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Caros Usuários,

Com base na Resolução nº. 08/2008, e Ofício nº.
222/2008/GP-GS, assinado pelo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
partir da data de 01/01/2009, o Departamento de
Imprensa Oficial do Estado,  não será mais res-
ponsável pela montagem bem como a impressão
do Diário da Justiça. Quaisquer dúvidas e consul-
tas referentes a este Diário, deverão ser sanadas e
realizadas através do site - http://www.tjpr.jus.br.

Atenciosamente,
Eviton Henrique Machado

Diretor Presidente - Imprensa Oficial do Estado
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Secretaria

PORTARIA Nº 1139

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 353864/2008, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria nº 531/
2008, protocolado sob nº 210282/2007, nos termos do artigo 316,
da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 1140

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 353563/2008, resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da co-
missão de processo administrativo instaurado pela Portaria nº 741/
2008, protocolado sob nº 221511/2008, nos termos do artigo 316,
da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 1141

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 352630/2008, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria nº 539/
2008, protocolado sob nº 167518/2008, nos termos do artigo 316,
da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 1142

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 352629/2008, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria nº 532/
2008, protocolado sob nº 55422/2007, nos termos do artigo 316, da
Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 1143

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 352632/2008, resolve

D E S I G N A R

o Bacharel EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO, servidor do
Tribunal de Justiça, para patrocinar a defesa do servidor EDSON

PEREIRA SALES, nos autos de Processo Administrativo instaurado
pela Portaria nº 918/2008.

Curitiba, 10 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 713

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

L O T A R

a partir de 12 de dezembro de 2008, ANTONIO MARCOS BOEING
COSTA, Engenheiro do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, no Departamento de Engenharia e Arquitetura.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Execução da obra de Reforma e Ampliação do Fórum de
Barracão.

Protocolo nº 119.195/2000

I. Trata-se de contrato administrativo celebrado pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, tendo por objeto a obra de reforma e
ampliação do Fórum da Comarca de Barracão;
II. Nos termos do Parecer no 1681/2008 da Assessoria Jurídico-Ad-
ministrativa do Gabinete do Secretário, que adoto como razões de
decidir, determino a extração de cópias do expediente protocolado
sob o no 119.195/2000, a partir do contrato (fls. 411 e seguintes), e
remessa à Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e
Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas, para
que instaure, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e
Lei Estadual no 15.608, de 16 de agosto de 2.007, processo adminis-
trativo destinado a apurar possível infração cometida pela Empresa
E. M. SUCHARSKY ENGENHARIA LTDA.,consistente no atra-
so de 101 (cento e um) dias na execução da obra de reforma e ampli-
ação do Fórum da Comarca de Barracão;
III. Oficie-se à Diretora do Departamento de Engenharia e Arquite-
tura, solicitando o esclarecimento dos procedimentos adotados e o
tempo transcorrido na tramitação deste expediente, desde o recebi-
mento provisório da obra em 19 de março de 2004;
IV. À Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário

para as providências cabíveis;
V. Publique-se.

Em 02 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Execução da Obra de Reforma do Fórum de Rio Negro
Protocolo nº 134.792/2005

Considerando o contido no presente protocolado, notadamente na
Informação nº 35/07 do Departamento de Engenharia e Arquitetura
e no Parecer nº 1.639/08 da Assessoria Jurídico-Administrativa do
Gabinete do Secretário, os quais acolho, INDEFIRO o pedido de
reconsideração formulado pela empresa KASSAI ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente aos serviços adicio-
nais pretensamente realizados na reforma do prédio do Fórum da
Comarca de Rio Negro (itens 16, 17 e 18), vez que já foram objeto
de análise e deliberação presidencial em 22 de dezembro de 2006 e
dada a ausência de efetiva comprovação;
II - Comunique-se à empresa requerente;
III - Junte-se cópia deste despacho no expediente protocolado sob o
nº 7371/2006, que apura as pendências referentes às contratações
firmadas através do Convênio de Cooperação Técnica com o Banco
Itaú/Banestado ;
IV - Publique-se.
V - Arquive-se.

Em 12 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 69/2008

PROTOCOLO Nº 322.509/2008
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DOS
QUADROS ELÉTRICOS DO FÓRUM DA COMARCA DE FRAN-
CISCO BELTRÃO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente
no Parecer nº 574/2008 e na Informação no 922/2008 do Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura, e no Parecer nº 1712/2008 da
Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário, em
havendo disponibilidade orçamentária, AUTORIZO a contratação da
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empresa SALVATI ENGENHARIA LTDA., pelo valor de R$ 895,00
(oitocentos e noventa e cinco reais), para executar os serviços de
revisão de quadros elétricos, incluindo a aquisição e instalação de
um disjuntor tripolar de 200A e mão-de-obra de instalação no edi-
fício que sedia o Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, com
fundamento no Artigo 24, inciso I, da Lei Federal nº 8666/93 c/c
Artigo 34, inciso I, da Lei Estadual nº 15.608/07; II - Ao FUNRE-
JUS, para bloqueio e emissão da Nota de Empenho; III – À Asses-
soria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário para as

providências necessárias; IV – Publique-se. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício.

Curitiba, 15 de dezembro de 2008.

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

Departamento da Magistratura

EDITAL Nº 11/2008 DO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE ESCRIVÃO
CRIMINAL DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador ANTONIO MARTELOZZO, Presidente da Comissão do Concurso, faço
pública a relação dos candidatos aprovados nas provas preambular, escrita (teórica-prática), bem como na prova classificatória de Títulos, por
ordem de classificação.

250575 ANDREA REGINA CALICCHIO 83,00 70,40 11 68,24 51 Vagas gerais  

251896 CARLOS MIGUEL VILLAR DE SOUZA 
JÚNIOR 

77,00 73,50 
10 

68,2 52 Vagas gerais  

249853 CAMILA DE ANDRADE SILVA 76,00 75,60 0 68,16 53 Vagas gerais  

249819 VANDREY DE MENEZES BALDAO 79,00 73,90 1 68,14 54 Vagas gerais  

250417 LUIZ EVANDRO COELHO DE ABREU 81,00 72,80 1 68,08 55 Vagas gerais  

251273 ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 
TANAKA 

80,00 71,40 
12 

68,04 56 Vagas gerais  

250036 SIMONE CARLA ZARDO 73,00 75,50 6 67,8 57 Vagas gerais  

251266 DÚNIA SERPA RAMPAZZO 76,00 74,00 6 67,8 58 Vagas gerais  

251061 SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 79,00 72,30 6 67,68 59 Vagas gerais  

251836 FRANCINE HOELZ BALBI ROMÃO DE 
OLIVEIRA 

78,00 73,40 
0 

67,44 60 Vagas gerais  

250690 LIGIA RODRIGUES LUZ 73,00 75,00 5 67,4 61 Vagas gerais  
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249520 LUCIANE LEMOS DOS SANTOS 77,00 91,30 6 78,48 1 Vagas gerais  

249597 PRISCILLA DE FATIMA MOCELIN 82,00 87,90 6 77,94 2 Vagas gerais  

251000 ALINE FERNANDA TAFFAREL 86,00 84,30 11 77,48 3 Vagas gerais  

251712 FÁBIO FRANCIS CAMPIGOTTO 81,00 86,50 12 77,4 4 Vagas gerais  

250608 RENATA URCECINA DE 
ALBUQUERQUE DRUMOND 

92,00 79,90 
8 

76,34 5 Vagas gerais  

250711 ELINÉRI DOS SANTOS 76,00 87,40 6 75,84 6 Vagas gerais  

250975 FAVIO SHINITI FUSHIWARA 88,00 79,60 14 75,56 7 Vagas gerais  

250705 MURILO CARRARA GUEDES 82,00 84,50 1 75,4 8 Vagas gerais  

249754 IVALDO LUIZ CENCI 74,00 86,70 5 74,72 9 Vagas gerais  

249463 CASSIANA FERREIRA LAMBACH 74,00 86,50 6 74,7 10 Vagas gerais  

251532 PAULA CHRISTIANY NOBRE DA 
SILVA 

76,00 85,20 
6 

74,52 11 Vagas gerais  

250138 DIEGO CARMONA FERTONANI 87,00 79,30 7 74,38 12 Vagas gerais  

250505 ÉRIKA BARBIERO VIEIRA 83,00 82,00 1 74,2 13 Vagas gerais  

250970 CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS 84,00 79,00 16 74,2 14 Vagas gerais  

249450 FERNANDA ALBERTON 90,00 78,40 0 74,04 15 Vagas gerais  

251338 JULIANE SENGER DINIZ 81,00 79,90 6 72,84 16 Vagas gerais  

250696 ANDERSON CZAIKOWSKI 83,00 78,80 6 72,78 17 Vagas gerais  

251895 VINÍCIUS AUGUSTO FOGAÇA GOMES 88,00 75,40 11 72,74 18 Vagas gerais  

251518 TAYS RAQUEL DE CASTILHO 
FELTRIN 

74,00 82,00 
13 

72,7 19 Vagas gerais  

251345 PAULO ALEXANDRE VERBOSKI 84,00 78,20 4 72,52 20 Vagas gerais  

249532 JAIRO QUERO 75,00 81,20 12 72,42 21 Vagas gerais  

250438 MARJORY TAVARES 78,00 79,80 10 72,28 22 Vagas gerais  

249673 DEISE LUCY GA IO 78,00 75,80 31 71,98 23 Vagas gerais  

250739 ALEXANDRE RIBAS PAIVA  77,00 80,00 5 71,6 24 Vagas gerais  

250714 DEISY PRÉCOMA 79,00 78,80 6 71,58 25 Vagas gerais  

251124 DIEGO FRANCO NORONHA 81,00 77,60 6 71,46 26 Vagas gerais  

250963 MICHAEL JÚNIOR GEBELUKY 82,00 77,70 1 71,32 27 Vagas gerais  

249865 ENILSON OLMO DA SILVA 74,00 79,50 13 71,2 28 Vagas gerais  

250943 MARCELY CAMILLA WALKER FAIS 77,00 77,70 11 70,82 29 Vagas gerais  

250125 RICARDO LUIZ PALAZZI 80,00 76,30 10 70,78 30 Vagas gerais  

250757 JOÃO LUIZ MARQUES FILHO 84,00 75,50 1 70,6 31 Vagas gerais  

250348 ELIETE APARECIDA KOVALHUK 75,00 78,30 11 70,58 32 Vagas gerais  

251115 SILVIA DE JESUS MARTINS SILVA  73,00 77,20 23 70,52 33 Vagas Reservadas

250997 LARISSA POUBEL DE SOUZA PESSOA 82,00 76,50 0 70,5 34 Vagas gerais  

249496 PATRICIA ELACHE GONÇALVES DOS 
REIS 

80,00 76,80 
0 

70,08 35 Vagas gerais  

250392 MARGARET REGINA WOLF 
FERNANDES 

77,00 74,90 
20 

70,04 36 Vagas gerais  

250412 DANIELE MARIA BARBOSA 76,00 77,50 6 69,9 37 Vagas gerais  

249858 
MIRIAN APARECIDA BORTOLASSI 
AMADEU 68,00 79,80 

16 

69,88 38 
Vagas gerais - 
pende julgamento 
de recurso 
administrativo 

249944 AFRÂNIA RIBEIRO GOMES 74,00 79,20 1 69,82 39 Vagas gerais  

250446 LUCAS NIERO FLORES 73,00 78,50 7 69,7 40 Vagas gerais  

250008 MICHAEL RICARDO REICHERT 83,00 73,50 6 69,6 41 Vagas gerais  

251679 JULIANO BATISTA DOS SANTOS 83,00 73,30 7 69,58 42 Vagas gerais  

251271 RAFAEL FERNANDES DA SILVA  78,00 74,00 14 69,2 43 Vagas gerais  

251411 CAROLINNE DOS SANTOS 
FERNANDES 

78,00 75,30 
6 

69,18 44 Vagas gerais  

250949 MARCO AURÉLIO SÁ FONSECA 87,00 69,50 11 68,9 45 Vagas gerais  

250706 FRANCIELE CANDOTTI SANTANA 84,00 71,40 6 68,64 46 Vagas gerais  

250254 ANA PAULA FISCHER DA SILVA  83,00 71,00 11 68,6 47 Vagas gerais  

249418 RAFAELA HOINACKI LOUREIRO 74,00 76,30 6 68,58 48 Vagas Reservadas

249441 ROBSON GONÇALVES HERBSTER 84,00 71,20 6 68,52 49 Vagas gerais  

251056 ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI 77,00 72,60 16 68,26 50 Vagas gerais  

251140 ARLINDO MELLO DOS SANTOS 67,00 78,40 1 67,24 62 Vagas Reservadas  

250143 JOÃO JOSÉ FERREIRA 73,00 74,30 6 67,08 63 Vagas gerais  

250789 LIVIA MARIA MESQUITA LONGO 79,00 72,00 1 67 64 Vagas gerais  

250701 CAROLINA RAVAGLIO DE OLIVEIRA 
E SILVA 

76,00 71,70 
11 

66,92 65 Vagas gerais  

250133 AULUS FABIANO BOSI 78,00 69,80 16 66,88 66 Vagas gerais  

251107 MICHELLE ARIANE DE LIMA 
SEABRA 

82,00 70,00 
1 

66,7 67 Vagas gerais  

249742 ERINTON CRISTIANO DALMASO 84,00 69,00 0 66,6 68 Vagas gerais  

250395 VICENTE PRIZON JUNIOR 72,00 70,50 

26 

66,5 69 
Vagas gerais - 
pende julgamento 
de recurso 
administrativo 

251362 IGOR TADEU GARCIA 81,00 68,50 11 66,5 70 Vagas gerais  

250845 TIAGO FACHIN 86,00 66,80 6 66,48 71 Vagas gerais  

250716 PATRICIA PORTELLA  82,00 68,70 6 66,42 72 Vagas gerais  

251928 GUILHERME DE BARROS PERINI 82,00 65,20 27 66,42 73 Vagas gerais  

251468 ANA BARBARA DOS REIS FERREIRA 73,00 73,90 1 66,34 74 Vagas gerais  

249787 ELISA DE FATIMA DUDECKE 77,00 71,90 0 66,24 75 Vagas gerais  

250121 RAQUEL REGINA DOS SANTOS 
MORGAN 

82,00 68,30 
6 

66,18 76 Vagas gerais  

251106 RODRIGO STÜRMER 77,00 71,60 1 66,16 77 Vagas gerais  

250734 ROSINEIDE ZULATO PERES DUARTE 76,00 71,20 6 66,12 78 Vagas gerais  

251430 SILVANA MACEDO DE CAMARGO 73,00 70,20 21 66,12 79 Vagas gerais  

250141 JULIANA SANTANA DA SILVA 79,00 70,50 1 66,1 80 Vagas gerais  

250535 OSVALDO CHRISTO JÚNIOR 75,00 72,30 1 65,98 81 Vagas gerais  

250933 LUCAS YUKIO OKUBO 78,00 70,80 1 65,98 82 Vagas gerais  

250506 ANELISE NOGUEIRA REGINATO 72,00 69,50 

26 

65,9 83 
Vagas gerais - 
pende julgamento 
de mandado de 
segurança 

251404 MARCOS ROBERTO AZEVEDO 82,00 68,50 1 65,8 84 Vagas gerais  

249749 KAREN CRISTINA LOPES 79,00 70,00 0 65,7 85 Vagas gerais  

250830 NEY MASSAKI OYAMA 73,00 71,30 10 65,68 86 Vagas gerais  

251169 NARA MERANCA BUENO PEREIRA 
PINTO 

79,00 68,80 
6 

65,58 87 Vagas gerais  

249897 BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER 78,00 68,90 5 65,24 88 Vagas gerais  

250542 ANDRÉIA MENDONÇA AGOSTINI 73,00 70,30 11 65,18 89 Vagas gerais  

250645 OTAVIO AUGUSTO INACIO 
MASSIGNAN 

78,00 69,20 
2 

65,12 90 Vagas gerais  

250298 FABIANO PEDRO GALLI 80,00 68,50 0 65,1 91 Vagas gerais  

250920 MARCELA FILUS COELHO 81,00 68,00 0 65,1 92 Vagas gerais  

251805 FERNANDO FONSECA DE QUEIROZ 74,00 71,00 1 64,9 93 Vagas gerais  

250363 FRANCIELLE GRANEMANN SCARIOT 76,00 68,30 11 64,88 94 Vagas gerais  

250825 NAIRANA GIZELLE AOKI BONI 74,00 69,10 12 64,86 95 Vagas gerais  

250533 ANA PAULA SANTOS PEREIRA 74,00 70,00 6 64,8 96 Vagas Reservadas  

251016 FERNANDA SANTOS LIMA PILATTI 81,00 66,50 6 64,8 97 Vagas gerais  

249571 
LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA 73,00 71,20 1 64,72 98 Vagas Reservadas  

251458 PEDRO FELIPE WOSCH DE 
CARVALHO 

73,00 70,80 
2 

64,58 99 Vagas gerais  

250012 JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS 85,00 63,20 11 64,52 100 Vagas gerais  

250584 CARLA YUMI AKABANE 75,00 69,00 6 64,5 101 Vagas gerais  

251238 MICHELE BISCAINO DIAS 79,00 66,00 11 64,4 102 Vagas gerais  

249949 PATRÍCIA CRISTINA RIGONI 73,00 68,90 11 64,34 103 Vagas gerais  

251066 VANDERLEY DEYVE CHEDOSKI 73,00 70,50 0 64,2 104 Vagas gerais  

251977 MARLA KARINE BORGES 86,00 64,00 0 64,2 105 Vagas gerais  

250420 SILVIO GRUDTNER 78,00 67,80 1 64,18 106 Vagas gerais  

249448 THIAGO RAFAEL DOS SANTOS 76,00 67,90 6 64,14 107 Vagas gerais  

251122 BEATRIZ SEIDEL CASAGRAMDE 83,00 63,30 11 63,98 108 Vagas gerais  

251040 JAIME LUIS DE LIMA RODRIGUES 73,00 69,90 1 63,94 109 Vagas gerais  

251188 THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 79,00 64,20 15 63,72 110 Vagas gerais  

250393 CAMILA SILVESTRE GARCIA 77,00 66,50 6 63,6 111 Vagas gerais  

251298 ELAINE DE CAMPOS 82,00 64,40 0 63,24 112 Vagas gerais  

250321 ANDREZA BRAVO PONTES  73,00 67,80 6 63,18 113 Vagas gerais  

251063 MARLENE OLIVEIRA GOMES 
MENDES 76,00 67,30 

0 63,18 114 Vagas gerais  

251557 KELLEN DAIANA LIMA DEI 73,00 66,90 11 63,14 115 Vagas gerais  

251509 GIOVANA CRISTINA SZEREMETA 
ZABROSKI 77,00 65,60 

6 63,06 116 Vagas gerais  

250147 LUCIANA VIDAL 73,00 65,50 16 62,8 117 Vagas gerais  
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250381 NAZARETH GODOY 84,00 60,80 11 62,78 118 Vagas gerais  

251250 ANDERSON MICHEL BUSATTA 76,00 66,60 0 62,76 119 Vagas gerais  

250250 RODRIGO LUIZ GARCIA 76,00 66,40 1 62,74 120 Vagas gerais  

251367 CLAUDIA REDIN PATEL 74,00 67,50 0 62,7 121 Vagas gerais  

250419 ELTON DOUGLAS ACOSTA 75,00 67,00 0 62,7 122 Vagas gerais  

251793 GUILHERME CAOE CANELLO 73,00 66,30 10 62,68 123 Vagas gerais  

249511 THAÍS CRISTINA SPOHR ZANCHET 73,00 64,30 21 62,58 124 Vagas gerais  

250898 ANDRESSA MELNICK MENDES 74,00 65,30 11 62,48 125 Vagas gerais  

251180 EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 75,00 65,50 6 62,4 126 Vagas gerais  

249642 GABRIELLE WOLF DAMASO DA 
SILVEIRA 75,00 65,50 

6 62,4 127 Vagas gerais  

251391 CARLA REGINA DE SOUZA 74,00 64,90 11 62,24 128 Vagas gerais  

251636 MARCOS JOSÉ OLIVEIRA ZAMBOLIM 75,00 65,10 4 61,96 129 Vagas gerais  

251020 FERNANDO GOMES GARBELINI 83,00 61,50 0 61,8 130 Vagas gerais  

250285 ELISANA CARNEIRO CREMA 74,00 65,40 1 61,54 131 Vagas gerais  

251211 EDUARDO ALEXANDRE KOVALIUK 82,00 61,40 1 61,54 132 Vagas gerais  

250855 JESUEL MENDES DE LIMA 75,00 64,80 1 61,48 133 Vagas gerais  

249663 ALTAIR MARIOT JÚNIOR 86,00 58,10 6 61,26 134 Vagas gerais  

250886 ALEXANDRE CAVALCA 74,00 64,70 1 61,12 135 Vagas gerais  

251610 LIGIA MAYRA VOLTTANI KOYAMA 76,00 63,50 1 61 136 Vagas gerais  

250313 CARMELA SALSAMENDI DE 
CARVALHO 

73,00 63,20 
7 60,52 137 Vagas gerais  

250935 DAVI BASILIO BATISTA FERREIRA 79,00 61,00 0 60,3 138 Vagas gerais  

251443 MARIANA GERALDO E SILVA 76,00 62,30 1 60,28 139 Vagas gerais  

249516 RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS 80,00 58,50 11 60,2 140 Vagas gerais  

250318 ANA CAROLINA SOUZA ANDRADE 74,00 62,30 6 60,18 141 Vagas gerais  

250809 ODALVO VIANA MARQUES 55,00 68,50 25 60,1 142 Vagas Reservadas

249598 RODRIGO COLOMBELLI 77,00 61,20 0 59,82 143 Vagas gerais  

249547 ELENINEY STADLER SALVADEGO 
VISENTIN 

75,00 61,70 
0 59,52 144 Vagas gerais  

251185 KAREN FRIEDRICH NASCIMENTO 84,00 56,20 6 59,52 145 Vagas gerais  

250049 NEY JOSE WEBER 86,00 56,00 0 59,4 146 Vagas gerais  

249795 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA JUNIOR 64,00 66,90 0 59,34 147 Vagas Reservadas

251506 LUIS OTÁVIO TONIAL 77,00 60,20 0 59,22 148 Vagas gerais  

250948 ANASTÁCIO BORGES DOS SANTOS 
JÚNIOR 

54,00 71,50 
0 59,1 149 Vagas Reservadas

251542 NATALIA REZENDE RUIZ 81,00 56,00 11 59 150 Vagas gerais  

251746 FERNANDA BALISTIERI 77,00 59,50 1 58,9 151 Vagas gerais  

250632 RAFAEL AUGUSTO DE LEMOS 
RIBEIRO 69,00 63,30 

2 58,88 152 Vagas Reservadas

250196 RAFAEL D'AGOSTINI SCHMIDT 74,00 60,70 0 58,62 153 Vagas gerais  

249462 SALETE STAFFEN 81,00 57,20 0 58,62 154 Vagas gerais  

250947 BRUNO PERA DO AMARAL 84,00 54,70 6 58,62 155 Vagas gerais  

251395 MARCELO DIAS DE SOUZA 70,00 62,40 1 58,54 156 Vagas Reservadas

249594 PAULO HENRIQUE MUNIZ 74,00 59,80 2 58,28 157 Vagas Reservadas

251744 DANIELLE SIMAO 73,00 60,50 0 58,2 158 Vagas gerais  

249962 NIVALDO PEREIRA BRANDAO 74,00 60,00 0 58,2 159 Vagas Reservadas

251421 RAMIRO AUGUSTO BRANCO 73,00 60,30 0 58,08 160 Vagas gerais  

251779 LUCIANA BITTENCOURT GOMES 
SILVA 76,00 57,70 

6 58,02 161 Vagas gerais  

250092 FABIANA RORATO DUSO 79,00 57,20 0 58,02 162 Vagas gerais  

250841 LUCIANE BERTOLETTI 81,00 53,50 16 58 163 Vagas gerais  

251539 MARCEL TADAO KAWATA 77,00 57,00 6 57,9 164 Vagas gerais  

250267 PEDRO HENRIQUE SCHERNER 
ROMANEL 74,00 57,40 

11 57,74 165 Vagas gerais  

251017 GLAUCIO NEI SOARES 56,00 67,00 6 57,6 166 Vagas Reservadas

250494 SÍLVIA ARAGÃO ALVES DE BRITTO 73,00 59,50 0 57,6 167 Vagas gerais  

249872 ELAINE PALAZZO AYRES 73,00 57,50 10 57,4 168 Vagas gerais  

250480 RAFAEL GUSTAVO REINER 75,00 56,20 11 57,32 169 Vagas gerais  

249579 ANTONIO SILVA JUNIOR 57,00 65,80 6 57,18 170 Vagas Reservadas

251251 ANDREA PEREIRA ROSA DA SILVA 68,00 59,50 10 57,1 171 Vagas Reservadas

250488 EDSON LUIZ PAGNUSSAT 79,00 55,50 0 57 172 Vagas gerais  

250957 ANDREIA SOARES RIBEIRO 
AMBROSIO 74,00 57,80 

0 56,88 173 Vagas gerais  

249799 DANIELA CRISTINA RAVANELI 74,00 57,80 0 56,88 174 Vagas gerais  

250959 DAVI GARCIA DA SILVA  76,00 56,80 0 56,88 175 Vagas gerais  

250663 CYBELE LUCIANA PÁRIS 74,00 57,20 0 56,52 176 Vagas gerais  

251058 ANNA CECÍLIA SILVA FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

73,00 57,50 
0 56,4 177 Vagas gerais  

250242 MARIA CECILIA SCHMIDT 76,00 55,70 0 56,22 178 Vagas gerais  

250969 DIOGO VOLPE GONÇALVES SOARES 80,00 53,50 1 56,2 179 Vagas gerais  

251530 KAREN ANNIE SILVA BRANCO DE 
PAULA 76,00 55,50 

0 56,1 180 Vagas gerais  

250740 MAURO ARCANJO DA SILVA 70,00 58,10 0 55,86 181 Vagas Reservadas

251657 EVERTON GREY SANT' ANNA 77,00 54,00 0 55,5 182 Vagas gerais  

249423 KARINE MARANHÃO VELOSO 78,00 52,90 0 55,14 183 Vagas gerais  

251956 GILMAR DE SOUZA 58,00 62,30 1 54,88 184 Vagas Reservadas

250675 ADWALDO JOÃO DIAS JUNIOR 74,00 54,10 0 54,66 185 Vagas gerais  

251333 RAFAEL AFONSO DE BRITO 
GORANSSON 

79,00 50,70 
0 54,12 186 Vagas gerais  

250111 BRUNA BACKS 62,00 56,80 6 53,28 187 Vagas Reservadas

250296 CRISITAINI SCARIOT ROSA DA CRUZ 54,00 61,50 1 53,2 188 Vagas Reservadas

251656 FABRÍCIO FERREIRA MENDES 58,00 59,30 0 52,98 189 Vagas Reservadas

251190 GISLAINE GONÇALVES PAES 73,00 50,00 6 52,5 190 Vagas gerais  

250897 LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA DA 
COSTA 

74,00 50,30 
0 52,38 191 Vagas gerais  

249987 ELIANA BASTOS LIMS 56,00 58,50 1 52 192 Vagas Reservadas  

250565 EDSON DOS SANTOS AZEVEDO 60,00 55,50 1 51,4 193 Vagas Reservadas  

250130 PAULO CRISTIANO TESSARO 58,00 56,20 1 51,22 194 Vagas Reservadas  

250678 ARI SALDANHA DA COSTA NETO 50,00 59,30 6 51,18 195 Vagas Reservadas  

251501 THIAGO JOSÉ DA SILVA MARTINS 65,00 52,20 0 50,82 196 Vagas Reservadas  

VAGAS RESERVADAS PARA AFRO-DESCENDENTES 
Inscrição 

Nome 

Nota da 
Prova 

objetiva

Nota da 
Prova 

Escriva 

Nota da 
Prova 

de 
Títulos 

Nota 
Final 

Classificação na vaga 
reservada 

251115 SILVIA DE JESUS MARTINS SILVA  73,00 77,20 23 70,52 1 

249418 RAFAELA HOINACKI LOUREIRO 74,00 76,30 6 68,58 2 

251140 ARLINDO MELLO DOS SANTOS 67,00 78,40 1 67,24 3 

250533 ANA PAULA SANTOS PEREIRA 74,00 70,00 6 64,8 4 

249571 LUIZ FERNANDO PATRICIO DA 
SILVA 

73,00 71,20 
1 

64,72 5 

250809 ODALVO VIANA MARQUES 55,00 68,50 25 60,1 6 

249795 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR 

64,00 66,90 
0 

59,34 7 

250948 ANASTÁCIO BORGES DOS SANTOS 
JÚNIOR 

54,00 71,50 
0 

59,1 8 

250632 RAFAEL AUGUSTO DE LEMOS 
RIBEIRO 

69,00 63,30 
2 

58,88 9 

251395 MARCELO DIAS DE SOUZA 70,00 62,40 1 58,54 10 

249594 PAULO HENRIQUE MUNIZ 74,00 59,80 2 58,28 11 

249962 NIVALDO PEREIRA BRANDAO 74,00 60,00 0 58,2 12 

251017 GLAUCIO NEI SOARES 56,00 67,00 6 57,6 13 

249579 ANTONIO SILVA JUNIOR 57,00 65,80 6 57,18 14 

251251 ANDREA PEREIRA ROSA DA SILVA 68,00 59,50 10 57,1 15 

250740 MAURO ARCA NJO DA SILVA 70,00 58,10 0 55,86 16 

251956 GILMAR DE SOUZA 58,00 62,30 1 54,88 17 

250296 CRISITAINI SCARIOT ROSA DA 
CRUZ 

54,00 61,50 
1 

53,2 18 

251656 FABRÍCIO FERREIRA MENDES 58,00 59,30 0 52,98 19 

249987 ELIANA BASTOS LIMS 56,00 58,50 1 52 20 

250565 EDSON DOS SANTOS AZEVEDO 60,00 55,50 1 51,4 21 

251501 THIAGO JOSÉ DA SILVA MARTINS 65,00 52,20 0 50,82 22 

 

VAGAS RESERVADAS PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Inscrição Nome  

Nota da 
Prova 

objetiva

Nota da 
Prova 

Escriva 

Nota da 
Prova 

de 
Títulos 

Nota 
Final 

classificação na vaga 
reservada 

250111 BRUNA BACKS 62,00 56,80 6 53,28 1 
250130 PAULO CRISTIANO TESSARO 58,00 56,20 1 51,22 2 
250678 ARI SALDANHA DA COSTA NETO 50,00 59,30 6 51,18 3 

Tribunal de Justiça do Estado, ao primeiro (1º) dia do mês de outubro de 2008 (dois mil e oito).

MARYLAND CAMARGO BOARON
Secretária da Comissão do Concurso

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 216-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista os autos do Concurso protocolados sob nº 255.379/2006 e o disposto no artigo 96,
inciso I, alínea “c”, da Constituição da República Federativa do Brasil,  resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, o candidato MAURÍCIO PEREIRA DOUTOR, para exercer o cargo de Juiz Substituto da 26ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de Cornélio Procópio.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 48/2008

Pedido de Providências nº 2007.75651-5/1
Requerida: S.M.G.O.T.
Advogados: Drs. Victor A.A. Bomfim Marins e Ricardo Key S. Watanabe
Acórdão nº 197-DACM
Decisão: "O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, determinou a instauração do Processo Administrativo em face da
magistrada, com o afastamento de suas funções"

Pedido de Providências nº 2006.232062-3/0
Requerida: S.M.G.O.T.
Advogados: Drs. Victor A.A. Bomfim Marins e Ricardo Key S. Watanabe
Acórdão nº 198-DACM
Decisão: "O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, determinou a instauração do Processo Administrativo em face da
magistrada, com o afastamento de suas funções"

Curitiba, 15 de dezembro de 2008.
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Departamento do
Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 94/2008

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
CONTRATADA: MPS INFORMÁTICA LTDA.
PROTOCOLO Nº 19.004/1993.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção
nos Sistemas Aplicativos Folha de Pagamento, Histórico Funcional e
Gestão Financeira, utilizados pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro da Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração da cláusula 1ª e 2ª do
contrato.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente
termo aditivo é a supressão de todo o Sistema de Gestão Financeira
– SGF, bem como, a exclusão da obrigação da CONTRATADA em
manter dentro da equipe de profissionais por ela disponibilizada, a
figura de um analista de sistemas para o período das 14hs00min às
18hs00min, passando a cláusula primeira e da alínea “d” da cláusula
segunda do contrato de fls. 438/441 possuir a seguinte redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente
contrato é a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de manu-
tenção nos Sistemas Aplicativos Folha de Pagamento e Histórico
Funcional, todos de propriedade única e exclusiva da CONTRATA-
DA e licenciada para utilização pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro da Secretaria do tribunal de Justiça do Paraná, os quais
passam a ser denominados PRODUTOS, para operação no ambiente
técnico de software HP-UX / InterSystems Caché”.
“CLÁUSULA SEGUNDA – “d” – Manutenção de uma equipe de
profissionais da CONTRATADA no Centro de Processamento de
Dados do CONTRATANTE, conforme o seguinte esquema:
I – 01 (um) programador, no período normal de trabalho do CON-
TRATANTE, que ficará à disposição do mesmo, para trabalhos téc-
nicos de manutenção e suporte;
“II – 01 (um) programador estagiário, no período normal de trabalho
do CONTRATANTE, que ficará à disposição do mesmo, igualmente
pra trabalhos técnicos de manutenção e suporte.”
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: A supressão do servi-
ço contratado passará a viger a partir do dia 1º de dezembro.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: A exclusão do aplicativo
Gestão Financeira implicará na redução de R$ 8.035,42 (oito mil e
trinta e seis reais e dezenove centavos) do valor contratual, passan-
do o valor total mensal devido à Contratada para R$ 17.077,67 (de-
zessete mil e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), con-
substanciado na soma dos valores de R$ 11.301,08 (onze mil trezen-
tos e um reais e oito centavos), referente à manutenção do Sistema
de Folha de Pagamento e de R$ 5.776,59 (cinco mil setecentos e
setenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos), referente à manu-
tenção do Sistema de Histórico Funcional.
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e incorporadas a este ter-
mo as demais condições e cláusulas não alteradas pelo presente.
Em 01 de dezembro de 2008  Débora Helena Becker (Diretora).

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 15/12/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11426

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 041 0549264-2
Adriano José Valente 040 0548954-7
Altivo Augusto Alves Meyer 040 0548954-7
Amanda dos Santos Domareski 004 0513008-1

005 0513082-7
006 0513136-0
007 0513262-5
008 0513575-7
009 0513721-9

Amanda Vilela Pereira 004 0513008-1
005 0513082-7
006 0513136-0
007 0513262-5
008 0513575-7
009 0513721-9

Andreia Raquel Reis 002 0493281-2
003 0493342-0

Bernadete Gomes de Souza 010 0517382-8
Carlos Antônio Lesskiu 036 0545762-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0084062-0

010 0517382-8
011 0525311-4
038 0547893-5

Ciro Bruning 037 0546344-3
Edno Pezzarini Junior 012 0543359-2

013 0543420-6
014 0543440-8
015 0543453-5
016 0543484-0
017 0543587-6

018 0543641-5
019 0543708-5
020 0543752-3
021 0543809-7
022 0543908-5
023 0543910-5
024 0544016-6
025 0544085-1
026 0544106-5
027 0544450-8
028 0544529-8
029 0544591-4
030 0544672-4
031 0544725-0
032 0544734-9
033 0544782-5
034 0544879-3
035 0545229-7

Eduardo Brüning 037 0546344-3
Elenice Pereira Carille 008 0513575-7
Emerson Gabardo 001 0084062-0
Gabriela de Paula Soares 001 0084062-0
Gilvano Colombo 012 0543359-2

013 0543420-6
014 0543440-8
015 0543453-5
016 0543484-0
017 0543587-6
018 0543641-5
019 0543708-5
020 0543752-3
021 0543809-7
022 0543908-5
023 0543910-5
024 0544016-6
025 0544085-1
026 0544106-5
027 0544450-8
028 0544529-8
029 0544591-4
030 0544672-4
031 0544725-0
032 0544734-9
033 0544782-5
034 0544879-3
035 0545229-7

Giovanni Jose Amorim 002 0493281-2
003 0493342-0

Jaqueline Casemiro Pereira 008 0513575-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 040 0548954-7
Karime Cecyn Pietszkowski 037 0546344-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 038 0547893-5
Luciano Carlos Franzon 010 0517382-8
Luiz Celso Branco 036 0545762-7
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 010 0517382-8
Marco Antonio Brandalize 010 0517382-8
Nilisa Machado Xavier Assunção 004 0513008-1

005 0513082-7
006 0513136-0
007 0513262-5
008 0513575-7
009 0513721-9

Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0084062-0
Pedro Carlos Martello 002 0493281-2

003 0493342-0
Pedro de Noronha da Costa Bispo 038 0547893-5
Rafael Augusto Silva Domingues 010 0517382-8
Rodrigo Gaião 041 0549264-2
Rodrigo Mendes dos Santos 040 0548954-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0084062-0
Ronildo Gonçalves da Silva 040 0548954-7
Rosa Daum Machado 036 0545762-7
Ruy Soares de Macedo 038 0547893-5
Silvio Benjamin Alvarenga 039 0548152-3
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 011 0525311-4
Tereza Cristina B. Marinoni 011 0525311-4
Valdecy Longonio de Oliveira 039 0548152-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0084062-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 1999/103165. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
98.00011248 Resolução. Impetrante: Valdeci Gonçalves Franco de
Oliveira. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabar-
do. Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

VISTOS Por equívoco, a decisão de fl. 262 determinou a intimação
dos impetrantes, quando, na verdade, deveria ter determinado a inti-
mação do impetrado e do Estado do Paraná. Assim, retificando a
decisão anterior, determino a intimação do Secretário de Estado da
Administração e do Estado do Paraná, para que se manifestem sobre
a petição de fl. 261, no prazo comum de 10 (dez) dias. Curitiba, 09
de dezembro de 2008. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Rela-
tor.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0493281-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/117055. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00006844 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. C R ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
interpôs recurso de apelação em face da sentença proferida na Ação
de Embargos à Execução Fiscal (autos nº 6.844/2006), que julgou
improcedente o pedido e condenou a Embargante ao pagamento de
custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor atualizado do débito (fls. 70/77). Irresignada, alega em
síntese: a) necessidade de instauração do procedimento administrati-
vo para lançamento do IPTU; b) inexistência de notificação do sujei-
to passivo ou mesmo a emissão do carnê para pagamento; c) decurso
do prazo decadencial para constituição do crédito tributário; d) ofensa
ao disposto no art. 32, do Código Tributário Nacional, por entender
que não há loteamento e não há o cumprimento de nenhum dos re-
quisitos ali constantes; e) prescrição do crédito tributário, vez que
decorreu mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a cita-
ção do devedor. Busca o provimento do recurso. O MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ apresentou contra-razões (fls. 105/119) e o repre-
sentante da Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela impro-
cedência do recurso (fls. 144/151). É, em síntese, o relatório. 2. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes po-
deres ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita
que negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada
ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Assim, frente ao posiciona-
mento unânime que a Câmara adota em casos análogos, matéria as-
saz enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o recur-
so. 2.1. Notificação. Com relação à notificação para fins de consti-
tuição do crédito tributário (lançamento), constata-se que o Municí-
pio fez expedir o correspondente carnê de pagamento, ato hábil a
essa finalidade, como tem entendido o STJ: “PROCESSUAL CI-
VIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO FISCAL. IPTU. TRIBU-
TO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO.
NOTIFICAÇÃO. ENTREGA DO CARNÊ NA RESIDÊNCIA DO
CONTRIBUINTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REE-
XAME DE MATÉRIA DE FATO. CDA. CERTIDÃO DA DÍVIDA
ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A regra inserta
no artigo 145, do CTN, impõe como requisito ad substanciam da
obrigação tributária, o prévio lançamento. 2. Tratando-se de IPTU,
o encaminhamento do carnê de recolhimento ao contribuinte é sufi-
ciente para se considerar o sujeito passivo como notificado. 3. Isto
porque: “O lançamento de tais impostos é direto, ou de ofício, já
dispondo a Fazenda Pública das informações necessárias à constitui-
ção do crédito tributário. Afirma Hugo de Brito Machado (in Curso
de Direito Tributário, 24ª edição, pág. 374) que ‘as entidades da
Administração tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadas-
tro dos imóveis e com base neste efetuam, anualmente, o lançamento
do tributo, notificando os respectivos contribuintes para o seu paga-
mento’”. 4. A justeza dos precedentes decorre de seu assentamento
nas seguintes premissas: (a) o proprietário do imóvel tem conheci-
mento da periodicidade anual do imposto, de res o amplamente di-
vulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as
informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a manifestação
de eventual desconformidade por parte do contribuinte; e (c) a ins-
tauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento, in-
dividualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a reali-
zação de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmen-
te inviável a cobrança do tributo. 5. A verificação do preenchimento
dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de maté-
ria fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Espe-
cial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é sobera-
no no exame dos fatos e provas nos quais a lide se alicerça. Tendo
decidido a Eg. Corte Estadual que “a olhos vistos, a CDA de fls. 13/
18 contém todos os elementos para sua regular constituição como
título de crédito líquido, certo e exigível, expressamente previstos
no artigo 202, do CTN: assim o nome do devedor, a quantia devida,
o termo inicial e a forma de calcular os juros e a taxa, o termo inicial
e os índices de atualização monetária, a origem e a natureza dos
créditos e a disposição legal em que se fundam e, por último, a data
da inscrição em dívida ativa” (fls. 109/110), não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência...” (REsp 721933 /
RS; Min. Luiz Fux; DJ 28.04.2006) “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. SÚ-
MULA 83/STJ. 1. A notificação do lançamento do IPTU ao contri-
buinte configura-se com o envio do carnê de cobrança ao seu ende-
reço, no qual é comunicado o valor devido, por haver presunção de
entrega da notificação. Orientação sedimentada por esta Corte. Inci-
dência da Súmula 83/STJ. 2. Recurso especial não conhecido.” (REsp
Nº 810.251 - RS; DJ 08.05.2006; Rel; Min. Castro Meira) A propó-
sito do tema, aliás, as câmaras especializadas deste Tribunal consoli-
daram o seguinte entendimento (Enunciado nº 09)1: “Por se tratar
de tributo real e direto, cujo lançamento ocorre, de regra, no primei-
ro dia do ano, com base em informações cadastrais pré-existentes, a
notificação do contribuinte acerca do lançamento do IPTU pode dar-
se por quaisquer atos administrativos eficazes de comunicação, tais
como: remessa de correspondência pertinente ou do carnê de paga-
mento; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de circula-
ção no Município; e até mesmo através de fixação de edital em espa-
ço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei local.” Por fim,
consta dos autos certidão expedida pela Secretaria Municipal da Fa-
zenda informando que os carnês para pagamento foram devidamente
enviados à executada no endereço que mantém junto ao cadastro
municipal de contribuintes, bem como foi afixado edital na sede da
Prefeitura (fl. 60). 2.2. Decadência. Quanto à alegação de decadên-
cia, entende-se que não se configurou no caso, pois o IPTU é tributo
submetido a lançamento de ofício e, assim, a partir do momento em
que há a ocorrência de hipótese de incidência se inicia o prazo deca-
dencial. No caso, porém, o Município de Paranaguá constituiu o cré-

dito tributário no mesmo exercício financeiro em que ocorreu a hi-
pótese de incidência, realizando o lançamento e notificando o sujeito
passivo, mediante o envio dos carnês para pagamento do tributo. A
propósito: “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. SENTENÇA QUE RECONHECEU
A CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE NOTIFICAÇÃO. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. SENTENÇA CASSADA. ANÁLISE DO
MÉRITO DESDE LOGO PELO TRIBUNAL - ART. 515, § 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. DA NOTIFICAÇÃO. “Por ser
o IPTU tributo com incidência em época previamente estabelecida
(início do ano), cabe ao contribuinte a prova da alegação de falta de
conhecimento (notificação) do lançamento.” (enunciado n.º11), pro-
va essa não produzida. (...) 4. DA DECADÊNCIA. Não ocorreu
porque os carnês de pagamento do IPTU são enviados ao contribu-
inte, notificando-o do lançamento, no mesmo exercício em que se dá
o fato gerador.” (Acórdão nº 29512, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Val-
ter Ressel, j. em 07/08/2007) 2.3. Ofensa ao disposto no art. 32 do
CTN. Alega a apelante ofensa ao disposto no art. 32 do Código Tri-
butário Nacional e que é nula a cobrança do IPTU, porque não há
loteamento e nem o cumprimento dos requisitos ali constantes, quais
sejam: “O imposto, de competência dos municípios, sobre a proprie-
dade predial e territorial urbana tem como fato gerador a proprieda-
de, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza oi por
acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana
do Município. § 1º - para os efeitos deste imposto, entende-se como
zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito míni-
mo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos dois
dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Publico: I
- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; II -
abastecimento de água; III - sistema de esgoto sanitários; IV- rede
de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição
domiciliar; V - escola primária ou posto de saúde a uma distancia
máxima de três quilômetros do imóvel considerado.” Segundo a ape-
lante, o projeto de loteamento apenas foi levado ao Município, que
jamais concedeu qualquer alvará de construção ou habite-se, e não
tendo sido aprovado o loteamento. A esse propósito, o § 2º do art.
32 do CTN estabelece: “A lei municipal pode considerar urbanas as
áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamen-
tos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à
indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas de-
finidas nos termos do parágrafo anterior.” A jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça é pacífica, no sentido de que incide IPTU
sobre os imóveis situados, por lei municipal, em zonas de área urba-
nizável ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprova-
dos por órgãos competentes, mesmo que a área não tenha nenhum
dos melhoramentos contidos no art. 32, § 1º, do CTN: “TRIBUTÁ-
RIO. IPTU. IMÓVEL SITUADO EM ÁREA CONSIDERADA UR-
BANIZÁVEL OU DE EXPANSÃO URBANA. INCIDÊNCIA. IN-
TERPRETAÇÃO DO ART. 32 E §§ 1º E 2º, DO CTN. PRECEDEN-
TES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o
qual “a lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis,
ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos
órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao co-
mércio, mesmo quando localizadas fora das zonas definidas como
zonas urbanas, pela lei municipal, para efeito da cobrança do IPTU,
porquanto inaplicável, nessa hipótese, o disposto no parágrafo 1º,
do artigo 32, do CTN, por força do comando emergente do parágra-
fo 2º, do mencionado artigo, porque este dispositivo excepciona aque-
le”. 2. Incide a cobrança do IPTU sobre imóvel considerado por lei
municipal como situado em área urbanizável ou de expansão urbana,
mesmo que a área não esteja dotada de qualquer dos melhoramentos
elencados no art. 31, § 1º, do CTN. 3. Interpretação feita de modo
adequado do art. 32 e seus §§ 1º e 2º, do CTN. (...).” (REsp 433907/
DF, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 27.08.2002,
DJ 23.09.2002) “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE QUE O IMÓVEL
ESTARIA LOCALIZADO EM ÁREA URBANA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 7/STJ. IPTU. ART. 32 DO CTN. IMÓVEL SITUADO
EM ÁREA DE EXPANSÃO URBANA. MELHORAMENTOS.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 2. Deve ser
mantida a decisão ora agravada que, adotando orientação firmada
nesta Corte Superior, entendeu que “incide a cobrança do IPTU so-
bre imóvel considerado por lei municipal como situado em área ur-
banizável ou de expansão urbana, mesmo que a área não esteja dota-
da de qualquer dos melhoramentos elencados no art. 31, § 1º, do
CTN” (REsp 433.907/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU
de 23.9.2002). 3. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag.
672875/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, julgado em
18.10.2005, DJ 14.11.2005) Dessa forma, situados os lotes em área
de expansão urbana, desnecessária a comprovação de existência de
ao menos dois dos melhoramentos especificados nos incisos do art.
32 do Código Tributário Nacional. Ademais, como bem asseverado
na sentença, há planta de loteamento individualizado da área, con-
forme croqui de fl. 47. 2.4. Prescrição Quanto à alegação de prescri-
ção, do mesmo modo, não merece acolhida a pretensão recursal. Com
efeito, tendo o débito sido inscrito em dívida ativa em 26/11/1996 e
a ação de execução ajuizada em 03 de janeiro de 1997 (fl. 39), tem-
se que o município observou o prazo de cinco anos para a propositu-
ra da execução. Entretanto, a carta de citação foi expedida apenas
em 03 de fevereiro de 2003 (fl. 42). A falha no mecanismo do Poder
Judiciário, no caso, é tão patente que, em 09 de outubro de 2006, o
douto magistrado proferiu o seguinte despacho (fl. 43): “2. Tendo
em conta o elevado número de execuções fiscais em trâmite por esta
serventia (mais de 22.000) e a constatação, na última inspeção por
mim realizada (15.08.2006), de que os oficiais de justiça titulares
vinham excedendo, em muito, os prazos para cumprimento dos man-
dados extraídos dos executivos fiscais, bem como considerando, ain-
da, a petição protocolizada pelo Procurador do Estado em 28.11.2005,
visando a celeridade na tramitação dos feitos, nomeio o Sr. Luiz
Marcelo Parron Vengrus para funcionar neste feito como Oficial de
Justiça ‘ad-hoc’, tomando-se o respectivo compromisso legal.” Ora,
não se pode punir o exeqüente que, ao pretender o recebimento do
seu crédito, observa os prazos legais, mas, por falha no sistema judi-
ciário, a efetivação da citação do devedor se dá muito tempo depois
do despacho que a determina. A matéria é, infelizmente, recorrente
em nossos Tribunais, tanto que o Superior Tribunal de Justiça editou
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a Súmula 106 para a regular, verbis: “Proposta a ação no prazo fixa-
do para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes
ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência.” Assim, é certo que desde a inscrição do
débito em dívida ativa até a efetivação da citação transcorreu o pra-
zo superior a cinco anos previstos no artigo 174 do Código Tributá-
rio Nacional, o que daria ensejo à declaração de prescrição para co-
brança do débito. Todavia, como o fato da demora do ato de citação
do executado não se deu por culpa do exeqüente, mas da morosida-
de do mecanismo judiciário, o credor não pode ser prejudicado e,
assim, não há de ser declarada a ocorrência de prescrição. 3. Posto
isso, com base na jurisprudência pacífica deste Tribunal e do Superi-
or Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator 1 (STJ - REsp 721.933/RS, rel. Min. Luiz Fux,
em 11.04.06; TJRS - AP 70015460538, 22ª C, rel. Rejane Maria Dias
de Castro Bins, j. 31.05.2006; AP 70009128000, 22ª C, rel. Mara
Larsen Chechi, j. 16.06.2005; DOUTRINA: Prof. Valéria Furlam,
em seu livro IPTU, Malheiros Editores, 2ª edição, p.198; Comentári-
os ao CTN - art. 145 -, Forense, 1ª ed., 1997, p. 384; TJPR - AP
356.334-6, 2ª C, rel. Antonio Renato Strapasson; AP 358.415-4, 2ª
C, rel. Péricles B. B. Pereira; AP 353.497-6, 2ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira)

0003 . Processo/Prot: 0493342-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116541. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00007087 Embargos a Execução. Ape-
lante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Gio-
vanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado: Municipio de
Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. 1. C R ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
interpôs recurso de apelação em face da sentença proferida na Ação
de Embargos à Execução Fiscal (autos nº 7.087/2006), que julgou
improcedente o pedido e condenou a Embargante ao pagamento de
custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor atualizado do débito (fls. 69/76). Irresignada, alega em
síntese: a) necessidade de instauração do procedimento administrati-
vo para lançamento do IPTU; b) inexistência de notificação do sujei-
to passivo ou mesmo a emissão do carnê para pagamento; c) decurso
do prazo decadencial para constituição do crédito tributário; d) ofensa
ao disposto no art. 32, do Código Tributário Nacional, por entender
que não há loteamento e não há o cumprimento de nenhum dos re-
quisitos ali constantes; e) prescrição do crédito tributário, vez que
decorreu mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a cita-
ção do devedor. Busca o provimento do recurso. O MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ apresentou contra-razões (fls. 104/117) e o repre-
sentante da Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela impro-
cedência do recurso (fls. 143/152). É, em síntese, o relatório. 2. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes po-
deres ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita
que negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada
ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Assim, frente ao posiciona-
mento unânime que a Câmara adota em casos análogos, matéria as-
saz enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o recur-
so. 2.1. Notificação. Com relação à notificação para fins de consti-
tuição do crédito tributário (lançamento), constata-se que o Municí-
pio fez expedir o correspondente carnê de pagamento, ato hábil a
essa finalidade, como tem entendido o STJ: “PROCESSUAL CI-
VIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO FISCAL. IPTU. TRIBU-
TO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LANÇAMENTO.
NOTIFICAÇÃO. ENTREGA DO CARNÊ NA RESIDÊNCIA DO
CONTRIBUINTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REE-
XAME DE MATÉRIA DE FATO. CDA. CERTIDÃO DA DÍVIDA
ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A regra inserta
no artigo 145, do CTN, impõe como requisito ad substanciam da
obrigação tributária, o prévio lançamento. 2. Tratando-se de IPTU,
o encaminhamento do carnê de recolhimento ao contribuinte é sufi-
ciente para se considerar o sujeito passivo como notificado. 3. Isto
porque: “O lançamento de tais impostos é direto, ou de ofício, já
dispondo a Fazenda Pública das informações necessárias à constitui-
ção do crédito tributário. Afirma Hugo de Brito Machado (in Curso
de Direito Tributário, 24ª edição, pág. 374) que ‘as entidades da
Administração tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadas-
tro dos imóveis e com base neste efetuam, anualmente, o lançamento
do tributo, notificando os respectivos contribuintes para o seu paga-
mento’”. 4. A justeza dos precedentes decorre de seu assentamento
nas seguintes premissas: (a) o proprietário do imóvel tem conheci-
mento da periodicidade anual do imposto, de res o amplamente di-
vulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as
informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a manifestação
de eventual desconformidade por parte do contribuinte; e (c) a ins-
tauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento, in-
dividualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a reali-
zação de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmen-
te inviável a cobrança do tributo. 5. A verificação do preenchimento
dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de maté-
ria fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Espe-
cial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é sobera-
no no exame dos fatos e provas nos quais a lide se alicerça. Tendo
decidido a Eg. Corte Estadual que “a olhos vistos, a CDA de fls. 13/
18 contém todos os elementos para sua regular constituição como
título de crédito líquido, certo e exigível, expressamente previstos
no artigo 202, do CTN: assim o nome do devedor, a quantia devida,
o termo inicial e a forma de calcular os juros e a taxa, o termo inicial
e os índices de atualização monetária, a origem e a natureza dos
créditos e a disposição legal em que se fundam e, por último, a data
da inscrição em dívida ativa” (fls. 109/110), não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência...” (REsp 721933 /

RS; Min. Luiz Fux; DJ 28.04.2006) “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. SÚ-
MULA 83/STJ. 1. A notificação do lançamento do IPTU ao contri-
buinte configura-se com o envio do carnê de cobrança ao seu ende-
reço, no qual é comunicado o valor devido, por haver presunção de
entrega da notificação. Orientação sedimentada por esta Corte. Inci-
dência da Súmula 83/STJ. 2. Recurso especial não conhecido.” (REsp
Nº 810.251 - RS; DJ 08.05.2006; Rel; Min. Castro Meira) A propó-
sito do tema, aliás, as câmaras especializadas deste Tribunal consoli-
daram o seguinte entendimento (Enunciado nº 09)1: “Por se tratar
de tributo real e direto, cujo lançamento ocorre, de regra, no primei-
ro dia do ano, com base em informações cadastrais pré-existentes, a
notificação do contribuinte acerca do lançamento do IPTU pode dar-
se por quaisquer atos administrativos eficazes de comunicação, tais
como: remessa de correspondência pertinente ou do carnê de paga-
mento; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de circula-
ção no Município; e até mesmo através de fixação de edital em espa-
ço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei local.” Por fim,
consta dos autos certidão expedida pela Secretaria Municipal da Fa-
zenda informando que os carnês para pagamento foram devidamente
enviados à executada no endereço que mantém junto ao cadastro
municipal de contribuintes, bem como foi afixado edital na sede da
Prefeitura (fl. 59). 2.2. Decadência. Quanto à alegação de decadên-
cia, entende-se que não se configurou no caso, pois o IPTU é tributo
submetido a lançamento de ofício e, assim, a partir do momento em
que há a ocorrência de hipótese de incidência se inicia o prazo deca-
dencial. No caso, porém, o Município de Paranaguá constituiu o cré-
dito tributário no mesmo exercício financeiro em que ocorreu a hi-
pótese de incidência, realizando o lançamento e notificando o sujeito
passivo, mediante o envio dos carnês para pagamento do tributo. A
propósito: “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. SENTENÇA QUE RECONHECEU
A CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE NOTIFICAÇÃO. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO. SENTENÇA CASSADA. ANÁLISE DO
MÉRITO DESDE LOGO PELO TRIBUNAL - ART. 515, § 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. DA NOTIFICAÇÃO. “Por ser
o IPTU tributo com incidência em época previamente estabelecida
(início do ano), cabe ao contribuinte a prova da alegação de falta de
conhecimento (notificação) do lançamento.” (enunciado n.º11), pro-
va essa não produzida. (...) 4. DA DECADÊNCIA. Não ocorreu
porque os carnês de pagamento do IPTU são enviados ao contribu-
inte, notificando-o do lançamento, no mesmo exercício em que se dá
o fato gerador.” (Acórdão nº 29512, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Val-
ter Ressel, j. em 07/08/2007) 2.3. Ofensa ao disposto no art. 32 do
CTN. Alega a apelante ofensa ao disposto no art. 32 do Código Tri-
butário Nacional e que é nula a cobrança do IPTU, porque não há
loteamento e nem o cumprimento dos requisitos ali constantes, quais
sejam: “O imposto, de competência dos municípios, sobre a proprie-
dade predial e territorial urbana tem como fato gerador a proprieda-
de, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza oi por
acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana
do Município. § 1º - para os efeitos deste imposto, entende-se como
zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito míni-
mo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos dois
dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Publico: I
- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; II -
abastecimento de água; III - sistema de esgoto sanitários; IV- rede
de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição
domiciliar; V - escola primária ou posto de saúde a uma distancia
máxima de três quilômetros do imóvel considerado.” Segundo a ape-
lante, o projeto de loteamento apenas foi levado ao Município, que
jamais concedeu qualquer alvará de construção ou habite-se, e não
tendo sido aprovado o loteamento. A esse propósito, o § 2º do art.
32 do CTN estabelece: “A lei municipal pode considerar urbanas as
áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamen-
tos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à
indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas de-
finidas nos termos do parágrafo anterior.” A jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça é pacífica, no sentido de que incide IPTU
sobre os imóveis situados, por lei municipal, em zonas de área urba-
nizável ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprova-
dos por órgãos competentes, mesmo que a área não tenha nenhum
dos melhoramentos contidos no art. 32, § 1º, do CTN: “TRIBUTÁ-
RIO. IPTU. IMÓVEL SITUADO EM ÁREA CONSIDERADA UR-
BANIZÁVEL OU DE EXPANSÃO URBANA. INCIDÊNCIA. IN-
TERPRETAÇÃO DO ART. 32 E §§ 1º E 2º, DO CTN. PRECEDEN-
TES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o
qual “a lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis,
ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos
órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao co-
mércio, mesmo quando localizadas fora das zonas definidas como
zonas urbanas, pela lei municipal, para efeito da cobrança do IPTU,
porquanto inaplicável, nessa hipótese, o disposto no parágrafo 1º,
do artigo 32, do CTN, por força do comando emergente do parágra-
fo 2º, do mencionado artigo, porque este dispositivo excepciona aque-
le”. 2. Incide a cobrança do IPTU sobre imóvel considerado por lei
municipal como situado em área urbanizável ou de expansão urbana,
mesmo que a área não esteja dotada de qualquer dos melhoramentos
elencados no art. 31, § 1º, do CTN. 3. Interpretação feita de modo
adequado do art. 32 e seus §§ 1º e 2º, do CTN. (...).” (REsp 433907/
DF, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 27.08.2002,
DJ 23.09.2002) “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE QUE O IMÓVEL
ESTARIA LOCALIZADO EM ÁREA URBANA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 7/STJ. IPTU. ART. 32 DO CTN. IMÓVEL SITUADO
EM ÁREA DE EXPANSÃO URBANA. MELHORAMENTOS.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 2. Deve ser
mantida a decisão ora agravada que, adotando orientação firmada
nesta Corte Superior, entendeu que “incide a cobrança do IPTU so-
bre imóvel considerado por lei municipal como situado em área ur-
banizável ou de expansão urbana, mesmo que a área não esteja dota-
da de qualquer dos melhoramentos elencados no art. 31, § 1º, do
CTN” (REsp 433.907/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU
de 23.9.2002). 3. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag.
672875/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, julgado em
18.10.2005, DJ 14.11.2005) Dessa forma, situados os lotes em área

de expansão urbana, desnecessária a comprovação de existência de
ao menos dois dos melhoramentos especificados nos incisos do art.
32 do Código Tributário Nacional. Ademais, como bem asseverado
na sentença, há planta de loteamento individualizado da área, con-
forme croqui de fl. 46. 2.4. Prescrição Quanto à alegação de prescri-
ção, do mesmo modo, não merece acolhida a pretensão recursal. Com
efeito, tendo o débito sido inscrito em dívida ativa em 02.01.1990 e
a ação de execução ajuizada em 28 de dezembro de 1990 (fl. 38),
tem-se que o município observou o prazo de cinco anos para a pro-
positura da execução. Entretanto, a carta de citação foi expedida
apenas em 03 de fevereiro de 2003 (fl. 41). A falha no mecanismo do
Poder Judiciário, no caso, é tão patente que, em 09 de outubro de
2006, o douto magistrado proferiu o seguinte despacho (fl. 42): “2.
Tendo em conta o elevado número de execuções fiscais em trâmite
por esta serventia (mais de 22.000) e a constatação, na última inspe-
ção por mim realizada (15.08.2006), de que os oficiais de justiça
titulares vinham excedendo, em muito, os prazos para cumprimento
dos mandados extraídos dos executivos fiscais, bem como conside-
rando, ainda, a petição protocolizada pelo Procurador do Estado em
28.11.2005, visando a celeridade na tramitação dos feitos, nomeio o
Sr. Luiz Marcelo Parron Vengrus para funcionar neste feito como
Oficial de Justiça ‘ad-hoc’, tomando-se o respectivo compromisso
legal.” Ora, não se pode punir o exeqüente que, ao pretender o rece-
bimento do seu crédito, observa os prazos legais, mas, por falha no
sistema judiciário, a efetivação da citação do devedor se dá muito
tempo depois do despacho que a determina. A matéria é, infelizmen-
te, recorrente em nossos Tribunais, tanto que o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula 106 para a regular, verbis: “Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti-
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência.” Assim, é certo que desde
a inscrição do débito em dívida ativa até a efetivação da citação trans-
correu o prazo superior a cinco anos previstos no artigo 174 do Có-
digo Tributário Nacional, o que daria ensejo à declaração de prescri-
ção para cobrança do débito. Todavia, como o fato da demora do ato
de citação do executado não se deu por culpa do exeqüente, mas da
morosidade do mecanismo judiciário, o credor não pode ser prejudi-
cado e, assim, não há de ser declarada a ocorrência de prescrição. 3.
Posto isso, com base na jurisprudência pacífica deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator 1 (STJ - REsp 721.933/RS, rel. Min. Luiz
Fux, em 11.04.06; TJRS - AP 70015460538, 22ª C, rel. Rejane Maria
Dias de Castro Bins, j. 31.05.2006; AP 70009128000, 22ª C, rel.
Mara Larsen Chechi, j. 16.06.2005; DOUTRINA: Prof. Valéria Fur-
lam, em seu livro IPTU, Malheiros Editores, 2ª edição, p.198; Co-
mentários ao CTN - art. 145 -, Forense, 1ª ed., 1997, p. 384; TJPR -
AP 356.334-6, 2ª C, rel. Antonio Renato Strapasson; AP 358.415-4,
2ª C, rel. Péricles B. B. Pereira; AP 353.497-6, 2ª C, rel. Lauro Laer-
tes de Oliveira)

0004 . Processo/Prot: 0513008-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188066. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00006936 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Domareski,
Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado: Cinobu Fujita. Advo-
gado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 6936/98, que determinou a
intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua
comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação
da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente
das custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor.
Inconformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que,
em caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desem-
bolsar aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV,
eis que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fican-
do evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática.
Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revo-
gação aleatória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da
impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como
as várias execuções foram solucionadas como um todo, o pagamen-
to deve ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do
interesse público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito
suspensivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tam-
pouco informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls.30. É
o breve relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idên-
ticos que já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta
das informações do MM. Juiz da causa, bem como do pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigên-
cias formais, o recurso peca pela ausência de documentação neces-
sária à exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do
Município. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte
e a grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a
fim de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa
de seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-
sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-

TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0513082-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188458. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000089 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Domareski,
Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado: Cinobu Fujita. Advo-
gado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 89/00, que determinou a inti-
mação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua comis-
são, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação da
justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente das
custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor. In-
conformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que, em
caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desembolsar
aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que
são em torno de 730 processos de execução idênticos, ficando evi-
dente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da publi-
cação do despacho, juntamente com as informações, eis que não houve
determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática. Sustenta a
isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revogação alea-
tória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da impossibi-
lidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como as várias
execuções foram solucionadas como um todo, o pagamento deve
ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do interesse
público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito suspen-
sivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tampouco
informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls.30. É o breve
relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idênticos que
já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta das infor-
mações do MM. Juiz da causa, bem como do pronunciamento da
douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigências for-
mais, o recurso peca pela ausência de documentação necessária à
exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do Municí-
pio. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte e a
grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a fim
de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa de
seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-
sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
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IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0513136-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188408. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000193 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Domareski,
Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado: Cinobu Fujita. Advo-
gado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 193/00, que determinou a
intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua
comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação
da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente
das custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor.
Inconformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que,
em caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desem-
bolsar aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV,
eis que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fican-
do evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática.
Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revo-
gação aleatória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da
impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como
as várias execuções foram solucionadas como um todo, o pagamen-
to deve ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do
interesse público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito
suspensivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tam-
pouco informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls. 29. É
o breve relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idên-
ticos que já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta
das informações do MM. Juiz da causa, bem como do pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigên-
cias formais, o recurso peca pela ausência de documentação neces-
sária à exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do
Município. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte
e a grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a
fim de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa
de seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-
sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0513262-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188133. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00007031 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Domareski,

Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado: Cinobu Fujita. Advo-
gado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 7031/98, que determinou a
intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua
comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação
da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente
das custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor.
Inconformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que,
em caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desem-
bolsar aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV,
eis que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fican-
do evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática.
Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revo-
gação aleatória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da
impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como
as várias execuções foram solucionadas como um todo, o pagamen-
to deve ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do
interesse público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito
suspensivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tam-
pouco informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls.30. É
o breve relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idên-
ticos que já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta
das informações do MM. Juiz da causa, bem como do pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigên-
cias formais, o recurso peca pela ausência de documentação neces-
sária à exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do
Município. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte
e a grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a
fim de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa
de seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-
sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0513575-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187930. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00006513 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado Xavier Assun-
ção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado: Cinobu Fujita. Ad-
vogado: Amanda Vilela Pereira, Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 6513/00, que determinou a
intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua
comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação
da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente
das custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor.
Inconformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que,
em caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desem-
bolsar aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV,
eis que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fican-
do evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática.

Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revo-
gação aleatória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da
impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como
as várias execuções foram solucionadas como um todo, o pagamen-
to deve ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do
interesse público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito
suspensivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tam-
pouco informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls.30. É
o breve relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idên-
ticos que já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta
das informações do MM. Juiz da causa, bem como do pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigên-
cias formais, o recurso peca pela ausência de documentação neces-
sária à exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do
Município. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte
e a grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a
fim de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa
de seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-
sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0513721-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188824. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000618 Execução Fiscal. Agravante:
Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado Xavier Assun-
ção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado: Cinobu Fujita. Ad-
vogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 618/03, que determinou a
intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de sua
comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas, revogação
da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo remanescente
das custas processuais, a expedição de requisição de pequeno valor.
Inconformado, recorreu o Município de Paranaguá, narrando que,
em caso de manutenção do despacho, a municipalidade irá desem-
bolsar aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV,
eis que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fican-
do evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática.
Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a revo-
gação aleatória da justiça gratuita com relação ao agravado, além da
impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como
as várias execuções foram solucionadas como um todo, o pagamen-
to deve ocorrer pela modalidade de precatórios, em prevalência do
interesse público. O recurso foi recebido, sendo-lhe concedido efeito
suspensivo (fls. 22/23-TJ). Não houve resposta do recorrido, tam-
pouco informações do Juiz da causa, conforme certidão de fls. 29. É
o breve relatório. DECIDO: Em razão dos inúmeros processos idên-
ticos que já tramitaram nesta Corte, entendo prescindível a resposta
das informações do MM. Juiz da causa, bem como do pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral da justiça. Relevadas as exigên-
cias formais, o recurso peca pela ausência de documentação neces-
sária à exata compreensão da ocorrência da alegada lesividade do
Município. Como foram inúmeros os recursos interpostos nesta Corte
e a grande maioria das decisões entendeu pelo não conhecimento, a
fim de não causar maior polêmica, a melhor solução é a de negativa
de seguimento também a este agravo de instrumento, de forma a não
gerar decisões conflitantes. Nesse sentido, dentre as inúmeras deci-

sões desta Corte, colaciono: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO INTERLOCUTÓ-
RIO QUE DETERMINA EXPEDIÇÃO DE RPV APÓS APURA-
ÇÃO DE SALDO REMANESCENTE. FALTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ESSENCIAIS PARA O DESLINDE DA QUES-
TÃO. DECISÃO QUE NÃO CONTEVE TEOR DEFINITIVO,
PELO QUE NÃO HÁ O DANO EMERGENTE, PRESSUPOSTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.379-9, 1ª
Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Rolanski, em 05/08/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC E DE PEÇAS QUE PERMITAM
O EXAME DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.
ARTIGO 557 DO CPC.” (Dec. Monocrática no Ag. Instr. 514.059-
2, 1ª Câm.Cív., Rel. Ruy Cunha Sobrinho, em 01/08/08). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS E DOS ESSENCIAIS AO ENTENDIMENTO DA CON-
TROVÉRSIA. ART. 525, I e II, do CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO”. (Dec. Monocrática no Ag.Instr. 513.750-0, 3ª
Câm.Cív., Rel. Celso Rotoli de Macedo, em 1º/08/2008). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMAÇÃO DEFI-
CIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À EXATA COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES RECURSAIS, ADE-
MAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCATENAÇÃO LÓGICA EN-
TRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A PRETENSÃO - INÉPCIA RE-
CURSAL EVIDENCIADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
- ART. 557, CAPUT, DO CPC.” (Dec.Monocrática no Ag. Instr.
511.473-0, 3ª Câm.Cív., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres,
em 22/07/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
IRREGULAR, ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS QUE POSSIBILITEM A COMPREENSÃO DO PROCES-
SO. ADEMAIS, DECISÃO AGRAVADA QUE SE MOSTRA CON-
FUSA E SEM CUNHO DECISÓRIO. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO, PELO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (Dec.Monocrática no Ag. Instr. 515.263-0,
3ª Câm.Cív., Rel. Manassés de Albuquerque, em 06/08/2008). A fim
de manter coerência com os demais processos idênticos já decididos
monocraticamente, revogo o efeito suspensivo anteriormente conce-
dido ao recurso e nego-lhe seguimento. III. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DI-
MAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL PARA NOMEAÇÃO À
PENHORA DE PRECATÓRIO PARA GARANTIA DO JUÍZO.
POSSIBILIDADE. PENHORA DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRE-
CATÓRIO. AUSÊNCIA DE RIGIDEZ NA ORDEM DE PREFE-
RÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO
PROVIDO. 1- Embora seja a homologação um requisito essencial
para a compensação, conforme reza o art. 1º, I do Decreto 5154/
2001, as Câmaras Tributárias deste E. Tribunal de Justiça uniformi-
zaram entendimento no sentido de possibilitar a nomeação de pe-
nhora de precatório, para garantia de juízo, mesmo que não homolo-
gado judicialmente, desde que seja inequívoca a sua titularidade. 2-
A ordem legal de bens à penhora, prevista no art. 655 do CPC, não
tem caráter rígido e absoluto, devendo ser verificada a sua possibili-
dade no caso concreto. Assim, o credor somente pode recusar a no-
meação sob o fundamento de que o bem oferecido pelo devedor não
será eficaz para a satisfação do crédito. RELATÓRIO. Trata-se de
agravo de instrumento interposto por Balbinotti e Bozelli Ltda. con-
tra despacho1 exarado nos autos de Execução Fiscal nº 1281/2007,
que deferiu o pedido de penhora em decorrência da recusa da Fazen-
da Pública do Estado do Paraná em aceitar os precatórios do execu-
tado. Alega o agravante que “não foi obedecida a ordem legal de
nomeação de bens a penhora estabelecida pela Lei 6.830/1980”. Aduz
ainda, “para que seja recusada ou indeferida a nomeação de bem à
penhora pelo devedor, no petitório em que o credor manifesta sua
discordância se faz necessária a demonstração cabal de que a viola-
ção da ordem de gradação tem a probabilidade concreta de lhe cau-
sar prejuízo ou visa dificultar o andamento do processo executivo.”
Pleiteou pela concessão do efeito suspensivo. Concedido o efeito
desejado, deu-se o processamento do recurso. As contra-razões fo-
ram apresentadas2. A Douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu
parecer3 no sentido de dar provimento ao recurso. É o relatório, em
síntese. DECIDO. Frente ao que consta no artigo 557 do Código de
Processo Civil e no princípio da celeridade, dispensável o julgamen-
to pelo colegiado, podendo o presente recurso ser analisado de pla-
no por este Relator. Quer a agravante ver reconhecido o direito de
ofertar à penhora precatório adquirido por meio de cessão de crédi-
to. Inicialmente, cabe ressaltar que a jurisprudência dominante, no-
tadamente no Estado do Paraná, mostra-se favorável à aceitação de
que a constrição recaia sobre os créditos decorrentes de precatórios
judiciais. Realmente, não existe justificativa plausível para a recusa
de tais bens e direitos para garantia do juízo, desde que demonstrada
sua regularidade e a titularidade. Não há como acolher a insurgência
da agravada quanto à alegada desobediência à ordem de gradação
legal. É que aludida gradação prevista no artigo 11 da Lei de Execu-
ções Fiscais (Lei n. 6830/80) e no art. 655 do CPC, não pode ser
interpretada de modo absoluto, imune a qualquer espécie de exce-
ção, sendo certo que diante de determinadas situações especiais nem
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sempre a regra geral pode ser aplicada. Cabe salientar que não se
nega que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do
CPC). Mas igualmente não se nega que deva se realizar pelo modo
menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC). E esses princípios
são aplicáveis também à execução fiscal, que comporta aplicação
subsidiária das regras do Código de Processo Civil, por expressa
previsão da lei específica (Lei 6.830/80, art. 1º), notadamente na
fase de garantia do Juízo. Firme nesse entendimento, a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça tem sido uniforme no sentido de
relativizar a ordem de nomeação de bens à penhora pelo devedor
(art. 11 da LEF e 655 do CPC) e aceitar a indicação de crédito de
precatório requisitório, conforme se infere dos seguintes julgados:
EXECUÇÃO FISCAL. BEM NOMEADO À PENHORA. PRECA-
TÓRIO. AFERIÇÃO DA AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTE-
ZA. SÚMULA 7/STJ. 1. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art. 11, VIII
atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que
pode recair sobre direitos e ações. 2. O crédito representado por
precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora
não seja a própria exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI
do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se
confunde com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado
independente do consentimento do credor. Precedente: (REsp 893519/
RS, DJ 18.09.2007 p. 287). 3. Conseqüentemente, admite-se a no-
meação, para fins de garantia do juízo, de crédito consubstanciado
em precatório, máxime por suas características de certeza e liquidez,
que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode aferir-lhe a in-
teireza. Precedentes: (REsp. nº 739996/SP, DJ. 19.12.2005; REsp.
nº 757303/SP, DJ. 26.09.2005; AgRg no REsp 434.722/SP) (...)”
(REsp 938087/RS - Rel. Min. Luiz Fux. DJU 14/04/2008). RECUR-
SO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. PENHORA. PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a pres-
tação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Este Tribunal Supe-
rior firmou entendimento no sentido de que a ordem estabelecida
nos arts. 11, da Lei 6.830/80, e 656 do CPC não tem caráter absolu-
to, devendo-se levar em consideração as circunstâncias e o interesse
das partes em cada caso concreto. Dessa forma, observando-se o
disposto no art. 620 do CPC, a jurisprudência desta Corte tem admi-
tido a nomeação à penhora de crédito oriundo de precatório, para
fins de garantia do juízo. 3. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 992524/ES. Relª. Minª. Denise Arruda. DJU 24/04/2008).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. I - Esta Corte tem entendido que
a gradação estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e no artigo
656 do Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto, nes-
se sentido, a jurisprudência deste Tribunal tem admitido a nomeação
à penhora de precatório extraído contra a própria Fazenda Estadual.
Precedentes: REsp nº 388.602/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NET-
TO, DJ de 06.09.2004; AGREsp nº 351.912/SP, Rel. Min. DENISE
ARRUDA, DJ de 10.05.2004; AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03.05.2004; EREsp nº 399.557/
PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 03.11.2003; AgRg no
REsp nº 664.100/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.03.2005;
AGA nº 551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de
10.05.2004; REsp nº 365.095/ES, Rel. Min. HUMBERTO GOMES
DE BARROS, DJ de 09.12.2003. (REsp 811985/RS, 1ª T, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJU 26/10/2006). Nesta Corte o entendimento
não diverge: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE CRÉ-
DITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA À GRADAÇÃO LEGAL DO AR-
TIGO 11 DA LEI 6830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. IR-
RELEVÂNCIA DE SE TRATAR DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO
DE RESPONSABILIDADE DO DER - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM NÃO SIGNIFICANDO RECONHECI-
MENTO DE COMPENSABILIDADE. RECURSO PROVIDO DE
PLANO, NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º - A, DO CPC. (AI
530.255-4. 1ª CCv. Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho. DJ 07/10/2008).
DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
NOMEAÇÃO À PENHORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS, FOR-
MALIZADOS EM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO JÁ EXPEDI-
DO - POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPROVADA SUA EXIS-
TÊNCIA E REGULARIDADE - DESNECESSIDADE DE HOMO-
LOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO - DESINFLUENTE SER O
DEVEDOR AUTARQUIA (DER) - AGRAVO PROVIDO. Admite-
se a nomeação à penhora de precatório expedido contra a Fazenda
Estadual, para a garantia da execução, desde que comprovada sua
existência e regularidade, nos termos do artigo 656, parágrafo úni-
co, do CPC. Desnecessária é a existência de homologação judicial da
cessão do crédito, conforme entendimento majoritário deste Tribu-
nal, e precedentes do Superior Tribunal de Justiça. (AI n. 526.666-8
- 2ª CCv. Rel. Des. Antônio Renato Strapasson. DJ 07/10/2008).
Desta Corte, veja-se ainda: AI n. 381.472-0 - 2ª CCv. Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira; AI n. 427.111-0 - 2ª CCv. Rel. Juiz Péricles
Bellusci de Batista Pereira; AI n. 373.899-6 - 3ª CCv. Rel. Juiz Espe-
dito Reis do Amaral, AI n. 331.764-8 - 3ª CCv. Rel. Des. Paulo Ha-
bith; AI n. 167.533-2 - 1ª CCv. Rel. Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Calha ainda anotar que para a garantia do juízo não se vis-
lumbra a necessidade de homologação da cessão do crédito de pre-
catório perante o Juízo da Execução, porque tal imposição legal apli-
ca-se somente aos casos de pedido administrativo de compensação
de créditos tributários. Aqui se cuida de situação diversa, ou seja,
nomeação de bens à penhora - procedimento judicial -, que não im-
porta em compensação, propriamente, porquanto aquela não visa
extinguir a obrigação tributária desde logo, mas apenas a garantia do
juízo para possibilitar a oposição de embargos à execução. Por opor-
tuno, transcrevo excerto de decisão proferida pelo Eminente Desem-
bargador Valter Ressel, nos autos de Agravo de Instrumento nº.
0423686-6, que trata do mesmo tema: Para finalizar, gize-se que a
Fazenda não negou que deve o precatório oferecido e nada há a le-
vantar dúvida sobre a regularidade da cessão do crédito. Se houves-

se, por certo que a Fazenda já deveria ter levantado a questão por
ocasião da impugnação à nomeação, o que não ocorreu. (...) Ade-
mais, forçoso é convir que essa resistência da exeqüente em aceitar a
nomeação do crédito contraria o seu próprio interesse, na medida
em que retarda o desfecho da execução. Retarda a fase da defesa do
executado (via embargos) na busca de outros bens para garantir o
juízo e abrir a fase defensiva. E isso não deve interessar à exeqüente,
como também não interessa à administração da Justiça. Ao que pare-
ce, a exeqüente olvidou que conta com procedimento especial para
cobrar seus créditos (LEF), aparentemente mais eficiente do que
aquele colocado à disposição dos particulares (CPC), e que lhe per-
mite requerer a substituição dos bens penhorados a qualquer tempo
independentemente da ordem legal (art. 15, II, da LEF). Então, com
o devido respeito, não me parece lógico travar o processo nessa fase
de garantia preliminar da execução e abertura de oportunidade para
a defesa do devedor, se é possível depois, a qualquer momento, ade-
quar a penhora ao efetivo interesse do credor e do processo, aten-
dendo com mais eficácia o princípio inserto no art. 612 do CPC. Se a
penhora do crédito do precatório não se revelar suficiente, ou irre-
gular, ou coisa que o valha, mais adiante, a exeqüente pode pedir a
sua substituição. Ressalta-se, todavia, e recomenda-se, que a Fazen-
da Pública examine, a todo tempo, a idoneidade das cessões, especi-
almente quanto à efetiva existência do crédito e a sua total ou parcial
disponibilidade. Além disso, pacífico é o entendimento, também pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça, da possibilidade de penhora
sobre créditos de precatório              Emitido contra pessoa jurídica
diversa da exeqüente (no caso, o Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Paraná - DER), conforme se depreende dos seguintes jul-
gados da 1ª Seção: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECA-
TÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDIDO CON-
TRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE. POSSI-
BILIDADE. O crédito representado por precatório é bem penhorá-
vel, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exe-
qüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüente, da nomeação feita
pelo executado, pode ser justificada por qualquer das causas previs-
tas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabilidade do bem ofe-
recido. O reconhecimento da penhorabilidade de precatório não sig-
nifica reconhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com
a dívida em execução, seja com qualquer outra. O regime aplicável à
penhora de precatório é o da penhora de crédito, inclusive para efei-
tos de ordem de nomeação a que se referem o art. 655 do CPC e art.
11 da Lei 6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüente optar
pela sub-rogação ou pela alienação judicial do direito penhorado.
Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o credor pode
preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito pe-
nhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de dez (10)
dias contados da realização da penhora”. 3. Embargos de divergên-
cia a que se dá provimento. (Embargos de Divergência no Recurso
Especial nº 870.428/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ: 13/08/
2007). EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE PRECATÓRIO -
PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE - POSSIBILI-
DADE. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da possibilida-
de de nomeação à penhora de precatório, uma vez que a gradação
estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Có-
digo de Processo Civil tem caráter relativo, por força das circunstân-
cias e do interesse das partes em cada caso concreto. 2. Execução
que se deve operar pelo meio menos gravoso ao devedor. Penhora
de precatório correspondente à penhora de crédito. Assim, nenhum
impedimento para que a penhora recaia sobre precatório expedido
por pessoa jurídica distinta da exeqüente. Nada impede, por outro
lado, que a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja outra
entidade pública que não a própria exeqüente. A penhora de crédito
em que o devedor é terceiro é prevista expressamente no art. 671 do
CPC. A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de
crédito previsto em precatório devido por terceiro pode ser justifica-
da por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não
pela impenhorabilidade do bem oferecido. (Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS) Embargos de divergência
improvidos. (Embargos de Divergência em Agravo nº 782.996/RS,
Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) Assim, para a valida-
de da penhora não há necessidade de haver identidade de credor e
devedor, pois que a nomeação de crédito à penhora não se confunde
com a compensação (vedada pelo art. 16, § 3º da Lei 6.830/80), pois
aquele ato processual visa apenas a garantir a execução e possibilitar
a admissibilidade de embargos, não se tratando de extinção de obri-
gações. Sobre esse aspecto, cita-se a decisão exarada pelo Des. Luiz
Cezar de Oliveira no Agravo de Instrumento nº 0373669-8, na qual
se consignou que “a penhora de precatórios é penhora de crédito,
aplicando-se o mesmo regime processual. A princípio os créditos vi-
sam a garantia da execução, permitindo a oposição de embargos.
Após o julgamento destes, deverá o Julgador analisar a existência,
regularidade e titularidade das cessões, inclusive no tocante à habili-
tação no processo em que foi discutido o precatório” (2ªCC, DJ: 23/
10/2006). Assim, e na esteira de reiterado proclamo desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça, é de se dar provimento ao recurso de
plano, mantendo hígida a nomeação levada a efeito pela agravante,
ressalvando, todavia, à Fazenda Pública examinar a validade dos pre-
catórios, a todo tempo. Ante o exposto, com base na jurisprudência
pacífica deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao recurso interposto, determinando a efetivação da nomeação leva-
da a efeito pela ora agravante, recolhendo-se mandado de penhora
sobre outros bens eventualmente expedidos. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. PAULO HABITH Desembar-
gador Relator 1 “O redirecionamento da execução contra o possui-
dor ou o proprietário cujo nome figura no registro de imóveis, sem
sua prévia inscrição em divida ativa e expedição de nova CDA, so-
mente é de admitir-se quando a transmissão da propriedade ou da
posse seja posterior ao lançamento. Essa a interpretação que dou
aos arts. 130, caputs, I, amos do CTN. Entendimento contrário im-
plicaria em possibilitar que o fisco exigisse o pagamento do imposto
de pessoa estranha àquela em face de quem se constituiu o credito
tributário pelo lançamento. Assim, necessário que a Fazenda apre-
sente nos autos, em 30 dias: a) Certidão de Dívida Ativa regularmen-
te constituída contra a titular do domínio/posse; e b) prova da notifi-

cação (leias-se: remessa do carnê), em relação a ela, dos tributos
exigidos Intimem-se” 2 Fls. 66/73. 3 Fls. 84/89.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
ALEGAÇÃO DE CONDUTA ILÍCITA. DISSOLUÇÃO IRREGU-
LAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PAS-
SIVO DA AÇÃO EXECUTIVA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO DO
ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO, NOS TERMOS DO ART. 557,
§1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Vistos. FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO PARANÁ interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, com pedido liminar, contra a decisão do d.
juízo monocrático que indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passi-
vo da ação executiva (fls. 43 TJPR). Pretende a Agravante a reforma
da r. decisão que rejeitou a inclusão dos sócios, porquanto a empresa
devedora teve suas atividades encerradas irregularmente, sem a de-
vida comunicação aos órgãos fazendários e à Junta Comercial. Afir-
ma que a dissolução irregular está comprovada pela certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 23 TJPR) e pelo cancelamento da inscrição
estadual no CAD/ICMS. Ao final, ressalta que não obstante o encer-
ramento irregular das atividades comerciais da executada, a infração
à Lei (Lei Estadual nº 11.580/96) que deu causa à autuação acaba
por satisfazer a exigência do art. 135, III, do CTN (fls. 11/TJPR). O
recurso foi recebido às fls. 107/108, não lhe sendo atribuído efeito
ativo. Às fls. 121, foram prestadas as informações de estilo pelo MM.
Juiz a quo. É o relatório. Diante do princípio da celeridade, entendo
que o presente recurso pode ter análise imediata por parte deste Re-
lator, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegiado, segun-
do a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Cui-
da-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão que indeferiu a inclusão dos sócios da empresa executada no
pólo passivo da demanda. Existe prova suficiente nos autos de que a
empresa Agravada encerrou suas atividades de forma irregular, ra-
zão pela qual foi requerido pela Agravante a inclusão dos sócios no
pólo passivo da demanda. A inclusão dos sócios se faz necessária por
uma série de fatores. Primeiramente, pela certidão do Oficial de Jus-
tiça de fls. 23, constatou-se que a empresa encerrou as atividades há
mais de cinco anos. Posteriormente, a citação só foi possível no en-
dereço residencial do representante da empresa, conforme pedido de
fls. 24/25 e certidão de fls. 29. Além disso, não foram encontrados
bens passíveis de penhora e o executivo fiscal tem por base a irregu-
laridade no recolhimento do ICMS, em virtude de emissão de docu-
mento com declaração falsa (fls. 45). Diante das referidas condutas,
faz-se necessária a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda,
com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN, vez que configura a
infração legal, a inexistência de bens passíveis de penhora e o encer-
ramento irregular das atividades da empresa. Sobre a questão da res-
ponsabilidade tributária do sócio, que consta do art. 135, III, do CTN,
é preciso o ensinamento do Professor Sacha Calmon Navarro, quan-
do diz: “...Em suma, o artigo 135 retira a “solidariedade” e a “subsi-
diariedade” do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteira-
mente para os terceiros, liberando os seus dependentes e representa-
dos. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses
terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com manifesta ma-
lícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado excesso de poderes ou
com infração de lei, contrato social ou estatuto”. (Sacha Calmon
Navarro Coelho. Curso de Direito Tributário Brasileiro, Rio de Ja-
neiro. Ed. Forense. 2003). O Superior Tribunal de Justiça e este Tri-
bunal já decidiram sobre a matéria, reconhecendo a responsabilidade
por substituição tributária do sócio, em casos de dissolução irregular
de empresa, como se verifica a seguir: “TRIBUTÁRIO E PROCES-
SUAL CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONA-
MENTO - SÓCIOS DE SOCIEDADE POR QUOTAS - RESPON-
SABILIDADE SOCIETÁRIA - ART. 135, III, CTN. I - A responsa-
bilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN, imposta ao só-
cio-gerente, ao administrador ou ao diretor de empresa comercial só
se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se
comprova a prática de atos de abuso de gestão ou de violação da lei
ou do contrato. II - Os sócios da sociedade de responsabilidade por
cotas não respondem objetivamente pela dívida fiscal apurada em
período contemporâneo a sua gestão, pelo simples fato da sociedade
não recolher a contento o tributo devido, visto que, o não cumpri-
mento da obrigação principal, sem dolo ou fraude, apenas representa
mora da empresa contribuinte e não “infração legal” deflagradora da
responsabilidade pessoal e direta do sócio da empresa. III - Não com-
provado os pressupostos para a responsabilidade solidária do sócio
da sociedade de responsabilidade limitada há que se primeiro verifi-
car a capacidade societária para solver o débito fiscal, para só então,
supletivamente, alcançar seus bens. IV - Recurso Especial a que se
dá provimento”. (REsp n.º 121021/PR. Segunda Turma. Rel. Min.
Nancy Andrighi. DJ: 15-08-00). “APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁ-
RIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.
RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ILEGALIDADE
QUE DISPENSA EXAME DE DOLO POR PARTE DO SÓCIO-
GERENTE. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVA PERICIAL DESNECESSI-
DADE NA ESPÉCIE... 1. Ocorrida dissolução irregular da empresa,
o sócio-gerente responde pelo crédito tributário, por substituição ao
devedor originário, na forma do artigo 135, III do Código Tributário
Nacional e, constitucional a hipótese infração à lei, a responsabilida-
de independe de se comprovar o dolo. 2. ... (Despacho Decisório em
Apelação Cível n.º 336.698-9. Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho. DJ:
7125. Publicado em 24-05-06). “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-

CAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO.
Admissível a alegação de ilegitimidade de parte em sede de exceção
de pré-executividade, por se tratar de uma das condições da ação
que constitui matéria de ordem pública que pode ser argüida e co-
nhecida em qualquer tempo e grau de jurisdição. 2. Direcionamento
da execução contra os sócios. Infração à lei configurada pela disso-
lução irregular da empresa. Questão não impugnada. Fato incontro-
verso. Responsabilidade dos sócios configurada.” (...) (Primeira Câ-
mara Cível. Ac. 25.303. Rel. Des. Ulysses Lopes. DJ: 22-04-05).
Ante ao exposto, com base na jurisprudência pacífica do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recur-
so interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, para o fim
de reformar a r. decisão agravada, para o fim de admitir a inclusão
dos sócios da empresa Agravada na execução fiscal, sob n.º 68/2004.
Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembargador Relator
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 621/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de novembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
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CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 741/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-

rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de julho de 2003, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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. Protocolo: 2008/323706. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000458 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Jean da Costa
Machado. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 458/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 35/39, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 37). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.

356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 187/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
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é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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. Protocolo: 2008/323939. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000538 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Erondina de
Freitas Marcelino. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 538/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de agosto de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação

pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 629/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação

deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão

milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 1.158/2005,
que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a in-
constitucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e con-
denar o Município à restituição dos valores recebidos indevidamen-
te, compreendendo o período de 27 de dezembro de 1999 até a data
da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da
CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 200,00 (duzentos re-
ais). Nas razões de recurso, às fls. 57/64, alega o apelante que o
apelado não anexou aos autos documentos básicos para que possa
pleitear o direito alegado, juntando tão somente um comprovante de
pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de jun-
tar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a fatu-
ra juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitucio-
nalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, sob
o argumento de que as taxas são economicamente necessárias por
constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo contribu-
inte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisível,
conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a con-
denação, pede que o valor fixado a título de honorários advocatícios
seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a percentual
sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresentou con-
tra-razões às fls. 74/83, requerendo que seja negado provimento ao
recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório. Com efei-
to, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é possível o
julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a ausência de prova
da condição de contribuinte e do pagamento do tributo pela parte
promovente do litígio, por não ter anexado aos autos cópia dos com-
provantes dos valores recolhidos ou memória de cálculo. Contudo,
razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o ora apelado, cola-
cionou cópia de uma fatura de energia (fl. 07), demonstrando sua
qualidade de contribuinte, no período de agosto de 2002, compreen-
dendo período anterior à Emenda Constitucional 39, de 19/12/2002.
O documento mencionado comprova a realização do pagamento in-
devido e a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o referido recolhimento. Os integrantes das Câmaras de Direito
Tributário desta Corte já pacificaram a questão, conforme o Enunci-
ado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição
da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” No mérito, a questão em controvérsia também se encontra pa-
cificada nos Tribunais, tendo como entendimento a inconstituciona-
lidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública (TIP),
antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02. O serviço de
iluminação pública é colocado à disposição dos contribuintes indis-
tintamente, inexistindo especificidade ou individualização e em con-
seqüência, não pode ser objeto de exigência consubstanciada em taxa
por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ademais, o fato da
Administração Municipal promover a iluminação de logradouros
públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e divisíveis aos
munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados com tais me-
didas. Em razão de não atender os requisitos da individualização e
especificação, não pode ser cobrado através de taxa (Súmula 670 do
STF), devendo este gasto ser suportado pelos impostos gerais co-
brados pelo Município. Oportuno registrar julgado no âmbito do STF
sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto
a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Ple-
nário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/
04/2003). No que tange ao arbitramento de honorários advocatícios,
razão assiste ao apelante, no sentido de que os honorários advocatí-
cios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo magistrado, em quan-
tia razoável que não penalize severamente o vencido, mas também
não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da profissão
do advogado Desta feita, numa apreciação eqüitativa, com base nos
critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20
do Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do profis-
sional, natureza e a pequena importância da causa, bem como, o tra-
balho realizado pelo advogado), deve-se fixar os honorários em R$
50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendimento deste egrégio Tribunal:
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20, §4º, DO CPC. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA CORTE. REDUÇÃO DO
VALOR FIXADO. RECURSO QUE MERECE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC1. Tendo em vista os
critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do CPC e o entendimento
consolidado pelo enunciado nº02 deste Tribunal, reduzo a verba ho-
norária para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento ao recurso
do Município de Guaraniaçu, modificando a sentença monocrática
somente para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributário. Ob-
servo que, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita
ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cinco anos, sal-
vo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do
seu próprio sustento e de sua família, na forma do art. 12, da Lei nº
1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1 Apelação Cível
nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível; Rel. Des. Manasses de Albu-
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querque; julg: 13/06/2008.

0019 . Processo/Prot: 0543708-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324489. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000224 Declaratória. Apelante: Municipio
de Guraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Hercules Pin-
to de Melo. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 224/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 82/91, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2003, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 35/39, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 37). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não

é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.

0020 . Processo/Prot: 0543752-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324580. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000715 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Maria Euri-
des da Silva Cruz. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 715/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de agosto de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de

iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.

0021 . Processo/Prot: 0543809-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/324568. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000568 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Luis Carlos
Gonsiorkiewicz. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 568/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso

mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de agosto de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 753/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
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dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de abril de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.

12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 164/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2003, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-

ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 360/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.

Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 568/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
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pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de agosto de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida

nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 358/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do

CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 233/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de novembro
de 2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional
39, de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realiza-
ção do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do con-
tribuinte que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das
Câmaras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão,
conforme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada
de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel,
ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia
também se encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendi-
mento a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucio-
nal nº 39/02. O serviço de iluminação pública é colocado à disposi-
ção dos contribuintes indistintamente, inexistindo especificidade ou
individualização e em conseqüência, não pode ser objeto de exigên-
cia consubstanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II,
da CF. Ademais, o fato da Administração Municipal promover a ilu-
minação de logradouros públicos não acarreta benefícios diretos,
específicos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente
beneficiados com tais medidas. Em razão de não atender os requisi-
tos da individualização e especificação, não pode ser cobrado atra-
vés de taxa (Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar
julgado no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisível pres-
tado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Su-
premo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramen-

to de honorários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido
de que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüi-
tativa pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severa-
mente o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvol-
vido e a relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apre-
ciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas
“a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil
(considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena
importância da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advoga-
do), deve-se fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o
entendimento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO
JUIZ. ART. 20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
02, DESTA CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECUR-
SO QUE MERECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,
§1º-A, DO CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art.
20, § 4º do CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02
deste Tribunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta
reais). Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC,
dou parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu,
modificando a sentença monocrática somente para reduzir o valor
fixado a título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00
(cinqüenta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das
Câmaras de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferi-
mento da assistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica
suspensa, pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a
parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de
sua família, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-
PR; 3ª Câmara Cível; Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/
06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 597/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
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tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 970/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 59/67, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-

cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 78/87, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 07), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de outubro de
2001, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-

to nº 559/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de outubro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-

ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 077/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
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provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 596/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de abril de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação

de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 732/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada

na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de novembro de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 440/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de outubro de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
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pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 496/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso

especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
OPOSIÇÃO APÓS A PENHORA E O DECURSO DO PRAZO PARA
OS EMBARGOS DO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE DA
EXCEÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ. PRESCRIÇÃO. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 106 DO
STJ. 1. Predomina o entendimento no STJ de que “... admissível a
exceção de pré-executividade nas execuções fiscais para argüição de
matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os pres-
supostos processuais, sem que haja necessidade de dilação probató-
ria e desde que manejada em momento anterior à penhora e aos
embargos.”(REsp nº 509156/MG, Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha, DJ 15.03.2007). 2. Ajuizada a execução fiscal dentro do prazo
prescricional, a demora na citação do devedor não pode ser atribuída
ao exeqüente em razão dos mecanismos do aparelho judiciário, inci-
dindo, no caso, o teor da Súmula 106 do STJ. RECURSO (1) PRO-
VIMENTO IMEDIATO. RECURSO (2) PREJUDICADO. VISTOS.
I. Trata-se de agravos de instrumento interpostos pelo MUNICÍPIO
DE CURITIBA e LC BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA, em face da decisão que acolheu parcialmente a exce-
ção de pré-executividade oposta nos autos de execução fiscal autua-
da sob o nº 30169/98, ajuizada para a cobrança de débitos de IPTU.
O juiz singular afastou a alegação de prescrição do crédito tributá-
rio, e, em razão da inconstitucionalidade da alíquota progressiva,
determinou a sua exclusão do lançamento referente ao exercício de
1997, substituindo-a pela alíquota mínima de 0,2% prevista na Lei
Municipal nº 6202/80 (fls. 89/97). Da decisão recorre o Município
de Curitiba, onde sustenta, em síntese: a) - inadmissibilidade da ex-
ceção de pré-executividade, uma vez que a matéria veiculada no in-
cidente deveria ter sido objeto de discussão em sede de embargos à
execução, conforme arts. 741, II e 745 do CPC; b) - na hipótese de
cabimento da exceção de pré-executividade, defende o aproveita-
mento do lançamento e a aplicação da alíquota prevista na Lei nº
2909/66 (fls. 02/19). Recorre também a executada LC Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: a) - prescri-
ção do crédito tributário referente ao exercício de 1997, uma vez
que o termo inicial deu-se em 01.01.1997, e a citação só ocorreu em
27.11.2002; b) - prescrição intercorrente em virtude da paralisação
do processo por mais de cinco anos, demora que não justifica a apli-
cação da Súmula 106 do STJ; c) - nulidade da execução fiscal, que
deve ser extinta por ausência de título líquido, certo e exigível, em
razão da inconstitucionalidade da alíquota progressiva; d) - necessi-
dade de fixação de honorários advocatícios na exceção de pré-exe-
cutividade (fls. 02/18). É o relatório. II. Inicialmente registre-se a
necessidade do julgamento simultâneo de ambos os recursos de agravo
de instrumento, haja vista que se insurgem contra a mesma decisão.
Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço dos recursos.
As questões discutidas nos recursos autorizam decisão monocrática
pelo relator, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de
Processo Civil, eis que estão em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante desta Corte de Justiça e STJ. Agravo de Instru-
mento nº 545.762-7 (1) Preliminarmente, em relação à argüição de
inconstitucionalidade da alíquota progressiva, importante ressaltar
que, ainda que se admita a sua alegação em sede de exceção de pré-
executividade, certo é que no presente caso, partindo-se da premissa
de que houve a efetivação da penhora sobre os bens do devedor (fl.
24), a oportunidade de argüir a aludida exceção já está superada.
Isso porque, predomina o entendimento na jurisprudência de que as
matérias passíveis de alegação na estreita via da exceção de pré-
executividade, não podem ser invocadas após a realização da penho-

ra e o decurso do prazo para oposição dos respectivos embargos à
execução. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (www.stj.gov.br): “AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA APÓS A REALIZAÇÃO DA
PENHORA E AOS EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. - Não é
possível o manejo de exceção de pré-executividade após a realização
da penhora e a rejeição dos embargos opostos pela devedora.” (AgRg
nos EDcl no REsp 905416/PR - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE
BARROS - 3ª Turma - DJ 08/02/2008) “RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚ-
MULA 282/STF. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE SIMILITUDE FÁ-
TICA. 1.(...) 2.No que se refere ao conhecimento do recurso pela
alínea “c” do permissivo, verifica-se que, no caso dos autos, a exce-
ção de pré-executividade foi manejada após o julgamento dos em-
bargos à execução, entretanto, nos precedentes apontadas como pa-
radigmas não ficou evidenciada a mesma circunstância fática. 3. O
fato de a exceção ser oposta antes ou depois de já existir penhora ou
de terem sido opostos embargos à execução ganha relevo quando se
verificam entendimentos jurisprudenciais diversos para uma ou ou-
tra situação. 4. Recurso especial não conhecido.” (Decisão Mono-
crática - REsp nº 1015695 - rel. Min. CASTRO MEIRA - DJ:
15.08.2008) (grifou-se) No corpo da decisão, cita o entendimento
firmado pela jurisprudência: ‘PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁ-
RIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL -
INVIABILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - LEI 6.830/80, ART.
16, § 2º - MATÉRIA DE DEFESA - MOMENTO PROCESSUAL
PARA APRESENTAÇÃO - AJUIZAMENTO DOS EMBARGOS DO
DEVEDOR. - Por expressa determinação do art. 16, § 2º, da Lei de
Execução Fiscal, o momento processual para o executado alegar toda
matéria útil à defesa é no prazo dos embargos do devedor, aí incluída
a questão relativa a imunidade tributária do ora agravante e à supos-
ta inconstitucionalidade da cobrança do IPTU com base em alíquo-
tas progressivas no município de Belo Horizonte. - Agravo regimen-
tal improvido. (AgRg no Ag 724888/MG, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, DJ 14.06.2006)’ ‘PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE A PARTE, QUE NÃO
RECORRE, APROVEITAR-SE DE RECURSO DA PARTE ADVER-
SA PARA ACRESCER FUNDAMENTOS E TESES NÃO DESEN-
VOLVIDAS NA ÉPOCA OPORTUNA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE EXTEMPORÂNEA. 1. (...) 7. A ‘exceção de pré-
executividade’ há de ser requerida antes do momento próprio para
apresentação da defesa, evitando um prosseguimento inútil e o cons-
trangimento da penhora em bens do devedor. Não há que se falar em
‘exceção de pré-executividade’ após a realização da penhora e após,
como in casu, a rejeição dos embargos opostos pela devedora. 8.
Agravo regimental não provido’ (AgRg no Ag 470702/SP, Rel. Min.
José Delgado, DJ 24.02.2003);’ ‘PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO-CONFIGURADA. PENHO-
RA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE. PROPOSITURA QUE DEVE
OCORRER EM MOMENTO ANTERIOR À PENHORA E AOS
EMBARGOS. 1. Inexiste ofensa ao art. 535, do CPC na hipótese em
que todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, tenham
sido examinadas no acórdão embargado. 2. O STJ vem admitindo
exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição
de matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os
pressupostos processuais, sem que haja necessidade de dilação pro-
batória e desde que manejada em momento anterior à penhora e aos
embargos. 3. Recurso especial parcialmente provido’ (REsp 509156/
MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 15.03.2007).” (grifou-
se) Ainda daquela Corte Superior de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO ESPECIAL - INVIABILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - LEI
6.830/80, ART. 16, § 2º - MATÉRIA DE DEFESA - MOMENTO
PROCESSUAL PARA APRESENTAÇÃO - AJUIZAMENTO DOS
EMBARGOS DO DEVEDOR. - Por expressa determinação do art.
16, § 2º, da Lei de Execução Fiscal, o momento processual para o
executado alegar toda matéria útil à defesa é no prazo dos embargos
do devedor, aí incluída a questão relativa a imunidade tributária do
ora agravante e à suposta inconstitucionalidade da cobrança do IPTU
com base em alíquotas progressivas no município de Belo Horizon-
te. - Agravo regimental improvido.” (AgRg no Ag 724888/MG - rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA -
DJ: 14/06/2006) Deste Tribunal, oportuno citar: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FALTA DE ATENDIMEN-
TO AOS REQUISITOS LEGAIS. INOVAÇÃO RECURSAL. TESE
NÃO CONHECIDA. OBJEÇÃO/EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO ESPECIAL JULGADO. OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. DIREI-
TO DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. INÍ-
CIO DO PRAZO. APÓS PENHORA E AVALIAÇÃO. EXEGESE
DO ART. 475-J, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MUL-
TA. CABIMENTO. REFORMA PARCIAL DA DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. (Agravo de Instrumento nº 482821-9 - rel. Des. LUIZ
CARLOS GABARDO - DJ: 15.08.2008) Por fim, destaco de minha
relatoria, o julgamento do Agravo de Instrumento nº 491713-1, pu-
blicado em 01.08.2008, que assim consta da ementa: “EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OPOSIÇÃO
APÓS A PENHORA E O DECURSO DO PRAZO PARA OS EM-
BARGOS DO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. NULIDADE
DA ARREMATAÇÃO. ARGÜIÇÃO EM GRAU DE RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. É inadmissível a oposição de exceção de
pré-executividade, após a realização da penhora e o decurso do pra-
zo para a oposição dos embargos do devedor. 2. Não merece apreci-
ação, em sede recursal, a argüição de matéria de fato não suscitada
em 1º grau, relativa à nulidade da arrematação, seja porque a lei
prevê para tanto o manejo dos embargos à arrematação, seja em face
dos princípios do duplo grau de jurisdição, do contraditório e da
ampla defesa.” Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que a
execução foi ajuizada em 09.07.1998 (fl. 20); a executada foi citada
em 27.11.2002 (fl. 22) e intimada da penhora em 20.12.2006 (fl. 24).
Todavia, considerando a sequência da numeração dos autos de exe-

cução fiscal, a agravada só manifestou-se nos autos em 08 de julho
de 2008, como se deduz do documento à fl. 36. Em que pese a data
de protocolo da exceção de pré-executividade (fl. 42) estar ilegível
na cópia que instrui o presente recurso, o contexto dos autos autori-
za deduzir que a oposição do aludido incidente, evidentemente, foi
posterior à 08.07.2008. Nesse cenário, assiste razão ao Município
agravante, de modo que não há, de fato, como acolher a exceção de
pré-executividade oposta pela agravada quase dois anos após a inti-
mação da penhora, diante da preclusão, consoante amplo entendi-
mento jurisprudencial invocado inicialmente. Por tais fundamentos,
sendo descabida a exceção de pré-executividade, impõe-se o provi-
mento imediato do recurso do Município de Curitiba. Agravo de Ins-
trumento nº 545.085-5 (2) Com o provimento do recurso do municí-
pio, resta prejudicada a análise das questões levantadas pela agra-
vante LC Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Entretanto,
remanesce a questão da prescrição por ela levantada, uma vez que
configura matéria de ordem pública autorizando a apreciação de ofí-
cio. A respeito desse tema, em relação ao exercício de 1997, aduz a
agravante o decurso do prazo de cinco anos, entre a data da consti-
tuição definitiva do crédito tributário e a citação do devedor. Sobre
o assunto, oportuno invocar aqui os fundamentos consignados na
Apelação Cível nº 504.970-3, de minha relatoria. Nos termos da lei
tributária o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir da
constituição definitiva do crédito tributário (art. 174, caput, CTN),
que se dá com a notificação do lançamento do sujeito passivo. No
caso do IPTU, a constituição definitiva ocorre com o lançamento e a
devida notificação do contribuinte, que geralmente se dá através do
envio dos carnês para pagamento. Aliás, as Câmaras Cíveis Especi-
alizadas em Direito Tributário desta Corte firmaram o entendimento
acerca do tema através do Enunciado nº 09: “Por se tratar de tributo
real e direto, cujo lançamento ocorre, de regra, no primeiro dia do
exercício anual, com base em informações cadastrais pré-existentes,
a notificação do contribuinte acerca do lançamento do IPTU pode
dar-se por quaisquer atos administrativos eficazes de comunicação,
tais como: remessa de correspondência pertinente ou do carnê de
pagamento; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de
circulação no Município; e até mesmo através de fixação de edital
em espaço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei local.”. Não
existindo nos autos a prova da data da notificação, adota-se o enten-
dimento difundido na jurisprudência, no sentido de que o prazo de
prescrição tem início no dia seguinte ao da data do vencimento do
tributo, até porque, é a partir deste momento que se torna exigível o
seu pagamento. Não sendo possível aferir nos autos a data do venci-
mento, é razoável que se inicie a contagem da prescrição a partir do
mês de fevereiro do respectivo exercício financeiro, haja vista que,
ocorrido o fato imponível no dia 1º de janeiro de cada ano e notifica-
do o contribuinte, este tem o prazo legal de 30 dias para efetuar o
pagamento. Efetivamente, não se pode olvidar que nos termos do
art. 33 da Lei Complementar Municipal nº 40/01 (Código Tributário
Municipal), o fato imponível ocorre no primeiro dia de janeiro de
cada exercício financeiro, ou seja, o município constitui o crédito
tributário no mesmo ano em que se dá o fato gerador, iniciando-se a
partir de então o prazo de 30 dias previsto na lei de regência para o
seu pagamento. Eis o seu teor: “Art. 33. Considera-se ocorrido o
fato imponível no dia 1º de janeiro de cada exercício financeiro.” No
caso dos autos, incide o art. 23 da Lei Municipal nº 6.202/80, vigen-
te à época dos fatos: “Art. 23º. O contribuinte será notificado do
lançamento e disporá de trinta dias para efetuar o pagamento. Pará-
grafo único. O débito poderá ser parcelado na forma que dispuser o
regulamento.” Vale lembrar que o próprio CTN no art. 160, prevê
que inexistindo previsão legislativa quanto ao prazo de pagamento
do crédito tributário, este será de 30 dias. Conseqüentemente, o pra-
zo prescricional teve início, no mínimo, a partir do dia 02 de feverei-
ro do respectivo exercício financeiro, ou seja, em fevereiro de 1997,
e não em janeiro como sustenta a agravante (fl. 05). Portanto, o
término do prazo de prescrição teria ocorrido em fevereiro de 2002.
Importante ressaltar que não se aplica, na hipótese dos autos, con-
forme entendimento já consolidado pelos tribunais, a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao
art. 174 do Código Tributário Nacional, que estabelece o despacho
do juiz, e não mais a citação como causa interruptiva da prescrição.
Em respeito à segurança jurídica, essa alteração legislativa só tem
aplicação aos processos ajuizados após o início da sua vigência (09
de junho de 2005), circunstância na qual não se enquadra o presente
feito, uma vez que a ação executiva foi ajuizada em 1998. Estabele-
cidas tais premissas verifica-se que, de fato, em tese, a prescrição
teria atingido o exercício financeiro de 1997, haja vista que a citação
do devedor só ocorreu em 27.11.02 (fl. 39). Contudo, observa-se
que a demora na citação não foi provocada pelo exeqüente, pois,
muito embora a execução fiscal tenha sido ajuizada em 09.07.1998,
o respectivo mandado de citação só foi cumprido pelo Oficial de
Justiça em 27.11.2002, conforme ele mesmo certifica à fl. 41. Apli-
cável, portanto, a Súmula 106 do STJ, não sendo possível atribuir ao
município a responsabilidade pela demora no andamento do proces-
so ao qual não deu causa. Nesse sentido: “Súmula 106: Proposta a
ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição e decadência.” “Ao determinar que
o autor ‘promova a citação’ ..., o CPC não o transforma em oficial de
justiça, nem lhe outorga competência para efetivar o ato de comuni-
cação pré-processual. Promover a citação é apontar o endereço dos
citandos, fornecer os documentos necessários e pagar as despesas
necessárias. Não se pode exigir das partes, nem de seus advogados,
que assumam o munus reservado à direção do Tribunal, fiscalizando
a morosidade das serventias judiciais. O atraso da citação, por omis-
são imputável ao aparelho judiciário não justifica a extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito” (STJ - 1ª Turma, RMS 17.725-
GO, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, em 18.11.03). Portanto,
confirma-se nesta instância recursal a decisão do magistrado de pri-
meiro grau que afastou a alegação de prescrição do crédito tributá-
rio, restando, no mais, prejudicado o Agravo de Instrumento nº
545.085-5, haja vista o acolhimento da tese do Município de Curiti-
ba de descabimento da exceção de pré-executividade na hipótese dos
autos, justificando o provimento do Agravo de Instrumento nº
545.762-7. III. Por tais fundamentos, e com lastro no art. 557, caput
e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento imediato ao
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recurso do MUNICÍPIO DE CURITIBA, eis que em conformidade
com entendimento atual da jurisprudência do STJ e desta Corte de
Justiça; e nego seguimento ao recurso da empresa LC BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, eis que manifes-
tamente prejudicado. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO Relator

0037 . Processo/Prot: 0546344-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333884. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária:
2007.00000705 Procedimento Administrativo. Agravante: Patrícia
Lazzarotto. Advogado: Eduardo Brüning, Ciro Bruning, Karime
Cecyn Pietszkowski. Agravado: Corregedoria do Foro Extrajudicial
de Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos de Processo Administrativo nº 705/2007, que
rejeitou os embargos de declaração interpostos do despacho que não
recebeu o recurso de apelação da agravante, em razão de sua intem-
pestividade. Inconformado, recorre Patrícia Lazzarotto, alegando que
a primeira intimação da sentença julgada procedente para a aplica-
ção da pena de multa e custas processuais, ocorreu em nome do seu
antigo patrono, o qual não detinha os poderes especiais do art. 38 do
CPC. Sustenta ainda, que todas as intimações anteriores ocorreram
de forma pessoal e mesmo aquela relativa à sentença condenatória,
posteriormente à intimação de seu advogado, foi determinada a sua
intimação pessoal, ocorrida em 13/06/2008. Como o recurso foi apre-
sentado em 30/06/2008, o despacho agravado está equivocado, de-
vendo ser reformado, inclusive para receber a apelação em ambos os
efeitos. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é
tempestivo. Na hipótese dos autos, entendo que a decisão agravada
poderá causar lesão grave ou de difícil reparação à parte com o trân-
sito em julgado da sentença. Estando presentes a relevância da fun-
damentação, concedo efeito suspensivo até o julgamento final deste
recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se infor-
mações ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual
decisão e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes. IV.
Intime-se a agravada para que no prazo legal responda, observando
o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V.
Com as informações do Juízo, e decorrido o prazo de resposta da
agravada, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justi-
ça. Curitiba, 27 de novembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Relator

0038 . Processo/Prot: 0547893-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340792. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2002.00048341 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Agravado: Exal Ad-
ministração de Restaurantes Empresariais Ltda. Advogado: Ruy So-
ares de Macedo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos etc. Sustenta o agravante, em resumo, que no curso de pro-
cesso de execução fiscal, a agravada interpôs embargos do devedor
que foram recebidos pelo Dr. Juiz, sem qualquer deliberação a res-
peito de possível efeito suspensivo daquele processo. O agravante
pediu, então, o prosseguimento da execução, sustentando, agora,
que os embargos, em face da Lei nº 11.383/06, que deu nova redação
ao art. 739-A do CPC, não mais suspendem, automaticamente, o
processo. O Dr. Juiz indeferiu esta pretensão do agravante, afirman-
do que, a despeito da omissão no despacho que recebeu os embargos
eles “detêm efeito suspensivo”. Nasce, daí, o presente recurso. Afir-
ma o agravante que os embargos não mais têm o condão de suspen-
der a execução, salvo nos casos expressos do art. 739-A do CPC e
como a agravada, a despeito de ter feito pedido expresso de suspen-
são da execução, não demonstrou que o prosseguimento do proces-
so poderia lhe causar dano grave de difícil ou incerta recuperação.
Pede, assim, que se atribua efeito suspensivo ao recurso e, no méri-
to, o seu provimento para determinar o prosseguimento do processo
de execução. É, em síntese, o relatório. Tempestivo, conheço do re-
curso. No mérito lhe dou parcial provimento. É que a decisão agra-
vada não explicitou as razões pelas quais emprestava aos embargos
efeito suspensivo do processo de execução. E esta providência foi
expressamente requerida pela agravada em seus embargos (ainda que
tenha invertido a numeração do artigo correspondente). Irrelevante,
ao menos neste contexto, o fato de a agravada não ter desenvolvido
as razões pelas quais a execução deveria ser suspensa. Esta, diga-
mos, falha, deve ser avaliada pelo Magistrado quando discorrer a
respeito das razões que o levaram a suspender o processo de execu-
ção. Na verdade, a decisão agravada não está completa (CF/88 art.
93, I e CPC, art. 165). Deve o Dr. Juiz deliberar a respeito do pedido
da agravada (efeito suspensivo dos embargos), avaliando todas as
circunstâncias do art. 739-A, §1º do CPC. E a solução a ser dada ao
caso presente não pode mesmo ser outra. Ora, acolher a pretensão
recursal equivaleria a suprimir direito da agravada em ver analisado
seu pedido de suspensão da execução expressa e tempestivamente
feito, tal como reconhece o agravante. Com estas considerações,
pronuncio a nulidade parcial da decisão agravada, de modo a permi-
tir que o Dr. Juiz delibere a respeito das causas que efetivamente
determinam a suspensão do processo de execução, dando, assim,
parcial provimento ao recurso (art. 557, §1º-A, do CPC). Intimem-
se. Comunique-se o Dr. Juiz. Oportunamente, baixem à origem com
a recomendação de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do C.N.
Curitiba, 4 de dezembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Relator Conv.
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Agravo de Instrumento nº 548152-3 de Foz do Iguaçu - 1ª Vara Cí-
vel. Agravante: Harry Daijo Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres (subst. Des. Ma-
nasses de Albuquerque) AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO QUE INDEFERE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA - EX-PREFEITO MUNICIPAL CUJOS BENS ESTÃO INDIS-
PONÍVEIS - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DA DECLARAÇÃO
DE QUE TRATA O ART. 4º DA LEI Nº 1060/50 NÃO ILIDIDA
PELO SÓ FATO DO EXERCÍCIO DE CARGO POLÍTICO - BE-
NESSE DEFERIDA SEM PREJUÍZO DE OUTRAS DILIGÊNCI-
AS QUE POSSAM SER DETERMINADAS PARA COMPROVAR
O ESTADO DE MISERABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -
RECURSO PROVIDO POR DECISÃO ISOLADA DO RELATOR
(ART. 557, § 1º - A DO CPC). Vistos, etc. Em face da decisão que
indeferiu ao agravante os benefícios da justiça gratuita porque, na
condição de ex-prefeito, é fato notório que tem condições de supor-
tar o ônus do processo, interpõe-se este recurso de agravo de instru-
mento onde, em resumo, se sustenta que a decisão agravada não está
devidamente fundamentada, sendo certo que a simples afirmação de
que o interessado não pode arcar com as custas e despesas processu-
ais, sem prejuízo próprio e da família é o quanto basta para o alcance
da benesse. Sustenta, ainda, que todos os seus bens estão indisponí-
veis por decisão judicial e que não tem fonte de renda capaz de su-
prir a exigência contida na decisão agravada. Pede, assim, o provi-
mento do recurso para que lhe seja deferido os benefícios da justiça
gratuita. É, em síntese, o relatório. Tempestivo, conheço do recurso.
E lhe dou, desde logo, provimento. Com efeito, não há elementos
seguros que possam permitir a notoriedade referida pelo Dr. Juiz a
quo. É que o agravante está com seu patrimônio indisponível e não
se tem notícia de outras fontes de renda que possam ilidir a presun-
ção legal que cerca a declaração de impossibilidade de pagamento
das custas processuais (art. 4º da Lei nº 1060/50). Enfrentando situ-
ação assemelhada, assim decidiu o STJ: DIREITO CIVIL. PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRA-
TUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL
QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte
no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, §
1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleitea-
da a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua sim-
ples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar
com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por
não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza
implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no esta-
do de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua si-
tuação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendi-
mento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de
miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4.
Recurso especial conhecido e provido. (REsp 965756-SP. Rel. Min.
Arnaldo Esteves de Lima. DJU de 17.12.2007, p. 336) Ora, o só fato
de o agravante ter sido Prefeito Municipal não se presta, por si só,
para ilidir a presunção que lhe favorece. Nada impede, contudo, que
o magistrado determine outras diligências, a cargo do agravante, para
demonstrar a efetiva necessidade da benesse. Mas, por ora, esta pre-
sunção deve favorecer ao agravante, conforme reiteradamente tem
decidido o STJ. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO
CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. Não se conhece do recurso es-
pecial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que
a argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida:
“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.
2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é
suficiente a simples afirmação do interessado de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 3. A decla-
ração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a pre-
sunção juris tantum de necessidade que somente será elidida diante
de prova em contrário .4. Recurso especial improvido. (REsp 379549-
PR. Rel. Min. Castro Meira. DJU de 7.11.2005, p. 178) Outro não é
o entendimento deste TJPR: 1. “A declaração de insuficiência de re-
cursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte
contrária, a quem incumbe fazer o ônus da prova capaz de descons-
tituir o direito postulado” (in “Código de Processo Civil Comenta-
do”, 33ª. ed., Saraiva, pág. 1150, art.4, nota 1c). 2. O fato de a Ape-
lada ser proprietária de um imóvel não significa que tenha condições
de arcar com as custas do processo, sem o prejuízo do próprio sus-
tento ou de sua família, não sendo, assim, óbice por si só para a
concessão do benefício da gratuidade. 3. “A existência de mínima
condição econômica não afasta o direito ao benefício da gratuidade
da justiça, não implicando, o seu deferimento, em imperioso estado
de penúria ou miserabilidade absoluta do requerente, bastando o pre-
juízo do sustento próprio ou da família” (TJPR, Ap. Cív. n° 368.456-
8, Rel. Des. Macedo Pacheco, DJU de 31/08/200728/03/2008).
(Acórdão nº 10940 da 10ª CCivTJPR. Rel. Des. Ronald Schulman)
Procede, portanto, a pretensão recursal, sem prejuízo de outras dili-
gências que possam determinadas pelo Magistrado a quo a fim de
ilidir a presunção de que se reveste a declaração de que trata o art. 4º
da Lei nº 1060/50. Ante o exposto e considerando que a decisão
agravada se afasta da orientação já consolidada no âmbito do STJ,
nos termos do art. 557, § 1º- A do CPC, dou provimento ao recurso
para conceder ao agravante os benefícios da justiça gratuita. Inti-
mem-se. Oportunamente baixem à origem com a recomendação de
que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 9 de de-

zembro de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.
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Vistos, etc. A agravante figura no pólo passivo de processo de exe-
cução fiscal que lhe move a agravada por conta de crédito tributário
decorrente de ICMS não recolhido no tempo e forma legais. Citada,
a agravante ofereceu à penhora créditos decorrentes de precatório
expedido em face do Estado do Paraná e que lhe foram cedidos por
escritura pública. O digno juízo a quo, ao indeferir a exceção de pré-
executividade apresentada pela agravante, rejeitou a nomeação e
determinou o prosseguimento do feito. Daí a origem do presente
recurso. Em síntese, é o contido nos autos. A decisão agravada rejei-
tou a nomeação dos precatórios à penhora como garantia do juízo. A
agravada, por sua vez, quando instada a manifestar-se sobre o bem
ofertado pela agravada, afirmou que não o aceitava por três moti-
vos: 1) não obedecia a ordem disposta no art.11 da lei nº 6.830/80;
2) a aceitação do precatório importaria em compensação, o que é
vedado pelo art. 170 do CTN. Pois bem. O bem indicado à penhora,
como já visto, são créditos decorrentes de precatório expedido con-
tra o Estado do Paraná, cujos direitos foram cedidos, por escritura
pública, à agravante. E sua indicação, tal como feita no processo de
execução, não importa em desobediência à ordem estabelecida no
art. 11 da LEF. Primeiro porque, a teor do art. 78, § 2º do ADTC,
com a redação que lhe foi dada pela emenda nº 32/2000, a par de
permitir a cessão de crédito, dá ao crédito objeto do precatório po-
der liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora. Equi-
para-se, assim, a dinheiro, tal como já decidiu o STJ: EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA - PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE. 1. O
Estado não pode exigir penhora de dinheiro daquele a quem, com-
provadamente, está devendo. A penhora feita sobre precatório
Emitido contra o Estado-exeqüente é válida. Tal constrição deve ser
aceita, de bom grado, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora
realizada sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e certo
contra o próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da
execução menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Preceden-
tes. 4. Recurso provido. (REsp. 365095-ES. Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214) A oferta, portanto, não
desatende à ordem estabelecida no art. 11 da lei 6830/80, principal-
mente porque a execução deve ser feita na forma menos gravosa ao
executado. O Egrégio STJ adota entendimento semelhante: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPE-
CIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CRÉDITOS ORIUN-
DO DE PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSI-
BILIDADE. 1. A Lei n.º 6.830/80 atribui ao executado a prerrogati-
va de nomear bens à penhora, que pode recair sobre direitos e ações
(arts. 9º, III, e 11, VIII). 2. Deveras, a execução deve ser promovida
pelo meio menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620 do
CPC. 3. Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de ga-
rantia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubstan-
ciado em precatório, máxime por suas características de certeza e
liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode aferir-
lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP 434722/SP, Relator
Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; AGA 447126/SP, Re-
lator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; e AGRESP
399557/PR, Relator Ministro José Delgado, DJ de 13.05.2002). 4.
Agravo regimental desprovido. (AgRG no REsp 803069-SP. Rel. Min.
Luiz Fux. DJ de 18.12.2006, p. 330). No que diz respeito à impossi-
bilidade compensação no âmbito da execução fiscal, o STJ reformu-
lou posição anteriormente adotada para, agora, permiti-la. Na ver-
dade, como a compensação é causa de extinção do crédito tributário
(art. 156, II, do CTN) não há óbice para que dela se valha o devedor
a fim de garantir a execução ou mesmo proceder ao pagamento.
Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ES-
PECIAL. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ART.66 DA LEI
N.º 8.383/91. PRECEDENTES DA CORTE. 1. A compensação tri-
butária, após as recentes alterações levadas a efeito na legislação de
regência, adquiriu a natureza de direito subjetivo do contribuinte. 2.
Deveras, o § 3.º do art. 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/
80) proscreve, de modo expresso, a compensação em sede de em-
bargos do devedor. Referido óbice, todavia, restou a ser superado
por esta Corte Superior, em decorrência do advento da Lei n.º 8.383/
91, pelo que considera-se lícita a discussão acerca da compensação
também nos embargos à execução, desde que se trate de crédito lí-
quido e certo, como o resultante de declaração de inconstitucionali-
dade da exação, bem como quando existente lei específica permissi-
va da compensação. (Precedentes: EREsp n.º 438.396/RS, Primeira
Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n.º
611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 25/
05/2006; REsp n.º 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francis-
co Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n.º 785.081/RS, Segunda Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n.º 624.401/
RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005).
3. Recurso especial provido. (REsp 746574-MG. Rel. Min. Luiz Fux.
DJU de 17.5.2007, p. 203) Ante o exposto e porque a decisão agra-
vada está em confronto com a jurisprudência majoritária do Egrégio
STJ, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao agravo
para determinar que a penhora recaia sobre os créditos cedidos à
agravante, lavrando-se, na seqüência, o respectivo termo, ficando
sem efeito outras penhoras que, porventura, tenham sido efetivadas
após a interposição deste recurso, salvo motivo relevante a ser ana-
lisado pelo Dr. Juiz a quo. Intimem-se. Comunique-se o Dr. Juiz a
quo. Oportunamente baixem com a recomendação de que se cumpra
o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 05 de dezembro de 2008.

FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Conv. Relator
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I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos de Execução Fiscal nº 1352007, que reconheceu
a ineficácia da nomeação à penhora e determinou a intimação da
executada para que, em 48 horas indique outro bem. Inconformada,
recorre Nutrilatina Laboratórios Ltda., sustentando que não foi cita-
da para a demanda que originou a decisão agravada, até mesmo por-
que não havia ainda constituído procurador. Como a executada não
foi citada e nem constituiu advogado, todos os atos praticados de-
vem ser considerados nulos. É o breve relatório. DECIDO: II. O
recurso comporta negativa de seguimento, de plano, por decisão
monocrática, de acordo com o caput do art. 557 do CPC. As razões
recursais dizem respeito à nulidade dos atos até então praticados na
execução, em razão da não citação da executada, a qual, segundo
afirma, não havia ainda, sequer, constituído advogado até o ingresso
deste recurso. Mesmo não sendo manifestada qualquer insurgência
da executada sobre a nulidade de citação nos autos da execução, por
ser questão de ordem pública, que pode ser conhecida em qualquer
grau de jurisdição, passo à análise. A ausência de procuração do ad-
vogado da executada está certificada pela escrivania do juízo às fls.
82-TJ. Ocorre que a executada ingressou, através do advogado Leo-
berto Luís Bazzaneze, com objeção de pré-executividade, em julho/
2006 (fls. 25-TJ), para argüir a inexigibilidade do título executivo
em razão do pedido de compensação de ICMS com precatório. Pos-
teriormente, em janeiro/2007, a executada ofereceu créditos de pre-
catório à penhora, através do advogado supracitado (fls.48-TJ). Sem
ser detectada a irregularidade da ausência de procuração pela exe-
qüente ou de ofício, a decisão que rejeitou os créditos de precatórios
e que deveria ser objeto de deste recurso, foi publicada em nome do
advogado que subscreveu aquele pedido (fls. 79-TJ). Nestes autos,
são outros profissionais que receberam a procuração da executada.
A falta de procuração nos autos, todavia, é irregularidade que pode
ser sanada a qualquer tempo, não ensejando a nulidade dos atos pro-
cessuais praticados pelo profissional, a teor do art. 13 do CPC. Ou-
trossim, não pode a parte se utilizar da própria torpeza em seu bene-
fício. Em caso contrário, de sucesso da exceção de pré-executivida-
de, a falta de procuração também não teria o condão de impedir a
extinção da execução. É entendimento jurisprudencial consagrado
que o ingresso espontâneo da parte no processo supre a falta ou
irregularidade da citação, ainda mais quando se constata que não
houve qualquer empecilho à ampla defesa (desde julho/2006 a exe-
cutada está inteirada da tramitação da execução). Sobre o tema, ori-
entação do colendo Superior Tribunal de Justiça: “EXECUÇÃO -
APRESENTAÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CITAÇÃO SUPRIDA POR APLICAÇÃO DO ARTIGO 214, § 1º,
DO CPC - ADVOGADO SEM PODERES PARA RECEBER CITA-
ÇÃO - DEFESA AMPLA - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À NOR-
MA INFRACONSTITUCIONAL - INOCORRÊNCIA - DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1 - No caso con-
creto, dadas as suas peculiaridades, a apresentação de exceção de
pré-executividade por advogado do executado, supriu a citação, con-
quanto aquele não possuía poderes para recebê-la, por aplicação do
estabelecido no artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil. In
casu, a apresentação da referida exceção, certamente, revelou que o
executado tomou conhecimento do processo, tanto é que veio aos
autos de pronto - antes mesmo de determinada a citação - argüindo a
inexistência do título executivo. Ora, se naquela oportunidade discu-
tia-se a própria validade do título, não seria razoável crer que o exe-
cutado desconhecesse que esse mesmo título servia como suporte
para o processo de execução que ora se cogita.Ressalte-se, ainda,
que a mesma matéria suscitada na exceção em comento foi objeto de
sucessivos recursos, chegando até esta Corte, através do Recurso
Especial 167.331/DF. 2 - Com esteio no princípio da instrumentali-
dade, pois, não é lídimo entender que a ausência de poderes especi-
ais do advogado do executado, que opôs exceção de pré-executivi-
dade, defendendo aquele de forma vasta, como ocorreu in casu, afaste
a incidência do artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil. Des-
tarte, o que deve buscar, em última análise, é o sentido teleológico
da norma - efetiva ciência do executado - o que no caso foi observa-
do. Conquanto existam interpretações diversas acerca do tema, es-
tas não devem ser tomadas genericamente, há que se levar em consi-
deração as particularidades de cada caso, em que a forma não pode
sobressair ao próprio direito. 3 - A teor do art. 255 e parágrafos, do
RISTJ, é impossível conhecer da divergência aventada quando o ares-
to apresentado como paradigma pelos recorrentes não apresenta si-
militude fática com a hipótese dos autos.” (REsp 658.566/DF, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 02/05/
2005). Vencida a questão da nulidade da execução, não há qualquer
insurgência recursal sobre o mérito da decisão agravada, devendo
ser aplicado o Princípio da Dialeticidade, segundo o qual não se pode
conhecer de recurso que não ataca aquilo que foi decidido pela ins-
tância inferior: “APELAÇÃO CÍVEL - NÃO CONHECIMENTO
POR AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE - INE-
XISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMEN-
TOS DA SENTENÇA - MERO REPORTE ÀS TESES APRESEN-
TADAS NA CONTESTAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
514, II E 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Apelo não co-
nhecido. Não se conhece de recurso de apelação quando não são
apresentados os motivos pelos quais se insurge o apelante contra a
sentença recorrida, máxime sendo as razões recursais mera evoca-
ção das teses aventadas na resposta processual, que foram devida-
mente apreciadas e rejeitadas na decisão objurgada (CPC, art. 514,
II e 515). Segundo a orientação da jurisprudência dos tribunais su-
periores - ‘...Para satisfazer o requisito de admissibilidade da regula-
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ridade formal, deve o recorrente instruir a petição de interposição
com as razões recursais, nas quais deverá impugnar o decisum recor-
rido, demonstrando o porquê do seu desacerto.’ (STJ-RO-MS 8644,
RJ, 2ª T., rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 08.09.98, p. 38)”. (TJPR -
Apelação Cível nº. 0365583-8 - 12ª Câmara Cível - Rel Des. Ivan
Bortoleto - j. 18/10/2006). A decisão agravada versou sobre a im-
possibilidade de aceitação de precatórios à penhora por ausência de
homologação da titularidade. Sobre esse assunto, a parte quedou
silente, o que significa dizer que aceitou o entendimento singular.
Assim sendo, tenho que o recurso está em confronto com jurispru-
dência dominante. III. Por tais razões, nego seguimento ao recurso,
com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 09 de dezembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11428

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Uliana Neto 011 0535613-6
Alexandre Medeiros Regnier 001 0396185-5
Alvaro Pesenti 009 0534055-0

010 0534074-5
012 0536654-1
014 0537134-8
048 0547334-1
049 0547399-2

Angela Regina Ferreira Aparício 003 0502368-5/01
Bernadete Gomes de Souza 007 0530060-5
Carlos Augusto Antunes 001 0396185-5
Cláudia de Souza Haus 001 0396185-5
Cynthia Garcez Rabello 001 0396185-5
Daiane Maria Bissani 002 0181672-6/01
Edno Pezzarini Junior 016 0543316-7

017 0543369-8
018 0543398-9
019 0543408-0
020 0543503-0
021 0543575-6
022 0543626-8
023 0543659-7
024 0543690-8
025 0543758-5
026 0543875-1
027 0543945-8
028 0543949-6
029 0544041-9
030 0544152-7
031 0544233-7
032 0544272-4
033 0544374-3
034 0544386-3
035 0544447-1
036 0544484-4
037 0544546-9
038 0544563-0
039 0544572-9
040 0544623-1
041 0544652-2
042 0544697-1
043 0544739-4
044 0544920-5
045 0544987-0
046 0545026-6
047 0545329-2

Eliane Cristina Rossi Chevalier 013 0536823-6
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0181672-6/01
Fabiano Jorge Stainzack 002 0181672-6/01
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 009 0534055-0

010 0534074-5
012 0536654-1
014 0537134-8
048 0547334-1
049 0547399-2

Fernando Martins Gonçalves 004 0519896-5
Fernando Merini 002 0181672-6/01
Gilvano Colombo 016 0543316-7

017 0543369-8
018 0543398-9
019 0543408-0
020 0543503-0
021 0543575-6
022 0543626-8
023 0543659-7
024 0543690-8
025 0543758-5
026 0543875-1
027 0543945-8
028 0543949-6
029 0544041-9
030 0544152-7
031 0544233-7
032 0544272-4
033 0544374-3
034 0544386-3
035 0544447-1
036 0544484-4
037 0544546-9
038 0544563-0
039 0544572-9
040 0544623-1
041 0544652-2
042 0544697-1

043 0544739-4
044 0544920-5
045 0544987-0
046 0545026-6
047 0545329-2

João Roberto Santos Régnier 001 0396185-5
Jonas Borges 002 0181672-6/01
Luciano Alves Batista 005 0529513-4

008 0530174-4
Luiz Fernando Coelho da Cunha 007 0530060-5
Marcelo Gutervil 015 0537653-8
Miryan Siqueira Gonçalves 012 0536654-1

014 0537134-8
Patrik Odair de Oliveira 006 0529641-3
Paulo Cezar Cenerino 003 0502368-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0181672-6/01
Pedro Augusto Bueno 009 0534055-0

010 0534074-5
012 0536654-1
014 0537134-8
049 0547399-2

Plácidio Basilio Marcal Neto 011 0535613-6
Sandro Balduíno Morais 001 0396185-5
Silmar Ferreira Ditrich 015 0537653-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0396185-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/258802. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 2005.00000836 Manda-
do de Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Cláudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello.
Apelado: Paulo Roberto Bastos Castro. Advogado: Alexandre Me-
deiros Regnier, Sandro Balduíno Morais, João Roberto Santos Rég-
nier. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Designado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Despa-
cho:

Vistos 1. Ante à informação de 261, revogo o despacho de fls. 256/
259, que determinara a suspensão da exigibilidade do tributo objeto
da ação mandamental. 2. Ao Exmo. Sr. Desembargador 1º Vice-Pre-
sidente para o exame do recurso extraordinário interposto às fls.202/
228. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. DES. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0181672-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/348805. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 181672-6 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Fernando Merini. Interessa-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane
Maria Bissani, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Embargado: Ligia Muraro (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jonas Borges. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Intimem-se os embargados para se manifestar sobre os embargos
opostos (f. 230/242), no prazo de cinco (5) dias. Curitiba, 09 de
dezembro de 2008. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0003 . Processo/Prot: 0502368-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/222962. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 502368-5 Ação Rescisória. Embargante: Fazenda
Pública Municipal de Maringá. Advogado: Paulo Cezar Cenerino.
Embargado: Hélio Nunes Pires. Advogado: Angela Regina Ferreira
Aparício. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho:

Vistos. Especifiquem as partes, motivadamente, no prazo de 5 (cin-
co) dias, as provas que efetivamente desejam produzir. Curitiba, 9 de
dezembro de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO. Relator.

0004 . Processo/Prot: 0519896-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/227436. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1995.00000499 Execução Fiscal. Apelan-
te: Município de Goioerê. Advogado: Fernando Martins Gonçalves.
Apelado: Agenor Tristão da Rocha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC -
POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIOS
FINANCEIROS DE 1992 A 1994 - SUSPENSÃO DO PROCESSO
A PEDIDO DO EXEQÜENTE - ART. 40 LEF - ABANDONO DA
CAUSA POR 8 ANOS - INTIMAÇÃO DESNECESSÁRIA NO
CASO - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - SENTENÇA MANTIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA Trata-se de recurso
de apelação interposto contra a r. sentença de fls. 13/18 que em,
EXECUÇÃO FISCAL, declarou a prescrição e julgou extinto o pre-
sente processo de execução fiscal com julgamento do mérito. Con-
denou o exeqüente ao pagamento das custas judiciais e deixou de
fixar verbas honorárias, uma vez que não houve constituição de pa-
trono na causa. Irresignado, recorreu o Município de Goioerê, às fls.
19/23, alegando a nulidade da intimação do despacho, pois o manda-
to não foi expedido na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, e uma vez

requerida a suspensão do processo não corre a prescrição. Não foi
apresentada as contra razões por ausência de intimação do executa-
do. A Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às fls. 47/
52, no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso de apela-
ção. É o relatório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim,
DECIDO. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade,
intrínsecos e extrínsecos, os recursos podem ser conhecidos. A ques-
tão versa sobre prescrição intercorrente. Antes de analisar o mérito,
faz-se necessário um breve relato dos atos processuais dos autos. O
Município de Goioerê propôs a presente execução fiscal em 29 de
dezembro de 1995 a fim de ver satisfeito seus créditos de IPTU dos
exercícios 1991 a 1995. Em 15 de março de 1996 foi expedido man-
dado de citação ao Oficial de Justiça (fls. 5v), o qual não se manifes-
tou acerca do cumprimento do mandado. Na data de 19 de abril de
1999 o Município requereu a suspensão do processo diante do artigo
40 da Lei Execução Fiscal, com o arquivamento provisório dos au-
tos. (fls. 08). Em 13 de maio do mesmo ano foi deferido o pedido de
suspensão. (fls. 09). Passados 8 anos do pedido de suspensão sem a
manifestação do exeqüente, em 19 de outubro de 2007 o juiz deter-
minou a retirada dos autos do arquivamento provisório, e a intima-
ção pessoal da Fazenda Pública para que se manifestasse sobre sua
inércia. (fls. 10). Em 05 de março de 2008 o juiz proferiu a sentença
declarando a prescrição com extinção do processo com julgamento
do mérito. (fls. 13/18). O artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais dis-
põe que “o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa reca-
ir a penhora, e, nesses casos, não ocorrerá o prazo prescricional.”
Destarte, o prazo elencado no artigo supra mencionado é de 1 (um)
ano e decorrido ele, sem que seja encontrado o devedor ou bens
penhoráveis, o próprio artigo determina em seu § 2º que “o juiz or-
denará o arquivamento dos autos”, sem prejuízo de serem desarqui-
vados a qualquer tempo, caso sejam encontrados bens (§3º). Ade-
mais, o disposto no §1º do mesmo artigo 40 da LEF não pode ser
cumprido, pois foi o próprio município que pediu a suspensão dos
autos, não podendo, portanto, alegar a própria torpeza. O Superior
Tribunal de Justiça sumulou a matéria: Súmula 314 STJ: “em execu-
ção fiscal, não localizados bens penhoráreis, suspende-se o processo
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal
intercorrente” A suspensão dos autos ocorreu em 13 de maio de 1999,
por requerimento do exeqüente. O prazo prescricional do crédito
começou a fluir um ano após, ou seja, 13 de maio de 2000, e foi
fulminado pela prescrição em 13 de maio de 2005. Portanto, resta
claro a prescrição dos débitos de IPTU, tendo em vista que o muni-
cípio ficou inerte por mais de 8 anos, de modo que não há como fugir
da prescrição. Ademais, de nada mudaria intimar o procurador do
Município para se manifestar acerca da paralisação do processo por
mais de 8 anos, pois a decretação da prescrição é matéria de ordem
pública podendo ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdi-
ção. Conclui-se portanto, que o recurso deve ser conhecida e negado
provimento, mantendo a r. sentença prolatada. DECISÃO Ex posi-
tis, conheço do recurso e nego provimento a Apelação, mantendo a
r. sentença, o que faço com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do
CPC, pelos fundamentos acima delineados. Intimem-se. Curitiba, 25
de novembro de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0529513-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/270634. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000369 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Ape-
lado: Guaira Comercio de Telas Ltda - Me. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO CÍVEL -
NULIDADE DA CDA - SENTENÇA QUE EXTINGUE DE PLA-
NO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - IMPOSSI-
BILIDADE - NECESSIDADE DE SE OPORTUNIZAR AO EXE-
QÜENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CON-
FORME ART. 2º, §8º DA LEF - DECISÃO QUE CONTRARIA A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - RECURSO PROVI-
DO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. Se-
guindo a exegese do art. 2º, §8º da LEF, a jurisprudência de ambas as
Turmas da Primeira Seção do STJ é firme no sentido de que, consta-
tada irregularidade sanável na CDA, deve a Fazenda Pública ser inti-
mada previamente à extinção do processo, para exercer a faculdade
de substituição ou emenda da CDA. VISTOS; Volta-se a apelação
do Município contra sentença que, sem resolução do mérito, extin-
guiu a execução fiscal nº 369/2006 e condenou o exeqüente ao paga-
mento das custas processuais, deixando, porém, de condená-lo em
honorários advocatícios por não haver ocorrido oposição de embar-
gos do devedor, tudo com espeque no art. 267, VI do CPC, c.c com
o art. 202, incisos II, III, IV e V do CTN e art. 2º, § 5º, incisos II, III,
V e VI da Lei nº 6.830/80. Entendeu o MM. Juiz “a quo” que a CDA
acostada estava revestida de total nulidade, com base nos seguintes
fundamentos: a) ausência do termo inicial da dívida a impossibilitar
o cálculo dos juros e correção monetária; b) não especificação da
origem, natureza e fundamento legal da dívida; c) não apresentação
da data de inscrição em dívida ativa; d) não apresentação do número
do processo administrativo ou auto de infração. Em suas razões re-
cursais o Município sustenta, em síntese, a validade da CDA, adu-
zindo que: a) a CDA contém o termo inicial da dívida e que facilmen-
te se constata que é o ano em que o imposto restou sem pagamento;
b) que quando se trata de IPTU a informação a respeito da origem,
natureza e fundamento legal da dívida vem caracterizada pelo núme-
ro que acompanha a CDA; c) que qualquer omissão que a CDA con-
tenha só poderá ser apreciada de ofício quando trouxer prejuízo na
defesa do devedor; d) que o título executivo contém o ano da inscri-
ção, o qual está ao lado do número de inscrição em dívida ativa e; e)
que não consta o número do procedimento administrativo, pois a
cobrança de IPTU independe de procedimento administrativo. Alega
outrossim, que se não era esse o entendimento do Juízo “a quo”,
deveria o mesmo ter determinado a emenda da inicial, nunca porém a
extinção da execução de plano. Por derradeiro, defende que não es-
taria sujeito ao pagamento de custas processuais, nos termos dos

artigos 26 e 39 da Lei 6.830/80, e, requer o provimento do recurso
para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal. Em
sede de retratação, o Juízo singular reformou parcialmente a r. sen-
tença, unicamente para extirpar a condenação ao pagamento das cus-
tas processuais, mantendo os demais fundamentos. Por sua vez a
douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e
provimento do recurso. É o relatório. DECIDO: “Prima facie”, quanto
à irresignação do apelante em relação à condenação em custas pro-
cessuais, verifico que o recurso restou prejudicado. É que o juízo “a
quo” exercendo a faculdade que lhe confere o art. 296 do CPC, re-
formou a decisão singular nesta parte, com base no art. 26 da LEF.
No mais a apelação manejada merece ser conhecida e comporta jul-
gamento de plano, conforme art. 557, §1º-A do CPC, visto que a
decisão recorrida se distanciou do entendimento da jurisprudência
dominante do STJ e do TJ/PR. Ao reverso do que alega o apelante,
indubitavelmente, a CDA em comento está eivada de vícios, afigu-
rando-se nula por falta dos requisitos do art. 202 do CTN, estes
reproduzidos no § 5º do art. 2º da Lei nº 6830/80 e também no Códi-
go Tributário Municipal. Veja que a CDA sequer indica a natureza do
tributo executado, ou o embasamento legal que pautou o lançamen-
to, o que por si só já impossibilita o pleno exercício de defesa do
contribuinte contra eventuais irregularidades. Mais ainda, a CDA não
indica o exercício cobrado nem o termo inicial da dívida, o que difi-
culta sobremaneira a análise em relação à prescrição e contagem dos
encargos da mora. Ressalte-se apenas a desnecessidade de apresen-
tação de processo administrativo prévio, uma vez que se trata de
IPTU, tributo este lançado, de ofício, anualmente, pela autoridade
administrativa, através do prévio cadastro dos contribuintes e presu-
midamente no 1º dia de cada exercício. “O IPTU é lançado de ofício
pelo ente tributante, sem necessidade de interferência do sujeito pas-
sivo. Por isso, não há necessidade de apresentação de procedimento
administrativo prévio”.1 Assim sendo, de um modo geral, mostra-se
escorreita a interpretação do Juízo singular acerca dos vícios que
maculam a CDA, não obstante, mesmo diante de CDA tão incomple-
ta, equivocou-se o Magistrado de 1º grau ao extinguir de plano a
execução fiscal, sem possibilitar a emenda ou substituição do título.
Deveria o mesmo ter observado o disposto nos artigos 616 do CPC
e 203 do CTN, in verbis: “Art. 616. Verificando o juiz que a petição
inicial está incompleta, ou não se acha acompanhada dos documen-
tos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o cre-
dor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.”
“Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo
anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição
e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá
ser sanada até a decisão de primeira instancia, mediante substituição
da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessa-
do, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte
modificada.” É o que determina também a lei especial nº 6830/80,
que rege as execuções fiscais, no seu art. 2º, §8º da LEF. “art. 2º, §8º
- Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa
poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a de-
volução do prazo para embargos.” Trata-se de norma de comando
cogente, devendo ser obrigatoriamente aplicada pelo juiz nos casos
com o presente em que há possibilidade de regularização das falhas
verificadas, só assim, atende-se aos princípios da instrumentalidade,
celeridade, menor onerosidade, efetividade e acesso à Justiça. Desta
forma entende o STJ, conforme escólios a seguir: TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - VÍCIO SANÁVEL - OPORTUNI-
ZAÇÃO DE PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA, ATÉ
A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA: OBRIGATORIEDADE. 1. A
jurisprudência de ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte é
firme no sentido de que, constatada irregularidade sanável na CDA,
deve a fazenda pública ser intimada previamente à extinção da exe-
cução fiscal. Inteligência do art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80. 2.
Recurso especial provido.2 “(...)Não é possível o indeferimento da
inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se pos-
sibilitar à exequente a oportunidade de emenda ou substituição do
título.”3 Nas três Câmaras de Direito Tributário deste E. Tribunal de
Justiça do Paraná, em recursos idênticos, também vem se decidindo
nesta mesma toada. Confira-se alguns dos mais recentes julgados.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
NULIDADE DA CDA EVIDENCIADA. INOBSERVÂNCIA PELO
JUÍZO DE ORIGEM DO DISPOSTO NO ART. 2º, §8º, DA LEF.
DECISÃO QUE CONTRARIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
RECURSO PROVIDO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-
A, DO CPC PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO À
EXECUÇÃO FISCAL, POSSIBILITANDO AO EXEQÜENTE A
SUBSTITUIÇÃO DA CDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.4 APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE
NÃO PREENCHE REQUISITOS ESSENCIAIS. EXTINÇÃO DE
PLANO. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE EM SE OPOR-
TUNIZAR A SUA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA. Recurso co-
nhecido e provido, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.5 MOSTRA-SE CABÍVEL O RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO
FISCAL DE VALOR INFERIOR A 50 OTNS SEM A RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. É DEVER DO MAGISTRADO CONCEDER
AO EXEQÜENTE A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBS-
TITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ANTES DE EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO AO
QUAL SE DÁ PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, NA FOR-
MA AUTORIZADA PELO ART. 557, § 1°-A DO CPC.6 Ante o ex-
posto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, §1º-A do
CPC, reformando a sentença “a quo” a fim de determinar o prosse-
guimento da execução fiscal e oportunizar ao exeqüente a substitui-
ção/emenda da CDA. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1
TJPR - 2ª CC - Apelação Cível n.º 417982-6, Relator: Des. Valter
Ressel, publ. 17/08/2007. 2 STJ - 2ª Turma - REsp 970.119/RJ, Rel.
Minª Eliana Calmon, DJU 18/08/2008. 3 STJ - 2ª Turma - REsp
865643/RS, Rel. Minª Eliana Calmon, DJU 30.11.2007. 4 TJPR - 3º
CC - Apelação Cível nº 538541-7 - Relator: Juiz conv. Fernando
Prazeres, publ. 13.11.2008. 5 TJPR - 3º CC - Apelação Cível nº
538.110-2 - Relator: Des. Manassés de albuquerque, publ. 17.11.2008.
6 TJPR - 2º CC - Apelação Cível nº 538915-7 - Relator: Des. Cunha
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Ribas, publ. 27.11.2008.

0006 . Processo/Prot: 0529641-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/270647. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00002156 Execução Fiscal. Apelante:
Município de Guarapuava. Advogado: Patrik Odair de Oliveira. Ape-
lado: Guarapuava Corretora de Seguros. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO CÍVEL -
NULIDADE DA CDA - SENTENÇA QUE EXTINGUE DE PLA-
NO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - IMPOSSI-
BILIDADE - NECESSIDADE DE SE OPORTUNIZAR AO EXE-
QÜENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CON-
FORME ART. 2º, §8º DA LEF - DECISÃO QUE CONTRARIA A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - RECURSO PROVI-
DO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. Se-
guindo a exegese do art. 2º, §8º da LEF, a jurisprudência de ambas as
Turmas da Primeira Seção do STJ é firme no sentido de que, consta-
tada irregularidade sanável na CDA, deve a Fazenda Pública ser inti-
mada previamente à extinção do processo, para exercer a faculdade
de substituição ou emenda da CDA. VISTOS; Volta-se a apelação
do Município contra sentença que, sem resolução do mérito, extin-
guiu a execução fiscal nº 2156/2004 e condenou o exeqüente ao pa-
gamento das custas processuais, deixando, porém, de condená-lo em
honorários advocatícios por não haver ocorrido oposição de embar-
gos do devedor, tudo com espeque no art. 267, VI do CPC, c.c com
o art. 202, incisos II, III, IV e V do CTN e art. 2º, § 5º, incisos II, III,
V e VI da Lei nº 6.830/80. Entendeu o MM. Juiz “a quo” que a CDA
acostada estava revestida de total nulidade, com base nos seguintes
fundamentos: a) ausência do termo inicial da dívida a impossibilitar
o cálculo dos juros e correção monetária; b) não especificação da
origem, natureza e fundamento legal da dívida; c) não apresentação
da data de inscrição em dívida ativa; d) não apresentação do número
do processo administrativo ou auto de infração. Em suas razões re-
cursais o Município sustenta, em síntese, 1) a validade da CDA, adu-
zindo que: a) a CDA contém o termo inicial da dívida e que facilmen-
te se constata que é o ano em que o imposto restou sem pagamento;
b) que quando se trata de IPTU a informação a respeito da origem,
natureza e fundamento legal da dívida vem caracterizada pelo núme-
ro que acompanha a CDA; c) que qualquer omissão que a CDA con-
tenha só poderá ser apreciada de ofício quando trouxer prejuízo na
defesa do devedor; d) que o título executivo contém o ano da inscri-
ção, o qual está ao lado do número de inscrição em dívida ativa e; e)
que não consta o número do procedimento administrativo, pois a
cobrança de IPTU independe de procedimento administrativo. Alega
outrossim, que se não era esse o entendimento do Juízo “a quo”,
deveria o mesmo ter determinado a emenda da inicial, nunca porém a
extinção da execução de plano. Por derradeiro, defende que não es-
taria sujeito ao pagamento de custas processuais, nos termos dos
artigos 26 e 39 da Lei 6.830/80, e, requer o provimento do recurso
para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal. Em
sede de retratação, o Juízo singular reformou parcialmente a r. sen-
tença, unicamente para extirpar a condenação ao pagamento das cus-
tas processuais, mantendo os demais fundamentos. Por sua vez a
douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e
provimento do recurso para oportunizar ao apelante a substituição
da certidão de dívida ativa. É o relatório. DECIDO: “Prima facie”,
quanto à irresignação do apelante em relação à condenação em cus-
tas processuais, verifico que o recurso restou prejudicado. É que o
juízo “a quo” exercendo a faculdade que lhe confere o art. 296 do
CPC, reformou a decisão singular nesta parte, com base no art. 26 da
LEF. No mais a apelação manejada merece ser conhecida e comporta
julgamento de plano, conforme art. 557, §1º-A do CPC, visto que a
decisão recorrida se distanciou do entendimento da jurisprudência
dominante do STJ e do TJ/PR. Ao reverso do que alega o apelante,
indubitavelmente, a CDA em comento está eivada de vícios, afigu-
rando-se nula por falta dos requisitos do art. 202 do CTN, estes
reproduzidos no § 5º do art. 2º da Lei nº 6830/80 e também no Códi-
go Tributário Municipal. Veja que a CDA sequer indica a natureza do
tributo executado, ou o embasamento legal que pautou o lançamen-
to, o que por si só já impossibilita o pleno exercício de defesa do
contribuinte contra eventuais irregularidades. Mais ainda, a CDA não
indica o exercício cobrado nem o termo inicial da dívida, o que difi-
culta sobremaneira a análise em relação à prescrição e contagem dos
encargos da mora. Ressalte-se apenas a desnecessidade de apresen-
tação de processo administrativo prévio, uma vez que se trata de
IPTU, tributo este lançado, de ofício, anualmente, pela autoridade
administrativa, através do prévio cadastro dos contribuintes e presu-
midamente no 1º dia de cada exercício. “O IPTU é lançado de ofício
pelo ente tributante, sem necessidade de interferência do sujeito pas-
sivo. Por isso, não há necessidade de apresentação de procedimento
administrativo prévio”.1 Assim sendo, de um modo geral, mostra-se
escorreita a interpretação do Juízo singular acerca dos vícios que
maculam a CDA, não obstante, mesmo diante de CDA tão incomple-
ta, equivocou-se o Magistrado de 1º grau ao extinguir de plano a
execução fiscal, sem possibilitar a emenda ou substituição do título.
Deveria o mesmo ter observado o disposto nos artigos 616 do CPC
e 203 do CTN, in verbis: “Art. 616. Verificando o juiz que a petição
inicial está incompleta, ou não se acha acompanhada dos documen-
tos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o cre-
dor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.”
“Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo
anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição
e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá
ser sanada até a decisão de primeira instancia, mediante substituição
da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessa-
do, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte
modificada.” É o que determina também a lei especial nº 6830/80,
que rege as execuções fiscais, no seu art. 2º, §8º da LEF. “art. 2º, §8º
- Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa
poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a de-
volução do prazo para embargos.” Trata-se de norma de comando
cogente, devendo ser obrigatoriamente aplicada pelo juiz nos casos

com o presente em que há possibilidade de regularização das falhas
verificadas, só assim, atende-se aos princípios da instrumentalidade,
celeridade, menor onerosidade, efetividade e acesso à Justiça. Desta
forma entende o STJ, conforme escólios a seguir: TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - VÍCIO SANÁVEL - OPORTUNI-
ZAÇÃO DE PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA, ATÉ
A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA: OBRIGATORIEDADE. 1. A
jurisprudência de ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte é
firme no sentido de que, constatada irregularidade sanável na CDA,
deve a fazenda pública ser intimada previamente à extinção da exe-
cução fiscal. Inteligência do art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80. 2.
Recurso especial provido.2 “(...)Não é possível o indeferimento da
inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se pos-
sibilitar à exequente a oportunidade de emenda ou substituição do
título.”3 Nas três Câmaras de Direito Tributário deste E. Tribunal de
Justiça do Paraná, em recursos idênticos, também vem se decidindo
nesta mesma toada. Confira-se alguns dos mais recentes julgados.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
NULIDADE DA CDA EVIDENCIADA. INOBSERVÂNCIA PELO
JUÍZO DE ORIGEM DO DISPOSTO NO ART. 2º, §8º, DA LEF.
DECISÃO QUE CONTRARIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
RECURSO PROVIDO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-
A, DO CPC PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO À
EXECUÇÃO FISCAL, POSSIBILITANDO AO EXEQÜENTE A
SUBSTITUIÇÃO DA CDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.4 APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE
NÃO PREENCHE REQUISITOS ESSENCIAIS. EXTINÇÃO DE
PLANO. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE EM SE OPOR-
TUNIZAR A SUA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA. Recurso co-
nhecido e provido, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.5 MOSTRA-SE CABÍVEL O RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO
FISCAL DE VALOR INFERIOR A 50 OTNS SEM A RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. É DEVER DO MAGISTRADO CONCEDER
AO EXEQÜENTE A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBS-
TITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ANTES DE EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO AO
QUAL SE DÁ PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, NA FOR-
MA AUTORIZADA PELO ART. 557, § 1°-A DO CPC.6 Ante o ex-
posto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, §1º-A do
CPC, reformando a sentença “a quo” a fim de determinar o prosse-
guimento da execução fiscal e oportunizar ao exeqüente a substitui-
ção/emenda da CDA. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1
TJPR - 2ª CC - Apelação Cível n.º 417982-6, Relator: Des. Valter
Ressel, publ. 17/08/2007. 2 STJ - 2ª Turma - REsp 970.119/RJ, Rel.
Minª Eliana Calmon, DJU 18/08/2008. 3 STJ - 2ª Turma - REsp
865643/RS, Rel. Minª Eliana Calmon, DJU 30.11.2007. 4 TJPR - 3º
CC - Apelação Cível nº 538541-7 - Relator: Juiz conv. Fernando
Prazeres, publ. 13.11.2008. 5 TJPR - 3º CC - Apelação Cível nº
538.110-2 - Relator: Des. Manassés de albuquerque, publ. 17.11.2008.
6 TJPR - 2º CC - Apelação Cível nº 538915-7 - Relator: Des. Cunha
Ribas, publ. 27.11.2008.

0007 . Processo/Prot: 0530060-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/269495. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000808 Executivo Fiscal. Apelante: Luiz
Torrezani, Ademir Torrezani. Advogado: Luiz Fernando Coelho da
Cunha. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Bernadete Gomes de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE .
APELAÇÃO. CABIMENTO DE AGRAVO. INAPLICABILIDADE
DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Princípio da fungibilidade com aplicação somente quando não
há ocorrência de erro grosseiro. RELATÓRIO Trata-se de Apelação
Cível, deduzida contra decisão interlocutória1 proferida nos autos
de Execução Fiscal nº 808/2002, que decidiu rejeitar a oposição de
exceção de pré-executividade. Inconformado Luiz Torrezani e outro
interpuseram recurso de apelação2 alegando, em síntese, que não é
permitida a execução do patrimônio dos sócios quando se trata de
sociedade comercial, sendo que as causas que permitem isso não
estão presentes, tais como: excesso de mandato ou infração a qual-
quer estatuto do seu contrato social ou da lei e não houve a dissolu-
ção irregular da sociedade. Foram apresentadas as contra-razões3. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça em parecer4 opinou pelo não
seguimento do recurso. É o relatório, em síntese. DECIDO De acor-
do com o Código de Processo Civil em seu artigo 162 temos três
tipos de atos praticados pelo Juiz, são eles: sentença que implicam
situações previstas nos arts. 267 e 269, decisões interlocutórias ato
que no curso do processo resolve questão incidente e despachos que
são atos praticados no processo, de oficio ou a requerimento da par-
te, cuja lei não estabelece outra forma. Notadamente o Código tam-
bém estabelece que de sentença caberá apelação e de decisões inter-
locutórias caberá agravo. Nos autos foi publicada uma decisão com
natureza não terminativa, que rejeitou a oposição da exceção de pré-
executividade e determinou o prosseguimento da execução. Sendo
que os excipientes interpuseram recurso de apelação, porem sem
cabimento, pois a decisão tinha natureza de decisão interlocutória.
Afasto o principio da fungibilidade por se tratar de erro grosseiro,
não justificável, estando expresso na lei qual o recurso cabível. Se-
gundo Luiz Rodrigues Wambier: “A ausência de má-fé é requisito
que não deve ser exigido para aplicações do princípio. O único que
pode ser exigido, segundo a melhor doutrina, é o de que não haja
erro grosseiro, e isto significa que deve haver dúvidas objetivamente
demonstráveis ou atestáveis por divergência no plano doutrinário ou
jurisprudencial, a respeito de qual seja exatamente o recurso cabível,
no caso.” Neste Sentindo jurisprudência deste Tribunal: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLU-
SÃO DE UM DOS LITISCONSORTES DA LIDE. PROSSEGUI-
MENTO DO PROCESSO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS. DECI-
SÃO IMPUGNÁVEL POR AGRAVO DE INSTRUMENTO E NÃO
APELAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGI-

BILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA.
CONFIGURAÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. DECISÃO MANTI-
DA. 1.Não se pode dar interpretação literal ao § 1º do art. 162 do
CPC, imperando-se buscar o conceito de sentença a partir de um
critério misto, quando se trata de ato que contém matéria do art. 267
ou 269/CPC e que, ao mesmo tempo, extingue o processo, na qual
não se enquadra a decisão proferida, por ocasião do saneamento do
feito, que exclui um dos litisconsortes e determina o prosseguimento
em relação aos sujeitos. Não havendo, assim, extinção do processo,
trata-se de decisão interlocutória, impugnável via recurso de agravo
de instrumento. 2. É majoritário o entendimento doutrinário, assim
como jurisprudência do no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
no sentido de que inexiste dúvida objetiva quanto à recorribilidade
da decisão que exclui um dos litisconsorte da lide, posto que o feito
prosseguirá em relação aos demais, tendo-se, assim, que a interposi-
ção de recurso de apelação diretamente nos próprios autos, deixan-
do-se de protocolar o recurso (agravo) no Tribunal, incorre em erro
grosseiro, que impede a aplicação do princípio da fungibilidade re-
cursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento5. AGRA-
VO (CPC, ART. 557, § 1º). DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
EXECUTIVO EM RELAÇÃO AO SÓCIO EXCIPIENTE DETER-
MINANDO, CONTUDO, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
CONTRA A PRIMITIVA EXECUTADA - INSURGÊNCIA QUE
DEVE SER VEICULADA POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - ERRO GROSSEI-
RO QUE NÃO COMPORTA APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. Ao julgar par-
cialmente procedente a exceção de pré-executividade, o juízo mono-
crático, apesar de examinar questão referente ao mérito, não extin-
guiu o processo, razão pela qual o recurso adequado a ser interposto
contra tal decisão é o agravo de instrumento, constituindo erro gros-
seiro a interposição de apelação6. Assim sendo, não conheço o re-
curso pela não aplicação do principio da fungibilidade. Face ao ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica deste Tribunal, nos ter-
mos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço
da Apelação Cível. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2008. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 145/
146. 2 Fls. 151/158. 3 Fls. 162/173. 4 Fls. 185/187. 5 TJPR - Agravo
de Instrumento nº 0.481.073-9 Acórdão 10158. 6º Câmara Cível.
Rel.. Julgamento 10/09/2008. DJ 7703, publicado dia 19/09/2008. 6
TJPR - Agravo nº. 423.936-1/01 Acórdão 10158. 2º Câmara Cível.
Rel.. Julgamento 24/06/08. DJ 31124, publicado dia 24/06/08.

0008 . Processo/Prot: 0530174-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/270665. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000447 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Ape-
lado: Geraldo Antonio Ferlin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO CÍVEL -
NULIDADE DA CDA - SENTENÇA QUE EXTINGUE DE PLA-
NO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - IMPOSSI-
BILIDADE - NECESSIDADE DE SE OPORTUNIZAR AO EXE-
QÜENTE A SUBSTITUÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS CON-
FORME ART. 2º, §8º DA LEF - DECISÃO QUE CONTRARIA A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - RECURSO PROVI-
DO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. Se-
guindo a exegese do art. 2º, §8º da LEF, a jurisprudência de ambas as
Turmas da Primeira Seção do STJ é firme no sentido de que, consta-
tada irregularidade sanável na CDA, deve a Fazenda Pública ser inti-
mada previamente à extinção do processo, para exercer a faculdade
de substituição ou emenda da CDA. VISTOS; Volta-se a apelação
do Município contra sentença que, sem resolução do mérito, extin-
guiu a execução fiscal nº 447/2003 e condenou o exeqüente ao paga-
mento das custas processuais, deixando, porém, de condená-lo em
honorários advocatícios por não haver ocorrido oposição de embar-
gos do devedor, tudo com espeque no art. 267, VI do CPC, c.c com
o art. 202, incisos II, III, IV e V do CTN e art. 2º, § 5º, incisos II, III,
V e VI da Lei nº 6.830/80. Entendeu o MM. Juiz “a quo” que a CDA
acostada estava revestida de total nulidade, com base nos seguintes
fundamentos: a) ausência do termo inicial da dívida a impossibilitar
o cálculo dos juros e correção monetária; b) não especificação da
origem, natureza e fundamento legal da dívida; c) não apresentação
da data de inscrição em dívida ativa; d) não apresentação do número
do processo administrativo ou auto de infração. Em suas razões re-
cursais o Município sustenta, em síntese, a validade da CDA, adu-
zindo que: a) a CDA contém o termo inicial da dívida e que facilmen-
te se constata que é o ano em que o imposto restou sem pagamento;
b) que quando se trata de IPTU a informação a respeito da origem,
natureza e fundamento legal da dívida vem caracterizada pelo núme-
ro que acompanha a CDA; c) que qualquer omissão que a CDA con-
tenha só poderá ser apreciada de ofício quando trouxer prejuízo na
defesa do devedor; d) que o título executivo contém o ano da inscri-
ção, o qual está ao lado do número de inscrição em dívida ativa e; e)
que não consta o número do procedimento administrativo, pois a
cobrança de IPTU independe de procedimento administrativo. Alega
outrossim, que se não era esse o entendimento do Juízo “a quo”,
deveria o mesmo ter determinado a emenda da inicial, nunca porém a
extinção da execução de plano. Por derradeiro, defende que não es-
taria sujeito ao pagamento de custas processuais, nos termos dos
artigos 26 e 39 da Lei 6.830/80, e, requer o provimento do recurso
para que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal. Em
sede de retratação, o Juízo singular reformou parcialmente a r. sen-
tença, unicamente para extirpar a condenação ao pagamento das cus-
tas processuais, mantendo os demais fundamentos. Por sua vez a
douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e
desprovimento do recurso. É o relatório. DECIDO: “Prima facie”,
quanto à irresignação do apelante em relação à condenação em cus-
tas processuais, verifico que o recurso restou prejudicado. É que o
juízo “a quo” exercendo a faculdade que lhe confere o art. 296 do
CPC, reformou a decisão singular nesta parte, com base no art. 26 da

LEF. No mais a apelação manejada merece ser conhecida e comporta
julgamento de plano, conforme art. 557, §1º-A do CPC, visto que a
decisão recorrida se distanciou do entendimento da jurisprudência
dominante do STJ e do TJ/PR. Ao reverso do que alega o apelante,
indubitavelmente, a CDA em comento está eivada de vícios, afigu-
rando-se nula por falta dos requisitos do art. 202 do CTN, estes
reproduzidos no § 5º do art. 2º da Lei nº 6830/80 e também no Códi-
go Tributário Municipal. Veja que a CDA sequer indica a natureza do
tributo executado, ou o embasamento legal que pautou o lançamen-
to, o que por si só já impossibilita o pleno exercício de defesa do
contribuinte contra eventuais irregularidades. Mais ainda, a CDA não
indica o exercício cobrado nem o termo inicial da dívida, o que difi-
culta sobremaneira a análise em relação à prescrição e contagem dos
encargos da mora. Ressalte-se apenas a desnecessidade de apresen-
tação de processo administrativo prévio, uma vez que se trata de
IPTU, tributo este lançado, de ofício, anualmente, pela autoridade
administrativa, através do prévio cadastro dos contribuintes e presu-
midamente no 1º dia de cada exercício. “O IPTU é lançado de ofício
pelo ente tributante, sem necessidade de interferência do sujeito pas-
sivo. Por isso, não há necessidade de apresentação de procedimento
administrativo prévio”.1 Assim sendo, de um modo geral, mostra-se
escorreita a interpretação do Juízo singular acerca dos vícios que
maculam a CDA, não obstante, mesmo diante de CDA tão incomple-
ta, equivocou-se o Magistrado de 1º grau ao extinguir de plano a
execução fiscal, sem possibilitar a emenda ou substituição do título.
Deveria o mesmo ter observado o disposto nos artigos 616 do CPC
e 203 do CTN, in verbis: “Art. 616. Verificando o juiz que a petição
inicial está incompleta, ou não se acha acompanhada dos documen-
tos indispensáveis à propositura da execução, determinará que o cre-
dor corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser indeferida.”
“Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo
anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição
e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá
ser sanada até a decisão de primeira instancia, mediante substituição
da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessa-
do, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte
modificada.” É o que determina também a lei especial nº 6830/80,
que rege as execuções fiscais, no seu art. 2º, §8º da LEF. “art. 2º, §8º
- Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa
poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a de-
volução do prazo para embargos.” Trata-se de norma de comando
cogente, devendo ser obrigatoriamente aplicada pelo juiz nos casos
com o presente em que há possibilidade de regularização das falhas
verificadas, só assim, atende-se aos princípios da instrumentalidade,
celeridade, menor onerosidade, efetividade e acesso à Justiça. Desta
forma entende o STJ, conforme escólios a seguir: TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - VÍCIO SANÁVEL - OPORTUNI-
ZAÇÃO DE PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA, ATÉ
A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA: OBRIGATORIEDADE. 1. A
jurisprudência de ambas as Turmas da Primeira Seção desta Corte é
firme no sentido de que, constatada irregularidade sanável na CDA,
deve a fazenda pública ser intimada previamente à extinção da exe-
cução fiscal. Inteligência do art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80. 2.
Recurso especial provido.2 “(...)Não é possível o indeferimento da
inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se pos-
sibilitar à exequente a oportunidade de emenda ou substituição do
título.”3 Nas três Câmaras de Direito Tributário deste E. Tribunal de
Justiça do Paraná, em recursos idênticos, também vem se decidindo
nesta mesma toada. Confira-se alguns dos mais recentes julgados.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
NULIDADE DA CDA EVIDENCIADA. INOBSERVÂNCIA PELO
JUÍZO DE ORIGEM DO DISPOSTO NO ART. 2º, §8º, DA LEF.
DECISÃO QUE CONTRARIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
RECURSO PROVIDO DE PLANO, COM BASE NO ART. 557, §1º-
A, DO CPC PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO À
EXECUÇÃO FISCAL, POSSIBILITANDO AO EXEQÜENTE A
SUBSTITUIÇÃO DA CDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.4 APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE
NÃO PREENCHE REQUISITOS ESSENCIAIS. EXTINÇÃO DE
PLANO. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE EM SE OPOR-
TUNIZAR A SUA SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA. Recurso co-
nhecido e provido, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.5 MOSTRA-SE CABÍVEL O RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO
FISCAL DE VALOR INFERIOR A 50 OTNS SEM A RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO. É DEVER DO MAGISTRADO CONCEDER
AO EXEQÜENTE A OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBS-
TITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ANTES DE EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO AO
QUAL SE DÁ PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, NA FOR-
MA AUTORIZADA PELO ART. 557, § 1°-A DO CPC.6 Ante o ex-
posto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, §1º-A do
CPC, reformando a sentença “a quo” a fim de determinar o prosse-
guimento da execução fiscal e oportunizar ao exeqüente a substitui-
ção/emenda da CDA. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1
TJPR - 2ª CC - Apelação Cível n.º 417982-6, Relator: Des. Valter
Ressel, publ. 17/08/2007. 2 STJ - 2ª Turma - REsp 970.119/RJ, Rel.
Minª Eliana Calmon, DJU 18/08/2008. 3 STJ - 2ª Turma - REsp
865643/RS, Rel. Minª Eliana Calmon, DJU 30.11.2007. 4 TJPR - 3º
CC - Apelação Cível nº 538541-7 - Relator: Juiz conv. Fernando
Prazeres, publ. 13.11.2008. 5 TJPR - 3º CC - Apelação Cível nº
538.110-2 - Relator: Des. Manassés de albuquerque, publ. 17.11.2008.
6 TJPR - 2º CC - Apelação Cível nº 538915-7 - Relator: Des. Cunha
Ribas, publ. 27.11.2008.
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. O histórico da Copel faz prova suficiente. RELATÓ-
RIO. Na Ação de Repetição de Indébito que Anandira Toledo da
Cruz ajuizou em face do Município de Rolândia, em que o MM. Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolândia, julgou1
procedente o pedido inicial, declarando a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, determinando a
repetição dos valores cobrados indevidamente a ser apurado em li-
quidação de sentença, com correção pelo INPC e juros moratórios
de 1% ao mês, contados a partir do trânsito em julgado da sentença.
Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios fixados em R$50,00 (cinqüenta reais). Não se
conformando, interpôs o Município de Rolândia, recurso de apela-
ção2 alegando a ausência de provas quanto aos pagamentos realiza-
dos, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação pública,
conseqüente improcedência da repetição de indébito, e por fim re-
quer a minoração dos honorários advocatícios. Foram apresentadas
contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná3 manifestou-se pelo não provimento do apelo. É o relatório.
DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação interposta. O Município alega a falta de com-
provação de pagamento indevido, o que não merece prosperar, vez
que o autor cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência
do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração através
de histórico da Copel4 que informa os valores pagos a título de Taxa
de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento desta Corte é
pacífica no sentido de que não se faz necessário instruir a petição
inicial com prova do pagamento. Basta que o autor demonstre sua
qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto a juntada de
uma única fatura ou histórico que informa os valores pagos a título
de Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste Tribunal, tam-
bém, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora
deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento, a fim de
que se determine o quantum a ser restituído. Nesse sentido os inte-
grantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o
seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatu-
ra mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecidos pela COPEL, ficando para posterior
liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído.” O STJ já adotou entendimento sobre a necessidade da com-
provação de documentos. Sobre o tema, confira-se: “Processual Ci-
vil e Tributário. Taxa de Iluminação Pública. Documentos indispen-
sáveis à propositura da ação de repetição de indébito. Art. 283 do
CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a comprovar a reali-
zação do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do
contribuinte que arcou com o referido recolhimento. 2. Em se tra-
tando de débitos repetidos e de igual conteúdo, a verificação do quan-
tum debeatur pode ser postergada para a liquidação. 3. Embargos de
divergência não providos.”5 Ainda, precedentes deste Tribunal de
Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os comprovantes de
pagamento não constituem provas indispensáveis à propositura da
ação e podem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à
propositura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamente, a
apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a ausência
dos referidos documentos não impossibilita o exame.” (RNAC nº
0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05,
TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Compro-
vantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art. 333, I,
CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas as
taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas essencial
na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com o dispos-
to no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, demonstran-
do o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não
provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz
Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). Quanto à legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento,
já pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. Com efeito, não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do advento
da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais, in-
clusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo ser
individualizado. 6 O artigo 79, do CTN, define serviços púbicos es-
pecíficos como sendo aqueles que “podem ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públi-
cas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. Des-
necessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço deve
ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece, as-
sim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da
norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (espe-
cífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade
são características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas;
isto independentemente da modalidade de utilização. Os serviços de
iluminação pública não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de
Justiça: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-

TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”7 “APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança
da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisi-
tos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando conde-
nada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com aprecia-
ção eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para 10% so-
bre o valor da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de
nenhuma complexidade, a exigir apenas prova documental preexis-
tente, e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 3.
Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor prejudi-
cada.”8 Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entrada em
vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a insti-
tuição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos.
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES Quanto ao afastamento da repe-
tição do indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional, verbis: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido”. Nesse sen-
tido, não há que se falar em enriquecimento sem causa do contribu-
inte em decorrência da restituição, pois esta é medida de rigor, que
atende, inclusive, ao princípio da moralidade administrativa. A pre-
tendida não repetição de tais valores, atenta contra o senso comum
de justiça e honestidade, assim a devolução da verba cobrada ilegal-
mente do contribuinte é medida imprescindível para que se preserve,
inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por fim, no que se
refere ao valor dos honorários advocatícios, não merece reforma,
visto que se encontra em conformidade com o Enunciado nº 2, edita-
do pelas Câmaras especializadas em Direito Tributário deste Tribu-
nal, o qual reitero: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Face o exposto, com base na jurisprudência
pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município de
Rolândia. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 32/41. 2 Fls.
45/50. 3 Fls. 75/85. 4 Fls. 20. 5 REsp918636/PR, Rel. Ministra Eli-
ana Calmon, 1ª Seção, julgado em 13.02.2008, DJ. 25.02.2008 p. 1).
6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção.” 7Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003. 8TJPR, 12ª Câ-
mara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ.
269984-9.
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA DO TRIBUTO. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. SÚMULA Nº
670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO EM R$ 50,00 (CINQÜENTA RE-
AIS), NOS TERMOS DO ENUNCIADO N º 02 DAS CÂMARAS
ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. VISTOS. I - Trata-se
de apelação cível interposta pelo Município de Rolândia, contra sen-
tença que julgou procedente ação declaratória c/c repetição de indé-
bito ajuizada por João Balan Filho(fls.34/43). Alega o apelante que a
recorrida não anexou nos autos cópias dos comprovantes dos tribu-
tos que seriam indevidos, não havendo, assim, prova da sua condi-
ção de contribuinte. Sustenta que existe divisibilidade e especificida-
de na cobrança da taxa de iluminação pública, pois foi realizada em
harmonia com a regra capitulada pelo art.145, II da Constituição
Federal. Assevera a necessidade de se reformar o comando sentenci-
al no que diz respeito aos honorários advocatícios, os quais foram

arbitrados em R$50,00 (cinqüenta), o que deve ser reduzido, até
mesmo abaixo do limite legal, por se tratar de uma ação contra a
Fazenda Pública. Pugna pelo conhecimento e provimento do presen-
te recurso, a fim de haver prolatada a reforma da r.sentença. A parte
apelada apresentou suas contra-razões às fls. 54/57. O Ministério
Público, afeto ao primeiro grau de jurisdição, manifestou-se pelo
improvimento do recurso (fls.59/63). A douta Procuradoria Geral de
Justiça expendeu seu parecer, à fl. 74/75 dos autos, pelo desprovi-
mento do recurso. É o relatório. II - O recurso comporta julgamento
imediato, com a dispensa da sua submissão ao colegiado, nos termos
do disposto no art. 557, caput do CPC O recurso merece ter seu
seguimento negado, pois a Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência
pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, já declararam a inconstitucionalidade da cobrança
da Taxa de Iluminação Pública - TIP, conforme se infere a seguir:
Súmula 670, do STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se ma-
nifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibi-
lidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios,
por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte. Em decisão
monocrática o Min. Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “(...)
Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no que
concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia
constitucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge do
processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de que, não
se tratando de serviço público específico e divisível, torna-se inexi-
gível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE -
AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS,
Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE
MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE
233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min.
NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular
que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (STF -
RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 30-06-05.
DJ: 01-08-05). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “CONS-
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa, uma vez que não configura serviço público específico
e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Pre-
cedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. II. - Agravo
não provido.” (AI 408014 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Min.
CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/03). “AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS
DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CON-
TROLE DIFUSO. 1. (...). 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de
iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à prestação de
serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem cobradas se-
não por via do produto de impostos. Precedentes. 3. Efeitos da De-
claração de Inconstitucionalidade no controle difuso. A aplicação do
artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se impõe no controle concentra-
do de constitucionalidade. Agravo regimental a que se nega provi-
mento.” (STF - AI n.º 515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros
Grau. Julgado em 22-06-05. DJ: 05-08-05). São decisões desse Egré-
gio Tribunal de Justiça: “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMEN-
TE PAGOS - POSSIBILIDADE - PROVA SUFICIENTE DE PA-
GAMENTO DA TAXA FEITA POR HISTÓRICO DA COPEL -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (TJPR -
Apelação Cível n º 358246-9 - 3ª Câmara Cível - Relator Des. Munir
Karam - J. 06/03/2007). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 1. Comprovantes de pagamento e liqui-
dação de sentença. Suficiência da juntada do histórico de pagamen-
tos fornecido pela COPEL. Possibilidade de serem apurados os valo-
res a restituir em fase de liquidação de sentença. Enunciado nº. 01
das Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal. 2.
Cobrança do tributo. Ilegalidade. Ausência dos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade. Súmula nº. 670 do Supremo Tribunal Fede-
ral. 3. Honorários advocatícios. Redução da condenação para
R$50,00, nos termos do enunciado nº 02 das Câmaras Especializa-
das em Direito Tributário. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PARCI-
AL E PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.” (TJPR - Apela-
ção Cível nº 409552300 - 1ª Câmara Cível - Relator Convocado Dr.
Edgard Fernando Barbosa - J. 11/06/2007). É patente a inconstituci-
onalidade e a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
posto que o artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a
utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são caracte-
rísticas que devem estar necessariamente presentes para a tributação
dos serviços públicos por meio de taxas, independentemente da mo-
dalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não
atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
não podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. A EC 39/02 outor-
gou competência aos Municípios para instituir nova contribuição,
específica para o custeio do serviço de iluminação pública. Em face
da sua finalidade específica, assim como ressalta Paulo Roberto Lyrio
Pimenta em sua obra “Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública” (RDDT 95/108, ago/2003), que não se identifi-
ca com os objetivos das espécies mencionadas no caput do artigo
149, CF, pode-se afirmar que constitui uma quarta espécie de contri-
buição especial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais,
interventivas e corporativas. Outorgando o constituinte competên-

cia para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a pure-
za da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente em nosso
direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e divisíveis tão
somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela prestação de serviço
não divisível. Segundo, ainda, Paulo Roberto Lyrio Pimenta, a Emenda
Constitucional nº 39 poderia modificar o perfil das contribuições es-
peciais - ao autorizar a instituição de uma contribuição distinta do
modelo normativo descrito no caput do artigo 149 - conduta que não
pode ser acoimada de inconstitucional. Tais atos normativos não vi-
olaram qualquer cláusula pétrea, sendo, portanto, válidos (“Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública”, RDDT 95/
108, ago/2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para
o custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamente,
que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade e da an-
terioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há, pois, como
pretenderem cobrar a contribuição relativamente aos meses ou anos
anteriores ao início da sua incidência, nem como pretenderem que
incida imediatamente, na data da publicação. A contribuição terá que
ser instituída em um ano, através da publicação da respectiva lei ins-
tituidora, para que a sua incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro
do ano seguinte, gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuni-
ária para o contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se
pode invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque anterioridade especial,
prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito, exclusivamen-
te, às contribuições da seguridade social. A contribuição de ilumina-
ção pública, diferentemente, submete-se à anterioridade do exercí-
cio, prevista no artigo 150, III, b, CF, e, se instituída ou majorada
após a EC nº 42/03, também à anterioridade mínima do artigo 150,
III, c, CF. Quanto á improcedência do pedido de restituição, não
assiste razão o recorrente, uma vez que o apelado pediu a devolução
dos valores que não foram atingidos pela prescrição. É pacífico nos
tribunais o entendimento no sentido de que em sede de ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública, impõe-se ao autor a juntada de
ao menos uma fatura de elétrica relativa ao período da restituição ou
do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, sob pena de extin-
ção do processo por falta de interesse de agir, nos termos do art.
267, VI do CPC. Nesse sentido, as Câmaras de Direito Tributário
deste Tribunal aprovaram o enunciado nº 01: “Por se tratar de valo-
res pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP,
basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela
Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apu-
ração do montante a ser restituído.”. No mesmo sentido é a jurispru-
dência do STJ (www.stj.gov.br): “Mostra-se suficiente para autori-
zar a ação de repetição de indébito a juntada de apenas um compro-
vante de pagamento da taxa de iluminação pública, pois isso demonstra
que era suportada pelo contribuinte uma exação que veio ser decla-
rada inconstitucional” (REsp 982390 / PR, 2ª T., j. 18/10/2007, rel.
Des. Castro Meira) Na espécie, infere-se do contido nos autos que o
autor comprovou a sua condição de contribuinte da taxa de ilumina-
ção pública. E por fim, com relação ao valor da condenação a título
de verba honorária fixado em sentença, a qual se revela efetivamente
correta, quando condena o apelante ao pagamento de R$50,00 (cin-
qüenta) reais. Os diversos precedentes deste tribunal em torno da
questão ponderam a existência do grande número de ações dessa
mesma natureza e a pouca complexidade para sua solução. Esse en-
tendimento foi sedimentado pelo Enunciado nº 02 das Câmaras Es-
pecializadas em Direito Tributário deste tribunal, através do qual
assentou-se como adequado à remuneração do profissional o valor
de R$50,00 (cinqüenta reais), quando se tratar de ação individual,
elevando-se esse valor até o limite máximo de R$700,00 (setecentos
reais). Eis o seu teor: “Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas pro-
cedentes deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e
suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos”. Outro não é entendimento manifestado pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 864790.
III - Diante do exposto e com lastro no caput do art.557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso no que se refere à
sustentada constitucionalidade da taxa de iluminação pública, bem
como, considero adequada à condenação ao pagamento das custas e
honorários advocatícios no valor de R$50,00 (cinqüenta) reais. Cu-
ritiba, 05 de dezembro de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO. Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUIÇÃO DEVIDA
- CARÊNCIA DE AÇÃO EM RELAÇÃO A DOIS CONTRIBUIN-
TES - EXTINÇÃO DO PROCESSO - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO SATISFATÓRIOS COM RELAÇÃO AOS DEMAIS
CONTRIBUINTES - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBI-
LIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em Ação de
Repetição de Indébito, interposta pelos ora apelados em face do
Município de Umuarama que julgou parcialmente procedente o pe-
dido inicial, para o fim de declarar a inconstitucionalidade da Taxa
de Iluminação Pública. Condenou o Município ao pagamento aos
autores dos valores indevidamente cobrados e efetivamente pagos a
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título de taxa de iluminação pública, a partir de janeiro de 1999 até a
instituição da contribuição para custeio do serviço de iluminação
pública, criada a partir da LCM106/02, com juros de mora e corre-
ção monetária pela média do INPC, a partir do trânsito em julgado
da sentença, nos termos do artigo 167, parágrafo único do CTN e da
Súmula 188 do STJ, a serem apurados em liquidação de sentença.
Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação
a ser apurado. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condenou
os autores ao pagamento das custas e honorários na proporção de
40% e o réu na proporção de 60% sendo que a cobrança em relação
aos autores permanecerá suspensa nos termos do artigo 12 da Lei
1.060/50, eis que deferida a Justiça Gratuita. Irresignado o represen-
tante do Município de Umuarama recorre argüindo: a) preliminar-
mente, a inépcia da inicial ante a ausência de prova documental da
condição de contribuinte da taxa de iluminação pública, a qual pre-
tende ter restituída; b) a restituição somente deve compreender os
últimos 5 anos anteriores a citação e não a data da propositura da
ação, sob pena de negativa de vigência ao disposto no artigo174, I
do CTN; c) legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública; d)
desnecessidade de restituição dos valores; Devidamente intimados,
os apelados não apresentou suas contra-razões, conforme dessumo
da certidão de fls. 39/verso. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou-se pelo conhecimento e no mérito, pelo seu parcial provi-
mento, com a extinção do processo, sem resolução do mérito, em
relação aos autores Airton Carlo e Célia da Silva Hainoski, na forma
do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, mantendo-se os de-
mais termos da sentença, com adequação das verbas de sucumbên-
cia. É o relatório. VOTO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recorrente, a matéria
relativa à cobrança da taxa de iluminação pública encontra-se pacifi-
cada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem como no SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto inclusive da SÚMULA Nº 670
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa”. O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo ser
individualizado. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77,
determina que: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção”. Este mesmo código, em seu artigo 79, define serviços púbicos
específicos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. É de
pouca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização, o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77 do Código Tributário
Nacional não estabelece, assim, hipóteses alternativas de cabimento
das taxas. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois
elementos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o
serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a especifici-
dade e a divisibilidade são características que devem estar necessari-
amente presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públi-
cos por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento que
vem sendo adotado, de forma predominante, por esta Corte e pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este respeito: “CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes:
RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”1
Nesse sentido, é a jurisprudência dessa Corte de Justiça: “AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - DESNECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS DE
PAGAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO CONFORME O §
4º, DO ART. 20, DO CPC - RECURSOS PARCIALMENTE PRO-
VIDOS.”2 “APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - CARÊNCIA DE AÇÃO - JUNTADA DE COMPROVAN-
TE DE PAGAMENTO - DESNECESSIDADE - OBRIGATORIE-
DADE SOMENTE NA FASE DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CONTADA A PARTIR DA DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DA TAXA -APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Nas execuções fis-
cais em que se discute a Taxa de Iluminação Pública não se pode
falar em carência de ação por falta de interesse da parte diante da
ausência de comprovação do pagamento, eis que a necessidade da
juntada de tal documento só se faz necessário na fase de liquidação
de sentença. II - O prazo prescricional para pleitear a restituição do
crédito tributário é de cinco anos, contando-se retroativamente a partir
do ajuizamento da ação (Artigo 168, I, do CTN, em cotejo com a
Súmula 85, do STJ). III - Já é entendimento assente na jurisprudên-
cia pátria de que é ilegal a Taxa de Iluminação Pública, pois em sen-
do serviço público e indivisível, e se caracterizando como ‘uti uni-
versi’, sua cobrança somente poderia ser feito por imposto da Muni-
cipalidade”3. Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento
de que a referida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC
39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específico,
imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, como restou assentado no julgamento do RE nº 233.332
(STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). DA AUSÊN-
CIA DE PROVA DE PAGAMENTO Pleiteia o apelante a reforma da
r. decisão, ante a ausência de todos os comprovantes de pagamento
dos valores cuja repetição se pretende. Dentre as condições da ação

está o interesse de agir, que consiste no trinômio utilidade, necessi-
dade e adequação, o qual se evidencia no presente caso, vez que, os
comprovantes de pagamento somente passarão a ser essenciais quan-
do da liquidação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores
eventualmente pagos indevidamente. Assim, a comprovação pelo
contribuinte de que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel
vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública juntamente
com a fatura de luz, é suficiente à propositura da demanda. Corrobo-
ra esse entendimento o Enunciado nº 01 elaborado pelas Câmaras
Especializadas na matéria Tributária e Fiscal: Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior
a EC 39, de 19.12.2002) ou o histórico de pagamentos fornecido
pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído4. No caso dos autos, não
houve a juntada de qualquer documento que comprove que dois dos
autores (Airton Carlo e Célia da Silva Hainoski) efetivamente efetu-
aram o pagamento da taxa de iluminação pública do período que
pretende ser restituído a fim de demonstrar o seu legítimo interesse
de recorrer ao judiciário. Ademais, o documento de fls.16 e fls. 28
registraram como contribuintes pessoas diversas dos referidos auto-
res, não comprovando o interesse processual, vindo a caracterizar a
carência de ação em relação a Airton Carlo e Célia da Silva. Desse
modo, ainda que se tentasse aplicar a posição mais liberal deste Tri-
bunal, na qual basta a apresentação de apenas uma fatura de paga-
mento do tributo indevido para comprovar o adimplemento do tribu-
to, a presente demanda seria julgada improcedente, eis que dois dos
apelados não juntaram nenhuma prova do pagamento no período em
que cabe a restituição. Em relação aos demais autores, ora apelados
(Evocir Rodrigues da Silva e Neide Lourenço da Rocha comprova-
ram às fls. 24 e 20, respectivamente, que efetivamente são titulares
das contas de luz em que foram feitos os descontos referentes à taxa
de iluminação pública e sendo eles os titulares, tornando-se inviável
o estorno dos valores a terceiro estranho à lide. Dessa forma, não
restando demonstrada a efetiva cobrança e o correspondente paga-
mento do tributo indevido (cujo ônus era da contribuinte), o que
legitimaria a restituição do indébito extinguindo a presente ação em
relação Airton Carlo e Célia da Silva Hainoski, por falta de interesse
de agir, com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. DA PRESCRIÇÃO No que se refere à prescrição qüinqüenal,
deve esta incidir sobre os valores a serem restituídos. O sujeito pas-
sivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restitui-
ção total ou parcial do tributo pago indevidamente, seja qual for a
modalidade do seu pagamento (art. 165 do CTN). Contudo o direito
de pleitear a restituição extingue-se no prazo de cinco anos, conta-
dos, como no caso, da data da extinção do crédito tributário, nos
termos do artigo 168 do CTN: “Art. 168. O direito de pleitear a
restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da
extinção do crédito tributário;” Tratando-se de repetição de indébito
aplica-se o artigo 168 do Código Tributário Nacional e não o artigo
174 do mesmo diploma. De igual forma, a regra inserta no parágrafo
único, inciso I deste último artigo, de que a prescrição se interrompe
pelo despacho que determina a citação é inaplicável ao caso. De ou-
tro lado, como regra geral, dispõe o artigo 219, § 1º do Código de
Processo Civil que “a interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação”. Por sua vez, por força do artigo 156, inciso I
do Código Tributário Nacional, o pagamento figura como uma das
hipóteses de extinção do crédito tributário. Sendo assim, o próprio
Código Tributário Nacional concede o prazo de 5 anos para que o
contribuinte pleiteie a repetição de indébito do tributo a partir do
pagamento até o ajuizamento da ação. Nesse sentido, a jurisprudên-
cia pacifica do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: APELA-
ÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO DES-
PROVIDA. I - A comprovação feita pelos autores de que a Compa-
nhia de Energia Elétrica S/A - Copel, faz a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz, é suficiente à proposi-
tura da ação. II - A teor do que dispõe o art. 219, § 1º, do Código de
Processo Civil, a interrupção da prescrição retroage à data da pro-
positura da ação. III -”O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) IV - reconhecida
a ilegalidade da remuneração do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa, perfeitamente cabível a repetição de indébito com base no
art. 165 do Código Tributário Nacional.5 Assim, a prescrição do in-
débito tributário é de 05 anos contados do pagamento indevido do
tributo até o ajuizamento da ação, levando-se em conta que a ação
foi ajuizada em 2004, bem como a entrada em vigor da Emenda Cons-
titucional n. 39/2002, que instituiu a Contribuição para Custeio da
Iluminação Pública. Em caso análogo, me manifestei no mesmo sen-
tido: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA - INPC - TERMO INICIAL - A PARTIR
DO EFETIVO DESEMBOLSO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a institui in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 2. Emenda Cons-
titucional nº 39 de 19/12/2002, estão os Municípios autorizados à
cobrança de “contribuição para custeio dos serviços de iluminação
pública”, mediante previsão em lei específica. 3. Da repetição de in-
débito. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal
que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinente a correção
monetária e a taxa de juros de mora, as parcelas deverão sofrer cor-
reção monetária pelo INPC, desde o seu efetivo desembolso e, quan-
to aos juros moratórios, cumpre adequá-los para fixar em 1% ao mês
(art. 161, § 1º do CTN) e serão devidos após o trânsito em julgado
da decisão (Súmula 188 do STJ) não havendo incidência de juros
compensatórios.”6 DA RESTITUIÇÃO DO VALOR: Alega o Muni-
cípio apelante o descabimento da restituição dos valores pagos a
título de taxa de iluminação pública, sob pena de enriquecimento

ilícito do apelado, que teria usufruído do serviço prestado, devendo
prevalecer o interesse público sobre o particular. Não assiste razão
ao recorrente, pois diante da fundamentação acima, reconhecendo a
ilegalidade da remuneração do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa, perfeitamente cabível no caso em tela a repetição de indé-
bito com base no art. 165 do Código Tributário Nacional: “Art. 165.
O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protes-
to, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalida-
de do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162,
nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tribu-
to indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;” DECISÃO Diante do exposto, voto no sen-
tido de dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto
pelo Município de Umuarama, para o fim de extinguir a demanda em
relação aos apelados Airton Carlo e Célia da Silva Hainoski, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, mantendo-se os de-
mais termos da sentença. Curitiba, 10 de dezembro de 2008. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator 1 Supremo Tribunal Federal -
AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003 2 TJ/PR - Apel. Cível n.º 332.629-8., 3ª CC , Rel .Des.
Munir Karan. Julg. 30/05/2006. 3 TJ/PR - Apel. Cível n °301.273-5,
Ac. 26823, 2ª CC. Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, julg. 28/07/
2006. 4 (TJPR - AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira;
AP 337.536-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2ª C,
rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato
Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2ª
C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1ª C, rel Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1ª C,
rel Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C, rel Alberto
Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel Ulisses Lopes; AG
326.960-7/01, 1ª C, rel Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3ª C, rel
Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C, rel Dimas Ortencio de Melo;
AG 346404-0/01, 3ª C, rel Manasses de Albuquerque). 5 TJPR -
Apel. Cível n. 299.135-5. 11ª Cam. Cível, rel Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi, Julg. 14/07/2006 6 Apelação Cível n.º 281.004-0,
17ª Câm. Cível, Relator Des. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO.
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. Protocolo: 2008/287929. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000962 Declaratória. Apelante:
Município de Rolândia. Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues
Gomes, Miryan Siqueira Gonçalves, Alvaro Pesenti. Apelado: Ma-
noel Messias Rodrigues da Rocha. Advogado: Pedro Augusto Bue-
no. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. O histórico da Copel faz prova suficiente. RELATÓ-
RIO. Na Ação de Repetição de Indébito que Manoel Messias Rodri-
gues da Rocha ajuizou em face do Município de Rolândia, em que o
MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolân-
dia, julgou1 procedente o pedido inicial, declarando a ilegalidade e
inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública,
determinando a repetição dos valores cobrados indevidamente a ser
apurado em liquidação de sentença, com correção pelo INPC e juros
moratórios de 1% ao mês, contados a partir do trânsito em julgado
da sentença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$50,00 (cinqüenta
reais). Não se conformando, interpôs o Município de Rolândia, re-
curso de apelação2 alegando a ausência de provas quanto aos paga-
mentos realizados, defende a constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública, conseqüente improcedência da repetição de indébito, e
por fim requer a minoração dos honorários advocatícios. Foram apre-
sentadas contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná3 manifestou-se pelo não provimento do apelo. É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais, conheço da apelação interposta. O Município alega a falta
de comprovação de pagamento indevido, o que não merece prospe-
rar, vez que o autor cumpriu seu ônus processual de comprovar a
ocorrência do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demons-
tração através de histórico da Copel4 que informa os valores pagos a
título de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento
desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz necessário ins-
truir a petição inicial com prova do pagamento. Basta que o autor
demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto
a juntada de uma única fatura ou histórico que informa os valores
pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste
Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que
a parte autora deverá apresentar todos os comprovantes de paga-
mento, a fim de que se determine o quantum a ser restituído. Nesse
sentido os integrantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte
aprovaram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a junta-
da de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL,
ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” O STJ já adotou entendimento sobre a
necessidade da comprovação de documentos. Sobre o tema, confira-
se: “Processual Civil e Tributário. Taxa de Iluminação Pública. Do-
cumentos indispensáveis à propositura da ação de repetição de indé-
bito. Art. 283 do CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a
comprovar a realização do pagamento indevido e a legitimidade ati-
va ad causam do contribuinte que arcou com o referido recolhimen-
to. 2. Em se tratando de débitos repetidos e de igual conteúdo, a
verificação do quantum debeatur pode ser postergada para a liquida-
ção. 3. Embargos de divergência não providos.”5 Ainda, preceden-

tes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz
e os comprovantes de pagamento não constituem provas indispensá-
veis à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente. Pro-
vas indispensáveis à propositura da ação e podem ser juntados pos-
teriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja ausência impe-
de, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-
se que a ausência dos referidos documentos não impossibilita o exa-
me.” (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara
Fachin, j. 31/08/05, TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito
tributário. Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos es-
senciais. Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento
do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamen-
to de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo ape-
nas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu
com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil,
demonstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conheci-
do e não provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível,
Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). Quanto à legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública, mantenho o posici-
onamento, já pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja
vista ser sua prestação impossível de individualização. Com efeito,
não há dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tri-
bunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O ser-
viço de iluminação pública envolve a conservação de todas as vias
do Município e está disponível para todos os munícipes, não poden-
do ser individualizado. 6 O artigo 79, do CTN, define serviços púbi-
cos específicos como sendo aqueles que “podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade
públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis
de utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva
ou potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da
norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (espe-
cífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade
são características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas;
isto independentemente da modalidade de utilização. Os serviços de
iluminação pública não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de
Justiça: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”7 “APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança
da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisi-
tos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando conde-
nada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com aprecia-
ção eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para 10% so-
bre o valor da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de
nenhuma complexidade, a exigir apenas prova documental preexis-
tente, e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 3.
Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor prejudi-
cada.”8 Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entrada em
vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a insti-
tuição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos.
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES Quanto ao afastamento da repe-
tição do indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional, verbis: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido”. Nesse sen-
tido, não há que se falar em enriquecimento sem causa do contribu-
inte em decorrência da restituição, pois esta é medida de rigor, que
atende, inclusive, ao princípio da moralidade administrativa. A pre-
tendida não repetição de tais valores, atenta contra o senso comum
de justiça e honestidade, assim a devolução da verba cobrada ilegal-
mente do contribuinte é medida imprescindível para que se preserve,
inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por fim, no que se
refere ao valor dos honorários advocatícios, não merece reforma,
visto que se encontra em conformidade com o Enunciado nº 2, edita-
do pelas Câmaras especializadas em Direito Tributário deste Tribu-
nal, o qual reitero: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
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ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Face o exposto, com base na jurisprudência
pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município de
Rolândia. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 34/44. 2 Fls.
46/51. 3 Fls. 75/79. 4 Fls. 15. 5 REsp918636/PR, Rel. Ministra Eli-
ana Calmon, 1ª Seção, julgado em 13.02.2008, DJ. 25.02.2008 p. 1).
6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção.” 7Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003. 8TJPR, 12ª Câ-
mara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ.
269984-9.
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Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. SENTENÇA
RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO. PEDIDO DE EXTINÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA NÃO
ANALISADO. POSSIBILIDADE DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DECISÃO ANULADA. RECUR-
SO DE APELAÇÃO JULGADO PREJUDICADO, NOS TERMOS
DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA interpôs recurso de Apelação Cível contra a r. sentença pro-
ferida nos Autos nº. 11.282/1992, de Execução Fiscal, que reconhe-
ceu de ofício a prescrição do crédito tributário, julgando extinta a
Execução Fiscal, condenando o Município ao pagamento das custas
processuais (fls. 18/22). Inconformado com a r. sentença, o Municí-
pio de Curitiba alega que foi apresentado pedido de extinção da Exe-
cução Fiscal antes da decisão recorrida ser proferida, conforme se
comprova pela análise da data de protocolo da petição de fls. 23/24.
Aduz ainda, o Apelante, que embora a juntada tenha sido feita poste-
riormente, não pode o Município ser prejudicado por um equívoco
da escrivania, visto que a decisão vergastada é datada de 06 de se-
tembro de 2007, e a data do protocolo da petição do pedido de ex-
tinção é de 19 de junho de 2007. Requer, ao final, a reforma do
decisum, a fim de que seja excluída a condenação do Município de
Curitiba ao pagamento das custas processuais. É o relatório. A ques-
tão posta em exame comporta análise imediata por parte deste Rela-
tor, consoante prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. Compulsando os autos, nota-se que o autor pos-
tulou, às fls. 23/24, pedido de extinção da ação, o qual não foi anali-
sado na sentença proferida pela douta juíza. Ao analisar tal situação,
percebe-se que a sentença está registrada às fls 18/22 e a petição
requerendo a extinção da ação está registrada às fls. 23/24. Ocorre
que, a decisão vergastada é datada de 06 de setembro de 2007, e a
data do protocolo da petição do pedido de extinção é de 19 de junho
de 2007. Portanto, conclui-se que o pedido de extinção foi protoco-
lado anteriormente à sentença prolatada pelo juízo singular, o qual
não analisou a petição de fls. 23/24, estando assim, tal decisão, eiva-
da de nulidade, como exposto pelo artigo 459 do Código de Proces-
so Civil: “Art. 459 O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejei-
tando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos
casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz de-
cidirá de forma concisa.” Sobre caso similar, o Excelentíssimo De-
sembargador José Carlos Dalacqua decidiu da seguinte forma: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL NÃO ANALISADO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA ANULA-
DA. 1. A não apreciação judicial de questão prejudicial causa nulida-
de de sentença, por ofensa ao princípio do devido processo legal 2.
Apelação conhecida e provida.” (TJPR, Apel. Cível nº 530.407-8,
Rel. Des. José Carlos Dalacqua, DJ 14/11/2008). Conforme disposto
no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, o Município de Curitiba, ao postular
pedido de extinção da Execução Fiscal, antes da decisão da primeira
instância, não deverá arcar com o pagamento das custas processuais:
“Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de
Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
extinta, sem qualquer ônus para as partes.” Assim, a apreciação do
pedido de extinção da Execução Fiscal, dependendo da decisão a ser
proferida, por certo, poderá modificar o julgamento do presente fei-
to. Desta maneira, o mais prudente é declarar a nulidade da sentença
e determinar a remessa dos autos à origem para que o julgador pro-
fira outra sentença, manifestando-se sob o pedido de extinção da
ação postulado pelo Exeqüente, de modo a evitar, assim, afronta ao
duplo grau de jurisdição. Destarte, tendo em vista a nulidade da sen-
tença proferida pela douta juíza, fica prejudicada a análise do recur-
so de Apelação interposto pelo Município de Curitiba. Perfilhando
desse mesmo entendimento, confira recente julgado do Excelentíssi-
mo Desembargador Rabello Filho: “APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GANTE QUE NÃO TINHA ACESSO AOS DOCUMENTOS, NÃO
TENDO ELEMENTOS PARA DETALHAR O PEDIDO REVISIO-
NAL - MAGISTRADO QUE DEVERIA TER ANALISADO O PE-
DIDO E NÃO O FEZ - NULIDADE - EFEITO TRANSLATIVO
DA APELAÇÃO - INAPLICABILIDADE NO CASO - CPC, ARTS.
460 E 515, § 1.º - SENTENÇA CASSADA, DE OFÍCIO - RECUR-
SO DE APELAÇÃO JULGADO PREJUDICADO.” (TJPR, Apel.
Cível nº 467.883-3, Rel. Des. Rabello Filho, DJ 24/10/2008). Ante o
exposto, de ofício, anulo a r. sentença, nos termos do art. 557, caput,
do CPC, julgando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo
Município de Curitiba, a fim de determinar que os autos retornem à
Vara de Origem. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro

de 2008. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DE PROVA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. O histórico da Copel faz prova suficiente. RELATÓ-
RIO. Na Ação de Repetição de Indébito que Laura da Silva Balan
ajuizou em face do Município de Rolândia, em que o MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolândia, julgou1
procedente o pedido inicial, declarando a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, determinando a
repetição dos valores cobrados indevidamente a ser apurado em li-
quidação de sentença, com correção pelo INPC e juros moratórios
de 1% ao mês, contados a partir do trânsito em julgado da sentença.
Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios fixados em R$50,00 (cinqüenta reais). Não se
conformando, interpôs o Município de Rolândia, recurso de apela-
ção2 alegando a ausência de provas quanto aos pagamentos realiza-
dos, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação pública,
conseqüente improcedência da repetição de indébito, e por fim re-
quer a minoração dos honorários advocatícios. Foram apresentadas
contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná3 manifestou-se pelo não provimento do apelo. É o relatório.
DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação interposta. O Município alega a falta de com-
provação de pagamento indevido, o que não merece prosperar, vez
que o autor cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocorrência
do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração através
de histórico da Copel4 que informa os valores pagos a título de Taxa
de Iluminação Pública. No entanto, o entendimento desta Corte é
pacífica no sentido de que não se faz necessário instruir a petição
inicial com prova do pagamento. Basta que o autor demonstre sua
qualidade de contribuinte, sendo suficiente para tanto a juntada de
uma única fatura ou histórico que informa os valores pagos a título
de Taxa de Iluminação Pública. É entendimento deste Tribunal, tam-
bém, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora
deverá apresentar todos os comprovantes de pagamento, a fim de
que se determine o quantum a ser restituído. Nesse sentido os inte-
grantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o
seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatu-
ra mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repetição
da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecidos pela COPEL, ficando para posterior
liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído.” O STJ já adotou entendimento sobre a necessidade da com-
provação de documentos. Sobre o tema, confira-se: “Processual Ci-
vil e Tributário. Taxa de Iluminação Pública. Documentos indispen-
sáveis à propositura da ação de repetição de indébito. Art. 283 do
CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os documentos indispen-
sáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a comprovar a reali-
zação do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do
contribuinte que arcou com o referido recolhimento. 2. Em se tra-
tando de débitos repetidos e de igual conteúdo, a verificação do quan-
tum debeatur pode ser postergada para a liquidação. 3. Embargos de
divergência não providos.”5 Ainda, precedentes deste Tribunal de
Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os comprovantes de
pagamento não constituem provas indispensáveis à propositura da
ação e podem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à
propositura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamente, a
apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a ausência
dos referidos documentos não impossibilita o exame.” (RNAC nº
0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05,
TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Compro-
vantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art. 333, I,
CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas as
taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas essencial
na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com o dispos-
to no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, demonstran-
do o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não
provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz
Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). Quanto à legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, mantenho o posicionamento,
já pacificado, de que tal cobrança não pode persistir haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. Com efeito, não há
dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do advento
da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais, in-
clusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do Muni-
cípio e está disponível para todos os munícipes, não podendo ser
individualizado. 6 O artigo 79, do CTN, define serviços púbicos es-
pecíficos como sendo aqueles que “podem ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públi-
cas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”. Des-
necessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da utiliza-
ção do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço deve
ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece, as-
sim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que

estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da
norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (espe-
cífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade
são características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas;
isto independentemente da modalidade de utilização. Os serviços de
iluminação pública não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal de
Justiça: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.”7 “APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança
da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisi-
tos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando conde-
nada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com aprecia-
ção eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição para 10% so-
bre o valor da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de
nenhuma complexidade, a exigir apenas prova documental preexis-
tente, e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 3.
Apelação do réu provida parcialmente e apelação do autor prejudi-
cada.”8 Esse serviço envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucio-
nal nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entrada em
vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a insti-
tuição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos.
DA RESTITUIÇÃO DE VALORES Quanto ao afastamento da repe-
tição do indébito, entende-se que não merece acolhida, pois uma vez
evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário
Nacional, verbis: “Art. 165. O sujeito passivo tem direito, indepen-
dentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tri-
buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circuns-
tâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido”. Nesse sen-
tido, não há que se falar em enriquecimento sem causa do contribu-
inte em decorrência da restituição, pois esta é medida de rigor, que
atende, inclusive, ao princípio da moralidade administrativa. A pre-
tendida não repetição de tais valores, atenta contra o senso comum
de justiça e honestidade, assim a devolução da verba cobrada ilegal-
mente do contribuinte é medida imprescindível para que se preserve,
inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Por fim, no que se
refere ao valor dos honorários advocatícios, não merece reforma,
visto que se encontra em conformidade com o Enunciado nº 2, edita-
do pelas Câmaras especializadas em Direito Tributário deste Tribu-
nal, o qual reitero: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato de
que essas ações são repetidas às centenas, se não milhares. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Face o exposto, com base na jurisprudência
pacífica e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município de
Rolândia. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2008. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 34/44. 2 Fls.
46/51. 3 Fls. 75/81. 4 Fls. 17. 5 REsp918636/PR, Rel. Ministra Eli-
ana Calmon, 1ª Seção, julgado em 13.02.2008, DJ. 25.02.2008 p. 1).
6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção.” 7Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003. 8TJPR, 12ª Câ-
mara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ.
269984-9.
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF.
AUSÊNCIA DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRE-
TAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO PROVIDO. A intervenção

do Ministério Público, tanto em primeiro quanto em segundo grau
supre a questão referente a participação do mesmo no processo.
RELATÓRIO Trata-se de recurso de apelação do Município de Irati,
de sentença1 prolatada nos autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária C/C Repetição do Indébito nº. 194/03,
em trâmite perante a Vara Única de Irati, que julgou procedentes os
pedidos nela contidos, declarando a inexistência da obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação pública, imposta à autora pelo
Código Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Município a
restituir os valores recolhidos a título de taxa de iluminação pública
nos últimos 5 anos, a ser apurado de acordo com o disposto no art.
475-B, do CPC, acrescidos de correção monetária pela média do
INPC + IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos (Sú-
mula 162, STJ), e juros de mora de 1% ao mês desde o trânsito em
julgado da sentença (Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único,
CTN). Também condenou o apelante ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$50,00 (cinqüenta
reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC. MUNICÍPIO DE IRATI
interpôs recurso de apelação2, requerendo preliminarmente, a nuli-
dade processual em virtude da ausência de participação do Ministé-
rio Público Estadual no caso. Requer caso não seja a preliminar sus-
citada, que seja reformada a sentença julgando-se improcedentes os
pedidos do apelado em razão da legalidade na cobrança da taxa de
iluminação pública, e ainda pela ausência dos requisitos legais para
restituição de indébito. E em caso de não acolhimento dos pedidos
anteriores, pede-se o provimento parcial do presente apelo para re-
formar a sentença no tocante aos honorários advocatícios. Foram
apresentadas contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça
do Paraná3 manifestou-se pelo não provimento da apelação. É o re-
latório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço da apelação interposta e da resposta oferecida.
AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO No
tocante a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Público no
caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto porque, a manifes-
tação do parquet ocorreu, e consta às fls. 62 a 64 e ainda, em 2º
grau, às fls. 75 a 76. Ademais, impende observar que não há na causa
interesse público primário a justificar a essencialidade da interven-
ção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas interesse
patrimonial de pessoa jurídica de direito público interno, que com
aquele não se confunde. Vejamos as seguintes decisões: REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULI-
DADE DO FEITO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO
DO RELATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato
Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU - SUPRIMENTO EM SEGUN-
DO GRAU - POSSIBILIDADE - A ausência de intimação do par-
quet para oferecimento de razões finais restou suprida pela interven-
ção do Ministério Público em segundo grau, não havendo nulidade
do julgamento, ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso
Especial não conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não
há o que se falar em nulidade processual na questão em foco. LEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA Quanto à legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança não
pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de individuali-
zação. O serviço de iluminação pública envolve a conservação de
todas as vias do Município e está disponível para todos os muníci-
pes, não podendo ser individualizado.4 O artigo 79, do Código Tri-
butário Nacional, define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que “podem ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços pú-
blicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discus-
são a respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez
que o proveito possa ser efetivo ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de sua utilização, o mesmo, deva ser específico e divisível.
O artigo 77, do Código Tributário Nacional, não estabelece, assim,
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a
utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para que se
autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto
independentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilu-
minação pública não atendem aos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo STF:
CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público es-
pecífico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg.
pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SER-
VIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM
ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REE-
XAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício que se
estende a todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requi-
sitos da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autoriza
a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de
tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
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postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame
Necessário e Apelação Cível nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em
18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708,
DJ: 08/08/2003) Esse serviço envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes, não
podendo ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do
STF dispõe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Consti-
tucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa
de iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entrada
em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a
instituição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação
pública, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Por fim, no que se refere
ao valor dos honorários advocatícios, não merece reforma, visto que
se encontra em conformidade com o Enunciado nº 2, editado pelas
Câmaras especializadas em Direito Tributário deste Tribunal, o qual
reitero: “Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ati-
vos.” Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumula-
da do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso de apelação interposto pelo Município de Irati. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. PAULO HABITH
Desembargador Relator 1 Fls. 42/45. 2 Fls. 47/53. 3 Fls. 75/76. 4
Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção.”
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 1.053/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-

sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 659/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-

tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 82/91, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de novembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO

DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 595/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de setembro de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
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o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Diamante do Sul, inconformado com a sentença profe-
rida nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de
Indébito nº 1.192/2005, que julgou parcialmente procedente o pedi-
do para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de
iluminação pública e condenar o Município à restituição dos valores
recebidos indevidamente, compreendendo o período de 28 de de-
zembro de 1999 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que
regulou o art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e
acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em
R$ 200,00 (cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls.
59/67, alega o apelante que o apelado não anexou aos autos docu-
mentos básicos para que possa pleitear o direito alegado, juntando
tão somente um comprovante de energia elétrica. Salienta que o ape-
lado deixou de juntar documentos indispensáveis à propositura da
ação, eis que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sus-
tenta a constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, sob o argumento de que as taxas são economica-
mente necessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços
utilizados pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público
específico e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN.
Caso mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de ho-
norários advocatícios seja alterado, restringindo os honorários ad-
vocatícios a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O
apelado apresentou contra-razões às fls. 77/96, requerendo que seja
negado provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida.
É o relatório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-
se pacificada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo
qual é possível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante
quando indica que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na
inicial não traz consigo provas suficientes para o acolhimento da pre-
tensão. Constata-se que a apelada deixou de juntar o comprovante
de quitação em período anterior a 2002, referente à TIP, contrarian-
do a orientação deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a
jurisprudência, já pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de
iluminação pública, editou e publicou o Enunciado 01, dentre ou-
tros: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal
de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa
de iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do período
da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de
pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. (TJPR
AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8,
2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles
B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Sil-
vio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6,
1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens
Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Perei-
ra; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª
C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith;
AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-
0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que
pese tenha o autor juntado com a petição inicial uma fatura de ener-
gia elétrica (fl. 08), o período ali corresponde ao mês de dezembro
de 2003, ou seja, não se destina a comprovar a sua condição de con-
tribuinte da taxa de iluminação pública, eis que posterior a Emenda
Constitucional nº 39/02. E, conforme informação prestada às fls. 34/
38, “a Copel mantém atualizado os registros dos últimos 14 meses
de faturamento, onde a cada novo mês de faturamento de seus
3.000.000 (três milhões) de clientes, acrescenta-se o faturamento atual
e descarta-se o mais antigo...” portanto, conclui que “não é possível
atender o solicitado, pois não existem tais comprovantes a não ser
aqueles que foram entregues mensalmente aos autores...” (fls. 36).
Desta forma, incumbia ao apelado comprovar através de fatura de
energia que lhe foi enviada oportunamente o pagamento da TIP que
pretende reaver. Inexistindo a comprovação do pagamento, torna-se
inviável a pretensão deduzida na exordial, por violação dos arts. 283,
333 e 396, todos do CPC, visto que não foi comprovada a relação

jurídico-tributária subjacente que possibilitaria a repetição de indé-
bito. Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação. Art. 333. O ônus da prova in-
cumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; Art.
396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a res-
posta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as ale-
gações. Este o entendimento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AU-
SÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É ne-
cessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou
indevidamente nas ações objetivando a compensação ou restituição
de indébito. 3. Recurso especial não-conhecido.1 E também, deste
egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AU-
SÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC).
REFORMA DA SENTENÇA. O documento comprovador do paga-
mento indevido da taxa não é indispensável à propositura da ação
(art. 283 do CPC), de sorte que sua ausência desde logo, na inicial,
não conduz ao indeferimento da petição inicial e conseqüente extin-
ção do processo sem julgamento do mérito (arts. 267, e 284, § úni-
co, do CPC). Mas a prova de pagamento indevido é pressuposto do
sucesso (procedência) do pedido de repetição (art. 333, I, do CPC).
No caso, a autora se limitou a juntar uma fatura de energia de maio
de 2004, onde não há menção ao recolhimento da TIP, já que não
mais era cobrada. Dá-se, assim, provimento ao recurso do Municí-
pio, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação, inverten-
do-se os ônus da sucumbência. RECURSO PROVIDO.2 Inexistin-
do, portanto, qualquer evidência de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública pela autora, impõe-se o reconhecimento da ausência de
uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Diante do
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à
apelação para o fim de extinguir o feito sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, sendo o recorrido
carecedor da ação para requerer a restituição da TIP, por lhe faltar o
binômio necessidade/utilidade (interesse processual). Inverto a su-
cumbência e condeno o autor, ora apelado, ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), com base no art. 20, § 4º do CPC. Observo que, em razão do
deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor, a condenação
fica suspensa, pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a
parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de
sua família, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RELATOR 1 REsp 380461/SC; REsp 2001/
0152837-9; Min. João Otávio de Noronha (1123), 2ª T, DJ
22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível. 356.354-8, Rel. Des. Valter
Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 915/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 79/88, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-

rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
09), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 35/39, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 37). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 488/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 2525252525

356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Diamante do Sul, inconformado com a sentença profe-
rida nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de
Indébito nº 1.164/2005, que julgou parcialmente procedente o pedi-
do para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de
iluminação pública e condenar o Município à restituição dos valores
recebidos indevidamente, compreendendo o período de 27 de de-
zembro de 1999 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que
regulou o art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e
acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em
R$ 200,00 (cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls.
60/67, alega o apelante que o apelado não anexou aos autos docu-
mentos básicos para que possa pleitear o direito alegado, juntando
tão somente um comprovante de energia elétrica. Salienta que o ape-
lado deixou de juntar documentos indispensáveis à propositura da
ação, eis que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sus-
tenta a constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública, sob o argumento de que as taxas são economica-
mente necessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços
utilizados pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público
específico e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN.
Caso mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de ho-
norários advocatícios seja alterado, restringindo os honorários ad-
vocatícios a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O
apelado apresentou contra-razões às fls. 77/86, requerendo que seja
negado provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida.
É o relatório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-
se pacificada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo
qual é possível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante
quando indica que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na
inicial não traz consigo provas suficientes para o acolhimento da pre-
tensão. Constata-se que a apelada deixou de juntar o comprovante
de quitação em período anterior a 2002, referente à TIP, contrarian-
do a orientação deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a
jurisprudência, já pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de
iluminação pública, editou e publicou o Enunciado 01, dentre ou-
tros: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal
de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa
de iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura do período
da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de
pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. (TJPR
AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8,
2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles
B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Sil-
vio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6,
1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens
Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Perei-
ra; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª
C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith;
AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-
0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que
pese tenha o autor juntado com a petição inicial uma fatura de ener-
gia elétrica (fl. 08), o período ali corresponde ao mês de maio de
2004, ou seja, não se destina a comprovar a sua condição de contri-
buinte da taxa de iluminação pública, eis que posterior a Emenda
Constitucional nº 39/02. E, conforme informação prestada às fls. 31/
34, “a Copel mantém atualizado os registros dos últimos 14 meses
de faturamento, onde a cada novo mês de faturamento de seus
3.000.000 (três milhões) de clientes, acrescenta-se o faturamento atual
e descarta-se o mais antigo...” portanto, conclui que “não é possível
atender o solicitado, pois não existem tais comprovantes a não ser
aqueles que foram entregues mensalmente aos autores...” (fls. 32).
Desta forma, incumbia ao apelado comprovar através de fatura de
energia que lhe foi enviada oportunamente o pagamento da TIP que
pretende reaver. Inexistindo a comprovação do pagamento, torna-se
inviável a pretensão deduzida na exordial, por violação dos arts. 283,
333 e 396, todos do CPC, visto que não foi comprovada a relação
jurídico-tributária subjacente que possibilitaria a repetição de indé-
bito. Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação. Art. 333. O ônus da prova in-
cumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; Art.
396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a res-
posta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as ale-
gações. Este o entendimento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AU-
SÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É ne-
cessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou
indevidamente nas ações objetivando a compensação ou restituição
de indébito. 3. Recurso especial não-conhecido.1 E também, deste
egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AU-
SÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC).
REFORMA DA SENTENÇA. O documento comprovador do paga-

mento indevido da taxa não é indispensável à propositura da ação
(art. 283 do CPC), de sorte que sua ausência desde logo, na inicial,
não conduz ao indeferimento da petição inicial e conseqüente extin-
ção do processo sem julgamento do mérito (arts. 267, e 284, § úni-
co, do CPC). Mas a prova de pagamento indevido é pressuposto do
sucesso (procedência) do pedido de repetição (art. 333, I, do CPC).
No caso, a autora se limitou a juntar uma fatura de energia de maio
de 2004, onde não há menção ao recolhimento da TIP, já que não
mais era cobrada. Dá-se, assim, provimento ao recurso do Municí-
pio, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação, inverten-
do-se os ônus da sucumbência. RECURSO PROVIDO.2 Inexistin-
do, portanto, qualquer evidência de pagamento da taxa de ilumina-
ção pública pela autora, impõe-se o reconhecimento da ausência de
uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Diante do
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à
apelação para o fim de extinguir o feito sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, sendo o recorrido
carecedor da ação para requerer a restituição da TIP, por lhe faltar o
binômio necessidade/utilidade (interesse processual). Inverto a su-
cumbência e condeno o autor, ora apelado, ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), com base no art. 20, § 4º do CPC. Observo que, em razão do
deferimento da assistência judiciária gratuita ao autor, a condenação
fica suspensa, pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a
parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de
sua família, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RELATOR 1 REsp 380461/SC; REsp 2001/
0152837-9; Min. João Otávio de Noronha (1123), 2ª T, DJ
22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível. 356.354-8, Rel. Des. Valter
Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 204/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de novembro de 2003, ou seja,

não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 130/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico

e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de novembro
de 2001, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional
39, de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realiza-
ção do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do con-
tribuinte que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das
Câmaras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão,
conforme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada
de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel,
ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia
também se encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendi-
mento a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucio-
nal nº 39/02. O serviço de iluminação pública é colocado à disposi-
ção dos contribuintes indistintamente, inexistindo especificidade ou
individualização e em conseqüência, não pode ser objeto de exigên-
cia consubstanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II,
da CF. Ademais, o fato da Administração Municipal promover a ilu-
minação de logradouros públicos não acarreta benefícios diretos,
específicos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente
beneficiados com tais medidas. Em razão de não atender os requisi-
tos da individualização e especificação, não pode ser cobrado atra-
vés de taxa (Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar
julgado no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisível pres-
tado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Su-
premo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramen-
to de honorários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido
de que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüi-
tativa pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severa-
mente o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvol-
vido e a relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apre-
ciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas
“a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil
(considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena
importância da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advoga-
do), deve-se fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o
entendimento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO
JUIZ. ART. 20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
02, DESTA CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECUR-
SO QUE MERECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,
§1º-A, DO CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art.
20, § 4º do CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02
deste Tribunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta
reais). Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC,
dou parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu,
modificando a sentença monocrática somente para reduzir o valor
fixado a título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00
(cinqüenta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das
Câmaras de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferi-
mento da assistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica
suspensa, pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a
parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de
sua família, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-
PR; 3ª Câmara Cível; Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/
06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 527/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
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reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de abril de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-

co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 307/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de outubro de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa

pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 987/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a percen-
tual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresentou
contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provimento
ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório. Com
efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada na
jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é possível
o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica que,
o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz consi-
go provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Constata-se
que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em perío-
do anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação deste
Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já pací-
fica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação pública,
editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar de
valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de

iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 050/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 82/91, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
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sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de dezembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do

CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 693/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
11), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-

lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 499/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de abril de 2003, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-

mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 656/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
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2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de setembro de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 427/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias

por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 204/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de novembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-

gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 391/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de outubro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
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oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 282/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar

de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de julho de 2003, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.

0036 . Processo/Prot: 0544484-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325739. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000521 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Aurora Men-
des da Costa. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 521/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-

dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de dezembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de

Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 677/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de outubro de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
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ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 1.143/2005,
que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a in-
constitucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e con-
denar o Município à restituição dos valores recebidos indevidamen-
te, compreendendo o período de 27 de dezembro de 1999 até a data
da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da
CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 200,00 (duzentos re-
ais). Nas razões de recurso, às fls. 59/66, alega o apelante que o
apelado não anexou aos autos documentos básicos para que possa
pleitear o direito alegado, juntando tão somente um comprovante de
pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de jun-
tar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a fatu-
ra juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitucio-
nalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, sob
o argumento de que as taxas são economicamente necessárias por
constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo contribu-
inte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisível,
conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a con-
denação, pede que o valor fixado a título de honorários advocatícios
seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a percentual
sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresentou con-
tra-razões às fls. 76/85, requerendo que seja negado provimento ao
recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório. Com efei-
to, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada na juris-
prudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é possível o
julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a ausência de prova
da condição de contribuinte e do pagamento do tributo pela parte
promovente do litígio, por não ter anexado aos autos cópia dos com-
provantes dos valores recolhidos ou memória de cálculo. Contudo,
razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o ora apelado, cola-
cionou cópia de uma fatura de energia (fl. 09), demonstrando sua
qualidade de contribuinte, no período de junho de 2001, compreen-
dendo período anterior à Emenda Constitucional 39, de 19/12/2002.
O documento mencionado comprova a realização do pagamento in-
devido e a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou
com o referido recolhimento. Os integrantes das Câmaras de Direito
Tributário desta Corte já pacificaram a questão, conforme o Enunci-
ado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição
da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de uma fatura do
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” No mérito, a questão em controvérsia também se encontra pa-
cificada nos Tribunais, tendo como entendimento a inconstituciona-

lidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública (TIP),
antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02. O serviço de
iluminação pública é colocado à disposição dos contribuintes indis-
tintamente, inexistindo especificidade ou individualização e em con-
seqüência, não pode ser objeto de exigência consubstanciada em taxa
por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ademais, o fato da
Administração Municipal promover a iluminação de logradouros
públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e divisíveis aos
munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados com tais me-
didas. Em razão de não atender os requisitos da individualização e
especificação, não pode ser cobrado através de taxa (Súmula 670 do
STF), devendo este gasto ser suportado pelos impostos gerais co-
brados pelo Município. Oportuno registrar julgado no âmbito do STF
sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto
a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Ple-
nário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/
04/2003). No que tange ao arbitramento de honorários advocatícios,
razão assiste ao apelante, no sentido de que os honorários advocatí-
cios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo magistrado, em quan-
tia razoável que não penalize severamente o vencido, mas também
não menospreze o trabalho desenvolvido e a relevância da profissão
do advogado Desta feita, numa apreciação eqüitativa, com base nos
critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20
do Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do profis-
sional, natureza e a pequena importância da causa, bem como, o tra-
balho realizado pelo advogado), deve-se fixar os honorários em R$
50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendimento deste egrégio Tribunal:
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20, §4º, DO CPC. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA CORTE. REDUÇÃO DO
VALOR FIXADO. RECURSO QUE MERECE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC1. Tendo em vista os
critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do CPC e o entendimento
consolidado pelo enunciado nº02 deste Tribunal, reduzo a verba ho-
norária para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento ao recurso
do Município de Guaraniaçu, modificando a sentença monocrática
somente para reduzir o valor fixado a título de honorários advocatí-
cios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), atendendo a prece-
dentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras de Direito Tributário. Ob-
servo que, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita
ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cinco anos, sal-
vo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem prejuízo do
seu próprio sustento e de sua família, na forma do art. 12, da Lei nº
1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR 1 Apelação Cível
nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível; Rel. Des. Manasses de Albu-
querque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 653/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em

período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de julho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 864/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-

ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de março de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 3131313131

prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.

0041 . Processo/Prot: 0544652-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325812. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000867 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Jose Gon-
çalves Padilha. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 867/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de setembro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso

especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.

0042 . Processo/Prot: 0544697-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/325634. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000099 Declaratória. Apelante: Município
de Guaraniaçu. Advogado: Gilvano Colombo. Apelado: Wenceslau
Rogulski. Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 099/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,

3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de maio de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 35/39, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 37). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 1.075/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-

centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de setembro de 2004, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
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CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 609/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de junho de 2004, ou seja, não
se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 34/38, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 36). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-

A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONS-
TITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE COMO PROVA A JUNTA-
DA DE UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS REDUZIDOS (ART. 20, § 4º CPC) -
ENUNCIADO Nº 02 DO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA
O serviço de iluminação pública não é prestado de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto à
disposição do contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a
título de Taxa. Tratando-se de causa simples, de pequeno valor, que
não exige grande esforço do profissional, repetida às centenas senão
milhares e julgadas antecipadamente em pouco tempo, os honorários
advocatícios fixados na sentença comportam redução VISTOS; 1.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Gua-
raniaçu, inconformado com a sentença proferida nos Autos de Ação
Declaratória cumulada com Repetição de Indébito nº 220/2005, que
julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da exigência da taxa de iluminação pública e condenar
o Município à restituição dos valores recebidos indevidamente, com-
preendendo o período de 04 de setembro de 2001 até a data da en-
trada em vigor da Lei Municipal que regulou o art. 149-A da CF,
corrigidos monetariamente pelo IGPM e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês e o pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 62/70, alega o apelante
que o apelado não anexou aos autos documentos básicos para que
possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um compro-
vante de pagamento de energia elétrica. Salienta que o apelado dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis
que a fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a
constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, sob o argumento de que as taxas são economicamente ne-
cessárias por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados
pelo contribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico
e divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso
mantida a condenação, pede que o valor fixado a título de honorári-
os advocatícios seja alterado, restringindo os honorários advocatíci-
os a percentual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado
apresentou contra-razões às fls. 81/90, requerendo que seja negado
provimento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o rela-
tório. Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual
é possível o julgamento de plano do recurso, com fulcro no artigo
557 do Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a
ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado aos
autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou memória de
cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-se nos autos, que o
ora apelado, colacionou cópia de uma fatura de energia (fl. 08), de-
monstrando sua qualidade de contribuinte, no período de março de
2002, compreendendo período anterior à Emenda Constitucional 39,
de 19/12/2002. O documento mencionado comprova a realização do
pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuin-
te que arcou com o referido recolhimento. Os integrantes das Câma-
ras de Direito Tributário desta Corte já pacificaram a questão, con-
forme o Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído.” No mérito, a questão em controvérsia também se
encontra pacificada nos Tribunais, tendo como entendimento a in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP), antes do advento da Emenda Constitucional nº 39/02.
O serviço de iluminação pública é colocado à disposição dos contri-
buintes indistintamente, inexistindo especificidade ou individualiza-
ção e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ade-
mais, o fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específicos e
divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente beneficiados
com tais medidas. Em razão de não atender os requisitos da indivi-
dualização e especificação, não pode ser cobrado através de taxa
(Súmula 670 do STF), devendo este gasto ser suportado pelos im-
postos gerais cobrados pelo Município. Oportuno registrar julgado
no âmbito do STF sobre a matéria: CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/
RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Car-
los Velloso, DJ: 25/04/2003). No que tange ao arbitramento de ho-
norários advocatícios, razão assiste ao apelante, no sentido de que
os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo magistrado, em quantia razoável que não penalize severamente
o vencido, mas também não menospreze o trabalho desenvolvido e a
relevância da profissão do advogado Desta feita, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b”
e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil (consideran-
do o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importância
da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado), deve-se
fixar os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Eis o entendi-
mento deste egrégio Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART.
20, §4º, DO CPC. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 02, DESTA
CORTE. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO. RECURSO QUE ME-
RECE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO
CPC1. Tendo em vista os critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º do
CPC e o entendimento consolidado pelo enunciado nº02 deste Tri-
bunal, reduzo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou
parcial provimento ao recurso do Município de Guaraniaçu, modifi-
cando a sentença monocrática somente para reduzir o valor fixado a
título de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02 das Câmaras
de Direito Tributário. Observo que, em razão do deferimento da as-
sistência judiciária gratuita ao autor, a condenação fica suspensa,
pelo prazo de cinco anos, salvo se antes deste prazo a parte puder
satisfazê-la, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 Apelação Cível nº: 498.573-5 TJ-PR; 3ª Câmara Cível;
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; julg: 13/06/2008.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 1.008/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 63/71, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 82/91, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria

Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
08), o período ali corresponde ao mês de agosto de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 36/40, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 38). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557§ 1º-A. APELAÇÃO PROVIDA. Basta a apresentação
de apenas uma fatura de pagamento do tributo (TIP) indevido para
comprovar seu adimplemento. O descumprimento deste ônus impli-
ca em falta de condição da ação, nos moldes do artigo 267, VI do
CPC VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
Município de Guaraniaçu, inconformado com a sentença proferida
nos Autos de Ação Declaratória cumulada com Repetição de Indébi-
to nº 705/2005, que julgou parcialmente procedente o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da exigência da taxa de ilumina-
ção pública e condenar o Município à restituição dos valores recebi-
dos indevidamente, compreendendo o período de 04 de setembro de
2001 até a data da entrada em vigor da Lei Municipal que regulou o
art. 149-A da CF, corrigidos monetariamente pelo IGPM e acresci-
dos de juros moratórios de 1% ao mês e o pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, esses fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 61/69, alega
o apelante que o apelado não anexou aos autos documentos básicos
para que possa pleitear o direito alegado, juntando tão somente um
comprovante de energia elétrica. Salienta que o apelado deixou de
juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, eis que a
fatura juntada não comprova o direito descrito. Sustenta a constitu-
cionalidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
sob o argumento de que as taxas são economicamente necessárias
por constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo con-
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tribuinte. Enfatiza que se trata de serviço público específico e divisí-
vel, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Caso mantida a
condenação, pede que o valor fixado a título de honorários advoca-
tícios seja alterado, restringindo os honorários advocatícios a per-
centual sobre o valor a ser restituído ao apelado. O apelado apresen-
tou contra-razões às fls. 80/89, requerendo que seja negado provi-
mento ao recurso, confirmando-se sentença recorrida. É o relatório.
Com efeito, a matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, motivo pelo qual é pos-
sível o julgamento de plano, do recurso, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil. Razão assiste ao apelante quando indica
que, o pedido de repetição do indébito pleiteado na inicial não traz
consigo provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Consta-
ta-se que a apelada deixou de juntar o comprovante de quitação em
período anterior a 2002, referente à TIP, contrariando a orientação
deste Tribunal, que com o intuito de uniformizar a jurisprudência, já
pacífica quanto à repetição de indébito da taxa de iluminação públi-
ca, editou e publicou o Enunciado 01, dentre outros: “Por se tratar
de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (ante-
rior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forneci-
do pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C,
rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar
de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª
C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-
2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG
310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01,
1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01,
3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel.
Manassés de Albuquerque.)”(grifo nosso) Em que pese tenha o au-
tor juntado com a petição inicial uma fatura de energia elétrica (fl.
07), o período ali corresponde ao mês de fevereiro de 2003, ou seja,
não se destina a comprovar a sua condição de contribuinte da taxa de
iluminação pública, eis que posterior a Emenda Constitucional nº 39/
02. E, conforme informação prestada às fls. 33/37, “a Copel mantém
atualizado os registros dos últimos 14 meses de faturamento, onde a
cada novo mês de faturamento de seus 3.000.000 (três milhões) de
clientes, acrescenta-se o faturamento atual e descarta-se o mais anti-
go...” portanto, conclui que “não é possível atender o solicitado, pois
não existem tais comprovantes a não ser aqueles que foram entre-
gues mensalmente aos autores...” (fls. 35). Desta forma, incumbia ao
apelado comprovar através de fatura de energia que lhe foi enviada
oportunamente o pagamento da TIP que pretende reaver. Inexistin-
do a comprovação do pagamento, torna-se inviável a pretensão de-
duzida na exordial, por violação dos arts. 283, 333 e 396, todos do
CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-tributária sub-
jacente que possibilitaria a repetição de indébito. Art. 283. A petição
inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositu-
ra da ação. Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto
ao fato constitutivo do seu direito; Art. 396. Compete à parte ins-
truir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações. Este o entendi-
mento do STJ: RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUES-
TIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE
DE PAGAMENTO INDEVIDO.(...)2. É necessária a efetiva com-
provação do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações
objetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido.1 E também, deste egrégio Tribunal de Justi-
ça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
(TIP). PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA DA SENTEN-
ÇA. O documento comprovador do pagamento indevido da taxa não
é indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), de sorte
que sua ausência desde logo, na inicial, não conduz ao indeferimento
da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito (arts. 267, e 284, § único, do CPC). Mas a prova de
pagamento indevido é pressuposto do sucesso (procedência) do pe-
dido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso, a autora se limitou
a juntar uma fatura de energia de maio de 2004, onde não há menção
ao recolhimento da TIP, já que não mais era cobrada. Dá-se, assim,
provimento ao recurso do Município, para reformar a sentença e jul-
gar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência.
RECURSO PROVIDO.2 Inexistindo, portanto, qualquer evidência
de pagamento da taxa de iluminação pública pela autora, impõe-se o
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, qual seja,
o interesse de agir. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento à apelação para o fim de extinguir o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI,
do CPC, sendo o recorrido carecedor da ação para requerer a resti-
tuição da TIP, por lhe faltar o binômio necessidade/utilidade (inte-
resse processual). Inverto a sucumbência e condeno o autor, ora ape-
lado, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20, § 4º do
CPC. Observo que, em razão do deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, a condenação fica suspensa, pelo prazo de cin-
co anos, salvo se antes deste prazo a parte puder satisfazê-la, sem
prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, na forma do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELATOR
1 REsp 380461/SC; REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de
Noronha (1123), 2ª T, DJ 22.03.2006, p. 153. 2 TJ PR. Ap. Cível.
356.354-8, Rel. Des. Valter Ressel, Publ. 27.10.2006.
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Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida por MANOEL
LEONEL DA SILVA em face do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da
Vara Cível da Comarca de Rolândia julgou procedente o pedido, con-
denando o réu à restituição dos valores pagos indevidamente, no
período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, corrigidos
monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da presente decisão, com relação, bem como ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 50,00. Irresigna-
do, o Município de Rolândia interpôs Recurso de Apelação (46/51),
pugnando pela reforma da r.sentença, alegando: - que o apelado não
comprovou o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos,
vez que não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais,
em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil; -
que a taxa de iluminação pública é constitucional e foi cobrada com
fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal; - pugna pelo afastamento da repetição de indébito, já
que o tributo foi cobrado em observância à legislação aplicável à
espécie. - da minoração dos honorários advocatícios. O apelado apre-
sentou contra-razões. É o relatório. Tratam os autos de Ação de
Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do que foi
cobrado pelo réu a título de Iluminação Pública. O recurso é próprio
e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido. O artigo
557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurispru-
dência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz en-
frentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente re-
curso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na Súmula n.º
670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ademais, a juris-
prudência já se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhe-
cendo a impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública
pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da
Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo
165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de com-
provação do pagamento das importâncias a serem restituídas, o re-
curso também não merece ser provido. Neste passo, a jurisprudência
desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz necessário ins-
truir a petição inicial com prova do pagamento. Basta que o autor
demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente a juntada
de uma única fatura. É entendimento deste Tribunal, também, que
por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte autora deverá
apresentar todos os comprovantes de pagamentos, a fim de que de-
termine o quantum a ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTI-
GO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO INDEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DESPRO-
VIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do Municí-
pio, na parte em que impugna a sentença que ordenou a repetição do
valor pago indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pública,
quando a jurisprudência deste Tribunal é consolidada no sentido da
desnecessidade de juntada dos respectivos comprovantes de paga-
mento. Este recurso de agravo não é adequado para vencer eventual
divergência entre o entendimento desta Corte e a orientação juris-
prudencial dos Tribunais Superiores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº
301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima, j: 14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de com-
provante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo indevi-
do. Tais documentos só se tornam necessários no momento da liqui-
dação da sentença. RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agra-
vo nº 302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, j: 14/12/2005). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DU-
RANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO
DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DE-
CLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA INICIAL. PRE-
CEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCIAL-
MENTE. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas
as taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas essenci-
al na fase de liquidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de ilumi-
nação publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo do
IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda
Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-
se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da
condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve
solução com o julgamento antecipado da lide. 4. Para a concessão do
beneficio da assistência judiciária, basta a declaração da condição de
pobreza da parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5.
Apelação conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,

Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A despeito da
não consolidação do mesmo entendimento quanto a respectiva ques-
tão nos tribunais superiores, esta Corte tem entendimento pacífico
sobre a matéria, a qual por sua vez confronta com as razões recur-
sais. Vejamos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná:
“Entretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser
juntados posteriormente. Provas indispensáveis à propositura da ação
e podem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis são aque-
las cuja ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No
caso em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (TJPR, Reexame Necessário e Apelação
Cível nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j.
31/08/05) Ainda: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário.
Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos essenciais.
Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de
todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas
essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com
o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, de-
monstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido
e não provido.” (TJPR, Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível,
Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06) Há que se deixar con-
signado, também, que os integrantes das Câmaras de Direito Tribu-
tário deste TJPR aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de
valores juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajui-
zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP,
basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecidos pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído. Lembro, por fim, que os do-
cumentos de fls. 14/15 demonstram, satisfatoriamente, o pagamento
indevido da taxa aqui questionada. Outrossim, não há que se falar
em iliquidez do pedido, vez que a determinação do quantum depende
tão-somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado na
fase de cumprimento da sentença, quando, então, serão apresenta-
dos os elementos necessários à verificação do valor do indébito, que
abrangerá os valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Ape-
lante alegue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de Taxa
de Iluminação Pública no período mencionado na sentença. No to-
cante a minoração da verba honorária, não há razões para a reforma
do decisum quanto a esse tópico, posto que a fixação deu-se segun-
do os parâmetros legais, sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem corresponder a
valor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a uma justa remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como
o tempo exigido para o seu serviço. Assim, a quantia fixada na deci-
são recorrida mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono
da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao apelo do Município de Rolândia, por manifesta inadmissi-
bilidade e improcedência, já que contrário à jurisprudência firmada
nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator
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Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida por MARIA
CÂNDIDA NICOLINI em face do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei
Municipal e a restituição dos valores pagos indevidamente. O MM.
Juiz da Vara Cível da Comarca de Rolândia julgou procedente o pe-
dido, condenando o réu à restituição dos valores pagos indevida-
mente, no período de vigência e eficácia da Lei inconstitucional, cor-
rigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada pagamento
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da presente decisão, com relação, bem como ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 50,00. Ir-
resignado, o Município de Rolândia interpôs Recurso de Apelação
(46/51), pugnando pela reforma da r.sentença, alegando: - que o ape-
lado não comprovou o pagamento dos valores que pretende sejam
restituídos, vez que não instruiu a petição inicial com os documentos
essenciais, em ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de Pro-
cesso Civil; - que a taxa de iluminação pública é constitucional e foi
cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145,
II, da Constituição Federal; - pugna pelo afastamento da repetição
de indébito, já que o tributo foi cobrado em observância à legislação
aplicável à espécie. - da minoração dos honorários advocatícios. O
apelado apresentou contra-razões. É o relatório. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do
que foi cobrado pelo réu a título de Iluminação Pública. O recurso é
próprio e tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admis-
sibilidade e regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido.
O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importantes
poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita
que negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada
ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos aos dos autos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente
o presente recurso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na
Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Ade-

mais, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre a maté-
ria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública pelos Municípios, por se tratar de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determi-
nado contribuinte, devendo ser custeado por meio do produto da
arrecadação dos impostos gerais. E, uma vez evidenciada a inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à
ausência de comprovação do pagamento das importâncias a serem
restituídas, o recurso também não merece ser provido. Neste passo,
a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz
necessário instruir a petição inicial com prova do pagamento. Basta
que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficien-
te a juntada de uma única fatura. É entendimento deste Tribunal,
também, que por ocasião da liquidação de sentença, é que a parte
autora deverá apresentar todos os comprovantes de pagamentos, a
fim de que determine o quantum a ser restituído. AGRAVO INOMI-
NADO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE
INDÉBITO INDEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES
DE PAGAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do Mu-
nicípio, na parte em que impugna a sentença que ordenou a repetição
do valor pago indevidamente a título de Taxa de Iluminação Pública,
quando a jurisprudência deste Tribunal é consolidada no sentido da
desnecessidade de juntada dos respectivos comprovantes de paga-
mento. Este recurso de agravo não é adequado para vencer eventual
divergência entre o entendimento desta Corte e a orientação juris-
prudencial dos Tribunais Superiores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº
301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima, j: 14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO. QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de com-
provante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo indevi-
do. Tais documentos só se tornam necessários no momento da liqui-
dação da sentença. RECURSO IMPROVIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agra-
vo nº 302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, j: 14/12/2005). “REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DU-
RANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO
DURANTE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DE-
CLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA INICIAL. PRE-
CEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCIAL-
MENTE. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas
as taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas essenci-
al na fase de liquidação de sentença. 2. A cobrança da taxa de ilumi-
nação publica é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibilida-
de e especificidade, e porque possui a mesma base de calculo do
IPTU. Súmula 670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda
Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-
se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da
condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve
solução com o julgamento antecipado da lide. 4. Para a concessão do
beneficio da assistência judiciária, basta a declaração da condição de
pobreza da parte, não sendo necessária a prova dessa condição. 5.
Apelação conhecida e provida parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív.,
Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, in DJ 09.09.2005). A despeito da
não consolidação do mesmo entendimento quanto a respectiva ques-
tão nos tribunais superiores, esta Corte tem entendimento pacífico
sobre a matéria, a qual por sua vez confronta com as razões recur-
sais. Vejamos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná:
“Entretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser
juntados posteriormente. Provas indispensáveis à propositura da ação
e podem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis são aque-
las cuja ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No
caso em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (TJPR, Reexame Necessário e Apelação
Cível nº 0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j.
31/08/05) Ainda: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário.
Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos essenciais.
Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento de
todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas
essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu com
o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil, de-
monstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido
e não provido.” (TJPR, Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível,
Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06) Há que se deixar con-
signado, também, que os integrantes das Câmaras de Direito Tribu-
tário deste TJPR aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de
valores juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajui-
zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP,
basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecidos pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a
apuração do montante a ser restituído. Lembro, por fim, que os do-
cumentos de fls. 14/15 demonstram, satisfatoriamente, o pagamento
indevido da taxa aqui questionada. Outrossim, não há que se falar
em iliquidez do pedido, vez que a determinação do quantum depende
tão-somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado na
fase de cumprimento da sentença, quando, então, serão apresenta-
dos os elementos necessários à verificação do valor do indébito, que
abrangerá os valores indevidamente pagos. Ademais, embora o Ape-
lante alegue a insuficiência dos documentos acostados aos autos, em
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momento algum negou tenha sido feita a cobrança a título de Taxa
de Iluminação Pública no período mencionado na sentença. No to-
cante a minoração da verba honorária, não há razões para a reforma
do decisum quanto a esse tópico, posto que a fixação deu-se segun-
do os parâmetros legais, sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem corresponder a
valor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a uma justa remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como
o tempo exigido para o seu serviço. Assim, a quantia fixada na deci-
são recorrida mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono
da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito. Ante o
exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao apelo do Município de Rolândia, por manifesta inadmissi-
bilidade e improcedência, já que contrário à jurisprudência firmada
nesta corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11436

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos José Dal Piva 001 0515095-2/02
Edson Fernandes Júnior 001 0515095-2/02
Humberto Otto Mahlmann 001 0515095-2/02
Leandro de Oliveira 001 0515095-2/02
Nilton Luiz Andraschko 001 0515095-2/02

Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestação sobre despacho de fls.
196 - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0515095-2/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/350716. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 515095-2 Agravo de Instrumento. Embargante:
Colhe Oeste Tratores Ltda, Ricardo Evandro Rottava. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Embargado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Leandro de Oliveira, Edson Fernandes Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Moti-
vo: para manifestação sobre despacho de fls. 196. Vista Advogado:
Leandro de Oliveira (PR029283), Edson Fernandes Júnior
(SP146156), Nilton Luiz Andraschko (PR009062)

I Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11438

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 009 0549761-6
Ane Gonçalves de Resende 005 0549051-5
Aristides Alberto Tizzot França 010 0550161-3
Aurélio Ferreira Galvão 001 0378634-5
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0549761-6
Carlos José Dal Piva 002 0515095-2/02
Carolina Zanberlam Flores 004 0548894-6
Daniel Hachem 004 0548894-6
Denise Fagote Paulino 006 0549276-2
Divonsir Borba Cortes Filho 003 0535598-4
Edson Fernandes Júnior 002 0515095-2/02
Elisangela Florêncio 008 0549755-8
Fabiana Barbosa Araújo 006 0549276-2
Fabrício Luiz Weschenfelder 011 0550578-8
Flávia Andréia Redmerski de Souza 009 0549761-6
Horacio Pagano 008 0549755-8
Humberto Otto Mahlmann 002 0515095-2/02
Janaina Rovaris 003 0535598-4
Janayna Ferreira Luzzi 005 0549051-5
Josiane Godoy 006 0549276-2
Josué Perez Colucci 003 0535598-4
Juliano França Tetto 010 0550161-3
Kely Cristina Dulskis Bueno 004 0548894-6
Leandro de Oliveira 002 0515095-2/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 006 0549276-2
Luis Oscar Six Botton 003 0535598-4
Luiz Alberto Fontana França 010 0550161-3
Luiz Carlos da Rocha 001 0378634-5
Luzia Adriana Costa 009 0549761-6
Marcelo Arthur M. Fernandes 005 0549051-5
Márcio Antonio Sasso 001 0378634-5
Nilton Luiz Andraschko 002 0515095-2/02
Priscila Odete da Silva Machado 008 0549755-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0548894-6
Renata Barth Radaelli 007 0549447-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 010 0550161-3
Sérgio Luiz Belotto Junior 006 0549276-2
Sidinei Cândido de Almeida 006 0549276-2
Silvio Nagamine 001 0378634-5
Valter Carlos Marques 001 0378634-5
Vilma de Almeida 010 0550161-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Jul-
gador

0001 . Processo/Prot: 0378634-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178897. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2004.00000753 Revisional. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Valter Carlos Marques, Márcio Antonio Sasso, Aurélio

Ferreira Galvão. Apelado: Celia Maria Baron. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Silvio Nagamine. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. Intime-se o Banco apelante para se manifestar sobre os documen-
tos de fls. 371 e 372. 2.Oficie-se ao Serasa/PR para que se manifeste
também sobre os documentos de fls. 371 e 372, em dez dias, indican-
do se ditos documentos foram expedidos pelo próprio Serasa, e se
esses refletem inscrição da Senhora Célia Maria Baron, RG sob n.
8005397/PR e CPF sob n. 313.160.859-53, no cadastro de inadim-
plentes do serviço.Curitiba, 09 de dezembro de 2008. Des. Claudio
de Andrade - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0515095-2/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/350716. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 515095-2 Agravo de Instrumento. Embargante:
Colhe Oeste Tratores Ltda, Ricardo Evandro Rottava. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Humberto Otto Mahlmann. Embargado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Leandro de Oliveira, Edson Fernandes Júnior. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Des-
pacho:

1. 1. Diga a parte contrária, no prazo de cinco dias. Intime-se. Ctba,
12/12/2008 Desembargadora Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Relatora

0003 . Processo/Prot: 0535598-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/292664. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1987.00000697 Execução. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina
Rovaris, Josué Perez Colucci. Apelado: Luiz Alberto Padula. Advo-
gado: Divonsir Borba Cortes Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Extinção do processo - Abandono da causa pelo autor, por mais de
trinta dias - Necessidade de comprovada intimação pessoal - CPC,
artigo 267, inciso III, e parágrafo 1.°. Recurso provido. Para que
haja extinção do processo por abandono da causa pelo autor, é pre-
ciso que este seja intimado pessoalmente, assim documentado nos
autos. Vistos estes autos de apelação cível n.º 535598-4, de Curitiba,
17.ª Vara Cível, em que é apelante Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. e apelado, Luiz Alberto Padula. Exposição 1. Banco
Bandeirantes S.A. ajuizou execução de título extrajudicial em face
de Luiz Alberto Pádula, perante a 17.ª Vara Cível de Curitiba, dizen-
do ser credor do executado na quantia, à época, de Cz$ 539.182,75,
representada por uma nota promissória emitida em 19 de dezembro
de 1986, vencida em 19 de fevereiro de 1987, sem que houvesse
pagamento (f. 8). 1.1. Citado, o devedor ofereceu bem à penhora (f.
14), e opôs embargos à execução. Julgados os embargos, foi efetua-
da a conta geral do processo (f.32) e procedida à avaliação do bem
penhorado (f. 35). 1.2. Esse bem foi arrematado em outro processo,
de forma que foi levantada a penhora existente (f. 41). Em seguida,
foram efetuadas diversas tentativas de penhora de bens, a fim de
possibilitar a satisfação do crédito do exeqüente. Não havendo êxi-
to, o processo ficou arquivado provisoriamente até novembro de 2005.
1.3. O exeqüente, então, regularizou a representação processual, in-
formando ao Juízo sua atual denominação e juntando aos autos a ata
da assembléia geral (fs. 39-52). 1.4. Foi requerida a realização de
penhora através do sistema Bacen-Jud, o que foi indeferido, não ha-
vendo manifestação imediata quanto a esse despacho. 1.4.1. Deter-
minou-se, então, a intimação pessoal do autor (f. 79), para que desse
andamento ao processo, sob pena de sua extinção, na forma do arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 1.5. Emitidas duas
cartas de intimação, não houve êxito, já que na primeira correspon-
dência não houve a devolução do aviso de recebimento, e a segunda,
por sua vez, foi restituída ao remetente, com a indicação de inexis-
tência do número indicado. 1.6. Foi, então, proferida sentença1, jul-
gando extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil (CPC), e condenando a parte exeqüente ao
pagamento das custas processuais. 1.7. Apelação da parte exeqüente
(fs. 87-95): i) inexistência de intimação pessoal, já que não houve o
recebimento das intimações enviadas por A.R.; ii) necessidade de
intimação pessoal; iii) imprescindibilidade de requerimento da parte
ré; iv) inexistência de abandono de causa; v) formula prequestiona-
mento. 1.8. A parte executada, apesar de intimada por duas vezes
(fs. 99 e 124), deixou de apresentar contra-razões ao recurso. Deci-
são 2. Os pressupostos de admissibilidade recursal 2.1. O recurso
merece conhecimento, na medida em que estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursal, assim os intrínsecos (cabimento,
legitimação e interesse em recorrer), como os extrínsecos (tempesti-
vidade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou ex-
tintivo do poder de recorrer e preparo). 3. O abandono de causa 3.1.
Trata-se de situação em que o processo foi extinto, de ofício, sem
resolução do mérito, por ter o juiz entendido que se aplicava ao caso
o artigo 267, inciso III, do CPC. 3.2. Assiste razão à parte recorren-
te. 3.3. O artigo 267, inciso III, do CPC prevê a hipótese de extinção
do processo, sem resolução do mérito, quando o autor abandona a
causa por mais de 30 dias. 3.3.1. O parágrafo 1.º desse artigo estabe-
lece a necessidade de intimação pessoal da parte autora para suprir a
falta de seu advogado, no prazo de 48 horas. 3.4. Analisando os
autos, é flagrante a inexistência de prévia intimação pessoal da parte
exeqüente, em ordem a, perdurando a inércia, autorizar a extinção
do processo pelo abandono da causa. Isto porque, apesar de emiti-
das 2 cartas de intimação (fs. 82-84), não há qualquer comprovação
do recebimento dessas correspondências pelo exeqüente. 3.5. Ade-
mais, as correspondências emitidas foram remetidas ao endereço
constante da petição inicial, qual seja Rua Boa Vista, n.º 162, São
Paulo-SP, quando houve a comunicação ao Juízo da incorporação

do Banco Bandeirantes S.A. (exeqüente originária) pelo Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., e juntada a ata da assembléia ge-
ral dessa deliberação, onde consta expressamente, o endereço do
atual exeqüente, que é Avenida Eusébio Matoso, n.º 891, São Paulo-
SP (f. 45). 3.6. Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior2, é in-
dispensável a intimação pessoal, pois “[...] visa a evitar a extinção
em casos que a negligência e o desinteresse são apenas do advogado,
e não do sujeito processual propriamente dito. Ciente do fato, a par-
te poderá substituir seu procurador ou cobrar dele a diligência ne-
cessária para que o processo retorne o curso normal”. 3.7. Não ha-
vendo a regular intimação pessoal da parte exeqüente, para que pu-
desse ser extinto o processo, indispensável que houvesse, ao menos,
sua intimação por edital, o que não ocorreu. 3.7.1. E ainda que tives-
se sido efetuada a intimação por edital, e persistisse a inércia, seria
caso de primeiramente ouvir-se a parte executada, porquanto so-
mente a iniciativa dessa é que daria ensejo à extinção do processo
com fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC. A propósito:
RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS “A” E “C” - PROCESSO CI-
VIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOAL
DO AUTOR INFRUTÍFERA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
POR EDITAL - SÚMULA 240 DO STJ. É cediço que, nas hipóteses
de extinção do processo sem julgamento de mérito por abandono da
causa (art. 267, inciso III, do CPC), a intimação pessoal do autor é
indispensável, na forma do § 1º do mesmo artigo. Se o oficial de
justiça deixou de cumprir o mandado de intimação da empresa auto-
ra para complementação das custas porque não localizado o repre-
sentante legal da pessoa jurídica, o ilustre magistrado condutor do
feito deveria ter procedido à intimação por edital, ao invés de ter
intimado o procurador constituído nos autos. A intimação pessoal do
patrono da parte, a par de ser dispensável, não é apta a suprir a
intimação pessoal do autor. Não se pode presumir o desinteresse do
réu no prosseguimento da demanda, razão pela qual é defeso ao juiz,
com base no artigo 267, inciso III, do CPC, extinguir de ofício o
processo sem a prévia manifestação do réu. Esse entendimento cris-
talizou-se no enunciado da Súmula 240 do STJ: “a extinção do pro-
cesso, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu”. Diante desses fundamentos, de reconhecer que se trata, na
espécie, de notória divergência jurisprudencial a autorizar o provi-
mento do recurso também pelo fundamento da letra “c”. Conside-
rando-se, no entanto, que o patrono da parte já efetuou o depósito
da diferença das custas após a prolação da sentença que extinguiu o
processo, não faz sentido, à luz dos princípios da economia e celeri-
dade processuais, seja determinada a realização da intimação da au-
tora por edital para a mesma providência. Dessa forma, devem os
autos retornar ao juízo de origem para que, superada a questão das
custas, tenha regular prosseguimento a demanda. Recurso especial
provido.3 3.7.2. Nesse sentido, aliás, é o que dispõe a súmula n.º 240
do Superior Tribunal de Justiça: Súmula n.º 240. A extinção do pro-
cesso, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu. 3.8. Outro não é o entendimento deste Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. JUNTADA DE CAR-
TA PRECATÓRIA. INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA MA-
NIFESTAÇÃO. INÉRCIA. CONDUTA INTERPRETADA PELO
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU COMO FALTA DE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO,
COM FULCRO NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC. IMPOSSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA DE DESISTÊNCIA. NECESSIDADE DE PE-
DIDO EXPRESSO. IMPOSSIBILIDADE, IGUALMENTE, DE
EXTINÇÃO POR ABANDONO DA CAUSA (267, III, DO CPC).
FALTA DE REQUERIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA, BEM
COMO DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXEQÜENTE.
INFRINGÊNCIA DA SÚMULA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DO §1º DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.4 EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 267, INCISO III, CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE
PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO (ARTIGO 267, § 1º, CPC).
PARTE NÃO ENCONTRADA PELA VIA POSTAL, POR MEIO
DE CARTA DE INTIMAÇÃO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
VIA EDITAL. INOCORRÊNCIA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. EX-
TINÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EXIS-
TÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. aplicabilida-
de da súmula n° 240 do superior tribunal de justiça. NECESSIDAde
DE PRÉVIO REQUERIMENTO DA PARTE EX ADVERSA.
ABANDONO DA CAUSA NÃO CONFIGURADO. RECURSO
PROVIDO. A extinção do processo por abandono de causa (art. 267,
III, CPC) tem como pressuposto a intimação pessoal da parte autora
(art. 267, § 1º, CPC), que pode ser feita por mandado ou por carta.
Não localizada a parte, deve haver a intimação por edital, para que
se verifique o real desinteresse no prosseguimento do feito.5 AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. PROCESSO EXTINTO SEM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. NECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA, PARA DAR
REGULAR ANDAMENTO AO FEITO. PROVIDÊNCIA NÃO
OBSERVADA. ABANDONO DE CAUSA NÃO CONFIGURADO.
SENTENÇA CASSADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
A extinção do processo por abandono de causa, caracterizado pela
ausência de realização dos atos que competiam à parte, somente se
efetiva após a sua regular intimação pessoal para a movimentação
processual, conforme dispõe o § 1º do artigo 267 do Código de Pro-
cesso Civil.6 APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS. HIPÓTESE DE ABANDONO
DA CAUSA. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO DO AUTOR.
INOCORRÊNCIA. REQUISITO LEGAL. ARTIGO 267, § 1º, CPC.
1. A ausência de pagamento das custas processuais enquadra-se na
hipótese extinção do processo por abandono da causa (art. 267, III,
CPC), e não por indeferimento da petição inicial (art. 267, I, CPC).
2. A extinção do processo sem resolução do mérito por abandono de
causa (art. 267, III, CPC) tem como pressuposto a intimação pessoal
do autor (art. 267, § 1º, CPC), sem a qual não é possível a sua decre-
tação. 3. Apelação conhecida e provida.7 Conclusão 4. Passando-se
as coisas desta maneira, dou provimento ao recurso, com o que fica
cassada a sentença, para que o processo tenha regular andamento

(CPC, art. 557, § 1.°-A). 5. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de
2008. Des. Rabello Filho - Relator 1 Juiz Naor Ribeiro de Macedo
Neto. 2 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito proces-
sual civil. 41. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, vol. I, p. 286. 3
STJ, 2.ª Turma, REsp 316656-RS, unânime, rel. min. Franciulli Net-
to, j. 3/6/2004 in DJU 6/9/2004, p. 193. 4 TJPR, 13.ª Câmara Cível,
AC 341252-6, de Palmeira, Vara Única, acórdão n.º 3.950, unânime,
rel. des. Domingos Ramina, j. 20/9/2006. 5 TJPR, 16.ª Câmara Cí-
vel, AC 519231-4, de Curitiba, 17.ª Vara Cível, acórdão n.º 10.901,
unânime, rel. juiz Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira, j. 19/11/
2008. 6 TJPR, 17.ª Câmara Cível, AC 524785-0, de Pato Branco, 1.ª
Vara Cível, acórdão n.º10.723, unânime, rel. des. Lauri Caetano da
Silva, j. 5/11/2008. 7 TJPR, 15.ª Câmara Cível, AC 532764-6, de
Ponta Grossa, 2.ª Vara Cível, acórdão n.º 13.134, unânime, rel. des.
Luiz Carlos Gabardo, j. 29/10/2008.

0004 . Processo/Prot: 0548894-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343191. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2000.00001354 Declaratória. Agravante: Ruth Helena Ferrei-
ra Miranda de Souza, Elieser de Souza Junior. Advogado: Kely Cris-
tina Dulskis Bueno, Carolina Zanberlam Flores. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho.
Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que,
em sede de execução de sentença, indeferiu o pedido dos agravantes
de levantamento da penhora existente sobre o imóvel objeto de dis-
cussão nos autos principais (fl. 113-TJ). Os agravantes, no entanto,
inconformados com essa decisão, submetem-na ao exame deste Tri-
bunal, com o propósito de reformá-la, aduzindo, em síntese, que a
decisão carece de fundamentação, sendo passível não só de reforma
como de nulidade. E mais: que a norma do art. 475-O do CPC permi-
te a execução provisória da sentença na pendência de agravo de ins-
trumento junto às Cortes Superiores. Pedem, assim, a reforma da
decisão agravada, já em sede de liminar, determinando-se o levanta-
mento da constrição judicial que recai sobre o imóvel objeto da exe-
cução originária, que foi completamente anulada. I - As alegações
dos agravantes, a princípio, afiguram-se verossímeis, conforme se
demonstrará adiante. II - Muito bem. Colhe-se dos autos principais
que os agravantes moveram ação declaratória de nulidade de ato
jurídico, que, em sede de apelação, teve o pedido julgado proceden-
te, “para decretar a nulidade da execução extrajudicial promovida
pelo apelado e bem assim, de todos os atos que nela tiveram origem,
por inobservância de formalidade essencial para a sua validade” (fl.
18-TJ). O agravado, inconformado, opôs embargos de declaração
(fls. 21/22-TJ), os quais foram rejeitados pelo acórdão de fls. 27/31-
TJ e, ato contínuo, interpôs recurso especial (fls. 35/42-TJ), ao qual
foi negado seguimento (fls. 60/62-TJ). Os autos baixaram à origem,
pendendo de julgamento agravo de instrumento interposto junto ao
Superior Tribunal de Justiça (certidão de fl. 64-TJ). Após o pedido
de cumprimento da sentença no que se refere aos honorários e custas
processuais e posterior adimplemento voluntário do agravado nessa
parte (fls. 76/86-TJ), os agravantes postularam o levantamento da
constrição judicial existente sobre seu imóvel, haja vista a declara-
ção de nulidade da execução anteriormente movida pelo agravado
(fl. 93-TJ). Intimado, o agravado se pronunciou, quando então pos-
tulou o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo do agravo
de instrumento junto ao STJ (fl. 103-TJ). Com base no que ele ale-
gou, entendeu o d. Juízo agravado pela suspensão do feito “até jul-
gamento final do recurso” (fl. 113-TJ). III - Pois bem. Como se sabe,
a “execução provisória corresponde ao instituto jurídico processual,
em que se permite que sentenças ou acórdãos ainda não transitados
em julgado possam produzir a satisfação do direito exeqüendo, re-
conhecida a possibilidade de desfazer o que foi executado caso seja
provido o recurso do devedor”1. No caso, pende de decisão definiti-
va agravo de instrumento interposto junto ao STJ, o qual não é dota-
do de efeito suspensivo e, por conseguinte, afigura-se perfeitamente
possível a execução provisória postulada pelos agravantes. Note-se
que, para casos como o dos autos, o diploma processual admite ex-
pressamente a execução provisória do julgado sem que seja necessá-
ria caução, nos termos do art. 475-O, §2º, II do CPC. Não há que se
cogitar, outrossim, ao menos por ora, de qualquer risco de grave
dano de difícil ou incerta reparação ao agravado com a execução
provisória do julgado, o que, ressalte-se, tornaria necessária a garan-
tia, na medida em que, como bem ponderam os agravantes, “o levan-
tamento da penhora em nada prejudicará o agravado, pois ele detém
a condição de credor hipotecário (...)” (fl. 06-TJ). Passando-se as
coisas desse modo e considerando que a execução provisória é fa-
culdade posta à disposição do credor, razão não há para o aguardo
do julgamento do recurso interposto perante o STJ se os agravantes
querem, desde logo, o levantamento da constrição judicial declarada
nula pelo acórdão exeqüendo, nos termos do art. 475-O c/c art. 461
(parte final) do CPC. IV - Não é caso de liminar, no entanto, porque
os agravantes não declinaram qualquer lesão grave e de difícil repa-
ração a que estariam sujeitos caso tivessem que aguardar o julga-
mento final deste recurso, um dos dois pressupostos necessários para
o deferimento da tutela de urgência. Posto isso, ausente o perigo na
demora, indefiro o pedido de liminar. V - Comunique-se ao il. Juiz,
pelo sistema mensageiro e mediante ofício, os termos desta decisão,
requisitando-lhe, na mesma oportunidade, as informações a que se
refere o art. 527, IV, do CPC; a Chefia da Seção Cível fica desde
logo autorizada a firmar expedientes. VI - Sem prejuízo, intime-se o
agravado para contra-minuta (art. 527, V do CPC). VII - Oportuna-
mente, voltem. VIII - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator 1 ABELHA, Marcelo.
Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Forense Universitária,
2008, p. 199.

0005 . Processo/Prot: 0549051-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343123. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
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nária: 2008.00001240 Embargos a Execução. Agravante: Portfolio-
hitech Stands e Displays Ltda Epp. Advogado: Ane Gonçalves de
Resende, Janayna Ferreira Luzzi, Marcelo Arthur Menegassi Fer-
nandes. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por POR-
TFOLIOHITECH STANDS E DISPLAYS LTDA EPP contra a deci-
são proferida pelo ilustre Juiz de Direito da 18ª Vara Cível Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
embargos à execução nº 1240/2008, indeferiu os pedidos de suspen-
são do processo de execução e retirada do nome da ora agravante
dos cadastros de restrição ao crédito. 3. Sustenta que a decisão me-
rece ser reformada em virtude de ter restado provado o excesso de
cobrança efetivado pela instituição financeira agravada e, ainda, de
ter sido prestada caução. 4. Destaca que, através da análise das con-
dições contratuais, se excluída a incidência da capitalização de juros
chega-se a um excesso de cobrança no valor de R$ 41.627,78 (qua-
renta e um mil, seiscentos e vente e sete reais e setenta e oito centa-
vos), sem contar com os encargos cobrados a maior e juros excessi-
vos que se discutem nos embargos. 5. Afirma que presta serviços de
marcenaria em larga escala para a empresa TIM, que somente paga
pelos móveis depois de prontos e que, diante desta circunstância,
precisa negociar com seus fornecedores os prazos para compra da
matéria-prima. 6. Alega que se tiver algum registro em cadastro de
restrição ao crédito não vai conseguir comprar matéria-prima, cor-
rendo grande risco de não conseguir se manter no mercado, gerando
demissões e até o próprio fechamento. 7. Defende que, diante destes
fatos, estão demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora a
fim de que seja determinada a suspensão da execução e a exclusão de
seu nome dos cadastros de restrição ao crédito. 8. Pleiteia seja dado
provimento ao presente recurso a fim de determinar a exclusão de
seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, bem como para con-
ceder efeito suspensivo à execução nº 756/2008. 9. Pugna pela ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal. 10. Este é o breve relato. 11.
O artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006,
dispõe, in verbis: Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) II - converterá o
agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os au-
tos ao juiz da causa”. 12. Através da análise dos autos, verifica-se
que o caso em análise se enquadra na primeira exceção trazida por
este dispositivo legal, tornando-se incabível, portanto, a conversão
deste agravo de instrumento em sua forma retida. 13. Entendimento
contrário culminaria com o prosseguimento do feito, sendo permiti-
da a divulgação da inscrição cadastral negativa de PORTFOLIOHI-
TECH STANDS E DISPLAYS LTDA EPP, ainda que pendente dis-
cussão do débito em juízo, o que, conjuntamente com outros requisi-
tos que serão analisados na seqüência, a princípio, não se admite. 14.
Desta forma, inócuo seria aguardar posterior prolação da sentença
para apenas, quando da eventual interposição de recurso de apela-
ção, analisar a questão, eis que entendendo indevida a inscrição dos
autores em órgãos de restrição de crédito, com a possibilidade de
sua divulgação, hipótese que se admite como mera conjectura, a es-
pera seria em muito lesiva à parte. 15. Nesse estado de coisas, rece-
bo o presente recurso como agravo de instrumento, passando, na
seqüência, à apreciação do efeito ativo. 16. Através da análise dos
autos, verifico que não é possível a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela recursal, ao passo que não se vislumbra, nesse mo-
mento, a presença dos requisitos autorizadores para essa concessão.
17. No que tange à suspensão da execução, a priori, não constato a
presença dos relevantes fundamentos exigidos pelo parágrafo 1º do
artigo 739-A do Código de Processo Civil. 18. Conforme se extrai
do artigo 739-A do Código de Processo Civil, alterado pela Lei n°
11.382/06, os embargos à execução não possuem efeito suspensivo,
sendo possível a concessão, excepcionalmente, caso haja a verifica-
ção da situação fática descrita no parágrafo 1º do mesmo artigo, in
verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito sus-
pensivo. § 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir
efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fun-
damentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa cau-
sar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde
que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes. 19. Não cabe aqui lançar ponderações sobre a matéria de
fundo em discussão do primeiro grau, consistente na alegação de
excesso de execução; mas apenas quanto à possibilidade de dar efei-
to suspensivo aos embargos à execução. 20. Todavia, a análise da
relevância dos fundamentos apresentados mostra-se crucial, para que
se evitem manobras procrastinatórias no pleito de uma paralisação
da execução pelo executado. 21. No caso sob análise, nos embargos
à execução, insurge-se o ora agravante contra a estipulação de juros
superiores a 12% e incidência da tabela price. 22. A impossibilidade
de limitação dos juros como base na Constituição Federal é matéria
pacificada, sendo inclusive objeto de súmula do egrégio Supremo
Tribunal Federal1. 23. Ademais, no momento da realização do con-
trato já não mais estava em vigor a redação original do artigo 192.
24. A capitalização de juros, a princípio, admitida em virtude de o
contrato ter sido firmado após a entrada em vigor da Medida Provi-
sória nº 1.963, em sua reedição de 30 de março de 2000 (atualmente
reeditada sob o nº 2.170/36). 25. Passando-se as coisas desse modo,
em face da ausência de relevância nos fundamentos dos embargos,
um dos pressupostos necessários à suspensão da execução, indefiro
a antecipações dos efeitos da tutela recursal. 26. No que tange à
pretensão de exclusão do nome da agravante dos cadastros de restri-
ção ao crédito pelo mesmo motivo não pode ser deferido o efeito
pleiteado. 27. De acordo com o entendimento recente e majoritário
do egrégio Superior Tribunal de Justiça torna-se injusta a inclusão
do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito quando
presentes três condições: a) haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à
parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. 28. Nesse sentido, o seguinte julgado: AGRA-
VO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - AFASTAMENTO -
REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. Segundo a jurispru-
dência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição
do nome dos devedores em cadastros restritivos de crédito somente
é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:
existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência
parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo
Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte
do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso
dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão
recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afas-
tada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de
entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste
feito. Agravo improvido. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag 684.185/RS,
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/09/2008, DJ 03/10/2008). 29. Frise-se que não está demonstrada
a presença do fumus boni iuris, não sendo possível, neste momento,
a exclusão do nome da agravante dos cadastros de proteção ao cré-
dito. 30. Por fim, importante destacar que não demonstrou a recor-
rente que a manutenção de seu nome em cadastros de restrição ao
crédito possa efetivamente prejudicar o desempenho regular de sua
atividade. 31. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela recursal. 32. Oficie-se ao ilustre Juiz de Direito
da 18ª Vara Cível Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba para que, em 10 (dez) dias, preste informações que con-
siderar necessárias. 33. Intime-se o agravado para responder, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do inciso V do artigo 527
do Código de Processo Civil. 34. Autorizo o Sr. Chefe de Seção, a
subscrever os atos de ofício, para integral cumprimento desta deci-
são. Curitiba, 10 de dezembro de 2008 Desembargadora Dra. Rosa-
na Andriguetto de Carvalho - Relatora 1 Súmula 648 - A norma do §
3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

0006 . Processo/Prot: 0549276-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/346030. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000155 Cautelar. Agravante: Aurora De-
matte Victorelli, Aparecida Picon, Cícero Aparecido Gumarães, Dio-
nízio Antônio Carvalho, Alizeu Minas, Franscisco José Marinelo,
Gilmar Santeli, Luiz Antonio Pezarini, Luiz Carlos da Silva, Magda-
lena Momesso Cima, Orlando Borges de Freitas, Paulo Roberto de
Azedo, Wilson Raimundo Correa. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida, Denise Fagote Paulino, Sidinei Cândido de Almeida.
Agravado: Banco Hsbc do Brasil Sa. Advogado: Fabiana Barbosa
Araújo, Josiane Godoy, Sérgio Luiz Belotto Junior. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AU-
RORA DEMATTE VICTORELLI, APARECIDA PICON, CÍCERO
APARECIDO GUIMARÃES, DIONÍZIO ANTÔNIO CARVALHO,
ELIZEU MINAS, FRANCISCO JOSÉ MARINELLO, GILMAR
SANTELI, LUIZ ANTONIO PEZARINI, LUIZ CARLOS SILVA,
MAGDALENA MOMESSO CIMA, ORLANDO BORGES DE
FREITAS, PAULO ROBERTO DE AZEVEDO e WILSON RAI-
MUNDO CORREA contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de exibição de
documentos nº 155/2006, fixou a verba honorária referente ao cum-
primento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to. 3. Afirma que nos autos de cautelar de exibição de documentos a
instituição financeira agravada foi condenada ao ressarcimento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00
(quatrocentos reais). 4. Afirma, ainda, que 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito, segundo cálculo judicial de folha 194, corres-
ponde apenas à R$ 73,77 (setenta e três reais e setenta e sete centa-
vos). 5. Sustenta que a decisão deve ser reformada, tendo em vista
que não está de acordo com o parágrafo 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil. 6. Pleiteia a majoração dos honorários advocatíci-
os para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 7. Pleiteia o recebimento
do presente agravo sob a forma de instrumento. 8. Este é o relatório.
9. O recurso é tempestivo e se encontra devidamente instruído, na
forma do artigo 525 do Código de Processo Civil. E, com base no
permissivo legal contido no caput do artigo 557 do mesmo diploma
legislativo, entendo que comporta julgamento imediato, nos termos
que seguem. 10. Através da análise do presente caso, verifica-se que
efetivamente ao caso não é aplicável o parágrafo 3º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, conforme indicado pelo ilustre Juiz de
Direito de primeiro grau, mas o parágrafo 4º deste dispositivo legal.
11. Isto porque o feito encontra-se em fase de cumprimento de sen-
tença, não havendo que se falar em condenação, desta feita, impossí-
vel a aplicação do parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. 12. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
CABIMENTO. FUNDAMENTO LEGAL PARA SUA FIXAÇÃO.
VALOR RAZOÁVEL. 1.- Muito embora o capítulo do cumprimento
de sentença seja omisso quanto à fixação da verba honorária, a inter-
pretação sistemática e teleológica da norma conduz ao entendimento
de que é cabível arbitramento de honorários. 2.- Verba de sucumbên-
cia que deve ser fixada com base no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. 3.- Na hipótese dos autos, não se reputa desarrazoa-
do o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) estabelecido a título de honorá-
rios advocatícios. Agravo improvido. (STJ - Terceira Turma. AgRg
no Ag 1034880 / RJ. Relator Ministro SIDNEI BENETI. DJe 28/10/
2008). AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IM-
POSTA PELA LEI Nº. 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁ-

RIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO §4º,
DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECE-
DENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
NÃO PROVIDO. (TJPR - 5ª C.Cível - AR 0532760-8/01 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G.
Edison de Oliveira Macedo Filho - Unanime - J. 18.11.2008). 13.
Apesar desta circunstância, não merece provimento o presente re-
curso, ao passo que os honorários advocatícios foram fixados em
patamar adequado na decisão agravada. 14. Nas razões recursais não
foi realizada uma apreciação concreta dos elementos indicados no
parágrafo 3º artigo 20 do Código de Processo Civil, quais sejam: a)
o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; e
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 15. O único argumento
concreto utilizado pelos recorrentes é que o valor estipulado é irri-
sório, constituindo verdadeira afronta ao trabalho do advogado, so-
bretudo, considerando que a propositura da presente ação exigiu efe-
tiva atuação do causídico, além do que, ele está a defender o interes-
se de 13 litigantes. 16. Importante destacar, inicialmente, que os ho-
norários advocatícios fixados na decisão recorrida referem-se exclu-
sivamente à fase de cumprimento de sentença, na qual o advogado
dos ora agravante apenas pleiteou o cumprimento de sentença (fls.
40/43). 17. O montante fixado tem a finalidade de remunerar o pro-
fissional apenas pelo trabalho de iniciar o cumprimento de sentença,
desconsiderando eventual oposição de embargos por parte do deve-
dor. 18. In casu, o cumprimento de sentença tramita na mesma cida-
de em que o advogado dos agravantes possui escritório profissional;
consistindo em causa que, a princípio, não apresenta complexidade.
19. O simples fato de o advogado representar 13 (treze) pessoas não
implica, por si só, na necessidade de elevação do patamar fixado a
título de honorários advocatícios. 20. Merece destaque, que no pre-
sente caso pretendem os agravantes a fixação de honorários advoca-
tícios em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), valor 03 (três) vezes
maior que o estipulado na sentença da cautelar de exibição de docu-
mento, o configura um verdadeiro contra-senso. 21. Merece desta-
que, ainda, que não se insurgiram os agravantes contra a verba hono-
rária fixada na sentença (quatrocentos reais), tendo se conformado
com o quantum ali estipulado. 22. Além disso, a estipulação de ho-
norários advocatícios, em sede de início de cumprimento de senten-
ça, em R$ 73,77 (setenta e três reais e setenta e sete centavos), valor
que se apresenta perfeitamente adequado para o cumprimento de
sentença de apenas R$ 730,00 (setecentos e trinta reais). 23. Diante
do exposto, considerando que a decisão agravada está em consonân-
cia com o entendimento consolidado no âmbito deste Tribunal, nos
termos do artigo 557, caput, nego provimento ao recurso. 24. Co-
munique-se o Juiz de Direito de primeiro grau, com cópia desta.
Autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 25.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Intimem-
se. Curitiba, 10 de dezembro de 2008 Desembargadora Dra. Rosana
Andriguetto de Carvalho - Relatora

0007 . Processo/Prot: 0549447-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/344478. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001460 Cobrança. Agravante: Silvestre Karachenski,
Andrea Malinowski, Sandro Antônio Malinowski, Alfredo Santana
de França, Edner Luiz Rosa, Pedro Gogola, Ilonir José Cavalli (mai-
or de 60 anos), Amadeu Durau, Sebastião Ferreira da Costa (maior
de 60 anos), Katayuki Kinoshita. Advogado: Renata Barth Radaelli.
Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo interposto por SILVESTRE KARACHENSKI E OUTROS con-
tra a decisão de fl. 63-TJ, proferida nos autos de ação de cobrança
sob nº. 1460/2008, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, na qual Sua Excelên-
cia ordenou que a parte autora promovesse o reconhecimento de
firma dos documentos de fls. 08, 13, 17, 21, 25, 29, 36, 41, 45 e 49
dos autos. Em suas razões recursais, alegam os agravantes que: a)
quando as procurações forem concedidas para atuação judicial é dis-
pensado o reconhecimento de firma, ainda que sejam outorgados
poderes especiais ao patrono; b) seja atribuído o efeito suspensivo
pretendido da decisão agravada. 2. Em caráter monocrático, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo, por considerá-lo manifestamente inadmissível. Ve-
rifico, ao realizar o juízo de admissibilidade do recurso, que lhe falta
o pressuposto da tempestividade. Com efeito, trata-se de agravo in-
terposto de decisão que ordenou que a parte autora promovesse o
reconhecimento de firma de alguns documentos, na data de 28/10/
2008 (fl. 63-TJ). Depreende-se dos autos que referida decisão foi
publicada no Diário da Justiça n. 7741 de 12/11/2008, tendo sido os
ora agravantes intimados do respeitável pronunciamento judicial nesta
data. Tendo o prazo se iniciado em 13/11/2008, incumbia-lhes, pois,
interpor o recurso competente no ínterim de 10 (dez) dias, conforme
previsão do art. 522 do CPC, ou seja, até a data de 24/11/2008.
Contudo, a petição inicial de agravo foi protocolada somente na data
de 25/11/2008 (fl. 02), bem como o preparo somente foi feito dia 25/
11/2008 (fl. 66-TJ), fora do prazo legal. Nesse caminhar, não se pode
olvidar que a tempestividade é requisito extrínseco de admissibilida-
de do recurso e, portanto, inviabiliza seu conhecimento e impõe a
negativa de seguimento. Nessas condições, nego seguimento ao re-
curso, ante sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557,
caput, do CPC. 3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presen-
te agravo. 4. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008 Des.
Claudio de Andrade - Relator

0008 . Processo/Prot: 0549755-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345660. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001511 Sustação de Protesto. Agravante:
Sena Construções Ltda. Advogado: Priscila Odete da Silva Macha-
do, Elisangela Florêncio. Agravado: Aldines Pereira da Cruz. Advo-
gado: Horacio Pagano. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:

Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento (CPC, art.
522), que também é tempestivo e está preparado. 2. Todavia, da es-
forçada argumentação desenvolvida pela parte agravante, não se vê
brilhar, desde logo, relevância da fundamentação posta no agravo,
em ordem a autorizar a atribuição de efeito suspensivo, na medida
em que, em princípio, a parte agravante não traz a este segundo grau
de jurisdição motivos suficientes para infirmar a decisão de f. 105.
2.1. Daí porque ao presente agravo de instrumento deixo de atribuir
o efeito suspensivo postulado (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558).
3. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisitem-se
informações completas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc.
IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve reforma da respei-
tável decisão agravada (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr.
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 4. Deixo de ordenar
a intimação da parte agravada, na pessoa de seu advogado, para apre-
sentar resposta, por ela não integrar ainda a relação processual (CPC,
art. 527, inc. V). 5. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
Des. Rabello Filho - Relator

0009 . Processo/Prot: 0549761-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/348981. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000839 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Flávia Andréia Redmerski de Souza, Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Omides Bobato (mai-
or de 60 anos). Advogado: Luzia Adriana Costa. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho.
Despacho:

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BAN-
CO ITAÚ SA contra a decisão proferida pelo ilustre Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, nos autos ação ordinária nº 186/2008, determi-
nou a apresentação da microfilmagem dos extratos das contas pou-
panças, pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). 3. Afir-
ma que o agravado ajuizou em face do agravante ação de cobrança,
na qual deduziu pretensão de exibição dos extratos bancários da conta
poupança mantida junto à instituição financeira agravante, referen-
tes aos períodos de maio/junho de 1987 e janeiro/fevereiro de 1989.
4. Relata que, após a apresentação da contestação pelo agravante e
manifestação do agravado, o ilustre Juiz de Direito de primeiro grau
determinou que o BANCO ITAÚ AS apresentasse os documentos
solicitados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, estabelecendo como
meio coercitivo, multa diária arbitrada em R$ 200,00 (duzentos re-
ais) por dia de atraso. 5. Destaca que contestou a demanda, comba-
tendo todos os pontos alegados pelo autor/agravado, demonstrando
a possibilidade de não localização dos documentos pretendidos, bem
como a inaplicabilidade da multa diária ao presente caso. 6. Requer
seja concedido prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias para a
exibição dos documentos relacionados na inicial, “caso existam e
permaneçam nos arquivos do Agravante”. 7. Pleiteia a reforma da
decisão que determinou a aplicação de multa pecuniária por dia de
atraso para exibição de documentos, afastando-a em definitivo. 8.
Aduz que não há obrigatoriedade de exibir documentos já remetidos
oportunamente ao correntista. 9. Pugna pela antecipação dos efeitos
da tutela recursal. 10. Este é o relatório. 11. O artigo 527, inciso II,
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe, in verbis: Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
incontinenti, o relator: (...) II - converterá o agravo de instrumento
em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a ape-
lação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa”. 12.
Através da análise dos autos, verifica-se que o caso em análise se
enquadra na primeira exceção trazida por este dispositivo legal, tor-
nando-se incabível, portanto, a conversão deste agravo de instru-
mento em sua forma retida. 13. Entendimento contrário culminaria
com o prosseguimento do feito sendo mantida a incidência diária de
multa em hipótese em que há grande divergência acerca da possibili-
dade ou não de fixação de multa diária. 14. Nesse estado de coisas,
recebo o presente recurso como agravo de instrumento, passando,
na seqüência, à apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal. 15. Quanto à pretensão de afastamento da multa diá-
ria imposta, possível a concessão da pretendida antecipação dos efeitos
da tutela recursal, tendo em vista que se vislumbra, além do pericu-
lum in mora, que está presente o requisito do fumus boni iuris. 16.
Em primeiro lugar, a imposição de multa diária poderá acarretar pre-
juízos aos direitos do agravante, que alega a demora e a dificuldade
de juntada dos referidos documentos. 17. Além disso, apesar da di-
vergência existente neste Tribunal de Justiça, entendo que não se
admite a imposição de multa diária em sede de exibição de documen-
tos. 18. Isto porque, quando, na espécie, há sanção específica pre-
vista para a hipótese de ocorrer o descumprimento de determinação
judicial, esta deve prevalecer sobre as regras processuais gerais. 19.
No caso prestação de contas, a sanção está consignada no artigo 359
do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 359. Ao decidir o pedi-
do, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do do-
cumento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não
efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art.
357; II - se a recusa for havida por ilegítima. 20. Na hipótese de a
instituição financeira agravante não apresentar os documentos fal-
tantes, a conseqüência será que, ao decidir a demanda, o juiz admiti-
rá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento, a autora
provar. 21. Superada esta questão, importante destacar que, ao con-
trário do defendido pelo agravante, há obrigatoriedade de exibição
de documentos mesmo que remetidos extratos ao correntista. 22. É
matéria pacificada no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça que o envio de extratos bancários não afasta a necessidade de
exibição de documentos em matéria de prestação de contas. 23. Ado-
ta-se a orientação de que os extratos bancários são documentos me-
ramente informativos, que não permitem ao correntista ter acesso à
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forma ou ao modo de como se chegou aos valores lançados. Neste
sentido: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CUSTO DE
LOCALIZAÇÃO E REPRODUÇÃO DOS DOCUMENTOS. ÔNUS
DO PAGAMENTO. O dever de informação e, por conseguinte, o de
exibir a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei,
de integração contratual compulsória. Não se pode ser objeto de re-
cusa nem condicionantes, face ao princípio da boa-fé objetiva. Se
pode o cliente a qualquer tempo requerer da instituição financeira
prestação de contas, pode postular a exibição dos extratos de suas
contas correntes, bem como as contas gráficas dos empréstimos efe-
tuados, sem ter que adiantar para tanto os custos dessa operação.
(REsp. 330261/SC -j: 06/12/01 - Terceira Turma - Min. Nancy An-
drighi - PUB. 08.04.02). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE PROCESSUAL. LANÇAMEN-
TOS EM CONTA-CORRENTE. DÚVIDAS. APRESENTAÇÃO DE
EXTRATOS. INSUFICIÊNCIA COMO ESCUSA À OBRIGAÇÃO.
CC, ART. 1.301. CPC, ART. 914, I E II. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. I. Independentemente do forne-
cimento de extratos de movimentação financeira dos recursos vincu-
lados a contrato de crédito em conta-corrente, remanesce o interesse
processual do correntista para a ação de prestação de contas, em
havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo banco. Precedentes
do STJ. II. Verba honorária de sucumbência fixada em parâmetro
razoável, dado à singeleza da causa. III. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa parte, provido. (STJ - Quarta Turma. REsp 435332
/ MG. Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. DJ 25/08/
2003 p. 313). AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - LEGITIMIDADE E INTERESSE - CORRENTISTA
- DISCORDÂNCIA DOS LANÇAMENTOS EFETUADOS EM
CONTA CORRENTE - PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÚMULA 83/STJ.
Segundo entendimento perfilhado pela Segunda Seção desta Corte,
ao correntista de instituição financeira que discorde dos lançamentos
constantes de seus extratos bancários, assiste legitimidade e interes-
se para ajuizar ação de prestação de contas visando obter pronunci-
amento judicial acerca de sua correção ou incorreção. Agravo des-
provido. (STJ - Terceira Turma. AgRg no AgRg no Ag 402420 / SE.
Relator Ministro CASTRO FILHO. DJ 04/11/2002 p. 201). 24. Faz-
se mister esclarecer o dever de guarda e conservação de documentos
relativos à conta-corrente do cliente estende-se a todo o lapso pres-
cricional para o ajuizamento da ação de prestação de contas. 25. No
caso sob análise, a instituição financeira agravante deve exibir todos
os documentos solicitados na petição inicial, tendo em vista que não
ultrapassado o lapso temporal de 20 (vinte) anos entre a dada dos
estratos solicitados (a partir de junho de 1987) e o aforamento da
demanda (30 de maio de 2007 - fl. 22-TJ). 26. Neste sentido, é o
entendimento majoritário desta Corte de Justiça: Os documentos re-
lativos à movimentação da conta corrente devem ser guardados pela
instituição financeira pelo período do prazo prescricional da ação de
prestação de contas, pois ainda pendente o direito do correntista de
ajuizar esta ação. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0529733-6 - São Miguel
do Iguaçu - Rel.: Des. Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J.
22.10.2008). A instituição financeira tem o dever de guarda e con-
servação de documentos relativos às contas de seus clientes por todo
o lapso prescricional para o ajuizamento da ação de prestação de
contas. - Mantenho os honorários advocatícios fixados porque esta-
belecidos dentro dos parâmetros legais. Apelação Cível desprovida.
(TJPR - 16ª C.Cível - AC 0497457-2 - Laranjeiras do Sul - Rel.: Des.
Paulo Cezar Bellio - Unânime - J. 24.09.2008). 27. Por fim, quanto à
pretensão de concessão de prazo não inferior a 120 (cento e vinte)
dias para a exibição dos documentos relacionados na inicial, não
merece provimento o presente recurso. 28. Neste ponto, verifica-se
que o ilustre Juiz de Direito de primeiro já estabeleceu prazo superi-
or ao previsto no artigo 357 do código de Processo Civil (cinco dias).
29. Além disso, absolutamente desarrazoada a pretensão de que seja
dilatado este prazo para 120 (cento e vinte) dias, mesmo porque não
apresentou a instituição financeira agravante justo motivo para plei-
tear esta elevação. 30. Cumpre esclarecer, que o simples fato de os
documentos mais antigos a ser exibidos datam do ano de 1987 não
suficiente, por si só, para autorizar a elevação do prazo. 31. Destar-
te, entendo que se apresenta de acordo com os princípios constituci-
onais da proporcionalidade e do devido processo legal, sendo co-
gente a manutenção da sentença. 32. Diante do exposto, DEFIRO
PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal, apenas para o fim de determinar a continuidade do feito sem
que seja imposta multa diária à instituição financeira agravante, man-
tendo, contudo, o dever BANCO ITAÚ SA apresentar os documen-
tos faltantes, pena de sofrer as sanções previstas no artigo 359 do
Código de Processo Civil. 33. Oficie-se ao ilustre Juiz de Direito da
7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba para que, em 10 (dez) dias, preste informações que con-
siderar necessárias. 34. Intime-se o agravado, através de seu advo-
gado, para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma
do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 35. Autorizo
o Sr. Chefe de Seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento desta decisão. Curitiba, 11 de dezembro de 2008 De-
sembargadora Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho - Relatora

0010 . Processo/Prot: 0550161-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347493. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00081041 Ação Monitória. Agravante: Elcio da Silva
Elpo. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Juliano França
Tetto. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França, Luiz Alberto Fontana França, Vilma
de Almeida. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Andriguetto de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por EL-
CIO DA SILVA ELPO contra decisão proferida pela Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, nos autos de ação monitória nº 81.041/2007,

interposta por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO,
indeferiu seu pedido de justiça gratuita, nos seguintes termos: “Inde-
firo, por ora, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita por en-
tender que o embargante, qualificado como empresário, não se en-
quadra no conceito de necessitado previsto em lei. Se isso não bas-
tasse, deve-se ressaltar que pela leitura do documento juntado à fl.
17 verifica-se que o limite de crédito fornecido ao embargante era de
R$ 8.000,00, sendo esta situação incompatível com a sua declaração
de necessitado e com o pedido de concessão da gratuidade. A con-
cessão do benefício de forma aleatória acaba por dificultar o acesso
à justiça daqueles que verdadeiramente são necessitados. Outrossim,
acrescenta-se que a gratuidade deve abranger não só as custas pro-
cessuais como os honorários advocatícios” (fl. 123). 3. Em suas ra-
zões, defende o agravante que a Lei nº 1.060/50 não exige compro-
vação da necessidade, bastando mera requisição dos benefícios da
gratuidade no pedido inicial e afirmação de impossibilidade de arcar
com as custas do processo. 4. Apontando ser o acesso à Justiça e a
assistência judiciária gratuita direito garantido constitucionalmente,
afirma que deve ser deferido em caso de dúvida a respeito da sua
possibilidade, uma vez que garante não ter condições de arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu
sustento. 5. Amparado na alegação de que a não concessão do efeito
suspensivo acarretará danos e demora na prestação jurisdicional, pre-
tende, liminarmente, a reforma da decisão. 6. Este é o relatório. 7. O
recurso é tempestivo e se encontra devidamente instruído, na forma
do artigo 525 do Código de Processo Civil. E, com base no permis-
sivo legal contido no parágrafo 1º-A do artigo 557, do mesmo diplo-
ma legislativo, entendo que comporta julgamento imediato, nos ter-
mos que seguem. 8. Com efeito, a concessão da Assistência Judiciá-
ria Gratuita é um direito fundamental previsto no art. 5º, inciso LX-
XIV, da Constituição Federal, ao dispor que o “Estado prestará as-
sistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufici-
ência de recursos”. 9. Por sua vez, a Lei nº 1.060/50, que estabelece
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,
garante, em seu artigo 4º que a mera alegação de insuficiência eco-
nômica para o pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, é suficiente para o
deferimento do benefício da justiça gratuita, ante a presunção iuris
tantum de veracidade, considerando ausência de prova em sentido
contrário. 10. Neste sentido, o entendimento do e. Superior Tribunal
de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PENALIDADE DE TRÂNSITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - INDEFERIMENTO - ALEGADA NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO
EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - Hipótese em que
a instância ordinária, ao fundamento de que a declaração de insufici-
ência financeira prestada pelo recorrente não bastava para compro-
var sua situação de necessitado, indeferiu o pedido. - Recurso espe-
cial conhecido e provido” (STJ - Segunda Turma. REsp 686722 /
GO. Relatora Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. DJ 03/
10/2005 p. 203). “(...) 1 - A simples afirmação da necessidade da
justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja
vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual
Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não
fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gra-
tuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-
se a sua concessão ex officio. (...) 4 - Recurso especial conhecido e
provido” (REsp nº 320019/RS, 6ª T. Rel. Min. Fernando Gonçalves.
DJU 15.04.2002). “A Constituição Federal recepcionou o instituto
da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples decla-
ração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação” (REsp
200390/SP. 5ª T. Rel. Min. Edson Vidigal. DJU 04.12.2000, p. 00085).
“Para se obter o beneficio da assistência judiciária gratuita, basta
que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do esta-
do de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação” (Resp
nº 121799/RS. 6ª T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJU 26.06.2000,
p. 00198). 11. E também o Supremo Tribunal Federal: “A garantia
da CF 5º LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos - não revogou a de assistên-
cia judiciária gratuita da L. 1060, de 1950, aos necessitados, certo
que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem
prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infracons-
titucional põe-se ademais, dentro do espírito da Constituição, que
deseja que seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)”
(RE 205746-1/RS. 2ª T. Rel. Min. Carlos Velloso. DJU 28.02.1997).
12. Assim, a gratuidade só poderá ser negada se estiver comprovada,
de maneira irretorquível, a possibilidade econômica do postulante
em arcar com as custas do processo. 13. Com efeito, o fato de o
agravante ser comerciante não é circunstância que, por si só, legiti-
me o indeferimento do benefício da gratuidade. Inclusive, como en-
fatizou a eminente Desembargadora Lidia Maejima em caso similar:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
ALEGAÇÃO DE QUE A MINA, OBJETO DO LITÍGIO, SE EN-
CONTRA NA DIVISA DAS PROPRIEDADES. IRRELEVÂNCIA.
EFETIVA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 927, DO
CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSI-
BILIDADE. FALTA DE INTERESSE PÚBLICO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. Há de ser mantida a r. sentença
do juízo a quo, uma vez que em perfeita correlação com as provas
coligidas nos autos, referente à presença dos requisitos previstos no
art. 927, do CPC. 2. Não há intervenção do Ministério Público quan-
do padece a causa de interesse público. 3. A simples alegação de que
o apelante possui piscina em sua moradia e de que o mesmo é comer-
ciante, não são fatores capazes de elidir o seu direito de ser benefici-
ado com a assistência judiciária gratuita” (TJ/PR - 18ª Câmara Cível,
AC 0453346-6, DJ. 23.01.2008). 14. Da mesma forma, a abertura de
crédito no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor do corren-
tista não acarreta a presunção da sua possibilidade econômica em
arcar com as custas processuais, seja porque a abertura da conta
corrente com o limite mencionado foi há mais de dez anos, de forma

que durante esse lapso temporal é compreensível uma alteração na
sua situação financeira, seja porque, como consabido, para a conces-
são de crédito em uma instituição bancária, não se faz muitas restri-
ções com relação às condições financeiras do aderente. 15. Assim,
imprópria se afigura a decisão de indeferimento proferida pela Juíza
de Direito de primeiro grau, eis que não há nos autos nenhuma prova
contrária à afirmação do agravante capaz de desautorizar tal presun-
ção em seu proveito. 16. Aliás, a assistência judiciária gratuita, em
face do princípio constitucional mencionado, deve ser interpretada
extensivamente e praticada como um instrumento de acesso à ordem
jurídica justa, e não apenas como defesa técnica processual. 17. Ade-
mais, se no futuro, constatada como insubsistente (não verdadeira) a
afirmação do recorrente, há a possibilidade de impugnação pela par-
te adversa (artigo 7º). 18. Diante do exposto, considerando que a
decisão agravada está em confronto com o entendimento deste Tri-
bunal, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ª-A, dou provimento ao
recurso, deferindo ao agravante o benefício da assistência judiciária
gratuita. 19. Comunique-se a Juíza de Direito de primeiro grau, com
cópia desta. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. 20. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008
Desembargadora Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho - Relatora

0011 . Processo/Prot: 0550578-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/357433. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001849 Cautelar Inominada. Agravante: Quimil Co-
mércio de Produtos de Limpeza Ltda. Advogado: Fabrício Luiz Wes-
chenfelder. Agravado: Rafael Motta de Oliveira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Da esforçada argumentação desenvolvida pela agravante, não se
vê brilhar, desde logo, a presença de objetivo risco de lesão grave e
de difícil reparação que estivesse experimentando pelo fato de não
poder aguardar, sem esse mal, que somente no julgamento do recur-
so o Tribunal lhes conceda - se lhe conceder - a pretensão recursal.
2. Daí porque deixo de deferir, em antecipação de tutela, a pretensão
recursal (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558). 3. Ao digno juiz da
causa, com cópia desta decisão, requisitem-se informações comple-
tas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, se houve reforma da respeitável decisão agra-
vada (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo. 4. Deixo de ordenar a intimação do
agravado, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta, por
ele não integrar ainda a relação processual (CPC, art. 527, inc. V). 5.
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2008. Des. Rabello Filho -
Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11441

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra A. Lavorente 007 0534171-9
Alessandra Gaspar Berger 005 0543958-5
Anesio Rossi Junior 002 0541355-6
Antonio Carlos da Veiga 002 0541355-6
Augusto Carlos Carrano Camargo 002 0541355-6
Cassiano Luiz Iurk 005 0543958-5
Cesar Augusto de Lara Krieger 002 0541355-6
Daisy Lucy Dezan Silveira 007 0534171-9
Edson de Jesus Deliberador Filho 006 0548146-5
Emilio Luiz Augusto Prohmann 007 0534171-9
Ericson Lemes da Silva 006 0548146-5
Fábio Pupo de Moraes 004 0543825-1
Gazzi Youssef Charrouf 005 0543958-5
Gerson Luiz Dechandt 005 0543958-5
Giselle Pascual Ponce Bevervanso 005 0543958-5
José Ari Matos 003 0543551-6
Juliano França Tetto 001 0487242-8/02
Karina Locks Passos 005 0543958-5
Mafuz Antonio Abrão 001 0487242-8/02
Marcelo Graça Milani Cardoso 004 0543825-1
Marcelo Vardânega Ribeiro 001 0487242-8/02
Marcius Nadal Matos 005 0543958-5
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli 004 0543825-1
Milena Kloster Salonski Alves 007 0534171-9
Patricia Raquel Caires Jost 002 0541355-6
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0487242-8/02
Sávio Cembraneli 004 0543825-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0487242-8/02 Embargos Infringentes Cível
(Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/299625. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 487242-8 Carta de Sentença. Embargante: Federação Parana-
ense de Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia,
Juliano França Tetto. Embargado: Clube Atletico Paranaense, Mafuz
Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro, Gilson Amaro Fernan-
des. Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, I- Objetivando fazer prevalecer o voto vencido do E. Des.
STEWALT CAMARGO FILHO, que manteve a r. sentença recorri-
da proferida nos autos de Carta de Sentença nº 66.259/1997 (extra-
ída da ação ordinária nº 60.321/1992), a FEDERAÇÃO PARANA-

ENSE DE FUTEBOL opôs embargos infringentes em face da deci-
são colegiada de f. 2407/2435, assim ementada: “APELAÇÃO CÍ-
VEL - CARTA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO DO FEITO, DE OFÍ-
CIO - IMPOSSIBILIDADE - VIABILIDADE DE EXECUÇÃO
DEFINITIVA EM CARTA DE SENTENÇA - TRANSAÇÃO CE-
LEBRADA ENTRE AS PARTES QUE DEVE SER HOMOLOGA-
DA E CUMPRIDA - HOMOLOGAÇÃO QUE REPRESENTA
MERA FORMALIDADE PARA FIM DE CONSTITUIÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO. APELO PROVIDO - POR MAIORIA. RE-
CURSO ADESIVO - PRETENSÃO DE FIXAÇÃO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, PELO PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE - INOCORRÊNCIA. RECURSO ADESIVO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE. ‘O arrependimento ou a
denúncia unilateral é ato inoperante no processo em que se produziu
a transação, mesmo antes da homologação judicial.’ (THEODORO
JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, V1, 47ª Ed.
Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 364).” (TJPR, Ap. Civ. 487.242-8,
Acórdão nº 9.384 - 17ª CC, Rel. Desig. E. Des. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, ‘DJE’ de 04/07/2008 - destacado). II- Não
obstante os argumentos da entidade embargante (f. 2472/2477) e a
decisão que permitiu o processamento dos embargos infringentes (f.
2493) importa observar, de plano, que o presente recurso não atende
a um dos requisitos de cabimento, ensejando, pois, na forma do ‘ca-
put’ do art. 557, do ‘CPC’, a negativa de seguimento por manifesta
inadmissibilidade. Realmente, segundo a sistemática introduzida pela
Lei nº 10.532/2001, que alterou a redação do art. 530, do ‘CPC’,
para o cabimento do recurso de embargos infringentes é necessário
que tenha havido, em grau de apelação, reforma da sentença de mé-
rito. Eis a exata dicção da aludida norma processual: “Art. 530. Ca-
bem embargos infringentes quando o acórdão, não unânime, houver
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver
julgado procedente a ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os
embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.” Sucede
que no caso em desate não houve enfrentamento do mérito, quer
pela sentença recorrida, que aplicando subsidiariamente os arts. 267,
VI, e 598, ambos do ‘CPC’, decretou a extinção da carta de sentença
(f. 1773/1821), quer pelo próprio acórdão embargado, que concluiu
por dar provimento ao apelo, “a fim de cassar a sentença monocráti-
ca que extinguiu de ofício a presente carta de sentença, bem como
determinando a baixa dos autos para que seja homologado o ajuste
entabulado entre as partes e, assim, possa produzir os seus efeitos”
(f. 2407/2435). Aliás, sobre o tema, convém referenciar a abalizada
doutrina de LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA, em “Bre-
ves comentários à nova sistemática processual civil”, 3ª Ed., São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 309: “A sentença há
de ser de mérito, e o acórdão também: a idéia parece ser a de que
tenha havido desacordo entre o juízo ‘a quo’ e o juízo ‘ad quem’ no
que diz respeito à lide. Assim, por exemplo, tendo sido julgada a
ação improcedente no juízo ‘ad quo’ (ou, seja, tendo havido decisão
de mérito) e sendo 2x1 o resultado da apelação, tendo-se como re-
sultado a inadmissibilidade da ação por ausência de legitimidade ati-
va (2 votos) e tendo o voto vencido considerado a parte legítima,
descabem os embargos, porque o tribunal não terá propriamente re-
formado a sentença, mas deixado de admitir a ação.” E a jurispru-
dência da Corte Superior Infraconstitucional orienta que: “Na inter-
pretação das normas processuais o julgador não deve pautar-se por
exegese literal e isolada. Em vez disso, partindo do texto da norma,
deve orientar-se por uma interpretação não só construtiva, mas tam-
bém sistemática e teleológica, como magistralmente ensina ALÍPIO
SILVEIRA, na esteira dos melhores doutrinadores, entre os quais
RECASÉNS SICHES, FRANÇOIS GENY e CARLOS MAXIMI-
LIANO. A melhor interpretação do art. 530, CPC, em sua redação
atual, está a indicar o descabimento de embargos infringentes contra
acórdão que não examina o mérito da pretensão.” (STJ-4ª T., REsp.
nº 503.073/MG, Rel. E. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEI-
RA, j. 26.6.03, não conheceram, v.u., DJU 06.10.03, p. 280). No
mesmo sentido: STJ-3ª T., Resp. nº 627.927/MG, Rel. E. Min. NAN-
CY ANDRIGHI, j. 3.6.04, não conheceram, v.u., DJU 21.6.04, p.
223.” (THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO FERREIRA
GOUVÊA, “Código de processo civil e legislação processual em vi-
gor”, 39ª ed., 2007, Ed. Saraiva, nota ’10a’ ao art. 530, p. 693).
Ademais, “(...) O relator dos embargos infringentes pode negar-lhe
seguimento, por decisão unipessoal, com base no art. 557 do Código
de Processo Civil.” (STJ, 4ª Turma, REsp. nº 506.873/RJ, Rel. E.
Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 22/03/2004, p. 3120. III- ‘Ex
positis’, ausente um dos pressupostos recursais, qual seja, o cabi-
mento, nego seguimento aos presentes embargos infringentes, com
espeque no art. 557, do ‘CPC’. IV- Int. Curitiba, 03 de dezembro de
2008. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0541355-6 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/319109. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000548 Alvara/suprimento Judicial.
Impetrante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Patricia Raquel
Caires Jost, Anesio Rossi Junior, Antonio Carlos da Veiga, Augusto
Carlos Carrano Camargo, Cesar Augusto de Lara Krieger. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Wenceslau Braz. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho:

I. O presente “mandamus” foi impetrado pela Caixa Econômica Fe-
deral contra ato do Juízo de Direito de Wenceslau Braz, consubstan-
ciado no deferimento de Alvará para levantamento do PIS, processa-
do sob nº 548/2008, requerido por Genézio Coelho da Rosa. Alega a
impetrante que é visível a ilegalidade da determinação judicial profe-
rida pelo Juízo da Comarca de Wenceslau Braz, mandando que reali-
ze ato contrário às leis que regem a matéria -PIS-, além do fato de
que a justiça estadual é totalmente incompetente para julgar as lides
onde figure interesse de empresa pública federal -Constituição Fede-
ral, art. 109, I-, sem oferecer oportunidade de manifestação sobre a
pretensão deduzida em juízo. Pugna pela concessão da liminar, sus-
tando a determinação da autoridade coatora de pagamento indevido
do valor existente no PIS e, no mérito, a concessão da segurança,
determinando o recolhimento do alvará expedido, intimando-se o
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Ministério Público, com a citação do litisconsorte Sr. Genézio Coe-
lho da Rosa. II. O art. 7º, inc. II, da Lei nº 1.533/51 enumera os
pressupostos para a concessão da liminar, quais sejam: relevância
dos fundamentos (“fumus boni iuris”) e risco que do ato impugnado
possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida só ao final
(“periculum in mora”), os quais devem estar presentes simultanea-
mente. No caso, verificam-se presentes tais requisitos, pois há a rele-
vância dos fundamentos, diante da incompetência do Juízo, bem como
o risco que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida
acaso não seja deferida a liminar. III. Diante disso, defiro a liminar,
para suspender a determinação de pagamento do alvará expedido
nos autos nº 548/2008, requerido por Genezéio Coelho da Rosa, até
o julgamento final do “writ”. III. Comunique-se, mediante notifica-
ção, a autoridade apontada como coatora, nos termos do inciso I, do
art. 7º, da Lei nº 1.533/1951, a fim de que preste as informações que
entender necessárias, no prazo de dez (10) dias. IV. Promova a im-
petrante a citação do litisconsorte necessário. V. Intime-se. Curitiba,
26 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0543551-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/326997. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001229 Ordinária. Agravante: Osmar Prestes de Me-
deiros. Advogado: José Ari Matos. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Osmar Prestes de Medeiros interpôs o presente agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão proferi-
da nos autos nº 1229/2008, de Ação denominada de Inadimplemento
Contratual, que propôs em face da Brasil Telecom S.A., através da
qual o Dr. Juiz indeferiu o pedido de Assistência Judiciária. Alega o
recorrente ter ajuizado a ação e pedido a gratuidade da justiça por
encontrar-se com graves dificuldades financeiras e para atender aos
ditames da lei firmou uma declaração nesse sentido; que tal declara-
ção assinada deve merecer crédito, pois se trata de documento que
até prova em contrário é idôneo; que a decisão está a contrariar o
entendimento doutrinário e jurisprudencial, obstruindo o acesso à
Justiça, direito fundamental, garantido constitucionalmente. Pugna
pelo provimento do recurso. É o relatório. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, conhece-se do recurso, merecendo a questão
análise imediata pelo Relator. O agravante atendeu ao que preceitua
o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, ou seja, afirmou não ter condições de
pagar as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio, a fim
de fazer jus ao benefício da assistência judiciária. Assim, preenche o
requisito mencionado que estabelece (art. 4º, da Lei nº 1.060/50)
expressamente: “Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi-
ção nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais.”. Tem-se que o artigo 5º da Lei nº 1.060/50 prevê
que o juiz poderá, havendo fundadas razões, indeferir o pleito de
assistência judiciária. Contudo, a decisão sequer fundamentou as ra-
zões para o indeferimento, senão o fato de o autor não ter juntado os
comprovantes de declaração de rendas como anteriormente determi-
nado. É o entendimento desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - MEDIDA CAUTELAR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - COBRANÇA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO DE QUEBRA
DE SIGILO FISCAL, COM A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RE-
CEITA FEDERAL A FIM DE VERIFICAR A VERACIDADE DA
AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE - REQUERI-
MENTOS NEGADOS EM PRIMEIRO GRAU - DECISÃO MAN-
TIDA. De acordo com a legislação vigente, a simples afirmação da
parte de que necessita da assistência judiciária gratuita, goza, em
princípio, de presunção de veracidade, podendo ser contestada em
qualquer fase do processo, no entanto, deve haver de plano prova
em sentido contrário, descabendo, desta forma, a quebra do sigilo
fiscal do beneficiado, mediante atuação judicial, para averiguar a
veracidade da afirmação. AGRAVO DESPROVIDO”. (Ac. nº 2445,
7ª CC., Rel. Des. Eraclés Messias, publ. 03/05/2004) - sem grifos no
original. Do Colendo Superior Tribunal de Justiça colaciona-se: “DI-
REITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUN-
ÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RE-
CURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de
assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo
suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de po-
breza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da
veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que com-
prove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para
o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ.
2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a
presunção de pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício
da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande núme-
ro de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do
processo. 3. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp. nº
967.916-SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, pub. 21/10/
2008). Não autorizando as circunstâncias dos autos a formação de
um juízo diferente, é de se deferir o benefício pleiteado. Negar-se tal
benefício seria o mesmo que excluir o agravante do acesso ao Poder
Judiciário, o que não se admite, até mesmo em razão do preceito
constitucional de que “o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º,
LXXIV), enquanto que a aludida Lei de Assistência Judiciária exige
tão somente “simples afirmação”, normas que se coadunam perfeita-
mente. Por tais razões, ante a singeleza da matéria já pacificada nes-
ta egrégia Corte e no Colendo Superior Tribunal de Justiça, dá-se
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, a fim de conceder ao
recorrente os benefícios da Assistência Judiciária, prevista na Lei nº

1060/50. Int. Curitiba, 20 de novembro de 2008. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0543825-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/331986. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000287 Exceção de
Incompetência. Agravante: Faculdade Dinâmica do Paraná - Fadep,
Centro Educacional Tecnológico, Faculdade do Norte Pioneiro -
Fanorpi. Advogado: Marcelo Graça Milani Cardoso. Agravado: Juli-
ano Aparecido da Silva. Advogado: Fábio Pupo de Moraes, Sávio
Cembraneli, Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, I- FACULDADE DINÂMICA DO PARANÁ - ‘FADIP’,
CENTRO EDUCACIONAL TECNOLÓGICO DE ENSINO E CUL-
TURA LTDA. - ‘CETEC’ e FACULDADE DO NORTE PIONEIRO
- ‘FANORPI’ interpõem recurso de agravo de instrumento em face
da r. decisão que julgou improcedente a exceção de incompetência
(autos nº 287/2008), que manejaram na ação declaratória de nulida-
de de cláusulas contratuais, cumulada com indenização por danos
materiais e morais (autos nº 185/2008), que JULIANO APARECI-
DO DA SILVA lhes promove perante o Juízo de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Jacarezinho. Asseveram as instituições
de ensino recorrentes, em resenha, que a decisão recorrida, ao tem-
po que julgou improcedente a exceção de incompetência argüida, de
ofício, reconheceu a nulidade da cláusula de eleição de foro estipula-
da no contrato de adesão, com fulcro no par. único, do art. 112, do
‘CPC’. Sustentam que não se observou a regra estabelecida no art.
114, do ‘CPC’, que disciplina a preclusão para o próprio juiz para
reconhecer de ofício a nulidade da cláusula de foro eleito, marcada
pela oposição de exceção de incompetência. Destacam, ainda, a ju-
risprudência no sentido de que se tratando “de competência relativa,
não pode o Juiz decliná-la de ofício”, na forma da Súmula nº 33, do
‘STJ’. Tecem considerações acerca da inexistência de dificuldade de
acesso à Justiça por parte do autor da ação, ressaltando que as Co-
marcas de Jacarezinho e Santo Antonio da Platina distam cerca de
apenas 20 Km, não configurando a aventada abusividade da cláusula
de eleição de foro. Acrescenta, ademais, que o contrato foi livremen-
te pactuado pelas partes, inexistindo qualquer vício capaz de macu-
lar a legitimidade e validade do declinado instrumento. Por fim, pos-
tulam a atribuição liminar de efeito suspensivo ao recurso, e, ao fi-
nal, a reforma da decisão agravada (f. 14/22). Com a inicial juntaram
documentos (f. 23/350). II- O presente recurso merece análise ime-
diata por parte deste relator, nos termos do artigo 557, “caput”, do
Código de Processo Civil. Com efeito, pretende-se a reforma da de-
cisão que julgou improcedente a exceção de incompetência formula-
da pelas entidades requeridas em ação de nulidade de cláusula con-
tratual de prestação de serviços educacionais, cumulada com indeni-
zação por danos materiais e morais. Entendem as recorrentes que
deve prevalecer o foro de eleição da Comarca de Santo Antonio da
Platina, circunstância não reconhecida na decisão recorrida proferi-
da na exceção de incompetência que argüiram, não concordando,
também, com a nulidade proclamada da referida cláusula de eleição
de foro, somente porque instituída em contrato de adesão. Sucede
que o reclamo afigura-se improcedente na medida em que não se
trata à espécie de declinação da competência relativa. Pelo contrá-
rio, o digno Magistrado ‘a quo’, na defesa da sua jurisdição, mante-
ve a ação proposta sob seus cuidados, na Comarca de Jacarezinho,
não havendo se falar, assim, em afronta a Sumula nº 33, do ‘STJ’,
tampouco da aventada preclusão a que alude o art. 114, do ‘CPC’.
Aliás, do que se dessome dos autos, a relação jurídica, de prestação
de serviços educacionais, regida pelo ‘CDC’, permitia ao autor ter
proposto a ação no seu domicílio, na forma gizada pelo art. 6º, VIII,
da referida Lei Consumerista, entretanto, a demanda foi proposta na
Comarca de Jacarezinho, local, aliás, onde se firmou o contrato e
onde a obrigação contraída deveria ser prestada. Ademais, pelo que
se conclui dos documentos juntados, duas das três rés possuem sede
na cidade de Jacarezinho. Como no caso dos autos se aplicou suple-
tivamente o ‘CPC’ - eis que o autor declinou da sua prerrogativa de
propor a ação em seu domicílio na forma do ‘CDC’ - observou-se as
regras do art. 100, IV, ‘b’ e ‘d’, “que são especiais em relação à
alínea ‘a’ do citado artigo” (RSTJ 136/179). Especificamente no que
concerne à nulidade da cláusula de eleição de foro, a jurisprudência é
pacífica em afirmar: “EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CON-
TRATO DE ADESÃO - FORO DE ELEIÇÃO - POSSIBILIDADE
DE SUA DESCONSIDERAÇÃO, PREVALECENDO O FORO DO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - ART.
100, INC. iv, LETRA ‘B’ E ‘D’, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TAPR, AI 147.769-6, Ac. 13.061
- 2ª CC, Rel. Juiz MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE, DJE
15/09/2000). “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESCOLARES -
RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA - FORO DE ELEI-
ÇÃO - AFASTAMENTO - SÚMULA Nº 83/STJ - IMPROVIMEN-
TO.” (STJ, 4ª Turma, AgReg no Ag 587.275/SP, Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, DJU 06/12/2004, p. 327). III- Como se
viu, a tese defendida pela parte agravante traz matéria amplamente
debatida e já assentada no âmbito jurisprudencial, revelando-se im-
positiva a observância do preceito do art. 557, do ‘CPC’, no sentido
da negativa de seguimento ao presente recurso, eis que manifesta-
mente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.
IV- Int. Curitiba, 02 de dezembro de 2008. DES. MARCO ANTO-
NIO DE MORAES LEITE RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0543958-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/327429. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000770 Ação de Cumprimento. Agra-
vante: Paranaprevidência. Advogado: Giselle Pascual Ponce Bever-
vanso, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado:
Laudelino Pereira, Manoel Chaves da Silva, José Gonçalves de Cha-
ves Filho, Denair Ferreira, Gracioza Panzarini Canteri, Carmelia
Renevil dos Santos, Maria Dinacir Feica, Pedro Alves da Silva, Atai-

de Cardoso dos Santos. Advogado: Marcius Nadal Matos. Interessa-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Gazzi
Youssef Charrouf, Karina Locks Passos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

I. ParanaPrevidência interpôs o presente agravo de instrumento con-
tra a r. decisão proferida nos autos nº 770/2005, de Ação denomina-
da de Repetição de Indébito de Desconto Previdenciário, em fase de
cumprimento de sentença, proposta por Laudelino Pereira, Manoel
Chaves da Silva, José Gonçalves de Chaves Filho, Denair ferreira,
Gracioza Panzarini Canteri, Carmelia Renevil dos Santos, Maria Di-
nacir Feica, Pedro Alves da Silva e Ataíde Cardoso dos Santos, atra-
vés da qual o Dr. Juiz solicitou o bloqueio “on line” de valores, pelo
sistema BacenJud, para penhora. Justificando a interposição por ins-
trumento, com efeito suspensivo, alega que o Juízo determinou o
bloqueio on-line sem definir a conta a ser bloqueada e a penhora
poderá incidir inclusive sobre o chamado “Fundo de Administração”
e centenas de funcionários ficarão sem salários. Alega que não houve
a intimação do Estado do Paraná e este terá a sua esfera jurídica
atingida na hipótese de procedência do recurso, e o rito adotado
seria o estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, com
pagamento nos moldes do art. 100, da Constituição Federal; sendo o
Fundo Financeiro de responsabilidade exclusiva do Estado do Para-
ná e o Fundo de Previdência com responsabilidade solidária deste,
impõe-se a unificação dos ritos, pois ambos os executados devem
seguir a mesma forma de execução de sentença a que foram conde-
nados. Aduz que o juízo determinou a baixa dos autos ao contador
para acrescer ao cálculo 10% do débito a título de multa, pelo não
pagamento no prazo de quinze (15) dias estabelecidos pelo art. 475-
J, do Estatuto Processual, porém não havia sido intimada da execu-
ção de sentença promovida pela parte autora; ter protocolado pedi-
do de reconsideração, não deferido pelo Juízo, desconsiderando a
natureza do recurso público; tais decisões carecem de fundamenta-
ção e por isso são nulas, pois não houve fundamentação quanto à
necessidade da medida excepcional, justificada apenas quando esgo-
tados os procedimentos tendentes à persecução de haveres, titulari-
zados pelo devedor e passíveis de penhora. Sustenta que a execução
deve buscar a menor onerosidade ao devedor e a portentosa saúde
financeira da Paranaprevidência destinada ao custeio e garantia de
pagamento de benefícios dos servidores do Estado nos próximos trinta
(30) dias, aliado aos aportes do Governo do Estado importam na
conclusão de que o crédito agravado não estaria de forma alguma
periclitado, não justificando a autorização de bloqueio on-line. Afir-
ma que os valores que integram os Fundos de Natureza Previdenciá-
ria são impenhoráveis, pois a Paranaprevidência foi criada com a
finalidade de gerir o sistema de previdência funcional do Estado do
Paraná, consistente na existência de Fundos de Natureza Previdenci-
ária, um -Financeiro- de responsabilidade exclusiva do Estado do
Paraná e outro -Previdenciário- composto pelas contribuições previ-
denciárias descontadas dos servidores públicos acrescida da cota-
parte do Estado, ou seja: trata-se de patrimônio público; como retri-
buição pela gestão do sistema, recebe uma parcela em dinheiro, de-
nominada Taxa de Administração, constituindo o patrimônio geral
da instituição, o qual não se confunde com os valores existentes nos
Fundos de Natureza Previdenciária. Daí, a Paranaprevidência não se
sujeita a execução na forma do art. 566 e seguintes do Código de
Processo Civil, devendo ser expedido mandado de citação em con-
formidade com os arts. 730 a 731, do Estatuto Processual. Assevera
não haver solução ao tema sem que haja uma adequada análise quan-
to à natureza jurídica da contribuição previdenciária, a qual, segun-
do reiteradamente decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal
tem caráter tributário e se a Paranaprevidência não institui a contri-
buição previdenciária, por não possuir competência constitucional
para tanto, imperioso é reconhecer que não pode ser sujeito ativo da
obrigação tributária e não pode figurar como devedor de eventual
indébito e, assim, evidente a natureza pública dos Fundos Previden-
ciários geridos pela agravante e inadequada a execução no rito do
art. 475-J. Argumenta que a medida requerida na forma do art. 475-
J, do Código de Processo Civil frustra completamente a possibilida-
de de pagamento espontâneo do débito, agravando injustificadamen-
te a posição do devedor, o qual foi submetido ao bloqueio on-line,
acrescido ainda da multa de 10%, sem que tenha ocorrido um histó-
rico de recusa injustificada no cumprimento das decisões do Poder
Judiciário; totalmente desnecessária a mácula impingida à instituição
agravante com o bloqueio de suas contas, pois eventualmente, não
transcorrendo a execução pelo rito do art. 730, do mesmo diploma
legal, obviamente depositaria em favor do juízo o numerário supos-
tamente devido. Em não sendo o entendimento a prevalecer, colaci-
ona jurisprudência em abono à tese de que para a aplicação da multa
de 10% é exigível o transcurso de quinze (15) dias somente após a
intimação do devedor, o qual não terá dúvidas quanto a sua ciência
sobre a obrigação a que foi condenado, principalmente do valor do
débito. No entanto, no caso, os credores deram início ao cumpri-
mento da sentença, juntando memória de cálculo e requerendo a in-
timação da parte contrária para pagamento em quinze (15) dias, mas
os autos foram imediatamente encaminhados ao Juiz que determinou
o acréscimo da multa, frustrando qualquer hipótese de pagamento
espontâneo da condenação; que tal determinação desatende o princí-
pio constitucional do contraditório, por subtrair do executado a ad-
vertência prévia quanto à conseqüência negativa do descumprimen-
to da obrigação, bem como desrespeita o princípio do devido pro-
cesso legal, que abarca as demais regras processuais, inclusive aque-
las plasmadas nos arts. 240 e 475-B, do Código de Processo Civil.
Finalmente, que na sentença condenatória já existe a previsão de
pagamento dos honorários advocatícios, sendo despiciendo a fixa-
ção de novos honorários na fase de cumprimento da sentença, por
inexistência de previsão legal para tanto. Pugna pela concessão do
efeito suspensivo e o provimento final do recurso, para reconhecer a
impossibilidade da penhora das contas da instituição em homenagem
à menor onerosidade da execução, devendo o exeqüente esgotar os
meios ordinários para garanti-la, determinando o desbloqueio defini-
tivo das contas correntes da agravante. II. Não se vislumbra, por
ora, fundamentos relevantes a ensejar o almejado efeito suspensivo à
decisão agravada. Isso porque o valor executado, pelo qual se deter-
minou o bloqueio, não se revela exorbitante; por outro lado, não há
perigo de irreversibilidade da determinação, se ao final vier a ser

provido o recurso. III. Comunique-se ao Juízo da Causa, solicitan-
do-lhe informações a serem prestadas no prazo de dez (10) dias. IV.
Intimem-se os agravados para responder, querendo, no prazo legal.
V. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. Int.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0548146-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/340003. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001285 Declaratória. Agravante: Mgr Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ericson Lemes da Sil-
va. Agravado: Imobilioária Manaos Sc Ltda. Advogado: Edson de
Jesus Deliberador Filho. Interessado: Yasuho Nakamuro, Satiko Fuku-
da Nakamura, Hiroki Nakamura, Noriko Nakamura, Hisawo Naka-
mura, Yukie Nakamura, Mario Itsuo Nakamura, Rosa Tie Nakamu-
ra, Kazuyoshi Nakamura, Setsuko Satake Nakamura, Dr. Miguel
Yoshinori, Eliza Mitiko Hara, Cláudio Fujio Nakamura, Elvia Satie
Kikuchi Nakamura, Eduardo Naoki Nakamura, Cecília Kazuro Hashi-
moto Nakamura, Carlos Hiroyuki Nakamura, Maria Ruriko Naka-
mura, Julio Akira Nakamura, Roseli Mieito Nakamura, Miriam Emi-
ko Nakamura Nagano, Kenzo Nagano, Letícia Mitiko Nakamura
Horiuchi, Newton Yoji Horiuchi. Advogado: Edson de Jesus Delibe-
rador Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Francis-
co Luiz Macedo Junior. Despacho:

1) Retifique-se a autuação, vez que a agravada é Imobiliária Manaos
S/C Ltda., e não Yasuho Nakamuro e outros. 2) Trata-se de recurso
contra despacho que, em ação declaratória de nulidade de ato jurídi-
co c/c pedido de tutela antecipada, interposta pela MGR Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. em face Yasuho Nakamura e outros, defe-
riu, em parte, os pedidos de antecipação de tutela. A autora alegou
ser proprietária do imóvel objeto da matrícula nº 7796, do 1º Ofício
do Registro de Imóveis de Londrina e, com base em certidões forne-
cidas pelo Registro Civil e Notarial de Rio Bom, Comarca de Mari-
lândia do Sul, quanto a inexistência de escritura de venda do referido
imóvel, pleiteou a declaração de nulidade de alegada venda do imó-
vel a Yasuho Nakamura e outros. Entendeu o magistrado, em primei-
ro grau, que as razões e as provas contidas na inicial, autorizariam,
em cognição sumária, a formação de um juízo favorável a antecipa-
ção parcial da tutela pleiteada, por presentes os requisitos de prova
inequívoca e verossimilhança do fato alegado. Assim fundamentou:
“(...) Há, portanto, forte indício de nulidade do negócio jurídico re-
ferente à venda do imóvel objeto da matrícula 7796 pela Imobiliária
Manaos S/C Ltda. Em favor de Yasuho Nakamura e outros, através
da escritura reproduzida às fl. 64 e 65”. Deferiu, parcialmente os
pedidos de antecipação de tutela para o fim de: “1 - que as empresas
Nakamura Imóveis e MGR Empreendimentos Imobiliários Ltda. Sus-
pendam imediatamente após a intimação a venda de lotes do Lotea-
mento Jardim Columbia “D”, bem como toda e qualquer publicida-
de; 2 - que o 1º Ofício de Imóveis de Londrina se abstenha de abrir
novas matrículas e registrar e transferir para terceiros os lotes do
loteamento Jardim Columbia “D”; 3 - que o 1º Ofício de Imóveis de
Londrina se abstenha de registrar e transferir para terceiros os lotes
do loteamento Jardim Columbia “D” que receberam novas matrícu-
las originadas da matrícula nº 7796 , entre elas as matrículas 66.830;
66.829; 66.779; 66.716; 64.428; 62.622; 67.615; 67.177; 67.585;
65.943; 4 - que se proceda junto a Nakamura Imóveis Ltda. e a MGR
Empreendimentos Imobiliários Ltda. a busca e apreensão de todos
os contratos de compromisso de compra e venda de lotes do lotea-
mento Jardim Columbia “D”, devendo a documentação ser entregue
mediante termo de depósito em favor da Imobiliária autora, a qual
deverá providenciar a notificação de todos os promitentes compra-
dores para que depositem em juízo, em contas individuais a serem
abertas, os valores das prestações. A agravante, atingida com os efei-
tos da liminar, recorrendo desta decisão, alegou que: * o lote de
terras nº 3, da gleba 2 da Fazenda Palhano, no Município de Londri-
na, pertencia, há mais de trinta anos, aos membros da família Naka-
mura, também integrantes do pólo passivo desta demanda; * em ju-
nho de 1976, os membros da família Nakamura firmaram uma escri-
tura pública de compromisso de empreitada com a Imobiliária Jabur
Ltda, visando um loteamento e comercialização da citada área, dan-
do início à série de lançamentos do Jardim Colúmbia, em Londrina; *
durante os vinte anos seguintes, o empreendimento passou pelas eta-
pas de lançamento ‘A’, ‘B’ e ‘C’, sendo os lotes comercializados
através da parceria imobiliária entre a família Nakamura, a Imobiliá-
ria Jabur Ltda. e suas coligadas, ou sucessoras, entre elas, ao final, a
Imobiliária Manaos S/A Ltda.; * em julho de 1996, dando sequência
ao mesmo negócio imobiliário, a família Nakamura confiou à Imobi-
liária Manaos S/A Ltda., também dirigida por Nassib Jabur, através
de escritura pública de compra e venda, o lote de terras 3-D, subdi-
visão do mesmo lote 3, da gleba 2 da Fazenda Palhano, para que
fosse empreendido o Jardim Colúmbia ‘D’; * o empreendimento não
teria se desenvolvido como planejado, ficando estagnado até 2001, e
que a Imobiliária não teria efetuado qualquer pagamento das 120
parcelas devidas à família Nakamura; * em razão de complicado es-
tado de saúde do Sr. Nassib Jabur, a Imobiliária Manaos, através do
ser procurador Antonio Carlos Pereira, teria desistido do empreendi-
mento e devolvido o imóvel à família Nakamura, através de escritura
pública de compra e venda, lavrada em 27/09/2001 no Tabelionato
de Rio Bom, Comarca de Marilândia do Sul, e, levada ao Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Londrina, em 28/02/2002, quando teria vol-
tado a estar registrado como propriedade da família Nakamura; * em
março de 2003, visando à consumação do loteamento ‘D’, a família
Nakamura firmou uma parceria com a MGR Empreendimentos Imo-
biliários, ora agravante, por meio de instrumento particular de com-
pra, venda, permuta e outras avenças; * a família Nakamura consti-
tuiu a Nakamura Imóveis Ltda., a qual assumiu o patrimônio e as
obrigações das pessoas físicas; * o negócio teria prosperado com a
venda de numerosos lotes residenciais, até que em virtude da medida
liminar ora agravada, foram suspensas a comercialização e o recebi-
mento das prestações, não obstante a Agravante ser terceira de boa
fé, sem qualquer responsabilidade quanto aos negócios realizados
entre a família Nakamura e a autora, Imobiliária Manaos Ltda. *
conforme declaração do próprio procurador da autora, e laudo peri-
cial apresentado, a escritura teria sido realizada no Tabelionato de
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Notas de Rio Bom, e que a não localização nos livros não poderia
induzir à falsidade da escritura apresentada às fls. 64/65, mas a uma
falha do estabelecimento notarial. Não foi requerido o efeito suspen-
sivo. 3) Presentes os requisitos de admissibilidade, de se conhecer o
recurso. 4) Oficie-se ao juízo agravado para que forneça as informa-
ções que achar convenientes, em 10 (dez) dias, inclusive sobre o
disposto no artigo 526 do CPC. 5) Intimem-se. A agravada para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. 6) Autorizo a chefia
da seção a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 03 de dezembro
de 2008. Francisco Luiz Macedo Junior Desembargador - Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0007 . Processo/Prot: 0534171-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/288320. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000429 Ação Monitória. Apelante:
Campocred Fomento Mercantil Ltda, Ayton Jayme Dezan, Marco
Poliseri Dezan. Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann, Daisy
Lucy Dezan Silveira. Apelado: Antonio Klepa. Advogado: Alessan-
dra A. Lavorente, Milena Kloster Salonski Alves. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convo-
cado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Vista Advogado: Emilio Luiz Augusto Proh-
mann (PR020341)

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11446

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Garbuggio 004 0549696-4
Angélica Duarte Martinski 001 0472353-3/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 001 0472353-3/01
Cláudio Nunes do Nascimento 003 0541732-3
Cristiana Helena Silveira Reis 001 0472353-3/01
João Henrique da Silva 002 0490829-0
Johnny Elizeu Stopa Junior 002 0490829-0
Jorge Roberto Martins Júnior 004 0549696-4
José Guilherme Rolim Rosa 001 0472353-3/01
José Wlademir Garbuggio 004 0549696-4
Juliano Garbuggio 004 0549696-4
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 003 0541732-3
Marcos Velasco Figueiredo 003 0541732-3
Paulo Augusto do Nascimento Schön 003 0541732-3
Rita de Cassia Ribas Taques 001 0472353-3/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0472353-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0472353-3/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/346126. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 472353-3 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Embargante: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Rita de
Cassia Ribas Taques. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Embargado: Alice Silva Marques
(maior de 60 anos), Alvimar Simões Santos (maior de 60 anos), Alzi-
ra Rodrigues Guazelli, Avani do Nascimento de Freitas, Carmen
Martini Muller, Dirce Silva Vieira (maior de 60 anos), Edina Langer,
Eidit Turra Villa Nova (maior de 60 anos), Hedwiges Wapenik Mo-
reira (maior de 60 anos), Inez Maria da Silva (maior de 60 anos),
Leonora Werle Oppermann (maior de 60 anos), Linda Assad Bremer
(maior de 60 anos), Lucia Nakatani (maior de 60 anos), Mara Alcio-
ne da Silva Matos, Maria de Lima Simões, Maria Zielonka Orreda
(maior de 60 anos), Rosy Myrian Espirito Santo, Teresinha Nazare
da Rocha Pombo (maior de 60 anos), Therezinha Telles Araujo (mai-
or de 60 anos), Tereza Wierbilis Halicki (maior de 60 anos). Advoga-
do: Cristiana Helena Silveira Reis, José Guilherme Rolim Rosa, An-
gélica Duarte Martinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Ante a possibilidade de reflexos infringentes dos embargos declara-
tórios opostos pelo PARANAPREVIDÊNCIA, intimem-se os auto-
res para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Após,
sem necessidade de nova conclusão, encaminhem-se os autos à no-
bre Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
José Maurício Pinto de Almeida Relator

0002 . Processo/Prot: 0490829-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/101945. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2005.00034407 Rescisão de Contrato. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Marcelo Luiz de
Oliveira. Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

APELANTE: AZ IMÓVEL LTDA APELADO: MARCELO LUIZ
DE OLIVEIRA RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA 1. O subscritor da peça recursal, João
Henrique da Silva OAB/PR 11.589, não possui procuração nos au-
tos, pelo que, converto o julgamento em diligência para que se pro-
ceda a regularização da representação processual do apelante, a teor
do disposto no artigo 13, do Código de Processo Civil. Diligências
necessárias. Curitiba, 09 de dezembro de 2008. DESEMBARGA-
DOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0541732-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/321817. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1414.00002008 Ordinária. Agravante: Beckdom Farmacêuti-
ca Ltda. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Paulo Augusto
do Nascimento Schön. Agravado: Brauerei Beck Gmbh & Co Kg.
Advogado: Luiza Marcia Genuino de Oliveira, Marcos Velasco Fi-
gueiredo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho:

Junte-se decisão do pedido de reconsideração e contra-razões. Int.
Ctba., 05/12/08.

I - Trata-se de pedido de reconsideração, interposto contra decisão
que concedeu o efeito suspensivo pretendido pela agravante, com
espeque no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. II
- A agravada alega a ausência de periculum in mora e fumus boni
iuris. Não há, contudo, qualquer motivo para reconsiderar a decisão
atacada, eis que conforme anteriormente mencionado: “Concedo o
efeito suspensivo pretendido pela agravante, eis que num primeiro
momento vislumbro presentes os requisitos legais, especialmente o
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o valor da
multa diária fixada é desproporcional ao tempo que a recorrente dis-
põe para o cumprimento da decisão. Além do que, ao menos em sede
de cognição sumária, vislumbra-se que a empresa tomou as provi-
dências necessárias junto ao órgão competente para assegurar os seus
direitos relativos à criação da marca ‘Beckdom Farmacêutica Ltda.’
(fls. 628/629). III - Assim, indefiro o pedido de reconsideração inter-
posto pela agravada. IV - Intimem-se. V - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 05 de dezembro de 2008.T JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO Relator

0004 . Processo/Prot: 0549696-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

. Protocolo: 2008/354615. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Herik Quintanilha
Paulista, Suzimara Peixoto dos Reis, Kelia Regina Echeverria da Sil-
va, Juliana de Melo Klöckner, Aratide dos Reis Chaves, Maria do
Carmo Fernandez Alves, Marilda de Figueiredo, Marta Goreti Lo-
pes. Advogado: Juliano Garbuggio, Adelino Garbuggio, José Wlade-
mir Garbuggio, Jorge Roberto Martins Júnior. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Educação. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho:

Impetrantes: HERIK QUINTANILHA PAULISTA E OUTROS Im-
petrada: SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARA-
NÁ Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de man-
dado de segurança impetrado por Herik Quintanilha Paulista, Kelia
Regina Echeverria da Silva, Juliana de Melo Klockner, Aratide dos
Reis Chaves, Maria do Carmo Fernandez Alves, Marilda de Figuei-
redo e Marta Goreti Lopes contra ato da Excelentíssima Secretária
de Educação do Estado do Paraná. Alegam os impetrantes, fls. 06 a
15, que concluíram o Programa de Capacitação para Docência dos
anos iniciais do Ensino Fundamental e da Educação Infantil junto à
Faculdade Vizivali - Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu - todavia,
os diplomas do referido curso aguardam registro pela Universidade
Federal do Paraná. Ocorre que os impetrantes necessitam com ur-
gência dos respectivos diplomas pois, “sem seus diplomas registra-
dos, não podem ascender a outros níveis onde trabalham, ou não
podem ser habilitados para (por exemplo) o Processo de Seleção
Simplificado (para professor substituto), ou até mesmo estão a peri-
go de perder a ascensão de salário que conseguiram em seus traba-
lhos.”, fl. 07. Requerem seja concedida liminar para: a) obrigar a
impetrada a registrar os diplomas com urgência; b) suspender o pra-
zo para entrega do diploma devidamente registrado da impetrante
Maria do Carmo Fernandez Alves junto à Universidade Estadual do
Paraná, “com o fim de manter o aumento salarial e a própria carreira
técnico-universitária em si, de modo que contra ela não seja aplicada
nenhuma sanção em seu trabalho pela falta do diploma registrado; c)
que não haja óbice à efetivação da impetrante Juliana de Melo Klo-
ckner junto à APAE de Sarandi em função da ausência do diploma
devidamente registrado; d) declarar que os impetrantes não sofrerão
qualquer diferença no tratamento de outros candidatos/funcionários
que já possuem o diploma devidamente registrado em todos os con-
cursos realizados até que a impetrada proceda ao registro de tais
diplomas. Pugnam, ao final, seja concedida, em definitivo, a segu-
rança. II - O requerimento de concessão de liminar será analisado
após prestadas as informações pela autoridade apontada como coa-
tora. III - Notifique-se a DD. Secretária de Estado da Educação do
Estado do Paraná para que preste informações no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/51. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11443

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Moro Bittencourt 004 0529621-1
Agenor de Oliveira Duarte 003 0525759-4
Alessandro Frederico de Paula 005 0530823-2
Alexandre Nelson Ferraz 019 0549243-3
André Luiz Moro Bittencourt 004 0529621-1
Arlindo Menezes Molina 017 0548803-5
Beatriz Terezinha da Silveira 009 0542524-5
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0548945-8
Carlos Araúz Filho 013 0546510-7
Carlos Murilo Paiva 017 0548803-5
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 013 0546510-7
Cristiane Rafaela Dallastra 014 0546513-8
Douglas dos Santos 002 0496849-6
Edison Roberto Massei 015 0546992-9

Eduardo Luiz Correia 012 0545999-4
Egidio Munareto 014 0546513-8
Elso de Sousa Novais 018 0548945-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0471422-9

010 0543264-8
Evilásio de Carvalho Junior 013 0546510-7
Evio Marcos Cilião 019 0549243-3
Fabiana Andréa F. L. Pereira 005 0530823-2
Fabio Maurício P. Ligmanovski 012 0545999-4
Flávio Steinberg Bexiga 002 0496849-6
Frank Ohashi Saita 008 0541990-5
Gilberto Pedriali 011 0544859-1
Gisele Cristina Mendonça 019 0549243-3
Jorge Wadih Tahech 005 0530823-2
José Carlos Dias Neto 007 0541557-0
José Carlos Leite Júnior 004 0529621-1
José Luiz Pancotte 002 0496849-6
Júlio Cezar Engel dos Santos 006 0539546-6/01
Karolyne Cristina Albino Quadri 001 0471422-9
Leôncio Belon 002 0496849-6
Lizeu Adair Berto 014 0546513-8
Luiz Rodrigues Wambier 001 0471422-9

010 0543264-8
Luiz Sganzella Lopes 002 0496849-6
Márcio Antonio Sasso 017 0548803-5
Márcio Rogério Depolli 018 0548945-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 011 0544859-1
Mariana Videira Menezes 011 0544859-1
Marisa Setsuko Kobayashi 002 0496849-6
Maude Aparecida Gonçalves 013 0546510-7
Mauro Sérgio Guedes Nastari 010 0543264-8
Nelson Paschoalotto 016 0548779-4
Pablo José de Barros Lopes 015 0546992-9
Patricia Romero Dias Lima 003 0525759-4
Paulo Roberto Gomes 007 0541557-0

008 0541990-5
009 0542524-5
011 0544859-1
012 0545999-4
016 0548779-4

Pedro Faleiros Canhan 013 0546510-7
Renato Luiz Fernandes Filho 005 0530823-2
Rogério Bueno da Silva 001 0471422-9
Ronaldo Leal Rolanski 003 0525759-4
Shirleny Maria dos Santos Massei 015 0546992-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 010 0543264-8
Thiago Conte Lofredo Tedeschi 010 0543264-8
Ursula Ernlund Salaverry 018 0548945-8
Valéria Caramuru Cicarelli 019 0549243-3
Vanessa Borges dos Santos 017 0548803-5
Wagner de Melo Volpato 003 0525759-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0471422-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/24258. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2003.00000043 Exibição de Documentos. Agravante: Banco
Fininvest Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Karolyne Cristina Albino Quadri. Agravado:
Sonia Luiza Bernet da Luz. Advogado: Rogério Bueno da Silva.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto pelo Banco Fininvest S.A., contra a r. decisão mo-
nocrática proferida nos autos nº 43/2003, de Ação Cautelar de Exi-
bição de Documentos promovida por Sonia Luiza Bernert da Luz,
que indeferiu a penhora sobre as cotas de titularidade do executado,
ora agravante, junto ao Fundo Unibanco e determinou o cumprimen-
to do despacho de fl. 389 dos autos de origem, para expedição de
ofício ao BACEN, a fim de ser promovido o bloqueio de valores
existentes sobre as contas bancárias e ativos financeiros em nome do
executado (fl. 467-TJ). O recurso foi admitido e regularmente pro-
cessado, tendo sido deferida em parte a tutela recursal, para o fim de
suspender o trâmite da execução e, por conseqüência, o envio de
ofício ao BACEN, para o bloqueio de valores; considerando, entre-
tanto, eficaz a indicação à penhora das cotas de investimento efetu-
ada pelo agravante, até o pronunciamento definitivo do Colegiado
(fls. 477/478-TJ). II - Ocorre que, em resposta ao recurso, a agrava-
da aceitou a indicação à penhora das cotas de titularidade do execu-
tado, ora agravante, junto ao Fundo Unibanco, motivo pelo qual re-
quereu a intimação do recorrente para a respectiva manifestação, o
que foi deferido por esta Relatoria (fls. 509/517-TJ). Em petição
protocolizada sob nº 232.779/2008, o Banco Fininvest S.A. vem “in-
formar que concorda com penhora das cotas feita pelo Agravante, às
fls. 392/393, dos autos da ação originária”. Considerando que a pre-
tensão recursal do agravante era a reforma da decisão monocrática,
para que fosse reconhecida a possibilidade de penhora sobre as cotas
de titularidade do executado junto ao Fundo Unibanco e levando em
conta o fato de que a agravada concordou com a indicação à penhora
das referidas cotas, resta prejudicado o presente recurso, ante a per-
da de seu objeto. Importante ressaltar que as decisões monocráticas
proferidas às fls. 389 e 414 dos autos de origem acabaram por se
tornar inócuas, na medida em que o valor das cotas indicadas à pe-
nhora corresponde ao crédito exeqüendo, no caso R$ 396.000,00
em 12 de novembro de 2007, não havendo, por ora, necessidade de
expedição de ofício ao BACEN, razão pela qual revogo o efeito sus-
pensivo anteriormente concedido, para que a execução tenha pros-
seguimento normal. III - Diante do exposto, tendo em vista que o
recurso resta prejudicado, ante a perda de seu objeto, nego segui-
mento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. V - Oportunamente, bai-
xem os autos à Comarca de origem. Curitiba, 12 de dezembro de
2008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0002 . Processo/Prot: 0496849-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/128845. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000151 Cobrança. Agravante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos, Marisa Set-
suko Kobayashi, Luiz Sganzella Lopes. Agravado: Caetano Martins
Carrança. Advogado: José Luiz Pancotte, Leôncio Belon, Flávio
Steinberg Bexiga. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul
Vaz da Silva Portugal. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, interposto pelo HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, con-
tra a r. decisão monocrática proferida nos autos nº 151/2004, de Ação
de Cobrança em Fase de Liquidação de Sentença, promovida por
Caetano Martins Carrança, que declarou líquida a condenação pelo
valor de R$ 6.080,86 e fixou os honorários advocatícios em 10%
sobre a mesma (fl. 62/63-TJ). II - Analisando-se os autos observa-se
que o agravo de instrumento não foi instruído com o comprovante
do pagamento integral das respectivas custas, pois, conforme consta
da guia acostada à fl. 64-TJ, o agravante recolheu apenas e tão-so-
mente a quantia de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), relativa às custas
do processamento do recurso neste Tribunal (FUNREJUS - código
08), sem, no entanto, efetuar o pagamento do valor devido a título
de porte de retorno (FUNREJUS - código 9.1). Veja-se que confor-
me dispõe o item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná, apenas no “Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba não haverá cobrança
de porte de remessa e de retorno”, o que não é a hipótese dos autos,
haja vista se tratar de comarca do interior, no caso, Cianorte. III -
Assim, tendo em vista o entendimento esposado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça (REsp nº 1.010.082/PR), e, com fulcro no art. 511,
§ 2º, do CPC, determino a intimação do agravante, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, complemente o preparo, promovendo o
recolhimento do porte de retorno, sob pena de deserção do recurso.
IV - Decorrido o prazo, retornem os autos a este gabinete. Curitiba,
04 de dezembro de 2008. DES. LAERTES FERREIRA GOMES
Relator

0003 . Processo/Prot: 0525759-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/248238. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000014 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Edílson José Mella. Advogado: Patricia Romero Dias Lima,
Wagner de Melo Volpato, Ronaldo Leal Rolanski. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, em face de decisão que não acolheu os embargos de declaração
e manteve a limitação do objeto da ação revisional sob nº. 014/2007,
limitando o objeto do pedido ao período de 03 (três) anos imediata-
mente anteriores ao ajuizamento da ação com base no artigo 206, §
3º, IV, do Código de Processo Civil, e em substituição, nomeou ou-
tro perito judicial (f. 647-649). Alega o agravante, em síntese: o juiz
entendeu que se trata de ação de enriquecimento sem causa, quando
na verdade é de natureza pessoal fundada em contrato; a ação de
enriquecimento sem causa não é um gênero que engloba a ação revi-
sional de contrato, pois em nada se confundem; deve ser aplicada a
disposição do artigo 2028 do Código Civil sendo a prescrição vinte-
nária e não a prevista no artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil; a
decisão que substituiu o perito é totalmente ausente de motivação. É
o relatório. II - O presente recurso merece pronunciamento imedia-
to. O objetivo do recurso cinge-se à aplicação do prazo prescricional
das ações de natureza pessoal ao pleito revisional do agravante e a
substituição do perito nomeado. É indiscutível que a ação revisional
de contrato bancário trata de direito pessoal e se submete, conforme
o caso, ao prazo prescricional de vinte anos estabelecido no 177 do
Código Civil de 1916 ou ao prazo de dez anos do art. 205 do Código
Civil de 2002. O pleito revisional foi instalado em face de contrato
de abertura de crédito em conta corrente aberto pelo agravante em
junho de 1992, quando vigente o Código Civil de 1916, que estabe-
lecia no art. 177, o prazo prescricional de vinte anos para as ações
pessoais e o atual diploma, no art. 205, reduziu o prazo para dez
anos. Por conseguinte, na hipótese dos autos, impõe-se a aplicação
da regra de transição prevista no art. 2028, do Código Civil de 2002,
a qual estabelece a incidência da legislação anterior, quando o prazo
for reduzido pelo Código atual, se quando este entrou em vigor já
havia transcorrido mais de metade do prazo prescricional. É exata-
mente o caso destes autos. Nesse sentido, é a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, REsp. 929.600 - GO (2007/0041762-7),
Rel. Min. CASTRO FILHO Nesse diapasão, a jurisprudência desta
Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. CÉDULA DE CRÉ-
DITO BANCÁRIO. CONTRATO LIS PORTFÓLIO. SENTENÇA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. AGRAVO RETIDO. PRESCRI-
ÇÃO. DIREITO DE DEMANDAR OBSTADO PELO DECURSO
DE TEMPO. DESCABIMENTO. DIREITO DE NATUREZA PES-
SOAL. PRAZO VINTENÁRIO. APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉ-
DITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILI-
DADE. PREVISÃO NA LEI DE REGÊNCIA. PERIODICIDADE.
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. CABIMENTO DE COBRANÇA
ANUAL. LIS PORTFÓLIO. JUROS CAPITALIZADOS. ÔNUS
NÃO DESINCUMBIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE
PROVAR A INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA DE JUROS COM-
POSTOS. REGRA DITADA PELA INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA ASSENTADA NA LEI CONSUMERISTA. PREVALÊNCIA
DA SÚMULA 121, STF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
PERCENTUAL. 2% NA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
CONFORME PACTUADO. 10% NO CONTRATO LIS PORTFÓ-
LIO REDUZIDO PARA 2% NOS TERMOS DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
AFASTAMENTO MANTIDO. ÔNUS NÃO DESINCUMBIDO
PARA DEMONSTRAR A INOCORRÊNCIA DE CUMULAÇÃO DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS.
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REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MANUTENÇÃO. DEVOLUÇÃO DE
COBRANÇA INDEVIDA PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO
SEM CAUSA. ADESIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITA-
ÇÃO. PREVALÊNCIA DA TAXA MÉDIA DE MERCADO (MAI-
ORIA). COM EXCEÇÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁ-
RIO, PORQUE O PERCENTUAL DOS JUROS REMUNERATÓ-
RIOS ESTÁ ESTAMPADO NO CONTRATO, DEVE PREVALE-
CER O PERCENTUAL DE 12% AO ANO DE CONFORMIDADE
COM O CÓDIGO CIVIL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEVO-
LUÇÃO NA FORMA DOBRADA. ACOLHIMENTO. TRATANDO
O EXCESSO DE COBRANÇAS INDEVIDAS PREVALECE A
REGRA DITADA NA LEI CONSUMERISTA (MAIORIA). SU-
CUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. AGRAVO RETIDO CONHECIDO
E DESPROVIDO. RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESIVO PAR-
CIALMENTE PROVIDOS” (Apelação Cível nº 506045-3, Rel. Des.
EDSON VIDAL PINTO j. 24/09/2008). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. PRA-
ZO. ARTS. 177 DO CC DE 1916, 205 E 2028 DO CC ATUAL.
TERMO INICIAL. DATA DA EMISSÃO DE CADA TÍTULO.
ARTS. 60 DO DECRETO-LEI N.º167/67, 70 DA LEI UNIFORME,
178, §10, III, DO CC DE 1916 E 190 DO CC ATUAL. INAPLICA-
BILIDADE. PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO A UM DOS TÍTU-
LOS. RECONHECIMENTO. MANUTENÇÃO. 1. A pretensão re-
sultante da cumulação de pedido de revisão de relação contratual
fundada em cédulas de crédito rural com o pedido sucessivo de repe-
tição do indébito dela decorrente está sujeita ao prazo prescricional
para o exercício das pretensões de direito pessoal, nos termos dos
artigos 177 do Código Civil de 1916, 205 e 2028 do Código Civil
atual. 2. Nesse caso, o termo a quo do prazo prescricional se opera
na medida em que cada cédula foi sendo firmada, já que o surgimen-
to da pretensão revisional se dá com a constituição do contrato tido
como abusivo. Agravo de Instrumento não-provido” (Agravo de Ins-
trumento nº 480844-4, Rel. Des. JUCIMAR NOVOCHADLO, j. 28/
05/2008). No tocante a irresignação do agravante diante da substi-
tuição do perito, Sr. Mário Ywamoto, em face da impugnação apre-
sentada pelo Banco Bradesco o qual informou nos autos a existência
de ações em juízo no qual este profissional figura no pólo passivo de
execuções bancárias, a par de que, os laudos elaborados tem sido
confusos e tendenciosos (f. 642), não merece amparo. Embora o art.
138, § 1º, do Código de Processo Civil estabeleça a forma de ser
argüida a suspeição ou o impedimento, nada obsta se pertinentes as
alegações e inexistindo prejuízo às partes, como na hipótese destes
autos, o seu imediato acolhimento, ao inverso, vem de encontro aos
princípios da instrumentalidade e celeridade processuais agora alça-
dos a nível constitucional (art. 5º, LXXVIII, CF). III - Assim, em
descompasso a decisão agravada que aplicou ao caso o art. 206, III,
§ 3º do Código Civil, com o entendimento deste Tribunal, na esteira
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com fundamento
no art. 557, §1º, A do Código de Processo Civil, dou parcial provi-
mento ao agravo de instrumento. IV - Comunique-se imediatamente
o teor desta decisão, o MM. Juiz da causa. V - Intime-se. VI - Opor-
tunamente, baixem os autos para apensamento à ação principal. Cu-
ritiba, 20 de outubro de 2.008. DES. LAERTES FERREIRA GO-
MES Relator

0004 . Processo/Prot: 0529621-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/265678. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00041704 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
J Invest Maxx - Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Adri-
ano Moro Bittencourt, André Luiz Moro Bittencourt, José Carlos
Leite Júnior. Agravado: Angelino Possamai. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA QUEBRA
DE SIGILO FISCAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. INEXISTÊNCIA
DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DECISÃO CONFIRMA-
DA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. I - Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face
de decisão que indeferiu a expedição de ofício à Receita Federal for-
mulado nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 41.704/
2007 (f. 43). Alega a agravante que, a decisão destoa da jurisprudên-
cia das altas Cortes de Justiça e do pensamento da Corte do Paraná;
é credora do agravado, o qual devidamente citado, não pagou e nem
indicou bens à penhora; postulou a penhora on-line que restou infru-
tífera pois as contas estavam zeradas. II - O presente recurso cinge-
se a decretação da quebra do sigilo fiscal do agravante em sede de
execução de título extrajudicial. A decisão agravada, no que perti-
nente: “A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal consti-
tui quebra de sigilo fiscal e, portanto, é medida excepcional , cabível
apenas quando esgotados todos os meios possíveis na tentativa de
localização de bens do devedor, o que ainda não ocorreu nos presen-
tes autos, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 33”. (f. 43) Em
que pesem os argumentos expendidos pela agravante, a decisão im-
pugnada desmerece reparo. Registre-se que, que cabe ao juiz condu-
zir a execução de forma menos gravosa para o executado, sem, con-
tudo, prejudicar o credor, o qual tem direito a satisfação do crédito
de forma eficaz, em respeito ao princípio da celeridade e de acordo
com o disposto nos artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil.
Pois bem. É pacífica a jurisprudência do STJ que permite a expedi-
ção de ofício para a Receita Federal, para quebra do sigilo fiscal do
devedor, contudo, é medida excepcional, só admitida após terem sido
exauridos todos os meios para localização de bens penhoráveis. Na
hipótese dos autos, constata-se que, a agravante promoveu diligên-
cias ordinárias em busca do recebimento de seu crédito, sem esgotar
todos os meios, como acertadamente entendeu a douta Juíza da cau-
sa. Ressalte-se a título de exemplo que, não houve pesquisa junto ao
DETRAN e no Registro de Imóveis quanto a existência de bens em
nome do devedor Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “O
STJ firmou entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancá-
rio do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações
sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida so-
mente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos

dados pela via extrajudicial. 3. Tendo o Tribunal de origem se apoia-
do no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não
restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentati-
vas de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em sede de
recurso especial, alterar tal entendimento para determinar a expedi-
ção de ofício à Receita Federal, visto que implicaria o reexame de
provas, o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ.
4. Recurso especial não-conhecido.” (STJ, 2ª Turma , Resp 490.316/
PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 10.08.2006) Nessa estei-
ra, esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXPE-
DIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - PEDIDO DE QUE-
BRA DE SIGILO FISCAL SEM PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS
MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS DO DE-
VEDOR - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE ESGOTA-
MENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS
EXECUTADOS - PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO IMPRO-
VIDO. I. O deferimento da quebra do sigilo fiscal e bancário do exe-
cutado só é possível em casos excepcionais, após comprovado que a
exeqüente exauriu as possibilidades de localização de bens penhorá-
veis. (STJ - AgRg no Ag.nº 982780/SP)” (TJPR, 12ª CC, AI 490.896-
1, rel. Des. Rafael Augusto Cassetari, j. 20.08.2008) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO
DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA LO-
CALIZAR BENS DO DEVEDOR PASSÍVEIS DE PENHORA -
POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, DESDE QUE
ESGOTADAS TODAS AS DEMAIS VIAS - RECURSO IMPRO-
VIDO. Por caracterizar-se em quebra de sigilo fiscal e constituir-se
em medida excepcional, a expedição de oficio à Receita Federal para
localizar bens penhoráveis do devedor somente pode ser autorizada
após exauridas todas as demais vias e diligências possíveis.” (TJPR,
14ª CC, AI 444.628-4, rel. Des. Rubens de Oliveira Fontoura, j.
12.12.2007) Assim, demonstrado nestes autos que efetivamente, a
agravante não esgotou as diligências para encontrar bens penhorá-
veis, confirma-se a decisão que indeferiu a quebra do sigilo fiscal do
agravado. III - Diante do exposto, em descompasso o recurso com o
entendimento desta Corte, na esteira da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.. IV - Intime-se. V -
Oportunamente, baixem os autos para apensamento à ação principal.
Curitiba, 31 de outubro de 2.008. DES. LAERTES FERREIRA
GOMES Relator

0005 . Processo/Prot: 0530823-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/270384. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1997.00000249 Execução de Título Extrajudi-
cial. Agravante: Dambrosi Aparas e Embalagens Ltda. Advogado:
Alessandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech, Fabiana An-
dréa Fernandes Lima Pereira. Agravado: Elias J Curi Indústria e
Comércio Sa. Advogado: Renato Luiz Fernandes Filho. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

0006 . Processo/Prot: 0539546-6/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/336396. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 539546-6 Agravo de Instrumento. Embargante: Edson Luiz
da Silva. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Embargado: Fi-
ninvest Admnistradora de Cartões de Crédito Sa. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Rejeito os embargos declaratórios interpostos ante a ausência de
qualquer vicio (omissão, contradição e obscuridade) previsto no art.
535, CPC, no despacho decisório lançado por este Relator. 2. De
ofício, nos termos do art. 463, do CPC, reconheço o erro material
(em decorrência do despacho de fls. 26), vez que o agravante aten-
deu o disposto no art. 129 do RITJ, e, com isso conheço do agravo
de instrumento interposto. 3. Intime-se. 4. Após, voltem os autos de
agravo de instrumento conclusos para apreciação. Curitiba, 02 de
dezembro de 2008. Des. Guido Döbeli Relator

0007 . Processo/Prot: 0541557-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/306865. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000894 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado: Espólio de José Alves
de França, Laercia Barbosa Cardoso França. Advogado: Paulo Ro-
berto Gomes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do documento de fls.
10, que, aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tra-
tar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportu-
nizar o saneamento da irregularidade, inclusive porque obsta o co-
nhecimento dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-
AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para
supressão da falha. Em face do exposto, intime-se Apelado, para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0541990-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/308980. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação

Originária: 2007.00000860 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Frank Ohashi Saita. Apelado: Espólio de Kazumitsu Shi-
mazaki, Tadashi Shimazaki. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Com o
Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

I - Junte-se o relatorio. II - Intime-se o Advogado subscritor da ini-
cial para, em cinco (5) dias, regularizar a procuração (fls. 08) e o
substabelecimento (fls. 09), com a juntada respectiva de seus origi-
nais. III - Após, volte-me a conclusão.

0009 . Processo/Prot: 0542524-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/309132. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000859 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Apelado: Espólio de Newton
Parreira Guimarães, Maria Antonieta Guimarães (maior de 60 anos).
Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade dos documentos de fls.
10, que, aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se tra-
tar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de oportu-
nizar o saneamento da irregularidade, inclusive porque obsta o co-
nhecimento dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-
AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para
supressão da falha. Em face do exposto, intime-se o Apelado para
que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Paula Xa-
vier Fernandes Guerra Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0543264-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/318907. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000609 Prestação de Contas. Apelante: Izilda de Al-
meida Ribeiro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thiago Conte
Lofredo Tedeschi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade do substabelecimento
de fls. 45, que, aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por
se tratar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de
oportunizar o saneamento da irregularidade, inclusive porque obsta
o conhecimento dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias
(STJ-AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência
para supressão da falha. Em face do exposto, intime-se o réu recor-
rente para que regularize sua representação processual, no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de
Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0544859-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/330982. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00001191 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto Pe-
driali, Mariana Videira Menezes. Apelado: Sylvio Tavares (maior de
60 anos). Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convoca-
do: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revi-
sor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Conquanto desejável a apresentação da procuração na sua via origi-
nal, em face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/
140), segundo posicionamento jurisprudencial é regular a represen-
tação processual comprovada pela juntada do instrumento reprodu-
zido por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo a
afastar questionamento sobre a autenticidade dos documentos de fls.
23 a 25 , aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se
tratar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de opor-
tunizar o saneamento da irregularidade, inclusive porque obsta o
conhecimento dos recursos dirigidos às instancias extraordinárias
(STJ-AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência
para supressão da falha. Em face do exposto, intime-se o Apelante
para que regularize sua representação processual, no prazo de 10
(dez) dias. Curitiba, 24 de novembro de 2008. Gil Francisco de Pau-
la Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0012 . Processo/Prot: 0545999-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/330931. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00001077 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo Luiz Correia, Fabio Maurício Pacheco Ligma-
novski. Apelado: Rui Rocha (maior de 60 anos). Advogado: Paulo
Roberto Gomes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.

Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

I - Junte-se o relatorio. II - Intime-se o Advogado subscritor da ini-
cial para, em cinco (5) dias, juntar a original da sua procuração. III -
Após, volte-me a conclusão.

0013 . Processo/Prot: 0546510-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343320. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000705 Embargos a Execução.
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Pi-
quiri - Sicredi Vale do Piquiri. Advogado: Evilásio de Carvalho Juni-
or, Carlos Araúz Filho, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho. Agravado:
Assecon Assessoria Contábil Sc Ltda, Agilson Flausino da Silva.
Advogado: Pedro Faleiros Canhan, Maude Aparecida Gonçalves.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DO COMPÊNDIO Cuida-se de agravo, maneado na modalidade ins-
trumental, com pedido de efeito suspensivo, por COOPERATIVA
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI - SI-
CREDI VALE DO PIQUIRI, em face do despacho de fls. 175-176-
TJ (originalmente 78/79) que em sede de EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, entendeu pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consu-
midor a presente lide, vez que a embargada trata-se de cooperativa
de crédito. INCONFORMADA, sustenta a agravante, em síntese,
que: (a) inaplicável o Código de Defesa do Consumidor ao caso; (b)
as relações cooperativistas são regidas por legislação própria, a Lei
nº 5.764/71; (c) a relação entre as cooperativas e seus cooperados
não possuem natureza de relação de consumo e sim negocial de con-
cessão de crédito, ou seja, negócio jurídico, para consecução de fins
sociais cooperativos. Requer a concessão do efeito suspensivo, para
a sustação do andamento do feito principal até ulterior análise do
mérito recursal. DESPACHO DECISÓRIO A controvérsia destes
autos cinge-se a incidência do CDC à Cooperativa, ora agravante.
Em que pese os argumentos recursais insistirem que a relação em
mesa firmada sob os auspícios da Lei 5.764/71 por envolver a intera-
ção de atos da cooperativa com seu associado culminaria por não
implicar em operações de mercado, nem tampouco em contratação
de produto ou serviço, imprescindível se faz atentar para o fato de
que, por se cuidar de contrato de empréstimo, incidente no caso, são
as disposições trabalhadas pelo CDC, em consonância com a recente
jurisprudência emanada pelo STJ. Confira-se: CONTRATO. ABER-
TURA DE CRÉDITO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. APLICA-
ÇÃO DO CDC. POSSIBILIDADE “...omissis...” Nesse sentido é a
orientação desta Corte, conforme decisão monocrática, REsp n.
803.909/RS, DJU de 10.02.2006, de Sua. Exa. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, no sentido de que “no tocante à incidência do Có-
digo de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, no julga-
mento do REsp nº 106.888/PR, da relatoria do Ministro Cesar Asfor
Rocha, DJ de 05/8/02, a Segunda Seção desta Corte pacificou o en-
tendimento de que as relações existentes entre os clientes e a insti-
tuição apresentam nítidos contornos de uma relação de consumo.
Aplicável, portanto, o Código de Defesa do Consumidor no caso em
tela, mesmo em se tratando de contrato celebrado com cooperativa”.
Também o REsp n. 794.881/SC, DJU de 09.02.2006, de Sua. Exa.
Min. Nancy Andrighi, em que cito o seguinte trecho: “está firmado o
entendimento do STJ no sentido de que as instituições financeiras
estão elencadas no rol das pessoas de direito consideradas como for-
necedoras, para fim de aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor às relações entre estas e os usuários de seus serviços. Nesse
sentido estão o Recurso Especial n. 481.971, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Júnior, DJ de 31.03.2003; o Recurso Especial n. 347.941, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 06.05.2002; Recurso
Especial n. 323.986,DJ de 01.10.2001; e Recurso Especial n. 714286/
PR, Rel. Min. Castro Meira, publicado no DJ de 13.06.2005. (AgRg
no Ag 499807 / MG, DJ 18.09.2006 p. 322). Nesse compasso, não
obstante, em uma primeira análise, se possa concluir pela ausência
de relação de consumo entre cooperativa e cooperado, na verdade,
principalmente no que diz respeito às cooperativas de crédito, verifi-
ca-se que coexiste, ao lado das atividades típicas da relação estatutá-
ria, atividades de crédito e financiamento, típicas de instituição fi-
nanceira. Aliás, ressalte-se que, apesar de não utilizarem a denomi-
nação de “banco”, as cooperativas de crédito são consideradas insti-
tuições financeiras, por força do art. 17, da Lei n.º 4.595/64, que
dispõe sobre as instituições monetárias, bancárias e creditícias, re-
gula o sistema financeiro nacional e cria o Conselho Monetário Na-
cional, deste fazendo parte as cooperativas de crédito - art. 7º, inc. I,
16, e art. 18, § 1º. Ainda, o Código de Defesa do Consumidor define
fornecedor como a pessoa jurídica que presta serviços, como tal con-
siderando qualquer atividade de natureza financeira e de crédito, única
exceção fazendo às relações de caráter trabalhista (inteligência do §
2º, art. 3º, do CDC). Nessa seara, da análise dos autos, verifica-se
que a discussão dos presentes autos diz respeito ao contrato de em-
préstimo firmado entre as partes (fls. 57/59), atividade típica de cré-
dito, evidenciando-se a condição hipossuficiente dos agravados, por
não serem dotados dos mesmos recursos que a agravante, estando
escorreita, portanto, a respeitável decisão singular. Nesse sentido, é
o entendimento desta Casa: “É aplicável o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, nos termos de seu art. 3º, § 2º,
equiparando-se a Cooperativa de crédito a uma Instituição Financei-
ra.” (...) (TJ/PR, AP. 426577-4, 16ª Câmara Cível, rel. Des. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, DJ. 14/09/2007). “Em
face da cooperativa de crédito ser equiparada a uma instituição fi-
nanceira (artigos 17 e 18, § 1º, da Lei nº 4.595/64), aplica-se na
relação jurídica mantida com seus associados as normas do Código
de Defesa do Consumidor.” (...) (TJ/PR, AP. 367811-5, 14ª Câmara
Cível, rel. Des. Celso Seikiti Saito, DJ. 13/07/2007). “O Código de
Defesa do Consumidor disciplina os negócios jurídicos em que hou-
ver fornecimento de bens ou de prestação de serviço. O art. 3º, no §
2º deste diploma regula a atividade expressamente enumera a ativi-
dade bancária como serviço de “natureza bancária, financeira, de cré-
dito.” A dúvida foi espancada com a edição da Súmula 297, STJ, ao
dispor que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras”. A constitucionalidade da aplicação do CDC,



4040404040 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

nestes casos, foi reconhecida pelo STF no ADI 2.591, rel. Min. Eros
Grau, (in DJU 29.9.06, p. 31). Por outro lado, os denominados atos
cooperativos estão definidos no art. 79, da Lei 5764/71, verbis: “Art.
79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as coope-
rativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de merca-
do, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria..”
Ressalte-se que as Cooperativas equiparam-se às instituições finan-
ceiras, segundo entendimento dos artigos 17 e 18, §1º da Lei nº 4.595/
64: “Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos
da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que
tenham como atividade principal ou acessória a coleta, intermedia-
ção ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros,
em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de proprie-
dade de terceiros. (...) Art. 18. As instituições financeiras somente
poderão funcionar no País mediante prévia autorização do Banco
Central da República do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quando
forem estrangeiras. § 1º Além dos estabelecimentos bancários ofici-
ais ou privados, das sociedades de crédito, financiamento e investi-
mentos, das caixas econômicas e das cooperativas de crédito ou a
seção de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordi-
nam às disposições e disciplina desta lei no que for aplicável, as bol-
sas de valores, companhias de seguros e de capitalização, as socie-
dades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadorias
ou dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qual-
quer forma, e as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, por conta
própria ou de terceiros, atividade relacionada com a compra e venda
de ações e outros quaisquer títulos, realizando nos mercados finan-
ceiros e de capitais operações ou serviços de natureza dos executa-
dos pelas instituições financeiras”. (Decisão Monocrática. Relator:
Laertes Ferreira Gomes. Agravo de Instrumento n.º 515.043-8. 14ª
Câmara Cível, DJ 16/10/2008). Ainda, neste mesmo sentido, cami-
nha o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO RE-
GIMENTAL - QUESTÕES NÃO ABORDADAS PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCI-
DÊNCIA DOS ENUNCIADOS N. 282 E 356/STF - COOPERATI-
VA DE CRÉDITO - OFERTA DE CRÉDITO AOS ASSOCIADOS -
INCIDÊNCIA DO CDC - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 83/
STJ. I - A matéria constante nos artigos 37 e 79 da Lei nº 5.764/71
não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, o
que impede, inequivocamente, o pronunciamento desta a. Corte so-
bre a matéria ante a ausência do imprescindível prequestionamento;
II - Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que cooperati-
va de crédito, ao ofertar crédito aos associados, integra o sistema
financeiro nacional, de modo que está sujeita às normas da Lei n.
8.078/90, que autoriza a revisão de cláusulas e condições excessiva-
mente onerosas; III - Recurso improvido. (AgRg no Ag 1037426 /
RS, Min. MASSAMI UYEDA. Terceira Turma. DJU 03/10/2008).
Portanto, as relações entre cooperativa e cooperados são assegura-
das pela legislação consumerista, pois esta abrange a sua aplicação a
todos estabelecimentos bancários, financeiros e de crédito (art. 3°, §
2°, do CDC), e a cooperativa, por sua vez, é abrangida pelo Sistema
Financeiro Nacional, de acordo com o acima exposto. Ante todo o
exposto não restou demonstrado, efetivamente, que a atividade não
se equipara à de instituição financeira, autorizando assim confirmar
a decisão agravada que entendeu pela aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor. Nessa toada nego provimento ao agravo in-
terposto, mantendo a decisão do juiz singular, o que o faço, por ins-
piração ao enunciado aqui reproduzido aliado ao exame da particu-
laridade da hipótese sob comento e em estrita consonância com as
prerrogativas que me são conferidas pelo Estatuto Processual Civil
(art. 557 e seus parágrafos). Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2008. GUIDO DÖBELI RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0546513-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343325. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000434 Ordinária. Agravante: Miguel
Carlos Rodrigues de Aguiar, Maria Beatriz de Aguiar, Altamiro Ri-
cardo Silva Junior. Advogado: Lizeu Adair Berto. Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Egidio Munareto, Cristiane
Rafaela Dallastra. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR e OU-
TROS nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE ALONGAMENTO DE
DÍVIDAS, COMPENSAÇÃO POR PERDAS E DANOS, E MA-
NUTENÇÃO DE POSSE que aforaram em face de BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, à luz do interlocutório (fls. 94 - TJ) que
postergou a apreciação do pedido de tutela antecipatória para sus-
pender a ação de execução, após a instauração do contraditório, in-
terpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo, em apertada
síntese, que estando presentes todos os requisitos para alcançar a
obtenção da tutela antecipatória, propugnando, assim, pela reforma
do decisum. II - DECIDO. Denota-se que sobre a tutela antecipató-
ria em questão o MM.Juiz da causa nada decidiu, postergando a sua
apreciação após a resposta do Requerido, portanto, zelosamente,
também, consignou no ato judicial objetado a inexistência de urgên-
cia por haver “tempo hábil para o oferecimento de resposta pelo réu
e o exame do pedido de antecipação de tutela sem a necessidade de
se sacrificar o principio constitucional do contraditório”. Portanto
não configurada nenhuma lesividade, NEGO SEGUIMENTO ao
AGRAVO DE INSTRUMENTO de MIGUEL CARLOS RODRI-
GUES DE AGUIAR e OUTROS face a sua inadmissibilidade, tudo
com espeque nos arts. 527, I c/c 557 “caput”, todos do Código de
Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. ED-
SON VIDAL PINTO Relator

0015 . Processo/Prot: 0546992-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345145. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000845 Arresto. Agravante: Guardato
Factoring e Serviços Ltda. Advogado: Pablo José de Barros Lopes.
Agravado: Gw Couros Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Edi-
son Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei. Órgão Jul-

gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GUARDATO
FACTORING E SERVIÇOS LTDA contra decisão proferida pelo
MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, nos autos de
Ação Cautelar de Arresto nº 845/2008, movida em face de GW COU-
ROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, fazendo consignar na par-
te que interessa o seguinte (fls. 15-TJ): “(...) Denota-se, ainda, a
presença da prova literal da dívida líquida e certa, com os títulos de
créditos vencidos e não pagos. Há, ainda, prova plausível da existên-
cia de alguma das hipóteses do artigo 813, constante dos protestos e
pendências em nome do réu, demonstrando que vem contraindo dí-
vidas extraordinárias, o que dispensa a caução oferecida pelo autor.
Pelo acima exposto, DEFIRO a medida cautelar pleiteada de arresto,
que recairá sobre os bens indicados pelo autor na inicial, todavia,
ficarão em posse do réu, como depositário fiel, pois se já está em
dificuldade (sic) financeiras estando em atividade, ficará ainda pior
se forem retiradas de seu estabelecimento os equipamentos necessá-
rios para a continuação de sua atividade. Expeça-se o competente
mandado de arresto. Intimem-se as partes desta decisão, comunican-
do ao autor que terá o prazo de 30 (trinta) dias para ajuizar a ação
principal(9art. 806 do CPC). 3. Cumprida a liminar, cite-se a ré, para
que ofereça resposta no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial.” Alega a agra-
vante que, propôs a medida cautelar de arresto para assegurar o re-
cebimento de seu crédito junto à agravada, em face de sua conduta
em contrair diversas dívidas sem honrá-las. A liminar de arresto foi
deferida, entretanto, a Juíza determinou que os bens permanecessem
com a empresa devedora, por entender que a remoção agravaria mais
sua situação financeira. A decisão contraria o art. 666 do CPC. Para
o caso, a solução seria depositar os bens em poder da agravante por
ser a credora e estar oferecendo caução, para evitar riscos à agrava-
da. Os bens não podem permanecer com a agravada em face do risco
de frustrar o objetivo da medida cautelar, e diante da sua grave situ-
ação financeira e inadimplência. A decisão objurgada privilegia a agra-
vada porque poderá ficar com a posse dos bens de fácil deterioração,
o que é injusto e retira o resultado útil da ação cautelar. Ao final,
pleiteou concessão do efeito suspensivo/ativo ao recurso, para asse-
gurar a utilidade da medida cautelar proposta. Por ser tempestivo,
estar instruído com as peças obrigatórias e preparado, o recurso
merece apreciação. Não se trata de caso de determinar a conversão
do presente recurso em agravo retido. A decisão agravada, à primei-
ra vista, não é passível de causar ao agravante lesão grave, em face
dos bens arrestados terem sido indicados pela própria agravante, e
estarem na posse do devedor como depositário fiel, para assegurar o
resultado útil da ação principal a ser movida. Portanto, ausente o
periculum in mora, deixo de conceder o efeito suspensivo ativo ou a
antecipação de tutela. Cientifique-se o juízo prolator acerca do des-
pacho agravado, e para prestar informações, no prazo de 10 (dez)
dias, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC pela
agravante. Intime-se a agravada para, querendo, ofertar resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível
para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2008.
Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0016 . Processo/Prot: 0548779-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/344144. Comarca: Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000637 Cobrança. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Agravado: Amauri
Santos Gomes. Advogado: Paulo Roberto Gomes. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Visto e Examinados, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por BANCO ITAÚ S/A contra decisão interlocutória proferida
pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de Cobrança
nº 637/2007, contra si movida por AMAURI SANTOS GOMES,
consignando em seu decisum o seguinte (fls. 17-TJ): “I. Como o
juízo objetivo de admissibilidade do agravo de instrumento (tempes-
tividade), somente cabe ao 2º Grau de Jurisdição, onde o recurso
deve ser interposto, a configuração ou não da justa causa que o im-
pediu de praticar o ato (art. 183, do CPC), não pode ser conhecida
por este Juízo. II. Aguarde-se o decurso do prazo fixado para cum-
primento para exibição dos documentos (fl.64). III. Enfim, a serven-
tia deverá observar a previsão do art. 40, §2º do CPC, ou seja, sendo
comum às partes o prazo, somente mediante prévio ajuste por peti-
ção nos autos, os Advogados poderão retirar os autos de cartório.
IV. Intimem-se.” O banco agravante alega que a decisão agravada
determinou a exibição dos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de serem verdadeiros os fatos alegados pelo autor agrava-
do (fls. 12-TJ). Esta decisão foi publicada em 10.07.2008, fluindo-se
o prazo a partir de 16.07.2008. Entretanto, ao tentar retirar os autos
para extração das cópias necessárias a instruir possível recurso de
agravo de instrumento, obteve a informação de que os autos se en-
contravam com carga ao patrono do agravado desde o dia 15.07.2008.
Os autos foram entregues no transcurso de prazo comum às partes o
que impossibilitou o banco agravante de extrair cópias necessárias
para instrução do agravo, e exauriu o prazo para o seu recurso em
21.07.2008. Diante disso, o banco requereu a devolução do prazo,
contudo o pedido foi negado, sob o argumento de que somente o
Tribunal ad quem poderia verificar a justa causa que impediu a reali-
zação do ato. Esta decisão não pode prosperar porque houve falha
do serviço cartorário que concedeu carga ao patrono da parte adver-
sa durante a fluência de prazo comum, e inviabilizou a interposição
do recurso cabível. Pleiteou o recebimento do presente recurso na
forma de instrumento, com a concessão do efeito suspensivo para
obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, reformar a decisão
para determinar a devolução do prazo para possibilitar a interposi-
ção do recurso de agravo de instrumento pretendido. Verifica-se que
o presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do
art. 557 do CPC. Depreende-se dos autos que o banco agravante
pretendeu recorrer do despacho (fls. 12-TJ), que determinou ao au-

tor a manifestar sobre a contestação ofertada; e a intimação do agra-
vante para, no prazo de 30 (trinta) dias, exibir os documentos recla-
mados na inicial, sob pena de considerar verdadeiros os fatos que
por documento o autor pretendia provar (art. 359, do CPC). Apesar
de o prazo concedido ter sido em comum, os autos foram retirados
com carga pelo advogado da parte adversa, conforme certidão do
Cartório da 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais (fls. 16-TJ). E pelo
fato do juiz singular indeferir o pleito de devolução do prazo (fls. 17-
TJ), o banco interpôs o presente recurso de agravo de instrumento
contra tal decisão. Razão assiste ao agravante, em sua pretensão de
obter a devolução do prazo para recorrer da decisão anterior de fls.
12. Em face da matéria em discussão ser de ordem pública, pode a
mesma ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição, em es-
pecial por discutir questão de cerceamento do direito de defesa do
banco agravante. Com efeito, ao advogado da parte cabe o direito de
praticar os atos em defesa de seu constituinte. Para o caso, ao banco
agravante cabe o direito não somente de devolução do prazo recla-
mado, como também obter acesso ao processo para extrair dele có-
pias das peças necessárias para instrução do seu recurso de agravo
de instrumento; em especial porque houve a determinação também
para manifestação sobre a contestação. Em face de o prazo concedi-
do ter sido em comum, os autos deveriam permanecer em cartório,
para possibilitar às partes a consulta, ou fazer a retirada dos mesmos
fora do cartório mediante ajuste entre os respectivos procuradores
(art. 40, § 2º do CPC). A retirada dos autos do cartório pela parte
adversa inviabilizou ao banco agravante a prática do ato processual
pretendido, o que é reputado como justa causa prevista no art. 183,
§1º do CPC. Em face do advogado do banco agravante ficar impos-
sibilitado de acesso aos autos a fim de preparar e instruir devidamen-
te o pretendido recurso de agravo de instrumento e, assim, ocasionar
cerceamento de defesa, impõe-se a devolução do prazo. ISSO POS-
TO, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, mediante julga-
mento monocrático, dou provimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, para devolver o prazo recursal a favor do banco
agravante. Intime-se e baixem-se os autos. Curitiba, 10 de dezembro
de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0017 . Processo/Prot: 0548803-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/343260. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000502 Revisão de Contrato.
Agravante: União de Ensino Superior do Iguaçu Ltda, Franco Sere-
ni, Paulo Gustavo Gorski, Luis Alberto da Soler, Zilmar Tiengo Po-
mini, Sérgio de Oliveira Salgado, Julio Cesar Leme da Silva, Espólio
de Ernani Emílio Ronke. Advogado: Vanessa Borges dos Santos.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na, Carlos Murilo Paiva, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Relator Con-
vocado: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por União de
Ensino Superior do Iguaçu Ltda. e outros, contra decisão proferida
nos autos de ação revisional de contratos bancários sob nº. 502/2007,
ajuizada em face de Banco do Brasil S.A., decisão esta que indeferiu
a tutela antecipatória pleiteada para retirada do nome dos autores
dos cadastros de devedores. 2. Os agravantes insurgem-se contra a
decisão de primeiro grau, aduzindo que realizaram uma renegocia-
ção administrativa com o credor e a dívida possui garantia real, con-
substanciada em cláusula de hipoteca cedular no corpo dos contra-
tos, com o que já estaria caracterizada a ilegalidade da inclusão junto
ao SERASA. Afirma que os requisitos para a concessão da tutela
antecipatória encontram-se presentes, requerendo a concessão, nes-
ta segunda instância, da antecipação dos efeitos da tutela, e o provi-
mento do recurso, ao final. O presente recurso não ultrapassa o juízo
de admissibilidade, devendo ser negado seguimento, nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Isso porque, os agra-
vantes não instruíram o presente recurso com os documentos obri-
gatórios previstos no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
em especial a “decisão agravada”, conforme dispõe o mencionado
artigo, in verbis: “A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado;” E, como é sabido, é ônus do recorren-
te a formação correta do instrumento. Conforme se depreende dos
autos, os agravantes não trouxeram a cópia da decisão agravada,
acostando fotocópia de decisão outra que não aquela que reclamam
a modificação por este Tribunal (fls. 69-TJ). Veja-se que os agravan-
tes trouxeram aos autos a certidão de intimação, mas ali sequer consta
a motivação da juíza a quo para o indeferimento da tutela antecipa-
tória pleiteada (fl. 68-TJ). Aliás, na referida certidão verifica-se que
o despacho cuja alteração se pleiteia determinou a intimação da au-
tora para “dentro do prazo legal, interpor recurso acerca dos termos
da decisão de fls. 954, que em síntese, indeferiu a reapresentação do
pleito de tutela antecipada sob o fundamento de renegociação de
débitos”, o que leva à conclusão que o pedido já havia sido anterior-
mente indeferido, sem que desse primeiro indeferimento houvesse
recurso. De toda forma, não se tem nos presentes autos a cópia da
decisão agravada, e a fundamentação da magistrada no indeferimen-
to do pedido. Evidente, desta feita, que ao presente recurso deverá
ser negado seguimento, com base no art. 557 do Código de Processo
Civil. A propósito, vale citar a jurisprudência desta Corte revisora:
“AGRAVO INTERNO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
QUE, COM BASE NO ART. 557, DO CPC, NEGOU SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - JUNTADA
DE INFORMATIVO ENCAMINHADO AO ADVOGADO DA PAR-
TE -DOCUMENTO IMPRESTÁVEL AO CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO. I - Não
deve ser conhecido o recurso de agravo de instrumento quando, no
momento de sua interposição, fizer desacompanhar-se dos documen-
tos obrigatórios previstos no art. 525, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. II - É impossível reconhecer-se como idôneo o boletim in-
formativo encaminhado ao advogado da parte por ser serviço tercei-
rizado que não possui sequer presunção ‘iuris tantum’ e não serve

como certidão de intimação para fins de comprovação da tempestivi-
dade do recurso” (TJPR, Agravo n° 0356636-5/01, rel. des. Rubens
Oliveira Fontoura, DJ 28/07/2006 - destaquei). “Agravo de Instru-
mento. Recurso deficientemente instruído. Ausência dos instrumen-
tos de mandato dos demais agravados. Litisconsórcio unitário. Pres-
suposto de admissibilidade recursal. Descumprimento do artigo 525
do Código de Processo Civil. Não conhecimento. 1 - Não se pode
conhecer de recurso quando ausente algum dos documentos tidos
como obrigatórios para a devida formação do instrumento. 2 - Re-
curso não conhecido” (TJPR, AI n° 310.618-1, rel. des. Tufi Maron
Filho, DJ 16/12/2005 - grifei). Finalmente, cumpre salientar a im-
possibilidade da conversão do feito em diligência, haja vista o posici-
onamento do STJ acerca do tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEÇA NECESSÁRIA. ART. 525 DO CPC. JUN-
TADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 168/STJ.
1. A jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justi-
ça é pacífica quanto à impossibilidade de conversão do processo em
diligência para juntada de peça necessária ao julgamento do agravo,
seja na instância ordinária, seja na extraordinária. 2. Incidência da
Súmula n. 168/STJ. 3. Agravo regimental improvido” (AgRg no
EResp n.º 665155/RJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - Corte
Especial - julg. em 07/06/2006). 3. Daí porque, ante a ausência de
documento fundamental à cognição, e, operada a preclusão consu-
mativa, com apoio no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
recurso, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Comunique-se
ao digno juiz da causa, com cópia desta. Visando a empreender cele-
ridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a
Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 5. Intimem-se.
Decorrido o prazo de eventuais recursos, remetam-se os autos à Vara
de origem, para que lá sejam arquivados. Curitiba, 04 de dezembro
de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Subs-
tituta em 2º grau

0018 . Processo/Prot: 0548945-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342791. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000912 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Giumar
Fialho Guimarães. Advogado: Elso de Sousa Novais. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. INTERLOCUTÓRIO QUE DEFERIU LI-
MINAR PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESEN-
TE, NO PRAZO DA CONTESTAÇÃO, OS DOCUMENTOS PER-
TINENTES À LIDE. INSURGÊNCIA. ACOLHIMENTO. INVER-
SÃO PROCEDIMENTAL CAUSADORA DE TUMULTO PROCES-
SUAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS ANTES DO RECONHECIMENTO JUDICIAL DA OBRI-
GAÇÃO AO BANCO. FASE DO PROCESSO QUE SE PRESTA
APENAS AO RECONHECIMENTO OU NÃO DO DEVER DE
PRESTAR CONTAS. DECISÃO DA RELATORIA. RECURSO
PROVIDO. A lei não prescreve para a primeira fase da lide de pres-
tação de contas que o administrador do numerário de outrem seja
obrigado a juntar documentos. Ademais, se reconhecido o dever de
prestar contas, caberá ao administrador, na segunda fase procedi-
mental, não apenas demonstrar graficamente e de modo mercantil os
valores creditados, como, também, fazer prova documental dos res-
pectivos lançamentos. Vistos. I - Do interlocutório (fls. 27/28-TJ)
que deferiu liminar para determinar a apresentação, no prazo da con-
testação, de cópias dos contratos celebrados entre as partes, assim
como dos respectivos extratos, sem depósito de taxas pelo reque-
rente, proferido nos autos da AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS (primeira fase) aforada por GIUMAR FIALHO GUIMARÃES
em face de BANCO ITAÚ S.A., este interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que a decisão ver-
gastada violou o disposto no art. 915, caput, do Código de Processo
Civil; na primeira fase da ação de prestação de contas apenas se ve-
rifica o dever ou não de prestar as contas, podendo ser determinada,
após a prolação da sentença, a juntada de documentos (extratos e
contratos), sendo, portanto, o momento apropriado para a exibição
de documentos o da apresentação das contas; aduzindo, ademais,
que a apresentação imediata dos documentos poderá ser entendida
como renúncia ao direito de contestar o feito e reconhecimento do
pedido do autor, possibilitando, ainda, que o autor providencie seus
cálculos antes mesmo que o banco apresente as contas na forma mer-
cantil, pleiteando, por tudo isso, a reforma do decisum. É o relatório.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso compor-
ta conhecimento. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Banco Itaú S.A. de decisão proferida nos autos da Ação de Presta-
ção de Contas (primeira fase) aforada por Giumar Fialho Guimarães
que deferiu liminar para determinar a apresentação, no prazo da con-
testação, de documentos referentes à conta corrente. Recurso que
comporta provimento. Isso porque a decisão vergastada acarreta in-
versão procedimental, uma vez que na primeira fase da ação de pres-
tação de contas somente se verifica a existência do dever de prestar
contas. Assim, enquanto não reconhecido que cabe ao banco agra-
vante o dever de prestar as contas pleiteadas judicialmente pelo cli-
ente, não parece lógico, e nem a lei impõe tal obrigatoriedade, que
aquele seja instado a apresentar os documentos em questão. Enten-
der de maneira diversa é inverter a odem procedimental, gerando
tumulto processual desnecessário. Outrossim, não se pode perder de
vistas que ficará reservada à fase subseqüente da demanda, ou seja,
quando deverá efetivamente ocorrer a prestação de contas propria-
mente dita, na forma mercantil, a apresentação dos extratos e demais
documentos para permitir a aferição dos lançamentos e débitos. Exi-
gir a apresentação dos extratos, além de inverter a ordem natural já
referida, demonstra notória incoerência, pelos motivos óbvios. Daí
porque existem motivos jurídicos relevantes a ponto de permitir de
plano o julgamento do recurso em tela. III - Diante do exposto, dou
provimento ao Agravo de Instrumento interposto por Banco Itaú
S.A., com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
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Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. EDSON VIDAL PIN-
TO Relator

0019 . Processo/Prot: 0549243-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/346095. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2001.00001423 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Petrocaravelle Comércio
de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Gisele Cristina Mendon-
ça, Evio Marcos Cilião. Interessado: José Chagas dos Santos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e Examinados, etc. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BIC BANCO
S/A., contra decisão da Juíza da 9ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº 1423/
2001 de Execução de Título Extrajudicial movida em face de PE-
TROCARAVELLE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA., que indeferiu o pedido de ineficácia da alienação do imóvel
por reconhecimento de alienação fraudulenta (fls. 34/35-TJ), con-
forme segue: “1. Da análise dos autos, verifica-se que a parte exe-
qüente indicou à penhora bem de propriedade da parte executada no
dia 07 de março de 2007 (data do protocolo). Ainda, a parte devedo-
ra teve ciência da referida nomeação em 19 de abril de 2007, uma
vez que o despacho determinando a constrição foi devidamente pu-
blicado em nome dos seus procuradores. Ocorre que ao tentar pro-
ceder ao registro da penhora na matrícula do imóvel, o exeqüente
teve conhecimento que o referido bem havia sido alienado a terceiro
em 30 de maio de 2008, conforme cópia da matrícula ás fls. 145/146.
Devidamente intimada, para que (sic) manifestar acerca dos fatos
ocorridos, quedou-se inerte a parte devedora. 2. Em que pese as
alegações da parte exeqüente, não há que se falar em fraude à execu-
ção. Com efeito, a penhora não chegou a ser efetivada nos presentes
autos, visto que o credor deixou de registrá-la em razão da alienação
do bem a terceiro. Além disso, o adquirente do imóvel, terceiro de
boa-fé, não pode ser prejudicado, uma vez que não tinha conheci-
mento da existência da presente ação, haja vista que não constava o
gravame na matrícula do imóvel. (...) Omissis. Deste modo, indefiro
o pedido de fls. 149.” O agravante alega que após sucessivas tentati-
vas de localizar bens penhoráveis logrou êxito em localizar o terreno
de matrícula nº 021197 situado na Comarca da Lapa, sem quaisquer
restrições sendo deferida a sua penhora. Alega que o Cartório de
Registro de Imóveis, não consignou na matrícula a penhora realiza-
da, tendo sido registrado em 24.06.2008 um contrato de compra e
venda. Assim, o agravante requereu ao juízo o reconhecimento de
fraude à execução, o qual foi negado sob a fundamentação de que a
penhora não foi efetivada no rosto dos autos, devendo ser assegura-
do direito do terceiro de boa-fé. Sustenta que a decisão agravada
não pode ser mantida por acarretar a ineficácia da execução, face a
alienação do imóvel penhorado ter se dado em 2008, e a ação de
execução por inadimplemento de mútuo ter sido distribuída em no-
vembro de 2001, com a citação da agravada em 05.02.2002. A alie-
nação do bem não pode ser mantida por caracterizar fraude à execu-
ção, já que a agravada tinha conhecimento da penhora realizada. Desta
forma, deve ser declarada nula a venda do bem, considerando que o
inadimplemento da agravada perdura há sete anos, o que caracteri-
zada a fraude à execução. Pleiteou a concessão do efeito suspensivo,
e ao final pugnou pela reforma da decisão agravada para que seja
reconhecida a fraude à execução, que obsta o direito da agravante
em receber o que lhe é devido. Em preliminar exame dos autos, leva
a constatar que o presente recurso não se apresenta em condições de
seguimento. Isto porque, com o mesmo não se fez acompanhar a
procuração originária do advogado ÉVIO MARCOS CILIÃO que,
subscreveu o substabelecimento outorgando poderes à advogada
GISELE CRISTINA MENDONÇA (fls. 32-TJ). Por essa situação,
não há como saber se o advogado acima foi regularmente constituí-
do como procurador da agravada, com poderes inclusive para poder
substabelecer. A peça em falta inclui-se entre aquelas consideradas
obrigatórias pelo art. 525 do CPC, conforme segue: “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamen-
te, com cópias da decisão agravada, da certidão de respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado;” A respeito da questão, confiram-se as jurisprudências
deste Egrégio Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PEÇAS OBRIGATÓRIAS -PROCURAÇÃO DO PATRONO DA
AGRAVADA - FALTA DE JUNTADA - DEVER DE VIGILÂNCIA
DO AGRAVANTE - ARTIGO 525 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO NÃO PROVIDO. Não se conhece de agravo de
instrumento, se manifesta a não observância, pelo agravante, de peça
obrigatória para a sua formação.” (TJPR, 12ª C.Civ., AI 0370248-7,
Rel.Marcos S. Galliano Daros, DJ 06.09.2007). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - FALTA
DE JUNTADA DE PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA - INSUFICIÊN-
CIA DE JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO - EXIGÊNCIA
EXPRESSA DO ART. 525, I, DO CPC - PRECEDENTES DO STF
E DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. A imperatividade da
regra insculpida no artigo 525, do CPC, não deixa brechas para ila-
ções, sendo dever da parte Agravante a completa instrução do ins-
trumento com as peças obrigatórias elencadas no inciso I, dentre
elas, as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado e não só os substabelecimentos outorgando poderes aos
subscritores do recurso.” (TJPR, 16ª CCiv., AI 0338357-1, Rel. Luis
Espíndola, DJ 30.06.2006). Portanto, ausente o pressuposto extrín-
seco de admissibilidade, cabe para o caso deste recurso a aplicação
da regra prevista no artigo 557, do CPC, segundo a qual: “Art. 557 -
O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.” DIANTE DO EXPOSTO, ante a
manifesta inadmissibilidade, nego o seguimento do presente recurso
de agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de
2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11450

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Figueiredo L. Nassimbeni 020 0549793-8
Adriano Henrique Pinheiro 021 0550821-4
Alceu Conceição Machado Filho 006 0544412-8
Alcindo de Souza Franco 020 0549793-8
Alexandre Pereira Bornelli 005 0535101-1/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 002 0495098-5/02
André Portugal Cezar 021 0550821-4
Andrigo Oliveira Marcolino 013 0547230-8
Antônio Augusto Cruz Porto 006 0544412-8
Antonio Moacir Ricci Pucci 004 0531038-7
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0545752-1

013 0547230-8
Carlos Alberto Biaggi 004 0531038-7
Carlos Araúz Filho 008 0545836-2
Carlos Henrique Spessoto Persoli 016 0548596-5
Carolina Erzinger Peixer 014 0547461-3
Ciro César Soriano de Oliveira 010 0546337-8
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 008 0545836-2
Edgar Kindermann Speck 018 0549413-5
Edilson Jair Casagrande 019 0549778-1
Edvaldo de Albuquerque Melo 004 0531038-7
Eliane da Costa Machado Zenamon 006 0544412-8
Emerson Reginaldo Raimundo 019 0549778-1
Estevão Ruchinski 016 0548596-5
Fabiano Tomazeli 009 0546290-0
Fábio dos Reis Ruiz 020 0549793-8
Fábio Henrique Ribeiro 001 0465060-2
Fábio Lamônica Pereira 005 0535101-1/01
Fabio Luis Franco 020 0549793-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0495098-5/02
Fernanda Mockel Roussenq 003 0509006-8
Fernando Augusto Ogura 003 0509006-8
Fernando Dorival de Mattos 017 0549349-0
Flávia Andréia Redmerski de Souza 013 0547230-8
Geórgia Bordin Jacob 001 0465060-2
Giovana Biasi Locatelli Pereira 001 0465060-2
Gisela Alves dos Santos Trovo 008 0545836-2
Gisele Cardoso Piperno Garcia 020 0549793-8
Glauci Aline Hoffmann 008 0545836-2
Hamilton Ymoto 010 0546337-8
Herick Pavin 009 0546290-0
Irineu Chiqueto Junior 007 0545752-1
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 010 0546337-8
Joanita Faryniak 015 0548341-0
João Eliseu Costa Sabec 019 0549778-1
João Sabec Filho 019 0549778-1
João Woiler 010 0546337-8
Jorge Claro Badaró 002 0495098-5/02
Jorge Luiz de Melo 017 0549349-0
José Augusto Araújo de Noronha 014 0547461-3
José da Costa Valim Neto 011 0546608-2
José do Carmo Badaró 002 0495098-5/02
José Glauco Carula 004 0531038-7
Juarez Casagrande 019 0549778-1
Juvenal Evaristo Correia Junior 012 0547152-9
Leonardo Xavier Roussenq 015 0548341-0
Lizeu Adair Berto 017 0549349-0
Luciana Cristiane Novakoski 016 0548596-5
Luis Oscar Six Botton 006 0544412-8
Luiz Fernando Dietrich 009 0546290-0
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 014 0547461-3
Luiz Rodrigues Wambier 016 0548596-5
Lutero de Paiva Pereira 005 0535101-1/01
Márcia Severina Badaró 002 0495098-5/02
Márcio Rogério Depolli 007 0545752-1

013 0547230-8
Marcos Paulo Geromini 008 0545836-2
Mauricio Izzo Losco 009 0546290-0
Osvaldo Francisco Júnior 018 0549413-5
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 005 0535101-1/01
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 010 0546337-8
Paulo Roberto Gomes 013 0547230-8
Rafael Santos Carneiro 005 0535101-1/01
Ricardo Furlan 019 0549778-1
Ricardo Tosto de O Carvalho 010 0546337-8
Rodrigo de Freitas Garcia 013 0547230-8
Rodrigo Shirai 003 0509006-8
Rogério Verdade 014 0547461-3
Rui Ferreira Campos 021 0550821-4
Santino Ruchinski 016 0548596-5
Sidney Luiz Pereira 012 0547152-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 015 0548341-0
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0495098-5/02
Tatiana Gaerner 006 0544412-8
Tatiane Aparecida Lange 017 0549349-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 016 0548596-5
Ursula Ernlund Salaverry 007 0545752-1
Valter Carlos Marques 004 0531038-7
Victor Antonio M. d. M. Vendramin 020 0549793-8
Wagner Pereira Bornelli 005 0535101-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0465060-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302284. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2006.00000016 Declaratória. Apelante: Fábio Henrique Ri-
beiro. Advogado: Fábio Henrique Ribeiro. Apelado: Danilo Kokubo

Imoto. Advogado: Geórgia Bordin Jacob, Giovana Biasi Locatelli
Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos termos do art. 140, inc. XVI e XV, do RITJ/PR, homologo o
pedido de desistência do recurso de apelação formulado pelo apelan-
te em audiência de conciliação realizada em 04.12.2008, e julgo ex-
tinto o procedimento recursal. 2. Oportunamente, baixem os autos
ao juízo de origem para as providências necessárias. Registre-se e
intimem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2008. DES. MARIA MER-
CIS GOMES ANICETO RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0495098-5/02 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2008/333383. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 495098-5 Agravo de Instrumento. Embargante: Blas Nicolas
Riquelme Centurion. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz. Embar-
gado: Romano Antônio Zambon, Kátia Regina de Mello Castanheira
Zambon. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Bada-
ró, Jorge Claro Badaró. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Avoquei estes Autos: Conforme se verifica da cópia anexa, o acór-
dão foi entregue com a ementa pela metade. Portanto, a fim de pre-
venir futura arguição de nulidade, determino a substituição pela có-
pia anexa, idêntico teor, só que com a ementa completa determinan-
do a republicação e, de consequência, reabertura dos prazos. Certifi-
que-se. (retorno de férias) Curitiba, 03/12/2008. Desembargadora.

0003 . Processo/Prot: 0509006-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/180528. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000800 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Fernanda Mockel Roussenq, Fernando Augusto Ogura.
Apelado: Egeu Emílio Feix (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo
Shirai. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Apelação Cível nº 509.006-8 1. Vistos. 2. Homologo o pedido (fls.
122) de desistência do recurso interposto por Banco Bradesco S.A.,
o que faço com fundamento no art. 501, do Código de Processo
Civil, determinando a baixa, inclusive junto à distribuição, do pre-
sente recurso, remetendo-se, oportunamente, os autos à origem. 3.
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2008. FRANCISCO
EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz de Direito Substituto
em 2º Grau - Relator

0004 . Processo/Prot: 0531038-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/270116. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000283 Cobrança. Apelante: Redecam
Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda, Elio Pieda-
de Pucci, Celia Sencio Pucci. Advogado: Edvaldo de Albuquerque
Melo, Antonio Moacir Ricci Pucci. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Valter Carlos Marques, José Glauco Carula, Carlos Al-
berto Biaggi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

DESPACHO Verifico que o prazo recursal para questionamento do
acórdão 10655 está correndo para os apelantes, que não obtiveram
êxito em seu apelo. Antes de decorrido o prazo recursal, somente
será possível vista dos autos no balcão da Secretaria. Assim, defiro o
pedido fls. 139, dando-se vista dos autos ao advogado do apelante
somente após decorrido o prazo recursal acima referido. Curitiba,
10 de dezembro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0005 . Processo/Prot: 0535101-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/314456. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 535101-1 Agravo de Instrumento. Agravante: Co-
operativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda, Ekkehard Ewert,
Harry Kasdorf. Advogado: Wagner Pereira Bornelli, Alexandre Pe-
reira Bornelli, Fábio Lamônica Pereira, Lutero de Paiva Pereira, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Rafael Santos Carneiro. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, nos autos de Embargos à Execução nº.
105/2008 ajuizada pela Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum
Ltda. e outros, da decisão proferida pelo juiz de primeiro grau (fls.
127-TJ) que recebeu os embargos com efeito suspensivo. Nas razões
do recurso, o Agravante sustenta, em síntese, que: a) os agravados
não trouxeram relevante fundamentação sobre o grave dano e de
difícil reparação; b) a prescrição alegada não ocorreu, ante o ajuiza-
mento da execução dentro do prazo prescricional; c) o excesso de
execução suscitado não pode ser considerado como fundamento re-
levante para o recebimento dos embargos em seu efeito suspensivo.
Postula, por fim, o provimento do recurso para, reformando-se a
decisão, determinar o prosseguimento da execução. 2. O presente
Agravo de Instrumento merece ser provido monocraticamente, nos
termos do artigo 557, §1ª-A do Código de Processo Civil, eis que a
decisão impugnada confronta entendimento dominante desta Corte.
Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensi-
vo aos embargos à execução tornou-se exceção, devendo, para tan-

to, ser necessário o preenchimento, de forma concomitante, dos se-
guintes requisitos: a) requerimento pelo embargante; b) relevância
da fundamentação; c) risco manifesto de dano grave de difícil ou
incerta reparação; e d) que a execução esteja garantida por penhora,
depósito ou caução. É o que dispõe o artigo 739, § 1º, do CPC: “Art.
739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo”. “§
1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito sus-
pensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,
o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a exe-
cução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficien-
tes.” Assim, apenas quando presentes todos os requisitos previstos
no § 1º, do artigo 739-A, do CPC, é que se pode conferir o efeito
suspensivo da execução. Este entendimento é pacífico nesta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECEBIMENTO COM EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC (ALTERADO PELA
LEI 11.382/2006). NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO, PREVISTOS NO § 1.º. POS-
SIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 1.
A Lei 11.382/2006 alterou o procedimento executivo, agora a regra
é o recebimento dos embargos à execução sem efeito suspensivo. 2.
Somente é possível o recebimento dos embargos do devedor com
efeito suspensivo quando presentes os requisitos previstos no artigo
739-A, § 1.º, do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso
dos autos, sendo possível o julgamento monocrático do relator.”
(TJPR - Agravo de Instrumento 525.511-4. 15ª Câmara Cível. Rela-
tor Dr. Fábio Haick Dalla Vecchia. Dec. monoc.: em 19/09/2008)
“Agravo. Decisão unipessoal do Relator que nega seguimento a Agra-
vo de Instrumento com fulcro no “caput” do artigo 557, do Código
de Processo Civil. Embargos do devedor. Efeito suspensivo. Ausên-
cia dos requisitos legais. Inteligência do art.739-A, §1º, do CPC.
Recurso de agravo inominado desprovido.” (TJPR - Agravo Interno
460.829-1/01. 16ª Câmara Cível. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Julg.: em 13/02/2008) “Agravo interno. Artigo 557,
§ 1º, CPC. Decisão monocrática negando seguimento ao agravo de
instrumento. Pretensão recursal contrária a entendimento adotado
pela Câmara. Embargos à execução. Interpretação do artigo 739-A
do CPC. Efeito suspensivo negado. A teor do artigo 739-A do CPC,
instituído pela Lei 11.382/06, os embargos do devedor passaram a
ter, em regra, efeito devolutivo. O efeito suspensivo só será possível
na hipótese de haver relevante fundamento, onde o prosseguimento
da execução represente manifesto risco de grave dano de difícil ou
incerta reparação ao direito do executado e desde que esteja garanti-
da por penhora, depósito ou caução suficiente. Recurso não provi-
do. (TJPR - Agravo Interno 496.324-4/01. 15ª Câmara Cível. Rela-
tor Des. Hamilton Mussi Correa. Julg.: em 11/06/2008) No caso em
apreço, verifica-se que um destes requisitos não foi preenchido, na
medida em que os agravados fundamentaram a lesão grave e de difí-
cil reparação apenas no fato da possibilidade de alienação do bem
penhorado. Entretanto, este argumento não pode ser acolhido, tendo
em vista que a expropriação de bem do devedor é decorrente de sua
própria sujeição aos efeitos do processo de execução. Portanto, o
risco de grave dano de difícil ou incerta reparação não se confunde
com os efeitos decorrentes da execução. Neste sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRU-
MENTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AÇÃO INCIDENTAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL E PIGNORATÍCIA.
SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE. EXEGESE DO ARTIGO 739-A E §1º DO CPC. REDAÇÃO
DA LEI N° 11.382/06. CONSTRIÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS.
EFEITOS INERENTES À EXECUÇÃO. Recurso de agravo des-
provido. 1. Embargos do Devedor. Defesa à execução de título exe-
cutivo extrajudicial. Ação. Via incidental. Recebimento. Regra geral.
Sem efeito suspensivo. A Lei nº. 11.382, de 07.12.2006, que modifi-
cou dispositivos do Código de Processo Civil no capítulo e disposi-
tivos pertinentes ao processo de execução de títulos executivos ex-
trajudiciais, criou e alterou, dentre outros, a redação do art.739-A e
seus §§ do CPC, impondo a regra processual de que, o recebimento
da defesa à execução de título extrajudicial, pela via incidental da
ação de embargos do devedor, dar-se-á sem efeito suspensivo da
execução, sendo esta a regra geral. 2. Decisão de recebimento. Em-
bargos do Devedor. Efeito suspensivo. Exceção. Casos excepcio-
nais. Taxatividade do rol. A Lei nº. 11.382, de 07.12.2006, nos ter-
mos da previsão específica elencada no § 1º. do art.739-A do CPC,
estabeleceu que só em casos excepcionalíssimos poderá ser concedi-
do efeito suspensivo aos embargos, qual seja: em sendo relevante
seus fundamentos; o prosseguimento da execução possa causar ao
executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e desde que a
execução já esteja garantida com penhora, depósito ou caução sufi-
cientes. 3. Embargos - regra de exceção. Efeito suspensivo. A possi-
bilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação
para justificar a excepcional atribuição de efeito suspensivo aos em-
bargos do executado não se confunde com os efeitos inerentes à exe-
cução. O perigo não se caracteriza tão-só pelo fato de que os bens
do devedor poderão ser alienados no curso da execução ou porque
dinheiro do devedor pode ser entregue ao credor. Fosse suficiente
este risco, ‘toda execução deveria ser paralisada pelos embargos’, já
que a execução que seguisse ‘sempre conduziria à prática destes atos
expropriatórios e satisfativos’. O perigo a que alude a lei é outro,
distinto das ‘conseqüências naturais da execução’, embora possa ter
nelas a sua origem.” (TJPR - Agravo de Instrumento 459.583-3. 15ª
Câmara Cível. Relator Des. Jurandyr Souza Junior. Julg.: em 12/03/
2008) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - OPOSIÇÃO
DE EMBARGOS - DECISÃO QUE NÃO CONCEDE EFEITO
SUSPENSIVO - LEI 11.832/2006 - NATUREZA PROCESSUAL -
APLICABILIDADE IMEDIATA - GRAVE DANO DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - DEFERIMEN-
TO DA LIMINAR PARA O EFEITO DE OCORRÊNCIA DE EVEN-
TUAL PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE ARREMATAÇÃO - CAS-
SAÇÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. A possibilidade de ocorrência de grave dano de di-
fícil reparação para justificar a excepcional atribuição de efeito sus-
pensivo aos embargos opostos na execução não se caracteriza so-
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mente em razão da possibilidade da alienação dos bens do executado
no curso da execução, em razão de servirem como garantia da mes-
ma.” (TJPR - Agravo de Instrumento 426.323-6. 13ª Câmara Cível.
Relator Luis Carlos Xavier. Julg.: em 26/09/2007) Ademais, os agra-
vados não demonstraram que o bem penhorado é imprescindível ao
funcionamento da empresa. Da mesma forma não merece guarida a
alegação de excesso de execução, pois não é causa suficiente para
afastar o direito do credor e, conseqüentemente, atribuir efeito sus-
pensivo aos embargos. Já quanto à alegada prescrição, há que se
anotar que, em cognição sumária, não se trata de relevante funda-
mentação, na medida em que os efeitos da citação retroagem à data
da propositura da ação (artigo 219, § 1º, do CPC). Portanto, ante a
ausência de preenchimento de todos os requisitos legais necessários
para o recebimento dos embargos com a atribuição de efeito suspen-
sivo à execução, esta deverá seguir seu prosseguimento regular. 3.
Assim, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao presente agravo de instrumento para, refor-
mando-se a decisão, determinar o prosseguimento da execução. 4.
Intimem-se as partes da presente decisão. 5. Oportunamente, reme-
tam-se os presentes autos ao juízo da causa. Curitiba, 21 de outubro
de 2008. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz
de Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0006 . Processo/Prot: 0544412-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/330612. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000669 Cobrança. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Tatiana
Gaerner, Antônio Augusto Cruz Porto. Agravado: Eliane da Costa
Machado Zenamon, Jaime Mirtenbaum Zenamon, Alceu Conceição
Machado Filho, Maria Rita Cordeiro Machado, Eliana Maria Tramu-
jas Karam. Advogado: Eliane da Costa Machado Zenamon, Alceu
Conceição Machado Filho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias; 2. Intime-se a parte agravada para oferecer resposta, no
prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3. Indefiro a concessão
da providência liminar requerida na inicial do agravo, por entender
ausente o requisito autorizador do fumus boni iuris exigido pelo art.
558 caput do C.P.C para a concessão de tal medida, eis que, ao me-
nos de plano, a decisão recorrida se encontra adequadamente emba-
sada, inclusive em consonância com o que vem decidindo esta e.
Câmara, devendo, portanto, ser mantida até o pronunciamento defi-
nitivo do recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008.
DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0007 . Processo/Prot: 0545752-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/333495. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000816 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Marco
Antonio Fernandes Tavares. Advogado: Irineu Chiqueto Junior. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias; 2. Intime-se a agravada para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que a parte agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC; 3. Indefiro a concessão da
providência liminar requerida na inicial do agravo, por entender au-
sente o requisito autorizador do fumus boni iuris exigido pelo art.
558 caput do C.P.C para a concessão de tal medida, eis que, ao me-
nos de plano, não se verifica na decisão recorrida o gravame alegado
pelo recorrente, devendo, portanto, ser mantida até o pronunciamento
definitivo da Câmara. 4. Intimem-se. Curitiba, 21 de novembro de
2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0008 . Processo/Prot: 0545836-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335939. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000324 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do
Piquiri - Sicredi Vale do Piquiri. Advogado: Carlos Araúz Filho, Glauci
Aline Hoffmann, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho. Agravado: Reni Fa-
ria Daniel. Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo, Marcos Paulo
Geromini. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA. DECISÃO QUE, POR APLICAR O CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR AO CASO, MODIFICOU A COMPETÊNCIA
TERRITORIAL RELATIVA. COOPERATIVA DE CRÉDITO.
EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM RAZÃO DA
PRÁTICA DE ATOS TIPICAMENTE BANCÁRIOS. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. PRECEDEN-
TES DESTE TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO (ARTI-
GOS 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). Vistos e
examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº 545.836-2, da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Palotina, em que é Agravante
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri - SICRE-
DI Vale do Piquiri, sendo Agravada Reni Faria Daniel. Trata-se de
agravo de instrumento da decisão proferida nos autos nº 324/2008
de Exceção de Incompetência, em que são excipiente a Agravada e
excepta a Agravante, que acolheu a exceção em razão de aplicar as
normas do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica em
discussão. A Agravante, em síntese, alega que não é um banco, mas
sim uma cooperativa de crédito que não tem fins lucrativos e existe,
na verdade, para criar riquezas e depois distribuí-las entre seus asso-
ciados na proporção de sua participação societária; que não há dúvi-

da de que a Agravada é cooperada da Agravante, sendo inaplicável o
Código de Defesa do Consumidor ao caso; que não se pode confun-
dir ato de consumo com ato cooperativo; que a Agravada não rece-
beu a prestação de serviços de um fornecedor, mas da cooperativa
da qual ela é associada cooperada; que os cooperados mantêm pé de
igualdade entre si e participam das decisões da sociedade; que a rela-
ção entre as cooperativas e seus cooperados não possuí natureza de
relação de consumo, e sim negocial; que, destarte, é o caso de dar
provimento ao recurso para reconhecer a inaplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor ao caso e declarar a Comarca de Palotina
como competente para julgar a causa. Decido. O recurso tem de ser
conhecido, para decidir sobre a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor ao caso e a conseqüente competência para
julgar a demanda, já que estão presentes os pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade. De imediato, afirma-se que é inegá-
vel que incidem, na relação jurídica das partes, as normas do Código
de Defesa do Consumidor. Não por menos existe o Enunciado nº 297
da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, seguinte: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Do
mesmo modo, já é mais do que certo que as cooperativas de crédito
se equiparam às instituições financeiras, isso porque as suas relações
jurídicas com os cooperados são idênticas àquelas realizadas entre
os clientes e os bancos propriamente ditos. Embora a Agravante não
seja uma instituição financeira, como afirma, ela se equipara a um
banco por praticar atos típicos de uma instituição financeira, deven-
do, portanto, suas relações jurídicas ser reguladas pelo Código de
Defesa do Consumidor. Este Tribunal de Justiça, por meio desta
Câmara, inclusive, já fez esse destaque, como se pode verificar atra-
vés da leitura das seguintes ementas: AGRAVO INTERNO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA IMPROCE-
DÊNCIA. COOPERATIVA DE CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA INTEGRANTE DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO-PROVIDO (Agra-
vo Interno nº 516.449-4/01, 16ª Câmara Cível, Relator Juiz Francis-
co Gonzaga de Oliveira, julgado em 22.10.2008, publicado no DJ de
21.11.2008). AGRAVO INTERNO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. NECESSIDADE. 1. Tendo em vista que a cooperativa de crédi-
to é instituição pertencente ao Sistema Financeiro Nacional, aplica-
se o Código de Defesa do Consumidor à relação entre cooperativa e
cooperativado, cuja operação negocial tem natureza de operação fi-
nanceira e não de mero ato cooperativo. 2. Com a inversão do ônus
da prova é obrigação da Instituição Financeira provar seu direito,
visando ilidir a presunção que passou a viger em favor do consumi-
dor. Agravo Interno desprovido (Agravo Interno nº 502.521-2/01,
16ª Câmara Cível, Relator Desembargador Paulo Cezar Bellio, jul-
gado em 10.09.2008, publicado no DJ de 03.10.2008). COOPERA-
TIVAS DE CRÉDITO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO TÍPICA DE INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NOVAÇÃO AFASTADA. POSSI-
BILIDADE DE DISCUSSÃO DE TODOS OS CONTRATOS. CA-
PITALIZAÇÃO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 121 DO STJ).
INCIDÊNCIA DOS JUROS CONTRATADOS. DECISÃO EXTRA
PETITA. INOCORRÊNCIA. EMPREGO ‘EX OFFICIO’ DE NOR-
MAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE NO PRIMEIRO
GRAU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. FORMA SIMPLES. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “É aplicável o Código de De-
fesa do Consumidor, nas operações de empréstimo e financiamento
entre as cooperativas de crédito e os cooperados, pois, nesta hipóte-
se, se equiparam aos bancos comerciais, por exercer atividade pró-
prias deles, merecendo, assim, o mesmo tratamento conferido às tran-
sações bancárias”. 2. “A renegociação de contrato bancário ou a con-
fissão de dívida não impede a possibilidade de discussão sobre even-
tuais ilegalidades dos contratos anteriores (Súmula nº 286, do STJ)”.
3. “É vedada a capitalização de juros, ainda que convencionada” (Sú-
mula 121/STF). 4. “As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se
aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas opera-
ções realizadas pelas instituições públicas e privadas que integram o
sistema financeiro nacional” (Súmula nº 596 do STF). 5. “Pode o
juiz monocrático conhecer de ofício das normas de ordem pública
derivadas do Código de Defesa do Consumidor, para declarar a nuli-
dade das cláusulas abusivas. Todavia, no segundo grau, não há espa-
ço para sua aplicação sem pedido da parte, pelo impedimento impos-
to nos arts. 512 e 515 do CPC, pois o tribunal não pode modificar
situação consolidada pelo julgamento da causa, de forma definitiva,
- à ausência de recurso -, mesmo em se tratando de normas de direito
público (salvo, evidentemente, aquelas referentes às condições da
ação)” (Apelação Cível nº 382.812-8, 13ª Câmara Cível, Relator
Desembargador Airvaldo Stela Alves, julgado em 03.10.2007, publi-
cado no DJ de 19.10.2007). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. COOPERATIVA DE CRÉDITO. ESTABELECIMENTO QUE
SE INSERE COMO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. OBRIGATO-
RIEDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS A CORRENTISTA.
PETIÇÃO INICIAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS APTA. POS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO PRESENTE. PEDIDO JUL-
GADO PROCEDENTE EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A apelante na
condição de cooperativa de crédito, insere-se no conceito de estabe-
lecimento de crédito, sujeitando-se à prestação de contas dos con-
tratos de abertura de crédito em conta-corrente perante seus corren-
tistas. 2. A petição inicial de prestação de contas, objeto do apelo
contém pedido específico, destituído de caráter revisional, enqua-
drando-se como peça processual apta, além de amparada pelos pos-
tulados da possibilidade jurídica do pedido. 3. Obrigação da apelante
à prestação de contas, mesmo que remeta extratos da conta corrente
ao apelado, de forma regular. 4. Sentença de procedência do pedido
inicial, por correta, merece ser mantida em grau recursal (Apelação
Cível nº 298.577-9, 15ª Câmara Cível, Relator Desembargador Ruy
Francisco Thomaz, julgado em 04.11.2005, publicado no DJ de
25.11.2005). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns de
seus julgamentos, deixou claro que se aplica o Código de Defesa do
Consumidor em determinadas relações dirigidas pelas Cooperativas
de Crédito. A propósito: AGRAVO REGIMENTAL - QUESTÕES

NÃO ABORDADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM - AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DOS ENUN-
CIADOS N. 282 E 356/STF - COOPERATIVA DE CRÉDITO -
OFERTA DE CRÉDITO AOS ASSOCIADOS - INCIDÊNCIA DO
CDC - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 83/STJ. I - A matéria
constante nos artigos 37 e 79 da Lei nº 5.764/71 não foi objeto de
debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, o que impede, ine-
quivocamente, o pronunciamento desta a. Corte sobre a matéria ante
a ausência do imprescindível prequestionamento; II - Entendimento
pacífico desta Corte no sentido de que cooperativa de crédito, ao
ofertar crédito aos associados, integra o sistema financeiro nacional,
de modo que está sujeita às normas da Lei n. 8.078/90, que autoriza
a revisão de cláusulas e condições excessivamente onerosas; III -
Recurso improvido. (AgRg no Ag 103.7426 / RS, Relator Ministro
Massami Uyeda, 3ª Turma, julgamento em 18.09.2008, publicado no
DJU em 03.10.2008). CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRA-
TO. REVISÃO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. COOPERATI-
VA DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CDC. POSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO (Agravo Regimental no
Agravo nº 499.807/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho, 4ª Tur-
ma, julgado em 22.08.2006, publicado no DJU de 18.09.2006). Nes-
te caso, como se observa, a ação versa sobre um contrato de emprés-
timo de dinheiro, que é operação tipicamente bancária, não podendo
a Agravante dizer que não se trata de uma relação de consumo. As-
sim, é incontestável a aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor ao caso em discussão, o que implica na necessidade de manuten-
ção da decisão agravada. Desta forma, o pedido recursal, por con-
frontar jurisprudência dominante desta Corte, bem como do Superi-
or Tribunal de Justiça, é manifestamente improcedente e comporta a
negativa monocrática de seguimento. Ante o exposto, nos termos da
disposição do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por
ser o agravo manifestamente improcedente e confrontante com a ju-
risprudência dominante deste e de Tribunal Superior, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se, comunicando-se ao Juízo de Primeiro
Grau. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Magnus Venicius Rox Juiz
Substituto de Segundo Grau Convocado - Relator

0009 . Processo/Prot: 0546290-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334921. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000503 Embargos a Execução. Agravante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Mauricio Izzo Losco. Agravado: Espólio de Martim Ildo Piccoli,
Espólio Alexandre Estevão da Silveira, Ilona Helga Ribeiro. Advo-
gado: Fabiano Tomazeli. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias, inclusive, quanto ao que dispõe o art. 529, do CPC. 2. Aos
agravados para que ofereçam resposta, no prazo de dez (10) dias e,
querendo, comprovem que a parte agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC. 3. Defiro a concessão do efeito limi-
narmente buscado pelo agravante, determinando, com isso, a sus-
pensão da decisão recorrida até o julgamento do presente recurso,
eis que, ao menos de plano, verificam-se os requisitos autorizadores
do art. 558, do CPC, representados, o “fumus boni iuris”, pela plau-
sibilidade dos argumentos lançados na peça recursal e o “periculum
in mora”, diante da possibilidade de se tornar inútil o provimento
aqui buscado com o não sobrestamento da decisão recorrida. 4. Co-
munique-se via fax. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2008.
DESA. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0010 . Processo/Prot: 0546337-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/334768. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000282 Nulidade. Agravante: Avícola Feli-
pe Sa. Advogado: Hamilton Ymoto, João Woiler, Ciro César Soriano
de Oliveira. Agravado: Massa Falida do Banco Santos Sa. Advoga-
do: Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Paulo Guilherme de Mendon-
ça Lopes, Ricardo Tosto de O Carvalho. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por AVÍCOLA FELIPE S/A, contra a respeitável decisão
de fls. 236/241-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, nos autos de Ação de Nulidade de
Título Executivo nº. 282/2006, que acolheu a preliminar de conexão
suscitada pela agravada, determinando a remessa dos autos princi-
pais ao juízo da 2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais da
Comarca de São Paulo. Inconformada, a agravante interpôs o pre-
sente recurso, no qual pugna pela reforma da r. decisão, argumen-
tando, em síntese, a ausência de identidade entre as causas de pedir
das demandas, porquanto inaplicável o disposto no art. 103, do Có-
digo de Processo Civil. Ao final, pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo ao presente recurso. É o breve relatório. Em cognição su-
mária, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez
que não vislumbro a relevância da fundamentação. Vale dizer, não
verifico, em perfunctória análise, diante dos argumentos e documen-
tos acostados, a presença da fumaça do bom direito. Oficie-se ao
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, requisitando as
informações pertinentes à espécie, inclusive quanto à data de cum-
primento, por parte do agravante, da regra do artigo 526 do Código
de Processo Civil. Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527
do Código de Processo Civil. Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2.008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0011 . Processo/Prot: 0546608-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335922. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00003267 Ordinária. Agravante:
Rosária Vicente da Silva. Advogado: José da Costa Valim Neto. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:

Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA AO AGRAVANTE - SIMPLES AFIR-
MAÇÃO DA NECESSIDADE DA SUA CONCESSÃO - DESNE-
CESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - POSSIBILIDADE DE DE-
FERIMENTO DO BENEFÍCIO - ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50 -
PRECEDENTES - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - ART. 557,
§ 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVI-
DO. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedi-
do mediante simples afirmação da parte requerente, de que não pode
arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua
família (at. 4º, da Lei nº 1060/50), contudo, a fidelidade da declara-
ção prestada pela parte está sujeita ao controle do magistrado, ex
officio, como estabelecido nos artigos 7º e 8º da Lei nº 1.060/50,
podendo o benefício da assistência judiciária ser revogado a qual-
quer tempo, se comprovado que o beneficiário não mais está a mere-
cê-lo. VISTOS... 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida nos nº 3267/2008, em tramite perante a Vara
Cível do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, em que é autora Rosaria Vicente da Silva e ré
Banco Itaú S/A, a qual indeferiu a concessão dos benefícios da justi-
ça gratuita à requerente (fls. 11 - TJ). A agravante apresentou suas
razões (fls. 02/08 TJ), alegando, em síntese, que a teor do art. 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal e art. 4º, da Lei nº 1.060/50,
basta a simples declaração da parte de que não poder arcar com as
despesas processuais sem prejuízo do seu sustento, para gozar da
assistência judiciária gratuita. Nestes termos, requereu a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pugnou pelo seu provi-
mento, nos termos supracitados. É o relatório. Decido. 2. Presentes
os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos e extrínse-
cos, conheço do agravo. Pretende a parte agravante a reforma da
decisão agravada que lhes indeferiu a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita. Penso que o recurso merece provi-
mento. Isso porque, o benefício da assistência judiciária gratuita pode
ser concedido mediante simples afirmação da parte requerente, de
que não pode arcar com as despesas processuais sem prejuízo pró-
prio ou de sua família (art. 4º, da Lei nº 1060/50), desnecessário,
com isso, qualquer comprovação do alegado. A respeito do tema,
vale conferir a remansosa jurisprudência deste Tribunal e do Superi-
or Tribunal de Justiça in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INDEFERIMENTO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO
DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DESNECESSIDADE.
DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO. 1- A simples afirmação da necessidade da
justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja
vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual
Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2- Ainda que assim não
o fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e
gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, per-
mite-se a sua concessão ex officio (...)”. (STJ, RESP 320019/RS,
Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, publicação
15.04.2002). 3 - Poderá contudo, ser revogado o benefício se com-
provado que não está a merecê-lo. RECURSO PROVIDO. (TJPR -
16ª C.Cív. - Ag. Inst. 313089-2 - Rel. Des. Shiroshi Yendo - j. 18/01/
2006 - unânime - DJPR. 03/02/2006). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INDEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA, PORQUE NÃO COMPROVADA A INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS - DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TAPR, 2ª CC, AI nº 0144035-
3, Ac. 12649, Rel. Juiz Moraes Leite, j. 26/04/00, DJ.19.05.2000,
un.) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. A concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo
irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial
ou no curso do processo” (REsp nº 469594/RS, Rel. Min. Nancy
Andrighi). PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA
NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50.
ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87.
PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1- A simples afirmação da
necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do
benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepciona-
do pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2- Ainda
que assim não o fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciá-
ria integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência
do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...)” (STJ, RESP
320019/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves,
publicação 15.04.2002). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. ARTS. 4º DA LEI Nº 1.060/50 E 334 DO CPC. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE RECURSOS PARA ARCAR
COM AS DESPESAS DO PROCESSO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 07/STJ. (...) II- A assistência judiciária gratuita pode ser pleitea-
da a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de necessi-
tado. É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a
obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se
tiver fundadas razões. (...)”.(STJ, RESP 463231/RS, Quinta Turma,
Relator Ministro Felix Fischer, pubçicação 16.12.2002). Ademais, a
fidelidade da declaração prestada pela parte recorrente está sujeita
ao controle do magistrado, ex officio, como estabelecido nos artigos
7º e 8º da Lei nº 1.060/50, podendo tal benefício ser revogado a
qualquer tempo, desde que comprovado que o beneficiário não mais
está a merecê-lo. Vale ainda dizer que pode a parte contrária reque-
rer a revogação do referido benefício, desde que prove a inexistência
ou o desaparecimento dos requisitos essenciais a sua concessão, como
estabelece o art. 7º da LAJ. É certo, contudo, que a impugnação
deve seguir o procedimento de que trata o parágrafo único do referi-
do artigo. Neste prisma, por entender que o caso em tela encontra
solução na jurisprudência predominante nesta Corte e no STJ, impõe
seja aplicado o disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
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Civil, abaixo reproduzido: Art. 557. § 1º-A. Se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso. 3. Por tais motivos, com
fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo, para
o efeito de conceder os benefícios da justiça gratuita à parte agra-
vante na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Comunique-se.
Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2008. DES. MARIA MER-
CIS GOMES ANICETO RELATORA

0012 . Processo/Prot: 0547152-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/336677. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00001444 Medida Cautelar. Agravante: Mdl
Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Sidney Luiz Pereira, Juvenal
Evaristo Correia Junior. Agravado: Cisan Indústria Metalúrgica Ltda.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias; 2. Intime-se a agravada para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que a parte agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC; 3. Indefiro a concessão da
providência liminar requerida na inicial do agravo, por entender au-
sente o requisito autorizador do fumus boni iuris exigido pelo art.
558 caput do C.P.C para a concessão de tal medida, eis que, ao me-
nos de plano, a decisão recorrida se encontra adequadamente funda-
mentada, já que, prima facie, não há como se verificar a plausibilida-
de das alegações da recorrente como bem destacou o juízo a quo,
isto é, o adiantamento de valores para fatura aquisição de produtos,
devendo, portanto, o decisum guerreado ser mantido até o pronunci-
amento definitivo da Câmara. 4. Intimem-se. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELA-
TORA

0013 . Processo/Prot: 0547230-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/336092. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00000795 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo
Oliveira Marcolino, Flávia Andréia Redmerski de Souza. Apelado:
Antonio Ferminiano Sobrinho. Advogado: Paulo Roberto Gomes,
Rodrigo de Freitas Garcia. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos.
Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

DESPACHO I - Compulsando os autos, denota-se que o autor, na
inicial, requereu a prioridade na tramitação do feito, em decorrência
de sua idade. Contudo, considerando que o Estatuto do Idoso (Lei
10.741/2003) apenas confere o benefício às pessoas com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, indefiro a concessão da aludida
benesse ao autor, uma vez que este, atualmente, não preenche tal
requisito, como se vê do documento de fl. 10, em que consta como
data de seu nascimento 24.05.1950. II - Após, com relatório ao emi-
nente Desembargador Revisor. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezem-
bro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0014 . Processo/Prot: 0547461-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/335659. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00000603 Cobrança. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gustavo Vardâne-
ga Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger
Peixer. Agravado: Sandra Domingos Barbosa, Renata Domingos
Correia, Paulo Domingos. Advogado: Rogério Verdade. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias, inclusive, quanto ao que dispõe o art. 529, do CPC. 2. Aos
agravados para que ofereçam resposta, no prazo de dez (10) dias e,
querendo, comprovem que a parte agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC. 3. Defiro a concessão do efeito limi-
narmente buscado pela parte agravante, determinando a suspensão
da decisão recorrida na parte que fixou multa diária para o caso de
não cumprimento da ordem judicial de exibição dos documentos re-
queridos incidentalmente na ação de cobrança, eis que, ao menos de
plano, verificam-se no caso os seus requisitos autorizadores (art. 558,
do CPC), ou seja: a) a plausibilidade das alegações do agravante,
pois, a princípio, mostra-se incabível a fixação de multa diária no
caso de descumprimento do comando judicial para exibição de docu-
mentos, requerida incidentalmente na ação principal, em razão da
sanção prevista no artigo 359 do Código de Processo Civil; b) bem
como a evidente possibilidade de ocorrência de lesão de difícil repa-
ração com o não sobrestamento do decisum. 4. Comunique-se via
fax. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. DESA. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0015 . Processo/Prot: 0548341-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/342375. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001496 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Joanita Faryniak, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Agravado:
Sol de Prata Comércio de Jóias Ltda, Carlos Alberto Barth. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias, inclusive, quanto ao que dispõe o art. 529, do CPC. 2. Aos
agravados para que ofereçam resposta, no prazo de dez (10) dias e,
querendo, comprovem que a parte agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC. 3. Defiro a concessão do efeito suspen-
sivo liminarmente buscado pelo agravante, determinando, com isso,

a suspensão da decisão recorrida até o julgamento do presente re-
curso, eis que, ao menos de plano, verificam-se os requisitos autori-
zadores do art. 558, do CPC, representados, o “fumus boni iuris”,
pela plausibilidade dos argumentos lançados na peça recursal e o
“periculum in mora”, diante da possibilidade de se tornar inútil o
provimento aqui buscado com o não sobrestamento da decisão re-
corrida. 4. Comunique-se via fax. Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2008. DESA. MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

0016 . Processo/Prot: 0548596-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/351643. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000815 Sustação de Protesto. Agravante:
Sperafico Agroindustrial Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Este-
vão Ruchinski, Luciana Cristiane Novakoski. Agravado: Glencore
Importadora e Exportadora S/a. Advogado: Carlos Henrique Spes-
soto Persoli, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambi-
er. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. A antecipação da tutela recursal, em sede de liminar, exige, por
óbvio, à demonstração dos requisitos do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora. No caso dos autos, em sede de cognição sumária e
sem prejuízo do reexame da questão pelo Órgão colegiado, não se
avista a fumaça do bom direito, necessária ao deferimento da anteci-
pação postulada. Sustenta a Agravante ser inexigível o contrato de
mútuo levado a protesto, pelo qual se obrigou a pagar a importância
de R$ 26.149.470,19 (vinte e seis milhões, cento e quarenta e nove
mil, quatrocentos e setenta reais e dezenove centavos), em
11.10.2008. Para tanto, alega ter celebrado com a agravada “Memo-
rando De Entendimento Com Opção De Subscrição e Aquisição De
Ações”, através do qual esta se comprometeu a adquirir 51% das
cotas e ações da empresa agravante e da Sperafico da Amazônia S.A.,
mediante investimento de R$ 128.000.000,00 (cento e vinte e oito
milhões de reais). E no mesmo documento a Agravada também se
comprometeu a viabilizar a liberação de financiamentos para a Agra-
vante, até o limite de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta mi-
lhões de reais), para fins de fomentar seu capital de giro. Assim, diz
que o valor relativo ao contrato de mútuo objeto desta demanda foi
liberado pela Agravada à Agravante, a fim de que tal importância
fosse convertida em capital da mutuária, na forma ajustada no pré-
contrato de entendimento com opção de subscrição e aquisição de
ações acima referido. Daí porque a inexigibilidade do valor consig-
nado no contrato de mútuo levado a protesto, eis que o referido pré-
contrato tornou-se perfeito, acabado e irretratável, eis que não exer-
cido o direito de arrependimento na data nele prevista (31.08.08).
Ocorre que, examinando-se o contrato de mútuo e aditivo celebrado
entre as partes, notadamente as cláusulas relativas à forma de paga-
mento da avença, não se retira qualquer estipulação a escorar a ale-
gação da Agravante de que o valor emprestado pela Agravada foi
liberadado “...para fins de converter a mesma importância em capital
da mutuaria, na forma ajustada no pré-contrato de entendimento com
opção de subscrição e aquisição de ações, multicitado...” (f. 07 -
TJ). Neste ponto, é importante ressaltar que a cláusula 2.4. do con-
trato de mútuo, invocada pela Agravante, não se presta a tanto. É
que a referida cláusula estabelece expressamente que a mutuante
poderá, a seu exclusivo critério, optar por converter em capital da
mutuária, total ou parcialmente, todo e qualquer valor devido, nos
termos do contrato em questão. Ocorre que o mesmo contrato, em
sua cláusula 2.1., estabelece que o valor contratado deve ser pago no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados do respectivo desembolso pela
Agravada. E este prazo, à míngua de impugnação específica da Agra-
vante, presume-se já expirado, mesmo porque confessado o recebi-
mento pela Agravada da importância emprestada (f. 19 - TJ). O exa-
me das referidas cláusulas, portanto, permite concluir que não está a
Agravada obrigada a converter em capital da mutuária o valor por
esta devido em decorrência do contrato de mútuo, estando apenas
autorizada a optar por receber seu crédito desta forma, mas isto “a
seu exclusivo critério”. Não há, ademais, como compelir a Agravada
a exercer a opção prevista na cláusula 2.4. do contrato de mútuo,
quando é certo que, nos termos do art. 313 do Código Civil, não está
obrigada a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que
mais valiosa. Por outro lado, não se extrai do Memorando de Enten-
dimento com Opção de Subscrição e Aquisição de Ações (fls. 129/
143 - TJ) qualquer estipulação capaz de demonstrar a alegada vincu-
lação entre os negócios jurídicos entabulados entre as partes, de modo
a justificar a alegada inexigibilidade do contrato levado a protesto.
Note-se que nem mesmo a cláusula 4.1.1 do Memorando (f. 133) se
presta a tanto, já que é clara ao estipular a mera possibilidade (e não
a obrigação) de a Agravada utilizar créditos que detiver contra a
Agravante, mediante conversão em investimento nesta. Feitas estas
considerações e assentada em cognição sumária a inexistência de
qualquer vinculação entre os referidos pactos, forçoso reconhecer
que a Agravante não logrou demonstrar a alegada inexigibilidade da
obrigação assumida e, de conseqüência, a impossibilidade do protes-
to do título em questão. 2. Assim, ausente o alegado fumus boni
iuris, indefiro a pleiteada antecipação da tutela recursal. 3. Oficie-se
ao juiz da causa para que preste as informações no prazo de 10(dez)
dias. 5. Intime-se o agravado para responder, nos termos do artigo
527, inciso V do Código de Processo Civil. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2.008. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA Juiz de Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0017 . Processo/Prot: 0549349-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347222. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000151 Prestação de Contas. Agra-
vante: Moacir Otavio de Souza. Advogado: Lizeu Adair Berto, Fer-
nando Dorival de Mattos. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge
Luiz de Melo, Tatiane Aparecida Lange. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo de

dez dias; 2. Intime-se a parte agravada para oferecer resposta, no
prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que a agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3. Deixo de conceder
efeito suspensivo ao agravo por inexistir nas razões recursais expla-
nação dos motivos que levam a parte recorrente a acreditar que pos-
sa vir a fazer jus a tal medida. 4. Intimem-se. Curitiba, 09 de dezem-
bro de 2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELA-
TORA

0018 . Processo/Prot: 0549413-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347615. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000837 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Arcelormittal Brasil Sa. Advogado: Edgar Kinder-
mann Speck, Osvaldo Francisco Júnior. Agravado: Central Aço Ma-
teriais de Construção Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
ESSENCIAIS PARA AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ADMIS-
SIBILIDADE DO AGRAVO. PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE.
CPC, ART. 525, INC. I. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍCIO. CPC,
ART. 557, CAPUT. 1. “ O Agravo de Instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer uma delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou a turma julgado-
ra o não conhecimento dele (IX ETAB, 3 CONCLUSÃO)” 2. Tra-
tando-se de matéria de ordem pública, cabe ao relator examinar os
pressupostos de admissibilidade do recurso e, sendo esse inadmissí-
vel, decidir de ofício. Vistos. I - O presente recurso deriva dos autos
de Execução de Título Extrajudicial de nº 837/2008. A agravante se
insurgiu contra a decisão do Juízo a quo (fls. 85-TJ) que determinou
a emenda da inicial para que fossem juntados os originais dos títulos,
das notas fiscais e conhecimentos de transporte, no prazo de 10 dias.
Em síntese, alega a agravante que ajuizou Execução de Título Extra-
judicial em face de CENTRAL AÇO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. com base em títulos de crédito emitidos pela exeqüente
e devidamente protestados, buscando o recebimento da importância
de R$ 276.151,18; que a inicial contava com todos os documentos
necessários para que fosse comprovada a procedência do pedido, de
conformidade com os artigos 365, II, 384 e 614 do CPC; que os
documentos originais são documentos indispensáveis para os seto-
res contábeis e fiscais de uma empresa, tanto para uso próprio como
em uma possível fiscalização pelos órgãos competentes e, ainda, que
a decisão recorrida não foi fundamentada. Requer a concessão de
efeito ativo ao presente recurso, bem como o posterior provimento
do mesmo. Relatei. II - O presente recurso não comporta seguimen-
to, posto que não está corretamente formalizado, devendo, pois, ser
desprovido de plano. A recorrente deixou de instruir o recurso com a
procuração da própria agravante ARCELORMITTAL BRASIL S/A,
não cumprindo um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos, conforme previsto no art. 525, inciso I, do CPC. É certo
que sem a procuração outorgada ao advogado da agravante, não há
como comprovar se os advogados mencionados às fls. 2-TJ do pre-
sente recurso efetivamente têm poderes para representá-la, assim
como a capacidade postulatória dos referidos advogados. Ademais,
note-se que não é suficiente a apresentação apenas de substabeleci-
mento (fls. 20 e 21-TJ) do Dr. Túlio Renato Cândido de Souza aos
advogados Jackson André de Sá, Osvaldo Francisco Júnior e Rodri-
go Simões Joaquim, sem a juntada da procuração que deu origem ao
referido substabelecimento. Da mesma forma, a juntada da procura-
ção de fls. 18-TJ não esclarece a questão, tendo em vista que os
procuradores constantes do referido instrumento não foram os mes-
mos que assinaram o presente recurso. Outro não é o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. ROL DO § 1º. FAL-
TA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO
DA AGRAVANTE. INSUBSISTÊNCIA DO SUBSTABELECIMEN-
TO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LEGÍTIMA OU-
TORGA DE PODERES. 1. A procuração da agravante é peça essen-
cial à formação do instrumento de agravo, de modo a viabilizar a sua
formação. 2. O traslado do substabelecimento não subsiste por si só,
por isso que, é indispensável apresentar a procuração outorgada ao
advogado substabelecente, para comprovar a legítima outorga de
poderes. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ., AgRg no AG
584694/MG., Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fuz, data do
julgamento 03/02/2005, data da publicação no DJ 28/02/2005, pági-
na 203 ). Assim, deve o recurso de agravo ser desprovido de plano
porquanto não atende aos pressupostos de admissibilidade do recur-
so, os quais devem ser analisados de ofício pelo relator quando de
seu conhecimento. Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orien-
tações de THEOTONIO NEGRÃO, contidas em seu Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Sarai-
va, 2007, p. 686 e 2002, p. 583 e 641): “O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão;
maioria)”. “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se
não forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)”. “É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atri-
buição conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pe-
dido ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda,
quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal ou for
evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90,
art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regimental - possam
as decisões ser submetidas ao controle do colegiado (STF-Pleno:
RTJ 139/53)”. A doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 995),
também é esclarecedora: “ Se do instrumento faltar peça essencial, o
tribunal não poderá mais converter o julgamento em diligência para
completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreen-
são do caso concreto, pela falha na documentação constante do ins-

trumento , o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante. As
peças obrigatórias devem ser juntadas com a petição e as razões do
recurso, ou seja, no momento da interposição do recurso (...).A jun-
tada posterior, ainda que dentro do prazo de interposição (dez dias),
não é admissível por haver-se operado a preclusão consumativa.” -
grifou-se Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: “A falta ou insufi-
ciência de peças no agravo autoriza o não conhecimento do recurso,
porquanto não mais se permite a conversão do julgamento em dili-
gência para a juntada de peças faltantes.” (STJ; 5ª Turma; Resp nº
114531-SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 19.10.1999; DJU 08.11.99;
p.85) Do exposto, dessume-se que o presente recurso não comporta
seguimento, por ser manifestamente inadmissível, precisamente como
ressaltado pelos já citados autores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 995): “I:
2. Peças obrigatórias. É obrigatória a juntada, com a petição de in-
terposição do agravo e com as razões de inconformismo e o pedido
de nova decisão (CPC 524), das seguintes peças: a) decisão agrava-
da, para que tribunal saiba o teor do ato judicial impugnado, para
poder julgar o recurso; b) certidão da intimação da decisão agrava-
da, para que o tribunal possa analisar a tempestividade do agravo; c)
procuração outorgada aos advogados do agravante e do agravado,
para que se comprove ter o subscritor da petição de recurso poderes
para representar o agravante e, ao mesmo tempo, capacidade postu-
latória; d) guia de recolhimento das custas de preparo do recurso,
quando devido, e do porte de retorno (CPC 511 e 525 § 1º). (...)”. -
grifou-se “Formação deficiente. Falta de peças. É dever do agravan-
te trazer ao instrumento todos os elementos que permitam à turma
julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de
possibilitar uma correta decisão. (...)”. “2. Juízo de admissibilidade.
Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso
do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de
admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade
recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator
examiná-la de ofício. (...)”. III - Diante do exposto, em se verifican-
do defeito na formação do instrumento e operada a preclusão consu-
mativa, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por ser
manifestamente inadmissível. IV - Intime-se. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2008. SHIROSHI YENDO Relator

0019 . Processo/Prot: 0549778-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/345910. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000424 Execução. Agravante: Dalila In-
dústria e Comércio de Calçados Ltda. Advogado: Edilson Jair Casa-
grande, Juarez Casagrande, Emerson Reginaldo Raimundo. Agrava-
do: Valdir Efigênio Gonçalves. Advogado: João Eliseu Costa Sabec,
João Sabec Filho, Ricardo Furlan. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto contra a
respeitável decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, nos autos de Embargos de terceiro nº
424/2007, que indeferiu o pedido de remoção do veículo penhorado,
por considerar que a existência de multas e impostos atrasados são
insuficientes para ensejar a remoção. Considerou, ainda, a ausência
de risco de depreciação, ante a caução oferecida nos autos. Incon-
formada, a agravante interpôs o presente recurso, pugnando pela
remoção do veículo, em razão do mesmo estar sujeito à excessiva
depreciação. É breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, se faz
necessária a realização do juízo de prelibação para o fim de se verifi-
car a presença dos pressupostos de admissibilidade do presente in-
conformismo. Neste tópico, de plano, nego seguimento ao agravo de
instrumento, diante da ausência de documento comprovador da tem-
pestividade do recurso manejado. Não há nos autos qualquer docu-
mento indicando a data em que a parte inconformada foi intimada da
r. decisão objurgada. A ata da audiência de instrução e julgamento
(fls. 116) atesta apenas que as partes, presentes à audiência, sairiam
intimadas da decisão de que o MM Juiz apreciaria, oportunamente, o
requerimento da agravante acerca da necessidade de remoção do
veículo. Por outro lado, a certidão de fls. 139 demonstra apenas a
data do recebimento dos autos em Cartório (fls. 139, verso encon-
tra-se em branco). Esclareça-se que, considerando a assertiva da
agravante de que “ o pedido de remoção deu-se em audiência - e é
dentro deste prazo que se maneja o presente agravo” (fls. 06) o re-
curso seria flagrantemente intempestivo, haja vista que a audiência
realizou-se no dia 20/10/2008 e a interposição do recurso somente
ocorreu em 24/11/2008. De outro vértice, mesmo que assim não o
fosse, cumpre aclarar que o despacho agravado não foi proferido em
audiência, mas dois dias depois, em 22/10/2008 (fls. 139). Assim,
diante da ausência de documento comprovador da tempestividade
do recurso manejado, a agravante não atendeu ao disposto no artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil, que assim preceitua: “Art.
525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigato-
riamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravan-
te e do agravado” (grifo nosso). Ao tratar das formalidades do agra-
vo de instrumento, o Ministro Luiz Fux, do Superior Tribunal de
Justiça, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, aponta que:
“... o agravo deve conter ... certidão da respectiva intimação, a per-
mitir a verificação da tempestividade ...” (Curso de Direito Proces-
sual Civil, 3ª. edição, fls. 1.119, Ed. Forense). Em casos análogos,
esta Corte já se manifestou: EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DEFICIENTEMEN-
TE FORMALIZADO. INEXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU ORIGEM AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 525, I, DO CPC. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. DECISÃO CORRETA E MAN-
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TIDA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. A decisão proferida em sede de embargos de
declaração é integrativa em relação à decisão embargada. Assim,
quando interposto agravo de instrumento contra decisão dos decla-
ratórios, cabe ao agravante a apresentação de certidão de intimação
de ambas as decisões para que seja possível a aferição da tempestivi-
dade do agravo. 2. Agravo conhecido e não provido, mantendo-se a
decisão monocrática do Relator. (TJPR - Acórdão 12317 - Agravo
Regimental Cível 0530093-4/01 - 7ª Câmara Cível - Rel. Ruy Fran-
cisco Thomaz - Julg. 21/10/2008 - Public. 07/11/2008) EMENTA:
Agravo de instrumento - Ausência de peça obrigatória - Falta de
cópia da decisão que recebeu os embargos e suspendeu o curso da
execução, bem como da respectiva certidão de intimação - Juntada
apenas do ato judicial que posteriormente indeferiu requerimento de
juízo de retratação e com isso confirmou a atribuição de efeito sus-
pensivo aos embargos à execução - Insuficiência - Tempestividade
do recurso, outrossim, que não é objetivamente aferível - Falta de
atendimento a um dos pressupostos de admissibilidade recursal - CPC,
art. 525, inc. I - Requisito formal do agravo de instrumento - Recur-
so não-conhecido. O descumprimento, pelo agravante, do ônus esta-
belecido no inciso I do artigo 525 do CPC é fato impediente ao co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Acórdão 8783 - Agravo de Instru-
mento 0473754-4 - 13ª Câmara Cível - Rel. Rabello Filho - Julg. 07/
05/2008 - Public. 16/05/2008) A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça corrobora o posicionamento ora sustentado: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ESPECIAL.INTEMPESTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE SUSPEN-
SÃO DE PRAZOS. RECESSO FORENSE NO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. [...] 2. É ônus da
parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua
formação, perante o Tribunal de origem. 3. O agravo deverá ser ins-
truído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente
e todas as indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta
impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo
544, parágrafo 1º). 4. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obri-
gatoriamente do agravo de instrumento a prova da tempestividade
do recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certi-
dão de publicação do acórdão recorrido com a data do protocolo da
petição recursal. 4. A ausência da prova da suspensão dos prazos
processuais, quando da interposição do recurso especial, impede a
aferição da tempestividade do recurso. 5. Agravo regimental impro-
vido. (STJ, AgRg no Ag 1055641 / RJ AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0120833-3- Rel.Ministro
HAMILTON CARVALHIDO - PRIMEIRA TURMA - Data do Jul-
gamento 19/08/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 01/09/2008)
Diante do exposto, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente
inadmissível, ante a ausência de juntada de documento hábil a de-
monstrar a tempestividade recursal. Intimem-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2008. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

0020 . Processo/Prot: 0549793-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347566. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000259 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Fabio Luis Franco, Victor
Antonio Machado de Moraes Vendramin, Alcindo de Souza Franco.
Agravado: Wanderley Gonçalves dos Santos, Rosimeire Domiciano
de Souza. Advogado: Gisele Cardoso Piperno Garcia, Fábio dos Reis
Ruiz, Adriane Figueiredo Lara Nassimbeni. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por BANCO
DO BRASIL S/A contra decisão interlocutória (fls. 120/121-TJ) que
deferiu a antecipação dos efeitos da tutela reclamada, determinando
que seja oficiado ao SERASA, bem como aos demais Órgãos de Pro-
teção ao Crédito que tenham incluído os nomes dos autores em seus
bancos de dados, para que excluam as anotações alusivas à dívida
discutida nos autos de Ação Revisional de Contrato Bancário c/c
Repetição de Indébito, Pedido de Exibição de Documentos e Indeni-
zação por Danos Morais nº 259/2008, ajuizada pelos ora agravados
WANDERLEY GONÇALVES DOS SANTOS e ROSIMEIRE DO-
MICIANO DE SOUZA em face do ora agravante, em trâmite peran-
te a Vara Única da Comarca de Paraíso do Norte. Sustenta o agra-
vante, em síntese, que: a) os agravados estão inadimplentes para com
o agravante desde janeiro de 2008, quando haviam ultrapassado o
limite de crédito concedido; b) a não regularização da questão cul-
minou no vencimento antecipado, bem como na rescisão do contrato
de abertura de crédito em conta corrente, em março de 2008, após
notificação dos agravados; c) em junho de 2008, os agravados foram
novamente notificados, só que desta vez para regularizarem a opera-
ção pendente de pagamento; d) há respaldo nos extratos que susten-
tam o valor de R$ 1.131,21, o qual consta da notificação realizada
aos agravados; e) não há qualquer ato ilícito ou irregularidade prati-
cada pelo agravante que autorize o cancelamento dos registros reali-
zados nos órgãos de proteção ao crédito; f) a decisão deve ser refor-
mada, vez que em desconformidade com o que vem decidindo este
Tribunal de Justiça, bem como o Superior Tribunal de Justiça; g) não
estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela an-
tecipada. Por fim, requer o agravante a concessão de antecipação
dos efeitos da tutela recursal e/ou a suspensão dos efeitos da decisão
impugnada, até o final julgamento do presente recurso, bem como o
posterior provimento do mesmo, com a reforma do pronunciamento
judicial agravado. Relatei. II - Segundo a nova redação do artigo
522 do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 11.187, de
19 de outubro de 2.005 (com entrada em vigor em 18 de janeiro de
2.006), a regra geral passa a ser a da interposição do agravo retido,
“ salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento “. Em que
pese o entendimento do agravante, não vislumbro a ocorrência de
grave dano ao recorrente, de modo a ensejar, de forma excepcional,
o seguimento deste recurso na forma de agravo de instrumento, quanto

à exclusão do nome dos agravados dos cadastros de proteção ao
crédito. No caso, denota-se que o pedido formulado pelo banco agra-
vante não possui urgência, pois o recorrente não conseguiu demons-
trar que o cumprimento da decisão ora recorrida pode lhe causar
dano grave e de difícil reparação. E isto porque já estando em dis-
cussão determinada relação jurídica e havendo a concreta possibili-
dade de a instituição financeira estar exigindo dos tomadores do
empréstimo bancário mais do que o legalmente exigível ou, até, o
que não lhes é devido, convém que se exclua o nome dos autores dos
cadastros de maus pagadores, até o deslinde final da causa, sob pena
de, em vez de causar danos ao mutuante, causar danos aos mutuári-
os, muitas vezes de difícil e incerta reparação. Ademais, o simples
cumprimento da decisão agravada não implica em causar ao agra-
vante dano irreparável e de difícil reparação, principalmente pelo
fato de o mesmo dispor dos meios legais para perseguir o seu crédi-
to, inclusive, através do Judiciário, sem necessidade de expor os agra-
vados ao risco de lesão séria de seu direito, caso o seu pedido, for-
mulado na ação de revisão contratual venha a ser, no final, julgado
procedente. Verifica-se, portanto, que não se vislumbra perigo de
lesão grave e de difícil reparação, não sendo também caso de inad-
missão de apelação ou relativo aos efeitos em que esta for recebida,
de modo que não há como conhecer do recurso de agravo de instru-
mento, por ausência de pressuposto indispensável ao seu cabimento.
Desta forma, de acordo com o disposto no artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil (com redação alterada pela já citada Lei nº
11.187/2005), deverá obrigatoriamente o Relator converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido, caso verifique a inexistência de
uma decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, sendo de se observar que a questão objeto do recurso (exclu-
são do nome nos cadastros de proteção ao crédito) não precluirá,
desde que o agravante requeira, nas razões ou na resposta à apela-
ção, que o agravo seja apreciado pelo Tribunal. A jurisprudência des-
ta Corte é neste sentido: “ (...) Ora, o perigo de dano irreparável
deve ser demonstrado concreta e objetivamente, a ponto de ficar
evidenciado que o regime de agravo retido importará em frustração
da tutela jurisdicional almejada... Assim, sopesada toda a matéria,
não se extrai daí nenhuma lesividade a justificar o imediato processa-
mento do agravo de instrumento, de forma que sua conversão em
retido é medida que se impõe. (TJ/PR, Ap. 0368005-7, Rel. Vicente
Del Prete Misurelli, j: 11.12.2006) Em adição ao posicionamento
adotado, cita-se pertinente parte da decisão monocrática proferida
no Agravo de Instrumento nº 0469901-4, da 13ª Câmara Cível, pro-
ferida pelo eminente Juiz Convocado Magnus Venicius Rox, j. 06/
02/2008, DJ 13/02/2008 de nº 75551, a seguir transcrita: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
DECISÃO QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA TUTELA JURISDI-
CIONAL PARA A ABSTENÇÃO DE INCLUSÃO OU EXCLUSÃO
DO NOME DO AUTOR DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA.
PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO
RÉU. NÃO DEMONSTRAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO (ARTIGO 527, INCISO
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). (...) Não há, no caso em
análise, fundamentação plausível relativa ao risco de lesão grave e
de difícil reparação ao Agravante, que justifique o excepcional pro-
cessamento do recurso por meio de instrumento. E, não sendo o
presente recurso contra decisão que não admitiu apelação ou quanto
aos efeitos em que ela foi recebida, a conversão em sua forma retida
é medida que se impõe. O Agravante não trouxe relevante funda-
mentação de que o cumprimento da decisão agravada lhe trará risco
de lesão grave e de difícil reparação, e isso era necessário, por não
estarmos diante de um dos casos legais expressos em que a tramita-
ção por instrumento impera. Não há, por parte do Agravante, efetiva
demonstração da necessidade de tramitação do recurso pela forma
instrumental, sendo que, apenas menciona essa necessidade quando
trata do efeito suspensivo que pretende seja atribuído ao recurso.
Todavia, a argumentação é singela, não conseguindo o Agravante
caracterizar risco para si de lesão grave e de difícil reparação com o
simples cumprimento da decisão recorrida. (...) Neste caso, o recur-
so de agravo em sua forma comum (retido) é meio apto a satisfazer
os interesses do recorrente pois, ao ser invocado com as razões de
apelação - no caso de esta ser necessária e existir - será julgado pelo
Tribunal quando, então, serão conhecidas as razões trazidas pela parte
recorrente. (...) Sendo assim, ausentes os requisitos autorizadores
do processamento por via instrumental (risco de lesão grave e de
difícil reparação ao Agravante), com fundamento no artigo 527, inci-
so II, do Código de Processo Civil, determino a conversão do pre-
sente recurso em agravo retido, devendo, após o trânsito em julgado
desta decisão, ser procedidas as devidas anotações nos registros e
remetidos os autos ao Juízo da causa, onde deverão permanecer apen-
sados aos autos da Ação Revisional de Contrato nº 1.002/2007 para
os fins previstos na lei. Intimem-se. Curitiba, 06 de fevereiro de 2008.
Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator” Cita-se, ainda, neste
sentido, a seguinte decisão desta Corte: Embargos de Declaração
Cível nº 431.605-6/01, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, 13ª Câmara
Cível. III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente agravo
de instrumento em agravo retido e determino sua remessa à vara de
origem, a fim de que seja apensado aos autos de Ação Revisional de
Contrato Bancário c/c Repetição de Indébito, Pedido de Exibição de
Documentos e Indenização por Danos Morais nº 259/2008, em trâ-
mite perante a Vara Única da Comarca de Paraíso do Norte, cum-
prindo-se, no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo códi-
go. IV - Dê-se baixa nos registros de pendência de julgamento deste
recurso. V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta delibe-
ração. VI - Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2008. SHIROSHI
YENDO Relator

0021 . Processo/Prot: 0550821-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/361467. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2007.00001668 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ebc Comércio de Medicamentos Ltda. Advogado: Adriano Henrique
Pinheiro, André Portugal Cezar. Agravado: Hg Raupp Comercial Ltda.

Advogado: Rui Ferreira Campos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a r. decisão de
fls. 206-TJ, proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial
nº. 1668/2007, do Juízo da 14ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, que recebeu a exceção
de pré-executividade sem, contudo, suspender o curso da execução.
Requer o agravante a concessão do efeito ativo à decisão hostiliza-
da, sob o argumento de que houve a homologação do plano de recu-
peração judicial, o que faz com que o curso das execuções seja sus-
penso. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o recurso
interposto e determino seu regular processamento. Em cognição su-
mária, verifico, a princípio, que a r. decisão hostilizada afronta o
artigo 52, inciso III, da Lei nº 11.101/2005, uma vez que o plano de
recuperação judicial foi homologado, razão pela qual DEFIRO o efeito
ativo pleiteado, determinando a suspensão da execução. Oficie-se ao
Juízo da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, comunicando a atribuição do efeito ativo à r.
decisão agravada. Requisite-se, ainda, ao juízo a quo, as informa-
ções pertinentes à espécie, e inclusive quanto ao cumprimento, por
parte do agravante, da regra do artigo 526, do Código de Processo
Civil. Cumpra-se o disposto no inciso V, do artigo 527, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 15 de dezembro de 2.008.
Des. LIDIA MAEJIMA Relatora

II Divisão de Processo Cível              Emitido em 15/12/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.11440

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Chemim 007 0549863-5
Alexandre Knopfholz 001 0403752-9
Alexandre Nelson Ferraz 003 0525492-4
Ana Maria Remowicz de Oliveira 002 0516380-0/02
Emerson Lautenschlager Santana 004 0548085-7
Erickson Diotalevi 002 0516380-0/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0549863-5
Fabricio Coimbra Chesco 007 0549863-5
Fernando José Bonatto 002 0516380-0/02
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 005 0549062-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 002 0516380-0/02
Juliana Pianovski Pacheco 006 0549744-5
Lucas Fernando de Castro 001 0403752-9
Marcelo Arthur Gomes Osti 002 0516380-0/02
Milken Jacqueline C. Jacomini 004 0548085-7
Murilo Varasquim 001 0403752-9
Patrícia Chemim 007 0549863-5
Paulo Augusto Amaral de Araújo 002 0516380-0/02
Paulo Sérgio Winckler 006 0549744-5
Rafael Machado Alves 002 0516380-0/02
Regina de Melo Silva 005 0549062-8
René Ariel Dotti 001 0403752-9
Rogeria Dotti Dória 001 0403752-9
Rubens Bortoli Junior 007 0549863-5
Sadi Bonatto 002 0516380-0/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0549863-5
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0525492-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0403752-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/43795. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 222100-3 Apelação Civel. Autor: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Murilo Varasquim,
René Ariel Dotti, Alexandre Knopfholz. Réu: Proferro Ltda. Advo-
gado: Lucas Fernando de Castro (Curador Especial). Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1. Tendo-se em vista que a requerida não alegou qualquer
das matérias enumeradas no artigo 301, do CPC, desnecessária a
abertura de prazo para manifestação da requerente (art. 327, CPC).
2. Constata-se que a questão é exclusivamente de direito, estando os
fatos suficientemente demonstrados pelos documentos acostados aos
autos, pelo o que possível o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Por cautela, porém, evitando-se futura alegação de
cerceamento de defesa, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias quanto ao interesse na produção de provas. Se houver, especifi-
quem-as com a respectiva justificação. 3. Intimem-se. 4. Após, vis-
tas dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembar-
gador Relator

0002 . Processo/Prot: 0516380-0/02 Impugnação Ao Valor da Cau-
sa

. Protocolo: 2008/352027. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 516380-0 Ação Rescisória. Impugnante: Lindomar Becker
Wiginescki, Maria Izabel Gonçalves Wiginescki, Delfino Antenor
Berticelli, Ires Maria Rigo Berticelli. Advogado: Sadi Bonatto, Fer-
nando José Bonatto, Ana Maria Remowicz de Oliveira, Rafael Ma-
chado Alves. Réu: Josir Eulálio Toigo Cardozo, Schirley Giamberar-
dino Cardozo. Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti, Paulo Au-
gusto Amaral de Araújo, Hamilton Schmidt Costa Filho. Interessa-
do: Glower Raymundo de Souza Duarte, Dorothea Monassa Duarte.
Advogado: Erickson Diotalevi, Fernando José Bonatto, Rafael Ma-
chado Alves. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Apensem-se à Ação Rescisória nº 516.380-0. II- Intimem-se os
réus para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
preceitua o artigo 261, do Código de Processo Civil. Curitiba, 10 de
dezembro de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira - Relator

0003 . Processo/Prot: 0525492-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/249394. Comarca: Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000772 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cica-
relli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Fabio Costa dos Santos.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edgard Fernando
Barbosa. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Admite o
Recurso.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXPE-
DIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. INTIMAÇÃO PARA PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. PARTE NÃO INTIMADA PESSOAL-
MENTE. NECESSIDADE. EXEGESE DO ART. 267, INCISO III
E § 1º DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO. IM-
POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Vistos
e examinados esses autos de Apelação Cível nº 525492-4, da Vara
Cível da Comarca de Piraquara, em que é apelante Banco ABN AMRO
REAL S.A. e apelado FÁBIO COSTA DOS SANTOS. 1. BANCO
ABN AMRO REAL S.A propôs ação de Busca e Apreensão contra
Fábio Costa dos Santos. Deferida a liminar, fls. 16, foi extraída Carta
Precatória ao MM Juízo da Comarca de São José dos Pinhais e en-
tregue à parte para o respectivo cumprimento, fls.17/18. Intimado o
patrono do banco para manifestar-se sobre o cumprimento da Carta
Precatória, este se quedou silente. Decorridos sete meses da data da
intimação, adveio à sentença extinguindo o processo, fls. 22. Contra
esta decisão recorre o Autor, afirmando que não abandonou a causa
e que a extinção do processo depende de requerimento do réu, con-
forme Súmula 240 do STJ. Invocou os princípios da economia e da
utilidade processuais, bem como o excessivo formalismo, culminan-
do por pedir que fosse a sentença declarada nula, com a determina-
ção do prosseguimento do feito. Recebido o recurso, vieram os au-
tos a este Tribunal e, por distribuição, a mim conclusos. É o relató-
rio. 2. Trata-se de apelação que visa ver declarada nula a sentença,
por entender que a extinção do processo, pelos princípios da econo-
mia e utilidade processuais e, ainda, por inexistência de pedido do
réu, não poderia ser acolhida. Como a decisão ofende o espírito da
Súmula 240 do STJ que inibe a extinção do processo ex offício, quan-
do houver abandono da causa, conheço do presente recurso e exami-
no-lhe o mérito, por decisão monocrática, como permite o §1º do
art. 557 do Código de Processo Civil. Retratam os autos que, para
cumprir o mandado de busca e apreensão do veículo, fora expedida
carta precatória à vizinha comarca de São José dos Pinhais. Retirada
esta pelo Apelante, este, mesmo intimado na pessoa de seu advoga-
do, não noticiou ao MM Juízo Deprecante o respectivo cumprimen-
to. Assim, ultrapassados 9 (nove) meses, foi a ação julgada extinta,
ex officio, fundando-se a decisão no art. 267, inciso III, CPC, fls. 22.
Diga-se, primeiramente, que a tese do Apelante de que haveria mis-
ter do pronunciamento do réu tem parcial procedência, na medida
em que a Súmula 240 do STJ entende que “a extinção do processo,
por abandono da causa pelo autor, depende da intimação do réu”,
importando em dizer que, em tais casos, o juiz não pode agir “ex
officio”, uma vez que, no presente caso, não ocorreu a citação. Por
outro lado, o emprego do art. 267, III, CPC, de forma isolada, não
poderia conduzir à extinção do processo, porquanto o §1º do mesmo
dispositivo legal disciplina: “§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns II
e III, o arquivamento dos autos, declarando extinto o processo, se a
parte, intimada pessoalmente, são suprir a falta em quarenta e oito
(48) horas.” Havia, pois, antes da extinção do processo, a necessida-
de da intimação pessoal do autor, o que inibe o procedimento ex
officio. Portanto, o fundamento gerador da extinção do processo,
por abandono da causa pelo autor, não se faz presente, ante a ausên-
cia de intimação pessoal da parte. A propósito, esta Corte decidiu:
“PROCESSUAL CIVIL - ABANDONO DA CAUSA (CPC, ART.
267, III) - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO PESSOAL
(ART. 267, § 1º, DO CPC) - NECESSIDADE - INADMISSIBILI-
DADE, ADEMAIS, DE PROCEDIMENTO DE OFÍCIO (SÚMU-
LA 240/STJ) - RECURSO PROVIDO. A extinção do processo, com
fundamento no Art. 267, II e III do Código de Processo Civil condi-
ciona-se à intimação pessoal da parte a quem incumbe adotar a dili-
gência (Art. 267, § 1º) (STJ). Além de imprescindível a prévia inti-
mação pessoal da parte (CPC, art. 267, § 1o.), a extinção, a teor dos
incisos II e III do artigo 267 do Código de Processo Civil, não pode
ser decretada de ofício. A extinção do processo, por abandono da
causa pelo autor, depende de requerimento do réu (Súmula 240,
STJ)”. (TJPR - Quarta C. Cível (TA) - AC 0231218-9 - Pérola - Rel.:
Des. Mendes Silva - Unânime - J. 24.09.2003). “(...) EXTINÇÃO
DO FEITO POR ABANDONO, NOS TERMOS DO ART. 267, III,
CPC - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO -
NECESSIDADE DE PEDIDO DO RÉU QUANTO A EXTINÇÃO
DO FEITO, POR ABANDONO DA CAUSA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 240 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO -
REC. ADESIVO PREJUDICADO - SENTENÇA CASSADA.” (AC
nº 442.197-6, 7ª Câmara Cível, Rel. Antenor Demeterco Júnior, pu-
blicado em 25/04/2008). “(...) EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO
ART. 267, III DO CPC. ABANDONO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO DA PARTE ADVERSA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 240/STJ. SENTENÇA ANULADA. PRECEDENTES.
RECURSO PROVIDO. 1. “A extinção do processo sem julgamento
do mérito, por abandono da causa pelo exeqüente, além de exigir
prévia intimação pessoal (art. 267, III, § 1º, CPC), depende de re-
querimento do réu (Súmula nº 240 do STJ)”. (AC nº 455.210-9, 13ª
Câmara Cível, Rel. Luis Carlos Xavier, publicado em 28/03/2008).
No caso dos autos, antes de proferir decisão extintiva do processo, a
expedição de ofício ao juízo deprecado forneceria informações so-
bre o andamento do processo, ter-se-ia, ao menos, ciência da provi-
dência ou não do ingresso da carta precatória junto ao Juízo depre-
cado. Poder-se-á, assim, cogitar que o processo, perante o juízo de-
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precado, não estaria paralisado. No caso, tem-se como não atendido
o disposto no §1º do art. 267 do Código de Processo Civil. 3. Diante
do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento, para em de-
clarando nula a sentença de fls.22, prosseguindo o feito em seus ul-
teriores termos. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Des.
Edgard Fernando Barbosa - Relator

0004 . Processo/Prot: 0548085-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/338269. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000246 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Finasa de Investimento SA. Advogado: Emerson Lau-
tenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini Jacomini. Apelado:
Cezar Pereira da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Em Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito (autos nº.
246/06), a MMa. Juíza de Direito da Vara Única de Paraíso do Norte
julgou procedente a pretensão inicial, indeferindo, no entanto, pedi-
do de prisão civil do devedor (fls. 45/49). Dessa decisão apela o
Banco Finasa (fls. 64/75), requerendo sua reforma para o fim de que
se declare a possibilidade de prisão civil do apelado por infiel depo-
sitário, alegando a constitucionalidade desse mandamento. É o rela-
tório. 2. De plano, nego seguimento ao recurso, na forma do art.
557, do CPC, posto que a matéria encontra-se pacificada pela atual
jurisprudência deste Tribunal e do STJ. Não cabe prisão civil em
ação de busca e apreensão, fundada em contrato de alienação fiduci-
ária convertida em depósito. O apelado não assumiu expressamente
o encargo de depositário fiel, de modo que a ficção imposta pela lei
não pode atingir-lhe a esfera jurídica nos moldes permitidos pela
Constituição Federal em norma limitativa de direitos e, portanto, de
interpretação restritiva. No contrato típico de depósito, seja volun-
tário ou necessário, o depositário não pode usar o bem móvel depo-
sitado e o objeto principal do contrato é a guarda (art. 627, do CCB).
Na alienação fiduciária, entretanto, o devedor pode usar a coisa se-
gundo a sua destinação e somente é obrigado, tal qual o depositário,
nas hipóteses taxativas do art. 1.363, do CCB, ou seja, deve empre-
gar diligência na guarda do bem e entregá-lo ao credor em caso de
inadimplemento. Note-se, então, que a extensão da equiparação a
depositário é restrita aos incisos do art. 1.363, do CCB, e não a todo
o instituto do depósito. Não se tratando de caso de depósito típico,
não há espaço para alargar o comando normativo constitucional que,
ademais, deve ser conjugado com os princípios fundamentais da Re-
pública Federativa, notadamente a dignidade da pessoa humana.
Observe-se a jurisprudência deste Tribunal: “Não há que se falar em
prisão civil em ação de busca e apreensão convertida em depósito,
nos termos da pacífica jurisprudência desta corte, bem como do Su-
perior Tribunal de Justiça, a qual entende que, por se tratar de depó-
sito atípico, não se aplica o art. 652 do Código Civil.” (TJPR - Hab-
Corp. 0338.237-4 - Ac. nº 2677 - 16ª C.Cív. - Rel. Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima - Julg. 19.04.2006). Ainda: “Não cabe a
prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito decorrentes de
contratos de alienação fiduciária, por não constituir a espécie con-
trato de depósito típico, segundo dispõe o Enunciado nº 17 do extin-
to TAPR”. (TJPR - ApCiv 0323093-9 - Ac. nº 2702 - 16ª C.Cív. -
Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura - Julg. 05.04.2006). Idêntico
entendimento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja
posição, aliás, já se encontra pacificada como se vê: PROCESSO
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO
EM AÇÃO DE DEPÓSITO. EQUIPARAÇÃO A DEPOSITÁRIO
INFIEL. PRISÃO CIVIL. INADMISSIBILIDADE. DESPROVI-
MENTO. Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que,
em caso de conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de
Depósito, como verificado na espécie, é inviável a prisão civil do
devedor fiduciário, porquanto as hipóteses de depósito atípico não
estão inseridas na exceção constitucional restritiva de liberdade, inad-
mitindo-se a respectiva ampliação. (STJ - AGREG 611883/MT - 4ª
T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU 01.08.2005). E, Ainda: “A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a partir de
precedente da Corte Especial no EREsp n. 149518/GO, é no sentido
de afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso de inadim-
plemento de contrato de alienação fiduciária em garantia.” (STJ -
RESP 604404/MS - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior - DJU
09.05.2005). 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso porque em con-
fronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça. 4. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2008. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembar-
gador Relator

0005 . Processo/Prot: 0549062-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/344387. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00000576 Consignação em Pagamento. Agravante: Jair
Taborda. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de
Melo Silva. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso, porque em ato de cognição sumária
estão presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder a antecipação de tutela recursal requerida com
fundamento no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, por
considerar ausentes os requisitos do artigo 273: prova inequívoca da
verossimilhança das alegações. Conforme menciona o Magistrado
singular, não há como se admitir o cálculo unilateral apresentado
pelo agravante, que concluiu pelo valor de R$ 114,66, diante do va-
lor da prestação de R$ 530,96, pois a aplicação dos juros remunera-
tórios em 1% está ultrapassada, admitida a taxa praticada no merca-
do. Mas na espécie nem há como se falar em abusividade, porquanto
ausente o contrato nos autos para que seja possível averiguar os en-
cargos contratado. Assim, o valor de depósito pretendido pelo re-
corrente não condiz com o valor incontroverso da dívida, exigido
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como requisito

essencial à permissão de exclusão do nome do devedor do rol de
inadimplentes. Da mesma forma, a manutenção na posse do bem se
mostra providência excepcional, admitida somente nas hipóteses em
que o bem seja utilizado para o exercício profissional do devedor, o
que não restou demonstrado nos autos. III - Solicitem-se informa-
ções ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em 10 (dez) dias. IV -
Intime-se, pessoalmente, o agravado para, querendo, apresentar con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias. V - Em tempo, corrija-se a
atuação para que conste como agravado o Banco Itaú S/A, confor-
me petição inicial do agravo de instrumento e petição de fls. 46/TJ.
VI - Intime-se o agravante para que esclareça a natureza do contrato
entabulado com o agravado, demonstrando se há garantia de aliena-
ção fiduciária, para que possa ser possível confirmar a competência
desta Câmara para apreciação e julgamento do feito, já que existem
nos autos extratos que apontam para empréstimo direto em conta
corrente. Curitiba, 05 de dezembro de 2008. Des. Fernando Vidal de
Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0549744-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/347467. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001220 Revisão de Contrato. Agravante: Rafael Bazo
de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Juliana Pianovski
Pacheco. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e In-
vestimento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicen-
te Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
549.744-5, de Curitiba - 16ª Vara Cível. 1. Trata-se de agravo inter-
posto contra decisão que, em Ação Revisional de Contrato (autos nº
1.220/2008), perante a 16ª Vara Cível de Curitiba, indeferiu pedido
de antecipação da tutela para depósito da quantia incontroversa, proi-
bição da inscrição do nome em cadastros de inadimplentes e manu-
tenção de posse do veículo (fls. 51/53-TJ). Sustenta o recorrente a
presença dos requisitos para a concessão do pedido liminar, reque-
rendo a reforma da decisão. Pleiteia efeito ativo. É o relatório. Deci-
do. 2. De plano, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
527, inciso I, do CPC, posto que manifestamente improcedente. É
que o recorrente sugere, para fins de depósito do valor incontrover-
so, quantia calculada com dedução de valor que somente será possí-
vel auferir com a eventual procedência da pretensão. Ora, valor in-
controverso é aquele devido tão somente em decorrência do contra-
to, excluídos os encargos inequivocadamente abusivos. A quantia
compensada pelo agravante a título de pagamento indevido, segun-
do os critérios apresentados, é controvertida, tanto que dependerá
de sentença judicial para ser admitida. A propósito: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - TUTELA ANTECIPA-
DA INDEFERIDA - DEPÓSITO DE VALORES INCONTROVER-
SOS. AUSENTE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES. PRETENSÃO DE LIMITAÇÃO DA TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE - EXCLU-
SÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIM-
PLENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES - MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO
DEVEDOR- IMPOSSIBILIDADE EM SEDE REVISIONAL -RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO POR MAIORIA CON-
TRA O VOTO DO VOGAL DESEMBARGADOR CARLOS MAN-
SUR ARIDA QUE DEFERE A MANUTENÇÃO DE POSSE. 1. Não
demonstra a verossimilhança das alegações do devedor cálculo ma-
temático elaborado com vistas à limitação dos juros remuneratórios.
2. Consoante orientação da Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a determinação de abstenção de inclusão do nome do deve-
dor em cadastros de inadimplentes, é necessária a reunião concomi-
tante de três requisitos: discussão judicial do débito, demonstração
de cobrança indevida com respaldo em jurisprudência consolidada
do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e
depósito do valor incontroverso ou prestação de caução idônea (cf.
Resp. 527.618/RS, Resp. 634.075/SP). (TJPR - AI 487.0288, 18ª
CC, rel. Lenice Bodstein, j.: 30/07/2008). Com efeito, é manifesta-
mente improcedente a pretensão recursal, vez que impossível con-
cluir pela prova inequívoca da verossimilhança das alegações a partir
do cálculo apresentado pelo recorrente. Diante do exposto, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso. 3. Comunique-se o juiz da causa acerca
desta decisão. 4. Intimem-se. 5. Baixem-se e Arquivem-se, oportu-
namente. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. VICENTE DEL PRE-
TE MISURELLI Desembargador Relator-

0007 . Processo/Prot: 0549863-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/350421. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 2008.00001342 Reparação de Danos. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Fabricio Coimbra Chesco, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Lucelia Ribei-
ro da Silva. Advogado: Alexandre Chemim, Patrícia Chemim, Ru-
bens Bortoli Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida nos autos
nº 1.342/2008, da 17ª Vara Cível de Curitiba, decorrente de Ação de
Obrigação de Fazer ajuizada pela agravada, que deferiu pedido de
tutela antecipada para determinar que o agravante promova a trans-
ferência do registro do veículo que lhe foi entregue, no prazo de
cinco dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (fls. 43/
44-TJ). 2. Defiro a formação do agravo de instrumento, nos termos
do artigo 522, do CPC. 3. Por outro lado, não se constata a presença
dos requisitos para concessão do efeito suspensivo ao recurso. É
que não se mostra relevante a fundamentação do recorrente no sen-
tido de que o prazo de cinco dias seria insuficiente, porque, confor-
me se observa dos autos, recebeu notificação extrajudicial em 21/08/
2008 para que promovesse a transferência do veículo (fls. 40/41-
TJ), tendo decorrido prazo suficiente para ter cumprido as diligênci-
as esperadas. Também inexiste fundado receio de lesão grave ou de
difícil reparação, pois eventual exigência da multa fixada pelo juiz

somente será viável após o julgamento deste recurso. Assim, INDE-
FIRO o pedido de efeito suspensivo. 4. Oficie-se ao juiz da causa,
solicitando-lhe informações. 5. Intime-se a recorrida para, queren-
do, oferecer contra-razões. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator
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Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0383167-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283421. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 383167-2 Apelação Civel. Recorrente: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Recorrido: Marcelo do Nascimento Pereira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0421158-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295619. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 421158-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Industrial e Comercial Sa - Bicbanco. Advo-
gado: Idelanir Ernesti, Antonio Carlos Muniz, José Eugênio Collares
Maia. Recorrido: Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
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0003 . Processo/Prot: 0423308-7/02 Recurso Especial Cível
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xos. Ação Originária: 423308-7 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Castro, Sonia Terezinha Macedo Ribas. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins de Oliveira. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0424021-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/288771. Comarca: Castro. Ação Originária:
424021-9 Apelação Civel. Recorrente: Município de Castro, Elcides
Gomes Pinheiro. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emília Dani-
ela Chuery Martins de Oliveira, Sidney Lamers. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0434910-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/270478. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 434910-4 Apelação Civel. Recorrente: Nereida Josiane Perei-
ra. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Viviane Burger Bala-
rotti. Recorrido: Condomínio Edifício Paloma Picasso. Advogado:
Leandro Luiz Kalinowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0437786-0/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/297183, 2008/297184. Comarca: Maringá. Vara:
2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 437786-
0 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: William Fracalossi, Edson Luiz Martins. Recorri-
do: José Luiz de Melo. Advogado: Pierre Gazarini Silva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0441192-7/05 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/264775. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 441192-7 Man-
dado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joze-
lia Nogueira Broliani, Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Luiz Henrique Sormani Barbugiani. Recorrido: V
Pilati Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Ari Carlos Cantele, Alceu
Schwegler, Emerson Rodrigues da Silva. Interessado: Secretário de
Estado da Fazenda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0447073-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/314958. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 447073-1 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Orlando Batista de Souza. Advogado: Cristiane Uliana.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0449726-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/262371. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 449726-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mus-
si Bersot. Recorrido: Rozangela de Oliveira Verissimo. Advogado:
Emiliano Humberto Della Costa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0010 . Processo/Prot: 0453373-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283443. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453373-3 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Mariza Pereira de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0453750-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283408. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 453750-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo
Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recor-
rido: Anair Roecker. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0463024-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303258. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 463024-8 Apelação Civel. Recorrente: S L
Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Fernando
Augusto Sperb, Alanda Mônica Guilherme Baptista, Renata Maraci-
ni Franco, Heloise Maria Hilu Presiazniuk. Recorrido: Hamburg Sü-
damerikanische Dampfschifffahrts-gesellchaft Kg. Advogado: Mau-
ro Vignotti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0465036-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/238221. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 465036-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Ariosvaldo da Silva Alboitt. Advogado: Bruna Sa-
ddi Barbosa, Carolina Luiza Loyola, ursula boeng. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0465905-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/271225. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 465905-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola, Ursula Ernlund Sala-
verry. Recorrido: Gilson da Silva Pontes. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0466193-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263975. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 466193-0 Apelação Civel. Recorrente: Roberto
Gumieri, Edeniuce Bernabé Gumieri. Advogado: Luciana Marassi.
Recorrido: Gilberto Lange Zaponi, Mirian Hisae Yaegashi Zaponi.
Advogado: Henrique Lauriano de Souza, Ivaldo Pedro Patrício.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0467347-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/291178. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 467347-2 Apelação Civel. Recorrente: G. F. C. I.
E. Ltda.. Advogado: José Fernando Marucci. Recorrido: M. C.. Ad-
vogado: Dartagnan Paulsen Vieira. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo/Prot: 0469752-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/263177. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 469752-1 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Luiz Henrique Sormani Barbugiani.
Remetente: Juiz de Direito. Recorrido: Associação dos Servidores
da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita - Assefacre.
Advogado: Fuad Salim Naji, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0473289-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/313697. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 473289-2 Apelação Civel. Recorrente: Fiat Administradora de
Consórcio Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Bian-
ca Massucci. Advogado: Luis Alberto Sniecikoski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0475210-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283365. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 475210-5 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Acir Mendes de Camargo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0476780-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283370. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 476780-6 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorri-
do: Fabiano Alves Xavier. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0477229-2/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/247020. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 477229-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Pedreira Rio do Meio Ltda. Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Augusto Antunes. Interessado: Delegado Regional da Receita
Estadual. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0478738-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/264169. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 478738-0 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Siro Pereira.
Advogado: Rafael Eduardo Bernartt, Antelmo João Bernartt Filho,
Flávio Dionísio Bernartt. Recorrido: Munir Abage. Advogado: Mu-
nir Abagge, Silvia Maria Flores Barbosa. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0481835-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/307422. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 481835-9 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Jean Eduardo Dias Pereira. Advogado: Cristiane Uliana.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0485184-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/273238. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 485184-3 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Simone Kohler. Re-
corrido: Cendicor - Centro de Diagnostico do Coração S/c Ltda.
Advogado: Renata Cerci Pompermayer Ruschel. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0487291-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295732. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 487291-1 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Lúcia Au-
rora Furtado Bronholo. Recorrido: Vanderlei Antonio Facina. Advo-
gado: Antonio de Souza Pedroso. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0026 . Processo/Prot: 0490854-3/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/262917, 2008/262918. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 490854-3
Apelação Civel. Recorrente: Rentalcenter Comércio e Locação de
Bens Móveis. Advogado: Patricia Maria Miacci, Luiz Otávio Pinhei-
ro Bittencourt. Recorrido: Municipio de Curitiba. Advogado: Fer-
nando Almeida de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0491828-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/301185. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 491828-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Evelyn Cristina
Mattera. Recorrido: Valdir José dos Santos, Vilma Azevedo dos San-
tos. Advogado: José Vicente Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0495324-0/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/261949, 2008/261951. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 495324-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Fujiwara Equi-
pamentos de Proteção Individual Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Jefferson Kaminski, Emerson Rodrigues da Silva. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Interes-
sado: Diretor Geral da Secretaria de Estado da Fazenda. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0507617-3/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/271773. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 507617-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Alcyone Jorge Roth. Advogado: Paulo Sérgio Nied.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Mar-
tinelli Vieira da Costa, Carlos Antônio Lesskiu, Cibele Koehler. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0509073-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/292994. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 509073-9 Apelação Civel. Recorrente: Nair
Antunes Silveira. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Recorrido:
Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alencar Leite Agner 014 0438215-0/03
Alessandro Frederico de Paula 026 0477137-9/02
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 011 0431734-2/02

Alexandre Otavio Raad 002 0364795-4/01
Aline Murta Galacini 017 0442073-1/02
Alvaro Manoel Furlan 022 0453235-8/01
Anamaria Batista 018 0443978-5/01
Antônio Augusto Grellert 025 0471721-7/01
Antonio Carlos Gabriel 021 0452878-9/01
Antonio Celestino Toneloto 021 0452878-9/01
Arli Pinto da Silva 026 0477137-9/02
Bernadete Gomes de Souza 018 0443978-5/01
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0442073-1/02

023 0468933-2/01
Brazilio Bacellar Neto 020 0450043-8/02
Carlos Alberto Franco Wanderley 009 0419668-9/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 008 0418806-5/01
Carlos Henrique Kaminski 019 0448309-0/01
Caroline Franceschi André 025 0471721-7/01
Cassio Nagasawa Tanaka 005 0386834-0/01
César Eduardo Botelho Palma 017 0442073-1/02
Charles Daniel Duvoisin 016 0442049-5/02
Cláudia Rejane Nodari 002 0364795-4/01
Cláudio Roberto Nunes Golgo 011 0431734-2/02
Cleverson Ivan Merlo 007 0408130-3/01
Daiane Maria Bissani 028 0494683-0/01
Daniel Hachem 022 0453235-8/01
Daniele Araújo Agner 014 0438215-0/03
Denise da Silva Guerrart 012 0432558-6/01
Denize Heuko 022 0453235-8/01
Dirceu Galdino Cardin 018 0443978-5/01
Dulce Esther Kairalla 006 0387876-2/02
Eduardo Antonio Bergamachi 021 0452878-9/01
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 026 0477137-9/02
Emerson Corazza da Cruz 025 0471721-7/01
Eriton Augusto Popiu 003 0379997-1/01
Eros Sowinski 027 0484440-2/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0302893-9/02

012 0432558-6/01
013 0435576-6/03

Fabiana Motta Cambraia Gonçalves 016 0442049-5/02
Fernanda Fortunato Mafra 002 0364795-4/01
Fernanda Troian 008 0418806-5/01
Fernando José Stocco 020 0450043-8/02
Genilson Pereira 003 0379997-1/01
Graciela Iurk Marins 015 0440305-0/02
Guilherme Jacques T. d. Freitas 001 0302893-9/02
Gustavo Catunda Mendes 018 0443978-5/01
Helen Kátia Silva Cassiano 005 0386834-0/01
Hiran José Denes Vidal 016 0442049-5/02
Ivan Xavier Vianna Filho 014 0438215-0/03
Izabela Cristina Rücker Curi 012 0432558-6/01
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 001 0302893-9/02
Jaqueline Lubian 026 0477137-9/02
Jean Carlo Leeck 020 0450043-8/02
Jonas Borges 028 0494683-0/01
Jorge Wadih Tahech 026 0477137-9/02
José Basilio Guerrart 012 0432558-6/01
José Bento Vidal Filho 016 0442049-5/02
José Ivan Guimarães Pereira 022 0453235-8/01
José Olinto Nercolini 019 0448309-0/01
Klaus Schnitzler 004 0380212-0/01
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 027 0484440-2/03
Leticia Maria Cunha 011 0431734-2/02
Ligia Socreppa 027 0484440-2/03
Luciane Leiria Taniguchi 011 0431734-2/02
Luerti Gallina 021 0452878-9/01
Luis Eduardo Mikowski 004 0380212-0/01

013 0435576-6/03
023 0468933-2/01

Luís Gustavo Marcondes Amorese 006 0387876-2/02
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 011 0431734-2/02
Manoel Henrique Maingué 010 0430428-5/03
Marcelo de Bortolo 008 0418806-5/01
Márcio Rogério Depolli 017 0442073-1/02

023 0468933-2/01
Marcos Wengerkiewicz 010 0430428-5/03
Maria Aparecida de Miranda 004 0380212-0/01
Marina Angelica Assis Z. Furlan 022 0453235-8/01
Marisa da Silva Sigulo 018 0443978-5/01
Max Humberto Recuero 023 0468933-2/01
Miguel Luiz Conte 015 0440305-0/02
Moacyr Boer 024 0470989-5/02
Patrícia Marcos de Oliveira 020 0450043-8/02
Paulo Henrique Berehulka 025 0471721-7/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 024 0470989-5/02
Paulo Roberto Barbieri 025 0471721-7/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 028 0494683-0/01
Pedro Carlos Palma 017 0442073-1/02
Priscilla Cristiane Barbiero 012 0432558-6/01
Regina Fátima Wolochn 009 0419668-9/01
Renata Cristina Obici 017 0442073-1/02
Renato Galvão Carrillo 013 0435576-6/03
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 015 0440305-0/02
Ricardo Luiz de Oliveira 013 0435576-6/03
Rodrigo Shirai 020 0450043-8/02
Romeu Augusto Simon Junior 019 0448309-0/01
Roseli Silma Scheffel 007 0408130-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 026 0477137-9/02
Rubens José Novakoski F. Velloza 011 0431734-2/02
Samuel Martins 001 0302893-9/02
Sebastião Maria Martins Neto 015 0440305-0/02
Sheila Branco 021 0452878-9/01
Silvane Erdmann Buczak 009 0419668-9/01
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 018 0443978-5/01
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0387876-2/02
Thelma Hayashi Akamine 026 0477137-9/02
Toramatu Tanaka 005 0386834-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0430428-5/03

Valmir Schreiner Maran 016 0442049-5/02
Vicente Takaji Suzuki 022 0453235-8/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 015 0440305-0/02
Waldir Figueiredo Reccanello 026 0477137-9/02
Walter José Mathias Júnior 004 0380212-0/01

013 0435576-6/03
023 0468933-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0302893-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295389. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 0302893-9/01 Embargos Infringentes. Recorrente:
Victor Alberto Cohen Aronis. Advogado: Samuel Martins, Guilher-
me Jacques Teixeira de Freitas. Recorrido: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Izabelle Margaretta Semiguen Lima Turkiewicz. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0364795-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/136775. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 364795-4 Apelação Civel. Recorrente: Leonice Aparecida de
Souza. Advogado: Cláudia Rejane Nodari, Alexandre Otavio Raad.
Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0379997-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/215952, 2007/217637. Comarca: Prudentópolis.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 379997-1 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Município de Prudentópolis. Advoga-
do: Genilson Pereira. Recorrido: Douglas Antunes dos Santos. Ad-
vogado: Eriton Augusto Popiu. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0380212-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/118021. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 380212-0 Apelação Civel. Recorrente: Luiz de Miranda. Ad-
vogado: Maria Aparecida de Miranda. Recorrido: Banco Banestado
Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0386834-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53566. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 386834-0 Apelação Civel. Recorrente: Elizabeth
Dolejschi & Cia Ltda. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka, Tora-
matu Tanaka. Recorrido: Luiz Pierolo. Advogado: Helen Kátia Silva
Cassiano. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0387876-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/15555. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 387876-2 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Recor-
rido: Ricardo Alexandre Cerqueira. Advogado: Luís Gustavo Mar-
condes Amorese. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0408130-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175913, 2007/177877. Comarca: Marechal Cân-
dido Rondon. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 408130-3
Apelação Civel. Recorrente: Emílio Gonzáles, Selma Martins Duar-
te, Davi Feliz Schreiner, Alcebíades Luiz Orlando, Rinaldo José Va-
russa. Advogado: Cleverson Ivan Merlo. Recorrido: Márcia Regina
Ristow. Advogado: Roseli Silma Scheffel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0418806-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295038. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 418806-5 Apelação Civel. Recorrente: Antonio Castilla Taba-
res. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de Bor-
tolo. Recorrido: Guararapes Administradora de Consórcios S/c Ltda..
Advogado: Fernanda Troian. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0419668-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96589. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 419668-9 Apelação Civel. Recorrente: Jocelito
Canto. Advogado: Regina Fátima Wolochn, Silvane Erdmann Bu-
czak. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Eraldo Vitorassi Simionatto, Nilton Cesar Balhs Gomes, João
Divonsir Dias Falcão, Alfeu Antonio Caznosch, Michel João Haddad
Neto, Herculano Francisco Gianessela Lisboa. Advogado: Carlos
Alberto Franco Wanderley. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0430428-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/90177. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 430428-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingué, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Furukawa Industria
Sa Produtos Elétricos. Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0431734-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/172147. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 431734-2 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Palmeira. Advogado: Cláudio Roberto Nunes Golgo,
Luciane Leiria Taniguchi, Leticia Maria Cunha. Recorrido: Banco
Gmac Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Rubens José
Novakoski Fernandes Velloza, Alexandre Gottlieb Lindenbojm. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0432558-6/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/267826, 2007/267831. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 432558-6 Apelação Civel. Recorrente: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Priscilla Cristiane
Barbiero. Recorrido: Edson Friedemann. Advogado: José Basilio
Guerrart, Denise da Silva Guerrart. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto e amparado na Súmula 83-STJ, nego seguimento
aos recursos especial e extraordinário. Publique-se. Curitiba, 6 de
novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0435576-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53749. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 435576-6 Apelação Civel. Recorrente: Carlos David Saguie.
Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo. Re-
corrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0438215-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22353. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 438215-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: S. F. R.
D.. Advogado: Daniele Araújo Agner, Alencar Leite Agner. Recorri-
do: E. P. D. Representado(a). Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando prejudica-
do o pedido de efeito suspensivo de fls. 1.215. Publique-se. Curitiba,
6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0440305-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/141159. Comarca: Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 440305-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: José Volter Laurindo de Castilhos. Advogado: Ricardo Key
Sakaguti Watanabe, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins. Recorrido: José Odilon Motin. Advogado: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se. Após o cumpri-
mento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0442049-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/136981. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 442049-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Codil Alimentos Ltda, Codil Comercial Divinópolis Ltda. Advo-
gado: José Bento Vidal Filho, Hiran José Denes Vidal, Fabiana Mot-
ta Cambraia Gonçalves. Recorrido: Exportadora de Armarinhos Rahal
Ltda. Advogado: Charles Daniel Duvoisin, Valmir Schreiner Maran.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0442073-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/33597. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 442073-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici, Aline Murta Galaci-
ni. Recorrido: Isneoli - Comércio de Calçados Ltda. Advogado: Pe-
dro Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0443978-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/43454, 2008/50744. Comarca: Porecatu. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 443978-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sônia
Regina Dias Barata da Costa Bispo. Recorrente: Cofercatu - Coope-
rativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. Advogado:
Dirceu Galdino Cardin, Gustavo Catunda Mendes. Recorrido: Co-
fercatu - Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda. Advogado: Dirceu Galdino Cardin, Gustavo Catunda Mendes.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ana-
maria Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo,
Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0448309-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/109855. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 448309-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Itaú Previdên-
cia e Seguros S / A. Advogado: José Olinto Nercolini. Recorrido:
Valdecir Honorato de Pádua. Advogado: Carlos Henrique Kaminski,
Romeu Augusto Simon Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0450043-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/151895. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 450043-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Francisco Cianfarani. Advogado: Jean Carlo Leeck, Fernando
José Stocco. Recorrido: Antônio Carlos Driussi. Advogado: Patrícia
Marcos de Oliveira, Rodrigo Shirai, Brazilio Bacellar Neto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0452878-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/94010. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 452878-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Luerti Gallina, An-
tonio Celestino Toneloto. Recorrido: Alair de Souza Camargo, Ro-
sãngela Aparecida de Souza Camargo. Advogado: Sheila Branco,
Eduardo Antonio Bergamachi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto e com apoio na Súmula 83 do Superior Tribunal
de Justiça, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0453235-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22682. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 453235-8 Apelação Civel. Recorrente: A. Avelino
Nunes Materiais Para Construção, Geraldo Avelino Nunes, Angela
Tereza Moriggi Nunes. Advogado: Vicente Takaji Suzuki, Marina
Angelica Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Manoel Furlan. Recorrido:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Denize Heuko, José
Ivan Guimarães Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0468933-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96466. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 468933-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Re-
corrido: Diman Terezinha Dutra dos Santos, Joaquim Dutra dos San-
tos. Advogado: Max Humberto Recuero. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0470989-5/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/199954. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 470989-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya. Recorrido: Moacyr Boer (maior de 60 anos). Advogado: Mo-
acyr Boer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0471721-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96187. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 471721-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Darci de Oliveira Santos,
Helena Cavassin de Oliveira Santos. Advogado: Emerson Corazza
da Cruz, Paulo Henrique Berehulka, Caroline Franceschi André,
Antônio Augusto Grellert. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0477137-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144677. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477137-9 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Comercial de Secos e Molhados Dal Pozzo Ltda. Advogado: Ales-
sandro Frederico de Paula, Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo
Reccanello, Jaqueline Lubian, Arli Pinto da Silva. Recorrido: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Gar-
cia Junior, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0484440-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/188560. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 484440-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Magnus Victor Kaminski. Advogado: Ligia
Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade. Recorrido: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0494683-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/214122. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 494683-0 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Paulo Arkaten (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Recorrido: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito, pela dupla motivação constitucional in-
vocada, o recurso especial. Publique-se. Cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Uliana Neto 024 0479871-4/01
Adilson Rodrigues Fernandes 014 0436419-0/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 015 0442265-9/02
Agnaldo Juarez Damasceno 024 0479871-4/01
Aildo Catenacci 017 0451007-6/02
Alexandre Barbosa da Silva 004 0384644-8/03
Alexandre Sutkus de Oliveira 001 0333235-0/02
Alexandre Vittorello 011 0428230-4/01
Alfredo Antonio Canever 014 0436419-0/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 006 0390414-7/02
Amalia Marina Marchioro 024 0479871-4/01
Ana Lucia Macedo Mansur 003 0375812-7/01
Ana Paula Cardoso Momesso 024 0479871-4/01
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 009 0417608-5/01
André Renato Miranda Andrade 015 0442265-9/02
Andréa Carboni Barato 005 0387585-6/02
Antonio Darienso Martins 012 0430769-1/02
Braulio Belinati Garcia Perez 023 0479573-3/02
Camila Alves Munhoz 004 0384644-8/03
Carlos Frederico M. d. S. Filho 004 0384644-8/03
Carlos Pzebeowski 022 0476366-6/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 006 0390414-7/02
Carolina Lucena Schussel 004 0384644-8/03
César Augusto Guimarães Pereira 007 0394145-3/04
Cesar Augusto Praxedes 014 0436419-0/02
Cibele Koehler 010 0423874-6/02
Cirte Sotero da Silva Dupont 002 0345515-4/02
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 007 0394145-3/04
Claudinei Parra Canõas 008 0405703-4/02

Claudio Antonio Ribeiro 009 0417608-5/01
Cláudio Roberto Nunes Golgo 023 0479573-3/02
Clecius Alexandre Duran 018 0451540-6/02
Cynthia Garcez Rabello 019 0457266-9/02
Dante Manoel Proença Júnior 008 0405703-4/02
Débora Franco de Godoy 014 0436419-0/02
Dulce Esther Kairalla 018 0451540-6/02
Eduardo Talamini 007 0394145-3/04
Erenise do Rocio B. Pottumati 009 0417608-5/01
Fabio Luis Franco 012 0430769-1/02
Fagner Schneider 019 0457266-9/02
Fernando Almeida de Oliveira 021 0472670-9/01
Fernando Augusto Sartori 001 0333235-0/02
Fernão Justen de Oliveira 007 0394145-3/04
Fioravante Buch Neto 004 0384644-8/03
Gabriela de Paula Soares 016 0445376-9/02
Giovana Christie Favoretto 023 0479573-3/02
Guilherme Kloss Neto 006 0390414-7/02
Gustavo Masina 010 0423874-6/02
Hamilton Cunha Guimarães Junior 024 0479871-4/01
Ivo de Jesus Dematei Gregio 005 0387585-6/02
Joel Samways Neto 019 0457266-9/02
Jonas Borges 019 0457266-9/02
Jorge Luiz Garret 016 0445376-9/02
José Francisco Pereira 012 0430769-1/02
José Luiz Ricetti 002 0345515-4/02
Josiane Becker 007 0394145-3/04
Jozelia Nogueira Broliani 016 0445376-9/02
Juliana Cristina Lago 024 0479871-4/01
Juliano Arlindo Clivatti 020 0460215-7/03
Juliano Valente 013 0435465-8/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 015 0442265-9/02
Leila Cristiane da Silva Rangel 012 0430769-1/02
Leticia Maria Cunha 023 0479573-3/02
Lidson José Tomass 009 0417608-5/01
Luciane Leiria Taniguchi 023 0479573-3/02
Luciano Soares Pereira 006 0390414-7/02
Luiz Alfredo Boareto 021 0472670-9/01
Marçal Justen Filho 007 0394145-3/04
Márcia Adriana Mansano 015 0442265-9/02
Márcia Regina dos Santos 004 0384644-8/03
Márcio Luiz Ferreira da Silva 022 0476366-6/01
Márcio Rogério Depolli 023 0479573-3/02
Marco Aurélio Barato 001 0333235-0/02
Marcos Roberto Brianezi Cazon 024 0479871-4/01
Marcos Wengerkiewicz 020 0460215-7/03
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 003 0375812-7/01
Marisa Zandonai 022 0476366-6/01
Marlon de Lima Canteri 014 0436419-0/02
Michel Aron Platchek 011 0428230-4/01
Paulo Cesar de Sousa 024 0479871-4/01
Paulo Henrique Berehulka 004 0384644-8/03
Paulo Roberto Moreira G. Junior 016 0445376-9/02
Paulo Sérgio Nied 006 0390414-7/02
Paulo Sérgio S. Cachoeira 003 0375812-7/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 015 0442265-9/02
Petúnia Ferreira Romão 012 0430769-1/02
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 013 0435465-8/03
Ramon de Medeiros Nogueira 006 0390414-7/02
René Ariel Dotti 017 0451007-6/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 021 0472670-9/01
Rodrigo Guimarães 009 0417608-5/01
Rogeria Dotti Dória 017 0451007-6/02
Rogério Lichacovski 014 0436419-0/02
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 014 0436419-0/02
Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 017 0451007-6/02
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0436419-0/02
Valdecir Mileski 005 0387585-6/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 017 0451007-6/02
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 009 0417608-5/01
Wagner Lenhart 010 0423874-6/02
Weslei Vendruscolo 008 0405703-4/02
Winicius Rubele Valenza 006 0390414-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0333235-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81483. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0333235-0/01 Embargos Infringentes.
Recorrente: Osvaldir da Silva. Advogado: Alexandre Sutkus de Oli-
veira, Fernando Augusto Sartori. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato, Alexandre Sutkus de Oliveira, Fernando Augusto
Sartori. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0345515-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/2984. Comarca: Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 345515-4 Apelação Civel. Recorrente: Loiva Maria Pozzobon.
Advogado: Cirte Sotero da Silva Dupont. Recorrido: Elias Angeloni
de Paula, Rosária Marina Pádua. Advogado: José Luiz Ricetti. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0375812-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66572. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 375812-7 Apelação Civel. Recorrente:
Moinho Rio Negro Ltda.. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt
Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Recorrido: Indústrias
Klabin S/a. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0384644-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/144459. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 384644-8 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Multipet Ind e Com de Equipamentos Ltda. Advogado: Paulo Henri-
que Berehulka, Fioravante Buch Neto, Márcia Regina dos Santos,
Camila Alves Munhoz. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Caroli-
na Lucena Schussel, Alexandre Barbosa da Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0387585-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/11987. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 387585-6 Apelação Civel. Recorrente: Municí-
pio de São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio.
Recorrido: Rosemere Aparecida Vindoca Gomes. Advogado: Valde-
cir Mileski, Andréa Carboni Barato. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0390414-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/159168. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 390414-7 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Moinho Globo Alimentos Sa, Mário Venturelli, Giancarlo Venturelli,
Genoefa Totti Venturelli, Genoeffa Randi Venturelli Finco, Lunardi
Severi Venturelli. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza, Paulo Sérgio Nied.
Recorrido: Cecilia Loureiro Venturelli, Ciro Manoel Loureiro Ven-
turelli, Aldo Loureiro Venturelli, Luciano Loureiro Venturelli, Már-
cia Maria Venturelli. Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira, Lu-
ciano Soares Pereira, Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0394145-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288476. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 394145-3 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Cláudia Eliane Leonardi Sartori, Josiane Becker.
Recorrido: Pavibras - Pavimentação e Obras Ltda. Advogado: Mar-
çal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de
Oliveira, Eduardo Talamini. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0405703-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/21904. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 405703-4 Apelação Civel. Recorrente: Magazine
Luiza Sa. Advogado: Dante Manoel Proença Júnior, Claudinei Parra
Canõas. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Weslei Vendruscolo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0417608-5/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/419, 2008/422. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 417608-5 Apela-
ção Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José
Tomass, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati. Recorrido: Ligia Gomy Bittencourt Muller. Advogado:
Rodrigo Guimarães, Claudio Antonio Ribeiro, Anamaria Bueno Ri-
beiro Guimarães. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0423874-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-

cial Cível

. Protocolo: 2007/279884, 2007/279885. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 423874-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Banco do Esta-
do de São Paulo Sa - Banespa. Advogado: Gustavo Masina, Wagner
Lenhart. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Ko-
ehler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial, sem prejuí-
zo do exame das demais questões suscitadas, conforme faculta a
Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal e nego seguimento ao apelo
extraordinário. Após o cumprimento das formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. Antonio Lopes de Noronha 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0428230-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262591. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 428230-4 Apelação Civel. Recorrente: Benony Sch-
mitz Filho. Advogado: Michel Aron Platchek. Recorrido: All - Amér-
cia Latina Logística do Brasil Sa. Advogado: Alexandre Vittorello.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com funda-
mento na alínea c da norma constitucional autorizadora, sem prejuí-
zo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte
Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, após, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0430769-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/167217. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 430769-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: H.
Silva Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Petú-
nia Ferreira Romão, José Francisco Pereira, Leila Cristiane da Silva
Rangel. Recorrido: Mineração Nova Londrina Ltda. Advogado: An-
tonio Darienso Martins, Fabio Luis Franco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0435465-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/113435. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 435465-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Elvis Omar
Biernarski Risseto. Advogado: Juliano Valente, Rafael da Rocha
Guazelli de Jesus. Recorrido: Juliane Pimentel Gabardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0436419-0/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/97677. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 436419-0 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recor-
rente: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon
de Lima Canteri, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Débora Franco de Godoy. Recorrido: San-
dra Maria Lo Iercio Filgueiras, Lays Alessandra Filgueiras, Taynara
Lo Iercio Filgueiras Representado(a). Advogado: Alfredo Antonio
Canever, Cesar Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fernandes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0442265-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96964. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 442265-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Massa Falida de Trahcom Tratores e Equipamentos
Ltda. Advogado: Márcia Adriana Mansano. Recorrido: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
André Renato Miranda Andrade. Interessado: Clemenceau M Calix-
to. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0445376-9/02 Recurso Extraordinário/Ordi-
nário Cível

. Protocolo: 2008/182817, 2008/182822. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
445376-9 Mandado de Segurança. Recorrente: Rita de Cássia Bucci
Martins Moro. Advogado: Jorge Luiz Garret. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Jozelia Nogueira Broliani. Aut.Coatora: Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. Cum-

pridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça, para apreciação do recurso ordinário. Publique-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0451007-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/122054. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 451007-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: José Pedro Del
Carmen Olivares Bowen. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dot-
ti Dória, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Recorrido: José Camilo
Sakhr. Advogado: Sérgio Luiz Moreira dos Santos Dal’lin, Aildo
Catenacci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0451540-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74056. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 451540-6 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran,
Dulce Esther Kairalla. Recorrido: Londrisil Transportes Rodoviári-
os Ltda, José Nilton Santos Lopes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Su-
premo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de
novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0019 . Processo/Prot: 0457266-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81115. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 457266-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Joelson Schinkein. Advogado: Jonas Borges, Fag-
ner Schneider. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Joel Samways Neto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0460215-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/110578. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 460215-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Clivatti e Wengerkiewicz Advocacia Empresarial Sc. Advogado:
Marcos Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti. Recorrido: Net
União Ltda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0472670-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/94304. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 472670-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Roberto Catalano
Botelho Ferraz, Luiz Alfredo Boareto. Recorrido: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0476366-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/125264. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 476366-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Cesar Luiz Lanconi Santos. Advogado: Carlos Pze-
beowski. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Marisa Zandonai. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0479573-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/150213. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 479573-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Fináustria Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto.
Recorrido: Município de Apucarana. Advogado: Cláudio Roberto
Nunes Golgo, Leticia Maria Cunha, Luciane Leiria Taniguchi. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0479871-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/206588. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 479871-4 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Primo Zampieri Neto. Advogado: Agnaldo Juarez Damasceno, Julia-
na Cristina Lago, Marcos Roberto Brianezi Cazon, Ana Paula Car-
doso Momesso. Recorrido: Roberto Cunha Nascimento, Rodrigo Sad
Nascimento. Advogado: Ademar Uliana Neto, Amalia Marina Mar-
chioro, Paulo Cesar de Sousa, Hamilton Cunha Guimarães Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11387

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Martin Alves da Silva 011 0489913-0/01
Anderson Fabricio de Aquino 002 0411507-9/02
André Luiz Chastalo Rauen 006 0443009-5/01
Andrigo Oliveira Marcolino 009 0473660-7/01

012 0491066-7/01
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0473660-7/01

012 0491066-7/01
Carina Sousa dos Santos 011 0489913-0/01
Carlos Fernandes da Veiga 005 0439379-3/03
Carlos Zucoloto Junior 004 0438789-5/02
Celso Araújo Marques 007 0452834-7/01
Cleverson José Gusso 006 0443009-5/01
Denilson da Rocha e Silva 002 0411507-9/02
Ederaldo Soares 005 0439379-3/03
Elizabeth Bertinato 009 0473660-7/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0438789-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0489913-0/01
Eyder Lucio dos Santos 012 0491066-7/01
Felipe Cazuo Azuma 006 0443009-5/01
Gabriel Marcondes Karan 003 0430739-3/01
Geni Regina da Silva 010 0473952-0/03
Gustavo de Camargo Hermann 006 0443009-5/01
Hélio Luiz VItorino Barcelos 007 0452834-7/01
Irineu Galeski Junior 004 0438789-5/02
Iuri Ferrari Coccicov 008 0454753-5/01
João Maria de Jesus Campos Araújo 002 0411507-9/02
João Morais do Bonfim 010 0473952-0/03
Jonas Borges 008 0454753-5/01
Juliana Marcal Araújo 002 0411507-9/02
Karen Vanessa Bottini 004 0438789-5/02
Lourival Raimundo dos Santos 002 0411507-9/02
Luciane Maria Andreassa 001 0313309-9/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0454753-5/01
Luiz Antônio Gomes Araújo 012 0491066-7/01
Luiz Guilherme Muller Prado 003 0430739-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0489913-0/01
Márcio Alexandre Cavenague 006 0443009-5/01
Márcio Rogério Depolli 009 0473660-7/01

012 0491066-7/01
Marcos Júlio Olive M. Júnior 002 0411507-9/02
Mauro Zarpelão 005 0439379-3/03
Mieko Ito 010 0473952-0/03
Milton Luiz Cleve Küster 006 0443009-5/01
Newton José de Sisti 003 0430739-3/01
Pedro Angelo Andreassa 001 0313309-9/02
Rafael Marçal Araújo 002 0411507-9/02
Ricardo Kifer Amorim 005 0439379-3/03
Silvio Seguro 001 0313309-9/02
Simone Marques Szesz 010 0473952-0/03
Sócrates José Niclevisk 007 0452834-7/01
Suelen Mariana Henk 011 0489913-0/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0489913-0/01
Vicente Paula Santos 004 0438789-5/02
Vitorio Karan 003 0430739-3/01
Zakie Tacla Sabbag 003 0430739-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0313309-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254843. Comarca: Foro Regional de Campo Lar-
go da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 313309-9 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: José Francisco Andreassa (maior de 60 anos),
Claudete Vieira Andreassa, Albino Andreassa, Agostinho Xavier An-
dreassa (maior de 60 anos), Maria Conceição Rodrigues Andreassa,
João Andreassa (maior de 60 anos), Ângela Stroparo Andreassa,
Marino Carlos Andreassa (maior de 60 anos). Advogado: Pedro An-
gelo Andreassa. Recorrido: Município de Campo Largo. Advogado:
Silvio Seguro. Interessado: Rosy Anita Gabardo Andreassa, Mário
Luiz Andreassa, Christiane Terezinha Torres Andreassa, Luciane
Maria Andreassa, Fabiano Luiz Andreassa. Advogado: Luciane Ma-
ria Andreassa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, remetendo os de-
mais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Súmulas 292
e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0411507-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/101671. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 411507-9 Apelação Civel. Recorrente: José
Guilherme de Andrade (maior de 60 anos). Advogado: Lourival Ra-
imundo dos Santos, Anderson Fabricio de Aquino. Recorrido: Com-
panhia de Melhoramentos Norte do Paraná. Advogado: Denilson da
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Rocha e Silva, João Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal
Araújo, Rafael Marçal Araújo, Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0430739-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/145873. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 430739-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Municipio de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado. Recorrido: Gebran Kalluf, Guido Essenfelder Filho,
Floriano Tarcisio Essenfelder, Rames Kalluf (maior de 60 anos), Iva-
nir Haddad Kalluf (maior de 60 anos), William Kalluf (maior de 60
anos), Elenice Nabhen Kaluf, Espólio de Amilton Kalluf
Representado(a), Mariema Pamplona Kalluf (maior de 60 anos),
Adélia Kalluf Kouri (maior de 60 anos), Jorge Paulo Kouri (maior de
60 anos), Leila Hannuch Silveira, Paulo Renato Silveira, Espólio de
Fadel Kalluf Sobrinho Representado(a), Délia Gasparin Kalluf (mai-
or de 60 anos), Espólio de José Hafez José Representado(a), Espólio
de Lâmia Kalluf José Representado(a), Acir Edson Hafez José, Alci-
na Hafez José, Mariana Calluf Stensoski (representada) (maior de 60
anos), Espólio de Jacob Cesário Stensoski Representado(a), Fernan-
do Antonio Cordeiro dos Santos, Lourdes Ribeiro dos Santos, Cléia
Mara Lupack, João Carlos Lupack, Espólio de Jorge Esper Kalluf,
Maria José Maistro. Advogado: Zakie Tacla Sabbag. Recorrido: Emir
Hannuch, Maria Lucia de Carvalho Hannuch, Anuar Hannuch, Anto-
nio Lory Kalluf, Olinda Dequech Kalluf. Advogado: Vitorio Karan,
Gabriel Marcondes Karan. Recorrido: Ziloah Kalluf Pussoli, Ricar-
do Pussoli. Advogado: Newton José de Sisti. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0438789-5/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/198606, 2008/198609. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 438789-5
Apelação Civel. Recorrente: Aluísio Roberto Bornia, Anisio Mon-
teschio (maior de 60 anos), Antonio Grassano Neto, Elisabete Regi-
na Vedovatto Herculano, Florinda Martini Gonçalves (maior de 60
anos), João Thomazella (maior de 60 anos), José Walter de Souza
Fortunato, José Inácio da Silva (maior de 60 anos), Lourdes Apare-
cida Delatore Cruz, Maria Amélia Cristina Franco Vecchiatti Saha-
de, Maria Aparecida Vendruscolo, Primo Vandanir Bozelhe, Rogerio
Marcolino Bozelhe, Sandra Cristófoli Carminati Nagib Neme, Tarci-
lia Izui Primão (maior de 60 anos), Waine Agostinho. Advogado:
Vicente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Irineu Galeski Junior,
Karen Vanessa Bottini. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0439379-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/170554, 2008/171721. Comarca: Londrina. Vara:
9ª Vara Cível. Ação Originária: 439379-3 Apelação Civel. Recorren-
te: Edson Rossi. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Ri-
cardo Kifer Amorim. Recorrente: Adina Aparecida Nunes da Costa
(maior de 60 anos), Paulo Fernando Nunes da Costa Pinto, Sabina
Leite (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Fernandes da Veiga.
Recorrido: Adina Aparecida Nunes da Costa (maior de 60 anos),
Paulo Fernando Nunes da Costa Pinto, Sabina Leite (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Recorrido: Edson Rossi.
Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amo-
rim. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0443009-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75746, 2008/78359. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 443009-5 Apelação Civel. Recorrente: Marítima
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexan-
dre Cavenague, Gustavo de Camargo Hermann. Recorrente: Olívio
Mainardes (maior de 60 anos), Rozilda do Rocio da Silva Mainar-
des, Sergio Leandro Mainardes, Luciana Mainardes Barbosa. Advo-
gado: André Luiz Chastalo Rauen, Cleverson José Gusso. Recorri-
do: Olívio Mainardes (maior de 60 anos), Rozilda do Rocio da Silva
Mainardes, Sergio Leandro Mainardes, Luciana Mainardes Barbosa.
Advogado: Cleverson José Gusso, André Luiz Chastalo Rauen. Re-
corrido: Marítima Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Márcio Alexandre Cavenague. Recorrido: Joel Zacchi Neto. Ad-
vogado: Felipe Cazuo Azuma. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0452834-7/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/131426, 2008/131427. Comarca: Paranaguá. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 452834-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Ailton José Casagrandi (maior de 60 anos). Advogado: Hélio Luiz
VItorino Barcelos, Sócrates José Niclevisk. Recorrido: Jozias de
Oliveira Ramos. Advogado: Celso Araújo Marques. Despacho: Des-

crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0454753-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/107529. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 454753-5 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Terezinha de Jesus Lazarotto
Hathy (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Inte-
ressado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri
Ferrari Coccicov. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se. Cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0473660-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/255005. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 473660-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andri-
go Oliveira Marcolino. Recorrido: José Antonio Bertinato, Kathe
Edith Maria Bertinato (maior de 60 anos). Advogado: Elizabeth Ber-
tinato (maior de 60 anos). Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nos termos da jurisprudência citada, nego segui-
mento ao tempestivo recurso especial de fls. 135-139, interposto pelo
Banco Itaú S.A. em face do acórdão de fls. 127-132. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0473952-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/205841. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 473952-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Zeny
Aparecida Marques Machado (maior de 60 anos), Maurício Corrêa
Machado (maior de 60 anos), Sônia Ely Marques Szesz (maior de 60
anos). Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz, Geni Regina
da Silva. Recorrido: Maria Roseli Alves da Cruz. Advogado: João
Morais do Bonfim. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0489913-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/262931. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 489913-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Teresa Arruda Alvim Wambier, Suelen Mariana Henk. Recorrido:
Antonia Toczk Krigoski, Raul Guilherme Costa Rodrigues, Francis-
ca Franco (maior de 60 anos), Diderot Mendes (maior de 60 anos),
Vicentina Szymanski. Advogado: Ana Paula Martin Alves da Silva,
Carina Sousa dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso especial
de fls. 152-172, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face dos termos
do acórdão de fls. 138-149. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0491066-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278789. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 491066-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Andri-
go Oliveira Marcolino, Eyder Lucio dos Santos. Recorrido: Espólio
de Carlos Zanin e Albina Mazon Zanin Representado(a), Assunta
Zanin Skorei (maior de 60 anos), Catarina Zanin dos Santos, Angelo
Zanin, Maria Matilde Zanin, Antonio Zanin (maior de 60 anos), João
Elias Zanin, Terezinha Zanin, Espólio de Alexandre Kuzeratski
Representado(a), Rosa Kuzeratski (maior de 60 anos), Francisca
Kuzeratski, Lidia Kuzeratski Duran, José Matagão Neto, Francisco
Kuzeratski, Vitorino Kuka (maior de 60 anos), Antonio Carlotto
(maior de 60 anos), Ana Venski de Souza (maior de 60 anos), Roci
Maria Franco, João Francisco Kukliki, Maria Odilte Kukliki, Sérgio
Luiz Caiscais, Audineia Polato Caiscais. Advogado: Luiz Antônio
Gomes Araújo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nos termos da jurisprudência citada, nego segui-
mento ao tempestivo recurso especial de fls. 180-184, interposto pelo
Banco Itaú S.A. em face do acórdão de fls. 170-177. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alikan Zanotti 009 0464973-0/02
Antonio Camargo Junior 011 0480588-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0492268-5/01
Carlos Alexandre Rodrigues 008 0452874-1/01
Carlos Ari Gallacci Júnior 004 0418905-3/02
Claudio Antonio Ribeiro 001 0391799-9/03
Débora Franco de Godoy 001 0391799-9/03
Diogo Salomão Hecke 003 0412127-5/02

Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0498276-1/03
Fabiano Anselmo Weber 003 0412127-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0391799-9/03
Gilvano Colombo 010 0466662-0/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0391799-9/03
Gisele Passos Tedeschi 013 0498276-1/03
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0391799-9/03
Iuri Ferrari Coccicov 005 0425978-7/01
Jane Luci Gulka 013 0498276-1/03
João Edmir de Lima Portela 010 0466662-0/02
Jonas Borges 005 0425978-7/01
Jose de Medeiros Pacheco 004 0418905-3/02
Lediane da Silva Reis 004 0418905-3/02
Luciane Castilhos Arnold 013 0498276-1/03
Luir Ceschin 004 0418905-3/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0391799-9/03

005 0425978-7/01
Marcelo Baldassarre Cortez 011 0480588-1/01
Márcio Rogério Depolli 012 0492268-5/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 007 0444370-3/02
Margarete Cristina Verona 012 0492268-5/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0425978-7/01
Maria Elizabeth Jacob 008 0452874-1/01
Maria Zelia de O. e. Oliveira 002 0407655-1/01
Marta Dias de França 006 0440727-6/01
Nelson Antonio Gomes Junior 007 0444370-3/02
Patrícia Deodato da Silva 011 0480588-1/01
Paulo Henrique Bornia Santoro 009 0464973-0/02
Pedro Henrique Xavier 003 0412127-5/02
Raul Galeto Dinies 007 0444370-3/02
Rita de Cassia Maistro 002 0407655-1/01
Roberta Soares Cardozo 006 0440727-6/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 001 0391799-9/03
Rodrigo Guimarães 001 0391799-9/03
Rui da Fonseca 006 0440727-6/01
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 001 0391799-9/03
Sergio Wilson Maldonado 009 0464973-0/02
Sílvia Benaduce Casella 008 0452874-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0391799-9/03
Ursula Ernlund Salaverry 012 0492268-5/01
Vagner Marcel Boer 006 0440727-6/01
Verônica Machado Cativo Riva 013 0498276-1/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0391799-9/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/273742, 2007/273748. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 391799-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Ubirajara Ayres Gasparin,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Isabela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Recorrido: Gioacchino Sugamosto (maior de 60 anos), Henri-
que Wojcik (maior de 60 anos), Iglair Smaniotto (maior de 60 anos),
Ione Maria da Conceição Xavier da Costa (maior de 60 anos), Iracil-
da Silva Sertorio (maior de 60 anos), Jair Cordeiro Ferreira Alves
(maior de 60 anos), Janet da Silva Santos (maior de 60 anos), Joana
Maciel de Faria (maior de 60 anos), Joel da Silva Natal (maior de 60
anos), Jorge Assad Mansur (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo
Guimarães, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Claudio Antonio
Ribeiro, Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e porque a decisão recorrida encontra-se confor-
mada ao entendimento da Suprema Corte, nego seguimento aos re-
cursos especial e extraordinário. Publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0407655-1/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/36451, 2008/36453. Comarca: Londrina. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 407655-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina, Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml. Advogado:
Rita de Cassia Maistro. Recorrido: Miguel Lemes Gonçalves (maior
de 60 anos). Advogado: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0412127-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/213903. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 412127-5 Apelação Civel. Recorrente: Sociedade Cooperati-
va de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Uni-
med Curitiba. Advogado: Diogo Salomão Hecke, Pedro Henrique
Xavier. Recorrido: Nelson de Souza Carneiro (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Anselmo Weber. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso Publique-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0418905-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/14479. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 418905-3 Apelação Civel. Recorrente: As-
sociação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil - Aplub.
Advogado: Luir Ceschin, Carlos Ari Gallacci Júnior, Jose de Medei-

ros Pacheco. Recorrido: Ledir da Silva Reis (maior de 60 anos).
Advogado: Lediane da Silva Reis. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0425978-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224475. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 425978-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: João Gualberto Saporiti Junior (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini, Maria Augusta Corrêa Lobo.
Recorrido: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito, pela dupla motivação constitucional in-
vocada, o recurso especial. Publique-se. Cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0440727-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/168374. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 440727-6 Apelação Civel. Recorrente: Ipmc - Ins-
tituto de Previdência e Assistência Aos Servidores Públicos Munici-
pais de Cascavel - Pr. Advogado: Marta Dias de França, Roberta
Soares Cardozo, Vagner Marcel Boer. Recorrido: Valentin Bressan
(maior de 60 anos). Advogado: Rui da Fonseca. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 6 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0444370-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/211786. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 444370-3 Apelação Civel. Recorrente: Henri-
que Ebner, Tereza Posato Ebner (maior de 60 anos). Advogado: Raul
Galeto Dinies, Nelson Antonio Gomes Junior. Recorrido: Ana Zenir
Pedroso de Oliveira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0452874-1/01 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2008/241517. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 452874-1 Apelação Civel. Recorrente: Osvaldo
Laureano Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Sílvia Benadu-
ce Casella, Maria Elizabeth Jacob. Recorrido: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 10 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0464973-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/110818. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 464973-0 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Bradesco SA. Advogado: Paulo Henrique Bornia San-
toro, Sergio Wilson Maldonado. Recorrido: Edno Porfírio. Advoga-
do: Alikan Zanotti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0466662-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/181500. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 466662-0 Apelação Civel. Recorrente: Vanderlei
Alves Primo, Rodrigo da Silva Primo, Celço Carriel. Advogado: João
Edmir de Lima Portela. Recorrido: Pedro Barboza de Oliveira (mai-
or de 60 anos), Leonor de Lima Santos Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Gilvano Colombo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 3 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0480588-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/160707. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 480588-1 Apelação Civel. Recorrente: Hedi Kuhn
(maior de 60 anos). Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia
Deodato da Silva. Recorrido: Itaú Seguradora SA. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0492268-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/193287. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 492268-5 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Recorrido: Luciano Andrade
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Aires. Advogado: Margarete Cristina Verona. Rec.Adesivo: Luciano
Andrade Aires. Advogado: Margarete Cristina Verona. Recorrido:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 25 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0498276-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/213976, 2008/230634. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 498276-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Casti-
lhos Arnold, Verônica Machado Cativo Riva. Recorrente: Astrogildo
Ricardo Pereira (maior de 60 anos), Guido da Costa Straube (maior
de 60 anos), Mário Moriyoshi Oguido (maior de 60 anos), Silmar
Roberto Coelho Martins (maior de 60 anos), Valdemiro Kalinoski
(maior de 60 anos), Walkiria Safka Martins (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Recorrido: Astro-
gildo Ricardo Pereira (maior de 60 anos), Guido da Costa Straube
(maior de 60 anos), Mário Moriyoshi Oguido (maior de 60 anos),
Silmar Roberto Coelho Martins (maior de 60 anos), Valdemiro Kali-
noski (maior de 60 anos), Walkiria Safka Martins (maior de 60 anos).
Advogado: Gisele Passos Tedeschi. Recorrido: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Ar-
nold. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o tempestivo recurso especial de fls. 267-
286, interposto pelo Banco Itaú S.A., negando seguimento, por in-
tempestivo, ao recurso especial de fls. 291-322, interposto por As-
trogildo Ricardo Pereira e outros, ambos protocolados em face dos
termos do acórdão de fls. 245-252, prolatado em sede de agravo
inominado. Publique-se e, oportunamente, remetam-se os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 7 de novembro de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11421

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Muggiati dos Santos 005 0405486-8/02
Ana Paula Pellegrinello 002 0370571-1/02
Ana Paula Stadnik 008 0439442-1/03
Antônio Tarcisio Matté 001 0204713-2/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0405486-8/02
Cesar Augusto de França 002 0370571-1/02
Cinthia Alferes Chueire 008 0439442-1/03
Cláudio Marcelo Baiak 004 0401787-4/02
Cleverson Marinho Teixeira 008 0439442-1/03
Daniel Hachem 005 0405486-8/02
Débora de Ferrante Ling Catani 003 0396120-4/02
Deise Samara Warken de Souza 008 0439442-1/03
Denise Canova 001 0204713-2/02
Eva Aparecida Lemes Aristo 002 0370571-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0396120-4/02
Fabíola Pavoni José Pedro 006 0414208-3/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 005 0405486-8/02
Guilherme Frazão Nadalin 005 0405486-8/02
José Francisco Cunico Bach 004 0401787-4/02
Juarez Xavier Kuster 008 0439442-1/03
Julio Cesar Brotto 006 0414208-3/02
Luciane Faria Silva Cury 002 0370571-1/02
Luiz Carlos Pasqualini 001 0204713-2/02
Luiz Geremias de Aviz 001 0204713-2/02
Marcelo de Souza Teixeira 008 0439442-1/03
Marco Aurélio Schetino de Lima 002 0370571-1/02
Maria Izabella Gullo Antônio Luiz 007 0425384-5/01
Martine Anne Ghislaine Jadoul 007 0425384-5/01
Mateus Pedro Turra 001 0204713-2/02
Michel Saliba Oliveira 008 0439442-1/03
Mônica Mine Yao 003 0396120-4/02
Neudi Fernandes 007 0425384-5/01
Rogeria Dotti Dória 006 0414208-3/02
Sayro Mark Martins Caetano 007 0425384-5/01
Silvana Léa Fetter 003 0396120-4/02
Tatiana Maia Vieira Felippe 003 0396120-4/02
Wilson Antonio Xavier Kuster 008 0439442-1/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0204713-2/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/169619, 2007/169629. Comarca: Medianeira. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 204713-2 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Denise Ca-
nova, Mateus Pedro Turra, Luiz Carlos Pasqualini, Luiz Geremias
de Aviz. Recorrido: Marizete Canavessi Szlapak, Gustavo Szlapak,
Talita Szlapak. Advogado: Antônio Tarcisio Matté. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Companhia Para-
naense de Energia - Copel em face dos termos da decisão de fls. 654/
658. A referida decisão negou seguimento aos recursos interpostos
pela ora embargante, apoiada, primordialmente, nas Súmulas 7/STJ
e 279/STF. O acórdão impugnado contém a seguinte ementa: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DO
TRABALHO - MORTE DE ELETRICISTA DA COPEL POR DES-
CARGA DE ENERGIA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
(LUVAS) EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - RESPON-

SABILIDADE CIVIL OBJETIVA - AUSÊNCIA DE FISCALIZA-
ÇÃO QUANTO A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - DANOS MORAIS FI-
XADOS EM IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 100 SM,
PARA CADA AUTOR - PENSÃO MENSAL FIXADA EM 2/3 DO
SALÁRIO DA VÍTIMA, PARA A ESPOSA ATÉ QUE COMPLETE
65 ANOS DE IDADE E PARA OS FILHOS ATÉ OS 21 ANOS OU
ATÉ 25, SE ESTIVEREM FREQÜENTANDO CURSO UNIVER-
SITÁRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO”. Sustentou a
embargante haver omissão no decisum, aduzindo que não houve aná-
lise no que tange à repercussão geral, sendo que esta foi demonstra-
da; que também não analisou a alegada violação ao artigo 7º, XXVIII,
da Constituição Federal, uma vez que houve condenação com base
na responsabilidade objetiva; que tampouco houve manifestação acer-
ca da falta de oportunidade em defender-se da imputada responsabi-
lidade objetiva. Por derradeiro, insurgiu-se ante o afastamento, pela
decisão recorrida, do alegado dissídio jurisprudencial, afirmando que
cumpriu o comando dos artigos 541 do Código de Processo Civil e
255 e parágrafos do RISTJ. Os embargos declaratórios não mere-
cem acolhimento, uma vez que o verdadeiro interesse da embargante
é rediscutir a matéria objeto da lide, a se ver dos próprios fundamen-
tos contidos nas razões recursais. Primeiramente, é bem de ver que a
análise sobre a existência ou não de repercussão geral, inclusive o
reconhecimento de presunção legal de repercussão geral, é de com-
petência exclusiva do Supremo Tribunal Federal. A Constituição Fe-
deral estabelece, em seu artigo 102, § 3º: “No recurso extraordinário
o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões dis-
cutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a
admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação
de dois terços de seus membros” (Acrescentado pela EC nº 45, de
2004). A Lei nº 11.418/2006, que acrescentou ao Código de Proces-
so Civil dispositivos que regulamentam o § 3º do referido artigo 102,
ficou assim redigida: “Art. 543 - A: § 2º - O recorrente deverá de-
monstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do
Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral” (sem
grifos no original). A alegada omissão não tem qualquer procedên-
cia, portanto. Quanto à alegada omissão em face do apontado malfe-
rimento ao artigo 7º, XXVIII, da Carta Federal, a decisão embarga-
da consignou incidir à espécie os termos das Súmula 7/STJ e 279/
STF. Registre-se que “a verificação da existência de dano moral e de
nexo causal entre o evento e o dano sofrido, ensejadores de indeni-
zação, não pode ser reapreciada no âmbito do recurso especial, pois
é vedado o reexame de matéria fático-probatória nessa sede, a teor
do que prescreve a Súmula 7 desta Corte” (in REsp 652.190/PR,
Rel. MIN. Teori Albino Zavascki, DJU de 11.02.2008, p.56). O dis-
sídio jurisprudencial apontado pela embargante efetivamente não res-
tou configurado, haja vista que “só há dissídio jurisprudencial quan-
do os tribunais dão soluções diversas para as mesmas questões”
(AgRg no Ag 114.192/RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU de
25.11.1996, p. 46211), o que não se verifica na espécie dos autos.
Por derradeiro, saliento que os embargos de declaração têm como
requisito de admissibilidade indicação de algum dos vícios previstos
no art. 535 do CPC. Não se prestam, portanto, ao rejulgamento da
matéria posta nos autos, posto visarem, unicamente, completar a
decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradi-
ção entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões
desenvolvidas. Diante do exposto, rejeito os embargos de declara-
ção. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO, Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0370571-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162861. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 370571-1 Apelação Civel. Recorrente: Jcr Promo-
ções Artisticas, José Claudio Rodrigues. Advogado: Marco Aurélio
Schetino de Lima, Eva Aparecida Lemes Aristo, Luciane Faria Silva
Cury, Ana Paula Pellegrinello. Recorrido: Ademilson Genesio dos
Santos. Advogado: Cesar Augusto de França. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de embargos declaratórios opostos por JCR Promoções
Artísticas e outro, às fls. 694-696, em face da decisão desta Presi-
dência do Tribunal de Justiça que, ao exercer o juízo de admissibili-
dade previsto no artigo 542, § 1º, do Código de Processo Civil, ne-
gou seguimento ao recurso especial, em virtude da incidência das
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça a comprometer o exa-
me dos autos na instância incomum, relativamente à alegada viola-
ção aos artigos 19, 27 e 35 da Lei nº 4.886/65, tidos como afronta-
dos, além da ausência do dissídio interpretativo suscitado no apelo
especial, com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do arti-
go 105 da Constituição Federal. Pugnou pela reforma do decisum
embargado, alegando que houve omissão referente ao citado artigo
35 da referida legislação. Não merecem ser acolhidos os embargos
de declaração, considerando-se que não se vislumbra o alegado vício
a comprometer a decisão embargada, porquanto se depreende, da
leitura dos autos, que o dispositivo legal suscitado foi devidamente
afastado em face da imprescindível necessidade de ingresso no mate-
rial cognitivo dos autos, além da análise do instrumento contratual
celebrado entre as partes, o que encontra óbice intransponível nas
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça, conforme restou as-
sentado na decisão embargada. Da leitura das próprias razões de
recurso especial, ao afirmar, à fl. 672, que: “...a dedução de atende-
rem inúmeras bandas musicais ser diretamente relacionada à redução
do número de apresentações e faturamento da banda de propriedade
do Réu não condiz com a realidade efetiva do mercado em que atu-
am as partes; a uma, tendo em vista o dever de exclusividade do
recorrido com os seus representantes, porquanto tal fato não confere
profissionalismo, seriedade e, principalmente, viabilidade econômica
ao produto implementado pelo recorrido; a duas, tendo em vista a
diminuição do número de apresentações e faturamento da banda ha-
veria de refletir, imediatamente, no faturamento e atividade mercan-
til dos Recorrentes, não lhes sendo de interesse a suposta infração
do artigo 35, da Lei 4.886/65; a três, tendo em vista que o número de
apresentações e faturamento não são, necessariamente, proporcio-
nais, devendo o representante comercial procurar a melhor oportu-

nidade de negócio e não o maior número de apresentações, inclusive
por força do contido no artigo 35, “b”, da Lei 4.886/65", soa iniludí-
vel a pretensão dos recorrentes ao reexame do material probatório,
procedimento vedado no patamar do recurso especial (Súmula 7 -
STJ). Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. Publi-
que-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0396120-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98248. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 396120-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Roberto José
da Silva. Advogado: Débora de Ferrante Ling Catani, Tatiana Maia
Vieira Felippe, Silvana Léa Fetter. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Roberto José da Silva opôs embargos de declaração em face dos
termos do despacho de fls. 224/226, que negou seguimento ao re-
curso especial. Alegou que essa decisão foi omissa ao negar segui-
mento ao recurso especial com fundamento na Súmula 7 da Corte
Superior, uma vez que “O recorrente preencheu todos os demais re-
quisitos elencados pelo entendimento sedimentado do STJ para que
seu nome não seja inserido na lista de maus pagadores, deixando,
apenas, de “(...) proceder ao depósito de parte da dívida ou prestar
caução de tal valor, eis que contesta a integralidade da mesma” (fls.
230). O recurso, ante a inexistência do apontado vício, não pode ser
acolhido. Ao contrário do sustentado, o despacho embargado, anali-
sou a questão, assinalando, com fundamento na jurisprudência da
Corte Superior, que a verificação da presença ou não dos requisitos
indispensáveis à concessão da tutela antecipada, com a modificação
do entendimento constante do acórdão, importa no reexame de ma-
téria fática, tarefa vedada em sede de recurso especial, pela incidên-
cia do óbice da Súmula 7/STJ. Destaque-se que as razões deduzidas
nos embargos evidenciam que o recorrente pretende, em verdade,
rediscutir matéria já analisada, conferindo efeito infringente ao re-
curso, finalidade a que não se prestam os embargos declaratórios,
quando inexistente na decisão o vício apontado, conforme ocorreu
no presente caso. Diante do exposto, rejeito os embargos de declara-
ção. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0401787-4/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2007/127165, 2007/127170. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 401787-4 Apelação Civel. Recorrente: João Fer-
reira Neves Junior. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Recor-
rido: Condomínio Edifício Dr. Alfredo Stolz - Torre. Advogado: Cláu-
dio Marcelo Baiak. Despacho:

Tendo em vista a notícia de falecimento do recorrente João Ferreira
Neves e diante do contido na petição de fl. 532, proceda-se à intima-
ção do procurador do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,
informar o nome e a qualificação dos sucessores. Publique-se. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0405486-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234237. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 405486-8 Apelação Civel. Recorrente: Esteio Engenharia e
Aerolevantamentos S/a. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Guilherme Frazão Na-
dalin, Ana Paula Muggiati dos Santos. Recorrido: Marcello Réus
Darin de Araujo. Advogado: Daniel Hachem. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S.A. opôs embargos de de-
claração em face dos termos do despacho de fls. 344-348, desta 1ª
Vice-Presidência, o qual negou seguimento ao recurso especial in-
terposto. Alegou a embargante que “incorreu em omissão a presente
decisão, na medida que não considerou a parte final do parágrafo
único, do art. 541, do Código de Processo Civil, assim como a orien-
tação jurisprudencial a respeito deste tema” (fl. 354). Os embargos
de declaração devem ser acolhidos. Recentemente, ao julgar o Re-
curso Especial nº 107.301-5, a Corte Superior decidiu que, se inexis-
tente a certificação digital, mas sendo possível verificar, por outros
elementos, que o documento foi extraído de site oficial, a cópia de
decisão obtida pela internet é válida para integrar o processo. Desse
modo, conclui-se que o novel entendimento do Superior Tribunal de
Justiça admite que o apelo especial seja instruído com cópia eletrôni-
ca, mesmo que sem certificação digital, desde que presentes outros
dados que tornem possível a identificação do documento. Diante do
exposto, acolho os presentes embargos de declaração, sem efeitos
infringentes, apenas para o efeito de sanar a omissão relativa à análi-
se da validade da cópia eletrônica sem autenticação digital, confor-
me exposto, mantendo, quanto ao mais, a decisão ora recorrida. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0414208-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221409, 2007/255436. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 414208-3 Apelação Civel. Recorrente: Nivaldo da
Silva Santos. Advogado: Fabíola Pavoni José Pedro. Recorrido:
Hospital de Fraturas Xv - Clínica de Fraturas e Ortopedia Xv Ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 349-351, intime-se a parte contrária para, querendo,

impugnar o recurso, no prazo de cinco (5) dias, em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Publique-se. Curitiba,
19 de novembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0425384-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/23093. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 425384-5 Apelação Civel. Recorrente: Mini Mercado Benato
Ltda. Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark Martins Caetano.
Recorrido: Occupare Medicina e Segurança do Trabalho Sc Ltda.
Advogado: Martine Anne Ghislaine Jadoul, Maria Izabella Gullo
Antônio Luiz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Mini Mercado Benato Ltda. opôs embargos de declaração em face
dos termos do despacho de fls. 763-765, desta 1ª Vice-Presidência, o
qual negou seguimento ao recurso especial interposto. Alegou a
embargante que “a r. decisão simplesmente argüiu ser impossível o
reexame de provas, sem fundamentar os motivos pelo qual entende
que o presente processo estaria submetido a tal vedação” (fl. 771).
Os embargos de declaração devem ser rejeitados. Cabe anotar que, a
despeito dos motivos apresentados pela embargante, a negativa de
seguimento ao apelo especial não padece de vício. Em primeira ins-
tância, o Juízo a quo deu provimento aos pedidos contidos na exor-
dial, confirmando a liminar que suspendeu a exigibilidade da dupli-
cada sacada pela recorrida, deu parcial procedência aos pedidos no
processo de conhecimento, para declarar rescindido o contrato de
prestação de serviços médicos firmado entre as partes, bem como
condenou a recorrida a pagar à autora indenização por perdas e da-
nos, além da multa contratual. Verifica-se que o colegiado, quando
do julgamento do recurso de apelação, ao reformar a decisão de pri-
meira instância, concluiu que “a questão se resume ao exame de pro-
va para verificar se, à época da propositura da ação, a apelante esta-
va cumprindo as obrigações que lhe cabiam pelo contrato” (fl. 710).
Portanto, constata-se que o julgamento da questão fundou-se na aná-
lise do conjunto fático-probatório dos autos, o que não pode ser
reformado em sede de apelo especial, a teor da Súmula 7 do Superi-
or Tribunal de Justiça. Outrossim, restou evidente que a pretensão
da recorrente é o reexame das provas coligadas aos autos: “Ora, mas
onde a prova de que tais relatórios foram efetivamente entregues?
Será que a prova é a clara demonstração de que o representante legal
da recorrida mentiu quando ouvido em Juízo? (...) Considerando que
inexiste nos autos qualquer comprovação pela Recorrida da entrega
do documento, ou mesmo, da afixação do contrato em Editais da
Empresa, de fato houve o descumprimento contratual, sendo criado
posteriormente o documento juntado e considerado como prova pelo
Tribunal” (fl. 741). Por fim, o Superior Tribunal de Justiça adotou
entendimento no sentido de que, em se tratando de inviabilidade de
reexame de provas em sede de recurso especial, a Súmula 7 da Corte
Superior é aplicável, também, em caso de alegação de dissídio juris-
prudencial. Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, 459 E
535, I E II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. OPERAÇÃO DE
‘OPEN-MARKET’. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PRO-
BATÓRIO. 1. Não há falar em violação aos arts. 165, 458, II, 459, e
535, I e II, do CPC se o acórdão recorrido longe de ser omisso, deu
aos dispositivos em regência e às provas produzidas a interpretação
que, sob sua ótica, melhor se coaduna com a espécie. 2. Se as instân-
cias ordinárias entenderam suficientes para julgamento da causa as
provas constantes dos autos, não cabe a esta Corte afirmar ocorrên-
cia de cerceamento de defesa, ante o óbice contido na súmula 07/
STJ, mormente havendo registro no acórdão recorrido de que não
houve requerimento da parte para intimação do perito para prestar
esclarecimentos em audiência. 3. A análise do recurso especial de-
manda o reexame das provas contidas nos autos, especialmente a
pericial e a análise das condições de venda e recompra da operação
realizada entre as partes, providência que encontra óbice na súmula
07/STJ. 4. O óbice contido na súmula 07/STJ também inviabiliza o
conhecimento do recurso especial pela alínea ‘c’, do permissivo cons-
titucional. 5. Agravo regimental improvido” (AgRg no Ag 242444/
RJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1999/0041652-0,
Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Órgão Julgador: Quarta Turma,
Julgamento: 01/03/2005, DJ 21/03/2005, p. 383). Desse modo, con-
clui-se que os declaratórios se devem ao inconformismo da recor-
rente com o entendimento adotado, pois restaram evidenciadas as
razões pelas quais o recurso especial não poderia ser admitido, não
se ressentindo de qualquer vício a decisão embargada. Diante do
exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0439442-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/182962, 2008/183060. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 439442-1 Apelação Civel. Recorrente: Augusto de
Oliveira Junior, Ottilio Mônaco. Advogado: Michel Saliba Oliveira,
Cinthia Alferes Chueire, Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xa-
vier Kuster, Ana Paula Stadnik. Recorrente: Sanccol Ltda. Advoga-
do: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de Souza, Cle-
verson Marinho Teixeira. Recorrido: Sanccol Ltda. Advogado: Mar-
celo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken de Souza, Cleverson
Marinho Teixeira. Recorrido: Augusto de Oliveira Junior, Ottilio
Mônaco. Advogado: Michel Saliba Oliveira, Cinthia Alferes Chuei-
re, Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster, Ana Paula
Stadnik. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos declaratórios
opostos às fls. 1.898-1.912, intime-se a parte contrária para, queren-
do, impugnar o recurso, no prazo de cinco (5) dias, em homenagem
aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Publique-se. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11429

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 014 0426934-9/03
Agnaldo Alves Godoi 018 0439840-7/03
Alan Mesniki 007 0378942-2/03
Alexandre Hauly Camargo 016 0430563-9/02
Almir Tadeu Botelho 011 0414440-1/04

016 0430563-9/02
Amauri Ferreira 006 0359883-6/03
Ana Cláudia Bento Graf 019 0445357-4/02
Ana Paula Domingues dos Santos 005 0347283-5/03

012 0418356-0/04
Anderson Reny Heck 015 0427521-6/03
Andrea Caroline Marconatto 006 0359883-6/03
Angela Ribeiro Villatore 002 0294526-6/03
Annete Cristina de Andrade Gaio 010 0399228-7/02
Antônio Corrêa da Silva R. Júnior 020 0450033-2/02
Antonio Fidelis 003 0326428-4/04
Antonio Roberto M. d. Oliveira 002 0294526-6/03
Arnaldo Ferreira 002 0294526-6/03
Aurélio Ferreira Galvão 015 0427521-6/03
Camylla do Rocio Kaled Camelo 012 0418356-0/04
Carlos Antônio Lesskiu 017 0430731-7/03
Carlos Augusto Antunes 014 0426934-9/03
Carlos Eduardo Corrêa Crespi 013 0424966-3/04
Carlos Henrique Kaminski 012 0418356-0/04
Carolina Moura Lebbos 018 0439840-7/03
Daniel Hachem 001 0262754-3/03
Daniel José Gaideski 017 0430731-7/03
Danielle Rosa e Souza 001 0262754-3/03
Dirceu Rosa Junior 011 0414440-1/04
Eduardo Arthur Izycki 005 0347283-5/03
Eduardo dos Santos 008 0386512-9/03
Eduardo José Pereira Neves 015 0427521-6/03
Emerson Rodrigues da Silva 023 0489887-5/03
Eugenio Carlos Barboza 009 0398602-9/03
Fábio Kaiut Nunes 020 0450033-2/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0359883-6/03

011 0414440-1/04
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 018 0439840-7/03
Gerson Massignan Mansani 005 0347283-5/03
Giovane José Martins 004 0340627-9/02
Guilherme Linhares V. d. Silva 022 0456960-8/04
Heloisa Bot Borges 019 0445357-4/02
Helton Diego Ferreira 023 0489887-5/03
Humberto Rincoski Costantino 002 0294526-6/03
Idelanir Ernesti 021 0454281-4/02
Isabela Cristine Martins Ramos 010 0399228-7/02
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 019 0445357-4/02
Izabel Sanches Ferreira 006 0359883-6/03
Jackcieli Ciola Kapfenberger 005 0347283-5/03
Jair Antônio Wiebelling 015 0427521-6/03
Jair Lima Gevaerd Filho 018 0439840-7/03
Jefferson Kaminski 023 0489887-5/03
João Francisco Monteiro Sampaio 020 0450033-2/02
Joaquim Munhoz de Mello 022 0456960-8/04
Joel Samways Neto 013 0424966-3/04
José Carlos Vieira 008 0386512-9/03
José Francisco M. d. Oliveira 009 0398602-9/03
Júlio Cesar Dalmolin 015 0427521-6/03
Karyna Ciota Zambonin 020 0450033-2/02
Ligia Socreppa 014 0426934-9/03
Lisandra Fagundes 001 0262754-3/03
Luciana Sezanowski 004 0340627-9/02
Luciane Camargo Kujo Monteiro 014 0426934-9/03
Lucius Marcus Oliveira 023 0489887-5/03
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 007 0378942-2/03
Luiz Alberto Rego Barros 022 0456960-8/04
Luiz Sergio de Toledo Barros 009 0398602-9/03
Manoel Henrique Maingué 013 0424966-3/04
Márcia Christina M. d. Oliveira 009 0398602-9/03
Márcia Loreni Gund 015 0427521-6/03
Marcos Yoshio Fucuda 016 0430563-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 010 0399228-7/02
Marisa Zandonai 014 0426934-9/03
Maylin Maffini 021 0454281-4/02
Milton Luiz Cleve Küster 003 0326428-4/04
Nelson Guarnieri de Lara 022 0456960-8/04
Oscar Silvério de Souza 001 0262754-3/03
Osnildo Pacheco Júnior 005 0347283-5/03
Paula Schmitz de S. d. Barros 010 0399228-7/02
Paulo Maurício Branco 005 0347283-5/03
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0399228-7/02
Pedro Augusto Vantroba 008 0386512-9/03
Rafael Knorr Lippmann 011 0414440-1/04
Renata Christina M. d. Oliveira 009 0398602-9/03
Renato de Souza Santos 008 0386512-9/03
Reny Angelo Pastre 015 0427521-6/03
Rodrigo da Rocha Rosa 017 0430731-7/03
Rodrigo Parreira 012 0418356-0/04
Romara Costa Borges 004 0340627-9/02
Romário Selbmann 004 0340627-9/02
Sergio Eduardo da Silva 011 0414440-1/04
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 010 0399228-7/02
Sílvio Binhara 022 0456960-8/04
Telma Elize Mioto Andrioli 022 0456960-8/04
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 003 0326428-4/04
Ubirajara Ayres Gasparin 018 0439840-7/03
Virgínia Maria Dalla Flora 013 0424966-3/04
Willian Davidson Doi 016 0430563-9/02
Yoshinori Fucuda 016 0430563-9/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar
Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0262754-3/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342548. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0262754-
3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco do Estado do Para-
ná S/a. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Veneza Vigilância S/c
Ltda, Geraldo Sermann. Advogado: Oscar Silvério de Souza, Danie-
lle Rosa e Souza, Lisandra Fagundes

0002 . Processo/Prot: 0294526-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/341876. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível.
Ação Originária: 0294526-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Nadir Corrêa da Silva. Advogado: Humberto Rincoski Costantino,
Arnaldo Ferreira. Agravado: Condomínio Edifício Continente. Ad-
vogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira, Angela Ribeiro Vi-
llatore

0003 . Processo/Prot: 0326428-4/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/338044. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 0326428-4/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Auto Posto Centro Cívico Ltda. Advogado: Antonio Fidelis. Agra-
vado: Sul América Seguro Saúde Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich

0004 . Processo/Prot: 0340627-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326902. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0340627-9/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Luci-
ana Sezanowski, Giovane José Martins. Agravado: Roseli Rodrigues
Transportes - Me. Advogado: Romário Selbmann

0005 . Processo/Prot: 0347283-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339277. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0347283-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Eduardo Arthur Izycki, Jackcieli Ciola Kapfen-
berger, Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurício Branco.
Agravado: Michael Milbourne Robinson Júnior. Advogado: Osnildo
Pacheco Júnior, Gerson Massignan Mansani

0006 . Processo/Prot: 0359883-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/345747. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0359883-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Petrobrás
Distribuidora Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
Andrea Caroline Marconatto. Agravado: Débora do Rocio Correia
Barbosa. Advogado: Izabel Sanches Ferreira, Amauri Ferreira. Inte-
ressado: Esquilo Auto Posto Ltda, Belmiro do Nascimento Oliveira,
Zenita Terezinha Freitas de Oliveira

0007 . Processo/Prot: 0378942-2/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/319004. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0378942-2/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Wanderlei Pereira, Paulo Roberto
Scott Murray, Paulo Sergio Gralak, Paulo Roberto Caron, Leonidas
Biron, Oscar Ferreira Pinto, Meire Ferreira Pinto, Dante Jeronimo
Hecke, Josely Hecke. Advogado: Alan Mesniki. Agravado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez

0008 . Processo/Prot: 0386512-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339795. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0386512-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Hospital do Coraçao de Londrina Ltda. Advogado: José Carlos Viei-
ra, Pedro Augusto Vantroba. Agravado: Pimenta Rosa Buffet e Res-
taurante Ltda Me. Advogado: Renato de Souza Santos, Eduardo dos
Santos

0009 . Processo/Prot: 0398602-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/331303. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0398602-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unimed Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Barros, José Fran-
cisco Machado de Oliveira, Renata Christina Machado de Oliveira,
Márcia Christina Machado de Oliveira. Agravado: Julia Mormul Bar-
bosa. Advogado: Eugenio Carlos Barboza

0010 . Processo/Prot: 0399228-7/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/312094. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0399228-7/01 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Pau-
la Schmitz de Schmitz de Barros, Isabela Cristine Martins Ramos,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade

Gaio, Maria Augusta Corrêa Lobo. Agravado: Marlene Greber. Ad-
vogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas

0011 . Processo/Prot: 0414440-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339049. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0414440-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Petroluz Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Advogado: Almir Tadeu Botelho, Dirceu Rosa Junior. Agravado:
Petrobras Distribuidora Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Sergio Eduardo da Silva, Rafael Knorr Lippmann

0012 . Processo/Prot: 0418356-0/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/341260. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0418356-0/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do
Rocio Kaled Camelo, Rodrigo Parreira. Agravado: Wilson José Tei-
xeira. Advogado: Carlos Henrique Kaminski

0013 . Processo/Prot: 0424966-3/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326165. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0424966-3/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: Associação Comercial e Industrial de
Rolândia. Advogado: Carlos Eduardo Corrêa Crespi, Virgínia Maria
Dalla Flora. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways
Neto, Manoel Henrique Maingué. Interessado: Diretor da Coorde-
nação da Receita do Estado do Paraná, Comandante Geral do Corpo
de Bombeiros Militar do Paraná

0014 . Processo/Prot: 0426934-9/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/334376. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0426934-9/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Wms Supermercados do Brasil Ltda. Ad-
vogado: Ligia Socreppa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai

0015 . Processo/Prot: 0427521-6/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/325149. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0427521-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Eduardo
José Pereira Neves, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Agra-
vado: Ari Covatti. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lore-
ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin

0016 . Processo/Prot: 0430563-9/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/347044. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 0430563-9/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Mamoro Ozeki, Sada Ozeki. Advogado: Almir Tadeu Bote-
lho, Marcos Yoshio Fucuda, Willian Davidson Doi, Yoshinori Fucu-
da. Agravado: Município de São Sebastião da Amoreira. Advogado:
Alexandre Hauly Camargo

0017 . Processo/Prot: 0430731-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/301784. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0430731-7/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Parmisa - Participações Marumby Sa.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Agrava-
do: Municipio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu

0018 . Processo/Prot: 0439840-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/340688. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0439840-7/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina
Moura Lebbos, Jair Lima Gevaerd Filho, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Ubirajara Ayres Gasparin. Agravado: Antônio José de Oli-
veira Coelho. Advogado: Agnaldo Alves Godoi

0019 . Processo/Prot: 0445357-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342264. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0445357-4/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Heloisa Bot Borges, Ana Cláudia Bento Graf

0020 . Processo/Prot: 0450033-2/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339078. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0450033-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Eliane Gui-
lherme Credidio. Advogado: Fábio Kaiut Nunes, João Francisco
Monteiro Sampaio, Karyna Ciota Zambonin. Agravado: Condomí-

nio do Edifício Augustus. Advogado: Antônio Corrêa da Silva Ro-
cha Júnior. Interessado: Henrique Antono Credidio

0021 . Processo/Prot: 0454281-4/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/342130. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0454281-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Agravado: Helio
Hudzinksi. Advogado: Maylin Maffini

0022 . Processo/Prot: 0456960-8/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/326433. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0456960-8/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: Splice do Brasil Telecomunicações e Ele-
trônica Sa. Advogado: Nelson Guarnieri de Lara, Luiz Alberto Rego
Barros, Joaquim Munhoz de Mello. Agravado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Guilherme Linhares Valério da Silva, Sílvio Binhara, Tel-
ma Elize Mioto Andrioli

0023 . Processo/Prot: 0489887-5/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/339952. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0489887-5/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Casa Viscardi SA Comércio e Importa-
cao. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Emerson Rodrigues da Sil-
va, Jefferson Kaminski, Helton Diego Ferreira. Agravado: Estado do
Paraná

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11439

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altamiro Alves dos Santos 002 0410193-1/04

003 0410193-1/05
Caprice Andretta Chechelaky 001 0399678-7/03
Jonatas Pirkiel 002 0410193-1/04

003 0410193-1/05
Marcos José Chechelaky 001 0399678-7/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0399678-7/03 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/213283. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 0399678-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Golden Cross
Assistência Internacional de Saúde Ltda. Advogado: Marcos José
Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Andressa Tatiane Mar-
tins, Hospital São Vicente Ltda, Instituto Geral de Assistência Social
Evangélica - Igase. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 1.160-1.163 dos autos em apenso
de agravo de instrumento nº 399.678-7/03) e, tendo em vista que, no
âmbito ordinário, a competência para homologação de acordo entre
as partes é do Juízo de origem, determino a remessa dos autos à Vara
de origem, para os fins colimados. Publique-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício

0002 . Processo/Prot: 0410193-1/04 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2008/267605. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0410193-1/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: José Aparecido Alves. Advogado: Alta-
miro Alves dos Santos, Jonatas Pirkiel. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Apensem-se aos autos de Recurso Extraordinário/Especial Cível
nº 410.193-1/03. 2. Diante do pedido formulado (fl. 208) por procu-
rador com poder específico para o fim pretendido (fl. 56) e pelo
próprio agravante, homologo a desistência do procedimento recur-
sal. 3. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo
de origem. 4. Publique-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0003 . Processo/Prot: 0410193-1/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2008/267606. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 0410193-1/03 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: José Aparecido Alves. Advogado:
Altamiro Alves dos Santos, Jonatas Pirkiel. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Apensem-se aos autos de Recurso Extraordinário/Especial Cível
nº 410.193-1/03. 2. Diante do pedido formulado (fl. 201) por procu-
rador com poder específico para o fim pretendido (fl. 49) e pelo
próprio agravante, homologo a desistência do procedimento recur-
sal. 3. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo
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de origem. 4. Publique-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11447

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Beatriz Farias dos Santos 007 0455617-8/01
Ananias Cézar Teixeira 006 0455308-4/01

010 0475624-9/01
011 0477752-6/02

Anderson Marcelo de M. Oliveira 017 0509618-8/03
Carlos Alberto Stoppa 015 0498206-9/02
Carlos Alexandre Rodrigues 001 0399694-1/02

002 0433216-7/01
009 0471097-6/02

Caroline Rupel 015 0498206-9/02
Celso Zamoner 009 0471097-6/02
Cristiane Uliana 010 0475624-9/01
Daniel Hachem 008 0468517-8/02
Denio Leite Novaes Junior 016 0501170-1/02
Elian Prado Caetano 003 0442886-8/02

004 0443335-0/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0498206-9/02
Fabiano Neves Macieywski 006 0455308-4/01

011 0477752-6/02
Fábio César Teixeira 001 0399694-1/02

002 0433216-7/01
009 0471097-6/02

Fábio Martins Pereira 005 0450749-5/02
Frank Richard Fast 016 0501170-1/02
Heroldes Bahr Neto 006 0455308-4/01

011 0477752-6/02
Jair Antônio Wiebelling 017 0509618-8/03
João Rodrigues de Oliveira 005 0450749-5/02
José Carlos Martins Pereira 005 0450749-5/02
José Silvio Gori Filho 003 0442886-8/02

004 0443335-0/03
Juiliana R. Oliveira Gralike 005 0450749-5/02
Juliana Barbar de C. Antunes 013 0496505-9/02
Júlio Cesar Dalmolin 017 0509618-8/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 014 0496952-8/01
Leonardo da Costa 012 0489586-3/01

013 0496505-9/02
Lizeu Adair Berto 014 0496952-8/01
Lucas Amaral Dassan 016 0501170-1/02
Luiz Carlos do Nascimento 001 0399694-1/02

005 0450749-5/02
Márcia Giraldi Sbaraini 012 0489586-3/01

013 0496505-9/02
Márcia Loreni Gund 017 0509618-8/03
Marcos Antônio Nunes da Silva 016 0501170-1/02
Maria Elizabeth Jacob 001 0399694-1/02

002 0433216-7/01
Nelson Paschoalotto 007 0455617-8/01
Olinto Roberto Terra 007 0455617-8/01
Raul Maia Chapaval 006 0455308-4/01

011 0477752-6/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 008 0468517-8/02
Ricardo Luiz de Oliveira 008 0468517-8/02
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 017 0509618-8/03
Roger Piazzalunga 009 0471097-6/02
Saulo Bonat de Mello 006 0455308-4/01

011 0477752-6/02
Selma Pereira 001 0399694-1/02
Tatiana Piasecki Kaminski 014 0496952-8/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0399694-1/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/246518, 2008/246522. Comarca: Londrina. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 399694-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues, Luiz Carlos do Nascimento, Selma Pereira, Fábio César
Teixeira. Recorrido: Masayoshi Iwase (maior de 60 anos). Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0433216-7/01 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/263673, 2008/263678. Comarca: Londrina. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 433216-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues, Fábio César Teixeira. Recorrido: Espólio de João Graci-
ano Maria Representado(a). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. In-
teressado: Edna Balbino Maria (maior de 60 anos), Josmiro Jose
Graciano Maria, Luciana Graciano Maria, Homero Graciano Maria,
Ivan Graciano Maria, Erasmo Graciano Maria. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ADESIVO

0003 . Processo/Prot: 0442886-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/209445. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 442886-8 Apelação Civel. Recorrente: Luis
Carlos Ramos Rodrigues. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advo-
gado: Elian Prado Caetano. Recorrido: Luis Carlos Ramos Rodri-
gues. Advogado: José Silvio Gori Filho. Motivo: PARA CONTRA-

RAZÕES AO RECURSO ADESIVO

0004 . Processo/Prot: 0443335-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/209441. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 443335-0 Apelação Civel. Recorrente: Solido-
nai Mendes (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio Gori Filho.
Recorrido: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian
Prado Caetano. Rec.Adesivo: Cattalini Terminais Marítimos Ltda..
Advogado: Elian Prado Caetano. Recorrido: Solidonai Mendes (maior
de 60 anos). Advogado: José Silvio Gori Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0450749-5/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/270501, 2008/270502. Comarca: Londrina. Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 450749-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nas-
cimento, José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira, Juilia-
na R. Oliveira Gralike. Recorrido: Nair Peres Gazolla (maior de 60
anos), José Pereira de Souza (maior de 60 anos), Celso Aparecido de
Moraes, Genésio João Maschi (maior de 60 anos), Donizetti Salo-
mão, Maria da Luz Lopes de Oliveira (maior de 60 anos), Secho
Akatsu (maior de 60 anos), Miguel Archanjo Gonçalves (maior de
60 anos), Leonil Silva (maior de 60 anos), Oscar Dias Correa (maior
de 60 anos). Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0455308-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/245348. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 455308-4 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Antonio Lourenço Filho (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0455617-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/300620. Comarca: Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 455617-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Bene-
dito Montes da Cruz, Miguel Iarek (maior de 60 anos), Joana Falat,
Pedro Setnaroski, Dirce Regina Cionek de Souza. Advogado: Olinto
Roberto Terra, Ana Beatriz Farias dos Santos. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0468517-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/215074. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 468517-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Re-
corrido: Melcíades Rubens Ortega (maior de 60 anos), Antonia Dot-
to Ortega (maior de 60 anos). Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0471097-6/02 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/270562, 2008/270565. Comarca: Londrina. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 471097-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues, Fábio César Teixeira. Recorrido: Alberto Sawasaki, Su-
nao Nakata, Ioshio Nakata (maior de 60 anos). Advogado: Roger
Piazzalunga. Interessado: Município de Londrina. Advogado: Celso
Zamoner. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0475624-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283470. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 475624-9 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: José Barbosa (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uli-
ana. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0477752-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/252044. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 477752-6 Apelação Civel. Recorrente: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Re-
corrido: Airton Dina Sant’ana (maior de 60 anos). Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0489586-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/343218. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 489586-3 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Leonardo da Costa. Recorrido: Ingeborg Hilda Kugler
(maior de 60 anos). Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0496505-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/278560. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 496505-9 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Leonardo da Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes.
Recorrido: Maria Lídia Baptista Leite (maior de 60 anos). Advoga-
do: Márcia Giraldi Sbaraini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0496952-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303795. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 496952-8 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Ho-
ller Mussi Bersot. Recorrido: Jamyr Issa Jabur (maior de 60 anos).
Advogado: Lizeu Adair Berto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0498206-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/300979. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 498206-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Caroline Rupel, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorri-
do: Mara Regina Mitidieri Nolasco, Hamilton Luiz Alves de Souza,
Dalton Weiss Peter, Luiz Daniel Woiski Guilherme, Altevir Vechia
(maior de 60 anos), Plauto Piazza Branco, Espólio de Ruy Christo-
vam Wachowicz. Advogado: Carlos Alberto Stoppa. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0501170-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/222162. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 501170-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Lucas Amaral Dassan, Mar-
cos Antônio Nunes da Silva. Recorrido: Edith Ens (maior de 60 anos),
Waldemar Ens, Elisabeth Ens Dyck, Marly Ens Braun. Advogado:
Frank Richard Fast. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0509618-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/302945. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 509618-8 Apelação Civel. Recorrente: José Gonçalves
Pinheiro Representado(a), José Gonçalves Pinheiro Filho (maior de
60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Recorrido: Cooperativa de Crédito Rural Vale
do Bandeirante. Advogado: Anderson Marcelo de Moraes Oliveira,
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores              Emitido em 15/12/2008

Relação No. 2008.11449

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 009 0499705-1/03
Alberto Luís Camelier da Silva 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Alessandra Mizuta 009 0499705-1/03
Alexandre Ditzel Faraco 004 0468676-2/02
Alexandre Millen Zappa 009 0499705-1/03
Ali Feres Messmar Filho 011 0504544-3/02
Amelio Nercolini 010 0500071-9/02
Ana Lúcia Costa 005 0484036-8/03

006 0484524-3/02
Ana Marly de Almeida Cruz 003 0440439-1/03
André Ricardo Brusamolin 012 0509305-6/01
Andrigo Oliveira Marcolino 013 0512275-8/02

014 0516340-6/01
Aurélio Câncio Peluso 009 0499705-1/03
Braulio Belinati Garcia Perez 013 0512275-8/02
Bruno Luis Marques Hapner 003 0440439-1/03
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 008 0498715-3/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0468676-2/02
Carolina Nadal de Oliveira 002 0390396-4/03
Celso Hilgert Junior 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
César Augusto Guimarães Pereira 004 0468676-2/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 015 0519661-2/02
Cristiane Odisi 010 0500071-9/02
Daniel Adensohn de Souza 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Danielle Anne Pamplona 012 0509305-6/01
Diego Vilhena Gonçalves 014 0516340-6/01
Eduardo Talamini 004 0468676-2/02
Ellen Patricia Chini 005 0484036-8/03

006 0484524-3/02
Emanuel Vitor Canedo da Silva 011 0504544-3/02
Emerson Lautenschlager Santana 016 0519780-2/02
Eyder Lucio dos Santos 013 0512275-8/02
Felipe Scripes Wladeck 004 0468676-2/02
Fernão Justen de Oliveira 004 0468676-2/02
Flávia Andréia Redmerski de Souza 013 0512275-8/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 015 0519661-2/02

016 0519780-2/02
Frederico Amorim Oliveira de Lima 003 0440439-1/03
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Giorgia Cristiane Pacheco 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Graziela Mottin Dias Batista 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Hamilton Kirmayr Mansé 003 0440439-1/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 001 0358563-5/01
Ivy Manfredini Barbosa 009 0499705-1/03
Levi Palma 003 0440439-1/03
Liancarlo Pedro Wantowsky 010 0500071-9/02

012 0509305-6/01
Lucimar Calegari Lopes 013 0512275-8/02
Lucimara Plaza 016 0519780-2/02
Luís Cláudio Casanova 013 0512275-8/02
Luiz Antonio de Souza 010 0500071-9/02
Luiz Carlos Derbli Bittencourt 002 0390396-4/03
Luiz Carlos Fortes Bittencourt 002 0390396-4/03
Marçal Justen Filho 004 0468676-2/02

Márcio Rogério Depolli 013 0512275-8/02
014 0516340-6/01

Maria Inês de Morais Oliveira 010 0500071-9/02
Mathieu Bertrand Struck 002 0390396-4/03
Murilo Celso Ferri 011 0504544-3/02
Nemo Eloy Vidal Neto 002 0390396-4/03
Olivio Gamboa Panucci 014 0516340-6/01
Oto Luiz Sponholz Júnior 003 0440439-1/03
Pascoal Muzeli Neto 003 0440439-1/03
Patricia Pontaroli Jansen 015 0519661-2/02

016 0519780-2/02
Paulo Roberto Marques Hapner 003 0440439-1/03
Paulo Sérgio Lopes 013 0512275-8/02
Pedro Paulo Pamplona 012 0509305-6/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 001 0358563-5/01
Priscila Pedroso Garbelini 002 0390396-4/03
Rafael Sponholz Farhat 002 0390396-4/03
Regiane de Oliveira Andreola 005 0484036-8/03

006 0484524-3/02
Ricardo Yagura 001 0358563-5/01
Rosane Câmara Villordo 007 0496070-1/02

008 0498715-3/03
Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 015 0519661-2/02
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0468676-2/02
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 002 0390396-4/03
Waldir José Michels 001 0358563-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0358563-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/308836. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 358563-5 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Bunge Alimentos Sa. Advogado: Waldir José Michels. Recorrido:
Osmar José Tavares, Claudete da Silveira Pedro Tavares, Cladecir
da Silveira Pedro. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira,
Ricardo Yagura, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, concedeu a an-
tecipação dos efeitos da tutela em ação constitutiva negativa cumu-
lada com declaratória. Nesse sentido é a orientação do Superior Tri-
bunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido
de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas
de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito
pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela
qual convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente”
(MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 3 dezembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA Presidente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0390396-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/306935. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 390396-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Walter Riu Tsuneto, Alfredo Shuji Onuma, Nelson Akira Tsuneto,
Lucas Kenshi Takakusa. Advogado: Luiz Carlos Derbli Bittencourt,
Priscila Pedroso Garbelini, Carolina Nadal de Oliveira, Luiz Carlos
Fortes Bittencourt, Rafael Sponholz Farhat. Recorrido: Or Melhora-
mentos de Sementes Ltda, Coodetec Cooperativa Central de Pesqui-
sa Agrícola. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand
Struck, Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, modificando a decisão agravada, concedeu a
tutela inibitória pleiteada em ação ordinária cominatória, cumulada
com indenização por ato ilícito. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica
no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela ou outras
medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo
542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado imedi-
atamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de
30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento do re-
curso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0440439-1/03 Recurso Extraordinário/Espe-
cial Cível

. Protocolo: 2008/312607, 2008/312611, 2008/312613. Comarca:
Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária: 440439-1 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Município de Terra Roxa. Advogado: Ha-
milton Kirmayr Mansé, Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto
Marques Hapner. Recorrente: Câmara Municipal de Terra Roxa.
Advogado: Pascoal Muzeli Neto, Oto Luiz Sponholz Júnior. Recor-
rido: Frederico Amorim Oliveira de Lima, Daniela Borges de Mo-
rais, Paulo Bernardo Ferreira. Advogado: Frederico Amorim Olivei-
ra de Lima, Levi Palma. Interessado: Câmara Municipal de Terra
Roxa. Advogado: Pascoal Muzeli Neto. Interessado: Ana Marly de
Almeida Cruz. Advogado: Ana Marly de Almeida Cruz. Interessado:
Comissão de Licitações do Município de Terra Roxa, Comissão Or-
ganizadora do Concurso Público Nomeada Pela Portaria Nº 16/2007
da Câmara Municipal de Terra Roxa, Comissão Organizadora do
Concurso Público Nomeada Pelo Decreto Nº 525/2007 da Prefeitura
Municipal de Terra Roxa, Abccon - Assessoria Brasileira de Concur-
sos Ltda, Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber
Ltda, Cecatel - Centro de Capacitação Profissionalizante e Assistên-
cia Técnica Ltda, Município de Terra Roxa. Advogado: Hamilton
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Kirmayr Mansé. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram inter-
postos em face do acórdão que, modificando a decisão agravada,
concedeu a liminar pleiteada em ação popular. Nesse sentido é a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
dos recursos. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publica-
ção desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0004 . Processo/Prot: 0468676-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295047. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Ação Originária: 468676-2 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Consórcio Carioca Passarelli. Advogado: Cé-
sar Augusto Guimarães Pereira, Eduardo Talamini, Fernão Justen de
Oliveira, Marçal Justen Filho, Felipe Scripes Wladeck. Recorrido:
Companhia Paranaense de Gás - Compagás. Advogado: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Alexandre Ditzel Faraco, Tarcisio Araújo
Kroetz. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0005 . Processo/Prot: 0484036-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/263030. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 484036-8 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Recorrido: Leafar Comércio de
Sistemas Eletrônicos Ltda. Interessado: Edson Roberto da Silva,
Cleonice Ap Paes da Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício

0006 . Processo/Prot: 0484524-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/261708. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 484524-3 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Regiane de
Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Recorrido: Ellimar Indústria e
Comércio de Brinquedos e Artigos Recreativos. Interessado: Mario
Sidney Cardenuto, Eliane A de C Neves. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício

0007 . Processo/Prot: 0496070-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/317623. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-

nária: 496070-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pst Eletrônica
Sa. Advogado: Alberto Luís Camelier da Silva, Giorgia Cristiane
Pacheco, Daniel Adensohn de Souza, Celso Hilgert Junior. Recorri-
do: Skei Projetos e Serviços de Automações Industriais Ltda. Advo-
gado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Rosane Câmara
Villordo, Graziela Mottin Dias Batista. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, modificando a decisão agravada, não concedeu
a liminar pleiteada em ação de abstenção de uso de desenho industri-
al e marca cumulada com pedido indenizatório. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a miti-
gação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes
do fim da demanda, razão pela qual convém que o recurso especial
seja apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para
apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publica-
ção desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente Drr-14227/
08

0008 . Processo/Prot: 0498715-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/319001. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 498715-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Skei Projetos e
Serviços de Automações Industriais Ltda. Advogado: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho, Rosane Câmara Villordo, Graziela
Mottin Dias Batista, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Recorrido:
Pst Eletrônica Sa. Advogado: Alberto Luís Camelier da Silva, Gior-
gia Cristiane Pacheco, Daniel Adensohn de Souza, Celso Hilgert Ju-
nior. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 4 dezembro de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0499705-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/290212. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 499705-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Empresa Bra-
sileira de Telecominucações Sa - Embratel. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Ivy Manfredini Barbosa, Alessandra Mizuta. Recorri-
do: Redisul Informática Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Peluso,
Alexandre Millen Zappa. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0010 . Processo/Prot: 0500071-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/310105. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 500071-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Modo
Battistella Reflorestamento Sa - Mobasa. Advogado: Liancarlo Pe-
dro Wantowsky, Cristiane Odisi, Amelio Nercolini. Recorrido: Joa-
quim Teixeira de Paula, Izolina Braz de Paula. Advogado: Luiz An-
tonio de Souza, Maria Inês de Morais Oliveira. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0504544-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/283342. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 504544-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Brades-
co SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da
Silva. Recorrido: Spm Distribuidora de Alimentos Ltda, Mauro Ed-
son Leitoles, Sergio Luis Tonocchi, Paulo Roberto Todeschini. Ad-
vogado: Ali Feres Messmar Filho. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente

recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação dos recorridos para apresenta-
rem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0509305-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/307709. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 509305-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Val-
mira Roters Pfeffer. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne
Pamplona, André Ricardo Brusamolin. Recorrido: Liancarlo Pedro
Wantowsky. Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA Presidente em exercício

0013 . Processo/Prot: 0512275-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303159. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 512275-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Luís Cláudio Casano-
va, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo
Oliveira Marcolino, Flávia Andréia Redmerski de Souza, Eyder Lu-
cio dos Santos. Recorrido: Manoel Nelson de Oliveira. Advogado:
Paulo Sérgio Lopes, Lucimar Calegari Lopes. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do
recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 2 de de-
zembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício

0014 . Processo/Prot: 0516340-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/303013. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 516340-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado S A. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Diego Vilhena Gonçalves. Recorrido: Maria dos
Anjos Silva. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese que não
está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR
RECURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO
CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º,
do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação em face de
decisão interlocutória proferida em processo de execução, uma vez
que o referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de conheci-
mento, cautelar, ou em sede de embargos à execução” (Ag 780.408/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o
imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 2 de de-
zembro de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA Presidente em
exercício

0015 . Processo/Prot: 0519661-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/318836. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 519661-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sa-
fra Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Patricia Ponta-
roli Jansen, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Recorrido: Trizotto Comércio e Representações Ltda. Advo-
gado: Rosselio Maurcus Spíndola de Oliveira. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a necessi-
dade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-
SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001, p. 89), eis que o
protraimento da mesma acarretaria a perda do objeto do presente
recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§ 3º, da lei processual civil. II - Processe-se, destarte, o recurso in-
terposto. III - Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta

decisão. IV - Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0519780-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/295026. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 519780-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bv Finan-
ceira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lucima-
ra Plaza, Emerson Lautenschlager Santana, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Patricia Pontaroli Jansen. Recorrido: Valdeci Alves. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, indeferiu a limi-
nar pleiteada em ação de busca e apreensão. Nesse sentido é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de tutela
ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a mitigação
do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que
a análise do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da
demanda, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 10 de dezembro de 2008. .
Ofício-Circular nº 183/2008
Autos nº 2007.98539-5
 
Indisponibilidade de bens
 
Senhor Agente Delegado do Serviço do Registro de Imóveis
 
Comunico a Vossa Senhoria ter sido revogada a ordem de indisponi-
bilidade de bens e direitos decretada pelo Juízo da Vara Cível da
Comarca de Ibiporã, nos autos de execução fiscal nº 63/2003, atin-
gindo os bens de Reinaldo Bello, CPF nº 276.210.819-53 (antes co-
municada pelo Ofício-Circular nº 154/2007 desta Corregedoria).
Outrossim, saliento que, o levantamento de eventual anotação de
ônus em matrícula específica dependerá de ordem direta do compe-
tente Juízo, observada na forma do disposto no art. 221, da Lei dos
Registros Públicos, o qual, para tanto, deverá ser informado.
 
Atenciosamente
 

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 03 de dezembro de 2008.
Ofício-Circular nº 164/2008
Autos nº 2008.217883-9/0

Assunto: Recomendação - observância das regras previstas no
Código de Normas relativas ao cumprimento de alvarás de sol-
tura.
 
Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito do Estado do Paraná

Recomendo a Vossa Excelência a estrita observância das regras pre-
vistas no Código de Normas relativas ao cumprimento de álvaras de
soltura (em especial, itens 1.12.1.1,” b”, 1.12.2.8, 1.12.2.9, 1.12.2.10,
1.12.2.11, 6.14.1.1, 6.14.3, 7.6.3, VI, 7.6.5, 7.6.7, 7.6.7.3, 7.6.7.4,
7.6.7.5, 7.6.10, 7.6.10.1, 7.6.11 e 7.6.11.), que deve se dar imediata-
mente.
Atenciosamente.
 

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 03 de dezembro 2008.
Ofício-Circular nº 165/2008
Autos nº 2008.217883-9/0

Assunto: Portaria de Escala de Plantão Judiciário.
 
A Sua Excelência o Senhor
Doutor Juiz de Direito Diretor de Fórum do Estado do Paraná

Visando melhor divulgação do Plantão Judiciário realizado nos Fo-
ros Regionais e nas Comarcas do interior do Estado (CN, 1.12.3 e
1.12.4), solicito a Vossa Excelência que consigne na Portaria de es-
cala de plantão, a ser previamente encaminhada à Corregedoria, o
telefone de contato do funcionário responsável, preferencialmente
celular, para divulgação no site do Tribunal, no link da Corregedo-
ria-Geral da Justiça.
Consigno, que nas Comarcas de Juízo único, competirá ao Juiz Titu-
lar ou, na sua falta, ao substituto legal, disciplinar, mensalmente, por
portaria a ser encaminhada à Corregedoria, a escala de plantão dos
serventuários para o período seguinte, informando o respectivo tele-
fone.
Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça
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Curitiba, 01 de dezembro de 2008.
Ofício-Circular nº 172/2008
Autos nº 2008.332455-3/0

Assunto:Termo de Ajustamento de Conduta - Combate à práti-
ca de Crime de Pornografia Infantil na Internet – Pedofilia –
Investigação sobre Crimes Cibernéticos.

À Sua Excelência o Senhor
Doutor Juiz de Direito do Estado do Paraná

Comunico a Vossa Excelência que foi assinado, durante Sessão da
Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedofilia, no Senado Federal,
Termo de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público Fede-
ral em São Paulo e a Empresa  Google Brasil Internet Ltda, que visa
combater a prática de crime de pornografia infantil na Internet e ga-
rantir o cumprimento, pela referida empresa, da legislação brasileira,
bem como sua colaboração nas investigações sobre crimes cibernéti-
cos.
Consigno, ainda, que o referido Termo encontra-se disponível no
site desta Corregedoria, no endereço eletrônico http://
www.tj.pr.gov.br/cgj/index.htm ? Serviços ? Atos Administrativos ?
Ofícios-Circulares.
Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

130/2008

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO SOB Nº 2005.0130792-3/01
ACUSADO:
A. T. F.
ADVOGADO:
JORGE AMILTON ALMEIDA
I. (...). II. Da prescrição Embora o fato tenha ocorrido em 31.10.97,
só chegou ao conhecimento do então Juiz de Direito da Comarca de
Ipiranga - autoridade competente para aplicar eventual penalidade -
, em 19.7.05, tendo sido, então, instaurada sindicância pela Portaria
n° 06/2005. Iniciando-se, nessa ocasião, a contagem do prazo pres-
cricional, interrompeu-se em 03.10.06, com a instauração do pro-
cesso administrativo pela Portaria n° 2/2006, quando reiniciou, não
tendo fluído até o momento. Considere-se, ademais, que o ato impu-
tado ao notário é também considerado, em tese, crime (Código Pe-
nal, art. 300), e, nesse caso, a prescrição da infração disciplinar só
acontece com a prescrição do delito, segundo dispõe o art. 208, inc.
II do CODJ.  Ora, o crime de falso reconhecimento de firma em
documento particular é punido com a pena máxima de 3 (três) anos e
sua prescrição só se consuma em 8 (oito) anos, a teor do art. 109,
inc. IV, do Código Penal, prazo esse que, obviamente, não transcor-
reu desde sua interrupção. Rejeito, portanto, a preliminar suscitada.
Do mérito Incontroverso nestes autos, até porque confessado pelo
Tabelião, o reconhecimento da suposta assinatura de (...) na Cédula
Rural Pignoratícia e Hipotecária n° 97/01296-3, observando-se, ape-
nas, que na Portaria inicial esse número constou erradamente como
97/01293-3. Essa assinatura - como comprovado pelo Laudo de
Exame Grafotécnico do Instituto de Criminalística, constante dos
autos de inquérito policial aberto para apurar os fatos, cuja cópia se
encontra à f. 46/50 -, atribuída ao punho de (...), é falsa. A despeito
disso, o notário reconheceu-a como verdadeira, declarando, inclusi-
ve, que o respectivo carimbo foi preenchido pelo funcionário (...), e
que, “antes de assinar não conferiu a assinatura no cartão respec-
tivo, pois confiou na pessoa que levava o documento para reconhe-
cimento de firma, ou seja, (...), seu amigo de muitos anos e pecua-
rista respeitado e idôneo neste Município”. Mais adiante admitiu,
porém, “que não tem cartão de assinatura de (...) no Cartório, mas
possui várias escrituras, uma inclusive de compra e venda, pelas quais
se baseava para fazer o reconhecimento...”, e, ainda, que não sabe
“se o funcionário (...) confrontou a assinatura do documento com
aquelas constantes nas escrituras já existentes no Cartório.” Em que
pese a admissão do fato pelo tabelião, não há qualquer prova de que
sabia ser falsa a assinatura de (...) ou que tenha recebido vantagem
ilícita para reconhecê-la. Sua ação consistiu em reconhecê-la como
verdadeira sem a cautela própria a tal ato, ou seja, sem declarar que
foi aposta em sua presença, tal como exigia o item 11.6.3 do Provi-
mento n° 07/96, Código de Normas então vigente. A rigor, sequer
poderia tê-la reconhecido por semelhança, pois, para tanto, era in-
dispensável o cartão de assinatura, então nominado de “ficha-pa-
drão” (item 11.6.2 do mencionado Provimento), que não possuía,
conforme confessou. Sua conduta, em contraste com as normas téc-
nicas para a prática do ato, violou dever funcional básico, que inte-
gra a própria essência da atividade notarial e de registro, expressa ou
implícita no ordenamento jurídico, consoante disposto nos arts. 1º,
30, inc. V e XIV, e 31, inc. I, II e V, da Lei nº 8.935/94; art. 185, do
CODJ então em vigor (Lei n° 7.297/80; e no item 11.6.3 do Código
de Normas vigente à época. Portanto, a acusação inicial merece pro-
cedência, impondo-se, conseqüentemente, a aplicação da penalidade
pertinente, na forma do disposto no art. 6° do acórdão 7556-CM,
por força do seu art. 39. Desta forma, considerando a natureza da
infração (reconhecimento de firma falsa da esposa do proprietário
do imóvel dado em garantia em cédula rural pignoratícia e hipotecá-
ria, efetuada sem a necessária cautela, embora não comprovados dolo
ou má-fé); a gravidade do fato (documento usado para obtenção de

financiamento rural); o meio empregado (contraria o dever de leal-
dade com o Poder Público - omissão que viola deveres elementares
da atividade de notas - culpa acentuada); os danos causados ao ser-
viço público (insegurança do serviço prestado, descrédito das insti-
tuições Notariais e do Poder Judiciário), e, ainda, os antecedentes
funcionais (inexistência de punições nos últimos anos, embora exis-
tam outros dois processos administrativos em trâmite) -, revela-se
adequada ao caso a penalidade de multa. Considerando que, à época
do fato (outubro/97), não existia o FUNREJUS, e, portanto, é im-
possível o estabelecimento da multa com base no valor arrecadado
no ano anterior, fixo-a em R$ 1.000,00 (um mil reais), que considero
razoável. Seu recolhimento deverá ser efetuado nos termos do art.
3º, inciso XXIII, da Lei Estadual 12.216/98 (CODJ, art. 197, § 1º) e
a respectiva comprovação far-se-á com a oportuna juntada da guia
de recolhimento nos autos, devidamente autenticada pelo Banco ofi-
cial. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2008. Des. Leonardo
Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.

02 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO SOB Nº 2006.0231348-1/01
ACUSADO:
C. L. R. A.
ADVOGADO:
JOSE ARAIDES FERNANDES
I – O advogado da acusada tomou conhecimento inequívoco da de-
cisão de f. 320/327, pessoalmente, em 18.11.08, conforme a certidão
de f. 329-CM CGJ, ocasião em que, inclusive, apôs sua assinatura. II
– Portanto, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, previsto no art. 187
do CODJ, teve início em 19.11.08, quarta-feira, findando em 03.12.08
(quarta-feira). III – Não obstante, o recurso interposto só foi proto-
colado em 09.12.08, terça-feira (f. 332), sendo, assim, intempesti-
vo, razão pela qual não o recebo. IV – Mesmo que se entenda ter o
prazo iniciado após a publicação no Diário da Justiça, ocorrida em
19.11.08 (cf. certidão de f. 330-CM), encerrou-se em 04.12.05, sen-
do o recurso, portanto, intempestivo, uma vez que o prazo de carên-
cia de 3 (três) dias úteis, previsto no acórdão n° 5540-CM e no item
2.9.8.1 do Código de Normas, refere-se tão-somente a processos
judiciais e não a procedimentos administrativos, consoante entendi-
mento sedimentado do Conselho da Magistratura (p. ex.: acórdãos
9807 e 9901). IV – Destarte, transitada em julgado a decisão de f.
320/327, que impôs à acusada a pena de suspensão por 20 (vinte)
dias, cumpra-se-a, expedindo-se, para tanto, a necessária carta de
ordem. Oportunamente, devem ser informadas à Corregedoria-Ge-
ral as datas de seu início e término, para fins de anotação na ficha
funcional. V – Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2008. Des.
Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 42/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 – REC. CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR Nº
2006.0052060-9/001
RECORRENTE : A. L. S.
ADVOGADO : WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO
RELATORA : DESª. REGINA AFONSO PORTES
ACÓRDÃO: 11.158
LIVRO: CM 138
FLS: 072 A 078
EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR – 1 - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A DEMONS-
TRAR A FALTA FUNCIONAL DO RECORRENTE – OFENSA AO
ITEM 10.1.7, I DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA E AO ART. 30, I DA LEI Nº 8.935/94 –
DEVER DOS NOTÁRIOS E DOS OFICIAIS DESCUMPRIDO – 2
- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
E DO ARTIGO 20, §1º DO CÓDIGO PENAL - RECURSO DES-
PROVIDO – DECISÃO MANTIDA. 1. O recorrente não cumpriu
com seus deveres funcionais, haja vista que é inerente ao cargo do
Titular de Oficio de Registro Civil e Notarial, a manutenção dos li-
vros e documentos da serventia, nos termos do artigo 30, I da Lei nº
8.935/94. 2. O princípio da insignificância é aplicado no direito penal
em algumas condutas que, embora tipificadas como crimes, devem
ser excluídas da incidência da norma penal, por não ferirem ou não o
atingirem em grande monta o bem jurídico tutelado pelo direito pe-
nal.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.

2 – EDITAL Nº 74/2008 - PROVIMENTO DE CARGO – PRO-
MOÇÃO Nº 2008.0127613-6/001
COMARCA : PARANAVAÍ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATOS DEFERIDOS :JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS,
OFICIAL DE JUSTIÇA, GUARANIAÇU

: CLÁUDIA LONGHIN, OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, IRETAMA

: JOSÉ RIBANAR MENDES, OFICIAL DE
JUSTIÇA, CIDADE GAÚCHA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.159
LIVRO: CM 138
FLS: 079 A 082
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO DE OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, POR PROMOÇÃO, PELO CRITÉRIO DE ANTIGÜIDADE.
CANDIDATOS QUE CUMPREM TODOS OS REQUISITOS DO
REGULAMENTO DE CONCURSOS PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTI-

ÇA. ARTS. 50, 58, 60, 61 e 62 DO ACÓRDÃO 9910-CM. INDICA-
ÇÃO DA CANDIDATA QUE POSSUI MAIS TEMPO DE EFETI-
VO EXERCÍCIO NO CARGO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade de votos, em indicar a servi-
dora CLÁUDIA LONGHIN à promoção, por antiguidade, para car-
go de Oficial de Justiça da Comarca de Paranavaí.

3 – EDITAL Nº 121/2008 - PROVIMENTO DE CARGO – RE-
MOÇÃO Nº 2008.0241253-0/000
COMARCA : MARINGÁ
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATO DEFERIDO :EDER LUIZ PEREIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.160
LIVRO: CM 138
FLS: 083 A 086
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO – EDITAL DE REMOÇÃO
POR ANTIGÜIDADE PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA DE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE ENTRÂNCIA FINAL - CUM-
PRIMENTO DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMEN-
TO DOS CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO,
REMOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE SER-
VENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO
9910-CM) – INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade de votos, em indicar o servi-
dor estadual Éder Luiz Pereira à remoção, por antiguidade, para o
cargo de Auxiliar Administrativo da Comarca de Maringá.

4 – RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0275087-7/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS
- PROVA DE TÍTULOS
RECORRENTE : ADRIANO ERBOLATO MELO
PROCURADORES : REBECCA AGUIAR EUFROSINO DA SIL-
VA DE CARVALHO

: JOSÉ TOLEDO DA SILVA
RELATOR : DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
ACÓRDÃO: 11.161
LIVRO: CM 138
FLS: 087 A 090
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA
INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO
ESTADO DO PARANÁ - PROVA DE TÍTULOS – PROVA PARA
AUFERIR A PONTUAÇÃO ALMEJADA – DUVIDOSA - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura do Estado do Paraná, unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

5 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0273551-7/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS
- PROVA DE TÍTULOS
RECORRENTE : CINTIA MARIA SCHEID
RELATOR CONVOCADO :DES. CUNHAS RIBAS
ACÓRDÃO: 11.162
LIVRO: CM 138
FLS: 091 A 101
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLI-
CO  PARA INGRESSO  NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – PRETENSÃO DE CONTA-
GEM DE PONTOS RELATIVOS A CURSO DE MESTRADO AIN-
DA NÃO CONCLUÍDO -   IMPOSSIBILIDADE -  CANDIDATA
QUE AINDA NÃO TEVE APROVADA SUA DISSERTAÇÃO  NEM
A DEFENDEU – AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE NOTA. CONTAGEM
DE PONTOS PELA ESPECIFICIDADE DO CURSO – IMPOSSI-
BILIDADE – VEDAÇÃO ADMINISTRATIVA DETERMINADA
ANTERIORMENTE, E NÃO ATACADA PELA CANDIDATA ORA
RECORRENTE.   RECURSO DESPROVIDO. A contagem de pon-
tos em concurso público pelo curso de mestrado pressupõe logica-
mente, sua conclusão e aprovação da dissertação com a respectiva
nota. Assim, necessário não era, que o Edital expressamente dissesse
que seria necessária a sua conclusão. Não pode merecer valoração a
tese de especificidade do curso para fins de pontuação, quando essa
possibilidade foi afastada por decisão administrativa anterior, e que
importou em alteração do Edital do concurso.
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento do recurso.

6 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO Nº
2008.0291663-5/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PROVIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS
- PROVA DE TÍTULOS
RECORRENTE : FELIPE URIEL FELIPETTO MALTA
RELATOR CONVOCADO :DES. CUNHA RIBAS
ACÓRDÃO: 11.163
LIVRO: CM 138
FLS: 102 A 108
EMENTA: RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLI-
CO  PARA INGRESSO  NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RE-
GISTRO DO ESTADO DO PARANÁ – PRETENSÃO DE CONTA-
GEM DE PONTOS PELA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE ESPE-

CIALIZAÇÃO COM CARGA HORÁRIA INFERIOR A 360 HO-
RAS - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITO CONTIDO NO EDI-
TAL DO CONCURSO, ITEM 6.1.´´b“. CONCURSO QUE TEVE
EXCLUÍDO POR DECISÃO ADMINISTRATIVA, AINDA NÃO
RECORRIDA, A CONTAGEM DE PONTOS REFERENTE A CUR-
SO DE CURTA DURAÇÃO (ITEM 6.1, G DO EDITAL) – RECUR-
SO DESPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores integrantes do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento do recurso.

7 - PROCESSO DE CONCURSO Nº 2008.0312193-8/000
COMARCA : MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE TITULAR
DO SERV. DISTRITAL DE PATO BRAGADO
REMETENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM,
MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CANDIDATOS APROVADOS:GIOVANI PIEROZAN GIACOMEL

: ALISNÉIA KERN TÚLIO
: PATRÍCIA JAREK PEREIRA
: ÉDIE GOMES CORREA NEGRÃO

RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
CORREGEDOR ADJUNTO

ACÓRDÃO: 11.164
LIVRO: CM 138
FLS: 109 A 116
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
ESCRIVÃO DISTRITAL – HOMOLOGAÇÃO – COMPETÊNCIA
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA – REGIMENTO INTER-
NO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ART. 94, INC. X – REGULA-
MENTO DOS CONCURSOS DE INGRESSO E DE REMOÇÃO
NA ATIVIDADE NOTARIAL, ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO
(ACÓRDÃO 9911-CM) – CERTAME REALIZADO COM OBSER-
VÂNCIA DAS FORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO E
NO EDITAL DE ABERTURA. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTA-
DO FINAL, COM A INDICAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO
EM PRIMEIRO LUGAR.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade de votos, em homologar o
resultado do presente concurso, com a indicação do candidato apro-
vado em primeiro lugar Giovani Pierozan Giacomel para nomeação
ao cargo de Escrivão Distrital de Pato Bragado da Comarca de Ma-
rechal Cândido Rondon.

8 – REC. CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR Nº
2007.0246391-4/001
RECORRENTE : O. A. A. R.
ADVOGADO : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI
RELATOR CONVOCADO :DES. EDSON LUIZ VIDAL PINTO
ACÓRDÃO: 11.165
LIVRO: CM 138
FLS: 117 A 125
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PENA DISCIPLINAR.
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES SEM COTIZAÇÃO DOS EMOLU-
MENTOS. FALTA FUNCIONAL. VIOLAÇÃO AOS ITENS 10.1.8
DO CÓDIGO DE NORMAS, 30, XIV DA LEI 8.935/94 E 36, XIV
DO REGULAMENTO DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA. PRELIMINARES. DECISÃO EXTRA
PETITA. REJEIÇÃO. DISPOSITIVOS NÃO EXPLICITADOS NA
PORTARIA. IRRELEVÂNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO PRECISA DA PENA. INOCOR-
RÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A CONDUTA ALEGA-
DA E A PREVISÃO DO ART. 36, XIV DA LEI 8.935/94. EQUÍVO-
CO RECONHECIDO PELO JUIZ, SEM GERAR PREJUÍZO AO
RECORRENTE. CONDUTA FUNCIONAL. IRREGULARIDADE
SATISFATORIAMENTE DESCRITA. MÉRITO. INOBSERVÂN-
CIA ÀS PRESCRIÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS. DEVER FUN-
CIONAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES REGRAS DES-
CUMPRIDAS. MULTA. SANÇÃO APLICADA COM PARCIMÔ-
NIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Recurso
administrativo. Na Portaria baixada pelo Juízo para a instauração de
processo administrativo é imperativa a descrição fática da irregulari-
dade ou falta funcional a ser apurada, sendo que eventual equívoco
quanto à tipificação da conduta não acarreta cerceamento algum à
defesa do requerido, porque este se defende do fato que se lhe impu-
ta e não do enquadramento legal; de igual maneira, e por motivos
óbvios, não exige a lei que conste da referida peça a pena aplicável.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares argüidas e, no
mérito, negar provimento ao recurso.

9 – EDITAL Nº 132/2008 - PROVIMENTO DE CARGO – PRO-
MOÇÃO Nº 2008.0208085-5/001
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA – FORO REGIONAL DE PINHAIS
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATO DEFERIDOS :SHEILA DOROTY MIRANDA RI-
BEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MATINHOS

: MARIANA NAVARRO LINS DE CASTRO,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, PARANAGUÁ

: DEBORAH CRISTINE SEEFELD, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, LAPA

: MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, GUARATUBA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.166
LIVRO: CM 138
FLS: 126 A 130
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO – EDITAL DE PROMO-
ÇÃO POR ANTIGÜIDADE PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA
DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE PI-
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NHAIS – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS REGULAMENTARES
- CANDIDATA QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS DO
REGULAMENTO DE CONCURSOS PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTI-
ÇA - ARTS. 50, 58, 60, 61 e 62 DO ACÓRDÃO 9910-CM - INDI-
CAÇÃO DA CANDIDATA À PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade de votos, em indicar a servi-
dora estadual Deborah Cristine Seefeld à promoção, pelo critério de
antigüidade, para o cargo de Auxiliar Administrativo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Pinhais.

10 – EDITAL Nº 122/2008 - PROVIMENTO DE CARGO – PRO-
MOÇÃO Nº 2008.0127627-6/001
COMARCA : FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
CANDIDATO DEFERIDO :ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS,
OFICIAL DE JUSTIÇA, UMUARAMA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.167
LIVRO: CM 138
FLS: 131 A 133
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. PROMOÇÃO. ANTIGÜI-
DADE. OFICIAL DE JUSTIÇA. NORMAS REGULAMENTARES
DEVIDAMENTE CUMPRIDAS (ACÓRDÃO 9910-CM). INDICA-
ÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade, em indicar o funcionário An-
tônio Marcos dos Santos à promoção por antigüidade para o cargo
de Oficial de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu.

11 – EDITAL Nº 144/2008 - PROVIMENTO DE CARGO/FUN-
ÇÃO DELEGADA – REMOÇÃO Nº 2008.0268876-4/000
COMARCA : ROLÂNDIA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFC. DE
JUSTIÇA
CRITÉRIO : MERECIMENTO
CANDIDATO DEFERIDO :LÍRIO GODINHO DOS SANTOS,
OFICIAL DE JUSTIÇA, MARIALVA
RELATOR : DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 11.168
LIVRO: CM 138
FLS: 134 A 136
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. MERECI-
MENTO. OFICIAL DE JUSTIÇA. NORMAS REGULAMENTA-
RES DEVIDAMENTE CUMPRIDAS (ACÓRDÃO 9910-CM). IN-
DICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade de votos, em indicar o funcio-
nário da Justiça LIRIO GODINHO DOS SANTOS à remoção, por
merecimento, para o cargo de Oficial de Justiça da Comarca de Ro-
lândia.

12 – DESIGNAÇÃO Nº 2008.0298675-7/000
COMARCA : LONDRINA
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO - SERVIÇO DISTRITAL DE
PAIQUERÊ
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM,
LONDRINA
INTERESSADO : OCTÁVIO CESARIO PEREIRA NETO,
AGENTE DELEGADO DO OFÍCIO DISTRITAL DE WARTA,
LONDRINA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 11.169
LIVRO: CM 138
FLS: 137 A 140
EMENTA: Foro extrajudicial. Vacância. Perda de delegação do Ti-
tular do Serviço Distrital de Paiquerê (11º Serventia Notarial da
Comarca de Londrina). Revogada, a pedido, a designação do agente
delegado mais antigo. Revogada a indicação da escrevente substitu-
ta. Designação de outro Agente Delegado. Justificativa. Excepcio-
nalidade. Portaria referendada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade, em referendar a designação
efetuada pela Portaria nº 95/2008, que designou Octávio Cesário
Pereira Neto, para responder pelo Serviço Distrital de Paiquerê –
11º Serviço Notarial da Comarca de Londrina.

13 – DESIGNAÇÃO Nº 2008.0227962-7/0
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO - VARA CRIMINAL E ANE-
XOS
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
FORO REGIONAL DE PINHAIS
INTERESSADA : MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA,
AUXILIAR DE CARTORIO, COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 11.170
LIVRO: CM 138
FLS: 141 A 143
EMENTA: Foro Judicial. Escrivania Criminal. Vacância. Designa-
ção de Auxiliar de Cartório. Aplicação do item 1.6.14 do Código de
Normas. Portaria referendada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Conse-
lho da Magistratura, por unanimidade, em referendar a designação
efetuada pela portaria n.º 27/2008, do Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, até ulterior delibera-
ção.

Comissão Interna de
Concursos e Promoções

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
DIVISÃO DE CONCURSOS

PORTARIA Nº  01/2008 - DCCGJ

O Desembargador ANTONIO MARTELOZZO, Presiden-
te da Comissão Examinadora do Concurso Público para
Provimento de Cargos de Escrivão Criminal no Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, em observância ao
contido na Lei Estadual nº 14.274 de 24 de dezembro de
2003 (Reserva de vagas a afro-descendentes em concur-
sos públicos) e ainda

considerando as disposições acerca da reserva de vagas
constantes do Edital nº 01/2008 de abertura do Concur-
so Público supracitado, conforme título 6, e

considerando, por fim, o contido no protocolado sob nº
2008.354233,  resolve

DESIGNAR

a Doutora DORA LUCIA DE LIMA BERTULIO,  Procuradora Fe-
deral junto a Universidade Federal do Paraná, o Doutor ANTONIO
LEANDRO DA SILVA FILHO, advogado integrante de Comissão
de Direitos Humanos, a Senhora MARIA JOSÉ DA SILVA, inte-
grante da Associação Cultural de Negritude e Ação Popular – AC-
NAP, e as Assistentes Sociais CRISTINA MARIA FISCHER SPE-
RANDIO MADUREIRA e VERA MOLFI DE FRANCO, servidoras
deste Tribunal, para, sob a presidência da primeira,  comporem a
Comissão de Verificação da Condição de Afro-descendente dos can-
didatos que optaram em concorrer pelas vagas reservadas no con-
curso público supracitado, e como Suplente a Senhora WANIRLEY
PEDRO GUELFI, professora do Setor de Educação da Universida-
de Federal do Paraná.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Desembargador ANTONIO MARTELOZZO
Presidente da Comissão Examinadora
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LUCIA AURORA FURTADO BRON 0005 066251/1997
LUCIANA BERRO 0041 076534/2004
LUCIANA KISHINO 0051 077632/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0075 080049/2007
LUCIANE MACHADO 0023 073736/2002
LUCIANO CEZAR VERNALHA GU 0064 079209/2006
LUCIANO DE LIMA 0101 081787/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0040 076232/2004

0048 077340/2005
LUIS MOLOSSI 0028 074806/2003
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0114 082884/2008
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0018 072101/2001

0060 078836/2006
LUIZ CARLOS ROCHA 0005 066251/1997
LUIZ CELSO DALPRÁ 0132 083610/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0014 070343/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0084 080575/2007
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 0032 075606/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 066024/1997

0067 079588/2006
0110 082153/2008

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0064 079209/2006
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0064 079209/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 078887/2006

0098 081524/2007
MAISA GORETI LOPES SANT A 0114 082884/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0019 072310/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 0024 074036/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0005 066251/1997
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0077 080158/2007
MARCELO FERNANDES POLAK 0047 077329/2005
MARCELO HANKE BANDOLIN 0092 081019/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0113 082736/2008
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0025 074285/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0120 082984/2008

0130 083602/2008
0136 083660/2008

MÁRCIO MAGNABOSCO DA SILV 0076 080147/2007
MARCO AURÉLIO SCHETINO DE 0080 080443/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0009 067653/1998

0066 079410/2006
MARCOS LUIZ MASKOW 0056 078604/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0030 075158/2003
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0063 079162/2006
MARIANA BÁOS DE OLIVEIRA 0101 081787/2007
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0009 067653/1998

0066 079410/2006
0074 080010/2006

MARIANA ESPER NICOLETTI 0058 078653/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0075 080049/2007
MARILIA BUGALHO PIOLI 0059 078768/2006
MARILZA MATIOSKI 0006 066460/1997
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0013 069638/2000
MARIO MARCONDES LOBO 0003 065503/1997

MARION ARANHA PACHECO MUG 0016 070700/2000
MARISA RESENDE DA SILVA C 0009 067653/1998
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0085 080578/2007
MARKLÉA DA CUNHA FERST 0090 080862/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0009 067653/1998

0021 073455/2002
MAURICIO KAVINSKI 0014 070343/2000
MAURO CRISTIANO MORAIS 0013 069638/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0122 083112/2008
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 0028 074806/2003
MERIANE DA GRACA SANDER 0017 070851/2000
MICHELE HYCZY LISBOA WAGN 0073 080000/2006
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0071 079881/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0091 080889/2007
MIEKO ITO 0024 074036/2003
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0005 066251/1997
MOACI MENDES LEITE 0102 081801/2007
MOYSES GRINBERG 0045 077122/2005
MURILO CARNEIRO 0028 074806/2003
MURILO FRANCISCO DO AMARA 0128 083487/2008
NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI 0034 075706/2004

0135 083648/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0090 080862/2007
NELSON SCARPIM JUNIOR 0016 070700/2000
NEUDI FERNANDES 0007 066909/1998

0021 073455/2002
0037 075967/2004

NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0054 078518/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0003 065503/1997
OSVALDO CICERO WRONSKI 0015 070498/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0021 073455/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0091 080889/2007
PAULA PELLEGRINELLO 0080 080443/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0035 075758/2004

0079 080396/2007
PAULO KINZKOWSKI 0016 070700/2000
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0005 066251/1997
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0072 079960/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0119 082945/2008
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0111 082188/2008
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0073 080000/2006

0085 080578/2007
PAULO ROBERTO MARTINS 0128 083487/2008
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0030 075158/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0073 080000/2006
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0059 078768/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0030 075158/2003
PEDRO RAFAEL THOME PACHEC 0132 083610/2008
PIRATAN ARAUJO FILHO 0008 067341/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0082 080472/2007
PRISCILA C. BARBIERO PIME 0030 075158/2003
RAFAEL COMAR ALENCAR 0035 075758/2004
RAFAEL FADEL BRAZ 0030 075158/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0017 070851/2000
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0043 077002/2004
RAFAELA FILGUEIRA 0097 081399/2007
RAULI GROSS JUNIOR 0073 080000/2006
REGINA DE MELO SILVA 0094 081079/2007

0134 083630/2008
REGINALDO MARTINS 0003 065503/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 0061 078887/2006
RENATO DE OLIVEIRA 0049 077457/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0128 083487/2008
REYMI SAVARIS JUNIOR 0035 075758/2004

0079 080396/2007
RICARDO ALEXANDRE DA SILV 0117 082913/2008
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0051 077632/2005

0059 078768/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 0132 083610/2008
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0038 076125/2004
RODRIGO ROCKENBACH 0065 079398/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0108 082032/2008
RONALDO LIMA MACHADO 0023 073736/2002
RONNI FRATTI 0060 078836/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 073736/2002
RUBEN MADINI 0094 081079/2007
RUBENS BORTOLI JÚNIOR 0091 080889/2007
RUBENS BUENO II 0032 075606/2004
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0075 080049/2007
SANDRA MARA MOREIRA 0116 082901/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0113 082736/2008
SANDRA REGINA SBORZ 0018 072101/2001
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0021 073455/2002

0037 075967/2004
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0036 075919/2004
SERGIO SCHULZE 0093 081034/2007
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0008 067341/1998
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0074 080010/2006
SILVIA ARRUDA GOMM 0074 080010/2006
SILVIO BINHARA 0056 078604/2006
SILVIO RORATO 0055 078538/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0017 070851/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0109 082081/2008
SORAYA EL KADRI 0116 082901/2008

0127 083467/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 078887/2006

0098 081524/2007
THAÍS BRAGA BERTASSONI 0037 075967/2004
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0036 075919/2004
THAIS PORTUGAL 0018 072101/2001
TOBIAS DE MACEDO 0092 081019/2007
TRICIANA CUNHA PIZATTO 0051 077632/2005

0059 078768/2006
TULIO GODOY GOMES SALLES 0119 082945/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0115 082892/2008
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0119 082945/2008

VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0088 080779/2007
VINICIUS MORO CONQUE 0053 078017/2005
VITOR CESAR BONVINO 0057 078645/2006
VIVIANE CAMINSK CORDEIRO 0002 063801/1996
VIVIANE CASTELLI 0074 080010/2006
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0092 081019/2007
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0123 083151/2008
WALTER MONACCI 0029 074929/2003
WILIAM FERREIRA 0052 077739/2005
WILSON BONETTI 0002 063801/1996

1. COBRANCA (SUMARIO)-63774/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS I x VALDIR DE AL-
MEIDA e outro - Intime-se a parte requerente do prazo de 05 (cin-
co) dias para retirada dos autos em carga conforme pedido de fls.
176. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

2. NULID.DE TIT.EXTR.(ORDINARIA)-63801/1996-OSVINO
KAMINSKI x BANCO ITAU S/A - Intimem-se as partes para mani-
festarem-se sobre o laudo pericial de fls. 277/296.
- Advs. VIVIANE CAMINSK CORDEIRO, WILSON BONETTI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-.

3. ORDINARIA-65503/1997-ALISON VIEGAS DE ARAUJO e
outros x D GUARIZA E FILHOS LTDA- 1. Sopesado a ordem do
art. 655 do CPC, o princípio da celeridade dos atos processuais, bem
como a necessidade de evitar sobrecarga desnecessária à Vara e aos
Oficiais de Justiça da Comarca, determinei diretamente pela internet,
via sistema BACEN- JUD, a penhora sobre valores em conta corren-
te e aplicações financeiras em nome da parte executada, limitado à
quantia exeqüenda. Aguardou-se resposta, a qual se apresentou po-
sitiva, conforme o extrato que segue. Os valores bloqueados foram
transferidos para banco oficial (no caso, Banco do Brasil, agência
3793, conforme o Recibo de protocolamento de ordens judiciais),
que, em seguida, providenciará a abertura de conta judicial para al-
bergue desses valores. Segue extrato. Em contrapartida, eventuais
bloqueios superiores ao valor do débito foram liberados, bem como
os de quantias ínfimas, inaptas à satisfação do crédito. 2. Noticiado o
depósito judicial pela instituição financeira, reduza- se a penhora a
termo e intimem-se as partes. 3. Não sendo noticiado o depósito
judicial em trinta dias, oficie-se à agência bancaria solicitando infor-
mações a respeito. 4. Intimem-se os executados mencionados à fl.
1547 a fim de, querendo, apresentarem impugnaçao ao cumprimento
de sentença no prazo de 15 dias. 5. Outrossim, intime-se o exeqüen-
te para que se manifeste sobre o montante bloqueado, considerando-
se que a dívida é solidária e os valores sobre os quais incidiram a
referida constrição representa um total superior ao débito. 6. Com
base no art. 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente execução
em relação aos executados mencionados à fl. 1546. -Advs. MARIO
MARCONDES LOBO, REGINALDO MARTINS, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

4. COBRANCA (SUMARIO)-66024/1997-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS AMERICAS x CIRINEU DIAS - Intime-
se a parte requerente para efetuar o preparo das custas referentes a
expedição de carta precatória. - Advs. JAKSON HOHARA MEN-
DES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FRANCISCO AMAURI
CARNEIRO-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-66251/1997-LUCIANE CRISTI-
NA MICHALSKI x HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Inti-
me-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-se a disposi-
ção na agência do Banco do Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. LUIZ CARLOS ROCHA, LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R. MUNHOZ COS-
TA FILHO, CLESTON JIMENES CARDOSO, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, FABIANO
ROESNER e MILTON PINHEIRO JUNIOR-.

6. COBRANCA (SUMARIO)-66460/1997-PARQUE RESIDENCI-
AL FAZENDINHA x MARIA DE LOURDES BITTENCOURT PE-
RERIRA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se antes os
termos da certidão supra. - Adv. MARILZA MATIOSKI-.

7. MONITORIA-66909/1998-PANAMERICANA ADMINISTRA-
DORA DE TELEFONES LTDA x MARCELO REIS RIBEIRO -I-
O feito comporta julgamento na fase em que se encontra. II- A conta
e preparo. III - Após, registrem-se para sentença e voltem conclusos.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo da conta de cus-
tas de fls. 132 no valor de R$ 44,80. - Advs. NEUDI FERNANDES
e GORGON NOBREGA-.

8. INDEN C/C PERD E DANOS (ORD)-67341/1998-CONSTRU-
TORA VALE DO PIQUIRI LTDA x HABITACAO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Aguarde-se o decurso
do prazo referente a publicação de fl. 1620, uma vez que falta ainda
a manifestação da executada DM. Decorrido o prazo, certifique-se e
após voltem. -Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO, JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO
MALHADAS, ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE e
SILVANA MARTA GOMES DA SILVA-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-67653/1998-MARISA CAR-
NEIRO DE MORAES NATALE x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A - Preliminarmente, deve ser o exequente comprovar a
sua legitimidade ativa para a presente execução. - Advs. MARISA
RESENDE DA SILVA CASINI, BLAS GOMM FILHO, MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, JORNNY PAULO DA
SILVA, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-.

10. DESPEJO-68639/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
AUTO POSTO MV LTDA- 1. Sopesando a ordem do art. 655 do
CPC, o princípio da celeridade dos atos processuais, bem como a
necessidade de evitar sobrecarga desnecessária à Vara e aos Oficiais

de Justiça da Comarca e em atenção ao pedido retro, determinei a
penhora sobre valores em conta corrente e aplicações financeiras em
nome da parte executada, limitado ao valor em execução, diretamen-
te pela internet, via sistema BACEN-JUD, no sentido de dar cumpri-
mento ao despacho de fl. 485. 2. Não houve, contudo, sucesso na
diligência. Segue extrato que comprova a inexistência de valores em
nome da parte executada passíveis de satisfazer a execução em cur-
so. 3. Assim, intime-se o credor para indicar outros bens do devedor
passíveis de penhora, devendo, no mesmo ato, comprovar a proprie-
dade do(s) bem(ns) arrolado(s). -Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-.

11. MONITORIA-68777/1999-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA x B MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-Intime-
se a parte requerente para retirar a carta de citação que encontra-se
a disposição em cartório. -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-.

12. DISSOLUCAO DE CONDOMINIO-69003/1999-RENATA BU-
FFARA BUENO x LEONARDO FREITAS MERLO e outro-Intime-
se a parte requerente para retirar o edital que encontra-se a disposi-
ção em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e ALOISIO SURGIK-.

13. COBRANCA (SUMARIO)-69638/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO TANGARA x CONCEICAO APARECIDA PROBST- Intime-
se a parte requerente para retirar o ofício que encontra-se à disposi-
ção em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. FABIO UILI
COELHO, CESAR MARCAL CERCONDE, MAURO CRISTIA-
NO MORAIS, IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA, ALBER-
TO XAVIER PEDRO, JORGE KITZBERGER e MARIO AUGUS-
TO BATISTA DE SOUZA-.

14. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70343/2000-ADRIANO
MACHADO e outro x CIDADELA S/A (MASSA FALIDA) - Preli-
minarmente, à parte exequente para que junte planilha atualizada do
débito. - Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WEND-
LER DIAS e ANDERSON MANIQUE BARRETO-.

15. ORDINARIA-70498/2000-JAIR JOSE LAZZARI e outro x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros - Intime-se a
parte requerida para retirar o ofício que encontra-se à disposição em
cartório, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. OSVALDO CICERO
WRONSKI, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e
ANDRE LUIS DE ALCANTARA-.

16. REIVINDICATORIA-70700/2000-SIDENY DINIZ DA SILVA
e outro x MARIA SALETE DE SOUZA SILVA - Diante da juntada
dos documentos de fls. 231 a 304, sendo eles imprencindiveis à for-
mação do convencimento, converto o julgamento em diligencia e
determino a intimação da parte autora para sobre eles se manifestar,
no prazo de dez dias. - Advs. NELSON SCARPIM JUNIOR, PAU-
LO KINZKOWSKI, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
JOSE VALTER RODRIGUES-.

17. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70851/2000-CAL RIO
BRANCO LTDA x CITIBANK LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outro - Manifestem-se as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência sob pena de indeferimento. Posteriormente, voltem os autos
conclusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julga-
mento da demanda no estado em que se encontra. Manifestando-se
as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença. - Advs. LAERDIO PAVESI ES-
TEVES, MERIANE DA GRACA SANDER, GERALDO JASINSKI
JUNIOR, ANDREA SERKEZ, RAFAEL FURTADO MADI, GER-
MANO DE SORDI, GUILHERME PARANAGUAA E CUNHA,
JOSÉ OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-72101/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRE
LUIS FAGUNDES CABRAL-Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se dos termos da certidão retro. -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, CARLA FABI-
ANA EVERS, SANDRA REGINA SBORZ e THAIS PORTUGAL-
.

19. COBRANCA (SUMARIO)-72310/2001-CONJUNTO MORA-
DIAS SANTA CANDIDA II-CONDOMINIO III x ALMIR RIZZAR-
DI e outro-Intime-se a parte requerente para retirar o ofício que en-
contra-se à disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

20. COBRANCA (SUMARIO)-72584/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY VI x COMPANHIA
DE HABITACAO POPUPAR DE CTBA - COHAB-CT - Conside-
rando o documento de fls. 111, defiro o pedido de fls. 110. A Escri-
vania para que proceda as anotações, registros e comunicações ne-
cessárias, inclusive ao Cartório Distribuidor. Intime-se a parte auto-
ra para efetuar o preparo das custas do Cartório Distribuidor no va-
lor de R$ 1,84. - Adv. FERNANDA OLIVEIRA GOMES-.

21. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73455/2002-FERNANDA DE
OLIVEIRA e outros x FIFO S MOTEL LTDA e outro-(Tendo em
vista o teor da certidão de fls.261, passo a republicar o depacho de
fls. 240/242): não admito, ou seja, indefiro a denunciação à lide ape-
nas em relação ao litisdenunciado PEDRO FLORENCIO DE SOU-
ZA. Oficie-se, imediatamente, ao cartório distribuidor para dar baixa
a existência da denunciação à lide, única e tão-somente em face de
PEDRO FLORÊNCIO DE SOUZA, tal como foi requerido às fis.
231/232. Declaro o feito saneado. Defiro o pedido de provas orais.
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Para o depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas,
designo o dia 02 de março de 2009, às 15:30 horas. As partes devem
depositar o rol de testemunhas até 45 dias da audiência designada,
devendo esclarecer se as testemunhas comparecerão ou não inde-
pendentemente de intimação. Por ter menores, o Ministério Público
deverá ser pessoalmente intimado. Intime-se a denunciada a lide para
retirar o oficio que encontra-se a disposição em cartório, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES, NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO, JULIO CESAR RIBAS BOENG, FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, PATRICIA PIEKARCZYK e
BRUNA SADDI BARBOSA-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-73678/2002-FTIA/PR-FEDERA-
CAO DOS TRAB NAS IND DE ALIM DO PR x ANTONIO SER-
GIO FARIAS e outro - Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício que encontra-se á disposição em cartório, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, GLAUCIO AN-
TONIO PEREIRA e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-.

23. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-73736/2002-BMG LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO
ATHAYDE - 1 - Considerando o teor da petição de fls. 175 e plani-
lha de fls. 176, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advoga-
do, para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o cumprimento
da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J,
do Código de Processo Civil. 2 - Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. Intime-se o cre-
dor para efetuar o preparo das custas discriminadas às fls. 178. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
JOSE TELLES DE PILAR, RONALDO LIMA MACHADO e LU-
CIANE MACHADO-.

24. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74036/2003-FRANCIS RO-
BERTO SCHINDLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Considerando o acordo celebrado entre as partes (fls.
365/367), homologo por sentença, para que surta os jurídicos e le-
gais efeitos, a transação firmada entre as mesmas, julgando extinto o
presente feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do CPC, conferindo-se, desde já, os efeitos do trânsito em
julgado. Custas e honorários conforme acordado. Oortunamente, dê-
se baixa na distribuição. Após, arquivem-se os autos. Intime-se a
parte requerida para efetuar o preparo da conta de custas remanes-
centes de fls. 376 no valor de R$ 25,01. - Advs. FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO
GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ALEXANDRE
WAGNER NESTER e MIEKO ITO-.

25. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-74285/2003-PAULO RO-
BERTO SBARAINI x BRAENGEL CONST E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Intime-se a parte requerida
para manifestar-se sobre a petição de fls. 3484/3485, apresentada
pelo Sr. Perito. - Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-.

26. COBRANCA (SUMARIO)-74414/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x LAMPERT COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS LTDA
e outros - Defiro o pedido de fls. 174/176. Oficie-se, conforme re-
querido. Intime-se a parte requerente para retirar o ofício, no prazo
de cinco
(05) dias. - Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-.

27. EXECUCAO DA MULTA JUDICIAL-74667/2003-LUZIA CAN-
DIDA BUENO x BETA CONSTRUCAO INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA e outros - Intime-se a parte requerente, dos termos
do requerimento do Sr.Oficial de Justiça (R$ 49,50). - Adv. CLAU-
DINEI SZYMCZAK-.

28. INDENIZACAO (SUMARIO)-74806/2003-IBG INDUSTRIA
BRASILEIRA DE GASES LTDA x AUTO SOCORRO E TRANS-
PORTES WELL S FARGO LTDA - 1- Considerando o teor da peti-
ção de fls. 171/172 e planilha de fls. 173, intime-se a parte devedora,
na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias
promova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos
termos do artigo 475-J, do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora para efetuar o preparo das custas do
Cartório Distribuidor no valor de R$ 1,84. - Advs. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MELISSA TELMA FIGUEIREDO, FLAVIA RE-
GINA BORBA MOREIRA, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA, LUIS MOLOSSI e MURILO CARNEIRO-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74929/2003-EDUAR-
DO FERREIRA DE MIRANDA x A CHIMICAL S/A-Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. BORIS ANTONIO BAITALA, WALTER MONAC-
CI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO RENATO SAN-
TÁNA-.

30. ARROLAMENTO-75158/2003-TEREZA BEZRUTCHKA x
JUSTINO BEZRUTCHKA - Diga o herdeiro JUCINEL ANTONIO
DERING, em cinco (05) dias, sobre a petição de fls. 272 a 274. -
Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN e PRISCILA C. BARBIERO PIMEN-
TEL-.

31. USUCAPIAO-75304/2003-RAHEL ESTHER VAN KAICK x
ELIZABETH DITTMAR e outros- Intime-se a autora para que de
cumprimento ao solicitado pelo Ministério Público (fls. 267/269), no
prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

32. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-75606/2004-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x IANI CRISTIAN DA
MOTTA - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios que
encontram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias.
- Advs. CIRO BRUNING, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR,
RUBENS BUENO II e LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-75666/2004-GEORGE ROGAL-
SKY x ARLINDA DE PAIVA VIEIRA - Manifeste-se a parte contrá-
ria (autor) sobre o pedido de fls. 205/206. - Advs. FRANK RICHARD
FAST, FRANZ NORBERT WIELER e ANTONIO CARLOS MO-
REIRA-.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-75706/2004-ALFRE-
DO DORNELES BOZZA x VALDEVINA MACHADO RIBEIRO -
Defiro o pedido de fls. 93. Expeça-se carta precatória para a realiza-
ção da penhora, avaliação, intimação e demais atos. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o preparo das custas referentes a expedi-
ção da carta precatória. - Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES JUNI-
OR-.

35. COBRANCA (SUMARIO)-75758/2004-ROSANGELA OLIVEI-
RA DE SOUZA x EXCELCIOR SEGUROS - Preliminarmente, de-
verá ser juntado aos autos cópia da certidão de nascimento de Vitó-
ria Kauana Souza da Silva. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, FELIPE VOLLBRECHT SPERAN-
DIO, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, REYMI SAVA-
RIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ e RAFAEL COMAR
ALENCAR-.

36. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75919/2004-GABRIEL FER-
NANDO MARTINS COSTA (REP.P/EDITH) x HOTEL BOURBON
DE CURITIBA LTDA - Defiro o pedido de fls. 161. Reitere-se o
ofício, conforme requerido. Intime-se a parte requerente para retirar
o ofício, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT RIBEIRO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POM-
BO, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO e THAIS POLI-
ANA DE ANDRADE-.

37. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75967/2004-BARIGUI
VEICULOS LTDA x MARCOS ANTONIO PEREIRA-Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK
MARTINS CAETANO, THAÍS BRAGA BERTASSONI, JEISEMA-
RA CHRISTINA CORREA e FERNANDA DIAVOC-.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76125/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x NIVALDO ALVES DA SILVA- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidao de fls. 96. -
Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-.

39. USUCAPIAO-76210/2004-ALEXANDRE DE MORAES e ou-
tros x COLONIZADORA NACIONAL LTDA - Intime-se a parte
requerente para retirar o edital e as cartas de intimação, que encon-
tram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. - Advs.
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-76232/2004-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ATEX DO BRASIL LTDA- Inti-
me-se o requerido para efetuar o pagamento das custas referente a
expedição de carta de citação de audiencia. - Advs. ALCEU RODRI-
GUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, CESAR LINHARES WALLBACH, EULER DA
CUNHA PEIXOTO e IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-
.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76534/2004-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x EDSON
ALVES - Considerando o teor da petição de fls. 79/80 e planilha de
fls. 77/78, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado,
para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o cumprimento da
sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Defiro o pedido de fls. 79/80. Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo das custas discriminadas às
fls. 89, bem como para efetuar o preparo das custas referentes a
intimação do réu. - Advs. BLAS GOMM FILHO, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA
MAIA-.

42. ALVARA-76783/2004-LILIA DOLISZNY - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. - Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER-.

43. INDENIZACAO (SUMARIO)-77002/2004-J.MARANHO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x CALHAS GABAR-
DO - 1 - Considerando o teor da petição de fls.135/136 e planilha de
fls. 137, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado,
para que no prazo de 15 (quinze)dias promova o cumprimento da
sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Intime-se o credor para efetuar o preparo
das custas do Cartório Distribuidor no valor de R$ 1,84.
 - Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA-.

44. POSSESSORIA-77035/2004-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x JOANA DA SILVA GARCIA-Intime-
se a parte requerente para retirar os oficios que encontram-se a dis-
posição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA e KELIAN BOR-

TOLINI LIMA-.

45. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-77122/2005-MARELISA
PEREIRA MACHADO MOECKEL e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO - Intimem-se as partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial. - Advs. MOYSES GRIN-
BERG, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

46. INVENTARIO-77299/2005-CRISTINA ROSELI BORTOLUZ-
ZI MASSA (REPRES./ISADORA) x REGIS MARCELO MASSA-
Intime-se a parte interessada para que deposite antecipadamente as
custas relativas ao senhor contador, equivalente a R$ 66,99. -Adv.
JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-77329/2005-WILTON ANTONIO
CORDEIRO DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- In-
time-se o requerido para que se manifeste sobre a petição de fls. 137.
-Advs. DIRCEU A. ZANLORENZI, MARCELO FERNANDES
POLAK, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e ANDRE
LUIS DE ALCANTARA-.

48. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-77340/2005-MAINHOU-
SE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARCOBRAS - ARGAMAS-
SAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA - Intime-se a parte requeri-
da para manifestar-se sobre a petição de fls. 318, apresentada pelo
Sr. Perito. - Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES
CHAVES, HELLYNGTON KENJI SATO, EDUARDO MELLO e
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-.

49. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77457/2005-ALMELINDA
ARAUJO DE OLIVEIRA x ROBSON VALDES PINTO e outro-
Intime-se a parte requerente para retirar a carta de citação que en-
contra-se a disposição em cartório. -Advs. RENATO DE OLIVEI-
RA e GENI KOSKUR-.

50. MONITORIA-77603/2005-ELIO RUBENS TONDIN FERREI-
RA DIAS x EVERSON RENATO MOSCAL DE BRITO e outro -
Considerando o teor da petição de fls. 47, informando a celebração
de acordo entre as partes, homologo por sentença, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, a transação firmada entre as mesmas, jul-
gando extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e ho-
norários, conforme acordado. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquive-se. - Adv. LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BA-
RONE-.

51. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-77632/2005-PEDRO
KAZUO UENO e outro x THIAGO MAZZOTTI VIEIRA e outro -
Intimem-se as partes para manifestarem-se dos termos do despacho
de fls. 52, item 04 no prazo de cinco dias. (ITEM 04 DO DESPA-
CHO DE FLS. 52) Especifiquem os litigantes em cinco dias e sem
que os autos saim de cartório, as provas que, efetivamente, preten-
dem produzir, indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da. - Advs. ANA PAULA VIANA BARMANN, LUCIANA KISHI-
NO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA
PIZATTO, JOSUE DYONISIO HECKE e HERCULES LUIZ-.

52. RESOLUCAO DE CONTRATO (SUM)-77739/2005-EDUAR-
DO COUTINHO ALVES x SACC COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios
que encontram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. WILIAM FERREIRA-.

53. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78017/2005-M B I AD-
MINISTRACAO FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA e outros x LIA-
NE LEOCADIA ZITTEL - ME-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se dos termos da certidão retro. -Advs. VINICIUS MORO
CONQUE, GABRIELE FORNARI DIEZ, ANDERSON BORCA-
TH BARBERI e CESAR AUGUSTO BROTTO-.

54. COBRANCA (SUMARIO)-78518/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO VITTORIA x MARLI MICHELON - Intime-se a parte re-
querente para retirar o edital que encontra-se a disposição em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. BERENICE DA APARECI-
DA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

55. COBRANCA (SUMARIO)-78538/2006-ANGELA MARIA DA
SILVA TERESA x CENTAURO SEGURADORA S/A. - Conside-
rando o teor da petição de fls. 129, comunicando o cumprimento da
sentença, proceda-se as baixas necessárias e arquive-se. - Advs. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS
SANTOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

56. INDENIZACAO (SUMARIO)-78604/2006-JAIR CEZAR DE
OLIVEIRA x JORNAL FOLHA DO BACACHERI LTDA - Consi-
derando que houve o cumprimento voluntário da sentença, proceda-
se as baixas necessárias e arquive-se. Custas remanescentes na for-
ma da lei. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 177 no valor de R$ 18,90. - Advs. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e MARCOS LUIZ MASKOW-.

57. ORDINARIA-78645/2006-CESAR AUGUSTO DE CAMPOS e
outro x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
- I - Considerando a desistência de ambas as partes na produção da
prova pericial, verifica-se que o feito comporta julgamento na fase
em que se encontra. II - A conta e preparo. III - Após, registrem-se
para sentença e voltem conclusos. Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo da conta de custas de fls. 202 no valor de R$ 21,00.
- Advs. CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO, VITOR CE-
SAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e FABIO RI-
BEIRO-.

58. COBRANCA (SUMARIO)-78653/2006-EDI HELENA BODA-
NEZE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A (ATUAL HSBC
BANK BR e outro-Intime-se o requerente para retirar o Alvará que
encontra-se a disposição na agência do Banco do Brasil, 3794-X
(Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ENEIDE
LUCIA BODANESE, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GISELE SOLER
CONSALTER, DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ES-
PER NICOLETTI-.

59. RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-78768/2006-SCREMIN
COSMETICOS LTDA x MASSA FALIDA INKAFARMA COMER-
CIO FARMACEUTICO S/A - I - Mantenho o despacho agravado
pelo seus próprios fundamentos. II - Cumpra-se o despacho de fls.
259/261.
 - Advs. DOUGLAS DANIEL BIELANSKI, PEDRO PAULO CAR-
DOZO LAPA, IRACI DA SILVA BORGES, TRICIANA CUNHA
PIZATTO, MARILIA BUGALHO PIOLI, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

60. COLETIVA-78836/2006-ANADEC-ASSOC NAC DE DEFESA
DA CIDADANIA E DO CONS x NORPAVE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C - Preliminarmente, no intuito de se evitar
eventual alegação de cerceamento de defesa, manifeste-se o réu so-
bre as petições de fls. 263/331 e fls. 414/428. - Advs. DANIEL JOSE
RIBAS BRANCO, RONNI FRATTI, ANA LUCIA BIANCO e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

61. ORD C/C REPETICAO DE INDEBITO-78887/2006-MARIA
AUXILIADORA MOURA x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -Advs.
REINALDO JOSE ANDREATTA, FERNANDA TORRENS FON-
TOURA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

62. COBRANCA (SUMARIO)-79077/2006-MARIA DAS NEVES
DE SOUZA DE OLIVEIRA e outros x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - I - Defiro o pedido de fls. 208. Contados e prepara-
dos, expeça-se alvará para levantamento. Intime-se a parte requerida
para efetuar o preparo da conta de custas de fls. 211 no valor de R$
25,01. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAU-
DIO DE FREITAS MALLMANN, ANTONIO CARLOS BONET e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

63. COBRANCA (SUMARIO)-79162/2006-CONDOMINIO WIN-
TER HAUS RESIDENCE x LUCIMARA ALVES DE LIMA - Defi-
ro o pedido de fls. 65. Ao contador judicial. Conta geral R$ 4.497,27.
- Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e MARIA AUGUSTI-
NHO ROCHA-.

64. CAUTELAR-79209/2006-SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TURISMO DO PARAN x I ATA - INTERNATIONAL AIR TRANS-
PORT ASSOCIATION BR e outro-Intime-se o requerente para reti-
rar o Alvará que encontra-se a disposição na agência do Banco do
Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR, ISABE-
LLA SANTIAGO DE JESUS, LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARÃES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO-.

65. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-79398/2006-ANA
LETÍCIA LINARTH e outro x CIMED COMERCIAL MÉDICA
LTDA - I - A conta e preparo. II - Registrem-se para sentença e
voltem conclusos. Intime-se a parte requerente para efetuar o prepa-
ro da conta de custas de fls. 73 no valor de R$ 14,70. - Adv. RODRI-
GO ROCKENBACH-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79410/2006-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x SILVIO
MENDES DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 84/85. A Escrivania
para que proceda as anotações, registros e comunicações necessári-
as, inclusive no Cartório Distribuidor. Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo das custas do Cartório Distribuidor no valor
de R$ 1,84. - Advs. BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO
FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LU-
CIA FRANCA e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-.

67. COBRANCA (SUMARIO)-79588/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO IPEMA x ALMIR GONCALVES DA ROSA e outro - Mani-
feste-se a parte autora sobre o “Detalhamento de Ordem Judicial de
Requisição de Informações”, tendo em vista o requerimento feito em
audiencia. - Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

68. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79612/2006-RODRI-
GO TREVISAN x EDUARDO LACERDA SOUZA e outros - Con-
siderando o teor da petição de fls. 57, informando o cumprimento do
acordo celebrado entre as partes, julgo extinto o presente feito, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas e honorários , conforme acordado. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. - Adv. LENITA
RODOLFO PASSOS-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79740/2006-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x GILSON
CAMARGO GONÇALVES - 1. Defiro o pedido de fls. 89/90. A
Escrivania pra que proceda as anotações, registros e comunicações
necessárias, inclusive ao Cartório Distribuidor. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo das custas do Cartório do 2º Distri-
buidor Cível no valor de R$ 1,84. - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

70. COBRANCA (SUMARIO)-79869/2006-CLEBER VIEIRA DOS
SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A- Intimem-
se as partes para manifestarem-se sobre o calculo de fls. 260/261. -
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Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ
DIAS, ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

71. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-79881/2006-LUIZ
MIGUEL DA SILVA NADALINE e outros x PONTIFÍCIA UNI-
VERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ e outros - Intime-se a par-
te requerida para manifestar-se sobre a proposta de honorários peri-
ciais de fls. 213. - Advs. FABIO LEANDRO DOS SANTOS, FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER e MICHELE TOARDIK DE
OLIVEIRA-.

72. COBRANCA (SUMARIO)-79960/2006-NÚCLEO PARANAEN-
SE DE DECORAÇÃO x SPC&M - COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA - Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. - Advs.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCOLN LOURENCO
MACUCH-.

73. ANULATORIA (ORDINARIA)-80000/2006-CORALPLAC
COMPENSADOS LTDA. x JOSE ROBERTO RUTKOSKI - Preli-
minarmente, deverá ser regularizada a petição (assinatura). - Advs.
PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA, DEBORA
MACENO, RAULI GROSS JUNIOR, MICHELE HYCZY LISBOA
WAGNER e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80010/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x RUBENS FERREIRA DOS SAN-
TOS - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios que encon-
tram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. - Advs.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, BLAS GOMM FILHO,
ANA LUCIA FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRAN-
DA, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVANO FER-
REIRA DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM e VIVIANE CAS-
TELLI-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80049/2007-BANCO
FINASA S/A x MARCOS EDER BARBOSA-Intime-se a parte re-
querente para retirar a carta de citação que encontra-se a disposição
em cartório. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRU-
NO MIRANDA QUADROS, SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA e LUCIANE LOPES ALVES-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-80147/2007-GERALDO RECHE-
TELO e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Mantenho
o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos. A conta e
preparo, registrem-se para sentença e voltem conclusos. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas remanescentes
no importe de R$ 14,70. -Advs. MÁRCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER-.

77. COBRANCA (SUMARIO)-80158/2007-JACQUELINE DE
OLIVEIRA MACHADO x ITAU SEGUROS S/A - Intimem-se as
partes para dar ciência da baixa dos autos, sob pena de arquivamento
provisório. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

78. INDENIZACAO (SUMARIO)-80253/2007-YLOINA LAITNER
FERNANDES x ANDRÉ LUIZ MOREIRA ALBERTIN - I - Defiro
o pedido de fls. 50. Retifique-se a Escrivania o nome do requerido,
conforme petição de fls. 50, procedendo as comunicações, registros
e retificações necessárias, inclusive ao Cartório Distribuidor. Intime-
se a parte autora para efetuar o preparo das custas do Cartório Dis-
tribuidor no valor de R$ 1,84. II - Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidão de fls. 49. - Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-.

79. COBRANCA (SUMARIO)-80396/2007-ANDRÉ LUCIANO
ALBERTI NADOLNY x LIBERTY SEGUROS S/A- Manifestem-se
as partes sobre a baixa dos autos. - Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN, FELI-
PE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

80. INDENIZACAO (SUMARIO)-80443/2007-PAULO CÉSAR
VERONA x TIM TELEFONIA CELULAR-Intime-se a parte reque-
rida para retirar os oficios que encontram-se a disposição em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCO AURÉLIO SCHE-
TINO DE LIMA, PAULA PELLEGRINELLO, FABIULA SCHMI-
DT, DANUSA FELIZ DE LUCA e EDUARDO HENRIQUE VEI-
GA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80454/2007-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x FANY
MARIA SILVA DE ANDRADE - Defiro o pedido de fls. 29 de subs-
tituição do pólo ativo. A Escrivania para que proceda as anotações,
comunicações e retificações necessárias, inclusive ao Catório Distri-
buidor. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das cus-
tas do Catório do 2º Distribuidor Cível no valor de R$ 1,84. - Advs.
ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
DANIELE SCARANTE-.

82. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-80472/2007-STARSUL
VIAGENS E TURISMO LTDA x CONSÓRCIO NACIONAL EM-
BRACOM LTDA-Intime-se a parte requerente para retirar o ofício
para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ADRIA-
NE HANKE e PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

83. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-80571/2007-ROSA FER-
REIRA x CREDIPAR - Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da contestaçao e documentos de fls. 48/81. -
Advs. JONAS BORGES, ADRIANO ANHE MORAN e ADRIANA
BOTTAN-.

84. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80575/2007-BRASIL
TELECOM S.A x UNIQUE IMPORTS DE PRODUTOS MANIFA-
TURADOS LTDA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos do ofício retro. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

85. MEDIDA CAUTELAR-80578/2007-JOSÉ ROBERTO RU-
TKOSKI x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. - I - Anote-se
(fls.22). II - Oficie-se solicitando informações sobre o cumprimento
da carta precatória. Intime-se a parte requerente para efetuar o pre-
paro das custas referentes a expedição do ofício. - Advs. JOSE RO-
BERTO RUTKOSKI, DEBORA MACENO, PAULO ROBERTO
HILGENBERG e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLIN-
GER-.

86. INDENIZACAO (SUMARIO)-80646/2007-HENRIQUE JOSÉ
MOMBLANCH DA MOTA x MARTA ELOISE SOARES DA LIMA
e outro - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios que
encontram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias.
- Advs. GILMAR FERNADO GIOVANNONI SLOSASKI, GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA FILHO, ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA
COSTA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

87. COBRANCA (SUMARIO)-80745/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MALIBU II x SILVESTRE SOLAK JUNIOR e outros -
O pedido de fls. 60 equivale a desistencia, posto que ainda não hou-
ve citação do requerido e nem foi juntado qualquer termo de acordo.
Acolho o pedido de desistência formulado pelo requerente às fls. 60,
razão pela com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mé-
rito. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se
os autos. Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 16,80. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-80779/2007-ROGÉRIO VERGILIO
x CENTAURO SEGURADORA S/A - Considerando o acordo cele-
brado entre as partes (fls. 158/159), homologo por sentença, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, a transação firmada entre as
mesmas, julgando extinto este processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, conferindo-se, desde
já, os efeitos do trânsito em julgado. Custas e honorários conforme
acordado. Intime-se a parte ré para efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 637,30. - Advs. JOSE BRUNO DE AZE-
VEDO OLIVEIRA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, VIC-
TOR KUNDZIN JUNIOR, ELISABETH CRISTINA VIANA DA
ROCHA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80789/2007-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x WEVER-
SON ROGERIO RODRIGUES - Defiro o pedido de fls. 44/45. A
Escrivania para que proceda as anotações, registros e comunicações
necessárias, inclusive no Cartório Distribuidor. Intime-se a parte re-
querente para efetuar ao preparo das custas do Cartório do 2º Distri-
buidor Cível no valor de R$ 1,84. - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

90. COBRANCA (SUMARIO)-80862/2007-OSMAR BENEDITO
DE CONTO e outro x BANCO ITAU S.A - Ao contador judicial.
Intime-se o réu para efetuar o preparo das custas do Sr. Contador
Judicial no valor de R$ 38,34. - Advs. MARKLÉA DA CUNHA
FERST e NELSON PASCHOALOTTO-.

91. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-80889/2007-GLEDIS LOI-
SELET PROENÇA x BANCO FINASA S/A - Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais de fls.
197/201. - Advs. RUBENS BORTOLI JÚNIOR, ALEXANDRE
CHEMIM, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI, CARINE DE MEDEIROS MARTINS e PATRICIA PONTARO-
LI JANSEN-.

92. COBRANCA (ORDINARIO)-81019/2007-ZENI DE SOUZA
RIBAS (REP. GERTRUDES CUNHA DE SOUZA e outros x HSBC
S/A - BANK DO BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da petição de fls. 219/
240, apresentada pelo requerido. - Advs. MARCELO HANKE BAN-
DOLIN, ELOI GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR, JULIANA
AMARTINS DE CAMPOS PIOLI, VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81034/2007-BANCO
BMG S/A x ALAN SANTOS - Intime-se a parte requerente do prazo
de 05 (cinco) dias para retirada dos autos em carga conforme pedido
de fls. 49. - Adv. SERGIO SCHULZE-.

94. ORDINARIA-81079/2007-CLAUDIA REGINA DOS SANTOS
STROBEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I- Considerando
que se trata de valores incontroversos, defiro o pedido de fls. 85/86.
Expeça-se alvará para levantamento. Intime-se o requerido para re-
tirar o Alvará que encontra-se a disposição na agência do Banco do
Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. II -
Manifeste-se a requerente sobre a petição de fls. 85/86. - Advs. RE-
GINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEAO DE OLI-
VEIRA, RUBEN MADINI e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

95. COBRANCA (SUMARIO)-81225/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MARIA EUGÊNIA A x MARILDETE PEREIRA ALKMIN -
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas refe-
rentes a expedição do mandado de citação, bem como efetuar o pre-
paro das custas do Cartório Distribuidor no valor de R$ 1,84. - Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

96. COBRANCA (SUMARIO)-81272/2007-ROSI KOGERATSKI

DRUSZCZ x CENTAURO SEGURADORA S/A - I - Recebo o re-
curso adesivo de fls. 83/93. II - Vista aos apelados para apresenta-
rem contra-razões no prazo legal. III - Após, encaminhe-se ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado com as cautelas de estilo. - Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, LUCAS HENRIQUE ZANDONADI GOMES, ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-.

97. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-81399/2007-OSMAIR
SANTOS x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO S.A - Intime-se o requerido para retirar o Alvará que
encontra-se a disposição na agência do Banco do Brasil, 3794-X
(Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. Intime-se a parte ré
para efetuar o preparo das custas do Cartório Distribuidor no valor
de R$ 1,84. - Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIGLING
LOTH-.

98. COBRANCA (SUMARIO)-81524/2007-IGNES APARECIDA
CONOR KAWASE x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - 1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 140. (ITEM
02 DO DESPACHO DE FLS. 140) Para fins de controle interno,
registre-se para sentença e após voltem conclusos. - Advs. ALI CHA-
IM FILHO, ANTONIO DILSON PEREIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81599/2007-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x ROSE
HELENA ALENCAR STECHE - Defiro o pedido de fls. 62/63. A
Escrivania para que proceda as anotações, registros e comunicações
necessárias, inclusive no Cartório Distribuidor. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o preparo das custas do Cartório do 2º Distri-
buidor Cível no valor de R$ 1,84. - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-81781/2007-ROBERTO SAVI x
BANCO ITAÚ S/A (Sucessor do Banco do Banestado S/A - Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do ofício
retro. - Advs. CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR e DANI-
EL HACHEM-.

101. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81787/2007-LAERTES
ALMEIDA DE SOUZA x NUTRIMENTAL COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE ALIMENTOS S/A - Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se ante os termos da contestação e documentos de fls. 62/158
apresentada pelo requerido, bem como para manifestar-se antes os
termos da contestação e documentos de fls. 166/264 apresentada
pela Denunciada à lide. Bem como intime-se
a parte requerida para manifestar-se ante os termos da contestação e
documentos de fls. 166/264 apresentada pela Denunciada à lide. -
Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE FI-
GUEIREDO NEVES, ARTHUR CARLOS PERALTA NETO, MA-
RIANA BÁOS DE OLIVEIRA RAMOS BIASI e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

102. COBRANCA (ORDINARIO)-81801/2007-RENATO WATFE
x BANCO BRADESCO S.A - I - Recebo o recurso de fls. 85/93, por
ser tempestivo, em seu duplo efeito, suspensivo e devolutivo. II -
Intime-se a parte apelada para apresentar as contra-razões no prazo
de 15 (quinze) dias. III - Após decorrido o prazo, caso não haja a
apresentação das contra-razões recursais, certifique-se a Escrivania
e, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
com as homenagens de estilo. - Advs. MOACI MENDES LEITE e
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-81808/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIARA ROCIO
SANTOS - Defiro o pedido de fls. 52/53. A Escrivania para que pro-
ceda o bloqueio on line. Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo das custas referentes ao bloqueio. - Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-81873/2007-JOSE ALBERTO
ROSSI DE CARVALHO e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S A- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas remanescentes no importe de R$ 8,40. -Advs. CLOVIS SU-
PLICY WIEDMER, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, HEL-
BA REGINA MENDES DE MORAIS, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHÃO, JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR e BRUNO LUÍS MARQUES HAPNER-.

105. COBRANCA (SUMARIO)-81979/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x JOSÉ MARIA JA-
RENKO-Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a
Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-.

106. INDENIZACAO (SUMARIO)-82003/2008-RAFAEL DE MI-
RANDA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A.-Intime-se a par-
te requerente para retirar os oficios que encontram-se a disposição
em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALZIRO DA MOT-
TA SANTOS FILHO, HELDER EDUARDO VICENTINI, CLARI-
CE PIACENTINI DE ANDRADE e BLAS GOMM FILHO-.

107. MONITORIA-82016/2008-HARI KROKER x SULBRASIL
ENGENHARIA LTDA - 1 - Face o contido na certidão de fls. 20,
consitituo de pelno direito o título executivo judicial. 2 - O feito
deve prosseguir na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X do
mesmo códex. 3 - Intime-se pessoalmente a parte devedora, para
que, no prazo de 15 dias, promova o pagamento, sob pena de incidir
multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11.212/
2005). Intime-se a parte autora para efetuar o preparo das custas
referentes a intimação do réu. - Adv. JUCIMAR MOURA DOS SAN-

TOS-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82032/2008-BRA-
DESCO ADMINISTRADORA CONSÓRCIOS LTDA x IARA MEN-
DONÇA RODRIGUES - Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo das custas referentes a expedição de mandado. - Adv. RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

109. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82081/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x PEDRO CARLOS DA SILVA NETO-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e CEZAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ-.

110. COBRANCA (SUMARIO)-82153/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAN FELIPO x LEJÂNIA CARMEM MOTTA BELLO-Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios que encontram-se a
disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-.

111. COBRANCA (ORDINARIO)-82188/2008-JOÃO SIDNEI GES-
SI e outro x DEOCLECIO LONGO - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da contestaçao e documentos de
fls. 132/138. - Advs. ELIAS POLUBOIARINOV, JOAO SIDNEI
GESSI, IRINEU WANINHO PIRAN e PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA-.

112. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-82428/2008-JOAO ALVES
BEZERRA x BANCO SANTANDER BANESPA - Intime-se o re-
querido para que apresente os documentos solicitados no prazo de
05 (cinco) dias, sob a advertencia de, não o fazendo, incidir multa
cominatória. - Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e
GILBERTO STIGLING LOTH-.

113. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-82736/2008-MARI-
LENE LOPES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM - (Sentença
em resumo) Julgo improcedente a presente ação de indenização, ra-
zão pela qual, condeno a autora ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$ 2.750,00 nos termos do art. 20,
parágrafo 4º do CPC. Incide, todavia o art.12 da Lei 1.060/50. -
Advs. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO ALVES RODRIGUES, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO e MARCIA FERNANDES BEZERRA-
.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-82884/2008-CICHON E MAR-
QUES LTDA ME e outro x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da petição de fls. 128/145, apresentada pelo requerido. -
Advs. MAISA GORETI LOPES SANT ANA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

115. SUMÁRIO-82892/2008-ANDERSON MARIANO DOS SAN-
TOS x BANCO FINASA S/A - (Sentença em resumo) Revogo a
liminar concedida e declaro extinto o processo sem o julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, por carência da ação.
Pelo princípio da sucumbência condeno o autor ao pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios de R$ 2.170,00 (dois
mil, cento e setenta reais) nos termos do art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Incide todavia o art. 12 da Lei 1.060/50. - Advs. JULIANE
ROSSA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

116. IMISSAO DE POSSE-82901/2008-CELIA REGINA ZANET-
TI x TEREZINHA IGAIL POLVORA- Intimem-se as partes para
manifestarem-se dos termos do despacho de fls.20, item 04 no prazo
de cinco dias. (ITEM 04 DO DESPACHO DE FLS. 20) 4. Não ha-
vendo questões prejudiciais a serem decididas determino, desde já,
no prazo de 05 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há possi-
bilidade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam pro-
duzir, justificando a sua necessidade e pertinencia sob pena de inde-
ferimento. - Advs. SORAYA EL KADRI, SANDRA MARA MOREI-
RA e ELI NUNES MARQUES-.

117. PASSAGEM FORÇADA DE TUBOS-82913/2008-BERNAR-
DO VALENTINI E CIA LTDA x LUIZ ROMPKOVSKI e outros -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidão e requerimento do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. RICARDO
ALEXANDRE DA SILVA-.

118. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-82918/2008-EUGE-
NIO PASCHOAL ARAUJO e outro x MÓVEIS OGGI S/A (ATUAL
DENOMINACAO DE OGGI IND COM - Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios que encontram-se a disposição em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO-.

119. NULIDADE CONTRATUAL (ORD)-82945/2008-GLADEMIR
VIDAL ANTUNES PANIZZI e outro x BANCO BANESTADO S A
- BANCO ITU - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestaçao e documentos de fls. 223/329. - Advs. VIC-
TOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, TULIO GODOY GO-
MES SALLES ROSA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

120. REINTEGRACAO DE POSSE-82984/2008-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDA COSTA
MARAVALHA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

121. ORDINARIA-83106/2008-MARCHIORATO & CARNEIRO
LTDA x WILLIAM HABARUK GONÇALVES DE OLIVEIRA -
ME e outro - Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos da certidão do correio (mudou-se). - Adv. KAUE LUSTO-
SA-.
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122. PRESTACAO DE CONTAS-83112/2008-LENDRO TOSSU-
LINO x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da contestaçao e documentos de fls. 29/
44. - Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JUNIOR e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-.

123. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-83151/2008-ROSSA-
NA CARVALHO DA ROSA x GUILHERME MILNITSKY- O exe-
cutado, exercendo a presidência da empresa onde recebe pro- labo-
re, no ramo da publicidade, não pode se beneficiar da prerrogativa
referente à impenhorabilidade salarial. No caso em exame, não se
têm evidências de que o valor bloqueado está vinculado à subsistên-
cia do devedor. Os documentos foram elaborados unilateralmente,
pelo próprio devedor. Além disso, há discrepância entre os contra-
cheques de fl. 53 e os de fls. 62/63. Os fatores considerados nos
cálculos constantes dos holerites não coincidem, o que reflete certo
de grau de não confiabilidade. Ademais, o valor exeqüendo é de qua-
se R$ 5.000.000 (cinco milhões e meio de reais), eo valor bloqueado
sequer atinge a importância de R$ 30.000 (trinta mil reais). Há uma
significativa diferença entre o valor devido eo valor que se pretende
desbloquear (R$29.937,41, conforme documento de fl. 57). Em tais
condições, indefiro o pedido de desbloqueio para que a execução
prossiga e atinja seus respectivos fins. -Advs. WALTER ANTONIO
PETRUZZIELLO, GUILHERME FRAZÃO NADALIN e GUSTA-
VO FRAZAO NADALIN-.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83241/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C F I x VIVIAN GISELE CARON DEFANI -
Intime-se o requerido do prazo de 05 (cinco) dias para retirada dos
autos em carga conforme pedido de fls. 75/76. - Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e ALEXANDRE SUTKUS DE OLI-
VEIRA-.

125. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-83379/2008-INSTITU-
TO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES - IESC x CLEVERSON
LUIZ SCHURMANN-Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio que encontra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI-.

126. ALVARA JUDICIAL-83397/2008-BARBARA LOUISE RO-
SAR SANTOS (REP. MARIA EDVIGES RO - Intime-se a parte
requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avaliador (R$ 452,00).
- Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

127. IMPUGNACAO-83467/2008-TEREZINHA IGAIL POLVORA
x CELIA REGINA ZANETTI- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se antes os termos da contestação de fls. 19/20. - Advs.
ELI NUNES MARQUES, FERNANDA FERRON e SORAYA EL
KADRI-.

128. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-83487/2008-CLEMEN-
TINA MAIA CORTES e outros x CLAUDETE TEREZINHA CE-
CHELEIRO-Intime-se a parte requerente para retirar a carta de cita-
ção que encontra-se a disposição em cartório. -Advs. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO’, FABIO DA SILVA MUINOS,
PAULO ROBERTO MARTINS e MURILO FRANCISCO DO AMA-
RAL-.

129. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-83570/2008-SINVAL
AFONSO HRUSCHKA x BANCO ITAÚ S/A- 145. Defiro o pedido
de assistente judiciária gratuita (art. n° Lei 1060/50). Na pendencia
da presente ação revisional, impôe-se vedar a manutenção do nome
do autor, nos cadastros de proteção ao crédito, inclusive, mediante o
aperfeiçoamento da caução oferecida na inicial. Lavre-se o termo em
cindo dias. De consequencia, defiro a liminar de tutela antecipada
para tal fim, diante da presença da verossimilhança do alegado o
periculum in mora. CIte-se, rito sumário. Designo audiencia para o
dia 03 de junho de 2009, ás 14:00 horas; consigne-se as advertencias
legais. - -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

130. ALVARA JUDICIAL-83602/2008-CARLOS AUGUSTO WEI-
GERT - Preliminarmente, ao autor para que junte a Declaração de
Inexistencia de Dependentes junto ao INSS pertinente ao de cujus. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83604/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
ACIS CARLINDO DOLCI JUNIOR - Faculto à parte requerente,
no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à inicial, sob pena de endeferi-
mento (CPC, art. 284), para que junte fotocópia completamente le-
gível do contrato de fl.20. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

132. MANUTENCAO DE POSSE-83610/2008-JOEL DE SOUZA
SANTOS x JOAO PEREIRA DOS SANTOS- Defiro assistencia ju-
diciária. Diane da verossimilhança do alegado, instruído com ampla
prova documental revogo a liminar de busca e apreensão deferida
nos autos em apenso autos 82.896/2008. Recolha-se o mandado com
urgencia, certificando-se. De consequencia defiro a manifestação de
posse do veículo até ulterior deliberação. - Advs. LUIZ CELSO
DALPRÁ, ALESSANDRO TADEU OSTROWSKI DALCOL, ADRI-
ANA ALBUQUERQUE DALPRÁ, RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO e PEDRO RA-
FAEL THOME PACHECO-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO-83617/2008-GUILHERME MI-
LNITSKY x ROSSANA CARVALHO DA ROSA- (despacho em re-
sumo): recebo os embargos opostos, apenas no efeito devolutivo.
Intime-se a parte embargada, por seu advogado, para que, nos ter-
mos do art. 740 do CPC, se manifeste-se a respeito dos embargos à
execução opostos. -Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

134. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-83630/2008-ANTONIO
DE LIMA SANTOS x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Fa-

culto ao autor, sob pena de indeferimento, a emenda à inicial, no
prazo de 10 (dez) dias (artigo 284 do CPC), para que regularize a
representação, pois a acostada não encontra-se assinada pelo outor-
gante (fls.20). -
Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

135. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-83648/2008-ANA
VALERIA CAVALCANTI AMORIN x MARILIS SANTOS BAL-
BINO e outro - Faculto a autora, sob pena de indeferimento, a emen-
da à inicial, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 284 CPC), para que
regularize a representanção de Assessoria Imobiliária Conselheiro
Laurindo Ltda., pois a procuração acostada em fls. 06, encontra-se
assinada por pessoa que não a autora, em que pese estar apontada
“procuradora”, não se encontra nos autos o instrumento que lhe con-
feriu tais poderes. Que sejam apresentados no original ou cópia au-
tenticada. - Adv. NELSON ANTÔNIO GOMES JUNIOR-.

136. REINTEGRACAO DE POSSE-83660/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x RICARDO
TOLEDO DA SILVA - 1. Faculto a parte autora a emenda a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (artigo 284
CPC), para que comprove a mora do devedor, tendo em vista que
não consta nos autos documento que confirme que a notificação de
fl. 13 foi entregue e devidamente assinada pelo réu. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 280/2008 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO COS-
TA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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SONIA REGINA SANTOS SILVE 0035 001349/2005
THAIS BRAGA BERTASSONI 0060 001377/2007
THAIS TOD DECHANDT 0086 001377/2008
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0025 001111/2003
TOBIAS DE MACEDO 0010 001470/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 000772/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 001208/2003

0042 000348/2006
WALTER SOLLE 0090 001541/2008
WILLIAN VAN ERVEN SILVA 0075 001003/2008

1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-54/1994-
ALINE KATIE BUENO x JARDIM INF.E PRE-ESC.ABELHINHA
MAG.- Sobre o contido na petição de fls. 603, manifeste-se a credo-
ra no prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, SANDRA MARA SILVEIRA e PAULO ROBERTO ECCEL-.

2. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-242/
1994-SERGIO MARTENETZ x BANCO DE CREDITO DE MI-
NAS GERAIS SA- Defiro o requerimento de fls. 1015 para que pas-
se a constar como devedor da presente execução o Banco Alvorada
(incorporador do Banco de Credito Real de Minas Gerais). Anote-se
nos registros, autuação e distribuidor. Desde ja deixo consignado
que a alteração em nada influenciará na garantia da execução ofere-
cida nestes autos. No mais, aguarde-se o julgamento da ação resci-
sória. -Advs. MOACYR CORREA FILHO, RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO, PAULA GRECA DRUMMOND
DE CARVALHO, ASSIS CORREA, RUBENS REQUIAO, JOA-
QUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TADDEI, MIGUEL LUIZ
CONTE, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PES-
CAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI e MARLUCIO LEDO VIEI-
RA-.

3. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-402/1997-GULIN AD-
MINISTRADORA DE CONS RCIOS S/C LTDA x HERIVELTO
CARVALHO-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio (R$ 7,00). -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-706/1997-SUELI CRISTINA DE
PIETRO SIMOES x JOSE ROMUALDO SILVA e outro- Ao credor
para que cumpra o item 3 do despacho de fls. 96. Após, voltem. —-
Ao credor para que junte copia atualizada da matricula do imovel
que pretende seja penhorado. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-921/1997-JOAO CARLOS BRA-
SIL x EDMILSON BARBOSA-Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1111/1997-AL-
FREDO DUARTE x LAURA HERTA SCHULTZ DA VEIGA- Aguar-
de-se a devolução da carta precatoria. -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-.

7. AÇÃO DE EXECUÇÃO-574/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x IGUAÇU CELUSOSE PAPEL S/A E OUTROS-So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias -Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, GLENDA GONÇALVES GONDIM,
ANDREA GOMES, LAURA I. NOGAROLLI e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-.

8. EXECUCAO DE SENTENÇA-1010/1998-CENTAURO SEGU-
RADORA S/A x ORLANDO FRANCISCO DA SILVA-Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias -
Advs. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR., MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO, JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO-.

9. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-1108/1998-E.F.M.
e outro x I.M.L. e outros-Renovo ao autor o prazo de cinco dias
para que se manifeste acerca do regular prosseguimento da presente
demanda. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pessoal-
mente a parte autora pra que de regular prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP.
Outrossim, intime-se o ilustre procurador da parte autora para que
tome ciencia do teor deste despacho, via diario da justiça. -Advs.
NELTI GONÇALVES DE SOUZA, RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE, LUIZ BRESOLIN e NEWTON JOSE DE SISTI-.

10. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1470/
1998-PEDRO CARLOS MEDEIROS NIADA e outro x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A-Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO BATISTA
VALIM, KELLY CRISTINA WORM, LUCIA AURORA FURTA-
DO BRONHOLO, ALAISIS FERREIRA LOPES, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO, DOGLAS SILVEIRA DA ROCHA,
MIEKO ITO e TOBIAS DE MACEDO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-528/1999-JOE
BAR E RESTAURANTE LTDA x CLECIO SINDICI CLEMENTE-
Antecipadas as custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se man-
dado de penhora da motocicleta e da cota da capital social que é
titular o devedor, na forma requerida as fls. 251. -Advs. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COS-
TA e JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
766/1999-CONDOMINIO RESID. GARÇAS I E II, CONDOMI-
NIO I x ELIANE SOARES DE OLIVEIRA- Sobre o contido na

petição de fls. 217, intime-se o procurador da re (fls. 124), pelo Di-
ario da Justiça, para que se manifeste no prazo de cinco dias. -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e NIVALDO MARTINS-.

13. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-772/
1999-MARTIN GOELLNER e outro x BANCO ITAU - DEPARTA-
MENTO DE CREDIT e outros- Considerando que o valor proposto
pelo perito encontra-se dentro dos padrões praticados neste juízo,
aliado a ausência de impugnação das partes, fixo o valor dos honorá-
rios periciais em R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), a serem
pagos em três parcelas mensais e sucessivas. Intimem-se os autores
para que promovam o depósito da primeira parcela, no prazo de cin-
co dias. Em seguida, intime-se o perito para que dê início aos traba-
lhos, cientificando as partes nos termos do disposto no artigo 431-A
do Código de Processo Civil. -Advs. ADRIANA MARIA ZANI-
COSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JO
O MARCELO QUEIROZ SOARES, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-.

14. AÇÃO COMINATÓRIA PROC. ORDINARIO-805/1999-JOAO
DE BORTOLI DE OUTROS e outros x POSTO E CHURRASCA-
RIA O CUPIM LTDA-A parte interessada, para que se manifeste
sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias. -Advs.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, PATRICIA CARLA DE
DEUS LIMA, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CARLOS ALBERTO DISSENHA e PEDRO DE BORTOLI-.

15. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DANOS - SUMARIO-
942/1999-HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A x ARMELINDA
APARECIDA ALVES- Defiro o requerimento de suspensão do feito,
pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se
o credor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
Indefiro o requerimento de transferencia de valores, uma vez que
não ocorreu a intimação da devedora para a apresentação de impug-
nação. -Advs. LUIZ CARLOS CHECOZI, NOEL GARCEZ FRAN
A JUNIOR, JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES
ARAUJO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e AMA-
DEU ALICE NETTO-.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1495/1999-GUI-
LHERME RODRIGO KIEN e outros x HOSPITAL NOVO MUN-
DO LTDA- Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls.
536/538, posto que o alegado prejuizo não restou demonstrado, não
ultrapassando o campo das alegações. Ainda, considerando que o
credor se posicionou desfavorável a proposta de fls. 540, determino
a manutenção da penhora anteriormente realizada. Nesse passo, pros-
seguindo-se regularmente com a execução do julgado, abra-se vista
ao MP. — Deve o crdor apresentar planilha atualizada do debito,
incluindo o valor da multa fixada. Em seguida, contados e prepara-
dos os autos. Após, diante da ausencia de impugnação do devedor,
bem como concordancia do MP em relação ao levantamento dos va-
lores, expeça-se alvara do valor apurado no item 1. — Ciencia a
parte interessada face ao contido na certidão de fls. 570. -Advs. MARI
KAKAWA, DALTON JOSE BORBA, MARCIO CLEMENTINO
SOARES, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRI-
GO LUIZ KANAYAMA, MARCEL A HAMMOUD e PENELOPY
TULLER OLIVEIRA FREITAS-.

17. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1235/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x BENIGNO ALVES- De inicio, concedo o
prazo de cinco dias para que o credor apresente planilha atualizada
do debito. Após, voltem conclusos. -Advs. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA e NOEL GARCEZ FRAN A JUNIOR-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1313/
2000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO
x MARIO SERGIO ATAIDES TRINDADE-A parte interessada para
que antecipe as custas para expedição de oficio (R$ 7,00). -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-830/2001-ED-
MUNDO LEMANSKI x DE DE WEST COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA. e outro-Oficie-se na forma postulada anteriormente.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. (R$
7,00). -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-.

20. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-978/2001-SANDRO
MAURO MARCHIORO e outro x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros- 1. A ré sustenta as
fls. 594/595 que todos os atos processuais praticados a partir de 16
de setembro de 2007 sejam revistos, uma vez que praticados após o
falecimento da autora. 2. Não assiste razão a ré.
3. Embora o artigo 43 do Código de Processo Civil estabeleça que
deve haver a suspensão do processo para que seja promovida a subs-
tituição processual, no caso dos autos, a prática de atos processuais
posteriores ao falecimento da autora não trouxe prejuízos as partes,
além disso, houve a substituição processual da demandante pelos
seus herdeiros que ratificaram os atos praticados. 4. Assim, não há
que se falar em revisão dos atos processuais ante a ausência de qual-
quer prejuízo às partes, na forma do artigo 249, § 1º, do Código de
Processo Civil. 5. Diante do exposto, com fundamento no princípio
da economia processual, da celeridade dos atos processuais e, acima
de tudo, nos caso dos autos, a máxima efetividade da força normati-
va que decorre do postulado contido no inciso LXXVIII do art. 5°
da Constituição Federal, entendo que inexiste necessidade de revi-
são dos atos processuais. 6. Intimem-se as partes da presente deci-
são, em seguida, voltem conclusos para saneamento em gabinete. -
Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, LUCIANA OLICSHEVIS e
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

21. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-1401/2001-LEO-

NARDO GONCALVES RIBEIRO x JET SIDE COMERCIO E AS-
SISTENCIA TECNICA DE MOTOCIC-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo
de cinco dias. -Advs. 17607, RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTZSCH e PAULO SERGIO PIASECKI-.

22. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-430/2002-LUIZ GIL DE
LEAO FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- Sobre o
contido na petição de fls. 421/422, manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. -Advs. EDUARDO MELLO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE e ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-550/2002-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x MILANO ADOLFO
SCHEIDT- Ciencia a parte devedora face a penhora realizada, fls.
189 e expedientes de fls. 190/192-Advs. AURELIO CANCIO PE-
LUSO, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, paulo rodrigo ferreira pinto,
PAULO ROBERTO VASCONCELOS FILHO e ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-936/2003-
NAHIM ANTONIO MARTINS BITTAR x JOAO FRANCISCO
RAMOS VASQUES e outro-Oficie-se na forma postulada anterior-
mente. A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio.
(R$ 7,00 cada oficio). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-.

25. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1111/2003-ANTONIO AUGUSTO x
ANTONIO MACHADO DE LIMA e outro-Ao credor para que efe-
tue o preparo das custas processuais devidas pelo incidente (R$
609,00), no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos para deter-
minações de penhora. -Advs. ALVARO RODRIGUES DE LIMA,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA, SILVIO CESAR MICHELETTI e
SIMONE RINALDI-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1208/
2003-RUBEN RAIMUNDO SORRIBAS SANCHEZ e outro x BAN-
CO ITAU S.A- Sobre o requerimento de suspensão da liquidação,
manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.
-Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1322/2003-COS-
MICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E INVESTIMENTOS
x RAFAEL PINHEIRO FERREIRA e outros-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

28. AÇÃO MONITÓRIA-1542/2003-BANCO ITAU S/A x RABE-
LO & MONTALVAO LTDA e outro- A parte interessada para que de
regular prosseguimento ao feito, em cinco dias. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-654/
2004-PEDRO OSNI PRESTES DE SOUZA x ABN AMRO BANK
REAL S/A e outro-Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que
se manifeste acerca do regular prosseguimento da presente deman-
da. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pessoalmente a
parte autora pra que de regular prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim,
intime-se o ilustre procurador da parte autora para que tome ciencia
do teor deste despacho, via diario da justiça. -Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA-.

30. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PROC. SUMARIO)-798/
2004-JOSE CARLOS ALEXANDRE GOMES x JOAO DE ARAU-
JO-Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste
acerca do regular prosseguimento da presente demanda. Decorrido
o prazo sem manifestação, intime-e pessoalmente a parte autora pra
que de regular prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim, intime-se o
ilustre procurador da parte autora para que tome ciencia do teor
deste despacho, via diario da justiça. -Adv. ENELMO ZAGO-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1270/2004-COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x PAKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Aguarde-se a realização da audiencia designada. -Advs. HENRIQUE
GAEDE, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE, JOAO DACIO
ROLIM e ADRIANA MAZZEO FIOD-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-356/2005-DAVI DA SILVA x
BANCO BRADESCO S/A- Reporto-me ao despacho de fls. 177/
178. — Portanto, determino a suspensão deste embargos e da exe-
cução, em apenso, nos termos do art. 265, inciso IV, alinea ‘a’ c/c
art. 598, ambos do CPC. -Advs. JULIANO LAGO SEBBEN, GUI-
LHERME CASTANHO e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

33. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DANOS - SUMARIO-
579/2005-ITAU SEGUROS S/A x EDILSON MARCIANO DE SOU-
ZA e outro-Aguarda-se retirada de ofício expedido. —Ciência ao
credor de que o atendimento da requisição, contida no ofício, está
subordinado as exigências do órgão fiscal, como pagamento de ta-
xas. -Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI e JOSE
AUGUSTO PEREIRA-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-1267/
2005-DOUGLAS THA JUNIOR - ME x CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING-Sobre a proposta de honorarios pe-
riciais, que importam em R$ 5.000,00, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL e

MARCO ANTONIO LANGER-.

35. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1349/2005-GENOE-
FA SASSALA DE PAULA x ERONITA MACIEL DE CAMARGO-
Considerando que o recurso foi interposto perane orgão incompete-
ne para o processamento e julgamento, nego seguimento. Assim,
cumpra-se o que foi decidido anteriormente. -Advs. ELIAS RON-
CHINI MONTALVAO e SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-1383/2005-SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA x BANCO ALFA S/A e outro-
Reporto-me ao despacho de fls. 292. — Renove-se a intimação do
autor, pelo Diario da Justiça, para que promova o preparo das custas
processuais pendentes (R$ 63,20), no prazo de cinco dias.-Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO, JAIME DE OLIVERIA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER-.

37. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1421/
2005-AUTO MECANICA WF LTDA. x BANCO BRADESCO S/A-
Considerando que a autora, por diversas vezes intimada para promo-
ver o deposito dos honorarios periciais, não o fez, o processo segui-
ra sem a produção da prova tecnica. Assim, contados e preparados,
voltem para sentença. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICIZ, JE-
FFERSON DOS SANTOS e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-63/
2006-JANETE PIRES PEREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por consequen-
cia, condeno a re a efetuar o pagamento da diferença entre o valor ja
recebido (R$ 3.078,26) (fls. 21) e 40 vezes o maior salario minimo
vigent a época do pagamento parcial, a titulo de indenização do se-
guro obrigatorio - DPVAT. Os valores apurados deverão ser corrigi-
dos monetariamente pela media do INPC/IBGE, dese a data do pa-
gamento parcial pela seguradora, acrescidos de juros de mora de 1%
a partir da citação. Condeno a parte re ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios que, com
fundamento no art. 20, § 3º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor
da condenação, tendo em vista a singeleza da causa e julgamento
antecipado. -Advs. MAURICIO PALU, ALDO GALICIOLI JUNI-
OR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-72/
2006-CONDOMINIO EDIFICIO MARIA EUGENIA B x ELSON
ANTONIO PEREIRA e outro-Sobre o regular prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM-.

40. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-286/
2006-BEATO GUILHERME BOARON x CONS RCIO NACIONAL
SANTA IGN S S/C LTDA- Renove-se a intimação da parte autora
para que efetue o preparo das custas processuais finais (R$ 31,50),
em cinco dias. Após, voltem para sentença. -Advs. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES e LIVIA RAIZER MENDES-.

41. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - SUMARIO-347/2006-
INESSA KAMINSKI BIERMAYR x SANTANDER VISA - ADMI-
NISTRADORA DE CART ES DE CR D- Sobre a extinção do feito,
manifeste-se a autora no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, de-
vera a autora promover o preparo das custas processuais pendentes.
-Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-348/2006-MARIA AM LIA FER-
REIRA TAVARES x BANCO BANESTADO S.A.- Aguarde-se na
forma determinada na decisão de fls. 58/59. -Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

43. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-403/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MARIA ELIANE CARBONAR
CORDEIRO-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
autora, em ambos os efeitos, eis que tempestivo. Intime-se o apelado
para que responda aos termos do recurso, no prazo legal. Após, com
ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

44. INVENTÁRIO-445/2006-LOURDES DA SILVA TOKUMOTO
x MAURO TOKUMOTO- Considerando o que restou decidido as
fls. 29, bem como na sentença proferida anteriormente, determino
que preparadas as custas, expeça-se o competente formal de parti-
lha. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

45. AÇÃO MONITÓRIA-783/2006-ORGANIZAÇAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x VILMA BIALLI RIBEIRO-Sobre o
interesse na execucao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os au-
tos com as anotacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -
Advs. MARCELO LUIZ DREHER, ROBERTA ONISHI e FABIU-
LA MULLER-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
881/2006-JOSE SCHREIBER x SANTOS SEGURADORA S/A- A
parte autora para que regularize sua representação processual, em
cinco dias. -Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN-.

47. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR-1108/2006-
VALDIRES ARENA x BRASIL TELECOM- Reporto-me ao despa-
cho de fls. 28. —Concedo o prazo de cinco dias para que a autora
informe o estagio em que se encontra o agravo de instrumento inter-
posto por si. -Adv. JONAS BORGES-.

48. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1115/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ JOSE DE PAULA-Sobre o regular prossegui-
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mento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRICK-.

49. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1655/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIS ALBERTO
FLORES DA ROSA-Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que
se manifeste acerca do regular prosseguimento da presente deman-
da. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pessoalmente a
parte autora pra que de regular prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim,
intime-se o ilustre procurador da parte autora para que tome ciencia
do teor deste despacho, via diario da justiça. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA C/ PEDIDO LIMINAR-19/2007-CON-
DOMINIO EDIFICIO BRITANIA x ARLITA DE ABREU DE LIMA
e outro- Nesse passo, indefiro o pedido de decretação dos efeitos da
revelia em face da mesma. Ultrapassada essa questão, certifique-se
se a primeira re foi devidamente citada. Após, voltem — Diante do
contido na certidão retro, intime-se a parte autora para que promova
a citação das res, em cinco dias. -Adv. RAFAEL BOUZA CARRA-
CEDO-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-513/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCO ANTONIO SILVEIRA CARME-
ZIM - FI e outro- Oficie-se ao Banco do Brasil, solicitando informa-
ções acerca de eventual deposito vinculado a estes autos, desde que
preparadas as custas devidas.-Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

52. AÇÃO MONITÓRIA-549/2007-PARAFACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA. x GILBERTO JOSE DE CAMARGO-
Recebo o recurso de apelação interposto pela parte requerida, em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos termos
do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-.

53. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-726/2007-
GLACI SOUZA LOPES x BANCO BRADESCO S/A- Ao requeren-
te para que retire os autos em definitivo, em cinco dias. -Advs. MOY-
SES GRINBERG, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

54. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-803/2007-BANCO
ITAÚCARD S.A. x CHARLES DOMINGUES DO ROSARIO-Re-
novo ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste acerca do
regular prosseguimento da presente demanda. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-e pessoalmente a parte autora pra que de regu-
lar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim, intime-se o ilustre procu-
rador da parte autora para que tome ciencia do teor deste despacho,
via diario da justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

55. AÇÃO ORDINÁRIA-878/2007-CIRO KUMODE x BANCO
BRADESCO- 1. É público e notório que o Banco Bradesco S.A.
sucedeu o Banco Econômico, e nessa condição, assumiu de forma
ostensiva o lugar que a instituição financeira sucedida ocupava no
mercado, adquirindo todo o patrimônio economicamente significati-
vo para dar continuidade à atividade bancária. 2. Destarte, compete
a ele a exibição dos extratos bancários relativos a conta de poupança
mantida perante o Banco Econômico. 3. Renovo, pois, o prazo de
cinco dias para que o réu cumpra o contido no item 4, de fls. 97,
ficando ciente desde já, que o não atendimento a determinação judi-
cial importará na aplicação do disposto no artigo 359, do Código de
Processo Civil. -Advs. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MA-
GALHAES, JUVENAL YOOITI ISHIBASHI e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA C/ PEDIDO LIMINAR-891/2007-CON-
DOMINIO EDIFICIO PORTO PACÍFICO x RODRIGO MARTINS
NAVARRO DE ANDRADE- Intime-se o reu, na pessoa de seu advo-
gado, pelo diario da justiça, para que promova o preparo das custas
processuais finais (R$ 18,90), no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem pagamento, intime-se pessoalmente, por mandado, de-
vendo ele arcar com as diligencias do ato. -Advs. EDSON LUIZ
NUNES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

57. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1039/2007-IVAN LUIZ
D’ALESSANDRO CORSATO e outros x RODOVALHA ELSE PITZ
CAMPOS-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte auto-
ra, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos
termos do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, com nossas homenagens. -Advs. RICARDO BORTOLOZZI,
RANGEL DA SILVA e GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

58. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-1233/2007-IAN
GASPARIN x CWB BRASIL EVENTOS, PUBLICIDADE E PRO-
MOÇOES LTDA- Inicialmente intime-se o procurador do autor para
que firme a petição retro, em cinco dias. Após, voltem. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e MARINÊS DE ANDRA-
DE-.

59. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO-
1312/2007-WANDERLEY DE ASSIS PONCIANO x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento inter-
posto. -Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS-.

60. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1377/
2007-ROBERTO WALACHY DA SILVA x BARIGUI VEICULOS
LTDA e outro-Aguarda-se retirada de carta de intimação expedida. -
Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, ANTONIO JOAQUIM DE
OLIVEIRA NETO, THAIS BRAGA BERTASSONI e ANDREA

HERTEL MALUCELLI-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1473/
2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL MARQUES DO PARANA x
RICARDO BATISTA NUNES- Admito a substituição do polo passi-
vo. Anote-se nos registros, bem como junto ao distribuidor. Após,
oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de oficio (R$ 7,00 cada oficio), bem
como para efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84. -Advs. LUCILENA OLIVEIRA e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1575/
2007-CONDOMINIO EDIFICIO MAISON NOBLESSE x RICAR-
DO TARGA MOREIRA- Reporto-me integralmente aos termos da
decisão proferida anteriormente, pelas razões la expostas, tanto com
relação as custas, quanto com relação aos honorarios pela execução
da sentença. -Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCO-
LN LOURENCO MACUCH-.

63. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1591/
2007-LUIZ CARLOS ANDREATA x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelação de fls. 76/94, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente
contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item
anterior, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RIBAS e
FABRICIO ZILOTTI-.

64. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1613/
2007-SIDNEI MENDES BATISTA x BANCO ITAU S.A-Homolo-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
a transacao celebrada pelas partes as fls. 79/80 destes autos, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III
c/c art. 329, ambos do CPC. Independentemente do transito em jul-
gado, expeça-se o competente alvara em favor do autor. Custas pa-
gas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, ar-
quivem-se os autos. — Ciencia a parte interessada face o contido na
certidão de fls. 88. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE
TEDESKO, CARLOS EDUARDO SCARDUA e JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1770/2007-LOREDI ROSA DOS SANTOS x CAIXA SEGUROS S/
A-Recebo o recurso de apelação de fls. 185/208, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apre-
sente contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do
item anterior, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
para apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. LAUREDSON DOS SANTOS, ERNANI HARLOS JUNIOR
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO-146/2008-RITA APARECIDA
LEAO e outro x OTTO BREHM- Renovo a intimação da parte auto-
ra para que efetue opreparo das custas processuais (R$ 616,00) e
funrejus, em cinco dias, sob pena de cancelamento na distribuição.
Efetuado o preparo, voltem conclusos para apreciação da petição de
fls. 57.-Advs. OSVALDO DOS SANTOS e DANIEL OTTO
BREHM-.

67. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (PROC. SUMARIO)-368/2008-
LINK SUL TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA x
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A - ALL- Mante-
nho a decisão agravada pelos seus proprios fundamentos uma vez
que as razões trazidas pela agravante não altera o entendimento do
juizo. Intimem-se e voltem conclusos para decisão de saneamento do
processo. -Advs. EUGENIO SCHAUFFERT NETO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

68. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-385/2008-BANCO BV
FINANCEIRA S.A - CRED.,FINANC. E INVEST. x LUIS CAR-
LOS DE OLIVEIRA-Sobre o regular prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

69. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-418/2008-
SUELI IVENIZE WELC DOS ANJOS x UNIMED CURITIBA-
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de confirmar
a liminar concedida, determinando que a requerida proceda a cober-
tura dos procedimentos realizados pela autora, inclusive o interna-
mento em UTI, sem limitação de prazo. Condeno a requerida, no
ressarcimento a autora da importancia de R$ 1.000,00 relativo as
despesas de ambulancia, cujo valor devera ser corrigido desde a data
do recibo de fls. 200, ou seja, 08 de abril de 2008, bem como no
valor de R$ 1.711,83, relativo ao atendimento medico no Hospital
Santa Cruz, cujo valor devera ser corrigido a partir de 10 de abril de
2008, alem da importancia de R$ 75,00, conforme recibo de fls. 21,
corrigido monetariamente a partir de 03/04/2008, sendo que todos
os valores deverão ser acrescidos de juros de mora a partir da data
da citação. Condeno a requerida, tambem, no pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios do
patrono da autora que fixo no valor de R$ 2.000,00, considerando o
zelo do profissional e o tempo exigido para o serviço, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. -Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA-.

70. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-431/
2008-COHAVIPRO-COOP. HABIT. VILA DO PROFESSOR x VIL-
MA LIMA CARDOSO-Aguarda-se retirada de carta de citação ex-
pedida. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

71. AÇÃO MONITÓRIA-464/2008-KONDUSTEC IND. COM.
CHICOTES ELETRICOS LTDA-ME x MARLI TEREZINHA VI-

EIRA ROCHA- Dos termos da contestação a reconvenção, manifes-
te-se o reu no prazo de dez dias.-Advs. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, DEBORA CECHET FAL-
CONE e NEY PINTO VARELLA NETO-.

72. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-545/2008-
FABIO MIGUEL LECHIU x RENAULT DO BRASIL S.A. e ou-
tros- ... Assim, em obediencia ao princípio da hierarquia das normas,
não se pode admitir que a orientação lançada pela Corregedoria deve
ser prevalecer ao que dispõe a legislação especial que regulamenta a
cobrança de custas no Estado do Parana, pelo que esclareço a parte,
que a serventia esta correta ao intimar a parte para a cobrança das
custas de acordo com o que determina a lei. Isto posto, renovo ao
impugnante o prazo de cinco dias para o preparo das custas. -Advs.
ELME KAREM BAIDO, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO, DEBORAH PAULA MA-
CHADO, DIOGO GUEDERT e CARLOS EDUARDO FAISCA
NAHAS-.

73. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-706/2008-L.C.Q.Pq
- LAB DE CONTROLE DE QUALIDADE E PESQUISA x CLINI-
PAN - CLINICA PARANAENSE DE ASSIST. MEDICA LT- Dos
termos do agravo retido, manifeste-se a parte contraria, no prazo de
dez dias. -Advs. NILSA MARIA RIBEIRO GREIN e CAROLINE
FERRAZ DA COSTA-.

74. ALVARA JUDICIAL-915/2008-ROSA MARIA DE SOUZA-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. LARISSA LEMANSKI DE PAIVA-.

75. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-1003/
2008-FRANCISCO GONÇALVES CORDEIRO x BANCO SAN-
TANDER S/A- Indefiro o pedido de justiça gratuita e assinalo o pra-
zo de 15 dias para que sejam recolhidas as custas processuais e fun-
rejus, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. WI-
LLIAN VAN ERVEN SILVA-.

76. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1020/2008-
MAXICOMP FAB. DE COMP. E ART. DE MAD. SANT. ANT. L x
PARMA QUÍMICA IND. E COM. DE PRODUTO QUIMICO LTDA-
Admito a emenda da petição de fls. 49. Para a tentativa de concilia-
ção e oferecimento de defesa marco o dia 10 de fevereiro de 2009, às
14:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por
advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA-.

77. INVENTÁRIO-1058/2008-CARMEM LUCIA POLATTI RECI-
OPPE x ROMEU POLATTI-Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

78. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1111/
2008-JOAO ITACIR AFONSO DE MATTOS x BANCO DAYCO-
VAL S/A-Admito a emenda da petição inicial de fls. 59/60. Indefiro,
pois, a liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a re para
que apresente contestação, querendo, no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. Aguarda-se reti-
rada de carta de citação expedida. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1156/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x COLLECTION COM. DE VEICULOS
LTDA - INDYCAR e outros-Sobre o interesse na execucao do julga-
do, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestacao, arquivem-se os autos com as anotacoes necessa-
rias, inclusive junto ao distribuidor. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

80. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1161/2008-BANCO
ITAÚCARD S.A. x PRISCILLA RIBEIRO LIMA- Comprovado o
recolhimento da GRC, desentranhe-se o mandado para o imediato
cumprimento. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

81. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADO COM COBRANÇA-1264/2008-EDILSON COSTA MACHA-
DO DE SOUSA x TDS & RH TRAINNING INFORMATICA LTDA-
Posto isso, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da
tutela. Cite-se os reus para contestar ou requerer a purga da mora no
prazo de quinze dias, com as advertencias dos art. 285 e 319 do
CPC. Expeça-se mandado ou AR/MP, desde que antecipadas as cus-
tas respectivas. A parte para que efetue o preparo das custas do dis-
tribuidor no valor de R$ 1,84. -Adv. RODRIGO ROCKENBACH-.

82. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-1283/
2008-FELIPE EURICO DE PAULA LIMA x BANCO ITAÚCARD
S.A.- Reporto-me ao que foi decidido anteriormente. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta com AR/MP,
independentemente de preparo. Aguarda-se a retirada da carta de
citação expedida. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1319/
2008-RUBEN ASSENHEIMER e outro x BANCO DO BRASIL-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia
17 de março de 2009, às 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. A parte
para que antecipe as custas para citação. -Advs. ADRIANE LEMOS
STEINKE e SOELI INGRACIO SIMOES-.

84. AÇÃO MONITÓRIA-1337/2008-UNIBANCO UNI O DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARQUES BERNARDI LTDA- Re-
porto-me ao despacho de fls. 26. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-

TON-.

85. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1367/2008-EDNA BRAZ FERNANDES e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-Sobre a contestacao e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO e GIOVANA
PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

86. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-1377/
2008-LUIS AUGUSTO DE FREITAS CORDEIRO x BANCO HSBC
S/A- Intime-se o autor reconvindo, a pessoa de seu advogado, para
que conteste a reconvenção, no prazo de quinze dias. -Advs. THAIS
TOD DECHANDT e DOUGLAS DOS SANTOS-.

87. AÇÃO MONITÓRIA-1411/2008-COPAVA VEÍCULOS LTDA.
x JAIR JUNIOR DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro-Ciencia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 29/30. -Adv. MAR-
COS BUENO GOMES-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1459/
2008-CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO SEGURO x GERAL-
DO EDISON SALLES LOBO e outro- Admito a emanda retro. Ano-
te-se. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 04 de fevereiro de 2009, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, es-
crita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena
de revelia. Preparadas as custas devidas, expeça-se carta com AR/
MP. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

89. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1530/
2008-TEREZA RANSKOSKI MORAIS x BANCO BMG S/A- Con-
quanto a autora tenha juntado aos autos copia de sua carteira de
trabalho (fls. 58) mencionado que percebe mensalmente o valor de
um salario minimo (admissao 03/2007), evidentemente que estes não
são os seus unicos rendimentos, pois, segundo consta da petição ini-
cial, ela assumiu o pagamento das prestações do financiamento em
data posterior (abril/2008), no vlaor equivalente a R$ 538,00. Com
efeito, se realmente a autora percebesse mansalmente, um salario
minimo, jamais assumiria uma prestação mensal para aquisição de
veiculo em valor superior aos seus rendimentos. Assim, entendo que
o pagamento das custas não vira em prejuizo de seu proprio susten-
to, porquanto, não faz jus aos beneficios da lei 1060/50. Assim, inde-
firo o pedido de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para
que sejam recolhidas as custas complementares, sob pena de ser can-
celada a distribuição do feito. -Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA-.

90. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD-1541/2008-LU-
CIN SERVIÇOS PUBLICITARIOS LTDA x BANCO ITAÚ S.A.-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia
17 de março de 2009, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-
se carta com AR/MP ou mandado, desde que preparadas as custas
devidas. -Advs. CARINA SANTOS e WALTER SOLLE-.

91. AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-1581/2008-
ALADIM POSTO DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS LTDA x
W. J. C. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
Ciente do recurso interposto. Mantenho a decisão agravada pelas
proprias razões, vez que os fundamentos expendidos pela agravante
não alteram o entendimento do juizo. Outrossim, quando solicitado
informe-se ao eminente relator que a parte agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Oficie-se quando solicitado. No mais,
aguarde-se o julgamento do recurso interposto -Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1648/
2008-BB FERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BIG BAGS
LTDA - ME x NORPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA-Oficie-se na forma requerida as fls. 73/
75. NO mais, intime-se a autora para que comprove a propositura da
ação principal, no prazo de cinco dias, sob pena de revogação da
liminar, uma vez que esta ja restou cumprida desde 12 de novembro
p.p.Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Adv. SERGIO HENRI-
QUE MULLER-.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1664/
2008-IVETE DO ROCIO DE LIMA x BANCO ITAU S.A- Admito a
emenda da petição inicial de fls. 42/43. Indefiro, pois, a liminar de
antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a re para que apresente
contestação, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia.
No prazo da defesa devera o reu apresentar o contrato referente a
autora, bem como os extratos da evolução do debito, eis que indis-
pensáveis ao julgamento da causa e devem ser apresentados pela
parte que o possua, mormente quando se trata de documento comum
aos contratantes. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte para
que antecipe as custas para citação. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA-.

94. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1711/
2008-JOAO CARLOS DA ROCHA x AREAL BEIRA RIO LTDA e
outro- Aguarde-se o julgamento do recurso interposto anteriormen-
te. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

95. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1724/2008-ODETTE DE LIMA WAWRZYNIAK e outro x BANCO
HSBC S/A-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1753/
2008-CONJ. RES. AVENIDA DA REPUBLICA II x MARCOS
BONA e outro- Concedo o prazo de dez dias para a parte autora
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emendar a inicial, atribuindo valor a causa de acordo com o disposto
no art. 259, I e II, e art. 260, ambos do CPC. Após, efetuado o
complemento das custas e taxa judiciaria (funrejus), voltem conclu-
sos. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

97. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-1760/
2008-BCS PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A e outro x B.A.A
BENETTI CONSULTORIA E PARTICIPAÇOES LTDA e outro-
Cite-se a requerida, para, querendo, apresentar contestação, no pra-
zo de quinze dias, devendo consignar que a ausencia de contestação
valida, implicara na presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor na inicial, nos termos do art. 285 e 319 do CPC. O pedido de
antecipação dos efeitos da tutela sera apreciado após a apresentação
da contestação. Citada a requerida e apresentada a contestação, vol-
tem imediatamente conclusos para apreciar o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela. A parte para que antecipe as custas para cita-
ção. -Advs. ANTONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1768/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x U P ANDRADE FRANCO E CIA
LTDA e outros-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a
verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimento da cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da dili-
gência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

99. AÇÃO MONITÓRIA-1778/2008-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x TERCIO FERNANDES DE BARROS-Os
documentos que instruem a inicial dão respaldo à pretensão monitó-
ria deduzida pelo credor, razão pela qual defiro a expedição do com-
petente mandado de pagamento, no valor descrito na inicial, no pra-
zo de quinze dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do arti-
go 1102, b e c do CPC (Lei 9.079/95). Arbitro desde logo, a título de
honorários advocatícios o percentual de 10% sobre o valor da dívi-
da, ficando deles isento o réu, caso pague a quantia indicada no pra-
zo acima apontado. Expeça-se carta AR/MP ou mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas. -Adv. DIOGO GUEDERT-.

100. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - SUMARIO-1782/
2008-GESSICA MONIZE DE ALMEIDA DA SILVA x BANCO FI-
NINVEST S/A- Defiro, por ora, a gratuidade requerida. Concedo o
prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial, atribuindo a
causa o valor correspondente ao proveito economico que busca com
a demanda, isto é, o valor que pretende seja declarado inexigivel,
acrescido do valor que pretende seja indenizado pelos danos morais,
ainda que de forma estimada, porquanto, a toda causa deve ser atri-
buido um valor certo, para traduzir a realidade do pedido, nos ter-
mos doa rt. 258 do CPC. Após, voltem. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEI-
RA-.

101. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1791/
2008-BANCO FINASA S/A x JULIANA GONÇALVERS PEREI-
RA-Os documentos que instruem a inicial, especialmente o contrato
e a notificação, demonstram a existência do arrendamento mercantil
e o cometimento de esbulho por parte da ré, que constituída em mora,
não efetuou o pagamento da dívida, nem devolveu o bem arrendado
como se comprometeu contratualmente. De sorte que, numa análise
provisória, por entender configurados os requisitos do artigo 927,do
CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada, para reintegrar,
liminarmente, a autora na posse do bem descrito na inicial. Cite-se a
ré para contestar em quinze dias, querendo, com as advertências le-
gais. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de
Processo Civil. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e EDUAR-
DO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

102. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1846/
2008-ATLAS SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA x TIM CELULAR
S/A- A vista disso, é imperioso que a petição inicial seja emendada a
fim de que os autores esclareçam qual a real pretensão, bem como
que aos fatos e fundamentos de direito que embasam sua pretensão,
posto que o fato da concorrrencia oferecer preços mais vantejosos
não é suficiente para albergar pedido de revisão ou mesmo para jus-
tificar o inadimplemento do debito. Assim, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, emendar a petição inicial, sob pena de indeferi-
mento liminar da petição inicial.-Adv. GIUSEPPE LANZUOLO-.

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1474/0-BANCO FI-
NASA S/A x ELISIANE CRISTINA NACONASKI-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Advs. EDUARDO MARIANO VALE-
ZIN DE TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

104. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1740/0-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARIA DE LOURDES LECHINOSKI
BUENO-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

105. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1741/0-BANCO
DAYCOVAL S/A C.F.I. x JOEL FERREIRA PRESTES JUNIOR-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 469,00. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

106. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1742/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOAO SANTANA DA CRUZ-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 311,50. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

107. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1743/0-

CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO ITAU x JULIANA GABRIELE T. SILVA-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

108. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1744/0-
BANCO ITAULEASING S/A x NADIR MARQUES CRISPIM-Pe-
tição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1745/0-LE
NUTRITIFF - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA x LANCHONETE TABORDA RIBAS LTDA-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 206,50. -Adv. CLAUDIO RI-
BEIRO MARTINS-.

110. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1746/0-TOKIO MARINE SE-
GURADORA S.A. x NATAL LUIZ MARCHIORI-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00. -Adv. CIRO BRUNING-.

111. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DANOS - SUMA-
RIO-1748/0-MARITIMA SEGUROS S.A. x TRANSPORTES RO-
DOWAY LTDA-Petição inicial aguardando preparo das custas, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 385,00. -Advs.
EDSON GONSALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

112. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1749/0-CARLOS BARTNIK e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -
Adv. PIERCY DE LEMOS-.

113. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1750/
0-NEYDE DE QUEIROZ ALICE x BANCO FINASA BMC S.A.-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. DAVI CHEDLO-
VSKI PINHEIRO-.

114. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1751/0-
MUNDISEG VIGILANCIA LTDA x MAICON CAETANO MEDEI-
ROS-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50. -Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN-.

115. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1752/0-DIRCE MARIA ROVERON e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO-Petição inicial aguardando preparo
das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$
196,00. -Adv. FLORIANO TERRA FILHO-.

116. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - SUMARIO-
1753/0-AUTO LOCADORA CARAVELA LTDA x NELSON DA
SILVA-Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00. -Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 281/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO COS-
TA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0046 001391/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 000736/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0030 000442/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0040 000538/2005
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0073 001200/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0026 000393/2003
LUIZ SGANZELLA LOPES 0060 000074/2007
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0040 000538/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0024 000229/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000656/1999
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0087 000995/2008
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0029 000222/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0095 001703/2008
MARCO ANTONIO LANGER 0050 000652/2006
MARCOS BUENO GOMES 0046 001391/2005
MARCOS CESAR VINHOTI 0025 000261/2003
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0030 000442/2004
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0018 000337/2002
MARCOS VENDRAMINI 0019 000410/2002
MARCUS VINICIUS NASCIMENT 0038 000406/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0040 000538/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0013 000321/2001
MARINA BLASKOVSKI 0068 000964/2007
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 0074 001317/2007
MARLON AUGUSTO COSTA 0034 001109/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0007 001451/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0005 000780/1997
MAURO CURY FILHO 0019 000410/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0019 000410/2002

0058 001632/2006
0086 000983/2008

MAURO WEGRZYN 0004 000148/1997
MAYLIN MAFFINI 0061 000174/2007
MICHELE SUCKOW LOSS 0090 001300/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0047 000015/2006
MIEKO ITO 0010 000607/1999

0022 001291/2002
MIGUEL OSCAR VIANA 0045 001240/2005
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0044 001099/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000222/2004

0051 000834/2006
0072 001161/2007

MURILO CELSO FERRI 0096 001803/2008
MURILO CLEVE MACHADO 0051 000834/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0072 001161/2007
NADIA JEZZINI 0059 000023/2007
NELSON PASCHALOTTO 0092 001394/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0076 000193/2008
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0055 001181/2006
NEUDI FERNANDES 0043 001009/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0023 001301/2002
NILTON PRATES 0004 000148/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0013 000321/2001

0063 000421/2007
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0083 000797/2008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 000587/1999
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0016 000151/2002
PATRICIA DE MELLO 0069 000989/2007
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0013 000321/2001
PAULA ROBERTA PIRES 0006 001171/1997
PAULO CELSO COSTA 0016 000151/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0009 000587/1999
PAULO CÉSAR TORRES 0023 001301/2002
PAULO LUIZ DURIGAN 0022 001291/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 000677/2005
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0010 000607/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0091 001387/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0042 000684/2005
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0081 000756/2008
RAFAEL RAMON 0015 000046/2002
RAFAEL SCHIER GUERRA 0026 000393/2003
RAFAELA FILGUEIRA 0068 000964/2007
REBECA TATIANE DA COSTA 0069 000989/2007
RENATO GALVAO CARRILLO 0019 000410/2002
RICARDO BAITLER 0082 000777/2008
RICARDO COSTA MAGUETAS 0030 000442/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0019 000410/2002
ROBERTO MOROZOWSKI 0003 000289/1996
ROGERIO COSTA 0006 001171/1997
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ROSEMAR ANGELO MELO 0080 000640/2008
RUTH COATTI 0004 000148/1997
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0001 030219/1972
SANDRA MARA PEREIRA 0036 001373/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0052 000853/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0023 001301/2002
SERGIO SANCHES PERES 0009 000587/1999
SIDNEI MARCOS MIRANDA 0014 001432/2001
SIDNEY CORADASSI 0054 001088/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0075 001639/2007

0093 001549/2008
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0033 000747/2004
SINARA RODRIGUES 0057 001628/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0065 000507/2007
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0068 000964/2007
TATIELLLY PATRICIA DA SIL 0029 000222/2004
THAIS BRAGA BERTASSONI 0043 001009/2005
THIAGO TEIXEIRA DA SILVA 0099 001811/2008
TOBIAS DE MACEDO 0089 001282/2008
VALDECY SCHON 0038 000406/2005
VALMIR LEAL GRITEN 0056 001448/2006
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0013 000321/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0045 001240/2005
VITORIO KARAN 0005 000780/1997

0063 000421/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0040 000538/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0009 000587/1999

0013 000321/2001
WALTER BRUNETTA FILHO 0048 000199/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0046 001391/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 000393/2003
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0064 000425/2007
WILLIAM OZORIO 0081 000756/2008

1. PEDIDO DE CURATELA-30219/1972-CYRO RAMOS DE SOU-
ZA x RASALINA RAMOS DE SOUZA- A parte autora para que
atenda ao contido na cota ministerial retro, em cinco dias. -Adv.
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-.

2. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-366/
1994-VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE x DALLAG-
NOL PASSAGENS E TURISMO LTDA-Sobre o regular prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte interessada, no prazo de cinco
dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, ANISIO DOS
SANTOS e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-289/1996-HEITOR ZARDO
BRANCO e outro x CAFE PARANA LTDA e outros- Aguarde-se o
recolhimento da GRC nos autos em apenso. Após, voltem. -Advs.
LUIZ CESCHIN, ALEXEY GAST O CONSELVAN, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS e ROBERTO MOROZOWSKI-.

4. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-148/1997-MARIA DE
LOURDES FONTOURA PEREIRA x VITO AMERICO FERRO e
outro- 1. Indefiro o requerimento contido no item “a” e “b” de fls.
394.2. No que toca ao item “a” os devedores pretendem, em verda-
de, é rediscutir questão que foi objeto de decisão às fls.331/332, o
que não se admite, pois acobertada pela preclusão.
3. No que se refere a impugnação ao cálculo (item “b”) ela não deve
ser acolhida, uma vez que a planilha apresentada pela credora trata-
se de simples atualização do cálculo de fls. 307, o qual não foi im-
pugnada pelo devedor em momento oportuno, portanto, também
acobertada pela preclusão. 4. De resto, advirto os devedores para
que se abstenham de apresentar manifestações infundadas, bem como
deixem de opor resistência injustificada ao andamento do processo,
sob pena de serem considerados litigantes de má-fé. 5. Sobre o re-
querimento de substituição de penhora, manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias. 6. Após, voltem conclusos. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, LUIZ ANTONIO GOMES DE
ARAUJO, MAURO WEGRZYN, NILTON PRATES e GIULIANO
DOMIT OD ROCHA-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-780/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x ROGERIO PORTUGAL BACELLAR e
outro- Indefiro, por ora, o requerimento de levantamento de valores,
uma vez que a execução esta garantida pela penhora de varios imo-
veis. Oficie-se prestando as informações solicitadas as fls. 628. So-
bre o contido na petição de fls. 629, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, AN-
DRE LUIS DE ALCANTARA, ANDREZA CRISTINA STONOGA
e VITORIO KARAN-.

6. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-1171/1997-MES-
QUITA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA e outro x
BANCO BMD S/A-Ao credor para que efetue o preparo das custas
processuais devidas pelo incidente (R$ 504,00), no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos para determinações de penhora. -Advs.
BENEDITO GOMES BARBOZA, JACEGUAY F. DE LAURINDO
RIBAS, ROGERIO COSTA, ADRIANO RODRIGO BROLIN MA-
ZINI, PAULA ROBERTA PIRES e JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-.

7. AÇÃO COMINATÓRIA PROC. ORDINARIO-1451/1997-CAR-
LOS ANTONIO GOTTFRIED E SUA MULHER x CINTHIA MA-
RIA MATTAR BERNARDELLI DIAS E OUTRO- Nos termos do
art. 43, do CPC, ocorrendo o falecimento das partes deve ocorrer a
substituição processual pelos sucessores ou pelo espolio, este ultimo
no caso ja aberto o processo de inventário. No caso dos autos, foi
informado pelos herdeiros sucessores de Carlos Antonio Gottfried
abertura de inventario que tramitra perante a 3ª VC desta Capital, de
forma que, deve ser deferida a substituição processual para ofim de
figurar como autor o espolio do de cujus. Anote-se nos registros,
autuação e distribuidor. A parte para que efetue o preparo das custas
do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Advs. IVORLI TIBES, ANTO-

NIO ARTIGAS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-.

8. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-131/1999-LAZIO
APARECIDO x GUAIRA PNEUS LTDA- Defiro o sobrestamento
da presente demanda ate ulterior manifestação das partes. Remetam-
se os autos ao arquivo provisorio. -Advs. EDUARDO C. POTTU-
MATI, DANIELE ZANINI GRAÇA e DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-.

9. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/1999-JOSE
ANTONIO MELENDRES e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outros- Sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-
se as partes, em cinco dias. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, SERGIO SANCHES PERES, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, DANIEL HACHEM e PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL-.

10. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LI-
MINAR-607/1999-CONSTRUTORA MTM LTDA x RONILDO DO
PRADO-Ao devedor para que efetue o preparo das custas processu-
ais da impugnação, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.
-Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e PAULO RO-
BERTO SILVA LARA-.

11. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-656/1999-VOLKSWA-
GEN SERVIÇOS S/A x JOS FRANCISCO MAGALH ES DE SAN-
TANA - F.I.- Sobre o contido na petição de fls. 258/259, manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME-
MTO e ELIZETE REGINA AUGUSTO-.

12. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1090/1999-
CARLOS MORAIS DA SILVA e outros x ESP. DE MERCEDES
DA SILVA MORAIS e outro- Retifique-se a autuação par que passe
a constar como inventariante Carlos Morais da Silva ( fls. 165). —
Defiro o requerimento de fls. 217 para fins de habilitação dos herdei-
ros. Baixem-se os autos ao partidor par elaboração do esboço de
partilha.-Advs. JOUBERT A. ALMEIDA, JOSE PAIS SOBRINHO
e ELIZETE REGINA AUGUSTO-.

13. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ORD-321/2001-
ADELCINO RODRIGUES DE QUEIROS e outro x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Não assiste razão a autora
quanto ao requerimento retro, haja vista que foi quem requereu a
liquidação do julgado, competindo a ela o adiantamento das despe-
sas processuais. Assim, renovo o prazo a autora par que promova ao
deposito dos honorarios, em cinco dias. -Advs. VANESSA CRISTI-
NA PASQUALINI, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRI-
CIA SCHMIDT SILOTO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JOR-
GE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN e MARIA
WROBEL SCHATZ-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-1432/2001-CIPASA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MONGETUR TRANSPOR-
TES LTDA e outro- Expeça-se carta de intimação do devedor para
que fique ciente a penhora efetivada nos autos, bem como ofereça
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, na forma requerida
as fls. 153. A parte para que antecipe as custas para expedição de
carta de intimação (R$ 7,00). -Advs. SIDNEI MARCOS MIRAN-
DA, DENISE LUBASZEWSKI e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-
.

15. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-46/2002-
EMERSON ROGER CARDOSO BATIUK E OUTROS x NORDES-
TE ADM. DE BENS E PART. LTDA E OUTROS- Dos termos do
agravo retido, manifeste-se a parte contraria, no prazo de dez dias. -
Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, RAFAEL RAMON e ADRIANA E. CORR A-.

16. AÇÃO DE APREENSÃO E DEPÓSITO COM RESERVA DE
DOMÍNIO-151/2002-J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x
J. PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Segue em frente o
detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores. Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias.
-Advs. ANA PAULA CONTI BASTOS, EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA, PAULO CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA DA
COSTA-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-225/2002-FAZEP
- COBRANCA DE TITULOS E DOCUMENTOS S/C LTDA x MI-
GUEL ARCANJO SKARBECK e outro- renove-se a intimação da
parte autora para que efetue o preparo das custas processuais finais
(R$ 21,00), em cinco dias. Após, voltem para sentença-Advs. FRAN-
CISCO GARCIA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO CASA-
GRANDE-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-337/
2002-CONDOMINIO EDIFICIO PAGANINI x ORESTES BEL-
TRAMI NETO- Poro ora, indefiro o requerimento de fls. 307, uma
vez que ainda não decorreu o prazo para recurso da decisão de fls.
305/306. —Assim, defiro o pedido de preferencia do produto da ar-
rematação do imóvel apresentado pelo autor (fls. 300), bem como
pelo municipio de Curitiba (fls. 298) em face do credito hipotecário.
As partes interessadas para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito. -Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,
GILBERTO RODRIGUES BAENA e JEFFERSON LINS VASCON-
CELOS DE ALMEIDA-.

19. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-410/2002-EVERTON RODRI-
GUES MACHADO e outros x JOSE GONCALVES e outro- Reno-
ve-se a intimação da parte autora para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais (R$ 686,70, bem como oficial de justiça no
valor de R$ 396,00 medinte GRC, distribuidor R$ 22,50 e funrejus

R$ 51,00), em cinco dias. Após voltem para decisão interlocutoria. -
Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CAR-
RILLO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-736/
2002-CONDOMINIO CONJ. RES. JD. DAS ARAUCARIAS LOTE
08 x MARILY PIRES LESSNAU- Indefiro de plano o requerimento
de nomeação da autoria (COHAB) uma vez que, nos termos do art.
280 do CPC, no procedimento sumario não é admissivel qualquer
especie de intervenção de terceiros. De resto, observa-se que o jul-
gamento da demanda prescinde da produção de outras provas, uma
vez que a questão de merito e unicamente de direito. Assim, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. -Advs. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EDLE
TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1207/2002-JOSE ETELVINO FONSECA JACOB x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL-Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, pelo prazo de quinze dias. -Adv. ANDRE
LUIZ PRONER-.

22. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1291/2002-RAIMUNDO
GALDINO DE MEDEIROS x PIL CONSTRUTORA PIANOWISKI
LTDA- Ao credor para que se manifeste acerca do interesse na exe-
cução, em cinco dias. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e PAULO LUIZ DURIGAN-.

23. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1301/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ODAIR FER-
NANDES DA SILVEIRA LIMA- A parte para que efetue o preparo
das custas processuais finais (R$ 52,50), em cinco dias. Após, vol-
tem para sentença. -Advs. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
NEUSA MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, PAULO CÉSAR TORRES e HENRY HAS-
SE-.

24. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-229/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS QUIRINO DOS SANTOS-
Preparadas as custas devidas, expeça-se carta de intimação. -Advs.
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-261/2003-EZE-
QUIEL DOS PASSOS x PHENIX SEGURADORA S.A.- Nos ter-
mos do item 2.6.8 do Codigo de Normas, autorizo a serventia a de-
duzir do valor depositado o valor das custas processuais certifica-
das. Expeça-se alvara. Ato continuo, expeça-se alvara em favor do
credor para levantamento do valor remanescente. Após, intime-se o
credor para que apresente planilha do debito remanescente, no prazo
de cinco dias. Ciencia a parte interessada face o contido na certidão
de fls. 64 verso. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, MARCOS CE-
SAR VINHOTI e JACKSON GLADSTON NICOLODI-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-393/
2003-ZENILDA MARIA DA CRUZ BERNARDES e outro x BAN-
CO BANESTADO S.A.- Não assiste razão a autora quanto ao re-
querimento retro, haja vista que foi quem requereu a liquidação do
julgado, competindo a ela o entendimento das despesas processuais.
Assim, renovo o prazo a autora para que promova ao deposito dos
honorarios, em cinco dias. -Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-1067/2003-EDISON JOAO SILVA e ou-
tro x COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO-Depreque-se na
forma postulada pelo credor. No mais, oficie-se ao distribuidor, soli-
citando qual informação ele pretende com o oficio retro, em cinco
dias. A parte para que antecipe as custas para expedição de carta
precatória. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
JOAO PAULO BOMFIM-.

28. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-105/2004-SUDAMERICANA FI-
BRAS BRASIL LTDA x HDI SEGUROS S/A-Ciente do recurso in-
terposto. Mantenho a decisão agravada pelas proprias razões, vez
que os fundamentos expendidos pela agravante não alteram o enten-
dimento do juizo. Outrossim, quando solicitado informe-se ao emi-
nente relator que a parte agravante cumpriu o disposto no art. 526
do CPC. Oficie-se quando solicitado. No mais, aguarde-se o julga-
mento do recurso interposto -Advs. ADRIANO ANHE MORAN,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e FLAVIO PENTEADO GERO-
MINI-.

29. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - SUMARIO-222/
2004-VERA CRUZ SEGURADORA S/A. x THIAGO RODRIGO
DA SILVA- Indiscutível, na espécie, o total desinteresse do réu Thi-
ago Rodrigo da Silva na presente demanda. Por diversas vezes o
requerido foi intimado para cumprir as diligencias necessárias às efe-
tiva citação da litisdenunciada, todavia, se quedou inerte. Em que
pese o mandado de citação não tenha sido cumprido, a denunciada
compareceu voluntariamente ao feito, e, em sede de preliminares,
insurgiu-se em face do pedido do ré, contestando, sobremodo, a sua
participação no feito. Importa destacar, que o réu requereu a citação
da seguradora, aduzindo que firmou contrato de seguro sob o n. de
apólice 133332/3, t6odavia, não fez prova de tal fato visto que não
consta nos autos qualquer elemento probatório de tal negócio jurídi-
co. De mais a mais, o réu teve oportunidade de se manifestar sobre a
negativa da seguradora, todavia, mais uma vez, se quedou inerte (fls.
147-verso).
Assim, considerando que o réu não demonstrou a responsabilidade
contratual da seguradora para responder em ação regressiva, dei-
xando, assim, de cumprir os requisitos constantes no artigo 70 do
código de Processo Civil, acolho o pedido constante no item “b” de
fls. 143, determinando, deste modo, o afastamento da UNIBANCO

AIG SEGUROS S/A da presente demanda, visto que entendo não
estar obrigada a indenizar os atos praticados pelo réu. Julgamento
Antecipado
Ainda, considerando que o feito tramita sob o rito sumário e que as
partes deixaram de especificar as provas que pretendem produzir no
momento apropriado (petição inicial e contestação) possível o julga-
mento do feito no estado em que se encontra, nos termos do inciso I
do artigo 330 do Código de Processo Civil. Transitado em julgado o
teor desta decisão, desentranhe-se a contestação de fls. 136/146.
Anotações necessárias. Ainda, após contados e preparados, voltem-
me os autos conclusos para sentença. -Advs. ANTONIO NUNES
NETO, ANA CLAUDIA CERICATTO, TATIELLLY PATRICIA DA
SILVA O. PEREZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-.

30. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA-442/2004-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELTRO ELETRONICOS LTDA x
BANCO REAL S.A- Renovo ao autor o prazo de cinco dias para
que efetue o preparo das custas processuais finais (R$ 65,10), sob
pena de execução. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO, RICARDO COSTA MAGUETAS, JOAO ALFREDO FAIAD E
SILVA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO e H RICK PAVIN-.

31. EXECUTIVA-599/2004-BANCO BRADESCO S.A. x VVR
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros-Sobre
o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

32. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-622/
2004-BANCO ITAU S/A x GUSTAVO MARCONDES DE CAM-
POS- Defiro o requerimento de suspensão do feito, pelo prazo de
120 dias. Aguarde-se em arquivo. -Adv. DANIEL HACHEM-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-747/
2004-PANIAGUO GONCALVES x CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO-Sobre o regular prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs. SILVIO
ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, GYSE-
LE VIEIRA SILVA, ELISANDRE MARIA BEIRA, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BAR-
ROS DE CARVALHO-.

34. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - ORDINARIO-
1109/2004-V. WEISS E COMPANHIA LTDA x EMPRESA LAPE-
ANA LTDA- Considerando o contido na decisão proferida pelo Tri-
bunal de Justiça, determino que sejam as partes intimadas para que
se manifestem acerca do regular prosseguimento da presente deman-
da, em cinco dias. -Advs. AURELIO CANCIO PELUSO, ALEXAN-
DRE MILLEN ZAPPA, DENILSON JANDERSON TROMBETTA,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, KARINA DE CAMARGO
LAZARETTI, LUCINEIDE MARIA DE A. ALBUQUERQUE,
MARLON AUGUSTO COSTA e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-
.

35. AÇÃO MONITÓRIA-1201/2004-BANCO ITAU S/A x MIROS-
LAU GLUSZCZYNSKI e outro- De-se ciencia a parte autora quan-
to aos termos da petição retro. -Advs. DANIEL HACHEM e AFON-
SO CELSO NUNES-.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1373/2004-SANDRA
MARA PEREIRA DE QUEIROZ x ADILSON MARCANDES CAR-
NEIRO- Sobre o deposito efetuado no valor de R$ 463,61, manifes-
te-se parte interessada. -Advs. SANDRA MARA PEREIRA e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

37. AÇÃO MONITÓRIA-289/2005-SPAIPA S/A - INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x HUMBERTO DE CARVALHO
LIMA- Comprovado o recolhimento das custas devidas (R$ 7,00
cada oficio), oficie-se as instituições financeiras indicadas anterior-
mente, conforme postulado.-Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA
e ANDREA GOMES-.

38. AÇÃO MONITÓRIA-406/2005-MARIA APARECIDA BARBO-
SA DA SILVA x ANTONIO RAVAIL DE ALMEIDA-Sobre o regu-
lar prosseguimento do feito, manifeste-se a parte interessada, no prazo
de cinco dias. -Advs. BEATRIZ SANTI, ELIANE MARCKS MOUS-
QUER, VALDECY SCHON, MARCUS VINICIUS NASCIMEN-
TO BURKO e HERMANN HENKE-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-499/2005-DELMAR BORGES x CLAU-
DEMIR N. ZANETTI- Trata-se de Ação Monitória em que o autor
alega ser credor do réu na quantia atualizada de R$ 2.065,46 (dois
mil sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), referentes ao
inadimplemento do título de crédito de fls. 09.
Considerando que a tentativa de localização do réu não logrou êxito,
houve a nomeação de curadora especial no feito, que apresentou
embargos monitórios às fls. 109/112 refutando as alegações do au-
tor. Passo a análise das preliminares suscitadas pela curadoria, vez
que se tratam de matéria de ordem pública, assim, passíveis de serem
analisadas de ofício pelo magistrado. Ilegitimidade Ativa
Analisando-se o título de crédito de fls. 09, de fato denota-se que
este está nominal ao M. Mercado Vieira Bastos, ou seja, pessoa alheia
a esta lide. Todavia, de ressaltar que o aludido título de crédito está
devidamente assinado no verso, comprovando que foi endossado e
tornando válida a cobrança dos valores apresentados no título por
terceira pessoa, no caso, o autor. Importa destacar, sobretudo, que a
aludida assinatura apresenta-se como um indício de prova do crédito
do autor, e que não obstante o título esteja nominal a terceira pessoa
é forçoso reconhecer que estando o mencionado título na posse do
autor, há uma presunção de que este não foi pago, mormente a au-
sência de prova inequívoca do pagamento, o que torna o autor parte
legítima no feito para cobrança de seu crédito. Rejeito a preliminar
argüida. Inépcia da Inicial Não merece guarida a argüição da cura-
doria de que a inicial apresentada pelo autor é inepta, por ausência
de causa de pedir. Analisando-se a peça apresentada pode-se inferir
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logicamente a pretensão do autor, visto que da exposição dos fatos
pode-se concluir, logicamente, a pretensão de pagamento do título
executivo de fls. 09, não havendo razão para considerá-la inteligível.
De salientar, ainda, que foi apresentada defesa nos autos, sobretudo,
sem qualquer dificuldade.
Nesse sentido, a jurisprudência: “É inepta a inicial intelegível (RT
508/205), salvo se, embora singela, permite ao réu responde-la inte-
gralmente” (RSTJ 77/134).
Aliado a esse fato, a jurisprudência já se posiciona pacificamente no
sentido de que é desnecessário o autor esmiuçar detalhadamente a
causa debendi, sendo tal procedimento incumbência do réu. É a ju-
risprudência, in verbis: AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES - CAU-
SA DEBENDI - PROVA - DESNECESSIDADE - ÔNUS DO DE-
VEDOR - Em ação monitória fundada em cheques prescritos, não
ocorre inépcia da inicial se o credor não indica a causa debendi dos
títulos, alegação e prova que incumbem ao devedor para desconsti-
tuir a certeza contida no título. - O cheque perde apenas sua força
executiva com a prescrição, mantendo suas características de liqui-
dez e certeza, além de estar desvinculado da sua origem. - Preliminar
rejeitada e apelação não provida. (TAMG - AP 0444636-6 - (90629)
- Uberaba - 2ª C.Cív. - Relª Juíza Evangelina Castilho Duarte - J.
05.10.2004) Assim, considerando que o pedido do autor é certo e
determinado, sem qualquer deficiência que impossibilite sua com-
preensão pela defesa, a qual, como dito apresentou contestação e
teve oportunizada a produção de provas não há que se acolher a
preliminar ora suscitada. Rejeito a preliminar argüida. Nulidade da
Citação por Edital. Razão não assiste à defesa quanto à nulidade de
citação. Analisando detidamente os autos, verifica-se que houve o
cumprimento dos requisitos autorizadores da citação por edital, na
forma do artigo 232, do Código de Processo Civil, bem como que o
autor tentou, por diversas vezes citar o réu pelas vias ordinárias,
contudo, não obteve êxito. De mais a mais, o edital foi regularmente
expedido, não havendo que se falar em nulidade.
 Rejeito a preliminar argüida. Julgamento Antecipado Compulsando
os autos, verifica-se que a matéria debatida prescinde, por completo,
de dilação probatória, em especial da produção de prova oral em
audiência, ou mesmo prova pericial técnica, as quais em nada acres-
centarão no deslinde da causa. Nesse passo, com base no inciso I do
artigo 330 do Código de Processo Civil, o feito está apto a ser julga-
do no estado em que se encontra. Registrem-se os autos para senten-
ça e voltem-me conclusos. -Advs. JONAS BORGES e ELIZETE
REGINA AUGUSTO-.

40. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ORD-538/2005-CE-
SAR LUIZ KIMMEL x UNIBANCO - UNICARD BANCO MUL-
TIPLO S/A- Sobre o contido na petição de fls. 442, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-677/2005-ELIZABET GAZOLA
x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Aguar-
de-se a decisão do recurso especial interposto nos autos de Revisão
de Contrato que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda, conforme
requerido as fls. 95/99. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

42. INVENTÁRIO-684/2005-ELIANE TERESINHA PUCCI DO
NASCIMENTO e outros x ITAMAR PUCCI-Defiro o requerimento
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

43. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1009/2005-BARIGUI
VEICULOS LTDA. x NILDE FRANCELLINO ME-Renove-se a
intimação da credora para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Advs. NEUDI FERNAN-
DES e THAIS BRAGA BERTASSONI-.

44. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1099/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO DE JE-
SUS SANTOS-Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que se
manifeste acerca do regular prosseguimento da presente demanda.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pessoalmente a parte
autora pra que de regular prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim,
intime-se o ilustre procurador da parte autora para que tome ciencia
do teor deste despacho, via diario da justiça. -Advs. MILTON GUI-
LHERME SCLAUSER BERTOCHE e FERNANDA LAURINO
RAMOS-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1240/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO CESAR FANINI ANTONIO e outro-
Aguarde-se a resposta do oficio pelo prazo de trinta dias. Decorrido
o prazo, intime-se a arte autora para que de prosseguimento ao feito,
em cinco dias. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e MIGUEL
OSCAR VIANA-.

46. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1391/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AGENOR MARIANO-Sobre o interesse
na execucao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com
as anotacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, WALTER JOSE DE FONTES e
MARCOS BUENO GOMES-.

47. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-15/2006-BANCO HON-
DA S/A x SERGIO ROBERTO FRANCISCO CYSNEIROS-Reno-
vo ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste acerca do
regular prosseguimento da presente demanda. Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-e pessoalmente a parte autora pra que de regu-
lar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. Expeça-se carta AR/MP. Outrossim, intime-se o ilustre procu-
rador da parte autora para que tome ciencia do teor deste despacho,
via diario da justiça. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-

PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

48. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-199/2006-CCP - CO-
MERCIO DE PISOS LTDA x IZABEL FERREIRA WARGENHAK
COMERCIO DE PISOS e outros- Oficie-se a receita federal, na for-
ma postulada anteriormente, observando-se o contido no item 2 da
decisão proferida as fls. 58. -Adv. WALTER BRUNETTA FILHO-.

49. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-273/2006-RECAPADO-
RA DE PNEUS ANTONINHO LTDA x BANCO ITAU S.A.- Expe-
ça-se alvara em favor do procurador do autor. Após, intime-se o
auotr para que se manifeste acerca dos documentos apresentados,
em dez dias. Em seguida, intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca do interesse na execução do julgado, em cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as
anotações necessarias, inclusive junto ao distribuidor. A parte para
que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO SANTOS e LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD-.

50. EXECUCAO DE SENTENÇA-652/2006-LUIZ MARCOS VERA
TURDERA x SOCIEDADE BRASILEIRA DE TRAUMATOLOGIA
- SBOT-Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias. -Advs. EDSON LUIZ DA ROCHA e
MARCO ANTONIO LANGER-.

51. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-834/
2006-RITA ELIAS PORTELLA e outro x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte interessada, no prazo de cinco dias. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-.

52. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-853/2006-
DIVAL HERMO HAISI x ROMILDO HONORATO- expeça-se man-
dado de notificação da parte re para que desocupe o imovel na forma
determinada na sentença. -Advs. SEBASTIAO M. MARTINS NETO
e CELSO FERREIRA DE MELO-.

53. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1085/
2006-INSTITUTO SECULAR DO APOSTOLADO CATOLICO x
SAMUEL MARTINS LOPES-Sobre o regular prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs.
ANTONIO DE SOUZA NETTO e ELIZETE REGINA AUGUSTO-
.

54. ALVARA JUDICIAL-1088/2006-ALEXANDRE DANTAS DE
VASCONCELOS e outro-Renovo ao autor o prazo de cinco dias
para que se manifeste acerca do regular prosseguimento da presente
demanda. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pessoal-
mente a parte autora pra que de regular prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP.
Outrossim, intime-se o ilustre procurador da parte autora para que
tome ciencia do teor deste despacho, via diario da justiça. -Adv. SID-
NEY CORADASSI-.

55. AÇÃO DE DESPEJO-1181/2006-EUGENIO ROESLER JUNI-
OR x ELISANGELA RIBEIRO DA ROCHA-Sobre o interesse na
execucao do julgado, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos com as
anotacoes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e NEREU DE PAULA PEREIRA JU-
NIOR-.

56. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1448/2006-EMBA-
LAGENS CAMBUÍ LTDA. x MOVIMENTO DOS TRABALHA-
DORES DA VILLARES e outro- Diante do contido na petição de
fls. 353, intimem-se os reus, na pessoa de seu advogado, pelo Diario
da Justiça, para que informem se pretendem produzir a prova perici-
al. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e VALMIR
LEAL GRITEN-.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁ-
RIO)-1628/2006-MILENIUM EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.
x COMISSÃO DE FORMATURA DO CURSO DE MARKETING
DE VAR e outros- Indefiro o requerimento de denunciação da lide
ao Centro Educacional OPET uma vez que incabivel no caso concre-
to, por se tratar de procedimento comum sumário (art. 280 do CPC).
Embora as partes tenham pugnado pela produção de todos os tipos
de prova em direito admitido, de modo generico, não é possivel a
produção de prova testemunhal, uma vez que não foram arroladas
em momento oportuno (inicial e contestação), portanto, a produção
da referida prova esta acobertada pela preclusão. Oportuno consig-
nar que a produção da prova pericial é totalmente inocua para o
deslinde da causa, uma vez aue não existem questões tecnicas a se-
rem dirimidas. De resto, é evidente que o depoimento pessoal das
partes tambem nada acrecentara para o julgamento da demanda, uma
vez que cada qual defendera a tese que mais lhe favoreça. Assim,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. -Advs. SI-
NARA RODRIGUES e CARLOS ROBERTO DRABOWSKI-.

58. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - ORDINARIO-1632/
2006-RAILDA DE FÁTIMA BRASILIANO x DUCK IMOVEIS
LTDA.- Indefiro, pois, o requerimento de fls. 229/230. -Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BOMFIM-.

59. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-23/2007-
NEW FACILIT EXPRESS PROUDTOS ELETRONICOS LTDA-
ME x BANCO DO BRASIL S/A- Dos termos do requerimento re-
tro, diga a parte requerida, em cinco dias. -Advs. FERNANDA NAMI
PASTUCH, FERNANDA NAMI PASTUCH, ANDREA CRISTINE
MARQUES, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JEZZINI-.

60. AÇÃO MONITÓRIA-74/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x DIVELUX INDUSTRIA E COMERCIO DE

TINTAS LTDA e outro- Aos embargantes para que efetuem o depo-
sito da primeira parcela dos honorarios periciais, sob pena de o feito
continuar seu tramite sem a produção da prova pericial. -Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES, LUIZ SGANZELLA LOPES e AFONSO
HENRIQUE MAIA BASTOS-.

61. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-174/2007-
SUELI ARAÚJO DIAS x BANCO ITA S.A-Sobre o regular prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-371/2007-FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRED. NAO PADR.
AMERICA MULTICARTEIRA x ETHICOMPANY SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA. e outro-Renovo ao autor o prazo de cinco
dias para que se manifeste acerca do regular prosseguimento da pre-
sente demanda. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-e pes-
soalmente a parte autora pra que de regular prosseguimento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se carta AR/MP.
Outrossim, intime-se o ilustre procurador da parte autora para que
tome ciencia do teor deste despacho, via diario da justiça. -Advs.
IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO, DANIEL
BARBOSA MAIA e IDELANIR ERNESTI-.

63. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-421/2007-ROGERIO
PORTUGAL BACELLAR x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. VITORIO KARAN e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-425/2007-PAULO SEN LEE x
BANCO FIBRA S.A.- Considerando o tumulto processual que vem
sendo ocasionado em razão do apensamento destes autos, defiro o
requerimento retro para o fim de determinar o desapensamento. —
Defiro o requerimento de restituição de prazo formulado pela parte
re, na forma requerida. -Advs. WILLIAM MOREIRA CASTILHO,
EDGAR LENZI e EDELANIR ERNESTI-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-507/2007-RODRIGO GONÇAL-
VES CHAVES x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Recebo o
recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito devoluti-
vo. Intime-se o apelado para que responda aos termos do recurso, no
prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens. -Advs. LEONEL STEVAM FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, BRUNO MAY MARTINS e JOANITA
FARYNIAK-.

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO-820/2007-CRISTIANO YTIRO
MARQUES MUKAI x COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO
DOS PROFISSIONAIS MED- Trata-se de Embargos à Execução,
em que, basicamente, o autor objetiva, a revisão do Contrato de
Empréstimo firmado com a Ré, em especial no que tange ao percen-
tual dos juros remuneratórios, a capitalização de juros, e a cobrança
cumulada de comissão de permanência com demais encargos.
Invocando o Código de Defesa do Consumidor, requer a inversão do
ônus da prova. A ré se insurgiu em face do pedido do autor, alegan-
do, em síntese, a legalidade dos encargos exigidos. Carência de Ação
Não há que se falar em carência de ação por ausência de título exe-
cutivo válido nos autos de execução de título extrajudicial em apen-
so. Importa destacar, que o contrato de empréstimo acostado às fls.
36/37 do autos de execução em apenso, preenche corretamente os
termos do inciso II do artigo 585 do Código de Processo Civil, visto
que firmado pelo próprio embargante e subscrito por mais duas tes-
temunhas.
De mais a mais, não há que se acolher a pretensa aplicação do inciso
II do artigo 614 do CPC, vez que a cooperativa embargada apresen-
tou, juntamente com o contrato de empréstimo de fls. 37, a mencio-
nada memória de cálculo de forma atualizada. De salientar que a
procedência ou não dos pedidos deduzidos com base na aludida me-
mória de cálculo é circunstância que depende de dilação probatória,
sendo impossível extinguir o feito. Nesse passo, rejeito a preliminar
argüida. Código de Defesa do Consumidor É indiscutível a aplicação
dos dispositivos constantes no Código de Defesa do Consumidor à
todas aquelas relações que preencham os requisitos constantes no
artigo 2º e 3º da Lei 8078/90, portanto, caracterizadas como rela-
ções de consumo. Todavia, impende notar que, segundo o artigo 2º
do CDC, somente é considerado consumidor aquela pessoa física ou
jurídica que adquira ou utilize produtos e/ou serviços na qualidade
de destinatário final. Da análise dos autos, forçoso reconhecer que o
contrato firmado entre as partes, serviu, sobretudo, para implemen-
tar a atividade comercial do autor. Não se pode julgar que o mesmo
tenha se utilizado dos valores que lhe foram colocados à disposição
como destinatário final.
Assim, entendo que o autor não se enquadra no conceito de consu-
midor pois cediço que o contrato firmado com a cooperativa ré ser-
viu, sobretudo, para incrementar a atividade comercial do requeren-
te. Assim, não reconheço a relação de consumo alegada pelo embar-
gante e, via de conseqüência, indefiro a incidência do Código de
Defesa do Consumidor à relação havida entre as partes, bem como
deixo de inverter o ônus da prova. Provas Feitas essas considera-
ções, DECLARO SANEADO O PROCESSO e defiro a produção de
prova técnica, consistente em perícia contábil e nomeio Perito o Sr.
GERSON DE ARAÚJO GUIMARÃES, independente de compro-
misso, devendo as partes apresentarem quesitos, no prazo de cinco
(05) dias e, no mesmo prazo, querendo, indicar Assistente Técnico.
Após, intime-se o Sr. Perito, para apresentar proposta de honorári-
os, em cinco dias. Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta)
dias, contados da data em que as partes efetuarem o pagamento dos
honorários do Perito. Deverá ser apresentado um laudo único se as
partes forem acordes ou, se não houver concordância, poderão os
Assistentes Técnicos juntarem seus pareceres no prazo legal. Fixo
como pontos controvertidos: A legalidade da cobrança de juros capi-
talizados; b) a legalidade do percentual de juros remuneratórios apli-
cados c) o índice correção monetária e demais encargos d) a legali-
dade da cobrança de comissão de permanência e demais encargos; e)
a legalidade da cobrança de juros moratórios e multa contratual f) a

existência de excesso de execução. -Advs. CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

67. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-903/2007-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x JOSE
ESTEVAO DOS SANTOS FILHO-Defiro o pedido de conversão da
presente ação em Ação de Depósito, conforme petição retro. Anote-
se nos registros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para,
no prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao
autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em di-
nheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débi-
to for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos one-
roso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu, querendo,
contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo tem entendido
ser incabível a decretação de prisão civil do devedor fiduciário, mo-
tivo pelo qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação.
Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que efetue o preparo das
custas do distribuidor no valor de R$ 1,84, bem como para que ante-
cipe as custas para expedição de carta AR/MP. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e DANIEL BARBOSA MAIA-.

68. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-964/
2007-LUIZ SILVERIO DE MEIRA x BV FINANCEIRA S.A CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO-Recebo os recursos de apela-
ção de fls. 162/180 e 182/192, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Intimem-se os apelados para, querendo, apresentem contra-ra-
zões, no prazo sucessivo de quinze dias, iniciando-se pelo autor.
Decorrido o prazo do item 2, remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas
homenagens. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIEL-
LE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, TATIANA VALESKA
VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-.

69. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
989/2007-TELU KUNIYOSHI REBELATTO x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO- Ao autor para que se manifeste acer-
ca dos documentos apresentados anteriormente, em dez dias. Após,
voltem para sentença. -Advs. PATRICIA DE MELLO, REBECA
TATIANE DA COSTA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

70. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1051/2007-DI-
ONETE PAULA DA SILVA x CONSTANTINO BATISTA DOS
SANTOS e outro- Ao autor para que atenda ao contido na cota mi-
nisterial retro, em cinco dias. -Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO
FUSCULIM-.

71. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ORDI-
NARIO)-1101/2007-JEFFERSON BORGES x INJEPEÇAS COM.
E IMP. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.- Trata-se de Ação de
Indenização, onde o autor pretende que a ré seja compelida a pagar
indenização por danos morais, decorrente de eventual irregularidade
de inscrição do autor no SERASA.
Em resposta, a ré insurge-se contra a pretensão do autor aduzindo
que o cheque emitido pelo autor não foi compensado em favor da ré,
sustentando, de igual forma, que sequer recebeu o mencionado título
de crédito. Diante da impossibilidade de conciliação entre as partes,
passo a sanear o feito:
Pontos controvertidos a) o recebimento dos valores pela ré; b) a que
se refere a expressão “M2” no verso do título. Se esta se refere a
eventual endosso do título pela empresa Valsir Sgarbi & Cia. Ltda,
vez que o título estava nominal a aludida empresa. Produção de pro-
vas 1 - Defiro a produção das seguintes provas: a) oitiva de testemu-
nhas. As partes deverão apresentar o rol, nos termos do artigo 407
do Código de Processo Civil, em cartório no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da intimação do presente despacho, sob pena de pre-
clusão. Advirto as partes, que no mesmo ato deverão promover o
preparo das diligências necessárias para a efetiva intimação. b) Jun-
tada de novos documentos.
2 - Determino de ofício o depoimento pessoal do autor. Audiência de
instrução e julgamento Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia de 17 de março de 2009, às 15h30min. -Advs. JOSE CLAU-
DIO SIQUEIRA e GERALDO DONI JUNIOR-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1161/
2007-GILMAR PIO DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A.-Sobre o regular prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte interessada, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, MURI-
LO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

73. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1200/2007-GUI-
LHERME CLEMENTE x SUCESSO LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA.-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte requeri-
da, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda aos
termos do recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, com nossas homenagens. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

74. AÇÃO MONITÓRIA-1317/2007-GIANCARLO BARBARES-
CO e outro x CONSTRUTORA NAVE LTDA e outro-Recebo o re-
curso de apelação interposto pela parte requerida, em ambos os efei-
tos. Intime-se o apelado para que responda aos termos do recurso,
no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas home-
nagens. -Advs. MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBO,
INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII e GERSON MASSIGNAN
MANSANI-.

75. ALVARA JUDICIAL-1639/2007-NEUZA DELCIDIO DE LIMA
e outros-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para
que antecipe as custas para expedição de oficio (R$ 7,00). -Adv.
SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

76. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LI-
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MINAR-193/2008-BRADESCO LEASING S/A - ARREND. MER-
CANTIL x SCHEW CONSTRUÇÕES LTDA-Aguarda-se retirada
de carta de citação expedida. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

77. INTERDIÇÃO-543/2008-ROSELI TERESINHA SANTOS DA
SILVA x LUIZ FERNANDES ROSA DA SILVA- A autora para que
se manifeste acerca do laudo pericial retro. Após, abra-se vista dos
autos ao MP. -Adv. CLAIRE LOTICI-.

78. INTERDIÇÃO-573/2008-ANASTACIA FATTORI GOMES x
AMILTON GOMES- A parte autora para que se manifeste acerca do
laudo pericial retro. Após, abra-se vista dos autos ao MP. -Adv. CLAI-
RE LOTICI-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-587/2008-CEN-
TRO PARANAENSE DE ATENDIMENTO PEDIATRICO LTDA x
DEBORA CRISTINA WOELLNER - FIRMA INDIVIDUAL- Defi-
ro o requerimento de penhora on-line, via sistema Bacen/Jud. Segue
em frente o recibo de protocolamento de bloqueio de valores. -Adv.
DANI LEONARDO GIACOMINI-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
640/2008-AMADOR FRANCEIS e outros x BANCO BRADESCO
S/A.- O pagamento espontaneo da condenação importa empreclusão
logica ao direito de recorrer da sentença. Assim, expeça-se alvara na
forma requerida as fls. 181. Intimem-se os autores para que apresen-
tem planilha de eventual saldo residual, no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo do item 3, arquivem-se os autos com as anotações
de estilo, inclusive na distribuição. A parte para que antecipe as cus-
tas para expedição de alvara (R$ 7,00). -Advs. ROSEMAR ANGE-
LO MELO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

81. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-756/2008-EUNICE GO-
LINELLI x SOC. COOP.DE SERV.MED. E HOSP. DE CTBA LTDA
UNIMED- Sobre o contido na petição de fls. 176, manifeste-se a
parte contrária, no prazo de cinco dias. -Advs. HANELORE MOR-
BIS OZORIO, WILLIAM OZORIO, RAFAEL BAGGIO BERBICZ
e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.

82. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-777/2008-
ELAINE SUSANA FOLTRAN x CREMILDO FOLTRAN- Lavre-
se termo de retificação, o qual devera ser firmado em juizo, no prazo
de cinco dias. -Adv. RICARDO BAITLER-.

83. EMBARGOS À EXECUÇÃO-797/2008-JODETE HILDREICH
KUNTZER x JOTT PLAY COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-
Posto isso, defiro o requeirmento de assistencia judiciaria formulado
pela autora e concedo o prazo de trinta dias para o pagamento das
custas processuais e taxa judiciária, sob pena de cancelamento da
distribuição nos termos do art. 257 do CPC. -Advs. JOSE CARLOS
L. MACHADO e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-.

84. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-875/
2008-MAURICIO MARCOS VIEIRA x BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA- Trata-se de Ação de Indenização, onde o
autor pretende que a ré seja compelida a pagar indenização por da-
nos materiais e morais, decorrente de acidente ocorrido em vias de
trânsito. Aduz que aludido acidente ocorreu por culpa exclusiva do
condutor do veículo propriedade da ré. Em resposta, a ré insurge-se
contra a pretensão do autor aduzindo que o veículo causador do
acidente não era de propriedade da ré. Alternativamente, assevera
que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do autor. Por fim, impug-
na os alegados danos sofridos pela vítima.
Diante da impossibilidade de conciliação entre as partes, passo a sa-
near o feito:
Pontos controvertidos a) Se o automóvel envolvido no acidente é de
propriedade da ré. b) Se há nexo causal entre a ação do condutor do
veicula da ré e os danos sofridos pelo autor; c) Se houve culpa con-
corrente;
d) quais os danos sofridos pelo autor; e) quais foram as lesões sofri-
das pelo autor e se foram provenientes do acidente; f) se o autor
ficou impossibilitado de trabalhar por conta do acidente. Por quanto
tempo ficou afastado; Produção de provas Defiro a produção das
seguintes provas indicadas pelas partes: a) depoimento pessoal do
autor; b) oitiva de testemunhas já devidamente arroladas nos autos
(procedimento sumário). Advirto as partes, que no mesmo ato deve-
rão promover o preparo das diligências necessárias para a efetiva
intimação; c) Juntada de novos documentos.
Audiência de instrução e julgamento Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia de 19 de março de 2009, às 15h30min. -
Advs. ARIBERT JOAO RANNOW e FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA-.

85. AÇÃO ORDINÁRIA-952/2008-BRINK’S SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VOLORES LTDA x BRAGA PARTICIPACO-
ES SOCIETARIAS LTDA- Sobr a proposta apresentada pela autora
asfls. 221/222, manifeste-se a re, noprazo de cinco dias. -Advs. JOR-
GE ANTONIO NASSAR CAPRARO e CELSO MOZART SALDA-
NHA JUNIOR-.

86. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-983/2008-EDSON
MORO x BANCO CACIQUE S.A.-Recebo o recurso de apelação
interposto pela parte requerida, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para que responda aos termos do recurso, no prazo legal.
Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-.

87. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-995/2008-SEBASTIAO
PRUDENTE FILHO x ELETROFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA-
Ciente do agravo de instrumento interposto. Com o pedido de infor-
mações, oficie-se ao eminente relator do agravo de instrumento in-
formando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.
Informe-se, outrossim, que mantenho a decisão hostilizada, eis que
as razões trazidas pelo agravante não altera o entendimento deste

juizo. -Advs. HAROLDO JOSE ROSA MACHADO NETO e MAR-
CIA ALVES DE OLIVEIRA-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - SUMA-
RIO-1042/2008-VEC ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS
LTDA x JOSE BORGES DE SOUZA CONSTRUCOES ELETRI-
CAS- Sobre a proposta de acordo, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. -Advs. ILSON NEY BEMBEN e EDISON DE MELLO
SANTOS-.

89. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-1282/2008-DORO-
TI SIRLEI PENTEADO OKAYAMA x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO- Diante do exposto, julgo o pedido proceden-
te determinando a exibição, pelo requerido, no prazo de cinco dias,
dos extratos solicitados, sob pena de multa diaria de R$ 100,00 na
hipotese de descumprimento injustificado da ordem. Os documentos
permanecerão em cartorio, durando cinco dias, para exibição ao au-
tor que podera extrair fotocopias, querendo. Diante do principio da
causalidade objetiva, condeno o reu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00, conside-
rando o zelo do profissional, a natureza e o valor da causa, nos ter-
mos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. -Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

90. ALVARA JUDICIAL-1300/2008-ESPOLIO DE ZILDA MARIA
MANSE e outros x ZILDA MARIA MANSE- Isso posto, AUTORI-
ZO os requerentes ESPOLIO DE ZILDA MARIA MANSE e outros,
na pessoa de seu procurador judicial, LEONI JOSE GALLI, a pro-
cederem ao levantamento dos valores depositados na conta vincula-
da do PIS, em nome da falecida ZILDA MARIA MANSE, inscrição
nº 10669112809, junto a Caixa Econômica Federal, com os seus acrés-
cimos legais até a data do efetivo levantamento, independentemente
de prestação de contas nos autos. Custas de lei pelos requerentes, eis
que, com o valor a ser levantado, o pagamento das custas processu-
ais não virá em prejuízo de seu sustento.
Transitada em julgado, expeça-se o competente Alvará Judicial. Após,
arquivem-se os autos. -Advs. LEONI JOSE GALLI e MICHELE
SUCKOW LOSS-.

91. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - ORDINARIO-1387/
2008-JANDIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A-Ciente do recurso interposto. Mantenho a deci-
são agravada pelas proprias razões, vez que os fundamentos expen-
didos pela agravante não alteram o entendimento do juizo. Outros-
sim, quando solicitado informe-se ao eminente relator que a parte
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se quando
solicitado. No mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto -
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

92. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1394/2008-BANCO
BRADESCO S/A x SAVERIO AUGUSTO CRETELLA-Defiro o
pedido de conversão da presente ação em Ação de Depósito (art. 4º
do decreto Lei 911/69), conforme petição de fls. 19/25. Anote-se
nos registros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no
prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao au-
tor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinhei-
ro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito for
menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos oneroso
para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu, querendo, con-
testar a ação. Outrossim, obervo que este juizo tem entendido ser
incabível a decretação de prisão civil do devedor fiduciário, motivo
pelo qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação. Com-
provado o recolhimento das custas devidas cite-se o reu, por carta
com AR/MP ou mandado. A parte para que efetue o preparo das
custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Adv. NELSON PAS-
CHALOTTO-.

93. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1549/2008-
LAURITA LEAL RIBEIRO x TRANSPORTES CIMENSUL- Defi-
ro o requerimento de justiça gratuita por ora, devendo as custas se-
rem preparadas antes da prolação da sentença. Intime-se a parte au-
tora dos termos da decisão acima, e em seguida abra-se vista dos
autos ao MP para que se manifeste. -Adv. SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

94. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1650/2008-
ALCINDO DE SOUZA FRANCO x ESPOLIO DE ITAMAR PUC-
CI e outros-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 88. -Advs. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e FABIO LUIS
FRANCO-.

95. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-1703/
2008-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO ITAU x SIMONE PAES DA SILVA- Defiro o sobresta-
mento da presente demanda pelo prazo de trinta dias. Decorrido o
prazo compete ao autor dar regular andamento ao feito, em cinco
dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1803/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO BERNARDI LTDA e outro-
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorária
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência conforme o
disposto no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1805/2008-MA-
RIA DA CONCEIÇAO FERREIRA x ISRAEL MARCOS DA SIL-
VA-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba ho-
norária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr.
Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência con-
forme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -
Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-.

98. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-
1807/2008-JOSE TABORDA SANTOS e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em
quinze dias, querendo, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. Expeça-se carta com AR/MP ou mandado, desde que prepara-
das as custas. -Adv. LINCO KCZAM-.

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1811/
2008-LEANDRO FACHINI x BANCO FINASA S/A-Posto isso,
concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte aos autos
cópia das duas últimas declarações de imposto de renda, bem como
certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em nome da
parte autora, de modo a possibilitar a analise do requerimento de
justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-me con-
clusos. -Adv. THIAGO TEIXEIRA DA SILVA-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1819/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x EDIVANE SANTANA-Concedo liminarmen-
te a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente,
uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-
se para contestar em quinze dias ou promover o pagamento integral
da divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se
for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento
da diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 228/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE.
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Proc. 1183/2001 – Dr. Marcos Augusto Malucelli– OAB/PR 5403
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0105 000807/2007
LUIZ TRYBUS 0094 000595/2007
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0087 000101/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0040 001506/2003
MANOEL DAHER 0054 000124/2005

0054 000124/2005
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARG 0053 000073/2005
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0054 000124/2005

0054 000124/2005
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0016 000756/1997

0081 001139/2006
MARCEL GRACIA PEREIRA 0083 001457/2006
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0017 000845/1997
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0106 000833/2007
MARCELO DE SOUZA MORAES 0010 002776/0000

0149 001679/2008
0151 001723/2008
0152 001725/2008

MARCELO LOPES 0122 000334/2008
MARCELO PEDROSO ILARRAZ 0114 001703/2007
MARCELO ROBERTO FERRO 0122 000334/2008
MARCELO SOUZA LOPES 0029 000781/2002
MARCIA ANDREA CARRION MERLA 0114 001703/2007
MARCIA CARRION MERLADETE 0120 000223/2008
MARCIA CRISTINA VAZ 0049 000904/2004
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0080 000936/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0010 002776/0000

0115 001750/2007
0129 000781/2008
0138 001110/2008
0148 001677/2008
0149 001679/2008
0151 001723/2008
0152 001725/2008

MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0059 000674/2005
0065 001486/2005

MARCIO MASSATO INASAWA YANA 0049 000904/2004
MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA F 0122 000334/2008
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIV 0145 001543/2008
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0139 001251/2008
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0052 001574/2004
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI 0016 000756/1997
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0032 001205/2002
MARCOS JOSE ABBUD 0122 000334/2008
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0049 000904/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0001 002759/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0019 001469/1998
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0059 000674/2005

0065 001486/2005
MARIA CELINA DE SIQUEIRA PR 0125 000742/2008
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0075 000789/2006
MARIA HELENA LEONARDI BASTO 0114 001703/2007
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0139 001251/2008
MARIA LUIZA GALIOTTO 0136 000998/2008
MARIANA ANDREZA TESTONI 0127 000755/2008
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU 0014 000687/1996
MARIANA ESPER NICOLETTI 0059 000674/2005

0065 001486/2005
0096 000682/2007

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0058 000491/2005
MARILZA MATIOSKI 0048 000854/2004
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR 0070 000537/2006
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0064 001484/2005
MARISTELA SCHWERZ 0119 000213/2008
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0118 000046/2008
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0098 000740/2007
MATIAS TADEU WEBER 0013 000798/1994
MAURI BEVERVANÇO JR 0105 000807/2007
MAURICIO A.SELEME 0028 000780/2002
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0028 000780/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0047 000833/2004
MAURICIO MACHADO SANTOS 0028 000780/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0156 001747/2008

0157 001748/2008
MAYLIN MAFFINI 0142 001391/2008
MICHELE DE SOUZA SELEME 0028 000780/2002
MICHELE LENHARO DECINA 0087 000101/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0097 000700/2007
MIEKO ITO 0017 000845/1997

0039 001032/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 000785/2004
MIGUEL CESAR SETIM 0109 000948/2007
MILTON GUILHERME SCLAUSER B 0158 001751/2008
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0044 000785/2004
MISAEL PEREIRA DA SILVA FIL 0079 000825/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0066 000061/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0085 000041/2007

0123 000364/2008
MONICA CRISTINA BIZINELI 0067 000182/2006
MONICA MINE YAO OAB 32.545 0028 000780/2002

0071 000744/2006
MOYSES GRINBERG 0059 000674/2005
MOZARA COAS THOME 0059 000674/2005

0065 001486/2005
MURILO CELSO FERRI 0098 000740/2007

0099 000758/2007
0154 001737/2008

NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0075 000789/2006
0128 000756/2008
0128 000756/2008

NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0069 000381/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0050 000945/2004

0102 000789/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0049 000904/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0004 002765/0000
NELTO LUIZ RENZETTI 0059 000674/2005

0065 001486/2005
NEUDI FERNANDES 0110 001458/2007
NEWTON DOMINGUES KALIL 0114 001703/2007
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO 0147 001671/2008
NEY PINTO VARELLA NETO 0032 001205/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0064 001484/2005
NORANE ADELINA ESPINDOLA CA 0014 000687/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0012 000639/1988
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PATRICIA CASILLO 0137 001033/2008
PATRICIA DE CASSIA PEREIRA 0016 000756/1997
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0005 002767/0000

0083 001457/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0123 000364/2008
PATRICIA NYMBERG 0046 000828/2004
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0097 000700/2007

0143 001422/2008
0155 001739/2008

PATRICIA VALDIVIESO 0118 000046/2008
PATRICY MILENA SANCHES CALL 0014 000687/1996
PAULO AFONSO V.CHICON OAB/R 0062 000787/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0075 000789/2006
PAULO DONATO MARINHO GONCAL 0116 001752/2007
PAULO JOSE GOZZO 0067 000182/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 000781/2002

0031 001070/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0040 001506/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0075 000789/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0138 001110/2008
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0130 000788/2008
PAULO YVES TEMPORAL 0075 000789/2006
PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA 0105 000807/2007
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIR 0017 000845/1997
RAFAEL AZEREDO COUTINHO MAR 0040 001506/2003
RAFAEL CARVALHO POLLI 0076 000806/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0056 000348/2005
RAFAEL MARIANO ARAUJO BEZER 0087 000101/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0057 000462/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0063 000802/2005

0063 000802/2005
0064 001484/2005
0064 001484/2005

RAFAELA FILGUEIRA 0113 001649/2007
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0105 000807/2007
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A 0016 000756/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 0064 001484/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0002 002760/0000

0108 000912/2007
RENATA DORCE ARMONIA 0056 000348/2005
RENATA SATORNO DA SILVA 0158 001751/2008
RENATO DE OLIVEIRA 0061 000777/2005
RENATO GALVAO CARRILHO 0031 001070/2002
RENATO REIS SILVA 0125 000742/2008
RENÉ ARIEL DOTTI 0046 000828/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0005 002767/0000

0021 001054/1999
0051 001347/2004
0083 001457/2006

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0031 001070/2002
ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 0069 000381/2006
ROBERTO C. MORESCHI 0072 000767/2006
ROBERTO JOSE MINERVINO 0122 000334/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0010 002776/0000

0138 001110/2008
0149 001679/2008
0151 001723/2008
0152 001725/2008

RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0040 001506/2003
RODRIGO POZZOBON 0139 001251/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0046 000828/2004
ROGERIO COSTA 0016 000756/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0017 000845/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0132 000812/2008

0140 001288/2008
ROOSEVELT ARRAES 0075 000789/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0058 000491/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0064 001484/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0024 000811/2001
RUY ORLANDO MERENIUK 0065 001486/2005
SACHA BRECKENFELD RECK 0069 000381/2006
SAMIR NAOUAF HALABI 0012 000639/1988
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0021 001054/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0005 002767/0000

0051 001347/2004
0083 001457/2006

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0069 000381/2006
0078 000816/2006

SAYRO MARK MARTINS CAETANO 0110 001458/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0063 000802/2005
SERGIO BACILA SALUM 0061 000777/2005
SERGIO BERMUDES 0122 000334/2008
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 0131 000809/2008
SERGIO SCHULZE 0022 000952/2000
SERGIO SELEME 0019 001469/1998
SIGISFREDO HOEPERS 0125 000742/2008

0141 001377/2008
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0137 001033/2008
SILVANA SIMOES PESSOA 0113 001649/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0064 001484/2005

0064 001484/2005
SILVIA HELENA SERAFIN PINHE 0056 000348/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0075 000789/2006

0128 000756/2008
0128 000756/2008

SIMONE MARI WATANABE 0111 001574/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA 0137 001033/2008
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0040 001506/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0137 001033/2008
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0013 000798/1994
SONIA ITAJARA FERNANDES 0064 001484/2005

0064 001484/2005
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0064 001484/2005
TAIS BRITO FRANCISCO 0010 002776/0000

0148 001677/2008
0149 001679/2008

TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0034 000296/2003
0083 001457/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0022 000952/2000
0146 001610/2008

TATIANE ACHCAR 0063 000802/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0031 001070/2002
TELMA ROSANA DE LIMA 0089 000172/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0105 000807/2007
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0071 000744/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0110 001458/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0012 000639/1988
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0131 000809/2008
THIAGO MORELLI RODRIGUES DE 0139 001251/2008
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 0120 000223/2008
TOBIAS DE MACEDO 0059 000674/2005

0065 001486/2005
0065 001486/2005
0096 000682/2007

URSULLA ANDREA RAMOS 0040 001506/2003
VALDEMAR MORAS 0097 000700/2007
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0064 001484/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0023 000543/2001
VALERIA GASPARIN 0032 001205/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0046 000828/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0085 000041/2007

0123 000364/2008
VANIA KAREN TRENTINI 0060 000765/2005
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0064 001484/2005
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0040 001506/2003
VINICIUS GONCALVES 0149 001679/2008

0151 001723/2008
0152 001725/2008

VIRGINIA MAZZUCCO 0007 002773/0000
0011 002778/0000
0095 000665/2007

VITAL CASSOL DA ROCHA 0139 001251/2008
VIVIAN MARIA CAXAMBU GRAMIN 0083 001457/2006
WALDINEI PAULO SCHICK 0056 000348/2005
WALTER JOSE MATAHIAS JUNIOR 0117 001845/2007
WANDERLEY DE PAIVA GUIMARAE 0069 000381/2006
WILTON VICENTE PAESE 0012 000639/1988
ZILAUDIO LUIZ PEREIRA 0124 000687/2008

1.-INDENIZACAO POR DANOS-2759/0-WALTER ALMS DE
MESQUITA X LEONARDO ANTONIO PUPO SILVEIRA - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI, MARCOS WENGERKIEWICZ e .

2.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-2760/0-BANCO ITAU
S.A. (BOA VISTA N.º 176/SP) X MARCIA INES PIANA CIA LTDA
- ME e Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e .

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2763/0-FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI X VERA LUCIA
DA ROCHA SAVA - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 185,50, + Distribuição R$ 30,00 + FUNREJUS
R$ 17,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).DEYMES
CACHOEIRA DE OLIVEIRA, LILIAN REGINA CAPPELLARI e
.

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2765/0-LUIZA DA COSTA X
CAETANO ALVES DE LIMA - Petição inicial que aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).NELSON WALTER DA SILVA e .

5.-MONITORIA-2767/0-CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA X LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS SANTA BRIGIDA - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 269,50, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).PATRICIA MARIN DA ROCHA, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, CAROLINE FERRAZ DA COSTA, e .

6.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-2769/0-PAULO EBRAIN
KNOLL X BANCO SANTANDER S/A (AMADOR BUENO/SP) -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
490,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).EXPEDITO
ARNAUD FORMIGA FILHO e .

7.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2773/0-BANCO ITAU-
CARD S/A (PÇA.ALFREDO EG.SOUZA ARANHA/SP) X ANA
PAULA ROQUE DOS SANTOS - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 469,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).VIRGINIA MAZZUCCO, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LIZIANE DA ROCHA
LACERDA e .

8.-COBRANÇA - SUMÁRIA-2774/0-CONJUNTO MORADIAS
IRACEMA - CONDOMINIO II X VERA LUCIA RODRIGUES
MACHADO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 164,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).BEATRIZ SCHIEBLER, EMERSON LUIZ VELLO e .

9.-ORDINARIA-2775/0-ESPOLIO DE FERNANDES DE LIMA e

Outros X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ERMINIO GIANATTI JUNIOR e .

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-2776/0-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO ITAU (POA/SP) X
DEBORA JACI MONTEIRO DA CRUZ - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, INGRID DE MATTOS, RODRIGO BEZERRA ACRE, FER-
NANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE, TAIS BRITO FRAN-
CISCO, MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ CAM-
POS e .

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-2778/0-BANCO ITAULEASING
S/A ( AV.ANTONIO MASSA/POA-SP) X ROSI DA APARECIDA
EDUARDO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).LIZIANE DA ROCHA LACERDA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCCO e .

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-639/1988-BA-
MERINDUS FINANC. CRED. INVEST. X JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e Outro - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).WILTON VICEN-
TE PAESE, ALESSANDRA CAROLINA TONIAL, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, CLESTON JIMENES CARDO-
SO, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA OABPR33903, SAMIR NAOUAF HALABI, LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO REMER e JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS.

13.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-798/1994-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES X EDSON WEHMUTH - “So-
bre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, CARLA FLEIS-
CHFRESSER, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA e MA-
TIAS TADEU WEBER,JACKSON HEIN.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-687/1996-TELE-
CENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA. X JAIR DE
SOUZA TRIUNFO - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, CECILIA ESPINDOLA CALIARI, LEONARDO DA
COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, MARIANA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA e .

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-997/1996-LEVI
MOREIRA ALVES X FAFELI COMERCIO DE MEDICAMENTO
E PEERFUMARIA LTDA - Desp. de fls. 177: I - Em 08 de agosto
de 2006, foi proferido despacho às fls. 103, tendo sido deferida a
penhora sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do faturamento
mensal da empresa executada, até o limite da dívida exeqüenda, com
a respectiva nomeação de administrador. Instado à manifestação, o
administrador esclareceu que como a empresa executada possuía
naquela oportunidade escrituração contábil regular, realizaria a veri-
ficação de tal escrituração, determinando-se o valor de 20% (vinte
por cento) do faturamento mensal, para posterior efetivação do de-
pósito bancário (fls. 111). Expedido o mandado de penhora, o Sr.
Oficial de Justiça não deu integral atendimento a ordem judicial, ante
a recusa do executado em disponibilizar tal quantia (fls. 169). Às fls.
157, a executada aduz que a penhora deve recair sobre apenas 2%
(dois por cento) do faturamento bruto mensal da empresa, já que não
suportará, sem quebra, a constrição de 20% do seu faturamento, re-
querendo, por conseguinte, a reconsideração do despacho que de-
terminou a penhora em tal montante. Juntou os cálculos de fls. 159/
162, e depositou o valor que entende correto (fls. 163). No pleito de
fls. 174/176, o exeqüente não concordou com a redução do valor
oferecido à penhora pela executada. É o breve relatório. II - Com
efeito, em que pese os argumentos expendidos às fls. 157, não vis-
lumbro, por ora, a necessidade de redução da penhora de 20% (vinte
por cento) para o percentual de 2% (dois por cento) sobre o fatura-
mento mensal da empresa executada, pelo que mantenho incólume o
despacho de fls. 103. III - Assim sendo, desentranhe-se o mandado
de penhora de fls. 166/169, advertindo o Sr. Oficial de Justiça de que
deverá dar integral cumprimento à determinação deste Juízo, salvo
posterior ordem judicial em contrário. IV - Sem prejuízo, intime-se
imediatamente o administrador nomeado para que, com urgência, dê
início aos trabalhos, no que se refere à verificação da escrituração
contábil da empresa executada, a fim de que seja determinado o va-
lor de 20% (vinte por cento) do faturamento mensal, para efetivação
dos respectivos depósitos dos montantes devidos. Intimem-se. “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).JOSE FRANCISCO
PEREIRA e DEOLINDO ESTURILIO.

16.-INTERDICAO-756/1997-PAULO AUGUSTO ROCHA X AN-
GELA PAULA DE SOUZA ROCHA - Desp. de fls. 146: I - Lavre-se
o competente termo de compromisso legal. II - No mais, o cumpri-
mento do disposto no art. 1184 do CPC faz-se necessário somente
quando da sentença de interdição, não havendo necessidade de novo
cumprimento pelo fato da substituiçao do curador nomeado. III -
Sem prejuízo, oficie-se ao competente registro civil. IV - Diligências
necessárias. V - Int.***” Deve a Curadora nomeada comparecer em
Cartório para firmar o Termo de Substituição de Curadora, em cinco
dias” - Adv(s).REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA, ROGERIO COSTA, LUIR CESCHIN, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUARDO DE LIMA, PATRI-
CIA DE CASSIA PEREIRA JORGE, ANDREA CRISTINA SWI-

ATOVSKI e .

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-845/1997-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A X FI-
NAGRO COM.IMPORT.E EXPORT.DE
PROD.AGROQUIMI.LTDA e Outro - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).MIEKO ITO,
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID,CHEDID MILHA-
NO NETO,LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA,PRISCILA CLAU-
DIA DE OLIVEIRAPEREIRA.

18.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-821/1998-BANCO BAN-
DEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A. X LACTHOLANDIA -
LATICINIOS CLEVELANDIA LTDA e Outros - Tendo transcorri-
do o prazo de suspensão, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI, CICERO JOSE
ALBANO e .

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1469/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. X AUTO POSTO AGUIA DO
VALE LTDA. - Desp. de fls. 273: I - Inicialmente, recebo os embar-
gos à execução apresentados pela curadora especial às fls. 269, dei-
xando, contudo, de atribuir efeito suspensivo por não vislumbrar a
existência de perigo de dano de difícil ou incerta reparação, os quais
deverão ser autuados em apartado. II - Da mesma forma, como a
embargada já foi devidamente instada à manifestação, e, inclusive,
apresentou impugnação quanto aos termos dos referidos embargos,
desentranhe-se a petição de fls. 271/272, encartando-a nos autos que
serão autuados em apenso. III - Em seguida, voltem conclusos para
deliberações. Intimem-se. - Adv(s).MARCUS AURELIO COELHO,
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION.

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-874/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA X YVETE DE
AMORIM RIBEIRO - Desp. de fls. 103: I - Diante a certidão supra,
intime-se a parte autora, através de seu procurador para que, no pra-
zo de 48 horas, dê o regular andamento no feito II - Decorrido o
prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente para o mesmo fim,
sob pena de extinção. III - Intimem-se - Adv(s).ANTONIO EMER-
SON MARTINS e .

21.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1054/1999-BAGGIO &
FILHOS LTDA X ANA CRISTINA DE CASTRO LIMA - Fica o
autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. -
Adv(s).SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION.

22.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-952/2000-BANCO DI-
BENS S/A X GILMAR EUFRASIO - Desp. de fls. 164: I - Com o
advento da Lei 11.232/05, o presente feito deverá prosseguir obser-
vadas as alterações nela contidas. II - Assim, intime-se o executado,
através de seus advogados devidamente constituídos, via imprensa
oficial, nos termos do disposto no art. 475 do CPC, para que efetue
o pagamento do débito, acrescido da verba honorária acima fixada,
conforme requerimento e cálculo atualizado de fls. 160/161, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de, sobre esta, ser acrescida multa no percen-
tual de 10% e, a requerimento do exeqüente e ser expedido mandado
de penhora e avaliação. III - Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140.

23.-DEPOSITO-543/2001-B.B FINANCEIRA S/A CREDITO FIN.E
INVESTIMENTO X MARIA JULIA MEISSNER - Desp. de fls. 178:
I - Em busca da primazia do princípio da celeridade processual, e
visando uma maior efetividade nos processos de execução, bem como
no procedimento de cumprimento de sentença, houve o cadastra-
mento deste Juízo no sistema Bacen Jud. II - Assim sendo, defiro o
pedido de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud. III - Em face do
exposto no item “II” supra, foi realizado nesta data o protocolamen-
to de bloqueio de valores, conforme se depreende do recibo adiante
encartado. IV - Anote-se no sistema de informatização do cartório
quanto à realização do bloqueio on line. V - Após, voltem imediata-
mente conclusos para consulta no sistema Bacen Jud acerca de even-
tuais respostas das instituições financeiras no que diz respeito a or-
dem emanada por este Juízo. VI - Diligências necessárias. Intimem-
se.>>>Desp. de fls. 180: I - Realizada a tentativa de bloqueio on
line, via sistema Bacen Jud, não foram encontrados saldos disponí-
veis nas contas de titularidade da executada. II - Destarte, intime-se
a exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se quanto
ao regular prosseguimento da execução. Intimem-se. -
Adv(s).VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CARLOS JUAREZ
WEBER,JOSE HOTZ,GERSON TIMM.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-811/2001-FRI-
GORIFICO BATAVIA S/A X COMERCIO DE ALIMENTOS NOVA
ITALIA LTDA - Ao autora para recolher custas no valor de R$ 7,00
para expedição de Ofício, no prazo de cinco dias - Adv(s).ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e .

25.-DECLARATORIA-1243/2001-LUIS FRANCISCO RODRI-
GUES X ELOI MIRANDA - Fica o autor intimado a retirar o(s)
ofício(s) para postagem. - Adv(s).CLAUDIA MADALENA RODRI-
GUES e .

26.-ANULATORIA-1458/2001-JOAO SOUZA SILVA X CINI
CONSTRUCOES LTDA - Desp. de fls. 197: I - Ao réu citado por
edital, nomeio como Curador Especial a Dra. Josiane Fruet Bettini
Lupion. II - Intime-a pessoalmente para apresentar resposta. III -
Int. - Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e .



6868686868 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

27.-MONITORIA-621/2002-ELITE ASSESSORIA E SEGURAN-
ÇA LTDA X SIND.DOS TRAB NAS IND DA CONST.CIVIL-SIN-
TRACON - ***Fica o devedor intimado na pessoa de seu procura-
dor judicial, da penhora realizada, cfe. Termo de fls. 327, para que
querendo em 15 (quinze) dias ofereça impugnação ao cumprimento
de sentença (CPC, art. 475-J, §1º). - Adv(s).LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ,ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

28.-DESPEJO-780/2002-MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA X ROBERTO SAKAE YAO - “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil
no valor de R$ 7,00, para a expedição de Carta Precatória, devendo,
na retirada da mesma proceder o recolhimento das custas atinentes à
cópias e autenticações “CN 5.7.3” - Adv(s).MAURICIO A.SELEME,
MICHELE DE SOUZA SELEME e MONICA MINE YAO OAB
32.545,EDISON DE MELLO SANTOS,MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO,MAURICIO MACHADO SANTOS.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2002-MARCELO SOUZA
LOPES X BANCO BANESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) - Fica o
Embargado intimado a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no prazo legal -
Adv(s).MARCELO SOUZA LOPES e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO,LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

30.-USUCAPIÃO-818/2002-SALVADOR BISPO DE CARVALHO
X ESPOLIO DE NATALIO LIBERATO - Aos autores para retirar
Ofício e encaminhar ao Juízo de Antonina-PR - Adv(s).LORENA
MARINS SCHWARTZ e DIRCEU VENANCIO DE PAULA.

31.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1070/2002-FERNAN-
DO ROBERTO DA SILVA e Outro X BANCO BANESTADO S/A
(M.CELSO/CTBA) - Desp. de fls. 581: I - Em face do contido nos
ofícios do Banco do Brasil (fls. 575 e 578), expeçam-se novos alva-
rás judiciais, atentando-se para os valores que haviam sido deposita-
dos originariamente nos autos, com seus acréscimos legais. II - Quanto
ao mais, cumpra-se integralmente a decisão proferida às fls. 561/
562. Intimem-se. ***Fica a parte autora ciente de que o alvará judi-
cial expedido sob o nº 722/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X
- BANCO DO BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o de-
vido pagamento. - Adv(s).RENATO GALVAO CARRILHO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO
ROBERTO BARBIERI,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO,TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.

32.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1205/2002-LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e Outros X ANDREY MIRETZKI - Desp. de fls.
368: I - Sobre os expedientes de fls. 361/366, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).HERICK PAVIN, LUIS
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e
NEY PINTO VARELLA NETO,VALERIA GASPARIN.

33.--149/2003-OSMARIO DE LARA X CARLOS ALBERTO PON-
TES - Desp. de fls. 169: I - Expeça-se ofício ao Banco do Brasil,
conforme se requer às fls. 167. Intimem-se. *** Fica o autor intima-
do a retirar o(s) ofício(s) para postagem.- Adv(s).GABRIEL JOCK
GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS, JOSE BASILIO GUER-
RART, DENISE DA SILVA GUERRART e EUCLIDES ROBERTO
FACCHI.

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-296/2003-BANCO ITAU S/A -
(SP/PÇA) X MARCOS TOSCAN - Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00, para o de-
sarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s).ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e .

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-457/2003-BANCO ITAU
S/A - (SP/PÇA) X GODOI FILHA LTDA e Outros - Fica o exequen-
te intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem, bem como recolha
as custas de R$ 14,00. - Adv(s).DANIEL HACHEM e ENEZIO
FERREIRA LIMA,ALBERTO FERREIRA ALVIM,AGNALDO
ALVES GODOI.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-727/2003-SOCI-
EDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA X KATYULLA RIBEI-
RO - Sentença de fls. 32: Vistos, etc. Considerando-se que o autor
devidamente intimado deixou transcorrer “in albis” o prazo para pro-
mover o andamento destes autos sob nº. 727/2003, de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é requerente SOCIEDADE
DE ENSINO III MILENIO LTDA e requerido KATYULLA RIBEI-
RO, julgo-o extinto com fundamento no artigo 267 inciso III, do
CPC, condenando o autor ao pagamento de eventuais custas proces-
suais. P.R.I. Oportunamente anote-se e arquive-se. - Adv(s).JOCLER
JEFERSON PROCOPIO e .

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-823/2003-CONDOMINIO
VERDE VALE X ARAMIS REGIOBERTO RIBAS JUNIOR e Ou-
tro - Desp. de fls. 65: I - Nos termos do inciso XVI do artigo 7º da
Lei 8.906/1994, defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório,
pelo prazo de cinco dias, na forma requerida às fls. 64. Intimem-se. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI, FER-
NANDA PIRES ALVES e .

38.-ALVARA JUDICIAL-942/2003-MARINA DERA STADZISZ X
ESPOLIO DE LISETTE IRACEMA MEYER - Desp. de fls. 85: I -
Levando em conta que o Kurt Augusto Meyer atingiu a maioridade,
defiro, desde logo, a proceder ao levantamento do valor que lhe per-
tence. II - Diligências necessárias. II - Int. “Fica a parte autora inti-
mada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil.
(valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).FERNANDA LO-
PES MARTINS e .

39.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1032/2003-BANCO
BMG S/A X CLAUDIO BARAUCE DE LARA - Manifeste-se o autor

sobre o seu interesse no cumprimento do julgado, no prazo de cinco
dias - Adv(s).MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, DALIZA
VARGAS TONON e IBERE EDUARDO SASSO,ALESSANDRA
SASSO TEIXEIRA.

40.-INDENIZACAO POR DANOS-1506/2003-PEDRO FELIPE
SILVA ANTUNES X HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS
S/A - Fica a parte autora ciente de que o alvará judicial expedido sob
o nº 730/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO
BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento.
- Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANDERSEN JUNIOR,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, UR-
SULLA ANDREA RAMOS, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e
JOSE OLINTO NERCOLINI,SIMONE STOIANI
NERCOLINI,EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN,ANNA
PAULA PERDONCINI,CAROLINA CALVETTI,RAFAEL AZERE-
DO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS,GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA,JAIME OLIVEIRA PENTEADO,LUCIANO
ANGHINONI,LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,VILSON RIBEI-
RO DE ANDRADE.

41.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-694/2004-ELIZABETE
FERNANDES LOPES X CEVAMA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e Outros - Desp. de fls. 330: I - Diante da inércia havida pela
autora, intime-a, através de seus advogados devidamente constituí-
dos, via imprensa oficial, para que, em 05 (cinco) dias, dê regular
andamento ao feito. II - Transcorrido o prazo sem manifestação, cer-
tifique-se e intime-se pessoalmente, com prazo de 48 (quarenta e
oitro) horas, sob pena de extinção (CPC art. 267, III). II - Int. -
Adv(s).GUSTAVO SWAIN KFOURI, ALYNE CLARETE ANDRA-
DE DEROSSO e JULIO CESAR FARIAS POLI OAB-31194.

42.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-777/2004-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRON.
PCG - BRASIL MULTICARTEIRA X EDSON EDIVINO MAZU-
RECK - Desp. de fls. 168: Intime-se o autor para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação dos interessados. Intimem-se. - Adv(s).DANIEL BAR-
BOSA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e .

43.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-779/2004-ASSOCIACAO
BENEF.DOS SERV.DA PROC.GERAL DA JUSTICA X SILMARA
GOMES FERREIRA - A manifestação da autora, no prazo de cinco
dias - Adv(s).GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e .

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-785/2004-JOSE FERREIRA
DUARTE X SLAVIERO DECISAO -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C - Desp. de fls. 148: Vistos, etc. Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado pelas partes, nestes autos sob nº. 785/2004, de EMBAR-
GOS DE TERCEIRO, movido por JOSE FERREIRA DUARTE,
contra SLAVIERO DECISÃO - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C e julgo-o extinto com fundamento no artigo 269 III,
do C.P.C. Custas pela requerida que poderá ser cobrada pelas vias
próprias. P. R. I. Anote-se e arquive-se. - Adv(s).MILTON PLACI-
DO DE CASTRO, LIZEU NORA RIBEIRO e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK,ALEXANDER DE PAULA SILVA.

45.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-811/2004-RUPRO
CONFECCOES LTDA X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) e Outro -
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).EDGAR LENZI OAB/PR 28.579, ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO e DANI-
EL HACHEM.

46.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-828/2004-DEBORA
REGINA SIMIAO X SCHERING PLOUGH-IND.QUIM.E
FARM.SCHERING PLOUGH SA - ***Deve a requerente em cinco
dias retirar em cartorio as Cartas de Intimação, ficando ciente de que
os AR’s deverão retornar a cartório”***”Fica a parte Ré intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo
de cinco dias.” - Adv(s).DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBE-
RE INDIO DO BRASIL P DE MORAES e ROGERIA DOTTI
DORIA,RENÉ ARIEL DOTTI,BENO FRAGA
BRANDAO,ANDREA BAHR GOMES,JULIO CESAR
BROTTO,FLAVIA REIS PAGNOZZI,JOSE ROBERTO DELLA
TONIA TRAUTWEIN,PATRICIA NYMBERG,ALEXANDRE
KNOPFHOLZ,FERNANDA BARBOSA
PEDERNEIRAS,FRANCISCO AUGUSTO ZARDO
GUEDES,VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA.

47.-DESPEJO-833/2004-LEANDRO MARCIO LOPES
SANT’ANNA X MARIA LUCIANA FERNANDES FRANCA - Ten-
do transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias. - Adv(s).MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH
NETO e .

48.-COBRANÇA - SUMÁRIA-854/2004-CONDOMINIO UAYE X
FLORISVALDO DONIZETI ALVES (ESPOLIO) - Desp. de fls. 94:
I - Para a realização da audiência de tentativa de conciliação e apre-
sentação de defesa designo o dia 20 de fevereiro de 2009, às 16:30
horas. II - Expeça-se carta precatória de citação do réu, conforme se
requer às fls. 92. Intimem-se. “Fica a parte autora intimada a atender
ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco
dias.” - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

49.-INDENIZACAO POR DANOS-904/2004-WALDWIN BUENO
NETTO X BANCO FIAT S/A (AV.PAULISTA /SP.) - Desp. de fls.
252: I - Primeiramente, recolha-se o original do alvará judicial (nº
644/2008) encaminhado ao Banco do Brasil. II - Após, considerando
que o subscritor retro possui poderes para receber valores (fls. 15),
expeça-se novo alvará judicial na forma requerida. III - Oportuna-

mente, em nada mais sendo requerido, arquive-se, osbervadas as bai-
xas e anotações necessárias. IV - Int. “Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
7,00), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).LUIZ ANTONIO DAROS e
MARCIO MASSATO INASAWA YANAGUIMOTO,NELSON
PASCHOALOTTO,MARCOS SOUZA RONCHESEL,ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA,HELIO ALONSO FILHO,LISSANDRA ME-
DINA GARMES DE OLIVEIRA,JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS,CRISMACLEYTON PAMPLONA,ALESSANDRA
BATIS.DE SOUZA PAMPLONA,MARCIA CRISTINA VAZ.

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-945/2004-APO-
LAR SERVIÇO DE APOIO ADM. S/C LTDA. X DILSON DOS
SANTOS - Desp. de fls. 157: I - Inicialmente, exeçam-se os ofícios
conforme determinado anteriormente. II - Diante do contido na cer-
tidão retro, deverá a exeqüente apresentar planilha atualizada do
débito para o que concedo o prazo de cinco dias. II - Em seguida,
expeça-se novo mandado de citação conforme determinado às fls.
153, devendo, sendo o caso, o Sr. Oficial de Justiça proceder ao
arresto, conforme determinado às fls. 138. Int. - Adv(s).NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e .

51.-ARROLAMENTO-1347/2004-MITICA NAGATA X SEIO NA-
GATA (ESPOLIO) - Desp. de fls. 183: I - Avoquei. II - Observa-se
que o item I do úlitmo despacho de fls. 180 mostra-se equivocado,
pelo que revogo-o. III - Assim, diante do pedido de fls 177/178,
lavre-se o competente termo de retificação. IV - Após, voltem con-
clusos para homologação. V - Diligências necessárias. VI - Int. -
Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, ALANA MARCHAND RENAUD e .

52.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-1574/2004-RENATO
CABRINI X DILCEU CADORE - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar
a presente intimação. - Adv(s).MARCOS ANTONIO BARBOSA e .

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-73/2005-TOPA-
ZIO CONSTRUCOES OBRAS E SERVIÇOS LTDA X VELO MI-
DIA PAINEIS E CARTAZES LTDA - “Ciência o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 401.” “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
49,50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).ALVARO PE-
DRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e LUIZ DANIEL
FELIPPE,EDSON ISFER,MANOEL EDUARDO ALVES CAMAR-
GO GOMES.

54.-RESTAURACAO DE AUTOS-124/2005-JOSE DOS SANTOS
X MADALENA VIEIRA DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 402: I -
Diante do erro material constante da decisão de fls. 387/392, retifi-
co-o para o fim de constar que, onde se lê “Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande-PR”, leia-se “Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Campina Grande do Sul-
PR”.II - Quanto ao mais, cumpra-se integralmente a referida deci-
são. Intimem-se.*** Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s)
para postagem. - Adv(s).MANOEL DAHER, MANOELLA DOS
SANTOS DAHER e ADYR TACLA FILHO,ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO.

55.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-176/2005-BRA-
DESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL X
MARELI COMERCIO E CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
e Outro - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para posta-
gem. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-348/2005-GALAXI BRA-
SIL LTDA (“GLB”) X TELE-VISAO COMERCIO E SERVICOS
LTDA (“EXCEPTA”) - *** Deve a Excepta efetuar o pagamento
das custas complementares no valor de R$ 41,50, no prazo de 05
(cinco) dias.***Fica o Excipiente intimado a retirar os autos para o
devido encaminhamento à Comarca de São Paulo/SP, no prazo de
cinco dias - Adv(s).GERMANO DE SORDI BATISTA, RAFAEL
FURTADO MADI, RENATA DORCE ARMONIA, ELIZABETH
WOLFF PAVAO DOS SANTOS, SILVIA HELENA SERAFIN PI-
NHEIRO e WALDINEI PAULO SCHICK.

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-462/2005-UNIAO NOVO HAM-
BURGO SEGUROS S/A X JULIA CELIA DE OLIVEIRA SOUZA
- Desp. de fls. 211: I - Ante a preferência contida no artigo 655, I, do
CPC, defiro o pedido de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud. II -
Em face do exposto no item “I” supra, foi realizado nesta data o
protocolamento de bloqueio de valores, conforme se depreende do
recibo adiante encartado. III - Anote-se no sistema de informatiza-
ção do cartório quanto à realização do bloqueio on line. IV - Após,
voltem imediatamente conclusos para consulta no sistema Bacen Jud
acerca de eventuais respostas das instituições financeiras no que diz
respeito a ordem emanada por este Juízo, oportunidade em que será
deliberado quanto ao pedido de devolução de prazo formulado pelo
executado às fls. 209/210. V - Diligências necessárias.>>>Desp. de
fls. 213: I - Diante da determinação de protocolamento de bloqueio
on line, via sistema Bacen Jud, foi bloqueado o seguinte valor em
conta de titularidade do executado, a saber: Instituição Financeira:
Banco Bradesco S/A; Saldo Bloqueado: R$ 4.731,48. II - Haja vista
que o referido montante garante integralmente a dívida exeqüenda,
houve nova ordem judicial para a liberação dos valores bloqueados
em excesso. III - Destarte, intimem-se as partes para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se quanto à efetivação do bloqueio on line.
IV - Por outro lado, não há que se falar em reabertura de prazo,
conforme se requer às fls. 209/210, posto que não houve nenhuma
determinação com prazo estipulado à executada. Intimem-se.-
Adv(s).GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA,AUREO
VINHOTI,FILIPE ALVES DA MOTA,CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO,CLEIBE DE MORAES PALONE.

58.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-491/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X WILLIAN CRISTIA-
NO BORGES - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias
(CPC, art. 19). - Adv(s).LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e

59.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-674/2005-CAROLINE
NATALIE ALVES X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Fica a
parte Ré ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 709/2008
foi encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto
Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento. -
Adv(s).MOYSES GRINBERG e KELLY CRISTINA
WORM,MARIANA ESPER NICOLETTI,JORGE JOSE JUSTI
WASZAK,TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,NELTO
LUIZ RENZETTI,ADRIAN MORENO,MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO,ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,FABIANO SIL-
VEIRA ABAGGE,MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,MOZARA
COAS THOME,FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA.

60.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-765/2005-MARIO
BRUNING e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fls.
283: I - Diante das informações e requerimento de fls. 281, manifes-
te-se o banco réu, em 05 (cinco) dias. II - Int. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI e ANA CARLA PAIVA VICENCIO,FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA.

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-777/2005-ARI DILENO FURTA-
DO X CARLOS ALBERTO QUEIROZ CHEREM - Desp. de fls. 74:
Intime-se o autor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o
seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo reque-
rido aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos interessa-
dos. Intimem-se. - Adv(s).RENATO DE OLIVEIRA, GENI
KOSKUR, HENRIQUE CARNEIRO ZANUZZO e SERGIO BACI-
LA SALUM.

62.-DESPEJO-787/2005-HOMERO RASBOLD X PAULO AFON-
SO VARGAS CHICON - A manifestação do credor, no prazo de
cinco dias - Adv(s).EVERTON CALAMUCCI OAB 24,948 PR,
HOMERO RASBOLD e PAULO AFONSO V.CHICON OAB/
RJ121.246.

63.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-802/2005-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JUSSARA
DIOLI LEPINSKI - A autora para se manifestar sobre o seu interes-
se no prosseguimento do feito no prazo de cinco dias - Adv(s).ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANA LOUI-
SE RAMOS DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
ALCANTARA, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, GIOVAN-
NA BENVENUTTI e RAFAEL TADEU MACHADO,ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO
FRANK,DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA,ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA.

64.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1484/2005-MARIA LUR-
DES AGUIAR e Outro X ZENILDA TEREZA GUERREIRO KU-
ZER e Outros - Desp. de fls. 142: I - Em que pese ter ocorrido o
equívoco na destinação dos ofícios à Receita Federal, observa-se que
tal situação já fora sanada, tendo havido, inclusive, resposta positiva
da Receita às fls. 134. II - No mais, quanto ao ofício à Imobiliária
Alexandra, o próprio Defensor devolveu-o (fls. 135/16), pelo que
faz-se necessária a indicação do correto endereço para novo envio.
III - Por fim, antes da análise do pedido de expedição de carta preca-
tória à Comarca de Matinhos, desentranhe-se o competente manda-
do e adte-se novamente seu cumprimento a fim do Sr Oficial de Jus-
tiça proceder a citação de Nelson Rogalski junto ao endereço indica-
do pela Receita Federal (fls. 134), qual seja, Rua Arthur Euclides de
Moura, 458, Xaxim, Curitiba/PR. IV - Assim, procedam-se as dili-
gências necessáras e, após, abra-se vista a Defensoria Pública a fim
de que manifeste-se sobre o ofício de fls. 134 no tocante ao endereço
do réu José Kruzer. V - Int. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CAR-
LOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DI-
ANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE TESSARI
RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, JEANE BURDA NICO-
LA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN
PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, MARIS-
TELA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SILVIA CRIS-
TINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE
FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VA-
NILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA,RAFAEL TADEU MACHADO,ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,SILVIA CRISTI-
NA XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES.

65.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1486/2005-ALDAME-
RI DE FRANCA e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO S/A (TRAV.OLIV.BELO) - Parte dispositiva da senten-
ça de fls. 1307/1324:”...Diante do exposto e nos termos da funda-
mentação julgo parcialmente procedente a presente ação promovida
por ALDAMERI DE FRANÇA, e RUY ORLANDO MERENTUK,
contra HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO para: -
declarar a ilegalidade da capitalização de juros e determinar que tais
sejam calculados de forma simples (linear); - determinar a substitui-
ção da Tabela Price pelo Sistema de Amortização Constante - SAC
nos contratos que adotaram a primeira; - limitar os juros nos contra-
tos de conta corrente à taxa média de mercado divulgado pelo BA-
CEN; - afastar a incidência cumulada de juros de mora, multa e co-
missão de permanência quando da mora nos contratos de emprésti-
mo/financiamento, determinando apenas a incidência da comissão de



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 6969696969

permanência à taxa máxima de juros remuneratórios previstas nos
contratos; - declarar a nulidade do contrato de mútuo n° 0038-06656-
03, firmado em 31/10/2005, cujo valor não foi creditado em favor do
autor e nem paga quaisquer das parcelas; - determinar, de forma sim-
ples, a compensação do indébito.O ajuste do valor da dívida rema-
nescente deverá ser obtido em liquidação de sentença através de pe-
rícia contábil. Como remanesce substancial valor de dívida dos auto-
res para com o réu, indefiro o pedido de suspensão ou baixa da ins-
crição de seus nomes em cadastros restritivos de crédito, salvo em
relação ao contrato que foi declarado nulo, não podendo haver ano-
tações relativos a este. Havendo recíproca sucumbência em maior
grau para os autores, considerando-se o número de pedidos acolhi-
dos, a natureza destes pedidos e o proveito econômico alcançado,
condeno os autores ao pagamento de 65% das despesas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), enquanto que o réu deverá arcar com o pagamento de 35% das
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.050,00 (um mil e cinqüenta reais), observada a possibilidade de
compensação a teor do disposto no artigo 21 do CPC e súmula 306
do STJ. P.R.I”>>>Desp. de fls. 1348: Publique-se a sentença já pro-
ferida. Não vislumbro motivo para providências administrativas em
relação à escrivania, já que a verdadeira demora no conhecimento da
ação cautelar deveu-se ao fato de ter sido erroneamente endereçada
ao e. Tribunal de Justiça e se tinha a parte urgência no conhecimento
do feito poderia e deveria diligenciar diretamente a este Juízo, não
fazendo letra morta o disposto no artigo 133 da Constituição Fede-
ral. Soma-se a isto o fato de que as razões elencadas na ação cautelar
não teriam o condão de alterar as razões já postas na sentença a ser
publicada e muito menos para justificar o deferimento da pretensão.
Int. - Adv(s).GERALDO DONI JUNIOR, JOAO RAIMUNDO
F.MACHADO PEREIRA, RUY ORLANDO MERENIUK e TOBI-
AS DE MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,FERNANDO JOSE
GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,DIOGO FADEL
BRAZ,NELTO LUIZ RENZETTI,ADRIAN MORENO,MARCUS
VINICIUS SASS TOLOTO,ANDRE RICARDO LOPES DA
SILVA,FABIANO SILVEIRA ABAGGE,MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA,MOZARA COAS THOME,MARIANA ESPER
NICOLETTI,FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA,TOBIAS DE MACEDO.

66.-ALVARA JUDICIAL-61/2006-OSWALDO GUSSO DOS SAN-
TOS X - Desp. de fls. 51: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora
do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, como retro requer. II - Int.
- Adv(s).MOACIR DE CASTRO FARIA e .

67.-MONITORIA-182/2006-LYRA’S FOMENTO MERCANTIL
LTDA. X GSN SYSTEM DO BRASIL CORP. LTDA. - Fica a parte
autora ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 731/2008 foi
encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edi-
fício do Fórum Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).MONICA
CRISTINA BIZINELI, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e PAU-
LO JOSE GOZZO.

68.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-312/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A (SP.) X SEIVASUR LAMINADOS LTDA. e
Outros - Fica o autor intimado a retirar Certidão para fins de Averba-
ção, no prazo de cinco dias. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e .

69.-INDENIZACAO POR DANOS-381/2006-JOSE DOMINGOS
REICKDAL X ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVOS - “Ma-
nifestem-se as partes acerca do Laudo Pericial, no prazo de 10 (dez)
dias. “ - Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, DOUGLAS
POSPIESZ DE OLIVEIRA, WANDERLEY DE PAIVA GUIMARA-
ES FERREIRA e GUILHERME DE SALLES GONCALVES/
21989,ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,ALINE CRISTI-
NA COLETO,ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 30045,CAR-
LOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO,EVERTON JONIR FA-
GUNDES MENENGO,SACHA BRECKENFELD RECK,NAHIMA
PERON COELHO RAZUK,CAMILA SILVA PINTO,ALEXANDRE
BLEY R. BONFIN,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

70.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-537/2006-IRANI TE-
REZINHA MARQUI ERIC X ITAUCARD FINANCEIRA S/A, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO (M.D/CTBA/PR) - Desp. de
fls. 185: I - Diante do pedido de fls. 178, às partes para que, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentem alegações finais, por me-
moriais, a iniciar-se pela autora. II - Oportunamente, voltem conclu-
sos para sentença. III - Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e
CLAUDIA BUENO GOMES,GUILHERME DALOCE
CASTANHO,ELISA G.PAULA B.DE CARVALHO,LUIS CARLOS
LAURENÇO,MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR.

71.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-744/2006-NELSON VICTOR
KOERICH e Outro X BANCO ITAU S/A - (R.MAUA/CTBA) - Desp.
de fls. 207: I - Expeça-se alvará judicial autorizando o subscritor a
proceder ao levantamento do valor depositado às fls. 203. II - No
mais, sem prejuízo, em 05 (cinco) dias, manifestem-se os exeqüentes
se dão plena e integral quitação do débito pelo devedor. III - Int.
“Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).FABIANO FREITAS MINARDI, GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MONICA MINE YAO OAB 32.545,TEREZA C. ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI,JULIANA DE BRITTO FERNANDES.

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-767/2006-DEL-
TA CABLE TELEINFORMATICA COMERCIO E REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA**** X AUGUSTO SEGUNDO GUER-
REIRO FILHO**** - Desp. de fls. 23: Intime-se o autor para se
manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Na da sendo requerido intime-se pessoal-
mente para promover os atos processuais que lhe compete no prazo
de 48:00 horas, sob pena de extinção nos termos do artigo 267 do

CPC. Intime-se. - Adv(s).ROBERTO C. MORESCHI e .

73.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-776/2006-TUPER S/A X
R.CAGGIANO & CIA LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 69-verso.” - Adv(s).GERSON
TREML, JONNY ZULAUF e .

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-777/2006-BREJATUBA S/A
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES X RAQUEL FERREIRA
DE ALMEIDA e Outro - Desp. de fls. 92: Intime-se o autor para se
manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação dos interessados. Intimem-se. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA.

75.-ARROLAMENTO-789/2006-ELOITA MARA DE CASSIA SIL-
VA X MANOEL MARCOS DA SILVA (ESPOLIO) e Outro - A in-
ventariante para recolher o imposto “causa mortis”, no prazo de cin-
co dias - Adv(s).NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIP-
PIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA BUS-
CH, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JU-
NIOR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e .

76.-CURATELA-806/2006-VICENTE SCHEIDT PÓLLI e Outro X
CECILIA GUMY SILVA POLLI - Aos autores para juntar aos autos
a publicação do Edital e comprovar o cumprimento do mandado de
fls. 76, no prazo de cinco dias - Adv(s).RAFAEL CARVALHO PO-
LLI e .

77.-LOCUPLETACAO ILICITA-807/2006-A.W EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X CELIA BARDINI DE
LIMA e Outro - Manifeste-se a autora sobre o seu interese na execu-
ção do julgado. - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e .

78.-ARROLAMENTO-816/2006-JOAQUIM BATISTA VIEIRA. *
X ANTONIO PEDRO VIEIRA (ESPOLIO) - Ficam os interessados
intimados a se manifestarem acerca do Termo de Re-Ratificação de
fls. 83, no prazo de cinco dias - Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e .

79.-MONITORIA-825/2006-IGUATEMI FOMENTO MERCANTIL
LTDA X ALVIR ANTONELLI e Outro - A autora para recolher as
custas o valor de R$ 49,50, para diligencia do Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias - Adv(s).DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL
PEREIRA DA SILVA FILHO e LUANA ESTECHE KOROCOSKI.

80.-INDENIZACAO - SUM.-936/2006-EVALDO SIQUEIRA DA
SILVA e Outro X ORLEI SCHUEROFF e Outro - Fica a parte auto-
ra ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 710/2008 foi
encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edi-
fício do Fórum Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA
VALEIX, ESTHER KULKAMP EYNG e ALENCAR LEITE
AGNER,DANIELE ARAUJO AGNER.

81.-INDENIZACAO - SUM.-1139/2006-LUIS FELIPE DE LIMA
TAVARES X IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA e Outro - Desp. de fls. 639: I - Inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, manifesta-
rem-se acerca dos honorários periciais (fls. 636/637). II - Intimem-
se. - Adv(s).ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO, ANTE-
NOR DEMETERCO NETO e LETICIA BITENCOURT
PEREIRA,ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO
JUNIOR,MARCEL EDUARDO DE LIMA,JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI.

82.-ARROLAMENTO-1271/2006-MARIA APARECIDA KUHN X
MAGDALENA KUHN (ESPOLIO) - Desp. de fls. 61: I - Compro-
vado o recolhimento dos impostos devidos, expeça-se formal de par-
tilha, conforme já determinado às fls. 39. II - Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, com as baixas necessárias. Intimem-se. -
Adv(s).EDGAR STOSKI DE ALBURQUERQUE e .

83.-INDENIZACAO POR DANOS-1457/2006-LAWRENCE AN-
TONY ZINKE PERIN X CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA e Outro - Desp. de fls. 271: 1.
Para a audiência de instrução e julgamento designo a data de 23 de
abril de 2009 às 14:00 horas, ficando as partes devidamente cientifi-
cadas que possuem o prazo de até 45 dias antes da audiência instru-
tória para arrolarem as testemunhas que efetivamente pretendem ouvir
e para o preparo das custas tendentes ao cumprimento das diligênci-
as de intimação, (das testemunhas, perito, assistente e partes) sob
pena de preclusão na produção das provas. 2. Intime-se o Dr. Perito
e o assistente técnico da segunda ré, às expensas dessa, para que
sejam inquiridos conforme quesitos já exarados pela segunda ré às
fls. 267, os quais deverão ser encaminhas pelo Cartório ao perito e
assistente com antecedência a fim de que tome ciência, ex vi artigo
435, parágrafo único do CPC. 3. Deverá, ainda, o Sr. Perito ser inti-
mado para apresentar em audiência o dente examinado e que a ele foi
entregue conforme termo de fls. 233, caso ainda o possua, a fim de
que seja exibido ao assistente técnico. 4. Quanto às radiografias,
pondero que já estão juntadas aos autos e delas tem o assistente da
segunda ré livre acesso. 5. Diligências necessárias. “Ficam as partes
intimadas a anteciparem as custas relacionadas às intimações das
partes e de suas respectivas testemunhas - Artigo 19, do CPC, no
prazo de cinco dias.”- Adv(s).GILBERTO GRACIA PEREIRA,
MARCEL GRACIA PEREIRA, ANA PAULA GRACIA PEREIRA
PORTUGAL, VIVIAN MARIA CAXAMBU GRAMINHO e LUCI-
ANA STRINGHINI,HELTON OLIVEIRA CRUZ,RICARDO DOS
SANTOS ABREU,SAMIRA NABBOUH ABREU,JEAN CARLO DE
ALMEIDA,CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA,PATRICIA MARIN DA ROCHA.

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1566/2006-GENERALI DO BRA-
SIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X ROSELI DE
CASTRO OLIVEIRA THOMSEN - Desp. de fls. 231: I - Tendo em
vista o contido na certidao supra, no que tange a intimação das par-
tes acerca da data da realização da perícia a ser realizada, publicada
nos autos de execução em apenso, não vejo prejuízo, vez que os
procuradores das partes estão devidamente cadastrados naqueles
autos. II - Outrossim, defiro o pedido de expedição de alvará em
favor do Sr. Perito, para levantamento da 1ª parcela de seus honorá-
rios (fls. 227/228). III - No, mais, aguarde-se a realização da perícia.
Intime-se.- Adv(s).LUIZ CARLOS CHECOZZI, LILIANA ORTH
DIEHL e JOSE MADSON DOS REIS,ELEIZA CAMARGO COE-
LHO.

85.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-41/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X EDNO DOS SANTOS WOL-
PE - Desp. de fls. 110: I - Primeiramente, a fim de verifcar a alegada
conexão e continência, em que pese a determinação de fls. 98 para
expedição de ofício à Comarca de São José dos Pinhais/PR. II - As-
sim, levando em conta que também fora expedido ofício à Comarca
de Pinhais (fls. 102), e, apesar de devidamente retirado pelo interes-
sado não há resposta daquele Juízo até a presente data (fls. 103,
verso), reitere-se refereido ofício à Comarca de Pinhais/PR, solici-
tando informações quanto aos autos 1293/2006, quem são as partes
objeto, bem como a data do despacho inicial e a efetiva data de cita-
ção. III - Sem prejuízo, apesar do autor já ter apresentado impugna-
ção a contestação, resslata-se que este não merece acolhimeento neste
momento processual, vez que a liminar anteriormente deferida não
fora cumprida. Assim, em não havendo comprovação da existência
de decisão que impeça o cumprimento da ordem, prossiga-se regu-
larmente. IV - Oportunamente, voltem conclusos para análise. V -
Diligências necessárias. VI - Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e ALTAIR DE OLIVEI-
RA.

86.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-65/2007-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X
CLAUDIO RAUL DOMINGUEZ e Outro - Fica o autor intimado a
retirar o(s) ofício(s) para postagem. - Adv(s).ALCEU RODRIGUES
CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN e .

87.-MONITORIA-101/2007-ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA X RENE
FRANCISCO BERNARDI - Fica a parte Ré intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamen-
to dos autos, no prazo legal - Adv(s).CELSO UMBERTO LUCHE-
SI, LEONARDO CAPRA, ADRIANA MENDES FERNANDES,
RAFAEL MARIANO ARAUJO BEZERRA, MICHELE LENHARO
DECINA, CHRISTIANO DE LIMA E SILVA MELO, HENRIQUE
CUNHA CATELLA e HARRI KLAIS,MAISA GORETI LOPES
SANT ANA.

88.-COBRANÇA - SUMÁRIA-130/2007-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL TAMBAÚ I X JOSE LOPES - Parte dispositiva da sentença
de fls. 95/99:”...Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o Réu JOSÉ LOPES a pagar ao
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBÚ I a quantia referente às quo-
ta condominiais dos meses de abril a junho de 2000; outubro a de-
zembro de 2000; janeiro a abril de 2001; junho a novembro de 2001;
janeiro, fevereiro de 2002; abril a junho de 2002, agosto a otubro de
2002; janeirro a dezembro de 2003; janeiro a setembro de 2004, bem
como as que se venceram no curso da lide, acrescidas de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC/
IBGE, ambas a incidir a partir da inadimplência de cada cota condo-
minial, com multa de 20% (vinte por cento), nos termos do Regi-
mento Interno (fl. 31), sobe o débito até 11/01/2003, quando entrou
em vigor o Código Civil de 2002, para entrão reduzi-la ao patamar
de 2%, a teor do que dispõe o artigo 1336, do Código Civil. Outros-
sim, CONDENO o Réu ao pagamento da custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção, o que faço com suporte no art. 20, § 3º, do CPC, tendo em
conta as alíneas do mesmo parágrafo, a singeleza da causa e ausência
de contestação. P.R.I” - Adv(s).FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI.DO
NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ
SCHIEBLER e .

89.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-172/2007-VILLA LOBOS
CONDOMINIO X COTTOLLENGO IMOVEIS LTDA - Fica a par-
te autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no prazo legal -
Adv(s).ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e LAURY LUCIR
GEREMIA,TELMA ROSANA DE LIMA.

90.-DESPEJO-279/2007-LUIZ GUILHERME WITHERS X MAR-
CELO LUIZ BIZZI PINTO e Outro - Parte dispositiva da sentença
de fls. 110/111:”...V - À vista do exposto, conheço dos Embargos
dre Declaração opostos por LUIZ GUILHERME WITHERS e, no
mérito julgo procedente o pedido, conforme fundamentação supra.
P.R.I” - Adv(s).ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO.

91.-DESPEJO-322/2007-MERCEDES KORMANN FOGGIATTO X
JOSE ANTONIO MIGLIANI - Desp. de fls. 74: I - Diante da notícia
retro de que as partes entraram em composição informando, ainda,
que os alugueres objeto da presente foram pagos, declaro cumprida
a obrigação. II - Oportunamente, em nada mais aendo requerido,
arquive-se, observadas as baixas e anotações necessárias. III -
Int.***Fica a parte interessada intimada, a efetuar o levantamento
das Chaves depositadas perante este Cartório, no prazo de cinco
dias - Adv(s).LUCIA ANA LAZOF e ANTONIO ROBERTO MON-
TEIRO DE OLIVEIRA.

92.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-332/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-

B/ N.º 34) X JORGE LUIZ DA SILVA - Fica a parte interessada
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00,
para o desarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s).ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2007-BANCO ITAUCARD
S.A X GILMARA APARECIDO - Fica o autor intimado a retirar
o(s) ofício(s) para postagem. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE, ANDERSON DANILO OCHIUCCI e
.

94.--595/2007-JORGE FELIPE DAHER (ESPOLIO) X ANTENOR
SEBASTIAO FAGUNDES e Outro - Desp. de fls. 84: I - Primeira-
mente, certifique-se quanto a eventual impugnação a contestação. II
- No mais, sobre a proposta de acordo oferecida às fls. 79/80, mani-
festem-se os autores, em 05 (cinco) dias, e, havendo concordância,
deverá ser firmado referido acordo, atentando-se o Sr advogado quan-
to aos poderes especiais para tanto (CPC, art. 38). III - Inclusive seu
patrono. IV - Int.- Adv(s).JOAO OTAVIO SIMOES NETO e LUIZ
TRYBUS,DAMIANA TRYBUS,JEFFERSON LUIZ TRYBUS.

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/2007-CIA.ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (AV.ANT.MASSA/POA/SP)
X ROSANI MARIA C BRANCO OLIVEIRA - “Deve a parte Auto-
ra efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
74,25 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). - Adv(s).LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA MAZZUCCO e .

96.-COBRANÇA - SUMÁRIA-682/2007-EDITH TEIXEIRA e Ou-
tro X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO S/A
(TRAV.OLIV.BELO) - Parte dispositiva da sentença de fls. 140:”...As-
sim, diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos a transação efetuada entre as par-
tes conforme petição de fls. 138/139, servindo o mesmo como título
executivo judicial, em caso de descumprimento. Eventuais custas
remanescentes na forma do acordado. P.R.I”*** Deve a parte Ré
efetuar o pagamento das custas complementares no valor de R$
326,21, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).IVAN CESAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ e MARIANA ESPER
NICOLETTI,TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FADEL
BRAZ,KELLY CRISTINA WORM.

97.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-700/2007-ELBA SAN-
DRA PEREIRA CRUZ X BV FINANCEIRA S/A - CFI e Outro -
Sentença de fls. 122: I - HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes,
conforme termo de fls. 119/120 e, via de conseqüência, julgo extinta
a presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE CONTRATO sob n.º
700/2007, em que ELBA SANDRA PEREIRA CRUZ move em face
de BV FINANCEIRA S/A, nos termos do disposto no art. 269, III,
do CPC. II - Acolho o pedido de renúncia ao direito de recorrer. III
- Eventuais custas remanescente na forma do acordo. IV - Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento
mensal forense e arquivem-se. V - Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. VI - Int. - Adv(s).VALDEMAR MORAS e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI,CARINE MEDEIROS
MARTINS,CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,PATRICIA
PONTAROLI JANSEN,ALESSANDRA LABIAK,CARINE DE
MEDEIROS MARTINS.

98.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-740/2007-GERCI ALOISIO PE-
DRA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Desp.
de fls. 56: I - Sobre o petitório retro, manifestem-se os autores, em
05 (cinco) dias. II - Após, voltem conclusos para análise e possível
julgamento antecipado. III - Int. - Adv(s).EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS e MARLUCIO LEDO VIEIRA,MURILO CELSO
FERRI,EMANOEL VITOR CANEDO DA SILVA.

99.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-758/2007-JOSE SANTOS SEN-
TER X BANCO BRADESCO S/A (ANITA GARIBALDI/CTBA-
PR) - Fica a parte autora ciente de que o alvará judicial expedido sob
o nº 716/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO
BRASIL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento.
- Adv(s).LEANDRO J. LYRA, ATANASIO KOLISKI e MURILO
CELSO FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

100.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-765/2007-WILSON JOSE AN-
DERSEN BALAO X HSBC BAK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO e Outro - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ e .

101.-ACAO CIVIL PUB.C/CTUT.ANTECIP-776/2007-INSTITU-
TO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO CIDA-
DAO E DO MEIO AMBIENTE - IPDC X BANCO DO ESTADO
DO PIAUI S/A - BEP - Ao autor para retirar a carta de citação para
postagem em cinco dias. - Adv(s).JOSE VARGAS SOBRINHO JU-
NIOR e .

102.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-789/2007-THE-
REZINHA BASSO LUTA X FABRICIO SOUZA COSTA e Outro -
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

103.-ORDINARIA-795/2007-CARLOS DARIO ALVIM X BANCO
REAL S.A e Outro - Sentença de fls. 33: I - Tendo em vista o pedido
de desistência retro formulado pelo autor, julgo EXTINTA, sem re-
solução do mérito, esta AÇÃO DE COBRANÇA sob nº 795/2007,
proposta por CARLOS DARIO ALVIM em face de BANCO ABN
AMRO REAL S/A, nos termos do art 267 VIII, do CPC. II - Proce-
dam-se as baixas e anotações necessárias. III - P.R.I. IV - Int. -
Adv(s).GISLAINE REGINA DE MELO e .

104.-ORDINARIA-803/2007-OLIVIA MARIA GONÇALVES PAI-
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VA X BANCO DO BRASIL S/A (AV.CANDIDO DE ABREU N.º
427) - Sentença de fls. 50: I - Tendo em vista o pedido retro de
desistência formulado pela autora, julgo EXTINTA, sem resolução
do mérito, esta AÇÃO DE COBRANÇA sob nº 803/2007, proposta
por OLIVIA MARIA GONÇALVES PAIVA em face de BANCO DO
BRASIL S/A, nos termos do art 267 VIII, do CPC. II - Procedam-se
as baixas e anotações necessárias. III - P.R.I. IV - Int -
Adv(s).GISLAINE REGINA DE MELO e .

105.-COBRANÇA-807/2007-NAIR MOREIRA PEDROSO X BAN-
CO ITAU S/A - Desp. de fls. 37: Face a petição de fls. 35, bem como
o atestado juntado às fls. 36, concedo o prazo de 10 (dez) dias para
manifestação do autor sobre a contestação e documentos apresenta-
dos. Intime-se - Adv(s).RAFHAEL PIMENTEL DANIEL, FABIA-
NA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,PEDRO MIRANDA DE
OLIVEIRA,ANA LAURA GONZALEZ POITTEVIN,MAURI BE-
VERVANÇO JR.

106.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-833/2007-IMPACTO SE-
CURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA X STHATEC MA-
NUT. E MONTAGENS ELETROMECANICA LTDA - Fica o autor
intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. - Adv(s).MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA e .

107.-COBRANÇA-896/2007-AMILTON PERES e Outros X HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO
N.º 11-B/ N.º 34) - Desp. de fls. 185: I - Autorizo desde logo, ao
advogado dos credores, a proceder ao levantamento do valor incon-
troverso já depositado pelo devedor à fls. 162. II - No mais, intime-
se o banco executado, através de seus advogados devidamente cons-
tituídos, via imprensa oficial, nos termos do disposto no art. 475 do
CPC, para que efetue o pagamento do débito, acrescido da verba
honorária acima fixada, conforme requerimento e cálculo atualizado
de fls. 165/184, no prazo de 15 dias, sob pena de, sobre esta, ser
acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimento do exe-
qüente e ser expedido mandado de penhora e avaliação. III - Int.
“Fica o credor intimado a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$ 7,00), no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).ERICO HACK e DOUGLAS DOS SANTOS.

108.-COBRANÇA - SUMÁRIA-912/2007-CONDOMINIO EDIFI-
CO PORTO PACÍFICO X JOSE FELIPE GASPARIN - Em seguida,
do termo de penhora (fls. 87) e laudo de avaliação (fls. 100 TOTAL
R$ 450.000,00), intime(m)-se o executado, bem como sua esposa,
se caso for, pessoalmente, para, querendo, apresentar(em) impugna-
ção, no prazo de quinze dias, inclusive ficando por este ato o execu-
tado constituído depositário, nos termos do artigo 659, § 5º c/c 475-
J, § 1º, ambos do CPC. Intimem-se. - Adv(s).EDSON LUIZ NUNES
e .

109.-COBRANÇA - SUMÁRIA-948/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO ATENAS II - II X OSVALDO FERREIRA DA SILVA - Desp.
de fls. 48: I - Diante a certidão supra, intime-se a parte autora, atra-
vés de seu procurador para que, no prazo de 48 horas, dê o regular
andamento no feito II - Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se pessoalmente para o mesmo fim, sob pena de extinção. III - Inti-
mem-se - Adv(s).MIGUEL CESAR SETIM e .

110.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1458/2007-
BARIGUI VEICULOS LTDA X CLAUDINEI JOSE DOS SANTOS
- Desp. de fls. 76: I - Defiro o pedido de bloqueio on line, via sistema
Bacen Jud, para posterior efetivação de arresto de eventuais valores
existentes na conta de titularidade do executado. II - Em face do
exposto no item “I” supra, foi realizado nesta data o protocolamento
de bloqueio de valores, conforme se depreende do recibo adiante
encartado. III - Anote-se no sistema de informatização do cartório
quanto à realização do bloqueio on line. IV - Após, voltem imediata-
mente conclusos para consulta no sistema Bacen Jud acerca de even-
tuais respostas das instituições financeiras no que diz respeito a or-
dem emanada por este Juízo. V - Diligências necessárias. Intimem-
se.>>>Desp. de fls. 78: I - Diante da determinação de protocolamen-
to de bloqueio on line, via sistema Bacen Jud, foi bloqueado o se-
guinte valor em conta de titularidade do executado, a saber: Institui-
ção Financeira: Caixa Econômica Federal; Saldo Bloqueado: R$
2.008,52. II - Destarte, intimem-se o exeqüente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se quanto à efetivação do bloqueio on line.
Intimem-se. - Adv(s).NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BER-
TASSONI, SAYRO MARK MARTINS CAETANO, Não Cadastra-
do e .

111.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1574/2007-DILVA
MARIA DA SILVA X THIAGO SOUZA SANTOS - Desp. de fls.
80: I - Primeiramente, certifique-se quanto ao trânsito em julgado da
sentença proferida às fls. 59/68. II - Sem prejuízo, à advogada do réu
para que manifeste-se quanto ao acordo retro celebrado entre as par-
tes. III - Oportunamente, voltem conclusos para análise e homologa-
ção. IV - Int. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS, Não Cadastra-
do e SIMONE MARI WATANABE.

112.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1591/2007-ROBERTO TABOR-
DA MAFRA e Outros X BANCO REAL S/A (R EMILIANO PER-
NETA/CTBA) - Desp. de fls. 258: I - Compulsando detidamente os
autos, verifico que não constam os extratos de conta poupança rela-
tivos aos plano Verão dos autores Antonio Eustáquio Joãozinho das
Marias Viegas, Ernesto Suhr e Epifanio de Filippis e, em relação do
plano Bresser, quanto aos autores Elzi Silveira Jacomel Rozas e Es-
pólio de João Rank Filho, indispensáveis para a solução da lide. II -
Desta forma, converto o feito em diligência para o fim de conceder
ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos menciona-
dos extratos, sob pena de advertências dos arts. 357 e 359, I do
CPC. III - Ao mesmo tempo, a fim de evitar futuras alegações de
cerceamento de defesa, manifeste-se o banco réu quanto a documen-
tação juntada pelos autores às fls. 246/257. IV - Após, com a mani-
festação dos autores, voltem conclusos para sentença. V- Int.. -

Adv(s).ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO,CESAR AUGUSTO
TERRA,GILBERTO STINGLIN LOTH.

113.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1649/2007-WALCIR
SOARES DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO(TRAV.OL.B) - Desp. de fls. 202: I - Sobre o pleito
e documentos de fls. 199/201, manifeste-se o réu, em cinco dias. II -
Após, voltem conclusos para análise do pedido de homologação do
acordo entabulado entre as partes. Intimem-se. - Adv(s).DANIELLE
TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e SILVANA SIMOES
PESSOA,BRUNO SZCKEPANSKI SILVESTRIN.

114.-INDENIZACAO POR DANOS-1703/2007-SONIA PEREIRA
e Outros X BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e Outros - Fica a parte interessada intimada a retirar os autos, afim
de remetir ao Juízo de Direito da Comarca de Paranaguá-PR, no
prazo de cinco dias - Adv(s).JOSE SILVIO GORI FILHO e MARIA
HELENA LEONARDI BASTOS,NEWTON DOMINGUES
KALIL,FERNANDO BAUM SALOMON,MARCELO PEDROSO
ILARRAZ,ARTHUR ROCHA BAPTISTA,LIEGE PINHEIRO
IVANISKI,MARCIA ANDREA CARRION MERLADETE.

115.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1750/2007-BANCO
ITAU S.A. (BOA VISTA N.º 176/SP) X REGINALDO DA SILVA
MARCAL - Desp. de fls. 32: I - Desentranhe-se o mandado de fls.
28/29, para integral cumprimento, na forma requerida às fls. 31. In-
timem-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e .

116.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1752/2007-HENRIQUE ERNES-
TO VERONEZE e Outros X BANCO BRADESCO S/A
(AV.CANDIDO DE ABREU/CTBA) - Sobre a contestaçao, diga o
autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).PAULO DONATO MARI-
NHO GONCALVES e ADRIANA PIRES HELLER,ADRIANO
NERY KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA
PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI.

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-1845/2007-SERGIO LUIZ GON-
CALVES X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO
S.ARANHA/SP) - Desp. de fls. 59: I - Sobre a impugnação aos em-
bargos de fls. 41/57, manifeste-se o embargante, em cinco dias. Inti-
mem-se. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATAHIAS JUNIOR.

118.-DECLARATORIA-46/2008-CHEVALIER INCORPORADO-
RA E CONSTRUTORA LTDA X MARIANA FERREIRA DRESCH
- “Fica a parte autora intimada a retirar Carta Precatória, bem como
proceder o recolhimento das custas atinentes à cópias e autentica-
ções no valor de R$ 16,65”CN 5.7.3" - Adv(s).MARJORIE RUELA
DE AZEVEDO, FABIO FORTI, ANA PAULA PROVESI DA SIL-
VA, PATRICIA VALDIVIESO e .

119.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-213/2008-DYNEA BRA-
SIL S/A X SONIA PEREIRA e Outros - Fica a parte interessada
intimada a retirar os autos, afim de remetir ao Juízo de Direito da
Comarca de Paranaguá-PR, no prazo de cinco dias - Adv(s).FABIO
LUIZ DA CAMARA FALCAO, MARISTELA SCHWERZ e JOSE
SILVIO GORI FILHO.

120.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-223/2008-GPC QUIMI-
CA S/A X SONIA PEREIRA e Outros - Fica a parte interessada
intimada a retirar os autos, afim de remetir ao Juízo de Direito da
Comarca de Paranaguá-PR, no prazo de cinco dias - Adv(s).TIAGO
BITENCOURT DE DAVID, MARCIA CARRION MERLADETE e
JOSE SILVIO GORI FILHO.

121.-MEDIDA CAUT.ARROLAMENTO BENS-289/2008-ANGE-
LA BEATRIZ FEDECHEN X ZENILDA APARECIDA DE JESUS
DOS SANTOS e Outros - Fica a parte autora intimada a manifestar-
se sobre os depósitos de fls. 112/116, no prazo legal -
Adv(s).AGNALDO ALVES GODOI, ALBERTO FERREIRA AL-
VIM e .

122.-EXECUCAO PROVISORIA-334/2008-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) - ALAMEDA A.S./
CTBA X SULINA SEGURADORA S/A - Ficam as partes cientes de
que os alvarás judicial expedido sob o nº 727/2008 e 728/2008 foi
encaminhado à Agência 3794-X - BANCO DO BRASIL (Posto Edi-
fício do Fórum Cível) para o devido pagamento. - Adv(s).ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON R.R. ZANETI, CONCEICAO AN-
GELICA RAMALHO CONTE, ANA BARBARA GROSS, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER e JORGE PIRES DE CAMARGO
ELIAS,ROBERTO JOSE MINERVINO,MARCOS JOSE
ABBUD,SERGIO BERMUDES,MARCELO ROBERTO
FERRO,MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA
FERREIRA,MARCELO LOPES,EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND,ELYSE BACILA BATISTA DE
MATOS,GUILHERME CALVO CAVALCANTI.

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (NOVE DE JULHO/POA)
X ROSNEI MARQUES - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
autor em cinco dias” - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, PA-
TRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-687/2008-COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL SORRISO X CESAR ROBERTO SCHE-
VINSKI - Desp. de fls. 123: I - Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. II - Oportunamente, comunique-se ao
Eminente Relator que a decisão foi mantida pelos próprios funda-

mentos e que o agravante comunicou a interposição do agravo neste
juízo através de petição protocolizada em 03 de novembro do cor-
rente. Oficie-se. III - No mais, tendo em vista o efeito suspensivo
atribuído ao agravo de instrumento interposto, conforme cópia de
fls. 118/122, aguarde-se até ulterior decisão do Juízo ad quem. IV -
Diligências necessárias. Int. - Adv(s).IRINEU ROVEDA JUNIOR,
ZILAUDIO LUIZ PEREIRA e JULIO CESAR DALMOLIN.

125.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-742/2008-BANCO
BMC S/A (AV.DAS NACOES UNIDAS/SP) X CLERES FERREI-
RA MUNIZ - Desp. de fls. 31: Intime-se o autor para se manifestar
no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação dos interessados. Intimem-se. -
Adv(s).SIGISFREDO HOEPERS, ADAIR FERREIRA DOS SAN-
TOS, DEBORA GRATON LOURENCO DE BRITO, GUSTAVO
MENEGHINI DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS PINTO DA
RAMADA, FABIO AUGUSTO MORITA, LUIZ LYCURGO LEI-
TE NETO, MARIA CELINA DE SIQUEIRA PRADO, RENATO
REIS SILVA e .

126.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-744/2008-BENEDITO
DONIZETE DE MORAIS X BANCO ITAU S/A ( CTBA/MARE-
CHAL DEODORO N.º 299. OU 623 OU 862.) - Devolva em cartó-
rio os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, queira
desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).IVONE STRUCK e .

127.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-755/2008-ACOTU-
BO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X RAJATA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - Desp. de fls. 36: I -
Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Fede-
ral, porquanto o exeqüente não comprovou a realização de nenhum
ato a fim de demonstrar a busca por patrimônio da executada por
outro meio que não a quebra do sigilo fiscal. II - Sobre o regular
prosseguimento da execução, manifeste-se a exeqüente, em cinco
dias. Intimem-se. - Adv(s).FLAVIO RICARDO COMUNELLO, JO-
SIANE NUNES SCHWEC, FABIANO CASTILHOS DE MATTOS,
FERNANDO GOBBO DEGANI, MARIANA ANDREZA TESTO-
NI, IZADORA RAZINI, GUILHERME ASSAD DE LARA, FER-
NANDO CALZA DE SALLES FREIRE e .

128.-ALVARA JUDICIAL-756/2008-WILLIAN ROSA GOMES e
Outro X DANIEL ANTUNES GOMES (ESPOLIO) - Desp.de fls.
33: I - Renovo o prazo de dez dias, a fim de que seja promovida a
emenda à petição inicial, devendo ser encartada aos autos fotocópia
autenticada da certidão de óbito de fls. 16. II - Sem prejuízo, defiro
a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, conforme se re-
quer às fls. 32. Intimem-se.*** Fica o autor intimado a retirar o(s)
ofício(s) para postagem. - Adv(s).SIMONE CERETTA LIMA, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS e .

129.-REINTEGRACAO DE POSSE-781/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A (POA/SP) X MARCELO DE SOUZA - Desp. de fls. 41:
1 - Admito a emenda à petição inicial de fls.35/40. 2 - Provado docu-
mentalmente o arrendamento do bem, assim como a mora do deve-
dor, através notificação específica, nos termos do artigo 926 do CPC,
defiro liminarmente a REINTEGRAÇÃO da autora na posse do bem
versado no contrato, a saber: “Veículo marca/modelo CHEVROLET/
ASTRA HB 2.0, ano de fabricação/modelo 2007/2008, cor VER-
MELHA, placa AVV 0064, Renavam 943576580, Chassi
9BGTN48W08B201333”. 3 - Independentemente do cumprimento
da liminar acima concedida, proceda-se a CITAÇÃO para que o réu
apresente defesa no prazo de QUINZE dias, ficando advertido que,
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. 4 - Nos termos da portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste servirá de MANDADO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO. 5 - Defiro os benefíci-
os do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

130.-MONITORIA-788/2008-ANDRE LICHACOVSKI X LINEU
RATTON FILHO - Desp. de fls. 72: I - Sobre os embargos à monitó-
ria apresentados às fls. 36/71 manifestem-se o embargado, no prazo
legal. II - Int. - Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZAN-
GELA MARIA MATIOSKI, LUCIANA DE CASSIA SAVARIS e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

131.-ARROLAMENTO-809/2008-RENATO MEROLLI X JOSE
RODRIGUES JUNIOR (ESPOLIO) - “Fica a parte autora intimada
a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$ 105,00), no prazo de cinco dias.” - Adv(s).LILIAN CRISTINA
W.DA ROCHA POMBO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
THAIS POLIANA DE ANDRADE e .

132.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-812/2008-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X LEOCIR DOMINIAK - A ma-
nifestação do autor, no prazo legal - Adv(s).ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

133.-MONITORIA-908/2008-CARDIOCENTER BATEL CHECK-
UP CARDIOLOGICO LTDA X PROCLIN PROTECAO CLINICA
LTDA (SISTEMA DE SAUDE PROCLIN) - Desp. de fls. 104: I -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transação. II - No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem, requeridas, III - Se inviável a
transação, nos termos do item “I” supra, venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. IV - Intimem-se - Adv(s).DANIEL FERNANDES LUIZ,

BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS, JULIANO PINTO DE
OLIVEIRA e ALIDA MARIANA VAN DER LAARS,CLAUDIA
HELENA STIVAL.

134.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-943/2008-ALMERY
POLLA X IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - I - Em que pese o feito estar conclusos
para saneamento, verifico que não foi analisado o pedido de denun-
ciação da lide formulado às fls. 257/259. Assim, passo a sua análise.
II - Considerando o disposto nos artigos 70 e 280 ambos do CPC,
defiro o pedido de denunciação da lide de BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS. Anote-se na autuação e demais re-
gistros. III - Para realização da audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa da litisdenunciada designo o dia 26 de Janeiro de 2009,
às 13 :15 horas. Na referida audiência será analisada a possibilidade
de instrução conjunta deste feito com os autos no 1139/2006, em
apenso. IV - Cite-se. Intime-se a litisdenunciante para que providen-
cie a citação da Bradesco Seguros no prazo de dez dias. V - Inti-
mem-se. “Fica a Litisdenunciante intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias.”-
Adv(s).ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO, ANTENOR
DEMETERCO NETO e .

135.-COBRANÇA - SUMÁRIA-970/2008-LEILA REGINA RIBAS
SCHUMANN e Outros X SERGIO OSMAIR DE ANDRADE e
Outro - Desp. de fls. 65: I - Diante a certidão supra, intime-se a parte
autora, através de seu procurador para que, no prazo de 48 horas, dê
o regular andamento no feito II - Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, intime-se pessoalmente para o mesmo fim, sob pena de extin-
ção. III - Intimem-se - Adv(s).LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEI-
DE DE OLIVEIRA e .

136.-USUCAPIÃO-998/2008-SIMONE VASCONCELLOS COSTA
X LEONILDA CARMEN MENEGUSSO FAVA e Outro - ***Deve
a requerente em cinco dias retirar em cartorio as Carta para posta-
gem, ficando ciente de que os AR’s deverão retornar a cartório” -
Adv(s).LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALIOT-
TO e .

137.-MONITORIA-1033/2008-RODO LINEA IMPLEMENTOS
PARA TRANSPORTE LTDA X GELVANIO CHRISTOSOSTOMO
CORREIA - Sentença de fls. 36: I - Trata-se de Ação Monitória onde
a parte autora requer a desistência da presente ação, com a respecti-
va extinção da ação, sem resolução de mérito (fls. 35). II - Como se
vê dos autos, o réu ainda não foi citado quanto aos termos da pre-
sente demanda (fls. 32/33). III - Diante do exposto, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, face o pedido
de desistência expresso por parte do Banco autor, sem a necessidade
de se buscar a anuência da parte contrária, ante a ausência de cita-
ção. IV - Custas na forma da lei. V - Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON COMELI,
EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR e .

138.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1110/2008-MARCELO
APARECIDO URBANO X BANCO BMG S/A (MAL.DEODORO,
869/CTBA) - Sobre a contestaçao, diga o autor no prazo de (10)
dias . - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA,EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,ANDREA HER-
TEL MALUCELLI OAB 31.408,JULIANO MIQUELETTI
SONCIN,RODRIGO BEZERRA ACRE,ANALISA CAMARGO
SIMON,FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE,INGRID
DE MATTOS.

139.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1251/2008-SENAI - SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -DEPTO. NA-
CIONAL X BRASILSAT HARALD S/A - Sobre a contestaçao, diga
o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).MARCO ANTONIO GUI-
MARAES, FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZOBON,
CARLOS JOSE SEBRENSKI, THIAGO MORELLI RODRIGUES
DE SOUSA, MARIA LUCIA WOOD SALDANHA e IRINEU PAL-
MA PEREIRA,JUAREZ BORTOLI,CLOVIS MOTTIN,VITAL
CASSOL DA ROCHA.

140.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1288/2008-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X LARISSA RAIER RISTISDIS-
CH - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo de cinco dias (CPC, art. 19). -
Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e .

141.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1377/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A (AVENIDA PAULISTA/SP) X VALDENI MAR-
COS MUCHOLOWSKI - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 44/48.” - Adv(s).SIGISFREDO
HOEPERS, e .

142.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1391/2008-PAULO
MUCHARSKI X BANCO ITAUCARD S/A (CIA.ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL) - Desp. de fls. 79: 1. Tendo
em vista o conteúdo da decisão monocrática exarada em sede de
apreciação de Agravo de Instrumento, determino a intimação da par-
te autora para que em cinco dias compareça em Juízo a fim de pro-
mover os depósitos devidos e para que passe também a realizar o
depósito das parcelas vincendas, conforme forem vencendo. 2. Após,
e uma vez commprovado os depósitos judiciais de todos dos valores
já vencidos, oficie-se aos órgãos de cadastro de restriçao de
crédito,lavrando-se o competente termo em nome do autor na quali-
dade de depositário judicial do bem. 3. Ciência, ainda, ao banco réu,
quanto à decisão no sentido do bem objeto da presente demanda
permanecer na posse do autor, mediante assinatura do citado termo.
4. No mais, cumpra-se o despacho inicial e caso seja solicitada infor-



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 7171717171

mação pelo Tribunal ad quem, informe-se que a decisão foi mantida
por seus próprios fundamentos e que a parte auitora informe ao Juí-
zo a interpsição do recurso. 5. Diligências necessárias. -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI, CLEVERSON MARCEL SPONCHI-
ADO e .

143.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1422/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO (SP.ROQUE PETRONI) X JOAO CARLOS DE PAULO -
“Manifeste-se o AUTOR acerca do Autos de Busca e Apreensão e
Depósito de fls. 25 e da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 27.”
- Adv(s).PATRICIA PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, ALESSANDRA LABIAK e .

144.-SOBREPARTILHA-1464/2008-MARINA DERA STADZISZ e
Outros X ESPOLIO DE LISETTE IRACEMA MEYER - Desp. de
fls. 14: I - Cumpra-se o despacho inicial de fls. 11. II -Diligências
necessárias. III - Int. - Adv(s).FERNANDA LOPES MARTINS e .

145.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1543/2008-COMER-
CIAL DESTRO LTDA. X J. WALASKI E CIA LTDA - Desp. de fls.
49: I - Em face do acordo entabulado entre as partes, e primando
pelo princípio da boa-fé, recolha-se o mandado de citação, que se
encontra em carga com o Sr. Oficial de Justiça (fls.43-verso), inde-
pendentemente de cumprimento. II - Todavia, antes da análise quan-
to à homologação do acordo entabulado às fls. 46/48, deverá ser
regularizada a representação processual da ré, com a respectiva jun-
tada aos autos de instrumento de mandato, bem como comprovado
que o Sr. Mauro Josemar Walaski é representante legal da ré. Inti-
mem-se. - Adv(s).JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA e .

146.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1610/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JR./SP) X GILSON
DE PAULA PEREIRA - Sobre a contestaçao, diga o autor no prazo
de (10) dias . - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALES-
SANDRA DE CARVALHO BENTO, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA.

147.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1671/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PORTAL DA SERRA X ANA PAULA RIBAS VIEIRA -
Desp. de fls. 31: 1 - Para a audiência de conciliação e apresentação
de defesa, designo o dia 10 de fevereiro de 2009, às 16:30 horas. 2 -
Cite-se a réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-a de que não com-
parecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhada de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste po-
derá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).BERENICE DA APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE CARVA-
LHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e .

148.-REINTEGRACAO DE POSSE-1677/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A (POA/SP) X ANA PAULA DA SILVA SIQUEIRA - Desp.
de fls. 19: 1 - Provado documentalmente o arrendamento do bem,
assim como a mora do devedor, através notificação específica, nos
termos do artigo 926 do CPC, defiro liminarmente a REINTEGRA-
ÇÃO da autora na posse do bem versado no contrato, a saber: “VEI-
CULO MARCA/MODELO FIAT - PALIO EDX 1.0 MPI G4B - FAB/
MODELO 96/97 - CINZA - PLA CA ATUAL - CKN 1495 - RENA-
VAM 66.526911-0 - CHASSI N.º 9BD178226T0138840”. 2 - Inde-
pendentemente do cumprimento da liminar acima concedida, proce-
da-se a CITAÇÃO para que o réu apresente defesa no prazo de QUIN-
ZE dias, ficando advertido que, não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
3 - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via
deste servirá de MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E
CITAÇÃO. 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE, TAIS
BRITO FRANCISCO e .

149.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1679/2008-BANCO
BMG S/A (BH) X JEFERSON ADRIANO KOTARSKI e Outro -
Desp. de fls. 40: 1 - Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, bem como a mora da parte devedora através notificação
específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato, a
saber: “VEICULO MARCA/MODELO VOLKSWAGEN - GOLF GL
- FABRICAÇÃO/MODELO 95/95 - VERMELHO - PLACA ATU-
AL - JND 9740 - RENAVAM 64030070-7 - CHASSI N.º
WVWCG81HSW465221”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá,
no prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utiliza-
do da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, sendo que
após a efetivação da medida o réu JEFERSON ADRIANO KOTAR-
SKI E, deverá ser citado, no endereço declinado na inicial, para no
prazo de QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena

de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC,
art. 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID
DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ
CAMPOS, VINICIUS GONCALVES, RODRIGO BEZERRA ACRE,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE, TAIS BRITO
FRANCISCO e .

150.-ANULATORIA-1718/2008-VALERIA MAZEPA MALHEIROS
X YUKIO SUGUIMOTO - Desp. de fls. 53: I - Cite-se na forma da
lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319). Inti-
me-se.”Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19
do Código de Processo Civil. (valor R$ 20,00 - Carta AR/MP), no
prazo de cinco dias.” - Adv(s).JACQUELINE MARIA MOSER e .

151.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1723/2008-BANCO
BMG S/A (BH) X EDINA DO ROCIO CUARTES - Desp. de fls. 41:
1 - Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificação específica, nos
termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato, a saber: “MARCA/
MODELO FIAT UNO MILLE IE - FAB/MODELO 95/96 - VER-
MELHA - PLACA LYT 6730 - RENAVAM 644082399 - CHASSI
9BD146067S5635836”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições
da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no pra-
zo de cinco dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será res-
tituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utiliza-
do da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, sendo que
após a efetivação da medida o réu EDINA DO ROCIO CUARTES,
deverá ser citado, no endereço declinado na inicial, para no prazo de
QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o pagamento da
integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presu-
mir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art.
285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de cinco dias (CPC,
art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID
DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ
CAMPOS, VINICIUS GONCALVES, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, FERNANDA HELOISA
ROCHA DE ANDRADE e .

152.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1725/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JR./SP) X
LEONILDO GONCALVES ARRUDO - Desp. de fls. 19: 1 - Prova-
da documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a
mora da parte devedora através notificação específica, nos termos
do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, a saber: “MARCA/MODE-
LO FIAT PALIO 1.6 MPI 16V - 4P - FAB/MODELO 96/96 - VER-
MELHA - PLACA ATUAL - AUG 3131 - RENAVAM 660143550 -
CHASSI N.º 9BD178258T0058084”. 2 - Efetivada a medida, cite-se
nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar,
efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído, independentemente de quaisquer ônus, cien-
te, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que
tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu LEONILDO GON-
CALVES ARRUDO, deverá ser citado, no endereço declinado na
inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar contestação ou
efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no prazo de CINCO
dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados
pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo
172, § 2º do CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de
cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, INGRID DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA MO-
RAES, JOAO LUIZ CAMPOS, VINICIUS GONCALVES, JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, FER-
NANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e .

153.-ANULATORIA-1730/2008-APARECIDA GUEDES XAVIER
DA SILVA e Outro X FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUE-
DES e Outro - Desp. de fls. 18: 1 - Intimem-se os autores, para que
no prazo de dez dias, promovam a complementação do valor atinen-
te à taxa judiciária, conforme certificado às fls. 02-v. 2 - Para a audi-
ência de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 20 de
março de 2009, às 15:45 horas. 3 - Cite-se o réu para comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresentar de-
fesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou não apresentan-
do defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidi-
rá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 4 - Nos termos da Portaria nº 01/2003,
deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE
CITAÇÃO. Intime-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 40,00 -

Cartas AR/MP), no prazo de cinco dias.”- Adv(s).LUIS CARLOS
SMOLEN FILHO e .

154.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1737/2008-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X EDUARDO PASQUI-
NI PIRES - Desp. de fls. 20: I - Cite-se. Conforme o disposto no art.
652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor do
débito, que será reduzida pela metade em caso de pagamento da dí-
vida no prazo de três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos
termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO
E INTIMAÇÃO, sendo que o executado deverá ser citado para, no
prazo de TRÊS DIAS, promover ao pagamento da dívida no valor
acima mencionado, além dos acréscimos legais, consoante indicado
na petição inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas
das custas processuais, cientes ainda de que poderá, no prazo de
QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do mandado
de citação, independentemente de penhora, depósito ou caução, apre-
sentar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorrido o prazo
legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido da segunda via
do mandado, procederá a penhora ou arresto de bens, observada a
ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exeqüente,
ou do executado, caso haja expressa anuência do exeqüente ou seja
de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-
se o respectivo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º
do art. 172 do CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo
de cinco dias (CPC, art. 19).- Adv(s).MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

155.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1739/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO ( AV.R.P.JR/SP) X GERSON LUIZ DINAROSKI JUNIOR -
Desp. de fls. 20: I - À emenda, no prazo de cinco dias, devendo ser
promovida a autenticação do contrato cuja cópia se encontra encar-
tada às fls. 07/08. II - No mesmo prazo, deverá regularizar sua re-
presentação processual, acostand oos autos via original ou devida-
mente autenticada da procuração e substabelecimentos de fls. 04/06.
Int. - Adv(s).ALESSANDRA LABIAK, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
PATRICIA PONTAROLI JANSEN, CARINE DE MEDEIROS
MARTINS e .

156.-PRESTACAO DE CONTAS-1747/2008-JESMIEL LEITE X
HSBC BANK BRASIL S/A (TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) - Despa-
cho de fls. 30: I - Diante da declaração e documentos apresentados
pelo autor, dando conta de que não dispõe de condições para custeio
das despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. II - Cite-se o réu para, no prazo de cinco dias, prestar as contas
requeridas na petição inicial ou contestar a ação (CPC, art. 915).
Intime-se. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, AN-
DERSON CLEBER OKUMURA YUGE e .

157.-PRESTACAO DE CONTAS-1748/2008-LUCIA FIRMINO
RODRIGUES NERIS X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO
EGYDIO S.ARANHA/SP) - Despacho de fls. 22: I - Diante da de-
claração apresentada pela autora, dando conta de que não dispõe de
condições para custeio das despesas processuais e honorários advo-
catícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos
do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Cite-se o réu para, no prazo de cinco
dias, prestar as contas requeridas na petição inicial ou contestar a
ação (CPC, art. 915). Intime-se. - Adv(s).MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e .

158.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1751/2008-BANCO
DO BRASIL S/A (BRASILIA) X LUIZ ANTONIO MELO DE OLI-
VEIRA - Desp. de fls. 27: 1 - Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora através
notificação específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, a saber: “VEICULO - MARCA VOLKSWAGEN - MODELO
GOL - GTI 2.0I - ALCOOL - CINZA - FAB/MODELO 1992/1992 -
UF - PR - PLACA AZA 9900 - CHASSI N.º 9BWZZZ30ZNT107583
- RENAVAM 605373671”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá,
no prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utiliza-
do da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, sendo que
após a efetivação da medida o réu LUIZ ANTONIO MELO DE
OLIVEIRA, deverá ser citado, no endereço declinado na inicial, para
no prazo de QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o pa-
gamento da integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do
CPC. Intime-se. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo de cinco dias
(CPC, art. 19).- Adv(s).FERNANDA LAURINO RAMOS, RENA-
TA SATORNO DA SILVA, MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE, LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO, CLAUDIO
KAZUYOSHI KAWASAKI e .

159.-ARROLAMENTO-1756/2008-LUCIANO ROSENAU X WIL-
SON ROSENAU (ESPOLIO) - Desp. de fls. 53: I - Nomeio LUCIA-
NO ROSENAU inventariante dos bens do espólio de WILSON RO-
SENAU, independentemente da tomada do compromisso legal. II -

À emenda, no prazo de dez dias, devendo o inventariante acostar aos
autos ceritidão imobiliária atualizada atinente ao imóvel objeto da
matrícula 37.896 do CRI da Terceira Cicunscrição. III - Ressalto
que em se tratando de procedimento de arrolamento de bens, a expe-
dição de alvará judicial de levantamento somente poderá ocorrer após
a homologação, trânsito em julgado e comprovação de recolhimento
dos tributos, sendo que em havendo necessidade de levantamento
anterior, em procedimento judicial próprio (arts. 1.103 e seguintes
do CPC). Intime-se. - Adv(s).CELIO DA SILVA ARAGON e .

160.-MONITORIA-1762/2008-PRAIANA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA X MARIO LUIZ SANTOS SUBA - Desp. de fls.
22: “I - Cite-se o réu para pagar a quantia descrita na petição inicial,
no prazo de quinze dias ou, no mesmo prazo, apresentar embargos,
ciente de que no caso de adimplemento voluntário estará isento do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, deven-
do constar no mandado que, se não forem oferecidos embargos no
prazo estabelecido, o mandado de citação de converterá em manda-
do executivo (CPC, art. 1.102, c). Intime-se. ** Deve o autor reco-
lher as cutas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 (CPC, art.
19). - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e .

161.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2764/0-BANCO SAN-
TANDER S/A (AMADOR BUENO/SP) X DANIEL TRIZOTE SAN-
TANA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).SILVANO
FERREIRA DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM, ANA LUCIA
FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS REIS,
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, VIVIANE CASTE-
LLI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, CARO-
LINE THON, FELIPE TURNES FERRARINI e .

162.-COBRANÇA - SUMÁRIA-2761/0-ESPOLIO DE ANGELIN
LANCI e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO S/A (TRAV.OLIV.BELO) - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 427,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE e .

163.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-2768/0-RODRIGO
DONIZETE SCALDELAI X BANCO IBI S/A - BANCO MULTI-
PLO ( AV.RIO NEGRO/SP) - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 164,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e .

164.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2766/0-BANCO FI-
NASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X SAMOEL TELES FARIA - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 406,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).SILVANA TOR-
MEM, NORBERTO TARGINO DA SILVA, HUMBERTO LUIZ
TEIXEIRA e .

165.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2779/0-BAN-
CO SANTANDER S/A (AMADOR BUENO/SP) X SEVIO TULIO
NUNES CORDEIRO - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).SILVANO FERREIRA DA ROCHA, ANA LUCIA
FRANÇA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS REIS,
FELIPE TURNES FERRARINI, MARIANA CRISTINA SCORSIN
TEIXEIRA, SILVIA ARRUDA GOMM, VIVIANE CASTELLI e .

166.-REINTEGRACAO DE POSSE-2771/0-BANCO FINASA S/A
(ALPHAVILLE/SP) X JHOVANI GUSSO - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 257 do CPC. - Adv(s).SILVANA TORMEM, HUMBER-
TO LUIZ TEIXEIRA, NORBERTO TARGINO DA SILVA e .

167.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2770/0-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A (XV DE
NOVEMBRO/SP) X JOSE GONCALVES MACHADO - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e .
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ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0017 000342/2006

0055 001351/2008
ANTONIO GOMES DA SILVA JR 0002 000220/1993
ARMANDO BARBOSA LEMES 0076 001545/3333
ATILA GONÇALVES DE CARVAH 0062 001654/2008
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0011 000080/2006
AUREO VINHOTI 0060 001621/2008
BLAS GOMM FILHO 0019 000566/2006

0044 001847/2007
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0079 001548/3333
BRUNO MIRANDA QUADROS 0015 000244/2006

0083 001552/3333
CARINA PESCAROLO 0021 000980/2006
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0007 001329/2000
CARLISE ZASSO POSSEBON 0052 000784/2008
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0007 001329/2000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0010 000050/2006
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 0049 000281/2008
CARLOS ALBERTO FERREIRA 0062 001654/2008
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0003 000025/1997
CARLOS EDUARDO QUADROS DO 0052 000784/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0082 001551/3333
CARLOS FREDERICO REINA CO 0060 001621/2008
CARLOS HENRINQUE ZIMMERMA 0044 001847/2007
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0019 000566/2006
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0026 000444/2007
CAUE PYDD NECHI 0052 000784/2008
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0011 000080/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0033 000882/2007
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0036 001330/2007
CHRISTIAN BARLERA 0016 000292/2006
CIBELE FERNANDES DIAS 0035 001080/2007
CINTIA REGINA BREHMER 0007 001329/2000
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0011 000080/2006
CRISTIANE DANI 0036 001330/2007
CRISTIANE DE ARAGÃO DOMIN 0005 000565/1999
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0009 000526/2005
DALTON LEMKE 0066 001531/3333
DANIEL BARBOSA MAIA 0019 000566/2006
DANIEL HACHEM 0031 000762/2007

0042 001810/2007
DANIEL HENNING 0010 000050/2006
DANIEL SANTOS BORIN 0036 001330/2007
DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0084 001553/3333
DANIELA FILOMENA DUTRA MI 0044 001847/2007
DANIELE PROCOPIO PALAZZO 0034 000885/2007
DANIELLE BECKER 0081 001550/3333
DANIELLE TEDESKO 0082 001551/3333
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0056 001483/2008

0057 001485/2008
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0021 000980/2006
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE 0052 000784/2008
EDGARD JARRETA THOMAZ 0029 000665/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0007 001329/2000
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0077 001546/3333

0080 001549/3333
ELIEZER MANOEL DE SOUZA 0012 000218/2006
EMALDO GOMES PINTO 0013 000227/2006
EMERSON CORAZZA DA CRUZ 0007 001329/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0010 000050/2006
ERICO HACK 0033 000882/2007
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0047 000187/2008
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0036 001330/2007
EVANDRO LUIS PEZOTI 0021 000980/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0039 001527/2007
FABIANA CARLA DE SOUZA 0018 000410/2006
FABIANA TEREZA CRISTINA P 0035 001080/2007
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0008 000316/2005

0065 001832/2008
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0017 000342/2006
FABIOLA DE FATIMA BARROS 0024 000358/2007
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 0086 001556/3333
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0084 001553/3333
FELIPE ALVES DA MOTA 0060 001621/2008
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0077 001546/3333

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0047 000187/2008
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0047 000187/2008
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0010 000050/2006
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0001 000131/1993
FIORAVANTE BUCH NETO 0007 001329/2000
FRANCIELE FONTANA 0052 000784/2008
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0016 000292/2006
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0032 000823/2007
GILBERTO STIGLING LOTH 0033 000882/2007
GILSON GOULART JUNIOR 0025 000437/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0008 000316/2005
GIOVANNA PRICE DE MELLO 0054 001129/2008
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 0051 000512/2008
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0085 001555/3333
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESS 0030 000678/2007
GUSTAVO FRAZAO NADALIN 0085 001555/3333
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0033 000882/2007
GUSTAVO RIBEIRO 0007 001329/2000
HELIO RODRIGUES DE OLIVEI 0060 001621/2008
HERMANN SCHAICH IV 0069 001535/3333
HILGO GONCALVES JUNIOR 0072 001538/3333
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0019 000566/2006
IDERALDO JOSE APPI 0021 000980/2006

0071 001537/3333
INGRID DE MATTOS 0077 001546/3333

0080 001549/3333
ISABELLA ILKIU CARNEIRO 0010 000050/2006
IVAN SERGIO TASCA 0079 001548/3333
IVANISE NEIVA D KORNELHUK 0002 000220/1993
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0007 001329/2000
JANAINA ROVARIS 0051 000512/2008
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0026 000444/2007
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0070 001536/3333
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 000882/2007
JOAO LUIZ CAMPOS 0077 001546/3333
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0079 001548/3333
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0034 000885/2007
JONAS BORGES 0053 000790/2008
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0052 000784/2008
JOSE OLINTO NERCOLINI 0016 000292/2006
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OL 0072 001538/3333
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0064 001752/2008
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0007 001329/2000
JUAREZ CIRINO DOS SANTOS 0025 000437/2007
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0036 001330/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0080 001549/3333
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0076 001545/3333
JULIO CESAR DALMOLIN 0003 000025/1997
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0047 000187/2008
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0047 000187/2008

0050 000473/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0036 001330/2007

0073 001539/3333
KELIAN BORTOLINI LIMA 0020 000900/2006
KELLY CRISTINA WORM 0032 000823/2007
LEANDRA DIEGA WAGNER 0008 000316/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0040 001552/2007
LEANDRO SOUZA ROSA 0029 000665/2007
LEONARDO DA COSTA 0001 000131/1993

0035 001080/2007
LEONARDO MECENI 0021 000980/2006
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0069 001535/3333
LIBIAMAR DE SOUZA 0018 000410/2006
LIVIA CABRAL GUIMARAES 0052 000784/2008
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 0020 000900/2006
LUCIANA BERRO 0019 000566/2006
LUCIANA DA CUNHA CAMPOS D 0062 001654/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0015 000244/2006
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0002 000220/1993
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0012 000218/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0002 000220/1993
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0051 000512/2008
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0036 001330/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0075 001544/3333
LUIZ FERNANDO KUSTER 0005 000565/1999
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0020 000900/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0039 001527/2007
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0012 000218/2006
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0002 000220/1993
MARCELO DE SOUZA MORAES 0077 001546/3333

0080 001549/3333
MARCELO MAZUR 0084 001553/3333
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0003 000025/1997
MARCIA ADRIANA MANSANO 0038 001428/2007
MARCIA SIMONE SAKAGAMI SP 0056 001483/2008

0057 001485/2008
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0011 000080/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0077 001546/3333

0080 001549/3333
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0006 000784/1999
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0021 000980/2006
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0023 000002/2007
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0044 001847/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0032 000823/2007
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0016 000292/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0015 000244/2006
MARILZA MATIOSKI 0043 001846/2007

0067 001533/3333
MARINA BLASKOVSKI 0073 001539/3333
MARIO ANDRE DE SOUZA 0018 000410/2006
MARIO CESAR LANGOWSKI 0011 000080/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0052 000784/2008
MAURICIO KAVINSKI 0075 001544/3333
MAURICIO STEGEMANN DIETER 0025 000437/2007
MAURO VIGNOTTI 0078 001547/3333
MAX HERCILIO GONCALVES 0074 001540/3333

MICHELE GEIGER JACOB 0036 001330/2007
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0056 001483/2008

0057 001485/2008
MICHELLE HORLE 0079 001548/3333
MILTON DE LUCA 0006 000784/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000080/2006
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0002 000220/1993
NELSON JUNKI LEE 0086 001556/3333
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0009 000526/2005
NEWTON DORNELES SARATT 0047 000187/2008
NILTON MENDES CAMPARIM 0062 001654/2008
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0064 001752/2008
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0006 000784/1999
OTTO CARLOS POHL 0035 001080/2007
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0011 000080/2006
PATRICIA CHEMIM 0013 000227/2006
PAULO GUILHERME R DA ROSA 0007 001329/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0007 001329/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0035 001080/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0028 000650/2007

0046 000178/2008
PEDRO IVAN V. HOLLANDA 0079 001548/3333
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0013 000227/2006
PRISCILA PRESTES ZENI 0038 001428/2007
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0072 001538/3333
RAFAEL WANDERLEY CAMARA 0037 001403/2007
RAFAEL ZARPELON 0010 000050/2006
RENATO DACILIO FLORES 0022 001199/2006

0059 001607/2008
RENE MARIO PACHE 0027 000539/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0026 000444/2007
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0066 001531/3333
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 0081 001550/3333
RODRIGO BEZERRA ACRE 0077 001546/3333
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0036 001330/2007
ROGERIO GALLI BERARDI 0056 001483/2008

0057 001485/2008
ROGERIO VERAS 0081 001550/3333
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0015 000244/2006
ROSINEY AUGUSTO DORNE 0063 001724/2008
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0013 000227/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0015 000244/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0026 000444/2007
SAMIRA VOLPATO 0036 001330/2007
SARUZE THOMAZI 0052 000784/2008
SERGIO SCHULZE 0036 001330/2007

0073 001539/3333
SERGIO SELEME 0007 001329/2000
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0061 001622/2008
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0044 001847/2007
SILVIA ARRUDA GOMM 0044 001847/2007
SILVIO RORATO 0008 000316/2005
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 0068 001534/3333
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0016 000292/2006
TAIS BRITO FRANCISCO 0077 001546/3333
TATIANA GAERTNER 0051 000512/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 001330/2007

0045 000017/2008
0073 001539/3333

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 001527/2007
THIAGO DAMASIO BARINI 0080 001549/3333
THIAGO SALDANHA MACORATI 0064 001752/2008
TOBIAS DE MACEDO 0032 000823/2007
VALDECY ALVES DE GOIS 0059 001607/2008
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0005 000565/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 0070 001536/3333
VALTERLEI APÁRECIDO DA CO 0014 000239/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0076 001545/3333
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0004 000645/1998
VINICIUS FERRARI DE ANDRA 0062 001654/2008
VINICIUS GONÇALVES 0077 001546/3333

0080 001549/3333
VIRGINIA MAZZUCCO 0020 000900/2006
VIVIANE CASTELLI 0044 001847/2007
WALTER ANTONIO PETRUZIELL 0085 001555/3333
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 000218/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0003 000025/1997

1. ACAO ORDINARIA - 131/1993 - INDUSTRIAS JOAO JOSE
ZATTAR S/A x CLARI GUSSI - Deve o autor preparar as custas
conforme sentença no valor de R$62,80 (sessenta e dois reais e oi-
tenta centavos), em cartorio. - Advs. FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR e LEONARDO DA COSTA.

2. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 220/1993
- JOAO MARIA DOS SANTOS e outro x LUIZ ROBERTO GAINO
- Deve o autor preparar as custas para expedição do alvará no valor
de R$ 7,00 (pagamento em cartório). Deve o requerido preparar as
custas no valor R$ 88,10 (pagamento em cartório). - Advs. MOA-
CIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR, ANTONIO GOMES DA
SILVA JR, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CAR-
LOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA e IVANISE NEIVA D KORNELHUK.

3. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 25/1997 - FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
DE EMBALAGENS TAMBAQUI LTDA - Deve o autor preparar as
custas no valor de R$ 40,60 (pagamento em cartório). - Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, AN-
DREIA APARECIDA ZOWTYI, JULIO CESAR DALMOLIN e
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 645/1998 - RB
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DURVAL ALVES
FERNANDES - Deve o autor preparar as custas no valor de R$

42,70 (pagamento em cartório). - Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES.

5. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 565/1999 - AMJ TEXTIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO ABN AMRO
S/A - Deve o autor preparar as custas conforme sentença nos autos
783/99 no valor de R$298,90 (duzentos e noventa e oito reais e no-
venta centavos) pagamento em cartorio. - Advs. LUIZ FERNANDO
KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CRISTIANE DE
ARAGÃO DOMINGUES.

6. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 784/1999 - DEIZE DIONI-
SIO SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ LTDA e outro - Deve o
requerido retirar a carta de fl. 538. - Advs. MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA, MILTON DE LUCA, AMILTON FERREIRA
DA SILVA e OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA.

7. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1329/2000 - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x ALMEDICA
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outro - Deve
o requerido se manifestar sobre o depósito de fl. 376. Deve o autor
preparar as custas no valor de R$ 23,50 (pagamento em cartório0. -
Advs. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, GUSTAVO RIBEIRO,
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA, CINTIA REGINA BREHMER, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, ANDRE MELLO SOU-
ZA, PAULO GUILHERME R DA ROSA MANZINI, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, FI-
ORAVANTE BUCH NETO e EMERSON CORAZZA DA CRUZ.

8. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 316/2005 - JUVENIL MAR-
TINS PINTO e outro x FERROPAR FERROVIA PARANA S/A -
Deve o autor retirar as cartas de fls. 243/245. - Advs. SILVIO RO-
RATO, LEANDRA DIEGA WAGNER, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI, ADRIANO CANE-
LLI e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

9. ACAO MONITORIA - 526/2005 - LUIS CARLOS SILVEIRA x
SINDIC EMPREG COM HOTELEIRO E SIMILARES CTBA PR -
Deve o autor preparar as custas no valor de R$ 62,05 (pagamento
em cartório). - Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
NEWTON CARLOS AGNOLETTO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 50/2006 - HED-
GE CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x EBI BRASIL IN-
DUSTRIA DE PLASTICO LTDA e outro - Manifeste-se o autor
sobre a juntada de mandado de fls. 99/105. - Advs. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, ISABELLA ILKIU CARNEI-
RO, RAFAEL ZARPELON e DANIEL HENNING.

11. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 80/2006 - CLEIDE MATIL-
DE GOCH e outros x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS - Considerando o contido na certidão de fl. 162, reitere-se
o ofício de fl. 158, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta,
sob pena de crime por desobediência. Deve o autor preparar as cus-
tas no valor de R$ 7,00 (pagamento em cartório0. - Advs. ALCIN-
DO LIMA NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO, ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS e MARIO CESAR LANGOWSKI.

12. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 218/2006 -
LEILA DO ROCIO DOS SANTOS LOURENCO e outro x BANCO
BANESTADO S/A - ...2. Dos documentos juntados às fls. 259-272,
dê-se ciência à parte Requerente. - Advs. MANOEL FRANCISCO
DE SOUSA NETO, ELIEZER MANOEL DE SOUZA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

13. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 227/2006 -
MARCIO ANDRIOW x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o
autor sobre a juntada do mandado de fls. 48/49. - Advs. RUBENS
BORTOLI JUNIOR, ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHE-
MIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR e EMALDO
GOMES PINTO.

14. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 239/2006 - FERNAN-
DO DE OLIVEIRA x IPPON RESTAURANTE LTDA e outro - In-
time-se o Requerente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre os documentos juntados às fls. 667-676, ficando as par-
tes advertidas para que não juntem novos documentos que estão pro-
crastinando o feito. Após, anote-se conclusão dos autos para senteb-
nça e voltem. Intimem-se. - Adv. VALTERLEI APÁRECIDO DA
COSTA.

15. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 244/2006 - PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDUARDO
BOINOVSKI - Deve a parte requerente providenciar os atos neces-
sários ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
- Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA
QUADROS e SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA.

16. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 292/
2006 - ROSE MARIA LAPINSKI x ITAU SEGUROS S/A - Mani-
feste-se o autor sobre o deposito de fls. 177/178. - Advs. GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
CHRISTIAN BARLERA, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE
STOIANI NERCOLINI.

17. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 342/2006 -
ELISETE DE FATIMA VERMOND SABATKE x ABN AMRO
BANK AYMORE FINANCIAMENTOS -Deve o autor preparar as
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custas conforme acordo no valor de R$ 28,30 (pagamento em cartó-
rio). - Advs. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e FABIO LEAN-
DRO DOS SANTOS.

18. ACAO DE USUCAPIAO - 410/2006 - ANTONIO ALVES FER-
REIRA - Deve o autor providenciar as cópias necessárias. - Advs.
LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANA CARLA DE SOUZA e MA-
RIO ANDRE DE SOUZA.

19. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 566/2006 -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO x EDSON LUIZ FERREIRA - Após, deve a parte requerente
providenciar os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de
05 (cinco0 dias. Intime-se. - Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, LUCIANA BERRO, DANIEL BARBOSA MAIA e
ANA LUCIA FRANCA.

20. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 900/2006 - CIA
ITAULEASING DE ARRECADAMENTO MERCANTIL x EVER-
TON ESPINDOLA MONTEIRO - Arquivem-se os presentes autos
na forma pretendida às fls. 90. Intimem-se. - Advs. , LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, VIRGINIA MAZZUCCO, LIZIANE DA
ROCHA LACERDA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

21. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 980/2006
- SUELY SERAFIM SARNOSKI x BANCO BRADESCO S/A -
Manifeste-se a Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a cer-
tidão de fls. 160 verso. Intime-se. - Advs. IDERALDO JOSE APPI,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI,
CARINA PESCAROLO, LEONARDO MECENI e MARCOS AN-
TONIO NUNES DA SILVA.

22. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1199/2006 -
AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS MUGGIATI x CHAVEIRO
D‘OLIVEIRA LTDA - Deve o autor se manifestar sobre o depósito
de fl. 71. As custas deverão ser recolhidas, de forma individuada,
junto a cada órgão. Deve o requerido preparar as custas , conforme
sentença no valor de R$ 196,35 (pagamento em cartório), Taxa do
2° Distribuidor de fls. 02v° e Taxa do funrejus (pagamento na OAB).
- Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, RENATO
DACILIO FLORES, ALMIR LAMIN e ANTONIO CLARIDES
MODENA.

23. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 2/2007 - DENI-
SE DOS SANTOS x ANTONIO PAULO SILVA FURTADO - Deve
o autor preparar as cópias necessárias. - Adv. MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL.

24. ACAO MONITORIA - 358/2007 - ROGERCOR REPRESEN-
TACOES LTDA x VANESSA BARAUS - Deve o autor retirar a car-
ta de fls. 71. - Adv. FABIOLA DE FATIMA BARROSO MASCA-
RENHAS.

25. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 437/2007 -
WALDYR XAVIER TAVARES FILHO x JOSE AUGUSTO CAMAR-
GO NASCIMENTO - I- Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, e inexistindo preliminares a serem apreciadas nesta
fase, o processo esta formalmente em ordem, razão pela qual o de-
claro saneado. H- Os pontos controvertidos da demanda resumem-
se na causa da morte do cão Dunga pertencente ao réu, bem como na
existência e extensão dos danos materiais e morais sofridos pelo au-
tor em decorrência da publicidade do fato realizada pelo réu. III-
Ante a natureza dos pontos controvertidos, necessária a dilação pro-
batória, não sendo caso de julgamento antecipado da lide. Uma vez
que um dos pontos controvertidos consiste na extensão dos lucros
cessantes do autor, nenhuma prova é melhor para tal demonstração
que a declaração de IR do autor e sua clínica, a qual certamente
viabilizará o conhecimento inequívoco da renda que aquele obtinha
com a prestação de serviços que afirma ter sido prejudicada com o
comportamento do réu, merecendo deferimento o requerimento de
fls. 434. Desse modo, determino a tomada de depoimento pessoal de
ambas as partes, as quais deverão ser pessoalmente intimadas, a pro-
dução de prova documental, intimando- se o autor para a juntada,
em dez dias, das declarações de IR referentes aos exercícios de 2003
a 2007, bem como prova testemunhal, restando designada a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 07.04.2009 às 13:20 horas.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado em cartório no prazo
de 15(quinze) dias antecedente à data da referida audiência de ma-
neira a viabilizar as necessárias intimações, sob pena de as testemu-
nhas terem de comparecer independentemente de intimação. IV- In-
timem-se.Deve a parte requerente antecipar custas de intimação da
requerida (depoimento pessoal). Deve a parte requerida antecipar as
custas para intimação da requerente, bem como apresentar o rol de
testemunhas. - Advs. JUAREZ CIRINO DOS SANTOS, MAURI-
CIO STEGEMANN DIETER e GILSON GOULART JUNIOR.

26. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 444/
2007 - ALVARO VIEIRA MOURA x IRMAOS THA S.A CONS-
TRUCOES INDUSTRIAS E COMERCIO - Deve a parte requeren-
te providenciar os atos necessários ao andamento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH
ABREU e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA.

27. ACAO DE USUCAPIAO - 539/2007 - HANS GRAF e outro - I-
intimem-se os autores para dêem cumprimento à cota ministerial re-
tro. II- Int. - Adv. RENE MARIO PACHE.

28. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 650/2007 - ALBERTO LOU-
RENCO CAMARGO e outro x HSBC BANK BRASIL S.A - Consi-
derando a ausência das partes neste ato, sendo que a requerida não
foi citada, intime-se a parte requerente a fim de que promova os atos
necessários ao andamento do feito no prazo de 10 (dez) dias. intime-
se. Antecipar custas para citação. - Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES.

29. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 665/2007 - IDAZA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO LACUS-
TRE LTDA - Considerando o contido na certidão retro, reitere-se o
ofício de fl. 110. - Advs. LEANDRO SOUZA ROSA e EDGARD
JARRETA THOMAZ.

30. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 678/2007 - COM-
PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x CAFETE-
RIA BRASIL SUL - Considerando a certidão de trânsito em julgado
de fl. 78-verso, deve a parte vencedora providenciar os atos necessá-
rios a fase de cumprimento de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.
- Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ALESSANDRO
DULEBA.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 762/2007 -
BANCO BRADESCO S.A x POLLIANY BIAZI DEOLIVEIRA e
outro - Deve o autor retirar o edital de fl. 96. - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

32. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 823/2007 - IDYLIA BRU-
NATTO FRANCESCHI e outro x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte devedora para que cumpra
voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos,
nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. - Advs. GILBERTO BRUNATTO DALABONA, KELLY CRIS-
TINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIANA ESPER NI-
COLETTI.

33. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 882/2007 - ADAO SWINKA
JUNIOR (ESPOLIO) e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -
1. Recebo o recurso adesivo de fls. 117/125. 2. Manifeste-se a parte
adversa. 3. Intime-se. - Advs. ERICO HACK, GILBERTO STI-
GLING LOTH, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

34. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 885/2007 - JORGE SAMY
MANIKA x BANCO ITAUBANK S/A - Deve o autor retirar a carta
de fl. 35. - Advs. JOCLER JEFERSON PROCOPIO e DANIELE
PROCOPIO PALAZZO.

35. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1080/2007 - CLARI GUSSI x INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR
S/A - O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
por tratar de matéria que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Contados e preparados, voltem. Intimem-se. - Advs. OTTO
CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, LEO-
NARDO DA COSTA, ADRIANE NOGUEIRA FAUTH, FABIANA
TEREZA CRISTINA PIMENTEL e CIBELE FERNANDES DIAS.

36. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1330/2007
- BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVESTIMENTO
x SERGIO ADRIANO MAURICIO DE SOUZA - Deve o autor reti-
rar autos. - Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
SERGIO SCHULZE, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES
LEAL, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRIS-
TIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO
RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN PROVESI, MICHELE
GEIGER JACOB, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, SAMIRA VOLPATO, RODRIGO
FERNANDES DA SILVA e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

37. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1403/2007 - ANTONIO
MORALES RIBEIRO x STANISLAW KOZIOL - Deve o autor reti-
rar as cartas de fls. 120/122. - Adv. RAFAEL WANDERLEY CA-
MARA.

38. ACAO MONITORIA - 1428/2007 - MASSA FALIDA DE BAN-
CO ARAUCARIA S/A x MARCELO RODRIGO MARTINS SIL-
VERIO e outro - 1. Prelimeiramente, retifique-se a autuação e os
registros, para que constar no pólo ativo da ação monitória MASSA
FALIDA DO BANCO ARAUCÁRIA S.A. 2. Pelas razões expostas,
quanto a necessidade de cumprimento ao disposto no item 3, a se-
guir exposto, revogo a decisão de fls. 88. 3. Após a intimação das
partes quanto ao item 2 e ao presente item, considerando ser um das
partes massa falida, para não haver alegação futura de nulidade, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público. Diligências necessárias. In-
timem-se. - Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO e PRISCILA
PRESTES ZENI.

39. ACAO CAUTELAR DE PROD. ANT. DE PROVA - 1527/2007
- ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC x FREEDOWS CONSOR-
TIUM TECNOLOGIA S.A - Manifeste-se o autor sobre a juntada do
mandado de fls. 148/151. - Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1552/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALFREDO CONSTANTINO MORO x NELSON LUIZ
LIMA MACHADO - Deve o autor retirar a carta de fl. 86. - Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.

41. ACAO DE ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1581/2007 -
CARLOS MIGUEL MIODUSKI e outro x L.C BRANCO - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Tendo em vista a au-
sência das partes neste ato, intimem-se os autores a fim de que os
mesmo manifestem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se. - Adv. ALEXAN-
DRE FOTI.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1810/2007 -
BANCO BRADESCO S.A. x AUTO POSTO JOAO BETTEGA

LTDA e outros - Preliminarmente, intime-se o Exequente para que
junte aos autos o cálculo atualizado do débito. - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

43. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1846/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORÉ x HERMINIO DA SILVA NETO - Con-
siderando a ausência das partes, sendo que o requerido não foi cita-
do, intime-se a parte requerente a fim de que promova os atos neces-
sários ao andamento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Diligências necessárias. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1847/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S.A x CAROLINE GARAVE-
LO HERINO - Ante o resultado retro juntado acerca da consulta
junto do BACENJUD, manifeste-se a Exequente, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de arquivamento do processo. Int. - Advs. CARLOS
HENRINQUE ZIMMERMANN, BLAS GOMM FILHO, ANA LU-
CIA FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS
REIS, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVANO
FERREIRA DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM e VIVIANE
CASTELLI.

45. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 17/2008 -
BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE ERIVAN MENDES - Deve
o autor retirar a carta de fls. 38/39. - Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

46. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 178/2008 - ESTEVAO DO-
MINGOS DA PAIXAO e outros x BANCO BRADESCO S/A - Deve
o autor retirar a carta de fl. 75. - Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

47. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 187/
2008 - NEUZA ROSA MARIA DOS SANTOS VIEIRA x BRADES-
CO CARTOES - Preliminarmente, deve a Requerente providenciar o
preparo das custas, para posterior análise do pedido. As custas deve-
rão ser recolhidas, de forma individuada, junto a cada órgão. Deve o
autor preparar as custas, conforme decisão de fls. 68/70 no valor de
R$ 164,50 (pagamento em cartório), Taxa do 2° Distribuidor de fls.
02v° e Taxa do Funrejus (pagamento na OAB). - Advs. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN, JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS, FER-
NANDO AUGUSTO OGURA, ETIENNE SABINO DE ANDRA-
DE, NEWTON DORNELES SARATT, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ e ALANA MARCHAND RENAUD.

48. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 242/2008 - ISABEL
AGUIAR HAYASHI x LUIS CESAR DE MATTOS - Considerando
o contido na certidão de fl. 29-verso, manifeste-se a parte requeren-
te, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Adv. ANDREA AP. PIN-
TO.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 281/2008 -
BANCO PANAMERICANO S/A x EVANILDO ELI DEMEDEIROS
- Deve o autor retirar a guia de oficial juntada. - Adv. CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA.

50. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO - 473/
2008 - CARLOS DO PERPETUO DULLA x BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO - Retirar carta de fls. 15. -
Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

51. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 512/2008 - CLAUDIANE
CRISOSTOMO PASQUALI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASIELIROS S/A - Na forma dos artidos 276 e 278, “caput”, ambos
do Código de Processo Civil, devem as partes na petição inicial e
contestação especificar as provas que pretendem produzir, bem como,
em sendo pericial, com a formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico e se testemunhal com a apresentação do rol; verifi-
ca-se no presente feito que nenhuma das hipóteses citadas foram
cumpridas pelas partes, razão pela qual, resta precluso para as partes
a produção de provas, além das já produzidas. Pelas razões expos-
tas, o feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Após
a intimação das partes, contados e preparados e se não houver mani-
festação, voltem para sentença. Intimem-se. - Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, JANAINA
ROVARIS, TATIANA GAERTNER, ANDRE ABREU DE SOUZA,
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN e ALBADILO SILVA CARVALHO.

52. ACAO MONITORIA - 784/2008 - LCM LTDA x RICARDO
CESAR GEENEN A PINTO - Desentranhe-se o mandado de fls. 32
para integral cumprimento, conforme pretendido às fls. 54/55. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CARLISE ZASSO
POSSEBON, FRANCIELE FONTANA, CAUE PYDD NECHI, LI-
VIA CABRAL GUIMARAES, SARUZE THOMAZI, DOUGLAS
TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO QUA-
DROS DOMINGOS.

53. ACAO ORDINARIA - 790/2008 - HELOISA VEIGA XAVIER e
outro x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Deve o autor retirar a
carta de fl. 50. - Adv. JONAS BORGES.

54. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1129/2008 - JOAO SAES (ES-
POLIO) e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO -
Deve o autor retirar a carta de fl. 70. - Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELLO.

55. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1351/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO SANTO ANTONIO x NEUSA MARIA SPERANDIO
PORTES - Deve o autor retirar a carta de fl. 25. - Adv. ANTONIO
GERALDO SCUPINARI.

56. PROTESTO JUDICIAL - 1483/2008 - ANTONIO ERNESTO
BIANCHINI e outros x TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A - Retirar autos. - Advs. ROGERIO GALLI BERAR-

DI, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MARCIA SIMONE
SAKAGAMI SPITZNER e MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA
BERARDI.

57. PROTESTO JUDICIAL - 1485/2008 - ABC CO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE FERRAMENTAS LT e outros x BRASIL
TELECOM S/A - Retirar autos. - Advs. ROGERIO GALLI BERAR-
DI, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MARCIA SIMONE
SAKAGAMI SPITZNER e MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA
BERARDI.

58. INTERPELACAO JUDICIAL - 1555/2008 - LUGIL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x AUTO SHOPPING CURITIBA AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA - Retirar autos. - Adv. ALE-
XANDRE ARSENO.

59. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1607/2008 - WILSON
BUENO DE CAMPOS e outro x ANTONIO DE SOUZA BANDEI-
RA e outro - Deve o autor retirar as cartas de fls. 22/23. - Advs.
RENATO DACILIO FLORES e VALDECY ALVES DE GOIS.

60. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1621/2008 - ANTONIO KA-
LIN YOUSSEF M.E x MAPFRE SEGUROS S/A - Deve o autor
retirar a carta de fl. 114. - Advs. HELIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, AUREO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

61. ACAO MONITORIA - 1622/2008 - SALVIANO MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA x JOSE APARECIDO SILVA - 1. Rece-
bo a emenda à inicial (fls. 22-26). Retifique-se a autuação, registros
e capa. 2. Cite-se a parte Requerida para, em quinze (15) dias, pagar
a importância descrita na inicial ou, querendo, oferecer embargos
(CPC, art. 1.102.b). 3. Advirta-se a parte ré que, não sendo paga a
importância devida, nem opostos embargos, converter-se-á o man-
dado inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102.c). 4. Saliente-
se, também, que em caso de pronto pagamento, a parte devedora
ficará isenta do pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios (CPC, art. 1.102 c, par. 1°). Intime-se. Antecipar custas
para citação. - Adv. SEVERINO ERNESTO DE SOUZA.

62. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1654/2008 -
ANGELA CAMPOS x ADEL EL TASSE - 1. Recebo a emenda à
inicial (fls. 45-46). 2. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art.
277), designo o dia 02 de fevereiro de 2009, às 15 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte
ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões pro-
cessuais e requerimentos de produção de provas, designando-se ou-
tra data para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
- Advs. CARLOS ALBERTO FERREIRA, LUCIANA DA CUNHA
CAMPOS DIANA, ATILA GONÇALVES DE CARVAHHO, NIL-
TON MENDES CAMPARIM e VINICIUS FERRARI DE ANDRA-
DE.

63. ACAO ORDINARIA - 1724/2008 - ROSINEY AUGUSTO DOR-
NE x BANCO DO BRASIL S/A - Deve o autor retirar a carta de fl.
78. - Adv. ROSINEY AUGUSTO DORNE.

64. ARROLAMENTO COMUM - INVENTARIO - 1752/2008 -
ARACY ODETE SIMONETTO e outros x JOSE DARIMATEA SI-
MONETO (ESPOLIO) - Retifique-se a autuação e registros uma
vez que a presente tramitará pelo rito de ARROLAMENTO. No-
meio Inventariante a Sra. ARACY ODETE SIMONETTO, indepen-
dentemente de prestar compromisso. No que diz respeito a cessão de
direito hereditários de fls. 04, esta deverá ser por Escritura Pública
ou por termo nos autos. Intime-se a Inventariante para que provi-
dencie a autenticação dos documentos juntados às fls. 10 e 12. -
Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO e THIAGO SALDANHA MACO-
RATI.

65. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 1832/
2008 - NEYDE MAFRA STRAIT x UNIMED CURITIBA - Com a
presente ação a Requerente pretende ver a Requerida condenada a
arcar com o tratamento de neoplasia que deverá se submeter a Re-
querente. Para tanto, alega a autora que aderiu ao plano de saúde
prestado pela Requerida em 19 de agosto de 1993, com migração
necessária em 14 de fevereiro de 2000. Diz que recebeu o diagnósti-
co de câncer no intestino em 2006, tendo se submetido a uma cirur-
gia para retirada de parte do órgão, mas em 09 de outubro deste ano
foi detectada uma metástase hepática, devendo ser iniciado trata-
mento quimioterápico antes de completar 30 (trinta) dias da realiza-
ção da cirurgia. Aduz que, para combater o câncer que agora se en-
contra no fígado, foi prescrito pela médica da Requerente, a realiza-
ção de quimioterapia com o uso da droga AVASTIN, por ser o mais
indicado para o caso da Requerente, conforme avaliação feita por
laboratório especializado. Afirma que a Requerida se nega a liberar
as guias para tal tratamento alegando que “...partiu da Sociedade
Brasileira de Cancerologia que, frente ao estudo de fase Ill de Saltz
que falhou em demonstrar vantagem deste medicamento com Fol-
fox”. Requer, ainda, a inversão do ônus da prova e pela aplicação do
Código de Defesa do Consumidor. E o relatório. O que se extrai do
objeto da presente demanda é que a Requerente visa resguardar o
seu direito à vida e tratamento digno de sua saúde frente à recusa
supostamente infundada da Requerida em autorizar a liberação de
procedimentos de quimioterapia com uso do medicamento AVSTIN,
de que necessita para o tratamento de sua neoplasia. O artigo 461,
parágrafo 3°, do Código de Processo Civil enumera, como requisitos
para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em demandas
atinentes ao cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer, a
relevância dos fundamentos expendidos na exordial e a existência de
justificado receio de ineficácia do provimento final, caso venha a ser
agasalhada a pretensão deduzida pela autora quando da prolação da
sentença. O Código de Defesa do Consumidor é inteiramente aplicá-
vel ao caso em análise. E indubitável que o Código de Defesa do
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Consumidor aplica- se à presente ação, já que se trata de contrato de
adesão, onde näo se permite à consumidora a discussão quanto às
cláusulas contratuais, preestabelecidas de forma unilateral pela re-
querida. Acrescente-se ainda, a caracterização evidente da hipossu-
ficiência da requerente em face da requerida, bem como a vulnerabi-
lidade jurídica e financeira da requerente. Primeiramente, cabe escla-
recer que, em sede de cognição sumária não há no contrato qualquer
restrição à realização de tratamento quimioterápico, conforme se vê
pelo documento juntado às fls. 20, que faz menção de não autorizar,
por ora, o procedimento com uso do medicamento indicado, em ra-
zão de que não foram demonstradas vantagens no uso do referido
medicamento com “Folfox”. Assim, leva a conclusão que não pode
haver recusa da realização da quimioterapia com uso do medicamen-
to AVASTIN, de modo que a recusa ora procedida afigura-se, ao
menos em um juízo de cognição sumário e superficial, contraditória
e arbitrária. Acresça-se que o tratamento quimioterápico que a parte
Requerente necessita foi prescrito por médica, que está atendendo a
Requerente, sendo que se encontra em situação de iminente risco de
vida pela gravidade da doença que acomete a Requerente e que po-
derá ser agravado pela ausência da realização dos tratamentos cita-
dos, na forma pleiteada. Por fim, a recusa constante do documento
de fls. 20, revela- se arbitrária, com a simples justificativa de “Após
reanalise de acordo com o exposto em contato telefônico, o posicio-
namento sobre o Avastin partiu da Sociedade Brasileira de Cancero-
logia que, frente ao estudo de fase lil de Saltz que falhou em demons-
trar vantagem deste medicamento com Folfox”. De acordo com os
ensinamentos do Professor Cândido Rangel Dinamarco, “a doutrina
é pacífica no entendimento de que, para antecipar a tutela, basta a
probabilidade e, obviamente, não se exige a certeza; mas é sempre
indispensável observar uma linha de equilíbrio com a qual o juiz leve
em conta os males a que o interessado na medida se mostra exposto
e também os que poderão ser causados à outra parte se ela vier a ser
concedida” (in “A nova era do processo civil”, Editora Malheiros, p.
64). Assim, não podendo o Poder Judiciário esquivar-se da entrega
de pronta e imediata prestação jurisdicional em hipóteses emergenci-
ais como a versada na presente demanda, onde os bens jurídicos a
que se visa acautelar são a vida e a saúde humanas, o periculum in
mora exigido pela legislação processual para a outorga do provi-
mento liminar postulado afigura-se induvidoso. Dessa forma, DEFI-
RO, liminarmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ju-
risdicional, determinando que a Requerida, UNIMED CURITIBA,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, autorize o fornecimento de
procedimentos de QUIMIOTERAPIA com o uso de medicamento
Avastin, conforme solicitado pela médica da Requerente, sem ne-
nhum ônus suplementar à Requerente. Cite-se a Requerida, para que-
rendo, contestar a presente ação no prazo de quinze (15) dias; fican-
do ciente que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente, na forma dos
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. Com relação
ao pedido de assistência judiciária gratuita, na forma do item 2.7.9.1.,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pela ausên-
cia de comprovação da insuficiência de recursos, na forma do artigo
5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal, bem como por constar
dos autos fatos relacionados a existência de bens, determino que os
requerentes comprovem no prazo de vinte (20) dias que não dis-
põem de meios para custear as despesas e custas processuais sem
comprometimento do sustento da família do primeiro requerente,
juntando declaração de imposto de renda dos últimos três (03) anos,
sendo que em caso de se julgar capacitada a parte para o pagamento
das custas, poderá ser condenada ao décuplo das custas, na forma do
artigo 4, §1°, da Lei n° 1.060/50. Deixo de determinar a abertura de
autos apartados, na forma do item citado, para não gerar maiores
despesas, bem como por não haver necessidade por não ocasionar
qualquer prejuízo, não postergar o andamento do feito e por ser mais
vantajoso às partes quanto aos prazos, sendo totalmente compatível
o andamento do presente feito com a posterior análise do pedido de
assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ALEXANDRA DANI-
ELI ALBERTI.

66. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (SUM) - 1531/3333 - A1
ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA x CLARO S/A e ou-
tro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. DALTON LEMKE, RIVADAVIA A PROSDOCIMO, ADRI-
ANO NOGUEIRA e ANDRE GOMES SILVESTRE.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1533/3333 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANTENAS I CONDOMINIO XIII x
GERSON DUDECKI - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$185,50 (cento e oitenta e cinco reais e cinquenta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. MARILZA
MATIOSKI.

68. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 1534/
3333 - ENIVALDO DA SILVA x TIM CELULARES S/A - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. SI-
MONE GILMARA DE SOUZA KIEM.

69. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1535/3333 - HELENA MA-
RIA DE OLIVEIRA DE ANDRADE x GEIVA CARLA ZAUER DOS
SANTOS - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$490,00 (quatrocentos e noventa reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. HERMANN SCHAICH IV e LETICIA LA-
CERDA DE OLIVEIRA.

70. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1536/3333 - JULIO ASSIS
GEHLEN x HSBC BANK BRASIL S/A - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e ANDERS
FRANK SCHATTENBERG.

71. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1537/3333 - CONDOMINIO
EDIFICIO LANCELOT x LUCIA FATIMA MAZZINI COSTA e

outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$332,50
(trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

72. ACAO DE INTERDICAO - 1538/3333 - WAGNER DA SILVA e
outros x LEONY CACILDA RAUTH DA SILVA - Efetuar o depósi-
to inicial mais autuação no valor de R$164,50 (cento e sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. HILGO GONCALVES JUNIOR, JOSE OTAVIO
ANDUJAR DE OLIVEIRA e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PIN-
TO.

73. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1539/3333
- BV FINANCEIRA S/A CFI x JACIR DOS SANTOS BARBOSA
BUENO - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. SERGIO SCHULZE, ALINE BORGES LEAL,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, MARINA BLASKOVSKI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

74. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1540/3333 - JURANDIR PE-
REIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

75. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1544/3333
- AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x JOSIMEIRE APARECIDA PINTO - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

76. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1545/
3333 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CENTRONIC
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e
outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBO-
SA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

77. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1546/3333 - BAN-
CO ITAUCARD S/A x WALFRIDO SIMOES DE F. JUNIOR - Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscen-
tos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS,
MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ CAMPOS, VINI-
CIUS GONÇALVES, RODRIGO BEZERRA ACRE, FERNANDA
HELOISA ROCHA DE ANDRADE e TAIS BRITO FRANCISCO.

78. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1547/3333 - MAERSK SEALAND
x MENTOR COMERCIO DE MATERIAIS DE POLIESTER LTDA
- Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$70,00 (se-
tenta reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. MAURO
VIGNOTTI.

79. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1548/3333 - IVANKIO & CIA LTDA e outro x CIA DE CIMENTO
ITAMBE - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, PE-
DRO IVAN V. HOLLANDA, MICHELLE HORLE e ANDREA DE
PAULA XAVIER DE ALMEIDA.

80. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1549/3333
- BANCO BV FINANCEIRO S/A C. F. I. x FRANCISCO JOSE
PERERIRA DA SILVA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, INGRID DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES,
THIAGO DAMASIO BARINI, VINICIUS GONÇALVES e JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN.

81. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1550/3333 -
MARCELO JOSE CISCATO x BANCO SAFRA S/A - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. ALES-
SANDRA SPREA, ROGERIO VERAS, ROBERTA DE ALMEIDA
SAID e DANIELLE BECKER.

82. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1551/3333 -
NEUSA MARIA MARQUES DE VARGAS x SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$532,00 (quinhentos e trinta e dois reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA e DANIELLE TEDESKO.

83. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1552/3333
- BANCO FINASA S/A x MARIO CEZAR DE PAULA - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. BRU-
NO MIRANDA QUADROS e ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA.

84. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1553/3333 - LIBER-
TY SEGUROS S/A x RIMATUR TRANSPORTES LTDA e outro -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, MARCELO MA-
ZUR e DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO.

85. ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO - 1555/3333 - ADRIA-
NO ANTONIO MEHL x CENTRO MEDICO CORPORE SANUS

LTDA e outros - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. - Advs. WALTER ANTONIO PETRUZIELLO, GUS-
TAVO FRAZAO NADALIN e GUILHERME FRAZAO NADALIN.

86. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1556/3333 -
PRIMIDIA LTDA x BANCO ITAU S/A - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. ANDRE LUIS AG-
NER MACHADO MARTINS, NELSON JUNKI LEE e FABIOLA
PAVONI JOSE PEDRO.
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ISABELE FRANÇOIA 0043 001169/2005
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0057 001676/2006
IVONE STRUCK 0011 000673/2000

0106 000887/2008
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0102 000691/2008
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0041 000906/2005
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0119 001451/2008
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0004 000939/1997
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0053 000917/2006
JAQUELINE MEIRA LIMA 0015 000831/2001
JEFERSON DE AMORIN 0081 001758/2007
JEFFERSON COMELI 0044 000052/2006
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0123 001583/2008
JESSICA GHELFI 0029 000013/2005
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0093 000383/2008
JOAO CARLOS DE MACEDO 0012 000796/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0022 000721/2003
JOAO CASILLO 0044 000052/2006
JOAO DE BARROS TORRES 0014 000713/2001
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0086 000187/2008
JOAQUIM MIRÓ 0121 001553/2008
JOAQUIM MIRO NETO 0121 001553/2008
JOEL HENRIQUE MELNIK 0098 000556/2008
JONAS BORGES 0066 000891/2007
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0089 000273/2008
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0076 001424/2007
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0065 000797/2007
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0023 001288/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0036 000674/2005
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0027 001197/2004
JOSE CUNHA GARCIA 0129 001778/2008
JOSE DO CARMO BADARO 0052 000756/2006
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0064 000650/2007
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0129 001778/2008
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0050 000424/2006
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0109 000955/2008
JOSE XAVIER SILVA 0115 001144/2008
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 000185/1996
JULIANA MIGUEL REBEIS 0026 000987/2004
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0083 000007/2008
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0043 001169/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0099 000569/2008
JULIO CESAR BROTTO 0086 000187/2008
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0095 000412/2008
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 0044 000052/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0122 001563/2008
KARINNE ROMANI 0076 001424/2007
KEILE CRISTINA BIEZUS 0015 000831/2001
KELLY CRISTINA WORM 0021 000302/2003
KLEBER SCHONEWEG WOLF 0102 000691/2008
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0028 001277/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0076 001424/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0020 001233/2002
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0038 000744/2005
LIGIA FRANCO DE BRITO 0065 000797/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0071 001134/2007
LILIANA MARCONDES PINHO 0016 001374/2001
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0002 001121/1995
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0103 000695/2008

0121 001553/2008
LUCIANA SEZANOWSKI 0083 000007/2008

0114 001107/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0029 000013/2005
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0019 001027/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0053 000917/2006
LUCIANO MARANHAO RIBEIRO 0123 001583/2008
LUIR CESCHIN 0073 001239/2007
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 000185/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0007 000862/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA MESS 0016 001374/2001

0021 000302/2003
LUIZ FELLIPE MAGALHAES ZA 0039 000757/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 001027/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000147/2004

0025 000876/2004
0028 001277/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0091 000327/2008
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0072 001222/2007
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0072 001222/2007
LUIZ REMY MERLIN MUCHINSK 0121 001553/2008
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0018 000886/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0047 000347/2006

0066 000891/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 001511/1998

0106 000887/2008
MAIRA RODRIGUES DA COSTA 0061 000340/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0091 000327/2008
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0015 000831/2001
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0084 000014/2008

MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0023 001288/2003
MARCELLA SEEGULLMULLER 0035 000657/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0069 001057/2007
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0122 001563/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0055 001519/2006

0060 000068/2007
0076 001424/2007

MARCELO DE OLIVEIRA 0051 000654/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0048 000374/2006
MARCELO GLASER BOABAID 0007 000862/1998
MARCELO LUIZ DREHER 0049 000406/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0004 000939/1997
MARCELO MARTINS 0003 000185/1996
MARCIA ZANIN 0027 001197/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0099 000569/2008

0101 000681/2008
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0008 001511/1998
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0073 001239/2007
MARCOS BUENO GOMES 0070 001091/2007
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0018 000886/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0100 000614/2008
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0020 001233/2002
MARIA AMELIA MASTROROSA V 0109 000955/2008
MARIA CLARINDA M. FERRAZ 0059 000032/2007
MARIA INES ROXADELLI 0007 000862/1998
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0118 001429/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0029 000013/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 001511/1998

0106 000887/2008
MARIO MARCONDES LOBO 0033 000427/2005
MARISA CESCATTO BOBROFF 0129 001778/2008
MARLOS GAIO 0022 000721/2003
MAURICIO BELESKE DE CARVA 0124 001644/2008
MAURICIO MACHADO SANTOS 0124 001644/2008
MAURO CARAMICO 0005 001460/1997
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0059 000032/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0105 000799/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOY 0129 001778/2008
MICHELE SACKSER 0092 000341/2008
MICHELI PEREIRA 0035 000657/2005
MICK FERNANDO ZENI 0016 001374/2001
MIEKO ITO 0095 000412/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0069 001057/2007

0093 000383/2008
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0021 000302/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 001638/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0077 001517/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0077 001517/2007
MONICA NUNES ZANELLA 0001 000746/1993
MURILO CELSO FERRI 0045 000212/2006

0057 001676/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0056 001638/2006

0077 001517/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0033 000427/2005

0104 000771/2008
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0003 000185/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0061 000340/2007
NELSON RAMOS KUSTER 0009 000409/1999
NEWTON DORNELES SARATT 0067 000976/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0058 339424/2006
NORBERTO JOSE ROSSI 0081 001758/2007
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0009 000409/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0003 000185/1996
PAOLA RIBEIRO NUNES DE ME 0087 000209/2008
PATRICIA LOUISE SATO 0009 000409/1999
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0112 001048/2008

0125 001689/2008
0126 001691/2008

PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0030 000219/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0041 000906/2005
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0085 000062/2008
PAULO CESAR TORRES 0071 001134/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0041 000906/2005
PAULO RICARDO OPUSZKA 0010 000255/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 001233/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0062 000517/2007

0067 000976/2007
0127 001703/2008

PAULO SERGIO WINCKLER 0083 000007/2008
PEDRO DE ALCANTARA SOARES 0035 000657/2005
PEDRO PAVONI NETO 0008 001511/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0085 000062/2008
PETRUS TYBUR JUNIOR 0024 000147/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0103 000695/2008
RAFAEL COSTA CONTADOR 0084 000014/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0108 000938/2008
RENATA BARRETO DA FONSECA 0085 000062/2008
RENATA WILLENS LONGO 0036 000674/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0014 000713/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0098 000556/2008
RENATO WOLF PEDROSO 0039 000757/2005
RENE ARIEL DOTTI 0086 000187/2008
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0109 000955/2008
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0013 000297/2001
ROBERTA ONISHI 0008 001511/1998
ROBSON FARI NASSIN 0087 000209/2008
ROBSON ROBERTO SEERIG 0012 000796/2000
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0016 001374/2001
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0016 001374/2001
RODRIGO FERREIRA 0069 001057/2007

0093 000383/2008
RODRIGO GHESTI 0008 001511/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 0086 000187/2008
ROGERIO BUENO DA SILVA 0085 000062/2008
ROMARA COSTA BORGES 0083 000007/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0114 001107/2008

ROSANE PABST CALDEIRA 0100 000614/2008
ROSANE VIDA CANFIELD 0015 000831/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0029 000013/2005
ROSE MARY GRAHL 0002 001121/1995
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0003 000185/1996
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0006 000486/1998
RUY ANTONIO LOPES 0111 001042/2008
RUY SOARES DE MACEDO 0054 001046/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0029 000013/2005
SAMANTHA DE M. SADE 0017 000239/2002
SAMIR NAOUAF HABALI 0042 000950/2005
SANDRA MARA PEREIRA 0052 000756/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0041 000906/2005
SANTIAGO LOSSO 0025 000876/2004
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0094 000405/2008

0113 001070/2008
SERGIO PAULO FRANÇA DE AL 0075 001401/2007
SERGIO SCHULZE 0120 001487/2008
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0120 001487/2008
SIBELLE HOCHSTEINER DO AM 0009 000409/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0044 000052/2006
SILVANA MARIA CARBONERA 0002 001121/1995
SILVIANI IWERSON BARONE 0035 000657/2005
SILVIO NAGAMINE 0016 001374/2001
SIMONE KOHLER 0042 000950/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0034 000589/2005
TALITA MAIA DAL LAGO 0034 000589/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0005 001460/1997
TATIANA G. CONTADOR SOARE 0084 000014/2008
TATIANA NATAL 0017 000239/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0120 001487/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0047 000347/2006

0066 000891/2007
TOBIAS DE MACEDO 0021 000302/2003
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0103 000695/2008
VALDOMIRO SANTIN 0010 000255/2000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0097 000439/2008
VICTOR LOBO NETO 0033 000427/2005
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0007 000862/1998
VIVIANE MARIA PADILHA SCH 0063 000616/2007
WALDEMAR PONTE DURA 0051 000654/2006
WALTER DOS ANJOS 0006 000486/1998
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0032 000343/2005
WLANIZE SERPA 0077 001517/2007

1. ORDINARIA - 746/1993 - N.H.F.CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS x IND. E COM. DE ELEVADORES CEL LTDA -
Desp. de fls. 531. ... 1- Anote-se a procuração de fls. 530. 2- Cum-
pra-se o despacho de fls. 524. 3-Int. ... Desp. de fls. 524. ... 1- Defiro
o pedido de fls. 523 para que o processo fique suspenso pelo prazo
de 30 (trinta) dias. 2- Decorrido esse prazo intime-se o autor a se
manifestar. 3- Int. Advs. MONICA NUNES ZANELLA, EGBERTO
TEIXEIRA SOARES e ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

2. REPARACAO DE DANOS - 1121/1995 - LUIZ PROCOPIO e
outros x ALDO JOSE LEMOS - Desp. de fls. 548. ... 1- Sobre a
certidão de fl. 547, manifeste-se a parte credora (“...não consta nos
autos qualquer manifestação do devedor acerca da apresentação de
embargos, nem mesmo do encargo de depositário do bem descrito
no Termo de Penhora de fl. 543”). 2- Int. Advs. ADELCIO CERUTI,
SILVANA MARIA CARBONERA, LILIANA MARIA CERUTI
LASS, CARLOS ALBERTO G. AMARAL, EDUARDO EGG BOR-
GES RESENDE e ROSE MARY GRAHL.

3. SUMARIA DE COBRANÇA - 185/1996 - COND.CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA COND.-I x PAULO CE-
SAR NARCONECNY - Desp. de fls. 284. ... 1- Defiro a expedição
de ofício conforme requerido às fls. 282/283. 2- Int. Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, MARCELO MARTINS e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN.

4. EXECUCAO DE TITULO - 939/1997 - DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA. x ROMALDINO TAVARES e outro - Desp. de
fls. 233. ... 1- Cumpra-se o mandado de penhora, conforme requeri-
do à fl. 231. 2- Int. Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER, AN-
TONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAU-
CIA VIEIRA MARINS DE SOUZA e MARCELO MARCO BER-
TOLDI.

5. ANULATORIA - 1460/1997 - CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA S/A. x BANCO INDUSVAL S/A. e outro - À parte inte-
ressada para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
76,50. Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, GLORIA NAOKO SUZUKI, MAURO
CARAMICO e ALESSANDRA RUIZ UBERREICH.

6. EXECUCAO DE TITULO - 486/1998 - DI 1000 TELEFONE E
AUTO TAXI LTDA. x FOTOSCANNER EST. GRAFICO LTDA. e
outros - Desp. de fls. 207. ... 1- Manifeste-se o peticionário de fls.
199 sobre o contido na petição de fls. 206. 2- Int. Advs. ROSICLEYA
BARON A. BARRADAS, ARNALDO FERREIRA MULLER, WAL-
TER DOS ANJOS e ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS.

7. RESSARCIMENTO - 862/1998 - MARITIMA SEGUROS S/A. x
GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR - Manifestem-se às par-
tes ante o Cálculo do Sr. Contador às fls. 305/306. Advs. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREIRA R. M. MARQUES, AN-
TONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI, EDSON GONÇALVES ARAUJO, ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO, MARCELO GLASER BOABAID e MARIA INES RO-
XADELLI.

8. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1511/1998 - BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x MARILENE LANCI BORGES SENRA -

Ciência às partes ante a Certidão de fls. 217 (“... não houve qualquer
manifestação da parte interessada até a presente data”). Advs. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, FABIOLA MESQUITA, RODRIGO
GHESTI, PEDRO PAVONI NETO e MARCOS ANTONIO PEREI-
RA BORGES.

9. EXECUTIVA - 409/1999 - ZOLA MARIA ALBERTI WAL x
AURELIANA GOMES ANDRADE e outro - Desp. de fls. 120. ... 1-
Expeça-se novo ofício ao banco alienante, conforme requerido à fl.
119. 2- Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas para expe-
dição do ofício no valor de R$ 7,00, Advs. NELSON RAMOS KUS-
TER, PATRICIA LOUISE SATO, CARLOS MARIO HAMPF, SI-
BELLE HOCHSTEINER DO AMARAL e ONESIO MACHADO
DE OLIVEIRA.

10. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 255/2000 - SIND.DOS
TRAB.NAS IND.DE MARMORES E GRANITOS DO PR x
SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA CONST. CIVIL,DE OLARIAS -
Desp. de fls. 316. ... 1- Arquivem-se. 2- Int. Advs. EDESIO FRAN-
CO PASSOS, PAULO RICARDO OPUSZKA e VALDOMIRO SAN-
TIN.

11. INVENTARIO - 673/2000 - NEUZA JARDIM DE SOUZA e
outro x ESP. ERICO LUIZ MISSIO - Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 144,40. Adv. IVONE STRU-
CK.

12. EXECUCAO DE TITULO - 796/2000 - MANIF ANTONIO
TORRES JULIO x ROBSON ROBERTO SEERIG e outros - Sen-
tença de fls. 154. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente Manif Antô-
nio Torres Julio e executado Robson Roberto Seerig. Considerando
o contido na petição de fls. 150, com fulcro no art. 794, inciso I do
CPC, julgo extinto o processo pelo pagamento. Após, arquivem-se
com baixa na distribuição. P.R.I. Advs. JOAO CARLOS DE MACE-
DO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, ROBSON ROBERTO
SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e CHIRLEI TRISOT-
TO.

13. USUCAPIAO - 297/2001 - VERA LUCIA DOS REIS - Desp. de
fls. 44. ... 1- Atenda a Escrivania ao contido nos itens “II” e “III” da
cota ministerial de fls. 42/43. 2- Int. ... Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas para Citação. Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO.

14. REPARACAO DE DANOS - 713/2001 - CLAURE MARIA
PULGA KNOLL x PLASEG - PLANEJAMENTO ADM. E COR-
RETAGEM DE SEGUROS - Desp. de fls. 556. ... 1- Sobre a petição
de fls. 554/555, manifeste-se a exequente. 2- Int. Advs. JOAO DE
BARROS TORRES, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

15. USUCAPIAO - 831/2001 - JOAO RIBEIRO LOPES e outro x
JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR E S/M (F. 135) e outro - Ao
requerido para efetuar o preparo das custas para Intimação dos re-
querentes no valor de R$ 74,25. Advs. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO, KEILE CRISTINA BIEZUS, JAQUELINE MEIRA LIMA,
ROSANE VIDA CANFIELD, ANTONIO ZAMIR DANELUZ CAR-
NEIRO e CLAIRE LOTTICI.

16. INDENIZACAO ORD. - 1374/2001 - EVANGELINA DE
ABREU MARCONDES e outros x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CURITIB e outro - Desp. de fls.
1125. ... 1- Intime-se os devedores/requerentes na pessoa de seu
advogado para promover o pagamento da quantia devida pela su-
cumbência, conforme valores apresentados às fls. 1124, no prazo de
15 dias. 2- Caso os devedores não o efetuem no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 3-
Fixo por ora, os honorários advocatícios para o cumprimento de sen-
tença no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 4- Enca-
minhem-se os autos ao distribuidor para os fins do contido no item
5.8.1 do CN. 5- Int. Advs. LILIANA MARCONDES PINHO, MICK
FERNANDO ZENI, ADRIANA DE FRANÇA, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSIAS, RODRI-
GO DA ROCHA ROSA, SILVIO NAGAMINE, DULCE MARIA
GAWLOSKI, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ANDRESSA JAR-
LETTI GONCALVES DE OLIV e RODRIGO DA ROCHA LEITE.

17. EXECUCAO DE TITULO - 239/2002 - LADI ANDRADE PE-
REIRA x SILVANA APARECIDA CANDIDO - Desp. de fls. 167. ...
1- Intime-se pessoalmente a executada para que indique bens passí-
veis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-
se ato atentório à dignidade da justiça e aplicação de multa, nos ter-
mos dos artigos 600, IV e 601 do CPC. 2- Int. Advs. GIOVAN VEN-
DRUSCOLO, SAMANTHA DE M. SADE, TATIANA NATAL e
GILBERTO VILAS BOAS.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 886/2002 - CONDOMINIO EDI-
FICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA E MA-
RKETING LTDA - Manifestem-se às partes ante o Cálculo do Sr.
Contador às fls. 257/258. Advs. MARCOS LUCIO C. DE MELLO,
GERALDO MOCELLIN e LUIZ RENATO COSTA AMORIM.

19. SUMARIA DE COBRANÇA - 1027/2002 - EDIFICIO MARE-
CHAL DEODORO x JAMILE ZEIN MINUZZO e outro - Desp. de
fls. 186. ... 1- Intime-se a parte credora acerca da manifestação do
Sr. Avaliador às fls. 183/185. 2- Int. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID
KUNTZE e EDISON FOGACA DA SILVA.

20. DECLARATORIA - 1233/2002 - CESAR ROGERIO RAME
MYLLA e outro x BANCO ITAU S/A - À parte interessada para
efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 72,80. Advs.
HAMILTON SCHIMDT COSTA FILHO, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
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TREVISAN JUNIOR.

21. ORDINARIA - 302/2003 - ADMAR ADIR STAMM e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A - Parte dispositiva da r. Sentença de fls.
563/574. ... “ (...) Diante de exposto, julgo improcedentes todos os
pedidos formulados na inicial. Após o trânsito em julgado, revogada
estará a tutela antecipada indicada no item 05 desta sentença. Con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais e honorários
que arbitro em 20% sobre o valor dado à causa, importância que será
corrigida monetariamente pela variação do INPC/IGP-DI da presen-
te dara até efetivo pagamento haja vista que a demanda exigiu esfor-
ços. P.R.I. “ Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSIAS, AN-
DRESSA JARLETTI GONCALVES DE OLIV, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM.

22. ORDINARIA - 721/2003 - ADRIANO KRIWOJ e outros x
WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Desp. de fls. 633. ... 1-
Sobre a petição de fl. 432, diga o requerente. 2- Int. Advs. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER, JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, MARLOS GAIO e ANTONIO CARLOS BONET.

23. SUMARIA - 1288/2003 - PASCUAL ARIEL ARRECHEA e ou-
tro x UNIANDRADE-CENTRO UNIV.CAMPOS DE ANDRADE -
Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$49,50 conforme certidão de fls. 178. Advs. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,
ELISA GEHLEN, FAIGA DAYENA GRANDO e HASSAN SOHN.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR - 147/2004 - JOSE FELTRIN x
GILBERTO BRAGANHOLO - Sentença de fls. 197. ... Vistos e exa-
minados estes autos de Ação de Embargos do Devedor, sob o nº 147/
04, em que é embargante José Feltrin e embargado Gilberto Bra-
ganholo. Às fls. 185/186 foi noticiada a composição extrajudicial e o
pagamento do débito pela devedora e requerida a extinção da execu-
ção. Ex positis, com supedêneo no artigo 794, I do CPC, julgo extin-
ta a execução, com resolução de mérito. Arquivem-se com baixa na
distribuição. Defiro a expedição de ofício ao DETRAN, a fim de que
proceda à liberação do bloqueio judicial efetuado sobre o veículo em
questão. P.R.I. Advs. ALVARO BORGES JUNIOR, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e PETRUS TYBUR JUNIOR.

25. SUMARIA DE COBRANÇA - 876/2004 - EDIFICIO CAPITAL
TORRE CENTRO x PAULO HENRIQUE RODBARD MOREIRA -
Desp. de fls. 249. ... 1- Defiro a expedição de alvará de levantamento
nominal à subscritora da petição de fls. 244, referentes aos valores
depositados às fls. 240. 2- Após, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. 3- int. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEA-
TRIZ SANTI, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO.

26. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO - 987/2004 - EXPO-
MOBILE - EXP. DE MOVEIS LTDA x FIRST S/A e outro - Desp.
de fls. 42. ... Nos termos do artigo 45 do CPC, “o advogado poderá,
a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o
mandante, o fim de que este nomeie substituto. Durante os dez dias
seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde
que necessário para lhe evitar prejuízo”. Portanto, a ciência ao man-
dante é providência que incumbe ao próprio advogado renunciante.
Intime-se o advogado para que tome as devidas proviências no sen-
tido de cientificar o outorgante de sua procuração da renúncia noti-
ciada às fls. 41. Advs. FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL
REBEIS e DEISE ALICE REGIS.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1197/2004 - PO-
LLOSHOP - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
ROSY DE OLIVEIRA - FI - Desp. de fls. 341. ... 1- Intime-se o
devedor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento voluntário
da sentença. 2- Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 3-
Encaminhem-se os autos ao Distribuidor para os fins do item 5.8.1
do Código de Normas. 4- Int. Advs. JOSE CARLOS LARANJEI-
RA, MARCIA ZANIN e AIRTON PASSOS DE SOUZA.

28. SUMARIA DE COBRANÇA - 1277/2004 - COND. CONJ. RES.
JURUA x SUELI ROSA SALLES - Desp. de fls. 79. ... 1- Anote-se
o substabelecimento de fl. 78. 2- Defiro o pedido de vistas pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 77. 3- Int. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI e LAIANA
CARLA MIRANDA MARTINS.

29. BUSCA E APREENSAO - 13/2005 - UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ADAO AILTON PAMIZZON -
Desp. de fls. 99. ... 1- Defiro o pedido de suspensão do processo por
90 (noventa) dias. 2- Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3-
Int. Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, JESSICA GHELFI e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

30. DECLARATORIA - 219/2005 - ALUIZIO DE ABREU MAR-
CONDES x INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORACAO DE
CURITIBA e outro - Parte dispositiva da r. Sentença de fls. 274/
286. ... “ (...) Ex positis e tudo mais que dos autos consta, revogo a
liminar de fls. 151 e julgo improcedente o pedido destes autos de
Ação declaratória de inexistência de dívida cumulada com cancela-
mento de protesto e indenização por danos materiais e morais movi-
da por Aluizio de Abreu Marcondes em face de Incor Curitiba - Ins-
tituto do Coração de Curitiba e Luiz Fernando Kubrusly. Pela aplica-
ção do princípio da sucumbência condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, atendendo o
grau de complexidade e o valor da causa, o zelo do profissional e o
local e tempo exigido para a realização do serviço, fixo em R$
1.000,00 (um mil reais). Após o trânsito em julgado oficie-se ao Car-

tório de Protestos comunicando a revogação da liminar. P.R.I. “ Advs.
HELIO GOMES COELHO JUNIOR, CLAUDIO NUNES DO NAS-
CIMENTO e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON.

31. EXECUCAO DE TITULO - 298/2005 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSE EDSON ARAUJO DOS SANTOS - Desp. de
fls. 98. ... 1- Defiro o pedido de fls. 97 para que o processo fique
suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2- Decorrido esse prazo
intime-se o exequente a se manifestar. 3- Int. Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA ABSY e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

32. SUMARIA DE COBRANÇA - 343/2005 - COND.CONJ. RES.
COTOLENGO I - AMERICA DO SUL x MARIA FRANCISCA
KLOSIENSKI e outro - Desp. de fls. 139. ... 1- Intime-se a requeri-
da para se manifestar sobre a certidão de trânsito em julgado, bem
como sobre a petição de fl. 138. 2- Int. Advs. FERNANDA PIRES
ALVES e WILSON WENCESLAU JUNIOR.

33. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 427/2005 - ESP. DE
ANICE QUEIROZ ERCOLE x VICTOR LOBO NETO - Desp. de
fls. 157. ... 1- Defiro a penhora sobre os direitos do automóvel indi-
cado às fls. 151/152. 2- Expeça-se o mandado. 3- Intimem-se os
devedores da penhora para embargar, no prazo de 15 (quinze) dias.
4- int. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARIO MAR-
CONDES LOBO, ANA PAULA ZANATTA e VICTOR LOBO
NETO.

34. DECLARATORIA - 589/2005 - ALBERTO LUIZ DE MATTOS
SABINO x SOLANGE BENGTTSSON FILLA - Sentença de fls.
295. ... Vistos e examinados estes autos de Ação Declaratória, sob o
nº 589/05, em que é autor Alberto Luiz de Mattos Sabino e réu So-
lange Bengttson Filla. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 282/291),
nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, na forma do art. 269, III do CPC, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios. Ar-
quivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Advs. GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO, FERNANDA SCHOSSLAND, TALITA MAIA DAL LAGO
e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

35. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 657/2005 - FLAVIANA
PILATTI TRENTIN x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls. 173.
... 1- Anote-se o substabelecimento de fls. 172. 2- Intime-se o deve-
dor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento voluntário da
sentença. 3- Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. 4-
Encaminhem-se os autos ao Distribuidor para os fins de item 5.8.1
do CN. 5- Int. Advs. HELOISA DA SILVA KROL, PEDRO DE AL-
CANTARA SOARES BICUDO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE, MARCELLA SEE-
GULLMULLER e MICHELI PEREIRA.

36. DECLARATORIA NUL.TITULO - 674/2005 - COMPANHIA
ULTRAGAZ S.A x CONFIANCA DISTRIBUIDORA DE PANFLE-
TOS LTDA - Ao autor para retirar os autos, e encaminhar ao Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, conforme des-
pacho de fls. 101. Advs. DOUGLAS GIOVANNINI, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, RENATA WILLENS LONGO e CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA.

37. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 716/2005 - PERFI-
MIL IND. E COM. DE MAT. PARA CONTRUCAO LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 208. ... 1- Defiro o pedido de
vistas formulado pela requerida às fls. 206/207, pelo prazo de 15
(quinze) dias. 2- Int. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
ANA CAROLINA DE MELO MANO e ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA.

38. EXECUCAO DE TITULO - 744/2005 - MANOEL RIBEIRO
DE CAMPOS e outro x RENATA LOPES FELDHAUSS - Desp. de
fls. 129. ... 1- Ciente da decisão proferida pela Superior Instância. 2-
Requer o exequente a penhora mensal de 20% dos valores credita-
dos na conta da executada classificados como “históricos de outra
natureza”, contudo, a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de
Justiça somente autorizou o bloqueio no importe de 20% dos lança-
mentos daquela forma denominados, não se falando em bloqueio
mensal. 3- Expeça-se ofício ao Banco HSBC, para que seja efetuado
o bloqueio de 20% dos valores existentes na conta de titularidade da
executada sob nº 1996-01971-39 denominados “históricos de outra
natureza”, em conformidade com a decisão de fls. 122/127, até o
limite da execução. 4- Int. Advs. FABIO ROBERTO MOTTA VIEI-
RA, LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e ANDRE FELIPE
BAGATIN.

39. EXECUCAO DE TITULO - 757/2005 - ERNESTO LUIZ PE-
DROSO JUNIOR x ISBV-INSTITUTO SUPERIOR DE MARKE-
TING E VENDAS e outro - Ao autor para efetuar o preparo das
custas para expedição do alvará no valor de R$ 7,00. Advs. RENA-
TO WOLF PEDROSO e LUIZ FELLIPE MAGALHAES ZARUR.

40. BUSCA E APREENSAO - 774/2005 - BANCO BNL DO BRA-
SIL S.A x IVANE APARECIDA DA SILVEIRA - Parte dispositiva
da r. Sentença de fls. 111/115. ... “ (...) Diante do exposto, condeno
a ré ao pagamento do saldo devedor, somente proibindo a incidência
de comissão de permanência. Determino a sua substituição pela vari-
ação do INPC/IGP-DI. Determino a compensação na forma indicada
no item 07 desta sentença. Caso localizado o bem se cumprirá o que
determinado no item 03. Condeno ainda a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação. P.R.I. “ Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS.

41. INDENIZACAO ORD. - 906/2005 - ANGELO MALINOWSKI

ASTUDILLO x BRASIL TELECOM S.A e outro - Desp. de fls.
150. ... 1- Intime-se o requerente para se manifestar sobre o contido
na petição e documento de fls. 146/147, referente ao acordo celebra-
do às fls. 142/143. 2- Expeça-se alvará em favor do Sr. Escrivão
para levantamento do valor depositado às fls. 149 a título de custas
processuais. 3- Int. Advs. PAULO CESAR BULOTAS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, JACKCIELI C. KAPFENBER-
GER, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, ALLAN WOLFGANG
FRANCO RUSCHMANN, DENISE OLIVEIRA PICUSSA, ALES-
SANDRA MIZUTA e SANDRA REGINA RODRIGUES.

42. ORDINARIA - 950/2005 - ROSA SOVIERZOSKI CHEVA e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO - Desp.
de fls. 276. ... 1- Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 271 arqui-
vando-se os autos com baixa na distribuição. 2- Int. ... À requerida
para efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 15,40.
Advs. SIMONE KOHLER, BEATRIZ SCHIEBLER e SAMIR
NAOUAF HABALI.

43. INDENIZATÓRIA - 1169/2005 - ESP. FIDENCIO ANTONIO
BORDIGNON FLS.132 x L.S. CASTRO CORRETORA DE IMO-
VEIS LTDA - Desp. de fls. 581. ... 1- Presentes os pressupostos de
admissibilidade, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Intime-se o apelado para, em 15 dias, apresentar contra-
razões. 3- Int. Advs. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT, HARRY FRANÇOIA, ISABELE
FRANÇOIA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR.

44. MONITORIA - 52/2006 - AMERICANA GRANITOS DO BRA-
SIL LTDA x MARIA TABUSHI DO PRADO e outros - Ao autor
para retirar os ofícios expedidos às fls. 101/105. Advs. ANDRE
MELLO SOUZA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, JEFFERSON COMELI, EVALDO
DE PAULA E SILVA JUNIOR, KARINA DE OLIVEIRA FABRIS
DOS SANTOS, JOAO CASILLO e EDUARDO CASILLO JAR-
DIM.

45. ACAO COMINATORIA - 212/2006 - BANCO BRADESCO S/
A x ROGERIO CORREA LEITE - Desp. de fls. 113. ... 1- Tendo em
vista o artigo 655-A do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/06, defi-
ro o pedido do exequente (fls. 102/103) quanto à solicitação de in-
formações de ativos financeiros do executado. 2- Nesta data, 24/11/
2008, solicitei informações ao Sistema BANCEJUD, sendo a ocor-
rência registrada sob o nº 20080002175801. 3- Aguarde-se respos-
tas pelas intituições financeiras e em caso positivo, v. conclusos para
bloqueio. 4- Decorridos 30 dias sem qualquer resposta, intime-se o
exequente para manifestação. 5- Defiro a expedição de ofício à Re-
ceita Federal, a fim de que remete a este Juízo cópia da última decla-
ração de renda e bens do executado, tendo em vista que o exequente
não logrou êxito na localização de bens passíveis de penhora. 6- Defiro
a expedição de ofício ao INCRA para que informe a eventual exis-
tência de propriedade rural em nome do executado. 7- Intimações e
diligências necessárias. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA.

46. EXECUCAO DE TITULO - 222/2006 - BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARCO AURELIO SUGUIMATI - Ao autor para
efetuar o preparo das custas para Citação e penhora no valor de R$
148,50. Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

47. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS - 347/2006 - NEREU
ANTONIO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.
293. ... 1- O feito, na situação em que se encontra pode ser perfeita-
mente submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo
330 do CPC, porquanto inexistem questões fáticas ou dependentes
de dilação probatória a serem dirimidas. 2- À conta e preparo e após,
conclusos. 3- Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

48. INDENIZACAO ORD. - 374/2006 - AUGUSTO BUDEL x
CONDOR SUPER CENTER LTDA - Desp. de fls. 295. ... 1- Intime-
se o devedor na pessoa de seu advogado para promover o pagamen-
to da quantia devida pela sucumbência, conforme valores apresenta-
dos às fls. 293, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor não o efetue
no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
art. 475-J do CPC. 3- Fixo, por ora, os honorários advocatícios para
o cumprimento de sentença no percentual de 10% sobre o valor da
condenação. 4- Encaminhem-se os autos ao distribuidor para os fins
do contido no item 5.8.1 do CN. 5- Int. Advs. IDERALDO JOSE
APPI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DEISE SAMARA
WARKEN DE SOUZA.

49. MONITORIA - 406/2006 - IMPULSO EMPRESARIAL E FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x MARIA DE FATIMA CANDIDA -
Manifeste-se o autor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls. 40/verso. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

50. SUMARIA DE COBRANÇA - 424/2006 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x EMGEA- EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - Ao autor para retirar os autos, e encami-
nhar-los a Justiça Federal. Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA e GEISON MELZER
CHINCOSKI.

51. EMBARGOS DE TERCEIROS - 654/2006 - MAURO CARDO-
SO DA COSTA x ULTRALAB - COM. E IMP. DE PROD. PARA
LABORATORIO - Desp. de fls. 122. ... 1- Certifique a Escrivania se
o embargado foi intimado acerca do retorno da carta precatória e se
o mesmo se manifestou. 2- Int. Advs. ANNA MARIA ZANELLA,
MARCELO DE OLIVEIRA e WALDEMAR PONTE DURA.

52. EMBARGOS DE TERCEIROS - 756/2006 - MARIA INES

MULLER DOS SANTOS x CONDOMINIO CHACARA JUVEVE
- Desp. de fls. 284. ... 1- Ciência às partes sobre a baixa dos autos. 2-
Cumpra-se o v. Acórdão. 3- Aguarde-se por seis meses, conforme
parágrafo 5º, artigo 475-J do CPC. 4- Não sendo requerido o cum-
primento da sentença, arquivem-se. 5- Int. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO e SANDRA MARA PEREIRA.

53. DECLAR.NUL.DE TITULO - 917/2006 - CÉLIA MAFALDA
S. DRIESSEN x FLOR DE MARACUJÁ INDÚSTRIA E CONFEC-
ÇÕES LTDA - Desp. de fls. 72. ... 1- Defiro a expedição de ofício,
conforme requerido às fls. 67/71, para fins de endereço. 2- Int. ... Ao
autor para efetuar opreparo das custas para expedição do ofício no
valor de R$ 7,00. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI LOIK.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 1046/2006 - RUY SOARES
DE MACEDO x BANCO CITIBANK S A - Desp. de fls. 677. ... 1-
Intime-se o réu conforme requerido às fls. 674/675, nos termos da
decisão de fl. 517. 2- Intime-se o autor para se manifestar sobre os
documentos juntados às fls. 521/673.
3- Int. Advs. RUY SOARES DE MACEDO, GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO
DE BONA MORAES e ADRIANA PIRES HELLER.

55. COBRANÇA - 1519/2006 - ODETE BRITO TEODORO x ITAU
SEGUROS S/A - À parte interessada para efetuar o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 281,96. Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 1638/2006 - NEUCI ROMAO
BOGES x REAL SEGUROS ABN AMRO - Interlocutória de fls.
168. ... 1- Tendo em vista que o requerido manejou recurso de em-
bargos de declaração, e que os mesmos somente foram juntados aos
autos neste momento, em consonância com o disposto nos artigos
249/538 do CPC, declaro a nulidade dos atos praticados após a pro-
lação da sentença (fls. 83) até a manifestação de fls. 131/143. 2-
Rejeito os embargos de declaração já que não ocorreu nenhuma das
hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. 3- Conforme item 06 da
sentença, restou bem claro que os juros moratórios incidirão a partir
da citação, não havendo que se falar em obscuridade da decisão,
visto que é exatamente isto que solicita o requerido em seu recurso.
4- P.R.I. Advs. CINTIA LORENA COLETO, ANDRE COLETO
DRUSZCZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e GLAUCO IWERSEN.

57. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1676/2006 - PEDROSO
E FILHOS PARTICIPACOES LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A - Sentença de fls. 166. ... Vistos e examinados estes autos de
Exceção de Incompetência, em que é excipiente Pedroso e Filhos
Participações Ltda e outros e excepto Banco Bradesco S/A. Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência de fls. 151. Em consequência, julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VIII
do CPC. Proceda-se a baixa na distribuição. P.R.I. Advs. IVANISE
MARIA TRATZ MARTINS e MURILO CELSO FERRI.

58. RESCISORIA - 339424/2006 - EVALDO LAURINDO DOS
SANTOS x BANCO ABN REAL S/A - Desp. de fls. 206. ... 1- Expe-
ça-se ofício em resposta prestando informações a respeito dos pre-
sentes autos, conforme solicitado às fls. 195. 2- Certifique a Escriva-
nia se houve resposta ao ofício expedido às fls. 193. Em caso nega-
tivo, expeça-se novo ofício nos mesmos termos. 3- Int. Advs. NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH.

59. INDENIZACAO ORD. - 32/2007 - SADI DE FREITAS x HOS-
PITAL CAJURU DE CURITIBA S/C. - Desp. de fls. 143. ... 1- An-
tes de ser analisada a preliminar de prescrição arguida pelo ora re-
querida, determino que o autor junte certidã em que conste o objeto
da ação que tramitou petante o Juizado Especial Cível, bem como a
data da respectiva distribuição. 2- Int. Advs. MARIA CLARINDA
M. FERRAZ e MAURO JUNIOR SERAPHIM.

60. COBRANÇA - 68/2007 - LUIZ PEREIRA MACHADO e outro
x ITAU SEGUROS S A - Desp. de fls. 98. ... 1- Defiro o pedido de
vista formulado pelo autor às fls. 97 pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

61. BUSCA E APREENSAO - 340/2007 - BANCO BRADESCO
S.A x MARCOS NUNES DA MOTTA - Ao autor para efetuar o
preparo das custas para diligência no valor de R$ 49,50. Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES, FABIOLA
CUETO CLEMENTI, GRACIENNE DE FATIMA GOES e MAIRA
RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA.

62. COBRANÇA - 517/2007 - SIMAO OSNA e outros x BANCO
ITAU S/A (SUCESSOR BANCO BANESTADO) - Desp. de fls. 216.
... 1- Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o banco réu apresente
os cálculos, conforme requerido à fl. 214. 2- Int. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

63. INDENIZACAO ORD. - 616/2007 - BRUNNO MARCELINO
SANTOS PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A - Interlocutória de
fls. 115/122. ... “ (...) Diante de tudo o que foi exposto, determino a
inversão do ônus da prova com fundamento no disposto no artigo 6º,
inciso VIII, CDC. Intimem-se as partes da presente decisão, bem
como para informar se possuem provas a produzir, justificando sua
necessidade e pertinência. Expeçam-se os ofícios determinados no
item 03. Int. “ Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, VIVI-
ANE MARIA PADILHA SCHIAVO e FABRICIO ZILOTTI.

64. SUMARIA DE COBRANÇA - 650/2007 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ARARUAMA x CARLOS ALBERTO BILBAO JUNIOR -
Desp. de fls. 78. ... 1- Avoco os presentes autos. Revogo o item “3”
de fls. 74. 2- Para realização da audiência de conciliação designo o
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dia 19/03/09 às 15;00 horas. 3- Cite-se e intime-se o requerido com
as advertências do despacho de fls. 62. 4- Int. ... Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas para Citação do requerido no valor de R$
20,00. Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

65. COBRANÇA - 797/2007 - CELIO CANDIDO e outro x BAN-
CO DO BRASIL - Desp. de fls. 88. ... 1- À conta e preparo. 2- Anote
no sistema da Escrivania a conclusão do feito para sentença. 3- Int.
... À parte interessada para efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 18,01. Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO,
LIGIA FRANCO DE BRITO, ACACIO CORREA FILHO e ESTE-
VAO LOURENÇO CORREA.

66. ORDINARIA - 891/2007 - ANA SITKO e outros x BANCO
ITAU - Desp. de fls. 159. ... 1- Intime-se o réu para juntar demais
extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido às fls.
157/158. 2- Int. Advs. JONAS BORGES, DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e FABRICIO COIMBRA CHESCO.

67. COBRANÇA - 976/2007 - MARIA BELCHIOLINA DA CU-
NHA GOUVEA COSTA e outro x BANCO BRADESCO S.A - Desp.
de fls. 106. ... 1- Anote-se como solicitado no item I de fls. 58. 2-
Considerando que as intimações pretéritas não foram efetuadas no
nome do procurador indicado às fls. 58, intime-se o requerido da
decisão de fls. 94. 3- Int. Advs. PAULO ROBERTO GOMES, ENIO
CORREA MARANHÃO, ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA, FER-
NANDA MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA, CRISTIANO LINDERBERG CORDEIRO e NEWTON DOR-
NELES SARATT.

68. PRESTACAO DE CONTAS - 994/2007 - CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS I x NILTON CESAR
VALACHINSKI - Desp. de fls. 398. ... 1- Recebo o agravo de fls.
377/385, o qual deverá permanecer retido nos autos. 2- Intime-se o
agravado para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo manifeste-se o autor sobre o contido na petição e
documento de fls. 386/397. 3- Após, voltem conclusos para a manu-
tenção ou reconsideração da decisão agravada. 4- Int. Advs. HANY
KELLY GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO e HUDERSON ALE-
XANDER DALLA VECCHIA.

69. ORDINARIA DE COBRANCA - 1057/2007 - BENEDITO FER-
REIRA RAMOS e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls.
87. ... 1- À conta e preparo. 2- Após, v. para homologação do pedido
de desistência. 3- Int. ... À parte interessada para efetuar o preparo
das custas processuais no valor de R$ 16,80. Advs. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA.

70. OBRIGACAO DE FAZER - 1091/2007 - GISLAINE IANCOSKI
DO ESPIRITO SANTO x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRI-
TA UNIBEM - Desp. de fls. 54. ... 1- Anote-se a procuração de fl.
22. 2- Republique-se o despacho de fls. 45, uma vez que a autora
constituiu novo procurador e este não foi intimado do referido des-
pacho. 3- Int. ... Desp. de fls. 45. ... 1- Sobre a contestação e docu-
mentos juntados pelo réu às fls. 29/43, manifeste-se o autor, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE e MARCOS BUENO GOMES.

71. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1134/2007 - OMNI
S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARLON RE-
ZENDE GUIMARAES - Desp. de fls. 85. ... 1- À conta e preparo. 2-
Após, v. para análise do pedido de fls. 84. ... Ao autor para efetuar o
preparo das custas processuais no valor de R$ 10,50. Advs. PAULO
CESAR TORRES e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO.

72. INDENIZATÓRIA - 1222/2007 - DANIELA SATO HASEGA-
WA x SIMEPAR SIN.MEDICOS EST.PARANA - Desp. de fls. 361.
... 1- Cumpra-se o item “02” de fls. 341, após voltem para análise
das petições retro juntadas. Advs. GILBERTO NAGASAWA TA-
NAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO CAVALCANTI ALBU-
QUERQU.

73. ORDINARIA DE COBRANCA - 1239/2007 - RAIMUNDO DE
ALBUQUERQUE GOMES x BANDEIRA DE MELLO E ADVO-
GADOS ASSOCIADOS - Desp. de fls. 407. ... 1- Sobre a petição de
fls. 397/399, manifeste-se a parte requerida. 2- Certifique a Escriva-
nia se houve cumprimento pelo requerente do item “3.1” da decisão
de fl. 394. 3- Int. Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, LUIR
CESCHIN e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR.

74. MONITORIA - 1399/2007 - OTTO CESAR SCHORNER x LIN-
DELFONSO BENEDITO DE LEMOS - Desp. de fls. 50. ... 1- Defi-
ro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias. 2-
Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3- Int. Adv. EDUAR-
DO F. ROMEIRO.

75. USUCAPIAO - 1401/2007 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA e
outro x IMOVEIS GODWIN LTDA e outro - Desp. de fls. 105. ... 1-
Cumpra-se o despacho de fl. 75. 2- Int. ... À parte interessada para
retirar as Cartas expedidas às fls. 107/113. Adv. SERGIO PAULO
FRANÇA DE ALMEIDA.

76. COBRANÇA - 1424/2007 - NEUZA PEREIRA DA SILVA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Desp. de fls. 132. ... 1-
Aguarde-se resposta de ofício de fls. 129. 2- Após, intimem-se as
partes. 3- Int. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE
ROMANI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e LEANDRA
DIEGA WAGNER.

77. ORDINARIA - 1517/2007 - JAIRO ORLANDO VICENTE BE-

LLIO x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A - Desp. de fls. 179.
...1- Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor de início aos
depósitos dos honorários periciais, sob pena de restar prejudicada a
prova pericial. 2- Int. Advs. WLANIZE SERPA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN
e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

78. TUTELA - 1558/2007 - REGINA SANTANA x CHRISTOPHER
ANDERSON SANTANA - Sentença de fls. 27 ... “ Nos termos do
artigo 258 do CPC homologo a desistência e julgo extinto o proces-
so, sem resolução de mérito, condeno o desistente ao pagamento das
custas processuais, ressalvando entretanto, o disposto no artigo 12
da Lei 1060/50. P.R.I. Promovendo após o trânsito em julgado as
baixas e anotações necessárias. “ Advs. CARLOS ALBERTO FRANK
e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

79. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1596/2007 - CLEBER
BRITO x HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO - Manifeste-se o
autor ante o ofício de fls. 118. Advs. ANA SYLVIA RIBEIRO PI-
MENTEL, ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO, IGOR DA SIL-
VA SCHMEISKE e DOUGLAS DOS SANTOS.

80. BUSCA E APREENSAO - 1681/2007 - BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x APARECIDA LUCIA
RODRIGUES - Desp. de fls. 50. ... A equivalência em dinheiro men-
cionada pelos artigos 902 e 904 do CPC corresponde ao valor de
mercado do bem e não ao valor do saldo devedor em aberto e isto
simplesmente porque a ação depósito visa a restituição da coisa de-
positada e não o saldo devedor oriundo da relação contratual que, se
for o caso, deverá ser exigido através das vias adequadas. (...) Dian-
te disto, intime-se o autor para apresentar estimativa do valor de
mercado do bem alienado fiduciariamente. Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES.

81. EXECUCAO DE TITULO - 1758/2007 - LUCIANO LARA
ZEQUINAO x IOLANDA VALDEVINA MORAES - Desp. de fls.
45. ... Defiro a expedição dos ofícios solicitados às fls. 43/44, para
localização do atual endereço da executada. Int.... Ao autor para
efetuar o preparo das custas para expedição dos ofícios no valor de
R$ 14,00. Advs. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, NOR-
BERTO JOSE ROSSI e JEFERSON DE AMORIN.

82. MONITORIA - 1847/2007 - BANCO SANTANDER BANESPA
S/A x DUEVILLE TRADING LTDA e outros - Desp. de fls. 46. ...
1- Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 (noventa) dias.
2- Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3- int. Advs. CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FILHO.

83. BUSCA E APREENSAO - 7/2008 - BANCO FINASA S.A x
SANDRO ADRIANO ELEUTERIO DE MORAES - Desp. de fls.
89. ... 1- Defiro a expedição de ofícios, conforme requerido às fls.
87/88, para fins de endereço. 2- int. ... A autor para efetuar o preparo
das custas para expedição dos ofícios no valor de R$ 14,00. Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES, PAULO
SERGIO WINCKLER e JULIANA PIANOVSKI PACHECO.

84. ANULATORIA - 14/2008 - BERNARDO MATUCZAK e outro
x RAFAEL COSTA CONTADOR e outros - Desp. de fls. 177. ... 1-
Defiro a produção de prova oral. Para realização da audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 07/04/09 às 13;30 horas. 2-
Intimem-se as partes para apresentação do rol de testemunhas, no
prazo de até 30 (trinta) dias antes da realização da audiência, caso
pretendam sua intimações através de Oficial de Justiça, deverão pro-
ceder ao recolhimento da Guia de custas antecipadamente. 3- Em
relação ao depoimento pessoal das partes, deverá constar do manda-
do de intimação que a falta injustificada ou recusa em prestar depo-
imento poderá implicar a aplicação de pena de confissão ficta. 4-
Com relação às testemunhas arroladas às fls. 164, expeça-se carta
precatória para sua oitiva. 5- Intimações e diligências necessárias. ...
Ao autor para efetuar o preparo das custas postais no valor de R$
40,00 bem como ao requerido para efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 60,00. ... Ao autor para retirar a Carta Precatória de
Intimação da testemunha arrolada a fl. 164 destinada à Comarca de
Foz do Iguaçu/PR, mediante o pagamento das custas no valor de R$
90,25. Advs. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE, TATIANA G.
CONTADOR SOARES e RAFAEL COSTA CONTADOR.

85. DESPEJO - 62/2008 - CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA x FALCOLORS COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
Deliberação de fls. 303. .. O autor disse não ter provas a produzir.
Intime-se o requerido para que manifeste seu interesse quanto à pro-
dução de provas, sob pena de preclusão. Após, com ou sem manifes-
tação venham conclusos para saneamento. Partes presentes por inti-
madas. Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ROGERIO BUENO DA SILVA,
PAULO CESAR HERTT GRANDE e RENATA BARRETO DA
FONSECA.

86. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 187/2008 - EDITORA
O ESTADO DO PARANA S/A e outros x LYM ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÃO LTDA e outros - Desp. de fls. 175. ... 1- Consi-
derando que a prova pericial foi requerida por ambas as partes, cada
uma deverá arcar com 50% dos honorários periciais. 2- Assim, inti-
mem-se as mesmas para efetuarem os depósitos no prazo de 10 (dez)
dias. 3- Int. Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, JULIO CESAR BROTTO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO BETTEGA DE
A. MARANHAO.

87. SUMARIA DE COBRANÇA - 209/2008 - HILDEBRANDO DE
LIMA SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ciência ás
partes ante o trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 82/88. Advs.
ROBSON FARI NASSIN e PAOLA RIBEIRO NUNES DE MELO.

88. EXECUCAO DE TITULO - 225/2008 - ABITAR EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MANOEL ANTUNES DA

SILVA JUNIOR e outros - Desp. de fls. 89. ... 1- À conta e preparo.
2- Após, voltem conclusos para extinção do feito. 3- Int. ... À parte
interessada para efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 12,60. Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e FABIANO DIAS
DOS REIS.

89. ALVARA JUDICIAL - 273/2008 - LUIZ CARLOS SANCHES x
ESP.JOSE SANCHES FILHO - Os Alvarás encontram-se à disposi-
ção da parte. Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 293/2008 - MARIA APARE-
CIDA TRINDADE x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Interlocutória de fls. 88/90. ... Acolho as emendas à
inicial de fls. 50/76, 81/82 e 85/86 e passo a apreciar o pedido de
antecipação da tutela, que na verdade, tem caráter cautelar. Diz a
autora que a) firmou com o réu contrato de arrendamento mercantil
de veículo, pagando prestação mensal de R$ 809,95; b) o contrato
contempla práticas abusivas (juros capitalizados, incidência ilegal de
comissão de permanência de forma concomitante com outros encar-
gos, cobranla ilegal da taxa de emissão de carnê); c) o pagamento do
VRG de forma antecipada descaracteriza o contrato de arrendamen-
to juntando parecer contábil e propondo-se a promover o depósito
mensal do valor de R$ 421,50 ,pediu a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela visando o impedimento ao réu de promover a nega-
tivação de seu nome junto aos cadastros de restrição ao crédito, bem
como a manutenção na posse do bem. (...) Por tudo isto, indefiro o
pedido liminar visando o impedimento de negativação do nome da
autora e a manutenção na posse do bem. Poderá a autora consignar
valores em juízo, contudo estes não terão o condão de elidir a mora.
Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/09 às 16;30 ho-
ras. Cite(m)-se o réu(s) para comparecer à audiência, ocasião em
que, por intermédio de advogado, poderá(ão) apresentar defesa oral
ou escrita acompanhada de documentos e acrescida de rol de teste-
munhas e em caso de pretender(em) prova pericial, indicação de que-
sitos e assistente técnico. Deverá constar do mandado que a ausên-
cia injustificada, ou de preposto com poderes para transigir, implica-
rá no reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrário resultar das provas dos autos. Intimações e
diligências necessárias. Adv. DANIELLE TEDESKO.

91. SUMARIA DE COBRANÇA - 327/2008 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND. I x ADAO RAMOS MAR-
TINS - Desp. de fls. 47. .... Vistos e examinados estes autos de Ação
de Cobrança, sob o nº 327/08 em que é requerente Condomínio Re-
sidencial Santa Cândida II e requerida Adão Ramos Martins. Homo-
logo, por sentença, nos termos do art. 158 parágrafo único, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 46, nestes
autos. Em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Pagas eventuais custas,
dêem-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

92. BUSCA E APREENSAO - 341/2008 - BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x GEAN LAFAYETE RODRIGUES DE SOUZA - Interlocu-
tória de fls. 34. ... 1- Acolho a emenda à inicial. 2- Considerando
que, nos termos do art. 2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor
encontra-se suficientemente comprovada através de competente no-
tificação, defiro liminarmente a medida de busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado de busca e apreensão
depositando-se os bens com o autor. 3- Executada a liminar, cite-se
o réu ciencitificando-o do seguite; 3.1) no prazo de 5 (cinco) dias
poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído livre de ônus. 3.2) que uma vez decorrido o prazo sem qualquer
manifestação, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário. 3.3) poderá contes-
tar a ação no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da
liminar e ainda que tenha se valido do pagamento, caso entenda te-
nha havido pagamento a maior e desejar sua restituição. 4- Cientifi-
quem-se eventuais avalistas. 5- Diligências necessárias. ... Ao autor
para efetuar o preparo das custas para Busca e Apreensão no valor
de R$ 247,50. Adv. MICHELE SACKSER.

93. COBRANÇA - 383/2008 - JOSUE GOULART MENDES x
BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls. 52. ... 1- O feito, na situa-
ção em que se encontra pode ser perfeitamente submetido à aprecia-
ção de seu mérito, nos termos do artigo 330 do CPC, porquanto
inexistem questões fáticas ou dependentes de dilação probatória, a
serem dirimidas. 2- À conta e preparo e após, conclusos. 3- Int. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
ARINALDO BITTENCOURT, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA.

94. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 405/2008 - CAMILLA SAN-
TOS DE SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A - Desp. de fls. 91...
1- Sobre a petição e documentos juntados às fls. 80/90, manifeste-se
a autora. 2- Int. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA, ELIZEU
MENDES DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

95. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 412/2008 - SAMOEL NES-
TOR FARO DA SILVA x BANCO BMG S/A - Desp. de fls. 113. ...
1- O feito comporta julgamento antecipado, conforme artigo 330,
inciso I do CPC, não havendo necessidade de produção de outras
provas além daquelas já constantes dos autos. 2- À conta e preparo.
3- Após, v. conclusos para prolação de sentença. 4- Int. Advs. KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
MIEKO ITO.

96. MONITORIA - 423/2008 - AYMORE PALACE HOTEL LTDA
x REAL BRASIL CF LTDA e outro - Desp. de fls. 164. ... 1- Sobre
os documentos juntados às fls. 103/163, manifeste-se a parte reque-
rente. 2- Após, espeficiquem as partes as provas que desejam produ-
zir, justificando sua finalidade e pertinência, bem como eventual in-
teresse na audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. 3- Int.

Advs. GORGON NOBREGA, EDISON DE MELLO SANTOS e
ALEXANDRE CHEMIM.

97. INDENIZACAO ORD. - 439/2008 - SERGIO AUGUSTO DU-
TRA GHEM FILHO x SET - SOCIED. EDUC. TUIUTI LTDA -
Desp. de fls. 205. ... 1- Recebo os embargos de declaração, vez que
tempestivos, e acolho os presentes tendo em vista que houve a apon-
tada omissão na decisão de fl. 189. 2- No entanto, indefiro o pedido
do requerente em relação à expedição dos ofícios, uma vexz que tal
pleito é genérico. 3- Caberá a parte manejar o recurso adequado,
caso sinta-se inconformada. 4- Cumpra-se no que couber a decisão
de fl. 189. 5- Int. Advs. IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA RE-
GINA MAMESSO LUDKEVITCH e ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO.

98. INDENIZATÓRIA - 556/2008 - FILISBINA BARBARA VIEI-
RA x AUTO VIAÇAO SANTO ANTONIO LTDA - Desp. de fls.
313. ... 1- Intimem-se as partes para impugnar a contestação e docu-
mentos apresentados pela litisdenunciada às fls. 144/306, no prazo
de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. JOEL HENRIQUE MELNIK, RENA-
TO RIBEIRO SCHMIDT, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

99. BUSCA E APREENSAO - 569/2008 - BANCO BMC S/A x
MARCOS ADRIANO VAZ DA SILVA - Desp. de fls. 30. ... 1- Ano-
te-se o substabelecimento de fl. 29. 2- Cumpra-se o despacho de fl.
23, conforme requerido às fls. 26/28. 3- Int. Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

100. REPARACAO DE DANOS - 614/2008 - KATIA CATARINE
CORDEIRO x BANCO IBI S.A - BANCO MULTIPLO - Desp. de
fls. 109. .. 1- Anote-se o substabelecimento retro conforme solicita-
do às fls. 81. 2- Para realização da audiência a que se refere o artigo
331 do CPC, designo o dia 13/02/09 às 15;30 horas; 3- Int. Advs.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEI-
RA e ELISA DE CARVALHO.

101. BUSCA E APREENSAO - 681/2008 - BANCO BMG S/A x
CLEUSA PEREIRA ORTELAN - Desp. de fls. 52. ... 1- Sobre a
certidão de fl. 51 (“...decorreu o prazo legal assinalado no c. Manda-
do de fls. 48/50, sem que a requerida tivesse cumprido ao lá determi-
nado”), manifeste-se a parte requerente. 2- Int. Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

102. COBRANÇA - 691/2008 - NEDINAURA REGINATTO RO-
DRIGUES x MARIA DE LOURDES B. L. DE SOUZA e outro -
Desp. de fls. 40. ... 1- Verifique-se pelos documentos de fls. 35/38
que a pessoa que recebeu os AR’s de fls. 31/32 não possui poderes
para tal. 2- Assim, manifeste-se o requerente. 3- Int. Advs. IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA e KLEBER SCHONEWEG WOLF.

103. OBRIGACAO DE FAZER - 695/2008 - ELINA NAGI PIRA-
TELLI x SOC. COOP. MED.E HOSPITALARES DE CURITIBA-
UNIMED - À parte interessada para retirar o ofício expedido às fls.
156. Advs. GUILHERME MANNA ROCHA, FUAD SALIM NAJI,
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA, LIZETE RODRIGUES
FEITOSA e RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

104. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 771/2008 - LILIMAR
REGINA NADOLNY MORI x ANTONIO CARLOS DE MOURA
BRITO e outro - Desp. de fls. 95. ... 1- Intime-se o exequente para
se manifestar sobre a petição de fl. 94. 2- Int. Advs. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT-
TI SANTOS.

105. PRESTACAO DE CONTAS - 799/2008 - JOAO BATISTA
OLIVEIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A - Desp. de fls.
53. ... 1- O feito, na situação em que se encontra pode ser pefeita-
mente submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do art. 330
do CPC, porquanto inexistem questões fáticas ou dependentes de
dilação probatória a serem dirimidas. 2- À conta e preparo e após,
conclusos. 3- Int. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e DANIEL HACHEM.

106. REVISIONAL DE CONTRATO - 887/2008 - FABIO DONI-
ZETTI DE LIMA x BANCO SANTANDER S/A - Desp. de fls. 99.
... 1- O feito, na situação em que se encontra pode ser perfeitamente
submetido à apreciação de seu mérito, nos termos do art. 330 do
CPC, porquanto inexistem questões fáticas ou dependentes de dila-
ção probatória, a serem dirimidas. 2- À conta e preparo e após, con-
clusos. 3- Int. Advs. IVONE STRUCK, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA.

107. REVISIONAL DE CONTRATO - 928/2008 - JOSE RAUZES
x SOC. COOP. DE SERV. MED. DE CURITIBA E REG. METROP
- Desp. de fls. 109. ... 1- Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. 2- Oportunamente, oficie-se ao Egrégio Tri-
nual de Justiça a fim de comunicar o não cumprimento do contido no
artigo 526 do CPC. 3- Int. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

108. EXECUCAO DE TITULO - 938/2008 - BANCO BRADESCO
S.A x LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e
outros - Desp. de fls. 23. ... 1- Indefiro os pedidos de fls. 22, uma vez
que os executados ainda não foram citados, devendo-se oportunizar
que os mesmos efetuem voluntariamente o pagamento do débito. 2-
Intime-se o exequente para que informe os endereços para citação
dos executados. 3- Int. Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM.

109. INDENIZATÓRIA - 955/2008 - OPORTUNITY CREDITO
PESSOAL LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTI-
PLO e outro - Desp. de fls. 168. ... 1- Publique-se o despacho de fl.
149. 2- Int. ... Desp. de fls. 149. ... 1- Especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, justificando sua finalidade e pertinên-
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cia, bem como eventual interesse na audiência a que se refere o arti-
go 331 do CPC. 2- Int. Advs. JOSE VIRGINIO MARCHETTE, RI-
CARDO PUSSOLI MARCHETTE e MARIA AMELIA MASTRO-
ROSA VIANNA.

110. RESCISAO CONTRATUAL - 977/2008 - CARRIER VEICU-
LOS LTDA. x ANTONIO MOSSURANGA MORAIS FILHO - Ao
autor para efetuar o preparo das custas para Citação do requerido no
valor de R$ 20,00. Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e FELIPE ALVES DE MOTA.

111. SUMARIA DE COBRANÇA - 1042/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM BOTANICO RESIDENCE x CORACY DE
OLIVEIRA GOULART e outro - Sentença de fls. 60. ... Vistos e
examinados estes autos de Cobrança, em que é requerente Condomí-
nio Edifício Jardim Botânico Residence e requeridos Coracy de Oli-
veira Goulart e outro. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação, conforme condições constantes às fls. 56/
57. Determino a suspensão do feito até o efetivo cumprimento do
acordo, que deverá ser noticiado nos autos. P.R.I. Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES.

112. BUSCA E APREENSAO - 1048/2008 - BANCO FINASA S.A
x VALDIR CAMPOS DA SILVA - Desp. de fls. 34. ... 1- O pedido
de convenção da ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito
deve ser instruído com demonstrativo do saldo devedor do contrato
e da estimativa do valor de mercado do alienado fiduciariamente. 2-
Intime-se para emendar o pedido de fls. 25/33. 3- Int. Advs. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

113. SUMARIA DE COBRANÇA - 1070/2008 - BRONISLAU ZA-
VIA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO - Desp. de fls. 121. ... 1- O feito comporta julgamento
antecipado, conforme artigo 330, inciso I do CPC, não havendo ne-
cessidade de produção de outras provas além daquelas já constantes
dos autos. 2- À conta e preparo. 3- Após, v. conclusos para prolação
de sentença. 4- int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 6,30. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA
SILVA e ELIZEU MENDES DA SILVA.

114. BUSCA E APREENSAO - 1107/2008 - BANCO FINASA S.A
x ALEXSANDRO PRADO DE FREITAS - Desp. de fls. 28. ... 1-
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de
fl. 15. 2- Int. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

115. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1144/2008 - JOSE XAVIER
SILVA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Parte dispositiva
da r. Interlocutória de fls. 128/132. ... “ (...) Diante de tudo o que foi
exposto, determino a inversão do ônus da prova com fundamento no
disposto no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Intimem-se as partes da
presente decisão, bem como para infomar se possuem provas a pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinência. “ Advs. JOSE XA-
VIER SILVA, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS
GOMM FILHO.

116. EXECUTIVA - 1231/2008 - CONDOMINIO DO CENTRO DO
CONTABILISTA x MARCIA REGINA DZIERVA - Sentença de fls.
20. ... Vistos examinados estes autos de Ação Executiva, sob o nº
1231/08, em que é autor Condomínio do Centro de Contabilista e
réu Marcio Regina Dzierva. Homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 16/
17), nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução
de mérito, na forma do art. 269, III do CPC, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios. Opor-
tunamente arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Adv. CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS.

117. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1388/2008 - DURVAL
FERREIRA DA COSTA e outros x RICARDO HELAL - Manifeste-
se o autor ante a Carta devolvida às fls. 163/164. Adv. DARCI JOSE
FINGER.

118. EXECUCAO DE TITULO - 1429/2008 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x FERNANDO LINHARES DE ALMEIDA -
Sentença de fls. 43. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de
Execução, sob o nº 1429/08 em que é exequente Banco Santander
Banespa S/A e executado Fernando Linhares de Almeida. Homolo-
go, por sentença, nos termos do art. 158 paraágrafo único, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 41, nestes
autos. Em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Pagas eventuais custas,
dêem-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Advs.
ANA LUCIA FRANÇA e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEI-
XEIRA.

119. EXECUCAO DE TITULO - 1451/2008 - S.P.R. AUTOMO-
VEIS LTDA- SUPER FIAT x PAULO ROBERTO MARQUES - Ao
autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 238,50 conforme certidão de fls. 30/verso. Advs. JACK-
SON SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO, FLAVIO FERNANDES LEONARDO e CRISTINA ALLAGE
SELEME CASADO.

120. BUSCA E APREENSAO - 1487/2008 - BV FINANCEIRA S A
C.F.I. x FRANCISCO AMARO PONTES MACIEL - Desp. de fls.
67/verso. ... 1- Defiro ao autor, digo, ao réu os beneficíos da assis-
tência judiciária gratuita. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 61/62. 3-
Int. ... Ao autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 99,00 conforme certidão de fls. 72/verso.
Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e SHIRLEY TE-
REZINHA BONFIM.

121. OBRIGACAO DE FAZER - 1553/2008 - ALFREDO MU-

CHINSKI x UNIMED CURITIBA - Desp. de fls. 143. ... 1- Sobre a
contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 69/142, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. JOAQUIM
MIRO NETO, JOAQUIM MIRÓ, LUIZ REMY MERLIN MU-
CHINSKI e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

122. BUSCA E APREENSAO - 1563/2008 - BV FINANCEIRA S A
C.F.I. x GUILHERME LUIZ SPERANCETTA ROLIM DE MOUR
- Desp. de fls. 29. ... 1- Defiro a expedição de carta precatória para
cumprimento da liminar de fls. 27, conforme requer à fl. 28. 2- Int. ...
Ao autor para efetuar o preparo das custas para expedição da Carta
Precatória no valor de R$ 25,00. Advs. MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

123. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1583/2008 - JOSE
TOME DE LIMA e outro x SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GUROS - Interlocutória de fls. 45/51. ... “ Acolho a emenda à inicial
de fls. 44 e passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. (...) Diante disto, fica evidente que o reajuste promovido pela
operadora não poderia ser aplicado em relação ao autor porque o
implemento da condição de 65 anos de Idade somente se verificou
após a entrada em vigor do Estatuto do Idoso, o qual proíbe o rea-
juste dos prêmios em razão da mudança de faixa etária. De outro
vértice, levando em conta que o reajuste operado revela-se expressi-
vo, por certo causa dificuldade de adimplemento ao autores o qual
redundar em total inadimplemento e subsequente cancelamento do
plano que há longo tempo tempo mantém e que se revela de especial
necessidade na fase da vida em que se encontram. Veja-se que se-
gundo informam, a despeito de honrar com o pagamento de premio
abusivamente majorado por mais de um ano, atualmente passam por
dificuldades para conseguir efetuar o pagamento. Por isto, por en-
tender presentes os requisitos da prova inequívoca quanto à verossi-
milhança das alegações e a possibilidade inequívoca quanto à veros-
similhança das alegações e a possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para; a)
cancelar o reajuste operado no seguro saúde do primeiro autor em
razão da alteração da faixa etária; b) impedir a ré de aumentar o
prêmio da segunda autora em razão de alteração de sua faixa etária;
c) fixar o valor do prêmio do primeiro autor em R$ 474,83, que
deverá sofrer tão somente os reajustes autorizados pela ANS; d) es-
tabelecer a multa de R$ 15.000,00 para o caso de descumprimento
da presente decisão. Frise-se não haver que se falar em impossibilil-
dade de irreversibilidade jurídica da presente decisão, visto que a
questão poderá resolver-se em perdas e danos em caso de eventual
improcedência do pedido dos autores. Irreversível seria para os au-
tores a perda do seguro de saúde em fase da onerosidade dos prêmi-
os, quando mais precisam e depois de dezessete anos de regulares e
pontuais contribuições. Designo audiência de conciliação para o dia
19/03/09 às 13;30 horas. Cite(m)-se o réu(s) para comparecer à au-
diência, ocasião em que, por intermédio de advogado, poderá(ão)
apresentar defesa oral ou escrita acompanhada de documentos e acres-
cida de rol de testemunhas e em caso de pretender(em) prova perici-
al, indicação de quesitos e assistente técnico. Deverá constar do
mandado que a ausência injustificada, ou de preposto com poderes
para transigir, implicará no reconhecimento como verdadeiros dos
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. Int. Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e LUCIANO
MARANHAO RIBEIRO.

124. DECLARATORIA - 1644/2008 - SARA JANE CAMARGO x
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - In-
terlocutória de fls.42. ... 1- Defiro os benefícios da assistência judici-
ária. 2- Não provou a autora que houve apreensão do bem. Junte
então cópia da ação de reintegração de posse que comprove esse
fato. Int. Advs. MAURICIO BELESKE DE CARVALHO e MAU-
RICIO MACHADO SANTOS.

125. BUSCA E APREENSAO - 1689/2008 - BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ALEXANDRE PE-
REIRA DUARTE - 1- Considerando que, nos termos do art. 2º, pa-
rágrafo 2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor encontra-se sufi-
cientemente comprovada através de competente notificação, defiro
liminarmente a medida de busca e apreensão do bem alienado fiduci-
ariamente. Expeça-se mandado de busca e apreensão depositando-se
os bens com o autor. 2- Executada a liminar, cite-se o réu cientifican-
do-o do seguinte; 2.1) no prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a
integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de
ônus. 2.2) que uma vez decorrido o prazo sem qualquer manifesta-
ção, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do
bem no patrimônio do credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar e ain-
da que tenha se valido do pagamento, caso entenda tenha havido
pagamento a maior e desejar sua restituição. 3- Cientifiquem-se even-
tuais avalistas. 4- Diligências necessárias. ... Ao autor para efetuar o
preparo das custas para Busca e Apreensão no valor de R$ 247,50.
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN, ALESSANDRA LABIAK e CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS.

126. BUSCA E APREENSAO - 1691/2008 - BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLEIDINA SIMEAO
PENTECOSKI - 1- Considerando que, nos termos do art. 2º, pará-
grafo 2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor encontra-se sufici-
entemente comprovada através de competente notificação, defiro li-
minarmente a medida de busca e apreensão do bem alienado fiducia-
riamente. Expeça-se mandado de busca e apreensão depositando-se
os bens com o autor. 2- Executada a liminar, cite-se o réu cientifican-
do-o do seguinte; 2.1) no prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a
integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de
ônus. 2.2) que uma vez decorrido o prazo sem qualquer manifesta-
ção, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do
bem no patrimônio do credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar e ain-

da que tenha se valido do pagamento, caso entenda tenha havido
pagamento a maior e desejar sua restituição. 3- Cientifiquem-se even-
tuais avalistas. 4- Diligências necessárias. Advs. CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e
ALESSANDRA LABIAK.

127. SUMARIA DE COBRANÇA - 1703/2008 - ROSANGELA DI
MATTEO ZEPEDA x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls. 20. ... 1-
Intime-se o autor para juntar os originais dos documentos de fls. 12/
13, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. Adv. PAULO ROBERTO
GOMES.

128. CAUTELAR DE ARRESTO - 1777/2008 - WALFRIDO MEI-
RELLES LEAL x SAVERIO AUGUSTO CRETELLA e outro - In-
terlocutória de fls. 126/128. ... Diz o requerente que a) firmou con-
trato de compra e venda de um veículo com a segunda requerida no
valor de R$ 102.000,00; b) o pagamento foi efetuado através de en-
trega de dois veículos de propriedade do requerente (posteriormente
alienados a terceiros) e mais R$ 42.000,00 em dinheiro; c) a vende-
dora, a despeito de haver recebido os valores não promoveu a entre-
ga dos documentos do veículo adquirido; d) ao buscar informações
sobre o veículo junto ao DETRAN descobriu que este, ao contrário
do afirmado pela vendedora e constante dos documentos que lhe
foram exibidos, estava vinculado a contrato de arrendamento mer-
cantil, com prazo de 42 meses a parcelas de R$ 2.604,96 cada, das
quais, três estavam em atraso; e) agindo de boa-fé e acreditando nas
promessas da empresa vendedora de que a situação seria resolvida, o
requerente pagou as parcelas em atraso do arrendamento, mas nada
foi feito; f) a segunda requerida emitiu duas notas promissórias, as
quais foram avalizadas pelo primeiro requerido no valor de R$
6.000,00 e R$ 40.000,00, com vencimentos em 04.07.008 e 04.10.08
visando ressarcir ao requerente o valor das parcelas do arrendamen-
to mercantil; g) as cambiais não foram pagas; h) após diversas dili-
gências, logrou êxito em localizar um imóvel adquirido pelo primei-
ro requerido, sem a respectiva averbação no álbum imobiliário, jus-
tamente para evitar constrição decorrentes de sua inadimplência; i)
fez-se necessário o aresto do referido bem como forma de garantir o
sucesso da execução de título extrajudicial que será proposta no pra-
zo legal, visto não haver outros bens passíveis de constrição em nome
dos requeridos, invocando o disposto no art. 813 do CPC o pediu o
arresto do imóvel mencionado como forma de garantir o recebimen-
to de seu crédito. Para a concessão da medida liminarmente pleitea-
da, imprescindível, nos termos do art. 814 do CPC, a comprovação
da existência de dívida líquida e certa (fumus boni iuris) e da ocor-
rência de qualquer hipóteses elencadas nos incisos do art. 813 do
mesmo codex e que se referem ao periculum in mora. In casu, pre-
sente o fumus boni iuris, pois o requerente juntou nota promissória
vencida no valor de R$ 40.000,00 que comprova a existência de dí-
vida líquida e certa. No que tange ao periculum in mora, os docu-
mentos de fls. 112/117 demonstram que os requeridos respodem a
inúmeras ações, o que, num juízo superfial conforta as alegações do
requerente, quanto à possível dissipação de patrimônio sem o paga-
mento dos débitos em aberto. Os documentos de fls. 102/107 e 124/
125, por fim, comprocam que o imóvel indicado para fins de arresto
foi adquirido pelo primeiro requerido, muito embora tal transação
não esteja averbada no álbum imobiliário. Pode-se concluir, diante
das ações a que responde, que efetivamente a ausência da transcri-
ção tenha por fim evitar possível constrição. Face ao exposto, com
esteio no art. 804 do CPC, combinado com o artigo 813, III do mes-
mo Digesto Processual, defiro liminarmente o arresto do imóvel des-
crito às fls. 124/125, sem audiência de justificação, já que houve
oferecimento de caução (art. 816, II do CPC) ficando a requerente
como depositária. Tome-se a termo a caução oferecida, que também
deverá ser subscrita pela esposa do requerente, com posterior anota-
ção no álbum imobiliário. Expeça-se mandado de arresto, bem como
de citação do requerido para contestar em 05 dias sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A
requerente deverá, propor em 30 dias contados da data da efetivação
da medida do arresto a ação principal. Int. e dil. necessárias. Adv.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

129. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1778/2008 - ISAIAS
XAVIER DOS SANTOS x ALFREDO TADEU ROHN DA COSTA
- Ao autor da Exceção de Incompetência para efetuar o preparo das
custas processuais iniciais no valor de R$ 157,50 bem como a autu-
ação R$ 7,00. Advs. JOSE MARIO RABELLO FILHO, JOSE CU-
NHA GARCIA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOYO, GUSTA-
VO MUNHOZ e MARISA CESCATTO BOBROFF.

130. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito ini-
cial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribui-
çao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação Ordinária de Cobrança - EURICO DE MELO E OUTROS x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, no valor de
R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Rosemar Angelo Melo.
2) Ação Ordinária de Cobrança - ALDERIJO ROVINA E OUTROS
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, no valor de
R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Rosemar Angelo Melo.
3) Ação Ordinaria de Cobrança - ANTONIO DALAZEN E OUTROS
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, no valor de
R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Rosemar Angelo Melo.
4) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSMAR LEMES COR-
DEIRO, no valor de R$357,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Alessandra Labiak.
5) Ação de Busca e Apreensão - BANCO FINASA S/A x FERNAN-
DO JOSE BASTO BATISTA, no valor de R$546,00 + R$247,50
(AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Bruno Miranda Qua-
dros.
6) Ação de Busca e Apreensão - BANCO SANTANDER S/A x AU-
GUSTO LUIZ PONTES, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Bruno Miranda Quadros.
7) Ação Ordinária de Cobrança - NEUSA BETTIOLO RAMPANE-

LLI E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO, no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Scheila Maria Ciello.
8) Ação Ordinária de Cobrança - NERONTE FALKEMBACH E
OUTROS x BANCO BRADESCO S/A, no valor de R$609,00 +
R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Linco Kczam.
9) Ação de Prestação de Contas - DENIS NORTON RABY x IDINI
GAMBALLI JR., no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Elaine Novaes Faleo.
10) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CFI x
LUCIANO SERGIO DALCANALLE, no valor de R$483,00 +
R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Karine Si-
mone Pofahl Weber.
11) Ação de Reintegração de Posse - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚLTIPLO x DANIELE RAVAGLIO, no valor de
R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Alessandra Labiak.
12) Ação de Resolução de Contrato de Compromisso de Compra e
Venda - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARAÍSO LTDA
x CATIA REGINA DE MATTOS COELHO, no valor de R$609,00
+ R$74,25 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Silvio Bram-
bila.
13) Ação de Execução de Título Extrajudicial - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LENDA COMÉRCIO DE PRODUTOS EXOTÉRICOS
LTDA, no valor de R$609,00 + R$99,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
14) Ação de Busca e Apreensão - BANCO BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x LOURIVAL DE LIMA PONCE, no valor de R$609,00 +
R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Marcio Ayres
de Oliveira.
15) Ação de Reintegração de Posse - CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x ANDREIA PE-
REIRA GUIMARAES, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Marcio Ayres de Oliveira.
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0155 000673/2008
0177 001320/2008

MILTON ESPEZIN VIEIRA NET 0139 000224/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0131 001705/2007

0133 001754/2007

MIRIAM NASCIMENTO 0017 001046/1999
MOACIR TADEU FURTADO 0036 000478/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0001 000998/1991
MURILO CELSO FERRI 0042 001632/2003

0108 000821/2007
0124 001511/2007
0192 001806/2008
0199 001851/2008

MURILO FRANCISCO DO AMARA 0151 000582/2008
NADIA JEZZINI 0208 001216/2008
NARCISO ROQUE SCHIESSI FI 0016 000911/1999
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN 0100 000294/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0139 000224/2008
NEUDI FERNANDES 0132 001752/2007

0150 000504/2008
NEUSA FATIMA REFATTI 0146 000462/2008
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0057 001454/2004
NILDOMAR FRANCO AMARAL 0026 000163/2002
NILO DE OLIVEIRA NETO 0111 000964/2007
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 0189 001724/2008
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0014 000005/1999
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0135 001839/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0035 000175/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0149 000498/2008
OSNI MARCOS LEITE 0108 000821/2007
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0126 001571/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0044 001725/2003
OSWALDO HORONGOZO 0061 000136/2005
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0095 000078/2007
PAULO AMBROSIO 0019 000233/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0153 000609/2008
PAULO CESAR SILVEIRA 0015 000795/1999
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0033 000079/2003

0037 000805/2003
PAULO KINZKOWSKI 0123 001502/2007
PAULO MARCELO SEIXAS 0093 001164/2006

0169 001210/2008
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0019 000233/2000
PAULO RIBEIRO NALIN 0016 000911/1999
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0128 001610/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000053/2004

0087 000709/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0112 000968/2007
PAULO ROBERTO NAREZI 0003 000178/1994
PAULO SERGIO IVANOSKI 0019 000233/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0108 000821/2007
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0172 001248/2008
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0113 001016/2007
PEDRO PORTES RIBEIRO FILH 0202 001210/2008
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0091 000894/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0117 001094/2007

0144 000424/2008
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0171 001242/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0073 001290/2005

0092 000992/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0114 001027/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0031 001539/2002
REGINA DE MELO SILVA 0183 001515/2008
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0118 001242/2007
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0048 000529/2004
RICARDO CANTU BAGGIO 0022 000059/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0056 001387/2004
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0017 001046/1999
ROBERTA NALEPA 0195 001836/2008
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0056 001387/2004
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0143 000348/2008
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0017 001046/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0003 000178/1994
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0161 000885/2008
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0089 000781/2006
RODRIGO PASSOS 0053 001170/2004
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0052 001084/2004
RODRIGO SHIRAI 0002 000452/1992
ROGERIO COSTA 0128 001610/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0038 000830/2003
ROGERIO POPLADE CERCAL 0046 000196/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0163 000993/2008

0174 001283/2008
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0013 000719/1998
ROSANA CRISTINA KRUPP 0066 000388/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0044 001725/2003
RUBEN MADINI 0080 000394/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0101 000386/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0025 001687/2001
SALIM YARED FILHO 0070 001093/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0100 000294/2007
SAMUEL DE CAMPOS PONTES 0024 000758/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0065 000316/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0017 001046/1999
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0004 000401/1997
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0138 000112/2008
SELMA PACIORNIK 0075 001339/2005
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0116 001088/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0075 001339/2005
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0024 000758/2001
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0020 000566/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0207 001215/2008
SIGISFREDO HOEPERS 0111 000964/2007
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0041 001531/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0092 000992/2006
SILVIO BATISTA 0022 000059/2001
SILVIO BINHARA 0124 001511/2007
SILVIO NAGAMINE 0023 000517/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0125 001560/2007
SOELI INGRACIO SIMOES 0133 001754/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0147 000472/2008
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SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0042 001632/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000452/1992
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0121 001390/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0055 001294/2004
TATIANA CARDOSO BUSATO 0169 001210/2008
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0018 001236/1999

0059 000080/2005
TATIANA ORLANDI 0046 000196/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 000649/2006

0114 001027/2007
0206 001214/2008

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0128 001610/2007
THAIS ELLIJOSY SILVA MACI 0012 000611/1998
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0115 001040/2007
TOBIAS DE MACEDO 0090 000876/2006
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0144 000424/2008
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0118 001242/2007
VALDINEI DUARTE SEVERINO 0139 000224/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0041 001531/2003
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 0086 000702/2006
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0136 001843/2007
VICENTE GANTER DE MORAES 0122 001444/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0054 001243/2004

0055 001294/2004
VICTOR ALEXANDRE BONFIN M 0017 001046/1999
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0052 001084/2004
VILSON STALL 0134 001817/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0027 000393/2002
VINICIUS GESSOLO DE OLIVE 0053 001170/2004
VITORIO KARAM 0165 001053/2008
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0153 000609/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0076 001392/2005
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0046 000196/2004
WILLAN CLEBER ZOLANDECK 0184 001634/2008
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0104 000480/2007
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0071 001147/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0135 001839/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 998/1991 - FAC-
TORING TRIANGULO SOC.FOM.COMERC. x ERNESTO LUIZ
PEDROSO JUNIOR e outro - Considerando que o bloqueio de valo-
res através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas blo-
queadas em todas as contas que a parte Executada mantenha em
qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente para aten-
der tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros blo-
queios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Dian-
te disto, por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a verifica-
ção de informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas res-
postas indicarão de forma precisa as contas que possuem saldos su-
ficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra
respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a
respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as
respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos
para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. ADELCIO CE-
RUTI, LILIANA MARIA CERUTI, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI e JOAO BATISTA DOS ANJOS.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 452/1992 - BAN-
CO BMG S/A x ALTEVIR ROSE e outro - A vista do r. pronuncia-
mento ministerial de fls. 873, defiro o pedido de fls. 871 de suspen-
sao do processo de execução, o que faço com amparo no inciso III,
do artigo 791 do Codigo de Processo Civil, todavia, depois de efetu-
ado o preparo de eventuais custas. De-se baixa no relatorio mensal.
Int. - Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, MARCOS ALBERTO PICOLI-
SINDICO, RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO e
MARCELO ZANON SIMAO - sindico.

3. INDENIZACAO - ORDINARIA - 178/1994 - CONDOMINIO
EDIFICIO DO PARQUE e outros x PROCONSULT PROJETO
CONSUL.CONST. e outro - Digam as partes sobre a proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.150,00. Advs. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO NARE-
ZI e CAIO MARCIO EBERHART.

4. ARROLAMENTO - 401/1997 - CATARINA ZACACHUKA x ESP.
WALCILIO ZACACHUKA - Aguardando a retirada do formal de
partilha. Int. - Advs. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e SAULO
DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.

5. REINTEGRACAO DE POSSE - 1346/1997 - M.M. ARRUDA E
CIA. LTDA. x EDSON AGOSTINHO CANTU VEIGA - A vista da
certidão de fl. 237-verso, defiro os pedidos constantes no último
parágrafo de fls. 234/235, quais sejam: a) Expedição de mandado de
arresto do veículo especificado às fls. 212/213, e; b) Utilização do
valor recolhido à fl. 152, conforme determinado na parte final do
despachó de fl. 237. Diligências necessárias. Intimem-se. —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. ERLON
DE FARIA PILATI e MARCELO A.MARTINS.

6. COBRANCA - SUMARIO - 1387/1997 - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS ABAETE V x ARTUR CEZAR BATISTA -
Aguardando retirada do edital e disquete. Adv. EMERSON LUIZ
VELLO.

7. PERDAS E DANOS - ordinaria - 217/1998 - ESP. GUSTAVO
KEIL e outros x CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM AUTO-
MATICA REQUIAO - Defiro o pedido de fls. 649, de concessao do
prazo pretendido para a Seguradora Litisdenunciada efetuar o depo-
sito dos honorarios periciais a que se comprometeu. Int. - Advs. JER-
SON OSVALDIR BENATO, JOAO GUILHERME MICHELIN
MANSUR, CIRO BRUNING, ANA PAULA WOLLSTEIN, ELIA-

NI GARCIES CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, EDUAR-
DO BRUNING e MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ.

8. MONITORIA - 237/1998 - BANCO ITAU S/A x ULISSES CHI-
AVELI COSTA - Ciencia a certidao de fl. 92-vº (foi procedida a
verificação junto ao BACEN-JUD, cf. doc. de fl. 93/94). Int. - Adv.
DANIEL HACHEN.

9. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 273/1998 - TELI-
NHO IMOVEIS LTDA x MIGUEL BONATO e outros - Conside-
rando que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD
indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte
Executada mantenha em qualquer instituição financeira e que possa
saldo suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução
poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um
verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de
promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada, en-
tendo necessária a verificação de informações, através do convênio
BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as contas
que possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal provi-
dência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acres-
centou o artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta
data, solicitei informações a respeito de eventuais saldos que a parte
Devedora possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente
e, após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-
se. Advs. AQUILES MORAES, JUSSARA SOLANGE DA SILVA e
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/1998 -
FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA x VERA OTTERS-
BACH e outro - Considerando que o bloqueio de valores através do
sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em todas
as contas que a parte Executada mantenha em qualquer instituição
financeira e que possa saldo suficiente para atender tal fim. Assim,
uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios em diversos
bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida
de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos financeiros da
parte Executada, entendo necessária a verificação de informações,
através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de for-
ma precisa as contas que possuem saldos suficientes à garantia da
execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.°
11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de Processo
Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de eventuais
saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas, intimem-se
a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as deliberações
necessárias. Intimem-se. Adv. MARCOS BUENO GOMES.

11. ORDINARIA REVISIONAL - 378/1998 - ANDRAUS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL - Ciencia a autora os documentos que acompanharam a
petição de fls. 878/880, bem como ciiencia as partes a informação do
Sr. Contador. Int. - Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LA-
TREILLE, BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS.

12. INDENIZACAO - ORDINARIA - 611/1998 - ORLANDO OTTO
THA e outros x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA -
Concedo o prazo de 05 (cinco0 dias para os exequentes impulsionar
a execução, sob pena de arquivamento independentemente de nova
intimação. Int. - Advs. GILBERTO GAESKI, IVAN PAROLIN FI-
LHO, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO, ADRIANA MUS-
SAK TIMOTEO, ELIZEU ANTONIO MACIEL, THAIS ELLIJOSY
SILVA MACIEL, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRI-
GUES CHAVES.

13. INTERDICAO - 719/1998 - ANA CRISTINA SEKULIC x GER-
SON LUIZ SEKULIC - Diante da r. promoção ministerial de fls.
286, intime-se a autora, pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar a documentação referida no item “4” do r. pronunci-
amento de fl. 273, sob pena de responder civil e criminalmente, caso
permaneça inerte. Int. - Advs. DARCI JOSE FINGER e RONALDO
MANOEL SANTIAGO.

14. ORDINARIA DE NULIDADE - 5/1999 - SERGIO DE SIQUEI-
RA x CONSTRUTORA COBEC LTDA e outro - Defiro o pedido de
fls. 330/331, de suspensao do processo ate cumprimento do acordo
celebrado entre as partes. Int. - Advs. OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER, KARLA FERREIRA DE CAMARGO FISCHER, EDUAR-
DO CAMARGO RIGHI, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
S. BADARO.

15. ANULATORIA - SUMARIO - 795/1999 - MASSA FALIDA DE
DIAMANTINA FOSSANESE S/A - IMP. E x ASSOCIACAO BRA-
SILEIRA DE ESTILISTAS - A vista do r. pronunciamento ministeri-
al de fl. 125, manifeste-se a parte autora em prosseguimento. Int. -
Advs. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, MARCELO ZA-
NON SIMAO - sindico, PAULO CESAR SILVEIRA, MARCIA
MONTALTO ROSSATO e MICHEL LUIZ PADILHA. - 516/99

16. ORDINARIA - 911/1999 - TRANSPORTADORA VANOLLI
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
e outro - Diante do alegado na petição de fls. 2591, concedo o prazo
de cinco dias para a autora comprovar que, efetivamente, encami-
nhou os orginais no petitorio de fls. 2583/2589. Int. - Advs. NARCI-
SO ROQUE SCHIESSI FILHO, GILMAR OSCAR MANN - PERI-
TO, MARCELO JOSE SCHIESSL, CARLYLE POPP, MAJEDA D.
M. POPP e PAULO RIBEIRO NALIN.

17. RESOLUCAO CONTRATUAL - 1046/1999 - A.J.K. COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A - Cumpra-se o despacho de fls. 1442,
primeiro paragrafo. “A vista dos acordos celebrados nos autos, aguar-
de-se em Cartorio a manifstação das partes quanto ao cumprumento
das avenças”. Int. - Advs. RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA-
BE, VICTOR ALEXANDRE BONFIN MARINS, LUIZ EDUAR-

DO DE FREITAS, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, MIRIAM NASCIMENTO, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN e LEONEL VINICIUS
JAEGER BETTI JUNIOR.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 1236/1999 - ESP. ROBERTO
AMARAL BAYLAO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - Indefiro, por ora, o pleito de levantamento formu-
lado a fl. 647. A vista do contido no documento de fl. 644 que com-
provam o bloqueio e transferencia dos valores, determino seja lavra-
do termo de penhora, que devera ser assinado, tao somente por esta
magistrada. Int. - Advs. JOAO BATISTA VALIM, TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARETO e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 233/2000 - NEUTO BAU x
DANILO ALBERCA FERNANDES e outro - Intime-se o Sr. Perito
para dizer se aceita receber seus honorarios na forma sugerida pelo
Embargante em seu petitorio de fls. 369/370. Int. - Advs. PAULO
SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, PAU-
LO AMBROSIO e FABIOLA SFAIER. - 698/96

20. USUCAPIAO - 566/2000 - VALDEMIRO ALVES DE RAMOS
e outro x CAOA SEGUROS DO BRASIL e outros - Aguardando
retirada das cartas ARs, oficios, bem como devera apresentar resu-
mo para expedição de edital. Int. Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA.

21. BUSCA E APREENSAO/EXECUCAO - 942/2000 - FINASA S/
A - CFI x WILSON SALVADOR FERREIRA - No mais, aguarde-se
nova manifestação da parte exequente com os autos no arquivo pro-
visorio, porquanto defiro o pleito de fls. 196. Aguardando retirada
do alvara. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

22. ORDINARIA DE COBRANCA - 59/2001 - MARIO DANIEL
LOVATO x LOIR BRUSTOLIM - Primeiramente, devera o exequente
diligenciar para a resposta dos expedientes encaminhados as institui-
ções financeiras, ja retirados ha mais de um ano (fls. 368-vº). Int. -
Advs. SILVIO BATISTA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEM-
BERG, RICARDO CANTU BAGGIO e ELIO GRIL GUAREZI.

23. ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO - 517/2001 - ALESSAN-
DRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E ORTEGA LTDA
- VISA IMOVEIS - I - Diante do alegado na petição de fls. 354/355,
concedo o prazo de 10 (dez) dias para a empresa executada atender
ao quanto solicitado pelo Sr. Administrador, sob as penas da lei. II -
Intimem-se. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE e ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.

24. EXECUCAO DE SENTENCA - 758/2001 - JOSE DE JESUS
MELO x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Diante
do alegado na petiçãod e fls. 486/487, intimem-se os devedores para
os fins do despacho de fls. 403, no endereço indicado. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente
a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs.
LIANA MARIA TABORDA RAMOS, SAMUEL DE CAMPOS
PONTES, SERGIO LUIZ PILOTO WYATT, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS. - 456/91

25. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 1687/2001 - CON-
TINENTAL BANCO S/A x SILENO BENEDITO DA CRUZ - Defi-
ro o pedido de fls. 162, de nova suspensao da execução pelo prazo
pretendido. Int. - Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCI-
ANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI.

26. BUSCA E APREENSAO - 163/2002 - BANCO CNH CAPITAL
S.A x OLIVIO RITA - Considerando que o bloqueio de valores atra-
vés do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas
em todas as contas que a parte Executada mantenha em qualquer
instituição financeira e que possa saldo suficiente para atender tal
fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros bloqueios
em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Diante disto,
por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de ativos fi-
nanceiros da parte Executada, entendo necessária a verificação de
informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas respostas in-
dicarão de forma precisa as contas que possuem saldos suficientes à
garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo
na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de
Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de
eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas,
intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para as de-
liberações necessárias. Intimem-se. Advs. FERNANDO JOSE BO-
NATTO, ANTONIO CARLOS DA CRUZ e NILDOMAR FRANCO
AMARAL.

27. DECLARATORIA C/TUTELA - 393/2002 - RODRIGO BAR-
ROZO e outros x FUNARPEN FUNDO DE APOIO AO REGIS-
TRO CIVIL DE PES. - Aguardando retirada do alvara. Int. - Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

28. OBRIGACAO DE FAZER - 755/2002 - IROHY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - Concedo o prazo de cinco dias para a parte exequente dar
andamento na execução, sob pena de arquivamento independente-
mente de nova intimação. Int. - Advs. AMANDA SAWAYA NOVAK
e FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1095/2002 -
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
- Diante do r. pronunciamento ministerial de fls. 274, defiro o pedido
de fls. 270/271, de suspensao da execução ate nova provocação da
parte exequente. Int. - Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e MI-
CHEL GUERIOS NETTO.

30. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARIA - 1129/2002 - SO-

LANGE GALLO BORNANCIN e outro x ECORA SA EMP. DE
CONST. DE RECUPERACAO DE ATIVOS - Diante do alegado na
petição de fls. 234/235, manifeste-se a parte exequente. Int. - Advs.
FLUVIO DENIS MACHADO, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

31. INDENIZACAO - SUMARIO - 1539/2002 - GIZELY CRISTI-
NA DOS SANTOS e outro x BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA - O pleito de fls. 750/751 restou prejudicado, porquanto o
original de fls. 752/755 ja foi juntado as fls. 733/737. Portanto, de-
pois de antoado o substabelecimento de fls. 738, voltem para decis-
sao. Int. - Advs. FLAVIO VILMAR DA SILVA, ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO, AYRTON CALABRO LORENA e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE.

32. INVENTARIO - 61/2003 - MARIA ZENAIDE COUSANDIER
x ESP. NADJA NAIRA LORENZIN e outro - Intime-se a Sra. In-
ventariante pessoalmente, para os fins do despacho de fl. 442. Int.-
Adv. JAIME BELMIRO TASCA.

33. OBRIGACAO DE FAZER - 79/2003 - LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS - FUNCEF - Diante do alegado na petição de fls. 470, ma-
nifestem-se os autores, inicialmente. Int. - Advs. LUIZ GUILHER-
ME LEITE, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, ANA
CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON.

34. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO - 108/2003 - MARLY
BORGES DOMINGUES x APARECIDO DE OLIVEIRA - Atenda a
certidao de fl. 167 (aguarda a juntada do calculo atualizado do debi-
to bem como devera complementar as custas do Sr. Ocicial de Justi-
ça, que foi recolhida a menor). Int. - Advs. MARLY BORGES DO-
MINGUES, ANTONIO ORTES, LUCIANE DO ROCIO ORTES e
DANIELE SCHWARTZ. - 663/94

35. ORDINARIA REVISIONAL - 175/2003 - CLODOALDO NO-
GUEIRA e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Inicialmente, ante o pleito formulado as fls. 577, deve
a parte credora juntar demonstrativo com o valor atualizado do debi-
to. Oportunamente, voltem para as deliberações necessarias a liqui-
dação do julgado. Int. - Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ.

36. REINTEGRACAO DE POSSE - 478/2003 - CELIA CARTES x
MANOEL ANTONIO PIEMONTEZ e outros - A vista da certidao
de fls. 352-vº, arquivem-se, provisoriamente, se não houver impulso
da parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Advs. CELIA
CARTES, JOSE OSWALDO HORNUNG e MOACIR TADEU FUR-
TADO.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO/EXECUCAO - 805/2003 - STO-
CKFER COM. E DISTRI. DE FERRO E ACO LTDA x AUTO POS-
TO DE SERVICOS NAPOLES LTDA - Considerando que o blo-
queio de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as
verbas bloqueadas em todas as contas que a parte Executada mante-
nha em qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente
para atender tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inú-
meros bloqueios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in
idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de promover o blo-
queio de ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a
verificação de informações, através do convênio BACEN-JUD, cu-
jas respostas indicarão de forma precisa as contas que possuem sal-
dos suficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive,
encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-
A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informa-
ções a respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e,
com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem con-
clusos para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.

38. DECLARATORIA C/TUTELA - 830/2003 - ATICO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x BLOCAUS PRE FABRICADOS
LTDA - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso adesivo interposto em fis. 423/427 em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se a recorrida para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentarcontra-razões. A Escrivania para que cumpra o de-
terminado no terceiro parágrafo do despacho de fl. 408. Intimem-se.
Diligências necessárias. Advs. ARIVALDIR GASPAR, LAURED-
SON DOS SANTOS, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR
e MAURICIO MUSSI CORREA.

39. COBRANCA - SUMARIO - 963/2003 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNY - Digam as partes
sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 134.000,00. Advs. EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE.

40. ORDINARIA DE COBRANCA - 1499/2003 - UNIBANCO LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENE POR-
FIRIO SANTANA - Intime-se o Sr. Perito para dizer da possibilida-
de de recebimento de seus honorarios na forma sugerida pelo reu as
fls. 221. Int. - Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

41. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1531/2003 - DER-
CI ROCIO ALVES BATISTA x BANCO DO BRASIL S.A. - l - De-
firo o pedido de fls. 516. Expeça-se alvará com as cautelas de praxe.
II - Indefiro o pedido de fis. 513, considerando que a liquidação do
julgado se processará por arbitramento (último parágrafo de f/s. 409)
e, portanto, fica revogado o despacho de fls. 488, eis que equivoca-
do. III - Oportunamente, voltem para as deliberações necessárias à
liquidação do julgado. IV - Intimem-se. Advs. ADRIANE TURIN
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DOS SANTOS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO
CORACAO.

42. EMBARGOS A EXECUCAO - 1632/2003 - MARILDA BEN-
VENUTO x BANCO BRADESCO S/A - Concedo o prazo de cinco
dias para a parte interessada dar andamento no processo, sob pena
de extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. - Advs.
SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

43. DECLARATORIA C/TUTELA - 1704/2003 - ELAINE GOMES
HOLANDA x BANCO LLOYDS TSB S/A - Defiro o pedido de vis-
ta articulado a fl. 408, com as cautelas de praxe. Int. - Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN.

44. COBRANCA - SUMARIO - 1725/2003 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x OTAVIO
CORREIA e outro - Ante o contido na petição de fls. 254 e o prosse-
guimento da execução, manifeste-se o condominio Exequente em
prosseguimento. Int. - Advs. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN
e OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

45. ANULATORIA - SUMARIO - 53/2004 - LAC ASSESSORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA x BANCO ITAU S/A - Entendo desne-
cessario o pedido de fls. 281/282, de intimação previa da parte Exe-
cutada. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a fim de unifor-
mizar a interpretação da lei federal, definiu que a contagem do prazo
de 15 dias para pagamento de condenação de quantia certa indepen-
de de intimação pessoal do advogado ou do devedor e após esse
prazo - contado do transito em julgado da sentença - incidirá a multa
de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Veja-se a decisão do Resp
954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007, p. 252: “LEI 11.232/
2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA.
DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao
pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos
meios ordinarios, a fim de que tenha inicio o prazo recursal. Desne-
cessaria a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a
sentença condenatória, não é necessário que a parte vencida, pesso-
almente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe
ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias,
sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%”. Fixo
os honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidência de honorários advocatícios em execução de sentença, per-
feitamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive a posição da
doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volu-
me 3, Execução Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248:
“Em razão da lei, seria possivel pensar que nada é devido a titulo de
honorarios de advogado na execução de sentença condenatoria. Po-
rem, se o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária a
execução - os honorários do advogado do autor, já que de outra
forma estará sendo negado o principío de que o processo não pode
prejudicar a part que tem razão. Assim, o juiz tambem deve agregar
o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução) ao valor
que esta sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais
processuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de dez
por cento ao reu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes
da Lei 11.232/2005, era absolutamente comumo réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os honorarios
de advogado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em
impor a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o reu
pagar os honorarios de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconvebivel atrelar os honorarios de advogado a exis-
tencia de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de execu-
ção. Como é obvio, honorários não tem relação com ação, mas sim
com retribuição por trabalho”. Como não houve pagamento volunta-
rio, manifeste-se a parte exequente em prosseguimento. Intimem-se.
Diligencias necessarias. - Advs. LUIZ ANTONIO CUNHA e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 196/2004 -
MATREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE e outros - Considerando que o bloqueio
de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas
bloqueadas em todas as contas que a parte Executada mantenha em
qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente para aten-
der tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros blo-
queios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Dian-
te disto, por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a verifica-
ção de informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas res-
postas indicarão de forma precisa as contas que possuem saldos su-
ficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra
respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a
respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as
respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos
para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, TATIANA ORLANDI, ROGERIO POPLA-
DE CERCAL e CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

47. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 306/2004 - CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x DANIEL DE PAU-
LA NERES - Indefiro o pedido de fls. 114, considerando que o pro-
cesso nao pode permanecer paralisado a merce dos interesses da parte.
Portanto, devera dar andamento no processo, formulando os reque-
rimentos que considerar pertinentes., v.g. a citação por edital do re-
querido. Int. - Advs. MARCOS ANTONIO ZAITER e CARLA FA-
BIANA EVERS.

48. REPARACAO DE DANOS - 529/2004 - INVESCON PARTI-
CIPACOES S/C LTDA x STARMOTO LTDA e outro - Diante do

alegado as fls. 445/447, primeiramente, manifeste-se a parte acerca
das respostas dos oficios, advindas as fls. 422,424 e 442, no prazo
de cinco dias. Int. - Advs. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JR, RI-
CARDO BOCCHINO FERRARI e JAQUELINE LOBO DA ROSA.

49. COBRANCA - SUMARIO - 607/2004 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL PORTAO x VICENTE DE PAULA MUNIZ - Intime-se o
condominio autor, na pessoa de seu representante legal e seu procu-
rador pelo DJ, para dar andamento no processo no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinçao e arquivamento pro abandono da causa.
Int. Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

50. COBRANCA - SUMARIO - 650/2004 - EDIFICIO MINERVA
BARAO x MANOEL BERNARDO G. MUNHOZ - Inicialmente,
devera o condomio exequente esclarecer o motivo de indicar bem a
penhora, bem imovel que nao se encontra registrado em nome do
executado. Int. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

51. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 819/2004 - FRAN-
CISCO RODRIGUES DA COSTA x DALVA MARIA DA SILVA e
outros - Diante do alegado as fls. 287 manifeste-se a re quanto ao
interesse de composição nos moldes ventilados pelo autor. Int. - Advs.
ELENI MORAES BARROS, CARLOS ALBERTO FRANK e JO-
CELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR.

52. COBRANCA - SUMARIO - 1084/2004 - POL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - A vista da certidao de fl. 236-vº, manifeste-se a
parte exequente em prosseguimento. Int. - Advs. JOSE DEVANIR
FRITOLA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, LUCIANO
ANGHINONI e RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO DA
SILVA.

53. REINTEGRACAO DE POSSE - 1170/2004 - MASSA FALIDA
DE TECNICOM MAQUINAS E PECAS INDUS. x MANOEL LE-
MOS DA CRUZ e outros - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias, o retorno de todos os expedientes a que se refere o petitorio de
fls. 877. Int. = Advs. RODRIGO PASSOS, JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR e VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA.

54. USUCAPIAO - 1243/2004 - IRENE VIEIRA DA COSTA x
TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS - Ciencia a autora os documentos que acompanharam a petição
de fls. 290/292. Int. - Adv. VICENTE PAULA SANTOS.

55. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 1294/2004 - CARREFOUR
GALERIAS COMERCIAIS LTDA x REVISTARIA JARDIM BO-
TANICO LTDA - Inicialmente, devera a parte exequente informar o
atual estagio da carta de sentença de fl. 294. Int. -= Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIANA DUDEK e VICENTE PAULA SANTOS.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 1387/2004 - MARIA DE LOUR-
DES HAUPT TITON e outro x LUIZ TADEU LISBOA RIBEIRO -
Concedo o prazo de cinco dias para a parte exequente dar inicio na
execução do julgado, sob pena de arquivamento independentemente
de nova intimação. Int. - Advs. RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER, Jose Claudio Del Claro e ROBERTO BENGHI DEL CLA-
RO.

57. ANULATORIA C/ TUTELA - 1454/2004 - SERVIO TULIO
MOURA CALZADO GOMES x PERFIL COMERCIO DE MOL-
DURAS LTDA - A vista dos argumentos expendidos, defiro o pleito
de fls. 267, de concessao do prazo pretendido pela requerida para
diligenciar o paradeiro da litisdenunciada, evitando, dessa forma,
arguição de nulidade. Int. - Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA e NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES.

58. ORDINARIA - 1476/2004 - ESP. CARMEM LUIZA RIBEIRO
DE CARVALHO e outro x DULCE MARIA BARBOSA RODER-
JAN e outros - Defiro pleito de vista articulado as fls. 275/276, por
cinco dias, com as cautelas de praxe, inclusive no que respeita a
juntada de procuração. - Adv. JOSE ROBERTO ALVIM.

59. EXECUCAO HIPOTECARIA - 80/2005 - BANCO BANESTA-
DO S/A x EDSON CARLOS RODRIGUES DE SIQUEIRA e outro
- Renovo o prazo de cinco dias para o executado efetuar o preparo
das custas, certo que a ausencia de preparo nao impedira a homolo-
gação do acordo, contudo, a baixa na distribuição ficara condiciona-
da ao pagamento daquelas. Int - Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO
VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY.

60. BUSCA E APREENSAO - 92/2005 - BANCO ITAU S/A x CLO-
VIS DE OLIVEIRA - Defiro o pedido de fls. 171A, de expedição de
alvara do valor depositado pelo Oficial de Justiça. Oportunamente,
arquivem-se. Ciencia a certidao de fl. 173-vº. Int. - Adv. DANIEL
HACHEN.

61. MANUTENCAO DE POSSE - 136/2005 - YOLE FRANCA
SCHETTINI x ALDO EVARISTO FERNANDES - Considerando
que o bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD indispo-
nibiliza as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte Execu-
tada mantenha em qualquer instituição financeira e que possa saldo
suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução poderá
gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um verdadei-
ro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de promo-
ver o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada, entendo
necessária a verificação de informações, através do convênio BA-
CEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as contas que
possuem saldos suficientes à garantia da execução. Tal providência,
inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o
artigo 655-A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solici-

tei informações a respeito de eventuais saldos que a parte Devedora
possua e, com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após,
voltem conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e OSWALDO HORONGOZO.

62. BUSCA E APREENSAO - 258/2005 - BANCO FINASA S/A e
outros x MARIA DE FATIMA VELHO PAGANINI - O pleito de fl.
156 ja foi contemplado com o despachso de fls. 129 e, portanto,
cabera a parte Requerente diligenciar para a publicação do edital a
que se refere a certidao de fl. 154-vº. Int. - Advs. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e
CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

63. EMBARGOS A EXECUCAO/EXECUCAO - 277/2005 - RE-
NATO CESAR DA ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO ANDRE-
AS - Indefiro o pedido de fls. 297/298, porquanto fere o v. acordao
de fls. 287/294, que decidiu pelo descabimento da multa em se tra-
tanto de execução provisoria. Int. - Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JEFERSON WEBER.

64. ORDINARIA - 312/2005 - ALESSANDRA CRISTINA DE SOU-
ZA x BANCO ITAU S/A - A vista das manifestações de fls. 430/432
e 4433/435, intime-se o Expert para prestar esclarecimentos no pra-
zo de 20 dias. Int. - Advs. ANDRE PORTUGAL CEZAR, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO.

65. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 316/2005 - FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x JOAO
CESAR PASSOS - Inicialmente, da análise dos presentes autos, ve-
rificou-se que a subscritora do acordo de fls. 127/135 não possui
procuração aos autos. Em face de tal circunstância, determino seja o
Requerido intimado para, em cinco dias, regularizar sua representa-
ção processual, juntando aos autos procuração outorgando poderes
a subscritora da transação de fls. 127/135. Intimem-se. Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR.

66. INDENIZACAO - SUMARIO - 388/2005 - ALMIR OLIVEIRA
DOS SANTOS FILHO x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS
DE ANDRADE-UNIANDRADE - Recebo o pedido de fls. 101 como
arquivamento provisorio ate nova provocação da parte exequente
salvo se a mesma, expressamente, renunciar ao credito com amparo
no artigo 794, inciso III, ou desistir da execução com fundamento no
artigo 569, ambos do Codigo de Processo Civil. Int. - Advs. ROSA-
NA CRISTINA KRUPP, LIZ HELENA RAPOSO POMPEO e MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO. - 113/05

67. USUCAPIAO - 596/2005 - JOSE SEBASTIAO DE MORAIS e
outro x ESTE JUIZO - Aguardando a juntada do resumo do edital
para expedição do mesmo. Int. - Advs. LUCIOLA LOPES CORREA
e FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 762/2005 - DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x ELOM
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Defiro os pedidos
confeccionados a fl. 162. Expeça-se alvara conforme requerido no
item “a” de fl. 162 e, oficie-se a Receita Federal, todavia, depois de
comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo fisco para pres-
tar a informação desejada. Int. - Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTA-
NA RODRIGUES.

69. ALVARA JUDICIAL - 1032/2005 - EDGAR RAMOS DE AN-
DRADE x ESP. OSNILDO RAMOS DE ANDRADE - - Diante do r.
pronunciamento ministerial de fis. 210, defiro o pleito de fls. 207, de
concessão do prazo suplementar de 90 (noventa) dias para o Sr. In-
ventariante dar cumprimento ao alvará. II - Intimem-se. Adv. CLEU-
ZA VISSOTTO JUNKES.-817/98

70. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1093/2005 - CON-
DOMINIO EDIFICIO KEPLER x SALIM YARED FILHO - I - Sem
razão o Condomínio autor em sua pretensão de fis. 174/175. Ora,
nestes autos somente houve condenação do réu para efetuar o paga-
mento das custas do incidente e, portanto, somente é possível a exe-
cução dessa verba. II - Portanto, deverá o condomínio autor apre-
sentar cálculo do valor que, efetivamente, despendeu nestes autos, a
título de custas do incidente. Ill - Intimem-se. Advs. LINEU RO-
QUE STERTZ e SALIM YARED FILHO.

71. BUSCA E APREENSAO - 1147/2005 - OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x EROS HILBERT PUGS-
LEY JUNIOR - Expeça-se mandado de restituição do bem, deven-
do, na ocasião da restituição, ser entregue também ao autor a docu-
mentação liberatória do veículo. Indefiro a expedição de alvará para
liberação da quantia depositada até que o bem (e toda sua documen-
tação), esteja em posse do Requerente. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, LOURIVAL
BARAO MARQUES e WILSON WENCESLAU JUNIOR.

72. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1179/2005 - SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCILE-
NE SIMONE GONCALVES FERREIRA - Defiro o pedido de fls.
89, de citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Apresentar
resumo. Int. - Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
IONEIA ILDA VERONEZE.

73. INTERDICAO - 1290/2005 - MARIA NILZA DE JESUS e ou-
tro x SERGIO PEREIRA DE JESUS - A vista da manifestação de fl.
109, intime-se o Expert a fim de designar nova pericia para exame do
Interditando. Certo que devera ser observado o ultimo paragrafo de
fl. 109. Int. - Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e CARLOS AL-
BERTO FRANK.

74. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1316/2005 - KZK
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x GET PROPAGANDA
LTDA e outros - A vista das impugnações de fls. 215/216 e 217,
intime-se o expert para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. - Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1339/2005 -
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI x JOSE GERALDO DE NO-
VAES - Cumpra-se o despcho de fl. 103 A vista do alegado na peti-
ção de fls. 101/102, aguarde a comunicação do exequente quanto ao
cumprimento do acordo. Int. - Advs. CHRISTIANE MARIA RA-
MOS GIANNINI, LEANDRO VIZINTINI, SELMA PACIORNIK,
FELIPE HASSON e SERGIO LUIZ FERNANDES. - 1252/05

76. REVISAO DE CONTRATO - 1392/2005 - GERD HENRICH
HERITT e outro x BANCO ITAU S/A - Inicialmente e, a bem do
contraditorio, manifestem-se os autores a partir da petição de fls.
389 e seguintes, do banco requerido. Int - Advs. GENESIO SELLA,
FABRICIO COSTA SELLA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

77. COBRANCA - SUMARIO - 7/2006 - SERVICOS PRO-CON-
DOMINIO S/C LTDA x TERESA MARIA SCHMIDT - Concedo o
prazo de cinco dias para o condominio autor, ora executado, efetuar
o preparo das custas, cujo valor, frise-se é irrisorio. Int.- Advs.
MARILZA MATIOSKI e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOU-
ZA.

78. ANULATORIA C/ TUTELA - 254/2006 - ISMAIR XAVIER
ALVES e outro x JR EMPREITEIRA DE OBRAS SC LTDA e outro
- Intime-se a parte Requerente, pessoalmente, e seu procurador pelo
DJ, para dar andamento no processo no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento pro abandono da causa. Int. Adv. EMAL-
DO GOMES PINTO.

79. INDENIZACAO - SUMARIO - 312/2006 - FERPRO FERRA-
MENTAS PRODUTIVAS LTDA x SUPORTE SERVICOS DE INST.
E MONITORAMENTO ALARMES - A vista do deposito dos hono-
rarios periciais, intime-se o Sr. Perito para realizaçao dos trabalhos
no prazo assinalado. Int. - Advs. ETIENE SABINO DE ANDRADE,
ARIVALDIR GASPAR, ANDRE LUIS GASPAR e LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA.

80. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 394/2006 - MA-
RIA REGINA HRYNJCYSYN x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Acolho a emenda de fl. 102, certo que a copia da referida peça deve-
ra ser agregada a contrafe. No mais, cite-se como pretendido. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça. Advs. IVONE STRUCK e RUBEN MADINI.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 563/2006 -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO x VAL-
DEREZ ANTUNES DA SILVA - Defiro o pedido de fls. 205. Desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento no endereço indicado, de-
pois de antecipadas as custas necessarias ao cumprimento do ato.
Int. - Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANDRE ABREU DE SOUZA.

82. CURATELA - 622/2006 - VILCE DE SOUZA VASCONCELOS
x NEY VASCONCELOS - A vista da r. promoção ministerial de fls.
140, intime-se a Curadora, pessoalmente, para os fins do despacho
de fls. 134. Int. - Adv. FERNANDA LEITE MENDES.

83. BUSCA E APREENSAO - 649/2006 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MIRIAN KELLY KOVALIK
DA SILVA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR e JULI-
ANA MUHLMANN PROVESI.

84. EXECUCAO - 655/2006 - JOSE DE JESUS MELO x BERGER
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros - Por cautela, inti-
mem-se os executados, pessoalmente e por mandado, para os fins do
despacho de fls, 196, cientes das consequencias assinaladas no men-
cionado despacho. Int. -Conforme o art. 156 do CPC ao interessado
para adiantar as despesas com custas de Oficial de Justiça.— Advs.
LIANA MARIA TABORDA LIMA, LUIZ ANTONIO BERTOCCO
e JANIZARO GARCIA DE MOURA. 456/91

85. MONITORIA - 666/2006 - AGRO-JET DO BRASIL LTDA x
COMAPAR - COMERCIAL AGRICOLA PARANA LTDA - Defiro
o pedido de fls. 110 a 112, porquanto reflete o entendimento deste
Juízo. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a fim de uniformi-
zar a interpretação da lei federal, definiu que a contagem do prazo de
15 dias para pagamento de condenação de quantia certa independe
de intimação pessoal do advogado ou do devedor e após esse prazo
- contado do trânsito em julgado da sentença - incidirá a multa de
10% prevista no artigo 475 - J do CPC. Veja-se a decisão do Resp
954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/
2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇAO DA PARTE VENCIDA.
DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao
pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos
meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desne-
cessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a
sentença condenatória, não é necessano que a parte vencida, pesso-
almente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe
ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias,
sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.” Fixo
honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido. Sobre a inci-
dência de honorários advocatícios em execução de sentença, perfei-
tamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da dou-
trina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Mari-
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noni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de-Processo Civil, volume 3,
Execução, Editors Revista dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em ra-
zão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devido a título
de honorários de advogado na execução de sentença condenatória.
Porém, se o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar
de graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessans
a execuçáo - os honorários do advogado do autor, já que de outra
forma estará sendo negado o princípio de que o processo não pode
prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar
o valor dos honorários de advogado (devido pela execução) ao valor
que está sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais
processuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de dez
por cento ao réu para forçú-lo so adimplemento voluntário. Se, antes
da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os honorários
de advogado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em
impor a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu
pagar os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado à exis-
tência de açáo, ou seja, de açào de execução e não de fase de execu-
ção. Como é óbvio, honorários não têm relação com ação, mas sim
com retribuição por trabalho.” Como não houve pagamento voluntá-
rio, proceda-se a verificação junto ao BACEN quanto a existência
de ativos financeiros e, ainda, oficie-se à Receita Federal desde que
comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. No que
respeita à via azul da guia de recolhimento de custas, deverá ser
expedido alvará em favor da parte Credora, haja vista o teor da cer-
tidao de fl. 100. Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. EVALDO
DE PAULA E SLVA JUNIOR.

86. INVENTARIO - 702/2006 - ANTONIO MANUEL DE OLIVEI-
RA x ALZIRA JOANA DE OLIVEIRA - Diante do pronunciamento
ministerial de fls. 130, homologo a habilitação do herdeiro LUIZ
HENRIQUE DE OLIVEIRA. Ao Sr. Inventariante para apresentar
as ultimas declarações no prazo legal. Int. - Adv. VERA LUCIA
TOURINHO MATOS.

87. NULIDADE - 709/2006 - PAULINA MARIA RODRIGUES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro - Defiro o pedido
de fl. 133. Expeça-se alvará com as cautelas de praxe, bem como
oficie-se como pretendido, eis que reflete o item “a” da parte dispo-
sitiva da sentença de fls. 108 a 114. Concedo o prazo de cinco dias
para a parte Executada efetuar o preparo das custas, FUNREJUS e
Distribuidor, sob as penas da lei. Intimem-se. Conforme certidao de
fl. 134-vº foi expedido alvara o qual encontra-se no Banco do Brasil
para levantamento. Aguardando retirada do oficio. Int. - Advs.
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO.

88. COBRANCA - SUMARIO - 764/2006 - EMPOEL ENGENHA-
RIA LTDA x CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - A vista do pedido de esclarecimentos articulado na petição
de fls. 296 a 299, intime-se o Sr. Perito para resposta no prazo de 10
(dez) dias. Int. - Advs. ALEXANDRE ARSENO, LEONARDO DA
COSTA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

89. ANULATORIA C/ TUTELA - 781/2006 - MARLY TEREZI-
NHA FRARE LEAL e outro x BRASMOVEIS MOVEIS SOB ME-
DIDA-MACIEL MOVEIS LTDA - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. RODRIGO FONTOURA DA SILVA e ALVARO
BORGES JUNIOR.

90. ORDINARIA C/ TUTELA - 876/2006 - LUCIANO KREFER x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Defi-
ro o pedido de fls. 229/230, de concessaso do prazo pretendido pelo
banco requerido juntar o documento a que se comprometeu. Int. -
Advs. FREDY YURK, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTI-
NA WORM.

91. USUCAPIAO - 894/2006 - MARIA GERONIMA MURARO
RAMOS x HERDEIROS DE FRANCISCO MURARO e outro -
Concedo o prazo de cinco dias para os requerentes prestarem os
esclarecimentos solicitados no item “2” da r. promoção ministerial
de fls. 110/111. Int., - Adv. RAFAEL AUGUSTO PEREIRA.

92. INVENTARIO - 992/2006 - CRISTIANE DUARTE BASTOS x
ESP. HELIO BASTOS - Primeiramente, intime-se a inventariante
para os fins do item “3” da r. promoção ministerial de fls. 14. Int. -
Advs. RAFAEL TADEU MACHADO, SILVIA CRISTINA XAVI-
ER e JOSE ANTONIO SOUZA DE MATOS.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1164/2006 - CLAUDIO TA-
BORDA RIBAS x BERNINA IMOBILIARIA E ADMINISTRADO-
RA LTDA - Defiro o pedido de fls. 302/307, porquanto reflete a
parte dispositiva da sentença de fls. 232 a237, mais especificamente,
o antepenultimo paragrafo de fl. 236. Oficie-se, pois, para levanta-
mento da penhora e, após, voltem para as diligencias necessarias a
verificação junto ao BACEN-JUD, no que respeita a existencia de
valores penhoraveis. Int. - Advs. PAULO MARCELO SEIXAS e
JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

94. ARROLAMENTO - 22/2007 - MARLENE DO NASCIMENTO
CARON x RUSVALMIR CARON - A vista do alegado pela Fazenda
Estadual a fl. 108, intime-se a Sra. Inventariante para prosseguimen-
to. Int - Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADA-
RO.

95. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 78/2007 - MAU-
RICIO DE LIMA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - Manifestem-se
as parte sobre o laudo pericial no prazo igual e sucessivo de 10 dias.
Int . - Advs. MAYLIN MAFFINI, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e PATRI-
CIA PONTAROLI JANSEN.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 124/2007 -

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x LOU-
RIVAL APARECIDO PAVAO e outro - Diante do alegado na petição
de fls. 74, intimem-se os executados, pessoalmente, para que fiquem
cientes de que foram expedidos alvaras em seus beneficios, contudo,
foram devolvidos pelo banco porque nao resgatados. Int. - Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

97. COBRANCA - SUMARIO - 210/2007 - CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x JOAO ALSIR ADAO -
Defiro o pedido de fls. 129, de intimação por hora certa do executa-
do, depois de antecipadas as custas necessarias ao cumprimento do
ato. Int. - Adv. FELIPE REDDIN WERKA.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 212/2007 - ITAUCARD FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINAN E INVES x PAULO FERNAN-
DO BARBOSA - 1. Acolho os argumentos expendidos para pela parte
Requerente às fls. 65/68 para considerar suprida a determinação de
fl. 21, considerando que o AR de fl. 71, malgrado recebido por ter-
ceira pessoa, foi encaminhado no endereço do Requerido. 2. Assim
e, em face das razões declinadas na inicial, bem como da documenta-
ção que a acompanha, depreende-se, a prion, que entre as partes há
um contrato de arrendamento mercantil, fls. 07/08 e que, não obs-
tante ter sido constituído em mora, conforme documento de fl.71, o
Réu deixou de cumpri-lo, de sorte que a posse da coisa, daí em dian-
te, tornou-se injusta, razão pela qual, defiro, liminarmente, a reinte-
gração de posse do bem, descrito na exordial, em favor da autora. 3.
Em seguida, cite-se o requerido para que responda, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 4. Expeça-se manda-
do, inclusive com as prerrogativas do artigo 172, § 2° do CPC, desde
que comprovado o recolhimento das custas de Oficial. 5. Int. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

99. EXECUCAO DE SENTENCA - 278/2007 - BERNARDO VA-
LENTINI & CIA LTDA x ARNALDO FERREIRA MULLER e ou-
tro - Ciencia as partes a informação do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, EDSON ISFER e ARNAL-
DO FERREIRA MULLER. - 675/04

100. COBRANCA - SUMARIO - 294/2007 - LUIZ CARLOS ADA-
MI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Considerando que nao foi iniciada a liquidação do julgado,
por cautela, manifeste-se o banco executado quanto ao pleito de le-
vantamento articulado as fls. 268. Int. - Advs. LUCIANA GABAR-
DO, NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, BEATRIZ SCHIEBLER,
SAMIR NAOUAF HALABI e JANDER LUIS CATARIN.

101. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS - 386/2007 - PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIEGO HI-
POLITO AMBROSIO - Aguardando retirada do alvara. Int. - Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES AL-
VES, JESSICA GHELFI, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e
BRUNO MIRANDA QUADROS.

102. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 410/2007 - CO-
BRANCAP COBRANÇA E ASSESSORIA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Cumpra-se o despacho saneador de fls. 236/237, no
que respeita a intimação do perito la nomeado. Int. - Advs. CARO-
LINE SAID DIAS e DANIEL HACHEN.

103. REINTEGRACAO DE POSSE - 432/2007 - DULCIENA SO-
ARES MUGGLER x ATONIO PONTES & PONTES LTDA - Defiro
o pedido de fls. 74/75, porquanto reflete o entendimento deste Juízo.
Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a fim de uniformizar a
interpretação da lei federal, definiu que a contagem do prazo de 15
dias para pagamento de condenação de quantia certa independe de
intimação pessoal do advogado ou do devedor e após esse prazo -
contado do trânsito em julgado da sentença - incidirá a multa de 10%
prevista no artigo 475 - J do CPC. Veja-se a decisão do Resp 954559/
RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/2005.
ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MUL-
TA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA. DES-
NECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao paga-
mento de quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos mei-
os ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desneces-
sária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a
sentença condenatória, não é necessano que a parte vencida, pesso-
almente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe
ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias,
sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.” Fixo
honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido. Sobre a inci-
dência de honorários advocatícios em execução de sentença, perfei-
tamente possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da dou-
trina. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editors Revista dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em ra-
zão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devido a título
de honorários de advogado na execução de sentença condenatória.
Porém, se o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar
de graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessana
a execuçào - os honorários do advogado do autor, já que de outra
forma estará sendo negado o princípio de que o processo não pode
prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar
o valor dos honorários de advogado (devido pela execução) ao valor
que está sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais
processuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de dez
por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento voluntário. Se, antes
da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os honorários
de advogado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em
impor a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu
pagar os honorários de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconcebível atrelar os honorários de advogado à exis-
tência de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de execu-

ção. Como é óbvio, honorários não têm relação com ação, mas sim
com retribuição por trabalho.” Como não houve pagamento voluntá-
rio, proceda-se, inicialmente, a verificação acerca da existência de
ativos financeiros, mediante a utilização do convênio BACEN-JUD.
Intimem-se. Diligências necessárias. .- Advs. HUMBERTO SARAN
SOLON e JACKSON GLADSTON NICOLODI.

104. INVENTARIO NEGATIVO - 480/2007 - IOLANDO LUIZ
BORGES DA SILVA e outro x ESP. LUIZ HENRIQUE BORGES
DA SILVA - Concedo o prazo de cinco dias para o Sr. Inventariante
dar andamento no inventario, sob pena de remoção do encargo. Int.
- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

105. NULIDADE C/TUTELA - 517/2007 - FRANCISCO TEODO-
RO DA ROCHA x BANCO ITAU S/A - Anote-se o substabeleci-
mento de fls. 139. Sobre o pleito de fls. 138, de levantamento dos
valores pelo banco reu, manifeste-se o autor, inicialmente. Int.- Advs.
JULIANE TOLEDO S. ROSSA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA.

106. COBRANCA - SUMARIO - 677/2007 - HONORIO FRAN-
CISCO PAZINI x BANCO HSBC S/A - Conforme certidao de fl.
156-vº foi expedido alvara o qual encontra-se no Banco do Brasil
para o devido levantamento. Int - // Adv. JORGE ALVES DE BRI-
TO.

107. ORDINARIA DE COBRANCA - 816/2007 - ARMELINO
SCHETZ e outro x BANCO ITAU S/A - Indefiro o pedido de fl. 102,
considerando que a liquidação do julgado se processara por arbitra-
mento. Oportunamente, voltem para as deliberações necessarias a
liquidação do julgado. Int. - Advs. ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI.

108. ORDINARIA DE COBRANCA - 821/2007 - RAUL CLEI SI-
QUEIRA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Primeiramente, ma-
nifestem-se os autores quanto ao pleito articulado as fls. 205/207
pelo banco reu. Int. - Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, OSNI MARCOS LEITE, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA.

109. INTERPELACAO - 945/2007 - SINDICATO DOS ODONTO-
LOGISTAS NO ESTADO DO PARANA x NEWTON SCHIMIDT e
outros - Decorrido o prazo legal, entreguem-se os autos a requeren-
te, independentemente de traslado. Int. - Adv. GUSTAVO MUSSI
MILANI.

110. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 962/2007 - BAN-
CO ITAU S/A x ABRAO ALVES POLI - “Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal”. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

111. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 964/2007 - ERCI
POSS x BANCO FININVEST S/A e outro - Tendo em vista o conti-
do no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas
para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilidade de tran-
saçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05 (cin-
co) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - Advs. JORGE
ALVES DE BRITO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA RO-
VARIS, SIGISFREDO HOEPERS, ANDRE LUIZ BUCHELE DE
OLIVEIRA, CLAUDIO JUNIOR DA ROSA PERSICH e NILO DE
OLIVEIRA NETO.

112. ORDINARIA DE COBRANCA - 968/2007 - LUZIA SASAKI
e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Inicialmente e, a bem do contraditorio, manifeste-se o banco
requerido quanto ao alegado na petição de fls. 132 a 135. Oportuna-
mente, voltem para decisao, considerando o contido n aparte final da
interlocutoria de fls. 130/131. Int. - Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ESPER NICOLET-
TI.

113. REINTEGRACAO DE POSSE - 1016/2007 - PAROQUIA
SAGRADA FAMILIA x PAULINA DEMETRUK DE ALMEIDA -
Considerando o r. pronunciamento ministerial de fls. 148 a 150, ex-
peça-se mandado para cumprimento da liminar concedida às fis. 66/
67, considerando que já se escoou o prazo assinalado para a desocu-
pação voluntária. Após, voltem para as deliberações necessárias ao
prosseguimento do processo. Intimem-se. Adv. PEDRO LUIZ BE-
ZERRA DE BARROS.

114. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1027/2007 - ALBINO
PATLA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - Diante do contido na
segunda certidao de fls. 150v., intime-se o autor para assinatura do
termo de fls. 151, no prazo de cinco dias, eis que equivocado o ante-
rior. Oportunamente, voltem para os fins do deliberado no termo de
fls. 99. Int. - Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE
TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

115. NULIDADE - 1040/2007 - LAURO DE OLIVEIRA x TELE-
COMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS e outros -
Mantenho a decisao de fls. 172/173, por seus proprios fundamentos.
Oportunamente, voltem para proferir decisao saneadora,ocasiao em
que este Juizo apreciara asa questoes arguidas pela requerida TELE-
BRAS as fls. 179 a 187. Int. - Advs. IRINEU MAZZAROTTO FI-
LHO, EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI, THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO e KELLY
CRISTINA WORM.

116. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1088/2007 -
SILVANA MOURA BERTHOLDI RAPP x HUMBERTO JOSE RI-
ZZINI DE CASTRO e outro - Diferentemente do alegado na petição
de fls. 110, somente houve o bloqueio de R$ 0,02 consoante docu-

mento de fl. 111. Manifeste-se, pois, a parte exequente em prosse-
guimento. Int. - Advs. SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FI-
LHO e LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS.

117. COMINATORIA - 1094/2007 - RENEE BAPTISTA FERRAZ
x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MÉD. DE CURITIBA E REGI-
AO - 1.Recebo o recurso de fls. 419 e seguintes, no seu duplo efeito.
2. A parte apelada par resposta no prazo legal. 3.Int.- Advs. EDUAR-
DO CHAMECKI, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA.

118. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1242/2007 - GABRIELA
FIRMANN e outros x IARA DINA FIRMANN DE ARAUJO - Re-
cebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e acolho-os par-
cialmente no mérito. Não há erro material, obscuridade, omissão ou
contradição no que diz respeito ao pedido de aproveitamento dos
atos do inventário anulado. A sentença expõe claramente as razões
do convencimento desta magistrada, restando o pedido de aprovei-
tamento de atos totalmente analisado. Os embargos declaratórios não
constituem meio hábil para o reexame da decisão ou mesmo para
correção de seus fundamentos. As razões expendidas pela embar-
gante são pertinentes, neste ponto, à interposição de recurso apro-
priado. Já no que diz respeito à análise do pedido feito na impugna-
ção à contestação de que fosse cominada pena por litigância de má-
fé, realmente este mão foi analisado. Entretanto, da análise dos autos
vislumbra-se que não há razão para aplicar o disposto nos artigos 17
e 18 do Código de Processo Civil, eis que a Requerida somente exer-
ceu seu direito de defesa, constitucionalmente garantido, não poden-
do ser-lhe imputada má-fé unicamente por serem improcedentes suas
alegações. Indefiro, pois, este pedido. Desta forma, acolho em parte
os embargos de declaração opostos, sem, no entanto, modificar a
decisão de fls. 182/188. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, FABIO SZESZ, GENI WERKA
e REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA.

119. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - ORDINARIA - 1248/
2007 - VINCE COMERCIO DE ALIMENTOS x CAMPO BOM
ALIMENTAR LTDA ME - Defiro o pedido de fl. 64 de suspensao
do processo pelo prazo pretendido para a requerente diligenciar para
a localização da primeira requerida. Int. - Advs. JOEL KRA-
VTCHENKO, CARLOS EDUARDO DE NOVAES e LUCAS AMA-
RAL DASSAN.

120. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1290/2007 -
SONIA MARIA MIOTTO x CYNTHIA BUSCHMANN MONTEI-
RO DE ALMEIDA - A vista do r. pronunciamento ministeriual de fls.
78,a colho a emenda de fls. 65 a 66. No mais, intime-se o Sr. Perito
para a realização da pericia no endereço indicado. Int. - Advs. GE-
ORGIA PFEIFFER e LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA CUNHA.

121. ARROLAMENTO - 1390/2007 - CRISTINA BUENO DA COS-
TA DE OLIVEIRA e outros x ESP. JOSÉ SIMÃO DA COSTA -
Defiro o pedido de fls. 90/91. Expeça-se alvara conforme postulado,
contudo, desde que restituidos os alvaras antes expedidos. Int. - Advs.
TAISSA MARIA SCHUARTZ e HERCULANO ALBERTO DIT-
TERt.

122. EMBARGOS A EXECUCAO - 1444/2007 - HAMILTON TA-
DEU PONTAROLLA e outros x BANCO BANESTADO S/A - Con-
forme certidao de fl. 259 foi expedido alvara o qual encontra-se no
Banco do Brasil para levantamento. Int. - Adv. VICENTE GANTER
DE MORAES.

123. INDENIZACAO - SUMARIO - 1502/2007 - DIOGO ALVES
XAVIER e outro x NOURIDIN BARBOSA JUNIOR - A vista da
certidao de fl. 194, concedo o prazo de cinco dias para os Requeren-
tes efetuar o preparo das custas, sob as penas da lei. Int. - Advs.
PAULO KINZKOWSKI, JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI e AN-
TONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR..

124. EMBARGOS A EXECUCAO - 1511/2007 - SJL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Dian-
te do recurso noticiado na petição de fls. 185, aguarde-se o pronun-
ciamento da Superior Instancia. Quanto ao pleito de fls. 196/197,
sera apreciado oportunamente. Int. - Advs. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
MURILO CELSO FERRI. - 1197/07

125. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1560/2007 -
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JAR-
BAS ANTONIO TOSZEK e outro - A vista do pedido confecciona-
do a fl. 88, reporto-me ao despacho de fls. 52. Int. - Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE.

126. USUCAPIAO - 1571/2007 - TERESINHA ELOI G. BORGES
x MASSA FALIDA DE TAGUS ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA e
outro - Anote-se fis. 181. Trata-se de demanda de usucapião ajuiza-
da por TERESINHA ELOI G. BORGES, em face de MASSA FALI-
DA DE TAGUS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA e
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, relativamente ao
imóvel objeto da matrícula n.°73.883, da 9.* Circunscrição Imobili-
ária de Curitiba. A ré EMGEA pleiteou pela remessa dos autos à
Justiça Federal, enquanto que o Ministério Público requereu o enca-
minhamento dos autos ao Juizo falimentar. Eo breve relato. DECI-
DO. Vislumbra-se, da análise dos autos, que figuram no pólo passivo
da presente demanda duas empresas, sendo uma delas massa falida e
a outra empresa pública federal, além de o imóvel em discussão estar
arrecadado nos autos de falência n.° 12.292, em trâmite perante a 3.a
Vara da Fazenda Pública desta Capital. Assim, por certo que a com-
petência para processamento e julgamento do presente feito não é
deste Juízo, e sim da Justiça Federal, ante o regramento previsto no
artigo 109, inciso I da Constituição Federal, mesmo porque não se
fazem presentes, in casu, nenhuma das exceções previstas no referi-
do dispositivo legal. Ora, a questão central discutida em usucapião
não é a própria falência, mas a posse, o domínio do imóvel, não
havendo que se falar, pois, no deslocamento da competência para o
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Juízo falimentar. A respeito do tema, inclusive, já pronunciou-se o
Superior Tribunal de Justiça: “ CONFLITO DE COMPETÊNCIA
NEGATIVO. USUCAPIÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RÉ.
INTERESSE. UNIAO. REGRA GERAL. JUSTlÇA FEDERAL. 1.
Se a açao nao é de fa/ência propriamente dita, mas de usucapião de
imóvel que fora objeto de #nanciamento hipotecário pela Caixa Eco-
nômica Federal - CEF há interesse da União, por uma de suas empre-
sas públicas, aplicando-se a regra geral do art. 109 da Constituição
Federal. 2 No caso, a CET juntamente com a massa falida de uma
determinada empress, figura como ré, em ação de usucapião de um
imóvel artecadado na falência. A questão central, pois, nao e a prop-
na fa/ência, mas o domínio do imóvel. 3. ConMito de competência
conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 8a Vara de
Campinas - SP.” (CC 57.640/SP, Rel. Ministro FERNANDO GON-
ÇALVES, Segunda Seção, j. 26/09/2007) Ante o exposto, determi-
no a remessa dos autos à Justiça Federal desta Capital, após o decur-
so do prazo para eventual insurgência das partes. Baixas, anotações
e comunicações necessárias. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico. Advs. OSNILDO PACHECO JUNIOR e AYSLAN CUNHA
ROCHA - SINDICA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA, CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA.

127. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1583/2007 -
COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO DOS PEQ. EMPRES,MICRO
x IRMÃOS CARLOS METALURGICA MAN IND. & ELÉTRICA
LTDA - Diante da certidao de fls. 83-vº, manifeste-se a exequente
em prosseguimento. Int. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO,
ANDRE LUIZ A. PINTO e CAROLINA GABRIELE PINTO.

128. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1610/2007 - ROSA MAR-
LI MIIHLSTEDT x BRASIL TELECOM S/A - Não é cabível em
sede de embargos, decisão acerca do cumprimento quanto à exibição
de documentos. Não apresentados os documentos como elencados
na petição inicial quando solicitados no processo, proferida a sen-
tença, esta cumpriu sua finalidade, não havendo que se falar em obs-
curidade, omissão ou contradição que embasam os embargos decla-
ratórios. Por tais razões, rejeito os presentes Embargos de Declara-
ção. Advs. ROGERIO COSTA, PAULO RICARDO SILVA DE SOU-
ZA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

129. REVISAO DE CONTRATO - 1657/2007 - EDGAR ANTO-
NIO DE AVILA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
C LTDA - Recebo o agravo retido de fls. 236/256. Anote-se na autu-
açao, conforme determina o Codigo de Normas. A parte agravada
para responder, no prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Int. - Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

130. RESPONSABILIDADE CIVIL - 1658/2007 - ABILIO ARLIN-
DO DE ACACIO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS - Recebo o agravo retido de fls. 254
a 268. Anote-se na autuaçao, conforme determina o Codigo de Nor-
mas. A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523, inciso
2º do Codigo de Processo Civil. Int. - Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e GILVAN AN-
TONIO DAL PONT.

131. COBRANCA - SUMARIO - 1705/2007 - HELIUSSO POLET-
TO PACHECO x CENTAURO SEGURADORA S/A - Inicialmente
e, diante do item “1” da r. promoção ministerial de fls. 125, devera o
autor promover a regularização de sua representação, no prazo de
10 (dez) dias. Int. - Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTO-
NIO CARLOS BONET e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

132. PEDIDO DE ASSISTENCIA - 1752/2007 - DELCI DE LOUR-
DES CHANDELIER x DJALMAR FRIDLUND FILHO e outro -
Certificado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para
extinção em razao do falecimento do interditando. Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 193,21, no prazo de 10 dias. Advs.
ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA e NEUDI FERNANDES.
- 1001/07

133. COBRANCA - SUMARIO - 1754/2007 - CONSTANTINO
PERIEIRA LOURENÇO e outro x ITAU SEGUROS S/A - Nao obs-
tante o deliberado no termo de fls. 36, o processo comporta julga-
mento no estado em que se encotnra e, portanto, decorrido o prazo
para eventual insugencia das pates, voltem conclusos para sentença.
Int. - Advs. SOELI INGRACIO SIMOES e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

134. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SUMARIO - 1817/
2007 - JORGE ELMOR NETO x ALEXANDRE SANDER - l - Con-
cedo o prazo de cinco dias para que a parte autora regularize o peti-
tório de fis. 59, eis que desprovido de assinatura. 11 - A bem do
contraditório, intime-se a parte ré para manifestação acerca do do-
cumento de fis. 66/68, que acompanhou o petitório de fis. 65. III -
Intimem-se. Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e VILSON STALL.

135. INVENTARIO - 1839/2007 - ANA PAULA GAEVICZ PAULI-
NO e outros x ESP. RENI GAEVICZ - Diante do alegado na petição
de fls. 57, manifeste-se a Sra. Inventariante, incialmente. Int. - Advs.
ODAIR SABOIA CORDEIRO e ZENICE MOTA CARDOZO.

136. MEDIDA CAUTELAR - 1843/2007 - VICENTE DE PAULA
SANTIAGO e outro x JOSE DA ROHA JÚNIOR e outro - Inicial-
mente, manifestem-se os Requerentes quanto ao alegado na petição
de fls. 71 a 73. Int. - Advs. VICENTE DE PAULA SANTIAGO e
CIRSO TEODORO DA SILVA. - 1798/07

137. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 98/2008 - MARCIO
MURARO PEREZ ME x ESP. FAIEZ KALLUF e outros - Em razão
do disposto na segunda cláusula do contrato de honorários juntado
às fls. 86/87, a qual dispõe que a remuneração dos profissionais Fer-
nando Sampaio de Almeida Filho e Paulo Roberto Mikio Heimoski

consistiria em R$5.000,00 (cinco mil reais), além de “( ..) 15% (quinze
por cento) sobre o valor total depositado na ação de consignação em
pagamento (...)”, e tendo-se em vista ainda que o contrato de hono-
rários advocatícios consiste em título executivo (artigo 24, lei 8.906/
94), defiro o pleito de fis. 83/85, com a ressalva de que o alvará
deverá ser expedido somente após decorrido prazo para eventual
insurgência. Intimem-se. Diliqências necessárias. Advs. CARLOS
RAIMUNDO DE AZEVEDO FERREIRA e ADOLFO JOAO BRE-
GINSKI.

138. COBRANCA - SUMARIO - 112/2008 - MARIO MORI e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO - ‘Conver-
to o julgamento em diligência, visto que o feito não está maduro para
receber sentença. Devem os requerentes João Laurindo de Santana,
Joaquim Ribeiro, Alberto Serafim Pelizaro, Luiz Barbieri, Otilia Gnap
e Antonio Donizete Lombardi juntarem aos autos cópias legíveis de
seus documentos pessoais em que conste sua assinatura, a fim de se
verificar a regularidade de sua representação processual. Deve a Es-
crivania anotar a prioridade na tramitação do feito, com base no Es-
tatuto do Idoso (lei 10.741/2003), em razão da data de nascimento
dos Requerentes João Laurindo Santana, Joaquim Ribeiro, Daisy
Ferreira da Costa Gardolinski, e Leopoldo Raksa. Intimem-se. Advs.
ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA
e KELLY CRISTINA WORM.

139. DECLARATORIA C/TUTELA - 224/2008 - IMOBILIÁRIA
SANVALLI LIMITADA e outros x COMPYTEC SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LIMITADA-ME e outros - Defiro o pedido de fls.
766. Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço in-
dicado, depois de antecipadas as custas necessarias. Int. - Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, VALDINEI DUARTE SE-
VERINO, DOMINGOS SAVIO TELLES e MILTON ESPEZIN VI-
EIRA NETO.

140. RESPONSABILIDADE CIVIL - 230/2008 - ANGELA MA-
RIA DA SILVA x ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. HELOISA HAAS.

141. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 293/2008 -
GENTILIA CARRARO LORENZON e outros x CELVA PROCES-
SAMENTO DE DADOS S/C LTDA e outro - Considerando que o
bloqueio de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza
as verbas bloqueadas em todas as contas que a parte Executada man-
tenha em qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente
para atender tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inú-
meros bloqueios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in
idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de promover o blo-
queio de ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a
verificação de informações, através do convênio BACEN-JUD, cu-
jas respostas indicarão de forma precisa as contas que possuem sal-
dos suficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive,
encontra respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-
A ao Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informa-
ções a respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e,
com as respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem con-
clusos para as deliberações necessárias. Intimem-se. Adv. MARCO
ANTONIO LANGER.

142. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 338/2008 - GERMI-
NAL POCA x GLOBAL TELECOM S/A - Defiro opedido de fl. 175.
Expeça-se alvara com as cautelas de praxe. Quanto ao pleito de le-
vantamento do remanescente, manifeste-se a parte executada, por
cautela. Int. - Advs. FLAVIO WARUMBY LINS, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI. - 74/06

143. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SUMARIO - 348/
2008 - ELISEU DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A. e outros -
Antes de apreciar o requerimento de provas, intimem-se os Requeri-
dos para manifestação acerca dos documentos de fls. 132/136, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int. - Advs. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VA e ROBERTO CARLOS MORESCHI.

144. OBRIGACAO DE FAZER - 424/2008 - JOSE CARLOS NOLF
DAMIANI e outro x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE SERV.
MED.HOSPITALAR - Ciencia ao requerido os documentos que
acompanharam a petição de fls. 172/173. Int. - Advs. RAFAEL BA-
GGIO BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA.

145. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 426/2008 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x ERICO GRAU-
DIN DA SILVA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. MI-
EKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA.

146. OBRIGACAO DE FAZER - 462/2008 - JOSE OSNI DE OLI-
VEIRA CAMARGO e outro x EVANDRO PERACHI - A vista do
alegado na petição de fls. 83, manifestem-se os requerentes, inicial-
mente. Int - Advs. NEUSA FATIMA REFATTI e MARCIUS LUCIO
MONTES DE MATTOS.

147. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 472/2008 -
INTERATIVA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTD x MACHADO, MACHADO & CIA LTDA e outro - Manifeste-
se a parte credora em prosseguimento. Int. - Adv. SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA.

148. DECLARATORIA C/TUTELA - 493/2008 - EMBRART IN-
DUSTRIA DE EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAP x BANCO
ITAU S/A - I - Considerando que não estão presentes nenhuma das
hipóteses a que se refere o item “V” da decisão de fls. 220/222, dei-
xo de prestar as informações ao Eminente Relator do recurso. II -
Mantenho o despacho saneador de fls. 184/185, por seus próprios
fundamentos. III - No mais, aguarde-se pelo prazo de 15(quinze)

dias, a resposta do ofício a que se refere o banco réu em seu petitório
de fis. 224. IV - Intimem-se. Advs. ALCEU MACHADO FILHO,
ALCEU MACHADO NETO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABELLE SEMINGUEN LIMA.

149. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 498/2008 -
MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x EDSON PEREIRA
BARBOSA e outro - Diante do alegado pela requerente as fls. 60/
61, a parte requerida para purgar a mora, sob pena de prosseguimen-
to do processo. Int. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA
FLEISCHFRESSER e KELLEN KENOR RAMOS.

150. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 504/2008 - DJAL-
MAR FRIDLUND FILHO x MAGALI FRIDLUND PIERRI - Certi-
ficado o preparo de eventuais custas remanescentes voltem para ex-
tinção em razao do falecimento do interditando.Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 172,01, no prazo de 10 dias. Advs. NEU-
DI FERNANDES, ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA e DA-
NIEL PRATES. - 1001/07

151. EMBARGOS DE TERCEIRO - 582/2008 - IDA ZANON COS-
TA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as
partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre
a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. MURILO FRANCISCO DO AMARAL, ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e DIO-
NE BERNARDIN. - 1161/98

152. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUTELA - 604/2008 - LEO-
NARDO OLICSHEVIS x BANCO ITAU PERSONALITE - Con-
forme certidao de fl. 207-vº foi expedido alvara o qual encontra-se
no Banco do Brasil para levantamento. Int. - Adv. DANIEL HA-
CHEN.

153. RESSARCIMENTO - ORDINARIA - 609/2008 - BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS x J. B. TRANSPORTES
LTDA - Ciencai ao autor a petição e depósito de fls. 89//101. Int. -
Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS.

154. PRESTACAO DE CONTAS - 636/2008 - EZIQUIEL ANDRE-
OLA x BANCO ITAU S/A - Intime-se o requerido, na pessoa de seu
representante legal, a fim de que efetue o pagamento das custas pen-
dentes, certo que a ausencia de preparo nao impedira a extinção,
contudo, a baixa na distribuição ficara na dependencia do pagamento
daquelas. Int. - Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

155. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 673/2008 - SILVIO ME-
DEIROS DO NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO - Concedo oprazo de 05 (cinco) dias para que a
parte re regularize o substabelecimento de fls. 27, eis que desprovi-
do de assinatura. Após voltem para sentença, eis que o presente feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Int. - Advs.
JULIO CESAR ENGEL DOS SANTOS, MIEKO ITO e CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA.

156. ALVARA JUDICIAL - 674/2008 - ARILDO DONIZETE SA-
LES e outro x ESP. MARIA TEREZA SALES - Concedo o prazo de
10 (dez) dias para que os Requerentes promovam a regularização de
suas representações nos autos. Int. - Adv. CRISTIANE BOROS
SAMPAIO.

157. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - ORDINARIA - 714/
2008 - BETYNA SALDANHA CORBAL x NET URUGUAIANA -
Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. JOSE AN-
TONIO CORDEIRO CALVO e FERNANDO ANDRE SILVA.

158. COBRANCA - SUMARIO - 747/2008 - MARIA DAIRCE
BLANCO DA VEIGA e outro x MINAS BRASIL SEGURADORA -
Primeiramente, devera a parte autora prestar as informações solici-
tadas no oficio de fls. 24. Int. - Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI.

159. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 765/2008 -
EDITH RODRIGUES x ISABELA PEREIRA KLAPOOCH - Tendo
em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes
sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada,
no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Int. - Advs. LEANDRO J. LYRA, CLINIO LEANDRO LINO LYRA,
DARCI CANDIDO DE PAULA e EMANUELLE FATIMA ZANON.

160. INDENIZACAO - ORDINARIA - 850/2008 - MIGUEL AR-
CANJO CAPRIOTTI x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - Ciencia os
documentos que acompanharam a petição de fls. 248/256. Int. - Advs.
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA.

161. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 885/2008 -
FABRIS COMERCIO DE PNEUS LTDA x ACIR JOSE KLISIEVI-
CZ - Considerando que o devedor nao opos resistencia a presente
demanda, ja tendo efetuadoi o deposito de fls. 44, determino seja
intimado para pagamento do saldo remanescente apurado as fls. 47/
49, sob pena de penhora. Int —Conforme o art. 19 do CPC depositar
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ANALICE CASTOR
DE MATTOS e RODRIGO CASTOR DE MATTOS.

162. BUSCA E APREENSAO - 908/2008 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO TEODORO DA ROCHA - Anote-se o substabeleci-
mento de fls. 54. No mais, aguarde-se, por ora, o cumprimento do
despacho hoje exarado nos autos de revisional em apenso. Int. - Advs.

GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA. -
517/07

163. BUSCA E APREENSAO - 993/2008 - BANCO FINASA S/A x
ARAMIS DE PAULA RAMOS - Defiro o pedido de fls. 22, de con-
cessao de prazo pretendido para o banco autor atender ao despacho
de fl. 20. Int. - Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

164. REINTEGRACAO DE POSSE - 1002/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x REGINA SITONI RIBEIRO PESSOA - Indefiro o pe-
dido de fl. 35, considerando que ja houve a decisao de fl. 32/33 e,
portanto, resta a parte autora o ingresso de nova demanda. Int. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

165. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1053/2008 -
JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA x CATTALI-
NI TRANSPORTES LTDA e outro - Considerando que o bloqueio
de valores através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas
bloqueadas em todas as contas que a parte Executada mantenha em
qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente para aten-
der tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros blo-
queios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in idem. Dian-
te disto, por medida de cautela, antes de promover o bloqueio de
ativos financeiros da parte Executada, entendo necessária a verifica-
ção de informações, através do convênio BACEN-JUD, cujas res-
postas indicarão de forma precisa as contas que possuem saldos su-
ficientes à garantia da execução. Tal providência, inclusive, encontra
respaldo na Lei n.° 11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a
respeito de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as
respostas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos
para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. GABRIEL MAR-
CONDES KARAN e VITORIO KARAM.

166. REPETICAO DE INDEBITO - 1087/2008 - ROBSON PEI-
XOTO x MARIANA GONÇALVES BORTOLOZO - I - Ante os ar-
gumentos expendidos às fls. 35/36, designo audiência prevista no
artigo 277 do Código de Processo Civil para o dia 07/04/2009, às
10:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente e em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. II - Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para comparecimen-
to, apresentando, nesta oportunidade, e n.ecessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente téc-
nico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo a parte ré sem justificativa, ou comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
CPC), salvo se o contrário resultar de prova dos autos. Ill - Intimem-
se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

167. INDENIZAÇÃO P/ PERDAS E DANOS C/ LIM-ORD - 1120/
2008 - AILTON RAMOS DA SILVA x COLLECTION COMERCIO
DE VEICULOS LTDA - Autorizo a venda do veiculo, desde que,
antes preste o requerente caução idonea, real ou fidejussoria. Apos
tal providencia, desde que aceita a caução, sera determinada a expe-
dição de oficio ao Detran. Após voltem para sentença, ante a revelia
do requerido. Int. - Adv. JEFERSON DE AMORIM.

168. CONDENATORIA - 1205/2008 - ANA MARIA BEBIK DOS
SANTOS e outros x LUIS JESUS KANTEK Y GARCI NAVARRO
e outro - Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Adv.
LOLINNA CHAN.

169. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1210/2008 - ELETRO-
NICA KREISCHE LTDA x NOBEL HOME THEATER LTDA - In-
time-se a excipiente, na pessoa de seu representante legal, para efe-
tuar o preparo das custas no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento por abandono do incidente. Int. - Advs. TATIA-
NA CARDOSO BUSATO, DIOGO MERTEN CRUZ e PAULO
MARCELO SEIXAS. - 617/08

170. ALVARA JUDICIAL - 1239/2008 - SYLVIA TABORDA LEAL
- Renovo o prazo de 05 (cinco) dias paa a autora atender integral-
mente, o despacho de fl. 13. Int. - Adv. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES. - 1623/03

171. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1242/2008 - EN-
GEPAR RENTAL, LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA x AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A - Conforme oficio de fl.
56, aguarda a parte autora depositar os honorarios do Sr. Avaliador
no valor de R$ 2.000,00 para a primeira vistoria na precatoria distri-
buida sob n. 037/1.08.0006948-8, da 2ª Vara Civel da Comarca de
Uruguaiana - RS. - Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO.

172. COBRANCA - SUMARIO - 1248/2008 - ELI IZABEL CLE-
MENS PINTO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Diga
o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HO-
LLANDA e ALOISIO HENRIQUE MAZZAROLO.

173. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1265/2008 -
ESP. AUGUSTO ANTONIO VELOSO x JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA -I - Acolho a emenda de fls. 83/84, de retificação do pólo
ativo, do qual deverão constar VICENTE ANTONIO VELOSO,
VILMA REGINA MONTEIRO VELOSO, ROSA MARIA VELO-
SO DIAS, IRENE OGANDO VELOSO, ANDREA CRISTlNA VE-
LOSO FERREIRA, ARI MARTINS FERREIRA, ADEMIR CESAR
VELOSO, ADALGISA OGANDO VELOSO, ALYNE CLOTILDE
OGANDO VELOSO, ANDREl OGANDO VELOSO e ANDRE LUIZ
OGANDO VELOSO, em substituição ao espólio de Augusto Antô-
nio Veloso. Retifique-se, pois, a autuação, procedendo-se às demais
anotações e comunicações necessárias. II - Indefiro o pedido de tu-
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tela antecipada, de imediato despejo do réu e de que pague os valo-
res pretendidos, eis que ausentes os requisitos previstos no artigo
59, parágrafo 1.° da Lei 8245/91. Ademais disso, não há prova ine-
quívoca, a convencer da verossimilhança das alegações dos autores.
Ill - Cite-se a parte ré para, em quinze dias, efetuar a purgação da
mora ou apresentar contestação, devendo ser consignado no manda-
do as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. IV - Para o caso de purgação da mora, arbitro honorários ad-
vocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. V - Ci-
ência ao Ministério Público. VI - Intimem-se. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. JULIO CE-
SAR RIBEIRO RODRIGUES.

174. BUSCA E APREENSAO - 1283/2008 - BANCO FINASA S/A
x ARNALDO FRANCO OLIVEIRA - Defiro o pedido de fls. 30.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço indicado,
depois de antecipadas as custas necessarias. Int. - Adv. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA.

175. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1288/2008 -
MARGARITA NORMA FUNES DE ARCE x FABIANE DASSO-
LER ALVES DE ASSIS e outro - Conforme oficio de fl. 37, a preca-
toria foi distribuida para a Comarca de Campo Grande - MS, sob nº
001.08.374636-8. Int. - Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO.

176. PEDIDO DE LIBERACAO - 1319/2008 - CLARISSA GAL-
PERIN WARZAWAIK x BANCO BMG LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Diante do endereço indicado as fls. 82,
intime-se a requerida para manifesação em consonancia com o r. pro-
nunciamento ministerial de fls. 77/79, depois de antecipadas as cus-
tas pela autora. Int. - Advs. LAURA CREMA GARMATTER e CA-
ROLINA KNOPFHOLZ.

177. MONITORIA - 1320/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x BOLESCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
- Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as
partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre
a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento. Int. - Advs. MIEKO ITO e JULIO CESAR DALMOLIN.

178. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1344/2008 - BANCO ITAU S/
A x ORLANDO NEPPEL - Defiro o pedido de fls. 46, de nova sus-
pensao da execução pelo prazo postulado. Int. - Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA.

179. COBRANCA - SUMARIO - 1405/2008 - CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL JOSE FERRONI I x ELYSSON ERIK VIEIRA e outro
- I - Primeiramente, deve a parte Requerida promover a regulariza-
ção de sua representação nos autos, sob pena de não ser possível a
homologação do acordo de fls. 50/51. II - Ocorre que, em casos
análogos, já houve homologação do acordo sem que parte Requeri-
da estivesse representada por advogado e, posteriormente, houve
ajuizamento de ação anulatória buscando desconstituir o pacto cele-
brado. - Ill - Deste modo, se a parte Requerida não se fizer represen-
tar por advogado nos autos, o processo somente poderá ser extinto
com amparo no inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo
Civil, ou, do contrário, a suspensão do processo até o integral cum-
primento do acordo. IV - Intimem-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

180. USUCAPIAO - 1459/2008 - VANIA MARIA FIGUEIREDO
LOPES - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora atender a r.
cota ministerial de fls. 65/67. Int. - Adv. HELIO PEREIRA CURY
FILHO.

181. BUSCA E APREENSAO - 1497/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x RODRIGO LUIZ RIBEIRO - Defiro o pedido de fls. 21, de
concessao do prazo pretendido pelo autor, contudo, para atendimen-
to integral do despacho de fls. 21.Int - Adv. MICHELE SACKSER.

182. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1501/2008 - LUDOVICO
NOVAC x BRASIL TELECOM S/A - Ciencia o oficio do Egregio
Tribunal de Justiça. Int - Advs. LEONILDO BRUSTOLIN, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

183. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL - 1515/2008 - FER-
NANDO GESSER SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Re-
novo o prazo de cinco dias para o autor atender, integralmente, o
despacho de fls. 28, comprovando que nao houve ajuizamento de
ação de busca e apreensao ou de reintegração de posse pelo banco
reu com relação ao contrato em discussao. Int. - Adv. REGINA DE
MELO SILVA.

184. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 1634/2008 - ANTO-
NIO DA SILVA ESCUDERO x BANCO FINASA S/A -Acolho a
emenda de fls. 126. Cite-se nos termos do artigo 285 e 297, ambos
do Codigo de Processo Civil. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com posta-
gem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK e WILLAN CLEBER ZOLANDECK.

185. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1652/2008 - TRANSPOR-
TADORA MARANELLO LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A - Ini-
cialmente, devera a parte requerente esclarecer o motivo de nao ter
ingressado com o presente pedido por dependencia a demanda de
busca e apreensao a que faz referencia em seu petitorio de fls. 17.
Int. - Adv. MARCELO COELHO ALVES.

186. ALVARA JUDICIAL - 1653/2008 - MARISA APARECIDA
CARVALHO SAVELLI x ESP. ERNESTO SAVELLI JUNIOR -
Digam os interessados sobre o calculo de imposto causa mortis no
valor de R$ 873,11. Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SUR-

MAS.

187. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 1676/2008 - BAN-
CO FINASA S/A x ROSA GONÇALVES FERREIRA DA CRUZ -
Inicialmente, manifeste-se a parrte requerente quanto ao interesse na
conversao da ação de reintegração de posse. Int. - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

188. BUSCA E APREENSAO - 1677/2008 - BANCO FINASA S/A
x DEJALMA DE RAMOS - “Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (não
localizou o veiculo, tampouco o requerido)”. Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

189. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1724/2008 - PIEMON-
TE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - Concedo o
prazo de 10 (dez) dias para a parte autora atender a r. promoção
ministerial de fls. 32/33. Int. - Adv. NILSEYMONN KAYON WOL-
COFF.

190. ORDINARIA DE COBRANCA - 1789/2008 - MAURICIO
HIDEO TAMURA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - Inicialmente, as partes para que fiquem cientes da
remessa dos autos e, formulem os requerimentos que considerarem
pertinentes. Int. - Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ED-
MILSON NOGIMA e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

191. COBRANÇA C/ INDENIZAÇAO - 1803/2008 - DARCI INA-
CIO WELTER e outros x MEDITERRANEAN COMUNICACAO
VISUAL DO BRASIL LTDA e outros -I- Considerando o caráter
acautelatório do pleito formulado pelos autores a título de tutela es-
pecífica, bem como que não trará prejuizos aos reus, eis que visa tão
somente resguardar eventuais direitos, defiro o pedido de depósito
em Juízo das chaves da empresa (primeira ré), bem como dos docu-
mentos contábeis atinentes ao exercício fiscal de 2008 e, ainda, do
microcomputador da gerência administrativa-financeira, sendo que
este último ficará depositado em mãos do Depositário Público. Por
outro lado, quanto à vistoria e inventário de bens, deve a parte auto-
ra valer-se de demanda própria para tanto. II - Cite-se a parte ré para
apresentar contestação, querendo, no prazo legal, consignando-se as
advertências legais (CPC, art. 285 e 319). Ill - Após, intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito, no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça. Adv. LUIZ CARLOS GUISELER JUNIOR.

192. EMBARGOS A EXECUCAO - 1806/2008 - ANTONIO BAR-
BOSA BRASILEIRO x BANCO BRADESCO S/A - Recebo os
Embargos à Execução, os quais não terão efeito suspensivo, confor-
me determina o artigo 739-A do CPC, tendo em vista que não resta-
ram demonstrados os requisitos do parágrafo primeiro do mesmo
artigo. Ademais, não foi requerido o efeito suspensivo e, tampouco
vejo fundamento relevante para a sua concessao. Intime-se o Embar-
gado para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.
Diligências necessárias. Advs. ANGELO DO ROSARIO BROTTO e
MURILO CELSO FERRI. - 1400/08

193. INEXISTENCIA C/TUTELA-SUM - 1814/2008 - MARIA DE
SOUZA NEBES x CONDOR COM DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA - Defiro justiça Gratuita. Pelo que se infere de fl. 2, o pedido
e dirigido contra duas empresas; regularizar registro e autuação. In-
fere-se de fls. 11 que a requerente, apesar do rito sumario nao tem
intenção de produzir provas orais (execução ao depoimento pessoal)
ou pericial. Assim, apos a regularização supra, volte para apreciação
do pleito de tutela antecipada. Int. - Adv. AMADEU ALICE NET-
TO.

194. BUSCA E APREENSAO - 1827/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x EMILIO CALAZAM - - Considerando que em muitos ca-
sos de Busca e Apreensão fundada em contrato garantido por aliena-
ção fiduciária, depois de concedida a liminar, o devedor comparece
aos autos e comprova estar discutindo o contrato em ação revisional
anteriormente proposta, muitas vezes obtido liminar de manutenção
de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão entre Ação Revi-
sional e a de Busca e Apreensão, ocorrendo a reunião dos processos
com revogação da liminar concedida, determino: que a autora traga
aos autos certidão do Distribuidor comprovando que nesta Comarca
inexiste ação proposta pelo ora Requerido, em relação ao contrato
objeto deste feito. II - Intimem-se. Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

195. REINTEGRACAO DE POSSE - 1836/2008 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO SERGIO KITTO
RIBEIRO - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça. Adv. ROBERTA NALEPA.

196. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - ORDINARIA - 1843/
2008 - JAIME PEREIRA JUNIOR x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.
- I - Defiro o benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 4.°
da Lei 1060/50. II - Tendo em vista o grande número de demandas
de revisão de contratos envolvendo arrendamento mercantil e alie-
nação fiduciária, e também a ocorrência freqüente da existência de
ação de reintegração de posse ou busca e apreensão entre as mesmas
partes, em andamento em outras Varas desta Capital, não raro com
liminar deferida, a fim de evitar decisões contraditórias, determino
que o autor junte aos autos certidão de distribuição cível em seu
nome, no prazo de dez dias. lil - Intimem-se. Adv. IVONE STRUCK.

197. REINTEGRACAO DE POSSE - 1845/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x GELADIR LUIZ ECKER - Considerando que em mui-
tos casos de Reintegração de Posse fundada em contrato garantido
por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor
comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em açao
revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar de
manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao entre

Açao Revisional e a de Reintegração de Posse, ocorrendo a reuniao
dos processos com revogaçao da liminar concedida, determino: Que
a autora traga aos autos certidao do distribuidor comprovando que
nesta Comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em rela-
çao ao contrato objeto deste feito. Tambem, devera a parte autora
apresentar a notificação extrajudicial comprovando que o requerido
foi regularmente constituido em mora. Int. - Adv. CARINE DE ME-
DEIROS MARTINS.

198. REINTEGRACAO DE POSSE - 1849/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x CRISTIANO LUIZ PIEKARSKI - l - Tendo em
vista o grande número de demandas de revisão de contratos envol-
vendo alienação fiduciária e arrendamento mercantil, e também a
ocorrência freqüente da existência de ação de busca e apreensão ou
reintegração de posse entre as mesmas partes, em andamento em
outras Varas desta Capital, não raro com liminar deferida, a fim de
evitar decisões contraditórias, determino que o autor junte aos autos
certidão de distribuição cível comprovando que nesta Comarca ine-
xiste ação proposta pelo ora réu, em relação ao contrato objeto des-
te feito, no prazo de dez dias. II - Intimem-se. Adv. JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

199. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1851/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x ELV CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS e outros - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça. Adv. MURILO CELSO FERRI.

200. REINTEGRACAO DE POSSE - 1855/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x DAVI ANDRE RAMOS - Considerando que em
muitos casos de Reintegração de Posse fundada em contrato garan-
tido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o deve-
dor comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar
de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao
entre Açao Revisional e a de Reintegração de Posse, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida, deter-
mino: Que a autora traga aos autos certidao do distribuidor compro-
vando que nesta Comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido,
em relaçao ao contrato objeto deste feito. Int. - Adv. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA.

201. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1209/2008 - J.
INVEST MAXX FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
PHYRAMIDE COMERCIO DE VIDROS MARMORS E GRANI-
TOS e outro - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Advs. ADRIANO MORO BBITTENCOURT
e ANDRE LUIS MORO BITTENCOURT.

202. REPARACAO DE DANOS C/OBRIGACAO DE FAZER -
1210/2008 - MIQUEAS RODRIGUES DE PAULA x BANCO BMC
S.A. - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETU-
ADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO. Adv. PEDRO PORTES RIBEIRO FILHO.

203. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/2008 -
BANCO ITAU S/A x ZANON SOFTHARD COM DE EQUIP ELE-
TRO-ELETRONI e outro - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - -
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

204. BUSCA E APREENSAO - 1212/2008 - BANCO ITAU S/A x
JOSE CIDRO CAVALHEIRO LOPES - **INICIAL CADASTRA-
DA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. DANIELE DE
BONA.

205. ORDINARIA DE COBRANCA - 1213/2008 - MARIA CON-
CEICAO CAVOL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO.

206. BUSCA E APREENSAO - 1214/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ISABEL CRISTINA SILVEIRA - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

207. EMBARGOS A EXECUCAO - 1215/2008 - PAULO ERNES-
TO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - **INICI-
AL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. SID-
NEI GILSON DOCKHORN e ANDREA CRISTIANE GRABO-

VSKI.

208. COBRANCA - ORDINARIA - 1216/2008 - CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
- **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO. Adv. NADIA JEZZINI.

209. BUSCA E APREENSAO - 1217/2008 - BANCO BMG S/A x
EDELZINA DE LARA NEGRELLO - **INICIAL CADASTRADA
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

210. REINTEGRACAO DE POSSE - 1218/2008 - BFB LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURICIO DALCOMU-
NI JUNIOR - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

211. BUSCA E APREENSAO - 1219/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I x CARLOS ROBERTO BEDA - **INICIAL CA-
DASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

212. RESCISAO DE CONTRATO- SUM - 1220/2008 - ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII e outro x JAIR ALEXANDRE LOBO
DE SA SOTTO MAIOR - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - -
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSI-
DERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. CARLOS ALBERTO PESSOA
SANTOS JUNIOR.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA SIMONE TRENTO
RELACAO Nº243/2008
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Darlan Rodrigues Bittenco 0096 001218/2007
DEISY PRECOMA 0105 001349/2007
DEMETRIO BEREHULKA 0059 000402/2005
Denio Leite Novaes Junior 0050 001172/2004
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0036 000716/2003
Denise Oliveira Picussa 0164 000934/2008
Denise Queiroz Segantin 0109 001479/2007
DENISE ROSAS NUNES 0059 000402/2005
Dhebora Leticia Lopes Pin 0056 000131/2005
Diego Rubens Gottardi 0090 000412/2007

0140 000369/2008
DILANI MAIORANI 0077 000842/2006
DIMAS CASTRO DA SILVA 0128 001844/2007
DIOGENES ANTONIO CRACO 0010 000882/1998
Diogo Matte Amaro 0032 000729/2002
DIONE BERNARDIN 0060 000410/2005
DIONEI SCHENFELD 0077 000842/2006
DORIVALDO SCHULER 0028 000464/2001
Douglas Andrade Matos 0164 000934/2008
Douglas dos Santos 0053 001202/2004
Edemar Fritz Junior 0070 000438/2006

0166 001038/2008
EDGAR LENZI 0099 001304/2007
EDSON CENTANINI FILHO 0081 001126/2006
Edson Gonsalves Araujo 0027 000242/2001
Eduardo Arthur Izycki 0109 001479/2007
EDUARDO FORVILLE 0028 000464/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0044 001276/2003

Elcio Luiz Kovalhuk 0022 000931/2000
Elionora Harumi Takeshiro 0030 000956/2001
ELIS REGINA TAKADA EPPING 0003 000222/1997
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0104 001348/2007
ELISANDRE MARIA BEIRA 0030 000956/2001
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0049 001155/2004
ELIZETE DO ROCIO SIEBEN 0080 000878/2006
ellen karina borges santo 0118 001728/2007
Elme Karem Baiado 0096 001218/2007
Emanuel Vitor Canedo da S 0069 000416/2006
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SO 0045 001419/2003
Eraldo Lacerda Junior 0117 001719/2007

0153 000833/2008
erika fernanda ramos 0056 000131/2005

0129 000093/2008
Erika Hikishima Fraga 0158 000884/2008
Erlon de Faria Pilati 0082 001174/2006
Ernani Teixeira dos Santo 0132 000294/2008
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0036 000716/2003
ETHIANE DE BONA MORAES 0118 001728/2007
Eunice Leal de Oliveira 0083 001244/2006

0085 000300/2007
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0174 002010/2008

0178 002014/2008
Evandro Luis Pezoti 0050 001172/2004
Evaristo Aragao Ferreira 0024 001065/2000

0068 000409/2006
0134 000324/2008
0135 000328/2008

Everton alves da SDilva 0151 000786/2008
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0141 000378/2008
FABIAN RADLOFF 0058 000191/2005

0073 000699/2006
FABIANE MULLER BONETTO 0126 001787/2007
FABIANO BINHARA 0131 000230/2008
Fabiano da Rosa 0108 001360/2007
FABIANO NEVES 0030 000956/2001
FABIANO ROESNER 0145 000400/2008
Fabio de Possidio Egashir 0035 001206/2002
FABIO EMANUEL ISER DE MEI 0082 001174/2006
FABIO GUSTAVO BIZ 0144 000397/2008
Fabiola Polatti Cordeiro 0030 000956/2001
FELIPE CORDELLA RIBEIRO 0134 000324/2008
FELIPE LUIS ISER DE MEIRE 0082 001174/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0118 001728/2007

0164 000934/2008
FERNANDA BUDAL ARINS 0058 000191/2005
Fernanda de Fino 0129 000093/2008
Fernanda Fortunato Mafra 0055 000115/2005
FERNANDA IZABEL DE FINO 0109 001479/2007
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0034 001148/2002

0153 000833/2008
FERNANDA PEDERNEIRAS 0079 000868/2006
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0153 000833/2008
FERNANDO LUZ PEREIRA 0090 000412/2007
FERNANDO RODRIGUES 0074 000770/2006
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0045 001419/2003
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0045 001419/2003
Fernando Vernalha Guimara 0065 001287/2005
FILIPE SANTANA HAACK 0034 001148/2002
FLAVIA TSCHOEKE 0058 000191/2005
flavia zimmermann 0118 001728/2007
Flaviano Bellinati Garcia 0135 000328/2008

0139 000359/2008
0172 002008/2008
0173 002009/2008

FLAVIO AUGUSTO NUNES DE M 0082 001174/2006
Flavio Luis Simionato 0105 001349/2007
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0152 000797/2008
Francelize Alves Morking 0056 000131/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0005 000164/1998
FREDERICO KORNDORFER NETO 0061 000539/2005
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0126 001787/2007
GABRIEL BRAGA FARHAT 0162 000918/2008
Gastao F. Paes de Barros 0008 000501/1998
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0115 001700/2007
GELSON BARBIERI 0087 000348/2007

0127 001824/2007
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0162 000918/2008
GERCINO BETT JUNIOR 0129 000093/2008
Geroldo Augusto Hauer 0003 000222/1997
GERSON LUIZ WENZEL 0004 000926/1997
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0152 000797/2008
GIANI CRISTINA AMORIM 0103 001347/2007
GILBERTO GOMES DE LIMA 0060 000410/2005
Gilberto Rodrigues Baena 0008 000501/1998
Gilberto Stinglin Loth 0005 000164/1998

0054 001334/2004
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0179 002020/2008
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0171 002007/2008
Giovana Franzoni Maria 0164 000934/2008
Giovani De Oliveira Seraf 0136 000331/2008
gisele dos santos 0118 001728/2007
Gisele Pimentel 0115 001700/2007
GISELI VALEZI RAYMUNDO 0126 001787/2007
GISELLE LOPES DE SOUZA 0164 000934/2008
GISLAINE HERNANDES CORTES 0047 000388/2004
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0053 001202/2004
GLAUCO IWERSEN 0118 001728/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0121 001758/2007
Graciela I. Marins 0004 000926/1997

0020 001329/1999
GUARACI DE MELO MACIEL 0047 000388/2004

0163 000920/2008
0168 001314/2008

GUIDO HENRIQUE SOUTO 0045 001419/2003

GUILHERME BORBA VIANNA 0031 000568/2002
GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE 0097 001259/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0119 001742/2007

0136 000331/2008
Hamilton Maia da Silva Fi 0099 001304/2007
Harri Klais 0013 001532/1998
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0056 000131/2005

0078 000853/2006
Hermann Schaich IV 0026 000126/2001
Ideraldo Jose Appi 0180 002021/2008
ILDE HELENA GURKEWICZ 0014 000226/1999
ILZE CURY 0048 000590/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0014 000226/1999
INES BALDO FURTADO 0027 000242/2001
Iolando Munhoz Junior 0071 000602/2006
Ioneia Ilda Veroneze 0166 001038/2008
Irece Nascimento Trein 0009 000668/1998
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0087 000348/2007

0127 001824/2007
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 0063 000934/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0121 001758/2007
Isabela Rucker Curi 0127 001824/2007
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0054 001334/2004
IVONE PAVATO BATISTA 0155 000856/2008
Ivone Struck 0086 000301/2007
Ivy Manfredini Barbosa 0164 000934/2008
IZABEL CRISTINA DA CONCEI 0106 001354/2007
Izabela Cristina Alonso S 0087 000348/2007
Izabela Cristina Rucker C 0024 001065/2000

0087 000348/2007
IZABELLA CRISPILO 0082 001174/2006
JACIRA MARTINS 0101 001333/2007
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0056 000131/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0027 000242/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0152 000797/2008
JAMES THOMPSON LEMER 0008 000501/1998
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0046 000062/2004
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0146 000498/2008
Janaina Comar Ramos de Ol 0164 000934/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0119 001742/2007

0136 000331/2008
JANAINA ROVARIS 0022 000931/2000
JANINE MARCHESI 0024 001065/2000
Jean Dal Maso Costi 0128 001844/2007
JEFERSON WEBER 0141 000378/2008
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0152 000797/2008
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0004 000926/1997
Joanita Faryniak 0043 001200/2003
JOAO BOSCO LEE 0118 001728/2007

0164 000934/2008
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0114 001688/2007
JOAO CARLOS LORUSSO 0015 000530/1999
Joao Casillo 0014 000226/1999
Joao Francisco Monteiro S 0048 000590/2004
JOAO INACIO CORDEIRO 0057 000135/2005
Joao Joaquim Martinelli 0045 001419/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0050 001172/2004
Joao Leonelho Gabardo Fil 0005 000164/1998

0008 000501/1998
0040 001016/2003
0054 001334/2004

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0151 000786/2008
JOAO NELSON KINAL 0016 000551/1999
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0094 001110/2007
JOEDI MACHADO 0051 001174/2004
JOEL FERREIRA LIMA 0059 000402/2005
JORGE CLARO BADARO 0016 000551/1999
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0179 002020/2008
JOSAFA ANTONIO LEMES 0037 000829/2003
JOSE A. DE A. ALCANTARA 0164 000934/2008
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0084 001560/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0010 000882/1998
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0012 001515/1998
JOSE CARLOS DA ROCHA 0094 001110/2007
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0061 000539/2005
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 0126 001787/2007
JOSE CARLOS LARANJEIRAS 0013 001532/1998

0020 001329/1999
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0121 001758/2007
JOSE CID CAMPELO 0003 000222/1997
Jose Cid Campelo Filho 0003 000222/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000551/1999
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0164 000934/2008
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0077 000842/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0021 000701/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0093 000963/2007
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0002 000330/1996

0157 000872/2008
JOSE PEREIRA LEAL JUNIOR 0133 000318/2008
JOSE REINOLDO ADAMS 0011 001156/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0011 001156/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 0032 000729/2002
Josiane Fruet Bettini Lup 0072 000656/2006
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI 0103 001347/2007
Juliana de Farias Pires g 0164 000934/2008
JULIANA MICHELE DE ASSUNC 0078 000853/2006

0155 000856/2008
JULIANA MINELA 0047 000388/2004
JULIANA MUHLMANN 0058 000191/2005

0174 002010/2008
0178 002014/2008

JULIANE LORENZI 0034 001148/2002
Juliane Zancanaro Bertass 0003 000222/1997
Juliano Campelo Prestes 0003 000222/1997
JULIANO LOPES AZEVEDO DOS 0034 001148/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0022 000931/2000
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0160 000909/2008
JULIO CESAR BROTTO 0108 001360/2007
Julio Cesar Dalmolin 0130 000124/2008
Julio Cesar Piuci Castilh 0181 002022/2008
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0119 001742/2007

0165 000952/2008
Jussara de Barros Amorin 0035 001206/2002
Jussara Rosa Flores 0032 000729/2002
Karine Cristina da Costa 0090 000412/2007
KARINE PEREIRA 0056 000131/2005

0103 001347/2007
Karine Simone Pofahl Webe 0073 000699/2006

0122 001759/2007
0174 002010/2008
0178 002014/2008

Karinne Romani 0164 000934/2008
Karla Jaqueline Storel 0078 000853/2006
Katia Regina Gronchentz F 0034 001148/2002
KATIA REGINA NASCIMENTO B 0174 002010/2008

0178 002014/2008
KELLI ARTIGAS OLIVEIRA 0134 000324/2008
KÉLLIAN BORTOLINI LIMA 0119 001742/2007
KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 0021 000701/2000
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0013 001532/1998
Larissa da Silva Vieira 0138 000346/2008
Leandra Montenegro Campan 0083 001244/2006
LEANDRO CARAZZAI SABOIA 0108 001360/2007
Leandro Luiz Kalinowski 0071 000602/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0121 001758/2007
Leila Fabiane Elias 0174 002010/2008

0178 002014/2008
Leonardo Xavier Roussenq 0043 001200/2003
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0020 001329/1999
Levy Lima Lopes Neto 0134 000324/2008
LILIAN SIMONE BONETI 0056 000131/2005
LISIANE DIAS NEVES 0029 000827/2001
LISIE RIBEIRO 0134 000324/2008
LIZEU NORA RIBEIRO 0101 001333/2007
lorena de cassia klock 0109 001479/2007
LORENA MARINS SCHWARTZ 0077 000842/2006
LORENA PANKA 0118 001728/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0096 001218/2007
LUCIA ANA LAZOF 0019 000695/1999
LUCIA HELENA CACHOEIRA E 0053 001202/2004
Luciana Berro 0002 000330/1996
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0148 000752/2008
LUCIANA REGINA DOS REIS 0016 000551/1999
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0142 000384/2008

0177 002013/2008
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0121 001758/2007
Luciano Anghinoni 0152 000797/2008
Lucyanna Jopert Lima Lope 0134 000324/2008
LUIS CARLOS BARRETO 0027 000242/2001
Luis Eduardo MIkowski 0024 001065/2000
Luis Felipe Cunha 0056 000131/2005
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0028 000464/2001

0038 000928/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0019 000695/1999

0022 000931/2000
0113 001674/2007

LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0002 000330/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0033 000958/2002
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0057 000135/2005
LUIZ BRESOLIN 0001 000569/1994
LUIZ CARLOS CALDAS 0155 000856/2008
Luiz Carlos Checozzi 0027 000242/2001
Luiz Carlos da Rocha 0034 001148/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0027 000242/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0008 000501/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0112 001673/2007
LUIZ CARLOS KRANZ 0026 000126/2001
LUIZ DANIEL R. HAJ MUSSI 0083 001244/2006

0085 000300/2007
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0058 000191/2005

0178 002014/2008
Luiz Felipe Jansen de M. 0066 000176/2006
Luiz Fernando Brusamolin 0052 001192/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0025 001291/2000
Luiz Fernando Pereira 0065 001287/2005
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0105 001349/2007
Luiz Gonzaga Moreira Corr 0125 001781/2007
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0152 000797/2008
Luiz Rodrigues Wambier 0024 001065/2000

0068 000409/2006
0134 000324/2008
0135 000328/2008

LUIZ SALVADOR 0152 000797/2008
Luiza Helena Gonçalves 0148 000752/2008
LYSANE DE BRITO ABAGGE E 0126 001787/2007
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0017 000570/1999
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0020 001329/1999
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0058 000191/2005

0073 000699/2006
MAISA GORETTI LOPES SANT 0013 001532/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0002 000330/1996
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0147 000749/2008
Marcella Seegmueller da C 0056 000131/2005
Marcella Segmuller da Cos 0109 001479/2007
Marcelo Alessandro Berto 0074 000770/2006
MARCELO B. COMERLATO 0039 000957/2003
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0044 001276/2003
MARCELO FERNANDES CAIRES 0064 001082/2005
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0107 001355/2007
Marcelo Leal de Oliveira 0083 001244/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0003 000222/1997
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0095 001131/2007

MARCELO MUSSI CORREA 0033 000958/2002
MARCELO ZANON SIMAO 0005 000164/1998
MARCIA A. FERREIRA LIPORI 0018 000596/1999

0028 000464/2001
Marcia Adriana Mansano 0027 000242/2001
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0109 001479/2007

0129 000093/2008
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0059 000402/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 000551/1999
Marcia Simone Sakagami 0096 001218/2007
MARCIA ZANIN 0013 001532/1998

0020 001329/1999
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0049 001155/2004
MARCIO DIAS NEVES 0029 000827/2001
MARCIO R. PASSOLD 0120 001757/2007
MARCIUS FONTOURA LASS 0143 000395/2008
MARCO ALBERTO PICOLI 0031 000568/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0035 001206/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0024 001065/2000
Marcos Augusto Malucelli 0029 000827/2001

0075 000807/2006
Maria Amelia C. M. Vianna 0096 001218/2007
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0003 000222/1997
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0142 000384/2008

0177 002013/2008
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0121 001758/2007
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0080 000878/2006
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0014 000226/1999
MARIA HELENA BIAOBOCK 0066 000176/2006
MARIA INES DIAS 0123 001763/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0142 000384/2008
MARIA LUCILIA GOMES 0177 002013/2008
MARIA LUIZA BASSO 0175 002011/2008
mariana cristina scorsin 0159 000902/2008
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0028 000464/2001
mariana pereira valerio 0118 001728/2007
MARILDA H.G. SALLES 0017 000570/1999
Marilza Matioski 0026 000126/2001
Marina Blaskovski 0174 002010/2008

0178 002014/2008
MARINA FREIBERGER NEIVA 0164 000934/2008
MARINO GALVAO 0084 001560/2006
MARION ARANHA PACHECO MUG 0032 000729/2002
MARITZA DE F. P. DO NASCI 0162 000918/2008
MARIZA HELSDINGEN 0174 002010/2008
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0045 001419/2003
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0051 001174/2004
MATHEUS DIACOV 0074 000770/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0117 001719/2007

0144 000397/2008
0151 000786/2008

Mauricio Beleski de Carva 0120 001757/2007
Mauricio Kavinski 0052 001192/2004
Mauricio Mussi Correa 0033 000958/2002
MAX HERCILIO GONCALVES 0170 002006/2008
MICHAEL OGAWA 0030 000956/2001
MICHEL LAUREANTI 0037 000829/2003
MICHELE GEIGER JACOB 0174 002010/2008

0178 002014/2008
MICHELI PEREIRA 0109 001479/2007
Michelle Coelho Cherchigl 0096 001218/2007
MIEKO ITO 0158 000884/2008
MILTON BAIRROS DA ROSA 0058 000191/2005

0073 000699/2006
0174 002010/2008
0178 002014/2008

Milton Luiz Cleve Kuster 0114 001688/2007
0118 001728/2007

Moema Santana Silva 0056 000131/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0090 000412/2007
Monica Cristina Bizineli 0118 001728/2007
MUNIR ABAGGE 0126 001787/2007
Muriel Gonçalves Martynyc 0064 001082/2005
Murilo Celso Ferri 0069 000416/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0114 001688/2007

0118 001728/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0121 001758/2007
NAPOLEAO LOPES JUNIOR 0132 000294/2008
Natasha Brasileiro de Sou 0056 000131/2005
Nathalia Kowalski Fontana 0096 001218/2007
NEIMAR BATISTA 0046 000062/2004

0088 000402/2007
Nelson A. Gomes Jr. 0016 000551/1999

0105 001349/2007
0116 001711/2007

newton dorneles saratt 0153 000833/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0034 001148/2002
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0096 001218/2007
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0017 000570/1999
NILSON ROBERTO MARTINES G 0042 001123/2003
NILZA SALETTE FERREIRA PI 0067 000304/2006
OKSANDRO GONCALVES 0092 000862/2007
OLIMPIO PAULO FILHO 0152 000797/2008
Orlando Anzoategui Junior 0008 000501/1998
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0062 000824/2005
Osmar Nodari 0066 000176/2006
PAOLA DANIELI COSTA 0078 000853/2006
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0161 000914/2008
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0077 000842/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0005 000164/1998
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0090 000412/2007
PATRICIA PIRES MORAES 0034 001148/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0172 002008/2008

0173 002009/2008
Paulo Branco 0129 000093/2008
PAULO CESAR BULOTAS 0121 001758/2007

PAULO CESAR DIAS NEVES 0029 000827/2001
0075 000807/2006

PAULO CESAR HERTT GRANDE 0027 000242/2001
PAULO EDUARDO ROMANO 0096 001218/2007
PAULO GIOVANI FERRI 0092 000862/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0154 000841/2008
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0059 000402/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0164 000934/2008
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0001 000569/1994
PAULO LEANDRO DIETER 0014 000226/1999
Paulo Maingue Neto 0003 000222/1997
Paulo Mauricio da Rocha T 0032 000729/2002
paulo ricardo silva de so 0144 000397/2008
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0002 000330/1996
PAULO SERGIO NIED 0085 000300/2007
PAULO SERGIO NOWACKI 0121 001758/2007
Paulo Sergio Winckler 0065 001287/2005
Paulo Virgilio de C. Cant 0034 001148/2002
PAULO YVES TEMPORAL 0121 001758/2007
Pedro Henrique Xavier 0064 001082/2005
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0143 000395/2008
PERCY ARAUJO 0113 001674/2007
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0098 001265/2007
PRISCILA HAUER 0078 000853/2006
Priscila Perelles 0056 000131/2005
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0158 000884/2008
Rafael Dias Cortes 0126 001787/2007
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0138 000346/2008
Rafael Justus de Brito 0076 000826/2006
Rafael Schier Guerra 0133 000318/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0125 001781/2007
rafaela polydoro kuster 0118 001728/2007
Raimundo Alves de Oliveir 0083 001244/2006

0085 000300/2007
RAPHAEL RICARDO TISSI 0041 001091/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 000668/1998

0111 001664/2007
REINALDO ORLANDINE 0135 000328/2008
RENATA REBELO LIMA 0050 001172/2004
Rene Ariel Dotti 0108 001360/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0006 000233/1998
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0001 000569/1994
Ricardo Costa Maguetas 0153 000833/2008
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0003 000222/1997
RITA PASINATO 0087 000348/2007

0127 001824/2007
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0036 000716/2003
Roberta Silvestre Parada 0005 000164/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0020 001329/1999
Roberto de Oliveira Guima 0148 000752/2008
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0001 000569/1994
ROBERTO SERGIO SCERVINO 0124 001775/2007
Roberto Trigueiro Fontes 0035 001206/2002
Robson Ivan Stival 0033 000958/2002
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0023 001035/2000
Rodrigo Castor de Mattos 0041 001091/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0174 002010/2008

0178 002014/2008
Rodrigo Jose Machado 0153 000833/2008
RODRIGO PARREIRA 0109 001479/2007
rodrigo ronaldo martins r 0152 000797/2008
RODRIGO SHIRAI 0027 000242/2001
Rogeria Dotti Doria 0108 001360/2007
ROGERIO COSTA 0144 000397/2008
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0033 000958/2002
Rogerio Galli Berardi 0096 001218/2007
ROGERIO MARCIO BERALDI BI 0005 000164/1998
ROGERIO PIRES MORAES 0034 001148/2002

0153 000833/2008
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0078 000853/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0142 000384/2008

0177 002013/2008
ROOSEVELT ARRAES 0121 001758/2007
ROSANA HACK CAMARGO 0053 001202/2004
ROSANA HORNE 0143 000395/2008
Rosana Jardim Riella Pedr 0033 000958/2002
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0059 000402/2005
RUBENS ROBERTI 0046 000062/2004
RUTH COATTI 0016 000551/1999
SAMIRA VOLPATO 0174 002010/2008

0178 002014/2008
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0050 001172/2004
Sandra Regina Rodrigues 0056 000131/2005

0109 001479/2007
0129 000093/2008

SANDRO LUIS TOMAS BALLANT 0063 000934/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0020 001329/1999
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0110 001646/2007
SERGIO AUGUSTO NEVES 0029 000827/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0056 000131/2005

0103 001347/2007
0129 000093/2008
0151 000786/2008

SERGIO SCHULZE 0174 002010/2008
0178 002014/2008

Shauã Martins Casagrande 0078 000853/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0051 001174/2004
SILENE HIRATA 0107 001355/2007
Silvano Ferreira da Rocha 0159 000902/2008
SILVENEI DE CAMPOS 0055 000115/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0089 000411/2007
SILVIA ARRUDA GOMM 0159 000902/2008
Silvia Assunção Davet Alv 0056 000131/2005
Silvia Simone Tessaro 0134 000324/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0056 000131/2005

0129 000093/2008

SILVIO ALEXANDRE MARTO 0055 000115/2005
SILVIO BATISTA 0005 000164/1998

0031 000568/2002
SILVIO BINHARA 0131 000230/2008
Silvio Rorato 0136 000331/2008
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0111 001664/2007
Simone Rocha de Cristo Le 0038 000928/2003
Simone Zonari Letchacoski 0014 000226/1999
Solange Takahashi Matsuka 0021 000701/2000
Sonny Brasil de Campos Gu 0043 001200/2003
SORAYA FALTIN 0016 000551/1999
Suelen Patricia Buttenben 0152 000797/2008
SUZANA BONAT 0098 001265/2007
Tarcisio Araujo Kroetz 0030 000956/2001
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0058 000191/2005

0073 000699/2006
tatiana regina rausch 0118 001728/2007
Tatiana Valesca Vroblewsk 0058 000191/2005

0073 000699/2006
0122 001759/2007
0174 002010/2008
0178 002014/2008

TATIANE PARZIANELLO 0046 000062/2004
0088 000402/2007

Tatiane Pires de Camargo 0164 000934/2008
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0056 000131/2005

0151 000786/2008
Teresa Arruda Alvim Wambi 0024 001065/2000

0068 000409/2006
0134 000324/2008
0135 000328/2008

Thais Pontes de Oliveira 0164 000934/2008
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0018 000596/1999

0028 000464/2001
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0105 001349/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0106 001354/2007
Toni Mendes de Oliveira 0158 000884/2008
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0123 001763/2007
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0114 001688/2007

0118 001728/2007
Tulio Godoy Gomes Salles 0020 001329/1999
VALDOMIRO SANTIN 0018 000596/1999

0028 000464/2001
Valeria Benedita dos Sant 0056 000131/2005
Valeria Caramuru Cicarell 0005 000164/1998

0049 001155/2004
0074 000770/2006
0100 001318/2007
0120 001757/2007

Valmir Bernardo Parisi 0156 000870/2008
VALMIR RIBEIRO 0177 002013/2008
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0160 000909/2008
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0033 000958/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0148 000752/2008
Vanessa Klingnczack 0164 000934/2008
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0090 000412/2007
VICENTE MAGALHAES FILHO 0063 000934/2005
Victor Alberto Azi Bomfim 0004 000926/1997

0020 001329/1999
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0043 001200/2003

0044 001276/2003
Victor Vitelci de Souza A 0089 000411/2007
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0152 000797/2008
VINICIUS ANDRADE MENDES 0126 001787/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0115 001700/2007
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0027 000242/2001
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0064 001082/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0119 001742/2007
Virginia Neusa Costa Mazz 0136 000331/2008
Vitor Cesar Bonvino 0181 002022/2008
Viviane Fuchs 0057 000135/2005
Walter Jose Mathias Junio 0024 001065/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0002 000330/1996
WELYNTON JOSE FRANQUI 0056 000131/2005
WILLYAN ROWER SOARES 0045 001419/2003
Wilmar Eppinger 0003 000222/1997
Wilton Ferrari Jacomini 0056 000131/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0069 000416/2006

1. EXECUCAO FORCADA - 569/1994 - CIA. BRASILEIRA PE-
TROLEO IPIRANGA x NEWTON BUFREM - “Manifeste-se a par-
te autora quanto a certidão de fls.193 .” (Decorreu o prazo de sus-
pensão). Advs. LUIZ BRESOLIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA,
ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA, RICARDO AUGUSTO
MORGAN, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e PAULO HENRI-
QUE DA R. LOURES DEMCHUK.

2. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 330/1996 - GILBERTO ME-
ROLLI NETTO x OLSEN VEICULOS LTDA E FORD COM. E
SERV. - Sobre o pedido de gratuidade a materia ja foi analisada no
item 1 de fls. 558, e uma vez que não cumprida a diligencia ali deter-
minada, indefiro o pedido de gratuidade processual. Providencie a
parte exequente a continuidade do processo em dez dias. Intimem-se
Advs. ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, Luciana
Berro, CINARA CRISTINA BASSETI HABITH, CLAUDETE
COSTA PELLIZZARO e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

3. RESCISAO DE CONTRATO - 222/1997 - CID CAMPELO NETO
E S/M x TSUJI & PUSTILNICK LTDA - 1. Defiro o pedido de
devolução do prazo, conforme requerido às fls. 602, para que a parte
exeqüente se manifeste acerca do petitório de fls. 552/597. 2. Int.
Advs. JOSE CID CAMPELO, Jose Cid Campelo Filho, RITA ELI-



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 8787878787

ZABETH CAMPELO GANDOLFO, Juliano Campelo Prestes, Ge-
roldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, ELIS REGINA TAKADA EP-
PINGER, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, Paulo Maingue
Neto, MARCELO MARQUES MUNHOZ e Juliane Zancanaro Ber-
tassi.

4. LOCUPLETAMENTO ILICITO - 926/1997 - ANTONIO IZZO E
OUTRA x RUBENS PIRO E OUTRA - 1. Manifeste-se a parte auto-
ra acerca da resposta do oficio às fls. 787/788. 2. Int. Advs. Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela I. Marins, GERSON LUIZ
WENZEL e JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA.

5. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 164/1998 - BANCO ITAÚ
S/A x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA - 1-
Sobre a petição de fls.363/367, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. 2-Int. Advs. Alexandre Nelson Ferraz, Valeria Cara-
muru Cicarelli, Roberta Silvestre Parada, Cesar Augusto Terra, Joao
Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, SILVIO BATISTA, DANIELA MARI
WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA, MARCELO
ZANON SIMAO, e ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE.

6. RESCISAO DE CONTRATO - 233/1998 - CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL x JOSE FRANCISCO DE ABREU-
ME e outros - 1- Expeça-se Carta Precatória no endereço indicado
às fls. 271, conforme requerido. 2- Int.( Foi expedida carta precato-
ria. Retirar carta). Advs. Daniel Hachem e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES.

7. MONITÓRIA - 234/1998 - BANCO ITAÚ S/A x CURITIBA 2000
ADM. DE SERVICOS S/C LTDA - 1-Considerando o contido na
Lei n.º 4.595/64 e o teor da Portaria da S. R. F. n.º 580/2001, em
especial a de que mesmo após a entrega das informações à entidade
requisitante, elas não perdem o caráter sigiloso, DEFIRO a expedi-
ção de ofício à RECEITA FEDERAL, solicitando a última declara-
ção de bens da executada, arquivando os documentos recebidos, em
pasta própria, certificando nos autos, e intimando as partes somente
para consulta, em cartório, sendo-lhes vedada a extração de cópias,
incinerando-os, após 10 (dez) dias. 2-Deve a parte exeqüente anteci-
par as custas para a expedição. 3-Int. Adv. Daniel Hachem.

8. ORDINÁRIA - 501/1998 - PAULO ROBERTO DE SOUZA x
Banco Itau S/A - Credito Imobiliario - I - Conforme requerido às fls.
546, houve redução e parcelamento do valor dos honorários perici-
ais (fls. 553/554) Desta forma, intime-se o requerente para que, em
05 (cinco) dias, deposite a primeira parcela dos honorários periciais.
II - Após, proceda o Sr. Perito as diligências necessárias. III - Int.
Advs. Orlando Anzoategui Junior, Gastao F. Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO,
JAMES THOMPSON LEMER, Cesar Augusto Terra, Gilberto Ro-
drigues Baena e Joao Leonelho Gabardo Filho.

9. REPETICAO DE INDEBITO - 668/1998 - NOVA ERA ASSES-
SORIA EMPRESARIAL S/C LTDA x CREDIREAL-BANCO DE
CRED.REAL DE M.G.S.A. -Manifeste-se a parte exequente sobre a
impugnação retro no prazo legal. Intimem-se Advs. Irece Nascimen-
to Trein, Daniel Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 882/1998 - CIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x CIMAFRA CIMEN-
TOS LTDA e outros - 1-Cite-se, conforme o pedido de fls.548, nos
termos da decisão de fls.505. 2-Int. Advs. JOSE CARLOS BUSAT-
TO e DIOGENES ANTONIO CRACO.

11. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1156/1998 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO ASTECA x IVO PEREIRA DE OLIVEIRA - I. Defiro o
pedido de fls. 339. Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. II. Inti-
mem-se. Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e JOSE
REINOLDO ADAMS.

12. INVENTARIO - 1515/1998 - LOURIVAL CLAITON CLARO
DA LUZ e outros x SEBASTIANA CLARO DA LUZ e outro - Ma-
nifestem-se as partes quanto ao laudo da Procuradoria da Fazenda ,
no prazo de 10(dez) dias. Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1532/1998 -
HARRI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA. x
SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outro - 1. Com-
pulsando os autos verifico que o despacho de fls. 519 se encontra
equivocado razão pela qual o retifico para que passe a constar “ inti-
me-se a parte executada sobre a impugnação de fls. 517/518. 2. Inti-
mem-se. Advs. Harri Klais, MAISA GORETTI LOPES SANT ANA,
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, JOSE CARLOS
LARANJEIRAS e MARCIA ZANIN.

14. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 226/1999 - MARCOS CE-
SAR PINHEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO MIGUEL BAKUN -
Defiro a suspensão por um ano, ou até nova manifestação das partes,
procedendo-se a baixa no relatorio mensal de andamento da Vara
durante o periodo de suspensão. Intimem-se Advs. MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS, INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, ILDE HELENA GURKEWICZ, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, Joao Casillo, Simone Zonari Letchacoski, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e PAULO LEANDRO DIETER.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 530/1999 - AIR-
TON MIRANDA BOZZA x POLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS LTDA. e outros - Defiro a suspensão por um ano , ou
até nova manifestação das partes, devendo no periodo ser o feito
baixado do relatorio de andamento mensal da Vara. Intimem-se Advs.
JOAO CARLOS LORUSSO e AIRTON MIRANDA BOZZA.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 551/1999 -

VEVONGEL SILVA FILHO e outro x ANTONIO CARLOS CAS-
TILHO FERREIRA - 1. Pagas eventuais custas remanescentes vol-
tem os autos conclusos para a extinção e posterior arquivamento. 2.
Intimem-se . Custas remanescentes no valor de R$ 13,30 + acrésci-
mos legais. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, JOR-
GE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, Nelson A.
Gomes Jr., SORAYA FALTIN e ADROALDO JOSE GONCALVES.

17. ORDINÁRIA - 570/1999 - ANA CAROLINA DE CAMPOS
BOLDUAN x RAFAEL FERNANDES NETO e outro - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte exequente). Advs. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, AQUILES MORA-
ES e MARILDA H.G. SALLES.

18. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 596/1999 - IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIB x
JOBERT ANDERSON CARNEIRO - Intime-se como requer no item
1 de fls.241. Int. Advs. Antonio Carlos da Veiga, MARCIA A. FER-
REIRA LIPORI, THALIA FERREIRA FERNANDEZ e VALDO-
MIRO SANTIN.

19. COBRANÇA - SUMÁRIA - 695/1999 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO CRISTO REI x ESPOLIO DE OCTAVIO BRUSAMOLIN -
Trata-se de execução de verbas devidas por condômino ao condomi-
nio; alienado em hasta pública o imóvel, o arrematante já foi imitido
na posse e pede que os ex-possuidores retirem os bens móveis do
local, sob pena de serem depositados em depósito público. Pede tam-
bém a expedição de alvará para pagamento de IPTU anterior a imis-
sao na posse. Pede, ademais, a baixa de restrições anteriores (uma
hipoteca e uma penhora). O credor hipotecário sustenta ter preferên-
cia em relação ao condomínio. O espólio do executado pede que seja
expedida autorização ao condomínio para que possa retirar seus bens
móveis. Decido. 1. No que diz respeito à retirada dos bens móveis
do espólio, intimem-se os advogados do espólio (fl. 451) e do arre-
matante (fl. 444) para que em dez dias informem seus endereços e
telefones nos autos, a fim de que um possa entrar em contato com
outro e consensualmente se providencie a retirada dos bens móveis.
Em caso de inviabilidade de adoção de solução consensual, o que
deverá ser informado nos autos pela parte interessada (que deverá
requerer o que entender de Direito), tornem conclusos. 2. Quanto o
pagamento do IPTU em vencido até a imissão do arrematante na
posse do imóvel, não lhe assiste razão. Com efeito, nos termos do
art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional: Art. 130.
Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens,
ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respecti-
vos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quita-
ção. Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. Assim, em relação ao
IPTU vencido até a data da arrematação (26.10.2005 - fl. 246) dá-se
a sub-rogação do débito tributário no preço que o arrematante pa-
gou pela coisa arrematada. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL.
ARREMATAÇAO DE IMOVEL. HASTA PUBLICA. MANDADO
DE SEGURANÇA. VIOLAÇAO AO ART. 130, PARAGRAFO UNI-
CO DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ONUS RE-
LATIVOS AO IPTU E A TLP. SUB-ROGAÇAO DOS DEBITOS
SOBRE O RESPECTIVO PREÇO. PRECEDENTES. 1. Nos ter-
mos do parágrafo único do art. 130 do CTN, os créditos relativos a
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, sub-rogam-se sobre o
respetivo preço quando arrematados em hasta pública, não sendo o
adquirente responsável pelos tributos que oneraram o bem até a data
da realização da hasta. Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte.
2. A hipótese dos autos se subsume ao entendimento esposado, sen-
do direito do adquirente receber o imóvel livre de ônus tributários,
razão pela qual é de se determinar a concessão da segurança pleitea-
da pela recorrente para que seja expedida a certidão negativa de dé-
bitos tributários referentes, tão-somente, ao IPTU e à TLP, anterio-
res à data da arrematação em 14 de novembro de 2003, bem como o
registro da carta de arrematação no cartório de registro de imóveis
competente. 3. Recurso especial provido. (REsp 909.254/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/10/2008, DJe 21/11/2008) PROCESSO CIVIL E
TRIBUTARIO. IPTU. ARREMATAÇAO EM HASTA PUBLICA.
SUB-ROGAÇAO DO CREDITO SOBRE O PREÇO PELO QUAL
ARREMATADO O BEM. I - Consoante o art. 130 do Código Tribu-
tário Nacional, parágrafo único, há sub- rogação do crédito tributá-
rio sobre o preço pelo qual arrematado o bem em hasta pública. O
adquirente recebe o imóvel desonerado dos ônus tributários devidos
até a data da realização da praça. (Precedentes: REsp. n.° 447.308/
SP, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/11/2002, p.
375; REsp. n.° 166.975/SP, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, DJ de 4/10/1999, p. 60; REsp. n.° 70.756/SP, Rel. Min.
GARCIA VIEIRA, DJ de 27/4/1998, p. 72). II - Agravo regimental
improvido. (AgRg no REsp 849.025/RS, Rel. Ministro FRANCIS-
CO FALCAO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 05/
10/2006 p. 277) PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇAO. FALEN-
CIA. TRIBUTO PREDIAL INCIDENTE SOBRE O IMOVEL AR-
REMATADO. MATERIA CONCERNENTE AO PROCESSO FA-
LIMENTAR. NEGATIVA DE VIGENCIA AO ART. 130 PARAGRA-
FO UNICO, CTN. PRECEDENTES DOUTRINA. RECURSO ES-
PECIAL PROVIDO. I - Na hipótese de arrematação em hasta públi-
ca, dispõe o parágrafo único do art.130 do Código Tributário Naci-
onal que a sub-rogação do crédito tributário, decorrente de impostos
cujo fato gerador seja a propriedade do imóvel, ocorre sobre o res-
pectivo preço, que por eles responde. Esses créditos, até então asse-
gurados pelo bem, passam a ser garantidos pelo referido preço da
arrematação, recebendo o adquirente o imóvel desonerado dos ônus
tributários devidos até a data da realização da hasta II - Se o preço
alcançado na arrematação em hasta pública não for suficiente para
cobrir o débito tributário, não fica o arrematante responsável pelo
eventual saldo devedor. A arrematação tem o efeito de extinguir os
ônus que incidem sobre o bem imóvel arrematado, passando este ao
arrematante livre e desembaraçado dos encargos tributários. (REsp

166.975/SP, Rel. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 24/08/1999, DJ 04/10/1999 p. 60)
Deste modo, a sub-rogação do IPTU no preço da arrematação (fl.
247, v°) opera-se apenas até o IPTU vencido quando arrematado o
imóvel (fl. 246), não quanto ao IPTU vencido posteriormente, pois
neste caso, mesmo que o arrematante não houvesse ainda sido imiti-
do na posse do imóvel. E para o pagamento do IPTU já então venci-
do foi autorizado que o arrematante levantasse a quantia de R$
4.847,12 (fl. 279). Assim, quanto ao IPTU vencido posteriormente,
porque o fato gerador deste tributo é a posse ou propriedade, que já
era do arrematante, é ele responsável pelo pagamento. No que diz
respeito às verbas condominiais vencidas até a arrematação, são ob-
jeto desta execução e deverão ser pagas com o preço da arrematação
e, eventual saldo faltante, pelo espólio executado. Já no que diz res-
peito às verbas condominiais posteriores à arrematação, nos termos
da Lei n° 4.591/1964, “Cada condômino concorrerá nas despesas do
condominio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quo-
ta-parte que lhe couber em rateio”. Assim, sendo o arrematante con-
dômino desde a data da arrematação, é responsável pelas verbas con-
dominiais vencidas desde então. Caso não tenha de fato exercido a
posse sobre o imóvel desde a arrematação, poderá cobrar, em ação
de regresso, o que vier a ter de pagar ao condomínio. 3. No que diz
respeito à preferência (em relação ao credor hipotecário) do condo-
mínio autor em receber as verbas condominiais executadas, isto já
restou decidido nestes autos, em sede de agravo, pelas razões de fls.
393/396, que adoto como razão de decidir. Neste mesmo sentido:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECL4L. ARREMATAÇAO.
CREDITO HIPOTECARIO. CREDITO ORIUNDO DE DESPESAS
CONDOMINIAIS EM ATRASO. PREFERÉNCIA. DEBITO CON-
DOMINIAL NAO MENCIONADO NO EDITAL. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. - Por se tratar de obrigação proter
rem, o crédito oriundo de despesas condominiais em atraso prefere
ao crédito hipotecário no produto de eventual arrematação. - A res-
ponsabilidade pelo pagamento de débitos condominiais e tributários
existentes sobre imóvel arrematado, mas que não foram menciona-
dos no edital de praça, não pode ser atribuida ao arrematante. - Se
débito condominial não foi mencionado no edital de praça pode ser
feita a reserva de parte do produto da arrematação para a quitação
do mesmo. Recurso especial não conhecido. (REsp 540.025/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/
03/2006, DJ 30/06/2006 p. 214) Assim: a. intime-se o exeqüente
para que apresente memória atualizada do débito executado; b. cer-
tifique a Escrivania qual o montante devido a titulo de custas, para
expedição do respectivo alvará e c. oficie-se o banco depositário da
quantia de fl. 247, v°, para que remeta extrato atualizado da quantia
na conta depositada; d. como a arrematação extingue os gravames
anteriores existentes sobre o imóvel, oficie-se o RI para que dê baixa
na hipoteca da AV-3.18.792 - fl. 446 ; e. oficie-se o Juízo da 3" Vara
da Fazenda Pública (R.4- 18.792 - fl. 446) comunicando-se que o
imóvel penhorado nos autos n. 52.713/2004 foi nestes autos arrema-
tado em hasta pública para pagamento das verbas condominiais, bem
como solicitando-se que determine ao Registro de Imóveis a baixa
da penhora do R.4-18.792 - fl. 446. Intimem-se. Advs. LUCIA ANA
LAZOF, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

20. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 1329/1999 -
FABIANO MARCOLINI MATTOS x CASAMORO EMPREENDI-
MENTOS S/A. - Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre o
exposto às fls. 483/484, acerca da possibilidade de pagamento e pres-
tando os esclarecimentos requeridos. Int. Advs. Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela I. Marins, MAGDA CRISTIANE DETS-
CH, Tulio Godoy Gomes Salles Rosa, ASSIS CORREA, JOSE CAR-
LOS LARANJEIRAS, MARCIA ZANIN, LEONEL VINICIUS JA-
EGER BETTI JUNIOR, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ e SANDRO MANSUR GIBRAN.

21. MONITÓRIA - 701/2000 - BANCO BMD S/A. - EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x MARIA ZENI DE OLIVEIRA XA-
VIER ME e outro - Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.71 , no
prazo de 5 (cinco) dias. Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA, Solange Takahashi Matsuka e KLAYTON MUNEHIRO FURU-
GUEM.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 931/2000 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x KAMAL FAYAD - I - Defiro o
pedido de expedição de ofício, constante de fl.1.039 à Receita Fede-
ral, para que tal órgão apresente as três últimas declarações de im-
posto de renda da executada; II - Intimem-se.(Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipação
das custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00).
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, Elcio Luiz Kovalhuk, Andre
Abreu de Souza e JANAINA ROVARIS.

23. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1035/2000 - EDERSON JOSE
DE LIMA FREITAS e outros x BOLSA NACIONAL DO LIVRO - I
- Aguarde-se a resposta do ofício de fls. 299. II - Int. Advs. RODRI-
GO ARRUDA SANCHEZ e BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO.

24. ORDINÁRIA - 1065/2000 - LUIZ ANTONIO CALDAS e outro
x BANCO ITAÚ S/A - 1. Defiro o pedido de vistas dos autos fora de
cartório pelo prazo de 05 dias, conforme requerido às fls. 872. 2. Int.
Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi, JANINE MARCHESI, Wal-
ter Jose Mathias Junior e Luis Eduardo MIkowski.

25. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1291/2000 - LUIS MARCE-
LO SEER x JURANDIR DOS REIS - I - Intime-se pessoalmente a
exeqüente, para que promova o regular andamento do feito, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. II - Int. Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

26. SUMARIA - COBRANCA - 126/2001 - CONDOMINIO CEN-

TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x JOAO CAR-
LOS GERONIMO - Oficie-se como requer as fls.351. Após, certifi-
cado o trânsito em julgado e o pagamento das custas, arquive-se
com as baixas necessárias. Int.( Foi expedido oficio. Retirar oficio).
Advs. Marilza Matioski, Hermann Schaich IV e LUIZ CARLOS
KRANZ.

27. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 242/2001 - MARITIMA
SEGUROS S/A x LORICO C. DE CARVALHO - ...foi expedido o
oficio. Retirar oficio. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN,
Antonio Marcos Teixeira Silva, Luiz Carlos Checozzi, Edson Gon-
salves Araujo, Carolina Elisabete Puehringer, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRANDE, RODRIGO SHI-
RAI, Marcia Adriana Mansano, INES BALDO FURTADO e AL-
CEU ROCHA.

28. EMBARGOS DE RETENCAO - 464/2001 - JOBERT ANDER-
SON CARNEIRO x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA - Aguarde-se o cumprimento da carta pre-
catória. Int. Advs. VALDOMIRO SANTIN, ALZIR DEMETRIO
VIECILI, DORIVALDO SCHULER, Antonio Carlos da Veiga,
MARCIA A. FERREIRA LIPORI, EDUARDO FORVILLE, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, Ana Carolina Elaine dos Santos, MARI-
ANA DOMINGUES DA SILVA e THALIA FERREIRA FERNAN-
DEZ.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 827/2001 -
BANCO FICRISA AXELRUD S.A. x ALTERNATIVA INCORPO-
RAÇÕES LTDA e outros - “Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte exe-
quente). Advs. Marcos Augusto Malucelli, SERGIO AUGUSTO
NEVES, LISIANE DIAS NEVES, MARCIO DIAS NEVES e PAU-
LO CESAR DIAS NEVES.

30. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 956/2001 - LIDIA
SANTOS FRANCA x BANCO CITIBANK S.A. e outro - 1-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, em cinco dias.
2-Int. Advs. FABIANO NEVES, Adriana D’Avila de Oliveira, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE VE-
RON, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Camilla Tatiane Pilastre Men-
des, Elionora Harumi Takeshiro, Claudia Bueno Gomes e MICHA-
EL OGAWA.

31. REPETICAO DE INDEBITO - 568/2002 - TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO REDE S/A - I - Intime-se o requerente para
que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o exposto às fls. 1017/
1018.
II - Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca dos
demais pedidos.
III - Int.
 Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, SIL-
VIO BATISTA, MARCO ALBERTO PICOLI e CICERO JOSE AL-
BANO.

32. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 729/2002 - DANILO SERGE
AVELLEDA x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICA-
DAS LTDA. e outro - I - Cientifiquem-se as partes acerca da baixa
dos autos; II - Aguarde-se por 30 dias a manifestação da parte inte-
ressada; III - Após, voltem os autos conclusos para deliberações; IV
- Intimem-se. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, Jussara Rosa Flores, Paulo Mauricio
da Rocha Turra, Diogo Matte Amaro, Jussara Rosa Flores e DALVA
FERREIRA CAMARGO.

33. SUMARISSIMA - 958/2002 - MARCOS ROBERTO BERAL-
DO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A. - 1. Da baixa dos
autos a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o que for de
direito. 2. Int. Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
Mauricio Mussi Correa, MARCELO MUSSI CORREA, LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, Carlos Fernando Correa de Castro, Rob-
son Ivan Stival, Rosana Jardim Riella Pedrao, Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Carlos Alberto Farracha de Castro e VANESSA ABU-
JAMRA FARRACHA DE CASTRO.

34. BUSCA E APREENSÃO - 1148/2002 - BANCO COMERCIAL
URUGUAI S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A - 1-Ten-
do em vista que há vários recursos pendentes de julgamento, dos
quais depende a continuidade do presente feito, os pedidos de blo-
queio de valores via on-line, bem como eventual aumento da multa
coercitiva, serão analisados posteriormente ao julgamento definitivo
dos recursos, a fim de evitar, tanto o trancamento do processo, bem
como eventual decisão conflitante à decisão do agravo. 2-Int. Advs.
ROGERIO PIRES MORAES, FILIPE SANTANA HAACK, ADRI-
ANO DUTRA DA SILVEIRA, JULIANE LORENZI, JULIANO
LOPES AZEVEDO DOS SANTOS, PATRICIA PIRES MORAES,
NEWTON DORNELES SARATT, FERNANDA MOCKEL ROUS-
SENQ, ALANA MARCHAND RENAUD, Luiz Carlos da Rocha,
ADRIANA DE FRANCA, Paulo Virgilio de C. Cantergiani e Katia
Regina Gronchentz Fernandes.

35. SUMARIA - COBRANCA - 1206/2002 - ANTONIO CARLOS
CAMPOS DE REZENDE e outros x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL - 1-Preliminarmente, sobre a peti-
ção de fls.863/864, manifeste-se a Sra.Contadora, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Analisando os autos, constata-se que a sentença de
fls.454/462 condenou a requerida ao pagamento das custas proces-
suais, e os recursos interpostos no decorrer do processo mantiveram
a decisão do ilustre magistrado. Desta forma, resta evidente que even-
tuais custas para o deslinde do feito devem ser arcadas pelo executa-
do. Todavia, primando pelo princípio da celeridade processual, caso
decorrido o prazo sem o pagamento dos emolumentos da
Sra.Contadora, poderá o exeqüente adiantar referidas custas e in-
cluí-las na conta geral para posterior recebimento. 3-Int. Manifes-
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tem-se as partes quanto aos calculos de fls. 866/878. Advs. MARCO
ANTONIO ANDRAUS, ALTAIR MARENDA PEREIRA, ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES, Roberto Trigueiro Fontes, Ana Caroli-
na Lago Bahioense, Jussara de Barros Amorin Araujo e Fabio de
Possidio Egashira.

36. COBRANCA - ORDINARIA - 716/2003 - JOAO DE PAULA
MONTEIRO x WILLRICH INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA - ...foi expedido alvará. Retirar alvará. Advs. DALTON LE-
MKE, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO, ADRIANO NO-
GUEIRA, EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES.

37. COBRANÇA - SUMÁRIA - 829/2003 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO ALTO DA RUA XV x KEMEL HASSEM MESSMAR e outro -
I - Manifestem-se as partes diante das fls. 352/356, no prazo comum
de dez dias. II - Int. Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO, CARO-
LINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA e ALI FAUAZ.

38. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 928/2003 - ALBER-
TO DAL BIANCO DE ANDRADE x GILSON APARECIDO DA
SILVA e outro - Aguarde-se a devolução da carta precatória, ou até
nova manifestação das partes. Int. Advs. Ana Carolina Elaine dos
Santos, LUIS GUILHERME DA VEIGA, Simone Rocha de Cristo
Leite e Adriano Barbosa.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 957/2003 - H.
FONTANA & CIA. LTDA. x MADE IN BRAZIL MODAS LTDA. -
Diante do exposto nas certidões de fls. 120, 121 e 124, intime-se
pessoalmente o exeqüente para que, em 48h00 (quarenta e oito ho-
ras), dê prosseguimento ao feito, promovendo os atos e diligências
que lhe competem, sob pena de extinção do processo por abandono
da causa (artigo 267, inciso “III”, do Código de Processo Civil). Int.
Advs. MARCELO B. COMERLATO e Adauto Pinto da Silva.

40. MONITÓRIA - 1016/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EUROPA VEICULOS LTDA e outro - 1-Preliminarmente, apresente
a parte exeqüente planilha de débito atualizado, no prazo de 05 (cin-
co) dias Advs. Cesar Augusto Terra e Joao Leonelho Gabardo Filho.

41. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1091/2003 - LOPES RI-
BEIRO & SANTOS LTDA. x GIRO COM. DE PNEUS LTDA. - I -
Intime-se o exeqüente para que traga aos autos planilha atualizado
do débito, no prazo de dez dias. II - Após, voltem conclusos para
análise da petição de fls. 186. III - Int. Advs. ANDREA C. MAIA DA
SILVA, Rodrigo Castor de Mattos, Analice Castor de Mattos e RA-
PHAEL RICARDO TISSI.

42. MONITÓRIA - 1123/2003 - ZAMPIERI QUADROS & CIA
LTDA x CONDOMINIO RESID. TAMBURI - 1-Ante a certidão de
fls.330, revogo o despacho de fls.329. 2-Esclareça a parte executada
(ZAMPIERI & QUADROS CIA LTDA (GRUPO FORCE) os pedi-
dos de fls.321 e 328, tendo em vista que a sentença de fls.247/261
declarou nulo o processo pela ausência de pressuposto de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e regular do processo (irregularida-
de da representação processual da autora), julgando extinto o feito.
Desta forma, não há que se falar em intimação do requerido (exe-
qüente) “...a pagar a quantia da presente execução, nos termos do
artigo 475-J, do Código de Processo Civil” (fls.321), muito menos
em requerer a penhora on-line para bloqueio de valores. Para tanto,
concedo o prazo de 05 (cinco) dias. 3-Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, voltem conclusos para nova deliberação. 4-Int.
Advs. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI MADUREI-
RA SILVEIRA e CARLOS EDRIEL POLZIN.

43. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1200/2003 - EVE-
RARDO ORIONE XAVIER e outro x BANCO ITAÚ S/A - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 15,02 - 143,04 VRCs.” Advs. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA, Sonny Brasil de Campos Guimaraes, Leonardo Xavier Rous-
senq e Joanita Faryniak.

44. MONITÓRIA - 1276/2003 - ALTEVIR ANTONIO ZEM x SO-
NIA REGINA GARRIDO COELHO - Defiro o pedido de fls.
183...Para tanto deevrá o exequente atualizar o valor do débito e
indicar o CPF da executada em dez dias. Intimem-se Advs. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO e Alex Alves.

45. ORDINÁRIA - 1419/2003 - SEBASTIAO DE FREITAS e ou-
tros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - 1. Manifeste-se a parte autora acerca do petitório de fls.
528. 2. Int. Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES, CARMEN DAS GRAÇAS SILVA
MARINS, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, GUIDO HENRIQUE
SOUTO, ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO, Joao Joaquim
Martinelli e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA.

46. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 62/2004 - FEDERA-
CAO ESPIRITA DO PARANA x IMOBILIARIA MANOA LTDA e
outro - Item 4 do despacho de fls. 283. ( 4-Após, manifeste-se a
parte exequente , no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito.). Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZI-
ANELLO, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e RUBENS ROBER-
TI.

47. MONITÓRIA - 388/2004 - JOCELI SOKOLSKI x SHIRLEY
MARGARETH SCHNEIDER DOS SANTOS - Despacho de fls.
124.( ...Após, lavre o termo de penhora sobre tais valores e intime-
se a parte executada para que , querendo, apresente impugnação, no
prazo de 15 ( quinze) dias nos termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil. ). Advs. GISLAINE HERNANDES CORTES, JU-
LIANA MINELA e GUARACI DE MELO MACIEL.

48. MONITÓRIA - 590/2004 - JOSE LEONEL LANCHONETE ME
x MACKENZIE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA. - Item 2 do despacho de fls. 169. (2. Defiro o pedido de
levantamento dos valores penhorados. Expeça-se alvará. Autorizo,
desde logo a Escrivania fazer uso do item 2.6.8 do Código de Nor-
mas, para descontar do valor do alvará eventuais custas remanescen-
tes). Custas remanescentes no valor de R$ 77,00 + acréscimos le-
gais. Advs. CLEUSA DE ALMEIDA, ILZE CURY e Joao Francisco
Monteiro Sampaio.

49. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1155/2004 - PAULO SER-
GIO BATISTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1- Intime-se a
parte autora para dar o devido prosseguimento no feito, no prazo de
10 dias. 2- Int. Advs. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MAR-
CIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, Alexandre Nelson Ferraz e
Valeria Caramuru Cicarelli.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1172/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x JORGE DAVID KRENSKI - 1-Consi-
derando o contido na Lei n.º 4.595/64 e o teor da Portaria da S. R. F.
n.º 580/2001, em especial a de que mesmo após a entrega das infor-
mações à entidade requisitante, elas não perdem o caráter sigiloso,
defiro a expedição de ofício à Receita Federal, solicitando os dados
cadastrais e a relação de bens do executado, arquivando os docu-
mentos recebidos, em pasta própria, certificando nos autos, e inti-
mando as partes somente para consulta, em cartório, sendo-lhes ve-
dada a extração de cópias, incinerando-os, após 10 (dez) dias. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de ofício no
valor de R$ 7,00).Advs. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
Denio Leite Novaes Junior, Evandro Luis Pezoti, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, Carina Pescarolo, RENATA REBELO LIMA e SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA.

51. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 1174/2004 -
VILMA GONCALVES DA ROSA - FIRMA INDIVIDUAL x CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros
- perícia contábil, devendo a primeira ser realizada antes da segunda.
A parte ré às fls. 781/782 informou que não tem interesse na perícia
grafotécnica, mas apenas na contábil. Houve inversão do ônus da
prova. Fixo o prazo de dez dias para que a parte que tenha interesse
na produção da prova grafotécnica proceda a antecipação dos hono-
rários pericials, sem o que restará prejudicada a produção de tal pro-
va, e toda a matéria que devesse ser comprovada por tal meio será
julgada meramente com base no ônus da prova. Havendo depósito
de tal valor por alguma das partes, ou decorrido o prazo sem mani-
festação, certifique-se e voltem conclusos para análise, inclusive so-
bre a necessidade de determinação às partes para a juntada de docu-
mentos. Intimem-se. Advs. JOEDI MACHADO, SIDNEY MARCOS
MIRANDA, ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO e MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1192/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA ELIZABETH FERREI-
RA DE CARVALHO e outro - ...foi expedido oficio. Retirar oficio.
Advs. Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski.

53. DECLARATORIA DE ATO - 1202/2004 - RUBENS CARLOS
BUSCHMANN JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros - I - Intime-se o Banco para que se manifeste
diante da fl. 310, no prazo de dez dias. II - Int. Advs. ROSANA
HACK CAMARGO, LUCIA HELENA CACHOEIRA E SILVA,
ADRIANA LUISA BOLZAN, Douglas dos Santos e GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1334/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x MARCIO ANTONIO DA SIL-
VA - I. Há no artigo 4° da lei 1060/50, previsão de que a parte gozará
dos benefícios da assistância judiciária gratuita por simples afirma-
ção de incapacidade econômica. No entanto, tal previsão colide com
o disposto no artigo 5°, LXXIV, da Constituição federal, mas não na
parte em que aponta a possibilidade de deferimento da gratuidade
pela simples declaração de pobreza, e com tal revogação restou pela
norma constitucional definido que a parte que pretende se beneficiar
da assistência judiciária gratuita deverá comprovar que não dispõe
de meios necessários para custear as despesas processuais sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família. Pelo
que não havendo comprovação de miserabilidade, indefiro a justiça
gratuita. II. Indefiro também o pedido de desbloqueio requerido às
fis. 186/188, uma vez que não há qualquer comprovação de se tratar
de conta-salário, não havendo razão para o desbloqueio simplesmente
pelas alegações. III. Quanto a reabertura de prazo, considerando que
a publicação se deu em 10/11/2008, eventual prazo de recurso de-
correria em 20/11/2008. Como os autos foram retirados em carga
em 18/11/2008, o processo ficou disponível ao executado desde 11/
11/2008 até 18/11/2008, de forma que a reabertura de prazo só é
possível no prazo de 02 dias, correspondente ao remanescente. As-
sim, reabro o prazo de dois dias ao executado. IV. Intimem-se. Advs.
Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Sting-
lin Loth e ISAIAS MAURICIO JUNIOR.

55. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 115/2005 - DANI-
EL DOS SANTOS e outro x BANCO ITAÚ S/A e outro - “Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação das partes ). Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO
ALEXANDRE MARTO e Fernanda Fortunato Mafra.

56. ORDINÁRIA - 131/2005 - CELIA REGINA DE LIMA BATIS-
TA e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1. Intime-se pessoalmente
a parte autora para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção (art. 267, III do Código de Processo Civil). 2. Int. Advs.
ALEXSANDRA DE SOUZA, Silvia Assunção Davet Alves, Luis
Felipe Cunha, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, Valeria Benedita dos Santos, WELYNTON
JOSE FRANQUI, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodri-
gues Alves, SILVIANI IWERSON BARONE, Sandra Regina Rodri-

gues, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, erika fernanda ramos,
HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE PEREIRA, Wilton Fer-
rari Jacomini, Dhebora Leticia Lopes Pinheiro Maldonado, LILIAN
SIMONE BONETI, Marcella Seegmueller da Costa Pinto, Moema
Santana Silva, Natasha Brasileiro de Souza, Carlos Alberto de Bar-
ros Perino, JACKCIELI C. KAPFENBERGER, Priscila Perelles,
Francelize Alves Morking e Camylla do Rocio Kaled Camelo.

57. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 135/2005 - JOSE APA-
RECIDO PASTOR GONCALES x WILMA ILLIPRONT DA COS-
TA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora). Advs. JOAO INA-
CIO CORDEIRO, LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE e Viviane Fuchs.

58. DEPOSITO - 191/2005 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x ROBER-
TO FELICIO SATIS - Diante do exposto nas certidões de fls. 119/
120, intime-se pessoalmente a requerente para que, em 48h00 (qua-
renta e oito horas), promova o regular andamento ao feito, sob pena
de extinção do processo por abandono da causa (artigo 267, inciso
“III”, do Código de Processo Civil). Int. Advs. ALINE FAGUNDES,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FA-
BIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
Tatiana Valesca Vroblewski, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BUDAL ARINS,
ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI.

59. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 402/2005 -
BUFFET CONFRARIA DO CHEF LTDA x CLUBE CONCORDIA
- 1. Defiro o pedido de fls. 1435, para determinar a suspensão do
feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após, voltem os autos conclu-
sos para a análise dos pedidos de fls. 1426/1429. 3. Intimem-se Advs.
DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT e DENISE ROSAS NUNES.

60. MANUTENCAO DE POSSE - 410/2005 - RONALDO MACHA-
DO CHRISTINO e outro x SERGIO LUIS PARODI - Intime-se o
réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias.(R$ 123,75) Advs. CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEI-
RA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, DIONE BERNARDIN e GILBERTO GOMES DE LIMA.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO - 539/2005 - JOSE CARLOS DA
SILVA TRISTAO e outro x GRADIENTE ELETRONICA S/A - I -
Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. II - Int.
Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, FREDERICO KORN-
DORFER NETO e DANIELLE H. C.ALBUQUERQUE KONDOR-
FER.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO - 824/2005 - MAURICIO RICAR-
DO DE OLIVEIRA e outros x CREDIREI FACTORING E FOMEN-
TO LTDA - III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial da presente ação de embargos de tercei-
ro ajuizada por MAURÍCIO RICARDO DE OLIVEIRA, ANDRÉ
BERNARDES DE OLIVEIRA, GLADIS TERZINHA SCHUH em
face de CREDIREI FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA. Frente ao princípio da sucumbência, condeno os embargan-
tes ao pagamento das custas do processo e dos honorários advocatí-
cios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ante a não complexida-
de da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
realizado pelo patrono. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA.

63. DESPEJO - 934/2005 - DIGI-TRON INSTRUMENTOS DE
PESAGEM LTDA x OLIMPIO JOSE DE SOUZA - Manifeste-se a
parte exequente para se pronunciar quanto a informação de fls. 230.
Advs. VICENTE MAGALHAES FILHO, Ana Carolina Lopes Ol-
sen, SANDRO LUIS TOMAS BALLANTE ROMANELLI e ISA-
BEL DE FATIMA SZARY HERBER.

64. OBRIGACAO DE FAZER - 1082/2005 - AMUR VIANA KLIN-
GELFUS e outro x UNIMED DE CURITIBA - Observo que inter-
posto recurso adesivo às fls.225/240, o qual ora recebo. Intime-se a
parte apelada para contra-arrazoar no prazo legal. Após aguarde-se
o julgamento definitivo do agravo, o que deverá ser comunicado pe-
las partes tão logo ocorra. Intimem-se. Advs. Adriano Henrique Pi-
nheiro, MARCELO FERNANDES CAIRES CASTAGIN, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, Pedro Henrique Xavier e Muriel Gon-
çalves Martynychen.

65. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1287/2005 - VAN-
DERLI APARECIDA DA SILVA e outro x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA. - 1. Intime-se a parte autora para, em 05 dias, dar o
devido prosseguimento no feito sob pena de arquivamento dos au-
tos. 2. Int. Advs. Paulo Sergio Winckler, Fernando Vernalha Guima-
raes e Luiz Fernando Pereira.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO - 176/2006 - HELENA MASAE
KIDO x TERESINHA MARIA SCHARF - I. Intime-se o executado,
através de seu procurador, para que efetue o pagamento do valor
devido, indicado às fls. 157/156, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil. II. Após, decorrido o prazo, manifeste-se a
parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que en-
tender de direito. III. Expeça-se ofício ao 8° Registro de Imóveis,
conforme pedido de fls. 157. IV. Intimem-se. Advs. Osmar Nodari,
Luiz Felipe Jansen de M. Nodari e MARIA HELENA BIAOBOCK.

67. SOBREPARTILHA - 304/2006 - ELKE WAHLTRAUT DEKKER

HABINOVSKI x RODOLPHO DEKKER - I-Pagas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se II- Int.( Custas remanescentes no valor
de R$ 10,50 + acréscimos legais). Adv. NILZA SALETTE FERREI-
RA PICONE.

68. PRESTACAO DE CONTAS - 409/2006 - MARIA DE LOUR-
DES FRANCO FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A -Despacho de fls.
1867( I - Manifeste-se o Sr. Perito sobre a nova proposta de honorá-
rios periciais (fl. 1864), considerando a decisão de fls. 1851/1859. II
- Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do peti-
tório de fl. 1866. III - Int.) Despacho de fls. 1869. ( 1-Suspenda-se o
presente feito pelo prazo de 60 dias . 2- Int.) Advs. ANTONIO SA-
ONETTI, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

69. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 416/2006 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ADILSON CHRESTANI e outro - Item III do despa-
cho de fls. 173. ( Após, digam as partes, no prazo comum de dez
dias). Advs. Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva,
ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZANELLA.

70. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 438/2006 - JOEL
ANDRADE DE CAMPOS e outros x BANCO ITAÚ S/A - A parte
autora não vem demonstrando interesse na continuidade do feito,
estando o processo em curso há cerca de dois anos sem que sequer
fosse citado o réu. Aparentemente satisfeita a parte com a anulação
da sentença proferida na busca e apreensão em apenso, para que seja
julgada em conjunto com a revisional, não está dispendendo mínimo
esforço para a solução da lide. Cumpra a parte autora em improrro-
gáveis 10 dias o determinado no item II de f Is. 118, sob pena de
imediata extinção, não se podendo afirmar que o prazo é exíguo vis-
to que já há muito tempo a diligência deveria ter sido realizada. Inti-
mem-se. Adv. Edemar Fritz Junior.

71. COBRANÇA - SUMÁRIA - 602/2006 - Serviços Pró - Condô-
mino S/C Ltda. x DINARTE SOERO DA LUZ - 1. Recebo o recurso
de apelação de fls. 847/869 no efeito suspensivo e devolutivo. 2.
Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3. Após, cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça), com
as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Int. Advs. Bereni-
ce da Aparecida Gomes Ribeiro, Leandro Luiz Kalinowski e Iolando
Munhoz Junior.

72. ARROLAMENTO SUMARIO - 656/2006 - NILSON BENEDI-
TO GARCIA e outro x NELSON GARCIA - 1-Indefiro o pedido de
fls.48, uma vez que compete a parte interessada as diligências a fim
de comprovar a inexistência de bens, observando que a parte é bene-
ficiária da justiça gratuita. 2-Int. Adv. Josiane Fruet Bettini Lupion.

73. BUSCA E APREENSÃO - 699/2006 - B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x VIVIANE CRISTINA DE BASTOS ALVES - 1- Intime-se a
parte autora para, em 05 dias, dar o devido prosseguimento no feito,
sob pena de arquivamento dos autos. 2- Int. Advs. Tatiana Valesca
Vroblewski, ALINE FAGUNDES, FABIAN RADLOFF, MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, TA-
TIANA KARIN DE MIRANDA e Karine Simone Pofahl Weber.

74. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 770/2006 - MAR-
CIANA SCHARBERLE x BANCO GENERAL MOTORS S/A - 1.
Cientifique-se as partes acerca da baixa dos autos. 2. Aguarde-se,
por 30 (trinta) dias, a manifestação das partes. 3. Caso inerte, pagas
eventuais custas, cumpridas as disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. 4. Intimem-se Advs. FER-
NANDO RODRIGUES, Marcelo Alessandro Berto, Valeria Cara-
muru Cicarelli e MATHEUS DIACOV.

75. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 807/2006 - ALTER-
NATIVA INCORPORAÇÕES LTDA x BANCO FICRISA AXEL-
RUD S.A - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
PAULO CESAR DIAS NEVES e Marcos Augusto Malucelli.

76. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 826/2006 - H. CAMPOS &
CIA LTDA x NELSON NEY DA ROCHA QUEIROZ e outro - ...fo-
ram expedidos os oficios. Retirar oficios Adv. Rafael Justus de Brito.

77. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 842/2006 -
ABIAZAR JULIO DA SILVA x LOGPAR SERVICOS DE CREDI-
TOS LTDA. - Maniefste-se a parte exequente para se pronunciar
quanto a petição e documentos de fls. 171/176 e se da por quitada a
divida . Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, LORENA
MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIORANI.

78. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - SUMÁRIA - 853/2006 -
WALTER DE JESUS FRANCISCO x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA - 1. Indefiro o pedido de intimação de novas testemu-
nhas tendo em vista que as partes já tiveram a oportunidade para
apresentarem o rol de testemunhas, bem como a audiência de instru-
ção e julgamento foi redesignada e as testemunhas já foram intima-
das sobre o ato (fls. 211). 2. Intimem-se. Advs. PAOLA DANIELI
COSTA, ANDRÉA ALVES PERINE, JULIANA MICHELE DE
ASSUNCAO, PRISCILA HAUER, Shauã Martins Casagrande, Ale-
xandre Pigozzi Bravo, Karla Jaqueline Storel, ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK, Christian Augusto Costa Beppler, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO e ROGERIO STEINEMANN DUMKE.

79. ALVARÁ JUDICIAL - 868/2006 - SONIA APARECIDA KRAU-
SE CASU - Defiro a suspensão por 180 dias , ou até nova manifesta-
ção das partes . Intimem-se Adv. FERNANDA PEDERNEIRAS.

80. ALVARÁ JUDICIAL - 878/2006 - SERGIO DE FRANCA LA-
POLA x IZOLDINO SOARES DE MATOS - 1. Intime-se o Sr. Cu-
rador para que preste contas relativo ao período de maio a setembro
de 2008. 2. Int. Advs. CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI DE
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MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE DO ROCIO SIEBEN.

81. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1126/2006 - AUTO
POSTO COPA OURO LTDA x CARLOS GUILHERME LEITE FI-
ORI - I Considerando a interposição de recurso adesivo, intime-se a
parte embargante para que no prazo de quinze dias apresente contra
razões ao recurso adesivo. II-Após com ou sem as contra razões,
certifique-se e remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo. III- Intimem-se Advs. EDSON CENTANINI FI-
LHO e Adel El Tasse.

82. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1174/2006 - ANTONIO A. DE FREI-
TAS x PRO ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA - “Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr.
Perito, de fls. 177/178, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$3.750,00)
Advs. FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES, FELIPE
LUIS ISER DE MEIRELLES, FABIO EMANUEL ISER DE MEI-
RELLES, Erlon de Faria Pilati e IZABELLA CRISPILO.

83. ANULATORIA - 1244/2006 - U.K. UNITED KINGDOM CO-
MERCIO DE MINERIO IMP. E EX. x LAFAIETE LUIZ CHAN-
DELIER e outros - I. Indefiro o pedido de fls. 930/931, uma vez gue
desnecessária a requisição por este juízo da extração de cópia, posto
que os processos mencionados podem ser visualizados pela parte
interessada, competindo à esta a extração de cópias e a juntada nos
autos. II. Diante disso, não havendo indício algum de negativa de
acesso aos autos dos processos administrativos (protocolos indica-
dos òs fls. 930/931), concedo ò parte autora prazo de vinte dias para
a juntada dos documentos mencionados, devendo a autora produzir
a prova, trazendo-a aos autos e juntando as cópias dos processo que
entende pertinentes. III. Aguarde-se o prazo acima. Após, com a jun-
tada abra-se vistas ò parte ré à manifestação sobre os documentos.
Caso não haja juntada, ou, em não havendo manifestação da parte
autora, certifique-se e voltem conclusos para sentença. IV. Intimem-
se. Advs. LUIZ DANIEL R. HAJ MUSSI, AGEU APARECIDO
GAMBARO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS, Eunice Leal de Olivei-
ra, Raimundo Alves de Oliveira, Marcelo Leal de Oliveira, Angelica
Leal de Oliveira e Leandra Montenegro Campanholo.

84. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1560/2006 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANNITA LOURDES KUSDRA E OUTROS
- Manifestem-se as partes sobre interesse na continuidade em dez
dias , sob pena de arquivamento. Intimem-se Advs. Cesar Yukio
Yokoyama, MARINO GALVAO e JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOZA.

85. ANULATORIA - 300/2007 - LAFAIETE LUIZ CHANDELIER
e outro x U.K. UNITED KINGDOM COMERCIO DE MINERIO
IMP. E EX. e outros - I-Sobre a petição de fls. 1375/1376 e docu-
mentos de fls. 1377/1430, manifeste-se a autora em dez dias. II- In-
timem-se Advs. Eunice Leal de Oliveira, Raimundo Alves de Olivei-
ra, Angelica Leal de Oliveira, LUIZ DANIEL R. HAJ MUSSI, PAU-
LO SERGIO NIED e ALAOR RIBEIRO DOS REIS.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 301/2007 - IVONE
STRUCK x CARLOS HELAINO SEIFERT - Diante do exposto na
certidão de fl. 55v., e no petitório de fl. 59/60, proceda-se a citação
por hora certa, nos termos do artigo 227 do Código de Processo
Civil. Int. Adv. Ivone Struck.

87. COBRANCA - ORDINARIA - 348/2007 - RELVADO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x INDUSTRIA DE
MADEIRAS LAMISSERRA LTDA. - Providenciem as partes em
dez dias a juntada da integralidade dos documenos solicitados pela
Sra. Perita, em dez dias, sob pena de serem os pontos que deveriam
ser esclarecidos com a perícia analisando tais documentos julgados
com base no ônus da prova em detrimento da parte que deixou de
apresentá-los. Int. Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI, RITA PASINATO, Izabela
Cristina Rucker Curi e Izabela Cristina Alonso Soares.

88. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 402/2007 - MARI
HELENA RAUEN SARTORI x JOSE GOMES FRADE e outro -
1.Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, Global Village Telecom,
Brasil Telecom - Telefonia Fixa e Móvel, Copel, Sanepar, TIM Celu-
lar, Claro e Vivo, para que informem o atual endereço dos réus, con-
forme requerido às fls. 232. 2.Int.(Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de ofício no valor de R$ 63,00). Advs. NEI-
MAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO.

89. DESPEJO C/C COBRANÇA - 411/2007 - VILMA ZANIER
PELLEGRINI x THE BEST IN THE FIELD OF LINGUAGE CUR-
SO DE IDIOMAS - 1. Defiro o pedido de fls. 170. Suspenda-se o
feito pelo prazo de 30 dias. 2. Defiro, ainda, o pedido de fls. 173.
Anote-se na capa dos autos a exclusão da advogada da parte reque-
rida, conforme requerido à fls. acima citada. 3. Int. Advs. DANIELE
DIAS DOS REIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS e Victor Vitelci de
Souza Alves.

90. REINTEGRACAO DE POSSE - 412/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNALDO SOUZA COS-
TA - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.39. (Não
houve resposta ao ofício).” Advs. Karine Cristina da Costa, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego Ru-
bens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

91. ARROLAMENTO SUMARIO - 472/2007 - NASSIFE DA SIL-
VA MOREIRA x BERNARDO DA SILVA MOREIRA e outro - 1-
Ciente do agravo de instrumento interposto. 2-Aguarde-se pedido
de informações. 3-Com o pedido de informações, oficie-se ao
E.Relator do Agravo, informando sobre o cumprimento do 526 do
CPC. 4-Int. Advs. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e ANA RE-
NATA MACHADO.

92. EMBARGOS DE DEVEDOR - 862/2007 - LAZARO SOARES

DE GODOY e outro x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVO-
GADOS ASSOCIADOS - 1. Recebo os recursos de apelação, fls.
133/154 e 161/171, em ambos os efeitos. 2. Intimem-se as partes
recorridas para contra - arrazoarem, querendo, no prazo legal. 3.
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4. Intimem-se. Advs. PAULO GIOVANI FERRI e OK-
SANDRO GONCALVES.

93. INVENTARIO - 963/2007 - MARIA JOSE SANDOLLI x SIR-
LENE DE LOURDES SANDOLI - “Deve a parte interessada depo-
sitar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA.

94. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1110/2007 - ADILSON
HERCKS e outros x JOSE CARLOS DA ROCHA e outro - 1. Defiro
o pleito de prova emprestada feita pela parte. Devem os autores pro-
videnciar cópia da prova realizada nos autos nº 138/2000, em trâmi-
te na 21ª Vara Cível, em dez dias. 2. Após, voltem os autos conclusos
para a análise da pertinência de realização de prova pericial e oral. 3.
Intimem-se. Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, JOAO OTA-
VIO SIMOES NETO e JOSE CARLOS DA ROCHA.

95. ORDINÁRIA - 1131/2007 - JACKSON LUIZ DE LUNA x CE-
LITO FREITAS DE MEDEIROS e outro - Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.(R$ 74,25) Advs. ANISIO DOS SANTOS e MARCELO
MOKWA DOS SANTOS.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1218/2007 - DERQUIN IND.
COM. PROD. QUIM. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - Não
houve possibilidade de acordo, pelo que passo ao saneamento. Afas-
to a preliminar de inépcia da inicial apresentada às fis. 03, tendo em
vista que a inicial da execução expôs esclarecimento sobre o título
que a embasa, explicitando o valor pretendido e a forma de cálculo,
possibilitando a defesa pela parte. Sobre a preliminar de ilegitimida-
de passiva dos avalistas, deixo de analisar por não ter a embargante
legitimidade para pleitear algo em nome deles, visto que os embar-
gos são movidos pela empresa executada, e não pelos avalistas. Caso
quisessem poderiam os demais executados além da empresa embar-
gante pleitear direito em nome próprio. Afasto tal preliminar. Requer
a parte embargante a produção de prova oral, argumentando gue
com isso pretende provar que o contrato é de adesão. No entanto a
análise de tal guestão independe de prova oral. Indefiro, pois, a pro-
va oral posto que desnecessária para o fim indicado às fls. 117. efiro
a produção de prova pericial contábil. Nomeio perito o Sr. Ivan Bar-
reto Teixeira. Fixo o prazo de 10 dias para que as partes apresentem
quesitos e eventuais assistentes técnicos. Em seguida, ao Sr. Perito
para a proposta de honorários, os quais deverão ser antecipados pela
parte embargante, posto que requereu a prova. Antecipados os ho-
norários, fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, do qual
devem as partes serem intimadas para manifestar em dez dias. Inti-
mem-se. Advs. Rogerio Galli Berardi, Darlan Rodrigues Bittencourt,
Michelle Coelho Cherchiglia Berardi, Marcia Simone Sakagami,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, Maria Amelia C. M. Vi-
anna, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE, Nathalia Kowalski
Fontana, PAULO EDUARDO ROMANO e Elme Karem Baiado.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1259/2007 -
HENRIQUE ROGERIO FROTA FERREIRA x CLOVIS SILVA
POSSE - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, esclareça sobre o pedido de fls. 46, uma vez que o despacho de
fl. 35 condicionou a citação por hora certa ao entendimento do Sr.
Oficial de Justiça, conforme disposto no artigo 227, do Código de
Processo Civil. Ademais, tal dispositivo demonstra que deverá ser
cumprida a diligência no endereço designado no momento do cum-
primento do mandado. Int. Advs. ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE e GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE.

98. MONITÓRIA - 1265/2007 - EMBRACON ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO LTDA. x ALEXANDER FILGUEIRAS FIR-
PO - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 100v, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

99. MONITÓRIA - 1304/2007 - SILVER - CREDIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA x RUPRO CONFECÇÕES LTDA - Intime-se
o requerido para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias.(R$ 49,50), Bem como deve retirar 02 cartas
de citação/intimação, no prazo de cinco dias. Advs. ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO, EDGAR LENZI e Hamilton Maia da Silva Fi-
lho.

100. BUSCA E APREENSÃO - 1318/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO VON BORELL DU VERNAY - 1. Defiro
o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 10 dias, conforme reque-
rido às fls. 152. 2. Int. Advs. Alexandre Nelson Ferraz, Valeria Cara-
muru Cicarelli e Adelcio Ceruti.

101. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1333/2007 - LUIS MARIA
DOMINGUEZ NAVONE x ANGELO JORDANI DA SILVA e outro
- 1. Compulsando os autos verifica-se que o despacho de fls. 189
encontra-se em equivoco, razão pela qual o revogo. 2. À parte re-
querida para apresentação de memoriais no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. 3. Após, contadas e preparadas as custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para a Sentença. 4. Intimem-se. Advs.
LIZEU NORA RIBEIRO, JACIRA MARTINS e CLAUDIA REJA-
NE NODARI.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1344/2007 -
LUIZ GONZAGA GONÇALVES DA SILVA x FABIANO DONI-
ZETE SOUZA NUNES e outro - I - Expeça-se carta precatória para
o Juízo Cível da Comarca de Janúba-MG, a fim de proceder a citação

do executado Fabiano Donizete de Souza Nunes, no endereço men-
cionado nas fls. 109, para que este efetue o pagamento da dívida, em
três dias, de acordo com o artigo 652 do Código de Processo Civil,
como ficou disposto nas fls. 68. II - Int.( Foi expedida Carta Preca-
toria. Retirar Carta). Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

103. DECLARATORIA - SUMARIA - 1347/2007 - ADRIANA FRA-
ZAO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. JOSMAR PEREIRA SE-
BRENSKI, GIANI CRISTINA AMORIM, Adriana Frazao da Silva,
CELIO VITOR BETINARDI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e KARINE PEREIRA.

104. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA - 1348/
2007 - ADEMAR HORST x OSMAR STUART BERTOLDI e ou-
tros - 1- Em face da não comprovação de hipossuficiência econômi-
ca por parte das requeridas, indefiro, por ora, os benefícios da justi-
ça gratuita. 2- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
dizendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. 3- Em
igual prazo, manifestem-se as partes, acerca da possibilidade de acor-
do. 4- Intimem-se Advs. CARLA HORST e ELISABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA.

105. SUMARIA - COBRANCA - 1349/2007 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PETIT VILLE x ALCEU ALVES DOS PASSOS e outro - 1.
Cientifiquem-se as partes acerca da baixa dos autos. 2. Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a manifestação do autor. 3. Após, caso inerte,
pagas eventuais custas, cumpridas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça, arquivem-se. 4. Intimem-se.
Advs. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, THIAGO ARTIGAS NI-
CLEWICZ, ADRIANA EVELINA ROSA GRUDIZIEN, DEISY
PRECOMA, Nelson A. Gomes Jr. e Flavio Luis Simionato.

106. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1354/2007 - ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e outro x DEUCLESIO ANTONIO FERREI-
RA e outro - Manifestem as partes sobre o cumprimento do acordo e
a extinção do processo, em dez dias. Não havendo manifestação será
entendido que já houve o integral cumprimento, com a consequente
homologação e extinção do feito. Intimem-se. Advs. ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO.

107. INVENTARIO - 1355/2007 - MARCOS ANTONIO COSER
NOGAROLLI e outro x LUCIMARI CESTILLE COSER NOGA-
ROLLI - 1. Manifeste-se o Inventariante, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 61. 2. Intimem-se. Advs.
MARCELO LASPERG DE ANDRADE e SILENE HIRATA.

108. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1360/2007
- J.C.C.B. x E.E.P. - Sobre a devolução da carta precatória (fls. 255/
287), manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, reque-
rendo o que entender de direito. Int. Advs. Fabiano da Rosa, CARO-
LINE SAMPAIO DE ALMEIDA, ALEXANDRA VALENZA RO-
CHA, Rene Ariel Dotti, Rogeria Dotti Doria, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e LE-
ANDRO CARAZZAI SABOIA.

109. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1479/2007 - JOCEVANI
RODRIGUES HOFFMANN x BRASIL TELECOM CELULAR S/
A - 1. Defiro a produção de prova oral, constituída na oitiva de tes-
temunhas. Bem assim, defiro a produção de prova documental, nos
termos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo Civil. 2. Desta
forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/05/
2009, às 14:30. 3. Concedo às partes o prazo de vinte dias para apre-
sentação do rol de testemunhas, devendo indicar a necessidade de
intimação das mesmas para comparecer ao ato. Caso necessária a
intimação, devem as partes antecipar as custas do ato. 4. Intimem-
se. Advs. CHRISTYANE MONTEIRO, Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo,
RODRIGO PARREIRA, MARCIA FERNANDES BEZERRA, MI-
CHELI PEREIRA, Marcella Segmuller da Costa Pinto, FERNAN-
DA IZABEL DE FINO, Eduardo Arthur Izycki, Denise Queiroz Se-
gantin, Sandra Regina Rodrigues e lorena de cassia klock.

110. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1646/2007 - VIENA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIED. LTDA e
outro x VERÔNICA DANILA E CIA LTDA - I-Cumpra-se decisão
de fls. 83; expeça-se oficio a Receita Federal, conforme o ja decidido
no item 5. II- Desentranhe-se a petição de fls. 93/94, e juntando a
nos autos em apenso, posto tratar-se daquela execução. III- Inti-
mem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição de
ofício no valor de R$ 7,00). Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO e
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI.

111. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1664/2007 - LIN-
DOMAR DA SILVA FRANÇA x BANCO BRADESCO S/A - Ob-
servando a noticia de que a sentença proferida na revisional em tra-
mite perante a 14ª Vara Civel foi cassada, manifestem as partes es-
clarecendo qual o atual andamento daquele feito e tambem sobre a
existencia de conexão destes embargos e execução, assim como qual
Juizo está prevento, para evitar julgamentos conflitantes, em dez dias.
Intimem-seAdvs. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, SIMONE MA-
RINA GELINSKI BRANDL, Daniel Hachem e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM.

112. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1673/2007 - LEILA REGINA RI-
BAS SCHUMANN e outros x JANETE PEREIRA e outros - 1. De-
firo o pedido de fls. 84. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal e à
Polícia Federal para que havendo registros em seus dados cadastrais
informem o atual endereço da parte requerida. 2. Intimem-se. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de ofício no valor
de R$ 14,00). Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS

JAVOSCHY.

113. DECLARATORIA - SUMARIA - 1674/2007 - GILVAN ROB-
SON SPADA x ALTAIR ASTOR RAIMUNDO e outro - Observo
que o agravo apresentado foi retido aos autos, e não de instrumento,
pelo que revogo os itens 2 e 3 do despacho de f Is. 105. Intime-se o
agravado para contra-arrazoar no prazo legal. Conforme esclarecido
às fls. 91 o feito será encaminhado para julgamento. Antes disso, no
entanto, devido a notícia de que o imóvel foi entregue, manifestem
as partes sobre possibilidade de resolução por conciliação, podendo
ser com um acordo uma melhor e mais célere solução para ambos os
feitos em apenso sem acarretar maiores gastos às partes. Caso não
haja possibilidade de acordo, após decorrido o prazo para contra-
razões ao agravo retido, contados e preparados voltem para senten-
ça. Intimem-se. Advs. ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO e PERCY ARAUJO.

114. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1688/2007 - GREICY DE FREI-
TAS ROCHA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. In-
time-se o réu para efetuar o depósito dos honorários periciais, con-
forme item “III” do despacho de fls. 147. 2. Int. Advs. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET, Milton Luiz
Cleve Kuster, MURILO CLEVE MACHADO e TRAJANO BAS-
TOS DE O. NETO FRIEDRICH.

115. INVENTARIO - 1700/2007 - STERLIANE BLANC FELIZAR-
DO e outros x MARISE STERLI LOBO BLANC e outro - Manifes-
tem -se as partes quanto a informação de fls. 69 Advs. VINICIUS
LUDWIG VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO
LUIZ SCOPEL e Gisele Pimentel.

116. MONITÓRIA - 1711/2007 - SERVOPA S/A COM. E INDUS-
TRIA. x VALDIR SCHNEIDER GUEDIN - 1-Junte a parte autora a
fotocópia que fez menção no pleito de fls.73, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Após, voltem. Adv. Nelson A. Gomes Jr..

117. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1719/2007 - IEDE MA-
RIA NEISS PATRICIO x BRASIL TELECOM S/A - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora,
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Eraldo Lacerda Junior,
MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO
VALE.

118. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1728/2007 - LEONIDIZ FERREI-
RA BATISTA e outros x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - I-
Concedo o prazo de quinze dias à parte requerida para as contra-
raões ao recurso adesivo de fls. 104/107. II - Intime-se. Advs. LO-
RENA PANKA, Adilson de Castro Junior, ANA PAULA MAGA-
LHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, JOAO BOSCO LEE,
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRE-
CHT SPERANDIO, Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE
MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH, Monica Cristina Bizineli, ETHIANE DE BONA
MORAES, mariana pereira valerio, gisele dos santos, flavia zimmer-
mann, tatiana regina rausch, rafaela polydoro kuster e ellen karina
borges santos.

119. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1742/2007 - VAL-
DOMIRO TABACA x BANCO ITAU S/A - I - Expeça-se alvará de
levantamento do valor depositado ás fls. 42, em nome do advogado
do autor. II - Intime-se pessoalmente o requerido para exibir judici-
almente os documentos solicitados pelo autor, no prazo de 10 (dez)
dias. III - Int. ( Foi expedido alvará. Retirar alvara). Advs. JULIO
CEZAR ENGEL DOS SANTOS, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLLIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCCO.

120. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1757/2007 - DORACI DOS SAN-
TOS PADILHA x ABN AMRO AYMORE FINANCIMENTOS S/A
- I- Ao autor para manifestar-se acerca do petitorio de fls. 148 e
documento de fls. 149, em 10 (dez) dias. II- Int Advs. Mauricio Be-
leski de Carvalho, Valeria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz e MARCIO R. PASSOLD.

121. ARROLAMENTO SUMARIO - 1758/2007 - ALINE MARCE-
LINO x EROTILDES MARCELINO e outros - Manifestem se as
partes quanto ao Laudo da Procuradoria da Fazenda , no prazo de 10
dias. Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES, ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE
CARLOS PORTELLA JUNIOR e PAULO YVES TEMPORAL.

122. BUSCA E APREENSÃO - 1759/2007 - BV FINANCEIRA S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RODOL-
FO CANDIDO FERREIRA - 1. Considerando a resposta do ofício
de fl. 217 e tendo em conta que há identidade de objeto entre esta
demanda e a de nº 1036/2007, de Consignação em Pagamento, em
trâmite perante a 2ª Vara Cível, é de se reconhecer a conexão, nos
termos do artigo 103 do Código Civil, até porque o despacho inicial
foi proferido naqueles autos em 13/07/2007, antes da decisão inicial
neste processo. 2. Remetam-se os autos, portanto, à 2ª Vara Cível,
diante da conexão, com as homenagens de estilo. 3. Int. Advs. Tati-
ana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl Weber e CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

123. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1763/2007 - JOAO PRE-
MEBIDES x SOCIEDADE EDUCATIVA BIBLICA DO CAPAO
RASO - 1. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, requerendo
o que entender ser de direito. 2. Int. Advs. MARIA INES DIAS,
TONY EDEN SOARES DA ROCHA e AMARILDO L. LOPES.

124. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1775/2007
- LEONARDO STEFANINI x ITS DO BRASIL INFORMATICA
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LTDA. - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Adv. ROBERTO
SERGIO SCERVINO.

125. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1781/2007 - DAMI-
AO CHAGAS MADUREIRA x BANCO SANTANDER BANESPA
BRASIL S/A - 1. Defiro a produção de prova pericial contábil, con-
forme requerido pelo autor, e prova oral conforme requerido pelo
réu. Designo como perito contábil Vânia Marcon, cujos honorários
serão arcados pelo autor, conforme regra do artigo 33 do Código de
Processo Civil. 2. Defiro a inversão do ônus da prova, no entanto, a
inversão do ônus de provar não configura na inversão do ônus finan-
ceiro. 3. Concedo às partes o prazo de cinco dias para apresentação
dos quesitos e indicação de assistente técnico. 4. Após apresentados
os quesitos, intime-se o perito para dizer se aceita o encargo e ofere-
cer proposta de honorários. 5. Sobre a proposta, digam as partes, em
cinco dias. Havendo anuência com os valores, intime-se o autor para
efetuar o depósito dos honorários periciais, em cinco dias. 6. Aceito
o encargo, deve o Sr. Perito apresentar o laudo em trinta dias. Entre-
gue o laudo, defiro desde já o levantamento dos valores depositados
em seu favor. 7. Após a apresentação da perícia, voltem os autos
conclusos para a análise sobre a necessidade da realização da prova
oral. 8. Intimem-se. Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, Luiz Gonzaga
Moreira Correia e Alberto Silva Gomes.

126. ORDINÁRIA - 1787/2007 - NEIDY CARDOSO DA SILVA E
OUTRAS x VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULOS S/A -
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial de fls. 1571/1595.
Advs. VINICIUS ANDRADE MENDES, FABIANE MULLER BO-
NETTO, GISELI VALEZI RAYMUNDO, JOSE CARLOS DAN-
TAS PIMENTEL, LYSANE DE BRITO ABAGGE E VARELLA GO,
MUNIR ABAGGE, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, CAROLINA
MIZUTA, GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e Rafa-
el Dias Cortes.

127. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 1824/2007 - RELVA-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA. - Cumpra-se a deci-
são do agravo de instrumento com cópia às fls.383/387. Manifestem
as partes sobre a continuidade em dez dias. Int. Advs. GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIE-
RI, RITA PASINATO e Isabela Rucker Curi.

128. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 1844/2007 - ISABEL
CRISTINA GAVAZZONI B. DE ANDRADE e outro x VALDIVI-
NA ISIDORO RAMOS - I - Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. II - Aguarde-se o processamento do agravo
com pedido de informações. III - Solicitadas às informações, oficie-
se o MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que o
agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, e que a decisão agravada foi mantida por seus próprios funda-
mentos. IV - Int. Advs. Jean Dal Maso Costi e DIMAS CASTRO DA
SILVA.

129. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 93/2008 - ALU-
MITEC IND. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LT x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A - 1. Manifeste-se a parte re-
querida, no prazo de 10 dias, acerca da possibilidade de acordo in-
formada às fls. 412. 2. Após, voltem para devidas deliberações. 3.
Int. Advs. GERCINO BETT JUNIOR, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Al-
ves, SILVIANI IWERSON BARONE, Sandra Regina Rodrigues,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, erika fernanda ramos, Camylla
do Rocio Kaled Camelo, MARCIA FERNANDES BEZERRA, Pau-
lo Branco e Fernanda de Fino.

130. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 124/2008 - HOLIPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO BANESTADO S/A -
1- As custas remanescentes deverão ser quitadas pelo executado. 2-
Int. Advs. Julio Cesar Dalmolin e Braulio Belinati Garcia Perez.

131. ALVARÁ JUDICIAL - 230/2008 - LUCIANO GAVAZZONI
BANDEIRA x MILTON ALVES BANDEIRA - Intime-se o reque-
rente para que, em 10 (dez) dias, proceda ao pagamento das custas
processuais, conforme cálculo apresentado às fls. 63. Após, arquive-
se. Int. Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA.

132. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 294/2008 - RENAN TRANS-
PORTADORA LTDA. x LINEU COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. e outro - 1-Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No
silêncio, será proferido julgamento do feito no estado em que se en-
contra. 2-Int. Advs. NAPOLEAO LOPES JUNIOR, ANA PAULA
ANDRADE LOPES e Ernani Teixeira dos Santos.

133. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 318/2008 - VANDERLEI
CIESLAK x TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA. - 1.Expeça-se nova carta de citação à denuncia-
da, conforme requerido às fls. 182. 2.Int.” Advs. Rafael Schier Guer-
ra e JOSE PEREIRA LEAL JUNIOR.

134. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 324/2008 -
BANCO ITAÚ S.A. x HORIZONTAL TRABALHO TEMPORARIO
LTDA. e outros - Observada a concordância da parte exequente,
determino o desbloqueio do valor encontrado na conta da executada
junto ao Banco HSBC. Intime-se a parte executada, através de seu
procurador constituido nos autos, como requer as fls.56. Int. Advs.
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Lucyanna Jopert Lima Lopes Fatuche,
Antonio Gomes Moreira Filho, FELIPE CORDELLA RIBEIRO, Levy
Lima Lopes Neto, Silvia Simone Tessaro, LISIE RIBEIRO e KELLI
ARTIGAS OLIVEIRA.

135. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 328/2008 - GLAU-
CIA REGINA BARROS ORLANDINE x BANCO ITAÚ S/A - 1.

Defiro o pedido de dilação o prazo, conforme requerido às fls. 188 2.
Int. Advs. REINALDO ORLANDINE, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e Flaviano Bellinati
Garcia Perez.

136. COBRANÇA - SUMÁRIA - 331/2008 - ZULMIRA GOMES
DE OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Termo de fls.
40. ( Sendo assim, intime-se via Diario da Justiça a parte reqeurente
para apresentar impugnação a contestação, no prazo de 10(dez) dias.
Após, venham conclusos para as deliberações pertinentes.) Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Alexandra D. Alberti
dos Santos, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, Virginia Neusa Costa Mazzucco e Claudia Bueno Gomes.

137. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 338/2008 - AILTON
CARDOZO DE ARAUJO x ELIAS NOGUEIRA DE MIRANDA -
1. Defiro o pedido de fls. 53. Expeça-se novo mandado de verifica-
ção do imóvel. 2. Caso o imóvel esteja completamente vazio, imita-
se o autor na posse do referido imóvel. 3. Int. Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. Adv. ARLETE T. DE A. KUMAKURA.

138. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 346/2008 -
FUTURACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. x TEKSTAHL
MULTIPROCESSAMENTO DE ACO LTDA. - 1-Tendo em vista a
recusa do credor (fls.41), que o bem indicado a penhora não segue a
ordem legal e que não há qualquer demonstração pelo devedor de
que o bem é de fácil comercialização, entendo que por se tratar de
bem móvel específico de difícil comercialização, o bem nomeado não
é possível de penhora, de forma que não acolho a nomeação. 2-Cum-
pra-se o item III da decisão de fls.32: proceda-se a penhora dos bens
e a avaliação, através da segunda via do mandado. 3-Int. Advs. AN-
TONIO SILVA DE PAULO, Larissa da Silva Vieira e RAFAEL HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

139. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 359/2008 - SER-
GIO PRADO SCHOTT x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST. - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte
agravada). Advs. ALCINDO LIMA NETO, Flaviano Bellinati Gar-
cia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CARINE
DE MEDEIROS MARTINS.

140. BUSCA E APREENSÃO - 369/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
SERGIO DANILO DE JESUS - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte
autora). Adv. Diego Rubens Gottardi.

141. COBRANÇA - SUMÁRIA - 378/2008 - EDIFICIO SAN MA-
RINO I, II E III x UIPIRANGI FRANKLIN DA SILVA CAMARA e
outro - Providencie a parte exequente a atualização do total devido,
em dez dias. Em seguida intime-se a parte executada, pessoalmente,
visto que não possui advogado constituído, para que pague volunta-
riamente o débito no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%
sobre o débito e continuidade da execução, inclusive com penhora
sobre o imóvel para posterior alienação. Int. Advs. JEFERSON
WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO.

142. BUSCA E APREENSÃO - 384/2008 - BANCO FINASA S/A x
ANDRESSA CRISTINE CARDOSO - I - Com o objetivo de se evi-
tar eventual argüição de nulidade, revogo o despacho de fls. 42. II -
Expeça-se oficio à Delegacia da Receita Federal e ao Serasa, para
que informem o atual endereço do réu, conforme requerido às fls.
40. III - Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de ofício no valor de R$ 7,00). Advs. MARIA LUCILIA GOMES,
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS
R. DE MELO e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

143. DECLARATORIA - SUMARIA - 395/2008 - VILSON SILVA
DE FARIAS x JOCYBE CALÇADOS LTDA. - “Manifestem-se as
partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls. 75, no prazo de 5
(cinco) dias.” (R$1.400,00) Advs. ROSANA HORNE, MARCIUS
FONTOURA LASS e PEDRO LILITO FRANCESCHI.

144. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 397/2008 - VILMAR
BITENCOURT x BRASIL TELECOM S/A - 1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 79/95 no efeito devolutivo (art. 520, IV, c/c 844 e
SS. Código de Processo Civil). 2. Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Após, cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de estilo e ho-
menagens deste Juízo. 4. Int. Advs. ROGERIO COSTA, FABIO
GUSTAVO BIZ, paulo ricardo silva de souza, DANIEL ANDRADE
DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

145. REINTEGRACAO DE POSSE - 400/2008 - CIA DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL x ANTONIO
ZAIONC FILHO - Intime-se o executado para que no prazo de 15
dias proceda o pagamento voluntário do débito, sob pena de conti-
nuidade da execução e multa de 10% nos moldes do artigo 475-J do
Código de Processo Civil. Int. Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

146. COBRANÇA - SUMÁRIA - 498/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VENUS x LUIZ FERNANDO KRUEGER
e outro - I-Redesigno a audiência de conciliação e entrega de defesa
para o dia 05.02.2009 às 09:10. Se necessário for, será marcada ou-
tra data para audiência de instrução e julgamento. II-Cite-se na for-
ma requerida às fls. 100, com as devidas advertências. III. Int. “Inti-
me-se a parte autora para pagar as custas referentes a expedição
da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias

(02 cartas), bem como retirá-las no prazo de cinco dias.”Advs. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS.

147. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 749/2008 - CREDI-
MIX FOMENTO COMERCIAL LTDA. x A C C CENTRO ESPOR-
TIVO LTDA. - Diante do exposto às fls. 32, cumpra-se o despacho
de fl. 22, citando-se a requerida, na pessoa da sócia Patrícia Regina
Franco, no endereço constante às fls. 34. Int. Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

148. INVENTARIO - 752/2008 - CLAUDEMIRA CONCEIÇÃO
VENÂNCIO e outros x NOEMIA CONCEICAO DOS SANTOS -
1.Defiro o pedido de fls. 62. Cite-se na forma requerida. 2. Int. Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias. Advs. Luiza Helena Gonçalves, LUCIANA
DE CAMPOS CORREIA, Roberto de Oliveira Guimaraes e VANES-
SA JANKE DE CASTRO.

149. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 768/2008 -
JOSE MARIA CARTAXO DE SA LEMOS e outro x ACTIVOS
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. - Observando os
documentos retro juntados acolho o pedido de fls. 51 para reconhe-
cer a conexão da presente e a prevenção do Juizo da 2ª Vara Civel de
Curitiba com os autos 409/08 lá em tramite, pelo que declino a com-
petencia. Remeta-se os autos com nossas homenagens. Comunica-
ções necessarias. Intimem-se Adv. DANIELLE NOTARI.

150. DESPEJO - 778/2008 - ALTAIR ASTOR RAIMUNDO e outro
x JANAINA ZENAIDE FIORI e outro - Em dez dias, manifestem as
partes sobre possibilidade de solução por acordo, e caso negativo
manifeste autora sobre interesse na continuidade do feito, diante a
notícia de que o imóvel foi desocupado. Caso não haja manifestação
será entendido que foi perdido o objeto, com a consequente extinção
do processo.Int. Adv. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO.

151. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 786/2008 - JOSE
ANTONIO MICHALSKI x BRASIL TELECOM S/A - 1-Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a perti-
nência das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido
julgamento do feito no estado em que se encontra. 2-Int. Advs. ALE-
XANDRE ALVES VAILATTI, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL ANDRADE DO VALE, Everton alves da SDilva, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU
e TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI.

152. COBRANÇA - SUMÁRIA - 797/2008 - BENEDITO JOSE DA
SILVEIRA x HSBC SEGUROS S.A. - BANCO MULTIPLO - Mani-
feste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.37/
147. Advs. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, LUIZ SALVADOR,
OLIMPIO PAULO FILHO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TUR-
RA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE, Luciano Anghinoni, rodri-
go ronaldo martins rebelo da silva, FLAVIO PENTEADO GERO-
MINI, Amílcare Scattolin e Suelen Patricia Buttenbender.

153. COBRANCA - ORDINARIA - 833/2008 - JOÃO DIAS GON-
ÇALVEZ e outros x BANCO BRADESCO S.A. - 1. Indiquem as
partes, em 05 dias, as provas que pretendem produzir, manifestando
a necessidade e pertinência das mesmas, sob pena de indeferimento.
No silencio, será proferido julgamento do processo no estado em
que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. Ricardo Costa Maguetas, Eral-
do Lacerda Junior, newton dorneles saratt, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, ROGERIO PIRES MORAES, Rodrigo Jose Machado
e FERNANDO AUGUSTO OGURA.

154. BUSCA E APREENSÃO - 841/2008 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ALESSANDRO
VIEIRA FURTADO - ...foram expedidos os oficios. Retirar oficios
Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

155. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 856/2008 - PAU-
LO CESAR KRUGER x URCA INCORPORACOES IMOBILIA-
RIAS LTDA. e outro - Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade detalhadamente e os pon-
tos a serem esclarecidos sob pena de indeferimento, assim como
manifestem sobre a possibilidade de conciliação em audiência, for-
mulando desde já proposta concreta para a solução do feito, em dez
dias. Não havendo manifestação o feito será julgado no estado em
que se encontra. Voltem em seguida conclusos para saneamento e
julgamento da impugnação em apenso. Int. Advs. JULIANA MICHE-
LE DE ASSUNCAO, IVONE PAVATO BATISTA, LUIZ CARLOS
CALDAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES.

156. RESSARCIMENTO - ORDINARIO - 870/2008 - PAESE PAR-
TICIPAÇÕES SOC. INDUSTRIAIS E COMERCIO LT x LEDA
SPEKLA - 1. Manifeste-se a parte autora acerca do oficio de fls.
102. 2. Int. Advs. Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi e Adriano
Coelho Parisi.

157. INVENTARIO - 872/2008 - MARINA ILIZETE TERRAS
CESCONETTO e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO CESCO-
NETTO - Manifestem-se as partes quanto ao Laudo da Procuradoria
da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA.

158. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 884/2008 - BENNUR
CRUMMENAUER e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - 1. Indi-
quem as partes, em 05 dias, as provas que pretendem produzir, mani-
festando a necessidade e pertinência das mesmas, sob pena de inde-
ferimento. No silencio, será proferido julgamento do processo no
estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. RAFAEL DA RO-
CHA GUAZELLI DE JESUS, MIEKO ITO, Toni Mendes de Olivei-
ra e Erika Hikishima Fraga.

159. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 902/2008 - GIOR-
GIA MANFREDINI BASSETTI GAMA x BANCO SANTANDER
S/A - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No silên-
cio, será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. 2. Int. Advs. DARCI JOSE FINGER, ANA LUCIA FRANCA,
SILVIA ARRUDA GOMM, mariana cristina scorsin teixeira, Silva-
no Ferreira da Rocha e Daniela Filomena Dutra Miranda Dos Reis.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 909/2008 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CAVALCANTE & AL-
MEIDA LTDA - EPP e outro - I - Considerando o contido na Lei nº
4.594/64 e o teor da Portaria da SRF nº 580/2001, em especial a de
que, mesmo após a entrega das informações à entidade requisitante,
elas não perdem o caráter sigiloso, defiro a expedição de ofício à
Receita Federal, solicitando os dados cadastrais e a relação de bens,
arquivando os documentos recebidos, em pasta própria, certificando
nos autos, e intimando as partes somente para consulta, em cartório,
sendo-lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os após 10 (dez)
dias. II - Ainda, oficie-se a Copel, a fim de que preste informações
sobre os possíveis endereços do executado. III - Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação das custas, referente à expedição de ofício no valor de R$
14,00). Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

161. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 914/2008 - EDELEU-
SA CORREA RIBEIRO x ALTINO NOVAES - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte autora). Adv. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK
DALOTTO.

162. MONITÓRIA - 918/2008 - RS TRANSPORTES LTDA ME x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - 1. Indiquem as partes, em
05 dias, as provas que pretendem produzir, manifestando a necessi-
dade e pertinência das mesmas, sob pena de indeferimento. No silen-
cio, será proferido julgamento do processo no estado em que se en-
contra. 2. Intimem-se. Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, MARIT-
ZA DE F. P. DO NASCIMENTO e GERARD KAGHTAZIAN JU-
NIOR.

163. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 920/2008 - BANCO
BRADESCO S/A x U P ANDRADE - ME e outro - 1-Manifeste-se a
parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, para que dê regular
andamento ao feito, tendo em vista que não foi atribuído efeito sus-
pensivo à execução. 2-Int. Advs. Daniel Hachem e GUARACI DE
MELO MACIEL.

164. COBRANÇA - SUMÁRIA - 934/2008 - KARIN ALINE FOR-
MIGONI x AGF BRASIL SEGUROS S/A - 1-Certifique-se o cum-
primento do item VIII de fls. 47. Uma vez prestadas as informações
oficie-se a Fenaseg solicitando informações sobre o pagamento do
seguro. 2-Intimem-se. ( foi expedido o oficio. Retirar oficio). Advs.
JOSE A. DE A. ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA, BARBARA L. DE SOUZA SPAGNOLO, Karinne
Romani, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE VO-
LLBRECHT SPERANDIO, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, MA-
RINA FREIBERGER NEIVA, Janaina Comar Ramos de Oliveira,
Thais Pontes de Oliveira, Ivy Manfredini Barbosa, Denise Oliveira
Picussa, Tatiane Pires de Camargo, Vanessa Klingnczack, Douglas
Andrade Matos, Juliana de Farias Pires gomes, Giovana Franzoni
Maria, Adilson de Castro Junior, ANA PAULA MAGALHAES, Da-
niella Leticia Broering, GISELLE LOPES DE SOUZA e JOAO BOS-
CO LEE.

165. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 952/2008 - DANIE-
LE CRISTINE DA CRUZ x UNICARD/UNIBANCO-UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS - I- Considerando que não houve o atendi-
mento do determinado na decisão de fls. 16, não houve a comprova-
ção da hipossuficiencia financeira da autora, de modo que indefiro a
justiça gratuita. II- Pagas as custas , cumpra-se o item II da decisão
de fls. 16. III- Intimem-se Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN-
TOS.

166. BUSCA E APREENSÃO - 1038/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
JOEL ANDRADE DE CAMPOS - “Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 161.” (Não houve até a presente data a manifestação
da parte requerida ). Advs. CRYSTIANE LINHARES, Ioneia Ilda
Veroneze e Edemar Fritz Junior.

167. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1189/2008 - FRANCISCO
ERNESTO RUPP x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a impugna-
ção aos embargos, manifeste-se o executado em 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Int. Advs. AMAU-
RI S. SAMPAIO e Daniel Hachem.

168. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1314/2008 - U. P. ANDRADE
FRANCO M/E. e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1-Sobre a
impugnação aos embargos de fls.33/42, manifeste-se o embargante,
em 10 (dez) dias. 2-Int. Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e
Daniel Hachem.

169. COBRANCA - ORDINARIA - 1744/2008 - TRAUDI EVELI
SCHNEIDER e outro x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa,
observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Códi-
go de Processo Civil. 2. Intimem-se. Adv. ANTONIO SAONETTI.

170. COBRANCA - ORDINARIA - 2006/2008 - MIGUEL KLOSS
HAMULAK e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

171. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2007/2008 -
ACTAS FOMENTO MERCANTIL S/A x MALHARIA MANZ
LTDA. e outro - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
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609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento. Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e
ADRIANA BORGES DE MORAES TORRES.

172. BUSCA E APREENSÃO - 2008/2008 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x PATRICIA ANGELICA DORIA - Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
Alessandra Labiak, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
Flaviano Bellinati Garcia Perez, PATRICIA PONTAROLI JANSEN
e CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

173. BUSCA E APREENSÃO - 2009/2008 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x JULIO MONTEIRO - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 262,50 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Alessan-
dra Labiak, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, Flaviano
Bellinati Garcia Perez, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e CARI-
NE DE MEDEIROS MARTINS.

174. BUSCA E APREENSÃO - 2010/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCE-
LO CRISTIANO ALVES - Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Carvalho
Bento, Aline Borges Leal, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN,
KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, Leila Fabiane Elias,
Marina Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER
JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e Tatiana Valesca Vroblewski.

175. INDENIZACAO - SUMARIA - 2011/2008 - FATIMA DE ARA-
UJO SKOCYNSKI x MASTERCOOP COOPERATIVA DE TRA-
BALHOS MULTIPLOS e outros - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Adv. MARIA LUIZA BASSO.

176. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 2012/2008 - ISAC JOSE
DOS SANTOS x EQUIFAX DO BRASIL - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. ALEXANDRE
ARSENO.

177. EMBARGOS DE TERCEIRO - 2013/2008 - BANCO FINASA
S/A x OMNICONS - CONSULTORIA EM SISTEMAS DE INF.
LTDA - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO, VALMIR RIBEIRO, MARIA LUCI-
LIA GOMES e MARIA DAS GRACAS R. DE MELO.

178. BUSCA E APREENSÃO - 2014/2008 - BV FINANCEIRA S/A
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
ADAO GRITTEN MUNIZ - Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. Advs. Karine Simone Pofahl Weber, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, Alessandra de Car-
valho Bento, Aline Borges Leal, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN,
KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, Leila Fabiane Elias,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, Marina Blaskovski, MI-
CHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRI-
GO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOLPATO e Tatiana Va-
lesca Vroblewski.

179. COBRANÇA - SUMÁRIA - 2020/2008 - APPOLONIA SCHE-
LIGA HOLTIMANN e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
399,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento. Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT e JORGE
LUIZ BRAGA FORTES.

180. COBRANÇA - SUMÁRIA - 2021/2008 - CONDOMINIO EDI-
FICIO LANCELOT x DIVAIR XAVIER E SILVA e outro - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. Ide-
raldo Jose Appi.

181. BUSCA E APREENSÃO - 2022/2008 - UNIBANCO RODO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELLOS - Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Julio Cesar Piuci Cas-
tilho e Vitor Cesar Bonvino.
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SUZANA S. MOLLI 0038 000449/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0120 001813/2008
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0028 000550/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 000110/2001

0030 001289/2003
0053 000092/2007
0092 000793/2008

TOBIAS DE MACEDO 0024 001286/2002
UDO HAUSNER 0047 000516/2006
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0066 001620/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0002 000691/1991
VALDECI GARCIA 0044 000114/2006
VALDIR NUNES PALMEIRA 0004 000493/1993
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0091 000769/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0055 000520/2007

0060 001071/2007
0105 001392/2008

VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0101 001131/2008
VANESSA MARIA TREVISAN 0010 000687/1998
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0021 000653/2001
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0001 018566/1986
WASHINGTON YAMANE 0022 001271/2001
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0025 001288/2002
WILMAR EPPINGER 0035 000939/2004
WILTON VICENTE PAESE 0038 000449/2005

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18566/1986-KURTE
MAD. E CONST. CIVIL LTDA x BOITE SIRIUS NYGTH CLUB e
outro- ao exequente, diante do contido as lfs. 467 e seguintes.-Advs.

ELISEU GARBIN, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DI-
OGO MATTE AMARO, VITOLDO JOSE SIEDLECKI, AMABI-
LON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-.

2. ANULATORIA DE COBRANCA-691/1991-JOSE ARTHUR RIT-
TI x AUTO LOCADORA CURITIBA LTDA e outros- sobre o ofício
de lfs. 564 diga a parte autora, em cinco dias. rejeito o pedido de
prisão civil da executada, tendo em vista que a mesma não firmou o
respectivo de fiel depositária do bem - fato este não negado pela
parte exequente/autor. Diga o exequente, também, sobre a continui-
dade do processo.-Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR, UR-
SULLA ANDREA RAMOS, ALDO MEDEIROS, GISELE LEMKE,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e ANA CAROLINA JAMUR
DUBAS-.

3. INVENTARIO-820/1991-LINDAMIR FARAJALA BACILA x
ELIAS FARAJALA BACILA- retornem ao arquivo.-Adv. AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-.

4. ORDINARIA DE REV CONTRATO-493/1993-SINDICATO DOS
EMP NO COM DE CURITIB x SIEMERC- Tendo em conta que o
agravo mencionado na decisão de fls. 916 continua pendente de jul-
gamento, rejeito o pedido de reconsideração de lfs. 1007, pelos mes-
mos argumentos lançados as lfs. 916.-Advs. MARCELO ALVAREN-
GA PANEZZI, JOSE MARIO MILLER, VALDIR NUNES PALMEI-
RA, ANTONIO CLAUDIO MILLER, CIZALE DALL AGNOL
BASSETTI, MARIA LUCIA MILLER BIANCHINI, SANDRA
MARA DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO DA SILVA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1058/1995-BANCO
BANORTE S/A x AGRO PECUARIA BORG LTDA- Retirar carta
precatória.-Advs. LACIR GUARENGHI, MAISA GORETTI LO-
PES SANT‘ANA e HARRI KLAIS-.

6. COBRANCA DE ALUGUERES-58/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELA VISTA I x ANTONIO CARLOS LEITE DE OLI-
VEIRA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. LUCIA FRANCOLIN, EDSON SILVERIO CABRAL e OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1107/1997-AGIP DIS-
TRIBUIDORA S/A x GRACCINI AUTO POSTO DE SERVICOS
LTDA e outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho (res-
posta de oficios - designado o dia 09.03.09 às 14:30 e 23.03.09 às
14:30 para 1ª e 2ª praças junto ao 8º ofício cível de São Paulo - SP)
. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO
SOUZA, CARLOS ALBERTO C. MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA, ANDRE CARLOS DA SILVA, JOAO CARLOS HO-
NORATO, RICARDO COSTA MAGUETAS, JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE e FRANCISCO SOUZA JR-.

8. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1440/1997-ROSALDO
ANTONIO FERMINO e outros x AFONSO BETTONI- Indefiro o
pedido de fls. 392, considerando que tais departamentos não têm
competência para tanto.-Advs. ERENI INES CASARIN, FREDE-
RICO O.L. KILIAN e ALCIDES CARDOSO-.

9. ORDINARIA DE REV CONTRATO-454/1998-MARIO AUGUS-
TO MUGGIATI x GEAP-FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCI-
AL-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE
VALTER RODRIGUES, GISONEIDE VIEIRA DE MELO ASSIS e
OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR-.

10. MONITORIA-687/1998-ELIZONETE BORGES BRANCO x
LUIZ FERNANDO LOUS e outro-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado. -Advs. LAURO CAETANO VALETIM,
VANESSA MARIA TREVISAN e MARCO ANTONIO TREVISAN-

11. EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA e ou-
tro- retirar carta precatória.-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECI-
DA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO,
APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE B.
GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, GLEUCIO ROGERIO
BIGAISKI SILVA e INAE BRUSTOLIN DE MELO-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1999-ANTONIO
FABIANO DEMENECK x ALCEU RAIMUNDO DE FREITAS e
outros-Aguarde-se por mais cinco dias o preparo das custas. Não
havendo pagamento, intime-se pessoalmente a parte, que deverá ar-
car com as despesas da diligência. -Advs. LUCI RAYMUNDO DA-
MAZIO e CLEBER DE PAULA BALZANELI-.

13. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1007/1999-MARINALVA
CORDEIRO NAVARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA-
RETIRAR CARTA DE INTIMAÇÃO. -Advs. JONAS BORGES e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

14. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1193/1999-CARLOS
DE OLIVEIRA MADUREIRA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Advs. LUCILIA FELICIDADE DIAS, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, FERNANDO LOURENÇO MONTAGNOLI,
LUIS RICARDO PINTO OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, PRISCILA GEZISKI, MARIA LUCILIA GOMES,

MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

15. COBRANCA DE ALUGUERES-1408/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL STA CANDIDA II COND. III x AMILTO MOLETA e
outro- aos interessados sobre o laudo de avaliação - R$ 41.000,00-
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e ALCEU DALA-
BONA-.

16. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-768/2000-GILMAR
HALAMA e outro x EDGAR FERREIRA DE FARIAS-Aguarde-se
por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo pagamento,
intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas da
diligência. -Adv. FABRICIO AZEVEDO PASSOS-.

17. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-828/2000-APARECI-
DO PIONERDO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-1021/2000-SIND.DOS EMP.EM
ESC.E MANUF. DAS EMP.DE TRANSPORTE e outro x PORTAL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-Aguarde-se por mais cinco
dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguar-
de-se em arquivo provisório. -Advs. LUCIA MARIA BELONI COR-
REA DIAS e AMILCAR DELVAN STUHLER-.

19. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-98/2001-ODORICO
CORREA DE MELO x VIENA IMOVEIS LTDA-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA, MARCIA MARIA MARCELINO, JOAO PAULO
BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-.

20. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-110/2001-ALGEMI-
RO LUIZ GRACZKOWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A e outro- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS,
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEI-
RA NETO, LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, GUILHERME
DALPRA REIS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-.

21. REVISAO DE CONTRATO-653/2001-PAULO ROSALDO FER-
REIRA XISTO x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S.A- Defiro o pedido de vista por cinco dias.-Advs. JIS-
LAINE PRUDENTE, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, MARCIO
ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GON-
ZALEZ, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BAS-
SAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RI-
BEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

22. REINT. POSSE C/ LIMINAR-1271/2001-SEAGULL INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA x JOSE MANUEL ALA-
PONT SAEZ- Indefiro por ora, a citação por edital, devendo primei-
ramente, a parte esgotar todas as possibilidades para localização da
parte requerida.-Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-.

23. ORDINARIA DE REV CONTRATO-206/2002-ALTIVO AN-
TONIO DELGOBBO x SOC.COOP.SERV.MED.E HOSP. DE CUR-
TIBA LTDA - UNIMED-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho (resposta de oficios) . -Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, FABIANA GALERA SEVERO e CAROLINA
RODRIGUES GOMES DO AMARAL-.

24. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1286/2002-CLAUDIA
PATRICIA GARCIA x BANCO HSBC-Aguarde-se por mais cinco
dias o preparo das custas. Não havendo pagamento, intime-se pesso-
almente a parte, que deverá arcar com as despesas da diligência. -
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO
CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ
PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIA-
NE WANTOWSKY-.

25. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1288/2002-ANDER-
SON JOSE SCHNAIDER x ENEDIR JOSE ROSA DA SILVA- es-
clareça a parte autora seu pedido de lfs. 827, visto que menciona que
o acordo foi cumprido, mas pede o prosseguimento do feito.-Advs.
WELLINGTON DE L. ANDRAUS, ALTACIR ANTONIO COSTA,
ELIANE DO ROCIO M. PUNDECK, JEAN MAURICIO DE SIL-
VA LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-.

26. COBRANCA (SUMARIA)-49/2003-CONDOMINIO CONJ.
RESIDENCIAL OURO FINO x IPEMA ANTUNES CAVALHEI-
RO-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

27. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-387/2003-FUNDO

DE INVEST. EM DIREITOS CRED. NÃO-PADRONIZADO x
KATIA MALENA PADILHA- retirar ofício.-Advs. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JOANNA DE ANGELIS G. SILVA, CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANI-
EL BARBOSA MAIA e RICARDO BORTOLOZZI-.

28. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-550/2003-PAULO RO-
GERIO BATISTA VEIGA e outro x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO - BANCO ITAU S/A- aguarde-se por mais cento e
vinte dias.-Advs. MARCELO MAGNA, JOSIANE ROLIM DE
MOURA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-.

29. INSOLVENCIA CIVIL-1047/2003-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x ALDO ALBERTO ZIMERMANN e ou-
tros- Primeiramente, aos demais interessados diante do contido as
lfs. 590/591-Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVAT-
TI-.

30. BUSCA E APREENSAO-1289/2003-BANCO ITAU S/A x LU-
ISA SILVA CHAMBERLAIN-Conforme item 02 da Portaria nº 01/
2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte inte-
ressada para manifestar-se sobre a contestação,independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a par-
te interessada. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e ALEXANDRE RECH-.

31. REVISAO DE CONTRATO-1407/2003-ODAIR JOSE DAS SIL-
VA e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA
e outro- Preliminarmente, diga a parte autora sobre as petições retro
protocolizadas, documentos e ofício que vieram aos autos.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR CARLOS PRI-
GOL-.

32. BUSCA E APREENSAO-285/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x VALDELIZ MARTINS DE SOUZA- tratando-se de valores
incontroversos, defiro o pedido retro, feito pelo banco requerido.
após, intime-se o autor para apresentar suas alegações finais. Após,
ao requerido para o mesmo fim.... retirar alvará.-Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, AN-
DREIA AZEVEDO FORTIS, LUIR CESCHIN, CARLOS AUGUS-
TO MARIN0NI, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JR., MARCEL EDUARDO DE LIMA e LARISSA
RIBEIRO GIROLDO-.

33. MONITORIA-793/2004-EMERSON FERREIRA BATISTA x
CURITIBA ADMINISTRACAO PART.E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Aguardando preparo das custas R$ 698.17-Advs. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e PA-
BLO JOSE FIGUEIREDO PEREIRA DE ALMEIDA-.

34. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-852/2004-CARLOS
JOSE MARTINS x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes
sobre o v. acórdão.-Advs. ELIAS RONCHINI MONTALVAO, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

35. BUSCA E APREENSAO-939/2004-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE ASSIS
CACHOEIRA- Retirar edital.-Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, LYGIA MARIA
ERTHAL, WILMAR EPPINGER e ALTIVO JOSE SENISKI-.

36. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1416/2004-PAULI-
NHO VIDAL e outro x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEI-
RA-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de determina-
ção judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

37. USUCAPIAO-297/2005-PEDRO ADAO PEREIRA e outro x
JOSE LUIZ MAIO e outro-Conforme item 02 da Portaria nº 01/
2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte inte-
ressada para manifestar-se sobre a contestação,independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a par-
te interessada. -Advs. MARIZA SOUZA HILBERT e DEBORAH
WITCHMICHEN KRUKOSKI-.

38. RESTAURACAO DE AUTOS-449/2005-MARILIZ ARAUJO
DALL IGNA x MARINES ARAUJO DALLI GNA- ... intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o prosseguimento da ação de
interdição.-Advs. ELDES MARTINHO RODRIGUES, WILTON
VICENTE PAESE e SUZANA S. MOLLI-.

39. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-601/2005-SALETE
MARIA FERREIRA GREGORIO SALES e outros x ESPOLIO DE
DALVA FERREIRA GREGORIO- retirar formal de partilha.-Advs.
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, e LUIZ DIAS-.

40. REPARACAO DE DANOS-635/2005-LUCIANE APARECIDA
PEREIRA x OUTRASUL IMOBILIARIA-Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-
razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. MARIA NOELI FAE,
OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-848/2005-PHENIX SEGURADO-
RA S/A x DAGOBERTO PEREIRA NEVES- RETIRAR ALVARÁ.-
Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA e BRENO MERLIN-.

42. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-864/2005-HELIO BARBO-
SA DE OLIVEIRA e outro x ROGERIO GRANADO MOURA e
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outro- Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora.-Advs.
IVONE FATIMA FREITAS, ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL e
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-1193/2005-CONSTRUTORA
FONTANIVE LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO VIA APPIA-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão-Advs. JOAO F. E. PEI-
XOTO DE OLIVEIRA, ROSA MALENA GEHLEN e MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

44. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-114/2006-MARIA EDVIR-
GES HUZAR BRERO x RAINBOW HOLDINGS DO BRASIL S.A-
retirar carta de intimação.-Advs. CARLOS ALEXANDRE LORGA,
VALDECI GARCIA e ALINE FERNANDA PESSOA DIAS-.

45. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-169/2006-YEE WAH NI-
GHT x LUCIANO FERREIRA LOPES e outros- aguarde-se por
cento e vinte dias conforme pleiteado.-Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-273/2006-ROGERIO
LUCIANO MARTINS x ANA T. M. SANTOS- proceda-se o blo-
queio junto ao Detran. Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. aos interessados diante do contido às fls. 99/
100.-Adv. JONAS BORGES-.

47. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-516/2006-MARLI DE
FREITAS MORETTI x BRASIL TELECOM S/A- retirar alvará de
levantamento.-Advs. UDO HAUSNER, LUCIANE RIBEIRO AR-
DONO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x GREYVAN APARE-
CIDO DE ALMEIDA- recolhida a taxa devida, expeça-se edital com
prazo de trinta dias, mediante minuta que deverá ser apresentada
pela parte autora.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

49. ACAO CIVIL PUBLICA-1113/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x ANACLETOS BAR LDTA e outro-
Oficie-se em resposta ao expediente de fls. 1247. Após, às partes
diante do contido as fls. 1248 e seguintes.-Advs. SERGIO LUIZ
CORDONI - PROMOTOR e EDUARDO RESSETTI PINHEIRO
MARQUES VIANNA-.

50. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1120/2006-TAMA-
RA WEINFURT x BANCO ITAU S.A e outro-Recolhida a taxa de-
vida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA, CAROLINA
SAMESHIMA SANTORO, CELSO DAVID ANTUNES, CLAUDIA
BUENO GOMES e ELISA GEHLEN PAULA B. CARVALHO-.

51. COBRANCA (SUMARIA)-1269/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VISCONDE DE CAIRU x EUDES APARECIDO GON-
ÇALVES e outro- Primeiramente, diante do pedido de fls. 76 mani-
feste-se a parte requerida.-Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e HE-
LINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-91/2007-LUCIANO MARCEL
BACHAL e outro x BANCO BANESTADO S.A- Dê-se atendimen-
to à cota ministerial retro, initmando-se a parte autora para provi-
dências. Retirar ofício e providenciar o solicitado as lfs. 92 verso e
93.-Advs. FLAVIA SANTIN VAZ e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-92/2007-MARGARIDA BE-
LAO x BRASIL TELECOM S/A- aguarde-se por dez dias o depósi-
to, conforme pleiteado.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, RUBENS BUENO II, PAULO CEZAR CAMARGO
DE OLIVEIRA, SANDRA EVELIZI MENDONÇA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

54. INDENIZACAO - SUMARIA-128/2007-L.L.L. x M.H.M.- re-
tirar ofício.-Advs. LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUARDO
PIANOVSKI RUZYK, MELINA GIRARDI FACHIN, MARCOS
ALBERTO GONÇALVES ROCHA, FERNANDO CHIN FEI, LUIZ
DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E GO-
MES e EDSON ISFER-.

55. COBRANCA (SUMARIA)-520/2007-TAKESHI KUNIEDA e
outros x BANCO NOSSA CAIXA S.A-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-.

56. COBRANCA (ORDINARIA)-950/2007-GENESIO BERNAR-
DELLI x BANCO BRADESCO S.A- Diante da proposta de acordo
de fls. 174/175 intime-se a parte requerida.-Advs. MURIEL ANTO-
NIO CARLOS MIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LU-
CAS AMARAL DASSAN-.

57. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-980/2007-TEREZA FRAN-
ÇA VEADO x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -
Advs. MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI, BEATRIZ SCHIE-
BLER e JANDER LUIS CATARIN-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-1027/2007-APARECIDO EUGÊ-
NIO DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS- ao credor, diante do contido as fls. 114/115-Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1048/2007-SET SO-

CIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x HENDER-
SON TOLEDO CAVALHEIRO VICARI-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. CLAUDINEI BENTO
PINTO-.

60. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1071/2007-JAMILE
GRACIANE DOS SANTOS x ABN - AMBRO AYMORÉ FINAN-
CIAMENTOS-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

61. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1105/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A - C.F.I. x RONEI NUNES DAVID-Aguarde-se por
trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e MICHELE SACKSER-.

62. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1153/2007-GISMA-
DE COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA x MADINTER IMPOR-
TAÇAO E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA-Aguarde-se por
mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo pagamento, inti-
me-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas da
diligência. -Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-.

63. BUSCA E APREENSAO-1248/2007-BANCO ITAU S.A x MAR-
CELO BETIM MARÇAL-Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

64. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1354/2007-VIENA EM-
PREENDIMENTOS E PART. SOCIEDADE LTDA e outro x PA-
LOMMA VIEIRA GAMA e outro-Aguarde-se por mais cinco dias
impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-
se em arquivo provisório. -Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO e
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1411/2007-LIZETE
CARMEN VIESSER x UBIRAJARA DE ARAÚJO MOREIRA e
outro-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório. -
Advs. EVERTON FELIZARDO, GUILHERME DALOCE CASTA-
NHO e PAULO SERGIO GUEDES-.

66. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-1620/2007-HOSPITAL
CARDIOLÓGICO COSTANTINI S/A x SOC COOP DE SERV MED
E HOSP DE CTBA LTDA-UNIMED- esclareçam as partes acerca
do julgamento do agravo de instrumento.-Advs. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, GIOVANNA
LEPRE SANDRI, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA, RAFA-
EL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.

67. MONITORIA-1627/2007-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x MARCELO MAFFEI- aguarde-se em arquivo
provisório conforme já determinado as lfs. 81.-Advs. LORIANE
GUISANTES DA ROSA e MIEKO ITO-.

68. INDENIZACAO - ORDINARIA-1638/2007-ADENILSON VI-
TORIANO DA SILVA e outro x MANOEL RODRIGUES DE MOU-
RA e outro- ... sobre o laudo, manifestem-se as partes...-Advs. ADRI-
ANO ALVES KLEIN, ROBSON LUIZ SANTIAGO, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E GOMES,
EDSON ISFER e SABRINA FELIPE ARCOVERDE DE OLIVEI-
RA-.

69. MONITORIA-1650/2007-PAULINO SZENZUK x SAMUEL
LIMA PEREIRA- retirar carta de citação.-Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA-.

70. INVENTARIO-1681/2007-ALICE BLANK x ESPÓLIO DE
FRANCISCO GUILHERME BLANK-Aguarde-se por mais cinco
dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguar-
de-se em arquivo provisório. -Advs. ALESSANDRA LORENZEN,
LUIZ ANTONIO BERTOCCO e JANIZARO GARCIA DE MOU-
RA-.

71. REVISIONAL DE CONTRATO-1719/2007-CLEBER FERNAN-
DO MACIEL x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCEIRO-
Infelizmente, este juízo não poderá homologar o acordo de fls. 192/
193. É que as partes lá dispuseram que as custas processuais seriam
arcadas exclusivamente pela parte autora, a qual “coicindentemen-
te” é beneficiária da justiça gratuita. Todavia, a lei processual dispõe
que no caso de acordo as custas deverão, via de regra, ser dividas
pelas partes acordantes. Uma interpretação sistemática e teleológica
de tal norma torna evidente que uma parte só poderá assumir o paga-
mento da totalidade das custas, em caso de acordo, se não for bene-
ficiária da justiça gratuita, ou se renunciar a tal benefício. Assim, no
presente caso, tal tentativa da parte requerida em escapar do paga-
mento de sua parte nas custas processuais - com a conivência da
parte ré, diga-se de passagem - não pode ser referendada por este
juízo. Assim, às partes para que no prazo de dez dias, ou emende o
acordo no tocante as custas (possibilitando sua homologação) ou
requeiram a continuidade do processo.-Adv. FELIPE AZEREDO C.
MASTORELLI DE JESUS-.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1759/2007-CATHARINA
MELANSKA E SILVA x BANCO DO BRASIL- Mantenho a deci-
são atacada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se-a.-Advs.
JONAS BORGES, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO
ZILOTTI-.

73. BUSCA E APREENSAO-1762/2007-BANCO SAFRA S.A. x
ELIEZER AFONSO PEREIRA-Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante certi-
dão expedida pelo juizo deprecado. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

74. ALVARA JUDICIAL-1788/2007-CELINA MILITZ DEBUS e

outros-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e EDUAR-
DO SANTIAGO GONCALVES DA SILVA-.

75. REPARACAO DE DANOS-1820/2007-CHILFLOR PRODU-
ÇÃO E COMÉRCIO DE FLORES LTDA e outro x JOÃO DE SOU-
ZA SANTOS- retirar carta de citação.-Advs. EVARISTO DIAS
MENDES, ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO e JOSE
CARLOS DIZIDEL MACHADO-.

76. BUSCA E APREENSAO-22/2008-BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.
x SUZANA AMARAL DOS PASSOS-Aguarde-se por mais cinco
dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguar-
de-se em arquivo provisório. -Advs. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e DANIELE CARVALHO-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2008-LUMAP
FOMENTO MERCANTIL LTDA x OPIS & OPIS LTDA ME e ou-
tro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-.

78. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-68/2008-LANCHO-
NETE RUBIANE LTDA x OLÍMPIO BRUNO DA SILVA e outro-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. NICOLE BARÃO RAFFS e ANA
PAULA SANTOS VALADÃO-.

79. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-197/2008-DYNEA BRA-
SIL S/A x MARCELO DE SOUZA ONORIO e outros-Aguarde-se
por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo pagamento,
intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas da
diligência. -Advs. FÁBIO LUIZ DA CÂMARA FALCÃO e JOSÉ
SILVIO GORI FILHO-.

80. BUSCA E APREENSAO-274/2008-BANCO GE CAPITAL S.A
x WILSON PAULO OCTAVIO-Aguarde-se por mais cinco dias im-
pulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se
em arquivo provisório. -Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, DANIELE CARVA-
LHO e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

81. COBRANCA (ORDINARIA)-280/2008-CLEUSA FERREIRA
VIEIRA x BANCO HSBC- voltem para sentença.-Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e FERNANDO JOSE GONCALVES-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-295/2008-BANCO FINASA S.A
x LAERCIO DE SOUZA SARTI-Aguarde-se por mais cinco dias
impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-
se em arquivo provisório. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-304/2008-ROSANGELA BER-
TOLDI PROENÇA x FRANCISCO CARLOS PEREIRA-Aguarde-
se por mais cinco dias o preparo das custas. Não havendo pagamen-
to, intime-se pessoalmente a parte, que deverá arcar com as despesas
da diligência. -Adv. MARCO AURELIO G. NOGUEIRA-.

84. ALVARA JUDICIAL-459/2008-LUCIA MIKA PRZEPIURA-
retirar alvara. -Adv. KARIN HASSE-.

85. IMISSAO DE POSSE-504/2008-JOSÉ CARLOS RAIMUNDO
e outro x CLÉA DE TAL- voltem para sentença.-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-.

86. CANCELAMENTO DE PROTESTO-575/2008-MONDO CO-
MÉRCIO DE ROUPAS x TRANSPORTADORA CARAVAGGIO
LTDA- sobre os documentos retro juntados, diga a parte requerida.-
Advs. PATRICIA BORGES GUERIOS, ADELINO VENTURI JU-
NIOR e PAULO CESAR SILVEIRA-.

87. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-618/2008-TECNICA
PARANAENSE ENG DE OBRAS LTDA x TREZE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e
NEWTON AMARAL FERREIRA-.

88. COBRANCA (SUMARIA)-695/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x LUCI TEREZI-
NHA GOOD-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e DEBORA NUNES-.

89. BUSCA E APREENSAO-753/2008-BV FINANCEIRA S.A -
C.F.I. x HUGO MARINHO-Aguarde-se por mais cinco dias impulsi-
onamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em
arquivo provisório. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-768/2008-ACOTUBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CHROMIUM TECH IND
COM LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado. -Advs. FLAVIO RICARDO COMUNELLO e GUILHERME
ASSAD DE LARA-.

91. INVENTARIO-769/2008-LIGIA TEREZINHA BUBNIAK e
outro x ESPÓLIO DE LUCIA BAIO PINHEIRO- Intime-se a inven-
tariante diante do contido as fls. 74 e seguintes.-Advs. MARAN

CARNEIRO DA SILVA e VALDYNEI LUIZ TREVISAN-.

92. PRESTACAO DE CONTAS-793/2008-GIZELIA PROPICIO DE
CASTRO CAMARGO x BANCO ITAU S/A-Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem pro-
postas concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o
caso. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

93. DECLARATORIA DE NULIDADE-815/2008-ROLF DIETER
OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em
transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, LUIZ HENRIQUE DE GUIMARÃES, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P.DE BARROS
JUNIOR e LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-826/2008-BANCO FI-
NASA S.A x RAQUEL FABIANA BERBIANE-Aguarde-se por mais
cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se em arquivo provisório. -Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

95. INVENTARIO-848/2008-DULCE MARA DE OLIVEIRA AZIM
e outro x ESPÓLIO DE CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA e ou-
tro- retirar formal de partilha.-Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, PA-
BLO MILANESE e AUDREA COLLEONE COSTA MILANESE-.

96. BUSCA E APREENSAO-899/2008-BV FINANCEIRA S.A -
C.F.I. x JEFFERSON NOGUEIRA QUERBINO- digam as partes se
pretendem produzir outras provas. Nada sendo requerido, sigm os
autos à conta e preparo.-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, MI-
CHELE SACKSER e JULIANE ROSSA-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-904/2008-RONALDO MENDES x
BRASIL TELECOM S/A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. JOSE ARI
MATOS, MAURÍCIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRA-
DE DO VALE-.

98. PRESTACAO DE CONTAS-964/2008-ULISSRS BARBOSA DE
LIMA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. BRADES-
CO-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atualizados
e discriminados, se for o caso. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA
FRANCO BOZZI-.

99. EXECUCAO-1004/2008-BANCO ITAU S.A x IVANOR SER-
GIO ROTERMEI- Intime-se a parte exequente para indicar bens
passíveis de penhora.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA-.

100. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1031/2008-BANCO
FINASA S/A x MARCELO HENRIQUE BERNARDES- Retirar
ofícios.-Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

101. INDENIZACAO - ORDINARIA-1131/2008-RAPHAEL EU-
GENIO DORABIALLO e outro x COLEGIO EXPOENTE - SOCI-
EDADE EDUCACIONAL EXPOENTE-Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, escla-
recam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas
concretas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -
Advs. RODRIGO FONTOURA DA SILVA, MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES, MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

102. USUCAPIAO-1196/2008-GRISELDA MARIA SCHMIDT
PEDROSO x JOÃO DA CRUZ e outro-Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Advs. MARCELO MENEZES FERNANDES CAIRES
CASTAGI e MATHEUS MARTINI-.

103. ALVARA JUDICIAL-1202/2008-WALTER GIRON e outro-
retirar alvará.-Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-.

104. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1282/2008-ALEX-
SANDRA COELHO VIEIRA x PLAST MOVEL INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA ME e outros-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a contestação,independentemente
de despacho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a par-
te interessada. -Advs. MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI, FA-
BRICIO ZILOTTI, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e
REINALDO MIRICO ARONIS-.

105. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1392/2008-ASSIS DO
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AMARANTE x BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que
autoriza à escrivania, que assim que apresentada a contestação ou
impugnação à defesa, intimar a parte interessada sem prévia conclu-
são, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos para
publicação. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE
TEDESKO, LUCAS RECK VIEIRA, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JAQUELINE MEI-
RA LIMA-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2008-BUY
CASH FOMENTO MERCANTIL S.A x LOCALITE ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outros- Observe a parte exequente,
que houve determinação para recolhimento da taxa devida para cita-
ção. Considerando que este juízo entende ser possível a citação atra-
vés de carta registrada, e havendo recolhimento das custas referente
às cartas de citação pela própria parte exequente, a escrivania expe-
diu as citações. Assim, indefiro o pedido de devolução da quantia
paga, considerando que as cartas foram expedidas pela serventia.
Agora, pretendendo a parte exequente a citação por oficial de justi-
ça, tão logo recolhida a taxa devida, diligencie-se.-Advs. EDUAR-
DO MELLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-.

107. PRESTACAO DE CONTAS-1452/2008-NILTON CESAR
BARBOSA x BANCO DO BRASIL S/A-Conforme item 02 da Por-
taria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da
parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEI-
RA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

108. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1456/2008-ADÃO LARA
DOS SANTOS x MARCIO DE LIMA QUEIROZ e outros-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofici-
al deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1469/2008-B. KRI-
CK IMP. E EXP. MÁQ. E EQUIPAMENTOS LTDA x CORZA DO
BRASIL COM. IND. MOLDURAS LTDA- retirar oficios.-Adv. RI-
CARDO MAGNO QUADROS-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-1626/2008-NOR - TEC COMER-
CIAL LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI e
DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO-.

111. ALVARA JUDICIAL-1653/2008-VALDIRENE APARECIDA
DOS SANTOS SOUZA e outros- retirar ofício.-Adv. ENRICO
MATTANA CAROLLO-.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1669/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x KAPLAC EXP. E IMP. DE MADEIRAS
LTDA e outro- O despacho agravado já foi reconsiderado. então,
oportunamente informe-se tal fato ao TJ.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.

113. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1676/2008-MAURÍ-
CIO INACIO COSTA x BANCO BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.-
Ciente da interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Com a solicitação de informações, ofi-
cie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do
agravo de instrumento. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e
DANIELLE TEDESKO-.

114. REVISAO CONTRATUAL-1688/2008-AMAURY MERBACH
x BANCO FINASA S.A.-Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qualquer
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução decorresponden-
cia) -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

115. REPARACAO DE DANOS-1724/2008-LUIZ WILMAR BO-
RELLO DE OLIVEIRA e outros x EVALDO BARROS BASTOS e
outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de de-
terminação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv. MARCIA
DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA-.

116. IMISSAO DE POSSE-1735/2008-MARIA JULIANA
SCHENKEL x SANDRA MARA FERIGOTTI- tendo em vista que
o autor comprovou ter adquirido o imóvel em tela, o qual havia sido
objeto de arrematação pela CEF, defiro o pedido de liminar imissão
na sua posse. Ressalta-se que a verossimilhança das alegações e do
direito da autora encontra base nos documentos juntados e a demora
em se conceder tal medida poderá causar prejuízos financeiros à par-
te autora, bem como avarias ao imóvel ... expeça-se mandado de
imissão de posse... na sequencia, cite-se a requerida... após o reco-
lhimento da taxa devida...-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

117. COBRANCA (ORDINARIA)-1760/2008-VALIR MEZZOMO
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- reti-
rar carta de citação.-Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES-.

118. REPARACAO DE DANOS-1808/2008-LUIZ ALVES DA
CRUZ x RODONUNES TRANSPORTES LTDA e outro- ao autor,

para adaptar sua inicial ao rito sumário (em especial no tocante às
provas - rol de testemunhas).-Adv. MAURO SERAPHIM-.

119. EXECUCAO DE HIPOTECA-1809/2008-BANCO ITAU S/A
x ADRIANO ANDERSON ROSA e outro-Recolhida a taxa devida,
cite-se... -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1813/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A x PAULO SERGIO LOURENÇO DE AN-
DRADE-... defiro a busca e apreensão... recolhida a taxa devida,
diligencie-se... -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

121. REPETICAO DE INDEBITO-1815/2008-LATINO AMERICA
COMERCIAL IMP. E EXP. DE MAQUINAS x BANCO ABN AMRO
REAL-Recolhida a taxa devida, cite-se... -Adv. ANDRÉA BENET-
TI CARVALHO-.

122. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1816/2008-MARCE-
LO LUIS FELIX e outros x CITIBANK CORRETORA DE SEGU-
ROS S/A-Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito
sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez dias para
que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo
276 do Código de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-.

123. MONITORIA-1817/2008-ERNESTO UESLEI BARBOSA
DOS SANTOS x RAFAELI SALOMON WANDERLEY-Recolhida
a taxa devida, cite-se... -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

124. EMBARGOS DO DEVEDOR-1820/2008-ALVARO CEZAR
RIBEIRO x BANCO BRADESCO S.A- Recebo os embargos para
discussão eis que adequados e tempestivos. Indefiro, entretanto, o
pedido de suspensão da execução, em razão da inexistência de ga-
rantia do juízo, requisito essencial ex vi do art. 739 § 1º do CPC.
Intime-se o embargado para impugnação. -Advs. GUILHERME
BUENO GUSSO e MURILO CELSO FERRI-.

125. COBRANCA (ORDINARIA)-1821/2008-ALBINO VICTORIO
BADOTTI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Recolhida a taxa
devida, cite-se... -Adv. RAQUEL CELONI DOMBROSKI-.

126. COBRANCA (SUMARIA)-1824/2008-RUTH DE SOUZA
BARRETO x BANCO BRADESCO S A-Defiro por ora, os benefíci-
os da assistência judiciária. Ante o valor a ela atribuido, deverá a
causa seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à autora o pra-
zo de dez dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao
disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena de
preclusão . -Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK e CLAITON LUIS
BORK-.

127. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1827/2008-FINAN-
CEIRA ALFA S.A x LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZO-
LIN-... defiro a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se... -Advs. CARY CESAR MONDINI e PAULO GUILHERME
PFAU-.

128. COBRANCA (ORDINARIA)-1829/2008-ODAIR FANTIN e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Reco-
lhida a taxa devida, cite-se... -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

129. COBRANCA (ORDINARIA)-1830/2008-AFONSO BARONI
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Re-
colhida a taxa devida, cite-se... -Adv. ROSEMAR ANGELO ME-
LLO-.
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1. ORDINARIA-572/2001-MARIA HELENA LAZOF x BANCO
ITAU S.A- Nada mais sendo requerido ou alegado, no prazo de cin-
co dias, arquivem-se os presentes autos. -Advs. LUCIA ANA LA-
ZOF e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

2. ACAO DE COBRANCA-ps-543/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ECO PARK I x AUREA EDITH ZIEBELL ROEHE e outro-
1. Retifique-se o registro e autuação do feito, para que passe a cons-
tar no pólo passivo espólio de Rui Roeche, representado por Adriane
Zibeli e Felipe Zibeli Roeche. Procedam-se as anotações e comuni-
cações necessárias. 2. Para a audiência de conciliação, designo o dia
08/Abril/2009 às 14:30 horas. 3. Citem-se os requeridos, no endere-
ço constante às fls. 155. (Promova a parte autora, antecipação das
custas de citação, no prazo legal.) -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO e FERNAN-
DO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO-.

3. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1411/2002-JOAO MUNIZ
NETO x VIACAO MARUMBI LTDA- ...Assim, e para corrigir o
equívoco acolho os embargos, para o fim de que constar que o per-
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centual de juros de mora a incidir é de 1% a.m. e não 15, passando a
terceiro parágrafo da página 305 a ter a seguinte redação. Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão inicial contida
nesta ação proposta por João Muniz Neto, em face da requerida Vi-
ação Marumbi Ltda., para o fim de condená-la ao pagamento de in-
denização ao autor por danos materiais nos valores de R$ 119,00
(cento e dezenove reais), valor este que deverá ser devidamente cor-
rigido monetariamente (média do IGPxINPC), e com juros demora
de 0,5% ao mês, desde a data de 19/8/2002 e até a entrada em vigor
do NCCV, em data de 11.01.03, quando deverá incidir 1% ao mês; e
a título de danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
valor que deve ser corrigido monetariamente (média IGP/INPC) e
incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calcu-
lados de forma simples, a partir da intimação da ré sobre o teor desta
sentença até o efetivo pagamento. No mais, mantendo na íntegra a
sentença como posta. Intime-se. Cumpra-se o contido no item 2.2.14
do CN. -Advs. ALVARO PEDRO JR., ALEXANDRE COELHO
VIEIRA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ROBERTO JOSE
TAQUES DE NEGREIROS e SILVIA ARRUDA GOMM-.

4. ALVARA-507/2004-ANAIR BORGES PACHECO x ESP. DE
ANTENOR DA SILVA PACHECO- 1. Trata-se de pedido de autori-
zação judicial para levantamento de saldo existente em conta do FGTS
e PIS, que era de titularidade de Antenor da Silva Pacheco, falecido
em 14 de setembro de 1999, cônjuge da requerente. Alegou a reque-
rente que: a) o falecido não deixou bens nem testamento; b) inexis-
tem dependentes habilitados perante a Previdência Pública; c) o plei-
to encontra respaldo na Lei nº 6.858/80 regulamentada pelo Dec. Nº
85.845/81. Juntou documentos (fls. 06/24). Foi determinada emenda
a inicial, o que foi devidamente cumprido às fls. 32. Além disso, di-
ante do fato de que o falecido possuía 05 (cinco) filhos, foi determi-
nado que os mesmos apresentassem instrumento hábil da renuncia
da parte que lhes caberia, o que foi devidamente cumprido às fls.
126/127. Decido. 1. Restou comprovada a legitimidade da requeren-
te, na condição de cônjuge do falecido Antenor da Silva Pacheco
(fls. 09). Por outro lado, ficou comprovada a inexistência de depen-
dentes habilitados perante a Previdência (fls. 33), bem como a efeti-
va existência dos saldos descritos na inicial (fls. 21/24). Ademais,
todos os outros herdeiros do falecido renunciaram seus direitos em
favor da viúva, conforme termo de cessão de fls. 126/127. 2. POR
TAIS RAZÕES, e com fundamento no artigo 1º da Lei 6.858/80,
DEFIRO o pedido formulado na inicial, determinando a expedição
de alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, autorizando a requerente
ANIR BORGES PACHECO a efetuar o levantamento do saldo total
existente na conta do FGTS e PIS que era de titularidade de Antenor
da Silva Pacheco, conforme extratos de fls. 21/24. 3. Considerando
que a requerente é a única habilitada a receber os valores pleiteados
na inicial, desnecessária a prestação de contas. Sem custas, por ser a
requerente beneficiária da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS e CLAUDIO DE
FRAGA-.

5. ALVARA-698/2004-DENISE PIRES VIEIRA DE CASTRO e
outros x ESP. IRACEMA BAPTISTA PIRES- Sobre o contido na
certidão de fls. 77-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve resposta do ofício expedido, conforme fls. 76, manifeste-se,
no prazo legal. -Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH-.

6. DEPOSITO-706/2004-BANCO BMG S/A x FABIO RODRIGO
BARBY- 1. Com esteio nos artigos 158, parágrafo único, 267, inciso
VIII, e 569 “caput”, todos do Código de Processo Civil, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada pela parte exeqüente às folhas 84, e julgo
extinto o presente processo. 2. Defere-se a devolução, mediante re-
cibo nos autos, dos documentos que instruíram a inicial mediante
substituição por cópias fotostáticas, com exceção dos relativos à re-
presentação, cumpridas as demais diligências necessárias. 3. Custas
ex lege. 4. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se ano-
tações e comunicações. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTI-
MEM-SE. -Advs. MIEKO ITO e SILMAR FERREIRA DITRICH-.

7. ALVARA-1270/2004-MARIA ZENIR HALAMA x ESP. DE RO-
BERTO HALAMA- Regularmente intimado, o requerente deixou de
se manifestar e dar seguimento ao feito (fls. 39). Diante do exposto,
com esteio nos artigos 267, inciso III e 267, § 1º, ambos do Código
de Processo Civil, julga-se extinto o presente processo, sem resolu-
ção do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E IN-
TIMEM-SE. -Advs. RUBEN MADINI e IVONE STRUCK-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-1375/2004-COND.ED.CRYSTAL
LAKE RESIDENCE x VALNEI ANDRETTA e outro- Diante do
contido às fls. 86, para a audiência de conciliação designo do dia 01/
Abril/2009 às 15:00 horas. Cite-se a ré, no endereço constante às fls.
86. Demais implicações, conforme despacho de fls. 43. (Promova
antecipação das custas de citação, no prazo legal.)-Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI-.

9. ALIENACAO JUDICIAL-303/2005-OSCAR DE MEIRA x ANA
MARIA DONATO CARVALHO- Sobre o contido na certidão de fls.
76, acerca de que, o leilão designado para à data de 01 de dezembro
de 2008, não se realizou, tendo em vista que a parte interessada não
comprovou afixação do presente Edital no átrio do Fórum, manifes-
te no prazo legal, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ROBSON
FARI NASSIN e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

10. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-499/2005-SIX TECH - DES.
DE SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA ME x CONDOMINIO
BATEL EXECUTIVE CENTER- Da confecção do Termo de Pe-
nhora conforme art. 475-J às 152-verso, fica a parte executada, na
pessoa de seu(ua) procurdor(a), intimada, para querendo, apresentar
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. NILSON RO-
BERTO MARTINES GARCIA e DIRCE YUKARI SUGUI A. DA
SILVEIRA-.

11. ACAO MONITORIA-703/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/

A x LUIZ OTAVIO BRAMBILA CARDOSO RODRIGUES - ME-
Indefiro por ora, o pedido de bloqueio on-line, uma vez que o execu-
tado ainda não foi intimado para cumprir a decisão judicial. -Advs.
LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, LUCIANO CHI-
ZINI CHEMIM e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-.

12. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-774/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x ALESANDRO SEBASTI-
AO BUENO- Sobre o contido na certidão de fls. 78-verso, acerca de
que, até a presente data, não houve o depósito das custas do oficial
de justiça, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-908/2005-DIVESA AUTO-
MOVEIS LTDA e outro x MARCELO DOS SANTOS FERREIRA-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

14. EXECUCAO-1056/2005-BANCO BANESTADO S/A x ELISA-
BETH SHICA NAGATA- Homologa-se, por sentença, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes
nominadas e qualificadas nestes autos, conforme os termos constan-
tes da petição de fls. 105/108, e em conseqüência, julga-se extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, inc. II, do CPC; facultan-
do-se eventual prosseguimento em caso de não cumprimento do acor-
do. Custas e honorários advocatícios, conforme acordado entre as
partes. P.R.I. Arquivem-se, dando-se baixa no Boletim Mensal Fo-
rense. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e DANIEL FERNAN-
DO PASTRE-.

15. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1214/2005-CRUZ MAL-
TA FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROBERTO BOLLBUCK-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA-.

16. DEPOSITO-1344/2005-BANCO DIBENS S/A x FABIO SOA-
RES DE CARVALHO- Sobre o contido na certidão de fls. 90-verso,
acerca de que, até a presente data, não houve o preparo das custas
do AR de intimação, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

17. DEPOSITO-1362/2005-BV FINANCEIRA S/A- CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x EDSON ARTUR BORRIN- Sobre
o contido na certidão de fls. 115-verso, acerca de que, até a presente
data, não houve o depósito das custas do oficial de justiça, manifes-
te-se, no prazo legal. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

18. DEPOSITO-1445/2005-BV FINENCEIRA S.A CREDITO FI-
NANC E INVESTIMENTO x DURVAL TEIXEIRA DO NASCI-
MENTO- Promova antecipação das custas dos ofícios a serem expe-
didos, no prazo legal. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e ALESSANDRA LABIAK-.

19. ACAO MONITORIA-575/2006-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE CE CURITIBA- SEB x VILMAR CORREA e
outro- ...Diante do exposto e tudo mais que consta nos autos, julgo
improcedente os embargos. Em conseqüência, e com fulcro no art.
1102c, § 3º, julgo procedente a presente Ação Monitória, constituin-
do de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de
pagar à autora o valor consignado no cheque que instruiu a inicial,
monetariamente corrigido a partir da apresentação e juros de mora a
partir da citação, acrescidas das despesas com o protesto. condeno
os requeridos a arcarem com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, conforme artigo 20, § terceiro do CPC, levando-se em
conta o trabalho desempenhado pelos advogados e o tempo expendi-
do, fixo os honorários advocatícios em 15% do valor do débito. Pu-
blique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUS-
TER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-938/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x ARMANDO RASOTO- Homologa-se, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo en-
tabulado entre as partes nominadas e qualificadas nestes autos, con-
forme os termos constantes da petição de 97/100, e em conseqüên-
cia, julga-se extinta a presente execução, com fulcro no art. 794, inc.
II, do CPC. Custas e honorários advocatícios, conforme acordado
entre as partes. Defere-se a devolução, mediante recibo nos autos,
dos documentos que instruíram a inicial mediante substituição por
cópias fotostáticas, com exceção dos relativos à representação, cum-
pridas as demais diligências necessárias. PUBLIQUE-SE, REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

21. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1259/2006-ANDREIA
CALEBRESE x NOSSA SAUDE OP. DE PLANOS PRIV. ASSIST.
SAUDE S/C- ...POSTO ISSO, reconhecendo através da fundamen-
tação apresentada, motivos tendentes ao DEFERIMENTO do pedi-
do inicial, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora, para de-
clarar a nulidade da cláusula 3, item “h” do contrato formulado entre
as partes, além de condenar a ré a indenizar os danos materiais sofri-
dos pela autora, no importe de R$ 6.099,78 (seis mil noventa e nove
reais e setenta e oito centavos), atualizado com juros de 1% ao mês
e correção monetária pela média do IGP/INPC desde a data de cada
desembolso pela autora até o efetivo pagamento; bem como danos
morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atualizado mone-
tariamente com juros de 1% ao mês e correção monetária pela média
do IGP/INPC desde a intimação desta sentença até o efetivo paga-
mentos, conforme a fundamentação. Em conseqüência do princípio
da sucumbência, condena-se a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, e também aos honorários advocatícios, que fixo em
15% sobre o valor da condenação, levando-se em consideração o
tempo da causa, a natureza da lide e o desempenho do patrono da
autora, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. ROBER-

TA SANDOVAL FRANCA, KARINE ROSE GUELMANN, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e IRAE C. HOLETZ-.

22. ACAO DE COBRANCA-po-1260/2006-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA IZABEL x ROSA TEREZINHA SANTAROSA- Julga-
se extinto o presente processo, nos termos do art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, por ter a parte requerida satisfeito a obri-
gação de acordo com a petição de folhas 84. Custas ex lege. Levan-
te-se a penhora de fls. 78. Oportunamente oficie-se para a baixa na
distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTI-
MEM-SE. -Advs. JEFERSON WEBER e MILTON ALBUQUER-
QUE-.

23. DEPOSITO-1424/2006-BANCO FINASA S/A x JOAO CAR-
LOS MEDULA-Promova a retirada da carta de citação a disposição
em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

24. RESTAURACAO DE AUTOS-1437/2006-CLARICE BRENNER
SPRENGEL x NORBERTO JOSE LORENZI- Sobre o contido na
certidão de fls. 129-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas processuais (R$ 16,00), manifeste-se, no
prazo legal. -Adv. EDSON FOGAÇA SILVA-.

25. INTERDICAO-1524/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x JOSE ALDAIR COVALSKI- Promova a retira-
da do Mandado de Averbação a disposição em Cartório, diligencian-
do no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv. DEBORA
VENERAL-.

26. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1583/2006-BANCO
SANTANDER - MERIDIONAL S.A x ANDERSON RIBAS DE
LIMA- 1. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2. Transcor-
rido o prazo, deverá a parte se manifestar independentemente de in-
timação. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-1591/2006-CIA ITAULEASING
ARREND. MERCANTIL x PAULO ROBERTO PICHOLA- 1.
Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Transcorrido
o prazo, deverá a parte se manifestar independentemente de intima-
ção. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

28. ACAO DE DESPEJO-4/2007-LUIZ ROKURO NAKAI x FER-
NANDO ENEAS MONTEIRO DE ALMEIDA E OUTROS e ou-
tros- Arquivem-se os presentes autos. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-16/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALTER PEDROSO DOS SANTOS- 1. Com
esteio nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII ambos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGA-SE, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela
parte requerente às folhas 64, e julga-se extinto o presente processo,
sem resolução do mérito. 2. Custas ex lege. 3. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

30. ACAO DE INDENIZACAO-po-19/2007-MARLEMNE THERE-
ZINHA FERREIRA x BANCO ITAU S/A e outro-Da chegada des-
tes autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias . -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, LEONARDO
ROBERTI URIOSTE e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-39/2007-ROGERIO RAMOS
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Promova a parte autora, na
pessoa de sua procuradora, o levantamento da importância total exis-
tente na conta dep-judicial n. 2700.111.783.154 - Banco do Brasil -
Posto do Fórum Cível, conforme cópia do ofício às fls. 162. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

32. ACAO DE INDENIZACAO-ps-54/2007-ANGELA DORIGO
KUCHARSKI HUNGRIA DE CAMARGO x C&A MODAS LTDA-
Promova o complemento das custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 88,50, no prazo legal. -Adv. ANGELA DORIGO KUCHAR-
SKI H. DE CAMARGO-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-55/2007-CO-
MERCIAL DE PNEUS TAQUARENSE LTDA x TRANSRENAMAR
COMÉRCIO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL-1. Nesta data,
procedo a transferência dos valores bloqueados. Lavre-se termo de
penhora. 2. Proceda-se a penhora do bem, conforme indicado pela
parte exeqüente às fls. 146. Expeça-se mandado de penhora e avali-
ação. 3. Desentranhem-se os presentes autos dos autos em apenso,
haja vista que aqueles estão em fase de prolação de sentença. (Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.)
-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-89/2007-BANCO ITAU
S/A x GILBERTO BARBOSA DE SOUZA-1. Defiro a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito (art. 4º do Dec.
Lei 911/69). Anotações e comunicações devidas. 2. Cite-se o réu
para, no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem alienado fiduciari-
amente ao autor, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o equivalen-
te em dinheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se
o débito for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos
oneroso para o devedor). Observo que este Juízo tem entendido ser
incabível a decretação da prisão civil do devedor fiduciário, motivo
pelo qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação. 3. Int.
Diligências necessárias. (Promova antecipação das custas de citação
do Réu, no prazo legal.) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

35. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-121/2007-BANCO BRA-

DESCO S.A x JESIEL FONTANA DOS SANTOS ME e outro- In-
defiro o pedido de fls. 60, uma vez que não é cabível, na execução, a
citação com hora certa, pelo que é impertinente a invocação, na es-
pécie, do disposto nos artigos 227 e 228 e respectivos parágrafos do
CPC. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

36. AÇÃO ORDINÁRIA-184/2007-ANTONIA BIGLIA e outros x
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- Sobre o contido na
certidão de fls. 218-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas processuais (R$ 28,70), manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SIL-
VA e ELISEU MENDES DA SILVA-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-190/2007-HSBC
BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO x EVERALDO SANTOS
PEDROSO E CIA LTDA e outro-1. Antes de analisar o pedido de
fls. 51, intime-se a parte credora para juntar aos autos demonstrativo
atualizado do débito, e, com o intuito de agilizar a atuação deste
Juízo, trazer na petição o número do CPF/CNPJ da parte devedora,
tendo em vista os inúmeros pedidos de bloqueio recebidos diaria-
mente, no prazo de cinco dias. 2. No entanto, oficie-se a Receita
Federal, conforme requerido às fls. 51. 3. Este Juízo não possui o
sistema Renajud em operação, motivo pelo qual deixa de atender ao
pleiteado. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento.) -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

38. ACAO DE COBRANCA-po-196/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x SIMÃO E CIA LTDA ME-Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal. -Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

39. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-257/2007-ELIZAMAR
EUSTACHIO e outros x CELIO JORGE FILHO- 1. Trata-se de pe-
dido de autorização judicial para levantamento de saldo existente em
conta do FGTS e PIS, que era de titularidade de Célio Jorge Filho,
falecido em 10 de junho de 2006, cônjuge e genitor dos requerentes.
Alegaram os requerentes que: a) o falecido não deixou bens nem
testamento; b) inexistem dependentes habilitados perante a Previ-
dência Pública; c) o pleito encontra respaldo na Lei nº 6.858/80 re-
gulamentada pelo Dec. Nº 85.845/81. Juntaram documentos (fls. 06/
19). 3. No despacho (fls. 21), o Juízo determinou a citação da Caixa
Econômica Federal, a qual se manifestou favoravelmente ao pedido
(fls. 27/29). 4. Às fls. 38, o representante do Ministério Público se
manifestou pelo deferimento do pedido. Decido. 1. Restou compro-
vada a legitimidade dos requerentes, na condição de cônjuge e filhos
(fls. 11/12) do falecido Célio Jorge Filho (fls. 43). Por outro lado,
ficou comprovada a inexistência de dependentes habilitados perante
a Previdência (fls. 14), bem como a efetiva existência dos saldos
descritos na inicial (fls. 15/18). 2. POR TAIS RAZÕES, e com fun-
damento no artigo 1º da Lei 6.858/80, DEFIRO o pedido formulado
na inicial, determinando a expedição de alvará, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, autorizando os requerentes ELIZAMAR EUSTACHIO, por
si e representando seus filhos MAYARA EUSTACHIO JORGE e
LUIZ FERNANDO EUSTACHIO JORGE a efetuarem o levanta-
mento do saldo total existente na conta do FGTS e PIS que era de
titularidade de Célio Jorge Filho, conforme extratos de fls. 15/18. 3.
Tendo em vista que a parte relativa aos menores é ínfima, desneces-
sária a prestação de contas. Sem custas, por serem os requerentes
beneficiários da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO def.publ.-.

40. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-313/2007-NELSON
ASSOLARI e outros x JOÃO VIEIRA PINTO- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca do contido às fls. 3.841/3.842.
-Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA e MARCIA FERRARI WERNECK
ANDRADE-.

41. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-342/2007-BANCO
SAFRA S A x CENTRO DE PROMOCAO DE NEGOCIOS LTDA-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

42. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-353/2007-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A x TRACTERRA SOLOPAVIT E
LOC. LTDA- Sobre o contido na certidão de fls. 48-verso, acerca de
que, até a presente data, não houve o preparo das custas processuais
(R$ 10,24), manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-.

43. EXECUCAO HIPOTECARIA-409/2007-BANCO ITAU S/A x
LUIZ CARLOS CORDOVA BURIGO- 1. Ciente da decisão de fls.
166/171. 2. Assim, aguarde-se conforme determinado no despacho
de fls. 149/150. -Advs. SONY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e FABIOLA SFAIER-.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-458/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ZENITA TORCATER CHE-
VONICA-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. -Adv. MIEKO ITO-.

45. DECLARATORIA-ps-614/2007-BASELOG OPERADOR
LOG.E PORTUARIO LTDA x BANCO SAFRA- 1. Homologa-se,
por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes às fls. 122/123, e com esteio no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, julga-se extinto o pre-
sente processo, com resolução do mérito. 2. Custas ex lege. 3. Opor-
tunamente oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Advs. LUIS RO-
BERTO AHRENS e ANDREA RICETTI B. FUSCULIM-.

46. AÇÃO ORDINÁRIA-762/2007-DAVID VIEIRA DE MATOS e
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outro x BANCO BRADESCO S.A.- 1. Recebe-se o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a
parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias.
3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-
razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DAS-
SAN-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-789/2007-GENI
SANCHEZ MORIGGI x KELIN FABIANA LOPES SOARES DOS
REIS ME-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. -Adv. PRISCILA PACHER-.

48. ACAO DE COBRANCA-ps-801/2007-ITO PEDRO DE SOU-
ZA x BANCO BRADESCO S.A- Promova a parte autora, na pessoa
de seu procurador, o levantamento da importância R$ 8.500,00 exis-
tente na conta dep-judicial n. 5000.127.288.903, Banco do Brasil
S.A. - Posto do Fórum Cível, conforme cópia do ofício juntada aos
autos às fls. 113.) -Adv. AIRTON PAULO COSTA-.

49. ACAO DE INDENIZACAO-po-833/2007-LENIR DA APARE-
CIDA SILVA x ASS TURISMO LTDA- Aguarde-se a audiência de-
signada. -Advs. LIZIANE A. DA SILVA ROCHA, MARCELO DE
CAMPOS COSTA, ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, MAR-
LUS DA SILVA SALDANHA e JOSLAINE MONTANHEIRO AL-
CANTARA DA SILVA-.

50. ACAO DE INDENIZACAO-po-843/2007-KLEDISON DE OLI-
VEIRA SANCHES e outro x CARREFOUR COMERCIO INDUS-
TRIA LTDA e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
ELENITA BATISTA BORGES-.

51. MEDIDA CAUTELAR-873/2007-JOSE DIONISIO RODRI-
GUES e outros x HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO- 1.
Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2. Intime-se a parte
apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão
a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado o
prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, deter-
mina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. DARCY NASSER DE MELO, DOUGLAS DOS
SANTOS, JONAS R. J. WASZAK e SERGIO ALVES RAYZEL-.

52. ACAO DE COBRANCA-ps-955/2007-CONDOMINIO CONJ.
RESID. MORADIAS CAPIBERIBE x ADYR DE OLIVEIRA e ou-
tros-1. Para a audiência de conciliação, designo o dia 08/Abril/2009
às 14:00 horas. 2. Desentranhe-se e adite-se o mandado de citação,
com concessão ao oficial de justiça dos benefícios do artigo 227 do
CPC. (Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.) -Adv. INGRID KUNTZE-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-979/2007-MARILIA HELE-
NA BRITO MALUCELLI x BANCO REAL ABN AMRO S.A- ...it-
nime-se a parte executada, para os fins requeridos às fls. 88. (Pro-
mova a parte Autora, na pessoa de seu procurador, o levantamento
da importância R$ 846,61 existente na conta dep-judicial n.
1.400.109.469.828, guia 5238676, Banco do Brasil - Posto do Fó-
rum Cível, conforme cópia do ofício juntada aos autos às fls. 90.) -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e MOACIR
BORGES JUNIOR-.

54. ACAO DE INDENIZACAO-ps-998/2007-IRACEMA HENZE e
outro x ISAQUE SEVERO MENEZES e outro- Promova antecipa-
ção das custas de AR, no prazo legal. -Adv. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO-.

55. AÇÃO ORDINÁRIA-1007/2007-LUIZ ROLINSKI E OUTROS
e outros x HSBC BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO S.A- ...Posto
isto, e por não vislumbrar a omissão apontada, rejeito os embargos
opostos. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, SERGIO ALVES
RAYZEL, JONAS R. J. WASZAK e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-

56. ACAO DE COBRANCA-ps-1032/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO SOLAR DE LEIRIA x RAUL HENRIQUE RIBAS MACE-
DO- Sobre o contido na certidão de fls. 85-verso, acerca de que, até
a presente data, não houve o preparo das custas processuais (R$
14,70), manifeste-se, no prazo legal. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-.

57. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1133/2007-ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA JOSE DA
SILVA- (Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.) -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-1135/2007-BANCO FINASA S/
A x JOSE HONORIO DA SILVA- 1. Indefiro o pedido de bloqueio
junto ao Detran visto que a anotação da restrição, que deverá ser
efetivada pelo autor, é suficiente a alcançar o fim pretendido. 2. Ofi-
cie-se, para os fins requeridos às fls. 58, com exceção do SPC e
Serasa. (Providencie antecipação das custas dos ofícios a serem ex-
pedidos, no prazo legal.)-Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TOLEDO-.

59. OUTORGA JUDICIAL-1139/2007-EDSON ANTONIO MANI-
CA e outro x JOSE FERNANDO CECHINATTO e outros- Da jun-
tada do AR negativo aos autos, manifeste-se, no prazo legal. -Adv.
WILLIAN FURMAN-.

60. MEDIDA CAUTELAR-1146/2007-NORA WERLANG e outros

x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A- ...POSTO ISTO, julga-
se PROCEDENTE o pedido formulado por EDVALDO FERREIRA
DANTAS E OUTROS, REPRESENTADOS POR APROVAT - AS-
SOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA ATIVA DOS CONSUMI-
DORES DO BRASIL, para o fim de acolher a pretensão aqui conti-
da e formulada contra o réu HSBC BANK BRASIL S.A., determi-
nando a exibição dos extratos bancários das contas poupança discri-
minadas na inicial; no prazo de cinco dias, anotando-se que em ha-
vendo resistência do réu na apresentação dos documentos, caberá ao
juiz determinar a busca e apreensão (art. 362 do CPC) . Em face da
sucumbência, condena-se a parte ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com fundamento no artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

61. ACAO DE COBRANCA-po-1266/2007-SUELI APARECIDA
FORCHERTTI BERARDINELLI x ITAU SEGUROS S.A- 1. Para
a audiência de conciliação, designa-se o dia 17/Fevereiro/2009, às
16:00 horas. 1.1. Em ações envolvendo o DPVAT, contudo, vem se
exigindo a presença pessoal do(a,s,as) autor(a,es), posto que em ações
dessa estirpe os Juízos Cíveis estão constando a ocorrência de fatos
irregulares e, em tese, criminosos. Ou seja, tem-se conhecimento
acerca da propositura de ações envolvendo a cobrança de DPVAT
em duplicidade (mesma parte autora) e já casos inclusive já sentenci-
ados (neste Juízo, autos nº 406/07; no Juízo da 5ª Vara Cível, autos
nº 259/05). Inclusive no Juízo da 16ª Vara Cível desta Comarca, al-
gumas irregularidades foram constatadas, diante das notícias obti-
das. Ainda, perante este Juízo, nos autos nº 013/06, a pessoa nomi-
nada Elizandro Rodrigues Silveira prestou depoimento sobre a ocor-
rência de fraude na elaboração de procurações para o fim de ajuiza-
rem indevidamente ação dessa estirpe, fatos que serão averiguados
na esfera criminal. Assim, determina-se a presença pessoal do(s,a,as)
autor(a,es) na audiência supra designada, a fim de ratificar o pedido
inicial na presença do Juízo, sob pena de extinção do feito sem o
julgamento do mérito. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para
comparecer(em) na data designada, pessoalmente ou representado
(s, a, as) por prepostos com poderes para transigir, sendo que, frus-
tada a conciliação, poderá a parte requerida, através de advogado,
oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico. Advertências legais: na ausência
injustificada da parte requerida à audiência, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. (Promova antecipação das custas de citação, no
prazo legal.) -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

62. ACAO DE COBRANCA-po-1277/2007-MARIA SARITA TR-
ZASKACZ x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO-Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 17,50, cfe, calculo de fls. 221, no prazo
legal. -Adv. CAROLINA FONSECA WENSERSKI-.

63. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1295/2007-SHEURI
GONÇALVES x BANCO ITAU S/A- Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada
entre as partes, nos termos constantes à fls. 91/92, julgando, de con-
seqüência, extinto o presente processo, com fundamento no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios, conforme acordado entre as partes. Tendo em vista
que as partes renunciaram ao direito de recorrer, certifique-se, desde
já, o trânsito em julgado e, ainda, expeça-se o alvará, conforme re-
querido no item ‘c’ de fls. 91. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição, façam-se as anotações e comunicações necessárias. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. LUCIANO BEZER-
RA LEITE e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

64. ACAO DE COBRANCA-po-1367/2007-NEUSA CHEVONICA
DOS SANTOS x AGF BRASIL SEGUROS S.A- O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de direito,
encontrando-se o processo suficientemente instruído, sendo desne-
cessária a dilação probatória em audiência. Assim, contados e prepa-
rados, retornem os autos conclusos para sentença. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1443/2007-IMPACTO COMER-
CIO DE EXPLOSIVOS LTDA x NITROVALE INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA- Tendo em vista que já houve decisão nos autos de
exceção de incompetência, intimem-se as partes, para que se mani-
festem acerca do despacho de fls. 89. -Advs. WALTER FERNAN-
DES COSTA e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1462/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A x DIONE MATEUS DE ALMEIDA-Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-
.

67. ACAO DE INDENIZACAO-po-1467/2007-LAERCIO BEZER-
RA SANTOS x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA-
Contados e preparados, venham os autos conclusos para homologa-
ção. (Antecipe parte ré a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 15,02, valor sujeito a atualização.) -Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, LUANA DE FÁ-
TIMA POZZOBOM E KAREM BAIDO e THAISE CARMO CHI-
NASSO-.

68. ACAO DE COBRANCA-ps-1498/2007-JULIO CEZAR GUI-
MARÃES x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Sobre o contido na certidão de fls. 37-verso, acerca de que até a
presente data, não houve o preparo das custas processuais (R$
224,11), manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs.

OLINTO ROBERTO TERRA e JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK-.

69. ACAO DE COBRANCA-po-1548/2007-JOSÉ RAIMUNDO DE
SÁ x MBM SEGURADORA S.A- 1. Recebe-se o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a
parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias.
3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-
razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado. -Advs. RAQUEL REGINA BENTO
FARAH e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

70. ACAO INDENIZACAO-1651/2007-DEJAIR SANTOS DA
ROSA x BANCO FININVEST S.A- Sobre o contido na certidão de
fls. 89-verso, acerca de que, até a presente data, não houve o prepa-
ro das custas processuais (R$ 341,73), manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. -Advs. DANIEL PRATES e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1654/2007-FA-
BIO MEDINA ALBERTO x ANDRE RODRIGUES PORTELLA-A
parte interessada para retirar a carta precatória expedida dos autos,
em 48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no dig-
no Juízo Deprecado. -Adv. MAURICIO SANTA CRUZ ARRUDA-.

72. ACAO DE INDENIZACAO-po-1733/2007-ESPOLIO DE JA-
MIL IBRAHIM SLEMAN TACLA x TECIDOS TACLA LTDA-
...POSTO ISTO, REJEITAM-SE os embargos de declaração inter-
postos, face à inexistência de contradição na decisão de fls. 336/344.
P.R.I. -Advs. LEILA FAYEK TACLA YACOUB, SIMONE ZONA-
RI LETECHACOSKI e EDUARDO CASILO JARDIM-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-112/2008-CENTRO EDUCA-
CIONAL INFANTIL NOVO TEMPO S.C LTDA x BANCO REAL
ABN AMRO BANK- Da juntada do deposito efetuado, conforme
comprovante às fls. 108, manifeste-se à parte requerente, no prazo
legal. -Adv. RAFAEL DA ROCHA G. DE JESUS-.

74. EMBARGOS-170/2008-CAIXA SEGURADORA S. A. x JOÃO
WALESKO DE SOUZA- 1. Para a realização da perícia medica no-
meio o(a) Dr(a). Jonatan Zaze. 2. Intimem-se as partes para, no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, procedam a indicação de Assistente
Técnico e apresentem quesitos. 3. Após, intime-se o perito nomeado
para apresentar proposta de honorários, manifestando-se as partes
em seguida. Em havendo concordância deverá a parte embargante
depositar o quantum proposto, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e JAIR APARECIDO AVAN-
SI-.

75. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-230/2008-REAL
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELIO PRO-
TAZIO DA CUNHA-1. Oficie-se a empresa FälleTruck indagando
acerca do contrato particular de arrendamento e agregamento firma-
do com o réu (se rescindido ou não), bem como para que ateste a
veracidade dos recibos de pagamento a autônomo juntados às fls.
147/150. 2. Aguarde-se a resposta o ofício expedido às fls. 133. (A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento.) -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e PAULO SERGIO WINCKLER-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-241/2008-AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x WIL-
SON FERREIRA BARRETO-Promova-se o depósito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

77. ACAO DE INDENIZACAO-po-247/2008-JOSE BENEDITO DE
GODOY x CONDOMINIO EDIFICIO QUEBEC- Primeiramente,
intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do contido às
fls. 182. -Advs. EDELSON FERNANDO DA SILVA e JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-.

78. INTERDICAO-248/2008-EDIMEE ROCHA BODEGA x MAR-
COS MOURA BODEGA- ...Posto isso, julga-se procedente o pedi-
do formulado pela requerente, para o fim decretar a interdição de
Marcos Moura Badega, declarando-o absolutamente incapaz para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II e artigo 1767, inciso I, ambos do Código Civil, nomeando-
lhe curadora Rosana do Rocio Morato, que deverá prestar compro-
misso legal. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e no órgão oficial por 3 (três) vezes, com interva-
los de dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184 do CPC
e no artigo 9º, inciso III do Código Civil. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIME-SE. -Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARI-.

79. AÇÃO ORDINÁRIA-284/2008-INVEBRAS - CORRETORA E
ADM. E IMOVEIS LTDA x CAROLINA MARTINS DE FARIA e
outro- Sobre o contido na certidão de fls. 70-verso, acerca de que,
até a presente data, não houve o depósito das custas do oficial de
justiça, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. JOAO BATISTA VALIM-
.

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-288/2008-EDVALDO FER-
REIRA DANTAS e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- ...POSTO
ISTO, julga-se PROCEDENTE o pedido formulado por EDVALDO
FERREIRA DANTAS E OUTROS, REPRESENTADOS POR
APROVAT - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA ATIVA
DOS CONSUMIDORES DO BRASIL, para o fim de acolher a pre-
tensão aqui contida e formulada contra o réu HSBC BANK BRASIL
S.A., determinando a exibição dos extratos bancários das contas
poupança discriminadas na inicial; no prazo de cinco dias, anotando-
se que em havendo resistência do réu na apresentação dos documen-
tos, caberá ao juiz determinar a busca e apreensão (art. 362 do CPC)

. Em face da sucumbência, condena-se a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com fundamento
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
-Advs. LANIER MAIER GICA DE OLIVEIRA e MARIA ESPER
NICOLETTI-.

81. ACAO MONITORIA-330/2008-CANADIAN PASSAGENS E
TURISMO LTDA x KATIA PACHECO- Promova o complemento
das custas do oficial e justiça, R$ 99,00. -Adv. DAGMAR PIMEN-
TA HANNOUCHE-.

82. ACAO DE INDENIZACAO-ps-363/2008-JAIR APARECIDO
AVANSI & ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL TELECOM
S.A- Sobre o contido na certidão de fls. 190-verso, acerca de que,
esta Serventia deixa no momento de dar integral cumprimento ao r.
despacho de fls. Anverso, item 1, tendo em vista a necessidade da
parte requerida indicar qual número da linha que pretende a informa-
ção, destacando inclusive os períodos especificamente ali requeri-
dos, manifeste-se, no prazo legal. -Advs. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS e FER-
NANDA DE FINO-.

83. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-374/2008-JULIO CE-
SAR MORETTI x EMILY CAR- ...POSTO ISTO, julga-se PROCE-
DENTE o pedido, pelo qual se confirma a busca e apreensão efetiva-
da à fl. 26., consolidando a posse e a propriedade do seguinte bem
em mãos do autor proprietário: “Automóvel VW-GOL 16v POWER,
modelo ano de fabricação 2002, ano modelo 2002, chassi n.º
9BWCA05X42T118172, placa AKD - 3530”. Finalmente, condene-
se a ré, Emily Car, ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1000,00 (mil reais),
conforme preconizado no artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -Advs. REGIS
TOCACH, THAIS TOD DECHANDT e LAURO BARROS BOC-
CACIO-.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-465/2008-BANCO
ITAU S A x AFONSO CABRAL THIVES- 1. Indefiro o pedido de
bloqueio junto ao Detran visto que a anotação da restrição, que de-
verá ser efetivada pelo autor, é suficiente a alcançar o fim pretendi-
do. 2. Oficie-se, para os fins requeridos às fls. 34, com exceção do
SPC e Serasa. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

85. OUTORGA JUDICIAL-509/2008-IRACEMA JOIA RAMOS x
BRASIL TELECOM S.A- ...Diante do exposto acima, e por tudo
que dos autos consta, julgo totalmente procedente a presente ação
ordinária, para o fim de condenar a requerida ao pagamento das ações
que deixou de subscrever à autora, por perdas e danos, devidamente
acrescido dos bônus e dividendos, juros e correção monetária legais,
sendo que a importância exata deverá ser obtida em sede de liquida-
ção de sentença por arbitramento. Para tanto, e para verificação do
número de ações devidas ao autor há que se considerar o valor das
ações como aquele do mês da integralização do capital, com base no
balancete a ele correspondente. Juros moratórios a partir da citação
e correção monetária na forma acima explicitada Acerca do tema o
julgado: PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. CONTRATO DE
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. POS-
SIBILIDADE DE O RELATOR ADOTAR O POSICIONAMENTO
FIRMADO PELO COLEGIADO INDEPENDENTEMENTE ATÉ
MESMO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. VALOR PATRIMO-
NIAL DA AÇÃO APURADO COM BASE NOMÊS DA INTEGRA-
LIZAÇÃO, CONSIDERANDO O CORRESPONDENTE
BALANCETE.AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ.
AgRg no Ag 986992/RS. T4. Min. Luis Felipe Salomão. DJ 07/10/
2008). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condena-
ção que será apurado, conforme artigo 20, § 3º do CPC, levando-se
em conta o trabalho desempenhado pelos advogados, bem como o
tempo despendido. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs.
GLAUCO HUMBERTO BORK e MAURICIO ANDRADE DO
VALE-.

86. ACAO COMINATORIA-ps-516/2008-GATTACA CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA x TIM SUL S.A- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 96, acerca de que até a presente data, não houve o pre-
paro das custas de citação da litisdenunciada, manifeste-se, no prazo
legal. -Adv. FABIULA SCHMIDT-.

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-529/2008-BANCO
ITAU S A x ALBERTO DO NASCIMENTO SOUZA- Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a tran-
sação celebrada entre as partes, nos termos constantes à fls. 72/73,
julgando, de conseqüência, extinto o presente processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas
e honorários advocatícios, conforme acordado entre as partes. Inde-
firo o pedido de desbloqueio do veículo, uma vez que no presente
feito não houve expedição de oficio para tal finalidade. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. -
Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e RUBEN MADINI-.

88. ACAO DE COBRANCA-po-555/2008-ARMELINDA MIQUI-
LINI DE FREITAS e outros x CENTAURO SEGURADORA-Pro-
mova a retirada da carta de citação e intimação a disposição em Car-
tório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal.
-Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-576/2008-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x CIA DA MADEIRA-Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

90. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-578/2008-CENI TERE-
ZINHA GLINSKI DIAS x BRASIL TELECOM S.A- ...POSTO
ISTO, julga-se PROCEDENTE o pedido formulado por CENI TE-
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REZINHA GLINSKI DIAS, para o fim de acolher a pretensão aqui
contida e formulada contra a ré BRASIL TELECOM S/A, determi-
nando a exibição de cópia ou certidão do assentamento existente em
nome da parte autora no livro de registro de ações nominativas, bem
como o contrato de participação financeira, para propositura de fu-
tura ação de adimplemento contratual, no prazo de cinco dias, ano-
tando-se que em havendo resistência da ré na apresentação dos do-
cumentos, caberá ao juiz determinar a busca e apreensão (art. 362 do
CPC) . Em face da sucumbência, condena-se a parte ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$
500,00 (quinhentos reais). Por fim, corrija-se o nomem iuris da ação,
a fim de constar ação de exibição de documentos, procedendo as
anotações e comunicações necessárias. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSÉ ARI MATOS e DANIEL ANDRA-
DE DO VALE-.

91. ACAO MONITORIA-618/2008-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x ELON MARCOS FERREIRA - FI-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

92. PRESTACAO DE CONTAS-628/2008-DECIO PACHECO E CIA
LTDA x BANCO ITAU S A- 1. Recebem-se os recursos de apelação
de fls. 83/94 e 96/112, ambos no duplo efeito (devolutivo e suspen-
sivo). 2. Intimem-se as partes apeladas, para contra-arrazoar os re-
cursos, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o
CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo),
com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem
manifestação da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos
autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

93. ACAO DE INDENIZACAO-po-647/2008-GELSON ANTONIO
DE BRITO x HOSPITAL DE OLHOS DO PARANÁ- 1. Recebo o
agravo, na sua forma retida, para que deles conheça a Instância Su-
perior, em sendo o caso. 2. Sobre ele diga o agravado, em 10 dias. 3.
Após, voltem. -Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e
JEFERSON DE AMORIN-.

94. OBRIGACAO DE FAZER-po-651/2008-MARCELO GERAL-
DO POLISTCHUK x JP MULTIMARCAS LTDA- Sobre o contido
na certidão de fls. 68, acerca de que, os oficiais de justiça lotados
neste Cartório tem conta somente na Caixa Econômica Federal, ma-
nifeste-se, no prazo legal. -Adv. ALEJANDRO PATINO SEGUN-
DO-.

95. ACAO REVISIONAL-687/2008-LUIS CARLOS SILVANO x
BV FINANCEIRA S.A C.F.I-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS-.

96. INTERDICAO-777/2008-ANGELA MARIA BINI x ROSAN-
GELA APARECIDA VICENTE DOS SANTOS-A parte interessada
para retirar a carta precatória expedida dos autos, em 48horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Depre-
cado, bem como o ofício, no prazo legal. -Adv. SERGIO SIU MON-
.

97. ACAO DE INDENIZACAO-po-785/2008-MARIA DORILDES
BORGES FRAGA x BANCO MORADA- Intimem-se as partes, para
que se manifestem acerca das propostas de acordo de fls. 75/76 e 77.
-Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA, CESAR AUGUS-
TO CARVALHO PEREIRA e CELSO DAVID ANTUNES-.

98. ACAO DE DESPEJO-834/2008-MARIA APARECIDA GUEDES
x TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI e outro- Manifeste-se, no
prazo legal, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSE OTAVIO
ANDUJAR DE OLIVEIRA-.

99. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-893/2008-OMNI S.A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EVERTON
LUIZ KISTNER- Verifico que na certidão de fl. 31 consta somente a
negativa de ações ajuizadas contra a parte ré, entretanto, se faz ne-
cessária a juntada de certidão em que conste a parte ré como RE-
QUERENTE. Portanto, emende-se a parte autora a inicial, acostan-
do aos autos a certidão do Cartório Distribuidor em que constem as
ações PROPOSTAS pela parte ré. Prazo: 10 (dez) dias sob pena de
indeferimento da inicial (Artigo 284 parágrafo único do Código de
Processo Civil). -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

100. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-896/2008-CIA
ITAULEASING ARREND. MERCANTIL x JOAO DONIZETE
ALVES NOGUEIRA-Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

101. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-951/2008-BANCO ITAU
S A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS-Ao interessado
para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

102. DISSOLUCAO DE SOCIED.-ps-977/2008-ARY CARVALHO
JUNIOR x CAIO XAVIER DE MORAES e outro- Intimem-se as
partes, para que se manifestem acerca das propostas de acordo de
fls. 75/76 e 77. -Advs. MUNIR BAKKAR e GLAUCIO ADRIANO
HECKE-.

103. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-984/2008-VEC-
TOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x NOVA IDEAL COMER-
CIO DE CALHAS LTDA e outros-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. OS-
CAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-.

104. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-992/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x LEVINO ALVES DE MIRANDA-A parte inte-

ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando
no respectivo cumprimento. -Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

105. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1009/2008-OMNI S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
PAULO PEREIRA DA SILVA- Verifico que na certidão de fl. 23
consta somente a negativa de ações ajuizadas contra a parte ré, en-
tretanto, se faz necessária a juntada de certidão em que conste a
parte ré como REQUERENTE. Portanto, emende-se a parte autora
a inicial, acostando aos autos a certidão do Cartório Distribuidor em
que constem as ações PROPOSTAS pela parte ré. Intime-se. Prazo:
10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (Artigo 284 pará-
grafo único do Código de Processo Civil). -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

106. IMISSAO DE POSSE-po-1071/2008-JUSSARA DO ROCIO
ZORECK x MARCOS ROBERTO MICHILINI- Intime-se a parte
autora, para que dê regular prosseguimento ao feito, viabilizando a
citação da parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-.

107. OBRIGACAO DE FAZER-po-1077/2008-JOSE MIRANDA
GOMES x BRASIL SAÚDE COMPANHIA DE SEGUROS- Da aná-
lise dos autos verifica-se que o autor, em 30 de março de 2008 teve
autorizado o tratamento que ora solicita (fls. 32), e, a validade se
dava em 03 de maio de 2008. Assim, deve a parte requerente esclare-
cer se houve negativa da requerida em autorizar o serviço prestado,
se existente negativa, se ela foi total ou parcial. Prazo: 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento do pedido de tutela antecipada. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-.

108. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1096/2008-BAN-
CO ITAULEASING S.A x VANDERLEI DE JESUS BARBOSA-
Tendo em vista que o despacho de fls. 18, não foi cumprido pela
parte, qual seja, a emenda da inicial, JULGA-SE EXTINTO o pre-
sente feito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e 284, § único, am-
bos do CPC. Custas na forma da lei. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

109. ACAO DE DESPEJO-1108/2008-SALEH ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES S/A x HAMOUD E CIA LTDA-O feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. (Promova a parte autora ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de
fls. 37, no prazo legal.) -Advs. LEANDRO GALLI e PAULINA
TELES DE ARAÚJO SOARES-.

110. INTERDITO PROIBITORIO-1121/2008-ESPAÇO CALLAS
BAR LTDA x LUIZ CARLOS AMARIM JUNIOR e outro- Intime-
se a parte autora, para que diga se concorda com o pedido constante
às fls. 293, tendo em vista que em referida petição não consta sua
anuência. -Adv. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-.

111. AÇÃO ORDINÁRIA-1137/2008-EUGENIO DOS SANTOS x
BRASIL TELECOM S.A- 1. Intimem-se as partes, para que no pra-
zo comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo. 2. Não haven-
do possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais provas pre-
tendem produzir, especificando-as e justificando a respectiva finali-
dade e pertinência. -Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-.

112. ACAO DE COBRANCA-ps-1210/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND. II x ROSANGELA COR-
DEIRO-Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de fls. 62, no prazo legal.
-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-.

113. MANUTENCAO DE POSSE-1231/2008-WERTHER MACI-
EL x CONDOMINIO SÃO JUDAS TADEU e outro- 1. Diante do
contido às fls. 155/156, publique-se o despacho de fls. 88...2. Indefi-
ro o pedido de adiamento da publicação do despacho de fls. 154,
tendo em vista que a sua publicação não trará prejuízos as partes,
mas sim, fará com que o presente feito tenha seu regular prossegui-
mento. (Primeiramente, intime-se a parte requerida, para que se ma-
nifeste acerca do contido às fls. 71/74.) -Advs. JOÃO CHEDE NETO,
RICARDO JUSTUS BARRETO e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.

114. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1252/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VIXTUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1274/2008-
ABEC- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA x OLSON JOEL DILVA MEJIAS e outro-Promova-se o de-
pósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. MARTA
P. BONK RIZZO-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2008-CCSP - XXI EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x SELVINO KALFELS -ME-
Defiro o pedido formulado no petitório de fls. 118. -Advs. ALCEU
RODRIGUES CHAVES e MARCUS VINICIUS SANTANA-.

117. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1298/2008-MILTON
PEREIRA PIRES x BANCO SAFRA S A-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no prazo
legal. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

118. ACAO DE COBRANCA-ps-1309/2008-CONDOMINIO CAM-

PO COMPRIDO x OSWALDO RODASKI FILHO e outro- 1. Para
a audiência de conciliação, designo o dia 01/Abril/2009 às 16:30 horas.
2. Citem-se os requeridos, no endereço constante às fls. 50, bem
como com os benefícios ali requeridos. (Promova antecipação das
custas de citação, no prazo legal.) -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

119. MEDIDA CAUTELAR-1317/2008-JAIR GONÇALVES PE-
REIRA x CLEUSO JOSE DA CONCEIÇÃO- Manifeste-se sobre o
AR negativo juntado aos autos, no prazo legal. -Adv. OSVALDO
DOS SANTOS-.

120. ACAO DE INDENIZACAO-po-1376/2008-ANA LUCIA CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA e outros x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERV. DOS BANCOS S.A e outro- Tendo em vista que o despa-
cho de fls. 35/36, não foi cumprido pela parte, qual seja, a emenda da
inicial, JULGA-SE EXTINTO o presente feito, com fulcro nos arti-
gos 267, inciso I, e 284, § único, ambos do CPC. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE. -Adv. VANDEGE CAVALCANTI MESQUITA-.

121. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1385/2008-MITISUKA
AKAMOTO e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-
Promova a retirada do Alvará a disposição em Cartório, no prazo
legal. -Adv. LUIZA DE MARCO BARROSO-.

122. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1390/2008-GERMA-
NO MOSER x BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I-1. Ciente da
decisão do E. Tribunal de fls. 67/69, a qual determinou a exclusão ou
a proibição de inscrição do nome do autor nos cadastros de inadim-
plentes. Para tanto, oficie-se. 2. Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça,
comunicando que a decisão foi mantida, por ocasião do juízo de re-
tratação e que a agravante deu cumprimento ao disposto no artigo
526 do CPC. 3. Após, aguarde-se o julgamento do recurso. (A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenci-
ando no respectivo cumprimento.) -Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA-.

123. ACAO DE INDENIZACAO-po-1419/2008-MARIA DORIL-
DES BORGES FRAGA x SERASA- Aguarde-se a audiência já de-
signada. (Promova a parte autora, a retirada da carta de citação e
intimação a disposição em Cartório, diligenciando no seu respectivo
cumprimento, no prazo legal.)-Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA, CESAR AUGUSTO CARVALHO PEREIRA e CELSO
DAVID ANTUNES-.

124. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1430/2008-BAN-
CO ITAUCARD S..A x ANTONIO LEONARDO DOS SANTOS-
Tendo em vista que o despacho de fls. 21, não foi cumprido pela
parte, qual seja, a emenda da inicial, JULGA-SE EXTINTO o pre-
sente feito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e 284, § único, am-
bos do CPC. Custas na forma da lei. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

125. DECLARATORIA-po-1454/2008-JOSEFA RUTHES DE LIMA
x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA - CONSTRUVALE-
1. Admite-se a competência deste Juízo para processar e julgar a
presente causa que se trata de “querela nullitatis” referente a senten-
ça já proferida por este Juízo nos autos no 1.214/98; não obstante,
não se faz necessário o apensamento dos feitos, pois aqui já estão
todas as cópias extraídas dos autos referidos, mormente porque não
se trata de conexão de causas. Certificada a existência desta ação
nos autos n° 1.214/98; desapensem-se-os, também certificando. . 2.
Já realizada audiência de conciliação (fls. 297), e finalizada a fase
postulatória, impõe-se que os litigantes digam a fim de: (a) fixarem
os pontos controvertidos; (b) devem dizer se pretendem produzir
provas (justificando eventual pedido de provas, especificando de for-
ma clara sobre qual ponto recairá a pretendida prova); (c) se preten-
dem o julgamento antecipado da lide; (d) e, ainda, digam se, eventu-
almente, possuem proposta de acordo. Prazo comum de cinco dias. -
Advs. MAURICIO VIEIRA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
ANA CAROLINA ROHR-.

126. ACAO DE NULIDADE-ps-1499/2008-ELISIA GONÇALVES
DE OLIVEIRA DA SILVA x BANCO FINASA S.A-Promova a reti-
rada da carta de citação e intimação a disposição em Cartório, dili-
genciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv.
JULIANE ROSSA-.

127. ACAO DE COBRANCA-po-1541/2008-JOSÉ FOGAÇA TEI-
XEIRA e outros x BANCO BRADESCO S.A- Denota-se dos autos
que quase todos os requerentes residem em Paranavaí - PR, bem
como o fato de que as agências em que estes mantinham contas-
poupanças, não se localizavam nesta Comarca, assim, deve a parte
requerente esclarecer a razão da propositura da presente demanda
neste Juízo, vez que, a princípio não foram observadas as regras de
competência. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil). -
Adv. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA-.

128. ACAO DE COBRANCA-ps-1756/2008-LEANDRO RODRI-
GUES DOS SANTOS x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Para a apreciação do pedido de justiça gratuita deve
a parte requerente acostar aos autos documento que comprove qual
a renda por ela auferida. Assim, atenda-se o contido supra sob pena
de indeferimento do pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ou
efetue-se o pagamento devido das custas iniciais e FUNREJUS, no
prazo de dez dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

129. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1764/2008-BANCO
BMG S.A x ERNANI CAMPOS DE LIMA- Diante da quantidade
considerável de ações de busca e apreensão que é ajuizada e que,
posteriormente, quando da contestação ou petição apresentada pela

parte ré vem a informação acerca da propositura de ação revisional
(tendo como objeto o mesmo contrato aqui visto), determina-se a
juntada de certidão do cartório distribuidor dando conta da existên-
cia ou não de ação proposta pela parte ré (esta na posição de “RE-
QUERENTE”). Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da
inicial (Artigo 284 parágrafo único do Código de Processo Civil). -
Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

130. ACAO SUMARIA-1815/2008-ESPOLIO DE WILSON GUS-
SO e outro x BANCO ITAU S A- Designo audiência de conciliação
para a data de 08/Abril/2009 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a
requerida, com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-a de
que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos. As partes deverão comparecer
à audiência pessoalmente. A requerida através de representantes com
poderes para transigir, fim de possibilitar a conciliação. Não obtida a
conciliação a requerida poderá oferecer, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, através de advogado, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os que-
sitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. (Promova ante-
cipação das custas de citação, no prazo legal.) -Adv. CRISTIANO
SANTIAGO UTRABO-.
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1. OBRIGAÇÃO DE FAZER-251/1988-BANCO NOROESTE S/A
x MICRO GOIAS COM.REPRES.LTDA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS-475/1991-AIRTON NORBAL RA-
MOS JUNIOR x JOSE BALAN FILHO- Primeiramente, concedo o
prazo de cinco dias para que a parte autora regularize o substabele-
cimento de fls. 574 eis que desprovido de assinatura.-Advs. JOAO
FRANCISCO TORRES, LIANA M.TABORDA RAMOS-OAB/
PR.18983, FABIO SILVEIRA ROCHA-OAB.38685 e PATRICIA
PIAZZAROLI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-15/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x COOP.CENTRAL AGROPECUARIA DO PA-
RANA LTDA e outro- Renove-se a intimação retro( O Advogado
subscritor da petição retro em nome dos executados não detém pro-
curação nos autos para representá-los e, tampouco, para transigir e
nome deles. Assim, intimem-se os réus para providenciare a regulari-
zação da sua representação processual.) -Advs. DANIEL HACHEM
e LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-.

4. OBRIGAÇÃO DE FAZER-152/1997-MAURILIO DE FARIAS
DOMBECK e outro x A.B. LOSS & CIA LTDA e outro- 1. Além de
os credores não terem concordado com a nomeação de bens à pe-
nhora feita às fis. 654/699, as recentes modificações legislativas (Leis
n° 11232/2005 e 11382/2006) não mais prevêem a possibilidade de
que o devedor nomeie bens à penhora. Por tais razões, não pode o
juízo obrigar o credor a aceitar a penhora de bens que ele próprio
afirma não se prestarem à garantia idônea da execução. Indefiro o
pedido formulado às fís. 654/655 2. A impugnação ofertada às fls.
671/680 somente poderá ser objeto de exame depois da penhora,
avaliação e intimação, conforme determina o art. 475-J, §1°, do CPC.
3. O bloqueio de ativos do devedor é ordenado manual e pessoal-
mente pelo juiz em cada processo, um a um, individualmente, e: 3.a.
E direcionado a todas as instituições integrantes do sistema financei-
ra nacional. 3.b. Indisponibiliza em cada uma delas em relação a cada
um dos devedores (se houver mais de um) a integralidade do débito.
4. Deverá estar convenientemente instruído e informar, em uma úni-
ca peça: 4.a. o valor total líquido a ser indisponibilizado, com as
verbas que o integram decompostas, contendo destacadamente seus
acréscimos, como, v.g., atualização, eventual multa (CPC, art. 457-
)), verba honorária, custas do processo, FUNREJUS e outras despe-
sas. 4.b. Idem, quando o abatimento por conta de valores eventual-
mente pagos ou extirpados se se tratar de reforço de penhora. 4.c. A
indicação do número de inscrição no cadastro de contribuintes do
credor, do devedor, que deverão estar assim claramente designados.
4.d. Na hipótese de futura transferência de valores (quando efetiva-
mente disponibilizados ao credor), é imprescindível a informação
correta do número e nome do banco, número e nome da agência e
número do CNPJ da instituição financeira para a qual a transferência
deverá, se o requere expressamente o credor no momento oportuno,
a ser direcionada. 5. Informando, anoto: 5.a. A ordem de bloqueio
incide uma única vez sobre ativos financeiros de que o devedor é
titular em t das as instituições integrantes do sistema financeiro naci-
onal. Vale dizer, a determinação não é repetida na busca de valores
que eventualmente sejam aportados nas mesmas contas. Assim: 5.b.
Quando os autos retornarem para detalhamento da execução da or-
dem de bloqueio, por ocasião do mesmo pedido, poderá o credor
requerer a reiteração dela, na hipótese de nenhum valor ser encon-
trado, evitando-se, assim, nova manifestação da parte neste sentido.
6. Prazo de 05 dias. -Advs. DORVAL MACEDO SIMOES, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, LUIZ PAULO RI-
BEIRO DA COSTA, PEDRO ACÁCIO CARVALHO, MARCIA JA-
QUELINE VIEIRA SIMOES, JOSE GILMAR BERTOLO, LUCIA-
NO DUARTE PERES, DORVAL MACEDO SIMOES e DORVAL
A. CURY SIMOES-OAB.-.

5. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-203/
1997-EDNA MARIA MENKE DOETZER e outro x EXPRESSO
PRADO LONDRINA LTDA- A transferência do veículo Caminhão,
placa ACF-3749, se deu em 15/02/1997 (fls. 543), três dias antes da
distribuição da ação que se deu em 18/02/1997 (fls. 2v), portando,
não há fraude à execução. Intime-se a parte exeqüente para que pro-
ceda a indicação de outros bens. -Advs. HELOISA DE SOUZA
MACEI, CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ HENRIQUE DE
GUIMARÃES, MARCIO LUIZ NIERO-322-3527, JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO-
OAB.14471, MARCIO LUIZ NIERO-322-3527 e ELIZABETH
CRISTINA MIQUELOTO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1417/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES x ROBERTO NEWTON GONCALVES SI-
CURO e outro-Intime-se a parte autora para preparar as custas no
valor de R$ 38,50, conforme memória de cálculo de fls.161, em 05
(cinco) dias. -Advs. ROBERTO DE O.GUIMARAES-OAB7407,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE
ABREU DE SOUZA, VANESSA JANKE DE CASTRO e JULIO
B.LEMES FILHO-OAB.5385-.

7. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-462/1999-
DIONISIO CLAUDIANO DE OLIVEIRA NETO x SYDNEI JOSE

BORBA MASSINHAM e outro- Os pedidos de levantamento do valor
penhorado são inoportunos, haja vista que estava em curso o prazo
para a parte devedora oferecer impugnação, interrompido pela con-
clusão dos autos a pedido dos credores (fis. 412/414). Por tal razão,
restituo o prazo de 15 dias para o oferecimento de impugnação pelos
devedores. -Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
DARIO BORGES DE LIZ NETO, MIRIAN A. GONçALVES, AN-
DRESSA CALDAS, WILSON RAMOS FILHO e CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN-. ap. 124/99

8. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33/2000-GMF COMER-
CIO DE ALIMENTOS,BEBIDAS & SIMILARES LTDA x OPECK
& CIA LTDA e outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
330. -Advs. GEDIAO TULIO-OAB-7.056, JONAS BORGES, ALE-
XANDRA FISTAROL e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

9. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-695/2000-
JULIO CESAR DA CUNHA e outro x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outros- A certidão e a fotocópia do livro correspondente confir-
mam a carga em aberto ao advogado Luis Fernando Nadolni Loyola
desde 05/11/2008, o qual foi intimado por meio de publicação no
DJE e não os devolveu. Diante disso, proceda a escrivania à cobran-
ça por meio de ligação telefônica, a fim de que os autos sejam entre-
gues no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. Decorrido
o prazo sem a devolução, expeça-se mandado de busca e apreensão,
sob pena de caracterização do crime de sonegação de autos (art. 356
do Código Penal), arcando o advogado com as custas da diligência,
porque a ela deu causa. -Advs. ROQUE SERGIO D ´ANDREA R.
DA SILVA, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA-.

10. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-716/
2000-ESP.DE AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA COSTA e
outro x BANCO BANDEIRANTES- Para viabilizar a penhora do
valor oferecido, deverá o executado depositar a quantia em conta
judicial, na forma do inc.I do art. 666 do CPC. DESPACHO DE
FLS. 429: Lavre-se o termo de penhora do valor depositado na con-
ta judicial, fls. 427. Intime-se o devedor por meio de seus advoga-
dos, acerca da penhora realizada, para que ofereça impugnação, no
prazo de 15 dias. DESPACHO DE FLS. 432: Deduzido o valor das
custas processuais dos dois processos, cujo levantamento autorizo
seja feito desde logo pela serventia, expeça- se o alvará de levanta-
mento do restante do depósito de fis. 427 em favor da credora das
verbas de sucumbência, conforme requerido às fis. o exeqüente au-
tora, conforme requereram as partes às fls. 430. Feitos os levanta-
mentos, intime-se o embargado- devedor para efetuar a complemen-
tação do valor, sob pena de prosseguimento do procedimento de
cumprimento da sentença. Intimação do procurador da parte autora
para retirar alvará de levantamento, efetuando o pagamento das cus-
tas de sua expedição, no valor de R$ 7,00, em cinco dias. -Advs.
ROBERTO DE O.GUIMARAES-OAB7407, VANESSA MARIA V.
LOMBARDI, JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, NESTOR TE-
ODORO DA SILVA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA
ROVARIS e CAROLINE MARTINS PITON-. ap. 1417/1998

11. MONITORIA-813/2001-BANCO ITAU S/A x JOAO NELSON
DE CARVALHO E OUTRA-Intime-se a requerente que em atendi-
mento a petição de fls.513, os presentes autos encontram-se suspen-
so pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias aguardando a sua mani-
festação, requerendo o que for de direito. -Advs. DANIEL HACHEM,
RICARDO GIOVANNETTI 29092, ANTONIO ELOY BERNAR-
DINI e ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

12. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-789/2002-ALESSAN-
DRO BASSINELLI x ARLYWAN CARDON DE CASTRO-Mani-
festem-se as partes sobre o laudo de avaliação juntado ás fls. 514/
515, no prazo de (10) dez dias. -Advs. BEATRIZ ADRIANA DE
ALMEIDA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, DOUGLAS MON-
TEIRO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-923/2002-AN-
GELA BAGGIO LORENZ x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO-
Certifico que a certidão supra, foi encaminhada a publicação no Di-
ário da Justiça, visando intimar o autor para dar prosseguimento no
feito, no prazo de dez dias, tendo em vista que foram respondidos
todos os ofícios expedidos, nos presentes autos, requerendo o que
for de seu interesse. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR—

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-370/
2003-VIVIAN MARIA SALETE VENTURI x JOSE LUIS RODRI-
GUES TONEL e outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse,
sobre a resposta contido no oficio juntado as fls.702. -Advs. HELIO
LUIS DRESSENO, MURILO MENGARDA e LUIZ RENATO COS-
TA AMORIN-.

15. ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e outro- 1. Compul-
sando os autos, verifico que em 11 de abril de 2008 foi dado provi-
mento ao agravo de instrumento interposto pela ré contra a decisão
que denegou o recebimento do recurso especial (fl. 543) e, mesmo
solicitado o envio destes autos ao E. Tribunal de Justiça em 05 de
agosto de 2008 (fl. 551), tal providência ainda não foi tomada. 2.
Dessa forma, remetam-se os autos urgentemente ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo, para o devido processamento
do recurso especial. -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS-
21547, WALBER PYDD-OAB-PR 34095, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING 30694/PR, ANA PAU-
LA MAGALHAES e TAIS CRISTINA TESSER-.

16. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-950/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x CASSIATUR TRANSPORTES LTDA-
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Intimação do procurador da parte autora para retirar alvará de le-
vantamento, efetuando o pagamento das custas de sua epxedição, no
valor de R$ 7,00, em cinco dias.-Advs. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONÉDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA e HENRIQUE EHLERS SILVA-OAB.6319-.

17. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-1347/
2003-ANDRE TAKEO IKEDA e outro x BANCO ITAU S/A- 1.
Ciência às partes da baixa dos autos neste Juízo para requererem o
que entender de direito. 2. Defiro o pedido retro. Expeça-se o alvará
o como requerido,observando-se o parágrafo único do art. 709 o
CPC . Intimação do procurador do requerido para retirar alvará de
levantamento, efetuando o pagamento das custas de sua expedição,
no valor de R$ 7,00, em cinco dias.-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, TATIANA KALKO-OAB.27803 e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1372/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DARIO ALBERTO PIRES DE CASTRO e
outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 256. -Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, ALESSANDRO D.SOUZA VALE e JOSE
ANTONIO VALE-.

19. REVISÃO DE CONTRATO-65/2004-ALOIZIUS AUTOMO-
VEIS LTDA x BANCO ITAU S/A- Indefiro o pedido de fls. 537/
538, visto que as partes foram intimadas a apresentarem os quesitos
para a perícia em setembro de 2007 (fls. 283), tendo expirado o pra-
zo para tanto, em mais de um ano. Sobre o laudo pericial de fls. 404/
536, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Expeça-se alvará
em favor do perito, conforme solicitado as fls. 404. -Advs. ROBER-
TA SANDOVAL FRANÇA e DANIEL HACHEM-.

20. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-285/2004-
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTO-
NIO MARCOS PEREIRA-Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no
valor de R$ 30,00, em cinco dias. -Advs. ODECIO LUIZ PERAL-
TA.32426-A, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRI-
GO BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON, LUIZ RE-
NATO P.SANTA RITA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
JESSICA GHELFI, BRUNO MIRANDA QUADROS, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e
LUCIANE LOPES ALVES-.

21. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-879/2004-BANCO FI-
NASA S/A x SANDRO KOSAK-Ao autor para recolher as custas
referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação
no valor de R$ 30,00, em cinco dias. -Advs. SABRINA DE CA-
MARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI e BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

22. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1423/2004-
ANTONIO JAIR GAGNO x RICARDO ALVES BEZERRA e ou-
tros- Ante os esclarecimentos prestados ás fls. 226, desentranhe-se o
mandado de fls. 222/223 para nova tentativa de cumprimento pelo
Sr.Oficial de Justiça. Intime-se a parte autora para recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias.-Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, CARLOS WAGNER S.SEVERO-OAB-
PR.21240, PETER AMARO DE SOUZA OAB.16456/PR e KARIN
HASSE(CURADORA ESPECIAL)-.

23. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-119/
2005-ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA x G.JACOMINI
& CIA LTDA e outro- Avoquei estes autos n° 119/2005 Em atenção
ao pedido formulado às fls. 314/316, anoto que agravo de instru-
mento interposto contra decisão que nega seguimento a recurso es-
pecial não tem efeito suspensivo, conforme o dispositivo legal do
art. 497 do CPC. Por tal razão, indefiro o pedido de suspensão, tal
como formulado. Aguarde-se a iniciativa da parte interessada para
dar início ao procedimento de cumprimento da sentença, nos termos
do que foi determinado às fls. 312 e 352. -Advs. ALESSANDRO
AGNOLIN, JULIANO M.FRANCO 32538, SIMARA ZONTA-OAB-
27.220, IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, PATRICIA BUEND-
GENS SCHNEIDER e EDSON RIBEIRO-.

24. EMBARGOS A ARREMATACAO-637/2005-MARIA DO RO-
CIO ATHERINO & OUTROS x LINEU BORGES DE MACEDO-
Intimação da parte requerente para retirar ofício, efetuando o paga-
mento das custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00, em cinco
dias.-Advs. CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812, ALEXANDRE
RECH, JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-966/2005-DIMAS MEHL AN-
DRUSKO e outro x NABI KEMMEL MELLEN-Intime-se a parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de
dez dias. -Advs. ALESSANDRO D.SOUZA VALE, JOSE ANTO-
NIO VALE, MIGUEL ANGELO RASBOLD-OAB.34291-B, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, ELCIO KOVALHUK e GISELE
SOLER CONSALTER-. ap. 1121/99

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-173/2006-RO-
BERTO SPRENGER x JOAO DOMINGOS GASPARELLO- 1.
Defiro em parte os pedidos retro. Não se faz necessária a penhora
por meio de Oficial de Justiça, na medida em que a conversão pelo
não pagamento voluntário é automática: “Compulsando dos autos
não se vislumbra qualquer irregularidade na intimação da penhora,
pois esta se efetivou através do próprio edital de citação. Ademais,
nesse edital restou expressamente consignada a existência de arresto
e sua automática conversão em penhora, bem como o prazo para
oposição de Embargos à Execução. Merece destaque que uma vez
decorrido o prazo fixado no referido edital, iniciou-se a contagem

para pagamento da dívida. Com o não pagamento, ensejou a auto-
mática conversão do arresto em penhora, independe de qualquer for-
malidade.” (TJPR - 14a Câm.Cível - Agravo de Instrumento 410077-
2 - Rel. Des. D’artagnan Serpa Sá - Julg. 17.05.2007 - Publ. DJ
7373) “Conversão do arresto em penhora. E automática, como tem
entendido a jurisprudência. Mas da penhora deve ser intimado o de-
vedor para que possa nomear outro bem que prefira àquele, ou inter-
por embargos do devedor” (RT 494/126; JTACivŠP 41/74). (NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY. Có-
digo de processo civil comentado e legislação extravagante. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 1035). 2. Assim, Iavre-se o
termo de conversão do arresto em penhora, expedindo a certidão
para a averbação no registro imobiliário, como requerido pelo exe-
qüente. 3. Após, intimem-se os devedores da penhom n pessoa do
seu advogado (CPC, 652, §4°). Intimação dos devedores na pessoa
de seus advogados, da penhora levada á termo, ás fls. 261, para que-
rendo, impugnar, em quinze (15) dias. Intimação do requerente para
retirar certidão do registro de penhora, efetuando o pagamento das
custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00, em cinco dias. -Advs.
SAULO DE T.A. CARNEIRO-OAB.21418 e ALBERTO SILVA
GOMES-.

27. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-234/2006-LUIZ ANTO-
NIO DE LIMA x BANCO PANAMERICANO S/A- Intimação do
procurador da parte requerida para retirar alvará de levantamento,
efetuando o pagamento das custas de sua expedição, no valor de R$
7,00, em cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-
OAB.17869, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629, FABIA-
NA DE ALMEIDA PASCHOTTO, ANA LOUISE RAMOS DOS
SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA MORAIS, ALEXANDRE DE
CASTRO ALVES PACHECO, ANDIARA ESTEVES, VALQUIRIA
BELMENI STEFFENS e FREDERICO COSTA DE BONI-.

28. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-291/2006-
SUEVERJON IND. E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA x BIG
ALVES COM. DE MOVEIS E MERC.SINISTRADAS LTDA- De-
firo o pedido formulado às fls. 171, para o fim de determinar que o
veículo penhorado seja depositado em mãos do advogado do credor,
que assumirá todos os encargos decorrentes do depósito. Expeça-se
mandado de remoção e depósito. DESPACHO P/PORTARIA DE FLS.
174: Intime-se o autor para recolher as custas do Sr. Avaliador, pro-
cedendo a retirada da guia de recolhimento no valor de R$ 452,00,
no prazo de dez dias. -Advs. STEFAN K.GILDEMEISTER -OAB/
PR.4022, MARCELO RICARDO S.MARCELINO 24686 e CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-.

29. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-680/2006-A. P. D. S. e ou-
tro x M. R. A. e outros-Sobre os esclarecimentos do Sr. Perito fls.481/
484, manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias. Int. -Advs.
MARIA HELENA MACENO-14907, ZELIA MEIRELES ESCOU-
TO, ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE
CASTRO-OAB.31202, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS
TIMI, MARCELO MARQUARDT e CONSUELO GALLEGO DE
MACEDO-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-995/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LUIZ EDUARDO CECCATO DE LIMA-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias,
requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta contido no
oficio juntado as fls. 152/153. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA MAR-
TINS-.

31. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-156/2007-
BANCO ITAU S/A x MARCIO FUZINATTO-Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, re-
querendo o que entender de direito. Int. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

32. ANULATÓRIA C/C DANOS MORAIS-190/2007-A O TOZA-
TO COM. DE MAT. E COMPENSADOS LTDA-EPP x LOWEN
LTDA- Lavre-se o termo de penhora e depósito retro. Após, intime-
se o devedor na pessoa do seu Advogado na forma do § 1º do art.
475-J do CPC. Intimação do devedor na pessoa de seu procurador,
para querendo, impugnar, em quinze (15) dias, a penhora levada á
termo ás fls. 131.-Advs. LUIZ EDUARDO FACHINI e MARKLEA
DA CUNHA FERST-.

33. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-266/2007-TUBE
TOYS COM. LUBRIF. COMBUSTÍVEIS LTDA e outros x UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Autorizo a
expedição de alvará em favor do perito do juízo para levantamento
dos honorários depositados as fls. 630, 633,635 e 637. Sobre o lau-
do pericial de fls. 641/875 manifestem-se as partes, no prazo de 10
dias. -Advs. PEDRO LOPES 15.313, FERNANDO MUNHOZ RI-
BEIRO-OAB.35025, WALTER FERNANDES COSTA, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, JANAINA ROVARIS,
ANDRE ABREU DE SOUZA e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO-.ap. 1699/06

34. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-412/2007-
DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SER-
GIO HILDEBRANDO VILLANOVA-Ciencia as partes sobre o re-
torno da carta precatória da comarca de Rolim Moura-RO, juntada
ás fls. 79/91, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de dez
(10) dias. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA
VALESCA VROBLESWSKI e MARINA BLASKOVSKI-.

35. DECLARATORIA DE NULIDADE ATO JURIDICO...-631/
2007-JOSÉ AIRTON GONÇALVES DE ANDRADE e outro x SAN-
DRACAR VEÍCULOS LTDA e outro-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 214. -Advs. LUCILENE ALISAUSKA CAVALCAN-
TI, LIDIANE MORAIS DE FRANÇA, FATIMA PISKOR LUIZ-

OAB.38949, ROBERTA PEDROSO FERREIRA, MURILO CEL-
SO FERRI, DANIELLE VICENTE e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

36. COBRANÇA (SUMÁRIA)-675/2007-ANNA MARIA MOURA
VAZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- Vistos,
etc. Julgo extinta a execução de sentença, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o paga-
mento do débito noticiado pelo credor às fls. 188. Defiro os levanta-
mentos pleiteados às fls. 196, expeçam-se os alvaras. Oportunamen-
te façam-se as anotações e baixas necessárias, e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se a parte requeri-
da para preparar as custas no valor de R$ 33,60, conforme memória
de cálculo de fls.198, em 05 (cinco) dias. -Advs. CAMILA ENRIET-
TI BIN, SIMONE MARTINS CUNHA, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

37. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-877/2007-
BANCO ITAU S/A x CARLOS ROBERTO MARTINEZ-Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 90,00, em 05(cinco) dias. -Advs. CRYSTI-
ANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

38. INVENTARIO-945/2007-JOSE LUIS PINTO FERREIRA x
LEANDRO PINTO FERREIRA e outro- A fim de possibilitar a reti-
ficação do formal, o inventariante deverá apresentar petição com a
descrição completa do imóvel e a qualificação de todos os herdeiros
-Adv. CELSO FERREIRA CASTRO-.

39. IMISSÃO DE POSSE C/C TUTELA ANTECIPADA-1042/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOSE AU-
GUSTO SANTOS BASTOS-Intime-se a parte autora para recolher
as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e RAFAEL SAN-
TOS CARNEIRO-.

40. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-1231/2007-
BANCO FINASA S.A x ROSIVALDO SABINO-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao da carta de citação de fl.83/84, em cinco
dias. -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES, FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ, PATRICIA PONTAROLI JANSEN
e ALESSANDRA LABIAK-.

41. RESCISÃO DE CONTR.C/REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1282/
2007-JOSE GERALDO ZANELLA e outro x JAYME FERREIRA
LUCIO-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor no
prazo de 10(dez) dias, tendo em vista o cumprimento do mandado
de reintegração de posse juntado ás fls. 106/108, requerendo o que
entender de direito. Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

42. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1425/2007-LUIZA BRU-
NATI DA SILVA x CONDOMINIO CONJ. RES. PADRE ANCHIE-
TA.- Intimação da parte autora, para retirar alvará, em cinco dias.-
Advs. SILVANA APARECIDA DE SOUZA, EMERSON LUIZ VE-
LLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1623/2007-
CIA ITAULEASING ARREND. MERCANTIL x ALEXANDRE
KOCOWSKI FILHO-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a
resposta contido no oficio juntado as fls.85/89. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e VIRGINIA
MAZZUCCO-.

44. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1645/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA APARECIDA DE JESUS-Inti-
me-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça
no prazo de dez dias. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES e
JESSICA GHELFI-.

45. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1766/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOÃO DONIZETE
ALVES NOGUEIRA-Intime-se a parte para preparar as custas no
valor de R$ , conforme memória de cálculo de fls. , em 05 (cinco)
dias. -Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHA-
DO, IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES, LUIZ
SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, PAU-
LO ROBERTO AZEREDO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA e JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-.

46. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-133/2008-RE-
NATO AUGUSTO BLEY CURIAL x RÁDIO ITAPUÃ DE PATO
BRANCO e outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
129. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR—.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2008-ADILCEU JOSÉ CA-
VALHEIRO RAMOS e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência
as partes sobre o transito em julgado da sentença, devendo as partes
manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10)
dez dias, requerendo o que for de direito. -Advs. ADRIANA MA-
RIA Z.KOCHEN, MICHEL TOMIO MURAKAMI e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-. ap. 612/04

48. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-511/2008-AN-
TONIO OSMAR GABARDO x PAULO DE AQUINO SILVA-Cien-
cia as partes sobre o retorno da carta precatória da comarca de Ame-
ricana-SP, juntada ás fls. 121/126, requerendo o que for de seu inte-
resse, no prazo de dez (10) dias. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR—.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-597/2008-IARA

DO ROCIO AGIBERT x ANTONIO PAULO FERNANDES MA-
ZUR-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta contido
no oficio juntado as fls.61. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

50. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C TUT.
ANT.-812/2008-DEA DE MATTOS MORAES x BANCO FININ-
VEST S/A-Intime-se a parte requerida para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$ 115,50, conforme memória de cálculo de
fls.113, em 05 (cinco) dias. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES.,
DAIANE SANTANA RODRIGUES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

51. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-892/
2008-ALLAN MARCEL IGNÁCIO x BV FINANCEIRA S/A- I -
Ante o contido no petitório de fis. 58, resta prejudicada a análise do
pleito de tutela antecipada inicialmente formulado. II - Cite-se a par-
te ré para apresentar contestação, querendo, no prazo legal, consig-
nando-se as advertências legais (CPC, art. 285 e 319). III - Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito, no prazo de
10 (dez) dias IV - Oficie-se ao Detran, dando conta do ajuizamento
da presente demanda. V - Intimem-se. Ao autor para recolher as cus-
tas referente a postagem da(s) carta de citação(s) e ofício, no valor
de R$ 11,00, em cinco dias. -Adv. IVONE STRUCK-.

52. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-1111/2008-
ILSA MARIA FRANK BUENO x MARCELO BRAZÍLIO ROSA e
outro-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação apresentada pelo requerido as fls.56. -Advs. ARLETE
TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e ROBERTTA S. C.
ALBUQUERQUE BASSI-.

53. INDENIZAÇÃO P/DANOS MOR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1188/2008-OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI x ABN AMRO
REAL ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA- Contados e preparados,
registrem-se para sentença. Intime-se a parte autora para preparar as
custas no valor de R$ 35,50, conforme memória de cálculo de fls.80
, em 05 (cinco) dias. -Advs. DAVI VENÂNCIO, FERNANDO TO-
DESCHINI e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

54. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1215/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A - C. F. I. x CLAUDEMIRO PEREIRA-Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO
BEZERRA ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON, FERNANDA
HELOISA ROCHA DE ANDRADE e INGRID DE MATTOS-.

55. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1226/2008-O CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x RODRIGO LUIZ RIBEI-
RO-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e posta-
gem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em 05(cinco) dias. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e MARIANE BRAUN TROM-
BETA LUIZARE-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1231/2008-BAN-
CO CITIBANK S/A x JOÃO PEREIRA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 68.. -Advs. ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA e HE-
RIK CHAVES-.

57. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1261/2008-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARCUS MAURICIO
PEREIRA CORREIA e outro-Ao autor para recolher as custas refe-
rente a postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
8,00, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

58. RESCISÃO CONTRATUAL C/LIMINAR.-1353/2008-SERVE-
LO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA- 1. Li as razões do inconfor-
mismo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar
os fundamentos da decisão agravada (fls. 63/64), que mantenho, pelo
que nela se contém. Oficie-se ao Desembargador Relator, encami-
nhando cópia desta decisão e noticiando o cumprimento ao que dis-
põe o art. 526, do CPC, pelo agravante. O ofício de informações
deverá ser transmitido por fax, com urgência, em razão da reiteração
feito por meio do ofício que se vê por cópia às fls.127. 2. No prazo
comum de 05 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indefer
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida presta-
ção jurisdicional almejada pelos contendores, digam sobre seu inte-
resse em firmar acordo relativamente aos fatos que originaran a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconte-
cimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa
ou pela ausência de manifestação, voltem para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o magistra-
do tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125, inciso
IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual as providências contidas acima não lhes
causarao prejuizos. -Advs. SYDNEI MARTINS LECHETA, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA e WALTER BORGES CARNEIRO-.

59. ANULATORIA DE ARREMATACAO-1444/2008-ANA MARIA
DA COSTA DRUMOND e outro x O CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA e outros- Em razão do contido na petição de fis.
78, que denota a intenção da autora de não mais se opor ao cumpri-
mento da ordem judicial emanada dos autos de execução, em prestí-
gio à demonstração de boa-fé, defiro, em caráter excepcional, a sus-
pensão dos atos de imissão de posse do arrematante até o próximo
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dia 15 de dezembro, às 15 horas, quando, em não tendo sido desocu-
pado o imóvel, deverá ter imediata continuidade a imissão e entrega
do imóvel ao arrematante. Junte-se cópia deste despacho aos autos
principais n° 751/1995, cientificando-se imediatamente o oficial de
justiça sobre a ordem de sobrestamento. -Advs. RUY CARNEIRO
TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-OAB.12617 e ROSIANE C.SCHULMAN-
OAB. 26165-.

60. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-1458/2008-
CONSTRUTORA E INCORPORADORA PAINEIRA LTDA x
CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.- De regra, a impugnação não tem
efeito suspensivo (art. 475-M, caput). Excepcionalmente, tal efeito
poderá ser concedido pelo juiz, quando relevantes os fundamentos
eo prosseguimento da execução possa causar ao executado danos de
difícil ou incerta reparação. Eo caso dos autos, em que já houve a
penhora de numerário suficiente para a garantia da execução e a de-
vedora aponta irregularidades do título. Assim, recebo a impugna-
çao de fls. 197/237, à qual atribuo efeito suspensivo, nos termos do
art. 475-M, do CPC. Intime-se a credora, por meio de seus advoga-
dos, para se manifestar no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverá
se manifestar sobre o pedido de substituição da penhora. -Advs. JO-
AQUIM MUNHOZ DE MELLO, RAFAEL M DE MELLO 254-
1316, FABIO DE PAULA YAMASAKI, ANA CAROLINA GUIZZO
e LUIS DANIEL ALENCAR-.

61. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1477/2008-ALINIL
SOPPA x LUIS CARLOS RODRIGUES e outro- Expeça-se carta
para citação do primeiro réu, haja vista que a carta precatória não foi
integralmente cumprida, tendo sido efetivada apnas a busca e apre-
ensão do veículo. Ao autor para recolher as custas referente a posta-
gem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 8,00, em
cinco dias. -Advs. KATIE F. CARLESSE e VANESSA CAPELI
31377-.

62. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1491/2008-BANCO
FINASA S/A x CLAUDINIR BUDNIEVSKI-Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 37. -Adv. SILVANA TORMEM-.

63. COBRANÇA (SUMÁRIA)-1549/2008-IRMÃOS ALÁDIO &
CIA LTDA x ESPÓLIO DE PAULO SERGIO MENDES e outros-
Diante do contido na certidão de fls. 53, expeça-se alvará para le-
vantamento do depósito das custas em favore do oficial de justiça
Luiz Fernando. Depois, aguarde-se o cumprimento ao mandado.-
Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

64. ALVARA JUDICIAL-1653/2008-VITALINA MARTINS DE
SOUZA- Intimação da requerente para retirar alvará, em cinco dias.-
Adv. CARLOS ROSA JÚNIOR-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1662/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x COENGE CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outro-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.27. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

66. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1667/2008-HOSPITAL SUGISA-
WA LTDA x JOÃO BATISTA VALIM-Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação apresentada pelo re-
querido as fls.28/52. -Advs. PATRICK G. MERCER, MARCELO
MARQUARDT e JOAO BATISTA VALIM-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1748/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x MARCELO SAPORITTI CALLE-Intime-
se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 42. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUCIA FRANCA, DANIELA FILOMENA DUTRA
MIRANDA DOS REIS, FELIPE TURNE FERRARINI, MARIANA
CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVANO FERREIRA DA RO-
CHA, SILVIA ARRUDA GOMM e VIVIANE CASTELLI-.

68. PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-1785/2008-LUIZ CAR-
LOS DE LEMOS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Notifique-se
na forma requerida. Decorridas 48 horas e pagas eventuais custas
pendentes, entreguem-se os autos aos autores independentemente
de traslado. Ao autor para recolher as custas referente a postagem
da(s) carta de notificação no valor de R$ 7,00, em cinco dias. -Adv.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-.

69. INVENTARIO-1816/2008-MARIA ODIRCIA MACHADO DE
ALMEIDA x EDEGAR MARQUES DE ALMEIDA- Nomeio inven-
tariante MARIA ODIRCIA MACHADO DE ALMEIDA, que deverá
prestar o compromisso legal em cinco dias. Prestado o compromis-
so, em 20 dias, apresente a inventariante as primeiras declarações,
observando o disposto no artigo 993 do Código de Processo Civil,
acompanhadas da documentação necessária, inclusive atribuindo va-
lor aos bens a serem partilhados, porque o valor da causa em proces-
so de inventário corresponde ao valor total dos bens inventariados.
Intimação da requerente para assinar termo de compromisso, em cinco
dias.-Adv. ISIONE STEENBOCK FIM-OAB-19.396-.

70. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-1825/
2008-PK CABLES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
x MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA- Cite-
se a ré para apresentação de resposta no prazo de 15 dias. Fique a
parte ré advertida de que a falta de contestação implicará na presun-
ção de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(CPC, 285 e 319). Senhora Escrivã: (art. 162, §4° c/c 125, inciso II,
ambos do CPC): I - vindo a contestação, intime-se a parte autora
para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for
apresentado documento novo, intime-se a parte ré para manifestar-
se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv.

EUCLIDES R. FACCHI-.

71. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1827/
2008-ALINIL SOPPA x LUIS CARLOS RODRIGUES e outro-
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à autora. O rito
processual é o comum sumário, em razão do valor atribuído ao pre-
sente feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, querendo, no
tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de pre-
clusão. -Advs. KATIE F. CARLESSE e VANESSA CAPELI 31377-
. ap. 1477/08

72. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA-1828/2008-
FRANCISCO CARLOS DUARTE x CREDICARD D/A - ADM. DE
CARTÕES DE CRÉDITO- Vão os autos ao Distribuidor, para regis-
tro. A reforma processual imposta pela Lei n° 11232/2005, que en-
trou em vigor em 23 de junho de 2006, estabeleceu uma simplifica-
ção dos procedimentos na fase de execução do julgado, tendo por
objetivo a satisfação do crédito reconhecido em título judicial, de
modo mais eficaz. Todavia, não é correta a interpretação de que a
execução por quantia certa deixou de existir, pois a ela há expressa
referência no art. 475-1 do CPC. A execução provisória de sentença,
que se processa em autos apartados, constitui processo autônomo, e
requer a movimentação do aparato judiciário, tendente à expropria-
ção de bens para a satisfação do crédito. Aos serventuários e auxili-
ares da Justiça, portanto, incumbe a prática de atos que necessaria-
mente deverão ser remunerados, mediante depósito antecipado, de
acordo com o art. 19 do CPC e em conformidade com a Tabela de
Custas aprovada pela Lei Estadual n°13.611/2002. Por tais razões,
determino que o exequente faça o recolhimento das custas iniciais(R$
616,00), (inclusive do Distribuidor) e da taxa relativa ao FUNRE-
JUS.-Advs. RAQUEL COSTA KALIL e CARMEN LUCIA VILLA-
ÇA DE VERON-.

73. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1829/2008-ANA CRISTINA CHA-
VES SCHIER x HSBC BANK BRASIL S.A.- Defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita à autora. O rito processual é o comum
sumário, em razão do valor atribuído ao presente feito, nos termos
do art. 275, inciso l, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora para emendar a inicial, querendo, no tocante à questão proba-
tória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclusão. -Adv. EDUAR-
DO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA-.

74. MONITORIA-1830/2008-BANCO ITAÚ S/A x HAMILTON
CARVALHO PEREIRA- Cite-se o réu para pagar ou oferecer em-
bargos (arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consig-
ne-se no mandado que se não forem opostos embargos, constituir-
se-á título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo. Cientifique-se, igualmente, o réu, de que caso efetive desde
logo o pagamento, ficará isento de pagar custas e honorários advo-
catícios [art. 1102c, §1°, do CPC). Ao autor para recolher as custas
referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação
no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv. LUCAS FERNANDO
LEMES GONÇALVES-.

75. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-1837/
2008-ROBERSON MACHADO DA SILVA x BANCO FINASA S/
A- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor. O
rito processual eo comum sumario, em razão do valor atribuído ao
presente feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, queren-
do, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena
de preclusão. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

76. CONSIGNAÇÃO PGTO. REV.CLAUS. C/ LIMINAR-1838/
2008-ROBERTO LUIS DO NASCIMENTO x BV FINANCEIRA S/
A - C. F. I.- Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao
autor A verificação do valor correto das parcelas devidas não pres-
cinde do contraditório por ser instaurado. Autorizo o depósito em
juízo dos valores pretendidos pela parte, porém, o efeito liberatório
fica restrito aos valores efetivamente depositados. O depósito deve-
rá ser feito no prazo de dez dias, prosseguindo-se com o depósito
das prestações posteriores, nas datas de vencimento ajustadas. Feito
o depósito, voltem para exame da antecipação da tutela. -Adv. DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO-.

77. REVISIONAL DE CONTRATO C/C EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS-1839/2008-MARIA DO ROCIO FREITAS x BANCO
ITAUCARD S.A.- Defiro o benefício da assistência judiciária gratui-
ta à autora. O rito processual é o comum sumário, em razão do valor
atribuído ao presente feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial,
querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes),
sob pena de preclusão. -Adv. ANTONIO CARLOS MARIANI-.

78. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1844/2008-JOSEFA BASTIDA
ARIAS FURTADO e outro x BANCO ITAU S/A- A assistência judi-
ciária gratuita foi criada por lei para dar amparo aos desvalidos que
de outra forma não teriam condições de ingressar em juízo para a
defesa de seus direitos. Para atender a tais pessoas existe uma De-
fensoria Pública razoavelmente organizada nesta comarca, que faz
um rigoroso exame seletivo. As autoreas comparecem em juízo com
advogado de sua livre escolha, o que pressupõe prévio ajuste de ho-
norários. Além disso, para o deferimento da gratuidade é imprescin-
dível a afirmação da parte, nos termos e sob as penas da lei [art. 4°
da Lei 1060/50), de que não pode prover, nem em parte, as despesas
processuais. Tal afirmação não veio aos autos, mas ainda que viesse,
seria incompatível com a situação econômica retratada nos docu-
mentos retratados nos autos, que fazem ver que foi concluído o in-
ventário do tutular da conta, que tinha bens, eo inventário não trami-
tou sob o pálio da gratuitade. As serventias cíveis têm por responsa-
bilidade movimentar o aparato da justiça, com custos crescentes e os
pedidos de gratuidade alcançam, atualmente, elevadas proporções.
Não se ignora o quadro de dificuldades para muitos na atual conjun-
tura, mas para não desvirtuar o instituto, tenho como insincero o
pedido. Por conseqüência, indefiro a assistência judiciária gratuita.

Intimem-se as autoras para o depósito das custas(R$ 532,00), (in-
clusive do distribuidor) e pagamento da taxa judiciária, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. RICARDO MUSSI P.PAIVA
28.733-.

79. INDENIZAÇÃO P/DANOS MOR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1845/2008-ELENICE DE FÁTIMA BERTO x NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S/A- Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita à autora. O rito processual é o comum sumário, em razão do
valor atribuído ao presente feito, nos termos do art. 275, inciso I, do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para emendar a
inicial, querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguin-
tes), sob pena de preclusão. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-.

80. ALVARA JUDICIAL-1846/2008-DIVANIR NOGOSEKI MA-
XIMILIANO- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.-Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.ap. 992/08
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AJOCIR VICARI 0013 021867/0000
ALAN MESNIKI 0003 016439/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0008 019290/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 0051 034914/0000
ALCEU MACHADO FILHO 0051 034914/0000
ALESSANDRA SCHUTA 0054 035460/0000
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0056 035694/0000
ALEXANDRE ARSENO 0034 029239/0000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0019 023809/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0031 028209/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0137 049044/0000

0138 049046/0000
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 0025 025636/0000
ANA CAROLINA ROHR 0072 040412/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0090 042964/0000
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0023 024742/0000
ANA PATRICIA CHEMIN BRANC 0015 022693/0000
ANDERSON LOVATO 0044 032948/0000
ANDRE ABREU DE SOUZA 0047 033594/0000
ANDRE BONAT CORDEIRO 0008 019290/0000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0048 033755/0000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0051 034914/0000
ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN 0066 038510/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0015 022693/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0102 043982/0000
ANDRESSA CAROLINA NIGG 0078 041362/0000
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0020 024267/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0036 030278/0000

0129 046630/0000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0047 033594/0000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0028 027178/0000
ANTONIO ELOY BERNARDIM 0023 024742/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0024 025023/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0018 023746/0000
ANTONIO GOMES MOREIRA FIL 0054 035460/0000
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0019 023809/0000
ANTONIO SAONETTI 0103 044018/0000

0117 045125/0000
0127 046199/0000

APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0082 042395/0000
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0023 024742/0000
ARTHUR MENDES LOBO 0099 043698/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0032 028700/0000
AUREO VINHOTI 0022 024684/0000
BEATRIZ SANTI 0053 035359/0000
BEATRIZ SANTI 0068 038718/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0004 016966/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0054 035460/0000
BRUNO MAY MARTINS 0032 028700/0000
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0049 034116/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0033 028979/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0010 021399/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0034 029239/0000
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0087 042855/0000
CARLOS EDRIEL POLZIN 0057 035806/0000
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0070 039623/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0022 024684/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0035 030029/0000
CARLOS VITOR M. DE LOYOLA 0019 023809/0000
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0106 044292/0000
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0131 047688/0000
CICERO JOSE ALBANO 0047 033594/0000
CLAUDIO DE FRAGA 0052 035130/0000
CLAUDIO MULLER PAREJA 0037 030841/0000
CLAUDIO MUNHOZ 0108 044529/0000
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0091 043046/0000

0129 046630/0000
CRISTIANE DE OLIVEIRA A N 0019 023809/0000
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0041 032336/0000
CRISTIANE FERNANDES 0038 031577/0000
DANIEL HACHEM 0001 012827/0000

0005 017589/0000
0021 024559/0000

DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0069 038749/0000
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 0016 022779/0000
DANIELLE TEDESKO 0070 039623/0000
DENIO LEITE NOVAES JR 0001 012827/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0062 037240/0000

0079 041609/0000
DIGELAINE M. DOS SANTOS 0129 046630/0000
DIONE BERNARDIN 0023 024742/0000
DORVAL MACEDO SIMOES 0001 012827/0000
EDSON FRANCISCO MARTIM 0025 025636/0000
EDSON J CAALBOR ALVES 0025 025636/0000
EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI 0020 024267/0000
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA 0101 043915/0000
EDUARDO SENE CARDOSO 0035 030029/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0091 043046/0000
ELCIO KOVALHUK 0047 033594/0000
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0047 033594/0000
ELVIO RENATO SEVERO 0027 026761/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0121 045515/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0088 042858/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0084 042479/0000
ERNANI HARLOS JUNIOR 0054 035460/0000

0055 035596/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0032 028700/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 021902/0000

0017 022848/0000
0033 028979/0000
0040 031879/0000
0044 032948/0000

EVARISTO ARAGAO SANTOS 0044 032948/0000
0099 043698/0000

EVELI MARIA PEDROLLO 0091 043046/0000
FABIANA PEDROZO 0027 026761/0000
FABIANO DUDA TABORDA 0016 022779/0000
FABIO ZANON SIMAO 0041 032336/0000
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0048 033755/0000
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA 0035 030029/0000
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 0069 038749/0000
FABRICIO ZILOTTI 0043 032486/0000

0105 044202/0000
FELIPE ALVES DA MOTTA 0022 024684/0000
FELIPE ROSSATO FARIAS 0014 021902/0000
FERNANDA SAWAE DE CAMPOS 0067 038639/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0051 034914/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0067 038639/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0046 033524/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0095 043558/0000

0096 043566/0000
0116 045030/0000

FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0126 046166/0000
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0111 044623/0000
FUAD SALIM NAJI 0054 035460/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0100 043709/0000
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0054 035460/0000
GERSON REQUIAO 0122 045703/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0094 043552/0000

0095 043558/0000
0097 043676/0000
0100 043709/0000
0105 044202/0000

GUILHERME ELACHE GUSI 0115 044837/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0048 033755/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0054 035460/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0064 038312/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0054 035460/0000
HAYRTON FRANCIS X DE ANDR 0022 024684/0000
HELGA CASTELLI DURANTE 0027 026761/0000
HELOIZA RAMOS AMARAL CIDA 0020 024267/0000
HERIBELTON ALVES 0025 025636/0000
HERICK PAVIN 0023 024742/0000
HERMANN EMMEL SCHWARTZ 0027 026761/0000
IDERALDO JOSE APPI 0018 023746/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0019 023809/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0044 032948/0000
INGRID DE MATTOS 0130 046691/0000
INGRID KUNTZE 0030 028159/0000

0076 041144/0000
ITO TARAS 0016 022779/0000
IZAQUE GOES 0003 016439/0000
JAAFAR A. BARAKAT 0134 048029/0000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0125 046030/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0043 032486/0000
JANAINA GIOZZA 0064 038312/0000
JANAINA ROVARIS 0047 033594/0000
JANETE ISABEL WOITEXEN 0054 035460/0000
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0008 019290/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0115 044837/0000
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0020 024267/0000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0075 041037/0000
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0037 030841/0000
JOAO NELSON KINAL 0004 016966/0000
JOSE ARI MATOS 0135 048135/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0004 016966/0000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0011 021541/0000
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 0002 016211/0000
JOSÉ SILVIO GORI FILHO 0080 041662/0000
JOSE XAVIER SILVA 0017 022848/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0012 021689/0000

0031 028209/0000

13ª Vara Cível



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 101101101101101

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0003 016439/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0054 035460/0000
JULIANA PIRES VELOSO DE O 0025 025636/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0004 016966/0000
JULIO CESAR ZIROLDO 0098 043689/0000
KALIL JORGE ABBOUD 0042 032353/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 037240/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0071 040365/0000
KLAUS SCHNITZLER 0017 022848/0000

0050 034486/0000
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0088 042858/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0012 021689/0000
LAZARO VALTER MONTEIRO 0036 030278/0000
LEANDRO MORES 0128 046254/0000
LEONARDO CICHELLA 0054 035460/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0032 028700/0000
LEONDINA ALICE MION PILAT 0026 025954/0000
LEONEL ANDRE CORREA LIMA 0115 044837/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 032948/0000

0053 035359/0000
0060 036382/0000

LEONILDO BRUSTOLIN 0081 041722/0000
LEONTINA MION GUARIZA 0034 029239/0000
LEVY LIMA LOPES NETO 0054 035460/0000
LILIANE CRISTINA VIANA 0002 016211/0000
LISIANE MACHADO XAVIER AS 0063 038239/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0014 021902/0000
LUCIA FRANCOLIN 0006 018715/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0010 021399/0000
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0040 031879/0000
LUCIANO SALIMENE 0067 038639/0000
LUIR CESCHIN 0058 035922/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0050 034486/0000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0023 024742/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0047 033594/0000
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0006 018715/0000

0100 043709/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0010 021399/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 0006 018715/0000
LUIZ DIAS 0052 035130/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0059 036018/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0015 022693/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 028159/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0028 027178/0000

0041 032336/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0011 021541/0000
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0139 049047/0000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0081 041722/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0044 032948/0000

0099 043698/0000
LUIZE TALLREK DE QUEIROZ 0015 022693/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0140 049055/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0027 026761/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0005 017589/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0041 032336/0000
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0002 016211/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0130 046691/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0007 018750/0000
MARCOS BUENO GOMES 0045 033394/0000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0041 032336/0000
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0006 018715/0000
MARIA CLAUDIA DE VASCONCE 0050 034486/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0029 027327/0000
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0025 025636/0000
MARIO GANDARA 0096 043566/0000
MARTA P BONK RIZZO 0085 042723/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0092 043212/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0114 044724/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0039 031781/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0054 035460/0000

0122 045703/0000
MOACI MENDES LEITE 0123 045773/0000
MONICA MINE YAO 0044 032948/0000
MUNIR ABAGGE 0134 048029/0000
MURILO CELSO FERRI 0114 044724/0000
NADIA JEZZINI 0077 041197/0000

0091 043046/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0065 038481/0000

0118 045346/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0086 042795/0000
NEUSA GRUBER 0014 021902/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0020 024267/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0133 048012/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0090 042964/0000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0047 033594/0000
OKSANDRO GONCALVES 0011 021541/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0034 029239/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0019 023809/0000
PATRICIA KONDRAT 0025 025636/0000
PATRICIA PIAZZAROLI 0027 026761/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0028 027178/0000
PAULO R MUNHOZ COSTA FILH 0014 021902/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 032948/0000

0053 035359/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0018 023746/0000
PAULO SERGIO NIED 0048 033755/0000
PLINIO ALOISIO BACH 0008 019290/0000
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0068 038718/0000
RAFAEL CEYN LUNDGREN 0104 044064/0000
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0037 030841/0000
RAFAEL MOSELE 0029 027327/0000
RAFAELA FILGUEIRA 0070 039623/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0044 032948/0000
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0019 023809/0000
REGINA DE MELO SILVA 0102 043982/0000
RENATA MARACCINI FRANCO 0051 034914/0000

RICARDO ALBERTO ESCHER 0019 023809/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0003 016439/0000

0019 023809/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0074 040973/0000
RITA DE CASSIA TENCZUK 0061 036440/0000
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0002 016211/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0035 030029/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0020 024267/0000
RODRIGO ROCKENBACH 0055 035596/0000
RODRIGO SILVETRI MARCONDE 0054 035460/0000

0055 035596/0000
ROGERIO G THOME 0009 020915/0000
ROMEU GONÇALVES NETO 0077 041197/0000
RONY CESAR C VALENZA 0006 018715/0000
RONY CESAR CENTENARO VALE 0049 034116/0000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0063 038239/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0016 022779/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0093 043421/0000

0107 044392/0000
0109 044563/0000
0110 044581/0000
0112 044677/0000
0113 044681/0000
0116 045030/0000
0119 045407/0000
0120 045412/0000
0124 045851/0000

ROSILENA FREITAS 0025 025636/0000
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0089 042952/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0083 042478/0000

0084 042479/0000
SAMIR THOME 0009 020915/0000
SAVIANO CERICATO 0073 040469/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0039 031781/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0020 024267/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES. 0006 018715/0000
SILVANA LEA FETTER 0047 033594/0000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0032 028700/0000
SIMAO SALIM 0078 041362/0000
SOLANGE APARECIDA LEAL PA 0050 034486/0000
SOLANGE DA SILVA MARIA 0025 025636/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0054 035460/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0032 028700/0000
TASSIA TEIXEIRA DE FREITA 0139 049047/0000
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0044 032948/0000
TERESA DANIELLE COSTA REG 0025 025636/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0014 021902/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0019 023809/0000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0030 028159/0000
VALDEMAR MORAS 0026 025954/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0016 022779/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0010 021399/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0070 039623/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0037 030841/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0092 043212/0000

0103 044018/0000
0107 044392/0000
0120 045412/0000

VINICIUS FERRARI DE ANDR 0128 046254/0000
VITORIO KARAN 0013 021867/0000

0029 027327/0000
WALDIR LESKE 0029 027327/0000
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0122 045703/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 034486/0000
WEDSON JOSE PIEROBON 0036 030278/0000
ZORAIDE BATISTELA 0009 020915/0000

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-12827/0-BANCO BRA-
DESCO SA x PALMISUL AGRO INDUSTRIAL SA e outro- Aguar-
de-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-Advs. DENIO LEI-
TE NOVAES JR, DANIEL HACHEM e DORVAL MACEDO SI-
MOES-.

2. ORDINARIA-16211/0-COMP SEGUROS AMERICA DO SUL
YASUDA x MEDCLIN-CLINICA MULHER CRIANCA LTDA
HOSP SAN T CLA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.348 -
verso.Int. -Advs. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, JOSE
OTTO SEGUI TEMPORAO, MARCIO AUGUSTO DE FREITAS e
LILIANE CRISTINA VIANA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-16439/0-MARILENA
PAESE x NELSON NOTTO LEPCA- Manifestem-se as partes.Int.-
Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, IZAQUE GOES, ADRI-
ANA MONTEIRO ARMSTRONG, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e ALAN MESNIKI-.

4. RESCISAO CONTRATUAL-16966/0-ELOY RIBEIRO DE SOU-
ZA e outro x JOSE ROBERTO ORQUIZA e outro-APENSO AOS
AUTOS Nº. 16.966 - Tendo em vista o intimo valor encontrado para
penhora, cujo desbloqueio já determinei, mediante protocolo em ane-
xo, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o pros-
seguimento do feito.Int.-Advs. JOAO NELSON KINAL, JOSE DO
CARMO BADARO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-17589/0-BANCO BRA-
DESCO S/A - CTBA x LUIZ CARLOS ZILLI e outro-A parte inte-
ressada retirar o oficio (1).Int. -Advs. DANIEL HACHEM e MAR-
CELO PACHECO PIROLO-.

6. SUMARIA-18715/0-CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA
x JOSE LUIZ CHARELLO- Manifeste-se o exequente quanto ao
pedido de fls.319.Int.-Advs. LUCIA FRANCOLIN, SERGIO SILVA
GUIMARAES., RONY CESAR C VALENZA, LUIZ CARLOS
KRANZ, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e MARIA ANGELICA

GASPARETTO PEREIRA-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-18750/0-SERGIO JOSE
PELANDA x SHEILA DE MATOS BATISTA SATER e outro-Ma-
nifeste-se sobre a carta de Ar negativa, de José Luiz de Mello -
(ausente).Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

8. RESCISAO CONTRATUAL-19290/0-IRINEU ANTUNES FI-
LHO e outro x PAULO SERGIO DA SILVA- 32.276 - Manifestem-
se as partes.Int.-Advs. JAQUELINE ANGELA MIRANDA, ANDRE
BONAT CORDEIRO, PLINIO ALOISIO BACH e ALCEU CON-
CEICAO MACHADO FILHO-.

9. ORDINARIA-20915/0-MAIR TEREZINHA BAPTISTA LACER-
DA x NELCI TEREZINHA MARTINS- A sentença de fis. 82/90
facultou à executada outorgar a escritura pública definitiva relativa-
mente ao imóvel em discussão ou a devolver à credora as despesas
com o negocio. Foi ainda fixada multa diária para o caso de descum-
primento da obrigação. Ou seja, caso a executada não outorgue a
Escritura Pública, deverá devolver à credora as despesas com o ne-
gócio. Ressaltar que caso não haja a outorga da Escritura Pública
por parte da executada, não há que se falar em suprimento do ato por
decisão judicial, eis que nada neste sentido foi determinado na sen-
tença executada. Assim, defiro parcialmente o pedido de fls. 240 para
determinar que a executada seja intimada no prazo de 10 dias para
efetuar a outorga da escritura de transferência da meação sobre o
imóvel em discussão. Int. -Advs. SAMIR THOME, ROGERIO G
THOME e ZORAIDE BATISTELA-.

10. MONITORIA-21399/0-JERONIMO SEFRIN x TEMISTOCLES
JUNKES-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUIZ CARLOS CO-
ELHO DA CUNHA, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-.

11. RESCISAO CONTRATUAL-21541/0-LAURICI GASSNER
FUNO x RUI SASAZAWA-Manifeste-se sobre a carta de Ar negati-
va, de Rui Sasazawa (mudou-se).Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
OKSANDRO GONCALVES-.

12. RESCISAO CONTRATUAL-21689/0-REALIZA - FOMENTO,
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e outros x K2M - EMPREEN-
DIMENTOS PUBLICITARIOS LTDA e outro-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 311,88.-Advs.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21867/0-INGRA - IN-
DUSTRIA GRAFICA S/A x AJOCIR VICARI- Aguarde-se pelo prazo
suspensivo.Int.-Advs. VITORIO KARAN e AJOCIR VICARI-.

14. ORDINARIA-21902/0-JOSE ROBERTO ALMEIDA CORREA
e outro x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO-APENSO AOS
AUTOS Nº.24.676 - Manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R MUNHOZ COSTA
FILHO, FELIPE ROSSATO FARIAS, NEUSA GRUBER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA
COSTA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-22693/0-OSVALDO
MALAFAIA x CLAUDIO RAZERA-Arquivem-se, observando as
formalidades legais. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUIZE TALLREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e ANA PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

16. REPARACAO DE DANOS-22779/0-JULIANO DE MIRANDA
LIMA x FABIANO DANIEL WONCE e outro-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 1.038,75.-Advs.
FABIANO DUDA TABORDA, ITO TARAS, ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG, DANIELLA BUSATO AYUB FAT-
TOUCH e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-.

17. EXECUÇÃO-22848/0-BANCO ITAU S/A x SANDRO ALCI-
DES RODRIGUES e outro-Republico o despacho de fls152, por
não ter sido intimado uns dos Advogados. - Ante o contido ás fls.149/
151, manifeste-se a parte exequente.Int. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, KLAUS SCHNITZLER e JOSE
XAVIER SILVA-.

18. SUMARIA-23746/0-CONDOMINIO EDIFICIO BONAIRE x
NILTON DARLI FRANCO-APENSO AOS AUTOS Nº. 40.638 -
Intime-se a parte requerida para se manifestar, em 10 (dez) dias.Int.-
Advs. IDERALDO JOSE APPI, PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

19. ORDINARIA-23809/0-SELBA ROSA SCHIFFELER NOBELL
e outro x MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outro- Considerando que o bloqueio de valores resul-
tou em excesso ao valor requisitado, determindo o imediato desblo-
queio das quantias excedentes nas contas dos Executados, mantendo
bloqueio da quantia encontrada exclusivamente na conta do Banco
Bradesco.Manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAU-
EN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, CARLOS VITOR M.
DE LOYOLA, RAMON MEDEIROS NOGUEIRA, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, CRISTI-
ANE DE OLIVEIRA A NOGUEIRA, OSNILDO PACHECO JUNI-
OR e RICARDO ALBERTO ESCHER-.

20. MONITORIA-24267/0-SALOMAO VIEIRA PAMPLONA e
outro x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outro- Ante o con-
tido ás fls.341/342, averbe-se junto ao Registro de Imóveis a penho-
ra sobre os direitos que os executados detêm relativamente ao imó-
vel descrito ás fls.345/346.Int.-Advs. SERGIO AUGUSTO AMA-
RAL CIDADE, RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE, HELOI-

ZA RAMOS AMARAL CIDADE, JOAO HENRIQUE KALABAI-
DE, NEWTON JOSE DE SISTI, ANDREZA CRISTINA STONO-
GA e EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI-.

21. DEPOSITO-24559/0-BANCO ITAU S/A x MAURO VICENTE
DA SILVA-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. DANI-
EL HACHEM-.

22. MONITORIA-24684/0-MERY TEREZINHA FRANÇA x RUI
CEZAR COMIN-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTTA e HAYR-
TON FRANCIS X DE ANDRAADE-.

23. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-24742/0-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e outro-APENSO AOS AUTOS
Nº. 26.837 - Manifeste-se sobre a certidão de fls.268-verso.Outrossim,
recebo o Agravo Retido (fls.257/262) para que o Tribunal oportuna-
mente dele conheça, se instado a tanto.Manifeste-se a executada,
ora agravada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.-Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIM, ANA MARIA SILVERIO LIMA, DIONE BERNAR-
DIN, ARNO APOLINARIO JUNIOR, HERICK PAVIN e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

24. SUMARIA-25023/0-CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDES-
PACO x IVANI DO ROCIO DA SILVA- Manifeste-se o autor.Int.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-25636/0-AKZO NOBEL
LTDA x AUTO MECANICA DEPINE LTDA-A parte interessada
retirar o oficio (1).Int. -Advs. HERIBELTON ALVES, ALINE RO-
DRIGUES ZAFANI NUNES, EDSON J CAALBOR ALVES, RO-
SILENA FREITAS, MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADA-
IR DOS SANTOS ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO,
PATRICIA KONDRAT, EDSON FRANCISCO MARTIM, SOLAN-
GE DA SILVA MARIA, JULIANA PIRES VELOSO DE OLIVEI-
RA e ADRIANA DEL VECCHIO-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-25954/0-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO RICARDO MARONDIN e outros-Mani-
festem-se as partes.Int. -Advs. LEONDINA ALICE MION PILATI
e VALDEMAR MORAS-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-26761/0-A - COMPRE-
MEQ OFICINA MECANICA LTDA x GEORG ALEXANDRE SOT-
TO MAIOR-A parte interessada retirar o oficio (1).Int. -Advs. PA-
TRICIA PIAZZAROLI, FABIANA PEDROZO, HELGA CASTE-
LLI DURANTE, ELVIO RENATO SEVERO, HERMANN EMMEL
SCHWARTZ e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

28. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-27178/0-UBIRATAN
DA SILVA BATISTA x BANCO REAL S/A-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 271,09.-Advs.
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

29. ORDINARIA-27327/0-ORIVALDO AFONSO DE OLIVEIRA
x DANIELA COSTA DA SILVA e outro- Aguarde-se elo prazo de
90 (noventa) dias.Int.-Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART,
WALDIR LESKE, VITORIO KARAN e RAFAEL MOSELE-.

30. SUMARIA-28159/0-EDIFICIO AMERICO BAGGIO x MAR-
COS ANTONIO BLOMBERG-A parte interessada para retirar a
Carta de Citação com Ar. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, INGRID KUNTZE e VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES-.

31. RESCISAO CONTRATUAL-28209/0-GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS REIS JUNIOR-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 150 - verso.Int. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION-.

32. ORDINARIA-28700/0-ESSENE COMERCIO INTERNACIO-
NAL LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL-Sobre o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e BRUNO MAY MARTINS-.

33. ORDINARIA-28979/0-ROSANA VEIGA GUIMARAES x BA-
NESTADO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL e ou-
tro-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

34. REVISAO CONTRATUAL-29239/0-LOURIVAL TADEU LEAL
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Sobre
o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int.
-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXAN-
DRE ARSENO, LEONTINA MION GUARIZA e OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ-.

35. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-30029/0-ADEMAR LUIZ e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Custas pagas..Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. FABRICIA CAMPI
DE ALMEIDA, EDUARDO SENE CARDOSO, CARLOS MURI-
LO PAIVA e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

36. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-30278/0-ILDA BORTOLOTI
ORCI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Arquivem-se os autos,
com as cautelas e anotações de estilo.Int. -Advs. WEDSON JOSE
PIEROBON, LAZARO VALTER MONTEIRO e ANGELA SAM-
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PAIO CHICOLET MOREIRA-.

37. ORDINARIA-30841/0-CARLOS FERNANDO DOS SANTOS
LIMA x EDITORA TRES LTDA.-Sobre o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. VICENTE PAU-
LA SANTOS, CLAUDIO MULLER PAREJA, JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

38. IMISSAO DE POSSE-31577/0-CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS x BENEDITO CAMARGO e outros-Intime-se a ilustre advo-
gada, mediante publicação no DJ, para que restitua os autos em car-
tório, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do Códi-
go de Processo Civil.Int. -Adv. CRISTIANE FERNANDES-.

39. ARROLAMENTO SUMARIO-31781/0-DARCY MAZZONI
MARTINS e outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS FILHO- Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Advs.
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-
.

40. MONITORIA-31879/0-BANCO ITAU S/A x ALVARO PEREI-
RA RAMOS- Trata-se de ação Monitória movida por Banco Itaú S/
A., contra Alvaro Pereira Ramos, ambos já qualificados nos presen-
tes autos. Ante a manifestaçäo de fis. 132/133, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo enta-
bulado pelas partes, relativo à presente açâo. De conseqüência, JUL-
GO EXTINTO O FEITO (art. 269, lli do CPC). Defiro o pedido de
desistência do prazo recursal (fl. 133). Custas já preparadas. Baixas
Necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo. P. R. I. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-
.

41. ORDINARIA-32336/0-ALMIRA CORREA DE ALMEIDA TE-
LES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. MARCE-
LO ZANON SIMAO, FABIO ZANON SIMAO, CRISTIANE DE
OLIVEIRA A. NOGUEIRA, LUIZ FERNANDO DIETRICH e
MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

42. DESPEJO-32353/0-ERNESTO KOOP x MARIO ANTONIO
MONTRUCCHIO e outro-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32486/0-ARNALDO
WALDEMAR WERNER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fls.342 - verso.Int. -Advs. JANAINA
BAPTISTA TENTE e FABRICIO ZILOTTI-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-32948/0-BAN-
CO ITAU S/A x DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros- Sobre o pedido de fls.36/39, manifeste-se o exequente, em
05 (cinco) dias, adequado o prosseguimento do feito da execução de
acordo com a sentença proferida nos autos nº.34.030.Int.-Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TERESA CELINA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO, ANDERSON LOVATO
e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33394/0-FAST
CONSTUCOES CIVIS LTDA x MARIZ MENDES MAY-Manifes-
te-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. MAR-
COS BUENO GOMES-.

46. ARROLAMENTO SUMARIO-33524/0-ISANETE PORTELA
DEVITTE e outro x ESPOLIO DE CARLOS CEZAR DE LARA-
Aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FERNANDO ZE-
NATO NEGRELE-.

47. INDENIZAÇÃO-33594/0-GEPAUTO AUTO CENTER LTDA.
x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (UNIBANCO)-Sobre
o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int.
-Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA, SILVANA LEA FETTER,
ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE AL-
BANO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

48. INDENIZAÇÃO-33755/0-ANDRE LUIZ BRAGA x ITAU SE-
GUROS S/A-HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais e
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da petição de
fls.522/523, e julgo extinto o processo, com fulcro no art.269, inc.III,
do Código de Processo Civil.Custas pagas.Oportunamente, proceda
a baixa na distribuição, e arquivem-se, com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. GUILHERME KLOSS NETO, PAULO SER-
GIO NIED, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

49. DESPEJO-34116/0-ALICE MAZZARO VALENZA x EDUAR-
DO MUSSI SZABO-Manifeste-se sobre a certidão de fls.99 -
verso.Int. -Advs. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e CAR-
LOS ALBERTO DO NASCIMENTO-.

50. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-34486/0-BANCO BANESTADO
S/A. x DAILTON JOSE GRASSI e outros- APENSO AOS AUTOS
Nº.39.502 - Ante a manifestação de fls. 143/144, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo enta-
bulado pelas partes, relativo à presente ação. De conseqüência, JUL-
GO EXTINTO O FEITO (art. 269, Ill do CPC). Defiro a renÚncia
do prazo recursal de fl. 144. Custas já preparadas. Baixas Necessári-
as. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações e
estilo.P.R.I. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCH-
NITZLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, SOLANGE APA-
RECIDA LEAL PADILHA GIBRIM e MARIA CLAUDIA DE VAS-

CONCELOS KRUGER-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34914/0-EM-
PRESA DE AGUA OURO FINO LTDA. x FERREIRA & NASCI-
MENTO LTDA. e outro-A parte interessada retirar o oficio (1).Int. -
Advs. ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEI-
CAO MACHADO NETO e RENATA MARACCINI FRANCO-.

52. INDENIZAÇÃO-35130/0-CARLO TAVARES x WD. LINS e
outro- Mantenho a decisão atacada, por seus próprios fundamentos.
Sendo solicitadas informações pelo relator do respectivo recurso,
comunique-se, oportunamente, sobre a manutenção da decisção agra-
vada e sobre o integral cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
Inexistindo a notícia de concessão de efeito suspensivo ao agravo
interposto, certifique a escrivania se o requerente juntou aos autos
suas alegações finais, voltando os autos conclusos em seguida. Int. -
Advs. LUIZ DIAS e CLAUDIO DE FRAGA-.

53. SUMARIA COBRANCA-35359/0-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ILHA DO SOL x CINTIA ELISABETE PERCIAK MARIA-
NO DA SILVA e outro-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação dedu-
zido á fl.237 e, em consequência, julgo extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de
Processo Civil.Custas pagas.P.R.I.Oportunamente, promovida a bai-
xa na distribuição, arquivem-se os autos. -Advs. BEATRIZ SANTI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

54. REPARACAO DE DANOS-35460/0-RUI CICHELLA x LABO-
RATORIO FRISCHMANN AISENGART S/A e outros-Manifeste-
se sobre a certidão de fls.337 - verso.Int. -Advs. GUILHERME
MANNA ROCHA, LEONARDO CICHELLA, FUAD SALIM NAJI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, ANTONIO GOMES MO-
REIRA FILHO, LEVY LIMA LOPES NETO, ALESSANDRA
SCHUTA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, JANETE ISA-
BEL WOITEXEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO
SILVETRI MARCONDES, ERNANI HARLOS JUNIOR e GE-
RARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35596/0-EDI-
SON ROHN PIRES x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA S.A- APENSO AOS AUTOS Nº.36.153 - HOMOLO-
GO o acordo celebrado entre as partes (fis. 192/193). Em conseqü-
ência, julgo extinto o feito, com resoluçäo do mérito, nos termos do
art. 269, inciso Ill, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes ficam ao encargo da executada/embargante, nos ter-
mos do acordo. Baixas, anotações e comunicaçoes necessanas. A
seguir, arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de estilo.
P. R. I. -Advs. RODRIGO ROCKENBACH, RODRIGO SILVETRI
MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

56. ARROLAMENTO SUMARIO-35694/0-CELY PERRONE PE-
REIRA DA COSTA e outros x ESPOLIO DE IDA RESSETTI PER-
RONE- Vistos, etc... I. Preenchidos os requisitos legais, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 54/57 e 73/74 dos bens descritos à fl. 06 deixado pelo
falecimento de IDA RESSETTI PERRONE, e determino que se cum-
pra e guarde como nela se contém, ressalvados os direitos de tercei-
ros. II. Custas na forma da lei. 111. Expeça-se a competente carta de
adjudicação em favor de SANITO WILHELM ROCHA e CHIQUI-
TA ROCHA NARCISO, tendo em vista que foi comprovado o paga-
mento de todos os tributos, observando-se o disposto pelo §2.°, do
artigo 1.031, do Código de Processo Civil. Oporunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo. P. R. I. -Adv. ALES-
SANDRO MARCOS BRIANEZI-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35806/0-CO-
MERCIO E ARTIGOS MARCENARIA BICHO CARPINTEIRO x
MARLENE APARECIDA BESS e outro-Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 31,50.-Advs. CAR-
LOS EDRIEL POLZIN e ADRIANO ROSA MARTINS-.

58. INVENTARIO-35922/0-ANIELE FATIMA RAFAEL BERTOL-
DO x ESPOLIO DE MARCELO BERTOLDO- APENSO AOS AU-
TOS Nº.40.787 - A parte interessada retirar o alvará.Int.-Adv. LUIR
CESCHIN-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36018/0-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LAMISOUZA COMERCIO DE LA-
MINADOS LTDA e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.45 -
verso.Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36382/0-BAN-
CO ITAU S.A x CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA
E CONSER. LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça, bem como o complemento das custas no valor de
R$.21,75.Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36440/0-JOSE
GONCALVES DE LIMA - REFEICOES x RODOCRETO PAVI-
MENTAÇAO LTDA.-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-37240/0-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAISA CRISTINA FRAN-
CESCHI-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor
a pagar R$. 32,15.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38239/0-LAJO-
TEK INDUSTRUA E COMERCIO DE LAJES PRE MOLDADAS
x PARANA BRASIL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO e LISIANE MA-

CHADO XAVIER ASSUNÇÃO-.

64. BUSCA E APREENSÃO-38312/0-BANCO ITAU S.A x ANTO-
NIO CORDEIRO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38481/0-KARLA NEMES
x ODAIR TISSE-Tendo em vista o intimo valor encontrado para
penhora, cujo desbloqueio já determinei, mediante protocolo em ane-
xo, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o pros-
seguimento do feito.Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38510/0-INDUS-
CRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E REVESTI x
CARLOS ALBERTO REAL FILHO-A parte interessada retirar a
Carta Precatoria. -Adv. ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN-.

67. COBRANCA ORDINARIA-38639/0-ADEMIR JOSE ALFRE-
DO x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para conde-
nar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$ 51.500,01
(cinqüenta um mil, quinhentos reais e um centavos), corrigidos mo-
netariamente pela média do INPC/lGP-DI a contar da data do ajuiza-
mento da presente ação e acrescida de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°,
do Código Tributário Nacional). Por fim, em razão da sucumbência,
condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da causa em face
da revelia, atendidas assim as recomendações do artigo 20, §3°, do
Código de Processo Civil. PRI. -Advs. LUCIANO SALIMENE,
FERNANDA SAWAE DE CAMPOS e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-.

68. SUMARIA COBRANCA-38718/0-CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. MORADIAS PAQUETA I COND.II x VALMIR PACHECO e
outro-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Advs. BEATRIZ SANTI e POLYANA RODRIGUES PEDRO-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38749/0-HDI
SEGUROS S/A x AGUINALDO DE BASTOS-Manifeste-se sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. FABRICIO VER-
DOLIM DE CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO-

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39623/0-LUIZ RODRI-
GUES DE LARAS x CIA ITAU LEASING DE
ARREN.MERCANTIL GRUPO ITAU-Ao Sr. Escrivao para execu-
tar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 66,45.-Advs. CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FIL-
GUEIRA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

71. BUSCA E APREENSÃO-40365/0-BV FINANCEIRA CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CIRLEI NASCI-
MENTO DA SILVA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40412/0-CDA
AGRICOLA CENTRO DISTR. AGROCOMERCIAL LTDA x EUN
HEE LEE-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. ANA CAROLINA ROHR-.

73. PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO-40469/
0-ARTUR BORTOLUZZI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 39,46.-
Adv. SAVIANO CERICATO-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40973/0-VIL-
MAR CORREIA PALHANO x NEWMED-Tendo em vista o intimo
valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já determinei, me-
diante protocolo em anexo, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.Int. -Adv. RICARDO
MAGNO QUADROS-.

75. EXECUÇÃO-41037/0-ANACONDA INDUSTRIA E AGRICO-
LA DE CEREAIS S.A x MARIA DE FÁTIMA CONF. ME-Manifes-
te-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-41144/0-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALMENARA III x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E INCORPORA—Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. INGRID KUNTZE-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-41197/0-JORGE DE
PAULA TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
executado quanto ao pedido de fls.45/46.-Advs. ROMEU GONÇAL-
VES NETO e NADIA JEZZINI-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41362/0-MUL-
TILIT FIBROCIMENTO LTDA x SEGURITEC EQUIPAMENTOS
E SEGURANÇA LTDA e outros-Republico o despacho de fls.15,
por não ter sido intimado uns dos Advogados. APENSO AOS AU-
TOS Nº.48.280 - Intime-se o excipiente para, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuar o preparo das custas processuais e da taxa judiciária
relativas ao presente feito.Int.-Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG
e SIMAO SALIM-.

79. BUSCA E APREENSÃO-41609/0-BANCO ITAU S.A x MA-
RIA CONCEIÇÃO MENDONÇA-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.33 - verso.Int. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

80. INDENIZAÇÃO-41662/0-ROBERTO SOUZA CARDOSO e
outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.46.169 - Manifeste-se sobre a

certidão de fls.09 - verso.Int. -Adv. JOSÉ SILVIO GORI FILHO,
GUSTAVO D’AVILA-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-41722/0-JOELMA MEREIDER
BARCIK x UNIBANO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- (...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e
condeno a demandada a prestar as contas pleiteadas em relação aos
3uros e correçao monetária desde a celebração do primeiro contrato
de abertura de crédito, e quanto às tarifas a partir de 17/08/2007, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que
a autora apresentar oportunamente, nos termos do artigo 915, §2°,
do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência mínima da
autora, condeno ainda o requerido, que negou o dever de prestar
contas, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigíveis a partir
desta data, em atenção ao trabalho realizado, ao tempo despendido
com o processamento do feito e ao ínfimo valor atribuído à causa,
atendidas assim as recomendações do artigo 20, §4º do Código de
Processo Civil. PRI -Advs. LEONILDO BRUSTOLIN e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

82. CAUTELAR DE ARRESTO-42395/0-ARROJITO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x DONAHAUS SUPERMERCADOS
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$. 16,80. - APENSO
AOS AUTOS Nº43.449 - Ao preparo das custas no valor de R$.14,70,
bem como se manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA-.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42478/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x ALMIR SILVA DE JESUS &
CIA LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42479/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x E. AFONO FILHO PARANA-
GUÁ-Manifeste-se sobre a certidão de fls.29 - verso.Int. -Advs.
ROSIMEIRI GOMES BASILIO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42723/0-DISEG
COMÉRCIO DE EQUIPA. DE SEGURANÇA LTDA - ME x AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.49 - verso.Int. -Adv. MARTA P BONK RIZZO-.

86. BUSCA E APREENSÃO-42795/0-BANCO BRADESCO S/A x
ADRIANA TEREZINHA SOARES- A parte interessada retirar os
documentos desentranhados.Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

87. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42855/0-CARLOS BENATTI
SOUTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o contido na
informação supra, aute-se novamente o presente feito.Doravante, o
advogado Carlos Alexandre Vaine Tavares não mais terá vista dos
autos fora de cartório, nos termos do art.196 do CPC.Após, intime-
se o referido advogado para se manifestar quanto as folhas
faltantes.Int.-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42858/0-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x LIGIA
NATIVIDADE MATTE ZUNSZTERN-Ante a noticia do pagamen-
to do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas.Baixas necessarias.Promova-se o des-
bloqueio dos valores Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a
anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42952/0-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x CRISNUNES COM. ARMA-
RINHOS LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. ROSIMEIRE GOMES BASILIO-.

90. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42964/0-PELEGRINO
DISTRIBUIRODA DE AUTOPEÇAS LTDA x AUTO PEÇAS O
GORDO LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

91. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43046/0-ANTONIO MAIA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs. EVELI MARIA PEDRO-
LLO, EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZZINI e CRISTIANA
NAPOLI M. DA SILVEIRA-.

92. COBRANCA ORDINARIA-43212/0-ADAIR JOSE ARISI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.107/
120, manifeste-se o autor.Int. -Advs. MAX HERCILIO GONCAL-
VES e VICTOR GERALDO JORGE-.

93. COBRANCA ORDINARIA-43421/0-ALCIDES CAPPI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o
réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$ 50.751,21
(cinqüenta mil, setecentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centa-
vos), corrigidos monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a con-
tar da data do ajuizamento da presente ação e acrescida de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (art.
406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por fim,
em razão da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a
simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as reco-
mendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

94. COBRANCA ORDINARIA-43552/0-ANTONIO ZBOJNOWI-
CZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária
demandada a pagar á parte autora a importância de R$.18.793,30
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(dezoito mil, setecentos e noventa e três reais e trinta centavos),
corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde
a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a
inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a cita-
ção (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-43558/0-ANTONIO FERNANDES
DO CARMO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição
bancária demandada a pagar á parte autora a importância de
R$.20.502,45 (vinte mil, quinhentos e dois reais e quarenta e cinco
centavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/
95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompa-
nharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a con-
tar a citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tri-
butário Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda,
pelo pagamento das custas processuais e honorários advocaticios,
estes atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo
em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do
feito, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-43566/0-CELSO GAUDENCIO
AUERSVALD e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do
exposto, julgo parcialmente extinto o feito, com resolução de méri-
to, em relação aos autores JOSE ELEODORO DE OLIVEIRA,
LUCIA HELENA GUIMARAES FERREIRA e ROGERIO AUGUS-
TO GUIMARAES FERREIRA, com fulcro no artigo 269, inciso IV,
do CPC, pelo reconhecimento da prescrição, e, em relação aos de-
mais autores, julgo procedente o pedido inicialmente deduzido e con-
deno a instituição bancária demandada a pagar aos autores a impor-
tância de R$ 7.974,57 (sete mil, novecentos e setenta e quatro reais
e cinqüenta e sete centavos), corrigida monetariamente nos termos
do Decreto n°1.544/95 desde a data de elaboração os respectivos
cálculos que acompanharam a inicial, acrescida de juros moratórios
de 1% ao mês a contar da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do
Código Tributário Nacional). Em razão da sucumbência recíproca,
em diferente proporção, e levando em consideração o proveito eco-
nômico de cada litigante, condeno as partes ao pagamento das cus-
tas processuais, na proporção de 30% para os autores e 70% para o
réu, e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre a condenação em favor do patrono dos autores, e em
igual porcentagem sobre os valores excluídos em favor do patrono
do réu, tendo em vista o trabalho exigido e realizado, o rápido pro-
cessamento do feito, a ausência de produção de provas orais em au-
diência eo valor atribuído à causa, atendidas assim as recomenda-
ções do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. P R I. -Advs.
MARIO GANDARA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

97. COBRANCA ORDINARIA-43676/0-ANDY SCHMIDT e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária demandada
a pagar á parte autora a importância de R$.74.775,35 (setenta e qua-
tro mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos),
corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95 desde
a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a
inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a cita-
ção (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43689/0-COLÉ-
GIO CURITIBANO S/S LTDA x DYNARA RODRIGUES MODER-
NO-HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais e efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, nos termos da petição de fls.29/30,
e julgo extinto o processo, com fulcro no art.269, inc.III, do Código
de Processo Civil.Custas pagas.Oportunamente, proceda a baixa na
distribuição, e arquivem-se, com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43698/0-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x ANA
PRONELI BREMM CASTRO-Manifeste-se sobre a certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO SANTOS e ARTHUR MENDES LOBO-.

100. SUMARIA COBRANCA-43709/0-ANTONIO ZEVIANI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o autor quanto á
contestação.Int.-Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

101. COBRANCA ORDINARIA-43915/0-FRANCISCO SEGURA
PICHELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
inicial para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no mon-
tante de R$ 46.162,12 (quarenta e seis mil, cento e sessenta e dois
reais e doze centavos), corrigidos monetariamente pela média do
INPC/lGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário

Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Advs. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

102. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43982/0-CELIA DOS
SANTOS KIOTHEKA ANDRADE x BANCO ITAU S.A-Sobre a
contestação de fls.71/92, manifeste-se o autor.Int. -Advs. REGINA
DE MELO SILVA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

103. COBRANCA ORDINARIA-44018/0-DIOGENES ANTONIO
REGIANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a instituição ban-
cária demandada a pagar á parte autora a importância de R$.23.540,84
((vinte e três mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta e quatro cen-
tavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95
desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanha-
ram a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a
citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. ANTONIO
SAONETTI e VICTOR GERALDO JORGE-.

104. EXECUÇÃO-44064/0-CATHARINA PALLONE CHAGAS x
YONE MONTIBELER-A parte interessada retirar o oficio (1).Int. -
Adv. RAFAEL CEYN LUNDGREN-.

105. COBRANCA ORDINARIA-44202/0-ADEMIR ARMANDO
VITALI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do expos-
to, julgo parcialmente extinto o feito, com resolução de mérito, em
relação ao autor Rolando Lewin, tão somente quanto aos valores
referentes ao mês de junho de 1987 (R$ 4.428,72 - fls.55), com ful-
cro no artigo 269, inciso IV, do CPC, pelo reconhecimento da pres-
crição, e, em relação ao período de janeiro de 1989, julgo proceden-
te o pedido inicialmente deduzido e condeno a instituição bancária
demandada a pagar aos autores a importância de R$ 82.336,05 (oi-
tenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e cinco centavos),
corrigida monetariamente nos termos do Decreto n° 1.544/95 desde
a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanharam a
inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar da cita-
ção (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional).
Em razão da sucumbência, condeno o réu, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o trabalho
exigido e realizado, o rápido processamento do feito, a ausência de
produção de provas orais em audiência e o valor atribuído à causa,
atendidas assim as recomendações do artigo 20 , paragrafo 3 ° do
Código de Processo Civil. PRI. -Advs. GIOVANNA PRICE DE
MELO e FABRICIO ZILOTTI-.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44292/0-EM-
BRAPOL SUL BRASILEIRA LTDA x MULTI OLHOS COM. DE
PROD ÓTICOS LTDA-A parte interessada retirar o oficio (1).Int. -
Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-.

107. COBRANCA ORDINARIA-44392/0-CECILIO DA SILVA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.88/
97, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e
VICTOR GERALDO JORGE-.

108. COBRANCA ORDINARIA-44529/0-VENANCIO CARDOSO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$
35.501,44 (trinta e cinco mil, quinhentos e um reais e quarenta e
quatro centavos), corrigidos monetariamente pela média do INPC/
lGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e acrescida
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação
(art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por
fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as
recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI.
-Adv. CLAUDIO MUNHOZ-.

109. COBRANCA ORDINARIA-44563/0-ELAINE MARIA GAL-
VAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de
R$ 57.316,71 (cinqüenta e sete mil, trezentos e dezesseis reais e
setenta e um centavos), corrigidos monetariamente pela média do
INPC/lGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

110. COBRANCA ORDINARIA-44581/0-DANIEL PATRÍCIO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$
46.679,68 (quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e
sessenta e oito centavos), corrigidos monetariamente pela média do

INPC/lGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

111. DECLARATORIA-44623/0-MARLI GONÇALVES DE LIMA
x ESPOLIO DE JOAO RIGON e outro-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls.53 - verso.Int. -Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVE-
DUTTI SANTOS-.

112. SUMARIA COBRANCA-44677/0-VIVALDINA DE MOURA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$
17.976,26 (dezessete mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte e
seis centavos), corrigidos monetariamente pela média do INPC/lGP-
DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e acrescida de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação
(art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por
fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as
recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI.
-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

113. COBRANCA ORDINARIA-44681/0-CELESTINO VANSET-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e
do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$
20.255,19 (vinte mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e dezenove
centavos), corrigidos monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a
contar da data do ajuizamento da presente ação e acrescida de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (art.
406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por fim,
em razão da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a
simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as reco-
mendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI. -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

114. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-44724/0-BAN-
CO BRADESCO S/A - CTBA x GD BRAZ COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS LTDA e outros-Tendo em vista o bloqueio parcial realiza-
do via BacenJud, conforme o Detalhamento de Ordem Judicial retro,
manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias.Int. -Advs. MURILO
CELSO FERRI e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

115. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-44837/0-INTER
TRADING ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x IMA-
RKETING DIGITAL BUSINESS CONSULTORIA LTDA e outro-
APENSO AOS AUTOS Nº.45.729 - A parte interessada para retirar
a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs. JAQUELINE LOBO DA
ROSA, GUILHERME ELACHE GUSI e LEONEL ANDRE COR-
REA LIMA ALVIM-.

116. COBRANCA ORDINARIA-45030/0-JOAO MARIA RIBEIRO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e condeno a instituição bancária deman-
dada a pagar á parte autora a importância de R$.58.952,29 (cinquen-
ta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove cen-
tavos), corrigida monetariamente nos termos do Decreto nº1.544/95
desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompanha-
ram a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar a
citação (art.406 do CC e art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional).Em razão da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios, estes
atribuidos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do fei-
to, a ausência de produção de provas orais em audiência e o valor
atribuido á causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

117. COBRANCA ORDINARIA-45125/0-GILMAR ALCIDES TO-
MASI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de
R$ 27.670,60 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta reais e sessenta
centavos), corrigido monetariamente nos termos do Decreto n° 1.544/
95 desde a data de elaboração dos respectivos cálculos que acompa-
nharam a inicial, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cen-
to) ao mês a contar da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do
Código Tributário Nacional). Por fim, em razão da sucumbência,
condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da causa
em face da revelia, atendidas assim as recomendações do artigo 20,
§3°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

118. DESPEJO-45346/0-DÉCIO DE CONTI x LAURO ROBERTO
MEIRA DE ANDRADE-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação dedu-
zido á fl.44 e, em consequência, julgo extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de
Processo Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já
recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distribuição,
arquivem-se os autos. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-.

119. COBRANCA ORDINARIA-45407/0-CLAUDEMIR DE SOU-
ZA OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
inicial para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no mon-
tante de R$ 11.328,36 (onze mil, trezentos e vinte e oito reais e
trinta e seis centavos), corrigidos monetariamente pela média do
INPC/IGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

120. COBRANCA ORDINARIA-45412/0-LOURDES WOSIACK
DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a con-
testação de fls.31/41, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e VICTOR GERALDO JORGE-.

121. COBRANCA ORDINARIA-45515/0-ADALTO VICENTE VI-
EIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (....) Diante do expos-
to, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de
R$ 26.082,57 (vinte e seis mil, oitenta e dois reais e cinqüenta e sete
centavos), corrigidos monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a
contar da data do ajuizamento da presente ação e acrescida de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (art.
406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por fim,
em razão da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a
simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as reco-
mendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

122. SUMARIA DE COBRANCA-45703/0-JOELMA NOVACKI
GARSTKA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Intime-se a autora para se manifestar acerca da contestação no
prazo de 10 (dez) dias.Int.-Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA
ROCHA, GERSON REQUIAO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

123. COBRANCA ORDINARIA-45773/0-LUIZ CARLOS BARI-
ZON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de
R$ 52.940,82 (cinqüenta e dois mil, novecentos e quarenta reais e
oitenta e dois centavos), corrigidos monetariamente pela média do
INPC/lGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Adv. MOACI MENDES LEITE-.

124. COBRANCA ORDINARIA-45851/0-ADALBERTO ORO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$
49.569,55 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e
cinqüenta e cinco centavos), corrigidos monetariamente pela média
do INPC/lGP-Dl a contar da data do ajuizamento da presente ação e
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação (art. 406 do CC e art. 161, §1°, do Código Tributário
Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil. PRI. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

125. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-46030/0-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x CARLOS APARECIDO RAEL-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS-.

126. SUMARIA DE COBRANCA-46166/0-NEZIO FACHINA x
BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o
réu ao pagamento do valor devido, no montante de R$ 9.349.99 (nove
mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos),
corrigidos monetariamente pela média do INPC/lGP-DI a contar da
data do ajuizamento da presente ação e acrescida de juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (art. 406 do CC
e art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Por fim, em razão
da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicida-
de da causa em face da revelia, atendidas assim as recomendações do
artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. PRI. -Adv. FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-.

127. COBRANCA ORDINARIA-46199/0-ALBERTINA MENEGA-
ZZO PEDROSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido inicial para condenar o réu ao pagamento do valor devido, no
montante de R$ 75.390,73 (setenta e cinco mil, trezentos e noventa
reais e setenta e três centavos), corrigidos monetariamente pela mé-
dia do INPC/lGP-Di a contar da data do ajuizamento da presente
ação e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a
contar da citação (art. 406 do CC e art 161, §1°.. do Código Tribu-
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tário Nacional). Por fim, em razão da sucumbência, condeno ainda o
réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia,
atendidas assim as recomendações do artigo 20, §3°, do Código de
Processo Civil. PRI. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

128. REVISAO DE CLAUSULAS-46254/0-CLEIDE APARECIDA
BERNARDI x BANCO BMC S.A-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 647,81.-Advs. VINICIUS
FERRARI DE ANDRADE e LEANDRO MORES-.

129. COBRANCA ORDINARIA-46630/0-CONSTANTINO JOSE
MORATTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta-
ção de fls.53/74, manifeste-se o autor.Int. -Advs. DIGELAINE M.
DOS SANTOS, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-.

130. BUSCA E APREENSÃO-46691/0-BANCO SAFRA S.A x
MARIA DE LOURDES WESSLER-Homologo, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência
da ação deduzido á fl.15 e, em consequência, julgo extinto o proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII,
do Código de Processo Civil.Custas pagas.P.R.I. Oportunamente,
promovida a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e INGRID DE MATTOS-.

131. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47688/0-ISA-
BEL MARIA BEATRIZ TORRES ANGINSKI x NELSON TERE-
ZIO DE OLIVEIRA e outro-A parte interessada retirar o oficio
(6).Int. -Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-.

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47963/0-LAU-
RO AZEVEDO S/A ADMINISTRAÇÃO E PARCITIPAÇÃO x KI-
MILAN COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e
outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.27 - verso.Int. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

133. REVISAO CONTRATUAL-48012/0-MERCEDES ARDIGO
KLIMCZAK x BANCO ITAUCARD S/A-A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO-.

134. COBRANCA ORDINARIA-48029/0-RIVADAVIA DE SOU-
ZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de
fls.59/117, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JAAFAR A. BARAKAT
e MUNIR ABAGGE-.

135. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-48135/0-JOSE
ARI MATOS x BRASIL TELECOM S/A- Indefiro o presente pedi-
do eis que documentos exibidos em Juizo pela parte necessariamente
devem ser juntados nos autos, mesmo que haja a formação de vários
volumes.Int.-Adv. JOSE ARI MATOS-.

136. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-48501/0-GILBERTO WAL-
DIR TONDIN x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM-A parte
interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. ADEL-
CIO MARTINS DOS SANTOS-.

137. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49044/0-BMC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x GERALD GUNTER DEN-
GLER-A parte interessada retirar o oficio (7).Int. -Adv. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-.

138. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49046/0-BMC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x CLAUDIONOR FERREI-
RA BARBOSA-A parte interessada retirar o oficio (7).Int. -Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

139. SUMARIA DE COBRANCA-49047/0-ANTONIO HAMAD x
HSBC SEGUROS S/A-Concedo á parte requerente os beneficios da
assistência judiciária gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº.1.060/
50.Designo o dia 02/03/09, ás 13:30 horas, para audiência a que
deverão comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada
conciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.Na
defesa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Advs. LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e TASSIA
TEIXEIRA DE FREITAS BIANCO ERBANO-.

140. COBRANCA-49055/0-CONJUNTO EDIFICIO ANA LUISA x
SERGIO LUIZ ALVES JULIO-Designo o dia 02/03/09, ás 14:00
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na qual
será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá constar rol
testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso
de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S RIBAS-.
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JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0012 000533/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0010 001288/1998
JANDER LUÍS CATARIN 0014 001130/1999
JOÃO FERNANDO SADDOCK PER 0003 000113/1993
JOEL HENRIQUE MELNIK 0006 001029/1995
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0004 000505/1994
JOSÉ HOTZ 0048 001471/2008
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0018 001130/2001
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0035 001217/2005
KARINA GISELLI PIMENTA 0034 001158/2005
KELLY CRISTINA WORM 0043 001272/2007

0049 001579/2008
LACIR GUARENGHI 0006 001029/1995

0008 001301/1997
LEANDRO GALLI 0043 001272/2007

0049 001579/2008
LEONARDO RAMOS ROCHA 0021 000588/2002
LETÍCIA SEVERO SOARES 0028 001258/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0027 000814/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000763/1995
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0040 000259/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0044 000007/2008

0046 000643/2008
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0022 001075/2002
MARCEL A. HAMMOUD 0006 001029/1995
MARCELO ANTÔNIO OHRENN MA 0009 001069/1998
MARCELO BIENTINEZ MIRÓ 0017 000999/2000
MARCO POLO DE OLIVEIRA E 0002 000769/1992
MARCOS PAULO DEMITTE 0012 000533/1999
MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES 0020 000579/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0018 001130/2001
MARCY HELEN VIDOLIN 0036 000654/2006
MARIA AMÉLIA C. MASTROROS 0026 000710/2003
MIGUEL ANGELO DUARTE 0042 001107/2007
MÔNICA DALMOLIM 0035 001217/2005
NEIMAR BATISTA 0042 001107/2007
OKSANDRO GONÇALVES 0002 000769/1992
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0034 001158/2005
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0026 000710/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0045 000341/2008
ROBISON MARANHÃO 0002 000769/1992
ROBSON IVAN STIVAL 0013 000830/1999
RONALDO GUILHERME KUMMER 0036 000654/2006
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0002 000769/1992
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0039 001495/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0001 000632/1992
TOBIAS DE MACEDO 0049 001579/2008
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0016 000671/2000
VERA LÚCIA SCHREINER 0023 000017/2003
WALMOR ADÃO SCHMITT NETO 0002 000769/1992
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0017 000999/2000
WILLIAN VAN ERVEN 0013 000830/1999

1. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 632/1992 - COND. CONJ.
RES. ABAETE x MARCIA REGINA CARVALHO - 1- Manifeste-
se a parte interessada sobre as custas do Sr. Avaliador. 2- Intime-se.
Advs. ANTÔNIO EMERSON MARTINS e SIMONE CERETTA

LIMA.

2. ARROLAMENTO - 769/1992 - LUCAS ROVEDA GUBERT e
outro x ESP. DE ALTAYR CYRO GUBERT - 1)Exercendo o cha-
mado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de fls.
2761/2762, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(fls. 2919/2955) não têm o condão de abalá-la. 2)Expeça-se oficio,
por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de instru-
mento interposto, prestando as informações requisitadas, noticiando
que o agravante cumpriu as disposições do Artigo 526 do CPC e que
a decisão interlocutória atacada não foi reformada. 3)Prossiga-se nos
termos do despacho de fls. 2917. 4)Intimem-se. Advs. SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, WALMOR ADÃO SCHMITT NETO,
OKSANDRO GONÇALVES, ROBISON MARANHÃO e MARCO
POLO DE OLIVEIRA E SILVA.

3. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 113/1993 - ATILIO
CAIXETA DE PAULA x MARCIANO LUNELLI - 1.Defiro pedido
de fl. 196. Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias ou então até
ulterior manifestação da parte interessada. 2. Intime-se. Advs. AIR-
TON SÁVIO VARGAS e JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREI-
RA.

4. INDENIZAÇÃO - 505/1994 - CIATTEL COM. E ADM. DE LI-
NHAS TELEFÔNICAS LTDA x ZAHRA NAJAR - 1- Faculto aos
Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de
seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de
direito patrimonial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência
das custas remanescentes. 3- Em caso de não ser promovida a exe-
cução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos. 4-
Intime-se. Advs. JOELCIO SANTOS MADUREIRA e ALIA HAD-
DAD.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 763/1995 -
NAPOLEÃO MASSARU BANSHO x DENISE RENNHACK -
Manifeste-se a parte autora ante o prosseguimento do feito. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1029/1995 -
BANCO BANORTE S/A x MAGIC INFORMÁTICA LTDA e outro
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Advs. LACIR GUARENGHI, JOEL HENRIQUE MELNIK
e MARCEL A. HAMMOUD.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 859/1997 -
ANTONIO CARLOS ANDRIOLI x VALDEMIRA SANTANA RI-
BEIRO e outro - À conta e preparo. R$ 292,60 (mais acréscimos
legais). Adv. CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1301/1997 -
BANCO BANORTE S/A x ORONZO SECONDO CASILLI e outro
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Advs. LACIR GUARENGHI e DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT.

9. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1069/1998 - C. P.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x MARCO ANTO-
NIO CARLINI e outro - 1) Recebo o recurso de apelação interposto
por CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 510/519) pois tempestivo, no
efeito devolutivo e suspensivo conforme artigo 520 do CPC. 2) Em
seguida, vista ao apelado, para, querendo, no prazo de 15 dias, apre-
sentar suas contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se às disposições codifica-
das no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se.
Advs. FABÍOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e MARCELO
ANTÔNIO OHRENN MARTINS.

10. RESSARCIMENTO - 1288/1998 - INDIANA COMPANHIA DE
SEGUROS e outro x CARLOS ROBERTO HERVIS SONDAHL -
Tendo em vista o contido à fls. 109, faculto a adequação do pedido à
lei nº 11.323/05, no prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI.

11. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 510/1999 - ABN AMRO S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOÃO SEDIVAL BRUNO -
1- Faculto aos Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promove-
rem a execução de seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. 2- Anote-se junto ao Distri-
buidor a pendência das custas remanescentes. 3- Em caso de não ser
promovida a execução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-se
os autos. 4- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

12. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 533/1999 - ECIO
SOARES x BANCO ITAÚ S/A - À conta e preparo. R$ 37,61 (mais
acréscimos legais). Advs. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L.
RIBAS, MARCOS PAULO DEMITTE e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

13. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 830/1999 - COND.
CONJ. RES. VALE VERDE II x NILSEU LEMOS - 1.Cumpra-se o
item 5.8.8.2 do CN. Obedecendo aos princípios da economia e cele-
ridade processual, desde já, designo o dia 05/5/09, às 13:25 horas,
para realização da primeira praça, oportunidade em que o bem será
alienado por preço igual ou superior ao da avaliação. 2.Na hipótese
de não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica
designada a data de 18/5/09, às 13:25 horas, para alienação a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3.Na eventualidade dos
atos antes referidos não poderem ser realizados nas datas indicadas,
ficam, desde logo, transferidos para os dias imediatamente seguin-
tes, nos mesmos horários. 4.Expeça-se, publique-se e afixe-se edital,
com observância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de
Processo Civil. 5.Intimem-se os credores privilegiados, em sendo o
caso, e a parte executada, pessoalmente (art. 687, parágrafo 3°, do

Código de Processo Civil). 5.1.Caso não seja encontrada, deve ser
convocada através de edital. 6.D.N. 7.Intimem-se. Advs. ARDÊMIO
DORIVAL MÜCKE, WILLIAN VAN ERVEN e ROBSON IVAN
STIVAL.

14. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1130/1999 - CRIS-
THIAN MARCELO MACENO CICCARINO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs.
ALAN MESNIKI, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUÍS CA-
TARIN.

15. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 550/2000 - ESCRI-
TÓRIO DAVI DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS S/C PR x JOSÉ
ROBERTO ANTONINO EBRAHIM e outro - 1- Ciência às partes
diante da baixa dos autos. 2- Cumpra-se o v. acórdão. 3- Aguarde-se
a manifestação do vencedor da demanda, por seis meses (art. 475-J,
§ 5º, do CPC). 4- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 5-
Intime-se. Advs. DAVI DEUTSCHER FILHO e CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO.

16. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 671/2000 - COND. ED.
FERNANDO SIMAS x MARCO ANTONIO LEODORO DA SILVA
- 1)Defiro o pedido de fl. 273. Mediante o recolhimento das custas
do Sr. Avaliador, expeça-se mandado de avaliação. 2)Com a compe-
tente laudo, intimem-se os interessados para manifestarem-se sobre
a avaliação. 3)Após, tornem concluso para designação de hasta pú-
blica. 4)D.N. 5)Intime-se. Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA
FROHLICH.

17. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 999/2000 - JUSSARA
MARIA ORLANDO x BANCO ITAÚ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO - 1)O pedido formulado à fl. 272 pelo Sr. Perito Judicial da 2a
Vara Cível deverá ser realizado junto ao Juízo que o nomeou. 2)No
mais, manifeste-se a parte autora acerca do interesse no levantamen-
to dos depósitos efetuados nestes autos. 3)Intime-se. Advs. MAR-
CELO BIENTINEZ MIRÓ e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1130/2001 -
BLACK STAR PNEUS LTDA x JACOMETTI DISTRIBUIDORA
DE PNEUS LTDA e outros - Deve a parte autora retirar o ofício
expedido para os devidos fins. Advs. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 570/2002 - CONJ. RES.
JARDIM DAS ARAUCÁRIAS - COND. I L. 06 x MERCI DO RO-
CIO FREITAS KUROMIYA - À conta e preparo. R$ 92.59 (mais
acréscimos legais). Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

20. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 579/2002 - ERNESTO STA-
CHEWSKI x JUVINO DELMIRO PIGATTO e outro - 1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. MARCOS
VINÍCIUS RODRIGUES DE ALMEIDA.

21. DESPEJO - 588/2002 - SCHELAMI PACIORNIK MACIORO x
EDNA ROSI BELTRÃO MORETO - Observa-se do documento de
f1s. 310, que houve o cumprimento da solicitação de bloqueio de
valores. Porém, com uma ressalva, os valores bloqueados tratam-se
de depósitos realizados à prazo. Assim, proceda-se a consulta junto
ao sistema Bacenjud, em havendo o efetivo bloqueio, promova-se a
transferência do numerário bloqueado para uma conta judicial, vin-
culada a este processo, junto a agência do Banco do Brasil que en-
contra-se neste prédio. Sobrevindo informação do depósito dos va-
lores, lavre-se termo de penhora, intimando em seguida o devedor,
observando o contido no artigo 475-J, § 1° do CPC. Intime-se. -
Tome-se por termo a lavratura da penhora. Intime-se a executada na
pessoa de seu procurador, para, querendo, impugnar a presente ação.
Diligências necessárias. Intime-se. Advs. ANTONIO CARLOS MA-
CIEL XAVIER VIANNA, CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS e LEONARDO RAMOS ROCHA.

22. DECLARATÓRIA - 1075/2002 - VERA LÚCIA NASCIMEN-
TO x RIO COMPENSADOS LTDA e outros - Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas do Sr. oficial de justiça. Advs. ERENI
INÊS CASARIN e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO.

23. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 17/2003 - REMO-
BEL COMÉRCIO DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA e outro x BAN-
CO CITIBANK S/A - Intime-se a ré para apresentação das alega-
ções derradeiras a fim de que não se configure o chamado cercea-
mento de defesa. Intime-se. Advs. VERA LÚCIA SCHREINER,
EGBERTO PEREIRA JÚNIOR e ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO.

24. RESCISÃO CONTRATUAL - 585/2003 - HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x LAERCIO
ALVES DE OLIVEIRA - À conta e preparo. R$ 70,50 (mais acrésci-
mos legais). Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

25. BUSCA E APREENSÃO - 688/2003 - BANCO ITAÚ S/A x CIDE
DEL PILAR GAJARDO SILVA - Cumpre razão o peticionário de
fls. 220/221, visto que o réu não cumpriu a determinação de fls. 216.
O fato de a parte ré ser pessoa carente, não isenta a mesma de pro-
mover ao pagamento dos débitos decorrentes do contrato estabele-
cido entre as partes. Assim, não há nos autos a comprovação de que
o bem objeto do contrato esteja em bom estado de conservação e
que os débitos (impostos e taxas) encontram-se quitados é que defi-
ro o pedido de bloqueio junto ao Sistema Bacenjud. Assim, requisi-
te-se à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio de sis-
tema eletrônico (Sistema BACENJUD), informações sobre a exis-
tência de ativos em nome da parte devedora, consignando-se que,
em caso de resposta positiva, a ordem de indisponibilidade dos sal-
dos até o limite do valor do débito, tudo na forma do artigo 665-A do
CPC. Por fim defiro a expedição de oficio à Delegacia da Receita
Federal, como pugnado às fls. 220/221. Intime-se. - Visando o cumpri-

14ª Vara Cível



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 105105105105105

mento da ordem exarada através do despacho retro, e, considerando
a orientação do gabinete do Juízo quanto à utilização do sistema on
line junto ao BACEN, foi procedido o PROTOCOLO DE BLO-
QUEIO DE VALORES perante o BacenJud. Deve a parte autora
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

26. REVISÃO CONTRATUAL - 710/2003 - GILVANETE MAR-
TINS LEAL DE ARAÚJO x BANCO LLOYDS TSB S.A e outro -
1- Tendo em vista o acordo noticiado pelas partes, inclusive com
quitação de honorários advocatícios (conforme item 2.2), é que re-
vogo os benefícios da Assistência Judiciária em favor da parte Auto-
ra. 2- Sejam contadas e preparadas as custas remanescentes e voltem
conclusos para homologação do referido acordo. 3- Intimem-se. Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAÚJO e MARIA
AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA.

27. REVISÃO CONTRATUAL - 814/2004 - CLEDSON VIDAL
CEZAR x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - À conta e prepa-
ro. R$ 760,51 (mais acréscimos legais). Advs. LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO, CARLA REGINA CORTES TABORDA
e BLAS GOMM FILHO.

28. ARROLAMENTO - 1258/2004 - HELENA ANICET FISCHER
e outro x ESP. DE MARIA DE LOURDES SILVEIRA ANICET - À
conta e preparo. R$ 119,70 (mais acréscimos legais). Adv. LETÍCIA
SEVERO SOARES.

29. INVENTÁRIO - 1309/2004 - ERNESTINA BRÜGGMANN x
ESP. DE CAROLINA BRÜGGMANN - 1. Antes do mais, intimem-
se as interessadas para que se manifestem quanto a possibilidade de
conversão do presente inventário em arrolamento. 2. Intime-se. Adv.
FERNANDA BUENO MIRANDA.

30. MONITÓRIA - 1314/2004 - OLESCZUK E SANTOS LTDA. x
COCEP - COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO DO PR
e outro - …Como já destacado este Juízo equivocou-se ao determi-
nar a expedição de alvará em favor da parte credora, tendo em vista
que, não houve a formalização da penhora, neste sentido, revogo o
despacho de fis. 193, que aliás, sequer foi publicado. Por fim, deixo
de acolher momentaneamente o pedido de expedição de alvará como
pleiteado pela parte credora às fls. 230/232, sempre enfatizando a
necessidade de formalização da penhora. Em continuidade ao anda-
mento processual, observando a norma do artigo 475-J, § 1° do CPC,
determino seja lavrado auto de penhora, cujos valores encontram-se
depositados em conta judicial vinculada a este processo e a disposi-
ção deste Juízo. Em seguida, intime-se a parte devedora para que-
rendo, apresente impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo
de 15 dias. Intime-se. - Tome-se por termo a lavratura da penhora.
Intime-se a executada na pessoa de seu procurador, para, querendo,
impugnar a presente ação. Diligências necessárias. Intime-se. Advs.
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e FERNANDO ZENATO NE-
GRELE.

31. BUSCA E APREENSÃO - 1451/2004 - FUNDO DE INV. EM
DIREITOS CREDITÓROS PCG-BRASIL x SAMUEL ALVES
CORDEIRO - À conta e preparo. R$ 29,84 (mais acréscimos legais).
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

32. BUSCA E APREENSÃO - 92/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x ANTONIO CARLOS GLIR - À conta e prepa-
ro. R$ 18,01 (mais acréscimos legais). Advs. CÉSAR AUGUSTO
TERRA e BRUNO CIDADE MORGADO.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO - 239/2005 - ROSANI APARE-
CIDA DOUDAT x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
1.Diante da certidão supra, por cautela, renove-se a intimação da
parte autora, através de seus advogados (via Diário de Justiça), para
em 5 (cinco) dias depositar as custas regimentais, fl. 88. 2.Inexistin-
do manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para em 48 (quarenta e oito) horas, depositar as cus-
tas regimentais, sob as penas da lei. 3.Intime-se. Advs. CICERO
MANOEL BRANDALISE e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

34. RESSARCIMENTO - 1158/2005 - GARANTE SERVIÇOS DE
APOIO S/C LTDA x TECLA BERNADETE FIGURA LAVAN-
DOSKI - Considerando que no caso em apreço decorreu o prazo de
quinze dias da intimação da parte devedora, sem o pagamento es-
pontâneo da obrigação, deverá incidir a multa de 10% sobre o valor
da condenação, artigo 475-J do CPC. No mais, proceda-se a penho-
ra do imóvel indicado à penhora no petitório de fls. 146, lavrando-se
termo nos autos, observando o disposto no artigo 659, § 5 do CPC.
Pelo trabalho desempenhado pelo causídico da parte credora, fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito, com fundamento no artigo 20, § 4° do CPC. Intime-se. -
Tome-se por termo a lavratura da penhora. Intime-se a executada na
pessoa de seu procurador, para, querendo, impugnar a presente ação.
Diligências necessárias. Intime-se. Advs. PATRÍCIA PIEKARCZYK
e KARINA GISELLI PIMENTA.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1217/2005 - JOELCIO LUIZ
KLOSS x BANCO ITAÚ S/A - 1. Manifeste-se a parte requerida
acerca do petitório de fls. 635/638. 2. Quanto ao petitório pericial,
fls. 645/646, digam os interessados. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMO-
LIN, MÔNICA DALMOLIM e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

36. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 654/
2006 - CLOVIS FERNANDES BENEDETTE e outro x GUSTAVO
MONTOURO BRAGA e outro - Defiro o pedido formulado na peti-
ção de fis. 130/131, vez - “ que já decorreu o prazo de 15 dias sem
que a parte devedora promovesse o cumprimento da sentença que
homologou o acordo. Defiro a penhora como requerido no petitório
de fls. 130/131. Todavia, a penhora e intimação deverão ser realiza-
das observando o disposto no artigo 659, § 5° do CPC, sem que haja

a necessidade de expedição de carta precatória para tal fim. Intime-
se o executado acerca da penhora (art. 475-J, § 1º do CPC), poden-
do oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. Advs.
MARCY HELEN VIDOLIN, ACYR DE GERONE e RONALDO
GUILHERME KUMMER.

37. INVENTÁRIO - 705/2006 - LILIAN CRISTINE LANGHAM-
MER TACHIBANA e outros x ESPÓLIO DE GERD JOSEF LAN-
GHAMMER - À conta e preparo. R$ 111,30 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ALTIVO JOSÉ SENISKI.

38. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1119/2006 - MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO JOÃO DE BARROS LTDA. x CREDI-
PAR - À conta e preparo. R$ 210,99 (mais acréscimos legais). Adv.
HENRY HASSE.

39. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1495/2006 - IN
CONCERT ESCOLA DE MÚSICA SC LTDA - ME e outros x BAN-
CO HSBC BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - 1- Manifeste-se a
requerida sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2-
Intime-se. Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, DOUGLAS
DOS SANTOS e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

40. CARTA DE SENTENÇA - 259/2007 - CARLOS ALBERTO
FATUCH e outros x SONOSUL COMÉRCIO DE COLCHÕES
LTDA - DECISAO INTERLOCUTORIA 1. Em primeiro lugar, a fim
de evitar tumulto processual, deverá a execução prosseguir nos pre-
sentes autos como execução definitiva. 2. Em relação à impugnação
à execução apresentada pelo executado às fls. 118/122, percebe-se
que a matéria discutida é exclusivamente relacionada ao excesso de
execução, nos termos do inciso V do artigo 475-L do CPC. Todavia,
para que a impugnação baseada no excesso à execução seja julgada
procedente, deve a mesma cumprir especificamente ao que determi-
na o §2° do artigo 475-L do CPC, cabendo ao impugnante apresen-
tar os valores que entende devidos, especificando ainda o cálculo
apresentado. Ora, muito embora o impugnante não tenha descrimi-
nado seu cálculo, percebe-se que o juro aplicado foi diverso do juro
determinado em sentença, fato que, por si só, já é suficiente para
desconsiderar a impugnação apresentada. Todavia, outros fatores
ainda trazem descrédito a planilha apresentada pelo impugnante como,
por exemplo, a data de inicio da cobrança e o valor base considerado
(valor liquido da prestação). Assiste razão ao impugnante, única e
tão somente em relação a cobrança dos valores referentes aos segu-
ros, já que não deferidos em sentença. Porém, sobre tal ponto, o
próprio credor manifestou-se favorável à desconsideração da cobrança
de tais valores e apresentou planilha compatível com a sentença (fls.
126/130). 3. Assim, por não observar estritamente os termos da sen-
tença, indefiro a impugnação, devendo-se prosseguir a execução até
seus ulteriores termos, com base nos valores apresentados pelo cre-
dor através da planilha de fls. 126/130. 4. Considerando que decor-
reu o prazo para o cumprimento espontâneo da obrigação, fixo a
multa em 10% sobre o valor da condenação. 5. Com base no enten-
dimento dos tribunais superiores pátrios, fixo a verba honorária da
execução em 10% sobre o valor executado. 6. Intimem-se. Advs.
ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE, IVANISE NEIVA D. KORNE-
LHUK e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 379/2007 - HÉLCIO CLÁUDIO
CHAMANO x EDSON GUILHERME CHAMANO - Analisados etc.
Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com
fundamento no artigo 1.031 do Código de Processo Civil, homologo
a partilha dos bens deixados por Adelaide Klamas Chamano e Bazi-
lio Chamano, conforme acordo formulado entre os herdeiros, cons-
tante às fIs. 85/90. Deverá ser ressalvado o direito de terceiros. Ob-
serva-se a penhora lavrada no rosto dos autos de Inventario em apen-
so, a qual ainda perdura. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Reme-
tam-se cópia do acordo formulado às fis. 85/90, bem como desta
sentença homologatória para os autos de inventário, agora tramitan-
do como arrolamento. Oportunamente, recolhidos os impostos e
ouvida a Fazenda Publica, expeça-se a competente formal de parti-
lha. No mais, cumpra-se o contido no item 5.13.4 do CN. Advs.
EMMANUEL ASSAD GUIMARÃES e DIMAS CASTRO DA SIL-
VA.

42. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1107/2007 - CO-
RINA VON LASPERG x JAIR DOS SANTOS RODRIGUES - Ma-
nifeste-se a parte exeqüente acerca do petitório e documentos junta-
dos às fls. 81/87. Intime-se. Advs. NEIMAR BATISTA e MIGUEL
ANGELO DUARTE.

43. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1272/2007 -
AUGUSTO DALL’ OGLIO & CIA. LTDA. x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - À conta e preparo. R$ 11,71 (mais
acréscimos legais). Advs. LEANDRO GALLI e KELLY CRISTINA
WORM.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 7/2008 - CRE-
DIVAL PARTICIPAÇÕES ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA e
outro x EMPRESA CRISTO REI LTDA e outros - 1- Exercendo o
chamado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 263, vez que as razões do agravo de instrumento interposto (v.
fls. 276/286) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por
ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento
interposto, prestando as informações requisitadas, noticiando que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a deci-
são atacada não foi reformada. 3- Intime-se. Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 341/2008 - A
W FOMENTO MERCANTIL LTDA x TEIXEIRA JÚNIOR PIN-
TURAS LTDA e outros - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório (fl. 56), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40,
inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 643/2008 - EMPRESA CRISTO

REI LTDA e outros x CREDIVAL PARTICIPAÇÕES ADMINIS-
TRAÇÃO E ASSESSORIA e outro - 1- Em homenagem ao princípio
do contraditório, intime-se a requerida para, querendo, manifestar-
se sobre os documentos juntados pela autora, no prazo de cinco dias.
2- Intime-se. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e LUIZ SGANZELLA LOPES.

47. ORDINÁRIA - 1205/2008 - GABARDO & AZEVEDO LTDA x
COND. COMPLEXO SHOPPING CURITIBA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
ÉRLON DE FARIA PILATI, IZABELLA CRISPILIO e EDUARDO
MELLO.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1471/2008 - CAROLLO COM-
BUSTÍVEIS LTDA e outros x LEONARDO ANTONIO FRANCO -
Oficie-se para desbloqueio. As cópias de fls. 526/534, devem ser
autuadas nos autos de execução pois constou equivocadamente no
despacho de fls. 526 o nº destes autos. Advs. FELIPE HENRIQUE
PACHECO e JOSÉ HOTZ.

49. RENOVATORIA - 1579/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x AUGUSTO DALL’OGLIO & CIA. LTDA -
À conta e preparo. R$ 27,90 (mais acréscimos legais). Advs. KELLY
CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e LEANDRO GALLI.

50. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO - 1723/2008 - JOSÉ NELIO GUIZANI x
BANCO FINASA S/A - …4. Diante das considerações acima, con-
cedo liminarmente a antecipação da tutela pretendida, para o fim de
ordenar ao réu que se abstenha de inscrever o autor em banco de
dados de entidades de cadastro de devedores inadimplentes, e que o
retire se já incluído, sob pena de desobediência. Em caso de desobe-
diência, fixo multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 5. Notifique-se o
requerido para cumprimento desta ordem 6. Em relação ao depósito
dos valores que entende corretos, tal pleito deve ser acolhido sem
que isso implique em afastar os efeitos da mora e nem mesmo impe-
dir a Busca e Apreensão do veiculo dado em garantia fiduciária, con-
forme entendimento que vem sendo adotado por este Juízo. O depó-
sito da quantia incontroversa é questão de conveniência da parte in-
teressada, que o faz por sua conta e risco, assumindo as conseqüên-
cias desse ato. Ademais, o depósito não traz prejuízo algum as par-
tes, além de servir para delimitar o âmbito valorativo da pretensão
revisional. Insta salientar que nos aludidos casos de revisão contra-
tual, a consignação dos valores incontroversos elide a mora tão so-
mente até o limite do valor depositado, não impedindo a efetivação
da eventual medida de Busca e Apreensão do bem, efeito somente
alcançado mediante o depósito integral das prestações segundo o
contrato. Assim também vêm decidindo as Instâncias Superiores : O
depósito efetuado pelo devedor fiduciante na ação de consignação
em pagamento não obsta a concessão da medida liminar nos autos de
busca e apreensão ajuizada anteriormente. Aplicação do artigo 3° do
Decreto- n° 911, de 1°/10/69. (STJ - Resp. 493606/MG - 4"T. -Rel.
Min. Barros Monteiro - DJU 27.06.2005) Ante ao exposto, e nos
termos explanados defiro o depósito dos valores que entende devi-
dos. 7. O Autor pleiteia ainda, a manutenção do mesmo na posse do
veiculo descrito na inicial, até o deslinde final dessa ação revisional.
Não vejo, por hora, razão para o deferimento do aludido pedido,
senão vejamos? Em primeiro lugar, é de bom tom salientar que a
manutenção dos bens na posse da autora é medida impossível do
ponto de vista jurídico, haja visto que a antecipação da tutela deve
guardar estreita relação com o que será decidido ao final da lide, não
sendo este o presente caso. De outro lado, tal pleito deverá ser leva-
do a efeito em procedimento próprio, eventualmente ajuizado pelo
credor, sendo que tal medida tem cabimento em procedimento de
busca e apreensão quando comprovado que a apreensão dos bens
indispensáveis à atividade profissional. Por fim, caso a medida re-
querida fosse deferida tornaria nula a possibilidade do suposto cre-
dor pleitear seus direitos pela via judicial, através da ação de Busca e
Apreensão. Isto porque, é sabido ser impossível proibir o réu de pro-
mover ação para reaver os bens em posse dos autores, pois, segundo
o artigo 5° da CF, inciso XXXV, não se pode proibir ninguém de
recorrer ao Judiciário, pois, se isso acontecesse, estaria sendo viola-
do o direito de ação, que é uma garantia constitucional. 8. Para audi-
ência de conciliação e apresentação de defesa designo o dia 23/4/09,
às 14? horas, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 9.
Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedên-
cia mínima de 10 dias e sob a advertência prevista no § 2° do artigo
277 do Código de Processo Civil, pelo correio- carta ARMP, para
comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por
intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecen-
do, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos ( CPC,
art. 277, § 2°). 10. Convoquem-se as partes para a audiência, cienti-
ficando-as de todas as advertências deste despacho. 11. Oficie-se
para os devidos fins. 12. Intimem-se. Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA e DANIELLE TEDESKO.
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1. REPETICAO DE INDEBITO - 470/1987 - JOSE ANGELO TUR-
RA x TRANS-COMACA TRANS.RODOV.LTDA. e outros - (Reti-
rar ofício para a devida postagem) - Adv. MARCELO LINHARES
FREHSE.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 840/1993 - JADE
TURISMO E CAMBIO LTDA. x MARIA CRISTINA RODRIGUES
- (Retirar ofício para a devida postagem) - Advs. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA BOTTER NICKEL.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1008/1995 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO COSTA -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES.

4. BUSCA E APREENSAO - 375/1996 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ARGOIMPORT COMERCIO IN-
TERNACIONAL DE PNEUS LTDA. - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o pedido de desistência formulado à f. 88 e julgo extinto o
processo sem resolução do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC), im-
pondo à desistente o pagamento das custas processuais (CPC, art.
26). Feitas as anotações, baixas e comunicações necessárias, deter-
mino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 269/1997 - HUM-
BERTO CARLOS JUSI x JOSINO ALVES DA ROCHA LOURES
FILHO - (Retirar ofício para a devida postagem) - Advs. JORGE
DERBLI e WOLNEY LUIZ BAGGIO.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 362/1997 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CIA.7 CO-
MUNICACAO S/C LTDA. e outro - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

7. ARROLAMENTO - 615/1997 - BERTA LIDIA BRUHN x
ESP.EWALDO WILLY BRUHN e outro - “A descrição feita na peti-
ção de fls. 28 não corresponde ao título apresentado (fls. 34/37). A
retificação, se necessária, deve se limitar a adequar o formal ao título
e não promover alterações, como se requer. O formal de partilha
deve se ater à descrição dos imóveis tal como consta dos livros de
transcrições e transmissões, e a isso deve se cingir a retificação. No
caso, a pretexto de retificar o formal, na verdade o que se pretende é
retificar o assento existente no registro de imóveis, promovendo des-
membramento dos lotes. Isso, evidentemente, não é retificar o for-
mal, mas o próprio assento contido no registro imobiliário, o que
afasta, inclusive e por óbvio, a competência do juízo do inventário.
Por tais razões, indefiro o pedido de fls. 28. Intime-se e, oportuna-
mente, tornem ao arquivo. Int.” - Adv. JOSE CARDOSO.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1002/1997 -
FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x ADINA MARIA
BORGES - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. MARCOS
BUENO GOMES.

9. DEPOSITO - 1370/1997 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x VAL-
TER PATRIARCA - “Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido
de desistência formulado à f. 195 e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC). De consequência,
revogo a liminar concedida por meio do despacho de f. 17. Feitas as
anotações, baixas e comunicações necessárias, determino o oportu-
no arquivamento dos autos. P.R.I.” - Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 267/1998 -
TEREZINHA DA LUZ BORN x EUGENIO NOGUEIRA ARPE-
LAU - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU.

11. ARROLAMENTO - 464/1998 - ALEXANDRE SILVA SENHO-
RI x ESP.ERNESTO SENHORI - “HOMOLOGO por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de f. 261/
269, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, res-
salvados os direitos de terceiros. Considerando o contido na petição
de f. 30/307, defiro a liberação, mediante alvará dos valores deposi-
tados em juízo, para posterior pagamento do ITCMD e das custas do
cartório. Recolhido o imposto incidente com parecer favorável da
Fazenda Pública e pagas eventuais custas, dê-se ciência ao Ministé-
rio Público e, oportunamente, arquivem-se. P.R.I.” - Advs. LEAN-
DRO INACIO LEITE e CILENE MARIA SKORA.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 732/1998 -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x BETHAVILLE
IND.E COM.DE COSMETICOS LTDA. e outros - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. IDELANIR ERNESTI.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 822/1998 - CI-
TIBANK N.A. x JORGE LUIZ WELTER e outro - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Advs. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA.

14. INDENIZACAO - 964/1998 - ZENI DE PAULA x TRANSPOR-
TES MELLO LTDA. e outro -”Manifeste-se a parte autora sobre o
resultado negativo do pedido de reiteração feito ao BACEN Jud.
Int.” - Advs. AFONSO CELSO NUNES e MARILDA ZAUER GUI-
MARAES (PERITA).

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1518/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x JOSE HUERGO RODRIGUEZ SAN-
CHEZ - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. DANIEL
HACHEM.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1618/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO RICARDO SIQUEIRA -
(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania de f. 78) - Adv. DANI-
EL HACHEM.

17. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 320/1999 -
PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ZILDA RIBEIRO - “Em razão do que dispõe o art. 84, IV, da Lei nº
11.101/2005, isento a massa falida do adiantamento das custas e des-
pesas do processo. Int.” - Adv. LARISSA LEMANSKI DE PAIVA.

18. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 856/1999 -
RENTALPLAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x ELIZA
MARIA CARRANO CORDOVA - (Retirar ofício para a devida pos-
tagem) - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO.

19. INVENTARIO - 1352/1999 - RODRIGO BARROZO x
ESP.ROBERTO BARROZO FILHO - “Os procuradores deverão
assinar as petições que estão apócrifas. A confusão processual a que
aludem não pode ser imputada à Justiça, mas à sucessão de cessões
de direitos feitas pelos herdeiros, antes do encerramento do inventá-
rio. A pretensão de que a responsabilidade pelas penhoras e dívidas
para com terceiros recaia exclusivamente sobre os herdeiros ceden-
tes, sem afetar o montante patrimonial do crédito cedido, não mere-
ce acolhimento, enquanto não se verificar que há patrimônio sufici-
ente para honrar tais dívidas (e não há tal demonstração nos autos).
Por exemplo, entre outros, nada é mencionado, no plano de partilha,
sobre o crédito de Dionísio Albino Baldin (f. 957) sobre o quinhão
da herdeira Paula Barrozo. É princípio basilar que, havendo penhora
e habilitação de créditos de terceiros, o herdeiro não poderá dispor
do seu quinhão sem a reserva de bens suficientes. Não se pode deixar
tal reserva para a sobrepartilha, como pretendem. Por essa razão
determinei o encaminhamento dos autos ao partidor judicial, deter-
minação que reitero, a menos que haja concordância expressa de
todos os credores. Int.” - Advs. SATURNINO FERNANDES NET-
TO, LUIS CLAUDIO FRITZEN, ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO, ANDERSON ARRIVABENE, LUCIANE BORCA-
TH, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, EUGENIO LUCIANO
PRAVIATO e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/2000 -
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x
BREMADOR TURISMO LTDA. e outros - (Retirar ofício para a
devida postagem) - Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SIL-
VA.

21. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 615/2000 -
PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO FAGUNDES - (Retirar ofício para a devida postagem) -
Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e THAIS PORTUGAL.

22. MONITORIA - 1254/2000 - RADIO E TELEVISAO OM LTDA.-
CNT x MARCIA REGINA GRZYBOWSKI - (Retirar ofício para a
devida postagem) - Advs. JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC.

23. ORDINARIA DE COBRANCA - 1408/2001 - BANCO ITAU S/
A x R.LENHART PLASTICOS LTDA. e outros - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. DANIEL HACHEM.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUIDORA
DE PILHAS LTDA. e outro - (Retirar ofício para a devida posta-
gem) - Adv. MURILO CELSO FERRI.

25. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1110/2002 - LISAN-
DRO LUIZ WOLSKI x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA. -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Advs. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA.

26. EXECUCAO HIPOTECARIA - 286/2003 - UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLAUDIA ZANON
ZIMBARRE e outro - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 14,00,
referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1143/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO GARCIA SOUZA - (Reti-
rar ofícios para as devidas postagens) - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1548/2003 -
TRANSVALTER LTDA. x IDENILSO BAZIUK - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 607/2004 -
BANCO CITIBANK S/A x LUIZ CARLOS TROTSKY BASTOS -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA.

30. MONITORIA - 1039/2004 - BANCO ITAU S/A x QUEIJOS
IRENE LTDA.-ME - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

31. DEPOSITO - 1314/2004 - BANCO ITAU S/A x MARIA APA-
RECIDA LEITE DA SILVA - (Manifestar-se sobre a certidão da es-
crivania de f. 87) - Adv. DANIEL HACHEM.

32. BUSCA E APREENSAO - 527/2005 - BANCO DIBENS S/A x
VILMA ALVES THEODORO - (Retirar ofícios para as devidas pos-
tagens) - Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH.

33. ORDINARIA DE COBRANCA - 780/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x CONSTRUTORA CG LTDA. e outros - (Depositar a pri-
meira parcela dos honorários periciais) - Adv. RAFAELA VIALLE
STROBEL.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 800/2005 - IND.
E COM.DE COMPENSADOS E MADEIRAS AMIZADE LTDA. x
ANDRE LUIZ GARCIA - “Vistos, etc. Julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em vista o pagamento espontâneo do débito, noticiado por
meio da petição de f. 18. Defiro o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. Oportunamente, feitas as anotações e baixas necessárias, ar-
quivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. ALCEU TAQUES DE MACEDO.

35. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 818/2005 - SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x LEV-GAS COMERCIO DE GAS
GLP LTDA. e outro - “Já foi autorizada a citação editalícia de Lev-
gàs (f. 99). Cumpra-se. Int.” - (Apresentar minuta) - Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1000/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x R.F.F.R. COMERCIAL LTDA. e ou-
tros - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

37. MONITORIA - 1224/2005 - BANCO BRADESCO S/A x DIS-
BEB COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outro - (Deverá a parte
requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedição do edi-
tal) - Adv. MURILO CELSO FERRI.

38. COMINATORIA - 1230/2005 - MORMAII IND., COM. EXP. E
IMP. ARTIGOS ESPORTIVOS e outro x ADAMI - COSMETICOS
E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. e outros - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHA-
RES.

39. BUSCA E APREENSAO - 1301/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS ALBERTO RIBAS - “Vistos, etc. Homologo
por sentença o pedido de desistência formulado à f. 40 e julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC),
custas pelo autor. Oficie-se o DETRAN-PR informando acerca da
desistência da ação e da revogação da liminar concedida por meio do
despacho de f. 20. Feitas as anotações, baixas e comunicações ne-
cessárias, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 43/2006 - RO-
MEU HIROMI KAWABATA x CLAUDIO JURANDIR TALAMINI
- “Procedi novamente ao pedido de bloqueio de ativos financeiros
em nome do executado, através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/
bacenjud2), conforme protocolo que segue, conforme requerido à f.
73. Aguarde-se. Int.” - Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI e
GEANDRO LUIZ SCOPEL.

41. BUSCA E APREENSAO - 70/2006 - BANCO ITAU S/A x SU-
ELY BARBOSA DA CRUZ - (Retirar ofícios para as devidas posta-
gens) - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 269/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A x MCP ALIMENTOS LTDA. e outros -
“Manifeste-se a parte exequente sobre o resultado do BACEN JUD.
Int.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 290/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x COMERCIO DE COMPENSADOS
DIMENSAO LTDA. e outro - (Retirar ofício para a devida posta-
gem) - Adv. DANIEL HACHEM.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/2006 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AL-
PHA SAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outro - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

45. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 622/2006 - MAR-
CIO NEU PACHECO DOS SANTOS e outro x ORGANIZACAO
MEDICA CLINIHAUER LTDA. - (Retirar ofício para a devida pos-
tagem) - Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO.

46. EMBARGOS DE TERCEIRO - 750/2006 - CONSTRUTORA
MOGNO LTDA. x COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO
BRASIL - “Recebo o recurso de apelação de f. 205/215 em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo de 15 dias. Int.” - Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1232/2006 -
BANCO ITAU S/A x PVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MA-

LHAS LTDA e outros - (Retirar ofício para a devida postagem) -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1566/2006 -
BANCO CITIBANK S/A x MAURICIO DE NOVAES ARROIO e
outro - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA.

49. SUMARIA DECLARATORIA - 267/2007 - WILSON DE LIMA
VIEIRA x CELSO LUIZ WEKERLIN - “Vistos, etc. Julgo extinto o
procedimento de cumprimento da sentença, com fundamento no ar-
tigo 794, I, do CPC, tendo em vista o pagamento espontâneo da
condenação pelo requerido, por meio do depósito feito às f. 98, com
o qual concordou a parte exequente à f. 105. Expeça-se, desde logo,
o alvará de levantamento do depósito em favor do procurador do
autor. Oportunamente, façam-se as anotações e baixas necessárias.
Depois, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. JOSE ROBERTO
MARCONDES, TATIANA APARECIDA DIAS e MARCELLO VIC-
TOR HERZ GRYCAJUK.

50. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 419/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAGDA
GARAVELO HERINO - (Retirar ofício para a devida postagem) -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

51. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 431/2007 - M. A.
LUCCA & CIA. LTDA. x BANCO ITAU S/A - “1. Sobre o agravo
retido interposto pela parte requerente (f. 225/230), manifeste-se a
parte requerida, no prazo de 10 dias. 2... Int.” - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 484/2007 -
BANCO ITAU S/A x KARONA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outro - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA.

53. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 586/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x VANIR RI-
BEIRO LEAL - (Retirar ofícios para as devidas postagens) - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA.

54. ORDINARIA DE COBRANCA - 851/2007 - ESPOLIO DE JU-
VENAL ANTUNES FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A -
“Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para condenar o réu ao pagamento das diferenças a título de corre-
ção monetária da conta poupança de titularidade do autor, com re-
flexos nos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da fun-
damentação supra. As diferenças serão apuradas entre os índices efe-
tivamente aplicados e os índices do IPC nos mês de janeiro de 1989
(42,72%). O termo inicial da correção monetária será a data dos
depósitos a menor. O crédito será acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, estes a contar da citação. Condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios do patrono dos autores, que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, §3º do Código
de Processo Civil, tendo em conta a pouca complexidade da causa, o
tempo da demanda, o número de manifestações nos autos, o julga-
mento antecipado e o trabalho do profisisonal. O cumprimento da
sentença far-se-á na forma do art. 475-J do CPC e observará a au-
sência de representação de um dos herdeiros. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” - Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FOR-
TI e KELLY CRISTINA WORM.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 854/2007 - JUAREZ BABY
SPONHOLZ x HSBC BANK BRASIL S/A - “Recebo o recurso de
apelação interposto pelo réu (f. 57/65), apenas no efeito devolutivo,
a teor do disposto no art. 520, inc. IV, CPC. Intime-se a parte con-
trária para as contra-razões no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO.

56. BUSCA E APREENSAO - 970/2007 - BANCO FINASA S/A x
NILSON CORDEIRO - “Ao autor, por 05 dias, para dar andamento
ao feito sob pena de extinção do processo, depois de implementada a
providência do §1º do art. 267 do CPC. Int.” - Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA.

57. BUSCA E APREENSAO - 1074/2007 - BANCO ITAU S/A x
BENJAMIN NUNES DA SILVA - “Intime-se o requerente, pessoal-
mente, para que dê prosseguimento ao feito no prazo, derradeiro, de
48 horas, arcando os custos dessa diligência. Int.’ - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

58. BUSCA E APREENSAO - 1186/2007 - BANCO FINASA S/A x
DIEGO MACEDO DO NASCIMENTO - “Ao autor, por 05 dias
para dar andamento ao feito sob pena de extinção do processo, de-
pois de implementada a providência do §1º do art. 267 do CPC. Int.”
- Adv. MICHELLY CRISTINA A N TALLEVI.

59. ORDINARIA DE COBRANCA - 1341/2007 - JOSE PEREIRA
CARDOSO x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - (Retirar ofício para a devida postagem) - Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e GERSON REQUIÃO.

60. BUSCA E APREENSAO - 1400/2007 - BANCO FINASA S/A x
IDINEU SANTOS GONÇALVES - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1454/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x STAPASOLA E VERONEZI COMER-
CIAL DE ALIMENTOS LTDA e outro - (Retirar ofício para a devi-
da postagem) - Adv. DANIEL HACHEM.

62. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1535/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x ALCEU BA-
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TISTA NUNES - (Retirar ofícios para as devidas postagens) - Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

63. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1575/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x ELCIO MO-
CELIM MOTTA - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 refe-
rente a custas de expedição da carta de citação) - Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1577/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x BOM PASTOR COMERCIO DE PRO-
DUTOS OTICOS LTDA - ME e outro - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Adv. DANIEL HACHEM.

65. SUMARIA RESCISAO CONTRATUAL - 1709/2007 - SCONN-
TEC - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x VALDIRENE APA-
RECIDA NASCIMENTO VIEIRA - “Vistos, etc. Homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado à f. 37 e julgo extinto o
processo sem resolução do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC), cus-
tas pelo autor. Feitas as anotações, baixas e comunicações necessári-
as, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv.
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA.

66. BUSCA E APREENSAO - 1808/2007 - BV FINANCEIRA S/A -
CFI x SIDNEI FAGUNDES - (Efetuar o depósito da quantia de R$
36,25 referente às despesas de expedição da carta precatória e foto-
cópias autenticadas) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 22/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x TERRA SOLIDA VEICULOS LTDA e ou-
tros - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI.

68. BUSCA E APREENSAO - 77/2008 - OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x HELIO DOS SANTOS
- “À requerente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extinção do processo, depois de implementada a providên-
cia do §1º do art. 267 do CPC. Int.” - Adv. PAULO CESAR TOR-
RES.

69. SUMARIA DE COBRANCA - 325/2008 - ROSA KOGA e outro
x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para condenar o réu ao pagamento das
diferenças a título de correção monetária das contas poupança de
titularidade das autoras, com reflexos nos juros remuneratórios de
0,5% ao mês, nos termos da fundamentação supra. As diferenças
serão apuradas entre os índices efetivamente aplicados e os índices
do IPC nos meses março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%),
maio de 1990 (7,87%) e (21,87%) fevereiro de 1991. O termo inicial
da correção monetária será a data dos depósitos a menor. O crédito
será acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, estes
a contar da citação. Condeno o réu ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, e honorários advocatícios do patrono dos auto-
res, que arbitro em 10 (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com fulcro no artigo 20, §3º do Código de Processo Civil, tendo em
conta a pouca complexidade da causa, o tempo da demanda, o nú-
mero de manifestações nos autos, o julgamento antecipado e o tra-
balho do profissional. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs.
APARECIDO SOARES ANDRADE e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

70. PRESTACAO DE CONTAS - 346/2008 - EDSON MATIAS x
BANCO FININVEST S/A - (Retirar carta de citaçao para a devida
postagem) - Adv. MAURICIO VIEIRA.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 368/2008 -
BANCO SANTANDER S/A x HELENA MARIA JUNGBLUTH -
(Retirar ofícios para as devidas postagens) - Adv. BLAS GOMM
FILHO.

72. BUSCA E APREENSAO - 374/2008 - BANCO ITAU S/A x
NEYDA BARBOSA MEZZOMO - (Retirar ofícios para as devidas
postagens) - Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

73. SUMARIA DE COBRANCA - 467/2008 - LAERCIO MORANG
PEREIRA SANTOS x BANCO UNIBANCO S/A - “Vistos, etc...
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para condenar o réu ao pagamento das diferenças a título de
correção monetária da conta poupança de titularidade do autor, com
reflexos nos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da
fundamentação supra. As diferenças serão apuradas entre os índices
efetivamente aplicados e os índices do IPC no mês de janeiro de
1989 (42,72%). O termo inicial da correção monetária será a data
dos depósitos a menor. O crédito será acrescido de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, estes a contar da citação. Sendo mínima
a sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, que arbi-
tro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro
no art. 20, §3º do Código de Processo Civil, tendo em conta pouca
complexidade da causa, o tempo da demanda, o número de manifes-
tações nos autos, o julgamento antecipado e o trabalho do profissio-
nal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

74. INVENTARIO - 543/2008 - JOSE BUENO CHAGAS x ESPO-
LIO DE LUIZ AGOSTINHO DA SILVA - (Retirar ofícios para as
devidas postagens) - Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

75. SUMARIA DE COBRANCA - 570/2008 - BEATRIZ CHYLA x
CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Advs. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

76. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 600/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x OSNI SOUZA RIBEIRO - (Retirar ofícios para as de-

vidas postagens) - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

77. SUMARIA DE INDENIZACAO - 705/2008 - JOAO ANTONIO
DE LARA x MARCOS RENY PETERS - (Manifestem-se as partes
sobre a contestação apresentada) - Advs. LETICIA SEVERO SOA-
RES e LEO MARCOS PAIOLA.

78. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 728/2008 - CATHARINA NA-
TEL ESMANHOTTO e outros x ZEQUIEL DIAS DE ALMEIDA -
(Retirar carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. IGO IWANT
LOSSO.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 792/2008 - SIL-
VER CREDIT FOMENTO MERCANTIL LTDA x MONICA ORA-
CZ DA CRUZ - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO.

80. BUSCA E APREENSAO - 815/2008 - BANCO BV FINANCEI-
RA S/A x JOSE ADILSON SONJEZZO - “Vistos, etc. Homologo
por sentença o pedido de desistência formulado à f. 26, e julgo extin-
to o processo sem resolução do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC),
custas pelo autor. Revogo a liminar concedida por meio do despacho
de f. 22, recolha-se o mandado expedido. Feitas as anotações, baixas
e comunicações necessárias, determino o oportuno arquivamento dos
autos. P.R.I.” - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

81. SUMARIA DE COBRANCA - 822/2008 - IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x ALCIDES ALDRIN DE OLIVEIRA e outro - “Vis-
tos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes
por meio das petições de f. 50/51, e julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e co-
municações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e EDUARDO IWAMOTO.

82. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1132/2008 - IVA-
NIA BEATRIZ LAUCH x ABN AMRO - AYMORE FINANCIA-
MENTOS - (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) - Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI.

83. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1192/2008 - BANCO ITAU S/A
x ETAMAR BIBIANO GOMES - (Retirar ofícios para as devidas
postagens) - Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA.

84. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1243/2008 - LU-
CIANO ANDRÉ DAUM x BANCO BV FINANCEIRA S/A - (Mani-
festar-se sobre a correspondência devolvida) - Adv. RUBEN MADI-
NI.

85. INVENTARIO - 1607/2008 - HAROLDO BONANCIO x ES-
POLIO DE ETELVINA BONANCIO e outro - “Nomeio inventari-
ante HAROLDO BONANCIO independentemente de compromisso.
Cumpra-se o determinado na segunda parte do despacho de f. 14.
Int.” - Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS.

86. SUMARIA DECLARATORIA - 1664/2008 - MARIA DO CAR-
MO GNATA TELLES x ERIVELTO DE JESUS FERREIRA e outro
- (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) - Adv. JOSE
MAURICIO GNATA TELLES.

87. HOMOLOG.JUDICIAL DE TRANSACAO - 1685/2008 - MOJ-
MIR KADLEC e outro x HOSPITAL NOSSA DO PILAR LTDA -
“Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes e instrumentalizado nos autos nº 1685/2008 extinguindo este
processo, ma forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. PHILLI-
PE FABRICIO DE MELLO e MARCIA BEATRIZ MILANO CEN-
TA.

88. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1695/2008 - JOÃO
MARIA FINAU e outro x DAYANA ZONIN - “Diante do exposto,
com fundamento nos dispositivos legais já invocados e ainda nos
arts. 295, I, c/c 267, I e VI do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo sem resolução do mérito. Defiro o benefício
da gratuidade. Condeno os exequentes ao pagamento das custas pro-
cessuais, observadas as disposições do art. 12, da Lei 1060/50. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv. MOACIR DE CASTRO
FARIA.

89. INVENTARIO - 1711/2008 - CEDRICK MANOEL WASIK DE
CASTRO x ESPOLIO DE DIDI RODRIGUES DE CASTRO e ou-
tros - “1. Nomeio inventariante CEDRICK MANOEL WASIK DE
CASTRO, independentemente de compromisso. 2. O inventariante
deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais (municipal,
estadual e federal). Int.” - Adv. CARLOS AUGUSTO DO
N.BENKENDORF.

90. SUMARIA DE COBRANCA - 1723/2008 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO PLAZA x VERA LACERDA UCHOA MOTTA - “O ad-
vogado subscritor da petição inicial não apresentou instrumento de
procuração nos autos. Regularize no prazo de 05 dias. Int.” - Adv.
LEANDRO GALLI.

91. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1733/2008 - GLENIO
BLASKIEVICZ x COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRA-
SIL - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente a custas
de expedição da carta de citação) - Adv. ANDRE LUIS GASPAR.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1739/2008 - OPECAR
VEICULOS LTDA x ITAU SEGUROS S/A - “Recebo a exceção e
determino o seu processamento, suspendendo o curso do processo
principal até seu julgamento definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). 2.
Certifique-se nos autos principais nº 1247/2008. 3. Sobre a exceção
de incompetência, ouça-se o excepto, no prazo de dez (10) dias.
Int.” - Advs. PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI e FABRICIO

VERDOLIN DE CARVALHO.

93. ORDINARIA - 1757/2008 - IRACI LORENA PETERS COR-
DEIRO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - (Deverá a parte
requerente recolher R$ 7,00 referente a custas de expedição da carta
de citação) - Adv. FABIOLA CAMISAO SCOZ.

94. ORDINARIA DECLARATORIA - 1762/2008 - ANTONIO BE-
NEDET MACARINI x LOCALIZA RENT A CAR S/A - (Retirar
carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET.

95. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1790/2008 - EDNA DE
FATIMA PRADO x IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGU-
LAR - “A autora deverá esclarecer, no prazo de 10 dias, acerca da
inclusão do pastor Sr. Manoel Medeiros, no pólo passivo da deman-
da. Int.” - Adv. LUIZ ANTONIO ORMIANIN.

96. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1825/2008 - HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IVA PERPETUA DOS
SANTOS - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH.

97. BUSCA E APREENSAO - 1842/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x JOSELENE MIRANDA PEREIRA DE LIMA - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

98. BUSCA E APREENSAO - 1843/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x ANTONIO MARCOS DOS SANTOS - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 247,50) - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.
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1. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA - 899/1997 - WELLING-
TON RODRIGUES CELESTINO e outro - À parte interessada para
retirar alvará à disposição em Cartório. Advs. MARCOS ANTONIO
SILIO e CLEUSA DE JESUS JERONIMO SILIO.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 947/1997 - BLAS
NICOLAS RIQUELME CENTURION x ROMANO ANTONIO
ZAMBON e outros - Importante notar, a respeito do que se disse às
fls. 1.597 e seguintes, que a discussão sobre o valor do depósito teve
um fim há vários meses (em 25 de abril de 2008), isto porque a ques-
tão já estava em debate há muito, e ao que consta não foi dado efeito
suspensivo ou foi referida decisão modificada por instância superior.
Ou seja, a parte deveria em tempo oportuno atacar referida decisäo
com recurso próprio, e este modificá-la ou suspender a execução,
não pode, depois de meses, trazê-la novamente à baila. O despacho
atacado é a continuidade de um processo que dura mais de dez anos,
mesmo porque a ordem de imissão foi datada de 30 de abril de 2008,
se, portanto, aberraçäo fosse, certamente teria sido modificada pelo
TJPR, e ao que consta não foi, näo se deu efeito suspensivo etc.
Quanto a parte disse que o exeqüente não pagou o que deve em
decorrência de ementa de um agravo de instrumento, ignora o seu
real conteúdo (fls. 1.607), em verdade o lá agravante/credor discutia
o valor depositado. Isto é ele não concordava com parte do valor
que depositou, portanto pretendia levantar dinheiro do depósito, não
significa que deixou de depositar coisa alguma. E há nos autos certi-
dão dando conta da intimação para desocupação, fls. 1.436/1.437.
Também a parte não se insurgiu em tempo oportuno, nos embargos
de terceiro, autos 1.511/2003, no que toca ao dito efeito suspensivo.
No mais, não se tendo efeito suspensivo que impeça o prossegui-
mento da execução, nada há que se fazer. Portanto, indefiro o que se
pede às fls. 1.603. Como há ato pendente de cumprimento indefiro a
carga dos presentes autos, no entanto garantida sua análise pelo Ad-
vogado no balcão da serventia. Int. Advs. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, FERNANDO DIB, RICARDO MORALES
BRUM, ELY BARRADAS DOS SANTOS, JOSE DO CARMO
BADARO, JOSE HOTZ, LEONARDO ANTONIO FRANCO e FER-
NANDINO MAXIMIANO ROQUE.

3. USUCAPIÃO - 1072/1997 - JOAO SOARES DE FREITAS e outro
x ESPOLIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO e outro - À
parte autora para dar atendimento ao contido na certidão de fl. 329.
Advs. ROBSON LUIZ SANTIAGO, LUIZ ROBERTO L. KRACIK,
ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA e LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1120/1997 - SPA-
CK VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH - Aguarda an-
tecipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50. -
Intime-se a depositária pessoalmente... para, em cinco dias, informar
o endereço onde se encontram os bens penhorados e que mantém
sob sua guarda e conservação.Advs. DANIEL LOURENÇO BARD-
DAL FAVA e LIDIO DIAS DELGADO.

5. DECLARATORIA - 442/2003 - MARIO SIMÃO FERREIRA e
outro x BANCO DO BRASIL S/A - Em mais cinco dias, depositem
os autores a primeira parcela dos honorários periciais, sob pena de
se considerar prejudicada a prova. Após, manifeste-se o autor, em
cinco dias. Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, JAIRO
BASSO e EVANDRO LUCIO PEREIRA DE SOUZA.

6. SUMARIA DE ADIMPLEMENTO - 328/2004 - ATAIR DE JE-
SUS AFONSO DE LARA x VALDIR BECKENCKAMP - Intime-se
o exequente para, em cinco dias, informar se com o valor a ser levan-
tado dá por satisfeito o seu créidot. Advs. EROS BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA e FRANCIS-
CO FERRAZ BATISTA.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1096/2004 -
ARIOVALDO LOPES x CLEUSA ELISABETE LUERSEN DE
CAMARGO - Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisão
agravada que mantenho, pelo que nela se contém. Informe-se ao
Relator noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC,
pelo agravante. Detalhamento da ordem de bloqueio à frente. Pro-
nuncie-se o credor, em cinco dias. Advs. ARIOVALDO LOPES,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RU-
DOLFO HANAUER.

8. PRESTACAO DE CONTAS - 320/2005 - SONIA MARIA CON-
CI ANNUNZIATO x BANCO DO BRASIL S/A - O réu apresentou
as contas às fs. 23/632; a autora impugnou (fs. 635/648). Como já
consignado no despacho de f. 700, “... não há como se chegar a um
saldo sem o auxilio técnico...”. Na decisão proferida em sede de agra-
vo (fs. 754/756) constou: “... desnecessária é a inversão do ônus da
prova em favor do consumidor, tendo em vista que o ônus da prova
da regularidade dos lançamentos efetuados já é da instituição finan-
ceira, como conseqüência da referida peculiaridade inerente à de-
manda”. (f. 755) Diante de tal impasse e do que acima ficou consig-
nado, intime-se o réu para, em cinco dias, dizer se tem interesse na
produção da prova pericial. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
FABIANO FREITAS MINARDI e GEVERSON ANSELMO PILA-
TI.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 541/2005 - BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x EDMUR DOMINGUES
DOS SANTOS - 1. Reative-se, se for o caso, a distribuição. 2. A
seguir, intime-se o devedor, pessoalmente, para efetuar o pagamento
do débito espontaneamente, no prazo de quinze (15) dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de
10% sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as
custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 3. Sem paga-
mento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação. 4. Feita a penhora, intime-se o devedor, pessoalmente ou na
pessoa de seu advogado (se possuir) para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de 15 dias (CPC, art. 475-J, § 1°). Int. - Valor:
R$ 11.841,93. Advs. ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE, FA-
BIANO FREITAS MINARDI, GEVERSON ANSELMO PILATI e
LEONDINA ALICE MION PILATI.

10. ORDINARIA - 647/2005 - DARCI ZANIN - FIRMA INDIVI-
DUAL x FABRICAS DE DOCES MARINDOCES LTDA - Para a
liquidação da sentença por arbitramento, nomeio perito Gilvania H.
Henk. Intime- a ré, na pessoa de seu advogado constitui- do nos
autos, para acompanhar a liquidação da sentença. Faculto às partes,
no prazo de cinco dias, o ofereci- mento de quesitos e indicação de
assistente técnico. Feito isso, intime-se o expert para em cinco dias
di- zer se aceita o encargo e fazer proposta de sua remuneração,
sobre a qual deverão se manifestar as partes, no prazo de cinco dias.
Assino o prazo para entrega do laudo em trinta (30) dias, contados
do depósito do sr. expert. Int. Advs. ALCIO M. DE SOUSA FI-
GUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.

11. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 30/2006 - JACYREMA MARIA
HOLSCAMP x BRADESCO SEGUROS S/A - Recebo o recurso de
apelação manifestado por meio da petição de f. ... somente em seu
efeito devolutivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar no pra-
zo de 15 dias, bem como para se manifestar sobre o contido às fls.
105/126 e 149/150. Advs. OMIR MIRANDA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

12. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 266/2006 - GABRIEL
GARBUIO MIRANDA x AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA
- Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz de Direito Substituto (CPC,
art. 132). Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS.

13. INTERDITO PROIBITÓRIO - 991/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB. BAN-
CÁRIOS DE CT - Apresentem as partes suas derradeiras alegações
tendo em vista também as certidões do Sr. Oficial de Justiça. Daí,
porque é caso de julgamento, contadas e preparados voltem para
sentença. Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e MIRIAN APA-
RECIDA GONÇALVES.

14. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1093/2006 - BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x GELSON BUENO BA-
TISTA - Comprove o autor, documentalmente, a cessão de crédito
noticiada... no prazo de cinco dias. Adv. MICHELE SACKSER.

15. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO - 1270/2006 - ELIEL
GUIMARÃES NOGUEIRA - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO
BRADESCO S/A e outros - Audiência preliminar, na qual se desen-
volverão múltiplas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do
CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 22
DE ABRIL DE 2009, ÀS 14 HORAS. Sem êxito a conciliação, de-
pois, necessária e indispensavelmente as partes, por seus procurado-
res e advogados, farão exposição oral de suas pretensões e respecti-
vas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos au-
tos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipó-
tese, especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se peri-
cial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de sus-
pensão do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justificada.
Advs. IDERALDO JOSÉ APPI, MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e PATRICIA ABU-JAMRA
FARRACHA DE CASTRO.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1311/2006 - BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JOAQUIM PEDRO MACHADO -
Comprove, documentalmente, a aquisição noticiada... Advs. DANI-
EL BARBOSA MAIA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIA-
NA BERRO e GISELLE MIRANDA RATTON SILVA.

17. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 254/2007 - 1. SERGIO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A - Manifestem-se as partes... em cinco dias. Advs. ALE-
XANDRE AUGUSTO LOPER, BENEDITO ANDRADE RIBEIRO,

JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e PEDRO IVAN VAS-
CONCELOS HOLLANDA.

18. AÇÃO DE DEPÓSITO - 629/2007 - BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ZONI BATISTA DE
SOUZA - Comprove o autor, documentalmente, a cessão de crédito
noticiada... em cinco dias. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
MICHELE SACKSER.

19. AÇÃO ORDINÁRIA - 848/2007 - JOCEMARA APARECIDA
GONÇALVES DOS SANTOS x MARCIUS CURY NEUBAUER e
outro - Às partes para promoverem a retirada das cartas precatórias
expedidas, diligenciando no respectivo encaminhamento no prazo
legal. Advs. ALISSON STEIN SALTIÉL SCHMIDT e VANESSA
JOSIANE GRUCHOWSKI.

20. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1124/2007 - CIA
ITAULEASIND DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT
x GENOVEZ RIBEIRO FILHO - Antecipadas as custas, expeça-se
mandado de intimação, como requerido... Adv. IONÉIA ILDA VE-
RONEZE.

21. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1144/2007 - BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MIRIA DE OLIVEI-
RA SCHULKA - Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a
serem praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$
17,00.Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C - 1354/
2007 - NILTON JOSÉ DA CRUZ x ANTÔNIO CARLOS PINTO -
As custas da reconvenção já foram recolhidas... intime-se o réu-re-
convinte para, em mais cinco dias, recolher o Funrejus. Intime-se a
Sra. Perita... para dizer se aceita o encargo e estimar seus honorári-
os, com subsequente manifestação das partes, em cinco dias. Advs.
HANY KELLY GUSSO e ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1358/2007 - VICENTE PETERS
x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Intimem-se as partes para,
em dez dias, apresentar todos os documentos solicitados pelo ex-
pert... Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRES-
SER e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

24. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1377/2007 - BANCO BMC
S.A x GIOVANI MARCZAK - Antes de apreciar o requerimetno de
fls. 67 e a fim de viabilizar o prosseguimento do feito, intime-se a
autora para se manifestar sobre o contido na certidão de fls. 60, bem
como sobre o endereço fornecido às fls. 52 e 64/65. Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1674/2007 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x PERPAK CONSTRU-
ÇÕES, COM. REP. IMP. E EXP. DE MAQUI e outro - 1- A exceção
de pré-executividade, por sua propna natureza, é exceção à regra de
que a defesa do devedor em execução forçada só se faz por meio dos
embargos, depois de seguro o juízo pela penhora. Vale para os casos
em que, de tão clara e estadeante determinada causa, apareça ela
provada, sem necessidade de maiores perquirições ou investigação,
muito menos prova, de que submeter o apontado devedor ao proces-
so e à restrição decorrente da penhora, se constituiria em flagrante
injustiça. A primeira executada, Perpak Consultoria, Comércio, Re-
presentação, Importação, Exportação de Máquinas e Equipamentos
Ltda, opôs exceçäo de pré-executividade às fs. 63/67, alegando, em
síntese a nulidade da execução, por ausência de título líqüido, certo
e exigível, uma vez que contrato de abertura de crédito não é título
executivo (Súmula 233). O exeqüente impugnou a exceção às fs. 70/
75 dizendo que o contrato é de empréstimo, com parcelas fixas, e
não de abertura de crédito em conta corrente. Esta execução tem por
objeto o contrato de empréstimo bancário em conta corrente direta-
mente ao consumidor (fs. 10/21), contendo todos os dados necessá-
rios ao cálculo do valor devido, com prazo e valores fixos, onde o
executado se comprometeu a efetuar o pagamento de 24 parcelas,
fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 2.381,49. A certeza do
título, no caso em tela, da existência do crédito do exeqüente, advém
do contrato de mútuo em que se encontra o valor posto à disposição
do executado. A liquidez do título, por outro lado, consubstanciada
na expressa determinação do objeto da obrigação, encontra-se atra-
vés do simples cálculo aritmético, uma vez que consta o valor do
empréstimo bancário, bem como os índices de juros incidentes no
contrato entabulado entre as partes, cf. demonstrativo de f. 22. E,
por fim, a exigibilidade, uma vez que o executado deixou de efetuar
o pagamento das parcelas a que se obrigou a partir de junho de 2006.
Neste sentido: “PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO
BANCÁRIO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. I. O contrato de mútuo
bancário, ainda que os valores sejam, depositados em conta corren-
te, constitui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via
executiva, não se confundindo com o contrato de abertura de crédi-
to. II. Recurso conhecido e desprovido”. (STJ- 4a Turma, REsp
324.189/ES, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ 04.02.02). “EXECU-
ÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO POR TEMPO CERTO E TAXA DE JUROS DE TE
RMINADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO CONTÁBIL -
EXCESSO DE EXECUÇAO - AUSENCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. I - O contrato de crédito direto a usuário final não. se
confunde com o contrato de abertura de crédito em conta corrente,
servindo como título hábil para execução, à medida que contém va-
lor certo, com pagamento de prestações de valor também certo, mais
os encargos previstos no contrato. II - (...). III - (...). IV- Recurso
especial não conhecido. “ (STJ, 3a Turma, REsp n. 245.591 - SP,
Rel. Min. Waldemar Zveiter, unânime, DJ de 16.04.01) Por tais ra-
zões, presentes os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade do
título, indefiro o que se pede às fs. 63/67 e determino o prossegui-
mento da execução. Manifeste-se o exequente, em cinco dias. Advs.

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMÉLIA CAS-
SIANA M. VIANNA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 192/2008 - SCHAOLLA ANGE-
LINA AMORIM BOF x BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A e outro - Manifeste-se a autora... em cinco dias. No mesmo
prazo, sobre a proposta de honorários periciais... manifestem-se as
partes. Advs. FERNANDA PIRES ALVES, ANDRE ROTHERMEL
e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

27. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 347/2008 - AIRTON
DAS GRAÇAS FARIA x CIA ITAULEASING ARREANDAMEN-
TO MERCANTIL -G.ITAÚ - Manifeste-se o autor sobre o contido
às fls. 137, em cinco dias. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 553/2008 - JORDÃO CAETANO
LOURENÇO x JORNAL TRIBUNA DO PARANÁ - O nome corre-
to do réu é Editora O Estado do Paraná S/A... Sobre a contestação
com documentos... manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10
dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 19
DE AGOSTO DE 2009, ÀS 10H40MIN. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e
respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta
nos autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Advs. MA-
RIA ETERNA VIDAL RANGEL, LEANDRO CARAZZAI SABOIA
e RENE ARIEL DOTTI.

29. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 610/2008 - BANCO SAN-
TANDER S/A x VILSON DLIDMANN - À parte autora para dar
atendimento ao contido na certidão de fl. 45-v. Adv. BLAS GOMM
FILHO.

30. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 734/2008 - ANTONIO
DA LUZ e outros x BRASIL TELECOM S/A - Sobre o pedido de
desistência... manifeste-se a ré, em cinco dias. Advs. JOAO RICAR-
DO FERRER, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 794/2008 - BANCO BRADES-
CO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x JOSÉ CLERITO DE MATTOS
e outros - Sobre a impugnação, com documentos... manifeste-se o
embargante, em cinco dias. Determino o comparecimento das par-
tes, trazendo propostas objetivas e alternativas viáveis a fim de faci-
litar eventual transação que precederá a audiência de instrução e jul-
gamento em 13/08/2009, ÀS 09H30MIN, intimando-se-as, bem como
as testemunhas tempestivamente arroladas... pessoalmente para o fim
e com as advertências do art. 343 do CPC. Advs. JOÃO LEONEL
ANTOCHESKI e GILBERTO VILAS BOAS.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1196/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x GREEN COMERCIO DE COUROS
LTDA - ME e outro - “1. O “bloqueio” de ativos pedido de bloqueio
é ordenado manual e pessoalmente pelo juiz em cada processo, um a
um, individualmente. 2. Deverá estar convenientemente instruído e
informar, em uma única peça? 2.a. O valor total líquido a ser indispo-
nibilizado, com as verbas que o integram decompostas, contendo
destacadamente seus acrescimos, como, v.g., atualização, eventual
multa (CPC, art. 475-J), verba honorária, custas do processo, Funre-
jus e outras despesas, 2.b. Idem, quanto a abatimento por conta de
valores eventualmente pagos ou extirpados se se tratar de reforço de
penhora. 2.b. A indicacao do número de inscriçao no cadastro de
contribuintes do credor, do devedor, que deverao estar assim clara-
mente designados. 2.c. Na hipotese de futura transferencia de valo-
res (quando efetivamente disponibilizados ao credor), é imprescindí-
vel a informaçao do numero do CNPJ da istituição financeira para a
qual a transferencia deverá, se o requerer expressamente o credor no
momento oportuno, ser direcionada. 3. Informando, anoto? 3.a. A
ordem de bloqueio incide uma única vez sobre ativos financeiros de
que o devedor é titular em todas as instituicoes integrantes do siste-
ma financeiro nacional. Vale dizer, a determinação não é repetida na
busca de valores que eventualmente sejam aportados nas mesmas
contas. Assim? 3.b. Quando os autos retornarem para detalhamento
da execução da ordem de bloqueio, por ocasião do mesmo primeiro
pedido, poderá o credor requerer a reiteração dela, na hipótese de
nenhum valor ser encontrado, evitando-se, assim nova manifeseta-
ção da parte neste sentido. Prazo de 5 dias. Comunique-se o credor
pelo meio mais expedito, sem prejuízo da intimação regular, mas
precedendo-a. Adv. DANIEL HACHEM.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 1220/2008 - RAFAEL BAZO
DE OLIVEIRA x B.V. FINANCEIRA S/A - Li as razões do incon-
formismo e não nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar
os fundamentos da decisão agravada, que mantenho, pelo que nela
se contém. Informe-se ao Relator noticiando o cumprimetno ao que
dispõe o art. 526 do CPC, pelo agravante. Providencie o autor (f.
40-v), em mais cinco dias. - Aguarda antecipação das custas relati-
vas aos atos a serem praticados pela Serventia (expedição) no valor
de R$ 17,00. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

34. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1260/2008 - BANCO ITAÚ
S/A sucessor do Banco do EstaBanestado x JOSE CUSTODIO PE-
DRO - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 247,50 (cumprimento da liminar de busca e apreensão/reinte-
gração de posse). Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA.

35. OBRIGAÇAO DE FAZER - 1315/2008 - CLEODETE ANTO-
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NIA FERREIRA x PREVISUL SEGURADORA - Sobre a contesta-
ção com preliminares e documentos... manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo de 10 dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação em 20 DE AGOSTO DE 2009, ÀS 09 HORAS. Sem êxito
a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de sua
pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de sanea-
mento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevan-
tes que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e obje-
tivo. Advs. ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, LAURA AGRIFOGLIO VIANNA,
LUIR CESCHIN e MARCEL EDUARDO DE LIMA.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA - 1485/2008 - ADIVAN - HIGH TECH
LATINO AMERICA TECNOLOGIA DIGI x JAMEF TRANSPOR-
TES LTDA - Defiro o pedido de vista... em cartório, franqueada a
extração de cópia, porque há audiência designada para data próxi-
ma. - À requerida. Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ
FELIPE LOPES DE OLIVEIRA e ANTÔNIO ALBERTO LOUREN-
ÇO LUCAS.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1619/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x VALDIR CIVIDINI JUNIOR - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cumpri-
mento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse). Adv.
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

38. INTERDIÇAO - 1663/2008 - FRANCISCA FERREIRA DE
ARAUJO x MARIA DE FATIMA ARAUJO SANTOS - Avoquei os
autos para, ante o contido no ofício n. 1246/2008, da Defensoria
Pública do Estado do Paraná, redesignar o interrogatório para o pró-
ximo dia 06 DE MARÇO DE 2009, ÀS 14H30MIN. Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI (Defensora Públi.

39. MONITORIA - 1696/2008 - RW REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA x LATINO AMERICANA COMERCIAL IMPORTA-
DORA E EXPORTADO - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50. - Cite-se a parte ré... Advs. CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI, KARINA NOGUEIRA ALVES, LU-
CAS CAVALCANTI DA SILVA e THIAGO MOURÃO DE ARAÚ-
JO.

40. NOTIFICACAO - 1700/2008 - ANTONIO CIRO BORNIA x
ANDREY MARZANATTI BORNIA e outro - À parte interessada
para, no prazo legal, efetuar o preparo da cota de custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 99,00.Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA.

41. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1704/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x JOÃO CARLOS DE NOVAES - Aguarda ante-
cipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cum-
primento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse).
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1708/2008 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x JOÃO AMARILDO DE ALMEIDA - Aguarda anteci-
pação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cum-
primento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse).
Adv. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

43. AÇÃO DE COBRANÇA - 1712/2008 - DILCTA GUINDANI
RIGHI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Aguarda antecipação das custas relativas aos atos a
serem praticados pela Serventia (expedição) no valor de R$ 17,00.
Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1718/2008 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLOVIS DE
ALMEIDA - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 247,50 (cumprimento da liminar de busca e apreen-
são/reintegração de posse). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. REVISÃO DE CONTRATO - 1733/2008 - WALTER XAVIER x
BANCO HSBC - O valor dado à causa imprime o rito sumário para
o qual as partes devem apresentar as provas já na petição inicial, sob
pena de preclusão. Emende-se em dez dias. Adv. CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO.

46. AÇÃO ORDINÁRIA - 1735/2008 - LUIGI VERSETTI x ITAÚ
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO e outro - O valor dado à causa im-
prime o rito sumário para o qual as partes devem apresentar as pro-
vas já na petição inicial, sob pena de preclusão. Emende-se em dez
dias. Adv. JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA.

47. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1736/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x LILIAN BASILIO - Comprove o autor por
uma dos meios previstos do par. 2o. do Art. 2o. do DL 911/69, a
constituição em mora do devedor. Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

48. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1744/2008 -
BANCO CITIBANK S/A x CLAUDETTE DE SOUZA BEVAN
NATTACI e outro - 1. Cite-se a executada para efetuar o pagamento
do débito em 03 (três) dias (CPC, art. 652, Lei 11.382/2006). 2. Fixo
os honorários advocatícios em 8 por cento. Para o caso de pagamen-
to no prazo referido no item precedente, ficam os honorários reduzi-
dos à metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). 3. Não ocorrendo
o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora em
tantos bens quantos bastem para satisfação do crédito reclamado,
procedendo de imediato à respectiva avaliação, lavrando-se o res-
pectivo auto e de tais atos intimando o devedor (CPC, art. 652, par.

1o). 4. Por ocasião da citação, deverá ser cientificado o devedor de
que, no prazo de 15 dias (CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), pode se
opor à execução mediante embargos, independentemente da garan-
tia do juízo (CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuízo ao pros-
seguimento da execução, que não se suspende (CPC, art. 739-A, Lei
11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, par. 1o. do CPC.
5. Dê-se ciência, ainda, ao devedor, de que lhe incumbe, em caso de
não pagamento, indicar ao oficial de justiça bens passíveis de cons-
trição, consoante dispõe o art. 652, par. 3o. do CPC. Fica, por fim
advertido, de que o não atendimento à presente determinação carac-
terizará ato atentatório à dignidade da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o
que poderá implicar na aplicação de multa de até 20% sobre o valor
do débito atualizado, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material (CPC, art. 601, caput). - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça. Advs. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA e HERIK CHAVES.

49. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1749/2008 - AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MAR-
LON RUBENS FRANCISQUETE FERREIRA - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 (cumpri-
mento da liminar de busca e apreensão/reintegração de posse). Advs.
PAULO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e ROBER-
TA NALEPA.

50. DECLARATORIA - 1777/2008 - NOELI BORGES DOS SAN-
TOS JULIÃO x VIVO S/A - Concedo à autora os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. A parte autora deve apresentar o valor
da causa, e, ainda, dependendo deste, o rito seguirá o sumário ou
ordinário. Mas se sumário as provas devem estar perfeitamente deli-
neadas com a inicial, sob pena de preclusão. Emende-se em dez dias.
Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

51. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6768/2008 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x RONALDO ADRIANO BU-
ENO - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 525,00.
Advs. MIEKO ITO, FABIANA A. RAMOS LORUSSO e TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

52. DESPEJO - 6769/2008 - LUIZ FERNANDO MOREIRA BAE-
NA x ROQUE VICENTE DOS REIS e outro - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 483,00. Adv. CHRISTIANE
RICHTER MINHOTO.

53. ORDINARIA - 6771/2008 - DONIZETTI ANIVALDO GA-
LHARDO x MITIO YAMAUCHI - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 546,00. Adv. ERMINIO GIANATTI JUNI-
OR.

54. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6772/2008 - AYMORÉ
FINANCIAMENTOS BANCO AMRO REAL S/A x ALFREDO
OSCAR WUNDERLICH - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 609,00. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI.

55. REVISÃO DE CONTRATO - 6773/2008 - JEFERSON AUGUS-
TO LANGNER x CIA. ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo
de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
588,00. Advs. MAYLIN MAFFINI e CLEVERSON MARCEL
SPONCHIADO.

56. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6775/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x FRANCISCO ELIMAR DE FARIAS JUNIOR
- Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 546,00. Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

57. AÇÃO DE COBRANÇA - 6776/2008 - VILSON DALLA COS-
TA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A (Sucessor do BANCO
BAMERINDUS - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processu-
ais, R$ 609,00. Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES.

58. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6778/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x WILSON GREIN - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e MICHELE SACKSER.

59. AÇÃO DE COBRANÇA - 6780/2008 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO PITÁGORAS x ULBI ARLANT - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00. Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

60. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6781/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x MAURICIO ELIAS DA SILVA - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 378,00. Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e MICHELE SACKSER.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 6782/2008 - DRP COMUNICA-

ÇÃO VISUAL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e VALERIA SUSANA RUIZ.

62. ORDINARIA - 6783/2008 - DEVANIR BOMBA e outros x HSBC
BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 483,00. Adv. ERMINIO GIANATTI
JUNIOR.

63. AÇÃO DE COBRANÇA - 6784/2008 - ALCIDES FRANÇO-
LIN e outros x UNIBANCO - UNIÃO BANCOS BRASILEIROS S/
A - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA.

64. AÇÃO DE COBRANÇA - 6785/2008 - ALVARO RAFAEL VER-
RONE CARANI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚTIPLO - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo
de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
609,00. Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

65. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6786/2008 - BANCO ITAÚ
S.A x MAYARA REGINA DE SOUZA - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 325,50. Adv. JOSÉ CARLOS SKR-
ZYSZOWSKI JUNIOR.

66. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6787/2008 - OMNI S/A -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JULIO CE-
ZAR BRUSAMOLIN - Petição inicial aguardando preparo em Car-
tório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 262,50. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

67. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6788/2008 - OMNI S/A -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR
RODRIGUES DA CRUZ - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 483,00. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

68. REVISÃO DE CONTRATO - 6789/2008 - KARLA FERNAN-
DA AGUILAR FERNANDES x BANCO ITAUCARD S/A (CIA.
ITAULEASIING DE ARRENDAME - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. MAYLIN MAFFINI e
CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO.

69. MONITORIA - 6790/2008 - HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO x BIS INFORMATICA LTDA e outro - Petição ini-
cial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. MI-
EKO ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA e ÉRIKA
HIKISHIMA FRAGA.

70. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO - 6792/2008 - ROSAN-
GELA ALVES CARDOSO x EDGAR MAGNO ZEQUINÃO - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 399,00.Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.

71. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6793/2008 - BV FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x HELOISA STIER - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

72. AÇÃO DE COBRANÇA - 6794/2008 - CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x RUBENS
GRABOWSKI - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no
prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 567,00. Adv. MARILZA MATIOSKI.

73. ANULACAO DE TITULO - 6795/2008 - MARCO ANTONIO
PEREIRA DE SANT’ANA x BANCO BRADESCO S/A - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 399,00. Adv. ANGE-
LO DO ROSÁRIO BROTTO.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6796/2008 - BANCO FINASA
S/A x ALESSANDRO DA SILVA - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00. Adv. ROMARA COSTA BORGES.

75. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6797/2008 - BANCO ITAU
S/A x FABIO ROBERTO DZIBAMSKEI - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 504,00. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA.

76. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6798/2008 - BANCO BMC
S/A x ROBSON CALHEIRO LEITE - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e DANIELE DE BONA.

77. AÇÃO DE COBRANÇA - 6799/2008 - CONDOMINIO ED.
VILA NOVA x BANCO ITAU S/A - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00. Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

78. AÇÃO DE COBRANÇA - 6800/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS MARECHAL RONDON - CON x ELISAN-
GELA BENETTI TEIXEIRA - Petição inicial aguardando preparo
em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 157,50. Adv. JOSELIA A. KUCHLER.

79. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6802/2008 - BANCO
PANAMERICANO S/A x GILBERTO CORREA CARDOSO - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 441,00. Adv. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH.

80. AÇÃO DE COBRANÇA - 6804/2008 - MAGALI CHRISTINE
CORREA SOARES DE LARA e outros x BANCO BRADESCO S.A
- Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Adv.
GENOVEVA FREIRE D’AQUINO.

81. ORDINARIA - 6805/2008 - IVANILDE MUGLIO CAMPANA
e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 567,00. Adv. ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR.

82. AÇÃO DE COBRANÇA - 6806/2008 - ADEMIR PAGNONCE-
LLI e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - Pe-
tição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO.

83. AÇÃO DE COBRANÇA - 6807/2008 - CARLOS ALBERTO
DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTI-
PLO - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

84. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6808/2008 - HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x YARA CHAVES PEREI-
RA - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6811/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x ADRIANA GHELFI SEMANN - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6812/2008 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x SOFIA SCZUVETZ DA SILVEIRA - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA.

87. AÇÃO DE COBRANÇA - 6828/2008 - IRACEMA CIELLO e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚTIPLO - Petição
inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv. MAX
HERCILIO GONÇALVES.

88. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6829/2008 - BANCO BV
FINANCEIRA S.A - C.F.I. x VERONICA RIBEIRO MACHADO -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 462,00. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

89. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 6830/2008 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x VALDIR MIGUEL DE SOU-
ZA - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.
Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 6831/2008 - REFRIGERAÇÃO
GUEDIN LTDA x BANCO ITAÚ - S/A - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$
7,00; custas processuais, R$ 609,00. Advs. JULIO CESAR DA RO-
CHA e LEANDRO NEGRELLI.

91. COMINATORIA - 6832/2008 - ALEXEI AVEDIS DER BE-
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DROSSIAN x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS E HOSPIT - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas pro-
cessuais, R$ 609,00. Adv. MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOS-
TA.

92. AÇÃO DE COBRANÇA - 6833/2008 - ITALO MOSCA e outros
x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚTIPLO - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50. Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA e SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.
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1. SUMARIA DE COBRANCA-53/1994-MOTA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS L x LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS TORRES- I- Manifeste-se o exequente sobre o petitorio de fls.
279/282. II- Intimem-se.-Advs. LUCIA A. LAZOF, JOSE ALZA-
MORA NETO e LIANA MARIA TABORDA LIMA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-757/1994-SUGUIURA INDUSTRIA
MECANICA LTDA. x KATZE ASSESSORIA EM AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA.- I - Com relação à desconsideração da perso-
nalidade jurídica, certo é que sua aplicação, em casos exceperonais,
para responsabilizar os sócios por dívidas ou atos assumidos em nome
da sociedade, de modo a coibir um abuso intolerável realizado atra-
vés da pessoa jurídica ou atos praticados contra a lei ou em descon-
formidade com o estatuto ou contrato social da empresa. II - Assim,
entendo a necessidade de adotar a desconsideração como forma de
evitar que a prestação jurisdicional se desvie de sua finalidade, ou
seja, que não haja a satisfação do crédito do credor. Constatado nos
autos que a executada não dispõe de patrimônio para suportar os
ônus da execução que lhe é movida, permite-se o chamamento dos
sócios para responder pelas dívidas da sociedade, com base no arti-
go 50, do Código Civil, que prescreve: “Art. 50. Em caso de abuso
da personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade, ou
pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da
parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no pro-
cesso, que os efeitos de certas e determinadas relações de obriga-
ções sejam estendidas aos bens particulares dos administradores ou
sócios da pessoa jurídica”. III - Assim, entendo a necessidade de
adotar a desconsideração como forma de evitar que a prestação ju-
risdicional se desvie de sua finalidade, ou seja, que não haja a satisfa-
ção do crédito do credor. Diante do exposto, acolho o pedido de fis.
137/139 e, via de consegüôncia, determino que o Sr. Oficial de Jus-
tiça penhore os bens particulares dos sócios. VI - Expeça-se manda-
do de penhora. Em seguida, certifique-se eventual interposição de
embargos à execução. VII - biligências necessárias. VIII - Intimem-
se. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-617/1995-CRUZADAO COMERCIO
DE FERRO E ACO LTDA x REGINA MARIA PARIZZI BARROS-
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de
extinçao e arquivamento. -Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-.

4. ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outro x
LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outro- I- Manifeste-se a parte
interessada, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o prosseguimento do
feito. II- Intime-se. -Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA e EDIVALDO
MERCER GONCALVES-.

5. INDENIZACAO ORDINARIO-422/1996-MARIA BETELLI DE
OLIVEIRA x COMBUSTRAN PARANA COM. DE DERIVADOS
DE PETROL. LTD-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Ci-
vil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III-
Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
-Advs. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, LUIZ CARLOS
BARRETO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI-.

6. INVENTARIO-1265/1998-LISETE NEQUEL E OUTROS x VI-
CENTE ADIR KAMINSKI-Defiro o pedido de fls. 164. Quanto a
suspensao por 30 dias. Intime-se . -Advs. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

7. RESSARCIMENTO-65/1999-APARECIDO DE JESUS DANI-
EL x ERONI DO NASCIMENTO RODRIGUES e outro- I- Mani-
feste-se a parte executada em cinco dias, sobre a resposta da Sra.
Contadora de fls. 260. II- Apos, voltem os autos conclusos para ana-
lise do pleito de fls. 261. III- Intimem-se. -Advs. LUIZ BRESOLIN,
COLBERT RIBEIRO DIAS e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

8. ORDINARIA-329/1999-JOSE HENRIQUE PEREIRA E AN-
DREA GERHARDT x ECORA S/A- EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E RECUPERACAO DE- I- Indefiro o pleito de fls. 279, tendo
em vista o contido na certidao de fls. 266. II- Intimem-se. -Advs.
WANIA M. BARBOSA DE JESUS e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-353/2000-EDSON TOMITI AIYA-
BA x EDSON CARLOS TRINDADE-Defiro o pedido de fls. 363.
Quanto a suspensao por 180 dias. Intime-se . -Advs. CLAUDINEI
SZYMCZAK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-881/2000-ALFONSO BRUSCH
e outro x LIRIAM SEXTO BRUSCH-Defiro o pedido de fls. 520.
Quanto ao arquivamento provisorio. Intime-se . -Advs. SEBASTI-
AO M. MARTINS NETO, CEZAR EUCLIDES MELLO e LIRIAN
SEXTO BRUSCH-.

11. INDENIZACAO-587/2001-METROPOLITANA TRATORES
LTDA. e outro x BANESTADO LEASING S/A.- ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 394. Quanto vistas por 05
dias. Intime-se . -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CAR-
LOS MACHADO, DARCY NASSER DE MELO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

12. BUSCA E APREENSAO-867/2001-BANCO DIBENS S/A x
JOSE ALCEU CORREIA DOS SANTOS-Defiro o pedido de fls.

128. Quanto ao arquivamento provisorio. Intime-se. -Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS-1463/2001-MARCIO ROGERIO
GARRIDO DE LIMA e outro x OTONIEL PEREIRA DE PAULA e
outro- 1 - Ao exeqüente, para que, em dez dias, junte aos autos me-
mória de cálculo atualizada. 2 - Após, defiro parcialmente o pedido
de fls. 259/260, para que, através do sistema do Bacen-Jud, seja efe-
tuado o bloqueio de eventuais importôncias depositadas em nome do
executado junto às instituições financeiras, até o limite da execuçao.
3 - Ainda, indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal
por implicar em quebra do sigilo fiscal, prática essa vedada a este
Juízo em ações desta natureza, o que é assegurado pela legislação
pátria superior (art. 5°, inc. X da Constituição Federal). Neste senti-
do veja-se o seguinte julgado: “PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇAO - PENHORA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDE-
RAL - IMPOSSIBILIDADE - SIGILO FISCAL - Afigura-se impos-
sível a quebra do sigilo fiscal como forma de possibilitar, no interes-
se exclusivo do credor e não da justiça, a expedição de ofício à Re-
ceita Federal para obtenção de dados acerca de bens em nome do
devedor possíveis de penhora pelo exeqüente. (TJDF - AGI
20030020049411- DF - 4a T.Cív. - Rel. Des. Sérgio Bittencourt -
DJU 03.12.2003 - p. 67)”. 4 - Intimem-se. -Advs. RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH e REGIS TOCACH-.

14. MONITORIA-703/2002-CONDOMINIO EDIFICIO NOSSA
SENHORA DO PILAR x AILTON LUIZ CAMPESTRINI-Defiro o
pedido de fls. 233. Quanto a suspensao por 90 dias. Intime-se . -
Advs. MARCIA ZANIN, JOSE C. LARANJEIRA e PEDRO SER-
GIO LOPES JUCA GRANJA-.

15. CURATELA-518/2003-ROSA MARIA VEIGA DE FRANCA x
LUIZ EDUARDO VEIGA DE FRANCA e outro- I - Cumpra-se o v.
acórdão de fis. 667/672 (autos n° 1561/2007 em apenso), o qual
nomeou curadora a sra. Rosa Maria Veiga. II - Lavre-se termo de
curatela e tome-se o compromisso (art. 1187 do CPC), destacando
os deveres constantes dos artigos 1740 a 1752 do Código Civil. III -
Comunique-se o Cartório Eleitoral eo Registro de Pessoas Naturais.
IV - No prazo de 30 dias, deverá a curadora anteriormente nomeada,
sra. Ana Claudia Camila Veiga de França, prestar contas. V - Tam-
bém a atual curadora deverá prestar contas, a cada 60 (sessenta dias).
VI - Intime-se o Ministério Público, inclusive para que se manifeste
quanto à regulamentação de visitas do pai do interditado. VII - Inti-
mem-se. -Advs. MARCELO FERREIRA MEIRELES, MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA, TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA e
NELSON BELTZAC JUNIOR-.

16. DECLARATORIA INEXIG.DE TITULO-956/2003-MARIA DO
PILAR CARVALHO PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

17. REVISAO CONTRATUAL-14/2004-PEDRO FERREIRA
FRANCA e outro x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACO-
ES LTDA-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ELISANGELA FLORENCIO-.

18. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-272/2004-AMAURI
RIBEIRO DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A-I- Intime-se a
parte interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. II- Intimem-se. -Advs.
CELSO DA SILVA LABRES, LUIZ SGANZELLA LOPES e GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-349/2004-COMPANHIA ULTRA-
GAZ S/A x GRACIOSA COUNTRY CLUB- I - Consoante ofício de
fls. 569, recebido da 5a Vara Cível verifico que há conexão entre os
presentes autos e os de n° 1208/2003 ( autos de Declaratória) que lá
tramitam. II - Nos autos de declaratória foi proferido despacho inici-
al em 06/10/2003, antes do despacho inicial proferido na presente
demanda, o que torna o juízo da 5° Vara Cível prevento para o julga-
mento de ambas as demandas, evitando-se decisões conflitantes, nos
termos do artigo 103 do Código de Processo Civil. III - Sendo as-
sim, remetam-se os presentes autos à 5° Vara Cível, eis que conexos
aos autos n° 1208/2003, procedendo-se às baixas e anotações neces-
sárias junto ao Distribuidor. IV - Intimem-se. -Advs. CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA e PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK-.

20. COBRANCA-898/2004-EUGENIO BENITES x CIDADELA S/
A-I- Intime-se a parte interessada para que de seguimento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. II- Intimem-se. -Advs. FABIO HENRI-
QUE NEGRAO FERREIRA DIAS, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

21. RESCISAO CONTRATUAL-1335/2004-ROCCO ALFREDO
BELFORTE e outro x ROBINSON CORSINO DO AMARAL e ou-
tro-1. Intime-se o executado, atraves de seu procurador, para que
efetue o pagamento do valor devido, indicado as fls. 173 , no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicaçao da multa de 10% prevista
no artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. 2. Na ausencia de pa-
gamento no prazo acima estipulado, sera expedido mandado de pe-
nhora e avaliação. 3. Intimem-se. -Advs. JULIANO MARQUES DE
SOUZA, FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA e ENIO ROBERTO
MURARA-.

22. BUSCA E APREENSAO-123/2005-BANCO DIBENS S/A x
ERNANDES BARBOSA DE OLIVEIRA-Concedo a parte o prazo
de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito
das guias de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento.
-Adv. SERGIO SCHULZE-.

23. INVENTARIO-499/2005-ROSELI CAVICHIOLO x MOYSES
FERREIRA DE LIMA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,

17ª Vara Cível
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para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial
de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. JACKSON
HAAS GOMES-.

24. SUMARIA DE COBRANCA-882/2005-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ATENAS I-VI x CÉLIA APARECIDA
MACIEL-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar anda-
mento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça,
sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-927/2005-PANTELAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE TELAS E ARAMES LT x GOLDEM GOL-Con-
cedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao pro-
cesso, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de
extinçao e arquivamento. -Adv. FABIANO CARMEZINI OLIVEI-
RA-.

26. BUSCA E APREENSAO-953/2005-BANCO DIBENS S/A x
LEANDRO JUNIOR DE MATOS-Concedo a parte o prazo de cinco
(5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das guias
de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-958/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CLUBE TECNOLOGIA LTDA e outro-Concedo a parte
o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arqui-
vamento. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e IVO BERNARDI-
NO CARDOSO-.

28. MONITORIA-1019/2005-RECAPADORA DE PNEUS BR
LTDA. x ANDREA UMBERTO SIMONETTI-1. Intime-se a parte
executada, atraves de seu procurador, para que efetue o pagamento
do valor devido, indicado as fls. 113 , no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicaçao da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Codigo de Processo Civil. 2. Na ausencia de pagamento no prazo
acima estipulado, sera expedido mandado de penhora e avaliação. 3.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO MELO COLACO e ALESSANDRO
DONIZETE SOUZA VALE-.

29. IMISSAO DE POSSE-1094/2005-DAIR JOSE DE JESUS e
outro x DEOLICE GARCIA MOREIRA-I- Intime-se a parte inte-
ressada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinçao e arquivamento. II- Intimem-se. -Advs. GABRIEL
JOCK GRANADO e JOAO BATISTA ATHANASIO-.

30. EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x MARIA DE LURDES BARBOSA FERNANDES-Conce-
do a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao proces-
so, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de extin-
çao e arquivamento. -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA-.

31. DESPEJO-1203/2005-ROSALDO THA x CARLOS CANDIDO
CARDOSO e outro-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para
dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de
justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. RODRIGO VI-
NICIUS SOARES CARDOSO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS-1367/2005-ITAVEL SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA. x FERRESA ENGENHARIA E CONSTU-
COES LTDA.-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar
andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi-
ça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS-.

33. ORDINARIA DE NULIDADE-238/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x L ARTE CUICINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA.-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

34. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-270/2006-HERALDO
JOSE FONAROLI x BANCO SANTANDER S/A-Autorizo o levan-
tamento dos honorarios periciais. Expeça-se alvara em nome do Pe-
rito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de dez (10)
dias. D.S. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-276/2006-MARLI DOS SANTOS
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(s) oficios . No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

36. INDENIZACAO-584/2006-ANGELA MARIA FLORES COR-
REA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO-I- Intime-se a parte interessada para que de seguimento
ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. II- Intimem-se. -Advs. JUSSA-
RA ROSA FLORES, CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO COSER
JUNIOR e FABIOLA CUETO CLEMENTI-.

37. DECLARATORIA DE NULIDADE-1025/2006-EDITE CAN-
SELHER e outros x BRASIL TELECOM S/A-Intimem-se as partes,
para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. JOAO
BATISTA KLEIN, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA
REGINA RODRIGUES-.

38. BUSCA E APREENSAO-1052/2006-CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA. x MAGALI ROSANE S. ENGELMANN-De-
firo o pedido de fls. 72. Quanto a suspensao por 30 dias. Intime-se .
-Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e MARA PIZATTO-.

39. REVISAO CONTRATUAL-1172/2006-MIGUEL JOELSO PE-
DROSO x BANCO BMG S.A-Intimem-se as partes, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. REGINA DE MELO SIL-

VA e MIEKO ITO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1269/2006-BANCO BRADESCO
S/A x CATTEX PARTICIPAÇOES E EMPREEND. LTDA e outro-
Defiro o pedido de fls. 122. Quanto vistas por 10 dias. Intime-se . -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

41. COBRANCA-1480/2006-ARI MARCOS BONA x BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A-Defiro o pedido de
fls. 433. Quanto vistas por 10 dias. Intime-se . -Advs. FILIPE AL-
VES DA MOTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

42. INVENTARIO-1495/2006-DOROTI MARIA GERUM e outro
x GOTARDO ANGELO GERUM-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) formal de partilha . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

43. BUSCA E APREENSAO-14/2007-HSBC BANK BRASIL- BAN-
CO MULTIPLO x EDMUNDO COSME SANTOS-I- Intime-se a
parte interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias. II- Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

44. -23/2007-BENJAMIN FERREIRA JUNIOR x ROGERIO AL-
CIDES BORBA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar
andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi-
ça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-186/2007-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS PEREIRA DE SOU-
ZA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena
de extinçao e arquivamento. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

46. BUSCA E APREENSAO-192/2007-BANCO ITAÚ S/A x AL-
DAIR JOSE PEDRO-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial
de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

47. -226/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. x RUBENS RAVAGLIO FILHO e outro-Concedo a parte o
prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arqui-
vamento. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

48. REVISAO DE CONTRATO-300/2007-VERA LUCIA FONSE-
CA x HSBC BANK BRASIL S.A- I- Manifestem-se as partes acerca
da decisao do recurso acostada as fls. 146/149. II- Intime-se. -Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

49. B e A -convertida em DEPOSITO-309/2007-BANCO ITAU S/A
x GUSTAVO CASTILHO BARRETO-Concedo a parte o prazo de
cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das
guias de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

50. BUSCA E APREENSAO-339/2007-BANCO ITAU S/A x MOI-
SES PIRES MIRANDA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial
de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

51. SUSTACAO DE PROTESTO-473/2007-DUEVILLE INCOR-
PORACOES LTDA x BANCO ITAU S/A- I- Intime-se o exequente
para que traga aos autos planilha do debito atualizada. II- Apos, vol-
tem conclusos para deliberação. IIi- Intimem-se. -Adv. JEFFERSON
OSCAR HECKE-.

52. INDENIZACAO-486/2007-SORAIA MARUISHI ROSA x BRA-
DESCO SEGUROS /SA-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JOSE MADSON DOS
REIS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

53. SUSTACAO DE PROTESTO-554/2007-PAULO CESAR ROSA
BUENO-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar anda-
mento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça,
sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA-.

54. B e A -convertida em DEPOSITO-685/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x APARECIDA SANCHES- I- Intime-se a parte
requerente para que em cinco dias, de regular andamento ao feito,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II- Inti-
mem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-717/2007-BANCO ITAUCARD
S/A x JOSUE DOS SANTOS-Concedo a parte o prazo de cinco (5)
dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de
oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-972/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x ETERO GOMES
JUNIOR-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar anda-
mento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça,
sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

57. BUSCA E APREENSAO-986/2007-BANCO ITAU S/A x MAR-
CINIANO SANTANA-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CRYSTIANE

LINHARES-.

58. EXECUCAO DE TITULOS-1038/2007-PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S.A. x REDE SUL SUPERMERCADO LTDA-Conce-
do a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao proces-
so, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de extin-
çao e arquivamento. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

59. BUSCA E APREENSAO-1149/2007-KARINA ANGELICA DE
ANDRADE x IRINEU DA SILVA-Concedo a parte o prazo de cinco
(5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das guias
de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv.
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

60. DESPEJO-1235/2007-ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO
MIGUEL x AISER COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA
e outro-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar anda-
mento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça,
sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA-.

61. MONITORIA-1311/2007-SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO
x CHN LATINO AMERICANA LTDA-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. BERNARDO
STROBEL GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS-.

62. EXECUCAO DE TITULOS-1333/2007-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x UNIABEL UNIVERSIDADE ABERTA DE ENSI-
NO- I - Defiro o pleito de fls. 89/90, limitando a penhora a 20 %
sobre o faturamento da empresa, tendo em vista a interpretação do
artigo 655, inciso VII do Código de Processo Civil. Deste modo é o
entendimento jurisprudencial que se orienta no sentido de restringir
a penhora sobre faturamento da empresa em hipóteses excepcionais.
Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do
credor ou quando os bens oferecidos à penhora são insuficientes ou
ineficazes à prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalida-
de de penhora. No sentido de que o limite é de vinte por cento do
faturamento de qualquer negócio: STJ- la T., Med. Caut.2.753, rel.
Min. Gomes de Barros, j. 20.9.01. julgaram procedente, v.u., DJU
5.11.01, p. 79. Admitindo a penhora incidente “sobre 20% do fatura-
mento líguido”: Bol. AASP 2.416/3.461. II - Intimem-se. -Advs.
PATRICIA NYMBERG e ROGERIA DOTTI DORIA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-1468/2007-BANCO BRADESCO
S/A x DIBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA LTDA e outro-
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de
extinçao e arquivamento. -Adv. DANIEL HACHEM-.

64. execução contra devedor solvente-1508/2007-RESINET IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x VALMARPLAST REPRESEN-
TAÇÕES COM. LTDA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial
de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. EDSON J.
CAALBOR ALVES e ALINE RODRIGUES-.

65. EXECUCAO DE TITULOS-1596/2007-N.B. FOMENTO S/A x
PAPELARIA BRINQUEDOS E FANTASIA LTDA. e outros. I- De-
firo o desentranhamento do mandado para que se efetive a citação da
empresa executada. II- Defiro a citação com hora certa das executa-
das Ildamara Rodrigues Costa e Silvana Costa. III- Oficie-se a Re-
ceita Federal solicitando o endereço de Ligia Maria Rieping Schele-
la. IV- Intime-se. -Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

66. BUSCA E APREENSAO-1678/2007-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LEONIR DEL RE-
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob pena de
extinçao e arquivamento. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

67. BUSCA E APREENSAO-1724/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CRED, FIN. E INVESTIMENTO x ALISON JOILTON
SANSONOWSKI-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para
dar andamento ao processo, com o deposito das guias de oficial de
justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

68. B e A -convertida em DEPOSITO-1767/2007-BANCO FINASA
S/A x EVANDRO SUZUKI-I- Concedo o prazo de cinco dias para
que as partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em que se
encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e EGYDIO MARQUES
DIAS NETO-.

69. EXECUCAO DE TITULOS-1788/2007-PANIFICIO LAURA
LTDA x AVANT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamen-
to ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça, sob
pena de extinçao e arquivamento. -Adv. ANDRE LUIS VIVEIROS
e GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-190/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHARLIE CHAPLIN x PAULO DORTA & CIA LTDA-Nova
data para audiencia, dia 02 de 03 de 2009, as 14:15 horas. D.N. D.S.
-Adv. INGRID KUNTZE-.

71. COMPENSACAO-317/2008-L. ALBERTI USINAGEM E SER-
VIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A- I-
Defiro o pedido de fls. 197/198, restituindo o prazo conforme reque-

rido. II- Apos, cumpra-se o despacho de fls. 993, dos autos em apen-
so. III- Intimem-se. Ap. 1795/07.-Advs. RICARDO KEY S. WATA-
NABE e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-.

72. BUSCA E APREENSAO-359/2008-BANCO FINASA S/A x
IZAAC ORTIZ MACHADO-Concedo a parte o prazo de cinco (5)
dias, para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de
oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

73. ORDINARIA-365/2008-LEONI TEREZINHA DE CASTRO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- I- Intime-se a parte reque-
rente para que em cinco dias, de regular andamento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II- Intimem-se.
-Advs. GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL e FABIOLA
CAMISAO SCOZ-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-487/2008-LEILA REGINA RIBAS
SCHUMANN e outro x MARIA APARECIDA GUIMARÃES- I-
Manifeste-se a parte requerente em cinco dias, sobre a proposta de
acordo de fls. 93/94. II- Intimem-se. -Advs. CLEIDE DE OLIVEI-
RA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-555/2008-SERGIO AUGUSTO
DE QUADROS x BANCO BRADESCO S/A-Concedo a parte o pra-
zo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposi-
to das guias de oficial de justiça, sob pena de extinçao e arquivamen-
to. -Adv. ELIZEU MACIEL e THAIS E.S. MACIEL-.

76. ORDINARIA-569/2008-ADILIO JOAO SBRUSSI x BANCO
ITAU S.A.-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se
manifestem sobre a necessidade de designaçao de audiencia de con-
ciliaçao e julgamento do feito no estado em que se encontra. II- No
mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-652/2008-AZEVEDO & APOLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x SIDERAMA VIAGENS, PAS-
SAGENS E TURISMO LTDA- I- Recebo o recurso de apelação de
fls. 65/70, em seu duplo efeito. II - Recebo o recurso adesivo de fis.
81 com a produção de seus efeitos legais. III - Intime-se a parte
contrária para responder em 15 (quinze) dias. IV - Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça,
com as cautelas e homenagens de estilo. V - Diante da apresentação
das Contra-Razões à Apelação (fls.76/80), remeto os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça. VI- Intimem-se. Ap. 1052/017.-
Advs. ANTONIO IVANIR G. DE AZEVEDO e KLEBER AUGUS-
TO VIEIRA-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-693/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO NEWTON x SHEILA RIBEIRO e outro-Nova data para au-
diencia, dia 03 de 03 de 2009, as 14:30 horas. D.N. D.S. -Adv. LI-
NEU ROQUE STERTZ-.

79. INVENTARIO-748/2008-EUGENIA SAVISKI PIECHOWIAK
x ARTHUR WILLI PIECHOWIAK-Diga o interessado quanto a re-
tirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RENE MA-
RIO PACHE-.

80. EXECUCAO DE TITULOS-764/2008-MK PUBLICITA PRO-
DUCOES PUBLIC. E PROPAG. LTDA. x EDER GABRIEL DOS
SANTOS-Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar anda-
mento ao processo, com o deposito das guias de oficial de justiça,
sob pena de extinçao e arquivamento. -Adv. MARCOS JOSE OR-
TEGA DE PAULA CUNHA-.

81. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-773/2008-CLO-
VIS JOSE DAL MOLIN x BANCO BV FINANCEIRA S/A CRED,
FIN. E INVESTIMENTO- I- Recebo o agravo retido (fls. 126/132),
posto que tempestivo. II- Intime-se a parte agravada para responder
no prazo de 10 (dez) dias, e, apos, voltem conclusos (Codigo de
Processo Civil, artigo 523, paragrafo 2º). III- Intimem-se. -Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA-.

82. COBRANCA-777/2008-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outros-I-
Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem
sobre a necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao e jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. II- No mesmo pra-
zo, indiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no
prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e PAULO SERGIO PIASECKI-.

83. ORDINARIA-833/2008-AFONSO BERNARDO SCHLEDER
DE MACEDO e outro x BANCO ITAU-I- Concedo o prazo de cin-
co dias para que as partes se manifestem sobre a necessidade de
designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Inti-
mem-se. -Advs. MARCOS PAULO DEMITTE e DANIEL HA-
CHEM-.

84. SUMARIA DE INDENIZACAO-865/2008-SIMONE DENISE
BREDA PEPLOW (FI) x FREEBOR COMPANY BRASIL LTDA e
outro- I- Esclareçam as partes no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, ja especificadas na petição inicial
e na contestação. II- Intimem-se. -Advs. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e PATRICIA RASA-.
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85. REINTEGRACAO DE POSSE-1066/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x LUIZ DE LIMA-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JANAINA GIOZZA
AVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

86. DECLARATORIA-1106/2008-SETTHE INFORMATICA LTDA
x GLOBAL VILLAGE TELECOM - GVT-I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua per-
tinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II- Informem, ou-
trossim, se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem o sanea-
mento em gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codi-
go de Processo Civil. III- Intimem-se. -Advs. JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-1257/2008-ALFREDO JORGE
BUDANT e outros x BRADESCO S/A-I- Concedo o prazo de cinco
dias para que as partes se manifestem sobre a necessidade de desig-
naçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado
em que se encontra. II- No mesmo prazo, indiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e rele-
vancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Inti-
mem-se. -Advs. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e GIO-
VANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO-.

88. ARROLAMENTO SUMARIO-1320/2008-ANDREA SANTOS
DA SILVA x NILSON DOMINGOS DA SILVA- I- Cumpra-se o dis-
posto no parecer ministerial de fls. 33. II- Intime-se. -Adv. LABIB
HADDAD-.

89. SUMARIA DE COBRANCA-1356/2008-ANTONIO MARCOS
JUSCZAK e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A.-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

90. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1382/2008-LU-
CIANO IACZINSKI DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO- I- Oficie-se, oportunamente, ao E. Des. Rela-
tor no recurso de agravo de instrumento interposto para o fim de
informar o cumprimento do art. 526 do Codigo de Processo Civil e a
manutenção da decisao agravada. II- Intime-se. -Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA-.

91. OBRIGACAO DE FAZER-1384/2008-EVANGELISTA SILVA
OLIVEIRA x GUERREIRO INDUSTRIA, COM., IMPORT. E EX-
PORT. LTDA- A petição de exceção de incompetencia e de impug-
nação ao valor da causa encontram-se, em cartorio, aguardando o
preparo das custas. R$ 164,50 e R$ 164,50.-Adv. PAULO EGIDIO
SEABRA SUCCAR-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-1446/2008-RENATO COMO-
CHINA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-
A petição de exceção de incompetencia, encontra-se em cartorio,
aguardando o preparo das custas. R$ 164,50-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

93. ALVARA JUDICIAL-1464/2008-EMERSON FERREIRA BA-
TISTA e outro- I- Intime-se a herdeira Luciana Ferreira Batista para
que promova a juntada da sua certidao de casamento. II- Intime-se.
-Adv. ELIZIO MATHEUS FERREIRA-.

94. ORDINARIA DE COBRANCA-1486/2008-JOSE MANZUTTI
e outros x BANCO BRADESCO S.A.- A petição de exceção de in-
competencia encontra-se, em cartorio, aguardando o preparo das
custas. R$ 164,50-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

95. REINTEGRACAO DE POSSE-1574/2008-CIA. ITAU LEA-
SING DE EARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x FABIO
ALLAN LAGUNA-Pelo contido as fl. 23, faculto que diga(m) re-
querente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

96. COBRANCA-1622/2008-IRACEMA DE SOUZA e outros x
CENTAURO SEGURADORA S.A.-Visando o encurtamento da pauta
de audiencias e a maior celeridade processual, bem como diante a
improvavel obtençao de conciliação em demandas da natureza, de-
termino a conversao do procedimento sumario em ordinario. Cite-se
o demandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertencias de praxe. Defiro, por ora, os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita. Intimem-se. -Adv. ADRIANO CA-
NELLI-.

97. ORDINARIA DE COBRANCA-1626/2008-JOSE KORNYLOV
x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-Visando
o encurtamento da pauta de audiencias e a maior celeridade proces-
sual, bem como diante a improvavel obtençao de conciliação em de-
mandas da natureza, determino a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. Cite-se o demandado para apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, com as advertencias de praxe. Defiro,
por ora, os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. Intimem-se.
-Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

98. COBRANCA - SUMARIO-1628/2008-ESPOLIO DE OTTO
PISTAK x BANCO BRADESCO S/A-Visando o encurtamento da
pauta de audiencias e a maior celeridade processual, bem como dian-
te a improvavel obtençao de conciliação em demandas da natureza,
determino a conversao do procedimento sumario em ordinario. Cite-
se o demandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertencias de praxe. Defiro, por ora, os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita. Intimem-se. -Adv. LUCIOLA LO-
PES CORREA-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1719/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x PAULO SERGIO VI-
ANA e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 03.03.2009
as 14h00 min. II- Cite-se, para os termos da presente açao e inti-
mem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer pesso-

almente ou representado por preposto com poderes para transigir.
III- Na mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde
que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na
mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas desig-
nando-se outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se
o requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de advoga-
do, importara na presunçao de que admite como verdadeiro os fatos
alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia con-
forme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em
Juizo das taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT-.

100. SUMARIA DE COBRANCA-1720/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO COLINA D’ALENÇON x HELOISA HELENA MEIRELLES
MIDAUAR e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
02.03.2009 as 13h45 min. II- Cite-se, para os termos da presente
açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compa-
recer pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e o
requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido con-
traposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como, se de-
sejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tec-
nico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao de
provas designando-se outra data para instruçao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu compare-
cimento sem a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanha-
do de advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o
deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-
se. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

101. COBRANCA - SUMARIO-1723/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO RORAIMA x GERSON SANDROMAR BILHARBA e ou-
tro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 03.03.2009 as 14h15
min. II- Cite-se, para os termos da presente açao e intimem-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou re-
presentado por preposto com poderes para transigir. III- Na mesma
audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apresen-
tar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos
e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audien-
cia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-se outra
data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apresentaçao de
defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, importara na
presunçao de que admite como verdadeiro os fatos alegados pelo
requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. JEFERSON WE-
BER-.

102. ORDINARIA-1728/2008-ELDA AGUSTINETI e outro x HSBC
BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO-Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mes-
ma. -Adv. ERMINIO GIANATTI JR-.

103. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1729/2008-MARIA DAS
DORES DE PAULA x CIA ITAU LEASING DE ARREND. MER-
CANTIL-GRUPO ITAU-A carta de citaçao e o oficio encontram-se
disponiveis para retirada. -Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1733/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE DOS CEDROS I x HAIKO ABRAHA-
MS e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 03.03.2009
as 13:45min. II- Cite-se, para os termos da presente açao e intimem-
se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmen-
te ou representado por preposto com poderes para transigir. III- Na
mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera
apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que
fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir prova
pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-se
outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o requeri-
do de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apresenta-
çao de defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, impor-
tara na presunçao de que admite como verdadeiro os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art.
319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das
taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

105. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1734/2008-VILSON GE-
RALDO FAUST x AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVES-
TIMENTO S/A-Pagamento das despesas referentes ao envio da car-
ta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA-.

106. ORDINARIA-1747/2008-APARECIDA VINHA e outro x
HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada
da mesma. -Adv. ERMINIO GIANATTI JR-.

107. REVISIONAL DE CONTRATO-1751/2008-GERSON APARE-
CIDO ALVES x BANCO FINASA S/A-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-1774/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x ELAINE ALMEIDA DA SILVA- I- Intime-se o autor
para que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, juntando
copia da notificação extrajudicial mencionada nas fls. 03, que forma-
lizou a mora do devedor. II- Intime-se. -Adv. LIZIANE LACERDA-
.

109. SUMARIA DE COBRANCA-1782/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x JAQUELINE S. MORESCHI CHASTINET
PITANGUEIRA e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia 02.03.2009 as 14h00min. II- Cite-se, para os termos da presente
açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compa-
recer pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e o
requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido con-
traposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como, se de-
sejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tec-
nico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao de
provas designando-se outra data para instruçao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu compare-
cimento sem a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanha-
do de advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o
deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-
se. -Adv. ELIANE MARCKS MOUSQUER-.

110. CAUTELAR INOMINADA-1784/2008-3W ASSISTENCIA
TECNICA AUT. E REPRESENTAÇÕES LTDA x PROSEGUR
BRASIL S/A - TRANSP. DE VALORES E SEG.- Parte final... Desta
forma, mediante prévia caução em dinheiro ou bens móveis ou imó-
veis livres e desembaraçados, a ser prestada no prazo de cinco dias,
DEFIRO a medida liminar, para o fim de determinar: a) a abstenção
dos registros do nome do autor nos cadastros do SERASA, até final
julgamento da demanda; e b) sustação do protesto do título mencio-
nado na inicial (fL 36), ou suspensão dos efeitos, caso já efetivado.
II - Expeça-se ofício ao SERASA para que se abstenha de inscrever
o nome do autor, decorrente da operação objeto da presente deman-
da (fL 36). III - Cite-se o réu para os termos da demanda e para que
ofereça resposta, no prazo de 05 (cinco) dias, com as advertâncias
legais (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). IV - Intimem-se.
-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.295/2008
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. CESAR GHIZONI
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1. -948/2004-ADSHEL LTDA x INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR CAMOES-I- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. II- Intimem-se. R$ 44,10 -Adv. TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO,
RODRIGO COSTENARO CAVALI e LARISSA C. MAGALHAES
ZARUR-.

2. ORDINARIA DECLARATORIA-396/2007-SUCESSO IND E
COM DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x FAE FABRIL
LTDA- IND. E COM. DE TECIDOS-I- Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 21,00 -Adv. IGUA-
CIMIR G. FRANCO e ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1035/2007-SANDRA HE-
LENA SANTOS DE OLIVEIRA FREITAS x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 31,50 -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CARLOS EDUARDO
SCARDUA e MARINA BLASKOVSKI-.

4. INDENIZACAO-168/2008-WILSON NOVATO DA LUZ x SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES EMP. COM. POSTAIS, TEL-
I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Inti-
mem-se. R$ 18,90 -Adv. JOAO CARLOS DELAY e LUDIMAR
RAFANHIM-.

5. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1170/2008-GRACI RAMOS x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
II- Intimem-se. R$ 168,70 -Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

6. COBRANCA-46415/2008-ESPOLIO DE SEBASTIAO DE SOU-
ZA ARANTES FILHO e outro x BANCO NOSSA CAIXA S.A-PE-
TIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
PAULO MACHADO JUNIOR-.

7. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-46465/2008-SANDRA REGI-
NA BAIJ x BRASIL TELECOM S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-46524/2008-BANCO FINASA S/
A x LAURO RIGONI-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 616,00. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-46529/2008-CONDOMINIO DO
EDIFICIO VALPELINE x ELI MARCELO DE OLIVEIRA LOPES-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 290,50.
-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

10. -46544/2008-BANCO FIAT S.A x EDSON K. DA SILVA-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 322,00. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

11. -46545/2008-BANCO FIAT S.A. x SHIZUO FURUTA -PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

12. -46605/2008-MOEMA BASTOS STAMM x HSBC BANK BRA-
SIL S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
616,00. -Adv. LUIZ ANTONIO MORES-.

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-46717/2008-TANIA
MARA GIMENEZ x TOYOTA SULPAR LTDA-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. ARIANE
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

14. EXECUCAO PROVISORIA-46775/2008-CARLOS ROBERTO
URIO e outro x ROSE MARI DA SILVA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-.

15. -46788/2008-SUDOESTE TRANSPORTES LTDA x CRM
TRANSPORTES E LOCAÇOES LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 322,00. -Adv. FERNANDO SAG-
GIN-.

16. EXECUCAO DE TITULOS-46789/2008-INTERAGE PROMO-
ÇOES E EVENTOS LTDA x AÇOLUX INDUSTRIA LA E PALHA
AÇO LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de
R$ 616,00. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-
.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-46806/2008-ALEXANDRE
LOURENÇO - ESPOLIO x BANCO ITAU S/A-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. LUIZ CAR-
LOS GULKA-.

18. BUSCA E APREENSAO-46828/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x RICARDO FERNANDO DE OLIVEIRA-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

19. -46862/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
x SIDIOMAR VIEIRA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 511,00. -Adv. MIEKO ITO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-46900/2008-CIA ITAULEA-
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SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x WAG-
NER FLORIANO DE CARVALHO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

21. BUSCA E APREENSAO-46915/2008-BANCO DAYCOVAL S/
A x MAX NARDI SILVA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
No valor de R$ 427,00. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-31/1997-BANDEIRANTES S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILTER IND. DE MOVEIS
E DECORACOES LTDA e outro-Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

2. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-740/1997-RODOLFO
MAXIMILIANO AMEND x ANA MARIA MODESTI MARCA-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO, ALVARO PEDRO JUNIOR e JOSE DADIA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-1251/1998-JOSE GALBINSKI x
LOURDES LOUREIRO-Defiro o pedido de fls. 78. Quanto ao ar-
quivamento provisorio. Intime-se . -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

4. BUSCA E APREENSAO-679/2000-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x VALDIR ANTONIO LAVINA-Defiro o pedido de fls.
65. Quanto a suspensao por 180 dias. Intime-se . -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

5. ANULACAO DE CLAUSULA CONTRATU-1009/2001-ROSAN-
GELA APARECIDA BORGES CARVALHO e outro x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO VERSALHES-Processos aguardando antecipa-
çao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VALDIR STEDILE-.

6. SUMARIA DE INDENIZACAO-1443/2001-IRENE PEDRO
MILBAUER x ESPOLIO DE AUGUSTO GONCALVES ANDRA-
DE FILHO-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de

citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. A parte interessada devera
providenciar quatro copias da petição inicial.-Advs. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA, PEDRO VIEIRA CESAR e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-56/2002-RONIL FRANCISCO RI-
BAS x SOCIEDADE GERAL DE PARTICIPACOES - SOGEPAR
S/A-Defiro o pedido de fls. 102. Quanto vistas por 05 dias. Intime-se
. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

8. INVENTARIO-123/2002-SIBILA TSCHURTSCHENTHALER
GOMES e outros x UBIRATAN GOMES-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-893/2002-BANCO ITAU
S.A. x EUROLIGHT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. e ou-
tro-Defiro o pedido de fls. 63.Quanto a suspensao por 120 dias. In-
time-se . -Adv. DANIEL HACHEM-.

10. DESPEJO-1259/2002-LEONILDA REGINA JESS x MARCOS
ANTONIO MALUCELLI NETO-Defiro o pedido de fls. 97. Quanto
a suspensao por 60 dias. Intime-se . -Adv. CINTHIA PARPINELI
LEITAO-.

11. ORDINARIA-24/2003-DAYWA ARTEFATOS PLASTICOS
LTDA. x KALIP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MERCADO-
RIAS LTDA.-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso. -Advs. JOSE VIEIRA GOMES NOVO e JOR-
GE CARLOS TAVARES-.

12. MONITORIA-544/2003-RODOLFO CESAR NOGARI x ZIL-
MAR VALDIR DE AZEVEDO-Defiro o pedido de fls. 83. Quanto
vistas por 05 dias. Intime-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-.

13. ANULATORIA-1429/2003-PIEMONTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA x PASHAL S.A. SISTEMA DE FOR-
MAS-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o julgamento
de Recurso. -Advs. ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A x PODALIRIO ANTUNES DE LIMA-I- Re-
cebo o recurso de apelaçao, de fls. 200/214 em ambos os efeitos. II-
Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. III- Cumpra-se o Codigo de Normas (5.12.5) e remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juizo. IV- Diligencias necessarias. V- Intimem-se.
Ap. 1445/03-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALCEU
GIESE-.

15. INDENIZACAO-318/2004-PAULO ROBERTO GATTO x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e outro-Pelo contido
as fls. 485 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT, FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

16. REVISIONAL-766/2004-LUCI BERNADETE GIACOMITTI x
FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-Intimem-
se as partes, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -
Advs. DIEGO MARTINS GASPARY, RODRIGO J. CASAGRAN-
DE, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

17. EXECUCAO DE TITULOS-836/2004-OLIMPIO LUIZ DE
ANDRADE x VALDIR PACHECO MANDELLI e outro-Pelo con-
tido as fls. 270, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre a certidao. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-31/2005-ERNANI ROMERO
FONTOURA x MARCIA REGINA FONTOURA- I- Com apoio no
artigo 511 do Codigo de Processo Civil e resolução 01/096 da Cor-
regedoria Geral da Justiça, julgo deserto o recurso de fls. 163/168,
tendo em vista que a apelante nao comprovou o recolhimento da
guia de preparo das custas recursais no ato da sua interposição. II-
Intime-se. -Advs. LISANDRA FAGUNDES, TAMAR NANCI
CHRISTMANN, CHARLES PAGNOSI e SHIRLEY PAGNOSI-.

19. REVISAO CONTRATUAL-589/2005-OSVALDO CHARNESKI
e outro x BRASIL TELECOM e outro- I- Manifeste-se a parte re-
querida em cinco dias, sobre o petitorio de fls. 158, dizendo se con-
corda com o mesmo. II- Intimem-se. -Advs. JOAO RICARDO FER-
RER, SANDRA REGINA RODRIGUES e DANIEL FELIPPE AL-
VARENGA-.

20. COBRANCA - SUMARIO-755/2005-CONDOMINIO CONJUN-
TO PADRE ANCHIETA x VANESSA VIANNA- I- Para evitar mai-
ores discussoes remetam-se os autos ao contador judicial para que
efetue o calculo do valor devido pelo executado. II- Intimem-se. -
Advs. BEATRIZ SCHIEBLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CIRO CECCATTO-.

21. USUCAPIAO-863/2005-BENEDITO MARQUES DA SILVA-
Atenda o(a) requerente a promoçao retro. -Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-.

22. EXECUCAO DE TITULOS-1116/2005-INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x BRASFILTER COMERCIAL
LTDA.-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial
de Justiça. -Advs. SUZANA VALENZA MANOCCHIO e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1133/2005-JULIO CE-
SAR CORDEIRO e outro x BANCO BRADESCO S.A.-Autorizo o

levantamento dos honorarios periciais. Expeça-se alvara em nome
do Perito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de dez
(10) dias. D.S. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE-1299/2005-PEDRO ALVES
x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- I- Intime-
se a parte requerente para que em cinco dias, de regular andamento
ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei.
II- Intimem-se. -Advs. MIRNA LUCHMANN e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

25. B e A -convertida em DEPOSITO-259/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A-(CURITIBA) x JERRY MARCOS CARLOS C.
ROMANO DA SILVA-Defiro o pedido de fls. 82. Quanto a conces-
sao de 05 dias de prazo. Intime-se . -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

26. USUCAPIAO-555/2006-DAVI LIMA MORAES-Atenda o(a)
requerente a promoçao retro. -Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST-
.

27. BUSCA E APREENSAO-736/2006-BANCO ITAU S/A x VAL-
DELICE DA LUZ PETERSEN-Pelo contido as fls. 82, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

28. SUSTACAO DE PROTESTO-773/2006-LUANA GABARDO x
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A-Intimem-se as partes,
para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. PAULO
SERGIO PIASECKI, OSNI MARCOS LEITE e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-.

29. RESCISAO CONTRATUAL-827/2006-MARIA DULCE WE-
BER KUHN e outro x TEREZINHA GONCALVES PAZ-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
ROBERTO YAMASHITA-.

30. B e A -convertida em DEPOSITO-1045/2006-BANCO ITAU S/
A x DIONNE RIBAS GOMES CARNEIRO-Defiro o pedido de fls.
70. Quanto a suspensao por 90 dias. Intime-se . -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA-10/2007-ETEL LERNER x
MARILI KOERICH e outro-Pelo contido as fls. 177/179 , faculto
que diga(m) requerente em 05dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

32. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-419/2007-ADENILDO
TRINDADE DE LIMA e outro x CORUJAO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outro-Defiro o pedido de fls. 71. Quanto a
suspensao por 15 dias. Intime-se . -Advs. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO-.

33. BUSCA E APREENSAO-447/2007-BANCO SAFRA S/A x
ANTONIO CARLOS FERREIRA SOUZA-Defiro o pedido de fls.
40. Quanto ao arquivamento provisorio. Intime-se. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FASCULIM-.

34. DESPEJO-511/2007-CLARA DOS SANTOS x ROSE MARA
VENSKE ROSA-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-635/2007-CONDOMINIO CONJ.
RESID. MORADIAS PAQUETA -COND. II x ALCEU LUIZ ES-
PERANDIO e outro-Pelo contido as fls. 90, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que a audiencia desig-
nada para esta data (11.12.08) nao se realizou ante a ausencia das
partes e seus procuradores. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-714/2007-ALEX SANDER
GUIDOLIN x BANCO HSBC BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Autorizo o levantamento dos honorarios periciais. Expeça-se alvara
em nome do Perito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no
prazo de dez (10) dias. D.S. -Advs. JOAO PAULO C. BARBOSA
LIMA, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

37. EXECUCAO DE TITULOS-755/2007-PARMA QUIMICA IND.
E COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA. x OUROFACTO LTDA e
outro-Pelo contido as fl. 66vº, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-.

38. REVISAO CONTRATUAL-764/2007-GLOBAL INVEST AS-
SET MANAGEMENT LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Pelo con-
tido as fls. 570/631, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. CARLA AFONSO DE O. PEDROZA e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

39. BUSCA E APREENSAO-815/2007-BANCO FINASA S/A e
outro x VERA LUCIA FERREIRA REIS MADUREIRA-Pelo conti-
do as fl. 31vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JULIANE CRISTINA
C.DA SILVA e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

40. COBRANCA-853/2007-ILMA APARECIDA REIS RODRI-
GUES x BANCO ITAU S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo. -Advs. REGIS TOCACH, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

41. COBRANCA-1033/2007-CLARI ALMEIDA OUDESTE e ou-
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tros x CENTAURO SEGURADORA S/A- I- Intime-se a parte re-
querente para que em cinco dias, de regular andamento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, sob as penas da lei. II- Intimem-
se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-1282/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x COMERCIO DE PESCA-
DOS CAICARA LTDA-Pelo contido as fls. 75/76 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
FELIPE REDDIN WERKA-.

43. INTERDICAO-1324/2007-VERA LUCIA BROCHIER x IZA-
BELLE MESQUITA-Atenda o(a) requerente a promoçao retro. -
Adv. ADEMAR VOLANSKI-.

44. EXECUCAO DE TITULOS-1333/2007-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x UNIABEL UNIVERSIDADE ABERTA DE ENSI-
NO-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. PATRICIA NYMBERG e ROGERIA DOTTI DO-
RIA-.

45. COBRANCA-1346/2007-SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE S/A x E B COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Inti-
mem-se as partes, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so. -Advs. MARCELO DE BORTOLO e LUIS FERNANDO N.
LOYOLA-.

46. ORDINARIA DE COBRANCA-1438/2007-RUDOLPHO WA-
ESS x HSBC BANK BRASIL S.A-I- Recebo o recurso de apelaçao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e caute-
las de estilo. -Adv. KELLY CRISTINA WORM-.

47. INTERDICAO-1493/2007-PAIKAN NUNES AMARAL AVI x
OMAR CAMPOS ALVES NUNES-Atenda o(a) requerente a pro-
moçao retro. -Adv. JOSE PIO GONCALVES-.

48. DECLARATORIA-1510/2007-CAPITAL REALTY ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x AÇOMONTEC IND. COM. PROD.
METALURGICOS LTDA-Pelo contido as fls. 68/71, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. Ap. 1222/07. -
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-.

49. INVENTARIO-1582/2007-GERALDA MARTINS e outro x
JOAO NUNES DE LIMA-Pelo contido as fls.80, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do sr. avaliador para
deposito das custas que importam em R$ 326,00. -Adv. FERNAN-
DO JOSE BREDA PESSOA-.

50. INVENTARIO-1631/2007-GENI ZAMONER PEREIRA x AN-
TONIA JOSEFA ZAMONER PEREIRA-Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. Ap. 281/06.-Adv. LUIZ
CARLOS-.

51. EXECUCAO DE TITULOS-1710/2007-BANCO ITAU S/A x
EMBATELE IND. DE MOVEIS E EMBALAGENS LTDA-EPP e
outros-Pelo contido as fls. 36/37 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

52. COMINATORIA-1789/2007-ROBERTO KOKIS JUNIOR x
AAUG DO BRASIL OPERADORA DE SAUDE LTDA- I- Recebo
o agravo retido (fls. 140/146), posto que tempestivo. II- Intime-se a
parte agravada para responder no prazo de 10 (dez) dias, e, apos,
voltem conclusos (Codigo de Processo Civil, artigo 523, paragrafo
2º). III- Intimem-se. -Advs. MARCELO SGARBI, PAULA GOMES
GONÇALVES e ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

53. EXECUCAO DE TITULOS-51/2008-BANCO BRADESCO S/
A x SUZANE PONTAROLO ZAITHAMMER e outro-Pelo contido
as fl. 74, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

54. SUMARIA DE COBRANCA-190/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHARLIE CHAPLIN x PAULO DORTA & CIA LTDA-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. INGRID KUNTZE-.

55. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-211/2008-BRADESCO
AUTO/RE CIA. DE SEGUROS x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA e outro-Pelo contido as fls. 91/128, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e
LUCIANO ALBERTI BRITO-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-693/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO NEWTON x SHEILA RIBEIRO e outro-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada
da mesma. A parte interessada devera providenciar duas copias da
petição inicial.-Adv. LINEU ROQUE STERTZ-.

57. INDENIZACAO-747/2008-GLASSI DA SILVA CARNEIRO x
HORFRAN COMERCIAL ELETROMOVEIS LTDA e outro-I- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento
do feito no estado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- Intimem-se. -Advs. DARCI JOSE FINGER e RODRI-
GO SHIRAI-.

58. DECLARATORIA INEXISTENCIA-767/2008-TRAVEL HO-
TEL LTDA x BANCO ITAU S.A-Pelo contido as fls. 46/68, faculto

que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. LUIZ
FELLIPE MAGALHÃES ZARUR, EVARISTO ARAGAO SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

59. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-838/2008-CARLOS ALBER-
TO MATTIELLO e outros x HARRI DALFOVO e outros-Pelo con-
tido as fls. 74/77, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre as cartas e os ARs. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS-.

60. DECLARATORIA INEXISTENCIA-931/2008-ESPOLIO DE
JOAO ALAMON x BRADESCO CONSORCIOS LTDA.-I- Conce-
do o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento
do feito no estado em que se encontra. II- No mesmo prazo, indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- Intimem-se. -Advs. FLAVIA GEORGIA QUAESNER
TOLEDO e NEWTON DORNELES SARATT-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-1029/2008-ZENITA RODRIGUES
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- I- Esclareçam as par-
tes no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, ja especificadas na petição inicial e na contestação. II- In-
timem-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

62. COBRANCA - SUMARIO-1073/2008-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ITAIAPOLIS x MICHAEL DAVID CARVALHO-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA-.

63. REPARACAO DE DANOS-1074/2008-REDE FRIOS COM. DE
ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Pelo contido as
fls. 51/68, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-.

64. INDENIZACAO-1082/2008-DE AMORIM CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x KAREN NOBILE MOVELARIA DE DEMO-
LIÇÃO-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de ci-
taçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-.

65. EXECUCAO DE TITULOS-1108/2008-ESCRITORIO DAVI
DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS PR x HERDEIROS
DE JOSE MANOEL PINTO DE CAMARGO-Pelo contido as fls.
135/136, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-1146/2008-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEUZA ALMEIDA
LARA MOTA-Pelo contido as fl. 30vº , faculto que diga(m) reque-
rente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

67. COBRANCA-1232/2008-SERGIO LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-I-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação
ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo
331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. JOAO PAULO C. BARBOSA LIMA e ANTONIO NUNES
NETO-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-1307/2008-LUCIANO MATIAS
RIBEIRO GUIMARAES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Pelo
contido as fls. 37/46, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. EMERSON CORAZZA DA CRUZ e LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

69. MONITORIA-1370/2008-RUDEGON REPRESENTACOES E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BARBARA NASCIMENTO
BARBOSA-Pelo contido as fl. 37vº , faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARTA P.BONK RIZZO-.

70. OBRIGACAO DE FAZER-1384/2008-EVANGELISTA SILVA
OLIVEIRA x GUERREIRO INDUSTRIA, COM., IMPORT. E EX-
PORT. LTDA-Pelo contido as fls. 27/46, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. CARLOS CESAR
LESSKIU e PAULO EGIDIO SEABRA SUCCAR-.

71. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1397/2008-CE-
SAR AUGUSTO DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S.A.-Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-
.

72. INDENIZACAO-1404/2008-ARLEI ANACLETO GERALDI x
ASSOCIACAO PARANAENSE DE COMBATE A PIRATARIA-
APCP-Pelo contido as fls. 171/213, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. MARIA AUGUSTINHO
ROCHA, FERNANDO ABAGGE BENGHI e ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA-.

73. MONITORIA-1410/2008-CLASSICRED- CONSULTORIA E
SERVICOS S/C LTDA x ALEXANDRE QUINTILIANO TELLES-
Pelo contido as fl. 23vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VALDECY
SCHON-.

74. EXECUCAO DE TITULOS-1414/2008-HDI SEGUROS S/A x
NILO SERGIO KUSTLER ALVES-Pelo contido as fl. 27vº, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. RILTON ALEXANDRE GUIMARAES-.

75. COBRANCA-1418/2008-IRENE ANGELINA STEVAN PE-
LLANDA x BANCO BRADESCO-Pelo contido as fls. 23/56, facul-
to que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

76. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1426/2008-
ADRIANO GALLE DAL PRA e outro x CONCRETIZA LTDA-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a par-
te apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA-.

77. OBRIGACAO DE FAZER-1428/2008-ONILSON CAMPARIN
e outro x ZELINA MARIA WENDLER MEIRELLES- A parte inte-
ressada devera providenciar as duas vias restantes da guia de custas
do sr. oficial de justiça.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-.

78. COBRANCA-1443/2008-ANGELO ZAGONEL NETO x BAN-
CO BRADESCO S/A-Pelo contido as fls. 26/63, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. GUSTAVO DE
PAULI ATHAYDE e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

79. DESPEJO-1456/2008-MELTON ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. x AMBAR RESTAURANTE E CONVENIENCIA
LTDA.-Pelo contido as fls. 89/251, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ANDRE MELLO SOUZA e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

80. DECLARATORIA-1457/2008-ESPOLIO DE MARIA DA CON-
CEICAO FERREIRA x UNIMED CURITIBA- SOC. COOP. DE
SERV. HOSP. DE CTBA-Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. Ap. 1327/
08.-Adv. ROBSON FARI NASSIN-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-1496/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x EUDIS RIBEIRO COSTA-Pelo contido as fl. 22vº , faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

82. BUSCA E APREENSAO-1506/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x LEANDRO DANIEL DA SILVA-Pelo contido as
fl. 27vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-.

83. EXECUCAO DE TITULOS-1637/2008-ELPIDIO FUMAGALLI
WERNECK x SILVIO GIROLDO e outros-Pelo contido as fl. 38vº ,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAILSON DE SOUZA ARAUJO-.

84. MONITORIA-1648/2008-ETECLA ESC. VICENT. TEC. DE
ENF. CATARINA LABOURE x SONIA MARA MOREIRA PADI-
LHA-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

85. BUSCA E APREENSAO-1669/2008-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELIAS BENEDITO DA
SILVA-Pelo contido as fl. 20vº , faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

86. BUSCA E APREENSAO-1694/2008-B.V. FINANCEIRA S.A. -
C.F.I. x TIAGO ALEXANDRE JORDANI-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MICHELE
SACKSER-.

87. COBRANCA-1698/2008-ESPOLIO DE JOSE MOREIRA BU-
ENO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/inti-
maçao ou retirada da mesma. -Adv. JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOZA-.

88. ORDINARIA DE COBRANCA-1705/2008-RONALD WALTER
BECKER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. -Adv. JACKSON SPONHOLZ-.

89. BUSCA E APREENSAO-1706/2008-BANCO FINASA S.A. x
ELIANE ROSA-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SILVANA TORMEM-.

90. BUSCA E APREENSAO-1711/2008-BANCO BMG S/A x VA-
NILDA DE LUCENA VICENTE-Processos aguardando antecipa-
çao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

91. BUSCA E APREENSAO-1712/2008-BANCO DAYCOVAL S/A
x DEVLLYN FERMIANO-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIANO ROESNER-.

92. EXECUCAO DE TITULOS-1714/2008-FUNDIALFER LTDA
ME x ATACADAO DO MOBILIARIO LTDA ME-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALE-
XANDRA VALENZA ROCHA-.

93. SUMARIA DE COBRANCA-1719/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x PAULO SERGIO VI-
ANA e outro-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT-.

94. SUMARIA DE COBRANCA-1720/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO COLINA D’ALENÇON x HELOISA HELENA MEIRELLES

MIDAUAR e outro-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

95. COBRANCA - SUMARIO-1723/2008-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RORAIMA x GERSON SANDROMAR BILHARBA e outro-
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/inti-
maçao ou retirada da mesma. -Adv. JEFERSON WEBER-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-1726/2008-HAMILTON EDUVI-
GES BERNARDES x ITAU S/A-Visando o encurtamento da pauta
de audiencias e a maior celeridade processual, bem como diante a
improvavel obtençao de conciliação em demandas da natureza, de-
termino a conversao do procedimento sumario em ordinario. Cite-se
o demandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertencias de praxe. Intimem-se. -Adv. BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-1733/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RES. PARQUE DOS CEDROS I x HAIKO ABRAHAMS e
outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

98. EXECUCAO DE TITULOS-1767/2008-LE NUTRITIFF- IND.
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LT x LANCHONETE TA-
BORDA RIBAS LTDA-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-
.

99. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1776/2008-OSVALDO MIL-
TON REZLER e outro x BANCO ITAU S/A-Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-1780/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x OSNEI VALENTE DOS SANTOS-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

101. SUMARIA DE COBRANCA-1782/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x JAQUELINE S. MORESCHI CHASTINET
PITANGUEIRA e outro-Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. ELI-
ANE MARCKS MOUSQUER-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 246/2008.
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Amauri Baptista Salgueiro 0132 000566/2008

0211 001708/2008
Ana Carolina M. Pilati do 0038 000152/2006
Ana Claudia Cericatto 0057 000140/2007
Ana Cláudia T. Requião 0088 000987/2007
ANA LETICIA DIAS ROSA 0087 000976/2007
Ana Lúcia Cabel Lima 0199 001642/2008
Ana Paula Domingues dos S 0018 001397/2002

0108 001736/2007
0156 000914/2008

Anderson Lovato 0214 001720/2008
ANDRE ABREU DE SOUZA 0103 001536/2007
ANDRÉ LUIS DE ALCÂNTARA 0023 000022/2004
Andre Luiz Proner 0036 001380/2005
André Parmo Folloni 0155 000912/2008
Andrey Fernando Klodzinsk 0145 000796/2008
ANGELA MARIA MARCELO 0049 001287/2006
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0067 000446/2007
Angelino Luiz Ramalho Tag 0176 001319/2008
Angelis Ferreira Castilho 0012 000230/2002

18ª Vara Cível
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Antonio Carlos Bonet 0095 001216/2007
Antonio Carlos Efing 0034 000967/2005

0035 001205/2005
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0042 000862/2006
Antonio Carlos Guimarães 0047 001040/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0104 001576/2007
ANTONIO CORREA DA SILVA R 0048 001127/2006
ANTONIO DILSON PEREIRA 0082 000788/2007
Antônio Nunes Neto 0057 000140/2007
Ardêmio Dorival Mucke 0131 000556/2008
Aristides Alberto T. Fran 0097 001264/2007

0100 001394/2007
0120 000180/2008

ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0034 000967/2005
0035 001205/2005

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0029 001410/2004
Arnaldo Ferreira Muller 0156 000914/2008
Arthur Henrique kampmann 0024 000232/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0012 000230/2002
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0045 000892/2006
Bernardo Moreira dos S. M 0050 001322/2006
Blas Gomm Filho 0005 000880/1997
Braulio Belinati Garcia P 0090 001105/2007

0135 000614/2008
Bruno Miranda Quadros 0183 001472/2008

0226 001765/2008
Caio Antonietto 0166 001112/2008
CAIO MARCIO EBERHART 0058 000211/2007
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0018 001397/2002
Carine de Medeiros Martin 0064 000308/2007

0115 000056/2008
0190 001538/2008

Carlos Alberto Farracha d 0003 000549/1997
0013 000929/2002

CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0003 000549/1997
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0053 001381/2006
Carlos Eduardo Quadros Do 0056 000070/2007
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0028 001322/2004

0092 001182/2007
CARLOS PZEBEOWSKI 0046 000924/2006

0050 001322/2006
Carlos Thadeu Bentin M. d 0165 001108/2008
Caroline Ferraz da Costa 0099 001360/2007
CARY CESAR MONDINI 0009 001151/2000
Célia Inês da Silva 0111 001829/2007
Cesar Augusto Terra 0160 001006/2008

0171 001268/2008
Cesar Ricardo Tuponi 0110 001827/2007
CICERO JOSE ALBANO 0059 000220/2007
Ciro Bruning 0041 000790/2006
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0063 000290/2007
Claire Lotici 0045 000892/2006
Claudia Helena Stival 0007 000503/1998
Claudinei Belafronte 0084 000849/2007

0195 001578/2008
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0086 000958/2007
Claudio Marcelo Baiak 0076 000728/2007

0140 000681/2008
0148 000813/2008
0149 000814/2008

CLAUDIOMIRO PRIOR 0060 000234/2007
Cleuza Keiko H. Reginato 0019 000035/2003
Cristiane Belinati Garcia 0020 000520/2003

0107 001678/2007
0123 000364/2008
0190 001538/2008

Cristiane Bellinati Garci 0064 000308/2007
CRISTINA KAKAWA 0004 000753/1997
Dagmar Pimenta Hannouche 0215 001722/2008
Daiana Santana Rodrigues 0228 001785/2008
DALCI FERREIRA DOS SANTOS 0032 000722/2005
Daniel Bernardi Boscardin 0198 001603/2008
Daniel Fernando Pastre 0061 000242/2007
Daniel Hachem 0015 001063/2002

0024 000232/2004
0112 000004/2008

Daniel Sottili M. Jordão 0071 000642/2007
Daniele Carvalho 0123 000364/2008
Danieli Dudecke 0078 000761/2007
Danielle Notari 0088 000987/2007
Denio Leite Novaes Junior 0030 000271/2005

0081 000786/2007
DENISE CRISTINE BORGES 0032 000722/2005
Denise Sampaio F. Coelho 0124 000409/2008
DESIREE TANAKA B. FENDT 0028 001322/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0036 001380/2005
Diego Rubens Gottardi 0212 001710/2008

0223 001759/2008
DILANI MAIORANI 0074 000702/2007
Diogo Guedert 0204 001682/2008

0205 001684/2008
DOUGLAS DOS SANTOS 0052 001362/2006

0150 000872/2008
DYRCE GROSSI 0011 001559/2001
ECLEA CORD’ HOMME DE ASEV 0050 001322/2006
Edgar José dos Santos 0119 000178/2008
EDUARDO CANGUSSU MARROCHI 0088 000987/2007
Eduardo Mariano V. de Tol 0225 001763/2008
Eduardo Mello 0087 000976/2007
Elaine de Fátima C. Guéri 0033 000810/2005
ELAINE SANCHES 0002 000039/1993
Eliane Marcks Mousquer 0127 000470/2008
Elisa Gehlen Paula B. de 0157 000946/2008
Elizabeth Ferreira Miessi 0108 001736/2007
Elza Megumi Iida 0186 001493/2008
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0084 000849/2007

0206 001688/2008
EMIR CALLUF FILHO 0081 000786/2007
Ennio Santos Filho 0122 000326/2008
Eraldo Lacerda Junior 0054 000030/2007

0105 001585/2007
Érika Hikishima Fraga 0044 000884/2006
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0010 000270/2001
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA 0057 000140/2007
EVANDRO JOECI BORGES 0012 000230/2002
Evaristo Aragão F. dos Sa 0053 001381/2006

0054 000030/2007
0125 000420/2008
0130 000539/2008
0143 000744/2008
0153 000908/2008

FABIANA ATALLAH DALL ARME 0029 001410/2004
FABIANA SILVA BORBA 0015 001063/2002
FABIANA SILVEIRA 0009 001151/2000
Fabiana Zoteli de Mattos 0178 001375/2008
Fabiano Milani Piechnik 0113 000032/2008
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0017 001296/2002
Fabiano Roesner 0159 000971/2008

0211 001708/2008
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0078 000761/2007
Fabrício Verdolin de Carv 0071 000642/2007
FAURLLIM NAREZI 0010 000270/2001
Fernanda Fortunato Mafra 0025 000390/2004
Fernanda Mariano Souza 0019 000035/2003
Fernanda Pires Alves 0026 000821/2004

0128 000476/2008
Fernando Almeida de Olive 0145 000796/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0051 001341/2006
Flaviano Bellinati G. Per 0064 000308/2007

0085 000868/2007
0190 001538/2008

Flavio Dionisio Bernartt 0039 000418/2006
0106 001589/2007

Francisco Antonio Fragata 0157 000946/2008
François J. Gnoatto 0155 000912/2008
Gastão Fernando Paes de B 0104 001576/2007
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0096 001233/2007
Geni Werka 0138 000655/2008
Gercino Bett Junior 0187 001512/2008
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0029 001410/2004
Gerson Luiz Wenzel 0133 000594/2008
GERSON REQUIAO 0152 000898/2008
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0161 001010/2008
Giancarlo Ampessan 0098 001276/2007
Gilberto Adriane da Silva 0025 000390/2004
Gilberto Rodrigues Baena 0160 001006/2008

0171 001268/2008
Glauce Kossatz de Carvalh 0078 000761/2007
Guaraci de Melo Maciel 0118 000138/2008
Guilherme Augusto Bittenc 0155 000912/2008
Guilherme Elache Gusi 0144 000747/2008
GUILHERME KIRTSCHIG 0029 001410/2004
Guilherme Luiz Gomes Juni 0016 001272/2002
Guilherme Luiz Sandri 0219 001732/2008
Gustavo Frazão Nadalin 0155 000912/2008
Gustavo Saldanha Suchy 0126 000466/2008

0127 000470/2008
0158 000968/2008
0163 001064/2008
0181 001448/2008
0191 001539/2008
0222 001757/2008

Hamilton Schmidt Costa Fi 0013 000929/2002
0074 000702/2007

HÉLIO P. CURY FILHO 0081 000786/2007
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0127 000470/2008
HUGO MARTINS KOSOP 0016 001272/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0102 001481/2007
Iguacimir G. Franco 0008 000294/1999
Ionéia Ilda Veroneze 0134 000602/2008
ITALO TANAKA JUNIOR 0004 000753/1997
IVANISE MARIA TRATZ 0055 000062/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0011 001559/2001
JAFTE CARNEIRO F. DA SILV 0032 000722/2005
JAIME BELMIRO TASCA 0069 000630/2007
Jair Aparecido Avansi 0038 000152/2006
Janaina Giozza Avila 0126 000466/2008

0127 000470/2008
0158 000968/2008
0163 001064/2008
0181 001448/2008
0191 001539/2008
0222 001757/2008

Jaqueline Lobo da Rosa 0144 000747/2008
Jean Carlo de Almeida 0093 001204/2007
JESUM IVANO BAGGIO 0091 001144/2007
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0020 000520/2003

0060 000234/2007
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0091 001144/2007
JOAO BATISTA VALIM 0009 001151/2000
João Carlos Flor Junior 0095 001216/2007
JOAO CASILLO 0005 000880/1997
João Francisco E. P. de O 0150 000872/2008
João Henrique da Silva 0116 000120/2008
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0022 000992/2003
João Inácio Cordeiro 0041 000790/2006
João Leonel Antocheski 0089 001048/2007
João Leonelho Gabardo Fil 0160 001006/2008

0171 001268/2008
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0018 001397/2002
JOAO PAULO BONFIM 0048 001127/2006
Joaquim José G. Rauli 0180 001436/2008

Jorge Ibanez de Mendonça 0096 001233/2007
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0016 001272/2002
José Antônio de Andrade A 0083 000803/2007
José Augusto A. de Noronh 0017 001296/2002

0075 000704/2007
José Bruno de Azevedo Oli 0086 000958/2007
José Cardoso 0167 001134/2008
José Carlos Skrzyszowski 0129 000534/2008
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0051 001341/2006
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0014 000943/2002
José Guilherme Duarte Sil 0034 000967/2005

0035 001205/2005
José Mario Rabello Filho 0055 000062/2007
JOSE MENESES DA SILVA 0027 001024/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0021 000991/2003
José Valter Rodrigues 0228 001785/2008
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0027 001024/2004
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0102 001481/2007
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0117 000124/2008
Juliane Cristina Corrêa d 0085 000868/2007
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0121 000270/2008
Júlio César Dalmolin 0147 000800/2008
Julio Cezar Engel dos San 0136 000638/2008
Juscelino Clayton Castard 0061 000242/2007
Karine Rose Guelmann 0070 000637/2007
Karine Simone P. Weber 0066 000331/2007

0174 001295/2008
0196 001581/2008
0197 001582/2008

KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0075 000704/2007
Karyna Ciota Zambonin 0098 001276/2007
KEILE CRISTINA BIEZUS 0021 000991/2003
Kélian Bortolini Lima 0158 000968/2008
Kelly Cristina Worm 0030 000271/2005

0040 000716/2006
0077 000750/2007
0082 000788/2007
0105 001585/2007
0170 001200/2008
0177 001368/2008

Lacir Guarenghi 0031 000606/2005
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0007 000503/1998
Lauro Barros Boccacio 0207 001694/2008
LAZARO A. VILAS BOAS MATT 0071 000642/2007
LEO CORONATO DE OLIVEIRA 0005 000880/1997
LEONARDO DA ROCHA DE SOUZ 0001 000175/1987
Leonel Trevisan Junior 0037 000070/2006

0101 001468/2007
0137 000645/2008
0169 001193/2008
0209 001700/2008

Leuremar Anderson Talamin 0006 000127/1998
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0060 000234/2007
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0006 000127/1998
LIVIA CABRAL GUIMARAES 0056 000070/2007
Lorena Marins Schwartz 0074 000702/2007
Lorival Damaso da Silveir 0062 000258/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0070 000637/2007
Lucas Amaral Dassan 0081 000786/2007
LUCIANA CATAFESTA 0034 000967/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0005 000880/1997
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0068 000581/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0019 000035/2003
Lucíola Lopes Corrêa 0194 001564/2008
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0007 000503/1998
Luis Eduardo Mikowski 0069 000630/2007
Luis Fernando Dietrich 0080 000784/2007
Luis Oscar Six Botton 0103 001536/2007
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0043 000872/2006
LUIS ROBERTO AHRENS 0037 000070/2006
LUIZ ADRIANO A. P. CESTAR 0030 000271/2005
Luiz Alberto F. França 0100 001394/2007
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0073 000658/2007
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0096 001233/2007
Luiz Carlos Alves da Silv 0134 000602/2008
LUIZ CARLOS BARRETO 0011 001559/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0011 001559/2001
Luiz Daniel R. Haj Mussi 0042 000862/2006

0047 001040/2006
Luiz Fernando Brusamolin 0022 000992/2003

0093 001204/2007
0121 000270/2008
0184 001473/2008

Luiz Fernando Cachoeira 0208 001696/2008
Luiz Fernando Comegno 0192 001547/2008
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0088 000987/2007
Luiz Fernando de Queiroz 0004 000753/1997

0014 000943/2002
LUIZ FERNANDO V. DE CASTR 0012 000230/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0004 000753/1997
Luiz Gustavo V. V. Pinto 0017 001296/2002

0075 000704/2007
Luiz Rodrigues Wambier 0053 001381/2006

0054 000030/2007
0125 000420/2008
0130 000539/2008
0143 000744/2008
0153 000908/2008

LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 0041 000790/2006
Luiz Sganzella Lopes 0052 001362/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0072 000652/2007
Manoel Carlos Martins Coe 0010 000270/2001
Marcel Eduardo Cunico Bac 0155 000912/2008
MARCELA CRISTOFOLINI 0090 001105/2007
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0087 000976/2007
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0083 000803/2007

MARCELO DE OLIVEIRA 0011 001559/2001
Marcelo Hanke Bandolin 0125 000420/2008
MARCELO JOSE ARAUJO 0162 001024/2008
Marcelo Luiz Dreher 0101 001468/2007
MARCELO MUZEKA 0096 001233/2007
Marcelo Zanon Simão 0206 001688/2008
MARCIA CRISTINA VAZ 0009 001151/2000
Marcio Ayres de Oliveira 0218 001728/2008

0221 001755/2008
0224 001761/2008

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0082 000788/2007
Marcio Justen de Oliveira 0075 000704/2007
Marcio Percival P. Linhar 0164 001091/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0090 001105/2007

0135 000614/2008
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0002 000039/1993
Marco Aurélio Schetino de 0162 001024/2008
Marcos Antonio de Oliveir 0193 001558/2008
Marcos Antonio Germano 0161 001010/2008
Marcos João Rodrigues Sal 0146 000799/2008
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0039 000418/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0005 000880/1997
Maria Helena Paes de Barr 0110 001827/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0075 000704/2007
Mariane Cardoso Macarevic 0183 001472/2008

0226 001765/2008
MARILANE TON RAMOS 0024 000232/2004
Marilza Matioski 0175 001310/2008
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0029 001410/2004
MARIO SERGIO G. PINHEIRO 0027 001024/2004
Marlus Jorge Domingos 0056 000070/2007
Mauricio Antonio P. Adamo 0155 000912/2008
Maurício Flávio Magnani 0114 000048/2008
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0005 000880/1997
MAURICIO KAVINSKI 0022 000992/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0023 000022/2004
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0016 001272/2002
Mauro Sérgio G. Nastari 0031 000606/2005

0049 001287/2006
0135 000614/2008
0153 000908/2008
0157 000946/2008

Mauro Shiguemitsu Yamamot 0151 000878/2008
Maylin Maffini 0188 001522/2008
Michelly Cristina Alves N 0064 000308/2007

0085 000868/2007
0107 001678/2007
0115 000056/2008
0123 000364/2008

Mieko Ito 0044 000884/2006
0179 001404/2008
0217 001726/2008

Milton Luiz Cleve Kuster 0095 001216/2007
Mirian Bacchi Camillo 0172 001269/2008
MOISES EDUARDO BOGO 0062 000258/2007
Mumir Bakkar 0117 000124/2008
Murilo Celso Ferri 0065 000319/2007

0084 000849/2007
0206 001688/2008
0210 001702/2008
0213 001716/2008

NELSON BELTZAC JUNIOR 0108 001736/2007
0136 000638/2008

Nelson João Klas Junior 0173 001284/2008
NELSON OLIVAS 0042 000862/2006

0047 001040/2006
Nelson Paschoalotto 0061 000242/2007
Odacyr Carlos Prigol 0031 000606/2005
Odorico Tomasoni 0216 001724/2008
Olinto Roberto Terra 0130 000539/2008
Oscar Massimiliano M. God 0143 000744/2008
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0080 000784/2007
Patricia Aniceta B. Berto 0001 000175/1987
PATRICIA CHEMIM 0064 000308/2007
Patricia Pontaroli Jansen 0127 000470/2008

0174 001295/2008
Paula Roberta Pires 0109 001757/2007
Paulo Armando Caetano de 0138 000655/2008
Paulo Branco 0018 001397/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0001 000175/1987

0152 000898/2008
Paulo Guilherme Pfau 0009 001151/2000
Paulo Marcelo Seixas 0213 001716/2008
Paulo Roberto Barbieri 0037 000070/2006

0101 001468/2007
Paulo Roberto Gomes 0067 000446/2007

0077 000750/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0074 000702/2007
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0080 000784/2007
PAULO SERGIO DE MOURA FRA 0005 000880/1997
Paulo Sergio Wincler 0200 001646/2008
Pedro Fratucci Savordelli 0154 000910/2008
Pedro Henrique De Finis S 0037 000070/2006
PEDRO SCALCO 0027 001024/2004
Priscila de Zeni Sá 0128 000476/2008
Pryscilla Antunes da Mota 0111 001829/2007
Rafael Eduardo Bernartt 0106 001589/2007
Rafael Guedes de Castro 0166 001112/2008
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0079 000774/2007
RAFAEL MARÇAL ARAUJO 0117 000124/2008
Rafael Micheviz 0089 001048/2007
Regina Cardoso de A. Andr 0128 000476/2008
Regina Yurico Takahashi 0002 000039/1993
Regis Tocach 0005 000880/1997
Remian Eliandro Lehnhard 0138 000655/2008
Ricardo dos Santos Abreu 0093 001204/2007
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0099 001360/2007
0139 000669/2008

RICARDO LUCAS CALDERON 0023 000022/2004
0060 000234/2007

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0015 001063/2002
Ricardo Magno Quadros 0004 000753/1997
Ricardo Scheidt 0134 000602/2008
Roberta Sandoval França 0040 000716/2006
Roberto Moreira Lins Past 0180 001436/2008
Roberto Tigreiro Fontes 0036 001380/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0010 000270/2001

0058 000211/2007
Rogério Mello 0058 000211/2007
Romara Costa Borges da Si 0068 000581/2007

0141 000694/2008
Ronaldo de Paula Mion 0155 000912/2008
Ronaldo Manoel Santiago 0142 000720/2008
Rosemar Angelo Melo 0170 001200/2008

0176 001319/2008
0177 001368/2008

Rosymeri Kern Barbosa 0004 000753/1997
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0064 000308/2007
Samira Nabbouh Abreu 0093 001204/2007

0139 000669/2008
0168 001161/2008

Samuel Cesar de Oliveira 0182 001462/2008
SANDRA MARA PEREIRA 0006 000127/1998
Sandra Regina Figueiredo 0023 000022/2004
SANDRO GILBERT MARTINS 0006 000127/1998

0055 000062/2007
Sara Cecília Rocha 0124 000409/2008
Sérgio Augusto Fagundes 0029 001410/2004
SERGIO LEAL MARTINEZ 0001 000175/1987
Sergio Paulo França de Al 0094 001210/2007
Sérgio Schulze 0174 001295/2008
Shauã Martins Casagrande 0227 001783/2008
Silvana Aparecida Cezar P 0151 000878/2008
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0045 000892/2006
Simone Zonari Letchacoski 0005 000880/1997
SORAYA LOPES GONCALVES 0036 001380/2005
Stella Maris M. Natal 0018 001397/2002
Tatiana Kalko T. Barreto 0025 000390/2004
Tatiana Valesca Wroblewsk 0066 000331/2007
Tatyane Priscila Portes S 0203 001678/2008
Teresa Arruda A. Wambier 0053 001381/2006

0054 000030/2007
0125 000420/2008
0130 000539/2008
0143 000744/2008

Thaís Regina Mylius Monte 0138 000655/2008
Tobias de Macedo 0082 000788/2007
Toni Mendes de Oliveira 0179 001404/2008

0220 001734/2008
Trajano Bastos de O. Neto 0095 001216/2007
Ulysses Sergio Elyseu 0202 001670/2008
Valéria Caramuru Cicarell 0072 000652/2007
Valeria Finatti T. Mantov 0213 001716/2008
Valkiria de Lima Gasques 0137 000645/2008
Vitor Hugo Paes Loureiro 0043 000872/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0029 001410/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0001 000175/1987

0152 000898/2008
Walter Bruno Cunha da Roc 0152 000898/2008
Walter José Mathias Junio 0069 000630/2007
WILMAR EPPINGER 0029 001410/2004
Wilson Benini 0139 000669/2008

0168 001161/2008
Wilson Martins dos Santos 0056 000070/2007

1. INDENIZAÇÃO-175/1987-BRADESCO SEGUROS S/A x
CONSTRUTORA COM.IND. S/A - COMASA e outros- Defiro. In-
time-se como requerido. - Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, LEONARDO DA ROCHA DE SOUZA, SERGIO
LEAL MARTINEZ e Patricia Aniceta B. Bertoldo-.

2. EXECUÇÃO CIVIL DE SENTENÇA-39/1993-ESPÓLIO DE
PAULO PICUSSA e outro x JACYR FERNANDO PERES DE SOU-
ZA- (Fls. 726) 1. Nomeio como defensora dativa do executado a
Dra. Regina Yurico Takahashi (OAB/PR 13.315), advogada militan-
te na Defensoria Pública do Paraná. Intime-se-a (observando o dis-
posto no §5° do art. 5º, da Lei 1.060/50) para que venham aos autos,
no interesse do executado. 2. Expeça-se carta precatória para avali-
ação do bem. 3. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO CORREA
DE SA, ELAINE SANCHES e Regina Yurico Takahashi-.

3. MONITÓRIA-549/1997-MOISES ALVES DE OLIVEIRA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS MENFORT- (Fls. 97)
1. Intime-se a parte vencida (réu), na pessoa do seu procurador judi-
cial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débi-
to apontado, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o mon-
tante da condenação (CPC, 475-J) e posterior penhora de bens, quan-
do, então, poderá oferecer impugnação, na forma do art. 475-J, § 1º,
do CPC. 2. Intime-se. - (Fls. 99) Baixem os autos ao contador, para
cálculo das custas devidas. Após, voltem-me. - Custas p/ Preparar:
R$ 350,80. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº
11.214-1), para expedição do competente mandado intimação do réu
para pagamento das custas devidas. -Advs. CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e Carlos Alberto Farracha de Castro-.

4. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-753/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ARTHUR LEAL x JAMHAR AMINO DOMIT- Manifes-

tem-se as partes quanto a avaliação juntada às fls. 308, R$ 90.000,00.
-Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Rosymeri Kern Barbosa, CRIS-
TINA KAKAWA, Ricardo Magno Quadros, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e ITALO TANAKA JUNIOR-.

5. REVISIONAL DE CONTRATO-880/1997-INCORP. E ADM.
CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA e outros x BAN-
CO BOZANO, SIMONSEN S.A.- 1.Defiro o pedido de fl. 841. No
prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se a autora. 2. Intime-se. -Advs.
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, Simone Zo-
nari Letchacoski, Regis Tocach, LEO CORONATO DE OLIVEIRA,
PAULO SERGIO DE MOURA FRANCO, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e Blas Gomm
Filho-.

6. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-127/1998-MARGA-
RETH DO ROCIO APARECIDA CHIMELLI e outro x ESP. DE
JOSE AVENTINO MARTENDAL e outros- Manifestem-se as par-
tes quanto a avaliação juntada às fls. 919, R$ 63.000,00. -Advs.
SANDRA MARA PEREIRA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA,
SANDRO GILBERT MARTINS e Leuremar Anderson Talamini-.

7. REVISÃO DE CONTRATO-503/1998-VICENTE DE PAULA
MUNIZ x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. - FINA-
SA- 1. Em face do advento da Lei n.° 11.232/2005, intime-se a parte
vencida, via diário de justiça, para efetuar o pagamento do débito
apontado às fls. 303 (R$ 782,93) no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montan-
te da condenação (Inteligência do art. 475-J, “caput”, do CPC). 2.
Intime-se -Advs. Álida Mariana Van Der Laars, Claudia Helena Sti-
val, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-294/1999-BAN-
CO PONTUAL S.A. x TERPLAN S.A. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS E AGRICOLA e outro-(Fls. 146) 1.Defiro o pedido
de fls. 136/137, formulado pela credora. Remetam-se os presentes
autos ao Sr. contador Judicial. 2. Intime-se. - Manifestem-se as par-
tes sobre a conta geral de fls.147/150. -Adv. Iguacimir G. Franco-.

9. COBRANCA (ORDINARIO)-1151/2000-BANCO BANDEIRAN-
TES S.A. x JOAO BATISTA VALIM-(fl.316) 1. À conta e preparo
das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos.
3. Intime-se. - Preparar: R$ 180,85. -Advs. FABIANA SILVEIRA,
Paulo Guilherme Pfau, CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRIS-
TINA VAZ e JOAO BATISTA VALIM-.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-270/2001-ES-
CRITORIO AUGUSTO PROLIK ADVOGADOS ASSOCIADOS S/
C x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA e outro- (Fls. 472) 1. Aguarde-se a manifestação das partes
sobre às fls 470. 2. Decorrido o prazo, manifestem-se as devedoras
sobre o pedido de fls. 471. Int. - (Fls. 483) 1. Defiro os pedidos de
fls. 471 e 480/481. Desta sorte, expeçam-se alvarás: (a) em nome do
advogado da credora (Paulo Roberto Narezi - OAB/PR 28.206), para
levantamento da quantia de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
depositada à fl. 459; (b) em nome do administrador judicial Manoel
Carlos Martins Coelho, para levantamento do valor de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), depositado à fl. 474, tudo mediante
recibo nos autos. 2. Intime-se. - (Fls. 484) POR AVOCAÇÃO 1.
Avoquei os presentes autos para retificar o 2° parágrafo do despacho
de fl. 483. Desta sorte, expeçam-se alvarás: (a) em nome do advoga-
do da credora (Paulo Roberto Narezi - OAB/PR 28.206), para le-
vantamento da quantia de R$48.000,00 (quarenta e oito ml reais),
depositada às fls. 438 e 459; (b) em nome do administrador judicial
Manoel Carlos Martins Coelho, para levantamento do valor de
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), depositado à fl. 474, tudo
mediante recibo nos autos. 2. Intime-se. -Advs. FAURLLIM NARE-
ZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, Manoel Carlos Martins Coe-
lho e EROS GRADOWSKI JUNIOR-.

11. COBRANCA (ORDINARIO)-1559/2001-VIDEO BRASIL LO-
CADORA LTDA x AXA SEGUROS DO BRASIL S/A- Manifeste-
se a parte credora quanto ao depósito de fls. 441. -Advs. DYRCE
GROSSI, ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEIRA,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO
e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

12. RESCISÃO DE CONTRATO-230/2002-LUIS RENATO KRAU-
SE x WALTER ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA e outro- 1.
Defiro o pedido formulado à fl. 906. Abra-se vista dos autos ao au-
tor, pelo prazo de 5 (cinco) dias, mediante carga no livro próprio. 2.
Intime-se. -Advs. EVANDRO JOECI BORGES, Angelis Ferreira
Castilho, LUIZ FERNANDO V. DE CASTRO KELLER e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-929/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO VOLARE x PAULO HENRIQUE GAVAZZO-
NI-(fls.125) Contados e preparados, voltem-me para homologação
do acordo. Preparar: R$ 20,70. -Advs. Hamilton Schmidt Costa Fi-
lho e Carlos Alberto Farracha de Castro-.

14. SUMÁRIA DE COBRANÇA-943/2002-CONJUNTO HABITA-
CIONAL JULIANA LIZ x GILBERTO ASSUNÇÃO- Manifestem-
se as partes quanto a avalição juntada às fls. 257, R$ 80.000,00. -
Advs. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, Luiz Fernando de
Queiroz e Alexandre Chemim-.

15. ORDINÁRIA-1063/2002-GABRIEL CORREA e outro x BRA-
DESCO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO-”(Fls. 680) ... ANTE O
EXPOSTO, rejeito os presentes embargos, por falta de amparo le-
gal. “ -Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, Daniel Hachem e
FABIANA SILVA BORBA-.

16. ANULACAO DE TESTAMENTO-1272/2002-ESPÓLIO DE
CATHARINA DE ALMEIDA NEGRAES e outros x ROBERTO

GALLI NATAL e outro- 1. Defiro o pedido de fl. 648. Procedam-se
as necessárias anotações nos registros do Cartório; na capa de autu-
ação do processo; e, também, junto ao Distribuidor da Comarca,
para que passe a constar, no pólo ativo desta demanda: Espólio de
Catharina de Almeida Negraes, representado pelo inventariante Cle-
ber Augusto de Almeida Silva; bem como sobre a procuração de fl.
649 e substabelecimento de fl. 650. 2. De outro vértice, sem delon-
gas, deve a credora dar cumprimento ao despacho de fl. 642. 3. Inti-
me-se. -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
Guilherme Luiz Gomes Junior, HUGO MARTINS KOSOP e JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO-.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1296/2002-AFONSO CELSO
AMANCIO x UNICARD - BANCO MÚLTIPLO S.A.- 1. O valor
proposto pelo Sr. perito é perfeitamente compatível com o trabalho a
ser realizado e guarda compatibilidade com a remuneração estimada
em trabalhos semelhantes por outros profissionais da área. 2. Os tra-
balhos não se circunscrevem à mera análise de documentos e a reali-
zação de cálculos; não é somente o trabalho intelectual e dispêndio
de tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do profissio-
nal é dado de ordem subjetiva do qual não se pode olvidar. 3. Desta
sorte, fixo em R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais) os
honorários do perito. 4. Em 10 (dez) dias, efetue o autor o depósito
(art. 19, § 2°, CPC), sob as penas da lei. 5. Conforme a petição de
fls. 851/852, trazida aos pelo “expert”, poderá o autor efetuar o de-
pósito em 2 (duas) vezes: no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pri-
meiro pagamento (R$1.240,00). A segunda parcela (R$1.240,00)
deverá ser paga em até 30 (trinta) dias, contados do depósito inicial.
6. Após, dê-se vista dos autos ao ilustre “expert”, para o início dos
trabalhos. 7. Intime-se. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI,
José Augusto A. de Noronha e Luiz Gustavo V. V. Pinto-.

18. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1397/2002-CATARINA CA-
MARGO x ADERBAL SANTOS MACHADO JUNIOR e outro-
(fls.272) Contados e preparados, voltem-me. Preparar: R$ 63,60. -
Advs. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO, Stella Maris M. Natal, Ana Paula Domingues dos
Santos e Paulo Branco-.

19. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-35/2003-HEMOLAB - LA-
BORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA x SOCIEDADE
BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA - NOME FANTA e outro-
(fls.1.461) 1. Em exercício do juízo de retratação, motivado pela
interposição do agravo retido de fls. 1.426/1.427, tenho por bem em
manter a decisão agravada por seus próprios fundamentos, pois as
razões do inconformismo não demonstram argumentos ou fato que
possam modificar a decisão agravada (fl. 1.422). 2. Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para julgamento. 3. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 172,80. -Advs. Cleuza Keiko H. Reginato, LUCIANO
HINZ MARAN e Fernanda Mariano Souza-.

20. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-520/2003-EDSON REI-
NALDO LOPES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E
INVEST.- Manifestem-se as partes quanto a informação do Sr. Dis-
tribuidor. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e Cristiane
Belinati Garcia Lopes-.

21. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-991/
2003-SANTILA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA e outro x ITAÚ
PREVIDÊNCIA E SEGURO S.A.- Considerando que em processos
outros em que o perito Paulino Pastre foi nomeado por este Juízo, o
expert atuou com desídia, permanecendo, em alguns casos, com os
autos em seu poder por mais de dois anos sem justificativa, tenho
por bem em substituí-lo. Nomeio, então, o profissional Sadi Roberto
Menta (CRM/PR 17-055, fone 9124-0528), sob a fé de seu grau.
Intime-se-o para aceitação do encargo e apresentação de proposta
de honorários. Intime-se. -Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

22. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ e ou-
tro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO- Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao depósito de fls. 806. -Advs.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, Luiz Fernando Brusamolin e
MAURICIO KAVINSKI-.

23. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-22/
2004-RUY MAUR CIO DE LIMA E SILVA NETO x CAFÉ GIUSE-
PPE BAR E RESTAURANTE LTDA e outro- 1. A busca pela quali-
ficação e paradeiro da testemunha Celso de Tal vem acontecendo
desde junho de 2004 sem êxito. Até o presente momento este Juízo
deferiu todas as diligências requeridas pela parte autora, contudo, o
pedido de fl. 314 não pode ser acolhido tendo em vista a ausência de
razoabilidade. As informações que pretende o autor obter com a ex-
pedição de ofício o pessoa física estranha a lide pode ser obtida de
outro meio, vale dizer, sem que para isso o rito processual se perpe-
tue na procura da testemunha. Portanto, indefiro o pedido de fl. 314,
formulado pelo autor. 2.Intime-se. -Advs. Sandra Regina Figueire-
do, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ANDRÉ
LUIS DE ALCÂNTARA e RICARDO LUCAS CALDERON-.

24. CAUTELAR INCIDENTAL-232/2004-LUIZ FREDERICO DE
MELLO e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. Considerando a
divergência dos litigantes, quanto aos cálculos do cumprimento da
sentença, alternativa não me resta senão nomear perito do Juízo,
para solucionar o impasse. 1.1 Assim, nomeio o(a) Dr. (a) Carlos
Galarda fones (41) 3292-3970 e 9983-1252, sob a fé e compromisso
de seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o
encargo, bem assim apresentar a estimativa de seus honorários, no
prazo de 5 (cinco) dias. 2. Convém lembrar às partes da faculdade
legal de indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste des-
pacho (CPC, 421, § 1°, l e II). 3. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias,
para apresentação do laudo abalizado, pelo experto, contado da data
da intimação do depósito da verba honorária em Juízo. 4. Intime-se.
-Advs. Arthur Henrique kampmann, MARILANE TON RAMOS e
Daniel Hachem-.

25. REVISÃO CONTRATUAL-390/2004-JORGE MARCOS SUB-
TIL DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A- 1. De-
firo o pedido de fls. 342/343, formulado pelo Sr. perito. 2. Determi-
no que os autores, no prazo de até 10 (dez) dias, procedam ao depó-
sito judicial do valor de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), refe-
rentes aos honorários periciais, sob pena de enquadramento em liti-
gância de má-fé (CPC, 16, 17 e 18). 3. Após, o efetivo depósito,
notifique-se o ilustre “expert” para apresentar o laudo pericial. 4.
Intime-se. -Advs. Gilberto Adriane da Silva, Tatiana Kalko T. Barre-
to e Fernanda Fortunato Mafra-.

26. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-821/2004-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL ANHANGUERA x DINARTE SMANIOTTO
PESASKI-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. Fernanda Pires Alves-.

27. RESCISÃO CONTRATUAL-1024/2004-LUIZ FERNANDO
FRANCK x CONSTRUTORA SAN ROMAN S/A- 1. Trata-se de
embargos de declaração opostos pela ré contra a sentença de fls.
219/228. Sustenta a ré, que o “decisum” é obscuro, nos termos con-
tidos às fls. 231/232, aos quais por brevidade me reporto. É o relató-
rio, em apertada síntese. Decido. 2. Conheço dos embargos, porque
tempestivos, entretanto nego-lhes provimento, por não vislumbrar
omissão, contradição ou obscuridade no “decisum” combatido. Nes-
se sentido, aliás, vale conferir: “O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os
seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Assim permanece a decisão
tal como lançada. 3. Intime-se. -Advs. MARIO SERGIO G. PINHEI-
RO, JOSE MENESES DA SILVA, PEDRO SCALCO e JOSEVAL
JORGE PEDROSO DE MORAES-.

28. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1322/2004-ADEMIL-
SON EDSON DOS SANTOS x SHOPPING CENTER ITÁLIA e
outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte ré o paga-
mento das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$
30,00. -Advs. DESIREE TANAKA B. FENDT e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

29. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS-1410/
2004-ANGELA GALASSINI PACININ e outros x SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA-SPEI- 1. Recebo
o recurso adesivo interposto pelos autores, às fls. 824/867, porque
presentes os pressupostos que autorizam o prosseguimento da espé-
cie (inteligência do artigo 500 do Código de Processo Civil). 2. Dê-
se vista dos autos à parte contrária para, querendo, apresentar con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Após, cumpra-se o item “3” do
despacho proferido à fl. 792. 4. Intime-se. -Advs. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG, MARIO AUGUS-
TO BATISTA DE SOUZA, Sérgio Augusto Fagundes, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SE-
NISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e FABIANA ATALLAH
DALL ARMELLINA-.

30. INDENIZAÇÃO-271/2005-VCORE NOVAS TECNOLOGIAS
e outro x BANCO BRADESCO S.A. e outro-(Fls. 369/377) Vistos e
examinados etc. “...Conseqüentemente, JULGO PROCEDENTES os
pedidos para condenar os réus, Banco Bradesco S/A e HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo? a) ao pagamento a titulo de indeniza-
ção por danos materiais da importância equivalente a R$ 6.200,00
(seis mil e duzentos reais) a ser pago aos autores, devidamente cor-
rigido monetariamente pela média simples dos indices INPC/IGP-DI
desde a data do saque indevido e acrescidos de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; b) ao pagamento a
título de dano moral, de uma indenização na importância equivalente
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) devidamente corrigido monetariamente
pela média simples dos índices INPC/IGP-DI e acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Su-
cumbente, condeno os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação, na forma do artigo 20, §3°, do Código de
Processo civil. Publicada em mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Inti-
me-se. - Obs. Em caso de apelação retirar, em cartório, guia especí-
fica para recolhimento diretamente na agência bancária. -Advs. LUIZ
ADRIANO A. P. CESTARI, Kelly Cristina Worm e Denio Leite No-
vaes Junior-.

31. REVISÃO CONTRATUAL-606/2005-DELCIO DA SILVA e
outros x IMÓVEIS BASSOLI LTDA- 1. Defiro o pedido de fl. 260.
Determino que a ré, no prazo de até 30 (trinta) dias, proceda o depó-
sito judicial no valor de R$775,00 (setecentos e setenta e cinco re-
ais), referente à la parcela dos honorários periciais. A segunda parce-
la deverá ser paga em até 30 (trinta) dias, contados do depósito ini-
cial. 2. Após, dê-se vista dos autos ao ilustre “expert”, para o início
dos trabalhos. 3. De outro vértice, manifestem-se as partes, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 262/269.
4. Intime-se. -Advs. Mauro Sérgio G. Nastari, Lacir Guarenghi e
Odacyr Carlos Prigol-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS-722/2005-EMPRESA DE ÔNIBUS
NOSSA SENHORA DA PENHA S.A. x JOÃO BALTASAR DE
MATOS- Parte ré providenciar remessa e cumprimento das 03 Car-
tas Precatórias (R$ 45,00). -Advs. JAFTE CARNEIRO F. DA SIL-
VA, DENISE CRISTINE BORGES e DALCI FERREIRA DOS
SANTOS-.

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-810/2005-LILIAN STRECHAR
x FERNANDO CÉSAR FAVILE DE SOUZA e outro- (Fls. 184)
AVOQUEI OS AUTOS Constatando que a data anteriormente de-
signada para audiência de instrução e julgamento (24.02.2009) será
FERIADO NACIONAL (TERÇA-FEIRA DE CARNAVAL), assim,
designo nova data para o dia 22/6/2009, às 14h. Restam mantidas as
determinações constantes do despacao de fls. 120/121. Promova a
Serventia as demais diligências necessárias à realização do ato. Inti-
mem-se as partes. -Advs. ALAN MESNIKI e Elaine de Fátima C.
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Guérios-.

34. MONITÓRIA-967/2005-MARCELLO RAMELLA x RONAL-
DO LOURES ROCHA-(fls.) Remetam-se os autos à Comarca de
Campina Grande do Sul-PR, como determinado no v. Acórdão retro.
Intime-se. - Preparar: R$ 12,90. -Advs. ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR, LUCIANA CATAFESTA, José Guilherme
Duarte Silva e Antonio Carlos Efing-.

35. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1205/2005-RONALDO
LOURES ROCHA x MARCELLO RAMELLA-(fls.85) Remetam-
se os autos à Comarca de Campina Grande do Sul-PR, como deter-
minado no v. Acórdão retro. Intime-se. - Preparar: R$ 24,71. -Advs.
José Guilherme Duarte Silva, Antonio Carlos Efing e ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JUNIOR-.

36. COBRANÇA-1380/2005-INARA MEYENBERG CUNHA x
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- (Fls.
632) POR AVOCAÇÃO 1. Avoquei os autos para retificar o item ‘1’
do despacho de fl. 630. HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos efeitos, a desistência da ação manifestada pela
autora em relação a ré FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SlSTEL. Promova a Serventia as anotações necessárias
na capa de autuação do processo, nos registros, inclusive junto ao
Distribuidor da Comarca excluindo do pólo passivo FUNDAÇÃO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL. 2.Dando regular
prosseguimento ao feito, cumpra a Serventia a determinação contida
no item “2” do despacho de fl. 630. 3.lntime-se. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY, SORAYA LOPES GONCALVES, Andre Luiz
Proner, ADROALDO JOSE GONCALVES e Roberto Tigreiro Fon-
tes-.

37. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-70/2006-AN-
TONIO CARLOS POLSAQUE e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A- (Fls. 677) 1. Declaro encerrada a instrução. 2.
As alegações finais, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, inician-
do-se pelos autores. Fixo o termo final para a entrega dos memonais
em juizo, no último dia do decêndio da ré até o final do expediente
forense. 3. Após, contados e preparados, anote-se no livro próprio, e
tornem-me conclusos para sentença. 4. Promova a Serventia deste
Juízo as anotações necessárias referentes ao substabelecimento de fl.
670. 5. Intime-se. -Advs. LUIS ROBERTO AHRENS, Pedro Henri-
que De Finis Sobania, Leonel Trevisan Junior e Paulo Roberto Bar-
bieri-.

38. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO-152/2006-
REGILDO VERLI VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- 1.Recebo
ambas as apelações de fls. 168/187 e 201/211 (apresentadas pela ré e
autor, respectivamente), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520
do Código de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos aos apelantes
- apelados, pela ordem de autuação (e por prazos iguais e sucessivos
de 15 dias), para, querendo, contra-arrazoarem os recursos. 3. Após,
com ou sem manifestação dos litigantes, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
estilo e homenagens deste juízo singular. 4. Intime-se. -Advs. Jair
Aparecido Avansi e Ana Carolina M. Pilati do Vale-.

39. REPARAÇÃO DE DANOS-418/2006-JOSÉ DE SOUZA LIMA
x TRANSTUPI- 1. Considerando que as partes, às fls. 112 (autor) e
115/116 (ré), requereram e reiteraram às fls. 141/143 e 147/148 (au-
tor e ré, respectivamente) a realização de perícia médica; conside-
rando, também, que o indeferimento da realização da prova técnica
implicará em cerceamento de defesa (hipótese), caso a parte interes-
sada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, e faça tal argüi-
ção, defiro os requerimentos. 2. Então como perito do Juízo, nomeio
o(a) Dr. (a) Marcelo Ricardo Santos (CRM 14.056PR) fones 8405-
2776 e 3013-4230, sob a fé e compromisso de seu grau. Notifique-se
o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o encargo, bem assim apresen-
tar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.
Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação de assis-
tentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, contados da intimação deste despacho (CPC, 421, § 1°, I e
II). 3. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do laudo
abalizado, pelo experto, contado da data da intimação do depósito
da verba honorária em Juízo, pela ré, tendo em vista que o autor é
beneficiário da gratuidade processual. 4. Intime-se. -Advs. MAR-
CUS FABRICIUS C. CARVALHO, Flavio Dionisio Bernartt e ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-716/2006-SPORTAGE CO-
MÉRCIO DE VE CULOS E MOTOS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, se insistem na produção de prova oral. -Advs. Roberta Sando-
val França e Kelly Cristina Worm-.

41. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-790/2006-MARIA
DA CONCEIÇÃO PEREIRA x MARIA ROSÉLIA ALVES- 1. Con-
siderando que a autora é beneficiária da gratuidade processual (fl.
178), e foi quem requereu a produção da prova pericial médica¡ bem
como a proposta de honorários periciais (R$3.980,00 - fls. 187/189),
determino a notificação do Dr. Paulino Pastre, para dizer se aceita,
ou não, o encargo, ficando ciente,desde logo, que somente a final, se
houver sucumbência da parte ré, receberá a verba honorária (hipóte-
se). 2. Intime-se. -Advs. João Inácio Cordeiro, LUIZ SAINT-CLA-
IR MANSANI e Ciro Bruning-.

42. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-862/
2006-LUCIA BEATRIZ VAN DER BROOCKE CAMPOS x HO-
TEL NIKKO LTDA- Aguarde-se para julgamento simultâneo com
os autos apensos. -Advs. NELSON OLIVAS, Luiz Daniel R. Haj
Mussi e ANTONIO CARLOS G. TAQUES-.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-872/2006-SAFE FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CLASSECOR INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA e outros- 1. Defiro os pedidos de fls. 182/
183. Desentranhe-se o mandado de fls., para intimação da requerida

CLASSECOR INDUSTRIA GUIMICA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal; expeçam-se mandados para a citação dos requeri-
dos MILTON FRUTUOSO DE OLIVEIRA e UMBERTO NATALE
observando, para o desiderato, os endereços declinados à fl. 183. 2.
Recolha a credora, no prazo de 5 (cinco) dias, as custas regimentais
do Sr. oficial de Justiça. -Advs. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho e
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

44. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-884/2006-BANCO
BMG S/A x DALMO ANTONIO XAVIER DA SILVA-(fl.49) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 16,80. -Advs. Érika
Hikishima Fraga e Mieko Ito-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-892/2006-LUCY BAPTISTA x
ANTÔNIO DEBONI NETO-(Fls. 129/133) Vistos e examinados etc.
“...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido nesses autos n° 892/
2006, de embargos de terceico. Como consectário desta decisão,
condeno a embargante ao pagamento de honorários advocaticios (à
parte “ex-adversa”), os quais fixo em R$ 2.400,00 (dois mil e qua-
trocentos reais), consoante apreciação eqüitativa, prevista no §4°,
do art. 20, da Lei Adjetiva civil, não relegando ao oblivio as normas
das alineas “a” e “c” do §3°, do mesmo artigo de lei, ou sejam (a) o
grau de zelo do profissional d]que atuou na causa e (c) a natureza e
a importância da causa, o trabalho realizado pelo causidico e o tem-
po provável que dispôs para a execução do serviço. Publicada em
mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. - Obs. Em caso de ape-
lação retirar, em cartório, guia específica para recolhimento direta-
mente na agência bancária. -Advs. AUREO ZAMPRONIO FILHO,
Claire Lotici e SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR-.

46. EMBARGOS DE TERCEIRO-924/2006-ROMILDE DEL
GROSSI DA ROSA x WILSON PORTILHO- (Fls. 268) 1. Primeira-
mente, esclareço que a data da audiência de instrução e julgamento
mencionada no despacho de fl. 256, foi digitada erroneamente. Por-
tanto, a data correta para a falada audiência é dia 02 de junho de
2009, às 14h. 2. De outro modo, tendo em vista que a data prevista
no despacho de fi. 238, para realização da audiência de instrução e
julgamento é a mais próxima e desimpedida na sobrecarregada pauta
deste Juízo, indefiro o pedido de fls. 265/267, visando a antecipação
da falada entrevista judicial. -Advs. CARLOS PZEBEOWSKI e AL-
TAMIRANO PEREIRA NETO-.

47. ANULAÇÃO DE DUPLICATA-1040/2006-LUCIA BEATRIZ
VAN DER BROOCKE CAMPOS x HOTEL NIKKO LTDA- AVO-
QUEI OS AUTOS Perlustrando os autos, deles constatei que a data
anteriormente designada para audiência de instrução e julgamento
(21.4.2009 será FERIADO NACIONAL (TIRADENTES), assim,
designo nova data para o dia 20/7/2009, às14h. Restam mantidas as
determinações constantes do despacho de fl. 71. Promova a Serven-
tia as demais diligências necessarias à realização do ato. Intimem-se
as partes. -Advs. NELSON OLIVAS, Luiz Daniel R. Haj Mussi e
Antonio Carlos Guimarães Taques-.

48. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1127/2006-MARINA
CANZIANI DE PAULA ESPÍNDOLA x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
MATEUS LEME- Fica o Dr. ANTONIO CORREA DA SILVA RO-
CHA JUNIOR intimado a efetuar o recebimento do valor correspon-
dente aos alvarás n.ºs 329/08 e 330/08, expedido nos autos, o prime-
ro em cartório e o segundo diretamente no Banco do Brasil - Agên-
cia Forum, bem como a recolher custas da escrivania, referente a sua
expedição R$ 14.00.-Advs. JOAO PAULO BONFIM e ANTONIO
CORREA DA SILVA ROCHA JUNIOR-.

49. REVISÃO DE CONTRATO-1287/2006-ADRIANO DA COS-
TA e outros x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA- (Fls. 467/469) 1. Face ao agravo retido de fls.422, e para
evitar futura nulidade por ampla defesa e contraditório, revogo o
despacho de fls. 412, e passo a sanear o presente feito: O processo
encontra-se em ordem, não havendo nenhuma irregularidade a ser
suprida. As partes são legítimas, demonstram interesse e estão regu-
larmente representadas. 2. Sem dúvida alguma que se aplica no caso
em tela as disposições do Código de Defesa do Consumidor, posto
que caracterizada nos autos a relação de consumo, abarcada pelo
Código de Defesa do Consumidor, na medida em que os autores são
os consumidores finais do produto oferecido pela ré, mediante claro
contrato de adesão. Porém, indefiro o pedido de inversão do ônus da
prova porque todos os elementos necessários à produção da prova
pericial constam dos autos (contratos e extratos objetos deste feito),
não se caracterizando hipossuficiência dos requerentes, que insisti-
ram na produção da prova pericial. Outrossim, mesmo que houvesse
a pretendida inversão do ônus da prova, ainda assim recairia sobre
os requerentes o ônus de custear os honorários do perito, afinal fo-
ram eles que requereram e insistiram na produção da prova pericial.
Vejam-se as seguintes orientações jurisprudenciais: (...) Consequen-
temente, dou o feito como saneado. 3. A controvérsia nos autos está
restrita à verificação de revisar o contrato de compromisso de com-
pra e venda de lote, para alterar, não somente as cláusulas contratu-
ais, bem como, o preço contratado, a forma de correção e os encar-
gos contratuais, na forma da petição inicial. 4. Para dirimir a contro-
vérsia, defiro a produção de prova pericial contábil e de corretagem,
requerida pelos autores. A prova oral, porque não se mostra nesta
ocasião adequada e necessária, resta indeferida. A prova documental
restringir-se-á às hipóteses do artigo 397 do CPC. 5.Para a realiza-
ção da perícia contábil,nomeio o (a) Sr.(a) ELHANÃ MARIA MO-
REIRA MARCELINO FARIAS, fone: 3078-0378 e 9612-4009, que
atuará sob a fé de seu grau, independentemente de compromisso por
termo. Intime-se a nomeada para dizer se aceita o encargo, bem as-
sim apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5 (cinco)
dias. Intimem-se as partes para se manifestar sobre os honorários, e
havendo concordância, intime-se a perita para iniciar a pericia, em
razão de que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Para a reali-
zação da perícia de corretagem, nomeio o Dr. Roberto César S. Ro-
drigues fone: 3027-7585, que atuará sob a fé de seu grau, indepen-
dentemente de compromisso por termo. Intime-se o(a) nomead(o)a
para dizer se aceita o encargo, bem assim apresentar a estimativa de

seus honorários, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se as partes
para se manifestar sobre os honorários, e havendo concordância, in-
time-se a perita para iniciar a perícia, em razão de que a autora é
beneficiária da justiça gratuita, e somente ao final poderá receber os
honorários, caso a autora seja vencedora na ação. Fixo o prazo de 30
(trinta) dias, para apresentação do laudo pericial, pelos expertos,
contado da data que for designado o início da pencia. Intimem-se. -
Advs. Mauro Sérgio G. Nastari e ANGELA MARIA MARCELO-.

50. ORDINÁRIA-1322/2006-FLÁVIO ARNALDO MATTANA
CAROLLO e outro x ROCAR MULTIMARCAS LTDA e outro- (Fls.
358/359) 1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela co-ré
Roçar Multimarcas Ltda. contra a decisão interlocutória de fls. 338/
339. Sustenta a embargante, que o “decisum” é obscuro e omisso,
nos termos contidos às fls. 342/343, aos quais por brevidade me re-
porto. É o relatório, em apertada síntese. Decido. 2. Conheço dos
embargos, porque tempestivos, entretanto nego-lhes provimento, por
não vislumbrar omissão, contradição ou obscuridade no “decisum”
combatido. Nesse sentido, aliás, vale conferir: “O juiz não está obri-
gado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Assim
permanece a decisão tal como lançada. 3. Decidindo no chamado
juízo de retratação, construção processual fruto da atual sistemática
pela conjugação dos arts. 526 e 529 do estatuto processual civil,
instado pela agravante, Rocar Multimarcas Ltda., que juntou aos flu-
entes autos, tempestivamente, cópia das razões recursais, do agravo
instrumentalizado interposto perante o douto Tribunal de Justiça do
Paraná (fls. 347/357), contra a decisão de fls. 338/339, onde figuram
como agravados, FLAVIO ARNALDO MATTANA CAROLLO e
Outro, mantenho o referido despacho. 4. Sobrevindo pedido de in-
formação, oficie-se à douta Relatoria, com cópia deste despacho,
noticiando o cumprimento ao que dispõe o artigo 526 do Código de
Processo Civil, pela agravante. 5. Cumpra-se, portanto, falado ordi-
natório. 6. Intime-se. -Advs. ECLEA CORD’ HOMME DE ASEVE-
DO, Bernardo Moreira dos S. Macedo e CARLOS PZEBEOWSKI-
.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1341/2006-
FERNANDO ROCHA MARANHÃO & ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS x ASJ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros-
(fls.119) Fica a parte executada intimada a preparar: R$ 25,54. (con-
forme fls. 113) -Advs. Silvio Martins Vianna, Washington Yamane,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1362/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x POSTO 200
MILHAS LTDA e outros- (Fls. 65/66) POR AVOCAÇÃO 1. Com-
pulsando os autos com acuidade, verifiquei que o mandado de fl. 27
foi confeccionado erroneamente. Desta sorte, declaro nulo todos os
atos ocorridos a partir do dia 1° de dezembro de 2006, fl. 27. 2.
Assim, com urgência, determino que a Serventia deste Juízo expeça
novo mandado de citação, nos ditames da Lei n.° 11.382, de 6 de
dezembro de 2006, qual seja: 2.1 Citem-se os devedores, (POSTO
200 MILHAS LTDA., na pessoa de seu representante legal), para,
no prazo de 3 (três) dias, pagar(em) a dívida, sob pena de penhora de
bens tantos quantos bastem para pagamento do principal atualizado,
juros, custas e honorários advocatícios (CPC, 659), ou, em 15 (quin-
ze) dias, oferecer(em) embargos (CPC, 738). 2.2 Expeça-se manda-
do, nos termos do artigo 652, § 1°, do Código de Processo Civil
(com nova redação dada pela Lei n.° 11.382/06). 2.3 Em obediência
à regra do art. 652-A do CPC, fixo os honorários advocatícios em
10% (dez por cento), sobre o valor do débito exeqüendo, observan-
do que em caso de pronto pagamento os honorários serão reduzidos
à metade, segundo orientação do parágrafo único do art. 652-A do
CPC. 2.4 Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu
múnus público, excepcionalmente, como prevê o § 2° do artigo 172
do Código de Processo Civil. 2.5 Cumpra a Serventia, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da egrégia Corregedoria - Geral
da Justiça do Estado. 3. Intime-se. -Advs. Luiz Sganzella Lopes e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

53. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1381/2006-JOSÉ CLEMEN-
TE DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A.-(fls.164) 3. Juntado
o cálculo, intime-se a executada para que, em 15 dias, efetue o paga-
mento. 4. Intime-se. - Preparar: R$ 376,86. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda A. Wambier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

54. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-30/2007-VILMAR RAUL
SCHERNER x BRASIL TELECOM S/A- 1. Considerando o desin-
teresse das partes na produção de provas (fls. 138 e 139/142), deter-
mino à conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anote-se
no livro próprio e tornem-me conclusos para decisão. 3. Intime-se. -
Advs. Eraldo Lacerda Junior, Teresa Arruda A. Wambier, Evaristo
Aragão F. dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier-.

55. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-62/2007-ROBSON LUIZ
DA SILVA DE MORAES x FAP (FEDERAÇÃO DE ATLETISMO
DO PARANÁ)- Vistos, etc. 1. Por impulso do Juízo, notifique-se o
requerente, por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a ser publica-
do, tão-somente, uma vez no órgão oficial (JTA 75/2000), para dar
regular andamento ao feito, em até 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo (CPC, arts. 267, Ill,c/c § 1°; 231, ll, e
232, Ill). 2. Intime-se-o, portanto. -Advs. José Mario Rabello Filho,
SANDRO GILBERT MARTINS e IVANISE MARIA TRATZ-.

56. COBRANÇA-70/2007-COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
REGIONAL PINDORAMA LTDA x INDÚSTRIAS TODESCHINI
S.A.- 1. Considerando que ré, à fl. 131, requer a realização de perí-
cia contábil; considerando, também, que o indeferimento da realiza-
ção da prova técnica implicará em cerceamento de defesa (hipótese),
caso a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na deman-
da, e faça tal arguição, defiro o requerimento. Então como perito do

Juízo, nomeio o (a) Dr. (a) Edelmar Perboni (CRC/PR 48.010/O-3) -
fones - (41) 3026-6330 e 9914-1089, sob a fé e compromisso de seu
grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita o encargo,
bem assim apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 5
(cinco) dias. 2. Convém lembrar os partes da faculdade legal de indi-
cação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho (CPC,
421, § 1°, l e ll). 3. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para apresenta-
ção do laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimação
do depósito da verba honorária em Juízo. 4. A Serventia para que
proceda as anotações necessários quanto ao substabelecimento de fl.
133. 5. Intime-se. -Advs. Wilson Martins dos Santos, Marlus Jorge
Domingos, LIVIA CABRAL GUIMARAES e Carlos Eduardo Qua-
dros Domingos-.

57. REPARAÇÃO DE DANOS-140/2007-CARLOS EDUARDO
BANZZATTO x LUIZ CARLOS TEIXEIRA e outros- Vistos etc. 1.
Em juízo de retratação (CPC, 523, § 2°) mantenho a decisão agrava-
da, de fls. 225/226, pelos fundamentos (razões) nela expendidos. 2.
Desta sorte, determino permaneça retido nos autos o recurso de agra-
vo, para dele conhecer, preliminarmente, o egrégio Tribunal “ad
quem”, por ocasião de eventual apelo, desde que para tal haja reque-
rimento da parte interessada. 3. Cumpra-se, portanto, falado ordina-
tório. 4. Atento ao princípio do contraditório, e também porque o
autor acostou à petição de fls. 249/250 documentos de interesse das
partes (fls. 251/263), digam os réus em até 5 (cinco) dias (CPC,
398). 5. Intime-se. -Advs. ACACIO CORREA FILHO, ESTEVÃO
LOURENÇO CORRÊA, Antônio Nunes Neto e Ana Claudia Ceri-
catto-.

58. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-211/2007-UNI-
ON HOTELEIRA LTDA x SAMIR KALKMANN-(fls.80) Contados
e preparados, retornem-me. Preparar: R$ 10,50. -Advs. ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART e Rogério
Mello-.

59. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-220/2007-VOLVO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x P. MONTEIRO
DA SILVA - ME- 1. Tendo em vista a petição de fl. 59, que revela o
desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, com as ano-
tações e cautelas de estilo, arquivem-se os autos. Após, dê-se baixa
junto ao Distribuidor. 2. Intime-se. -Adv. CICERO JOSE ALBANO-
.

60. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-234/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x M.H.B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA
e outros- (Fls. 130/133) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste
processo são legitimas e estão regularmente representadas. Existe o
confronto de interesses econômicos e, quiça, morais, no deslinde da
causa. Não existem preliminaces a serem analisadas nesta fase pro-
cessual. Com relação ao mérito, os pontos abntrovertidos resumem-
se, basicamente, em: aplicação das normas do Código de defesa do
Consumidor ao caso em exame; legalidade dos juros e demais encar-
gos aplicados pela instituição financeira ré no contrato firmado entre
as partes. Via de conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Consi-
derando que os réus, ao especificarem as provas que pretendem pro-
duzir (fs. 113/114,), requereram a produção da prova pericial contá-
bil; considerando, também, que o indeferimento da realização da re-
ferida prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa,
caso a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda
e faça tal argüição, defiro o requerimento. Então, para a elaboração
da pericia contábil, como perito(a) do Juízo nomeio o(a) Carlos Ga-
larda - telefones (41) 3292-3970 e 9983-1252, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se acei-
ta o encargo, bem como apresentar a estimativa de seus honorários,
no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Convém lembrar às partes da faculdade
legal de indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos
no prazo comum de 5 (cinco) dias contados da intimação deste des-
pacho (CPC, art. 421 §1° I e II). 4 . Os réus formularam, também,
pedido de inversão do ônus da prova. (...) Exatamente essa carência
de informação por parte do consumidor caracteriza sua hipossufici-
ência técnica. Assim, diante da existência do requisito da hipossufi-
ciência e das demais razões acima elucidadas, impoe-se a inversão
do ônus “probandi”, consoante o que dispõe o inciso VIII, do art. 6°,
do CDC. “(...) Portanto, diante da referida inversão, excepcional-
mente, a parte autora deverá custear as despesas relativas à produ-
ção da já deferida prova pericial (honorários periciais). 5. Fixo, des-
de logo, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo peri-
cial contábil, contados da data do depósito da verba honorária em
Juizo, do que será intimado. 6. Intime-se. -Advs. CLAUDIOMIRO
PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOUSA, RICARDO LUCAS
CALDERON, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUT-
TI LASS-.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-242/2007-JOANA MARIA TES-
SARO e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. Diante da concor-
dância do Sr. Perito com o parcelamento da verba honorária
(R$1.950,00) em quatro parcelas de R$487,50 (quatrocentos e oi-
tenta e sete reais e cinqüenta centavos), concedo aos devedores/em-
bargantes, prazo de 10 (dez) dias, para efetuar o primeiro pagamen-
to. A segunda parcela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias, conta-
dos do depósito inicial; a terceira parcela em até 60 (sessenta) dias; e
a quarta parcela em até 90 (noventa) dias. 2. Ainda, sem delongas,
deverão os devedores/embargantes trazerem ao bojo dos autos os
documentos solicitados pelo experto (fl. 114, segundo parágrafo). 3.
Após, dê-se vista dos autos ao ilustre “expert”, para o início dos
trabalhos. 4. Intime-se. -Advs. Juscelino Clayton Castardo, Daniel
Fernando Pastre e Nelson Paschoalotto-.

62. DESPEJO C/C COBRANÇA-258/2007-ANSELMO ERNANI
ZITTEL-rep.por LESSA IMÓVEIS LTDA x VANESSA APARECI-
DA BINDI e outro- 1. A matéria açambarcada no processo é, na sua
essência, somente de direito. Entendimento contrário, pela dilação
probatória, esbarra na situação fótica, pois o que ja foi coligido nos
autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de mérito (CPC,
330, I, e 130, conjugados). 2. Desta sorte, manifestem-se as partes
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acerca deste entendimento (considerando o feito sazonado para sen-
tença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3.
Empós, havendo concordância pelo Julgamento do processo no es-
tado em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me con-
cluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-se. - Preparar cus-
tas cotadas na contra capa dos autos R$ 12,81. -Advs. MOISES
EDUARDO BOGO e Lorival Damaso da Silveira-.

63. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-290/2007-
CRISTIANO FERREIRA DA SILVA x JOSÉ KOEHLER- 1. Para
que se possa avaliar de maneira definitiva a alegação de fraude à
execução, intime-se o devedor para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente cópia atualizada da Matricula 80.677 do Registro de Imóveis
da 9ª Circunscrição desta Capital. 2. Intime-se. -Advs. CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO e Aderlan Ângelo Camargo-.

64. REVISÃO DE CONTRATO-308/2007-JULIO CESAR KERS-
CHER x BANCO FINASA S/A-(fls.184) 1. As partes para efetuar o
pagamento das custas remanescentes (fl. 182). 2. Intime-se. Prepa-
rar: R$ 837,00. -Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR, Alexandre
Chemim, PATRICIA CHEMIM, Flaviano Bellinati G. Perez, Miche-
lly Cristina Alves N. Tallevi, Cristiane Bellinati Garcia Lopes e Cari-
ne de Medeiros Martins-.

65. MONITÓRIA-319/2007-BANCO BRADESCO S/A x MARIA
INÊS GALLUCCI MARTINS-(fls.91) 1.A conta e preparo das cus-
tas remanescentes. Após, retornem-me os autos conclusos para deci-
são. 2.Intime-se. Preparar: R$ 8,85. -Adv. Murilo Celso Ferri-.

66. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-331/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x JOSÉ VALDGAN PAES DE CASTRO-Mani-
feste-se o autor quanto o ofício de fl.59. -Advs. Karine Simone P.
Weber e Tatiana Valesca Wroblewski-.

67. COBRANÇA-446/2007-MARCOS AUGENIO BRAJAK e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Atento ao princípio do contra-
ditório, e também porque a ré acostou à petição de fl. 104 documen-
tos de interesse das partes (fls. 105/133), digam os autores em até 5
(cinco) dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Advs. Paulo Roberto Gomes
e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

68. DEPÓSITO-581/2007-BANCO FINASA S/A x MONICA WES-
CHER CURY-Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada
pela curadora especial. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e Romara Costa Borges da Silva-.

69. EMBARGOS DO DEVEDOR-630/2007-FERNANDO PORRES
DE MACEDO e outro x BANCO ITAÚ S/A- (Fls. 51/52) Vistos,
etc. 1. As partes figurantes neste processo são legitimas e estão re-
gularmente representadas. Com relação à preliminar de ilegitimidade
para figurar no polo passivo da ação de execução hipotecária em
apenso (autos 1.370/2005) argüida pelos embargantes, pela análise
dos autos, verifica-se que operou-se o chamado “contrato de gave-
ta”, o que é habitualmente utilizado por mutuários do Sistema Finan-
ceiro de Habitação para transmissão de seus direitos sobre o imóvel
adquirido, o qual a jurisprudência vem admitindo como válido, ten-
do em vista o princípio da finalidade social. Conclui-se, que o tercei-
ro - cessionário (no caso dos autos, Nilma Maria Vieira e John Mal-
com Swan - peticionários de fs. 101/103 dos autos de execução em
apenso) tem legitimidade para pleitear a suspensão da execução hi-
potecária; discutir as cláusulas do contrato firmado com o agente
financeiro. Cabe destacar, ainda, que inexiste qualquer prejuizo à
instituição financeira, pois ela permanece com a garantia instituída
em seu favor. Então, a ilegitimidade dos embargantes, para figurar
no pólo passivo da ação de execução em apenso, está demonstrada.
Conseqüentemente, a preliminar de denunciação à lide de Nilma Maria
Vieira e John Malcom Swan argüida pelos embargantes merece aco-
lhida. Proceda-se a citação de Nilma Maria Vieira e John Malcom
Swan, para integrar o pólo passivo dos autos de execução hipotecá-
ria, com as advertências legais. 2. Finalmente, para que se possa ave-
riguar acerca da alegação de conexão, determino a expedição de ofi-
cio a 13ª Vaca Civel desta Capital, solicitando informações acerca
dos autos n° 33.362/0000, de ação Declaratória. 3. Após, com a res-
posta, tornem-me conclusos para delibecações e/ou saneamento. 4.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-
9), para expedição do competente mandado. -Advs. JAIME BEL-
MIRO TASCA, Luis Eduardo Mikowski e Walter José Mathias Juni-
or-.

70. DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO-637/
2007-MOMENTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA x
VIVO S/A- 1. Manifestem-se as partes acerca do teor petitório apre-
sentado pelo Sr. Perito às fl. 259/260. 2. Intime-se -Advs. Karine
Rose Guelmann e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

71. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-642/2007-HDI
SEGUROS S/A x ANGELA GIVANETE MARTINS- 1. Em face do
advento da Lei n.° 11.232/2005, intime-se a vencida, Angela Givane-
te Martins, na pessoa de seu(s) advogado(s), para efetuar o paga-
mento do débito apontado às fls. 29/30 (R$3.082,78), no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante da condenação (Inteligência do art. 475-J,
“caput”, do CPC). 2. Intime-se-o, pessoalmente. -Advs. Fabrício
Verdolin de Carvalho, Daniel Sottili M. Jordão e LAZARO A. VI-
LAS BOAS MATTOS-.

72. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-652/2007-VITALINO MAS-
CIMO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- 1.Defiro o pedido de fl.
68. Em face do advento da Lei n° 11.232/2005, intime-se o vencido
na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento apontado à
fl. 69 (R$ 933,43), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência de multa de 10% sobre o montante da condenação (inteligên-
cia do art. 475-J do CPC). 2.Intime-se. -Advs. MANOEL CARLOS

DA SILVA, Valéria Caramuru Cicarelli e Alexandre Nelson Ferraz-.

73. INTERDIÇÃO-658/2007-NALU ALVES FRANCO x JOSUÉ
ALVES FRANCO- 1. Defiro o pedido de fl. 36. Decorrido o prazo
de 20 (vinte) dias, manifeste-se a autora. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-.

74. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-702/2007-SOBHIE MUS-
TAPHA ABOU JOKH x ORESTES MARIO BREDA- 1. Cumpra a
autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a solicitação do Procurador do
Município de Curitiba (fls. 96/97). 2. Intime-se. -Advs. DILANI
MAIORANI, Lorena Marins Schwartz, Hamilton Schmidt Costa Fi-
lho e PAULO ROBERTO JENSEN-.

75. COBRANÇA-704/2007-HARONY LADY CARON GUBERT x
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. Re-
cebo ambas as apelações de fls. 104/119 e 133/139 (apresentadas
pela ré e autor, respectivamente), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 do Código de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos a
apelante - apelada UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A, para, querendo, contra- arrazoar o recurso, tendo em
vista que o apelante - apelado HARONY LADY CARON GUBERT
apresentou contra-razões às fls. 126/132. 3. Após, com ou sem ma-
nifestação da UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo sin-
gular. 4. Intime-se. -Advs. Marcio Justen de Oliveira, José Augusto
A. de Noronha, Luiz Gustavo V. V. Pinto, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI-.

76. SUMÁRIA DE COBRANÇA-728/2007-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BARÃO DE CAPANEMA x MARCELA
WALERY DA SILVA SOUZA e outro- 1. Notifique-se a requerente,
na pessoa de seu representante legal, para manifestar eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo (CPC, 267, Ill, e § 1°). Expeça-se
mandado. 2. Intime-se-a, pessoalmente. -Adv. Claudio Marcelo Bai-
ak-.

77. COBRANÇA-750/2007-LUIZ JOSÉ DA COSTA x HSBC BANK
BRASIL S/A- 1. Manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias, sobre o
requerimento da ré (fl. 77), pugnando pelo julgamento antecipado da
lide. 2. Intime-se. -Advs. Paulo Roberto Gomes e Kelly Cristina
Worm-.

78. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-761/2007-DANIELI DUDECKE
x BANCO BAMERINDUS / BANCO HSBC- Recebo o recurso de
fls.78/86, em ambos os seus efeitos. Dê-se vista ao apelado (reque-
rente), para, contra-razoar, no prazo legal. Após remetam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens de
estilo. -Advs. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, Danieli Dudecke e
Glauce Kossatz de Carvalho-.

79. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-774/2007-PBR
1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x TANIA VILLALBA-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Ale-
xandre Gonçalves Ribas e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

80. COBRANÇA-784/2007-ESPÓLIO DE OLGA FRIEDMANN
HAPNER x BANCO REAL ABN AMRO BANK- (Fls. 156/157)
Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são legitimas e
estão regularmente representadas. Existe o confronto de interesses
econômicos e, quiça, morais, no deslinde da causa. Com relação à
preliminar de Ilegitimidade ativa, alegada pelo banco réu sua contes-
tação, entendo que a mesma não merece acolhida. Observe-se que,
no caso em exame, basta uma simples análise dos documentos exis-
tentes nos autos, especialmente f. 21, para que se possa extrair a
legitimidade do autor para figurar no pólo ativo da demanda, já que
o representante legal da autora é seu único herdeiro. Afasto, portan-
to, a preliminar de ilegitimidade ativa. Quanto à alegação de ilegiti-
midade ‘ad causam” da entidade bancária para figurar no pólo passi-
vo das ações ordinárias de cobrança de diferença de correção mone-
tária decorrente de caderneta de poupança fundamentada na alega-
ção que eventual responsabilidade seria da União, já decidiu o Supe-
rior Tribunal de Justiça no Resp.n.9.201 do Paraná, Rel. Min. Bac-
cos Monteiro? “(...) Afasto, portanto, a preliminar de ilegitimidade
passiva. (...) Afasto, portanto, a preliminar de prescrição. Com rela-
ção ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente,
em: legalidade da correção realizada pelo banco réu na caderneta de
poupança da autora. Via de conseqüência, dou o feito como sanea-
do. 2. Preparados, retornem-me para decisão, anotando-se no livro
carga. 3. Intime se. -Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER e Luis Fernando Dietrich-.

81. COBRANÇA-786/2007-JANAINA CARRANO DE ALMEIDA
x BANCO BRADESCO S/A- 1. Manifeste-se a autora, no prazo de
5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 96/97 e documentos de fls. 98/
112, trazidos pela ré. 2. Intime-se. -Advs. EMIR CALLUF FILHO,
HÉLIO P. CURY FILHO, Denio Leite Novaes Junior e Lucas Ama-
ral Dassan-.

82. ORDINÁRIA-788/2007-ANDRÉA VIOLANI POSTAI PEREI-
RA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO-
1. Recebo a apelação de fls. 190/197, interposta pelos autores, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Ci-
vil). 2. Dê-se vista dos autos à ré/apelada para, querendo, apresentar
contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Escoado o prazo, independen-
te de manifestação da apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, com nossas homenagens e cautelas de
estilo. 4.Intime-se. -Advs. MARCIO CLEMENTINO SOARES, ALI
CHAIM FILHO, ANTONIO DILSON PEREIRA, Tobias de Mace-
do e Kelly Cristina Worm-.

83. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-803/2007-DAVINA RIBEIRO
DOS SANTOS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Recebo o recur-
so de fls. 115/128 em ambos os efeitos legais. Dê-se vista à apelada

(autora), para contra-razoar o recurso, no prazo legal. Após, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as
homenagens de estilo. Int. -Advs. José Antônio de Andrade Alcânta-
ra e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

84. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-849/2007-IRAÍDES KAMINSKI
e outro x BANCO BRADESCO S/A-(fls.93) Contados e prepara-
dos, retornem-me. - Fica o autor intimado a preparar R$ 443,90 (con-
forme item III, de fls. 91) - Manifeste-se a parte interessada quanto
ao depósito de fls. 96/97. -Advs. Claudinei Belafronte, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e Murilo Celso Ferri-.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-868/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CARLOS PAU-
LINO- 1. Notifique-se a autora, na pessoa de seu representante le-
gal, para manifestar eventual interesse no prosseguimento do feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, 267, III, e § 1°). Expeça-se mandado. 2. Intime-se-a, pessoal-
mente. -Advs. Juliane Cristina Corrêa da Silva, Flaviano Bellinati G.
Perez e Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

86. COBRANÇA-958/2007-ARLINDA PISSAIA x CENTAURO
SEGURADORA S/A- 1. Diga a autora, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mormente em
face do contido na certidão de fl. 40v°. 2. Intime-se. -Advs. José
Bruno de Azevedo Oliveira e CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN-.

87. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-976/2007-NATT-
CA2006 PARTICIPAÇÕES S.A. x ADRIANO MATIAS ME- 1. Ten-
do em vista o julgamento pelo Tribunal de Justiça do Paraná do Agravo
de Instrumento interposto pela ré, cujo teor da decisão encontra-se
encartado às fls. 156/158, a fim de dar regular prosseguimento ao
feito, manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da
contestação de fl. 108/112. 2. Após, voltem-me conclusos. 3. Inti-
me-se. -Advs. Eduardo Mello, ANA LETICIA DIAS ROSA, MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e ADYR RAITANI JUNI-
OR-.

88. MANUTENÇÃO DE CONTRATO-987/2007-MARCO AURÉ-
LIO BROTTO e outro x AGF BRASIL SEGUROS S/A- 1. Ciência
às partes da baixa dos autos da superior instância. 2. Manifeste-se a
parte interessada, o interesse na execução do julgado. 3. Intime-se -
Advs. EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO, LUIZ FERNAN-
DO DA ROSA PINTO, Danielle Notari e Ana Cláudia T. Requião-.

89. ORDINÁRIA-1048/2007-LEONARDO TREVISAN ZACHARI-
AS x BANCO BRADESCO S/A- (Fls. 95/96) Vistos, etc. 1. As par-
tes figurantes neste processo são legitimas e estão regularmente re-
presentadas. Existe o confronto de interesses econômicos e, quiça,
morais, no deslinde da causa. Com relação à preliminar de inépcia da
inicial argüida pelo réu em sua contestação, entendo que a mesma
não merece acolhida. Pela análise dos autos não estão presentes ne-
nhum dos defeitos apontados no artigo 295, § único do Código de
processo Civil, capazes de ensejar a extinção da ação por inépcia da
peça inaugural e, ainda, não se vislumbra inadmissibilidade da pre-
tensão perante o ordenamento jurídico que pudesse justificar as alega-
ções do réu. “(...) Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da inicial.
Quanto à alegação de ilegitimidade “ad causam” da entidade bancá-
ria para figurar no pólo passivo das ações ordinárias de cobrança de
diferença de correção monetária decorrente de caderneta de pou-
pança fundamentada na alegação que eventual responsabilidade se-
ria da União, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Resp.n.9.201
do Paraná, Rel. Min. Barros Monteiro? (...) Afasto, portanto, a pre-
liminar de ilegitimidade passiva. PRESCRIÇÃO Por outro lado, tam-
bém não procedem as preliminaces levantadas pelo céu com celação
a este tópico, pois a açäo de cobrança de diferenças de correção
monetária de caderneta de poupança é ação pessoal, de forma que o
lapso presocicional não é de cinco anos, como pretende o céu. Neste
sentido cita-se parte da sub-ementa do acórdão n. 5891 da Sexta
Câmara Cível do E. Tribunal de Alçada do Paraná, de lavra do emi-
nente relator Juiz Manassés de Albuquerque no que interessa? “(...)
Afasto, portanto, a preliminar de prescrição. Com relação ao mérito,
os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em: legalidade
da correção realizada pelo banco réu na caderneta de poupança do
autor. Via de conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Prepara-
dos, retornem-me para decisão, anotando-se no livro carga. 3. Inti-
me-se. -Advs. Rafael Micheviz e João Leonel Antocheski-.

90. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1105/2007-YOLANDA MO-
REIRA DA CRUZ PACCA e outro x BANCO ITAÚ S.A.- 1. Indefi-
ro o pedido de carga dos autos, formulado em fl. 104, porque o Dr.
Valdeci Wenceslau Barão Marques não tem procuração nos autos. 2.
Desentranhe-se a documentação requerida pelos requerentes, entre-
gando-a ao requerido. 3. Intime-se este para que, no prazo de 20
dias, junte os extratos referentes à conta 52.845-4, agência 185. Após,
voltem-me. 4. Intime-se. -Advs. Valdeci Wenceslau Barão Marques,
MARCELA CRISTOFOLINI, Braulio Belinati Garcia Perez, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE MURTA GALACINI-.

91. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1144/2007-COPA PUBLICI-
DADE LTDA x LE LAC VEÍCULOS LTDA- 1. A extinção do pro-
cesso pode se dar sob vários fundamentos, que geram conseqüências
diversas no que pertine à imposição dos ônus da sucumbência e a
possibilidade de renovar-se o pleito sob a mesma causa de pedir,
conforme a extinção se dê com ou sem julgamento de mérito. Por
esta razão é que deverá a requerente esclarecer, indicando a norma
que dá amparo ao seu pedido; se está desistindo da ação; ou se pre-
tende a extinção com julgamento de mérito (CPC, 269, Ill). Nesta
hipótese, aliás, deverá trazer aos autos o instrumento de transação,
com a participação de todos os interessados. 2. Intime-se. -Advs.
JESUM IVANO BAGGIO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-.

92. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1182/2007-
ACO MINERAÇÃO LTDA x JOSÉ MESSIAS WALKER-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAR-

LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

93. REVISIONAL DE CONTRATO-1204/2007-ATUALLIZE CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS PARA ACABAMENTOS e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S.A.—1. Em prazo comum de 5 (cin-
co) dias, especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente,
pretendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente
indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em
disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob
pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Ricardo dos Santos Abreu,
Samira Nabbouh Abreu, Jean Carlo de Almeida e Luiz Fernando Bru-
samolin-.

94. USUCAPIÃO-1210/2007-OTÍLIO FERREIRA e outro x ENI-
TE AQUINO DE OLIVEIRA- 1. Cumpram os requerentes as exi-
gências do ilustre representante do Ministério Público (parecer de fl.
86). 2. Intime-se. -Adv. Sergio Paulo França de Almeida-.

95. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1216/2007-RICARDO DE OLI-
VEIRA XAVIER e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- (Fls.
200) 1.Defiro o pedido formulado à fl. 197. Abra-se vista dos autos
à ré, pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, mediante carga no
livro próprio. -Advs. João Carlos Flor Junior, Antonio Carlos Bonet,
Milton Luiz Cleve Kuster e Trajano Bastos de O. Neto Friedrich-.

96. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1233/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x J.M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA e outros- 1. A Serventia, para que proceda as anotações ne-
cessárias referentes às intimações e publicações em nome dos procu-
radores indicados à fl. 108. 2. Manifeste-se a parte interessada quan-
to a devolução da carta precatória. 3. Intime-se -Advs. LUIZ AL-
BERTO GONÇALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
MARCELO MUZEKA e Jorge Ibanez de Mendonça Neto-.

97. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1264/2007-BANCO
ITAÚ S.A. x ECOLÓGICA RECICLA. COM DE PLÁST. LTDA- 1.
Admito a conversão do pedido de busca e apreensão em ação de
depósito, em conformidade com o artigo 4° do Decreto-Lei n°911/
69, alterado pelo artigo 4° da Lei n° 6.071/74. Procedam-se as devi-
das anotações, inclusive no serviço de Distribuição. 2. Cite-se a ré
para, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa descrita na inicial,
depositá-la em Juízo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro ou
contestar a ação, ficando advertido de que, não apresentando con-
testação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pela autora. 3. Condiciono o cumprimento do item supra ao
recolhimento da Taxa Judiciária em favor do FUNREJUS e custas
processuais, em complementação, para isso a parte interessada dis-
põe de 30 (trinta) dias. 4. Diligências necessárias. 5. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça
(Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para
expedição do competente mandado. -Adv. Aristides Alberto T. Fran-
ça-.

98. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1276/2007-NEROS-
VALDO SILVA RAMOS x EDIMIRTE RODRIGUES DE JESUS
DE ARAUJO e outro- 1. Diga o autor, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mormente em
face do contido na certidão de fl. 73. 2. Intime-se. -Advs. Karyna
Ciota Zambonin e Giancarlo Ampessan-.

99. CAUTELAR DE ARRESTO-1360/2007-ESTRADA DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DO PETRÓLEO LTD x AUTO POS-
TO DE SERVIÇOS FLORÊNCIA LTDA- 1. Considerando o reque-
rimento de fl. 67, no prazo de 5 (cinco) dias, traga a requerente ao
bojo dos autos os terrnos do acordo entabulado entre as partes. 2.
Intime-se. -Advs. Caroline Ferraz da Costa e Ricardo dos Santos
Abreu-.

100. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1394/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x APR COMÉRCIO DE AR-
TIGOS DO VESTUÁRIO LTDA e outro- 1. Abra-se vista dos autos
à Curadora Especial para promover a defesa da ré citada por edital.
2. Intime-se. -Advs. Luiz Alberto F. França e Aristides Alberto T.
França-.

101. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-1468/2007-INS-
TALO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA x BANCO ITAÚ
S/A- Vistos etc. 1. Defiro o pedido de fl. 249, formulado pela autora.
Expeça-se mandado, para os devidos fins. 2. De outro vértice, deci-
dindo no chamado juízo de retratação, construção processual fruto
da atual sistemática pela conjugação dos arts. 526 e 529 do estatuto
processual civil, instado pela agravante, Banco Itaú S/A., que juntou
aos fluentes autos, tempestivamente, cópia das razões recursais, do
agravo instrumentalizado interposto perante o douto Tribunal de Jus-
tiça do Paraná (fls. 253/262), contra a decisão de fls. 245/246, onde
figura, como agravada, INSTALO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇOES LTDA., mantenho o referido despacho. 3. Oficie-se à douta
Relatoria, com cópia deste despacho, noticiando o cumprimento ao
que dispõe o artigo 526 do Código de Processo Civil, pela agravan-
te. 4. Intime-se. -Advs. Marcelo Luiz Dreher, Paulo Roberto Barbi-
eri e Leonel Trevisan Junior-.

102. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1481/2007-ELIANE ELE-
NA DONNER e outros x PREVI-SIEMENS SOCIEDADE DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA- (Fls. 46) 1. Revogo o despacho de fl. 43,
porque laborado em equívoco. 2. Lavre-se Termo de Penhora do
valor bloqueado em fl. 40. Ato contínuo, providencie a Serventia a
abertura de conta poupança junto a uma das instituições bancárias
situadas neste edifício do Fórum Civel, vinculando-a a este Juízo.
Após, oficie-se ao Banco Bradesco, agência 02598, requisitando que
o valor bloqueado na conta n° 354100, de titularidade da executada,
seja transferido para conta poupança aberta. 3. A seguir, intime-se a
devedora, na pessoa de seu advogado (CPC, 475-J, § 1º) para que,
querendo, ofereça impugnação no prazo de 15 dias. 4. Intime-se. -
Retirar o ofício dirigido ao Banco Bradesco e providenciar a remes-
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sa. -Advs. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-.

103. REVISIONAL DE CONTRATO-1536/2007-OSIRIS ALVIM
DE OLIVEIRA JUNIOR FIRMA INDIVIDUAL e outro x UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A—1. Em prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as
eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com
a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslin-
de da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Adriana
D’Avila Oliveira, Luis Oscar Six Botton e ANDRE ABREU DE SOU-
ZA-.

104. EXECUÇÃO-1576/2007-BANCO ITAÚ S/A x ÉRICO MOR-
BIS- 1. Nada há para ser deferido às fls. 137/139, porquanto o acor-
do de fls. 132/133 já foi homologado (fl. 135), inclusive, com trânsi-
to em julgado em 13/05/2008 (certidão de fl. 136). 2. Intime-se. -
Advs. Gastão Fernando Paes de Barros Junior e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-.

105. COBRANÇA-1585/2007-CYRO ANTONIO CAMARGO x
BANCO HSBC- 0 feito merece o julgamento antecipado da lide
(art.330,I,CPC). Assim, em nada sendo requerido, no prazo de 10
dias, conte-se e prepare-se, retornando-me para decisão. Int - Prepa-
rar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 6,30.-Advs. Eraldo
Lacerda Junior e Kelly Cristina Worm-.

106. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1589/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-
Apresente o requerente a minuta do edital. -Advs. Flavio Dionisio
Bernartt e Rafael Eduardo Bernartt-.

107. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1678/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST. x DIL-
SON JOSÉ DA CUNHA- 1. Deve a autora, no prazo de 5 (cinco)
dias, trazer ao bojo dos autos a original da petição e substabeleci-
mento de fls. 29/30, bem como, manifestar-se sobre o eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, mormente em face do contido na
certidão de fl. 30-v°. 2. Intime-se. -Advs. Michelly Cristina Alves N.
Tallevi e Cristiane Belinati Garcia Lopes-.

108. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1736/
2007-CLÁUDIA MASCIOLI x SENFFNET ADMINISTRADORA
DE CARTÕES e outro—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, es-
pecifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas
devem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em discepta-
ção, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de
indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Elizabeth Ferreira Miessi, Ana
Paula Domingues dos Santos e NELSON BELTZAC JUNIOR-.

109. MONITÓRIA-1757/2007-COMÉRCIO DE CARNES NOBRE
LTDA x LUCAS SOUSA DE OLIVEIRA-Manifeste-se o autor quan-
to a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Paula Roberta Pires-.

110. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1827/2007-NAIFI
FARAH MOUSSA x BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA-(Fl. 357) No prazo comum de dez dias, ma-
nifestem-se as partes indicando a possibilidade de transação em au-
diência e alternativamente, sobre a necessidade de produção de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. Intime-se. -Advs. Cesar Ri-
cardo Tuponi e Maria Helena Paes de Barros-.

111. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1829/2007-RODRI-
GO LUCHTENBERG x ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARA-
NÁ- 1. Retifique-se o pólo passivo da presente lide, fazendo constar
Associação Comercial do Paraná, ao invés de SEPROC Serviço de
Proteção ao Crédito. 2. A presente lide comporta julgamento anteci-
pado, conforme autoriza o art. 330, inciso I, do CPC, porquanto a
matéria discutida é unicamente de direito e não necessita de dilação
probatória. Assim, nada sendo requerido ou interposto em até 10
dias, registrem-se para sentença e venham conclusos os autos. 3.
Intime-se. -Advs. Célia Inês da Silva e Pryscilla Antunes da Mota
Paes-.

112. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-4/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MILZA MARIA DE SOUSA MARQUES
RAMOS-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 30 dias. -
Adv. Daniel Hachem-.

113. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-32/2008-
DIRCE TEREZINHA PIRES DO PRADO e outros x ESPÓLIO DE
JOÃO MARIA PIRES DO PRADO- 1. Deve o inventariante trazer
ao bojo dos autos certidão negativa de débito da União. 2. Ao ilustre
representante do Ministério Público. Intime-se-o, pessoalmente. 3.
Após, tornem-me conclusos. 4. Intime-se. -Adv. Fabiano Milani Pie-
chnik-.

114. MONITÓRIA-48/2008-UNGER & CIA LTDA x L. GUIMA-
RÃES E COMPANHIA LTDA- 1. Defiro o pedido de suspensão do
feito (fl. 38) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se a
autora. 2. Intime-se. -Adv. Maurício Flávio Magnani-.

115. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-56/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST. x LUCIA
ROCKEMBACK- 1. Deve a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, tra-
zer ao bojo dos autos a original da petição e substabelecimento de
fls. 39/40, bem como, manifestar-se sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, mormente em face do contido na certidäo
de fl. 40-v°. 2. Intime-se. -Advs. Michelly Cristina Alves N. Tallevi e
Carine de Medeiros Martins-.

116. REVISÃO DE CONTRATO-120/2008-LUCIANO DA LUZ x
LOTEBRÁS IMÓVEIS LTDA - (Fls. 154) conforme termo de audi-

ência - manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. Alexandre Foti e João Henrique da Silva-.

117. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-124/
2008-ANDREA DA SILVA x HAVAN LOJAS DE DEPARTAMEN-
TOS LTDA- 1. Considerando o desinteresse das partes na produção
de provas (fls. 60/61), determino à conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, anote-se no livro próprio e tornem-me conclusos
para decisão. 3. Intime-se. -Advs. Mumir Bakkar, RAFAEL MAR-
ÇAL ARAUJO e JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS-.

118. COMINATÓRIA-138/2008-TECNOBUILD CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA e outros x JOSÉ LEVIR BRANDALIZE e outro- 1.
Notifiquem-se os requerentes, no prazo de 5 (cinco) dias, na pessoa
de seu representante legal, para manifestarem eventual interesse no
prosseguimento do feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do processo (CPC, 267, Ill, e § 1°). 2. Intime-se. -Adv.
Guaraci de Melo Maciel-.

119. INDENIZAÇÃO-178/2008-JULIANE OLIVEIRA BARROS x
ASCEM ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C
LTD- 1. Considerando que os sócios da empresa ré não integram o
pólo passivo da presente demanda, tampouco há que se desconside-
rar a personalidade jurídica da ré, indefiro o pedido de fls. 42/43,
formulado pela autora. 2. Intime-se. -Adv. Edgar José dos Santos-.

120. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-180/2008-
BANCO ITAÚ S/A x CHURRASCARIA AVENIDA BATEL LTDA
e outro- l. Defiro o pedido de fl. 37. 1.1.Pagas as custas das diligên-
cias do Sr. oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado de fls., para
o seu cumprimento. Observe-se o endereço declinado à fl. 37. 2.
Intime-se. -Adv. Aristides Alberto T. França-.

121. BUSCA E APREENSÃO-270/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIONATAN AUGUSTO PINHEIRO-(fl.79) 1. À conta
e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos
conclusos. 3. Intime-se. - Preparar custas cotadas na contra capa dos
autos R$ 10,50. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin e JULIANE TO-
LEDO DOS SANTOS ROSSA-.

122. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-326/2008-
RUPERTA FERREYRA GONÇALEZ e outros x ESPÓLIO DE RI-
CARDO GONÇALEZ- Manifeste-se quanto ao parecer da Fazenda
Estadual. -Adv. Ennio Santos Filho-.

123. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-364/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST. x CLEVER-
SON KERSCHER- 1. Deve a autora, no prazo de 5 (cinco) dias,
trazer ao bojo dos autos a original da petição e substabelecimento de
fls. 40/41, bem como, manifestar-se sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, mormente em face do contido na certidão
de fl. 41-v°. 2. Intime-se. -Advs. Michelly Cristina Alves N. Tallevi,
Daniele Carvalho e Cristiane Belinati Garcia Lopes-.

124. COBRANÇA-409/2008-MÓVEIS RUDNICK S.A. x DETA-
LHE TOTAL INTERIORES LTDA- Manifeste-se a ré sobre a peti-
ção de fls. 1.246/1.247. -Advs. Aldino Kirsten, Sara Cecília Rocha e
Denise Sampaio F. Coelho-.

125. COBRANÇA-420/2008-JOÃO BATISTA DE SOUZA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ e outro—1. Em prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as
eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com
a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslin-
de da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Marcelo
Hanke Bandolin, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda A. Wam-
bier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

126. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-466/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x GILDO HOY-1. Deferido o pedido de suspensão do
feito por 60 dias. -Advs. Gustavo Saldanha Suchy e Janaina Giozza
Avila-.

127. RESCISÃO DE CONTRATO-470/2008-ROMILDE DEL
GROSSI DA ROSA x SELDIN COM.VEÍCULOS (NOME
FANT:GRAFITE COM.VEIC.) e outro- 1.Defiro o pedido formula-
do à fl. 257. Abra-se vista dos autos à ré, pelo prazo improrrogável
de 05 (cinco) dias, mediante carga no livro próprio. À Serventia para
que proceda as anotações necessárias quanto ao substabelecimento e
procuração de fls. 258/261. 2.Intime-se. -Advs. Eliane Marcks Mous-
quer, HELIO PEREIRA CURY FILHO, Gustavo Saldanha Suchy,
Janaina Giozza Avila e Patricia Pontaroli Jansen-.

128. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA-476/2008-VALQUÍRIA DOS
SANTOS x CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADIAS GARÇAS
I- 1. Aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 06/
02/2009 às 14h30. -Advs. Regina Cardoso de A. Andrade Costa,
Priscila de Zeni Sá e Fernanda Pires Alves-.

129. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-534/2008-
JOSUE IRIS BRANCO x ITAULEASING- “...com a devida anota-
ção no livro próprio, retornem para decisão. -Advs. ALCINDO LIMA
NETO e José Carlos Skrzyszowski Junior-.

130. COBRANÇA-539/2008-ADIVAHIR MALHEIROS e outros x
BANCO ITAÚ S.A.-(Fl. 128) 3. Encerrada a fase postulatória, inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-
se indicando a possibilidade de transação em audiência e alternativa-
mente, sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. 4. Intime-se. -Advs. Olinto Roberto Terra, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda A. Wambier e Evaristo Aragão F.
dos Santos-.

131. DESPEJO-556/2008-PEDRO HAIKEL FAHD e outros x ES-

COLA DE INGLÊS WRIGHT STATE ENGLIHS LTDA e outro- 1.
Declaro a minha suspeição para judicar em todos os processos em
que o advogado Ardêmio Dorival Mucke (OAB/PR n.° 9.530) atuar,
por motivo de foro íntimo superveniente (CPC, 135, parágrafo úni-
co). 2. Desta sorte, encaminhem-se os presentes autos ao colega
Humberto Gonçalves Brito, Juiz de Direito Substituto, em regular
exercício nesta Vara Cível. 3. Intime-se. -Adv. Ardêmio Dorival
Mucke-.

132. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-566/2008-CIA DE
CRÉDITO, FINANC.E INVEST. RENAULT DO BRASIL x CRIS-
TINA SKAU-(fl.47) 1. À conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar
custas cotadas na contra capa dos autos: R$ 8,42. -Adv. Amauri
Baptista Salgueiro-.

133. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-594/2008-ANTONIO
CARLOS SANCHES x BRASIL TELECOM S.A.- 1. Notifique-se o
autor, para manifestar eventual interesse no prosseguimento do fei-
to, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, 267, III, e § 1°). Expeça-se mandado. 2. Intime-se-o, pessoal-
mente. -Adv. Gerson Luiz Wenzel-.

134. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-602/
2008-JANAINA VANESSA HESER x BANCO ITAÚ S/A-(fls.126)
1. A conta e preparo das custas remanescentes, e, com a devida ano-
tação no livro próprio, retornem para decisão. 2. Intime-se. -Prepa-
rar: R$ 330,61.-Advs. Ricardo Scheidt, Luiz Carlos Alves da Silva e
Ionéia Ilda Veroneze-.

135. PRESTAÇÃO DE CONTAS-614/2008-KATLEM REGINA
FANTON x BANCO ITAÚ S/A- 1. Atento ao princípio do contradi-
tório, manifeste-se a autora acerca da petição de fls. 52/54. 2. Inti-
me-se. -Advs. Mauro Sérgio G. Nastari, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

136. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-638/2008-NOEMIA MARI-
ANO x SENFFNET LTDA- 1. A matéria açambarcada no processo
é, na sua essência, somente de direito. Entendimento contrário, pela
dilação probatória, esbarra na situação fática, pois o que já foi coligi-
do nos autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de méri-
to (CPC, 330, I, e 130, conjugados). Então, digam os litigantes so-
bre a possibilidade de julgamento da lide, na atual fase processual.
Prazo: 5 (cinco) dias. 2. Empós, havendo concordância pelo julga-
mento do processo no estado em que se encontra, à conta e preparo
das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro pró-
prio e torne-me concluso o encarte processual, para desate. 3. Inti-
me-se. -Advs. Julio Cezar Engel dos Santos e NELSON BELTZAC
JUNIOR-.

137. EMBARGOS À EXECUÇÃO-645/2008-CENTRO EDUCA-
CIONAL SFA LTDA S/S e outros x BANCO ITAÚ S/A-(Fl. 77)
1.No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transação em audiência e alternativamente, sobre a
necessidade de produção de provas, justificando para cada modali-
dade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. 2.Intime-se. -Advs. Valkiria de Lima Gasques e Leonel Trevi-
san Junior-.

138. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-655/2008-IVO-
NEI LUIZ SCHREINER E CIA LTDA x CONSÓRCIO NACIO-
NAL VOLVO S/C LTDA-(fls.271) Preparar: R$ 634,71. -Advs. Re-
mian Eliandro Lehnhard, Geni Werka, Paulo Armando Caetano de
Oliveira e Thaís Regina Mylius Monteiro-.

139. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-669/2008-
BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x SADAO WATANABE
e outro- Já houve o deferimento do pedido de restituição de prazo
nos autos em apensos. Intime-se. -Advs. Samira Nabbouh Abreu,
Ricardo dos Santos Abreu e Wilson Benini-.

140. SUMÁRIA DE COBRANÇA-681/2008-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PEDRAS NEGRAS x LUIZ CARLOS BARROS LEMOS-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

141. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-694/2008-BANCO
FINASA S/A x ACIR JOSÉ VENTURA-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 15 dias. -Adv. Romara Costa Borges da Sil-
va-.

142. DECLARATÓRIA DE INEX. DE CRÉDITO-720/2008-JOSÉ
ERIVANDO BRITO x BANCO FININVEST S/A- (Fls. 42/43) 1.Re-
cebo a petição de fl. 37, bem como os documentos que lhe foram
acostados (fls. 38/41) como emenda da inicial, sendo que desta fica
fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia
da referida postulação deverá acompanhar a peça inaugural, como
contrafé. 2. A pretensão do autor desta ação declaratória de inexis-
tência e inexigibilidade de crédito c/c reparação por danos morais e
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, endereçada contra BAN-
CO FINIVEST S/A, merece acolhida quanto ao pleito antecipatório,
visando a retirada do seu nome do cadastro de maus pagadores junto
à Centralização de Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e demais
organismos igualmente arquivistas. O registro em tal organismo de
restrição de crédito, sem o devido processo legal daquele tido como
inadimplente, afronta dispositivo da Constituição Federal, garanti-
dor do princípio do contraditório e da mais ampla defesa. A respeito
da matéria o extinto Tribunal de Alçada do Estado, assim decidiu:
“(...) 4. Permitir-se, portanto, a inscrição do nome do autor em orga-
nismos arquivistas como SERASA, SPC da Associação Comercial,
CADIN, etc., antes do julgamento do mérito de problema trazido a
Juízo não resiste à lógica mais elementar, conquanto medida temerá-
ria. O pontamento em questão, indubitavelmente resulta em prejuí-
zos incalculáveis ao autor, rotulando-o como mau pagador e dificul-
tando, sobremaneira, o seu crédito na praça. Assim, com esteio no
art. 273, l e § § 1° e 2°, do CPC, antecipo, parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conse-
guinte, determino à ré que promova a exclusão do nome do autor
dos cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, até ul-
terior deliberação deste Juízo, com o registro de que poderá ser re-
vogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transitória. 5.
Então determino seja a ré intimada para retirar o nome do autor dos
cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, sob pena de
pagamento de multa diária de R$100,00 (cem reais) (CPC, 461, § 4°
e 287). Sobre a pena pecuniária cumpre-me acrescentar que o seu
valor - enquanto revertido à parte moralmente ofendida, como forma
de indenização, por perdas e danos - não deverá atingir quantia que
possibilite o locupletamento indevido do vindicante, nem que motive
ou encoraje a re ao descumprimento do “writ”. Daí tê-lo fixado em
100 (cem) reais, apegado aos princípios da equidade e de isonomia
de tratamento das partes. 6. Expeça-se mandado de intimação da
liminar. 7. Designo o dia 24/7/2009, às 16h, para audiência, a que
deverão comparecer as partes. 8. Na audiência seró tentada a conci-
liação e a ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanha-
da de advogado(a) (s), fazendo o depósito do rol de suas testemu-
nhas. 9. Na mesma audiência serà decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se outra data pata instrução, se necessário. 10. Cite-
se a ré, na pessoa de seu representante legal, com o alerta de que o
não-comparecimento à audiência, ou o comparecimento sem apre-
sentação de defesa, por intermédio e acompanhado de advogado(a)(s),
importaró no presunção de que admitiu, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo promovente do processo. 11. Intimem-se o autor e seu
advogado pelo Diário da Justiça. -Adv. Ronaldo Manoel Santiago-.

143. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-744/2008-INFO-
CURITIBA COM. DE PROD.P/ INF. E PAPEL.LTDA-EPP x BAN-
CO DO ITAÚ S.A.—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especi-
fiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pretendem pro-
duzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas de-
vem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em disceptação,
isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de inde-
ferimento. 2. Intime-se. -Advs. Oscar Massimiliano M. Godoy, Tere-
sa Arruda A. Wambier, Evaristo Aragão F. dos Santos e Luiz Rodri-
gues Wambier-.

144. MONITÓRIA-747/2008-SPAIPA S/A INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x MERCEARIA THAYNA LTDA-Manifeste-se o
autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Jaqueline
Lobo da Rosa e Guilherme Elache Gusi-.

145. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-796/2008-
OLÍVIO KLODZINSKI x FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e outro- 1. Manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
exceção de pré-executividade e documentos de fls. 34/59, apresen-
tados pelo devedor. 2. Intime-se. -Advs. Andrey Fernando Klodzinski
e Fernando Almeida de Oliveira-.

146. EMBARGOS À EXECUÇÃO-799/2008-AUTO POSTO BO-
NANZA LTDA x CHEVRON BRASIL LTDA-(Fl. 105) 1.No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilida-
de de transação em audiência e alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. 2.Inti-
me-se. -Advs. Amarílis Vaz Cortesi e Marcos João Rodrigues Sala-
munes-.

147. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-800/2008-SONIA
MARIA BILOBRAN x BANCO ITAULEASING S/A- 1. Recebo a
petição de fl. 39, bem como os documentos que lhe foram acostados
(fls. 40/42), como emenda da inicial, sendo que desta fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da refe-
rida postulação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé.
2. Defiro a gratuidade processual à autora, nos termos e sob as penas
da Lei n° 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatário da inicial,
independentemente de pagamento de honorários advocatícios. 3. Em
face do valor atribuído à causa (R$ 470,00), o processo deve trilhar
o rito procedimental comum sumário (CPC, 272 e 275, l). 4. Assim,
deve a parte autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando
o caso concreto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, formu-
lando, adequadamente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC,
272, parágrafo único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, parágrafo único, 295, le VI, “in fine”). 5.Intime-
se. -Adv. Júlio César Dalmolin-.

148. SUMÁRIA DE COBRANÇA-813/2008-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x FABIANA SHIR-
LEY BUHRER-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

149. SUMÁRIA DE COBRANÇA-814/2008-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x DARIANE MAR-
GARETE HEISE RAUCHBACH-Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

150. COBRANÇA-872/2008-IVO CARLOS ARNT x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-1.À conta e preparo das cus-
tas remanescentes, e após, anotação no livro próprio, retornem para
decisão. 2.Intime-se. - Custas cotadas na contra capa dos autos R$
13,23. -Advs. João Francisco E. P. de Oliveira e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

151. DECLARATÓRIA-878/2008-LUIZ FERNANDES DA SILVA
x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção apresentada. -Advs. Mauro Shiguemitsu Yamamoto e Silvana
Aparecida Cezar Ponte-.

152. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-898/2008-SERGIO MAURI-
CIO SEMKIV x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SE-
GUROS—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as
partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em
abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guar-
dar pertinência (ou apego), com a matéria em disceptação, isto é,
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mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferi-
mento. 2. Intime-se. -Advs. Walter Bruno Cunha da Rocha, GER-
SON REQUIAO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS-.

153. PRESTAÇÃO DE CONTAS-908/2008-ROSE MARI SZAST
RIBEIRO x BANCO ITAÚ S/A—1. Em prazo comum de 5 (cinco)
dias, especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente
indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em
disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob
pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Mauro Sérgio G. Nasta-
ri, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragão F. dos Santos-.

154. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-910/2008-SÉRGIO
LOBATO COSTA x BANCO CITIBANK S/A- 1. O despacho de fl.
22 não foi cumprido integralmente. Assim, por mera liberalidade,
renovo o decêndio para seu cumprimento. 2. Intime-se. -Adv. Pedro
Fratucci Savordelli-.

155. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-912/2008-
EDISON CUNICO CONTABILIDADE LTDA x CORITIBA FUTE-
BOL S/A- 1. Antes de analisar o pedido de fls. 37/38, diga o exe-
qüente se aceita a indicação de penhora feita à fl. 34. Promova a
Serventia deste Juízo as anotações necessárias referentes à procura-
ção e substabelecimento de fl. 35/36. 2. Intime-se. -Advs. Marcel
Eduardo Cunico Bach, Ronaldo de Paula Mion, Guilherme Augusto
Bittencourt Correa, Gustavo Frazão Nadalin, André Parmo Folloni,
François J. Gnoatto e Mauricio Antonio P. Adamowski-.

156. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-914/2008-DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA x TELECOMUNICAÇÕES DO PA-
RANÁ S/A- TELEPAR- 1. Manifeste-se a credora, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre a petição e dernonstrativos de cálculos de fls. 17/
21, apresentados pela devedora. 2. Intime-se. -Advs. Arnaldo Fer-
reira Muller e Ana Paula Domingues dos Santos-.

157. PRESTAÇÃO DE CONTAS-946/2008-JULIANA PEREIRA
VAZ RAMOS x BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO—1. Em
prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses.
Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou
apego), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevan-
tes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -
Advs. Mauro Sérgio G. Nastari, Francisco Antonio Fragata Junior e
Elisa Gehlen Paula B. de Carvalho-.

158. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-968/2008-BANCO ITAUCARD
S.A. x SERGIO DE MORAES CAMPOS- (Fls. 31/32) 1. Recebo a
petição de fls. 23/26, com os documentos que lhe foram acostados
(fls. 27/29), como emenda da inicial, sendo que desta fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da refe-
rida postulação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé,
quando do ato citatório. 2. A prova documental trazida com a inicial,
em especial o contrato de fls. 09/10, e a notificação do réu (fls. 27/
28), constituindo-o em mora, demonstram, em cognição sumária,
estarem presentes os requisitos necessários ao deferimento da limi-
nar, porquanto a autora é titular do direito da propriedade do veículo
automotor ora na posse do réu e em face da constituição deste em
mora, pelo não- cumprimento do contrato, resulta configurado o es-
bulho possessório atribuído a Sergio de Moraes Campos. 3. A via
eleita, portanto, é adequada à pretensão autoral, de sorte que sem
ouvir a parte contrária defiro, liminarmente, a reintegraçäo de posse
em favor de BANCO ITAUCARD S.A., sobre o veículo descrito na
inicial, o que faço com espeque no art. 1.210 do Código correspon-
dente. da autora. Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei processual Expe-
ça-se mandado de reintegração, em prol da autora. 4. Efetivada a
liminar, cite-se o réu, pessoalmente, para contestar a ação, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, pela incidência em
revelia (CPC, 285 e 319). 5. Intime-se. -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do com-
petente mandado. -Advs. Janaina Giozza Avila, Gustavo Saldanha
Suchy e Kélian Bortolini Lima-.

159. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-971/2008-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S/A x MARCOS AURELIO CACIOLA-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. Fabiano Roesner-.

160. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1006/2008-BANCO ITAÚ S/A
x LUIZ CARLOS STEFFEN e outro- 1. Defiro o pedido de fl. 60.
Pagas as diligências do Sr. oficial de Justiça, desentranhe-se o man-
dado de fls., para o seu cumprimento. Observando-se o endereço
declinado pela autora (fl. 60). 2. Intime-se. -Advs. Cesar Augusto
Terra, João Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Rodrigues Baena-.

161. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-1010/2008-RODI-
MAR ANTONIO x COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA(YANKEE BAR)- 1. Diga o autor, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, tendo em vis-
ta que a ré não apresentou contestação (fl. 33v°). 2. Intime-se. -
Advs. Marcos Antonio Germano e GESSIVALDO OLIVEIRA
MAIA-.

162. INDENIZAÇÃO-1024/2008-JULIO CESAR CALEGARO x
AUGUSTO CRETELLA e outro—1. Em prazo comum de 5 (cinco)
dias, especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente
indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em
disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob
pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. Marco Aurélio Schetino
de Lima e MARCELO JOSE ARAUJO-.

163. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1064/2008-BANCO ITAÚ S/A

x MARCOS DA SILVA- 1. O despacho de fls. 21/22 não foi cumpri-
do integralmente. Assim, por mera liberalidade renovo o decêndio
para seu cumprimento. 2. Intime-se. -Advs. Gustavo Saldanha Su-
chy e Janaina Giozza Avila-.

164. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1091/2008-WU GO
ZHONG x LUIZ GUSTAVO COBELACHE-Manifeste-se o autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Marcio Percival P.
Linhares-.

165. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1108/2008-BARBARA
ANTUNES BENTIM DE LACERDA x BANCO ITAÚ S.A.- 1. Re-
cebo a petição de fls. 58/60, como emenda da inicial, sendo que des-
ta fica fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusi-
ve cópia da referida postulação deverá acompanhar a peça inaugural,
como contrafé, quando do at citatório. 2. Porém, o despacho de fl.
56 não foi cumprido integralmente (item “1”). 2.1 Assim, por mera
liberalidade renovo o decëndio para seu cumprimento. 3. De outro
vértice, admito o agravo (fls. 61/66), tempestivamenteinterposto. 4.
A resposta da parte agravada, em até 10 (dez) dias, em atenção aos
princípios do contraditório e da ampla defesa (CF, 5°, LV; e CPC,
522 e 523, § 2°). 5. Empós, tornem-me conclusos, para exercício do
chamado juizo de retratação. 6. Intime-se. -Adv. Carlos Thadeu Bentin
M. de Lacerda-.

166. ALVARÁ-1112/2008-CARMEN LÚCIA GALLIERI ANTONI-
ETTO- 1.Deve a requerente informar, no prazo de 10 (dez) dias, os
dados bancários onde estão depositados os valores que pretende le-
vantar. 2. Intime-se. -Advs. Caio Antonietto e Rafael Guedes de Cas-
tro-.

167. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1134/2008-
C.R.D. ASSESSORIA DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA x GAS-
PARIN COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA e outro-1. Deferido o
pedido de suspensão do feito por 120 dias. -Advs. José Cardoso e
ALCEU MARCZYNSKI-.

168. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1161/2008-SADAO WATANA-
BE e outro x BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- Defiro a
restituição de prazo para interposição de recurso contra a decisão de
fls. 73. Sobre os termos da impugnação, manifeste-se a parte embar-
gante, em 10 dias. Intime-se. -Advs. Wilson Benini e Samira Nab-
bouh Abreu-.

169. EXECUÇÃO-1193/2008-BANCO ITAÚ S/A x LUIZ ANTO-
NIO MARTINS e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Leonel Trevisan Junior-.

170. COBRANÇA-1200/2008-TEREZA DALGALO DE QUADROS
x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO—1. Em prazo
comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Ali-
ás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou ape-
go), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes
ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. -Advs.
Rosemar Angelo Melo e Kelly Cristina Worm-.

171. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1268/2008-BANCO ITAÚ x
ANTÔNIO TAVARES DA SILVA FILHO e outro-Manifeste-se o
autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Cesar Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Rodrigues
Baena-.

172. COBRANÇA-1269/2008-BANCO CITICARD S/A x GONZA-
LO GOMES CLAURE-Manifeste-se o autor quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Mirian Bacchi Camillo-.

173. EMBARGOS DE TERCEIRO-1284/2008-PLINIO ABEL DE
LEMOS PESSOA x RICARDO DOS SANTOS ZANELLA e ou-
tros-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3),
para expedição do competente mandado. -Adv. Nelson João Klas
Junior-.

174. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1295/2008-BANCO
BMG S/A x GERVASIO DA SILVA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Patricia Pontaroli Jansen,
Karine Simone P. Weber e Sérgio Schulze-.

175. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1310/2008-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO TORRANCE x ANA OLÍVIA CANET STUART- 1. Recebo
a petição de fl. 125, com os documentos que lhe foram acostados
(fls. 126/127), como emenda da inicial, sendo que desta fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da refe-
rida postulação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé,
quando do ato citatório. 2. Cumpra-se o despacho de fl. 123. 3. Inti-
me-se. -Adv. Marilza Matioski-.

176. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1319/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x ALDO PIVA GUIMARÃES JUNIOR- 1. Manifeste-
se a excipiente acerca do teor petitório de fs. 30/33. 2. Após, retor-
nem-me os autos conclusos para decisão. 3.Intime-se. -Advs. Ange-
lino Luiz Ramalho Tagliari e Rosemar Angelo Melo-.

177. COBRANÇA-1368/2008-JOSÉ CARLOS DE SOUZA e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-Manifes-
te-se o autor sobre a contestação apresentada. -Advs. Rosemar An-
gelo Melo e Kelly Cristina Worm-.

178. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1375/2008-SANDRA
FERNANDES RANGEL x HSBC BANK BRASIL S/A-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Advs. Fabiana Zoteli de Mattos e Ale-
xandra Danieli Alberti-.

179. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1404/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x DIEGO LEONARDO
DOS SANTOS WISHIEWSKI- 1. Defiro o pedido formulado à fl.
32. Desentranhe-se o mandado de fls., para o efetivo cumprimento,
fazendo-se constar a autorização para o uso de força policial e ar-
rombamento, se necessário. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira
Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do
competente mandado. -Advs. Mieko Ito e Toni Mendes de Oliveira-

180. EXECUÇÃO-1436/2008-GERDAU AÇOS LONGOS S/A x
TÉCNICA PARANAENSE ENGENHARIA OBRAS LTDA-Mani-
feste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
Roberto Moreira Lins Pastl e Joaquim José G. Rauli-.

181. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1448/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x RENE RODRIGUES- 1. Defiro o pedido de suspen-
são do feito (fl. 25). No prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se a
autora. 2. Promova a Serventia deste Juízo as anotações necessárias
referentes ao substabelecimento de fl. 26. 3. Intime-se. -Advs. Gus-
tavo Saldanha Suchy e Janaina Giozza Avila-.

182. REPARAÇÃO DE DANOS-1462/2008-DIEGO BELTRAME
CAPISTRANO x ALICE DE LATRE-Manifeste-se a parte autora,
quanto a devolução da carta de citação com A.R. de fls. 19/20. -Adv.
Samuel Cesar de Oliveira Neto-.

183. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1472/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALLAN NILTON ROCHA VANZUITA-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. Mariane Cardoso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

184. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1473/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CEM
POR CENTO CHURRASCO LTDA-Manifeste-se o autor quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Luiz Fernando Brusamolin-

185. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1485/2008-CLEVERSON ZANET-
TI e outro x CENTRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- (Fls. 77)
1. As razões do inconformismo apresentadas pelos agravantes às fs.
62/72, não demonstram argumentos ou fato que possam modificar a
decisão agravada (fs. 53/55), a qual mantenho por seus próprios fun-
damentos. 2. Oficie-se à douta Relatoria noticiando o cumprimento
ao que dispõe o art. 526 do CPC pelos agravantes, bem como sobre
o conteúdo desta decisão. 3. Intime-se. -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do com-
petente mandado. -Adv. Alexandre Furtado da Silva-.

186. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1493/2008-OFFICER
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA x ROSE-
MARY MACHADO FERREIRA DE CARVALHO & CIA - ME e
outros-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. Elza Megumi Iida-.

187. REVISÃO CONTRATUAL-1512/2008-NILSON RODRIGUES
FERREIRA x B. F. FINANCEIRA S.A. CRÉDITO-Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,33. -Adv. Gercino
Bett Junior-.

188. REVISÃO CONTRATUAL-1522/2008-GERSON NUNES DE
OLIVEIRA x BANCO BMG S/A- (Fls. 46/48) Vistos, etc. 1. Defiro
a gratuidade processual ao autor, nos termos e sob as penas da Lei n°
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independen-
temente de pagamento de honorários advocatícios. 2. A pretensão
do autor desta ação revisional de contrato c/c consignação em paga-
mento com pedido de antecipaçäo dos efeitos da tutela (procedimen-
to comum BANCO BMG S/A, merece acolhida quanto ao pleito an-
tecipatório, visando a retirada do seu nome do cadastro de maus
pagadores junto à Centralização de Serviços dos Bancos S.A. (SE-
RASA) e demais organismos igualmente arquivistas. O registro em
tal organismo de restrição de crédito, sem o devido processo legal
daquele tido como inadimpiente, afronta dispositivo da Constituição
Federal, garantidor do princípio do contraditório e da mais ampla
defesa. A respeito da matéria o extinto Tribunal de AIçada do estado,
assim decidiu: (...) 3. Permitir-se, portanto, a inscrição do nome do
autor em organismos arquivistas como SERASA, SPC da Associa-
ção Comercial, CADIN, etc., antes do julgamento do mérito de pro-
blema trazido a Juízo não resiste à lógica mais elementar, conquanto
medida temerária. O apontamento em questão, indubitavelmente re-
sulta em prejuízos incalculáveis ao autor, rotulando-o como mau
pagador e dificultando, sobremaneira, o seu crédito na praça. 4. As-
sim, com esteio no art. 273, I e § § 1° e 2°, do CPC, antecipo, parci-
almente, os efeitos da tutela pretendida, à vista da prova escrita já
produzida e, por conseguinte, defiro a manutençäo do veículo com o
autor e determino a re que promova a exclusão do nome do autor
dos cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, até ul-
terior deliberaçäo deste Juízo, com o registro de que poderá ser re-
vogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisäo transitória. 5.
Então determino seja a ré intimada para retirar o nome do autor dos
cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, sob pena de
pagamento de multa diária de R$100,00 (cem reais) (CPC, 461, § 4°
e 287). Sobre a pena pecuniaria cumpre-me acrescentar que o seu
valor - enquanto revertido à parte moralmente ofendida, como forma
de indenização, por perdas e danos - não deverá atingir quantia que
possibilite o locupletamento indevido do vindicante, nem que motive
ou encoraje a ré ao descumprimento do “writ”. Daí tê-lo fixado em
100 (cem) reais, apegado aos princípios da equidade e de isonomia
de tratamento das partes. 6. Proceda-se a intimação da liminar. 7. No
tocante ao pedido de consignação em pagamento, pelo autor, dos
valores correspondentes as prestações vencidas e vincendas do con-
trato ajustado com a parte ré, convém lembrar do escólio do insigne
Vicente Greco Filho, nos seguintes termos: “ (...) Assim, é perfeita-
mente aceitável que se levan‡e neste processo não só os valores abu-

sivos (hipótese) cobrados junto às parcelas, como, também, as dife-
renças e as cláusulas contratuais leoninas que deram ensejo à causa.
Vale realçar, como tópico final de argumentação, que a pretensão
dos promoventes do processo civil, pela necessidade da concessão
de tutela antecipada, encontra amparo nas exposições dos arts. 273 e
461, § 3°, ambos do CPC, e no art. 84, § 3° do CDC. Faladas previ-
sões legais visam manter o equilíbrio das partes, não só relativamen-
te ao contrato do qual são signatários, como, também, enquanto per-
durar a demanda, de modo a evitar mais prejuízos àquela que tenha o
seu direito demonstrado por prova inequivoca. 8. Assim, autorizo o
depósito judicial, pelo autor, das parcelas mensais no valor de
R$383,88 (trezentos e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos).
Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção dos valores a
serem depositados, bem como a circunstância dos depósitos não re-
tirarem do credor a garantia dos mecanismos de defesa, inclusive em
relação a atos de execução. 9. Cite-se a ré, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pois presumir-se-äo aceitos como verdadeiros os fatos que,
articulados, permanecerem sem contestação, tipificando-se a revelia
da demanda, entäo confessa (CPC, 285, 297 e 319). 10. Intime-se. -
Adv. Maylin Maffini-.

189. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1531/2008-MARIA ANSEL-
MO FERREIRA x MONALISA COSTA FERREIRA-Manifeste-se o
autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Alice Presa-.

190. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1538/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x MANOEL ANTONIO VIEGA-Manifeste-se o autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. Carine de Medei-
ros Martins, Flaviano Bellinati G. Perez e Cristiane Belinati Garcia
Lopes-.

191. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1539/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x ADINIR ROCIO FERREIRA MACHADO- 1. Recebo
a petição de fls. 20 e documentos que a acompanham como emenda
da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte integrante, para to-
dos os efeitos legais. 2. A prova documental trazida com a inicial, em
especial o contrato de fls. 09/10, e a notificação do réu (fl. 21/22),
constituindo- o em mora, demonstram, em cogniçao sumana, esta-
rem presentes todos os requisitos para o deferimento da liminar, por-
quanto o autor é titular do direito da propriedade do veículo que está
na posse do réu e, frente a constituição deste em mora, pelo não-
cumprimento do contrato, resulta configurado o esbulho possessó-
rio atribuído a Adinir Rocio Ferreira Machado. 3. A via eleita é ade-
quada à pretensão autoral, de sorte que, sem ouvir a parte contrária,
defiro, liminarmente, a reintegração de posse em favor do BANCO
ITAUCARD S/A, sobre o veículo descrito na inicial, o que faço com
espeque no art. 1.210 do Código Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei
processual correspondente. Expeça-se mandado de reintegração em
prol da autora. (...) -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs.
Gustavo Saldanha Suchy e Janaina Giozza Avila-.

192. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1547/2008-LUIZ FER-
NANDO COMEGNO x SILVIA TEREZINHA PFEIFFER e outro-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. Luiz Fernando Comegno-.

193. REVISIONAL DE CONTRATO-1558/2008-ROMERO NUNES
DA SILVA FILHO x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A- (Fls.
50/51) 1.Considerando que “protesto” pela produção de todas as
provas em direito admitidas não significa o mesmo que requerimen-
to, deve a parte interessada formular, adequadamente, os requeri-
mentos, de sua postulação. Com efeito, no direito instrumental, a
organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o re-
torno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque deve o autor, na petição
inicial, indicar, com precisão, todas as provas com que pretende de-
monstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. À emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, pa-
rágrafo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Marcos
Antonio de Oliveira Bomfim-.

194. COBRANÇA-1564/2008-NATÁLIO BANAS x BANCO BRA-
DESCO S/A- 1. Ao autor para que regularize a petição de fls. 25/26
porque apócrifa. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de desentranha-
mento. 2. Intime-se. -Adv. Lucíola Lopes Corrêa-.

195. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-1578/2008-CARLOS
TIAGO DOS SANTOS DE MORAES x BRADESCO - ADM. CAR-
TÕES DE CRÉDITO- (Fls. 40/41) 1.Considerando que “protesto”
pela produção de todas as provas em direito admitidas não significa
o mesmo que requerimento, deve a parte interessada formular, ade-
quadamente, os requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no
direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são ineren-
tes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque
deve o autor, na petição inicial, indicar, com precisão, todas as pro-
vas com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e
282, VI). 2. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.
Intime-se. -Adv. Claudinei Belafronte-.

196. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1581/2008-BANCO
FINASA BMC S/A x VALDIR RODRIGUES NOGUEIRA-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto
Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-3), R$ 247,50, conforme
fls. 55. -Adv. Karine Simone P. Weber-.

197. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1582/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x CLAYTON GAITO-Manifeste-se o autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. Karine Simone P.
Weber-.

198. DESPEJO C/C COBRANÇA-1603/2008-AUTO POSTO PE-
TRO RAZO LTDA x AUTO POSTO PASSONI LTDA e outros- (Fls.
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62) Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, imitindo-
se a autora na posso do imóvel. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia -
CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. Daniel Bernardi Boscardin-.

199. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-1642/2008-PAULA
ARAUJO DE ASSIS BRASIL ALVES ME x MARIA GABRIELL
CALÇADOS LTDA e outro- (Fls. 33/34) 1.Considerando que “pro-
testo” pela produção de todas as provas em direito admitidas não
significa o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos, de sua postulação. Com
efeito, no direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe
são inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí
porque deve a autora, na petição inicial, indicar, com precisão, todas
as provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC,
183 e 282, VI). 2. À emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.
Intime-se. -Adv. Ana Lúcia Cabel Lima-.

200. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-
1646/2008-JOESIL SIEMIATKOUSKI x BANCO SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- (Fls. 46/48) Vistos, etc. 1.
A pretensão do autor desta ação revisional de contrato com consig-
nação em pagamento com pedido liminar, endereçada contra BAN-
CO SUDAMERlS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, merece
acolhida quanto ao pleito antecipatório, visando que a ré se abstenha
de incluir o nome do autor nos cadastros de maus pagadores junto à
Centralizaçäo de Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e demais or-
ganismos arquivistas. O registro em tal organismo de restriçäo de
crédito, sem o devido processo legal daquele tido como inadimplen-
te, afronta dispositivo da Constituição Federal garantidor do princí-
pio do contraditório e da mais ampla defesa. A respeito da matéria o
extinto Tribunal de Alçada do Estado, assim decidiu: (...) 3. Assim,
com esteio no art. 273, I e § § 1° e 2°, do CPC, antecipo, parcialmen-
te, os efeitos da tutela pretendida, à vista da prova escrita já produ-
zida e, por conseguinte, defiro a manutenção da posse do veículo
com o autor e determino que a ré se abstenha de apontar o nome do
autor dos cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas,
até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro de que poderá
ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisäo transitó-
ria. Caso a inscrição já tenha ocorrido, o que deverá ser provado
documentalmente, determino a exclusão do nome do autor das res-
pectivas listas de maus pagadores. Daí, oficie-se para o desiderato.
4. Expeça-se carta de intimação da liminar. 5. No tocante ao pedido
de consignação em pagamento, pelo autor, dos valores correspon-
dentes as prestações vencidas e vincendas do contrato ajustado com
a parte ré, convém lembrar do escólio do insigne Vicente Greco Fi-
lho, nos seguintes termos: “(...) 6. Assim, autorizo o depósito judici-
al, pelo autor, das parcelas no valor de R$392,16 (trezentos e noven-
ta e dois reais e dezesseis centavos). Ressalto ser da responsabilida-
de do autor a correção dos valores a serem depositados, bem como a
circunstância dos depósitos não retirarem do credor a garantia dos
mecanismos de defesa, inclusive em relação a atos de execução. 7.
Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, para responder à
açäo, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, pois presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos que, articulados, permanecerem
sem contestação, tipificando-se a revelia da demandada, entäo con-
fessa (CPC, 285, 297 e 319). 8. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -Adv. Paulo Sergio Win-
cler-.

201. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1662/2008-REAL LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CÉLIO DA ROSA CAR-
VALHO-(Fls. 21/22) 1.Considerando que “protesto” pela produção
de todas as provas em direito admitidas não significa o mesmo que
requerimento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no direito instrumen-
tal, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o
retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque deve a autora, na pe-
tição inicial, indicar, com precisão, todas as provas com que preten-
de demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. À
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC,
284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Ale-
xandre Nelson Ferraz-.

202. ALVARÁ-1670/2008-GISLENE GEMINISAC DA SILVA- 1.
Considerando o pedido de gratuidade processual, faça prova a re-
querente da impossibilidade do pagamento das custas processuais,
juntando aos autos comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s)
declaração(ções) de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do
Ministério da Fazenda. 2. intime-se. -Adv. Ulysses Sergio Elyseu-.

203. COBRANÇA-1678/2008-HENRIQUE LINS PONTES x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-(Fls. 19/20) 1.Considerando
que “protesto” pela produção de todas as provas em direito admiti-
das não significa o mesmo que requerimento, deve a parte interessa-
da formular, adequadamente, os requerimentos, de sua postulação.
Com efeito, no direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que
lhe são inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)”
Daí porque deve o autor, na petição inicial, indicar, com precisão,
todas as provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). 3. De outro modo, considerando o pedido de gratuidade
processual, faça prova o autor da impossibilidade do pagamento das
custas processuais, juntando aos autos comprovante(s) de renda(s)
ou da(s) última(s) declaração(ções) de renda(s) apresentada(s) à
Receita Federal do Ministério da Fazenda. 4. intime-se. -Adv. Tatya-
ne Priscila Portes Stein-.

204. MONITÓRIA-1682/2008-CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA x MARIA VALDETE DOS PASSOS- (Fls. 29/30)
1.Considerando que “protesto” pela produção de todas as provas em

direito admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a
parte interessada formular, adequadamente, os requerimentos, de sua
postulação. Com efeito, no direito instrumental, a organicidade e a
dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o retorno a fase ultra-
passada... (...)” Daí porque deve a autora, na petição inicial, indicar,
com precisão, todas as provas com que pretende demonstrar a ver-
dade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo úni-
co e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Diogo Guedert-.

205. MONITÓRIA-1684/2008-CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA x TORREAL ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- (Fls.24/25) 1.Considerando que “protesto” pela
produção de todas as provas em direito admitidas não significa o
mesmo que requerimento, deve a parte interessada formular, ade-
quadamente, os requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no
direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são ineren-
tes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque
deve a autora, na petição inicial, indicar, com precisão, todas as pro-
vas com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e
282, VI). 2.Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3.
Intime-se. -Adv. Diogo Guedert-.

206. RESTITUIÇÃO-1688/2008-BANCO BRADESCO S/A x MAS-
SA FAL.DE DIAMANTINA FOSSANESE S/A-IND. E IMP.- 1.
Tendo em vista que os presentes autos voltaram a este Juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Comarca,
manifestem-se as partes, sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que entenderem de direito. Prazo: 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. -
Advs. Murilo Celso Ferri, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e Marcelo Zanon Simão-.

207. DECLARATÓRIA-1694/2008-ELIO LEMES DA SILVA x
BANCO ITAULEASING S/A- 1. O autor para que faça prova docu-
mental, nos autos, de que está, efetivamente, inscrito em cadastros
restritivos de crédito. Em outras palavras, de que seu nome encon-
tra-se lançado em determinado órgão arquivista de maus pagadores.
Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. Lauro Barros Boccacio-.

208. REVISIONAL DE CONTRATO-1696/2008-ADRIANA COR-
REA DA SILVA x BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO- 1. Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, faça prova a autora da
impossibilidade do pagamento das custas processuais, juntando aos
autos comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ções)
de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda. 2. Intime-se. -Adv. Luiz Fernando Cachoeira-.

209. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1700/2008-
BANCO ITAÚ S.A. x TAVARES SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
LTDA e outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
Leonel Trevisan Junior-.

210. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1702/2008-
BANCO BRADESCO S/A x MEDICAL VET COM.DE
MAT.MÉDICO HOSP.E VETER.LTDA e outro-Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. Murilo Celso Ferri-.

211. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1708/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A x JÚLIO CÉSAR DORE GONÇALVES- (Fls. 20/
21) . ...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...) - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição
do competente mandado. -Advs. Amauri Baptista Salgueiro e Fabia-
no Roesner-.

212. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1710/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x ELIZETE KOASKI-(Fls. 19/20) 1. A prova documen-
tal trazida com a inicial, em especial o contrato de fls. 11/12, e a
notificação da ré (fls. 13/14), constituindo-a em mora, demonstram,
em cognição sumária, estarem presentes os requisitos necessários ao
deferimento da liminar, porquanto a autora é titular do direito da
propriedade do veículo automotor ora na posse da ré e em face da
constituição deste em mora, pelo não-cumprimento do contrato, re-
sulta configurado o esbulho possessário atribuído a Elizete Koaski.
2. A via eleita, portanto, é adequada à pretensão autoral, de sorte
que sem ouvir a parte contrária defiro, liminarmente, a reintegração
de posse em favor de Banco ITAULEASING S/A, sobre o veículo
descrito na inicial, o que faço com espeque no art. 1.210 do Código
Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei processual correspondente. Expe-
ça-se mandado de reintegração, em prol da autora. 3. Efetivada a
liminar, cite-se a ré, pessoalmente, para contestar a ação, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial pela incidência em
revelia (CPC, 285 e 319). 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do com-
petente mandado. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

213. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1716/2008-TAMY E MACEDO
CONFECÇÕES LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- 1. Re-
cebo os embargos para discussão, sem suspender o curso do proces-
so principal (CPC, 739-A) 2. Depois, dê-se vista dos autos à credo-
ra/embargada para impugná-los no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo (CPC, 740). 3. Após, tornem-me conclusos para verificação
da necessidade, ou não, de dilação probatória em audiência. 4. Inti-
me-se. -Advs. Paulo Marcelo Seixas, Valeria Finatti T. Mantovani e
Murilo Celso Ferri-.

214. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1720/2008-VALTER VENZEL
MESSIAS x NILDA PIERIN BREGINSKI- 1. Considerando o pe-
dido de gratuidade processual, faça prova o devedor/embargante da

impossibilidade do pagamento das custas processuais, juntando aos
autos comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ções)
de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda. 2. Intime-se. -Advs. Anderson Lovato e Adolfo João Bre-
ginski-.

215. COBRANÇA-1722/2008-CALIL HANNOUCHE FILHO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO- 1. Consideran-
do o pedido de gratuidade processual faça prova o autor da impossi-
bilidade do pagamento das custas processuals, juntando aos autos
comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ções) de
renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da Fazenda.
2. Intime-se. -Adv. Dagmar Pimenta Hannouche-.

216. MONITÓRIA-1724/2008-PACRE - COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE FERRAGENS LTDA x VAGNER FERNANDES
DA SILVA-(Fls. 28/29) 1.Considerando que “protesto” pela produ-
ção de todas as provas em direito admitidas não significa o mesmo
que requerimento, deve a parte interessada formular, adequadamen-
te, os requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no direito ins-
trumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obsta-
culizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque deve a au-
tora, na petição inicial, indicar, com precisão, todas as provas com
que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282,
VI). 2. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indefe-
rimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3. Inti-
me-se. -Adv. Odorico Tomasoni-.

217. MONITÓRIA-1726/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x BUONGUSTO ITALIA LTDA ME e outro- 1. A
requerente para que regularize o substabelecimento de fl. 08 porque
apócrifo. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento. 2.
Intime-se. -Adv. Mieko Ito-.

218. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1728/2008-BANCO
BMG S/A x AIRTON JOSÉ GARCIA- (Fls. 41/42) . ...”Concedida a
liminar de busca e apreensão.(...) - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente man-
dado. -Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

219. USUCAPIÃO-1732/2008-RITA DE CÁSSIA ZIMMERMANN
e outro- (Fls. 62/63) 1.Considerando que “protesto” pela produção
de todas as provas em direito admitidas não significa o mesmo que
requerimento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no direito instrumen-
tal, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam o
retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque devem os autores, na
petição inicial, indicar, com precisão, todas as provas com que pre-
tende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2.As-
sim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -
Adv. Guilherme Luiz Sandri-.

220. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1734/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x MARCELO EMI-
LIO DE LIMA- (Fls. 21/22) ...”Concedida a liminar de busca e apre-
ensão. (...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Toni Mendes de
Oliveira-.

221. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1755/2008-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAÚ x ALEXANDRE
LUIZ ANDRADE-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

222. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1757/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x RODRIGO RIBEIRO-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Advs. Gustavo Saldanha Suchy e Janaina Giozza Avila-.

223. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1759/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x JOCELIA WOIK DE OLIVEIRA- 1. Em face do co-
mando normativo do artigo 1.361 do Código Civil (parágrafo pri-
meiro), traga a parte autora ao bojo dos autos documento que com-
prove a existência de anotação referente à arrendamento mercantil
junto ao certificado de registro do veículo. Prazo: 10 (dez) dias. 2.
Intime-se. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

224. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1761/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x JONATAS THEODORO DA SIL-
VA-(Fl. 18) “(...) deferida a liminar de busca e apreensão do bem
indicado na inicial, a permanecer em depósito na mão do Autor ou de
preposto por ele indicado. “(...) - Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte autora o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

225. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1763/2008-BANCO
FINASA S/A x JUCIMAR SANTANA- 1. Em face do comando nor-
mativo do artigo 1.361 do Código Civil (parágrafo primeiro), traga a
parte autora ao bojo dos autos documento que comprove a existên-
cia de anotação referente à alienação fiduciária junto ao certificado
de registro do veículo. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. Eduar-
do Mariano V. de Toledo-.

226. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1765/2008-BANCO
SANTANDER S/A x LUIS ANTONIO FERREIRA BARBOSA-(Fl.
25) “(...) deferida a liminar de busca e apreensão do bem indicado na
inicial, a permanecer em depósito na mão do Autor ou de preposto
por ele indicado. “(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte autora o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.

Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs.
Mariane Cardoso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

227. MANDADO DE SEGURANÇA-1783/2008-JORGE LUIS PE-
REIRA RISSATTO x PRES. DA COMISSÃO PROCESSANTE DA
UNIVERS. POSITIVO e outro- 1. Com base no parágrafo único do
artigo 135 do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição
para julgar o presente feito, por motivo de foro íntimo. 2. Conside-
rando que há Juiz de Direito Titular na Vara, alternativa não me resta
senão encaminhar-lhe os presentes autos para apreciação. 3. Intime-
se. -Advs. Shauã Martins Casagrande e Alexandre Pigozzi Bravo-.

228. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1785/2008-ALINE YUMI SAKA-
MOTO e outro x UNIMED NACIONAL- (Fls. 54/56) Vistos e exa-
minados estes autos. 1. Pretendem as autores a concessão de liminar
de cominação de obrigação fazer contra a ré UNIMED NACIONAL,
para que esta autorize o procedimento cirúrgico denominado Ortog-
nática dos Maxilares, a ser realizado na autora Aline Yumi Sakomo-
to, no dia 11/12/2008, às 07:30hs. Com a inicial vieram os documen-
tos de fls. 19/53. É a síntese necessária. 2. Decido. Em cognição
sumária verifico a verossimilhança das alegações das autoras, pelas
razões que seguem. Muito embora entre os procedimentos operacio-
nais que são cobertos pelo Plano de Saúde não conste o procedimen-
to cirúrgico ao qual vai ser submetido Aline (Manual do Usuário de
fls. 23/27), há regulamentação jurídica que inclui tal procedimento
como de cobertura obrigatória, isto porque, conforme atestado pelo
Dr. Davani Latarullo Costa (fls. 28/29), trata-se de cirurgia “Buco-
MaxiloFacial”,(...) Outrossim, a cirurgia está marcada para o dia de
amanhã (11/12/2008). 3. ANTE O EXPOSTO, e tendo em vista que
os fatos narrados na exordial, encontram ressonância na prova escri-
ta já produzida (documental), estando presentes os pressupostos para
a concessão da liminar pleiteada (CPC, 273) defiro, liminarmente, a
antecipação da tutela pretendida (“inaudita altera parte”), para o fim
de impor à ré, UNIMED NACIONAL, a obrigação de fazer consis-
tente na liberação da guia de internação da autora ALINE YUMI
SAKAMOTO, para que seja ela submetida à procedimento de Cirur-
gia BucoMaxiloFacial através de Cirurgia Ortognática dos Maxilia-
res, com a cobertura de todo o procedimento e materiais necessári-
os, o que faço com fundamento nos artigos 273 do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o art. 84, “caput”, parágrafos 3° e 4º, do
Código de Defesa do Consumidor. Expeça-se, com urgência, man-
dado e intime- se a ré, na pessoa de seu representante legal, de todo
o teor do presente despacho. 4. Como forma coercitiva, sobremodo
com escopo de desencorajar a impetrada a não dar cumprimento à
ordem judicial, instituo pena pecuniária, diária, de R$ 1.000,00 (mil
reais), a incidir, eventualmente, pelo período em que durar o des-
cumprimento (CPC, 287 e 461, § 5º, conjugados). 5. Cumprida a
liminar, cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, para res-
ponder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cien-
te de que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos que, arti-
culados, permanecerem sem contestação, tipificando-se, então, a re-
velia (CPC, 285, 297 e 319). 6. Juntada a contestação, manifeste-se
a parte autora no prazo de até 10 dias. 7. Encerrada a fase postulató-
ria, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, manifes-
tarem-se indicando a possibilidade de se conciliar em audiência e,
alternativamente, sobre a necessidade de produção de provas, justi-
ficando para cada modalidade de meio probatório, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. 8. Intime-se. - (Fls. 71) Ante a do-
cumentação juntada, acolho o pedido de fls. 61/62, determinando o
desentranhamento do mandado de citação, bem com cópia da peti-
ção de fls. 61/62, para cumprimento no endereço indicado na exordi-
al, sob as penas da cominação de fls. 56. Intime-se. -Advs. José Val-
ter Rodrigues e Daiana Santana Rodrigues-.
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LILIAM APARECIDA DE JESUS 0093 001264/2008
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0014 000084/2001
LOLINNA CHAN 0042 000925/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0075 000446/2008
LUCAS HENRIQUE ZANDONI GO 0044 001115/2006
LUCAS RECK VIEIRA 0101 001681/2008
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0053 000300/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0037 000123/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 001468/2003

0048 001248/2006
0071 000327/2008

LUIS FERNANDO DIETRICH 0068 000059/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 000897/1999

0078 000659/2008
LUIZ CARLOS DA COSTA 0021 000026/2003
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0013 001273/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000084/2001

0025 001384/2003
0041 000725/2006
0082 000816/2008
0109 001786/2008

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0068 000059/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0091 001163/2008
MAGDA LUIZA R. EGGER 0031 000118/2005
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0032 000427/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0033 000873/2005
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 0013 001273/2000
MARCELO MARTINS 0006 000675/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0035 001292/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 000367/2008

0090 001113/2008
MARCIO MARTINS 0110 001790/2008
MARCO ANTONIO T. DE MELLO 0006 000675/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0015 001039/2001
MARCOS AURELIO REAMI 0015 001039/2001
MARCOS VELASCO FIGUEIREDO 0105 001762/2008

0106 001768/2008
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0059 001122/2007
MARIA ALICE SOARES DASSI 0062 001401/2007
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0075 000446/2008
MARIANA STRONA WIEBE 0086 000926/2008
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 000118/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0059 001122/2007
MARIULZA FRANCO 0018 000704/2002
MARTIN ROEDER FILHO 0072 000346/2008
MAURICIO KAVINSKI 0025 001384/2003

0041 000725/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0070 000196/2008

0097 001400/2008
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 0032 000427/2005
MIEKO ITO 0051 001580/2006
MIEKO ITO 0084 000842/2008
MILENA MASLOWSKY 0017 000507/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0018 000704/2002
MIRIAN BEATRIZ VESCE 0083 000820/2008
MOACIR BORGES JUNIOR 0025 001384/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0013 001273/2000
MURILO CELSO FERRI 0047 001211/2006

0052 000105/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0062 001401/2007
NESTOR TEODORO DA SILVA 0045 001168/2006

0046 001170/2006
NICOLE BARAO RAFFS 0061 001305/2007
NILSON PEDRO WENZEL 0001 000578/1992
ORIDES NEGRELLO FILHO 0011 001175/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0024 000494/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0039 000525/2006
PAULA MAIBON ZAGONEL 0035 001292/2005
PAULINO ANDREOLI 0013 001273/2000

PAULO EDUARDO GUEDES 0038 000311/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0091 001163/2008
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0033 000873/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0077 000620/2008
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0038 000311/2006
PEDRO LOPES 0040 000605/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0039 000525/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0064 001486/2007

0076 000565/2008
REGINALDO BAITLER 0098 001418/2008
REGIS TOCACH 0022 000154/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0066 001782/2007
RICARDO DE LUCCA MECKING 0032 000427/2005
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0028 000225/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0026 001468/2003
ROBERTA NALEPA 0079 000756/2008
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0027 000213/2004
RODRIGO BEZERRA ACRE 0085 000920/2008
ROGERIO COSTA 0105 001762/2008
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0016 001075/2001
ROGERIO VERAS 0012 001478/1999
ROSICLER SANTOS 0102 001689/2008
SABRINA MARCOLLI RUI 0071 000327/2008
SAMUEL IEGER SUSS 0028 000225/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0029 000535/2004
SERGIO SCHULZE 0049 001264/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0064 001486/2007
SIMARA ZONTA 0010 000897/1999
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0002 000524/1995
SUSANA DE FATIMA KALED 0017 000507/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0008 000295/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 001439/2005

0049 001264/2006
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0013 001273/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0058 001038/2007
TOBIAS DE MACEDO 0020 001153/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0051 001580/2006
VINICIUS KOBNER 0067 000041/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0070 000196/2008
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0047 001211/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 001468/2003

0071 000327/2008
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0032 000427/2005

1. REPARACAO DE DANOS - 578/1992 - NILSON PEDRO WEN-
ZEL x GILSON BRUM e outro - 1. Intime-se o exequente para se
manifestar acerca da petição retro, bem como sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 2. Int. - Advs. NILSON PEDRO
WENZEL, GERSON LUIZ WENZEL e ALCIONE ROBERTO TOS-
CAN.

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 524/1995 - ESTUDIO GRAFICO
FOTOLITO E EDITORA LTDA e outro x BANCO MERCANTIL
DE DESCONTOS S.A. - 1. Indefiro o pedido de fl. 43, haja vista
que o subscritor da petição de fl. 43 não possui procuração nos au-
tos. 2. Int. - Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA.

3. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 1032/1996 - IZAURA DE
PAULA CASTRO e outro x JACIR FOLADOR - Intime-se o execu-
tado para oferecer impugnação no prazo de 15 dias, face o termo de
penhora de fls. 438 - Advs. DIVONZIR VALESI (PROMOTOR),
JOAO ZAIONS JUNIOR, ELIZA SCHIAVON e JUÇARA KUSTER
RIBEIRO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 243/1998 - BANCO CITIBANK S.A.
x LUCIA LEMISKA - 1. Suspendo o presente feito com base no
artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Cumpra-se o
diposto no item 5.8.12 do Código de Normas. 3. Int. - Advs. JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXANDRE BROWN PALMA
e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 585/1998 - PIO
DANIELE x THEÓPHILO DE OLIVEIRA FRANCO - 1. Expeça-
se ofício conforme requerido às fls. 33/34. 2. Int. (Deve a parte inte-
ressada proceder o recohimento de custas no valor de R$ 20,00,
para posterior expedição de ofícios). - Advs. JOSE CARLOS BU-
SATTO, JAQUELINE LOBO DA ROSA e LAURA ISABEL NO-
GAROLLI.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 675/1998 - M.M. ARRUDA E
CIA LTDA x JOSE ANTONIO COMEGNO - 1. Intime-se o réu para
se manifestar acerca da petição e dos documentos de fls. 456/470,
em cinco dias. 2. Int. - Advs. MARCELO MARTINS, ERLON DE
FARIA PILATI, MARCO ANTONIO T. DE MELLO e AIRTON
PASSOS DE SOUZA.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 86/1999 - BAN-
CO BRADESCO S/A x J M BUS COMERCIO DE ONIBUS, CA-
MINHOES E AUTOMOVEIS e outros - 1. À conta a preparo. 2.
Após, voltem. 3. Int. (Custas processuais a cargo do autor, no valor
de R$ 32,20, a serem pagos no prazo de cinco dias). Advs. DANIEL
HACHEM e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

8. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 295/1999 - ELOIDES DOS
SANTOS e outro x MARCIA MARIA BEATRIZ FRANCO GRI-
LLO e outro - Manifestem-se as partes quanto a proposta dos hono-
rários periciais. Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 612/1999 - JOSE
FERREIRA DA SILVA x JOAO SARTOR DE OLIVEIRA e outro -
Ofício expedido a disposição da parte interessada. Adv. ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA.

10. MONITÓRIA - 897/1999 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-

COS BRASILEIROS S/A x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
E JANIO RISSI - (...) 2. Manifestem-se as partes quanto aos escla-
recimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 635/638, em dez dias. 3.
Int. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO e SIMARA ZONTA.

11. INVENTÁRIO - 1175/1999 - ADELINA DIAS DE ARAUJO
AVI e outros x (ESPOLIO)SERGIO ROMULO AVI - Termo de Re-
tificação de Partilha lavrado e carente de assinatura. Advs. JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS e ORIDES NEGRELLO FILHO.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1478/1999 -
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JORGE OMAR FRANCA SILVA - Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio expedido. Advs. ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN, ROGERIO VERAS
e IVAN GONCALVES MARTINS.

13. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1273/2000 -
INDIA O HARA MARIA PIZZATTO ANDREOLI x BANCO ITAÚ
S/A - 1. Intime-se o autor-exequente para juntar planilha com o cál-
culo atualizado do débito, em cinco dias. 2. Intime-se o réu para se
manifestar acerca da petição e dos documentos de fls. 618/642, em
cinco dias. 3. Int. - Advs. PAULINO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, MAR-
CELO CORDEIRO ANDREOLI, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CAR-
LOS J.ARBUGERI FILHO.

14. ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL - 84/2001 - RE-
GINA MARIA DA SILVA x ECORA S/A EMPRESA DE CONS-
TRUÇÃO E REC. DE ATIVOS - 1. Reporto-me à decisão de fl. 437.
2. Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao feito, em cinco
dias. 3. Int. - (DESPACHO DE FL. 437: 1. Indefiro o pedido de fl.
435, posto que a penhora no rosto dos autos somente se justifica
quando o executado é credor na outra ação, o que não se aplica no
presente caso. Em pretendendo o autor a penhora dos imóveis, esta
deverá ser feita nos próprios autos após a juntada das respectivas
matrículas). - Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CAR-
LOS BATISTA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ
CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

15. MONITÓRIA - 1039/2001 - BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x EDUARDO DE ANDRADE NETTO - (...) 2. Expeça-se
alvará para levantamento das custas referentes à intimação da pe-
nhora (...) 4. Int. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento
de custas, no valor de R$ 7,00, para posterior expedição de alvará).
- Advs. BLAS GOMM FILHO, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, AMAURI SILVA TORRES, MARCOS AURELIO REAMI e
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

16. DECL.DE EXONERACAO-R.SUMARIO - 1075/2001 - SIRO
ZANATTA e outro x HELENO BORGES BERNEIRA - 1.Verifica-
se que o curso destes autos encontra-se paralisado face ao compor-
tamento omissivo da parte credora. Carece o feito de providência a
ser praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. 2.Assim, intime-se o procurador judici-
al da parte credora para, em 05 dias, dar seguimento ao feito. (...) 5.
Intime-se. - Advs. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, CLAUDIO DE
FRAGA e ROGERIO OSCAR BOTELHO.

17. REVISIONAL DE CONTRATO - 507/2002 - NELSON PIVA-
TO JUNIOR x BB CARTOES - OUROCARD - 1. À conta a prepa-
ro. 2. Int. (Custas processuais a cargo do réu, no valor de R$ 60,65,
a serem pagos no prazo de cinco dias). Advs. ANA PAULA LARA
PAGANINI, MILENA MASLOWSKY, GLAUCIO C. SILVA MO-
LINO, SUSANA DE FATIMA KALED, EDULA WILLE POSNIAK
e FERNANDA WILLE POSNIAK.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 704/2002 - PAU-
LO MORETTI e outros x S. & M. PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. e outro - 1. Manifeste-se a parte exequente quan-
to ao prosseguimento do feito, em cinco dias. 2. Int.- Advs. MIL-
TON TEODORO DA SILVA e MARIULZA FRANCO.

19. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1049/2002 - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ROSELI FAVERO e outro - 1. Manifeste-se a parte auto-
ra quanto à contestação de fls. 229/232, em dez dias. 2. Int- Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO, KELLI MATIEVI-
CZ e LIBIAMAR DE SOUZA.

20. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1153/2002 - CAMILA
LAPOLA DE OLIVEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO - (...) 3. Intime-se a ré-devedora na pessoa de
seu procurador - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias
promova o pagamento dos valores a que foi condenada, sob pena de
prosseguimento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do
CPC. 4. Int. Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM.

21. ORDINARIA DE IND.POR DANOS MAT. E MORAIS - 26/
2003 - CELSO LODOVICO REGINATO FILHO e outros x PAN-
TERA VIAGENS E TURISMO LTDA - Considerando a notícia de
que os direitos creditórios da executada encontram-se depositados
nos autos134/04, em trâmite perante a comarca de Arapoti, em razão
de penhora; que, excluídos valores a serem recebidos pelo exeqüente
daqueles autos, a exeqüente noticia a existência de saldo, após o
pagamento dos débitos devidos naquela execução, capaz de satisfa-
zer parcialmente o débito aqui executado: determino que seja oficia-
do ao mencionado Juízo, solicitando informações a respeito da exis-
tência do eventual saldo de valores relacionados a créditos advindos
do contrato de seguro firmado pela executada com a seguradora Li-
berty. (...). Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, LUIZ
CARLOS DA COSTA e HERCULES LUIZ.

22. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 154/2003 - MARCELO
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HENRIQUE KOZAK x UNIBANCO LTDA. - 1. À conta e preparo.
2. Após, anote-se conclusão para sentença. 3. Int. (Custas processu-
ais a cargo do autor, no valor de R$ 21,00, a serem pagos no prazo
de cinco dias). Advs. JAQUELINE ANGELA MIRANDA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH.

23. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 342/2003 - OZEIAS
PEREIRA DA SILVA x ADECAR VEICULOS - 1. Ao réu citado
por edital, nomeio Curadora Especial que atua nessa Vara, Dra. Clai-
re Loticci, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC. Intime-se pesso-
almente. 2. Int.- Adv. JONAS BORGES.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 494/2003 - ITTAL
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x ELOI TADEU CEC-
CON e outros - 1. Considerando que a presente ação se trata de
execução de título executivo extrajudicial, o meio para o executado
se insurgir contra a penhora é a oposição de embargos. 2. Assim,
desentranhe-se a petição de fls. 171/176 e autue-se em apenso. (...)
4. Int. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEIS-
CHFRESSER, DOMINGOS CAPORRINO NETO e ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR.

25. ORDINARIA DECLARATORIA - 1384/2003 - CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE x GENEZIO MORO JUNIOR - FI e outro
- 1. À conta e preparo. 2. Após, voltem. 3. Int. (Custas processuais a
cargo do autor, no valor de R$ 69,70, a serem pagos no prazo de
cinco dias). Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO, CARLOS ALBERTO DA SILVA e MOACIR BORGES JUNI-
OR.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1468/2003 - MARIA HELENA
BENTO DOS SANTOS TOSO x BANCO ITAÚ S/A - III DISPOSI-
TIVO ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código Processual Civil, julgo parcialmente procedente o pedido
deduzido pela parte autora, tanto nos autos de embargos a execução
quanto nos autos de revisão de contrato. Consecutivamente, de seu
débito para com a instituição financeira ré, determino, afastando a
prática de anatocismo, a não utilização da Tabela Price para reajuste
do saldo devedor, devendo os juros contratados serem contados de
forma simples e linear. Com a liquidação, aferido o montante devido,
autorizo o prosseguimento da ação de execução hipotecária pelo
eventual crédito remanescente. Considerando que a autora obtive
êxito em parte de seu pedido, com esteio no artigo 21 do Código
Processual Civil, responde aquela por 30% (trinta por cento) das
custas processuais e honorários, eo réu, pelos 70% (setenta por cen-
to) restantes. O valor dos honorários advocatícios, valorados o zelo
profissional dos causídicos, a relativa complexidade da causa e a
duração do litígio, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valida para
ambas as ações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. RITA
DE CASSIA RIBEIRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

27. INVENTÁRIO - 213/2004 - MAURICIO PERINI e outro x
ESPOLIO DE WALDOMIRO PERINI - 1. Intime-se o inventariante
para se manifestar acerca das fls. 454/455, em cinco dias. 2. Int. -
Advs. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 225/2004 - KON-
RAD COMERCIAL LTDA. x SENTINELA SERVICOS ESPECI-
AIS S/C LTDA. - 1. Manifeste-se a parte exequente quanto ao pros-
seguimento do feito, em cinco dias. 2. Int. - Advs. SAMUEL IEGER
SUSS, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, JOSE AN-
TONIO VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e RILTON
ALEXANDRE GUIMARAES.

29. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 535/2004 - FUN-
DO DE INVEST. EM DIR. CRED. NÃO PAD. PCG BRASIL x FCV
SERVICOS DE COLOCACAO E INSTALACAO - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio expedido. Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 117/2005 - ERIVAL-
DO SANTOS LIMA x CLOVIS GOBBI e outro - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Advs. JORGE EVENCIO DE CARVALHO e CLOVIS
GOBBI.

31. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 118/2005 - CI-
FRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
MISLENE APARECIDA GOMES - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e
DENISE REGINA FERRARINI.

32. RESTITUIÇÃO - 427/2005 - SIDNEY APARECIDO GONCAL-
VES JUNQUEIRA e outros x FUNDACAO REDE FERROV. DE
SEGURIDADE SOCIAL - REFER - A parte interessada deve efetu-
ar o pagamento das custas do Sra. Contadora cotadas às fls. 569-
verso, no valor de R$ 7,51. Advs. WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUCCA
MECKING, ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA FIGUEIREDO.

33. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 873/2005 - SERGIO PEREIRA
VIANA FILHO x BRADESCO SEGUROS S/A - A parte interessada
deve efetuar o pagamento das custas do Sra. Contadora cotadas às
fls 341-verso, no valor de R$ 7,51. Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA, PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

34. CURATELA - 1265/2005 - SUZANA TERESA DA SILVA x

MARIA DULCELIA DA SILVA - Intime-se a interessada para se
manifestar acerca da cota ministerial retro, em cinco dias. 2. Int. -
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1292/2005 - MA-
RIA DE LOURDES LEAL GARCEZ x JOSE CARLOS VIEIRA
MONTEIRO e outro - (...) 2. Intime-se o réu-devedor na pessoa de
seu procurador - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias
promova o pagamento dos valores a que foi condenada, sob pena de
prosseguimento do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do
CPC. 3. Int. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento das
custas do Cartório Distribuidor no valor de R$ 1,84). Advs. FABIA-
NA ATALLAH DALL‘ARMELLINA, PAULA MAIBON ZAGO-
NEL, ISAIAS MAURICIO JUNIOR e MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO.

36. BUSCA E APREENSÃO - 1439/2005 - BANCO DIBENS S.A.
x ERICH DA SILVA GUIMARAES - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

37. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 123/2006 - ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO, ECAD x SO-
CIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE TREZE DE MAIO e ou-
tro - 1. Reporto-me à decisão de fls. 81/82. 2. Int. - (DECISÃO DE
FLS. 81/82: l.É permitida a penhora sobre os rendimentos conforme
requerido, contudo, esta deve ser feita em casos excepcionais onde
já tenham se esgotado todas as possibilidades de constrição sobre
outros bens. 2.Saliente-se, que a regra do artigo 655 quanto à ordem
de preferência para a nomeação de bens, não é norma cogente, mas
sim um indicativo de como deve se proceder à constrição nos casos
onde não exista demasiado prejuizo para o executado, ademais à que
se reverenciar a regra do artigo 620 do código de Processo Civil. 3.A
jurisprudência dos Tribunais Superiores já se manifestou, adotando
os mesmos parâmetros em casos análogos, “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇAO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRE-
SA. CONSTRIÇAO ADMISSIVEL, POREM DE CARATER EX-
CEPCIONAL, QUE DEVE SER ADOTADA COM CAUTELA. IN-
VIAVEL TAL DETERMINAÇAO ANTES MESMO DA CITAÇAO
DO EXECUTADO PARA PAGAMENTO DA DIVIDA OU INDI-
CAÇAO DE BENS A PENHORA. CONSTRIÇAO ANULADA.
CPC, ART. 620 E 655. I. Conquanto admissível a penhora sobre o
faturamento da empresa em percentual razoável, tal constrição, por
comprometer o capital de giro e as operações da pessoa jurídica,
constitui medida excepcional, não podendo, de antemão ser ordena-
da pelo juízo processante no próprio mandado citatório para a exe-
cução, antes mesmo que a devedora fosse cientificada do prazo para
pagamento e de indicação de bens à penhora. II. Recurso Especial
conhecido e provido, para anular a penhora. (RESP. 513862 - SP - 4.
Turma-Min. Rel. AldirPassarinho Junior. Dj. 26/08/2003. DJU. 06/
10/2003, p. 283.)” 4.Pelo exposto indefiro o pedido de penhora so-
bre o faturamento da empresa. 5.Dessa forma, intime-se o exeqüente
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, em cinco
dias. 6.Intimem-se.) Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 311/2006 - RUTH TEI-
XEIRA VILELA x UNIMED - CURITIBA - 1. Intimem-se pessoal-
mente os herdeiros já habilitados (fls. 117/124) para que regularizem
a representação processual dos demais herdeiros, em cinco dias, sob
pena de extinção do feito. 2. Int. (Deve a parte interessada acompa-
nhar a expedicao da carta de intimação, afim de proceder sua retira-
da e postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Advs. PAULO EDUAR-
DO GUEDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

39. EXTINCAO DE CONDOMINIO - 525/2006 - JOSE MARIA
GANDOLFI e outro x ELIDIA RIBEIRO KRYSANOWSKI e ou-
tros - 1. Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos presta-
dos pela Sra. Perita às fls. 335/339, em dez dias. 2. Int. - Advs. RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, CAROLINE CASSOU FERREI-
RA e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

40. MONITÓRIA - 605/2006 - FERNANDO RABELLO SESSLER
x REGINALDO REICHERT e outro - (...) 2. Intime-se a réu-deve-
dor na pessoa de seu procurador - via diário oficial - para que no
prazo de 15 dias promova o pagamento dos valores a que foi conde-
nada, sob pena de prosseguimento do feito nos termos dos arts. 475-
J e seguintes do CPC. 3. Int. Advs. JACQUELINE MARIA MO-
SER, JOAO DE BARROS TORRES e PEDRO LOPES.

41. SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS - 725/2006 -
LUIZ PIRES BATISTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1. À
conta a preparo. 2. Após, voltem. 3.Int. (Custas processuais a cargo
do autor, no valor de R$ 157,25, e a cargo do réu, no valor de R$
157,25, a serem pagos no prazo de cinco dias). Advs. JULIANE
ROSSA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

42. DESPEJO - 925/2006 - TEREZINHA SEZERINO BADZIAKCK
e outro x COGEL PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outros - 1.
Intime-se a parte devedora (réus) para que, no prazo de 15 dias,
efetue o pagamento da condenação referente às custas processuais e
honorários advocatícios, sob pena de prosseguimento do feito, nos
termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. 2. Int. Advs. LOLINNA
CHAN e ILZE CURY.

43. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1099/2006 - CONJ. RES.
CAMPO COMPRIDO II x JOSE JORGE SOBRINHO - 1. À conta a
preparo. 2. Após, voltem. 3. Int. (Custas processuais a cargo do au-
tor, no valor de R$ 10,50, a serem pagos no prazo de cinco dias).
Adv. INGRID HUNTZE.

44. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIG. - 1115/
2006 - LAURO MENDES e outros x CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A - 1. Recebo a apelação de fls. 124/135 em seu duplo

efeito. 2. Intime-se a parte ré para apresentar, em quinze dias, suas
contra-razões. 3. Int.- Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, LUCAS HENRIQUE ZANDO-
NI GOMES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

45. MONITÓRIA - 1168/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFÔNICAS LTDA x SEBASTIÃO BRANDINA - Manifeste-se
a parte acerca da correspondência devolvida às fls. 82/83. Advs.
NESTOR TEODORO DA SILVA, ALBERTO DENIS AOKI e ANA
CRISTINA KLOSTERMANN.

46. MONITÓRIA - 1170/2006 - PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFÔNICAS LTDA x GESSO PROJETO LTDA. - (...) 3. Uma
vez que o bloqueio realizado é inferior ao débito da demanda, mani-
feste-se a parte exequente quanto à nomeação de bens a penhora,
sob pena de arquivamento da presente demanda executória. 4. Int. -
Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, ALBERTO DENIS AOKI e
ANA CRISTINA KLOSTERMANN.

47. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1211/
2006 - ROYAL PALACE BINGO E DIVERSÕES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - 1. Manifeste-se a parte autora quanto ao depósi-
to de fl. 116, em cinco dias. 2. Int. - Advs. WALMOR JUNIOR DA
SILVA, JOSÉ LUIZ GURGEL JUNIOR, MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

48. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1248/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ANTONIO CARLOS CAMARGO e outro - 1. De-
firo o pedido de fl. 103. 2. Desentranhe-se o mandado para efetivo
cumprimento conforme requerido. 3. Int. - (Deve a parte interessada
proceder o recolhimento das custas referentes a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 74,25, para posterior expedição de
mandado). Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCH-
NITZLER.

49. ORDINARIA DE RESC.DE CONTRATO - 1264/2006 - WAL-
TER ANTÔNIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I e outro -
1. Sentença em relação ao primeiro reu. Vistos a examinados . HO-
MOLOGO por sentença para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre autor e o réu BV Financeira S/A
C.F.I. (fls. 225/226) e, de conseqüência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, o que f aço com fulcro no artigo 269, lli do CPC. Defiro o
pedido de dispensa do prazo recursal. Certifique-se o transito em
julgado e procedam-se as baixas necessárias para exclusão da ré dos
registros do 2° Ofício do Distribuidor. Custas na forma do acordo.
P.R.I. 2 . Com relação à ré Loja Auto Car Sport 2 , o feito merece
ordenação processual. lsso porque, a partir da decisão saneadora (fls.
195/197) essa não foi mais intimada, razão pela qual necessário se
faz a veiculação daqueIa no Diário da Justiça, bem assim para que se
manifeste acerca da proposta de honorários periciais (fls.207/211) ,
caso queira produzir a prova. Após, voltem conclusos. (DECISÃO
SANEADORA (FLS. 195/197): automóvel Citroen Xsara pelo au-
tor, bem como os danos por ele suportados por conta da celebração
do contrato com as rés. Outrossim, cabe a este Juízo apreciar o pedi-
do de inversão de ônus da prova. Inicialmente é de se ressaltar a
aplicação ao presente caso do Código de Defesa do Consumidor. A
Lei 8.078/90, em seu artigo 6°, inciso VIII, assegura ao consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos pleiteados em juízo, inclusive
possibilitando a aplicação do instituto em comento. Para a inversão
do ônus probatório, o Código Consumerista exige a comprovação
da verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência do consumi-
dor. No presente caso, o autor deve ser tratado, como se consumidor
o fosse, já que diante de suposta prestação de serviço telefônico.
Ressalte-se que a inversão do ônus da prova é medida que se impõe,
porquanto o autor é parte hipossuficiente na relação de consumo,
consoante o artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor. “A inversão do ônus da prova, está no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao “crité-
rio do juiz, O feito merece ordenação processual.r Não foram argüi-
das preliminares. A parte autora atende a todas as condições da ação,
bem como presentes os pressupostos de - validade e existência pro-
cessual. Ante o exposto, dou o feito por saneado. Os pontos contro-
vertidos da presente demanda gravitam por sobre o eventual vício
oculto existente quando da compra de automóvel Citroen Xsara pelo
autor, bem como os danos por ele suportados por conta da celebra-
ção do contrato com as rés. Outrossim, cabe a este Juízo apreciar o
pedido de inversão de ônus da prova. Inicialmente é de se ressaltar a
aplicação ao presente caso do Código de Defesa do Consumidor. A
Lei 8.078/90, em seu artigo 6°, inciso VIII, assegura ao consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos pleiteados em juízo, inclusive
possibilitando a aplicação do instituto em comento. Para a inversão
do ônus probatório, o Código Consumerista exige a comprovação
da verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência do consumi-
dor. No presente caso, o autor deve ser tratado, como se consumidor
o fosse, já que diante de suposta prestação de serviço telefônico.
Ressalte-se que a inversão do ônus da prova é medida que se impõe,
porquanto o autor é parte hipossuficiente na relação de consumo,
consoante o artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor. “A inversão do ônus da prova, está no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao “crité-
rio do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele hi-
possuficiente, segund as regras ordinárias de experiências (art. 6°,
VIII).”2 “A hipossuficiência, que é um conceito próprio do CDC,
relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no mercado de consu-
mo. Não é uma definição meramente econômica, conforme parte da
doutrina tentou inicialmente cunhar, relacionando-se ao conceito de
necessidade da assistência judiciária gratuita. Trata-se de um concei-
to jurídico, derivando do desequilíbrio concreto em determinada re-
lação de consumo. Num caso específico, a desigualdade entre o con-
sumido eo fornecedor é tão manifesta que, aplicadas as regras pro-
cessuais normars, teria o autor remotas chances de comprovar os
fatos constitutivos de seu direito. As circunstâncias probatórias indi-
cam que a tarefa probatória do consumidor prejudicado é extrema-
mente dificil.” 2 Decretada, pois, a inversão, cabe aos réus a contra-
prova quanto às alegações do autor no tocante ao ponto controverti-
do acima fixado. Destarte, a fim de se evitar eventual cerceamento

de defesa, mister devolver aos réus a faculdade processual para even-
tual especificação de prova. Seja, por conseguinte, intimado para no
prazo legal assim proceder. Em tempo, ressalte-se que a parte autora
já pugnou pela realização da prova pericial, a qual defiro. Nos ter-
mos do artigo 421, § 1°, do CPC, a fim de melhor aquilatar a com-
plexidade da perícia e, consecutivamente, os honorários do experto,
intimem-se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tem quesitação, bem como seus assistentes técnicos. Ademais, desde
já, nomeio Carlo Simon Moro (fone? 3376-0562/ 9979-5210) para
cumprimento do encargo, independente de termo de compromisso.
Seja intimado o experto, a fim de, após oferecidos os quesitos, apre-
sentar sua proposta de honorários. Fixo ainda o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para a apresentação do laudo pericial, contados do depósito
dos honorários periciais, os quais serão arcados pelo autor, quem
requereu a produção da prova técnica. Releva-se aqui que a inversão
do ônus da prova é regra de juízo. Bem por isto, não significa que o
réu deva arcar com o custo daquela prova, quando tal foi requerida
pela parte adversa, haja vista a norma inserta no artigo 33 do Código
Processual Civil. Entretanto, fica desde já advertido de que sofrerá
as conseqüências processuais de sua não produção. Nesse sentido o
Superior Tribunal de Justiça? “A regra probatória, quando a deman-
da versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo
ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os ho-
norários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. “ Giro outro, o
perito deverá comunicar a este juízo o local e data do início da pro-
dução da prova, devendo as partes nos termos do artigo 431-A do
CPC, serem devidamente intimadas. Intimem-se as partes de todo o
teor da presente decisão. Após o término da perícia analisarei a ne-
cessidade e pertinência de produção de prova oral. Cumpra-se. Dili-
gências necessárias.) - Advs. CARLOS PZEBEOWSKI.

50. ORDINÁRIA - 1361/2006 - MARIA INEZ DE MENDONÇA
RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2. Int. - Advs. JONAS BOR-
GES e FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

51. BUSCA E APREENSÃO - 1580/2006 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A x TOP 7 AUTOMÓVEIS LTDA - 1.
Intime-se o réu para se manifestar acerca da petição de fls . 158/159,
em cinco dias. 2. Int.- Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ALESSANDRO D. SOUZA VALE e JOSE ANTONIO
VALE.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 105/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x C & C INFORMÁTICA LTDA e outro
- 1. Defiro o pedido retro. Oficie-se como requerido. 2. Int. (Deve a
parte interessada proceder o recolhimento de custas, no valor de R$
50,00, para posterior expedição de ofícios). - Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

53. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 300/2007 - BANCO
FINASA S/A x TIAGO JUNIOR VIOLA - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

54. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 385/2007 - MA-
RIA DE LOS DOLORES RODRIGUEZ GRIGONIS x AURELIO
SOARES PINTO e outros - 1. Expeça-se o mandado de citação con-
forme requerido. Defiro os benefícios constantes no artigo 172, §
único do Código de Processo Civil. 2. Não sendo encontrados os
réus, proceda-se ao arresto do bem descrito à fl. 94. 3.Int. - (Deve a
parte interessada proceder o recolhimento das custas referentes a
diligência do Sr. Oficiial de Justiça, no valor de R$ 49,50, para pos-
terior expedição de mandado). - Adv. LEANDRO GALLI.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 431/2007 -
MONARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. x
AMAURI SILVA TORRES - 1. Vista às partes acerca da manifesta-
ção do Sr. Avaliador trazida às fls. 116/119.2. Int.- Advs. CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ, AMAURI SILVA TORRES, JAIME
AURELIO DOS SANTOS e CICERO DA SILVA TORRES.

56. REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS - 486/2007 - MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A. x BANCO SAFRA S/A. - 1. Ciente da
decisão de fls. 124/127. 2. Cite-se para responder em quinze dias,
com as advertências legais. 3. Int. (Deve a parte interessada proce-
der o recolhimento de custas, no valor de R$ 17,00, para posterior
expedição de Carta). - Adv. ALEXANDRE LASKA DOMINGUES.

57. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 608/2007 - JOSE DE ALMEIDA
PINA e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio expedido. Advs. JOSÉ
ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

58. ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO - 1038/2007 -
ROSI GNATTA KLUG PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1. Mante-
nho a decisão agravada pelo fundamentos que a orientam. 2. Vista às
partes acerca da manifestação da Sra. Perita de fls. 269/270, em cin-
co dias. 3. Int. - Advs. ALEXANDRE ARSENO, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS.

59. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER - 1122/2007 - SARI-
NA REBECCA FERMON AGHION x RIO TINTO CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. - Providencia a parte autora a complementação das
custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 148,50.
Advs. MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, ANA TERESA
PACHECO MUGGIATI e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

60. ORDINÁRIA - 1130/2007 - ESPÓLIO DE NESTOR FRAN-
CISCO DE SIQUEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MÚLTIPLO - Relatei. Decido. Da leitura dos aclaratórios não vis-
lumbro tenha havido qualquer omissão ou contradição na sentença
de fls.178/179. In casu, observa-se que o valor da condenação de-
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pende apenas de simples cálculo aritmético. Desta forma, não há
impedimento para que, transitada em julgado a decisão, o réu realize
de forma voluntária o pagamento do valor da condenação. Diante do
exposto, REJEITO os embargos declaratórios ante a não ocorrência
de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se o item 2.2.14
do Código de Normas da Corregedoria de Justiça. Advs. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO e DOUGLAS DOS SANTOS.

61. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1305/2007 - JUREMIR TAFFA-
REL e outro x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA - 1.
Intime-se o autor para se manifestar acerca da petição e dos docu-
mentos de fls. 263/269, em cinco dias. 2. Int. - Advs. DEBORAH
BARTOLOMEI SELEME, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
NICOLE BARAO RAFFS e ANA CAROLINA ROHR.

62. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 1401/
2007 - ALFREDO ALVES NETO x EXPRESSO NORDESTE LI-
NHAS RODOVIARIAS LTDA - 1. Verifico que o petitório de fl.
141, que traz em anexo o comprovante de citaçäo da litisdenunciada
(fl. 142), foi juntado aos autos apenas em 05 de dezembro de 2008
(fl. 140-v.). 2. Assim, reporto-me ao despacho de fl. 131, visto que
os 10 dias säo contados a partir da juntada do AR aos autos, e não da
data do recebimento pelo destinatário. Percuciente o seguinte julga-
do: “EMENTA RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO. CITAÇÃO REALIZADA EM
PROCEDIMENTO SUMARIO. JUNTADA DO AVISO DE RECE-
BIMENTO EM LAPSO INFERIOR A 10 (DEZ) DIAS. CPC, ARTS.
241, 1 E 277. NULIDADE DO PROCESSO. MATERIA QUE DEVE
SER CONHECIDA DE OFICIO. ALEGAÇAO ATRAVES DE EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO DEFENDENDO
QUE DEVERIA ALEGAR ATRAVÉS DE EMBARGOS. AUSÊN-
CIA DE RECURSO DE AGRAVO. PRECLUSÃO. 1. Após o adven-
to da Lei n° 8.710/93, que introduziu alterações no Código de Pro-
cesso Civil, quando u citação for pelo correio, começa a correr o
prazo a partir da data de juntada aos autos do aviso de recebimento.
II. Caso em que, desatendido tal lapso temporal, é de se anular o
processo a partir da audiência em questão. III. Precedentes do Supe-
rior Tribunal de Justiça? REsp 24.117-4-RJ, Rel Min. DIAS TRIN-
DADE. 331.584-SP. Rel. Min. ALDIR PASSARINHO. IV. E nulo o
processo se não houver essa antecedência mínima de dez dias. (STJ
- 4a Turma, REsp 24.117-4-RJ, Rel. Min. DIAS TRINDADE, j.
13.12.93, DJU 21.03. 94). Mas o réu deve alegar a nulidade na pri-
meira vez em que intervir no feito (RT 481/88) e, sob pena de preclu-
são, agravar da decisão que repelir a alegação até mesmo em embar-
bos à execução. (RT 569/206). Nota 7 do Art. 277 do CPC - Theotô-
nio Negrão/ José Roberto F Gouvêa, 37a ed., fl. 385. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (T/PR - Ba C.Cível - AC 0468460-4 -
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.? Juiz Subst.
2° G. José Sebastiao Fagundes Cunha - Unanime - J. 08.07.2008)”.
3. Assim, redesigno a audiência preliminar para o dia 20 de janeiro
de 2009, às 14h20min. (...) 5. Int. - Advs. ANA BACILLA MU-
NHOZ DA ROCHA, JOÃO PAULO STRAUB, MARIA ALICE
SOARES DASSI e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1417/2007 -
BANCO BRADESCO S.A. x JOSÉ RESOLY LOURENÇO DE
MEDEIROS - 1. Defito o pedido de fl. 47. 2. Cite-se na forma re-
querida. 3. Int. (Deve a parte apresentar a minuta do edital para sua
posterior expedição). - Adv. DANIEL HACHEM.

64. ALVARÁ JUDICIAL - 1486/2007 - EVANIR DE PAIVA SOA-
RES DE SOUZA x ESPOLIO DE AYRTON POLIDORO DE SOU-
ZA - 1. Arquivem-se os autos, com as baixas e anotações necessári-
as. 2. Int. - Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e RAFAEL TADEU
MACHADO.

65. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONT. BANCÁRIO - 1731/
2007 - MULTIPLACE SERV. EM EQUIP. DE TELECOMUN.
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S.A. - 1. Intime-se a autora para
depositar a primeira parcela dos honorários periciais, em cinco dias.
2. Int. - Advs. ALAN MESNIKI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

66. INTERPELAÇÃO E CONTRANOTIFICAÇÃO JUDICIAL -
1782/2007 - LEITNER-ADMINISTRADORA E INCORP. DE BENS
LTDA. x ADRIANA FARIA DA SILVA - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

67. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 41/
2008 - MASSA ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA x IL HWA CUN-
MA S/S - nome fantasia CENE e outros - 1. Intimem-se as partes
para que informem, no prazo de 05 (cinco) dias, se o acordo de fls.
177/179 compreende também os autos nº 169/2008 e 181/2008 em
apenso. 2. Int. Advs. FERNANDO O’REILLY CABRAL BARRI-
NUEVO, VINICIUS KOBNER, ANDRE PARMO FOLLONI, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES e CARLOS HENRIQUE DE
MATTOS SABINO.

68. DECLARATORIA C/C INDENIZACAO C/C PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - 59/2008 - EDILEUZA RODRIGUES SOA-
RES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1. Recebo o recurso de
apelação de fls .101/114, em seu duplo efeito. 2. Intime-se a autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões. 3.
Int.- Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e LUIZ
FERNANDO DIETRICH.

69. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 61/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DILMA CRISTINA DOS ANJOS - Providencia a
parte autora a complementação das custas da diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 49,50. Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

70. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 196/2008 - ADJAIR JOSE DE

MATOS x CIA ITAÚ LEASING DE ARREND. MERC.- GRUPO
MERCANTIL - Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$
98,10, e a cargo do réu, no valor de R$ 98,10, a serem pagos no
prazo de cinco dias. Advs. JANAINA GIOZZA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA
MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 327/2008 - CASSIO FABIANO
BODZIAK e outro x BANCO BANESTADO S.A. - 1.Há conexão
entre esta ação de embargos à execução e a ação de revisão contra-
tual dos autos n.° 78.674, em trâmite perante a la Vara Civel, deste
Foro Central, porquanto ambas foram instauradas com vistas a revi-
sar o contrato de Compra e Venda, mútuo com obrigações e hipote-
ca (n.° 59370-2). Dúvidas não há, portanto, de que as partes contro-
vertem naquela ação acerca dos termos fixados no referido contrato,
o que evidentemente poderá dar ensejo a decisões conflitantes. 2.Re-
conhecida, pois, a conexão, cumpre averiguar o 3uizo prevento. Nesse
passo, observa-se que é o da la Vara Civel, eis que lá a ação teve
despacho inicial positivo proferido em 15.03.06 (fl. 171), enquanto
que nesta ação a primeira decisão deu-se em 19.03.2008 (fl. 101/
verso), assim tendo o ato lá precedido o aqui praticado, prevento
está aquele Juizo. 3.Posto isso, com fulcro no art. 106, do Código de
Processo Civil, determino a remessa destes autos ao Juizo da la Vara
Cível deste Foro a fim de propiciar instrução e julgamento simultâ-
neos, evitando, assim, decisões conflitantes. 4.Façam-se as anota-
ções necessárias. Advs. SABRINA MARCOLLI RUI, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

72. COBRANÇA - 346/2008 - EDIFICIO TIVOLI x ANDERSON
DE PAULA REZENDE e outro - Custas processuais a cargo do au-
tor, no valor de R$ 14,70, a serem pagos no prazo de cinco dias.
Advs. JEFERSON WEBER e MARTIN ROEDER FILHO.

73. BUSCA E APREENSÃO - 367/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
ALEXANDRE MANUVICHI JORGE - 1. Desentranhe-se o manda-
do para efetivo cumprimento , conforme requerido à fl. 36 2. Int. -
(Deve a parte interessada proceder o recolhimento de custas refe-
rentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50,
para posterior expedição de mandado). - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

74. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 383/
2008 - CARLOS GUILHERME DIETER MUSSIAT e outros x
COND.EDIFICIO ILHA DE CRETA - Digam as partes interessadas
sobre o cálculo judicial de fls. 26/29. Advs. APARECIDO JOSE DA
SILVA e JEFERSON WEBER.

75. BUSCA E APREENSÃO - 446/2008 - BANCO ABN - AMRO
REAL S/A x TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio expedido. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA.

76. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 565/2008 - LUCIA MA-
RIA BEZERRA DA SILVA x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ANDROMEDA - 1. Diante da juntada de novos docu-
mentos aos autos, nos termos do artigo 398 do Código Processual
Civil, manifeste-se a parte ré, em cinco dias. 2. Int. - Advs. RAFAEL
TADEU MACHADO, CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS.

77. EXECUCAO DE CONTRATO - 620/2008 - HELINGTON HE-
LIO DA CUNHA x BV FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E
INVESTIMENTO - Documentos desentranhados, em cartório à dis-
posição da parte interessada . Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 659/2008 - UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x KIT’S COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA e outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE
ABREU DE SOUZA.

79. BUSCA E APREENSÃO - 756/2008 - AYMORÉ, CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RODRIGO ALVES
- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada,
em cinco dias. Intimem-se. Adv. ROBERTA NALEPA.

80. CAUTELAR - 789/2008 - LUIZ CARLOS DEA x DIRET. REG.
DO PART. RENOVADOR TRABAL. BRAS.- PRTB - 1. À conta e
preparo. 2. Intimem-se. (Custas processuais a cargo do autor, no
valor de R$ 35,00, a serem pagos no prazo de cinco dias). Advs.
JOSE ROBERTO WANDEMBRUK e CRISTIANE FERRER.

81. BUSCA E APREENSÃO - 795/2008 - BANCO ITAU S/A x
CELITA COTRIN GUIMARAES - 1. Defiro a conversão da presen-
te ação de busca e apreensão em ação de depósito. Anote-se na autu-
ação e comunique-se ao distribuidor. 2. Após, cite-se o réu para, em
cinco dias, entregar o veículo, depositá-lo em juízo ou depositar o
seu equivalente em dinheiro, ou seja, o valor do bem ou do débito em
aberto, se este for menor, devidamente corrigido, ou contestar a ação.
3. Intimem-se. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento de
custas referentes a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
49,50, para posterior expedição de mandado). - Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI.

82. BUSCA E APREENSÃO - 816/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ PIREZ BATISTA - Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 9,80, e a cargo do réu no valor de R$ 9,80, a
serem pagos no prazo de cinco dias. Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JULIANE
TOLEDO ROSSA.

83. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 820/2008 - JACIR FO-
LADOR x REU INCERTO - Deve a parte interessada proceder o
recolhimento de custas referentes a diligência do Sr. Oficial de Justi-

ça, no valor de R$ 99,00, para posterior expedição de mandado. -
Advs. JUÇARA KUSTER RIBEIRO, ELIZA SCHIAVON e MIRI-
AN BEATRIZ VESCE.

84. DECLARATORIA INCIDENTAL - 842/2008 - JACKSON CE-
ZAR KELLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
- 1. Diante do contido no § 3° do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio de
2002, esclareçam as partes em 5 (cinco) dias, a possibilidade de con-
ciliação e, sendo, esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva pro-
posta. 2. No mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir provas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo,
em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade, para
que o juizo possa aferir sua necessidade. 3. Näo havendo proposta
de acordo, proceder-se-A à análise quanto às preliminares e aos pe-
didos de provas. 4. Intimem-se. Advs. KARINA LOMBARDI, MI-
EKO ITO e FABIANA A. R.LORUSSO.

85. BUSCA E APREENSÃO - 920/2008 - BMC LEASING E FI-
NANCIAMENTO S/A x INES RIBEIRO - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANALISA CA-
MARGO SIMON, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRA-
DE e INGRID DE MATTOS.

86. INVENTÁRIO - 926/2008 - EVALDO DE ASSIS FRAGUAS x
WALDOMIRO FRAGUAS e outro - A parte interessada deve proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Avaliador Judicial, cotadas as
fls. 145 - no valor de R$ 326,00. Adv. MARIANA STRONA WIE-
BE.

87. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 992/2008 - ANTALUM COMERCIO DE ALUMI-
NIO LTDA e outro x EBC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - Providencia a parte autora a complementação das custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 138,50. Adv.
GLAUCIUS GHEBUR.

88. REVISIONAL - 1058/2008 - BS COLWAY REMOLDAGEM
DE PNEUS LTDA x POLI-K - COMERCIO DE PRODUTOS PLAS-
TICOS LTDA - Vistos em saneador. 1. Trata-se o caso em tela de
discussão sobre revisão de aluguel. 2. Pontos controvertidos: a) pos-
sibilidade de reajuste; b) valor do aluguel. As demais questões res-
tringem-se à matéria jurídica. 3. Defiro a produção de prova pericial
requerida pela autora e desde logo nomeio Nivaldo Carneiro Rodri-
gues, sob a fé de seu grau. Intime-se-o para oferecer proposta de
honorários. Os quesitos são aqueles indicados na inicial e contesta-
ção. (...) 6. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e HE-
LEN DE FÁTIMA SCHOREDER.

89. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1083/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x NORTON ALBERTO HERNANDES DE CASTRO -
1. Defiro o pedido de fl. 33. Desentranhe-se o mandado de reintegra-
ção para efeitvo cumprimento no endereço indicado pelo autor. 2.
Int. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento das custas
referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 247,50,
para posterior expedição do mandado) - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

90. BUSCA E APREENSÃO - 1113/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x SERGIO DE MORAIS CAMPOS - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

91. COBRANÇA - 1163/2008 - MARIA DE LOURDES ASSUAD x
BANCO ITAÚ S/A - Aguarde-se a juntada dos extratos pelo réu,
como determinado à fl. 24. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

92. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1222/2008
- TEREZINHA DALVA MENDES x BRASIL TELECOM S/A - Carta
de Citação expedida e a disposição da parte interessada. Adv. JOSE
ARI MATOS.

93. BUSCA E APREENSÃO - 1264/2008 - OMNI S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JONITO AMANTINI -
Providencia a parte autora a complementação das custas da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50 Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

94. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1267/2008 - SANDRA
MARA KRULIKOWSKI x ITAUBANK LEASING S.A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Deve a parte autora acompanhar a ex-
pedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e posta-
gem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio com
aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. DAVI CHEDLO-
VSKI PINHEIRO.

95. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1324/2008 - GUTTEM-
BERG ANDRADE x BRASIL TELECOM S.A - 1. Defiro os benefí-
cios da Assistência Judiciária, sob as penas da lei. 2. Para a audiên-
cia, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
05 de março de 2009, às 15h40min. (art. 277 do CPC). 3. Nesta
ocasião será tentada a conciliação e a parte, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e de rol de teste-
munhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e
acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-
se-A, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se (e
intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou sua presença sem a oferta de defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (art.

320 do CPC), presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do CPC). 6. A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. 7. Intimem-se.
(Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao,
afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o
AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero dos au-
tos). Intimem-se. Adv. JOSE ARI MATOS.

96. REVISIONAL DE CLÁUSULAS - 1336/2008 - FELIPE MA-
NOEL SERAFIM x BANCO PAULISTA S/A - 1. Trata-se de ação
revisional de contrato, através da qual pretende o autor o afastamen-
to de supostas ilegalidades existentes na avença firmada junto ao
banco réu. 2. Pugnou inicialmente pela concessão de provimento li-
minar inaudita altera parte, a fim de que lhe seja autorizada, (i) a
manutenção da posse do bem cuja compra ocorreu sob a forma de
financiamento, (ii) a consignação incidental “da diferença da parce-
las restantes nos moldes previstos na presente petição...”, (iii) a abs-
tenção de formalização de protesto de títulos cambiários vinculados
ao contrato, (iv) “a determinação às entidades provedoras ou mante-
nedoras de bancos de dados ou cadastros de crédito e consumo, como
o SPC, o SERASA e similares, para que se abstenham de inscrever
ou registrar quaisquer restrições de caráter comercial/creditício...”
(fl. 30/31). 3. Eo breve relatório. 4. Da análise dos argumentos sus-
tentados pelo autor, verifico não estarem presentes os requisitos para
a concessäo do provimento de urgência almejado. 5. Isso porque,
mediante exercício de cognição sumária, verifico que as cláusulas
cuja validade se pretende discutir foram livremente pactuadas; fixa-
das mediante a adoção de juros pré- fixados, e em valores com os
quais, em princípio, anuiu o postulante. 6. Ademais, a consignação
dos valores na forma pretendida não encontra guarida no atual orde-
namento legal, posto que o depósito de montante unilateralmente
calculado näo representa uma das hipóteses autorizadoras da con-
signaçäo consoante menciona o artigo 335 do Código Civil. 7. Ou-
trossim, não há como este juízo suprimir o direito de ação constitu-
cionalmente conferido ao réu no que se refere à eventual ajuizamen-
to de ação de busca e apreensão. 8. Saliente-se, também, que o mero
ajuizamento de açäo revisional não induz à imunidade do autor no
que toca a inscriçäo de seu nome nos cadastros restritivos de crédi-
to. 9. Alias, encontra-se assente pelo atual escólio jurisprudencial o
entendimento segundo qual somente se torna possível a restrição da
inscrição do nome do consumidor nos cadastros restritivos de crédi-
to, uma vez preenchidos três requisitos, a saber, “a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência 10. Assim, verifi-
cando sumariamente os argumentos do autor constata-se que sua
pretensão vai de encontro à jurisprudência emanada pelos Tribunais
de Sobreposição, posto que à cobrança de juros acima do limite legal
de 12% (doze por cento) ao ano, vem sendo torrencialmente admiti-
da. 11. Igualmente, em que pese seja a capitalização de juros, via de
regra, prática vedada, exceto em situações peculiares, no caso em
análise, o autor näo comprovou sua efetiva ocorrência. 12. Percuci-
ente por similitude a menção à seguinte peça jurisprudencial, “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA DEPÓSITO
DO VALOR INCONTROVERSO, PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO
DO NOME EM CADASTROS DE INADIMPLENTES E MANU-
TENÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUIVOCA DO
DIREITO. INADMISSIBILIDADE DO PARECER TÉCNICO
APRESENTADO. RECURSO NÃO- PROVIDO.” (TJPR - 172
C.Cível - AI 0535028-7 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.? Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J.
19.11.2008) 13. Por tais razões, indefiro o pedido liminar. 14. Defiro
por ora a assistência judiciária gratuita. 15. Para a audiência dé que
trata o artigo 277 do Códi o de Processo Civil designo a data de 05
de março de 2009, às 15h00min. Cite-se o réu com as advertências
legais. 16. Intime-se. (Deve a parte autora acompanhar a expedicao
da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs.
A correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de re-
cebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes
e numero dos autos). Adv. CLEVERSON RIBAS BIANCHINI.

97. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1400/2008 - CESLAU KRINSKI
x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2. Aguarde-se o pedido de informações.
3. Int. - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

98. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 1418/2008 - VERA LU-
CIA VIEIRA x BRASIL TELECOM S.A - 1. Acolho as petições de
fls. 17 e 21 como emenda à inicial 2. Defiro os benefícios da Assis-
tência Judiciária, sob as penas da lei. 3. Para a audiência, a que de-
veräo comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 05 de mar-
ço de 2009, às 15h20min. (art. 277 do CPC). 4. Nesta ocasião será
tentada a conciliação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar
resposta, acompanhada de documentos e de rol de testemunhas (art.
278, caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 5. Não se obtendo conciliação, seguir-se-A, sendo
o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para tanto,
se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 6. Cite-se (e intime-se) a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audiên-
cia, ou sua presença sem a oferta de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (art. 320 do CPC),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do CPC). 7. A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advogado. 8. Intimem-se. (Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proce-
der sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser envi-
ada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser
preenchido com o nome das partes e numero dos autos). -Adv. RE-
GINALDO BAITLER.

99. DECALARATORIA DE INEXIGIBILIDADE C/C DANO MO-
RAL - 1487/2008 - MARILIA GABRIELA IUBEL DE O. PEREI-
RA POSSOBON x VIVO S/A - Avoquei estes autos. 1. Consideran-
do a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a
audiência preliminar para o dia 11 de março de 2009, às 15h00min.
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2. No mais, cumpra-se integralmente o despacho inicial positivo (fl27).
3. Int. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

100. RESTITUIÇÃO - 1516/2008 - HEITOR AUGUSTO ANSEL-
MO DA SILVA e outros x ANNIBAL BOND CARNEIRO LTDA -
Deve a parte interessada proceder o recolhimento de custas referen-
tes ao complemento do valor para a citação dos réus, no valor de R$
17,00, para posterior expedição de cartas - Adv. JULIO GOES MI-
LITAO DA SILVA.

101. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1681/2008 -
PAULO AFONSO LONGEN x BV FINANCEIRA S.A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO - Carta de Citação expedida a dispo-
sição da parte interessada. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e LUCAS RECK VIEIRA.

102. ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO - 1689/2008 - ROSI-
CLER DOS SANTOS x ANA BEATRIZ SODER DA SILVA e outro
- Tendo em vista a natureza da causa, que envolve relações familia-
res, tenho por bem em inicialmente designar audiência para tentativa
de conciliação entre as partes. Designo dia 11/03/2009 às 15h40min.
Intime-se a autora via diário da justiça. Os requeridos devem intima-
dos pessoalmente para que compareçam ao ato. A determinação de
citação para apresentação de contestação ocorrerá após a tentativa
inicial de conciliação. (Carta de Intimação expedida a disposição da
parte interessada). - Adv. ROSICLER SANTOS.

103. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 1714/2008 - MULTI-
PLAN EMP. IMOBILIARIOS S.A. x EPA COMERCIO DE MEIAS
LTDA - 1. Cite-se, na forma requerida, para apresentação de respos-
ta no prazo de quinze dias (Lein°8.245/91, art. 59, caput, c/c CPC,
art. 297). 2. Fique a parte ré advertida de que a falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). (...) 4. Dê-se
ciência a eventuais sublocatários (Lei n° 8.245/91, art. 59, § 2°).
Notifique-se como requerido Intime-se. (Deve a parte interessada
proceder o recolhimento das custas refentes à diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 49,50, para posterior expedição de man-
dado). Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

104. COBRANÇA - 1741/2008 - ESPOLIO DE WILSON PORTO-
LAN e outros x BANCO HSBC S.A - 1. Trata-se de lide cujo valor
não excede a sessenta salários mínimos, impondo-se o procedimento
sumário. Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pesso-
almente as partes, designo o dia 11/03/2009, às 14h20min (CPC, art.
277). 2. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. 3. Não se obtendo concili-
ação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-
se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 4.
Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu não
comparecimento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso
(CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319).
5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. (Carta de
Citação expedida e a disposição da parte interessada). - Adv. ITA-
MAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA.

105. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 1762/2008 - NI-
VALDO MANOEL OLIVEIRA DO CARMO - ME x BRAUEREI
BECK GMBH & CO KG - Intime-se o impugnado para que se mani-
feste no prazo do artigo 261. - Advs. ROGERIO COSTA e MAR-
COS VELASCO FIGUEIREDO.

106. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 1768/2008 - BE-
CKDOM FARMACEUTICA LTDA x BRAUEREI BECK GMBH &
CO KG - Intime-se o impugnado para que se manifeste no prazo do
artigo 261. - Advs. CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA e
MARCOS VELASCO FIGUEIREDO.

107. COBRANCA - 1772/2008 - CASSEMIRO SALVADOR ZA-
LESKI RABEL x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A.
- 1. Cite(m)-se, na forma requerida, para apresentação de resposta
no prazo de quinze dias (CPC, art. 297). 2. Fique(m) a(s) parte(s)
ré(s) advertida(s) de que a falta de contestação implicará na presun-
ção de que admitiu(ram) como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora (CPC, arts. 285 e 319). 3. Senhor Escrivão (CPC, art.
162, § 4°, c/c art. 125, inc. II): I - Vindo a contestação, intime a parte
autora para replicar, em dez dias (CPC, arts. 326-327). I-I - Se com
a réplica for apresentado documento novo, intime a parte ré para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art. 398). 4.
Anote-se prioridade do estatuto do idoso. 5. Intime-se (Carta de Ci-
tação expedida e a disposição da parte interessada). - Adv. ALE-
XANDRE RECH.

108. COBRANÇA - 1781/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO BRI-
ANÇON e outro x MARCELO FAUSTINO RIBEIRO - 1. Trata-se
de lide cujo valor não excede a sessenta salários mínimos, impondo-
se o procedimento sumário. Assim, para a audiência, a que deverão
comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 11/03/2009, às 16
horas (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasião será tentada a conciliação e
a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), des-
de que o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3. Não se
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°). 4. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente
de que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença sem
oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
277, § 2°, 285 e 319). 5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. (Deve a parte interessada proceder o recolhimento de
custas, no valor de R$ para posterior expedição de ). - Adv. INGRID

KUNTZE.

109. BUSCA E APREENSÃO - 1786/2008 - AYMORÉ - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JURANDIR CAR-
VALHO - O autor deve emendar a incial juntando original ou cópia
autenticada dos documentos apresentados. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

110. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR -
1790/2008 - ANA LUCIA LOPES CABRERA x PRES DA JUNTA
ADM. DE RECURSO DE INF. DO DETRAN/PR - Trata-se de man-
dado de segurança impetrado conta o Presidente da Junta Adminis-
trativa de Recursos de infrações do DETRAN-PR. Razão da nature-
za jurídica de autarquia dada pela Lei 7811, de 29 de dezembro de
1983, a competência para processamento do feito é de uma das Va-
ras da Fazenda Pública da Capital, a teor do inciso II, artigo 2 da
Resolução 07/08 do Órgão Especial. Remeta-se. Adv. MARCIO
MARTINS.

111. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1812/2008 - GLEUCIO RO-
GERIO BIGAISKI SILVA x EROL CESAR SILVA - 1.Trata-se de
pedido liminar de reintegração de posse em que a parte autora rela-
tar ser proprietária e possuidora do automóvel Vectra Sedan, placa
APP 5319. Alega que no dia 02 do corrente mês seu irmão, utilizan-
do-se de injusta violência, apossou-se do veículo, dizendo que não o
devolveria até que uma transação havida entre terceiros, a qual não
envolvia o veículo, fosse resolvida. Afiança que ele, autor, e seu ir-
mão, requerido, apresentaram um colega do autor, que necessitava
descontar cheques a crédito, para um amigo do requerido. Que tais
pessoas realizaram uma transação negocial, não garantida pelo autor
ou pelo seu veículo, e em razão de problemas nesta ocorridos, o
requerido apossou-se do veículo alegando que é o autor quem deve-
rá pagar a dívida. Com a inicial vieram documentos. 2. Através dos
documentos juntados aos autos verifico que o autor vinha exercendo
a posse sobre o veículo, objeto do litígio, até ser desapossado por
seu irmão. Consta no documento do veículo (ßs 10) autorização de
transferência passada em nome do autor. O autor apresentou apólice
de seguro do veículo, acompanhada dos respectivos boletos, (data-
dos de 04/07/08), bem como ordens de serviços de reparos feitos no
automóvel, tomadas em empresa especializadas, documentos estes
todos passados em seu nome. Tais têm o condão de indicar, dentro
da perspectiva sumária de cognição, vivida neste momento proces-
sual, a livre disponibilidade da posse do veículo pelo autor. Deno-
tam, ainda, em razão das datas recentes, que possível esbulho ocor-
reu dentro do prazo do artigo 924 do Código de Processo Civil,
necessário para concessão da imediata tutela possessória. 3.Restam
demonstrados, dessa forma, os requisitos dos artigos 927 e seus res-
pectivos incisos, artigos 928 e 929, todos do Código de Processo
Civil, ensejando assim a concessão da liminar. 4.Dessa forma, defiro
a liminar pleiteada, expedindo-se para tanto o respectivo mandado.
Citem-se, na forma requerida, o requerido, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar os pedidos. Conste, também, do mandado as ad-
vertências previstas nos artigos 285 e 319 do CPC. 5.Em caso de
resistência, devidamente certificada, autorizo, desde logo, o reforço
policial caso venha a ser necessário. Quando do cumprimento do
mandado o oficial de justiça deverá avaliar o bem e descrevê-lo por-
menorizadamente. 6. Por cautela, determino a anotação da presente
ação junto ao registro do veículo (DETRAN), bem como, dada a
fácil possibilidade de tradição de bens móveis, que o autor fique como
depositário fiel do veículo, de modo a garantir o objeto da ação até o
final da demanda. Intimem-se. Adv. FABIO DA SILVA MUINOS.
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1. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 46642/2008 - JOAO ANTO-
NIO PROSDOCIMO NETO e outros x BANCO ITAU S.A. - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação,
sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 181,50 Adv.
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA .

2. INDENIZAÇÃO - 46720/2008 - SIENS SOLUÇÕES EM GES-
TAO DE NEGOCIOS x CONSINCO - TECNOLOGIA E SISTE-
MAS LTDA e outro - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - Valor R$ 633,00 Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

3. COBRANÇA - 46810/2008 - HENRIQUE ROGERIO FROTA
FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior au-
tuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 181,50
Adv. GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE.

4. BUSCA E APREENSÃO - 46818/2008 - BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x SUELEN CRISTHINE SKORUPSKI - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 364,00 Adv. TATIA-

NA VALESCA VROBLEWSKI.

5. MONITÓRIA - 46864/2008 - HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO x ANA MARIA DE OLIVEIRA e outro - Inicial em
Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 650,00 Adv. MIEKO
ITO.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 46884/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZENI LEMES DE
SOUZA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor
R$ 616,00 Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 46891/2008 - BANCO BMG S.A. x
JOSEFA APARECIDA DE SOUZA NIS - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cance-
lamento em trinta dias - Valor R$ 616,00 Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 46895/2008 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIRLEY WENSI-
BOSKI DE OLIVEIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - Valor R$ 616,00 Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 46916/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x JAILSON RIBEIRO XAVIER DOS SANTOS
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - Valor R$ 574,00
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

10. COBRANÇA - 46943/2008 - WALDOMIRO HONORIO e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - Valor R$ 633,00 Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.
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0142 001804/2008

Maria Alice Ross 0101 000407/2008
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 0048 001329/2006
MARIA ILMA CARUSO 0004 000392/1994
Maria Inês Dias 0002 000671/1988
Maria Marta Pavan 0131 001323/2008
Mariane Cardoso Macarevic 0030 000390/2005
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0001 000831/1987

0016 000299/2001
MARLUS ROBERTO SABER 0058 000465/2007
Martha Maria Bruni Palomo 0077 001464/2007
MAURICIO SOUZA BOCCHNIA 0003 000794/1991
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0103 000444/2008
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0158 001843/2008
Maylin Maffini 0053 000385/2007

0107 000570/2008
Melissa de Miranda Coutin 0119 001086/2008
MICHEL ARON PLATCHEK 0023 000280/2003
Milton Luiz Cleve Küster 0054 000387/2007

0066 000774/2007
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO 0068 000987/2007
Murilo Celso Ferri 0167 001873/2008
MURILO ZANETTI LEAL 0011 000744/1999
Nelson Antonio Gomes Júni 0064 000715/2007
Nelson Beltzac Junior 0124 001172/2008
Nelson Paschoalotto 0058 000465/2007
NILSON ROBERTO MARTINES G 0074 001358/2007
Nivaldo Martins 0134 001472/2008
Nivaldo Moran 0037 000174/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0001 000831/1987
Osmar Nodari 0070 001000/2007
OSNI MARCOS LEITE 0002 000671/1988
Patrícia Froguel Lopes 0128 001283/2008
Patricia Pontaroli Jansen 0122 001160/2008
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0027 000595/2004
Paulo André Alves de Rese 0137 001641/2008
Paulo Dequêch 0090 001752/2007

0099 000212/2008
Paulo Guilherme Pfau 0164 001860/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 001454/2002
PEDRO LOPES 0056 000406/2007
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0004 000392/1994
Rafael Nogueira da Gama 0005 000602/1996

0031 000540/2005
Rafael Santos Carneiro 0163 001858/2008
Raimundo Carlos Capela Pi 0129 001301/2008
Ramalho Rozo 0100 000245/2008
Raphael Ricardo Tissi 0141 001757/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0091 001823/2007
Robert Carlon de Carvalho 0117 000932/2008
Rodrigo Bevilaqua 0044 000849/2006
Rodrigo Prigol 0119 001086/2008
Rogério Costa 0089 001739/2007
ROSANA MARIA FECCHIO TADI 0039 000361/2006
Rosemar Ângelo Melo 0127 001238/2008
RUY CARDOSO FERREIRA 0044 000849/2006
Samir Braz Abdalla 0082 001614/2007
Sandra Bertipaglia 0019 000389/2002
Sandra M. Cavalcanti de L 0140 001744/2008
SANDRO BALDUINO MORAES 0043 000777/2006
Sandro Pinheiro de Campos 0093 001842/2007
Sérgio Guimarães Martins 0086 001659/2007
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0068 000987/2007

Sérgio Luiz Cordoni 0071 001284/2007
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0112 000688/2008
Sibhelle Katherine Nascim 0111 000658/2008
Silvana Tormem 0107 000570/2008

0170 001879/2008
Silvia Carneiro Leão 0005 000602/1996

0031 000540/2005
Silvia Fraguas 0026 001156/2003
SONIA MARIA ANRELINK 0030 000390/2005
Tatiana Valesca Vroblewsk 0042 000759/2006

0053 000385/2007
Tony Augusto Paraná da Si 0144 001820/2008
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0041 000717/2006
VANDOCIR J. SANTOS 0003 000794/1991
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0032 001003/2005
Victor Alexandre B. Marin 0162 001857/2008
Victor Hugo Domingues 0074 001358/2007
Winicius Rubele Valenza 0034 000057/2006
Yara Alexandra Dias 0139 001720/2008

1. INDENIZACAO - ORDINARIO - 831/1987 - PAULO HAROL-
DO BRIANI x TEREZINHA DO PILAR RONH DA COSTA e outro
- Recolher GRC no valor de R$1.640,00 para cumprimeneto do man-
dado de avaliação.- Advs. Luiz Carlos da Rocha, OSMANN DE
OLIVEIRA e MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.-f

2. INVENTARIO - ESPECIAL - 671/1988 - MARILIA GUIMA-
RAES LIMA e outro x DIRCE GUIMARAES LOUREIRO - Reno-
ve-se a intimeção de Acyr Guimarães Sobrinho, no endereço forneci-
do às fls. 433, mediante antecipação de custas para porte de cor-
reio.- Advs. Guilherme Manna Rocha, LEONILDO DA ROSA VI-
EIRA, OSNI MARCOS LEITE e Maria Inês Dias.-f

3. COMINATORIA - ORDINARIO - 794/1991 - CONDOMINIO
EDIFICIO MARIAH e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - Ciência às partes sobre o contido no acórdão retro. Para
realização do praceamento do bem constante no laudo de avaliação
de fls. 744/748, designo o dia 03/03/2009, às 13:30 horas, não sendo
arrematado em primeira data, fica designado para segunda praça o
dia 17/03/2009, às 13:30 horas. Após a antecipação das despesas,
expeça-se edital e mandado de intimação dos requeridos.- Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MAURICIO SOUZA BOCCH-
NIA, VANDOCIR J. SANTOS e Álvaro Pereira Porto Júnior.-f

4. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 392/1994 - ELIZA
BEATRIZ CONCADO HERREROS e outros x BANCO ITAÚ S/A -
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a informação prestada
pela Contadoria às fls. 1007.- Advs. MARIA ILMA CARUSO, RA-
FAEL DE BRITEZ COSTA PINTO e César Augusto Terra.-f

5. COBRANCA - ORDINARIO - 602/1996 - MILTON CARLOS
STABILE x FINASA SEGURADORA S.A. - Preparar as custas pro-
cessuais no valor de R$69,30, em cinco dias.- Advs. Silvia Carneiro
Leão e Rafael Nogueira da Gama.-f

6. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 719/1996 - CITI-
BANK N.A. x SIUMARA LILIANE MARAVALHAS GUIMARA-
ES e outro - Sobre o contido às fls. 628/648, manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. Int. Advs. ADRIANA D AVILA DE OLIVEI-
RA, Amadeu Alice Netto e Débora Witchmichen Krukoski.

7. INVENTARIO - ESPECIAL - 880/1997 - DENISE COUTINHO
BANDEIRA x ARY ALVES BANDEIRA - Em primeiro lugar, defi-
ro o pedido de carga, por 5 dias, formulado às fls. 431.- Advs. Deni-
se Coutinho Bandeira, Danielle Christianne da Rocha e JACQUELI-
NE MARIA MOSER

8. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 929/1997 - LUIZ
ANTONIO PEREIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Deve a parte interssada providenciar o paga-
mento das custas solicitadas pela Contadoria às fls. 537 diretamente
naquela Serventia.- Advs. FABIO JOSE POSSAMAI e ANTONIO
SBANO.-f

9. DEPOSITO - ESPECIAL - 1361/1998 - COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO x IZABEL MARCOS ARISTIDES - Conceda-se
carga, por 10 dias, conforme pedido de fls. 71.- Adv. Jaime Oliveira
Penteado.-f

10. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 266/1999 - AUTO
LOCADORA ELEGANCE LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A.
ARREND MERC DIV VOLKSWAGEN - Para início da fase de cum-
primento de sentença, basta o credor observar o despacho de fls.
447, no qual houve a determinação para indicar bens passíveis de
penhora, na forma prevista no artigo 475-J, §3º do CPC, tendo a
parte requerido a citação da executada, conforme pedido de fls. 449,
ato suprimido pela lei 11.232/05, o que motivou a remessa dos autos
ao arquivo. Quanto ao pedido de penhora sobre os valores consigna-
dos, necessário que sejam os autos remetidos ao contador, para apu-
ração do saldo efetivamente devido, conforme determinado na sen-
tença, mantida pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Assim, ao contador
judicial, para conta geral, observando os parâmetros fixados na deci-
são.- Deve a parte interessada providenciar o pagamento das custas
solicitadas pela Contadoria às fls. 462 verso diretametne naquela
Serventia.- Advs. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON e LUCI-
ANA SEZANOWSKI.-f

11. DECLARATORIA - ESPECIAL - 744/1999 - SIDNEI ALZIDIO
PINTO e outro x SUPER COMPERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
e outro - O procedimento requerido foi efetuado por este Juízo, via
sistema Bacenjud, conforme detalhamento a seguir, pelas inscrições
fornecidas pela própria ré, em sua contestação e daquela constante
no documento de fls. 118, sendo confirmada as informações presta-
das pelo credor, em consulta à página da Receita Federal (33.337.122/
0214-77 e 33.337.122/0001-27). Aguarde-se confirmação, por cin-
co dias, certificando a Serventia deste Juízo a efetivação de bloqueio

ou não. Em caso de resposta negativa, intime-se o exequente para
dar prosseguimento ao feito. Se positivado, voltem para pedido de
transferência e demais deliberações.- Advs. Afonso Celso Fontes dos
Santos, MURILO ZANETTI LEAL e KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS.-f

12. INDENIZACAO - ORDINARIO - 80/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO ITAIAPOLIS x ZENAIDE WANDERER OGLIARI e
outros - Devem os credores apresentar a planilha de débito atualiza-
da, após, voltem para realização do procedimento requerido.- Advs.
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, Carlos Rodrigo Biaggi de
Oliveira, Juarez de Paula, FABIO DA SILVA MUINHOZ e EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONÇA.-f

13. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 362/2000 - INES ERMELIN-
DA DO CARMO PIRATELLI LUVIZOTTO x ANTONIO PIRATE-
LLI FILHO - Expeça-se alvará ao credor Marco Antônio Furlan,
para levantamento do valor depositado às fls. 394 verso, ressaltando
que a expedição em nome do procurador dependerá do reconheci-
mento da firma aposta na procuraçção de fls. 346, com fundamento
no artigo 38 do Código de Processo Civil, que exige essa formalida-
de para o exercício dos poderes especiais, como para receber e dar
quitação. (...) Aguarde-se, no mais, o integral cumprimento do des-
pacho de fls. 388.- Advs. ELIMAR PIRATELO e Eduardo José Guas-
tini Rocha.-f

14. DECLARATORIA - ESPECIAL - 804/2000 - JOSE LOUZEIRO
AGUIAR e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Vis-
tos e examinados. Reconsidero a decisão de fls. 720 somente para
suprimir do item III a palavra “atualizadas”, bastando a apresenta-
ção de procurações com firmas reconhecidas. Contudo, ressalto que
a validade dos mandatos até os levantamentos dos valores é de intei-
ra responsabilidade dos constituídos, os quais responderão civil e
criminalmente por prática de atos que por ventura não estejam mais
habilitados.- Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e Mar-
celo Tesheiner Cavassani.-f

15. USUCAPIAO - ESPECIAL - 240/2001 - COMERCIAL JAMA-
RI LTDA e outro - intime-se o autor para dar cumprimento ao reque-
rimento ministerial retro. Após, vista ao Ministério Público.- Advs.
Acacio Corrêa Filho e José Melquíades da Rocha Júnior.-f

16. DECLARATORIA - ESPECIAL - 299/2001 - PROTECT
IND.COM.IMP.EXP.DE EQUIP.ELETRO ELETRONICO x GRA-
FICA PIRAMIDE LTDA - Consultando o sistema Bacenjud verifi-
quei que a ordem de bloqueio de fls. 357 foi cumprida parcialmente.
Assim, procedo protocolo de transferência dos valores bloqueados,
conforme protocolo nº 2007000041403. Advindo confirmação da
transferência, tome-se por termo a penhora, intimando-se a parte
executada, na pessoa de seu procurador, para os termos da penhora,
cientificando-a do prazo para impugnação, conforme disposto no
artigo 475-J, §1º do CPC. Em sendo insuficiente o bloqueio, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias.- Advs. MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e
JOSE DEVANIR FRITOLA.-f

17. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 463/2001 - AEROI-
MAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A. x C.S. CONSULTORIA
CADASTRO TECNICO E SIST. DE INF. e outros - Recolher
R$51,00 para expedição e remessa das cartas de citação para o ende-
reço declinado.- Adv. Carlos Alexandre Dias da Silva.-f

18. INDENIZACAO - SUMARIO - 672/2001 - PAVIMAR - CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e
outro - Fica intimada a parte devedora Pavimar - Construtora de
Obras Ltda, na pessoa de seu procurador e advogado Julio Ce´sar
Dalmolin - OAB/PR 25.163, para os termos da penhora realizada às
fls. 783, podendo, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contados
da intimação, oferecer impugnação (art. 475-J, §1º do CPC).- Advs.
Júlio César Dalmolin e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.-f

19. COBRANCA - ORDINARIO - 389/2002 - ISABEL CRISTINA
DOS SANTOS x HSBC SEGUROS S/A. - Em face da transação,
manifestem-se as partes quanto ao valor depositado às fls. 278.- Advs.
Sandra Bertipaglia e José Madson dos Reis.-f

20. ACAO ORDINARIA - 761/2002 - DECIO RODRIGUES x BAN-
CO ITAU S/A. - Antes de decidir sobre a impugnação, remetam-se
os autos ao contador judicial, a fim de apurar o saldo devido ou
eventual excesso na execução.- Manifestem-se as partes sobre o pro-
nunciamento da Contadoria de fls. 493, em 5 dias. Em seguida, vol-
tem-me.- Advs. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO e Antonio
Celestino Toneloto.-f

21. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 822/2002 - NOELI
DE LARA TANNER e outro x CATTALINI TRANSPORTES LTDA
- Indefiro o pedido retro, uma vez que a publicação da decisão de fls.
623/624 se deu na íntegra, ademais, não concedia qualquer prazo
para a parte executada se maniesstar. Dessa forma, aguarde-se o cum-
primento do mandado de penhora e avaliação, já extraído, para pos-
terior abertura de prazo para impugnação, nos termos do artigo 475-
J, §1º, do CPC.- Advs. Diva Ribeiro Lima e Denis Norton Raby.-f

22. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1454/2002 - CLEU-
SA VIRGINIA FARIAS x BANCO ITAÚ S/A - Vistos e examinados.
I- Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente os
cálculos que entender corretos. II- Após a manifestação da autora,
diga o banco em 10 (dez) dias, a seguir voltem para decisão.- Advs.
Anderson Geraldo Camargo e PAULO ROBERTO BARBIERI.-f

23. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 280/2003 - ESTRA-
DA - DISTRIB. DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA x GIL-
BERTO PEREIRA DOS SANTOS e outros - Apresente o credor
planilha atualizada do débito, oportunizando-lhe o prazo de cinco
dias para adequar seu pedido aos termos do artigo 655-A do CPC,

por questão de celeridade e economia processual.- Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK.-f

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 943/2003 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EXTRAPISO PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA e outros - Intime-se o autor sobre o contido no petitório
retro, bem como, para que efetue o pagamneto dos honorários peri-
ciais, iniciando pela primeira parcela. Em seguida, ao Sr. Perito para
início dos trabalhos.- Advs. LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO e Denise Thami Hayashi.-f

25. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 1013/2003 - IRMÃOS
ALÁDIO & CIA. LTDA. x ROSANGELA DA SILVA BERBEKI e
outro - Efetuar o pagamento das custas de fls. 483 no valor de
R$85,40, em cinco dias.- Advs. Luiz Carlos Javoschy e Adauto Pinto
da Silva.-f

26. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 1156/2003 - ESMA-
ELO FAYAD PORTES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A.
e outro - Recebo a apelação de fls. 689/706, nos mesmos efeitos
concedidos à apelação de fls. 654/681. Ao apelado para as contra-
razões. Após, cumpra-se o disposto final da decisão de fls. 682.-
Advs. Silvia Fraguas e José Augusto Araújo de Noronha.-f

27. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 595/2004 - GILBER-
TO MENEZES x WANDLE JOSSUE MIOTTO e outros - O proce-
diemnto retro requerido será efetuado por este Juízo, via sistema
Bacenjud, conforme protocolo nº 20080002301105. Aguarde-se con-
firmação, por cinco dias, certificando a Serventia deste Juízo a efeti-
vação de bloqueio ou não. Em caso de resposta negativa, intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito. Se positivado, voltem
para pedido de transferência e demais deliberações.- Advs. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, GILBERTO CHAVES BATIS-
TEL, Marçal C. Marques e Márcia Borges Alves da Silva.-f

28. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1157/2004 - XV COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x SHELL BRASIL S/A e outro - Ciên-
cia às partes sobre a carta precatória juntada às fls. 605/618.- Advs.
Josmar Gomes de Almeida, Augusto Pastuch de Almeida e CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES.-f

29. COBRANCA - SUMARIO - 276/2005 - CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARQUES DO PARANA x JORGE ROBERTO HINTZ e
outro - Deve a parte interessada providenciar o pagamento das cus-
tas solicitadas pela Contadoria às fls. 123 verso diretamente naquela
Serventia.- Adv. LUCILENA DA S. OLIVEIRA.-f

30. EMBARGOS A EXECUCAO - 390/2005 - UNIBANCO LEA-
SING S/A x ARI OSVALDO DE PAULA (ESPOLIO) - Intime-se o
devedor para efetuar o pagamento do débito remanescente, aponta-
do òs fls. 185/186, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Advs. Mariane
Cardoso Macarevich e SONIA MARIA ANRELINK.

31. EXECUCAO PROVISORIA - 540/2005 - MILTON CARLOS
STABILE x FINASA SEGURADORA S/A - Preparar as custas pro-
cessuais no valor de R$126,00, em cinco dias.- Advs. Silvia Carneiro
Leão e Rafael Nogueira da Gama.-f

32. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1003/2005 - REI-
NALDO VICELLI x ALCIDES CACEFFO e outros - Contados e
preparardos, anote-se no sistema a fase decisória e volte-me conclu-
sos para sentença. Deve a parte interessada providenciar o pagamen-
to das custas solicitadas pela Contadoria às fls. 453 verso diretamen-
te naquela Serventia. Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, EMALDO GOMES PINTO, Alexandre Chemim e Ciro
Brüning.

33. DEPOSITO - ESPECIAL - 1230/2005 - FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x DAYANE DE
OLIVEIRA VARELA - Defiro o pedido retro, pelo prazo improrro-
gável de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. Idelanir Ernesti.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 57/2006 - SEBAS-
TIAO MENDES DE CAMARGO x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A - Para evitar tumulto processual, defiro a reabertura de
prazo para ambas as partes contra-arrazoarem, devendo os autos
permanecer em Cartório, à disposição para fotocópias, tendo em vis-
ta tratar-se de prazo comum. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.- Advs. Winicius
Rubele Valenza e DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA.-f

35. INDENIZACAO - ORDINARIO - 98/2006 - ALESSANDRO
AYLAN CARDOSO x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA-SOCIEDA - Defiro a suspensão do feito por 30
dias. Decorrido o prazo, manifestem-se as partes sobre a realização
de acordo ou prosseguimento do feito, em cinco dias. Int. Advs.
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA e GENI WERKA.

36. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 134/2006 - JOSE
PAULINO DA SILVA x NIVALDO PEREIRA LOPES - Expeça-se
novo mandado de intimação do autor, na pessoa da procuradora cons-
tituída, Administradora Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurin-
do, Apolar Imóveis, no endereço indicado na inicial, para constituit
novo procurador, no prazo de dez dias, bem como promover o pros-
seguimento fo feito, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267,
III, IV e IV do CPC.- Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO.-f

37. DESPEJO - ORDINARIO - 174/2006 - ROQUE SUMMA NETO
x CARLOS ALBERTO ZATTAR e outros - Suspendo o curso do
processo para regularização do pólo ativo da demanda, tendo em
vista a morte do autor, nos termos dos artigos 43 e 265, inciso I,
ambos do Código de Processo Civil. Outrossim, oficie-se informan-
do à Superior instôncia, em virtude do Agravo de Instrumento que
se aguarda julgamento. Por fim, defiro o pedido de vista, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, conforme requerido às fls. 261. Int. Advs. Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Erasmo Felipe Arruda Junior e Ni-
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valdo Moran.

38. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 284/2006 - HILSON
DA SILVA CARDOSO x BANCO ITAÚ S/A - Aguarde-se o decurso
do prazo para eventual interposição de recurso contra a decisão de
fls. 487/488, acrescentando que o autor é beneficiário da assistência
judiciária.- Advs. Júlio César Dalmolin e Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.-f

39. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 361/2006 - SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRI-
AS PEDRO N. PIZZATO LTDA - Recebo as apelações de fls. 307/
310 e 320/329, em ambos os efeitos, Aos apelados para as contra-
razões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as nossas homenaaens. Int. Advs. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e ROSANA MARIA FECCHIO TADIELO.

40. COBRANCA - SUMARIO - 682/2006 - CONDOMINIO EDI-
FICIO ITAIAPOLIS x SYNESIO ALVES JUNIOR - I - Dada a au-
sância de relevôncia dos fundamentos expostos (art. 475-M e pará-
grafo 2° do CPC), notadamente pela ausência de evidências robustas
de erro na avaliação feita, recebo a impugnação sem efeito suspensi-
vo. II - Desentranhe-se o petitório retro e autue-se em apartado,
juntando cópia deste despacho, e, intime-se o credor para manifes-
tar-se em 15 (quinze) dias. III - Certifique-se quanto ao integral cum-
primento do despacho de fls. 103 (intimação do credor hipotecário).
Int. Advs. Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira e Marco Antonio Fa-
gundes Cunha.

41. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 717/2006 - GENERALI DO
BRASIL CIA DE SEGUROS x DEBORA DOS SANTOS TONIO-
LO e outro - Oficie-se, na forma requerida. Int. Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão supra, no prazo de cinco dias. Adv. TRA-
JANO BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIEDRICH.

42. DEPOSITO - ESPECIAL - 759/2006 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MIRIAN ALVES CORDEIRO - O
feito comporta julgamneto no estado em que se encontra, por ser
matéria de direito. Registre-se no sistema a fase decisória e venham
conclusos para sentença.- Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Fabi-
an Jacques Haygert.-f

43. DECLARATORIA - ESPECIAL - 777/2006 - JOSE ANTUNES
PROENCA x NOSSA SAUDE - OPERADORA PLANOS PRIV.
ASSIST. SAUDE e outro - Manifestem-se a parte requerida, em cin-
co dias. Advs. SANDRO BALDUINO MORAES, Luiz Carlos da
Rocha e Maçazumi Furtado Niwa.

44. ANULATORIA - ESPECIAL - 849/2006 - LEMOS DANOVA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DALTRE
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro - ...III.
DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo pro-
cedentes os pedidos da autora, nos termos do artigo 269, I do Códi-
go de Processo Civil, para o fim de declarar a nulidade dos contratos
firmados pelo segundo réu às fls. 131-135 e 137-142, objeto desta
demanda, diante do vício formal de representação da empresa auto-
ra, confirmando a liminar antes deferida e consolidando a posse e
propriedade dos bens em favor da autora, além de condenar os réus
ao pagamento de: a) aluguel mensal à empresa autora, pela ocupa-
ção indevida de sua sede, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por mês, desde 02.01.2004, data em que indevidamente dispuseram
dos bens e da sede da empresa autora, até a efetiva desocupação
com a reintegração de posse em 21.12.2006 (fls. 902), tudo devida-
mente atualizado com 1% de juros ao mes mais correçao monetária
pelo INPC, a vencer a locação todo dia 5 de cada mês, valor a ser
calculado em sede de liquidação de sentença por cálculo; b) valores
recebidos pelo arrendamento dos bens da empresa autora, no impor-
te de 30% sobre o lucro líquido apurado mensalmente com a locação
dos bens de fls. 144-146, a ser apurado em sede de liquidação de
sentença por arbitramento, atualizado mensalmente desde 02.01.2004
até a efetiva reintegraçäo de posse de cada bem com juros de 1% ao
mes mais correçao monetária pelo INPC; c) todos os danos sofridos
pela autora relativos a depreciação dos equipamentos e maquinários,
além de valores referentes a necessidade de substituição de peças ou
conserto de bens ou equipamentos, tudo a ser calculado em sede de
liquidação de sentença por arbitramento, atualizado monetariamente
com juros de 1% ao mês e correção monetária pelo lNPC desde a
citação até o efetivo pagamento; d) danos morais pelo uso indevido
da firma social da autora, no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), a ser atualizado desde a intimação regular desta sentença até
o efetivo pagamento, com juros de 1% ao mês mais correçao mone-
tária pelo INPC, nos termos da fundamentaçãoapresentada. Conde-
no os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes ao Procurador da parte adversa, os quais arbitro em
10% sobre o valor total da condenação, valor este que deverá ser
atualizado monetariamente pelo índice INPC/lGP, nos termos do
Decreto 1544/95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81. Atenda-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Rodrigo Bevilaqua, CI-
CERO PORTUGAL e RUY CARDOSO FERREIRA.

45. ACAO ORDINARIA - 1044/2006 - WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA x BANCO ITAÚ S/A - As questões suscitadas pela parte ré serão
apreciadas por ocasião da sentença. Portanto, resta encerrada a ins-
trução processual, registre-se no sistema a fase decisória e voltem
conclusos para sentença.- Advs. José Luiz Gurgel Junior e Luiz Ro-
drigues Wambier.-f

46. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1063/2006 - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x MARIA-
NA GOUVEIA POMPEI - Ciência ao requerente sobre o expediente
de fls. 35. Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

47. COBRANCA - SUMARIO - 1169/2006 - CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL CARTAGENA x EMILIA DURSKI DE ALMEIDA -
Ciência ao interessado sobre o expeidnete de fls. 99. Adv. BERENI-

CE DA AP. GOMES RIBEIRO.

48. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1329/2006 - ASR
TRANSPORTES LTDA x BIO CARB INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA - O Acordo já foi homologado eo veiculo liberado, via siste-
ma. Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado pela
seguradora, às fls. 353, na forma constante do acordo. Após, arqui-
vem-se, mediante preparo de eventuais custas remanescentes. Int.
Fica intimado o procurador da parte requerente para providenciar
procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, com
reconhecimento de firma, visando a extração do alvará em seu nome.
Ciência a parte autora acerca do alvará expedido. Advs. Ivo Bernar-
dino Cardoso, CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, Fabíola Rosa
Ferstemberg e MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE M. MONTEI-
RO.

49. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 12/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA TE-
RESINHA SANTOS VIEIRA - Recolher GRC no valor de R$49,50
para cumprimento do mandado no endereço declinado. Adv. Gusta-
vo Saldanha Suchy.

50. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 14/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIONOR
SILVA SANTOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a
certidão do Oficial de Justiça.- Adv. Gustavo Saldanha Suchy.-f

51. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 15/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON
JUNHO DE OLIVEIRA - Recolher R$63,00 para expedição dos ofi-
cios requeridos. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

52. COBRANCA - SUMARIO - 128/2007 - CONDOMINIO EDI-
FICIO SOFT PREMIUN x PAULO CESAR FEITOSA DE MELO e
outro - Designo audiência de conciliação para o dia 08/09/2009, às
14:00 horas. Mediante o pagamento das custas correspondentes, ci-
tem-se por mandado, com as advertências legais, o réu por hora cer-
ta se preciso, conforme requerido e nos endereços apontados no pe-
titório retro.- Adv. Jeferson Weber.-f

53. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 385/2007 - VALIL
JOÃO COSTACURTA JUNIOR x BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANC. E INVEST. - À Serventia para certificar o trânsito em
julgado da sentença. Defiro o pedido de fls. 197, no sentido de auto-
rizar a expedição de alvará, visando o saque junto ao Banco do Bra-
sil.- Ciência à parte requerida acerca do alvará expedido, ficando a
mesma intimada para providenciar o pagamento de R$7,00, referen-
te ao alvará.- Advs. Maylin Maffini e Tatiana Valesca Vroblewski.-f

54. COBRANCA - SUMARIO - 387/2007 - TEREZA DA ROCHA
GOMES x NOBRE SEGURADORA S/A - Baixem à Contadoria para
cálculo das custas, ressaltando que deverá cotar suas custas para
recebimento oportuno, por ocasião do preparo e rateio.- Preparar as
custas processuais no valor de R$224,11 e recolher GRC no valor de
R$49,50, em cinco dias.- Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Milton
Luiz Cleve Küster.-f

55. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 392/2007 - HDI SEGUROS
S/A x FRUTUOSO ALVES PEREIRA e outro - Preparar as custas
processuais de fls. 206 e 207 nos valores de R$172,90 e R$589,84,
em cinco dias.- Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
ANA CAROLINA LOPES OLSEN e LUIZ CARLOS CHECOZZI.-
f

56. MONITORIA - ESPECIAL - 406/2007 - UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x TUBE TOYS COMERCIO
DE LUBRIFICANTES COMBUSTIVEIS L e outros - Ao perito para
início dos trabalhos, com prazo de 30 dias para conclusão e cuja
entrega do laudo fica condicionada à integralização dos honorários.
O perito deverá observar o disposto no artigo 431-A do Código de
Processo Civil. Defiro o levantamento dos honorários, sendo 50%
inicialmente e o saldo depois da entrega do laudo.- Advs. LUIZ OS-
CAR SIX BOTTON e PEDRO LOPES.-f

57. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 436/2007 - BAN-
CO SAFRA S/A x PROVI BRASIL SERVIÇOS DE INTERMEDI-
AÇÕES LTDA. - Ciência aos interessados sobre o expediente de fls.
57. Adv. Alexandre Nelson Ferraz.

58. COBRANCA - SUMARIO - 465/2007 - ANTONIO JACON (ES-
PÓLIO) e outro x BANCO ITAÚ S/A - Ap contador judicial para
apurar o valor das custas processuais. Defiro a expedição de manda-
do de penhora diretamente na “boca do caixa” de uma das agências
do banco requerido. Efetuada a penhora, proceda-se a intimação,
nos termos do artigo 475-J, §1º do CPC, na pessoa do procurador,
via DJ.- Deve a parte interessada providenciar o pagamento das cus-
tas solicitadas pela Contdoria às fls. 87 verso diretamente naquela
Serventia.- Advs. MARLUS ROBERTO SABER e Nelson Paschoa-
lotto.-f

59. EMBARGOS DO DEVEDOR - 525/2007 - FRANCISCO HE-
LENO VALERIO e outro x BANCO BANESTADO S/A - Indefiro o
pedido de fls. 125, eis que não traz qualquer justificativa plausível
para fundamentar uma prorrogação de prazo. Anote-se no sistema a
fase decisória e voltem-me para sentença.- Advs. Juliana Liczaco-
wski Malvezzi e Fernanda Fortunato Mafra.-f

60. INDENIZACAO - ORDINARIO - 556/2007 - CLAUDIMERI
GHIDELLI x HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO e outro -
Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado às fls. 223,
referente a 50% dos honorários periciais, em favor do Sr. Perito no-
meado. Outrossim, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
retro, no prazo comum de 10 (dez) dias.- Advs. GIORGIA BACH
MALACARNE, Maçazumi Furtado Niwa e Eraldo Luiz Küster.-f

61. COBRANCA - SUMARIO - 605/2007 - CONDOMÍNIO RESI-

DENCIAL DO BOSQUE x AIRTON MARCOS DA ROSA - Ciência
ao interessado sobre o expediente de fls. 100. Adv. BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO.

62. COBRANCA - ORDINARIO - 697/2007 - ELIANA MARIA
TRAMUJAS KARAM e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias.- Advs. Eliane da Costa Machado
Zenamon e Denio Leite Novaes Junior.-f

63. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 713/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x CLÁUDIO AUGUSTO TIDEI - Recolher R$70,00 para
expedição dos oficios requeridos. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

64. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 715/2007 - PRIS-
CILA LAROCCA x NOSSA TEXTIL REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA. - Oficie-se, na forma requerida. Int. Retirar o
oficio mediante o preparo de R$7,00. Adv. Nelson Antonio Gomes
Júnior.

65. DECLARATORIA - SUMARIO - 751/2007 - MARIA SCHIR-
LEI PADILHA SERRI x BANCO ITAUCARD FINANCEIRA S/A -
C.F.I. - Aguarde-se a audiência designada as fls. 100/102. Int. Advs.
FABIANO KRAUSE DE FREITAS, GABRIELA MARIA DA SIL-
VA PINHEIRO e Celso David Antunes.

66. COBRANCA - SUMARIO - 774/2007 - LUIZA PUIGLIA EZE-
QUIAS x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Em cum-
primento à R. Decisão de fls. 127/132, que deu provimento ao recur-
so, arbitro os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), por equidade na forma do artigo 20, §4°, do CPC, face ao traba-
lho desenvolvido até o momento. Cumpra-se, no mais, a decisão de
fIs. 103. Int. Advs. José Antônio de Andrade Alcântara e Milton Luiz
Cleve Küster.

67. COBRANCA - SUMARIO - 804/2007 - MIRNA CASTELLA-
NO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Mediante antecipação
das custas devidas, cite-se no endereço retro fornecido. Int. Adv.
Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin.

68. COBRANCA - ORDINARIO - 987/2007 - BANCO CITICARD
S/A x DANIEL MARTINS AMORESE - Processo suspenso pelo
prazo de trinta dias.- Advs. MIRIAN D. BACCHI CAMILLO e SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI.-f

69. COBRANCA - SUMARIO - 991/2007 - CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outro - Recolher GRC no valor de
R$49,50 para cumprimento do mandado no endereço declinado. Adv.
Laiana Carla Miranda Martins.

70. DESPEJO - ORDINARIO - 1000/2007 - SOFIA KUPPER e ou-
tro x ELISEU CARDOSO DA CRUZ - O procedimento requerido
foi efetuado por este Juízo, via sistema Bacenjud, conforme detalha-
mento a seguir. Aguarde-se confirmação, por cinco dias, certifican-
do a Serventia deste Juízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso
positivo, voltem para pedido de transferância e demais deliberações,
caso negativo, manifeste- se o exeqüente, em 05 (cinco) dias. Int.
Advs. Osmar Nodari e LUIZ ALBERTO MARIN.

71. ACAO CIVIL PUBLICA - ESPECIAL - 1284/2007 - MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA,
BAR E RESTAURANTE DOS CUNHADOS LTDA - Diante da jus-
tificativa retro, redesigno a audiência para o dia 06 de abril de 2009,
às 14h30min. Renovem-se as diligências necessárias.- Ciência à par-
tge requerida, acerca da certidão supra, devendo ainda providenciar
o preparo no valor de R$68,00, referente as remessas e cartas expe-
didas, no prazo de cinco dias.- Advs. Sérgio Luiz Cordoni e ELER-
SON GALIOTTO.-f

72. COBRANCA - SUMARIO - 1335/2007 - CONDOMÍNIO POR-
TAL DAS GAIVOTAS-EDIFÍCIO PRAIA BRAV x HAMILTON
BLAN DOS SANTOS - ...III. Dispositivo Posto isso, julgo proce-
dente o pedido formulado na peça inicial para condenar o requerido
ao pagamento das taxas condominiais vencidas de 05/10/1997 a 05/
07/2007, bem como as parcelas que se venceram e porventura não
foram adimplidas no curso da ação (art. 290 do CPC), acrescidas de
correção monetária nos termos do Decreto 1544/95 e juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, ambos à partir do vencimento de cada
prestação. Acrescidos ainda, da multa moratória de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do débito, para as taxas vencidas até 05/01/
2003 e 2% (dois por cento) para as demais. Observe que o não paga-
mento espontâneo do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados
do trânsito em julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da
data da publicação do acórdão, em havendo recurso, ensejará a au-
tomática incidência da multa prevista pelo art. 475-J do Código de
Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, estes em favor do procurador da
parte autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme preceitua o § 3° do art. 20 do Código de
Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.
Adv. Jeferson Weber.

73. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1356/2007 - FER-
NANDO WEIGERT x ALL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça.- Adv. Alexandre Lagana.-f

74. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1358/2007 - MANOEL MAR-
RA SODRÉ e outros x YANKEE AMERICAN BAR - Manifeste-se
o credor sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.- Advs. Vic-
tor Hugo Domingues e NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA.-
f

75. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1364/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SPS RECICLAGEM COM. DE PLAST. LTDA. e

outro - Vistos examinados. O artigo 655-A, do CPC, de forma clara
e expressa, restringe o bloqueio judicial, via Sistema Bacen-Jud, aos
casos de penhora. Portanto, somente após a citação é que pode ser
autorizado o bloqueio judicial pelo sistema Bacen-Jud. O deferimen-
to do bloqueio judicial antes da citação, sob a roupagem jurídica do
arresto, além de implicar em negativa de vigência de texto de lei,
viola o princípio do contraditório e, em especial, o de que a execu-
ção deve ser processada da forma menos onerosa ao devedor. A que-
bra de sigilo fiscal é medida excepcional e só se justifica após a de-
monstração do exaurimento da busca de bens do devedor por outros
meios. A parte exeqüente não demonstrou a realização de nenhuma
diligência extrajudicial. Por outro lado, a quebra de sigilo fiscal é
incompatível com o arresto de bens, já gue este é deferido em caráter
uniatera e antes mesmo da citação. Se deferido antes da citação, é
possível que esta não ocorra eo processo seja extinto, o que acarre-
taria em situação esdrúxula de quebra de sigilo fiscal sem que isso
nunca chegue ao conhecimento do devedor. Ante o exposto, indefiro
o pedido de fis. 53. Certifique-se quanto ò resposta ao ofício expedi-
do ao DETRAN-PR. Respondido este e não localizado o paradeiro
dos executados, a parte exeqüente deve providenciar a citação des-
tes por edital. Intimações e diligências necessárias. Sobre o expedi-
ente de fls. 55/58 manifeste-se a parte credora em 05 dias. Adv. Aris-
tides Alberto Tizzot França.

76. DECLARATORIA - SUMARIO - 1408/2007 - ZHEN GIAN
SIAN x BRASIL TELECOM S/A - Restitua-se ao E. Tribunal de
Justiça para processamento do recurso pelas câmaras competentes.
Int. Advs. Alex Sander Branchier e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

77. COBRANCA - SUMARIO - 1464/2007 - GAPLAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x EVALDO PEREIRA BRANCO -
Providenciar o recolhimento da GRC no valor de R$49,50, para pos-
terior expedição de mandado.- Adv. Martha Maria Bruni Palomo
Daldon.-f

78. COBRANCA - SUMARIO - 1491/2007 - DIONISIA SOARES
DA SILVA DE ALCANTARA e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - O mero pedido de correção do pólo passivo, conforme
pedido de fls. 53, não tem espaço, porquanto não é simples corre-
ção, mas denunciação de uma outra empresa, com inscnçao propria
em CNPJ divergente daquele da requerida. Indefiro, portanto, esse
pleito. No mais, o feito está em condições de julgamento, dispensado
a produção de outras provas, na forma dá artigo 330, I, do Código
de Processo Civil. Anote-se no sistemie, oportunamente, voltem-me
para sentença. Int. Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Marcelo Bal-
dassarre Cortez.

79. DESPEJO - ORDINARIO - 1521/2007 - ANTONIO ASSEN-
CIO ROSSI x GILBERTO CORDEIRO DE BARROS - ...III. DIS-
POSITIVO Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para, para
declarar a rescisão do contrato firmado entre as partes, com a conse-
qüente decretação de despejo e condenaçño do requerido ao paga-
mento dos valores dos alugueres, conforme contratado, a partir de
05/07/2007, até a efetiva desocupação do imóvel. Os valores deve-
rão ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
além da correcão monetária (média do INPC-IGP), ambos a incidir
da data do vencimento de cada aluguel até a data do efetivo paga-
mento. Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação voluntá-
ria, nos termos do art. 63, §1°, b, da Lei 8245/91, sob pena de ser
feito seu despejo compulsoriamente. Fixo o valor da caução, para o
caso de ser executada provisoriamente a sentença, no equivalente a
doze meses do último aluguel, atualizado até a data do efetivo depó-
sito Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes ao patrono da parte autora, os quais
arbitro, em conformidade com o art. 20, § 3° do Código de Processo
Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devida-
mente corrigido, apreciados a natureza da causa, a diligência do Pro-
curador eo tempo despendido. Observe que o não pagamento espon-
tâneo do débito no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito
em julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da data da publi-
cação do acórdão, em havendo recurso, ensejará a automática inci-
dência da multa prevista pelo art. 475-I do Código de Processo Ci-
vil. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Adv. Ju-
ahil Martins de Oliveira.

80. COBRANCA - SUMARIO - 1540/2007 - ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL SÃO JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ x PERMINIO DANI-
EL DE SOUZA - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.- Advs. Marcelo Fernandes Polak e Janízaro
Garcia de Moura.-f

81. INVENTARIO - ESPECIAL - 1543/2007 - ROMILDA DOS
SANTOS CORREA x NILTON FERREIRA CORREA - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. Gelson Faita.-f

82. COBRANCA - SUMARIO - 1614/2007 - CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL RENOIR x ROBSON LUIZ PEREIRA
LYRA e outro - Registre-se no sistema a fase decisória e venham
conclusos para sentença. Int. Advs. Claudio Marcelo Baiak e Samir
Braz Abdalla.

83. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1620/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x CLEITON LUIZ SILVA DAL BOSCO - Recolher
R$49,00 para expedição dos oficios requeridos. Adv. Diego Rubens
Gottardi.

84. EMBARGOS A EXECUCAO - 1627/2007 - SOCIEDADE BIO-
MEDICA PSICO-HOSPITALAR LTDA e outro x BANCO ITAÚ S/
A - Vistos e examinados. I - Trata-se de ação de embargos a execu-
çao, cujo objeto é a cédula de crédito bancário - confissão de dívida
-, a qual embasa a ação principal de execução. O embargado não
argüiu preliminares, e, presentes os pressupostos processuais e con-
dições da ação, não havendo demais questões pendentes, declaro o
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feito saneado. II - Fixo como pontos fáticos controvertidos: existên-
cia de cláusulas contratuais abusivas; legalidade dos juros e forma de
cálculo do saldo executado - excesso da execução. Ill - Sobre o pedi-
do de inversão do ônus da prova: os embargantes estribam sua pre-
tensão na conduta abusiva do embargado, que estipulou cláus,ulas
demasiadamente abusivas no contrato, causando-lhes prejuízo. E
evidente que há incidência do CDC ao caso concreto, enquadrando-
se os embargantes na posição de destinatários finais de um serviço a
ser prestado pelo embargado, na forma do disposto nos artigo 2°e
3°, ambos do CDC (Lei n°8.078/90). Ainda, a inversão do ônus da
prova, cuja finalidade é permitir ao consumidor o exercício pleno da
garantia constitucional da ampla defesa, princípio de status constitu-
cional (art. 5°, LV, da Constituição Federal), deve se dar quando da
análise das provas a serem produzidas, como forma de se evitar sur-
presas ao fornecedor do bem ou serviço, tencionando manter o equi-
líbrio processual. Segundo o disposto no artigo 6°, inciso Vlll, do
CDC, norma de ordem pública, duas são as circunstâncias que de-
vem levar o magistrado a determinar a inversão: a) a verossimilhan-
ça das alegações do consumidor e b) sua hipossuficiência. Sem des-
cer ao mérito, mas em uma cogniçao perfunctória, entendo que as
alegações dos embargantes são dotadas de plausibilidade e verossi-
milhança, em se tratando de contrato de adesão. Por outro lado, os
embargantes são hipossuficientes em relação à instituição financeira,
no sentido de não dispor de documentos e informações que somente
ela possui, sendo, por óbvio, a parte mais fraca e vulnerável na rela-
cão de consumo. Logo, entendo que estão presentes os requisitos do
artigo 6°, inciso Vill, do CDC, recomendando-se a inversão do ônus
probatório em favor dos embargantes. IV - Defiro a produção de
prova pericial contábil e prova documental, esta na forma dos arti-
gos 397 e 398, do CPC, sendo desnecessária a produção de prova
oral; a) nomeio Diogo Vaz Lima e Silva para a realização da perícia
contábil; b) oportunizo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentação dos quesitos e indicação de assistente técnico; c) inti-
me-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e para estimar
seus honorários profissionais; d) orçados os honorários, digam as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo oposição, deve a
parte embargante depositar o valor (artigo 33, CPC). e) fixo o prazo
de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Entregue o laudo di-
gam as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimações e dili-
gências necessárias. Advs. Luciano Hinz Maran e Aristides Alberto
Tizzot França.

85. DESPEJO - ORDINARIO - 1642/2007 - PLANSHOPPING-
PLANEJ. CONSUL. ADM. DE SHOPPING S/A. x ÓPERA - CO-
MÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA - O procedimento
requerido foi efetuado por este Juízo, via sistema Bacenjud, confor-
me detalhamento a seguir. Aguarde-se confirmaçõo, por cinco dias,
certificando a Serventia deste Juízo a efetivação de bloqueio ou não.
Em caso positivo, voltem para pedido de transferência e demais de-
liberações, caso negativo, manifeste- se o exeqüente, em 05 (cinco)
dias. Int. Adv. João Carlos Adalberto Zolandeck.

86. ANULATORIA - ESPECIAL - 1659/2007 - SGM COMUNICA-
ÇÃO VISUAL IND. COM. E REPRES. LTDA x DJR SUPRIMEN-
TOS PARA IMPRESSORAS - Manifeste-se o requerente em dez
dias sobre a contestação e documentos de fls. 169/191. Advs. Sérgio
Guimarães Martins e CARLOS AUGUSTO ANTUNES.

87. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1670/2007 - TE-
REZA CRISTINA BORTOLAZZO DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ
S/A - Vistos, etc... Por sentença, para que produza seus jurídiso e
legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos e, consequen-
temente julgo extinta a ação, com fundamento no artigo 269, III do
CPC. Custyas “pro-rata”, considerando que, não cabe às partes ne-
gociarem aquilo que não lhes pertencem, no caso, os emolumentos
processuais, só porque o autor é beneficiário da assistência judiciá-
ria, o que aparenta intensão de esquivarem-se do ônus. Condiciono a
expedição do alvará em favor do réu ao pagamento de 50% das cus-
tas processuais. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se.-
Advs. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ e Andréa Hertel Maluce-
lli.-f

88. EMBARGOS A EXECUCAO - 1700/2007 - JOÃO MIGUEL
NETO e outro x BANCO ITAUBANK S/A - Consultando o sistema
Bacenjud verifiquei que a ordem de bloqueio de fls. 91 foi integral-
mente cumprida, conforme detalhamento retro. Assim, procedo pro-
tocolo de transferência do valor exequendo. Advindo confirmação
da transferência, tome-se por termo a penhora, intimando-se a parte
devedora, na pessoa de seu procurador, para os termos da penhora,
cientificando-a do prazo para impugnação, nos termos do artigo 475-
J, §1º do CPC.- Advs. Caroline Ferraz da Costa e Juliane Cristina
Correa da Silva.-f

89. EXIBICAO - CAUTELAR - 1739/2007 - VICENTE ALVES
MACHADO x BRASIL TELECOM S/A - ...III. DISPOSITIVO Pe-
los fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo procedente o pedido
formulado por Vicente Alves Machado para condenar a Brasil Tele-
com S/A a exibição de todos os documentos pleiteados pelo autor,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, à partir do trânsito em julgado
desta decisão, excluindo-se as cópias do livro de ações nominativas
e dos balanços patrimoniais, dada a ilegitimidade da requerida para a
exibição. Fixo, para tanto multa diária em R$ 200,00 (duzentos re-
ais) por dia, em caso de descumprimento da ordem de exibição. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) com funda-
mento no § 4° do art. 20 do Código de Processo Civil. Atenda-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Corregedo-
ria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs. Rogério Costa e Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.

90. ACAO ORDINARIA - 1752/2007 - CLÁUDIA CARNIELLI
PEREIRA x AUTOS EXCELENCE COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA e outro - O procedimento requerido foi efetuado por este Ju-
ízo, via sistema Bacenjud, conforme detalhamento a seguir. Aguar-
de-se confirmação, por cinco dias, certificando a Serventia deste Ju-
ízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso positivo, voltem para

pedido de transferência e demais deliberações, caso negativo, mani-
feste-se o exequente, em 05 (cinco) dias.- Advs. Lincoln Eduardo A.
de Camargo Filho e Paulo Dequêch.-f

91. COBRANCA - SUMARIO - 1823/2007 - CARLOS ALBERTO
DE MATOS x BANCO SANTANDER - Recebo o recurso, em seu
duplo efeito. Intime-se a parte autora para oferecer suas contra-ra-
zões, querendo, em 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.- Advs. Eraldo Lacerda Júnior e REI-
NALDO MIRICO ARONIS.-f

92. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1828/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x AGROREGIONAL COMÉRCIO DE DEFENSI-
VOS LTDA e outro - Preliminarmente, diga o exequente sobre o
detalhamento retro, em 05 (cinco) dias. Int. Adv. Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.

93. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1842/2007 - SIVAL-
DO DA CRUZ x VIVO S/A - Deve a parte interessada providenciar
o pagamento das custas solicitadas pela Contadoria às fls. 149 dire-
tamente naquela Serventia.- Advs. Sandro Pinheiro de Campos e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.-f

94. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 30/2008 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HOTEL RECANTO
LTDA e outro - I - Consultando o sistema Bacenjud verifiquei que a
ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida, por insuficiência de
saldo, conforme detalhamento a seguir. Assim, procedo protocolo de
transferência do valor exeqüendo bloqueado. Advindo confirmação
da transferência, tome-se por termo a penhora, intimando-se a parte
devedora, na pessoa de seu procurador, para os termos da penhora,
cientificando-a do prazo para impugnação, nos termos do artigo 475-
J, § 1° do CPC. II - Oficie-se à Receita Federal, conforme requerido
no item “b” de fls. 77. III - Defiro o pedido do item “c” do referido
petitório, mediante o preparo das respectivas custas. Int. Retirar o
oficio, mediante o preparo de R$7,00 (sete reais). Fica intimada a
parte devedora Hotel Recanto Ltda. e Glaudison Santos, na pessoa
de sua procuradora e advogada, Dra. Débora Regina Ferreira - OAB/
PR 32.383, para os termos da penhora realizada às fls. 93, podendo,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contados da intimação, ofe-
recer impugnação (art. 475-J, §1° do CPC). Advs. Luiz Alberto Fon-
tana França e Débora Regina Ferreira.

95. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 72/2008 - JANISKI
SERVIÇOS E PEÇAS LTDA. x IVO MARTIN BORDIGNON - Vis-
tos examinados. O artigo 655-A, do CPC, de forma clara e expressa,
restringe o bloqueio judicial, via Sistema Bacen-Jud, aos casos de
penhora. Portanto, somente após a citação é que pode ser autorizado
o bloqueio judicial pelo sistema Bacen-Jud. O deferimento do blo-
queio judicial antes da citação, sob a roupagem jurídica do arresto,
além de implicar em negativa de vigência de texto de lei, viola o
princípio do contraditório e, em especial, o de que a execução deve
ser processada da forma menos onerosa ao devedor. Ante o exposto,
indefiro o pedido de fls. 86 e 87. Diga a parte exeqüente se pretende
a citação por edital, requerendo o que de direito. Intimações e dili-
gências necessárias. Adv. Gabriel Marcondes Karan.

96. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 157/2008 - COO-
PERATIVA DE CRED. MÚTUO DOS ESCRIVÃES NOTARIOS x
LEONARDO BROWN GONÇALVES - Ao 2º Distribuidor, para re-
ativar a distribuiçäo dos presentes autos. Intime-se o devedor para
adimplemento integral da divida, em 15 dias, sob pena de incidência
da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, Int.
Advs. Marcelo Vieira de Paula e EMERSON CANETTE.

97. MONITORIA - ESPECIAL - 187/2008 - CREDIMIX FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA x MARCOS AURELIO DA SILVA - O
procedimento requerido será efetuado por este Juizo, via sistema
Bacenjud, conforme protocolo sob n°20080002307270. Aguarde-se
confirmaçäo, por cinco dias, certificando a Serventia deste Juizo a
efetivaçäo de bloqueio ou näo. Em caso de resposta negativa, inti-
me-se o exeqûente para dar prosseguimento ao feito. Se positivado,
voltem-me para pedido de transferência e demais deliberações. Int.
Adv. Manif Antonio Torres Julio.

98. MONITORIA - ESPECIAL - 197/2008 - JAMES LEE UDSEN
x CARLOS RODAKA DE QUADROS - ...Diante do exposto, deixo
de acolher os embargos monitórios, ficando constituído de pleno di-
reito o título executivo judicial (artigo 1.102c, § 3° do Código de
Processo Civil), no valor de R$ 25.212,13 (vinte e cinco mil duzen-
tos e doze reais e treze centavos), a ser atualizado monetáriamente
nos termos do Decreto 1544/95 e artigo 1°, § 2° da Lei 6899/81 e
acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação até o efetivo paga-
mento. Condeno o réu/embargante ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes em favor do Procurador da parte autora/
embargado, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do artigo 20, § 3° do CPC, tendo em
conta o tempo da lide, a natureza da causa eo desempenho dos pro-
fissionais. Transitada em julgado a decisão, prossiga na forma do
parágrafo 3° do art. 1102c do Código de Processo Civil. Atenda-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Correge-
doria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.l. Advs. José Nilton Silveira
e Julio Cesar Melo Lopes.

99. MONITORIA - ESPECIAL - 212/2008 - NOELI ALVES PAL-
MEIRA x G.A.CARS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - Regis-
tre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença.
Int. Advs. Heglisson Tadeu Mocelin Neves e Paulo Dequêch.

100. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 245/2008 - VAN-
DERLEI MUELLER x BENTO ROSA JÚNIOR e outro - O proce-
dimento de ordem de transferência será efetivado, via sistema. Con-
firmada a transferência, lavre-se termo de penhora e intime-se o exe-
cutado. Int. Advs. Daniele Dias dos Reis e Ramalho Rozo.

101. INTERDICAO - ESPECIAL - 407/2008 - MARILDA SÁBER

DELGADO x ANTONIO CARLOS BASTOS SABER - Conside-
rando o pedido de fls. 6, letra “a” e os fundamentos apostos no pare-
cer ministerial de fls. 80/81, aos quais me reporto, defiro a nomeação
provisória da requerente Marilda Saber Delgado, como curadora de
Antônio Carlos Bastos Saber, mediante o compromisso legal a ser
firmado em 5 dias. Designo audiência de interrogatório para o dia
03/07/2009, às 13h45min. Cite-se o interditando, na forma da lei,
mediante antecipação das custas do Oficial de Justiça. Intime-se a
Dra. Promotora de Justiça. Int. Adv. Maria Alice Ross.

102. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 423/2008 - LORE-
DANE ALBERTI x BANCO BRADESCO S/A - Preliminarmente,
afasto desde logo a argüição sobre a ocorrência da conexão com os
autos n° 1574/2007, em trâmite neste Juízo. O objeto desta ação
consubstancia-se no contrato n° 54322920, referente à conta cor-
rente n° 6270-7, agência 1867-8; e os objetos dos referidos autos
são os contratos n° 54322736 e n° 61532592, referentes à conta
corrente n° 9518-4, agência 1867-8, conforme se infere da cópia da
petição inicial juntada pelo próprio réu, às fls. 394/397. Ademais,
aquele feito já se encontra julgado na primeira fase, conforme extra-
to do andamento processual a seguir. Outrossim, cumpre salientar a
desnecessidade de julgamento antecipado a fim de encerrar a primei-
ra fase do presente procedimento, posto que a ré já apresentou as
contas, sem olvidar que os extratos eventualmente faltantes, pode-
rão ser juntados até o julgamento, nos termos dos artigos 397 e 398,
do CPC. Portanto, concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para
especificarem as provas, justificando a necessidade pormenorizada-
mente, bem como, digam se têm interesse na realização de audiência
de conciliação. Após, voltem conclusos para decisão saneadora. Int.
Advs. Edemilson Pinto Vieira e João Leonel Antocheski.

103. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 444/2008 - DIRCEU
RODRIGUES DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se o réu
para prestar as contas no prazo e na forma determinada na sentença
às fls. 44. Int. Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e Gustavo Salda-
nha Suchy.

104. EMBARGOS A EXECUCAO - 484/2008 - LUIZ ROBERTO
VIDAL e outro x MARLY RIBATSKI - ...III - DISPOSITIVO Ante
o e×posto: a) extingo a ação executiva com fundamento nos artigo
13, inciso I, combinado com os artigos 265, S 3° e 267, inciso IV,
todos do CPC; b) extingo os embargos ò execução, sem resolução
de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC. Condeno a
exeqüente ao pagamento das custas, despesas processuais de ambos
os feitos e honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), o que faço com fulcro no artigo 20, S 4°, do CPC,
tendo em vista a extinção prematura de ambas as ações. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente traslade-se cópia para os
autos da execução, levante-se a penhora e arquivem-se. Advs. Luis
Carlos Beraldi Loyola e José do Carmo Badaró.

105. CAUTELAR INOMINADA - 557/2008 - MARGARETH MA-
RINHUCK x ANASTACIA GRISHKOWEZ - Em que pese o pare-
cer ministerial retro, no tocante à produção de provas em face de
futura alegação de cerceamento de defesa, entendo totalmente des-
necessária a produção de prova oral, como requereu a ré (depoimen-
to pessoal da parte autora e testemunhas). Ora, a controvérsia reside
no dever da ré em indenizar os autores, herdeiros do empregado
falecido, diante do direito daqueles consubstanciado na Convenção
Coletiva de Trabalho, portanto, se tratam de obrigações estabeleci-
das em contratos e convenções, documentos estes presentes nos au-
tos. Ademais, não se vislumbra motivo para oitiva da parte autora ou
testemunha, nem a ré especificou na contestação a razão para produ-
ção de tais provas, sem, ainda, arrolar as testemunhas, em obediên-
cia ao rito adotado. Igualmente desnecessária a expedição de ofício
à SINTRACARP, pois, como bem anotou a llustre representante do
Ministério Público, a alegação da ré restou suprida com o documen-
to de fls. 114, que comprova a contribuição de Claudinei A. B. Fer-
reira. Dessa forma, o feito comporta julgamento antecipado, obser-
vando que as preliminares argüidas serão decididas por ocasião do
julgamento. Por fim, registre-se no sistema a fase decisória e voltem
conclusos para sentença. Ciência ao Ministério Público. Int. Adv.
Joelcio Santos Madureira.

106. CAUTELAR INOMINADA - 564/2008 - EDISON JOSE PE-
LANDA x PASS - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE -
Registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sen-
tença. Int. Advs. Diego Martins Caspary e Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.

107. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 570/2008 - VER-
MIRIA ANGELICA SOSA x BANCO FINASA S/A - Não se vislum-
bra a necessidade de produção de outras provas além dos documen-
tos juntados aos autos, comportando o feito julgamento antecipado.
Dessa forma, registre-se no sistema a fase decisória e voltem conclu-
sos para sentença.- Advs. Maylin Maffini e Silvana Tormem.-f

108. EMBARGOS A EXECUCAO - 582/2008 - MARCO ANTO-
NIO LAIO CABRAL e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Oficie-se informando que mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Informe-se, ainda, que a agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. Aguarde-se a decisão do recurso
interposto.- Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco e Andrea Cris-
tiane Grabovski.-f

109. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 586/2008 - SER-
GIO LUIZ RAMON x BANCO ITAÚ S/A - Despachei nos autos
apensos, tendo em vista o acordo lá protocolado.- Advs. Danielle
Tedesko e Gustavo Saldanha Suchy.-f

110. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 587/2008 - AHUM
EMPREENDIMENTOS & EVENTOS ESPORTIVOS LTDA x CO-
RITIBA FOOT BALL CLUB - O procedimento requerido será efe-
tuado por este Juizo, via sistema Bacenjud, conforme protocolo sob
nº 20080002307210. Aguarde-se confirmaçäo, por cinco dias, certi-
ficando a Serventia deste Juizo a efetivação de bloqueio ou näo. Em

caso de resposta negativa, intime-se o exeqüente para dar prossegui-
mento ao feito. Se positivado, voltem-me pára pedido de transferên-
cia e demais deliberações, Int. Advs. Fabiano Archegas e Gustavo
Frazão Nadalin.

111. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 658/2008 - CHAYANE KTONISKI
x ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ELETRODOMES-
TICO L e outro - A transação de fls. 90/92 já foi realizada, e de
maneira irretratóvel, razão pela qual, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo-a, e, conseqüentemente,
JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fun-
damento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Cus-
tas “pro rata” e honorários advocatícios cada parte deverá arcar com
os de seus respectivos patronos. Observo que eventual descumpri-
mento do acordo entabulado entre as partes deverá ser exigido em
cumprimento de sentença. Oportunamente, contadas e preparadas as
custas e despesas processuais, overbe-se na distribuição e arquivem-
se. P.R.I. Advs. Sibhelle Katherine Nascimento Melhem e José Au-
gusto Araújo de Noronha.

112. INVENTARIO - ESPECIAL - 688/2008 - MARIA KUCZERA
STADLER e outros x LUIZ STADLER - Manifestem-se os ineteres-
sados sobre o parecer técnico da Fazenda Pública Estadual de fls.
126/127, em cinco dias. Advs. Carlos Eduardo Pianovski e SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL LIN.

113. COBRANCA - SUMARIO - 732/2008 - CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x JULIO AVELI-
NO - Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. Adv. Claudio
Marcelo Baiak.

114. ALVARA - ESPECIAL - 873/2008 - MARIZA BERTOLI e ou-
tros - Expeça-se novo alvará, nos terrnos daquele de fls. 56. fazendo
constar que se trata de segunda via. Aguarde-se a devida prestação
de contas. Int. Retirar o alavrá mediante o preparo de R$7,00. Adv.
Fábio Bertoli Esmanhotto.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 900/2008 - FINAN-
CEIRA ALFA S/A x TATIANA CARON - Processo suspenso pelo
prazo de trinta dias. Adv. Cary Cesar Mondini.

116. COBRANCA - SUMARIO - 914/2008 - MIRIAN CENTURI-
ON x BANCO DO BRASIL - Considerando o contido no petitório
retro, designo nova audiância de conciliação para o dia 08/09/2009
às 13:30 horas. Mediante antecipação das custas correspondentes,
cite-se o réu nos termos do despacho de fls. 20. Int. Adv. Giorgia
Enrietti Bin Bochenek.

117. COBRANCA - ORDINARIO - 932/2008 - MARILENE SPE-
CK x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A - Ciência ao réu sobre
os documentos retro juntados. Após, intimem-se as partes para espe-
cificar as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo
de 05 (cinco) dias, bem como, dizer se há possibilidade de concilia-
ção em audiência.- Advs. Robert Carlon de Carvalho e José Olinto
Nercolini.-f

118. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1071/2008 - BANCO ITAÚ S/
A x ARCI POFFO JUNIOR e outro - Desentranhe-se o mandado
para que o oficial proceda o arresto do imóvel, objeto da lide, notifi-
cando quem sobre o mesmo estiver. Oficie-se na forma requerida.-
Retirar os ofícios expedidos.- Adv. Gilberto Rodrigues Baena.-f

119. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1086/2008 - DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA. x BOMBAS TRIGLAU I. E C. LTDA.
e outro - Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos, às fís. 36/
38 e, consequentemente JULGO EXTINTA esta ação e a cautelar de
sustação de protesto, em apenso, n° 880/08. Com fundamento no
artigo 269, til do CPC. Levante a caução e expeçam-se ofícios aos 2°
e 3° tabelionatos de Protestos desta Comarca, para cancelamento
definitivo dos títulos em questão. Traslade-se cópia desta decisão
para os autos acima mencionados. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal. P.R. I. Oportunamente, mediante pagamento de custas remanes-
centes de ambos os processos, baixem-se e arquivem- se. Advs. Me-
lissa de Miranda Coutinho e Rodrigo Prigol.

120. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 1093/2008 - MÁR-
CIA BARBOSA DA SILVA ALMEIDA x BANCO BMC S/A - Pre-
parar as custas processuais no valor de R$23,80, em cinco dias.-
Advs. José Ferrreira Campso e Diego Rubens Gottardi.-f

121. COBRANCA - ORDINARIO - 1156/2008 - HELENA CAMAR-
GO ROSEIRA (ESPÓLIO) x HSBC BANK BRASIL S/A. - Regis-
tre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença.
Int. Advs. Cláudio Ribeiro Martins e Kelly Cristina Worm.

122. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1160/2008 - BANCO
FINASA S/A x DIOMARA STEINCK COELHO - Sobre a petição e
documentos de fls. 25/44, manifeste-se o autor, em cinco dias. Int.
Advs. Patricia Pontaroli Jansen e João Victor Maranhão de Siquera
Dias.

123. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1166/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x SERGIO LUIZ RAMON - As partes devem providecni-
ar a juntada da via original do petitório retro.- Advs. Gustavo Salda-
nha Suchy e Danielle Tedesko.-f

124. EXIBICAO - CAUTELAR - 1172/2008 - JOSIMAR GALVÃO
FERNANDES x SENFFNET LTDA. - Registre-se no sistema a fase
decisória e venham conclusos para sentença. Int. Advs. Julio Cezar
Engel dos Santos e Nelson Beltzac Junior.

125. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 1203/2008 - ADE-
MIR LUIZ CAMELLO e outros x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA - Sobre a preliminar de ilegitimidade ativa, diga
a parte autora em 05 (cinco) dias. Advs. Aurino Muniz de Souza e
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Elton Scheidt Pupo.

126. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1235/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x VALDETE DA ROCHA - Considerando
o pedido de suspensão até 03/11/2008, manifeste-se a aprte autora
quanto ao cumprimento da transação. Int. Adv. Crystiane Linhares.

127. COBRANCA - ORDINARIO - 1238/2008 - ARLETE DE FÁ-
TIMA ROSSATTO e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Registre-se no sistema a fase decisória e ve-
nham conclusos para sentença. Int. Advs. Rosemar Ângelo Melo e
Kelly Cristina Worm.

128. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 1283/2008 - CRI-
CIÚMA CONSTRUÇÕES LTDA. x NILTON VOLPATO e outro -
Efetuar o pagamento das custas de folha 50 no valor de R$21,70, em
cinco dias. Advs. Albert Zilli dos Santos e Patrícia Froguel Lopes.

129. ALVARA - ESPECIAL - 1301/2008 - HENRIQUE MAZZARO
VASCO e outros - Retirar o alvará mediante o preparo de R$7,00.
Adv. Raimundo Carlos Capela Pioli.

130. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1320/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x DVEM COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. - ME -
Mediante a antecipação das custos respectivas, oficie-se conforme
requerido. Porém, no ofício dirigido à Receita Federal deve ser soli-
citado apenas o último endereço informado e não a declaração de
rende. Int. Adv. Daniel Hachem.

131. DECLARATORIA - SUMARIO - 1323/2008 - CELIA REGI-
NA OTTONI DE CAMARGO x CLIBAS FREITAS DE AZAMBU-
JA - Vistos, etc. (...) Destarte, antecipo os efeitos da tutela, para o
efeito de obstar eventual levantamento pelo réu, de 50% (cinquenta
por cento) dos depósitos que venham a ser feitos no juízo da 21ª
Vara Cível, nos autos da ação ordinária de cobrança sob nº 1771/
2007, em que Clibas Freitas de Azambuja move contgra Banco HSBC
- Bank Brasil S/A - Banco Múlptiplo. Oficie-se ao Juízo da 21ª Vara
Cível e aop Banmco HSBC - Bank Brasil, dando-lhe ciência desta
decisão. Cite-se e intime-se o réu, para os termos da ação e para que
ofereça resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, advertido
dos efeitos da revelia.- Fica intimada a parte autora para providenci-
ar o preparo no valor de R$17,00, referente a carta expedida e re-
messa.- Adv. Maria Marta Pavan.-f

132. COBRANCA - SUMARIO - 1333/2008 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO BRISTOL x ANDRÉ LUIZ DA CUNHA e outro - Fica inti-
mada a parte Autora para, no prazo de 05 dias, providenciar o prepa-
ro no valor de R$34,00, diretamente em Cartório, referentes aos ex-
pedientes de fls. 52/53 e respectivo porte de correio, bem como para
recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$222,75, mediante G,R,C. a ser retirada no balcão da Serventia,
referentes à diligência de fls. 50 (citação com hora certak Adv. Bea-
triz Santi.

133. MONITORIA - ESPECIAL - 1346/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x S S PAULUCCI E CIA. LTDA. - Mediante o pagamen-
to das custas do oficial de justiça, cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar o
valor reclamado na inicial no prazo de 15 (quinze), nos termos do
art. 1.102-b, do Código de Processo Civil, advertindo-o(s) de que,
cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará(ão) isento(s) de custas e
honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do art. 1.102c/CPC.
Advirta-o(s), ainda, do teor do contido no caput do art. 1.102c e
475-J ambos do Código de Processo Civil. Int. Fica intimada a parte
autora para, no prazo de cinco dias, providenciar o recolhimento da
GRC do valor de R$148,50, referente a diligência realizada às fls.
44, bem como recolher a importância de R$17,00 referente a carta
expedida, porte de correio e fotocópias. Adv. Leonardo Xavier Rous-
senq.

134. EMBARGOS A EXECUCAO - 1472/2008 - SOLANGE APA-
RECIDA DA SILVA PANSONATO e outro x RIBEIRO E VIESEN-
TEINER LTDA. - Oficie-se informando que mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Informe-se, ainda, que a agra-
vante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Aguarde-se a mani-
festação do exeqüente, nos autos em apenso, sobre o prosseguimen-
to daquele feito. Int. Advs. Nivaldo Martins e Christian Sara Fraca-
ro.

135. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1515/2008 - L.J.
CELLI IMÓVEIS LTDA. x ELIANE ANDRADE DA ROCHA -
Analisando as provas apresentadas na exordial, denota-se que a ré
não foi devidamente notificada, isto segundo certidão de fls. 30. Pela
certidão de fls. 28/verso, não se pode concluir se a ré Enane foi ou
não notificada pessoalmente. Assim, deverá a parte autora proceder
a notificação, inclusive observando-se a necessidade de fixação de
prazo para rescisão do suposto contrato verbal de comodato, já que
esta providëncia é uma das condições da ação. Concedo o prazo de
dez dias para emenda, sob pena de indeferimento, Int. Adv. Luciane
Rosa Kanigoski.

136. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1582/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x JOICEMARA APARECIDA GONCALVES - Cumpra-
se o mandado no endereço retro indicado, eis que dentro da comarca
da Região Metrepolitana de Curitiba. Intimações e diligências neces-
sárias. Adv. Carine de Medeiros Martins.

137. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 1641/2008 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x ESCOLA TIA
PAULA - Intime-se a requerente para regularizar sua representação,
trazendo à colação a ata de reunião que elegeu síndico o subscritor
da procuração de fls. 22, em 10 dias. Cite-se a parte requerida, para
os termos da ação e para que ofereça resposta, querendo, no prazo
de 15 dias, advertida dos efeitos da revelia. Decorrido o prazo de
resposta, apreciarei o pedido de antecipação da tutela. Int. Adv. Pau-
lo André Alves de Resende.

138. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1706/2008 - JJP

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. x BANCO
ITAÚ S/A - Considerando a decisão de fls. 111/113, proferida no
recurso interposto, defiro a emenda à inicial. Expeçam-se ofícios aos
Tabelionatos de Protesto de Títulos (fls. 122/124) para sustação dos
efeitos do protesto, vedando a expedição de certidõies positivas, até
ulterior deliberação. Cite-se, de imediato. Tome-se por termo a cau-
ção ofertada, devendo o representante legal da autora comparecer
em cartório para firmá-lo, no prazo de cinco dias.- Retirar o ofício
mediante o preparo no valor de R$14,00, bem como providenciar o
preparo no valor de R$17,00 referente à extração e remesa da caeta
de citação (fls. 130).- Adv. João Carlos Adalberto Zolandeck.-f

139. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1720/2008 - JOSEANA ZOR-
THEA SCHU x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A - Vistos
examinados. I - Trata-se de ação ajuizada por JOSEANA ZORTHEA
SCHU, com pedido de liminar de antecipação de tutela, em face da
14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A., para a imediata exclusão
do seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. Juntou documen-
tos. E a síntese do necessário. Fundamento e decido. A autora decla-
ra que não celebrou nenhum contrato com a ré, juntando cópia do
inguérito policial no qual se apura a ocorrância de fraudes praticadas
por trâs mulheres que indevidamente teriam utilizado os documentos
pessoais da autora, provando a inequívoca verossimilhança de suas
alegações. Por outro lado. demonstrou a existência das restrições
perante os órgãos de proteção ao crédito (fls. 152 e 153), providen-
ciada pela ré. Não há dúvida da existência do perigo do dano irrepa-
rável, pois, tratando-se de inclusão do seu nome nos cadastros dos
serviços de proteção ao crédito, poderá haver conseqüências dano-
sas e irreversíveis. Cabe analisar a possibilidade de vir a ser acolhida
a pretensão da parte, em relação ao direito material objeto da de-
manda, tendo-se em conta a ponderação dos interesses em conflito,
aplicando-se o princípio da proporcionalidade em face do resultado
útil do processo. Quanto ò ré, não se vislumbra que possa vir a sofrer
prejuizo com a nao inclusão do nome do cliente no cadastro de inadim-
plentes, nem há possibihdade de irreversibilidade da medida. Ante o
exposto, defiro o pedido liminar para o fim de determinar a retirada
do nome da autora das listas montidas pelos institutos de restrição
ao crédito, relativa à dívida referida no presente feito, devendo a ré
se abster de providenciar novas inclusões. A ré deverá providenciar a
baixa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da intimação,
sob pena de incidência de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de
descumprimento. II - Defiro a gratuidade processual. Cite-se a parte
ré, pelo correio, para responder no prazo legal e com as advertências
de praxe. Intimem-se. Diligências necessárias. Fica intimada a parte
autora para providenciar o pagamento no valor de R$10,00, referen-
te ao porte de correio devido a EBCT. Adv. Yara Alexandra Dias.

140. INVENTARIO - ESPECIAL - 1744/2008 - SANDRA MARIA
DE OLIVEIRA e outros x MARCIO ROBERTO PAES - Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Anote-se. Nomeio inventa-
riante a requerente Sandra Maria de Oliveira, que deverá firmar o
compromisso legal, em 5 dias. Abra-se vista a Dra. Promotora de
Justiça. Int. Adv. Sandra M. Cavalcanti de Lima.

141. MONITORIA - ESPECIAL - 1757/2008 - FABRIS COMÉR-
CIO DE PNEUS LTDA. x CARDEAL TRANSPORTES LTDA. - Os
pressupostos apresentados à inicia, para concessão de liminar inau-
dita altera paras, não são os mesmos exigidos na antecipação da tu-
tela. Vale dizer, além da verossimilhança, há se mostrar fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário do que
está posto na inicial, a requerente não é detentora de um título líqui-
do e certo, pois se assim o fosse não necessitaria da ação monitória,
vindo a propor ação executiva. A presença de fundado receio de dano
irreparável não está configurada, porquanto não há prova de que o
requerido está dilapidando patrimônio visando frustrar eventual exe-
cução. Indefiro, assim, o pedido de antecipação da tutela. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para pagar o valor reclamado na inicial no prazo de 15
(quinze), nos termos do art. 1.102-b, do Código de Processo Civil,
advertindo-o(s) de que, cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará(ão)
isento(s) de custas e honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do
art. 1.102c/CPC. Advirta-o(s), ainda, do teor do contido no caput do
art. 1.102c e 475- J ambos do Código de Processo Civil. lnt. Adv.
Raphael Ricardo Tissi.

142. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 1804/
2008 - SYNESIO ALVES JUNIOR x CONDOMINIO EDIFICIO
ITAIAPOLIS - Recebo a presente incidental de impugnação ao cum-
primento da sentença, abrindo-se vista à parte requerida para res-
ponder, querendo, no prazo de 15 dias. Int. Advs. Marco Antonio
Fagundes Cunha e Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira.

143. EMBARGOS A EXECUCAO - 1816/2008 - JOÃO ABDOL
ABRAHIM x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Recebo os presen-
tes embargos, nos termos do artigo 739-A, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se o embargado para oferecer resposta, queren-
do, no prazo de 15 dias. Int. Advs. Luzardo Thomaz de Aquino e
Andrea Cristiane Grabovski.

144. INTERDICAO - ESPECIAL - 1820/2008 - GISELE MARIA
POL ALVES x ISRAEL AQUINO PIMENTEL - Considerando as
informações contidas na declaração fornecida pela Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba, defiro o pedido de fls. 25/26. Mediante compareci-
mento pessoal da curadora nomeada, lavre-se novo termo de com-
promisso, observando-se o correto número da conta corrente. No
mais, cumpra-se as determinações contidas no despacho de fls. 23.
Adv. Tony Augusto Paraná da Silva e Sene.

145. PROTESTO - CAUTELAR - 1826/2008 - ANTONIO CAR-
LOS DE AZEVEDO x CARLOS HARO CINI DE AZEVEDO e
outros - Notifiquem-se os requeridos. Expeça-se edital para conhe-
cimento de terceiros, com prazo de 20 dias, devendo ser trazido aos
autos o resumo da inicial, por escrito e gravado em mídia (CD).
Notifique-se o Tabelionato de Santa Quitéria, deste foro. Anote-se
junto às Matrículas, mediante expedição de ofício. No mais, cumpri-
dos os itens acima e decorridas 48 horas e efetivada baixa junto ao
Ofício do Distribuidor, defiro a entrega dos autos ao requerente, in-

dependentemente de traslado, mediante recibo no livro tombo. Defi-
ro o beneficio do disposto no artigo 172, § 2° do Código de Proces-
so Civil. Int. Adv. Luiz Alberto Rego Barros.

146. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1828/2008 - VA-
LÉRIA FERES BORGES x CIRO ANTONIO TAQUES e outro -
Considerando que os títulos foram acostados por cópias, ainda que
autenticadas, determino sejam trazidos à colação os respectivos ori-
ginais, que autorizo sejam mantidos guardados junto à Serventia,
fora do caderno. Depreque-se a citação da parte executada, para
pagamento no prazo de 3 (três) dias. Fixo os honorários advocatíci-
os em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Em caso de não
pagamento, proceda de imediato a penhora de bens e respectiva ava-
liação, lavrando-se o respectivo auto, intimando-se, a seguir, a parte
devedora, nos termos do artigo 652, §§ 1° e 4° do Código de Proces-
so Civil. Defiro o beneficio do disposto no artigo 172, § 2° do Códi-
go de Processo Civil. Int. Adv. Claudio Marcelo Baiak.

147. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1829/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x SIDINEI ALVES - Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a reda-
ção dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

148. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1830/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
RAFAEL BALBINOT GRACA - A inicial está devidamente instruí-
da com o contrato firmado entre as partes, tendo a requerente apon-
tado na exordial que o réu está inadimplente, sendo constituído em
mora pela notificação extrajudicial. Destarte, com fulcro no artigo
928 do Código de Processo Civil, concedo a reintegração de posse
liminarmente, inaudita altera pars. Mediante cumprimento do pri-
meiro parágrafo acima e pagamento das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Cite-se a requerida para responder, querendo,
no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Int. Adv. Mar-
cio Ayres de Oliveira.

149. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1831/2008 - CIA.
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x
EVERTON CLAITON SIMOES SILVA - A inicial está devidamente
instruída com o contrato firmado entre as partes, tendo a requerente
apontado na exordial que o réu está inadimplente, sendo constituído
em mora pela notificação extrajudicial. Destarte, com fulcro no arti-
go 928 do Código de Processo Civil, concedo a reintegração de pos-
se liminannente, inaudita altera pars. Mediante cumprimento do pri-
meiro parágrafo acima e pagamento das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Cite-se a requerida para responder, querendo,
no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Int. Adv. Mar-
cio Ayres de Oliveira.

150. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1832/2008 - BAN-
CO ITAUCARD S/A x ROSILDA PEREIRA - A inicial está devida-
mente instruída com o contrato firmado entre as partes, tendo a re-
querente apontado na exordial que o réu está inadimplente, sendo
constituído em mora pela notificação extrajudicial. Destarte, com
fulcro no artigo 928 do Código de Processo Civil, concedo a reinte-
gração de posse liminarmente, inaudita altera pars. Mediante cum-
primento do primeiro parágrafo acima e pagamento das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Cite-se a requerida para res-
ponder, querendo, no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da re-
velia. Int. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

151. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1833/2008 - BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x JOSÉ BADARO DA SILVA SOBRI-
NHO - Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova
da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o
preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efeti-
vada, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/2004. Int.
Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

152. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1834/2008 - BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x IVANIR PEREIRA SILVA DA LUZ
- Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada,
cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv.
Marcio Ayres de Oliveira.

153. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1835/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
VIDAL AMADO - A inicial está devidamente instruída com o con-
trato firmado entre as partes, tendo a requerente apontado na exor-
dial que o réu está inadimplente, sendo constituído em mora pela
notificação extrajudicial. Destarte, com fulcro no artigo 928 do Có-
digo de Processo Civil, concedo a reintegração de posse liminarmen-
te, inaudita altera pars. Mediante cumprimento do primeiro parágra-
fo acima e pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Cite-se a requerida para responder, querendo, no prazo de
15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Int. Adv. Marcio Ayres de
Oliveira.

154. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1836/2008 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x
MARCELO DE OLIVEIRA - A inicial está devidamente instruída
com o contrato firmado entre as partes, tendo a requerente apontado
na exordial que o réu está inadimplente, sendo constituído em mora
pela notificação extrajudicial. Destarte, com fulcro no artigo 928 do
Código de Processo Civil, concedo a reintegração de posse liminar-
mente, inaudita altera pars. Mediante cumprimento do primeiro pa-
rágrafo acima e pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-
se mandado. Cite-se a requerida para responder, querendo, no prazo
de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia. Int. Adv. Marcio Ayres
de Oliveira.

155. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1837/2008 - BANCO

ITAÚ S/A x ADIEL GRAGEL - Defiro a busca e apreensão liminar-
mente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do De-
creto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada
pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

156. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1838/2008 - BAN-
CO FINASA S/A x DALTON ROGERIO MACHADO SOUZA - A
inicial está devidamente instruída com o contrato firmado entre as
partes, tendo a requerente apontado na exordial que o réu está inadim-
plente, sendo constituído em mora pela notificação extrajudicial.
Destarte, com fulcro no artigo 928 do Código de Processo Civil,
concedo a reintegração de posse liminannente, inaudita altera pars.
Mediante cumprimento do primeiro parágrafo acima e pagamento
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Cite-se a re-
querida para responder, querendo, no prazo de 15 dias, advertido
dos efeitos da revelia. Int. Adv. Eduardo Mariano Valezin de Toledo.

157. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1839/2008 - BANCO
BMC S/A x JOSE SERGIO FERNANDES - Defiro a busca e apre-
ensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observan-
do a redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Daniele de Bona.

158. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1843/2008 - CLAU-
DEMAR DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A - Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se a parte ré,
para os termos da ação e para que preste as contas reclamadas, no
prazo de 5 dias, em cujo prazo poderá, ainda. oferecer defesa, adver-
tida dos efeitos da revelia. Ressalto que a expedição e remessa da
carta postal se darão depois da antecipação das despesas respecti-
vas, considerando que o Estado não disponibiliza selos e a EBCT
não atende gratuitamente. Int. Adv. Mauro Sérgio Guedes Nastari.

159. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1849/2008 - BANCO
FINASA S/A x EVERTON VINICIUS BORGES - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observan-
do a redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Diego Rubens
Gottardi.

160. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1850/2008 - AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IVO
SANTOLIN - Defiro a busca e apreensão liminarmente, consideran-
do a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se man-
dado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/
2004. Int. Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

161. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1851/2008 - BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x ELISEU ANTONIO ZIMMERMANN -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mdiante o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada,
cite-se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004.- Adv. Ka-
rine Simone Pofahl Weber.-f

162. COBRANCA - SUMARIO - 1857/2008 - MARISSOL J. FI-
LLA e outro x CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A -
Audiência conciliatória para o dia 11/09/2009, às 13h30min. Cite-se
a parte ré para que compareça acompanhada de advogado, ocasião
em que poderá oferecer resposta, querendo, advertida dos efeitos da
revelia. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-
se mandado.- Adv. Victor Alexandre B. Marins.-f

163. MONITORIA - ESPECIAL - 1858/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x V MILENIO & CIA. LTDA. -
Mediante o pagamento das custas do oficial de justiça, cite(m)-se
o(s) réu(s) para pagar o valor reclamado na inicial no prazo de 15
(quinze), nos termos do art. 1.102-b, do Código de Processo Civil,
advertindo-o(s) de que, cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará(ão)
isento(s) de custas e honorários advocatícios, nos termos do § 1°, do
art. 1.102c/CPC. Advirta-o(s), ainda, do teor do contido no caput do
art. 1.102c e 475-J ambos do Código de Processo Civil. Int. Adv.
Rafael Santos Carneiro.

164. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1860/2008 - AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JA-
QUELINE ALBEFARO BASTOS ANDREIKO - Defiro a busca e
apreensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observan-
do a redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Paulo Guilherme
Pfau.

165. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1864/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x JANDIR ALBUQUERQUE - A inicial
está devidamente instruída com o contrato firmado entre as partes,
tendo a requerente apontado na exordial que o réu está inadimplen-
te, sendo constituído em mora pela notificação extrajudicial. Destar-
te, com fulcro no artigo 928 do Código de Processo Civil, concedo a
reintegração de posse liminarmente, inaudita altera pars. Mediante
cumprimento do primeiro parágrafo acima e pagamento das custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Cite-se a requerida para
responder, querendo, no prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da
revelia. Int. Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

166. INDENIZACAO - SUMARIO - 1870/2008 - ANDRÉ LUIS
CARDOSO ALVES DA LUZ x ODACIR JOSÉ CORDEIRO - Audi-
ência conciliatória para o dia 14/09/2009, às 14h00min. Cite- se a
parte ré para que compareça acompanhada de advogado, ocasião em
que poderá oferecer resposta, querendo, advertida dos efeitos da re-
velia. Mediante antecipação das custas do Oficial de Justiça, expeça-
se mandado. Int. Adv. Fabiano Lopes.
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167. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1873/2008 - BAN-
CO BRADESCO S/A x RICARDO CESAR JUNG SANTOS - Me-
diante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se manda-
do de citação, para pagamento no prazo de 3 (trës) dias. Fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. Em caso de não pagamento, proceda de imediato a penhora
de bens e respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto, inti-
mando-se, a seguir, a parte devedora, nos termos do artigo 652, §§
1° e 4° do Código de Processo Civil. Defiro o beneficio do disposto
no artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil. Int. Adv. Murilo
Celso Ferri.

168. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1875/2008 - BAN-
CO ITAUCARD S/A x DIEGO RAFAEL DE LIMA - A inicial está
devidamente instruída com o contrato finnado entre as partes, tendo
a requerente apontado na exordial que o réu está inadimplente, sen-
do constituído em mora pela notificação extrajudicial. Destarte, com
fulcro no artigo 928 do Código de Processo Civil, concedo a reinte-
gração de posse liminarmente, inaudita altera pars. Mediante o paga-
mento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Cite-se
a requerida para responder, querendo, no prazo de 15 dias, adverti-
do dos efeitos da revelia. Int. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

169. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1877/2008 - BAN-
CO ITAULEASING S/A x IAN NELLESSEN LAZOSKI - A inicial
está devidamente instruída com o contrato finnado entre as partes,
tendo a requerente apontado na exordial que o réu está inadimplen-
te, sendo constituído em mora pela notificação extrajudicial. Destar-
te, com fulcro no artigo 928 do Código de Processo Civil, concedo a
reintegração de posse liminarmente, inaudita altera pars. Mediante o
pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Cite-
se a requerida para responder, querendo, no prazo de 15 dias, adver-
tido dos efeitos da revelia. Int. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

170. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1879/2008 - BANCO
FINASA S/A x JOÃO CARLOS MACHADO - Defiro a busca e apre-
ensão liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, observan-
do a redação dada pela lei 10.931/2004. Int. Adv. Silvana Tormem.
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LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0069 001047/2008
LUCAS AMARAL DASSAN 0052 001772/2007

0100 001727/2008
LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA 0119 003280/0000
LUCAS HENRIQUE ZANDONADI 0036 000420/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 001851/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0026 000897/2005
LUIZ ADAO DE CARLI 0005 001116/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0022 000657/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0028 000497/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0029 001108/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0002 000127/1993
LUIZ ASSI 0085 001485/2008
LUIZ CARLOS CACERES 0022 000657/2004

0074 001229/2008
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0006 001143/1999
LUIZ CARLOS FRANCO 0008 000504/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0042 000670/2007

0044 001182/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0045 001389/2007
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0022 000657/2004
LUIZ GUILHERME CARVALHO G 0085 001485/2008
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0019 001540/2003

0071 001086/2008
LUIZ LOSSO 0003 000837/1997
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0024 001182/2004
MAISA GORETI L. SANT ANA 0007 001191/1999
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0022 000657/2004
MARCELLO R. LOMBARDI 0074 001229/2008
MARCELO FERNANDES POLAK 0119 003280/0000
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0095 001704/2008
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0080 001413/2008
MARCELO OLIVA MURARA 0008 000504/2000
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0004 000595/1999
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0024 001182/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0022 000657/2004

0074 001229/2008
MARCIO ANTONIO SASSO 0074 001229/2008
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0011 000743/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000277/2004

0067 000887/2008
0092 001649/2008
0107 001882/2008
0108 001883/2008
0109 001884/2008
0123 003284/0000
0124 003285/0000

MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0024 001182/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0022 000657/2004

0074 001229/2008
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0045 001389/2007
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0030 001566/2006
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0056 001899/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0019 001540/2003
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MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0021 000277/2004
MARILENE JURACH 0074 001229/2008
MARILZA MATIOSKI 0028 000497/2006
MARIO GURA 0101 001737/2008
MARISTELA DA SILVEIRA BOC 0102 001753/2008
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0119 003280/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0007 001191/1999
MARLY BORGES DOMINGUES 0060 000331/2008
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0066 000785/2008
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0004 000595/1999
MAURO CURY FILHO 0026 000897/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0011 000743/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0026 000897/2005

0093 001661/2008
MAYLIN MAFFINI 0021 000277/2004
MICHELE SUZANA DE ALMEIDA 0017 001008/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0022 000657/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0036 000420/2007

0054 001825/2007
MIRELLE NEME BUZALAF 0006 001143/1999
MIRIAN PEREIRA CANFIELD P 0094 001699/2008
MOISES MONTANHER 0061 000355/2008
MONICA CRISTINA BIZINELI 0054 001825/2007
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0006 001143/1999

0009 000682/2000
MURILO CELSO FERRI 0099 001720/2008
MURILO CLEVE MACHADO 0054 001825/2007
NADIA JEZZINI 0051 001687/2007
NAIM NASIHGIL FILHO 0022 000657/2004
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0056 001899/2007
NEIMAR BATISTA 0015 000870/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0079 001335/2008
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 000127/1993
NELSON JOAO KLAS 0041 000583/2007
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0041 000583/2007
ODORICO TOMASONI 0018 001229/2003
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0024 001182/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0012 001190/2001
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0020 000105/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 000127/1993
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0049 001597/2007
PATRICIA NYMBERG 0027 001166/2005
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0103 001754/2008
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0055 001875/2007
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0020 000105/2004
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0088 001542/2008
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0052 001772/2007
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0115 003276/0000
PAULO EDUARDO ROMANO 0056 001899/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0081 001447/2008
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0032 000070/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0007 001191/1999
PAULO ROBERTO FERRAZ 0051 001687/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0100 001727/2008
PAULO ROBERTO ZIMANN 0040 000551/2007
PAULO SERGIO IVANOSKI 0007 001191/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0045 001389/2007

0046 001390/2007
PEDRO HENRIQUE DE FINIS S 0085 001485/2008
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0020 000105/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0069 001047/2008
RAFAEL COMAR ALENCAR 0032 000070/2007
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0056 001899/2007
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0073 001205/2008
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0030 001566/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0040 000551/2007
RAFAEL LUIS KANAYAMA 0047 001450/2007
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0050 001639/2007

0071 001086/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0057 000008/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0085 001485/2008
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0047 001450/2007
RENATO GALVAO CARRILLO 0072 001159/2008
RENATO JOSE BORGERT 0125 003286/0000
RENATO S. B. CARDOSO 0040 000551/2007
RENE ARIEL DOTTI 0027 001166/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0032 000070/2007
RICARDO EPPINGER 0119 003280/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0072 001159/2008
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0091 001636/2008
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0125 003286/0000
ROBERTA NALEPA 0081 001447/2008
ROBERTO FADE 0004 000595/1999
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0003 000837/1997
ROBSON LUIZ ROSSETIN 0014 000533/2003

0104 001826/2008
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0047 001450/2007
RODRIGO LUIZ VANIN ALVES 0027 001166/2005
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0074 001229/2008
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0023 000904/2004

0035 000398/2007
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0090 001629/2008
RODRIGO YUKIO NISHI 0048 001517/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0027 001166/2005

0058 000101/2008
ROMILDO NUNES FERREIRA 0039 000531/2007
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0022 000657/2004

0074 001229/2008
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0121 003282/0000
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0074 001229/2008
ROSE KAMPA 0116 003277/0000
ROSEANE RIESEL 0018 001229/2003
ROSEMARI KERN BARBOSA 0017 001008/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 001617/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0058 000101/2008
SAID RAMOS NETO 0073 001205/2008

SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0023 000904/2004
0035 000398/2007
0038 000477/2007

SANDRA PARPINELII BALECHE 0024 001182/2004
SANDRA RAITANI BLEY PEREI 0065 000704/2008
SANDRO PANZERA 0014 000533/2003

0104 001826/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0006 001143/1999
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0037 000431/2007

0038 000477/2007
SERGIO SCHULZE 0031 001617/2006

0120 003281/0000
SERGIO SELEME 0007 001191/1999
SHERON FIORESE 0045 001389/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0118 003279/0000
SILENE PEREIRA POSSARI 0024 001182/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0074 001229/2008
SILVENEI DE CAMPOS 0058 000101/2008
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0058 000101/2008
SILVIO RORATO 0032 000070/2007
SIMONE BEAL 0022 000657/2004

0074 001229/2008
SONNY STEFANI 0022 000657/2004

0074 001229/2008
SUZANA BONAT 0020 000105/2004
TADEU CERBARO 0062 000587/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0105 001853/2008
TATIANE PARZIANELLO 0015 000870/2003

0114 001938/2008
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0020 000105/2004

0088 001542/2008
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0054 001825/2007
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0069 001047/2008
URSULA BOENG 0097 001716/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0046 001390/2007

0048 001517/2007
VALESKA SALOM FILIPPETTO 0049 001597/2007
VALMIR BERNARDO PARISI 0016 000968/2003

0019 001540/2003
VALTER CARLOS MARQUES 0074 001229/2008
VANDERLEI L.K. BONATTO 0017 001008/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0027 001166/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0089 001615/2008
VANESSA PALUDZYSZWN 0088 001542/2008
VANESSA QUEIROZ PONCIANO 0042 000670/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0074 001229/2008
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0008 000504/2000

0025 001851/2004
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0095 001704/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0075 001262/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001851/2004
WALTER S. MACEDO 0047 001450/2007
WASHINGTON SCHWARTZ MACHA 0085 001485/2008
WELLINGTON SONEHARA RENAU 0014 000533/2003

0104 001826/2008
WERNER AUMANN 0022 000657/2004

0074 001229/2008
WERNER KEIJI HIRAGA 0095 001704/2008
WILIAM FERNANDO TADEU FRA 0060 000331/2008
ZENICE MOTA CARDOZO 0117 003278/0000

1. ORDINARIA DE COBRANCA-257/1987-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA SA. x ROSSONI & KLOECNER LTDA e outros-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para que se
manifeste no prazo de até dez dias sobre o retorno negativo da carta
precatória de fl. 463/468. -Advs. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-127/1993-CONJ RES BURITI x
ODETE APARECIDA MELO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência à parte autora de que os autos encontram-se em cartório.
-Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

3. ARROLAMENTO-837/1997-IEDA LUSTOSA SBALCHIERO x
ANTONIO SBALCHIERO- Ante a manifestação retro, intime-se a
inventariante para apresentar novo plano de partilha. Eventual inte-
resse na expedição de alvará deverá ser feito em autos próprios apen-
sados a estes. Prazo de 20 dias. Int. -Advs. IGO IWANT LOSSO,
LUIZ LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-595/1999-ROSI OS-
TERNACK RIBEIRO e outro x DERCIDIO BATISTA e outro- Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 247 dos autos, na qual informa ter deixado de cumprir
a medida com relação ao veículo Fusca, em virtude de não encontra-
lo, pois o requerido o vendeu há 10 anos, encontrando-se em local
incerto e não sabido.” -Advs. MAURICIO RIBEIRO LOSSO, MAR-
CELO RIBEIRO LOSSO, DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF,
ROBERTO FADE e AIRTON PASSOS DOS SANTOS-.

5. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1116/1999-DORCEL
HENRIQUE PIZZATO x VALDIR EVARISTO MARCELINO e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a resposta de
oficio da delegacia da receita federal de fl. 218 dos autos.-Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-1143/1999-PONTUAL LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BENEDITA MARIA CAS-

SINO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicação, a fim de dar ciência à parte auto-
ra de que os autos encontram-se disponiveis para vista pelo prazo de
cinco dias, conforme requerimento de fl. 509 dos autos. -Advs. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, DIRCEU MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR MACHA-
DO FAGUNDES, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, MIREL-
LE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA,
JOSE ANTONIO TRENTO e LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-1191/1999-ANA LUCIA FISHER DE
OLIVEIRA JURASZEK x MARLUS JORGE DOMINGOS e outro-
Defiro o pedido retro. Diligencie por telefone solicitando a devolu-
ção dos autos. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SER-
GIO SELEME, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI,
MAISA GORETI L. SANT ANA, HARRY KLAIS, PAULO RENA-
TO LOPES RAPOSO, MARLUS JORGE DOMINGOS e JORGE
JOSE DOMINGOS NETO-.

8. CARTA DE SENTENCA-504/2000-FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x ADAUTO CANEDO DA SILVA e outro- Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 838 dos autos, na qual informa ter deixado de cumprir
a medida, em virtude do requerido não residir no local.” -Advs. LUIZ
CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA, FRANCISCO
LUIZ CLAUDINO, BRUNA ANGELICA SALVATICO FERREIRA
e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

9. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-682/2000-PONTUAL LE-
ASING S.A ARREND. MERCANTIL x MIRELLA BELLONE-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de dar ciência à parte autora de que os
autos encontram-se disponiveis para vista pelo prazo de cinco dias,
conforme requerimento de fl. 150 dos autos. -Advs. MURILLO ES-
PINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NE-
VES e LARISSA LEMANSKI DE PAIVA-.

10. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1093/2000-CANETA
MUNDIAL LTDA x JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO- Inti-
me-se a parte exeqüente para se manifestar nos autos, no prazo de
10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Adv. JULIO
CEZAR DALMOLIN-.

11. INVENTARIO-743/2001-CARMEN WANDA BERNSTORFF
GUALBERTO e outros x LUIZ LEONIDAS BRANCO GUALBER-
TO- Anote-se como requerido em fl. 1015/1019. Nada mais sendo
requerido, arquive-se. Int.-Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-1190/2001-EDSON LUIZ PE-
TERS e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
CRED.IMOBIL. e outros- Intime-se o Dr. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ para que no prazo de 24 horas devolva os au-
tos em cartório, sob pena de expedição de mandado de cobrança de
autos. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

13. INTERDICAO E CURATELA-421/2003-ANDREZA CASTI-
LHO DE ALMEIDA x JULIO CEZAR DE ALMEIDA- Arquive-se.
Int. -Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA-.

14. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-533/2003-JOAO MAR-
COS SALMAZO x ELMA CARON SANTOS- Indefiro o pedido de
fls. 149/150, mormente porque a parte teve ciência da sentença que
determinou a imissão do autor na posse do imóvel em 09/2008, por-
tanto há quase três meses e mesmo assim nao cumpriu o julgado
voluntariamente. Int. -Advs. ROBSON LUIZ ROSSETIN, SANDRO
PANZERA, WELLINGTON SONEHARA RENAUD, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ADILSON AMARO ALVES,
JOSIANE STELMASCHUK MENARIM e CARLOS AURELIO
MENARIM LOPES-.

15. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-870/2003-VILSON
FERREIRA MACIEL x ELIO WINTER EMPREENDIMENTOS
LTDA- Intime-se o autor para que no prazo de dez dias proceda ao
depósito dos honorários periciais, sob pena de execução pelo Sr.
Perito na forma do art. 585, VI do CPC. Cumprido o comando su-
pra, expeça-se alvará em favor do expert e após tornem os autos ao
arquivo.Int. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, NEIMAR
BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e TATIANE
PARZIANELLO-.

16. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-968/2003-IRENE STAU-
YTCHYI MICALOSKI x ARAUCAR LOCACAO DE VEICULOS
LTDA- Isto posto, JulGo Parcialmente Procedente o pedido, conde-
nando a requerida, a título de dano material, ao pagamento de pen-
são mensal equivalente a dois salários mínimos, desde a época do
evento (outubro/1999) até quando a vítima completaria 70 anos de
idade ou quando do falecimento da autora, o que ocorrer primeiro.
Os valores vencidos até o trânsito em julgado desta sentença devem
ser pagos de única vez, tomando-se por base o valor do salário míni-
mo vigente à época da publicação da sentença, com correção mone-
tária pela média IGP-DI/INPC e juros de 1% ao mês até o efetivo
pagamento. As pensões vincendas deverão ser pagas até o quinto dia
útil de cada mês subseqüente. Para garantia do pagamento das pen-
sões vincendas, condeno a requerida à constituição de capital e ou
caução fidejussária, em critério e forma a serem defineados pelo Ju-
ízo em fase própria. Outrossim, condeno a requerida, a título de dano
moral, ao pagamento de R$50.000,00, com correção monetária pela
média IGP-DI/INPC a partir da publicação desta sentença e juros

moratórios a partir do evento (outubro/1999), no percentual de 0,5%
ao mês até janeiro/2003 e de 1% após. Do montante da indenização,
deve ser deduzida a verba de seguro obrigatório DPVAT, indepen-
dentemente de reclamado ou não pela autora. Condeno as partes ao
pagamento das custas e despesas processuais, na proporção de 20%
à autora e 80% à requerida, mesma proporção devendo ser observa-
da quanto aos honorários advocatícios (que devem ser compensa-
dos, na forma do art. 21, caput, do CPC), os quais, levando em conta
a natureza da demanda eo trabalho profissional desenvolvido pelos
respectivos advogados, fixo em 20% sobre o valor final da condena-
ção, considerando-se este como sendo a soma das pensões vencidas
acrescida de doze pensões vincendas mais o valor do dano moral.
P.R.I. -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, ANA CLAU-
DIA SOUZA MATOS, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO
PARISI e ADRIANO COELHO PARISI-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-1008/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS COTOLENGO I x DANIELE SCHULTZ
BAHR- 1. Intimem-se as partes para informar, em cinco dias, as pro-
vas que pretendem produzir nesta etapa processual, justificando-as,
sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 2. Saliente-se
que se trata de impugnação à execução de sentença e as matérias a
serem analisadas estão delimitadas em lei. 3. Intimem-se. -Advs.
ROSEMARI KERN BARBOSA, BERENICE DA APARECIDA
GOMES RIBEIRO, MICHELE SUZANA DE ALMEIDA, EDUAR-
DO IWAMOTO e VANDERLEI L.K. BONATTO-.

18. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1229/2003-COELHO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x NEL-
CIR ANTONIO OSINSKI e outro- Intime-se a parte autora para
dizer sobre seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10
dias, alertando-a que no silêncio ao comando judicial supra os autos
serão arquivados. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arqui-
ve-se. Int. -Advs. ODORICO TOMASONI e ROSEANE RIESEL-.

19. SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-1540/2003-MARIA
APARECIDA DORNELLES x UNICARD BANCO MULTIPLO S/
A- Diante da petição retro, intime-se o perito para dar início aos
trabalhos periciais. Int.-Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNAR-
DO PARISI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-105/2004-VALDECI APA-
RECIDO DA SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL DE CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO S/A- Despacho de fl. 352: Prelimi-
narmente, certifique a serventia sobre a existência de eventuais cus-
tas remanescentes e, caso a resposta seja positiva, nos termos do
2.6.8 do CN, autorizo de valer de parte do valor depositado para tal
pagamento. A seguir, a despeito da manifestação retro, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o contido em fis. 325/336, no
prazo de 10 dias e, estado de acordo, defiro o levantamento do valor
depositado. Pague-se mediante quitação. Expeça-se aIvara Decorri-
do o prazo e nada mais sendo requerido, arquive-se. Despacho de fl.
356: Da análise dos autos observo diferença a maior :ntre o depósito
realizado pela parte ré para o cumprimento do julgado e os cálculos
ipresentados pela parte autora de fis. 338/351. Assim, intimem-se as
partes para se manifestarem nos autos, no prazo de 10 dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR, IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SAN-
TOS, SUZANA BONAT, GENI WERKA, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, CRISTIANE MASCHIO BEUX, ERASMO PAULO
FERRETTI, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA e
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

21. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-277/2004-MARINAVA
DA SILVA PRINCIVAL x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A- Vistos e examinados estes autos. Homologo,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes às fls. 159/160, nestes autos de AÇAO DE
REVISAO DE CONTRATO, sob n.° 277/2004, proposta por MA-
RINAVA DA SILVA PRINCIVAL contra UNIBANCO - UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A, e em conseqüência extingo o pre-
sente feito, bem como os autos 1032/2004 em apenso, ambos com
resolução do mérito na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Se requerido for, desde já, defiro a dispensa do prazo recursal.
Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribui-
dor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. MAYLIN MAFFINI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH-.

22. REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-657/2004-MARCUS
KHURY x BANCO DO BRASIL- Ciente do contido em fl. 451 e, na
medida do possível, levando-se em consideração a pauta de proces-
sos que se encontram conclusos para sentença, bem como daqueles
que detém prioridade na tramitação por força de lei, será observado
o pedido retro. Intime-se e voltem conclusos para sentença.. Int. -
Advs. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, BRUNA
MARINA MENEGALE BOGUCHESKI, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, DIMITRYA PIRIH MARANHAO, ANA
FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES,
LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL,
SONNY STEFANI e WERNER AUMANN-.

23. SUM.CANCEL.PROT.C/C IND.E TUT-904/2004-CLAUDIO
DENILSON DA SILVA x VENATA COMERCIO DE EQUIPAMEN-
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TOS PARA LIMPEZA e outro- Intime a parte autora para pagar
custas de oficio no valor de R$ 3,00. -Advs. SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA, ELIANI GARCIES CHOTI, JOAO THEODO-
RO DA SILVA JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JR, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

24. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1182/2004-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LIMITADA x ASSOCI-
ACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ- Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de “intimar a parte autora para que, no prazo de até dez
dias, recolha as custas do Sr. Avaliador no valor de R$952,00 (nove-
centos e cinqüenta e dois reais), através de guia de recohlimento,
conforme fl. 463 dos autos.” -Advs. AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO, LAURO ANTONIO SCHLEDER
GONCALVES, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO, SILENE PEREIRA POSSARI, SAN-
DRA PARPINELII BALECHE DE SOUZA e JEFERSON RICAR-
DO LOPES SALDANHA-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-1851/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO PASSADENA x BANCO ITAU SA- Aguarde-se o decurso
do prazo determinado na decisão de fl. 165 para o cumprimento do
julgado. Int. -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

26. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-897/2005-AZ IMOVEIS
LTDA x MAURICIO VALENCIO e outro- Trata-se de embargos de
declaração opostos pela autora - embargante contra a decisão profe-
rida em fl. 100. Sustenta a embargante que o despacho é omisso, nos
termos contidos às fls. 102/104, aos quais me reporto. Eo relatório.
Decido. Conheço dos embargos, porque tempestivos, porém nego-
lhes provimento, tendo em vista que a despeito do alegado pela em-
bargante na petição supra mencionada, entendo que tal recurso não é
apropriado para se insurgir contra a decisão, mormente porque a
irresignação da embargante não condiz com a aferição de eventual
contradição, omissão ou obscuridade, tratando-se de mero inconfor-
mismo, sendo assim, insuscetível de ser sanado pela via dos embar-
gos declaratórios. Int. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, MAU-
RO CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1166/2005-GUILHERME
ABAGGE DE MACEDO e outros x POOL FOR INTERNATIO-
NAL EDUCATION E ASS.DE VIAGENS- Despacho de fl. 468: 1.
Saliente-se que a garantia do Juízo somente ocorre com a penhora
do valor exato da execução. De outro lado, a quantia a ser executada
é uma prerrogativa da parte exeqüente, à sua conta e risco, e somen-
te pode ser atacada por meio processual adequado. De todo modo, a
parte restante já foi depositada às fis. 464. Assim sendo, está inteira-
mente garantido o Juízo. Diante disso, tome-se por termo a penhora
de todos os valores transferidos para uma conta vinculada a este
Juízo. Em seguida, intime-se a parte executada para apresentar im-
pugnação no prazo de quinze dias. 2. No que se refere aos honorári-
os do Sr. Administrador Judicial, por óbvio que devem ser arcados
pela parte executada, pois foi ela quem deu razao a causa. Inclusive
não foram encontrados valores suficientes em suas contas ou aplica-
ções financeiras, não restando outra alternativa senão a penhora so-
bre seu faturamento. 3. Deste modo, poderá o Sr. Administrador pro-
mover a arrecadação da parte que lhe cabe diretamente da empresa
executada, com a devida comprovação nos autos. 4. Intimem-se.
Despacho de fl. 471: Ante o contido na certidão da Serventia, expe-
ça-se novo ofício solicitando a transferência de valores, com prazo
de cinco dias para resposta, mencionando o ofício anteriorn nte
expedido.Int. Custas de oficio R$ 10,00. Termo de penhora lavrado
as fls. 469. -Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA
REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO ALOYSIO MACIEL
WELTER e RODRIGO LUIZ VANIN ALVES DE SOUZA-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-497/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILA REAL x ROSANGELA PADILHA- Intime-se a
parte exeqüente para dizer se pretende aguardar a decisão a ser pro-
ferida no AI - 540624-2 de fls. 185/186. Prazo de 10 dias. Int. -Advs.
MARILZA MATIOSKI e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-
.

29. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1108/2006-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSÉ CAR-
LITO MACHADO- 1. O art. 269, III, do CPC, determina a extinção
do feito quando as partes transigirem. 2. Como não há nos autos o
instrumento de transação não há como extinguir o feito, nos termos
do artigo supracitado. Assim sendo, indefiro o pedido retro. 3. As-
sim sendo, intime-se a parte autora para requerer o que entende de
direito. 4. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-1566/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
1. Diante da manifestação da Curadora Especial, intime-se a parte
exeqüente para diligenciar acerca do atual endereço da parte execu-
tada para intimação para cumprimento de sentença. 2. Intimem-se. -
Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA e AN-
TELMO JOAO BERNARTT FILHO-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1617/2006-BANCO

BMG S.A x EDSON LUIZ MACHADO DOS SANTOS- Anotem-se
os substabelecimentos de fl. 61/62. Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de 5 dias, como requerido em fl. 60. -Advs. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, JOSE TELLES DO PILAR e SERGIO
SCHULZE-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-70/2007-DALVONE DOS SAN-
TOS MOTA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Intime-
se a parte executada para que no prazo de cinco dias deposite o valor
referente as custas que foram deduzidas do valor depositado. Cum-
prido o comando supra, expeça-se alvará em favor da parte credora,
arquivando-se os autos em seguida. Int. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETI-
CIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FE-
LIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ, ALLAN WOLFGANG FRANCO
RUSCHMANN, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JA-
NAINA MIQUELATO DOS SANTOS, DENISE OLIVEIRA PICUS-
SA, ANA LETICIA LACERDA, RAFAEL COMAR ALENCAR e
ANA PAULA MAGALHAES-.

33. SUM.ANUL.ATO JURIDICO-185/2007-MARIA APARECIDA
DA SILVA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.-
Sobre o contido em fl.207, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Int. -Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

34. REDIB. C/C IND. PERDAS E DAN.-290/2007-MILTON BOR-
GES SILVA x K 1.000 VEICULOS LTDA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para que se manifeste no prazo
de dez dias, sobre a resposta de oficio da delegacia da receita federal
de fl. 52 dos autos .-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

35. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-398/2007-CLAUDIO
DENILSON DA SILVA x VENATA COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA LIMPEZA e outro- Intime a parte autora para pagar
custas de oficio no valor de R$ 3,00. -Advs. SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA, ELIANI GARCIES CHOTI, JOAO THEODO-
RO DA SILVA JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JR, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-420/2007-ESTER GONÇALVES
x CENTAURO SEGURADORA S/A- Despacho de fl. 125: Autorizo
a titular da Serventia a proceder a retenção das custas remanescen-
tes, deduzindo-se do valor depositado, conforme item 2.6.8 do CN.
Sobre o depósito efetuado, diga a parte credora no prazo de dez dias
requerendo o que entender de direito.Int. Despacho de fl. 129: Antes
de analisar o pedido retro, intime-se a parte autora para se manifes-
tar sobre o depósito realizado pela parte ré, nos termos do despacho
de fl. 125. Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABI-
ANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBER-
TI, LUCAS HENRIQUE ZANDONADI GOMES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

37. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/2007-MARTINS &
BIANCO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Certifico
que em cumprimento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar as partes para que tomem dênda
da data para realização da perícia - 20 de janeiro de 2009, a partir
das 10h30m na Rua Prof. Rubens Gomes de Souza, 248, Tarumã
(3039-7348) - conforme fi. 320 dos autos.” -Advs. ANDRE FATU-
CH NETO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, ANDREA
CAROLINE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

38. SUM.CANCEL.PROT.C/C IND.E TUT-477/2007-MERCADO
MEZZOMO LTDA x AUTO POSTO TORRES LTDA e outro- Inti-
me-se o requerido (Banco do Brasil) subscritor da petição de fl. 203
para comparecer em Juízo a fim de assinar tal expediente, no prazo
de 10 dias, considerando que o mesmo encontra-se apócrifo, pena de
tê-lo por inexistente. Int. -Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMI-
TRYA PIRIH MARANHAO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-531/2007-ELAINE VER-
GINIA DE JESUS x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA-
Ciente da manifestações retro. Intime-se a parte ré para se manifes-
tar sobre a petição e os depósitos de fl. 123/126 no prazo de dez
dias. Int.-Advs. ROMILDO NUNES FERREIRA e INGRID KUNT-
ZE-.

40. ORD.REPARACAO DANOS-551/2007-ANADIR RAESK x
ANDERSON GABRIEL DE SOUZA e outro- No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sação em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
dução de provas, justificando para cada modalidade de meio proba-
tório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de inde-
ferimento (art. 130 do CPC). Int. -Advs. EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA, RAFAEL FUR-
TADO MADI, GERMANO DE SORDI BATISTA, INGRID DE
SORDI, PAULO ROBERTO ZIMANN e RENATO S. B. CARDO-
SO-.

41. INVENTARIO-583/2007-INYS VANESSA TAVARES x JUVEN-
CIO TAVARES- Dê-se nova vista dos autos ao ministério público
para o mesmo fim. Int. -Advs. NELSON JOAO KLAS, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR e DEBORA OCIMARA SCHROEDER DA

SILVA LOPES-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-670/2007-COND.CONJ. RES.
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V-XII x FRANCISCO CEZAR
RODRIGUES e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedição de carta, tendo em
vista a intimação por hora certa, conforme fl. 113 dos autos. Despe-
sas postais R$ 30,00. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
VANESSA QUEIROZ PONCIANO-.

43. INTERDICAO-865/2007-ERONDINA FLOR x ANA FLOR-
Sobre o laudo pericial de fl. 64/80, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao minis-
tério público para o mesmo fim. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

44. SUMARIA DE COBRANCA-1182/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PALAS ATHENA x JOSÉ VALENCIO MACIEL DE ALMEI-
DA- Antes de deferir a penhora do imóvel, intime-se a parte exe-
quente para trazer aos autos cópia da matricula atualizada do imo-
vel. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e INGRID KUNT-
ZE-.

45. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1389/2007-ESTER DA
SILVA MOREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE
FINANCIAMENTOS- Considerando que não houve impugnação aos
honorários pretendidos pela expert, intime-se a parte autora para efe-
tuar o deposito, no prazo de 10 dias, com as advertências legais. Int.
-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, FABIO AUGUSTO DE SOU-
ZA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e SHERON FIORESE-.

46. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1390/2007-ANA MA-
RIA FERRARI e outro x BANCO BANESTADO S/A-Recebo a ape-
lacao de fls. 341/357 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de
estilo. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, JOICE KORMANN
BERALDI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA-.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1450/2007-SERGIO APA-
RECIDO GINGUELESKI e outro x CONSTRUTORA J. GUBAUÁ-
Intime-se o autor para que no prazo de dez dias deposite a última
parcela dos honorários periciais. Defiro o prazo adicional ao perito
de 20 dias para depósito do laudo. Dê-se ciência.Int. -Advs. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, WALTER S. MACEDO, JULIO CEZAR KAY, RODRI-
GO LUIS KANAYAMA e RAFAEL LUIS KANAYAMA-.

48. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1517/2007-MARIA
ROSELY PINHEIRO e outro x BANCO ITAU S.A- Intime-se a pe-
rita para se manifestar sobre o contido em fls. 343/345 e 349 e, en-
tendendo ser possível, responda. Sobrevindo esclarecimentos, mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. RODRIGO
YUKIO NISHI, GUSTAVO LUIZ BIZINELLI, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

49. SUMARIA DE INDENIZACAO-1597/2007-ILCE CAETANO
DA SILVA x BANCO FINASA S/A e outro- Recebo a apelação de
fls. 112/120 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos apelados para,
querendo, contra- arrazoarem no prazo de quinze dias. Após, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de
estilo Int. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, FERNAN-
DO AUGUSTO OGURA, ETIENNE SABINO DE ANDRADE,
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ, ALANA MARCHAND RE-
NAUD e VALESKA SALOM FILIPPETTO-.

50. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1639/2007-EMILDE
FATIMA CANTONI x CREDICARD S.A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Ante a manifestação retro e, consideran-
do que a parte devidamente intimada não efetuou o preparo das cus-
tas processuais no prazo legal, tenho por bem em indeferir a petição
inicial (art. 257, do CPC) e, via de conseqüência extinguir o feito
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. RAFHAEL PIMENTEL DANI-
EL e FABIANA B. O. PEDROZO-.

51. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1687/2007-ANTONIO
CARDOSO e outro x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando a
envergadura dos trabalhos a serem realizados e os quesitos apresen-
tados pelas partes e, considerando ainda que o réu limitou-se a im-
pugnar genericamente o valor pretendido pela perita, tenho como
razoável e compatível os honorários requeridos pela expert, mere-
cendo pequeno reparo a fim de se enquadrar nos parâmetros fixados
por este Juízo. Assim, fixo os honorários periciais em R$1.500,00.
Intimem-se as partes para efetuarem o depósito no prazo de cinco
dias. Sobrevindo o depósito, intime-se a perita para dar início aos
trabalhos, deferindo-lhe desde já, o levantamento de 50% dos seus
honorários. Expeça-se alvará. Int. -Advs. CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, PAULO ROBERTO FERRAZ, EDULA WILLE POS-
NIAK e NADIA JEZZINI-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-1772/2007-JOAQUIM XAVI-
ER LEMOS e outros x BANCO BRADESCO S/A- 1. Recebo os
recursos de apelação (fls. 243-248 e fls. 250-269) em seu duplo efei-
to. 2. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. 3. Em seguida remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná. 4. Intimem-se. -Advs. PAULO DONA-
TO MARINHO GONÇALVES, DENIO LEITE NOVAES JR e LU-
CAS AMARAL DASSAN-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1781/2007-BANCO
SAFRA S/A x NAVALTER DA SILVA MARQUES-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para

expedição de mandado, conforme requerido à fl. 48 . Custas de ofi-
cial de justiça R$ 49,50. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e IONEIA ILDA VERONEZE-.

54. ORDINARIA DE COBRANCA-1825/2007-HELENA DE PAS-
CHOA NASCIMENTO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 147/152, posto
que intempestivo, considerando que a sentença foi publica em
05.11.08 iniciando-se o prazo a partir do dia 06.011.08 (INCLUSI-
VE). Portanto, o prazo para eventual interposição de recurso fin-
dou-se em 20.11.08, a teor do disposto no art. 508 do CPC. Nada
sendo requerido no prazo de 10 dias, arquive-se. Int. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE
ANDRADE ALCANTARA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, TRAJANO
BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZI-
NELI-.

55. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1875/2007-ROSELI SON-
ZALA x ESPÓLIO DE CARLOS REINALDO PIAZZETA (REPRE-
SENTADO) e outro- Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar a
parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a
resposta de ofício do Cartório de Registro de Imóveis da 8a Circuns-
crição, informando que deixou de registrar o título pelos motivos
dispostos na fl. 107 dos autos.” -Advs. ELISE APARECIDA DE
MEDEIROS e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-.

56. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1899/2007-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL NOVOS CAMINHOS S/C LTDA e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Anotem-se a procuração e os subs-
tabelecimentos de fls. 129/132. Após a apresentação da proposta de
honorários da perita, o réu intimado pessoalmente veio aos autos
concordando com tal valor e apresentando 20 quesitos. Assim, ne-
cessário colher a manifestação da expert para que se pronuncie, di-
zendo se mantêm o valor dos seus honorários ante aos novos quesi-
tos apresentados pelo réu de fls. 124/128. Sobrevindo a manifesta-
ção da perita, digam as partes, no prazo de 10 dias, devendo o réu,
na oportunidade, juntar cópia dos contratos objeto da lide, bem como
planilha evolutiva do débito, com as advertências do disposto nos
artigos 358 e 359 do CPC. Int. -Advs. RAFAEL DA ROCHA GUA-
ZELLI DE JESUS, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
ELME KAREM BAIDO, NATHALIA KOWALSKI FONTANA e
PAULO EDUARDO ROMANO-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2008-BANCO
BRADESCO S/A x HUSSEINI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA ME e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a
certidão do oficial de justiça de fl. 98/101, na qual informa ter deixa-
do de cumprir a medida. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

58. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-101/2008-GIL-
VÂNIA MARTINS PEREIRA DOS SANTOS e outro x HOSPITAL
UNIVERSITARIO EVANGELICO DE CURITIBA e outro- No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilida-
de de transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de
indeferimento (art. 130 do CPC). Int. -Advs. SILVENEI DE CAM-
POS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, ANA CRISTINA DE MELO,
EMANUELLE FERREIRA DA COSTA BIFF, ROSIANE FOLLA-
DOR ROCHA EGG, CICERO LUVIZOTTO e ROGERIA DOTTI
DORIA-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-279/2008-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL NOVA PRIMAVERA I x ADRIANA CASAL DE REY- Des-
pacho de fl. 192: Mantenho o entendimento exarado na decisão de fl.
191. No mais, aguarde-se o pagamento das custas processuais de fl.
189 após o que, voltem os autos conclusos para decisão. Int.Despacho
de fl. 195: Indefiro o pedido de reabertura do prazo, mormente por-
que a parte ré teve acesso ao processo quando da publicação da de-
cisão de fl. 188, tanto e assun que se manifestou sobre tal decisão
pela petição de fl. 191 a qual resultou em nova conclusão do feito.
Nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, voltem os autos
conclusos para decisão. Int. -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS,
ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO, IZABELLA CRIS-
PILIO e ERLON DE FARIA PILATI-.

60. SUM.NULIDADE DE TITULO-331/2008-JORGE GERMANO
GONÇALVES DOS SANTOS x FERREIRA E MATZEMBACHER
VEICULOS LTDA- A petição retro não veio a contento. Intime-se o
autor, pessoalmente, para que no derradeiro prazo de dez dias junte
cópia de sua declaração de imposto de renda, sob pena de indeferi-
mento da inicial.Int. -Advs. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE
DOMINGUES e WILIAM FERNANDO TADEU FRANÇA BOR-
GES-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-355/2008-ARISTIDES YOSHI-
AKI SAITO e outro x ENGEFLEX CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOB. LTDA- Intime-se a parte ré para se manifes-
tar sobre a proposta de acordo de fl. 86/88 no prazo de dez dias.int.
-Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, MOISES MONTA-
NHER e GILBERTO MUNHOZ SCHWARTZ-.

62. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-587/2008-VALMIR
KUGELMEIER x BANCO FINASA S/A- Renovo a oportunidade
das partes se manifestarem dizendo a possibilidade de conciliação e,
alternativamente, ratificaram e informarem sobre a necessidade da
produção das provas anteriormente requeridas, justificando para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pre-
tende elucidar, pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Int. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, TADEU CERBARO, ELOI
CONTINI, CINTIA MOLINARI STEDILE, ANGELICA DUARTE
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MARTINSKI e CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-.

63. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-601/2008-CHEVRON
BRASIL LTDA x SN DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA- Sobre
o contido na certidão de fl. 78, manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias, e sendo o caso, junte cópia dos atos constitutivos da
parte ré. Int. -Adv. JÚLIO CÉSAR LEÃO COELHO-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-651/2008-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x LUCAS GONZAGA SER-
RANO (MENOR REPRESENTADO) e outros- A despeito da mani-
festação retro, intime-se a parte autora para se manifestar nos autos,
no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.-
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

65. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-704/2008-LEILA BLEY
RAITANI x ANA KARINA MARCONDES- 1. Informe-se que a
decisão de busca e apreensão foi mantida, contudo, foi suspensa quan-
do houve a notícia de que os cheques estariam encartados em pro-
cesso judicial. 2. De resto, aguarde-se o prazo de suspensão do feito.
3. Intimem-se. -Adv. SANDRA RAITANI BLEY PEREIRA-.

66. ORD.OBRIG.FAZER C/C INDENIZAC-785/2008-PAULO RO-
BERTO MELFI x HSBC BANK BRASIL S/A- No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sação em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
dução de provas, justificando para cada modalidade de meio proba-
tório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de inde-
ferimento (art. 130 do CPC). Int. -Advs. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-887/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x JOSE OTILIO DOS SANTOS- Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da parte autora. Int. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

68. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-911/2008-ARISTIDES
MENDES FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A- O atendimento
ao comando judicial não veio a contento. Intime-se a parte autora
para juntar cópia do seu imposto de renda (isento) a fim de provar o
alegado. Prazo de 10 dias, pena de indeferimento. Int. -Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-.

69. OBRIGACAO DE FAZER-1047/2008-SUSANE HAQUIM x
UNIMED CURITIBA- Ante a interposição do agravo retido de fls.
199/200, intime-se a autora - agravada para, querendo, contra-arra-
zoar, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos
ao Ministério Público. Após, venham os autos conclusos para o exer-
cício do Juízo de retratação. Int. -Advs. GUSTAVO MUSSI MILA-
NI, RAFAEL BAGGIO BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITO-
SA e ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA-.

70. INVENTARIO-1083/2008-MARCO CICERO FERNANDES e
outro x DEISI SCHULTZ SANTOS FERNANDES- De-se vista dos
autos ao ministério público. Int. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-
.

71. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1086/2008-LUIZ FER-
NANDO FERRAZ x CARTAO UNIBANCO LTDA- 1. O autor en-
sejou a presente ação afirmando ser titular de um cartão de crédito
administrado pela instituição requerida. Sustenta que os valores co-
brados pela parte requerida estão eivados de vícios, eis que forma-
dos por ilegalidades, tais como: capitalização de juros; flutuação de
taxas de juros; cobrança de comissão de permanência; escolha de
indexadores alternativos. O réu apresentou intempestivamente a sua
peça de defesa. E isto, em suma, o contido nos autos. 2. Como não
há preliminares a serem analisadas, diante da revelia, julgo o feito
SANEADO. Defino como pontos que ainda dependem de produção
de provas: capitalização de juros; patamar de juros cobrados; co-
brança de comissão de permanência; quais encargos de mora foram
aplicados no contrato. Para tanto determino a produção de prova
pericial para averiguar eventuais ilegalidades. Nomeio como Perito
o Sr. Antonio Fernando de Azevedo. Intimem-se as partes para, em
cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico. Em
seguida, intime-se o Sr. Perito para informar se aceita o encargo. Em
caso positivo formule proposta de honorários. Laudo pericial em trinta
dias da data do depósito, o qual deverá ser feito pela parte autora,
diante da redação do art. 33 do CPC. Como quesitos do Juízo indi-
co: 1) Houve capitalização de juros; 2) Qual foi o patamar de juros
cobrados e se está de acordo com a média de mercado? 3) Houve
cobrança de comissão de permanência, se positivo, de forma simples
ou cumulada com outros encargos de mora? 4) Quais os encargos de
mora aplicados? 3. Intimem-se. -Advs. RAFHAEL PIMENTEL
DANIEL, FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-.

72. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1159/2008-OLGA
CARDOSO MONTEIRO x BANCO FINASA S/A- Intime-se a par-
te autora para comprovar o pagamento das custas do distribuidor,
bem como da taxa do funrejus. Int.-Advs. RENATO GALVAO CAR-
RILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-.

73. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1205/2008-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x WILIAM JOSÉ WUICIK e
outros- 1. Ciente do agravo de instrumento. 2. Quando requisitado
informe-se que foi mantida a decisão agravada, bem como foi cum-
prida a determinação posta no art. 526 do CPC. 3. Intimem-se. -
Advs. RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, JEFFERSON J. BU-
ENO DOS SANTOS, SAID RAMOS NETO e JOAO LUIZ M. BE-
GHETTO-.

74. SUMARIA DECLARATORIA-1229/2008-TREVISAN E NA-
DOLNY COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. e outro- Arquive-se. Int.-Advs. MARCELLO R. LOM-

BARDI, KARINA LOMBARDI, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MO-
LINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, CARLOS MURILO PAI-
VA, CESAR YUKIO YOKOYAMA, CHRISTIANO DE LARA PAM-
PLONA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FABIO SPAGNOLI, JAIRO BASSO, LUIZ
CARLOS CACERES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO RIBEIRO PIRES, MARILENE JURACH, RODRIGO
PINTO DE CARVALHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SIMONE BEAL,
SONNY STEFANI, VALTER CARLOS MARQUES, WERNER
AUMANN e JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQUE-.

75. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1262/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA DIRCE A. SPERANDIO- Certifico que em
cumprimento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se manifeste, no
prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
32 dos autos, na qual informa ter deixado de cumprir a medida, em
virtude da requerida não residis no endereço informado, conforme
proprietária que ali reside há 29 anos, e que o endereço Rua 02, não
foi localizado.” -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA
MAZZUCCO-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1284/2008-BANCO
SANTANDER S/A x RONALDO DORIVAL ASSUMPÇAO- 1. A
parte requerida devidamente citada manteve-se inerte e não apresen-
tou contestação. 2. Assim sendo, decreto a sua revelia. 3. O feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, II,
do CPC. 4. Registre-se o feito para sentença e depois tornem con-
clusos para decisão. 5. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

77. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1302/2008-ESPOLIO
DE ANTONIO MELNECHUKY x BANCO ITAU S.A- Em face do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para
determinar que o requerido apresente em IS (quinze) dias os docu-
mentos solicitados, referentes a conta poupança n°. 034I2- 6; agên-
cia 0255, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono dos requerentes que fixo em R$
800,00 (oitocentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4°, do CPC.PRI
-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e FABRICIO COIMBRA CHESCO-.

78. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1327/2008-EMERSON
CAMPANA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A-Mantenho o des-
pacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao re-
lator do agravo de instrumento, informando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem
como este juizo manteve o despacho agravado. -Adv. IVONE STRU-
CK-.

79. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1335/2008-EDSON
EDUARDO BERNARDELLI x DANIELLE CRISTINE LEMOS
ILHA e outros- Certifico que em cumprimento à PORTARIA O1/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar a
parte autora para que se manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 26 dos autos, na qual informa
ter deixado de cumprir a medida com relação à ré Daniene, em virtu-
de da requerida não residir mais no local há, aproximadamente, 07
meses.” -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

80. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1413/2008-MARCELO
RAUL MIGUEL x BV FINANCEIRA S/A- No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transação
em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probatório, o
ponto controvertido que se pretende elucidar, vena de indeferimento
(art. 130 do CPC). Int. -Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, ANELIESE B. M. C. DOS SANTOS,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-.

81. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-1447/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A x MAR-
CELO BEDNARCZUK- Vistos e examinados estes autos. Homolo-
go, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação formulada pelo autor em fl. 36, nestes autos de
AÇAO DE BUSCA E APREENSAO, sob n.° 1.447/208, proposta
por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A contra MARCELO BEDNARCZUK, e em consequencia,
extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII
do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Procedam-se às baixas necessárias, ex-
pedindo- se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. PAU-
LO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e ROBERTA
NALEPA-.

82. SUM. REV. CONT. C/C TUT. ANT.-1463/2008-RODRIGO
AQUINO DE PAULA x BANCO ITAU S.A- Intime-se a parte auto-
ra para comprovar o pagamento das custas processuais de cartório e
do Sr. Distribuidor no prazo de dez dias. Int .-Adv. JAQUELINE
ANGELA MIRANDA-.

83. ALIENACAO JUDICIAL-1469/2008-EZEQUIAS FERNANDES
e outros x MARILDA FERNANDES FREITAS-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar, pena de
indeferimento(art. 130 do CPC). -Advs. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA, FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA

e AYRTON ABREU E OLIVEIRA-.

84. SUMARIA DE COBRANCA-1481/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO EXECUTIVE CENTER EVEREST x BOUCINHAS E CAM-
POS + SOTECONTI AUD. INDEPENDENTES- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às fls. 39/40,
nestes autos de AÇAO DE COBRANÇA, sob n.° 1.481/2008, pro-
posta por CONDOMINIO EDIFICIO EXECUTIVE CENTER EVE-
REST contra BOUCINHAS E CAMPOS + SOTECONTI AUD. IN-
DEPENDENTES, e em conseqüência extingo o feito com resoluçäo
do mérito na forma do art. 269, Ill do Código de Processo Civil. Se
requerido for, desde já, defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-
se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas
de lei. P.R.I. -Adv. DEBORA CECHET FALCONE-.

85. SUM. REV. CONTRATO C/ LIMINAR-1485/2008-CLAUDIO
MIZWA BOLLAUF x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-Mantenho o
despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao
relator do agravo de instrumento, informando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem
como este juizo manteve o despacho agravado. -Advs. JOSÉ RO-
BERTO DE LIMA, CLEVERSON RIBAS BIANCHINI, LUIZ ASSI,
CHARLES PARCHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, AN-
DREIA CRISTINA STEIN, LUIZ GUILHERME CARVALHO GUI-
MARAES, PEDRO HENRIQUE DE FINIS SOBANIA, WASHING-
TON SCHWARTZ MACHADO DE OLIVEIRA e REINALDO MI-
RICO ARONIS-.

86. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1489/2008-MARIA SU-
ELI ULTHS x CIFRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMANTO- A autora embora intimada por duas vezes deixou
de juntar o documento determinado por este Juízo. Destarte, indefi-
ro o pedido de assistência judiciária. Intime-se a autora para efetuar
o preparo das custas processuais, no prazo de 10 dias, pena de inde-
ferimento da inicial (art. 257 do CPC). Int. -Adv. IVONE STRUCK-
.

87. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1528/2008-PATRICIA
SELEM x BANCO ITAU S.A- I.A presente demanda ainda perma-
nece sem análise do pedido liminar por culpa exclusiva do procura-
dor da parte autora que insiste em não atender as determinações des-
te juízo no despacho inicial de fls. I54-I55. 2.Emendou a inicial duas
vezes, deixando de atender as determinações judiciais. 3.Na petição
de fls. 158, a parte autora afirma que jamais firmou contrato de fi-
nanciamento, porém, requer sua revisão. Não faz sentido, ou se pre-
tende o reconhecimento judicial da inexistência do referido contrato
não firmado, ou se pretende revisar um contrato firmado. 4.Outros-
sim, insiste o procurador em deixar de declarar se está ou não traba-
lhando de forma gratuita, sendo esta questão de suma importância
para a análise do pedido de justiça gratuita. 5.Assim, sob pena de
inépcia da inicial, concedo a ultima oportunidade para a parte autora
cumprir as determinações deste juízo, sob pena de, não ser concedi-
da a justiça gratuita ou ser reconhecida a inépcia da inicial. 6.Dili-
gências necessárias. -Adv. JONAS BORGES-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1542/2008-BANCO
VOLVO ( BRASIL ) S/A x AUXILIADORA TRANSP. E SERV.
MEC. LTDA.- Indefiro o pedido de reconsideração, eis que no direi-
to brasileiro não existe tal figura, salvo exceções indicadas em lei.
Não obstante a tal fato, a parte não trouxe um fato no capaz de altera
a decisão antes proferida. Ademais, o feito já se encontra com baixa
junto ao cartório Distribuidor, aguardando tão somente a retirada
pela parte para o encaminhamento. -Advs. THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, VANESSA PALUDZYSZWN e PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA-.

89. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1615/2008-BANCO FINA-
SA S/A x ROBSON MENDES SILVESTRI- Aguarde-se a publica-
ção eo decurso do prazo determinado na decisão de fl. 42, oportuni-
dade em que deverá a parte autora se manifestar também sobre o
contido em fls. 44/47. Int. -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TO-
LEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e JULIANE TO-
LEDO S. ROSSA-.

90. MONITORIA-1629/2008-FESP - FUNDAÇAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA x VIVIAN LOUISE REIS SYRING- Certi-
fico que em cumprimento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se
manifeste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 49 dos autos, na qual informa ter deixado de cumprir a
medida, em virtude da requerida tes mudado para o Estado de São
Paulo há cerca de dois anos, conforme funcionária do edifício.” -
Advs. RODRIGO VISSOTTO JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e ANTONIO VALMOR JUNKES-.

91. ORDINARIA DE COBRANCA-1636/2008-ADENIR PINTO DE
BARROS x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS- Indefiro o
pedido de assistência judiciária, posto que os documentos de fls. 22/
29 (fls. 22 R$ 2.328,11 e fls. 29 R$ 339,30) demonstram rendimen-
tos que não condiz com a realidade daqueles que fazem jus as benes-
ses da gratuidade processual. Dessa feita, concedo ao autor o prazo
de dez dias para recolhimento das taxas e custas processuais. -Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-1649/2008-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x JEFERSON
LUIZ CHAVES- Nos termos do art. 296 do CPC, mantenho a deci-
são recorrida. Recebo a apelação de fls. 26/29 nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Deixo de abrir prazo para contra-razões, conside-
rando que não houve aperfeiçoamento da relação processual. Reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de
estilo. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID
DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

93. PRESTACAO DE CONTAS-1661/2008-MARCIO ANTONIO
DA SILVA x BANCO ITAU S.A- Acerca da contestação, diga a par-
te autora no prazo de 5 dias. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

94. SUMARIA REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1699/2008-
ANTONIO PETRECCA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA- O atendimento ao comando judicial não veio a conten-
to. Intime-se a parte autora para juntar cópia do seu imposto de ren-
da (isento) a fim de provar o alegado. Prazo de 10 dias, pena de
indeferimento. Int. -Adv. MIRIAN PEREIRA CANFIELD PETRE-
CA-.

95. INTERPELACAO JUDICIAL-1704/2008-DIRCEU KAR-
PINSKI x BEATRIZ MARISA HEUSI BOEHM e outro- Certifico
que em cumprimento à PORTARIA 01/ 2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar a parte autora para que se mani-
feste, no prazo de até dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 29 dos autos, na qual informa ter deixado de cumprir a
medida com relação à ré Cristina Pires Ass. Imob., em virtude da
requerida não estar estabelecida naquele local há, aproximadamente,
03(três) anos.” -Advs. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, MAR-
CELO MENEZES F. CAIRES CASTAGIN, VINICIUS TEODORO
DE OLIVEIRA e WERNER KEIJI HIRAGA-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1714/2008-AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A x SO-
LANGE DAS GRAÇAS DE AQUINO BARBOSA- Despacho de fl
32: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça. Int. Despacho de fl. 50: Sem prejuízo da determi-
nação de fl. 32, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
petição retro. Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOAO VICTOR MARANHAO DE SIQUEIRA DIAS-.

97. SUM.DE IND. DANO MORAL E MAT.-1716/2008-GABRIEL
SCHERER (Representado) e outros x T&B - TRACK & BIKES
COMERCIAL LTDA. e outro- 1. Indefiro a emenda à inicial. 2. O
estabelecimento do rito a ser seguido no processo decorre da lei e
não da vontade do autor. 3. Como no caso em apreço o valor dado à
causa é inferior aos 60 salários mínimos indicados no art. 275, I, o
rito obrigatoriamente deverá ser o sumário. 4. De outro lado, não há
óbice em realizar perícias no rito sumário, desde que sejam observa-
das as peculiaridades desse rito. 5. Assim sendo, aguarde-se a audi-
ência já designada. 6. Sem prejuízo das determinações supra, abra-
se vista ao Ministério Público, tendo em vista a presença de menor
no pólo ativo da demanda. 7. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR
RIBAS BOENG, CAROLINA LUIZA LOYOLA, IGOR ANTONIO
ARAUJO e URSULA BOENG-.

98. TUTELA-1717/2008-NATHALIA DA SILVA x FABIULA KA-
RIN VALORI- O atendimento ao comando judicial não veio a con-
tento. Intime-se a parte autora para juntar cópia do seu imposto de
renda (isento) a fim de provar o alegado. Prazo de 10 dias, pena de
indeferimento. Int. -Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS e JUS-
SARA ROSA FLORES-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1720/2008-BANCO
BRADESCO S/A x JC ZANELA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte auto-
ra para que se manifeste no prazo de até dez dias, sobre a certidão do
oficial de justiça de fl. 30, na qual requer pagamento das custas rela-
tivas à penhora e avaliação (R$ 130,50). -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1727/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO SOARES e outros- Suspendo o andamen-
to da causa principal. Intime-se a parte excepta para resposta, com
prazo de 10 dias, à presente exceção de incompetência. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte excipiente. Int. -
Advs. CARLOS LEAL DENIO LEITE NOVAES JR, LUCAS AMA-
RAL DASSAN, DENIO LEITE NOVAES JR e PAULO ROBERTO
GOMES-.

101. INVENTARIO-1737/2008-EROS STEVAM LEVISKI CA-
BRAL CHAVES (Repr. por) e outros x ALBERTO JOSE CABRAL
CHAVES- Intime-se a parte requerente para antender integralmente
o parecer ministerial de fl. 16, no prazo de dez dias. Int. -Adv. MA-
RIO GURA-.

102. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1753/2008-ESPOLIO
DE ALEX VARGAS DE CASTILHO x BANCO ITAU S/A- O aten-
dimento ao comando judicial não veio a contento. Intime-se a parte
autora para juntar cópia do seu imposto de renda (isento) a fim de
provar o alegado. Prazo de dez dias, pena de indeferimento. Int. -
Advs. MARISTELA DA SILVEIRA BOCUTI e DESIREE SAN-
CHEZ DEL C. B. DE CHABY-.

103. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1754/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIEGO BUZETTI MILA-
NO- Diante da petição retro, defiro o pedido de desistência e julgo
extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, com base no art.
267, VIII, do CPC. De acordo com o art. 26 do CPC, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais. Oportunamente
procedam-se as devidas baixas e arqwvem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN, ALES-
SANDRA LABIAK, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

104. EMBARGOS DE RETENCAO-1826/2008-ELMA CARON
SANTOS x JOAO MARCOS SALMAZO- Desta forma, DEIXO de
receber os presentes embargos, JULGANDO extinto sem julgamen-
to do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I do CPC. Condeno a
parte embargante ao pagamento das custas processuais. Diligências
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necessárias.PRI -Advs. ADYR TACLA FILHO, ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO, ROBSON LUIZ ROSSETIN, SANDRO PAN-
ZERA, WELLINGTON SONEHARA RENAUD e CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER-.

105. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1853/2008-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTRO-
NIC SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.- Trata-se de rescisão
de contrato de arrendamento mercantil, em que a parte requerida,
segundo indica a parte autora, tornou-se inadimplente. Os documen-
tos de fls. 49/50, consistente em notificação extrajudicial d certidão
do correio atestam que houve constituição em mora. Assim, defiro a
antecipação da tutela para determinar a reintegração do autor na posse
do veículo objeto. Expeça-se o respectivo mandado. Executada a
liminar, cite-se a parte requerida, com prazo de 15 dias para respos-
ta. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias. Int. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES e ALAMIR DOS SANTOS WINCK-
LER JUNIOR-.

106. MANUTENCAO DE POSSE C/ LIMINAR-1858/2008-DORI-
VAL RIBEIRO DE CAMPOS FILHO x CLAUDIA IMOTO e ou-
tros- A parte autora ingressou com a presente medida cautelar, ale-
gando que adquiriu dos requeridos o Bar Maxxins Ltda, sustentando
que o terceiro requerido estaria pretendendo ingressar em duas fes-
tas programadas para o final de semana de 28 e 29 de novembro e
acabar com elas. Nestes termos, culminou por requerer a manuten-
ção de posse, com concessão de liminar. Nos termos do artigo 927
do CPC, para que seja reconhecido pedido de manutenção de posse,
deve o autor provar a sua posse, a turbação ou o esbulho praticado
pelo réu, a data da turbação ou esbulho e a continuação da posse,
embora turbada. No presente caso, verifica-se que o autor não infor-
ma precisamente como teria se dado o pagamento para a aquisição
do estabelecimento, de forma a verificar se a posse é justa e de boa
fé, o que é importante para que seja analisada eventual conduta do
terceiro requerido, visto que poderia ter sido aquele esbulhado de
sua posse. Outrossim, o autor não provou dois requisitos elementa-
res da pretensão possessória, qual seja, a sua posse e a suposta tur-
bação, não há qualquer elemento que conduza a presunção de que o
terceiro requerido esteja pretendendo ingressar no imóvel, prejudi-
cando a alegada posse do autor. Por fim, o autor foi específico em
pretender a cautela, em virtude de duas festas que ocorreriam no
final de semana passada, salientando que não houve qualquer infor-
mação nos autos de que, alguma turbação ocorreu ao longo destas
festas, razão pela qual, s.m.j., vislumbra-se a perda do objeto do
pedido liminar. Assim, INDEFIRO o pedido liminar, no sentido de
garantir a manutenção de posse em favor do autor do imóvel onde se
situa o Bar citado na inicial. Cite-se a parte ré para, querendo, con-
testar no prazo de cinco dias, sob pena de revelia. Diligências neces-
sárias. Despesas postais R$ 45,00. -Adv. ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1882/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x NEIDE GARCINO DE OLIVEIRA-
Intime-se a parte autora para que no prazo de dez dias emende a
exordial para fins de comprovar a constituição em mora por uma das
formas postas no art. 2°, § 2° do Dec. Lei 911/69.Int. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-1883/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIANA JAQUELINE GRANDE SILVA- Intime-se
a parte autora para juntar notificação em conformidade com o dis-
posto no art. 2°, § 2°, do Decreto-Lei n° 911/69, no prazo de 10
dias, pena de indeferimento. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

109. REINTEGRACAO DE POSSE-1884/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x JULIA-
NO DOS SANTOS SILVA- Intime-se a parte autora para que no
prazo de dez dias emende a exordial comprovando a constituição em
mora por uma das formas postas no art. 2°, § 2° do Dec. Lei 911/
69.Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

110. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1890/2008-NELSON
QUINTILIANO x BV FINANCEIRA S/A- I.Da análise da inicial,
não se extrai quais as cláusulas contratuais que se pretende revisar,
havendo apenas breve menção ao anatocismo, contudo, também não
aponta como este tenha ocorrido no contrato em revisao. 2.Desta
forma, concedo o prazo de 48 horas para a parte autora emendar a
inicial, apontando de forma objetiva quais cláusulas pretende revisar,
indicando no caso presente como se deu a ilegalidade, bem como,
apontando quais os fundamentos jurídicos que sustentam a tese de
revisão, sob pena de reconhecimento da inépcia da inicial. 3.Diligên-
cias necessárias. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

111. SUM.REPARACAO DE DANOS-1894/2008-ANTONIO VI-
CENTE RODRIGUES x FRIGORIFICO MARGEN LTDA.- Inti-
me-se o autor para que no prazo de dez dias, ante o contido no art.
259, II do CPC, deve o autor indicar de forma individualizada o va-
lor que pretende a título de reparação de danos materiais, estéticos/
físicos e danos morais. Não atribuindo valor, ainda que cumulada
com outra a qual deu valor, isso equivale à falta de valor da causa,
tornando a petição inepta. Em peimanecendo o interesse na isenção
de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de
justiça, que esclareça o requerente a respectiva renda atual, compro-
vando-se com documento atual (junte cópia do seu imposto de ren-
da), bem como esclareça o respectivo procurador se patrocina a cau-
sa de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários ad-
vocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso contrário, e no

prazo de até 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e
pagamento das custas processuais. Intime-se. -Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-.

112. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-1908/2008-ROBSON
KALLAI x MARIA CRISTINA VIEIRA VANZO- Intime-se a parte
autora para provar documentalmente a mora da parte ré, de forma a
analisar o pedido de tutela antecipada. -Adv. ANDREA LOPES GER-
MANO PEREIRA-.

113. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1915/2008-YOSHIMIT-
SU KAI x BANCO SAFRA S/A-Em permanecendo o interesse na
isenção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratuida-
de de justiça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual de ren-
da, comprovando-se com documento atual e, se for o caso, junte
cópia do seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interes-
sado fazem em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre”
(STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da vera-
cidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado
ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a afim de avaliar
as condições para o deferimento ou não da assistência judiciáría”
(STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j.
21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10
dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das
custas processuais. Int -Advs. CLEVERSON RIBAS BIANCHINI e
JOSÉ ROBERTO DE LIMA-.

114. PRESTACAO DE CONTAS-1938/2008-ODETE DA COSTA
PINTO- Certifico que em cumprimento à determinação verbal do
MM. Juiz de direito da 21ª Vara Cível, Dr. Rogério de Assis, intimei
a Dra. Tatiane Parzianello via telefone, para que esta compareça em
cartório a fim de assinar a petição inicial, bem como para que, no
prazo legal, emende-a. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

115. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-3276/0-ASSOCIA-
ÇÃO RELIGIOSA PIO XII e outro x JAIR KOHLER-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 178,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. CARLOS ALBERTO PESSOA SAN-
TOS JUNIOR, FERNANDO RUDGE LEITE NETO, PAULO
EDUARDO RIBEIRO SOARES, HELENA COSTA MARQUES
CARNEIRO QUEIROZ, CLEVERSON GOMES DA SILVA, GA-
BRIELA DAVOLI GOMIERO e EMERSON MONTANHER-.

116. ORDINARIA DE COBRANCA-3277/0-ESPOLIO DE LAMIA
KALLUF JOSE e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Intime-se para o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. CESAR
AUGUSTO KATO e ROSE KAMPA-.

117. ORDINARIA DE COBRANCA-3278/0-RODRIGO SILVA x
BANCO REAL S/A-Intime-se para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs.
ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZANELLA-.

118. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3279/0-JAMARI AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUTH BACK
DOS SANTOS-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 420,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-.

119. SUMARIA DE COBRANCA-3280/0-ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SÃO JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ x IMARA DINAH WAHL-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 199,50
bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. ARNS DE OLIVEIRA,
MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, DANYELLE DA SILVA GAL-
VAO, LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA e RICARDO EPPINGER-
.

120. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-3281/0-OMNI S/A -
CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO
PIRES DE ANDRADE-Intime-se para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 357,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE
e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-.

121. SUMARIA DE COBRANCA-3282/0-LUCINDA DOS SAN-
TOS MAIA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 336,00 de autuacao. -w-Advs. APARECIDO SOA-
RES ANDRADE e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-.

122. MONITORIA-3283/0-NEREU ANTONIO KAILER KAVA x
SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR LTDA.-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. ELITO LUIZ DOS SANTOS e ADRI-
ANE DE FATIMA BAZOTTI-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3284/0-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MONICA ORTIZ DE MEDEIROS-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -w-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, JOÃO LUIZ CAMPOS e
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

124. REINTEGRACAO DE POSSE-3285/0-BANCO ITAUCARD
S/A x CLAUDIONEI TIMOTEO DE OLIVEIRA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -w-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, INGRID DE MATTOS, JOÃO LUIZ CAMPOS e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

125. ORDINARIA DE COBRANCA-3286/0-IZAURA ANTUNES
DANTAS x BANCO UNIBANCO S/A-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -w-Advs. RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA B. BIT-
TENCOURT T. RIBAS e GILBERTO DANELUZ-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 216/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2537/1996-ANTONIO FU-
TERKO X SERGIO SANTOS DE ANDRADE e Outro - Aos execu-
tados da penhora realizada em dinheiro no valor de R$ 765,06, trans-
feridos para a Caixa Economica Federal. Int.. - Adv(s).ANA ELISA
PRETTO PEREIRA, ANA LUCIA PRETTO PEREIRA e ANA CRIS-
TINA CESARIO PEREIRA,HELENA MARIA REGIS
ARAUJO,LUIZ GUSTAVO THADEU BRAGA,MARJORIE DE
AZEVEDO FORTI.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16858/2003-ALBERTO CAR-
LOS TROJAN X CODAPAR CIA AGROPECUARIA PARANA -
Considerando o esclarecimento d efls. 514, faculto manifestação da
parte devedora, no prazo de 05 dias. |Int. - Adv(s).MAURO BER-
NARDO BARBOSA, GRACIELA GONCALVEZ e MARCIA CRIS-
TINA STIER STACECHEN,PAOLO DE ANGELIS,RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES.

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2004-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF X ROBER-
TO GOSSNER JUNIOR - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, custas no vlaor de R$ 247,50. int.. - Adv(s).PAULO FER-
NANDO PAZ ALARCON e .

4.-MONITORIA-282/2004-HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA X JOSE DE ARIMATHEA MORAIS - CURADOR
ESPECIAL - Diante do exposto, com fundamento no artigo 269,
inciso 1, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE
os pedidos contidos nestes embargos monitórios opostos por JOSÉ
DE ARIMTHEA MORAIS contra HIGO SERV LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA, a fim de constituir, de pleno direito o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se, ainda, o mandado inicial em manda-
do executivo, nos termos do artV 1102c, 2 parte, do Código de Pro-
cesso Civil.Condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, em vista dos elementos nortea-
dores contidos no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando a natureza da causa e o
tempo e trabalho efetivamente exigido para o serviço. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. - Adv(s).JOSE PAULO DAMACENO PE-
REIRA e ,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-375/2004-TERALINK
INFORMATICA LTDA X CARMEN LEOCADIA CONTADOR -
Defiro a produção da prova oral postulada pela embargada, consis-

tente no depoimento pessoal do embargante e na oitiva da Sra. Car-
men Leocádia Contador (fls. 258), sendo que a produção de prova
documental fica adstrita ao contido no artigo 397 do CPC. Outros-
sim, consigno que não houve postulação pela produção de provas
pelo embargante (fis. 261). Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 01/10/2009 às 14:00 horas. Intimem-se, observan-
do-se o disposto no artigo 343, §1° do CPC. Ao preparo das custas
do Sr. 0ficial de Justica, pelo embargado no valor de R$ 99,00.-
Adv(s).GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e .

6.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-629/2004-AURELIO
NEGRELLO X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
- Prefacialmente, defiro o pedido de vista formulado pela parte auto-
ra, fls. 806, pelo prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA e
TOBIAS DE MACEDO,KELLY CRISTINA WORM.

7.-INDENIZACAO POR COBRANCA INDE-745/2004-AMADEU
LUIZ BERNINI e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A - Ante o contido na petição de fls. 514/516, manifeste-se a parte
autora, no rpazo de 05 dias. Int. - Adv(s).DANIEL FERNANDO
PASTRE e LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO
BARBIERI.

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-931/2004-BANCO ITAU S/A X
LUCIA REGINA GUIMARAENS ZOEGA - Ao embargante, para o
preparo das custas finais, no valor de R$ 340,90. Int. - Adv(s).PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN,
PAULO CESAR SILVEIRA e LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE.

9.-ORDINARIA-386/2005-EVILASIO GUILHERME GEVAERD X
MOINHOS UNIDOS BRASIL MATE S.A - Arquivem-se com as
cautelas de estilo. Int. - Adv(s).JOSE AUGUSTO HEY e JULIO
ASSIS GEHLEN,JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

10.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-619/2005-JANETE DE
PAULA NUNES SANTOS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A
- Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. Quedando-se inertes, arqui-
vem-se. Inyt. - Adv(s).NELTI GONCALVES DE SOUZA e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2005-MAINHOUSE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e Outros X GERDAU ACOMINAS S/A -
EDISON LUIZ KRUGER - Ao embargante para o preparo das cus-
tas finais, no vlaor de R$ 15,91. Int. - Adv(s).LUCIANO HINZ
MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT.

12.-REPARACAO DE DANOS-931/2005-LUIZ CARLOS CAMI-
LO X CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).OSWALDO DE CASTRO RAMOS JUNIOR, SANDRA
REGINA FIGUEIREDO e JOSE VALTER
RODRIGUES,HAROLDO VOLACO JUNIOR.

13.-INDENIZACAO-1120/2005-NILSON PICUSSA X REAL SE-
GUROS - ABN AMRO - As partes sobre as contas no valor de R$
2.587,15 da Real Seguradora S/A e no vlaor de R$2.400,61 da Rela
Seguros - ANB AMRO. Int. - Adv(s).IVETE MARIA CARIBÉ DA
ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER.

14.-EXECUCAO-1387/2005-BANCO BANESTADO S/A X NAR-
DY GONSALVES - I - Sobre a satisfação do débito, diga a parte
exequente, no prazo de 05 dias.. II Em caso afirmado, contadops e
preparados, voltem para deliberação. int- - Adv(s).LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e .

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-26/2006-ESPOLIO DE SA-
MUEL GIL e Outros X JEFFERSON MARIO DOS SANTOS e
Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 99,00 para intimação dos moradores, e para intimação dos reque-
ridos no vlaor de R$ 148,50 - Adv(s).LUIZ GIL FINGUERMANN,
REBECA D FINGUERMANN E FERNANDES e SERGIO ANTO-
NIO NEIVA VIEIRA,VALDEMIR ANSELMO PONTES.

16.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-272/2006-LIZ JOHNS-
SON X BANCO ITAU S/A e Outro - Intime-se a parte vencida, na
pessoa de seu advogado, para que, no prazo de quinze dias, efetue
pagamento da condenação consoante demonstrativo de fls. , sob pena
de multa no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos termos
do art. 475-J do CPC. Decorrido o prazo supra com ou sem paga-
mento, abra-se vista ao credor. Int. - Adv(s).MAISA GORETTI
LOPES SANTOS e ANTONIO CELESTINO TONELOTO,PAULO
SERGIO IVANOSKI,CESAR AUGUSTO TERRA.

17.-DESPEJO-474/2006-R SPRENGEL PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X GILBERTO CESAR MORCIANI -
Homologo, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos o acordo celebrado pelas partes e noticiado às fis. 70/71.
mediante as condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, co
CPC. Aguarde-se até 19/12/2008, após, intime-se a parte autora para
informar acerca do cumprimento do acordo. Quedando-se inerte,
arquivem-se com as cautelas de estilo, P.R.I. - Adv(s).SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO e ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO.

18.-SUMARIA-518/2006-FERNANDES DA CRUZ SILVA X FUN-
DACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS - ...
Por essas razões, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil, reconheço a litispendência, e conseqüentemente
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO sem resolução do

mérito.Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
nos termos do §4°, do art. 20, do Código de Processo Civil, levando-
se em consideração a singeleza da matéria, o tempo de tramitação e
o trabalho desenvolvido pelos causídicos. Publique-se. Registre-se
Intime-se - Adv(s).JORGE VICENTE SILVA e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS.

19.-DEPOSITO-774/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO X SANDRA MARA DE
LOYOLA - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca
do contido na contestação de fls. 83/95. Int. - Adv(s).ALINE BOR-
GES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA.

20.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-822/2006-LUCIANO
KREFER X BANCO ITAU S/A - Considerando o contido na petição
e documentos de fls. 423/436, determino a suspensao do presene
feito, art. 265, I do CPC, até que seja regularizada a representação
processual do autor, ou seja, deverá ser juntado aos autos termo de
nomeação de curador provisório. Int. - Adv(s).KELLEN KENOR
RAMOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,OSWALDO BACELLAR DE SIQUEI-
RA (PERITO).

21.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1013/2006-ESPOLIO
DE SILVIO PAIULO PRODOHL e Outros X BANCO CITICARD
S.A - ...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial determinando o recálculo do saldo devedor,
afastando-se tão somente a capitalização dos juros decorrente do
não pagamento das faturas vencidas nos meses de janeiro e setembro
a novembro de 2006, compensando-se o valor cobrado a maior de
forma simples com o saldo devedor apurado, extinguindo o proces-
so, com resolução de mérito, com fuicro no artigo 269, 1 do CPC.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno o requerente ao
pagamento de 80% das custas processuais e honorários advocatícios
os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) e o requerido ao
pagamento de 20% das custas processuais e honorários odvocatícios
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) tendo em vista o trabalho
realizado, o tempo despendido, o valor da causa, com fuicro no arti-
go 21 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv(s).MARCELO OLIVA MURARA e FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR,ELISA DE CARVALHO,ELISA
GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO.

22.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1032/2006-ROBERTO PAU-
LO GUIMARAES X BANCO DO BRASIL S/A e Outros - Vistos
em saneador. 1. Argüiu o terceiro requerido em sede de preliminar
que a petição inicial é inepta.No que se refere a argüição de inépcia,
não obstante aos argumentos deduzidos, tenho que a petição inicial é
adequada no sentido técnico jurídico e não lhe inquinam os vícios
apontados no parágrafo único do artigo 295 do CPC. Não falta o
pedido nem a causa de pedir. De igual modo não se vislumbra incom-
patibilidade entre os pedidos, extraindo-se conclusão lógica da nar-
rativa fática. Os argumentos deduzidos na resposta, não tem o con-
dão de fulminar a validade da exordial, já que da narrativa fática
extrai-se lógica conclusão quanto a pretensão deduzida pela parte
autora, tanto que propiciou fácil entendimento pela requerida que
ofertou substanciosa contestação. Pelo exposto, rejeito a a ioqa(;ao
de inépcia da inicial II. No que se refere a ilegitimidade passiva do
Tabelionato há que se observar que a questão da legitimidade refere-
se a titularidade (ativa e passiva) da ação, consiste em, segundo Lie-
bman, individualizar a pessoa a quem pertence o interesse de agir e a
pessoa com referência à qual ele existe. No caso em análise, a parte
autora pretende a anulação de ato jurídico firmado com o primeiro
se segundo requeridos, o qual supostamente foi realizado mediante
simulação com a utilização de assinaturas, em tese, que não emana-
ram do punho do autor, mas que foram reconhecidas pelo terceiro
requerido e é daí que decorre a titularidade passiva ad causam do
terceiro requerido para responder a acão. Se Tabelionato agiu ou
não indevidamente, se possui ou não responsabilidade é matéria de
mérito e por isso, será aprecia oportunamente, ou seja, quando do
julgamento. Nestes termos, afasto a preliminar. III. Obedecidos os
requisitos formais e legais, não existem irregularidades a serem su-
pridas, nem nulidades a serem apreciadas. Ausentes outras prelimi-
nares a serem apreciadas. O processo está em ordem. Declaro-o sa-
neado. IV. Defiro a produção das seguintes provas: documental su-
plementar, pericial grafotécnica, depoimento pessoal das partes, sob
pena de confesso e testemunhal, cujo rol deverá ser depositado em
Cartório com antecedência mínima de 60 dias da audiência.V. Inti-
mem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técni-
co em 05 dias. VI. Para realização da perícia nomeio o Sr. Odilon
Brandão Pontes que deverá ser intimado após o cumprimento do
item supra para dizer se aceita o encargo e, aceitando, apresentar
proposta de honorários em 10 dias. VII. Com a proposta, digam as
partes também em 10 dias. VIII. Desde logo, designo o dia 29 de
novembro 2009, às 14:00 horas para realização da audiência de ins-
trução e julgamento. IX. Quanto a degravação telefônica apresenta-
da, considerando que foi colhida sem autorização judicial , bem as-
sim considerando que não há anuência da parte que teve a conversa
gravada, considerando, ainda que a finalidade da prova referida será
alcançada por meio da perí grafotécnica, não podendo a parte, desse
modo, sustentar cerceamento de defesa, INDEFIRO a produção da
respectiva prova e, de conseqüência, determino o desentranhamento
dos documentos de fls. 169/175, bem como do documento de fis.
222, os quais deverão ser entregues a parte autora mediante recibo
nos autos.X. Intimem-se.Ao autor preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ .147.50, Ao requerido para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ANGELA MARIA GRIBOGGI, EDILSON LUIZ WAR-
MLING FILHO e CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA,FABIANO BINHARA,RAQUEL ABDO EL
ASSAD,ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,SILVIO BI-
NHARA.

23.-RESSARCIMENTO-1054/2006-GARANTE SERVICOS DE

APOIO S/C LTDA X AURINETE DE BRITO TONIETTI - Prefaci-
almente, deverá a aprte autora juntar aos autos matricula atualizada
do bem indicado na exordial, a fim de viabilizar a penhora nos ter-
mosdo art. 659, par 4° do CPC. Int. - Adv(s).PATRICIA PIEKAR-
CZYK e MARCELO ALESSANDRO BERTO.

24.-REPARACAO DE DANOS-1073/2006-SEBASTIAO NOE FER-
REIRA X SU PENGAN e Outro - ... Em face do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido condenando tão somente o réu
Alexandre Su Pengda ao pagamento de indenização por danos mo-
rais ao autor no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor este
corrigido monetariamente a partir da presente data de acordo com a
média aritmética entre o INPC/!BGE e IGP-DI e acrescido de juros
moratórios de 1 % ao mês a partir da do ilícito (25.03.06) nos termos
da Súmula 54 do STJ, extinguindo o processo, com resolução de
mérito, com lulcro no artigo 269, 1 do CPC. Tendo em vista a su-
cumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de 50% das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
do requerido Su no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e o re-
querido Alexandre ao pagamento de 50% das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono do autor no equivalen-
te a 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3° e
40, do CPC. O pagamento das verbas de sucumbência pelo autor fica
adstrito ao contido na lei n° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e JULIO
JACOB JUNIOR,TERCIO AMARAL DE CAMARGO,RODRIGO
AJUZ.

25.-ORDINARIA-1210/2006-SANTO AGOSTINHO CAFES E
ACUCAR LTDA X SATCO TRADING S/A e Outro - 1. A alegação
de nulidade de citação não procede e isso porque no caso em exame
aplica-se a chamada teoria da aparência, pois quando o funcionário
da empresa aceita a citacão, dá a entender, pela aparência, que se
está citando a pessoa com poderes para tanto. Em face da referida
teoria, é admissível a citação pelo correio quando recebida carta por
mero funcionário, sendo desnecessária a entrega exclusivamente a
quem represente a sociedade. Pelas razões expostas, não há que se
falar em nulidade, declaro pois válida a citação.II. Quanto a alegação
de inépcia, em que pese os argumentos deduzidos, tenho para mim
que a petição inicial é adequada no sentido técnico jurídico. Não
falta o pedido nem a causa de pedir. Também não se verifica a incom-
patibilidade entre os pedidos, extraindo-se conclusao lógica da nar-
rativa fática, tanto que propiciou fácil entendimento pela parte re-
querida que ofertou contestacão. Portanto, rejeito a preliminar sus-
citada. III. Melhor sorte não socorre à litigante SATCO quanto a
alegada ilegitimidade passiva. A questão da legitimidade refere-se a
titularidade (ativa e passiva) da ação, consiste em, segundo Lieb-
man, individualizar a pessoa a quem pertence o interesse de agir e a
pessoa com referência à qual ele existe. No caso em análise, preten-
de-se a declaração de inexigibilidade do titulo e pagamento de inde-
nização por danos morais e materiais por supostos danos causados.
Em tese, considerando-se que a contestante fez parte da relação co-
mercial que supostamente causou danos à parte requerente, possui
legitimidade para compor o feito. Tanto possui legitimidade que ajui-
zou ação revisional contra a requerente dos autos n° 1210/2006. De
outro vértice, se há ou não responsabilidade da empresa SATCO em
relação a eventual dano é questão de mérito e com ele será aprecia-
do. Nestes termos, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. IV.
Quanto às preliminares argUidas na rescisão contratual pela litigante
Safe, não procedem, na medida em que a parte discorre de forma
genérica quanto a possíveis nulidade, limitando-se a discorrer sobre
a natureza da atividade mercantil da empresa, tratando-se, pois de
matéria relativa ao mérito da demanda e não a falhas processuais. V.
Obedecidos os requisitos formais e legais, não existem irregularida-
des a serem supridas, nem nulidades a serem apreciadas. Ausentes
outras preliminares. Os processos estão em ordem. Declaro-os sane-
ados. VI. Determino a unificação dos procedimentos, a fim de que
prossiga o feito mediante a produção de provas nos autos n° 1210/
2006 evitando-se dessa forma tumulto processual. VII. Defiro a pro-
dução da prova documental suplementar, pericial contábil e oral,
consistente no depoimento pessoal dos representantes legais das par-
tes, sob pena de confesso e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
depositado em Cartório com antecedência de 60 dias da audiência de
instrução e julgamento. VIII. Intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistente técnico em 05 dias. IX. Para realização
da perícia nomeio o Sr. Roberto César Rodrigues que deverá ser
intimado após o cumprimento do item IV para dizer se aceita o en-
cargo e aceitando, apresentar proposta de honorários. X. Com a pro-
posta, digam as partes em 05 dias. XI. Designo o dia 19/10/2009 as
14:00horas para realização da audiência de instrução e julgamento.
XII. Intimem-se.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica pelo
autor no vlaor de R$ 99,00 e pela parte requerida no vlaor de R$
74,25Int.. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FRANCISCO DA COS-
TA, LUIZ FERNANDO FABIANE, CARLOS CESAR KOCH e
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA,VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO.

26.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-1319/2006-ALMA MA-
RIA DOS SANTOS e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A -
Os autos foram remetidos ao Egregio tribunal de Justiça em
15.07.2008. INt. - Adv(s).FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI AL-
BERTI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

27.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-1404/2006-ELIZABE-
TE SCHRICKTE MISIASZEK X JAIME GABRIEL DA MAIA -
Ao preparo das custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 1.286,00. Int.
- Adv(s).JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e .

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-1411/2006-FERNANDES
COMERCIO DE CD’S LTDA X CONDOMINIO EDIFICIO ME-
TROPOLITAN BUILDING - A parte autora arcou com as custas
processuais até o presente momento e soa estranho tentar se desin-
cumbir do custeio da prova pericial, que é necessária para o cumpri-
mento do seu onus probatório, indefiro, pois, o pedido de fls. 607/
610 e, por conseguinte determino a manifestação da parte ré acerca
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da utilização da prova emprestada, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).RODRIGO VIDAL e MARCO ANTONIO
LANGER,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES (PERITO).

29.-REPARACAO DE DANOS-1439/2006-S.L.Q.V. X T.D.C.e.O.
- . - I- Recebo o recurso de fls. 805/815 , em seus efeitos SUSPEN-
SIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos à
parte apelada para responder no prazo de quinze (15) dias. Int. -
Adv(s).VITORIO KARAN, FAIGA DAYENA GRANDO e HEN-
DERSON VILAS BOAS BARANIUK,MARCO ANTONIO
SASSO,LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12/2007-ASSOCI-
ACAO CULTURAL SAO JOSE - MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DE FATIMA X JOSE CARLOS CORREIA DE ALMEIDA
- Faculto manifestação da parte exequente, no prazo de 05 dias, acerca
do contido no oficio de fls. 118. - Adv(s).MARCELO FERNANDES
POLAK, MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA e .

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-128/2007-MAHMUD MAFUZ
X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - I- Re-
cebo o recurso de fls.111/125, em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos à parte
apelada para responder no prazo de quinze (15) dias. Int. -
Adv(s).JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

32.-COBRANCA - SUMARIA-150/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MORADIAS TAMBAU I X JUDITE STRAIOTO - Au-
diencia designada para o dia 16/12/2009 as 14:20 horas.Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50. -
Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO e .

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2007-ECOPINUS COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de quinze dias, efetue pagamento da condenação
consoante demonstrativo de fls.98, sob pena de multa no percentual
de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 475-J do CPC.
Decorrido o prazo supra com ou sem pagamento, abra-se vista ao
credor. Int. - Adv(s).OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY e DOUGLAS DOS SANTOS.

34.-DEPOSITO-285/2007-BANCO PANAMERICANO S/A X LU-
CAS DO NASCIMENTO SENS - HOMOLOGO, por sentença, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência for-
mulado pela parte autora às fls. 67, para JULGAR EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na
distribuição. Oporfunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo.
P.R.I. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA
e .

35.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-357/2007-TANIA
MARCIA BEREJUK MATZEMBACHER X HSBC BANK BRA-
SIL S/A - Deverá a parte autora esclarecer o contido na petição de
fls. 366, bem como a juntada dos documentos de fls. 367/400, no
prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).IVO BERNARDINO CARDOSO,
NEWTON AMARAL FERREIRA e .

36.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-370/2007-4 X 4 CA-
POTAS E ACESSORIOS LTDA X BANCO MAXINVEST S/A - As
partes para, no prazo comum de 05 dias, atenderem ao dispsoto no
item V de fls. 198. It - Adv(s).PATRICIA KREMPEL GOULART
MEDEIROS e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,JOYCE MAUS
MISCHUR,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES (PERITO).

37.-COBRANCA-544/2007-SAMANTHA PADESKI X ADRIANA
LEONEL DE OLIVEIRA e Outros - Homologo, por sentença, para
que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas
partes e noticiado às fls. 98/100, mediante as condições ali consigna-
das e JUIGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no art. 269, III, do CPC. Consigno que a presente deci-
são diz respeito somente aos presentes autos, uma vez que o reque-
rimento de arquivamento da reclamatória em trâmite no Juizado Es-
pecial deverá ser requerido naqueles autos. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal. Dê-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se.P.R.I. -
Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e .

38.-INVENTARIO-607/2007-HENRIQUE ANTONIO PARIZOTO
X ESPOLIO DE ERMELINA CHILANTE PARIZOTO - Ante o con-
tido nba certidão de fls. 72, ao inventariante para que preste as infor-
mações necessárias, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH e .

39.-COBRANCA-646/2007-FLORISVAL SANTOS DE MELO X
BANCO BRADESCO S.A - I- Recebo o recurso de fls. 84/87 em
seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-
se vista dos autos à parte apelada para responder no prazo de quinze
(15) dias. Int. - Adv(s).CAMILA ENRIETTI BIN, SIMONE MAR-
TINS CUNHA, GIORGIA ENRIETTI BIN e DENIO LEITE NO-
VAES JR.

40.-COBRANCA-673/2007-ESTELITA MIRANDA DE SOUZA
VICENTE X LIBERTY SEGUROS S/A - I- Recebo o recurso de
fls.83/94 em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC,
art. 520). Abra-se vista dos autos à parte apelada para responder no
prazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNI-
OR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

41.-ORDINARIA-677/2007-THEREZINHA DE JESUS ANDRADE
E SILVA e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Defiro o o pedido de fls. 215, expeca-se alvará autorizando o
levantamento do depósito de fls 213/214. Ao procurador para retira-

da do alvará de levantamento, o qual encontra-se a disposição junto
ao Banco do Brasil S/A PAB Forum Civel. Int. - Adv(s).LACIR
GUARENGHI e DOUGLAS DOS SANTOS.

42.-PROTESTO JUDICIAL-686/2007-MARIA DO CARMO JANI-
CKI X BANCO ITAU S.A - Esclareço ao D. Procuroador que os
autos 686/2004 se tratavam de um protesto judicial, o qual foi entre-
gue em definitivo ao Dr. André Luiz Baum Tesser. Int. - Adv(s). e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

43.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-692/2007-WILLIAN
DOERNER X CENTAURO SEGURADORA S/A - Manifestem-se
as partes sobre o oficio da FENASEG. Int. - Adv(s).JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

44.-COBRANCA-719/2007-RENATO MARCELO GEHLEN BA-
NEIRO e Outro X BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A - Converto o julgamento em diligencia. II -
Considerando-se que a inicial não traz informações suficientes a res-
peito do objeto da presente lide, a parte autora para que ofereça
esclarecimentos a respeito do número da conta poupança e do perio-
do dos quais ela pleiteia reajuste. Int. - Adv(s).LUIS ANTONIO
REQUIAO e MIRIAM BORGES LOCH.

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-762/2007-G2 IMO-
VEIS LTDA e Outro X GBL TRANSPORTES LTDA e Outro - Con-
siderando-se o contido as fls. 133, ao devedor para que, no prazo de
05 dias, se manifeste acerca da proposta de fls. 127/128, sob pena de
prosseguimento da execução. Int. - Adv(s).MARA ALESSANDRA
REIS DE CARVALHO e LUIZ ANTONIO BERTOCCO.

46.-COBRANCA-896/2007-VALDOMIRO MACHADO X CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Intime-se a parte vencida, na pessoa
de seu advogado, para que, no prazo de quinze dias, efetue paga-
mento no vlaor de R$ 22.199,33, sob pena de multa no percentual de
10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 475-J do CPC. De-
corrido o prazo supra com ou sem pagamento, abra-se vista ao cre-
dor. Int. - Adv(s).JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, AR-
LINDO JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, MAR-
COS BLANK ALDRIGHI e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-906/2007-ALVACIR
CARVALHO DA SILVA X BANCO PANAMERICANO S/A - A parte
ré para que, no prazo de 10 dias, apresente extrato evolutivo do
débito, bem como para que, no prazo de 10 dias, manifeste o seu
interesse na realização e custeio da referida prova. Int. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO,
RAFAELA FILGUEIRA e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

48.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-971/2007-SATCO
TRADING S/A X SANTO AGOSTINHO CAFES E ACUCAR LTDA
- 1. A alegação de nulidade de citação não procede e isso porque no
caso em exame aplica-se a chamada teoria da aparência, pois quando
o funcionário da empresa aceita a citacão, dá a entender, pela apa-
rência, que se está citando a pessoa com poderes para tanto. Em face
da referida teoria, é admissível a citação pelo correio quando recebi-
da carta por mero funcionário, sendo desnecessária a entrega exclu-
sivamente a quem represente a sociedade. Pelas razões expostas, não
há que se falar em nulidade, declaro pois válida a citação. II. Quanto
a alegação de inépcia, em que pese os argumentos deduzidos, tenho
para mim que a petição inicial é adequada no sentido técnico jurídi-
co. Não falta o pedido nem a causa de pedir. Também não se verifica
a incompatibilidade entre os pedidos, extraindo-se conclusao lógica
da narrativa fática, tanto que propiciou fácil entendimento pela parte
requerida que ofertou contestacão. Portanto, rejeito a preliminar sus-
citada. III. Melhor sorte não socorre à litigante SATCO quanto a
alegada ilegitimidade passiva. A questão da legitimidade refere-se a
titularidade (ativa e passiva) da ação, consiste em, segundo Lieb-
man, individualizar a pessoa a quem pertence o interesse de agir e a
pessoa com referência à qual ele existe.No caso em análise, preten-
de-se a declaração de inexigibilidade do titulo e pagamento de inde-
nização por danos morais e materiais por supostos danos causados.
Em tese, considerando-se que a contestante fez parte da relação co-
mercial que supostamente causou danos à parte requerente, possui
legitimidade para compor o feito. Tanto possui legitimidade que ajui-
zou ação revisional contra a requerente dos autos n° 1210/2006. De
outro vértice, se há ou não responsabilidade da empresa SATCO em
relação a eventual dano é questão de mérito e com ele será aprecia-
do. Nestes termos, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. IV.
Quanto às preliminares argUidas na rescisão contratual pela litigante
Safe, não procedem, na medida em que a parte discorre de forma
genérica quanto a possíveis nulidade, limitando-se a discorrer sobre
a natureza da atividade mercantil da empresa, tratando-se, pois de
matéria relativa ao mérito da demanda e não a falhas processuais. V.
Obedecidos os requisitos formais e legais, não existem irregularida-
des a serem supridas, nem nulidades a serem apreciadas. Ausentes
outras preliminares. Os processos estão em ordem. Declaro-os sane-
ados. VI. Determino a unificação dos procedimentos, a fim de que
prossiga o feito mediante a produção de provas nos autos n° 1210/
2006 evitando-se dessa forma tumulto processual.VII. Defiro a pro-
dução da prova documental suplementar, pericial contábil e oral,
consistente no depoimento pessoal dos representantes legais das par-
tes, sob pena de confesso e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
depositado em Cartório com antecedência de 60 dias da audiência de
instrução e julgamento. VIII. Intimem-se as partes para apresentar
quesitos e indicar assistente técnico em 05 dias. IX. Para realização
da perícia nomeio o Sr. Roberto César Rodrigues que deverá ser
intimado após o cumprimento do item IV para dizer se aceita o en-
cargo e aceitando, apresentar proposta de honorários. X. Com a pro-
posta, digam as partes em 05 dias. XI. Designo o dia 19/10/2009, às
14:00 horas para realização da audiência de instrução e julgamento.
XII. Intimem-se.As partes para o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e VITOR

HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

49.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1099/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A X CLAUDIO CORREIA DE OLIVEIRA -
HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls.
52, para JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o
presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição. Oportunamente, ar-
quivem-se com as cautelas de estilo. P.RJ. - Adv(s).DIEGO RUBENS
GOTTARDI e .

50.-

51.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1260/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X DEBORA
AZARIAS - Ante o contido na certidão de fls. 60 v°, manifeste-se a
parte autora acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, no
rpazo de 10 dias. Quedando-se inerte, arquivem-se. Int. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA e .

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1303/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A X MAICON THIAGO UMBELINO - O comparecimen-
to espontâneo do requerido aos autos supre a falta de citação. Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do contido na
contestação e documentos de fls. 105/138. II - Com relação ao pedi-
do de fls. 139/140, da análise perfunctória da decisão proferida nos
autos de revisional e da decisão proferida nos presentes autos extrai-
se que a liminar se encontra em vigor, sendo assim, indefiro o reque-
rimento de fls.139/140.Intime-se. - Adv(s).CRYSTIANE LINHA-
RES e ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS.

53.-DIVISORIA DE CONDOMINIO-1319/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TEREZA II - BLOCO “A” X CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TEREZA “B” - 1. Mantenho a decisão de fls.
147/151 por seus próprios fundamentos, consignando que a insur-
gência da parte autora quanto à nomeação de arbitradores (fls. 219)
se mostra inócua vez que se trata de exigência legal.2. Reconsidero a
decisão de f Is. 234 visto que parte das alegações do condomínio
requerido estão baseadas em maior valorização da parte do imóvel
no qual se encontra construído o Bloco A, restando deferidos os
quesitos de fls. 232/233. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça
comunicando a reforma da decisão.Outrossim, a fim de garantir o
contraditório e ampla defesa, faculto à parte autora a apresentação
de quesitos no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.3. Consi-
derando-se que o trabalho a ser realizado peloárbitro não será de
mera demarcação da linha divisória, envolvendoas atividades enu-
meradas às fls. 283, parte final, mantenho oproposta de honorários
de lis. 275.4. Da mesma forma, quanto aos honorários propostpelo
perito agrimensor, não tratando de trabalho a ser realizado cbase em
documentos, a insurgência manifestada às lis. 220procede. 5 - Por
fim, autorizo o condominio autor a realizar o depósito dos honorari-
os periciais em duas parcelas, ficando intimado ao depósito da pri-
meira parcela no prazo de cinco dias e da segunda em trinta dias
contados do primento deposito. Int. - Adv(s).ARNOLDO HORST
PREHS, CARLOS BUCK e ADELINO VENTURI
JUNIOR,PATRICIA BORGES GUERIOS,MAURI DE OLIVEIRA
CASTRO - PERITO,JOSE ANTONIO BALZER (PERITO).

54.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1355/2007-EDER-
SON LUIZ DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Mani-
festem-se as partes sobre os honorarios periciais no vlaor de R$
1.000,00, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e
LUIS FERNANDO DIETRICH,EDISON LUIZ KRUGER (PERI-
TO).

55.-COBRANCA - SUMARIA-1556/2007-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL CAMPO COMPRIDO II X PEDRO NUNES DE OLIVEIRA
e Outro - - Prefacialmente, cabe esclarecer ao devedor que, confor-
me dispõe o art. 475-J, § lO do CPC, faz-se necessário, preliminar-
mente, a realização da penhora e avaliação, para a apresentação de
impugnação, ou seja, o Juízo deverá estar garantido, o que não ocor-
re no presente caso, sendo assim, deixo de receber a impugnação de
fls. 76/82. II - Intime-se. - Adv(s).INGRID KUNTZE e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA.

56.-REVISAO DE CONTRATO-1568/2007-ANTENOR SILVERIO
MARTINS X AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA - A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo
a analise da materia de ordem juridica, poderao as partes externar,
no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipotese em
que poderao formular propostas concretas II - No mesmo prazo,
poderão as partes especificar as provas que intentem produzir, vin-
do-me os autos na sequencia para saneamento. Int. - Adv(s).MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1672/2007-TERESINHA ANA
TEDESCO LAUTERT X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO e Outro - I- Recebo o recurso de fls.103/130 em
seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-
se vista dos autos à parte apelada para responder no prazo de quinze
(15) dias. Int. - Adv(s).APARECIDO SOARES ANDRADE e EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS,SUELEN MARIANA HENK.

58.-COBRANCA PED. TUTELA ANTECI[A-39/2008-MARIA
APARECIDA TOZZI CAVINA X ITAU SEGUROS S/A - ... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido condenando a requerida a
pagar à requerente a diferença entre o pagamento efetuado em razão
do óbito de José Carlos Cavina no valor de Cr$ 65.904,37 e o devido
no equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos, vigentes à época da
liquidação do sinistro. Sobre a diferença apurada, deverão incidir
correção monetária a partir do aludido pagamento parcial (01.08.90)
e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (29.01.08), extin-

guindo o processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
269, 1 do CPC. Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenação, levando-se em conta a singeleza da demanda,
seu tempo de tramitação e a desnecessidade de instrução, com fulcro
no artigo 20, § 3° e 4° do Código de Processo Civil. PRI -
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-66/2008-MOISES
GUSSO X GEBRAN SABBAG - Ao credor para manifestar-se em
05 dias. Int. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS e FLAVIA DE
SOUZA VILELA.

60.-COBRANCA - SUMARIA-74/2008-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO FIRST TOWER X THELMA GOULART SOUZA e Outro -
Ao réu para efetuar o preparo das custas finais no vlaor de R$ 226,80.
Int. - Adv(s). e CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA.

61.-REVISAO CONTRATUAL-92/2008-FRANCISCO BOLLER X
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO - I - Considerando-se o contido nas petiçõesde fls. 114/
115 e 116, retire-se da pauta a audiencia designda as fls. 112. II -
Defiro o pedido de fls. 126 item “2”, a fim de determinar ao requeri-
do que apresente extrato evolutivo do débito, conforme requerido,
no prazo de 10 dias. Int. III - Consigno a desistencia a parte autora
na produção da prova pericial, fls. 127, sendo assim, a parte ´re para
se manifestar acerca do interesse na produção e custeio da prova
pericial, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e
DANIELE CARVALHO,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

62.--106/2008-CINTIA CARGNIN CAVALHEIRO X BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A - Manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 dias, acerca do contido na petição e documentos de fls. 88/920.
Int. - Adv(s).JULIO CESAR MELO LOPES e REINALDO MIRI-
CO ARONIS.

63.-SUMARIA DE COBRANCA-122/2008-MARIA DA CONCEI-
CAO MACEDO e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - O processo comporta julgamento antecipado ( CPC,
art. 330, I), sendo assim, ultrapassado o prazo recursal, contados e
preprados, voltem para sentença. Int. - Adv(s).ELIZEU MENDES
DA SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA e GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO.

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-133/2008-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRA-
CAO REGIONAL NO ESTADO DO PARANA - X IVELISE TE-
REZINHA MARQUES MINETTO - Aguarde-se pelo prazo declina-
do. Int - Adv(s).VANISE MELGAR TALAVERA e .

65.--174/2008-NEUZA ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A - Ao requerido para juntar os documentos conforme decisão de
fls. 134/135. Int. - Adv(s).CLAITON LUIS BORK e MAURICIO
ANDRADE DO VALE,DANIEL ANDRADE DO VALE.

66.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-355/2008-TRANS-
PORTADORA PROTEGIDA X BANCO FINASA S/A - Evidencia-
do o desinteresse da parte requerida na proposta de acordo formula-
do pela requerente ( fls. 239), assino o prazo de dez dias para que a
autora especifique as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando a finalidade. Int. - Adv(s).FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA e CARINE DE MEDEIROS MARTINS,FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ.

67.-ALVARA JUDICIAL-407/2008-LAURA LACHOMAN e Outros
X EMILIA LACHMAN ( DE CUJUS) - - Prefacialmente, retifique-
se a autuação a fim de incluir os demais herdeiros. II - Na seqüência,
deverá a parte suplicante emendar a petição inicial, vez que no pedi-
do da exordial não se requer a liberação de valores depositados na
Caixa Econômica Federal, mas tão somente, em relação ao Banco
ltaú, devendo indicar expressamente a agência e o número da conta.
Prazo de 10 dias. 111 - Na mesma oportunidade, deverá juntar aos
autos cópia autenticada dos documentos pessoais dos suplicantes, a
fim de comprovar o grau de parentesco com a de cujus, bem como
atender ao contido no ari. 157 do CPC em relação ao documento de
fls. 13/14. IV - Após, contados e preparados, voltem para prolação
de sentença. Intime-se. - Adv(s).MAGDA REJANE CRUZ e .

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-571/2008-TRANSMOTIN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X ASSOCIACAO DOS
POSTOS RODOVIARIOS DE CURITIBA E REGIAO METROPO-
LITANA - Recebo o recurso de fls. 134/137, anote-se na autuação.
Manifeste-se a parte agravada, no prazo de 10 dias. Apos, voltem
para eventual juízo de retratação. Int. - Adv(s).JOAO PAULO
BOMFIM e GILVAN ANTONIO DAL PONT.

69.-CAUTELAR INOMINADA-695/2008-FABER NEW MAQUI-
NAS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A - Aguarde-se o processa-
mento dos autos principais a fim de viabilizar o julgamento simulta-
neio das ações. int. - Adv(s).CLAUDINEI DOMBROSKI e ACA-
CIO CORREA FILHO.

70.-COBRANCA-723/2008-ANILDA OSWALDINA CARVALHO
DE ARAUJO (HERDEIRA DE ALBINO DE ARAUJO) e Outros X
BANCO DO BRASIL - Prefacialmente, esclareço a parte autora que
as custas de expedição da carta de citação, pagas juntamento com as
custas iniciais são referentes a carta encivada as fls. 90, consideran-
do-se que a audeincia foi adiantada ( fls. 91), é necessária a itnima-
ção da parte ré acerca da nova data designada, sendo, portanto, de-
vidas as custas de expedição de carta de intimação. Int. -
Adv(s).RAQUEL CELONI DOMBROSKI e .

71.-PRESTACAO DE CONTAS-733/2008-COMERCIO DE CAR-
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NES BOI NOBRE LTDA X BANCO UNIBANCO S/A -... Em face
do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado e,
no mérito, julgo procedente o pedido, determinando que o requeri-
do, no prazo de 48 horas preste contas à requerente nos exatos ter-
mos do artigo 917 do CPC, referentes às contas correntes n° 108312-
3 e 7271786-5, agência 616. Determino ainda, com fuicro no artigo
355 do CPC que o requerido exiba os contratos relativos às contas
correntes e outros a ela vinculados, extinguindo o processo com re-
solução de mérito, fulcro no artigo 269, 1 do Código de Processo
Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), tendo em vista a simplicidade da mesmo o local de
prestação dos serviços, o trabalho e tempo exigidos, com esteio no
artigo 20, §4° do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).FABIANO NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO GARCIA
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO.

72.-COBRANCA - SUMARIA-761/2008-EDMILSON MOURA
FRANCO e Outro X HSBC SEGUROS - O processo comporta jul-
gamento antecipado ( CPC, art. 330, I), sendo assim, ultrapassado o
prazo para eventual recurso, voltme apra sentença. Int. - Adv(s).JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA e VINICIUS VIGIL CAMPOS.

73.-PRESTACAO DE CONTAS-823/2008-APARECIDA DE OLI-
VEIRA X BANCO ITAUCARD S/A - I- Recebo os recursos de fls.64/
70 e 73/79, em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC,
art. 520). Manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 dias. Int..
Int. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ELISA GEH-
LEN PAULA BARROS DE CARVALHO.

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-831/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X ROCHA & MEN-
DONCA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Outro - Ao autor
sobre a pesquisa do BACENJUD. int. - Adv(s).MIEKO ITO, LORI-
ANE GUISANTES DA ROSA e .

75.-ALVARA JUDICIAL-854/2008-MARIO HENRIQUE OLIVEI-
RA DE MOURA e Outros X ESPOLIO DE JOAO ANTONIO GON-
CALVES DE MOURA - Ao procurador, para retirada do alvara de
levantamento. Int. - Adv(s).CARLOS OSWALDO M ANDRADE e .

76.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-985/2008-CLAU-
DIA MARQUES MORGADO X BANCO SANTANDER S/A - Con-
tados e preparados, voltem para prolação de sentença. Int. Custas
finais no vlaor de R$ 6,30. Int., - Adv(s).PAULO SERGIO WINCK-
LER, JULIANA PIANOVSKI PACHECO e REINALDO MIRICO
ARONIS.

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2008-FABIANE MARCIA
DEGANI X BANCO MAXINVEST S/A - Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciária à parte embargante, ressalvadas as advertenci-
as contidas na lei n° 1060/502. II - Recebo os embargos opostos sem
atribuição de efeito suspensivo. Aguarde-se decisão da exceção de
pre-executividade para posterior prosseguimento deste feito. Int. -
Adv(s).ANNA MARIA ZANELLA e BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT.

78.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-1057/2008-IESDE
DO BRASIL S/A X CENTRAL DE FOTOLITOS LTDA e Outro -
Ao procurador, para retirada do alvara de levantamento. Ante o con-
tido na certidão de fls. 98, faculto manifestação das partes, no prazo
de 05 dias.Int. - Adv(s).RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e
PAULO HENRIQUE AREIAS HORACIO.

79.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-1120/2008-FABER NEW
MAQUINAS LTDA X BANCO DO BRASIL S.A - Sobre a contes-
tacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int. -
Adv(s).CLAUDINEI DOMBROSKI e ACACIO CORREA FILHO.

80.-COBRANCA-1180/2008-ADAUTO GUERRA e Outros X BAN-
CO BRADESCO - O processo comporta julgamento antecipado (
CPC, art. 330I), sendo assim, ultrapassado o prazo recursal, conta-
dos e preparados, voltem para sentença. Int. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR e DENIO LEITE NOVAES JR.

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1207/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X PIZZA BATEL LTDA e Outro - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 24,75. -
Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e .

82.-BUSCA E APREENSAO-1248/2008-BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A X DANIEL DE ALMEIDA CESAR - - A citação por
edital deve ser excepcional e admitida apenas quando não tiver sido
possível outra forma de citação da parte.II - Observa-se que a autora
não diligenciou perante as empresas de telefonia, Delegacia da Re-
ceita Federal, Sanepar e Copel a fim de encontrar o endereço da
parte ré, devendo a parte esgotar todos os meios de busca possíveis.
III - Posto isso, indefiro o pedido de fI. 34/35.Intime-se. -
Adv(s).FABIANO ROESNER e .

83.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1258/2008-ACYR
FERREIRA DE CAMARGO FILHO X EDITORA GAZETA DO
POVO S/A e Outro - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias, acerca do contido nas contestações e documentos de fls. 33/6e
e 63/81. Int. - Adv(s).ODACYR CARLOS PRIGOL e RODRIGO
XAVIER LEONARDO,FABIO MALINA LOSSO.

84.-DESPEJO C/C COBRANCA-1288/2008-IRONALDO PEREI-
RA DE DEUS X LAURY GENTIL FAVERO - Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, acerca do contido na contestação e do-
cumentos de fls. 32/63. Int. - Adv(s).LUIZ CARLOS GUIESELER
JUNIOR e LOURIVAL BARAO MARQUES.

85.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1322/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A X HENRIQUE MARCELO BARROS - HOMO-
LOGO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pela parte autora às fis. 53, para
JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente
processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se baixa na distribuição. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas de estilo. P.R.I. - Adv(s).KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e .

86.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1346/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X CRISTIANE LUCIA
MACHADO WYZYKOWSKI - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).PATRICIA PONTAROLI
JANSEN e .

87.-PRESTACAO DE CONTAS-1377/2008-JOAO MARIA DAMA
X HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A - Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, acerca do contido na contestação e do-
cumentos de fls. 51/101. Int. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1384/2008-BANCO
SANTANDER S/A X NELSON DA COSTA ROCHA - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pela parte exequente às fls. 41, para
JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente
processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII c/c o art. 794, II,
ambos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo. P.R.I. -
Adv(s).ANA LUCIA FRANCA, SILVANO FERREIRA DA ROCHA
e .

89.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-1386/2008-MARCOS
ANTONIO BRITO X BANCO FINASA S/A - ... Portanto, indefiro a
antecipação de tutela pretendida. Designo audiencia de conciliação
para o dia 15/07/2009 as 13:45 horas. Cite-se a requerida. int. -
Adv(s).ALEXANDRE FOTI e .

90.-DESPEJO C/C COBRANCA-1469/2008-FERNANDO RAMOS
DE ARCEGA X SARA MOHRER SEIDEN e Outro - Considerando
o contido na petição de fls. 21/22, deveroa a parte autora emendar a
petição inciial a fim de incluir no pólo passivo todos os herdeiros da
Sra. Sara Mohrer Seiden. Int. - Adv(s).FABIANO DIAS DOS REIS,
DANIELE DIAS DOS REIS e .

91.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1517/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI X CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS - HO-
MOLOGO, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 30,
para JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pre-
sente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Expeça-se alvará em favor da parte autora autorizan-
do o levantamento da GRC de fls. 29. Dê-se baixa na
distribuição.Oportunamenfe, arquivem-se com as cautelas de
estilo.P.R.I. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER e .

92.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1543/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. X ODAIR FERNANDES DA SILVA - Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efei-
tos o acordo celebrado pelas partes e noticiado às fls. 21/22, median-
te as condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC.
Autorizo, desde já, a expedição de alvará em favor da parte autora
autorizando o levantamento da GRC de fls. 20. Dê-se baixa na distri-
buição. ós, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).MICHELE SACKSER e .

93.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1558/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JEDI-
AL LEMOS DORNELES - HOMOLOGO, por sentença, para que
surtam os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formula-
do pela parte autora às fls. 20, para JULGAR EXTINTO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO o presente processo, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Dê-se baixa na distribuição. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas de estilo. P.R.l. - Adv(s).LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO e .

94.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1654/2008-BANCO
FINASA S/A X RODRIGO MATOSO - Prefacialmente, deverá a
aprte autora promover a autenticação dos documentos de fls. 07/11,
no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).EDUARDO MARIANO VALEN-
ZIN DE TOLEDO e .

95.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1655/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI X ADILSON BERTINO FEUSER - - Prefaci-
almente, deverá a parte autora promover a autenticação dos docu-
mentos de fis. 06/09, juntar aos autos o comprovante de recebimen-
to da notificação de fls, 14/15, bem como esclarecer acerca do ende-
reço para o qual foi encaminhada a nofflicação, visto que diverso
daquele constante no instrumento de fis, 12/13. Prazo de 05 dias.II -
Intime-se. - Adv(s).MICHELE SACKSER e .

96.-COBRANCA-1664/2008-ILAERCIO RAIMUNDO DAVID X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Prefacialmente, de-
verá a parte autora promover o reconhecimento de firma do docu-
mento de fls. 08, juntar aos autos comprovante de rendimentos. Int.
- Adv(s).TATYANE PRISCILA PORTES STEIN e .

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1672/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X V MILENO & CIA
LTDA e Outro - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).RAFAEL SANTOS CARNEIRO e .

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartó-
rio Criminal
Comarca de Curitiba
Juizado Violência Doméstica Fam. Contra Mulher - Relação de
15/12/2008

001 2008.0012910-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Rubens Celestino de Oliveira
Advogado:
Objeto: A defesa para apresentar as alegações finais no prazo legal.

002 2008.0016816-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: Joao Pinto de Franca
Advogado: Ernani Bodziak
Objeto: I. Presentes os pressupostos processuais da denúncia, rece-
bo-a. II. Cite-se o denunciado para responder à acusação, por escri-
to, no prazo de 10 (dez) dias.

003 2008.0020756-7 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Indiciado: Marcelo Canaver
Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto
Objeto: Da análise dos elementos coligidos aos autos, tenho que ca-
bível a acolhida do pedido, uma vez ausentes os requisitos inerentes
à custodia preventiva. Desta forma, defiro a liberdade provisória,
mediante termo de compromisso.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ernani Bodziak 2 2008.0016816-0
Zenice Mota Cardozo Pinto 3 2008.0020756-7

COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 047/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002212-8
REU: ROGERIO CEZAR DA SILVEIRA.
ADV: RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ - OAB/
PR 29.110.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002281-6
REU: EVANDRO MARTINS.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN - OAB/PR 12405.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, manifestar se deseja que
o reu seja re-interrogado, caso nao existe manifestacao da defesa no
prazo, considerar-se-a que o mesmo ratifica o interrogatorio anteri-
ormente prestado

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003989-3
REU: ANDRE LUIZ LOPES DA CRUZ.
ADV: ELIAS MATTAR ASSAD - OAB/PR 9.857.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004436-6
REU: MAIKON JULIANO NAISER DE MENDONCA.
ADV: FERNANDO DELORGES SOUZA REIS - OAB/PR 13.173.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002524-0
REU: DANIEL HENRIQUE DE ANDRADE.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE DE ASSIS - OAB/PR 11.337.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 5 dias, forneca o endereco da
testemunha nao localizada ARLEM DA SILVA MONTEIRO, em caso
de nao manifestacao no prazo, considerar-se-a que desistiu de sua
oitiva

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003201-7
REU: GERSON CARLOS SOPPA.
ADV: SANDRA REGINA SILVEIRA - OAB/PR 13.161.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003755-8
REU: NIVALDO CUSTODIO DOS SANTOS.
ADV: VALCIR MULLER - OAB/PR 46.120.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007080-6
REU: AMILCAR DE OLIVEIRA.
ADV: DANILO GUIMARAES RODRIGUES ALVES - OAB/PR
35.256.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, manifestar se deseja o re-
interrogatorio do reu ou se o mesmo ratifica. nao havendo manifes-
tacao no prazo, considerar-se-a que ratifica o interrogatorio anterior

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008136-0
REU: PAULO CESAR DE OLIVEIRA.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO - OAB/PR 16.451.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, manifestar sobre o aditamento
a denuncia

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009355-5
REU: VANDERSON ROMEU GOULART.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS - OAB/PR 25.989.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010750-5
REU: JANETE MARIA BAIERLE.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO - OAB/
PR 35.491.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000203-9
REU: SIDNEI CORDEIRO,RAFAEL KOTELINSKI MIRANDA.
ADV: TERESA LEITE HAUARI - OAB/PR 15.179 E CARLOS
EDUARDO KOLLER - OAB/PR 43.150.
OBJETO: Ficam cientes no prazo legal, apresentar as alegacoes fi-
nais

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005067-0
REU: VERA LUCIA CARNEIRO.
ADV: HELOISA HASS - OAB/PR 29991..
OBJETO: FICA CIENTE DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 15 DE JANEIRO
DE 2009, AS 13: 10 HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006501-4
REU: APOLINARIO GONCALVES DOS SANTOS NETO.
ADV: ELENI MORAES BARROS - OAB/PR 10.060.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou o reu a pena de
06 anos e 05 meses de reclusao e 26 dias-multa no regime semi-
aberto

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007258-4
REU: CARLOS ALBERTO PEREIRA,JOSE DA SILVA,OLORBI
DOS SANTOS PINHEIRO,JOANA ANELIESE LUDEWIG, MES-
SIAS ALVES DE ASSIS,DIRCE DOS SANTOS FERREIRA.
ADV: MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-20211,PAULO
CORTELLINI-14844,CARLOS THADEU BENTIN M LACERD-
18033,KIVAL DELLA BIANA P. JR-23033,CARLOS ALBERTO
PEREIRA-7353,MESSIAS ALVES DE ASSIS-14930.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE DE-
NUNCIA EM 29-1-2008 AS 13:30 HORAS E DA EXPEDICAO DE
PRECATORIA PARA AS TESTEMUNHAS RESIDENTES EM
OUTRAS COMARCAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000384-3
REU: JORGE SEIDEL PRINCIVAL.
ADV: TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE - OAB/PR
27.114.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004579-1
REU: JOSE CARLOS ALVES BARBOSA.
ADV: MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA - OAB/PR 28.225.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou o reu a pena de
02 anos de reclusao e 10 dias-multa no regime aberto

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005426-0
REU: CLEVERSON BREZINA.
ADV: DIRCE DE PAULA MION - OAB/PR 6.355.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006315-3
REU: GESIELE PEDROSO LACERDA,OTAVIO LUIZ COSTA
VIEIRA.
ADV: FERNANDO AUGUSTTO DISENHA - OAB/PR 29.143.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou os reus as penas
de Gesiele a pena de 09 anos e 08 meses de reclusao e 1500 dias-
multa e reu Otavio a pena de 09 anos e 10 meses e 25 dias de reclu-
sao e 1592 dias-multa no regime inicial fechado

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007576-3
REU: JOAO LUIZ NOGUEIRA RAIMUNDO.
ADV: EDSON GONCALVES - OAB/PR 38291..
OBJETO: FICA CIENTE PARA APRESENTAR ALEGACOES FI-
NAIS NO PRAZO LEGAL.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014514-1
REU: EDIVALDO ANDRE DE OLIVEIRA.
ADV: ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13.747.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 10 dias, apresentar a defesa pre-
liminar as acusacoes e procuracao

22 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005044-4
REU: ANDRESA LEMES SIQUEIRA.
ADV: JOSE DA COSTA VALIM NETO - OAB/PR 39.621.
OBJETO: Fica ciente da r.sentenca que condenou a pena de 08 anos
e 10 meses de reclusao e 1259 dias - multa no regime inicialmente
fechado

23 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005559-4
REU: GUILHERME VAZ CORDEIRO.
ADV: SANDRA REGINA SILVEIRA - OAB/PR 13161..
OBJETO: FICA CIENTE PARA APRESENTAR ALEGACOES FI-
NAIS NO PRAZO LEGAL.

24 ACAO PENAL NRO.: 2008.0006917-0
REU: VALDIR FELICIO DAS NEVES.
ADV: GUILHERME OLIVEIRA DE ANDRADE - OAB/PR 41.678.
OBJETO: Fica ciente, documento que comprove a propriedade do
veiculo

25 ACAO PENAL NRO.: 2008.0009207-4
REU: ALEXANDRE MARQUES COLACO.
ADV: CRISTIANE COLODI SIQUEIRA - OAB/PR 23648 - NU-
CLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
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OBJETO: Audiencia de Testemunha de Acusacao di a19/12/2008 as
14:50 horas

26 ACAO PENAL NRO.: 2008.0012698-0
REU: WELLINGTON RAYZEL ALVARENGA.
ADV: JORGE MIGUEL PILOTO NETTO - OAB/PR 22.685.
OBJETO: Fica ciente, foi deferido a carga dos autos no prazo de 03
dias

27 ACAO PENAL NRO.: 2008.0013299-8
REU: FABRICIO BARBOSA DA SILVA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA - OAB/PR 16.132.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

28 ACAO PENAL NRO.: 2008.0014470-8
REU: RODRIGO PEREIRA DE PONTES.
ADV: OSVALDO CALIZARIO - OAB/PR 10.287.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes finais

29 ACAO PENAL NRO.: 2008.0015478-9
REU: SIDINEI RODRIGUES DE JESUS.
ADV: DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE - OAB/PR
12403.
OBJETO: Fica ciente, do deferimento que o reu podera permanecer
no trabalho ate as 24 horas e apresentar a defesa preliminar as acusa-
coes e procuracao

30 ACAO PENAL NRO.: 2008.0018048-8
REU: RAFAEL NIVALDO ALVES DE FARIAS.
ADV: CELSO HOMERO DE SOUZA - OAB/PR 34659.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 10 dias, apresentar a defesa pre-
limar e do indeferimento do pedido de Liberdade Provisoria

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 049/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003264-5
REU: EZOEL PIRES.
ADV: DR OSNI BATISTA PADILHA.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008053-0
REU: NILSA COSTA,MOACIR JOSE ALVES,JOSE LUCIANO DO
CARMO,VALDEMIRO OLIVEIRA LIMA.
ADV: DRS VALTER KISIEWICZ, OTTO JOAO LIRA NETO.
OBJETO: INTIMA-LOS A APRESENTAR AS ALEGACOES FI-
NAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009705-5
REU: ZELINDA SANTIAGO DA SILVA.
ADV: DR OSNI BATISTA PADILHA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA CONDENATORIA EM
TRES MESES DE DETENCAO EM REGIME ABERTO

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011049-3
REU: BALBINO GILMAR PIRES,CLAUDIO CARDOSO
FERNANDES,EDSON MARCONDES DE CASTRO.
ADV: DRS JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR E VALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: INTIMA-LOS A APRESENTAR AS ALEGACOES FI-
NAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000698-1
REU: NELI MORAIS MURARO.
ADV: DR ESTAQUIO REIS DE MENDONCA.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE CONDENOU O REU
NELI AO PGTO DE 20 DIAS-MULTA

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000840-6
REU: MAILON GUIMARAES.
ADV: DR ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE CONDENOU O REU
A SEIS ANOS DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012152-0
REU: LUIZ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR ENILDO DEL PINO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA QUE CONDENOU O REU
A DOIS ANOS DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO E AO
PGTO DE 10 DIAS-MULTA

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005683-6
REU: RODRIGO DA SILVA.
ADV: DRA IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LO DA DECISAO QUE DECLAROU EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE ANTE O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA
PENA CORPOREA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002993-0
REU: RODRIGO PEDROSO DE MORAIS,LUCIANO ROBERTO
DE
OLIVEIRA,EDERSON MACHADO,JUARES LEONARDO DE
AZEVEDO.
ADV: DRS LUDEMIR KLEBER MOSER, MARCELO AUGUSTO
PEREIRA CARVALHO. OBJETO: INTIMA-LOS A APRESENTAR
AS ALEGACOES FINAIS
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RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 51/2008
OITAVA VARA CRIMINAL DE CURITIBA/PR
Juiz de Direito: Antonio Carlos Choma

Índice de Advogados relacionados:

ALESSANDRO MAURICI (ITEM 10)
BRUNO LIBONATI ROCHA (ITEM 7)
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO (ITEM 11)
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE (ITEM 1,3, 11e
14)
ECLEIA MARTINS RIBAS (ITEM 11)
FABIO MARCELO LABATUT BINI (ITEM 8)
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA (ITEM 2 e 6)
HEITOR FABRETI AMANTE (ITEM 12)
JOÃO HENRIQUE DE SOUZA ARCO-VERDE (ITEM 7)
LUIZ ANTONIO MORES (ITEM 6)
MARCOS ANTONIO GERMANO (ITENS 6 E 13)
MARIO SERGIO ROCHA (ITEM 9)
NILSON MAGALHÃES DOS SANTOS (ITEM 6)
PAULO EDUARDO BREVE (ITEM 9)
RAQUEL REGINA BENTO FARAH (ITEM 4)
SERGIO VIEIRA PORTELA (ITEM 2)
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA (ITEM 5)

1) PROCESSO-CRIME Nº 2008.17767-3 - RÉU: CARLOS ADRI-
ANO RODRIGUES LISBOA – OBJETO: APRESENTAR DEFESA
PREVIA PRELIMINAR - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISO-
RIA Nº2008.16846-1 – DECISÃO: 28/11/2008: INDEFERIDO,
BEM COMO INDEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
EM 11/12/2008 – ADVOGADA: DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE.

2) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18189-1 - RÉUS: WAGNER CAR-
LOS CAMPOS E JEAN CARLOS MACHADO – OBJETO: DECI-
SÃO NOS PEDIDOS DE LIBERDADE PROVISÓRIA NºS
2008.16894-1 – INDEFERIDO, 2008.16893-3 – INDEFERIDO –

ADVOGADOS: GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA E SERGIO VI-
EIRA PORTELA.

3) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18643-5 - RÉU: ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS FILHO – OBJETO: APRESENTAR DEFESA
PREVIA PRELIMINAR – ADVOGADO: DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE.

4) PROCESSO-CRIME Nº 2008.14965-3 – RÉU: WILLIAN LUIZ
DOS ANJOS – OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO
NA CERTIDÃO DE FLS. 222, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. ADVOGADA: RAQUEL REGINA
BENTO FARAH.

5) PROCESSO-CRIME Nº 2006.11992-0 – RÉU: REINALDO ALE-
LUIA – OBJETO: INDEFERE-SE O PEDIDO DA DEFESA APRE-
SENTADO ÀS FLS. 200, PARA QUE SEJAM OFICIADOS AOS
ÓRGÃOS PRESTADORES DE SERVIÇO PÚBLICOS DO ESTA-
DO DO MATO GROSSO DO SUL, A FIM DE QUE INFORMEM
O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA DIEGO FERNANDO DOS
SANTOS, PORQUE POR DUAS OPORTUNIDADES PÔDE SE
MANIFESTAR QUANTO AO ENDEREÇO DA REFERIDA TES-
TEMUNHA, DEIXANDO DE FAZÊ-LO OPORTUNAMENTE.
VISTA À DEFESA PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FI-
NAIS, COM O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 03 (TRÊS) DIAS.
ADVOGADO: SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.

6) PROCESSO-CRIME Nº 2008.13099-5 – REUS: PAULO CESAR
DE OLIVEIRA, ADRIANO BRUNO ROCHA, JAILSON RODRI-
GUES DOS SANTOS, GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS –
OBJETO: INTIMÁ-LOS DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA INQUIRITORIA A COMARCA DE LONDRINA/PR, PARA
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO ANTONIO
CARLOS CAMPOS DO AMARAL. ADVOGADOS: GESSIVAL-
DO OLIVEIRA MAIA, MARCOS ANTONIO GERMANO, LUIZ
ANTONIO MORES E NILSON MAGALHÃES DOS SANTOS.

7) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18660-5 – RÉU: CRISTOPHER
CASTRO MAIA – OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRELI-
MINAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, BEM COMO DECISAO
NO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 2008.20326-0,
INDEFERIDO. ADVOGADOS: BRUNO LIBONATI ROCHA /
JOÃO HENRIQUE DE SOUZA ARCO-VERDE.

8) PROCESSO-CRIME Nº 2007.11026-7 – RÉU: LEANDRO ALDO
GABRIEL E OUTRO – OBJETO: APRESENTAR AS RAZÕES DE
RECURSO NO PRAZO LEGAL. ADVOGADO: FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI.

9) PROCESSO-CRIME N 2008.4943-8 – RÉUS: PAULO MAR-
COS TISSOT E MARCOS JOSÉ CAMARGO – OBJETO: NO QUE
TANGE A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
DENUNCIADO MARCOS, TAL ARGUMENTAÇÃO NÃO MERE-
CE ACOLHIMENTO, POSTO QUE, O MESMO FOI PRESO EM
FLAGRANTE, BEM COMO SEU NOME CONSTA NO BOLETIM
DE OCORRÊNCIA. DESIGNA-SE O DIA 19/10/2009 ÀS 15H30
PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO. ADVOGADOS: PAULO EDUARDO BREVE E MA-
RIO SERGIO ROCHA.

10) PROCESSO-CRIME Nº 2007.3364-5 – RÉU: LINCOLN GAR-
CIA DE CAMPOS – OBJETO: DESIGNADO O DIA 19/03/2009
ÀS 16H00 PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO. ADVOGADO: ALESSANDRO MAURI-
CI.

11) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18745-8 - RÉUS: CLAUDEMIR
RODRIGUES DA COSTA, LUCIANO SILVA FERREIRA ANDER-
SON HOFFMANN – OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA
PRELIMINAR – ADVOGADOS: DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE, ECLÉIA MARTINS RIBAS E CYRO CESAR
FURTADO ARAUJO.

12) PROCESSO-CRIME Nº 2008.18659-1 - RÉU: ROMULO AL-
VES FARIAS – OBJETO: DECISAO NO PEDIDO DE REVOGA-
ÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 2008.20532-7, INDEFERI-
DO – ADVOGADO: HEITOR FABRETI AMANTE.

13) PROCESSO-CRIME Nº 2008.13000-6 – RÉU: WALISON FER-
NANDO INACIO – OBJETO: RECEBE-SE O RECURSO DE APE-
LAÇÃO DE FLS. 181. VISTA À DEFESA PARA APRESENTA-
ÇÃO DAS RAZÕES. ADVOGADO: MARCOS ANTONIO GER-
MANO.

14) PROCESSO-CRIME Nº 2008.11036-6 – RÉU: ALDO JOSÉ
GENARY – OBJETO: SENTENÇA: 09/12/2008 – RÉU CONDE-
NADO NAS SANÇÕES DO ART. 16, INCISO IV, DA LEI Nº 10826/
03 À PENA DE 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGA-
MENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. REGIME INICIAL
ABERTO, SENDO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBS-
TITUÍDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO E MULTA DE
01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. ADVOGADA: DÉBORA MARIA
CESAR ALBUQUERQUE.

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUÍZA DRA.ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO 62/2008

01 AÇÃO PENAL Nº 2008.10846-9
RÉU: LINCOLN GARCIA DE CAMPOS
ADV: OAB/PR 30024 ALESSANDRO MAURICI.

OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 18/12/2008,
ÀS 13H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇAO E JULGA-
MENTO NOS TERMOS DO ART. 400 DO CPP.

02 EMBARGO nº 1999.4523-8
EMBARGANTE: CÉSAR ANDRÉ RANIOWSKI
EMBARGADO: COMPANHIA PROVIDÊNCIA IND. E COM.
ADV: OAB/PR 21306 ABEL ANTÔNIO REBELLO, OAB/PR 14099
ITALO TANAKA JUNIOR, OAB/PR 24061 CLARICE ZENDRON
DIAS.
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE EM 03/12/2008 FOI RECEBIDA A
APELAÇÃO FEITA POR CÉSAR ANDRÉ RANIOWSKI, APENAS
EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO (ART.520,INCISO V DO CPP)
E INTIMAR AO APELADO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CON-
TRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 15(QUINZE)DIAS.

03 QUEIXA-CRIME Nº 2005.1265-2
QUERELANTE: MÁRIO SÉRGIO FERREIRA
QUERELADOS: RITA DE CASSIA LUZ SABE, EDSON RAMON
SADE
ADV: OAB/PR 18257 NELSON WALTER DA SILVA, OAB/PR
22138 JEFFERSON OSCAR HECKE
OBJETO: INTIMÁ-LOS QUE, EM 04/11/2008, FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO “...OBSERVO QUE NÃO TENDO SIDO
RECEBIDA A QUEIXA-CRIME EM RELAÇÃO AO DELITO DE
DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA, A COMPETÊNCIA PARA APRE-
CIAR O FEITO É DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL...”  “CON-
SIDERANDO QUE A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
É ABSOLUTA, DECLINO A COMPETÊNCIA E DETERMINO A
REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL...”.

04 AÇÃO PENAL Nº 2003.1369-8
RÉU: ENIO LOFH
ADV: OAB/PR 34112 ANDERSON RODRIGUES FERREIRA
OBJETO: INTIMÁ-LO, NOVAMENTE, PARA OFERECIMENTO
DAS ALEGAÇÕES FINAIS, POR MEMORIAIS, NO PRAZO DE
5(CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO ART 403 DO CPP.

05 AÇÃO PENAL Nº 1998.8266-2
RÉU: JOSÉ ADRIANO DE SOUZA SOBRINHO
ADV: OAB/PR 25855 CRISTIAN LUIZ MORAES
OBJETO: INTIMÁ-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 09/02/2008,
ÀS 13H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO EM CONTINUAÇÃO.

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 256/08.
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JEDERSON SUZIN
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1. MANDADO DE SEGURANCA-40201/1998-MARIA ELZA DA
SILVA MACEDO x SECRETARIA MUNICIPAL DE REC. HUMA-
NOS DE CURITIBA- Diante da certidão de fls. 234-v manifeste-se
o Município de Curitiba.-Adv. LIDSON JOSE TOMASS-.

2. ORDINARIA-40253/1998-LAURO RINCOSKI JUNIOR e outro
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Tendo em vista a mani-
festação de fls. 506/507, julgo extinto o feito, com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V do CPC. Expeça-se alva-
rá, mediante recibo nos autos.Eventuais custas remanescentes pelos
autores. Sem Honorários advocatícios.P.R.I.-Advs. VALÉRIA CA-
RAMURU CICARELLI,ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

3. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-42744/2000-JOAO
MATHIAS CYPRIANO SOARES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Vistos etc Autos n” 42.744/00 Com razão os exequentes (fls.
339), uma vez que não existindo bens deixados por ocasião do fale-
cimento do de cujus, desnecessária se mostra a abertura de inventa-
rio. Por outro lado, a representação processual esta regular, eis que
os sucessores do falecido demandam no pólo ativo da ação desde o
respectivo ajuizamento. Assim, considerando que os embargos opos-
tos pelo executado foram julgados, inclusive com sentença já transi-
tada em julgado. determino a remessa do feito ao Contador Judicial
para a elaboração do cálculo geral, inclusive das custas e honorarios
advocaticios. para viabilizar o prosseguimento do feito. Vindo o cal-
culo, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias.
Int.CÁLCULO DE FLS.351/353-Advs. SERGIO LUIZ PEIXER e
LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI-.

4. INDENIZACAO-42837/2000-BELKA ADUBOS DEFENSIVOS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Informe o cre-
dor, no prazo de dez dias,o valor atualizado do seu crédito e indique
bens de propriedade do devedor que sejam passíveis de penhora.-
Advs. LUIS CARLOS DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e FABIANA DE
ALMEIDA PASCHOTO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-43116/2000-LUIS RENATO
KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA- Anote-se à fl.145. Defiro
o pedido de vista requerido à fls. 144, pelo prazo de 5 (cinco) dias-
Advs. DANIELE ALESSANDRA GRANDO e EVANDRO JOECI
BORGES-.

6. ORDINARIA-43416/2000-JAIRO CEZAR GUIMARAES e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA- 1. Intime-se o executa-
do para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; 2. Arbitro os honorários advocaticios em 1 % (um por
cento) sobre o valor do débito, tão somente para a hipótese de pron-
to pagamento. Observo que quando do depósito referido acima (item
1), agregado ao valor do principal também deverão estar aqueles
relativos aos honorários e custas processuais. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
DANIEL HACHEM-.

7. ACAO POPULAR-587/2002-ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS x COMISSAO ESP.DE LICIT.DO DEPART.DE TRANSI-
TO DO PR e outros- Diante da certidão de fls. 638, reitere-se o
despacho de fls. 621,intimando o autor para que proceda a intimação
dos requeridos.-Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-528/2004-ATILIO GAS-
PARINI NETO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Autos n° 528/2004 1- Face o contido na decisão de fls. 154/160,
arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.500,00. 2- A despeito de
ter sido atribuído duplo efeito ao recurso de apelação interposto nos
autos de embargos a execuçao em apenso, constata-se daquele pro-
cesso que a apelação foi interposta apenas pela parte credora (exe-
qüentelembargada), ou seja, apenas os credores discordaram do jul-
gamento daqueles embargos, o qual, registre-se, foi julgado parcial-
mente procedente para fins de que os cálculos da execução fossem
atualizados pelos indicies de correção entendido, naquela sentença,
como corretos, os quais divergem dos indicies utilizados pelos exe-
qüentes. Entretanto, realizados os novos cálculos utilizando-se aque-
les índices determinados, apresentou-se o valor a dívida maior do
que o postulado na inicial(vide fls.127/132). Portanto, nenhum pre-
juízo há em se deferir o levantamento dos valores inicialmente pos-
tulados, eis que a menor do que o valor total do débito. Diante disto
, defiro a expedição de alvará de levantamento da quantia de R$
47.456,39, mais a quantia de R$ 2.500,00 relativo aos honorários
advocatícios da parte exequente. Int. -Advs. MARIA DA GRACA
M. PASSOS, RODRIGO PASSOS e EVARISTO ARAGÃO FER-

REIRA DOS SANTOS-.

9. EXECUCAO DE SENTENCA-2127/2004-LUPERCIO POMINI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro- tendo
em vista a informação de fls.147 e publicação de fls.146, intime-se a
exequente para que promova o pagamento das custas do sr. conta-
dor-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2353/2004-CREMILDA
DE BONA FURLAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos estes autos n” 2353/2004 1. Da decisão que julgou
improcedente a impugnaçao a execução promovida por Banco Ba-
nestado S/A em face de Cremilda de Bona Furlan e outros, interpõs
o executado estes embargos de declaração. Na sua ótica a decisão
teria omissao ao nao fundamentar a razão pela qual foi homologado
os cálculos do Sr. Contador. Vieram os autos conclusos. DECIDO 2.
Conheço dos embargos, tendo em vista que foram propostos tem-
pestivamente, mas não merecem acolhimento, uma vez que ausente
qualquer omissão ou contradição na sentença. Cabem embargos de
declaração, conforme o artigo 535 do diploma processual civil pá-
trio, quando? “ 1. houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embargos declara-
tórios encontra-se no direito Português, sendo que o Direito Roma-
no deles não conheceu. De fato, consistem em um singular e especí-
fico meio de recurso (veja-se artigo, in Julgados do Tribunal de Al-
çada, n. 6, p. 23 e seguintes). Todavia, a decisão recorrida é comple-
ta e não encerra contradições, omissões ou obscuridades, nada ha-
vendo a ser aclarado. Assim, eventual insurgência contra a tese abra-
çada pelo Juiz de primeiro grau autoriza recurso outro que não os
embargos de declaração. É que o juiz estará livre na sua investigação
para subsungir o fato à norma de acordo com as provas auferidas na
lide. Analisando o embargante o processo e não encontrando na fun-
damentação da decisão coerëncia, caberá a ele recorrer da decisão e
não questionar o Juízo sobre a certeza de sua decisão. Verifica-se,
ademais, que os cálculos apresentados às fis. 117-25 seguiram os
parämetros fixados por este Juízo, tanto em relação aos juros, quan-
to no que pertine aos índices de correção monetária. Portanto, estão
adequados para o deslinde do presente feito. 3. Posto isso, rejeito os
embargos de declaração. Intimem-se. -Advs. VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE SCHWARZ e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-.

11. EXECUCAO DE SENTENCA-2393/2004-MARLENE WEN-
ZEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Autos n° 2393/
2004 l- Encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para que efetue o
cálculo referente ao saldo remanescente a fim de que, observando-se
os valores já levantados pelo credor, proceda a obtencão do saldo
devedor atualizado, incluindo ai eventuais custas remanescentes. 2-
Após, intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, promova
o pagamento do saldo remanescente apontado pelo Sr. Contador com
o cumprimento do item supra, sob pena de aplicacão do art. 601 do
CPC. 3- Havendo o pagamento e estando regularizada a representa-
cão dos exeqüentes, inclusive em relação a eventuais espólios, expe-
ça-se o competente alvará, mediante recibo nos autos. Por cautela,
lembro ao parrono da parte que somente poderá efetuar o evanta-
mento do numerário em seu nome desde que possua expressos pode-
res para tal finalidade (receber e/ou levantar numerario)pois, do con-
trário, sairá alvará em nome da parte. Intimem-se.CÁLCULO DE
FLS. 65/69-Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,CARLOS BUCK-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2405/2004-ZENON JOSE
BENDLIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Tendo em
vista a informação de fls.59 e publicação de fls.58, intime-se o exe-
cutado para que promova o pagamento das custas do sr. contador-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

13. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3021/2004-ALZIRA
PASTRELLO GREMASCHI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-Expeça-se o competente alvará de levanta-
mento, mediante recibo nos autos, devendo,para tanto, estar regula-
rizada a representação dos exequentes. Por cautela, lembro ao pa-
trono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nume-
rário em seu nome desde que possua expressos poderes para tal fina-
lidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Int.-se. -Advs. OLIVARDE FRANCISCO
DA SILVA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3873/2004-ANTONIO
DURAN MERINO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- . Autos n° 3873/2004 Efetivamente assiste razão à parte exe-
qüente (fls. 113/114), razão pela qual defiro o levantamento da quantia
de R$ 42.354,44, devendo a escrivania expedir o respectivo alvará
para tanto. Ainda, a partir de janeiro de 2003 os juros mora devem
ser computados na ordem de 1%, o que não foi observado por oca-
sião da elaboração do cálculo de fls. 108/111, eis que Sr. Contador
somente computou 0,5%, diante do que determino seja elaborado
novo cálculo, observando-se que os juros de mora são de 1%. Int. -
Advs. RUDIMAR TOFOLO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS,EMIR BENEDETE, UBIRAJARA DE FREITAS,
ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA e JOSE AMERICO DA
SILVA BARBOSA-.

15. PERDAS E DANOS-4316/2004-CALCISA - CAMPO LARGO
CIMENTO S/A e outro x JOSE EUDENI MAGALHAES e outros-
Indefiro a oitiva solicitada à fls. 952.O óbito da ré não autoriza, ago-
ra por seu espólio, a reabertura do prazo para indicação de nova
testemunha. Intimem-se-Advs. MILTON MIRO VERNALHA FI-
LHO, OTTO JOAO LYRA NETO, VERA LUCIA SVOBODA MA-
GALHÃES, ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, ENILDO DEL PINO, THAYS MARA DA
CRUZ ROCHA e VITORIO KARAN-.

16. EMBARGOS A ARREMATACAO-637/2005-MARISA ESTER
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NAVOCHALE-SOCIA RENALUB COM.LUBRIFIC. x RLF-IMO-
VEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA.-1.Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 83/89 em ambos os efeitos; 2.Aos apelados para ofere-
cer resposta no prazo legal; 3.Após, Vista ao Ministério Público.
4.Finalmente, proceda a serventia o desapensamento dos presentes
autos e remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int-se. -Advs.
EDSON HATSBACH, LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA RO-
SANA DE LIMA PREISS DOS SANTOS-.

17. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-919/2005-CLEIDY
HARTMANN CURY e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Tendo em vista a informação de fls. 159 e publicação de
fls.158, intime-se a exequente para que promova o pagamento das
custas ao Sr. contador.-Advs. ELOI GONCALVES DE SOUZA JU-
NIOR e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2403/2005-ANESIO
GONCALVES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Vistos estes
autos n”2403/2005 1. Da decisão que julgou improcedente a impug-
naçao a execução promovida por Banco Banestado S/A em face de
Anésio Gonçalves e outros, interpõs o executado estes embargos de
declaração. Na sua ótica a decisão teria omissao ao nao fundamentar
a razão pela qual foi homologado os cálculos do Sr. Contador. Vie-
ram os autos conclusos. DECIDO 2. Conheço dos embargos, tendo
em vista que foram propostos tempestivamente, mas não merecem
acolhimento, uma vez que ausente qualquer omissão ou contradição
na sentença. Cabem embargos de declaração, conforme o artigo 535
do diploma processual civil pátrio, quando? “ 1. houver, na sentença
ou acórdão, obscuridade ou contradição”(grifei). Como se sabe, a
origem dos embargos declaratórios encontra-se no direito Portugu-
ês, sendo que o Direito Romano deles não conheceu. De fato, con-
sistem em um singular e específico meio de recurso (veja-se artigo,
in Julgados do Tribunal de Alçada, n. 6, p. 23 e seguintes). Todavia,
a decisão recorrida é completa e não encerra contradições, omissões
ou obscuridades, nada havendo a ser aclarado. Assim, eventual in-
surgência contra a tese abraçada pelo Juiz de primeiro grau autoriza
recurso outro que não os embargos de deþração E que o juiz estará
livre na sua investigação para subsmpir o fato à norma de acordo
com as provas auferidas na lide. Analisando o embargante o proces-
so e não encontrando na fundamentação da decisão coerëncia, cabe-
rá a ele recorrer da decisão e não questionar o Juízo sobre a certeza
de sua decisão. Verifica-se, ademais, que os cálculos apresentados às
fis. 152-64 seguiram os parämetros fixados por este Juízo, tanto em
relação aos juros, quanto no que pertine aos indices de correção
monetária. Portanto, estão adequados para o deslinde do presente
feito. 3. Posto isso, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se. -
Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

19. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-984/2006-NEREU
CARLOS MASSIGNAN x ESTADO DO PARANA- recebo o agra-
vo interposto determinando fique retido nos autos.Mantenho, po-
rém, a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Colha-se
a manifestação da parte contrária, no prazo de dez dias. Após, aguar-
de-se a realização da audiência designada.-Advs. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO e WILTON VICENTE PAESE 30191300-

20. EXECUCAO DE SENTENCA-1300/2006-ANTONIO FERREI-
RA DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Defiro o
pedido de vista dos autos, conforme fls. 201, pelo prazo de 05 (
cinco ) dias.Estando regularizada a representação dos exequentes,
inclusive em relação a eventuais espólios, expeça-se o competente
alvará de levantamento, mediante recibo nos autos. Por cautela, lem-
bro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento
do numerário em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal finalidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário,
sairá o alvará em nome da parte. Int.-se. -Advs. MARLUS ROBER-
TO SABER, MARCELO RICARDO SABER e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

21. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1763/2006-ADEMIR
NESELLO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Estando regula-
rizada a representação dos exequentes, inclusive em relação a even-
tuais espólios,expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou
levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da
parte. Int.-se. -Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI e JANE LUCI
GULKA-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2308/2006-ENY GAR-
CEZ COLNACHI e outros x BANCO ITAU S/A (SUCESSOR DE
BANCO DO ESTADO DO PR)- Os embargos de declaração opos-
tos (fis.154-5) são tempestivos, dai porque deles conheço. O Código
de Processo Civil preceitua, em artigo 535 do CPC, as hipóteses que
justificam os embargos de declaraçäo. Vejamos: Cabem ernbergos
de declaração quando: / - houver na sentença ou no acórdão obscu-
tidade ou contradição II - for omitido ponto sobre o qual devia pro-
nunciar-se o juiz ou tribunal. Entretanto, devem ser rejeitados, pois
se busca através deles efeito modificativo, o que não é possível, já
que a parte dispðe de recurso adequado para tanto. Ademais, a ale-
gação de quie foram incluidos na planilha de cálculo anexada a exor-
dial honoráirios no montante de 10%, os quais não foram fixados por
este Juízo, somente foi argüido neste momento, já que na impugna-
ção (fl. 112) foi dito que a soma das planilhas encontrava-se errônea
sem que “se consiga identificar o porquê dessa divergência”, Portan-
to, precluiu naquele momento processual a oportunidade do execu-
tado apontar a razão da incorreção dos cálculos do exeqüente. Posto
isso, conheço dos embargos de declaraçäo, tempestivamente opos-
tos, para o fim de rejeitá-los, mantendo a decisão tal qual lançada
nos autos. Intime-se.-Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RA-
MOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

23. INDENIZACAO P/DANOS MATS.MOR.-3554/2006-CAMILA

EDUARDA DO NASCIMENTO SANTOS e outro x ESTADO DO
PARANA- Recebo o agravo interposto determinando fique retido
nos autos.Mantenho, porém, a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos.Colha-se a manifestação da parte contrária, no prazo
de dez dias.Após, aguarde-se a realização da audiência designada.-
Advs. JONAS BORGES e FLAVIO BUENO-.

24. AGRAVO DE INSTRUMENTO-202707/2006-MILTON RIZEN-
TAL x MUNICIPIO DE CURITIBA- Anotem-se as fls. 157 e 161.
Em ato contínuo, manifeste-se a parte interessada sobre a baixa dos
autos.-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA e MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D’AVILA-.

25. ACAO CIVIL PUBLICA-402/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA- Autos n 402/
2007 Vistos, etc. Da inicial desta ação se extrai, entre outros pedi-
dos, a pretensão à declaração de impossibilidade de fixação de crité-
rio cronológico de acesso ao ensino fundamental no início do ano
letivo, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino, a partir da vigência
da Emenda Constitucional n°53/06 (fI.22) Pois bem, por entender
verossímil os argumentos expedidos e, especialmente, por entender
ser a situação de flagrante inconstitucionalidade, um, por extrapolar
os limites constitucionais, dois, por violação a competência estadual
e, finalmente três, por ferir o direito de igualdade seja em sua acep-
ção como direito fundamental ou propriamente a igualdade educaci-
onal, este Juízo, pela decisão de fls. 984/995, suspendeu a aplicação
do art. 12 da Deliberação no03/2006, cuja disposição vedava o aces-
so ao ensino fundamental às crianças que não completassem seis anos
de idade até o dia 10 de março do ano letivo. Ou seja, pela decisão
suspendeu-se a idade de corte para ingresso no ensino fundamental.
A liminar concedida foi objeto de recurso, porém, na parte atinente à
idade de ærte resta ela incólume. Vale dizer, independentemente de
dirigir-se o comando ao art. 12 da Deliberação n°03/2006, é certo -
e se extrai induvidosamente do œnteúdo decišório - que ele estava a
sustar, liminarmente, qualquer ato partido do Estado do Paraná que,
de alguma forma, viesse a confrontar com sua ordem, ou seja, qual-
quer ato que viesse à impedir o acesso ao ensino fundamental as
cnanças que não completassem seis anos de idade até o dia 1° de
março do ano letivo, até porque o , pedido inicial acima descrito não
encampava tão-somente a um ato administrativo específico mas, ge-
nericamente, uma declaração de impossibilidade de fixação de crité-
rio cronológico. Pois bem, a despeito disso tudo, a despeito dos inú-
meros julgados acerca do tema e da questão encontrar-se pacificada
perante nosso Tribunal, particularmente junto ao seu Órgão Especi-
al, o Estado do Paraná não se contém, não se dá por satisfeito. Sob
as vestes de nova deliberação - a de n°02/08 - o Conselho Estadual
de Educação estatui que a matricula de crianças no lo ano do Ensino
Fundamental de nove anos será aos seis anos de idade completa no
início do ano letivo. O desrespeito ao comando judicial é patente:
através desta deliberação afrontou-se diretamente à ordem que im-
pedia a existência de idade de corte para ingresso no ensino funda-
mental. A restauração da ordem violada impõe seja feita. Nem se
argumente que em razão de ter sido partido de nova deliberação afron-
ta não houve à ordem judicial. Ora, ora. Quando o Judiciário ordena
à abstenção de uma conduta ilegal, irrelevante se mostra a forma
coma a conduta é vem a ser praticada. Seu conteúdo material é que
importa. Se este conteúdo afrontou o comando, desrespeito houve.
Posto isso, e em respeito à decisão liminar já lançada nestes autos,
suspendo a eficácia da Deliberação n 02/2008 do CEE/PR. Expe-
çam-se Mandados, conforme requerido à fl.1621(a.1 e a.2). Em rela-
ção à Secretaria do Estado de Educação, caso não expedido o ofício
aos Núcleos Regionais no prazo de 24 horas, incidir-se-á uma multa
de R$1.000,00(mil reis) por dia de descumprimento. Oficie-se (a.3).
Com urgência, desta decisão intime-se o Estado pessoalmente. Cien-
tifique o Ministério Público.-Advs. HIRMINIA DORIGAN DE
MATOS DINIZ, WALDIR FRANCO FÉLIX, MONICA SAKAMO-
RI, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN, ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ, RIVELINO SKURA, ELIANE A. SZEREGA
FINTA, ROGERIO MARTINS ALBIERI, MARCIO ROBERTO
GASPARELO, MARION SALVATI P. SONDA e JOSÉ MIGUEL
DA SILVA-.

26. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-416/2007-ALDMIRO DOS
REIS e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Os embargos de de-
claração opostos ( fls. 179-80) são tempestivos, dai porque deles
conheço. O Código de Processo Civil preceitua, em artigo 535 do
CPC, as hipóteses que justificam os embargos de declaração. Veja-
mos: Cabem embargos de declaração quando ! - houver na sentença
ou no acórdão obscuridade ou contradição II - for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribuna! Entretanto, de-
vem ser rejeitados, pois se busca através deles efeito modificativo, o
que nao e possível, já que a parte dispõe de recurso adequado para
tanto. Posto isso, conheço dos embargos de declaração, tempestiva-
mente opostos, para o fim de rejeitá-los, mantendo a decisão tal qual
lançada no autos Intime-se.-Advs. ANA PAULA MARTINS ALVES
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-465/2007-MARISA LOJAS
VAREJISTAS LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ES-
TADO DO PARANA- Ante ao exposto, concedo a segurança, con-
firmando a decisão liminar e reconhecendo o direito Uquido e certo
da Impetsante, devendo ses suspensa a incidência do ICMS sobre os
valores das demandas de reserva de energia eletrica contratada pela
impetrante. Após o transito em julgado da sentença desde ja defiro o
levantamento dos valores depositados em juizo. Condeno o Estado
do Parana ao pagamento das custas processuais. Sem condenação
em honorános advocaticios, em atenção ao contido na Sümula 105
do colendo Superior Tribunal de Justiça Encaminhe-se, por oficio,
fotocópia da presente decisão ao Sr. Delegado da Receita Estadual
do Parana, nos termos do artizo I l da Lei 1.533/51. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. MANOEL HENRIQUE
MAINGUÉ,ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO, TIAGO DE
PAULA ARAUJO FILHO e RENATO TADEU SALVINO DA SIL-
VA-.

28. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-760/2007-
COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
ERMENEGILDO APARECIDO URBANO e outro- Contrariamente
do que afirma a parte autora (fl80), a ré Tereza Américo Urbano não
foi citada ( vide certidão do verso de fls. 78), o que é imprescindível
para o regular andamento do feito.Diante disto, determino a intima-
ção da autora para que, no prazo de trinta dias, promova a citação da
referida ré.-Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

29. ORDINARIA-819/2007-VALDERI DO AMARAL CARNEIRO
x ESTADO DO PARANA-O feito comporta julgamento indepen-
dentemente da produção de outras provas, pois a matéria em discus-
são é eminentemente de direito.Para efeito de controle interno da
Escrivania, anote-se no sistema de acompanhamento processual a
conclusão destes autos para fins de prolação de sentença. -Advs.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN
MORAES e LUIZ GUILHERME MARINONI-.

30. ANULATORIA C/C PED. TUTELA ANT.-1233/2007-BANCO
DO BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em vista o
petitório de fls. 214/215, bem como o extrato de fls. 216, defiro o
requerimento de fls.215, reabrindo o prazo para eventual interposi-
ção de recurso cabível.-Advs. EVANDRO LUCIO PEREIRA DE
SOUZA, Eliane Cristina Rossi Chevalier e Simone Kohler-.

31. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1311/2007-MORADIAS
CAIUA I COND. III x BRAZ ANTONIO FUCCI e outros- Tendo
em vista a certidão de fl.84-verso, designo nova data para audiência
de conciliação e saneamento, a ser realizada no dia 02/02/2009, às
15:30 horas. Intimem-se.-Advs. INGRID KUNTZE e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-.

32. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1538/2007-ESPOLIO DE
ARISTIDES BELTRAME e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Autos n 1538/2007 1. Deixo de conhecer o recurso de Apela-
ção interposto à fl. 229-34 tendo em vista que, conforme o disposto
no art. 475-M, parágrafo 3°, da decisão de impugnação que não ex-
tingue a execução o recurso cabível é o agravo. 2. Intime-se a parte
exeqüente para que cumpra os itens A e B da decisão de fl. 220-7.
Intime-se. -Advs. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1769/2007-ANDREA
CHUEIRI MICHELATO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
1. Banco Banestado S/A ofertou Exceção de Pré- executividade,
conforme se vê da petição de fis.36- 50, onde questiona a necessida-
de de prévia liquidaçao para se albergar o processamento do feito,
bem como a ilegitimidade passiva do Banco Itaú S.A. Com efeito, o
direito do exeqüente foi reconhecido em sede de acão civil pública
por decisão transitada em julgado Trata-se, pois, de decisão conde-
natória, cuja apuracão do valor depende de mero cálculo, a cargo do
credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por
extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do
que sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidacão, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sen-
tenga se impõe em razão do não cumprimento voluntário da obriga-
Ção pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B
do CPC e não a artigo 475-A, conforme equivocadamente sustenta o
executado. Além disso, como é de conhecimento de todos, o contro-
le acionário do Banco Banestado S/A pertence at ualmente ao Banco
Itaú S/A, que desta forma assumiu as obrigações relativas às negoci-
aÇões celebradas com seus correntistas. A propóstLo, decidiu o nos-
so egrégio Tribunal de Justica que “. . . o adquirente assume a res-
ponsabilidade pelos direitos e obrigações do alienado - o Banco Itaú
S/A é parte legitima para responder em juizo todas as demandas do
Banco Banestado S/A”... (TJPR - 6a C. Civ. - Ap. 151.238-5 Ac.
12.143) - Rel. Des. ANGELO ZATTAR — j. em 05.05.04. Agravo
de Instrumento. Execução em face do Banco Itaú. Obrigação origi-
nário do Banco Banestado. Trespasse. Precedentes.recurso não pro-
vido. O Banco Itaú S/A eo legitimado passivo nas execuções de con-
tratos de conta-corrente firmados em face do Banco Banestado S/A.
O presseguimento na mesma atividade mercantil configura alienação
de aviamento, caracteriza principal da sucessão. (Processo
154328600— 6° Câmara Civel. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná — Rel. Juiz Vicente Misurelli - Julg: 23/06/2004 - acórdão
12579) .’ Assim, não há que se falar em ilegitimidade do Banco itaú
S.A, podendo ele compor o pólo passivo da presente demanda. Isto
posto, rejeito a exceção de pré-execuvidade ofertada e determino o
normal prosseguimento do feito. . Nos Lermos do artigo 475-M do
CPC, a suspensão da execucäo somente ocorrerá desde que relevan-
tes os fundamentos invocados eo prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de dificil ou incerta reparação.
Pois bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-se
que postionado também estão sendo os indices de correçäo monetá-
ria e os juros cobrados pela exequente. Em assim sendo, prudente se
mostra atribuir efeito suspensivo parcial à impugnaçao ofertada, até
para se evitar nova, porém eventual demanda reparatória decorrente
de indevido levantamento de numerário, restando salvaguardada a
parte controversa da depósito. No mais, dando prosseguimento ao
feito, desentranhem-se a impugnação e documentos de fls.173-220 e
a resposta de fls.229-36, autuando-os em separado. Após, contados
e preparados, voltem ambos os autos conclusos. 3. Intime-se a exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do
alegado pelo executado na peticão de fl. 169-70, in fine. -Advs. PAU-
LO ROBERTO MARZENTA, MARCIO CLEMENTINO SOARES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

34. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1821/2007-ARTUR PEDRO
BAGATIN e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ao exe-
cutado para que se manifeste quanto ao requerimento e cálculos de
fls. 138/149-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

35. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1919/2007-JUDITE
MANENTE e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Remetam-se
os autos ao contador, para o cálculo do valor incontroverso.Após,
expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos
autos, caso seja requerido. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em
nome da parte.CÁLCULO DE FLS.97/98 Int.-se. -Advs. EMANU-
ELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPO-
MUCENO FILHO-.

36. EXECUCAO-1929/2007-JACYRA GABARDO e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A. e outro-remetam-se os autos ao contador,
para o cálculo do valor incontroverso.Após, expeça-se o competen-
te alvará de levantamento, mediante recibo nos autos, caso seja re-
querido. Por cautela, lembro ao patrono da parte que somente pode-
rá efetuar o levantamento do numerário em seu nome desde que pos-
sua expressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar nu-
merário) pois, do contrário, sairá o alvará em nome da
parte.CÁLCULO DE FLS.53/54.Int.-se. -Advs. JOSIANE
TRINKEL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1979/2007-LAURA
MARIA MENDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Re-
metam-se os autos ao contador, para o cálculo do valor
incontroverso.Após, expeça-se o competente alvará de levantamen-
to, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da
parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará
em nome da parte. Int.-se.CÁLCULO DE FLS.95/96 -Advs. CARI-
NA LANTMANN MORAIS, ANA CRISTINA DE OLIVEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

38. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1989/2007-MARIA LU-
IZA DURIGAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro-Lavre-se o termo de penhora de fls.71. Banco Banestado
S/A ofertou Exceção de Pré-Executividade conforme se vê da peti-
ção de fls. 56/57. A exceção ofertada deve ser rejeitada.Com efei-
to, o direito do exequente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado.Trata-se, pois, de deci-
são condenatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo,
a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é demons-
trada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo, diver-
samente do que sustenta o executado, não há a menor necessidade
de prévia liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade
processual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumpri-
mento da sentença se impõe em razão do não cumprimento volun-
tário da obrigação pelo executado.Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivoca-
damente sustenta o executado.Isto posto, rejeito a exceção de pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento do
feito.Intimem-se. -Advs. MARCELO LOPES SALOMAO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2114/2007-CLOVIS
MOTTIN e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Inti-
me-se o executado para que apresente aos autos os extratos das con-
tas poupanças dos exequentes, no prazo de 10 dias-Advs. CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2124/2007-DIRCE DI-
NIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO- 1.
Tendo em vista que a parte autora não apresentou os documentos
comprobatórios acerca de sua situação econômica, conforme solici-
tado no despacho de fis. 17, indefiro o pedido de Justiça Gratuita,
com base nos arts. 5° e 8° da Lei n° 1.060/50. 2. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o recolhimen-
to das custas e da taxa judiciária de FUNREJUS, sob pena de cance-
lamento da distribuição. 3. Intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os extratos bancários e a
planilha de cálculos devidamente atualizada. Intime-se. -Adv. SAN-
DRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2149/2007-RICHARD
WAGNER ECKHARDT e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO- Nos termos do artigo 475-M do CPC, a
suspensão da execução somente ocorrerá desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa re-
sultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação.Pois
bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que
questionado também está sendo os juros moratórios cobrados pela
exequente.Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito sus-
pensivo parcial à impugnação ofertada, até para se evitar nova, po-
rém eventual,demanda reparatória decorrente de indevido levanta-
mento de numerário, restando salvaguardada a parte controversa
do depósito.No mais, e dando prosseguimento ao feito, desentra-
nhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em
separado.Intime-se o exequente para que,em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Remetam-se os autos ao contador,
para o cálculo do valor incontroverso.Após, expeça-se alvará me-
diante recibo nos autos, caso seja requerido.Por cautela, lembro ao
patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do
numerário em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal finalidade ( receber e /ou levantar numerário ) pois, do contrá-
rio, sairá alvará em nome da parte.Int.se. -Advs. IDERALDO JOSE
APPI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2261/2007-FELIX VE-



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 141141141141141

SOLOSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO e outro- Intime-se a parte exequente para que efetue o
pagamento das custas apuradas à fls. 96, sob pena de extinção do
presente feito com relação aos mencionados no despacho de fls. 95-
Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-.

43. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-2311/2007-
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CTBA. COHAB/
CT x GILSON ANTONIO NENNEMANN e outro-Em homenagem
ao princípio do contraditório e da ampla defesa, querendo, manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação de fls. 111/112. -Advs. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

44. IMPUGNACAO-2494/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
COHAFRONTEIRA COOP. HAB. FRONTEIRA
CONJ.RES.ABAETA- Ante ao exposto, acolho parcialmente a im-
pugnação ofertada para determinar que sejam adequados os cálculos
do exequente nos termos da fundamentação.Por serem reciproca-
mente sucumbentes. deverão as partes arcar com os önus processu-
ais na proporção dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofre-
ram na causa Pagara o embargante, assim, 70%° das custas e despe-
sas processuais,ficando os 30% remanescentes a cargo do embarga-
do. Nessa mesma proporção, ficam distribuidos os honorarios advo-
caticios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa por eqüida-
de, respectivamente. levando em conta, para tanto, o grau de zelo
dos causidicos, o tempo despendido com a causa e a natureza da
materia em discussão (artigo 20. § 4º do Codigo de Processo Civil)
estando ja incluidos nessa verba, os honorarios tanto da execução
quanto dos embargos. Decorrido o prazo recursal sem nada ser apre-
sentado. autorizo à parte autora o levantamento do valor depositado
pelos executados, devendo, em seguida, manitestar-se se houve a
satist’ação integral do credito ora pretendido Registre-se, por opor-
tuno. que o patrono da parte somente podera efetuar o levantamento
do numerario em seu nome desde que possua expressos poderes para
tal Onalidade (receber e/ou levantar numerario). pois, do contrario.
saira o alvara em nome da parte Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e JANAINA BAPTISTA TENTE-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2513/2007-JOAO MA-
RIA DUARTE x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Remetam-se
os autos ao contador para o cálculo do valor incontroverso.Após,
expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos
autos, caso seja requerido. Por cautela, lembro ao patrono da parte
que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade (rece-
ber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará em
nome da parte. Int.-se.CÁLCULO DE FLS. 86/87 -Advs. YARA D
AMICO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2588/2007-DOMINGOS
SPERANDIO COTT SOBRINHO x BANCO BANESTADO S/A.-
1. Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa
no percentual de dez por cento. 2. Arbitro os honorários advocatici-
os em 10% sobre o valor do débito, tão- somente para a hipótese de
pronto pagamento. Observo que quando do depósito referido acima
(item 1), agregado ao valor do principal também deverão estar aque-
les relativos aos honorários e custas processuais. -Advs. GERALDO
CARLOS DA SILVA, DACIA VALERIA ROTONDO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

47. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2759/2007-JOAO CU-
NICO x BANCO BANESTADO S/A.- Remetam-se os autos ao con-
tador para cálculo do valor incontroverso.Após, expeça-se alvará,
mediante recibo nos autos, caso seja requerido.CÁLCULO DE
FLS.66/67-Advs. MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2953/2007-CLAUDIO
D’ OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ci-
ente da interposição do recurso de agravo. 1.Lavre-se o Termo de
Penhora conforme requerido à fl. 198. Banco Banestado S/A ofertou
Exceção de Pré- executividade, conforme se vê da petição de fls.173-
85, onde questiona a necessidade de prévia liquidaÇão para se alber-
gar o processamento do feito, bem como a ilegitimidade passiva do
Banco Itaú S.A. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado. Tra-
ta-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuraçäo do valor depende
de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado.
Logo, diversamente do que sustenta o executado, não na a menor
necessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento da
celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade,
o cumprimento da sentenca se impõe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o dis-
posto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Além disso, como é de conheci-
mento de todos, o controle acionário do Banco Banestado S/A per-
tence atualment:e ao Banco Itaú S/A, que desta forma assumiu as
obrigações relativas às negociações celebradas com seus correntis-
tas. A propósito, decidiu o nosso egrégio Tribunal de Justiça que “...
o adquirente assume a responsabilidade pelos direitos e obrigações
do alienado - o Banco Itaú S/A é parte legitima para responder em
juizo todas as demandas do Banco Banestado S/A”... (TJPR - 6a C.
Civ. - Ap. 151.238-5 (Ac. 12.143) - Rel. Des. ANGELO ZATTAR -
j. em .05.05.04. Agravo de Instrumento. Execução em face do Ban-
co Itan. Obrigação originário do Banco Banestado. Trespasse.
Precedentes.recurso não provido. O Banco Itaú S/A eo legitimado
passivo nas execuções de contratos de conta-corrente firmados em
face do Banco Banestado S/A. O presseguimento na mesma ativida-
de mercantil configura alienação de aviamento, caracteriza principal

da sucessão. (Processo 154328600- 6° Câmara Cível. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná - Rel. Juiz Vicente Misurelli - Julg: 23/
06/2004 - acórdão 12579).’ Assim, não há que se falar em ilegitimi-
dade do Banco Itaú S.A, podendo ele compor o pólo passivo da
presente demanda. Isto posto, rejeito a exceção de pré-executivida-
de ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. 3.Nos
termos do artigo 475-M do CPC, a suspensão da execucão somente
ocorrerá desde que relevantes os fndamentos invocados eo prosse-
guimento da execução possa resultar ao executado “grave” dano de
dificil ou incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais acurada
da impugnação percebe-se que questionado também estão sendo os
índices de correção monetária e os juros cobrados pela exeqüente.
Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo parci-
al a impugnaçao ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de nume-
rário, restando salvaguardada a parte controversa do depósito. No
mais, e dando prosseguimento ao feito, desentranhe-se a impegna-
ção e documentos de fls. 201-56 e resposta de fls. 262-73, autuando-
os em separado.-Advs. ADRIANA FRAZAO DA SILVA, GIANI
CRISTINA AMORIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2963/2007-LUIZ CEL-
SO NICOLAU DOS SANTOS e outro x BANCO ITAU S/A e ou-
tro- Remetam-se os autos ao contador para cálculo do valor
incontroverso.Após, expeça-se alvará, mediante recibo nos autos,
caso seja requerido.CÁLCULO DE FLS. 100/101-Advs. INES ES-
TANISLAVA PUCCI, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

50. DECLARATORIA DE COBRANCA-3005/2007-MARIA JOSE
TESTI SOKOL x ESTADO DO PARANA e outro-O feito compor-
ta julgamento independentemente da produção de outras provas,
pois a matéria em discussão é eminentemente de direito.Para efeito
de controle interno da Escrivania, anote-se no sistema de acompa-
nhamento processual a conclusão destes autos para fins de prola-
ção de sentença. -Advs. MARCO AURELIO HLADCZUK, LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

51. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3178/2007-CLEUZA FA-
VARO PEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, manifeste acer-
ca da impugnação ofertada, bem como atenda ao requerido pelo exe-
cutado à fl.205-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

52. ORDINARIA-3297/2007-SILVIA ROSIMERI MACHADO DA
COSTA x SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ-
Cumpra-se a cota ministerial de fls. 327.-Adv. JULIO CESAR
SPRENGER RIBAS-.

53. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3405/2007-ESPOLIO DE
SEGMUNDO VEIT e outro x BANCO ITAU S/A-Intime-se o exe-
cutado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser
o montante da condenação acrescida de multa no percentual de dez
por cento. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

54. HOMOL.CESSÃO DIREITO 9113/1970-3467/2007-DAIKEN
INDUSTRIA ELETRONICA S.A. x LAURO DE CASTRO BEL-
TRÃO e outros-I- DESPACHO DE FLS. 150/151:Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no art. 1.103 do Código de Processo Civil. II- Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as se-
guintes providências. a)- atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxas do funrejus. b)- indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença,
a inexistência de impedimentos de vícios formais e legais para o pa-
gamento, a titularidade do cedente e o valor que individualmente
pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade,além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. III-Após, a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do representante do Mi-
nistério Público, a fim de que,querendo,ofereçam resposta, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.10 e
1106 ambos do Código de Processo Civil.Intime-se.DESPACHO DE
FLS.182: Cumpra-se o item III do despacho de fls. 151.Dil. necessá-
rias -Advs. THAIZ ELENA DE ALMEIDA PRADO, EDUARDO
ROCHA VIRMOND e GISELA DIAS CHEDE-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-3524/2007-TRAJANO & CIA.
LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA - PR-
Considerando o parecer ministerial de fls. 228/236, manifeste-se a
parte impetrante, no prazo de cinco dias.-Advs. DENISE ROSAS
NUNES e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

56. OBRIG. DE FAZER C/ PEDIDO DE LIMINAR-3537/2007-
FELIPE DE OLIVEIRA HEMBECKER x INSTITUTO CURITIBA
DE SAUDE - ICS- Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-3549/2007-URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A x SANDRA APARECIDA LOPES OLI-
VEIRA- Defiro o requerimento de fls.179.Nova data dia 02/02/2009,
às 16:00 horas. Renovem-se as diligências. Int.-Advs. Ivo F. Oliveira
e Evellyn Dal Pozzo Yugue-.

58. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3561/2007-LAUDELI-

NO FELISBINO x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando necessidade e perti-
nência. -Adv.YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA, ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-.

59. ACAO MONITORIA-3624/2007-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE GÁS - COMPAGÁS x RUI ARMANDO MODESTO DE
AVILEZ DE BASTO e outro- Sobre o contido na certidão de fls.
65vº, manifeste-se a autora, em cinco dias-Advs. Fabiola P. Cordeiro
Fleischfresser, Carlos Eduardo M. Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz,
Ana Paula Muggiati dos Santos e CRISTINA WATFE-.

60. EXECUCAO DE SENTENCA-3909/2007-VICENTE ILDE-
FONSO x BANCO BANESTADO S/A.- Lavre-se o termo de pe-
nhora como requerido às fls. 53. Banco Banestado S/A ofertou Ex-
cecão de Pré- executividade, conforme se vê da petição de fls.38-49
A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exe-
qüente foi reconhecido em sede de ação civil pública por decisão
transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja
apuraçäo do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos for-
necidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que susten-
ta o executado, näo há a menor necessidade de prévia liquidacão,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Na verdade, o cumprimento da sentença se
impõe em razão do não cumprimento voluntário da obrigaçäo pelo
executado. Aplica-se na especie o disposto no artigo 475-B do CPC
e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente sustenta o execu-
tado. Isto posto, rejeito a exceção de pré- executividade ofertada e
determino o normal prosseguimento do feito. Nos termos do artigo
475-M do CPC, a suspensão da execução somente ocorrerá desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execucão possa resultar ao executado “grave” dano de dificil ou in-
certa reparacão. Pois bem, após uma análise mais acurada da impug-
nacão percebe-se que questionado também estão sendo os juros
moratórios cobrados pela exeqüente. Em assim sendo, prudente se
mostra atribuir efeito suspensivo parcial à impugnação ofertada, até
para se evitar nova, porém eventual, demanda reparatória decorren-
te de indevido levantamento de numerário, restando salvaquardada a
parte controversa do depósito. No ais, e dando prosseguimento ao
feito, desentranhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em
separado. Intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEI-
GA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

61. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-232/2008-ANETE
MARIA PIZZATTO DE ABREU e outros x ESTADO DO PARANA
e outro- AUTOS n°232/2008 Autores: Anete Maria Pizzato de Abreu
e Outros Réu: Estado do Paraná Vistos, etc. Vedação legal existe à
concessão da antecipação de tutela. Com efeito, percebe-se, de pron-
to, que a medida ora buscada destina-se à obter um provimento para
rever proventos e obter reequadramento funcional, pretensão esta
que, insta dizer, também poderia ser obtida através de Mandado de
Segurança. Tais condições fazem, portanto, a pretensão antecipató-
ria encontrar óbice na disposição do art. 1° da Lei no 9494/97, que
remete às vedações previstas nas Leis n°8437/92, n°4348/64 e Lei
n°56021/66. E nesta linha de raciocínio que nosso Tribunal tem se
pronunciado, como se vê pela decisão monocrática lançada pelo Juiz
Adalberto Jorge Xisto Pereirai, aqui transcrita parcialmente: “(...) há
óbice legal ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, estatuído
no art. 1° da Lei 9494/97, quando se objetiva a concessão de reclas-
sificação ou equiparação de seividores públicos, bem como de au-
mento ou extensão de vantaqens. A pretensão, portanto, vai de en-
contro ao disposto no art. 1° da Lei 8437/92, que estabelece como
incabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedi-
mento cautelar, ou em ações de natureza cautelar ou preventiva, toda
vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações
de mandado de segurança, em virtude de vedação legal (Lei 4348/
64). Nesse sentido, a uníssona jurisprudência do STJ? REsp 614186
SC - Rel. Ministro Luiz Fux; REsp 230878 PE - Rel. Min. Felix
Fischer; AgRg no Ag 701863/PE - Rel. Min. Gilson Dipp. É também
assente a jurisprudência deste Tribunal? AI 169707-0 - 4a Câm. Cí-
vel - Relator Juiz convocado Salvatore Antonio Astuti; AI 286749-4
- 18a Câm. Cível - Rel. Des. Luiz Lopes; AI 265192-5 - 6a Câm.
Cível (extinto TA) Relator Juiz convocado Paulo Habith; AI 279754-
4 - 1ga Câm. Cível - Rel. Des. Macedo Pacheco; AI 164364-5 - 3a
Câm. Cível - Rel. Juiz conv. Espedito Reis do Amaral; AI 175347-1
- 4a Câm. Cível Rel. Des. Dilmar Kessler”.Grifei. Observo, ainda,
que a concessão da liminar, in casu, além de ser contrário ao princiþio
da presunção da constitucionalidade dos atos de poder púb//co, en-
sejaria esgotamento, no todo ou em qualquer parte, do próprio obje-
to da ação, malferindo o disposto no art. 10, §3° da Lei 8.437/1992,
sem se considerar, repito, que em última análise ocasionaria a reclas-
sificação ou equiparação de servidores públicos e ainda a concessão
de aumento ou extensão de vantagens, em manifesto confronto com
o art. 50 da Lei n. 4348/64, aplicável às antecipações de tutela. Nem
se diga da inconstitucionalidade da vedação legal ao uso das anteci-
pações de tutela em face de poder público, pois, na lição de Galeno
Lacerda, “pode a lei, também, proibir simplesmente as liminares.
Desde que não vedado o dimito à ação principal, o que ofenderia a
constituição, nada impede coíba o legislador, por interesse público, a
concessão de liminares (Coment. ao CPC, Ed. Forense, 73 edição,
1998, Vol.VIII, tomo 1, n°58, p.243). E bem verdade que, em situa-
ções extremas onde a não concessão importaria no perecimento do
direito, a admissibilidade da antecipatória deve ser aceita, até por
questão de bom senso e equidade. Todavia, não é o caso dos autos.
O direito não irá perecer caso reconhecido somente quando da sen-
tença, não havendo, ainda, séria indicação de que a não concessão da
liminar importaria em dano irreparável à parte autora, considerando
que a situaçáo dos mesmos perdura há anos, fato este que, à bem da
verdade, macula a existência do periculum in mora. POSTO ISSO,
com base na fundamentação acima expendida, INDEFIRO a tutela
antecipatória pretendida. No mais, e observando os termos do art.
327 do CPC, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
se manifeste acerca das contestações apresentadas.-Adv. ROGÉRIO

DISTÉFANO,MIRIAM RENATA SILVEIRA,JONAS BORGES-.

62. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-249/2008-LUIZ CAR-
LOS SABO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Conce-
do o prazo de 60 dias para que o executado cumpra integralmente o
determinado no despacho de fls.84.Intimem-se-Advs. EDUARDO
KAZUAKI KAGUEYAMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

63. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-486/2008-TARQUINIO
ALCANTARA x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Autos n° 486/
2008 1. Cumpra-se a decisão da instância superior. 2. Remetam-se
as informações, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC.
3. Recebo o agravo interposto (fl. 43-53) determinando fique retido
nos autos. 4. Colha-se a manifestaÇão da parte contrária, no prazo
de dez dias. 5. Lavre-se o Termo de Penhora conforme requerido às
fls. 63-4. 6. Após, voltem conclusos para decisão da impugnaÇão de
fl. 77-85. Intimem-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

64. EXECUCAO DE SENTENCA-503/2008-ADELINO BAGGIO
e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Lavre-se o termo de penho-
ra de fls.139 Banco Banestado S/A ofertou Exceção de Pré-Executi-
vidade conforme se vê da petição de fls. 124-35. A exceção ofertada
deve ser rejeitada.Com efeito, o direito do exequente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em
julgado.Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o executa-
do, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de
comprometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em ra-
zão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC
e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente sustenta o
executado.Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade oferta-
da e determino o normal prosseguimento do feito.Nos termos do
artigo 475-M do CPC a suspensão da execução somente ocorrerá
desde que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil ou
incerta reparação. Pois bem, após uma análise mais acurada da im-
pugnação percebe-se que questionado também está sendo os índices
de correção monetária e os juros moratórios cobrados pela exequen-
te. Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo
parcial à impugnação ofertada, até para se evitar nova,porém even-
tual demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário, restando salvaguardada a parte controversa do depósito.
No mais, e dando prosseguimento ao feito, desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado.Intime-se o exequente
para que, em 15 dias, se manifeste-se sobre a impugnação
ofertada.Intimem-se. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-761/2008-ANASTAZJA
KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Reme-
tam-se os autos ao contador, para o cálculo do valor
incontroverso.Após, expeça-se o competente alvará de levantamen-
to, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da
parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário em
seu nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o alvará
em nome da parte. CÁLCULO DE FLS. 120/123 -Advs. PEDRO
PAULO MATTIUZZI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

66. MEDIDA CAUTELAR-779/2008-ANTONIO CEZAR DE
MELO CARNEIRO x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestação retro.-Adv. ALEXANDRE CORREIA
OAB/SC 19951-.

67. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-913/2008-CLEIDE FO-
GANHOLE DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-III- POSTO ISSO, rejeito a impugnação à execução.De consequ-
ência, deverá o executado arcar integralmente com as custas proces-
suais da execução e deste incidente, bem como os honorários que
são devidos ao procurador da parte adversa, mantidos em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, considerando sua sim-
plicidade e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando neste
percentual já incluídos os honorários do processo de execução.Não
havendo recurso, autorizo à parte autora o levantamento do valor
depositado pelo executado,mediante recibo nos autos, desde que
esteja regularizada a representação processual dos exequentes, in-
clusive do Espólio de Joaquim Leite de Medeiros, e após a compro-
vação do recolhimento do imposto de transmissão junto a Receita
Estadual ( art. 155, inciso I, da CF) dos direitos decorrentes das
contas poupanças ora executadas em que figura o já falecido titular
supramencionado.Por cautela, lembro ao patrono da parte que so-
mente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu nome
desde que possua expressos poderes para tal finalidade ( receber e/
ou levantar numerário), pois, do contrário, sairá o alvará em nome
da parte.Intimem-se. -Advs. GUILHERME RESS BARBOZA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e Carlos Alberto Ne-
pomuceno Filho-.

68. IMPUGNACAO-1137/2008-BANCO BANESTADO S/A. x JO-
ELY JOSE DE LIMA-III- POSTO ISSO, rejeito a impugnação à
execução.De consequência, deverá o executado arcar integralmente
com as custas processuais da execução e deste incidente, bem como
os honorários que são devidos ao procurador da parte adversa, os
quais fixo em R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais), consideran-
do sua simplicidade e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estan-
do neste percentual incluídos tanto os honorários deste incidente (
impugnação) quanto os relativos ao processo de execução.Após de-



142142142142142 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

corrido o prazo recursal, autorizo à parte autora o levantamento do
valor depositado pelo executado, devendo, em seguida, dizer se por
satisfeita se dá do crédito aqui pretendido.Por cautela, lembro ao
patrono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do nu-
merário em seu nome desde que possua expressos poderes para tal
finalidade ( receber e/ou levantar numerário), pois, do contrário, sai-
rá o alvará em nome da parte.Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e JULIO CESAR DALMOLIN-.

69. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1287/2008-HELOISA CI-
RINO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outro- Vistos e
examinados. Com intuito de distribuir o önus do tempo do processo,
e garantir o direito constitucional à adequada prestação jurisdicio-
nal, o artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil, veio a per-
mitir a antecipação dos efeitos da tutela, desde que haja “prova ine-
quivoca”, capaz de convencer o juiz da “verossimilhança” da alega-
ção, e receio de dano irreparável ou de dificil reparação’. Verifico,
em cognição sumaria, que o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela esbarra em expressa vedação legal, contida no artigo ° da Lei
9.494/97, que prevè a aplicação do contido no artigo 5°, cafmt, da
Lei 4.348/64 ao caso em apreço. Este dispositivo estabelece que “não
sera concedida a medida liminar de mandados de segurança impetra-
dos visando a reclassificação ou equiparação de servidores públicos,
ou a concessão de aumento ou extensão de vantagens”. A propósito,
ja se decidiu pela “impossibilidade da antecipação dos efeitos da tu-
tela em ação de rito ordinário que visa à indenização, em face do
Poder Público, por ausência da revisão geral anual de vencimentos
(art. 37, X, da Constituição, na redação posterior à EC n” 19/98).
Entendimento do STF na Reclamação n” 1.996/RS” (TRF 4ª R. - AL
2003.04.01.042450-8/RS - 4ª T. Rel. Dës. Fed. VALDEMAR CA-
PELETTI - DJU 20.01.2004 - p. 268) Também, ja houve decisão no
sentido de que “é vedada a concessão de tutela antecipada contra a
Fazenda Pública, quando a pretensão importar em aumento salarial e
em pagamento de vencimentos e proventos” (TJES - Al
024039000237 - la C Civ. - Rel. Des. ARNALDO SANTOS SOUZA
- j. 10.02.2004 - no que interessa) Ademais, o receio de dano deve-
se apresentar concreto e iminente, o que não se verifica no caso em
tela, já que as legislações questionadas já estão em vigência a algum
tempo Por fim, registre-se, por oportuno, a reversibilidade jurídica
do provimento invocado, o qual poderá ser revisto a qualquer tem-
po, de acordo com a novas informações e provas que vierem aos
autos. Ante ao exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os beneficios da justiça gratuita. Manifeste-se o autor, que-
rendo, sobre as contestações apresentadas. -Advs. LUCIANO TE-
NÓRIO DE CARVALHO,RITA DE CASSIA RIBAS
TAQUES,LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES-.

70. USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-1873/2008-ASSOC. CO-
MUN. MORS. V. ESPERANÇA E NOVA CONQUISTA x A APU-
RAR- Cumpram-se os itens 3 e 4 do despacho de fls. 156-Advs.
VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA e GISELE LUIZA BRITO
DOS SANTOS CASSANO-.

71. IMPUGNACAO-1943/2008-BANCO BANESTADO S/A. x NI-
VALDO RAMALHO DE OLIVEIRA-Sobre a impugnação apresen-
tada, manifeste-se o requerido. -Adv. ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA-.

72. IMPUGNACAO-1959/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOSE EVANGELISTA PASSOS-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Advs. AUREO ZAMPRONIO FILHO e
HATSUO FUKUDA-.

73. IMPUGNACAO-1990/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE JOSE BILEK e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Adv. EMERSON JOSE DA
SILVA-.

74. COBRANCA-2062/2008-MARIA IZIR VICELLI DA COSTA x
BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se a parte requerente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos que comprovem a sua
situação econômica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita
indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios pres-
tados por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. -Advs.
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, ARLETE HOLZ FRANCA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

75. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2135/2008-IVO ANTONIO
DORIGONI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o
exequente para promover o recolhimento da taxa judiciária de FUN-
REJUS, pois a mesma encontra-se em desacordo com o valor que
deveria ser recolhido, conforme a informação de fls. 2-verso. -Adv.
MAX HERCILIO GONCALVES-.

76. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2141/2008-ESPOLIO DE
SEBASTIANA LUIZA MAIXNER CAMARA CANTO e outros x
BANCO BANESTADO S/A.- . Intime-se a parte requerente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos que comprovem a
sua situacão econômica a fim de justificar o pedido de Justica Gra-
tuita indicando, inclusive, se há cratuidade nos servicos advocaticios
prestados por seus patronos, por forca do disposto no art. 4° da Lei
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. Por outro
lado, em caso de pagamento das custas, anote-se junto ao Distribui-
dor. Considerando que o espolio e representado em juizo, ativa e
passivamente, pelo inventariante (art. 12, V CPC), necessário se faz
que se comprove quem exerce o cargo, visto que só é possivel admi-
tir requerimento por parte dos herdeiros quando a inventário do de
cujos já findou, ou reste comprovado que o falecido não deixou bens
a inventariar. Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a
fim de se regularizar a representacão dos espólios de Sebastiana Lu-
iza Maixner Camara Canto, de Omar Camara Canto, de Daphne Cor-
reia Camara Canto e de Joel Wulhynek. . Int.-se. -Adv. ANA PAULA

MARTIN ALVES DA SILVA-.

77. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2143/2008-EVERTON
ROSSARI e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte reque-
rente para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos que
comprovem a sua situação econômica a fim de justificar o pedido de
Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos serviços
advocatícios prestados por seus patronos, por força do disposto no
art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido
pedido. -Adv. JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES-.

78. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2147/2008-BENEDICTA
WORMS BARBOSA CAMPELO e outros x BANCO ITAU S/A e
outro-Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econômica a
fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indicando, inclusive, se
há gratuidade nos serviços advocatícios prestados por seus patro-
nos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de
indeferimento do referido pedido. -Advs. SALETE STAFFEN e INES
ESTANISLAVA PUCCI-.

79. IMPUGNACAO-2209/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
DORIS PILUSKI e outros-III- POSTO ISSO, rejeito a impugnação
à execução.De consequência, deverá o executado arcar integralmen-
te com as custas processuais da execução e deste incidente, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte adver-
sa, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consi-
derando sua simplicidade e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando neste percentual incluídos tanto os honorários deste inci-
dente ( impugnação) quanto os relativos ao processo de
execução.Após decorrido o prazo recursal, autorizo à parte autora o
levantamento do valor depositado pelo executado, devendo, em se-
guida, dizer se por satisfeita se dá do crédito aqui pretendido.Por
cautela, lembro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o
levantamento do numerário em seu nome desde que possua expres-
sos poderes para tal finalidade ( receber e/ou levantar numerário),
pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte.Intimem-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANTONIO FONSECA
HORTMANN-.

80. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2783/2008-JOSIANE
BORGES CARLIM x PARANAPREVIDENCIA e outro- Vistos e
examinados Com intuito de distribuir o õnus do tempo do processo,
e garantir o direito constitucional à adequada prestação jurisdicio-
nal, o artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil, veio a per-
mitir a antecipação dos efeitos da tutela, desde que haja “prova ine-
quivoca”, capaz de convencer o juiz da verossimilhança” da alega-
ção, e receio de dano irreparavel ou de dificil reparação’ Assim é que
ao menos em cogniçao sumaria, não se vislumbra a probabilidade do
direito invocado pela autora. E que o artigo 17, alinea “b”, do De-
creto 14.585/68 arrolava como beneficiários obrigatórios “os filhos
menores, os incapazes invalidos e as filhas solteiras sem renda pró-
pria”. De outro lado, o seu artigo 27, paragrafo ünico, estabelecia a
cessação da pensão caso os beneficiarios adquirissem condições de
prover a própria subsistëncia. Desta forma, a interpretação sistema-
tica destes dois dispositivos aponta no sentido de que, uma vez obti-
da a independência tinanceira, a filha solteira perderia o direito ao
beneficio. No caso em tela a Paranaprevidência apontou documentos
que apontam que autora, a qual neste caso enquadra-se na condição
de filha nos termos dos dispositivos legais mencionados, teria outros
meios de subsistência. O egregio Tribunal de Justiça do Parana neste
sentido, já decidiu que “tendo cessado um dos requisitos legais ense-
jadores da concessão da pensão, não há como a apelada continuar a
perceber o beneficio, por ser capaz, maior de I idade e pessoa com
renda própria (servidora publica estatutária). Além disso, depreen-
de-se dos documentos constantes nos autos, que o cancelamento do
beneficio ocorreu em 12 de março de 2003, ao passo em que a ação
foi proposta apenas no dia 10 de outubro de 2008, de tal modo que
não se pode falar em fundado receio de dano irreparavel ou de dificil
reparação presumindo-se que a autora dispõe de meios para prover a
própria mantença. Ante ao exposto, com fundamento no artigo 273,
caput e inciso I, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a autora para, querendo,
impugnar as contestações apresentadas. Int.-se. -Advs. YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA,MIRIAM RENATA
SILVEIRA,FERNANDO O REILLY C. BARRIONUEVO e VINI-
CIUS KOBNER-.

81. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2871/2008-BRASIL SUL
PASSAGENS E TURISMO LTDA x JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA-JUCEPAR-Recolha-se as diligencias do Sr.
oficial de justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv.
ANTONIO CARLOS PICANÇO BRAGA-.

82. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2877/2008-LUIS WODO-
NOS x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DE-
TRAN/PR- Vistos e examinados. Com intuito de distribuir o ònus do
tempo do processo, e garantir o direito constitucional a adequada
prestação jurisdicional, o artigo 273, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, veio a permitir a antecipação dos efeitos da tutela, desde
que haja “prova inequivoca”, capaz de convencer o juiz da “verossi-
milhança” da alegação, e receio de dano irreparavel ou de dificil re-
paração’. Verifico, em cogniçao sumaria, não serem relevantes os
fundamentos invocados pelo autor, pois os documentos juntados não
são suficientes para sustentar o direito postulado. Ademais, a ques-
tão apresentada exige uma exauriente cognição a ser feita somente
quando da sentença, isso diante da complexidade apresentada que,
em tese, não torna facil e prontamente visível a plausibilidade do
direito. Registre-se, por oportuno, a reversibilidade jurídica do pro-
vimento invocado, o qual podera ser revisto a qualquer tempo, de
acordo com as novas informações e provas que vierem aos autos.
Ante ao exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contestação apresentada, bem
como para que promova a inclusão do Sr. Lorival Pereira dos Santos
como litisconsorte passivo necessario. Int.-se. -Adv. POLYANA

RODRIGUES PEDRO,JUMAIL BATISTA CARNEIRO-.

83. USUCAPIAO-2975/2008-JOSE CIRO NOGUEIRA- Aproveito
os atos praticados pelo juizo incompetente. Considerando que a au-
diência restou prejudicada, conforme fls. 228, designo nova data 16/
02/2009, às 14:00 horas, momento em que deverão ser inquiridas as
testemunhas-Advs. LUIZ FERNANDO CHEMIM, ANTONIO MO-
RIS CURY e DULCINEIA SCHMIDLIN-.

84. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3104/2008-UNIAO
ADMINIST. DE CONSORCIOS LTDA x INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP- AUTOS N°3104/2008 Autor: União Ad-
ministradora de Consórcio Ltda Réu: Instituto Ambiental do Paraná
Vistos, etc. Para a concessão da liminar antecipatória, mister se faz
que presente esteja, nos termos do art.273 do Código de Processo
Civil os seguintes requisitos: prova inequ/voca geradora da verossi-
milhança da alegação e, ainda, que haja um fundado receio de dano
irreparável ou de difíci/ reparação. O pedido de tutela antecipada
não pode ser deferido. Vejamos: A “prova inequÍvoca” deve repre-
sentar uma plena aptidão para produzir no espírito do magistrado o
juízo de verossimilhança, possibilitando, com isso, uma fundamenta-
ção convincente voltada à definição, com um juÍzo provisório, da
provável veracidade do fato alegado, ou seja, de que tanto as “qua-
estiones factis”como as “quaestiones iurís” induzem uma prestação
jurisdicional favorável ao autor. Pois bem, dita prova inequivoca nao
se faz presente. E que, malgrado todo o espeque normativo que pro-
cure o autor dar aos seus argumentos, indemonstrado está nos autos
que à época da aquisição dos imóveis, alvos das reservas legais im-
postas pelo réu, floresta ou vegetação nativa não mais existia, aliás,
sequer existe prova da atual situação destes imóveis, situação esta
que torna temerário considerar verossímil o direito à compensação
com outra área. Doutro norte, o prazo constante nas notificações já
se expirou, logo, já produziu os efeitos nela consignados. Não pare-
ce crível que, durante o interregno de 90 dias, não tenha a autora,
administrativamente, feito sua insurgência. Se o fez, deveria juntar
cópia da mesma e da eventual resposta. Se não o fez, questionável se
mostra a presença do justo receio de dano. POSTO ISSO, com base
na fundamentação acima expendida, INDEFIRO pedido de tutela
antecipatória.No mais, dando seguimento ao feito, cite-se a parte ré
para que,no prazo legal, apresente contestação, constando no man-
dado as advertências e cominações legais-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

85. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3112/2008-ARIOVALDO
COSTA PAULO & CIA. LTDA. x ESTADO DO PARANA- AUTO-
RA: ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA REU: ESTADO
DO PARANA VISTOS , etc. ... 1. Ajuizou a autora esta Ação Decla-
ratória em face do ESTADO DO PARANA sob o fundamento, em
resenha, de que embora seja detentora de créditos decorrentes de
precatórios contra o Estado do Paraná, estaria este ente público, em
cumprimento à Decretos Estaduais, Ihe negando o pedido de com-
pensação com os débitos fiscais que possui. Deste modo, pretende,
em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributá-
rios, com expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 2.
DECIDO 2.1 - Da Tutela Antecipatória: Para a concessão da liminar
antecipatória, mister se faz que presente esteja, nos termos do art.273
do Código de Processo Civil os seguintes requisitos: prova inequí-
voca geradora da verossimilhança da alegação e, ainda, que haja um
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 2.2 - O
pedido de tutela antecipada não pode ser deferido. Eis os motivos:
Primeiro. Sérias dúvidas existem acerca da aceitação da tese de in-
constitucionalidade do Decreto Estadual n° 418/2007, máxime dian-
te dos entendimentos já lançados pelo Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que a vedação estadual da compensação de crédito
oriundo de precatório cedido ao devedor tributário estaria em con-
sonância com o art. 100 da CF/88, bem como de que dita compensa-
ção somente se mostraria viável sobre tributos de mesma natureza,
hipótese ora não verificada, vez que os créditos aqui oferecidos pos-
suem natureza alimentar, logo, não se enquadram na sistemática pre-
vista no art. 78 do ADCT Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTARIO - COMPENSAÇAO ENTRE CESSAO DE CREDI-
TOS REPRESENTADOS POR PRECATORIOS E DEBITOS TRI-
BUTARIOS - ICMS - AUSENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CER-
TO - DECRETO ESTADUAL - LEGALIDADE - PRECEDENTES
DO STJ. 1. “O Decreto Estadual n. 8.669/99/RO, ao não permitir a
compensação de crédito oriundo de precatório cedido ao devedor
tributário, está em consonância com o art. 100 da CF/88. A norma
regulamentadora estadual atende ao fim desejado pela Constituição
de que seja respeitada a ordem cronológica de pagamentos dos pre-
catórios.” Precedentes. 2. Não há direito líquido e certo quanto à
possibilidade de compensação créditos de precatório e ICMS. Ade-
mais, permite-se a compensação tributária, tão-somente, entre tribu-
tos de mesma natureza. Recurso ordinário improvido (RMS 12608 /
RO ; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA 2000/0128121-6 Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS —
2a SEGUNDA TURMA - Jul: 17/04/2007) Sequndo. Os pedidos
administrativos de compensação e/ou pagamento não suspendem a
exigibilidade do crédito tributário, isto porque tais hipóteses não se
encontram elencadas no art. 151 do CTN. Observo, ainda, que a
incidência do inciso V do referido artigo somente se aplicaria caso
preenchidos os pressupostos à concessão da liminar, hipótese ora
não verificada. Terceiro. Tratando da certidão positiva com efeitos
negativos, reza o art. 206 do CTN: “Tem os mesmos efeitos previs-
tos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de crédi-
tos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa”. Tais pres-
supostos, entretanto, não se fazem presentes. Para este fim, invoca-
do também não poderia ser o art. 20 da LC 107/05, pois segundo tal
previsão legal, a indigitada certidão pressupõe a existência de prévio
processo administrativo em que a exigibilidade esteja suspensa, nos
termos da lei, ou a existência de “processo judicial em matéria tribu-
tária, em que haja garantia do juízo”, situações estas aqui não de-
monstradas. Guarto. Verossímil também não é a tese de ilegalidade
da exigência da homologação judicial da cessão do crédito, porquan-
to, em princÏpio, dita exigência insere-se na órbita da racional discri-
cionariedade da administração de, à seu critério de conveniência,

buscar reforço à chancela da titularidade do crédito que se preten-
dem compensar. Ouinto. Se dúvidas existem acerca da possibilidade
da compensação e/ou pagamento, tais dúvidas igualmente persistem
na tese de aceitação do crédito como caução, até porque se estaria,
indiretamente, impondo ao fisco uma forma não prevista em lei para
a suspensão dos seus créditos (art.151 do CTN), jamais se olvidando
que “o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributá-
rio se for integral e em dinheiro”(Súmula 112 do STJ). Acerca do
tema, nosso Tribunal de Justiça, em voto de lavra do Des. Carlos
Hoffmann, lançou o entendimento de que “(...) A prestação de cau-
ção, como forma de tentativa de antecipação de efeitos que teria a
efetivação de penhora em execução fiscal, não é forma idônea de
obter a aplicação do art. 206 do CTN (expedição de certidão positi-
va com efeitos de negativa), que traz como meio unilateral e volun-
tário de incidência apenas o depósito em dinheiro do montante inte-
gral do crédito tributário (CTN, art. 151, II)(Acórdão? 30078 - 2a
Câmara Cível - Relator? Carlos Hoffmann - Julgamento? 20/11/2007
DJ? 7507) Outrossim, ainda que documentalmente provadas estejam
as cessões ocorridas, deduz-se dos elementos constantes dos autos
que sequer a autora encontra-se devidamente habilitada nas ações
geradoras dos créditos, inexistindo, por decorrência lógica, chancela
judicial reconhecendo a qualidade de credora e a extensão de seu
crédito. Ou seja, sem negar a eficácia jurídica dos atos jurídicos pra-
ticados extrajudicialmente, enquanto não passada cessão pelo crivo
judicial, inclusive com a necessária substituição processual, a ordem
de pagamento apontará como credor os cedentes dos créditos, o que
prejudica, ao menos para esta sumana cogniçao, o reconhecimento
da idoneidade da garantia que se quer prestar. Note, não se está á,
desde já, negar a aceitação de garantia como condição para a emis-
são da certidão buscada ou a suspensão da exigibilidade. E que, no
entender deste juízo, tal garantia deve-se revestir da necessária cer-
teza e liquidez ao ponto de, em sendo improcedente a demanda, con-
ferir ao Estado um efetivo direito de crédito, o que entendo não exis-
tir com os precatórios aqui apresentados. 3. POSTO ISSO, através
desta sumária cognição e, embasando-se nos fundamentos acima ex-
pendidos, INDEFIRO a liminar pleiteada. 4. No mais, cite-se a parte
ré para que, no prazo legal (art.297 c/c 188 do CPC) apresente con-
testação, na qual deverá constar toda a matéria de defesa, com expo-
sição das razões de fato e de direito com que impugna o pedido do
autor, sem se olvidar, ainda, do estatuído no art. 302 do mesmo Có-
digo. -Adv. CERINO LORENZETTI-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-3113/2008-FABIO LEANDRO
MARQUES e outros x SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINIST.
E PREVIDENCIA- Primeiramente, manifestem-se os impetrantes
sobre se houve a realização da convocação, bem como se realizaram
o exame.-Adv. Adriano Henrique Pinheiro-.

87. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3115/2008-T. M. INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA. x ESTADO DO PARANA- Vistos
e examinados. Trata-se de ação declaratória aforada por T. M. In-
dústria de Confecções Ltda. em face do Estado do Paraná com pedi-
do de tutela antecipada, para o fim de ser suspensa a exigibilidade
dos débitos tributarios objeto desta lide, com créditos oriundos de
precatórios requisitórios, bem como que o Fisco Estadual expeça em
seu favor certidão positiva dos debitos com efeito negativo e abster-
se de tomar qualquer medida coativa ou punitiva. Juntou documen-
tos. Vieram-me os autos conclusos. E a síntese do essencial. Decido:
Com intuito de distribuir o önus do tempo do processo, e garantir o
direito constitucional a adequada prestação jurisdicional, o artigo
273, inciso I, do Código de Processo Civil, veio a permitir a anteci-
pação dos efeitos da tutela, desde que haja “prova inequívoca”, ca-
paz de convencer o juiz da “verossimilhança” da alegação, e receio
de dano irreparavel ou de dificil reparaçào Os fundamentos invoca-
dos pela autora são relevantes. Pois, adquiriu parte de crédito de
precatório requisitório, vencidos, mas não pagos pelo Estado do
Parana. Contudo, sob o receio de ver seus pedidos de compensação
indeferidos como ja houve o indeferimento de dois, com base nos
Decretos Estaduais n°. 418/07, busca a concessão da liminar. O De-
creto citado, ao impedir o poder liberatório do precatório em relação
ao pagamento de tributos, extrapola os limites do artigo 78, § 2°, do
ADCT, posto nos seguintes termos: “as prestações anuais a que se
refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o fmal do
exercicio a que se referem ao poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora” Saliente-se que, em tese, não poderia
tal ato normativo disciplinar o exercicio de direitos e a forma de
extinção da obrigação, sob pena de violação ao principio da reserva
legal ( artigo 5º, inciso II da Constituição da República),
sendo,portanto, flagrantemente inconstitucional.Com relação ao ofe-
recimento dos precatórios como caução, ao que se percebe, tem a
finalidade de garantir o débito e acautelar os direitos da autora, ra-
zão pela qual não vislumbro qualquer óbice em ser instrumentalizada
tal caução. Destarte, impossivel ignorar que, sem a liminar, a medida
resultará ineficaz, caso venha a ser concedida apenas pela decisão
final, visto que durante a tramitação processual o autor ficaria sujei-
to a execução fiscal e impossibilitado de obter certidão negativa,
tudo em prejuizo a suas atividades normais e habituais, inclusive com
a possibilidade de ocorrëncia de danos irreparaveis ou de dificil re-
paração. Ante ao exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela,
para, tão somente, suspender a exigibilidade dos debitos tributario
objeto destas lides, bem como para que seja expedida em favor da
autora certidão positiva dos debitos com efeito negativo e, não seja
tomada qualquer medida coativa ou punitiva contra ela. Defiro ain-
da, a caução para garantia dos débitos discutidos nesta lide, confor-
me proposta na petição inicial. Lavre-se o termo. Cite-se o Estado
do Parana, para apresentação de resposta, conforme requerido. -Adv.
CERINO LORENZETTI-.

88. SUMARIA C/PEDIDO TUTELA ANTEC-3116/2008-CLAUDIO
PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- AUTOS n°3116/2008
Autor: CLAUDIO PEREIRA Réu: Estado do Paraná Vistos, etc.
Vedação legal existe à concessão da antecipação de tutela. Com efei-
to, percebe-se, de pronto, que a medida ora buscada destina-se à,
sob o desrespeito ao princípio da isonomia no tocante ao devido
enquadramento funcional, obter um provimento para que passe a
perceber os proventos equivalentes a Classe II, níve/ 6, pretensão
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esta que, insta dizer, também poderia ser obtida através de Mandado
de Segurança. Tais condições fazem, portanto, a pretensão antecipa-
tória encontrar óbice na disposição do art. 1° da Lei n° 9494/97, que
remete às vedações previstas nas Leis no8437/92, n°4348/64 e Lei
n°56021/66. É nesta linha de raciocínio que nosso Tribunal tem se
pronunciado, como se vê pela decisão monocrática lançada pelo Juiz
Adalberto Jorge Xisto Pereiral, aqui transcrita parcialmente: “(...) há
óbice legal ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, estatuído
no art. 1° da Lei 9494/97, quando se objetiva a concessão de reclas-
sificação ou equiparação de sentidores públicos, bem como de au-
mento ou extensão de vantagens. A pretensão, portanto, vai de en-
contro ao disposto no art. 1° da Lei 8437/92, que estabelece como
incabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedi-
men o cautelar, ou em ações de natureza cautelar ou preventiva, toda
vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações
de mandado de segurança, em virtude de vedação legal (Lei 4348/
64). Nesse sentido, a uníssona jurisprudência do STJ? REsp 614186
SC - Rel. Ministro Luiz Fux; REsp 230878 PE - Rel. Min. Felix
Fischer; AgRg no Ag 701863/PE - Rel. Min. Gilson Dipp. É também
assente a jurisprudência deste Tribunal? AI 169707-0 - 4a Câm. Cí-
vel - Relator Juiz convocado Salvatore Antonio Astuti; AI 286749-4
- 18a Câm. Cível - Rel. Des. Luiz Lopes; AI 265192-5 - 6a Câm.
Cível (extinto TA) Relator Juiz convocado Paulo Habith; AI 279754-
4 - 19a Câm. Cível - Rel. Des. Macedo Pacheco; AI 164364-5 - 3a
Câm. Cível - Rel. Juiz conv. Espedito Reis do Amaral; AI 175347-1
- 4a Câm. Cível Rel. Des. Dilmar Kessler”.Grifei. Observo, ainda,
que a concessão da liminar, in casu, além de ser contrá rio ao princiþio
da presunção da constituciona/idade dos atos de poder púb//co, en-
sejaria esgotamento, no todo ou em qualquer parte, do próprio obje-
to da ação, malferindo o disposto no art. 1°, §3° da Lei 8.437/1992,
sem se considerar, repito, que em última análise ocasionaria a reclas-
sificação ou equiparaçao de servidores púb/icos e ainda a concessão
de aumento ou extensão de vantagens, em manifesto confronto com
o art. 50 da Lei n. 4348/64, aplicável às antecipações de tutela. Nem
se diga da inconstitucionalidade da vedação legal ao uso das anteci-
pações de tutela em face de poder público, pois, na lição de Galeno
Lacerda, “pode a lei, também, proibir simplesmente as liminares.
Desde que não vedado o direito à ação principal, o que ofenderia a
constituição, nada impede coíba o legislador, por intemsse público, a
concessão de liminares (Coment. Jo CPC, Ed. Forense, 7a edição,
1998, Vol.VIII, tomo 1, n°58, p.243). É bem verdade que, em situa-
ções extremas onde a não concessão importaria no perecimento do
direito, a admissibilidade da antecipatória deve ser aceita, até por
questão de bom senso e equidade. Todavia, não é o caso dos autos.
O direito não irá perecer caso reconhecido somente quando da sen-
tença, não havendo, ainda, séria indicação de que a não concessão da
liminar importaria em dano irreparável à parte autora, considerando
que a situaçáo da mesma perdura desde o ano de 2002, fato este que,
à bem da verdade, macula a existência do periculum in mora. POS-
TO ISSO, com base na fundamentação acima expendida, INDEFI-
RO a tutela antecipatória pretendida. No mais, citem-se os réus para
que, no prazo legal, apresentem contestação. -Adv. CAROLINA
FONSECA WENSERSKY-.

89. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3117/2008-KAREN
CHRISTINE FARAH x ESTADO DO PARANA-Não obstante os
documentos juntados com a inicial em sumária cognição, verifica-se
que a tutela antecipada requerida pode ser concedida a qualquer tempo
( artigo 273, par. 4º, do CPC), reservo-me o direito de analisá-la
após o oferecimento da contestação por parte do requerido, de for-
ma que o feito exige a abertura do contraditório, para se garantir a
correta e adequada solução para o litígio.Saliente-se, ainda, que o
Código de Processo Civil não estipula momento específico para que
o juizo delibere a respeito.Cite-se, na forma requerida, para que o
réu apresente resposta no prazo legal. Fique o réu advertido de que a
falta de contestação implicará na presunção de se reputarem verda-
deiros os fatos articulados no petitório inicial.Em seguida, voltem
conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. -
Advs. Luciana Haas e Ana Lucia Ribeiro Carvalho-.

90. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3118/2008-JOSE CAR-
LOS LEANDRO x ESTADO DO PARANA- Autor: Jose Carlos Le-
andro Réu: Estado do Paraná Pretensão: Sob amparo de princíp s
constitucionais, notadamente o da Dignidade da Pessoa Humana, e
defendendo a consolidação de sua situação jurídica junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Rebouças, isso frente à omissão estatal
quanto à realização de concurso público, clama por liminar para ex-
cluir dito Cartório de concurso para seu provimento ou, alternativa-
mente, a reserva impeditiva deste provimento. Vistos, etc. Para a
concessão da liminar antecipatória, mister se faz que presente esteja,
nos termos do art.273 do Código de Processo Civil os seguintes re-
quisitos: prova inequivoca geradora da verossimilhança da alegação
e, ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. O pedido de tutela antecipada não pode ser deferido. Ve-
jamos: A “prova inequivoca” deve representar uma plena aptidão para
produzir no espírito do magistrado o juízo de verossimilhança, pos-
sibilitando, com isso, uma fundamentação convincente voltada à de-
finição, com um juízo provisório, da provável veracidade do fato
alegado, ou seja, de que tanto as “quaestiones factis” como as “qua-
estiones iurís” induzem uma prestação jurisdicional favorável ao au-
tor. Pois bem, fortes dúvidas exsurgem acerca do invocado direito. E
que, malgrado a excelente peça inicial apresentada, dado os judicio-
sos argumentos trazidos, não parece ela subsumir-se a situação fáti-
ca do autor àqueles pressupostos autorizadores da relativização o
prínciþio do concurso púb/ico. Explico. Não se põe em dúvida aqui a
qualidade e eficiência dos serviços prestados, como também não se
duvida da necessidade do mesmo frente a sustentabilidade pessoal e
familiar do autor. A situação não é esta. Ocorre, e isto é evidente nos
autos, que em 30 de junho de 1998 foi designado para responder,
como Oficial Substituto, pelo Cartório de Registro de Imóveis de
Rebouças, isso até ulterior deliberação, nos termos da Portaria 07/
98(fl.47). Vale dizer, o ato de designação é nitidamente precário,
precariedade esta que, de seus termos, dúvidas não se pode por. Sa-
bia o autor, pois, que sua designação se daria até que outra determi-
nação em sentido contrário ocorresse. Logo, parece inadequado in-
vocar a boa-fé, estabilidade das relações ou, ainda, a segurança jurí-

dica. Isso somente poderia ocorrer se, do ato que o designou, pudes-
se justa expectativa ser criada. Data vênia, sabendo o autor que a
qualquer momento poderia sua portaria ser revogada, qual era a jus-
ta expectativa? Nenhuma, ao que parece. Note, é justamente pelos
motivos acima expostos que a situação do autor se diferencia daque-
las demais invocadas na inicial, particularmente daquelas em que há
indevida investidura. E que nestas, ainda que ilegalmente feitas, é
criado no beneficiado (servidor) a crença de que regulares se encon-
tram, isso diante da presunção de legitimidade dos atos administrati-
vos. Em nome desta crença, e da corolária boa-fé a ela intrínseca, é
que a ordem jurídica poderia - em tese - albergar a relativização de
seus preceitos imperativos. Digno de nota, ainda, é o fato de que a
Portaria baixada conta com somente 10 anos de vigência. Tais ques-
tão fática, é de se dizer, não parece autorizar a quebra do princiþio
da igualdade de tratamento, já que à todos é imposto o concurso
público, não revelando, outrossim, atentado a princiþio da dignidade
da pessoa humana pois crível não se pare que, em respeito até mes-
mo àquela isonomia, não possa o autor outra função desempenhar,
quiçá, no próprio Cartório, pois ali era escrevente juramentad ou,
ainda, prestar o concurso para seu provimento. E certo que a ponde-
ração dos princiþíos constitucionais constitui em importante método
interpretativo das normas constitucionais. Todavia, dita ponderação
norteia-se, sempre, pelo concreto caso posto ao juízo. E, neste caso
- ainda que sob o escoro de valoração sumária e provisória típica do
provimento liminar - parece não fazer jus o autor à conclusão inter-
pretativa por ele apontada. POSTO ISSO, com base na fundamenta-
ção acima expendida, INDEFIRO pedido de tutela antecipatória. No
mais, dando seguimento ao feito, cite-se a parte ré para que, no pra-
zo legal, apresente contestação, constando no mandado as advertên-
cias e cominações legais. -Advs. LUCIANA HAAS e ANA LUCIA
RIBEIRO CARVALHO-.

91. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3126/2008-SADIA S/A. x
ESTADO DO PARANA- AUTOS n°3126/2008 Autora: SADIA SIA
Réu: ESTADO DO PARANÁ Vistos, etc. Para a concessão da limi-
nar antecipatória, mister se faz que presente esteja, nos termos do
art.273 do Código de Processo Civil os seguintes requisitos: prova
inequ/voca geradora da verossimilhança da alegação e, ainda, que
haja um fundado receio de dano irreparáve/ ou de difíci/ reparação.
O pedido de tutela antecipada não pode ser deferido. Vejamos: A
“prova inequÍvoca” deve representar uma plena aptidão para produ-
zir no espírito do magistrado o juÍzo de verossimilhança, possibili-
tando, com isso, uma fundamentação convincente voltada à defini-
ção, com um juízo provisório, da provável veracidade do fato alega-
do, ou seja, de que tanto as “quaestiones factis”como as “quaestio-
nes iuris” induzem uma prestação jurisdicional favorável ao autor.
Pois bem, tal prova não se faz presente. Isso porque, segundo clara-
mente se vê da inicial, o pedido da autora escora-se em norma cons-
titucional alterada. Com efeito, por força da Emenda Constitucional
n° 42/2003 a redação do art. 155, II, §2°, X, “a” da Constituição
passou a ser a seguinte: “ sobre operaçôes que destinem mercadorias
para o exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no ex-
terior, assegurada a manutenção eo aproveitamento do montante do
imposto cobrado nas operações e prestações anteriores. Vale dizer,
pelo texto, ainda que não incida o ICMS sobre as operações que
destinem mercadorias para o exterior, há normal incidência em rela-
ção às operações e prestações anteriores, logo, não se tem como
evidenciado, por ora, que estaria o Estado cobrando ICMS sobre a
operaçao Imune. Demais disso, dizer se deve que o perigo de dano
justificador da liminar deve ser concreto. In casu, a “perda da com-
petitividade” ou o aumento do “custo Brasil” são conjecturas não
comprovadas. POSTO ISSO, com base na fundamentação acima
expendida,INDEFIRO pedido de tutela antecipatória.No mais, dan-
do seguimento ao feito, cite-se a parte ré para que, no prazo
legal,apresente contestação, constando no mandado as advertências
e cominações legais.Intimem-se.-Advs. FLAVIO PIGATTO MON-
TEIRO, WALDIR SIQUEIRA e MARCELO RIBEIRO DE ALMEI-
DA-.

92. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3130/2008-CONSOR-
CIO GAN-GEL/ACMA/NWM x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ- 1. A antecipação de tutela, sem a
ouvida da parte contrária, é medida que implica em mitigação das
garantias constitucionais referentes ao devido processo legal, con-
traditório e ampla defesa, somente se justificando em circunstâncias
especialíssimas como, por exemplo, possibilidade de perecimento,
parcial ou total, do direito invocado, o que não se verifica no caso
vertente. Saliente-se, ainda, que o Código de Processo Civil não es-
tipula momento específico para que o juízo delibere a respeito. No
caso concreto, de todo recomendável aguardar seja a relação pro-
cessual completada, mediante a regular citação da parte ré, inclusive
assegurando-se seu direito de ofertar alegações e provas através da
resposta, até porque, se concluído restou o ontrato, razoável se mostra
saber da re as razoes pelas quais não liberou ou substituiu a garantia
contratual. Destarte, malgrado todos os argumentos apresentados,
entende este juízo, à bem de seu convencimento, ainda que sumário,
seja oportunizada prévia manifestação da parte ré acerca da preten-
são aqui buscada. 2. Assim, cite-se o réu, conforme requerido, para
ofertar resposta no prazo legal, sob pe de re a (arts. 285 e 319 do
CPC). Após, com urgência voltem os autos . Intimem-se. -Advs.
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO FILHO-

93. MANDADO DE SEGURANCA-3132/2008-DIOMAR BATIS-
TA DE OLIVEIRA x DIRETOR GERAL DA SECRET.DE ESTA-
DO DA EDUCACAO e outro- Recebo a ação. Quanto à liminar, as
razões expostas às fls. 49/51, que as ratifico por expressarem o
convencimento deste Juízo, justificam seu indeferimento. Ao Mi-
nistério Público.-Adv. LUIZ HENRIQUE BATISTAOLIVEIRA PE-
DROZO-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-34974/1996-WILSON JOSE
PICCOLI NETO x SUPRESUL ATACADISTA E DISTR DE ALI-
MENTOS LTDA- Ao Sr. Síndico para que diga quanto a regular
inclusão do crédito, nos termos de sentença de fls. 352/353 no qua-
dro geral de credores da Falida. Int-se.-Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

95. RESTITUICAO DE BENS-41729/1999-BESC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA.- Ao Sr. Síndico sobre a inclusão do crédito.
Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-.

96. FALENCIA-1307/2001-CONFORFLEX MOVEIS LTDA. x
BENEDICTO PAULO POMARICO- Sobre respostas aos ofícios diga
o Sr. Síndico. Int-se.-Adv. MAURICIO DE P.S.GUIMARAES (SIN-
DICO)-.

97. FALENCIA-1239/2002-KIDDE RESMAT PARSCH LTDA. x
RIKAEL COMERCIAL ELETRICA HIDRAULICA LTDA.- Intime-
se a autora a fim de que promova o feito num prazo de dez dias, sob
pena de extinção. Int-se.-Adv. RUY ANTONIO LOPES 3247646-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-1121/2003-LATUS SUL SOLU-
COES EMPRESARIAIS LTDA x DIAMANTINA FOSSANESSE
S/A- I - RELATÓRIO. LATUS SUL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA pretende a habilitação de crédito em falência, alegando ser
credora quirografária da MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A no valor de R$ 1.200,00 crédito este representado
documentos de fls. 32/64 e cálculos de fls. 149/151. Opinou o síndi-
co (fls.156) e o Ministério Público (fl. 158/160) pelo acolhimento do
pedido. II - FUNDAMENTAÇÃO. Não vislumbro nulidades ou irre-
gularidades a serem sanadas. As partes são legítimas, demonstram
interesse e o pedido é juridicamente possível. Pela documentação
acostada aos autos, de pronto percebe-se que, efetivamente, se trata
de crédito exigível contra a falida, sendo escorreito o parecer minis-
terial de fls. 158/160, o qual acolho na íntegra, outrossim, que tanto
o síndico quanto o Ministério Público, opinaram de mesma forma
quanto ao pedido. III - DISPOSITIVO. POSTO ISSO, nos termos
dos arts. 92 e 98 do Decreto Lei 7.661/45 - LF., julgo, por sentença,
incluído no quadro geral de credores da falência de DIAMANTINA
FOSSANESE S/A o seguinte crédito do requerente abaixo relacio-
nado: R$ 55.133,27( cinquenta e cinco mil, cento e trinta e três reais
e vinte e sete centavos), valor este que deverá ser corrigido moneta-
riamente à partir de 01 de setembro de 2007 (fl.149/151), tendo como
credor LATUS SUL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, obser-
vando-se, quando aos juros de mora, o disposto no art. 26 da Lei de
Falências. Para fins de inclusão no quadro geral de credores, recebe
a classificação de créditos quirografários - § 4º, do inciso IV do art.
102 da LF. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, ALESSANDRA SCHUTA
e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

99. FALENCIA-3221/2003-MACCAFERRI DO BRASIL LTDA x
ARAMATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES LTDA-
Sobre resposta ao ofício diga a autora. Int-se.-Adv. FLAVIO RIYUITI
TANAKA-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-2123/2005-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE REFORPEL REPS. COMS. LT- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de quinze dias (fl.81). Int-se.-Adv. GILMAR LON-
GO DA ROCHA-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-2537/2006-9 V. TRAB. CTBA.
- OSVALDO RODRIGUES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Intimação do Síndico para verificação do novo cálculo acostado pelo
declarante às fls. 27/28.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO (ATU-
AL SINDICO)-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-3391/2006-CELIA REGINA
GANSKI x MASSA FALIDA DE ALIMENTUS IND. COM. DE
PROD. LTDA- I - RELATORIO CELIA REGINA GANSKI preten-
de a habiltação de credito em falência. alegando ser credora quiro-
grafária da MASSA FALIDA DE ALIMENTUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS de RS 15.437.61.
crédito este representado por certidão de fis. 04. Opinou o síndico
(fls.19) e o Ministério Publico (11.26/28) pelo parcial acolhimento
do pedido. II - FUNDAMENTAÇAO Não vislumbro nulidades ou
irregularidades a serem sanadas. As partes são legitimas, demons-
tram interesse eo pedido e juridicamente possivel. Pela documenta-
ção acostada aos autos. de pronto percebe-se que. efetivamente, se
trata de credito exigivel contra a falida, sendo escorreito o parecer
ministerial de fis. 26/28. o qual acolho na integra, outrossim. o sindi-
co opinou de mesma forma quanto ao pedido. III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO. nos termos dos arts. 92 e 98 do Decreto Lei 7.66 U45
- LF.. julgo, por sentença, incluído no quadro geral de credores da
falëncia de ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS o seguinte crédito do requerente abaixo
relacionado: R$ 15.437,61 (quinze mil quatrocentos e trinta e sete
reais e sessenta e um centavos), valor este que deverá ser corrigido
monetariamente à partir de 01 de março de 1997 (fl.17), tendo como
credor CELIA REGINA GANSKI, observando-se, quando aos juros
de mora, o disposto no art. 26 da Lei de Falências. Para fins de inclu-
são no quadro geral de credores. recebe a classificação de crédito
trabalhista - art. l02 do DL 7.66U45. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, JAN KORNI,
JOEL KRAVTCHENKO e CÍCERO JOSÉ ALBANO-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-681/2007-9 V. TRAB. CTBA.
- MARCIA CRISTINA DE SOUZA x DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A- Intimação do síndico para manifestação sobre planilha de
cálculo acostada pelo declarante às fls. 19. Int-se.-Adv. MARCELO
ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-802/2007-AVERY DENNISON
DO BRASIL LTDA x FORTE PRINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- Escorreito é o parecer ministerial de fls. 36. Não vislumbro
causa para litisconsórcio múltiplo (art. 16, CPC), que no caso ape-
nas tumultua o processo tornand-o de dificultoso deslinde. Ademais,
os habilitantes deixaram de observar o procedimento da lei 11.101/
2005, causa essa já autorizaria a extinção do presente feito. Isto Pos-
to DETERMINO os autores promover novas impugnações de crédi-
to, em separado e tempestivamente, e, conseqüentemente, com ful-
cro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo o feito extin-

to sem resolução de mérito. Custas pelos autores. P.R.I.
Despacho de fl. 38:
Vistos, etc...
Avoquei.

1. Nos termos do Art. 463, I do Código de Processo Civil Brasileiro,
corrijo oportunamente a sentença extintiva de fls. 37, por tratar-se
de evidente erro material, a fim de acolher PARCIALMENTE o pa-
recer ministerial de fls. 36 a fim de julgar extinto o presente procedi-
mento com base no art. 267, IV, ante a nítida falta de interesse de
agir do autor. Uma vez que dada a sistemática da lei. 11.101/2005 a
presente ação é incabível até que haja a publicação do edital aludido
no art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005. 2.Providencie esta serventia as
devidas retificações. Int-se.-Advs. RUY RIBEIRO, LILIANA MA-
RIA CERUTI LASS, ADELCIO CERUTTI e GILMAR LONGO DA
ROCHA-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-2332/2007-MARCOS FER-
NANDES DAMIN x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Deferimen-
to do pedido formulado pelo declarante do crédito às fls. 23, para
cumprimento da r. decisão de fls. 21 no que diz respeito à apresenta-
ção do título executivo judicial, comprova do trânsito em julgado da
respectiva decisão. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-2358/2007-NELSON COR-
DEIRO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA- I - RELATÓRIO
NELSON CORDEIRO pretende a habiliação de
credito em falência, alegando ser credora quirografária da MASSA
FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA de R$ 25.966,32, crédi-
to este
representado por documentos de fls. 05/51. Opinou a Falida (fl. 55),
o síndico (fls. 57/58) e o Ministério Público (fl. 68/69) pelo parcial
acolhimento do pedido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Não vislumbro nulidades ou irregularidades a serem sanadas. As par-
tes são legítimas, demonstram interesse e o pedido é juridicamente
possível. Pela documentação acostada aos autos, de pronto percebe-
se que, efetivamente, se trata de crédito exigível contra a falida, con-
tudo não na extensão pretendida sendo escorreito o parecer ministe-
rial de fls. 68/69, gozando ainda as razões lá lançadas com a concor-
dância do habilitante (fls. 65/66), o qual acolho na íntegra, outros-
sim, que tanto o falido e síndico, opinaram de mesma forma quanto
ao pedido. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, nos termos dos arts.
92 e 98 do Decreto Lei 7.661/45 - LF., julgo, por sentença, incluído
no quadro geral de credores da falência de LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA o seguinte crédito do requerente abaixo relaci-
onado: R$ 2.358,62 (dois mil trezentos e cinqüenta e oito reais e
sessenta e dois centavos), valor este que deverá ser corrigido mone-
tariamente à partir de 01 de junho de 2007 (fls. 50/51), tendo como
credor NELSON CORDEIRO, observando-se, quando aos juros de
mora, o disposto no art. 26 da Lei de Falências. Para Fins de inclusão
no quadro geral de credores, recebe a classificação de créditos tra-
balhistas - art. 102 do DL 7661/45. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.
Despacho de fls 73:
Vistos, etc...
Avoquei.
1. Nos termos do Art. 463, I do Código de Processo Civil Brasileiro,
corrijo oportunamente a sentença habilitória de fls. 71/72, por tra-
tar-se de evidente erro material, a fim de que se realizem as seguintes
ratificações: Onde se lê “R$ 2.358,62 (dois mil trezentos e cinqüenta
e oito reais e sessenta e dois centavos)” leia-se “R$ 18.722,13 (de-
zoito mil setecentos e vinte e dois reais e treze centavos)”. 2. Provi-
dencie esta serventia as devidas ratificações. Int-se.
-Advs. NORIMAR JOAO HENDGES, PAULO VINICIUS BAR-
ROS MARTINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-2764/2007-ADEMIR COLA-
ÇO SANTOS x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- À habilitante
para que atenda ao requerido em fls. 18/19. Int-se.-Adv. CRISTIA-
NE ABDALLA NEME PEZOTI-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-2984/2007-RICARDO HEN-
RIQUE CARDOSO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA- Sobre documentos apresentados diga a falida
e o Sr. Síndico. Int-se.-Advs. PAULO VINICIUS BARROS MAR-
TINS JR e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-3619/2007-MARIA KU-
ZLINSKI LITZA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Manifesta-
ção do Síndico para manifestação sobre os documentos de fls. 19/
29. Int-se.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-

110. HABILITACAO DE CREDITO-6/2008-UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Considerando os
princípios da economia e celeridade processual e manifestação do
Sr. Síndico (fl. 186/189), suspendo o presente feito com fulcro na
alínea “a” do inciso IV do art. 265 do Código de Processo Civil para
que tenha prosseguimento assim que o crédito possua as caracterís-
ticas necessárias para ser habilitado e incluso na presente execução
concursal - até que desembaraçada a execução de fl. 92.2653-2 da
Terceira Vara Federal de Curitiba. Int-se.-Advs. SANDRA LUIZA
STOCCO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO) e
DAVID BESSA ALVES-.

111. HABILITACAO DE CREDITO-130/2008-RONALDO DA SIL-
VA FURTUOSO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Intime-se o
autor a fim de que junte o referido “termo de credenciamento” (fl.26)
ou outro documento idôneo apto a ensejar os benefícios da gratuida-
de da justiça. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-132/2008-DONIZETE DO
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NASCIMENTO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Intime-se o
autor a fim de que junte o referido “termo de credenciamento” (fl.
25) ou outro documento idôneo apto a ensejar os benefícios da gra-
tuidade da justiça. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-133/2008-PEDRO EDUAR-
DO FERREIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro o pe-
dido de dilação de fl. 23. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA
FILHO OAB37170-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-134/2008-OSNILDA ALVES
DE OLIVEIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro o pedi-
do de dilação de fl. 22. Int-se. -Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA
FILHO OAB37170-.

115. HABILITACAO DE CREDITO-136/2008-VALDEVINO LOU-
RENÇO DE OLIVEIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- De-
firo pedido de dilação de fl. 21. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PE-
REIRA FILHO OAB37170-.

116. HABILITACAO DE CREDITO-137/2008-MARIA ALEXAN-
DRE FERREIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedi-
do de fl. 23. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

117. HABILITACAO DE CREDITO-138/2008-DIRCEU PEREIRA
DA COSTA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedido de
dilação de fl. 20. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

118. HABILITACAO DE CREDITO-139/2008-RENATO LUIZ
NUNES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedido de di-
lação de fl. 20. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

119. HABILITACAO DE CREDITO-140/2008-MARENICE PEREI-
RA SOARES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedido
de dilação de fl. 22. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FI-
LHO OAB37170-.

120. HABILITACAO DE CREDITO-141/2008-JUSSARA COLA-
ÇO VIRTUOSO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedi-
do de dilação de fl. 22. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA
FILHO OAB37170-.

121. HABILITACAO DE CREDITO-144/2008-HENRIQUE ANTO-
NIO MERLIN x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedido
de dilação de fl. 23. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FI-
LHO OAB37170-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-149/2008-BISPO ALVES DE
SOUZA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Defiro pedido de di-
lação de fl. 20. Int-se.-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OAB37170-.

123. HABILITACAO DE CREDITO-470/2008-DANIEL FALEIRO
STADLER x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Intime-se o Síndi-
co para manifestação sobre a planilha de cálculo acostada pelo de-
clarante às fls. 24. Int-se.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO (ATU-
AL SINDICO)-.

124. HABILITACAO DE CREDITO-472/2008-DANIELLE REGI-
NA FRANÇOSI x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Ao Síndico
para que se manifeste aos valores de fls. 20/21. Int-se.-Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

125. HABILITACAO DE CREDITO-473/2008-REGINA DE CAS-
SIA GUIMARÃES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Ao Síndi-
co para que se manifeste quanto aos valores lavrados às fls. 21/22.
Int-se.-Adv. MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SINDICO)-.

126. ALVARA JUDICIAL-2973/2008-SEBASTIAO DOS SANTOS
RAMOS- Sobre a pretensão da autora diga a falida e o Sr. Síndico
num prazo sucessivo de quinze dias. Int-se.-Advs. JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA OLIVA e CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E RECUPERACOES DE EMPRESAS
RELAÇAO Nº 196/2008
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
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JOEL FERREIRA LIMA 0057 027864/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 003254/0000

0006 010823/0000
JONAS BORGES 0044 025859/0000

0090 030381/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0104 031223/0000

0108 031434/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0051 027523/0000

0110 031488/0000
0126 032509/0000

JOSE CARLOS KUBRUSLY 0004 009809/0000
JOSE CARLOS R.DE SOUZA 0020 020006/0000
JOSE CID CAMPELO 0004 009809/0000

0028 022753/0000
JOSE FRANCISCO M DE OLIVE 0008 013610/0000
JOSE FRANCISCO RODRIGUES 0076 029200/0000
JOSE HAMILTON DIAS 0043 025827/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0113 031684/0000
JOSE LUIZ RICETTI 0007 011358/0000
JOSE MARCELO DE JESUS 0023 020918/0000
JOSE PASTORE 0130 032701/0000
JOSE PETRELLI GASTARDI 0001 003254/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0131 032706/0000
JOSEANE LUZIA SILVA 0136 033145/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0031 023048/0000

0043 025827/0000
0124 032353/0000
0125 032363/0000
0141 033314/0000

JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0111 031521/0000
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0109 031487/0000
JUAREZ BORTOLI 0118 032007/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0051 027523/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0023 020918/0000
JULIANA CELIA MARTINES DE 0071 028813/0000
JULIANA KURIU 0080 029541/0000
JULIANA SILVERIO 0030 023035/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0157 034323/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0008 013610/0000
KARIN HASSE 0124 032353/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0026 021516/0000

0113 031684/0000
0122 032216/0000
0161 034536/0000

KIYOSHI ISHITANI 0011 015078/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0031 023048/0000

0043 025827/0000
0124 032353/0000
0141 033314/0000

LAERTES DE SOUZA 0134 033077/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0056 027749/0000

0062 028343/0000
0064 028381/0000
0132 032869/0000
0157 034323/0000
0158 034385/0000
0185 116638/0000

LENITA NICOCELLI SOARES 0153 034247/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0033 023450/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 008082/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0005 010707/0000
LILIAM FERRARESI BRIGHENT 0026 021516/0000

0113 031684/0000
LILIAN DIDONE 0023 020918/0000
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0013 015297/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0029 023030/0000
LUCI R. DAMAZIO 0010 014975/0000
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0136 033145/0000
LUCIANO MARCHESINI 0077 029270/0000

0175 034763/0000
LUCILENE SMITH 0106 031274/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0094 030636/0000

0149 033636/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0156 034319/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0142 033319/0000

0143 033430/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0030 023035/0000
LUIR CESCHIN 0050 027308/0000

0065 028391/0000
0146 033505/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0021 020402/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 0008 013610/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0003 008082/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0010 014975/0000

0029 023030/0000
0032 023168/0000
0039 025433/0000
0044 025859/0000
0045 025992/0000
0055 027724/0000
0082 029597/0000
0084 029709/0000
0090 030381/0000
0116 031814/0000
0130 032701/0000
0131 032706/0000
0142 033319/0000
0143 033430/0000
0148 033615/0000
0151 033745/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0049 026823/0000
LUIZ ALBERTO DO VALE 0136 033145/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0024 021320/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0185 116638/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0031 023048/0000

0043 025827/0000
0124 032353/0000
0125 032363/0000
0141 033314/0000

LUIZ BRESOLIN 0005 010707/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0087 030206/0000

0110 031488/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0167 034627/0000
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 0109 031487/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0024 021320/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0012 015167/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0036 024749/0000
LUIZ MARLO BARROS SILVA 0072 028826/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0050 027308/0000

0057 027864/0000
0060 028187/0000
0061 028283/0000
0063 028356/0000
0065 028391/0000
0066 028481/0000
0067 028484/0000
0068 028498/0000
0069 028612/0000
0075 029166/0000
0086 030178/0000
0089 030256/0000
0093 030482/0000
0094 030636/0000
0095 030638/0000
0096 030647/0000
0098 030865/0000
0099 030995/0000
0100 030999/0000
0101 031025/0000
0102 031194/0000
0104 031223/0000
0106 031274/0000
0108 031434/0000
0135 033112/0000
0139 033294/0000
0140 033302/0000
0146 033505/0000
0154 034286/0000

LUIZ ROBERTO GALVAGNI 0149 033636/0000
0156 034319/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 015078/0000
MAGDA REJANE CRUZ 0083 029653/0000
MAJEDA D. MOHD POPP 0016 018782/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0005 010707/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0041 025466/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0048 026721/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0117 032004/0000

MANOEL CARLOS DA SILVA 0035 024669/0000
MANOEL DINIZ NETO 0006 010823/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0054 027710/0000

0121 032211/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0109 031487/0000
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0039 025433/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0059 027913/0000
MARCELO AUGUSTO MARCON 0146 033505/0000

0154 034286/0000
MARCELO CARON BAPTISTA 0162 034544/0000
MARCELO COELHO TAVARNARO 0039 025433/0000

0045 025992/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0042 025526/0000
MARCELO R. LOMBARDI 0062 028343/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0132 032869/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0070 028809/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0089 030256/0000

0095 030638/0000
0102 031194/0000
0137 033244/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0089 030256/0000
0095 030638/0000
0099 030995/0000
0102 031194/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0045 025992/0000
MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0046 026075/0000
MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 0167 034627/0000
MARCOS ANTONIO GERMANO 0037 024759/0000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0023 020918/0000
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0184 035170/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0157 034323/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0185 116638/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0033 023450/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0006 010823/0000

0072 028826/0000
0073 028890/0000

MARIA ILMA CARUSO GOULART 0003 008082/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0028 022753/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0016 018782/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0005 010707/0000
MARILENE PALHARES DE SOUZ 0136 033145/0000
MARINO MORGATO 0098 030865/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0136 033145/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 0032 023168/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 0028 022753/0000
MARISOL BENTO MERINO 0018 018959/0000
MARISTELA FREDERICO 0092 030416/0000

0114 031719/0000
0115 031725/0000

MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0008 013610/0000
MARLI SALETE PASTORE 0130 032701/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0080 029541/0000

0163 034594/0000
MATEUS EDUARDO S.N.BERTON 0028 022753/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0078 029438/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMON 0005 010707/0000

0041 025466/0000
0078 029438/0000

MAUREN FERNANDA MILIS 0159 034387/0000
MAURI JOSE ROIKA 0001 003254/0000
MAURO JOAO SALES DE A MAR 0013 015297/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0109 031487/0000
MAYSA ROCCO STAINSACK 0007 011358/0000
MELINA GIRARDI FACHIN 0167 034627/0000
MELISSA BURATTO SCHAIKOSK 0135 033112/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 010707/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0057 027864/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0127 032600/0000

0159 034387/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0006 010823/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0037 024759/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0008 013610/0000
MILTON KORZUNE 0101 031025/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0070 028809/0000
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0110 031488/0000
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 0003 008082/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0030 023035/0000

0058 027877/0000
0092 030416/0000
0107 031331/0000
0114 031719/0000
0115 031725/0000
0164 034597/0000
0165 034617/0000
0166 034621/0000
0169 034641/0000
0170 034645/0000
0171 034649/0000
0172 034653/0000
0173 034654/0000

N. MIRIAN KNOP GALVAGNI 0149 033636/0000
0156 034319/0000

NATANIEL RICCI 0006 010823/0000
NEIMAR BATISTA 0085 030088/0000

0096 030647/0000
NELISSA ROSA MENDES 0033 023450/0000

0144 033482/0000
0145 033486/0000

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0135 033112/0000
0139 033294/0000

NORBERTO TREVISAN BUENO 0004 009809/0000
ODAIR LOURENCO 0060 028187/0000

0069 028612/0000
OKSANDRO GONCALVES 0014 016748/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0135 033112/0000

0139 033294/0000
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OSCAR RAMON ABADIE 0069 028612/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0050 027308/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0114 031719/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0100 030999/0000

0149 033636/0000
0156 034319/0000
0158 034385/0000

PAULO MACARINI 0149 033636/0000
0156 034319/0000

PAULO MARCELO SEIXAS 0178 034861/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0028 022753/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0016 018782/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0034 023976/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 008082/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0006 010823/0000

0025 021441/0000
0081 029560/0000
0088 030251/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0028 022753/0000
0032 023168/0000
0052 027563/0000
0129 032639/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0002 006055/0000
0027 021881/0000
0028 022753/0000

PAULO SERGIO IVANOSKI 0034 023976/0000
PAULO SERGIO NIED 0133 032976/0000
PAULO SERGIO SENA 0109 031487/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0018 018959/0000

0080 029541/0000
0111 031521/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0133 032976/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0162 034544/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0168 034633/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0179 034916/0000
PEDRO DONAISKI 0062 028343/0000

0064 028381/0000
0132 032869/0000
0137 033244/0000
0158 034385/0000
0185 116638/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0149 033636/0000
0156 034319/0000

RAFAEL FURTADO MADI 0110 031488/0000
RAFAEL JONATAN MARCATTO 0110 031488/0000
RAFAEL SCHIER GUERRA 0030 023035/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0109 031487/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0078 029438/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0143 033430/0000
RAQUEL DE SOUZA COSTA 0142 033319/0000
REGINA ARBALLO MOREIRA CE 0107 031331/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0181 035143/0000

0182 035146/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 014566/0000
RENATA CHRISTINA M. O. DL 0008 013610/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0041 025466/0000
RENATO ANDRADE 0028 022753/0000
RENE DOTTI 0123 032248/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0016 018782/0000
RICHARDSON CARVALHO 0129 032639/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0142 033319/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0062 028343/0000

0064 028381/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0132 032869/0000

0147 033545/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0158 034385/0000

0185 116638/0000
ROBERTO NUNES DE LIMA FIL 0150 033643/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0002 006055/0000
RODOLFO DE LIMA GROPEN 0056 027749/0000
RODRIGO GUIMARAES 0032 023168/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0044 025859/0000

0082 029597/0000
0084 029709/0000
0110 031488/0000
0130 032701/0000
0131 032706/0000
0143 033430/0000

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0054 027710/0000
RODRIGO SHIRAI 0080 029541/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0138 033288/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0123 032248/0000
ROGERIO DISTEFANO 0010 014975/0000

0129 032639/0000
ROGERIO MARCIO BERALDI BI 0168 034633/0000
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0176 034825/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0067 028484/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0030 023035/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0012 015167/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0136 033145/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0149 033636/0000

0156 034319/0000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0146 033505/0000

0154 034286/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0033 023450/0000
SAMUEL TORQUATO 0032 023168/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0017 018825/0000
SANDRA MARA DE OLIVEIRA D 0072 028826/0000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0037 024759/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0183 035160/0000
SANDRO RAFAEL BONATTO 0107 031331/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0001 003254/0000

0027 021881/0000
0160 034530/0000

SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0006 010823/0000
SERGIO BERNARDINETTI 0052 027563/0000

0058 027877/0000
0151 033745/0000

SERGIO GILBERTO KACHEL 0069 028612/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0081 029560/0000
SHEILA JUSTEN TRISTAO 0109 031487/0000
SIDNEY MARTINS 0030 023035/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0008 013610/0000
SILVIO BRAMBILA 0134 033077/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0018 018959/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0034 023976/0000
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0138 033288/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0045 025992/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0145 033486/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0040 025453/0000
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0185 116638/0000
VALERIA GIACOMASSI M.P. H 0013 015297/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0046 026075/0000

0052 027563/0000
0083 029653/0000
0150 033643/0000

VALMIR LEAL GRITEN 0068 028498/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0040 025453/0000

0058 027877/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0051 027523/0000

0103 031217/0000
0126 032509/0000
0150 033643/0000

VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0029 023030/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0008 013610/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0155 034295/0000
VICTOR LOBO NETO 0123 032248/0000
VINICIUS TEIXEIRA MONTEIR 0061 028283/0000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0096 030647/0000
WALDIR JOSE BATHKE 0003 008082/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0003 008082/0000
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0163 034594/0000
WILTON VICENTE PAESE 0040 025453/0000

0123 032248/0000
0128 032627/0000

WINICIUS RUBELE VALENZA 0133 032976/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0027 021881/0000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0084 029709/0000

1. DESAPROPRIACAO-3254/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GERMANO DEMUTH JUNIOR- DESPACHO DE FL. 1017: Sobre
a certidão de fl .1015, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs.
JOSE PETRELLI GASTARDI, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO, SAULO DE MEIRA ALBACH, DAVI DEUTSCHER e
MAURI JOSE ROIKA-.

2. INDENIZACAO-6055/0-CARLOS DA COSTA COELHO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 827: Sobre os
cálculos apresentados às fls. 828/831, manifestem-se as partes, em
cinco dias. -Advs. FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
EDGAR DAVID GUSSO e PAULO ROBERTO JENSEN-.

3. RETIFICACAO DOS CONTRATOS-8082/0-CONCEICAO APA-
RECIDA GRAMINHO F. e outros x BANESTADO S/A-CREDITO
IMOBILIARIO e outro- DESPACHO DE FL. 4029: Diante da re-
núncia ao direito sobre o qual se funda a ação, ocnforme petição de
fls. 4003/4004, julgo extinta por sentença a presente ação, em rela-
ção aos autores Rui Ferreira Sass e Cecília Elizabeth Grecco Sass,
com fulcro no artigo 269, inciso V, do CPC, prosseguindo-se quanto
aos demais autores. Expeça-se alvará como requerido às fls. 4004.
Defiro o pedido de renúncia ao prazo recursal. -Advs. MOACYR
VIEIRA DE ALMEIDA, MARIA ILMA CARUSO GOULART, BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, ANISIO DOS SANTOS,
PAULO ROBERTO BARBIERI, JAMES WAHL, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, DARCI KASPRZAK, WALDIR JOSE BATHKE,
ALAOR RIBEIRO DOS REIS, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

4. SERVIDAO-9809/0-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL x CAIXA DA PREV DOS FUNC DA ASSEMB LEG
DO EST DO PR- DESPACHO DE FL. 163: Manifeste-se a autora
no prazo de cinco dias. -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO,
IRA NEVES JARDIM, ELISABETH DALVA MARINS SCHA-
WARTZ, JOSE CARLOS KUBRUSLY, ANGELA BEATRIZ ALCAI-
DE e JOSE CID CAMPELO-.

5. REVISAO DE PENSAO-10707/0-CECILIA FERREIRA DE
ANDRADE x IPMC-INST DE PERV E ASSIST SERV MUN- DES-
PACHO DE FL. 208: Às partes sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias, não havendo manifestação, arquivem-se os
autos. -Advs. LUIZ BRESOLIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, MAUREEN D. MACHADO VIR-
MOND, MARILENA INDIRA WINTER, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY e LIDSON JOSE TOMASS-.

6. INDENIZACAO-10823/0-AUTO POSTO S. L. LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 358: Sobre os cálculos
apresentados, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs. SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, MA-
NOEL DINIZ NETO, ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTO-
NIO DA CUNHA, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ED-
GAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, NATANIEL RICCI, PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA, MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS e ITALO TANAKA JUNIOR-.

7. REPARACAO DE DANOS-11358/0-DESAFIO LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 357: Sobre o aduzido às fls. 244/245 e documentos de fls. 246/
355, manifestem—se a exequente e o executado no prazo de dez

dias. -Advs. JOSE LUIZ RICETTI, ANTONIO MORIS CURY,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MAYSA ROC-
CO STAINSACK-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13610/0-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x SUPERMER-
CADO REIS LTDA e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
exequente para que se manifeste sobre a devoluçao da carta precató-
ria, no prazo de cinco dias. -Advs. DEISE ALMIRA BORBA MOU-
RA E SILVA, MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, LUIS
CARLOS DA SILVA, ARNALDO JOSE DA SILVA, JOSE FRAN-
CISCO M DE OLIVEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e
RENATA CHRISTINA M. O. DLUHOSCH-.

9. COBRANçA-14566/0-BANESTADO LEASING - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x INDUSTRIA COM. METALURGICA
TOCANTINS LTDA e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
Exeqüente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executivi-
dade. . -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e ED-
VALDO IRINEU REINERT-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-14975/0-IPE -INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x CARMENCITE
TUMELERO DE SOUZA- DESPACHO DE FL. 113: Aguarde-se o
pagamento do precatório requisitório. -Advs. DARCI KASPRZAK,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ROGERIO DISTE-
FANO, LUCI R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEI-
RA, ANDRE LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ FILHO-.

11. ORDINARIA-15078/0-DARCI MIGLIANTE x BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL- DESPACHO DE
FL. 292: Recolha-se ao arquivo até ulterior manifestação. -Advs.
KIYOSHI ISHITANI, DANIEL HACHEM, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

12. INDENIZACAO-15167/0-ESTADO DO PARANA x AUTO VI-
ACAO REDENTOR LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 282: Ao
Estado do Paraná para que preste as informações requeridas à fl.
273. Indefiro a atualização do valor da dívida por contador judicial,
por tratar-se de medida dispendiosa e desnecessária, já que se deve
aguardar pelo pagamento do precatório. -Advs. LUIZ GUILHER-
ME B. MARINONI, ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e FER-
NANDO ZENATO NEGRELE-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-15297/0-CIDALITA DE CAM-
POS HIDALGO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 160: Para o deferimento do pedido de fl. 159, é necessária a
indicação do número de CPF da executada, motivo pelo qual deter-
mino a intimação do Município de Curitiba para que apresente, no
prazo de cinco dias, o número do CPF. -Advs. MAURO JOAO SA-
LES DE A MARANHAO, FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA,
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F, VALERIA GI-
ACOMASSI M.P. HAURARE, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-16748/0-BANESTADO LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVACEU IMPORTA-
CAO E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 69: Desentranhem-se os documentos como requerido às fls. 59.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18496/0-BRDE BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x BRASILAC
INDUSTRIA QUIMICAS LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 167:
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. CIRO
ARAUJO LIMA, ADRIANO M C RANCIARO, IBERE EDUAR-
DO SASSO e ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-18782/0-SCHIMANSKI IND E
COM DE ESCOVAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- DECISÃO DE FL. 231: Diante da renúncia ao direito que se
funda a ação conforme fls. 211/212, determino, em conseqüência, a
extinção do processo, com fundamento no art. 269, inciso V, do CPC.
Custas pelos segundos transigerntes. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas e as anotações necessárias. -Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA D. MOHD POPP, PAULO R RIBEIRO NALIN, MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, IGOR RAFAEL MAYER e RI-
CARDO BORTOLOZZI-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18825/0-RIO SAO
FRANCISCO CIA SEC DE CRED FINANCEIROS x IRANY DE
FATIMA DA SILVA - FI e outros-CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a diligência negativa de
citação. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-18959/0-CREARE MOVEIS E
DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO
DE FLS. 255/270:.. Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I do
CPC, após afastar a matéria preliminar, no mérito JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido dos embargos em que figura
como embargante CREARE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., e
embargado o MUNICÍPIO DE CURITIBA, para o fim de determi-
nar que o embargado proceda as correções devidas no titulo execu-
tivo, com as exclusões necessárias referentes à área cobrada a maior,
conforme determinado em perícia, bem como referentes às alíquotas
progressivas, tendo em vista a inconstitucionalidade do sistema pro-
gressivo fiscal de alíquotas diferenciadas de forma progressiva, con-
forme imposto pelo artigo 20 da Lei nº 96202/80, já com suas altera-
ções subsequentes, reconhecendo também como devida a postula-

ção inicial de excesso de penhora. Pelo princípio da sucumbência
(recíproca no caso, com perda maior par ao embargado, ante a quan-
tidade de pedidos acolhidos- artigo 21, do CPC), condeno a embar-
gante ao pagamento de 30% das custas e das despesas processuais
dos feitos (lembro que a sucumbência é única, abrangendo a execu-
ção fiscal), competindo o restante ao embargado. Quanto à verba
honorária do Patrono da embargante, arbitro-a em 30% do imposto
devido (IPTU), condenando o embargado a tanto. Também, prosse-
guindo, condeno a embargante ao pagamento da verba honorária do
Procurador do embargado, arbitrando-a em 10% do imposto devido
(IPTU), com espeque no artigo 20, § 4º do CPC, considerando o
trabalho realziado, o tempo de duração da demanda e o resultado
obtido, mais o valor do débito. Atento à natureza diversa do ônus da
sucumbência, deve ele ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6899/81 (a partir desse provimento judicial até o pagamento), inci-
dindo ainda os juros legais do Código Civil (art. 406 - aplicando a
taxa de 1% ao mês), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onmde efetivamente incidirá juros se não houver o pa-
gamento. Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os
autos ao ETJPR, na forma do contido no art. 475, inciso II, do CPC.
-Advs. MARISOL BENTO MERINO, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, SIMONE MARTINS
SEBASTIAO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, HELOISA HELE-
NA DE O SOARES CORVELLO e EROS SOWINSKI-.

19. DECLARATORIA-19181/0-ALAIR OESTEREICH DE FREI-
TAS e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 292:
Ao executado para que, em 5 dias, comprove ter efetivamente dado
cumprimento à obrigação de fazer. Indefiro o pedido de intimação
do Estado do Paraná para que junte aos autos as fichas financeiras
dos autores, pois não restou demonstrada a impossibilidade da parte
em conseguir tais informações junto ao órgão competente. -Advs.
GISELE SOARES, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20006/0-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x TANIA
MARIA PAULUK BICUDO e outro-DESPACHO DE FL. 86: Pre-
parados, voltem. R$ 49,20. -Advs. IGOR RAFAEL MAYER, JOSE
CARLOS R.DE SOUZA e ELIAS ED MISKALO-.

21. ORDINARIA DECLARATORIA-20402/0-AYDIL ZILLI POR-
CIDES e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Aos Autores para que se manifeste sobre a petição e docu-
mentos de fls. 738/1029. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-20592/0-BRASILAC INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL-CERTIFICO que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte
interessada para que promova a execução do julgado. -Advs. CRIS-
TINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM, IBERE EDUARDO SAS-
SO, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA, ARIANE SIQUEIRA,
CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M C RANCIARO, EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e ANDRE GUILHERME
ZAIA-.

23. ORDINARIA DECLARATORIA-20918/0-ANTONIO RUBENS
PRIMAO x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para que tomem ciên-
cia da data designada para o leilão (12 e 26 de novembro de 2008, às
13:45 horas). . -Advs. MARCOS CEZAR BERNEGOSSI, CELIA
MAZZAGARDI, ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE MARCELO
DE JESUS, LILIAN DIDONE, DALMI MARIA DE OLIVEIRA,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-21320/0-DILMA GOUVEIA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 283:
Sobre o depósito efetuado às fls. 281/282, manifeste-se a embargan-
te, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, CARLOS ALBERTO M
DE MELO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-21441/0-FUNDACAO CULTURAL
DE CURITIBA x WILSON ROBERTO DA SILVA BOIA- DESPA-
CHO DE FL. 108: Em virtude do nao adimplemento da dívida, acres-
ça-se 10% sobre o débito exeqüendo. Sobre o prosseguimento da
execução, manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias. -Advs.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA e FABIO ANDRE CHEDID SIL-
VESTRE-.

26. DESAPROPRIACAO-21516/0-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x JOSE FRANCISCO ZICZKOSKI
e outro-DESPACHO DE FL. 119: Preparados, voltem. R$ 57,91. -
Advs. INACIO HIDEO SANO, CLEVERSON JOSE GUSSO, LI-
LIAM FERRARESI BRIGHENTE e KATIA CRISTINA GRACIA-
NO JASTALE-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-21881/0-EVA DE FREITAS RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 322: Face ao decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
Município de Curitiba. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO,
EDGAR DAVID GUSSO, SAULO DE MEIRA ALBACH e PAULO
ROBERTO JENSEN-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-22753/0-MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARANA x RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE
MACEDO e outros- DESPACHO DE FLS. 4494/4501:.. Posto isso,
rejeito a liminar almejada... Em relação à inépcia da inicial, vejo que
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a pretensão inaugural não tratou da condenação solidária dos reque-
ridos. Houve sim individualização de cada termo de acordo confec-
cionado sem a devida licitação, na visão do Ministério Público. Por-
tanto, rejeito tal preliminar. Quanto à ilegitimidade passivda susten-
tada pelas defesas de José Carlos gomes de Carvalho (depois por seu
espólio e herdeiros) e Rafael Valdomiro Greca de MAcedo, no to-
cante aos temros de acordo com que seriam de suas responsabilida-
des, vejo que é conseqüência do adzudio no item anterior. Logo como
não houve pleito de responsabilidade solidária, resta afastada tal pre-
judicial. Como o requerido Cássio Taniguchi foi o responsável pelos
termos aditivos que celebrou., ora atacados na demanda, não realzi-
ando as licitações necessárias, como prega o autor, não procede a
preliminar de ilegitimidade de parte por ele arguida. O mérito deverá
ser enfrentado. No que concerne à inépcia da inicial, com ligação na
existência de litiscon’srocio passivo necessário com Sindicatos e a
COOPERVAL, como a inicial cuida da questão da ilicitude no mo-
mento das celebrações dos termos aditivos, sem os procedimenots
licitatórios, isso não atinge a contratação de serviços de movimenta-
ção, carga, descarga e empilhamento de mercadorias e volumes (o
objeto dos termos é regular), daí não se aplica o disposto no art. 3º
da Lei nº 8429/92. Preliminar rejeitada.. Afasta-se, do mesmo modo,
a 3ª preliminar sustentada à fl. 4313... Em se tratando de ação civil
pública, não importa o seu fundamento, naos e cogita a existência de
foro privilegiado por prerrogativa de função, que somente se justifi-
ca quando nas hipóteses de CRIMES praticados por determinadas
autoridades. Por isso, afasto a preliminmar expressada a fl. 4324 (6ª
preliminar). Sobre a preliminar de que o processo deve ficar suspen-
so até o julgamento pelo STF da reclamação nº 2138, não merece ela
prosperar, visto que a reclamação nao integra o rol das ações consti-
tucionais destinadas à realização do controle concentrado de cons-
tiutcionalidade das leis e atos normativos, razão pela qual a decisao
ali proferida somente possui eficácia inter partes. Dessa maneira, como
a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida em reclamação não
ostenta caráter vinculante e não produz efeitos externos ao processo
emq ue foi proferida, ela não vincula o juízo onde tramita a ação civil
pública por improbidade administrativa. Por essa razão, inexistem
motivos que justifiquem a suspensão do processo principal, sobretu-
do porque a decisão proferida no bojo da reclamação nao possui
conotação prejudicial. É de bom alvitre salientar que outros questio-
namentos foram apreciados pelos despachos de fls. 4456/4457 e 4475.
No mais, todo o discutido diz respecito ao mérito da causa e será
apreciado na sentença. Importante observar que o inquérito civil não
é tido como um procedimento contraditório, conforme jurisprudên-
cia firme trazida pelo Ministério Público (fl. 4275), de modo que não
há que se falar em sua imprestabilidade. Por fim, como a questão no
caso é de direito, importa em julgamento antecipado, na forma do
artigo 330, inciso I, do CPC, lembando que o destinatário das provas
é o Juiz. Saliento aqui o discorrido pelo autor, às fls. 4277/4281,
narrativa que acolho integrlamente, emq ue se vê a desnecessidade
de produção de provas. .-Advs. MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO-
MOTORA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIO SER-
GIO ALBUQUERQUE SCHIRMER, MATEUS EDUARDO
S.N.BERTONCINI, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, ADRIANA
VANESSA RABELO/ PROMOTORA, JOSE CID CAMPELO, RE-
NATO ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e PAULO ROBERTO
JENSEN-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-23030/0-CLAUDIA REGINA
BOSSINI x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PARANAPREVI-
DENCIA- DESPACHO DE FL. 353: Arquivem-se até ulterior mani-
festação. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI BELEGARD PALACIOS, FERNANDO O REILLY C.
BARRIONUEVO, CASSIANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-.

30. ORDINARIA-23035/0-JOSE VALNEI RIBAS DA SILVA x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN PR-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Ao autor para que se manifeste sobre os Ofícios retro. -Advs.
RAFAEL SCHIER GUERRA, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA
LUCIANE DERING, JULIANA SILVERIO, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, RONY MARCOS DE LIMA, ANA PAULA FURIATTI
DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

31. RESOLUCAO DE CONTRATO-23048/0-COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO CARLOS CIRINO
DOS SANTOS e outro- DESPACHO DE FL. 98: Manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e LADISMARA TEIXEI-
RA-.

32. DECLARATORIA-23168/0-SINDICATO TRAB. SERV. PUBL.
DO SUS E SINDSAUDE x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
- ISEP e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte interes-
sada para que providencie o recolhimento das custas relativas às di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, RODRI-
GO GUIMARAES, MARIO ROBERTO JAGHER, SAMUEL TOR-
QUATO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23450/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x AMANDA HELOISA CAM-
PANHER E CIA LTDA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À
exequente para que se manifeste sobre os Ofícios de fls. 133/136, no
prazo de cinco dias. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, MARIA CLAU-
DIA SANCHO MOREIRA e NELISSA ROSA MENDES-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-23976/0-ANTONIO GILSON
GOMES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e ou-

tros-DESPACHO DE FLS. 156/157: ...Afasto, portanto, as prelimi-
nares suscitadas. Por entender que as provas já produzidas são sufi-
cientes para o deslinde judicial da questão, determino a realização do
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Preparados, voltem. R$ 31,00. -Advs.
ALCEU MACHADO FILHO, ALCEU MACHADO NETO, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-.

35. INDENIZACAO-24669/0-MARIA AMELIA FERREIRA TAVA-
RES x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 295: Cumpra o
Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos
das custas processuais, em quinze dias. -Advs. MANOEL CARLOS
DA SILVA, ALICE PRESA, FLAVIO BUENO e ANAMARIA BA-
TISTA-.

36. REPARACAO DE DANOS-24749/0-ANTONIO PINHEIRO
DA SILVA e outro x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
96: Preparados, voltem. R$ 280,71. -Advs. CARLOS ROBERTO
SALES, LUIZ GUILHERME MARINONI e JAIR GEVAERD FI-
LHO-.

37. REINTEGRACAO DE CARGO PUBLICO-24759/0-MARCOS
ANTONIO GERMANO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 557: Arquivem-se. -Advs. SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA, MARCOS ANTONIO GERMANO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24804/0-BANCO
REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE x CER-
VEJARIA ZANNI LTDA. e outros-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: À exequente para que se manifeste sobre a devoluçao da carta
precatória, no prazo de cinco dias. -Adv. JANICE KELLER ARAU-
JO-.

39. ORDINARIA DE REVISAO-25433/0-ALAYDE VIEIRA NA-
VARRO e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO
DE FL. 240: Cumpra a Executada, o disposto no artigo 475-J do
CPC, referente à Paranaprevidência, com os acréscimos das custas
processuais, em quinze dias. -Advs. MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ, CATARINA APARECIDA CABRIOTTI, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE MARIA BISSANI, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e MARCELO COELHO TAVAR-
NARO-.

40. ANULATORIA-25453/0-DOMINGOS GONCALVES NUNES
FILHO x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA e outros-DESPACHO DE FL. 248: Recebo os recursos de
apelação de fls. 175/238 e 241/247, em seu duplo efeito. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. ANTO-
NIO KROKOSZ, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, WILTON VICENTE PAESE, ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO-

41. ORDINARIA-25466/0-ADILSON KARAM FRANCA e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 341: Às par-
tes, sobre a baixa dos autos. -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA, MAUREEN D. MACHADO VIRMOND e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

42. ORDINARIA DECLARATORIA-25526/0-APADEVI DE CU-
RITIBA - ASS.PAIS E AMIG. DEF.VISUAIS x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 263: Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK-.

43. EXECUCAO DE HIPOTECA-25827/0-COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CTBA COHAB CT x ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Porta-
ria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor
para que se manifeste sobre a diligência negativa de intimação (fls.
114), no prazo legal. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HAMILTON DIAS,
HASSAN SOHN e LADISMARA TEIXEIRA-.

44. ORDINARIA-25859/0-ADIL GONCALVES DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 279: Cumpra
o Executado o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos
das custas processuais, em 15 (quinze) dias. -Advs. JONAS BOR-
GES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, RODRIGO MARCO LOPES
DE SEHLI e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-.

45. RESTITUICAO (FAL)-25992/0-NEIDA CONCEICAO DE
LIMA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 210:
Sobre a impugnação de fls. 201/202 e fls. 205/206 e cálculos de fls.
207/208, manifeste-se a exequente em cinco dias. -Advs. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ
IURK, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e MARCELO COELHO TAVARNARO-.

46. DESCONSTITUTIVA-26075/0-JOAO CARLOS ORTEGA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 545: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. MARCO ANTONIO MARTINI FILHO e
VALIANA WARGHA CALLIARI-.

47. EXECUCAO FISCAL-26349/0-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x AGENCIA DE TURIS-
MO GRANDE LAGO LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
Exequente para que se manifeste sobre a devoluçao da carta preca-
tória. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-26721/0-DARCILHA TEREZI-
NHA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 209: Defiro o pedido retro, expeça-se nova
certidão. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

49. ORDINARIA-26823/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x BORGES
ELOY MINIKOVSKI- DESPACHO DE FLS. 144/145:.. Sendo as-
sim, compulsando os autos, denota-se que as partes estão devida-
mente representadas nos autos. Presentes as condições da ação e
pressupostos processuais, de modo que declaro o processo por sane-
ado. Como ponto controvertido fixo se a obra discutida foi regular,
atento aqui ao item 3 de fl. 137. Além disso, pode ocorrer a hipótese
contida no artigo 451 do CPC, ficando ciente as partes. Defiro a
produção de prova documental e a pericial buscada, tornando-se
desnecessária a prov aoral, já que a causa depende exclusivamente
de conhecimento técnico do perito. Para a realização da perícia, na
forma ora retratada, nomeio perito judicila o Dr. Nelson Kuhn Denes
Filho (fone: 3076-1111), que servirá escrupulosamente o encargo,
independentemente de compromisso. Atento ao disposto no artigo
33 do CPC, a parte requerida deverá arcar com o custo dos honorá-
rios periciais. Se houver aceitação, fazendo o depóstio em uízo do
valor, concedo a partir dela o prazo sessenta dias para a realização
da perícia, lembrando aos assistentes técnicos o delineado no artigo
433, parágrafo único, do CC. -Advs. LUIS MIGUEL JUSTO DA
SILVA, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRISPIN COR-
REA JR e DANIEL BERNZ-.

50. CESSAO DE CREDITO-27308/0-CLEMILSON SOUZA DOS
SANTOS x SIMONE COUTO DE CRISTO-DESPACHO DE FL.
77: Por expressa disposição legal contida no artigo 1.105 do CPC,
torna-se necessária a citação de todos os interessados, dentre os quais
se incluem, obviamente, os cedentes, o devedor e o Representante
do Ministério Público. Quanto à determinação de promoção da cita-
ção do cedente, frise-se que a escritura pública de cessão de crédito
não supre a ciência que a cedente deve ter do presente pedido. A
cessionária deve indicar o endereço para a citação do cedente, para
que, querendo, ofereça manifestação, no prazo de dez dias, nos ter-
mos da disposição contida no art. 1.106 do CPC. O ato de citação
poderá ser substituído pela declaração dele com firma reconhecida
de que está ciente e concorda com o pedido constante da inicial. A
cessionária deverá promover a distribuição do feito junto ao respec-
tivo Cartório Distribuidor. Concedo à cessionária mais 5 dias para
dar efetivo cumprimento à determinação de emenda à inicial, sob
pena de indeferimento do pedido. Concedo o mesmo prazo para que
a cessionária cumpra o despacho de fls. 72, item III, sob pena de
indeferimento do pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, PATRICIA DITTRICH FERREIRA, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ARIANE FERNANDES
DE OLIVEIRA-.

51. SUMARISSIMA-27523/0-MANOEL MESSIAS SIMAO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 216: Às partes, sobre a
baixa dos autos. -Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN, JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-.

52. DECLARATORIA-27563/0-ANDERSON HUGO ZANAO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 385: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. SERGIO BERNARDINETTI, VALIANA
WARGHA CALLIARI e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

53. ANULATORIA-27675/0-SOFTMARKETING COMUNICA-
CAO E INFORMACAO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DECISÃO DE FLS. 523/533:.. Diante do exposto, utilizando os ar-
gumentos legais explanados, após afastar as preliminares e enfren-
tando o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso I do C,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta Ação Anulatória
omovida pela SOFTMARKETING COMUNICAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO LTDA., em face do MUNICÍPIO DE CURITIBA, para reco-
nhecer a inexigibilidade do ISS cobrado da requerente no Processo
Administrativo nº 106.252/2002, ordenando a rescisão do Termo de
Parcelamento e Reconhecimento da Dívida - REFIC nº 7.842/2005,
liberando-se (quando do trânsito em julgado) os depósitos judiciais
realizados nos autos em favor da autora e assegurando a esta o direi-
to à restituição das quitadas anteriormente ao ajuizamento da pre-
sente lide (REFIC n7704/04 e REFIC nº 7842/05), com respeito à
decadência (cinco anos antes do ajuizamento da ação - 26/08/00),
corrigidas monetariamente pelos mesmo índices adotados pelo Mu-
nicípio de Curitiba nas cobranças de seus créditos (princípio da igual-
dade). Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerido, nas cus-
tas, nas despesas processuais e nos honorários advocatícios dos Ad-
vogados da requerente, que fixo em R 10.000,00 (dez mil reais),
com espeque no artigo 20, § 4º do CPC, principalmente ante o traba-
lho realizado, o zelo profissional e o resultado obtido, tudo corrigido
monetarimanete utilizando o INPC no caso), do ajuizamento da açao
até o efetivo desembolso, com os juros legais do novo Código Civil
(artigo 406 - taxa de 1% ao mês), aqui do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso. Recorro de ofício da presente sentença junte ao
Tribunal de Justiça do Paraná, em face do disposto no art. 475, I do
CPC. -Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, HELOISA GUA-
RITA SOUZA e EROS SOWINSKI-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-27710/0-R DA ROCHA CO-
LOMBARI E CIA LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADU-
AL DO PARANA- DESPACHO DE FL. 206: Às partes, sobre a bai-
xa dos autos. -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-27724/0-INES DOS SANTOS
GONCALVES x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 197: Diante da concordância da Paranaprevidência à fl. 186, bem

como do Estado do Paraná à fl. 194, e do Ministério Público à fl.
196, expeça-se certidão no valor de R$ 2.099,72 (dois mil, noventa e
nove reais e setenta e dois centavos), já incluídas as custas processu-
ais de fl. 184. Após, aguarde-se a notícia do pagamento. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, IURI FERRARI COCICOV, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

56. ORDINARIA-27749/0-ULTRAFERTIL SA x ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 553 (Item 3): Preparados, voltem con-
clusos para sentença. R$ 38,50.-Advs. RODOLFO DE LIMA GRO-
PEN, GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

57. CESSAO DE CREDITO-27864/0-JULIO CESAR DEMARIO
SANTOS e outros x NERI FABRE e outros- DESPACHO DE FL.
190: Defiro o pedido retro. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, MICHELE
GIAMBERARDINO FABRE e JOEL FERREIRA LIMA-.

58. DECLARATORIA-27877/0-ANTONIO SERGIO BERNARDI-
NETTI DAVID HERNANDES e outros x DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN-DESPACHO DE FL. 83: Cum-
pra o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acrés-
cimos das custas processuais, em quinze dias. -Advs. SERGIO BER-
NARDINETTI, GYSELE VIEIRA SILVA SHAFA, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ADRIANO BORGONO-
VO GOULART-.

59. ACAO DE COBRANCA-27913/0-NAIR SALES NOGAS x
ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 173/179:.. Posto iso,
após afastar a matéria preliminar, enfrentando o mérito do litígio, na
forma do artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDNETE o
pedido formulado pela parte autora desta Ação de Cobrança, inexis-
tindo no caso o direito ao pagamento de horas extraordinárias ou de
adicional noturno pelo Estado do Paraná à requerente. Pelo princí-
pio da sucumbência, com respaldo no artigo 20, § 4º do CPC, conde-
no a requrente ao pagamento das custas, das despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios da Procuradora do Estado,
que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), chegando a
eesa valor em razão do zelo profissional, o resultado obtido e o tem-
po de duração da demanda, tudo a ser corrigido pelo INPC, na forma
da ei nº 6899/81 ( a partir do presente provimento judicial até o
pagamento ), incidindo ainda os juros legais, atentando-se ao Códi-
go Civil, (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que
se refere o art. 406 é a taxa do art. 161, § 1º, do CTN, ou seja, 1% ao
mês), operando a aprtir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
bolso. A requerente está isenta da presente condenação, por ser be-
neficiária da justiça gratuita, não se olvidando do disposto nos arti-
gos 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 1060/50. -Advs. EUNICE DO
CARMO SALLES BINA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-.

60. CESSAO DE CREDITO-28187/0-HELENA CASAGRANDE
PINTO x PAPILLON COM IMPORT EXPORTACAO DE PRESEN-
TES LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 99/100: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa
circunstância, determino que as cessionárias procedam a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do
funrejus. Após a realização da emenda, as cessionárias devem pro-
mover as citações dos cedentes a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1.105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de
citação dos cedentes poderá ser substituído pela declaração deles
com firma reconhecida de que estão cientes e concordam com o pe-
dido constante da inicial. Concedo o mesmo prazo para que as cessi-
onárias cumpram as seguintes determinações: a) promovam as retifi-
cações das escrituras públicas de fls. 05/08 e 52/53, a fim de que
constem o percentual cedido, de modo que não ultrapassem 94% do
mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servidores
do Poder Judiciário do Estado do Paraná, sob pena de indeferimento
do pedido. b) comprovem a habilitação dos herdeiros do credor no
processo principal por decisão que aceita a habilitação. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, ODAIR LOURENCO e GEAZI SARON ROCHA-.

61. CESSAO DE CREDITO-28283/0-ESPOLIO DE PAULO MA-
ZZAROTTO e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 115: Para prossegui-
mento do feito, diante da decisão de fls. 100/106, ao preparo das
custas. R$ 27,11. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, FRANCISCO DERADI,
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FERNANDO MARTINS
DA SILVA e VINICIUS TEIXEIRA MONTEIRO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-28343/0-CLOROTEX IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À parte
interessada para que promova a execução do julgado. -Advs. MAR-
CELO R. LOMBARDI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e
PEDRO DONAISKI-.
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63. CESSAO DE CREDITO-28356/0-ELIZABETH DE BARROS
DO EGITO x WNI DO BRASIL EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA- DESPACHO DE FLS. 93: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial de
jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida no arti-
go 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que a ces-
sionária proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o pagamento
das custas iniciais e da taxa do funrejus. Após a realização da emen-
da, a cessionária deve promover a citação do cedente, indicando seu
endereço, a fim de que, querendo, ofereça resposta, no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106
ambos do CPC. O ato de citação da cedente poderá ser substituído
pela declaração dela com firma reconhecida de que está ciente e con-
corda com o pedido constante da inicial. -Advs. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-28381/0-TRORION S/A
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 65: Em virtude do não adimplemento da dívida, acresça-se
10% sobre o débito exequendo. Expeça-se mandado de penhora e
avaliação, conforme requerido à fl. 57. — CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Ao Exequente para que providencie o recolhimento das
custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

65. CESSAO DE CREDITO-28391/0-SIDMAR LUIZ VALERIO x
SANTIAGO COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 46: Por se tratar de pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a emen-
da da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da
taxa do funrejus. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente para que, querendo, ofereça resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos arts. 1105 e
1.106 do CPC. O ato de citação do cedente poderá ser substituído
pela declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e con-
corda com o pedido constante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
FABIO DUTRA-.

66. CESSAO DE CREDITO-28481/0-OLIVIR DA SILVA ROSA e
outros x BOLIVAR CALCADOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 83:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que a cessionária proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor
à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do funre-
jus. Após a realização da emenda, a cessionária deve promover as
citações dos cedentes a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105
e 1.106 ambos do . O ato de citação dos cedentes poderá ser substi-
tuído por declarações deles com firma reconhecida de que estão ci-
entes e concordam com o pedido constante da inicial. -Advs. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e FABIO DUTRA-.

67. CESSAO DE CREDITO-28484/0-MARIO GONCALVES DIAS
x BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 63: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição con-
tida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino
que as cessionárias procedam a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa, efetuar o
pagamento das custas iniciais e o recolhimento da taxa do funrejus.
Após a realização da emenda, as cessionárias devem indicar o ende-
reço para a citação dos cedentes, para que, querendo, ofereçam ma-
nifestação, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
no art. 1.106 do CPC. O ato de citação dos cedentes poderá ser
substituído por declarações deles com firma reconhecida de que es-
tão cientes e concordam com o pedido constante da inicial. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR-.

68. CESSAO DE CREDITO-28498/0-LUIZ FERNANDO PATITUC-
CI x ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE e outro-DES-
PACHO DE FLS. 71: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve
se desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição volun-
tária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que as cessionárias proce-
dam a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais e da taxa do funrejus; Após a realização da emenda, as

cessionárias devem promover a citação dos cedentes, indicando seus
endereços a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de
dez dias, nos termos da disposição contida nos art. 1105 e 1.106 do
CPC. O ato de citação dos cedentes poderá ser substituído pela
declaração destes com firma reconhecida de que estão cientes e
concordam com o pedido constante da inicial. Concedo o mesmo
prazo para que as cessionárias promovam a retificação das escritu-
ras públicas de cessão de crédito de fls. 08/10 e 36/38, a fim de que
conste o percentual cedido, de forma que não ultrapasse 94% do
mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos Servido-
res do Poder Judiciário do Estado do Paraná, sob pena de indeferi-
mento do pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, GEAZI SARON ROCHA e VAL-
MIR LEAL GRITEN-.

69. CESSAO DE CREDITO-28612/0-OCLAIR WISNIEWSKI x
ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ- DESPACHO DE FL. 88:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil.
Em face dessa circunstância, determino que as cessionárias proce-
dam a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento, atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais e da taxa do funrejus; Após a realização da emenda, as
cessionárias devem promover a citação do cedente a fim de que,
querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos termos da
disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106 ambos do Código de
Processo Civil. O ato de citação do cedente poderá ser substituído
pela declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e con-
corda com o pedido constante da inicial. Concedo o mesmo prazo
para que as cessionárias promovam as retificações das escrituras
públicas de cessão de crédito de fls. 32/35, 48/51 e 74/76, a fim de
que constem os percentuais cedidos, de forma que não ultrapassem
94% do mesmo, pois 6% do crédito é destinado ao Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná, considerando
que trata-se de cessão parcial, sob pena de indeferimento do pedido.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, SERGIO GILBERTO KACHEL, ODAIR LOU-
RENCO, OSCAR RAMON ABADIE e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-.

70. ORDINARIA DE INDENIZACAO-28809/0-VITORIA MIKA
CARVALHO e outros x CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMEN-
TO DO PARANA S/A e outro- DESPACHO DE FL. 507: As provas
já foram produzidas (oral e pericial, como bem descrito na petição
de fl. 500). Entretanto, para que não paire dúvidas, é mister que se
oficie à Receita FEderal como requerido à fl. 502, assegurando o
sigilo que se impõe. -Advs. CLAUDIR DALLA COSTA, ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e FLUVIO DENIS MA-
CHADO-.

71. CAUTELAR INCIDENTAL-28813/0-VITORIA MIKA CARVA-
LHO e outros x CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANA S/A e outro- DESPACHO DE FL. 80: Ao preparo das
custas. R$ 412,41.-Advs. CLAUDIR DALLA COSTA, ABELAR-
DO LUIZ SIQUEIRA MENDES e JULIANA CELIA MARTINES
DE SOUZA-.

72. USUCAPIAO-28826/0-JOSEMAR MAIA e outro x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 294/296:.. Afasto, por-
tanto, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Para a pro-
dução da prova, fixo como pontos controvertidos: a) a circunstância
da área usucapienda atingir imóvel de propriedade do Município de
Curitiba; b) a posse exercida pelo autor da área usucapienda; c) o
tempo e a natureza dessa posse. Diante dos pontos controvertidos
fixados, defiro a produção de prova pericial e de prova testemunhal.
Para a realização da perícia, nomeio como perito Nivaldo Carneiro
Rodrigues, o qual deve cumprir escrupulosamente o encargo, nos
termos do art. 422 do CPC. Formulo os seguintes quesitos do juízo a
serem respondidos pelo perito: a) O imóvel usucapiendo atinge área
pretencente ao Município de Curitiba; b) Em caso positivo, qual oo
tamanho da área atingida; c) ainda em caso positivio, qual a metra-
gem, a localização e a confrontação da área sem atingir área de pro-
priedade do Município de Curitiba. Às partes para que, querendo,
indiquem assistentes técnicos e apresentem outros quesitos no prazo
de cinco dias, nos termos do art. 421, § 1º, inciso sI e II, do CPC. Os
honorários periciais deverãos ser suportados pelo ente público que
requereu a realização dessa prova. Aguarde-se a realização da prova
pericial pericial para posterior designação de audiência de instrução
e julgamento. -Advs. SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, LUIZ
MARLO BARROS SILVA e MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS-.

73. COMINATORIA-28890/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x GE-
RALDO DO CARMO SCHEFFER- DESPACHO DE FL. 113: Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, fundamen-
tando cada uma delas, no prazo de cinco dias. -Advs. MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS e CLAUDIA RENATA ROCHA-.

74. EXECUCAO FISCAL-28917/0-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x JOSE CARLOS MA-
ZER- DESPACHO DE FL. 53: Face ao decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o Exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

75. CESSAO DE CREDITO-29166/0-IOLANDA VIEIRA SUPER-

CHINSKI e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS L- DESPACHO DE FL. 141: Ao Estado
do Paraná para que, no prazo de dez dias, se manifeste quanto as
cessões. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-.

76. CESSAO DE CREDITO-29200/0-MARIA DA LUZ RIBEIRO x
VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA- DESPACHO DE FL.
126: Deferido o pedido de prazo, por quinze dias. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO RODRIGUES-.

77. EXECUCAO FISCAL-29270/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA IAP x JOSEMAR WARCHESKI-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao Exequente para que providencie o recolhimento das
custas complementares devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

78. ANULATORIA-29438/0-CARLOS FERNANDO DA SILVA e
outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIITBA- DESPACHO
DE FL. 417: Destituo o perito nomeado Alexandre Antônio Saad.
Em substituiçao, nomeio o Dr. Geraldo Celso Rocha para realização
da perícia. -Advs. MAURA GLORIA LANZONE, RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA e MAUREEN D. MACHADO VIR-
MOND-.

79. REPETICAO DE INDEBITO-29528/0-ALCEU NELSON DAS
CHAGAS LIMA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-29541/0-MASSA FALIDA DE
VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 186/207:... Posto isto, atento aos
fundamentos colocados na fundamentação, na forma do artigo 269,
inciso I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido dos embargos em que figura como embargante MASSA FALI-
DA DE VIDRAÇARIA COMETA DO PARANÁ e embargado o
MUNICÍPIO DE CURITIBA, para o fim de declarar inconstitucio-
nal, “incidenter tantum”, o sistema progressivo fiscal de alíquotas
diferenciadas, conforme imposto pelo artigo 20 da Lei nº 6202/80, já
com as usas alterações subsequentes, bem como declarar inconstitu-
cional e ilegal da cobrança das taxas de limpeza e conservação públi-
ca, de coleta de lixo e de iluminação pública, excluindo-se do débito
apurado, após as correções devidas na CDA, as cominções
incompat’vieis com a quebra, afastando os demais pleitos relaciona-
dos com a SELIC, nulidade do lançamento e extinçao da execuçao
fiscal em apenso. Pelo princípio da sucumbência (recíproca, com carga
mairo ao Município de Curtiiba, considerando o resultado final do
litígio - artigo 21 do CPC), condeno o embargado-credor ao paga-
metno de 75% das custas e das despesas processuais dos feitos (lem-
bro que a sucumbência é única, abrangendo a execução), incumbin-
do o restante à embargante-devedora. Quanto à verba honorária do
Patrono da embargante-devedora, arbitro-a em 40% do excesso re-
conhecido nesta fundamentação, condenando o embargado a tanto,
enquanto que condeno a embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios do Procurador do Município de Curitiba, os quais fixo
em 20% do imposto devido (IPTU), depois de havidas as correções
determinadas, tudo com espeque no artigo 20, § 4º, do CPC, consi-
derando o trabalho realizado, o tempo de duração da demanda e o
resultado obitdo, mais o valor do débito. Em relação ao ônus da
sucumbência, deve ele ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6899/81 (aqui a partir desse provimento judicial até o pagamento.,
incidindo ainda os juros legais, atentando-se ao Código Civil (com a
taxa do artigo 406 - 1% ao mês), a operar a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso. Autorizo as compensaçoes legais
permitidas, na forma da Súmula 306 do STJ. Decorrido o prazo para
recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do
EStado do Paraná, na forma do contido no art. 475, inciso II do
CPC. -Advs. RODRIGO SHIRAI, JULIANA KURIU, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVI-
LA e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

81. REPARACAO DE DANOS-29560/0-ESPOLIO DE LAUREN-
CA MADALENA CARLOS e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 207: Destituo o perito nomeado Alexan-
dre Antonio Assad. Em substituição, nomeio o Dr. Geraldo Celso
Rocha para realização da perícia. -Advs. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA, ADRIANO RODRIGUES FERREIRA e PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA-.

82. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-29597/0-MARCO AN-
TONIO BONFIM DA COSTA x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 237: Em que pese o autor pretender a sua referorma
por invalidez, com proventos integrais acrescido de adicional de in-
validez, a controvérsia gira em torno do fato de poder a corporação
militar relocar, ou não, o autor, para desenvolvimento de atividade
burocráticas da Polícia Militar, uma vez que a Junta Médica da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná, determinou a dispensa do autor do
serviço operacional militar e da prática de atividade física, estando
apto para as atividades burocrátias. Logo não há controvérsia de sua
incapacidade, mas sim da possibilidade de desenvolver função com-
patível com a com sua limitação. Isto posto, indefiro o pedido de
produção de prova pericial requerida pela parte autora. Por não vis-
lumbrar a necessidade de produção de outras provas, determino a
realização do julgamento antecipado da lide, consoante disposição
contida no art. 330, inciso I, do CPC. Desentranhem-se os docuemn-
tos de fls. 165/169, entregando-os ao procurador do autor, mediante
recibo, pois referidos documentos nao se referem ao autor. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-29653/0-ROGERIO BARBO-

SA DE LIMA x DIRETORA DO DEPTO.DE REC DA SECRET
ADM PREV - SEAP- DESPACHO DE FL. 237: Às partes, sobre a
baixa dos autos.-Advs. MAGDA REJANE CRUZ, VALIANA WAR-
GHA CALLIARI e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

84. ORDINARIA-29709/0-CRISTIAN AGUIAR FIRMAN e outro
x PARANAPREVIDENCIA-DESPACHO DE FL. 327: Cumpra o
Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos
das custas processuais, em quinze dias. -Advs. ANDREIA GANDIN,
ZULMIRA CRISTINA LEONEL, DAIANE MARIA BISSANI, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

85. CESSAO DE CREDITO-30088/0-MARIO ANTONIO LEO-
NARDI x CAL CEM INDUSTRIA DE MINERIOS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 57: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Advs. NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

86. CESSAO DE CREDITO-30178/0-ALOIR GUIMARAES BE-
LLO x ARROJITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-DESPA-
CHO DE FLS. 32: Por se tratar de pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a emen-
da da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da
taxa do funrejus; Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cednete, informando o seu endereço a fim de que,
querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da
disposição contida nos arts. 1105 e 1.106 do CPC. O ato de citação
do cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido constante
da inicial. Concedo o mesmo prazo para que a cessionária promova a
retificação da escritura pública, a fim de que conste o percentual
cedido, de modo que nao ultrapasse 94% do mesmo, sendo que 06%
do crédito é destinado ao Sindicato dos Servidores do Poder Judici-
ário do Estado do PAraná, sob pena de indeferimento do pedido. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MARGARETHE A. DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

87. DECLARATORIA-30206/0-ARLETE DE QUADROS WAN-
DERLEY e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
429: Cite-se o Estado do Paraná, na forma do artigo 632 do CPC,
para que promova o enquadramento dos autores, na forma requeri-
da, no prazo de 20 (vinte) dias. Em igual prazo apresente o requeri-
do os demonstrativos financeiros dos exequentes, conforme retro
requerido. Esclareço, todavia, que não se trata de determinação para
apresentar a memória discriminada e atualizada do cálculo, a que se
refere o disposto no artigo 475-B, caput, do CPC, mas os dados
necessários para elaboração da memória. -Advs. FATIMA MIRIAN
BORTOT, CLEMERSON MERLIN CLEVE e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-.

88. PRESTACAO DE CONTAS-30251/0-FUNDACAO CULTURAL
DE CURITIBA x PAULO ROBRERTO SILVEIRA DA ROSA- DES-
PACHO DE FL. 67: Defiro o pedido de fl. 57. Intime-se o requerido,
por mandado, para que cumpra a decisão de fls. 53/54, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que a autora vir a apresentar. -Adv.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

89. CESSAO DE CREDITO-30256/0-NICANOR FERREIRA DE
MELLO x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Às partes para que tomem ciência da
decisão do Agravo de Instrumento em Superior Instância. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

90. ORDINARIA-30381/0-ALBINO SUDUL x ESTADO DO PA-
RANA e outro-DESPACHO DE FL. 161: Recebo o recurso adesivo
de fls. 152/161, em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. JONAS BORGES, CASSIA-
NO LUIZ IURK, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

91. INDENIZACAO-30383/0-JOAO WENGLE x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 146: Recebo o recurso de agravo
retido de fls. 138/144. Ao agravado para suas contra-razões, no pra-
zo de dez dias. -Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO e FLAVIO
BUENO-.

92. EXECUCAO FISCAL-30416/0-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO PARANA x ESMAEL BOTELHO CORDEIRO-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao Autor para que se manifeste sobre a
diligência negativa de penhora (fl. 31), no prazo legal. -Advs. MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e MARISTELA FREDERI-
CO-.

93. CESSAO DE CREDITO-30482/0-JARBAS ACCIOLY RODRI-
GUES DA COSTA x ADEMIR CALCADOS LTDA e outro-DES-
PACHO DE FL. 79: Ao preparo das custas. R$ 794,19. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU
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DALEFFE-.

94. CESSAO DE CREDITO-30636/0-ZEONILDA DE LIMA x PI-
LATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIÃRIOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 105: À cessionária para que, no prazo de cinco
dias, cumpra as seguintes determinações, sob pena de indeferimento
do pedido: a) junte aos autos comprovante do pagamento das custas
iniciais. b) junte aos autos a procuração outorgada pelo cedente à
Alves & Moreto Ltda., em que conste que lhe foram outorgados
poderes para receber citações em nome daquela. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA e HELTON DIEGO FER-
REIRA-.

95. CESSAO DE CREDITO-30638/0-INDIANARA QUADROS
TRENTINI x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 105: À cessionária para que, em cinco dias,
junte aos autos a procuração outorgada pelo cedente à Cerino Lo-
renzetti, em que conste poderes para receber citações. Concedo o
mesmo prazo para que a cessionária efetue o pagamento das custas
iniciais, sob pena de indeferimento do pedido. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERI-
NO LORENZETTI-.

96. CESSAO DE CREDITO-30647/0-CARLOS AFONSO ARMS-
TRONG x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-
DECISÃO DE FL. 66: Diante da petição de fls. 59/64 a cessionária
Contabilista Papelaria e Informática Ltda., pretende a habilitação na
execução em curso nos autos nº 10.878, ante a cessão d crédito rea-
lizada pelo credor Carlos Afonso Armstrong (fls. 08/09). Como o
pedido é de simples habilitação, por força da da disposição contida
no art. 567, inciso II, do C, e nao de homologação de cessão de
crédito, trata-se de incidente à execução. Retifique-se a autuação, a
fim de que passe a constar habilitação em execução, tendo como
habilitante a empresa Constabilista Papelaria e Informática Ltda.
Defiro o pedido de substituição processual, para habilitar a cessioná-
ria Contabilista Papelaria e Informática Ltda., na execução em curso
nos autos nº 10.878 ante a cessão de crédito realizada pelo credor
Carlos Afonso Armstrong (fls. 08/09) referente a 94% de seus crédi-
tos, pro força da disposição contid ano art. 567, inciso II, do CPC.
Relativamente ao valor desse percentual, deixo claro, desde logo,
que ele deverá ser apurado por ocasião dos pagamentos a serem re-
alizados pelo devedor Estado do Paraná e por isso, ele pode ser di-
verso daquele constante da escritura pública. Arquivem-se estes au-
tos com as baixas e as anotações necessárias. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e NEIMAR
BATISTA-.

97. REVISIONAL-30683/0-ALMIR SCHULTZ x COPEL - CIA.
PARANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 148: Mante-
nho a decisão agravada entender que não traz ela qualquer prejuízo à
parte. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DENISE CANO-
VA-.

98. CESSAO DE CREDITO-30865/0-JOAO PIOVEZAN x ALLS-
TON BREW DO BRASIL IND E COM DE BEBIDAS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 69: À cessionária para que, no prazo de dez dais,
manifeste-se sobre a impugnação de fls. 56/63. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e MARINO MORGATO-.

99. CESSAO DE CREDITO-30995/0-TEREZINHA CAMARGO DE
OLIVEIRA x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMADO-
RES ELETRICOS LT- DESPACHO DE FL. 98: À cessionária para
que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a impugnação de fls.
86/92. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, CERINO LORENZETTI e MARCIO RODRIGO FRI-
ZZO-.

100. CESSAO DE CREDITO-30999/0-JEAN CARLO STANZYK
DA MAIA e outro x REGINALDO ANTONIO DE MORAES RA-
MOS - FI e outro- DESPACHO DE FL. 112: À cessionária para que
junte aos autos certidão que comprove a origem, o valor e a titulari-
dade do crédito cedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO, DENISE ROSAS NUNES e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-.

101. CESSAO DE CREDITO-31025/0-MARIA IGNEZ SILVA PE-
REIRA e outros x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO e outros-
DECISÃO DE FL. 139: Defiro o pedido de fl. 3 de fl. 136. Modifi-
que-se o item I da decisão de fls. 124 corrigindo onde constava “Neusa
Jovino Andre Dall Agnol” para que passe a constar “Jovino Andre
Dall Agnol”. Os demais erros materiais apontados na petição de fls.

135/136 estão presentes na publicação da decisão e não no ato judi-
cial. Assim, republique-se a decisão de fl. 124. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. — DECI-
SÃO DE FL. 124: Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, as cessões de crédito noticiadas às fls. 12/
13, 22/23, 32/33, 42/43, em que é cedente Julio Cesar Morateli Ri-
beiro e cessionários Jovino Andre Dall Agnol, Geral Jose Zaidan
Rocha, Dirce Baptista da Luz, Schelami Paciornik Macioro, referen-
te a 15,8026191284%, 25,5497643835%, 15,7618868043% e
41,1709882460%, respectivamente, da parte disponível, ou seja, dos
94% do crédito oriundo da credora Maria Ignez Silva Pereira nos
autos nº 10.878/92, conforme as escrituras de cessão anexadas aos
autos entre as fls. 19/21, 29/31, 39/41, 48/50 e 65/66. Determino a
substituição processual, para habilitar os cessionários Jovino Andre
Dall Agnol, Geraldo Jose Zaidan Rocha, Dirce Baptista da Luz, Sche-
lami Paciornik Macioro na execução em curso nos autos nº 10.878
ante a cessão de crédito realizada pela credora Mariga Ignez silva
Pereira nos autos nº 10.878/92, conforme as escrituras de cessão
anexadas aos autos entre as fls. 19/21, 29/31, 39/41, 48/50 e 65/66
referente a 15,8026191284%, 25,5497643835%, 15,7618868043%
e 41,1709882460%, respectivamente, dos seus créditos, por força
da disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC. Relativamente
ao valor desse percentual, deixo claro, desde logo, que ele deverá
ser apurado por ocasião dos pagamentos a serem realizados pelo
devedor Estado do Paraná e, por isso, ele pode ser diverso daquele
constante da escritura pública. Arquivem-se estes autos com as bai-
xas e as anotações necessárias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO, GISELA DIAS, MILTON KORZUNE e
ANTONIO LUIZ DE ABREU-.

102. CESSAO DE CREDITO-31194/0-OSMARIO GOES x LATI-
CINIOS SILVESTRE LTDA- DESPACHO DE FL. 94: Para prosse-
guimento do feito, diante da decisão de fls. 78/84, à cessionária para
que, no prazo de dez dias, junte aos autos procuração outorgada
pelo cedente, mencionada na escritura pública de fls. 13/14. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AR-
LYVAN PROBST, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
CERINO LORENZETTI, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-31217/0-JULIANO SILVA
RAFAEL x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO P- DESPACHO DE FL. 259: Às partes, sobre a baixa
dos autos. -Advs. ANDRE ALVES WLODARCZYK, CLEMERSON
MERLIN CLEVE e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

104. CESSAO DE CREDITO-31223/0-DALMORA E CIA LTDA x
OSMAR FARACO- DESPACHO DE FL. 63: À cessionária para que,
no prazo de cinco dias, manifeste-se quanto a impuganção de fls. 52/
59. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e FELIPE BARRETO FRI-
AS-.

105. DECLARATORIA-31243/0-MARCELO TEIXEIRA BISCAIA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 86: O feito estava
concluso juntamente com inúmeros outros como se estivesse apto
para sentneça. Ocorre, contudo, que testemunhas foram arroladas e
nada foi deliberado a respeito. Portanto, como até a decisão que
indeferiu a liminar almejada pelo autor, fulcrou-se na necessidade de
produção de provas, converto o julgamento em diligência, a fim de
que seja expedida carta precatória à Comarca de Ponta Grossa para
a inquirição ds testemunhas arroladas a fl. 43, fixando o prazo de 45
dias para o cumprimento. -Advs. JOAO MANOEL GROTT e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

106. CESSAO DE CREDITO-31274/0-EDNA TEREZINHA SAN-
TOS DE BARROS x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 45: Ao Estado do Paraná para que, no prazo de dez
dias, se manifeste sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e LUCILENE
SMITH-.

107. DECLARATORIA-31331/0-SANDRO RAFAEL BONATTO x
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 448: Para que se torne completamente efetiva a antecipação
de tutela deferida nos autos, defiro o depósito judicial no valor de R$
1.585,48 em conta judicial, o qual se refere às multas de trânsito
suspensas por decisão judicial. Por conseqüência, determino ao DE-
TRAN/PR que emita a documentação necessária para que ocorra a
transferência do veículo, conforme pleito de fls. 434/437, no prazo
de cinco dias. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que se manifeste sobre o Ofício de fls. 452/454, no prazo de cinco
dias. -Advs. EVELLYN DAL POZZO YUGUE, IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA, REGINA ARBALLO MOREIRA CESAR, MONI-
CA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e SANDRO RAFAEL BONAT-
TO-.

108. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31434/0-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x RONALDO PORTUGAL BACELLAR- DESPA-
CHO DE FL. 72: À cessionária par aque, no prazo de dez dias, ma-

nifeste-se sobre a impugnação de fls. 60/67. -Advs. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e FELIPE BARRETO FRIAS-.

109. ORDINARIA-31487/0-PEM ENGENHARIA SA e outro x
COPEL TRANSMISSAO S.A e outro- DESPACHO DE FLS. 1446/
1447: Levando em considerando os embargos declaratórios de fls.
1414/1419, é necessário escalrecer que o saneador de fls. 1362/1363
foi omisso em relação a todos os pontos controvertidos que deveri-
am ter sido fixados... Por conseguinte, é mister que se faça perícia de
engenharia e econômica, além daquela já deferida no despacho sane-
ador atacado. PAra tanto, nomeio o Dr. Nelson Kuhn Denes Filho
(fone: 3076-1111), que servirá escrupulosamente o encargo, inde-
pendentemente de compromisso (CPC - art. 422). Deverá o “expert”
responder aos quesitos formulados pelos litigantes. Intime-se-o para
que diga se aceita a função e apresente, desde já, proposta de seus
honorários. Atenot ao disposto no artigo 33 do CPC, a parte autora
deverá arcar com o custo dos honorários periciais. No mais, vale o
contido nos itens VII e VIII do despacho de fls. 1362/136. Portanto,
reconheço as omissões havidas, com os esclarecimentos ora realiza-
dos. De outro vértice, atento ao despahco de fl. 1413, o pleito ali
tratado e deferido diz respeito ao fato de que a COPEL poderá reto-
mar a execução das obras e nao a parte autora, mesmo porque não
teria sentido com a discussão havida no processo porque nao teria
sentido com a discussão havida no processo (desequilíbrio econômi-
co-financeiro do contrato). Então esclareço esse aspecto, levando
em conta o pedido de fls. 1442/1444. Ante sporém da retomada das
obras pela COPEL, o Perito aqui nomeado deverá, imediatamente,
após a sua aceitação do encargo, dirigir-se ao local e colher todas as
informações e materiais necessários para a perícia (ou mesmo fazê-
la, se for o caso), a fim de que não haja impedimento à feitura da
prova. Por fim, quanto ao contido no item 3 de fl. 1444, inexiste
revisão a ser feita no despacho atacado, já que está clara a posição
ali firmada (omissão inexistente portanto), de modo que compete à
parte insatisfeita o uso do recurso pertinente a tanto. -Advs. MAR-
CAL JUSTEN FILHO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA, AN-
DRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND,
SHEILA JUSTEN TRISTAO, MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO, PAULO SERGIO SENA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ,
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO e ANGELA BEATRIZ
ALCAIDE-.

110. ORDINARIA-31488/0-ASSOC DE DEFESA DOS DIREITOS
POLICIAIS MIL E PENSI x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 470: Sobre a proposta de honorários apresentadas
pelo Sr. Perito, no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL FUR-
TADO MADI, GERMANO DE SORDI BATISTA, RAFAEL JONA-
TAN MARCATTO, LUIZ CARLOS CALDAS, RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e
MIRIAM RENATA SILVEIRA-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-31521/0-CONSTRUTORA
SAN ROMAN SA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO
DE FL. 77: Cumpra o Executado, o disposto no artigo 475-J do
CPC, com os acréscimos das custas processuais, em quinze dias.
-Advs. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
EROS SOWINSKI-.

112. RESSARCIMENTO-31533/0-LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS SA x COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA- DESPACHO DE FLS. 181/182:.. A preliminar arguida restou
superada em razão da juntada de novo instrumento de procuração às
fls. 166. Com relação à inversão do ônus da prova, é de se destacar
que, ainda que se aplique o Código do Consumidor na hipótese, não
se verificam os requisitos que autorizam este mecanismo processual.
A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do CDC,
pressupõe a hipossuficiência do consumidor, característica pessoal
que pode advir de sua condição econômica, social, cultural ou qual-
quer outra que possa influir no seu juízo sobre a relação tratada. No
presente caso, nao se demonstrou estar presente tal hipossuficiência,
nao havendo maiores dificuldades na obtenção, pela autor,a da pro-
va do seu direito. Para a produção da prova fixo os seguintes pontos
controvertidos: a) se a área onde se encontra a empresa segurada foi
atingida pela queda de energia se a falha no fornecimento de energia
elétrica poderia ter causado os danos alegados pela autora; b) se a
unidade consumidora da empresa OTT & Cia LTda., possuía irregu-
laridades nas suas instalaçoes internas de energia; c) se essas irregu-
laridades podem ter causado a queima dos equipamentos. entre as
provas requeridas, defiro a produção da prova pericial e juntada de
novos documentos. Para a realização da prova, determino a expedi-
ção de carta precatória ao juízo da Comarca de Medianeira, a fim de
que nomeie perito para realização da prova deferida. -Advs. AMIL-
TON DE SOUZA FILHO, CLAUDIO CESAR MIGLIOLI e IRA
NEVES JARDIM-.

113. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-31684/0-SANEPAR - CIA.
DE SANEAMENTO DO PARANA x JOSE ANTONIO DOS SAN-
TOS e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À autora para que
providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN,
ANDREI DE OLIVEIRA RECH, LILIAM FERRARESI BRIGHEN-
TE e KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

114. EXECUCAO FISCAL-31719/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x CELSO FIGUEIRO TURMINA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para que se
manifeste sobre os Ofícios retro. -Advs. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO, PATRICIA STROBEL PIAZZETTA e MA-

RISTELA FREDERICO-.

115. EXECUCAO FISCAL-31725/0-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO PARANA x JOSE MARIA DE OLIVEIRA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a
diligência negativa de citação. -Advs. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e MARISTELA FREDERICO-.

116. DECLARATORIA-31814/0-ELVIRA VALERIO PIZINATTO
x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 42/46:.. Isso posto,
com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o
pedido formuladona inicail para declarar inexistente por ilegal a rela-
ção jurídico-previdenciária descrita na inicial após a Emenda Consti-
tucional nº 20/98. Diante do princípio da sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos hono-
rários do procurador do autor, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um
mil reais), atento ao grau de zelo profissional, ao tempo de duração
do processo, a importância da causa e ao local da prestação do servi-
ço, com fundametno no artigo 20, § 4º do CPC. Em face da disposi-
ção contida no artigo 475, inciso I, do CPC, independentemente de
recurso voluntário, determino o reexame necessário, com a remessa
dos autos o E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-32004/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESPOLIO DE HILARIO TAVARES-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À parte interessada para que se manifeste sobre
promova a execução de sentença. -Advs. MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY e ARLYVAN PROBST-.

118. INDENIZACAO-32007/0-BENTO SANTOS x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 369: Recebo os recursos de apela-
ção de fls. 349/359 e 360/368, em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. JUAREZ BORTO-
LI, ARNALDO MORO FILHO e JAIR GEVAERD FILHO-.

119. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32181/0-LUIZ CAR-
LOS BALZER x BANCO ITAU S/A- DESPACHO DE FL. 412: A
pretensão deduzida nestes autos trata-se de liquidação de sentença.
Portanto, equivocado o despacho de fl. 402, que determinou fosse
intimado o devedor a efetuar o pagamento nos termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. Note-se que a disposição contida no
artigo 475-A, § 1º do CPC, determina que seja a parte contrária inti-
mada por seu procurador para tomar conhecimento do pedido de
liquidação. Logo, não pode ser acolhida a pretensão da parte autora
de que tenha o Banco Itaú S/A. tomado conhecimento por via trans-
versa (através do processo de execução em apenso). Sendo inequí-
voco que deve ele ser intimado nestes autos quanto à liquidação pro-
posta. Destarte, revogo o despacho de fl. 402 e determino a intima-
ção do requerido para que tome conhecimento da liquidação e, que-
rendo, apresente, no prazo de 10 dias, impugnação. -Advs. GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e IN-
DALECIO GOMES NETO-.

120. EXECUCAO DE SENT.- DANO MORAL-32183/0-LUIZ
CARLOS BALZER x BANCO ITAU S/A- DECISÃO DE FLS. 517/
521: ..Isto posto, julgo parcialmente procedentes os embargos de
declaração, para o fim de acrescer na decisão embargada o seguinte:
“O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a redação do artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil, “deixa induvidoso o cabimen-
to de honorários de advogado em execução mesmo não embargada,
não fazendo a lie, para esse fim, distinção entre execução fundada
em título judicial ou execução fundada em título extrajudicial”. Por-
tanto, não há dúvidas quanto à possibilidade de arbitramento de
honorários advocatícios na forma requerida pela parte exeqüente.
Assim, arbitro os honorários advocatícios, em face da execução, em
10% (dez por cento) sobre o valor executado, de acordo com a dis-
posição contida no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.”
Defiro o pedido de fls. 470/481, acolhendo os argumentos ali apre-
sentados em relação ao imposto de renda sobre a verba de honorári-
os, os quais devem ser declarados pela própria parte beneficiária da
renda. Expeça-se, pois, o alvará para levantamento do valor rema-
nescente. -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA, INDALECIO GOMES NETO e DOUGLAS
WAYSS-.

121. MANDADO DE SEGURANCA-32211/0-AUTO POSTO TOU-
RINHO x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 77: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
HEROLDES BAHR NETO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

122. DESAPROPRIACAO-32216/0-CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR x MOZART TABORDA STOCKLER FRAN-
CA e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À autora para que se
manifeste sobre os Ofícios retro. -Adv. KATIA CRISTINA GRACI-
ANO JASTALE-.

123. INDENIZACAO-32248/0-MARCELO RANGEL CRUZ DE
OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO
DE FL. 335: Por entender que as provas já produzidas são suficien-
tes para o deslinde judicial da questão, determino a realização do
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do
CPC. Preparados, voltem. R$ 20,30. -Advs. RENE DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, FERNANDO WELTER, VICTOR LOBO
NETO e WILTON VICENTE PAESE-.

124. RESOLUCAO DE CONTRATO-32353/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x GLACY JETKA
DUMA-DESPACHO DE FL. 79: Preparados, voltem. R$ 29,40. -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, LADISMARA TEIXEIRA, ANA
LUCIA DEMETERCO AIROLDI e KARIN HASSE-.
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125. COBRANçA-32363/0-CONDOMINIO MORADIAS ATENAS
XIX x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
CT e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para que se
manifeste sobre os Ofícios retro. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

126. DECLARATORIA-32509/0-CARLOS ROBERTO FERREIRA
e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
372: Sobre a contestação de fls. 362/366, manifestem-se os autores,
no prazo de dez dias. -Advs. JOAO CARLOS NARDI JUNIOR, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-.

127. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32600/0-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x JORGE LUIZ BUENO-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 36. . -Adv. MIGUEL ANGELO SALGADO-.

128. INDENIZACAO-32627/0-LAIDE DE SALES x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 498:
Como não existem provas a serem produzidas nesteJuízo, aguarde-
se a devolução das cartas precatórias expedidas à Comarca de Ma-
ringá, para depoimento pessoal da autora e inquirição das testemu-
nhas arroladas pelas partes. -Advs. CAIO HENRIQUE LOPES RA-
MIRO, AVANILSON ALVES ARAUJO e WILTON VICENTE PA-
ESE-.

129. MANDADO DE SEGURANCA-32639/0-ANDRE MARTINEZ
SANCHES x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL
e outro- DESPACHO DE FL. 142: Às partes, sobre a baixa dos au-
tos. -Advs. RICHARDSON CARVALHO, HENRIQUE AFONSO
PIPOLO, ROGERIO DISTEFANO e PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA-.

130. SUMARISSIMA-32701/0-ABSALAO VERSEDINO DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO
DE FL. 150: Recebo os recursos de apelação de fls. 116/140 e 141/
149, em seu duplo efeito. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. MARLI SALETE PASTORE, JOSE PASTO-
RE, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

131. DECLARATORIA-32706/0-HELIO SCHIOCHET e outros x
ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 82/87:.. Isto
posto, julgo procedente o peidod contido na inicial para declarar a
inexigibilidade da aplicação de alíquotas progressivas às contribui-
ções previdenciarás pagas pelos autores, mantendo apenas a alíquo-
ta de 10%, e para condenar o réu Estado do Paraná a pagar aos
autores os valores deocrrentes da diferença da aplicação indevida da
alíquota de 10% nos últimos cinco anos contados da data da propo-
situra da demnda e também os valores indevidamente pagos depois
da propositura, tudo corrigido monetariamente pelo INPC a partir
da data dos apgamentos indevidos e acrescido dos juros de mora de
1% ao mês desde a data da citação. Diante do princípio da sucum-
bência, condeno solidariamente ambos os réus ao pagamento das
custas, das despesas processuais e dos honorários dos procuradores
dos autores, os quais arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais), aten-
to ao grau de zelo profissional, ao tempo de duração do processo, a
importância da causa e ao local da prestação do serviço, com funda-
mento no artigo 20, § 4º do CPC. Como o valor da condenação de-
pende de cálculo aritmético, ocm base no valor da causa, deixo de
determinar o reexame necessário, com fundamento na disposição
contida no art. 475, § 2º do CPC. -Advs. JOSE ROBERTO MAR-
TINS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-32869/0-M F DE NEWFORT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 44/50:... Posto isso,
na forma do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente proce-
dente os presentes embargos à execução fiscal, para o fim de reco-
nehcer a ilegalidade das multas moratórias cobradas (sanções pecu-
niárias presentes nas três execuções fiscais em apenso), readequan-
do os cálculos das CDA’s encartadas nos autos para esse fim exclusi-
vo, mantendo a cobrança de juros e correção, apenas com a observa-
ção em relação à taxa SELIC, anterior e posteriormente à quebra.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a embargada ao pagamento
de 50% das custas e despesas processuais, mais a verba honorária do
Patrono da embargante, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Da mesma forma antentando-se ao artigo 21 do CPC, condeno a
embargante ao pagamento dos outros 50% das custas e despesas
processuais, mais a verba honorária do Procurador do EStado, que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Autorizo, desde já, as com-
pensações na forma da Súmula 306 do STJ. As condenções nas ver-
bas de sucumbência estão fulcradas no art. 20, § 4º do CPC, conside-
rando oo trabalho realizado, o tempo de duração da demanda e o
resultado obtido, atento à simplicidade da demanda (lembro que a
sucumbência é única, abrangendo a execução em apenso). O ônus da
sucumbência deverá ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6899/81, incidindo ainda os juros legais, atentando-se ao novo Códi-
go Civil (com a taxa do artigo 406 - 1% ao mês), aqui a partir do
trânsito em julgado. Decorrido prazo para recurso voluntário, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na
forma do contido no art. 475, inciso I, do CPC. -Advs. MARCELO
ZANON SIMAO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO-32976/0-THAISA ABREU CO-
LLE x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 86: Sus-
pendo o processo até ulterior manifestação. -Advs. PAULO SER-
GIO NIED, WINICIUS RUBELE VALENZA, PAULO VINICIO

FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

134. USUCAPIAO-33077/0-ADEMIR LEONEL PEDROSO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 243: Com-
pulsando os autos, denota-se que as parte estão devidamente repre-
sentadas nos autos. Presentes as condições da ação e pressupostos
processuais, de modo que declaro o processo por saneado. Como
ponto controvertido tem-se a questão referente à possibilidade de
usucapião do imóvel indicado na inicail, diante da escritura pública
de permuta realizada entre a Associação Bom Samaritano e o Muni-
cípio de Curitiba. Diante do ponto controvertido, necessária a junta-
da da referida escritura pública. Defiro, portanto, a expedição de
ofício ao cartório de Registro Civil e Anexos do Quarto Centenário,
Comarca de Goioerê, conforme requerido à fl. 229. -Advs. LAER-
TES DE SOUZA, HUMBERTO TOMMASI e SILVIO BRAMBI-
LA-.

135. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33112/0-JOSE
DAMICO x TRAVIS LTDA- DESPACHO DE FL. 63: À cessionária
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a impugna-
ção de fls. 41/47. -Advs. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, MELIS-
SA BURATTO SCHAIKOSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

136. EXECUCAO FISCAL-33145/0-DER - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST PR x LUIZ CARLOS RODRIGUES-
DESPACHO DE FL. 32: Suspendo a execução, com fulcro no art.
792 do CPC, até que seja noticiado nos autos o cumprimento, ou
não, do acordo de fls. 22/24. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL, DA-
RIANE PAMPLONA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, JOSEANE LUZIA SILVA, LUIZ ALBERTO DO VALE, LU-
CIANE APARECIDA CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE
SOUZA AMADEI, JOAO LUCIDORO RIBEIRO, CRISTINA MA-
RIA BANDEIRA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG
e MARIO JORGE SOBRINHO-.

137. DECLARATORIA-33244/0-PLANTAR COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 297/
298:.. Afasto, portanto, a preliminar de ilegitimidade de parte. Quan-
to à prescrição quinquenal, esta é matéria a ser analisada quando do
julgamento do mérito na hipótese de eventual procedêwncia do pe-
dido principal. Por entender que as provas já produzidas são sufici-
entes para o deslinde judicial da questão, determino a realização do
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do
CPC. Preparados, voltem. R$ 13,30. -Advs. MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS e PEDRO DONAISKI-.

138. REPARACAO DE DANOS-33288/0-ADMINISTRACAO DOS
PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA e outro x EDITORA
GAZETA DO POVO LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 113:
Cumpra-se o despacho de fl. 84. Defiro o pedido de restituição de
prazo por quinze dias como requerido à fl. 86. -Advs. STELLA
MARIS DE F. BITTENCOURT, RODRIGO XAVIER LEONARDO
e CAMILA PISANI DA MOTTA REZENDE-.

139. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-33294/0-CI-
MHSA COM IMPORT E EXPORT DE MAQUINAS LTDA x MA-
RIA JOSE REZENDE DA SILVA- DESPACHO DE FL. 123: Defiro
o pedido de fls. 118/119, a fim de que seja procedida a re-ratificação
do mandado de citação constante às fls. 107, para que conste como
parte a ser citada a cedente Maria José Rezende da Silva Prado Rosa
e não a cessionária, como constou. Saliento que o pagamento da
diligência a ser efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, deverá ser supor-
tado pelo Cartório, ante ao erro material constante do mandado. À
cessionária para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra as seguintes
determinações: a) manifeste-se sobre a impugnação de fls. 109/115.
b) comprove por certidão a existência ou inexistência de outros pe-
didos de habilitação ou de homologação decorrentes de cessões re-
lativas à cedente. -Advs. NELSON JOAO SCHAIKOSKI, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE e LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE-.

140. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-33302/0-DIS-
MAR DISTR. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
NEUTON PRATES e outro-DESPACHO DE FLS. 38: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa, e efetuar
o pagamento das custas iniciais e da taxa do funrejus; À cessionária
para uqe, no prazo de dez dias, comprove por certidão a existência
ou inexistência de outros pedidos de habilitação ou de homologação
decorrentes de cessões relativas aos cedentes, em trâmite neste juí-
zo. Após a realização da emenda, a cessionária deverá promover a
citação dos cedentes, indicando seus endereços para que, querendo,
ofereçam manifestação, no prazo de dez dias, nos termos da disposi-
ção contida no art. 1.106 do CPC. -Advs. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE-.

141. RESOLUCAO DE CONTRATO-33314/0-COHAB-CT - CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSUE APARECI-
DO DA CRUZ e outros-DESPACHO DE FL. 61: Preparados, vol-
tem. R$ 13,30. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HAS-
SAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, LUIZ ANTONIO PIN-

TO SANTIAGO e LADISMARA TEIXEIRA-.

142. DECLARATORIA-33319/0-SIND TRAB E SERV PUB EST
SERV DE SAUDE x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 262: Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, RAQUEL DE SOUZA
COSTA, ANDRESSA ROSA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, DAIANE MARIA BISSANI e RITA DE CASSIA RIBAS
TAQUES-.

143. DECLARATORIA-33430/0-ANGELO BENTO SCHULTZ
GONCALVES x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 301: Recurso de agravo retido de fls. 296/300. Ao agravado
para suas contra-razões, no prazo de dez dias, nos termos da dispo-
sição contida no art. 523, § 2º do CPC. -Advs. RAQUEL COSTA
DE SOUZA, ANDRESSA ROSA, LUDIMAR RAFANHIM, ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI, IURI FERRARI COCICOV e RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI-.

144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33482/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S A x ANTONIO NOGUEIRA DE
LIMA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor para que
recolha as custas processuais (R$ 202,25 - fl. 52), no Juízo depreca-
do. -Advs. NELISSA ROSA MENDES, FABRICIO JOSE BABY e
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA-.

145. MONITORIA-33486/0-AGENCIA DE FOMENTO DO PARA-
NA S/A x LUCIANE AVELINO DOS SANTOS e outro-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: À Autora para que se manifeste sobre a cer-
tidão de fl. 56. -Advs. FABRICIO JOSE BABY, TATHIANA YUMI
ARAI, CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA e NELISSA
ROSA MENDES-.

146. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-33505/0-MOA-
CYR FRATTI x ESTRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DO PETROLEO- DESPACHO DE FL. 72: Ao preparo das custas.
R$ 627,71.-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e MARCELO AUGUSTO MARCON-.

147. DECLARATORIA-33545/0-CIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇAO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 2838:
Atento ao que dispõe o artigo 398 do CPC, à excipiente para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o documento de fl. 2812. Ao
requerido para que, em cinco dias, em Cartório, apor sua assiantura
na peça de fl. 2811. -Advs. HENRIQUE GAEDE, ANA PAULA
FARIA DA SILVA, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO e RO-
BERTO MACHADO FILHO-.

148. ORDINARIA-33615/0-AIRTON MARTINS COSTA e outros
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 232: Enten-
do que o caso comporta julgamento antecipado, na forma do art.
330, I do CPC, lembrando que o Juiz é o destinatário das provas.
Sendo assim, preparados, voltem conclusos para sentença. R$ 72,10.
-Advs. FUAD SALIM NAJI, GUILHERME MANNA ROCHA,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, CLARICE IGNACIO CA-
MARGO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

149. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-33636/0-ALDO
ANTONIO RIGO e outro x ALCEU SCHWEGLER e outro- DES-
PACHO DE FL. 55: Indefiro o pedido de fl. 50, 1º §, uma vez que é
claro o pedido da cessionária a fim de que seja procedida apenas a
substituição processual da cedente por esta e nao de homologação.
À cessionária para que, no prazo de dez dias, comprove por certidao
a existência ou inexistência de outros pedidos de habilitação ou de
homologação decorrentes de cessões relativas ao mesmo cedentes
originário, em trâmite neste juízo, sob pena de indeferimento. -Advs.
PAULO MACARINI, LUIZ ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN
KNOP GALVAGNI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER, PEDRO GIROLAMO MACARINI, EMIR BENEDETE, FER-
NANDA LEHMANN LOUREIRO, DENISE ROSAS NUNES, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA, LUCIUS MARCUS DE OLIVEI-
RA e RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

150. ORDINARIA-33643/0-SIND ESTADUAL DOS SERV PUB
DA AGRIC E MEIO AMBIENT x ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 133: Preparados, voltem. R$ 11,20. -Advs. JACKSON
SPONHOLZ, VALIANA WARGHA CALLIARI, VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN e ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO-.

151. DECLARATORIA-33745/0-LUIZ BARTOLINI x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 2751: Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir. -Advs. ANA CLAUDIA FIN-
GER, SERGIO BERNARDINETTI e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

152. ORDINARIA-33833/0-MARIA APARECIDA DE BARROS x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 283: Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. CLAU-
BER JULIO DE OLIVEIRA e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

153. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-34247/0-ANTONIO FABI-
ANO DEMENECK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DES-
PACHO DE FL. 83: Preparados, voltem. R$ 9,10. -Adv. LENITA
NICOCELLI SOARES-.

154. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34286/0-FER-
NANDO FERREIRA LEITE e outros x ESTRADA DISTRIBUI-
DORA DE DERIVADOS DO PETROLEO- DESPACHO DE FL.
100: À cessionária para que, no prazo de dez dias, manifeste-se so-

bre a impuganção de fls. 81/87. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR e MARCELO AUGUSTO MARCON-.

155. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL-34295/0-GILMAR
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 500: Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 488. -Adv.
VICENTE PAULA SANTOS-.

156. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34319/0-JOSE-
LITA MARIA CALDATO HITSUMOTO e outro x WEP COMER-
CIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 41: À cessionária para que, no prazo de dez dias, comprove por
certidão a existência ou inexistência de outros pedidos de habilita-
ção ou de homologação decorrentes de cessões relativas ao credor
originário dos presentes autos. -Advs. PAULO MACARINI, LUIZ
ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN KNOP GALVAGNI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, EMIR BENEDETE, FERNANDA LEHMANN LOU-
REIRO, DENISE ROSAS NUNES, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, RUY JOSE MIRANDA RATTON, FELIPE BARRE-
TO FRIAS e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

157. CAUTELAR INOMINADA-34323/0-VALMOR ZIMERMANN
e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 136: So-
bre o pedido de desistência formulado pelos autores, manifeste-se o
requerido, no prazo de cinco dias. -Advs. JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, MARCOS WENGERKIEWICZ e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO-34385/0-MINI MERCADO
SANTA TEREZA DAVILA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 201/205:.. Julgo proce-
dentes os embargos de declaração de fls. 194/196, diante da omissão
do despacho inaugural que deixou de se manifestar quanto ao pedido
de suspensão da execução enquanto pendente de julgamento os em-
bargos à execução. Destarte, acrescento a decisão embarrgada o se-
guinte: “Não prevalece a tese sustentada pela embargante de que na
Lei de Execuções Fiscais, em que pese não ahver expressa menção à
suspensão da execução com a oposição de embargos, há clarra op-
ção pela suspensão da execução, não havendo portanto lacuna a ser
suprida pelo Código de Processo Civil.... Indefiro, portanto, o pedi-
do de suspensão da execução”. -Advs. CAMILA ALVES MUNHOZ,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

159. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34387/0-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x ESTILO DA RODA COM. DE RODAS E
PNEUS LTDA. e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exe-
quente para que providencie o recolhimento das custas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça (fl. 64), no prazo de cinco dias. .
-Advs. MIGUEL ANGELO SALGADO e MAUREN FERNANDA
MILIS-.

160. ACAO ORDINARIA-34530/0-EMPO EMPRESA CURITIBA
DE SAN E CONSTRUCAO CIVIL LT x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 1127: Sobre a contestação e documentos
de fls. 158/1126, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs.
JEFFERSON COMELI e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

161. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-34536/0-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x HERDEIROS DE CARLOS
BUDEL e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para
recolher as custas complementares devidas ao Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO-34544/0-SINTESE CONSULT
E INFORM LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 558: Reabro o prazo ao Embargante. Sobre a impugnação de fls.
537/557, manifeste-se o Embargante, no prazo de cinco dias. -Advs.
MARCELO CARON BAPTISTA, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

163. REPETICAO DE INDEBITO-34594/0-AGENCIA DOS COR-
REIOS FRANQUEADA JUVEVE LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 112: Considerando-se os termos da
manifestação de fls. 81/109, informando a impossibilidade de conci-
liação, deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. Ao
procurador do autor para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
sobre a contestação de fls. 82/109. -Advs. WILIAM MUSSAK
MONTEIRO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

164. EXECUCAO FISCAL-34597/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ROMUALDO GURAK JUNIOR-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação:Ao Exequente para que providencie o
recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

165. EXECUCAO FISCAL-34617/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x CLEVERSON RAMOS HARTWIG-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exequente para que provi-
dencie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

166. EXECUCAO FISCAL-34621/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ANTONIO GONCALVES- CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Ao Exequente para que providencie o reco-
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lhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

167. INDENIZACAO-34627/0-ITACIR FRANCISCO DE CARLI
e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 31:
Defiro a emenda de fls. 27/28. — CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao autor para que providencie o recolhimento das custas relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ EDSON FACHIN,
MELINA GIRARDI FACHIN e MARCOS ALBERTO ROCHA
GONÇALVES-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-34633/0-BANCO BRADESCO
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Ao Embargante para que se manifeste sobre a impugnação de
fls. 32/237. -Advs. ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-.

169. EXECUCAO FISCAL-34641/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x MARCILIO DE SOUZA CAMPOS-
DESPACHO DE FL. 10: Cite-se, na forma requerida, o devedor para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do débito, ou garantir a
execução nos termos do que dispõe o art. 9 da Lei de Execuções
Fiscais, sob pena de serem penhorados bens para o adimplemento da
dívida, nos termos do contido no art. 10, da referida Lei. Para pronto
pagamento, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to) sobre a quantia devida. Concedo os benefícios dos artigos 172,
§2º, do CPC e 39 da Lei n.º 6830/80. —CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Ao Exeqüente para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

170. EXECUCAO FISCAL-34645/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x CELSO LUIS STRIEDER-DESPACHO
DE FL. 10: Cite-se, na forma requerida, o devedor para, no prazo de
cinco dias, efetuar o pagamento do débito, ou garantir a execução
nos termos do que dispõe o art. 9 da Lei de Execuções Fiscais, sob
pena de serem penhorados bens para o adimplemento da dívida, nos
termos do art. 10, da referida Lei. Para pronto pagamento, arbitro os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a quantia
devida. Concedo os benefícios dos artigos 172, §2º, do CPC e 39 da
Lei nº 6830/80. —CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente
para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

171. EXECUCAO FISCAL-34649/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x LUIZ CARLOS MILANI DELA JUS-
TINA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exequente para que
providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

172. EXECUCAO FISCAL-34653/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ALICE ANGELO ZACARIAS-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao Exequente para que providencie o
recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

173. EXECUCAO FISCAL-34654/0-DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DETRAN/PR x ZELI RIBEIRO DA SILVA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Ao Exequente para que providencie o reco-
lhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

174. CAUTELAR-34762/0-INDUSTRIA E COMERCIO DE FECU-
LA O LINDA LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 293: Sobre a contestação de fls. 247/269, manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

175. EXECUCAO FISCAL-34763/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA IAP x JOSE ROBERTO ANDRADE-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao Exequente para que providencie o recolhimento
das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

176. MONITORIA-34825/0-COPEL DISTRIBUICAO S/A x NESS
CAMISARIA LTDA- DESPACHO DE FL. 28:.. Defiro, pois, a ex-
pedição de mandado, com prazo de quinze dias, com fundametno no
artigo 1.102, alínea “b”. do mesmo diploma legal supra referido, ano-
tando-se, nesse mandado, que, caso a parte ré o cumpra, ficará isen-
ta de custa e honorários advocatícios fixados, entretanto, estes, para
o caso de nao cumprimento, em 10% sobre o valor da causa. Conste,
ainda, do mandado que, nesse prazo, a parte ré poderá oferecer em-
bagos, e que, caso, não haja o cumpriemnto da obrigação ou o ofere-
cimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, nos termos do artigo 1.102, alínea “c”, do PC. -Adv.
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO-.

177. HOMOLOGAÇÃO DE CESÃO DE CRÉDITO-34854/0-SAN-
CHES E VECCHIATE LTDA x RICARDO CAMARGO SAVI BET-
TEGA- DESPACHO DE FL. 31: Citem-se o cedente e o Sindijus,
por carta com aviso de recebimento, para que, querendo, ofereçam
manifestação, quanto a cessão, no prazo de dez dias, nos termos da
disposição contid ano art. 1.106 do . CPC. Recolhidas as diligências,
cite-se o Estado do Paraná, para que, querendo, ofereça manifesta-
ção quanto a cessão no prazo de quarenta dias, por força das dispo-
sições contidas nos artigos 188, 222, alínea “c” e 224 do CPC. -Adv.
ANDRE ZANQUETTA VITORINO-.

178. ORDINARIA-34861/0-MARCO ANTONIO CWIKLINSKI
RISSATTO x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 112:... Posto isso, indefiro, neste
momento, o pleito de antecipação de tutela almejado, atento ao art.
273, “caput” e inc. I, do CPC. Indeferida a tutela, citem-se os reque-
ridos, nas pessoas de seus representantes legais, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, II, e 222, “c” do CPC, para
que ofereçam defesa no prazo legal. — DESPACHO DE FL. 122:
Apesar das razões invocadas pelo autor, mantenho incólume a deci-
são de fl. 112, mesmo porque houve a contranoficação remetida a
COHAB.-Adv. PAULO MARCELO SEIXAS-.

179. EMBARGOS A EXECUCAO-34916/0-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 73/75:.. Como no presente caso,
o embargante nem sequer esclareceu qual seria o dano de difícil ou
incerta reparação com o prosseguimento da execução fiscal, indefiro
o pedido de concessão de efeito suspensivo aos embargos. Ao em-
bargado para, querendo, em trinta dias, oferecer impugnação aos
embargos, nos termos da disposição contida no artigo 17 da Lei nº
6830/80. -Advs. JANE SALVADOR DE BUENO GIZZI e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

180. EXECUCAO PROVISORIA-34958/0-LUIZ ARMANDO SIL-
VA CORREA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS 21/
22:... Em primeiro lugar, por se tratar de execução de obrigação de
fazer dirgida contra pessoa jurídica de direito público, o procedi-
mento a ser adotado é o previsto a partir da disposição contida no
art. 632 do CPC. Além disso, também porque o pólo passivo está
ocupado por ente estatal, a execução só poderá ser processada até a
fase dos embargos, ficando suspensa, daí em diante, até o efetivo
trânsito em julgado do título executivo. Cite-se, portanto, o Estado
do Paraná para, em quinze dias, satisfazer a obrigação ou, querendo,
oferecer embargos, nos termos das disposições contidas nos artigos
632 e 738 do CPC. Expeça-se o respectivo mandado. -Adv. ISABE-
LLA MAGALHAES CORREA-.

181. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35143/0-URBS
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x VERA MARIA RATTON
DE OLIVEIRA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À exequente para
que providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

182. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35146/0-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A x LAURO GUSTAVO DE
CARVALHO-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exequente para
que providencie o recolhimento das custas relativas às diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e
REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

183. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-35160/0-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 87: Emende a
requerente para, em dez dias, indicar com clareza na inicial e a que
meses de apuração do ICMS pretende prestar caução e obter a certi-
dão positiva com efeitos de negativa e qual a ação a ser proposta no
prazo de trinta dias pela impossibilidade da utilização de medida cau-
telar satisfativa, sob pena de indeferimento. -Adv. SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI-.

184. SUMARISSIMA-35170/0-DIVORLAN BARROS BITTEN-
COURT x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 15/17:
Defiro, por ora, ao autor, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita... Como o autor não comprovou, por ora, que os medicamentos
solicitados se encontram previstos nas listas de medicamentos ex-
cepcionais fornecidos pelo poder público e nem que solicitou admi-
nistrativamente tais medicamentos, em sede de cognição sumária,
considero ausente o requisito da relevância do fundmaneto da de-
manda e, por isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela especí-
fica da obrigação de entrega. Em face do valor conferido à causa, o
procedimento a ser adotado é o sumário. Ao autor para, em cinco
dias, querendo, dar cumprimento à disposição contida no art. 276 do
CPC, sob pena da não-produção das provas ali previstas. Designo
audiência de conciliação para 17/02/09, às 14:00 horas. Cite-se o
réu, por mandado, para comparecer à audiência, oportunidade em
que poderá oferecer resposta. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIA-.

185. EXECUCAO FISCAL-116638/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x GRANEMANN COM DE MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 55: Ao Síndico da massa
falida para reconhecimento dos valores discriminados às fls. 31 (que
não incluem juros de mora) e informação sobre a possibilidade de
satisfação do crédito, no prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO, PEDRO DONAISKI, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, ANDREIA MARINA LATREILLE e VALERIA DEL VIG-
NA DE ALMEIDA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA, FA-
LENCIA E RECUPERACOES DE EMPRESAS
RELAÇAO Nº 197/2008
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
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IURI FERRARI COCICOV 0040 027670/0000
IVAN RIBAS 0049 028742/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0004 012599/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0011 021572/0000

0014 022609/0000
IVO GOMES 0106 035040/0000
JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA 0067 031962/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0055 030379/0000

0069 032153/0000
0073 032919/0000
0077 033258/0000
0083 033564/0000

JEFFERSON KAMINSKI 0037 027101/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0065 031730/0000

0066 031731/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0064 031363/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0004 012599/0000

0007 018137/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0002 005129/0000
JORGE DERBLI 0082 033560/0000
JORGE GOMES ROSA NETO 0034 026394/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0087 033840/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0031 025991/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0004 012599/0000
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0085 033679/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0027 025765/0000

0028 025876/0000
0055 030379/0000
0067 031962/0000
0068 032077/0000
0069 032153/0000
0070 032448/0000
0073 032919/0000
0077 033258/0000
0083 033564/0000

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0034 026394/0000
JOSIANE RIBEIRO MINARDI 0105 034862/0000
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0068 032077/0000
JUCELIA DO ROCIO BARON 0088 033849/0000
JUCIMAR VALIM NUNES 0072 032455/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0017 023569/0000

0057 030606/0000
JULIANA ARANTES ZANIN 0008 020810/0000
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0079 033364/0000
JULIANO CAMPELO PRESTES 0014 022609/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0054 030322/0000

0063 031178/0000
0099 034267/0000

KARIN HASSE 0027 025765/0000
0069 032153/0000
0073 032919/0000
0077 033258/0000

KLEBER MORAIS SERAFIM 0105 034862/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0027 025765/0000

0055 030379/0000
0068 032077/0000
0069 032153/0000
0073 032919/0000
0077 033258/0000

LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0031 025991/0000
0041 027713/0000
0051 029002/0000
0052 029061/0000

0064 031363/0000
0120 114564/0000
0121 126863/0000

LEANDRO GALLI 0106 035040/0000
LEILA CUELLAR 0100 034324/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0039 027579/0000

0047 028482/0000
0058 030732/0000

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0088 033849/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 020834/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0057 030606/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0008 020810/0000
LIGIA SOCREPPA 0041 027713/0000

0121 126863/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 023732/0000
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0004 012599/0000
LUCI R. DAMAZIO 0006 014571/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0033 026189/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0014 022609/0000
LUCIANO MARCHESINI 0044 028317/0000

0046 028388/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0005 012627/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0037 027101/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0025 025269/0000
LUIR CESCHIN 0002 005129/0000

0003 010965/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0112 035173/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 010965/0000

0005 012627/0000
0006 014571/0000
0018 023616/0000
0019 023732/0000
0022 024494/0000
0026 025367/0000
0035 026488/0000
0040 027670/0000
0082 033560/0000
0112 035173/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0015 022910/0000
0115 018560/0000

LUISA PADOAN 0016 023155/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0028 025876/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0027 025765/0000

0067 031962/0000
0068 032077/0000
0069 032153/0000
0070 032448/0000
0073 032919/0000
0077 033258/0000
0083 033564/0000

LUIZ BRESOLIN 0003 010965/0000
0093 034051/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0060 030789/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0007 018137/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0003 010965/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0063 031178/0000

0096 034150/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0036 027039/0000

0099 034267/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0039 027579/0000

0042 028027/0000
0043 028149/0000
0045 028361/0000
0047 028482/0000
0048 028567/0000
0058 030732/0000
0059 030781/0000
0065 031730/0000
0066 031731/0000

LUIZ ROBERTO ROMANO 0119 021883/0000
MAGALI GIACOMASSI 0011 021572/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0024 025097/0000

0037 027101/0000
0101 034327/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0103 034382/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0003 010965/0000

0005 012627/0000
MARCELO COELHO TAVARNARO 0109 035167/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0083 033564/0000
MARCELO DE BORTOLO 0108 035124/0000
MARCELO PAULO WACHELESKI 0100 034324/0000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0111 035169/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0074 033100/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0020 024034/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0052 029061/0000
MARIA AMELIA MACEDO AMARA 0038 027298/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0052 029061/0000

0120 114564/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0007 018137/0000

0110 035168/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0010 020870/0000
MARIA REGINA DISCINI 0005 012627/0000

0104 034821/0000
MARISTELA BUSETTI 0014 022609/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0011 021572/0000

0086 033700/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0017 023569/0000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0117 057510/2004
MAURI JOSE ROIKA 0002 005129/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0049 028742/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0011 021572/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0005 012627/0000
MIRIAM KLAHOLD 0114 035186/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0011 021572/0000

0014 022609/0000
0056 030394/0000

0081 033538/0000
0086 033700/0000
0094 034074/0000
0102 034378/0000

NATANIEL RICCI 0029 025889/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0117 057510/2004
NILSON ROBERTO MARTINES G 0089 033859/0000
NILTON BUSSI 0016 023155/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 020834/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0015 022910/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0003 010965/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0006 014571/0000
PATRICIA CASILLO 0033 026189/0000

0048 028567/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0002 005129/0000
PATRICIA ROHN 0061 031061/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0102 034378/0000
PAULO CORTELLINI 0005 012627/0000
PAULO HENRIQUE DE SOUZA M 0080 033499/0000
PAULO JOSE MACHADO GUEDES 0102 034378/0000
PAULO NALIN 0053 030226/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0022 024494/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0072 032455/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0079 033364/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0001 002357/0000

0004 012599/0000
0054 030322/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0015 022910/0000
0020 024034/0000
0038 027298/0000
0090 033871/0000
0107 035102/0000
0115 018560/0000
0116 038600/0000
0117 057510/2004

PAULO VINICIO FORTES FILH 0118 071214/2007
PEDRO ARMANDO DA SILVA FI 0102 034378/0000
PEDRO DONAISKI 0041 027713/0000

0051 029002/0000
0052 029061/0000
0120 114564/0000
0121 126863/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 022609/0000
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0032 026135/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0014 022609/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0050 028875/0000

0060 030789/0000
0078 033336/0000

RAFAELA DO REGO MONTEIRO 0087 033840/0000
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0092 034036/0000
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0031 025991/0000

0051 029002/0000
0120 114564/0000

RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0002 005129/0000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0056 030394/0000
REGIS TOCACH 0033 026189/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0024 025097/0000
RENATO BELTRAMI 0034 026394/0000
RENE PELEPIU 0096 034150/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0024 025097/0000
ROBERTO FIGUEIREDO 0020 024034/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0041 027713/0000

0051 029002/0000
0052 029061/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0091 033995/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0120 114564/0000

0121 126863/0000
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0109 035167/0000
ROBERTO NUNES DE LIMA FIL 0098 034228/0000
ROBSON CARLOS BISCOLI 0094 034074/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0008 020810/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0006 014571/0000

0035 026488/0000
0040 027670/0000
0061 031061/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0026 025367/0000
0035 026488/0000

ROGERIO COSTA 0002 005129/0000
ROGERIO DISTEFANO 0022 024494/0000
RONISA BISCOLI 0094 034074/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0011 021572/0000

0014 022609/0000
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0060 030789/0000
RUBIAN GASTAO ZIMMER 0086 033700/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0037 027101/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0012 021907/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 010965/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0001 002357/0000
SANDRO GILBERT MARTINS 0004 012599/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0004 012599/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0024 025097/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0090 033871/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0002 005129/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0033 026189/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0071 032453/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0032 026135/0000
SILVIO BRAMBILA 0036 027039/0000

0049 028742/0000
0089 033859/0000

SIMONE KOHLER 0015 022910/0000
0020 024034/0000
0084 033610/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0119 021883/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0042 028027/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0088 033849/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0119 021883/0000

STELLA MARIS DE F. BITTEN 0022 024494/0000
TERESINHA DE JESUS HASS 0001 002357/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0080 033499/0000

0085 033679/0000
THIAGO FARIA 0033 026189/0000
THIAGO GARDAI COLLODEL 0015 022910/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0053 030226/0000
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0081 033538/0000
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0101 034327/0000
VALMOR TOZETTO 0048 028567/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0079 033364/0000

0085 033679/0000
0087 033840/0000
0098 034228/0000

VALTER ADRIANO FERNANDES 0097 034157/0000
0099 034267/0000

VALTER CARRETAS 0054 030322/0000
0063 031178/0000

VANDERLEI TAVERNA 0004 012599/0000
VANESSA DORGIEVICZ ECHEVE 0080 033499/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0019 023732/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0094 034074/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0106 035040/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0082 033560/0000

1. DESAPROPRIACAO-2357/0-COMPANHIA DE URBANIZA-
ÇAO DE CURITIBA - URBS x NERCY SCHIER BEDUSCHI e
outro- DESPACHO DE FL. 395: Indefiro o pedido de fl. 393, tendo
em vista a decisão proferida nos autos de precatório requisitório,
cuja cópia encontra-se às fls. 387/391. -Advs. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, CLAUDIA DE SOUZA
ARZUA, PAULO ROBERTO JENSEN e TERESINHA DE JESUS
HASS-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-5129/0-MANOEL CARLOS
ALVES e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que se manifeste
sobre os Ofícios retro. -Advs. DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE
ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO, ROGERIO COSTA, PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR,
LUIR CESCHIN, SERGIO PAULO BARBOSA, JOEL SAMWAYS
NETO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

3. REVISAO DE PENSAO-10965/0-CELMIRA NADALIN x IPE e
outro- DESPACHO DE FLS. 239/240:.. Indefiro, pois, o pedido de
requerimento de pagamento de diferenças do valor do precatório.
Quanto aos pedidos de fls. 194/196, sua análise resta prejudicada
ante a inexistência de outros valores a serem recebidos nestes autos.
Sendo certo que o procurador originário já recebeu seus haveres
quando do levnatamento de valores pelo alvará de fl. 152. Indefiro o
pedido de fls. 208/209, uma vez que a parte requerente não é legiti-
mada à propositura da execução de honorários e mesmo seu recebi-
mento. Da análise dos autos de embargos à execução em apenso
denota-se que o beneficiário da verba de sucumbência é o originário
procurador da parte autora e não os postulantes de fls. 208/209. -
Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, OSEIAS DE CARVALHO,
LUIZ BRESOLIN, SAMUEL TORQUATO, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA Fº, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e LUIR CESCHIN-.

4. REVISAO CONTRATUAL-12599/0-CELSO LUIZ SENS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 402: Sobre os
cálculos apresentados à fl. 403, manifestem-se as partes em cinco
dias. -Advs. LOURDES BERNADETE B. RIVAROLI, VANDER-
LEI TAVERNA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, SANDRO
GILBERT MARTINS, JOSE MANOEL DE MACEDO CARON,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA
ALBACH e PAULO ROBERTO JENSEN-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-12627/0-PETRONILHA DO
CARMO DIAS e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 949:
Tendo em vista o que restou determinado à fl. 878, item I e a decisão
de fls. 941/947, defiro o pedido de fl. 923. Expeçam-se os alvarás
para levantamento. Sobre o pedido de habilitação de herdeiros, fls.
924/925, manifeste-se o Estado do Paraná. -Advs. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, IRINEU TONINELLO, MAU-
RICIO GOTARDO GERUM, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO, LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

6. DECLARATORIA-14571/0-DAVINA DE MELLO SANTOS e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 261:..
Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita. Preparados, voltem
conclusos para sentença. R$ 902,90. -Advs. LUCI R. DAMAZIO,
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, DARCI KASPRZAK, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

7. RESOLUCAO DE CONTRATO-18137/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BELGRAF INDUSTRIA IMPRESSORA LTDA. E OU-
TRO- DESPACHO D EFL. 216: Às partes, sobre a baixa dos autos.
-Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-20810/0-MILTON RIZENTAL x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 877: Às partes,
sobre a baixa dos autos. -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
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JULIANA ARANTES ZANIN, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA, DANIEL JOSE GAIDESKI, HELOISA HELENA DE O
SOARES CORVELLO, EROS SOWINSKI e CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA-.

9. ORDINARIA-20834/0-ANTONIO SHIUJI YASUNAKA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- DESPACHO DE FL.
380: Defiro o pedido de devolução do prazo (5 dias). -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

10. ANULATORIA-20870/0-FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 753: Defiro
o pedido de fl. 749. Expeça-se o respectivo alvará como requerido.
Após, aguarde-se o pagamento. -Advs. ELLIS ERNANI CECHE-
LERO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME, MARIA JUSSARA FONSECA, ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
FELIPE BARRETO FRIAS-.

11. MANDADO DE SEGURANCA-21572/0-OLIVIO DOS SAN-
TOS DUARTE x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PARANA e
outros- DESPACHO DE FL. 495: Sobre o aduzido às fls. 483/484,
manifeste-se o impetrante em cinco dias. -Advs. ELIS RAQUEL
MARCHI SARI FRAGA, RONY MARCOS DE LIMA, MAURI-
CIO EDUARDO SA DE FERRENTE, MAGALI GIACOMASSI,
MARIZA HELENA TEIXEIRA, DENISE OLIVEIRA LIRIO SAN-
TOS, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO, IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA e CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS-.

12. EXECUCAO FISCAL-21907/0-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM PARANA - DER x ANDRE LUIZ GIRALDE-
LLI- DESPACHO DE FL. 130: Defiro o pedido retro, expeça-se o
respectivo mandado. Recolha o exequente as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, DARIANE PAMPLONA e EDSON LUIZ AMARAL-.

13. ORDINARIA-22556/0-SLOTS VIDEO LOTERIAS LTDA e
outro x SERVICO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANA -
SERLOPAR e outros-DESPACHO DE FL. 1305: Primeiramente,
regularize o procurador do exequente, a petição de fls. 1.297/1.301,
no prazo de 48:00 horas. -Adv. FELIPE BARRETO FRIAS-.

14. ORDINARIA-22609/0-PAULO CELSO KRUPCZAK x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 336: Defiro o pedido de fl. 330. Ao executado nos
termos do artigo 475-J. À URBS para que se manifeste sobre o le-
vantamento do valor depositado, ante ao ofício de fl. 319/320. -Advs.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, JULIANO CAMPELO PRESTES, RAFAEL FADEL BRAZ,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONY MARCOS DE
LIMA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, IVO FERREIRA DE
OLIVEIRA, EVELLYN DAL POZZO YUGUE, FLAVIA FAVATO
IGLESIAS, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e MARIS-
TELA BUSETTI-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-22910/0-LAGUNA ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x SECRETARIO DE
FINANCAS PREF MUNICIPAL DE CURITIBA e outro- DECI-
SÃO DE FL. 558: Diante do cumprimento do acordo, determino, em
consequência, a extinção do processo, com fundamento no art. 269,
inciso III, do CPC. Expeça-se o respectivo alvará como requerido à
fl. 556. Oportunamente, arquivem-se com as baixas e as anotações
necessárias. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, THIAGO GAR-
DAI COLLODEL, SIMONE KOHLER, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

16. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23155/0-CAL CHIME-
LLI LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- DES-
PACHO DE FL. 481: Sobre a petição de fls. 478/480, manifeste-se o
IAP, no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ALBERTO CASA-
GRANDE, NILTON BUSSI, IBRAHIM H HALABI, LUISA PA-
DOAN, HELIO DUTRA DE SOUZA e CECY THEREZA C.
KREUTZER DE GOES-.

17. DECLARATORIA-23569/0-NADIR LAIDANE FILHO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 416: Ao Estado do PA-
raná para que no prazo de cinco dias, se manifeste sobre o valor
depositado à fl. 411. -Advs. CELSO LUCINDA, MARLENE PAES
GUARESCHI, CLEIDE KAZMIERSKI, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

18. DECLARATORIA-23616/0-ARIO TABORDA DERGINT DE
RAWICZ x PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL.
349: Cumpra o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, em
quinze dias, sob pena de aplicação da multa de 10%. . -Advs. EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, DAIA-
NE MARIA BISSANI e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

19. ORDINARIA-23732/0-ANY SALMON VIEIRA DE SA x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 454: Cumpra
o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos
das custas processuais, em quinze dias. -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELEGARD PALACI-
OS, FERNANDO O REILLY C. BARRIONUEVO, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-24034/0-ENEIDE DE CASSIA
CUNICO SCHWAB e outros x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS DO MUNIC DE CTBA e outro- DESPACHO DE FL.

579: Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. Não havendo manifestação, arquivem-se os au-
tos. -Advs. ROBERTO FIGUEIREDO, MARCO ANTONIO RIBAS,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

21. ACAO POPULAR-24310/0-JOSE CID CAMPELO FILHO x
ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros- DESPACHO
DE FL. 1227: Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 1225), pelo
prazo de cinco dias. -Adv. FELIPE BARRETO FRIAS-.

22. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24494/0-RONALDO SER-
GIO PODOLAN PENCAI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 161 (item IV): Sobre a realização da penhora, manifeste-se a
devedora. -Advs. STELLA MARIS DE F. BITTENCOURT, CID
FRANCIS GUEBERT HUGEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO
ROBERTO B. MUNIZ e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-.

23. EXECUCAO FISCAL-24813/0-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x MOSSATO E SEVILA LTDA.-
DESPACHO DE FL. 125: De acordo com os termos do artigo 50 do
Código Civil, “Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracte-
rizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode
o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público
quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens par-
ticulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica”. No caso
em exame, todavia, não restou demonstrado que tenha havido frau-
de, desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Assim sendo, inde-
firo o pedido de desconsideração da personalidade jurídica. Saliente-
se, entretanto, que a legislação tributária expressamente consigna
hipóteses em que os sócios são responsabilizados pelos créditos tri-
butário. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
DARIANE PAMPLONA, EDSON LUIZ AMARAL, ANDRE LUIZ
ROSSI e CICERO JOÃO RICARDO PORCELANI-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-25097/0-BOSCA DISTRIBUI-
DORA DE ASFALTOS S/A. e outro x DIRETOR DA COORD. DA
REC. ESTADUAL DO EST. DO PR. e outro- DESPACHO DE FL.
345: Aguarde-se a decisão a ser proferida em Agravo de Instrumento
em superior instância. -Advs. REINALDO CHAVES RIVERA, RI-
CARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

25. DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-25269/0-MARIETA
FANI LARGURA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 381: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. LUDIMAR
RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, GISE-
LE HAUER ARGENTON e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

26. SUMARISSIMA DE ANL.DE CAMBIAL-25367/0-DIRCEU
PAULISTA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 240: Ciente da decisão de fls. 238/239. Cumpra-se
o item II, do despacho de fl. 227. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-25765/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA. - COHAB CT x MARIA TE-
REZA DOS SANTOS-DESPACHO DE FL. 69: Preparados, voltem.
R$ 53,01. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER, LA-
DISMARA TEIXEIRA, ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI e
KARIN HASSE-.

28. RESOLUCAO DE CONTRATO-25876/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x MAILI TA-
BORDA DE LIMA- DESPACHO DE FL. 113: Sobre a contestação,
manifeste-se o autor em cinco dias. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, CASSIANO ROBER-
TO LANGER e HASSAN SOHN-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-25889/0-NUNESFARMA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x PRES.DA
COMI.JULG.DE LIC.DA SECRE.MUNIC DE SAUDE- DESPA-
CHO DE FL. 286: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA, NATANIEL RICCI e DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA-.

30. REPARACAO DE DANOS-25923/0-GLAUCIA PISSETI e ou-
tro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 308: Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

31. ORDINARIA-25991/0-REDISUL INFORMATICA LTDA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 382: Defiro o pedido
de fl. 379, expeça-se o respectivo alvará. -Advs. JOSE MACHADO
DE OLIVEIRA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, HELOISA
GUARITA SOUZA, RAPHAELLA BENETTI DA CUNHA, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE e DIOGO SALDANHA MACORATI-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-26135/0-MALHARIA ALVORA-
DA LTDA x BADEP-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 189: Não havendo outras provas a se-
rem produzidas, determino que seja efetuado o preparo das custas.
R$ 49,00. -Advs. RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR, BLAS
GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26189/0-BRDE BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x LATICINI-
OS IVA LTDA- DESPACHO DE FL. 259: Deixo, por ora, de exer-
cer o juízo de retratação em relação ao agravo retido, tendo em vista

a notícia, nos autos de execução, de falecimento de um dos executa-
dos. Destarte, determino que voltem ocnclusos os autos de execu-
ção. -Advs. EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, THI-
AGO FARIA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CA-
SILLO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e REGIS TOCACH-.

34. ORDINARIA-26394/0-INEPAR S.A INDUSTRIA E CONTRU-
COES x COPEL TRANSMISSAO S.A e outro- DESPACHO DE
FL. 805: Para responder aos quesitos que deixaram de ser respondi-
dos pelo perito contábil, nomeio o Dr. Nelson Kuhn Denes Filho. -
Advs. RENATO BELTRAMI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, JORGE GOMES ROSA NETO, JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO e BERENICE MULLER DA SILVA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-26488/0-ADELAIDE JACHESKI
e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
293: Cumpra o Executado, o disposto no artigo 475-J do CPC, com
os acréscimos das custas processuais, em quinze dias. -Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI, ROGER OLIVEIRA LOPES e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

36. PRECEITO COMINATORIO-27039/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x WALMIR RIBAS PINTO e outro- DESPACHO DE FL. 152:
Ainda que a penhora de dinheiro seja preferencial por força da dis-
posição contida no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil,
o bloqueio de ativos financeiros, por envolver sigilo bancário e im-
plicar na possibilidade de constrição de verba decorrente de salário
ou rendas análogas, só pode ocorrer se forem esgotados os outros
meios para localização de valores ou bens penhoráveis. No presente
caso, como ainda não se esgotaram os outros meios, indefiro, por
ora, o pedido do bloqueio de ativos financeiros pelo sistema eletrô-
nico do Bacen Jud. Expeça-se mandado de penhora e avaliação. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, SILVIO BRAMBI-
LA e AMANDA SAWAYA NOVAK-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-27101/0-FARMACIA SENA-
DOR LTDA x COORDENADOR DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 285: Cite-se, de acordo com os ter-
mos do art. 730 do CPC, com a inclusão das custas processuais. À
exequente para que providencie o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. LUCIUS MARCUS
DE OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER, JEFFERSON KAMINSKI,
RUY JOSE MIRANDA RATTON, DOUGLAS MARAFIGA CA-
MOZZATO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-27298/0-MACAM PARTICIPA-
COES SA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 117:
Sobre o depósito efetuado às fls. 115/116, manifeste-se o Embarga-
do, no prazo de cinco dias. -Advs. MARIA AMELIA MACEDO
AMARAL, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER-.

39. CESSAO DE CREDITO-27579/0-BAZZANEZE E ALCANTA-
RA ADVOGADOS ASSOCIADOS x EMANOEL CARNEIRO-
DESPACHO DE FLS. 76/77:.. Sobre as cessões manifeste-se o Es-
tado do Paraná, em dez dias. -Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANE-
ZE, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES e LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE-.

40. ORDINARIA-27670/0-MARIA DE LOURDES CAMARGO x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 427/429:
Aos réus para, em cinco dias, fazerem a adequação do pagamento do
benefício da autora aos termos da decisão de fls. 202/203, sob pena
de fixação de multa diária... Afasto, portanto, a preliminar de carên-
cia da ação... Acolho, portanto, a prejudicial de mérito para deixar
claro que, na hipótese de eventual condenação, o valor só abrangerá
o pagamento realizado nos últimos cinco anos contados a partir da
propositura da demanda. Por entender que as provas já produzidas
são suficientes para o deslinde judicial da questão, determino a reali-
zação do julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, in-
ciso I, do CPC. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, IURI FER-
RARI COCICOV, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-27713/0-TRISTOP COMERCIO
E REPARACAO DE AUTO PECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 127: Diante da
manifestação de fl. 125, resta prejudicado o prosseguimento da de-
manda, pelo que revogo o despacho de fl. 100, que recebeu a apela-
ção. Quanto à satisfação dos honorários fixados na sentença proferi-
da nestes autos, diga a embargada no prazo de cinco dias. -Advs.
LIGIA SOCREPPA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-.

42. CESSAO DE CREDITO-28027/0-SEBASTIAO MATEUS DE
ALMEIDA e outro x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 93: Ao Estado do Paraná para que se pronuncie, em
dez dias, quanto às cessões, considerando, o documento de fls. 40/
41 e 80/81.-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA-.

43. CESSAO DE CREDITO-28149/0-NIVALDO STEVANATO x
FERMAX IND DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA-
DESPACHO DE FL. 61: Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos... Diante da concessão do efeito suspensivo, o
presente feito deve permanecer suspenso até a decisão definitiva do

recurso de agravo de instrumento. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

44. EXECUCAO FISCAL-28317/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA IAP x MICESLAU BELNIAK- DESPACHO DE FL. 41:
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.

45. CESSAO DE CREDITO-28361/0-SILVANA LOPES RODRI-
GUES BONFINGER x CULPI IMPORTADORA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 54: Revogo o despacho de fl. 50. Cumpra-se como
requerido às fls. 44/48. Posteriormente, arquivem-se os autos com
as baixas e anotações necessárias. -Advs. GEAZI SARON ROCHA,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

46. EXECUCAO FISCAL-28388/0-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA x MICESLAU BELNIAK- DESPACHO DE FL. 38: Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANO
MARCHESINI e ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI-.

47. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-28482/0-MILPLAST EMBA-
LAGENS LTDA e outro x ANA RAQUEL MARTINS-DESPACHO
DE FL. 65: Ao o Sindijus e o Estado do Paraná para que, querendo,
ofereçam manifestação quanto à segunda cessão, os primeiros no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida no artigo 1106
do CPC, e o último no prazo de quarenta dias, por força da disposi-
ção contida no artigo 188 do mesmo diploma legal. -Advs. LEO-
BERTO LUIS BAZZANEZE, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

48. CESSAO DE CREDITO-28567/0-ORIVALDO MONTEIRO
TEIXEIRA x MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 170: Defiro o pedido de desis-
tência formulado pela cessionária Fujiwara Equipamentos de Prote-
ção Individual Ltda., de fls. 132/133. Isso posto, com fundamento
no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo em relação
à cessionária Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.,
Para prosseguimento do feito, diante da decisão de fls. 166/168, à
cessionária Marc Mineração Indústria e Comércio Ltda., para que
no prazo de cinco dias, cumpra o despacho de fl. 64, sob pena de
indeferimento do pedido. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, GUILHERME
GOMES X DE OLIVEIRA, VALMOR TOZETTO, PATRICIA CA-
SILLO e GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA-.

49. REIVINDICATORIA-28742/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
REINALDO DE LIMA- DESPACHO DE FL. 73: Ao autor para que
dê prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. -Advs. SILVIO BRAMBILA, IVAN RIBAS e MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS-.

50. MANDADO DE SEGURANCA-28875/0-SERGIO ALVES
TRUITI NETO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO ESTADO e outro- DESPACHO DE FL. 296: Às partes,
sobre a baixa dos autos. -Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEI-
DA e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-29002/0-INDUSTRIA PARANA-
ENSE DE ESTRUTURAS LTDA x FAZENDA PUBBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 166: Arquivem-se. -
Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, RAPHAELLA BENET-
TI DA CUNHA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-29061/0-JOALHERIAS ARISTI-
DES AJAX SA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 133: Sobre a petição de fl. 132, manifeste-
se a Fazenda Pública, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCOS
WENGERKIEWICZ, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

53. RESTAURACAO DE AUTOS-30226/0-LEOPOLDO SCHER-
NER x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 169:
Defiro os quesitos suplementares de fls. 167. Aguarde-se a realiza-
ção da perícia. -Advs. PAULO NALIN, URSULLA ANDREA RA-
MOS, CARLYLE POPP, FELIPE J. OLIVARI DO CARMO, BRU-
NA CARON BERTAGNOLI e ANTONIO MORIS CURY-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-30322/0-FARMACIA VENTU-
RA LTDA x DIRETORA DO DEPTO DE VIG SANIT DA SEC DA
SAUDE- DESPACHO DE FL. 506: Sobre o aduzido às fls. 503/504,
manifeste-se o impetrante em cinco dias. -Advs. VALTER CARRE-
TAS, ANA CRISTINA KLOSTERMANN, JULIO CESAR CARDO-
SO SILVA e PAULO ROBERTO JENSEN-.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO-30379/0-CIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x MORADIAS CAIUA I
COND. II LOTE 08 QUADRA 02- DESPACHO DE FL. 71: Com a
suspensão da execução (fl. 45) e a revelia ocorrida (fl 66), o julga-
mento da demanda se impõe aplicando-se o art. 330, II, do CPC.
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Daí, não vejo presente o perigo da demora para ser dada a liminar
postulada (fl. 69). Ao preparo das custa. R$ 224,11. -Advs. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e LADISMARA TEIXEIRA-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-30394/0-MOACIR BERWAN-
GER - FI x DIRETOR GERAL DO DEPTO ESTADUAL DE TRAN-
SITO-DETRAN e outro- DESPACHO DE FL. 240: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. REGINALDO ANTONIO KOGA e MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-30606/0-ESTADO DO PARANA
x JOSE CARLOS COSTA DA SILVA e outros- DESPACHO DE
FLS. 771/772: Como o prazo de quinze dias conta-se do trânsito em
julgado do acórdão que determinou a obrigação de pagar quantia
certa, independentemente de nova intimação, aplico a multa de 10%
sobre o valor devido, nos termos do artigo 475-J do CPC. Por enten-
der que são devidos os honorários advocatícios na fase do cumpri-
mento da sentença, quando não há pagamento espontâneo, fixo a
verba honroária em 10% do valor devido. Ainda que a penhora de
dinheiro seja preferencial por força da disposição contida no artigo
655, inciso I, do CPC, o bloqueio de ativos financeiros, por envovler
sigilo bancário e implicar na possibilidade da constrição de verba
decorrente de salário ou outreas rendas análogas, só pode ocorrer se
forem esgotados os outros meios para localização de valores ou bens
penhoráveis. No presente caso, como ainda não se esgotaram os
outros meios, indefiro, por ora, o pedido do bloqueio de ativos fi-
nanceiros pelo sistema eletrônico do Bacen Jud. Expeça-se mandado
de penhora e avaliação. -Advs. AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, FELIPE BARRETO FRIAS e LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-.

58. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-30732/0-HUGO CINI S/A
IND BEBIDAS CONEXOS x LORINELSON DE ASSIS e outro-
DESPACHO DE FL. 55 (item V): Ao Estado do Paraná para que se
manifeste sobre as cessões, no prazo de dez dias. -Advs. LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-.

59. CESSAO DE CREDITO-30781/0-NEUSA DA APPARECIDA
SCHIER e outros x MAGAZINE LUIZA S/A- DESPACHO DE FL.
68: Defiro a emenda a inicial de fls. 53/55, esclarecendo que o pre-
sente feito deverá se desenvolver como procedimento de jurisdição
voluntária. Suspendo o presente processo, a fim de que os herdeiros
comprovem a habilitação nos autos principais, por decisão que acei-
ta a habilitação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

60. OBRIGACAO DE FAZER-30789/0-DENIZE CRISTINA TRE-
VISAN KOPP x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 179:
Sobre o descumprimento da liminar aventado às fls. 173/176, não
existe comprovação a respeito. De qualquer modo, o Estado do Pa-
raná, em cinco dias, deverá consubstanciar em juízo que está forne-
cendo o remédio, conforme liminar deferida, hoje confirmada por
sentença. Vale aqui o despacho de fl. 103. — DECISÃO DE FLS.
180/188:.. Posto isto, atento ao discorrido nesta fundamentação,
enfrentando o mérito do litígio, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial formulado nesta Ação de Obrigação de Fazer movida por
DENIZE CRISTINA TREVISAN KOPP em desfavor do ESTADO
DO PARANÁ, obrigando o requerido a fornecer o medicamento em
tela à requerente, para o seu tratamento adequado (enquanto for ne-
cessário), mantendo-se os efeitos da liminar anteriormente concedi-
da em seara de tutela antecipada, inclusive em relação à multa diária
ali fixada. Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e das despesas processuais, bem como ao pa-
gamento dos honorários advocatícios dos advogados da requerente,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do artigo 20,
§ 4º do CPC, levando-se em consideração a natureza da causa o
tempo de duração da demanda, o grau de dificuldade e o zelo do
profissional. Em relação ao ônus da sucumbência ele deve ser corri-
gido pelo INPC, na forma da Lei nº 6899/81 (a partir desse provi-
mento judicial até o desembolso), incidindo ainda os juros legais,
atentando-se ao Código Civil (com a taxa do art. 406, 1% ao mês),
aqui a partir do trânsito em julgado até o pagamento, evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relação à outra. O
feito comporta reexame necessário, face ao que dispõe o art. 475,
inciso I e § 1º do CPC, logo ordeno que, oportunamente, haja a
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Paraná. -Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, ANI-
TA CARUSO PUCHTA, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e
LUIZ CARLOS CALDAS-.

61. DECLARATORIA-31061/0-ANTONIO DALTON TOFFOLI e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 286:
Diante da decisão proferida em agravo de instrumento (fls. 278/284),
proceda-se as anotações necessárias quanto ao ingresso no pólo ati-
vo da Sra. Maria Elizabeth Salomão Mahafud. Aos requeridos para
que, no prazo legal, apresentem, qeurendo, defesa em relação à pre-
tensão da autora retro referida. -Advs. ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, PATRICIA ROHN, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO
e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-31117/0-THEO DREER TA-
VARES e outros x DIRETOR DO COLEGIO STELLA MARIS e
outros-DESPACHO DE FL. 327: Recebo o recurso de apelação de
fls. 296/324, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para

suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, CAROLINA MIZUTA e ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-31178/0-FARMACIA GALE-
NICA LTDA x DIRETORA DO DEPTO DE VIGILANCIA SANI-
TARIA e outro- DESPACHO DE FL. 586: Sobre o aduzido às fls.
581/582, manifeste-se o impetrante em cinco dias. -Advs. VALTER
CARRETAS, JULIO CESAR CARDOSO SILVA, DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

64. ORDINARIA-31363/0-TRANSBONATO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 294: Ciente da decisão de fls. 285/290. Cumpram-se os itens 3 e
4, do despacho de fl. 267. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

65. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31730/0-ALESSANDRA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x MARCELO SPESSATO
FERREIRA- DESPACHO DE FL. 58: Diante da petição de fls. 55/
56, a cessionária Alessandra Comércio de Calçados LTda. pretende a
habilitação na execução em curso nos autos nº 10.878/92, ante a
cessão de crédito realizada pelo credor Marcelo Spessato Ferreira
(fls. 14/16). Como o pedido é de simple habilitação, por força da
disposição contida no art. 567, inciso I, do CPC, e não de homologa-
ção de cessão de crédito, trata-se de incidente à execução. À cessio-
nária para que, em cinco dias, junte aos autos certidão que comprove
a origem, a titularidade e o valor do crédito cedido. -Advs. JOAO
CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE, DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

66. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31731/0-CALCADOS E
CONFECCOES SANTA BEATRIZ LTDA x ROSANA WALKIRIA
DE BASSI ALEXANDRINO- DESPACHO DE FL. 53: Diante da
petição de fls. 50/51, a cessionária Calçados Confecções Santa Bea-
triz Ltda. pretende a habilitação na execução em curso nos autos nº
10.878/92, ante a cessão de crédito realizada pela credora Rosana
Walkiria de Bassi Alexandrino (fls. 12/14). Como o pedido é de sim-
ple habilitação, por força da disposição contida no art. 567, inciso II,
do CPC, e não de homologação de cessão de crédito, trata-se de
incidente à execução. À cessionária para que, em cinco dias, junte
aos autos certidão que comprove a origem, a titularidade e o valor
do crédito cedido, bem como a procuração, passada pelo cedente,
mencionada na escritura pública de cessão de créditos de fls. 12/14.
. -Advs. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DA-
LEFFE, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-.

67. COBRANçA-31962/0-MORADIAS CAIUA I COND. III x COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB e ou-
tro-DESPACHO DE FL. 155: Preparados, voltem. R$ 73,50. -Advs.
INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA
LIMA-.

68. RESOLUCAO DE CONTRATO-32077/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x CICERO PAU-
LINO e outros-DESPACHO DE FL. 95: Por não vislumbrar a neces-
sidade da produção de outras provas, determino a realização do jul-
gamento antecipado da lide, consoante disposição contida no art.
330, inciso I, do CPC. Preparados, voltem conclusos para sentença.
R$ 63,00.. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LADISMARA TEI-
XEIRA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

69. RESOLUCAO DE CONTRATO-32153/0-COHAB-CT - CIA.
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x GERSON DOS
SANTOS e outro-DESPACHO DE FL. 150: Preparados, voltem. R$
30,30. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, LADISMARA TEIXEI-
RA, JEFERSON LUIZ LUCASKI e KARIN HASSE-.

70. COBRANçA-32448/0-CONJUNTO MORADIAS ATENAS I -
COND XXI x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURIITBA
COHAB-CT e outros- DESPACHO DE FL. 113: Defiro o pedido
retro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. Recolha o
Autor as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal.
-Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

71. ORDINARIA-32453/0-ESPOLIO DE CARMEN GOMES e ou-
tro x BANCO BANESTADO S/A e outro-DESPACHO DE FL. 159:
Por não vislumbrar a necessidade da produção de outras provas, de-
termino a realização do julgamento antecipado da lide, consoante
disposição contida noa rt. 330, inciso I, do CPC. Preparados, vol-
tem. R$ 17,50. -Advs. SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOS-
TINI BOQUERA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CAROLINE RUPEL-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-32455/0-M CAMPELLI E CIA
LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUN DE
CURITIBA-DESPACHO DE FL. 116: Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 109/115, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs. JUCIMAR VALIM
NUNES e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

73. RESOLUCAO DE CONTRATO-32919/0-COHAB-CT - CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOSE IVERSON MEN-

DES e outro- DESPACHO DE FL. 112: Compulsando os autos veri-
fico que a segunda requerida não foi ainda citada, tendo a parte auto-
ra deixado de providenciar as custas do Sr. Oficial de Justiça (fl..
73), Tome a autora as providências necessárias para a efetivação da
citação, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
LADISMARA TEIXEIRA, JEFERSON LUIZ LUCASKI e KARIN
HASSE-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-33100/0-ARIOVALDO COS-
TA PAULO & CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA- DECISÃO DE FLS. 192/196:.. Isso
posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial. Em face do princípio da sucum-
bência, condeno a impetrante ao pagamento das custas e das despe-
sas processuais, deixando de condená-la na verba honorária, tendo
em vista a orientação contida na Súmula nº 105 do Colendo STJ. -
Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-33123/0-MOMENTUS INDUS-
TRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA x INSPETOR GERAL DE
ARRECADACAO DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
284: Recebo o recurso de apelação de fls. 263/283, apenas em seu
efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no pra-
zo de lei. -Advs. GUILHERME GRUMMT WOLF, GISLAINE DE
CARVALHO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

76. EXECUCAO FISCAL-33137/0-DER DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM/PR x EDMILSON JOSE DA SILVA-
DESPACHO DE FL. 21: Preparados, voltem. R$ 39,90. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

77. RESOLUCAO DE CONTRATO-33258/0-COHAB-CT - CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DINALTO BARRA DA
SILVA-DESPACHO DE FL. 120: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, LA-
DISMARA TEIXEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
KARIN HASSE-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-33336/0-MARIA LUCIA VIA-
NA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL-DES-
PACHO DE FLS. 75/76 (item IV): Sobre as informações prestadas,
manifeste-se a impetrante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da
Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. IRINEU
HENRIQUE ROSA e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

79. ORDINARIA-33364/0-MARIA LUCIA FAVA SANTOS x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 296/297:... Ao contrá-
rio do que afirmou a autora, não é o réu quem tenta induzir o juízo a
erro. Na própria petição inicial, ela deixou textualmente claro que o
profissional médico lhe prescreveu o medicamento Arimidez - 1mg
que é o nome comerical da substância Anastrozol (fls. 4). Dessa for-
ma, como o réu lhe colocou a disposição a substância medicamento-
sa Anastrozol - 1mg (fl. 285), não há que se falar em descumprimen-
to da liminar e nem imposição da multa diária a ser suportada pelo
erário, sob pena, inclusive, de enriquecimento indevido. IIndefiro,
assim, os pedidos de fls. 272 e 289. — DESPACHO DE FLS. 300/
301:.. Dessa forma, por estar o processo em ordem, declaro-o sane-
ado. Por entender que as provas já produzidas são suficientes para o
deslinde judicial da questão, determino a realização do julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC. -Advs.
JULIANE MIRELA BERTUZZI, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-33499/0-SUSAN ECHEVER-
RIA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL DO
EST PR- DECISÃO DE FLS. 195/203:.. Diante do exposto, utili-
zando os argumentos legais explanados, nos termos do artigo 269,
inciso I, do CPC e atento à Lei nº 1533/51 (LMS), JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido constante neste Mandado de Segurança, DE-
NEGANDO a segurança pleiteada, ante a ausência de comprovação
de direito líquido e certo da autora em prosseguir no concurso públi-
co, considerando, enfim, o ato administrativo que a eliminou do cer-
tame como legal, de acordo com todas as normas que norteiam o
assunto, nào tendo assim fundmaento palusível e legal para ser con-
vocada nas demais fases do certame. Custas e despesas processuais
pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios. -Advs.
HARUMI OKAMOTO, VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA,
PAULO HENRIQUE DE SOUZA MULLER e TEREZA CRISTINA
B. MARINONI-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-33538/0-JULIANO JOSE DE
ALMEIDA x DIRETOR DO DETRAN - PR- DECISÃO DE FLS.
63/67:.. Isso posto, com fundamento na disposição contida no artigo
269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial. Diante do princípio da sucumbência, condeno o impetrante
ao pagamento das custas e das despesas processuais. Sem condena-
ção em honorários de Advogado em face do teor da Súmula nº 105
do STJ. -Advs. VALDEMIRO FACIN LANZARIN, MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO e FLAVIA FAVATO IGLESIAS-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-33560/0-ESTADO DO PARANA
x ALDA MARINA ANTEA- DESPACHO DE FL. 136: Sobre o adu-
zido às fls. 126/127, manifeste-se o Estado do Paraná em cinco dias.
-Advs. GABRIELA DE PAULA SOARES, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, JORGE DERBLI, EDWIL CALIANI e WOLNEY LUIZ
BAGGIO-.

83. RESOLUCAO DE CONTRATO-33564/0-COHAB-CT - CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JULIA IVETE PISSI-
NINI MANDUCA- DESPACHO DE FLS. 133/134:.. Afasto, por-
tanto, as preliminares de falta de interesse de agir e de impossibilida-

de jurídica do pedido. Indefiro a preliminar de litispendëncia, eis que
não preenchidos os requisitos do artigo 301 do CPC. Na presente
demanda, a autora pretende a resolução do contrato por inadimple-
mento, enquanto na ação nao 2003.70.00.084241-5, em trâmite pe-
rante a Justiça Federal, a ora ré busca a revisão contratual, com o
consequente reconhecimento do cumprimento do contrato. A ques-
tão da continência já foi analisada pela decisão de fls. 115/118. Por
entender que as provas já produzidas são suficientes para o deslinde
judicial da questão, determino a realizaçao do julgamento antecipa-
do da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. Preparados,
voltem. R$ 9,10. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HAS-
SAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-.

84. DECLARATORIA-33610/0-GUAPORE EQUIPAMENTOS
LTDA ME x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 270:
Preparados, voltem. R$ 13,30. -Advs. ANTONIO SERGIO PALU
FILHO e SIMONE KOHLER-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-33679/0-GUSTAVO EHLKE
SARABIA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR-
DESPACHO DE FL. 202: Preparados, voltem. R$ 39,40. -Advs.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, EMANUEL FERNANDO CAS-
TELLI RIBAS, ADELINO GARBUGGIO, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

86. DECLARATORIA-33700/0-ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA x DETRAN/PR-DESPACHO DE FL. 341: Pre-
parados, voltem. R$ 20,30. -Advs. RUBIAN GASTAO ZIMMER,
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e MARIZA HELENA
TEIXEIRA-.

87. ORDINARIA-33840/0-CLEVERSON DE MOURA e outros x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 374: Preparados, vol-
tem. R$ 20,30. -Advs. RAFAELA DO REGO MONTEIRO GON-
CALVES, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-.

88. ORDINARIA-33849/0-CONSTRUTORA PUSSOLI S/A x CO-
MEC-COORDENACAO DA REG METROP CUR-DESPACHO DE
FL. 1412: Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JUCELIA DO ROCIO
BARON e ARTHUR FELIPE DE LEÃO BUCHI-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-33859/0-GAF ENTRETENI-
MENTO LTDA ME x SECRETARIO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE e outro-DESPACHO DE FL. 126: Preparados, voltem. R$
38,50. -Advs. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e SIL-
VIO BRAMBILA-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-33871/0-ASSOCIACAO BRASI-
LEIRA DE EDUCACAO E CULTURA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-DESPACHO DE FL. 142: Preparados, voltem. R$ 690,04. -
Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

91. ACAO CAUTELAR-33995/0-ELISIL UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
195: Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir. -Advs. FIORAVANTE BUCH NETO e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-.

92. DECLARATORIA-34036/0-PAULO DE TARSO CAMARGO e
outro x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-
DESPACHO DE FL. 225: Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir. -Advs. RAFHAEL PIMENTEL DANI-
EL e FABRICIO FABIANI PEREIRA-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-34051/0-ESTADO DO PARANA
x DIVA RIBEIRO CARDOSO e outro- DESPACHO DE FL. 38:
Entendo que não é o caso de remessa dos autos ao contador judicial
para dirimir dúvidas, uma vez que o objeto dos embargos gira em
torno de terem as embargadas incluído nos cálculos valores diversos
do realmente devido, incluído, inclusive, créditos já restituídos. Ques-
tões que nao demandam aclaramento pelo contador. Por não vislum-
brar a necessidade da produção de outras provas, determino a reali-
zação do julgamento antecipado da lide, consoante disposiçãoc onti-
da no art. 330, inciso I, do CPC. -Advs. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e LUIZ BRESOLIN-.

94. ORDINARIA-34074/0-JEAN CARLOS SUTIL x DETRAN -
DEPTO DE TRANSITO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 104:..
Indefiro, portanto, a preliminar de inépcia da inicial. Indefior, ainda,
o pedido de requisição de documentos formulado pelo réu, por con-
siderar que se trata de prova desnecessária para o deslinde judicial
da questão. De outro vértice, como as partes deixaram de solicitar a
produção de prova pericial e testemunhal no momento processual
oportuno, determino o julgamento antecipado da lide, nos moldes da
disposição contida no art. 330, inciso I, do CPC. Preparados, vol-
tem. R$ 271,51. -Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI, RONISA
BISCOLI, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO-.

95. ORDINARIA DECLARATORIA-34115/0-ABILIO ANDRAUS
NETO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 169: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.-Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI-.

96. COBRANçA-34150/0-PATRICIA LOTTERMANN DE BARROS
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 61:.. Indefiro, por-
tanto, a preliminar de inépcia da inicial. Por entender que as provas
já produzidas são suficientes para o deslinde do feito, detemrino o
julgamento anteciapdo da lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do
CPC. -Advs. RENE PELEPIU e LUIZ GUILHERME B. MARINO-
NI-.
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97. MANDADO DE SEGURANCA-34157/0-ARTE VITTAL FAR-
MACIA DE MANIPULACAO E HOM LTDA x SECRETARIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- DESPACHO DE FL. 398:
Como houve a manifestação antecipada da Impetrante, às fls. 383/
392, sobre o despacho de fl. 370, indefiro o pedido retro (fl. 396).
Preparados, voltem. R$ 55,50. — DESPACHO DE FL. 402: Após
analisar os documentos carreados ao feito e argumentos d aparte
autora da ação, este Juízo entendeu que restaram preenchidos pres-
supsotos necessários para ter a medida urgente. Creio que o alicerce
construído na decisão atacada continua inólume, apesar das razões
apresentadas pela agravante, de modo que a sua manutenção (da
decisão guerreada), é de rigor, a meu ver. -Advs. FLAVIO MEN-
DES BENINCASA, VALTER ADRIANO FERNANDES CARRE-
TAS e ANTONIO MORIS CURY-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-34228/0-EDENILSON DAVID
BARBOSA x DIRETOR DE PESSOAL DA POLICIA MILITAR DO
EST.PR e outros-DESPACHO DE FL. 231: Preparados, voltem. R$
40,30. -Advs. ENDRIGO FABIANO RIBEIRO, ROBERTO NUNES
DE LIMA FILHO e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-34267/0-DERMOFORMULAS
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DO MUN DE CTBA-DESPACHO DE FL. 496:
Preparados, voltem. R$ 53,40. -Advs. JULIO CESAR CARDOSO
SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA, VALTER ADRIANO
FERNANDES CARRETAS e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-34324/0-GUILHERME KNE-
VITZ x CHEFE DA DIRETORIA DE PESSOAL DA POLICIA MI-
LITAR e outro-DESPACHO DE FL. 140: Preparados, voltem. R$
27,50. -Advs. MARCELO PAULO WACHELESKI e LEILA CUE-
LLAR-.

101. MANDADO DE SEGURANCA-34327/0-JADON EXPORT
COM IMP E EXPORTACAO LTDA x INSPETOR GERAL DE
ARRECADACAO DO ESTADO DO PR-DESPACHO DE FL. 249:
Preparados, voltem. R$ 23,30, . -Advs. CRISTINA IVANKIW, VA-
LERIA DOS SANTOS TONDATO e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-34378/0-GUILHERME JOSE
VALENGA x DIRETOR DO DETRAN - PR e outro-DESPACHO
DE FL. 64: Preparados, voltem. R$ 36,60. -Advs. PAULO JOSE
MACHADO GUEDES, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI,
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO, PATRICIA STROBEL PI-
AZZETTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

103. ORDINARIA DE INDENIZACAO-34382/0-MARIA LUIZA
GODIM x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 70: Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-.

104. DECLARATORIA-34821/0-DEBORA DE FATIMA LIMA x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FLS. 226/228:..
Posto isso, indefiro, neste momento, o pleitod e antecipação de tute-
la almejado, atento ao art. 273, “caput” e inc. I, do CPC. Indeferida
a tutela, citem-se os requeridos, nas pessoas de seus reprsentantes
legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II
e 222, “c” do CPC, para que ofereçam defesa, atento ao artigo 188,
do CPC. Concedo à autora, por ora, a justaição gratuita, com fulcro
na Lei nº 1060/50. Indefiro a prioridade de andamento do feito, visto
que o fato da autora ser portadora de doença ou que a verba tenha
natureza alimentar, não justifica a prioridade. Falta amparo legal a
tanto. — DESPACHO DE FL. 244: Após analisar os documentos
carreados ao feito e argumentos da parte autora da ação, entendi que
os pressupostos necessários para ter a medida urgente, estavam au-
sentes, entendimento que continua incólume, apesar das razões apre-
sentadas pela agravante, de modo que a sua manutenção (da decisão
guerreada), é de rigor, a meu ver. Cumpra-se o despacho de fl. 228,
penúltimo parágrafo. -Adv. MARIA REGINA DISCINI-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-34862/0-IMTEP INSTITU-
TO DE MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALH x DIRETOR
DO DEPTO DE RENDAS MOBILIARIAS-DESPACHO DE FLS.
189/190 (item III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a
impetrante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. KLEBER MORAIS
SERAFIM, JOSIANE RIBEIRO MINARDI e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-35040/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO TREVO LTDA
e outros-DESPACHO DE FL. 116: Recebo os Embargos. Ao Em-
bargado para impugnação, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, IVO GOMES, LEANDRO
GALLI e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-35102/0-BANCO ABN AMRO
REAL SA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 152:
Recebo os Embargos. Ao Embargado, para impugnação, no prazo de
trinta dias. -Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA, DIOGO DE ARAUJO LIMA e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

108. COBRANçA-35124/0-EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/
A e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: À autora para que providencie o recolhimento das custas re-
lativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-.

109. IMPUGNAÇÃO A CONCESSAO DA JUSTICA GRATUITA-
35167/0-PARANAPREVIDENCIA x JOAO CARLOS THOMSON

e outro- DESPACHO DE FL. 12: Aos impugnados para, no prazo de
cinco dias, querendo, manifestarem-se sobre a presente impugnação.
-Advs. MARCELO COELHO TAVARNARO, FERNANDA COU-
TINHO RABELLO ISOLANI e ROBERTO MURAWSKI RABE-
LLO-.

110. OBRIGACAO DE FAZER-35168/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO MARCUS DA SILVA e outro-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao autor para que providencie o recolhimento das cus-
tas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS-.

111. ANULATORIA-35169/0-AGROFLORESTAL ANGAI LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 107: Reconhe-
cida a conexão pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, os autos
foram remetidos a esse Juízo. Vejo que o feito está apto para senten-
ça, importando em julgamento antecipado (art. 330, I do CPC). As-
sim, efetuado o preparo das custas, voltem conclusos para sentença.
R$ 7,00. -Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-35173/0-ESTADO DO PARA-
NA x AILTON ELIAS SCHAFRANSKI-DESPACHO DE FL. 21:
Recebo os Embargos. Ao Embargado para impugnação, no prazo de
quinze (15) dias. -Advs. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES e LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-.

113. ORDINARIA-35183/0-SAMUEL GOMES CHAGAS e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1085: Denota-se
que os autores são funcionários públicos estaduais, sendo que soma-
dos os seus vencimentos (percebendo em valores líquidos aproxi-
madamente R$ 5.000,00), conforme documentação carreada junto à
inicial, além da contratação de advogado, não se justifica a justiça
gratuita postulada, até porque a situação atual deles não se tem como
de penúria. De qualquer forma, não se coaduna com o espírito espo-
sado na Lei n.º 1060/50, que cuida da justiça gratuita, mormente o
artigo 2º, parágrafo único, em que se vê que somente aquele que se
enquadrar na condição de “necessitado” fará jus ao benefício, o que
não ocorre ‘in casu’. Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita
formulado na inicial e determino o pagamento das custas iniciais, nos
moldes legais, sob pena de aplicação do artigo 257 do CPC. -Adv.
CLAUDIA BARROSO DE PUNHO T M TEIXEIRA-.

114. REINTEGRACAO-35186/0-PAULO SERGIO BOAVENTU-
RA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 364: Defiro,
por ora, ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Da
análise da inicial, denota-se que o autor dirigiu a sua pretensão resis-
tida em face do Estado do PAraná e da Polícia Militar do Estado do
Paraná e da Polícia Militar do Estado do Paraná. Ao contrário do
que pode imaginar, entretanto, o autor, a Polícia Militar do Estado
do Paraná é apenas um órgão que pertecen a estrutura adminsitrativa
do próprio Estado do Paraná, sem personalidade jurídica autônoma.
Ela não pode, por isso, figurar no pólo passivo da demanda, uma vez
que o estado do Paraná é quem deverá suportar os efeitos de eventu-
al e futura procedência dos pedidos formulados na inicial. Reconhe-
ço, por isso, a incapacidade processual da Polícia Militar do Estado
do Paraná, determinando, assim, a exclusão dela do pólo passivo da
demanda. Ainda na petição inicial, o autor requereu que o réu junte
aos autos todos os documentos existentes em nome dele junto à Po-
lícia Militar e a fotocópia integral do processo disciplinar, sob pena
da aplicação de multa diária pelo descumprimento da obrigação de
fazer. Do mesmo modo, ele requereu a requisição por ofício de do-
cumentos médico em nome do autor existentes no Hospital Espírita
Bom Retiro e no Hospital Bezerra de Menezes. Em que pese a for-
mulação de tais requerimentos, em nenhum momento, o autor escla-
receu sequer se tentou obter pessoalmente tais documentos. Como a
produção da prova, inclusive documental, é ônus da parte e não do
juízo e não há a comprovação da impossibilidade da obtenção de
documentos pelo próprio autor, indefiro tais pedidos por ele formu-
lados. Cite-se o réu Estado do Paraná, no endereço constante na
inicial, por mandado, para oferecer resposta no prazo de sessenta
dias, de acordo com as disposições contidas no art. 297 e no artigo
188, ambos do CPC. -Advs. MIRIAM KLAHOLD e AURORA CUS-
TODIO DOS SANTOS REGI-.

115. EXECUCAO FISCAL-18560/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x D ANDRADE E C ANDRADE LTDA-DESPACHO DE FL. 15:
Defiro o pedido de fls. 12, nos termos da disposição contida no arti-
go 655-A do Código de Processo Civil. —DESPACHO DE FL. 17:
Verificando o resultado da solicitação do bloqueio, o documento em
anexo demonstra que não foram encontrados valores disponíveis.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente em cinco
dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ e CRISTINA H. MACIEL-.

116. EXECUCAO FISCAL-38600/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MAX SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA- DESPACHO DE FL.
16: Defiro o pedido de fl. 13, nos termos da disposição contida no
artigo 655-A do CPC. —DESPACHO DE FL. 18: Verificando o re-
sultado da solicitação do bloqueio, o documento em anexo demons-
tra que não foram encontrados valores disponíveis. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA H. MACIEL-.

117. EXECUCAO FISCAL-57510/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ROBERTO DA ROCHA L TANUS- DESPACHO DE FL. 25:
Indefiro o pedido de nomeação de bens do executado pela discor-
dância do exequente e por se tratar de bem localizado em outra Co-
marca. Defiro o pedido de fls. 22/23, nos termos da disposição con-
tida no artigo 655-A do CPC. —DESPACHO DE FL. 27: Verifican-
do o resultado da solicitação do bloqueio, o documento em anexo
demonstra que não foram encontrados valores disponíveis. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE KOEHLER,
EROS SOWINSKI, MATHIEU BERTRAND STRUCK e NEMO

ELOY VIDAL NETO-.

118. EXECUCAO FISCAL-71214/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AFRANIO LAMY SPOLADOR-DESPACHO DE FL. 10: De-
firo o pedido de fls. 06, nos termos da disposição contida no artigo
655-A do Código de Processo Civil. —DESPACHO DE FL. 12: Ve-
rificando o resultado da solicitação do bloqueio, o documento em
anexo demonstra que não foram encontrados valores disponíveis.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exeqüente em cinco
dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H.
MACIEL e CIBELE KOEHLER-.

119. HABILITACAO DE CREDITO-21883/0-IRMA MARIA DA
VEIGA x SHEFFIELD COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORI-
OS LTDA- DESPACHO DE FL. 65:... Rejeito, pois, os embargos de
declaração. — DESPACHO DE FL. 68: À declarante para que dê
atendimento aos requerimentos contidos na cota ministerial de fls.66/
67. -Advs. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, CESAR HENRI-
QUE MENDES CORDEIRO, LUIZ ROBERTO ROMANO, SIND-
CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-.

120. EXECUCAO FISCAL-114564/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x IND PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 48: Manifeste-se a exequente, em cinco dias. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, RAPHAELLA BENETTI DA
CUNHA e FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA-.

121. EXECUCAO FISCAL-126863/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x TRISTOP COMERCIO E REPARACAO DE AUTO
PECAS LTDA- DESPACHO DE FL. 38: Sobre o prosseguimento
da execução manifeste-se o exequente em cinco dias. -Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e
LIGIA SOCREPPA-.
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0030 019436/0096
0031 022392/0097
0032 027736/0098
0033 029944/0098
0034 030268/0098
0035 031266/0098
0036 034964/0099
0037 035822/0099
0038 036882/0099
0039 043474/2001
0040 045394/2001
0041 046002/2001
0042 046050/2001
0043 046208/2001
0044 052296/2004
0045 054150/2004
0046 055454/2004
0047 055560/2004
0048 056466/2004
0049 056508/2004
0050 056550/2004
0051 061468/2005
0052 061716/2005
0053 062294/2005
0054 062362/2005
0055 062518/2005
0056 063398/2005
0057 064494/2006
0058 064495/2006
0059 065516/2006
0060 065944/2006
0061 066242/2006
0062 068148/2006
0063 068288/2006
0064 069172/2006
0065 069282/2007
0066 069358/2007
0067 069382/2007
0068 069926/2007
0069 070676/2007
0070 070762/2007
0071 070896/2007
0072 070956/2007
0073 070966/2007
0074 071006/2007
0075 071550/2007
0076 073326/2007
0077 074684/2008
0078 075056/2008
0079 075076/2008
0080 075404/2008
0081 075534/2008

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0085 039868/0094
0086 039975/0094
0087 040162/0095
0088 040258/0095

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 049552/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0014 049552/0000
RAFAELA MARCHIORATO LUPIO 0014 049552/0000
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0027 052587/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0026 052390/0000
RICARDO REITZ BUNN 0023 052259/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0005 032119/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0082 038970/0092
RODRIGO COELHO MOYA GOMES 0028 052606/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0102 054860/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0107 057294/2008
ROSI MARY MARTELLI 0002 019262/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0075 071550/2007
SHALOM MOREIRA BALTAZAR 0028 052606/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0085 039868/0094

0086 039975/0094
0087 040162/0095
0089 040480/0095
0090 040671/0095

SINDICO. CLEBER DA SILVA 0095 046020/2001
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0013 049351/0000

0019 050301/0000
0020 052052/0000
0021 052152/0000
0023 052259/0000
0029 015108/0093
0092 042790/0098

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0083 039277/0093
0084 039419/0093
0086 039975/0094
0087 040162/0095
0089 040480/0095
0090 040671/0095

SONIA ITAJARA FERNANDES 0013 049351/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0009 046912/0000
VALDECIR MARIANO 0021 052152/0000
VALDIR JUDAI 0024 052305/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0013 049351/0000
WALLACE SOARES PUGLIESE 0105 055934/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0003 028324/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0002 019262/0000

1. REPARACAO DE DANOS-16024/0-DJAMEDES MARIA GAR-
RIDO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)- “Cumpra-se a cota ministerial fls 574. Inti-
mem-se os autores para os fins pretendidos. Após, retornem ao Mi-
nistério Público”. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, IRAE CRIS-
TINA HOLETZ PETROVIC, CESAR RICARDO TUPONI, AMAN-
DA LOUISE R. CORVELLO, ANITA CARUSO PUCHTA, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF e MARINA CODAZZI DA COSTA-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-19262/0-LUCIA DE OLIVEIRA
CRUZ e outro x IPE e outro- “A douta procuradora da autora reque-
reu a retenção e reserva dos valores pertinentes a verba honorária
decorrente da sucumbência e dos honorários contratados (fls. 256/
267). O Estado do Paraná manifestou discordância ao pleito retro,
bem como requereu a retificação do valor do precatório requisitório
já expedido (fls. 270/274). A douta causídica reiterou o pedido antes
formulado e concordou com o pedido de retificação (fls. 277/279).
Decido. I - A verba honorária decorrente da sucumbência deverá ser
depositada em juízo pelo Estado do Paraná quando do pagamento
do precatório requisitório. Tal verba pertence ao causídico. Portan-
to, somente a ele cabe o levantamento. Desnecessário, portanto, qual-
quer reserva. Por sua vez, no que diz respeito aos honorários contra-
tados razão não lhe assiste. Diz o parágrafo 4° do artigo 22 da Lei
8.906/94. “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou pre-
catório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este
provar que já os pagou.” A norma é clara, determinando a forma do
pagamento ao advogado, quando juntado o contrato de honorários
aos autos, antes de expedido o mandado de levantamento ou o pre-
catório. De acordo com o dispositivo legal antes transcrito, a obje-
ção ao pagamento diretamente ao advogado por dedução da quantia
a ser recebida pelo seu constituinte, seria a prova de que este já pa-
gou os honorários ao seu procurador. Por isso, em pedidos dessa
ordem, há que ser intimada, transcrita, contém expressa restrição,
qual seja, a pretensão com a juntada do contrato de honorários deve
ocorrer antes da expedição do precatório. Por este fundamento, por-
tanto, é que não se pode acolher a pretensão ora deduzida, qual seja,
do pagamento direto à douta causídica ou a reserva de numerário
para tanto. Nesse sentido, o ensinamento do Superior Tribunal de
Justiça. “PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, §
4° DA LEl N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇAO -
CONTRATO NAO FOl JUNTADO ANTES DA EXPED/ÇAO DO
MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATORIO. 1. Para
que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos hono-
rários advocatícios contratados, e necessana a juntada do respectivo
contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição
do mandado de levantamento ou do precatório. Entendimento do
artigo 24, § 4° da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. Recurso
especial improvido.” (REsp 867.582/RJ, Rel. Ministro HUMBER-
TO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ
17.10.2006 p. 281) II - Ante a concordância da partes litigantes,
retifique- se o valor do precatório requisitório para constar o valor
de R$ 11.420,49 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e
nove centavos), atualizado até maio de 1999, como devido pelo Es-
tado do Paraná. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça para os
devidos fins. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. ROSI
MARY MARTELLI, DARCI KASPRZAK, GUSTAVO HENRIQUE
J. DE OLIVEIRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, PAULO GOMES
JUNIOR e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

3. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-28324/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ENOQUE AUGUSTO DA SILVA e
outro- “SENTENÇA. Vistos. Diante do contido no petitório de fls.
151, julgo extinta a presente Execução de Título Extrajudicial, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIll, do código de
Processo Civil. Observadas as formalidades legais, preparadas even-
tuais custas remanescentes, feitas as baixas na distribuição e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria da Jus-
tiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -
Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

4. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-29522/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro x LEONARDO NOEL SIQUEI-
RA BORGES- “Em cumprimento ao v. Acórdão de fls. 114 proferido
no Agravo de Instrumento n° 0475026-3, do Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, defiro o pedido de fls. 74/81. Autorizo a con-
versão da ação de execução de título extrajudicial em monitória. Cite-
se na forma e para os fins pretendidos. II - Proceda a Escrivania as
anotações e retificações necessarias”. -Advs. LUIZ RODRIGUES

WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, DORIS MA-
RIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-32119/0-EDISON MATOS
NOVAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Jul-
go, por sentença, extinta a execução, tendo em vista o pagamento
noticiado as fls.378/379, e o faço com fundamento no art. 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. Preparadas eventuais custas pro-
cessuais remanescentes, expeça-se alvará de levantamento em favor
da parte credora. Oportunamente, observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE RODRIGO SADE, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e NELSON PASCHOALOTTO-.

6. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-39162/0-CICERO DE
OLIVEIRA JUNIOR e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Jul-
go, por sentença, extinta a execução, tendo em vista o pagamento
noticiado às fls. 474, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I
do Código de Processo Civil Brasileiro. Oportunamente, observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I”. -Advs. LUCI
R. DAMAZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, ANITA CARUSO PUCHTA, JOEL SA-
MWAYS NETO e MARINA CODAZZI DA COSTA-.

7. COMINATORIA-40992/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x SIL-
VANIRA DA CONCEICAO SOUZA- ‘Renove-se a intimação do
Município deCuritiba”. -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

8. CESSAO DE CREDITOS-45758/0-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA x ALCEBIADES PARIZOTO- ‘Mani-
feste-se a cessionária”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
GAZZI YOUSSEF CHARROUF, LUIR CESCHIN, JOAO DE BAR-
ROS TORRES, ANITA CARUSO PUCHTA e JOSE CID CAMPE-
LO-.

9. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-46912/0-MIRIAN PAGA-
NINI x ESTADO DO PARANÁ- “Intime-se o interessado para pa-
gar as custas do oficial de Justiça, conforme certidao de flsa. 246”. -
Advs. LUCIANA ROCHA NARCISO, LEILA CUELLAR e TERE-
ZA CRISTINA B. MARINONI-.

10. ACAO DECLARATORIA-47804/0-LB LABORATÓRIO DE
ANATOMIA PATOLÓGICA S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “SENTENÇA. Vistos. Pelo exposto, julgo improcedentes os
pedidos formulados na inicial. Pela sucumbência pagará a autora as
custas e as despesas processuais mais os honorários do advogado do
requerido, que em atenção ao disposto no §4° do artigo 20 do CPC
fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), tendo em consideração que o
feito foi julgado antecipadamente e também o zelo do profissional.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e LUIZ MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

11. HABILITACAO-48506/0-IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETEIRA LTDA x MOACIR SIMONI- “Manifeste-se a cessio-
nária”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR., ANITA CARUSO
PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

12. CESSAO DE CREDITOS-49056/0-EMBREPAR DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA x ESTADO DO PARANÁ- “Manifeste-se
a cessionária”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR., JOSE CID
CAMPELO, JOAO DE BARROS TORRES, ANITA CARUSO PU-
CHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-49351/0-CLAUDIR POHL x
DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e outro- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido conseqüentemen-
te, declaro habilitado o valor de R$45.906,38 (quarenta e cinco mil,
novecentos e seis reais e trinta e oito centavos) em favor da habili-
tante, na falência de DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA como
crédito privilegiado trabalhista. Sobre o valor habilitado, incidiräo
juros de mora, aqueles somente se a Falida comportar. Passada esta
em julgado intime-se o Sr Sindico para, por ocasião da formação do
quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se”. -Advs. FABIANO KRAUSE DE
FREITAS, SONIA ITAJARA FERNANDES, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO CLA-
RO e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

14. CESSAO DE CREDITOS-49552/0-LUIZ ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outro x GRALHA AZUL REFRIGERACAO LTDA- “Ma-
nifeste-se a cessionária”. -Advs. RAFAELA MARCHIORATO LU-
PION MELLO, JOSE CID CAMPELO, ANITA CARUSO PUCHTA,
JOAO DE BARROS TORRES, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e GAZ-
ZI YOUSSEF CHARROUF-.

15. CESSAO DE CREDITOS-49618/0-OSTEN & CIA LTDA x ELIO
JOSE WIETZIKOSKI- “Manifeste-se a cessionária”. -Advs. ALDO
DE MATTOS SABINO JR., JOSE CID CAMPELO, ANITA CA-
RUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

16. CESSAO DE CREDITOS-49620/0-MAGAZINE LUIZA S/A x
ELIAS HINCA- “Manifeste-se a cessionária”. -Advs. ALDO DE
MATTOS SABINO JR., JOSE CID CAMPELO, ANITA CARUSO
PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

17. CESSAO DE CREDITOS-49787/0-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETEIRA x SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA-
“Manifeste-se a cessionária”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO
JR., JOSE CID CAMPELO, JOAO DE BARROS TORRES e GAZ-
ZI YOUSSEF CHARROUF-.

18. CESSAO DE CREDITOS-49789/0-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETEIRA LTDA x MAURI LOPES DA SILVA- “Ma-
nifeste-se a cessionária”. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
JOSE CID CAMPELO, JOAO DE BARROS TORRES e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-50301/0-DIVA HELENA
SCHUCK DE MELO e outro x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos
ora articulados, acolho os presentes Embargos de Declaração, com
fundamento nc artigo 535, do Código de Processo Civil, pelo que
habilitado o valor de R$ 10.585,52 (dez mil, quinhentos e oitenta e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos) tão somente em favor da
Habilitante Sra. Diva Helena Schuck de Melo, na falência de DISA-
PEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, como crédito dotado de pri-
vilégio trabalhista. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs.
LUCAS DA SILVA BARBOSA, JULIO ASSIS GEHLEN e SINDI-
CO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

20. HABILITACAO DE CREDITO-52052/0-ALCIDIA BONFIM
SANTANA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intime-
se pessoalmente a parte habilitante para que apresente título executi-
vo judicial e, ainda, junte planilha para que apresente título executi-
vo judicial e, ainda, junte planilha discriminada do débito, respeitan-
do o disposto no artigo 26, do Decreto Lei 7.661/1945”. -Advs.
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, JULIO ASSIS GEH-
LEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-52152/0-ADEMIR ROBERTO
MONTANHER x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “‘In-
time-se pessoalmente a parte habilitante para que apresente título
executivo judicial e, ainda, junte planilha discriminada do débito, res-
peitando o disposto no artigo 26, do Decreto Lei 7.661/1945". -
Advs. VALDECIR MARIANO, CICERO VIEIRA DE ARAUJO,
JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-

22. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52168/0-VEGA DISTRIBUIDORA PETRÓLEO LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outro- “I-Em que os argumentos expendidos
pelo Municipio de Curitiba (fl.196), defiro o pedido formulado pela
impetrante (fls.194/195), com anuência do Ministério Público (fl.198),
autorizando a formação do litisconsorcio passivo necessáro, nos
moldes do art. 47, parágrafo único do CPC. II-Intime-se o Munici-
pio de Curitiba para os fins pretendidos no item “b” de fl. 195. III-
Cumprida a diligencia, cite-se na forma e para os fins pretendidos no
item “c” de fls. 195. Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs.
MARCOS ARAUJO FERNANDES, GUSTAVO PEDRON DA SIL-
VEIRA e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

23. HABILITACAO DE CREDITO-52259/0-ADRIANA DA SILVA
ÂNGELO PAES x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “In-
time-se a parte habilitante para que apresente título executivo a par-
te habilitante para que apresnete título executivo judicial e, ainda,
junte planilha discriminada do débito, respeitando o disposto no arti-
go 26, do Dcreto Lei 7.661/1945”. -Advs. RICARDO REITZ BUNN,
JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-
.

24. RECLAMACAO TRABALHISTA-52305/0-EUCLIDES MES-
SIAS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/
PR-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal .” -
Advs. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

25. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-52328/0-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs.
MARISE LAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MI-
GUEL DE CARCOVA GUITIERREZ-.

26. DECLARATORIA DE RESSARCIMENTO-52390/0-MAURÍ-
CIO ALVES RODRIGUES e outro x ESTADO DO PARANÁ-”Como
o requerido apresentou contestaçao (fls. 33/40), sendo certo que nao
se faz acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua
razao de ser a audiência designada para esta data, ás 15.00 horas,
razão pela qual determino o cancelamento. Assim, sobre a defesa
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Após, ao
Ministério Público”. -Advs. JOSÉ ROBERTO MARTINS e RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

27. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-
52587/0-CEJA CENTRO INTEG DE EDUC P/ JOVENS E ADUL-
TOS LTDA e outro x CONSELHEIROS DO CONSELHO DE EDU-
CAÇÃO DO PARANÁ- “Destarte, inexistindo a comprovação do
relevante fundamento (fumus boni iuris) e a priori, considerando-se
válida e eficaz a decisão administrativa em exame, não se tem como
suspender os seus efeitos como pretendem os impetrantes. Isto pos-
to, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade coatora
desta decisão e para que preste as informações que reputar necessá-
rias, no prazo de dez dias. Após ao Ministério Público. Diligências e
intimações necessárias. (Intime-se o autor para cumprir o contido no
artigo 9.4.1 do CN, referente as custas do oficial de Justiça)”. -Adv.
RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA-

28. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO COM PED. ANT
TUTELA-52606/0-WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP- “Posto isso, defi-
ro, neste momento, o pleito de antecipação de tutela, na forma do
art.273 e inc.I do CPC, para o fim de suspender a exigibilidade do
auto de infração n.° 84.96, lavrado pelo IAP contra a ora requerente,
até o julgamento do mérito da demanda Deferida a tutela urgente,
com o seu cumprimento imediato, como o rito empregado ao caso é
o ordinário, cite-se o requerido, na pessoa de seu representante le-
gal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e
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222, “c”, do CPC, para que ofereça defesa no prazo legal, com aten-
ção ao artigo 188 do mesmo “Codex”. Diligências necessárias. (Inti-
me-se o autor para cumprir o contido no artigo 9.4.6 do CN, refe-
rente as custas do Oficial de Justiça)”. -Advs. CESAR LOURENCO
SOARES NETO, SHALOM MOREIRA BALTAZAR e RODRIGO
COELHO MOYA GOMES-.

29. EXECUÇÃO FISCAL-15108/93-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MASSA FALIDA DE CROMO-VIDEA IND COM DE SERRAS
LTD- “I-Defiro o pedido de fls.42. II-Suspenda-se o feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-.

30. EXECUÇÃO FISCAL-19436/96-MUNICIPIO DE CURITIBA
x OSVALDO MASSAHARU MAEOKA JUNIOR- “I.Homologo o
acordo noticiado as fls. 53. II.Sendo assim, suspenda-se o feito pelo
prazo de 60 (sessenta) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-
se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-.

31. EXECUÇÃO FISCAL-22392/97-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IOP COMERCIO TOALDO TULIO- “I-Homologo a composição
noticiada às fls. 32/33 e determino o sobrestamento do feito, pelo
prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e JOEL FERREIRA LIMA-.

32. EXECUÇÃO FISCAL-27736/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x WALFRIDO RANGGRAB TABORDA- “I.Homologo o acordo
noticiado as fls. 28. II.Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo
de 90 (noventa) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

33. EXECUÇÃO FISCAL-29944/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ZADIR CLIMACO DOMINGOS- “I.Defiro o pedido de fls.41. II-
Suspenda-se o feito pelo prazo do parcelamento. III-Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

34. EXECUÇÃO FISCAL-30268/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x EXPEDITO BARBOSA MARTINS- “I-Defiro o pedido de fls. 19.
II-Suspenda-se o feito pelo prazo do parcelamento. III-Diligencias
necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

35. EXECUÇÃO FISCAL-31266/98-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SERGIO RODRIGUES- “I.Homologo o acordo noticiado as fls.
34. II.Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 18 (dezoito)
meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

36. EXECUÇÃO FISCAL-34964/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ANILDO ALVES DA SILVA- “I-Defiro o pedido de fls. 06. II-
Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. III-Dili-
gências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

37. EXECUÇÃO FISCAL-35822/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x VULMERON BORGES MARCAL- “I.Homologo o acordo noti-
ciado as fls. 08. II.Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 29
(vinte e nove) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

38. EXECUÇÃO FISCAL-36882/99-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JAIRO VON SCHARTEN- “I-Defiro o pedido de fls. 21. II-Sus-
penda-se o feito pelo prazo de duração do parcelamento. III-Dili-
gências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

39. EXECUÇÃO FISCAL-43474/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x IOP COMERCIO TOALDO TULIO- “I-Homologo a compo-
sição noticiada às fls. 14/16 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

40. EXECUÇÃO FISCAL-45394/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MITUCO UEDA- “I-Defiro o pedido de fls. 13. II.Suspenda-
se o feito pelo prazo do parcelamento. III-Diligencias necessárias.
intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

41. EXECUÇÃO FISCAL-46002/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO- I-Homologo o acordo
noticiado as fls. 35. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo
de 12 (doze) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

42. EXECUÇÃO FISCAL-46050/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x A ABRIL-ECOGR E RAIO X-24HR LT SC- “I-Recebo o re-
curso de apelação interposto pelo exequente as fls. 83/86, no seu
duplo efeito exegese do artigo 520, caput, do CPC. II-Amoldando-
se no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte apelada, para querendo,
no prazo de quinze dias, apresente contra-razçoes recursais. III-Após,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público. IV-Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe. V-Diligencias necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EMILIANA
SIQUEIRA SILVA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

43. EXECUÇÃO FISCAL-46208/2001-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x VERA LUCIA DOLENZ- “I.Recebo o recurso de apelação
interposto pelo Municipio de Curitiba as fls. 57/78, no seu duplo
efeito. Exegesse do artigo 520, caput, do CPC. II-Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê ciência á parte apelada, para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresente contra razões recursais. III-Após,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público. IV-Presentes os pres-

supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao E.Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. V-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-.

44. EXECUÇÃO FISCAL-52296/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FELIPE LERNER EMPR E PARTIC S A- “Manifeste-se a
parte exequente. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO, HELCIO KRONBERG e LEANDRO RICARDO ZENI-.

45. EXECUÇÃO FISCAL-54150/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADEMIR STRUTZ- “I-Homologo a composição noticiada às
fls. 10/12 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postula-
do. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

46. EXECUÇÃO FISCAL-55454/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CERINEU CILA- “I.Defiro o pedido de fls. 13. II.Suspenda-se
o feito pelo prazo de duração do parcelamento. III-Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

47. EXECUÇÃO FISCAL-55560/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SHIRO UCHINO- “I.Defiro o pedido de fls. 12. II-Suspenda-
se o feito pelo prazo do parcelamento. III-Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

48. EXECUÇÃO FISCAL-56466/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REGINALDO LUSZCZYNSKI- “I.Defiro o pedido de fls. 20.
II-Suspenda-se o feito pelo prazo de duracação do parcelamento.
III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

49. EXECUÇÃO FISCAL-56508/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MANOEL COSTA CRISTO- “I.Homologo o acordo noticiado
as fls. 11. II.Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 24 (vin-
te e quatro) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

50. EXECUÇÃO FISCAL-56550/2004-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LIDIOMAR SIMA- “I. Homologo o acordo noticiado as fls.12/
13 e determino o sobrestemnto do feito, pelo prazo postulado. II-
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

51. EXECUÇÃO FISCAL-61468/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SOLANGE TEREZINHA FONTANA- “I-Homologo a com-
posição noticiada às fls. 09/10 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

52. EXECUÇÃO FISCAL-61716/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x IMOBILIARIA URBIS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 12.
II-Suspenda-se o feito pelo prazo do parcelamento. III-Diligências
necessárias. intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

53. EXECUÇÃO FISCAL-62294/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LUIZ MAZZOLI- “I-Homologo a composição noticiada às fls.
07/08 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postulado.
II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

54. EXECUÇÃO FISCAL-62362/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MAHMOUD MOHAMAD EL KHATIB- “I-Homologo a com-
posição noticiada as fls.07/09 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

55. EXECUÇÃO FISCAL-62518/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADEMIR STRUTZ- “I.Homologo a composição noticiada as
fls. 07/08 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postula-
do. II-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

56. EXECUÇÃO FISCAL-63398/2005-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x OLGA BEATRIZ GARCAI- “Homologo a composição notici-
ada as fls.07/09 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo
postulado. Diligências necessárias Intimem-se”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

57. EXECUÇÃO FISCAL-64494/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADELINOR KIMITA DE PAULA JUNIOR-” SENTENÇA - O
Município de Curitiba formulou pedido noticiando o cancelamento
do débito e requereu a extinção do feito (fl.14). Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição e, via de consequência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido a fls. 14, na forma do artigo 501 do CPC,
bem como o cancelamento da penhora. Cumpram-se, no que coube-
ram, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

58. EXECUÇÃO FISCAL-64495/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADELINOR KIMITA DE PAULA JUNIOR-” SENTENÇA - O
Município de Curitiba formulou pedido noticiando o cancelamento
do débito e requereu a extinção do feito (fl.14). Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição e, via de consequência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido a fls. 14, na forma do artigo 501 do CPC,
bem como o cancelamento da penhora. Cumpram-se, no que coube-
ram, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. PAU-

LO VINICIO FORTES FILHO-.

59. EXECUÇÃO FISCAL-65516/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LIDIA MARQUES PADILHA- “I. Homologo a composição
noticiado as fls. 07/10 e determino o sobrestamento do feito, pelo
prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

60. EXECUÇÃO FISCAL-65944/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CARLOS FERNANDO BERNARDES- “I-Homologo a com-
posição noticiada às fls. 07/09 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

61. EXECUÇÃO FISCAL-66242/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x HARRY HEINRICHS- “Homologo a composição noticiada às
fls. 07/08 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postula-
do. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

62. EXECUÇÃO FISCAL-68148/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SANDRA MARA DA COSTA- “I. Homologo a composição
noticiado as fls. 07/09 e determino o sobrestamento do feito, pelo
prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

63. EXECUÇÃO FISCAL-68288/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PAULO ABEL LONGO- “I. Homologo a composição noticia-
do as fls. 09/10 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo
postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

64. EXECUÇÃO FISCAL-69172/2006-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ZUIL DAS CHAGAS LIMA- “I-Homologo a composição no-
ticiada às fls. 07. II-Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de
15 (quinze) meses. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

65. EXECUÇÃO FISCAL-69282/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x TUCUMAN ADM DE BENS E PARTICIPACAO LTDA- “I-
Anote-se (fls.17). II-Indefiro o pedido de fls.18, tendo em vista ha-
ver citação válida nos autos. III-Abra-se vista dos autos a parte exe-
cutada pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido as fls. 16.
IV-Diligencias necessárias. Intimem-se”. “-Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

66. EXECUÇÃO FISCAL-69358/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LUIZ CARLOS HAUER- “I. Homologo o acordo noticiado as
fls. 07. II- Sendo assim, suspenda-se o feito pelo prazo de 36 (trinta
e seis) meses. III-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

67. EXECUÇÃO FISCAL-69382/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SOCIEDADE SOCORRO AOS NECESSITADOS e outro-
“I.De baixa dos autos dê-se ciência às partes. II.Diligências necessá-
rias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

68. EXECUÇÃO FISCAL-69926/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x NAYEF MIKHAEL CHAMMA- “I-Homologo a composição
noticiada as fls. 07/09 e determino o sobrestemento do feito, pelo
prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

69. EXECUÇÃO FISCAL-70676/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LEO HARVEY SILVA DE MACEDO- “Homologo a composi-
ção noticiada às fls. 10/11 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

70. EXECUÇÃO FISCAL-70762/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANGELA R DA SILVA COSTA e outro- “Homologo a compo-
sição noticiada às fls. 07/09 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

71. EXECUÇÃO FISCAL-70896/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x HARRY HEINRICHS e outro- “Homologo a composição no-
ticiada às fls. 06/07 e determino o sobrestamento do feito, pelo pra-
zo postulado. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

72. EXECUÇÃO FISCAL-70956/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ZUIL DAS CHAGAS LIMA- “I. Homologo a composição no-
ticiado as fls. 06/07 e determino o sobrestamento do feito, pelo pra-
zo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

73. EXECUÇÃO FISCAL-70966/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e
outro- “I-Defiro o pedido de fls.06. II-Suspenda-se o feito pelo pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias. III-Diligencias necessárias. Intimem-
se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

74. EXECUÇÃO FISCAL-71006/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EVANDIR RIBEIRO- “I. Homologo a composição noticiado
as fls. 06/07 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postu-
lado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

75. EXECUÇÃO FISCAL-71550/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x BAR E CERVEJARIA KAPELLE II LTDA-”I-Mantenho a
decisão objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste
às razões do agravo. II- Oportunamente, comunique-se ao eminente

Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do
Código de Processo Civil. III- Sobre as contestações, diga o reque-
rente. IV- Diligências necessárias Initmem-se”. -Advs. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEI-
DA-.

76. EXECUÇÃO FISCAL-73326/2007-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ADEMIR STRUTZ- “I-Homologo a composição noticiada às
fls. 06/07 e determino o sobrestamento do feito, pelo prazo postula-
do. II-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

77. EXECUÇÃO FISCAL-74684/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x IRMAOS THA S/A CONST IND E COMERCIO- “I-Homolo-
go a composição noticiada às fls. 06/07 e determino o sobrestamento
do feito, pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-
se”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

78. EXECUÇÃO FISCAL-75056/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x COMUNHÃO CRISTÃ ABBA- “I-Defiro o pedido de fls. 46.
II-Intime-se a parte executada conforme requerido”. (Intime-se a
executada para que comprove a data e os valores do depósito alega-
do).-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e GILSON V. V. DE
ANDRADE-.

79. EXECUÇÃO FISCAL-75076/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA-
“I-Defiro o pedido de fls. 06. II. Suspenda-se o feito pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias. III-Diligências necessárias. Intimem-se”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

80. EXECUÇÃO FISCAL-75404/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ROBERANA TRANSPORTES LTDA- “I-Homologo a com-
posição noticiada às fls.06/07 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

81. EXECUÇÃO FISCAL-75534/2008-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ESTACIONAMENTO BASILICA LTDA- “I-Homologo a com-
posição noticiada às fls. 06/09 e determino o sobrestamento do feito,
pelo prazo postulado. II-Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

82. EXECUÇÃO FISCAL-38970/92-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x RESTAURANTE TORTUGA LTDA-
“I.Defiro o pedido de fls.137. II.Suspenda-se o feito pelo prazo de
90 (noventa) dias. III. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, LETICIA FERREIRA DA SILVA,
OLÁVIO PIRES PEREIRA e ANTONIO PINTO-.

83. EXECUÇÃO FISCAL-39277/93-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A-”Anote-se (fls.84/86). Aguarde-se o prazo de suspensão.
Diligências necessárias. Intimem-se”.-Advs. LILIAN ACRAS FAN-
CHIN, LETICIA FERREIRA DA SILVA, SINDICO. MARCELO
ZANON SIMAO, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-.

84. EXECUÇÃO FISCAL-39419/93-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.20/22). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO e JO-
SAFA ANTONIO LEMES-.

85. EXECUÇÃO FISCAL-39868/94-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A- “Anote-se (fls.105/106). Aguarde-se o prazo de suspen-
são. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. PEDRO DE NO-
RONHA DA COSTA BISPO, SILMARA BONATTO CURUCHET,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, LUIZ FERNAN-
DO HARGER DA SILVA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e MARCE-
LO ZANON SIMAO-.

86. EXECUÇÃO FISCAL-39975/94-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.30/32). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BIS-
PO, SILMARA BONATTO CURUCHET, LETICIA FERREIRA DA
SILVA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, SINDICO. MARCE-
LO ZANON SIMAO e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

87. EXECUÇÃO FISCAL-40162/95-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.40/42). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BIS-
PO, SILMARA BONATTO CURUCHET, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, LETICIA FERREIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-.

88. EXECUÇÃO FISCAL-40258/95-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.30/31). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BIS-
PO, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

89. EXECUÇÃO FISCAL-40480/95-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.39/41). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. SILMARA BONATTO CURUCHET, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, SINDICO. MARCELO ZANON SI-
MAO e JOSAFA ANTONIO LEMES-.
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90. EXECUÇÃO FISCAL-40671/95-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “Anote-se
(fls.38/40). Aguarde-se o prazo de suspensão. Diligências necessári-
as. Intimem-se”.-Advs. SILMARA BONATTO CURUCHET, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, SINDICO. MARCELO ZANON SI-
MAO e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

91. EXECUÇÃO FISCAL-41740/97-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ACAMPAR EQUIP ESPORTIVOS LTDA-
“I-Defiro o pedido de fls.66. II-Suspenda-se o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs. JO-
SELIA NOGUEIRA BROLIANI e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

92. EXECUÇÃO FISCAL-42790/98-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE WIKO DO BRA-
SIL IMP EXP IND E COM P- “I.Defiro o pedido de fls. 114. II-
Intime-se conforme requerido. III-Diligencias necessárias. Intimem-
se”. (Intime-se o síndico para que informe a fase atual da falência, e
se haverá ativo para quitar os tributos estaduais). -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO,
CARLOS ROBERTO CLARO e MARCIA ADRIANA MANSANO-
.

93. EXECUÇÃO FISCAL-44262/99-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CHEMIST LABORATORIOS COSME-
TICOS DO BRASIL LTDA e outros- “I.Defiro o pedido de fls.56.
II.Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. III.
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA, JULIO CESAR RIBAS
BOENG e ALEXANDRE FIDALSKI-.

94. EXECUÇÃO FISCAL-45476/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MEU PE CALCADOS LTDA- “I-Defiro
o pedido de fls. 27. II-Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-.

95. EXECUÇÃO FISCAL-46020/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FEDATO SPORTS LTDA- “I.Defiro o
pedido de fls. 47. II-Suspenda-se o feito pelo prazo de 01 (um) ano.
III-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. ISABEL CRISTI-
NA MARQUES, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e SINDICO.
CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

96. EXECUÇÃO FISCAL-46916/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CHEMIST LABORATORIOS COSME-
TICOS DO BRASIL LTDA- “Defiro o pedido de fls. 48. Observe-se
e anote-se. Aguarde-se pelo prazo da suspensão. Diligencias neces-
sárias. intimem-se”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, JOSE
FERNANDO PUCHTA e ALEXANDRE FIDALSKI-.

97. EXECUÇÃO FISCAL-48275/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TEREZINHA REGINA DUARTE-”MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido de cancelamento da ins-
crição do débito e requereu a extinção parcial do feito (artigo 26). A
Lei nº 6830/80 autoriza o cancelamento da divida ativa. Impoe-se,
neste caso a extinção parcial da execução. (artigo 26). Ante ao ex-
posto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de consequen-
cia, declaro a extinção parcial do feito em relação a certidão de Divi-
da Ativa nº 2598720-9, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. o bloqueio on-line de ativos do deve-
dor é ordenado manual e pessoalmente pelo Juiz em cada processo,
individualmente, sendo direcionado a todas as instituições integran-
tes do sistema financeiro nacional, indisponibilizando, em cada uma
delas, em relação a cada um dos devedores (caso haja mais de um), a
integralidade do valor do débito. Assim, deve o exequente instruir o
pedido informando em uma única peça; o valor total líquido a ser
disponibilizado, com as verbas que o integram decompostas, conten-
do destacadamente, seus acréscimos, de igual forma, eventual abati-
mento por conta de valores pagos ou extirpados no caso de reforço
de penhora, bem como a indicação clara do número do CPF/MF e/ou
CNPJ/MF. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. MARISA
ZANDONAI MOREIRA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

98. EXECUÇÃO FISCAL-48738/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x NIPOBRAS IND E COM DE EQUIP DE
TELECOMUNICACOES LT e outro- “I-Defiro o pedido de fls. 47.
II-Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. III-
A escrivania para que cumpra o item 5.8.20 do Código de Normas.
IV-Diligencias necessárias. intimem-se”. -Advs. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

99. EXECUÇÃO FISCAL-52676/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A -
VASP- “I.Defiro o pedido de fls. 265. II.Abra-se vista dos autos à
parte exequente pelo prazo de 10 (dez) dias. III.Diligências necessá-
rias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, KARI-
NA RACHINSKI DE ALMEIDA, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, JOSE CARLOS
COSTA, PAULA DONIZETI FERRARO e NASTÁSSIA VIEIRA
ALMEIDA DA SILA-.

100. EXECUÇÃO FISCAL-52926/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MAXIPLAC COMERCIO E TRANSPOR-
TE DE MADEIRAS LTDA e outros- “Defiro o pedido de fls. 31.
Dê-se vista dos autos à parte executada pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

101. EXECUÇÃO FISCAL-53846/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PEDRO MATOS DA SILVA - MAE NAIR

MATOS DA SILVA- “I.Defiro o pedido de fls.43. II.Suspenda-se o
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. III.A escrivania para
que cumpra o item 5.8.20 do Código de Normas. IV. Diligências
necessárias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

102. EXECUÇÃO FISCAL-54860/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA E DROGARIA NISSEI
LTDA- “Como se infere do petitório de fls. 46/47, verifica-se que a
Executada procedeu o parcelamento dos débitos ora executados, o
que, em conformidade com o artigo 151, inciso VI, do Código Tri-
butário Nacional, suspende a exigibilidade do débito tributário. Ain-
da, o artigo 3°, § 4°, do Decreto n.° 3.382/08 do Estado do Paraná,
dispõe que a Executada deve oferecer bens suficientes à garantia do
débito para que o pedido de parcelamento seja deferido. Desta for-
ma, tendo em vista o contido na decisão no Mandado de Segurança
de n.° 52.417 (fls. 49), bem como o fato de que o acordo de parcela-
mento dos débitos ora executados foi formalizado, determino a sus-
pensão do feito pelo prazo do parcelamento, independente de pe-
nhora, posto que a Executada ja cumpriu com o disposto no Decreto
supra citado. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES
DOS SANTOS e ARIANA VIEIRA DE LIMA-.

103. EXECUÇÃO FISCAL-55306/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA- “I.Defiro o pedido de fls.23. II.Suspenda-se o feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. III. Diligências necessárias.
Intimem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-.

104. EXECUÇÃO FISCAL-55808/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CASA DAS LAMINAS COMERCIO DE
MADEIRA LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 21. II-Suspenda-se o
feito pelo prazo de 06 (seis) meses. III-Diligencias necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-.

105. EXECUÇÃO FISCAL-55934/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TROMBINI INDUSTRIAL S/A- “I.Defiro
o pedido de fls.38. II.Suspenda-se o feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias. III. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. JOSE FER-
NANDO PUCHTA, LETICIA FERREIRA DA SILVA, WALLACE
SOARES PUGLIESE e NELSON SOUZA NETO-.

106. EXECUÇÃO FISCAL-56822/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ARDAN CMR E REPRESENTACOES
LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.15. II-Suspenda-se o feito pelo pra-
zo de 06 (seis) meses. III-Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

107. EXECUÇÃO FISCAL-57294/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA E DROGARIA NISSEI
LTDA- “I. Defiro o pedido de fls. 75. II-Cumpra-se o despacho de
fls. 42. III-Diligências necessárias. Intimem-se”. (DESPACHO DE
FLS. 42 - De acordo com o art. 151, inciso IV, é necessária a conces-
são de ordem liminar para a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, e não a simples impetração de um Mandado de Seguran-
ça, razão pela qual determino o proseguimento do feito. Desta for-
ma, tendo em vista a concordância da exequente ante a nomeação de
precatórios à penhora, determino a redução a termo. Intime-se o re-
presentante legal da executada para que compareça em cartório e
firme o referido termo. Observe-se o disposto no art. 673, § 1º, do
CPC, podendo a Exequente requerer a alienação judicial do bem.
Diligências necessárias).-Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

108. EXECUÇÃO FISCAL-57398/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BASSANI COMERCIO DE PAREDES E
DIVISORIAS LTDA- “I.Defiro o pedido de fls.16. II.Suspenda-se o
feito pelo prazo de 06 (seis) meses. III. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-.

109. EXECUÇÃO FISCAL-57922/2008-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
“I.Sobre o petitório de fls. 215/233, manifeste-se a Executada. II-
Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA
DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MICHEL
LAUREANTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-.
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RENATO LAINER SCHAWARTZ 0037 004330/2008
RICARDO LAFFRANCHI 0004 013324/2005
ROBERTO LAFFRANCHI 0004 013324/2005
ROBERTO MARCIO BRAGA 0055 012407/2008
RODRIGO SILVA FERRAZ DE C 0007 006455/2006
ROGERIO KEIJOK SPITZ 0016 015022/2006
ROGERIO ULRICH 0062 015018/2008
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0036 003649/2008
RONALDO LIMA MACHADO 0033 001116/2008

0042 006083/2008
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0009 006939/2006
ROSE MARI DE SOUZA PIRES 0018 017232/2006
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0013 013132/2006
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0017 016462/2006
SARAH MARIA LINHARES DE A 0035 002510/2008
SILVANA MARIA FERRARI GAL 0032 000892/2008
SILVIO COSTA DA SILVA PER 0045 006649/2008
SIMONE RINALDI 0033 001116/2008
SOLANGE APARECIDA BRADA 0055 012407/2008
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0010 008890/2006
UBIRAJARA TONELLI 0021 008362/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 006649/2008
VALERIO PIMPAO ECHEVERRIA 0037 004330/2008
VALQUIRIA ALVES PEREIRA 0055 012407/2008
VANILDA CORREA CAIXETA RE 0008 006691/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0014 013280/2006
VERA LUCIA SCHREINER 0003 002774/2005
VINICIUS GESSOLO DE OLIVE 0028 014257/2007
VINICIUS WALTRICK 0059 014260/2008
VIRGILIO CESAR DE MELO 0017 016462/2006
VIVIANE MARA CARNEZELLA 0020 008034/2007
WACISLAU MIGUEL BONETTI 0019 007986/2007
WANDENIR DE SOUZA 0013 013132/2006
WERNER AUMANN 0015 014768/2006
WERNER KOVALTCHUK 0014 013280/2006
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0032 000892/2008

1. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-5653/2004-Oriundo da
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Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-ADE-
MIR STUVER x EDUARDO MANUEL MARQUES MACHADO-
A proposito do contido na manifestação de fs.81/82, antecipadas as
custas inerentes ao ato, desentranhe-se e adite-se o mandado para
cumprimento ao disposto no art.659, par.3º do CPC. Anoto que a
penhora on lide, via BACEN-JUD, porquanto ainda não adotada por
este juizo, justificada tambem pela absoluta falta de condições fisicas
a implementa-la, não merece ser aqui deferida, exceto melhor enten-
dimento do juizo de origem, que pode la, se assim estiver operando,
deferir e realizar a medida, ainda que mediante expedição de oficio.
No silencio, apos contadas e preparadas eventuais custas remanes-
centes, devolva-se com as cautelas de estilo. -Advs. ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PISANI
DE OLIVEIRA F.BOZZI e ADRIANA HELLER-.

2. EXUCUCAO DE TITULO JUDICIAL-10039/2004-Oriundo da
Comarca de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-PIOTTO CO-
MERCIO DE MATERIAIS x MARIA ANTONIA GUNHA- O pedi-
do de fl.100 não guarda compatibilidade com a atual fase processual
destes autos. Ao credor para que, no prazo de ate 05 (cinco) dias
formule requerimentos tendentes ao regular prosseguimento do fei-
to. No silencio certifique-se e, apos contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs.
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e MARLI DA SILVA BRI-
TO-.

3. EXECUÇÃO DE SENTENÇA FAMÍLIA-2774/2005-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PR - 2ª VARA CIVEL-TRANSPORTADO-
RA BOMBONATTO LTDA x SUCESSO LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros- A proposito do contido na manifestação de
fl.86/87, esclareça a credora acerca de seu interesse na permanencia
da penhora ja efetivada (fl.53), no prazo de ate 05 (cinco) dias. Deve
ainda, em igual prazo esclarecer acerca do interesse no prossegui-
mento do feito em relação ao executado Cesar Setti, que ainda não
foi citado formulando requerimentos compativeis com o regular pros-
seguimento do feito. Apresente o demonstrativo atualizado do debi-
to. No silencio, certifique-se e, apos contadas e preparadas eventu-
ais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, ITAMAR NIENKOETTER,
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, VERA LUCIA SCHREI-
NER e EGBERTO PEREIRA JUNIOR-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13324/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x GICELI BU-
ENO REFFATO e outros- Anoto que não consta destes autos a inti-
mação dos executados acerca da constrição efetivada (fl.18), ressal-
tando ainda que o objeto da presente é certo e especifico consistente
na efetivação do ato de penhora, sem mencionar, portanto, eventuais
atos subsequentes. Assim, a proposito do contido na manifestação
de fl.48/49, informe o exequnete, em ate 05 (cinco) dias, se persiste
o interesse no prosseguimento do feito com a avaliação do bem pe-
nhorado por sua conta e risco. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI,
LUIZ FABIANI RUSSO, LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SAN-
TOS e RICARDO LAFFRANCHI-.

5. EXECUCAO-282/2006-Oriundo da Comarca de SAO PAULO -
SP - 1º VARA CIVEL DE -BANCO BRADESCO S/A x WISDOM
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME- Cumpra-se o disposto no
art.229 do CPC. Expeçam-se as respectivas cartas na forma requeri-
da. Ademais, o prosseguimento do feito independe do retorno dos
“ARs”, bastando, tão somente a comprovação da postagem. Assim,
sobre o prosseguimento do feito diga a credora no prazo de ate 05
(cinco) dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

6. CARTA PRECATORIA-5936/2006-Oriundo da Comarca de CAS-
TRO - PR - JESP-SONIA MARIA KRUSKIEVIS x LISIAS CON-
NOR SILVA-Defiro o pedido de fl.34. Antecipadas as custas ineren-
tes ao ato, expeça-se mandado para cumprimento ao disposto no
art.659, par.3º do CPC. -Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO, RAPHAEL TAQUES PILATTI, FERNANDO MADUREIRA,
FERNANDO ESTEVAO DENEKA, LIGIA WOSGERAU FERREI-
RA RIBAS e RENATA DE SOUZA POLETTI-.

7. EXECUÇÃO DE SENTENÇA FAMÍLIA-6455/2006-Oriundo da
Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 4ª VARA CIVEL-FABIOLA
NEVES FREITAS x D.C. MOCELIN- Diga a parte credora no pra-
zo de 05 (cinco) dias ante o Termo de Conversão de Arresto em
Penhora lavrado as fls.140. -Advs. MAURICIO SCARANELLO
ZAIDAN, RODRIGO SILVA FERRAZ DE CAMPOS e EDUARDO
DE MELLO E SOUZA-.

8. CARTA PRECATORIA-6691/2006-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA - MG - 4 VARA CIVEL-MW BITAR TRANSPOR-
TES LTDA x BANCO BANESTADO DO PARANA S/A- Por caute-
la, sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, diga a cre-
dora no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certifique-se e,
apos contadas e preparadas eventuais custas processuais regimen-
tais, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. JOSUE DYONISIO
HECKE, VANILDA CORREA CAIXETA REIMER e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-.

9. CARTA PRECATORIA-6939/2006-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -ADEMIR ROSA x MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA-1.Regularmente intimada a parte interes-
sada, por seu procurador, deixou de atender a determinação deste
juizo; não obstante a regularidade dos atos deprecados e diligencias
praticados pela serventia e auxiliares deste juizo. 2.determino, pois,
nova intimação, por carta com AR, agora diretamente a parte, no
endereço constante dos autos, para que em ate dez (10) dias, proce-
da ao regular preparo, sob pena de execuão pelos credores, a qual,
devera ser acrescido as despesas em face dela incidentes. 2.1.Por
cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es) das partes, via DJPR.
-Adv. ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

10. CARTA PRECATORIA-8890/2006-Oriundo da Comarca de PA-

RANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-SILVIO LUIS MORAES DE
AGUIAR x JOSE BORGES FILHO- Ao exequente para que efetue
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50.-
Advs. MARINEIDE SPALUTO e TIAGO FONTES CESAR LEAL-

11. CARTA PRECATORIA-9368/2006-Oriundo da Comarca de SER-
TAOZINHO - SP - 1 VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL S/A x
LUIZ DONIZETE DE OLIVEIRA—Ao interessado para efetuar o
preparo das custas da carta precatória, no valor total de R$352,40,
sob pena de execução. -Adv. MARCOS ANESIO D’ANDREA GAR-
CIA-.

12. CARTA PRECATORIA-10000/2006-Oriundo da Comarca de
IRETAMA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-ATAIS FERNANDA
CORDEIRO x MUNICIPIO DE RONCADOR-1.Regularmente inti-
mada a parte interessada, por seu procurador, deixou de atender a
determinação deste juizo; não obstante a regularidade dos atos de-
precados e diligencias praticados pela serventia e auxiliares deste
juizo. 2.determino, pois, nova intimação, por carta com AR, agora
diretamente a parte, no endereço constante dos autos, para que em
ate dez (10) dias, proceda ao regular preparo, sob pena de execuão
pelos credores, a qual, devera ser acrescido as despesas em face dela
incidentes. 2.1.Por cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es)
das partes, via DJPR. -Advs. MARCELO PINEZE PEREIRA, CE-
SAR AURELIO CINTRA e CARLOS AUGUSTO GARCIA-.

13. CARTA PRECATORIA-13132/2006-Oriundo da Comarca de
CLEVELANDIA - PR - VARA CIVEL-COAMO AGROINDUSTRI-
AL COOPERATIVA x LUIZ ALBERTO MARTINS DE OLIVEI-
RA- Defiro o pedido de fl.39. Antecipadas as custas inerentes ao ato,
desentranhe-se e adite-se o mandado para seu integral cumprimento,
facultando ao Sr. Meirinho a implementação do ato com HORA CER-
TA, se as diligencias que realizar fundarem a suspeita de que o Exe-
cutado oculta-se para evitar a intimação. -Advs. WANDENIR DE
SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-.

14. CARTA PRECATORIA-13280/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JERONIMO DA SERRA - PR - JESP-BANCO DO BRASIL S/
A x COMERCIAL MASTER ARGENTINO LTDA- Defiro o pedido
de fl.24. Antecipadas as custas inerentes ao ato, desentranhe-se e
adite-se o mandado para seu integral cumprimento. -Advs. WER-
NER KOVALTCHUK, EVALDO GONCALVES LEITE, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-.

15. CARTA PRECATORIA-14768/2006-Oriundo da Comarca de
PANAMBI - RS - 1 VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A x
FACCIN EMBALAGENS LTDA.- Recebo o expediente de fl.40
como aditamento a presente. Apresente o credor, em ate 05 (cinco)
dias, o demonstrativo atualizado do debito, diligenciando, ainda, na
indicação de bens de propriedade da parte devedora que pretende
ver penhorados. Ato continuo, antecipadas as custas inerentes ao
ato, desentranhe-se e adite-se o mandado para a efetivação de pe-
nhora na forma requerida. No silencio, certifique-se e, apos contadas
e preparadas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas usuais. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
ODILO ZIMMERMANN, GIOVANA ZIMMERMANN ODY, WER-
NER AUMANN e CLOVIS RICARDO QUINTANA DE CARVA-
LHO-.

16. CARTA PRECATORIA-15022/2006-Oriundo da Comarca de
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM - ES - 3 VARA CI-ITACAR ITA-
PEMIRIM CARROS LTDA x MZP LOCADORA DE VEICULOS
LTDA- Ao exequente para que se manifeste ante a resposta do oficio
expedido ao Detran para bloqueio dos veiculos, juntada as fls.155/
171 no prazo de dez (10) dias, sob pena de devolução. -Advs. RO-
GERIO KEIJOK SPITZ, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, JOSE
LAGANA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE, CARLA BACKS MAN-
SUR, ANDRE FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES, FERNAN-
DO ANTONIO CONTARINI STAFANATO, JOSE ANTONIO VALE
e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-.

17. CARTA PRECATORIA-16462/2006-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL-HERBERT MATERI-
AIS P/ CONSTRUÇAO LTDA. x WOHNAUSS ENGENHARIA
CIVIL LTDA.- 1.Defiro (fl.38). 2.Mediante antecipação das custas,
retornem os autos ao senhor oficial de justiça, para cumprimento no
endereço indicado. 3.Devidamente cumprida, devolva-se mediante
as cautelas de estilo. -Advs. SARA NUNES FERREIRA WAHL,
VIRGILIO CESAR DE MELO, MOACIR DE MELO, MARIA SA-
LETTE RODRIGUES DE MELO e DANIEL LOURENCO BARD-
DAL FAVA-.

18. CARTA PRECATORIA-17232/2006-Oriundo da Comarca de
OTACILIO COSTA - SC - VARA UNICA-AGF BRASIL SEGU-
ROS S.A. x ANTONIO VALDEMIR DOS ANJOS MOTA-Tendo
em vista a proximidade da data da audiencia designada, desentranhe-
se e adite-se o mandado para seu integral cumprimento no endereço
indicado (fl.70) para seu imediato cumprimento. Intime-se a parte
interessada para efetuar o preparo das custas inerentes ao ato. -Advs.
JONY NOSSOL, RENATO FERRAZ DE OLIVEIRA, REGIANE
CRISTINA GIMENEZ, JOSUE DYONISIO HECKE, CARLA SI-
MONE SILVA, BARBARA DORNELLES, NILTON COELHO DE
LIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDREIA NOBREGA,
MAQUELE KEIT DA SILVA F VALCANAIA e ROSE MARI DE
SOUZA PIRES-.

19. CARTA PRECATORIA-7986/2007-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR - 1ª VARA CIVEL-LUIZIA GABRIEL DE LIMA e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔ-
NIMA-Considerando o contido na manifestaão e documentos trazi-
dos pela executada (fs.139/149), anoto que a presente deprecata tem
objeto certo e especifico consiste na CITAÇÃO do Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A, em liquidação extrajudicial (fl.02), estando este
juizo adstrito ao cumprimento do ato na forma tal como consta de-
precado. Assim, eventual pedido de suspensão do processo em face

dos argumentos expostos devera ser formulado e apreciado junto ao
Douto Juizo Deprecante. Quanto ao mais, a proposito do contido na
manifestação do credor (fs. 151/1520, anoto que a penhora on line,
via BACEN-JUD, porquanto ainda não adotada por este Juízo, justi-
ficada também pela absoluta falta de condições físicas a implementá-
la, não merece ser aqui deferida, exceto melhor entendimento do
Juízo de origem, que pode lá se assim estiver operando, deferir e
realizar a medida, ainda que mediante expedição de ofício. Assim,
intime-se o exequente, na pessoa de seu procurador, via DJ, para
indicar à penhora outros bens de propriedade do(a) executado(a), no
prazo de cinco dias, sob pena de devolução no estado em que se
encontra.
No silêncio, após contadas e preparadas eventuais custas remanes-
centes, devolval-se com as cautelas de estilo. Int. -Advs. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH, WACISLAU MIGUEL BONET-
TI, ADIR LUIZ COLOMBO, CICERO JOSE ALBANO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO e GI-
SELE SOLER CONSALTER-.

20. CARTA PRECATORIA-8034/2007-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - RS - 6ª VARA CIVEL-SUPRISERRA SUPRI-
MENTOS LTDA x MASTERCOP DO BRASIL LTDA.- Ante o con-
tido na manifestação de fl.48, bem como documento comprobatorio
acerca de eventual apresentação de impugnação junto ao douto juizo
de origem, no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certifique-se
e, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se com as cautelas usuais. -Advs. HENRIQUE MARTINS DA
SILVA, IVANDRO ROBERTO POLIDORO, JANES TERESINHA
ORSI, LETICIA MARI WALTER, JULIA DE LIMA CARDOSO E
OLIVEIRA e VIVIANE MARA CARNEZELLA-.

21. CARTA PRECATORIA-8362/2007-Oriundo da Comarca de
RESERVA - PR - VARA CIVEL-FREDERICO BITTENCOURT
HORNUNG x EDITORA A NOTICIA LTDA.-Sobre eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, digam as partes no prazo de ate 05
(cinco) dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, com as baixas e anotações necessa-
rias, inclusive junto a pauta de audiencias deste juizo, devolva-se
presente com as cautelas usuais. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JU-
NIOR, UBIRAJARA TONELLI e MARCIO HOFMEISTER-.

22. CARTA PRECATORIA-9396/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-HSBC BANK BRASIL
S/A x AGROREGIONAL COMERCIO DE CEREAIS LTDA. e ou-
tros- Defiro o pedido de fl.22. Antecipadas as custas inerentes ao
ato, desentranhe-se e adite-se o mandado para seu integral cumpri-
mento, inclusive com HORA CERTA, se as diligencias que realizar
fundarem a suspeita de que os executadas ocultam-se para evitar a
citação. -Advs. HELISSON EDUARDO ALVES e LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO-.

23. CARTA PRECATORIA-11757/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-ESPOLIO DE DILSON
SANSON E OUTROS x CIDADELA S/A- O pedido retro no tocan-
te a regularização da penhora (fl.32) encontra-se equivocado. Ob-
serve o credor que, conforme o objeto da deprecação e indicação
constante do item “C” de fl.18 destes autos (fl.570 dos autos de
origem) a constrição (fl.32) recaiu sobre os direitos decorrentes da
Escritura Publica de Compra e Venda relativa a venda do imovel
transcrito sob o n.40559 do Livro 3-Q da 3ºCircunscrição Imobilia-
ria de Curitiba e não sobre o proprio bem, estando este juizo adstrito
ao cumprimento do ato na forma especifica tal como consta depreca-
do. Assim, eventual requerimento de substituição da penhora, deve-
ra ser formulado e apreciado junto ao douto juizo deprecante, razão
pela qual resta prejudicado de fs.39/40. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o credor no prazo de ate 05 (cinco) dias. No si-
lencio, certifique-se e devolva-se com as cautelas usuais. -Advs.
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM-.

24. CARTA PRECATORIA-12425/2007-Oriundo da Comarca de
CAMBARA - PR - VARA CIVEL-COMERCIAL CRIVARI DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO x AK2 CONSTRUCOES ELE-
TRICAS LTDA.- Defiro o pedido de fl.29. Antecipadas as custas
inerentes ao ato, desentranhe-se e adite-se o mandado para seu inte-
gral cumprimento na forma requerida. -Adv. RAFAEL OTAVIO
DETONE DO NASCIMENTO-.

25. CARTA PRECATORIA-13086/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA CIVEL-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x ELEUTHEIRO CENO KLEIN- A propo-
sito do contido na manifestação de fs.15/17, anoto que a presente
deprecata possui objeto certo e especifico consistente na intimação
do INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, em razão de sua
inercia nos autos de origem, caracterizada no art.267, inciso III do
CPC. Da folha de rosto da presente consta de forma expressa: “Cus-
tas pelo intimando - Diligencia do Juizo”, estando este juizo adstrito
ao cumprimento do ato na forma tal como consta deprecado. É certo
que a Fazenda Publica não esta sujeita a antecipação de custas nos
termos do art.27 do CPC e art.39 da Lei 6830/80, porem, tal fato
não se aplica no caso em tela uma vez que trata-se de custas relativas
a atos que a parte intimada deu causa e, portanto, não integrara o
calculo geral nos autos de origem, conforme for do entendimento do
douto juizo deprecante, razão pela qual resta prejudicado o pedido
de fs.17/19. Assim, concedo o prazo de mais 5 (cinco) dias para que
o INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP efetue o preparo
das custas processuais regimentais junto a serventia deste juizo. Com
copia do presente, intime-se-o pessoalmente mediante carta com
ARMP.-Advs. LUCIANO MARCHESINI e LUCIANO MARCHE-
SINI-.

26. CARTA PRECATORIA-13091/2007-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA CIVEL-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x BOESE E CIA LTDA- A proposito do
contido na manifestação de fs.1517/19, anoto que a presente depre-

cata possui objeto certo e especifico consistente na intimação do
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, em razão de sua
inercia nos autos de origem, caracterizada no art.267, inciso III do
CPC. Da folha de rosto da presente consta de forma expressa: “Cus-
tas pelo intimando - Diligencia do Juizo”, estando este juizo adstrito
ao cumprimento do ato na forma tal como consta deprecado. É certo
que a Fazenda Publica não esta sujeita a antecipação de custas nos
termos do art.27 do CPC e art.39 da Lei 6830/80, porem, tal fato
não se aplica no caso em tela uma vez que trata-se de custas relativas
a atos que a parte intimada deu causa e, portanto, não integrara o
calculo geral nos autos de origem, conforme for do entendimento do
douto juizo deprecante, razão pela qual resta prejudicado o pedido
de fs.17/19. Assim, concedo o prazo de mais 5 (cinco) dias para que
o INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP efetue o preparo
das custas processuais regimentais junto a serventia deste juizo. Com
copia do presente, intime-se-o pessoalmente mediante carta com
ARMP-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

27. CARTA PRECATORIA-13096/2007-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS D0 SUL - PR - VARA CIVEL-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA - IAP x M MORAES E M MARTINS
LTDA- A proposito do contido na manifestação de fs.14/16, anoto
que a presente deprecata possui objeto certo e especifico consistente
na intimação do INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP,
em razão de sua inercia nos autos de origem, caracterizada no art.267,
inciso III do CPC. Da folha de rosto da presente consta de forma
expressa: “Custas pelo intimando - Diligencia do Juizo”, estando este
juizo adstrito ao cumprimento do ato na forma tal como consta de-
precado. É certo que a Fazenda Publica não esta sujeita a antecipa-
ção de custas nos termos do art.27 do CPC e art.39 da Lei 6830/80,
porem, tal fato não se aplica no caso em tela uma vez que trata-se de
custas relativas a atos que a parte intimada deu causa e, portanto,
não integrara o calculo geral nos autos de origem, conforme for do
entendimento do douto juizo deprecante, razão pela qual resta preju-
dicado o pedido de fs.17/19. Assim, concedo o prazo de mais 5 (cin-
co) dias para que o INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP
efetue o preparo das custas processuais regimentais junto a serventia
deste juizo. Com copia do presente, intime-se-o pessoalmente medi-
ante carta com ARMP-Advs. LUCIANO MARCHESINI e CECY
THEREZA CERCAL K. DE GOES-.

28. CARTA PRECATORIA-14257/2007-Oriundo da Comarca de
TEIXEIRA SOARES - PR - VARA CIVEL-JOACIR ALVES PAZ e
outros x CTA-CONTINENTAL TABACOS ALLIANCE S/A-Inti-
mam-se as partes da designação da audiência para a data de
03.03.2009, às 15:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo, sita no 10º andar do Fórum Cível deste Foro Central da Co-
marca de Curitiba-PR, Avenida Cândido de Abreu, nº535, Centro
Cívico, Curitiba - PR - (“site” para consultas:
www.vrpcuritiba.com.br). -Advs. LEANDRO FRANKLIN GORS-
DORF, MARIA RITA REIS, VINICIUS GESSOLO DE OLIVEI-
RA, JOSE AUGUSTO GUTERRES, JOSE MONTINI, GERT KNAK
e MARCELO JACOBS MONTINI-.

29. CARTA PRECATORIA-14408/2007-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL-STOCK FAST COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x STARMED ARTIGOS MEDICOS
E HOSPITALARES-Intimam-se as partes da designação da audiên-
cia para a data de 18.02.2009, às 15:00 horas, a realizar-se na sala de
audiências deste Juízo, sita no 10º andar do Fórum Cível deste Foro
Central da Comarca de Curitiba-PR, Avenida Cândido de Abreu,
nº535, Centro Cívico, Curitiba - PR - (“site” para consultas:
www.vrpcuritiba.com.br). -Advs. EVERARDO ELYSIO DE ALMEI-
DA, LUCIANA DA SILVA VIANA, ALCEU MARCZYNSKI e JUS-
SARA ROSA FLORES-.

30. CARTA PRECATORIA-14987/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4 VARA CIVEL-FMC QUIMICA DO BRA-
SIL LTDA x AGROREGIONAL COMERCIO DE CEREAIS LTDA.
e outros-A propósito do contido na manifestação de fl. 20, anoto que
a penhora on line, via BACEN-JUD, porquanto ainda não adotada
por este Juízo, justificada também pela absoluta falta de condições
físicas a implementá-la, não merece ser aqui deferida, exceto melhor
entendimento do Juízo de origem, que pode lá se assim estiver ope-
rando, deferir e realizar a medida, ainda que mediante expedição de
ofício. Assim, intime-se o exequente, na pessoa de seu procurador,
via DJ, para indicar à penhora outros bens de propriedade do(a)
executado(a), no prazo de cinco dias, sob pena de devolução no es-
tado em que se encontra. No silêncio, após contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de esti-
lo. Int. -Advs. MARCOS CAVALCANTI L. E SILVA e EDWAL
CASONI DE P. FERNANDES JUNIOR-.

31. CARTA PRECATORIA-173/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-MIGUEL QUIRINO
BARBOSA x JOSE BARBOSA- A vista do contido na manifestação
e documentos trazidos pelo credor 9fs.36/41) e, analisando o que
consta as fl.43/44 destes autos, observo que a penhora foi efetivada
no rosto dos autos n.12.519/94 e 42.564/00, em tramite junto a 3º e
1º Varas da Fazenda Publica desta Capital, respectivamente, na for-
ma indicada e requerida pelo credor (fl.26). Entretanto, nota-se que
a petição que se ve por copia as fs.38/40, assim como o demonstra-
tivo juntado a fl.41 referem-se aos autos n.12518/0 da 3º Vara da
Fazenda desta Capital. Desta forma, é aconselhavel ao ilustre causi-
dico subscritor da manifestação de fs.36/37, que diligencie com vis-
tas a apurar eventual equivoco, uma vez que a constrição foi efetiva-
da de conformidade com os dados por si fornecidos. Assim, diante
dos fatos expostos, sobre o regular prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certi-
fique-se e, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescen-
tes, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. EDSON ADIR DA
CRUZ, PAULO ANGELIN RAMOS, EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO CARLOS-.

32. CARTA PRECATORIA-892/2008-Oriundo da Comarca de AME-
RICANA - SP - 3ª VARA CIVEL -RODONAVES TRANSPORTES
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E ENCOMENDAS LTDA x MARSO PARTICIPAÇÕES LTDA- A
manifestação da credora de fs.50/51 é inoportuna e equivocada, eis
que a executada doi devidamente citada na pessoa de sua represen-
tante legal, em 21/07/08, conforme se pode observar de fl.30 destes
autos. Desta forma, é aconselhavel aos ilustres causidicos subscrito-
res de fs.50/51 que analisem o presente caderno processual com mais
atenção, evitando-se que manifestações dessa natureza não mais ocor-
ram, posto que so contribuem com a morosidade e tumulto proces-
sual. Tendo em vista a certidão negativa de penhora (fl.30), renove-
se a intimação da parte credora a manifestar-se formulando requeri-
mentos compativeis com o regular prosseguimento do feito. -Advs.
MIKAEL LEKICH MIGOTTO, JOSE RUBENS HERNANDEZ,
MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ, WILIAN DE
ARAUJO HERNANDEZ, SILVANA MARIA FERRARI GALAN
DEO, JOÃO VICENTE LEME DOS SANTOS, JOSE RENATO
GAZIERO CELLA e JUAREZ BABY SPONHOLZ-.

33. CARTA PRECATORIA-1116/2008-Oriundo da Comarca de FA-
ZENDA RIO GRANDE - PR - VARA CIVEL-MATHEUS TOSTES
DOS SANTOS x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA.—Ao requerido para efetuar o preparo das custas da car-
ta precatória, no valor total de R$181,55, sob pena de execução. -
Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO,
ANDREA LOPES GERMANO, DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA,
ACACIO CORREA FILHO, FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE, SIMONE RINALDI, ESTEVÃO LOURENÇO CORREA e
BENEDITO MARQUEZ GUIMARÃES JR-.

34. CARTA PRECATORIA-1229/2008-Oriundo da Comarca de
CAÇADOR - SC - 2ª VARA-J.S. e outros x C.S.- 1.Esta Carta Pre-
catoria foi restituida a origem para complemento em sua instrução,
solicitando-se as peças indicadas a fl.3. Todavia, retornou com data
designada para 08/04/2008, sem comunicação de outra, não haven-
do, portanto, oportunidade para o efetivo cumprimento, ja que ultra-
passada. Diante disso, oficie-se a origem, com copia deste, solicitan-
do a designação de nova data, conforme for do entendimento do d.
juiz deprecante, observando-se, contudo, prazo minimo de sessenta
(60) dias para cumprimento das diligencias nesta comarca. 1.1.Aguar-
de-se por ate sessenta (60) dias. -Adv. JOCIANE MACHIAVELLI
OUFELLA-.

35. CARTA PRECATORIA-2510/2008-Oriundo da Comarca de PI-
NHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-RAFIDE INFORMÁTI-
CA LTDA x CENTER ONE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTI-
CA LTDA-A propósito do contido na manifestação de fl.27/28, ano-
to que a penhora on line, via BACEN-JUD, porquanto ainda não
adotada por este Juízo, justificada também pela absoluta falta de con-
dições físicas a implementá-la, não merece ser aqui deferida, exceto
melhor entendimento do Juízo de origem, que pode lá se assim esti-
ver operando, deferir e realizar a medida, ainda que mediante expe-
dição de ofício. Assim, intime-se o exequente, na pessoa de seu pro-
curador, via DJ, para indicar à penhora outros bens de propriedade
do(a) executado(a), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolu-
ção no estado em que se encontra. No silêncio, após contadas e pre-
paradas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas
de estilo. Int. -Advs. LARISSA LINHARES DE ARAÚJO e SA-
RAH MARIA LINHARES DE ARAUJO-.

36. CARTA PRECATORIA-3649/2008-Oriundo da Comarca de
ALMIRANTE TAMANDARE - PR - VARA CIVEL -JEREMIAS
DA SILVA x ESTADO DO PARANÁ- Sobre eventual interesse no
prosseguimento do feito, digam as partes no prazo de ate 05 (cinco)
dias. No silencio, certifique-se e, apos as baixas e anotações neces-
sarias, inclusive junto a pauta de audiencias deste juizo, devolva-se a
presente com as cautelas usuais. -Advs. FRANCISCO JURACI BO-
NATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE
SOUSA FIGUEIREDO, MARISA LEOPOLDINA DE M.CRUZ
CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO LIMA
BERBERI-.

37. CARTA PRECATORIA-4330/2008-Oriundo da Comarca de
URUGUAIANA - RS - 2ª VARA CIVEL-TRANSPORTES FROLI
LTDA x TWILTEX INDUSTRIA TEXTEIS LTDA- Sobre eventual
interesse no prosseguimento do feito, diga a parte re no prazo de ate
05 (cinco) dias. No suilencio, certifique-se e, apos contadas e prepa-
radas eventuais custas remanescentes, com as baixas e anotações
necessarias, inclusive junto a pauta de audiencias deste juizo, devol-
va-se a presente com as cautelas usuais. -Advs. NEDAL YUSUF H
AHMAD THALJI, NELY QUINT, VALERIO PIMPAO ECHEVER-
RIA e RENATO LAINER SCHAWARTZ-.

38. CARTA PRECATORIA-4929/2008-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL-STOCK FAST COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x MASIF ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA- Anoto que este juizo esta adstrito ao cum-
primento do ato na forma tal como consta deprecado. Assim, even-
tual pedido de substituição de testemunha devera ser formulado e
apreciado junto ao douto juizo de origem, razão pela qual resta pre-
judicado o pedido de fl.66. Sobre o regular prosseguimento do feito,
diga a parte interessada no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio,
certifique-se e, apos contadas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se com as cautelas usuais, anotando-se, inclusive, junto a pau-
ta de audiencias deste juizo. -Advs. EVERALDO ELYSIO DE AL-
MEIDA, ALCEU MARCZYNSKI e JUSSARA ROSA FLORES-.

39. CARTA PRECATORIA-5186/2008-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CÍVEL E ANEXOS-SERGIO NLUIS
GUANDALINI x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Sobre
eventual interesse no prosseguimento do feito, diga o credor no pra-
zo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas
e preparadas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas usuais. -Advs. MARCOS ISIDORO, JIOMAR JOSE TURIN,
JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN, AL-
CIDES LACOURT JUNIOR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, DIOGO MATTE AMARO,
JEFERSON LUIZ DANBROS e FERNANDO CHIN FEI-.

40. CARTA PRECATORIA-5190/2008-Oriundo da Comarca de ITA-
POA - SC - VARA UNICA-ANGELA CASSIA SCHENEIDER PAR-
ZIANELLO x ERMES PARZIANELLO- 1.Por cautela, oficie-se a
origem, solicitando esclarecimentos quanto ao “levantamento do saldo
devedor”, haja vista que não ha liquidação do citado saldo, nos ter-
mos do bloqueto de fls.10, do qual uma copia devera integrar o ofi-
cio. 1.1.De-se ciencia deste as partes, via DJPR. 2.Expedido o ofi-
cio, encaminhe-se a carta precatoria a Corregedoria-Geral, para en-
trega ao Avaliador Judicial, a fim de que cumpra a avaliação depre-
cada. 3.Com a resposta (1) e com laudo (2), voltem. -Advs. MARTA
REGINA BEDIN, MAURO SFAIR, CARLOS MURILO PAIVA e
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA-.

41. CARTA PRECATORIA-5249/2008-Oriundo da Comarca de
SAPIRANGA - RS - 3 VARA-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x EVANDRO CARLOS LEMOS DA ROSA-1.Noticie-
se a origem do cumprimento e do atual estagio desta carta precato-
ria. 2.Com arrimo no art. 19, § 2º, do CPC, intime-se, por carta com
AR, a parte intimada, para que promova o pagamento das custas
pendentes (conforme certidão da Serventia e do Sr. Oficial) em até
dez (10) dias, sob pena de execução. 2.1.Intime-se, inclusive, seu
procurador, via Diário da Justiça, des que regularmente representa-
do. 3.Com o pagamento, devolva-se mediante as cautelas de estilo.
3.1.Todavia, no silencio, expeça-se mandado executivo, acrescido
das despesas decorrentes e inerentes ao ato, inclusive da Taxa Judi-
ciária do FUNREJUS sem sendo o caso. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e CRISTIANO BA-
GGIO-.

42. CARTA PRECATORIA-6083/2008-Oriundo da Comarca de PI-
RAQUARA - PR - VARA CRIMINAL E ANEXOS-MARCIA RE-
GINA KOCH x ALMIR GAIO DE OLIVEIRA-1.Noticie-se a ori-
gem do cumprimento e do atual estagio desta carta precatoria. 2.Com
arrimo no art. 19, § 2º, do CPC, intime-se, por carta com AR, a parte
intimada, para que promova o pagamento das custas pendentes (con-
forme certidão da Serventia e do Sr. Oficial) em até dez (10) dias,
sob pena de execução. 2.1.Intime-se, inclusive, seu procurador, via
Diário da Justiça, des que regularmente representado. 3.Com o pa-
gamento, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 3.1.Todavia, no
silencio, expeça-se mandado executivo, acrescido das despesas de-
correntes e inerentes ao ato, inclusive da Taxa Judiciária do FUN-
REJUS. -Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO e ANDREA LOPES GERMANO-.

43. CARTA PRECATORIA-6292/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 2ª VR CIVEL-ADELINA MAOSKI
CRUZ x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Regularize a
executada sua representação processual neste autos, devendo, inclu-
sive, o ilustre causidico (fl.31), subscrever a petição no prazo de ate
05 (cinco) dias. Cumprido o item supra, sobre o contido na petição e
documentos de fs.30/32, diga a credora no prazo legal. -Advs. JOSE
MADSON DOS REIS, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MO-
ZINI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

44. CARTA PRECATORIA-6558/2008-Oriundo da Comarca de RI-
BEIRAO PIRES - SP - 1ª VARA -W.A.D.D. x J.M.D.D.-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...me dirigi a Rua Presidente Kennedy, Agua Ver-
de, e que deixei de proceder a prisão civil do Sr. Jacir Maciel das
Dores, por não localizar o nuemro 3859 nesta rua...) e (...me dirigi
ao segundo endereço fornecido no mandado, e que deixei de proce-
der a prisão civil do Sr. Jacir Maciel das Dores, por não residir neste
endereço, onde reside sua irmã, Sra. Neusa das Dores Martins, que
não soube informar seu paradeiro...). -Adv. AKENATON DE BRI-
TO CAVALCANTE-.

45. CARTA PRECATORIA-6649/2008-Oriundo da Comarca de
MOGI GUACU - SP - 1 VARA CIVEL-BANCO NOSSA CAIXA S/
A x VALDIR MACHADO SOARES- A vista do contido na manifes-
tação de fl.22 e, considerando que, por equivoco da parte autora, as
custas do Oficial de Justiça foram pagas em duplicidade (fls.18 e
23), expeça-se alvara em favor da parte autora para o levantamento
das custas atraves da GRC de fl.23. Quanto ao mais, cumpra-se a
presente servindo de mandado e, apos contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais.
****************A parte interessada para retirar o alvara expedi-
do. -Advs. SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD, ITALO ANGELO MARTUCCI, JOÃO
EDUARDO VICENTE e CARLOS CESAR GONCALVES-.

46. CARTA PRECATORIA-6859/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL -LEONIR BATISTI x EDSON
APARECIDO DA SILVA-Conforme consta dos autos o executado é
advogado e, conforme se pode verificar da copia do termo de audi-
encia constante a fl.17, presume-se que atua em causa propria. As-
sim, visando prevenir mulidades, intime-o a manifestar acerca do
Laudo de Avaliação de fl.34 (total da avaliação R$160.000,00), me-
diante publicação no DJE, no prazo de ate 05 (cinco) dias. Apos,
voltem. -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA P.S. GA-
LATI, NÉLIA EDNA MIRANDA e EDSON APARECIDO DA SIL-
VA-.

47. CARTA PRECATORIA-7564/2008-Oriundo da Comarca de
ARARUNA - PA - VARA ÚNICA -EZEQUIEL VENCESLAU FLO-
RENTINO x HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório
(R$120,00 ); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça
(R$49,50) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (R$
17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de
justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução
da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encon-
tra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04,
11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Adv. JOSE DUTRA R. FILHO-.

48. CARTA PRECATORIA-9086/2008-Oriundo da Comarca de
NOVA IGUACU - RJ - 2 VARA FAMÍLIA-C.C.S. x W.A. e outro-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...em procedimento de sindicancia no ende-
reço fornecido como sendo da Sra. Wanderleia Alves. No local, con-
forme informação do Sr. Constante, proprietario da casa, ha 03 me-
ses a requerida mudou-se, não sabendo o mesmo informar seu novo
endereço...). -Advs. LOREN DA PENHA DE FIGUEIREDO e DAR-
LY MAIA DE FIGUEIREDO-.

49. CARTA PRECATORIA-9092/2008-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR - 1ª VARA CIVEL-ANA ROSA MUJLBEIER DE
LIMA e outro x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Sobre o con-
tido na petição e documentos de fs.26/28, diga a credora no prazo
legal. -Advs. NORTON EMMEL MUHLBEIER e IGOR FILUS
LUDKEVITCH-.

50. CARTA PRECATORIA-10366/2008-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-MARIA AU-
XILIADORA TALMELLI x ESTADO DO PARANÁ- 1.Consideran-
do que a data designada para o ato deprecado na origem resta ultra-
passada (06/10/2008), solicite-se por oficio, conforme for de enten-
dimento do d. juiz deprecante, nova data para o ato deprecado, ob-
servando, contudo, prazo suficiente (antecedencia minima de ses-
senta (60) dias) ao cumprimento dos atos nesta Comarca. 1.2.Ha-
vendo indicação de advogado(a) na carta precatoria, de-se ciencia
deste, via DJ-PR, caso queira o(a) requerente suprir a solicitação,
sendo de interesse. -Adv. MARIA AUXILIADORA TALMELLI-.

51. CARTA PRECATORIA-10624/2008-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VR CIVEL, FAM, INF, JUV-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x NAUREDI ANTONIO MARIA- An-
tecipadas as custas inerentes ao ato, expeça-se mandado para seu
integral cumprimento com a conversão do arresto em penhora. Apos,
dada a natureza da penhora a ser efetivada, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais.
-Advs. MIEKO ITO e CAMILO DE TONI-.

52. CARTA PRECATORIA-10703/2008-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 1ª VARA DA FAMILIA -KARINA MAY BA-
CHTOLD e outro x MARCO ANTONIO GUALDESSI-Em dez dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (...deixei de citar a Marco Ant;onio Gualdessi, visto o
mesmo não saber do endereço do requerido deixei o nº do meu celu-
lar em 10/11 mas ate o momento não houve retorno...). -Adv. GIAN-
CARLO JAQUETO-.

53. CARTA PRECATORIA-11916/2008-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 13 VARA CÍVEL DE -EDSON JOSE
MARTINS LOPES x ITS DO BRASIL INFORMATICA LTDA-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora dos bens de
ITS DO BRASIL INFORMATICA LTDA, por não ter sede neste
endereço a mais de seis meses. Esta informação foi prestada pela
Sra. Isilda Aparecida da Silva Barros, porteira neste endereço, que
não soube informar seu endereço...). -Adv. PEDRO FERRAZ SCH-
MIDT-.

54. CARTA PRECATORIA-12100/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR - VARA CIVEL-ELI DE RAMOS NASCIMENTO x
VEREDA COMERCIO DE CEREAIS LTDA-”Intima(m)-se a(s)
parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 3 vias da car-
ta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 3 copias confe-
ridas da petição executiva ou cumprimento da sentença; 4 copias
conferidas da conta geral atualizada e 4 copias conferidas do titulo
executivo (ou sentença e acordão), sob pena de de devolução da
carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra
(Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05
e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

55. CARTA PRECATORIA-12407/2008-Oriundo da Comarca de
CUBATAO - SP - 3º OFICIO JUDICIAL-SANDRO MAGNO SAM-
PAIO DE ARRUDA x SALOMAO VALDIVINO DA SILVA JUNI-
OR-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora, visto
o requerido alegar não ser possuidor de bens, e não ter encontrado
bens passiveis de penhora em nome do mesmo...). -Advs. VALQUI-
RIA ALVES PEREIRA, ROBERTO MARCIO BRAGA e SOLAN-
GE APARECIDA BRADA-.

56. CARTA PRECATORIA-12708/2008-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 2ª VARA CIVEL-EVARISTO VITORAS-
SI x COPEL TRANSMISSAO S/A-”Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 2 vias da car-
ta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito, 2 copias confe-
ridas do despacho deferidor do ato deprecado; 2 copias conferidas
da petição que origina a deprecação; 2 copias conferidas da petição
executiva ou cumprimento da sentença; 1 copia conferida da procu-
ração outorgada pela parte autora e pela ré; 2 copias conferidas da
conta geral atualizada e 2 copias conferidas do titulo executivo (ou
sentença e acordão), sob pena de de devolução da carta precatória
ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das
Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para
consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. DIOGO MATTE AMARO, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e LUIZ SERGIO GUBERT-.

57. CARTA PRECATORIA-13546/2008-Oriundo da Comarca de
FARROUPILHA - RS - 2 VARA-FARROUPILHA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x BEATRIZ SOLANGE GE-
MOSKI- 1.Esta carta precatoria vem em substituição a de nº4.868/

2007 que foi devolvida em face da inercia da parte exequente em
cumprir determinação deste juizo e ausencia de resposta da origem a
oficio por aqui expedido; para novo processamento, inclusive com
outras diligencias a mais do que a anterior, com pleito de compensa-
ção de custas. Anoto que a exequente foi sim regularmente intimado
(art.236, do CPC); alem de que, é onus seu o acompanhamento dos
atos deprecados, alem do que foi expedida solicitação diretamente a
origem, restando sem resposta, o que ensejou a devolução da carta.
Se esta, portanto, de nova deprecação, tanto que foi recolhida a Taxa
Judiciaria do FUNREJUS. 2.Diante disso, determino a intimação da
exequente - via DJPR e na pessoa de seus procuradores - para que
no prazo de ate trinta (30) dias - sob pena de nova devolução - pro-
videncie o recolhimento das custas de cartorio (exclusivamente) de-
vidas para o novo processamento, excluidas as do Oficial de Justiça,
ja que nenhum ato (por ele) fora praticado e o deposito esta compro-
vado pela guia anexa no feito de nº5185150. Intime-a, ainda, para
que instrua regularmente a carta, nos termos da certidão de fl.11. -
Advs. LAUDIR GULDEN e KARIN SUZY COLOMBO TEDES-
CO-.

58. CARTA PRECATORIA-14244/2008-Oriundo da Comarca de
IBIRAMA - SC - 1ª VARA -REGINA HOME x GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA- 1.A vista do regular cancelamento dos anterio-
res registros, promova a serventia novo registro, seguindo-se autua-
ção. 2.Embora desnecessario, anoto que as intimações determinadas
por este juizao são realizadas mediante publicação no orgão oficial
deste estado, nos termos do art.236 do CPC. 3.Ainda, analisando os
autos, se ve que em data de 08/05/2007 foi a exequente intimada
para instruir adequadamente a precatoria, o que não fez, apesar de
sua intervenção - por carta - protocolada em 11/01/2008; decorren-
do, dai, nova intimação em data de 07/02/2008, a qual não foi aten-
dida, decorrendo, dai, a regular devolução por mim determinada,
ante a inercia da exequente. Portanto, a afirmação da exequente de
que “se antecipou a intimação de 07/02/2008” não corresponde com
a verdade dos autos, pois seria possivel conhecer em 11/01/2008 o
que foi certificado em 25/01/2008 e publicado em 07/02/2008. A
desidia, portanto, não pode ser imputada a este juizo ou a serventia,
assim como não podem o estado e os auxiliares de justiça serem
punidos por tal, sendo certo que a carta precatoria foi regularmente
processada. 4.Não obstante e procurando prestar a jurisdição e ten-
do em conta que a carta precatoria tem rito executivo, sendo que a
parte executada esta sendo ofertado o direito de impugnação a sen-
tença, sendo necessario, portanto, que uma via dela lhe seja entregue
como contrafe e a vista do prazo ja decorrido, determino a expedi-
ção de oficio ao d. juizo deprecante, com copia deste, solicitando a
remessa de copia da r. sentença e acordão exequendo e da conta
geral da divida, devidamente atualizada; assi como, a vista do aqui
ponderado, informações se mantem a determinação de que as novas
diligencias sejam cumpridas independentemente do necessario reco-
lhimento das taxas judiciarias neste juizo. 4.1.Aguarde-se por ate
sessenta (60) dias. 4.2.Sem resposta, devolva-se mediante as caute-
las de estilo. 5.Desta determinação, de-se ciencia a exequente, via
DJPR. -Adv. REGINA HOWE-.

59. CARTA PRECATORIA-14260/2008-Oriundo da Comarca de
LAGES - SC - 1ª VARA CIVEL-LUIZ CARLOS SILVA x AIRTON
JOSE SEMINOTTI e outro-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s)
para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular
instrução do feito juntando 2 vias da carta precatoria subscrita pelo
MM Dr. Juiz de Direito, 1 copia conferida do despacho deferidor do
ato deprecado; 1 copia conferida da petição executiva ou cumpri-
mento da sentença; 2 copias conferidas da conta geral atualizada e 2
copias conferidas do titulo executivo (ou sentença e acordão), sob
pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no
estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço des-
te Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. VINI-
CIUS WALTRICK e ALESSANDRA MARTINS WALTRICK TES-
TA SOARES-.

60. CARTA PRECATORIA-14273/2008-Oriundo da Comarca de
POMPEIA - SP - JUIZO DA UNICA VARA-NAOR DE ABREU
LUZ x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- 1.Registre-se e autue-
se. 2..Embora desnecessario, mas porque o autor, por seu advogado,
alcunha o Poder Judiciario Paranaense de instransigente (sem razão
alguma, diga-se), anoto que as intimações determinadas por este jui-
zo são realizadas mediante publicação no orgão oficial deste estado,
nos termos do art.236 do CPC. 3.Insta gravar que, nos termos do
art.209 do CPC, a carta precatoria irregularmente instruida, de pronto
mereceria a sua imediata devolução, o que não ocorreu neste caso,
porque este juizo propiciou a parte a regularização, o que deixou de
fazer. Certo é que a carta precatoria foi regularmente processada
neste juizo, sendo devolvida ante a inercia da parte autora em cum-
prir suas obrigações, não obstante por duas vezes intimada. Diante
disso, devidamente autuada, determino a intimação do autor, via
DJPR, para que promova o preparo das custas de cartorio e da taxa
judiciaria do Funrejus, com vista ao novo processamento da carta
precatoria. No que tange as diligencias do Oficial de Justiça, não ha
necessidade de novo deposito, tendo em vista que nenhuma diligen-
cia fora levada a efeito, sendo util, portanto, o deposito representado
pela guia nº5182215, ja inserta nos autos. 3.1.Prazo de trinta (30)
dias. -Advs. MARCELO JOSE FORIN, ALEKSEI WAALACE PE-
REIRA e MICHEL DE SOUZA BRANDÃO-.

61. CARTA PRECATORIA-14386/2008-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE-L.B.S. e
outro x M.J.V.- Com copia deste, oficie-se a origem, face ausencia
de tempo util para intimação a data informada na precatoria (19/11/
2008), solicitando, conforme for do entendimento daquele d. juiz, a
designação de nova data, observando-se prazo suficiente para o cum-
primento das diligencias neste juizo, com antecedencia minima de
sessenta (60) dias, sendo possivel. 2.Aguarde-se por ate sessenta
(60) dias, sendo possivel. 2.1.Sem resposta, devolva-se mediante as
cautelas de estilo. 3.De-se ciencia as partes, des que regularmente
representados, via DJPR, desta solicitação. -Adv. DELMAR MARI-
NO HOFFMANN-.
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62. CARTA PRECATORIA-15018/2008-Oriundo da Comarca de
TIJUCAS - SC - 1ª VARA -GILBERTO ROSA x MARCIA TAVA-
RES CASTILHO-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução
do feito juntando 01 copia conferida da procuração outorgada pelo
1º reu Luciano Radavelli e 01 copia da contestação do 1º reu, sob
pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no
estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço des-
te Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. CLAU-
DIANA I. S. BITTENCOURT, MARIUZE BUDKEVICZ, CARLOS
ADAUTO VIRMOND VIEIRA, JOVENIL DE JESUS ARRUDA,
MARCELO SCHIOCHETT e ROGERIO ULRICH-.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS CIVEIS E CORREGEDORIA
EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO
JUNIOR - SUBSTITUTO
 DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 325/2008

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO-3232/2004-Oriundo da Comarca
de IMBITUVA - PR - VARA UNICA-LAMINADOS E COMPEN-
SADOS 88 LTDA x BANESTADO S/A-1.Regularmente intimada a
parte interessada, por seu procurador, deixou de atender a determi-
nação deste juizo; não obstante a regularidade dos atos deprecados e
diligencias praticados pela serventia e auxiliares deste juizo. 2.deter-
mino, pois, nova intimação, por carta com AR, agora diretamente a
parte, no endereço constante dos autos, para que em ate dez (10)
dias, proceda ao regular preparo, sob pena de execuão pelos credo-
res, a qual, devera ser acrescido as despesas em face dela incidentes.
2.1.Por cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es) das partes,
via DJPR. -Advs. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUI-
ZA, WALDIRENE BUDAL, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO
APARECIDO CORACAO e PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA-.

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO-6854/2004-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2ª VR CIVEL-BANCO ITAU
S/A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outro- Sobre o prossegui-
mento do feito diga o credor no prazo de ate 05 (cinco) dias, ocaisão
em que devera trazer aos autos, inclusive, o demonstrativo atualiza-
do do debito. No silencio, certifique-se e, apos contadas e prepara-
das eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usu-
ais. -Advs. TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ANTONIO SBA-
NO JUNIOR e ANTONIO SBANO-.

3. DECLARATORIA-1908/2005-Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR - 4ª VARA CIVEL -DELY DIAS DAS NEVES x
LANCON EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA- Com arrimo no art. 19, § 2º, do CPC, renove-se a intimação
da parte credora, por carta com AR, para que promova o pagamento
das custas pendentes (conforme certidão da Serventia e do Sr. Ofici-
al de Justiça) no prazo de até dez (10) dias, sob pena de execução.
Intime-se, inclusive, mediante publicação via Diário da Justiça, caso
devidamente representado nestes autos. Com o pagamento, devol-
va-se mediante as cautelas de estilo. Todavia, no silencio, expeça-se
mandado executivo, acrescido das despesas decorrentes e inerentes
ao ato, inclusive da Taxa Judiciária do FUNREJUS sem sendo o caso.
- Adv.SCHAFASCHEK e ANDERSON LOVATO-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-9599/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR - 5ª VARA CIVEL-SHINJI SUNA-
DA x MOINHO CARLOS GUTH S/A- Tendo em vista o contido na
manifestação de fl.69, aguarde-se a manifestação do credor pelo prazo
de mais 60 (sessenta) dias. No silencio, certifique-se e, apos conta-
das e preparadas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as
cautelas usuais. -Advs. DORIVAL PADUAN HERNANDES, DEISI
LACERDA, ESTEVAO RUCHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER e PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15003/2005-Oriundo
da Comarca de PINHAIS - PR - V. DE FAMILIA E ANEXOS-SITA
CONCREBRAS S/A x CONSTRUNAL CONSTRUTORA NALDI-
NO LTDA- Ao exequente para que manifeste-se sobre a resposta aos
oficios expedidos no prazo de dez (10) dias, sob pena de devolução.
-Advs. PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA-.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA FAMÍLIA-3302/2006-Oriundo da
Comarca de NOVO HAMBURGO - RS - 3ª VARA CIVEL-ESTE-
LA MARIS DE ALMEIDA WEDY x BANCO BANESTADO DO
PARANA S/A-1.Regularmente intimada a parte interessada, por seu
procurador, deixou de atender a determinação deste juizo; não obs-
tante a regularidade dos atos deprecados e diligencias praticados pela
serventia e auxiliares deste juizo. 2.determino, pois, nova intimação,
por carta com AR, agora diretamente a parte, no endereço constante
dos autos, para que em ate dez (10) dias, proceda ao regular prepa-
ro, sob pena de execuão pelos credores, a qual, devera ser acrescido
as despesas em face dela incidentes. 2.1.Por cautela, de-se ciencia
deste ao(s) procurador(es) das partes, via DJPR. -Advs. MOACIR
JOSE DALCOQUIO, ESTELA MARIS DE ALMEIDA WEDY,
LUCIANA BERRO e PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-.

7. CARTA PRECATORIA-12436/2006-Oriundo da Comarca de FA-
ZENDA RIO GRANDE - PR - VARA CIVEL-EDILSON GOMES
DE OLIVEIRA x MARIA TEREZA P. FREIRE- A vista do solicita-
do no oficio 2777/08 9fls.70), retire-se a audiencia designada da pauta
deste juizo. 2.Apos, devolva-se ao Juizo Deprecante com as cautelas
de estilo. -Advs. ANDERSON RODRIGUES FERREIRA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOU-

ZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SIL-
VANA ELERTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO-.

8. CARTA PRECATORIA-382/2007-Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUACU - PR - 3ª VARA CIVEL -BANCO BANESTADO S.A.
x IRENE MEZZOMO-1.Regularmente intimada a parte interessada,
por seu procurador, deixou de atender a determinação deste juizo;
não obstante a regularidade dos atos deprecados e diligencias prati-
cados pela serventia e auxiliares deste juizo. 2.determino, pois, nova
intimação, por carta com AR, agora diretamente a parte, no endere-
ço constante dos autos, para que em ate dez (10) dias, proceda ao
regular preparo, sob pena de execuão pelos credores, a qual, devera
ser acrescido as despesas em face dela incidentes. 2.1.Por cautela,
de-se ciencia deste ao(s) procurador(es) das partes, via DJPR. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, DANIELA VELTRI, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT e ADIL-
SON LUIS FERREIRA-.

9. CARTA PRECATORIA-2659/2007-Oriundo da Comarca de PA-
RANAGUA - PR - 2ª VARA CIVEL-FABIANO VICENTE VENE-
TE ELIAS x SERGIMAR FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA-
Ante o contido na manifestação de fl.38 e, considerando o lapso tem-
poral decorrido, manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certifique-se
e, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, de-
volva-se com as cautelas usuais. -Adv. FABIANO VICENTE VE-
NETE ELIAS-.

10. CARTA PRECATORIA-3760/2007-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 39ª VR CIVEL CENTRAL -BANCO BMD S/A. x
MADEIREIRA SIMIONE LTDA-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de citar a Madeireira Simione Ltda, por não ter sede neste
endereço, e por não residirem ou trabalharem neste endereço os seus
representantes legais. Esta informação foi prestada pelo Sr. João
Hamilton Simioni, titular da empresa com sede neste endereço, que
não soube informar seu paradeiro...). -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM
e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

11. CARTA PRECATORIA-4969/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1ª VARA CIVEL-ARI ESPINDOLA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS-Intimam-se as partes da
designação da audiência para a data de 17.12.2008, às 14:00 horas, a
realizar-se na sala de audiências deste Juízo, sita no 10º andar do
Fórum Cível deste Foro Central da Comarca de Curitiba-PR, Aveni-
da Cândido de Abreu, nº535, Centro Cívico, Curitiba - PR - (“site”
para consultas: www.vrpcuritiba.com.br). Diga o interessado ante o
oficio juntado as fls.41/43 do Departamento Nacional de Obras de
Saneamento sobre a testemunha arrolada Sr. Paulo Trauchinski (...In-
formamos que o servidor em questão não faz parte do quadro funci-
onal deste departamento...) e (...Informamos que o referido servidor
não pertence a prefeitura municipal de Curitiba...).-Advs. ANTO-
NIO BUENO, RUY SOARES DE MACEDO, ELIO MASSAO KA-
WAMURA, ANA PAULA SANTOS VALADAO, HUMBERTO CIC-
CARINO NETO e ANDRE LUIS SANTOS VALADAO-.

12. CARTA PRECATORIA-5367/2007-Oriundo da Comarca de
BEBEDOURO - SP - 1 VARA-COOP. DOS CAFEICULTORES E
CITRICULTORES DE SP x ESPOLIO DE ESMERALDA PINHO
MAIA AZEVEDO e outros- 1.Regularmente intimada a parte inte-
ressada, por seu procurador, deixou de atender a determinação deste
juizo; não obstante a regularidade dos atos deprecados e diligencias
praticados pela serventia e auxiliares deste juizo. 2.determino, pois,
nova intimação, por carta com AR, agora diretamente a parte, no
endereço constante dos autos, para que em ate dez (10) dias, proce-
da ao regular preparo, sob pena de execuão pelos credores, a qual,
devera ser acrescido as despesas em face dela incidentes. 2.1.Por
cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es) das partes, via
DJPR.-Advs. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS e ITAMAR
DE JESUS SAADE TEIXEIRA-.

13. CARTA PRECATORIA-7096/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-ALLEGRITOS INDUSTRIA
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS x MARA GARCIA ABIB-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor no prazo de
ate 05 (cinco) dias. -Advs. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS, RAFAEL
MARCAL ARAUJO, MARCOS PAULO DEMITTE, MARINA
GOMES GRANDO e JACEGUAY FEURESCHUETTE DE L. RI-
BAS-.

14. CARTA PRECATORIA-9787/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 8ª VARA CIVEL -JOSE ROBERTO GHISI
x DIEGO ALVES LEMOS—Ao interessado para efetuar o preparo
das custas da carta precatória, no valor total de R$62,70, sob pena
de execução. -Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, CLAU-
DIA SOBREIRO DE OLIVEIRA e NILSON NEVES DE OLIVEI-
RA-.

15. CARTA PRECATORIA-11042/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 25ª VR CIVEL CENTRAL -GENNARI & PE-
ARTREE COMUNICACAO COMERCIO E SERVICOS x JLC
COMUNICACOES LTDA—Ao interessado para efetuar o preparo
das custas da carta precatória, no valor total de R$39,40, sob pena
de execução. -Advs. RICARDO AZEVEDO, LARISSA ANGELI,
MARISA PERES F.DOS SANTOS, LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO, CLAUDIA YU WATANABE, CLOVIS FELICIANO SOA-
RES JUNIOR, EVERTON LUIZ SANTOS, MAURO JUNIOR SE-
RAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-.

16. CARTA PRECATORIA-11578/2007-Oriundo da Comarca de

CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-SERRAPINHO
SUDOESTE LTDA x BERNECK AGLOMERADOS S/A—Ao inte-
ressado para efetuar o preparo das custas da carta precatória, no
valor total de R$70,40, sob pena de execução. -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, CESAR LUIZ FRANCO DIAS, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, LUIZ DANIEL FELIPPE, Manoel Eduardo Alves Camargo e
Gomes e EDSON ISFER-.

17. CARTA PRECATORIA-11829/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 8ª VARA CIVEL -JOSE ROBERTO GHISI
e outro x DIEGO ALVES LEMOS e outro—Ao interessado para
efetuar o preparo das custas da carta precatória, no valor total de
R$51,00, sob pena de execução. -Advs. DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE, CLAUDIA SOBREIRO DE OLIVEIRA, NILSON NE-
VES DE OLIVEIRA e NILSON NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR-

18. CARTA PRECATORIA-11865/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 8ª VARA FAMILIA-JOSE ROBERTO
GHISI e outro x DIEGO ALVES LEMOS—Ao interessado para efe-
tuar o preparo das custas da carta precatória, no valor total de
R$423,30, sob pena de execução. -Advs. DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE e CLAUDIA SOBREIRO DE OLIVEIRA-.

19. CARTA PRECATORIA-14444/2007-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - RS - 5ª VARA CIVEL-VALDECI MACHADO
x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA-Intimam-se as
partes da designação da audiência para a data de 17.02.2009, às 15:40
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, sita no 10º
andar do Fórum Cível deste Foro Central da Comarca de Curitiba-
PR, Avenida Cândido de Abreu, nº535, Centro Cívico, Curitiba - PR
- (“site” para consultas: www.vrpcuritiba.com.br). -Advs. EDSON
PADILHA, RICARDO LUIS GAUER, NELSON BERGMANN
PETER, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ROSANE BEYER
FERREIRA, RAQUEL SOBOLESKI CAVALHEIRO, CARMEM
SUZANA LAGRANHA ADEMIRES, LAURA DE ARAUJO COS-
TA, GERUSA LINHARES LAMORTE e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-.

20. CARTA PRECATORIA-14498/2007-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-HENRIQUE MARCELLO
SANTOS PAIXAO x MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUA-
CU—Ao interessado para efetuar o preparo das custas da carta pre-
catória, no valor total de R$345,60, sob pena de execução. -Advs.
VITOR EDUARDO FROSI e ARNO DEMARCHI-.

21. CARTA PRECATORIA-14503/2007-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA - PR - VARA CIVEL-SAVANHAGO IRMAO
& CIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL—Ao interessado para efetuar o preparo das custas da carta
precatória, no valor total de R$146,10, sob pena de execução. -Advs.
MOACIR ANTONIO PERAO, JORGE JOSE GOTARDI, CARLOS
FREIRE FARIA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO e CHRISTI-
ANA TOSIN MERCER HOLTZ MEREGE-.

22. CARTA PRECATORIA-15008/2007-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PU-
BLICA DE FRANCISCO BELTRAO x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR-1.Esta Carta Precatoria foi res-
tituida a origem para complemento em sua instrução, solicitando-se
as peças indicadas a fl.3v, retornando para cumprimento. 2.No en-
tanto, não acompanharam as peças essenciais indicadas; no caso uma
via suplementar para contrafe, o que deve ser providenciado pelo
Municipio exequente. 3.Diante disso, pela impossibilidade do seu
cumprimento, oficie-se a origem para regularização, aguardando-se
por ate sessenta (60) dias a resposta. 3.1.Sem manifestação, devol-
va-se mediante as cautelas de estilo. 4.De-se ciencia deste ao Procu-
rador do exequente, via DJPR, para querendo, suprir a exigencia. -
Advs. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e RODRINEI CRISTIAN BRAUN-.

23. CARTA PRECATORIA-15412/2007-Oriundo da Comarca de
LAGOA VERMELHA - RS - 2 VARA CIVEL -TAIL SALMAN x
U.P. DE PAINEIS E CARTAZES LTDA- Sobre o contido na mani-
festação e documento de fl.38/39, diga o credor no prazo de ate 05
(cinco) dias. Permanecendo inerte, certifique-se e, apos contadas e
preparadas eventuais custas processuais remanescentes, com as bai-
xas e comunicações necessarias, devolva-se com as cautelas usuais.
-Advs. TAIL ADEL SALMAN, SAMIR ADEL SALMAN OAB/RS
59.800, LISIANE MARTINS CRUZ, JEAN NEWTON C. M. ALI
SALAMI C. HARBOUKI e VICENTE GANTER DE MORAES-.

24. CARTA PRECATORIA-951/2008-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR - 3ª VARA CIVEL -LUIZ FERNANDO CASSI-
MIRO x ALEXANDRE BACH NETO-1.Regularmente intimada a
parte interessada, por seu procurador, deixou de atender a determi-
nação deste juizo; não obstante a regularidade dos atos deprecados e
diligencias praticados pela serventia e auxiliares deste juizo. 2.deter-
mino, pois, nova intimação, por carta com AR, agora diretamente a
parte, no endereço constante dos autos, para que em ate dez (10)
dias, proceda ao regular preparo, sob pena de execuão pelos credo-
res, a qual, devera ser acrescido as despesas em face dela incidentes.
2.1.Por cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es) das partes,
via DJPR. -Advs. ORLANDO RIBEIRO, WILLIAM LU, PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e PAULO ROBERTO
HILGENBERG-.

25. CARTA PRECATORIA-1189/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-MARIA ROSALINA
LEAL x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-1.Regularmente inti-
mada a parte interessada, por seu procurador, deixou de atender a
determinação deste juizo; não obstante a regularidade dos atos de-
precados e diligencias praticados pela serventia e auxiliares deste
juizo. 2.determino, pois, nova intimação, por carta com AR, agora
diretamente a parte, no endereço constante dos autos, para que em
ate dez (10) dias, proceda ao regular preparo, sob pena de execuão

pelos credores, a qual, devera ser acrescido as despesas em face dela
incidentes. 2.1.Por cautela, de-se ciencia deste ao(s) procurador(es)
das partes, via DJPR. -Advs. JOAOZINHO SANTANA, EMIR BA-
RANHUK CONCEIÇAO, EDILAMAR SERRA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA e PAULO BRANCO-.

26. CARTA PRECATORIA-2529/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-ODAIR LIMA DE ARA-
UJO x MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA e outros- A pre-
sente precatoria foi expedida com objeto certo e especifico para cum-
primento em local determinado, não sendo possivel a intimação das
testemunhas por desconhecimento do atual andereço (fl.61-v), não
havendo indicação de que ainda se encontram nesta comarca, para o
fim de justificar a permanencia da presente neste juizo. Assim, a pro-
posito do contido na manifestação de fl.63/64, registro que eventu-
ais diligencias com vistas a localização do atual endereço das teste-
munhas deverão ser formuladas e empreendidas junto ao Douto Jui-
zo de Origem, razão pela qual, apos as baixas e comunicações neces-
sarias, inclusive junto a pauta de audiencias deste juizo, determino a
devolução da presente com as cautelas usuais. -Advs. JORGE NAS-
SER MACEDO, VALDEIR BORGES DOS SANTOS, KAROLINE
LORENZ, ADRIANA SZABELSKI, WILLIAM FERREIRA, ANA
CRISTINA STIE DE CEREIJO, SUSANA MATEUS DE ALMEI-
DA e MARCELA FONSECA TAVARES-.

27. CARTA PRECATORIA-4687/2008-Oriundo da Comarca de
CANOINHAS - SC - 2ª VARA -ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x COMÉRCIO DE GENÊROS ALI-
MENTICIOS STRELAS LTDA- A presente precatoria foi expedida
com obejto certo e especifico para cumprimento em local determina-
do e, não sendo possivel a efetivação do ato por desconhecimento
do atual paradeiro da parte executada (fl.17-v), não havendo indica-
ção de que ainda se encontra nesta comarca, para o fim de justificar
a permanencia da presente neste juizo. Assim, a proposito do conti-
do na manifestação de fls.20/21, registro que eventuais diligencias
com vistas a localização do atual endereço dos executados deverão
ser formuladas e empreendidas junto ao Douto Juizo de Origem, ra-
zão pela qual, apos as baixas e comunicações necessarias, determino
a devolução da presente com as homenagens deste juizo. -Advs. JOÃO
JOAQUIM MARTINELLI, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA e MELISSA TELMA FIGUEIREDO-.

28. CARTA PRECATORIA-5192/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 1º VARA CIVEL DE -F.E.M.M. x D.O.L.- A proposi-
to do contido na petição de fl.23 e, considerando o lapso temporal
decorrido, aguarde-se a manifestação da credora pelo prazo de ate
30 (trinta) dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas e prepa-
radas eventuais custas processuais remanescentes, devolva-se com
as cautelas usuais. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

29. CARTA PRECATORIA-5367/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -BANCO BANESTADO S.A.
x WILSON PAULO NAZZARI- A proposito do contido na manifes-
tação de fl.17, aguarde-se a manifestação da parte credora pelo pra-
zo de ate 15 (quinze) dias. Permanecendo inerte, certifique-se e, apos
contadas e preparadas eventuais custas processuais remanescentes,
com as baixas e comunicações necessarias, devolva-se com as caute-
las usuais. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e DANIELA VELTRI-.

30. CARTA PRECATORIA-5558/2008-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR - CIVEL,COM. ANEX-ESPÓLIO
DE MARINO ALBERINI x SEGURADORA GRALHA AZUL S.A.-
A ilustre subscritora da petição de fs.49/50, devera regularizar sua
representação processual nestes autos em ate 05 (cinco) dias. Aguar-
de-se a manifestação da parte requerida pelo prazo de ate 15 (quin-
ze) dias na forma requerida. Permanecendo inerte, certifique-se e,
apos contadas e preparadas eventuais custas processuais remanes-
centes, com as baixas e comunicações necessarias, inclusive junto a
pauta de audiencias deste juizo, devolva-se com as cautelas usuais.
Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI, FABRI-
CIO CASSIO DE CARVALHO ALVES, KELLY PATRICIA BAL-
DO C. ALVES, FABIANO MURIEL DOMINGUES, GABRIELA
PASSOS PRESTES, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS e MAIRA DE PAULA BARRETO-.

31. CARTA PRECATORIA-7620/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA FAMILIA E ANEXOS-DENISE
GRILLI x DORALICE SAN ROMAN ALBERTON e outros-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...Dirigi-me a Rua Guilherme Pugsley, e percor-
rendo-a em toda a sua extensão, constatei que não existe o numero
1130, deixando desta forma de intimar a testemunha Marcia Rodri-
gues de Lima, que se encontra em local não sabido. Dirigi-me a rua
Dom Orione, 282, apartamento 401, e ai sendo, deixei de intimar a
testemunha Meire Matias dos Santos, tendo em vista que a mesma
não reside nesse local, é a proprietaria, e o sindico desconhece o
paradeiro da referida testemunha. Dirigi-me a Rua Comendador
Macedo, 365, apartamento 72, e ai sendo, deixei de intimar a teste-
munha Debora Eli Passos, tendo em vista que a mesma mudou-se
para local não sabido, ha mais de 6 meses, conforme informações
dadas pela porteira do predio, Sra. Maria Aparecida Borges...). -
Advs. PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK e
ANDREA BAHR GOMES-.

32. CARTA PRECATORIA-8823/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS -VR CIVEL A.PETROPOLIS-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARNAIBA x SEVERINO GALDINO DA SILVA-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar o reu Luiz Fortes da Silva,
posto que em diversas diligencias não o encontrei, e segundo infor-
mações prestadas pela Sra. Laura Cohen, (Vizinha sobrado 02) o
mesmo esta sempre viajando e raramente se encontra ali...). -Adv.
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CLAIR NEUSA TAUSEND VEIGA-.

33. CARTA PRECATORIA-9702/2008-Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUACU - PR - 2ª VARA CIVEL-ADÃO KROPOCHINSKI x
BRASIL TELECOM S.A.- 1.Esta Carta Precatoria foi restituida a
origem para complemento em sua instrução, ja que nenhuma peça a
ela fora anexada, retornando, contudo, sem os documentos necessa-
rios a instrução, sequer os mencionados na propria carta (fl.2), sem
olvidar que o seu objeto tem natureza executiva ou de cumprimento
de sentença. Diante disso, intime-se o exequente, via Diario da Justi-
ça e na pessoa de seus advogados, para que junte aos autos as se-
guintes peças, em duas vias: a) da petição executiva ou de cumpri-
mento da sentença; b) da sentença exequenda ou a cumprir; c) da
conta geral da divida; e d) do despacho dterminante dos atos depre-
cados. Intime-se, ainda, para que efetue o regular preparo das custas
devidas ao cumprimento da carta precatoria ou comprove a isenção
desse onus, concedido pelo d. juiz deprecante. 1.1.Prazo de trinta
(30) dias. 1.2.No silencio, devolva-se com as cautelas de estilo.
-Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE e BENEDITO SILVEIRA
SANTOS-.

34. CARTA PRECATORIA-9939/2008-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - VARA DE FAMILIA-FERNANDA MARIA
LOURENCO x CARLOS RODRIGUES VIEIRA-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...deixei de intimar pessoalmente a Octaviano Rodrigues Vi-
eira e 2-Jorgelina Gonçalves, visto que em 3 diligencias estão sem-
pre viajando, autorizaram por telefone a deixar a contra fe com a
Sra. Andreia Paiva Neves, que reside no mesmo endereço...). -Advs.
LEIDI MARA WZOREK DE SANTANA e ROSALINA CRUZ CA-
VAGNOLLI-.

35. CARTA PRECATORIA-10445/2008-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP -2ª V. DE CÍVEL-TATUAPÉ-SUNG PENG EM
MEI e outro x BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIO-
MAS E COM. DE-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (estou devolvendo sem
cumprir integralmente este mandado, aguardando o recolhimento da
complementação das custas para o cumprimento deste mandado...).
-Adv. ALEXANDRE DA SILVA SANTOS-.

36. CARTA PRECATORIA-11061/2008-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CÍVEL E ANEXOS-JOSE TOME DE
LIMA e outro x ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e outro-Inti-
mam-se as partes da designação da audiência para a data de
11.02.2009, às 09:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo, sita no 10º andar do Fórum Cível deste Foro Central da Co-
marca de Curitiba-PR, Avenida Cândido de Abreu, nº535, Centro
Cívico, Curitiba - PR - (“site” para consultas:
www.vrpcuritiba.com.br). -Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO,
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ELAINE ANDREATTA
ANZOTAGUI-.

37. CARTA PRECATORIA-11708/2008-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - 1ª VARA CIVEL-FAUSTO RONCHI x REPRESEN-
TACOES COMERCIO E TRANSPORTES RECOTRAL-”Intima(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 2 vias da car-
ta precatorias subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 02 copias con-
feridas da procuração outorgada pela parte ré; 2 copias conferidas
da conta geral atualizada; 2 copias conferidas do titulo executivo (ou
sentença e acordão) e 1 conjunto de copias das peças que instruem a
carta para formatar a contrafe, sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. ANGELITO JOSE BARBIERI,
ELIANA LUZIA ANTON, ROSANGELA BALESTRIN AGNOLET-
TO, WILSON MARQUETI JUNIOR e FERNANDA LOPES SAN-
CHES-.

38. CARTA PRECATORIA-13089/2008-Oriundo da Comarca de
GUARULHOS - SP - 4º OFICIO CIVEL-LEANDRO NUNES DA
SILVA x YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.-”Intima(m)-se a(s)
parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1 copia con-
ferida do despacho deferidor do ato deprecado; 2 copias conferidas
da petição executiva ou cumprimento da sentença; 2 copias conferi-
das da conta geral atualizada e 2 copias conferidas do titulo executi-
vo (ou sentença e acordão), sob pena de de devolução da carta pre-
catória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos ter-
mos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. JOAO LUIZ RODRIGUES BIS-
CAIA, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, CLAUDIA RAUEN BIS-
CAIA, FRANCISCO FERRAZ BATISTA, LUCIANA DE CASTRO
ASSIS, DANIEL TASIANO FELIPE FILHO, VALERIA DE MELO
e SUZY SILVA SANTANA SECANECHIA-.

39. CARTA PRECATORIA-13518/2008-Oriundo da Comarca de
SAO VICENTE - SP - 5ª VARA CIVEL DE-ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL DO LITORAL SANTISTA - AELIS x IOLANDA COR-
REA e outro-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução
do feito juntando 2 copias conferidas da petição que origina a depre-
cação, 2 copias conferidas da petição executiva ou cumprimento da
sentença, 2 copias conferidas da conta geral atualizada e 2 copias
conferidas do titulo executivo (ou sentença e acordão), sob pena de
de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em
que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de
nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE
O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. ELAINE CHRISTINA
C F CHECCHIA, MAURICIO GUIMARAES CURY e ANA LUCIA
MOURE SIMAO-.

40. CARTA PRECATORIA-13562/2008-Oriundo da Comarca de

LAGES - SC - 4ª VARA CIVEL-DETETIZADORA BARROS LTDA.
ME. x HIPERVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA-”Intima(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 3 vias da car-
ta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 2 copias confe-
ridas da petição executiva ou cumprimento da sentença; 1 copia con-
ferida da procuração outorgada pela parte autora e ré; 2 copias con-
feridas da conta geral atualizada e 2 copias conferidas do titulo exe-
cutivo (ou sentença e acordão), sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. FELYPE BRANCO MACEDO e
ANTONIO CESAR RICO PICHETTI-.

41. CARTA PRECATORIA-13600/2008-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO OESTE - SC - 2ª VARA-ENIO EXPEDITO
FRANZONI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-”Intima(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 2 vias da car-
ta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 1 copia conferi-
da do despacho deferidor do ato deprecado; 1 copia conferida da
petição que origina a deprecação; 1 copia conferida da petição exe-
cutiva ou cumprimento da sentença; 1 copia conferida da procura-
ção outorgada pela parte ré; 2 copias conferidas da conta geral atu-
alizada e 1 copia conferida do titulo executivo (ou sentença e acor-
dão), sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo depre-
cante no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de
serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e
informações, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Adv.
ENIO EXPEDITO FRANZONI-.

42. CARTA PRECATORIA-13997/2008-Oriundo da Comarca de
IJUI - RS - 2 VARA CIVEL DE-MARCELO OLIBONI PAVIANI x
ANDERSON DOS SANTOS GARBINATO e outro-”Intima(m)-se
a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 2 vias da car-
ta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito; 2 copias confe-
ridas do despacho deferidor do ato deprecado; 2 copias conferidas
da conta geral atualizada e 1 conjunto de copias das peças que ins-
truem a carta para formatar a contrafe, sob pena de de devolução da
carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra
(Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05
e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. JOSE ANGELO DA SILVEIRA e
JOSE ALTEMAR ELIAS DA SILVA-.

43. CARTA PRECATORIA-13998/2008-Oriundo da Comarca de
ASSIS - SP - 3 VARA CÍVEL DE -FABIO BRITO BERGAMASCO
x OCTAVIO RECCO-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular instru-
ção do feito juntando 02 vias da carta precatoria subscrita pelo MM
Dr. Juiz de Direito e 02 conjuntos de copias das peças que instruem
a carta para formatar a contrafe, sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. RIVELINO DE S. ANDRADE-.

44. CARTA PRECATORIA-14014/2008-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - VARA CIVEL-VALDIR ROSIN x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - DER- 1.Conside-
rando que a data designada para o ato deprecado na origem resta
muito proxima (12/11/2008 e aquem de quinze (15) dias uteis); con-
siderando o excessivo numero de diligencias em tramite neste juizo e
serventia, assim como, em pratica pelos Oficiais de Justiça; não ha-
vendo, portanto, tempo fisico util ao eficiente cumprimento do inte-
gral objeto da carta precatoria; e, ainda, com o fito de evitar futura
objeção ou arguição de nulidades em prejuizo das partes, oficie-se a
origem solicitando, conforme for de entendimento do d. juiz depre-
cante, nova data para o ato deprecado, observando, contudo, prazo
suficiente ao cumprimento dos atos nesta comarca. 1.1.Aguarde-se
por ate sessenta (60) dias, resposta, sem a qual, devolva-se mediante
as cautelas de estilo. 1.2.De-se ciencia deste, via DJPR, para que o
requerente junte duas vias da carta precatoria e uma copia suplemen-
tar para o intimando, em ate quinze (15) dias. -Adv. CARLOS FER-
NANDES-.

45. CARTA PRECATORIA-14043/2008-Oriundo da Comarca de
CANOINHAS - SC - 1ª VARA -ANTONIO RODRIGUES x NE-
GRESCO S.A. - CRÉDITO; FINANCIAMENTO - CREDIPAR-
”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1
via da carta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito, 1 co-
pia conferida da procuração outorgada pela parte autora, 02 copias
conferidas da conta geral atualizada e 1 conjunto de copias das peças
que instruem a carta para formatar a contrafe, sob pena de de devo-
lução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se
encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/
04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. PAULO HENRIQUE B.
GLINSKI-.

46. CARTA PRECATORIA-14213/2008-Oriundo da Comarca de
SAO BENTO DO SUL - SC - 2 VARA CIVEL-ACIR NADROWSKI
x EVERLY LIETZ SOARES-”Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 3 copias con-
feridas da conta geral atualizada e 1 conjunto de copias das peças
que instruem a carta para formatar a contrafe, sob pena de de devo-
lução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se
encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/
04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. ARAO DOS SANTOS,
PATRICIA NORONHA, CRISTIANE FERREIRA DE LIMA OSO-
WSKY e CAROLINA APARECIDA GIOVANELLA-.

47. CARTA PRECATORIA-14265/2008-Oriundo da Comarca de
ROLANDIA - PR - VARA CIVEL-ANTONIO CARLOS DUARTE
x ROSANE MACEDO NOVAES e outro-”Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando1 via da carta
precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito, 2 copias conferi-
das do despacho deferidor do ato deprecado, 2 copias conferidas da
petição executiva ou cumprimento da sentença e 2 copias conferidas
da conta geral atualizada, sob pena de de devolução da carta preca-
tória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETO e
ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-.

48. CARTA PRECATORIA-14320/2008-Oriundo da Comarca de
BRACO DO NORTE - SC - 2ª VARA-CLEONICE CORDEIRO x
MARCIO CAETANO DE SOUZA e outro-1.Preliminarmente, ofi-
cie-se a origem solicitando copia da petição inicial e do despacho
que defere a Busca e Apreensão, a fim de integralizar a via suple-
mentar para o cumprimento da ordem deprecada. 2.Solicite-se, ain-
da, informações do d. juiz deprecante, no sentido de declinar nome e
qualificação da pessoa a qual devera a criança ser entregue, assim
como a sua intimação para contatar com este juizo no sentido de
fixar data para diligencias de busca e apreensão, em conjunto com o
Oficial de Justiça. 3.Aguarde-se por ate sessenta (60) dias. 3.1.No
silencio, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 4.De-se ciencia
desta determinação aos autores, via DJPR, por seu(s) procurador(es).
-Adv. BERTILO BORBA-.

49. CARTA PRECATORIA-14347/2008-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 1ª VARA CIVEL-ALEXANDRE INACIO x JU-
LIO CESAR SHUBER-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder
a busca e apreensão do veiculo, por não localiza-lo neste endereço.
A moradora deste endereço ha quatro anos, Sra. Josiele Caires de
Almeida, informou residir neste endereço a quatro anos, sendo a pri-
meira inquilina no imovel, não conhecendo o Sr. Alexandre Inacio.
Na mesma rua no numero 2555, onde reside a proprietaria do imovel
com endereço no mandado, a Sra. Madalena Lubas, declarou não
conhecer o Sr. Alexandre Inacio...). -Advs. EDILSON NEILON
GONCALVES, NORBERTO HERHAUS e DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA-.

50. CARTA PRECATORIA-14910/2008-Oriundo da Comarca de
JAGUARIAIVA - PR - VARA FAMILIA E ANEXOS-GUSTAVO
CASTILLA RUY e outros x VALTER ANTONIO RUY-”Intima(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1 copia con-
ferida do despacho concessivo de justiça gratuita e 2 conjuntos de
copias que instruem a carta para formatar a contrafe, sob pena de de
devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que
se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs
09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS CIVEIS E CORREGEDORIA
EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO
JUNIOR - SUBSTITUTO
 DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 329/2008

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-6850/2004-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2ª VR CIVEL-PE-
DRO PAULO GUEDES x ROSALVO JOSE ARANTES- Expeça-se
alvara em favor do credor para o levantamento das custas deposita-
das atraves da GRC DJO n.5253115 (fl.100) (retirar alvara). Quanto
ao mais, aguarde-se a manifestação do credor pelo prazo de ate 30
(trinta) dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usuais.
-Advs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA
SILVA, PATRICIA BORGES GUERIOS, ADELINO VENTURI
JUNIOR e ENILSON LUIZ WILLE-.

2. EXECUCAO DE HONORARIOS-713/2006-Oriundo da Comar-
ca de CAMPO GRANDE - MS - 1ª VARA DE FAMILIA-VILSON
LOUVATO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA-Oficie-se a origem solicitando informações acerca do
eventual julgamento dos embargos. -Adv. VILSON LOVATO-.

3. CARTA PRECATORIA-6433/2006-Oriundo da Comarca de ITA-
JAI - SC - 3ª VARA CIVEL-IPE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PESCADOS LTDA x JOSE RUBENS MAGALHAES- Ante o con-
tido nos expedientes de fs.42/52, noticiando que foi declarada inefi-
caz a alienação do veiculo HONDA/CG 150 TITAN KS, PLACA
AMA-3294, pelo douto juizo de origem, apos contadas e preparadas
as custas inerentes ao ato (R$62,80), desentranhe-se e adite-se o
mandado para a efetivação de penhora sobre o bem acima indicado,
observando-se o endereço informado a fl.47. -Advs. RAQUEL MA-
RIA XAVIER GONÇALVES, HENRI XAVIER, PAULO ROBER-
TO SCHULTE DA SILVA e FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI-
DA FILHO-.

4. CARTA PRECATORIA-8562/2006-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 1ª VR CIVEL-BORDEM QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HILDGARD FROSE-Aten-
da-se (fl.40). A proposito do contido na manifestação de fl.39, anoto
que a intervenção judicial podera ocorrer desde que se mostre im-
prescindivel para a obtenção da informação postulada. Observe ain-
da que ja constam dos autos informações recentes prestadas pela
DRF (certidão de fl.37). Sobre o regular prosseguimento do feito,
diga o credor no prazo de ate 05 (cinco) dias. No silencio, certifique-

se e, apos contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,
devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

5. CARTA PRECATORIA-12079/2006-Oriundo da Comarca de FA-
ZENDA RIO GRANDE - PR - VARA CIVEL-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURIZADORA DE CREDITOS FIN x JOSE DE OLI-
VEIRA- Defiro o pedido vista (fl.46), pelo prazo de ate 05 (cinco)
dias, mediante carga. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHER-.

6. CARTA PRECATORIA-16501/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 16ª VR CIVEL CENTRAL-OSMAR SOU-
ZA x PAULO ROBERTO DA SILVA MOSTARDEIRO- Defiro (fs.41/
42). Antecipadas as custas inerentes ao ato, desentranhe-se e adite-
se o mandado para seu integral cumprimento na forma requerida. -
Advs. CESIO SANDOVAL PEIXOTO e MILTON MESTER-.

7. CARTA PRECATORIA-1186/2007-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - VARA CIVEL -ALFREDO COCO DENIZ x
ALDO MERLIN- A vista do contido na manifestação de fl.62, inti-
me-se o executado acerca da penhora efetivada na pessoa de seu
procurador e advogado, mediante publicação no DJE (CPC, art.475-
J, par.1º). A avaliação dos bens penhorados. Expeça-se mandado. -
Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIN-.

8. CARTA PRECATORIA-1269/2007-Oriundo da Comarca de MA-
RINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-CARLOS ALBERTO MACHADO
x ESTADO DO PARANÁ-Com arrimo no art. 19, § 2º, do CPC,
renove-se a intimação da parte embargada, por carta com AR, para
que promova o pagamento das custas pendentes (conforme certidão
da Serventia e do Sr. Oficial de Justiça) no prazo de até dez (10)
dias, sob pena de execução. Intime-se, inclusive, mediante publica-
ção via Diário da Justiça, caso devidamente representado nestes au-
tos. Com o pagamento, devolva-se mediante as cautelas de estilo.
Todavia, no silencio, expeça-se mandado executivo, acrescido das
despesas decorrentes e inerentes ao ato, inclusive da Taxa Judiciária
do FUNREJUS sem sendo o caso. -Adv. HELENICE YUMIKO A
OKAMURA-.

9. CARTA PRECATORIA-3665/2007-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-SUELY HOLANDA DA SILVA
SOARES x —Ao interessado para efetuar o preparo das custas da
carta precatória, no valor total de R$17,50, sob pena de execução. -
Advs. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-.

10. CARTA PRECATORIA-7071/2007-Oriundo da Comarca de
SANTA ROSA - RS - 3ª VARA CIVEL-METALURGICA MUSSKO-
PF LTDA x SPREAD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA-1.Regularmente intimada a parte interessada, por seu procu-
rador, deixou de atender a determinação deste juizo; não obstante a
regularidade dos atos deprecados e diligencias praticados pela ser-
ventia e auxiliares deste juizo. 2.determino, pois, nova intimação,
por carta com AR, agora diretamente a parte, no endereço constante
dos autos, para que em ate dez (10) dias, proceda ao regular prepa-
ro, sob pena de execuão pelos credores, a qual, devera ser acrescido
as despesas em face dela incidentes. 2.1.Por cautela, de-se ciencia
deste ao(s) procurador(es) das partes, via DJPR. -Advs. ADRIANO
ZIR BARBOSA, EDUARDO BROCK, LETICIA OLIVEIRA DA
CUNHA, EMILIO ANTONIO HAAS, CLAUDIA GUICHARD PIN-
TO RIBEIRO e ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA SILVA-.

11. CARTA PRECATORIA-7197/2007-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 2ª VR CIVEL-SEBASTIAO ALVES
DOS SANTOS x LIDIA MARIA DE FREITAS ANSELMI-Em dez
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora dos valores na
conta indicada do Banco do Brasil S/A, pois a mesma não tem saldo.
De acordo com o gerente desta agencia, Sr. Inacio Mantovani, esta
conta esta ativa, mas sempre sem saldo...). -Advs. VALDINEI SAN-
TOS SILVA, LACIR GUARENGHI e ANDRESSA CRISTINA GUA-
RENGHI-.

12. CARTA PRECATORIA-7516/2007-Oriundo da Comarca de ITA-
PEVA - SP - 2 VARA-JHONIS RODRIGO LIMA DOS SANTOS e
outro x ADEMILSON LUIZ SOARES DOS SANTOS-Em dez dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (...deixei de dar cumprimento ao man dado de prisão de
Ademilson Luiz Soares dos Santos, visto o mesmo ser falecido, quem
ainda trabalha no local é um irmão do reu Adilson Soares dos Santos
- celular - n.91855980 que confirmou a informação e diz que a res-
ponsavel pelos menores tem conhecimento...). -Adv. NELEI KA-
THERINE DE ASSIS ROZA-.

13. CARTA PRECATORIA-11228/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 27ª VARA CIVEL CENTRAL-OFICINA DO
ARTESÃO LTDA. x MASTER DO PARANÁ DOCERIA LTDA.-
Sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, diga a credora
no prazo de ate 05 (cinco) dias. Nom silencio, certifique-se e, apos
contadas e preparadas eventuais custas processuais remanescentes,
devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. CARLOS ALBERTO
LORENZETTI BUENO, GIL TORRES DE LEMOS JACOB, MI-
GUEL GUERIOS NETTO e RENATA ROCHA BARRIENTO-.

14. CARTA PRECATORIA-11563/2007-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - VARA CIVEL -OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x FLAVIO JOSE PENSO JUNIOR—
Ao interessado para efetuar o preparo das custas da carta precatória,
no valor total de R$107,90, sob pena de execução. -Advs. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO, CAROLINE RIBEIRO BUENO DA SILVA, JOEL HENRI-
QUE MELNIK, CRISTIANE SCHMITT e GELSON BARBIERI-.

15. CARTA PRECATORIA-11914/2007-Oriundo da Comarca de
ERECHIM - RS - 1ª VARA CIVEL -LIDER ADMINISTRADORA
LTDA x RODRIGO EDUARDO AUST e outro-Em dez dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (...deixei de citar a Rodrigo Eduardo Aust e Eduardo Busse
Aust, visto os mesmos não residirem mais neste endereço, a casa
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esta sendo reformada e o pedreiro diz nada saber informar...). -Advs.
ELSO ELOI BONADESE, GIORGIA MOLL e PEDRO JOSE AMO-
RIM SMANIOTTO-.

16. CARTA PRECATORIA-13582/2007-Oriundo da Comarca de
CANOINHAS - SC - 1ª VARA -ROSELI GOESTEMEIER KUTCH-
MA x ELDGARD SCHRAMM GOESTMEIER - ESPÓLIO- Defiro
o pedido de vistas dos autos a parte requerente pelo prazo de ate 15
(quinze) dias, ocasião em que devera diligenciar no recolhimento
dos impostos devidos. Comprovado o recolhimento, abra-se vista a
Fazenda para manifestação acerca da tempestividade, regularidade e
suficiencia do recolhimento. Cumpridos os itens acima, apos conta-
das e preparadas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as
cautelas usuais. -Adv. FRANCISCO VITAL PEREIRA-.

17. CARTA PRECATORIA-952/2008-Oriundo da Comarca de SAO
BENTO DO SUL - SC - 1ª VARA -BV FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANCIMENTO E INVES. x VALDEMAR ROHRBACHER-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a apreensão do veiculo
indicado, ante a resistencia oferecida pelo seu representante da re-
ceita federal, conforme exibição de processo administrativo, que a
copia segue em anexo...). -Adv. SERGIO SCHULZE-.

18. CARTA PRECATORIA-1859/2008-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-VALOREM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E ASSESOR x NILDO
ROBERTO DE ANDRADE e outros- A presente precatoria foi ex-
pedida com objeto certo e especifico para cumprimento em local
determinado, não sendo possivel a efetivação do ato por desconheci-
mneto do atual paradeiro do requerido (fl.27), não havendo indica-
ção de que ele ainda se encontra nesta Comarca, para o fim de justi-
ficar a permanencia da presente neste juizo. Assim, a proposito do
contido na manifestação de fl.29, registro que eventuais diligencias
com vistas a localizaçãi do atual endereço do requerido deverão ser
formuladas e empreendidas junto ao Douto Juizo de origem, razão
pela qual, apos as baixas e comunicações necessarias, determino a
devolução da presente com as homenagens deste juizo. -Advs. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILI-
PE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO e MARCOS
CESAR VINHOTI-.

19. CARTA PRECATORIA-2086/2008-Oriundo da Comarca de
PORA - MS - 2 VARA CIVEL-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL SOCIEDADE ANÔNIMA x ADEMAR TREIN- Tendo em vista
o contido na manifestação de fl.34 e, considerando o lapso temporal
decorrido, aguarde-se a manifestação da parte credora pelo prazo de
ate 30 (trinta) dias. No silencio, certifique-se e, apos contadas e pre-
paradas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas
usuais. -Advs. DALVIO TSCHINKEL, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e JEFERSON RAMOS SALDANHA-.

20. CARTA PRECATORIA-2277/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS CAMPOS - SP - 4 VARA CIVEL-KEFFEL ANTONIO
FERNANDES PEREIRA x NANCI ALVES PINTO GODZIKO-
WSKI-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora
(não foi depositado o valor referente a penhora e intimação), em
razão da executada ter efetuado o pagamento da divida, conforme
comprovante deposito judicial a disposição do juizo de origem, com-
provante este que segue anexo, fazendo parte integrante
desta....solicito que seja depositado a quantia de R$49,50, referente
a diligencia realizada no segundo endereço, de acordo com certidão
supra...). -Advs. LEIDIJANE DE ANDRADE ALVES, BERNAR-
DETE DOMINGUES SOARES DE OLIVEIRA e GIL VICENTE
DOMINGUES SOARES DE OLIVEIRA-.

21. CARTA PRECATORIA-2294/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO - SP - 35ª VR CIVEL CENTRAL-BANCO BMD S/A. x
DEPAULA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE APARELHOS DE
TELECO-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar Depaula Co-
mercio Importação de Aparelhos de Telecomunicações Ltda e Edson
Ferreira da Silva, em razão dos mesmos não se encontrarem estabe-
lecidos no local, conforme informações da Sra. Rose, a qual possui
comercio no referido endereço, informando ainda, que a empresa re
estava estabelecida ao lado de sua loja, mas mudou-se ha anos do
local, desconhecendo seu atual endereço. Não obtendo mais infor-
mações...). -Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e KLAI-
TON MUNEHIRO FURUGUEM-.

22. CARTA PRECATORIA-2368/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CRIMINAL E ANEXOS -M.G.D.S.L.
x N.L.S.L.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder com a
prisão de Nilmar Lidio Sieno de Lucena, tendo em vista não o en-
contrar, com informações de que mora na casa 04, mora só, não tem
horario para ser localizado...) -Advs. JEFERSON HONORATO
MORO, JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH
e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

23. CARTA PRECATORIA-2737/2008-Oriundo da Comarca de PI-
NHEIROS - SP - 5 VARA CÍVEL-FM FOMENTO MERCANTIL
LTDA x ADRIANO DOMINGOS-Em dez dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
(...deixei de proceder a penhora por não ter localizado bens penho-
raveis, do executado, o qual informou que se encontram em São Paulo,
pelo que devolvo ao cartorio, para os devidos fins, solicitando que a
parte autora indique bens a penhora...). -Advs. ANTONIO RAMOS
SOBRINHO e ANDREA SERVILHA-.

24. CARTA PRECATORIA-3810/2008-Oriundo da Comarca de CI-
ANORTE - PR - UNICA VARA-BANCO BMG S/A x RODRIGO
PEREZ- A vista do contido no expediente retro (fl.32), autorizo a
remoção do bem objeto da busca e apreensão para o Deposito Publi-
co do Douto Juizo Deprecante, mediante termo de entrega circuns-
tanciado a ser formalizado pelo Sr. Depositario Publico desta Co-
marca no ato de entrega do bem. Devera a parte autora disponibili-

zar para tanto, os meios necessarios para a remoção no prazo de ate
05 (cinco) dias. Apos, contadas e preparadas eventuais custas rema-
nescentes, devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANALISA CAMARGO SIMON-

25. CARTA PRECATORIA-4180/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-TRANSPORTES RECA-
LAN LTDA x TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS
LTDA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora
pois chegando ao local encontra-se o portão de acesso ao terreno
sempre fechado, sendo que o imovel não possui portaria de recep-
ção, tendo tão somente uma pequena e precaria placa em madeira
com o seguinte dizer: “buzine”, entretanto, apos varias diligencias
realizadas em dias e horarios alternados, apos intenso chamado “via
buzina” de meu veiculo particular, ninguem atendeu este servidor,
bem como não vi qualquer movimentação de pessoas no local no
momento das diligencias...). -Advs. JUAREZ XAVIER KUSTER,
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, HEITOR OTÁVIO DE
JESUS LOPES e EGBERTO PEREIRA JÚNIOR-.

26. CARTA PRECATORIA-5295/2008-Oriundo da Comarca de JA-
GUARIAIVA - PR- VARA CIVEL E ANEXOS -VALDIRENE VAZ
DE ABREU x OSMAR DE ABREU e outros-A proposito do conti-
do na manifestação de fl.05, anoto que este juizo esta adstrito ao
cumprimento do ato na forma tal como consta deprecado. Assim,
eventual pedido de intimação (ou citação) editalicia devera ser for-
mulado e apreciado junto ao douto juizo de origem, razão pela qual
determino a devolução da presente para as providencias que forem
do entendimento daquele douto juizo. -Adv. ROBERTO BALBE-
LA-.

27. CARTA PRECATORIA-5795/2008-Oriundo da Comarca de JA-
RAGUA DO SUL -SC - 1 VARA CIVEL-FLAVIO ALEXANDRE
LAUBE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora dos bens do
HSBC BANK BRASIL S/A, pois o mesmo efetuou o deposito do
debito junto ao juizo deprecante...). -Adv. FLÁVIO ALEXANDRE
LAUBE-.

28. CARTA PRECATORIA-5858/2008-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS D0 SUL - PR - VARA CIVEL-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL x ALDRACIA-
NO PRUDENTE e outros-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de pro-
ceder a penhora por não ter localizado bens penhoraveis, uma vez
que o imovel e tudo que ele contem, é da empresa Wawa Moveis
Usados, da qual é funcionario, não havendo bens do requerido, pelo
que devolvo ao cartorio, para os devidos fins, solicitando que a parte
autora indique bens a penhorar...). -Adv. EDSON TOME-.

29. CARTA PRECATORIA-5860/2008-Oriundo da Comarca de SAO
FRANCISCO DO SUL - SC - 2 VARA CIVEL-MARIA TEREZI-
NHA CRUZ LIMA CAMARGO x MARINES APARECIDA DA SIL-
VA e outros- A presente precatoria foi expedida com objeto especifi-
co para cumprimento em local determinado e, não sendo possivel a
efetivação do ato por desconhecimento do atual paradeiro do reque-
rido (fl.08-v), não havendo indicação de que ele ainda se encontra
nesta Comarca, para o fim de justificar a permanencia da presente
neste juizo. Assim, a proposito do contido na manifestação de fl.11/
12, registro que eventuais diligencias com vistas a localização do
atual endereço dos requeridos deverão ser formuladas e empreendi-
das junto ao Douto Juizo de origem, razão pela qual, apos as baixas
e comunicações necessarias, determino a devolução da presente com
as homenagens deste juizo. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e MARIA AUGUSTA MAIA ALMEIDA DOU-
AT-.

30. CARTA PRECATORIA-6080/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LUIZ HENRIQUE FERNANDES-1.Noticie-se a origem do cum-
primento e do atual estagio desta carta precatoria. 2.Com arrimo no
art. 19, § 2º, do CPC, renove-se a intimação da parte credora, por
carta com AR, a parte intimada, para que promova o pagamento das
custas pendentes (conforme certidão da Serventia e do Sr. Oficial)
em ate dez (10) dias, sob pena de execução. 2.1.Intime-se, inclusive,
seu procurador, via Diário da Justiça, des que regularmente repre-
sentado. 3.Com o pagamento, devolva-se mediante as cautelas de
estilo. 3.1.Todavia, no silencio, expeça-se mandado executivo, acres-
cido das despesas decorrentes e inerentes ao ato, inclusive da Taxa
Judiciária do FUNREJUS. -Adv. -.

31. CARTA PRECATORIA-6244/2008-Oriundo da Comarca de
GUAXUPE - MG - 2 VARA-MARCO ANTONIO BARROS COS-
TA x FELIPE DANTAS DA GAMA COSTA-Ante o contido no ex-
pediente de fl.23, antecipadas as custas inerentes ao ato, retornem os
autos ao Sr. Oficial de Justiça para seu integral cumprimento, obser-
vando-se a redesignação da audiencia para o dia 11/02/09, as 13
horas na origem. Devidamente cumprida e, apos contadas e prepara-
das eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas usu-
ais. -Adv. ELIAS ABDALA TAUIL-.

32. CARTA PRECATORIA-7954/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP - 1º OFICIO - VILA MIMOSA-A.S.S. e outro x
M.M.M.S.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de dar cumprimento ao
Mandado de Prisão de Manoel Messias Moreira de Souza visto o
mesmo nunca se encontrar presente sempre sou atendido por pesso-
as diferentes que dizem ser da familia do reu mas que o mesmo en-
contra-se fora de Curitiba e não sabem o endereço...). -Adv. RO-
SANGELA HERNANDES JOSE-.

33. CARTA PRECATORIA-7958/2008-Oriundo da Comarca de
BOCAIUVA DO SUL - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS x J. MALUCELLI CONST. DE
OBRAS LTDA.- Sobre o contido na petição e documentos de fs.13/
17, diga a credora no prazo legal. Oficie-se com copias de fs.13/17

para fins de instruir os autos de origem, solicitando a intimação pes-
soal do credor a se manifestar no prazo legal, aguardando informa-
ções no prazo de ate 30 (trinta) dias. No silencio, certifique-se e
devolva-se com as cautelas usuais. -Advs. SILVINO DE ASSIS
BRANDAO NETO, EDUARDO PEREIRA DE SOUZA e ANA PAU-
LA CONTI BASTOS-.

34. CARTA PRECATORIA-8545/2008-Oriundo da Comarca de
BALNEÁRIO CAMBORIU-SC - VR DE FAMILIA-G.C.F.D.S. x
S.B.F.D.S.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora
dos bens do Sr. Sergio Bruno Ferraz dos Santos, pois o mesmo não
indicou bens, e não encontrei bens a serem penhorados...). -Advs.
JORGE MILETO DE MIRANDA, HELIETE DENISE MACHA-
DO DE ARAGAO e KATIA PALMEIRA DE SOUZA-.

35. CARTA PRECATORIA-9221/2008-Oriundo da Comarca de SAO
BENTO DO SUL - SC - 1ª VARA-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST x EDSON DE QUADRA- A
parte interessada na deprecação para promover a complementação
do preparo das custas de Oficial de Justiça - GRC, a qual foi recolhi-
da no valor de R$47,50 quando a mesma importa em R$247,50 bem
como a Dra Camila Murara para que regularize sua representação
processual. -Advs. CELI GABRIEL FERREIRA, HENRIQUE DOS
SANTOS ALVES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, RODRI-
GO CHAMAS e CAMILA MURARA-.

36. CARTA PRECATORIA-10197/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 9ª VR CIVEL - CENTRAL-BARALDI TRANS-
PORTES S/C LTDA. x FUNENGE FUNDACOES LTDA-
”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 2
copias conferidas da petição executiva ou cumprimento da sentença,
2 copias conferidas da conta geral atualizada e 2 copias conferidas
do titulo executivo (ou sentença e acordão), sob pena de de devolu-
ção da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se
encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/
04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. JEFFERSON BARBOSA,
JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR e MIRELA VAZ DE LIMA-

37. CARTA PRECATORIA-10365/2008-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VR DE FAMILIA-F.O.N. e outro
x J.N.-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a prisão do
Sr. Joanides do Nascimento, pois o mesmo apresentou copia da deci-
são do juizo deprecante...). -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, PLINIO LUIZ BONANCA e DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS-.

38. CARTA PRECATORIA-11327/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-ARIOZETE DILMAR
FUSCOLIN x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A-1.Intime-se a ré para que esclareça sua ultima petição, acerca
da finalidade do deposito efetuado, posto que o valor da Guia Não
corresponde ao inserido na petição. 1.1.Prazo de dez (10) dias. 2.Com
ou sem manifestação, transcorrido o prazo, voltem. -Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e FRANCIS
FARIAS OSTERNAK-.

39. CARTA PRECATORIA-12097/2008-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 3º VARA CIVEL-TARPAN COMERCIODE
VEICULÇOS E PEÇAS LTDA x JOSUE SAPORITI CIOFFI-Em
dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (...deixei de proceder a penhora por não ter
localizado bens penhoraveis, pelo que devolvo ao cartorio, para os
devidos fins, solicitando que a parte autora indique bens a penho-
rar...). -Adv. FERNANDO MAYERLE-.

40. CARTA PRECATORIA-12415/2008-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VR DE FAMILIA-A.M.S. x J.N.F.-
Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (...deixei de intimar a Jose Nilton Ferreira,
visto o mesmo não residir mais neste endereço, o atual morador Sr.
Clovis Pereira diz nada saber informar...). -Adv. RODRIGO MALE-
NO GOULART-.

41. CARTA PRECATORIA-12658/2008-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC -VR FAMILIA ÓRFÃOS INFÂNCIA-E.S.C. x
M.A.C.- Esta precatoria foi restituida a origem para complemento
em sua instrução, solicitando-se as peças indicadas na “comunica-
ção” de fl.3, retornando, contudo, sem os documentos requisitados,
em sua integralidade. Anoto, ainda, que na comunicação enviada pela
serventia deste juizo (fl.3), ha clara observação da necessidade do
retorno da carta precatoria e documentos nela apontados, o que não
ocorreu no caso presente. Diante disso, intime-se a exequente, via
diario da justiça, por seus procuradores, para que junte aos autos
copia integral das peças que instruem a carta, para formação da con-
trafe. 1.1.Prazo de trinta (30) dias. 1.2.No silencio, devolva-se com
as cautelas de estilo. -Advs. CESAR AUGUSTO BARELLA, PAU-
LO ANTONIO BARELLA, ANDRE LUIZ SCHAFER e DIOGE-
NES BORELLI JUNIOR-.

42. CARTA PRECATORIA-12664/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-CONDOMINIO
FLAT GUARATUBA x VALDIR SCHAFFER- A vista do contido na
manifestação de fls.33/35, anoto que a distribuição relativa a presen-
te deprecata não pode ser cancelada nos termos do item 5.2.3 do
CN/CGJ-PR, uma vez que a presente foi devidamente registrada e
autuada, cuja baixa dar-se-a por ocasião de sua devolução a origem,
razão pela qual resta prejudicado o pedido de cancelamento. Quanto
ao mais, reporto-me aos termos do despacho de fl.30, no que con-
cerne as custas processuais regimentais, facultando a prte credora
que faça o respectivo preparo no prazo de ate 05 (cinco) dias, sob
pena de execução. Expeça-se alvara para o levantamento, em resti-
tuição, do valor recolhido atraves da GRC n.5584587 (fl.25). Cum-
pridos os itens acima, devolva-se com as baixas e comunicações de
estilo. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE-.

43. CARTA PRECATORIA-12715/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS CAMPOS - SP - 5 VARA CIVEL-VALDEMIR
EDUARDO NEVES x SANDRA REGINA MARTINS NOGUEI-
RA-Em dez dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (...deixei de citar a Sra. Sandra Regina
Martins Nogueira, por não residir neste endereço a mais de dez anos.
Esta informação foi prestada pela Sra. Rosa Maria Lopes, moradora
deste endereço, que não soube informar seu paradeiro...). -Advs.
VALDEMIR EDUARDO NEVES e JOSE ROBERTO ALVES-.

44. CARTA PRECATORIA-14183/2008-Oriundo da Comarca de
ITAJAI - SC - 2 VARA CIVEL -FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO VALE DO ITAJAI x CELSO ZAMPARONI-”Intima(m)-se a(s)
parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1 via da carta
precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito, 2 copias conferi-
das da petição executiva ou cumprimento da sentença e 3 copias
conferidas da conta geral atualizada, sob pena de de devolução da
carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra
(Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05
e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. DEYMES CACHOEIRA DE OLI-
VEIRA-.

45. CARTA PRECATORIA-14494/2008-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 5ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A x
APRECIATTA COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) a complementação do depósito para as
diligências do Oficial de Justiça no valor de R$198,00; ASSIM COMO
providenciar a regular instrução do feito juntando 2 vias da carta
precatoria subscritas pelo MM Dr. Juiz de Direito, 2 copia conferida
do despacho deferidor do ato deprecado, 2 copias conferidas da con-
ta geral atualizada e 2 conjuntos de copias das peças que instruem a
carta para formatar a contrafe, sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. MARIO VICENTE DOS PAS-
SOS, MARTA S. SCOLARI PILLON, MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

46. CARTA PRECATORIA-14499/2008-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP - 18ª VARA CÍVEL-BANCO BMD S/A x HEN-
RIQUE JOSE DA SILVEIRA- 1.O fato de a instituição requerente
estar sob o regime de liquidação extrajudicial, não e motivo da dis-
pensa dos onus processuais, no que se refere ao recolhimento de
custas neste juizo deprecado, valendo citar: “Assistencia Judiciaria -
Pessoa Juridica - Banco em regime de liquidação extrajudicial. As
pessoas juridicas podem ser contempladas com o beneficio da justiça
gratuita. Cuidando-se, porem, de banco, ainda que em regime de
liquidação extrajudicial, a concessão da gratuidade somente é ad-
missivel em condições excepcionais, se comprovado que a institui-
ção financeira efetivamente não ostenta possibilidade alguma de ar-
car com as custas do processo e honorarios advocaticios. Elementos
no caso inexistentes...(Resp. nº338.159-SP-2001/00983738, 4º Tur-
ma, v.u., Rel. Min. Barros Monteiro, julg. 27.11.2001, DJU de 22/
04/2002, p;214 - (sublinhados e negritos meus)). Bom dizer que é
notorio que neste juizo tramita consideravel numero de cartas preca-
torias tuteladas pela instituição financeira ora requerente, sendo que
em esmagadora maioria delas, o preparo foi efetivado sem qualquer
ressalva, o que demonstra a saciedade a existencia de capacidade
financeira, sem prejuizo da liquidação. Anote-se que nos autos não
consta que ao requerente foi concedido justiça gratuita ou tampouco
os beneficios da assistencia judiciaria, o que efetivamente isentaria
em sua totalidade o onus. Portanto, entendo que incide sim o dispos-
to no art.19 do CPC, pelo que é devido o preparo neste juizo inclu-
sive com o recolhimento da Taxa Judiciaria do FUNREJUS, o que
devera ser provido pela parte, para o que determino a sua intimação,
com prazo de trinta (30) dias, sob pena de devolução no estado em
que se encontra. -Advs. ROGERIO TETSUYA NARUZAWA, FA-
BIO TAKAHASHI e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

47. CARTA PRECATORIA-14510/2008-Oriundo da Comarca de
ITÁPOLIS - SP - 2 VARA JUDICIAL-VALDINEI APARECIDO
BIANCHINI x MARISA APARECIDA CANONICO- 1.A vista do
regular cancelamento dos anteriores registros, promova a serventia
novo registro, seguindo-se autuação. 2.Embora desnecessario, ano-
to que as intimações determinadas por este juizo são realizadas me-
diante publicação no orgão oficial deste estado, nos termos do art.236
do CPC, Lei Federal, diga-se, razão pela qual, devidamente autuada,
determino a intimação da exequente, via DJPR, para que promova o
preparo das custas de Cartorio e da Taxa Judiciaria do FUNREJUS,
com vista ao novo processamento da Carta Precatoria. No que tange
as diligencias do Oficial de Justiça, não ha necessidade de novo reco-
lhimento, tendo em vista que nenhuma diligencia fora levada a efei-
to, sendo util, portanto, o deposito representado pela Guia nº5574303
inserida nos autos. Intime-se, ainda, a juntar copia da procuração
outorgada pela parte embargada e do despacho saneador proferido
na origem, se o caso. 2.1.Prazo de trinta (30) dias. -Advs. JOSE
ROBERTO COLOMBIO e ELIANA DO VALE-.

48. CARTA PRECATORIA-14609/2008-Oriundo da Comarca de
ORLEANS - SC - VARA UNICA-RETIFICA MINETTO LTDA ME
x LATINO AMERICANA COMERCIAL IMPORTADORA E ES-
PORTADO-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução do
feito juntando 2 vias da carta precatoria subscrita pelo MM Dr. Juiz
de Direito, 2 copias conferidas da petição executiva ou cumprimento
da sentença e 2 copias conferidas da conta geral atualizada, sob pena
de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado
em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo
de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACES-
SE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. VALDIR BIANCO-.

49. CARTA PRECATORIA-14640/2008-Oriundo da Comarca de
PALHOCA - SC - 1 VARA CIVEL DE-POUSADA ILHA DO PAPA-
GAIO x BENSON BAR E RESTAURANTE LTDA-”Intima(m)-se
a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
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providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1 copia con-
ferida do despacho deferidor do ato deprecado; 1 copia conferida da
petição executiva ou cumprimento da sentença e 2 copias conferidas
da conta geral atualizadas, sob pena de de devolução da carta preca-
tória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. MEGALVIO MUSSI JUNIOR,
GUIDO OLAVIO MAY, INGRID ORLANDI BRILINGER, THA-
TIANE WARMLING e CLAUDIA ROSA DE MEDEIROS-.

50. CARTA PRECATORIA-14643/2008-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL-ANTONIO GARCIA FILHO
x WILSON FIGUEREDO FORTES-”Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando 1 copia con-
ferida do despacho deferidor do ato deprecado,1 copia conferida da
petição que origina a deprecação, 1 copia conferida da procuração
outorgada pela parte ré, 1 copia conferida da conta geral atualizada e
1 copia do Auto de Deposito, sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. LUCIANO SILVA ALVES-.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO,PRECATÓRIAS CIVEIS E CORREGEDORIA
EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA-PR
JUÍZES DE DIREITO: DR. RODRIGO DOMINGOS PELUSO
JUNIOR - SUBSTITUTO
 DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO Nº 330/2008

1. CARTA PRECATORIA-10222/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR - 2ª VR CIVEL-AGORA ENGENHA-
RIA AMB S/C LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 93,75); o depósito para as dili-
gências do Oficial de Justiça (R$ 148,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN e GISELE CANTERGIANI-.

2. CARTA PRECATORIA-12990/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -UNIPAR - UNIVERSIDADE
PARANAENSE x MARIA APARECIDA PINTO REGATIERI—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$ ); o
depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o re-
colhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m)
cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita em favor
da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precatória ao
Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das
Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para
consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-.

3. CARTA PRECATORIA-15025/2008-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO - RJ - 24ª VARA CIVEL-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LAGE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA e outro— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s)
para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo
das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósito para as diligências do
Oficial de Justiça (R$ 99,00) e o recolhimento da Taxa Judiciária do
FUNREJUS (R$ 17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho
concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de
de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em
que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de
nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE
O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Adv. AGOSTINHO TEIXEI-
RA DE ALMEIDA FILHO-.

4. CARTA PRECATORIA-15026/2008-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1ª VARA CIVEL-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA BRASIL x VANESSA ANGHINONI—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$
319,50); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50)
e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU
junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita
em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precató-
ria ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. ANGELINO LUIZ RAMAHO
TAGLIARI, WAGNER SELEME POSSEBON e LOURENCO AN-
TONIO RODRIGUES FIGUEIRA-.

5. CARTA PRECATORIA-15027/2008-Oriundo da Comarca de SAO
JOSE DOS CAMPOS - SP - 3 VARA CIVEL-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x FONSECA E ROSA SAO JOSE DOS CAMPOS M.E. e
outro— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartó-
rio (R$ 319,50); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça
(R$ 99,00) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (R$
17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de
justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução
da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encon-
tra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04,
11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Adv. MIEKO ITO-.

6. CARTA PRECATORIA-15028/2008-Oriundo da Comarca de ITA-
POA - SC - VARA UNICA-OSVALDO INACIO DA SILVA x EX-
PRESSO MARINGA LTDA.— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (R$ 17,00), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. ACIR
MACEDO, MOACIR CORREA NETO, LEONARDO CESAR DE
AGOSTINI, ALCIDES PAVAN CORREA, MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA e GIULIANO WILLIAM NEVES-.

7. CARTA PRECATORIA-15029/2008-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR - VARA CIVEL-JOSE CARLOS DE
SOUZA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$
120,00); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50)
e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU
junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita
em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precató-
ria ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Adv. RENATA ZEOLA MOSELLI-.

8. CARTA PRECATORIA-15030/2008-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS D0 SUL - PR - VARA CIVEL-IGNOCENCIO LO-
PES DE ABREU e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST. DO PR— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 120,00); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES e ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA JUNIOR-.

9. CARTA PRECATORIA-15031/2008-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO/SP - 3 VARA REG. PINHEIROS -XI-PRODUTOS ROCHE
QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. x RAMON SAPATA
NETO— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de
Cartório (R$ 146,25); o depósito para as diligências do Oficial de
Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNRE-
JUS (R$ 17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho conces-
sivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de
devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que
se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs
09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. MARCO ANTONIO FER-
NANDO CRUZ, ADRIANA FERREIRA FREIRE e LUCIANO
HOFFMANN-.

10. CARTA PRECATORIA-15032/2008-Oriundo da Comarca de
JOACABA - SC - 1ª VARA CIVEL-TRANSPORTES TREVO -
COSTANARO & PETRY LTDA x DEOCLECIO CORRADI—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$
319,50); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50)
e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (R$ 17,00), -
OU junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de justiça gra-
tuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. GELSON LUIZ SURDI, MARIS-
TELA MARCHETTI, CLAUDIO BOTTON e MARILEA BOTTON
ROSA-.

11. CARTA PRECATORIA-15033/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 1º VARA CIVEL DE -S/A FABRICA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS VIGOR x FAVRETTO E VENDRAMIN
e outro— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de
Cartório (R$ 319,50); o depósito para as diligências do Oficial de
Justiça (R$ 99,00) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNRE-
JUS (R$ 17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho conces-
sivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de
devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que
se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs
09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

12. CARTA PRECATORIA-15044/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BELGO SIDE-
RURGIA S/A x MOURASUL PISOS INDUSTRIAIS LTDA—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$
319,50); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 99,00)
e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU
junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita
em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precató-
ria ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. JACKSON ANDRE DE SA, ED-
SON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNIOR e GIL-
SON MAREGA MARTINS-.

13. CARTA PRECATORIA-15045/2008-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA - PR - VARA CIVEL-POLISUL IND. COM.
EMBALAGENS LTDA x ESTADO DO PARANÁ— “Intima(m)-se
a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$120,00); o depósi-
to para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhi-
mento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m)
cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita em favor
da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precatória ao
Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das
Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para
consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. SILVIO MARCOS DE AQUINO
ANTUNES e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

14. CARTA PRECATORIA-15046/2008-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 14 VARA CIVEL-CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR PROMOVE LTDA x LUCIANO PEREIRA—
“Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$
120,00); o depósito para as diligências do Oficial de Justiça (R$ ) e o
recolhimento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU
junte(m) cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita
em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precató-
ria ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos
das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”.
(Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. THALES TADEU CAVALCAN-
TI SOARES e SANDRA SARSUR DAVID OLETO-.

15. CARTA PRECATORIA-15047/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 9ª VR CIVEL - CENTRAL-DANONE LTDA x
MUSSEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA— “Intima(m)-se
a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósi-
to para as diligências do Oficial de Justiça (R$ 346,50) e o recolhi-
mento da Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m)
cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita em favor
da(s) parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precatória ao
Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das
Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para
consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. EDSON JOSE CAALBOR AL-
VES, LORENLAI ERIKA LOSSURDO DE ARAUJO ALVES, RO-
SILENA FREITAS, ALINE RODRIGUES, MYRIAN LUZ, CRIS-
TIANE REGINA RODRIGUES DE PAULA e JUCELINO BON-
FIM DA SILVA-.

16. CARTA PRECATORIA-15049/2008-Oriundo da Comarca de
GASPAR - SC - 2ª VARA CIVEL -AUTO POSTO GASPAR LTDA
x ANISIO RODRIGUES DE MORAES— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 148,50) e o recolhimento da
Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia con-
ferida do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s)
parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo
deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias
de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas
e informações, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs.
PAULO RENE LENZ DA SILVA e ANNA PAULA TRIERWEILER
KELLER-.

17. CARTA PRECATORIA-15050/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A x
JOSE LUIZ ARCHER F.I.— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

18. CARTA PRECATORIA-15051/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL -ADRIANA DE AZAMBUJA
MYLLA x CEZAR ROBERTO MYLLA— “Intima(m)-se a(s)
parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
efetuar(em) o preparo das custas de Cartório (R$ 319,50); o depósi-
to para as diligências do Oficial de Justiça (R$ ) e o recolhimento da
Taxa Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia con-
ferida do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s)
parte(s) -; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo
deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias
de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas
e informações, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs.
DEISE CARDOSO, ARMANDO RICARDO DE SOUZA e FER-
NANDO DE LAZARI-.

19. CARTA PRECATORIA-15053/2008-Oriundo da Comarca de
SAO BENTO DO SUL - SC - 1ª VARA-WILLIAM CESAR ZIEM-
BIKIEWICZ x NET CURITIBA— “Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$319,50); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. ADRI-
ANO DOMINGOS STENZOSKI e CELISE ROESLER KOBS-.

20. CARTA PRECATORIA-15054/2008-Oriundo da Comarca de
SAO BENTO DO SUL - SC - 1ª VARA-WILLIAM CESAR ZIEM-
BIKIEWICZ x NET CURITIBA— “Intima(m)-se a(s) parte(s)

interessada(s) para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em)
o preparo das custas de Cartório (R$ 120,00); o depósito para as
diligências do Oficial de Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa
Judiciária do FUNREJUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida
do despacho concessivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -
; sob pena de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante
no estado em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço
deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informa-
ções, ACESSE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. ADRI-
ANO DOMINGOS STENZOSKI e CELISE ROESLER KOBS-.

21. CARTA PRECATORIA-15152/2008-Oriundo da Comarca de
CRICIUMA - SC - VARA DE FAMILIA-J.V.A. x E.V.-”Intima(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando? 1(uma) có-
pia conferida com petição executiva ou cumprimento de sentença,
2(duas) cópias conferidas da conta geral atualizada, sob pena de de
devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que
se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs
09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. JUCIMERI ALVES BON-
GIOLO e JULIANA BELING GHIZONI ALBERTON-.

22. CARTA PRECATORIA-15154/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP - 3 VARA CIVEL-HELEN FONTOURA x LI-
BERTY SEGUROS S/A-”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s)
para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, providenciar(em) a regular
instrução do feito juntando? 2(duas) cópias conferidas do despacho
deferidor do(s) ato(s) deprecado(s), 2(duas) cópias conferidas da
petição que origina a deprecação, 2(duas) cópias conferidas da peti-
ção executiva ou cumprimento da sentença, 2(duas) cópias conferi-
das da conta geral atualizada, 2(duas) cópias conferidas do título
executivo (ou sentença e acórdão), 1(uma) cópia conferida do des-
pacho concessivo de Justiça Gratuita, sob pena de de devolução da
carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra
(Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05
e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

23. CARTA PRECATORIA-15155/2008-Oriundo da Comarca de
PITANGA - PR - VARA CIVEL-ODETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA e outros x DANTE MANOEL PROENCA e outro-
”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução do feito juntando?
2(duas) via(s) da carta precatória subscrita(s) pelo MM. Dr. Juiz de
Direito, 19uma) cópia conferida do despacho concessivo de Justiça
Gratuita, 1(um) conjunto de cópias das peças que instruem a carta
para formatar a(s) contrafé(s), sob pena de de devolução da carta
precatória ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos
termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/
08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-.

24. CARTA PRECATORIA-15156/2008-Oriundo da Comarca de
OSORIO - RS - 1ª VARA CIVEL-VERA MONTEIRO SCHERER x
ATUALIZA SERVICOS LTDA-”Intima(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
providenciar(em) a regular instrução do feito juntando? 2(duas) có-
pias conferidas do despacho deferidor do(s) ato(s) deprecado(s),
2(duas) cópias conferidas da petição que origina a deprecação, 2(duas)
cópias conferidas da petição executiva ou cumprimento da sentença,
2(duas) cópias conferidas da conta geral atualizada, 2(duas) cópias
conferidas do título executivo (ou sentença e acórdão), 1(uma) có-
pia conferida do despacho concessivo de Justiça Gratuita, sob pena
de de devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado
em que se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo
de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACES-
SE O “SITE” www.vrpcuritiba.com.br) -Advs. VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS e JOSE LUIZ SILVA NETO-.

25. CARTA PRECATORIA-15192/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 6ª VARA CIVEL-EDEVAL FERREIRA DE
LARA e outro x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de
Cartório (R$120,00); o depósito para as diligências do Oficial de
Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNRE-
JUS (NIHIL), - OU junte(m) cópia conferida do despacho concessi-
vo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de devo-
lução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que se
encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/
04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Adv. MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

26. CARTA PRECATORIA-15193/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6ª VARA CIVEL-WAGNER APARECIDO
DONARIO ME x ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA— “Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo das custas de
Cartório (R$ 120,00); o depósito para as diligências do Oficial de
Justiça (R$ 49,50) e o recolhimento da Taxa Judiciária do FUNRE-
JUS (R$ 17,00), - OU junte(m) cópia conferida do despacho conces-
sivo de justiça gratuita em favor da(s) parte(s) -; sob pena de de
devolução da carta precatória ao Juizo deprecante no estado em que
se encontra (Nos termos das Portarias de serviço deste Juizo de nºs
09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para consultas e informações, ACESSE O
“SITE” www.vrpcuritiba.com.br) - -Advs. PAULA REGINA S. PRA-
DO, ENELSON JOAZEIRO PRADO e PATRICIA MENDES DA-
MACENO-.

27. CARTA PRECATORIA-15194/2008-Oriundo da Comarca de
TANGARA DA SERRA - MT - 1 VARA CIVEL-MARIA DE LOUR-
DES CAVALCANTE x AGROPECUARIA CAMPO NORTE LTDA-
”Intima(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, providenciar(em) a regular instrução do feito juntando?
2(dois) conjuntos de cópias das peças que instruem a carta para for-
matar a(s) contrafé(s), sob pena de de devolução da carta precatória
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ao Juizo deprecante no estado em que se encontra (Nos termos das
Portarias de serviço deste Juizo de nºs 09/04, 11/05 e 03/08)”. (Para
consultas e informações, ACESSE O “SITE”
www.vrpcuritiba.com.br) - Advs. VALTER CAETANO LOCATE-
LLI e LUIZ MARIANO BRIDI-.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA
RELACAO No. 76/2008.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE MAT-
TOS.

01) C.P. 2008.279-2 02/05. Comarca de XAMBRE-UNICA-PR x
reu ADELSON APARECIDO FERNANDES DA CUNHA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
21.01.2009, as 14:15 h, em Ctba. ADV. EDSON BOTELHO.

02) C.P. 2008.391-2 25/04. Comarca de CAMPINA DA LAGOA-
UNICA-PR x reu PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONCAL-
VES. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 21.01.2009, as 14:25 h, em Ctba. ADV. FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLLI.

03) C.P. 2008.987-2 111/05. Comarca de GUAIRA-UNICA-PR x
reu MICHEL SHINITI FUTAGAMI. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.02.2009, as 14:02 h,
em Ctba. ADV. EDSON HEIJI HATAOKA.

04) C.P. 2008.1098-1 2004108. Comarca de MORRETES-UNICA-
PR x reu ALISSON RODRIGO DE OLIVEIRA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 21.01.2009,
as 14:45 h, em Ctba. ADV. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE, RENATA RODRIGUES SALLES.

05) C.P. 2008.1691-3 2006462. Comarca de PRUDENTOPOLIS-
UNICA-PR x reu ADEMIR DE SOUZA e Outros. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 21.01.2009, as
15:15 h, em Ctba. ADV. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN,
JEFERSON BARBOSA, ROBERTO BRZEZINSKI NETO, LARIS-
SA LEITE.

06) C.P. 2008.2245-3 5100120060019363. Comarca de RIO CLA-
RO-3a.-SP x reu REMILDO DE SOUZA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 20.01.2009, as 16:10 h,
em Ctba. ADV. ANTONIO CARLOS SERRAO DA SILVA, JULIA-
NA CARNEVALE ROCHA DE OLIVEIRA, ARIOVALDO VITZEL
JUNIOR, MOZART GRAMISCELLI FERREIRA.

07) C.P. 2008.2348-0 2006209. Comarca de MALLET-UNICA-PR
x reu LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 21.01.2009, as
13:55 h, em Ctba. ADV. CANDIDA GAVA.

08) C.P. 2008.2599-0 1997/1170. Comarca de UNIAO DA VITO-
RIA-UNICA-PR x reu MANOEL VICENTE RODRIGUES DE
FREITAS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 21.01.2009, as 13:45 h, em Ctba. ADV. MARCE-
LO JOSE BOLDORI.

09) C.P. 2008.2610-0 2007/987. Comarca de IBAITI-UNICA-PR x
reu CLAUDIO OTILIO CARNEIRO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 21.01.2009, as 13:55 h,
em Ctba. ADV. MIGUEL ELIAS FADEL NETO.

10) C.P. 2008.4142-5 2008/270. Comarca de SIQUEIRA CAMPOS-
UNICA-PR x reu JOSE MAURICIO DA SILVA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 20.01.2009,
as 15:05 h, em Ctba. ADV. JOSE RENATO CASTANHEIRA JUNI-
OR.

11) C.P. 2008.4158-5 2008482. Comarca de ANTONINA-UNICA-
PR x reu ELIEL PONTES DE OLIVEIRA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
20.01.2009, as 15:10 h, em Ctba. ADV. CARLA THERESA MA-
RUSKA A. JORGE SANTOS.

12) C.P. 2008.4163-5 130/05. Comarca de CASTRO-UNICA-PR x
reu MARCELO DE OLIVEIRA e Outro. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 20.01.2009, as 15:15
h, em Ctba. ADV. PAULO GROTT FILHO.

13) C.P. 2008.5242-5 20081187. Comarca de MATINHOS-UNICA-
PR x reu ELIEL FERREIRA DOS SANTOS. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 19.01.2009, as
16:00 h, em Ctba. ADV. JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR.

14) C.P. 2008.6517-3 2007/3021. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu LEONEL CASTURINO RODRIGUES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
21.01.2009, as 15:55 h, em Ctba. ADV. ALVARO LICINIO DE
OLIVEIRA MATTOS.

15) C.P. 2008.6518-0 1998/159. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu FERNANDO DE JESUS LOPES. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 20.01.2009,
as 14:20 h, em Ctba. ADV. ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNI-
OR.

16) C.P. 2008.6541-9 2001.447-7. Comarca de UNIAO DA VITO-
RIA-UNICA-PR x reu IRINEU CASARIN e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.01.2009, as 15:00 h, em Ctba. ADV. EVERALDO CARLOS DOS
SANTOS, WASHINGTON FRAGOSO VERAS.

17) C.P. 2008.6773-3 2004.60-4. Comarca de MATINHOS-UNICA-

PR x reu CLEONICE ANTUNES DE CAMARGO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
19.01.2009, as 14:40 h, em Ctba. ADV. ADRIANO KALIL TRA-
MUJAS.

18) C.P. 2008.6827-6 393/2003. Comarca de CAPAO BONITO-2a.-
SP x reu ALEX JESUS SANCHES. INTIMAR A DOUTA DEFESA
DE QUE FOI DEFERIDO VISTA DOS AUTOS POR 02 (DUAS)
HORAS, PARA RESPONDER A CUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. NA RESPOSTA O ACUSADO PO-
DERÁ ARGUIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE IN-
TERESSE A DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E E JUSTI-
FICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E AR-
ROLAR TESTEMUNHAS, QUALIFICANDO-AS E REQUEREN-
DO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO, NOS TERMOS
DO ART. 396 E 396-A, DO C.P.P., COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 11.719/2008. ADV. ITAMAR STRADIOTO.

19) C.P. 2008.6830-1 2008/36843. Comarca de FOZ DO IGUACU-
3a.-PR x reu VERA LUCIA DE OLIVEIRA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 21.01.2009, as 16:10
h, em Ctba. ADV. EDINALDO BESERRA, JORGE AUGUSTO
MARTINS SZCZPIOR.

20) C.P. 2008.6835-8 1289/2004. Comarca de ASSIS-2a.-SP x reu
SEVERINO DO RAMO CARDOSO. INTIMAR A DOUTA DEFE-
SA PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS APRESENTAR MEMO-
RIAIS DE DEFESA. ASS. ACU. MARCELO BUZATO, SERGIO
DE SOUZA.

21) C.P. 2008.6858-2 023080386990. Comarca de FLORIANOPO-
LIS-3a.-SC x reu JORGE GORDIA CACHORROSKI e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
19.01.2009, as 16:10 h, em Ctba. ADV. DALVA FERREIRA CA-
MARGO, JOAMIR CASAGRANDE.

22) C.P. 2008.6859-0 2005/20054. Comarca de GUARAPUAVA-
2a.-PR x reu ANA CLAUDIA ALMEIDA e Outro. Audiencia de
INTERROGATORIO dia 19.01.2009, as 14:30 h, em Ctba. ADV.
ELCIO MELHEM.

23) C.P. 2008.6866-4 24000191395. Comarca de VITORIA-8a.-ES
x reu JOEL RAMOS DE AZEVEDO e Outro. INTIMAR A DOUTA
DEFESA PARA OFERECER MEMORIAIS NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS POR ANALOGIA AO ART. 403, PARÁGRAFO 3o.
(NOVA REDAÇÃO), TUDO CONFORME DESPACHO DE FLS.
400/402, CUJAS CÓPIAS SE ENCONTRAM NA VARA DE CAR-
TAS PRECATÓRIAS CRIMINAIS DE CURITIBA, A SUA DIS-
POSIÇÃO PELO PRAZO DE CINCO DIAS. ADV. JOANIR CA-
SAGRANDE, CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA
RELACAO No. 77/2008.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE MAT-
TOS

01) C.P. 2008.6147-0 2008/15439. Comarca de PONTA GROSSA-
2a.-PR x reu CELSO DEGRAF. “VISTOS. A FIM DE NÃO CON-
GESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE
JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM 05
(CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE CON-
DUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTEMU-
NHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECAN-
TE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S),
RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO A (S) TESTEMU-
NHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS A DILIGENTE
DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE A SUA OITI-
VA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM
CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. LUIZ ANTONIO CAMARA,
GIANNE CAPARICA CAMARA, FLAVIA TREVIZAN, CRISTI-
NA OLIVEIRA, JULIANA ZANUZZO DOS SANTOS, MELISSA
ABRAMOVICI PILOTTO, THAISA SYDOR.

02) C.P. 2008.6716-7 1992/697. Comarca de LONDRINA-2a.-PR x
reu LOURIVAL BARBOSA. “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGES-
TIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE JUÍ-
ZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM 05
(CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE CON-
DUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTEMU-
NHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECAN-
TE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S),
RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO A (S) TESTEMU-
NHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS A DILIGENTE
DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE A SUA OITI-
VA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM
CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. VILSON DONIZETTI.

03) C.P. 2008.6723-1 2006/2295. Comarca de LARANJEIRAS DO
SUL-UNICA-PR x reu LUIA FERNANDO PINHEIRO CUBAS e
Outro. “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS
A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUS-
TRADA DEFESA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DE-
CLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S)
ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI
DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECANTE PARA
QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDEN-
TES EM OUTROS ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S)
TENHAM PRESENCIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA
DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECOR-
RIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM
CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. EMMANOEL AISHIDAMINI
DAVID, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO.

04) C.P. 2008.6747-3 2003/0394. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu PATRICK CRAVO FERRO. “VISTOS. A FIM DE
NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCI-
AS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUN-

TADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓ-
RIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO
A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. GUSTAVO
PELEGRINI RANUCCI.

05) C.P. 2008.6748-0 2003/1102. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu PATRICK CRAVO FERRO. “VISTOS. A FIM DE
NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCI-
AS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUN-
TADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓ-
RIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO
A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO
DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. GUSTAVO
PELEGRINI RANUCCI.

06) C.P. 2008.6749-8 2003/01315. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu DOUGLAS FERRO e Outros. “VISTOS. A FIM
DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDI-
ÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A
JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONA-
TÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUI-
ÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO
JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. GUSTAVO
PELEGRINI RANUCCI, JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA.

07) C.P. 2008.6755-5 2000/03720. Comarca de CASCAVEL-1a.-
PR x reu CICERO CESAR STRINGARI e Outro. “VISTOS. A FIM
DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDI-
ÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A
JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONA-
TÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUI-
ÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO
JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. MICHEL
ARON PLATCHEK.

08) C.P. 2008.6758-7 2003/27861. Comarca de CASCAVEL-1a.-
PR x reu RUBENS PEREIRA DA SILVA e Outros. “VISTOS. A
FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFE-
SA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES
ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBS-
TITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S)
RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS
ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESEN-
CIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER
EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV.
VITOR HUGO SCARTEZINI.

09) C.P. 2008.6759-4 023/2005. Comarca de CAMPINA DA LA-
GOA-UNICA-PR x reu MARCELINO ANDREOLI GONCALVES
e Outro. “VISTOS. A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA
MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A
ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE
DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S)
ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI
DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECANTE PARA
QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDEN-
TES EM OUTROS ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S)
TENHAM PRESENCIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA
DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECOR-
RIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM
CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. FRANCISCO GONCALVES
ANDREOLLI, DIVONZIR GRAF.

10) C.P. 2008.6766-9 2002.25-2. Comarca de PARANAGUA-2A.-
PR x reu CARLOS AUGUSTO PEREIRA ARAUJO. “VISTOS. A
FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFE-
SA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES
ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBS-
TITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S)
RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS
ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESEN-
CIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER
EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV.
OVANDI RIBEIRO.

11) C.P. 2008.6800-2 2006.346-1. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu CLEVERSON MACHADO. “VISTOS. A FIM DE NÃO
CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS
DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE
CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTE-

MUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DE-
PRECANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. ALVARO
PEDRO JUNIOR.

12) C.P. 2008.6825-1 2008.20-2. Comarca de IRETAMA-UNICA-
PR x reu ODILON ANDREOLI GONCALVES e Outro. “VISTOS.
A FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFE-
SA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES
ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBS-
TITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S)
RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS
ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESEN-
CIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER
EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV.
ADMIR VIANA PEREIRA, WILSON SOARES DE SOUZA.

13) C.P. 2008.6841-5 20061302. Comarca de CURIUVA-UNICA-
PR x reu JAIME HIGINO DOS SANTOS e Outro. “VISTOS. A
FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFE-
SA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES
ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBS-
TITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S)
RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS
ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESEN-
CIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER
EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV.
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

14) C.P. 2008.6842-2 2004.35-3. Comarca de URAI-UNICA-PR x
reu LUIZ ALL SIMAO e Outros. “VISTOS. A FIM DE NÃO CON-
GESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS DESSE
JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA EM 05
(CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE CON-
DUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTEMU-
NHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECAN-
TE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S),
RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO A (S) TESTEMU-
NHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS A DILIGENTE
DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE A SUA OITI-
VA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM
CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, BRUNO
AUGUSTO GONCALVES VIANA, ANDRE AUGUSTO GONCAL-
VES VIANA, BRUNO NORONHA BERGONSE, JOSE AUGUS-
TO RIBAS VEDAN.

15) C.P. 2008.6843-0 2007.151-7. Comarca de CANDIDO DE
ABREU-UNICA-PR x reu ELDER JOSE DA SILVA. “VISTOS. A
FIM DE NÃO CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE
AUDIÊNCIAS DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFE-
SA, A JUNTADA EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES
ABONATÓRIAS DE CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBS-
TITUIÇÃO A TESTEMUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE PARA QUE INTIME O(S)
RESPECTIVO(S) ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS
ESTADOS. CASO A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESEN-
CIADO OS FATOS A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER
EXPRESSAMENTE A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV.
RENATA DE SOUZA POLETTI.

16) C.P. 2008.6844-7 125.04.000743-3. Comarca de ITAPEMA-2A.-
SC x reu LAURI VELTER DE SOUZA. “VISTOS. A FIM DE NÃO
CONGESTIONAR AINDA MAIS A PAUTA DE AUDIÊNCIAS
DESSE JUÍZO, FACULTO A ILUSTRADA DEFESA, A JUNTADA
EM 05 (CINCO) DIAS,DE DECLARAÇÕES ABONATÓRIAS DE
CONDUTA DO(S) ACUSADO(S),EM SUBSTITUIÇÃO A TESTE-
MUNHA AQUI DEPRECADA(S).OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRE-
CANTE PARA QUE INTIME O(S) RESPECTIVO(S)
ADVOGADO(S), RESIDENTES EM OUTROS ESTADOS. CASO
A (S) TESTEMUNHA (S) TENHAM PRESENCIADO OS FATOS
A DILIGENTE DEFESA DEVE REQUERER EXPRESSAMENTE
A SUA OITIVA. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS,VOLTEM CONCLUSOS.INTIMEM-SE. ADV. JOAO CAR-
LOS MATIAS.

4º Juizado Especial Criminal do Foro Central de Curitiba/PR
Intimação de Advogados

Relação 13/2008

01 – Ação Penal Privada n° 2008.8936-0 – Noticiado Luiz Mauri-
cio Faria Marcondes de Albuquerque e Noticiante Carla Isabel
Parellada e Emilia Daniela Chuery Martins de Oliviera. Audiên-
cia preliminar designada para 04/03/2009 às 15:30 horas. Adv. Luiz
Felipe Lopes de Oliveira, OAB/PR nº 42.840.

02 – Termo Circunstanciado n° 2008.3706-8 – Noticiado Jean Car-
los Grando e Suliane da Silva Veiga e Noticiante Jairo Veiga e
Janaina de Oliveira Veiga. Audiência preliminar designada para 05/
03/2009 às 15:30 horas. Adv. Verônica Nonato, OAB/PR nº 41.001.
Adv. Débora Maria Cesar de Albuquerque, OAB/PR nº 12.403.
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ALESSANDRA CARDOSO HERNAN 0070 000857/2007
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MARCELO JOSE CISCATO 24 0024 000329/2005

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0077 000119/2008
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NELSON BELTZAC JUNIOR 0045 000027/2007
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ODACYR CARLOS PRIGOL 0108 000669/2008
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OSVALDO LUIZ TREVISAN 0056 000368/2007
OSVALDO LUIZ TREVISAN 1 0023 000897/2004
OTOMI KOHLMANN 0118 000247/2002
PAULO CESAR TORRES 0094 000468/2008
PAULO IVAN LORENTZ 18.638 0042 001138/2006
PAULO SERGIO SENA 22550 0043 001177/2006
PAULO VINICIUS DE LIMA 0025 000617/2005
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0068 000777/2007
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0104 000655/2008
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0110 000701/2008

RUBENS SUDIN PEREIRA 8.74 0007 000631/2000
SERGIO EDUARDO G S LOBATO 0046 000029/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000319/2006

0113 000898/2008
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0008 000081/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0006 000409/2000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 1 0010 000678/2002
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0092 000428/2008

1. INDENIZACAO DE TRANSITO (SUM)-35/1996-JOSUE GO-
MES DE SOUZA x SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS e
outro- “Diga o credor sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. AN-
TONIO BUENO-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-71/1996-ELOIR JOAO STIVAL
e outros x PEDRO BRAVO DOS SANTOS e outros- Ao autor para
efetuar a primeira parcela dos honorários periciais.-Advs. MARGA-
RETE MARIA LEMES-.

3. DEPOSITO-1272/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x GILTER INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES LTDA-
“Manifeste-se o credor sobre a frustração do bloqueio de valores,
consoante relatório em anexo.”-Adv. -.

4. USUCAPIAO-68/1999-SEBASTIAO GONCALVES NEVES e
outro x - Ao autor no prazo derradeiro de 48 horas, informe acerca
do cumprimento da carta precatória juntando certidão do Juízo De-
precado.-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ,DILANI MAIORA-
NI-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1999-LAMINA-
DOS AB LTDA x SULMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA- “Posto isso, face os fundamentos acima expos-
tos e comprovado o crédito apresentado, julgo procedente o pedido,
para o fim de homologar a presente habilitação em favor da parte
habilitante em favor da parte habilitante no valor de R$ 3.291,48, na
categoria de quirografário, a ser incluído no Quadro Geral de Credo-
res da Massa Falida de Sulmade Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda. Juros na forma do artigo 26 da Lei Falimentar. A correção
monetária deverá incidir consoante Lei 6.899/81 e Súmula 35 do
STJ, conforme harmônico entendimento Jurisprudencial, sendo apli-
cado pelo INPC. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. Cus-
tas de lei. Sem Honorários, incabíveis na espécie.”-Adv. DALTON
LUIZ DALLAZEM, CLINIO L. L. LYRA, MOLOTOV PASSOS-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2000-SAFE FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE SOARES- “À
avaliação, dizendo os interessados.”-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO 8973-.

7. INDENIZAÇÃO-631/2000-JOSE ROBERTO BINI e outro x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
“Quanto à impugnação de valores de fls. 823/828 e manifestação de
fls. 847/851, deixo de apreciá-las, vez que pela decisão de fls. 843,
foi determinando o cumprimento do julgado pelo art. 475-O do CPC,
devendo o autor dar cumprimento à determinação de fls. 844. Em
relação às alegações de fls. 893, restam as mesmas preclusas, vez
que deveriam ser objeto de irresignação por ocasião da interposição
do recurso de fls. 666, não merecendo guarida as alegações do re-
querido, em face da preclusão consumativa. Quanto ao pedido de
levantamento, deverá o autor, inicialmente, dar cumprimento ao de-
terminado às fls. 843, devendo proceder a execução provisória do
julgado, ciente do contido nos incisos I e II do art. 475 - O do CPC,
bem como prestar caução suficiente e idônea, ante a possibilidade do
levantamento do valor acarretar grave dano ao executado. Isto por-
que os valores depositados pelo réu dizem respeito aos termos da
sentença proferida, e apenas se a mesma for mantida poderá se dizer
que os mesmos são incontroversos. Se o Recurso Especial for provi-
mento, a apelação será recebida e processada, não havendo o que se
falar em valores incontroversos, enquanto pendente decisão sobre o
mérito da demanda.”-Adv. RUBENS SUDIN PEREIRA, CLEVER-
SON JOSE GUSSO-.

8. TRABALHISTA-81/2001-ESPOLIO DE SEBASTIAO DA SIL-
VA e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TA-
MANDARE- “Por necessidade de readequação de pauta, redesigno
a presente audiência para o dia 07/01/2009 às 15 horas e 15 min.”
Rol de testemunhas em até dez dias antes da data da audiência.-Adv.

VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR, CARLOS CLAUDINO DA
SILVA, ANA CRISTINA GRANATO ROSSI-.

9. LIQUIDACAO DE SENTENCA-391/2001-SILVIO AUGUSTO
FERREIRA x INES VIEIRA DE LARA- “Aplique-se o artigo 475 J
§ 5º do CPC.”-Adv. EDSON ADIR DA CRUZ, IVAN CARLOS DE
OLIVEIRA PAULA E SILVA-.

10. DESAPROPRIACAO-678/2002-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JURACY DUNGOSKI TRE-
VISAN e outro-”Portanto, julgo procedente o pedido inicial, deter-
minando seja constituída a desapropriação junto ao imóvel indicado
nos autos, valendo-se a sentença como título hábil para a transcrição
junto ao CRI, com a condenação da autora ao pagamento da justa
indenização, no valor de R$ 11.150,00, descontado-se o valor depo-
sitado inicialmente. O valor encontrado em questão deverá ser corri-
gido monetariamente pelo INPC desde a data do Laudo Pericial, as-
sim como o valor do depósito inicial, desde sua efetivação. A dife-
rença entre 80% do valor depositado e o valor total devido sofrerá a
incidência de juros compensatórios de 12% ao ano, contados da data
da imissão de posse, nos termos do artigo 15-A do Decreto Lei nº
3.365/41, observando-se a liminar concedida na ADIN 2332-2/DF.
Quantos aos juros moratórios, estes incidirão sobre a diferença entre
o valor ofertado e o devido, no percentual de 6% ao ano, a partir de
1º de janeiro do exercício seguinte aquele em que o pagamento deve-
ria ter ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal e
15-B do Decreto Lei nº 3.365/41. Condeno o Expropriante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 5% da diferença entre o valor da indenização devido e oferecido
pelo Expropriante, o que faço com fulcro no artigo 27, § 1º do De-
creto-Lei 3.365/41, com a redação que lhe foi dada pela medida pro-
visória nº 2.183-56/2001.”-Advs.KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTALE, AMARILDO PEDRO GULIN-.

11. INDENIZAÇÃO-1000/2002-BRASILSAT LTDA x MEDIDA
EXATA CONSTRUCOES LTDA e outros- Manifeste-se a autora
acerca da contestação. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-.

12. DEPOSITO-1067/2002-BANCO VOLSWAGEN S/A x JOAO
CARLOS DOS SANTOS VAZ- Retirar edital.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

13. DEPOSITO-79/2003-BANCO ITAU S/A x IZAURI OLIVEIRA
SOUZA- “Pelo exposto, julgo procedente o presente pedido de de-
pósito, para o fim de determinar que o Réu entregue o bem especifi-
cado na inicial em 24 horas, ou deposite em juízo o equivalente do
valor em dinheiro. Condeno o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, bem como de honorários de sucumbência, os quais arbitro em
R$ 500,00, corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, a contar desta data, quando foi arbitrado o valor, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC, ante a singeleza da de-
manda e a desnecessidade de instrução processual.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

14. INDENIZAÇÃO-98/2003-MARINEIDE MIRANDA CORREA
x PAULO ROGERIO ARNT- “Julgo improcedentes os pedidos da
autora, nos termos da fundamentação, condenando-a ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo no
valor de R$1.000,00, corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, a contar desta data, quando houve o arbitra-
mento, levando-se em consideração o ilustre trabalho realizado, a
clareza das petições e o tempo despendido na causa, sendo os mes-
mos exigíveis no prazo de 05 anos, desde que haja situação econô-
mica da autora, que lhe permite arcar com os mesmos sem prejuízo
de seu sustento próprio e de sua família, eis que beneficiária a A.J.G.”
-Adv. SILVENEI DE CAMPOS, LEONEL WANDLEY DE SIQUEI-
RA-

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2003-POLIMIX
CONCRETO LTDA x SANDRA REGINA MENOLLI E CIA LTDA-
“Diga o credor.”-Adv. ADILSON CASTRO JUNIOR 18435/ PR-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-359/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x MUNICIPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARE- As partes acerca da chegada dos autos
a este Juízo, devendo postular o que de direito.-Adv. CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, HEITOR FABRETI AMANTE-.

17. INDENIZAÇÃO-669/2003-BRASILSAT LTDA x CONSTRU-
TORA JAMBO LTDA e outros- Retirar Carta Precatória.-Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA 16.236-.

18. DECLARATORIA-279/2004-SEBASTIANA APARECIDA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO- Ao autor para que
no prazo derradeiro de 48 horas manifeste-se sobre o documento
juntado pelo município de Campo Magro, sob pena de extinção e
arquivamento.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-
.

19. HABILITACAO DE CREDITO-387/2004-EXPEDITO GON-
CALVES x SULMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA- “Posto isso, face os fundamentos acima expostos e com-
provado o crédito apresentado, julgo procedente o pedido, para o
fim de homologar a presente habilitação em favor da parte habilitan-
te no valor de R$ 19.862,76 atribuindo-lhe a condição de privilegia-
do, eis que seus créditos decorrem de dívida trabalhista, a ser inclu-
ído no Quadro Geral de Credores da Massa Falida de Sulmade In-
dústria e Comércio de Madeiras Ltda. Juros na forma do art. 26 da
Lei Falimentar. A correção monetária deverá incidir consoante Lei
6.899/81 e Súmula 35 do STJ, conforme harmônico entendimento
Jurisprudencial, sendo aplicado o INPC. Ao Sr. Síndico para as pro-
vidências devidas. Custas de lei. Sem honorários, incabíveis na espé-
cie.”-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CLINIO L. L.LYRA,
MOLOTOV PASSOS-.

20. BUSCA E APREENSAO-547/2004-FUNDO DE INVESTIMEN-

TO EM DIREITOS CREDITORIOS x ACIR CAETANO DE SOU-
ZA- Ao autor para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento.-Adv. EDELANIR ERNESTI-

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/2004-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA PETROPOLIS LTDA x TANIA BEA-
TRIZ DE SOUZA- Ao exequente para que preste as seguintes infor-
mações, em petição singela, para esta única finalidade; a) Nome e
CPF/CNPJ do exequente; b) Nome CPF/CNPJ dos executados; c)
valor atualizado da execução.-Adv. ALEXSANDER ROBERTO
ALVES VALADÃO-

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2004-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x MARIA
MOTA- Ao credor para que indique o CPF do falecido, para que
possa ser promovido o bloqueio de valores. Caso não haja contas ou
aplicações ativas em nome do de cujus, inviável será a penhora on
line.-Adv. IDELANIR ERNEST-.

23. DESAPROPRIACAO-897/2004-O MUNICIPIO DE ALMIRAN-
TE TAMANDARE x ELETRA MATERIAL ELETRICO PROJE-
TOS E INSTALACOES LT- Retirar Carta Precatória.-Adv. ANA
CRISTINA GRANATO ROSSI-

24. EMBARGOS A EXECUCAO-329/2005-INDUSTRIA DE CAL
GULIN LTDA x FAZENDA ESTADUAL- “Não efetuado o paga-
mento do débito, aplico multa de 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 475, J do CPC. Manifeste-se o credor sobre o
prosseguimento, inclusive apresentando o valor atualizado do débi-
to.” -Adv. MARCELO JOSE CISCATO 24.654-.

25. INVENTARIO-617/2005-ANGELINA STELLA JUSTI e outros
x ESPOLIO DE MARIA VALENTE STELLA- Aos requerentes a
fim de que, no prazo de 10 dias, manifestem-se cumprindo o reque-
rido pela Fazenda Pública à petição retro.-Adv. WILSON DE PAU-
LA CAVALHEIRO, PAULO VINICIUS DE LIMA-.

26. ACAO CIVIL PUBLICA-951/2005-MINISTERIO PUBLICO x
LOUVANIR JOAOZINHO MENEGUSSO e outros- “Da análise dos
autos verifica-se que não foi observado o disposto no artigo 17, § 7º
da lei nº 8.429/92, o que efetivamente gera a nulidade dos atos pro-
cessuais praticados. A nulidade deve ser reconhecida e sanada desde
logo, a fim de evitar-se que o feito tramite até o final, para somente
após ser decretada, quando, quiçá, poderá ter se consumado a pres-
crição. Desta forma decreto a nulidade dos atos processuais pratica-
dos, determinando a notificação dos requeridos, para,querendo, ofe-
recerem manifestação por escrito, que poderão ser instruídas com
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias, cuja fi-
nalidade será influir na decisão sobre o recebimento da ação propos-
ta, de conformidade com o que dispõe os §§ 7º, 8º e 9º, do art. 17, da
Lei 8.429/92.”-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, FABRICIO FER-
REIRA, ELISA DOLORES VATOTTO-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-317/2006-BANCO ITAU S/A x
LEANDRO TEODORO- Deferido o pedido de suspensão.-Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

28. BUSCA E APREENSAO-319/2006-BANCO DIBENS S/A x
ROSEMARIE RIBEIRO DA SILVA- Ao autor para se manifestar
acerca dos documentos juntados.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-349/2006-BANCO ITAU S/A x
ALMIR RIBEIRO SILVERIO- Ao autor para se manifestar acerca
dos documentos juntados.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

30. BUSCA E APREENSAO-489/2006-BANCO BMC S/A x OIL-
SON DE ANDRADE CORREIA- Ao autor para dar andamento ao
feito, no prazo derradeiro de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA-.

31. COBRANCA (ORD)-528/2006-BANCO DO BRASIL SA x
LOPES E MIRANDA LTDA e outros- “O requerente não esgotou
os meios para localização do devedor. Desta, indefiro, ao menos no
momento, o pedido de citação por edital.”-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK 5879-.

32. BUSCA E APREENSAO-529/2006-FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM DIREITOS CREDITORIOS x GILSON BATISTA DE
FRANCA- Ao autor para dar andamento ao feito em 48 horas, dan-
do prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.-
Adv. IDAMARA R FERREIRA-.

33. BUSCA E APREENSAO-538/2006-BV FINANCEIRA S/A x
EDGAR JOSE DIAS- Ao autor para a retirada do cheque de folhas
31, referente a devolução das custas do oficial de justiça, no valor de
R$ 245,00.-Adv. CARINE MEDEIROS MARTINS

34. BUSCA E APREENSAO-597/2006-BV FINANCEIRA S/A x
FRANCISCO ERIVALDO SIMPLICIO- Ao autor para dar anda-
mento ao feito, tendo em vista o término da suspensão.-Adv. EMER-
SON L. SANATNA-.

35. FALENCIA-807/2006-TROMBINI INDUSTRIAL S/A x COM
KRAFT EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA- “Ma-
nifestem-se as partes acerca da certidão de fls. 159. Após voltem
conclusos para sentença.”-Adv. JULIANA GOULART NOVICKI,
ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO
-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-808/2006-BANCO ITAU S/A x
MANOEL CALAZANS NETO- Deferido o pedido de suspensão.-
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

37. EXECUCAO-879/2006-AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA
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LTDA e outro x TETIS MARISA BELMONTE- Ao autor no prazo
derradeiro de 48 horas, promova o encaminhamento do ofícios, sob
pena de extinção e arquivamento.-Adv. CARLOS PZEBEOWSKI-

38. BUSCA E APREENSAO-939/2006-BANCO FINASA S/A x
LEOCADIO JOSE LUIZ FIDENCIO- Proceda-se na forma do art.
475 J § 5º do CPC.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARICEL
PEREIRA DE LIMA, MARCOS PAULO DA SILVA-.

39. INVENTARIO-1004/2006-NILTON DALBERTO REAMI x
ESPOLIO DE FRANCISCO GUBAUA- “Manifestem-se os herdei-
ros.”-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, LUCIANE
RWGINA MARTINS, ZELIA MEIRELES COUTO, FERNANDO
ABREU COSTA JUNIOR-.

40. BUSCA E APREENSAO-1049/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x MANOEL CALAZANS NETO- Defe-
rido a suspensão requerida.-Adv. KARINE SIMONE PORFAHL
WEBER-

41. BUSCA E APREENSAO-1069/2006-BANCO FINASA S/A x
SERGIO GONCALVES LEMOS- Ao autor para se manifestar acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

42. USUCAPIAO-1138/2006-RENATO MENDES PEREIRA e ou-
tros x O JUIZO- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULO IVAN LORENTZ 18.638-.

43. ORDINÁRIA-1177/2006-ARI CARLOS KOTOVSKI x AVEL
ARARIPINA VEICULOS e outros- Ao autor para dar andamento ao
feito em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. PAU-
LO SERGIO SENA 22550-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1209/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MIRAGGIO CONSTRUCAO CIVIL e outro-
Ao autor para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

45. ALVARA-27/2007-MARIA FRANCISCA DA SILVA GONÇAL-
VES e outros x O JUIZO- Retiras alvará.-Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR-.

46. BUSCA E APREENSAO-29/2007-HSBC BANK BRASIL SA x
AMARILDO CUNHA LIMA- Ao autor para sanar a irregularidade
no prazo derradeiro de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamen-
to.-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-

47. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38/2007-PAULO
ANTONIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO- “Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando,
de forma concreta e específica, sua necessidade e pertinência, sob
pena de indeferimento. Digam ainda as partes, em igual prazo, se
pretendem a realização da audiência prevista no art. 331 do CPC,
consignando-se que no silencia o feito será saneado ou será procedi-
do o julgamento antecipado da lide, conforme o caso.”-Adv. ANA
LUIZA LEITAO KANASHIRO, SIMONE RANCIARO ROCHA
BONAT-.

48. BUSCA E APREENSAO-127/2007-BANCO FINASA S/A x
TEREZA ALVES DE PAULA- Ao autor para dar andamento ao fei-
to, promovendo o encaminhamento dos ofícios, sob pena de extin-
ção e arquivamento.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

49. INTERDICAO-128/2007-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x ODETE MACHADO PINTO- Retirar Termos
de Compromisso e Mandado de Averbação. -Adv. MICHELLE
CHRISTINE DE SIQUEIRA -.

50. INTERDICAO-198/2007-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x DINA RIBEIRO DA ROSA- Deferido o pedido
inicial. Nomeado a curadora da interditanda a Sra. Anasir Gomes
Ribeiro, que deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias.-
Adv. ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2007-BANCO
BRADESCO x CARTORIO DE REGISTRO CIVIL e outro- Deferi-
do a suspensão do feito, pelo prazo necessário ao cumprimento do
acordado.-Adv. MURILO CELSO FERRI, ANTENOR DEMETER-
CO NETO-.

52. COBRANCA (SUM)-210/2007-BRASIL TELECOM S/A x COM
KRAFT EMBALAGENS DE PAPEL LTDA- “Recebo o recurso em
seus efeitos devolutivos e suspensivos.” Ao apelado para contra-ar-
razoarem.-Adv. ALCEU RODRIGUES CHAVES, ELIS DANIELE
SENEM-.

53. REVISAO DE ALUGUEL-249/2007-JOSE ELOIR ALVES DOS
SANTOS x AUTO POSTO LM LTDA e outro- “Defiro o pedido
retro. Determino ao executado que cumpra o acordado na alínea D
acordo realizado em audiência de conciliação. Deve estar reajustar o
contrato de locação pelo índice IGPM, conforme o acordado, sob
pena de conversão da obrigação em perdas e danos. Caso a obriga-
ção não seja cumprida no prazo de 10 dias, aplico multa diária no
valor de R$ 100,00 ao executado.”-Adv. MICHELLE CHRISTINE
DE SIQUEIRA, LUIZ CARLOS ARBUGERI FILHO-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-259/2007-AZ IMOVEIS LTDA x
HELIO NEPES- “Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes, e julgo extinto o presente
feito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.”-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-.

55. BUSCA E APREENSAO-269/2007-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x SILVESTRE FERNANDES- Ao autor
para se manifestar acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-

ça. -Adv. MARINA BLASKOVSKI-.

56. DESAPROPRIACAO-368/2007-MUNICIPIO DE CAMPO
MAGRO x LAERTES DRANKA- As partes para que apresentem
quesitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos em dez dias.-
Adv. SIMONE RANCIARO ROCHA BONAT, CESAR EDUARDO
PANESSA RUIZ-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-378/2007-BANCO ITAUCARD
S/A x JOANIR DA SILVA PINHEIRO- “Posto isso julgo procedente
o pedido formulado, para expedição do mandado de reintegração de
posso e consolidar em favor do arrendante a posse sobre o bem es-
pecífico na inicial. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 500,00, corrigidos pelo
INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta
decisão, eis que hoje arbitrados, levando em consideração a singele-
za da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

58. BUSCA E APREENSAO-389/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x ODILON PEREIRA DOS SANTOS- “Homologo a de-
sistência da ação para os fins do artigo 158, parágrafo único, so CPC.
Julgo em conseqüência extinto o processo com fundamento no art.
267, VIII do CPC. Custas pelo autor.”-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL 28.136-.

59. ARROLAMENTO-438/2007-EVA MARIA HAMAD DE LA-
ZZARI e outros x ESPOLIO DE IVO DE LAZZARI- “Manifeste-se
a inventariante acerca do petitório de fls. 46 da Fazenda Pública Es-
tadual.”-Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, MARTINHO
CARLOS DE SOUZA-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-449/2007-CIA ITALEASEING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CARLOS BO-
ZEK- “Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos do bem. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do arti-
go 20, par. 4º do CPC, fixo em R$300,00, corrigidos pelo INPC e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta decisão, eis
que hoje arbitrados, levando em consideração a singeleza da causa e
a desnecessidade de instrução.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

61. ALVARA-509/2007-HELOISA MARIA CHAUTARD BAR-
CZAK x O JUIZO- “...Sendo assim , corrijo o erro material da sen-
tença de fls. 07, passando a constar; expeça-se o competente Alvará,
autorizando a requerente a proceder a venda das ações da Brasil
Telecom S/A, as quais pertenciam a falecida.”-Adv. BRUNO GUISS-
.

62. ACAO DE COBRANCA-589/2007-EDIVANDA APARECIDA
LIMA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- “Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado pela requerente, o que faço
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, CPC.
Condeno a requerida ao pagamento da indenização a título de segu-
ro obrigatório, no valor de R$ 12.000,00, corrigida monetariamente
pelo INPC a partir desta data do acidente, acrescida de juros de mora
de 1% ao mês, a contar da citação. Condeno ainda a requerida ao
pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência,
que fixo em 10% sobre o valor corrigido da dívida, haja vista a sim-
plicidade da causa.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

63. INVENTARIO-617/2007-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA x ESPOLIO DE ALCIDES SILVERIO-
Nomeado como advogado dativo o Dr. José Carlos Busatto que de-
verá se manifestar no prazo de 20 dias dando prosseguimento ao
feito.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-709/2007-THAIS
PEPLOW ROHNELT e outro x ESPOLIO DE DELMAR DA COS-
TA ROHNELT- Ao credor para que indique o CPF do falecido, para
que possa ser promovido o bloqueio de valores. Caso não haja con-
tas ou aplicações ativas em nome do de cujus, inviável será a penho-
ra on line. -Adv. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, GUILHER-
ME KLOSS NETO-

65. BUSCA E APREENSAO-719/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x JOSE APARECIDO AGUIAR- “O feito já foi extinto
em sentença (fls. 31/35). Ao arquivo.”-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

66. BUSCA E APREENSAO-727/2007-BANCO FINASA S/A x
ADEMIR DE LARA SANTOS- “Indefiro o pedido de conversão da
ação de busca e apreensão em ação de depósito, eis que tal somente
tem lugar quando o bem não é encontrado na posse do requerido. No
presente caso sequer o requerido foi encontrado. Assim sendo, ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.” -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-.

67. BUSCA E APREENSAO-748/2007-BANCO ITAU S/A x SE-
BASTIAO MARINHO- “Proceda-se na forma do artigo 475-J, § 5º
do CPC.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-777/2007-ANSELMO BENA-
TO e outros x ALVELINA MARIA DA LUZ- Deferido o pedido de
suspensão.-Adv. PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS AL-
MIRÃO-.

69. OBRIGACAO DE FAZER-809/2007-JOSE ELOIR ALVES DOS
SANTOS x EMANOELE DE OLIVEIRA SCHROEDER- Ao autor
para dar andamento ao feito no prazo derradeiro de 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento.-Adv. MICHELLE CHRISTINE
DE SIQUEIRA-.

70. ALVARA-857/2007-HELIA DE FATIMA RODRIGUES DA SIL-
VA JULIAO x O JUIZO- Retirar alvará.-Adv. ALESSANDRA CAR-
DOSO HERNANDES 25113-.

71. BUSCA E APREENSAO-869/2007-BV FINANCEIRA S.A x
ROSELI KNALBER- “Cumpra-se o disposto no artigo 475, J, § 5º
do CPC.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

72. ALVARA-887/2007-NERCINDA FERRIERA MACHADO e
outro x O JUIZO- “Deve ser juntada procuração por instrumento
público da filha do falecido, a qual deve estar representada por sua
mãe.”-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

73. BUSCA E APREENSAO-937/2007-BANCO ABN AMRO REAL
x ANDREIA DE JESUS LIMA- “Proceda-se na forma do artigo 475-
J, § 5 do CPC.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

74. NOTIFICACAO-7/2008-AZ IMOVEIS LTDA x AMILTON DOS
SANTOS CAPOTE e outro- “Manifeste-se o requerente acerca da
resposta dos ofícios.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2008-PADOVE-
ZE COMERCIO TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA x VALE-
BRAS TRADING S/A- Ao autor para promover a citação do reque-
rido no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.-
Adv. DANIELE ALMEIDA NUNES JUDEIKIS-.

76. INVENTARIO-88/2008-BRUNO DA MOTA BELOTTI e outro
x ESPOLIO DE DANIEL BELOTTI- Aos autores no prazo de 10
dias, manifestem-se acerca da petição retro juntada pela Fazenda
Pública, cumprindo o requerido a fim de dar prosseguimento ao fei-
to.-Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO, DANIEL DA ROSA HOLZ-
MANN-.

77. BUSCA E APREENSAO-119/2008-BANCO BMG S/A x ADRI-
ANO MACHADO- Ao autor para dar andamento ao feito no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

78. INVENTARIO-126/2008-ZILVALDA BARBOSA CAMPOS x
ESPOLIO DE MAGDALENA CAMPOS- Restituir os autos em car-
tório em 24 horas, sob penas previstas no artigo 196 do CPC.-Adv.
LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

79. RESCISAO DE CONTRATO-137/2008-JOSE DIVONSIR COR-
DEIRO x CIA ITAULEASIN DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- “Posto isso julgo parcialmente procedente a pretensão formu-
lada na inicial, para o fim de decretar a nulidade das cláusulas con-
tratuais que estipularam a incidência da comissão de permanência e a
cobrança da tarifa de contratação e de emissão de boleto bancário,
determinado a exclusão das cobranças, restando rejeitados os de-
mais pedidos. Condeno o requerido à restituição dos valores cobra-
dos indevidamente sob esta rubrica, se verifica a cobrança, corrigido
monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, tudo a partir de cada pagamento efetuado. Condeno o reque-
rente ao pagamento de 80% e o requerido de 20% do valor das cus-
tas processuais e dos honorários de sucumbência, que arbitro em R$
300,00, corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, a partir desta decisão, eis que hoje arbitrados, nos termos do
artigo 20, § 4º do CPC, considerando-se o grande número de ações
com teses repetidas, o que facilita a confecção de peças processuais
genéricas ao menos em grande parte da argumentação, e ante a des-
necessidade de instrução. Observe-se o disposto no artigo 12 da Lei
nº 1060/50 com relação ao autor. Os honorários serão compensados,
consoante Súmula nº 306 do STJ.”-Adv. MAYLIN MAFFINI, CRYS-
TIANE LINHARES-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2008-BANCO
BRADESCO S A x ROMILDO DIAS MACHADO ME- Ao autor
para que deposite as custas do Sr. oficial de justiça para o cumpri-
mento da penhora e avaliação.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

81. BUSCA E APREENSAO-167/2008-BV FINANCEIRA S.A x
ALEXSANDRO DE OLIVEIRA- Ao autor para se manifestar acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-207/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x JOSE DIVONSIR CORDEIRO- “Sobre a defesa, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal.”-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES 21.425/PR-.

83. INDENIZAÇÃO-237/2008-HENDRIO HENRIQUE RAMALHO
e outro x MUNICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE- “Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando, de
forma concreta e específica, sua necessidade e pertinência, sob pena
de indeferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realização
da audiência prevista no art. 331 do CPC, consignando-se que no
silencia o feito será saneado ou será procedido o julgamento anteci-
pado da lide, conforme o caso.”-Adv. MIRIAM KLAHOLD, ANA
CRISTINA GRANATO ROSSI-.

84. REVISAO CONTRATUAL-296/2008-LEANDRO RAFAEL DE
JESUS x BANCO BMG S/A- “Recebo o recurso em seus efeitos
devolutivos e suspensivos.” Ao apelado para contra-arrazoarem.-Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MAYLIN MAFFINI-.

85. RESTAURACAO DE AUTOS-298/2008-ROSE CLEIA MA-
CHADO x ESPOLIO DE MARIA LUCINDA MARTINS- “Defiro
por hora, o pedido de gratuidade da Justiça. Nomeio inventariante a
requerente Rose Cleia Machado, a qual deverá prestar compromisso
no prazo de 05 dias e apresentar as primeiras declarações no prazo
de 20 dias.”-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-.

86. DECL DE NULIDADE DE TITULO-301/2008-PARANAFIL-
LER CALCARIO AGRICOLA LTDA x BANCO ITAU S/A- “Sobre

a defesa e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora, em
10 dias.”-Adv. CARLOS MURILO PAIVA-.

87. ACAO DE COBRANCA-309/2008-MARIA LAURA EGIDIO x
CENTAURO SEGURADORA- “Posto isso, julgo improcedente o
pedido, por reconhecer o recebimento da indenização pela autora e a
ocorrência da prescrição trienal em relação à eventuais diferenças.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários de sucumbência, que arbitro em R$ 300,00, corrigidos pelo
INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar desta
decisão, quando houve o arbitramento, com fulcro no artigo 20, § do
CPC.”-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FABIANA ZOTE-
LLI DE MATTOS-.

88. BUSCA E APREENSAO-367/2008-BANCO ITAUCARD S/A x
AMILTON DE JESUS- Ao autor para dar andamento ao feito no
prazo derradeiro de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES 21.425/PR-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-368/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x EDSON MACHADO- Ao autor para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

90. BUSCA E APREENSAO-408/2008-BV FINANCEIRA S.A x
ALBERTO MATIAS NETO- “Diante o exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, confirmando a liminar concedida e con-
solidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos
do bem. Na forma do artigo 3º, parágrafo 4º do DL 911/69, faculto
ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor o saldo porven-
tura apurado. Em observância ao parágrafo 1º do DL 911/69, altera-
do pela Lei 10.931/04, cabe ás repartições competentes, se for o
caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome
do autor ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de fiduciária. Condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de sucumbência, os quais, nos termos do arti-
go 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 300,00, corrigidos pelo
INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta
decisão, eis que hoje arbitrados, levando em consideração a singele-
za da causa e a desnecessidade de instrução.”-Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

91. BUSCA E APREENSAO-409/2008-BV FINANCEIRA S.A x
RONALDO CAETANO BARBOSA- “Manifeste-se o requerente
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

92. DECLARATORIA-428/2008-REINALDO BUZATTO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “Recebo a re-
convenção.” Ao autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para,
querendo, apresentar contestação, em 15 dias. No mesmo prazo po-
derá se manifestar sobre a contestação apresentada.”-Adv. WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER-.

93. BUSCA E APREENSAO-438/2008-BV FINANCEIRA S.A x
MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS- Ao autor para dar anda-
mento ao feito no prazo derradeiro de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento.-Adv. MICHELE SACKSER-

94. BUSCA E APREENSAO-468/2008-OMNI S/A x ALEXANDRE
SANTOS- “Manifeste-se o autor, no prazo derradeiro de 48 horas,
dando prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamen-
to.”-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

95. BUSCA E APREENSAO-469/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x BEN HUR VICICHOWSKI- Ao autor para dar
andamento ao feito, no prazo derradeiro de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento.-Adv. BLAS GOMM FILHO -.

96. BUSCA E APREENSAO-488/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A x VANDERLEIA CORREIA LOPES- Ao autor para dar an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2008-BANCO
ABN AMBRO REAL S/A x LUX SING COMERCIO DE ADESI-
VOS LTDA e outro- Ao autor para dar andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/2008-BANCO
ABN AMBRO REAL S/A x JORDANI COMERCIO DE PRODU-
TOS MANUFATURADOS LTDA e outro- Ao autor para dar anda-
mento ao feito em 48 horas, depositando as custas do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

99. BUSCA E APREENSAO-549/2008-BANCO CNH CAPITAL S/
A x CALCIT - CALCAREOS INDUSTRIALIZADOS TAMANDA-
RE LTDA- “Posto isso julgo procedente o pedido formulado, na ini-
cial, confirmando a liminar concedida e consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem. Na forma do
artigo 3º, parágrafo 4º do DL 911/69, faculto ao autor a venda do
mesmo, entregando ao devedor o saldo porventura apurado. Em
observância ao parágrafo 1º do DL 911/69, alterado pela Lei 10.931/
04, cabe ás repartições competentes, se for o caso, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do autor ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do
CPC, fixo em R$ 4S00,00, corrigidos pelo INPC e acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mês, a partir desta decisão, eis que hoje arbi-
trados, levando em consideração a singeleza da causa e a desnecessi-
dade de instrução.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

100. INDENIZAÇÃO-558/2008-FLAVIO JOSE CORDEIRO e ou
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tro x ESTADO DO PARANA e outro- Aos requerentes para dar cum-
primento ao despacho de fls. 68/69, no prazo de 05 dias, sob pena de
indeferimento da gratuidade da Justiça.-Adv. MARCO AURELIO
BOABAID FILHO-.

101. REVISAO CONTRATUAL-577/2008-SAMIR PEREIRA DO
AMARAL x BV FINANCEIRA S.A- “Homologo a desistência da
ação e julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, III, CPC. Custas pela autora, conforme artigo
12 da Lei 1.060 de 1950, eis que nesta ocasião defiro a assistência
judiciária gratuita.” -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

102. REVISAO CONTRATUAL-579/2008-PAULO CESAR DOS
SANTOS x BV FINANCEIRA S.A- Errata, data da audiência 21 de
janeiro de 2009 às 13 horas e 45 min. Retirar Carta de Citação.-Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-627/2008-CIA ITAULEASIN
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA DA SILVA BLAU-
ZIUS- “Homologo a desistência da presente demanda e julgo extinto
o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, CPC.”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

104. MANDADO DE SEGURANCA-655/2008-FRANCIANE DE
OLIVEIRA BOLLAUF x WANIA PIRES BORGES- “Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de conceder a seguran-
ça ora pleiteada, confirmando a liminar deferida e afastando o ato de
exclusão da impetrante do certame, assegurado o direito de nomea-
ção e posse no momento oportuno, observando-se sua classificação
e, desde que preenchidos os outros requisitos para tanto, à exceção
do discutido neste processo, que está devidamente comprovado.
Condeno o Município ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condenar em honorários advocatícios haja vista o contido nas
súmulas 105 do STJ e 512 do STF.” -Adv. RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-656/2008-LEONILDA DOS
SANTOS x WANIA PIRES BORGES- “Posto isso, julgo proceden-
te o pedido inicial, para o fim de conceder a segurança ora pleiteada,
confirmando a liminar deferida e afastando o ato de exclusão da im-
petrante do certame, assegurado o direito de nomeação e posse no
momento oportuno, observando-se sua classificação e, desde que
preenchidos os outros requisitos para tanto, à exceção do discutido
neste processo, que está devidamente comprovado. Condeno o Mu-
nicípio ao pagamento das custas processuais, deixando de condenar
em honorários advocatícios haja vista o contido nas súmulas 105 do
STJ e 512 do STF.”-Adv. RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-657/2008-BEATRIZ MON-
TEIRO BOMFIM DA ROSA x WANIA PIRES BORGES- “Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de conceder a
segurança ora pleiteada, confirmando a liminar deferida e afastando
o ato de exclusão da impetrante do certame, assegurado o direito de
nomeação e posse no momento oportuno, observando-se sua classi-
ficação e, desde que preenchidos os outros requisitos para tanto, à
exceção do discutido neste processo, que está devidamente compro-
vado. Condeno o Município ao pagamento das custas processuais,
deixando de condenar em honorários advocatícios haja vista o conti-
do nas súmulas 105 do STJ e 512 do STF.”-Adv. RAFAEL DE BRI-
TEZ COSTA PINTO-.

107. RETIFICACAO REGISTRO OBITO-668/2008-NEUSA MA-
RIA JUCOSKI FERREIRA x O JUIZO- “Junte-se certidão de levan-
tamento atualizada, para verificar-se se há averbação de divórcio.”-
Adv. CARLOS ROBERTO ZILLI-.

108. INTERPELACAO JUDICIAL-669/2008-SOUZA EMPREEN-
DIMENTOS IMOB LTDA x ANTONIO SANTANA- Ao autor para
se manifestar acerca da certidão negativa do Sr. oficial de justiça.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

109. INTERDITO PROIBITORIO-674/2008-NIVALDO MOREIRA
e outro x ARY MYLLA- Revogado a liminar anteriormente deferida.
“De qualquer forma, a fim de preservar a área objeto do litígio, bem
como no intuito de manter o atual estado das coisas até ulterior deli-
beração, e tendo-se em vista o poder geral de cautela conferido ao
Juiz, determino, incidentalmente, a proibição a ambas as partes no
que tange ao corte de árvores no imóvel, bem como no que diz a
respeito a qualquer modificação do estado atual do bem.” Ao autor
sobre a defesa e documentos apresentados.-Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-

110. MANDADO DE SEGURANCA-701/2008-ROSE BUSATO
PAGLIOSA DE ANDRADE x WANIA PIRES BORGES- “Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de conceder a seguran-
ça ora pleiteada, confirmando a liminar deferida e afastando o ato de
exclusão da impetrante do certame, assegurado o direito de nomea-
ção e posse no momento oportuno, observando-se sua classificação
e, desde que preenchidos os outros requisitos para tanto, à exceção
do discutido neste processo, que está devidamente comprovado.
Condeno o Município ao pagamento das custas processuais, deixan-
do de condenar em honorários advocatícios haja vista o contido nas
súmulas 105 do STJ e 512 do STF.”-Adv. RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO-.

111. REINTEGRACAO DE POSSE-800/2008-FRANCISCO DE
ASSIS FERNANDES FILHO e outro x LEOMAR DAMASCENO e
outros- Aos requerentes, em 10 dias, acerca da contestação e docu-
mentos retro juntados.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-.

112. BUSCA E APREENSAO-889/2008-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A x VALDEVINO VIEIRA- Depositar as custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 32504/PR-.

113. BUSCA E APREENSAO-898/2008-BV FINANCEIRA S.A x

WELENTON N DA HORA-”Considerando-se a intimação do pro-
testo deu-se por edital, deve o requerente juntar fotocópia da Cor-
respondência enviada com aviso de Recebimento, demonstrando que
a intimação do protesto não pode ser entregue pessoalmente no en-
dereço contratual.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

114. ADJUDICACAO-909/2008-MARCELO FERREIRA DE OLI-
VEIRA x BRAZELINA DE LARA ABICALAFFE- “ Defiro o pedi-
do de gratuidade da Justiça. Emende-se a inicial, em dez dias, ele-
vando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o rito
ordinário, complementando-se, neste caso, o depósito de custas e
funrejus, ou adequando-se a petição inicial ao rito sumário, indican-
do-se testemunhas e assistentes técnicos e formulando quesitos, caso
pretenda a produção de prova oral e pericial. Junte-se a matrícula
atualizada do imóvel.”-Adv. ADYR TACLA FILHO 18.688-.

115. REVISAO CONTRATUAL-927/2008-MARIA CRISTINA RI-
BEIRO DE SOUZA x - “Emende-se a inicial, em dez dias, elevando-
se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o rito ordinário,
complementando-se, neste caso, o depósito de custas e Funrejus, ou
adequando-se a petição inicial ao rito sumário, indicando-se teste-
munhas e assistentes técnicos e formulando quesitos, caso pretenda
a produção de prova oral e pericial.” -Adv. LAURO BARROS BOC-
CACIO-.

116. SUSTACAO DE PROTESTO-1054/2008-GLOBAL CALCA-
RIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros- Deferido o pedi-
do de liminar, mediante prestação de caução, real ou fudejussória, da
qual se lavrará o respectivo termo a sustação, caso o protesto ainda
não tenha sido lavrado, que, para os fins dos art. 806 e 808 do CPC,
se considera efetivada nesta data. Ao autor para que preste caução
em 05 dias, sob pena de perda de eficácia da liminar, consignando-
se, desde logo, que não será aceita sob modalidade de nota promis-
sória, emitida pela própria parte, aceitando-se, contudo, Carta de
Fiança Bancária. Depositar as custas do Sr. oficial de justiça para a
citação do requerido.-Adv. BRUNO CIDADE MORGADO 26388-.

117. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1055/2008-GLO-
BAL CALCARIOS LTDA x BANCO BIC S/A e outros- Deferido o
pedido de liminar, mediante prestação de caução, real ou fudejussó-
ria, da qual se lavrará o respectivo termo a sustação, caso o protesto
ainda não tenha sido lavrado, que, para os fins dos art. 806 e 808 do
CPC, se considera efetivada nesta data. Ao autor para que preste
caução em 05 dias, sob pena de perda de eficácia da liminar, consig-
nando-se, desde logo, que não será aceita sob modalidade de nota
promissória, emitida pela própria parte, aceitando-se, contudo, Car-
ta de Fiança Bancária. Depositar as custas do Sr. oficial de justiça
para a citação do requerido.-Adv. BRUNO CIDADE MORGADO-.

118. CARTA PRECATORIA-247/2002-Oriundo da Comarca de JD
2ª V DE EXECUCOES FISCAIS DE CTBA PR-FAZENDA NACI-
ONAL x COMERCIO DE CARNES NELCI LTDA- Ao arrematante
para que retire a Carta de Arrematação.-Adv. RAFAEL WOTKOSKI-
.
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ROSANA CAMARANI DA SILVA 0020 000548/2005
ROSEMARY CRISTINA FONSECA J 0017 000243/2003
ROSILAINE VARGAS 0066 000636/2008
SAMIR ARY 0016 000124/2003
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASO 0098 000096/2008
SEBASTIAO S.FERREIRA 0003 000119/2000

0003 000119/2000
TIAGO FAGANELLO 0090 000899/2008
TOSIO SATO (PERITO) 0003 000119/2000

0003 000119/2000
USSAIMA ADDI 0046 000867/2007
VALDIR JUDAI 0006 000352/2000

0038 000553/2007
0068 000698/2008

VALERIA CARAMURU CICARELLI 0016 000124/2003
WILSON SCARPELINI KAMINSKI 0006 000352/2000

0010 000497/2001

1.-DEPOSITO-971/1995-UNIBANCO S/A X AMELIO CORREA e
Outro - Aos interessados sobre ofício, em cinco dias - Adv(s).JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL
PINTO.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1996-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. X ALMIR SIDNEI REQUI E
OUTROS - Aos interessados sobre ofício, em cinco dias -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX e .

3.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2000-JOAO CARLOS LIVOT-
TI e Outros X BANCO DO BRASIL S.A. - Defiro o pedido de
fls.1427/1428 e concedo o prazo de 15 dias para que o BANCO DO
BRASIL S/A se manifeste sobre o laudo pericial apresentado -
Adv(s).SEBASTIAO S.FERREIRA e CLAUDINE APARECIDO
TERRA,TOSIO SATO (PERITO).

4.-ARROLAMENTO-209/2000-LAZARO VENÉRIO X ANA CA-
VALINI VENÉRIO - A inventariante, em cinco dias -
Adv(s).ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e .

5.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-324/2000-SAFINA CO-
MERCIO DE PEÇAS PARA AUTOS E LATARIAS LTD X JOSE
CANDIDO DA COSTA NETO - Aos interessados sobre ofício, em
cinco dias - Adv(s).EMERSON LUZ e ALEXANDRE GUARILHA.

6.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-352/2000-SIDNEY BE-
LINI X LAERCIO BARRIQUELLO - Indefiro o pedido de levanta-
mento do valor bloqueado,uma vez que conforme o disposto no
art.475-J do CPC,o devedor tem o prazo de quinze dias para apre-
sentar impugnação,sendo que este se inicia após a garantia do Juizo,o
que não ocorreu nestes autos.Aos interessados sobre oficio respon-
dido - Adv(s).WILSON SCARPELINI KAMINSKI e VALDIR
JUDAI,JOSE TEODORO ALVES.

7.-DEPOSITO-251/2001-PARANAMOTOR S/C LTDA - ADM DE
CONSORCIOS X SINVAL ARNO SAUSS - Converto o feito em
diligencia.Compulsando os autos verifica-se que a parte autora deve
dar seguimento ao feito para que se cumpra a sentença de fls.108/
111,uma vez que já foi intimado da sentença por edital(fls.142/
143).Dessa forma,declaro nuloo feito a partir de fls.145,de forma
que prejudicada a análise da petição de fls.153.Intime-se a parte au-
tora para que dê seguimento ao feito,requerendo o que entender de
direito,uma vez que a próxima fase será a de cumprimento de
sentença.Retifique o polo passivo da demanda para que nela conste
o nome correto do réu.Anotaçoes necessárias... - Adv(s).JEFERSON
DO CARMO ASSIS e JOSE CARLOS S SABOIA.

8.-PETIÇAO DE HERANCA-367/2001-GABRIELY MERLY MEN-
DES X ROSANGELA MACIEL DE GOIS - Ciencia do acordao -
Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI.

9.-ARROLAMENTO-427/2001-NELSON JOSE GASPARELO X
ANGELINA GIACOMINI GASPARELO - A inventariante, em cin-
co dias - Adv(s).JOSE CARLOS SABOIA e .

10.-ORDINARIA DE COBRANÇA-497/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e Outros X JURANDIR
GALERIANI - Aos interessados, em cinco dias - Adv(s).ODENIR
V.BARBOSA (ARAPONGAS) e WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI.

11.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEIRO
DOS SANTOS X BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO - Aos inte-
ressados, em cinco dias - Adv(s).ALCIRENE ADRIANA DA SILVA
e NELSON SENNES DIAS,RICARDO PONTES RODRIGUES.

12.-ALVARA-446/2002-ANGELA VITUZZO RASMUSSEN X - Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOMAR BERTON e .

13.-DEPOSITO-489/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO X VANDERLEI HELBEL -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOSE DORIVAL
PEREZ.

14.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-539/2002-ROGILSON
ARAUJO DOS SANTOS X EXPRESSO NORDESTE LTDA - Aos
interessados sobre ofício-fls.184, em cinco dias - Adv(s).ANDREA
C.BARATO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA,JOSE OLINTO
NERCOLINI,MAXWELL MENDES OLIVEIRA,ANNA PAULA
PERDONCINI.

15.-INVENTARIO-84/2003-SELMIRA DE JESUS FRAGOSO VIR-
GINIO X MANOEL VIRGINIO JUNIOR - A inventariante, em cin-
co dias - Adv(s).NILSO PAULO DA SILVA e MARCO AURELIO

Apucarana
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BARATO,MARCO A. MILIARI.

16.--124/2003-ALMEIDA VENTURA & CIA LTDA X SANTA
CLARA IMPORTADORA LTDA e Outros - Aos interessados sobre
ofício, em cinco dias - Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI,SAMIR ARY,ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

17.-COBRANÇA-243/2003-BALTAZAR LOURENÇO DOS REIS
X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA - Aos interessa-
dos, em cinco dias,ante pagamento/deposito efetuado -
Adv(s).ROSEMARY CRISTINA FONSECA JACINTO, MARILEIA
R. MUNGO (LONDRINA).

18.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-262/2005-NESTOR
MICHELIN X J.A.COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTD - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).
e FABIO ROBERTO QUINATO,GEISON JOSE SIMOES SANTOS.

19.-MANDADO DE SEGURANÇA-372/2005-FUJIWARA EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA X DELEGA-
CIA DA RECEITA ESTADUAL DE APUCARANA - ...ante todo o
exposto,confirmando a liminar deferida,CONCEDO PARCIALMEN-
TE A SEGURANÇA
PLEITEADA.Consecutivamente,determino,definitivamente,seja afas-
tada qualquer exigencia de crédito tributário de ICMS,bem como
sua respectiva cobrança quanto ao contrato de demanda de energia
eletrica firmado entre a impetrante e COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A.Determino ainda,por consequencia lógica,que a autoridade coato-
ra não se recuse a fornecer certidões negativas à impetrante no que
tiver pertinencia ao tema em questão.Custas pelo impetrado.Deixo
de arbitrar condenação em honorários advocatícios.Oficie-se a auto-
ridade coatora nos termos do art.11 da Lei 1533/51.Independente de
recurso voluntário,os autos devem ser remetidos para o Egrégio Tri-
bunal de Justiça para fins de reexame necessário - Adv(s).EMERSON
GARCIA PEREIRA e MARCO AURELIO BARATO,LEANDRO
JOSE CABULON.- PROCESSO BAIXOU EM DILIGENCIA -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO -

20.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-548/2005-UNICRED
NORTE DO PARANA X LUCIO ROBERTO CHORATTO e Outro
- Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).ROSANA CAMA-
RANI DA SILVA.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-650/2005-BANCO
DO BRASIL S/A X OSVALDO BACCETTE e Outros - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).EDUARDO LUIZ CORREIA e
.

22.-ARROLAMENTO-67/2006-SILVANA APARECIDA ZUCARE-
LLI BORTOLON e Outro X JOAO IRIS ZUCARELLI - A inventa-
riante, em cinco dias - Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI e .

23.-ALVARA-158/2006-MARIA CLEMENTE X - Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOANI RADUY e .

24.-MONITORIA-190/2006-GILBERTO TAKEMOTO X CHAR-
LES WESLEY RAMOS e Outro - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO.

25.-DEPOSITO-228/2006-BANCO BRADESCO S/A X ANTONIO
GERALDO CORREA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

26.-ORD. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-414/2006-JOSE LUIZ DA
SILVA SOBRINHO e Outro X COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR - Aos interessados, em cinco dias,sobre
laudo pericial apresentado... - Adv(s).ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS e MAURICI ANTONIO RUY.

27.-INDENIZAÇAO-510/2006-ARMAZEM JOHN KENNDEY
LTDA X ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA -
Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$10,51 -
Adv(s).JUSSANDRA MARIA HICKMANN (RS), CILENE BENAS-
SI PEROZIM.

28.-COBRANÇA-561/2006-CLAUDINETE FALEIROS PIRES e
Outro X CENTAURO SEGURADORA S/A - Ao preparo das custas,
em cinco dias-Valor:R$211,50 - Adv(s). e FERNANDA CORONA-
DO F.MARQUES.

29.-ALVARA-563/2006-JOANA TAVARES DA SILVA e Outro X -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,para prestação de contas,sob
as penas da lei - Adv(s).HELOISA APARECIDA S.MORENO e .

30.-USUCAPIAO-666/2006-REGINA GDULLA MIOTTA e Outro
X RAFE GATTAS e Outro - ...ante todo o exposto,com fundamento
no art.550 e 552 do CC de 1916,c/c art.269,I,do CPC,JULGO PRO-
CEDENTE o pedido proposto pelos autores em face dos réus e de-
claro o domínio do bem descrito na inicial em favor dos
autores.Condeno os requeridos ao pagamento das custas e honorári-
os advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais) com funda-
mento no art.20,# 4 do CPC,diante do zelo profissional,da combati-
vidade e dos conhecimentos jurídicos trazidos aos autos que foram
relevantes para o deslinde da causa.Todavia,excluo desta condena-
ção os confinantes.Oficie-se,oportunamente,ao Cartório de Registro
de Imóveis.Condeno o Estado do Paraná ao pagamento de honorári-
os advocatícios ao Curador Dr.MARCOS KASUHIRO KISHINO
no importe de R$1.000,00 (hum mil reais) diante do dever do Estado
em prestar curadoria aos ausentes e a inexistencia de Defensoria
Pública nesta Comarca,considerando,ainda,o zelo profissional,a com-
batividade e os conhecimentos jurídicos trazidos aos autos que fo-
ram relevantes para o julgamento da causa,com fulcro em analogia
ao art.20 # 4.do CPC... - Adv(s).JOSE TELES DE PADUA e MAR-
COS KAZUHIRO KISHINO.

31.-NOTIFICAÇAO-54/2007-HELIO MARTINEZ CEBRIAN e
Outro X GILBERTO FIGUEIREDO DA SILVA - RETIRAR AU-
TOS - Adv(s).JOANI RADUY e .

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2007-GERDAU
ACOS LONGOS S/A X PRENTEC PRE MOLDADOS LTDA - ME
- Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias -
Adv(s).ANDERSON DE AZEVEDO e .

33.-EXECUÇAO DE CLAUSULA CONTRATU-298/2007-SAO
JOSE V COMERCIO DE COMB. LTDA X MASTER FRANGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS L. e Outro - Assinar
auto - Adv(s).JOAO PAULO DE CASTRO e .

34.-BUSCA E APREENSAO-346/2007-BANCO ITAU S/A X BRU-
NO CESAR SOUZA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e .

35.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/2007-JOCY DA
SILVA OLIVEIRA X GISELLI JULIANA GAMBI - Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).BENEDITO JOSE DE OLI-
VEIRA e .

36.-DESAPROPRIAÇAO-462/2007-LAR ESPIRITA MORADA DE
JESUS X MUNICIPIO DE APUCARANA - Retirar ofício -
Adv(s).EMILIA MORIBE NAKADOMARI.

37.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2007-BONE-
LESKA BONES LTDA X JOAO FRANCISCO FIGUEROA CPR-
REA - Retirar Carta Precatória - Adv(s).GEISON JOSE SIMOES
SANTOS e .

38.-REPARAÇAO DE DANOS-553/2007-LUIZ CARLOS GARDI-
NAL e Outro X VIACAO APUCARANA LTDA - Tendo em vista
que não houve o retorno dos ARs de intimação das testemunhas do
autor,a fim de evitar inversão processual,para o ato redesigno o dia
03 DE JUNHO DE 2009 as 14:30 horas...RETIRAR ARS -
Adv(s).VALDIR JUDAI e EDSON CARLOS PEREIRA.

39.-USUCAPIAO-590/2007-ANDRE MOREIRA RONDINA X S.
MIYAMURA & CIA LTDA e Outro - Sobre a contestaçao, manifes-
te-se o autor em dez dias - Adv(s).DIJALMA PIRES DE CAMAR-
GO JUNIOR.

40.-ARROLAMENTO-656/2007-JOAO SILVESTRE DA SILVA X
LEONTINA NOGUEIRA DA SILVA e Outro - A inventariante, em
cinco dias - Adv(s).EDIVAL MURADOR e .

41.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-687/2007-BANCO ITAU
S/A X F. C. GASPAR CIA LTDA e Outros - Retirar ofício -
Adv(s).GIOVANA CHRISTINE FAVORETTO e .

42.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-742/2007-FACIL FLE-
MING ATACADISTA, COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA X
BANCO ITAU S/A - As partes sobre manifestação do Sr.Perito-De-
signado o dia 29 de JANEIRO DE 2009 as 09:00 horas para inicio
dos trabalhos periciais - Adv(s).ROBERTO DE MELLO SEVERO,
LEONARDO MIZUNO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

43.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-789/2007-BANCO
BRADESCO S/A X IMBATIVEL TURBO DIESEL LTDA e Outros
- Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face ao
comportamento omissivo da parte.Carece o feito de providencia a
ser praticada por ela,aliás,não há como serm suprida sequer pelo prin-
cipio do impulso oficial.Assim,intime-se o il.procurador judicial da
parte ativa para,em 48 HORAS, DAR SEGUIMENTO AO FEITO
SOB PENA DE EXTINÇÃO.Caso o advogado nada requerer,para
identico fim e sob a mesma penalidade,INTIME-SE a própria parte
pessoalmente.Oportunamente,voltem conclusos. - Adv(s).OSCAR
IVAN PRUX e DANIEL VOLTARELLI.

44.-ALVARA-819/2007-HELIO HENRIQUE DA SILVA LUIZ e
Outros X - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).EDIVAL
MORADOR e .

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/2007-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A X CMS IND. E
COM. DE CONFECCOES LTDA - Retirar ofício -
Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES e EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ.

46.-COBRANÇA-867/2007-FRANCISCA FARIA DE CARVALHO
X BANCO DO BRASIL S/A - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias,sobre petição de fls.48/69 - Adv(s).CIRINEU DIAS, USSAI-
MA ADDI.

47.-ALVARA-896/2007-MARIA EDUARDA RIBAS LOPES X - Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias para devida prestação de contas,sob
as penas da lei - Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA e .

48.-ALVARA-907/2007-MARIA DE LOURDES SANTANA DO
NASCIMENTO e Outros X - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.
- Adv(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA e .

49.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X CARMAR COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS CARNEI-
RO, DOUGLAS DOS SANTOS.

50.-ALVARA-143/2008-LUCAS BARBOSA X - Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias para prestação de contas,sob as penas da lei -
Adv(s).FABIO ROGERIO B F DOS SANTOS e .

51.-INVENTARIO-145/2008-ELZA TEREZA VICENTE X PERI-
CLES RAFAEL VICENTE - Aos interessados sobre avaliaçao, em

cinco dias - Adv(s).CARLOS ALBERTO DE SOUZA e MARCO
AURELIO BARATO.

52.-BUSCA E APREENSAO-196/2008-PARANAMOTOR S.C
LTDA - ADM DE CONSORCIOS X VICENTE DOS SANTOS
FLAUSINO - Defiro o desentranhamento requerido... -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BAR-
ROSO e .

53.-SEQUESTRO-247/2008-SRM - PARTICIPACOES EMPRESA-
RIAIS LTDA X MARIA AMELIA FORATORI BALLOTTO e Ou-
tros - 1.Defiro o petitório de fls.220.2.Saliente-se que os bloqueios
dos dividendos e uros sobre o capital próprio das ações bloqueadas
se fazem necessários para dar efetividade à decisão de fls.4/
86.3.Assim,incluo referidos bloqueios no conteúdo da decisao de
fls.84/86 passando a fazer parte integrante desta pelos mesmoso fun-
damentos nela expostos.4.Posto isso,defiro o pedido de fls.220 para
que sejam bloqueados os dividendos e os juros sobre capital próprio
das ações bloqueadas na decisão de fls.84/86.5.Oficie-se com urgen-
cia ao Banco Bradesco para que cumpra a ordem sob pena de multa
diária no valor de R$100,00 (cem reais)..RETIRAR OFICIO -
Adv(s).RICARDO FERNANDO DE SOUSA, ANTONIO GABRI-
EL DE SOUZA e .

54.-INVENTARIO-251/2008-UBIRATA MAGNUSSON e Outro X
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MAGNUSSON - Aos inte-
ressados sobre avaliaçao, em cinco dias - Adv(s).MAURO GARCIA
e MARCO AURELIO BARATO.

55.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-259/2008-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X JOAO AUGUSTO
CERIANI DE OLIVEIRA e Outro - Ao Sr.Perito nomeado ante efe-
tivaçao do depósito dos honorários....Realizar pericia.. - Adv(s). e
JOMAR BERTON.

56.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-260/2008-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X IBARALE CASA-
RINI - Ao Perito nomeado ante deposito dos honorários
periciais...Realizar perícia... - Adv(s). e JOMAR BERTON.

57.-REPARAÇAO DE DANOS-318/2008-NICODEMOS MONTEI-
RO X EVERTON RODRIGUES e Outro - DECISAO SANEADO-
RA. 1.Assistencia Judiciária.Defiro,provisoriamente,os beneficios da
justiça gratuita para as partes que
requereram.2.PRELIMINARES.2.1.DA ILEGITIMIDADE ATIVA.O
réu Everton Rodrigues arguiu a preliminar de ilegitimidade ativa sob
o argumento de que o autor não era o proprietário do veículo.A legi-
timidade “ad causam” é a relação de pertinencia subjetiva entre o
conflito trazido a juízo e a qualidade para litigar a respeito dele.Deste
conceito decorre a regra de que ninguem pode ir a juízo,em nome
próprio,para postular ou defender direito alheio,salvo exceções pre-
vistas em lei.Sem adentrar ao mérito de ser ou não ser o autor pro-
prietário do veículo que conduzia no dia dos fatos,o mesmo possui
legitimidade para a presente demanda.O art.186 do Código Civil prevê
“a contrario sensu “ que todo aquele que sofrer um dano deve ser
reparado por quem o causou.Assim,havendo a possibilidade do au-
tor trer sido vítima de um ato ilicito,há pertinencia entre seu pedido
e a qualidade de parte.Veja-se que o autor não se limita a requerer
indenização pelos danos sofridos no veículo,também faz pedidos que
só a ele se referem,tais como,lucros cessantes,danos emergentes li-
gados a tratamento médico,danos morais e estéticos.Ademais,o
art.934 do Código Civil prevê que aquele que ressarcir o dano cau-
sado por outrem,pode reaver o que houver pago daquele por quem
pagou.Logo,caso o autor tenha pago alguma indenização a pretensa
proprietária do veículo,tem o direito de cobrar de quem entenda ser
o responsável pelo dano.Diante de todo o exposto,afasto a prelimi-
nar de ilegitimidade ativa.2.2.AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DO
PROCESSO.O réu Everton Rodrigues arguiu a preliminar de ausen-
cia de pressupostos do processo alegando que a culpa pelo acidente
teria sido do autor e que a presente demanda teria objetivo de enri-
quecimento ilícito.A culpa pelo acidente é matéria de mérito que nada
se relaciona com os pressupostos processuais de constituição e de-
senvolvimento do processo,motivo pelo qual rejeito a presente
preliminar.2.3.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RÉU JOSÉ MODES-
TO DE LIMA.O espólio de José Modesto de Lima arguiu sua ilegi-
timidade passiva,vez que teria vendido o veículo que era conduzido
pelo primeiro réu no ano de 2005.Os documentos juntados as fls.133/
134/136 não deixam dúvidas acerca da ilegitimidade do réu José
Modesto de Lima,vez que comprovou que não era o proprietário do
veiculo conduzido pelo segundo réu na época dos fatos.Sua respon-
sabilidade cessou com a comunicação da venda perante o DETRAN
realizada em, 08 de julho de 2003 (fls.136).Não sendo o proprietário
não pode sofrer as consequencias da teoria da guarda das coisas ina-
nimadas utilizada para sustentar a solidariedade existente entre o
condutor do veiculo e seu proprietário.Dessa forma,por ser parte
ilegitima para figurar no polo passivo da demanda,JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO EM RELAÇÃO À JOSÉ MODESTO DE
LIMA,com fulcro no art.267,VI,do CPC.Em, consequencia,condeno
o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios ao patro-
no do requerido,que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais) tendo em
vista o trabalho realizado,o lapso temporal despendido com o pro-
cessamento do feito,e os conhecimentos juridicos trazidos aos autos
que foram relevantes para a presente decisão,com fundamento no
art.20 4º do CPC.No entanto,como o autor é beneficiario da justiça
gratuita,essas verbas de sucumbencia somente poderão ser cobradas
na hipótese do art.12 da Lei 1060/50. 3.PONTOS
CONTROVERTIDOS.Restaram controvertidos os seguintes fatos:a)
de quem foi a culpa pelo acidente;b)valores cobrados a título de da-
nos materiais;c) existencia de lucros cessantes;d)exixtencia de danos
morais;e)existencia de danos estéticos;f)possibilidade de cumulação
de danos morais com danos estéticos;g)cabimento da pensão
vitalícia;h)existencia de litigancia de má-fé.4.PROVAS.Defiro as se-
guintes provas:a)o depoimento pessoal do autor;b) ,depoimento pes-
soal do réu;c) prova documental:d) testemunhas arroladas pelo
réu.Indefiro a prova pericial requerida pelas partes e a prova teste-
munhal requerida pelo autor,em virtude da preclusão.De acordo com

o art.276 do CPC as partes devem na petição inicial e na contestação
oferecer rol de testemunhas e formular quesitos.Assim,como o autor
não cumpriu com esse ônus em relação a prova testemunhal e perici-
al e o réu em relação a prova pericial.perderam a faculdade proces-
sual de praticar estes atos.Dessa forma,considerando que as partes
são legitimas (salvo o réu José Modesto) e estão devidamente
representadas,e que estão presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação,além de que o feito tramita sem vícios ou nuli-
dades a inquiná-lo,não havendo outras matérias de natureza proces-
sual para serem dirimidas DECLARO O FEITO SANEADO.Designo
audiencia de Instrução e Julgamento para o dia 17 DE JUNHO DE
2009 as 14:00 HORAS... Adv(s).LOURIVAL LINO DE SOUSA,
LAURA RODRIGUES SIMOES e

58.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-336/2008-SRM PARTI-
CIPAÇOES EMPRESARIAIS LTDA X MARIA AMELIA FORA-
TORI BALLOTTO e Outros - Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias,ante certidão de fls.79 - Adv(s).ANTONIO GABRIEL DE SOU-
ZA.

59.--371/2008-PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA X BRAU-
LIO CARVALHO CORREIA - - Adv(s).ALUISIO HENRIQUE FER-
REIRA, MARIO CARLOS CRIVELLI WOLFF e .

60.-ALVARA-400/2008-DELICO SIMAO DA SILVA e Outro X -
Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias - Adv(s).ANA CA-
ROLINA GOUVEA GABARDO e .

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2008-COTRA-
SOL COMERCIO DE TRANSPORTES DE OLEOS LTDA X YU-
USUKE MILTON HIRATA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv(s).ANTONIO FIDELIS e .

62.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X S’PELHOS COMER-
CIO DE MAT. ARTISTICOS MOLDURAS LTDA e Outro - Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO, LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e
.

63.-NOTIFICAÇAO-435/2008-MAURO MIQUELIN e Outros X
LUIZ FERNANDO MAMEDE MENDES - RETIRAR AUTOS -
Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS e .

64.-ORD. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-583/2008-DORALICE
CALSAVARA MAREZE X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTA-
DO DO PARANA - Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em
dez dias - Adv(s).JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR.

65.--629/2008-LUCIA FIGUEREDO CONFECCOES LTDA X
ADRIANE CRISTIANE ADORNO - Ao (a) requerente, em 05 (cin-
co) dias.,ante devolução do AR - Adv(s).JULIANA CRISTINA LAR-
GO e .

66.-INVENTARIO-636/2008-BENEDITA ROSA RIBEIRO X ODIL
PEDRO DE SOUZA - A inventariante, em cinco dias - Adv(s).JOAO
BATISTA CARDOSO, ROSILAINE VARGAS e .

67.-RESCISAO DE CONTRATO-662/2008-JOAO MANOEL FLO-
RENTINO X JOSE PATROCINIO DA SILVA - Recebo a reconven-
ção de fls.274/277.Intime-se o autor-reconvindo ,na pessoa de seu
advogado para oferecer resposta no prazo de 15 dias,bem como se
manifestar acerca da contestação e os documentos juntados. -
Adv(s).CASSIA ROCHA MACHADO.

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-698/2008-FABIO CAMILOTO
GASPAR X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Às partes para que informem se há possibilidade de
acordo,juntando proposta,e para que especifiquem, justificadamen-
te, as provas que pretendem produzir, indicando os pontos que en-
tendem ser controvertidos, no prazo de cinco (5) dias.Ao embargan-
te ante impugnação apresentada - Adv(s).JOSE TEODORO ALVES,
VALDIR JUDAI e HELLISON EDUARDO ALVES.

69.-BUSCA E APREENSAO-718/2008-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. X JEFERSON APARECIDO DOS SANTOS - Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).FLAVIO SANTANA VALGAS e
.

70.-ANULATORIA-744/2008-JOSE APARECIDO DA SILVA X
BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contestaçao, manifeste-se o au-
tor em dez dias - Adv(s).NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA.

71.-DECLARATORIA-752/2008-SANTOS PEREIRA VASCONCE-
LOS X COHAPAR-CIA.DE HABITAÇAO DO PARANA - Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).NEIDIVAL
RAMALHO OLIVEIRA.

72.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-788/2008-SUPERMER-
CADO VC LTDA X SUPPLIERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A - ...julgo extinto o feito...art.267 VIII
do CPC... - Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS e .

73.-REPARAÇAO DE DANOS-794/2008-LUZENI ALVES PAM-
PLONA X CAIXA SEGURADORA S/A - Sobre a contestaçao, ma-
nifeste-se o autor em dez dias - Adv(s).CELSO GARUTTI COSTA,
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI.

74.-BUSCA E APREENSAO-796/2008-BANCO ITAUCARD S/A
X NOEMI RIBAS DE JESUS - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

75.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-812/2008-ANDRE
LUIZ MARCONDES X PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA
e Outro - Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias - Adv(s).LUIS
ALBERTO MIRANDA, JOSE ANTONIO MIGUEL, FERNANDO
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HENRIQUE BOSQUE RAMALHO e .

76.-INVENTARIO-846/2008-FERNANDA CLAUDIA YAMAMO-
TO FUKUSHIMA X TAKAFUMI FUKUSHIMA - Nomeio a reque-
rente inventariante mediante compromisso.Preste as primeiras de-
clarações no prazo de 20 dias - Adv(s).JOAO EUGENIO F OLIVEI-
RA e .

77.-INVENTARIO NEGATIVO-852/2008-NEUSA D’ARC DA SIL-
VA PORTO e Outros X LUIS CARLOS PORTO - Nomeio a reque-
rente inventariante mediante termo de compromisso....assinar ter-
mo... - Adv(s).MAURO GARCIA e .

78.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-855/2008-ASSOCI-
ACAO COMERCIAL DO PARANA - ACP X JOSE EDUARDO
FRANCISQUINI - DECISAO.1)Recebo a impugnaçao ao cumpri-
mento da sentença diante da tempestividade e da penhora de fls.57
(autos em apenso).Ressalte-se que deve ser aplicado o rito da LEI
11232/05 vez que leis processuais tem aplicação imediata.2.)Atribuo
efeito suspensivo em relação aos bens penhorados do
impugnante,diante da verossimilhança das alegações e da possibili-
dade de causar lesão grave e de dificil reparação.3)Fica assegurado
ao impugnado a faculdade oferecida pelo art.475-M #
1.doCPC.4)Intime-se o exequente para oferecer resposta no prazo
de 15 dias - Adv(s).MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCI-
LLA A DA MOTA PAES e JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES.

79.-INVENTARIO-856/2008-PATRICIA MARIA DOS SANTOS DE
PAULA X HILDO HONORIO DE PAULA - Nomeio a requerente
inventariante mediante compromisso.Prestar as primeiras declarações
em 20 dias - Adv(s).ADRIANO MOREIRA GAMEIRO e .

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-875/2008-TROPCAP INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Outros X BAN-
CO ITAU S/A - Recebo os embargos a execução,pois não se está
diante de nenhuma das situações previstas no art.739 do CPC.Deixo
de atribuir efeito suspensivo aos embargos,com fundamento no
art.739-A # 1.ultima parte,do CPC,pois não houve penhora,depósito
ou caução suficientes no processo de execução.Intime-se o embar-
gado ,na pessoa de seu advogado para oferecer resposta no prazo de
15 dias - Adv(s).AMARO DONIZETE NOGUEIRA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

81.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-877/2008-CS PESQUISA E PAR-
TICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA X COMERCIAL UNIPLACAS
LTDA - Deferida liminar...retirar AR e oficios - Adv(s).ANTONIO A
CATRO DOS SANTOS e .

82.-EXECUÇAO DE SENTENCA-883/2008-MARIA LUCIA ZAM-
PIERE GIMINES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Retirar A.R. - Adv(s).JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e .

83.-COBRANÇA-885/2008-APARECIDA CONSOLARO DEMAR-
QUE X UNIBANCO AIG SEGUROS SEGUROS S/A - Ao autor
para emendar a inicial, em 10 dias - Adv(s).CARLOS EDUARDO
MADI e .

84.-ALVARA-890/2008-ALINE APARECIDA DE LIMA e Outros
X - Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).ANTONINA
MARIA CASINI e .

85.-ALVARA-892/2008-MARIA BRITO e Outros X - Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).EDNA LUIZA CORDEIRO FA-
BIANO e .

86.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-893/2008-RODRIGO
MOREIRA DUCATTI X SAMUEL ALVES PEIXOTO e Outro - Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias - Adv(s).RAPHAEL CHA-
MORRO, DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR, CLAYTON
TEIXEIRA BETTANIN e .

87.-INDENIZAÇAO-894/2008-VILMA PLATH DISARD X BV
FINANCEIRA S.A. C.F.I. e Outro - Retirar A.R. - Adv(s).ALCIRENE
ADRIANA S C DOS SANTOS e .

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-896/2008-NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA X DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA - DETRAN - Ao autor para emendar a
inicial, em 10 dias - Adv(s).NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA e .

89.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-898/2008-V.L. AGRO INDUS-
TRIAL LTDA X BRICKELL FOMENTO MERCANTIL S/A - A
autora requer medida liminar de sustação de protesto em virtude de
não estar inadimplente com a requerida.Cabe salientar que é cabivel
a antecipação da tutela em sede de provimentos declaratórios,em
carater excepcional,desde que não se antecipe a declaração propria-
mente dita,mas somente os efeitos que poderao surgir da
declaraçã,somadoso à previsão de ampla liberdade conferidos ao juiz
nas questões que lhe são submetidas,que devem receber tratamento
rápido e equânime.Entretanto,deve atender situacões
emergenciais,que exigem uma decisão rápida sob pena de a partes
sofrer maiores perdas e prejuizos.Os documentos apresentados as
fls.08/39,somados à boa fé da parte autora,são provas suficientes da
verossimilhança da alegação ,pois há indicios de que o autor não
esteja inadimplente perante a requerida,tornando ilegal eventual pro-
testo dos titulos.Não há o perigo da irreversibilidade do provimento
antecipad,uma vez que não vislumbro qualquer prejuizo aos recla-
mados no deferimento da antecipação,pois tal medida poderá ser re-
vogada posteriormente,e ainda,a sustação do protesto nada afetará o
crédito,se porventura existir,além dosfatos apresentados.Há risco de
prejuizo irreparável à autora vez que o protesto pode abalar seu cré-
dito e prejudicar sua atividade empresarial.Os argumentos são rele-
vantes e a prova documental juntada é suficiente,o que autoriza a
concessão da tutela para o fim requerido.Como contra-cautela im-
ponho a prestação de caução pelos veículos oferecidos pela autora

as fls.04.Isto posto,DEFIRO a medida liminar requerida e determino
que se proceda à sustação dos títulos de fls.08/16,ou caso tenha sido
efetivado,determino a suspensão dos efeitos dos mesmos,com fulcro
no art.798 do CPC.OFICIE-SE IMEDIATAMENTE.Cite-se a ré para
oferecer contestação no prazo legal com as advertencias de
praxe.LAVRE-SE TERMO DE CAUÇÃO.A ação principal deverá
ser proposta no prazo de 30 dias contados da efetivação da liminar,sob
pena de revogação-RETIRAR AR - Adv(s).JOSE EDILSON MI-
RANDA e .

90.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-899/2008-PET PRIME ALIMEN-
TOS LTDA X BANCO ABN AMRO REAL S/A e Outro - A autora
requer medida liminar de sustação de protesto de títulos,em virtude
de não estar inadimplente com os requeridos.Cabe salientar que é
cabível a antecipação da tutela em sede de provimentos
declaratóris,em carater excepcional,desde que não se antecipe a de-
claração propriamente dita,mas somente os efeitos que poderão sur-
gir da declaração,somados à previsão de ampla liberdade conferidos
ao juiz nas questões que lhe são submetidas,que devem receber tra-
tamento rápido e equânime.Entretanto,deve atender situações
emergenciais,que exigem uma decisão rápida,sob pena de a parte
sofrer maiores perdas e prejuizos.Os documentos apresentados as
fls.27/39 ,somados à boa fé da parte autora,sao provas suficientes da
verossimilhança da alegação ,pois há indícioso de que o autor onão
esteja inadimplente perante os requeridos,tornando ilegal eventual
protesto dos titulos.Não há perigo da irreversibilidade do provimen-
to antecipado,uma vez que não vislumbro qualquer prejuizo aos re-
clamados no deferimento da antecipaçao,pois tal medida poderá ser
revogada posteriormente,e ainda,a sustação do protesto nada afeta-
rá o crédito,se porventura existir,além dos fatos apresentados.Há risco
de prejuízo irreparável à autora vez que o protesto pode abalar seu
crédito e prejudicar sua atividade comercial.Os argumentos são rele-
vantes e a prova documental juntada é suficiente,o que autoriza a
concessão da tutela para o fim requerido.Isto posto,DEFIRO a me-
dida liminar requerida e determino que se proceda à sustaçao dos
titulos descritos no item 11 da fl.04,ou caso tenha sido
efetivado,determino a suspensão dos efeitos dos mesmos,com fucro
no art.798 do CPC.Determino,ainda,a intimação do primeiro reque-
rido para que se abstenha de encaminhar a protesto qualquer dos
titulos mencionadoso no item 11 acima referido,sob pena de multa
diária que fixoem R$200,00.OFICIE-SE IMEDIATAMENTE.Citem-
se os réus para oferecerem contestação no prazo legal com as adver-
tencias de praxe.Adv(s).HENRIQUE DE FARIA RIBEIRO, TIAGO
FAGANELLO e .

91.--900/2008-CONFECCOES WEYAND LTDA (UP STAR CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA) X PEREIRA E MORTEAN
LTDA - ...julgo extinto o feito...art.269 III do CPC... -
Adv(s).FERNANDA LIE KOGURE, ADEMIR KOCH e .

92.-ORDINARIA-905/2008-HELIO JUNIOR MARTINELI X RO-
NIE PEREIRA DE CARVALHO - Retirar A.R. - Adv(s).RODRIGO
VIZZOTTO DE BARROS e .

93.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-112/2008-DETRAN-DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARAN X LI-
CIO CLAUDEMIR OYEDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.
- Adv(s).MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e .

94.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-115/2008-DETRAN-DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARAN X AN-

TONIO GERONIMO - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -

Adv(s).MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e .

95.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-117/2008-INSTITUTO

AMBIENTAL DO PARANA - IAP X NOVO SECULO CONFEC-

COES LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -

Adv(s).LUCIANO MARCHESINI - CTBA e .

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2008-FRIGORIFICO CA-

NOINHAS S/A X COM. DE COUROS UBERABA LTDA - Ao (a)

requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).REINALDO MIRICO ARO-

NIS e .

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2008-ARAUCARIA DE
CONSORCIOS LTDA X JOAO MACHADO - Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
(CTBA) e .

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2008-AAS FOMENTO

MERCANTIL S/A X NOVO MARUMBI AGRO COMERCIAL

LTDA e Outros - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. -

Adv(s).SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e .

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2008-ROBERTO CERVE-

LLINI JUNIOR X SUMARE COMERCIO DE PISOS E DECORA-

COES LTDA - Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).FABIO

LUIS AMBROSIO e .

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2008-LUCIANO GON-
CALVES X REINALDO ALVES DOS SANTOS e Outro - Audien-
cia redesignada para o dia 18 DE JUNHO DE 2009 as 14:00 HO-
RAS - Recolher diligencia do Sr.Oficial de Justiça para novas intima-
ções - Adv(s).CESAR AUGUSTO MORENO e GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK.

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2008-BANCO BRADES-
CO S/A X TISA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI e .

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X MARMORARIA MARCAL LTDA - Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e .

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-158/2008-CIFRA S/A - C.F.I.
X DIEGO VICOSI SANTANA - Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias. - Adv(s).FABIOLA B DE MESQUITA e .
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MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0026 000169/2005
MARIA AMELI CASSIANA MATR 0062 000476/2007
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0106 000145/2003
MARIA JOSE RODRIGUES NARU 0082 000812/2008
MARIA JULIANA SCHENKEL 0071 000117/2008
MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0036 000206/2006

0037 000208/2006
0038 000210/2006

MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0060 000414/2007
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0005 000335/2000

0006 000336/2000
0007 000337/2000
0019 000178/2004
0023 000038/2005
0034 000080/2006
0046 000529/2006
0050 000096/2007
0058 000319/2007
0062 000476/2007
0064 000503/2007
0065 000519/2007
0066 000524/2007
0068 000539/2007
0071 000117/2008
0077 000234/2008
0078 000235/2008
0099 002392/2008

MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0008 000399/2000
0014 000144/2002
0015 000145/2002

MAURICIO SCANDELARI MILCZ 0091 001256/2008
0092 001261/2008
0095 001578/2008

MAURICIO VIEIRA 0097 002007/2008
MINISTERIO PUBLICO 0033 000065/2006
NALINLE M.A.O. ALENCAR 0011 000288/2001

0016 000409/2002
0017 000423/2002
0032 000006/2006
0039 000220/2006
0042 000387/2006
0094 001573/2008

NELISSA ROSA MENDES 0106 000145/2003
NELSON LUIZ BONARDI 0012 000061/2002

0033 000065/2006
0040 000243/2006

NELSON LUIZ FILHO 0063 000494/2007
NOEMI PAULA FONTANELA DE 0021 000403/2004
OLDEMAR MARIANO 0027 000294/2005

0104 000028/1999
OSEAS SANTOS 0091 001256/2008
PAULO CESAR TORRES 0081 000499/2008
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0069 000029/2008
PAULO MADEIRA 0011 000288/2001

0016 000409/2002
0017 000423/2002
0018 000030/2004

PAULO R. BONAFINI 0034 000080/2006
PEDRO MANUEL GUIMARAES DE 0095 001578/2008
RAUL GALETO DINIES 0020 000188/2004
RENATA AVILA DE O. E S. D 0011 000288/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 0077 000234/2008

0078 000235/2008
RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 0059 000386/2007
ROBERTO A. BUSATO 0010 000169/2001
ROBERTO BALBELA 0088 001204/2008

0098 002381/2008
ROLANDI HORACIO DORNELLES 0056 000188/2007
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0083 000831/2008
RUD GONCALVES DOS SANTOS 0004 000263/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0106 000145/2003
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0003 000180/2000

0041 000260/2006
SILVANA TORMEM 0096 001585/2008
SILVIO C. DEL TEDESCO JR. 0039 000220/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0104 000028/1999
SUSANA TOMOE YUYAMA 0085 000879/2008
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0011 000288/2001

0026 000169/2005
TATHIANA YUMI ARAI 0106 000145/2003
VALERIA RAMOS DINIES 0020 000188/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0022 000404/2004

0025 000133/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0018 000030/2004
WANDERLEY DO CARMO 0036 000206/2006

0063 000494/2007
0075 000173/2008

1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-217/1998-L.G.S. REP.
POR E.S. x L.M.N.- Suspenda-se a execucao, remetam-se os autos
ao arquivo provisorio e aguarde-se iniciativa do exequente. -Adv.
CELSO JOSE DA SILVA-.

2. MONITORIA-293/1999-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA x GIOVANNI APARECIDO CARNEI-

Arapoti
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RO e outro- Fls. 113. Indefiro o pedido, eis que cabe AO CREDOR
a busca de bens. -Advs. HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES, FABIANO ROESNER e FLAVIO JOSE BRON-
DANI-.

3. PROTESTO JUDICIAL (CAU)-180/2000-DEAMIRO BRISOLA
e outro x CARLOS ROBERTO MAGALHOES RIBEIRO- Assim,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 869 do CPC
e, REVOGO a liminar deferida a fls. 74/75. Acolho, assim, o pedido
de liberacao do bloqueio judicial, de fls. 89/94. Tecnicamenete, feita
a intimacao, o pagamento das custas, e decorridas as 48 horas, os
autos deveriam ser entregues a parte independentemente de transla-
do os termos do que dispoe o CPC, art. 872, mas em razao do decur-
so do tempo transcorrido desde o ajuizamento desta acao, 2000, mais
de 08 anos, e a improcedencia desde o ajuizamento desta acao 2000,
mais de 08 anos, e a improcedencia do pedido determino a remessa
ao arquivo. Fica desde ja deferida a entrega dos autos ao autor, se
requerido. -Adv. SERGIO VILARIM DE SOUZA-.

4. INDENIZACAO-263/2000-ROSALINA GONCALVES DA SIL-
VA e outros x RICARDO BALDISSERA e outro- Suspendo o pro-
cesso (CPC, art. 265, I) a fim de que os autores promovam a habili-
tacao do reu. Por ora fica prejudicada a localizacao da Carta Preca-
toria expedida para a comarca de Carlopolis, eis que nao se sabe ao
certo ainda quem figura no polo passivo. -Advs. CELSO JOSE DA
SILVA, JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e RUD GONCALVES DOS
SANTOS E SILVA-.

5. COBRANCA (ORD)-335/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS- Sobre a memoria de calcu-
lo de fls. 315, no valor de R$ 42.992,31, manifestem-se as partes no
prazo de lei. -Advs. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-336/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE VALFRIDO BARBOSA DOS SAN-
TOS e outro- Sobre a memoria de calculo no valor de 28.255,02 de
fls. 26, manifestem-se as partes no prazo de lei. -Advs. JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e outro-
Sobre a memoria de calculo de fls. 145, no valor de R$ 25.183,19,
manifestem-se as partes no prazo de lei. -Advs. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x EVERSON ROSNEI KISCHOF- Sobre o oficio de
fls. 273, manifestem-se as partes no prazo de lei. -Advs. MAURI-
CIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e JORGE LUIZ MAR-
TINS-.

9. INDENIZACAO-8/2001-LAERCIO FILLUS PIRES x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ARAPOTI- Considerando que nao houve
oposisao das partes, HOMOLOGO a conta de fls. 386/387, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. -Advs. CARLOS J. DE LIMA
e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2001-ROSILDA AMBRO-
SIO DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA ARA-
POTI LTDA -CAPAL- Suspenda-se a execucao, remetam-se os au-
tos ao arquivo provisorio e aguarde-se a iniciativa do exequente. -
Advs. FLAVIO JOSE BRONDANI, ROBERTO A. BUSATO e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-.

11. DECLARATORIA-288/2001-SABRINA SANTANA RODRI-
GUES x SOROCABA REFRESCOS LTDA. e outro-Intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, via Diario da Justica, para
pagar, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cento
(CPC,art.475-J). Ressalto que ficara a cargo do devedor o calculo
da quantia devida.No caso de pagamento parcial a multa incidira so-
bre a diferenca. A multa e devida a partir e inclusive o decimo sexto
dia. Se o decimo quinto dia cair em dia em que nao ha expediente
forense, prorrogar-se-a ate o primeiro dia util subsequente. No caso
de pagamento total ou parcial ou na ausencia dele,intime-se o credor
para, querendo, apresentar demonstrativo do debito atualizado (CPC,
art. 614, III) e requerer o prosseguimento da execucao, nostermos
do art. 475-J, caput , parte final. E facultado ao exequente a indica-
cao de bens do devedor(CPC, art. 475-J, paragrafo terceiro. Nao
requerida a execucao, no prazo de seis meses arquivem-se os autos
(CPC, art. 475-J,paragrafo quinto). -Advs. PAULO MADEIRA,
NALINLE M.A.O. ALENCAR, CLARICE AMELIA MARTINS
COTRIM TEIXE, LUCIANE CRISTINA DA SILVA, RENATA AVI-
LA DE O. E S. DURCE e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

12. MONITORIA-61/2002-DIRCEU FERREIRA PAZ x JOAO
FRANCISCO DA SILVA- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o devedor no prazo de lei. -Adv. NELSON LUIZ BONAR-
DI-.

13. BUSCA E APREENSAO (CAU)-114/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HOTEL ARAPOTI LTDA.-
Recebo o recurso, em seus regulares efeitos,pois tempestivo e inde-
pendente de preparado. Ao apelado para as contra-razoes, em 15
dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio Tribunal de Justica do Parana.
-Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDO e ALINE BOR-
GES LEAL-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x BENEDITO LUCIO MACHADO FILHO e outro-
Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes no prazo
de lei. -Advs. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI,
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e EDISON SOARES DE ARRUDA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x BENEDITO LUCIO MACHADO FILHO- Fls. 153/

159. Manifeste-se o banco em quinze dias. Fls. 160/161. Defiro o
pedido para determinar o levantamento da penhora de fls. 53. -Advs.
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI, JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA e EDISON SOARES DE ARRUDA-.

16. INVENTARIO-409/2002-ELTJO LOMAN x ESPOLIO DE STO-
FFER LOMAN- Intime-se os credores Carlos e Airton para o despa-
cho do item 05, parte final. -Advs. PAULO MADEIRA, NALINLE
M.A.O. ALENCAR e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-.

17. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-423/2002-CARLOS BENI-
CIO DA SILVA x ELIZABETH ACOSTA QUADRI-Intime-se o de-
vedor, na pessoa de seu procurador, via Diario da Justica, para pa-
gar, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de dez por cento
(CPC,art.475-J). Ressalto que ficara a cargo do devedor o calculo
da quantia devida.No caso de pagamento parcial a multa incidira so-
bre a diferenca. A multa e devida a partir e inclusive o decimo sexto
dia. Se o decimo quinto dia cair em dia em que nao ha expediente
forense, prorrogar-se-a ate o primeiro dia util subsequente. No caso
de pagamento total ou parcial ou na ausencia dele,intime-se o credor
para, querendo, apresentar demonstrativo do debito atualizado (CPC,
art. 614, III) e requerer o prosseguimento da execucao, nos termos
do art. 475-J, caput , parte final. E facultado ao exequente a indica-
cao de bens do devedor(CPC, art. 475-J, paragrafo terceiro. Nao
requerida a execucao, no prazo de seis meses arquivem-se os autos
(CPC, art. 475-J,paragrafo quinto). -Advs. PAULO MADEIRA e
NALINLE M.A.O. ALENCAR-.

18. REPARACAO DE DANOS-30/2004-BRADESCO SEGUROS
S/A x VALMIR SCHEUER-Intime-se o devedor, na pessoa de seu
procurador, via Diario da Justica, para pagar, no prazo de quinze
dias, sob pena de multa de dez por cento (CPC,art.475-J). Ressalto
que ficara a cargo do devedor o calculo da quantia devida.No caso
de pagamento parcial a multa incidira sobre a diferenca. A multa e
devida a partir e inclusive o decimo sexto dia. Se o decimo quinto dia
cair em dia em que nao ha expediente forense, prorrogar-se-a ate o
primeiro dia util subsequente. No caso de pagamento total ou parcial
ou na ausencia dele,intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do debito atualizado (CPC, art. 614, III) e requerer o
prosseguimento da execucao, nos termos do art. 475-J, caput , parte
final. E facultado ao exequente a indicacao de bens do devedor(CPC,
art. 475-J, paragrafo terceiro. Nao requerida a execucao, no prazo
de seis meses arquivem-se os autos (CPC, art. 475-J,paragrafo quin-
to). -Advs. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PAULO MA-
DEIRA e FABIANO ANDRE FERREIRA-.

19. DECLARATORIA-178/2004-PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA PANIMEL LTDA E e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. -
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

20. USUCAPIAO-188/2004-JOAO CRISTIANO KIERS E e outro
x INTERESSADOS INCERTOS- Com relacao as certidoes de fls.
134 e 138, elas nao atendem o que dispoe o item 3 de fls. 115, por
isso, REITERO o despacho de fls. 132. -Advs. RAUL GALETO
DINIES e VALERIA RAMOS DINIES-.

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/2004-VANDER
PEDROSO DE ALMEIDA x ADALBERTO PEREIRA- Manifeste-
se o exequente sobre a impugnacao de fls. 86/87 e pelo interesse na
penhora pelo Bacenjud, de maneira que apos a decisao da impugna-
cao, seguir-se a penhora on line (desde que requerida). O levanta-
mento da penhora ja efetivada a fls. 82 apenas ocorrera se houver
sucesso na localizacao de dinheiro. -Advs. NOEMI PAULA FON-
TANELA DE MOURA CORD, LUCIANA DE CAMPOS CORREIA,
KARINE KLOSTER, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-404/2004-BANCO ITAU S.A.
x ALDO CESAR BRIZOLA- JULGO PROCEDENTE o pedido para
determinar a busca e apreensao e declarar consolidada a propriedade
e a posse, plena e exclusiva em favor da parte autora. Condeno ainda
a parte re em custas e honorarios de sucumbencia os quais fixo em
trezentos reais. -Advs. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e DANIEL
PEREIRA DE AZEVEDO-.

23. MONITORIA-38/2005-COMERCIAL E CEREALISTA ARA-
POTI LTDA e outro x ADAIR FERRAZ DINIZ- Suspenda-se a exe-
cucao, remetam-se os autos ao arquivo provisorio e aguarde-se ini-
ciativa do exequente. -Advs. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e EDGAR LUIZ DIAS-.

24. DIVORCIO CONSENSUAL-85/2005-A.C.O. e outro x O JUI-
ZO- Intimem-se pessoalmente os autores para que cumpram o re-
querido pela Fazenda Publica. as fls. 37 -Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-.

25. DECLARATORIA CIVEL-133/2005-LUIS AUGUSTO ALVES
DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A- Sobre a peticao de fls. 151,
manifeste-se o reu em cinco dias.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

26. BUSCA E APREENSAO (CAU)-169/2005-B.V.FINANCEIRA
S/A CREDITO E FINANC.E INVESTIMENTO x RUBENS DA
CONCEICAO BARBOSA- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor em cinco dias. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA,
JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA e MAR-
CELA MILCZEWSKI BATISTA-.

27. DECLARATORIA-294/2005-MESSIAS DOS ANJOS ASSIS e
outro x HSBC BANK BRASIL- Considerando o pedido de fls. 164,
de prazo para juntada de prova documental, concedo o prazo de
vinte dias para tal intento. No mesmo prazo, deve ainda o reu justifi-
car a feitura de nova prova judicial, eis que ja ha uma nos autos, vide
fls. 113/140. -Adv. OLDEMAR MARIANO-ELTON NAVARRETE

DE AZEVEDO, ALEXANDRE ZOLET.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-400/2005-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAKSUEL FERRAZ
DINIZ- Arquive-se. -Adv. DANIEL NUNES ROMERO-.

29. USUCAPIAO-475/2005-NILSON SOARES MACIEL x INTE-
RESSADOS INCERTOS- Intime-se o autor para que forneca o en-
dereco exato de VIOSON EMPREENDIMENTOS AGRICOLA
LTDA, NO PRAZO DE VINTE DIAS. -Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-.

30. USUCAPIAO-490/2005-NILSON SOARES MACIEL x INTE-
RESSADOS INCERTOS- Junte-se a certida de casamento, eis que
apesar de mencionada na peticao de fls. 117, nao foi trazida. Prazo
de dez dias. Junte-se procuracao da esposa, no prazo de dez dias. -
Advs. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e CELSO JOSE DA SIL-
VA-.

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-514/2005-THIAGO
CIPRIANO PINTO x JOSE CLAUDIO RIBEIRO PROENCA-
Aguarde-se a devolucao da carta precatoria pelo juizo deprecante. -
Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-.

32. ARROLAMENTO-6/2006-SANTINA PADILHA DOS SANTOS
e outros x ESPOLIO DE DEOLINA MARIA DE LIMA- Conside-
rando que o arrolamento pressupoe partes capazes e que FILOS-
MENDA DE LIMA FERREIRA e incapaz, o ajuizamento desta acao
ja estava equivocada. Apos, sobreveio a morte de FILOSMENDA
DE LIMA FERREIRA. SUSPENDO A ACAO e detemino a intima-
cao do procurador para correcao do procedimento e HABILITA-
CAO DOS HERDEIROS DE FILOSMENDA DE LIMA FERREI-
RA, no prazo de trinta dias, sob pena de extincao do processo. -Adv.
NALINLE M.A.O. ALENCAR-.

33. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-65/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JORNAL DE ARAPOTI- Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para impor, com base no art. 10
da Lei 5.250/67 e arts. 124 e 125 da Lei 6.015/73. MULTA de meio
salario-minimo em favor do CONSELHO DA COMUNIDADE. Con-
cedo o prazo de dez dias para pagamento. -Advs. MINISTERIO
PUBLICO e NELSON LUIZ BONARDI-.

34. DECLARATORIA-80/2006-TONNY ALBERTUS JAN VAN DE
POL x FERTLIZANTES HERINGER LTDA E e outro- Intimado e
advertido o autor a fls. 177, item 01, deixou de comprovar a distri-
buicao da carta precatoria em Fartura, por isso, dispenso a oitiva da
testemunha PAULO CESAR. -Advs. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e PAULO R. BONAFINI-.

35. BUSCA E APREENSAO DE MENOR-100/2006-JULIANA
GOMES RAMOS x JOHAN KOOPMAN- Intime-se o procurador
da genitora para que junte a declaracao dos avos maternos acerca da
concordancia com a viagem dos netos e dos filhos da autora a respei-
to da vontade de irem para a Holanda. As declaracoes deve ter firma
reconhecida. -Advs. EDILSON FERNANDES e FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-.

36. ORDINARIA-206/2006-MARIA DO CARMO DE ALMEIDA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Conside-
rando que a data , antes designada, e feriado, redesigno audiencia de
instrucao e julgamento para 09/02/2009, as 13:00 horas. -Advs.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e WANDERLEY DO CAR-
MO-.

37. ORDINARIA-208/2006-JOSE ELIAS MARTINS NETO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor no prazo de lei. -Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-.

38. ORDINARIA-210/2006-ANTONIO FERRAZ SOBRINHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-.

39. INDENIZACAO-220/2006-ROSELI MAINARDES DE OLI-
VEIRA x CLAUDIO MACARRONE e outro- Recebo o recurso, em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de preparo.
Ao apelado para que, querendo, apresente contra-razoes em quinze
dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Para-
na. -Advs. NALINLE M.A.O. ALENCAR e SILVIO C. DEL TE-
DESCO JR.-.

40. USUCAPIAO-243/2006-APARECIDO CALISTRO e outro x
INTERESSADOS INCERTOS- Sobre a manifestacao de fls. 85,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. NELSON
LUIZ BONARDI e CELSO JOSE DA SILVA-.

41. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-260/2006-WALDOMIRO
ALMEIDA PONTES x CARLOS RICARDO GOMM e outros- Se
nao for requerida a execucao dos honorarios, no prazo de 6 meses,
apos o prazo de quinze dias para o pagamento voluntario (publicado
em 25.06.08-fls. 81), ARQUIVEM-SE OS AUTOS. (CPC, art. 475-
J, paragrafo quinto). -Advs. SERGIO VILARIM DE SOUZA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-387/2006-MAURO CESAR DE
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador, via Diario
da Justica, para pagar, no prazo de quinze dias, sob pena de multa de
dez por cento (CPC,art.475-J). Ressalto que ficara a cargo do deve-
dor o calculo da quantia devida.No caso de pagamento parcial a multa
incidira sobre a diferenca. A multa e devida a partir e inclusive o
decimo sexto dia. Se o decimo quinto dia cair em dia em que nao ha
expediente forense, prorrogar-se-a ate o primeiro dia util subsequen-
te. No caso de pagamento total ou parcial ou na ausencia dele,intime-

se o credor para, querendo, apresentar demonstrativo do debito atu-
alizado (CPC, art. 614, III) e requerer o prosseguimento da execu-
cao, nos termos do art. 475-J, caput , parte final. E facultado ao
exequente a indicacao de bens do devedor(CPC, art. 475-J, paragra-
fo terceiro. Nao requeridaa execucao, no prazo de seis meses arqui-
vem-se os autos (CPC, art. 475-J,paragrafo quinto). -Advs. NALIN-
LE M.A.O. ALENCAR, LUIZ EDUARDO DLUHOSCH e ELIAS
AUGUSTO REINALDIN-.

43. ALVARA-408/2006-ROELFINA WILLEMINA SALOMONS
HOFFMANN x O JUIZO- Intime-se a inventariante para que de cum-
primento a cota ministerial de fls. 67 e faca o deposito judicial, no
prazo de dez dias, sob pena de remocao de inventariante, sem prejui-
zo de outras medidas civeis e criminais. -Adv. ALBA MARIA CAR-
VALHO SILVA GONCALVES-.

44. INVENTARIO-409/2006-ROELFINA WILLEMINA SALO-
MONS HOFFMANN x ESPOLIO DE ADEMIR HOFFMANN- Con-
siderando a ausencia de divergencia concreta e relevante, deixo de
determinar a avaliacao requerida pelo Ministerio Publico. Com base
nos valores de fls. 71, intime-se o inventariante para o pagamento do
imposto (ITCMD), no prazo de 30 dias. -Adv. ALBA MARIA CAR-
VALHO SILVA GONCALVES-.

45. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-491/2006-EURICO
GASPAR SOARES x JOSE HENRIQUE ZELAZOWSKI e outro-
Sobre a peticao de fls. 62, manifeste-se o reu em cinco dias. -Adv.
ALAN MIRANDA-.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-529/2006-LUCIANO BATIS-
TA PRETO x MERCADO MOVEIS- Manifeste-se o autor pela sa-
tisfacao da exibicao do documento. -Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-.

47. BUSCA E APREENSAO (FID)-7/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ZILDA DOS SANTOS- Nomeio como curador especi-
al Dr. DANIEL PEREIRA AZEVEDO para apresentar resposta, no
prazo de quinze dias. -Adv. DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-.

48. USUCAPIAO-73/2007-JOERTE INACIO MENDES FERREI-
RA e outro x INTERESSADOS INCERTOS- Com fundamento no
art. 109, I da CF, Sumula do STJ e art. 3 do DL n 110/07, determino
a remessa dos autos para a Justiça Federal de Ponta Grossa. Aguar-
de-se a preclusao desta decisao e mereta-se. -Adv. JULIAN DER-
CIL SOUZA SANTOS-.

49. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-85/2007-LOTERIAS
ARAPOTI LTDA x BERNADETE JURASZEK ZELAZOWSKI e
outro- Sobre a peticao de fls. 55, manifeste-se o reu em cinco dias. -
Adv. ALAN MIRANDA-.

50. CAUTELAR DE EXIBICAO-96/2007-MARCOS ROGERIO
GALDINO e outro x BANCO HSBC S.A- Concedo o prazo de 10
dias para juntada dos documentos, sob pena de multa de mil reais
mensais-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS- HELLINSON
EDUARDO ALVES.

51. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/2007-F J BAPTIS-
TA E CIA LTDA-SAUL VEICULOS x BERNADETE JURASZEK
ZELAZOWSKI- Sobre a peticao de fls. 65, manifeste-se o reu em
cinco dias. -Adv. ALAN MIRANDA-.

52. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/2007-RAUDINEI
JESUS DINIZ x BERNADETE JURASZEK ZELAZOWSKI e ou-
tro- Sobre a peticao de fls. 52, manifeste-se o reu em cinco dias. -
Adv. ALAN MIRANDA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-120/2007-JOSE HENRIQUE
ZELAZOWSKI e outro x ARAFAC FACTORING FOEMNTO MER-
CANTIL LTDA- Sobre a peticao de fls. 28, manifeste-se o reu em
cinco dias. -Adv. ALAN MIRANDA-.

54. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-131/2007-IVO POS-
SATTO FILHO x BERNADETE JURASZEK ZELAZOWSKI e ou-
tro- Sobre a peticao de fls 48, manifeste-se o reu em cinco dias. -
Adv. ALAN MIRANDA-.

55. DECLARATORIA-136/2007-JUAREZ FAGUNDES DE OLI-
VEIRA x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se o reu para se mani-
festar no prazo de dez dias, sobre a peticao de fls. 206. Inverto o
onus da prova eis que para conferencia dos calculos do banco, ha
necessidade que este forneca todos os documentos necesssarios para
que o perito tenha condicoes de analisar todos os numeros a estar
apto a responder os quesitos judiciais e das partes. Carreio ao reu
provar a exatidao do valor devedor. Reafirmo a obrigacao do reu de
apresentar todos os documentos essenciais para a viabilizacao da
pericia. -Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-188/2007-ROSELI MAINAR-
DES DE OLIVEIRA x LUIZ FERNANDO DE MASI e outro- Em
razao do decurso do tempo, manifeste-se a impetrante se ainda pos-
sui interesse no processo. Prazo de dez dias. -Adv. ROLANDI HO-
RACIO DORNELLES FILHO-.

57. ARROLAMENTO-304/2007-JOSIANE APARECIDA CARNEI-
RO x ESPOLIO DE JOAO ALVES CARNEIRO- Intime-se a inven-
tariante para apresentacao da partilha de bens. -Adv. JACIR FUR-
TADO DE S. GUERRA-.

58. DECLARATORIA-319/2007-LUCIANO BATISTA PRETO x
BANCO ITAU S.A- Em que pese a irresignacao do banco, mas os
argumentos nao procedem, o trabalho pericial e complexo, com a
apresentacao de planilhas e calculos o que justifica os honorarios
periciais de R$ 2.246,00. Concedo o prazo de dez dias para o banco
efetuar o deposito judicial dos honorarios, sob pena de desistencia
da prova. -Advs. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e JOSE
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ELI SALAMACHA-.

59. MONITORIA-386/2007-ROSANA LOPES BITTENCOURT x
PAULO CESAR SOARES- Arquive-se. -Adv. RICARDO LUIZ
RIOS BRANDÃO-.

60. ORDINARIA-414/2007-CONCEICAO DAS NEVES FERNAN-
DES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Sobre a contestacao de fls. 37 e seguintes, manifeste-se o autor em
dez dias. -Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-.

61. SOBREPARTILHA-445/2007-ADRIANA MARTINS DE OLI-
VEIRA x HENRIQUE JOSE COSTA DE MEDEIROS- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. FA-
BIANO ANDRE FERREIRA-.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-476/2007-NATANIEL VITO-
RINO DA SILVA x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA-
Concedo o prazo de dez dias para que a re junte copia legivel do
comprovante de debito de fls. 33. Decorrido o prazo, com ou sem a
apresentacao da copia legivel, manifeste-se o autor se a asssinatura
constante a fls. 33 e do autor ou se ele nega ter assinado no docu-
mento. -Advs. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e MARIA
AMELI CASSIANA MATROROSA VIANNA-.

63. ORDINARIA-494/2007-ANTONIO PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Considerando que a
data, antes designada e feriado , redesigno audiencia de intrucao e
julgamento para 09/02/09, as 13h30min. -Advs. NELSON LUIZ FI-
LHO e WANDERLEY DO CARMO-.

64. CAUTELAR DE EXIBICAO-503/2007-PAULO RODRIGUES
x BANCO DO BRASIL- Explique o autor o engano do documento
juntado a fls. 190 e ss. -Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-.

65. ALIMENTOS-519/2007-T.L.B.T. x Z.M.- Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para 02/03/2009, as 13:00 ho-
ras. -Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

66. CAUTELAR DE EXIBICAO-524/2007-RENATO DE ANDRA-
DE FERNANDES x CREDIPAR e outro- Fls. 69. Intime-se o SE-
RASA para se manifestar sobre a desistencia de fls. 69, nos termos
do art. 267, paragrafo quarto do CPC. -Advs. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS, ADRIANO ANHE MORAN, ALAN MASCHI-
ON GUIMARAES e IVO PEGORETTI ROSA-.

67. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-529/2007-DISTRI-
BUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUARI x
JOSE HENRIQUE ZELAZOWSKI e outros- Fls. 44. Defiro pelo
prazo de dez dias. -Adv. ALAN MIRANDA-.

68. CAUTELAR DE EXIBICAO-539/2007-ALTAMIR RODRIGUE
RIBEIRO e outro x BANCO DO BRASIL- Fls. 477 Aguarde-se o
julgamento conjunto com a declaratoria 235/2008. -Adv. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS-.

69. BUSCA E APREENSAO (FID)-29/2008-CRSITINA MARCE-
LA DA SILVA x VANTUIR DOS SANTOS- JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para determinar a busca e apreensao , em posse ou sob
o conhecimento do reu. Reafirmo a liminar concedida. Condeno o
reu em custas e honorarios advocaticios, os quais, fixo em R$ 800,00.
-Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-.

70. INDENIZACAO-53/2008-MARCELO RODRIGUES ZANINI
e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI- Considerando a manifesta-
cao ministerial de fls. 249 pelo litisconsorcio necessario entre o Mu-
nicipio e o PACCA, manifestem-se os autores no prazo de dez dias.
Explique o Municipio, no prazo de dez dias, o motivo pelo qual, os
dentistas Marcelo Rodrigues ZAnini, Maria Christina Bagatin Vieira
Terram, Jose Albuquerque Arruda e Claudia Helena Staut, recebem
pelo PACAA e nao pelo Municipio. Argumente ainda se esta regular
a situacao destes dentistas, salarios dos dentistas advem do PACAA
ou da Prefeitura. Explicite se o PACAA e um orgao do Municipio ou
uma autarquia. -Advs. FRANCISCO DE ASSIS HUMMEL e FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES-.

71. DECLARATORIA-117/2008-DIRCEU SOARDI FERREIRA x
TIM SUL S/A- Inverto o ONUS DA PROVA para incumbir a TIM a
demonstracao individual, clara e sistematica de cada ligacao (tempo
e valor cobrado por minuto; e a indicacao de quais sao as ligacoes
locais, inter-grupo, juntamente com o tempo de cada ligacao e o
valor da tarifa), desde a fatura de 13.09.07. Concedo o prazo de 60
dias para a apresentacao desta prova. -Advs. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS, MARIA JULIANA SCHENKEL e FABIOLA
SCHMIDT-.

72. BUSCA E APREENSAO (FID)-123/2008-BANCO ITAU S.A x
GEREMIAS BORGES FERREIRA- Ante o pedido de fls. 32 JUL-
GO EXTINTO, o pedido sem julgamento de merito. Custas pelo autor.
Arquivem-se. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

73. DECLARATORIA-163/2008-ELIAS PASCOAL NUNES x BAN-
CO PANAMERICANO S.A- Concedo o prazo de vinte dias para
que a re junte a prova documental indicada a fls. 84. No mesmo
prazo, a fim de que a re comprove a boa-fe, determino que junte o
decalque do numero do chassi do carro financiado. -Advs. FABIA-
NO DIOGENES NUNES ÇAR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

74. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-172/2008-POSTO
SAVAGE LTDA x JOSE HENRIQUE ZELAZOWSKI e outro- So-
bre a petiao de fls. 29/30, manifeste-se o reu em cinco dias. -Adv.
ALAN MIRANDA-.

75. ORDINARIA-173/2008-ADEMIR BATISTA CAMPOS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Intime-se o

procurador do INSS para que junte aos autos copia dos documentos
da pericia medico autarquica, como requerido pelo autor. -Adv.
WANDERLEY DO CARMO-.

76. BUSCA E APREENSAO (FID)-198/2008-BANCO PANAME-
RICANO S.A x MARCELO CALEFI- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora em cinco dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

77. DECLARATORIA-234/2008-PAULO RODRIGUES x BANCO
DO BRASIL S.A- Inverto o onus da prova eis que para conferencia
dos calculos do banco, ha necessidade que este forneca todos os
documentos necessarios para que o perito tenha condicoes de anali-
sar todos os numeros a estar apto a responder os quesitos judiciais e
das partes. Carreio ao reu provar a exatidao do valor devedor. Rea-
firmo obrigacao do reu de apresentar todos os documentos essenci-
ais para a viabilizacao da pericia. Necessaria prova pericial (conta-
bil). Apresentem as partes os quesitos ( ou complemente os ja exis-
tentes, (fl. 21) e assistente tecnico em cinco dias. -Advs. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e RENATO VARGAS GUASQUE-
.

78. DECLARATORIA-235/2008-ALTAMIR RODRIGUES RIBEI-
RO x BANCO DO BRASIL- Os pontos controvertidoas sao cobran-
ca de juros compostos, cumulacao de juros, correcao monetaria e
comissao de permanencia, juros alem do contratado. Intime-se o au-
tor para que, no prazo de dez dias: a) indique desde quando esta
sendo cobrado por valores indevidos-Advs. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS e RENATO VARGAS GUASQUE-.

79. MONITORIA-267/2008-SHARK S.A TRATORES E PECAS x
STEFANIACK E SILVA LTDA- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. BEATRIZ HELENA DOS
SANTOS-.

80. USUCAPIAO-484/2008-PEDRO LUIZ ROGENSKI e outro x
INTERESSADOS INCERTOS- Nomeio como curador especial Dr.
FABIANO DIOGENES ÇAR para apresentar defesa em 15 dias.
Antecipo que os honorarios serao arcados pelos autores. -Adv. FA-
BIANO DIOGENES NUNES ÇAR-.

81. BUSCA E APREENSAO (FID)-499/2008-OMNI CREDITO,
FINANCIMANETO E INVETSIMENTO x ALEXANDRO SAN-
TOS GALVAO- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor em cinco dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

82. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-812/2008-INSTRU-
THERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA x CLINISEG
MEDICINA OCUPACIONAL E SEG. DO TRAB. LTDA- Manifes-
te-se a exequente sobre a certidao de fls. 26. -Adv. MARIA JOSE
RODRIGUES NARUSE-.

83. BUSCA E APREENSAO (FID)-831/2008-BANCO FINASA S.A
x EMILIANO BATISTA DE ALMEIDA- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. RONEI JULIA-
NO FOGACA WEISS-.

84. CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-847/2008-V.C. x
S.A.C.S.- Manifeste-se o autor, sobre a peticao de fls. 19, no prazo
de cinco dias. -Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES-.

85. DECLARATORIA-879/2008-HTA ENGENHARIA APLICADA
LTDA x MUNICIPIO DE ARAPOTI- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a autora no prazo de lei. -Adv. SUSANA TO-
MOE YUYAMA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1047/2008-JURANDIR CARLOS
DE GOUVEIA x CREDIVAL PARTICIPACOES ADMINSITRATI-
VAS E ASSESSORI- fLS. 12/27,Mantenho a decisao agravada-Advs.
ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1201/2008-MARIA BER-
TOLDO DA CRUZ x NEGRESCO S.A- Ante o acordo nos autos
680/2008, JULGO EXTINTO o presente feito, extingo o processo
nos termos do art. 267, VI do CPC. -Adv. JOAO GUILHERME
DUDA-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-1204/2008-JOCIEL OSTRO-
WSKI x MARIA OLIMPIA RODRIGUES e outros- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o reu no prazo de lei.-Adv. ROBER-
TO BALBELA-.

89. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1252/2008-M.P. x P.B.- Com-
pulsando os autos, observei que uma menor, representada pela mae,
e inventariante neste processo. Ela e absolutamente incapaz. Para
cumprir com os deveres do cargo de inventariante deve aquele que
tem capacidade civil, exerce-lo e nao fazer representada pela mae.
Da forma como esta, a filha, tecnicamente sem capacidade, seria res-
ponsabilidade por atos que a mae cometer no exercicio do cargo.
Percebe-se, pela logica do razoavel e do bom senso, que essa situa-
cao deve ser alterada. Assim, ante a inexistencia de outros filhos com
enderecos conhecidos e com interesse no cargo, DESTITUO a filha
menor SUELI APARECIDA VILAS VOAS e nomeio a mae dela.
MARIA APARECIDA DA CRUZ como inventariante. Intime-se para
assinar o termo de compromisso, no prazo de cino dias. As primeiras
declaracoes foram apresentadas a fls. 22/24, completada a fls. 57/50.
O herdeiro JAMIL INACIO VILAS BOAS foi citado pessoalmente
a fls. 73 e nao se manifestou. Localizado o endereco de uma das
herdeiras, ELIZABETE VILAS BOAS. Manifeste-se a inventariante
MARIA APARECIDA DA CRUZ quanto ao imovel nominado como
“gleba c”, de Arapoti, mencionada a fls. 59, mas omitido a fls. 97. -
Adv. CELSO JOSE DA SILVA-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1253/2008-ALL AMERICA LO-
GISTICA DO BRASIL S/A x A FAZENDA PUBLICA DO MUNI-

CIPIO DE ARAPOTI- Sobre a impugnacao de fls. 102, manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias. -Adv. LUANA STEINKIRCH
DE OLIVEIRA-.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1256/2008-AUGUSTA DE
GUADALUPE FERIGOTTI x PARANA BANCO S.A- Sobre a pro-
posta de acordo, manifeste-se o excipiente em cinco dias. -Advs.
OSEAS SANTOS e MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI-.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1261/2008-SAMUEL FER-
NANDES DA SILVA x NEGRESCO S.A - CFI- Sobre a proposta de
acordo, intime-se o excipiente para se manifestar em cinco dias. -
Adv. MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI SAMUEL FER-
NANDES DA SILVA-.

93. BUSCA E APREENSAO (FID)-1564/2008-BV FINACEIRA S/
A x LEANDRO DA SILVA- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor em cinco dias. -Adv. LUCIMARA PLAZA TENA-.

94. INDENIZACAO-1573/2008-FLAVIA PAULINO DOS SANTOS
x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA e outros-
Sobre a contestacao de fls. 82 e seguintes, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de dez dias. -Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1578/2008-EDSON RO-
BERTO RIBEIRO DA SILVA x PARANA BANCO S.A- Sobre a
proposta de acordo, intime-se o excipiente para se manifestar em
cinco dias. -Advs. PEDRO MANUEL GUIMARAES DE SANCHES
OSORIO e MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI-.

96. BUSCA E APREENSAO (FID)-1585/2008-BANCO FINASA
S/A x THIARI APRECIDO DOS SANTOS REP. POR- JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para determinar a busca e apreensao e declarar
consolidade a propriedade e a posse, plena e exclusiva em favor da
parte autora. Condeno ainda a parte re em custas e honorarios de
sucumbencia os quais fixo em trezentos reais. -Adv. SILVANA TOR-
MEM-.

97. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2007/2008-MARTA LIGIA
RIBEIRO x NEGRESCO S. A - CFI- Recebo a excecao e determino
o seu processamento. Deacordo com os arts.306 e 265 III, do CPC,
suspendo o processo ate que a excecao seja definitivamente julgada.
. Intime-se o excipiente para se manifestar em cinco dias, sobre a
proposta de acordo. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

98. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2381/2008-TRANS-
PORTADORA NOVO TEMPO LOGISTICA E LOCAÇAO x BAN-
CO ITAULEASING S/A- Processe-se na forma do art. 261 do CPC,
sem suspensao do processo, ouvindo-se o Requerente em cinco dias.
-Advs. ROBERTO BALBELA e JOAO ROBERTO CHOCIAI-.

99. DECLARATORIA-2392/2008-RENATO DE ANDRADE FER-
NANDES x NEGRESCO S.A- Manifeste-se, no prazo de dez dias, o
autor se pretende a inclusao da CASACENTER no polo passivo. -
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-.

100. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-466/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x JOAO MARIA
KWKI- Intime-se o procurador do Municipio para juntar, no prazo
de 48 horas, o numero do CPF do executado sob pena de extincao da
execucao e levantamento da penhora-Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-.

101. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-20/2006-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x MESSIAS AN-
JOS ASSIS- Com a adesao ao REFIS, houve a novacao da divida, de
maneira que o inadimplemento do REFIS importa na necessidade de
outra CDA para a execucao dos valores pendentes. Intime-se pesso-
almente o procurador do Municipio para juntar a nova CDA, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extincao do processo executivo. -Adv.
FABIO LINEU LEAL ANTUNES-.

102. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-86/2006-A UNIAO x EG-
BERT DE GROOT e outro- Intime-se a parte contraria para se mani-
festar no prazo de dez dias. -Advs. FLAVIO JOSE BRONDANI,
FABIO LINEU LEAL ANTUNES e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-.

103. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2007-A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR x ELIESER JOSE
DA SILVA- Considerando que o executado efetuou o pagamento,
JULGO EXTINTA a presente execução. -Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-.

104. CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/1999-Oriundo da Comar-
ca de 10. VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A x PONTRAC MAQUINAS
AGRICOLAS S/A e outros- Intime-se o exequente para que, no pra-
zo de quinze, junte copia da sentenca dos embargos a arrematacao a
que se refere a peticao de fls. 71 ou indique em que fase processual
se encontra os embargos; alternativamente, indique outros bens pe-
nhoraveis e localizados em Arapoti, ou opte pela penhora “on line”
(esta podera ser efetivado no juizo deprecante). Decorrido o prazo,
sem manifestacao do exequente, presumir-se-a pela concordancia com
a devolucao da carta precatoria para o juizo deprececante. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, OLDEMAR MA-
RIANO e JORGE LUIZ MARTINS-.

105. CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2000-Oriundo da Comar-
ca de 3 V. CIVEL DA COM. DE PONTA GROSSA-PR-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A e outro- Intime-se o reu sobre a avaliacao de fls. 10/11,
no prazo de cinco dias. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS-.

106. CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2003-Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR.-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x

ALAERCIO CESAR BARONI e outro- Sobre o calculo das custas
processuais no valor de R$ 328,80, manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, MARIA CLAU-
DIA SANCHO MOREIRA, FABRICIO JOSE BABY, TATHIANA
YUMI ARAI e NELISSA ROSA MENDES-.

107. CARTA PRECATORIA - CIVEL-208/2008-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE ASSIS - SP-PRO-TECNICA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE AGROPECUAR x JOSE RODRIGUES
BISCAIA- Intime-se a parte autora para efetue o pagamento das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuicao. -Adv.
FABIO DE ALMEIDA NOBILE TOUJEIRO-.

108. CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2008-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE QUEDAS DO IGUACU-PR-CAMARGO COR-
REA CIMENTOS S.A x MIXBETOM SERVIÇOS DE CONCRE-
TAGEM LTDA- Intime-se a parte autora para que efetue o paga-
mento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. -Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA-.
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1. Execução de Títulos Extrajud.-718/1996-CARLOS MEINBERG
x RUBENS BARBIERI e outro- 1) Pelo teor da escritura de sobre-
partilha acostada ao feito, denota-se que os direitos que versam so-
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bre a presente ação foram transmitidos para os herdeiros Henrique
Meingerg, Maria da Graça Meinberg Geraige, Ana Rosa Meinberg,
Karina de Carvalho Meinberg, Cristiana de Carvalho Meinberg Vai-
ro e Carlos Meinberg Neto. 2) Com efeito, deve o patrono do herdei-
ro Henrique Meinberg para acostar no feito os instrumentos de man-
dato dos demais herdeiros acima nominados, regularizando a repre-
sentação processual. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-.

2. Execução de Títulos Extrajud.-592/1997-EDISSON DA SILVA x
EDSON ZAFALON e outro- Sobre o pedido de usufruto dos imó-
veis penhorados, manifeste-se o executado, no prazo de 05 (cinco)
dias, o qual deverá informar se os bens estão sendo explorados se
por eles próprios ou por terceiros, e se a título oneroso ou gratuito.
-Adv. LOURIVAL DE MOURA-.

3. Embargos a Execução-705/1998-J.R. DOLLA COM. DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outro x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A- Ao Embargante para manifestar o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. EDWIL CALIANI-.

4. Execução de Títulos Extrajud.-198/1999-ANA FAVATO FIORI x
ALCAPA - ALGODOEIRA E CAFEEIRA PAVAN LTDA e outros-
Sobre a avaliação e vistoria realizada pelo Sr. Oficial de Justiça, diga
o exeqüente. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-.

5. Dec. Inexist. Rel. Jurídica-315/2002-OSVALDO BROIANO x
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA-1) Convertido o feito em
cumprimento de sentença. 2) Ao Executado OSVALDO BROIANO
para, no prazo de 15 (quinze), efetuar espontaneamente o pagamen-
to da condenação, referente aos encargos de sucumbência, no valor
de R$ 381,29 (trezentos e oitenta e um reais e vinte e nove centa-
vos). -Advs. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS e RODRI-
GO CASTOR DE MATTOS-.

6. Execução de Títulos Extrajud.-549/2003-BANCO BANESTADO
S/A x IZAIAS PIRES RAMOS e outro- Sobre o laudo de avaliação
apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Havendo impugnação, a parte deverá acostar laudo técnico do valor
que entender correto, sob pena de ser homologado o laudo oficial. -
Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e ALBERTO ABRAAO
VAGNER DA ROCHA-.

7. Ação Revisional de Alimentos-687/2003-Q.R.R.S. e outro x
J.B.R.S.- Ao Procurador do Requerido para dar atendimento a pro-
moção do representante do Ministério Público (fl. 135). -Adv. KLE-
BER STOCCO-.

8. Inventario-693/2003-LEILA MARIA DE REZENDE VIEIRA x
VILSON VIEIRA- Sobre o laudo de avaliação, manifestem-se os
interessados. -Advs. CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMENTAO,
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA e MARCUS VINI-
CIUS RIBEIRO DA SILVA-.

9. Interdição-831/2003-MARIA ANTONIETA BATISTA DA SILVA
x ADALBERTO BATISTA- À parte Autora para manifestar o inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.
-Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-.

10. Prestação de Contas-645/2005-SERGIO MANOERA JUNIOR
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- So-
bre os extratos bancários de movimentação de conta-corrente acos-
tados pelo Banco, diga parte Requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-.

11. Busca e Apreensão-Fiduciária-4/2006-BANCO BRADESCO S/
A x INACIO CECOSSI DE LIMA- Ante o retorno da precatória,
sem o devido cumprimento, diga o requerente. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

12. Embargos a Execução Fiscal-155/2006-3 F EMPRESA FOTO-
GRAFICA LTDA x A UNIAO- REJEITADOS os embargos de de-
claração opostos pelo contribuinte embargante. -Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA-.

13. Prestação de Contas-622/2006-MIRIAN SANTOS PINHEIRO
x SICREDI - SICREDI VALE DO BANDEIRANTE- 1) Ao Execu-
tado SICREDI VALE DO BANDEIRANTE para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar espontaneamente o pagamento da condenação
referente aos encargos de sucumbência, no valor de R$ 854,38 (oito-
centos e cinqüenta e quatro reais e trinta e oito centavos). 2) Outros-
sim, ao requerido para que, na forma do art. 915, § 2º, do CPC,
preste, em 48 (quarenta e oito) horas, as contas exigidas na inicial,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e ANDERSON MARCELO
DE MORAES OLIVEIRA-.

14. Execução de Alimentos-661/2006-E.K.L.F. x A.F.- Ante a infor-
mação da autoridade policial, manifeste-se a parte Exeqüente. -Adv.
CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA-.

15. Declaratória Nulidade Ato Jr.-727/2006-ALESSANDRA CRIS-
TINA ZACARIAS e outros x WILHAN ALEXANDRE FAIOLLA-
As partes para apresentarem a GRC do Oficial de Justiça, devida-
mente recolhida, para intimação das testemunhas e partes para a au-
diência designada. -Advs. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, DE-
BORAH F. MESQUITA CLEVE MACHADO e ALINE MARA
LUSTOZA FEDATO-.

16. Busca e Apreensão-Fiduciária-754/2006-BV. FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x FLORISVAL RO-
DRIGUES- “...À vista do exposto, julgo PROCEDENTE, em parte,
a pretensão do BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO deduzida em face de FLORISVAL RODRI-
GUES, determinando a expedição de mandado de entrega dos bens
descritos na inicial ou do depósito, em 24 (vinte e quatro) horas, do
seu valor equivalente em dinheiro. Condeno, outrossim, o Réu ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º (causas em que não
há condenação), do CPC, após sopesadas as circunstâncias previstas
nas alíneas do § 3º desse cânon e o valor do débito. Esclareço que
mesmo em face do afastamento do pedido de cominação de prisão
civil ao depositário, entendo que não houve sucumbência recíproca,
visto que a mesma configura apenas uma medida coercitiva visando
o cumprimento da obrigação, a qual foi devidamente reconhecida na
sentença.” -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

17. Execução de Honorários-785/2006-SAREMA OLIJNIK x MU-
NICIPIO DE ASTORGA- Ao Exeqüente para manifestar o interesse
no prosseguimento do feito, ante o provimento do recurso de agravo
interposto pelo Município que limitou a expedição de RPV a R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). -Adv. SAREMA OLIJNIK-.

18. Ação de Revisão de Contrato-958/2006-DARCI LORENZAO x
BANCO BRADESCO S/A- Recebida a apelação interposta pela parte
Autora, em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
caput do CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze)
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

19. Execução de Alimentos-365/2007-E.V.O. x C.O.- Ao Exeqüente
para informar se o executado promoveu o pagamento da pensão ali-
mentícia devida nos autos, bem como das parcelas que se venceram
no curso da demanda. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMU-
RA-.

20. Execução de Títulos Extrajud.-581/2007-BANCO BRADESCO
S/A x MOVAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros- Ante as
informações lançadas pelo Oficial de Justiça, manifeste-se o exeqüen-
te. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

21. Execução de Títulos Extrajud.-582/2007-BANCO BRADESCO
S/A x MOVAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros- Ante a
informação do Oficial de Justiça, diga o Exeqüente. -Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-.

22. Ação Monitoria-726/2007-BELAGRICOLA - COM. E REP. DE
PROD. AGRICOLAS LTDA x JOSE MARCHINI- Ante a revelia do
Requerido, citado por edital, foi nomeado o Dr. Paulo Sérgio Berto,
como curador especial para, querendo, oferecer resposta no prazo
legal. -Adv. PAULO SERGIO BERTO-.

23. Embargos a Execução-736/2007-EDIVALDO JOSE ZOTTO x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA-
1) Referente à documentação acostada pelo embargado, manifeste-
se a parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias. 2) Especifiquem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de
indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. MARCELO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA FILHO e ANDERSON MARCELO DE
MORAES OLIVEIRA-.

24. Embargos a Execução-873/2007-NILSON NASCIMENTO DA
SILVA x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTI-
VA LTDA- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, com demonstração de
sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130).
-Advs. EDEVANIR JOSE GUANDALINI, RICARDO PINTO MA-
NOERA e ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-.

25. Investigação de Paternidade-943/2007-K.H.B. x A.F.M.- À par-
te Autora para dar atendimento a promoção do Ministério Público. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-.

26. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-976/2007-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
ASTORGA- Sobre o pedido incidental de inconstitucionalidade das
Leis Municipais nº 1.524/2002-L e 1.536/2002-L formulada pela
Autora (fls. 579-646), diga o Município réu, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-.

27. Embargos a Execução-1034/2007-SIDNEY HERCOLI x AGRO-
VIVE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA- Especifiquem as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de indefe-
rimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. SEBASTIAO PEREIRA
DA SILVA e GIANE LOPES TSURUTA-.

28. Ação Monitoria-1113/2007-SICOOB METROPOLITANO -
MARINGA x CTO - CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CI-
VIS LTDA e outros- 1) Nomeado como perito o Sr. MARCOS AN-
DRÉ HERECK, CRP-PR n. 048232/0-1, que poderá ser encontrado
na Av. Jorge Casone, nº 573, Vila Casone, Londrina, CEP 86.026-
110, fone (43) 3337-1238. 2) As partes para os fins dos incisos I e II
do § 1º, do art. 421, do CPC. -Advs. LUIZ DE OLIVEIRA NETO e
EDEVANIR JOSE GUANDALINI-.

29. Ação Monitoria-1114/2007-SICOOB METROPOLITANO -
MARINGA x CTO - CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CI-
VIS LTDA e outros- 1) Nomeado com perito o Sr. MARCOS AN-
DRÉ HERECK, CRP-PR n. 048232/0-1, que poderá ser encontrado
na Av. Jorge Casone, nº 573, Vila Casone, Londrina, CEP 86.026-
110, fone (43) 3337-1238, o qual cumprirá escrupulosamente o en-
cargo, independentemente de termo de compromisso. 2) As partes
para os fins dos incisos I e II, do § 1º, do art. 421, do CPC. -Advs.
LUIZ DE OLIVEIRA NETO e EDEVANIR JOSE GUANDALINI-.

30. Execução de Alimentos-78/2008-E.F.S. x S.E.S.- Ao Exeqüente
para manifestar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. RI-
CARDO CARDILIO GOMES-.

31. Busca e Apreensão-Fiduciária-147/2008-BANCO ABN AMRO

REAL S/A x WALDIRENE DOS SANTOS GOIS- Ante o retorno
da precatória, sem o devido cumprimento, diga o Requerente. -Adv.
ALEXANDRE N. FERRAZ-.

32. Embargos a Execução-366/2008-CTO - CONSTRUTORA TEC-
NICA DE OBRAS CIVIS LTDA x SOMASSA COMPONENTES
LTDA- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, com demonstração de sua
pertinência, sob pena de indeferimento (arts. 125, II e 130). -Advs.
EDEVANIR JOSE GUANDALINI e JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA-.

33. Embargos a Execução-368/2008-TRANS MILLENIA TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outro x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Especifiquem as partes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, com demonstração de sua pertinência, sob pena de indeferimento
(CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. MARCIA LORENI GUND e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

34. Execução Por Quantia Certa-371/2008-AKZO NOBEL LTDA x
CTO - CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA- Ao
Exeqüente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar o interesse
nos autos sobre a realização de expropriação do bem penhorado,
mediante hasta pública; de requerer a adjudicação, por preço não
inferior à avaliação, com a observância da regra prevista no § 1º do
art. 685-A, do CPC; ou de realizar a alienação particular do bem
penhorado, através de sua própria iniciativa ou por intermédio de
corretor. -Adv. ELZA MEGUMI IIDA-.

35. Embargos a Execução-372/2008-EURICO PEREIRA DA CON-
CEICAO SILVA e outro x INTEGRADA COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, com demonstração
de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e
130). -Advs. RICARDO PINTO MANOERA e ILMO TRISTAO
BARBOSA-.

36. Divorcio Direto Litigioso-414/2008-M.A.S.D.S. x E.J.D.S.- À
parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar o atual endere-
ço do requerido, ante a certidão de fl. 25. -Adv. MARCO ANTONIO
LEMOS ALVES-.

37. Embargos a Execução-467/2008-ADRIANO APARECIDO SALA
x BANCO DO BRASIL S/A- Recebida a apelação interposta pelo
embargante, em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, V, do
CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias. -
Advs. EDEVANIR JOSE GUANDALINI e SIMONE BOER RA-
MOS-.

38. Embargos a Execução-468/2008-ANTONIO PAULO SALA x
BANCO DO BRASIL S/A- Recebida a apelação interposta pelo
embargante, em seu efeito meramente devolutivo (art. 520, V, do
CPC). Ao apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias. -
Advs. EDEVANIR JOSE GUANDALINI e SIMONE BOER RA-
MOS-.

39. Embargos a Execução-484/2008-JOAO AGNALDO FERNAN-
DES x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- Refe-
rentemente à documentação acostada pelo embargado, manifeste-se
a parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DULCILENE F.
RODRIGUES BRAMBILLA-.

40. Embargos a Execução-491/2008-CTO - CONSTRUTORA TEC-
NICA DE OBRAS CIVIS LTDA x BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA- Referentemente à documentação acostada
pelo embargado, manifeste-se a parte contrária, a qual deverá espe-
cificar, ainda, as provas que pretende produzir. -Adv. EDEVANIR
JOSE GUANDALINI-.

41. Separação Judicial Consensual-552/2008-V.A.M.D.S. e outro x
J.D.D.C.- Aos interessados, ante a manifestação da Fazenda Pública
Estadual. -Adv. CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA-.

42. Execução de Títulos Extrajud.-755/2008-INTEGRADA COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARCOS ROBERTO DO PRA-
DO- Ante a certidão negativa do Oficial de Justiça, manifeste-se o
Exeqüente. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-.

43. Rec. e Extinção União Estável-931/2008-S.P.V. x M.C.- À Re-
querente para regularizar o pólo passivo da demanda, nos termos da
promoção ministerial (fl. 13), sob pena de extinção do processo. -
Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-.

44. Alvará-932/2008-CAIO PIRES CORDEIRO x JUIZO DE DI-
REITO DESTA COMARCA- Sobre o parecer ministerial, manifes-
te-se a parte requerente para informar sobretudo se por ocasião do
óbito do segurado, a Sra. Solange, representante legal do requeren-
te, mantinha com ele união estável. -Adv. HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO-.

45. Guarda de Filhos Menores-1037/2008-K.A.D.R.S. x L.C.V.- À
Requerente para informar se há possibilidade do pai da criança com-
parecer em Juízo a fim de ratificar o pedido de guarda formulada. -
Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-.

46. Rescisão de União Estável-1066/2008-J.S.O. e outro x J.D.D.C.-
Aos Requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecerem
em Juízo para ratificar, mediante termo, as condições especificadas,
devendo, ainda, apresentar declaração de duas testemunhas, com fir-
ma reconhecida, que ateste a existência da união estável. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-.

47. Inventario-1210/2008-LAZARA MARCAL DE OLIVEIRA x
WILSON MUNIZ DE OLIVEIRA- 1) Determinado o processamen-
to do feito pelo rito do inventário previsto nos art. 982 ess. do CPC,

ante a presença de herdeiro capaz. 2) Nomeada a requerente para
exercer o encargo de inventariante, a qual deverá comparecer em
Juízo para prestar seu compromisso legal. 3) O plano de partilha
amigável já restou apresentado com a inicial. Todos os herdeiros
encontram-se nos autos e estão devidamente representados. A avali-
ação do bem do espólio é desnecessária, visto que pelo plano de
partilha cada herdeiro receberá a mesma quota-parte ideal e pro indi-
viso. -Adv. LEONISTO APARECIDO GOMES-.

48. Carta Precatória - Civel-122/2007-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA-PR - 8ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x ADNEL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA- A fim de
dar viabilidade ao pedido formulado pelo credor, via internet, e atra-
vés do sistema do BACEN-JUD, de bloqueio de ativos financeiros
existente em nome dos executados, deve a parte interessada infor-
mar a respeito do valor atualizado do débito e a indicação precisa e
correta do CNPJ da executada Auto Posto Melan Ltda. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

49. Tutela-16/2007-S.A.G.P. x J.D.D.C.- Ante o retorno da precató-
ria, sem o devido cumprimento, diga o requerente. -Adv. RICARDO
CARDILIO GOMES-.
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DE SOUZA ROXA x OSMAR RAMOS - “Intime-se o representante
do espólio a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.
Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Advs. LUIZ CELSO DALPRA e WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS.

2. REIVINDICATORIA - 431/1996 - IRANIR VIEIRA x CELSO
JORGE MESSIAS E S/M - “Defiro o pedido de suspensão pelo pra-
zo requerido. Em, 13/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. GECE SOARES CHAISE.

3. DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM - 682/1998 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZA
VALERIA CANALES BECERRA e outros - “Vistos e examinados
estes autos... DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para tornar definitiva a liminar de imissão de
posse das áreas concedidas à autora, mediante o pagamento de inde-
nização aos requeridos, no montante de R$ 46.921,25 pela área de
desapropriação, R$ 919,28 e R$ 702,58 pelas servidões de passa-
gem, em conformidade com a estimativa feita pelo laudo pericial,
cujos valores deverão ser atualizados monetariamente a partir da data
de sua elaboração, incidindo juros moratórios de 6% ao ano, a partir
de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento
deveria ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal,
e juros compensatórios de 12% ao ano desde o momento da imissão
na posse até o efetivo pagamento da indenização, calculados sobre a
diferença entre a oferta e o valor da indenização. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Em, 17/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. MILTON FERREI-
RA, ANGELA CORREA e MARIO ROGERIO DIAS.

4. ORDINARIA DE COBRANCA - 899/2000 - MV 260 ENGE-
NHARIA LTDA. x MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS - “Dê-se
ciência as partes da decisão de fls. 186/195.//// (APELAÇÃO CÍ-
VEL nº 493834-3... ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em dar parcial pro-
vimento ao Apelo. Participaram do julgamento os Desembargadores
ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, Presidente sem voto, LUIZ
MATEUS DE LIMA e JOSÉ MARCOS DE MOURA).//// Em, 20/
11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. Advs. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO, ADILSON COR-
REIA, CRIS CAROLINE FONTANA e OTELIO RENATO BARO-
NI.

5. DECL.INEX.DEB.C/C ANUL.TIT.C. - 29/2003 - BANCO ITAU
S/A. x EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEIRIZADOS S C
LTDA - “Manifeste-se a parte autora. Int. Em, 13/11/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

6. USUCAPIAO - 301/2003 - DALVIM DE SOUZA FERREIRA e
outro x ESTE JUIZO. - “Já havendo decorrido o prazo requerido,
intime-se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO
ZANETTI.

7. USUCAPIAO - 303/2003 - DORACI TEODORO SCHIMERSKI.
x ESTE JUIZO. - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-
se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

8. USUCAPIAO - 318/2003 - MARIA DE LOURDES GONCAL-
VES DOS SANTOS. x ESTE JUIZO. - “Já decorrido o prazo reque-
rido, intime-se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LE-
ANDRO ZANETTI.

9. USUCAPIAO - 321/2003 - PEDRO DE JESUS SANTOS e outro
x ESTE JUIZO. - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-
se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

10. DEPOSITO - 398/2003 - BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINANC. E INVESTIM. x DANIEL NASCIMENTO - “Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Int. Em, 13/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. MICHELE SACKSER.

11. DEPOSITO - 401/2003 - HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO
MULTIPLO x DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOS SBRISSIA - “In-
time-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em, 13/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e FABIANA
A. RAMOS LORUSSO.

12. USUCAPIAO - 491/2003 - VITOIR BATISTA DA SILVA. x
ESTE JUIZO. - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se
para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

13. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM. - 633/2003 - MAIRY
AFFRA RATACHESKI. x LORECI RIBEIRO DE MORAES. - “In-
time-se a parte autora a dar andamento ao feito. Em, 13/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. BIHL ELERIAN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI.

14. USUCAPIAO - 999/2003 - JANETE RIBEIRO DE SOUZA x
ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se
para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

15. USUCAPIAO - 1001/2003 - JOAO MARIA HENING e outro x
ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se
para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

16. USUCAPIAO - 1005/2003 - JOSE DE JESUS SANTOS e outro
x ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se
para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

17. USUCAPIAO - 1008/2003 - LEIDA RIBEIRO LOPES x ESTE
JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se para
prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

18. USUCAPIAO - 1014/2003 - NATALINA BANDEIRA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requeri-
do, intime-se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEAN-
DRO ZANETTI.

19. USUCAPIAO - 1024/2003 - VALDECIR PEREIRA DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido,
intime-se para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO
ZANETTI.

20. USUCAPIAO - 1025/2003 - VALDINEI ARRUDA DE SOUZA
x ESTE JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se
para prosseguimento. Em, 17/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANET-
TI.

21. USUCAPIAO - 1026/2003 - VANDIR ALVES e outro x ESTE
JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo requerido, intime-se para
prosseguimento. Em, 17/11/2008” (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZANETTI.

22. REPARACAO DE DANOS - 148/2004 - ELIZETE BORBA
CORDEIRO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE QUATRO BAR-
RAS - “Intime-se a parte autora para informar se compareceu nos
dias agendados para a perícia. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES.

23. USUCAPIAO - 280/2004 - EDENIZE RAMOS MACIEL x ESTE
JUIZO - “Já havendo decorrido o prazo solicitado, intime-se para
prosseguimento do feito. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LEANDRO ZA-
NETTI.

24. USUCAPIAO - 311/2004 - JOSE ADEMAR DA SILVA e outro
x ESTE JUIZO - “Havendo decorrido o prazo solicitado às fls. 64,
intime-se para prosseguimento do feito. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. LE-
ANDRO ZANETTI.

25. USUCAPIAO - 407/2004 - PAULO ROBERTO CARON e ou-
tros x ESTE JUIZO - “Intime-se como requerido no parecer ministe-
rial retro. (Os requerentes devem manifestar-se sobre a petição de
fls. 168/172). Em, 13/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. LEANDRO ZANETTI e
ALACIR DA ROSA GASPAR.

26. INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT. - 492/2004 - JOAO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. - “Dê-
se ciência as partes da decisão de fls. 631/640. //////// APELAÇÃO
CÍVEL Nº 442.013-5...ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
Participaram do julgamento os eminentes Desembargadores REGI-
NA AFONSO PORTES, Presidente sem voto, ABRAHAN LINCO-
LIN CALIXTO e MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA). ///
Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, WALLA-
CE SOARES PUGLIESE e ALEXANDRE PYDD.

27. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 736/2004 - EMERSON
FRANCISCO ARAUJO x ILDA EVANGELISTA ALVES - “Vistos
e examinados estes autos... DISPOSITIVO. Ante o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inicial, condenando o autor ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza da
demanda e o tempo despendido para a mesma, com a observação do
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Em, 11/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito. Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO, ELERSON GALIOTTO e VALTER
GUELSBI.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 1010/2004 - CLAU-
DIO ROBERTO ARAUJO e outros x R B DO BRASIL HODING
COMPANY CORPORATION LTDA. - “Intime-se o exeqüente a dar
andamento ao feito. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. NORBERTO JOSE
ROSSI.

29. RESCISAO DE CONTRATO - 1058/2004 - IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x MARCELO MOREIRA LACERDA e outro - “Dê-se
ciência as partes da decisão de fls. 125/129. /////// APELAÇÃO CÍ-
VEL Nº 396.964-6... ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar pro-

vimento ao apelado. Participaram do julgamento e acompanharam o
voto do Relator, os Excelentíssimos Senhores Desembargador MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE e Juiz Convocado Dr. LUIZ
CESAR NICOLAU. Em, 19/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER e ZEILA PACHE-
CO DE OLIVEIRA LONDERO.

30. SEPARACAO LITIGIOSA - 1263/2004 - O.J.S. x D.P.D.S. -
“Manifeste-se a requerida. Em, 12/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ABELARDO L.S.
MENDES.

31. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 52/2006 - DAIMLERCHRYS-
LER S/A. x CREPLIVE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. -
“Defiro o prazo de suspensão pelo prazo requerido. Int. Em, 20/11/
2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito. Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

32. REINTEGRACAO DE POSSE - 260/2007 - SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. x GILBERTO BISPO DA
CRUZ. - “Não consta nos autos a cópia do acordo, e pela sentença
de fls. 26 foi determinado que eventuais custas ficassem a cargo da
parte autora. Portanto, intime-se a parte autora para o recolhimento
das custas remanescentes. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

33. DESPEJO - 277/2007 - LUIZ CESAR MANSUR BUFFARA. x
JOSE ROSA. - “Recebo a apelação de fls. 116 e ss., em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal. Intime-se.
Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Adv. ISAIAS DA SILVA.

34. REV.CONTR.C/C TUT.ANT.(SUM) - 706/2007 - MARILU IRE-
NE LOUREIRO AIROSO. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - “Manifestem-se as partes seu interesse na
audiência de conciliação. Havendo interesse, apresentem proposta
de acordo na forma escrita, bem como especifiquem as provas que
pretendem produzir. Int. Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Advs. MAYLIN MA-
FFINI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

35. DECL.NUL.DE ATO JURIDICO - 999/2007 - LEILA CRISTI-
NA POERSCH x MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
“Vistos e examinados estes autos... DISPOSITIVO. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, condenando a autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
ora fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza da demanda
e o tempo despendido para a mesma, com a observação do disposto
no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimam-
se. Em, 31/10/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. Advs. WALTER HELIO DE LIMA MAR-
TINS e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO.

36. HABILITACAO DE CUSTAS - 1038/2007 - FAZENDA NACI-
ONAL e outro x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS
S/A - “Aguarde-se a organização do quadro geral de credores. Int.
Em, 20/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. Advs. ADELCIO CERTUTTI, LILLIANA MARIA
CERUTI LASS, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN e TELM0 DORNELLES - SINDICO.

37. HABILITACAO TRABALHISTA - 1088/2007 - JOAO BATIS-
TA. x MASSA FALIDA DE MOVEIS OGGI S/A. - “Diante do silên-
cio do habilitante, e com amparo no parecer do Administrador Judi-
cial, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
II, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Em, 30/10/2008”. Luiz Claudio Costa -
MM. Juiz de Direito Designado. Advs. TELM0 DORNELLES - SIN-
DICO, RAFAEL MAYER CESAR e ANGELA DE CASTRO CAR-
MANIM.

38. SUSTACAO DE PROTESTO - 248/2008 - BRANDL DO BRA-
SIL LTDA x CWL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessi-
dade. Int. Em, 24/10/2008”. //// “Respondi através do ofício nº 0876/
08-GJ, o qual determino seja remetido ao eminente relator, juntan-
do-se cópia aos autos. Ciente do agravo interposto, mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos. Int. Em, 13/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Advs. KLAUS PETER KLEIN e EVALDO LUIS MORENO SIL-
VA.

39. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 616/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S.A x JEOSAFA DA SILVA PEREIRA - “Sobre a peti-
ção e documentos juntados, diga a parte autora. Em, 13/11/2008”.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

40. DECL.DE NULIDADE DE TITULO - 842/2008 - CLINICA
DE RADIOLOGIA S/C LTDA x PUBLICART BRASIL COM. - “...
De tal forma, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
para o fim de determinar o cancelamento do protesto do título men-
cionado na inicial. Oficie-se. Efetivada a medida, cite-se. Int. Em,
07/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Ju-
íza de Direito. Adv. GILBERTO LUIZ BONAT.

41. BUSCA E APREENSAO (CAU) - 869/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x ANDERSON DOS SANTOS ALVES MACHADO -
“Vistos. Documentalmente provada como está a mora, autorizo limi-
narmente a busca e apreensão do bem discriminado na inicial. Cite-
se o réu para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com a adver-
tência de que, no prazo de cinco (05) dias a contar do cumprimento
da liminar, poderá pagar a integralidade dadívida pendente, segundo

os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial e que, na
falta desse pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem alienado fiduciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do cre-
dor, ao passo que se o débito for quitado, o bem lhe será restituido
livre de onus (art. 3º, paragrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69,
com a redação que lhe foi introduzida pela Lei n.º 10.931/04). Int.
Diligências necessárias. Em, 13/11/2008”. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

42. SUSTACAO DE PROTESTO - 895/2008 - VOLPATO COMER-
CIO DE RACOES LTDA x VIRBAC DO BRASIL INDUSTRIA E
COMÉRCIO LIMITADA - “Respondi através do ofício nº 103/2008-
GJ, o qual determino seja remetido ao eminente relator, juntando-se
cópia aos autos. Ciente do agravo interposto, mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se a agravante para
prestar caução, em cinco dias. Em, 27/11/2008”. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ADIRSON
DE OLIVEIRA JUNIOR.

43. EXONERACAO DE PENSAO - 359/2008 - I.P. x J.B.P. - “Ma-
nifeste-se a parte autora. Em, 13/11/2008”. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. Adv. ANDRE LUIS
ALEIXO.

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CIVEL - RELACAO N. 49/2008
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO
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0039 000100/2008
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0033 000282/2007
RICARDO DILON CASTILHOS 0003 000140/1997
RICARDO HENRIQUE WEBER 0020 000069/2007

0036 000056/2008
RODRIGO DALLA VALLE 0035 000042/2008
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0036 000056/2008

1. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-94/1997-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S A x GERALDO FULBER-Defiro o pedi-

do de vista pelo prazo de 15 dias. -Adv. MARIA ZELI ANDREA-

ZZA-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-98/1997-COMERCIAL DE TE-

CIDOS FARADAY e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-

SIL S A-Defiro o prazo de mais 20 dias, para que os embargantes se

manifestem sobre o laudo pericial apresentado. -Adv. MARIA ZELI

ANDREAZZA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO DO

BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros-Suspendo o

feito, por 180 dias. Aguarde-se. -Advs. OTHELO DILON CASTI-

LHO e RICARDO DILON CASTILHOS-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/1997-BANCO DO

BRASIL S A x LUIZ CARLOS GROFF e outro- Torno sem efeito a

carta de arrematação expedida. Solicitado o comparecimento do pro-

curador da parte autora, em 5 dias, para retirada de mandado para

cancelamento de registro de penhora, junto ao Registro Imobiliário.

Após, devolvam-se ao arquivo. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-

ZA-.

5. ORD. DECLARATORIA-329/1997-EDNILDA TITILIA RITZEL

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Mani-

feste-se a parte autora, em 5 dias, sobre fls. 254/260, requerendo o

que de direito. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1998-BANCO DO

BRASIL S A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS CAM-

PAGNOLO LTDA e outro-Suspendo o feito, por 180 dias. Aguarde-

se. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-.

7. INDENIZACAO-110/1999-MANOEL BORGES x ARTESANA-

TO DE FOGOS VULCAO-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,

sobre o ofício riundo do Juízo Deprecado. -Adv. DONIZETTI DE

OLIVEIRA-.

8. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-36/2000-MALVINA DA

ROSA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS-Suspendo o feito, por 90 dias. Aguarde-se. -Adv. GEO-

NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

9. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-315/2000-MARIA DO

CARMO BORBA SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-

GURO SOCIAL - INSS-Defiro o prazo de mais 30 dias, para o cum-

primento da decisão de fls. 187. -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-

CA VINCENSI-.

10. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-317/2000-LUIZA

BORDIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

INSS-Solicitado o comparecimento do procurador da parte autora,

em 5 dias, para retirada de alvará para levantamento de valores. -

Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

11. INVENTARIO-71/2005-STELA MARIS DE MOURA SANDRI

e outro x AIRCON CARLOS SANDRI- Junte a inventariante, em 5

dias, demonstração idônea, por meio de prova documentação, em

atenção as alegações, quanto às transferências. -Adv. MARIA ZELI

ANDREAZZA-.

12. EMBARGOS A ARREMATACAO-81/2005-JOAO LOTZ BE-

LANI e outro x WILDOMAR SEGATTO e outro-Manifeste-se a

parte autora, em 5 dias, considerando o teor da certidão de fls. 176

verso. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

13. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-99/2005-MARLI

JUNG x BANCO ITAU S A- Rejeito os embargos de declaração,

declarando-os protelatórios. Via de consequência, nos termos do art.

538, § único do CPC, condeno o embargante ao pagamento da mul-

ta, em prol da embargada, na ordem de 1% sobre o valor da conde-

nação, porquanto o valor da causa é meramente estimativo, tratan-

do-se de dano moral. -Advs. MARIA ZELI ANDREAZZA, JULIA-

NA FRANCOISE ZUGEL FLORES e BRAULIO BELINATI GAR-

CIA PEREZ-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-184/2005-ANDRE

GERALDO DAL BO LIMA x PEDRO GILMAR BERTO-Manifes-

te-se a parte autora, em 5 dias, requerendo o que de direito. -Advs.

ASABELA D DAL BO LIMA AGUIRRA e KARIN LOIZE HOL-

LER MUSSI BERSOT-.

15. ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-11/2006-LIDIA

SZYCHOVSKI x PARANAPREVIDENCIA-Especifiquem as par-

tes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, de-

clinando suas finalidades, para a solução da questão. Caso requeiram

prova pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para o

deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão

indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do

CPC. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-.

16. EXECUÇAO P/ QUANTIA CERTA-110/2006-COOPERATIVA
DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x AUGUSTO
BECKER e outros-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessário à
postagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-.

17. INVENTARIO-141/2006-SOLANGE TADEA AVILA x ORION
BRASIL AVILA-Manifestem-se a viúva meeira e herdeiros, no pra-
zo de 10 dias, sobre as o termo de declarações de inventariante, de
fls. 107/109. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

18. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-270/2006-DIEINIFER CA-
MARGO ZOROTEO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Assino o prazo de 5 dias, em dilação ao já concedi-
do às fls. 128, dada a necessidade de um mínimo de prova documen-
tal, que embasem os argumentos autorais. - Adv. KLEITON FRAN-
CISCATTO-.

19. ARROLAMENTO-4/2007-ALDOIR BONORDT x SEBERINO
BONI e outro- Defiro o pedido de fls. 156/157, recebendo-o como
emenda à exordial, encartada às fls. 02/09. -Adv. EDSON LUIZ
COCCO-.

20. REIVINDICATORIA-69/2007-JOAO OSWALDO HARTMANN
e outro x ZENILDA OLIVEIRA HARTMANN-Manifeste-se a parte
autora, em 5 dias, requerendo o que de direito. -Adv. RICARDO
HENRIQUE WEBER-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/2007-COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR x VAL-
DERI DOS SANTOS e outro-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a conta geral efetuada pela Sra. Contadora Judicial. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

22. USUCAPIAO-115/2007-NELSON SCHIRMER e outro x ED-
GAR COOPER e outro- Vistos em saneador. O processo está em
ordem, não havendo questões outras a serem dirimidas, por ora, pelo
que declaro-o saneado. O cerne da questão conge-se ao exercício e
tempo de posse, a irradirar reflexos sobre o domínio do imóvel, me-
diante reconhecimento judicial da prescrição aquisitiva. O feito não
prescinde da realização de audiência de instrução e julgamento. De-
signo a data de 12/03/2009, às 14:00 horas, para inquirição das tes-
temunhas, a serem arroladas no prazo de 5 dias, se for o caso. Provi-
dencie o autor, em 5 dias, o recolhimento, através de GRC, da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento dos mandados a
serem expedidos. -Advs. MARIA ZELI ANDREAZZA e LEONE-
SIO ANTONIO FELTRIN-.

23. MONITORIA-166/2007-HSBC BANK BRASIL S A - BANCO
MULTIPLO x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a
petição de fls. 63, do Curador da requerida. -Adv. LEANDRO DE
OLIVEIRA-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-185/2007-COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR x JACIR
CAVAGNOLLO e outros- O exequente deve diligenciar nos termos
do art. 659, § único, IV do CPC, já que a averbação independe de
mandado judicial. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/2007-BANCO
BRADESCO S A x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros-Ao preparo das custas processuais (R$
148,10), pela parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2007-BANCO
BRADESCO S A x FRANDIEGO SUPERMERCADO LTDA e ou-
tros-Ao preparo das custas processuais (R$ 137,25), pela parte au-
tora, no prazo de 5 dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-216/2007-BANCO
BRADESCO S A x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outro-Ao preparo das custas processuais (R$
127,65), pela parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-217/2007-BANCO
BRADESCO S A x FRANDIEGO SUPERMERCADO LTDA e ou-
tros-Ao preparo das custas processuais (R$ 132,45), pela parte au-
tora, no prazo de 5 dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/2007-COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR x JADIR
LUIS KLAUCK-Ao preparo das custas processuais (R$ 366,03), pela
parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-229/2007-COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR x DAR-
CI DE SOUZA e outro-Ao preparo das custas processuais (R$
320,01), pela parte autora, no prazo de 5 dias. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

31. USUCAPIAO-233/2007-ENI MARIA VIEIRA WENDLAND x
JOAO MANOEL SCHLEDER-Esclareça a parte autora, em 5 dias,
se possui informações quanto à existência de herdeiros outros, a exem-
plo da descendente de fls. 75 v. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-
.

32. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-280/2007-VALDILEIA
MAKIEVICZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a solução da
questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o objeto, exten-
são e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo que as prote-
latórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Juízo, nos exa-
tos termos do art. 130 do CPC. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-
.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/2007-HSBC
BANK BRASIL S A - BANCO MULTIPLO x ROMEU HENRIQUE
HATTGE e outro-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o
ofício colacionado, oriundo da Receita Federal. -Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

34. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-302/2007-PEDRO ANTO-
NIO MIMMEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões, no
prazo de 15 dias. Após, com ou sem resposta, feitas as anotações
necessárias, remetam-se os autos à instância ad quem. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

35. ORD. DE INDENIZACAO-42/2008-IVO MINUZZO x CEZAR
INACIO ZIMMER-Defiro o prazo de mais 05 dias, para que a re-
querida providencie a juntada da apólice de seguro. -Advs. RODRI-
GO DALLA VALLE e MARIA ZELI ANDREAZZA-.

36. ORD. DECLARATORIA-56/2008-VALMIR ZEFERINO CAN-
DIOTTO e outros x ZEFERINO CANDIOTTO ESPOLIO e outros-
Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre a possibilidade de even-
tual composição. - Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER e SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA-.

37. ORD. DE RESCISAO DE CONTRATO-92/2008-RUI CAETA-
NO MELO e outro x BOLIVAR IRINEU GIONGO e outro-Mante-
nho a decisão objurgada, pelo agravo retido, por seus próprios fun-
damentos, os quais passam a fazer parte integrante desta. Via de
consequência, nos termo do art. 523, § 2º do CPC, lanço a presente
pela manutenção do decisum de fls. 25. -Advs. CAROLINA KUWER
BUNDCHEN e CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO-.

38. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-95/2008-MALVINA BAU-
MGARTNER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista a qualidade da requerida, autarquia federal,
entendo que a realização de audiência de conciliação, a teor do art.
331 do CPC, é dispensável. Concedo, ex oficio, a prioridade inserta
no art. 1.211-A e seguintes do CPC. INdefiro a preliminar de falta de
interesse de agir, invocada pela autarquia. O processo está em or-
dem, sendo que as partes são legítimas, estando regularmente repre-
sentadas, o feito tramita sem vícios ou nulidades a inquiná-lo, não
havendo matéria de naturezar processual a suprir, por ora, pelo que
declaro saneado o processo. O ponto controvertido cinge-se à ativi-
dade rurícola do autor, na condição de bóia-fria. Defiro a prova oral,
consistente, tão somente, na oitiva de testemunhas. Designo a data
de 05.03.2008, às 14:30 horas, para audiência de instrução e julga-
mento, devendo, se for o caso, ser depositado o rol dos testigos, no
prazo do art. 407 do CPC. Providencie a parte autora, em 5 dias a
retirada da deprecata para intimação do requerido, para cumprimen-
to junto ao Juízo Deprecado, devendo comprovar o protocolo da
referida carta precatória, em l5 dias, contados da data da retirada. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

39. INTERDICAO-100/2008-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x SIDNEI DA SILVA-Decreto a interdição da
parte requerida, declarando-a absolutamente iincapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora a Sra Nadir
da Silva. Considerando a inexistência de bem a ser administrato, dis-
pensa-se termo especificado. Lavre-se termo e tome-se seu compro-
misso. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-.

40. ORD. DE SERVIDÃO DE PASSAGEM-107/2008-NELSON
FURLANETTO x LATICINIOS CAPANEMA LTDA-Especifiquem
as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando suas finalidades, para a solução da questão. Caso requei-
ram prova pericial, esclareçam o objeto, extensão e relevância, para
o deslinde do feito, sendo certo que as protelatórias ou inúteis, serão
indeferidas a critério deste Juízo, nos exatos termos do art. 130 do
CPC. -Advs. EVERSON MARAN SANTOS e CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

41. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-117/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIR DA
VEIGA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

42. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-126/2008-ALBINO SAN-
CHES NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo
que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Ju-
ízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

43. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-139/2008-SAMARA SAN-
TOS DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da

carta precatória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte
autora, comprovar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o respectivo
protocolo da deprecata no Juízo Deprecado. -Advs. KLEITON
FRANCISCATTO e EVANDRO MAURO CARDOZO-.

44. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-148/2008-MARLENE LUR-
DES AHMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a contes-
tação e documentos ofertados. -Adv. -.

45. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-170/2008-OLINDA
FABRO PAGANI x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Defiro o prazo de mais 30 dias, para que a re-
querida providencie a juntada da documentação referente à indigita-
da contratação. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-175/2008-LOELI ANTONIO DA
SILVA x KANNENBERG & CIA LTDA-Manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 dias, sobre a contestação e documentos ofertados. -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-189/2008-JOSE MACHADO DE
ALMEIDA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICRE-
DI FRONTEIR-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo
que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Ju-
ízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. LIZEU ADAIR
BERTO e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-190/2008-JOAO MACHADO DE
ALMEIDA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICRE-
DI FRONTEIR-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo
que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Ju-
ízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. LIZEU ADAIR
BERTO e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-191/2008-PEDRO MACHADO DE
ALMEIDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA -
COAGRO-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a solu-
ção da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o objeto,
extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo que as
protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Juízo, nos
exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-193/2008-HERVICH KNOLL
GRAUPE x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICRE-
DI FRONTEIR-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para
a solução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo
que as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Ju-
ízo, nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. LIZEU ADAIR
BERTO e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-196/2008-EDILIO BORGES VI-
EIRA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI
FRONTEIR-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, declinando suas finalidades, para a so-
lução da questão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam o obje-
to, extensão e relevância, para o deslinde do feito, sendo certo que
as protelatórias ou inúteis, serão indeferidas a critério deste Juízo,
nos exatos termos do art. 130 do CPC. -Advs. LIZEU ADAIR BER-
TO e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

52. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-256/2008-VILMAR CHIA-
PETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta precatória,
já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte autora, comprovar,
nos 15 dias subsequentes à retirada, o respectivo protocolo da de-
precata no Juízo Deprecado. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

53. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-257/2008-DELCI JOSE
PANDOLFO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta pre-
catória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte autora, com-
provar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o respectivo protocolo
da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv. KLEITON FRANCISCAT-
TO-.

54. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-259/2008-MARIO VALDIR
FAGUNDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta pre-
catória, já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte autora, com-
provar, nos 15 dias subsequentes à retirada, o respectivo protocolo
da deprecata no Juízo Deprecado. -Adv. KLEITON FRANCISCAT-
TO-.

55. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-274/2008-JOSE LUCIO
KUHN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Providencie a parte autora, em 5 dias, a retirada da carta precatória,
já expedida, para cumprimento. Deverá, a parte autora, comprovar,
nos 15 dias subsequentes à retirada, o respectivo protocolo da de-
precata no Juízo Deprecado. -Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

56. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-283/2008-LEDAIR CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Emende a parte autora, a exordial, em 10 dias, sob pena de
indeferimento e extinção, demonstrando, de modo idôneo, a negati-
va da autarquia quanto ao protocolo do pedido. -Adv. GEONIR
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EDVARD FONSECA VINCENSI-.

57. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-286/2008-LEONILDA TO-
EBE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Emende a parte autora, a exordial, em 10 dias, demonstrando, de
modo idôneo, a negativa da autarquia quanto ao protocolo do pedi-
do, pena de indeferimento e extinção. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

58. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2005-MUNICIPIO DE
PLANALTO - PR x FABRICA DE ESQUADRIAS PLANALTINA -
FAESPLA-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessário à posta-
gem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZU-
GEL FLORES-.

59. CARTA PRECATORIA-108/2008-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR 1ª VARA CÍVEL-TOZAN ALIMENTOS ORGA-
NICOS LTDA x JUAREZ LUIZ DA ROSA e outros-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, sobre as penhoras realizadas e certidão desta
Serventia de que, neste Juízo não houve interposição de embargos. -
Adv. ENDRIGO FABIANO RIBEIRO-.

60. CARTA PRECATORIA-129/2008-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO -PR VARA FEDERAL-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x ASSOCIACAO DE
INT COMUN PRO ESTR DO COLONO AIPOPEC-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-.

61. CARTA PRECATORIA-130/2008-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL-INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x VANDERLYZ
MARILETE MORE WONS-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO AL-
BERTO GORSKI BORGES-.

62. CARTA PRECATORIA-133/2008-Oriundo da Comarca de LA-
RANJEIRAS DO SUL - PR - VARA C VEL-INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA - IAP x MADEIREIRA VINTE DE SETEM-
BRO LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-
.

1.-DECLARATORIA-284/2005-JOSE BATISTA DE ALMEIDA x
BRASIL TELECOM S/A DE-SE CIENCIA AS PARTES DA BAI-
XA DOS AUTOS EM CARTORIO. -Adv. IRANI VAZ DE OLIVEI-
RA, YARA BRUNIERA, IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM, KARINE PEREIRA - OAB/PR 33.759, SILVIANI IWER-
SON BARONE e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

2.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-310/2005-DANIEL
GOTARDI NETO x FEGNASEG E ITAU SEGUROS S.A ANTE O
CONTIDO AS FLS. 143, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE
FACO COM FULCRO NO ART. 794, INCISO II, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL.FICAM INTIMADA AS PARTES ACERCA DA
DESTRUICAO DOS AUTOS DECORRIDO O PRAZO DE 03
9TRES) ANO, CONTADOS DO TRANSITO EM JULGADO DA
PRESENTE.TRANSITADO EM JULGADO, AUTORIZO O DE-
SENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS. -Adv. IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, FATIMA BARONE DE SA DIAS RANGEL e ELIO MOS-
QUIM-

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-395/2006-LANA RU-
BIA DE OLIVEIRA MELO DA LUZ x FIAT AUTOMOVEIS S/A
DE-SE CIENCIA AS PARTES ACERCA DA BAIXA DOS AUTOS
NA SECRETARIA.-Adv. JESSICA AGDA DA SILVA-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-499/2006-ANA PAULA AMARAL
YOSHITANI x FINANCRED FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL DIANTE DO EXPOSSTO, DECLARO EXTINTO O PRO-
CESSO CAUTELAR, E REVOGO AA LIMINAR DEFERIDA,
CESSANDO-SE SEUS EFEITOS. SEM CUSTAS E HONORARI-
OS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, D LEI 9099/95. -Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2007-MARCIA
CONFECCOES - ME x CRISTIANE S.D. ARAUJO CONSIDERAN-
DO QUE A PARTE AUTORA, INTIMADA PARA DAR O DEVI-
DO ANDAMENTO AO FEITO (FLS. 28) NAO O FEZ (FLS. 29),
COM FULCRO NO ART. 51, CAPUT, DA LEI 9099 C/C O ART.
267, INCISO III, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUCAO DO MERITO.SEM
CUSTAS. FICA INTIMADA A PARTE ACERCA DA DESTRUI-
CAO DOS AUTOS DECORRIDO O PRAZO DE 03 (TRES) ANOS,
CONTADOS DO TRANSITO EM JULGADO DA PRESENTE.
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS, QUE
DEVERAO SER SUBSTITUIDOS POR COPIAS REPROGRAFI-
CA, AS EXPENSAS DA RECLAMANTE.-Adv. THIAGO HENRI-
QUE ZANCHI DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2007-MARCIA CONFEC-
CAO - ME x SANDRA MARA DE ARAUJO INTIME-SE O RE-
CLAMANTE PARA QUE INDIQUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, BENS DO RECLAMADO, PASSIVEIS DE PENHORA.-Adv.
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-56/2007-ESPACO DO PERFU-
ME x JOSIANE CARDOSO CONSIDERANDO QUE DEVIDA-
MENTE INTIMADA PAR DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
CONFORME SE VERIFICA AS FLS. 49, A PARTE AUORA QUE-
DOU INERTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, O QUE
FACO COM FULCRO NO ART. 53, PARAGRAFO 4, DA LEI 9099/

95.AUTORIZO DESDE JA O DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS ACOSTADOS NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERAM
SER SUBSSTITUIDOS PPOR COPIA REPROGRAFICA. FICA
INTIMADA A PARTE ACERCA DA DESTRUICAO DOS AUTOS
DECORRIDO O PRAZO DE 03 (TRES) ANOS, CONTADOS DO
TRANSITO EM JULGADO DA PRESENTE. -Adv. THIAGO HEN-
RIQUE ZANCHI DE SOUZA-

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-153/2007-JUAREZ
ZEFERINO DE MATTOS x NOSSA CAIXA - CAIXA ECONOMI-
CA DO ESTADO DE SP INTIME-SE O RECLAMADO PARA PRO-
VIDENCIAAR A JUNTADA DOS DOCUMENTOS SOLICITAA-
DOS PELA PARTE AUTORA EMM 15 (QUINZE) DIAS, TOMAN-
DO PPOR BASE AS INFORMCOES CONSTANTES NOS NOS
DOCUMENTOS BANCARIOS QUE INSTRUEM A INICIAL.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

9.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-190/2007-DANIEL VI-
EIRA x BANCO ITAU S/A INTIME-SE A PARTE AUTORA NA
PESSOA DE SEU PATRONO PARA QUE EM CINCO DIAS DIGA
SOBRE O DEPOSITO NOTICIADO AS FLS. 117 E 120/122, CUJO
LEVANTAMENTO DESDE JA DEFIRO, DEVENDO SER EXPE-
DIDO RESPECTIVO ALVARA PARA LEVANTAMENTO DA
QUANTIA.-Adv. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA e
LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-232/2007-MARIA OLIVEIRA DO
PRADO x FISIO VIDA DIANTE DE TODO O EXPOSSSTO E DE
TUDO O QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO FORMULADO POR MARIA DE OLIVEIRA DO
PRADO, JA QUALIFICADA EM FACE DE FISIOVIDA, TAMBEM
QUALIFICADA.-Adv. EVERTON DA COSTA VIEIRA-

11.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-279/2007-JOSE RO-
BERTO FERNANDES x ADVENTURE MOTOS CONSIDERAN-
DO QE A PARTE AUTORA, INTIMADA PARA DAR O DEVIDO
ANDAMENTO AO FEITO (FLS. 44), NAO O FEZ, DEIXANDO
DE CUMPRIR DILIGENCIA QUE LHE COMPETIA, CONFOR-
ME CERTIFICADO AS FLS. 45, COM FULCRO NO ART. 51,
CAPUT, DA LEI N 9099/95 C/C O ART. 267, INCISO III, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL,JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM RESOLUCAO DO MERITO. SEM CUSTAS. FICAM
INTIMADAS AS PARTES ACERCA DA DESTRUICAO DOS AU-
TOS DECORRIDO O PRAZO DE 03 (TRES) ANOS, CONTADOS
DO TRANSITO EM JULGADO DA PRESENTE. DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS, QUE DEVERAO
SER SUBSTITUIDOS POR COPIA REPROGRAFICA, AS EXPEN-
SAS DA RECLAMANTE.-Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA, MI-
GUEL ANGELO GUILEN LOPES, LUIS CARLOS PFEIFER,
CARLOS FRANCISCO DIAS PONZETTO e RODRIGO VEIGA
GENNARI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2007-IRANI VAZ DE
OLIVEIRA x JOSE JAIME DIOGO CONSIDERANDO QUE A
PARTE AUTORA, INTIMADA PARA DAR O DEVIDO ANDA-
MENTO AO FEITO(FLS. 13), NAO O FEZ, DEIXANDO DE CUM-
PRIR DILIGENCIA QUE LHE COMPETIA, CONFORME CER-
TIFICADO AS FLS. 14, COM FULCRO NO ART. 51, CAPUT, DA
LEI N. 9099 C/C O ART. 267, INCISO III, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLU-
CAO DO MERITO.SEM CUSTAS.DEFIRO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS, QUE DEVERAO SER SUBSTI-
TUIDOS POR COPIAS REPROGRAFICAS, AS EXPENSAS DO
RECLAMANTE.FICA INTIMADA A PARTE ACERCA DA DES-
TRUICAO DOS AUTOS DECORRIDO O PRAZO DE 03 (TRES)
ANOS, CONTADOS A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO.-
Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-378/2007-CIRINEU REJO e
outros x ALEXANDRE MIRANDA DA LUZ FACULTO AO EXE-
QUENTE A EMENDA A PETICAO INICIAL, A FIM DE QUE DE
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 614, INCISO II, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.-Adv. ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

14.-REPARACAO DE DANOS-30/2008-ADILSON LEITE x SID-
NEY RUEDA ISTO POSTO, E POR TUDO O QUE DOS AUTOS
CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO PARA
CONDENAR O RECLAMADO SIDNEY RUEDA, JA QUALIFI-
CADO, A PAGAAR AO RECLAMANTE ADILSON LEITE, TAM-
BEM QUALIFICADO, O VALOR DE R$ 2835.00 (DOIS MIL E
OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS), COMO REPARA-
CAO DOS DANOS OCASIONADOS NO VEICULO DO REECLA-
MANTE, ACRESCIDOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MES
CORRIGDO MONETARIAMENTEE SOBRE A MEDIA DI INPC
E IGPM, A PARTIR DA CITACAO, POR SER DE DIREITO.SEM
CUSTAS PROCESSUAIS.SSEM HONORARIOS ADVOCATICI-
OS.-Adv. OTÁVIO CADENASSI FILHO e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

15.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-32/2008-LAZARO
BATISTA DE SALES x BANCO ITAU S/A INTIME-SE A PARTE
AUTORA NA PESSOA DE SEU PATRONO PARA QUE EMM CIN-
CO DIAS DIGA SOBRE O DEPOSITO NOTICIADO AS FLS. 115
E 118/120, CUJO LEVANTAMENTO DESDE JA DEFIRO, DE-
VENDO SER EXPEDIDO O RESPECTIVO ALVARA PARA LE-
VANTAMENTO DA QUANTIA. -Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM-

16.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-35/2008-ESPOLIO DE
JOSE FOGACA LEITE x BANCO ITAU S/A INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA NA PESSOA DE SEU PATRONO PARA QUE EM
CINCO DIAS DIGA SOBRE O DEPOSITO NOTICIADO AS FLS.
112/114,, CUJO LEVANTAMENTO DESDE JA DEFIRO, DEVEN-
DO SER EXOEDIDO O RESPECTIVO ALVARA PARA LEVAN-

TAMENTO DA QUANTIA. -Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA
BUSQUIM-

17.-INDENIZACAO-108/2008-GASPAR MALHEIROS CARDO-
SO e outros x FENASEG e outros DIANTE DE TODO O EXPOSS-
TO, COM FULCRO NA FUNDAMENTACAO SUPRA, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE, O PEDIDO FORMULADO, PARA
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC, DECLA-
RAR CARECEDOR DE ACCAO POR ILEGITIMIDADE PASSI-
VA A RECLAMADA FEDDERACAO NACIONAL DA EMPRESA
DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZACAO - FENASEG,
EM RAZO DE NAO SER ELA UMA COMPANHIA DE SEGU-
ROS, O AUTOR-RECLAMANTE GASPAAR MALHEIROS CAR-
DOSO, FACCE CREIDE JUSO DOS SANTOS, SER BENEFICIA-
RIA LEGITIMA, POR SER COMPANHEIRA CONVIVENTE DO
DE CUJUS A EPOCA DO SEU FALECIMENTO. COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 269, INCISO I DO CPC E NOS TERMOS
DDA LEI 6194/74, CONDENAR A RECLAMADA ITAU SEGU-
ROS S/A, A PAGAR A RECLAMANTE CREIDE JUSTO DOS
SANTOS O VALOR DE 40 (QUARENTA) SALARIOS MINIMOS,
NO VALOR CONSTANTE NA DATA DE EVENTO DANOSO (04-
02-2007), EM SONSONANCIA COM O ARTIGO 3 DA LEI 6194/
74 JA COM AAS ALTERACOES DA LEI 8441/92, ALINEA A C/C
O PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 5 DOS MESMOS DI-
PLOMAS LEGAIS, MAIS CORRECAO MONETARIA A PARTIR
DA MESMA DATA (04-02-07), A FIM DE REPOR O VALOR DA
INDENIZACAO PELO INDICE INPC, MAIS JUROS DE MORA
DE 1% (UM OIR CENTO) AO MES, CONFORME DETERMINA
O ARTIGO 406 DO CC/2002 C/C O ARTIGO 161 DO CTN, A PAR-
TIR DA CITACAO (29/07/2008). -Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA
POLYDORO KUSTER-

18.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-161/2008-ANTONIO
CEZAR DE OLIVEIRA x VALDELINO STORARI AUDIENCIA
DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 09 DE JANEI-
RO DE 2009, AS 9.00 HORAS.-Adv. DANILO MOURA SERA-
PHIM-
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RANA
RELAÇAO Nº. 14/2008
JUIZ DE DIREITO DR. ANDRE LUIS P.M. MORAES

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0006 000513/2007

0017 000300/2008
0018 000384/2008
0021 000388/2008
0022 000390/2008
0025 000505/2008
0030 000550/2008

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0017 000300/2008
0018 000384/2008

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0025 000505/2008
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0006 000513/2007

0021 000388/2008
0022 000390/2008

CECILIO MAIOLI FILHO 0005 000076/2007
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0007 000614/2007

0008 000725/2007
DAIANE TAVARES DE SOUZA 0024 000443/2008
DARIO REIS 0033 000788/2008
FERNANDO HENRIQUE ZANONI 0007 000614/2007

0008 000725/2007
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0012 000130/2008
GUSTAVO VIANA CAMATA 0023 000440/2008
IVO PEGORETTI ROSA 0026 000541/2008

0027 000542/2008
0028 000543/2008

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0004 000244/2006
JOAO DE CASTRO FILHO 0010 000839/2007
JOEL GARCIA 0006 000513/2007

0017 000300/2008
0018 000384/2008
0021 000388/2008
0022 000390/2008
0024 000443/2008
0025 000505/2008
0026 000541/2008
0027 000542/2008
0028 000543/2008
0029 000547/2008
0030 000550/2008
0032 000720/2008

JOSE CARLOS DIAS NETO 0019 000386/2008
0020 000387/2008

JOSE MAREGA 0002 000010/1992
LAURO FERNANDO ZANETTI 0028 000543/2008
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0026 000541/2008

0027 000542/2008
0029 000547/2008
0030 000550/2008
0032 000720/2008

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0009 000790/2007
LUCIANO PEDRO FURLANETO 0003 000062/2006
LUZABETE MARIA TERRA CORD 0011 000118/2008

0013 000277/2008
0014 000278/2008
0015 000279/2008

MARCUS VINICIUS ESTEVES D 0016 000283/2008
MARIA JOSE STANZANI 0004 000244/2006
MATEUS COUGO ROSA 0001 000011/1991
MILKEN JACQUELINE C JACOM 0031 000681/2008
RALPH ROCHA MARDEGAM 0032 000720/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0032 000720/2008
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0024 000443/2008

1. BUSCA E APREENSAO (CAU)-11/1991-DOMINGOS FERREI-
RA FILHO x PEDRO TEIXEIRA- ...julgo extinto o processo...-Adv.
MATEUS COUGO ROSA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1992-COCAMAR
- COOP.CAF.AGROP. DE MARINGA LTDA x OSVALDO STE-
CANELLI e outros- manifeste-se quanto ao prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOSE MAREGA-.

3. PREVIDENCIARIA (ORD)-62/2006-LUZIA GALVAO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS- manifeste-se
quanto aos cálculos apresentados.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETO-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-244/2006-LINDOMAR NEVES DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A-Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos, para requererem o que for de interesse. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e MARIA JOSE STANZANI-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2007-BIO-LOGI-
CA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x ASSO-
CIACO DE PROTECAO E MATERNIDADE E INFANCIA DE e
outro- efetuar o pagamento das custas - R$ 728, 56, sob pena de
execução.-Adv. CECILIO MAIOLI FILHO-.

6. INDENIZACAO-513/2007-VANDERLEY PANSSANI x BAN-
CO DO BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com reso-
lução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

7. INDENIZACAO-614/2007-FATIMA APARECIDA VIEIRA NE-
VES x IEDES BRASIL SA e outro- ...aos apelados para responder
no prazo legal...-Advs. FERNANDO HENRIQUE ZANONI e CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

8. INDENIZACAO-725/2007-AGUINALDO RODRIGUES DA SIL-
VA x IESDE BRASIL SA e outro- ..aos apelados para responder no
prazo legal...-Advs. FERNANDO HENRIQUE ZANONI e CRISTI-
ANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

9. COBRANCA (SUM)-790/2007-ASSOCIACAO DE PROPRIE-
TARIOS DO RECANTO TOWAKO x GERALDO RIBEIRO- ..jul-
go extinto o processo...-Adv. LEONARDO MANARIN DE SOU-
ZA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-839/2007-MARA
SUELI CLAVISSO x LUPIONOPOLIS MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO- manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito-Adv.
JOAO DE CASTRO FILHO-.

11. PREVIDENCIARIA (ORD)-118/2008-DANIELA MARIA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- ...jul-
go extinto o processo...-Adv. LUZABETE MARIA TERRA COR-
DEIRO-.

12. PREVIDENCIARIA (ORD)-130/2008-ROSIVANIA PIRES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- ..reconheço a
prescrição e, julgo extinto o processo...-Adv. FERNANDO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE-.

13. PREVIDENCIARIA (ORD)-277/2008-LEILIANE APARECIDA
NEVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- ...julgo parcialmente o pedido formulado na inicial...-Adv.
LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO-.

14. PREVIDENCIARIA (ORD)-278/2008-ANDREIA GOULART
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- ..julgo extinto o processo...-Adv. LUZABETE MARIA TERRA
CORDEIRO-.

15. PREVIDENCIARIA (ORD)-279/2008-ALEXANDRA COR-
REIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- ..julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al...-Adv. LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-283/2008-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA- COHAB x VERA LUCIA ELIAS DE
JESUS- ..julgo extinto o processo...-Adv. MARCUS VINICIUS
ESTEVES DA SILVA-.

17. INDENIZACAO-300/2008-SERGIO PANIZIO x BANCO DO
BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com resolução do
mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-.

18. INDENIZACAO-384/2008-SILVIO LINO DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com reso-
lução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-.

19. INDENIZACAO-386/2008-MINERVINA FERREIRA x BAN-
CO DO BRASIL SA e outro- acostar aos autos prova documental da
existência da relação jurídica com o autor, a qual teria originado o
débito (prazo 40 dias)....-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

Carlópolis
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20. INDENIZACAO-387/2008-JOURDIRAN SOARES DE CAM-
POS x BANCO DO BRASIL SA e outro- ...acostar aos autos prova
documental da existência da relação jurídica com o autor, a qual te-
ria originado o débito...(prazo 40 dias)-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-.

21. INDENIZACAO-388/2008-JOSIAS BIANCHI x BANCO DO
BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com resolução do
mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

22. INDENIZACAO-390/2008-VALDIR BUENO x BANCO DO
BRASIL SA e outro-...julgo improcedentes os pedidos formulados
na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com resolução do
mérito... -Advs. JOEL GARCIA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

23. INDENIZACAO-440/2008-REGIVALDO GOMES DE OLIVEI-
RA x VIVO PARTICIPAÇÕES S/A e outro- com fundamento nos
arts. 397 e 185 do CPC, defiro o pedido de fl. 161.-Adv. GUSTAVO
VIANA CAMATA-.

24. INDENIZACAO-443/2008-FRANCISCO PEDRO FARIAS x
INCOA COM. DE FERTILIZANTES E MÁQUINAS LTDA e ou-
tro-...julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial e, por
conseguinte, extinto o processo com resolução do mérito... -Advs.
JOEL GARCIA, WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA e DAIANE
TAVARES DE SOUZA-.

25. INDENIZACAO-505/2008-ANTONIO GARCIA DA SILVA x
BANCO ITAU S A e outro-...julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo com reso-
lução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

26. INDENIZACAO-541/2008-VALDEMIR JOSE GARCIA x BAN-
CO ITAU S/A e outro- ...homologo o acordo referido e, julgo extin-
to o processo...efetuar pagto de custas - R$ 179,70 - -Advs. JOEL
GARCIA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e IVO PEGO-
RETTI ROSA-.

27. INDENIZACAO-542/2008-MARIA APARECIDA CABRAL x
BANCO ITAU S/A e outro- ...homologo o acordo referido e julgo
extinto o processo... custas 179,50 .-Advs. JOEL GARCIA, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e IVO PEGORETTI ROSA-.

28. INDENIZACAO-543/2008-MARIA DA PENHA MELO DE
PAULA x BANCO ITAU S/A e outro-...julgo improcedentes os pe-
didos formulados na inicial e, por conseguinte, extinto o processo
com resolução do mérito... -Advs. JOEL GARCIA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e IVO PEGORETTI ROSA-.

29. INDENIZACAO-547/2008-ISAAC MAIA LEME x BANCO
ITAU S/A e outro- ...homologo o acordo referido e, julgo extinto o
processo..-Advs. JOEL GARCIA e LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI-.

30. INDENIZACAO-550/2008-MARIA APARECIDA CABRAL x
BANCO ITAU S/A e outro-...homologo o acordo referido e, julgo
extinto o processo com resolução do mérito... custas processuais R$
179,70.-Advs. JOEL GARCIA, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

31. BUSCA E APREENSAO (CAU)-681/2008-BANCO FINASA S/
A x JOSÉ CARLOS DE ASSIS JUNIOR- ...julgo extinto o proces-
so...-Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

32. INDENIZACAO-720/2008-ISAAC MAIA LEME x BANCO
ITAU S A e outro- ..homologo o acordo referido e julgo extinto o
processo com resolução do mérito.. custas processuais R$ 179,70.-
Advs. JOEL GARCIA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e RALPH ROCHA MARDEGAM-
.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-788/2008-SEARA-
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRO- x MADE-
REIRA LUPIONOPOLIS LTDA- manifeste-se o exequente (fls. 40/
49)-Adv. DARIO REIS-.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
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JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-97/1980-ESPO-
LIO DE VERGILIO LESSI x PREFEITURA MUN.SANTA INES-
1. Em primeiro lugar, ressalta-se que é desnecessário pedido expres-
so, na petição, requerendo a condenação nos honorários advocatíci-
os, por se tratar de imposição legal e constituírem um direito autô-
nomo do causídico, conforme inteligência do art. 22 e seguintes da
Lei nº 8.906/94. ...Ademais, a possibilidade de fixação de honorários
no processo de execução encontra respaldo no art. 652-A do CPC,
com redação determinada pela Lei nº 11.382/2006. Diante disso, ar-
bitro honorários advocatícios em favor do requerente à razão de 15%
sobre o valor da execução, o que faço levando-se em conta o mon-
tante de débito, consoante dispõe o art. 20, §3º, do CPC. 2. Manifes-
te-se o exeqüente, sob pena de suspensão e remessa dos autos ao
arquivo provisório.-Advs. JOAQUIM JONAS SORNAS e CARLOS
FELICIO RUIZ-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS-353/1993-VALDOMIRO PEREIRA
LIMA x JOAO DE OLIVEIRA E NELSON OLIVEIRA- Intime-se a
parte sucumbente, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida, sob pena de: a) incidir
em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido (CPC, art.
475-J); b) incidir em custas e honorários advocatícios; c) serem pe-
nhorados e avaliados tantos bens quantos bastem à garantia do débi-
to (art. 652, §1º, do CPC).-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES,
ANTONIO CARDIN e MAURO CONTRERAS-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-279/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MAXIMO & SILVA LTDA e outros- Sobre a
petição de fls. 282/286, manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. ANTO-
NIO CARDIN e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

4. AÇÃO MONITÓRIA-33/2001-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x ALFEU DA SILVA DONATONI- 1. Homologo o lau-
do de avaliação, uma vez que a despeito de alegar (fl. 319/320), o
executado não demonstrou a tese levantada de que a área real do
imóvel não coincide com a do auto de penhora, o que poderia ser
feito por meio de certidão do C.R.I. 2. Sobre a conta geral, que im-
portou em R$- 31.822,86, manifeste-se o exeqüente, sob pena de
suspensão e arquivamento provisório.-Advs. BRAULIO BELINATI
G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO e JOAQUIM JONAS SORNAS-.

5. AÇÃO DE DEPÓSITO-60/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
NELSON DE OLIVEIRA- 1. Indefiro o pedido de fls. 190/195. Para
efeitos de impenhorabilidade de que trata o art. 5º da Lei nº 8.009/
90, a parte deve comprovar o preenchimento de três requisitos, a
saber: a) tratar-se de único imóvel que possui; b) ser utilizado para

moradia da família ou entidade familiar, valendo destacar que se o
imóvel estiver alugado, deverá comprovar que a renda auferida se
destine à subsistência da família; e c) que a obrigação não seja decor-
rente das hipóteses previstas nos arts. 3º e 4º da aludida Lei. No caso
dos autos, porém, o executado não logrou êxito em demonstrar se
tratar do único imóvel que possuem, prova esta possível por meio de
certidões expedidas pelos Cartórios de Registro de Imóveis locais.
Ademais, é possível inferir-se que não se trata de único imóvel do
executado, uma vez que ele é agricultor (fl. 188), sendo lícito presu-
mir que seja proprietário também de imóvel rural. ...2. Manifeste-se
o exeqüente, sob pena de arquivamento e levantamento da constri-
ção.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO,
MAURO CONTRERAS e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-.

6. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-304/2003-ANANIAS DIAS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado à fl.8 da peresente demanda. Em
razão do proncípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento
de custas e despesas processuais e, ainda, honorários de advogado,
estes fixados em R$ 380,00, cuja exigibilidade, no entanto, fica sus-
pensa à conta dos arts.11 e 12 da Lei nº1060/50.-”-Advs. ANTONIO
CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSANDER APA-
RECIDO GONÇALVES-.

7. AÇÃO MONITÓRIA-5/2004-ANTONIO CARDIN x RODRIGO
RANGEL BONGIOVANI- Intime-se o exeqüente para manifestar
interesse na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do
art. 685-A do CPC. -Adv. ANTONIO CARDIN-.

8. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-211/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x ANTONIO VALDECIR PADULLA e outro- 1. Homologo o
laudo pericial, uma vez que insurgência apresentada pelo autor às
fls. 519/520 se relaciona a aspectos de legalidade, cuja atribuição
para conhecê-las é do juiz. Ademais, após a apresentação de esclare-
cimentos pelo Perito, o autor não se manifestou especificamente so-
bre o seu conteúdo, de modo que se mostra lícito concluir que houve
anuência tácita sobre o laudo complementar. Por fim, a parte reque-
rida, embora intimada, nada requereu. 2. Com fulcro no art. 398 do
CPC, manifeste-se o réu sobre os documentos acostados às fls. 533/
534.-Advs. ANTONIO CARDIN e SONIA MARIA DE MENEZES-
.

9. DESPEJO-14/2005-CATARINA DA SILVA CAXA x EDIVAL-
DO FRANCISCO MARTINS- “-Sentença em resumo- Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado à fl.4/5 e, por
conseguinte- a) DECRETO a rescisão do contrato de locação cele-
brado entre as partes; b) CONDENO o réu ao pagamento dos alu-
gueis mensais, cujo valor locaticio deverá se pautar pelo indice de
reajuste consignado no comando emergente da fundamentação da
sentença, sendo devidos a parte de novembro de 2004 até a data da
entrega das chaves nos autos, tudo corrigido monetariamente com
base na média ponderada entre o I.G.P. e o I.N.P.C, contados da data
do vencimento de cada aluguel e juros moratórios de 1% ao mês,
contados da citação. Condeno o réu, ainda, com fulcro no §3º do
art.20 do CPC, ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
estes ficxados em 10% sobre o valor da condenação. Assino, o prazo
de 15 dias para a desocupação voluntária, sobe pena de expedição de
mandado de despejo. Fixo caução, para fins de execução provisória,
no valor da condenação total, podendo o imovel servir como bem
caucionado.-”-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES, IDIANNE
ALVE PIRES DE OLIVEIRA SILVA e PAULA LETICIA NEVES
TORRE-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-291/2005-ESTEVAM CALVO GRICOLI
x JOEL ADELSO GNANN- Intime-se a parte para comprovar a ale-
gação de fl. 74, mediante atestado de óbito e, no mesmo prazo, indi-
car a testemunha em substituição, sob pena de indeferimento.-Advs.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e GILBERTO
NARDI FONSECA-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA-471/2005-ANTONIO BRAGATTO x
VERA CRUZ SEGURADORA- “-Sentença em resumo- Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e, por conseguinte,
julgo extinta a execução pelo pagamento, nos termos do art.794, I,
do CPC. Condeno os exequentes/impugnados ao pagamento de cus-
tas e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor exigido
em excesso, cuja exigibilidade ficará suspensa, nos termos dos arts.11
e 12 da Lei 1060/50.-”-Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ,
CARINA MARINI e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-492/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARINELLO & GOUVEIA LTDA. e ou-
tros- Manifeste-se o autor quanto o pagmento do débito efetuado as
fls.86/88-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROC-
CO e MARCOS ANTONIO PIOLA-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-527/2005-CHA-
VES, CHAVES & CIA LTDA x MANOEL INACIO PEREIRA- So-
bre a petição e documentos de fls. 96/102, manifeste-se o exeqüen-
te.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

14. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-52/2006-EDUARDO JORGE
FERREIRA x LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA e outros- 1. Co-
nheço dos embargos, opostos na forma disposta na lei processual
civil, contudo, deixo de acolhê-los, vez que não há contradição a ser
sanada. Ademais, consoante se verifica pelas razões levantadas, o
que deseja não é sanar contradição e, sim, modificar o teor final da
decisão, com reexame de matéria já examinada no ato decisório, ob-
jeto dos presentes embargos, o que se mostra inadmissível, uma vez
que o presente recurso não é adequado a tal finalidade. ...Diante do
exposto, não havendo contradição a ser esclarecida, deixo de aco-
lher os embargos de declaração. 2. Oportunamente, voltem-me con-
clusos para deliberar sobre o recebimento da apelação interposta às

fls. 216/230.-Advs. PAULO DELAZARI, SAULO DE MELO JU-
NIOR, ANDRE LUIS BORSATO e REINALDO MIRICO ARONIS-
.

15. ACIDENTE DO TRABALHO-87/2006-JORGINA BENEDITA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Digam as partes quais os fatos que, não sendo incontrover-
sos, nem objeto de prova documental já produzida, e tendo relevân-
cia jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo
e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se preten-
derem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs.
ANTONIO LEAL DO MONTE e ALEXSANDER APARECIDO
GONÇALVES-.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-122/2006-MARCIO AL-
VES e outro x EVERSON RODRIGUES e outros- Analisando-se os
autos por meio do juízo de admissibilidade recursal, deixo de conhe-
cer dos presentes embargos de declaração, porquanto manifestamente
intempestivos. Com efeito, dispõe o art. 536 do CPC que o prazo
para oposição de embargos é de 5 (cinco) dias. No caso dos autos, o
termo inicial do prazo recursal se deu em 10/10/2008 (fl. 456), en-
quanto os embargos foram protocolados somente em 20/10/2008 (fl.
458), após, portanto, o prazo previsto em lei.-Advs. THAIS MILE-
NA RIBEIRO, IRINEU GALESKI JUNIOR, PAULO ROBERTO
LUVISETI, RICARDO BARROS DE ASSIS e ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-.

17. AÇÃO MONITÓRIA-235/2006-POOLTECNICA QUIMICA
LTDA. x LUMA - IND. E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA.-
1. Defiro parcialmente o pedido de desconsideração da pessoa jurí-
dica executada, ante a comprovação de abusividade no ato consis-
tente em sua irregular dissolução, para o fim de responsabilizar tam-
bém o sócio administrador descrito à fl. 67 - ODAIR JOSÉ DE SOU-
ZA, determinando a sua inclusão no pólo passivo deste feito, medi-
ante anotações e comunicações necessárias. Com efeito, constitui
obrigação elementar do administrador a atualização de seu registro
cadastral junto aos órgãos competentes e o encerramento da empre-
sa (fl. 49), sem baixa correspondente na Junta Comercial (fls. 68/
69), é forma irregular de extinção da sociedade, circunstância que
autoriza a desconsideração da personalidade jurídica. 2. Indefiro o
pedido de penhora via Bacen-jud, uma vez que o sócio incluído se-
quer foi citado e intimado para pagamento (art. 475-J do CPC). 3.
Manifeste-se o exeqüente, inclusive para, querendo, deflagrar a exe-
cução em face do sócio (art. 475-J do CPC).-Advs. MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-470/2006-LEONES MOCHI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Diga o(a)
credor(a).-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROC-
CO e ALEXSANDER APARECIDO GONÇALVES-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-48/2007-COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GENIVALDO ANDRADE
DA SILVA e outros- Intime-se o exeqüente para manifestar interesse
na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do art. 685-
A do CPC.-Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e
GILBERTO NARDI FONSECA-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-52/2007-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOAO FAVERI e
outros- Intime-se o exeqüente para manifestar interesse na adjudica-
ção do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do art. 685-A do CPC.-
Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e GILBERTO
NARDI FONSECA-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-150/2007-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x ELIAS
FRANCISCO AUGUSTO e outros- Indefiro o pedido de fl. 29, uma
vez que não restou demonstrado que o bem depositado seja perten-
cente ao executado Elias.-Adv. ANDERSON MARCELO DE MO-
RAES OLIVEIRA-.

22. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-212/2007-EDELZI-
RA RAMOS DE OLIVEIRA e outros x EDIVAL FALDAO DA
COSTA e outro- Sobre a cota ministerial de fls. 242/248, manifes-
tem-se as partes.-Advs. JOSE VICENTE FERREIRA e ALMERI
PEDRO DE CARVALHO-.

23. AÇÃO MONITÓRIA-218/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. x
DALMIR ANTONIO VIZZOTO- Intime-se o requerido para efetuar
o depósito de 50% do valor dos honorários periciais e, o restante,
após a conclusão com a entrega do laudo, sob pena de perda da
prova.-Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-125/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ARLEM LEANDRO MARIUSSO e ou-
tros- Não existe a figura da “reconsideração” do despacho e o Juízo
de retratação somente se exerce quando interposto o competente
agravo, do qual não se tem notícia nos autos. Salienta-se, outrossim,
que o pedido de “reconsideração” não suspende, nem interrompe o
prazo para interposição de recurso, pois, do contrário, poderia ser
utilizado como expediente para dilação de prazo recursal. O ato ju-
dicial de fl. 28 está fundamentado e, por certo, foi analizado, não
cabendo sua reconsideração, como se sem reflexão tivesse sido exa-
rado. Ademais, o pedido de fls. 30/32 está precluso.-Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

25. EMBARGOS EXECUTADO-236/2008-ILMAR ANTONIO
ZANCHETTA x IPIRANGA COMERCIAL QUIMICA S.A.- Em 05
(cinco) dias, digam as partes quais os fatos que, não sendo incontro-
versos, nem objeto de prova documental já produzida, e tendo rele-
vância jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao pro-
cesso e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se
pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcan-
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ce.-Advs. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e SUSANA VALE-
RIA GALHERA GONÇALVES-.

26. INVENTÁRIO-280/2008-JOSÉ ROCHA VIEIRA x MARIA
ROCHA VIEIRA e outros- Tomem-se por termo as últimas declara-
ções. Ouçam-se, a seguir, os interessados.-Adv. JOAQUIM JONAS
SORNAS-.

27. MANDADO DE SEGURANÇA-304/2008-ELIANE REGINAL-
DA PARRON x RUBENS AMORIM- “-Sentença em resumo- Dian-
te do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mé-
rito, com fulcro no art.267, VI, do CPC. Não há falar-se em conde-
nação em verbas de sucumbência. Custas pelo impetrado, diante do
princípio da causalidade.-”-Advs. ANTONIO CARDIN e DANILO
ANDRIGO ROCCO-.

28. EXECUÇÃO FISCAL-7/2008-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SERGIO PEREIRA DE SOUZA- Indefiro a
exceção de pré-executividade. Isso porque o documento de fl. 24
demonstra que o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba não
se tornou prevento, uma vez que lá não houve citação válida (art.
219 do CPC), valendo destacar que o art. 106 do CPC somente se
aplica nas hipóteses de juízes com a mesma competência territorial
(Comarca).-Advs. MAURICIO MELO LUIZE e SILVINO DE AS-
SIS BRANDAO NETO-.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº85/2008
JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO
SIQUEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1. REPARAÇÃO DE DANOS-5/1992-ALTAIR JOSE DE SOUZA e
outros x ESPOLIO DE IZABEL MONTEIRO DA SILVA MURA-
CAMI- 1. Indefiro o pedido de fl. 351, uma vez que não há que falar-
se em arbitramento de honorários em favor do advogado do executa-
do. Ademais, o pedido de fls. 306/307 diz respeito aos autos nº 133/
98 e, conforme decisão exarada pela juíza à época (fl. 312), o pedido
deveria ser formulado nos respectivos autos e não nos autos da pre-
sente execução. -Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO, FORTU-
NATO BERGAMO, JEFERSON JOSE MURACAMI e MAURO
CONTRERAS-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-347/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON JOSE BELO- 1. Indefiro o pedido
de fl. 133, uma vez que tal providência já foi acatada anteriormente
por este Juízo, restando infrutífera a localização de bens, porquanto
a Receita Federal informou que o réu não apresentou declaração de
imposto de renda (fl. 71). 2. Determino a suspensão do processo e
remessa ao arquivo provisório até a localização de bens do devedor.-
Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e SONIA MARIA DE MENE-
ZES-.

3. AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-8/2002-OTACILIO
GOMES PEREIRA x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/
C. LTDA.- Intime-se o devedor, da penhora, na forma preconizada
pelo artigo 652, §, 4º do CPC, para apresentar querendo, embargos
no prazo de 15 dias-Advs. FABIANO NUUD DE SOUZA, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, HELEN PETRUCIA FROES DE
CAMARGO, LIDIA MARIA DEL RIO GATTI, MARIA RAQUEL
BELCULFINE, IVO DE JESUS D. GREGIO e VALDIR ROBER-
TO ALVES SANTANA-.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-77/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NIVALDO MOI-
MAS- 1. Ciência às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes
manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2. Em nada sendo
requerido, aguardem-se notícias do julgamento do agravo de instru-
mento mencionado à fl. 467.-Advs. DINARTE BITENCOURT, FA-
BRICIO RESENDE CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, PAULO DELAZARI e SO-
NIA MARIA DE MENEZES-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-382/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCO ANTONIO ZANOLO e outro-
Manifeste-se o exeqüente sobre o pedido e documentos de fls. 190/
200.-Advs. ANTONIO CARDIN, MAURO CONTRERAS e PEDRO
AURELIO DE M. GONCALVES-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-192/2004-GAR-
CA RURAL COMERCIOE REPTRES. AGROPEC.LTDA. x CAR-
LOS OTAVIO CAIRES PINHEIRO e outro- 1. Indefiro o pedido de
fl. 87, HOMOLOGANDO, portanto, o laudo de avaliação de fls. 82/
85. Em regra, não se repete a avaliação, salvo nas três exceções do
art. 683 do CPC, com redação determinada pela Lei nº 11.382/2006,
valendo destacar que a contida no inciso III se refere unicamente à
situação em que o executado estima o valor do bem, o que não é o
caso. A redação do inciso I foi aprimorada com o advento da Lei
11.382/2006 para explicitar que o erro deve ser da avaliação e o
dolo, do avaliador. No caso dos autos, o executado postula seja con-
siderada a avaliação realizada por particular (fl. 88), sem razão. Com
efeito, a avaliação judicial desta Comarca, conforme esclarecimen-
tos prestados às fls. 94/95, se mostra mais consoante com a realida-
de, porquanto baseada em dados concretos, sendo realizada no lo-
cal, onde se apurou a condição do imóvel. Disso se extrai que o valor
atribuído à acessão reflete o estado atual de conservação do imóvel
naquela região. ...Assim sendo, utilizando-se dessa liberdade valora-
tiva, não vislumbra no presente caso que o avaliador errou na esti-
mativa do bem, sobretudo porque esteve na propriedade e exerceu
sua função com esmero e diligência. Analisou a construção avalian-
do cada componente de forma correta. É preciso salientar, ainda,
que o Sr. Avaliador Judicial há vários anos vem procedendo a avali-
ações de imóveis na região, sendo conhecedor do preço de mercado
de terrenos, terra nua, acessões e benfeitorias. Além disso, apresen-
tou, no laudo mencionado, o critério de que se utilizou para proce-
der à avaliação do bem objeto da execução, o qual deve ser tido
como um ponto de partida, pois nenhum método é absolutamente
perfeito. 2. Manifeste-se o exeqüente.-Advs. GIANE LOPES TSU-
RUTA e MAURO CONTRERAS-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-272/2004-OTA-
CILIO ALVES RIBEIRO e outro x BANCO ITAU S/A- Diga o(a)
credor(a).-Advs. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, BRAULIO BE-
LINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

8. AÇÃO POPULAR-384/2004-EDISON ABUGATTAS e outros x
ELAINE MARCELA MARTINS LOPES JORGE e outro- “-Deci-
são em Embargos de Declaração- Conheço dos embargos, opostos
na forma disposta na lei processual civil, contudo, deixo de acolhê-
los, vez que não há omissão a ser sanada. Com efeito, é cediço que o
efeito da sentença declaratória é essencialmente retroativo, a não ser
no caso de decisão emanada do STF, sem sede de controle abstrato
de constitucionalidade, onde se permite a manipulação dos efeitos

do ato nulo, mas desde que obedecidos os requisitos legais. Desse
modo, é óbvio que a invalidação alcança o ato administrativo no seu
nascedouro, já que não há nulidade superveniente.-”-Advs. LILIAN
RUTE COTRIM DE SOUZA e JOSE GERONIMO BENATTI-.

9. COMINATÓRIA-19/2005-NATALINO BERGAMASCHI e ou-
tro x ROSA MARTINS THOME e outros- 1. Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 200/201, devidamente preparado (fls. 203/204), diante
da presença de seus requisitos legais: sucumbência recíproca e inter-
posição de recurso pela parte contrária. Com relação ao prazo de
interposição, coincide com o de apresentação de contra-razões, de-
vendo ser apresentado simultâneamente, ainda que em peças distin-
tas, situação presente no caso dos autos. Manifeste-se a parte con-
trária, no prazo legal. 2. Declaro, no entanto, deserto o recurso ade-
sivo de fls. 213/218, diante da ausência de preparo, nos termos do
art. 500, parágrafo único, c/c art. 511, ambos do CPC.-Advs. AN-
TONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO, ANDERSON
SOARES DE CERQUEIRA e MARIA CLAUDIA THOMÉ-.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-28/2005-BANCO
ITAU S/A x OTACILIO ALVES RIBEIRO- Ao autor para o preparo
das custas remanescentes R$ 23,91-Advs. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-267/2005-CAR-
LITOS DE SOUZA x GARÇA RURAL-COM. E REPRES. AGRO-
PECUARIOS LTDA.- Indefiro o pedido de fl. 120, porquanto em se
tratando de processo de execução versando direitos disponíveis, sem
a existência de interesse público, não cabe ao Poder Judiciário inves-
tigar o paradeiro de bens do devedor, requisitando informações a
órgãos públicos ou particulares, sobretudo porque a lei processual
fornece solução para casos como esse, mediante a suspensão do pro-
cesso e remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos do arti-
go 791, III, do CPC. ...Diante do exposto, intime-se o exeqüente
para indicar bens do devedor passíveis de serem penhorados, sob
pena de, não o fazendo, ter-se suspenso o processo, nos termos do
artigo 791, inciso III, do CPC.-Advs. DANILO ANDRIGO ROC-
CO, ANTONIO CARDIN e GIANE LOPES TSURUTA-.

12. DECLARATÓRIA-507/2005-MEIRY DALVA MANTELLI
TORRES DIAS x COOP. AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE
LTDA.- 1. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o
apelado (requerido) para responder, no prazo de 15 (quinze) dias.
...4. Dê-se ciência às partes da remessa dos autos, para acompanha-
mento em segundo grau.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO
ANDRIGO ROCCO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e MOIRA
MARCELINO DIAS-.

13. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-435/2006-VICENTE
PAULO FERREIRA GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.- 1. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela
parte nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.
Intime-se o apelado (autor) para responder, no prazo de 15 (quinze)
dias. ...4. Dê-se ciência às partes da remessa dos autos, para acom-
panhamento em segundo grau.-Advs. ANTONIO LEAL DO MON-
TE, BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e NARADIBA S.GUERRA DE SOUZA-.

14. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-178/2007-GENTIL RIBEIRO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem suas
alegações finais, por meio de memoriais, no prazo sucessivo e autô-
nomo de 15 (quinze) dias, a se iniciar pelo autor.-Advs. GILMAR
BERNARDINO DE SOUZA e FRANCISCO ANDERSON RIBEI-
RO DE ALMEIDA-.

15. ORD. DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-333/2007-CLEUSA DAS
GRAÇAS RIBEIRO DE MENEZES x MUNICIPIO DE COLORA-
DO - PR- 1. Indefiro o pleito antecipatório, uma vez que não restou
evidenciado, por meio de cognição sumária, a existência de risco
objetivo de dano irreparável e de difícil reparação, sobretudo porque
o documento de fl. 20 faz menção expressa de que “não há como
prevenir as lesões de vitiligo ou a progressão da doença. 2. Em 10
(cinco) dias, digam as partes quais os fatos que, não sendo incontro-
versos, nem objeto de prova documental já produzida, e tendo rele-
vância jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao pro-
cesso e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se
pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcan-
ce.-Advs. LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA, RENATA DE PA-
DUA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

16. DESPEJO-360/2007-ADALGIZA PAULA DE OLIVEIRA MAU-
RO x JOSÉ IBANES CHAVES- Com fulcro no art. 130 do CPC,
intime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 10 dias,
certidão de trânsito em julgado da sentença de fl. 48.-Advs. INGO
HOFMANN JUNIOR e JOSÉ BUZATO-.

17. Vislumbrando-se a posibilidade de julgamento antecipado, con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença=
R$643,11EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-383/2007-
MARINELLO & GOUVEIA LTDA. e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “ Uma vez que os embargos foram recebidos sem efeito
suspensivo (fls. 47), promova-se o desapensamento dos autos de
execução, autuada sob n. 274/07m certificndo-se na foma do C.N.
cap. 5, seção 8.1.3, com redação determinada pelo Provimento n.
144/08”.-Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR e ANTONIO CARDIN-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-128/2008-VALDOMIRA FRAN-
CISCA P.VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- “-Deixo de designar audiência preliminar do art.331 do
CPC. À Mingua d epreliminares, DECLARO SANEADO o feito,
fixando como pontos controvertidos- o efetivo exercício de ativida-
de rural, ainda que de forma descontinua no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistente em
prova documental já acosta aos autos e eventual juntada de dcou-
mentals novos, desde que observado o disposto no art.397 do CPC;
e prova oral, consistente em depoimento pessoal da parte autora e
depoimentos de testemunhas. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 07/04/2009, às 15.00 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado no prazo de 10 dias que antecede ao
ato, sob pena de preclusção.-”-Advs. MAURO CONTRERAS e
FRANCISCO ANDERSON RIBEIRO DE ALMEIDA-.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-158/2008-ALTI-
NO PIRES DE ARAUJO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1.
Recebo o Recurso de Apelação, tempestivamente interposto, somente
em seu efeito devolutivo (CPC, art. 520, V). 2. Intime-se o apelado
(embargado) para responder, no prazo de 15 (quinze) dias. ...4. Dê-
se ciência às partes da remessa dos autos, para acompanhamento em
segundo grau.-Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRI-
GO ROCCO-.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-159/2008-ALTI-
NO PIRES DE ARAUJO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1.
Recebo o Recurso de Apelação, tempestivamente interposto e devi-
damente preparado, somente em seu efeito devolutivo (CPC, art.
520, V). 2. Intime-se o apelado (embargado) para responder, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. ...4. Dê-se ciência às partes da remessa dos
autos, para acompanhamento em segundo grau.-Advs. MARCOS
ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, AN-
TONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-160/2008-ALTI-
NO PIRES DE ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1.
Recebo a apelação, tempestivamente interposta devidamente prepa-
rada, somente em seu efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 2.
Intime-se a parte contrária (embargada) para apresentação de con-
tra-razões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 508 do
Código de Processo Civil.-Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA,
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

22. ALVARA-192/2008-JOSEFINA DE JESUS LOPES x ERCIO
FERREIRA LOPES- Defiro o requerimento de fl. 20, mediante reci-
bo nos autos, tão logo seja certificado nos autos o trânsito em julga-
do da sentença.-Advs. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA e RENATO
GUIMARAES PEREIRA-.

23. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-284/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. - C.F.I. x EDINALVA NUNES MACIEL- “-Foi deferi-
do o pedido de citação do réu por edital. Os autos aguardam juntada
de síntese da inicial para expedição do respectivo edital.-”-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

24. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-308/2008-IDILENA TEREZINHA
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- “-Deixo de designar a audiência prelimar do art.331 do CPC.
À mingua de preliminares, DECLARO SANEADO o feito, fixando
como pontos controvertidos- o efetivo exercicio de atividade rural,
ainda que de forma descontinua, no período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses
de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.
Defiro as provas requeridas pelas partes, consistente em prova do-
cumental já acostada aos autos e eventual juntada de documentos
novos, desde que observado o disposto no art.397 do CPC; e prova
oral, consistente em depoimento pessoal da parte autora e depoi-
mentos de testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 14/04/2009, às 13.30 horas. O rol de testemunhas deve-
rá ser apresentado no prazo de 10 dias que antecede ao ato, sob pena
de preclusão.-”-Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-314/2008-AR-
TICO & GALENDE LTDA x JORGE FERNANDO DOS SANTOS-
Sobre a petição e documentos de fls. 41/45, manifeste-se o(a)
credor(a).-Adv. WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-469/2008-MARCO ANTONIO BA-
RAUNA x ANTONIO FRANCISCO ZIRONDI- Sobre a contesta-
ção de fls. 41/62 e documentos de fls. 18/22, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. DAIANE SOUZA OLI-
VEIRA PRADO e GILBERTO NARDI FONSECA-.

27. ALVARA-553/2008-OSWALDIR DIAS x JOAO DIAS- “-Inti-
me-se o autor para demonstrar a existência das ações postuladas ou,
ainda, para justificar, comprovadamente, a impossibilidade de fazê-
lo.-”-Adv. MOIRA MARCELINO DIAS-.

28. INTERDITO PROIBITÓRIO-584/2008-ADAIR FERREIRA DA
CRUZ e outros x ARTICO & GALENDE LTDA- “-Sentença em
resumo- Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com ful-
cro no art.267, VI, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento
de custas. A exigibilidade, no entanto, ficará suspensa, na medida em
que é beneficiária da assistência judiciára gratuita.-”-Adv. SONIA
MARIA DE MENEZES-.

29. EXECUÇÃO FISCAL-45/1997-CONSELHO REG.DE
ENG,ARQUIT. E AGRONOMIA-CREA-PR x FRIGOMENDES
FRIGORIFICO MENDES LTDA.- Intime-se o(a) credor(a) para in-
formar o número do CNPJ da empresa devedora.-Advs. HELENO
GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-.

30. EX.FISCAL-FAZENDA-129/2005-MUNICIPIO DE LOBATO
x OSVALDO DE MOURA BARBALHO- Intime-se o(a) credor(a)
para que informe o número correto do CPF do devedor.-Advs. SIL-
VINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MARCELA MARTINS
LOPES JORGE-.
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1-  Dissolução de Sociedade de Fato Entre Conviventes e Afasta-
mento do Lar o Cônjuge Varão c/c Rescisão de Contrato – 2079/
2006 – E.M. x A.P.V. - . O requerido deverá se manifestar sobre a
compensação pretendida em fls. 093, no prazo de cinco dias. Adv.
WASHINGTON LUIS STELLE TEIXEIRA.

2-  Divórcio - 2555/2008 – S.R.C. x C.A.C. - . Providencie a autora
o disquete ou qualquer outro meio para a devida confecção do Edi-
tal. Adv. JUNIOR RAFAGNIN.

3-  Separação Judicial Litigiosa - 1635/2008 – A.F.R. x J.L.R. - .
Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação e os documen-
tos juntados pelo requerido, no prazo de dez dias, desde já, designo
audiência preliminar para a data de 07 de abril de 2008, às 14:00
horas. Adv. SAMANTHA B. FRACAROLLI DAMIANO X VANES-
SA CRISTINA MAIA VASQUES.

4-  Execução de Alimentos - 924/2000 – G.F.S. rep. p/ L.F.S. x A.A.S.
- . Para que proceda a retirada do oficio. Adv. PEDRO ORIDES DI
DOMENICO.

5-  Medida Cautelar Inominada – 1352/2008 – M.E.S. x Clube Atlé-
tico Paranaense - . ... Vistos, diante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento de mérito ... Adv. ELIETE APARECIDA
DE GOUVEIA X MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

6-  Execução de Prestação Alimentícia – 210/1995 – L.I.R. rep. p/
E.I. x E.J.R. - . Proceda-se à penhora do bem indicado em fls. 0230/
0231, intime-se o executado PA penhora através de seu procurador,
ato pelo qual ficará constituído como fiel depositário, e do prazo
para a interposição de embargos, manifestem-se as partes sobre a
avaliação de fls. 0227/0229, no prazo de cinco dias, no mesmo prazo
deverá a parte exeqüente declinar se pretende a adjudicação do veí-
culo penhorado. Adv. ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL X
REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

7-  Revisional de Alimentos – 2276/2008 – S .A.F. x J.F.F. - . Emen-
de-se a inicial a parte requerente juntando a cópia da decisão que
fixou os alimentos em vigência(autos nº7 1707/2005), objeto do pe-
dido revisional , no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA.

8-  Alimentos – 1897/2008 – Y.S.M. x N.M. - . Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão de fls. 053 verso. Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JUNIOR.

9-  Alimentos – 612/2001 – F.M.F.S. e outros rep. p/ M.M.F.S. x
I.R.S. - . Redesigno audiência de conciliação para a data de 19 de

fevereiro de 2009, às 15:00 horas. Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA

X ROBERTO CHIMANSKI.

10-  Alimentos - 2409/2008 – J.J.M.S. x J.B.S. - . Designo audiência

de conciliação, instrução e julgamento para a data de 08 de abril de

2009, às 09:30 horas. Adv. JOSSIMAR IORIS.

11-  Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Alimentos

Provisionais c/c Antecipação da Tutela – 1951/2008 – C.F.C. x A.P.

- . Designo audiência de conciliação para o dia 28 de janeiro de 2009,

às 14:00 horas, defiro a aguarda provisória da filha menor à reque-

rente. Adv. GELSO SANTI.

12-  Separação Judicial Litigiosa – 2483/2008 – C.R.P. x C.R.P. - .

Designo audiência de conciliação para a data de 07 de abril de 2009,

às 13:30 horas. Adv. ANTONIO LU.

13-  Alimentos c/c Guarda e Visita – 2453/2008 – G.K.C. x G.G.C. -

. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para a

data de 15 de abril de 2009, às 09:00 horas. Adv. ADEMAR MAR-

TINS MONTORO.

14-  Alimentos c/c Regulamentação de Direito de Visitas – 393/2008

– E.M.G.S. x G.A.S.O. e S.S.K. , A.F.S.N. , G.S. - . ... Vistos, julgo

improcedente o pedido inicial de alimentos e extinto sem julgamento

de mérito o pedido de regulamentação de visitas ... Adv. RENATO

MARTINS LOPES.

15-  Exceção de Incompetência – 1399/2008 ap. aos autos 282/2008

– R.M.B. x V.D.B. - . recebo para discussão a exceção de incompe-

tência, suspendendo o curso da ação principal em apenso, ao excep-

to para manifestação. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

  16-  Previdenciária de Concessão Auxilio Acidente ou Alternativa,

Concessão da Aposentadoria Por Invalidez Por Acidente de Traba-

lho – 066/2008 – T.G. x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) -

. ... Vistos, homologo o acordo realizado entre as partes, nos termos

da petição de fls. 052 ... Adv. EMERSON CHIBIAQUI.

17-  Reconhecimento e Dissolução de União Estável – 2444/2008 –

G.P.S. x R.I.P. - . Designo audiência de conciliação para o dia 08 de

abril de 2009, às 14:00 horas, e proceda o autor o preparo das custas

do Sr. Oficial de Justiça para as devidas diligencias. Adv. REINAL-

DO FERNANDES DE SOUZA.

18-  Separação Litigiosa – 2476/2008 – J.A.N.M. x H.A.M. - . De-

signo audiência de conciliação para o dia 08 de abril de 2009, às

15:00 horas. Adv. VANESSA MACHADO.

19-  Separação Litigiosa – 2481/2008 – R.D.F. x C.R.M.F. - . Desig-

no audiência de conciliação para o dia 08 de abri de 2009, às 14:30

horas. Adv. ADRIANO JOSE OLIVEIRA.

20-  Embargos de Terceiros c/c Pedido de Liminar – 314/1997 –

J.O.M. e G.G.B.M. x L.S.L. - . Intime-se a parte exeqüente para

manifestar prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. AN-

TONIO AMADEU PALAZZO.

21-  Revisional de Alimentos – 1758/1998 – P.G.R. x Z.B. - . ... a

parte requerente deverá emendar o petitório de fls. 080/084, aos fins

de cumprimento dos requisitos do art. 282 do CPC, sob pena de

indeferimento. Adv. ALANE RODRIGUES DA SILVA.

22-  Separação Judicial Litigiosa – 362/1998 – A.A.M.M.S. x

A.M.A.R.A .M.M.S. ... Faculto as partes que comprovem as vendas

alegadas, mediante a juntada dos documentos pertinentes, a autora

da alegada venda do imóvel matriculado sob nº 37883(fls. 008), o

réu da alegada venda do imóvel matriculado sob nº 16277(fls. 009),

no prazo de dez dias. Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS X HI-

RAN JOSE DENES VIDAL.

23-  Acidentaria Procedimento Sumaríssimo – 140/1986 - D.L.S. x

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - Indefiro o requerimen-

to de fls. 0447/0448 ... Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI.

24-  Divórcio Litigioso – 946/1996 – J.J.R. x E.L.R. - . O presente
feito está encerrado com o transito em julgado da sentença, retor-
nem os autos ao arquivo ... Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

25-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 875/1996 – J.V.S.
rep. p/ N.J.S. x J.B.C. - . Para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 0132(50% do valor = R$ 315,97), no prazo de
dez dias. Adv. ROSANGELA MARIOTTI.

26-  Dissolução de Sociedade de Fato c/c Alimentos Provisórios,
Partilha de Bens e Pedido de Tutela Antecipada – 1838/1998 – M.A.S.
x E.R.N. - . Defiro o pedido de fls. 0239 e defiro a suspensão pelo
prazo de 60 dias. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

27-  Alimentos – 1655/1998 – P.Q.S. e A.A.F.S. rep. p/ E.R.F.S. x

L.B.S. - . Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. POLIANA CA-

VAGLIERI S. DOS ANJOS.

28-  Execução de Sentença da Obrigação de Fazer – 1059/1997 ap.

aos autos 1118/1998 – E.B. x M.R.S. - . Manifeste-se a parte exe-

qüente, no prazo de dez dias. Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

29-  Dissolução de Sociedade – 1004/1996 – C.W. x R.R.W. - . Ma-

nifeste-se a parte exeqüente sobre o petitório de fls. 0790, no prazo

de dez dias. Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS.

30-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 864/2000 – A.L.P.

rep. p/ M.L.P. x A.P. - . Indefiro o requerimento de expedição de
oficio ao cartório de registro de imóveis de Santa Helena, posto que
a diligência pleiteada pode ser providenciada diretamente pela parte
exeqüente, intime-se a parte executada, através de seu advogado,
para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de cinco dias,
alertando que a inércia acarretará sua incidência no disposto no art.
014, § único e art. 600, IV, ambos do CPC. Adv. HUGO JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA X OSMAR CODOLO FRANCO.

31-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 1555/1999 ap.
aos autos 1692/2001 – N.A .F. x L.H. S. - . Recebo a apelação de fls.
0310/0315, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Adv. AL-
VARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE.

32-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 1555/1999 ap.
aos autos 1692/2001 – N.A .F. x L.H. S. - . Recebo a apelação de fls.
0310/0315, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, intime-se
o apelado para responder, querendo, no prazo de quinze dias. Adv.
JOSIMAR DINIZ.

33-  Indenizatória Por Acidente de Trabalho - 1069/2001 – A.F.S. x
Unicon – União de Construtoras de Trabalho - Manifeste-se a parte
requerente sobre o petitório de fls. 0161/0162, no prazo de cinco
dias. Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

34-  Acidentária – 377/2001 - A.C.M. x Instituto Nacional do Segu-
ro Social(INSS) - . Manifeste-se a parte requerente, no prazo de dez
dias. Adv. DAVID CAMARGO.

35-  Execução de Pensão Alimentícia – 1507/2000 – E.W.G. e outros
rep. p/ O.F.G. x A.G. - . Intime-se a parte exeqüente para providenci-
ar o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. WILLIAM
SIMÕES.

36-  Conversão Consensual da Separação em Divórcio - 644/1999 –
R.J.B. x O.S. - . Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de dez
dias. Adv. WASHINGTON LUIS STELLE TEIXEIRA.

37-  Separação Judicial Por Mutuo Consentimento – 1228/1999 –
B.D.C. e M.C. - . Aguarde-se o decurso do prazo pleiteado em fls.
054(30 dias). Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.

38-  Execução de Alimentos – 1459/2001 – C.J.W. rep. p/ C.W. x
R.R. W. - . Intime-se a parte requerente para que manifeste-se sobre
o interesse no prosseguimento do feito... Adv. LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA.

39-  Alimentos - 918/1999 – D.T.C. rep. p/ R.L.C. x M.C. - . O
exeqüente em fls. 0137/0138 nega sua assinatura na declaração de
fls. 0129, concedo, pois, o prazo de dez dias para que a parte execu-
tada manifeste interesse na produção de prova pericial grafotécnica,
aos fins de analisar a veracidade ou falsidade da assinatura contida
na declaração de fls.0129. Adv. FRANCISCO PEREIRA SOARES.

40-  Revisão de Pensão Alimentícia – 275/2000 – C.G. rep. p/ M.G. x
C.G.C. - . Manifestem-se as partes sobre a informação contida no
oficio de fls. 0143, no prazo de dez dias, em caso de confirmação do
falecimento deverá ser providenciada a juntada da certidão de óbito
do requerido. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSNELLO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 275/2008- 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0007 000030/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0013 000010/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0028 000595/2008
KEILA CRISTINA LIMA 0004 000588/2005
KEITY S. TROMBELI 0034 000894/2008
LEANDRO DE QUADROS 0013 000010/2008
LINCOLN MACEDO SILVEIRA 0002 000249/2005
LUCIANA ROSA MEDEIROS MIR 0011 000666/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0026 000508/2008
LUCIANE DE CARVALHO 0035 000898/2008
LUCIMARA PLAZA TENA 0014 000041/2008

0021 000148/2008
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0006 000608/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0029 000663/2008
MAGDA L. R. EGGER 0034 000894/2008
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0024 000271/2008
MARCO JULIANO FELIZARDO 0020 000127/2008
MARIANA ANTONIETA MANSO V 0018 000077/2008
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0020 000127/2008
MARIANE MENEGAZZO 0037 001044/2008
MARLI R. TABORDA 0034 000894/2008
MAURICIO DEFASSI 0023 000258/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0014 000041/2008

0015 000059/2008
0021 000148/2008

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000177/2008
MOHAMED TARABAYNE 0036 000984/2008
MONICA RIBEIRO TAVARES 0020 000127/2008
NEDI VALDI DAMIATI 0017 000070/2008

0024 000271/2008
NELSON PASCHOALOTTO 0031 000700/2008
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000608/2005
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0002 000249/2005
OSLI DE SOUZA MACHADO 0005 000596/2005

0010 000397/2007
PAULO GIOANI FORNAZARI 0018 000077/2008
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0008 000686/2006
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS 0005 000596/2005

0010 000397/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0001 000211/2005
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0038 000086/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0025 000289/2008

0026 000508/2008
ROQUE SUTIL 0022 000177/2008
SADI MEINE 0017 000070/2008

0024 000271/2008
SANDRA TARABAYNE 0036 000984/2008
SERGIO BARROS DA SILVA 0008 000686/2006
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 0020 000127/2008
SILVIA ARRUDA GOMM 0020 000127/2008
SUSANA VALÉRIA DE PAULA G 0007 000030/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000595/2008
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0022 000177/2008
VIVIANE CASTELLI 0020 000127/2008
WALTER WOLFESGRAU 0030 000692/2008
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0007 000030/2006
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0002 000249/2005

0011 000666/2007
WILLY COSTA DOLINSKI 0012 000828/2007

1. DEPOSITO-211/2005-BANCO FINASA BMC S/A. x DURVAL
EUZEBIO DA SILVA-Ao requerente para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito. -Advs. JOSE TELLES DO PILAR,
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO
SEIDEL e AFONSO MARAGONI JUNIOR-.

2. ACAO MONITORIA-249/2005-LINO BRUISMA x GERALDO
VILSON RAICIK-Ao requerente sobre a certidão do Oficial de

Foz do Iguaçu
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Justiça;...”deixei de proceder a penhora, uma vez que fui informado

no local, pelo gerente da loteadora, Sr. Ildo Ritt, de que o executado

Geraldo Vilson Raicik, não possui nenhum imóvel junto a empresa

Loteadora Tuparandi Ltda... foi dito ainda pelo Sr. Ildo Ritt, de que

o executado e a loteadora firmaram um acordo, onde o executado

deveria prestar serviço de calçamento para a referida loteadora, onde

o executado receberia como forma de pagamento imóveis, mas o não

cumprimento do executado na prestação de serviço deu por frustra-

da o acordo firmado... o Sr. Ildo Ritt informou ainda que os lotes

constantes na petição de fls. 144, pertencem a loteadora Tuparandi

Ltda, estando todos em nome da mesma”. -Advs. WASHINGTON

LUIZ STELLE TEIXEIRA, LINCOLN MACEDO SILVEIRA e

NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-.

3. EXECUÇÃO-295/2005-BANCO BANESTADO S/A. x JORGE

MAEDA e outro-Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo

de trinta (30) dias. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR

AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e

GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

4. SUMARIA DE INDENIZACAO-588/2005-ALSIONES DA SIL-

VA x OZAN TANER e outro-Manifestem-se as partes sobre a pro-

posta de honorários periciais no valor de 05 salários mínimos ou seu

equivalente. -Advs. KEILA CRISTINA LIMA, ANA LUCIA FER-

REIRA EL SARRAF e GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-596/2005-BANCO DO BRASIL

S/A. x ROCHA & ZIRONDI LTDA.- A penhora via Bacen-Jud 2.0 já

foi ordenada às fls. 174 e não surtiu resultado útil ao processo. Jun-

te-se certidões do CRI e Detran em nome da parte executada. -Advs.

OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.DOS

ANJOS-.

6. AÇÃO RESCISÓRIA-608/2005-ANADIL LOPES DE SOUZA e

outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-O Município já

concordou com os cálculos de fls. 107/113, conforme se percebe da

petição de fls. 117. Não pode agora, por simples petição, impugná-

los. Indefiro o pedido de fls. 124. Outrossim, quanto aos juros, hou-

ve decisão às fls. 106. Não resta qualquer questão acerca do crédito

da parte exeqüente perante o Município de Foz do Iguaçu, devendo

a Escrivania, após decorrido o prazo para recurso, providenciar a

extração de Requisição de Pequeno Valor, mediante ofício requisitó-

rio ao Exmo. Prefeito Municipal, no valor de R$ 1.238,95, para pa-

gamento no prazo de 60 dias, na forma da Lei Municipal n.º 2.783/

2003.O valor deve ser atualizado até a data do efetivo pagamento. O

pagamento deverá ser realizado mediante depósito nos autos. -Advs.

NILTON LUIZ ANDRASCHKO, EMERSON BACELAR MARINS,

LUIZ CARLOS DE CARVALHO, GLAUCIA MARIA ASCOLI,

ISABELA CHRISTINE DAL BO L. AGUIRRA e DANIELLE RI-

BEIRO-.

7. INDENIZACAO-30/2006-JANDIRA COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENT CIOS LTDA. x TRANSMATIC TRANSPORTES E

COMÉRCIO LTDA.- Para audiência de instrução e julgamento de-

signo o dia 23.04.2009, às 13:30 horas, deferido o depoimento pes-

soal das partes e inquirição das testemunhas arroladas às fls. 230,

com exceção do representante legal de Hojas Export Ltda. Justifique

a ré a necessidade de inquirição de representante legal de Hojas Ex-

port Ltda. Intimação da ré para que assine o substabelecimento de

fls. 234, em 10 dias, sob pena de não conhecimento das petição assi-

nadas pelo advogado substabelecido. A(o) requerente e requerido

para procederem o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,

conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)

mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no

Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947. Ao patrono do reque-

rido para retirar a carta de Intimação com AR expedida. -Advs.

HARRY FRANÇOIA JR., JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT,
ISABELE FRANÇOIA, GUILHERME KRUGER LIMA, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO, SUSANA VALÉRIA DE PAULA G. GONÇALVEZ e JOSE
ROBERTO RUTKOSKI-.

8. OBRIGACAO DE FAZER-686/2006-CLAUDIOMIR ANGELO
PEREIRA x ILONE LORENA DOS SANTOS- Indefiro o pedido de

fls. 163/164. As assertivas realizadas pelo autor não são comprova-

das pelas fotos juntadas. Para audiência de instrução e julgamento

designo o dia 10.02.2009, às 14:00 horas, para inquirição da teste-

munha Daniel, que comparecerá independentemente de intimação.-

Advs. PEDRO ORIDES DI DOMENICO, JOSIMAR DINIZ e SER-

GIO BARROS DA SILVA-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-35/2007-COMPANHIA BRASILEI-

RA DE PETROLEO IPIRANGA x R.R. KOCHE CIA LTDA e ou-

tros-Manifeste-se o requerente sobre a petição e documentos junta-

dos.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-.

10. EXECUCAO DE SENTENCA-397/2007-ELIGIA LOURDES

RITT x BANCO DO BRASIL-Em razão da satisfação do credor,

julgo extinto o feito com base no artigo 794, I, do CPC. Autorizo o

levantamento, pelo credor, da quantia depositada, expedindo-se o

competente alvará. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. OSLI DE

SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS-.

11. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-666/2007-FUNDAÇÃO

DE SAÚDE ITAIGUAPY x SERGIO DIAS DA SILVA-Em razão da

satisfação do credor, julgo extinto o feito com base no artigo 794, I,

do CPC. Autorizo o levantamento, pelo credor, da quantia deposita-

da, expedindo-se o competente alvará. Oportunamente, arquivem-

se. -Advs. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, LUCIANA

ROSA MEDEIROS MIRANDA e CARLOS AUGUSTO CREMA-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-828/2007-CONDOMINIO RESIDEN-

CIAL OUREM x BANCO ITAU S/A.- Ao e. Tribunal de Justiça,

com as nossas homenagens.-Advs. WILLY COSTA DOLINSKI,

CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-

LHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e GILBERTO STING-

LIN LOTH-.

13. ACAO MONITORIA-10/2008-BANCO SUDAMERIS BRASIL

S/A. x SILVANE DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE FRIOS.-Ao re-

querente sobre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de citar a

empresa requerida ? Silvane da Cruz Distribuidora de Frios, por não

encontra-la, em razão de no local situar-se apenas um prédio comer-

cial desativado, abandonado e vazio, tudo, segundo informação da

moradora da casa n° 11, Sra. Zilda, a qual disse desconhecer o novo

endereço da empresa, tampouco o endereço de seus representantes

legais”.-Advs. LEANDRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER

MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER e JULIANO RICAR-

DO TOLENTINO-.

14. DEPOSITO-41/2008-BANCO FINASA BMC S/A. x ARI GOTS-

SELIG e outro-Ao credor, para manifestar seu interesse no prosse-

guimento do feito. -Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI,

LUCIMARA PLAZA TENA, EMERSON LAUTENSCHLAGER

SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-

NE BELINATI GARCIA LOPES-.

15. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-59/2008-HSBC BANK

BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO LESSA- Indefiro

o pedido de conversão, pois o veículo foi encontrado. Deve a parte

autora fornecer os meios para concretizar a busca e apreensão, re-

movendo o veículo do local onde se encontra no prazo de 10 dias. Se

não for cumprida a determinação, será procedida a intimação pesso-

al para cumprimento em 48 horas, sob pena de extinção.-Advs. MI-

LKEN JACQUELINE C. JACOMINI, DANIELE CARVALHO,

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINA-

TI GARCIA LOPES-.

16. EXECUÇÃO-62/2008-JOSE PAVILOSQUE DE ARAUJO x

RODRIGO ALEX BASGAL e outros-A(o) interessada(o) para reti-

rar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. JOAO CARLOS GOMES-.

17. INDENIZACAO-70/2008-CARLOS ALBERTO BORDIN e ou-

tro x B.R.A TRANSPORTES AEREOS LTDA.-Ao patrono do Au-

tor, para retirar a Carta de Citação com o AR, para postagem -Advs.

SADI MEINE e NEDI VALDI DAMIATI-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-77/2008-BRASPLAC INDUSTRI-

AL MADEIREIRA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-

PIO DE FOZ DO IGUAÇU-Não foi apontada qualquer causa que

pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Re-

metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens

deste Juízo. -Advs. CARMELA MANFROI TISSIANI, PAULO GI-

OANI FORNAZARI, MARIANA ANTONIETA MANSO VIEIRA,

GLAUCIA MARIA ASCOLI, ANA CHRISTINA HELBLING VI-

DAL, ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM e ALEXANDER RO-

BERTO ALVES VALADÃO-.

19. AÇAO DECLARATORIA-92/2008-CONSTRUTORA K.J.

LTDA. x COMISSAO CONTRATAÇAO FUND. PARQUE TEC.

ITAIPU- BR- Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-

dicos e legais efeitos, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, o que faço com resolução do mérito na forma do artigo 269, V,

do CPC. Custas e honorários na forma convencionada. Arquivando-

se oportunamente. -Advs. ENIR BECKER, DIEGO FRAGA LER-

NER e AUGUSTO ORMAZABAL DE FARIA CORRÊA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-127/2008-AGROPASSO
IND.PROD.COM. PROD. AGROPECUARIOS LTDA. x BANCO
SANTANDER BANESPA S/A.-Não foi apontada qualquer causa que
pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens
deste Juízo. -Advs. MONICA RIBEIRO TAVARES, BLAS GOMM
FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, SILVANO FER-

REIRA DA ROCHA, MARCO JULIANO FELIZARDO, ANA LU-

CIA FRANCA, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA,

ADRIANA MARTINS SILVA, DANIELA FILOMENA DUTRA

MIRANDA DOS REIS, FELIPE TURNES FERRARINI, SILVIA

ARRUDA GOMM e VIVIANE CASTELLI-.

21. DEPOSITO-148/2008-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-

NANCIAMENTO E INVEST. x GABRIEL ESTRELA OLIVEIRA-

Ao requerente para manifestar seu interesse no prosseguimento do

feito. -Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, LUCIMARA

PLAZA TENA, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINA-

TI GARCIA LOPES-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-177/2008-BRUNO HENRIQUE RO-

DRIGUES DA COSTA e outros x CENTAURO SEGURADORA-

Manifeste-se o requerente para indicar bens à penhora. Ao requerido

para proceder o recolhimento das custas processuais remanescentes

no valor de R$ 683,54.-Advs. ADRIANO CANELLI, ROQUE SU-

TIL, ANTONIO LU, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJA-

NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC-.

23. MANUTENCAO DE POSSE-258/2008-RAFAGNIN MARAN

E CIA LTDA. x MICHAEL WAYNE STRANGE-Manifeste-se o re-

querido sobre a petição e documentos juntados.-Advs. CLEDY

GONCALVES SOARES DOS SANTOS, JOSE DOS PASSOS OLI-

VEIRA DOS SANTOS e MAURICIO DEFASSI-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-271/2008-WAGNER DE OLIVEI-

RA PRIMO x MARCELO COLOMBELLI e outro-Não foi aponta-

da qualquer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o

recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça

com as homenagens deste Juízo. -Advs. SADI MEINE, NEDI VAL-

DI DAMIATI, MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e

JACKSANDERSON FARIAS RIZATTI-.

25. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-289/2008-BANCO FI-

NASA S/A. x CELESTE DE LIMA LARA-A(o) interessada(o) para

retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. ROMARA COSTA BOR-

GES DA SILVA-.

26. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-508/2008-BANCO FI-

NASA S/A. x ANTONIO CARLOS DA COSTA TITO-Ao autor para

indicar Banco, agência, conta, titularidade, CPF ou CNPJ para devo-

lução dos valores referentes a GRC. -Advs. LUCIANA SEZANO-

WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

27. MEDIDA CAUTELAR-542/2008-CIPAVA SERVIÇOS DE FIL-

MAGENS LTDA. x TELEVISAO NAIPI LTDA.-Manifeste-se o re-

querente sobre o depósito efetivado.-Advs. CATIA MORGAN CIVA

e BENIGNO CAVALCANTE-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-595/2008-BANCO FI-

NASA BMC S/A. x CLEBERSON RENI DE PAULA-A(o)

interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). Requisição de

endereço será realizada pelo sistema Bacen-Jud. Desde logo obser-

vo que não é função deste Juízo pesquisar o endereço do réu indefi-

nidamente. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIA-

NA VALESCA VROBLEWSKI-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-663/2008-BANCO ABN

AMRO REAL S/A. x ROBERTO PATRICK PALACIO-Diante do

exposto, com fundamento nos artigos 295, VI e 294, §único, ambos

do CPC, indefiro a petição inicial e declaro a extinção deste proces-

so sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inc. III, do

Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, as custas

devem ser suportadas pela parte que deu causa à extinção do proces-

so sem resolução do mérito e no caso tal responsabilidade cabe à

parte autora. Condeno a parte autora, portanto, no pagamento das

custas processuais. Não há condenação em honorários advocatícios,

pois a parte ré sequer foi citada. Pela litigância de má-fé, com funda-

mento no artigo 18 do CPC, condeno a autora no pagamento de

multa 1% do valor atualizado da causa principal, valor este a ser

revertido em favor do réu. Extraia-se cópia integral dos autos e re-

mata-se ao Procon de Foz do Iguaçu para apuração de eventual in-

fração das normas de defesa do consumidor. -Adv. LUIZ FERNAN-

DO BRUSAMOLIN-.

30. BUSCA E APREENSÃO-692/2008-ANTONIO FERREIRA x

MARCOS ROBERTO BORBA- Concedo o prazo de 60 dias para

distribuição da carta precatória.-Adv. WALTER WOLFESGRAU-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-700/2008-BANCO PA-

NAMERICANO S/A. x EDER ANDRE DE OLIVEIRA BELO-Ao

credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça;...”deixei de proceder a

Apreensão do veículo objeto desta ação em virtude de não ter en-
contrado. O requerido Eder André de Oliveira Belo não mais reside
no endereço, onde ninguém soube informar seu paradeiro e tampou-
co do veículo. Com veículo e requerido em local desconhecido, pro-
cedo a devolução do mandado”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

32. INDENIZACAO-703/2008-MOBILIARTE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.-Por essas razões,
indefiro a petição inicial e declaro a extinção deste processo sem

resolução de mérito, na forma do artigo 267, inc. I, do Código de

Processo Civil, cc o artigo 295, inc. I e II e §único, inc. II, todos do

CPC. Pelo princípio da causalidade, a sucumbência deve ser supor-

tada pela parte que deu causa à extinção do processo sem resolução

do mérito. Condeno a parte autora no pagamento das custas proces-

suais. Não há condenação em honorários advocatícios, pois sequer

houve citação. -Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-858/2008-NEGE HUSSEIN JOM-

MA x HUSSEIN SAID JOMAA-Manifeste-se o embargante sobre a

impugnação apresentada, e documentos juntados, no prazo de cinco

dias.-Advs. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e ALESSAN-

DRA MIRIAM FRANCISCHETTI-.

34. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-894/2008-BANCO

SANTANDER BANESPA S/A. x FABIO AMANDIO TROIANO-

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, a desistência requerida, com o que declaro a extinção deste

processo (CPC, art.267, VIII), sem julgamento do mérito. Condeno

a requerente, portanto, no pagamento, das custas processuais. Não

há honorários advocatícios, pois a parte ré sequer foi citada. Autori-

zo o desentranhamento de documentos, mediante cópia nos autos.-

Advs. MARLI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER, KEITY S.

TROMBELI e DENISE REGINA FERRARINI-.

35. DESPEJO-898/2008-SIDNEI SCARAVONATTI x THIANA

KENER CHEIRAN e outro-A(o) requerente para proceder o reco-

lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento

nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser

recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3,

Agência 3947 -Adv. LUCIANE DE CARVALHO-.

36. DESPEJO-984/2008-MARWAN TARABAINE x JORGE EVAN-

GELISTA DE QUADROS-A(o) requerente para proceder o recolhi-

mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº

01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser

recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3,

Agência 3947 -Advs. MOHAMED TARABAYNE e SANDRA TA-

RABAYNE-.

37. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1044/2008-LUIZ ANTONIO

GRANDI e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA S/A. - SANEPAR-A parte autora para o pagamento das cus-

tas iniciais, que importam em R$ 609,00, e recolhimento de taxa

judiciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta

(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art.

257, do CPC). -Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE, MARIANE

MENEGAZZO e DANIELE RIBEIRO COSTA-.

38. EXECUCAO FISCAL-86/2008-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ. x CATARATAS DO IGUACU S/A.- Por essas
razões, rejeito a exceção de pré-executividade e indefiro a nomeação
de bens à penhora. Considerando o disposto no artigo 185-A do CTN,
a ordem prescrita no artigo 11 da Lei 6.830/80, para a efetividade do
processo determino a penhora dos valores eventualmente encontra-
das em contas correntes e aplicações financeiras da parte executada,
penhora esta que será realizada pelo sistema Bacen-Jud, até o limite
crédito em execução.-Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER
e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 276/2008- 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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1. EXECUÇÃO-233/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO e
outro-Manifeste-se o credor ante o resultado negativo da arremata-
ção.-Advs. SANDRA MARIZA NIERO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO, JOSIANE GODOY, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR., ROBERTO BUSATO FILHO e HELLISON
EDUARDO ALVES-.

2. EXECUÇÃO-268/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. x GUARANYA AUTO PECAS LTDA. e outros-Manifeste-se o
exeqüente sobre o ofício juntado às fls. 303 do Juízo Deprecado
(Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR) referente a
carta precatória expedida;...”informo, para fins de instruir os autos
de origem, que a presente deprecata encontra-se devidamente cum-
prida, aguardando o retorno do AR relativo à carta de intimação
para o preparo das custas enviada à parte intimada”.-Advs. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

3. EXECUÇÃO-577/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. x EXPORTADORA DE ARMARINHOS VEMO LTDA.
e outros-A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).
-Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

4. EXECUÇÃO-609/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x PIORNE-
DO E CAVALIERI LTDA. e outro-Ao interessado para o depósito
das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 275,10 equivalente á
2.620,00 unidades de VRC’s. -Advs. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO, ADENICIA SOUZA LIMA e POLIANA CAVAGLIERI
S.ANJOS-.

5. EXECUÇÃO-628/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. x PAULO ROBERTO MACHADO e outro-Manifeste-se o
exeqüente pelo prosseguimento.-Adv. ELVIO LEGNANI-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-144/2000-JOAO DE OLIVEIRA x
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.- Não se tratan-
do de caso de repetição de indébito, os juros moratórios sobre os
honorários incidem a partir da data da sentença.-Advs. GILDER
CEZAR LONGUI NERES e SERGIO SIMÃO DIAS-.

7. DEPOSITO-87/2003-BV FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x ELIANE
DA VEIGA- Observe a autora o desfecho de fls. 207. Requeira se
entender assim, a conversão do feito.A(o) interessada(o) para retirar
o(s) oficio(s) expedido(s). -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, RI-
CARDO BORTOLOZZI, LUCIANA BERRO, ARMANDO LUIZ
MARCON, MONALISA MICHEL, ADELINO MARCON, PATRI-
CIA C. GOBBI BATISTELA, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-.

8. RESTITUICAO-326/2004-JOAO BERNARDINO e outro x EIS
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA.-Ao
patrono do exeqüente para retirar o Mandado de Registro da Penho-
ra expedido. -Advs. LEILA DE FATIMA C. CORNÉLIO, DANIEL-
LE RIBEIRO e WILLY COSTA DOLINSKI-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-371/2004-MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ.-Os embargos foram julgados improcedentes e foram
fixados honorários advocatícios, na forma do artigo 20, §4° do CPC.
Cabe ao exequente promover a conta geral nos autos da execução e
dar continuidade à execução naqueles autos, com a cobrança dos
honorários arbitrados nos mesmos autos da execução, descontado o
valor já levantado. Tal providência é mais econômica e imprime cele-
ridade e efetividade ao processo. Assim, determino o arquivamento
do feito, com baixa na distribuição, devendo o exeqüente realizar a
cobrança diretamente nos autos de execução. -Adv. ADELIO DRU-
CIAK-.

10. DECLARATORIA NULIDADE. NEGOCIO JR.-424/2004-JOAO
CARLOS RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A.- Defiro o pedido
de fls. 290, suspendendo o andamento do feito pelo prazo de 30
(trinta)dias.-Advs. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
FABIANA NANTES GIACOMINI, OSLI DE SOUZA MACHADO
e POLIANA CAVAGLIERI S.ANJOS-.

11. ACAO MONITORIA-429/2004-BANCO ITAU S/A. x J.F. CAR-
DOSO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. e outro- O exe-
qüente deverá retificar o cálculo para compensar os honorários ad-
vocatícios. Retificados os cálculos pelo exeqüente, manifeste-se o
executado e após ao contador judicial para verificação se os cálculos
estão condizentes com a sentença.-Advs. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

12. EXECUÇÃO-518/2004-ALTAIR AMBONI e outros x BANCO
DO BRASIL S/A.- Esclareça a parte exeqüente sobre os honorários
contidos no cálculo. Indique o valor total devido.-Advs. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, MARCIA MIGLIOLI DE C
.HAUPTMAN, DANIELLE RIBEIRO e ALEX DISARZ-.

13. REPARACAO DE DANOS-519/2004-YOLANDA EMOTO KI-
MURA x ANDERSON ANTONIO PEREIRA DE SOUZA e outro-
Ao que tudo indica o imóvel indicado é bem de família. Esclareça a
parte exeqüente.A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s). -Advs. CLEDY GONCALVES SOARES DOS SAN-
TOS, MAURICIO DEFASSI, JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS
SANTOS e JOHNNY PASIN-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-579/2004-MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ.- Certifiquem-se da baixa dos autos. Nada requerido,
arquivem-se.-Advs. MARINA BORIO, MARIA LUCIA DEMETRIO

SPARAGA, SERGIO SIMÃO DIAS e MARCELO ZANON SIMÃO
- ADMINISTRADOR-.

15. ANULATORIA-580/2004-COMISSARIA PIBERNAT LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A. e outro- Indefiro o pedido de fls. 155,
pois não se demonstrou a presença dos requisitos do art. 50 do CC.-
Adv. MARCELO GABRIEL PIBERNAT-.

16. EXECUCAO DE SENTENCA-585/2004-DOMINGAS DE PA-
RIZ SCHOROEDER e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Na
forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é movida
em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não há constrições nes-
tes autos sobre o direito de crédito. Por essas razões, autorizo o
levantamento do valor penhorado, devidamente atualizado, descon-
tadas eventuais custas processuais, expedindo-se, para tanto, o ne-
cessário alvará. A parte exeqüente deverá, quando do levantamento,
observar o parágrafo único do artigo 709, do CPC. Manifeste-se a
parte exeqüente sobre a satisfação do crédito. -Advs. DENISE MA-
RICI OLTRAMARI TASCA, GISELE PASSOS TEDESCHI e JANE
LUCIA GULKA-.

17. EXECUÇÃO-601/2004-TELMO ROQUE KUHN e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Manifestem-se os inte-
ressados, sobre o cálculo geral no valor de R$ 36.232,64.-Advs.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAAFAR AHMAD BA-
RAKAT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOL-
LER BERSOT, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA
DE SÁ GOMES VILARDO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

18. INDENIZACAO-665/2004-TARCISIO DA MOTA x FOUAD
CENTER NEW TIME-Intimem-se as partes, cientificando-as da baixa
dos autos. Se nada for requerido, arquivem-se. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING, MARCIA LORENI GUND, RENE MIGUEL
HINTERHOLZ, JULIO CESAR DALMOLIN, OSWALDO LOU-
REIRO DE MELLO JR. e VITOR HUGO NACHTYGAL-.

19. EXECUÇÃO-706/2004-BANCO BANESTADO S.A. x RONAL-
DO DOS REIS MEDEIROS- A impugnação do laudo deve ser rejei-
tada, pois é genérica e realizada pela própria parte, não desconstitu-
indo, assim, a avaliação realizada pelo avaliador judicial. Quanto ao
valor da execução, deverá o Sr. Contador refazer o cálculo, conside-
rando todas as parcelas em atraso, conforme informado pelo exe-
qüente, fls. 128.-Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, CESAR
AQUGUSTO TERRA, GILBERTO RODRIGUES BAENA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH,
KARIN LOIZE HOLLER e SERGIO SCHULZE-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-262/2005-ZACARIAS PEREIRA
DA SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA-S/A-
BANESTADO- Diante do exposto, nos termos da fundamentação,
julgo procedente o pedido para declarar a nulidade da execução au-
tuada sob nº 705/2004 e, por conseqüência, sua extinção, conside-
rando que o título que aparelha a execução não é exigível (CPC,
art.618, I).Condeno o embargado no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em R$1.500,00
(mil e quinhentos reais), com fundamento no §4º do artigo 20 do
CPC, o que faço considerando o local de prestação do serviço e a
desnecessidade de produção de provas em audiência.-Advs. MONI-
CA RIBEIRO TAVARES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KA-
RIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

21. DEPOSITO-245/2007-BANCO FINASA BMC S/A. x INOQUI
HAROLDO PATRICIO DE MELO-Ao requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça;...”dirigi-me ao endereço na Avenida Alemanha
e deixei de proceder a citação do requerido Inoqui Haroldo Patrício
de Melo, uma vez que diligenciei-me no referido endereço e não
consegui visualizar o n° 203 por não existir ou por não estar em local
visível, sendo que, os n°s prediais da referida avenida são desordena-
das, não seguem uma seqüência correta....dirigi-me ao endereço à
rua Vereador Moacir pereira, n° 422, e ai sendo deixei de proceder a
citação do requerido, uma vez que não o encontrei e por ter sido
informado no local, onde funciona atualmente a Coottrafoz - Coope-
rativa de Transportes Turismo e Alternativo Foz do Iguaçu Ltda.,
pela funcionaria Marcia Apolinario, de que o requerido é pessoa des-
conhecida, mas que provalvemente poderia ser antigo cooperado no
local....conforme n° de telefone constante no mandado (3578-3933),
tentei entrar em contato por diversas vezes, mas não obtive êxito,
em razão de todas as vezes ninguém atender a chamada, e ainda, o
outro n° de telefone constante no mandado (3523-5525) pertence a
Cooperativa acima, onde conversando com outra funcionaria fui in-
formado de que o requerido era cooperado no local, mas que atual-
mente não é mais e desconhece o seu atual paradeiro”. -Advs. FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL, RENATA P. COSTA DE OIVEIRA e VI-
NICIUS TORRES DE SOUZA-.

22. DEPOSITO-248/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x ROGERIO ROMERO-Ao credor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e LUCIMARA PLAZA TENA-.

23. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-274/2007-BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A x MARCOS PICOLO DE CARVALHO-
Ao requerente para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito. -Advs. MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e FABIANA
APARECIDA RAMOS LORUSSO-.

24. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-327/2007-GUILHER-
ME SACOMORI x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A.-
Intime-se conforme requerido;...”pede a Vossa Excelência que de-
termine a imediata intimação da parte sucumbente, na pessoa dos
advogados Milton Luiz Cleve Kuster (OAB/PR n° 7.919) e Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich (OAB n° 35.463) conforme folhas
157 e 158 dos autos, para que no prazo de 5 dias depositem as custas

devidas de R$ 702,96 que deverão ser levantadas diretamente por
este signatário, para fins de compensação pelo desconto direto das
custas pela Serventia na parcela devida ao autor da demanda. Ou-
trossim, acaso a intimação expedida por Vossa Excelência não restar
atendida, requer incida sobre o montante multa de 10% e sejam blo-
queados os valores diretamente em ativos bancários da devedora,
via Bacen-Jud”.-Advs. ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING,
ANA PAULA MAGALHAES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC, MURILO
CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN, MARIANA PEREIRA
VALÉRIO e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

25. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-335/2007-DERLIS
MARCIAL GONZALEZ GENEZ x EXCELSIOR CIA DE SEGU-
ROS S/A- Intime-se a ré para pagamento das custas. Manifeste-se a
parte autora.-Advs. GRACIELLA BARANOSKI, ADRIANO CA-
NELLI, JOAO BARBOSA, HENRIQUE A. F. MOTTA, FABIO
JOAO SOITO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e CLAUDIA BUENO GOMES-.

26. EXECUÇÃO-342/2007-BANCO ITAÚ BBA S.A. x JOSE MO-
RAES ZALESKI- Defiro o prazo de 60 dias.-Advs. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER BERSOT, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO RODRIGUES BAENA, NEAN-
DRO LUNARDI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-234/2008-VILSON BRAZ ZANATA e
outro x AUREA SEGUROS S/A.- Diante do exposto, na forma do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido para condenar a ré no pagamento de Cr$110.510,18 (cento e
dez mil, quinhentos e dez cruzeiros e dezoito centavos) corrigidos
monetariamente pelos índices praticados pela contadoria judicial a
partir da data em que a diferença deveria ter sido paga, ou seja, a
data do pagamento parcial, e acrescido de juros de 1% (um por cen-
to) ao mês, a partir da mesma data.condeno a ré no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
do valor da condenação, com fundamento no §3º do art.20 do Códi-
go de Processo Civil, considerando a complexidade da causa, a des-
necessidade de produção de provas em audiência e o local de presta-
ção do serviço, que não exigiu maiores deslocamentos por parte do
patrono dos autores.-Advs. LUCIANE DE CARVALHO, NIVAL-
DO LUIZ DOS SANTOS, LUCIANE BRITO DE SOUZA, PAULO
FERNANDO DE MOURA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGI-
NIA NEUSA COSTA MAZZUCCO e LIZIANE DA ROCHA LA-
CERDA-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-598/2008-MAHMUD AHMED
TAHA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S/A.-
SANEPAR- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido do autor, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Proces-
so Civil para condenar o réu a restituir os valores pagos indevida-
mente a título de serviços de esgoto a partir de agosto de 1988 a
outubro de 1995, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE), a
partir do pagamento indevido e acrescido de juros de 1% (um por
cento) ao mês a partir da citação.O valor será apurado na forma do
artigo 475-B do Código de Processo Civil. Na fase de cumprimento,
a ré deverá informar os valores pagos pelo autor a título de serviços
de esgoto, sob pena de aplicação do artigo 475-B, §2º do Código de
Processo Civil.Considero mínima a sucumbência do autor, portanto,
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, com fun-
damento no §3º do art.20 do CPC, em apreciação eqüitativa, consi-
derando a desnecessidade de produção de provas em audiência e o
tempo de tramitação do processo.Observe o Sr. Escrivão as instru-
ções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná, no que for pertinente.-Advs. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO e
GUILHERME DI LUCA-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA-643/2008-ANTONIO FERREIRA DA
COSTA e outro x AUREA SEGUROS S/A.- Diante do exposto, na
forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo
procedente o pedido para condenar a ré no pagamento de
Cr$1.574.500,96 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil e
quinhentos cruzeiros e noventa e seis centavos) corrigidos monetari-
amente pelos índices praticados pela contadoria judicial a partir da
data em que a diferença deveria ter sido paga, ou seja, a data do
pagamento parcial, e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da mesma data.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, com fun-
damento no §3º do art.20 do Código de Processo Civil, consideran-
do a complexidade da causa, a desnecessidade de produção de pro-
vas em audiência e o local de prestação do serviço, que não exigiu
maiores deslocamentos por parte do patrono dos autores. -Advs.
LUCIANE DE CARVALHO, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS,
JOAO BARBOSA, HENRIQUE A. F. MOTTA, FABIO JOAO SOI-
TO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
CLAUDIA BUENO GOMES e KELIAN BORTOLINI LIMA-.

30. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-866/2008-OSMAR AUGUS-
TO FRIEDRICH x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA S/A.-SANEPAR-A manutenção da decisão agravada é medida
que se impõe, mesmo porque não houve qualquer alteração fática
que justificasse a revogação. Aguarde-se eventual pedido de infor-
mações. -Advs. CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA, VANESSA MATHEUS SOARES DE
OLIVEIRA e GUILHERME DI LUCA-.

31. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-942/2008-EUGENIA EL-
VIRA HAUMANN XAVIER e outros x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA S/A. - SANEPAR-A manutenção da decisão
agravada é medida que se impõe, mesmo porque não houve qualquer
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alteração fática que justificasse a revogação. Aguarde-se eventual
pedido de informações. -Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE, DA-
NIELE RIBEIRO COSTA, MARIANE MENEGAZZO e GUILHER-
ME DI LUCA-.

32. INDENIZACAO-1007/2008-ELIANA MARA SANADA DOS
SANTOS x WANG CHIH HUI e outros- Indefiro a antecipação do
efeitos da tutela para obrigar a ré Unimed a custear tratamento psi-
cológico para a autora Eliana. Não está evidenciado que exista tal
cobertura no plano de saúde contratado. Em outro aspecto, a res-
ponsabilidade da ré Unimed depende da verificação da atuação do
médico e a culpa da ré Wang depende de produção de prova para ser
apurada. Defiro a AJG aos requerentes.-Advs. ANGELICA TATIA-
NA TONIN e ROBERTO GAVIAO GONZAGA-.

33. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1041/2008-BANCO
ITAU S/A. x EDUARDO AUGUSTO C. MELO-Junte o requerente,
no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação
encaminhada a ré, para comprovar a constituição em mora. Junte
notificação encaminhada antes do ajuizamento, por cartório de títu-
los e documentos. Prazo de 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 277/2008- 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO
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1. REPARACAO DE DANOS-801/2003-CLEVERSON DA SILVEI-
RA x L.A.GOLF & CIA.LTDA. e outros-Ciência ao exeqüente/re-
querente de que foram expedidos Alvarás de Autorização sob n°s
863/2008 e 864/2008, com prazo de 90 (noventa dias), os mesmos
foram protocolados em data de 09/12/2008, junto ao Banco do Bra-
sil - Fórum/Local, onde encontram-se a disposição da parte, para
procederem seu devido levantamento. Manifeste-se a parte exeqüente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE-.

2. ACAO CIVIL PUBLICA-338/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x WILSON LUIZ ISCUISSATI e outro-
Defiro o pedido de fls. 2027, somente para os réus remanescentes no
processo.-Advs. LEONARDO DA COSTA, JOEL FERNANDO
GONCALVES, ISABELA MARQUES HAPNER, ROSIMEIRE
CASSIA C. WERNECK, ROBERTO MARTINS LOPES e RENA-
TO MARTINS LOPES-.

3. INDENIZACAO-451/2004-ISRAEL PIRES BEZERRA x TCB-
TRANSPORTES CHARTER DO BRASIL- Quanto ao sistema Ba-
cen-Jud 2.0, observe-se que já foi realizada a diligência sem resulta-
do, fls. 149/150. Junte a própria parte a certidão do Detran.-Advs.
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e NEANDRO LUNAR-
DI-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-611/2005-EVALDELUCIA MAR-
TINS GUIMARAES x BANCO ITAU S/A.-Não foi apontada qual-
quer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso
de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as
homenagens deste Juízo. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-216/2006-SOLARIUM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros x HSBC SEGU-
ROS S/A.- Rejeito os embargos de declaração. A parte executada foi
devidamente intimada do Acórdão que julgou a apelação, fls. 203-B.
Não há necessidade de intimação do trânsito em julgado, pois este é
decorrente da inatividade da parte ante a prolação do Acórdão do
e.Tribunal. Outrossim, a impugnação ao título foi decidida às fls.
230/232. A decisão, outrossim, foi publicada às fls. 284/285 e depois
dela somente foi determinada a complementação da penhora, fls. 269,
em decisão também publicada às fls. 284/285. Os demais incidentes
se referem ao arresto no rosto dos autos, determinando em outro
processo, em prejuízo da ora exeqüente. Não há, portanto, nulidade

a ser declarada e não houve qualquer prejuízo, pois a parte executa-
da será intimada para impugnação ao título em 15 dias, em relação à
penhora de fls. 276, intimação que ora ordeno. -Advs. JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL, ANA CHRIS-
TINA HELBLING VIDAL, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBERTO FADEL, ANDRE LUIS
BORSATO e WASHINGTON SCHWARTZ MACHADO DE OLI-
VEIRA-.

6. ACAO MONITORIA-218/2006-MULTILIBRA FACTORING
MERCANTIL. x SANTIAGO TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA.-Manifeste-se o requerente sobre a informação
de endereços do sistema Bacen-Jud -Advs. MAURICIO DEFASSI,
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS e JOHNNY PA-
SIN-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-222/2006-COOPERATIVA HABIT.
DA FRONTEIRA - COHAFRONTEIRA x PEDRO OSMAR SOU-
ZA DE OLIVEIRA- Mantenho a decisão agravada. Proceda-se na
forma da decisão de fls. 120.-Advs. JOSE GILMAR DOS SANTOS,
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e SAMANTHA BE-
ATRIZ FRACAROLLI DAMIANO-.

8. ACAO CIVIL PUBLICA-246/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA HABITACIONAL DO
IGUACU - COHIGUACU- Não havendo impugnação dos honorári-
os, fixo o valor em R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais). Inti-
mação da parte ré para proceder o depósito, na forma determinada
às fls. 129;...”Estabelecido o valor dos honorários, intime-se a parte
ré para depósito, sob pena de preclusão e aplicação do ônus decor-
rente”.-Advs. ANDRE GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO e FABI-
ANA CALDEIRA CARBONI-.

9. INDENIZACAO-321/2006-VALDECIR LUIZ MORESCO e ou-
tros x GLOBAL TELECOM S/A. (VIVO)- Em razão da satisfação
do credor, julgo extinto o feito com base no artigo 794, I, do CPC.
Autorizo o levantamento, pelo credor, da quantia depositada, expe-
dindo-se o competente alvará. Oportunamente, arquivem-se.Ciência
ao procurador do requerido Dr. Cleverton Lordani de que foi expe-
dido Alvará de Autorização sob n° 867/2008, com prazo de 90 (no-
venta dias), o mesmo foi protocolado em data de 09/12/2008, junto
ao Banco do Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposição da
parte, para proceder seu devido levantamento. -Advs. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
CLEVERTON LORDANI, CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e PRISCILA
CAMARGO P. DA CUNHA-.

10. DEPOSITO-349/2006-BANCO FINASA S/A. x MARCELO
OLIVEIRA PICHONKOSKI-Ciência ao Sr. Procurador de que o
requerente foi intimado pessoalmente para que no prazo de 48 horas,
manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
ção. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-358/2006-VIACAO TRANS-
MURBAK LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Presen-
tes as condições da ação, assim como os pressupostos processuais e
não havendo questões processuais pendentes, declaro o feito sanea-
do. O pontos controvertidos referem-se à prestação de serviços de
transporte extras não previstos no contrato e à autorização verbal
para tais serviços. A fixação é realizada sem prejuízo do disposto no
art. 451 do CPC. Quanto ás provas defiro a oitiva de testemunhas a
serem arroladas pelas partes. A inquirição do representante legal do
réu em nada acrescentará ao processo, pois sequer fazia parte da
administração na data dos fatos. Para adequar a pauta, inclusive em
beneficio das partes, designando para um mesmo dia o maior número
de audiências, indiquem as partes, no prazo de 15 dias e sob pena de
preclusão, o rol de testemunhas, medida imprescindível para verifi-
car o tempo necessário para cada audiência, o que faço, inclusive,
com fulcro no artigo 407, primeira parte, do CPC. Oportunamente
será designada audiência de instrução e julgamento.-Advs. LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, LUIZ EDUARDO DA SILVA,
GLAUCIA MARIA ASCOLI, ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM,
ALEXANDER ROBERTO ALVES VALADÃO e EDSON MARCOS
BRAZ-.

12. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-456/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO BENTO DE PAULA- In-
defiro o pedido de fls. 100. Manifeste-se sobre os endereços infor-
mados.-Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS e ANA
CLAUDIA FINGER-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2006-RAIMUNDO
ARAUJO NETO x BRASIL TELECOM S/A- Na forma do artigo
709 do CPC, verifica-se que a execução é movida em benefício ex-
clusivo da parte exeqüente. Não há constrições nestes autos sobre o
direito de crédito. Por essas razões, autorizo o levantamento do va-
lor penhorado, descontas eventuais custas processuais, expedindo-
se, para tanto, o necessário alvará. A parte exeqüente deverá, quan-
do do levantamento, observar o parágrafo único do artigo 709, do
CPC. Manifeste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito.
Se não houver manifestação, o processo será extinto.Ciência ao Dr.
Igor Rogério Ferreira de que foi expedido Alvará de Autorização
sob n° 842/2008, com prazo de 90 (noventa dias), o mesmo foi pro-
tocolado em data de 02/12/2008, junto ao Banco do Brasil - Fórum/
Local, onde encontra-se a disposição da parte, para proceder seu
devido levantamento. -Advs. SADI MEINE, DENER PAULO MAR-
TINI, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, RENATA MON-
TEIRO DE ANDRADE, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY
ALBERTI, IGOR ROGERIO FERREIRA, CAMILA DONDONI e
MARIA SALUTE SOMARIVA-.

14. RESTITUICAO-732/2006-ALZINO DIRCEU SANGALLI x

MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA.-
Ciência ao Administrador Judicial de que foi expedido Alvará de
Autorização sob n° 868/2008, com prazo de 90 (noventa dias), o
mesmo foi protocolado em data de 09/12/2008, junto ao Banco do
Brasil - Fórum/Local, onde encontra-se a disposição do Sr. Rubens
Kozievitck Sobrinho, para proceder seu devido levantamento. Após,
ao arquivo, com baixa.-Advs. MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO, MARCELO ZANON SIMÃO -
ADMINISTRADOR e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-.

15. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-177/2007-BANCO
ITAU S/A x ADRIANO ROBERTO DE JESUS-Recebo o recurso
de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).
Intime-se o recorrido, por curador Especial, para responder, no pra-
zo de quinze dias (CPC, art. 508). -Advs. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAGNUS CARA-
MORI-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-221/2007-ANGELI SERVIÇOS
AUXILIARES TRANSPORTES AEREOS LTDA x B.C.P S/A -
CLARO TELEFONIA CELULAR-Não foi apontada qualquer causa
que pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação.
Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens
deste Juízo. -Advs. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR., VA-
NESSA DAS NEVES PICOUTO, FABIANA NANTES GIACOMI-
NI, JULIO CESAR GOULART LANES, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN, BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO FE-
LIZARDO, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA,
ANA LUCIA FRANÇA, CAROLINE THON e RODRIGO VALEN-
TE-.

17. REPARACAO DE DANOS-731/2007-VALDETE KANOPE
MANFRON x WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA
LTDA- Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
16.04.2009, às 13:30 horas, deferido o depoimento pessoal das par-
tes e inquirição das testemunhas mencionadas ás fls. 119, item “4”,
arroladas pela parte autora às fls. 122 e pela parte ré ás fls. 124.
Informe a parte autora ou ré o n° e CPF da testemunha Luiz Cairo de
forma a requisitar seu endereço. Esclareço que compete à parte in-
formar o endereço da testemunha e se não houver sucesso na requi-
sição e se não for informado o endereço, o Juízo não irá inquirir a
testemunha, incidindo, no caso, preclusão. Ao patrono do Autor, para
retirar a Carta de Intimação com o AR, para postagem. Ao patrono
do requerente e requerido para retirar as Cartas Precatória Inquiritó-
ria expedidas. Manifeste-se o (s) interessado (s) sobre a certidão a
seguir;...” deixei de expedir? 1. Carta de Intimação, à parte reque-
rente, tendo em vista que a mesma reside nos Estados Unidos; 2.
Carta Precatória, à testemunha Luiz Cairo, de fls. 119, tendo em
vista que não há endereço do mesmo nos autos; deixei de expedir
Mandado de Intimação às testemunhas da parte requerente de fls.
122, tendo em vista que as mesmas comparecerão independentemente
de intimação”.-Advs. VINICIUS EDUARDO SAVIO, VALTAIR DA
CUNHA, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES, SU-
SETE GOMES, ALEXANDRE A. CESCHINI FIGLIOLIA, MARI-
NA T. VASCONCELOS CONTI, JULIANO EDUARDO PESSINI e
ISA HUNOVITCH-.

18. INDENIZACAO-88/2008-SANDRA MARIA ROMUALDO
AGUIAR x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Não foi apontada
qualquer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o re-
curso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
com as homenagens deste Juízo. -Advs. MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI, JACKSAN-
DERSON FARIAS RIZATTI, NEANDRO LUNARDI e GLAUCIA
MARIA ASCOLI-.

19. OBRIGACAO DE FAZER-215/2008-FELIPE THEODORO
GUIMARAES e outro x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY-
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, CPC), exceto no que se relaciona à confirmação da anteci-
pação dos efeitos da tutela pretendida (CPC, art. 520, inc. VII). Inti-
mem-se o recorrido, para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508). -Advs. MUNIRAH MUHIEDDINE, JACKSANDERSON
FARIAS RIZATTI, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e
LUCIANA ROSA MEDEIROS MIRANDA-.

20. INDENIZACAO-299/2008-JAIMIR DE OLIVEIRA x BANCO
PANAMERICANO- Recebo as contra razões de fls. 162/165, proto-
colizada no prazo legal, mediante protocolo integrado. Cumpra-se o
despacho de fls. 160: “Não foi apontada qualquer causa que pudesse
modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo”.
-Advs. DENER PAULO MARTINI, CARLA MARTINI, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-459/2008-PATRICIA PEREI-
RA LIMA x EXMO.SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU- Ao e.Tribunal de Justiça para analise do recurso de apela-
ção e reexame necessário.-Advs. BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI, LUIZ CARLOS DE CARVALHO e GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI-.

22. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-549/2008-BANCO
SANTANDER S/A. x SILFAR NEVES MARQUES-Ao requerente
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs.
BRUNO MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-.

23. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-614/2008-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x NELSON
BEZERRA-Ao credor, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-645/2008-BAN-
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CO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
RAINILDES TAVARES DA SILVA-Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

25. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-682/2008-BANCO
ITAU S/A. x LUCIANO MARTINS-Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
(fls.30) com o que declaro a extinção deste processo (CPC), art.267,
VIII), sem julgamento do mérito. Condeno a requerente, portanto,
no pagamento, das custas processuais. Não há honorários advocatí-
cios, pois a parte ré sequer foi citada. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-687/2008-COOPERTAXI - COOP.
DOS TAXISTAS DE FOZ DO IGUAÇU x CLAUDIO HUMBER-
TO MATTOS MATUNAGA- Designo audiência de conciliação para
o dia 21.01.2009, às 13:45 horas, a qual deverão comparecer pesso-
almente as partes.-Advs. JOSE MARCELO N.TEIXEIRA e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-708/2008-BANCO FIAT
S/A. x ADRIANA CHAGAS-Ao requerente para manifestar seu in-
teresse no prosseguimento do feito. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-721/2008-B.V. FINAN-
CEIRA S.A C.F.I. x MARCELO PERES BARBOSA-Ao credor, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. CARLA
ROBERTA DOS SANTOS BELEM e VINICIUS TORRES DE SOU-
ZA-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-802/2008-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS-Diante do exposto, com fundamento nos
artigos 295, VI e 294, §único, ambos do CPC, indefiro a petição
inicial e declaro a extinção deste processo sem resolução de mérito,
na forma do artigo 267, inc. III, do Código de Processo Civil. Pelo
princípio da causalidade, as custas devem ser suportadas pela parte
que deu causa à extinção do processo sem resolução do mérito e no
caso tal responsabilidade cabe à parte autora. Condeno a parte auto-
ra, portanto, no pagamento das custas processuais. Não há condena-
ção em honorários advocatícios, pois a parte ré sequer foi citada. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

30. REPARACAO DE DANOS-849/2008-EUGENIA SMALHA DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S.A.- Junte documento da ACIFI
com a relação dos débitos da inscrição. Em 10 (dez) dias.-Advs.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e CLADINEIA DE PI-
ERI RAPOSO PLIACEKOS-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1013/2008-BANCO
FINASA S/A. x REGINALDO CAMARGO BELARMINO-A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no
Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947 -Advs. FLAVIO SAN-
TANNA VALGAS, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1040/2008-BANCO
FINASA S/A. x CLEBERSON JOSE GARCIA-Junte o requerente,
no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação
encaminhada a ré, para comprovar a constituição em mora -Advs.
JANE MARIA V. PRONER e AFONSO MARAGONI JUNIOR-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-1042/2008-PAULO TAKESHI
IWAMOTO x BANCO AMERICA DO SUL e outros- Esclareça a
colocação no pólo passivo, de três pessoas jurídicas distintas, ante o
rito especial tendente à declaração de saldo em favor de uma das
partes. Prazo de 10 dias.-Advs. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
e JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA-1055/2008-APARECIDO MANOEL
DE SOUZA e outros x CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL-PREV.-A propósito do rito a ser seguido, e porque
o rito a ser seguido é matéria de ordem pública e não escolha da
parte, faculto a parte autora emendar a petição inicial no prazo de
dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275
e 276 do CPC, em especial no que se relaciona à prova requerida,
sob pena de preclusão. Indefiro a assistência judiciária gratuita. Os
próprios holerites juntados demonstram de forma inequívoca a des-
necessidade do benefício, que deve ser reservado para quem dele
efetivamente necessita. Intimação para recolhimento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), bem como
para recolhimento do Funrejus, no prazo de 10 dias. -Advs. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE e DANIELE RIBEIRO COSTA-.

35. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-1071/2008-CELSO RUS-
CHEL x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- SANE-
PAR.-A parte autora para o pagamento das custas iniciais, que im-
portam em R$ 336,00, e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda
não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Advs.
JANAINA BAPTISTA TENTE, DANIELE RIBEIRO COSTA e
MARIANE MENEGAZZO-.

36. EXECUCAO FISCAL-211/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x IDAZIMA A. DE CARVA-
LHO - M e outro- Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção
de pré-executividade, nos termos da fundamentação, devendo o exe-
qüente proceder à readequação do valor da dívida.-Advs. SILVIA
DE FATIMA SOARES e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-.

37. CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2008-MAGALY MARCIA

ARAUJO MADUREIRA x MIGUEL GOMES LOURENÇO e ou-
tros- Ao patrono do requerente para fornecer a este Juízo fotocópia
da sentença referida à fls.09.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.
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1.-DESAPROPRIACAO-323/1990-SANEPAR X JOSE DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA e Outro - Acerca do prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora. - Adv(s).GUILHERME DI LUCA.

2.-EXECUCAO-337/1993-ALZIRA JOSE CHAIAMONTOVI X
EDUARDA DOS SANTOS - Defiro a suspensão do feito, sine die, o
que faço com fulcro no art. 791, inc. III, do CPC.-
Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.

3.-ACAO ORDINARIA-534/1994-IDOLINO BATISTA DE LIMA
E OUTROS X BANCO DO BRASIL S.A. - Acerca do prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente.- Adv(s).SADI MEINE.

4.-COBRANCA-101/1996-CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO
FLORENCA X LANCOM EMPREDIMENTO DE HABITACAO
PYRYS LTDA - Promova o autor a retirada do oficio de n. 508/
2008/AL, que encontra-se à disposição no Banco do Brasil, pelo
prazo de 90 ( noventa) dias.- Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTRO-
VSKI.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-461/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. X ISAIAS CARDOSO DOS SANTOS
e Outro - Ante o oficio de fls.150/151, manifeste-se o exequente. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA .

6.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-271/1999-MAURO
TAKEO WATANABE e Outro X MARDER CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora.- Adv(s).JOSE BENTO VIDAL FILHO.

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-103/2001-ELOI RACKI X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e Outro - Promova o exequen-
te o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL.

8.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-477/2002-LEONICIA
MORGAN PIERUCINI X MOACIR CADORE E CIA LTDA - Pro-
mova o requerido a remessa da carta precatória.- Adv(s). SILVANA
DE MELLO GUZZO e JAIME JACIR GUZZO.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2002-WANDE
AGRO SILO SOCIEDAD DE RESPONSABILIDADE LTDA. X
DIRCEU ALFREDO FREITAG - Defiro a suspensão do feito, sine
die, o que faço com fulcro no art. 791, inc. III, do CPC. -
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

10.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-645/2002-POTENCI-
AL COMERCIO DE IMPORTACAO DE BEBIDAS LTDA X KON-
RAD COM. DE CAMINHOES LTDA - A lide comporta julgamento
antecipado, posto que a controversia se delimita às questões de na-
tureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação pro-

batória, prescindindo portanto de designação de audiencia de instru-
ção e julgamento.- Adv(s).JULIANO HUCK MURBACH, JOSE
CLAUDIO RORATO e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA.

11.-CAUTELAR INCIDENTAL INOMINADA-39/2006-ANTONIO
DOMINGOS TRAMONTIN X C.I. FERREIRA & CIA LTDA e
Outros - Homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais
efeitos, a transação de fls. 281/286 celebrada nestes autos. Em con-
sequencia, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com resolução de merito, o que faço com fulcro
no art. 269, III, do CPC.- Adv(s).FERNANDO PAULO MORETTI
e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X LIEN YUAN CHANG e
Outro - Ciência às partes acerca do acórdão de fls. 114/126, para
requererem o que de direito.- Adv(s).NEANDRO LUNARDI, GLAU-
CIA MARIA ASCOLI e CARLOS SILVA DE ANDRADE.

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-199/2006-BANCO FI-
NASA S/A X MARIA DA PENHA MORINI - Ante os oficios de
fls.80/81, manifeste-se o autor.- Adv(s).RENATA P. COSTA DE
OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL.

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-202/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
CLODOALDO PEREIRA GARCIA - Acerca do prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv(s).RENATA P. COSTA DE
OLIVEIRA, JANE MARIA V. PRONER.

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2006-QUIMICA
SANTA TEREZINHA LTDA X INDUSCANY DO BRASIL LTDA -
Redesignada a audiencia de instrução e julgamento, para o dia 08/
04/2009, às 14:00 horas, devendo as partes arrolarem testemunhas
até 30 ( trinta) dias antes da audiencia. Promova o autor a remessa
do oficio ( p/intimação do requerido), bem como, o requerido pro-
mova o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de
justiça ( p/ initmação pessoal do autor).- Adv(s).GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO.

16.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-426/2006-ANGELA
BATISTA MARTINS X DAYSE MANSANO WERLANG e Outros
- Promova o autor a remessa do oficio, bem como, manifeste-se acerca
da certidão de fls. 109.- Adv(s).OSMAR CODOLO FRANCO.

17.-DECLARATORIA-497/2006-LAVAGEM DE VEICULOS PA-
RADA OBRIGATORIA LTDA X BRASIL TELECOM S.A. - Inde-
firo o pedido formulado, tendo em vista que às fls. 143 foi requerido
que a intimações fossem realizadas nas pessoas dos advogados Ger-
son V. M. da Silva e Jaime Oliveira Penteado.- Adv(s). GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
ISABEL APARECIDA HOLM.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-535/2006-BIAGI CAL-
VARIO e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (BA-
NESTADO) - Vistos...condeno o impugnante ao pagamento dos ho-
norarios advocaticios, que fixo em 15% do valor da execução, o que
faço com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. Decorrido o prazo, e nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao contador para atualização
da dívida, incluindo-se a multa, as custas processuais, bem como os
honorários aqui fixados.- Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO, BRAULIO BELINATI G.PEREZ e ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO.

19.-COBRANCA-570/2006-CREUZA MARIA DA SILVA X ME-
TROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREV. PRIVADA S/A - Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, em 10 ( dez)
dias.- Adv(s).WALTER WOLFESGRAU.

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-637/2006-IZAURA ORTIZ
FERNANDES e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Acerca da petição de fls.111, manifeste-se a parte au-
tora.- Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/2006-SIMONE
JENZURA X ALINE CRISTIANE FERREIRA - Promova o autor a
retirada do edital/disquete.- Adv(s).JOSE MARCELO NICOLETTI
TEIXEIRA .

22.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-697/2006-MASSA FA-
LIDA DE SUPERMERCADO LEMBRASUL LTDA X - Ciência às
partes acerca do acórdão de fls. 78/80, para requererem o que de
direito.- Adv(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
SERGIO SIMAO DIAS.

23.-CARTA PRECATORIA-19/2008-IPETEC - INSTITUTO DE
PESQUISAS EDUCACIONAIS, TECNOLOGICAS E CIENTIFI-
CAS X OLINDA DE JESUS SANTOS - Indefiro o pedido formula-
do, eis que o mesmo deve ser requerido no Juizo de origem. No

mais, à parte autora para, em 05 ( cinco) dias, promover o regular

andamento do feito.- Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI e MARIA

CRISTINA DA SILVA .

24.-CARTA PRECATORIA-157/2008-ANA CRISTINA CARNEI-

RO DA MATTA e Outros X ESTADO DO PARANA - Designado

para o dia 12 de fevereiro de 2.009, às 14:15 horas, audiência para

oitiva da testemunha Marcia E. de Souza Pinto, devendo a parte

requerida promover o preparo das custas iniciais, no valor de R$

R$141,75 ( cento e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos),

bem como, o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial

de justiça, no valor de R$ 49,50 ( quarenta e nove reais e cinquenta
centavos). - Adv(s).DENISE MARTINS AGOSTINI e JACINTO
NELSON DE M.COUTINHO.
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FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0006 000362/2008
FABIANO MARTINS ZUCCO 0030 001051/2008
FABIULA SCHMIDT 0004 000317/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0013 000574/2008

0013 000574/2008
ISABELA MARQUES HAPNER 0002 000191/2008
JACKSANDERSON FARIAS RIZATT 0021 001018/2008
JANAINA BAPTISTA TENTE 0023 001021/2008
JANE MARIA V. PRONER 0025 001028/2008
JOSE CLAUDIO RORATO FILHO 0004 000317/2008
JOSE CLAUDIO RORATO 0004 000317/2008
JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FIL 0019 000999/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0014 000682/2008

0027 001047/2008
0028 001048/2008

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0022 001019/2008
MAGDA L. R. EGGER 0011 000511/2008
MARCELO RICARDO URIZZI DE B 0021 001018/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 000319/2008
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0017 000983/2008
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A 0007 000365/2008
MARIANE MENEGAZZO 0023 001021/2008
MARILI R. TABORDA 0010 000448/2008
MARILI RIBEIRO TABORDA 0001 000075/2008
MARLENE DE LIMA MARTINS 0015 000696/2008
NATANAEL HONORATO DA TRINDA 0008 000382/2008
NEANDRO LUNARDI 0013 000574/2008

0013 000574/2008
0020 001017/2008

PAULO DELLA PASQUA 0024 001025/2008
RAFAEL SARTORI ALVARES 0012 000552/2008
ROBERTA SOARES CARDOZO 0002 000191/2008
ROBERTA PACHECO ANTUNES 0002 000191/2008
RODRIGO SILVERIO DA SILVA 0008 000382/2008
SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 0008 000382/2008

1.-ACAO DE DEPOSITO-75/2008-BANCO VOLKSWAGEN SX
OTAVIO PIRES RODRIGUES - Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).MARILI
RIBEIRO TABORDA.

2.-OBRIGACAO DE FAZER-191/2008-GEOVANI COSTA X UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA - UNIOES-
TE - Ciência as partes acerca da decisão de fls. 312/316, bem como
ciencia ao requerente acerca dos documentos juntados às fls. 260/
309.- Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN, ROBERTA PACHE-
CO ANTUNES, ISABELA MARQUES HAPNER e ROBERTA
SOARES CARDOZO.

3.-ALVARA-231/2008-LEANDRO DA SILVA GOMES e Outro X
O JUIZO - Promova o autor a retirada do alvara judicial. -
Adv(s).EDINALDO BESERRA.

4.-ORDINARIA-317/2008-SMO RORATO E CIA LTDA X TIM
SUL S- Especifiquem as partes, em 05 ( cinco) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade e pre-
cisão os fatos que pretendem demonstrar atraves de cada modalida-
de probatória.- Adv(s).JOSE CLAUDIO RORATO, JOSE CLAU-
DIO RORATO FILHO e FABIULA SCHMIDT.

5.-IMPUGNAçãO AO CUMPRIMENTO DA SENTENçA-319/2008-
BANCO BANESTADO SX HELIO JUSTO - ...o dispositivo menci-
onado pelo impugnante, qual seja, o artigo 5º, do Decreto 22.626/33
nao diz que os juros de mora não podem superar 1% ( um por cento)
ao ano como afirmado, pois a expressão “ ao ano” sequer consta do
referido, que dispõe que pela mora dos juros contratados estes sejam
elevados de 1% ( um por cento) e não mais. Outrossim, os juros de
mora que incidem na espécie nao poderiam ser regulados no contra-
to, já que decorrente de sentença judicial que reconheceu ilegalidade
na aplicação dos indices de correção por ocasião de dois planos eco-
nomicos, tratando-se, portanto,de evento que nao poderia estar con-
tratado pelas partes. Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, julgo improcedente a impugnação interposta por Banco
Banestado S/A, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais.- Adv(s).BRAULIO BELINATI G.PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CARLOS R. GOMES SALGADO.

6.-INVENTARIO-362/2008-LUCAS HENRIQUE WRONSKI CA-
VALHEIRO e Outro X ESPOLIO DE SERGIO CAVALHEIRO - Ao
inventariante para, em 10 ( dez) dias, apresentar as primeiras decla-
rações.- Adv(s).FABIANA CAROLINA GALEAZZI .

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-365/2008-COMPASSO AS-
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SESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA X HASSAN ALI AWALLA e
Outro - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
versia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e
de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de
designação de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

8.-COBRANCA-382/2008-ALBA COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA X PACE CONSTRUTORA DE OBRA
LTDA - O autor foi devidamente intimado para efetuar o preparo,
porem deixou que escoasse o prazo legal sem faze-lo. Assim, com
fulcro no art. 257, do CPC, tendo por base a certidão de fls.204,
determino que sejam a inicial e os documentos que instruem remeti-
dos ao distribuidor para o cancelamento da distribuição. -
Adv(s).NATANAEL HONORATO DA TRINDADE, SAMUEL HO-
NORATO DA TRINDADE e RODRIGO SILVERIO DA
SILVA,CARLOS WISLAND SANWAYS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2008-KRINDGES
INDUSTRIAL LTDA X MARCELO GUTERRES e Outro - Acerca
do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente.-
Adv(s).ALEXANDRA FISTAROL SALLES e DJALMA SALLES
JUNIOR .

10.-BUSCA E APREENSAO-448/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A X VALDECIR JOSE DOS SANTOS - Sobre a certi-
dão do oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv(s).MARILI R.
TABORDA.

11.-BUSCA E APREENSAO-511/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A X VALDECIR ALVES DA SILVA - Promova o autor
a remessa dos oficios. - Adv(s).MAGDA L. R. EGGER.

12.-BUSCA E APREENSAO-552/2008-AYMORE CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A X MAIKON FERREI-
RA ROQUE - Promova o autor a remessa dos oficios. -
Adv(s).RAFAEL SARTORI ALVARES .

13.-REVISAO DE CONTRATO-574/2008-SILVIO NEY TRENTI-
NI X SANTANDER BANESPA - Promova o autor o levantamento
dos depósitos efetuados, através do oficio/Al sob n. 499/2008, que
encontra-se a disposição no Banco do Brasil, pelo prazo de 90 (
noventa) dias. No mais, manifeste-se a parte autora, em 10 ( dez)
dias, acerca da contestação apresentada.- Adv(s).ARACELY DE
SOUZA e GILBERTO STINGLIN LOTH,NEANDRO LUNARDI.

14.-BUSCA E APREENSAO-682/2008-BANCO ITAU S/A X CRIS-
TINA AOARECIDA DA SILVA - Ao autor para, em 05 ( cinco) dias,
promover o regular andamento do feito.- Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

15.-ANULATORIA-696/2008-TEREZA DA SILVA FERREIRA X
COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - Ao reconvindo para contestar a re-
convenção no prazo de 15 ( quinze) dias, tudo consoante prescreve
o art. 316 do CPC, bem como, para que no prazo de 10 ( dez) dias,
manifeste-se acerca da contestação e documentos apresentados pelo
réu reconvinte. - Adv(s).MARLENE DE LIMA MARTINS.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/2008-NEDIO LUIZ CARBO-
NI X CECM - COMERCIO DE VESTUARIO DA COSTA OESTE
DO ESTADO DO PARANA - Ao autor para, em 10 ( dez) dias emen-
dar a inicial, conferindo valor à causa, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo, deverá juntar cópia das peças dos autos de execu-
ção, nos termos do art. 736, parágrafo único, parte final.-
Adv(s).FABIANA CALDEIRA CARBONI .

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-983/2008-MAYER ALI-
MENTOS LTDA X BANCO ABN AMRO REAL S/A - ...julgo ex-
tinto o presente processo, sem resolução de merito, ante a carencia
de insteresse processual do autor, o que faço com fulcro no art. 295,
inc. III c.c. art. 267, inc. VI, ambos do CPC. Condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenar a parte
autora ao pagamento de honorários advocaticios, pois não houve
formação de relação processual com citação do requerido . Oportu-
namente arquivem-se os autos, observando-se as formalidades le-
gais.- Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA .

18.-DESPEJO C/C COBRANCA-996/2008-ANTONIO MONTEI-
RO LEITE X AIRTON OLIVEIRA DA SILVA - Promova o autor a
remessa do ofício de citação. - Adv(s).AMELIA BIASONE FER-
NANDEZ.

19.-INTERDITO PROIBITORIO-999/2008-BEN HUR MORI X
LOTEADORA TUPARENDI LTDA - ...indefiro a petição e julgo
extinto o presente processo, sem resolução de merito, ante a caren-
cia de interesse processual do autor,por falta de interesse de agir, o
que faço com fulcro no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. VI, ambos
do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorarios
advocaticios, pois não houve formação de relação processual com
citação do requerido.- Adv(s).JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FI-
LHO .

20.-REIVINDICATORIA-1017/2008-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU X FLORISVALDO ALVES SILVA e Outros - ...defiro,
sem ouvir os requeridos, a medida liminar de reintegração de posse,
determinando porém, que os mesmos, no prazo de 15 ( quinze) dias,
procedam a desocupação voluntária... - Adv(s).NEANDRO LUNAR-
DI.

21.-CUMPRIMENTO DE SENTEÇA-1018/2008-RAIMUNDO
PINTO DE SOUZA e Outros X COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR - Ao preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-
Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA,
JACKSANDERSON FARIAS RIZATTI.

22.-MONITORIA-1019/2008-UNIBANCO UNIAO BANCOS BRA-
SILEIROS S/A X KHALIL MOHAMAD EL SAYED - Ao preparo
das custas iniciais, pelo prazo de 30 ( trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição.- Adv(s).ANDRE ABREU DE SOUZA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON .

23.-CUMPRIMENTO DE SENTEÇA-1021/2008-LUIZ PAULO
DUARTE e Outros X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR - Tendo em vista o valor da causa, indefiro o
pedido de assistencia judiciária gratuita, entretanto, faculto à parte o
direito de pagar as custas ao final do processo. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).MARIANE MENEGAZZO, DANIELE RIBEIRO COSTA e
JANAINA BAPTISTA TENTE .

24.-EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL-1025/2008-CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MASCARELLO LTDA
X AIRTON CLOSS - Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).PAULO DELLA PAS-
QUA .

25.-BUSCA E APREENSAO-1028/2008-B.V. FINANCEIRA S-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ADRIANO
RODRIGUES DA SILVA - Concedido liminarmente a busca e apre-
ensão. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligen-
cia do oficial de justiça.- Adv(s).JANE MARIA V. PRONER

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2008-CLADEMIR VIC-
TOR LAZZARI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Ao autor para, em 10 ( dez) dias, emendar a inicial, juntando
aos autos cópia da decisão proferida nos autos n. 2008.2490-6, do 1º
Juizado Especial Civel.- Adv(s).CLECIO ALMEIDA VIANA e CAR-
LOS WISLAND SANWAYS .

27.-BUSCA E APREENSAO-1047/2008-BANCO ITAU S/A X
RUBENS VALDEMAR PEREIRA DA FONSECA - Ao preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 ( trinta ) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

28.-BUSCA E APREENSAO-1048/2008-BANCO ITAUCARD S/A
X JOAO SEBASTIAO FERREIRA FRANCA -Ao preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 ( trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

29.-BUSCA E APREENSAO-1049/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO X ALEKSANDRA SILDELI DA SILVA -
Ao preparo das custas iniciais, no prazo de 30 ( trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição.- Adv(s).BRUNO MIRANDA QUA-
DROS.

30.-MONITORIA-1051/2008-UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAI - UNIVALI X SUELLY ISABEL LONGO SIQUEIRA - Ao
preparo das custas iniciais, pelo prazo de 30 ( trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. - Adv(s).FABIANO MARTINS
ZUCCO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 325/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE QUA-
DROS .
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1.-EXECUCAO FORCADA-300/1997-AVICOLA BOM FRANGO
LTDA. e Outros X MILANO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. - Ao preparo das custas no valor de R$ 558,35 ( quinhentos e
cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos).- Adv(s).VALTER
CANDIDO DOMINGOS, EDSON MARCOS BRAZ.

2.-EXECUCAO-427/1998-BENGE - BANCO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS S/A X MARCELO BALARINI e Outro - Manifes-
te-se o exequente..- Adv(s).ELVIO LEGNANI.

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-600/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. X SOUZA E SIMPLICIO LTDA. e Outros - Redesignada a
audiencia de instrução e julgamento para colheita do depoimento
pessoal do representante legal da ré, para o dia 21/01/2009, às 13:45
horas.- Adv(s). CLAUDIOMIR MARTINI.

4.-BUSCA E APREENSAO-29/2006-MARCOS EMANUEL TOI-
TO X IVAN LUIZ CONCOLATTO - Ao preparo das custas no valor
de R$ 449,72 ( quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois
centavos). - Adv(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-655/2006-MARIA BA-
LUTA DOS SANTOS X CARTAO UNIBANCO LTDA - Ao preparo
das custas no valor de R$ 110,25 ( cento e dez reais e vinte e cinco
centavos). - Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA e JACKSANDERSON FARIAS RIZATTI.

6.-PRESTACAO DE CONTAS-7/2007-IRENA SEBASTIANY - ME
X BANCO DO BRASIL S.A. - Vistos...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando o requerido a prestar contas, no
prazo de 48 horas, do valor de R$10.500,00 ( dez mil e quinhentos
reais), debitado, em 16.11.2006,da conta-corrente n. 33.596-7 - ag.
0140-6, sob pena de não lhe ser lícito impugnar a conta que autora
vier a apresentar, o que faço com fulcro no art. 915, § 2º, do
CPC.Considerando a ocorrencia de sucumbencia recíproca, conde-
no as partes, na proporção de 50% ( cinquenta por cento),ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$500,00 ( quinhentos reais), o que faço com fulcro no art. 20, § 4º,
do CPC. - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e POLIANA
CAVAGLIERI S. DOS ANJOS.

7.-EXECUCAO-61/2007-LIDIA BONETH X COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - Vistos...julgo improcedente a im-
pugnação interposta por Sanepar, condenando-a ao pagamento de
honorarios advocaticios, a parte adversa, que fixo em 15% ( quinze
por cento) sobre o valor da execução, ante o exposto no art. 20, § 3º,
alineas “ a” e “ c”, do CPC. Acerca da possibilidade de condenação
em honorários em sede de impugnação ao cumprimento de sentença,
trago à colação o seguinte julgado: No sistema introduzido pela lei
n. 11.232/05, o cumprimento da sentença, por sua própria natureza,
é incompatível com o arbitramento inicial da honorária...( TJSP, Se-
ção de Direito Privado, 28ª Câm., ag. de instr. n. 1082960, rel.Des.
Celso Pimentel, j. 28.11.2006, v.u).- Adv(s).JOSE CLAUDIO RO-
RATO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e RUBIA MARA
CAMANA,GUILHERME DI LUCA.

8.-REPARACAO DE DANOS-170/2007-CELINA MENDES DE
SOUZA X ESTADO DO PARANA - Especifiquem as partes, em 05
( cinco), as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
com objetividade e precisão os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatória.- Adv(s).EDSON MARCOS
BRAZ e SERGIO SIMAO DIAS.

9.-ORDINARIA-228/2007-VALDIR VITORASSI X DELMAR
BOROWSKI DE MATOS - Ao preparo das custas no valor de R$
317,10 ( trezentos e dezessete reais e dez centavos). -
Adv(s).ROBERTO ANTONIO BUSNELLO.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/2007-FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ADOLFO PRIVE - ... julgo
procedente o pedido para consolidar a liminar ora concedida, reite-
grando definitivamente nas mãos o bem arrendado ( veículo marca
Fiat, modelo Uno mille Fire, 2005/2005, azul, placa AMR-5187, con-
forme descrição de fls.03.).Determino, ainda, que o requerente pro-
ceda, em 30 ( trinta) dias, a restituição, em favor do requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$1.500,00, o que faço com fundamento no artigo 20,paragrafo
4º do CPC.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e CARLOS
ALBERTO FERREIRA PAEZ.

11.-MONITORIA-335/2007-BANCO ITAU S/A X ASTOR IGNA-
CIO NEUMANN - Promova o autor a remessa dos oficios. -
Adv(s).JORGE LUIZ DE MELO e FABIANA CAROLINA GALE-
AZZI .

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/2007-BANCO
ITAU S/A X VERMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
Outro - Promova o autor a remessa dos oficios. - Adv(s).JORGE
LUIZ DE MELO e FABIANA CAROLINA GALEAZZI .

13.-COBRANCA-369/2007-ARLINDO BUSARELLO X BANCO
UNIBANCO S/A - ...julgo parcialmente procedente o pedido inicial,

para condenar o requerido Unibanco ao pagamento da quantia cor-
respondente à atualização do saldo de caderneta de poupança em
nome do autor, referentes ao mês de janeiro de 1989, pelos índices
do IPC, no percentual de 42,72%, a ser corrigidas pelos mesmos
índices desde a data em que se tornou devido e acrescido de juros
remuneratórios de 0,5 ( meio por cento) ao mês, desde o período em
que se verificaram essas diferenças, como tambem juros de mora de
1% ( um por cento) ao mês, a contar da citação, tudo a ser apurado
de forma aritmética, nos termos do art. 47-B, do CPC. Considerando
a ocorrencia de sucumbencia recíproca, condeno as partes, na pro-
porção de 60 % ( sessenta por cento) para a parte ré e 40% ( trinta
por cento) para a parte autora, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da
condenação.Por fim, tendo em vista o valor e natureza da causa,
revogo os benefícios da assistencia judiciária gratuita.- MARCIA M.
DE CARVALHO HAUPTMAN e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-740/2007-EMBRAMA-
CO-EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA X EXPORTADORA IGUAÇU DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - Ante a manifestação de fls. 69/70, manifes-
te-se o executado.- Adv(s). ALEXANDRE MAURIOS KUHN.

15.-ACAO DE DEPOSITO-793/2007-BANCO ITAU SX RABIH
KHIZAI ABOU LTAIF - Promova o autor a remessa dos oficios.-
Adv(s).KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT .

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-866/2007-JAUNEVAL DE OMS
X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Promova o
autor a remessa do oficio.- Adv(s).ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA.

17.-BUSCA E APREENSAO-936/2007-HSBC BANK BRASIL SX
ANARLEI RONNING - Ao autor para, em 05 ( cinco) dias, promo-
ver o regular andamento do feito. - Adv(s).BRUNO MIRANDA
QUADROS.

18.-ALVARA-10/2008-MARIA DO CARMO ARAUJO X O JUIZO
- Ao preparo das custas no valor de R$ 162,25 ( cento e sessenta e
dois reais e vinte e cinco centavos).- Adv(s).ANGELICA TATIANA
TONIN .

19.-EXECUCAO-288/2008-VICENTE MIRANDA X COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - Recebo a presen-
te impugnação. Tendo em vista que o executado nao comprovou o
risco de grave dano de dificil ou incerta reparação, indefiro o efeitos
suspensivo, o que faço com fulcro no art. 475-M, do CPC, determi-
nando, ainda o processamento da impugnação em autos apartados.-
Adv(s).JOSE CLAUDIO RORATO e GUILHERME DI LUCA.

20.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-315/2008-LYRIO
MEZOMO X CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO PARANA -
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte reconvinda,
em 10 ( dez) dias.- Adv(s). ALLAN W.DE LIMA WANDERLEY e
CLECIO ALMEIDA VIANA.

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-368/2008-ANNA MASAKO
YOSHINGA MARQUES X ESPOLIO DE ODAMIR MARQUES -
Nomeada como inventariante a requerente, independentemente de
termo. Ao autor para, em 10 ( dez) dias, cumprir o item II de fls.
12v., sob pena de indeferimento da inicial. - Adv(s).EMERSON
BACELAR MARINS .

22.-BUSCA E APREENSAO-424/2008-BANCO FINASA BMC S/
A X GENI DE LIMA DAMASIO - Ante a carta precatória juntada
aos autos, manifeste-se o autor. - Adv(s).KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/2008-ELIEGE DE OLIVEI-
RA DATSCH X FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY - A lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controversia se deli-
mita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de designação
de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).MARIA CLAUDIA
DE OLIVEIRA RORATO e WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2008-BORDIN MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA X SASAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - ...reiterando a decisão de fls. 79, indefiro o pedido for-
mulado, pois a concessão de efeito suspensivo aos embargos exige,
dentre outros requisitos, que a execução já esteja garantida por pe-
nhora, depósito ou caução suficientes.No mais, advirto o devedor
para que se abstenha de praticar novas condutas procrastinatórias,
sob pena de aplicação de pena de litigancia de má-fé.Por fim, especi-
fiquem as partes, no prazo de 05 ( cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.-
Adv(s).CARLOS JOSE DAL PIVA e FABIO ROGERIO LANNIG.

25.-BUSCA E APREENSAO-786/2008-BANCO ITAU S/A X RE-
NAN GUSTAVO BAEZ - As despesas processuais ( custas e despe-
sas de notificação) e os honorários advocatícios, muito embora não
estejam previstos no § 1º,do art. 2º, do Decreto-Lei 911/69, tambem
são devidos em decorrencia do principio da causalidade, segundo o
qual aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instaura-
ção de incidente processual, deve responder pelas despesas daí de-
correntes. Destarte, deverá o requerido, no prazo de 48 ( quarenta e
oito) horas efetuar o depósito dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% do valor débito.- Adv(s). MUNIR KASSEM HAMDAM.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-833/2008-CLARICE GOMES X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Recebo os em-
bargos, para discussão, determinando a suspensão do processo prin-
cipal, somente em relação ao bem objeto deste feito.-
Adv(s).ANTONIO AMADEU PALAZZO .
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27.-BUSCA E APREENSAO-876/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO X JOSE BERALDO -Ao autor para, em 10 (
dez) dias, juntar instrumento regular de mora do devedor, eis que o
edital particular, publicado em jornal de alcance limitado que sequer
circula no local de residencia do requerido, nao alcança tal finalida-
de, pois não é prevista no art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/69 -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS .

28.-REPARACAO CIVIL POR DANOS MOR-927/2008-LORETE
BERLANDA X BANCO ITAUCARD S/A - Designada audiencia de
conciliação para o dia 15/01/2009,às 15:30 horas.As partes para que
compareçam à audiencia em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possíveis.
Promova o autor a remessa do oficio.- Adv(s).MAURICIO DEFAS-
SI.

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-946/2008-NELCI DE
LURDES PIRES FRASON X MIRIAN CRISTIANE NEU DIAS -
...defiro liminarmente, mediante apresentação de caução idônea, o
bloqueio do veiculo descrito na inicial. - Adv(s).MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI e LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS .

30.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-956/2008-CONSPET COMER-
CIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA X WONG CHING e
Outro - Designada audiencia conciliatória para o dia 02/02/2009, às
15:15 horas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).VANESSA MACHADO.

31.-RESCISAO CONTRATUAL-958/2008-REGIANE FATIMA
TEIXEIRA SANTOS X JOSE RICARDO BACHEGA DE BARROS
- Indefiro a caução apresentada, em razao da inidoneidade da mes-
ma, eis que se trata de nota promissória de emissão do própio reque-
rente.- Adv(s).WAGNER DE OLIVEIRA PIRES .

32.-REVISAO DE CONTRATO-1022/2008-ALINE TEIGAO DE
ALBUQUERQUE X BANCO DO BRASIL S/A -Tendo em vista que
trata-se de feito a ser processado pelo rito sumário, faculto a parte
autora a possibilidade de adequar a petição aos termos do art. 276,
do CPC, no prazo de 10 ( dez) dias.- Adv(s).ALVARO WENDHAU-
SEN DE ALBUQUERQUE.

33.-USUCAPIAO-1026/2008-VENANCIO MORAES X NAIR
ANGELICA SERAFIM e Outros - Apresente o autor a minuta da
inicial, através de disquete. - Adv(s).ADENICIA DE SOUZA LIMA
.

34.--1046/2008-MARIA HELENA DE ANDRADE JANUSKEVI-
CIUS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
...da leitura dos autos, verifica-se a incompetencia deste juizo para o
processamento do feito, pois a parte autora pretende o restabeleci-
mento de auxilio previdenciário, pelo INSS, em razão de acidente de
trabalho. Assim, declaro a incompetencia deste juizo e determino a
remessa dos presentes autos à Vara de Familia, Registros Publicos,
Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
comarca de Foz do Iguaçu, observando-se as formalidades de esti-
lo.- Adv(s).CASSIUS ANDRE VILANDE e ELISANGELA MARIA
DE MATOS VILANDE .

35.-CARTA PRECATORIA-66/2008-INES PERON RIBEIRO e
Outros X VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Redesignada audiencia para oitiva da testemunha arrolada pela re-
querida, para o dia 19/01/2009, às 16:15 horas. Promova a parte
requerida o recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de
justiça.- Adv(s).MOACIR ANTONIO PERAO e GILBERTO MA-
RIA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 326/2008 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE QUA-
DROS .
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-ELIZABETE MARTI-
NHO INACIO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - ...Tendo em
vista que o ato realizado pela contadoria trata-se de calculo aritmeti-
co de natureza liquidatória, nos termos do art. 475-B, indefiro o re-
querimento da executada de fls.115. Ciência às partes do novo cal-
culo de fls.124/128,no valor de R$1.355,52 ( um mil, trezentos e
cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). - Adv(s).JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

2.-REPETICAO DE INDEBITO-15/2004-LUCIANO PUKOSEK X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Ante o calculo de fls. 279/
283, no valor de R$1.873,63 ( um mil, oitocentos e setenta e tres
reais e sessenta e tres centavos), manifestem-se as partes.-
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA
ASCOLI.

3.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2004-NOE DE OLIVEIRA
SANTOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Tendo em vista
que o ato realizado pela contadoria trata-se de calculo aritmetico de
natureza liquidatória, nos termos do art. 475-B, indefiro o requeri-
mento da executada de fls.237. - Adv(s).GLAUCIA MARIA ASCO-
LI e DANIELLE RIBEIRO.

4.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-334/2004-PROCARRO
SOS 24H SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA X AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA - Ao preparo das custas no valor de R$ 349,30 (
trezentos e quarenta e nove reais e trinta centavos). -
Adv(s).MAURICIO MACHADO FERNANDES.

5.-PRESTACAO DE CONTAS-499/2004-ARMANDO FERREIRA
FILHO X IEDO LOURENCO MADALOZZO - As partes para, em
05 ( cinco) dias, informarem se desejam produzir provas em audien-
cia.- Adv(s).NOSLEI DOMINGUES DINIZ e LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-633/2004-LUCIA RIBEIRO FON-
SECA e Outro X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - ...indefiro o
pedido de fixação de honorários advocatícios, pois tal verba já foi
fixada na fase de conhecimento, além disso, nao se vislumbra, por
ora, pretensão resistida da Fazenda Publica Municipal em cumprir
com a decisão, pois a mesma nao pode adimplir voluntariamente a
obrigação, eis que é necessária a liquidação e requisição judicial do
pagamento. Promova o autor o o levantamento do valor mencionado
no oficio/Al de n. 510/2008, que encontra-se à disposição no Banco
do Brasil, pelo prazo de 90 ( noventa) dias.- Adv(s).FABIANA CAL-
DEIRA CARBONI e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

7.-EXECUCAO DE TIT. JUDIC. -ORD.-640/2004-GLOBALLE DO
BRASIL LTDA X OSCAR AUGUSTO LEWIN e Outro - Indefiro o
pedido formulado, eis que este Juizo nao está conveniado com o
sistema RENAJUD.- Adv(s).KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA.

8.-REPETICAO DE INDEBITO-702/2004-ADELINO GREGORIO
DA SILVA e Outros X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - Ante o calculo de fls. 175/189, no valor de R$ 3.835,04 (
tres mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), manifes-
tem-se as partes.- Adv(s).JOSIMAR DINIZ, SERGIO BARROS DA
SILVA e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI.

9.-ACAO ORDINARIA-711/2004-IRENE MEZONI ADAMANTE
X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - Tendo em
vista que a perícia a ser realizada refere-se a questões de segurança
do trabalho, revogo o despacho de fls. 225, que nomeou como perito
o Dr. Nilson Pellegrini. No mais, renovo a nomeação como perito o
Dr. Ivo João Lora... - Adv(s).DESIREE L.B. CAETANO e MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI.

10.-CUMPRIMENTO OBRIG. DE FAZER-236/2005-VALCIO LUIZ
FERRI X PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
- Vistos...conheço dos embargos, visto que, realmente, houve a omis-
são alegada pelo embargante.Porem, no mérito o mesmo nao merece
provimento, pois, compulsando o feito, constata-se que não restou
comprovada a litigancia de má fé do requerente, destarte deixo de
condená-lo nesta penalidade.” Na litigância temerária, a má fé nao se
presume, mas exige prova satisfatória, não só de sua existencia, mas
da caracterização do dano processual a que a condenação cominada
na lei visa a compensar”. Isto posto, conheço dos embargos, porém
julgo-o improcedente no mérito, nos termos da fundamentação su-
pra. - Adv(s).VALCIO LUIZ FERRI, ALVARO DE ALBUQUER-
QUE NETO e HIRAN JOSE DENES VIDAL..

11.-DECLARATORIA-335/2005-EDER LUIZ FERNANDES e Ou-
tro X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Analisando os autos,
verifica-se que não existem nulidades a serem sanadas, nem prelimi-
nares a serem analisadas. Fixo como ponto controvertido: a) a res-
ponsabilidade do Município de Foz do Iguçu pelos danos materiais e
estéticos sofridos pelos rquerentes; b) a extensão dos danos materi-
ais sofridos pelos autores. Defiro a produção de prova oral, consis-
tente, no depoimento pessoal dos autores,sob pena de confissão, bem
como inquirição de testemunhas, que deverão ser arroladas até trinta
dias antes da audiencia de instrução e julgamento, que, desde já, fica
designada para o dia 16/04/2009, às 14 horas. - Adv(s).FABIO BRAN-
DAO CARVALHO, MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES e

GLAUCIA MARIA ASCOLI,NEANDRO LUNARDI.

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-502/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. X J.A. ORTIZ FORNOS e Outros - Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO.

13.-PRESTACAO DE CONTAS-599/2005-NILTO BEKER X BAN-
CO UNIBANCO S/A - Vistos...julgo extinto o presente processo,
sem resolução do mérito, condenando a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 ( mil reais), o que faço com fulcro no art. 20, § 4º. c/c, § 3º,
alineas “a” “b” e “c”, do CPC. - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e OLDEMAR MARIANO.

14.-INDENIZACAO-31/2006-HARRY MORAES MAFALDO X
HELIAR ANTONIO MOREIRA e Outro - Promova o autor a re-
messa do ofício. - Adv(s).MUNIR KASSEN HAMDAN.

15.-INVENTARIO-725/2006-CLARICE MARIA BABINSKI DAN-
TAS e Outro X ESPOLIO DE FLAVIO DANTAS DE ARAUJO - Ao
preparo das custas no valor de R$ 492,30 ( quatrocentos e noventa e
dois reais e trinta centavos). - Adv(s).CLEVERTON LORDANI.

16.-COBRANCA-34/2007-JOSE SANSEL e Outros X BANCO
ITAU S/A - Vistos...julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para condenar o requerido Banco Itau S.A ao pagamento da quantia
correspondente à atualização dos saldos de caderneta de poupança
em nome dos autores, referentes ao mês de janeiro de 1989, pelos
índices do IPC, no percentual de 42,72%, a ser corrigidas pelos mes-
mos índices desde a data em que se tornou devido e acrescido de
juros remuneratórios de 0,5 ( meio por cento) ao mês, desde o perí-
odo em que se verificaram essas diferenças, como tambem juros de
mora de 1% ( um por cento) ao mês, a contar da citação, tudo a ser
apurado de forma aritmetica, nos termos do art. 475-B, do CPC.
Considerando a ocorrencia de sucumbencia recíproca, condeno as
partes, na proporção de 60% ( sessenta por cento) para a parte ré e
40% (trinta por cento) para a parte autora, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o va-
lor da condenação.- Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

17.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-353/2007-F.R.V. MO-
RAIS X ESTADO DO PARANA - Ao preparo das custas no valor de
R$ 11,40 ( onze reais e quarenta centavos).- Adv(s).MAURICIO
MARTINS ARJONA.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2007-RAMON BITTAR X
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Tendo em vista a petição de fls. 80/80 verso, verifica-se que o autor
não tem mais interesse no prosseguimento do processo, sem resolu-
ção de seu merito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 ( duzentos reais), com
base no art. 20, § 4º, do CPC. Oportunamente, arquive-se.-
Adv(s).JOSE BENTO VIDAL FILHO e GLAUCIA MARIA ASCO-
LI.

19.-COBRANCA-636/2007-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY X SIDNEY JOSE ALCANTARA - Tendo em vista a petição de
fls.91, verifica-se que o autor nao tem mais interesse no prossegui-
mento do processo. Do exposto, julgo extinto o presente processo,
sem resolução de seu merito,com fundamento no art. 267, VIII,do
CPC. Custas já pagas. Oportunamente, arquive-se.-
Adv(s).WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

20.-DESPEJO C/C COBRANCA-676/2007-VANICIO PIAZZA
BENEDET JUNIOR X VANESSA UBELINE AMARILIA DOS
SANTOS e Outros - Ante a informação do sr.oficial de justiça, de fls.
67, manifeste-se o autor. - Adv(s).MUNIR KASSEM HAMDAM e
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

21.-DESPEJO C/C COBRANCA-831/2007-IMOBILIARIA FOZ
NAÇOES LTDA. X LUCIMAR GOMES BAALBACK - Ante a car-
ta precatória juntada aos autos, manifeste-se o autor.-
Adv(s).MONICA RIBEIRO TAVARES.

22.-BUSCA E APREENSAO-94/2008-HSBC BANK BRASIL SX
LUANA ROMANI RIBEIRO - Ao preparo das custas no valor de
R$ 15,40 ( quinze reais e quarenta centavos). - Adv(s).BRUNO
QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH .

23.-BUSCA E APREENSAO-790/2008-BANCO ITAU S/A X SARA
GEANE BECEGATO - Tendo em vista o depósito efetuado nos au-
tos, determino a restituição do veículo à requerida, no prazo de 48 (
quarenta e oito) horas. No mais, manifeste-se o requerente sobre os
valores depositados nos autos.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI
SONCIN .

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 59/2008
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA
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LILIAM APARECIDA DE JESUS 0015 000680/2006

0016 000810/2006
0033 000277/2008

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0039 000406/2008
0040 000410/2008
0044 000459/2008

LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES 0038 000402/2008
LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO 0002 000531/1997

0011 000018/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0018 000056/2007
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0012 000056/2006
MARCIA HELENA ALCANTARA D 0021 000273/2007
MARCIO G. GODOY 0005 000508/2004
MARCOS AURELIO ABIB 0002 000531/1997
MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃ 0019 000217/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0023 000351/2007
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0002 000531/1997

0003 000519/2003
0007 000040/2005
0032 000640/2007

NELSON PASCHOALOTTO 0037 000400/2008
Paulo César Torres 0015 000680/2006

0016 000810/2006
0028 000463/2007

PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0006 000693/2004
0030 000586/2007

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 0042 000449/2008
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0001 000346/1994

0025 000425/2007
0026 000441/2007
0027 000442/2007
0031 000620/2007
0041 000411/2008

SILVANA MARIA PICOLOTTO 0010 000644/2005
SOLANGE MARIA PADILHA 0013 000307/2006
ULYSSES DE MATTOS 0001 000346/1994

0003 000519/2003
VALTER LOURENÇO DE SOUZA 0003 000519/2003
VANESSA QUEIROZ 0038 000402/2008
VILSON ZANELLA GUDOSKI 0011 000018/2006

1. ORDINARIA DE REINTEGRACAO-346/1994-JOAO ANTONIO
DE ALMEIDA E OUTROS 5 x PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI
(FELIPE LUCAS)- Com a anuência do Ministério Público (fls. 1325),
homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo celebrado àd fls. 1306/1310. Em conseqüencia, julgo
extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do CPC. Arqui-
ve-se.-Advs. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER, SILMAR
FERREIRA DIETRICH e ULYSSES DE MATTOS-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/1997-RIO SÃO
FRANCISCO COMP.SECURITIZADORA DE CRÉD.FINA x OR-
LANDO CUSTODIO e outro- Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 116/120), e em conseqüencia, julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 269, III, do CPC. Custas e honorários advocatí-
cios na forma do acordo. Levante-se a penhora de fls. 23. Oportuna-
mente arquive-se.-Advs. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABA-
GGE, NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, MARCOS AURE-
LIO ABIB e LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-.

3. USUCAPIÃO-519/2003-ADEMILSON LUIS MARKOVICZ E
S/MULHER SIRLEI A.Z.MAR- Às partes para que especifiquem,
justificadamente, as provas que pretendem produzir. Para audiência
de conciliação e saneamento designo o dia 29/01/2009, às 16:00 ho-
ras.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNANDO
ONESKO, ULYSSES DE MATTOS e VALTER LOURENÇO DE
SOUZA-.

4. USUCAPIÃO-189/2004-IRINEU VAN TIENEN e outro- Posto

Irati
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Isto, julgo procedente o presente pedido de usucapião para declarar
o domínio dos requerentes sobre o imóvel acima descrito, tudo de
conformidade com o art. 1238 e seguintes do CC. Custas pelos re-
querentes. Transitada em julgado, expeça-se mandado (...). Em se-
guida arquive-se.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-.

5. DESPEJO C.C. COBRANÇA DE ALUGUÉIS-508/2004-RURAL
IMOVEIS LTDA. x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA. e outro- Ao autor para que providencie a retirada do ofício a
fim de se dar o devido andamento ao feito.-Adv. MARCIO G. GO-
DOY-.

6. USUCAPIÃO-693/2004-EVALDO ALVES BOEIRA E S/MU-
LHER ERONDINA DE FATIMA- Posto Isto, julgo procedente o
presente pedido de usucapião para declarar o domínio dos requeren-
tes sobre o imóvel acima descrito, tudo de conformidade com o art.
1238 e seguintes do CC. Custas pelos requerentes. Transitada em
julgado, expeça-se mandado (...). Em seguida arquive-se.-Adv. PE-
DRO DA SILVA QUEIROZ-.

7. USUCAPIÃO-40/2005-MARCIA MARINA RODRIGUES DE
ALMEIDA- À autora para que promova a inclusão no pólo ativo da
presente demanda seu marido, nos termos do art. 10 do CPC. E para
que promova a citação dos sucessores do confrontante falecido Ari
Menon (certidão de fls. 45), ou então demonstre nos autos que a
viúva, senhora Olga Menon, era a única herdeira, ou é inventariante
em processo de inventário ou, pelo menos, que é a administradora
provisória dos bens do espólio de seu falecido marido (art. 985 e 986
do CPC).-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FER-
NANDO ONESKO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/2005-
L.SOVIERZOSKI E CIA.LTDA. x SILVIO JOSE STAFIN- Ao pro-
curador do exeqüente para que compareça para assinar o auto de
adjudicação, bem como para que providencie o recolhimento das di-
ligências do Oficial de Justiça, mediante guia, no valor de R$ 37,00,
a ser depositado na conta 3700102900073, agência 0182-1, Banco
do Brasil S/A.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

9. INTERDIÇÃO JUDICIAL-506/2005-VALDETE IZIDORO x
OELI TEREZINHA IZIDORO e outros- Posto Isto, julgo proceden-
te o pedido para decretar a interdição de Oeli Terezinha Izidoro,
Antonia Izidoro e Marilda Aparecida Izidoro, declarando-as absolu-
tamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 3º, II, do Código Civil e, com fundamento no art. 1775,
§ 3º do mesmo “Codex”, nomeio-lhes como curadora a Sra Valdete
Izidoro, eis que a mesma é sua irmã e quem lhes presta toda assistên-
cia . Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC e no art. 9º, III,
do CC, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil competen-
te e publique-se na imprensa oficial, por 03 vezes, com intervalo de
10 dias. Custas na forma da Lei 1060/50.-Adv. GELSON LUIS CHAI-
COSKI-.

10. INTERDIÇÃO JUDICIAL-644/2005-OCLIDES PEREIRA DOS
SANTOS x JERUSSA PEREIRA DOS SANTOS- Posto Isto, julgo
procedente o pedido para decretar a interdição de Jerusa Pereira dos
Santos, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil e,
com fundamento no art. 1775, § 3º do mesmo “Codex”, nomeio-lhe
como curador o Sr. Oclides Pereira dos Santos, eis que o mesmo é
seu pai e quem lhes presta toda assistência . Em obediência ao dis-
posto no art. 1184 do CPC e no art. 9º, III, do CC, inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil competente e publique-se na
imprensa oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Custas na
forma da Lei 1060/50.-Adv. SILVANA MARIA PICOLOTTO-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-18/2006-GERONIMO BREGI-
NA e outro x WILSON KARAS- Posto Isto, não demonstrada a plau-
sibilidade do alegado através de prova hábil para o convencimento
liminar, nos termos do artigo 1210 e 1211, ambos do CC e artigos
926 e seguintes do CPC, indefiro o pedido liminar. Cumpra-se o §
único do art. 930, do CPC.-Advs. VILSON ZANELLA GUDOSKI e
LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2006-SUL DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS LTDA. x ANTONIO IANISKI- Aguarde-se
pelo prazo requerido, até 30/04/2009.-Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER-.

13. INTERDIÇÃO JUDICIAL-307/2006-MARIA SCHUINK RIBEI-
RO x JULIO SVIECH- Posto Isto, julgo procedente o pedido para
decretar a interdição de Julio Sviech, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, II, do Código Civil e, com fundamento no art. 1775, § 3º do
mesmo “Codex”, nomeio-lhes como curadora a Sra Maria Schuink
Ribeiro, eis que a mesma é sua irmã e quem lhes presta toda assistên-
cia . Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC e no art. 9º, III,
do CC, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil competen-
te e publique-se na imprensa oficial, por 03 vezes, com intervalo de
10 dias. Custas na forma da Lei 1060/50.-Adv. SOLANGE MARIA
PADILHA-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x JOSE CAR-
LOS MAROCHI- Posto Isto, julgo procedente o pedido, com funda-
mento no art. 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-Lei 911/69, para
declarar rescindido o contrato de alienação fiduciária em garantia e
consolidar nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusi-
vos do bem, cuja liminar torno definitiva. Levante-se o depósito ju-
dicial, facultada a venda pela autora, ante o disposto no art. 3º, § 5º,
do DL 911/69 alterado pela Lei 10.931/04. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço ser
diverso do domicílio do advogado, e a pouca complexidade das ques-

tões versadas. Oportunamente, decorrido o prazo sem recurso ou
pedido para cumprimento da sentença em 10 dias após o trânsito em
julgado, arquive-se.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-.

15. AÇAO DE DEPOSITO-680/2006-OMNI S/A. - CRED., FINAN-
CIAM. E INVESTIM. x TADEU LACOMSKI- Posto Isto, com fun-
damento no art. 4º do Decreto-Lei 911/69 e art. 902 e seguintes, do
CPC, julgo procedente os pedidos da presente ação para condenar o
réu, como devedor fiduciário, a restituir à autora o bem descrito na
inicial, ou o equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas. Não
recebendo a coisa ou o equivalente em dinheiro, a autora poderá
prosseguir nos próprios autos, observando-se o procedimento da
execução por quantia certa (art. 906, CPC). Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço ser
diverso do domicílio do advogado, e a pouca complexidade das ques-
tões versadas.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e Paulo César Torres-.

16. AÇAO DE DEPOSITO-810/2006-OMNI S/A. - CRED., FINAN-
CIAM. E INVESTIM. x ALEXSANDRO DA FONSECA- Posto Isto,
com fundamento no art. 4º do Decreto-Lei 911/69 e art. 902 e se-
guintes, do CPC, julgo procedente os pedidos da presente ação para
condenar o réu, como devedor fiduciário, a restituir à autora o bem
descrito na inicial, ou o equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas. Não recebendo a coisa ou o equivalente em dinheiro, a autora
poderá prosseguir nos próprios autos, observando-se o procedimen-
to da execução por quantia certa (art. 906, CPC). Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço ser
diverso do domicílio do advogado, e a pouca complexidade das ques-
tões versadas.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e Paulo César Torres-.

17. ALVARA JUDICIAL-905/2006-TERESINHA DE FATIMA BA-
TISTA DA LUZ e outros- Posto Isto, julgo procedente o pedido
inicial para autorizar a expedição de alvará em nome da requerente
Teresinha de Fátima Batista da Luz, para levantamento da quantia de
R4 1.244,70, referente ao saldo de cotas do PIS/PASEP e do FGTS
existentes em nome de Antonio Borges dos Santos, junto à Caixa
Econômica Federal, independentemente de prestação de contas. Con-
deno os requerentes ao pagamento das custas, observado o disposto
na Lei 1060/50. Alvará com prazo de 30 dias e transitada em julgado
arquive-se.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-.

18. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-56/2007-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x NELVIR GERMANO PES-
CK- Posto Isto, acolho integralmente a impugnação para fixar o va-
lor da causa em R$ 26.313,41. Considerando o acolhimento do pedi-
do da impugnação, as custas e despesas processuais deverão ser ar-
cadas pelo impugnado. Deixo de condenar em honorários advocatí-
cios por se tratar de incidente. Desapense-se arquivando oportuna-
mente.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e
EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI-.

19. AÇÃO DE CONHECIMENTO-217/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A.-BANCO MULTIPLO x MUNICIPIO DE IRATI- Recebo
as apelações das partes, em seu duplo efeito, nos termos do art. 520,
do CPC. Aos recorridos para apresentarem resposta, no prazo de 15
dias. Ciência às partes de que após, os autos subirão ao Egrégio
Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS e
DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR-.

20. USUCAPIÃO-227/2007-JOSE HAMILTON MACHADO- Pos-
to Isto, julgo procedente o presente pedido de usucapião para decla-
rar o domínio dos requerentes sobre o imóvel acima descrito, tudo
de conformidade com o art. 1238 e seguintes do CC. Custas pelo
requerente. Transitada em julgado, expeça-se mandado (...). Em se-
guida arquive-se.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-.

21. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-273/2007-BANCO FIAT
S/A. x MUNICIPIO DE IRATI- Recebo as apelações das partes, em
seu duplo efeito, nos termos do art. 520, do CPC. Aos recorridos
para apresentarem resposta, no prazo de 15 dias. Ciência às partes
de que após, os autos subirão ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e DIRCEU A. AN-
DERSEN JÚNIOR-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-337/2007-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MUNICIPIO
DE IRATI- Posto Isto, conheço e rejeito estes embargos de declara-
ção diante da inexistência da apontada omissão, na forma do art.
535, II do CPC, devendo a mesma persistir em todos os seus ter-
mos.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DIRCEU A.
ANDERSEN JÚNIOR-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-351/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x LUIZ CAR-
LOS FABRICIO- À requerente para que providencie a retirada do
ofício para o devido andamento ao feito, mediante o pagamento de
R$ 11,20.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-393/2007-ALLIANCE
ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x JOEL LOPES ANE-
VAN e outro- Sobre o cálculo do débito manifeste-se a exeqüente.-
Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-425/2007-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE
IRATI- Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença ou a interposi-
ção de eventual recurso.-Advs. FABIOLA BELLO SOARES, CLAU-
DIO MERTEN, GUSTAVO MASINA, SILMAR FERREIRA DIE-

TRICH, DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR e CLAUDIO ROBER-
TO DE FREITAS GALGO-.

26. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-441/2007-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MUNICIPIO DE IRATI-
Posto Isto, conheço e rejeito estes embargos de declaração diante da
inexistência da apontada omissão, na forma do art. 535, II do CPC,
devendo a mesma persistir em todos os seus termos.-Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-442/2007-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MUNICIPIO DE IRATI-
Posto Isto, conheço e rejeito estes embargos de declaração diante da
inexistência da apontada omissão, na forma do art. 535, II do CPC,
devendo a mesma persistir em todos os seus termos.-Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH e DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/2007-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x LUIS CARLOS SA-
WCZUK- Posto Isto, julgo procedente o pedido, com fundamento
no art. 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-Lei 911/69, para declarar
rescindido o contrato de alienação fiduciária em garantia e consoli-
dar nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem, cuja liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial,
facultada a venda pela autora, ante o disposto no art. 3º, § 5º, do DL
911/69 alterado pela Lei 10.931/04. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, tendo em vista o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço ser diverso do
domicílio do advogado, e a pouca complexidade das questões versa-
das. Oportunamente, decorrido o prazo sem recurso ou pedido para
cumprimento da sentença em 10 dias após o trânsito em julgado,
arquive-se.-Adv. Paulo César Torres-.

29. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-466/2007-BANCO ITAU
S/A. x MUNICIPIO DE IRATI- Posto Isto, conheço e rejeito estes
embargos de declaração diante da inexistência da apontada omissão,
na forma do art. 535, II do CPC, devendo a mesma persistir em to-
dos os seus termos.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e DIRCEU A. ANDERSEN JÚNIOR-.

30. USUCAPIÃO-586/2007-MADEPARPINUS MADEIRAS
LTDA.- Ao requerente para que junte três declarações com firmas
reconhecidas para a prova dos requisitos do usucapião.-Adv. PE-
DRO DA SILVA QUEIROZ-.

31. DESAPROPRIACAO-620/2007-MUNICIPIO DE IRATI x
MASSA FALIDA DE LAMIL- LAMINADOS E COMP.DE IRATI
L- Ao requerente para que providencie a retirada do Edital para pu-
blicação.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-640/2007-ADEMILSON LUIS
MARKOVICZ e outro x ALCEU ZAHAIKÉVICHT- Posto Isto, não
demonstrada a plausibilidade do alegado através de prova hábil para
o convencimento liminar, nos termos do art. 1210 e 121, ambos do
CC e artigos 926 e seguintes do CPC, indefiro a liminar pretendida.-
Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FERNANDO
ONESKO-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x LUIS FERNANDO AN-
TUNES- Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência de fls. 19, e em conseqüência julgo extin-
to o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Custas
pelo autor (art. 26, CPC). Oportunamente arquive-se.-Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

34. ADJUDICACAO COMPULSORIA-294/2008-
A.C.IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x EDITO-
RA FOLHA DE IRATI LTDA.- Posto Isto, confirmando a liminar,
julgo procedente os pedidos desta ação para adjudicar compulsória-
mente à autora o imóvel descrito na inicial, constante no Contrato
Particular de Compromisso de Compra e Venda de fls. 21/22, produ-
zindo esta sentença os efeitos da declaração não emitida. Condeno a
ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, considerando o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço (mesmo domi-
cílio), a natureza, o trabalho e o tempo despendido, bem como a
baixa complexidade da matéria, conforme disposto no § 4º do art. 20
do CPC. Transitada em julgado expeça-se mandado.-Adv. JORGE
VICENTE SIECIECHOWICZ NETO-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-351/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A x ELOISA VAN DER NEUT MORAES- Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistên-
cia de fls. 26, e em conseqüencia julgo extinto o processo, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. Custas pelo autor (art. 26, CPC).
Oportunamente arquive-se.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

36. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-369/2008-FERMINO
CAVALHEIRO x BANCO DO BRASIL S.A- Defiro o pedido de
adiamento formulado pelo ilustre procurador do réu às fls. 24/25.
Redesigno o ato para o dia 06/03/2009, às 14:30 horas.-Adv. JER-
DAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-400/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ERITON VIEIRA DOS SANTOS- Posto
Isto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 66 da Lei
4.728/65 e no Decreto-Lei 911/69, para declarar rescindido o con-
trato de alienação fiduciária em garantia e consolidar nas mãos da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja liminar
torno definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pela autora, ante o disposto no art. 3º, § 5º, do DL 911/69 alterado

pela Lei 10.931/04. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, nos termos
do art. 20, §4º, do CPC, tendo em vista o grau de zelo do profissio-
nal, o lugar da prestação do serviço ser diverso do domicílio do ad-
vogado, e a pouca complexidade das questões versadas. Oportuna-
mente, decorrido o prazo sem recurso ou pedido para cumprimento
da sentença em 10 dias após o trânsito em julgado, arquive-se.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

38. ORDINÁRIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO-402/
2008-DIRLEY DAVID BATISTA x JOSE CARLOS CAPELINI-
Sobre a correspondência devolvida, manifeste-se o requerente.-Advs.
VANESSA QUEIROZ e LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-406/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x GENILTON MARCOS
RIBEIRO DOS SANTOS- Tendo em vista que a inicial não está de-
vidamente instruída nos termos do art. 283 do CPC, ao requerente
para que no prazo de 10 dias emende-a, juntando a cópia do docu-
mento de registro do veículo ou extrato de débitos expedido pelo
Detran, sob pena de indeferimento (art. 284, § único CPC).-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-410/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x EDSON BRODAY- Ten-
do em vista que a inicial não está devidamente instruída nos termos
do art. 283 do CPC, ao requerente para que no prazo de 10 dias
emende-a, juntando a cópia do documento de registro do veículo ou
extrato de débitos expedido pelo Detran, sob pena de indeferimento
(art. 284, § único CPC).-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

41. ALVARA JUDICIAL-411/2008-JOSIANE BAPTISTA DE LIMA-
Posto Isto, ante a documentação acostada (fls. 06/08), julgo proce-
dente o pedido de expedição de alvará em nome da requerente para
levantamento da importância de R$ 19.606,74, referente ao saldo
existente em conta judicial sob nº 2700123951153, junto ao Banco
do Brasil S/A, em seu nome, independentemente de prestação de
contas. Custas pela requerente. Transitado em julgado, arquive-se.-
Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-449/2008-PEDREIRA
JOSÉ IGNACIO NETO LTDA - PEDREIRA BRASIL x MALTA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.-À exeqüente para que provi-
dencie o pagamento das custas processuais cujos valores são: Atos
do Escrivão: R$ 609,00; Autuação: R$ 7,00; Aviso de Publicação:
R$ 2,10; (que deverão ser depositados na conta nº 10.936-3, agência
0182-1, Banco do Brasil); e Oficial de Justiça: R$ 111,00 (conta
3700102900073, agência 0182-1, Banco do Brasil S/A). Solicita-se
que seja enviado o comprovante por fax, devidamente identificados
para o Cartório Cível (42) 3422-1460. -Adv. RUBENS HENRIQUE
DE FRANÇA-.

43. ARROLAMENTO-455/2008-ROZELI LURDES ROIKO e ou-
tros x ESPÓLIO DE CELSO ROIKO- Nomeio inventariante a Sra
Rozeli Lurdes Roiko, que prestará compromisso em 05 dias e decla-
raçãoes nos 20 dias subseqüentes.-Advs. INGRID HESSEL e GEL-
SON LUIS CHAICOSKI-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2008-OMNI S/A.
- CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x LUIS AURÉLIO VELO-
ZO- À requerente para que providencie o pagamento das custas pro-
cessuais cujos valores são: Atos do Escrivão: R$ 178,50; Autuação:
R$ 7,00; Aviso de Publicação: R$ 2,10; (que deverão ser deposita-
dos na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil); e Ofici-
al de Justiça: R$ 221,50 (conta 3700102900073, agência 0182-1,
Banco do Brasil S/A). Solicita-se que seja enviado o comprovante
por fax, devidamente identificados para o Cartório Cível (42) 3422-
1460. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

45. EXECUÇÃO FISCAL-1/2007-MUNICIPIO DE IRATI x SAN-
TANDER NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A-
Nos termos da Lei Federal nº 10819/03 e Lei Municipal nº 2.747/08,
defiro a migração requerida pelo exeqüente.-Advs. DIRCEU A.
ANDERSEN JÚNIOR e GUSTAVO MASINA-.

46. EXECUÇÃO FISCAL-5/2007-MUNICIPIO DE IRATI x ITA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Nos termos da
Lei Federal nº 10819/03 e Lei Municipal nº 2.747/08, defiro a migra-
ção requerida pelo exeqüente.-Advs. DIRCEU A. ANDERSEN JÚ-
NIOR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

47. EXECUÇÃO FISCAL-8/2007-MUNICIPIO DE IRATI x FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Nos termos
da Lei Federal nº 10819/03 e Lei Municipal nº 2.747/08, defiro a
migração requerida pelo exeqüente.-Advs. DIRCEU A. ANDERSEN
JÚNIOR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

48. EXECUÇÃO FISCAL-19/2007-MUNICIPIO DE IRATI x BA-
NESTADO LEASING S.A. ARREND.MERCANTIL- Nos termos
da Lei Federal nº 10819/03 e Lei Municipal nº 2.747/08, defiro a
migração requerida pelo exeqüente.-Advs. DIRCEU A. ANDERSEN
JÚNIOR e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 60/2008
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA
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JERDAL ALOISIO BORGES DE 0001 000275/1999
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0003 000044/1999

0005 000063/2002
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 0004 000131/2001

0006 001054/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0001 000275/1999
JOSÉ LUIZ HENRIQIUE 0018 000156/2008
JULIANE CRISTINA CORREA D 0017 000153/2008
LUCIANO MARCHESINI 0008 000109/2008

0009 000110/2008
0010 000111/2008

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0001 000275/1999
MARILDA L.FURTADO 0013 000154/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0007 000071/2006
RENATO VARGAS GUASQUE 0014 000040/2007
RODOLFO LICURGO 0021 000183/2008
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 0015 000109/2007
SÁVIO CARVALHO 0021 000183/2008
VINICIUS AMORIM 0011 000197/1999

0012 000123/2001
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0020 000174/2008
WALDIR CAMILLO 0014 000040/2007
WALMOR F. FURTADO 0013 000154/2003

1. AÇAO MONITORIA-275/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x
ELSON ALZIRO MICHELSON e outro- Ao requerente para que se
manifeste sobre o retorno da Carta Precatória.-Advs. JOSE ELI
SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e JERDAL ALOI-
SIO BORGES DE CARVALHO-.

2. EXECUÇÃO FISCAL-43/1989-I.A.P.A.S. x AGROPECUARIA
MENON LTDA.- Considerando que o executado efetuou o paga-
mento do débito, conforme noticiado na petição de fls. 16, julgo
extinta a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. Custas
ex lege. Oportunamente arquive-se.-Adv. BENO FREDERICO HU-
BERT-.

3. EXECUÇÃO FISCAL-44/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x AIRADIESEL ASSIST.TEC.DE BOMBAS
INJET.REP.DE MOT.- Ao síndico para que informe se houve arre-
cadação de bens da Massa Falida e, em caso positivo, se esses serão
suficientes para garantir os débitos da empresa falida.-Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-.

4. EXECUÇÃO FISCAL-131/2001-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x DAL-
LEGRAVE MADEIRAS S.A.- Considerando a dificuldade de venda
em hasta pública dos bens penhorados e a faculdade concedida ao
exeqüente prevista no art. 706, do CPC, intime-se para que se mani-
feste a respeito da nomeação abaixo, no prazo de 10 dias, a qual será
levada a termo somente com a sua concordância, inclusive tácita no
caso de omissão. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano
(JUCEPAR nº 611). Fixo a sua comissão em 3% sobre o valor da
venda para bens imóveis e de 5% para a venda de bens móveis em
hasta pública (art. 24 do Dec. 21.981/32). Sendo negativa a hasta
pública, o Sr. Leiloeiro terá direito somente ao reembolso das despe-
sas que comprovadamente efetuou para o leilão em relação ao bem
(art. 40, Dec. 21.981/32). Havendo concordância expressa ou tácita
no caso de omissão, lavre-se termo e intime-se o Sr. Leiloeiro para a
devida publicidade e venda em hasta pública, observando-se o CN, o
CPC e as atualizações necessárias ou nova avaliação (art. 683, CPC),
inclusive se decorrido mais de um ano da avaliação judicial. -Adv.
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-.

5. EXECUÇÃO FISCAL-63/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA
IRATI LTDA.- Posto Isto, conheço e nego provimento a estes em-
bargos infringentes para manter o valor da verba honorária da su-
cumbência.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

6. EXECUÇÃO FISCAL-1054/2003-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x ME-
TALURGICA PAINK LTDA.- Considerando a dificuldade de venda
em hasta pública dos bens penhorados e a faculdade concedida ao
exeqüente prevista no art. 706, do CPC, intime-se para que se mani-
feste a respeito da nomeação abaixo, no prazo de 10 dias, a qual será
levada a termo somente com a sua concordância, inclusive tácita no
caso de omissão. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano
(JUCEPAR nº 611). Fixo a sua comissão em 3% sobre o valor da
venda para bens imóveis e de 5% para a venda de bens móveis em
hasta pública (art. 24 do Dec. 21.981/32). Sendo negativa a hasta
pública, o Sr. Leiloeiro terá direito somente ao reembolso das despe-
sas que comprovadamente efetuou para o leilão em relação ao bem
(art. 40, Dec. 21.981/32). Havendo concordância expressa ou tácita
no caso de omissão, lavre-se termo e intime-se o Sr. Leiloeiro para a
devida publicidade e venda em hasta pública, observando-se o CN, o
CPC e as atualizações necessárias ou nova avaliação (art. 683, CPC),
inclusive se decorrido mais de um ano da avaliação judicial. -Adv.
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-.

7. EXECUÇÃO FISCAL-71/2006-A UNIÃO x OLARIA MARILE-
NA LTDA.- Ao executado para que compareça em cartório a fim de
assinar o termo de penhora e depósito.-Advs. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

8. EXECUÇÃO FISCAL-109/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x SILVIA DE SOUZA ROSA- Sobre o retorno da
correspondência, manifeste-se o exequente.-Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

9. EXECUÇÃO FISCAL-110/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x CELIO FERREIRA CARDOSO ME- Sobre o re-
torno da correspondência, manifeste-se o exequente.-Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

10. EXECUÇÃO FISCAL-111/2008-INSTITUTO AMBIENTAL DO

PARANA - IAP x DIRCEU DE ALMEIDA E SOUZA- Sobre o re-
torno da correspondência, manifeste-se o exequente.-Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

11. CARTA PRECATORIA - CIVEL-197/1999-Oriundo da Comar-
ca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PR. x SANDRO CARLOS COR-
DEIRO - ME.- Considerando a dificuldade de venda em hasta públi-
ca dos bens penhorados e a faculdade concedida ao exeqüente pre-
vista no art. 706, do CPC, intime-se para que se manifeste a respeito
da nomeação abaixo, no prazo de 10 dias, a qual será levada a termo
somente com a sua concordância, inclusive tácita no caso de omis-
são. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano (JUCEPAR nº
611). Fixo a sua comissão em 3% sobre o valor da venda para bens
imóveis e de 5% para a venda de bens móveis em hasta pública (art.
24 do Dec. 21.981/32). Sendo negativa a hasta pública, o Sr. Leilo-
eiro terá direito somente ao reembolso das despesas que comprova-
damente efetuou para o leilão em relação ao bem (art. 40, Dec. 21.981/
32). Havendo concordância expressa ou tácita no caso de omissão,
lavre-se termo e intime-se o Sr. Leiloeiro para a devida publicidade e
venda em hasta pública, observando-se o CN, o CPC e as atualiza-
ções necessárias ou nova avaliação (art. 683, CPC), inclusive se de-
corrido mais de um ano da avaliação judicial. -Adv. VINICIUS AMO-
RIM-.

12. CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2001-Oriundo da Comar-
ca de 1ªVARA FEDERAL DE PO-L.C. HILGEMBERG E CIA.
LTDA. FARMACIA PESSOA x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PR.- Considerando a dificuldade de ven-
da em hasta pública dos bens penhorados e a faculdade concedida ao
exeqüente prevista no art. 706, do CPC, intime-se para que se mani-
feste a respeito da nomeação abaixo, no prazo de 10 dias, a qual será
levada a termo somente com a sua concordância, inclusive tácita no
caso de omissão. Nomeio leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano
(JUCEPAR nº 611). Fixo a sua comissão em 3% sobre o valor da
venda para bens imóveis e de 5% para a venda de bens móveis em
hasta pública (art. 24 do Dec. 21.981/32). Sendo negativa a hasta
pública, o Sr. Leiloeiro terá direito somente ao reembolso das despe-
sas que comprovadamente efetuou para o leilão em relação ao bem
(art. 40, Dec. 21.981/32). Havendo concordância expressa ou tácita
no caso de omissão, lavre-se termo e intime-se o Sr. Leiloeiro para a
devida publicidade e venda em hasta pública, observando-se o CN, o
CPC e as atualizações necessárias ou nova avaliação (art. 683, CPC),
inclusive se decorrido mais de um ano da avaliação judicial. -Adv.
VINICIUS AMORIM-.

13. CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2003-Oriundo da Comar-
ca de RIO NEGRO-PR.-DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. x
MARIO TELEGINSKI e outro- Ao exeqüente para que diga qual
dos bens indicados às fls. 45 deve ser penhorado.-Advs. MARILDA
L.FURTADO e WALMOR F. FURTADO-.

14. CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2007-Oriundo da Comarca
de 3ª.V.CV.PONTA GROSSA-FIDELIS COM. DE PROD. ALIMEN-
TÍCIOS LTDA. x EDIMAR SCHNEIDER - ME- Sobre o laudo de
avaliação, manifestem-se as partes.-Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e WALDIR CAMILLO-.

15. CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2007-Oriundo da Comar-
ca de PONTA GROSSA - PR.-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x
BIELIK COMERCIO DE SEMENTES LTDA. e outros- Sobre a
certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente.-Adv. RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO-.

16. CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2008-Oriundo da Comar-
ca de 2ª V.C.DE GUARAPUAVA-CLAUDETE APARECIDA TAI-
OKI RIBEIRO x ANA EVA DISKA- Sobre a certidão do Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. CLEONILTON J. DE SAN-
TA CLARA-.

17. CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2008-Oriundo da Comar-
ca de PRUDENTOPOLIS - PR.-BANCO ITAU S/A. x IZABEL
ZUBEK- Ao requerente para que providencie o recolhimento, medi-
ante guia, das diligências do Oficial de Justiça, no valor de R$221,50,
agência 0182-1, conta 3700102900073, Banco do Brasil S/A, envi-
ando o comprovante para o devido cumprimento à Carta Precató-
ria.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

18. CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2008-Oriundo da Comar-
ca de RIO CLARO - SP-AGROCERES NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
x TRANSBUSATTO LTDA- Sobre a certidão do Oficial de Justiça,
manifeste-se a requerente.-Adv. JOSÉ LUIZ HENRIQIUE-.

19. CARTA PRECATORIA - CIVEL-166/2008-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA-PR.-JOSÉ FONSECA BARBOSA x CARTÓRIO
DISTRITAL DE NATINGUI E OUTROS- Sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. JAIME COMAR-.

20. CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2008-Oriundo da Comar-
ca de VF AMBIENTAL DE CURITIBA - PR-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x JONATHAN DIETRICH e outros- Ao requerente
para que comprove o recolhimento das diligências do Oficial de Jus-
tiça, para o devido andamento ao feito.-Adv. VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO-.

21. CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2008-Oriundo da Comar-
ca de MARACANAÚ - CE-AGRIPEC - QUIMICA E FARMACEU-
TICA S/A. x AGRONEW - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA-À exeqüente para que providencie o pagamento das
custas processuais cujos valores são: Atos do Escrivão: R$ 304,50;
Autuação: R$ 7,00; Porte de retorno: R$ 15,00; Aviso de Publicação
R$ 2,10 Despesa Postal R$ 25,00; Ofícios R$ 22,40 (que deverão
ser depositados na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do
Brasil); Distribuição e Contadoria: R$ 20,89; Funrejus R$ 17,00 (que
deverão ser depositados na conta nº 21.377-2, agência 0182-1, Ban-
co do Brasil) e Oficial de Justiça: R$ 333,00 (conta 3700102900073,

agência 0182-1, Banco do Brasil S/A). Solicita-se que seja enviado o
comprovante por fax, devidamente identificados para o Cartório Cí-
vel (42) 3422-1460. -Advs. RODOLFO LICURGO e SÁVIO CAR-
VALHO-.

COMARCA DE IRETAMA-PR
CARTORIO DA VARA CIVEL FAMILIA E ANEXOS
RELACAO Nº 15/2008 - COBRANÇA DE AUTOS
JUIZ DE DIREITO: DR SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI
CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO
ESCRIVA DESIGNADA
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1. DESAPROPRIACAO-5/1998-MUNICIPIO DE IRETAMA x
ALEX KUZIENKO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
JOSILDO VAZ SANTOS-.

2. REPARACAO DE DANOS-20/1998-MUNICIPIO DE RONCA-
DOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREO-
LI-.

3. ACAO DE COBRANCA-6/2000-SMITH & BORINO LTDA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA-Autos que deverÔo ser
devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do arti-
go 196 do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

4. ACAO INDENIZATORIA-62/2000-AMABILE ADEIR CAMPO-
REZ SILVA e outros x ATALIBA PEREIRA DE CARVALHO-Autos
que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. CESAR EDUARDO BOTE-
LHO PALMA-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2000-ELEMAR CASSANDRI
ROMERO FARINHA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA-.

6. DESAPROPRIACAO-30/2001-MUNICIPIO DE IRETAMA x
ALGODOEIRA LIMOEIRENSE-Autos que deverÔo ser devolvi-
dos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

7. REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-124/2001-MUNICIPIO DE
RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA-Autos que
deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. MARCI APA LEMES ME-
TCHKO-.

8. ACAO DE COBRANCA-79/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE GONCALVES
LOURENCO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JULIO
MARTINS QUEIROGA-.

9. ACAO DE COBRANCA-82/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCISCO COR-
REIA GODOY-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JU-
LIO MARTINS QUEIROGA-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-89/2003-B. K. R. P. e outro x
A. E. P. -Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JAIR FELI-
PES-.

11. INVENTARIO-275/2003-GUILHERME AUGUSTO DE OLI-
VEIRA DA SILVA REP. POR e outro x ESPOLIO DE ROSIMAR
DE OLIVEIRA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
CARLOS AUGUSTO GARCIA-.

12. ARROLAMENTO SUMARIO-21/2004-CLAUDINO KRAUSE
x ESPOLIO DE ALVINA DE OLIVEIRA KRAUSE-Autos que de-
verÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JAIR FELIPES-.

13. REC. UNIAO ESTAVEL-165/2004-V. V. D. J. e outro x E. J. -
Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ
PORTELLA-.

14. RECLAMATORIA TRABALHISTA-268/2005-GILCE CRISTI-
NA DUARTE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRETAMA-Autos
que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

15. ABERTURA DE INVENTARIO-35/2006-SEVERINO JOSE DE
SANTANA x ESPOLIO DE SEVERINA GONCALVES DE SAN-
TANA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. HENRI-
QUE CAVALHEIRO RICCI-.

16. REVISIONAL DE ALIMENTOS-57/2006-T. M. P. D. A. e ou-
tro x J. P. D. A. -Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
PAULO VANI COSTA-.

17. ACAO CIVIL PUBLICA-89/2006-MUNICIPIO DE RONCA-
DOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-.

18. ACAO MONITORIA-148/2006-ROSA ANA AGNES - ME x
ALPHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA-Autos que
deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTELLA-
.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2006-BENEDITO DE OLI-
VEIRA x ALDERICO PINHEIRO LIMA e outro-Autos que deve-
rÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC - -Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-.

20. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-266/2006-ILIZETE
PURETZ x COMERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA e outro-Au-
tos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ POR-
TELLA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-328/2006-REINALDO LOU-
RENCO ADAO e outro x JOAO DOS SANTOS-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. PAULO VANI COSTA-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-409/2006-CUNHADO
DIESEL LTDA x RENATO NAUROSKI & CIA LTDA-Autos que
deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA-.

23. ACAO CIVIL PUBLICA-441/2006-MINISTERIO PUBLICO
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DO ESTADO DO PARANA x SAME SAAB e outros-Autos que
deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTELLA-
.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x RENATO NAUROSKI & CIA LTDA-Autos que de-
verÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-.

25. ACAO CIVIL PUBLICA-14/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ODILON ANDREOLLI GONCALVES-
Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLI-.

26. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-47/2007-O. E. A. e
outro x E. J. -Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JOSIL-
DO VAZ SANTOS-.

27. ACAO CIVIL PUBLICA-76/2007-MUNICIPIO DE RONCA-
DOR x ODILON ANDREOLLI GONCALVES-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREO-
LI-.

28. ALVARA JUDICIAL-112/2007-HELENA RACK x ESPOLIO
DE DIAMIRO VIEIRA DE JESUS-Autos que deverÔo ser devolvi-
dos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. MARCI APA LEMES METCHKO-.

29. ACAO MONITORIA-130/2007-JOAQUIM RIBEIRO DE
MELO x RIOLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outro-Autos
que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO-.

30. USUCAPIAO-143/2007-ALFREDO PONTES ROSA x ESTE
JUIZO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE
MUNIZ PORTELLA-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-284/2007-OSMARIO BEE E CIA
LTDA x REFRIGERACAO SCHELLE LTDA-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTELLA-.

32. USUCAPIAO-347/2007-ADELIA CIUPA x THOMAZ FRAN-
CISCO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. MARCI
APA LEMES METCHKO-.

33. ACAO CIVIL PUBLICA-120/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO GONCALVES ANDRE-
OLI e outros-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. FRAN-
CINE ERDMANN GONCALVES-.

34. ACAO CIVIL PUBLICA-123/2008-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x WILSON SOARES DE SOUZA e
outros-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. FRANCIS-
CO GONCALVES ANDREOLI-.

35. ABERTURA DE INVENTARIO-228/2008-SERGIO LOPES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE ANDRECIO LOPES DE OLIVEIRA-
Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. CARLOS AUGUS-
TO GARCIA-.

36. USUCAPIAO-249/2008-MIGUEL VIEIRA DE JESUS e outro
x ESTE JUIZO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. MARCI
APA LEMES METCHKO-.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2008-ANTONIO LUKA-
CHEVICZ FILHO x UNIAO FEDERAL-Autos que deverÔo ser
devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do arti-
go 196 do CPC - -Adv. FRANCISCA BRENNA VIEIRA NEPO-
MUCENO-.

38. EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-79/2000-UNIAO x HOSPI-
ATL SAO LUIZ LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartó-
rio no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -
Adv. MARINO VALENTIM-.

39. EXECUCAO FISCAL-21/2001-UNIAO x HOSPITAL SAO
LUIZ LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SAN-
DRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

40. EXECUCAO FISCAL-29/2001-UNIAO x J. MONTEIRO
AGROPECUÁRIA LTDA e outro-Autos que deverÔo ser devolvi-
dos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. RONILDO BERGANO DOS SANTOS-.

41. EXECUCAO FISCAL-48/2001-MUNICIPIO DE IRETAMA x
MANOEL PEREIRA DE S. BRITO-Autos que deverÔo ser devol-
vidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

42. EXECUCAO FISCAL-66/2001-MUNICIPIO DE IRETAMA x
WALDEMAR LIMA AMORIM-Autos que deverÔo ser devolvidos
a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

43. EXECUCAO FISCAL-3/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
SIMONE RIBEIRO-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
JOSILDO VAZ SANTOS-.

44. EXECUCAO FISCAL-5/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
ANTONIO VIEIRA GOMES-Autos que deverÔo ser devolvidos a
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
- -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

45. EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
A.A.B.B. - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-Au-
tos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SAN-
TOS-.

46. EXECUCAO FISCAL-16/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
JAMIL ESNARDE FERNANDES-Autos que deverÔo ser devolvi-
dos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

47. EXECUCAO FISCAL-29/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
MARIA TEREZA DA SILVA-Autos que deverÔo ser devolvidos a
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
- -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

48. EXECUCAO FISCAL-45/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
JOAO URBANSKI-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
JOSILDO VAZ SANTOS-.

49. EXECUCAO FISCAL-52/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
CLENN MASSIS DE MELO-Autos que deverÔo ser devolvidos a
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
- -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

50. EXECUCAO FISCAL-67/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
SEBASTIAO ANTONIO BASILIO-Autos que deverÔo ser devol-
vidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196
do CPC - -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

51. EXECUCAO FISCAL-74/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA x
JULIO CESAR DE MELO-Autos que deverÔo ser devolvidos a car-
tório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC -
-Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

52. EXECUCAO FISCAL-79/2002-A UNIAO x HOSPITAL SAO
LUIZ LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SAN-
DRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

53. EXECUCAO FISCAL-112/2002-UNIAO x HOSPITAL SAO
LUIZ LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-.

54. EXECUCAO FISCAL-25/2003-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE IRETAMA-Autos que deverÔo ser devolvidos a
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
- -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-.

55. EXECUCAO FISCAL-28/2003-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE IRE-
TAMA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. JOSILDO
VAZ SANTOS-.

56. EXECUCAO FISCAL-33/2003-UNIAO x DANIEL FROIS DA
CUNHA SUPERMERCADOS e outro-Autos que deverÔo ser de-
volvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

57. EXECUCAO FISCAL-35/2003-UNIAO x ODILON ANDRIO-
LI GONCALVES-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

58. EXECUCAO FISCAL-39/2003-UNIAO x UNIDAS TEXTIL E
ALIMENTOS LTDA e outro-Autos que deverÔo ser devolvidos a
cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC
- -Adv. SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

59. EXECUCAO FISCAL-62/2003-UNIAO x HOSPITAL SAO
LUIZ LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. CRISTI-
NA LUISA HEDLER-.

60. EXECUCAO FISCAL-3/2004-UNIAO x MAURICIO FLORES
& CIA LTDA e outro-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

61. EXECUCAO FISCAL-4/2004-A UNIAO x INDUSTRIA DE
LATICINIOS BANDEIRANTES e outro-Autos que deverÔo ser
devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do arti-
go 196 do CPC - -Adv. SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

62. EXECUCAO FISCAL-21/2005-A UNIAO x PEDRINA O DA
SILVA E CIA LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

63. EXECUCAO FISCAL-23/2005-A UNIAO x VERA LUCIA DA
SILVA e outro-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SAN-

DRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

64. EXECUCAO FISCAL-407/2006-A UNIAO x NILSON FLOR
& FLOR LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

65. EXECUCAO FISCAL-408/2006-A UNIAO x SSLAIMEN SAAB
e outros-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA-.

66. EXECUCAO FISCAL-414/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BASILIO MINIUK-Autos que deverÔo
ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-.

67. EXECUCAO FISCAL-417/2006-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA DE LATICINIOS BAN-
DEIRANTES LTDA-Autos que deverÔo ser devolvidos a cartório
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv.
SANDRA Mª S. CASTELLO BRANCO-.

68. EXECUCAO FISCAL-17/2007-A UNIAO x SAME SAAB-Au-
tos que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. FRANCISCA BRENNA
VIEIRA NEPOMUCENO-.

69. REPRESENTACAO-1/2006-M. P. D. E. D. P. x O. J. -Autos que
deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTELLA-
.

70. REPRESENTACAO-12/2006-M. P. D. E. D. P. x O. J. -Autos
que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTE-
LLA-.

71. REPRESENTACAO-16/2007-M. P. D. E. D. P. x O. J. -Autos
que deverÔo ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. SIMONE MUNIZ PORTE-
LLA-.
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01. REPARAÇÃO DE DANOS – 087/03 – Nair Maria Guedert e
Outro x Miguel Futra e Outro – “...Diante do exposto: 1) julgo pro-
cedente o pedido da lide principal e condeno os requeridos ao paga-
mento das verbas deferidas na forma da fundamentação desta deci-
são, devidamente corrigidas sendo que: a) a indenização a título de
dano moral é fixada em R$ 63.000,00...para cada autora, com corre-
ção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da
publicação desta decisão. b) o montante da indenização deverá so-
frer o abatimento referente ao valor comprovadamente pago a título
do Seguro DPVAT. c) condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 15% so-
bre o valor da condenação, forte no artigo 20, § 3º do Código de
Processo Civil...2) julgo procedente o pedido formulado na lide se-
cundária e condeno a Bradesco Seguros S.A. ao pagamento, nos
limites da apólice de seguro, da indenização por danos morais a car-
go do segurado. a) condeno a seguradora ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor do Município requerido, eis que a litisde-
nunciada apresentou resistência à denunciação, arbitrando-os em R$
1.500,00..., forte no artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil...Prestada a tutela jurisdicional, extingo o processo, com reso-
lução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil...” – Advs. Renato de Oliveira, Clóvis Roberto de
Paula e Rafael Nogueira da Gama.

02. COBRANÇA – 097/05 – Silvana Aparecida dos Santos x Liberty
Paulista Seguros S.A. – O acordo de fls. 133/134 foi homologado e
o processo julgado extinto, com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, III, do CPC – Advs. Linco Kczam e Juscelino Kubits-
chek de Oliveira.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 564/05 – R. D. Comércio de
Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda. x Gerdau Açominas S.A. –
“...Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial e, conseqüente-
mente, declaro eficaz a execução e subsistente a penhora. Por conse-
guinte, condeno a embargante ao pagamento das custas judiciais,
despesas processuais, e honorários advocatícios, que arbitro em R$
2.000,00...na forma do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,
observando os critérios previstos nas alíenas do § 3º do mesmo arti-
go e a necessidade de fixação eqüitativa...” – Advs. Marcello César
Pereira Filho e Anderson de Azevedo.

04. ORDINÁRIA – 174/05 – Vanderley Rodrigues Zurlo x José Ru-
bens Cadamuro e Outro – “...3. Deste modo, conheço e acolho os
embargos de declaração formulados. Por conseguinte, no dispositi-
vo da referida sentença...Leia-se: Por conseguinte, condeno o re-
querido José Rubens Cadamuro ao pagamento das custas judiciais,
despesas processuais, honorários periciais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10%...sobre o valor da condenação, na forma
do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Outrossim, face ao
princípio da causalidade, condeno o requerente Vanderley Rodrigues
Zurlo ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado nome-
ado para patrocinar a defesa do requerido Benedito Lederes Loures,
no percentual de 10%...sobre o valor da condenação, na forma do
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil...” – Advs. Márcio Car-
doso Marques e Leandro Albuquerque Muchiuti.

05. ORDINÁRIA – 576/06 – Espólio de Lucidorio da Silva x Muni-
cípio de Jardim Alegre – “...3. Ante o exposto, indefiro a petição
inicial, com fulcro no artigo 295, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Custas pela parte autora...” – Adv. Fernando José Santílio.

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 449/07 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil Grupo Itaú x Nilda Costite Castilho – A
desistência de fls. 33 foi homologada e o processo julgado extinto,
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, CPC –
Adv. Juliano Miqueletti Soncin.

07. BUSCA E APREENSÃO – 024/08 – HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Múltiplo x Adriana de Moraes Fonseca – A desistência de fls.
26 foi homologada e o processo julgado extinto, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, VIII, CPC – Adv. Milken Jac-
queline C. Jacomini.

08. BUSCA E APREENSÃO – 601/07 – Banco Itaú S.A. x Ivan
Semchechem Lins – A desistência de fls. 32 foi homologada e o pro-
cesso julgado extinto, sem julgamento de mérito, com fundamento
no art. 267, VIII, CPC – Adv. Crystiane Linhares.

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 268/08 – Banco Itaucard S.A.
x Protasio Ferreira – O acordo de fls. 22/23 foi homologado e o
processo julgado extinto, com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, III, CPC – Adv. Crystiane Linhares.

10. BUSCA E APREENSÃO – 630/07 – Banco Panamericano S.A.

Ivaiporã
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x Daniel Pires das Neves – A desistência de fls. 32 foi homologada e
o processo julgado extinto, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no art. 267, VIII, CPC – Adv. Eneida Wirgues.

11. INDENIZAÇÃO – 610/06 – Márcia Maria Avelar x Município
de Ariranha do Ivaí – Ante o pedido de fls. 140 das partes, foi re-
designada a audiência de instrução e julgamento para o dia 11.02.2009,
às 13:30 horas – À autora, para retirar de cartório a precatória de
inquirição e o ofício expedido de nº 2012/08 para cumprimento e
encaminhamento, bem como providenciar o depósito R$ 71,00 refe-
rente as expedições de fls. 135v/136 e 147/147v, inclusive diligência
do Oficial de Justiça – Ao réu, para retirar de cartório a precatória de
inquirição e o ofício expedido de nº 1187/08 para cumprimento e
encaminhamento, bem como providenciar o depósito R$ 75,00 refe-
rente as expedições e postagem AR de fls. 135v/136 e 147/147v,
inclusive diligência do Oficial de Justiça – Advs. José Macias No-
gueira Junior e Renato de Oliveira.

12. EXECUÇÃO – 048/00 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Julio César de Andrade Circhia – Deferido o pedido de fls. 50 de
desbloqueio – Ao exeqte., para providenciar o depósito de R$ 12,00
referente a expedição e postagem de fls. 51v – Adv. Bráulio Belinati
Garcia Perez.

13. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – 1ª Vara Cível –
130/06 – Cooperativa de Crédito Rural Noroeste do Paraná Sicoob
Credinoroeste x Ingrid Barbist e Outros – Às partes, sobre a avalia-
ção de fls. 49/51: R$ 333.333,33 agosto/08 – À autora, para provi-
denciar o depósito de R$ 72,00 referente as expedições e postagens
de fls. 53/53v – Advs. Renato Fernandes Silva Junior e Fabiana Gui-
marães Rezende.

14. INDENIZAÇÃO – 784/07 – Joel Camargo do Nascimento e Outro
x Carlos Alberto Cardoso da Silva e Outro – Deferido o pedido de
fls. 58 de expedição de precatória – Aos autores, para retirarem de
cartório a precatória de citação expedida às fls. 59 e providenciarem
seu cumprimento, bem como o preparo pela expedição: R$ 7,00 –
Adv. Fábio Roberto Quinato.

15. INDENIZAÇÃO – 055/06 – Carlos Cardoso Wicthoff e Outros x
Município de Ivaiporã – Determinada a expedição de ofício à Copel
– Aos autores, para providenciarem o depósito de R$ 12,00 referen-
te a expedição e postagem de fls. 230 – Adv. Flávio Pereira Teixeira.

16. ARROLAMENTO – 209/06 – Espólio de Catarina de Freitas
Staciarini – Ao inventariante, para retirar de cartório o formal de
partilha e as cartas de adjudicação, conforme expedições de fls. 95v/
96, para os devidos fins, bem como para providenciar o depósito de
R$ 319,20 referente as expedições e publicações – Adv. Márcia Re-
gina dos Santos Wiering.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 385/08 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil Grupo Itaú x Ronaldo Arantes Moreira –
Homologado o acordo de fls. 20/21 e julgado extinto o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, CPC – Adv.
Crystiane Linhares.

18. CAUTELAR – 475/06 – Luciano Reginaldo Gonçalves x Vitor
Hugo Ribeiro Burko e Outro – Deferido o pedido de fls. 106/107 de
expedição de precatórias – Ao autor, para retirar de cartório as pre-
catórias de citação expedidas às fls. 108/108v e providenciar seu
cumprimento, bem como providenciar o preparo pelas expedições:
R$ 14,00 – Adv. Julio César da Costa.

19. INDENIZAÇÃO – 662/06 – Luciano Reginaldo Gonçalves x Vitor
Hugo Ribeiro Burko e Outro – Deferido o pedido de fls. 26/27 de
expedição de precatórias – Ao autor, para retirar de cartório as pre-
catórias de citação expedidas às fls. 28/28v e providenciar seu cum-
primento, bem como providenciar o preparo pelas expedições: R$
14,00 – Adv. Julio César da Costa.

20. MONITÓRIA – 250/01 – Miguel Arcanjo Juliani x José Rubens
Cadamuro – Deferido o pedido de fls. 42 de expedição de ofício à
Receita Federal – Ao autor, para retirar de cartório o ofício expedido
às fls. 44v para encaminhamento, providenciando o preparo pela ex-
pedição: R$ 7,00 – Adv. José Roberto Balan Nassif.

21. BUSCA E APREENSÃO – 208/07 – Banco Finasa S.A. x Fer-
nando César Baptistella – Ao autor, sobre a petição e documentos de
fls. 49/54 do réu, no prazo de 05 dias – Adv. Marcos Leate.

22. DEPÓSITO – 296/06 – V2 Tibagi Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Multicarteira NP x Pinheiro e Barbist Ltda. –
Homologada a transação de fls. 104/113, suspendendo o feito até
cumprimento – Advs. Adelino Marcon e Fabiana Guimarães Rezen-
de.

23. COBRANÇA – 651/07 – Ailton José de Oliveira e Outros x HSBC
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo – “...Ante o exposto, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo proceden-
te o pedido inicial. Diferenças Plano Verão. Condeno o requerido ao
pagamento das diferenças de rendimentos das cadernetas de pou-
pança de titularidade dos autores, e evidentemente com saldo positi-
vo em janeiro de 1989, à ordem de 42,72, excluindo os percentuais e
valores já creditados, mais juros de 0,5% a título de juros contratu-
ais, sobre os saldos existentes em janeiro/89. Estes valores serão
corrigidos, pelos mesmos índices de rendimento das cadernetas de
poupança (atualização monetária, mais 0,5% ao mês a título de ju-
ros, capitalizados) mês a mês, desde janeiro/89, até satisfação total
do crédito, adotando-se os índices dos IPCs-IBGE de janeiro 89,
março, abril, maio/90, fevereiro/91, respectivamente de 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, evidentemente nas contas exis-
tentes em janeiro/89, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês,
art. 406 do CC/2002 apurados desde a data em que ocorreu a cita-
ção. Por fim, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios que arbitro em 10%...sobre o

valor da condenação...na forma do artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil...” – Advs. Augusto Martins de Andrade e Oldemar
Mariano.

24. COBRANÇA – 306/06 – Cleide Aparecida dos Santos x Mapfre
Vera Cruz Seguradora S.A. – “...Ante o exposto, com fulcro no arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da importância de R$ 4.700,00...corrigidos monetaria-
mente pelo índice INPC/IBGE desde 10.06.2005, acrescidos de ju-
ros moratórios de 1%...ao mês, a partir da citação, em favor da re-
querente. Por conseguinte, condeno a requerida ao pagamento das
custas judiciais, despesas processuais, honorários periciais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10%...sobre o valor da causa,
na forma do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil...” – Advs.
Linco Kczam e Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

25. RESCISÃO CONTRATUAL – 510/08 – Cooperativa de Crédito
Rural Com Interação Solidária Ivaiporã CRESOL x Claro S.A. e
Outro – “...4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela tão somente para o fim de determinar à requerida
que apresente em Juízo, no prazo da contestação, cópia do contrato
de prestação telefonia móvel empresarial celebrado com a requeren-
te, sob pena de multa diária no importe de R$ 400,00...em caso de
descumprimento. Outrossim, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela quanto ao pleitos de abstenção de inclusão do nome
da requerente nos órgãos de proteção ao crédito, bem como a sus-
pensão do contrato de prestação de serviços de telefonia móvel, com
a conseqüente proibição do envio de novas faturas, conforme funda-
mentação supra...6. Cite-se...” – À autora, para providenciar o de-
pósito de R$ 49,00 referente as expedições e postagens ARMP de
fls. 252v, inclusive fotocópias necessárias – Adv. Arni Deonildo Hall.

26. CAUTELAR – 223/07 – Romildo Romagnoli x Banco do Brasil
S.A. – Redesignada a audiência de conciliação para o dia 13.02.2009,
às 15:30 horas – Advs. Fabiana Guimarães Rezende e Omar Yassim.

27. DECLARATÓRIA – 284/07 – Janete Martins Pavan x Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná – Redesignada a audiência
de conciliação para o dia 11.02.2009, às 15:30 horas, matendo-se as
demais disposições do despacho de fls. 129 – Advs. Ari Prudêncio da
Silva e Márcio Gobbo Costa.

28. COBRANÇA – 434/05 – Ana Antonia da Costa Consentino x
Vera Cruz Seguradora S.A. – À autora, novamente, para o preparo
da conta de fls. 166: R$ 443,31 março/08, sob pena de intimação
pessoal – Adv. Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

29. EXECUÇÃO – 251/02 – Banco Bradesco S.A. x Organização
Hospitalar Santa Maria Ltda. e Outro – Ao exeqte., para providenci-
ar o depósito de R$ 72,00 referente as expedição e postagens de fls.
88/88v – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

30. INDENIZAÇÃO – 263/03 – Glauber Melo Peres x José Carlos
dos Santos e Outro – “...Passo a análise das preliminares invocadas:
a) falta de notificação para preservação da gravação... A preliminar
não merece ser acolhida. Com efeito, a notificação prevista nos arti-
gos 57 c.c. 58, § 3º, da Lei nº 5.250/67 não constitui pressuposto
indispensável para a propositura da ação de indenização por dano
moral e tampouco a sua falta acarreta a decadência do direito de ser
indenizado. Referido dispositivo tinha sua razão de ser nos idos de
1960...Hoje, as empresas de rádio e televisão podem se servir de
tecnologia avançada...Não fosse o suficiente, o prazo decadencial
previsto nos supracitados artigos não foi recepcionado pela Consti-
tuição da República...Demais disso, há cópia da fita arquivada em
cartório, consoante certidão de fls. 38. Por tais razões, rejeito a pre-
liminar. B) ilegitimidade de parte. O segundo requerido...sustenta
que não é parte legítima para figurar no pólo passivo desta
ação...Argumenta o réu que as informações veiculadas no programa
são de inteira responsabilidade do entrevistado...No caso das empre-
sas de comunicações, em virtude da forma como elas se organizam,
normalmente a responsabilidade pelas informações veiculadas pelos
jornalistas ou apresentadores recaem não na pessoa deles, meros
empregados, mas sim na pessoa do responsável pelo programa, vale
dizer, o diretor ou redator do programa em questão...Se a conduta
do segundo requerido enquadra-se ou não em uma das modalidades
culposas, tal ponderação faz parte integrante do mérito da demanda.
Diante disso, rejeito a preliminar. Defiro a produção de prova docu-
mental e oral, consoante requerido expressamente pelas partes...e,
conformidade com o acórdão prolatado pelo E. Tribunal de Justiça
quando da apreciação da apelação interposta pelo autor. Designo
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 27 de fevereiro de
2009, às 13:30 horas, oportunidade em que será colhido o depoi-
mento pessoal do autor e do primeiro requerido e, ainda, ouvidas as
testemunhas tempestivamente arroladas...” – Ao primeiro réu, para
providenciar o depósito de R$ 111,00 referente a diligência do Ofici-
al de Justiça – Advs. Julio César da Costa, Douglas Bean Bernardo e
Alexandre de Salles Gonçalves.

31. COBRANÇA – 266/07 – Adriane Stachuka x Mapfre Vera Cruz
Seguradora S.A. – “...Ante o exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de condenar a requerida ao pagamento do valor de
40...salários mínimos vigentes à época do sinistro...corrigidos mo-
netariamente pelo índice INPC/IBGE desde 13.11.2006, acrescidos
de juros moratórios de 1%...ao mês, a partir da citação, em favor do
requerente. Por conseguinte, condeno a requerida ao pagamento das
custas judiciais, despesas processuais, honorários periciais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10%...sobre o valor da causa,
na forma do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil...” – Advs.
Linco Kczam e Roberto Kazuo Rigoni Fujita.

32. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 714/07 – Município
de Arapuã x José Costa – “...Posto isso, julgo improcedente o pedi-
do deduzido na presente impugnação, mantendo o valor da causa em
R$ 50.000,00...Custas pelo impugnante, não sendo devidos honorá-

rios advocatícios...” – Advs. Jéferson Ribeiro e Melvis Muchiuti.

33. INDENIZAÇÃO – 746/04 – Ademir da Silva Amora x Município
de Ariranha do Ivaí – Ao réu, novamente, para providenciar o depó-
sito de R$ 17,00 referente a expedição e postagem de fls. 87v. – Adv.
Renato de Oliveira.

34. CAUTELAR – 418/04 – Atacadão Distribuição Comércio e In-
dústria Ltda. x Supermercado Center Ltda. – À autora, novamente,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante as certidões de
fls. 142v – Adv. Ralf Ribeiro Riehl.

35. SUMÁRIA – 326/03 – Amanda de Oliveira Marcos x Instituto
Nacional do Seguro Social INSS – À autora, sobre o laudo pericial
de fls. 152/154 – Adv. Luiz Flórido Alcântara.

36. EXECUÇÃO – 248/05 – Ademir de Agostini Estefani x Odair
Pillati – Ao exeqte., sobre a certidão de fls. 139v – Adv. Luiz Flórido
Alcântara.

37. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 036/08 – Espólio de Lázaro Cor-
rea Bueno x Geni Stocker Bueno e Outro – “...Ante o exposto, com
fulcro no artigo 915, § 2º do Código de Processo Civil, condeno os
requeridos a prestar as contas reclamadas na forma mercantil e inte-
ligível à requerente, no prazo de 48...horas, durante o período em
que administraram os bens e rendimentos do falecido Lázaro Corr-
rea Bueno, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a reque-
rente apresentar...Condeno os requeridos ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da
demanda, o que faço em atenção aos requisitos constantes do artigo
20, § 3º do Código de Processo Civil...” – Advs. Vânia Regina Sil-
veira Queiroz e Paulo Roberto Belo.

38. MONITÓRIA – 362/07 – Maria Aparecida Bueno Martins e
Outros x HSBC Brasil Seguros – Ao réu, para providenciar o depó-
sito de R$ 18,00 referente a expedição e postagem AR de fls. 107v,
inclusive fotocópias – Adv. Gerson Vanzin Moura da Silva.

39. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 285/07 – Sueli Petriu x José
Ortega Vasquez – Às partes, para especificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento – Advs. Gilmar Rodrigues Batista, Omar Yassim e Maira Nú-
bia de Ortega.

40. DESAPROPRIAÇÃO – 578/08 – Município de Jardim Alegre x
Espólio de José Ortega Vasquez – “...Cite-se o requerido, na pessoa
do inventariante, Sr. Rodrigo Santana Ortega...2. Considerando o
contido no artigo 14 do Decreto-lei 3.365/41. nomeio como perito o
Sr. Cássio Roberto P. Modotte...3. Declarada a urgência, defiro a
imissão provisória do bem, tendo-se em vista o depósito do valor
oferecido na inicial...4. Ressalto desde logo que o valor eventual-
mente obtido com a desapropriação da área ficará retido nos autos
para pagamento dos credores do espólio...” – Ao autor, para provi-
denciar o depósito de R$ 86,00 referente a diligência do Oficial de
Justiça – Advs. Cirineu Dias, Omar Yassim, Maira Núbia de Ortega e
Gilmar Rodrigues Batista.

41. RESSARCIMENTO – 054/04 – Itaú Seguros S.A. x José Amaro
Borges e Outro – Aos réus, para o preparo da conta de fls. 218: R$
1.218,11 agosto/08, conforme acordo de fls. 202/211, sob pena de
intimação pessoal – Adv. Celso Hideo Makita.

42. INTERDITO PROIBITÓRIO – 160/05 – Jorge Okabayashi e
Outro x Hermes Otavio Custódio da Fonseca – Redesignada audiên-
cia de conciliação para o dia 15.01.2009, às 15:00 horas – Adv. Mar-
cello César Pereira Filho.

43. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 039/01 – Valter Dias dos Reis x
Bunge Fertilizantes S.A. – À ré-exeqte., para retirar de cartório a
precatória de avaliação e demais atos, expedida às fls. 137v, provi-
denciando seu cumprimento e preparo pela expedição: R$ 7,00, bem
como sobre a certidão de fls. 137v – Adv. José Albari Slompo de
Lara.

44. DECLARATÓRIA – 201/04 – Agnaldo Alves Pereira x Municí-
pio de Ivaiporã – O recurso de apelação de fls. 53/59 foi recebido em
seu duplo efeito – Ao apelado, para apresentar contra-razões, no
prazo legal – Adv. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e José Clemente
Martins.

45. EXECUÇÃO – 014/06 – Banco Bradesco S.A. x C. Correia Trans-
portes Ltda. e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão – Adv. José
Ivan Guimarães Pereira.
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25 094/08
60  629/06
70  469/05
79  832/06

Linco Kczam 38  256/02
39  247/01
73  120/03

Marcello César Pereira Filho 46  181/96
111  184/99

Marcelo Lupoli Guissoni 30  123/08
Melvis Muchiuti 100  233/90

120  384/05
121  278/08
122  231/00

31 004/00
32  133/08
36  239/99

Neusa Rocha Martins 59  744/07
80  828/06
96  252/08

Omar Yassim 94  305/89
01  744/04

101  561/06
103  473/96

11  345/08
33  700/06
44  398/96
45  104/88
71  435/08
72  433/08
92  417/04
93  494/05

Osnivaldo Buratto 82  414/08
Paulo Roberto Belo 104  136/04

53  477/08
54  299/08
55 099/03

Priscila Lopes Alves 42  149/04
43 057/05

Renato de Oliveira 13  539/07
14  275/03
15  346/99
16  812/07
20  412/05
29  667/06
41  472/08
56  471/08
86 043/99
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87  658/06
 88  813/07

Saul Bonifácio Santos Filho 91  295/07
97 039/08

Silvestre Mendes Ferreira Negrão 17  359/00
Valdir Freitas Júnior 64  323/03
Waldomiro Barbieri 77  265/08

COBRANÇA DE AUTOS – Autos que devem ser devolvidos a car-
tório:

01. MONITÓRIA – 744/04 – Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolo-
meu S.A. x R.A. Domingos Cereais – Adv. Omar Yassim;

02. MONITÓRIA – 428/05 – Educandário Mater Consolatrix x Zoro
Zidan Simões de Souza – Adv. Ivan Carvalho Martins;

03. FISCAL – 094/07 – Município de Jardim Alegre x Idnei Serenato
– Adv. Cirineu Dias;

04. FISCAL – 002/07 – Município de Jardim Alegre x Luiz Honório
dos Reis – Adv. Cirineu Dias;

05. FISCAL – 072/07 – Município de Jardim Alegre x James Tadeu
Maranhão Busmann – Adv. Cirineu Dias;

06. FISCAL – 045/04 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Alcides Quinato Júnior – Adv. Fábio Roberto Quinato;

07. INDENIZAÇÃO – 409/06 – Quitéria Maria da Silva x Município
de Ivaiporã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

08. INDENIZAÇÃO – 409/06 – Genésio de Paula Dias e Outros x
Município de Ivaiporã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

09. INDENIZAÇÃO – 410/06 – Tereza da Rosa Cruz e Outros x
Município de Ivaiporã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

10. INDENIZAÇÃO – 407/06 – Heloina Souza de Melo e Outros x
Município de Ivaiporã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

11. ARROLAMENTO – 345/08 – Espólio de Jurandir Antunes Fer-
nandes – Adv. Omar Yassim;

12. CAUTELAR – 068/05 – Adriana Aparecida dos Santos x Coope-
rativa de Econ. Mutuo dos Com. RMT Reforma MA – Adv. Fernan-
do José Santílio;

13. MONITÓRIA – 539/07 – Dileusa Guedert x Milton Xavier da
Costa – Adv. Renato de Oliveira;

14. INTERDIÇÃO – 275/03 – Arlindo Pires dos Santos x Camile
Pires dos Santos – Adv. Renato de Oliveira;

15. EXECUÇÃO – 346/99 – Renato de Oliveira x Etevaldo Stange –
Adv. Renato de Oliveira;

16. ARROLAMENTO – 812/07 – Espólio de Manoel Bernardino de
Godoi – Adv. Renato de Oliveira;

17. ORDINÁRIA – 359/00 – Pismel Veículos Automotores Ltda. x
Prefeitura Municipal de Ivaipora – Adv. Silvestre Mendes Ferreira
Negrão;

18. INDENIZAÇÃO – 408/06 – Rosa Maria de Bonfim x Município
de Ivaiporã – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

19. MONITÓRIA – 069/06 – Flávio Pereira Teixeira x Sonia Apare-
cida de Oliveira Rossi – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

20. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES – 412/05 – Ministério Pú-
blico x Bruna Giselli Silva e Outros – Adv. Renato de Oliveira;

21. DECLARATÓRIA – 740/07 – Cristiane L. Rio Modas ME x
Trook Indústria de Confecções Ltda. – Adv. João Renato Bitencourt
de Oliveira;

22. INVENTÁRIO – 004/02 – Espólio de Naerte Luiz Rodrigues –
Adv. Gilmar Rodrigues Batista;

23. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 082/05 – Município de Ivaipo-
rã x Jair Lopes de Souza – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

24. EXECUÇÃO – 582/95 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Mário Filho Assunção – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

25. ALVARÁ – 094/08 – Maria José Tavares da Paixão – Adv. Leslie
José Pereira de Arruda;

26. REPARAÇÃO DE DANOS – 343/02 – Chafic Farham Bou Kke-
zam x Antonio Conceição – Adv. Leila Boukhezam;

27. EXECUÇÃO – 677/07 – Banco do Brasil S.A. x Madeireira Souza
e Silva Ltda. e Outros – Adv. José Macias Nogueira Júnior;

28. CIVIL PÚBLICA – 056/06 – Município de Ivaiporã x Pedro
Wilson Papin – Adv. José Clemente Martins;

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 667/06 – Omar Neris de Oliveira
e Outros x Julio Neris de Oliveira Filho – Adv. Renato de Oliveira;

30. ALVARÁ – 123/08 – Dieusa de Souza Ribeiro – Adv. Marcelo
Lupoli Guissoni;

31. FISCAL – 004/00 – União Federal x Melvis Muchiuti – Adv.
Melvis Muchiuti;

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 133/08 – Eliana Cazallato Castro
x Gláucio Antonio Castro – Adv. Melvis Muchiuti;

33. EXECUÇÃO – 700/06 – José Elcio Crevelaro x André de Bodas
– Adv. Omar Yassim;

34. EXECUÇÃO – 353/08 – Agrícola MK Ltda. x Cleiton Eifler
Baggio – Adv. José Ribeiro Leal Júnior;

35. DESAPROPRIAÇÃO – 094/03 – Município de Jardim Alegre x
João Maciel – Adv. Cirineu Dias;

36. INVENTÁRIO – 239/99 – Espólio de José Miguel Filho – Adv.
Melvis Muchiuti;

37. ALVARÁ – 615/07 – Maria Camargo Gloor – Adv. Edson Antu-
nes Ormindo Fagundes;

38. INVENTÁRIO – 256/02 – Espólio de Durvalina Proença – Adv.
Linco Kczam;

39. INDENIZAÇÃO – 247/01 – César Kczam e Outros x Marmora-
ria Caratinga Ltda. – Adv. Linco Kczam;

40. INVENTÁRIO – 483/05 – Espólio de Verônica Malamin – Adv.
Cezira Pereira de Lima Cavalini;

41. ARROLAMENTO – 472/08 – Espólio de Eva Fridolina Kruz –
Adv. Renato de Oliveira;

42. USUCAPIÃO – 149/04 – Alzira Antonia Ribeiro Ferreira x Or-
ganização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda. – Adv. Priscila
Lopes Alves;

43. INTERDIÇÃO – 057/05 – Antonio dos Santos x Márcio César
dos Santos – Adv. Priscila Lopes Alves;

44. EXECUÇÃO – 398/96 – Banco do Brasil S.A. x Antonio Apare-
cido Pavan – Adv. Omar Yassim;

45. ARROLAMENTO – 144/88 – Espólio de Alfredo Dias – Adv.
Omar Yassim;

46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 181/96 – Alcebíades Alves x
Maria das Dores Moreira Alves – Adv. Marcello César Pereira Filho;

47. OUTORGA – 493/07 – Maria José Pacheco Pimentel x Pedro
Pimentel – Adv. Augusto Martins Andrade;

48. REVOGATÓRIA DE DOAÇÃO – 124/08 – Município de Jar-
dim Alegre x Pré-Norte Ind. e Comércio de Premoldados – Adv. Ci-
rineu Dias;

49. ARROLAMENTO – 087/08 – Espólio de Gilberto Pereira Freire
– Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

50. EXECUÇÃO – 540/06 – Antonio Alarcon x Sergiomar Dias –
Adv. Flávio Pereira Teixeira;

51. INSOLVENCIA CIVIL – 108/06 – Auto Posto Norte Ltda. x
Adeildo Pereira da Silva – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

52. ARROLAMENTO – 360/08 – Espólio de Carlos Grunow Neto –
Adv. José Clemente Martins;

53. EXECUÇÃO – 477/08 – Comercial Ivaiporã Ltda. x Carlos Ro-
drigues de Lima – Adv. Paulo Roberto Belo;

54. EXECUÇÃO – 299/08 – Iguaçu Poços Artesianos Ltda. x Már-
cio Cardoso Marques – Adv. Paulo Roberto Belo;

55. FISCAL – 099/03 – Município de Ivaiporã x Maria José Domin-
gues Ribas – Adv. Paulo Roberto Belo;

56. ARROLAMENTO – 471/08 – Espólio de Anésia da Silva dos
Santos – Adv. Renato de Oliveira;

57. CARTA PRECATÓRIA – Passo Fundo-RS – 4ª Vara Cível – 054/
07 – Ivone de Fátima Godinho Mndes x Espólio de Elvio Batistela –
Adv. José Clemente Martins;

58. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 360/06 – João Maciel x Ban-
co do Brasil S.A. – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

59. USUCAPIÃO – 744/07 – Benjamin de Souza Silva x Célio Diniz
– Adv. Neusa Rocha Martins;

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 629/06 – José Pereira da Silva
x Gumercindo Biecco e Outros – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

61. ALVARÁ – 917/06 – João da Silva – Adv. Edson Antonio Ormin-
do Fagundes;

62. ALVARÁ – 867/06 – Elide Beneduzzi – Adv. Edson Antonio
Ormindo Fagundes;

63. ALVARÁ – 546/07 – Rosilda Eulália Silva Benedito – Adv. Ed-
son Antonio Ormindo Fagundes;

64. DESPEJO – 323/03 – Cooperativa Agropecuária Mista do Vale
do Ivaí Ltda. Copiva x Clemente Emílio Gavron – Adv. Valdir Freitas
Júnior;

65. EXECUÇÃO – 143/03 – Geraldo Soares x Antonio de Souza
Pinheiro – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

66. ARROLAMENTO – 778/07 – Espólio de Emilio Basniak – Adv.
Creusa Pereira Teixeira;

67. INDENIZAÇÃO – 543/06 – Adeilson Avarino x Sanepar Com-
panhia de Saneamento do Paraná – Adv. Fernando José Santílio;

68. ARROLAMENTO – 441/07 – Espólio de Luzia Noncharcho e
Outro – Adv. João Fábio Hilário;

69. ALVARÁ – 315/08 – Ovídio José Gonçalves e Outros – Adv.
João Fábio Hilário;

70. INVENTÁRIO – 469/05 – Espólio de José Antonio da Silva e
Outro – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

71. EXECUÇÃO – 435/08 – Banco do Brasil S.A. x Farmácia Alves
de Ivaiporã Ltda. e Outros – Adv. Omar Yassim;

72. EXECUÇÃO – 433/08 – Banco do Brasil S.A. x Marcílio Alves
e Outros – Adv. Omar Yassim;

73. ARROLAMENTO – 120/03 – Espólio de Osvaldo Kczam – Adv.
Linco Kczam;

74. USUCAPIÃO – 159/08 – João Carvalho da Costa x Miyazaki
S.A. Comercial Agrícola – Adv. Julio César da Costa;

75. INVENTÁRIO – 842/04 – Espólio de Donizetti Rodrigues da
Silva e Outro – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

76. BUSCA E APREENSÃO – 354/08 – Banco Finasa S.A. x Nilia-
ne Aparecida Andrade – Adv. Elso Cardoso Bitencourt;

77. MONITÓRIA – 265/08 – Cooperativa de Crédito Rural do Vale
do Ivaí Sicred x Luciano Reginaldo Alves – Adv. Waldomiro Barbie-
ri;

78. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 293/06 – Arthur Canuto x
Banco do Brasil S.A. – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

79. ORDINÁRIA – 832/06 – Emilia Kiyoko Kuroda x Município de
Ivaiporã – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

80. DESAPROPRIAÇÃO – 828/06 – Município de Ivaiporã x Edi-
néia Zanardo Costa Rosa e Outro – Adv. Neusa Rocha Martins;

81. MONITÓRIA – 039/08 – Álvaro Branco x Instituição Cultural e
Educacional do Vale do Ivaí ICEI – Adv. Grasiela Macias Nogueira;

82. ARROLAMENTO – 414/08 – Espólio de Valdeci Varnier – Adv.
Osnivaldo Buratto;

83. CIVIL PÚBLICA – 252/05 – Município de Ivaiporã x Pedro
Wilson Papin – José Clemente Martins;

84. CIVIL PÚBLICA – 267/05 – Município de Ivaiporã x Pedro
Wilson Papin – Adv. José Clemente Martins;

85. CIVIL PÚBLICA – 277/05 – Município de Ivaiporã x Pedro
Wilson Papin – Adv. José Clemente Martins;

86. EXECUÇÃO – 043/99 – Renato de Oliveira x Cooperativa Agro-
pecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva – Adv. Renato de Oli-
veira;

87. ARROLAMENTO – 658/06 – Espólio de Joel Rocha – Adv. Re-
nato de Oliveira;

88. ARROLAMENTO – 813/07 – Espólio de Maura Geralduzzi de
Aguiar – Adv. Renato de Oliveira;

89. REVISIONAL DE CONTRATO – Reinaldo Agonilha x Banco
do Brasil S.A. – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

90. REVISIONAL DE CONTRATO – Reinaldo Diman Agonilha x
Banco do Brasil S.A. – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

91. INVENTÁRIO – 295/07 – Espólio de Waldemar Talma – Adv.
Saul Bonifácio Santos Filho;

92. ARROLAMENTO – 417/04 – Espólio de Estefano Grubel – Adv.
Omar Yassim;

93. INVENTÁRIO – 494/05 – Espólio de Aurora Morais Caroba –
Adv. Omar Yassim;

94. ARROLAMENTO – 305/89 – Espólio de Manoel Ferreira – Adv.
Omar Yassim;

95. ARROLAMENTO – 607/97 – Espólio de Marina Rosa Perrut de
Resende – Adv. Augusto Martins de Andrade;

96. CAUTELAR – 252/08 – Município de Ivaiporã x MR e JC Pres-
tadora de Serviços Ltda. – Adv. Neusa Rocha Martins;

97. RETIFICAÇÃO – 039/08 – Hildebrando Claudino de Miranda –
Adv. Saul Bonifácio Santos Filho;

98. INDENIZAÇÃO – 540/07 – Silvio Gabriel Petrassi x Carlos
Bandieri de Matos e Outros – Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

99. LOCUPLETAMENTO – 782/07 – Paulo Henrique de Paula x
Luiz Flávio Ragalzi Simoe –Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

100. EXECUÇÃO – 233/90 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Valecom – Adv. Melvis Muchiuti;

101. EXECUÇÃO – 561/06 – Banco Bradesco S.A. x Oscar Bene-
tão e Outros – Adv. Omar Yassim;

102. ARROLAMENTO – 151/90 – Espólio de Francisco Almeida –
Adv. Augusto Martins de Andrade;

103. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 473/96 – Antonio Aparecido
Pavan x Banco do Brasil S.A. – Adv. Omar Yassim;

104. EXECUÇÃO – 136/04 – Cocari – Cooperativa Agropecuária e
Industrial x Eustério Donizete Damasceno – Adv. Paulo Roberto Belo;

105. ARROLAMENTO – 177/08 – Espólio de Antonio Martins de
Araújo – Adv. Flávio Pereira;

106. EXECUÇÃO – 588/04 – Jaguafrangos Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Men-
des Neto;

107. EXECUÇÃO – 558/04 – Armarinhos Paraná Santa Catarina
Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

108. EXECUÇÃO – 519/04 – Frimel Produtos Frigoríficos Media-
neira Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes
Neto;

109. EXECUÇÃO – 520/04 – Bebidas Wilson Indústria e Comercio
Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

110. EXECUÇÃO – 469/04 – Pennachi e Cia. Ltda. x Supermercado
Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

111. ARROLAMENTO – 184/99 – Espólio de Zilda Santos Benja-
mim – Adv. Marcelo César Pereira Filho;

112. EXECUÇÃO – 465/04 – Cooperativa Central Agro-Industrial
Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

113. EXECUÇÃO – 479/04 – Triunfante Comércio de Alimentos
Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

114. EXECUÇÃO – 665/04 – Comercial destro Ltda. x Supermerca-
do Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

115. EXECUÇÃO – 470/04 – Indústria e Comércio de Café Serra
Alta Ltda. x Supermercado Center – Adv. Candido Mendes Neto;

116. EXECUÇÃO – 550/04 – Supermercado Superpão Ltda. x Su-
permercado Center Ltda. – Adv. Candido Mendes Neto;

117. INDENIZAÇÃO – 414/03 – Maria de Lourdes Fontes Peres x
Nativa Engenharia S.A. e Outros – Adv. Leslie José Pereira de Arru-
da;

118. EXECUÇÃO – 222/01 – Benedito Viana Silva x Antonio Cava-
lheiro – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

119. RESOLUÇÃO CONTRATUAL – 485/07 – Leocádia Pateck
Nogueira x José Carlos da Silva – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

120. USUCAPIÃO – 384/05 – Edson Ribeiro de Lima x Antonio
Stanzani Servino e Outros – Adv. Melvis Muchiuti;

121. USUCAPIÃO – 278/08 – Eva Feles Galone x Miguel Herche e
Outros – Adv. Melvis Muchiuti;

122. ARROLAMENTO – 231/00 – Espólio de Augusto Warnier –
Adv. Melvis Muchiuti.
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LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0089 001130/2007
LUIZ CARLOS PROENCA 0135 000569/2008
LUIZ CARLOS SOSTER PELISS 0158 000856/2008
LUZ MARINA CAMPOS GUERRA 0168 000919/2008

0042 000003/2006
0021 000785/2003

MAGDA L. M. SOUZA 0112 000283/2008
MANOEL BATISTA NETO 0169 000924/2008
MARCELO PAULO S. MARCHI 0019 000653/2002
MARCIA C. FIORAMONTI 0177 000180/2006
MARCOS AURELIO PEDROSO 0151 000689/2008
MARGARETE D. MADUREIRA 0026 000643/2004
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0003 000715/1994

0071 000504/2007
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0092 001217/2007
MARIA REGINA VIZIOLI 0054 000710/2006
MARINA CARDOSO LIMA 0127 000470/2008
MARIO SENHORINI 0056 001121/2006
MARLENE DE CASTRO MARDECA 0087 001047/2007
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0128 000493/2008
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0012 001052/2000
MICHELLE M. GOMES 0008 000770/1998
MILTON APARECIDO MARTINS 0089 001130/2007

MONICA DALTO‚ 0091 001169/2007
NEI VALDO SECCHI 0146 000650/2008
NILSON TADEU REIS CAMPOS 0049 000301/2006
NILSON TADEU REIS SILVA 0066 000335/2007
NIVALDO A. FONDAZZI 0029 001224/2004
NIVALDO FONDAZZI 0007 000683/1997
ODAIR BORDINI 0098 000097/2008
ODAIR MARIO BORDINI 0180 000205/2008

0111 000282/2008
0085 001014/2007

ODORICA SILVA 0067 000349/2007
PABLO PEREZ FANHANI 0043 000019/2006
PATRICK FRANCO 0059 000050/2007
PAULO LUVIZETTI 0031 000019/2005
PAULO R. FRANCO 0005 000457/1997
PIERRI GAZARINI SILVA 0183 000259/2008
RAFAEL ANTONIO REBICKI 0112 000283/2008
RAFFAEL SANTOS BENASSI 0136 000578/2008
REGINA DE DEUS BORRALHO B 0069 000421/2007
REGINALDO FABRICIO SANTOS 0166 000915/2008
RENATO A. VILLANOVA 0007 000683/1997

0029 001224/2004
RENATO ANTONIO PAPPOTTI 0035 000312/2005
RICARDO ELI DINIZ 0079 000742/2007
RITA DE CASSIA OLIVEIRA S 0107 000232/2008
ROBERTO CESAR LEONELLO 0137 000581/2008
RODRIGO VALENTE GIUBILIN 0094 000025/2008
ROGERIO C. BIM 0046 000135/2006
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0171 000949/2008
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0088 001109/2007

0057 000015/2007
RUTH APARECIDA F. DA SILV 0144 000614/2008
SANDRA BECKER 0073 000509/2007
SANDRA MARA D’ AGOSTINHO 0153 000778/2008

0152 000739/2008
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0086 001038/2007
SANDRO ROGERIO PASSOS 0140 000592/2008
SELMA REGINA MACIEL 0082 000849/2007
SERGIO APARECIDO VICENTIN 0147 000660/2008
SERGIO DA SILVA LIMA 0163 000896/2008
SERGIO P. CARDIM 0075 000663/2007

0113 000292/2008
SERGIO PEREIRA CARDIM 0063 000173/2007
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0099 000100/2008
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0041 001580/2005
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0032 000045/2005

0095 000058/2008
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0047 000139/2006

0058 000034/2007
0074 000532/2007

SIMONE C. MEISTER 0027 000886/2004
SIMONE SARAIVA 0135 000569/2008
SUELI FERREIRA CLARO ZUCC 0138 000587/2008
TOBIAS MARINI SALES LUIZ 0170 000939/2008
UMBERTO C. BECKER 0064 000231/2007
UMBERTO CARLOS BECKER 0125 000463/2008
URSULA E.S. GUIMARAES 0084 000911/2007
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0176 000139/2006

0030 001324/2004
VALERIA GALDINO 0036 000485/2005
VALERIA GIESSLER 0048 000284/2006
VALERIA SILVA GALDINO 0065 000285/2007

0159 000880/2008
0133 000550/2008
0050 000390/2006
0023 001190/2003
0117 000377/2008

VALMIR B. MORAES 0010 000503/1999
VANYR BERTI 0154 000829/2008
VERA LUCIA BASSETO 0053 000569/2006

0106 000222/2008
0181 000222/2008

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0028 001061/2004
0177 000180/2006
0175 000067/2006

VIVALDA SUELI BORGES CARN 0096 000064/2008
VOLMAR LOCATELLI 0037 001096/2005
WANDERLEY PEREIRA BARRETO 0018 000341/2002
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0097 000066/2008

0174 000009/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0098 000097/2008
YASMINE F. CODONHO 0093 000007/2008
ZACARIAS QUINTANILHA 0148 000669/2008

1.-ACAO DE ALIMENTOS-564/1990-G.C.G. x J.A.V. Diga a parte
ativa. - MARIA DE CLARA DONHA CLARO

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/1994-M.A.C.O. x J. Diga
sobre fls. 148. -Adv. AMILTON D. MORAES-

3.-CONVERSAO EM DIVORCIO-715/1994-D.C.F. x O.O.P.G.
Manifestar sobre oficio. -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLA-
RO-

4.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-125/1995-L.J. e outros x J.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 20 de março de 2008,
as 10,15 horas (retirar carta precatoria). -Adv. HENRIQUE T. LEI-
TE-

5.-SEPARACAO LITIGIOSA-457/1997-P.E.F. x I.C.P.F. Julgo pro-
cedente. -Adv. PAULO R. FRANCO-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-631/1997-E.M.G.P. e outros x J.
Homologo o acordo entre as parters, custas ex-lege. -Adv. LUCIA-
NA S. FANTE-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-683/1997-J.K.N. e outros x J.
Audiencia em 27 de fevereiro de 2009, às 9,15 horas. -Adv. NIVAL-
DO FONDAZZI e RENATO A. VILLANOVA-

8.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-770/1998-A.A.M. x J.C.M.
Vistos, decreto o divórcio. Custas na forma da lei. -Adv. JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e MICHELLE M. GOMES-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-73/1999-M. E. G. S. P. e outros x C. A.
G. P. Ciente de fls. 1007. -Adv. EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-503/1999-B.C.O. e outros x J.
Diga a parte ativa. -Adv. VALMIR B. MORAES-

11.-PENSAO ALIMENTICIA-912/1999-L.G.P. x E.R.P. Ciente de
fls. 59. -Adv. LENARA R. SILVA-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1052/2000-D.S.S. x M.M.P.
Especificar provas, em cunco dias. -Adv. MAURO LUIS SIQUEI-
RA DA SILVA e SELMA REGINA MACIEL.

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1077/2000-A.V.T.S. x S.A.F.S. Cien-
te de fls. 91. -Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO-

14.-CONVERSAO EM DIVORCIO-66/2001-A.B.M. e outros x J.-
Adv. CARLOS A. V. TAVARES-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1082/2001-L.A.M.R. x
L.C.R. Diga sobre fls. 59. -Adv. ADELINO GARBUGGIO-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-110/2002-M.M.P. e outros x
C.A.L.P. Diga a parte ativa. -Adv. IONE G. SANTOS-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-M.P. e outros
x J.C.S.F. Audiencia em 03 de dezembro de 2008, aas 9,30 horas. -
Adv.NEIDE PEREIRA GREMES, GRIZIELI R. SILVA-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-341/2002-G.M.C. x M.F. Ciente
de fls. 21-27. -Adv. WANDERLEY PEREIRA BARRETO e ED-
SON TIUJO-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-653/2002-R.P.D.C. x
C.A.D.C. Ciente de fls. 53. -Adv. MARCELO PAULO S. MARCHI-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-1020/2002-S.K.D.A. x C.L.A. Homo-
logo o acordo entre as partes. -Adv. DANIELE F. ROCHA-

21.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-785/2003-A.C.B.G. e outros
x J. Ciente de fls. 32 -Adv. LUZ MARINA CAMPOS GUERRA-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1128/2003-A.M.P. x J.N.C.
Publicar edital. -Adv. ELIANE R. S . BORGES-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-1190/2003-T.D.S.V. x H.V.S. Diga a
parte ativa sobre fls. 443. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-1265/2003-M.C.L.S. e outros x
J. n Especificar provas. -Adv. CLAUDEMIR L. PEROCO-

25.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-385/2004-R.S.B. x D.S.B.
Ciente de fls 242. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-643/2004-V.L.H.A. x F.B.A.
Ciente de fls. 10 e seguintes. -Adv. IZAURA GONçALVES e MAR-
GARETE D. MADUREIRA-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-886/2004-V.S. x L.A.S. e ou-
tros Subscreverem a petiçÆo de fls. 109-110. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS, SIMONE C. MEISTER-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2004-D.M.F.B. e outros x A.B.
Diga a parte ativa. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-1224/2004-A.Y.Y. x S.A.Y. Audien-
cia em 27 de fevereiro de 2009, as 9,15 horas. -Adv. NIVALDO A.
FONDAZZI e RENATO A. VILLANOVA-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1324/2004-L.V.N. e outros x M.N.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 01 de abril de 2009,
as 14,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA e
ELAINE P. CRIPA-

31.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-19/2005-N.M.R.S. x J.E.S.
Diga sobre fls. 92. -Adv. PAULO LUVIZETTI-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-45/2005-K. F. R. x P.
DOS S. Diga a parte ativa. -Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEI-
REDO GASPAR-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-66/2005-R.E.F. e outros x S.S.F.
Manifestar sobre despacho de fls. 48. -Adv. ARLINDO TEIXEIRA-

34.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-145/2005-M.R.F. x E.J.F.
Duiga a Fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

35.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-312/2005-W.F.D.S. x
V.P. Diga a parte ativa. -Adv. RENATO ANTONIO PAPPOTTI-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-485/2005-D.J.S.R. e outros x
L.C.R. Diga sobre fls. 134-146. -Adv. VALERIA GALDINO-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1096/2005-F.I.A. e ou-
tros x N.M.V. e outros Digam as partes. -Adv. VOLMAR LOCATE-
LLI-

38.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1141/2005-L. DE F. D. DA

S. x O. P. Recolher custas. -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA e JU-
LIO C. PALLONI-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-1203/2005-L.S.A.L. e outros x
J. Diga a parte alimentanda. -Adv. ALESSANDRO H.BANA PAI-
LO-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-1222/2005-J.S. e outros x
J.Retirar oficio. -Adv. FLAIRANO HENRIQUE M. ROSADA-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1580/2005-J.J.R. x C.S.R. e
outros Manifestar sobre ofício. -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO-

42.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-3/2006-G.E.P.L.S. x R.E.L.S.
Ciente de fls. 108 e seguintes. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS
GUERRA-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-19/2006-M.E.S.P.S. e outros x
E.R.S. Fique o Réu ciente de que os bens penhroados ás fls. 59 est]ao
liberados. Deve a parte ativa (indicar bens penhoraveis). -Adv. PA-
BLO PEREZ FANHANI e ALAEERCIO CARDOSO-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-87/2006-G.H.T.B. e outros x
E.L.B. Diga a parte ativa. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

45.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-88/2006-G.H.T.B. e outros x
E.L.B. Diga o credor. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

46.-SEPARACAO LITIGIOSA-135/2006-D.T.M. x D.A.G.N. Reco-
lher custas 50% para cada parte, total de R$ 679,55. -Adv. HELE-
NO GALDINO LUCAS e ROGERIO C. BIM-

47.-DECLARATORIA-139/2006-I.F.D.S. x O.C. Especificar provas.
-Adv. ELIANE CRIPA, SIMONE APARECIDA SARAIVA-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-284/2006-R.Z.R. e outros x
G.C.R. Diga a parte ativa. -Adv. VALERIA GIESSLER-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-301/2006-M.C.S.F. x R.A.F. Cumpra-
se o V. acordÆo. -Adv. GILDO ALVES DE PAULA e NILSON
TADEU REIS CAMPOS SILVA-

50.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-390/2006-S.C.D.O. x
M.A.F. Diga a parte ativa. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

51.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-522/2006-L.B.S.F. x A.F.
Ciente de fls. 52. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento 19/03/
2009, as 16,00 horas. -Adv. FERNANDA C. P. LARA-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-551/2006-R.C.S.O. x J.C.C.
Digam as partes sobre fls. 238. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

53.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-569/2006-R.M.M.V. e outros x
N.V. Diga a parte ativa. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-710/2006-V.L. x L.L.S.L. e
outros Diga a exequente. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

55.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1039/2006-G.H.T.B. e outros x
E.L.B. Ciente de fls. 40. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

56.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1121/2006-A.A.M.R. x
J.A.R. Diga a parte ativa sobre fls. 36. -Adv. MARIO SENHORINI-

57.-ACAO ORD. DE RECONH.SOC.FATO-15/2007-K.N.F. x V.F.
Diga a parte ativa sobre fls. 208. -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI-

58.-SEP. JUD. C/C GUARDA PROV.-34/2007-M.G. x L.S.G. Diga
a parte passiva sobre fls. 77. -Adv. SIMONE APARECIDA SARAI-
VA-

59.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-50/2007-S.A.A.C. x C.R.C.
Ciente de fls. 56 e seguintes. -Adv. PATRICK FRANCO e IVO J.
GREGIO DEMATEI-

60.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-114/2007-L.C.B.X. x
L.P.L.X. Diga a parte ativa. -Adv. HUMBERTO Y. INOKUMA-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-116/2007-J.P.V. e outros x
M.C.V. Diga a parte sobre fls. 35-verso. -Adv. GISELLY C. K.
ACORDI-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-144/2007-J.B.S.V. e outros x
O.P.V. |Diga sobre fls. 301. -Adv. ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS-

63.-REGULARIZACAO DE PATERNIDADE-173/2007-V.C. e ou-
tros x J. Ciente de fls. 49. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamen-
to em 05 de fevereiro de 2009, as 16,00 horas. -Adv. ALYSSON F.
MARTINS e SERGIO PEREIRA CARDIM-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-231/2007-G.M.T.D.S. e outros
x W.T.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 68. -Adv. UMBERTO C.
BECKER-

65.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-285/2007-L.E.O. x L.A.
Manifestar sobre oficio. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

66.-SEPARACAO LITIGIOSA-335/2007-E.B. x F.J.B. Manifestar
sobre certidÆo de fls. 425-433. -Adv. NILSON TADEU REIS SIL-
VA e FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

67.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-349/2007-O.C.S. x
O.S. Diga a parte ativa. -Adv. ODORICA SILVA-
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68.-SEPARACAO LITIGIOSA-393/2007-N.S.S. x D.B.S. Diga a
fazenda Municipal. -Adv. LAERCIO FONDAZZI-

69.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-421/2007-J.R.S. x I.C.S.
Diga a parte ré. -Adv. REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-445/2007-G.C.F. e outros x J.F.G. Diga
o exequente. -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI-

71.-SEPARACAO LITIGIOSA-504/2007-S.A.G. x A.C.S.G. Diga a
recorrida para contra-razäes. -Adv. MARIA DE LARA DONHA
CLARO-

72.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-507/2007-L.S.P.N. e outros x
J.A.N. Diga a parte ativa sobre fls. 232. -Adv. FABIO R. COLOM-
BO-

73.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-509/2007-O.D. x M.B.S.
Retirar edital. -Adv. SANDRA BECKER-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-532/2007-H.J.G.G. x B.N.S.G. e ou-
tros Diga a parte ativa. -Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA-

75.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-663/2007-O.T.S. x C.F.L.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 19 de março de 2009,
as 15,00 horas (retirar edital). -Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI
e SERGIO P. CARDIM-

76.-SEPARACAO LITIGIOSA-677/2007-S.A.A.M. x F.M. Emen-
dar o pedido. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

77.-SEPARACAO C/C ALIMENTOS-700/2007-M.M.F.G. x A.P.G.
Recolher custas. -Adv. ERIC COSTA CANDIDO e ELIANE R. S.
B. SILVA-

78.-REVISIONAL C/C EXONERACAO-735/2007-C.A.G.P. x C.S.P.
Ciente de fls. 343. -Adv. EUCLIDES RAMOS JUNIOR-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-742/2007-J.B.F. x J.F.F. dIGA A PAR-
TE ATIVA. -Adv. RICARDO ELI DINIZ-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-759/2007-M.A.C. x J.M.C.
Diga a parte ativa. -Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES RODRI-
GUES FE-

81.-DIVORCIO-807/2007-S.L.M.P. x E.M.P. eSPECIFICAR PRO-
VAS EM CINCO DIAS. aUDIENCIA DE CONC., INSTRUÇÇO E
JULGAMENTO EM 30 DE JANEIRO DE 2009, AS 9,30 HORAS.
-Adv. LAIRDE ADRIAN DE MELO LIMA-

82.-SEPARACAO C/C ALIMENTOS-849/2007-L.R.R.B. x V.C.B.
Diga a parte ativa sobre fls. 31. -Adv. SELMA REGINA MACIEL-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-884/2007-G.A.M. x J.E.C.M. e ou-
tros Diga a parte ativa. -Adv. HERICK MARDEGAM-

84.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-911/2007-S.A.O.S. x A.C.S.
Diga a parte sobre fls. 100. Recolher custas processuais. -Adv. UR-
SULA E.S. GUIMARAES e ANGERLA R. F. APARICIO-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1014/2007-F.V.C. x F.V.G.C.
Cinente de fls. 80. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1038/2007-H.F.F.S. x L.M.F.S.
Manifestar sobre deposito. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIRE-
DO-

87.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1047/2007-V.L.C. x G.R.T.
diga a parte ativa. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDECAM-

88.-SEPARACAO LITIGIOSA-1109/2007-M.L.V.C.N.C. x J.A.N.C.
Ciente de fls. 469. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em
25 de março de 2009, as 15,00 horas. -Adv. ROSEMERY BREN-
NER DESSOTTI e ANTONIO C. LOPES-

89.-MEDIDA CAUT.BUSCA E APREENSAO-1130/2007-M.A.J.A.
x A.A.D.S. Apresenatar quesitos. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES e MILTON APARECIDO MARTINS-

90.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1143/2007-B.A.T. e outros x
F.S.T. Manifestar em cinco dias. -Adv. ANTONIO LUIZ DE JESUS-

91.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-1169/2007-N.M.D.
x C.A.S. Ciente de fls. 331. Audiencia de conc., instruçÆo e julga-
mento em 26 de março de 2009, as 15,30 horas. -Adv. CLEIDE
APARECIDA GOMES RODRIGUES FE e MONICA DALTOé-

92.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1217/2007-M.A.S.D.S. x
M.R.D.S. Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO-

93.-DIVORCIO DIRETO-7/2008-L.B.S. x J.E.S. Audiencia de con-
ciliaçÆo em 17 de março de 2009, as 14,00 horas. Audiencia de
instruçÆo e julgamento em 02 de abril de 2009, as 16,00 horas (re-
tirar edital). -Adv. YASMINE F. CODONHO-

94.-SEPARACAO LITIGIOSA-25/2008-R.B.G.T.F. x P.C.T.M. Ci-
ente de fls. 121-122. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em
18 de março de 2009, as 16,00 horas. -Adv. RODRIGO VALENTE

GIUBILIN TEIXEIRA, ALEXANDRE F. FIOROTTO.-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-58/2008-K.B.D.S. x F.A.D.S. Ciente
de fls. 47. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 24 de
março de 2009, as 14,00 horas. -Adv. SIMONE APARECIDA FI-
GUEIREDO GASPAR e FELIX R. DAMAS JUNIOR-

96.-SEPARACAO JUD.E PARTILHA BENS-64/2008-J.D.N. x
A.V.A.D. Audiencia em 24 de março de 2009, as 15,00 horas. -Adv.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e ADEMIR PENHA-

97.-EXECUÇAO DE SENTENCA-66/2008-Y.K.P. x H.C.P. Diga o
exequente. -Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-

98.-DECLARATORIA-97/2008-D.N. x J.G.C. Audiencia de conc.,
instruçÆo e julgamento em 27 de fevereiro de 2009, as 14,00 horas.
-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e ODAIR BORDINI-

99.-SEPARACAO LITIGIOSA-100/2008-L.W.B. x F.C.S. Vistos,
julgo procedente o pleito. -Adv. SERGIO W. ALVES DE OLIVEI-
RA-

100.-PEDIDO DE GUARDA-132/2008-A.O.S. x P.L.L.S. Diga a
parte ativa sobre fls. 37-verso. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

101.-SEPARACAO CONSENSUAL-135/2008-M.D.S. e outros x J.
Diga sobre fls. 52-55. -Adv. CLEVERSON TOMAZINI MICHEL-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-206/2008-J.C.M.R. x A.F.R.
retirar carta precatoria. -Adv. FABIO ROBERTO COLOMBO-

103.-MEDIDA CAUT.DE ALIM. PROVIS.-209/2008-T.K.M. x T.M.
Diga a parte requerida. -Adv. JOSE CARLOS OLIVEIRA-

104.-SEPARACAO LITIGIOSA-217/2008-N.L.C. x V.K.H.C. Diga
a parte ativa. -Adv. LUCIANE CROZAKE-

105.-CONVERSAO EM DIVORCIO-220/2008-C.O. x A.G.O. Vis-
tos, julgo procedente o pedido. -Adv. CIBELE NOGUEIRA DA
ROCHA-

106.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-222/2008-M.P. x
A.L.L.M.-Adv. VERA LUCIA BASSETO-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-232/2008-M.C.D.S.C. x F.D.C. Au-
diencia de conc., instruçÆo e julgamento em 20 de fevereiro de 2009,
as 16,00 horas (retirar carta precatoria). -Adv. RITA DE CASSIA
OLIVEIRA SANTOS-

108.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-242/2008-M.Y.S.S. x
T.T.S. Especificar provas. -Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

109.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-258/2008-C.A.S. x
M.A.C.S. Especificar provas. -Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

110.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-261/2008-J.G. x J.A.R.G.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 20 de março de 2009,
as 14,30 horas. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

111.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-282/2008-V.R.P. x
I.F.D.S. Ciente de fls 39. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamen-
to em 26 de fevereiro de 2008, as 15,00 horas. -Adv. ODAIR MA-
RIO BORDINI-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-283/2008-J.A.S.F. x M.S.F.O.
Especificar provas. -Adv. RAFAEL ANTONIO REBICKI e MAG-
DA L. M. SOUZA-

113.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-292/2008-I.J.R.L. x E.L.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 26 de março de 2009,
as 14,30 horas. -Adv. ISABELLA CABRAL KISTNER e SERGIO
P. CARDIM-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2008-I.V.D.S. x M.R.S.F. Audi-
encia de conc., instruçÆo e julgamento em 17 de março de 2009, as
15,30 horas. -Adv. GESSIMAR F. SOARES-

115.-MEDIDA CAUT.BUSCA E APREENSAO-343/2008-N.T.U. x
M.B.T.F. Homologo a desisgtencia. -Adv. ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI-

116.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-346/2008-H.G.B.O. x A.M.T.
Diga a parte ativa. -Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER ROCHA-

117.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-377/2008-M.P.A. x
C.C. Diga ao preparo devido. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

118.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-382/2008-M.A.N. x A.N.
Diga a parte ativa. -Adv. JOAQUIM F. COSTA-

119.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-393/2008-C.D.S.D. x E.C.D.
Diga a parte credora. -Adv. ADRIANA FLAVIA SCARLOT-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-420/2008-E.G. x J.G.B.G. e
outros Diga a parte ativa. -Adv. ANDERSON CROZAFIOLLI TA-
VARES-

121.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-427/2008-A.F.C. x
R.M.C.C. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 27 de fe-
vereiro de 2009, as 16,00 horas. Ciente de fls. 47. -Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

122.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-451/2008-E.M. x M.A. Diga
a parte ativa. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

123.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-452/2008-E.M. x M.A. Diga
a parte credora sobre fls. 28-29. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

124.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-459/2008-N.Z.A. x C.H.A.
Diga a parte ativa. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

125.-MODIFICACAO DE GUARDA-463/2008-A.A.A.G. x J.L.V.L.
Diga a parte atyiva. -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

126.-ACAO DE ALIMENTOS-464/2008-A.L.G.K. x L.C.K. Ciente
de despacho de fls. 56. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e DIA-
NA CORREA-

127.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-470/2008-J.R. e outros x J.
Ciente de fls. 25-26. -Adv. MARINA CARDOSO LIMA-

128.-ACAO DE ALIMENTOS-493/2008-T.L.P. x S.C.G.P. Diga a
parte ativa. audiência de conc., instruçÆo e julgamento em 25 de
março de 2009, as 14,00 horas. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SIL-
VEIRA CORSI-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-502/2008-D.R.D.S. x W.N.D.S. Au-
diencia de conc., instruçÆo e julgamento em 26 de março de 2009,
as 14,00 horas. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

130.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-503/2008-S.A.M. x B.P.M.
Audiencia de instruçÆo e julgamento em 17 de março de 2009, as
14,30 horas. -Adv. EMILIA ABECHE SPITZNER-

131.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-505/2008-L.J.S. x L.A.S.
aUDIENCIA DE CONCILIAÇÇO EM 17 DE MARÇO DE 2009,
AS 13,30 HORAS. Audiencia de instruçÆo e julgamento em 02 de
abril de 2009, as 15,00 horas. retirar edital. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

132.-MODIFICACAO DE GUARDA-510/2008-E.R.A. x R.M.S.
Especificar provas. -Adv. LEONARDO A. GENARI-

133.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-550/2008-D.M.P.S. x E.J.B.S.
e outros Diga a parte exequente. -Adv. VALERIA SILVA GALDI-
NO-

134.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-562/2008-P.C.F.M. x V.A.H.
Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 23 de abril de 2008,
as 14,00 horas. dIGA A PARTE ATIVA. -Adv.KELLEN C RISTINA
GOMES BALLEN e ANIBAL BIM-

135.-SEPARACAO LITIGIOSA-569/2008-A.P.F. x R.D.S.F. Ciente
de fls. 97. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em, 30 de
janeiro de 2009, as 14,15 horas. -Adv. LUIZ CARLOS PROENCA e
SIMONE SARAIVA-

136.-ACAO DE ALIMENTOS-578/2008-P.H.S. x P.A.S. cIENTE
DE FLS. 201. -Adv. RAFFAEL SANTOS BENASSI e ALE-
XANMDRE O. CAMPOS-

137.-ACAO DE ALIMENTOS-581/2008-G.T.R. x J.C.R. Diga a parte
ativa. -Adv. ROBERTO CESAR LEONELLO-

138.-ACAO DE ALIMENTOS-587/2008-O.M. x V.M. Diga a parte
ativa. -Adv. SUELI FERREIRA CLARO ZUCCHI-

139.-DIVORCIO DIRETO-588/2008-J.C. x F.D.S.C. Audiencia de
conc., instruçÆo e julgamento em 17 de março de 2009, as 15,00
horas. -Adv. JOEL APARECIDO DE OLIVEIRA-

140.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-592/2008-N.C.S. x
M.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. SANDRO ROGERIO PASSOS-

141.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-596/2008-M.S.G. x
R.F.J. Diga a parte ativa. -Adv. LAURINDO GOBI-

142.-SEPARACAO CONSENSUAL-601/2008-P.A.Y. e outros x J.
Homologo o acordo. -Adv. CRISTIANO PEREIRA CASADO-

143.-SEPARACAO LITIGIOSA-610/2008-J.P.S. x M.S.M. Diga a
parte ativa. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

144.-SEPARACAO C/C ALIMENTOS-614/2008-M.D.D.R. x J.V.R.
Diga a parte ativa.Audiencia em 19 de fevereiro de 2009, as 16,00
horas. -Adv. RUTH APARECIDA F. DA SILVA-

145.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-642/2008-J.V.R. x R.M.R.
Audiencia de conciliaçÆo em 20 de fevereiro de 2009, as 14,00 ho-
ras. Audiencia de instruçÆo e julgamento em 19 de março de 2009,
as 14,00 horas. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e ELAINE P.
CRIPA-

146.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-650/2008-A.P.J. x R.P.
Diga sobre fls. 42. -Adv. NEI VALDO SECCHI-

147.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-660/2008-B.G.P. x A.C.P. Diga
a parte ativa. -Adv. SERGIO APARECIDO VICENTINI-

148.-EXECUÇAO DE SENTENCA-669/2008-J.A.R.G. x J.G. Diga
a parte ativa. -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-

149.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-670/2008-M.L.D.S.L. e ou-
tros x L.C.L.J. Assinar petiçÆo. -Adv. FABIO J. O. MARTINS-

150.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-678/2008-S.A.S.A. x
A.J.A. Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS ROBERTO PISSOLATO-

151.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-689/2008-W.V.C. x
V.C.R. Diga a parte ativa. -Adv. MARCOS AURELIO PEDROSO-

152.-GUARDA DE MENORES-739/2008-G.I.V. x S.M.S. Diga a
parte ativa. -Adv. SANDRA MARA D’ AGOSTINHO OLIVEIRA-

153.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-778/2008-H.A.S. x P.C.B.
Ciente de fls. 27-28. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em
15 de fevereiro de 2009, as 16,00 horas. -Adv. SANDRA MARA D’
AGOSTINHO OLIVEIRA-

154.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-829/2008-M.R.L. x
C.R.S. Diga a parte ativa. -Adv. VANYR BERTI-

155.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-834/2008-F.S.T. x B.A.T. e
outros Manifestar sobre despacho de fls. -Adv. JEFERSON LUIZ
CALDERELLI-

156.-REGULARIZACAO DE GUARDA-841/2008-M.S.S.C. x
J.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVI-
LA-

157.-ACAO DE ALIMENTOS-847/2008-O.E.M. x B.N.L. e outros
Manifestar sbre despacho de fls. 15. Adv. ADONIRAN RIBEIRO
DE CASTRO-

158.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-856/2008-M.A.A. x M.P.B.A.
e outros Audiencia em 20 de fevereiro de 2009, as 15,00 horas. -
Adv. LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON e HELENO G. LUCAS-

159.-DIVORCIO CONSENSUAL-880/2008-E.M.G.F.D. e outros x
J. Homologo o acordo. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO-

160.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-882/2008-S.M.S. x A.F.B.
Emendar a inicial. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

161.-ACAO DE ALIMENTOS-885/2008-C.M.A.R. x M.A.R. Cien-
te de fls. 23. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 01 de
abril de 2009, as 16,00 horas. -Adv. JOÇO CLAUDIO MASSAGO
DE MELLO-

162.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-888/2008-C.E.M.A. x C.A.A.
Diga a parte credora sobre fls. 14. -Adv. CARLOS EDUARDO CAR-
VALHO DA SILVA-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-896/2008-J.V.A.F. x P.S.F. Ciente de
fls. 11. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento 18 de março de
2009, as 14,00 horas -Adv. SERGIO DA SILVA LIMA-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-897/2008-N.A.D.L. x M.D. Ciente
de fls. 15-16. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 20 de
fevereiro de 2009, as 9,00 hopras. -Adv. DIONISIO PEDRO DE
ALCANTARA-

165.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-900/2008-T.M.T.G. x
J.L.D.S.G. Diga o credor. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

166.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-915/2008-P.G.A.L.I. x
M.R.G. Diga a parte ativa. -Adv. REGINALDO FABRICIO SAN-
TOS-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-917/2008-C.T.M.O. x C.C.M. Cien-
te de fls. 19. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 18 de
março de 2009, as 15,30 horas. -Adv. ANTONIO CARLOS POMIM-

168.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-919/2008-S.O.M.
x J.P.M. Diga sobre fls. 265. -Adv. LUZ MARINA CAMPOS GUER-
RA-

169.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-924/2008-G.S.L. x A.S.L.
Manifestar sobre despacho e tirar cópias. -Adv. MANOEL BATIS-
TA NETO-

170.-ACAO DE ALIMENTOS-939/2008-V.G.D.S.T. x J.S.T. Cien-
te de fls. 18. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 20 de
março de 2009, as 9,15 horas. -Adv. TOBIAS MARINI SALES
LUIZ-

171.-ACAO DE ALIMENTOS-949/2008-B.M.Y. x A.H.Y. Ciente
de fls. 15. Audiencia de conc., instruçÆo e julgamento em 19 de
março de 2009, as 16,30 horas. -Adv. ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA-

172.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-960/2008-A.M.T. x H.G.B.T.
e outros Diga a parte ativa. -Adv. AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO-

173.-CANCELAMENTO M.J.R.IMOBILIARI-66/2001-WALDE-
MAR GUIOMAR e outros x O JUIZO Diga sobre fls. 139. -Adv.
CARLOS A. V. TAVARES-

174.-RETIFICACAO-9/2004-L.S. x E.E.F. e outros Ciente de fls.
34. -Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-

175.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-67/2006-G.P.S. e ou-
tros x A.A.G. Diga a parte ativa. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

176.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-139/2006-J.H.S. x J.-
Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

177.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-180/2006-M.E.B. e
outros x G.A.D.S. Audiencia de instruçÆo e julgamento em 20 de
fevereiro de 2009, as 14,30 horas. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO e MARCIA C. FIORAMONTI-

178.-RETIFICACAO-196/2008-M.J.C. x J. Defiro as retificaçäes. -
Adv. FABIANA DA SILVEIRA DE SOUZA-
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179.-RETIFICACAO-204/2008-N.J.M. x J. Audiencia de oitiva em
28 de janeiro de 2009, as 15,30 horas (retirar AR). -Adv. IZABE-
LLA FERREIRA MARTINS-

180.-RETIFICACAO-205/2008-D.M.S.N. x J. Defiro as retificaçäes.
-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

181.-MUDANCA DE NOME-222/2008-C.S.S. x J. Defiro as retifi-
caçäes. -Adv. VERA LUCIA BASSETO-

182.-RETIFICACAO-252/2008-D.B. x J. Julgo procedente a pre-
tensao. -Adv. BRUNO RODRIGUES BRANDAO-

183.-RETIFICACAO-259/2008-J.S.F. x J. Diga a parte sobre fls.
29. -Adv. PIERRI GAZARINI SILVA-

RELAÇAO Nº 119/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ENEIDA WIRGUES 0012 008598/2008
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0010 008456/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 0009 008412/2008
FERNANDO LUZ PEREIRA 0012 008598/2008
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0011 008557/2008
JOSE ROBERTO GAZOLA 0010 008456/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0006 008380/2008
JULIO CESAR MELO LOPES 0001 001512/2008
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0007 008385/2008
MARIA JOSE VIEIRA 0005 008357/2008
MARIZA C. MARANHO 0004 008335/2008
MOISES ZANARDI 0011 008557/2008
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0007 008385/2008
ROSANGELA PEREIRA DA SILV 0008 008394/2008
SADI BONATTO 0009 008412/2008
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0003 008319/2008
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0005 008357/2008
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0010 008456/2008
WALTER POPPI 0002 008284/2008

1. CARTA PRECATÓRIA-1512/2008-FLOEMA EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA x SERRALHERIA MARINGA
LTDA-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja te-
nha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 153,25. -Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES-.

2. EXECUÇAO DE SENTENÇA-8284/2008-GORMECINDO AN-
TONIO TOZZO x MUNICIPIO DE MARINGA-Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. VA-
LOR DAS CUSTAS R$ 532,00. -Adv. WALTER POPPI-.

3. EMBARGOS A EXECUÇÃO-8319/2008-WALUJE CONFECÇO-
ES LTDA - ME x NOVACRED FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Para promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2)
- restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido
realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00. -Adv. SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE-.

4. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-8335/
2008-HUGO MARANHO x BANCO BRADESCO S/A-Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando
sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada.
VALOR DAS CUSTAS R$ 164,50. -Adv. MARIZA C. MARANHO-
.

5. COBRANÇA-8357/2008-CONDOMINIO HORIZONTAL RESI-
DENCIAL DELTAVILLE I x LUIZ ANTONIO DE MORAES-Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça,
sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - res-
tando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realiza-
da. VALOR DAS CUSTAS R$ 406,00. -Adv. THEREZINHA SAN-
TOS GANASSIN e MARIA JOSE VIEIRA-.

6. REINTEGRAÇAO DE POSSE-8380/2008-BANCO ITAULEA-
SING S/A - GRUPO ITAU x REGINA MARIA APARECIDA CYRI-
NO-Para promover o deposito previo das custas processuais no pra-
zo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2)
- restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido
realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

7. EMBARGOS A EXECUÇÃO-8385/2008-EVORA COMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ-Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$

616,00. -Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA-.

8. BUSCA E APREENSAO-8394/2008-MARES - MAPFRE RIS-
COS ESPECIAIS SEGURADORA S.A x ANDERSON MOREIRA
BERINI-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja te-
nha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 290,50. -Adv. RO-
SANGELA PEREIRA DA SILVA-.

9. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-8412/2008-BANCO
CNH CAPITAL S.A. x SALVADOR AUGUSTO DE OLIVEIRA e
outros-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja te-
nha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00. -Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

10. INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-8456/2008-JALOTO
TRANSPORTES LTDA x GERALDO MAGELA SIQUEIRA DOS
SANTOS -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00. -Adv. EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER
JOSE e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

11. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-8557/2008-BANCO
BRADESCO S.A x B F BORRACHAS LTDA e outros-Para promo-
ver o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando
sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada.
VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00. -Adv. MOISES ZANARDI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-8598/2008-BANCO
FINASA S.A x WILSON JUNIOR TOLEDO -Para promover o de-
posito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito
a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 532,00. -Adv. FERNANDO LUZ PEREIRA e ENEI-
DA WIRGUES-.

RELAÇAO Nº 120/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
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1. INDENIZATORIA-305/1987-ESPOLIO DE CAETANO MEN-
DES BARLETA x DPART.ESTR.DE ROD.EST.PR-D.E.R.-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-.

2. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-608/1987-FERNAN-
DO JOAO PREZZOTTO x ESPOLIO DE EPITACIO ITUO NO-
GUTI e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAUDO ALVES PICAN-
ÇO-.

3. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-15/1990-BANCO
BRADESCO S/A x EDIVALDO MARCON DE SOUZA E/O-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-.

4. INDENIZATORIA-566/1992-R. D. T. x G. T. L. e outros-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos

que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ELSON SUGIGAN-.

5. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-126/1995-PARANA
BANCO S/A x LIDERAUTO COM. DE AUTOMOVEIS LTDA e
outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

6. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-389/1995-OSCAR LIMA PIN-
TO x BENEDITO ELVECIO BARBOSA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

7. BUSCA E APREENSAO-436/1995-WILSON LANCI x MOA-
CIR ROMERO FERNANDES-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE RO-
BERTO BALESTRA-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-487/1995-JOAO ROBERTO AL-
VES x OSCAR LIMA PINTO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1995-BALADELI & XAVI-
ER LTDA x OSCAR LIMA PINTO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA-.

10. ANULATORIA-665/1995-WILSON LANCI x MOACIR ROME-
RO FERNANDES-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ROBERTO BALES-
TRA-.

11. EXECUÇAO DE SENTENÇA-821/1995-P. D. F. L. x J. L. V. K.
e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-.

12. AÇAO DE COBRANÇA-955/1995-U. -. U. D. B. B. S. A. x R.
K. N. e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

13. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1095/1995-FREDERICO CHAL-
BAUD BISCAIA - ME e outros x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LECIR MARIA SCALAS-
SARA-.

14. BUSCA E APREENSAO-44/1996-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x CARLOS AGLI ID e outro-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

15. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-130/1996-VANDER-
LEI TRAGUETA x JOAO DE MELLO SOBRINHO e outro-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-.

16. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-443/1996-BANCO
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BRADESCO S/A x METROPOLE REPRESENTAÇOES COMER-
CIAIS LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-.

17. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-520/1996-MARCO
ANTONIO LUCIO MACHADO x OURO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-.

18. HABILITAÇAO DE CREDITO-757/1996-CARLOS ROBER-
TO DA SILVA x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH
LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JULIANO NARDON NIELSEN -
.

19. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-781/1996-JORGE
BINI x WILSON GUIMARAES e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAU-
RO VIGNOTTI-.

20. HABILITAÇAO DE CREDITO-888/1996-AGNALDO ROAS
PIRES x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao
dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEM-
BRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em
que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO DE BEM-.

21. HABILITAÇAO DE CREDITO-889/1996-PAULO DE BEM x
MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. PAULO DE BEM-.

22. MANUTENÇAO DE POSSE-1031/1996-VALDECI FERREI-
RA DA ROCHA x OSCAR DE LIMA PINTO-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

23. EXECUÇAO DE SENTENÇA-108/1997-ESPOLIO DE JOAO
GUEDES FILHO x PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALO-
RES-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIENE G.TEIDER ARAUJO
COSTA-.

24. CONCORDATA SUSPENSIVA-459/1997-A. N. H. COMERCIO
DE CALÇADOS LTDA. x O JUIZO-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JO-
SUE PEREZ COLUCCI-.

25. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-658/1997-ADAIR
MAZZER x FATIMA REGINA DOMINGOS-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI-.

26. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-382/1998-BANCO
COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A x
TRANSPORTADORA TANAKA LTDA e outros-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MARIANA PIOVEZANI MORETI-.

27. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-720/1998-BANCO ITAU S.A. x
EXPEDITO VIEIRA DA SILVA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-

vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BRU-
NA MAIRA ROCHA DE ALMEIDA-.

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO-80/1999-TRANSPORTADORA
TANAKA LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MARIANA PIOVEZANI MORETI-.

29. MONITORIA-311/1999-B. A. D. S. S. A. x T. M. P. O. e outros-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao
dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEM-
BRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em
que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LEILA CRISTINA VICENTE LOPES-.

30. EMBARGOS A EXECUÇÃO-348/1999-ANCHIETA CONS-
TRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDUARDO SANTOS HERNANDES-.

31. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-705/1999-BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x MARINGA MATERIAIS
ELETRICOS LTDA. e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

32. INDENIZAÇAO-254/2000-MANOEL MARINHO DOS SAN-
TOS x DF TRANSPORTES LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ALMERI PEDRO DE CARVALHO-.

33. MANDADO DE SEGURANÇA-316/2000-MADALENA LEAL
LOPES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA e outros-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. HUGO FRANCISCO GOMES-.

34. EMBARGOS A EXECUÇÃO-433/2000-EXPEDITO VIEIRA
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. BRUNA MAIRA ROCHA DE ALMEIDA-.

35. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-100/2001-MARCI-
LIO PICININ x JOSE CARLOS CURTI-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WIL-
SON DE JESUS GUARNIERI JUNIOR-.

36. DESPEJO-233/2001-ARCA-COMERCIO,ADMINISTRAÇAO
E LOCAÇAO DE IMOVEIS L x SOCCER SCHOOL ESCOLA DE
FUTEBOL LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WADSON NICANOR
PERES GUALDA-.

37. MONITORIA-87/2002-AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA
x WILLIAM DAVIDANS SVERSUTTI e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. HELIO DOMINGOS-.

38. SUSTAÇAO DE PROTESTO-91/2002-MARIA DE LOURDES
ANTONIO DE JESUS x JUAREZ CAMARGO GUIMARAES-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-147/2002-SALETE CATARINA
SGUAREZI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-154/2002-J. L. B. e outros x F. J.
P. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAUDO ALVES PICANÇO-.

41. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-216/2002-E. C. A. Ç.
A. D. Ç. A. -. E. x E. E. L. e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RODRIGO
ALVES DE OLIVEIRA-.

42. DECLARATORIA-224/2002-MARIA DE LOURDES ANTONIO
DE JESUS x JUAREZ CAMARGO GUIMARAES-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-.

43. EMBARGOS A EXECUÇÃO-573/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x FREDERICO CHALBAUD BISCAIA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-776/2002-PEDRO SIMAO JOR-
DAO x WANDERLEY RODRIGUES SILVA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

45. AÇAO DE COBRANÇA-47/2003-ELENITO RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. YASMINE FERNANDES CODONHO-.

46. AÇAO DE COBRANÇA-86/2003-JOAQUIM BRASILEIRO DA
SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. YAS-
MINE FERNANDES CODONHO-.

47. EMBARGOS A EXECUÇÃO-326/2003-DIRCE TAVARES x
BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

48. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-329/2003-ELETRO
MARINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTD x
DELAIMEE DIRCE PEREIRA ALVES-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEL-
CIDES ALVES BUENO-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-491/2003-SILVIO SAITI IWA-
TA x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RODRIGO PELIS-
SAO DE ALMEIDA-.

50. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-512/2003-BANCO
BRADESCO S/A x R M C DALAGNA EPP e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196

do CPC. -Adv. DEISE CRISTINA DARROS DE MOURA-.

51. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-747/2003-B. B. S. A.
x M. D. F. D. S. e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DEISE CRISTINA
DARROS DE MOURA-.

52. EMBARGOS A EXECUÇÃO-101/2004-DELAIMEE DIRCE
PEREIRA ALVES x ELETRO MARINGA COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTD-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NELCIDES
ALVES BUENO-.

53. INDENIZAÇAO-132/2004-SOLON PINHEIRO DE SOUZA x
BANCO BANESTADO S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

54. DECLARATORIA-145/2004-CURTUME CENTRAL LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-.

55. EMBARGOS A EXECUÇÃO-197/2004-FAGMAA - CONSTRU-
ÇAO E INCORPORAÇAO LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO CE-
ZAR CENERINO -.

56. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-759/2004-JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA x DERLI SILVA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA-.

57. EMBARGOS A EXECUÇÃO-842/2004-MADALENA CASTRO
E SILVA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao
dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEM-
BRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em
que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO CEZAR CENERINO -.

58. SUMARIA DE COBRANCA-850/2004-JANE GLAUCIA AN-
GELI JUNQUEIRA x DERLI SILVA-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
ROBERTO BALESTRA-.

59. PRESTAÇAO DE CONTAS-925/2004-PEDRA BARBOZA
BRASILEIRO x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA
PAULA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

60. DECLARATORIA-956/2004-DERLI SILVA x JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE RO-
BERTO BALESTRA-.

61. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-1022/2004-BANCO ITAU S.A.
x MARCUS VINICIUS RIBEIRO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

62. EXECUÇAO DE SENTENÇA-352/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CENTRO - MEDICO DR NILO CAIRO x NEWMAN S.
GOMES JUNIOR-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
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proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-.

63. PRESTAÇAO DE CONTAS-391/2005-THEAR TEXTIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO CONFECÇÕES LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até
o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao de-
voluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA RAQUEL
DOS SANTOS-.

64. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-409/2005-TRANS-
PALMAR LTDA x M C PNEUS LTDA e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. DIRCEU PAGANI-.

65. ORD.ANUL. C/C REP.DANO MORAL-539/2005-TRANSPAL-
MAR LTDA x M C PNEUS LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
DIRCEU PAGANI-.

66. INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-575/2005-DEOLIN-
DA ALVES MORAES x FABIO RAVANELLI-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-.

67. COBRANÇA-724/2005-ELISABETE NUNES BESSA DUTRA
e outro x SULINA SEGURADORA S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

68. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-778/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x OSVALDO AMERICO DE OLIVEIRA e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

69. COBRANÇA-145/2006-B. D. B. S. A. x M. S. C. e outros-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-.

70. DEPOSITO-180/2006-BANCO ITAU S.A. x NEY PAULO PI-
MENTA JUNIOR-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR-.

71. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-238/2006-BEATRIZ BI-
ANCHI DA COSTA e outro x DLT EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES-.

72. COBRANÇA-446/2006-JUVELINO FONTANA e outro x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

73. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-661/2006-BANCO
BRADESCO S/A x EDSON SHIGUEMITSU NAGABE-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-.

74. APREENSÃO E DEPÓSITO BEM-947/2006-COLOR FINCO
DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x C. B. DE
AZEVEDO ME-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GILBERTO HILARIO DO
PRADO-.

75. COBRANÇA-974/2006-DEOCLECIO FERREIRA LOBO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-1070/2006-IVONE RODRIGUES
DA SILVA x MARITIMA SEGUROS S/A-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-.

77. MEDIDA CAUTELAR FISCAL-1085/2006-ESTADO DO PA-
RANA x SIMAB S/A e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-.

78. COBRANÇA-1200/2006-MARIA DE LOURDES CARDINS x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-.

79. COBRANÇA-208/2007-LUCIMARA APARECIDA RIBEIRO
CARLOS e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. CARLOS OLIVEIRA ALENCAR JUNIOR-.

80. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-293/2007-B. S. B. S.
A. x V. C. I. E. C. D. C. Ç. O. L. e outros-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
DEBORA FERNANDA PERIOTO-.

81. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-347/2007-FABIO HENRIQUE
AMUDE x ALINE GAS SERVIÇO E COMERCIO DE GAS LTDA
- ME-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO DONIZETTI AN-
DREOTTI-.

82. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-387/2007-BANCO
BRADESCO S/A x TRUCKMAR COMERCIO DE AUTO PEÇAS
E ACESSORIOS LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

83. RECLAMAÇAO-612/2007-ALFREDO HENRIQUE MARTIN
e outro x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. HENRIQUE
WILIAN BEGO SOARES-.

84. EMBARGOS DE TERCEIRO-890/2007-JOSE ROBERTO
COGO x BANCO BANESTADO S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AN-
TONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

85. COBRANÇA-937/2007-MARIA DOMINGA BARUDI DE
MATOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos

que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

86. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-1019/2007-PETRO-
ALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x GIROTO
FERREIRA & CIA LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU-.

87. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1066/2007-JOAQUIM
VITOR DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALYSSON VITOR DA SILVA-.

88. ANULATORIA-1110/2007-EVORA COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE ALVES BAZANELLA-.

89. COBRANÇA-1190/2007-CARLOS HENRIQUE GIANETTI e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

90. ALVARA JUDICIAL-1192/2007-ESPOLIO DE OLIVIA GIA-
COMINI PEPINO x O JUIZO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VICENTE
TAKAJI SUZUKI-.

91. DECLARATORIA-1323/2007-COMERCIAL VISA LTDA e
outro x THAUANY COMERCIO E MONTAGEM DE BRINQUE-
DOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAISY ROSA MALACARIO-.

92. COBRANÇA-1358/2007-PAULA DE ALMEIDA x LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S.A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SELMA CRISTI-
NA BETTAO DA ROCHA-.

93. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1/2008-BRASIL TELECOM S/A
x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. PAULO CEZAR CENERINO-.

94. COBRANÇA-26/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. x CERA-
MICA YAZAWA LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANO KA-
ZUO GOTO-.

95. RESCISAO DE CONTRATO-42/2008-SEBASTIAO FERREI-
RA e outro x EDESIO DIAS DA SILVA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDIVALDO RODRIGUES-.

96. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-53/2008-BANCO
BRADESCO S/A x GLOBOHIDRAL COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

97. EMBARGOS A EXECUÇÃO-77/2008-FLAVILINE CONFEC-
ÇOES LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

98. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-102/2008-CENTRO
DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA x PRICILLA
KARLA ALCANTARA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CINTIA RES-
QUETTI-.

99. COBRANÇA-121/2008-VENINA MARTINS DOS SANTOS x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

100. INVENTÁRIO-294/2008-MARIA DO ESPIRITO SANTO
HASHIMOTO x MARIA DE JESUS TEIXEIRA FERREIRA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO
DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

101. EMBARGOS A EXECUÇÃO-364/2008-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x FAGMAA - CONSTRUÇAO E
INCORPORAÇAO LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PAULO CEZAR
CENERINO-.

102. COBRANÇA-494/2008-FRANCISCA ALVES MENDES x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

103. ALVARA JUDICIAL-531/2008-PAULO SERGIO MUNHOZ
x O JUIZO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-.

104. COBRANÇA-562/2008-GEDALVA NASCIMENTO ALVES x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

105. ALVARA JUDICIAL-574/2008-MARIA DO ESPIRITO SAN-
TO HASHIMOTO x O JUIZO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis
(CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO-.

106. REPETIÇAO DE INDEBITO-675/2008-MARCO ANTONIO
BRESSAN SILVEIRA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA-.

107. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-854/2008-ALCIDES
CALCIOLARI e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
MARINGA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROSANGELA DORTA DE OLI-
VEIRA-.

108. INDENIZAÇAO-867/2008-LUCIDIA TELES DE ALMEIDA
KOSINSKI x ESPOLIO DE SIDINEI BARBATI e outros-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
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que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. FERNANDO LUCHETTI FENERICH-.

109. BUSCA E APREENSAO-882/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROMEU VIEIRA DA
SILVA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JULIANA RIGOLON DE MA-
TOS-.

110. RESCISAO DE CONTRATO-906/2008-MARIA GERTRUDES
ROSSI CANTAGALLI - ME x TIM SUL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-.

111. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-909/2008-M. NARDINO &
CIA LTDA x SICOOB METROPOLITANO-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

112. PROTESTO CONTRA ALIEN.BENS-918/2008-EMERSON
MOREIRA DE CASTILHO x JOSE ANTONIO CARDOSO BRAN-
CO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE DE-
ZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-.

113. COBRANÇA-1008/2008-JOAO MAURI VIEIRA DA COSTA
e outros x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SE-
GURO DPVAT S/-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SELMA CRISTINA BET-
TAO DA ROCHA-.

114. AÇÃO ORDINÁRIA-1015/2008-JAIR JOSE FERREIRA x
ESTADO DO PARANA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

115. EMBARGOS DE TERCEIRO-1049/2008-JACIR VITORINO
DOS ANJOS x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA-.

116. EXECUÇÃO FISCAL-458/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x EXTIMAR COMERCIO DE EX-
TINTORES LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VICENTE TAKA-
JI SUZUKI-.

117. EXECUÇÃO FISCAL-172/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x MERCEARIA E MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO SARACHE LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as me-
didas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EVANIL PELIÇON-.

118. EXECUÇÃO FISCAL-63/2004-FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 DE DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE ALVES
BAZANELLA-.

119. EXECUÇÃO FISCAL-296/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE

DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS MELLO DAVID-.

120. EXECUÇÃO FISCAL-38/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ x VERA MARCIA DOS SANTOS
VAILANT-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCO A,. DE ALMEIDA P.
GAZETTI-.

121. EXECUÇÃO FISCAL-84/2008-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARION & MARION LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos
que se encontravam em carga até o dia 12 DE DEZEMBRO DE
2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. GRAZIELA BOSSO-.

122. EXECUÇÃO FISCAL-87/2008-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 DE
DEZEMBRO DE 2008,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. RUBENS MELLO DAVID-.
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1. REPARAÇÃO DE DANOS-82/2001-MARIA IRENE RONCARI
FERNANDES x TRANSPORTADORA RORATO LTDA e outros-
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 2.349,75, conforme conta de fs. 787 -Advs. GLAUCIO HASHI-
MOTO e EDSON MITSUO TIUJO-.

2. COBRANÇA-532/2006-M. D. COMERCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA - EPP x CLARICE SILVA DA CRUZ-Cientes da designaçao
do dia 05 de março de 2009, as 14:00 horas, para oitiva das testemu-
nhas arroladas pelo requerente. Ao autor, para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), referente ao
mandado de intimação das testemunhas. -Advs. CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SANDRA
HELENA VERONA SILVA-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-149/2007-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES SCALON LTDA x VIRTUASHOP CO-
MERCIO ELETRONICO DO BRASIL LTDA-1. Mesmo nao tendo
sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista no art.
330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar de concilia-
çao para o dia 24-3-2009, as 15h00. 2.Intimem-se as partes na pes-
soa de seus respectivos advogados, os quais deverao promover o
comparecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com pode-
res para transigir. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO DA C.
OLIVEIRA, MONICA DALTOE e WAGNER HOMERO DE AL-
MEIDA SANTOS-.

4. ACAO CIVIL PUBLICA-721/2007-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ROBERTO NAGAHAMA e outros-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 460, que designou audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 04/03/2009, as 15h30. -Advs.
LUIZ CARLOS MANZATTO, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
OSEIAS MARTINS BARBOZA, CLAUDIANA APARECIDA CO-
RADINI FRANCO e JOSE BUZATO-.

5. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-918/2007-BANCO
ITAU S/A x ANGELBREN COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
e outros-Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 22,91, conforme conta de fs. 56. -Adv. JOEL AZEVE-
DO DE OLIVEIRA-.

6. RESTAURAÇAO DE AUTOS-930/2007-ESTADO DO PARA-
NA x SANDRA LUCY BROGIN CRAVEIRO-Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. JOAQUIM MARIANO P.CARVALHO
NETO-.

7. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-1011/2007-JOAO
ABEL MARQUES DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A. e outros-
1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipo-
tese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 24-3-2009, as 14h30. 2.Inti-
mem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais
deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura de
preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tiverem pro-
curaçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Advs. ELSON DE
SOUZA FONSECA, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE, IVO PEGORETTI ROSA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-
.

8. ORDINÁRIA-1084/2007-CLEIDE APARECIDA ALVES x BAN-
CO ITAU S.A. e outros-1. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda
ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 19-3-
2009, as 15h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respecti-
vos advogados, os quais deverao promover o comparecimento a jui-
zo pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-
se. -Advs. ELIZEU DE CARVALHO, MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS, ANA ROSA VANNUCCI BEEKE, ANDREA SILVA DA
FONSECA, FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JUNIOR, TI-
AGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO e ELISA GEHLEN PAU-
LA BARROS DE CARVALHO-.

9. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-1115/2007-EDER VAZ DE
QUEIROZ x BANCO PANAMERICANO S/A-Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 204,51, confor-
me conta de fs. 42. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

10. RESCISAO DE CONTRATO-206/2008-CONSTRUTORA
MARLUC LTDA x BCP S/A (CLARO OPERADORA DE TELE-
FONIA MOVEL)-Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 29,91, conforme conta de fs. 557. -Adv.
ANDRE LUIZ VERBOSKI-.

11. USUCAPIAO-634/2008-ALONSO SANCHES DA SILVA e ou-
tros x CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-

tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

12. INDENIZAÇAO-648/2008-GUARIBA REPRESENTAÇAO
COMERCIAL LTDA x SYNESIS TECNOLOGIA DA QUALIDA-
DE LTDA e outro-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Advs.
MESSIAS QUEIROZ UCHOA e EDSON ELIAS DE ANDRADE-.

13. REVISIONAL-665/2008-JESUS TARCILIO DE JUSTE x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
304,61, conforme conta de fs. 85. -Adv. PEDRO STEFANICHEN-.

14. BUSCA E APREENSÃO-732/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCOS ANTONIO
TAVARES LEME-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

15. BUSCA E APREENSÃO-785/2008-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADRIANA RA-
BELO DE MORAES-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa
economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), referente ao mandado de cita-
ção.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, LUCIMARA PLAZA TENA,
MILKEN JAQUELINE CENERINI JACOMINI e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-875/2008-CLAUDEMIR CLARO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 36, a seguir: “1. Recebo a apelação de f. 29, em
ambos os efeitos. 2. Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná.” -Adv. ALISSON SILVA ROSA-.

17. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA C/C EXIBIÇAO DE DOCU-
MENTOS-941/2008-LUIZ MAXIMO ANTONIO MARTINI e ou-
tros x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. PEDRO JOSE DE ALMEIDA-.

18. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-961/2008-ANA MARIA RA-
MOS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA- Para que fique ciente
do r. despacho de fs. 125, a seguir: “Autos n. 961/2008. Diante da
informação de f. 124, de ofício elevo o valor da causa para R$
15.000,00. Promova o autor o recolhimento do valor complementar
das custas e emolumentos, no prazo de 10 dias. Intime-se. Maringá,
2 de dezembro de 2008. “ E para que efetue o pagament das custas
remanescentes, no valor de R$ 420,00, e Funrejus. -Adv. LUIZ
MANRIQUE-.

19. INDENIZAÇAO-1045/2008-ANACLETO SALLES BORGES
e outro x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA-Para que retire expediente e para pagamento emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

20. COBRANÇA-1047/2008-MARIA GIVONEIDE DA SILVA e
outros x EXCELSIOR SEGUROS-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-.

21. ALVARÁ JUDICIAL-1077/2008-NEIDE REGINA BRANCO DA
CONCEIÇAO e outros x O JUIZO-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO BERTOLINO-.

22. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-1093/2008-CELIA MARIA
ARRUDA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. SERGIO SAES e ONOFRE VA-
LERO SAES JUNIOR-.

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-1141/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO FILADELFIA x TIM SUL S.A-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. ALYSSON THOMASI-.

24. DECLARATÓRIA-1159/2008-GERALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS x CARTAO UNIBANCO LTDA-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 21,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
e SIMONE APARECIDA SARAIVA***-.

25. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-1164/2008-JOSE MENDES e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA- Para que fiquem cientes do r.
despacho de fs. 60, a seguir: “ Autos n. 1.164/2008. De ofício elevo
o valor da causa para R$ 10.000,00. Promova os autores o recolhi-
mento do valor complementar das custas e emolumentos, no prazo
de 10 dias. Determino a expedição de ofício à Copel – Companhia
Paranaense de Energia para que apresente o histórico de pagamen-
tos efetuados pelos autores. Os interessados deverão arcar com even-
tuais despesas cobradas pela Copel pela realização do serviço. Inti-
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mem-se. Maringá, 20 de novembro de 2008. “ Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. E para pagamento das custas remanescentes,
no valor de R$ 326,00. -Advs. SERGIO SAES e ONOFRE VALE-
RO SAES JUNIOR-.

26. DECLARATÓRIA-1177/2008-EDUARDO MONTEMOR x
BANCO FINASA BMC S/A-Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 21,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Advs. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR e MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-.

27. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-1186/2008-SIDNEI ALVARES
x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. SIMONE DAIANE ROSA-.

28. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1221/2008-ANDER-
SON STEIN FILHO x ADILSON JOSE DE PAIVA-Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do parana),
referente ao mandado de citação.-Advs. PAULO DE TARSO R. DE
CASTRO e WAGNER PEREIRA BORNELI-.

29. BUSCA E APREENSÃO-1243/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FERNANDO ANTO-
NIO MARTINS-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica
federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justi-
ca do estado do parana), referente ao mandado de busca, apreensão
e citação.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

30. CARTA PRECATÓRIA-229/2008-Oriundo da Comarca de MAN-
DAGUAÇU - PARANA-VERGILIO DALOSSE e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Cientes da designaçao do dia 17 de março de 2009,
as 14:30 horas, para oitiva da testemunha arrolada pelo requerente.
E ao autor, para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fe-
deral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana), referente ao mandado de intimação da teste-
munha arrolada pelo embargante. -Advs. LUTERO DE PAIVA PE-
REIRA e REGIS ALAN BAULI-.

31. CARTA PRECATÓRIA-234/2008-Oriundo da Comarca de AS-
TORGA - PARANA-HELENA MARIA DENIPONETE DA SILVA
x GAVIOLI & CUNHA LTDA - ME-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), referente ao man-
dado de penhora e avaliação.-Adv. EVANDRO RICARDO DE CAS-
TRO-.

32. CARTA PRECATÓRIA-235/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PARANA - 10ª VARA CIVEL-TEIXEIRA E MOREIRA
LTDA x MARTINUCCI DO BRASIL MOVEIS PARA ESCRITO-
RIO-Cientes da designaçao do dia 12 de março de 2009, as 14:00
horas, para oitiva da testemunha arrolada pelo requerente. E ao re-
querido, para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do se-
nhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), referente ao mandado de intimação da testemu-
nha arrolada pelo requerido. -Advs. NUBIA BIANCA BORTOLI DA
SILVA, WAGNER RAMOS e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-5281.
RELAÇAO Nº 146/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. ORDINARIA DE COBRANÇA-416/1989-G.A.CIMA CONSTRU-
COES CIVIL LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA- Alvará expe-
dido a disposição. -Advs. JUAREZ ALBERTO DIETRICH, GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, IRIS M.D. LECHIU OAB/
PR 13.537, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU OAB/PR 13.537,
GUSTAVO H. DIETRICH OAB/PR 24.488, PAULO G. FORNA-
ZARI OAB/PR 22.089, CARMELA MANFROI TISSIANI, SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO e OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-125/2000-PLANTAR
COMERCIO DE INSUMOS LTDA. x AFONSO HOCHSCHEIDT e
outro-Custas complementares no valor de R$-413,27, à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030,
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES, SANDRA GENI SIMON, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

3. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-58/2001-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA x MARCIANO ANDRE
SAUERESSIG e outro- alvará expedido a disposição. -Advs. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, JEFFERSON MASSAHA-
RU ARAKI, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486, EVAN-
DRO SLONGO OAB/PR 31.507 e IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE OAB/PR 17.867-.

4. ORDINARIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZINHA
SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA e
outro— De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, pro-
cedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco
dias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e
ANDRE BALBINO BONNES OAB/PR 15.537-.

5. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-39/2003-ROBERTO RIBAS
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor, para em cinco
dias, apresentar resumo da inicial. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS
BOFI OABPR 30515, SIMONE MONTEIRO FLEIG, AURELIO
FERREIRA GALVAO, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, GIL-
BERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA e KAREN FABRICIA VE-
NAZZI-.

6. EMBARGOS A EXECUÇAO-98/2003-IMOVALE - IMOBILIA-
RIA VALE DO PIQUIRI LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA-Ao
interessado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas do
Sr. Contador, no valor de R$-290,00, para confecção da conta. -
Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

7. USUCAPIAO-289/2003-WENITO KONTZE x OLVEPAR S/A -
INDUSTRIA E COMERCIO, MASSA FALIDA- Carta Precatória
expedida a disposição. -Advs. SANDRA GENI SIMON, CLAUDIA
MARA ARECO OAB/PR 19.630, ROBERTO ANTONIO ENDRES,
EDSON CRIVELATTI, NILTON LUIZ P. LOURES OAB/PR 9.444
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

8. DECLARATORIA-332/2004-LIDIA MARINA BRUSCO e ou-
tros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FAPEN e ou-
tro- Alvará expedido a disposição. -Advs. JULIANO ANDRESSO

PAESE, EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB/PR 18.655, MARCE-
LO HONJO OAB/PR 31.365, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303 e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MO-
RAES-.

9. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-411/2004-C.VALE - COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x GENTIL KARNOSKI- Ao autor
para informar o CPF correto do executado bem como planilha de
cálculo atualizada, no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

10. PRESTAÇAO DE CONTAS-498/2004-EDSON GOMES DE
ALENCAR x RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA- Vistos etc. I - Em cumprimento ao venerando acórdão de fls.
266/271, organize-se hasta pública do direito penhorado, observan-
do-se as prescrições contidas nos artigos 686 e 687 do CPC, bem
como as disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. II - Tendo em vista o documento acostado à fl. 279, é
despicienda a avaliação judicial do crédito, devendo para tanto ser
considerado o valor indicado à fl. 279. Intimem-se. Designo o dia
18/02/2009, às 09:00 horas, para a realização da 1ªpraça/leilão. Se
negativa, 2ª praça/leilão para o dia 03/03/2009, às 09:00 horas, no
átrio do Fórum. Edital de Arrematação expedido a disposição -Advs.
ANDERSON D. G. FALLEIROS OAB 19.469, JEFFERSON LIMA
AGUIAR OAB/PR 34.255, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e JEFFER-
SON MASSAHARU ARAKI-.

11. INVENTARIO-90/2006-ANDREIA DE FATIMA CAETANO
GIAVARINI x ALDAMIR GARCIA GIAVARINI- Intime-se a parte
interessada, para em cinco dias, providenciar o recolhimento das
custas relativas a intervenção do Ministério Público, previstas na
Tabela VII do Anexo a Lei 13.611. -Advs. KEILA CRISTINA R.
COSTA OAB/PR32355, MARCOS AURELIO RODRIGUES DA
COSTA e JONAS RODRIGUES-.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/2006-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDECIR JOSE DE
OLIVEIRA e outro- Manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES-.

13. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-508/2006-ALCEU MARIA
PEREIRA x I. RIEDI & CIA LTDA e outro- Considerando o feito de
que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 19
de fevereiro de 2009, às 15 horas e 30 minutos, para a audiência
preliminar (art. 331 do Código de Processo Civil). Oriento as partes
no sentido de que compareçam a audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alter-
nativas possíveis. Não obtida a composição, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
terminadas as provas serem produzidas, designando-se audiência de
instrução e julgamento, se necessário ou o feito será objeto de julga-
mento antecipado. Intimem-se. -Advs. ELSO POSSATTI OAB/PR
39.926, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, LEOCIR JOAO RODIO e EVANDRO MAURO VIEI-
RA DE MORAES-.

14. REPETIÇAO DE INDEBITO-214/2007-EDSON AGOSTINHO
HENDGES e outro x BANCO ITAÚ S/A- Intime-se o requerido
para pagamento do débito, no prazo de -Advs. VERIDIANA PERIN
OAB/PR 37.324, JOSE dias, sob pena de acréscimo de multa de
VALDIR WESCHENFELDER, % sobre o valor da condenação. In-
timem-se. TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR 17.997 e KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ERZALINA CAMARA ALVES- ao autor, para
em cinco dias, apresentar resumo da petição inicial. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA-545/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
VITTELIO RUBERT e outros- “...A inversão do ônus torna a prova
desnecessária para o réu, pois não precisará mais comprovar que
foram os encaqrgos contratuais abusivos que incharam a sua dívida.
Definidas essas questões, intime-se o autor para que se manifeste,
em cinco dias, acerca do interesse na produção da prova pericial
contábil. Ressalte-se que na hipótese de desinteresse, arcará o autor
com consequências decorrentes do fato de não ter sido produzida a
prova. Intimem-se...” -Advs. RENY ANGELO PASTRE OAB/PR
8.016, ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701, MIGUEL OS-
CAR VIANA PEIXOTO OAB/CE 8.648, MARCIO ANTONIO SAS-
SO OAB/PR28.922-A, ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR
30.815, FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, SIMONE BEAL
OAB/PR 27.934, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

17. INVENTARIO-646/2007-MARTHA JANSONS x SELMA JAN-
SONS, ESPOLIO DE- Ao interessado, para em cinco dias, provi-
denciar o recolhimento das custas relativas a intervenção do Minis-
tério Público. -Advs. DARIO GENARI OAB-PR 10.130, DAYRO
GENARI OAB/PR 18.679 e DARYENE MARIA GENARI PRO-
CHNAU-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2008-COOP.CRED.
LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x HENRIQUE
FERRUCIO GERALDI e outros— De acordo com a Portaria 001/
2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessada,
para manifestar-se em cinco dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

19. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-94/2008-FRIZZ MIDIA S/A
x RADIO GRAUNA DE PALOTINA LTDA.- Ao agravado para, no
prazo de 10 dias, apresentar contra-razões ao agravo retido. Inti-

Palotina
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mem-se. -Advs. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO
MICHELIN, JULIO CESAR GONÇALVES, SAULO DUETTE
PRATTES GOMES PEREIRA, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360-.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x CARLOS ALBERTO POLEZER e outros— De acordo com a Por-
taria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte inte-
ressada, para manifestar-se em cinco dias. -Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO-.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-145/2008-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUCIANO KAVETZKI-
Carta Precatória expedida a disposição. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER
FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN
SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR-.

22. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-149/2008-VALMIR
DOS SANTOS x EMPRESA DE TRANSPORTES PGTUR/PIQUI-
RIGUAÇU- Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de fls.
109 não foi devidamente cumprida, na medida em que o denunciado
não foi citado. Assim, suspendo o processo e determino a citação do
denunciado para, no prazo de 15 dias, contestar o feito, sob pena de
considerarem-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. -
Advs. SARA REGINA GARCIA DANIEL, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360-.

23. DESPEJO-174/2008-CLARA SODER x ALTAIR RANGEL
REZENDE e outro-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas do Sr. Contador, no valor de R$-37,00, para
confecção da conta. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFER-
SON MASSAHARU ARAKI-.

24. INVENTARIO-175/2008-NEUSA CECILIA WESSNER x VAL-
DIR WOCHNER, ESPOLIO DE- Manifestem-se os interessados,
acerca do Laudo de Avaliação de fls. 89/92, que importa em R$-
349.000,00. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

25. AÇAO ORDINARIA-179/2008-INTERLAGOS VEICULOS
LTDA e outros x FAZENDA NACIONAL e outro-Especifiquem os
litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e precisão, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as
partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, po-
dendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs.
JOSÉ ROBERTO BALESTRA e REINALDO DAMASCENO-.

26. CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-264/2008-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x ADELINO BINOT-
TO e outros- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contes-
tação de fls. 124/142. -Advs. ROSALDO JORGE DE ANDRADE,
MARCUS VENÍSSIO CAVASSIN, FLÁVIA LÚCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR, CLÁUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

27. USUCAPIAO-268/2008-CELSO VALDIR POOTZ e outro x
MILTON WUNSCH e outros- Manifeste-se o interessado, em cinco
dias, acerca das cartas e dos comprovantes AR de fls. 108, 114 e 115
(voltaram). -Advs. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305
e VALTECIR CESAR MANFROI-.

28. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-324/2008-RENI FARIA
DANIEL e outros x COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO
PIQUIRI-SICREDI- Mantenho a decisão guerreada pelos seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do agravo interposto.
Intimem-se. -Advs. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO, MAR-
COS PAULO GEROMINI, CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK,
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO CARVALHO JU-
NIOR, CARLOS HENRIQUE KUNZLER, MIKAEL MARTINS DE
LIMA, GLAUCI ALINE HOFFMANN, THIAGO GARDAI COLLO-
DEL, RALPH PEREIRA MACORIM e ANDRÉ MIRANDA CAR-
VALHO-.

29. EMBARGOS A EXECUÇAO-405/2008-OSCAR BELMIRO
KLEIN IBING e outro x IRIO DAL’MASO e outro-Especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e precisão, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as
partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação, po-
dendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs.
LUIZ MARIANO BRIDI, DEAN PAUL HUNHOFF, CARLA CRIS-
TINA BABY HUNHOFF e BRUNO GALLI-.

30. INTERDICAO-412/2008-ROSELI FERREIRA DA SILVA
WAHL x ANESTOR WAHL- Vista à requerente, para em 10 dias,
formular quesito, querendo. -Adv. TAYNA ELWIRA GONÇALVES-
.

31. IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-469/2008-IRIO
DAL’MASO e outro x OSCAR BELMIRO KLEIN IBING e outro-
Ao autor para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias. -Advs. BRUNO GALLI e LUIZ MARIANO BRIDI-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-488/2008-BANCO
BRADESCO S/A x FERNANDA CARLA BARBOSA- Carta Preca-
tória expedida a disposição. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO OAB/
SP 120.596, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, DANIELLA DE
SOUZA e ALINE WALDHELM-.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO-499/2008-NELSON ANTONIO
ZANIN, ESPOLIO DE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- “...Expostas essas razões, indefiro o pdeido de concessão de efei-
to suspensivo aos presentes embargos. Intime-se o embargado para,
no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os embargos. Intimem-se...”
-Advs. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIERA, FABI-
ANE CAROL WENDLER e GISELE SOLDER CONSALTER-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA-529/2008-WAALDOMIRO MOESCH
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO-
Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls.
30/43. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO
GOMES PESSOA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON
DORNELES SARATT, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ e FER-
NANDO AUGUSTO OGURA-.

35. EMBARGOS A EXECUÇAO-576/2008-ESQUADRIAS META-
LICAS PALOTINA LTDA x GERDAU AÇOS LONGOS S.A.- “...Ex-
postas essas razões, indefiro o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo aos presentes embargos. Intime-se o embargado para, no
prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os embargos. Intimem-se...” -
Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA
DANTAS OAB/PR32.372A, ANDERSON DE AZEVEDO e HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-.

36. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-245/2002-MUNICIPIO
DE PALOTINA x IMOVALE - IMOBILIARIA VALE DO PIQUIRI
LTDA-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas do Sr. Contador, no valor de R$-230,00, para confecção da
conta. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

37. CARTA PRECATORIA-6/2007-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x EVANDRO JACKSON REDIVO NAVA- Manifestem-se as
partes, em cinco dias, acerca do laudo de avaliação de fls. 120/125,
que importa em R$-145.000,00. -Advs. DANIELE CRISTINA DAS
NEVES e MARCELLO MOREIRA-.

38. CARTA PRECATORIA-81/2008-PEDRO CANOSSA x INSS-
INSTITUTO NAC. DE SEGURO SOCIAL-Ao interessado, para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador, no valor
de R$-37,00, para confecção da conta. -Adv. JANE CRISTINA SCO-
PARO-.

39. CARTA PRECATORIA-141/2008-ONEZIO AGUSTINHO REIS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Para o
ato deprecado, designo o dia 17/02/2009, às 15:00 horas. Intimem-
se. -Adv. JOAO IVAN BORGES DE LIMA-.
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1. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 195/1995 - LUCIMA-
RE DELA TORRE HORTA x BANCO DO BRASIL S/A- Compare-
cer em Cartório para retirar os Ofícios a serem encaminhados a De-
legacia da Receita Federal e ao Detran. - Adv. ALVARO MANOEL
FURLAN-.

2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 60/1999 - JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outro x JOSE RODRIGUES ALVES-
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao processo sob
pena de extinção e arquivamento. - Adv. ANTONIO MARTINI
NETO-.

3. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL . - 147/1999 -

VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA x OSVALDO
TAKEMOTO- Intime-se a autora para manifestar interesse no pros-
seguimento do processo em dez dias. - Adv. TEREZINHA DE JE-
SUS DA C. WINKLER-.

4. EMBARGOS A EXECUÇÃO -TIT.EXT - 247/2000 - BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDO TAKEMOTO e outros- Manifeste-se
o embargante sobre a petição do embargado especialmente quanto à
menção de que já teria concordado com o cálculo apresentado pelo
embargado na execução em apenso. Quanto ao pedido de suspeição
do perito apresentado deveria ser proposta na forma do artigo 304 e
seguintes do Código de Processo Civil, bem como fundamentar nas
hipóteses do artigo 135 do Código de Processo Civil, o que não foi
feito, razão pela qual deixo de analisar o pedido de suspensão apre-
sentado. - Advs. ANTONIO CARDIN, ELSON SUGIGAN e ED-
SON ELIAS DE ANDRADE-.

5. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 376/2002 - MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO e outro x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de fls. 142, devendo o réu se
manifestar sobre o laudo juntado em dez dias. - Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

6. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 408/2002 - CLARISSE
GOES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Defiro o pedido de fls. 119, devendo o réu se manifes-
tar sobre o laudo juntado em dez dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

7. ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD) - 492/2003 - CANEL DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x ROTARY CLUB DE PA-
RANACITY - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões recur-
sais no prazo de 15 (quinze) dias. - Advs. JOSE LUIZ NUNES DA
SILVA e GUILHERME RESS BARBOZA-.

8. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-543/2004-DIRCEU
BRANCAJLIAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Determinada a renovação da citação do INSS. Deferido
o pedido de remessa de cópias a Procuradoria da Republica para se
apurar a possibilidade de declaração falsa para obtenção de benefí-
cio.-Adv. RENATA MOÇO-.

9. ALVARA - 37/2005 - JULIANA CRISTINA DA SILVA x O JUI-
ZO- Comparecer em Cartório para retirar o Alvará Judicial para le-
vantamento. - Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

10. REVISIONAL DE ALIMENTOS - 103/2005 - LEANDRA KE-
TLEN OLIVEIRA SARMENTO SANTOS x LEANDRO SARMEN-
TO SANTOS- Intime-se a parte autora para apresentar juntamente
com o pedido de execução da sentença o cálculo atualizado do débi-
to, em dez dias. - Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

11. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 254/2005 - SAMUEL
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 01
de Abril de 2009, ás 15:30 horas. Intimem-se as partes, para queren-
do, arrolar suas testemunhas, observando o contido no artigo 407 do
CPC. - Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-287/2005-HELIO LUIZ CARNI-
EL x EVALDO LUIZ SABATOVITCH e outro- As partes para apre-
sentação de alegações finais no prazo comum de 20 (vinte) dias,
autorizando a parte autora retirar com carga os 10(dez) primeiros
dias e a parte ré os 10 (dez) últimos dias.-Advs. ALCEU LUIZ PI-
LLONETTO, REGINALDO MAZZETTO MORON e ANTONIO
MARTINI NETO-.

13. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 325/2005 - ADOLFA
FRANCISCA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de fls. 121, devendo o réu se ma-
nifestar sobre o laudo juntado em dez dias. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-.

14. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 332/2005 - PAULO
GERALDI BISPO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Manifeste-se a parte autora sobre o requerimento do
INSS. - Adv. RENATA MOÇO-.

15. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 529/2005 - MARIA
NILZA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Assite razão á requerente quantoa a desnecessidade
de nova audiência de instrução e julgamento, razão pela qual revogo
a decisão de fls. 86. - Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-.

16. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 533/2005 - MARIA
MARLI RAMOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o INSS sobre os documentos
apresentados pela parte autora. - Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-.

17. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL - 678/2005 - CLARICE SAN-
TANA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ante o requerimento da parte autora suspendo a
audiência designada, devendo o feito ser julgado antecipadamente.
Preclusa a presente decisão, voltem conclusos para sentença. -Advs.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

18. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 765/2005 - WALDE-
MAR CAETANO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Assiste razão à requerente quanto a desneces-
sidade de realização de audiência de instrução e julgamento, por não
necessitar realizar prova em audiência, devendo o feito ser julgado
antecipadamente. - Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS
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MONTEIRO-.

19. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 81/2006 - SEBASTIAO
GENEROSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Defiro o pedido de fls. 123, devendo o réu se manifestar sobre
o laudo juntado em dez dias. - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-.

20. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 83/2006 - LAUDIMIRA
MARIA NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Defiro o pedido de fls. 91, devendo o réu se manifestar
sobre o laudo juntado em dez dias. - Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

21. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 1523/2006 - JOSE APA-
RECIDO FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -INSS- Assiste razão à requerente quanto a desnecessidade de
realização de audiência de instrução e julgamento, por não necessi-
tar realizar prova em audiência, devendo o feito ser julgado anteci-
padamente. - Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-.

22. CONCESSAO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO - 1524/2006 -
IGOR ANDRE SOMBRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial no prazo de dez dias. - Advs. RENATA MOÇO e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-.

23. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 1561/2006 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DA-
NILO HENRIQUE CORNIANI- Reitere-se a intimação, devendo a
parte autora manifestar interesse no processo, sob pena de arquiva-
mento. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

24. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 5/2007 - MARIA APA-
RECIDA MONTALVAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de fls. 123, devendo o réu se
manifestar sobre o laudo juntado em dez dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-.

25. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL - 121/2007 - JOSE FERREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 25
de Março de 2009, ás 16:00 horas. Intimem-se as partes, para que-
rendo, arrolar suas testemunhas, observando o contido no artigo 407
do CPC. -Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-.

26. AÇÃO DE ALIMENTOS-337/2007-MARCOS JUNIOR SOU-
ZA GONCALVES x MARCOS VAZ GONCALVES- REdesignada
audiência para o dia 12 de janeiro de 2009, às 14:30 horas.-Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-.

27. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 388/2007 - DONIZETE
VIEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Considerando que para a nomeação de curador
provisório em virtude da impossibilidade de exercer os atos da vida
civil deve existir processo de interdição deve a parte autora requerer
por meio de interdição a curatela provisória e que o atestado juntado
somente menciona que o autor esta internado e não que a doença
compromete o exercício das atividades civil, indefiro o pedido de
curatela devendo ser feito o pedido por meio de ação de interdição
com pedido de tutela antecipada. Intime-se a parte autora para juntar
a procuração por instrumento público no prazo de dez dia ou infor-
mar se compareceu ao tabelionato de notas. -Advs. RENATA MOÇO
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

28. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 439/2007 - JOSEFA
DOS SANTOS JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Advs. RENATA MOÇO
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

29. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 475/2007 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCELO NASCIMENTO FRAN-
CISQUINI-Intime-se a parte autora para manifestar em dez dias so-
bre os ofício juntados. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

30. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 540/2007 - JOSELITA
MOREIRA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-
.

31. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-611/2007-MARIA SE-
NHORINHA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do

pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

32. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 639/2007 - SERGIO
APARECIDO MILANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 25 Março de 2009, às 15:30 horas. Intimem-se as partes que
deverão observar o contido no item “6” do despacho de fls. 47. -
Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

33. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 665/2007 - LUANA
DA SILVA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no
prazo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

34. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 667/2007 - ELAINE
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no prazo legal. -
Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

35. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 668/2007 - CRISTI-
NA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

36. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 824/2007 - ROZIL-
DA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Manifeste-se o INSS sobre a justificativa apresentada. -
Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

37. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 834/2007 - ROSI-
LENE APARECIDA MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora. (decorreu o
prazo de suspensão requerido). - Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA
e GILBERTO KANDA-.

38. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 839/2007 - JESSI-
CA LEAO FREDERIG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS- Designado o dia 09 de Fevereiro de 2009, às 13:30
horas para audiência de instrução e julgamento. -Advs. MARCOS
MARTINEZ CARRARO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

39. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 843/2007 - ARIELE
DOS SANTOS COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Tendo em vista o contido na informação retro,
redesigno audiência para o dia 12 de Março de 2009, às 13:30 horas.
- Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

40. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 845/2007 - SUZI-
MAR BORGES DE SOUZA BARBOZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista o contido na
informação retro, redesigno audiência para o dia 12 de Março de
2009, às 14:30 horas. - Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

41. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 858/2007 - ELIZA-
BETH QUESSADA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar
contra-razões no prazo legal. - Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e
GILBERTO KANDA-.

42. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-863/2007-JOSE RAIMUN-
DO CAVALCANTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- A parte requerida para alegações finais, no prazo
de 10 (dez) dias, autorizando tirar carga dos autos. -Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

43. DECLARATORIA - 884/2007 - CICERO BEZERRA DOS SAN-
TOS x PRECOLANDIA COMERCIAL LTDA- Considerando a pos-
sibilidade de conciliação entre as partes diante da natureza da de-
manda, designado o dia 10 de Fevereiro de 2009, às 14:00 horas
para a audiência prevista no artigo 331 do Código de Processo Civil.
- Advs. JUAREZ LOPES FRANCA e VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI-.

44. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 909/2007 - LUCI-
NEIA CANDIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista o contido na certidão retro,
redesigno audiência para o dia 12 de Março de 2009, às 15:00 horas.
- Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

45. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 912/2007 - DULCI-
MARA PROFIRIO NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista o contido na informação
retro, redesigno audiência para o dia 12 de Março de 2009, às 14:00
horas. - Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-.

46. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-1/2008-BANCO FINASA S/A x
MILTON MONTEIRO- ...Julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial confirmando a liminar e consolidando nas mãos do au-
tor o dominio e a posse plena e exclusiva. Condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
ao advogado do autor que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais).-
Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-.

47. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 24/2008 - VALDO-
MIRO BILIERO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. - Adv. RENATA MOÇO-.

48. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 39/2008 - CLEONI-
CE IZABEL CORREIA MATSUMOTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora. (decorreu
o prazo de suspensão requerido). - Advs. LUIS CARLOS DE SOU-
SA e GILBERTO KANDA-.

49. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 48/2008 - ADRIA-
NA BARBOSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora. (decorreu o prazo de
suspensão requerido). - Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e GIL-
BERTO KANDA-.

50. DECLARATORIA-53/2008-ALYNE MANTOVANI x BANCO
PANAMERICANO S/A- ...Julgo PROCEDENTE os pedidos conti-
dos na inicial para: a) declarar a nulidade da dívida de R$ 1.100,25
que ensejou a inscrição nos cadastros de proteção ao crédito; b) con-
denar o réu ao pagamento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de
danos morais, acrescido de juros de 1% ao mês nos termos do art.
406 do Código Civil c.c artigo 161, parágrafo 4, do Código Tributá-
rio Nacional de correção monetária pela média do INPC/IGP-DI, a
partir da data da sentença. Diante do principio da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos
honorários advocaticios do autor os quais fixo em 10% do valor da
condenação. -Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO
ROCCO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-73/2008-L FRAZATTO
& CIA LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA- IAP e
outros-Considerando as ponderações do requerente, aliado ao fato
de que houve depósito dos valores determinados na concessão da
liminar e anda que o efeito suspensivo da decisão judicial concedido
pelo Tribunal tem como consequência reestabelecer a posse do imó-
vel para o Duke ate o julgamento da demanda e a sua anuência ao
pedido inicial, reestabeleço a liminar concedida anteriormente. Obje-
tivando assegurar eventual indenização por eventual prejuízo causa-
do a parte requerida, tome-se por termo a caução oferecida anterior-
mente. Para se verificar mensalmente a quantidade de argila retirara
deve junto com o comprovante de depósito ser juntado documento
comprovando a retirada mencionada, assim, como concedo o prazo
de vinte dias para que os requerentes comprovem terem retirado a
quantia mencionada para recolhimento do valor devido ao superfici-
ário. Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação no prazo
de dez dias. -Advs. ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, ADILSON RODRIGUES FERNANDES,
AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR, AIRTON KEIJI
UEDA e HELIO DUTRA DE SOUZA-.

52. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 81/2008 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Abra-se vista a parte apelada, para apresentar contra-razões
no prazo legal. - Adv. RENATA MOÇO-.

53. COBRANCA (ORD)-201/2008-HAMILTON SOUSA SILVA x
ADILSON BUSO DE ARAUJO e outro- ... Julgo extinto o processo
sem resolução do mérito.Custas “ex lege”.-Advs. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

54. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 203/2008 - DENI
CARDOSO DA SILVA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. I - Deixo
de designar audiência de conciliação tendo em vista que pela nature-
za da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, 3º do Código de
Processo Civil. II - Conforme se verifica no documento de fls, agên-
cia do INSS não protocolou o pedido, não se podendo falar que não
se esgotou a esfera administrativa, razão pela qual rejeito a prelimi-
nar. III – O processo encontra-se em ordem não existindo mais pre-
liminares a serem analisadas razão pelo qual declaro-o saneado. Fixo
como pontos controvertidos:a) o exercício de atividade rural pelo(a)
autor(a); b) a carência exigida pelalei. IV - Defiro a produção de
prova oral, consistente em depoimento pessoal da parte autora e oi-
tiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo do art.
407 do Código de Processo Civil. Para tanto, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 25 de MARÇO de 2009, às 09:00
horas. - Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-.

55. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 241/2008 - OLINDI-
NA MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. Deixo de designar
audiência de conciliação tendo em vista que pela natureza da parte
ré, aplicável o disposto no art. 331 parágrafo 3º do CPC. Inexistem
preliminares ou irregularidades a serem apreciadas. Deferida a pro-
dução de prova oral, consistente no depoimento pessoal da autor(a)
e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo do
art. 407 do CPC. Para tanto designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 01 de ABRIL de 2009, às 14:30 horas. - Advs.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

56. SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 242/2008 - DAIA-
NA BRASCICA BORGES DE SOUZA x ISNTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. I -
Deixo de designar audiência de conciliação tendo em vista que pela
natureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, 3º do Código
de Processo Civil. II - Conforme se verifica no documento de fls,
agência do INSS não protocolou o pedido, não se podendo falar que
não se esgotou a esfera administrativa, razão pela qual rejeito a pre-
liminar. III – O processo encontra-se em ordem não existindo mais
preliminares a serem analisadas razão pelo qual declaro-o saneado.
Fixo como pontos controvertidos:a) o exercício de atividade rural
pelo(a) autor(a); b) a carência exigida pela lei. IV - Defiro a produ-

ção de prova oral, consistente em depoimento pessoal da parte auto-
ra e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo
do art. 407 do Código de Processo Civil. Para tanto, designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 01 de ABRIL de 2009, às
10:00 horas. -Advs. MARCOS MARTINEZ CARRARO e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-.

57. ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0 - 274/2008 - LUCIO
MITSURU MASSUDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - SANEADO O PROCESSO. Deixo de designar
audiência de conciliação tendo em vista que pela natureza da parte
ré, aplicável o disposto no art. 331 parágrafo 3º do CPC. Inexistem
preliminares ou irregularidades a serem apreciadas. Deferida a pro-
dução de prova oral, consistente no depoimento pessoal da autor(a)
e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo do
art. 407 do CPC. Para tanto designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 01 de ABRIL de 2009, às 13:30 horas. - Advs.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

58. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 275/2008 - SEBAS-
TIANA PEREIRA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -INSS-SANEADO O PROCESSO. Deixo
de designar audiência de conciliação tendo em vista que pela nature-
za da parte ré, aplicável o disposto no art. 331 parágrafo 3º do CPC.
Inexistem preliminares ou irregularidades a serem apreciadas. Defe-
rida a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal da
autor(a) e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no
prazo do art. 407 do CPC. Para tanto designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 01 de ABRIL de 2008, às 15:00 horas. -
Advs. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

59. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (FID) - 278/2008 - BV FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO, INVEST x JO-
NAS FRANCISCO ALVES- Comparecer em Cartório para retirar a
Carta Precatória. -Adv. EMERSON LAUTENSCHALAGER SAN-
TANA-.

60. ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD) - 280/2008 - ESPOLIO
DE JOSE FRANCISCO e outros x CLEBER HENRIQUE DA SIL-
VA e outro- Comparecer em Cartório para retirar Carta Precatória
para distribuição junto ao Juízo de Londrina - Pr, e edital para publi-
cação. -Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

61. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 285/2008 - BANCO BMG S/A
x JOSE CARLOS DOS SANTOS- Intime-se a parte autora para dar
prosseguimento ao processo sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

62. APOSENTADORIA POR IDADE-SU M. - 292/2008 - EMILIA
COSTA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - SANEADO O PROCESSO. Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré, aplicável o
disposto no art. 331 parágrafo 3º do CPC. Inexistem preliminares ou
irregularidades a serem apreciadas. Deferida a produção de prova
oral, consistente no depoimento pessoal da autor(a) e oitiva de teste-
munhas, as quais deverão ser arroladas no prazo do art. 407 do CPC.
Para tanto designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01
de ABRIL de 2009, às 09:00 horas. -Advs. MAURO LUCIO RO-
DRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

63. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 346/2008 - EVA DE
FATIMA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestação e documentos juntados, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. REGINALDO
MAZZETTO MORON-.

64. INTERDIÇÃO - 347/2008 - MARIA APARECIDA SOARES
DA SILVA x CICERO SOARES DOS SANTOS- Deve a parte auto-
ra efetuar o pagamento dos honorários periciais no valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). - Adv. RENATA NASCIMEN-
TO VIEIRA SANCHES-.

65. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 411/2008 - GERAL-
DA TOMAZ DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestação juntada, manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. RENATA MOÇO-.

66. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 413/2008 - EUNICE
SANTOS DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestação juntada, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. - Adv. RENATA MOÇO-.

67. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-508/2008-IRACI SA-
LERNO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

68. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 511/2008 - JOANNA
MELERO MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - Tendo em vista que as oportunidades ofertadas
pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada
pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que
faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefício
através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado
o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido.
Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento
do pedido administrativo e data do agendamento, dou como suprida
a exigência do esgotamento administrativo. - Adv. RENATA MOÇO-
.
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69. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-514/2008-NICE RON-
DÃO TERUEL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

70. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL - 520/2008 - CLEIDE FILO-
MENA VOLTAREL LAZARO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS - Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

71. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-521/2008-VALDELI-
CIO BORGES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofer-
tadas pelo INSS para agendamento de atendimento não inclui a utili-
zada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para
que faça o agendamento, requerendo administrativamente o benefí-
cio através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser
juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

72. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-531/2008-VICENTI-
NA APARECIDA DE LOURDES RESENDE x INSTITUTO NACI-
ONA DO SEGURO SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportu-
nidades ofertadas pelo INSS para agendamento de atendimento não
inclui a utilizada pela autora, ou seja, via correio, intime-se a parte
autora para que faça o agendamento, requerendo administrativamente
o benefício através de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo
ser juntado o indeferimento do pedido, sob pena de indeferimento do
pedido. Ressalte-se que decorrido quarenta e cinco dias do protoco-
lamento do pedido administrativo e data do agendamento, dou como
suprida a exigência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA
MOÇO-.

73. APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 534/2008 - MARIA
ROSENDO LEITE x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. - Adv. RENATA MOÇO-.

74. ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-536/2008-CLEONICE
APARECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

75. OUTROS PROCESSOS-CÍVEL-537/2008-JOSE BENEDITO
GONCALVES x ISNTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS
para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora,
ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

76. ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-562/2008-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo
INSS para agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela
autora, ou seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o
agendamento, requerendo administrativamente o benefício através
de uma das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o inde-
ferimento do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressal-
te-se que decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pe-
dido administrativo e data do agendamento, dou como suprida a exi-
gência do esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

77. EMBARGOS EXECUÇÃO - SENTENÇA - 590/2008 - INSTI-
TUTO NACINAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LOURDES
FERREIRA CAMPOS- Recebido os embagos para discussão, con-
cedendo o efeito suspensivo à execução, somente com relação aos
valores controversos, não concedendo efeito suspensivo ao que va-
lor que o embargante reconheceu como devido. Intime-se o embar-
gado, para querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze)

dias, de acordo com o artigo 740 do Código de Processo Civil. -
Adv. RENATA MOÇO-.

78. EMBARGOS EXECUÇÃO - SENTENÇA - 593/2008 - INSTI-
TUTO NACINAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CORINA MA-
RIA DE JESUS DA SILVA - Recebo os embagos para discussão,
concedendo o efeito suspensivo à execução, somente com relação
aos valores controversos, não concedendo efeito suspensivo ao que
valor que o embargante reconheceu como devido. Intime-se o em-
bargado, para querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, de acordo com o artigo 740 do Código de Processo Civil. -
Adv. RENATA MOÇO-.

79. ORD.APOSENT. P/ TEMPO SERVIC0-601/2008-JOSE DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para agen-
damento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou seja,
via correio, intime-se a parte autora para que faça o agendamento,
requerendo administrativamente o benefício através de uma das for-
mas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimento do
pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que de-
corrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido adminis-
trativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

80. CONCESSAO BENEFICIO PREV.-603/2008-SEBASTIAO
CORREA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Tendo em vista que as oportunidades ofertadas pelo INSS para
agendamento de atendimento não inclui a utilizada pela autora, ou
seja, via correio, intime-se a parte autora para que faça o agenda-
mento, requerendo administrativamente o benefício através de uma
das formas ofertadas pelo INSS, devendo ser juntado o indeferimen-
to do pedido, sob pena de indeferimento do pedido. Ressalte-se que
decorrido quarenta e cinco dias do protocolamento do pedido admi-
nistrativo e data do agendamento, dou como suprida a exigência do
esgotamento administrativo. -Adv. RENATA MOÇO-.

81. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 612/2008 - ROGERIO
LEAL x Espólio de JOÃO LEAL - Diante da ausência do perigo da
demora, indeferido o pedido liminar. Determinada a citação da parte
requerida. - Adv. MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA-.

82. RETIFICAÇÃO DE NOME - FAMILIA - 638/2008 - CICERA
FERNANDES x O JUIZO- Atenda-se a promoção ministerial de fls.
31. (o Ministério Público requer a autenticação dos seguintes docu-
mentos ou a vinda dos documentos originais: a) da carteira de iden-
tidade de fls. 10; b) dos autos de habilitação de casamento de Cícera
Fernandes e Ivo Rocha de Oliveira, ocorrido em 30/07/1977 e regis-
trado sob o n º 1593, às fls. 205 do livro B-06 de Registro de Casa-
mentos da Comarca de Pirapozinho/SP; e c) da certidão de nasci-
mento atualizada de Cícera Fernandes, oriunda do Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais de Paranacity). - Adv. VERA LU-
CIA DIAS CESCO LOPES-.

83. ALVARA - 656/2008 - JOÃO CARLOS MORETTO DE SOUZA
x O JUIZO- Atenda-se a promoção ministerial de fls. 19. (o Ministé-
rio Público requer a avaliação judicial do imóvel (mandado já esta
com o Oficial de Justiça Dener Jordão), a vinda de certidões negati-
vas de débitos pendentes em relação ao referido imóvel ( a matrícula
de fls. 10 é inelegível) e a seus atuais proprietários; ainda, requer a
vinda de três orçamentos distintos relativos a materiais e mão-de-
obra que serão empregados na construção ou reforma do imóvel que
se pretende a aquisição). - Adv. MOACIR MORETTO-.

84. AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-687/2008-AYMORE CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CLEBER ALE-
XANDRE DA SILVA- Efetuar o preparo das custas processuais no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do contido na seção 2, item 5.2.3, do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

85. INTERDIÇÃO - 691/2008 - VANDERLEI VERGANI DO NAS-
CIMENTO x VAGNER VERGANI DO NASCIMENTO- Nomeado
como Curador o Dr. Antonio Martini Neto. Designado o dia 07 de
ABRIL de 2008, às 13:30 horas, para o interrogatório do interditan-
do. - Adv. ANTONIO MARTINI NETO-.

86. HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO - INFÂNCIA - 119/2007 -
LIGIA BEATRIZ SCHIMITT x O JUIZO- ... Acolhido o pedido e
determinada a inscrição da requerente no livro próprio nesta Comar-
ca de Paranacity - Pr, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 50
da Lei n º 8.069/1990. - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-.
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1. INDENIZACAO-318/1988-MAURICIO YAMAKAWA E S/M x
D.E.R/PR.-Despacho de fls. 443. “1- Em relação ao valor principal a
ser pago pelo precatorio requisitorio, requereu o ex-advogado dos
autores o não levantamento pelos autores de 25% do que lhes é de-
vido, em razão de contrato particular de honorarios juntado a fls.
420. 2- Considerando a concordancia expressa dos autores (folhas
426/428), DEFIRO o pedido do ex-advogado dos autores, devendo
a excrivania tomar as providencias necessarias na ocasião da expedi-
ção do alvará para levantamento da quantia paga.” -Advs. JOE
TENNYSON VELO, JOSE ANTONIO PEREZ GEDIEL, MARCIA
CARLA R. RODRIGUES ALVES, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, CARLOS FREDERICO MARES SOUZA FILHO e LUIZ CEL-
SO DALPRA-.

2. EXECUCAO-63/1991-REMOPAR RET. MOTORES PVAI LTDA
x VALDIR RODRIGUES VASQUES- “Sobre a resposta dos oficios
de fls 188/191 e informaçao do contador de fls 193, diga a parte
interessada no prazo legal.”-Adv. FAUSTO TRENTINI-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-818/1996-MARRONI MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Sobre a proposta de honorarios no valor de
R$2.000,00 (dois mil reais) digam os interessados no prazo legal.”-
Advs. HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA,
MIGUEL HADDAD, BRAULIO BELINATI G. PERES e ANTO-
NIO DE JESUS MORIGGI-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-525/1997-JOSE PAULO PEREIRA
GOMES x JOSE CARLOS FARIAS- Despacho de fls.176 “... 1- A
alegação de que o bem penhorado seria bem de familia é intempesti-
va, ja estando preclusa a questao, eis que não foram oferecidos em-
bargos a execução. 2- Quanto à meação do ex-cônjugue do devedor,
deve o executado, em cinco dias, juntar cópia autenticada da partilha
dos bens e da sentença pertinente, a fim de comprovar que o bem,
quando penhorado, ainda pertencia em condominio a ele e ao ex-
conjugue virago.”-Advs. ALAILZA SILVESTRE OLIVEIRA, JOSE
CARLOS FARIAS, TELSON FERNANDES, FABIO DOS REIS
RUIZ e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-.

5. ACAO MONITORIA-69/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x BENEDITO SGORLON-
“Retirar oficio.’-Adv. WALDUR TRENTINI-.

6. ACAO MONITORIA-71/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAGRIL COM. DE MAQ.
AGRO INDUSTRIAIS LTDA.- “Retirar oficio.’ -Adv. WALDUR

TRENTINI-.

7. ACAO MONITORIA-96/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAURILIO PAULINO-
“Retirar oficio”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

8. ACAO MONITORIA-182/1998-VALTRA DO BRASIL S/A x
SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA- Despacho de fls. 234. “...Inti-
me-se a parte exequente para complementar o requerimento indican-
do o valor atualizado do debito em execução bem como numeros de
CPF ou de CNPJ do(s) executado(s), a fim de que se possa proceder
ao pedido de penhora perante o sistema eletronico do Banco Cen-
tral.”-Advs. DANIELA KALIL, WALTER GARRIDO DA SILVA e
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

9. ACAO MONITORIA-206/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EMERSON CARLOS CA-
NOLA- “Retirar oficio.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

10. ACAO MONITORIA-227/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EDUARDO RONI BELINI-
“Retirar oficio.” -Adv. WALDUR TRENTINI-.

11. ACAO MONITORIA-231/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x NIVEL VEICULOS LTDA-
“Retirar oficio.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

12. ACAO MONITORIA-269/1998-MASSA FALIDA DE MARCO-
POLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO DOS SANTOS
PIRES- “Retirar oficio.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

13. ACAO DE DEPOSITO-618/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
LUIZ ANTONIO FIORIO- “Sobre a certidão de fls. 355 verso di-
gam os interessados no prazo legal.”-Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-240/1999-JGA AUTO TECNICA
LTDA e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Despacho de fls. 1171. “Recebo a apelação de fls. 1146/
1155, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para
apresentarem, contra-razões, querendo, no prazo de quinze dias.”-
Advs. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI, OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO A. BUSATO-.

15. EXECUCAO JUDICIAL-534/1999-EURIDES RODRIGUES
CORREA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls 301.”...1) Mantenho a decisao agravada pelos seus pro-
prios e juridicos fundamentos. 2) Sobre o calculo de fls302/303, di-
gam os interessados no prazo legal.”-Advs. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, ARY BRACARENSE COSTA JR e NELSON
PASCHOALOTTO-.

16. EXECUCAO JUDICIAL-546/1999-ORLANDO GERALDO e
outro x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA- Despacho de fls. 415. “Defiro o pedido retro (...Intima-
ção do devedor para depositar o valor levantado indevidamente no
prazo de dex dias, devendo este valor ser acrescido de juros e corre-
ção monetaria.).”-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

17. EXECUCAO JUDICIAL-77/2000-ADAIR ANGELO DANIE-
LLI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Sentença
de fls. 435.”...Tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EX-
TINTA a presente execução Judicial, com fundamento no artigo 794,
inciso I, doCodigo de Processo Civil. Defiro o desentranhamento da
carta de fiança de fls. 348/349, mediante substituição por copia au-
tenticada e recibo nos autos. Expeçam-se alvarás para levantamento
das quantias depositadas para pagamento, autorizando pessoalmen-
te os credores ou seus advogados, desde que, nesta hipotese, estes
tenham juntado aos autos instrumento de mandato para o foto judici-
al com expressos poderes para, em nome daqueles, receberem e dar
quitação (art. 38 do CPC). Decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos observadas as cautelas de estilo. Anote-se à margem da distri-
buição. Custas pelo Devedor. “ -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

18. DECLARATORIA-112/2000-MARTINS DIONISIO e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-Despacho de fls. 362 .”In-
defiro o pedido de fls. 358/361, uma vez que os juros moratorios
devidos são os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial;
art. 460 do CPC), razão pela qual, modificamos pela propria lei (art.
406 do novo Codigo Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a partir
dessa data passam a ser de 1% ao mês, e não mais 8,5%. Portanto,
intime-se o devedor para efetuar o pagamento constante do calculo
elaborado, no prazo de dez dias.”-Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

19. EXECUCAO JUDICIAL-274/2000-SONIA MARIA ZANONI
DONDONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI- “So-
bre o calculo de fls 395/399, digam os interessados no prazo legal.”-
Advs. HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA
e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

20. DECLARATORIA-738/2000-ANTONIO MARQUES DA COS-
TA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 512. “...Intime-se o devedor para efetuar o pagamento no
prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil.” -Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JR, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

21. EXECUCAO JUDICIAL-33/2001-FRANCISCO AFONSO DE
OLIVEIRA e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA- Sentença de fls. 321. “...Julgo extinta a pre-

sente execução judicial, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Expeçam-se alvarás para levantamento
das quantias depositadas para pagamento, autorizando pessoalmen-
te os credores ou seus advogados, desde que, nesta hipotese, estes
tenham juntado aos autos instrumento de mandato para o foro judi-
cial com expressos poderes para, em nome daqueles, receberem e
dar quitação (art. 38 do CPC). Decorrido o prazo legal, arquivem-se
os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se à margem da
distribuição. Custas pelo Devedor.”-Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-.

22. DECLARATORIA-256/2001-SEBASTIAO JESUS DA SILVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Despacho de fls. 400.
“Defiro o prazo suplementar requerido” -Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

23. DECLARATORIA-326/2001-WALTER PADOVANI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD e outro-Despacho de fls.414 “De-
firo o prazo suplementar requerido às fls. 401.”-Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-.

24. DECLARATORIA-439/2001-ROMUALDO ARDAIS e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 157.
“Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo de dez dias.”-Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

25. EXECUCAO JUDICIAL-470/2001-RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA. x LUCIENE CERENZA MA-
GALHAES- “Sobre a certidao de fls 149 verso(pagamento), diga a
parte interessada.’-Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO-.

26. EXECUCAO-663/2001-BANCO BRADESCO S.A. x JOAO
APARECIDO ZEPONI . e outro- “Sobre a certidao de fls 57 (infor-
mando a remessa dos Embargos a Execuçao ao Tribunal de Justiça),
digam as partes.”-Advs. ARI DE SOUZA FREIRE e PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-.

27. DECLARATORIA-570/2002-APARECIDA D AQUILA GON-
CALVES e outros x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de
fls. 346. “1- Recebo a apelação de fls. 325/345, sem seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para apresentarem, con-
tra-razões, querendo, no prazo de quinze dias.”-Advs. LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI, LUIS CARLOS DE SOUSA e FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-.

28. SUMARIO REP. DE DANOS-707/2002-GENESIO OLIMPIO
DOS SANTOS e outro x MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO
IVAI- “Sobre a certidão de fls.383 verso, digam os interessados no
prazo legal.”-Advs. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e EDSON
JACINTO DA SILVA-.

29. EXECUCAO-750/2002-JEEPCAM COM. E IND. DE PECAS
E ACESSORIOS LTDA x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA-
“Tendo em vista que a tentativa de penhora on line restou inexitosa,
manifeste-se o exequente no sentido de indicar novos bens para pe-
nhora, no prazo legal.”-Advs. SERGIO BARROS, CARLOS RE-
NATO CUNHA, ELIDA CRISTINA MONDADORI e RENATA
MONDADORI-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-201/2003-JOAO BRUMATTI
NETO e outros x CARLOS ALBERTO BROETTO- Decisão de fls.
326/328. “...2-Sucintamente relatado, decido. 3- Os embargantes
devem ser conhecidos, em razão de sua tempestividade. 4- O embar-
gante se insurge porque a sentença foi omissa no tocante ao seu pe-
dido de produção de prova oral e documental. Não hà obscuridade
neste ponto que mereça reparo. O juizo oportuniza as partes a indi-
cação das provas que pretende produzir, a fim de que seja obtida a
verdade real nos autos, ou ao menos aquilo que mais se aproxima
dela, quando se está a tratar de direitos disponiveis. Entretanto, o
destinatario final da prova é sempre o magistrado que, conforme en-
sina Humberto Theodoro Junior, “não pode eternizar a pesquisa da
verdade, sob pena de inutilizar processo e de sonegar a justiça pos-
tulada pelas partes.” Assim, na qualidade de destinatario final da pro-
va, o juiz esta apto a identificar quais são aquelas realmente necessa-
rias para solução da demanda e, neste caso, o MM. Juiz prolator da
sentença de fls. 304/319 entendeu que somente a prova documental
era necessaria para o deslinde do feito - o que alias, foi consignado
expressamente na sentença? (...). 5- O embargante alega, ainda que
não lhe doi permitida a “juntada posterios de outros documentos”
(fl.300). Ora, os documentos pertinentes à ação e à defesa ja dispo-
niveis à parte devem ser juntados com as respectivas peças proces-
suais (CPC, artigo 396), sendo permitida a juntada de documentos
novos a qualquer tempo, desde que a obedecida a exigencia legal
(CPC, artigo 397). Se até o momento da prolação da sentença o
Embargante deixou de juntar documentos, somente existem duas
possibilidades, e nenhuma delas se refere à obscuridade da sentença
prolatada? a) preclusão temporal; b) inexistencia de documentos
novos. 6- Questiona o Embargante o entendimento do juizo de que
ele não impgnou o laudo de avaliação de fl. 58, sendo que a sentença
seria obscura neste particular. A sentença não é obscura, pois a im-
pugnação formulada pelo Embargante foi generica, sem elementos
concretos a respaldá-la como, por exemplo, contra-avaliações (fl.81).
7- A sentença também não é obscura ao atribuir ao ora embargente o
ônus de sucumbencia, já que resistiu formalmente ao pedido formu-
lado pelos ora embargados, com a apresentação de constestação em
que sustentou preliminares e, no merito, requereu a improcedencia
dos embargos. 8- A decisão também nao foi obscura ou omisa na
fixação dos honorarios de sucumbencia, ja que para o arbitramento
do valor foram considerados todos os requisitos do artigo 2°. §3° e
4°, do CPC, notadamente o grau de zelo do profissional (que com

seu trabalho obteve exito na demanda), o lugar da prestação do ser-
viço (o advogado conta com escritorio na comarca), natureza e im-
portancia da causa (embargios de terceiro, de media complexidade),
o trabalho realizado pelo advogado (estritamente documental, já que
não houve audiencia) e o tempo despendido para a solução da de-
manda (5 anos, 3 meses e 10 dias).Eventual incorformismo do Em-
bargante quanto ao valor dos honorarios advocaticios, que corres-
pondem, efetivamente, a cinco por cento do valor atualizado da cau-
sa (5% x R$ 272.7771,80 não atualizado = R$ 13.638,59). 10- Em
razão d exposto, conheço os embargos de declaração e, no merito,
nego-lhes provimento.”-Advs. FABIO LUIS FRANCO, IRACI SOU-
ZA DE SARGES e JOAO FRANCISCO TORRES-.

31. DECLARATORIA-210/2003-HIDEO MATSUOKA x ELISAN-
GELA AZEVEDO SANTOS- “Sobre o retorno do expediente de fls
93/94, diga a parte interessada no prazo legal.”-Advs. MARCOS
JORGE CATALAN e ALDREY FABIANO AZEVEDO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-306/2003-COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x SUELI MACHADO SILVA SOARES-
Despacho de fls 167.”1) Recebo a apelaçao de fls 161/165,em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Aos apelados para apresentarem,
contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias...”-Adv. JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

33. EXECUCAO JUDICIAL-322/2003-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PARANAVAI LTDA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Despacho de fls. 266 “Intime-se o devedor para efetuar o pagamento
no prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil.”-Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
SUELI ANTUNES-.

34. INDENIZACAO-424/2003-IZALTINO PARANHOS COELHO
x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Despacho de fls.256 . “1- Recebo
a apelação de fls. 250/255, em seus efeitos devolutivo e sespensivo.
2- Aos apelados para apresentarem, contra-razões, querendo, no prazo
de quinze dias.” -Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS e SUELI
ANTUNES-.

35. DECLARATORIA-501/2003-MARIO SERGIO JARDIM x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA-
“...Sobre o retorno dos autos, digam os interessados no prazo legal.”
-Advs. JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-74/2004-ANTONIA SOARES DA
COSTA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
79.”...Aguarde-se o prazo solicitado (15 dias).” -Adv. SUSY MARA
BARBOSA CAPEL-.

37. INDENIZACAO-114/2004-JOSE ERISVALDO ALVES x
GUERREIRO IND.E COM.E IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Despacho de fls 143.”...Ciencia ao autor do deposito efeti-
vado...”-Advs. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-.

38. EXECUCAO DE SENTENCA-168/2004-ADENILDA RODRI-
GUES IRISUNA e outros x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA-Despacho de fls. 1678. “...3-Intime-se a
requerida para apresentar os documentos dos autores mencionados
no petitorio de fls.1672/1674, no prazo de cinco dias, ficando desde
ja advertida da pena pecuniaria aplicada.”-Advs. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

39. ACAO ORDINARIA-434/2004-COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS RONDONIA LTDA x BANCO NOROESTE S/A- Sentença
de fls.502/521. “...Posto isso, julgo IMPROCEDENTE, o pedido
formulado na petição inicial, dando o processo por extinto com reso-
lução de merito (art. 269, I do Codigo de Processo Civil). Conside-
rando a sucumbencia do(a) autor(a) (art. 20, caput, do CPC), deve
arcar com o pagamento das custas e despesas processuais bem como
dos honorarios advocaticios do advogado da parte contraria, arbi-
trados estes, na forma do art. 20, § 4°, do CPC, em R$ 2.000,00
(dois mil reais) sopesada a qualidade do trabalho, inclusive no tocan-
te a clareza e objetividade (art. 20, §3°, “c” do CPC_ bem como a
ausencia de dilação probatoria. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos.”-Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL e JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO-.

40. EXECUCAO-441/2004-SONIA MARIA SILVESTRE BOTINI
x MARCELO YANAGIHARA- “Sobre o laudo de avaliaçao de fls76,
diga a parte interessada no prazo legal.’-Adv. ODECIO TREVISAN-
.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2004-MIGUEL PEREIRA
DA SILVA e outro x MARCOS APARECIDO FRANCISCO & CIA
LTDA- Despacho de fls 80.” 1) Recebo a apelaçao de fls 64/78, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Aos apelados para apresen-
tarem, contra-razeos, querendo, no prazo de quinze dias...” -Advs.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOSA-.

42. SUMARIO REP. DE DANOS-463/2004-JOAO IZETE DA SIL-
VA e outro x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls
181.”Sobre o calculo de fls 182, digam os interessados em dez dias.”-
Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e SUELI ANTUNES-
.

43. EXECUCAO JUDICIAL-549/2004-BANCO ITAU S/A x CASA
PRATA LTDA EPP e outros- Despacho de fls. 85. “Aguarde-se o
prazo solicitado. Decorrido diga a parte interessada em dez dias.”-
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.
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44. COBRANCA-87/2005-FERRO VELHO TEM TEM LTDA x

BANESTADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL-

“Sobre a certidao de fls 137 verso (deposito de pagamento), diga a

parte interessada no prazo legal.’ -Adv. ELTON ALAVER BARRO-

SO-.

45. LIQUIDACAO DE SENTENCA-121/2005-HUGO MIRA DE

SOUZA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “Sobre o lau-

do pericial complementar de fls.78/86 digam os interessados no pra-

zo legal.”-Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MAR-

CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO

SACRAMENTO-.

46. SUMARIO DE COBRANCA-170/2005-ARAUCARIA ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GILSON JOSE DOS

SANTOS- “Sobre a certidao de fls 163 verso( que decorreu o prazo

sem que houvesse interposiçao de recurso), diga a parte interessa-

da.”-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS

SANTOS DOMARESKI-.

47. SUMARIO DE INDENIZACAO-356/2005-DORIVAL LIMA DA

SILVA x RONALDO ALVES DOS SANTOS- “... Para as partes apre-

sentarem os memoriais no prazo comum de vinte dias.”-Advs. AN-

DERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e MARCOS ANTONIO

PACHECO-.

48. SUMARIO DE COBRANCA-426/2005-ROBERTO FERREIRA

e outros x DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA e outro- Des-

pacho de fls 569.”Sobre o laudo pericial, digam os interessados no

prazo de dez dias.”-Advs. JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA

e CARLOS TEODORO SOSTER-.

49. ORDINARIA REPARACAO DANOS-476/2005-MARCO AN-

TONIO CAMARGO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO EST.PARANA- Despacho de fls. 62. “1- Recebo a

apelação de flsa. 55/59, em seus efeitos devolutivo e sespensivo. 2-

Aos apelados para apresentarem, contra-razões, querendo, no prazo

de quinze dias.”-Advs. ELTON FELIPE CARVALHO e ADRIANA

APARECIDA UENO BEZERRA-.

50. INDENIZACAO-18/2006-ARLETE DO NASCIMENTO GI-

RALDES x JORGE ROBERTO PEREIRA DA SILVA e outro- Or-

dem de serviço 01/08. “Para a hipotese de qualquer das partes nao

manifestar interesse serio em tentativa de conciliaçao em audiencia,

em prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes as provas

cuja produçao ainda pretendem. Ao especificar as provas as partes

devem indicar precisa, objetiva e sucintamente, cada um dos fatos

controvertidos no processo, relevantes ao deslinde da causa, que

pretendem comprovar com cada um dos meios de prova requeridos.

Conste na intimaçao que, nao atendida integral e tempestivamente

esta determinaçao, o requerimento sera indeferido, sem que tal se

caracterize como cerceamento de direito a produçao de provas, pos-

to que cabe a parte, ao propor a prova “indicar o fato a provar e o

meio de prova a ser utilizado”.-Advs. GILSON JOSE DOS SAN-

TOS e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

51. INDENIZACAO-48/2006-ARI CARLOS DO NASCIMENTO x

EDITORA NOROESTE LTDA- “Sobre o retorno dos autos (tribu-

nal de justiça), diga as partes interessadas no prazo legal.”-Advs.

MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ROMEU LUIZ BOGONI

e MICHELLE A.CASSORILLO DE CARVALHO-.

52. PETICAO DE HERANCA-62/2006-EDUARDO DJALMA APA-

RECIDO DE SOUZA ARAUJO BOEIRA x ROGERIO VALDI BO-

EIRA QUADROS e outros- “Sobre a contestaçao de fls 641/704,

diga a parte interessada no prazo legal.”-Advs. JOSE LUIZ FOR-

NAGIERI e SUELI ANTUNES-.

53. EXECUCAO-70/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x R.B.

DA SILVA RUIZ CONFECCOES e outro- Despacho de fls 86.”So-

bre a certidao de fls 84 verso(que o credor nao depositou a diligencia

do oficial de justiça), reitere-se a intimaçao. Nao havendo deposito,

aguardem os autos no arquivo.” -Advs. ANDREA CRISTIANE

GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

54. BUSCA E APREENSAO-100/2006-BANCO DO BRASIL S/A
x APARECIDO TADEU FERREIRA LEAL- “Tendo em vista que a
tentativa de penhora on line restou inexitosa, manifeste-se o exe-
quente no sentido de indicar novos bens para penhora, no prazo le-
gal.”-Advs. FABIO LUIS FRANCO, MAMORU FUKUYAMA,
ALCINDO SOUZA FRANCO e ANDRE RICARDO FRANCO-.

55. DECLARATORIA-124/2006-SUPERMERCADO LOZANO
LTDA e outro x CONSORCIO NACIONAL GM LTDA- Despacho

de fls 75.”...1) Recebo a apelaçao de fls 70/73, em seus efeitos devo-

lutivo e suspensivo. 2) Aos apelados para apresentarem, contra-ra-

zoes, querendo, no prazo de quinze dias...”-Adv. LUIZ GUSTAVO

FRAGOSO DA SILVA-.

56. ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-160/2006-CREUZA

BORGES REZENDE x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Ordem de

serviço 01/08.”Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito (art.

125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de

cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem

intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim

de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de

AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de

Processo Civil.’ -Advs. JURANDIR DOMINGOS TERRA, BRU-

NO MOREIRA ALVES e ADRIANO KAZUO GOTO-.

57. ACAO ORDINARIA-269/2006-ANNA GOMES DOS REIS x

ESTADO DO PARANA e outros- Despacho de fls 245.’...1) Ciencia

ao autor do deposito de fls 240. 2) Recebo a apelaçao de fls 233/238,

em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3) Aos apelados para apre-

sentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias...”-Advs.

WALDUR TRENTINI, SUELI ANTUNES e RENATO BENVIN-

DO FRATA-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-326/2006-VALDENIR RIBEIRO

DE ALMEIRA e outro x EDNEI MENDONCA MINELI-Despacho

de fls 143.” Visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do

CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias,

informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito prote-

latorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que este

juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDIEN-

CIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Processo

Civil.” -Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS, ANDERSON D AQUI-

LA GONCALVES e FREDERICO AUGUSTO TELES-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-409/2006-SANDRA REGINA VAL-

DERRAMA x BANCO BRADESCO-Despacho de fls. 63.” 1-Rece-

bo a apelação de fls. 58/61, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.

2- Aos apleados para apresentarem, cobtra-razoes, querendo, no prazo

de quinze dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

60. EXECUCAO DE SENTENCA-422/2006-APARECIDA CLEU-

ZA VALERIO BENATTI e outros x BANCO BRADESCO S/A-

“Sobre o deposito de fls 198, diga a parte interessada no prazo le-

gal.”-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-.

61. ARROLAMENTO-424/2006-CLAUDETE DE OLIVEIRA NI-

ECE e outro x NAHIR DE OLIVEIRA NIECE- “Sobre a petiçao de

fls 50, diga a parte interessada no prazo legal.’ -Adv. ALCINDO

LIMA NETO-.

62. EXECUCAO-468/2006-BANCO DO BRASIL S/A x CLAUDIA

DE FATIMA BRUGNOLLI TOLEDO - FIRMA INDIVID e outros-

Sentença de fls. 102/104 nos autos de Embargos a Execução 195/

2007. “...Posto isso, conheço do recurso de embargos de declaração

e dou-lhe provimento, a fim de Declarar a sentença, modificando

seus dispositivo acrescentando-lhe? Pela sucumbencia condeno amv-

bas os embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e

aos honorarios advocaticios, estes em R$1.000,00 (mil reais),levadas

em consideração os cristerios do art. 20, §4°, do CPC. No mais,

persiste a sentença como está lançada. Tendo em vista a interrupção

do prazo para propositura de qualquer outro recurso, determinada

pelo art. 538, “caput”, do CPC, às partes deve ser restituido o prazo

integral para integral para interpor outro recurso cabivel.”-Advs.

FABIO LUIS FRANCO, ANDRE RICARDO FRANCO, MAMO-

RU FUKUYAMA e ALCINDO SOUZA FRANCO-.

63. EXECUCAO-489/2006-PAULO EMILIO DE MEDEIROS x

PAULO SERGIO NIEHUES- Despacho de fls 38. “Aguarde-se o

prazo solicitado (120 dias).”-Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-.

64. EXECUCAO-518/2006-BANCO BRADESCO S/A x JOSE AU-

GUSTO FELIPPE e outros- “Sobre a resposta de oficio (fls 69/82),

diga a parte interessada em dez dias.” -Advs. ARI DE SOUZA FREI-

RE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

65. INDENIZACAO-593/2006-JOANA COSTA RUIZ x COMAPA

- COML DE AUTOMOVEIS DE PARANAVAI LTDA-Despacho de

fls. 304. “1- Recebo a apelação de fls. 294/299, em seus efeitos de-

volutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para apresentarem, contra-

razoes, querendo, no prazo de quinze dias.” -Advs. MARCELO

TESHEINER CAVASSANI, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e

ELLIS ERNANI CECHELERO-.

66. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-611/2006-CONSORCIO NA-

CIONAL FORD LTDA x ANTONIO JUNIOR A. DE OLIVEIRA e

outro- Decisão de fls.97. “...Tem razão o executado quanto ao argui-

do nos embargos de Decklaração, eis que nao se deixou claro, na
decisão que julgou a Impugnação ad cumprimento de sentença, a
respeito da taxa de juros legais moratorios. Entendo que os juros
legais moratorios, quando modificados pela prorpia lei (art. 406 do
noco Codigo Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa
data passam a ser de 1% ao mês, e nao mais 0,5% sem que isso viole
a coisa julgada. Ante o exposto, acrescento à decisão embargada
que, por acasião do refazimento dos calculos, considere-se a inci-
dencia da taxa de juros moratorios legais de 06% ao ano até 11/01/
2003e, de 12% ao ano a partir de 12/01/2003.” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

67. EXECUCAO JUDICIAL-621/2006-UNIVERSIDADE PARA-

NAENSE - UNIPAR x SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE

OLIVEIRA- “Sobre a certidao de fls 47 (que decorreu o prazo legal

sem que houvesse manifestaçao da parte interessada sobre o despa-

cho), diga a parte interessada no prazo legal.”-Advs. MARCOS

RODRIGUES DA MATA e LINO MASSAYUKI ITO-.

68. EXECUCAO-648/2006-CLIUSON FRANCISCO LOPES x IND.

E COM. DE LEITE E DERIVADOS CAIUA LTDA-Despacho de fls

120. Visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do CPC),

intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, informa-

rem se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito protelatorio)

de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que este juizo

possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDIENCIA

PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Processo Ci-

vil.”-Advs. RICARDO BAZONE DA SILVA e MARCOS ANTO-

NIO LUCAS DE LIMA-.

69. ALVARA-7/2007-TOSSIMI TAKAMOLE x ESTE JUIZO-

“...Sobre o laudo de avaliaçao de fls 49/51, digam os interessados

em dez dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

70. ARROLAMENTO-63/2007-SUELEM SUEMI NOGUTI PE-

DROSO x LAUDAIR APARECIDO PEDROSO- “Sobre a petiçao

de fls 51, diga a parte interessada no prazo legal.” -Adv. WALDUR

TRENTINI-.

71. ACAO MONITORIA-85/2007-AUTO POSTO TANCREDO

LTDA x IRENE DOS SANTOS- “Sobre a certidao de fls 34 verso

(decorreu o prazo legal, sem que a parte interessada, apesar de inti-

mada comprovasse a distribuiçao da deprecata), diga a parte interes-

sada.” -Advs. ALBERTO JOSE ZERBATO e ANDERSON LUIS

PEREIRA GONZALEZ-.

72. ACAO MONITORIA-87/2007-SICOOB COOP DE ECON E

CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x MARBEVAN COMER-

CIO DE ROUPAS LTDA ME e outros-Despacho de fls. 100. “1-

Intime-se a parte exequente para complementar o requerimento indi-

cando o valor atualizado do debito em execução, a fim de que se

possa proceder ao pedido de penhora perante o sistema eletronico

do Banco Central.” -Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e

FABIANO NUUD DE SOUZA-.

73. COBRANCA-104/2007-RILDO DEI RICARDI AGUIAR e ou-

tro x ITAÚ SEGUROS S/A- “Sobre os documentos de fls. 134/157,

digam os interessados no prazo legal.”-Advs. GISELE CARDOSO

PIPERNO GARCIA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-132/2007-MARANATA COMER-

CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x AGIP DO BRASIL S/

A- Despacho de fls 216.” 1)Visando a evitar procrastinaçao do feito

(art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum

de cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem

intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim

de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de

AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de

Processo Civil.”-Advs. SERGIO PAVESI FIGUEROA, FRANCIS-

CO CARLOS SOUZA e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-.

75. IMPUGNACAO ASSISTENCIA JUDIC.-166/2007-COMAPA -

COML DE AUTOMOVEIS DE PARANAVAI LTDA x JOANA COS-

TA RUIZ- Despacho de fls.46. “1- Recebo a apelação de fls. 36/44,

em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2 Aos apelados para apre-

sentarem contra-razoes, querendo no prazo de quinze dias.”-Advs.

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e FABIO LUIS FRANCO-.

76. INDENIZACAO-167/2007-MARIA KIMIKO KAWANISHI

ISHIGAKI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro- Despacho

de fls. 201. “1- Recebo a apelação de fls. 192/199, em seus efeitos

devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para apresentarem, con-

tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias.”-Advs. CLAUDIA

CRISTINA FIORINI, ANA CLAUDIA CERICATTO, STEPHANIE

ZAGO DE CARVALHO e ANTONIO NUNES NETO-.

77. DECLARATORIA-178/2007-CARLOS HENRIQUE DISPARO

x BANCO REAL S A- “Sobre a proposta do perito de fls 309/311,

digam os interessados no prazo legal.”-Advs. DENISE PAIM AL-

VES, LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUS-

TINO-.

78. EXECUCAO-187/2007-MORGADO & MARTINEZ LTDA - ME

x LAURENTEC INFORMATICA E TELECOMUNICAÇOES

LTDA- “Sobre a certidão de fls. 96 verso digam os interessados no

prazo legal.”-Advs. ALDERICO BARBOZA DOS SANTOS e VIC-

TOR ANTONIO MACHADO DE MOARES-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-195/2007-CLAUDIA DE FATI-

MA BRUGNOLLI TOLEDO - FIRMA INDIVID e outros x BAN-

CO DO BRASIL S/A- Sentença de fls. 102/104. “...Posto isso, co-

nheço do recurso de embargos de declaração e dou-lhe provimento,
a fim de Declarar a sentença, modificando seus dispositivo acrescen-
tando-lhe? Pela sucumbencia condeno amvbas os embargantes ao
pagamento das custas, despesas processuais e aos honorarios advo-
caticios, estes em R$1.000,00 (mil reais),levadas em consideração
os cristerios do art. 20, §4°, do CPC. No mais, persiste a sentença
como está lançada. Tendo em vista a interrupção do prazo para pro-

positura de qualquer outro recurso, determinada pelo art. 538, “ca-

put”, do CPC, às partes deve ser restituido o prazo integral para

integral para interpor outro recurso cabivel.”-Advs. OSVALDO

BENEDITO BUNIOTTI, JOSE ANTONIO DUMAS e FABIO LUIS

FRANCO-.

80. EXECUCAO-206/2007-REGINALDO WAGNER REBOLLA x

DENILSON MARUCCI- Despacho de fls. 188. “1- Tendo em vista

que o exequente não pleiteou a adjudicação dos bens penhorados,

mas tão somente concordou com a avaliação procedida (fls. 174), de

igual modo concordando o devedor (fls. 172), com a referida avalia-

ção. 2- Considerando estar provado ser o peticionario de fls. 175/

184, pai do executado; considerando deposito total, do valor da ava-

liação, defiro a adjudicação formulada por preencher os requisitos

do art. 685-A, 2° do Codigo de Processo Civil. Proceda a lavratura

do competente auto (ar. 685-B do CPC). 3- Após, recolhido o im-

posto de transição, expeça-se a competente carta de ajudicação.”-

Advs. FABIANO NUUD DE SOUZA, JOSE ANTONIO VOLPI DA

SILVA e RENATO BENVINDO FRATA-.

81. EXECUCAO-235/2007-BANCO BRADESCO S/A x NIELSEN

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro- “Sobre

a resposta do oficio (fls 47/69), diga a parte interessada no prazo

legal.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

82. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-288/2007-FABIO MAR-

QUES DE OLIVEIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- “So-

bre os documentos de fls 55/60, diga a parte interessada no prazo

legal.”-Adv. LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO-.

83. REVISIONAL DE CONTRATO-306/2007-JOSE JOAQUIM

DOS SANTOS INFORMATICA e outro x BANCO BRADESCO S/

A- Despacho de fls. 278. “...1- Recebo a apelação de fls. 268/276,

em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para apre-

sentarem, contra-razões, querendo, no prazo de quinze dias.” -Advs.

ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

84. ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-342/2007-EMBRAUPEC

- EMP. BRAS. DE AUMENTO DE PROD. PEC. x FIAT AUTO-

MOVEIS S/A - COMERCIO DE VEICULOS e outro- Despacho de

fls 166/174.”...Rejeitada a preliminar de inepcia da inicial. Declara-

do saneado o feito. Pontos controvertidos sao? a) se a existencia de

defeito na pintura e anterior ou posterior a aquisiçao do veiculo (tra-

diçao - CC, arts. 1267 e 1268); b) se o vicio e oculto ou nao; c) se ha

relaçao de consumo entre as partes. Eventuais pontos controverti-

dos poderao ser acrescentados pelas partes, justificadamente, no prazo

comum de cinco dias. Ao especificarem as provas as partes devem

indicar precisa, objetiva e concisamente, cada um dos fatos contro-

vertidos no processo, relevantes ao deslinde da causa, que preten-

dem comprovar com cada um dos meios de prova requeridos. Nao o

fazendo, a prova requerida ser indeferida, posto que cabe a parte, ao

propor a prova “indicar o fato a provar e o meio de prova a ser

utilizada”. Ante o exposto, a luz dos pontos controvertidos acima e

das provas especificadas pelas partes, defiro a produçao da prova

pericial, e, de oficio, determino a produçao da prova documental

consistente na juntada, pelo autor, da certidao atualizada da Junta

COmercial acerca da pessoa juridica autora. Apos a juntada do do-

cumento, manifestem-se as res no prazo comum de 05 dias (CPC,

art. 398). Nomeado perito o Engenheiro Mecanico Sr. Joao Victor

Mayer Bergamini. Quesitos os indicados pelo Juizo...” -Advs. ADEL

MOHAMAD AWADA, JULIANE ZANCANARO, ARNALDO

CONCEIÇÃO JUNIOR, MARCOS LEATE, IVAN PEGARORO e

JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI-.

85. EXECUCAO JUDICIAL-368/2007-VERDES PASTOS PRODU-

TOS AGROPECUARIOS LTDA x LUZIA APARECIDA MIQUE-

LAN SANTINI- ‘Sobre a certidao de fls 21 verso, diga a parte inte-

ressada.’-Adv. MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FIL-.

86. EXECUCAO-389/2007-CAMILO DISTRIBUIDORA COMER-

CIAL DE ALIMENTOS LTDA x KOCHI & KOCHI LTDA- “Aos

exequentes para depositarem a diligencia do Avaliador (fls56), medi-

ante pagamento de R$216,50 (duzentos e dezesseis reais e cinquenta

centavos).” -Advs. ADVOCACIA MEDEIROS & ASSOCIADOS e

EMERSON MONZANI DE MEDEIROS-.

87. EXECUCAO-392/2007-BANCO DO BRASIL S/A x SILVA &

DEQUIQUE LTDA e outros- “Sobre a resposta do oficio de fls 79/

80, diga a parte interessada no prazo legal.”-Adv. FABIO LUIS

FRANCO-.

88. INDENIZACAO-421/2007-RICARDO TEIXEIRA MENEZES

x BANCO BRADESCO S/A- “Sobre os documentos de fls 156/157,

diga o reu em 05 dias.”-Advs. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e

NEWTON DORNELES SARATT-.

89. EXTINCAO DE CONDOMINIO-451/2007-JOSE ALVES DO
PRADO x NILCE ALVES DO PRADO PIERIN e outro-Despacho
de fls. 43. “...3-Juntada essa documentação, manisfeste-se os inte-
ressados NILCE ALVES e ANTONIO VIANA, no prazo de cinco
dias (CPC, art 398). -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES-.

90. ACAO MONITORIA-513/2007-MILTON ESTANISLAU GO-

MES x CLAUDIA F. B. TOLEDO ME(SAJ’S CONFECÇOES)-

“Tendo em vista que a tentativa de penhora on line restou inexitosa,

manifeste-se o exequente no sentido de indicar novos bens para pe-
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nhora, no prazo legal.”-Adv. JOSE EDERVANDES VIDAL CHA-

GAS-.

91. SUMARIO REP. DE DANOS-514/2007-MAURICIO YAMAKA-

WA e outro x ROGERIO JOSE LORENZETTI e outros-Ordem de

serviço n° 01/2008"... Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito

(art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum

de cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem

intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim

de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de

AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de

Processo Civil.” -Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA, ROBER-

TO FERREIRA e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

92. HABILITACAO-572/2007-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

x EDER JESUS DE OLIVEIRA- Sentença de fls. 28/34. “...Ante o

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE APA-

RECIDO DE OLIVEIRA dando o processo por extinto com resolu-

ção de merito (art. 269,I, do Codigo de Processo Civil), e, em conse-

quencia, declaro a ré ANTONIA JESUINA CRUZ DE OLIVEIRA

habilitada como sucessora processual de EDER JESUS DE OLI-

VEIRA. Em virtude da sucumbencia, condeno a ré ao pagamento

das custas e despesas processuais e aos honorarios advocaticios, os

quais arbitro em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), levando

em consideração o tempo, lugar e qualidade do serviço prestado, na

forma do § 4° do artigo 20 do CPC. Certificando o transito em julga-

do, realizem-se as necessarias anotações, inclusive no Distribuidor, e

junte-se cópia da presente sentença aos autos da ação de reparação

por danos materiais decorrente de acidente de transito (autos n° 193/

2007), em que o caso prosseguirá.” -Advs. GIOVANNI SOLETTI e

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-.

93. EXECUCAO-575/2007-SICREDI COOPERATIVA DE CRED

DE LIVRE ADMISSAO MGA x EVERSON DE SOUZA BUENO e

outro- “Sobre a certidao de fls 71 (que decorreu o prazo legal, sem

que os devedores, apesar de citadso por edital efetuassem o paga-

mento do debito ou apresentasse embargos), diga o exequente em

dez dias.” -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

94. INDENIZACAO-578/2007-ELIAS ADIB YONES x UNIMED

DE PARANAVAI- COOP. DE TRAB.MEDICO LTDA.- “Ao

peticionario(autor) para regularizar a sua assinatura as fls 82.” Or-

dem de serviço 01/08.” Apos, visando a evitar procrastinaçao do

feito (art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo

comum de cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade

seria (sem intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a

lide, a fim de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de

designaçao de AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331
do Codigo de Processo Civil.”-Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e
MAMORU FUKUYAMA-.

95. ACAO MONITORIA-604/2007-IONICE ALVES SASAKI e
outro x ELZA ANDRE SOARES- “Sobre a certidao de fls 22 verso
(nao pagamento da diligencia do oficial de justiça), diga a parte inte-
ressada.” -Adv. WILLIAM CEZAR DUARTE-.

96. COBRANCA-672/2007-ANTONIA MARIA RODRIGUES x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Despacho de fls. 143. “1- Recebo a
apelação de flsa. 134/142, em seus efeitos devolutivo e sespensivo.
2- Aos apelados para apresentarem, contra-razões, querendo, no prazo
de quinze dias.” -Adv. LUIZ ASSI-.

97. ACAO ORDINARIA-11/2008-ANTONIO KOCHI x UNICARD
BANCO MULTIPLO S/A e outro- Despacho de fls 109/112.”...1)
Apesar de intimados, os reus, para exibirem os documentos pleitea-
dos pelo autor, por decisao contra a qual nao se tem noticia de inter-
posiçao de agravo, permanecerem silentes, sequer tendo justificado
necessidade de dilaçao de prazo. Nessa hipotese, tem decidico nosso
Egregio Tribunal de Justiça que se deve impor incidencia de multa
diaria pelo descumprimento da ordem judicial (art. 355 do CPC),
sem prejuizo da sançao processual prevista no art. 359 do CPC. 2)
Ante o exposto, intimem-se novamente os reus para, no prazo im-
prorrogavel de 15 dias, exibirem os documentos requeridos pela par-
te autora, sob pena de multa diaria no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais)...” -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ana paula antunes va-
rela e JANAINA ROVARIS-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-76/2008-MABEL THAIS ALVES
CASANTE x SICREDI COOPERATIVA DE CRED DE LIVRE
ADMISSAO MGA- Ordem de serviço 01/08.”Para a hipotese de
qualquer das partes nao manifestar interesse serio em tentativa de
conciliaçao em audiencia, em prazo comum de cinco dias, espedifi-
quem as partes as provas cuja produçao ainda pretendem. Ao especi-
ficar as provas as partes devem indicar precisa, objetiva e sucinta-
mente, cada um ods fatos controvertidos no processo, relevantes ao
deslinde da causa, que pretendem comprovar com cada um ods mei-
os de prova requeridos. Conste na intimaçao que, nao atendida inte-
gral e tempestivamente esta determinaçao, o requerimento sera inde-
ferido, sem que tal se caracterize como cerceamento de direito a
produçao de provas, posto que cabe a parte, ao propor a prova “in-
dicar o fato a provar e o meio de prova a ser utilizado”. -Advs.
MAGNO EUGENIO M.B. DA SILVA e KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-.

99. ACAO MONITORIA-78/2008-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x NOSSA EDITORA LTDA - ME e outro-
“Sobre o retorno do expediente de fls 35, diga a parte interessada no
prazo legal.”-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

100. EXECUCAO-79/2008-BANCO DO BRASIL S/A x POVH E
NIEHUES IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e outros- “Sobre
a certidao de fls 124 verso, diga a parte interessada.” -Advs. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

101. DECLARATORIA-83/2008-APARECIDA FRANCISCA FER-
REIRA x SAVAN CALÇADOS E CONFECÇOES LTDA- Ordem de
serviço n° 1/2008 “...Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito
(art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem
intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim
de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de
AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de
Processo Civil.”-Advs. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
ANTONIO MANSANO NETO e FABIANO JOSE MOREIRA-.

102. DEMARCACAO-92/2008-MATILDE PERES x EDUARDO
PIERIN PERES e outro- “Sobre a contestaçao de fls 80/116, diga a
parte interessada no prazo legal.” -Adv. ANTONIO MARCOS SO-
LERA-.

103. REVISIONAL DE CONTRATO-96/2008-AKYOSHI ELETRO-
NICA LTDA x BANCO ITAU S/A- “Sobre a certidão de fls.664 ver-
so (Intimação sobre petição de fls. 507/508) Digam os interessados
no prazo legal.”-Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

104. EXECUCAO-122/2008-TENDENCIA FOMENTO MERCAN-
TIL x MARISA FERNANDES COSTA & CIA LTDA- “Aos exe-
quentes para depositarem as custas do avaliador (fls 77), no valor de
216,50(duzentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).” -Advs.
ALBERTO JOSE ZERBATO e ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ-.

105. ALVARA-133/2008-APARECIDA BARBOSO DE OLIVEIRA
x ESTE JUIZO- “Sobre o parcer de fls 32, diga a parte interessada
no prazo legal.’-Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-.

106. ACAO MONITORIA-144/2008-UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR x ERICO DE CARVALHO CRUZ- Despacho de
fls 31.”Sobre a resposta dos expedientes, diga a parte interessada em
dez dias.”-Advs. LINO MASSAYUKITTO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-.

107. BUSCA E APREENSAO-171/2008-ANTONIO APARECIDO
RESQUETE x BANCO ITAU S/A-Ordem de serviço 01/08.” Apos,
visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do CPC), inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem
se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito protelatorio) de se
tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que este juizo possa
aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDIENCIA PRELI-
MINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Processo Civil.” -
Advs. DENISE ARRUDA RESQUETE e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

108. BUSCA E APREENSAO-207/2008-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x APARECIDO ARILSON MALAQUIAS- Despacho de fls.
34. “...Indefiro o pedido retro, uma vez que a certidão do oficial de
justiça de fls. 28, o réu apos a apreensão do veiculo foi devidamente
citado.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

109. REVISIONAL DE CONTRATO-233/2008-MARCELO AVE-
LINO ALVES x YAMAHA ADM DE CONSORCIOS LTDA-Ordem
de serviço 01/08.”Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito (art.
125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem
intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim
de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de
AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de
Processo Civil.” -Advs. LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO e MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR-.

110. DECLARATORIA-241/2008-NELCI BORGES x ARTE BU-
REAL IMPRESSÃO DIGITAL LTDA- “Sobre a certidão de fls.34
verso digam os interessados no prazo legal.”-Adv. CLEITON DAH-
MER-.

111. ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-255/2008-ANTONIO
APARECIDO RESQUETE x BANCO ITAU S/A-Ordem de serviço
01/08.” Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125, II,
do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias,
informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito prote-
latorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que este
juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDIEN-
CIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Processo
Civil.”-Advs. DENISE ARRUDA RESQUETE, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

112. DESPEJO-279/2008-MARIA APARECIDA SETRA x KATIUS-
CIA LUZIA ANHAIA e outro- Ordem de serviço 01/08.”...Apos,
visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do CPC), inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem
se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito protelatorio) de se
tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que este juizo possa
aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDIENCIA PRELI-
MINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Processo Civil.” -
Advs. FERNANDA FERNANDES MIRANDA e JOSE PAULO PE-
REIRA GOMES-.

113. ACAO MONITORIA-296/2008-LAIRTON DIAS NEVES x
WILSON BERTOLA MAZZO- Despacho de fls 38.” Visando a evi-
tar procrastinaçao do feito (art. 125, II, do CPC), intimem-se as par-
tes para, no prazo comum de cinco dias, informarem se ha intençao
ou probabilidade seria (sem intuito protelatorio) de se tentar soluçao
amigavel para a lide, a fim de que este juizo possa aferir sobre a
conveniencia de designaçao de AUDIENCIA PRELIMINAR de que

trata o art. 331 do Codigo de Processo Civil.”-Advs. IRIS BRITO
DE FREITAS e WILSON BERTOLA MAZZO JUNIOR-.

114. ANULATORIA-319/2008-JOSE ANTONIO RODRIGUES x
BOTEQUIO & BOTEQUIO LTDA- “Sobre a contestaçao de fls 38/
60, diga a parte interessada no prazo legal.’-Advs. ERCILIO CE-
SAR DUTRA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

115. ORDINARIA DE COBRANCA-323/2008-FININ CRED FAC-
TORING LTDA x LUCIANE GOUVEA MORENTE e outro-Or-
dem de serviço 01/08.”Apos, visando a evitar procrastinaçao do fei-
to (art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum
de cinco dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem
intuito protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim
de que este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de
AUDIENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de
Processo Civil.” -Advs. KATIA C. PUCCA BERNARDI e ODAIR
MARIO BORDINI-.

116. BUSCA E APREENSAO-327/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x LUCIANA DE BARROS PEDRO- “Sobre a certidao de
fls. 20, diga a parte interessada no prazo legal.”-Adv. MARINA
BLASKOVSKI-.

117. SUMARIO REP. DE DANOS-328/2008-LEOVILSON ANTO-
NIO MIRANDA x RENATO BARTOLOMEI NETO-Ordem de ser-
viço 01/08.” Apos, visando a evitar procrastinaçao do feito (art. 125,
II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco
dias, informarem se ha intençao ou probabilidade seria (sem intuito
protelatorio) de se tentar soluçao amigavel para a lide, a fim de que
este juizo possa aferir sobre a conveniencia de designaçao de AUDI-
ENCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Codigo de Proces-
so Civil.”-Advs. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI e MAMORU
FUKUYAMA-.

118. ORDINARIA DE COBRANCA-365/2008-ZELINDO ANTO-
NIOP BOGONI e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Sobre a
contestaçao de fls 90/98, diga a parte interessada no prazo legal.’ -
Adv. SIMONE FERNANDA PORTO MACHADO-.

119. EXECUCAO-369/2008-BANCO ITAUBANK S.A x GRAFI-
CA EDITORA PRECISION LTDA EPP- “Sobre a certidao de fls 28
(oficial de justiça), diga a parte interessada no prazo legal.” -Adv.
LUERTI GALLINA-.

120. ACAO ORDINARIA-371/2008-CIAL COMERCIAL INDUS-
TRIAL AGRICULA LTDA e outro x ELI LUIZ MEDEIROS e ou-
tro- Despacho de fls 257.”...1)Sobre os documentos apresentados as
fls 245/256, diga a parte adversa em dez dias...”-Adv. JOÃO BRU-
NO DACOME BUENO-.

121. BUSCA E APREENSAO-372/2008-BANCO FINASA S.A x
JULIETE SANTOS BORGES- Sentença de fls.2429 “... Diante do
exposto, com fundamento no Decreto-lei 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial, consolidando nas mãos do
autor BANCO FINASA S/A. o dominio e a posse plena e exclusiva
do bem descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno definitiva,
autorizando a expedição de novo certificado de registro e proprieda-
de em seu nome, livre do ônus da propriedade fiduciaria, conforme
art. 3°, paragrafo 1º do Decreto-Lei 911/69. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno a ré ao pagamento das custas, das despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios os quais arbitro em R$ 415,00
(quatrocentos e quinze reais) levando em consideração o tempo, lu-
gar e a qualidade do serviço prestado, bem como o julgamento ante-
cipado do feito, com fundamento no artigo, 20, §°, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos.”-Advs. MAR-
COS LEATE, IVAN PEGORARO e RENATO A. FILLIS-.

122. ACAO ORDINARIA-414/2008-CRISTIANE DE MEDEIROS
MENEZEZ x BANCO PANAMERICANO S/A.- “Sobre a contesta-
çao de fls 102/116, diga a parte interessada no prazo legal.’-Adv.
JOSE ORTIZ-.

123. DECLARATORIA-430/2008-NILCE DA SILVA FERREIRA
PUPIO x MUNICIPIO DE AMAPORA- Sentença de 163/169.”...Pos-
to isso, indefiro a petiçao iniciao e, por consequencia, julgo extinto o
processo sem resoluçao de merito, por carencia de açao e ausencia
de documentos essenciais a propositura da açao, o que faço com
fulcro nos arts. 267, IV e VI, 283 e 295, III, todos do Codigo de
Processo Civil. Por sucumbente, suportara a parte autora o paga-
mento das custas processuais. Deixo de condena-la ao pagamento de
honorarios advocaticos de sucumbencia, em razao de nao ter a rela-
çao juridica processual trilateral chegado a se completar (nao houve
citaçao e contestaçao). Independentemente do transito em julgado
desta, cumpra-se o requerido pelo Ministerio Publico, remetando-se
copia dos autos, inclusive desta sentença, a Promotoria de Proteçao
do Patrimonio Publico, aq fim de se averiguar a legalidade da doaçao
dos imoveis do Municipio a COHAPAR bem ocmo para que tome as
providencias cabiveis no que concerne a regularizaçao da ocupaçao
dos imoveis. Havendo renovaçao da demanda, o Titular do Oficio
Distribuidor e Anexos, o previsto no Codigo de Processo Civil, art.
253, II. Oportunamente, arquivem-se os autos.” -Adv. JOSE CAR-
LOS FARIAS-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-446/2008-BANCO ITAU S/A x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DCE PARANAVAI- Des-
pacho de fls.28. “1-Processem-se os embargos com suspensão da
execução fiscal. 2- À embargada para impugnação no prazo de trinta
dias (art. 17,caput, da Lei n° 6.830/1980-LEF).-Advs. GILSON JOSE
DOS SANTOS e SUELI ANTUNES-.

125. COBRANCA-457/2008-BV FINANCEIRA CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x MUNICIPIO DE PARANAVAI
- PR- Sentença de fls. 103/115. “...Ante o exposto, DENEGO a se-
gurança pleiteada, julgo improcedente o pedido e, com fulcro no art.
269, I, Codifo de Processo Civil, determino a extintção do processo

com resolução de mérito. com supedâneo no art. 20 do CPC, conde-
no a impetrante a arcar com as custas e despesas processuais. Deixo
de condená-la ao pagamento de honorarios advocaticios (Sumula 512
do STF; Sumula 105 do STJ). Deixo de remeter os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Paraná para fins de REEXAME NECESSA-
RIO, haja vista que não foi concedido o mandado pleiteado (art. 12,
paragrafo unico, da Lei 1.533/1951). Oportunamente, arquivem-se
os autos.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

126. INDENIZACAO-459/2008-MILTON CARDOSO x SANEPAR
- CIA SANEAMENTO DO PARANA- “...Sobre a contestaçao de fls
28/165, diga a parte interessada no prazo legal.”-Adv. PATRICIA
DE MOURA LEAL-.

127. ACAO ORDINARIA-462/2008-LAERCIO JARDIM e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “Sobre o pedido de
fls 163/164, digam os autores no prazo legal.”-Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-.

128. ACAO ORDINARIA-474/2008-ANTONIO RIBEIRO DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “...So-
bre o pedido de fls 176/177, diga a parte autora no prazo legal.’-
Adv. ALCIDES DOS SANTOS-.

129. BUSCA E APREENSAO-480/2008-BV FINANCEIRA S/A x
FERNANDO BELILIA GARCIA- “Sobre a certidao de fls 30 (ofici-
al de justiça), diga a parte interessada no prazo legal.” -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-.

130. INDENIZACAO-483/2008-GENI BARBOSA DOS SANTOS
x HILTON ALBANETTE BEZERRA DE LIMA e outro- “Sobre a
contestaçao de fls42/47, diga a parte interessada no prazo legal.’-
Adv. CHARLES ZAUZA-.

131. ACAO ORDINARIA-514/2008-AILTON IZIDORO DE ARA-
UJO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- “So-
bre o petitorio de fls 149/150, diga a parte interessada no prazo le-
gal.”-Adv. ALCIDES DOS SANTOS-.

132. COBRANCA-518/2008-ANTONIO CARLOS VIEIRA e outro
x PATRIMAL MOVEIS LTDA-Despacho de fls. 601. “...Definitiva-
mente, a competencia para analise do merito não pertence a esta
Vara Civel. Tratando-se de relaççao empregado-empregador, regida
pela CLT e demais normas trabalhistas, a competencia para proces-
samento e julgamento do feito pertence à Justiça do Trabalho (CF,
artigo 114, I). Assim, promovida a devida baixa na distribuição e
registro, remetam-se os autos à Justiça do Trabalho de Paranavai -
PR.-Adv. LAURI TRENTINI-.

133. INTERDITO PROIBITORIO-523/2008-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM EST. BANCARIOS DE PVAI- “Sobre a contesta-
çao de fls 33/68, diga a parte interessada no prazo legal.”-Adv. RA-
FAEL BARRETO BORNHAUSEN-.

134. ACAO MONITORIA-547/2008-LABORATORIO SAO CAMI-
LO DE ANALISES ALIM AGUA LTDA x FRIGORIFICO MAR-
GEN LTDA- “...Sobre a certidao de fls 27 (oficial de justiça), diga a
parte interessada no prazo legal.’ -Adv. WALDEMAR DE MOURA-
.

135. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-387/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL- Senteça de fls. 42. “...Julgo extinto o presente
Executivo o presente Executivo Fiscal, com fudamento no artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Anote-se à
margem da distribuição. Custas, as de lei.”-Adv. JOAO EGIDIO DA
SILVA-.

136. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-53/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VILSON PIRES DE OLIVEIRA-
Sentença de fls. 35. “...Julgo extinto o presente executivo fiscal, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as forma-
lidades legais. Anote-se à margem da Distribuição. Custas, as de lei.-
Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO-.

137. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-73/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x G.O. FERNANDES & CIA
LTDA- “...Ao pagamento das custas processuais no valor de 387,95
(trezentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos).”-Advs.
EDILSON AVELAR DA SILVA e FABIO VILELA EUZEBIO-.

138. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-127/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO PARANA. x A DOS SANTOS & RODRIGUES
LTDA-Sentença de fls. 20. “...Julgo extinto o presente executivo fis-
cal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Decorrido o
prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais. Anote-se à margem da Distribuição. Custas, as de lei.”-Adv.
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

139. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-275/2007-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA ALICE VAN DER
BROOCK FRANCO- Sentença de fls. 27. “...Julgo extinto o presen-
te Executivo fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.
Deorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as forma-
lidades legais. Anote-se à margem da Distribuição. Custas, as de lei.”
-Adv. LINO MASSAYUKITTO-.

140. CARTA PRECATORIA-46/1993-Oriundo da Comarca de SAL-
TO DO LONTRA-PR.-WALDEMAR DE MOURA RIBEIRO x
BERTOLA IND. COM. MADEIRAS LTDA- Despacho de fls. 207/
209. “... 2- Ante o exposto ; a) indefiro o requerimento de reconhe-
cimento de excesso de penhora; b) defiro a impgnação ao lado de
avaliação, devendo o avaliado judicial apresentar novo laudo, no prazo
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legal (art. 680 do CPC), com cumprimento das exigencias legais aci-
ma mencionadas, inclusive indicando se o bem penhorado comporta
divisão, inclusive no aspecto do modulo rural; c) caso nao tenha ha-
vida levantamento das penhoras em bens moveis (fls. 09 e 27), ava-
liados a fls, 16 e 29, repectivamente, providencie, o avaliador judici-
al, a renovação da avaliação, salvo desistencia de suas penhoras pelo
exequente (sobre o que deve se manifestar em 05 (cinco) dias ou
sido avaliados tais bens ha anos, não ha motivos que demostrem te-
nham sofrido majoraçao ou diminuição (art. 683, II, do CPC). Sobre
o laudo de avaliação de fls. 211/215 manifeste a parte interessada no
prazo legal.”-Advs. IZA MARIA MAZZO e WILSON BERTOLA
MAZZO JUNIOR-.

141. CARTA PRECATORIA-50/2001-Oriundo da Comarca de -
COMOVID - COMERCIO DE MODULADOS CONCORD LTDA
x BICHERI & VALDERRAMA LTDA- Despacho de fls 82.”1) Ao
exequente para apresentar o demonstrativo de debito...”-Adv. BE-
NEDITO FERREIRA DE CARVALHO-.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 92/2008
Juíza de Direito - DRª. ROSÂNGELA FAORO
Juíza Substituta - DRª. VANYELZA MESQUITA BUENO
18/12/2008.
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1. Execucao de Titulos Extrajud.-23/1997-BENEDITO SCROFANI
x PAULO FERREIRA TAVARES e outros- Sobre o andamento do
feito, manifestem-se o exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

2. Ordinaria de Cobranca-301/1998-IVAN PAULO LUCKEMEYER
x FRANCISCO EDMAR MOREIRA e outro- Efetuar o recolhimen-
to da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00.
Advs. LEO MARCIO BONA e LUIZ CARLOS SANCHES-.

3. Execucao de Sentenca-626/1998-JOSE LUIZ CARPINI e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “ Autos Suplementar “
- Despacho de fls. 199 - Intime-se o autor/exequente para, no prazo
de 10 (dez) dias, esclarecer se houve julgamento do recurso especial
interposto do v. acórdão do E. Tribunal de Justiça. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

4. Declaratoria-182/2000-JOAO ARNAUT DE SOUZA e outro x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 562 -
Realmente, o cálculo do Sr. Contador contém um equívoco, causado
por conta do erro material constante do despacho de fl. 555, onde
esta julgadora fez constar, de forma incorreta, que o crédito do Con-
sórcio (R$ 9.449,12) deveria ser atualizado a partir de 28.03.06,
quando o certo é que se atualize a partir de 28.03.96, conforme cons-
tou na sentença. Do exposto, retornem o autos ao Sr. Contador para
a elaboração de novo cálculo, corrigindo tal inexatidão. (“ Cálculos
do Sr. Contador de fls. 563 “). Após, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

5. Declaratoria-184/2000-NILSON SILVA e outro x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 844 - Intime-se o au-
tor/executado - através do Diário da Justiça - para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover o pagamento voluntário da dívida (R$
5.716,49 - nov/08), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por
cento) e expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 475-J,
CPC). Despacho de fls. 850 - Intime-se o réu - através do Diário da
Justiça - para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento
voluntário da dívida (R$ 23.639,86 - set/08), sob pena de acréscimo
de multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de penho-
ra e avaliação (art. 475-J, CPC). Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

6. Execucao de Sentenca-458/2001-D AGOSTINI S/A COMERCIO
E INDUSTRIA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA- Despacho de fls. 633 - (...). Do exposto, lavre-se o
respectivo termo de penhora sobre a carta de fiança oferecida. (“
Termo de penhora de fls. 634 “). Recebo, outrossim, a impugnação
apresentada, com efeito suspensivo. Analisando os autos, verifica-se
que é plausível a alegação de excesso de execução. Além disso, tra-
tando-se de penhora incidente sobre a carta de fiança, o levantamen-
to do respectivo numerário pelos credores/exequentes poderia gerar
situação de difícil reversibilidade, em especial porque têm sede e
domicílio em comarcas distantes e diversas. Intimem-se os exequen-
tes para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-.

7. Ord. Rescisao de Contrato-436/2002-GABRIEL JOSE DE SOU-
ZA x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA LTDA- Des-
pacho de fls. 437 - Recebo as apelações de fls. 416/423 e 425/436
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vista à parte apela-
da (primeiro ao autor, depois à ré) para, querendo, oferecer contra-
razões, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Advs. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA e SILVINO JANSSEN BERGAMO-
.
8. Execucao de Sentenca-629/2002-BANCO BRADESCO S/A x
FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI- Auto de pagamento de
fls. 207 - sobre o auto de pagamento de fls., manifeste-se o exequen-
te. Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-.

9. Execucao de Titulos Extrajud.-667/2002-DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMACIA ROBIFARMA
LTDA e outros- Certidão de fls. 103 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Advs. CARLOS RO-
BERTO NAUFEL e ALTAIR MARENDA PEREIRA-.

10. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-732/2002-NEUZA MARIA BAR-
BACO NIELSEN e outros x JOAO GONCALVES BARBOSA- Des-
pacho de fls. 204 - (...). Para a fase de execução, arbitro os honorá-
rios em 10% (dez) do valor total do crédito. (“ Retirar carta precató-
ria e efetuar o pagamento no valor de R$ 32,30, referente à fotocópi-
as autenticadas para instruir o mesmo “). Advs. MARIO HELIO
LOURENCO ALMEIDA FILHO e MARIO NIELSEN JUNIOR-.

11. Acao de Reparacao de Danos-346/2003-ALESSANDRA GUS-

TAVO GOULART e outros x ESP. ANTONIO YOSHIO
TAKAHASHI e outro- Despacho de fls. 419 - Recebo as apelações
de fls. 388/399 e 401/414 em seus efeitos devolutivos e suspensivos.
Abra-se vista às partes apeladas (primeiro aos autores da ação nº
346/03, depois aos autores da ação nº 391/03, em seguida ao autor
da ação nº 21/04, após aos autores da ação nº 183/03 e ao final ao
Réu Anderson Cesar Bocetto) para, querendo, oferecerem contra-
razões, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Advs. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
RENATO BENVINDO FRATA, MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-.

12. Execucao de Sentenca-389/2003-FARMACIA ROBIFARMA
LTDA e outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARE-
LLO LTDA- Despacho de fls. 164 - Em princípio, os honorários de
sucumbência pertencem ao advogado e a revogação do mandato não
retira o direito de recebê-los, nos termos do artigo 14, do Código de
Ética e Disciplina da OAB. Do exposto, primeiramente, intime-se o
subscritor da petição de fls. 159/160, para demonstrar que houve
convenção expressa quanto à cessão do crédito de honorários em
seu favor. Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA-.

13. Execucao de Titulos Extrajud.-576/2003-C. S. BARRANCO &
CIA LTDA x ARINOS ENGENHARIA DE OBRAS- Certidão de fls.
299-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que
decorreu o prazo de suspensão.), manifeste-se o exequente. Advs.
JOAO GUANDALIN e RODNEI RENE MARCHIORO-.

14. Inventario-39/2004-LUIZA EDUARDO DA SILVA DOS SAN-
TOS e outro x ANTONIO DOS SANTOS- Despacho de fls. 208 -
(...). Abra-se vista ao inventariante, para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento. Advs. LUIZ A. HOAICK RO-
DRIGUES e ADEMILSON APARECIDO ORTELAN-.

15. Execucao de Sentenca-381/2004-COMERCIAL AMAZONAS
DE CAFE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Despacho de
fls. 940 - (...). Para a fase de execução , arbitro os honorários em
10% (dez) do valor total do crédito. (“ Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 226,25 “).
Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

16. Execucao de Sentenca-486/2004-EDNA ARROTEIA DA SILVA
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 198 -
Intimem-se os autores/devedores - através do Diário da Justiça (fl.
195) - para, no prazo de 15 (quinze) dias, promoverem o pagamento
voluntário da dívida (R$ 1.203,50 - Out/08), sob pena de acréscimo
de multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de penho-
ra e avaliação (art. 475-J, CPC). Adv. LUIZ PIRES DE MATTOS
FILHO-.

17. Usucapiao-42/2005-CRISTIANE MACHADO DA SILVA IGLE-
SIAS e outro x ROBERTO FERREIRA e outros- Despacho de fls.
164 - Citados os réus, confinantes e eventuais interessados, pessoal-
mente e por edital, não houve qualquer contestação ao pedido inici-
al. O Curador Especial ofereceu contestação às fls. 154/156. Diante
desses aspectos, fica prejudicada qualquer possibilidade de concilia-
ção. Não há questões pendentes a serem resolvidas. Os pontos con-
trovertidos são os seguintes: a) saber se os requerentes possuem o
imóvel há mais de 20 anos; e b) saber se essa posse foi exercida de
forma contínua, pacífica, incontestada e com ânimo de dono. Defiro
a produção das seguintes provas: a) depoimento pessoal dos auto-
res, mediante regular intimação; b) testemunhal, mediante a inquiri-
ção das testemunhas, desde que arroladas no prazo do artigo 407 do
CPC; c) documental, mediante a apresentação de outros documen-
tos que tenham pertinência à causa. Para a realização de audiência de
instrução e julgamento, designo para o dia 02/04/09, às 14:00 horas.
Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

18. Usucapiao-44/2005-MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
x JEANE BORIN GRACIOTO COSTA e outros- Despacho de fls.
200 - (...). Do exposto, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial incluindo a referida co-proprietária no pólo
passivo da demanda, ou demonstrando que a cota-parte já pertence
aos réus, que foram anteriormente citados. Adv. SUELI ANTUNES
CAETANO-.

19. Execucao de Titulo Judicial-127/2005-DEPOSITO NOVO RIO
BRANCO LTDA. x LOURIVAL RAUEN FILHO- Despacho de fls.
126 - Diante da certidão de fl. 125-verso, manifeste-se o exequente,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. WILLIAM CEZAR DUARTE-.

20. Execucao de Titulos Extrajud.-187/2005-MARIA APARECIDA
DA SILVA ROCHA x CAIXA SEGUROS- Despacho de fls. 157 -
Diante do cálculo apresentado (fls. 154/156), manifestem-se as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

21. Execucao de Sentenca-304/2005-CLARICE APARECIDA DA
SILVA x KD O BEBE- “ Retirar alvarás judiciais “. Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

22. Execucao de Sentenca-520/2005-LUCIANA DE OLIVEIRA e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- “ Retirar precatório de
pequeno valor e efetuar o pagamento no valor de R$ 78,20, referen-
te à fotocópias autenticadas para instruir o mesmo “. Advs. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e GREICI MARY DO
PRADO EICKHOFF-.

23. Execucao de Sentenca-522/2005-MARIA HELENA FRANCIS-
CA RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Auto de
pagamento de fls. 274 - sobre o auto de pagamento de fls., manifes-
te-se o exequente. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-.

24. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-54/2006-ESCRITORIO LUPE
DE CONTABILIDADE S/C LTDA x INSTITUTO DE EDUCACAO

JEAN PIAGET S/C LTDA e outros- Certidão de fls. 266 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o exequente.
Adv. SANDRA MARIA REIS BELIZARIO-.

25. Execucao de Titulo Judicial-277/2006-MATHEUS GIRALDE-
LLI x CLAUDIA F. B. TOLEDO ME- Certidões de fls. 72/86 - So-
bre as Certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o exe-
quente. Adv. DANIEL BARRETO RODRIGUES-.

26. Usucapiao-335/2006-TATSUO YAMAKAWA e outro x ARNAL-
DO POLL e outro- Retirar mandado de registro de usucapião, e efe-
tuar o pagamento no valor de R$ 47,60 + R$ 15,00. Advs. IARA
CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA e SANDRA AP. CUS-
TODIO DOS SANTOS-.

27. Declaratoria-342/2006-R. H. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA ME x UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS- Despacho de
fls. 1.454 - Recebo a impugnação e documentos de fls. 1.443/1.453
com efeito suspensivo. (...). Intime-se o exequente para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação apresentada. Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO-.

28. Busca e Apreensao-Fiduciaria-369/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x M. R. FELIPPE & CIA LTDA- Despacho de fls. 161 -
Dê-se ciência ao autor do contido na petição de fl. 160. (...). Advs.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA-.

29. Busca e Apreensao-Fiduciaria-456/2006-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIM. x ALEX RODRIGUES
FORTUNATO- Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal
de Justiça, manifestem-se os interessados. Advs. LILIAN ARAUJO
MANSO, EMERSON L. SANTANA e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

30. Declaratoria-512/2006-IURI JAFFER JORGE e outro x BAN-
CO ITAU S/A.- Despacho de fls. 601 - Primeiramente, intime-se o
autor para recolher corretamente as custas do recurso de apelação,
nos termos da certidão de fl. 600. Adv. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA-.

31. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-524/2006-INES APARECIDA
FERREIRA MOREIRA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- Des-
pacho de fls. 149 - Sobre a proposta de honorários (fl. 146) e o laudo
pericial apresentado (fls. 147/148), manifestem-se as partes no pra-
zo de 10 (dez) dias. Advs. RENATO LACROIX LEAL, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA-.

32. Execucao de Titulos Extrajud.-543/2006-COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS PARANAVAI LTDA x METALURGICA VENDRA-
MIN LTDA ME e outro- Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 74,00. Adv. WILLIAM
CEZAR DUARTE-.

33. Declaratoria-15/2007-COMERCIAL RCS LTDA EPP x TIM
CELULAR S/A- “ Retirar ofício “. Adv. ELAINE DOLCI GODOI-.

34. Ordinaria de Cobranca-255/2007-ESP. DALTRO GUIMARAES
RODERJAN x VAGNER MARIN- Sobre o andamento do feito,
manifestem-se as partes. Advs. RUBENS RODRIGUES MIRANDA
JUNIOR, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CAR-
LOS FREITAS MOREIRA, ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES e MAMORU FUKUYAMA-.

35. Monitoria-305/2007-SICCOB PARANAVAI x C. POMBALINO
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outro- Despacho de fls.
431 - (...). Diante do laudo pericial de fls. 286/430, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. JOSE ANTONIO VOLPI
SILVA e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

36. Indenizacao por Ato Ilicito-322/2007-ANTONIO FIGUEIRA
JORGE e outros x TRANSPORTE RODOV. PASSAGEIROS VIPA
LTDA. e outro- Despacho de fls. 420 - (...). Do exposto, indefiro o
pedido de suspensão do processo. Abra-se vista às partes para o ofe-
recimento de suas alegações finais escritas, iniciando pela parte au-
tora, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. (...). Advs. ANTONIO
MARCOS SOLERA, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS,
JOSE FERNANDO VIALLE e RAFAELA DENES VIALLE-.

37. Prestacao de Contas-376/2007-R. R. INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Despacho de fls. 379 - Diante do depósito realizado à fl.
378, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LIZEU
ADAIR BERTO-.

38. Execucao de Titulo Judicial-415/2007-SICCOB PARANAVAI x
WLADIMIR DE SOUZA CONFECCOES e outro- Despacho de fls.
159 - 1. Designo o dia 11 de fevereiro de 2009, às 13:30 horas, para
a venda do bem penhorado, em primeiro leilão/praça. 2. Não haven-
do licitante, a venda será feita em segundo leilão/praça, no dia 25 de
fevereiro de 2009, às 13:30 horas, pelo mesmo critério de preço.
Registre-se que, nesta hipótese, será considerado preço vil o lanço
inferior a 60% da avaliação. (...). (“ Retirar ofícios, edital e efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 55,50 “). Adv. JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-.

39. Ordinaria-542/2007-ANA DE FATIMA LIMA DA SILVA x TIM
SUL- Despacho de fls. 104 - Renove-se a intimação da ré, na pessoa
do procurador que subscreveu a petição de fl. 96. Adv. LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI-.

40. Ordinaria-746/2007-MARIA IVONE BIGOTO x PARANA PRE-
VIDENCIA- Despacho de fls. 155 - Deixo de designar audiência de
conciliação, vez que ao Estado é vedado transigir sobre o objeto
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litigioso. Não há questões pendentes a serem resolvidas neste mo-
mento processual. Os pontos controvertidos da demanda são: a) se a
autora manteve união estável com o falecido; b) se a autora manteve
novo relacionamento após a morte do Sr. Antônio. Defiro a produ-
ção das seguintes provas: a) depoimento pessoal da autora, median-
te regular intimação e sob pena de confissão; b) testemunhal, desde
que o rol seja juntado no prazo do artigo 407 do CPC; b) documen-
tal, com a juntada de novos documentos pertinentes à lide. Designo
o dia 06/04/09, às 14;00 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento. Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO-.

41. Busca e Apreensao-Fiduciaria-44/2008-CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA x CRISTIANO DE OLIVEIRA AZEVEDO-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 184,50. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-.

42. Embargos a Execucao-61/2008-JAFFER FELICIO JORGE e
outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 586 - Recebo
as apelações de fls. 502/507 e 508/585 em seu efeito devolutivo.
Abra-se vista à parte apelada (primeiro ao embargante, depois ao
embargado) para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo suces-
sivo de 15 (quinze) dias. Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA e ARI DE SOUZA FREIRE-.

43. Consignacao em Pagamento-136/2008-DAIANE APARECIDA
VIANA x TIM CELULAR S/A- Do depósito efetuado às fls. 153,
manifeste-se o réu. Adv. FABIULA SCHMIDT-.

44. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-165/2008-DIRCE PEREIRA DE
SOUZA FACINA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- “ Retirar ofí-
cio “. Adv. VIRGINIA MAZZUCCO-.

45. Ordinaria de Indenizacao-194/2008-ALCIDES ANTONIO BOR-
GES x BATTISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA- Despacho de fls. 81 - Para audiência prevista no artigo
331, do CPC, designo o dia 30/03/09, ás 13;30 horas. Intimem-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente (salvo se repre-
sentadas por quem tenha poderes para transigir), bem como seus
respectivos procuradores. Caso não haja conciliação, serão resolvi-
das as questões pendentes, fixados os pontos controvertidos e defe-
ridas as provas pertinentes. Advs. MAURO LUCIO RODRIGUES e
ODECIO LUIZ PERALTA-.

46. Interdicao-199/2008-ROSELI SOARES x OSVALDO AUGUS-
TO SOARES- “ Retirar ofício e edital “. Adv. MARIO SERGIO
GARCIA-.

47. Monitoria-232/2008-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA x V. M. TEIXEIRA & CIA LTDA- Despacho
em audiência de fls. 85 - (...). Diante do exposto, intime-se à ré-
embargante, tanto pro correio, como pelo Diário de Justiça, para no
prazo de 10 dias regularizar sua representação processual, sob pena
de não conhecimentos dos embargos ajuizados. (...). Adv. JOSE
CARLOS FARIAS-.

48. Execucao de Titulos Extrajud.-269/2008-ESP. NELSON RENA-
TO BUHLER x MELZINHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA-
Despacho de fls. 29 - A penhora sobre os bens já foi realizada (fls.
23/24). Cabe ao exequente esclarecer se tem interesse na sua imedi-
ata adjudicação. Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-.

49. Reintegracao de Posse-289/2008-CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x FERNANDA MARIA
SCHULZ- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 37,00. Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

50. Execucao de Sentenca-308/2008-BEBIDAS ASTECA LTDA x
ALGEU LIMAS e outro- Certidão de fls. 129 - Sobre a Certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Adv. CAR-
LOS AUGUSTO FARÃO-.

51. Execucao de Hipoteca-365/2008-BANCO ITAU S/A x CICERO
DA SILVA e outro- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 92,00. Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

52. Embargos de Terceiro-370/2008-ANDASA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x ANTONIO MARCOS SOLERA- Despacho de fls. 192
- (...). Do exposto, mantenho a decisão agravada. II - Presto, nesta
data, as informações referentes ao agravo de instrumento nº 545.290-
6. (...). III - Intime-se a embargante para, no prazo de 48 horas pres-
tar a devida caução, sob pena de revogação da liminar anteriormente
concedida. Adv. ANNA LUCIA M. P. CARDOSO DE MELLO-.

53. Monitoria-397/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x D. D. FOG DESINSETIZACAO LTDA e outro- Des-
pacho de fls. 157 - (...). Arbitro os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do crédito. (...). (“ Retirar ofício “). Adv. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR-.

54. Alvara-448/2008-ALAIDE DE SOUZA DOS SANTOS x J.D.C.-
“ Retirar alvará judicial “. Adv. MARIA DOLORES MORALES
SANCHES-.

55. Cautelar Inominada-600/2008-HERBERT MORA CASELLA x
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 698 - O requeren-
te deu expressa ciência da decição proferida à fl. 173, em 24/11/08
(petição de fl. 177). Entretanto, os autos foram retirados em carga
pelo procurador do requerido em 25/11/08 (fl. 178), o que, efetiva-
mente, impediu o acesso aos autos para a formação do recurso de
agravo de instrumento. Diante do exposto, a fim de evitar a ocorrên-
cia de cerceamento de defesa, concedo ao requerente novo prazo de
10 (dez) dias, a partir da intimação deste despacho, para, querendo,
interpor o recurso que entender cabível da decisão de fl. 173. Deve-

rá, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a contestação e documen-
tos de fls. 179/692. (...). Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

56. Inventario-612/2008-MARIA APARECIDA DE SOUZA MOREI-
RA x ANTONIO MOREIRA- Efetuar o recolhimento da taxa de di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 74,00. Adv. MAU-
RO APARECIDO MORIGGI-.

57. Busca e Apreensao-Fiduciaria-615/2008-BV FINANCEIRA S/A
CFI x ELCIO MIRANDA- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 387,00. Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

58. Acao de Reparacao de Danos-651/2008-JAMES CELSO LIS-
BOA JUNIOR x IMPERIO REAL TRANSPORTES LTDA e outro-
“ Retirar ofícios “. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI-.

59. Execucao de Titulo Judicial-661/2008-ESP. LUIZ REBOLA x
BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 33 - Intime-se o repre-
sentante legal do exequente para esclarecer sua atividade profissio-
nal e seu ganho mensal, bem como juntar aos autos cópias das contas
de luz de sua residência, dos últimos 03 (três) meses. Adv. SANDRA
MARIA DO N. G. SILVA-.

60. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-662/2008-PATRICIA BERGA-
MINI LOMONACO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Despa-
cho de fls. 15 - Intimem-se os autores para esclarecerem suas ativi-
dades profissionais e seus ganhos mensais, bem como juntarem aos
autos cópias das contas de luz de sua residência, dos últimos 03 (três)
meses. Adv. SANDRA MARIA DO N. G. SILVA-.

61. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-663/2008-KARINA BOLETA x
BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 16 - Intime-se a autora para
esclarecer sua atividade profissional e seu ganho mensal, bem como
juntar aos autos cópia das contas de luz de sua residência, dos últi-
mos 03 (três) meses. Adv. SANDRA MARIA DO N. G. SILVA-.

62. Execucao de Titulo Judicial-664/2008-IRENE DE ARAUJO
BERGAMINI x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 26 -
Intime-se a exequente para esclarecer sua atividade profissional e
seu ganho mensal, bem como juntar aos autos cópias das contas de
luz de sua residência, dos últimos 03 (três) meses. Adv. SANDRA
MARIA DO N. G. SILVA-.

63. Reintegracao de Posse-676/2008-BANCO ITAULEASING S/A
x ANA LUCIA NAVARRO- Despacho de fls. 21 - Intime-se o autor
para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar o efetivo recebimento da
notificação extrajudicial no endereço do devedor - para a devida com-
provação da mora - sob pena de indeferimento da inicial. Adv. JULI-
ANO M. SONCIN-.

64. Reintegracao de Posse-677/2008-BFB LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x MARIA NEIDE MACHADO PEREI-
RA- Despacho de fls. 20 - Intime-se o autor para, no prazo de 10
(dez) dias, demonstrar o efetivo recebimento da notificação extraju-
dicial no endereço do devedor - para a devida comprovação da mora
- sob pena de indeferimento da inicial. Adv. JULIANO M. SONCIN-
.
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1.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-307/1996-COMERCIAL
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA x BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-<< Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ e JORGE LUIZ DE MELO-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-64/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALCENI ANGELO GUERRA e outros-
<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>- Adv. LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA, LUIZ ALBERTO MACHADO,
LETICIA GUIMARAES, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO,
VANESSA FERRER MACHADO, ALCEU RENATO JACOBS,
GUIDO VICTOR GUERRA, BARBARA DAYANA BRASIL, LU-
CAS SCHENATO, ANGELA ERBES e ANDRE AGOSTINHO
HAMERA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2004-EWALDO LUIZ
DALL’IGNA x BANCO DO BRASIL S/A-<< Manifestem-se as par-
tes sobre proposta de honorarios do Sr. perito juntada as fls. 382.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, NERII LUIZ CEMZI e
FERNANDO PEGORARO ROSA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-415/2006-ESPOLIO DE
OCTACILIO FRANCISCO DA MOTTA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-<< Ante o transito em julgado da deci-
sao que julgou a impugnacao ofertada pela devedora improcedente
(fls. 178) DEFIRO a expedicao de alvara de levantamento da impor-
tancia depositada em favor dos credores, conforme requerido as fls.
182/183. Sem prejuizo , intime-se a instituicao financeira devedora,
pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
15 dias, efetuar o pagamento da importancia apontada pelos credo-
res no item b da peticao de fls. 182/183 (R$ 8.961,51), sob pena de
acrescimo de multa no percentual de 10% sobre o montante devido,
tudo nos termos do art. 475-J do CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. FABI-
ANA ELIZA MATTOS, WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS,
DIEGO BALEM, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-165/2007-MARCIO
ZANELLA & CIA LTDA (A1 FORMATURAS) x INCOFLASH IN-
DUSTRIA DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS L-<< A conta
e preparo no valor de R$ 35,00 (pro rata). Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. ANDRESSA FRACARO CA-
VALHEIRO, MAURICIO JACOBI DOS SANTOS e EDUARDO
MAROZO ORTIGARA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-388/2008-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRIMOS COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA-<< Esclareca, o exequente o que pretende ,
vez que o pedido formulado as fls. 106 ja foi deferido por este juizo
(fls. 102).>>-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO R.
PASSOLD e FELIPE SA FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-747/2008-VIVALDINO LASTA
e outros x SIDNEY AMARILDO BADILUK-<< ... Devera, pois, ao
autor, no derradeiro prazo de 10 dias, e sob pena de indeferimento,
emendar a inicial para cumprir o disposto no par.3º do art. 475-O do
CPC.>>-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-749/2008-ROGERIO JOAQUIM
LASTA x SIDINEY AMARILDO BADILUK-<< ... Devera, pois, ao
autor, no derradeiro prazo de 10 dias, e sob pena de indeferimento,
emendar a inicial para cumprir o disposto no par.3º do art. 475-O do
CPC. Int. Dil. Nec.>>-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA-

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-796/2008-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CAIXA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO-<< Ante o teor da certidao de fls. 14, inti-
me-se o excipiente para recolher , no prazo de 48 horas , as custas
judiciais devidas, sob pena de cancelamento da distribuicao. >>-Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

10.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2008-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI -
PAULA GRACIELA DYNKOSKI x MARCIO ZANELLA & CIA
LTDA-<< Designo o dia 11/08/2009 as 14h30, para a realizacao do
ato deprecado. Comunique-se ao Juizo Deprecante. Int. Dil. Nec.>>-
Adv. RUBENVOL AMORITY PINHEIRO-
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RELACAO Nº 198/2008

1. USUCAPIAO-91/1998-EDNA SCHWENCK DUTRA x NIQUEL-
SON RODRIGUES DOS SANTOS e outro-”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-.

2. ANULACAO DE TITULO-124/1998-CARREFOUR
COM.IND.S.A x FRIGORIFICO VALE DOS TRES RIOS LTDA-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAROLINE

ARAUJO BRUNETTO-.

3. REPARACAO DE DANOS-594/1998-AUGUSTO PEREIRA
RODRIGUES x LAURI GOMES DE OLIVEIRA-”DECISÃO EM
DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinto este
processo, o que faço com espeque no artigo 267, inciso III, e § 1º,
do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Façam-se todos os
levantamentos, anotações e comunicações, inclusive na distribuição,
e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. LUCIANE BOR-
CATH, ANDERSON ARRIVABENE, LEO ROBERT PADILHA e
WALTER HELIO LIMA MARTINS 10.520/PR-.

4. ORDINARIA-724/1998-BANCO BOAVISTA S.A. x TANAYRA
IND.COM.ART.ESPORTIVOS LTDA-”Manifeste-se a parte autora
sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.” -Adv.
DANIEL HACHEM-.

5. USUCAPIAO-1062/1998-CRISTIANE APARECIDA FALCAO
SOARES e outro x -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 126 (todos os confrontantes foram citados, os quais dei-
xaram transcorrer o prazo sem oferecer contestação, bem como, os
eventuais interessados citados por edital não ofereceram contesta-
ção; às fls. 69, encontra-se juntada a manifestação da Procuradoria
da União, sendo que até a presente data não houve resposta aos ofi-
cios encaminhados à Procuradoria Geral de Pinhais ou do Estado;
não houve juntada de certidão do Cartório distribuidor em nome da
requerente; às fls. 86 encontra-se juntado o memorial descritivo e às
fls. 87 a planta do imóvel), no prazo de cinco dias”. -Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO-.

6. MONITORIA-1373/1998-LUIS CARLOS STEFFEN x RUI REIS
PALACIO-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. RICARDO HENRIQUE WEBER e GUSTAVO AL-
BERTO WEBER-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-3136/1998-POLYMERPAR IND.
COM. REPR. IMP. EXP. MAT. PLAST.LT x MARIO ANTONIO
CARDOSO DE SOUZA-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo extinto este processo, o que faço com
espeque no artigo 267, inciso III, e § 1º, do Código de Processo
Civil. Custas pelo autor. Considerando que ação foi contestada con-
deno a autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da parte adversa, estes arbitrados em 10% sobre o valor cirrigido da
causa. Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações e
comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I.
Cumpra-se.”-Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES
e CARLOS F.R.COUTINHO OAB/PR 23.404-.

8. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-4/1999-MARCOS DA
COSTA VIEIRA e outro x CIDADELA S/A-”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MARIA EMA PA-
CHECO DOS SANTOS e LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1413/2000-BANCO
ITAU S.A. x SERGIO MARCELO ROCHA CABRAL-”Manifestem-
se as partes sobre o auto de leilão negativo, no prazo de cinco dias.”-
Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA/PR 31.410, TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO e ANGELITA ACOSTA OAB/PR
20.860-.

10. ORDINARIA-257/2001-EL KHATIB DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS x SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo extinto este processo, o que faço com espeque no
artigo 267, inciso III, e § 1º, do Código de Processo Civil. Custas
pelo autor. Considerando que ação foi contestada condeno a autora
ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte adver-
sa e ao Dr. Curador, estes arbitrados em 10% sobre o valor corrigido
da causa. Façam-se todos os levantamentos, anotações e comunica-
ções, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cum-
pra-se.”-Advs. AFONSO CELSO NUNES OAB/PR 12.378 e PAU-
LO HIROSHI KIMURA-.

11. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1077/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL LUCIANA x JOAO LUIZ CACAO-”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a citação, por moti-
vo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Advs. FERNANDA PIRES ALVES e
PATRICIA PIEKARCZYK-.

12. ORDINARIA-1388/2001-GROME - COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS HIDRAULICOS LTDA x RANDY TRANSPORTES IN-
TERNACIONAIS LTDA-”DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado
nesta ação Ordinária, bem como, o formulado nos autos em apenso,
e que é autora Carrefour Comércio e Indústria Ltda., e requerido
Rodoviário e Serviços Jasal Ltda., para o fim de reconhecer a inexis-
tência da relação jurídica e determinar a anulação da duplicata mer-
cantil e ainda confirmar a liminar concedida no procedimento apen-
sado (nº 1504/98), sustando em definitivo o protesto. Condeno, a
requerida ao pagamento das custas processuais de ambos os proces-
sos e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor das custas, devidamente corrigido. Oficie-se ao cartório
de Protesto de Titulos, comunicando a decisão acima, para que, con-
soante determinação contida Código de Normas da Corregedoria da
Justiça, sejam procedidas as anotações necessárias. Arbitro honorá-
rios em prol do Dr. Curador Especial, arbitrados em 01 (um) salário
mínimo, suportados pela requerente. P.R.I.”-Advs. MARIA HELE-
NA KUSS e ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-.

13. ARROLAMENTO SUMARIO-1654/2001-MARIO BUDANT
DE ARAUJO x ESPOLIO DE MARIO PEREIRA DE ARAUJO-
”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 140 (para a
retificação ou elaboração de um novo formal de partilha é necessário
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que a parte interessada apresente em cartório o formal anteriormente
expedido pela serventia), no prazo de cinco dias”. -Advs. DANIELA
ANZUATEGUI D ASSUMPCAO e PATRICIA KUBASKI DE ARA-
UJO-.

14. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-378/2002-LINDAMA-
RA DO NASCIMENTO x VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a cita-
ção, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARTA E. DE
BRITTO-.

15. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-141/2003-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MAR-
CIO ALBERTO FLORIANO-”Vistos,... Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia reque-
rida (fls.112), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,
inc. VIII). Custas por ventura remanescentes, pelo requerente. Defi-
ro o pedido de de desistência do prazo recursal. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

16. INDENIZATORIA DANOS MATERIAIS-629/2003-JOAO CAR-
LOS MILOCH x RONDONPAR - MATERIAS DE CONSTRUCAO
LTDA-”É cediço que a aplicação do CDC com a consequente inver-
são do ônus da prova, não obriga o fornecedor da mercadoria ao
pagamento das custas pela realização da pericia, no entanto, a não
realização da prova técnica implicará em sensível prejuízo para a
parte requerida, ante a aplicação das regras do art. 333 do Código de
Processo Civil e art. 6º, VIII do CDC. Assim, consulto a requerida,
para que informe no prazo de 05 dias, se concorda em adiantar o
valor referente aos honorários periciais. Intimem-se.”-Advs. DENI-
SE T. VARELA COSTAMILAN/27.609, ANA PAULA ANTUNES
VARELA e AMANCIO CUETO OAB/PR 8.340-.

17. MONITORIA-1245/2003-BANCO BRADESCO S/A- AGEN-
CIA PINHAIS x ELLOSUL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
e outros-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proce-
der a diligencia, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/
10088-.

18. ANULACAO DE TITULO-388/2005-AAPA COMERCIO PE-
CAS EQUIPAMENTOS LOCACAO LTDA x MEGA TOOLS IN-
FORMATICA LTDA-”Homologo para que surta os devidos efeitos
legais a proposta de honorários periciais. Deve a requerente efetivar
o depósito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”-Advs. LUIZ
EDUARDO CHOMA, RICARDO DE LUCA e LUIS MOLOSSI
OAB/PR 16.268-.

19. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-1161/2005-JAMES
SANTOS ROHRSETZER x JOSE WILSON JUBANSKI e outros-
”DECISÃO EM OITO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação de despejo, o que faço com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e, em conse-
quencia, decalro rescindido o contrato de locação firmado entre Ja-
mes Santos Rohrsetzer e José Wilson Jubanski e decreto o despejo
do inquilino e sublocatários, referente ao imóvel descrito na inaugu-
ral e objeto do contrato de locação, por descumprimento contratual
e inadimplencia do IPTU. Frente ao principio da sucumbência con-
deno os requeridos ao pagamento do IPTU em atraso, acrescidos de
juros de mora no importe de 1% ao mês e correção monetária (INPC),
desde o vencimento de cada prestação. Condeno, ainda, os requeri-
dos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao procurador da parte adversa, os quais fixo em 10% sobre o valor
da causa, devendo este ser corrigido monetariamente pelo índice
INPC, com fundamento no art. 20, 3º, Código de Processo Civil.
Oportunamente, expeça-se mandado de intimação para desocupação
voluntária, no prazo de quinze (15) dias. Para o caso de execução
provisória desta sentença, fixo a caução em R$ 6.000,00 (seis mil
reais), consoante disposição dos artigos 63, § 4º e 64, ambos da Lei
nº 8.245/91. P.R.I.”-Advs. FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO,
ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES e GRACIANE APA-
RECIDA DO VALE LEMOS-.

20. REINT. POSSE C/C RESC.CONTRAT-280/2006-CLAUDECIR
DE FREITAS x ANTONIO JOSE GOMES MARTINS e outro-”Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência requerida (fls. 54), com o que julgo extinto este
processo em relação a ISABEL DE TAL (CPC, art. 267, inc. VIII).
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações.
Após, voltem. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE 10.933/PR-.

21. BUSCA E APREENSAO-880/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x PROJELCO MONTAGENS LTDA-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.” -
Advs. MARILI R TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e DE-
NISE FERRARINI-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1173/2006-SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x NAN-
DAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
e outros-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. IDA REGINA PEREIRA OAB/PR 11.991 e MARCUS
VENICIOS CAVASSIN-.

23. BUSCA E APREENSAO-191/2007-FUNDO DE INV EM DI-
REITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZA x YHUL GUTIER-
REZ APARICIO-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oiten-
ta) dias. Intime-se e aguarde-se.” -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER
e MARILI R TABORDA-.

24. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-488/2007-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO APA-
RECIDO RAZZO-”Tendo em conta que o réu sequer foi encontrado
para ser citado fica inviabilizado, ao menos por hora, o pedido de
designação de audiência de tentativa de conciliação. Manifeste-se o
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

25. BUSCA E APREENSAO-970/2007-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x JOAO AGOSTINHO DA SILVA SUTIL-”Deve a parte autora
retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -
Advs. MARILI R TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

26. INDENIZACAO-1639/2007-PROPLAS IND E COM DE PROD
PLASTICOS LTDA e outro x EXPRESSO JOAÇABA LTDA.-”Re-
cebo a apelacao de fls. 58/77, no efeito devolutivo e suspensivo (Có-
digo de Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidao a que se
refere o CN 5.12.5. Intimem-se.” -Advs. ANNA CHRISTINA GON-
ÇALVES DE POLI e ELDER ISSAMU NODA-.

27. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1810/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO RODRIGUES
DE OLIVEIRA-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oiten-
ta) dias. Intime-se e aguarde-se.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

28. DEPOSITO-2074/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x ACIR PRESTES-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-2808/2007-AFGE PROJETOS E
SERVICOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-”Conside-
rando que as partes nao possuem interesse de transigir, desnecesaria
a realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao, passando assim
ao saneamento do feito, conforme determina o art.331, paragrafo 3º
do Codigo de Processo Civil. O presente feito comporta julgamento
antecipado, tendo em vista que a materia em questao e unicamente
de direito, sendo desnecessaria a producao de outras provas alem
daquelas ja constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR e MUNIR ABAGGE OAB/PR 14.457-
.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3024/2007-AD VA-
LOREM FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA EMP.LTDA x
ANA CAROLINA MONTEIRO DE OLIVEIRA ME-”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a citação, por moti-
vo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-98/2008-REAL LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TD1 CONSULT COM DE
PROD DE INF LTDA-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.32),
com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII).
Custas por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. Promova-se o desbloqueio junto ao DETRAN,
caso tenha havido essa ordem por este juízo. P.R.I. Cumpra-se.” -
Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-142/2008-JOAO AVELINO DE
MOURA COSTA RAMOS x CENTAURO SEGURADORA S/A.-
”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de Cobrança, o que
faço com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, conde-
nando a requerida ao pagamento do valor R$ 5.043,00 equivalente a
16,81 (dezesseis vírgula oitenta e um) salários mínimos vigentes em
fevereiro de 2006, corrigido monetariamente pelo índice INPC/IBGE,
desde o pagamento parcial da indenização (agosto de 2006), acresci-
do de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (15.02.2008).
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
P.R.I.”-Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

33. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-182/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ITALO AUDRIN BARROS S.DE CAR-
VALHO-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.39), com o que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por
ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se
os autos. Promova-se o desbloqueio junto ao DETRAN, caso tenha
havido essa ordem por este juízo. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

34. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-365/2008-BANCO FI-
NASA S.A x EZIEL BARBOSA FARIAS-”DECISÃO EM DUAS
LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente o presente pedido, em que é autora Banco
Finasa S/A. e requerido Eziel Barbosa Farias, com julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo
Civil, para o fim de consolidar a posse e propriedade do bem apreen-
dido, nas mãos da proprietaria fiduciaria. Condeno, a parte requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa,
devidamente corrigido. P.R.I.” -Adv. ROMARA COSTA BOERGES
DA SILVA, EZIEL BARBOSA FARIAS (REU-REVEL)-.

35. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-459/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x SER-
GIO PROCZIKEVICZ-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.39),
com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII).
Custas por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. Promova-se o desbloqueio junto ao DETRAN,
caso tenha havido essa ordem por este juízo. P.R.I. Cumpra-se.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

36. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-509/2008-MAURO
LUIZ GROWOSKI x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN-”DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc...
Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo cessada a
eficácia da medida cautelar liminarmente deferida às fls. 26, com fun-
damento no disposto pelos artigos 806 e 808, I, ambos do Código de
Processo Civil, determinando o levantamento da ordem de sustação
da aplicação dos pontos na CNH anteriormente concedida e, em con-
sequencia, julgo extinto a presente ação em face da ocorrência da
perda do interesse processual, o que faço com fulcro no que dispõe o
artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Considerando que ação
foi contestada, condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte ad-
versa arbitrados em R$ 500,00, o que faço com fulcro no que dispõe
o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumrpa-se.”-
Advs. ADAO NATALINO DASILVA JUNIOR e PATRICIA STRO-
BEL PIAZZETTA-.

37. USUCAPIAO IMOVEL URBANO-551/2008-CLAUDINEIA
ARGEMIRA CHAVES x ARGEMIRO LIMA-”Deve a parte interes-
sada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. JULIA-
NE MIRELA BERTUZZI-.

38. USUCAPIAO-1373/2008-NELSON ALVES DOS SANTOS e
outro x ESPOLIO DE GIOVAMBATISTA DE FAZIO e outro-”Deve
a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05)
dias”. -Advs. VICENTE MAGALHAES e SANDRO BALLANDE-
ROMANELLI-.

39. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1551/2008-FERRAMEN-
TAS GERAIS COM. IMP. S/A x METALFUSO COM. DE PARA-
FUSOS E FERRAGENS LTDA-”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCELO BERVIAN-.

40. BUSCA E APREENSAO-1601/2008-BANCO CREDIBEL S/A
x VANDERLEY DA CRUZ-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o presente pedido, em que é autora Banco Credibel S/A.
e requerido Vanderley da Cruz, com julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o
fim de consolidar a posse e propriedade do bem apreendido, nas mãos
da proprietaria fiduciaria. Condeno, a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, devidamente corrigi-
do. P.R.I.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, VANDERLEY DA
CRUZ (REU-REVEL)-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-1867/2008-FRANCISCO CAR-
LOS DO COUTO x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-
”A parte interessada para assinar o termo de fiel depositário, em cin-
co dias.” -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e JULIANA PIA-
NOVSKI PACHECO-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-1983/2008-JOAO DALBERTO
KORMANN x SEPIE COMERCIO INSTALACAO DE
EQUIP.INDUSTRIAIS LT.-”Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. SIDNEI DE QUADROS-.

43. SUSTACAO DE PROTESTO-2109/2008-RESTINGA DOS
PAIOS ADM DE BENS LTDA e outro x INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS FUCHS S/A IMASA-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-.

44. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2157/2008-ERISLEY
TERESINHA SANTOS DA SILVA x LEONEL HEIDEGGER DE
OLIVEIRA e outros-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.” -Adv. FRANCINE
RICARDO-.

45. DECLARATORIA-2321/2008-JULIEN DO BRASIL LTDA x
MUNICIPIO DE PINHAIS-”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. PAULO DEQUECH-.

46. CAUTELAR INOMINADA-2342/2008-GILSON DA SILVA
FERNANDES x ISABEL CRISTINA LANA DE OLIVEIRA FER-
NANDES-Vistos,... Gilson da Silva Fernandes, devidamente qualifi-
cado, através de procurador constituído, propôs a presente Medida
Cautelar de Arrolamento de Bens, em face de Isabel Cristina de Oli-
veira Fernandes, alegando em síntese que são casados e estão em
processo de separação. Assegurou que também são sócios na empre-
sa Tempex Indústria e Comércio de Vidros Ltda., na proporção de
50% das cotas sociais para cada um dos sócios. Sustentou que a
requerida é quem controla a parte financeira da empresa e partir de
2005 o Autor passou a perceber anormalidade nas finanças da socie-
dade, especialmente quanto aos lucros em relação ao volume de tra-
balho. Informou que em razão das desavenças do casal inexiste a
affeccio societatis. Sustentou que a Requerida passou a formar um
patrimônio paralelo, in thesi, com os recursos do capital da socieda-
de ou fruto da divisão errônea de lucros entre os sócios, benefician-

do a mesma, com a abertura de uma conta corrente na Caixa Econô-
mica Federal, sem o conhecimento do Autor, apesar do casal possuir
conta conjunta. Identificou ainda a existência de uma conta em nome
da filha do casal, junto ao banco Itaú. Sustenta também que a Reque-
rida há muito tempo vem transferindo valores da sociedade para es-
sas contas bancárias. Constou que a Requerida abandonou as suas
funções junto a empresa, desde agosto de 2008 e que quem vem
praticando os atos são duas assistentes da mesma, as quais são suas
amigas pessoais e por isso o Autor tem fundado receio de que as
empregadas não lhe forneçam a realidade da situação financeira da
empresa, e ainda, de conhecimento da Ré o interesse em se inteirar
dos fatos, poderá a mesma fazer desaparecer eventuais indícios de
operações financeiras desconhecidas. Pretende o deferimento de li-
minar para que haja um levantamento judicial da atual situação da
sociedade, mediante uma perícia na parte financeira. É o indispensá-
vel reatório. Como é cediço doutrinária e jurisprudencialmente o ins-
tituto do arrolamento de bens se presta como meio de preservação
da situação patrimonial a ser possivelmente afetada por intervenção
judicial, o que comumente ocorre nos casos de bens em mãos de
terceiras pessoas. Sendo assim, o que o Autor pretende não exata-
mente apenas conhecer o exato patrimônio da empresa, mas sim a
realização de prova pericial antecipada para apurar eventual desvio
de valores, a ser utilizada, posteriormente, na ação de dissolução de
sociedade, ou seja, o Requerente confundiu os institutos. Porém, ante
o princípio da fungibilidade das ações cautelares, recebo o pedido
como AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS. Promovam-se as anotações necessárias. Como a ação tem
por objetivo apurar a situação econômica mediante prova pericial
contábil da empresa, mister que a sociedade comercial integre o pólo
passivo, de forma obrigatória formando um litisconsórcio passivo
necessário. Assim, deve o requerente promover a integração da em-
presa TEMPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA.,
no pólo passivo. Quanto ao pedido de deferimento de liminar em
medida cautelar de produção antecipada de provas, inaudita altera
pars, para que seja promovida a perícia contábil da empresa a fim de
verificar a regularidade da aplicação dos recursos financeiros, neces-
sária a verificação dos pressupostos que norteiam as liminares em
ação cautelar, qual seja o periculum in mora e fumus boni iuris. Quanto
ao fumus boni iuris alicerçado na assertiva de que o Requerente tem
interesse de conhecer as finanças da empresa e que inexiste a affec-
cio societatis em virtude das desavenças dos sócios e, portanto, a
plausibilidade da ação de dissolução de sociedade, preenchendo esse
requisito. No Tocante ao periculum in mora, é cediço que se a Re-
querida, por suas assistentes, efetivamente tiver feito uso indevido
de valores, com o conhecimento da demanda sendo citada para a
ação ou até que se desenvolva a ação de conhecimento os laudos
contábeis poderão vir a ser destruídos ou manipulados, não havendo
assim a possibilidade da realização da prova técnica, decorrendo,
portanto a existência do requisito legal ensejador da medida. Assim,
defiro a medida requerida Código de Processo Civil, art. 846), aco-
lhendo a justificação sumária da necessidade de antecipação da pro-
va (art. 848), ante a demonstração de que os demonstrativos contá-
beis podem a vir ser manipulados. Nomeio, desde já, perito judicial o
contabilista GEDIÃO TULIO, independente da assinatura de termo
de compromisso. Deposite o Requerente no prazo de 24:00 horas a
importância R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a títulos hono-
rários perícias provisórios, a fim de que o feito possa prosseguir.
Efetuado o depósito, intime-se o perito para inciiar a diligência, na
sede da empresa. Expeça-se mandado para que o perito seja acom-
panhado por oficial de justiça de carreira. Fica autorizado o Sr. Peri-
to a vistoriar e solicitar que lhe sejam exibidos todos os documentos
necessários para o levantamento da situação contábil completa da
empresa. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Cumprida
a medida, citem-se os Requeridos para que, querendo, ofereçam con-
testação, no prazo legal, sob pena de revelia. Intime-se.”-Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE e JANSEN DANIEL DE CARVA-
LHO-.

47. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2344/2008-BANCO
ITAU S.A x ELIANE FERREIRA SALES-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. VIRGINIA MAZZUC-
CO-.

48. CAUTELAR DE ARRESTO C/LIMINAR-2358/2008-KGEPEL
PAPEIS LTDA x DYBARRAS ETIQUETAS E AUTOMACAO
LTDA-”...Determino à parte autora que preste caução (art. 816, in-
ciso II e 804, última parte, ambos do CPC), no prazo de três (03)
dias, com a consequente e imediata redução a termo, pena de cassa-
ção da liminar...” “Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. PEDRO MARCOS MONTOVANELLO-.

49. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2379/2008-AKSYS
DO BRASIL LTDA x PLASTIRECICLADOS IND COM REP IMP
E EXP EMB. PLASTI-”Certifique-se o oferecimento da impugna-
ção no processo principal. Processe-se, na forma do art. 261 do Co-
digo de Processo Civil, sem suspensão do processo, manifestando-se
o autor em cinco (05) dias. Intimem-se.”-Advs. CRISTIANO CE-
ZAR SANFELICE e JAQUELINE BALDISSERA-.

50. CARTA PRECATORIA-433/2002-Oriundo da Comarca de 18ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-BANCO BAT-
TISTELLA S.A x CRISTUR CRISTO REI AGEN. DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e outros-”Manifeste-se o requerente, no prazo de
05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv. SILVIO BATISTA OAB/PR 9.239-.

51. CARTA PRECATORIA-180/2005-Oriundo da Comarca de
20ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-BANCO
ITAU S/A. x HARRY VOGT FIRMA INDIVIDUAL-”Manifeste-se
o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

52. CARTA PRECATORIA-188/2005-Oriundo da Comarca de
10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR-MARTA
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LANG x MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS-”Deve a
exequente dar cumprimento a decisão qaue autorizou a venda extra-
judicial. Intimem-se.”-Advs. URSULLA ANDREA RAMOS e KAS-
SIA NOVISKI-.

53. CARTA PRECATORIA-154/2007-Oriundo da Comarca de 2
V.CIVEL.COM SAO JOSE DOS PINHAIS-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-SICRED x MILTON
MENELEU MARTINS JUNIOR-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de proceder a penhora, por motivo de nao encontrar
bens), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

54. CARTA PRECATORIA-100/2008-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DE MIRACATU/SP-CLAUDIA APARECIDA PIN-
TO PAES x VIACAO COMETA S/A.-”Redesigno o dia 09 de abril
de 2009, às 14h30 horas. Diligencias e comunicações necessárias.
Intimem-se.”-Advs. JULIO CESAR RAMOS NASCIMENTO, GI-
OVANA C. SISCON PADOVAN e INALDO BEZERRA SILVA JU-
NIOR-.

55. CARTA PRECATORIA-109/2008-Oriundo da Comarca de 5ª
VARA CIVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/S-BEST QUI-
MICA LTDA x YELLOW INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros-
”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. ROSANA DE SEA-
BRA-.

56. CARTA PRECATORIA-118/2008-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/PR-LOURIVAL CASTE-
LLER e outro x JOEL GONCALVES PEREIRA-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-.

57. CARTA PRECATORIA-275/2008-Oriundo da Comarca de 6
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR-TERRA-PORA
MINERAÇAO E AGROPECUARIA LTDA. x COMPANHIA DE
CIMENTO PORTLAND ITAU-”Para o ato deprecado, designo a
data de 15 de abril de 2009, às 14h30, na sede deste Juízo. Oficie-se
ao Juízo deprecante. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao repre-
sentante do Ministério Público, se necessário. Diligencias necessári-
as.”-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-.

58. DECLARATORIA-651/2008-OSNALDO OLIVEIRA MARTINS
x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I-”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LAURO BAR-
ROS BOCACCIO-.

59. BUSCA E APREENSAO-652/2008-BANCO BMC S.A x OCI-
MAR ANTONIO CEOLIN-”Deve a parte interessada providenciar
o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. DANIELE DE BONA-
.

60. BUSCA E APREENSAO-653/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I x VITOR EMANOEL RIBAS SILVESTRE-”Deve a parte in-
teressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
MICHELE SACKSER-.

61. BUSCA E APREENSAO-654/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IVANOR FABRICIO-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-655/2008-N MONDINI & CIA
LTDA x A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

63. DECLARATORIA-656/2008-OSNALDO OLIVEIRA MARTINS
x BANCO ITAUCARD S/A-”Deve a parte interessada providenciar
o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LAURO BARROS
BOCACCIO-.

64. DECLARATORIA-657/2008-ROSI MARI FERREIRA x BAN-
CO FIAT S.A.-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to (art. 257, do CPC).” -Adv. LAURO BARROS BOCACCIO-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-658/2008-SUGUIURA INDUS-
TRIA MECANICA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to (art. 257, do CPC).” -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2008-SUGUIURA INDUS-
TRIA MECANICA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to (art. 257, do CPC).” -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

67. ANULATORIA-660/2008-DEUX COSMETICOS LTDA x WE-
VER INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e ou-
tro-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas ini-
ciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. DAVI LIPSKI-.

68. CARTA PRECATORIA-661/2008-PANIFICIOS TRIGOS -
MART LTDA. x ROSILENE MARA LEHMKUHL-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -
Adv. FILIPE ALVES DA MOTA 22.945/PR e JULIANA GEMIN
LOEPER-.

69. CARTA PRECATORIA-662/2008-RODOTRACK TRANSPOR-
TES LTDA. x MEDITERRANEAN COMUNICACAO VISUAL DO
BRASIL LTDA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. MARJORIE R.DE AZEVEDO
FORTI-.

70. CARTA PRECATORIA-663/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCUS VINICIUS
CHAVES DE OLIVEIRA-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN -.

71. CARTA PRECATORIA-664/2008-AYMORE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x DIRCEU JOSE DE
BRITO-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN -.

72. REVISIONAL DE CONTRATO-665/2008-ANASTACIO APA-
RECIDO CHAMPAOSKY x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO-”Deve a parte interessada providen-
ciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-666/2008-FARMÁCIA FLORA
PINHAIS LTDA. e outros x BANCO ITAU S.A -”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
JOACIR JOSÉ FÁVERO-.

74. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-667/2008-JUAREZ XAVI-
ER x BANCO GMAC S/A-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. WAGNER ANDRÉ JO-
HANSSON-.

75. BUSCA E APREENSAO-668/2008-OMNI S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BATISTA DA SIL-
VA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas ini-
ciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 23-2008
CLAUDIA CATAFESTA - JUIZA DE DIREITO
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1.-INDENIZACAO (ORD) - 74/1987 - AURORA FERREIRA MEN-
DES x DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - Dê o reque-
rente atendimento a solicitaçao contida na certidao retro, fornecen-
do os endereços requerido. Prazo: cinco dias. - Adv. VALERIA SAN-
TOS TONDATO-

2.-INVENTARIO - 201/1993 - NOREDI MACIEL BUENO x IDA-
LINA DE SOUZA MAINARDES - Antecipe o autor o valor das
custas para a avaliaçao requerida. Adv. CLAUDIO DA SILVA SAN-
TOS-

3.-ANULATORIA DE DUPLICATA - 223/1997 - MUNICIPIO DE
PIRAI DO SUL. x SOCIEDADE CONSTRUTORA CASABLAN-
CA LTDA. - Façam as signatarias do pedido de fls. 443/446 prova de
sua renuncia de forma cabal, para que se tenha avaliada a necessida-
de de cumprimento do item I do despacho de fls. 448, e que se cum-
pra o determinado no item II do mesmo despacho. Adv. DENIZE
RAMOS e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-40/2000-ELI DAS BRO-
TAS DE OLIVEIRA CARNEIRO x SIDNEI MAINARDES RODRI-
GUES - Diante da inercia do autor, que, intimado pessoalmente, nao
atendeu a determinaçao contida no despacho da fl. 81, deixando o
feito paralisado por mais de trinta dias, JULGO EXTINTA a açao em
epigrafe, o que faço atenta as disposiçoes do art. 267, inciso III do
CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. ... - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA, CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO e FERNANDO MADUREIRA-

5.-SEPARA•AO JUDIDIAL CONSENSUAL - 324/2001 - I.C.M. e
A.F.F.L. - Diante da inercia do autor, que, intimado pessoalmente,
nao atendeu a determinaçao contida no despacho da fl. 113, deixan-
do o feito paralisado por mais de trinta dias, JULGO EXTINTA a
açao em epigrafe, o que faço atenta as disposiçoes do art. 267, inciso
III do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais. ...- Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE - 203/2002 -M ARCIO JOSE
LOPES x LUTE JONGSMA - Forneça o requerido o endereço da
testemunha Argeu Petroski ou Penkoski, em cinco dias. a fim de que
seja inquirida judicialmente. - Adv. PAULO MADEIRA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 99/2003 - ADUBOS VIANA
LTDA. x CANP - COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANA-
ENSE LTDA - 1. Nao ha que se reconsiderar na decisao da fl. 401, a
qual mantenho, por sus juridicos e legais fundamentos. 2. No entan-
to, em funçao do estado precario de saude do depositario, compro-
vado pelo atestado medico de saude da fl. 416, determino a suspen-
sao da decisao de fl. 401, ate nova determinaçao judicial. 3. Assim,
espeça-se alvara de soltura, com URGENCIA. Apos, ou‡a-se o cre-
dor. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCELO FARINHA-

8.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 12/2004 - BANCO BMC S/A x
ALBARI FERREIRA DA LUZ - Manifeste-se o requerente - Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e DALIZA VARGAS TONON-

9.-USUCAPIAO - 510/2004 - SANTINO ALMEIDA DOS SAN-
TOS E SUA MULHER - Providenciem os requerentes a citaçao dos
confrontantes do imovel usucapiendo. - Adv. JULIAN DERCIL SOU-
ZA SANTOS-

10.-COBRANCA (SUM) - 11/2005 - LUIZ ANTONIO LOPES TEI-
XEIRA E SUA ESPOSA x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
GERAIS - Sobre o interesse no prosseguimento do feito, manifeste-

se o credor, em cinco dias. - Adv. JOAO MANOEL GROTT e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 128/2005 - JAVEN
TRANSPORTES LTDA x BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros - Diante da certidao do Sr. Oficial de Justiça
(fl. 116), decline o procurador da empresa requerente o atual ende-
reço de seu constituinte, em cinco dias, a fim de que o feito possa ter
seu regular prosseguimento. - Adv. NEI LUIS MARQUES e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

12.-REPARACAO DE DANOS - 269/2005 - SOLANO FRANKLIN
DA SILVA E OUTRA x BANCO DO BRASIL S/A - Acerca do agra-
vo retido (fls. 116/118), ouça-se o agravado, no prazo de dez dias,
nos termos do art. 523, par. 2§ do CPC. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 390/2005 -
COOPERATIVA DE CRED. RURAL CAMPOS GERAIS - SICRE-
DI x SINEY WERZEL ME e outros - 1. A diligencia requerida na
petiçao das fls. 43/44 compete a parte credora, razao pela qual inde-
firo o pedido. 2. Ademais, ate a regularizaçao do polo passivo da
lide, o feito devera permanecer suspenso, a teor do disposto no art.
265, inciso I, do CPC. - Adv. JULIO VEIGA NETO e CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

14.-COBRANCA (ORD) - 416/2005 - FARMABROTAS FARMA-
CIA LTDA. x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL - Manifeste-se o
requerente - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

15.-DEPOSITO - 456/2005 - CCOPERATIVA DE CRED. RURAL
CAMPOS GERAIS SICREDI x NILSON JOSE G. FERREIRA -
Homologo, o acordo havido entre as partes, cujos termos constam
na peça das fls. 66/67, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos e, em consequencia, JUGLO EXTINTA a presente açao ..., o que
faço atenta ao disposto no art. 269, III, do CPC. ... Custas pelo re-
querido - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 507/2005 - LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A. x NELCY SACHS VEIGA - 1. Diante da inercia
das partes, HOMOLOGO o valor dos honorarios pleiteados pela sra.
Perita. Proceda o autor o deposito do valor dos honorarios, em dez
dias, sob pena de preclusao do direito a produçao da prova pericial.
- Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e PAULO ROGERIO DE SOU-
ZA MILLEO-

17.-MEDIDA DE PROTE•AO-531/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x EDINA APARECIDA CAMARGO -
1. Mantenho a decisao insurgida, pelos seus proprios fundamentos.
2. Aguarde-se informaçao sobre o efeitos atribuido ao agravo. - Adv.
CLAUDIO DEMITROV, ALESSANDRO RODRIGUES MELO,
MARCOS BIASIOLI e CELSO LUIZ MORENO SUMYK-

18.-MEDIDA DE PROTE•AO - 535/2005 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALDENICE DE ALMEIDA
CAVALCANTI - 1. Aguarde-se a informaçao acerca do efeito atri-
buido ao agravo. 2. Mantenho a decisao insurgida por seus juridicos
e proprios fundamentos. - Adv. ALESSANDRO RODRIGUES MELO
e MARCOS BIASIOLI-

19.-ARROLAMENTO-137/2006-MADEIRAS GUAMIRANGA
LTDA x GALVINO TEIXEIRA DA SILVA e outros -Diante da
peti‡ao a fl. 127, que da conta que o requerente nao possui interesse
no prosseguimento do feito e, ainda, que nao houve angularizaçao
da lide, JULGO EXTINTA a açao em epigrafe, sem julgamento do
merito, o que faço atenta as disposiçoes do art. 267, inciso VIII do
CPC. Defiro ainda o pedido constantes do desentranhamento dos
documentos de fls. ... - Custas remanescentes a cargo do requerente.
... -Adv. RUBENS BENCK-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-193/2006-F.O.P. e outros x
A.S.P. - Acerca da certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls. 76 verso) e
sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente, no prazo
de cinco dias. - -Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e
JURANDIR CECILIO SANDRINI-

21.-COBRANCA (EXE) - 227/2006 - ALMIR CARNEIRO x MA-
PFRE SEGUROS E OUTRA - Foi designada a data de 16/02/2009
as 15:00 horas para a realizaçao da audiencia para a oitiva da treste-
munha na Comarca de Curitiba - Pr. - Adv. ANDRESSA MARTINS,
DIETER MICHAEL SEYBOTH, LUIZ JORGE KORDEL e DE-
BORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 238/2006 - OMNI S/A. CRED.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NILTON DOS SANTOS
ALVES - Encontra-se a disposiçao da autora o edital para publica‡ao.
- Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 284/2006 -
COOP. DE CRED. RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x FA-
BIO WILLY SIVERIS XAVIER - Considerando que a tentativa de
penhora on-line restou parcialmente frutifera, manifeste-se o credor
acerca do prosseguimento do feito, em cinco dias. - Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

24.-MONITORIA - 298/2006 - L. TOPAN & CIA. LTDA. x ANTO-
NIO CESAR CARNEIRO - Diga o autor - Adv. ANDERSON DES-
TEFANO e JULIANA CRISTINA LAGO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 382/2006 - JOSITA MARIA
COBBE MILEO e outros x MAURICIO C. CIOFFIO PEREIRA - O
nÆo cumprimento voluntario ao pagamento dos honorarios advoca-
ticios condenado (R$. 500,00), no prazo de 15 dias, apos o transito
em julgado da sentença, acarretara multa de 10% sobre o valor da
condena‡ao, nos termos do art. 475-J do CPC, independentemente

Pirai do Sul
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de nova intima‡Æo. - Adv. JOSE FERNANDO ROSAS-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR. - 433/2006 - DINORA QUIRI-
LLO MILLEO x SANI DE PAULA MILEO - Acerca da certidao
retro, manifeste-se o embargante, em cinco dias. - Adv. JOAO PAU-
LO CAPELLA NASCIMENTO-

27.-AÇ. ORD. P\ REV.DE RENDA MENS - 24/2007-ELEOMAR
CARNEIRO x BRASIL TELECOM S/A. - ...Iso posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial, nesta açao ordinaria de
adimplemento contratual proposta por Eleomar Carneiro em face da
Brasil Telecom S/A, com pedido incidental de exibiçao de documen-
tos, por sentença e com resoluçao do merito (art. 269, inciso I do
CPC), para o fim de: a0 DETERMINAR ao requerido, com esteio
nos artigos 355 e seguintes do CPC, que proceda a exibiçao dos
documentos eventualmente nao exibidos e exigidos pelo autor na
petiçao inicial, independentemente do pagamento de qualquer des-
pesa, no prazo de cindo dias, sob pena de incidencia de multa diaria
do importe de R$. 500,00. b) DECLARAR o direito do autor a com-
plementaçao da subscriçao da quantidade de açoes a ele devidas, da
extinta Telepar Telecomunica‡oes do Parana, determinando que, na
apuraçao do numero de açoes a serem complementadas, seja oberva-
do o valor patrimonial da açao vigente na data da integralizaçao,
apurado no balancete do mes de ocorreu o primeiro ou unico paga-
mento. c) CONDENAR a empresa requerida ao pagamento de inde-
nizaçao correspondente aos dividendos, bonificaçoes, juros sobre o
capital proprio, assim como outras vantagens legais geradas pela
quantidade de açoes nao subscritas, corrigido pelo INPC desde en-
tao e acrescido de juros legais a contar da citaçao, a razao de 2% ao
ano, de acordo com o disposto no art. 406 do novo Codigo Civil,
combinado com o art. 161, par. 1§ do Codigo Tributario Nacional.
Sucumbente, condeno a Brasil Telecom S/A a arcar com as custas
processuais e honorarios advocaticios devidos ao patrono do reque-
rente, fixados estes em atençao do art. 20, par. 3º, do CPC, em 12%
sobre o valor da condenaçao, considerando o grau de zelo profisiso-
nal, o exemplar e competente trabalho apresentado, o exiguo tempo
exigido par ao feito e a simplicidade da demanda, que envolve mate-
ria repetida. - Adv. JOAO MANOEL GROTT e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

28.-INTERDICAO - 207/2007 - NAIR ALVES TEIXEIRA x ODE-
TE ALVES TEIXEIRA - Diga o autor - Adv. JOAO MANOEL
GROTT-

29.-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - 243/2007 - COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x BANCO BRADES-
CO S/A - Ao preparo das custas da carta precatoria na Comarca de
Castro - Pr - R$. 245,70 - Adv. RAUL G. DINIES.-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 245/2007 - ASSOCIA•AO DOS
PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO DA e outros x TROMBINI
INDUSTRIAL S/A - ... JULGO IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS opostos por..., sem resoluçao de merito, o que faço atenta ao
disposto no art. 269, inciso I, do CPC, para o fim de determinar que
a execuçao prossiga pelo valor apurado pelo credor/embargado, de-
vidamente corrigido. Sucumbente, condeno o embargante a arcar com
as custas processuais destes embargos e honorarios advocaticios do
patrono do embargado, fixados estes, em atençao ao disposto no art.
20, par. 4o. do CPC, em R$. 600,00, considerando o grau de zelo
profissional... ... - Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FI-
LHO e JULIANA GOULART NOVICKI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 327/2007 -C OOP.
DE CRED. RURAL DOS CAMPOS GERAIS - SICREDI x PEDRO
ZAVOLSKI PRIMO - 1. Defiro o pedido de fl. 70/71. 2. Expeça-se
mandado de penhora que devera recair sobre o bem indicado pelo
credor. 3. Intime-se o credor hipotecario sobre a penhora a ser reali-
zada no imovel. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e LUIZ
ROGERIO MORO-

32.-USUCAPIAO - 339/2007 - JORGE ALVES E MARIA T. DA
SILVA - Atendo o autor o pedido do Estado, contido na petiçao de
fls. 40. - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

33.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-377/2007-ANA ALICE
DA SILVA KRUL x EURIDES SOARES DA SILVA -Diante da iner-
cia do autor, que, intimado pessoalmente, nao atendeu a determina-
çao contida no despacho da fl. 50, deixando o feito paralisado por
mais de trinta dias, JULGO EXTINTA a açao em epigrafe, o que
fa‡o atenta as disposiçoes do art. 267, inciso III do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas procesuais. ...-Adv. JOAO
MANOEL GROTT-

34.-COBRANCA (ORD) - 15/2008 - CORREIA NETO PROJETOS
E CONSTRU•OES LTDA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em dez
dias. - Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e VIC-
TOR MIGUEL MILLEO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 56/2008 - BANCO FINASA
S/A x EDSON MAURO HENRIQUE - Encontra-se a disposi‡ao do
requerente a carta precatoria para cumprimento - Adv. SILVANA
TORMEM-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 81/2008 - BV FINACEIRA S/
A x MIGUEL DE OLIVEIRA -Diante da inercia do autor, que, inti-
mado pessoalamente, nao atendeu a determinaçao contida no despa-
cho da fl. 33, deixando o feito paralisado por mais de trinta dias,
JULGO EXTINTA a açao em epigrafe, o que faço atenta as disposi-
çoes do art. 267, inciso III do CPC. Condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais. ...-Adv. MILKEN JACQUELINE
CENERINI-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-265/2008-CONRAD RIBAS DE
SOUZA x GERALDO LEOPOLDO DE SOUZA -Diante da petiçao
a fl. 31, que noticia a ocorrencia do pagamento dos alimentos... JUL-

GO EXTINTA a açao em epigrafe, sem julgamento do merito, o que
faço atenta as disposiçoes do art. 794, inciso I do CPC. Custas e
despesas processuais pelo executado. - Adv. RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO-

38.-MONITORIA-289/2008-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x ELISEU ALVES BARRETO -1. Manifestem-se as partes
sobre o real interesse na designaçao de audiencia de tentativa de
conciliaçao, esclarecendo que, em caso positivo, deverao estar mu-
nidas de propostas concretas de acordo. 2. Em caso negativo, espe-
cifiquem as partes, em 10 dias, as provas que pretendem produzir,
indicando sua pertinencia e necessidade. 3. Em seguida, voltem con-
clusos para designaçao de audeincia ou realizaçao de saneamento e
analise das provas eventualmente pleiteadas. - Adv. PAULA MENA
CORADELI e JULIO CEZAR DALCOL-

39.-MONITORIA-313/2008-PARANATRATOR LTDA x VALDE-
MIR LOPES TEIXEIRA - Homologo, o acordo havido entre as par-
tes, cujos termos constam na peça das fls. 39/40, para que produza
seus juridicos e legais efeitos e, em consequencia, JUGLO EXTIN-
TA a presente açao ..., o que faço atenta ao disposto no art. 269, III,
do CPC. ... - Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e JURANDIR
CECILIO SANDRINI-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL - 370/2008 - J.A.O. x R.T.O. - A
r‚plica - Adv. CLAUDIO DA SILVA SANTOS e RIVADAVIA VAR-
GAS NETO-

41.-AÇ. ORD. P\ REV.DE RENDA MENS - 406/2008 - MARCUS
VINICIUS PEREIRA x BANCO FINASA S/A - Efetue o autor o
preparo das custas, em trinta dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao, nos termos do art. 257 do CPC. - Adv. MARCIUS NA-
DAL MATOS-

42.-DECLARATORIA - 407/2008 - GERMANO BERTOLDI x
BANCO BMC S.A. e outros - Efetue o autor o preparo das custas,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao, nos termos
do art. 257 do CPC. - Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

43.-INVENTARIO - 410/2008 - TEREZINHA DE JESUS LOZESKI
x ARGEMIRO JOSE DE ANHAIA E SUA ESPOSA - Nomeio a
herdeira Terezinha de Jesus Lozeski inventariante, mediante com-
promisso, que devera prestar as primeiras declaraçoes no prazo de
20 dias, a teor do disposto no art. 990 do CPC, devendo indicar o
nome do herdeiro nao habilitado, requerendo sua citaçao. - Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 39/1991 - Oriundo da Co-
marca de CASTRO - PR. - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x NEEMIAS GOMES FERREIRA E OUTRO - Acerca da petiçao
das fls. 238/239, manifeste-se o credor, em cinco dias. - Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 47/1998-Oriundo da Comar-
ca de CASTRO -BANCO FIAT S/A. x RONICAR VEICULOS LTDA
e outros - Defiro o pedido de fls. 156. Acompanhem os executados o
sr. avaliador judicial. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 52/2005 - Oriundo da Co-
marca de CASTRO -BANCO BRADESCO S/A x JOSE DE SOUZA
MOREIRA E CELIA MARA M. MOREIRA - 1. Considerando que
nao houve interposiçao de embargos a adjudicaçao, JULGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a adjudicaçao
efetuada por Cooperativa Agropecuaria Castrolanda Ltda, constante
do auto da fl. 11, que preenche os requisitos do art. 685-A e seguin-
tes do CPC. 2. Passe-se, em favor do adjudicante, a crta de adjudica-
çao, adotando-se as providencia de estilo. 3. Com relaçao ao pedido
de expediçao de alvara em favor do credor Banco Bradesco S/A,
manifeste-se o adjudicante (tambem credor), em cinco dias. - Adv.
ROBERTO A. BUSATO, CONSUELO GUASQUE e RENATO VAR-
GAS GUASQUE.-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 7/2007 - Oriundo da Comar-
ca de PONTA GROSSA - 2¦ VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PONTRAC MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A. e outros - 1. Defiro o requerimento contido na petiçao da
fl. 65. Manifeste-se o executado sobre a avaliaçao do bem de matri-
cula n. 2.503 do S.R. local - Adv. ROSERIS BLUM, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e MARLUS JORGE DOMINGOS-

48.-CARTA PRECATORIA - 149/2008 - Oriundo da Comarca de
CASTRO -MARLENE FEIX DA SILVA x JOAO MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA - Ao deposito das custas processuais - Adv. MAR-
COS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

49.-CARTA PRECATORIA - 150/2008 -Oriundo da Comarca de
CASTRO - E.L.G. x S.F.M. - Ao deposito das custas processuais -
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

50.-MEDIDA DE PROTEÇAO - 81/2005 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARIA IZABEL FERREIRA DA
SILVA - 1. Aguarde-se informaçoes acerca do efeito atribuido ao
agravo. 2. Mantenho a decisao insurgida por seus juridicos e propri-
os fundamentos. - Adv. ALESSANDRO RODRIGUES MELO e
MARCOS BIASIOLI-

51.-REPRESENTACAO - 16/2008 - M.P.E.P. x V.L., R.G. e
M.S.C.D.S. - JULGO PROCEDENTE a representaçao das fls. 02/
05, em relaçao ao adolescente M.S.C.D.S. e R.G., uma vez que este
praticou o delito de furto, e, em consequencia, aplico aos adolescen-
tes M e W a medida a medida socio-educativa de PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS A COMUNIDADE pelo periodo de 06 meses, por 07
horas semanais e ao adolescente R. a medida socio-educativa de
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE pelo periodo de
04 meses, por 07 horas semanais ... - Adv. JUSTO ALVARO CO-

BRA, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR e JURANDIR CECILIO
SANDRINI-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 98/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
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1. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-37/1994-VALDECI DA COSTA x
TCE TRIUNFO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA e outro-
Retirar expediente (alvara).- Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-106/2001-CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO e outro x NIKOPEDRAS COMER-
CIO DE PEDRAS LTDA e outros- Retirar expediente (alvara).- Adv.
NINON ROCHA CORREIA-.

3. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-208/2002-JOSE-
ANE APARECIDA VACILOTTO x UNIBANCO S/A- Julgado, par-
cialmente, procedente.- Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO e OLDEMAR MARIANO-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-2480/2003-RUBENS TUMA
JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- Julgado, parcialmente, pro-
cedente.- Advs. SANDRO RAFAEL BANDEIRA e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-.

5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-391/2004-JENA CARDOSO TE-
ODORO x PARANA PREVIDENCIA e outro- Cumprir, voluntaria-
mente querendo, a Execucao do Julgado - R$.4.456,07 (18/8/08).-
Adv. FABIANO JORGE STAINZACK-.

6. DEPÓSITO-487/2005-OMNI S/A - CRED., FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO x GERSON DOS SANTOS- Julgado, parcial-
mente, procedente e improcedente o pedido de custodia do deve-
dor.- Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CÉSAR TORRES-.

7. USUCAPIÃO-670/2005-ANTONIO MENDES DO PRADO e
outro- Julgado improcedente e condenado ao pagamento das custas
e despesas processuais. - Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES
GASPARETTO-.

8. DECLARATÓRIA-9/2006-DENISE CECCATO DE PAULA x
SUPERPILAR GALPOES RURAIS LTDA- Julgado procedente.-
Advs. OSÉAS SANTOS e ANDRE LUIS MULLER-.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-51/2006-DÉBORA MACENO x
BANCO ITAU S/A- Retirar expediente (alvara).- Adv. DÉBORA
MACENO-.

10. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-76/2006-SIMONE SANSON

Ponta Grossa
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x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVEST.-
A parte requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no
prazo de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10%
sobre o valor devido.- -Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-.

11. COBRANÇA-242/2006-LUZIA DE LIMA x MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA- Manifestar-se ante devolução da precatória. -Advs.
RENATA DE SOUZA POLETTI, GISELE CRISTINA DE OLIVEI-
RA e LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-.

12. BUSCA E APREENSÃO-338/2006-BANCO DIBENS S.A x
JAIRO ALVES DOS SANTOS- Deferida suspensão por 120 dias. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

13. INDENIZACAO POR LUCROS CESSAN-636/2006-TRANS-
PORTADORA TRAMONTIN LTDA x COTRIGUACU - COOPE-
RATIVA CENTRAL LTDA- Manifestar-se ante devolução da carta
precatória -Advs. AMAURI PAULO CONSTANTINI, LEANDRO
ALBERTO BERNARDI, JOSE FERNANDO MARUCCI, MARCOS
EDUARDO TAVARES DE ANDRADE, LEILA REGINA FUSINAT-
TO, MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA e JAFTE CARNEI-
RO FAGUNDES DA SILVA-.

14. MONITÓRIA-799/2006-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DE PONTA GROSSA-COOPAG x LUIZ ADILSON VAZ DE PAU-
LA- Retirar cartas de intimação para audiência (testemunhas)-Adv.
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA-.

15. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-884/2006-ISABEL APARE-
CIDA HOLM x ELIZABETE KOSSEMBA e outros-A parte reque-
rida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15
dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o
valor devido.- -Adv. RICARDO PAVÃO TUMA-.

16. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS-1124/
2006-ROMILDE KOPCZYNSKI x BANCO ITAÚ S.A- Julgado pro-
cedente.- Advs. JEANETH NUNES STEFANIAK, CELSO DAVID
ANTUNES e LUIS CARLOS LAURENÇO-.

17. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1140/2006-RENE MATIAS DE
OLIVEIRA x NORDICA VEICULOS S.A- Julgado extinto, ante ao
reconhecimento da prescricao. Condenado o autor ao pagamento das
custas e honorarios.- Advs. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

18. DECLARATÓRIA-1/2007-SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO
x J. O. REAL FACTORING FOMENTO COML. LTDA- Retirar
expediente. -Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-68/2007-FIDE-
LIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME x
EDIMAR SHNEIDER - ME- Ciência à parte ante informação do
Juízo Deprecado de que a CP encontra-se conclusa ao MM. Juiz de
Direito para r. despacho. -Adv. WALDIR CAMILLO-.

20. DECLARATÓRIA-157/2007-GILDA DE SOUZA x BRASIL
TELECOM S.A- Julgado improcedente.- Advs. JULIANA CELIA
MARTINES DE SOUZA e ISABEL APARECIDA HOLM-.

21. BUSCA E APREENSÃO-169/2007-BANCO BRADESCO S.A
x TRANSPORTADORA MAITE LTDA - ME- Antes de apreciar o
pedido, informe o requerente o endereço da requerida, tendo em vis-
ta o contido na certidão de fls. 21v do Oficial de Justiça-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

22. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-200/2007-MARIA JOSÉLIA
BREUS x BRASIL TELECOM S.A- Deferida a substituição dos
documentos, mediante recibo nos autos. Após, arquivem-se os au-
tos. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

23. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-206/2007-MAR-
GARIDA CASTELLÃO FRANZÓIA x CIRCE CARVALHO MOSS-
Diga a exequente. -Adv. ROBERTO CÉZAR PINTO-.

24. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-251/2007-1ª VARA DO TRA-
BALHO DE PONTA GROSSA/PR x INDUSTRIAS KLUPPEL S.A-
Julgado procedente.- Advs. JOSÉ ELI SALAMACHA e SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

25. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-257/2007-ANTONIO
OSMAR BARANOSKI x TIM SUL S.A- Julgado procedente.- Advs.
SANDRA NEGRI COGO e FABIULA SCHMIDT-.

26. DESPEJO-262/2007-MARIO JORGE FADEL x TOTAL TUN-
NING COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS-Mani-
festar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. ANTO-
NIO ROQUE GOMES DO AMARAL-.

27. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2007-COO-
PERSHOES - COOPERATIVA DE CALÇAD0S E COMPONENTE
x EMPREVEST COMÉRCIO CONFECÇÕES LTDA- Deferido o
pedido. Aguarde-se no arquivo até manifestação da exequente. -Adv.
LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO-.

28. RESCISÃO DE CONTRATO-313/2007-MÁRIO NALDONY x
ODIVALDO MATYAK-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -
Adv. CARLOS EDUARDO DELINSKI-.

29. USUCAPIÃO-395/2007-ESPÓLIO DE MAURÍCIO WAGNER-
Depositar diligencia do Oficial de Justica e providenciar contra-fé. -
Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-547/2007-ESPÓLIO DE RO-
LANDO GUZZONI x BANCO ITAÚ S.A-A parte requerida para
cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob
pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-

do.- -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

31. BUSCA E APREENSÃO-561/2007-BV FINANCEIRA S.A - CFI
x LEOMAR NEI GONÇALVES RIBEIRO-Depositar diligencia do
Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

32. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-569/2007-ARNALDO
ESTRELA MENDES x PAULO DE TARCIO NASCIMENTO OLI-
VIACK- Julgado procedente.- Advs. CLÁUDIO CÉSAR ALVES DA
COSTA e RENATA DE SOUZA POLETTI-.

33. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-604/2007-
MAROCHI PODOLAN & CIA LTDA x NELLY BEUKHOF PRIS e
outro-Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal.
-Adv. HENRIQUE HENNEBERG-.

34. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-783/2007-ERNESTO JO-
BER MIARA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o depósi-
to efetuado, digam os exequentes. -Adv. FABRICIO FONTANA-.

35. CURATELA-869/2007-MARIA ÂNGELA CORREA ROBER-
TO x MARIA BERNADETE CORRÊA- Determinada a tramitação
do pedido por este Juízo. Como cautela, no entanto, intime-se a par-
te requerente para que junte nestes autos cópia integral do processo
de interdição. -Advs. SVEN STRSBURGUER e CLAUDIA NARA
BORATO-.

36. COBRANÇA-928/2007-ARNALDO ALFREDO BÜHRER JÚ-
NIOR x UNIMED PONTA GROSSA- Julgado procedente.- Advs.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER e EDMAR LUIZ COS-
TA JÚNIOR-.

37. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-947/2007-MIRA-
TEX COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x
JOSÉ RICARDO SOARES & CIA LTDA-ME- Manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito. -Advs. DÉBORA ZANETTINI BERAR-
DO e JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN-.

38. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-967/2007-HUMBERTO ANTO-
NIO CONTIN e outro x BENEDITO RIBEIRO DA SILVA e outro-
Julgado procedente.- Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS BONET-
TE e ZAQUE SEVERINO MACHADO-.

39. BUSCA E APREENSÃO-1029/2007-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x JOSELI ANDRÉA ROSINI MENDES- Concedido o prazo de
30 dias para os fins solicitados. -Adv. RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA-.

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-1073/2007-JÚLIO
CÉSAR SCHOEMBERGER x SHOPPING TOTAL DE PONTA
GROSSA- Retirar expediente. -Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI-
.

41. BUSCA E APREENSÃO-1158/2007-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO- x VANESSA STOI-
ZOK- Retirar expediente. -Advs. BLAS GOMM FILHO, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBO-
SA MAIA-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1170/2007-MARIO
LUIZ MACHADO x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Julgado,
parcialmente, procedente.- Advs. BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ e MAURICEA DE L.P.L. PARUBOCZ-.

43. RESSARCIMENTO-1236/2007-YASUDA SEGUROS S.A x
RODOLINCE EXPRESS TRANSPORTES LTDA- Julgado proce-
dente.- Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1244/2007-SOCOFER
CONST E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA-Ao apelado para apresentar as contra razoes
no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

45. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1251/2007-SILK SUL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA x K.A. VIANNA
GERÔNIMO LTDA-ME e outro-Manifestar-se ante certidão nega-
tiva do Oficial de Justica. -Adv. NEWTON MAURÍCIO FRANCO
RODRIGUES-.

46. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-64/2008-LAURO BUENO
DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A- Julgado procedente.-
Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS e MAURI MARCELO BEVER-
VANÇO JÚNIOR-.

47. DECLARATÓRIA-125/2008-EDINEIS DA SILVA MARTINS
ALMEIDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- Julgado proce-
dente.- Advs. IVO PÉRICLES CALDAS e ISABEL APARECIDA
HOLM-.

48. ORDINÁRIA-146/2008-JOSÉ OSNI DE ALMEIDA x BV FI-
NANCEIRA S.A - CFI- Ao banco requerido para que, no prazo de
10 dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a parte
requerente. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

49. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO-148/2008-ELENICE DO
ROCIO DE QUADROS e outros x ESPÓLIO DE PEDRO GOR-
CHACOSKI- Julgado procedente.- Adv. CLÁUDIO CÉSAR ALVES
DA COSTA-.

50. ORDINÁRIA-160/2008-ALEXANDRA APARECIDA CANA-
NI x BV FINANCEIRA S.A - CFI- Ao banco requerido para que, no
prazo de 10 dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a
parte requerente-Adv. DAISY TARCISA DE OLIVEIRA-.

51. DEPÓSITO-195/2008-BV FINANCEIRA S.A - CFI x SEBAS-
TIÃO FERREIRA DA ROSA- Julgado, parcialmente, procedente e
improcedente a custodia do devedor.- Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI-.

52. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-219/2008-SIMONE DE
FÁTIMA ALVES x LEORNES ALVES DOS SANTOS- Julgado pro-
cedente.- Advs. DÉBORA MACENO e JOEL ANGELO BRITES-.

53. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA-234/2008-
LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIAS KLUPEL S/A- Julgado procedente.- Advs. ELCIO
DALAZOANA, JOSÉ ELI SALAMACHA e SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA-.

54. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA-235/2008-
LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA x MASSA FALIDA DE IN-
DÚSTRIA KLUPPEL S/A- Julgado procedente.- Advs. ELCIO
DALAZOANA, JOSÉ ELI SALAMACHA e SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA-.

55. ORDINÁRIA-240/2008-JOSÉ AILTON PEREIRA x BV FINAN-
CEIRA S.A - CFI- Ao banco requerido para que, no prazo de 10
dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a parte reque-
rente-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

56. ORDINÁRIA-241/2008-FABRICIO FERNANDO MENEZES
OLIVEIRA x BANCO BMG S.A- Ao banco requerido para que, no
prazo de 10 dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a
parte requerente-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

57. ORDINÁRIA-247/2008-EDMILSON CAMARGO x BANCO
REAL ABN AMRO S/A- Ao banco requerido para que, no prazo de
10 dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a parte
requerente-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CÉSAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

58. ORDINÁRIA-264/2008-AMANTINO PEDROSO MACHADO
x OMNI S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO- Ao banco requerido para que, no prazo de 10 dias, apresente a
planilha pormenorizada como requer a parte requerente-Adv.
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-.

59. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-314/2008-GENI DE SOUZA
KOZAN x CARLOS EIDAN- Custas R$ 7,00-Adv. WILSON ARI-
EL EIDAN-.

60. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-333/2008-FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLÉO LTDA x CÉZAR JUARES LOPES e outro- Mani-
festar-se ante resposta do ofício da RF-Adv. LUCIANO HINZ MA-
RAN-.

61. COBRANÇA-384/2008-MADEIREIRA GUARANI LTDA x
MÓVEIS PÉROLA LTDA- Julgado procedente.- Adv. JOSÉ AL-
BARI SLOMPO DE LARA-.

62. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS-392/2008-
RUI PROENÇA x J. C. LOUREIRO NETO E CIA LTDA- Retirar
cartas de intimação para audiência (testemunhas)-Adv. LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS-.

63. DECLARATÓRIA-430/2008-CARMITA KAPP CLARINDO x
BV FINANCEIRA S.A - CFI- Ao banco requerido para que, no pra-
zo de 10 dias, apresente a planilha pormenorizada como requer a
parte requerente-Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

64. BUSCA E APREENSÃO-439/2008-BANCO ABN AMRO REAL
S.A x GERSON MAGALHÃES PEREIRA JÚNIOR-Manifestar-se
ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-.

65. INTERDIÇÃO-489/2008-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e outro x JOÃO MARIA CARDOSO FERREI-
RA-Nomeado como curador especial, devendo manifestar-se nos
autos dentro do prazo legal. -Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-
.

66. BUSCA E APREENSÃO-497/2008-BANCO BMG S.A x GUI-
LHERME ANDRIGO PIKUNAS- Deferido vista dos autos por 10
dias.-Adv. SERGIO SCHULZE-.

67. BUSCA E APREENSÃO-537/2008-OMNI S.A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSÉ LUIZ SIQUEIRA-
Homologada a desistencia e declarado extinto.- Adv. PAULO CÉ-
SAR TORRES-.

68. BUSCA E APREENSÃO-572/2008-BANCO BMG S.A x RO-
DRIGO BACH TRIBECH- Indeferido o pedido de fls. 38, tendo em
vista que o Oficial de Justiça, conforme certificado às fls. 36v, já
esteve no endereço fornecido e não encontrou o bem a ser apreendi-
do, tendo em vista que o mesmo não encontra-se mais em poder do
requerido. -Adv. MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

69. BUSCA E APREENSÃO-599/2008-CIFRA SA. CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTÔNIO DILO SIMÃO-
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-.

70. RESTITUIÇÃO DE VALORES-601/2008-PHILUS ENGENHA-
RIA LTDA x PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA-Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do
mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
JOSÉ ELI SALAMACHA e Rafael Furtado Madi-.

71. INDENIZACAO P. PERDAS E DANOS-616/2008-ISAIAS DE
SOUZA x JÚLIO CÉSAR SPARTALIS e outros- Indeferido o pedi-
do de fls. 194, tendo em vista que a informação contido nas corres-
pondências devolvidas é de que um dos requeridos é falecido e os
demais encontravam-se ausentes naquela oportunidade. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI-.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-624/2008-P.G. COMERCIAL
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA x LANDMANN E FERREI-
RA- Julgado procedente.- Adv. ADRIANO JOSÉ LANGE ZANET-
TI-.

73. REPARAÇÃO DE DANOS-640/2008-ADRIANO FERREIRA
x ANA PAULA GOMES DE ALMEIDA e outro-Manifeste-se a par-
te autora, ante contestação, no prazo legal. -Adv. ANA MARIA
LOPES PINTO-.

74. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITULO-670/
2008-TRANSPORTADORA SCHIMANSKI LTDA x BANCO ITAÚ
S.A-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. RUI LAZA-
ROTTO DE OLIVEIRA JÚNIOR-.

75. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-732/2008-
JÚLIA STREKI FAGUNDES CUNHA -ME x LCL DISTRIBUIDO-
RA DE LIVROS LTDA- Custas R$ 314,00-Adv. JOSÉ ELI SALA-
MACHA-.

76. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-804/2008-LU-
CIANO DE SOUZA x TRAJANO GOMES FERNANDES -ME e
outros-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

77. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-872/2008-JOEL PEREI-
RA x BANCO ITAÚ S.A- O autor devera comparecer para retirar
expediente (alvara).- Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES
CARNEIRO-.

78. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-885/2008-QUIN-
TINO MONTEIRO x DORA MARTINS-Manifestar-se ante certi-
dão negativa do Oficial de Justica. -Adv. SERGIO ZADOROSNY
FILHO-.

79. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-916/2008-ELAINE DE
FATIMA TOZETTO x HOSPITAL GERAL UNIMED- Retirar ex-
pediente-Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

80. BUSCA E APREENSÃO-919/2008-OMNI S.A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRISTIANO DA SILVA
SOARES-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de Justica.
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER-923/2008-VERZUS PROMOÇOES
ARTÍSTICAS LTDA - ME x REVISTA FIX - EDITORA FIX LTDA-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as
partes, quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do
mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
TIBIRIÇÁ MESSIAS e LUIZ EDUARDO GOLDMANN-.

82. MONITÓRIA-924/2008-LAVAMIL BOMBONIERE LTDA x
ATALIPIO MARTINS FILHO-Manifestar-se ante certidão negativa
do Oficial de Justica. -Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI-.

83. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-962/2008-PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO x DANILO PORTHOS
SCHRUTT e outro-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial
de Justica. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-.

84. DECLARATÓRIA-989/2008-LUIZ CARLOS DE PROENÇA x
BV FINANCEIRA S.A - CFI- Diga a parte autora sobre a contesta-
ção e o agravo retido. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

85. BUSCA E APREENSÃO-990/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S.A x MÔNICA MARIA KUBIS-Manifestar-se ante certidão
negativa do Oficial de Justica. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-.

86. BUSCA E APREENSÃO-994/2008-AYMORÉ CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOVINO MARTINS
DE ARRUDA-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de pre-
clusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audi-
ência de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no
paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/
05/2002). -Advs. ROBERTA NALEPA e GUILHERME SCHE-
BESKI-.

87. BUSCA E APREENSÃO-1079/2008-CIFRA S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELINTON OPATA-
Concedido à requerente o prazo de 30 dias para os fins solicitados-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

88. MONITÓRIA-1107/2008-AUTO PEÇAS DIESEL SABARÁ S.A
x ADÃO FERRAZ-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial
de Justica. -Adv. JOÃO NEY MARÇAL-.

89. BUSCA E APREENSÃO-1128/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x LUCIANE PEREIRA PINTO-Manifestar-se ante certidão ne-
gativa do Oficial de Justica. -Adv. FLÁVIO SANTANNA VALGAS-
.

90. BUSCA E APREENSÃO-1156/2008-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x PÉROLA SABRINE THOMÉ-Manifestar-
se ante certidão negativa do Oficial de Justica. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.
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91. BUSCA E APREENSÃO-1204/2008-BANCO BMG S.A x LUIS
CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS-Manifestar-se ante certi-
dão negativa do Oficial de Justica. -Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

92. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1208/2008-BOZANO,
SIMONSEN LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTI x
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-Porque tempestivos, recebo os
embargos nos termos do art. 738/CPC, aos quais concedo efeito sus-
pensivo. Manifeste-se o exequente em 15 dias, nos termos do art.
740/CPC (Lei 11.382/06). -Advs. PATRICIA RASIA e LETÍCIA
CUNHA PEREIRA-.

93. BUSCA E APREENSÃO-1216/2008-BANCO ITAÚ S.A x DUL-
CINÉIA DOS SANTOS OLIVEIRA-Manifestar-se ante certidão
negativa do Oficial de Justica. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-.

94. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1225/2008-RI-
BEIRO S/A - COMÉRCIO DE PNEUS x RODRIGO FRANK PE-
ROTTO e outro-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de
Justica. -Adv. PAULA MENA CORTARELLI-.

95. BUSCA E APREENSÃO-1243/2008-BV FINANCEIRA S.A -
CFI x EDLER LUIZ KRUTSCH-Manifestar-se ante certidão negati-
va do Oficial de Justica. -Adv. FLÁVIO SANTANNA VALGAS-.

96. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1270/2008-ADE-
NISLANE APARECIDA KUBISKI DA SILVA x VANDERLEIA
SCHERES BARBOZA-Manifestar-se ante certidão negativa do Ofi-
cial de Justica. -Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CAR-
NEIRO-.

97. BUSCA E APREENSÃO-1271/2008-BANCO ITAÚ S.A x CLÉ-
LIA CARDOSO BELTRAME- Manifeste-se a parte requerente so-
bre o depósito. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-.

98. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-1277/2008-SANTAN-
DER BRASIL S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICÍ-
PIO DE PONTA GROSSA-Porque tempestivos, recebo os embar-
gos nos termos do art. 738/CPC, aos quais concedo efeito suspensi-
vo. Manifeste-se o exequente em 15 dias, nos termos do art. 740/
CPC (Lei 11.382/06). -Advs. JAMES MARQUES MACHADO,
CLAUDIO MERTEN, CLAUDIO MARCELO RODRIGUES IARE-
MA e CLÁUDIO NUNES GOLGO-.

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1281/2008-BANCO
ITAÚ S.A x PERCY DE ALMEIDA JÚNIOR & CIA LTDA - ME e
outros-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. JOÃO RO-
BERTO CHOCIAI-.

100. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1282/2008-BANCO
ITAÚ S.A x P.A. MAJER E CIA LTDA-ME e outro-Depositar dili-
gencia do Oficial de Justica. -Adv. JOÃO ROBERTO CHOCIAI-.

101. DECLARATÓRIA-1300/2008-FLÁVIO ISIDORO DA SILVA
SCHERER x BANCO SAFRA S.A- Tendo em vista que há indícios
que o autor pode arcar com as custas processuais e que o mesmo
deixou de juntar nos autos a declaração de pobreza, indefiro o pedi-
do de justiça gratuita. Sendo assim, faculto, ao autor o recolhimento
das custas processuais no prazo de 10 dias, bem como a taxa judici-
ária em favor do FUNREJUS fazendo juntada da guia nos autos. -
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

102. DESPEJO C/C COBRANCA-1303/2008-SUSANA AKEMI
KUBO KOJIMA x ENIO FERREIRA DE LIMA e outros- Deferido
o pedido de tutela antecipada, determinando que a parte requerida
desocupe o imóvel no prazo de 15 dias, sob pena de despejo forçado.
A parte requerente, no entanto, deverá prestar caução equivalente a
três meses de aluguel. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-
.

103. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-190/2004-MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA x ADALBERTO LAROCCA- Declarado extinto,
ante ao pagamento efetuado.- Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI-.

104. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-540/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x ADOLAR PLOTECIA- Declarado extinto, ante
ao pagamento efetuado.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARÃES-.

105. CARTA PRECATÓRIA-169/2008-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE VILHENA/RO-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DE RONDONIA x ANDRÉA IMTHON FA-
RAGO BRANDI-Manifestar-se ante certidão negativa do Oficial de
Justica. -Adv. SEITI ROBERTO MORI-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL BUAR-
QUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 175/2008
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1. AÇAO DE DESAPROPRIAÇAO-269/1994-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x TERCASA CASAS PRE-FABRICADAS LTDA- Digam
as partes com o prazo comum de 10 (dez) dias. -Advs. IRMELI MELZ
NARDES, ANA LUIZA BRANDT e CARLOS VON LINSINGEN
JUNIOR-.

2. REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-34/2002-MIND MON-
TAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A- Em última oportunidade, observan-
do o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de suportar,
a parte ré, o ônus processual e probatório (também diante da inver-
são do ônus probatório já deferida judicialmente) em caso de nova
inércia, ainda em atenção ao petitório de fls. 287/288, renove-se o
cumprimento do despacho de fl. 285. Apresentados os contratos fal-
tantes, digam as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias, até nova
conclusão judicial para sentença. -Advs. BENNO VOLLRATH,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, CAROLINE GARCETE, TEREZINHA ELI-
SABETE PADILHA, LUIS ALFREDO NADER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e RA-
FAEL FURTADO MADI-.

3. AÇAO ORDINARIA-161/2004-ADAO PIRES x FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGURID. SOCIAL REFER-Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 238,30. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

4. INDENIZACAO - ORDINARIA-485/2004-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MATENG CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA-
1) Defiro (fl. 294 - requerimento de vista dos autos), caso ainda
exista o interesse, pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se a advogada que firma a petição de fl. 294. 2) Oportunamente,
ao Ministério Público, por cautela. 3) Então, volte o feito à conclu-
são judicial. -Advs. IRMELI MELZ NARDES, ANA LUIZA BRAN-
DT e ALCENICE MARINA SWAROWSKI-.

5. AÇAO ORDINARIA-38/2005-SINDICATO DOS SERV. PUBLIC.
MUNICIPIO DE RIO NEGRO x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e
outro- Diga a parte autora, com o prazo de 05 (cinco) dias, sobre os
novos documentos ao processo juntados pela parte ré (diligência que
deve ser realizada de ofício pela Escrivania). 2) Oportunamente, au-
tos à conclusão. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

6. AÇAO ORDINARIA-39/2005-ADAO DE OLIVEIRA e outros x
IPRERINE-IPS DOS SERV. PUBLICOS DO MUNICIPIO DE RN
e outro- 1) Acolho (fls. 1857/1859). 2) O feito, ao que parece, recla-
ma julgamento antecipado. 3) Por cautela, porém, antes de sentenci-
ar o processo, initme-se a parte ré IPRERINE na forma do despacho
judicial de fl. 1844, eis que a identificação da advogada de apontada
parte demandada não foi consignado na publicação de fl. 1845. 4)
Oportunamente, autos à conclusão. DESPACHO JUDICIAL DE FL.
1844: Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que
pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam
comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferi-
mento”. -Advs. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ALCENI-
CE MARINA SWAROWSKI, ANA LUIZA BRANDT, LIDIANE
GOMES FLORES e SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI RECHE-
TELO-.

7. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-389/2006-ALTAIR SAN-
TINOR TABORDA RIBAS x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1)
Presentes estão os pressupostos processuais e as condições da ação,
não existindo preliminares ‘típicas’ para exame, valendo registrar que,
embora assim rotuladas, todas as preliminares apontadas em contes-
tação pela parte ré tratam de tema de mérito. 2) Defiro a produção
probatória postulada pelas partes (fls. 200 e 199), na modalidade de
inquirição de testemunhas, cujo rol deverá estar no feito no prazo de
até 20 dias anteriores à realização da audiência, e na modalidade de
prova pericial. Não é necessário ou pertinente, para o julgamento do
feito, a tomada de depoimento pessoal, até porque as partes já disse-
ram nos autos através de seus advogados, com o que, também em
atenção ao disposto no art. 130, do CPC, resta indeferida a realiza-
ção de tal modalidade probatória. 3) Inicialmente será realizada a
prova pericial para, uma vez dado atendimento a esta, ser designada
audiência para a inquirição de testemunhas, debates e julgamento. 4)
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, apre-
sentação de seus quesitos e indicação de assistente técnico. 5) Opor-
tunamente, autos à conclusão para a indicação do Perito e prosse-
guimento do feito. 6) Intimem-se. -Advs. LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKY, CRISTIANE ODISI, ALCENICE MARINA SWA-
ROWSKI e LIDIANE GOMES FLORES-.

8. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-390/2006-LUIZ FER-
NANDO OSTERLOH x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1) Presen-
tes estão os pressupostos processuais e as condições da ação, não
existindo preliminares ‘típicas’ para exame, valendo registrar que,
embora assim rotuladas, todas as preliminares apontadas em contes-
tação pela parte ré tratam de tema de mérito. 2) Defiro a produção
probatória postulada pelas partes (fls. 205 e 204), na modalidade de
inquirição de testemunhas, cujo rol deverá estar no feito no prazo de
até 20 dias anteriores à realização da audiência, e na modalidade de
prova pericial. Não é necessário ou pertinente, para o julgamento do
feito, a tomada de depoimento pessoal, até porque as partes já disse-
ram nos autos através de seus advogados, com o que, também em
atenção ao disposto no art. 130, do CPC, resta indeferida a realiza-
ção de tal modalidade probatória. 3) Inicialmente será realizada a
prova pericial para, uma vez dado atendimento a esta, ser designada
audiência para a inquirição de testemunhas, debates e julgamento. 4)
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, apre-
sentação de seus quesitos e indicação de assistente técnico. 5) Opor-
tunamente, autos à conclusão para a indicação do Perito e prosse-
guimento do feito. 6) Intimem-se. -Advs. LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKY, CRISTIANE ODISI e ALCENICE MARINA SWA-
ROWSKI-.

9. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-391/2006-JOSIAS CAR-
DOSO x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1) Presentes estão os pres-
supostos processuais e as condições da ação, não existindo prelimi-
nares ‘típicas’ para exame, valendo registrar que, embora assim ro-
tuladas, todas as preliminares apontadas em contestação pela parte
ré tratam de tema de mérito. 2) Defiro a produção probatória postu-
lada pelas partes (fls. 208 e 207), na modalidade de inquirição de
testemunhas, cujo rol deverá estar no feito no prazo de até 20 dias
anteriores à realização da audiência, e na modalidade de prova peri-
cial. Não é necessário ou pertinente, para o julgamento do feito, a
tomada de depoimento pessoal, até porque as partes já disseram nos
autos através de seus advogados, com o que, também em atenção ao
disposto no art. 130, do CPC, resta indeferida a realização de tal
modalidade probatória. 3) Inicialmente será realizada a prova perici-
al para, uma vez dado atendimento a esta, ser designada audiência
para a inquirição de testemunhas, debates e julgamento. 4) Intimem-
se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, apresentação
de seus quesitos e indicação de assistente técnico. 5) Oportunamen-
te, autos à conclusão para a indicação do Perito e prosseguimento do
feito. 6) Ciência à parte ré sobre o petitório e o documento de fls.
211/213. 7) Intimem-se. -Advs. LIANCARLO PEDRO WANTO-
WSKY, CRISTIANE ODISI, ALCENICE MARINA SWAROWSKI
e LIDIANE GOMES FLORES-.

10. DISSOLUÇAO E LIQU. SOCIEDADE-427/2007-ODINEI
BUCH x TANIA GLAZECK- 1) Examinado o presente feito “princi-
pal” (nº 427/07) e o feito “cautelar” em apenso (nº 51/07), observan-
do que ambos continuam em curso processual, em instrução, até fi-
nal julgamento, exclusivamente neste processo, passo ao saneamen-
to. 2) Em ambos os processos encontram-se presentes os pressupos-
tos processuais e as condições da ação. Não existem preliminares
para exame, observando que a alegada “ausencia de interesse pro-
cessual”, da maneira lançada, confunde-se com o mérito, logo, em
tema a ser examinado em momento oportuno. 3) Defiro a produção
probatória postulada pelas partes, na modalidade de inquirição de
testemunhas, cujo rol deverá estar no feito no prazo de até 20 dias
anteriores à realização da audiência, na modalidade de prova perici-
al. 3) Inicialmente será realizada a prova pericial para, uma vez dado
atendimento a esta, ser designada audiência para a produção da pro-
va oral. 4) Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, apresentação de seus quesitos e indicação de assistente técnico.
5) Oportunamente, autos à conclusão. -Advs. NEI LUIS MARQUES
e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-.

11. AÇAO SUMARIA-325/2008-JOÃO RODRIGUES x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL- 1) Di-
ante do apontado na petição de fl. 27, em nova e última oportunida-
de, renove-se o cumprimento ao despacho judicial de fl. 25, sob pena
de prosseguimento do feito sem a produção da prova nas modalida-
des de perícia técnica e de inquirição de testemunhas. DESPACHO
DE FL. 25: “intime-se, a parte autora, para que no prazo de 10 dias,
diga na forma do art. 276, do CPC, ou mesmo para que, querendo
postule pelo encaminhamento do feito ao JECv, que também com-
porta, de maneira mais célere, inclusive, o processamento e o julga-
mento da presente ação. -Adv. VIRGINIA C.DA C.F. SCHULTZ
SZWESM-.

12. AÇAO ORDINARIA-332/2008-AIRTON RIBEIRO DA SILVA
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-.

13. AÇAO ORDINARIA-333/2008-CLAUDINEIA RADUNZ e ou-
tros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

14. AÇAO ORDINARIA-334/2008-ANTONIO PAULO DA SILVA
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-.

15. AÇAO ORDINARIA-336/2008-ANTONIO ALFREDO CARVA-
LHO DE LIMA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05
dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente, demons-
trando o que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo
sob pena de indeferimento. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-.

16. AÇAO ORDINARIA-339/2008-ANA MARIA BRANCO e ou-
tros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

17. AÇAO ORDINARIA-340/2008-BEATRIZ MARTINS DE OLI-
VEIRA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as
provas que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o
que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-.

18. AÇAO ORDINARIA-341/2008-CLEIA ALVES e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-Especi-
fiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente, demonstrando o que buscam comprovar com
cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

19. AÇAO ORDINARIA-342/2008-ADIR ALVES DE OLIVEIRA
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-.

20. AÇAO ORDINARIA-343/2008-ANTONIO EDSON VEIGA e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
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provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

21. AÇAO ORDINARIA-424/2008-CELIA MARIA ZANETTI e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-.

22. AÇAO ORDINARIA-425/2008-AUGUSTO BARAN e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-.

23. AÇAO ORDINARIA-426/2008-AGENOR LISBOA e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-.

24. AÇAO ORDINARIA-427/2008-ANDREA APARECIDA ALVES
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-.

25. AÇAO ORDINARIA-428/2008-ANTONIO DIONIZIO e outros
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-.

26. AÇAO ORDINARIA-429/2008-ANTONIO MARCOS GON-
CALVES DE ALMEIDA e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS S/A-Especifiquem às partes, no pra-
zo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente,
demonstrando o que buscam comprovar com cada meio probatorio,
tudo sob pena de indeferimento. -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

27. AÇAO ORDINARIA-503/2008-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ANTONIO WENDRECHOVSKI-A parte autora,
sobre a contestaçao e documentos. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

28. ANULAÇAO DE ATO JURIDICO-624/2008-CLAUDIA KOS-
TER MANDLER x CARLOS SCHMIDMEIER e outro- 1) Em aten-
ção aos recursos de agravo transformados em retido, conforme au-
tos em apenso, não obstante as razões apontadas pela parte recor-
rente, ressaltando que “fica ao prudente arbítrio do juiz dar vista ao
agravado para responder o agravo retido” (RJTAMG 69/194), regis-
tro que mantenho as decisões judiciais ora sob combate, por seus
próprios fundamentos. 2) Dando curso ao feito, em nova e última
oportunidade, observando que a parte autora já disse no feito (fl.
600), ausente qualquer recurso outro pendente de julgamento (e
mesmo que se dissesse o contrário), intime-se a parte ré para que, no
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, diga nos autos, em atenção à
manifestação do Sr. Perito de fls. 570/572, sob pena de suportar o
ônus probatório decorrente de sua inércia. 3) Oportunamente, então,
prossiga-se na forma do despacho judicial de fl. 515, itens ‘2’ (letras
‘c’ e seguintes) e ‘3’. 4) Intimem-se. -Advs. ANA LUIZA BRANDT,
LENI MARLI DORNELLES PAZ, WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

29. EXECUCAO FISCAL-9/1995-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO
LTDA- Trata-se de exceção de pré-executividade proposta pela par-
te executada INDÚSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA e
OUTROS em face da parte exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, sobre a qual a parte exeqüente apresentou
impugnação nos autos. 2) Passo à tomada de decisão. I) É pacífica a
orientação doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade do
manejo da exceção de pré-executividade, observando que tal instru-
mento, todavia, tem conteúdo limitado, de tal forma que as matérias
para julgamento são apenas aquelas de ordem pública, que têm a
possibilidade de serem conhecidas de ofício pelo juiz, e aquelas em
que desnecessária é a dilação probatória. II) Examinado o presente
feito e todos os autos em apenso, sem maior delonga, não se encon-
tra presente a prescrição, em qualquer dos processos, já que dado
atendimento ao disposto no art. 174, do CTN, pela parte exeqüente.
Basta, como dito, um simples exame nos processos e nos dados apon-
tados junto a cada CDA. III) Não há que se falar em levantamento de
penhoras ou substituição dessas, na medida em que, considerando o
elevado débito da parte executada para com a parte exeqüente, além
das despesas processuais e honorários advocatícios também em dé-
bito, em valor a ser suportado pela parte executada, todo o montante
alcançado em penhora é necessário para, em meio expropriatório, se
alcançar a solução final dos feitos. Não se tem, em outras palavras,
valores suficientes, em relação aos bens penhorados, para o custeio
de todo o débito que é da obrigação da parte executada. 3) Por todo
o exposto, julgo improcedente a presente exceção de pré-executivi-
dade. Incabível a condenação do vencido em pagamento de custas e
honorários advocatícios, até porque, com relação aos honorários
advocatícios, foi julgada improcedente a exceção de pré-executivi-

dade. No mesmo sentido: “Exceção de pré-executividade - Descabe
a determinação de recolhimento de custas no incidente em face da
ausência de previsão legal” (TJRS - AGI 70007283708 - 12ª C.Cív. -
Relª Desª Naele Ochoa Piazzeta - J. 04.12.2003). “Julgada improce-
dente a objeção de não-executividade, e prosseguindo-se na execu-
ção, descabe a condenação em honorários advocatícios” (STJ - AGA
489915 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJU 10.05.2004 -
p. 00288). “De resto, tratando-se a exceção de pré-executividade de
mero incidente processual, não há espaço para condenação nos ônus
sucumbenciais quando rejeitada, mas apenas quando acolhida, pois
aí há extinção da execução” (Agravo de Instrumento nº 70012381901
- 2ª Câmara Cível - Rel. Des. Adão Sergio do Nascimento Cassiano -
julho de 2005 - TJRS). 4) Por fim, não em decisório judicial em
relação à apontada “exceção de pré-executividade”, até porque ma-
téria estranha a tal incidente (já julgado), mas em atenção ao que
consta nos autos e diante da manifestação favorável das partes, para
ordenar os processo, determino que a Escrivania assim proceda: a)
mantenham-se apensados, apenas, em um grupo, os seguintes pro-
cessos: 129/98, 12/99, 47/99, 88/99, 107/99, 143/99, 149/99, 172/
99 e 66/99, seguindo o curso processual, exclusivamente, no proces-
so nº 66/99. b) mantenham-se apensados, apenas, em um grupo, os
seguintes processos: 09/97, 95/98, 103/98, 33/99, 82/99, 57/00, 17/
95, 121/98, 11/99, 06/00, 06/98, 96/97 e 09/95, seguindo o curso
processual, exclusivamente, no processo nº 09/95. Junte-se fotocó-
pia das fls. 334/339, 341/349, 409 e do presente decisório judicial
nos autos nº 09/95 (para registro e controle processual). Intimem-se.
-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADAL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN-.

30. EXECUCAO FISCAL-66/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO
LTDA e outros- 1) Trata-se de exceção de pré-executividade pro-
posta pela parte executada INDÚSTRIA DE MADEIRAS RIO NE-
GRO LTDA e OUTROS em face da parte exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, sobre a qual a parte exe-
qüente apresentou impugnação nos autos. 2) Passo à tomada de de-
cisão. I) É pacífica a orientação doutrinária e jurisprudencial acerca
da possibilidade do manejo da exceção de pré-executividade, obser-
vando que tal instrumento, todavia, tem conteúdo limitado, de tal
forma que as matérias para julgamento são apenas aquelas de ordem
pública, que têm a possibilidade de serem conhecidas de ofício pelo
juiz, e aquelas em que desnecessária é a dilação probatória. II) Exa-
minado o presente feito e todos os autos em apenso, sem maior de-
longa, não se encontra presente a prescrição, em qualquer dos pro-
cessos, já que dado atendimento ao disposto no art. 174, do CTN,
pela parte exeqüente. Basta, como dito, um simples exame nos pro-
cessos e nos dados apontados junto a cada CDA. III) Não há que se
falar em levantamento de penhoras ou substituição dessas, na medi-
da em que, considerando o elevado débito da parte executada para
com a parte exeqüente, além das despesas processuais e honorários
advocatícios também em débito, em valor a ser suportado pela parte
executada, todo o montante alcançado em penhora é necessário para,
em meio expropriatório, se alcançar a solução final dos feitos. Não
se tem, em outras palavras, valores suficientes, em relação aos bens
penhorados, para o custeio de todo o débito que é da obrigação da
parte executada. 3) Por todo o exposto, julgo improcedente a pre-
sente exceção de pré-executividade. Incabível a condenação do ven-
cido em pagamento de custas e honorários advocatícios, até porque,
com relação aos honorários advocatícios, foi julgada improcedente a
exceção de pré-executividade. No mesmo sentido: “Exceção de pré-
executividade - Descabe a determinação de recolhimento de custas
no incidente em face da ausência de previsão legal” (TJRS - AGI
70007283708 - 12ª C.Cív. - Relª Desª Naele Ochoa Piazzeta - J.
04.12.2003). “Julgada improcedente a objeção de não-executivida-
de, e prosseguindo-se na execução, descabe a condenação em hono-
rários advocatícios” (STJ - AGA 489915 - SP - 4ª T. - Rel. Min.
Barros Monteiro - DJU 10.05.2004 - p. 00288). “De resto, tratando-
se a exceção de pré-executividade de mero incidente processual, não
há espaço para condenação nos ônus sucumbenciais quando rejeita-
da, mas apenas quando acolhida, pois aí há extinção da execução”
(Agravo de Instrumento nº 70012381901 - 2ª Câmara Cível - Rel.
Des. Adão Sergio do Nascimento Cassiano - julho de 2005 - TJRS).
4) Por fim, não em decisório judicial em relação à apontada “exceção
de pré-executividade”, até porque matéria estranha a tal incidente (já
julgado), mas em atenção ao que consta nos autos e diante da mani-
festação favorável das partes, para ordenar os processo, determino
que a Escrivania assim proceda: a) mantenham-se apensados, ape-
nas, em um grupo, os seguintes processos: 129/98, 12/99, 47/99, 88/
99, 107/99, 143/99, 149/99, 172/99 e 66/99, seguindo o curso pro-
cessual, exclusivamente, no processo nº 66/99. b) mantenham-se
apensados, apenas, em um grupo, os seguintes processos: 09/97, 95/
98, 103/98, 33/99, 82/99, 57/00, 17/95, 121/98, 11/99, 06/00, 06/
98, 96/97 e 09/95, seguindo o curso processual, exclusivamente, no
processo nº 09/95. Junte-se fotocópia das fls. 334/339, 341/349, 409
e do presente decisório judicial nos autos nº 09/95 (para registro e
controle processual). Intimem-se. -Advs. RAFAEL FADAL BRAZ,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.
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1. INVENTARIO-305/1978-ADELAIDE BAYER BAUM HART-
MANN x OSVALDO BAUM- 1) Diante da nova inércia, em sintonia
com o apontado no despacho judicial de fl. 172, ao mesmo tempo em
que removo a parte inventariante do cargo nomeio em substituição,
de forma dativa, o Dr. LOTHAR K. JR, que deverá ser intimado para
firmar termo de compromisso e dar andamento ao feito, postulando
e realizando as necessárias diligências. 2) Observo que o inventari-
ante dativo será remunerado, de acordo com a tabela da OAB, com
valores alcançados junto ao espólio. 3) Intimem-se. -Advs. IRMELI
MELZ NARDES, MILTON JOSE PAIZANI, MARINA C. LEITE
DE FREITAS LUIS e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-.

2. INVENTARIO-239/1997-NICOLAU LANGOWSKI FILHO x
ANTENOR LANGOVSKI- 1) Julgado o presente feito de inventário
(fl. 172), resta a ‘sobrepartilha’, isso em relação aos novos valores
indicados nos autos (vide fls. 201/202 e 211/212). 2) Em curso o
feito, à parte que peticiona nas fls. 204/205, através da advogada
que firma tal requerimento, para que junte ao processo procuração
em nome de todos os herdeiros do falecido ANTENOR LANGO-
WSKI, apontando, então, o plano de partilha em relação aos valores
indicados. 3) Uma vez dado atendimento ao item ‘2’, de forma inte-
gral, diga a Fazenda Pública nos autos. 4) Intimem-se (a advogada
que firma a petição de fls. 204/205 e, por cautela, os advogados que
atuaram no feito de inventário em sua fase anterior). -Advs. ANI-
BAL PINTO CORDEIRO NETO, ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN, ROZENILDA MENDES ADAO e FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-615/1997-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x ADOLFO JIENTARA-A manifestação
da parte requerente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-.

4. INVENTARIO-650/1997-HELZA SEIDEL x FREDERICO SEI-
DEL e outro-A manifestação da parte requerente face o decurso do
prazo de suspensão do feito. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

5. INVENTARIO-323/1998-ROSARIA REWAY WOLF x JORGE
WOLF- 1) Ainda em sintonia com o despacho judicial de fl. 99, ob-
servo que a parte inventariante deverá recolher os tributos penden-
tes, em relação ao espólio, conforme documentação de fls. 85/98,
juntando, então, oportunamente, as certidões negativas ao feito, tudo
sob pena de remoção e nomeação de inventariante dativo para pros-
seguir no processo, ocasião em que bens do espólio serão vendidos
para custear o trâmite dos autos. 2) À parte inventariante. -Adv. JOSE
SILVIO WOLF-.

6. INVENTARIO-65/1999-CLAUDINO ANTONIO ROCHA e ou-
tro x ROSA VALERIO KUHL- 1) Examinados os autos (em que
pese já encaminhado o feito para ‘avaliação e cálculos’), apresentada
no processo as primeiras declarações (fls. 41/47), antes, deverá a
parte inventariante: a) dizer nos autos com relação aos herdeiros/
interessados ainda não citados, providenciando as necessárias cita-

ções, na forma do art. 999, do CPC; b) providenciar a citação por
edital dos herdeiros/interessados outros, na forma do art. 999, par.
1º, do CPC - vide fls. 63/64 (oportunamente, curador especial, na
forma do art. 9º, inc. II, do CPC, será judicialmente nomeado para os
citados via edital); c) sobre as primeiras declarações, na forma do
art. 999, caput, do CPC, providenciar a citação da Fazenda Pública.
2) Isso posto, à parte inventariante, ficando essa ciente de que a não
realização das diligências que lhe competem, em nova oportunidade,
determinará a sua remoção com a indicação de inventariante dativo,
o qual, então, exercerá suas funções mediante remuneração extraída
do patrimônio ativo do espólio. 3) Por fim, com relação a eventual
requerimento pelo alcance de alvará judicial, observo que esse deve
ser processado em feito próprio, apenso aos autos de inventário, e
não no corpo dos mesmos autos. -Advs. LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, MILTON
JOSE PAIZANI e WALLACE SOARES PUGLIESE-.

7. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-274/1999-BB LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILSON CASTRO
DA COSTA E CIA LTDA e outros-Ao procurador da parte autora
para que compareça em Cartório e assine a petição protocolada bem
como se manifeste sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Advs. VICTOR GERALDO JORGE e FELIPE MEURER JORGE-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-275/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x VILSON CASTRO DA COSTA E CIA LTDA e ou-
tro-A manifestação da parte requerente face o decurso do prazo de
suspensão do feito. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-563/1999-DIMON DO
BRASIL TABACOS LTDA x EDEMAR ROLIM DE MOURA e
outro-A manifestação da parte requerente face o decurso do prazo
de suspensão do feito. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e TADEU KURPIEL JUNIOR-.

10. AÇAO MONITORIA-121/2001-DIONISIO FILLA x MERCAN-
TIL THALITA LTDA-A manifestação da parte requerente face o
decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES-.

11. CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-259/2001-ANTENOR NO-
GUEIRA e outro x JOEL LOURENCO PIMENTEL e outro- 1) Por
cautela, aos novos advogados da parte ré para que, em até 05 (cinco)
dias, providenciem a juntada ao feito de procuração outorgada pelo
demandado JOEL LOURENÇO PIMENTEL, eis que apenas consta
nos autos a procuração firmada pela demandada ROSILDA (fl. 184),
sob pena de o demandado JOEL seguir no feito sem advogado (isso
a partir do indicado nas fls. 177/179). 2) Desde já, ainda, intime-se a
parte autora sobre os novos documentos ao processo juntados pela
parte ré, com o prazo de 05 (cinco) dias. 3) Oportunamente, autos à
conclusão. -Advs. EDEGARD JOSE DE SOUZA, NEI LUIS MAR-
QUES, MARCIO RUIZ PALOMA, IRMELI MELZ NARDES e ANA
CÁSSIA GATELLI PSCHEIDT-.

12. ARROLAMENTO-578/2002-BRANDINA MULLER x ORES-
TELA BENTO ADRIANO- 1) Em atenção ao princípio da instru-
mentalidade, observando o apontado na petição retro, à parte inven-
tariante para juntar ao feito: a) as certidões negativas federal, esta-
dual e municipal em relação ao falecido MANOEL BENTO ADRIA-
NO (fl. 83). -Advs. IRMELI MELZ NARDES e JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-.

13. ARROLAMENTO-132/2003-NELCI CUNHA x FLAVIO CU-
NHA-A manifestação da parte requerente face o decurso do prazo
de suspensão do feito. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER-.

14. AÇAO DE USUCAPIAO-299/2003-MARIA DOS ANJOS LIMA
x DAVID GONCALO CARDOSO-A manifestação da parte reque-
rente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -Advs. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-.

15. ARROLAMENTO-473/2003-ANAHIR FRANCISCA STAVISKI
x JOSÉ IRLAN DE ASSIS-A manifestação da parte requerente face
o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. MARCO ANTO-
NIO GERBER-.

16. ARROLAMENTO-207/2004-CARLOS ROBERTO BOSTEL-
MANN x ROMARIA PETTERS BOSTELMANN - ESPOLIO e
outro-A manifestação da parte requerente face o decurso do prazo
de suspensão do feito. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e
ANDRE LUIS PAULUK-.

17. INVENTARIO-221/2004-CLEUSA PALUCH WANDERLEY x
HELENA BUSCO PALUCH- I) Um breve relatório dos processos:
I.I) Processo de inventário (nº 221/04) 1) A presente ação trata do
inventário aberto em razão da morte de HELENA BUSCO PALUCH
(fl. 13), essa, que deixou, quatro filhos, um dos quais, JOSÉ, já fale-
cido e sem ter deixado bens ou herdeiros (fl. 12), sendo, os outros
três, DOUGLAS, CLEUSA e MÁRIO. 2) Os herdeiros DOUGLAS
(e sua esposa RITA) e CLEUSA (e seu esposo NEVECÍNIO), tendo
juntado ao feito seus documentos, possuem como advogado nos au-
tos o Dr. NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JÚNIOR (fls. 05 e
08). 3) O herdeiro MÁRIO (e sua esposa REGINA), tendo juntado
ao feito seus documentos, atua nos autos através do advogado Dr.
MARCO ANTONIO GERER (fl. 26) 4) A parte inventariante restou
nomeada na herdeira CLEUSA (fl. 19), essa, que ao feito apresentou
as primeiras declarações (fls. 31/34 e documentos), tendo apontado,
de forma favorável, o herdeiro DOUGLAS. 5) O herdeiro MÁRIO,
nos autos, disse em impugnação, acerca das primeiras declarações
(fls. 43/46 e documentos). 6) No presente feito, com novos docu-
mentos e manifestações nos autos, tendo, inclusive, restado inexito-
sa a tentativa conciliatória proposta às partes (fls. 94 e 95), o que
resta é a instrução e/ou tomada de decisão acerca das primeiras de-
clarações. I.II) Processo de remoção de inventariante (nº 484/04 -
em apenso) 1) Em apenso ao presente feito consta autos de remoção
de inventariante, sob nº 484/04, ao qual foi dado regular trâmite pro-
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cessual, aguardando a instrução em audiência para a tomada de deci-
são. II) Em curso os processos: II.I) Processo de inventário (nº 221/
04) 1) No presente processo, não tendo as partes postulado pela
realização de qualquer nova prova (vide o apontamento de fl. 95,
item ‘3’), cite-se a Fazenda Pública, sobre as primeiras declarações,
retornando o presente feito, então, à conclusão, para a tomada de
decisão sobre as primeiras declarações e prosseguimento do curso
ao processo. II.II) Processo de remoção de inventariante (nº 484/04
- em apenso) 1) No feito em apenso, em autos sob nº 484/04, assim
decido: a) junte-se ao processo as fls. 109/119, as quais, eis que de
forma equivocada foram juntadas ao feito outro, deverão ser desen-
tranhadas do processo de inventário. Então, dê-se ciência à parte
inventariante, em tal processo, sobre a nova documentação; b) de-
signo audiência de instrução e julgamento acerca, exclusivamente,
do item ‘remoção da parte inventariante de tal cargo’, para o DIA 22
DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H, quando as partes poderão trazer
suas testemunhas. De tudo, intimem-se as partes, através de seus
advogados. -Advs. NEVECINIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR
e MARCO ANTONIO GERBER-.

18. INVENTARIO-235/2005-JUSELIA APARECIDA SPAUTZ x
SIDNEI JOSE NEVES SPAUTZ-A manifestação da parte requeren-
te face o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. BRAULIO
RENATO MOREIRA-.

19. ARROLAMENTO-261/2005-ALBINO GAISSLER DE GOSS
x LEONOR GAISSLER DE GOSS-A manifestação da parte reque-
rente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. BENNO
VOLLRATH-.

20. ARROLAMENTO-399/2006-MARCELO CHAHAD LAUER x
ALICE CHAHAD LAUER-A manifestação da parte requerente face
o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-.

21. AÇAO SUMARIA-169/2007-GERSON LOPATA x BORSARI
E BORSARI e outros- 1) Acolho a emenda à inicial (fl. 68) 2) Diante
do que nos autos consta, designo audiência nos termos do art. 277,
do CPC, para o DIA 02 DE MARÇO DE 2009, ÀS 15H E 30MIN.
3) Cite-se a parte ré, consignando o disposto no art. 278, e o contido
no art. 277, pars. 2º e 3º, ambos do CPC. 4) Intime-se a parte autora,
dando-lhe ciência do registrado no art. 277, par. 3º, do CPC. -Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

22. ARROLAMENTO-186/2007-ADRIA APARECIDA KRINSKI x
LEOPOLDINA FUCHS- A parte inventariante para que cumpra o
que ainda resta acerca do despacho judicial de fl. 184, também dian-
te da nova documentação ao feito juntada. -Adv. BENNO VOLL-
RATH-.

23. AÇAO DE USUCAPIAO-196/2007-PEDRO PAULINO RES-
NER e outro x DARCY BRAZ DE OLIVEIRA e outros-A manifes-
tação da parte requerente face o decurso do prazo de suspensão do
feito. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-491/2007-BANCO
FINASA S/A x ALTAIR JOSE MACHADO-A manifestação da parte
requerente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

25. ARROLAMENTO-117/2008-MARIA SULVIRA BEUTHER x
ANTONIO BEUTHER-A manifestação da parte requerente face o
decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-.

26. INVENTARIO-153/2008-ANTONIA DA SILVA MACHADO x
MATHIAS PACHECO e outro- 1) À parte autora para que: a) com
relação à herdeira ANTÔNIA DA SILVA MACHADO, junte ao feito
a certidão de óbito de seu marido (já que qualificada como viúva); b)
com relação aos filhos do falecido herdeiro ANTÔNIO PACHECO
DA SILVA: b.1) junte ao feito certidão de casamento com a anota-
ção da separação judicial em relação à herdeira IRACY DA SILVA
MACHADO; b.2) junte ao feito procuração firmada pelos cônjuges
dos herdeiros ainda casados; b.3) esclareça em relação ao herdeiro
ALTASIR (vide anotação na certidão de óbito de ANTÔNIO PA-
CHECO DA SILVA - fl. 44). c) com relação aos filhos da falecida
herdeira ETELVINA GONÇALVES DA SILVA: c.1) junte ao feito
certidão de casamento com relação aos herdeiros SÉRGIO GON-
ÇALVES DA SILVA, JOSÉ AIRTON GONÇALVES DA SILVA,
JOSÉ ADILSON GONÇALVES DA SILVA e MIGUEL GONÇAL-
VES DA SILVA; c.2) junte ao feito certidão de óbito da indicada
falecida esposa do herdeiro ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA;
c.3) junte ao feito procuração firmada pelos cônjuges dos herdeiros
ainda casados; c.4) esclareça em relação à identificação de todos os
filhos da herdeira ETELVINA GONÇALVES DA SILVA, devendo,
para isso, não obstante a anotação de fl. 42, juntar ao feito a certidão
de óbito dessa (ETELVINA). d) diante do apontado na fl. 33, item
‘1’, não obstante o registrado na petição de fl. 03, diligencie, em
nova oportunidade, a parte autora, para o alcance das certidões de
óbito de MATHIAS PACHECO DA SILVA e ANTÔNIA MARIA
DA SILVA (não obstante a informação de fl. 25, dando conta do
efetivo óbito de apontadas pessoas). 2) Oportunamente, já com as
primeiras declarações nos autos (assim pretendendo a parte autora),
na forma disposta no CPC, ou mesmo sem elas, autos à conclusão
para a nomeação do inventariante, tomada de compromisso e lança-
mento de despacho judicial para o curso do feito. -Adv. VLADE-
MIR VILANOVA MOREIRA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-215/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x MIRIAN FERREIRA ALVES-Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, que não logrou êxito em localizar o bem des-
crito, tendo posteriormente descoberto e apurado de que o veículo
se encontra preso e detido em Florianópolis pela Polícia Federal,
objeto de tráfico de drogas, tudo conforme informações da mesma,
tendo citado a Sra. Mirian Ferreira Alves por todo o conteúdo da
presente ação, que recebeu as cópias e exarou suas notas de ciente. -

Adv. ALESSANDRA BERNARDES-.

28. ARROLAMENTO-266/2008-JACI UIARA DE MELLO SALI-
BA x FLORENCIO CORREA DE MELLO e outro-A manifestação
da parte requerente face o decurso do prazo de suspensão do feito. -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

29. BUSCA E APREENSÃO-365/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x ROSANA MARIA DOS SANTOS-Ao autor, ante a certidao
do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de citar a parte executada, face
não mais ser residente tendo mudado para a região de São Bento do
Sul, que conforme demais diligências de busca, não localizou o bem
descrito nos autos face a requerida ter vendido o mesmo para a re-
gião de Agudos do Sul. -Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN,
LUCIMARA PLAZA TENA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-324/2000-WELNER LIN-
DEMBERG x IBAMA-INST.BRAS.MEIO AMBIENTE REC. NA-
TURAIS RENOV- 1) Em sintonia com o despacho judicial de fl. 71,
ante a inércia da parte embargante, julgo prejudicada a realização da
prova pericial. 2) Audiência de instrução, oferta de debates e julga-
mento no DIA 02 DE MARÇO DE 2009, ÀS 16H. 3) Intimem-se as
testemunhas tempestivamente arroladas, observando o prazo de 20
(vinte) dias anteriores à realização da audiência. 4) Intimem-se. -
Advs. NEI LUIS MARQUES e RITA DE CASSIA LINHARES PUL-
NER-.
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1. TUTELA VARA MENORES-11/2008-P.L.S. x M.S. e outros- 1)
Avoco os autos. 2) Junte-se ao feito a documentação que segue,
extraída dos autos n.º 75/2007 (e apensos), de Procedimento Inves-
tigatório movido em face de M.S. 3) Então, diga a parte autora (tu-
tor do adolescente), através de seu advogado, com o prazo de 5 dias,
sobretudo diante das informações dando conta de que o menor não
está mais sob os cuidados de seu tutor.-Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-.

2. REVISIONAL DE ALIMENTOS-222/1999-A.K. x L.S.- 1) Tra-
tando-se da execução dos honorários da sucumbência, deverá a par-
te exeqüente retificar as petições de fls. 103/104, 109, 114/115 e
128/129, para no pólo ativo constar o nome do advogado exeqüente,
ou seja, Dr. Carlos Alberto Soares Nolli, esse, ainda, não beneficiá-
rio da AJG. Dando curso ao feito, uma vez dado atendimento ao item
‘1’, do presente despacho judicial, observando que a parte exeqüen-
te não indicou qualquer outro bem para a penhora, cumpra-se o item
‘4-b’, do despacho judicial de fl. 117, prosseguindo-se, após, na for-
ma dos itens ‘5’ e ‘6’, do mesmo despacho judicial de fl. 117.-Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

3. NEGATIVA DE PATERNIDADE-75/2000-M.S. x A.K. e outro-
À parte autora sobre o depósito do bem penhorado nos autos, reque-
rendo o que entender necessário ao seguimento do feito. -Adv. CE-
LINA DITTRICH VIEIRA-.

4. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-44/2002-M.B.B. e outro
x H.G.B.N.- Julgo procedente a pretensão contida na presente ação
para a) declarar, em favor da parte investigante, a paternidade do
falecido investigado. 2) Diante na sucumbência, condeno a parte ré
ao pagamento das custas processuais e honorários à advogada da
parte autora (...) -Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e
ALINE WELP-.

5. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-282/2006-I.B.F. e ou-
tro x N.J.- À parte autora para retirada dos formais de partilha. -
Adv. KATIA REJANE NENEVE-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-317/2006-V.G.S. x
A.J.S.R.- Diante do trânsito em julgado da sentença que disse acerca
da paternidade da parte ré em relação à parte autora (fls. 28/30 e
102/113), expeça-se o necessário mandado de averbação para ser
encaminhado ao Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais com-
petente. Diante da redução do valor da pensão alimentar (fls. 102/
113), e com o apontado na petição de fl. 114, oficie-se, para o des-
conto dos alimentos, noticiando o novo valor da pensão alimentar
mensal (01 - um- salário mínimo). Em que pese a redução do valor
da pensão alimentar mensal, não há que se falar em compensação da
diferença, isso diante da irrepetibilidade dos alimentos - “Os alimen-
tos são incompensáveis e irrepetíveis, sendo descabida a pretensão
do genitor de ver compensadas as parcelas pagas a maior (...).” (Ape-
lação Cível Nº 70025638875, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Jus-
tiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 10/09/2008).
Intimem-se e dê-se ciência ao Ministério Público. Arquivem-se os
autos, oportunamente.-Advs. CARLOS EDUARDO KOSCHINSKI,
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e CELSO HILGERT FILHO-
.

7. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL-391/2006-D.T.S. x J.G.-
1) Presentes estão os pressupostos processuais e as condições da
ação, não existindo preliminares para exame, com o que designo au-
diência de instrução e julgamento para o DIA 17 DE MARÇO DE
2009, ÀS 14H. 2) Por mais uma vez, intimem-se as partes para jun-
tar ao feito a prova documental dos bens para a partilha. 3) Defiro a
inquirição de testemunhas, cujo rol deverá estar nos autos em um
prazo de até 20 (vinte) dias anteriores à realização da audiência. 4)
As partes, pessoalmente, deverão comparecer na audiência, intima-
das exclusivamente através de seus advogados. 5) Na audiência, ain-
da, deverão comparecer os 04 (quatro) filhos do casal e os avós pa-
ternos dos menores, para oitiva, todos trazidos em audiência pelas
partes, assim intimadas através de seus advogados. 6) Intime-se o
Ministério Público.-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES,
MARCELO PAULO WACHELESKI e LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR-.

8. DIVORCIO DIRETO-516/2006-V.M.R.B. x J.M.B.- 1) Declaro a
revelia da parte ré, eis que citada e intimada pessoalmente (fls. 29/
30) deixou de ofertar contestação nos autos (fl. 32). Diante do apon-
tado, prejudicado o cumprimento ao despacho judicial de fl. 28, o
qual resta revogado. 2) Audiência de instrução e julgamento no DIA
17 DE DEZEMBRO DE 2008, ÀS 10H E 30MIN. 3) Intime-se a
parte autora através de sua advogada. 4) Desnecessária a intimação
da parte ré (art. 322, do CPC). 5) Intime-se o Ministério Público.-
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

9. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-5/2007-R.D.L. x P.L.F.- 1) Tra-
ta-se de feito de execução de alimentos proposto por R. D. L. em
face de P. L. F.. Examinados os autos, diante do noticiado pagamen-
to do débito (vide manifestações e documentos ao longo do feito, até
a petição final de fl.49), julgo extinto o presente processo nos ter-
mos do art. 794, inc. I, do CPC. Custas pela parte executada. 2)
DESDE JÁ, diante do apontado decisório judicial: a) recolham-se os
mandados prisionais em face do executado expedidos neste feito. 3)
Arquivem-se os autos, oportunamente. 4) P.R.I.-Advs. FLAVIA
HEYSE MARTINS, RICARDO GONCALVES FURQUIM e FER-
NANDA LEHMANN LOUREIRO-.

10. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-161/2007-R.M.T. x V.F.T.- 1)
Trata-se de feito de “execução de alimentos” movido por R. M. T em
face de V. F. Examinados os autos, diante do noticiado pagamento

do débito (fls. 26/27), julgo extinto o presente processo nos termos
do art. 794, inc. I, do CPC. Custas pela parte executada. Desde já,
diligencie-se para a transferência dos valores apontados no depósito
judicial de fl. 27 a quem de direito, expedindo-se alvará judicial em
favor da parte exeqüente para o levantamento do que lhe cabe fruto
da verba alimentar paga. Ainda, certificando-se no feito, recolham-
se os mandados prisionais expedidos em face do executado nestes
autos. Arquivem-se os autos, oportunamente, observando o CN.
P.R.I.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

11. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-216/2007-R.P. x I.L.B.P.-
Às partes sobre a menifestação da Fazenda Pública. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO SPROTTE, ANA LETICIA KASTRUP ZOCCO-
LA e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-.

12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-272/2007-R.A.C. x
J.M.P.- 1) Presentes estão os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação, valendo registrar que não existe qualquer inépcia na
petição inicial, o que bem se depreende mediante simples leitura de
tal peça, a qual, pois, cumpre todo o necessário previsto, acerca do
tema, no CPC. 2) Audiência de instrução e julgamento, ocasião em
que serão inquiridas testemunhas eventualmente indicadas pelas par-
tes, desde que observado o prazo mínimo acerca da indicação do rol
nos autos, qual seja, 20 (vinte) dias anteriores à realização da audi-
ência, no DIA 24 DE MARÇO DE 2009, ÀS 13H E 30MIN. 3) Inti-
mem-se as partes, através de seus advogados (inclua-se, por cautela,
o nome de todos os advogados apontados no feito). 4) Intime-se o
Ministério Público.-Advs. LIDIANE GOMES FLORES, ANTONIO
ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e JEAN
CARLO SIQUEIRA KASPRZAK-.

13. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-396/2007-L.C.P.S. x D.S.- 1)
Trata-se de feito de “execução de alimentos” movido por L. C. P. S.
em face de D. S.. Examinados os autos, diante do noticiado paga-
mento do débito (fls. 22/27 e 29/30), julgo extinto o presente pro-
cesso nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Custas pela parte exe-
cutada (essa, que não se enquadra na definição jurídica de necessita-
da). Ao advogado da parte exeqüente (beneficiária da AJG), Dr.
Marcelo P. Wacheleski, observando a ausência de Defensoria Públi-
ca na comarca, arbitro honorários advocatícios, a serem suportados
pelo Estado do Paraná, não obstante o trabalho desenvolvido, obser-
vando a não complexidade da causa, no valor de R$ 207,50. Desde
já: a) expeça-se alvará de soltura em favor da parte executada; b)
certificando-se no feito, recolham-se os mandados prisionais expedi-
dos neste processo em desfavor da parte executada. Arquivem-se os
autos, oportunamente, observando o CN. P.R.I.-Adv. MARCELO
PAULO WACHELESKI-.

14. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-399/2007-L.E.A. x
B.D.H.- 1) Estando presentes os pressupostos processuais e as con-
dições da ação, ausente preliminares para exame, designo audiência
de instrução e julgamento para o DIA 24 DE MARÇO DE 2009, ÀS
15H E 30MIN. 2) Intimem-se as testemunhas tempestivamente arro-
ladas, ou seja, com a observância do prazo de 20 (vinte) dias anteri-
ores à realização da audiência, salvo se a parte indicar que suas tes-
temunhas comparecerão independente de intimação. 3) Intimem-se
as partes, através de seus advogados, observando que essas, ainda,
deverão comparecer na audiência, para a tomada de depoimento pes-
soal, se necessário for. 4) Intime-se o Ministério Público.-Advs.
ALCEU GERALDO GATELLI e CARLOS EDUARDO SPROTTE-
.

15. HOMOLOGAÇÃO DE ALIMENTOS-449/2007-T.P.M. e outro
x N.J.- À parte autora, ante a correspondência devolvida. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-.

16. BUSCA E APREENSAO MENOR -V.F.-522/2007-D.O. x E.P.-
Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, confir-
mando a liminar judicial indicada no feito, julgo procedente a preten-
são contida na presente ação movida por D. O em face de E. P. Cus-
tas pela parte ré, arcando, ainda, com os honorários advocatícios em
favor da advogada da parte autora, esses, não obstante o trabalho
desenvolvido, observando a não complexidade da causa, arbitrados
em R$ 415,00. Oportunamente, com o trânsito em julgado desta sen-
tença, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.-Adv. KATIA REJANE
NENEVE-.

17. CONVERSAO CONS. SEP. DIVORCIO-548/2007-T.A.R. x
O.G.C.- Diga a parte autora, em réplica, no prazo de 10 dias. -Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS-.

18. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-3/2008-L.G.F.C. x J.L.C.- À
parte autora sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça. -Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS-.

19. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-105/2008-P.F.B.L. e outros x
P.A.C.L.- Nova audiência de conciliação e, inexitosa, tomada de de-
cisão no dia 30 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 9 HORAS. 2) Intime-se,
por cautela, o novo advogado da parte exequente, por essa consti-
tuido nos autos em trâmite na comarca de Mafra-SC, conforme consta,
em informação, no presente feito, Dr. Sérgio Luiz Severino. -Adv.
SERGIO LUIZ SEVERINO-.

20. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-119/2008-H.H.R.P. x H.S.P.- 1)
Trata-se de feito de execução de alimentos proposto por H. H. R. P.
em face de H. S. P.. Examinados os autos, diante do noticiado paga-
mento do débito (fls. 32/44), julgo extinto o presente processo nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC. Custas pela parte executada. 2)
DESDE JÁ, diante do apontado decisório judicial: a) recolham-se os
mandados prisionais em face do executado expedidos neste feito,
solicitando-se a devolução da carta precatória de fl. 29, independen-
te de cumprimento. 3) Arquivem-se os autos, oportunamente. 4)
P.R.I.-Advs. FLAVIA HEYSE MARTINS e IDO RODRIGUES
NETO-.

21. CONVERSAO LIT. SEPARAÇAO DIV.-124/2008-A.K. x A.L.-



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 213213213213213

Diante do exposto, julgo procedente a pretensão contida na presente
ação para decretar o divórcio de A. K e A. L, extinguindo o vínculo
matrimonial, o que faço com fulcro no art. 226, par. 6º, da Constitui-
ção Federal. Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o
mandado de averbação oficiando-se ao Cartório de Registro Civil
competente. Custas judiciais pela parte autora. Suspensa a execução
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Cumpram-se as disposi-
ções estabelecidas no CN. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-.

22. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-161/2008-G.S.P.P. x A.G.P.- À
parte autora sobre a justificativa apresentada. -Adv. MARCELO
PAULO WACHELESKI-.

23. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-174/2008-A.E.F. x E.L.F.- À
parte autora sobre a certidão negativa do sr. oficial de justiça. -Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS-.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS-222/2008-J.C.S. x A.S.S. e
outro- 1) Observando o apontado na petição de fl. 27, renove-se o
cumprimento ao despacho judicial de fl. 17, com a nova data: DIA
17 DE MARÇO DE 2009, ÀS 16H. 2) D.L.-Adv. EDSOM ADIR
CRUZ-.

25. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-238/2008-A.L.O.B. x
R.J.- Trata-se de ação de “investigação de paternidade c/c alimen-
tos” proposta por A.L.O.B em face de R.J. Examinados os autos, em
sintonia com o apontado no termo de audiência de fl. 12, observando
o laudo do exame de DNA retro que apresentou resultado positivo
acerca da paternidade do investigado em favor da parte investigante,
homologo o acordo de fl. 12, firmado entre as partes, acerca do qual
o Ministério Público disse de forma favorável, com o que julgo pela
extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas pelas
partes, na proporção de 50% para cada uma delas, estando suspensa
a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, já que benefi-
ciárias da AJG. Expeça-se o competente mandado judicial ante a pa-
ternidade declarada. Se for o caso, realizem-se as necessárias dili-
gências para o desconto em folha do pagamento mensal da pensão
alimentícia. Arquivem-se os autos, oportunamente. P.R.I.-Advs.
MARCELO PAULO WACHELESKI e FLAVIA HEYSE MARTINS-
.

26. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-243/2008-A.A.C. x
R.O.- Trata-se de ação de “investigação de paternidade c/c alimen-
tos” proposta por A.A.C em face de R.O.F. Examinados os autos,
em sintonia com o apontado no termo de audiência de fl. 15, obser-
vando o laudo do exame de DNA retro que apresentou resultado
positivo acerca da paternidade do investigado em favor da parte in-
vestigante, homologo o acordo de fl. 15, firmado entre as partes,
acerca do qual o Ministério Público disse de forma favorável, com o
que julgo pela extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do CPC.
Custas pelas partes, na proporção de 50% para cada uma delas, es-
tando suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/
50, já que beneficiárias da AJG. Expeça-se o competente mandado
judicial ante a paternidade declarada. Se for o caso, realizem-se as
necessárias diligências para o desconto em folha do pagamento men-
sal da pensão alimentícia. Arquivem-se os autos, oportunamente.
P.R.I.-Advs. ANA CÁSSIA GATELLI PSCHEIDT e CARLOS
EDUARDO SPROTTE-.

27. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-259/2008-J.V.V. x R.N.-
Trata-se de ação de “investigação de paternidade c/c alimentos” pro-
posta por J. V. V em face de R. N. Examinados os autos, em sintonia
com o apontado no termo de audiência de fl. 13, observando o laudo
do exame de DNA retro que apresentou resultado positivo acerca da
paternidade do investigado em favor da parte investigante, homolo-
go o acordo de fl. 13, firmado entre as partes, acerca do qual o Mi-
nistério Público disse de forma favorável, com o que julgo pela ex-
tinção do feito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas pelas
partes, na proporção de 50% para cada uma delas, estando suspensa
a execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, já que benefi-
ciárias da AJG. Expeça-se o competente mandado judicial ante a pa-
ternidade declarada. Se for o caso, realizem-se as necessárias dili-
gências para o desconto em folha do pagamento mensal da pensão
alimentícia (inclusive, no caso em tela, intimando-se a parte autora
para que indique a conta bancária para o recebimento dos alimen-
tos). Arquivem-se os autos, oportunamente. P.R.I.-Adv. FLAVIA
HEYSE MARTINS-.

28. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-327/2008-E.D.S.S. x R.S.- À
parte autora, ante a certidão negativa do sr. oficial de justiça. -Adv.
KATIA REJANE NENEVE-.

29. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-372/2008-B.G.W.C. x I.A.- 1)
Diante do apontado no feito, designo audiência para a tentativa de
conciliação entre as partes e, inexistoa, tomada de decisão para o
DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 16H E 30MIN. Intimem-se
as partes, através de suas advogadas, sendo importante o compareci-
mento pessoal das partes em audiência, devendo a parte executada,
ainda, existindo tal possibilidade, comparecer acompanhada do seu
filho (pai do alimentado), J. C. Intime-se o Ministério Público.-Advs.
FLAVIA HEYSE MARTINS e DANIELA MELZ NARDES-.

30. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-376/2008-B.L.C. x R.L.- À parte
autora, ante a deprecata devolvida (citação negativa)-Adv. LUIS
FERNANDO KEMP-.

31. AÇÃO DE ALIMENTOS-383/2008-L.V.S.S. e outros x P.L.D.S.-
1) Trata-se de feito de “alimentos” proposto por L. V. S. S. em face
de P. L. S.. examinados os autos, ante a desistência manifestada pela
parte autora (fl. 17), julgo extinto o presente processo, nos termos
do art. 267, inc. VIII, do CPC. Custas pela parte autora. Suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. IMEDIATA-
MENTE, oficie-se para o cancelamento da ordem judicial apontada
no ofício de fl. 13. Oportunamente, observando o CN, arquivem-se

os autos. P.R.I.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

32. DIVORCIO DIRETO-393/2008-E.U.D. x I.D.- Diga a parte au-
tora, em réplica, no prazo de 10 dias. -Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS-.

33. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL-395/2008-D.F.L. e ou-
tro x N.J.- À parte autora sobre a manifestação da Fazenda Pública.
-Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-.

34. PEDIDO DE GUARDA VARA FAMILIA-499/2008-O.S. e ou-
tro x E.J.D.S. e outro- 1) Retifique-se a autuação, comunicando-se à
Distribuição, eis que no pólo passivo do feito deve constar o nome
dos pais biológicos do menor (fl. 06). Diante do apontado no petitó-
rio inicial, dando conta de que a mãe biológica estaria em lugar in-
certo, cite-a via edital. Sem prejuízo ao indicado no item ‘2’, cite-se
a parte ré junto ao endereço que deverá ser previamente alcançado
junto ao Juízo Eleitoral de Mafra-SC (conforme documento que se-
gue, que deverá ser juntado aos autos). Na forma indicada na petição
inicial (vide fls. 02/03, letra ‘a’), cite-se o pai biológico. Desde já, à
realização de estudo social junto à residência do casal autor, deven-
do, sobretudo, ser apontado para o relacionamento existente entre o
casal autor e o menor Douglas. A liminar postulada pela parte autora
apenas será examinada após vencida a citação dos réus e realizado o
estudo social indicado nos autos. Ciência à parte autora que, ainda,
deverá providenciar a juntada ao feito da sentença final eventual-
mente já lançada no processo indicado nas fls. 07/08, bem como toda
a documentação existente em tal processo. Oportunamente, autos à
conclusão.-Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA-.

35. DIVORCIO DIRETO-501/2008-M.P. x M.J.P.- 1) Defiro os be-
nefícios da AJG à parte autora. Audiência de conciliação no DIA 13
DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H E 45MIN. Intime-se a parte autora
(bem como para juntar ao feito a certidão de nascimento das duas
filhas do casal). Cite-se e intime-se a parte ré informando que, inexi-
tosa a conciliação, da data da audiência iniciará o prazo de 15 dias
para, querendo, apresentar contestação, sob pena de, não o fazendo,
presumir-se verdadeiro o alegado pela parte autora na petição inici-
al. Os pais estão obrigados a contribuir com os alimentos para o(s)
filho(s). Estando o(s) filho(s) do casal sob a guarda da parte autora,
observando os dados apontados na petição inicial, fixo os alimentos
provisórios mensais no montante de 30% dos rendimentos da parte
ré (rendimentos brutos menos descontos obrigatórios*), a serem pa-
gos por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição ini-
cial (se necessário, oficie-se para desconto em folha de pagamento e
depósito em conta bancária). “Na ação de separação/divórcio, há um
feixe de pretensões, decorrente das diversas relações que envolvem
os cônjuges, que necessita ser composto quando da decretação do
fim do casamento. Ainda que a legitimação para a busca de alimentos
seja dos menores, não tendo eles integrado o pólo ativo da ação, tal
não autoriza que se afaste o pedido de alimentos” (RJ-TJRS 189/288
- 19.08.1998 - Rela. Maria Berenice Dias). A verba alimentar abarca
toda a remuneração do alimentante, excetuando apenas os descon-
tos obrigatórios, entendidos apenas como imposto de rende e previ-
dência social, incidindo também sobre o 13º salário e sobre as férias.
Intime-se o Ministério Público.-Adv. RICARDO GONCALVES
FURQUIM-.

36. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-505/2008-C.H.M. x
E.R.D.S.- 1) Defiro os benefícios da AJG à parte autora. 2) “É invi-
ável a fixação de alimentos provisórios em ação de investigação de
paternidade, eis que o vínculo de parentesco não está comprovado.”
(TJDF - AGI 20010020058739 - DF - 5ª T.Cív. - Relª Desª Carmelita
Brasil - DJU 15.05.2002 - p. 103). 3) Nos termos do art. 125, inc.
IV, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se no DIA
17 DE FEVEREIRO DE 2009, ÀS 14:00 HORAS. 4) Cite-se e inti-
me-se a parte ré, registrando que em caso não comparecimento ou
ausência de êxito na conciliação iniciará o prazo de 15 (quinze) dias
para que apresente resposta, sob as penas dos arts. 319 e 322, ambos
do CPC. 5) Intime-se a parte autora. 6) Intime-se o Ministério Públi-
co. -Advs. GERALDO COELHO e RUBENS COELHO-.

37. AÇÃO DE ALIMENTOS-506/2008-J.D.C. x I.R.C.- 1) Defiro a
assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no art. 1º,
par. 2º, da Lei nº 5.478/68. 2) Diante da peculiaridade do caso em
tela, deixou de fixar alimentos provisórios. 3) Audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento no DIA 17 DE MARÇO DE 2009, ÀS
15:30 HORAS. 4) O não comparecimento da parte autora determina
a extinção do processo, e a ausência da parte ré importa em revelia,
além de confissão quanto à matéria de fato. 5) Partes autora e ré
comparecerão à audiência, querendo, acompanhadas de suas teste-
munhas, independente de intimação, três no máximo, apresentando,
nessa ocasião, as demais provas. 6) Intime-se a parte autora. 7) Cite-
se a parte ré e intime-se para comparecimento e, inexitosa a concili-
ação, apresentação de contestação, através de advogado, na audiên-
cia. 8) Intime-se o Ministério Público.-Advs. RUBENS COELHO,
GERALDO COELHO e FELIPE PREIMA COELHO-.

38. DIVORCIO DIRETO-507/2008-R.A. x M.W.A.- 1) Defiro os
benefícios da AJG à parte autora. Audiência de conciliação no DIA
13 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H E 30 MIN. Intime-se a parte
autora. Cite-se e intime-se a parte ré informando que, inexitosa a
conciliação, da data da audiência iniciará o prazo de 15 dias para,
querendo, apresentar contestação, sob pena de, não o fazendo, pre-
sumir-se verdadeiro o alegado pela parte autora na petição inicial.
Intime-se o Ministério Público.-Adv. PRISCILLA S. KARPINSKI-.

39. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-511/2008-I.F.D. x J.L.D.-
1) Defiro, diante do apontado na petição inicial, exclusivamente para
a parte autora e exclusivamente para o curso do feito até o momento
do julgamento em sentença de 1º grau, os benefícios da AJG, obser-
vando que, oportunamente, as custas processuais e as demais despe-
sas deverão ser pagas, isso, dentre outros pontos, diante do razoável
patrimônio alcançado pelas partes. Audiência de conciliação no DIA
20 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H E 30 MIN. Intime-se a parte
autora. Cite-se e intime-se a parte ré informando que, inexitosa a

conciliação, da data da audiência iniciará o prazo de 15 dias para,
querendo, apresentar contestação, sob pena de, não o fazendo, pre-
sumir-se verdadeiro o alegado pela parte autora na petição inicial.
As partes deverão trazer ao feito, ainda, toda a documentação com-
probatória da propriedade dos bens que apontam para a partilha.
Deixo para examinar os alimentos provisórios postulados pela parte
autora por ocasião da audiência apontada no item ‘2’, do presente
despacho judicial (quando, com as partes presentes, serão colhidos
dados necessários para a tomada de decisão), deixando de fixá-los,
desde já, considerando que, dentre outros pontos, a única filha do
casal está sob os cuidados do pai, esse, que, ao que parecer, vem
arcando com as despesas integrais para o sustento da mesma. Inti-
mem-se. Intime-se o Ministério Público.-Adv. ANA LETICIA KAS-
TRUP ZOCCOLA-.

40. AÇÃO DE ALIMENTOS-512/2008-J.L.P.J. x M.L.P. e outro- 1)
Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no
art. 1º, par. 2º, da Lei nº 5.478/68. 2) Diante da peculiar situação
apontada nos autos, valendo registrar, ainda, que já existe fixação da
obrigação alimentar do pai em relação à parte autora, em feito outro,
sendo subsidiária ou complementar a responsabilidade dos avós, dei-
xo de fixar alimentos provisórios no caso em tela. 3) Audiência de
conciliação, instrução e julgamento no DIA 24 DE MARÇO DE 2009,
ÀS 14:30 HORAS. 4) O não comparecimento da parte autora deter-
mina a extinção do processo, e a ausência da parte ré importa em
revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 5) Partes autora
e ré comparecerão à audiência, querendo, acompanhadas de suas tes-
temunhas, independente de intimação, três no máximo, apresentan-
do, nessa ocasião, as demais provas. 6) Intime-se a parte autora. 7)
Cite-se a parte ré e intime-se para comparecimento e, inexitosa a
conciliação, apresentação de contestação, através de advogado, na
audiência. 8) Intime-se o Ministério Público.-Adv. FABIANE CRIS-
TINA PAISANI JURQUEVICZ-.

41. AÇÃO DE ALIMENTOS-513/2008-E.G.F.T. x J.F.T.F.- 1) Defi-
ro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no art.
1º, par. 2º, da Lei nº 5.478/68. 2) Diante do teor do art. 4º, caput, da
Lei nº 5.478/68, observando a ausência, em sede inicial, de suficien-
tes elementos para definição acerca do binômio ‘necessidades do ali-
mentado e possibilidades do alimentante’, fixo os alimentos provisó-
rios mensais no montante de 30% dos rendimentos da parte ré (ren-
dimentos brutos menos descontos obrigatórios*), a serem pagos por
essa nos moldes postulados pela parte autora na petição inicial (se
necessário, oficie-se para desconto em folha de pagamento e depósi-
to em conta bancária). D.L. * A verba alimentar abarca toda a remu-
neração do alimentante, excetuando apenas os descontos obrigatóri-
os, entendidos apenas como imposto de rende e previdência social,
incidindo também sobre o 13º salário e sobre as férias. 3) Audiência
de conciliação, instrução e julgamento no DIA 10 DE MARÇO DE
2009, ÀS 13:40 HORAS. 4) O não comparecimento da parte autora
determina a extinção do processo, e a ausência da parte ré importa
em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 5) Partes
autora e ré comparecerão à audiência, querendo, acompanhadas de
suas testemunhas, independente de intimação, três no máximo, apre-
sentando, nessa ocasião, as demais provas. 6) Intime-se a parte auto-
ra. 7) Cite-se a parte ré e intime-se para comparecimento e, inexitosa
a conciliação, apresentação de contestação, através de advogado, na
audiência. 8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo
nos autos dados acerca do empregador da parte ré, oficie-se para
que apresente informações sobre o salário ou os vencimentos dessa,
no máximo em até 07 (sete) dias anteriores à data aprazada para a
realização da audiência, sob as penas da lei, em especial na forma do
disposto no art. 22, da Lei nº 5.478/68.-Adv. FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ-.

42. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-515/2008-E.F.L.K. x J.K.-
1) Defiro os benefícios da AJG à parte autora. Audiência de concili-
ação no DIA 13 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H. Intime-se a parte
autora. Cite-se e intime-se a parte ré informando que, inexitosa a
conciliação, da data da audiência iniciará o prazo de 15 dias para,

querendo, apresentar contestação, sob pena de, não o fazendo, pre-

sumir-se verdadeiro o alegado pela parte autora na petição inicial.
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depósito em conta bancária). “Na ação de separação/divórcio, há um

feixe de pretensões, decorrente das diversas relações que envolvem

os cônjuges, que necessita ser composto quando da decretação do

fim do casamento. Ainda que a legitimação para a busca de alimentos

seja dos menores, não tendo eles integrado o pólo ativo da ação, tal
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Intime-se o Ministério Público.-Adv. DANIELA MELZ NARDES-.

43. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-517/2008-F.M. x

C.M.- 1) Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora. A

ação revisional/exoneratória de pensão alimentícia rege-se pelo rito
especial da Lei nº 5.478/68, em razão do disposto em seu art. 13,
com a peculiaridade de não existir fixação de alimentos provisórios,
visto que já há valor anteriormente estabelecido. A alteração de tal
montante em sede inicial, pois, é excepcional. Examinados os autos,
indefiro, em tal turno, a antecipação da tutela pretendida pela parte
autora, eis que o alcance da capacidade civil pela parte alimentada,
por si só, não é razão justificante para o fim da obrigação alimentar
objeto do feito. Cite-se e intime-se a parte ré e intime-se a parte
autora para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e

julgamento, que designo para o DIA 17 DE MARÇO DE 2009, ÀS
16H E 30MIN, registrando o disposto nos arts. 7º e 8º, ambos da Lei
nº 5.478/68. Intime-se o Ministério Público.-Adv. ALINE WELP-.

44. HOMOLOGAÇÃO DE ALIMENTOS-528/2008-S.G.W. e outro
x N.J.- 1) Intime-se a parte requerente, através de seu advogado,
para que esclareça se os alimentos indicados também incluirão férias
e 13º salário.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-.

45. PEDIDO DE GUARDA VARA FAMILIA-529/2008-V.S.D.S. x
V.N.A.- 1) Defiro os benefícios da AJG à parte autora. Assim ensina
a doutrina de Maria Antonieta Pisano Motta (Revista Brasileira de
Direito de Família, IBDFAM e Ed. Síntese, ano I, nº 2, pp. 150/163):
“Nossa opinião é que, em questões de guarda, o melhor é que pudes-
se sempre haver um acordo (...) a partir do qual ficasse decidida a
guarda e uma ampla flexível regulamentação de visitas fosse estabe-
lecida para aquele que não detém a guarda” (...), devendo ser obser-
vado, ainda, “que uma das precauções necessárias no sentido de evi-
tarem-se procedimentos danosos aos interesses da criança está na
necessidade da oitiva, quer daquele que detém a guarda como do
que deseja tê-la”. Isso posto, sem examinar a liminar postulada pela
parte autora, a qual, inexitosa a conciliação, será objeto de exame
quando da audiência, com fundamento no art. 125, IV, do CPC, de-
signo prévia audiência conciliatória entre as partes a realizar-se no
DIA 03 DE MARÇO DE 2009, ÀS 10H E 30MIN. Intime-se a parte
autora. Cite-se e intime-se a parte ré, informando que da data marca-
da para a audiência, inexitosa a conciliação, iniciará o curso do pra-
zo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta à pretensão da
parte autora. Intime-se o Ministério Público.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

46. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL-531/2008-A.S.D.S. x G.D.S.B.- 1) Defiro os benefícios
da AJG à parte autora. Audiência de conciliação no DIA 03 DE
MARÇO DE 2009, ÀS 10H Intime-se a parte autora. Cite-se e inti-
me-se a parte ré informando que, inexitosa a conciliação, da data da
audiência iniciará o prazo de 15 dias para, querendo, apresentar con-
testação, sob pena de, não o fazendo, presumir-se verdadeiro o ale-
gado pela parte autora na petição inicial. Intime-se o Ministério Pú-
blico.-Adv. KATIA REJANE NENEVE-.

47. AÇÃO DE ALIMENTOS-533/2008-K.C.O. x R.R.O.- 1) Defiro
a assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no art. 1º,
par. 2º, da Lei nº 5.478/68. 2) Diante do teor do art. 4º, caput, da Lei
nº 5.478/68, observando a ausência, em sede inicial, de suficientes
elementos para definição acerca do binômio ‘necessidades do ali-
mentado e possibilidades do alimentante’, fixo os alimentos provisó-
rios mensais no montante de 30% dos rendimentos da parte ré (ren-
dimentos brutos menos descontos obrigatórios*), a serem pagos por
essa nos moldes postulados pela parte autora na petição inicial (se
necessário, oficie-se para desconto em folha de pagamento e depósi-
to em conta bancária). D.L. * A verba alimentar abarca toda a remu-
neração do alimentante, excetuando apenas os descontos obrigatóri-
os, entendidos apenas como imposto de rende e previdência social,
incidindo também sobre o 13º salário e sobre as férias. 3) Audiência
de conciliação, instrução e julgamento no DIA 10 DE MARÇO DE
2009, ÀS 14:40 HORAS. 4) O não comparecimento da parte autora
determina a extinção do processo, e a ausência da parte ré importa
em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 5) Partes
autora e ré comparecerão à audiência, querendo, acompanhadas de
suas testemunhas, independente de intimação, três no máximo, apre-
sentando, nessa ocasião, as demais provas. 6) Intime-se a parte auto-
ra. 7) Cite-se a parte ré e intime-se para comparecimento e, inexitosa
a conciliação, apresentação de contestação, através de advogado, na
audiência. 8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo
nos autos dados acerca do empregador da parte ré, oficie-se para
que apresente informações sobre o salário ou os vencimentos dessa,
no máximo em até 07 (sete) dias anteriores à data aprazada para a
realização da audiência, sob as penas da lei, em especial na forma do
disposto no art. 22, da Lei nº 5.478/68.-Adv. KATIA REJANE NE-
NEVE-.

48. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-534/2008-E.R.B. e
outro x N.J.- 1) Defiro os benefícios da AJG à parte requerente.
Ao(à) procurador(a) do casal requerente para que, em qualquer ter-
ça-feira, pela manhã, em horário de expediente forense (08h e 30min
às 11h), traga os cônjuges em Juízo, oportunidade em que se realiza-
rá audiência para oitiva dos mesmos e tomada de decisão. Intimem-
se as partes, através de seu(sua) procurador(a), bem como para que,
existindo a matrícula do imóvel objeto do feito, seja essa juntada ao
processo. Intime-se o Ministério Público. -Adv. KATIA REJANE
NENEVE-.

49. PEDIDO DE GUARDA VARA FAMILIA-538/2008-R.O.F. x
F.P.- Defiro os benefícios da AJG à parte autora. Assim ensina a dou-
trina de Maria Antonieta Pisano Motta (Revista Brasileira de Direito
de Família, IBDFAM e Ed. Síntese, ano I, nº 2, pp. 150/163): “Nossa
opinião é que, em questões de guarda, o melhor é que pudesse sem-
pre haver um acordo (...) a partir do qual ficasse decidida a guarda e
uma ampla flexível regulamentação de visitas fosse estabelecida para
aquele que não detém a guarda” (...), devendo ser observando, ain-
da, “que uma das precauções necessárias no sentido de evitarem-se
procedimentos danosos aos interesses da criança está na necessidade
da oitiva, quer daquele que detém a guarda como do que deseja tê-
la”. Isso posto, com fundamento no art. 125, IV, do CPC, designo
prévia audiência conciliatória entre as partes a realizar-se no DIA 20
DE JANEIRO DE 2009, ÀS 10H E 15MIN. Intime-se a parte auto-
ra. Cite-se e intime-se a parte ré, informando que da data marcada
para a audiência, inexitosa a conciliação, iniciará o curso do prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta à pretensão da
parte autora. Intime-se o Ministério Público.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

50. AÇÃO DE ALIMENTOS-541/2008-N.P.S. x J.A.T.- 1) Defiro a
assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro no art. 1º,
par. 2º, da Lei nº 5.478/68. 2) Diante do teor do art. 4º, caput, da Lei



214214214214214 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

nº 5.478/68, observando a ausência, em sede inicial, de suficientes
elementos para definição acerca do binômio ‘necessidades do ali-
mentado e possibilidades do alimentante’, fixo os alimentos provisó-
rios mensais no montante de 30% dos rendimentos da parte ré (ren-
dimentos brutos menos descontos obrigatórios*), a serem pagos por
essa nos moldes postulados pela parte autora na petição inicial (se
necessário, oficie-se para desconto em folha de pagamento e depósi-
to em conta bancária). D.L. * A verba alimentar abarca toda a remu-
neração do alimentante, excetuando apenas os descontos obrigatóri-
os, entendidos apenas como imposto de rende e previdência social,
incidindo também sobre o 13º salário e sobre as férias. 3) Audiência
de conciliação, instrução e julgamento no DIA 10 DE MARÇO DE
2009, ÀS 14:50 HORAS. 4) O não comparecimento da parte autora
determina a extinção do processo, e a ausência da parte ré importa
em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 5) Partes
autora e ré comparecerão à audiência, querendo, acompanhadas de
suas testemunhas, independente de intimação, três no máximo, apre-
sentando, nessa ocasião, as demais provas. 6) Intime-se a parte auto-
ra. 7) Cite-se a parte ré e intime-se para comparecimento e, inexitosa
a conciliação, apresentação de contestação, através de advogado, na
audiência. 8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo
nos autos dados acerca do empregador da parte ré, oficie-se para
que apresente informações sobre o salário ou os vencimentos dessa,
no máximo em até 07 (sete) dias anteriores à data aprazada para a
realização da audiência, sob as penas da lei, em especial na forma do
disposto no art. 22, da Lei nº 5.478/68.-Adv. CARLOS EDUARDO
SPROTTE-.
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1. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-491/1991-FERNAN-
DO KUHL e outro x CLAUDINO ANTONIO DA ROCHA e outro-
1) Em curso a execução (vide despacho judicial de fls. 246/247),
diante da impugnação ofertada (vide despacho judicial de fl. 263),
examinados os autos (ausente intempestividade na oferta de respos-
ta à impugnação - prazo a contar de 05/10/07 - fl. 264), defiro, da
produção probatória postulada, a inquirição de testemunhas. 2) Au-
diência de instrução e julgamento no DIA 1º DE ABRIL DE 2009,
ÀS 16H. 3) Intimem-se as partes, através de seus advogados, e as
testemunhas tempestivamente arroladas, observando o prazo de 20
(vinte) dias anteriores à realização da audiência. -Advs. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO-.

2. INDENIZACAO - ORDINARIA-432/2002-BENEDITO ARIEL
PADILHA DO NASCIMENTO x RIOLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA- 1) Em sintonia com o apontado no
termo de audiência de fl. 53 e no despacho judicial de fl. 98, designo
audiência de instrução e julgamento para o DIA 23 DE MARÇO DE
2009, ÀS 13H E 30MIN. 2) Intime-se pessoalmente a parte autora
para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343,
par. 1º, do CPC. 3) Intimem-se as testemunhas tempestivamente ar-
roladas, observando o prazo de 20 (vinte) dias anteriores à realiza-
ção da audiência. Obs.: vide a indicação de prévia testemunha pela
parte autora (fls. 42/43). 4) Intimem-se. 5) Sem prejuízo ao cumpri-
mento dos itens supra, DESDE JÁ, oficie-se ao Sr. Perito (vide fl.
123, item ‘2’) para que, nos autos, apresente resposta ao “quesito
suplementar” de fl. 144, em até 05 (cinco) dias, quando, então, as
partes deverão tomar conhecimento da resposta apresentada. -Advs.
ANTONIO CESAR NASSIF, BRAULIO RENATO MOREIRA e
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.

3. AÇAO CIVIL PUBLICA-431/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADAO KUSDRA- A parte requerida para
que apresente as suas finais alegações. -Advs. MILTON JOSE PAI-
ZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-.

4. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-105/2005-LUIZ ANTONIO MAR-
QUES x PLANALTO COM. DIST. DE GAS LTDA-Ao preparo das
custas no valor de R$ 1.020,19. -Adv. NEI LUIS MARQUES-.

5. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-455/2005-DL COM DE ACESSO-
RIOS INDUSTRIAIS LTDA x SUREMAX BRASIL IMPORTADO-
RA-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que obteve
informações pelo Sr. Rodolfo Giese, de que não mais possue em suas
posses o bem aqui descrito, não podendo portanto efetuar a presente
penhora. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES-.

6. INDENIZACAO - ORDINARIA-175/2006-CARLOS ALBERTO
POPER x DOUGLAS PALUCH e outro- Ciência as partes da mani-
festação do Sr. Perito de fls. 229/230. -Advs. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO, NEVECINIO RAMOS
WANDERLEY JUNIOR e ANTENOR RAUEN JUNIOR-.

7. INDENIZACAO - SUMARIA-40/2007-VICENTE ORLIKOVSKI
x ITAU SEGUROS S/A e outros- Ciência as partes sobre a data da
perícia médica, que fica agendada para o dia 13/01/2009, terça-feira,
às 13:30 horas, na Clínica Canaã, sito na rua Marechal Floriano Pei-
xoto, nº 681, Mafra-SC., fone: 3645-0408. -Advs. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, FA-
BIOLA ROSA FERSTEMBERG e NORBERTO RAUEN-.

8. INDENIZACAO - SUMARIA-85/2007-FABIANA BORGES
ALVES x ETAVA TRANSPORTES VALINHOS LTDA- As partes
sobre a perícia médica, que fica agendada para o dia 13/01/2009,
terça-feira, às 13:00 horas, junto a Clínica Canaã, na rua Marechal
Floriano Peixoto, nº 681, Mafra-SC., fone: 47-3645-0408. -Advs.
RICARDO LIS, SANDRA NAVARRO, CARLOS HENRIQUE PI-
ACENTINI, NILDA BITTENCOURT, JOSEMARY TEREZINHA
SCHRAM, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

9. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-250/2007-LUIZA WOJ-
CIKIEVICZ x PISO BELLO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
ACABAMENTOS LT e outro- 1) Examinados os presentes autos da
ação “principal” (nº 250/07) e os autos em apenso da ação “cautelar”
(nº 119/07), registro, em sede inicial, que o saneamento e o prosse-
guimento de ambos os feitos serão realizados em momento único,
exclusivamente nesta ação “principal” (nº 250/07), ante a conexão/
continência que os une. Assim, embora envolvendo ambos os pro-
cessos indicados, segue o curso processual, apenas, nesta ação “prin-
cipal” (nº 250/07). 2) Presentes estão os pressupostos processuais e
as condições da ação. As contestações ofertadas o foram, em ambos
os feitos, de forma tempestiva. Ofertada a ação “principal”, não há
que se falar em extinção da ação “cautelar”. A alegada ilegitimidade
passiva, da maneira posta, é tema de mérito, logo, a ser analisado em
momento oportuno. 3) Da produção probatória postulada pelas par-
tes (vide fls. 199 (201), 192 e 195/196 - ação ‘principal’) defiro a
tomada de depoimento pessoal da parte autora e a inquirição de tes-
temunhas, cujo rol deverá estar no feito no prazo de até 20 dias
anteriores à realização da audiência. O exame acerca da produção
probatória pericial será feito após a colheita da prova oral, uma vez
que, então, já se terá alcançado elementos probatórios suficientes
para se dizer se, de fato, é necessária a realização de prova técnica
para o julgamento do caso. 4) Inicialmente, assim, será realizada a
colheita da prova oral, valendo destacar que “não é peremptória a
ordem estabelecida no art. 452 do CPC” (RSTJ 79/238). 5) Audiên-

cia para a colheita da prova oral no DIA 06 DE ABRIL DE 2009, ÀS
13H E 30MIN. 6) Intime-se a parte autora pessoalmente, com as
advertência apontadas no art. 343, par. 1º, do CPC. 7) Intimem-se as
testemunhas tempestivamente arroladas. 8) Intimem-se os advoga-
dos das partes. 9) Oportunamente, registro, a ação de impugnação
ao valor atribuído à causa, em apenso, nº 401/07, será objeto de
decisão. -Advs. OSMAR CARDOSO ROLIM, JOSÉ CARLOS
ROSA e MIGUEL HILU NETO-.

10. AÇAO SUMARIA-399/2007-DANIEL SCHVITAICKY x CEN-
TAURO VIDA E PREVIDENCIA-Ciência às partes da baixa dos
autos, sendo conhecido e negado provimento ao recurso de apela-
ção. -Advs. PRISCILLA BELLO PEREIRA HACK, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ANA PAULA NUNES-.

11. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-587/2007-DELCIMAR
MANCERA MARQUES e outro x DINACIR MANCERA FLORES-
1) Examinados os autos, nos termos do art. 125, inc. IV, do CPC,
designo audiência conciliatória e, inexitosa, desde já, tomada de de-
poimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas (caso seja
do interesse das partes, com o depósito do prévio rol nos autos,
observando o prazo de 20 dias anteriores à realização da audiência),
debates e julgamento para o DIA 23 DE JANEIRO DE 2009, ÀS
13H E 30MIN. 2) Intimem-se as partes pessoalmente, com as adver-
tências do art. 343, par. 1º, do CPC. 3) Intimem-se, se é que existen-
te tal interesse nesta modalidade de produção probatória, as teste-
munhas tempestivamente arroladas. 4) Intimem-se os advogados das
partes. -Advs. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR e SANDRA
MARA ZAMONER-.

12. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-5/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x CLEVERSON REIS DE LIMA- A parte auto-
ra sobre a petição e documentos juntados pela parte ré (fls. 47/50). -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

13. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-18/2008-MUNICI-
PIO DE QUITANDINHA e outro x CARLOS LECHINOSKI- 1)
Presentes estão os pressupostos processuais e as condições da ação.
A preliminar, apontada em contestação, pela parte ré, resta afastada,
já que, e isso se extrai de um simples exame do feito, ausente qual-
quer inépcia no petitório inicial, o qual cumpre todos os necessários
requisitos legais, bem como, identifica a párea objeto dos autos e
aponta, após narrativa fática e de direito, a pretensão, em pedido
certo e determinado, perseguida pela parte autora. Ainda em prelimi-
nar, indefiro a AJG postulada pela parte ré, eis que essa, com rendi-
mento mensal certo (funcionário público) e proprietária de razoável
patrimônio (parte dele, inclusive, alcançado em ação de inventário),
não se enquadra na definição jurídica de necessitada. 2) Da produ-
ção probatória postulada pelas partes defiro a inquirição de testemu-
nhas, cujo rol deverá estar no feito em um prazo de até 20 (vinte)
dias anteriores à realização da audiência de instrução e julgamento,
essa, designada para o DIA 1º DE ABRIL DE 2009, ÀS 13H E 30MIN.
3) Intimem-se as partes, através de seus advogados, as testemunhas
tempestivamente arroladas e o Ministério Público -Advs. CARLOS
EDUARDO SPROTTE, IRMELI MELZ NARDES e NELSON
ANTONIO SGUARIZI-.

14. AÇAO DE USUCAPIAO-28/2008-AUGUSTO SEIDEL e outro
x JOSE SOARES DE OLIVEIRA e outro- I) Intime-se a parte auto-
ra para que (a partir do que consta na certidão de fl. 10): a) identifi-
que o endereço do co-proprietário do imóvel objeto dos autos, JOSÉ
SOARES DE OLIVEIRA (em caso de falecimento, a sua certidão de
óbito deverá ser ao feito juntada, bem como, deverá ser identificado,
então, o endereço de seus herdeiros); b) observando que ALTAMI-
RO SOARES DE OLIVEIRA, também co-proprietário do imóvel
objeto dos autos, é falecido (fl. 24), em relação ao mesmo, deverá, a
parte autora, identificar o endereço de seus herdeiros; c) com rela-
ção aos identificados co-proprietários do imóvel objeto do feito, em
caso de falecimento, diga, a parte autora, comprovando nos autos,
sobre a existência de feito de INVENTÁRIO em trâmite judicial. II)
Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. IRINEU ARTHUR MUL-
LER-.

15. AÇAO DE USUCAPIAO-39/2008-IDINEI TAUSCHER e outro
x JOAQUIM TABORDA e outro- I) Diante da peculiaridade do caso
(além de outros quatro feitos de usucapião semelhantes ao presente,
com trâmite neste juízo, despachados na presente data, todos apon-
tando os falecidos Joaquim e Etelvina como co-proprietários dos
imóveis objeto do processo), antes da tomada de decisão pelo curso
do feito ou pelo indeferimento do petitório inicial, esclareça a parte
autora: a) sobre a existência de feito de INVENTÁRIO em trâmite
judicial em relação aos falecidos, proprietários do(s) imóvel(is) ob-
jeto do feito, JOAQUIM TABORDA e ETELVINA KNUTZ TABOR-
DA, comprovando nos autos a informação alcançada; b) a razão pela
qual, caso negativa a resposta ao item ‘a’, não ingressou em juízo
com o necessário feito de INVENTÁRIO. II) Oportunamente, autos
à conclusão. -Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-.

16. AÇAO DE USUCAPIAO-102/2008-OSVALDO GALDINO DOS
SANTOS e outro x ETELVINA KENUTZ TABORDA e outro- I)
Diante da peculiaridade do caso (além de outros quatro feitos de
usucapião semelhantes ao presente, com trâmite neste juízo, despa-
chados na presente data, todos apontando os falecidos Joaquim e
Etelvina como co-proprietários dos imóveis objeto do processo), antes
da tomada de decisão pelo curso do feito ou pelo indeferimento do
petitório inicial, esclareça a parte autora: a) sobre a existência de
feito de INVENTÁRIO em trâmite judicial em relação aos falecidos,
proprietários do(s) imóvel(is) objeto do feito, JOAQUIM TABOR-
DA e ETELVINA KNUTZ TABORDA, comprovando nos autos a
informação alcançada; b) a razão pela qual, caso negativa a resposta
ao item ‘a’, não ingressou em juízo com o necessário feito de IN-
VENTÁRIO. II) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. IRINEU
ARTHUR MULLER-.

17. AÇAO DE USUCAPIAO-103/2008-ARI NAITZKE e outro x
ETELVINA KENUTZ TABORDA e outro- I) Diante da peculiarida-

de do caso (além de outros quatro feitos de usucapião semelhantes
ao presente, com trâmite neste juízo, despachados na presente data,
todos apontando os falecidos Joaquim e Etelvina como co-proprie-
tários dos imóveis objeto do processo), antes da tomada de decisão
pelo curso do feito ou pelo indeferimento do petitório inicial, escla-
reça a parte autora: a) sobre a existência de feito de INVENTÁRIO
em trâmite judicial em relação aos falecidos, proprietários do(s)
imóvel(is) objeto do feito, JOAQUIM TABORDA e ETELVINA
KNUTZ TABORDA, comprovando nos autos a informação alcança-
da; b) a razão pela qual, caso negativa a resposta ao item ‘a’, não
ingressou em juízo com o necessário feito de INVENTÁRIO. II)
Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. IRINEU ARTHUR MUL-
LER-.

18. AÇAO DE USUCAPIAO-104/2008-JOSE OSNI MACHADO e
outro x JOAQUIM TABORDA e outro- I) Diante da peculiaridade
do caso (além de outros quatro feitos de usucapião semelhantes ao
presente, com trâmite neste juízo, despachados na presente data, to-
dos apontando os falecidos Joaquim e Etelvina como co-proprietári-
os dos imóveis objeto do processo), antes da tomada de decisão pelo
curso do feito ou pelo indeferimento do petitório inicial, esclareça a
parte autora: a) sobre a existência de feito de INVENTÁRIO em
trâmite judicial em relação aos falecidos, proprietários do(s) imóvel(is)
objeto do feito, JOAQUIM TABORDA e ETELVINA KNUTZ TA-
BORDA, comprovando nos autos a informação alcançada; b) a ra-
zão pela qual, caso negativa a resposta ao item ‘a’, não ingressou em
juízo com o necessário feito de INVENTÁRIO. II) Oportunamente,
autos à conclusão. -Adv. IRINEU ARTHUR MULLER-.

19. AÇAO DE USUCAPIAO-105/2008-EDUARDO PIRES FER-
REIRA e outro x JOAQUIM TABORDA e outro- I) Diante da pecu-
liaridade do caso (além de outros quatro feitos de usucapião seme-
lhantes ao presente, com trâmite neste juízo, despachados na presen-
te data, todos apontando os falecidos Joaquim e Etelvina como co-
proprietários dos imóveis objeto do processo), antes da tomada de
decisão pelo curso do feito ou pelo indeferimento do petitório inici-
al, esclareça a parte autora: a) sobre a existência de feito de INVEN-
TÁRIO em trâmite judicial em relação aos falecidos, proprietários
do(s) imóvel(is) objeto do feito, JOAQUIM TABORDA e ETELVI-
NA KNUTZ TABORDA, comprovando nos autos a informação al-
cançada; b) a razão pela qual, caso negativa a resposta ao item ‘a’,
não ingressou em juízo com o necessário feito de INVENTÁRIO. II)
Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. IRINEU ARTHUR MUL-
LER-.

20. AÇAO DE USUCAPIAO-118/2008-HAROLDO WOLF e ou-
tros x DIVA MARIA WOLF e outros- I) Intime-se a parte autora
para: a) juntar ao feito, diante do apontado no item ‘2’, da petição
inicial, em sua fl. 03, declaração, em tal sentido, com firma reconhe-
cida, realizada pelos pais dos autores, esses, ainda, devendo identifi-
car o nome e o endereço de todos os seus filhos; b) juntar ao feito
“planta” e “memorial descritivo” dos imóveis objeto dos autos; c)
esclarecer, até para exame acerca do item ‘interesse processual’,
observando que duas são as áreas objeto do feito (fl. 03, letras ‘A’ e
‘B’), exclusivamente em relação ao imóvel primeiro (‘A’), já que de
propriedade dos pais dos autores (fls. 17/18-v.), a razão pela qual
postula, a parte autora, a aquisição do domínio através do usuca-
pião, quando possível, s.m.j., tal transmissão da propriedade por ne-
gócio jurídico outro. II) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-.

21. AÇAO DE USUCAPIAO-158/2008-JONATAS HORI COLA-
CO FILHO e outro x JOÃO BORTOLETTO- I) Intime-se a parte
autora para que: a) junte ao feito a “certidão de óbito” de JOÃO
BORTOLETTO, identificado como proprietário do bem objeto dos
autos (fl. 13); b) junte ao feito documento de identificação de DINO-
RAH DOLORES BORTOLLETO COLAÇO (RG e/ou certidão de
casamento/nascimento...); c) comprovando nos autos, esclareça acer-
ca da existência de processo de INVENTÁRIO em face da morte de
João Bortoletto.
II) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-.

22. AÇAO DE DEPOSITO-211/2008-BANCO FINASA S/A x JOR-
GE LUIZ CARDOSO-A parte autora, sobre a contestaçao e docu-
mentos. -Advs. TADEU CERBARO e ELOI CONTINI-.

23. AÇAO DE USUCAPIAO-219/2008-VERONICA DE OLIVEI-
RA x TERCEIROS INCERTOS- 1) Em sede inicial, em nova emen-
da, intime-se a parte autora para que: a) junte ao feito documentos
pessoas seus (RG e/ou certidão de nascimento...); b) junte ao feito,
ante a noticiada morte, a certidão de óbito de ADELAIDE PROLIK
GORESKI (proprietária do bem objeto do feito - vide fl. 84), eis que
nos autos apenas consta a certidão de óbito do co-proprietário AL-
BERTO GORESKI (fl. 41); c) esclareça, comprovando no feito, se
restou aberto feito de inventário ante as mortes apontadas (‘b’).
 2) Oportunamente, autos à conclusão.
-Adv. MARIA HELENA OLIVEIRA CHINELATO-.

24. AÇAO DE USUCAPIAO-236/2008-SUELI LOPES e outros x
TERCEIROS INCERTOS- I) Intime-se a parte autora para que, sob
pena de indeferimento do petitório inicial: a) junte ao feito “memori-
al descritivo” e “planta” das duas áreas (lote ‘1’ e lote ‘2’) apontadas
no processo (já que nos autos apenas consta o ‘memorial descritivo’
do lote ‘2’ (fl. 12). II) Oportunamente, autos à conclusão. III) Com
razão a parte autora (fl. 32), registro -Adv. MARCELO PAULO
WACHELESKI-.

25. AÇAO ORDINARIA-273/2008-OSMAR VIEIRA BORGES x
BRASIL TELECOM S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05
dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente, demons-
trando o que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo
sob pena de indeferimento. -Advs. ANTONIO CESAR NASSIF e
MAURICIO ANDRADE DO VALE-.

26. BUSCA E APREENSÃO-357/2008-BV FINANCEIRA S/A -
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C.F.I. x JOSIANE OSSOSKI-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, que não logrou êxito em proceder a apreensão do bem
descrito, tendo posteriormente obtido a informação através da Sra.
Josiane Ossoski, de que o veículo em questão se encontra em Joinvi-
lle-SC, tendo citado a Sra. Josiane Ossoski, por todo o contrúdo do
presente mandado e ação. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

27. AÇAO DE USUCAPIAO-391/2008-GEVAIR DE SOUZA e ou-
tro x MARIA DAS DORES RUIZ e outro- I) Em sede inicial, inti-
me-se a parte autora para que: a) junte ao feito as certidões de óbito
dos indicados proprietários do bem (fl. 17), bem como informações
acerca da existência de feito de inventário em relação ao espólio dos
mesmos. II) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. VILMA TE-
REZINHA PRYZBEUKA-.

28. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-459/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I. x SEBASTIAO FERREIRA-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proceder a busca e
apreensão e citação da parte executada. -Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e MICHELE SACKSER-.

29. AÇAO DE USUCAPIAO ESPECIAL-466/2008-JOAO KAR-
PINSKI e outro x TERCEIROS INCERTOS- I) Intime-se a parte
autora para que, sob pena de indeferimento do petitório inicial: a)
junte ao feito “memorial descritivo” e “planta” do imóvel objeto dos
autos de forma atualizada, eis que os apontados no processo datam
do ano de 1992 (fls. 09/10); b) certidão imobiliária do imóvel objeto
do feito, ou sua negativa, eis que ausente no feito. II) Oportunamen-
te, autos à conclusão. -Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-.

30. INDENIZACAO - ORDINARIA-468/2008-LEONARDA FRAN-
ÇA x BRASIL TELECOM S/A-Especifiquem às partes, no prazo de
05 dias, as provas que pretendem produzir, justificadamente, demons-
trando o que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo
sob pena de indeferimento. -Advs. VERIDIANA MENDES LAZZA-
RI ZAINE, LORAINE SZOSTAK, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

31. BUSCA E APREENSÃO-577/2008-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x IZABEL VICHINESKI-Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, que deixou de proceder a busca, apreensão, tendo
porém, citado a parte executada. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

32. BUSCA E APREENSÃO-593/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x ELIO GABRIEL KAISS-Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, que deixou de proceder a busca e apreensão, ten-
do porém, realizado a citação da parte executada. -Adv. MARINA
BLASKOVSKI-.

33. BUSCA E APREENSÃO-613/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x VANDERLEI FERNANDO ROECKER DA COSTA- Ao
autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que não logrou êxito
em localizar o bem ora descrito. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

34. BUSCA E APREENSÃO-621/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x EDSON LUIZ JORGE-Ao autor, ante a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, que não logrou êxito em localizar o bem descrito
nestes autos. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

35. BUSCA E APREENSÃO-629/2008-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x LAERCIO AURELIUK-Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, que não logrou êxito em localizar o número des-
crito nos autos e que ninguém soube identificar referida pessoa (re-
querido) como morador dali. -Adv. PATRICIA PONTAROLI JAN-
SEN-.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 158/2008
JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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ANDREY HERGET 0010 000424/2005
ANELY DE MORAES PEREIRA M 0002 000226/1995
CARLOS EDUARDO DE SOUZA L 0027 000022/2007
EDUARDO QUEIROGA 0020 000015/1997
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0016 000038/2008

0017 000291/2008
GILCEO JAIR KLEIN 0025 000012/2007

0026 000018/2007
GILMAR MINOZZO 0013 000349/2007

0015 000449/2007
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JORGE JOSE GOTARDI 0015 000449/2007
0021 000032/2000
0014 000401/2007

JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0015 000449/2007
JOSE ROBERTO FALCO 0008 000059/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0019 000366/2008
LAURO CECCATO FILHO 0014 000401/2007
LIZEU ADAIR BERTO 0009 000235/2005

LUCIANO MARCHESINI 0028 000004/2008
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0023 000070/2006
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0022 000054/2006

MOACIR LUIZ GUSSO 0005 000200/2004
0004 000058/2003
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NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0010 000424/2005
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0007 000328/2004
ROBERTO PIETA 0008 000059/2005
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0027 000022/2007
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0012 000424/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0009 000235/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000324/2008

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/1992-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO JOAO OLTRAMARI -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-226/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x DEJAIME SASSO -Diga a parte exequente, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN-

3.-INTERDICAO-312/1996-DORNELE CAETANO DALABARBA
x SALETE DALABARBA GOLIN-proceder a entrega do mandado
devidamente cumprido-Adv. GILMAR MINOZZO-

4.-AÇAO MONITORIA-58/2003-PAULO NICANOR ROMANI x
ARMAZENS GERAIS NOVA PRATA LTDA -Diga a parte autora-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-200/2004-COOPERATI-
VA DE CRED MULTIPLOS DOS SERV D VIZINHOS x SIRLEI
APARECIDA DALBOSCO MARAFON e outros -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-271/2004-COOPERA-
TIVA DE CREDITO MUTUO DOS SERV. CRESERV x CARLOS
RAMALHO e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2004-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ANA ILIDE DA SILVA-diga
a parte embargada (fls. 36/42)-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

8.-USUCAPIAO-59/2005-LEONORA DA SILVA RODRIGUES e
outros x NERY MARIA e outros -fls 176v-Diga a parte autora-Adv.
ROBERTO PIETA, JOSE ROBERTO FALCO-

9.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-235/2005-IVANIR CRISTANI-
ME x BANESTADO LEASING S/A —Não requerida a execução da
sentença, no prazo de seis (6) meses, arquivem-se os autos (art. 475-
J, p. 5º, do C.P.C.) - Efetuar a parte ré, o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 14,28 no prazo de 15 dias, sob
pena do acréscimo da multa legal de 10% (dez por cento), e prosse-
guimento de processo executivo (artigo 475-J, do CPC).—Adv. LI-
ZEU ADAIR BERTO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

10.-AÇAO MONITORIA-424/2005-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DUOVIZINHENSE LTDA CAMD x EDGAR FERREIRA
CECHINEL -Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 16 de fevereiro de 2009, às 14:30 horas, ocasião em que serão
colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas testemu-
nhas. Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de
até vinte (20) dias antes da data da audiência, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. ANDREY HERGET e NELCINDO JOSE DE OLIVEI-
RA BIAVA-

11.-AÇAO MONITORIA-454/2005-LUIZ MANFROI & CIA LTDA
x ADRIANE FONSECA -Diga a parte autora-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO-

12.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-424/2006-M.L. e outros
x O.Z.S. -Diga a parte autora, no prazo de 5 dias, acerca do prosse-
guimento do feito.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

13.-GUARDA - FAMILIA-349/2007-E.B. e outros x V.S. -Diga a
parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2007-PAULINO VIEIRA x
JORGE JOSE GOTARDI -1. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo comum de cinco (5) dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento. 2. Outrossim, digam as
partes, no mesmo prazo, se tem interesse na designação de audiência
de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por escrito. -Adv.
LAURO CECCATO FILHO e JORGE JOSE GOTARDI-

15.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-449/2007-FISTAROL MA-
TERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA e outros x LOUSANO CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros-Avoquei
os autos. Por um lapso não constou no despacho proferido em audi-
ência a concessão de prazo de 10 dias para que o autor apresente
réplica. Intime-se o autor para tal fim.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI, JOSE LUIS DIAS DA SILVA e GILMAR MINOZZO-

16.-AÇAO ORDINARIA-38/2008-TEREZA BORGES x INSS -
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de feve-
reiro de 2009, às 14:30 horas, ocasião em que será colhido o depoi-
mento pessoal da parte autora e inquiridas testemunhas. Deverão as
partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte (20)
dias antes da data da audiência, sob pena de indeferimento.-Adv.

GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

17.-DECLARATORIA-291/2008-VANDA BRANCO x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -fls 23/34-Em 10 dias,
diga a parte autora-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-324/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CELSO DE OLIVEIRA SILVA -fls. 20/21v-Diga
a parte autora-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-366/2008-BANCO FINASA
BMC SA x NILSO DE ALMEIDA -fls 44/48-Diga a parte autora-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDERI VEDANA -Julga-
da extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv.
EDUARDO QUEIROGA-

21.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-32/2000-A UNIAO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS FAUST LTDA-... Conhe-
ço dos embargos e a eles dou parcial provimento, eis que, a sentença
hostilizada foi omissa com relação a parte dos pedidos formulados.
No que tange o pedido de impenhorabilidade do bem, o indeferimen-
to deste, encontra-se subentendido na decisão de fls. 113/114, a qual
elucida que não há concurso de preferência frente ao fisco, logo não
há possibilidade do bem discutido ser considerado impenhorável.
Porém, no que concerne ao pedido de manutenção do ônus hipotecá-
rio sobre o bem imóvel, mesmo que arrematado ou hipotecado, real-
mente na sentença embargada foi omissa, deixando de analisar sua
essência, assim, sendo, a fim de suprir a omissão apontada, DEFIRO
o pedido para que seja mantido o ônus hipotecário sobre o bem imó-
vel, mesmo que arrematado ou adjudicado. No mais, persiste a sen-
tença tal como está lançada.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-54/2006-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA x MOACIR JOSE LISTON -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2006-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA - PR x ANTONIO JR BORGES ANDRADE
& CIA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-81/2006-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA - PR x POIER & KLEIM LTDA - ME -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-12/2007-CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. AQUITETURA E AGRO x CONDELE
- ENGENHARIA E EMPREEDIMENTOS LTDA -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/2007-CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. AQUITETURA E AGRO x VERILDO
ZANIN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-22/2007-INMETRO - INS-
TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALI x MARCE-
LO GRESSLER RIGHI-informar o endereço da Procuradoria-Geral
Federal-Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/2008-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x ORLANDO DOMINGO DAL BE-
LLO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias -fls 10-Adv.
LUCIANO MARCHESINI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 159/2008
JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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AURIMAR JOSE TURRA 0003 000484/2002
CLOVIS CARDOSO 0014 000023/2008
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0010 000360/2005
GILBERTO MARIA 0016 000338/2008
GILMAR MINOZZO 0015 000310/2008
GIOVANI MARCELO RIOS 0010 000360/2005
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0012 000181/2007
JORGE JOSE GOTARDI 0007 000002/2004

0017 000008/2004
0012 000181/2007
0006 000403/2003

JORGE LUIZ DE MELO 0008 000100/2004
JOSE FERNANDO MARUCCI 0018 000018/2008
MOACIR ANTONIO PERAO 0005 000119/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0002 000212/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0008 000100/2004
PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA 0004 000048/2003
ROBERTO PIETA 0013 000231/2007
SALETE ZANON PERIN 0001 000460/2001
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0011 000352/2006
SILVIA LARA DUARTE PAGNON 0009 000343/2004

1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-460/2001-M.V.S. x L.T.-
Execução de Título Judicial às fls. 105, figurando como exequente
Valdecir Martins Mafra e executado Luizinho Turiani-Para satisfa-

ção do débito em execução e demais cominações de lei, foi efetuada

penhora on-line, através do Sistema BACENJUD da importância de

R$ 733,33, em conta de titularidade da parte executada, podendo

oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (artigo 475-J, p. 1º, do

CPC) (fls. 113/116).-Adv. SALETE ZANON PERIN-

2.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-212/2002-CONFEDERAÇAO

NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE VIEIRA DE SA

E OUTROS -Execução de Título às fls. 393 - Efetuar a parte execu-

tada, o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$

186,58 no prazo de 15 dias, sob pena do acréscimo da multa legal de

10% (dez por cento), e prosseguimento de processo executivo (arti-

go 475-J, do CPC).—Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

3.-AÇAO MONITORIA-484/2002-COOPERATIVA DE CREDITO

RURAL SUDOESTE LTDA x JOAO JOSE FILHO -fls 88/89-Diga

a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. AURIMAR JOSE

TURRA-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-48/2003-GALDINO JOAO DE

ARAUJO x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS ARAUJO-... julgo

extinta a ação com fundamento no art. 267, VI, do Código de Pro-

cesso Civil. Fica, por cosequência, revogada a decisão liminar de fls.

54/55. Por força da sucumbência, condeno o autor no pagamento

das custas e despesas processuais, assim como da verba honorária ao

curador especial, que arbitro em R$ 500,00, de acordo com os parâ-

metros do art. 20, p. 4º, do Código de Processo Civil. Certifique-se

nos autos da execução este pronunciamento.-Adv. PAULO ROGE-

RIO DE OLIVEIRA-

5.-ANULATORIA-119/2003-JESUINA DE OLIVEIRA ZUCCONE-

LLI e outros x HERMINIO ZUCCONELLI e outros -Diga a parte

exequente, no prazo de cinco dias (fls. 253/254v).-Adv. MOACIR

ANTONIO PERAO-

6.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-403/2003-LUIZ CARLETTI

x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COO-

PAVEL-Execução de Título Judicial às fls. 184, figurando como exe-

quente COOPAVEL e executado LUIZ CARLETTI-Para satisfação

do débito em execução e demais cominações legais (380,78), foi re-

alizada penhora on-line, através do Sistema BACENJUD, em conta

bancária de titularidade da parte executada, da importância de R$

41,09, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias

(artigo 475-J, p. 1º, do CPC) (fls. 226/229) -Adv. JORGE JOSE

GOTARDI-

7.-DECLARATORIA-2/2004-CARLOS A S RIGHI ME x PREV-

MED ASSES. E CONSULT EM MEDICINA E SEG DO TRAB -

Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE

GOTARDI-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-100/2004-BANCO

BANESTADO SA x PEDRO SATURNINO DE OLIVEIRA e outros

-Efetuar a parte exequente, o pagamento da conta de custas proces-

suais, equivalente a R$ 191,26 no prazo de 15 dias, sob pena do

acréscimo da multa legal de 10% (dez por cento), e prosseguimento

de processo executivo (artigo 475-J, do CPC).—Adv. MONICA

FRANCO BRESOLIN, JORGE LUIZ DE MELO-

9.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-343/2004-ARAUJO BENE-

VENUTTO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE NOVA PRA-

TA DO IGUAÇU -Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias

(fls 164).-Adv. SILVIA LARA DUARTE PAGNONCELLI-

10.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-360/2005-SINDICATO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE NOVA ESPERA x AGROVE-

TERINARIA MARTINI e outros -Designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 15 de abril de 2009, às 15:30 horas, ocasião

em que serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiri-

das testemunhas. Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas

no prazo de até vinte (20) dias antes da data da audiência, sob pena

de indeferimento.-Adv. GIOVANI MARCELO RIOS e EWERTON

LINEU BARRETO RAMOS-

11.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-352/2006-E.G. x D.F.-

dar andamento ao processo em 10 dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE

LIMA-

12.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-181/2007-CAMDUL -

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVINHENSE LT x JOA-

QUIM ANGELO DA SILVA-manifestem-se as partes, no prazo de 5

dias (fls 181/188)-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GOMERCINDO

CAMILO BIAVA-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-231/2007-LONTRENSE CONS-

TRUTORA DE OBRAS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A BCO

MULTIPLO-Execução de Título Judicial às fls. 41, figurando como

exequentes ROBERTO A. BUSATO e OUTRO e executado LON-

TRENSE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME - Para satisfa-

ção do débito executado e demais cominações legais (R$ 808,54),

foi realizada penhora on line, através do Sistema BACENJUD, em

Salto do Lontra
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conta de titularidade da parte executada, da importância de R$ 45,38,

podendo a parte devedora, no prazo de 15 dias, oferecer impugna-

ção (artigo 475-J, p. 1º do CPC) (fls. 46/49)-Adv. ROBERTO PIE-

TA-

14.-INVENTARIO-23/2008-PAULINA SPRICIGO FRANCESCON

e outros x ESPOLIO DE NATALINO JOSE FRANCESCON-pres-

tar as últimas declarações, no prazo de até cinco dias, das quais de-

verá ser lavrado o termo respectivo (CPC, art. 1011).-Adv. CLOVIS

CARDOSO-

15.-INTERDICAO-310/2008-NOEMI MASCARELLO x IVANI

SALETE MASCARELLO-manifeste-se sobre o laudo pericial de fls

21-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-338/2008-N.N. x J.F.
-Diga a parte autora-fls. 12-Adv. GILBERTO MARIA-

17.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-8/2004-A UNIAO x APA-
RECIDO SIMEAO DE SOUZA -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-18/2008-Oriundo da Comarca
de DOIS VIZINHOS - PR. -COOPAVEL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZI-
NHENSE LTDA CAM -Retirar certidão para registro da penhora no
Cartório de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.), de-
vendo após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atualizada
aos autos.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-
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ANDRE GUSTAVO VALIM SARTO 0012 000350/2006
ANTONIO DA SILVA JUNIOR 0013 000222/2007
CAMILO DE TONI 0009 000131/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0018 000352/2008
CLOVIS CARDOSO 0010 000103/2006
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0015 000451/2007
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0008 000412/2003
GILMAR MINOZZO 0016 000150/2008

0011 000178/2006
0007 000406/2003

JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0011 000178/2006
JORGE JOSE GOTARDI 0004 000201/2002

0005 000203/2002
0017 000246/2008
0001 000153/1993

LUIZ CARLOS PASQUALINI 0014 000402/2007
MARINEZ FERREIRA 0008 000412/2003
MOACIR ANTONIO PERAO 0002 000236/1997

0007 000406/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0004 000201/2002

0005 000203/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 0006 000127/2003
OTHELO DILON CASTILHOS 0003 000261/2000
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0016 000150/2008

0012 000350/2006

1.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-153/1993-COOPERATI-
VA AGRIC MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -CAMDUL x DIOC-
LIDES DE AZEVEDO -Retirar certidão para registro da penhora no
Cartório de Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.), de-
vendo após, no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atualizada
aos autos. -Diga a parte exequente (fls. 282/283)-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/1997-ALTAIR LUIZ
GANASSINI x JABUR PNEUS S/A-diga a parte exequente (fls 410/
412)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-261/2000-BANCO DO
BRASIL SA x JAIME FAUST e outros-ante o contido na certidão
de fls. 406, intime-se a parte exequente, para que no prazo de 10
dias, traga ao processo matrículas imobiliárias atualizadas dos imó-
veis penhorados.-Adv. OTHELO DILON CASTILHOS-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-201/2002-NORMA LUERSEN
WARMLING e outros x FELICITA BERCKEMBROCK WAR-
MLING e outros-remetam-se os autos ao arquivo-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2002-NORMA LUERSEN
WARMLING e outros x FELICITA BERCKEMBROCK WAR-
MLING-remetam-se os autos ao arquivo-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-127/2003-L.F.R.G. x P.C.G. -Diga
a parte exequente (fls 176/177), no prazo de cinco dias.-Adv. NOE-
LI DE SOUZA MACHADO-

7.-USUCAPIAO-406/2003-JOAYR SOARES e outros x JOAO
MARÇAL -Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
06 de abril de 2009, às 14:00 horas, ocasião em que serão colhidos
os depoimentos pessoais das partes e inquiridas testemunhas. Deve-
rão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte

(20) dias antes da data da audiência, sob pena de indeferimento.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e GILMAR MINOZZO-

8.-AÇAO ORDINARIA-412/2003-JAIMIR FREITAS DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Ante o contido na certidão supra, cumpra-se o artigo 703, Inciso I,
do Código de Processo Civil.-Adv. MARINEZ FERREIRA e GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

9.-SOBREPARTILHA-131/2004-ADRIANA GUIMARAES x ES-
POLIO DE ANACLETO SANTOLIN -Diga a parte inventariante -
Adv. CAMILO DE TONI-

10.-USUCAPIAO-103/2006-NELSI MACIEL x AMELIA BIAN-
CHESSI-Indefiro o pedido de fls. 75/76. Promova o autor a citação,
sob pena de extinção da ação.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

11.-COBRANCA (EXE)-178/2006-EDNEI WARMLING x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Audiência designada para
o dia 08 de setembro de 2009, às 14:00 horas, nos autos de Carta
Precatória nº 000257/2008, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel PR (fls. 171)-Adv. GILMAR MINOZZO e JOAO
EDSON LOPES PEIXOTO-

12.-AÇAO ORDINARIA-350/2006-SENO LOCKS x ESTADO DO
PARANA-digam as partese sobre a proposta de honorários de fls.
168 (R$ 415,00) -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e
ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

13.-AÇAO MONITORIA-222/2007-DIVA MORAES DA SILVA x
VILSON VIEIRA e outros -fls. 25 e verso-Diga a parte autora-Adv.
ANTONIO DA SILVA JUNIOR-

14.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-402/2007-ADAIR STEPANIA-
CK x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A-1. Não foram arguidas prelimi-
nares. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,
dou o feito por saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) Nexo
Causal; b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior; c) ocorrência
de dano material e dano moral; d) valoração dos danos sofridos. 2.
Intime-se a requerida para que em 05 dias se manifeste se insiste na
produção de prova oral. 3. Concedo o prazo de 15 dias para que o
autro se manifeste, conforme requerido.-Adv. LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-451/2007-L.F.A. e outros x
L.A.-Intimem-se os advogados nominados na peça de fls. 43, para
que lancem suas assinaturas, eis que apócrifa.-Adv. FABIO ALBER-
TO DE LORENSI-

16.-INTERDICAO-150/2008-IRACEMA CARDOSO FRUTUOSO
x MARIA TERESINHA CARDOSO -Digam os interessados sobre o
laudo de fls. 21.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e
GILMAR MINOZZO-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/2008-ADAIR
STEPANIACK x ROSEMERI CLAUDINO SANTOS -fls. 17/29v-
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-352/2008-AYMORE CRE-
DITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S/A x CLARI TEREZI-
NHA CARDOSO -Diga a parte autora, no prazo de 10 dias (fls. 22/
29)-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE SANTA MARIANA – PARANÁ
DRª. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO
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ADRIANO SANDRO DE LIMA 0023 000043/2008
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0001 000123/1986
BETHANIA DE CASTRO MARCON 0025 000237/2008
CARINE ENDO OUGO TAVARES 0024 000085/2008
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CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0032 000002/2008
DÊMORE LUIZ BARÃO 0027 000282/2008
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MARCELO SENEFONTES MOURA 0024 000085/2008
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MARCIO JOSE POLIDO 0003 000048/2000
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0028 000349/2008
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0001 000123/1986
MARILI RIBEIRO TABORDA 0026 000240/2008
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0025 000237/2008
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0019 000202/2006
ROGÉRIO SEGATTO FERNANDES 0003 000048/2000
THAIS TAKAHASHI 0003 000048/2000
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0019 000202/2006
VANESSA LENZI H. DE SOUZA 0003 000048/2000

0025 000237/2008

1. EXECUCAO -123/86 - CONSELVAN AGRICULTURA LTDA x
ESP. CARLOS AUGUSTO MIRANDA NICHOLS - Esclareçam as
partes se foi efetivado o acordo mencionado às fls., 579/581. Advs.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN e MARIA LUCIA V. LOZOVEY
BUZATO-.

2. EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-9/1999-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DA REGIAO DE CORN. PROCOPIO x RAMON
JOSE LOPES e outro-Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias.
-Adv. MARCELO FARINHA-.

3. EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-48/2000-AMANDA LUI-
ZA FERREIRA DE CASTRO x PAULO LUCIANETTI- ... Sendo
assim, homologo por sentença, para que surta seus próprios e jurídi-
cos efeitos, o acordo levado à efeito pelas parte e noticiaado às fls.
336/339, com a ressalva de que os honorários advocatícios acorda-
dos no item 7 de fls. 338 deverão ser pagos na proporção de 2/3 (R$
18,200,00), para a Dra. Vanessa Lenzi Henrique de Souza Calixto e
1/3 (R$ 9.100,00), para o Dr. Wilson Yoichi Takahashi, tudo devida-
mente corrigido e acrescido de correção monetária pelo índice INPC
da Fundação Getúlio Vargas, mediante depósito na conta corrente a
ser informada pela Dra. Vanessa diretamente aos patronos do reque-
rido, servindo os respectivos comprovantes de depósito como recibo
de quitação, mantendo-se todas as demais disposições do referido
termo... -Advs. THAIS TAKAHASHI, MARCIO JOSE POLIDO,
ROGÉRIO SEGATTO FERNANDES DA SILVA e VANESSA LEN-
ZI H. DE SOUZA CALIXTO-.

4. EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-17/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DA REGIAO NORTE DO PA e outro x
CLAUDEMIR SILVERIO-Manifeste-se a parte autora em 10 (dez)
dias. -Adv. MARCELO FARINHA-.

5. ACAO PREVIDENCIARIA-42/2004-MARIA SABINO DE LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- (deci-
são de embargos de declaração de fls. 169/170)-Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

6. ACAO PREVIDENCIARIA-47/2004-DORVALINA ROSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- (decisão de
embargos de declaração de fls. 148/149). -Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-.

7. ACAO PREVIDENCIARIA-49/2004-EDIAMAR DE PROENCA
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
(decisão de embargos de declaração de fls. 179/180). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

8. ACAO PREVIDENCIARIA-56/2004-DIVA ANA DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- (decisão
de embargos de declaração de fls. 184/185)-Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-.

9. ACAO PREVIDENCIARIA-70/2004-CONCEICAO VICENTI-
NI BIANCONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- (decisão de embargos de declaração de fls. 174/175)-Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

10. ACAO PREVIDENCIARIA-71/2004-EUNICE MATIAS DA
CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
(decisão de embargos de declaração de fls. 169/170)-Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

11. ACAO PREVIDENCIARIA-108/2004-IVONETE DA SILVA
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- (decisão de embargos de declaração de fls. 159/160)-Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

12. ACAO PREVIDENCIARIA-150/2004-MARINA GONCALVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- (deci-
são de embargos de declaração de fls. 169/170)-Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

13. ACAO PREVIDENCIARIA-220/2004-NOEMIA CANDIDO
BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
(decisão de embargos de declaração de fls. 148/149)-Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

14. ACAO PREVIDENCIARIA-224/2004-SEBASTIANA MARIA
SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS- (decisão de embargos de declaração de fls. 141/142)-Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

15. ACAO PREVIDENCIARIA-223/2005-FRANCISCA MATHIAS
SANTOS - CPF/MF 057858669-00 x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- (decisão de embargos de declaração de
fls. 128/129)-Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

16. EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-72/2006-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS DE PAULA LTDA x PEDRO WILBUR PENTE-
ADO NICHOLS- Defiro. Suspendo o presente feito nos termos do
artigo 265, I do CPC. Devendo o exequente retirar a certidão em
cartório.-Adv. FELIPE CLAUDINO CANNARELLA-.

17. ALIENACAO JUDICIAL-180/2006-GENI LANDGRAF DUC-
CI x ANTONIO DUCCI e outro- 1 - Em atenção ao contraditório,
sobre o novo documentos juntado (fls. 2406), manifeste-se os reque-
ridos, querendo, no prazo de 10 dias. 2 - Intimem-se. -Advs. JOÃO
TAVARES DE LIMA FILHO e GEORGE BUENO GOMM-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-193/2006-KIYOSHI TASHIMA
x BANCO DO BRASIL S/A- ...Assim sendo defiro o pedido de fls.
105, devolvendo ao embargado o prazo recursal...-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-202/2006-L.C.A. e ou-
tro x A.A.F.- Intime-se o requerido por carta com “AR” e através de
seu advogado para que compareça ao laboratório de análises clínicas
DR. Juarez Teixeira, no dia 19/dezembro/, às 08:00 horas, onde será
feita a coleta do material sanguineo, para realização do exame de
DNA. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e VAGNER CELSO
GOMES PESSOA-.

20. ACAO PREVIDENCIARIA-230/2006-MARIA APARECIDA
BRASILINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- (decisão de embargos de declaração de fls. 127/128)-Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

21. ACAO PREVIDENCIARIA-107/2007-MARIA MADALENA
MARTINS MARIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- petiçã do Sr. Perito de fls. 169. “... Assim, vêm com o
devido respeito solicitar o comparecimento da requerente no dia 20/
01/2009, às 09? horas, no consultório do perito na Avenida Duque
de Caxias, 1980, sala 204, Edfício Ângelo Mêranca, fone (43) 3323-
9784...” -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

22. ACAO PREVIDENCIARIA-108/2007-LUIZ SABINO BEZER-
RA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
...Assim, vêm com o devido respeito solicitar o comparecimento da
requerente no dia 29/01/2009, às 10 horas, no consutório do perito
na Av. Deque de Caxias, nº. 1980 - Sala 204, Edifício Ângelo Mêran-
ca, fone: (043) 3323-9784, bem como a intimação das partes a fim
de que possam acompanhar a perícia... -Adv. JOSÉ CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-.

23. COBRANCA Nº 43/2008 - DIMAS LUCIO CONCATO x ITAÚ
SEGUROS S/A - Recebo o recurso de apelação interposto em seu
duplo efeito (devolutivo e suspensivo). Ao apelado para contra-ra-
zões, querendo, no prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, colhida a manifestação ministerial, e cumprido o item
5.12.5 do CN, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, observando-se o contido no Ofício Circular nº
09/2005, com as homenagens e cautelas de estilo. Adv. ADRIANO
SANDRO DE LIMA.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-85/2008-LUIZ AMADEU
NETO x BANCO ITAÚ S/A- Manifeste-se o exequente-Advs. CA-
RINE ENDO OUGO TAVARES e MARCELO SENEFONTES
MOURA-.

25. ARRESTO-237/2008-TOMITA ITIMURA COM. DE PROD.
AGROPECUÁRIOS LTDA x JOSÉ CARLOS FOGARE-Especifi-
quem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir em audiência. -Advs. PATRICIA GRASSANO PEDA-
LINO, BETHANIA DE CASTRO MARCONI e VANESSA LENZI
H. DE SOUZA CALIXTO-.

26. BUSCA E APREENSAO-240/2008-CIFRA S/A - C.F.I. x CLAU-
DEMIR NUNES DE ANDRADE- Defiro. Expeça-se carta precató-
ria conforme requerido às fls. 23, para a comarca de Nova REzende/
MG, devendo o procurador da requerente retirar a mesma em cartó-
rio. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-.

27. REVISIONAL DE ALUGUEL-282/2008-ISSAO TAKAHASHI
x RESTAURANTE E LANCHONETE PORTAL DA MATA LTDA-
1 - Recebo a emenda a inicial (fls. 28/29). 2 - O feito deve seguir o
rito sumário, na forma do artigo 275, inciso II, alinea “g”, DO CPC.
3 - Para a audiência de conciliação, designo o dia 18/03/2009, às
14:30 horas, na sede deste juízo... -Adv. DÊMORE LUIZ BARÃO-
.

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO-349/2008-ANTONIO BRANCA-
LHAO - CPF/MF 468890439-87 x BANCO DO BRASIL S/A - (CGC
00000000/0001-91)- ...Assim, intime-se o embargante a fim de que,
em 48 horas, providencie o recolhimento das custas processuais e

Santa Mariana
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FUNREJUS, pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-.

29. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-351/
2008-BANCO ITAÚ S/A x LUIZ AMADEU NETO- ...Assim, con-
siderando não ser o caso de aplicação do art. 739-A, § 1º, do CPC,
para atribuição de efeito suspensivo à impugnação, por ausência de
relevância dos fundamentos e de inexistência de perigo de dano irre-
parável, indefiro o efeito suspensivo pretendido. Considerando não
ter sido deferido o efeito suspensivo, a impugnação será instruída e
decidida em autos apartados, nos termos do artigo 475-M, § 2º, do
CPC, observando-se, em especial, os itens 5.8.1 e seguintes do CN,
com a nova redação dada pelo Provimento nº. 144/2008-CGJ. Inti-
me-se o Exequente-Embargado para, querendo, apresentar defesa,
no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, CARINE ENDO OUGO TAVARES e MARCELO SENEFON-
TES MOURA-.

30. EMBARGOS A EXECUÇÃO-372/2008-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x LUIZ VIEIRA- Recebo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da Execução de
Título Judicial contra a Fazenda Pública em apenso (autos nº. 66/
2004). Certifique-se o recebimento dos Embargos nos autos em que
se processa a Execução. Intime-se o Exequente-Embargado para,
querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

31. EMBARGOS A EXECUÇÃO-373/2008-INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x LAZARA DE LOUR-
DES MENEGUINI- Recebo os embargos para discussão, suspen-
dendo o curso da Execução de Título Judicial contra a Fazenda Pú-
blica em apenso (autos nº. 356/2004). Certifique-se o recebimento
dos Embargos nos autos em que se processa a Execução. Intime-se o
Exequente-Embargado para, querendo, impugná-los, no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

32. EXECUCAO FISCAL-2/2008-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x JOSÉ ANTONIO CA-
SADO - AGROPECUÁRIA- Acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 08/verso, manifeste-se o exequente. -Adv. CARLOS
DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-.

33. PRECATÓRIA - CÍVEL-7/1999-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CORNELIO PROCOPIO-PR-CANP - COMERCIAL
AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x AMAURI RODRI-
GUES-Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. MAR-
CELO FARINHA-.

34. PRECATÓRIA - CÍVEL-70/2006-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL E ANEXOS DE CORNELIO PROCOPIO-SICREDI NOR-
TE DO PARANA x RENATO MARQUES MIGUEL-Manifeste-se a
parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. MARCELO FARINHA-.

35. PRECATÓRIA - CÍVEL-1/2008-Oriundo da Comarca de VARA
C VEL DA COMARCA DE WENCESLAU BRµZ-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x COOPERATIVA AGRICO-
LA DE COTIA-Sobre a avaliação de fls. 15/19, manifestem-se as
partes -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-.

Juízo de Direito da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste
Juíza de Direito: Dra. Genevieve Paim Paganella
Juíza Substituta: Dra. Iza Maria Bertola Mazzo
RELAÇÃO 26/2008
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -122/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCOS A. C. MARCON - HOSPITAL
SANTA ROSA e outro - “Ao exeqüente para apresentar cálculo das
dívidas respectivas, com os abatimentos necessários, bem como para
anunciar eventual acordo, no prazo de 15 dias” - Adv. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-123/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MAR-
CON LTDA. e outros - “Ao exeqüente para apresentar cálculo das
dívidas respectivas, com os abatimentos necessários, bem como anun-
ciar eventual acordo, no prazo de 15 dias” - Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-124/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCO AURÉLIO CARPES MARCON -
“Ao exeqüente para apresentar o cálculo das dívidas respectivas, com
os abatimentos necessários, bem como para anunciar eventual acor-
do, no prazo de 15 dias” - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI.

4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 31/1996 - LAIR PEDRO
MAGGIONI e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - “O requerido
poderá efetuar o pagamento do débito (saldo devedor), no valor de
R$ 100.583,53 (conta de fls. 841/842), no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% sobre o valor da condenação e efetivação de
penhora” - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE.

5. ARROLAMENTO - 26/1997 - ESPOLIO DE ALEXANDRINA
DE MOURA - “Homologada a partilha de fls. 29/30, ressalvando-se
direitos de terceiros, erro ou omissões” - Advs. CLEITON PASTO-
RIO e IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

6. MONITÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - 426/2001 - COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
DE PRANCHITA - CRESOL x LEONIR JOAO SARIOLI - “À exe-
qüente face a certidão negativa do Oficial de Justiça” - Adv. ARNI
DEONILDO HALL.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -183/2002 - ENI
SALETE CAMPOS DA SILVA DE SÁ x JOSE VILSON TAVARES
- “O advogado da parte exeqüente deverá devolver os autos a Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

8. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 228/2002 - VALDIR
COSSETIN x IVA MAGNANI - “O advogado da parte exeqüente
deverá devolver os autos a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. ADILSON SCHREINER MA-
RAN.

9. ARROLAMENTO - 292/2002 - ESPOLIO DE JUDITHS ANTO-
NIO DO NASCIMENTO e s/m - “O advogado da inventariante de-
verá devolver os autos a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. ROMALINO CORBARI.

10. MONITÓRIA - 33/2003 - ANTONIO DONIZET DALLAGNOL
x PITT - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outro - “O advo-
gado da parte requerente deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. MA-
RIO CEZAR TOMAZONI-.

11. COBRANÇA - 68/2003 - FRONTEIRÃO COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA. x ANTONIO TOMAZONI - “Ao preparo de
custas no valor de R$ 31,71, no prazo de 30 dias” - Adv. MARIO
CEZAR TOMAZONI.

12. REVISIONAL DE CONTRATOS - 81/2003 - NAPOLEAO
GUILHERME ADAMANTE x BANCO ITAÚ S/A - “Julgada parci-
almente procedente a ação, para o fim de? a) declarar em revisão de
contrato de abertura de crédito em conta corrente - super cheque nº
329.001915-9, determinando que, sobre o valor originário do con-
trato celebrado entre as partes, a partir de sua firmatura, não incidam

juros capitalizados e que a multa contratual não seja superior a 2%,
se verificada a inadimplência na época do vencimento da prestação,
como explicitado na fundamentação; b) declarar em revisão a cédula
de crédito bancário - abertura de crédito de conta corrente nº
3897.02063, determinando a alteração do saldo devedor em
11.10.2001, de acordo com o valor que será apurado como o devido
no contrato nº 329.001915-9; c) confirmar a medida liminar deferi-
da, para o fim de determinar a abstenção do demandado de cadastrar
o nome do autor em órgãos de proteção ao crédito. Condenado o réu
ao pagamento de 30% das custas processuais e honorários advocatí-
cios no valor de R$ 1.200,00, e o autor nos restantes 70% das custas
processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00. Jul-
gada parcialmente procedente a ação monitória, condenando-se o
réu ao pagamento da quantia de R$ 16.300,32, com a exclusão (ou
redução) do saldo devedor da conta nº 329.001915-9, do Banco
Banestado, conforme explicitado no item 2.8 da fundamentação da
sentença. Condenado o réu ao pagamento de 50% das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da conde-
nação, e o autor nos restantes 50% das custas processuais e honorá-
rios advocatícios no valor de R$ 1.500,00” - Advs. JOSE DORIVAL
BANDEIRA e TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

13. INDENIZAÇÃO - 147/2004 - BENJAMIN RESTA PASTORI-
NI - ESPÓLIO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DER - “Às partes, em alegações finais, sobre a complementa-
ção do laudo pericial, no prazo de 10 dias” - Advs. MARIO CEZAR
TOMAZONI e JAIR ROBERTO DA SILVA.

14. INVENTÁRIO - 281/2004 - MARIA BRAZ DE MOURA x
MARIO COLLA - “O advogado da inventariante deverá devolver os
autos a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
C.P.C.” - Adv. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 369/2004 - CLOVIS VIEIRA
VELHO e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEIRA -
“O advogado da parte embargante deverá devolver os autos a Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv.
MARIO CEZAR TOMAZONI.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO -199/2005 - FRONTEIRÃO CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e outros x PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S.A. - “Não acolhidos os embargos de declara-
ção interpostos pela embargada -Advs. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 239/2005 - MARCO AURÉLIO
CARPES MARCON e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - “Julga-
da encerrada a instrução” - Advs. NILCEU NATALINO CAVALHEI-
RO e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI.

18. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 373/2005 - S.J.D. e outro - “O
advogado dos requerentes deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. JOSE
DORIVAL BANDEIRA.

19. MODIFICAÇÃO DE NOME PRÓPRIO - 374/2005 - VALDECI
DUTRA DA SILVA - “Julgado improcedente o pedido na forma do
art. 269, I, do C.P.C. Sem sucumbência honorária. Custas pela parte
autora, indeferindo-se o benefício da justiça gratuita” - Adv. SER-
GIO GOMES DE ALMEIDA.

20. BUSCA E APREENSÃO -176/2006-BANCO FIAT S/A x MA-
RIO CEZAR TOMAZONI - “O advogado em causa própria deverá
devolver os autos a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do C.P.C.” - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI.

21. MONITÓRIA -15/2007 - EDUARDO ROBERTO DE OLIVEI-
RA x JEFFERSON RECALCATTI - “O autor deverá, em 48 horas,
efetuar o pagamento das custas do Juízo Deprecado, no valor de R$
238,50, solicitadas pelo ofício de fls. 153, referente a carta precató-
ria expedida às fls. 149” - Adv. TULIO MARCELO DENIG BAN-
DEIRA.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 43/2007 - GE-
RALDO ALGERI & CIA LTDA x FEROLDI & CIA LTDA - “À
exeqüente face o resultado negativo das praças realizadas nos autos
nº 376/2006” - Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

23. INVENTÁRIO - 88/2007 - ALFREDO MAI x DORIS MARLE-
NE MAI - “O advogado do inventariante deverá devolver os autos a
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.”
- Adv. RAFAEL FABRICIO MUSSINI.

24. REPARAÇÃO DE DANOS - SUMÁRIO-124/2007-JULIO CE-
SAR DO PRADO x LEANDRO BOCH-ULIO CESAR DO PRADO
x LEANDRO BOCH - “Designado o dia 08 de abril de 2009, às
15h30min, para a realização da audiência de inquirição na Carta Pre-
catória nº 87/2008, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Capane-
ma - Pr” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e CA-
ROLINA KUWER BUNDCHEN.

25. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - 208/2007 - E.G. x R.A.B. -
“Julgada procedente e ação, condenando-se o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 415,00” - Adv. FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA.

26. INDENIZAÇÃO - 301/2007 - OSVALDO DA SILVA x LOJAS
RENNER e outro - “Julgada procedente a ação para o fim de? con-
denar as requeridas, solidariamente, ao pagamento de indenização,
por dano moral, no valor de R$ 12.450,00, e por dano material, no
valor de R$ 2,00, corrigidos pelo INPC, desde a data da presente
sentença, acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, desde a ocor-
rência do ilícito (06.08.2006); condenar as requeridas, solidariamen-
te, a proceder o cancelamento definitivo do nome da autora no ca-
dastro do SPC, com relação à inscrição realizada em 06.08.2006, no

valor de R$ 735,60, confirmando a antecipação da tutela concedida.
Condenadas as requeridas ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação, que deverá ser corrigido monetariamente pelo INP-C e
acrescido de juros de mora de 12% ao ano, a contar da publicação da
presente sentença. Ficam as partes cientes de que, não ocorrendo o
pagamento espontâneo da condenação, no prazo de 15 dias, contado
do trânsito em julgado da presente sentença, o débito será acrescido
da multa de 10%” - Advs. MARIO CEZAR TOMAZONI, RAFAEL
FURTADO MADI e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

27. INDENIZAÇÃO - 319/2007 - ANITA TERESINHA HANSEN x
B.V. FINANCEIRA S/A - C.F.I. - “Julgada procedente a ação, con-
denando-se a parte requerida a ressarcir à autora a quantia de R$
3.500,00, a título de danos morais, a ser corrigido e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, a conta da data da sentença até a data
do efetivo pagamento, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% da condena-
ção. Confirmado o benefício de assistência judiciária à parte autora”
- Advs. CLEYTON IGOR MORO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

28. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - 29/2008 - GUERINA ATUA-
TI SELERI x BANCO DO BRASIL S/A - “Julgado procedente o
pedido, determinando-se que o requerido exiba, em 15 dias, os ex-
tratos referentes a toda a movimentação bancária de todo o período
relativo à conta de poupança junto ao Banco do Brasil S.A., agência
0805-2, de titularidade de Esperandio Seleri, sob pena de multa diá-
ria no valor de R$ 300,00. Condenado o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 415,00. Confirmado o benefício de assistência judiciária gratuita
à autora” - Advs. CASSIO VIECELI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 42/2008 - S.T. e outra x M.C.T.
- “O advogado da parte executada deverá devolver os autos a Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv.
MARIO CEZAR TOMAZONI.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 43/2008 - S.T. e outra x M.C.T.
- “O advogado da parte executada deverá devolver os autos a Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv.
MARIO CEZAR TOMAZONI.

31. MONITÓRIA -109/2008 - CLEBER ZANI HENRIQUE x
SCHREINER ENGENHARIA LTDA - “Deixado de reconhecer os
embargos monitórios e julgada extinta a ação, na forma do art. 267,
VI, do C.P.C. Condenada cada parte a pagar 50% das custas proces-
suais e honorários a seus advogados, estes fixados em R$ 450,00.
Indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita ao autor” - Advs.
CARLOS EDUARDO DE SOUZA MENEGAZZO e CLEYTON
IGOR MORO.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 111/2008 - V.L. x
V.O.C. - “Homologado o acordo e julgado extinto o processo na
forma do art. 269, III, do C.P.C. Custas pelas partes, na proporção
de 50% para cada uma, ficando suspensa a exibilidade do autor, por
ser beneficiário da justiça gratuita” - Advs. IGOR DIAS BARBOZA
e RUBEM LAURO DE MELO.

33. INOMINADA - 117/2008 - L.T.M.P. x G.B.I.L. - “Julgado resol-
vido o mérito da presente ação, na forma do art. 269, II, do C.P.C.
Cada parte arcará com os honorários de seu advogado, que vão fixa-
dos em R$ 415,00. Confirmado o pedido de assistência judiciária
gratuita à parte autora” - Advs. CLEITON CARLOS MARTINELLI
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

34. BUSCA E APREENSÃO -134/2008 - BANCO VOLKSWAGEN
S/A x IVANDA APARECIDA CANOVA - “Julgada procedente a ação,
tornando-se definitiva a liminar concedida e consolidando nas mãos
do autor a propriedade e posse plenas do bem objeto da demanda,
valendo a sentença como título hábil para a transferência do domí-
nio. Condenada a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 350,00” - Advs. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS -137/2008 - ILGO RINTZEL x
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO FRONTEI-
RA DO IGUAÇU - SICREDI FRONTEIRA - “Julgada procedente a
ação, reconhecendo o dever de prestar contas por parte da requeri-
da, de acordo com o art. 914, I, do C.P.C. Condenada a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 200,00. Confirmado o benefício de assistência judici-
ária gratuita ao autor” - Advs. MARIO CEZAR TOMAZONI e CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -150/2008 - A.J.F. e outro x
C.F. -150/2008 - A.J.F. e outro x C.F. - “O executado deverá, em 05
dias, efetuar o pagamento da pensão alimentícia atrasada, no valor
de R$ 547,87, mais os alimentos que se vencerem a partir de novem-
bro (inclusive), sob pena de prisão” - Adv. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 185/2008 - C.A.C.B. x J.V.B.
- “À parte exeqüente face a certidão negativa do Oficial de Justiça” -
Adv. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

38. SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 214/2008 - D.C. x S.T.C. - “Desig-
nado o dia 11 de maio de 2009, às 13h30min, para a realização da
audiência de instrução e julgamento, devendo as partes arrolar teste-
munhas no prazo de 20 dias, sob pena de renúncia à produção da
referida prova” - Adv. JAKSON ROBERTO PASCHOAL.

39. SEPARAÇÃO CONSENSUAL - 244/2008 - C.F. e C.F.V.F. -
“Ao preparo de custas no valor de R$ 72,06, no prazo de 30 dias” -

Santo Antonio do Sudoeste
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Adv. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

40. RETIFICAÇÃO DE NOME NO REGISTRO IMOBILIARIO -
249/2008 - MARILENE TAVARES - “Ao preparo de custas no valor
de R$ 15,36, no prazo de 30 dias” - Adv. NAPOLEAO GUILHER-
ME ADAMANTE.

41. INDENIZAÇÃO - 258/2008 - ROSELI DE CARVALHO e ou-
tros x DORVAL FRANCISCO SCOLARI e outro - “Os autores de-
verão, em 15 dias, promover a juntada da respectiva declaração de
pobreza, sob pena de extinção” - Adva. ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI.

42. BUSCA E APREENSÃO - 318/2008 - BANCO FINASA S/A x
MAIKON JOSE LIMA DE JESUS - “Ao autor face a certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça” - Adva. ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA.

43. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 363/2008 - LUCIANO
LUIZ ZENATTI x N.S.B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA - “A advogada do autor deverá devolver os autos
a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.”
- Adv. JULIANA APARECIDA PONCIO DE OLIVEIRA-.

44. EXECUÇÃO FISCAL - 34/1998 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SPAGNOL & FILHO LTDA. - “O advo-
gado da parte exeqüente deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. JAIR
ROBERTO DA SILVA.

45. EXECUÇÃO FISCAL - 57/1998 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SPAGNOL & FILHO LTDA. - “O advo-
gado da parte exeqüente deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. JAIR
ROBERTO DA SILVA.

46. EXECUÇÃO FISCAL - 58/1998 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SPAGNOL & FILHO LTDA. - “O advo-
gado da parte exeqüente deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. JAIR
ROBERTO DA SILVA.

47. EXECUÇÃO FISCAL - 01/2001 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JANDIR FEROLDI - ESPOLIO - “O ad-
vogado da parte exeqüente deverá devolver os autos a Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C.” - Adv. JAIR
ROBERTO DA SILVA.

48. EXECUÇÃO FISCAL - 89/2003 - FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CERAMICA FRONTEIRA DO SUDO-
ESTE LTDA. e outro - “A advogada da parte executada deverá de-
volver os autos a Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do C.P.C.” - Adva. DEBORA CANDIDA SPAGNOL.

49. EXECUÇÃO FISCAL - 29/2007 - CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA x
LUIZ ALVENIR TAVARES e outra - “Julgada extinta a execução na
forma do art. 794, I, do C.P.C. Custas remanescentes pelo executa-
do” - Adv. GILCEO JAIR KLEIN.

50. CARTA PRECATÓRIA - 19/2005 - COMARCA DE CAPANE-
MA - PR - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO EXTRE-
MO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEIRA x ADRI-
ANA TOMAS STRUB e outro - “Ao preparo de custas no valor de
R$ 179,10, no prazo de 30 dias, para posterior devolução” - Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 644/2008
DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO
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1. EXECUCAO DE SENTENCA-1164/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x CLOVIS ROBERTO HARBAR MACHADO ME e outros-
Despacho de fl. 127 - (...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o
prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes para a satisfa-
ção da obrigação, DEFIRO a requisição de informações sobre a exis-
tência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efetuado o blo-
queio do dinheiro ou aplicações financeiras da executada, por inter-
médio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da
obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas processuais,
pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais. (art.
655, I do CPC).(...) Vista as partes face o detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 - Siste-
ma de Atendimento ao Poder Judiciário , cumprido parcialmente . -
Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e FRANCISCO LUIZ CLAUDI-
NO-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-284/2006-ARILDO BATIS-
TA FRANCO e outro x ANDRE DE P. BRANCO e outros- Des-
pahco fl. 233 - I. Intimem-se os autores para que, no prazo de 10
(dez) dais, menifestem-se sobre a contestação e documentos junta-
dos. II. Por outro lado, designo o dia 03/06/2009, às 16h00min, para
audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO, oportunidade em
que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos, serão definidas as
provas e, enfim, designada a audiência de instrução e julgamento
(art.331, do CPC) III. Enfim, INTIMEM-SE os réus para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o contido o petitório de
fl. 206 e, ainda, CUMPRA-SE o item 1.7.5, do CN, com regulariza-
ção do fac-símile. Após, aguarde-se a audiência designada.-Advs.
ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE-
DO, FABIANE DA CONCEICAO FERRAZ, JOAO RODRIGO
S.ALVARENGA, LUIZ EDUARDO V.LEONE, NOBERTO BONA-
MIN JUNIOR, DANILO GUIMARAES RODRIGUES ALVES,
ADRIANA SZABELSKI e JULIO CESAR DA ROCHA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1097/
2006-ESCOLA VOVO DODY EDUCACAO INFANTIL E FUNDA-
MENTAL e outro x NADIA STARUCKA- Despacho fl. 89 - DIAN-
TE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem pagamento ou indicação
de bens suficientes para a satisfação da obrigação, DEFIRO a requi-
sição de informações sobre a existência de ativos financeiros e, exis-
tindo, deverá ser efetuado o bloqueio de dinheiro ou aplicações fi-
nanceitas da executada por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-
A, do CPC) até a satisfação da obrigação devidamente atualizada,
inclusive despesas processuais, pois se trata de bem com preferência
sobre todos os demais (art. 655, I do CPC). (...) Vista as partes face
o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores realizado
pelo BacenJud 2.0 - Sistema de atendimento ao Poder Judiciário ,
NÃO CUMPRIDO - réu/executado sem saldo positivo. -Advs. CAUE
PYDD NECHI, ANA LUIZA MANZOCHI e PIERRE ANDREY
RUTHES-.

4. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-41/2007-HALUCH &
CIA LTDA x JOAO CARLOS TERNOVE e outro- SENTENÇA DE
MÉRITO FLS.181/193 - (...) DIANTE DO EXPOSTO e do mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
nesta ação de despejo e, em consequência, defiro a antecipação de
tutela, determinando a desocupação do imóvel, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de despejo compulsório. Pelo Princípio da Sucum-
bência, condeno os requeridos no pagamento das custas processu-
ais, bem como nos honorários advocatícios da parte requerente, os
quais arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), já levando-se em con-
sideração a pequena complexidade da causa e o pouco tempo de
trabalho exigido do Nobre Causídico, forte no art. 20 §3º do CPC. -
SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FL. 246 - (...) Os
embargos são tempestivos. Salvo melhor juízo, o embargante, com o
fito de ver aclarada a sentença, pretende, em verdade, o reexame da
matéria, cujo acolhimento importa em dar nova versão da decisão, o
que só através de recurso próprio poderá ocorrer. Isto posto, não
acolho os embargos e lhes nego provimento, visto que a matéria está
fora de sua tutela. - DESPACHO FL. 251 - I. Cumpra-se a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, com expedição de mandado de despejo,
inclusive reforço policial caso se revele necessário.-Advs. LARA
TINOCO LEANDRO HALUCH MAOSKI, TELMO DORNELLES
e KARIMEN MELO WEISS LIU-.

5. EXECUCAO P. Q. C. C. D. SOLVE-2030/2007-REDFACTOR
FACTORING E FOMENTO COMERCIAL x JOHNSON CON-
TROLS DO BRASIL AUTOMOT LTDA - Despacho fl. 212 - DI-
ANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem pagamento DEFIRO
a requisição de informações sobre a existência de ativos financeiros
e, existindo, deverá ser efetuado o bloquio de dinheiro ou aplicações
financeitas da executada por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-
A, do CPC) até a satisfação da obrigação devidamente atualizada,
inclusive despesas processuais, pois se trata de bem com preferência
sobre todos os demais (art. 655, I do CPC) (...) Vista as partes face o
detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores realizado pelo
BacenJud 2.0 - Sistema de atendimento ao Poder Judiciário , NÃO
CUMPRIDO - réu/executado sem saldo positivo. -Advs. CYLMAR
PETELLI TEIXEIRA FORTES e UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x TOBE & MORAIS COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA e outro- Despacho fl. 44 (...) DIANTE DO EXPOSTO,
decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes
para a satisfação da obrigação, DEFIRO a requisição de informações
sobre a existência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efe-

tuado o bloqueio de dinheiro ou aplicações financeiras da executada,
por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfa-
ção da obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas pro-
cessuais, pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais
(art. 655, I do CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de
ordem judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 -
Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário, cumprido parcialmente
. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

7. EXECUCAO FISCAL-135/1994-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x J A BASSO & CIA LTDA-Despacho fl. 185
- (...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem pagamento
ou indicação de bens suficientes para satisfação da obrigação, DEFI-
RO a requisição de informações sobre a existência de ativos finan-
ceiros e, existindo, deverá ser efetuado o bloqueio do dinheiro ou
aplicações financeiras da executada, por intermédio BACEN JUD
2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da obrigação, devidamente
atualizada, inclusive despesas processuais, pois se trata de bem com
preferência sobre todos os demais (art. 655, I do CPC). (...) Vista as
partes face o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores
realizado pelo BacenJud 2.0 - Sistema de atendimento ao Poder Ju-
diciário , NÃO CUMPRIDO - réu/executado sem saldo positivo. -
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-.

8. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1176/2003-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x CELNIG TERRAPLANAGENS LTDA-
Despacho fl. 43 - (...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo
sem pagamento ou indicação de bens suficientes para satisfação da
obrigação, DEFIRO a requisição de informações sobre a existência
de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efetuado o bloqueio do
dinheiro ou aplicações financeiras da executada, por intermédio
BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da obriga-
ção, devidamente atualizada, inclusive despesas processuais, pois se
trata de bem com preferência sobre todos os demais (art. 655, I do
CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 - Sistema de Aten-
dimento ao Poder Judiciário , cumprido parcialmente . -Advs. CLAU-
DIO SOCCOLOSKI e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-
.

9. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-313/2004-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x SIRLENE MARIA MARTINS- Des-
pacho fl. 41 - (...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem
pagamento ou indicação de bens suficientes para satisfação da obri-
gação, DEFIRO a requisição de informações sobre a existência de
ativos financeiros e, existindo, deverá ser efetuado o bloqueio do
dinheiro ou aplicações financeiras da executada, por intermédio
BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da obriga-
ção, devidamente atualizada, inclusive despesas processuais, pois se
trata de bem com preferência sobre todos os demais (art. 655, I do
CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 - Sistema de atendi-
mento ao Poder Judiciário, cumprido integralmente . -Advs. CLAU-
DIO SOCCOLOSKI e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-
.

10. EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-521/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPENSADOS DIMENSAO LTDA- Despacho fl. 60 - (...)
DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o prazo sem pagamento ou in-
dicação de bens suficientes para satisfação da obrigação, DEFIRO a
requisição de informações sobre a existência de ativos financeiros e,
existindo, deverá ser efetuado o bloqueio do dinheiro ou aplicações
financeiras da executada, por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-
A do CPC), até a satisfação da obrigação, devidamente atualizada,
inclusive despesas processuais, pois se trata de bem com preferência
sobre todos os demais (art. 655, I do CPC). (...) Vista as partes face
o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores realizado
pelo BacenJud 2.0 - Sistema de atendimento ao Poder Judiciário ,
NÃO CUMPRIDO - réu/executado sem saldo positivo. -Adv. MA-
RINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-.

11. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-704/2006-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x VILMAR FERNANDES BORGES &
CIA LTDA- Despacho fl. 33 - (...) DIANTE DO EXPOSTO, decor-
rido o prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes para
satisfação da obrigação, DEFIRO a requisição de informações sobre
a existência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efetuado o
bloqueio do dinheiro ou aplicações financeiras da executada, por in-
termédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da
obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas processuais,
pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais (art.
655, I do CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 - Siste-
ma de atendimento ao Poder Judiciário , NÃO CUMPRIDO - réu/
executado sem saldo positivo. -Adv. INGER KALBEN SILVA-.

12. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-854/2007-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x TRAJETTO PINTURAS E RESTAU-
RACOES LTDA- Despacho fl. 23 - (...) DIANTE DO EXPOSTO,
decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes
para satisfação da obrigação, DEFIRO a requisição de informações
sobre a existência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efe-
tuado o bloqueio do dinheiro ou aplicações financeiras da executada,
por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfa-
ção da obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas pro-
cessuais, pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais
(art. 655, I do CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de
ordem judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 -
Sistema de atendimento ao Poder Judiciário , NÃO CUMPRIDO -
réu/executado sem saldo positivo. -Advs. INGER KALBEN SILVA,
MARCUS VINICIUS SPOSITO e NELSON CASTANHO MAFAL-
DA-.

13. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1366/2007-MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x PEDRO GROS NETO E CIA

LTDA- Despacho fl. 19 - (...) DIANTE DO EXPOSTO, decorrido o
prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes para satisfa-
ção da obrigação, DEFIRO a requisição de informações sobre a exis-
tência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efetuado o blo-
queio do dinheiro ou aplicações financeiras da executada, por inter-
médio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfação da
obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas processuais,
pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais (art.
655, I do CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 - Siste-
ma de atendimento ao Poder Judiciário , cumprido integralmente . -
Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES-.

14. EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-234/2008-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AOT LOGISTICA E TRANS-
PORTE LTDA- Despacho fl. 15 - (...) DIANTE DO EXPOSTO,
decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens suficientes
para satisfação da obrigação, DEFIRO a requisição de informações
sobre a existência de ativos financeiros e, existindo, deverá ser efe-
tuado o bloqueio do dinheiro ou aplicações financeiras da executada,
por intermédio BACEN JUD 2.0 (art. 655-A do CPC), até a satisfa-
ção da obrigação, devidamente atualizada, inclusive despesas pro-
cessuais, pois se trata de bem com preferência sobre todos os demais
(art. 655, I do CPC). (...) Vista as partes face o detalhamento de
ordem judicial de bloqueio de valores realizado pelo BacenJud 2.0 -
Sistema de atendimento ao Poder Judiciário , NÃO CUMPRIDO -
réu/executado sem saldo positivo. -Adv. DULCE ESTHER KAI-
RALLA-.
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1. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-160/
1996-BANCO BRADESCO S/A x JOSE POLICENO e outro- I. In-
time-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça
em que o demonstrativo do débito não corresponde aquele ultimo
elaborado (fl.131) e, ainda, junte novo demonstrativo do débito que
considera devido e esclareça o interesse na penhora de terminal tele-
fônico (fl.78). II. Após, INTIMEM-SE os executados para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se. III. Enfim, com as devidas
anotações e baixas, inclusive no Boletim Mensal do Movimento Fo-
rense, ARQUIVEM-SE os autos sob nº 086/97. IV.Intimem-se.-Advs.
DANIEL HACHEN e VALDOMIRO SANTIN-.

2. DEPOSITO-193/1997-BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO
S/A x IVONE APARECIDA CAMARGO- INTIMEM-SE para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o depósito judicial
remanescente. II. Após voltem conclusos.-Advs. LUIZ ALBERTO
SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, SEBAS-
TIAO TAVARES DA SILVA e ADEODATO JOSE ALBERTO TA-
VARES-.

3. INDENIZACAO-379/2002-LEONINO RIBEIRO PROENCA x
ANTONIO LEONIDAS DE CARVALHO- I.Enquanto não esgota-
dos os meios para obtenção de informações sobre bens passíveis de
constrição, não se revela cabível a requisição de informações à Re-
ceita Federal. Ademais, as diligências nos registros imobiliários in-
dependem da intervenção judicial. Assim sendo, INDEFIRO o pedi-
do de diligências, sem afastar nova análise após demonstração de
que os meios foram esgotados. II. Decorrido o prazo de 30 (trinta)

São José dos Pinhais
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dias sem manifestação, após as devidas anotações e baixas, reme-
tam-se os autos ao ARQUIVO (art.791, III, do CPC). III. Enfim,
procedam-se as devidas anotações na autuação, registro e distribui-
ção, inclusive no Boletim Mensal do Movimento Forense, devendo
constar que se trata de “execução de sentença”. IV. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI e HOMERO RAS-
BOLD-.

4. REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIA-1395/2004-TEREZI-
NHA GUEDES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- I.INTIME-SE a autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se. Decorrido o prazo sem manifestação,
aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. II. Decorrido o prazo sem
ser requerida a execução do título executivo judicial, após as devidas
anotações e baixas, ARQUIVEM-SE (art.475-J, §5º, do CPC), com
as devidas baixas no Boletim Mensal do Movimento Forense.
III.Intimem-se.-Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA e BENILA
CORREA LIMA SIGWALT-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1707/2004-JEAN TAVARES
x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS e outro- As partes
para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem-se sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito de fls.291, no valor de 08 salários míni-
mos.-Advs. ENILSON LUIZ WILLE, MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA e MARIANGELA MORI-.

6. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-893/2006-MM IN-
CORPORAÇÕES LTDA e outros x ANTONIO ADIR RAMOS DE
LIMA e outro- Expeça-se mandado de reintegração na posse. DEvi-
damente cumprido, após as devidas anotações e baixas, remetam-se
os autos ao ARQUIVO. Intimem-se. Ao requerente face a certidão
de fls.97 para proceder o depósito prévio das diligências do Sr.Oficial
de Justiça, previsto no artigo 19 do CPC.-Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e RICARDO
LUCCA MECKING-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1591/2006-JOCIANE RI-
BEIRO PASSOS x MAG NEW COM.E REPRES.PROD.TERAP.E
MAGNETICOS BRASI e outro-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar os oficios e encaminhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5
dias. -Advs. ADRIANA SZABELSKI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1682/2006-LIDERGAS COMER-
CIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS- Havendo desistência da prova pericial e, por
outro lado, não havendo pertinência na produção de outras provas,
impõe-se o julgamento antecipado (art.740 do CPC). Assim conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. II.Intimem-se. A
conta e preparo da conta de custas de fls.36 no valor de R$ 12,60.-
Advs. JOSE CARLOS ALVES SILVA, INGER KALBEN SILVA,
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS
SPOSITO e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1849/
2006-COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x TRANSGEDY TRANSPORTES LTDA- I. Nos termos so
art.652, do CPC, CITE-SE a executada, mediante mandado, para
que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, com
inclusão de custas e honorários arbitrados, que poderão ser reduzi-
dos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do CPC). II.Cientifique-
se a executada do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
juntada da 1ª via do mandado de citação aos autos, para, querendo,
apresente embargos à execução, independentemente de penhora,
depósito ou caução (art.736, do CPC) e, ainda, que no prazo fixado,
desde que reconheça o crédito do exequente e efetue o depósito de
30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e ho-
norários de advogado, poderá requerer o pgamento em 06 (seis) par-
celas mensais, acrescidas de correção monetária pela média do INPC/
IGP-DI e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com suspen-
são da execução caso seja deferida (art.745-A, §1º, do CPC). III.
Não efetuado o pagamento no prazo fixado, o Oficial de Justiça,
munido da 2ª via do mandado (item 5.8.5.2, do CN), deverá penho-
rar bens suficientes para satisfação da obrigação, com avaliação me-
diante auto (item 3.15.4 e art.680, do CPC) e intimação da executa-
da. IV. No caso de pronto pagamento, arbitro honorários advocatíci-
os no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art.20,
§4º, do CPC, considerando o conteúdo econômico da demanda e
trabalho realizado. V.Intimem-se. Ao exequente para efetuar o depó-
sito prévio das diligências do Sr.Oficial de Justiça conforme previsto
no artigo 19 do CPC (certidão de fls.41).-Adv. PATRICIA MARIN
DA ROCHA-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-336/
2007-BANCO ITAU S.A x EMBALAGENS SAO JOSE DOS PI-
NHAIS LTDA e outro-Intime-se o exequente para retirar os ofícios
expedidos e encaminhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5 dias. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e CARLOS AL-
BERTO ALVES PEIXOTO-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-354/
2007-AGRO COMERCIAL GIRARDI LTDA x LAURENTINO CI-
PRIANO DA SILVA- I. Não efetuado o pagamento, desentranhe-se
o mandado, devendo Oficial de Justiça penhorar bens suficientes para
satisfação da obrigação, com avaliação mediante auto (item 3.15.4 e
art.680, do CPC) e, ainda, intimação do executado e eventual cônju-
ge. II.Intimem-se. Ao exequente face o contido na certidãod de fls.34
na qual consta que deixou de dar cumprimento ao R.Despacho de
fl.33, tendo em vista o contido na certidão de fl.24 verso, de que o
requerente não efetuou o depósito antecipado das custas e diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do CPC, para
realização dos demais atos.-Advs. LUCIANA CWIKLA, DANIELA
GIOVANELLA GIRARDI e MARIO KRIEGER NETO-.

12. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO-383/2007-
TRANSP GAZZOLA LTDA ME e outro x BV FINANCEIRA S/A

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM- Despacho de fls.94/
97...DIANTE DO EXPOSTO, não atendidos os requisitos legais do
art.273 do CPC, impõe-se INDEFERIR a proibição ou suspensão da
inscrição nos cadastros de inadimplentes e de manutenção na posse
do bem e, por outro lado, assegurar a consignação do valor incon-
troverso das prestações vencidas e vincendas, desde que mediante
depósitos judiciais sucessivos em dinheiro, sem afastar a constitui-
ção em mora e as medidas extrajudiciais e judiciais de cobrança. In-
timem-se. Enfim, como as questões de fato independem de outras
provas, impõe-se o julgamento antecipado da lide (art.330, I, do CPC).
Contados e preparados, voltem conclusos. A conta e preparo da con-
ta de custas de fls.98, no valor de R$ 9,10.-Advs. GILBERTO DA
SILVA E SOUZA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-491/2007-IRINEU HELIO
KRUPA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- I. Nos termos do art.259
do CPC, o valor da causa trata-se de norma coegente e a atribuição
não é deixada ao alvedrio da parte, tanto que o item 5.2.2.1, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça determina que,
estando o valor atribuído à causa em desacordo com o estatuído no
art.259 do CPC, o escrivão deve certificar a circunstância . Assim
sendo, como o valor da causa deve corresponder ao conteúdo eco-
nômico da demanda, nas ações de revisão de cláusulas de contrato, o
valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico que pre-
tende obter na demanda, ou seja, o valor total financiado e que é
objetivo da lide (R$ 22.501,44 = 625,04X36), com dedução do valor
que entende não deva ser objeto de discussão ou valor incontroverso
(R$ 12.584,52- 349,57X36), cuja soma resulta em R$ 9.916,92. O
resultado de tal soma é, portanto, o conteúdo econômico do deman-
da, e não o valor aleatório indicado na inicial. II. Diante do exposto,
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, provi-
dencie a correção do valor atribuído à causa, que deverá correspon-
der ao valor do contrato com dedução do valor considerado incon-
troverso e, no prazo fixado, providencie o devido complemento do
preparo remanescente, inclusive FUNREJUS, sob pena de cancela-
mento da distribuição (art.257, do CPC c/c 5.2.3.1, do CN).-Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1297/
2007-BANCO BRADESCO S/A x ITACIR LEAL DOS SANTOS-
I. Desentranhe-se o mandado, devendo o exequente efetuar a anteci-
pação da diligência para penhora de tantos bens quantos sejam sufi-
cientes para execução e, caso não encontrar quaisquer bens penho-
ráveis, deverá o Oficial de Justiça descrever os bens que guarnecem
a residência (art.659, §3º, do CPC). II. Após certificada a inexistên-
cia de bens, voltem conclusos para análise da penhora on line.
III.Intimem-se. Ao exequente para efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça conforme previsto no artigo 19 do CPC
(certidão de fls.22).-Adv. DANIEL HACHEN-.

15. REVISAO CONTRATUAL-1990/2007-JOAO HERMES MO-
REIRA x BV FINANCEIRA S/A- Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documen-
tos juntados.-Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

16. REVISAO CONTRATUAL-350/2008-ALEXANDRE ANTU-
NES MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Intime-se o
autor para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobvre a con-
testação e documentos juntados.-Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN e RALF GERALDO OLBERTZ-.
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1. REPARACAO DE DANOS-425/1998-ANTONIO GONCALVES
NOGUEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS
PINHAIS e outro- Despacho fls. 331 - (...) DIANTE DO EXPOS-
TO, expedição de precatório de NATUREZA COMUM no valor de
R$ 124.036,53 (cento e vinste e quatro mil e trinta e seis reais e
cinquenta e três centavos), cujo valor compreende ao crédito do exe-
quente ANTONIO GONÇALVES DE NOGUEIRA e os honorários

de sucumbência, conforme demosntrativo elaborado em 29 de de-
zembro de 2005 (fl. 290/291)-Advs. ANTONIO SBANO, TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO-.

2. USUCAPIAO-1009/2002-AGUINALDO DOS SANTOS COR-
DEIRO e outros x ALBERTO PERCEGONA e outros- Designada
audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 04/02/2009, às 15h00min.-
Advs. ANTONIO SBANO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI,
TIAGO DE MORAES MACHADO e GUARACI DE MELO MA-
CIEL-.

3. EXECUCAO DE SENTENCA-1216/2004-GUIA VEICULOS
LTDA x J P CONSTRUCOES LTDA- Despacho fl. 172 - (...) Inti-
me-se o executado por intermédio do advogado constituído para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do montante da
condenação ao pagamento da quantia certa que independe de liqui-
dação, sob pena de fixação de multa no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor (art. 475-J, do CPC), ficando ciente de que não
sendo efetuado o pagamento será expedido mandado de penhora de
tantos bens quanto suficientes para o pagamento da obrigação de
quantia certa, alem de avaliação.-Adv. JOSE CARLOS CHEFER DA
SILVA-.

4. REIVINDICATORIA-1555/2006-ESPOLIO DE MARIO GA-
BARDO e outros x OSNI PACHECO LEAL e outros- (...)DIANTE
DO EXPOSTO, havendo identificação precisa do imóvel vindicado,
demonstração de domínio e injusta posse exercida por quem não
detém título de propriedade, JULGO procedente o pedido formula-
do pelos autores ESPÓLIOS DE MARIO GABARDO e BELMIRA
FERREIRA GABARDO com o efeito de determinar a imissão na
posse do imóvel descrito na matrícula sob nº 23.192, do Registro de
Imóveis desta comarca (fl.12) e, ainda, CONDENAR o réu JOSÉ
CARLOS DA CRUZ ao pagamento de indenização pelas deprecia-
ções causadas pelos rendimentos auferidos a partir da aberttura da
sucessão de BELMIRA FERREIRA GABARDO com a locação para
terceiros e exploração econômica do imóvel e, enfim, CONDENAR
os réus JOSÉ CARLOS DA CRUZ e SIMONE WEIBER DA SILVA
ao pagamento de aluguel no período em que residiram no imóvel
sem contraprestação, julgando extinto o processo com resolução do
mérito (art. 269, I do CPC) e cujo quantum da indenização deverá
ser apurado em liquidação por artigos e arbitramento (arts. 475-C e
475-E, do CPC). Condeno os réus ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), considerando o grau de zelo profissional,
o trabalho realizado, sobretudo em audiências e, ainda, o tempo exi-
gido para o serviço, nos termos dos §§3º e 4º, do art. 20 do CPC.
Com o trânsito em julgado expeça-se mandado de imissão na posse
do imóvel. -Advs. MARIA MERCEDES UBA, MARCELO FAN-
CHIN e MAURICIO SOUZA BOCHNIA-.

5. RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-1778/2006-MM IN-
CORPORAÇÕES LTDA e outros x CARLOS ANTONIO RAMOS
PRESTES- Despacho de fl. 109 - I - Como os prazos estavam sus-
pensos até 05/01/2007 (resolução nº 13/2006 - fls. 98/100), iniciou a
contagem do prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de defe-
sa em 08 (segunda-feira) de janeiro de 2007, com término em 22 de
janeiro de 2007. Todavia, observa-se que, enquanto os autos nºs 1778/
2006, 029/2005 e 1779/2006 não estavão conclusos, apesar do apen-
samento, nos autos nº 1881/2006 somente houve a aberturada con-
clusão em 23 de janeiro de 2007 (fl. 108). Inexistia, por conseguinte,
a impossibilidade de acesso ao processo para a apresentação de de-
fesa, pois no período assegurado para tanto, os autos não estavam
conclusos. Assim sendo, impõe-se INDEFERIR o pedido de reaber-
tura de prazo para a apresentação de defesa, sem afastar a interven-
ção do réu em qualquer fase do processo, recebendo o no estado em
que se encontrar, confrme dispõe o art. 322, do CPC. II - Intimem-
se. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, voltem conclu-
sos.-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e PAULO SERGIO WINCKLER-.

6. ATENTADO-1686/2007-ESPOLIO DE MARIO GABARDO e
outros x JOSE CARLOS DA CRUZ- (...) DIANTE DO EXPOSTO,
não atendidos os requisitos da cautelar específica de atentado, revo-
go a liminar e JULGO improcedente o pedido formulado pelos re-
querentes ESPÓLIOS DE MARIO GABARDO e BELMIRA FER-
REIRA GABARDO. Condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o valor econômico da
causa, o trabalho singelo realizado pelo advogado e, enfim, o tempo
exigido para o serviço, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 20 do
CPC.-Advs. MARIA MERCEDES UBA, MARCELO FANCHIN e
MAURICIO SOUZA BOCHNIA-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-174/
2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDSON JOSE TURRA
LUI- Intimem-se as Dras. Izabel Goscinski e Sibhele Katherine Nas-
cimento Melhem, para que esclareçam o contido no termo de audi-
ência de conciliação de fl. 68, em que o réu afirma que tratou de sua
representação nos autos com a pessoa de Rogério Carvalho, desco-
nhecendo as procuradoras citadas como suas representantes nos au-
tos. -Advs. IZABEL AMALIA GOSCINSKI e SIBHELE KATHE-
RINE NASCIMENTO MELHEM-.

8. INTERDICAO-2179/2008-ODILON LUIZ THEULEN e outros
x ELVIRA SKAKUY THEULEN- Deferido os auspícios de assistên-
cia judiciária gratuita até prova em contrário. Designada audiência
de INTERROGATÓRIO para o dia 22/01/2009 às 16h30min. Inti-
me-se o autor acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 19-verso
dando ciência de que deixou de citar ELVIRA SKAKUY THEULEN
tendo em vista que a mesma aparantava ter problemas mentais não
compreendendo o que lhe expunha o Oficial.-Adv. JANAINA THEU-
LEN ZAGONEL-.

9. INTERDICAO-2187/2008-IMAR AUGUSTO e outro x RICAR-

DO CEZAR DA SILVA AUGUSTO- Designada audiência de IN-
TERROGATÓRIO do interditando para o dia 30/01/2009 às
16h00hrs.Intime-se o autor acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fl. 25, informando que deixou de intimar o requerido RICARDO
CEZAR DA SILVA AUGUSTO, tendo em vista que o mesmo não
encontrava-se em sua residência, sendo informado pelos pais do
mesmo de que este estaria internado no Hospital San Juan, situado à
Avenida Getulio Vargas, 1900 em Piraquara/PR.-Adv. MARILENE
TREVISAN-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-2221/2008-SLAVOMIRO AN-
DRE FLIZIKOWSKI e outro x ERONI APARECIDA DE LIMA
ALMEIDA- Designada audiência de JUSTIFICAÇÃO para o dia 12/
01/2009 às 14h00min, oportunidade em que os autores poderão de-
monstrar das condições fundamentais para autorizar, em juízo sumá-
rio e provisório, liminar de reintegração de posse: a) o exercício da
posse de fato; b)a violência praticada pelos réus; c) o prazo de ano e
dia, dentro do qual teve lugar a violência e a cessação da posse. (...)
Deferido os auspícios de assistência judiciária gratuita até prova em
contrário da situação financeira dos autores. Ficam as partes intima-
das para a apresentação de rol de testemunhas com fixação de prazo
de 10 (dez) dias antes da adiência, sob pena de preclusão. Intimem-
se os autores, acerca da certidão exarada pela Sra. Oficiala de Justi-
ça à fl. 28, dando ciência de que deixou de proceder a citação e
intimação de ERONI APARECIDA DE LIMA ALMEIDA tendo em
vista que segundo infoirmações prestadas por Sidinei de Col, esta
mudou para a cidade de Palmital/PR.-Adv. RONALDO MANOEL
SANTIAGO-.

11. INTERDICAO E CURATELA-2285/2008-FATIMA MIOLA x
CATARINA EMILIA MIOLA- Despacho de fls. 12 - I. nos termos
do art. 1181 do CPC, designo o dia 13 de março de 2009 às 14h30min,
para o INTERROGATÓRIO da interditanda, ocasião em que será
interrogada, minuciosamente, acerca de sua vida, negócios, bens e
do mais quelhe parecer necessário para ajuizar seu estado mental,
oportunidade em que será analisado o pesido de antecipação dos
efeitos da tutela.-Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI-.
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DIEGO RUBENS GOTTARDI 0016 001977/2008
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0002 000159/2002
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LUIS FERNANDO DIETRICH 0003 001074/2004
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0007 001640/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0003 001074/2004
MARIANA ESPER NICOLETTI 0007 001640/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0013 000847/2008
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0007 001640/2006
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1. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-226/
2000-BANCO ABN AMRO S/A x BELLARY INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA e outro- I. Nos termos do artigo 791, III, do
CPC, DEFIRO a SUSPENSÃO da execução por prazo indetermina-
do. II. Procedam-se as devidas anotações e baixas, inclusive no Bo-
letim Mensal do Movimento Forense (5.8.20, do CN). III. Intimem-
se.-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIS FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

2. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-159/2002-COMPA-
NHIA SAO JOSE DE HABITACAO x ELIEZER LUIZ BONIER-
SKI e outro- INTIMEM-SE as partes para no prazo de dez (10) dias
atenderem ao contido no petitório de fls.347/348 apresentado pelo
Sr. Perito.-Advs. JOAO PAULO BOMFIM e ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS-.

3. REVISIONAL DE CONTRATO-1074/2004-APARECIDA PA-
CHECO DE ALMEIDA e outros x AZ IMOVEIS LTDA- INTIMEM-
SE as partes para que, no prazo de dez (10) dias, manifestem-se
sobre a proposta de honorários de fls.480/483. Nomeado perito con-
tábil o Sr. Emerson Raksa.-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER,
LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NO-
GAROTO-.
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4. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-564/
2005-FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDIT. NAO
PADRONIZ.AME x LUIZ EMANUEL GONCALVES- INTIME-SE
o requerente para efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, conforme prevê o artigo 19 do CPC. Prazo cinco dias.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

5. MONITORIA-758/2005-TRANSPORTADORA GORSKI LTDA
x FELIZ CIA LTDA- INTIME-SE o requerente para no prazo de
dez (10) dias efetuar o pagamento das custas para a elaboração do
laudo de avaliação, no valor de R$ 42,00.-Adv. HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-.

6. REVISAO CONTRATUAL-847/2006-LUIZ MELCHIADES DI-
NIZ DE OLIVEIRA JUNIOR ME x HSBC BANK BRASIL S/A- ...
Destarte, não atendidos os requisitos do artigo 273, do CPC, impõe-
se INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e, por outro lado,
atendidas as condições da ação e os pressupostos processuais, DE-
CLARO saneado o processo e fixo como pontos controvertidos que
dependem de dilação probatória : 1) os juros e demais encargos apli-
cados no contrato e a média da taxa de juros aplicada em contratos
similares na época da contratação; 2) a aplicação de juros. DEFIRO
a produção da PROVA PERICIAL e nomeio como perito ANTONIO
FERNANDO DE AZEVEDO, que deverá cumprir escrupulosamen-
te o encargo, independentemente de termo de compromisso. Inti-
mem-se as partes para que, no prazo de cinco (05) dias, indiquem
assistentes técnicos e apresentem quesitos. Decorrido o prazo, ofi-
cie-se ao perito para que, no prazo de cinco (05) dias, apresente
proposta de honorários, observando que serão arcadas pela parte
vencida, cuja impugnação somente poderá ser conhecida em autos
apartados (artigo 6º, da Lei 1060/50). Intimem-se.-Advs. ANTO-
NIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, TANIA MARA SBA-
NO WITKOWSKI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA
WORM-.

7. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-1640/
2006-LUIZ MELCHIADES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x HSBC
BANK BRASIL S/A- I. Aguarde-se a produção da prova pericial
nos autos 847/06. Após, contados, voltem conclusos para sentença.
II. Intimem-se.-Advs. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JU-
NIOR, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, MARIANA ESPER NICOLETTI e LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANCA-.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-456/2007-JANISKI RE-
TIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA x EXPRESSO JOACABA
LTDA- Como não se atribuiu efeito suspensivo aos embargos à exe-
cução, INTIME-SE a exequente para que, no prazo de dez (10) dias,
manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça e indique bens à
penhora. Intime-se.-Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDA-
NHA-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-700/2007-EXPRESSO JOACABA
LTDA x JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA- I.
Como já decidiu o STJ revela-se “inviável a extinção do processo
sem julgamento de mérito por inépcia da exordial, sem dar oportuni-
dade à parte para proceder a sua emenda, por se tratar de direito
subjetivo do autor”. Sendo assim, INTIME-SE o embargante para
que, no prazo de dez (10) dias, emende a inicial, mediante atribuição
do valor à causa e, ainda, regularização da capacidade postulatória,
com juntada da procuração outorgada ao advogado, sob pena de
indeferimento (artigo 284, do CPC). Havendo emenda, com atribui-
ção de valor à causa e regularização da capacidade postulatória, IN-
TIME-SE a embargante para que, no prazo de dez (10) dias, efetue o
devido preparo, inclusive FUNREJUS, sob pena de cancelamento da
distribuição (artigo 257, do CPC). II. Decorrido o prazo sem mani-
festação, contados, voltem conclusos. III. Intimem-se.-Adv. BRU-
NO SOARES DE ALVARENGA-.

10. ASSITENCIA JUDICIARIA-701/2007-EXPRESSO JOACABA
LTDA x JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA- I.
Nos termos do artigo 13, do CPC, SUSPENDO o processo pelo
prazo de dez (10) dias a fim de possibilitar a regularização da capa-
cidade postulatória. II. INTIME-SE a executada para que, no prazo
de dez (10) dias, junte procuração outorgada ao advogado, sob pena
de extinção do processo sem resolução de merito em razão da ausên-
cia de pressuposto de desenvolvimento válido do processo (artigo
13, I, c/c 267, VI, do CPC). III. Intimem-se.-Adv. BRUNO SOA-
RES DE ALVARENGA-.

11. REVISAO CONTRATUAL-1140/2007-SEBASTIAO PARAILIO
MACHADO x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A- I. INTI-
ME-SE o autor para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se
sobre a contestação e documentos juntados. II. Após, voltem con-
clusos (artigo 331, § 3º, do CPC). III. Intimem-se.-Adv. MICHAEL
RAFAEL TORMES-.

12. REVISAO CONTRATUAL-292/2008-LUIS VALTER MACHA-
DO x BANCO HSBC S/A- I. INTIME-SE o autor para que, no pra-
zo de dez (10) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos
juntados. II. Após, voltem conclusos (artigo 331, § 3º, do CPC). III.
Intimem-se.-Advs. ILIA DE MOURA E COSTA e FABIANE DA
CONCEICAO FERRAZ-.

13. REVISAO CONTRATUAL-847/2008-MARCOS AURELIO
CAMPOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- I. INTIME-SE o autor para que, no prazo de dez (10) dias,
manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados. II. Após,
voltem conclusos (artigo 331, § 3º, do CPC). III. Intimem-se.-Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

14. REVISIONAL-877/2008-VALDINEI JOSE THEODORO x
BANCO ITAU S/A- I. INTIME-SE o autor para que, no prazo de
dez (10) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos junta-
dos. II. Após, voltem conclusos (artigo 331, § 3º, do CPC). III. Inti-
mem-se.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

15. COBRANCA - ORDINÁRIA-1802/2008-ANGELO JOANIN
MUNARETTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- INTIMEM-
SE os autores para que, no prazo de dez (10) dias, manifestem-se
acerca da contestação apresentada às fls.162 e seguintes.-Adv. MA-
RILENE TREVISAN-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-1977/2008-BANCO ITAULE-
ASING S/A x LUCIO RAMOS DA SILVA- Deferido liminarmente o
pedido inicial. Intime-se o requerente para efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do
CPC.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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ALEXANDRA VALENZA ROCHA 0009 000039/2008
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1. SUMARISSIMA DE COBRANCA-690/1999-CONDOMINIO
SOLAR PINHAIS III x LILINGTON LOBO FRANCO e outro- des-
pacho de fls. 319. “I- Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. II -
Decorrido o prazo sem ser requerida a execução do título executivo
judicial, após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se (art. 475-
J, §5º, do CPC), com as devidas baixas no Boletim Mensal do Movi-
mento Forense. III – Intimem-se”.-Advs. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, SADI FRANZON e VANIA KAREN TREN-
TINI-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-384/2004-YANIH PRODUTOS
COSMETICOS E FARMACEUTICOS LTDA x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS- despacho de fls. 180. “I-Decorrido o
prazo de 06 (seis) meses sem ser requerida a execução do título exe-
cutivo judicial, após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se (art.
475-J, §5º, do CPC), com as devidas baixas no Boletim Mensal do
Movimento Forense. II – Junte-se cópia da sentença e do v.acórdão
nos autos sob nº 1.303/03. Após, INTIME-SE a exequente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se. III - Intimem-se”.-Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO, CLAUDIO SOCCOLOSKI e INGER
KALBEN SILVA-.

3. REVISAO CONTRATUAL-1172/2004-ALEXANDRE SCARA-
BEL e outros x ARPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- despacho de fls. 368. “I- Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis)
meses. II-Decorrido o prazo sem ser requerida a execução do título
executivo judicial, após as devidas anotações e baixas, Arquivem-se
(art. 475-J, §5º, do CPC), com as devidas baixas no Boletim Mensal
do Movimento Forense. III – Intimem-se”.-Advs. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-794/2005-JOAO BATISTA
BLEICHVEHL e outro x CIA SAO JOSE DE HABITACAO- despa-
cho de fls. 501. “I - Nos termos do art. 504, do CPC, dos depachos,
não cabe recurso. Assim sendo, além de se tratar de despacho de
mero expediente, sem conteúdo decisório, somente são admissíveis
embargos de declaração contra sentença ou acordão art. 535, I, do
CPC e, ainda, decisões interlocutórias segundo entendimento juris-
prudencial (Recurso Especial nº 653438/MG (2004/0060422-3), 2ª
Turma do DTJ, Rel. MIn. Castro Meira. j 20.10.2005, unânime, DJ
07.11.2005). Desta forma, não há que se conhecer dos embargos de
declaração porque inadmissíveis, pois quando foi determinada, tão-
somente, aprática dos demais atos do processo, tratou-se de despa-
cho de mero expediente que não admite embragos de declração. Tal
expediente, usado de forma reiterada neste Juízo, ao invés de auxili-
ar na celeridade processual, mormente em face da inexistencia de
milhares de processos em trâmite neste Juízo, somente serve para
retardar a prestação jurisdicional... II - Enfim, impõe-se ressaltar que,
como o autor é beneficiário da justiça gratuita e, ainda, como a ele se
impunha o ônus financeiro da prova pericial (art. 33, do CPC), o
despacho, tão-somente, cientificou o Perito que os honorários serao
arcados pelo vencido ao final. Ou seja, pela parte, seja autor ou réu ,

que ao final restar vencida, pois ainda que o autor esteja isento do
pagamento, enquanto ele poderá se vencido, ser acionado pela parte
vencedora no prazo de 05 (cinco) anos (art. 11, §2º e art. 12, da Lei
nº 1.060/50) para pagamento de sucumbência, os honorários do Pe-
rito, como constituem título executivo extrajudicial (art. 585, VI, do
CPC), poderão ser exigidos, de igual forma, pelo Perito, como cons-
tituem título executivo extrajudicial (art. 585, VI, do CPC), poderão
ser exigidos, de igual forma, pelo Perito no prescricional. III - Inti-
mem-se”-Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOAO
PAULO BOMFIM-.

5. INDENIZACAO-1111/2005-FILOMENA CONCEIÇÃO DA
CHAGAS x ITAU SEGUROS S/A- despacho de fls. 139. “I- A fim
de possibilitar análise dos embargos de declaração, ainda que não se
possa olvidar que a sentença que julga extinta a execução, enquanto
não efetuado o pagamento da totalidade do débito, produz, tão-so-
mente, o efeito de coisa julgada formal, e não material, INTIME-SE
a embragante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que
houve, efetivamente, antecipação do pagamento das custas proces-
suais que pretende justificar a continuidade da execução, pois se tra-
ta de título executivo extrajudicial que, tão-somente, aos serventuá-
rios respectivos é assegurada legitimidade para exigir a satisfação da
obrigação (art. 585, VI, do CPC). II - Após, voltem conclusos para
análise. III - Intimem-se”.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

6. REVISAO CONTRATUAL-180/2006-FLAVIA PINHO OHDE x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-despacho de fls. 141. “I-
DEFIRO o pedido de vista, como requer (fls. 136). II - Após, cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 129/130. III - Intimem-se”.-
Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-.

7. REVISAO CONTRATUAL-1012/2006-JOSE JOCEMAR PILAN-
TIL e outros x G LAFFITTE INCORP.E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS L- desapcho de fls. 303. “I- Desentranhem-se os
documentos, como requer (fls. 302). II - Certifique-se o trânsito em
julgado. Após, Arquivem-se. III - Intimem-se.-Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS JA-
VOSCHY-.

8. DIVISAO DE TERRAS-1049/2007-EDSON LUIZ PERACCHI
x ADELINA MARA PASTORE PERACCHI e outro- despacho de
fls. 74. “I- Nos termos do art. 103, do CPC, “reputam-se conexas
duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de
pedir”. Enquanto o pedido determina o objeto do litígio e, por con-
sequência, o âmbito dentro do qual haverá decisão, a causa de pedir
constitui-se do fato ou conjunto de fatos a que o autor atribui à pro-
dução do efeito jurídico por ele visado. Desta forma, enquanto na
açõa que tramita perante a 2ª Vara Cível o autor pretende a condena-
ção ao pagamento de danos materiais e morais em razão da explora-
ção de madeiras no imóvel indiviso, nesta ação pretende extinção do
condomínio. Assim sendo, não há que se falar em conexão, ainda que
exista identidade de partes, porquanto tanto as causas de pedir como
os pedidos são diversos, sem qualquer risco de a sentença de extin-
ção do condômino possa ser contraditória com a sentença de conde-
nação ao pagamento de indenização. II- Por outri lado, INTIME-SE
o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, medi-
ante descrição das benfeitorias comuns (art. 967, III, do CPC), sob
pena de indeferimento por inépcia (art. 284, do CPC). III - Efetuada
a emenda, CITEM-SE os résu, mediante mandado, para que, no pra-
zo de 20 (vinte) dias, querendo, apresentem contestação, sob pena
de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial (arts. 285 e 319, do CPC). IV - Intimem-se”.-Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-.

9. REVISIONAL-39/2008-ROBERTO ZADONA CORDEIRO x
BANCO ITAU S/A- despacho de fls. 194. “I - INTIME-SE o autor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados. II - Após, voltem conclusos (art. 331,
§3º, do CPC). III - Intimem-se”.-Advs. FABIANO DA ROSA e ALE-
XANDRA VALENZA ROCHA-.

10. COBRANCA - ORDINÁRIA-138/2008-JEAN CARLOS DOS
ANJOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- despacho de fls. 81.
“I- Certifique-se quanto ao decurso do prazo assegurado para im-
pugnação da contestação. II - Nos termos do art. 504, do CPC, o
despacho que determinou a elaboração da conta, é irrecorrível. As-
sim, deixo de conhecer do agravo retido, posto que incabível contra
despacho de mero expediente...III- Por outro lado, havendo necessi-
dade da produção de prova pericial e oral e, ainda, como as circuns-
tâncias da causa evidenciam ser improvável a conciliação, impõe-se
sanear o processo, fixar os pontos controvertidos que dependem da
dilação probatória? a) a invalidez permanete total. IV - DEFIRO a
produção da prova oral, consistente no depoimento pessoal do au-
tor, sob pena de confissão, além da inquirição de testemunhas, cujo
rol deverá ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão (art. 407, do CPC). V- DEFIRO
aprodução da prova pericial e nomeio Dr. NELSON SILVIO SAL-
LES JUNIOR para exercer a função de Perito”. INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca da
proposta de honorários do perito e, não havendo impugnação à pro-
posta, INTIME-SE a réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue
o depósito em conta vinculada ao Juízo.-Advs. FERNANDA PUN-
CHIROLLI TORRESANI CENSI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e RODRIGO SILVESTRE MARCONDES-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-599/2008-EZIO PEREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR x BANCO FINASA S/A e outro- despa-
cho de fls. 54. “I - INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 50, verso, fornecen-
do cópia da inicial para possibilitar citação. II - Decorrido o prazo de
30 (trinta) dias sem manifestação, INTIME-SE o autor, pessoalmen-
te, para que, no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob pena de extin-
ção sem resolução de mérito em razão do abandono (art. 267, III, do
CPC). III - Após, contados, voltem conclusos”.-Adv. ALTAIR DE

OLIVEIRA-.

12. REVISIONAL-980/2008-AMABILE DOS SANTOS MA-
LANSKI x BANCO BMC S/A- despacho de fls. 145. “I- INTIME-
SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a
contestação e documentos juntados. II - Após, voltem conclusos (art.
331, §3º, do CPC). III - Intimem-se”.-Adv. LAURO BARROS BOC-
CACIO-.
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ANTONIO SBANO 0001 000456/1998
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0002 000330/2004
CESAR ALVES DO NASCIMENTO 0007 000311/2007
DANIEL DE CARVALHO 0004 001563/2004
ELVIO GUSSON 0001 000456/1998
GUILHERME HACQUES T. FREI 0002 000330/2004
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0007 000311/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0006 000986/2005
MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0007 000311/2007
MARIA MERCEDES UBA 0005 000345/2005
PERCIO ALVES DA SILVA 0006 000986/2005
RENE JOSE STUPAK 0003 001471/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0005 000345/2005
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 0001 000456/1998

1. REINTEGRACAO DE POSSE-456/1998-MINERACAO TABA-
TINGA LTDA x NERI GORGES- despacho de fls. 618 : I. aguarde-
se decisão do agravo de instrumento. certifique-se . Intimem-se. -
Advs. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS, ELVIO GUSSON e
ANTONIO SBANO-.

2. ORDINARIA-330/2004-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA x SEBASTIÃO RODRIGUES LEAL- despa-
cho de fls. 97 : desentranhe-se a ata de audiência celebrada ( fls. 82/
83 ) com juntada nos autos 1563/2004 onde foi designada e deveria
ter sido juntada. II. Por outro lado , enquanto não houver julgamen-
to definitivo dos embargos de retenção que, quando recebidos , sus-
penderam a ação principal ( fls. 07 ) incabível a execução de transa-
ção celebrada por cessionários que, ademais , nem sequer foi homo-
logada para constituir titulo executivo judicial. III. Intimem-se. IV.
após, contados e preparados voltem conclusos os autos 1563/2004.-
Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME
HACQUES T. FREITAS-.

3. DECLARATORIA - Ordinario-1471/2004-COOPERATIVA DE
LATICINIOS CURITIBA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/
A- ao autor para preparo da conta de custas de Fls. 649, conforme
acordo - valor r$ 71,80 - prazo 10 dias.-Adv. RENE JOSE STU-
PAK-.

4. EMBARGOS DE RETENCAO-1563/2004-CLEUSA TEREZI-
NHA DA LUZ e outro x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA- ao autor para preparo da conta de custas r$ 210,81
- prazo 10 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-.

5. USUCAPIAO-345/2005-ROSELI FAGUNDES MACHADO- des-
pacho de fls. 115 : demonstrado o evento imprevisto que impossibi-
litou de praticar o ato , porquanto quando iniciou o prazo para inter-
posição de recurso, os autos foram remetidos ao Ministerio Público
( fls. 108 verso) nos termos do artigo 183, paragrafo primeiro do
CPC, impõe-se restituir o prazo para interposição de recurso a partir
da intimação desta decisão.-Advs. MARIA MERCEDES UBA e SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-986/2005-DECOLA SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSP.AEREO LTDA ME x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- despacho de fls. 248: I. Intimem-se as partes
para que , no prazo de dez dias manifestem-se sobre o laudo pericial
( art. 433 do CPC). II. Após, voltem conclusos.-Advs. PERCIO
ALVES DA SILVA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

7. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-311/2007-ZURICH BRA-
SIL SEGUROS S/A x EXPRESSO ADORNO LTDA- as partes para
se manifestarem sobre a informação do contador judicial de fls. 175
- prazo 10 dias.-Advs. MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA,
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e CESAR ALVES DO
NASCIMENTO-.
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CAROLINE SAMPAIO DE ALMEI 0008 001812/2007
EDSON LUIZ GABRIEL 0002 000322/2002
FABIANO DA ROSA 0008 001812/2007
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0003 000815/2002
GISAH M. MAYSONNAVE 0011 000391/2008
ISABEL DE FATIMA SZARY 0012 001961/2008
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0002 000322/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0001 000191/1999
KARINE PEREIRA 0003 000815/2002
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0003 000815/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0003 000815/2002
PAULO BRANCO 0003 000815/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0010 001841/2007
PETRUS TYBUR JUNIOR 0002 000322/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 0006 001304/2006
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TELMO DORNELLES 0001 000191/1999
VALDINEI SANTOS SILVA 0001 000191/1999
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0005 000059/2006

1. ORDINARIA-191/1999-PAULO SERGIO PANINI x MOVIMEN-
TO TRADICIONALISTA GAUCHO DO PARANA e outro- depa-
cho de fls. 274. “i- Como doutrinam ATHOS GUSMÃO CARNEI-
RO e ARAKEN DE ASSIS, a partir do momento em que a sentença
se trona exequivel, quer poruqe operou a coisa julgada, ou pendente
recurso desprovido de efeito suspensivo, começa a fluir o prazo de
15 (quinze) dias, independente de intimação do devedor, seja pesso-
al ou por intermédio do Advogado, pois além de a intimação da sen-
tença ser realizada por intermédio do Advogado para se operar o
trãnsito em julgado, no procedimento da execução de quantia certa
(art. 475-J, do CPC), inexiste previsão de nova intimação do deve-
dor para possibilitar inclusão da multa de 10%. Ademais, com as
recentes reformas processuais, busca-se assegurar efetividade e ce-
leridade da prestação jurisdicional. São afastados entraves que, não
raras vezes, eram utilizados a fim de protelar a satisfação de obriga-
ção reconhecida em título executivo judicial. Exigir a prévia intima-
ção pessoal do devedor, além de representar um retrocesso na nova
sistemática que exige, inclusive, iniciativa do próprio devedor em
cumprir a pbrigação a fim de afastar a multa, acabaria por restabele-
cer, de forma transversa, o abolido ato citatório pessoal exigido no
antigo processo de execução... II - DIANTE DO EXPOSTO, impõe-
se INDEFERIR o pedido de intimação pessoal da aprte (fls. 271). III
- INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
demosntrativo atualizado do débito. Intimem-se”.-Advs. VALDINEI
SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e TELMO DOR-
NELLES-.

2. REVISIONAL P/INEXECUCAO CONTR-322/2002-HORST
HENRIQUE BORN x EMAVEL EMPREENDIMENTOS AGUA
VERDE LTDA e outros- despacho de fls. 461. “INTIME-SE a ré
para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuição e atual
fase da ação referida na fl. 458/460”-Advs. EDSON LUIZ GABRI-
EL, ANNE CARLA GABRIEL, PETRUS TYBUR JUNIOR e JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO-.

3. NULIDADE DE ATO JURIDICO-815/2002-JOSE CARLITO
NOVATZKI x BRASIL TELECOM S/A- despacho de fls. 278. “I-
Em face da vigência da Lei nº 11.232/05 após o trânsito em julgado
da sentença em 16 de fevereiro de 2006 (fls. 255), INTIME-SE o
executado, por intermédio do Advogado, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento do montante da condenação ao
pagamento de quantia certa que independe de liquidação, sob pena
de fixação da multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor (art. 475-J, do CPC).”-Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, NATALIA CRISTINA CARNEI-
RO XAVIER, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, KARI-
NE PEREIRA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA e PAULO BRANCO-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-1257/
2003-ATACADO JOINVILLE LTDA x BARBARA ROMESSA
SUBTIL BUFREM- despacho de fls. 64. “I-INTIME-SE o exequen-
te para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifete-se. II- Decorrido o
prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, INTIME-SE o exequen-
te, pessoalmente, para que, no prazo de 48h00min, manifeste-se, sob
pena de extinção sem resolução de mérito em razão do abandono
(art. 267, II, do CPC). III - Após, contados, voltem conclusos para
sentença. IV- Intimem-se”-Adv. SERGIO SCHULZE-.

5. COBRANCA-SUMÁRIO-59/2006-MARIA GANZER ANHALT
x BANCO HSBC S/A- despacho de fls. 171. A conta e preparo do
valor de R$ 15,40 .Prazo de dez dias.-Adv. VOLNEI MARTINS
BEZ JUNIOR-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1304/2006-SOLOFINO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CAL E CALCARIO x ZULEIKA DE
MENDONCA RAMIRES e outro- despacho de fls. 33. “A conta e
preparo do valor de R$ 757,23.Prazo de dez dias.-Adv. RONILDO
GONCALVES DA SILVA-.

7. INDENIZACAO-1802/2007-JOEL BRUGMANN DOS ANJOS
x JOSE EDUARDO BARRADO- Intimem-se as partes para que no
prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca da resposta do oficio
encaminhado ao Balaroti (fls. 109).-Advs. ALAN CARLOS OR-
DAKOVSKI e ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA-.

8. REVISIONAL-1812/2007-ANAIR DE SOUZA ROCHA x BAN-
CO ITAU S/A- despacho de fls. 116. “INTIME-SE o autor para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados. II - Após, voltem conclusos (art. 331, §3º, do CPC).
III - Intimem-se”.-Advs. FABIANO DA ROSA e CAROLINE SAM-
PAIO DE ALMEIDA-.

9. REVISIONAL-1840/2007-ROSANGELA COSTA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- despacho de fls. 112. “I- Não
havendo preparo, nos termos do art. 257, do CPC, impõe-se deter-

minar o cancelamento da distribuição. II - Após as devidas anota-
ções e baixas, remetam-se os autos ao arquivo, observando os ter-
mos dos itens 5.2.3 e 5.2.4 do CN. III - Intimem-se”.-Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-1841/2007-JOSE GONZAGA
HENRIQUES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIM- despacho de fls. 81. “i- INTIME-SE o autor para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se osbre a contestação e
documentos juntados. II - Após, voltem conclusos (art. 331, §3º, do
CPC). III - Intimem-se”.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

11. COBRANCA - ORDINÁRIA-391/2008-ROBERTO KAZEKER
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- despacho de fls. 114. “INTI-
ME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestação e documentos juntados. II - Após, voltem con-
clusos (art. 331, §3º, do CPC). III - Intimem-se”.-Adv. GISAH M.
MAYSONNAVE-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1961/2008-ISABEL DE
FATIMA SZARY x ESTADO DO PARANA- despacho de 26. “I-
Intime-se a exequente para que, no prazo de 10(dez) dias, emende a
inicial, mediante juntada da certidão do trânsito em julgado, sob pena
de indeferimento (art. 284, do CPC). II - Após, voltem conclusos”.-
Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY-.
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OSLI DE SOUZA MACHADO 0002 000027/1998

0023 000674/2003
0030 000362/2005
0077 000332/2008
0085 000698/2008

PAULO JOSE PRESTES 0021 000506/2003
0029 000108/2005
0050 000127/2007
0056 000270/2007
0057 000297/2007
0074 000130/2008
0082 000605/2008
0083 000666/2008

PERICLES ARAÚJO GRACINDO 0080 000587/2008
0081 000588/2008

PERICLES LANDGRAF ARAÚJO 0079 000586/2008
POLIANA C.S.DOS ANJOS 0030 000362/2005

0077 000332/2008
0085 000698/2008

RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0045 000589/2006
RAQUEL STEFFENS-33004/PR 0065 000500/2007
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0072 000094/2008
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0056 000270/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0073 000112/2008
ROMEU DENARDI 0026 000257/2004
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0027 000276/2004
SADI MEINE-10674/PR 0059 000331/2007
SANDRA PLETSCH BREGOLI 37 0040 000231/2006
SANDRO EUCLIDES BREGOLI 9 0040 000231/2006
SANDRO MARCON 0009 000472/2002

0059 000331/2007
0062 000447/2007
0073 000112/2008

SILVANA MARCON LIONCO 0024 000085/2004
0044 000557/2006
0066 000515/2007
0071 000072/2008

SILVIA ANTRIANI CAPELLETT 0033 000573/2005
SIMONI MARCON FICAGNA 0006 000167/2000
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0042 000300/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0001 000403/1996
TELMO FELIPE WELTER-30340 0020 000493/2003
VITOR EDUARDO FROSI-36904 0038 000194/2006
VIVIANE MARQUES ELIAS-550 0039 000203/2006

1. EMBARGOS A EXECUCAO-403/1996-NACONESKI E REI-
NHEIMER LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- (em fase de execução de sentença) “Conforme despacho de fls.214,
sob pena de extinção do processado com imposição de ônus de su-
cumbência, em cinco (5) dias deve o exequente dar regular anda-
mento ao feito executivo. Assevera o juízo que a suspensão sem
motivo justificado, implica em maior morosidade processual e não
satisfação da pretensão resistida”. Adv. TATIANA PIASECKI KA-

MINSKI-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-27/1998-WALKER & BIHAIN
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- (em fase de execução
de sentença) “Conforme despacho de fls.178, em cinco (5) dias deve
o exequente dar cumprimento integral à determinação de fls.166,
para que na sequência efetive-se a penhora e então promovam-se os
depósitos. Assim sendo, resta indeferido por ora o pleito de fls.175”.
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-.

3. DECLARATORIA IMPROBIDADE ADM.-567/1998-MUNICI-
PIO DE ITAIPULANDIA-PR x LOTARIO OTO KNOB e outros-
“Conforme despacho de fls.162, em dez (10) dias sucessivos, mani-
festem-se as partes em face do agravo retido (fls.131/133)”. Advs.
ALEXANDRE POLITA e/ou NAUDE PEDRO PRATES; JOSE
GALVAO FERNANDES CALDANI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1999-SEMENTES
MAGGI LTDA x TADEU PRUSCH- “Em despacho de fls.200, res-
tou designado o dia 27/04/2009 às 15horas para a realização de au-
diência de instrução. Demais deliberações constantes do despacho”.
Adv. ALEXANDRE POLITA-.

5. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-300/1999-EVONI MI-
RON KNACK x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
SANEPAR- “Conforme despacho de fls.306, em que pese o respeito
ao entendimento externado pela parte e pelo MP, tem-se que se con-
sultando os autos não existe determinação na sentença ou Acórdão
de inscrição de servidão administrativa no registrom imobiliário, não
tendo a parte postulante, ao que tudo indica, apresentado de forma
tempestiva embargos de declaração, razão pela qual resta indeferido
o pleito de fls.306”. “Diante do exposto, dcorrido o prazo recursal
(10 dias), e em nada sendo apresentado, os autos retornarão ao ar-
quivo”. Adv. GUILHERME DI LUCA-.

6. ANULACAO DE TITULO-167/2000-CAVALCA & VERONA
LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA- “Por sentença de
09/12/08 (fls.184/188), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR,
julgo parcialmente procedente o pleito inicial, nos termos expressos
na decisão. Na sucumbência restam as partes condenadas ao paga-
mento das custas processuais na proporção de 50% para cada parte.
Honorários advocatícios arbitrados em R$-3.000,00 sendo devidos
50% aos procuradores da parte autora e 50% ao procurador da re-
querida, valores estes compensáveis. P.R.I.” Advs. SIMONI MAR-
CON FICAGNA e/ou JACKSON D.BARBOSA RIBEIRO-141671/
SP e GILBERTO RIBAS DE CAMPOS-20209/PR-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-248/2001-ARIANGELO
OTTONI x AMBONI & DAL MORO LTDA- “Em despacho de
fls.173, foi deferida a suspensão do feito até o deslinde da demanda
nos autos 263/2006”. -Advs. JOSE GALVAO FERNANDES CAL-
DANI e IJAIR VAMERLATTI-.

8. COBRANCA-468/2002-CLARICE RUPPENTHAL DE ANDRA-
DE x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (Em fase
de execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifes-
tem-se as partes em face dos termos do despacho de fls.288/289”. -
Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

9. COBRANCA-472/2002-IZABEL GOMES GHISLERI x MUNI-
CIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (em fase de execução
de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes
em face dos termos do despacho de fls.305/306”. Advs. EVELIN
PAVELSKI e SANDRO MARCON-.

10. COBRANCA-474/2002-LEIZA QUEIROZ DUTRA x MUNI-
CIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (em fase de execução
de sentença) - “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as par-
tes em face dos termos do despacho de fls.292/293”. Advs. EVELIN
PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

11. COBRANCA-481/2002-ROSA MARIA ANDRADE DE OLI-
VEIRA ITABORAHY x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
CU - PR- “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes em
face dos termos do despacho de fls.296/297”. Advs. EVELIN PA-
VELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

12. COBRANCA-484/2002-SIRLEI BARBIERO x MUNICIPIO DE
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (Em fase de execução de senten-
ça) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes em face
dos termos do despacho de fls.280/281”. Advs. EVELIN PAVEL-
SKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

13. COBRANCA-487/2002-TEREZINHA ROSARIA DALEASTE
FAGUNDES DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUACU - PR- (Em fase de execução de sentença) -”Em cinco (5)
dias sucessivos, manifestem-se as partes em face dos termos do des-
pacho de fls.302/303". Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-.

14. COBRANCA-510/2002-ADRIANA TERESINHA MORO x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em fase de
execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se
as partes acerca dos termos da decisão de fls.283/284”. Advs. EVE-
LIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

15. COBRANCA-514/2002-EDNA APARECIDA LOPES DIAS x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR- (Em fase de
execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se
as partes em face dos termos do despacho de fls.292/293”. Advs.
EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

16. COBRANCA-523/2002-NEUSA MARLI MANENTI x MUNI-
CIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em fase de execução
de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes
em face dos termos do despacho de fls.279/280”. Advs. EVELIN
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PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

17. COBRANCA-524/2002-ZELI DE FATIMA PEREIRA DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em fase
de execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifes-
tem-se as partes em face dos termos do despacho de fls.299/300”.
Advs. EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

18. COBRANCA-528/2002-ROSEMIRA SENARA MORETO GHE-
LLERE x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em
fase de execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, mani-
festem-se as partes em face do despacho de fls.273/274”. Advs.
EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

19. COBRANCA-531/2002-SHEILA STELA KURSCHNER x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR- (em fase de
execução de sentença) “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se
as partes em face dos termos do despacho de fls.283/284”. Advs.
EVELIN PAVELSKI e AMAURI GARCIA MIRANDA-.

20. INDENIZACAO-493/2003-BRUNO JOSE HASS e outros x
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- “Conforme despacho
de fls.203, considerando a constituição de novo procurador nos au-
tos, reitera-se os termos da intimação de fls.200 decorrente do des-
pacho proferido às fls.199, no sentido de que em cinco (5) dias, de-
verá a parte efetivar o depósito dos honorários do perito, sob pena
de não o fazendo, não se realizar a prova pericial”. Adv. TELMO
FELIPE WELTER-30340/PR-.

21. COBRANCA-506/2003-ELOINA BOLES BATISTA x ITAU
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- “Ciência às partes acerca da baixa
dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Diante do ex-
posto, no prazo comum de trinta (30) dias manifestem-se as partes
requerendo o que entenderem de direito”.- Advs. PAULO JOSE
PRESTES JOSE OLINTO NERCOLINI-2822/PR e/ou JOSELICE
BAUTITZ-24854/PR-.

22. INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-664/2003-JOVANI
CEZAR DUMINELLI x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR- (em fase de execução de sentença) “Por sentença de 01/12/
08 (fls.230), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo ex-
tinto o feito com fulcro no art. 794, I do CPC. Demais deliberações
constantes da sentença. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Advs.
IJAIR VAMERLATTI e KAZUMY CHRIZ BARBOSA DE OLIVEI-
RA-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-674/2003-ARONI MATTE ANGE-
LI x BANCO DO BRASIL S/A- “Conforme despacho de fls.283, em
quinze (15) dias deve a parte carrear aos autos os documentos indi-
cados pelo juízo”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-.

24. NEGATORIA DE PATERNIDADE-85/2004-L.C.R. x D.C.R.-
“Conforme despacho de fls.64, considerando a delimitação de para-
deiro da parte autora (vide fls.56v.), resta a audiência de tentativa de
conciliação e saneamento redesignada para o dia 28/04/2009 às
16h30min”. Advs. SILVANA MARCON LIONCO e IJAIR VAMER-
LATTI-.

25. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2004-M.A.B. e ou-
tro x E.F.J.B.B. e outros- “Em cinco (5) dias, manifestem-se os au-
tores em face do despacho de fls.203”. Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-14985/PR-.

26. INVENTARIO-257/2004-AURORA MACHADO MOTA e ou-
tros x ESPOLIO DE ANA MOTA MACHADO- “Em despacho de
fls.134, foi determinado o cumprimento das determinações de fls.125/
126”. Advs. IJAIR VAMERLATTI; NILTON LUIZ MARCHI-28131/
PR; ROMEU DENARDI-.

27. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-276/2004-G.M.G.C. x
A.S.C.- “Em despacho de fls.47, nos termos do art. 791 do CPC foi
determinado o arquivamento provisório do feito”. Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-6349/PR-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-592/2004-MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUACU-PR x DANILO AGOSTINI e outros- “Por
sentença de 06/12/08 (fls.112/113), com teor na íntegra no site da
ASSEJEPAR, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III, c/c. o parágrafo 1. do CPC. Revogada a limi-
nar concedida. Condenada a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$-2.500,00.
Demais deliberações constantes da sentença. P.R.I.” Advs. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA e ANTONIO TARCISIO MATTE-14985/
PR-.

29. COBRANCA-108/2005-AIRES GASPARINO e outro x REI-
NALDO ALCEU GASPARELO-FI- “Por sentença de 04/12/08
(fls.162/167), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo par-
cialmente procedente o pleito exordial, nos termos da sentença. Con-
denado o requerido ao pagamento de 90% das custas processuais e
os requerentes nos 10% restantes. Honorários advocatícios arbitra-
dos em 20% do valor da condenação, sendo 90% devidos aos procu-
radores dos autores e 10% ao procurador do requerido, valores es-
tes compensáveis. P.R.I.” Advs. EVELIN PAVELSKI e/ou PAULO
JOSE PRESTES; EDSON SILVA DA COSTA-.

30. COBRANCA-362/2005-BANCO DO BRASIL S/A x SUPER-
MERCADOS ANDRADE BAHIA LTDA e outros- “Em face da cer-
tidão de fls.125, informando a negativa de citação dos requeridos,
em cinco (5) dias manifeste-se a parte quanto ao prosseguimento do
feito”. Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO e/ou POLIANA
C.S.DOS ANJOS-.

31. INVENTARIO-468/2005-RENI QUINTANA e outros x ESPO-
LIO DE HASTA ABEGG- “Em despacho de fls.89, resta indeferido
o pleito de citação editalícia das pessoas indicadas, visto não ter resta-

do declinado estarem as mesmas em lugar incerto e não sabido”.
“Diante do exposto, manifeste-se a parte em cinco (5) dias no senti-
do de dar prosseguimento ao feito”. Advs. ANDREIA STRASSBUR-
GER-28584 e/ou CHRISTIANE SCHNEISKI-37394/PR-.

32. INVENTARIO-550/2005-ODAIR JOSE PAVINATTO x ESPO-
LIO JOSE PAVINATTO- “Conforme despacho de fls.98, em trinta
(30) dias deve a parte dar cumprimento ao que foi requerido pela
Fazenda Pública Estadual (fls.96/97)”. Adv. EDSON SILVA DA
COSTA-.

33. RESCISAO DE CONTRATO-573/2005-ESPOLIO DE ANA
MOTA MACHADO x VALDIR GRIGIO- “Por sentença de 08/12/
08 (fls.52/53), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, homolo-
go o acordo firmado em fls.39/40 em relação aos presentes autos e
julgo extinto o presente feito com fulcro no art.269, III do CPC.
Demais deliberações constantes da sentença. P.R.I.” Advs. IJAIR
VAMERLATTI e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER; SILVIA
ANTRIANI CAPELLETTI NOGIRI-.

34. ARROLAMENTO-604/2005-MARIA DE FATIMA MONTEI-
RO x ESPOLIO DE EDUARDO MONTEIRO- “Por sentença de 06/
12/08 (fls.49), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, homolo-
go a partilha apresentada nos termos da sentença. Demais delibera-
ções constantes da decisão. P.R.I.” -Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-.

35. DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-74/2006-V.M.Z. x
A.A.S.- “Em despacho de fls.75, foi deferida a suspensão do feito
pelo prazo de 30 dias, nos termos do petitório de fls74”. -Adv. ED-
SON SILVA DA COSTA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/2006-FACTO-
RING FRONTEIRA LTDA x GREGORIO BLOEMER e outro-
“Conforme despacho de fls.112, em cinco (5) dias manifeste-se a
parte executada em face da atualização da avaliação e cálculo (fls.96/
101) e demais termos do processado; ficando desde já cientificado
de que a inércia será acolhida como concordância com os pedidos
formulados pelo exequente e despachos judiciais constantes dos au-
tos”. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-122/2006-ROSANGE-
LA PIAZZA x LOURENCO VALIATI- “Em despacho de fls.50, con-
siderando o incidente surgido, resta nomeado como perito no feito o
Sr. SÉRGIO H.M.DE SOUSA. Apresentado quesito formulado pelo
juízo. Demais deliberações constantes do despacho”. “Diante do ex-
posto, nos termos do art. 421 do CPC, em cinco (5) dias devem as
partes indicar assistente técnico e formular quesitos”. Advs. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA-.

38. ACAO DECLARATORIA-194/2006-MARIA KUNKEL NOVE-
LLI x PRESA & AZEVEDO LTDA- “Em decisão de fls.121/122,
pelos fundamentos expostos, restam desacolhidos os presentes em-
bargos de declaração. Deve a parte imediatamente regularizar o feito
com a respectiva assinatura do petitório de fls.115/120”. Adv. VI-
TOR EDUARDO FROSI-36904/PR-.

39. DECLARAT.INEXIST.DE DEBITO-203/2006-MARIA LUIZA
DOS SANTOS x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA- “Em
decisão de fls.165/166, pelos fundamentos expostos, foram desaco-
lhidos os embargos de declaração apresentados”. Advs. ALESSAN-
DRO E.C.DE SOUZA-80590/RJ, VIVIANE MARQUES ELIAS-
55071-RS e/ou DANIEL H.S.M.TEIXEIRA-43500/PR-.

40. DESPEJO-231/2006-CARLOS AMBROSIO MAGGI x LUER-
CIO CARLOS SPHOR- (em fase de execução de sentença) - “Ciên-
cia às partes para no prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifesta-
rem-se acerca dos termos da decisão de fls.105/106 no que se refere
ao pleito de exceção de pré-executividade; manifeste-se ainda, a par-
te requerida/executada, em face do pleito de condenação em litigân-
cia de má-fé (fls.102/104)”. Advs. ALEXANDRE POLITA; SAN-
DRO EUCLIDES BREGOLI 9.821-E/PR, SANDRA PLETSCH
BREGOLI 37874/PR e/ou CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI
37296/PR-.

41. DESCONSIDERACAO PESSOA JURID.-263/2006-ARIANGE-
LO OTTONI x DALZEI JOSE DAL MORO e outros- “Conforme
determinado no despacho de fls.90, em cinco (5) dias deve a parte
regularizar o feito com a juntada dos demais comprovantes de cita-
ção editalícia (fls.99), eis que, conforme se verifica dos autos, a par-
te não cumpriu o determinado no art.232, III do CPC”. Adv. JOSE
GALVAO FERNANDES CALDANI-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-300/2006-V2 TIBAGI
FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITÓRIOS x RAQUEL DA
SILVA- “Em despacho de fls.42, restou indeferido o pleito de fls.41
datado de 31/07/08, eis que os dados postulados podem ser obtidos
independentemente de determinação judicial. Em cinco (5) dias, deve
a parte dar seguimento ao feito”. Advs. JOSE FERNANDO PRE-
ZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e/ou MARCE-
LO ELENO BRUNHARA-.

43. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-490/2006-ROSENIR DE OLI-
VEIRA ORTENCIO x O JUIZO (JOSE AUGUSTO CACERES DE
OLIVEIRA e outro- “Por sentença de 03/12/08 (fls.22/23), com teor
na íntegra no site da ASSEJEPAR, defiro o pleito inicial. Demais
deliberações constantes da sentença. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-.

44. DIVORCIO DIRETO-557/2006-C.M.F. x J.F.- “Em despaho de
fls.25, o feito foi saneado definindo-se os pontos controvertidos.
Deferida a produção de prova testemunhal, restando designado o dia
27/04/2009 às 13horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento”. Advs. IJAIR VAMERLATTI e SILVANA MARCON
LIONCO-.

45. ACAO CIVIL PUBLICA-589/2006-MUNICIPIO DE SAO MI-
GUEL DO IGUACU/PR x ARMANDO LUIZ POLITA- “No prazo
sucessivo de cinco (5) dias, manifestem-se as partes requerendo o
que entenderem de direito, em face dos termos da decisão judicial de
fls.148/150”. Advs. RAFAEL SAVARIS GHELLERE; ALEXANDRE
POLITA e/ou IJAIR VAMERLATTI-.

46. REGULAMENTACAO DE GUARDA-44/2007-C.V. x E.B.-
“Conforme despacho de fls.159, considerando que se mostra possí-
vel a tentativa de conciliação em qualquer oportunidade e, conside-
rando que em muitos casos está havendo a adoção da guarda com-
partilhada, resta designado o dia 24/03/2009 às 15h15min para a
tentativa de composição entre as partes”. Advs. LEILA DE FATIMA
C.CORNELIO-28999/PR e IJAIR VAMERLATTI-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2007-BANCO
ITAU S/A x TRIUNFAR SUL PLASTICOS LTDA-ME- “No prazo
sucessivo de cinco (5) dias, em querendo, manifestem-se as partes
sobre os termos da decisão judicial de fls.99/101”. Advs. BRAULIO
B.GARCIA PEREZ-20457/PR e/ou MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-20456/PR; ELISABETE KLAJN-30758/PR e/ou ISMAR AN-
TONIO PAWELAK-38115/PR-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2007-JANDIR
JOSE COZER x MOACIR JOSE HANZEN e outro- “Por sentença
de 02/12/08 (fls.29/30), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR,
julgo extinto o feito com fulcro no art. 794, I do CPC. Condenado o
exequente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, nos termos da sentença. Deferido o desentranhamento das
cártulas e sua entrega ao executado, mediante cópia e recibo nos
autos. P.R.I.” Adv. JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI-
.

49. DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-122/2007-K.M. x V.A.-
“Em despacho de fls.134/135, o feito foi saneado definindo-se os
pontos incontroversos e controvertidos. A nível de dilação probató-
ria resta deferida a produção de prova testemunhal e depoimento
pessoal do requerido. Audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 18/05/2009 às 13horas. Demais deliberações constan-
tes do despacho”. Advs. IJAIR VAMERLATTI e ADRIANO CA-
NELLI-.

50. INDENIZACAO-127/2007-BONIFACIO MARIANO BUENO
x RODOVIA DAS CATARATAS- “Por sentença de 09/12/08 (fls.187/
188), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo extinto o
presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art.267, V
do CPC. Condenada a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$-2.000,00, deven-
do-se dar observância a isenção nos termos da lei de AJG. Demais
deliberações constantes da sentença. P.R.I. Oportunamente arquive-
se”. Advs. PAULO JOSE PRESTES e KLEBER DE OLIVEIRA-.

51. DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-132/2007-I.C. x
L.C.D.B.- “Por sentença de 02/12/08 (fls.56/59), com teor na ínte-
gra no site da ASSEJEPAR, julgo procedente a ação no,s termos da
sentença e, via de consequência, julgo extinto o feito com fulcro no
art.269, I do CPC. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$-2.000,00.
P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Advs. CESAR AUGUSTO
SCHOMMER e/ou IJAIR VAMERLATTI-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-154/2007-LEANDRO LAN-
GWINSKI BONOTTO e outros x MOINHO IGUACU AGROIN-
DUSTRIAL LTDA- “Conforme despacho de fls.242, em dez (10)
dias manifeste-se a parte em face do agravo retido (fls.232/239).
Dentro do mesmo prazo, em querendo, manifeste-se acerca do con-
tido na segunda parte do referido despacho”. Adv. CESAR AUGUS-
TO SCHOMMER-.

53. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/2007-M.P.E.P. e
outro x L.F.K.- “Conforme despacho de fls.25, em cinco (5) dias
manifeste-se a parte requerida em face do pleito de desistência do
feito formulado através do petitório de 24; ficando a parte desde já
cientificada de que a inércia será acolhida como concordância quan-
to à extinção do feito na fase em que se encontra”. Adv. JOSE REUS
DOS SANTOS-47464/RS-.

54. HABILITACAO DE CREDITO-235/2007-J.HORTOLAM E CIA
LTDA x ESPOLIO DE RUBEM DA LUZ- “Por sentença de 06/12/
08 (fls.51/53), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo
procedente o prsente pleito de habilitação nos termos da decisão.
Condenada a parte requerida ao pagamento das custas processuais
do incidente. Honorários advocatício são devidos. P.R.I.”. “Deve a
Drª Evelyne dentro do prazo de quinze (15) dias, regularizar a pro-
curação nos presentes autos e nos autos em apenso (452/2006), eis
que se tratavam de feitos sob o patrocínio do Dr. Ivo Paludo”. Advs.
GELSO SANTI-34979/PR e EVELYNE DANIELLE PALUDO-.

55. SEQUESTRO-263/2007-K.M. x V.A.- “Em despacho de fls.95/
96, o feito foi saneado definindo-se os pontos incontroversos e con-
trovertidos. A nível de dilação porobatória, resta deferida a produ-
ção de prova testemunhal e depoimento pessoal do requerido. Audi-
ência de instrução e julgamento designada para o dia 18/05/2009 às
15h15min. Demais deliberações constantes do despacho”. Advs. IJA-
IR VAMERLATTI e EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO-.

56. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-270/2007-ADRIANA
MORETTO x UNIMED DO OESTE DO PARANA- “Face a decli-
nação do perito nomeado no despacho saneador (fls.184/185), resta
nomeado como perito em substituição o Dr. Reinaldo Alceu Gaspa-
rello, devendo o mesmo ser intimado nos termos delimitados nos
autos”. “Diante do exposto, no prazo de dez (10) dias em não haven-
do impugnação das partes em face do profissional ora nomeado, a
Escrivania dará prosseguimento aos demais termos do despacho”.
Advs. PAULO JOSE PRESTES e RICARDO FERREIRA DAMIAO
JÚNIOR-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-297/2007-RENATO LUIZ WEL-
TER x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR- “Em despacho
de fls.63, foi recebido o recurso em seu dúplice efeito (interposto
pela parte requerida). À parte contrária, para apresentação das con-
tra-razões recursais dentro do prazo legal”. -Advs. PAULO JOSE
PRESTES e ANTONIO H.MARSARO JUNIOR-28214/PR-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-322/2007-HELIO JOSE DOS
SANTOS x ONOFRE SALVADOR SEREIA- “Por sentença de 04/
12/08 (fls.48/50), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo
procedente os presentes embargos para o fim de reconhecer a não
observância no feito executivo da norma inserta no art. 282, V do
CPC e, via de consequência, julgo extinto o presente feito com ful-
cro no art. 269, I do CPC. Resta também extinto o feito executivo.
Na sucumbência resta o embargado coindenado ao pagamento das
custas processuais nestes autos e nos autos de execução, bem como
ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de R$-
2.000,00, valores estes que abrangem também o feito executivo (aten-
ção aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC e pequena comple-
xidade da causa). P.R.I.” Advs. EDSON SILVA DA COSTA e ALLAN
ANDREASSA ZANELATO SEREIA-.

59. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-331/2007-MAURI
TOCHETTO e outro x DEORCLEZIO GONCALVEZ MACHADO-
“No prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifestem-se as partes re-
querendo o que entenderem de direito, em face dos termos do despa-
cho de fls.72, sobretudo no que se refere a decretação de nulidade da
perícia realizada nos autos”. Advs. SADI MEINE-10674/PR e SAN-
DRO MARCON-.

60. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-334/2007-A.F. e outro x
N.F.- “Conforme despacho de fls.32, não foram apresentados os ter-
mos do acordo nos autos, bem como tem-se que não restou eviden-
ciado a existência de quitação, razão pela qual em cinco (5) dias
devem as partes regularizar o feito”. Advs. IJAIR VAMERLATTI e
AMAURI GARCIA MIRANDA-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2007-R.F.B. e outro x N.B.-
“Em despacho de fls.84, considerando a apresentação de justificati-
va resta designado o dia 05/05/2009 às 16horas para a realização de
audiência de instrução”. -Advs. IJAIR VAMERLATTI e FABRÍCIO
PERON FAGION-.

62. ALVARA-447/2007-IZABEL SZIDOSKI x O JUIZO- “Confor-
me despacho de fls.35, em cinco (5) dias regularize-se o feito”. Adv.
SANDRO MARCON-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/2007-
J.HORTOLAN E CIA LTDA x ALDENETE FABER e outro- “Con-
forme despacho de fls.53, em cinco (5) dias esclareça o exequente se
houve adimplemento de alguma parcela constante do termo de acor-
do tombado aos autos e/ou se o crédito perseguido é o constante da
exordial. Demais deliberações constantes do despacho”. Adv. GEL-
SO SANTI-34979/PR-.

64. ACAO DECLARATORIA-499/2007-JOSE RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A- “Em despacho de fls.54,
o feito foi saneado definindo-se os pontos incontroversos e contro-
vertidos. A nível de dilação probatória resta deferido o pleito de co-
lheita do depoimento pessoal do autor. Audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 25/05/2009 às 15h45min. Demais de-
liberações constantes do despacho”. Advs. EDSON SILVA DA COS-
TA e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHOS ANDREA-.

65. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-500/2007-DARCISO
ARENHARDT-ME x PEDRO MIRANDA VARONI- “Por sentença
de 04/12/08 (fls.92/94), com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR,
julgo procedente a presente ação cautelar de arresto para o fim de
confirmar a liminar deferida e, via de consequência, julgo extinto o
presente processado com fulcro no art. 269, I do CPC. Condenado o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados em R$-3.000,00. Demais deliberações constantes
da sentença. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Advs. RAQUEL
STEFFENS-33004/PR e CESAR AUGUSTO SCHOMMER-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-515/2007-J.E.G. e outro x A.G.-
“Em despacho de fls.59, corrigido pelo de fls.61, resta designada a
data de 12/01/2009 às 16h.40min para a audiência de instrução da
justificativa”. -Advs. SILVANA MARCON LIONCO e EVELYNE
DANIELLE PALUDO-.

67. DISSOL.SOCIEDADE CONJ.DE FATO-559/2007-R.P. x D.Q.-
“Conforme despacho de fls.109, considerando se vislumbrar a possi-
bilidade de composição nos autos, resta designado o dia 18/05/2009
às 15horas, para a realização da audiência de tentativa de concilia-
ção, saneamento e/ou julgamento antecipado do feito, devendo os
procuradores judiciais darem conhecimento a seus patrocinados para
que estejam presentes ou representados por procurador com pode-
res específicos para transigir”. Advs. DIOGO AUGUSTO BIATO
NETO e/ou EDSON SILVA DA COSTA; IJAIR VAMERLATTI-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-18/2008-ALMIRANTE HUB-
NER x VALDIR HUBNER- “Conforme despacho de fls.35, em dez
(10) dias manifeste-se a parte em face da contestação e documento
de fls.38/43”. Adv. CATIA MORGAN CIVA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-39/2008-N.F.S. x O.O.- “Con-
forme despacho de fls.35, em se analisando os presentes autos cons-
tata-se que segundo se evidencia do feito ainda não houve a partilha
dos bens, sendo que a parte autora arguiu ainda a existência de ou-
tros bens passíveis de partilha, situação esta que a princípio não en-
seja a decretação liminar da prisão do executado, restando designa-
do o dia 13/01/2009 às 16h40min para a realização de audiência de
tentativa de conciliação, visto se vislumbrar a possibilidade de com-
posição das partes”. Advs. JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI e ALTINO REMY GUBERT JUNIOR-35545/PR-.
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70. ACAO DECLARATORIA-55/2008-EVA JUSTINA DE OLIVEI-
RA x BANCO FINASA S/A- “Por sentença de 01/12/08 (fls.87/88),
com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, julgo extinto o feito
com fulcro no art. 794, I do CPC. Demais deliberações constantes da
sentença. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Advs. EDSON SILVA
DA COSTA; FERNANDO AUGUSTO OGURA e/ou NEWTON
DORNELES SARATT-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-72/2008-J.E.G. x A.G.- “Em
despacho de fls.49, considerando a apresentação de justificativa nos
autos, resta a audiência de instrução designada para o dia 28/04/
2009 às 13horas”. Demais deliberações constantes do despacho”.
Adv. SILVANA MARCON LIONCO-.

72. ACAO DECLARATORIA-94/2008-V.L.C.RAIMUNDI E CIA
LTDA x COPEL-DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ENERGIA-
“Conforme despacho de fls.181, no prazo sucessivo de cinco (5) dias,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir nos autos, justificando a utilidade das mesmas, sob pena de
indeferimento”. -Advs. IJAIR VAMERLATTI; ANGELA F. B. DE
S. PINTO-26414/PR e/ou REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-.

73. COBRANCA-112/2008-TEREZINHA FRANCISCA BON x
MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A- “Em despacho de fls.149, o
feito foi saneado definindo-se os pontos incontroversos e controver-
tidos. A nível de dilação probatória resta deferida a produção de pro-
va testemunhal, depoimento pessoal da parte autora e prova pericial,
consistente esta em perícia médica para fins de aferição de invalidez
e eventual grau. Resta nomeado o Dr. Reinaldo Alceu Gasparelo, o
qual deverá declinar se aceita o encargo e, o aceitando, apresentar
proposta de honorários. Audiência de instrução e julgamento, desig-
nada para o dia 12/05/2009 às 16horas. Demais deliberações cons-
tantes do despacho”. “Diante do exposto, no prazo de cinco (5) dias
(art. 421 do CPC), devem as partes indicar assistente técnico e for-
mular quesitos a serem respondidos pelo perito”. Advs. SANDRO
MARCON; MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI ORI HAR-
LOS JUNIOR e/ou RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

74. DESPEJO-130/2008-UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO
IGUACU LTDA x CANTINA ZANONI LTDA- “Conforme despa-
cho de fls.52, no prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir nos autos,
justificando a utilidade das mesmas”. -Advs. BENIGNO CAVAL-
CANTE-25441-A/PR e PAULO JOSE PRESTES-.

75. INDENIZACAO-133/2008-PAULI E VOLKWEIS LTDA x KIU-
TY-INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA- “Confor-
me despacho de fls.59, em cinco (5) dias manifeste-se a parte autora
em face da inércia da requerida”. -Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-200/2008-MARIA EDUARDA
GABOARDI x NELIO JOSE BINDER-A GABOARDI x NELIO
JOSE BINDER- “Conforme despacho de fls.72, resta indeferido o
processamento do recurso do terceiro interessado nos termos da cota
Ministerial, inclusive diante do fato de que, a nível de recurso neces-
sário será a questão reapreciada pela Instância Superior. Contudo,
há que se considerar que também houve recurso do requerido, razão
pela qual resta deferido o processamento, sendo recebido contudo
unicamente no seu efeito devolutivo. No mais, considerando a inter-
posição de recurso, diga a parte contrária (autora) e após ao Minis-
tério Público. Na sequência, sejam os autos encaminhados ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. EVELIN PA-
VELSKI e KAZUMY CHRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA-.

77. PRESTACAO DE CONTAS-332/2008-DARCY FRIEDRICH x
BANCO DO BRASIL S/A- “Por sentença de 02/12/08 (fls.58/66),
com teor na íntegra no site da ASSEJEPAR, o feito foi julgado extin-
to com fulcro no art. 267, I do CPC (reconhecimento da hipótese
prevista no art. 295, V do CPC). Condenado o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$-
2.000,00. P.R.I.” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING; POLIA-
NA C.S.DOS ANJOS e/ou OSLI DE SOUZA MACHADO-.

78. ACAO MONITORIA-506/2008-ONOFRE SALVADOR SEREIA
x SILVERIO URNAU e outro- “Conforme despacho de fls.16, em
quinze (15) dias manifeste-se o autor em face dos embargos e docu-
mentos (fls.17/28)”. Adv. ALLAN ANDREASSA ZANELATO SE-
REIA-.

79. CAUTELAR INOMINADA-586/2008-CLELIO MONTINI e
outros x BANCO CNH CAPITAL S.A- “Conforme despacho de
fls.122/123, em dez (10) dias manifeste-se em face da contestação
(fls.126/134)”. -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLI-
VEIRA-.

80. CAUTELAR INOMINADA-587/2008-CLELIO MONTINI e
outros x BANCO CNH CAPITAL S.A- “Conforme despacho de
fls.236/237, em dez (10) dias manifeste-se a parte em face da contes-
tação de fls.240/250”. Adv. PERICLES ARAÚJO GRACINDO DE
OLIVEIRA-.

81. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-588/2008-CLELIO MON-
TINI e outros x BANCO CNH CAPITAL S.A- “Conforme despacho
de fls.430, a decisão agravada resta mantida pelos seus próprios fun-
damentos. No mais, seja dado cumprimento às determinações já cons-
tantes dos autos”. “Diante do exposto, nos termos do despacho ini-
cial (fls.348/349), em dez (10) dias manifeste-se a parte em face da
contestação (fls.392/418)”. -Adv. PERICLES ARAÚJO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA-.

82. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-605/2008-ANTONIO
LUCIR WESSLING x MAURINO JOSE DE GRANDE- “Confor-
me despacho de fls.31, considerando que o bem encontra-se aliena-
do e desta forma não se apresenta como garantia suficiente ao feito,
em cinco (5) dias deve a parte substituir o bem dado em garantia”.

Adv. PAULO JOSE PRESTES-.

83. ARROLAMENTO-666/2008-AMELIA GUIMARAES PAVEL-
SKI e outros x ESPOLIO DE ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-
“Conforme despacho de fls.12, em cinco (5) dias regularize-se o fei-
to”. Advs. PAULO JOSE PRESTES e/ou EVELIN PAVELSKI-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-688/2008-M.A.P. x R.P.-
“Em despacho de fls.11, recebo a presente exceção de incompetên-
cia. Restam os autos principais (365/2008) suspensos nos termos
dos art. 306 e 265, III do CPC. Certifique-se no processo principal o
recebimento da exceção e a suspensão do feito. Ao excepto para em
10 (dez) dias (art. 308 do CPC) manifestar-se”. -Advs. HERLLI
CRISTINA FERNANDES TOIGO e MARCONI FREIRE DA FON-
TOURA GOMES-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/2008-BANCO
DO BRASIL S/A x VALDEMAR CARDOSO CARVALHO e ou-
tros- “Nos termos do art. 257 do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuição e arquivamento do feito, deve o exequente em trinta
(30) dias, efetuar o preparo das custas processuais da Escrivania no
valor total de R$-620,00 e comprovar nos autos o recolhimento da
GR/Oficiais de Justiça no valor de R$-88,00”. -Advs. POLIANA
C.S.DOS ANJOS e OSLI DE SOUZA MACHADO-.

86. EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-8/2007-MUNICIPIO DE
ITAIPULANDIA x COSTA COMERCIO DE PROCESSADORES
HI- “Dentro do prazo recursal (10 dias), manifeste-se o exequente
em face do despacho de fls.10”. Adv. ALEXANDRE POLITA-.

87. CARTA PRECATORIA-125/2007-Oriundo da Comarca de -
AUTO POSTO VALIATI LTDA x SOLANGE MARIA BAUER
SOMAVILLA- “Em despacho de fls.39, foi deferida a suspensão do
feito pelo prazo de dez (10) meses (até 15/01/2009), nos termos do
petitório de fls.33”. Adv. JANI TEREZINHA AMBROSIO-33579/
PR-.

88. APURACAO DE ATO INFRACIONAL-52/2008-J.P. x F.R.S.-
“Ciência ao defensor do representado acerca da juntada do laudo de
fls.138. Audiência de oitiva de testemunhas arroladas pela defesa,
designada para o dia 27/04/2009 às 16h30min”. Adv. DIOGO AU-
GUSTO BIATO NETO-.
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Nelson Antonio Gomes Junior 0048 000743/2008
Newton Mauricio Franco Rodrigues 0062 000145/2008
Oksandro Gonçalves 0073 000229/2008
Paulo Cesar Braga Menescal 0013 000396/2007

0016 000399/2007
0018 000402/2007

Paulo Henrique Berehulka 0059 000150/2005
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg 0043 000537/2008

0050 000895/2008
Renato Luiz Harmi Hino 0062 000145/2008
Renato Vargas Guasque 0010 000268/2007

0032 000862/2007
Ronei Juliano Fogaça Weiss 0051 000948/2008

0053 001037/2008
Roseli Zanlorensi Cardoso 0060 000145/2007

0063 000146/2008
Rubens Benck 0001 000429/2004

0002 000153/2005
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0042 000494/2008
Sandra Regina de Mattos Bertoletti 0060 000145/2007

0061 000117/2008
0063 000146/2008

Silvano Alves Alcantara 0038 000255/2008
0039 000256/2008
0040 000257/2008

Silvio Cesar de Medeiros 0004 000415/2006
0005 000594/2006

Thiago Roberto Lopes 0026 000430/2007
Wagner Cardeal Oganauskas 0013 000396/2007

0016 000399/2007
0018 000402/2007

Waldi Moreira Soares 0045 000636/2008
0052 001020/2008

1. INVENTARIO-429/2004-LUIZ CARLOS NANUZZI x LOURI-
VAL PEDROZO - ESPÓLIO- as partes para manifestação da avalia-
ção e dos documentos juntados, devendo o inventariante promover
o seguimento do processo-Advs. Rubens Benck e Jose Soares Filho-
.

2. ARROLAMENTO-153/2005-LENIR DO ESPIRITO SANTO x
VITOR SLONIAK - ESPOLIO-Diante da manifestação da Fazenda
e do Ministério Público, diga o inventariante. Intime-se. -Adv. Ru-
bens Benck-.

3. INVENTARIO-185/2005-BERENICE NOVAK DE PROENÇA e
outros x EDERALDO PAES DE PROENÇA - ESPOLIO-Intime-se
o inventariante para juntada da certidào faltante em cinco dias. -Adv.
Dinizar Domingues-.

4. INVENTARIO-415/2006-JULIANE APARECIDA LIMA ASSUN-
CAO e outros x JOSE DE FREITAS LIMA - ESPOLIO-Antes de

deliberar acerca das alegações de falsidade, sobre as declarações re-
tro prestadas, digam os herdeiros José Vitor e Joaquina, e o Ministé-
rio Público e a Fazenda. Intimem-se. -Adv. Silvio Cesar de Medei-
ros-.

5. INVENTARIO-594/2006-PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS
e outro x CANDIDO RAYMUNDO DOS SANTOS - ESPOLIO-
Considerando a documentação apresentada, JULGO BOAS as con-
tas prestadas, decorrentes do alvará concedido. Intime-se o inventa-
riante para que traga aos autos a matrícula dos imóveis indicados nas
primeiras declarações (fls.17) - 50% do ote 23-A, matrícula 22.314 e
50% do lote 05, matrícula 8893. Sem prejuízo, considerando as ces-
sões de direitos retro apresentadas, deve o inventariante esclarecer
qual a condiçào dos cedentes Rosangela, João e Erly, Rosana e Rafa-
ele, Einy e Adauto. Intime-se. -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-.

6. INDENIZAÇÃO-8/2007-ZILDA MARIA COSTA x MAFFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Considerando a complexibilida-
de da perícia a ser realizada, arbitro os honorários em R$ 600,00
(seiscentos reais). Intime-se para depósito. -Advs. Dierter Michael
Seyboth, João Edson Lopes Peixoto e Deborah Sperotto da Silveira-
.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2007-DOLAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRACILIANA DE OLIVEIRA
FERREIRA MA-Intime-se o exequente para que promova o anda-
mento do feito em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento.
-Adv. Anderson Toledo Nunes Pereira-.

8. ORDINARIA-122/2007-PAULO DE MARQUES - ESPOLIO x
RANDON CONSORCIOS LTDA-Verificada a tempestividade, re-
cebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Intime-se o apelado
para contra-razões. após, encaminhe-se os autos ao Tribunal de Jus-
tiça do estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Adv. Flavio Lauri Becher Gil-.

9. ARROLAMENTO-189/2007-MARIA EUGENIA ALVES DOS
SANTOS x ANIZIO ALVES DOS SANTOS - ESPOLIO-As alega-
ções retro devem se fazer acompanhar da devida documentação, para
o que concedo o prazo de trinta dias. Intime-se. -Advs. Frederico
Mercer Guimarães e Italo Leandro da Costa e Silva-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-268/2007-BANCO
BRADESCO S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e
outros-Solicitei informações e eventual bloqueio via Bacenju. Aguar-
de-se por trinta dias. Após, retornem para constatação. Intimem-se.
-Advs. Renato Vargas Guasque e Adriane Guasque-.

11. COBRANÇA - SUMARIO-393/2007-LUCAS AMERICO DE
PONTES x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a com-
plementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo re-
querido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin
Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve Kus-
ter-.

12. COBRANÇA - SUMARIO-395/2007-OLIVEIRA CAVALHEI-
RO DE MEIRA JUNIOR x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/
A-Sobre a complementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. -
Advs. Juliana Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Cha-
ves e Milton Luiz Cleve Kuster-.

13. COBRANÇA - SUMARIO-396/2007-AURENICE TEIXEIRA
MAINARDES DE ALMEIDA x LIBERTY PAULISTA DE SEGU-
ROS S/A-Sobre a complementação do laudo, digam as partes. Inti-
mem-se. Nada sendo requerido, voltem conclusos para sentença. -
Advs. Juliana Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Cha-
ves, Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas e
Anderson Toledo Nunes Pereira-.

14. COBRANÇA - SUMARIO-397/2007-IZAIAS MARTINS DE
CAMARGO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a
complementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo
requerido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins
Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve
Kuster-.

15. COBRANÇA - SUMARIO-398/2007-JACKSON LUIZ ROSA x
LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a complementa-
ção do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo requerido,
voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve Kuster-.

16. COBRANÇA - SUMARIO-399/2007-ALTAMIR RODRIGUES
x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a complementa-
ção do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo requerido,
voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves, Paulo Cesar Braga Menescal,
Wagner Cardeal Oganauskas e Anderson Toledo Nunes Pereira-.

17. COBRANÇA - SUMARIO-401/2007-HEBER BATISTA DE
OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a
complementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo
requerido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins
Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve
Kuster-.

18. COBRANÇA - SUMARIO-402/2007-JOSE CARLOS MARTINS
x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a complementa-
ção do laudo, digam as partes. Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti, Andrezza
Cristina Almeida Chaves, Paulo Cesar Braga Menescal, Anderson
Toledo Nunes Pereira e Wagner Cardeal Oganauskas-.

19. COBRANÇA - SUMARIO-403/2007-OSEIAS FERREIRA x
LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a complementa-
ção do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo requerido,

Telêmaco Borba
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voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve Kuster-.

20. COBRANÇA - SUMARIO-406/2007-LAERCIO DE OLIVEI-
RA CAMARGO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre
a complementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Mar-
tins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

21. COBRANÇA - SUMARIO-407/2007-DARIO MOREIRA DA
SILVA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a com-
plementação do laudo, digam as partes. intimem-se. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

22. COBRANÇA - SUMARIO-408/2007-DORACI DE JESUS FER-
REIRA PEDROSO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-
Sobre a complementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. nada
sendo requerido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

23. COBRANÇA - SUMARIO-409/2007-SIDINEI ROBERTO YON-
GBLOOD x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a com-
plementação do laudo, digam as partes. Intimem-se. Nada sendo re-
querido, voltem conclusos para sentença. -Advs. Juliana Martins Zanin
Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz Cleve Kus-
ter-.

24. COBRANÇA - SUMARIO-410/2007-VALDIRENE MACHA-
DO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre o laudo, di-
gam as partes. Intimem-se. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti, An-
drezza Cristina Almeida Chaves, Marcelo Baldassarre Cortez e Cin-
tia Endo-.

25. COBRANÇA - SUMARIO-412/2007-RONALDO VIGIL SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A- Sobre a comple-
mentaçào do laudo, digam as partes. Intimem-se. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves e Milton Luiz
Cleve Kuster-.

26. INVENTARIO-430/2007-ADEMAR GARCES RIBAS e outro
x FREDERICO GARCES RIBAS ESPOLIO e outro-Intime-se o in-
ventariante para que dê andamento ao feito em cinco dias, sob de
remoção. Não havendo manifestação do sr. Procurador, expeça-se
carta para intimação pessoal do requerente, para que promova o pros-
seguimento em 48 horas, sob as mesmas advertências. -Adv. Thiago
Roberto Lopes-.

27. INDENIZAÇÃO-447/2007-SEBASTIAO ODENEI ALVES x
ITAÚ SEGUROS S.A-Sobre a proposta de honorários, diga a re-
querida. Concordando, deverá efetuar o depósito no rpazo de dez
dias. Intime-se. Saliento que a intimação enviada ao perito, na qual
constou que os honorários seriam pagos a final pelo vencido foi equi-
vocada já que a prova foi requerida pela ré. -Adv. Gerard Kaghtazian
Jr-.

28. ARROLAMENTO-491/2007-ILUINA BARCZAC x CLEMEN-
TE BARCZAC ESPOLIO-Analisando detidamente os autos, verifi-
co que a cessão de direitos hereditários foi da viúva, a todos os her-
deiros, o que, salvo melhor juízo, não corresponde a intenção mani-
festada na inicial. Ademais, ainda não foi colacionada aos autos a
certidão negativa federal, de tal sorte que o feito não pode terminar.
Intime-se a inventariante para cumprimento das diligências supra em
cinco dias. -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2007-BANCO
ITAU S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e outros-
Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de 180 dias. Intime-
se. -Adv. Juventino Antonio de Moura Santana-.

30. BUSCA E APREENSÃO-631/2007-BANCO ITAU S/A x NI-
VAN VIANA-Esclareça o autor se efetivamente pretende desistir do
feito, como retro informado. Intime-se. -Adv. Juliano Miqueletti
Soncin-.

31. INDENIZACAO DANOS MORAIS-750/2007-VALDECI DO-
MINGUES BUENO x ESTADO DO PARANA-Inviável a composi-
ção, haja vista tratar-se de direito indisponível, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a ne-
cessidade e extinção das mesmas. Após, voltem para saneamento em
gabinete. -Adv. Giselle Garcia-.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-862/2007-BANCO
BRADESCO S/A x VINEMA ARMARINHOS LTDA ME e outro-
Segundo se vê adiante, nào houve penhora on line haja vista a insu-
ficiência de valores para bloqueio e/ou inexistência de conta bancá-
ria. sobre a continuidade do feito, diga o exequente. Intime-se. -
Advs. Renato Vargas Guasque e Adriane Guasque-.

33. ARROLAMENTO-8/2008-MARIA LUCILIA DA SILVA x
FRANCISCO GOMES SILVA - ESPÓLIO-Defiro o pedido retro.
Suspenda-se pelo prazo requerido - 180 DIAS. -Adv. Luciana Gioia-
.

34. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-47/2008-VECAL
VEICULOS CAMPOS GERAIS S.A x ANA CLAUDIA DA SILVA-
Em consulta junto ao Bacen, verificou-se ausência de resposta das
instituições financeiras ao bloqueio, razão pela qual a ordem foi rei-
terada. Aguarde-se por mais trinta dias. Após, voltem conclusos para
conferência. -Adv. Helcio Silva Orane-.

35. ALVARA JUDICIAL-133/2008-MARIA LUCILIA DA SILVA-
Aguarde-se a formalização da renúncia nos autos apensos. -Adv.
Luciana Gioia-.

36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/2008-DIUMIRA
DE OLIVEIRA FERREIRA x ARASERV MONTAGENS INDUS-
TRIAIS E LOC MAQUINAS LTDA e outro-Solicitei informações e
eventual bloqueio via Bacenju. Aguarde-se por trinta dias. Após, re-
tornem para constatação. Intimem-se. -Adv. Dinizar Domingues-.

37. INVENTARIO-206/2008-JOSE RIVAIL MOURA e outros x
SEBASTIAO FERREIRA MOURA Espolio-Sobre a continuidade
do feito, notadamente diante das manifestações realizadas, diga o
inventariante. Intime-se. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/2008-PERFILIT
IND.COM. IMPORT. EXPORTAÇÃO DE PERFIS TÉC x MP IN-
GLES COSTA E CIA LTDA-Defiro o pedido retro. Supenda-se pelo
prazo de 30 dias. Intime-se. -Advs. Didio Mauro Marchesini, Silva-
no Alves Alcantara e Amanda Cecatto Alcantara-.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-256/2008-PERFILIT
IND.COM. IMPORT. EXPORTAÇÃO DE PERFIS TÉC x REQUIN-
TE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-Defiro o pedido retro.
Suspenda-se pelo prazo de trinta dias. -Advs. Didio Mauro Marche-
sini, Silvano Alves Alcantara e Amanda Cecatto Alcantara-.

40. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-257/2008-PERFILIT
IND.COM. IMPORT. EXPORTAÇÃO DE PERFIS TÉC x D R COS-
TA & CIA LTDA-Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de
30 dias. Intime-se. -Advs. Didio Mauro Marchesini, Silvano Alves
Alcantara e Amanda Cecatto Alcantara-.

41. EXECUCAO HIPOTECARIA-418/2008-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO MONTEIRO e outro-Intime-se o exequente para que
promova o andamento do feito em cinco dias, sob pena de extinção e
arquivamento. -Advs. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Roge-
rio Depolli-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-494/2008-ELETRO-
TRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA x AIRIEL IND. E COM.
DE ARTEFATOS DE MADEIRAS-Solicitei informações e eventual
bloqueio via Bacenju. Aguarde-se por trinta dias. Após, retornem
para constatação. Intimem-se. -Adv. Rubens Sizenando Lisboa Fi-
lho-.

43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-537/2008-BANCO
BRADESCO S/A x ECOFOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA e outro-Diante da interposição dos embargos apen-
sos, tendo por citados os executados. Intimem-se na pessoa de seu
procurador. -Adv. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-565/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x BRISA FORTE EMPREEND FLORESTAL-
......Isto posto, acolho a pretensão do credor para JULGAR EXTIN-
TA a presente ação, pelo pagamento do débito, art. 269, II, CPC.
Saliente-se que não se trata de mera desistência, haja vista a noticia
de cumprimento da obrigação. custas pelo requerente. oficie-se ao
Detran para desbloqueio. Defiro a desistencia do prazo recursal. -
Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

45. REPARACAO DE DANOS-636/2008-DIVA GONÇALVES x
IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA e outro-Sobre as contes-
tações apresentados e documentos juntados, diga o autor. Intime-se.
-Advs. Waldi Moreira Soares e Josias Dias de Camargo Filho-.

46. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-713/2008-ANTONIO
ACACIO DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Diante do exposto, com base na fundamentação
supra dispendida, INDEFIRO o requerimento inicial, relativo à ante-
cipação dos efeitos da tutela por entender não encontrarem-se pre-
sentes, no âmbito desta cognição sumária, os pressupostos necessá-
rios. Considerando a indisponibilidade do direito envolvido, deixo
de designar audiência de conciliação e determino a citação da Autar-
quia requerida para que conteste, querendo, no prazo legal, sob as
advertências da revelia; até quando deverá trazer aos autos cópias
do processo administrativo relativo ao requerente. -Advs. Cintia Endo
e Luciana Hainoski-.

47. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-733/2008-ROSELI VIEI-
RA RIZI-Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de três me-
ses. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-743/2008-LUZIA
LOPES FEITOSA x NELSON ALVES DE OLIVEIRA e outros-So-
bre a impugnação apresentada, diga o exequente. Intime-se. -Adv.
Nelson Antonio Gomes Junior-.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-794/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x IRINALDO TORRECILHAS-Intime-se o
autor para que emende a inicial, em 10 dias, comprovando que efeti-
vamente o devedor está constituido em mora, sob pena de indeferi-
mento da liminar. -Adv. Emerson Lautenschlager Santana-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-895/2008-ECOFOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRA LTDA e outro x BANCO BRADES-
CO S/A-Sobre a continuidade do feito, digam os embargantes. Inti-
mem-se. -Adv. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg-.

51. BUSCA E APREENSÃO-948/2008-BANCO DAYCOVAL S/A
x LUIZ BERTON-Intime-se o autor, para que emende a inicial, em
10 dias, comprovando que efetivamente o devedor está constituido
em mora, sob pena de indeferimento da liminar. -Adv. Ronei Juliano
Fogaça Weiss-.

52. JUSTIFICACAO DE OBITO-1020/2008-CLAIR MERCER

MARTINS SILVA-Defiro a gratuidade legal. Intime-se a interessada
para que traga aos autos a declaração de óbito firmada pelo médico
indicado na inicial. Após, cumprida a determinação supra, abra-se
vista dos autos ao Ministério Público. -Adv. Waldi Moreira Soares-.

53. BUSCA E APREENSÃO-1037/2008-BANCO FINASA SA x
CLAUDENILSON ORTIZ-Intime-se o autor para que comprove a
efetiva notificação do devedor, eis que pelo documento de fls.12,
não é possível confirmar-se a entrega do AR. -Adv. Ronei Juliano
Fogaça Weiss-.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-1047/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x VALDEVINO FERREIRA DA SILVA-ao autor/
exequente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido, podendo ser através de depósi-
to na conta n° 06815-1, Banco Itau, agência 2778, em nome do Tri-
bunal de Justiça, no valor de R$ , comprovando em cartorio o depo-
sito. 258,00-Adv. Crystiane Linhares-.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-1048/2008-BANCO
ITAULEASING S/A x IZAIAS DE PAIVA-ao autor/exequente para
deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado expedido, podendo ser através de depósito na conta n°
06815-1, Banco Itau, agência 2778, em nome do Tribunal de Justiça,
no valor de R$258,00 , comprovando em cartorio o deposito. -Adv.
Crystiane Linhares-.

56. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-1057/2008-J MALU-
CELLI CONSTRUTORA DE OBRAS S/A x MUNICIPIO DE TE-
LÊMACO BORBA-Desta feita, com base na fundamentação supra
dispendida, e considerando que a tese sustentada não permite o re-
conhecimento, de plano, da plausibilidade do direito invocado e de
verossimilhança dos fatos narrados, indefiro o requerimento inicial,
relativo a antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se. Cite-se o
requerido para que conteste, querendo, no prazo legal, sob as adver-
tências da revelia. -Advs. Michelle Pinterich e Eduardo Pereira de
Souza-.

57. ALVARA JUDICIAL-1058/2008-EURICO EDUARDO FERREI-
RA-Defiro a gratuidade legal.Intime-se o autor para que esclareça se
pretende apenas o levantamento de 50% da verba ou para que traga
a integrar o polo ativo da relação jurídica a genitora do falecido. -
Adv. Giselle Garcia-.

58. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-3/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO MONTE
ALEGRE LTDA-.....1).......Fica sem efeito a publicação feita na re-
lação n° 061/08, face estar erroneamente. 2).........Sentença..........Isto
posto, JULGO EXTINTA a presente, art. 794, I, CPC. Custas rema-
nescentes pelo executado..... -Adv. Marcos Bahena-.

59. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-150/2005-UNIÃO FAZEN-
DA NACIONAL x IZAIAS ANTUNES BETIM - ME-Sobre o auto
de fls 70, digam as partes. -Adv. Paulo Henrique Berehulka-.

60. CARTA PRECATORIA-145/2007-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x IVONETE DE FATIMA FURTUOSO FERREI-
RA ME-Intime-se o autor/exequente para que promova o andamen-
to do feito em cinco dias, sob pena de devolução da carta no estado
em que se encontra. -Advs. Roseli Zanlorensi Cardoso e Sandra Re-
gina de Mattos Bertoletti-.

61. CARTA PRECATORIA-117/2008-Oriundo da Comarca de CAM-
PO LARGO-PR - VARA CIVEL-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CEF x BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA-Defiro o pe-
dido retro. Suspenda-se pelo prazo de 60 dias. Após, diga o autor.
Intime-se. -Advs. Mario Cesar Langowski e Sandra Regina de Mat-
tos Bertoletti-.

62. CARTA PRECATORIA-145/2008-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF x BASTIANI REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros-Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo de
180 dias. Após, diga o autor. Intime-se. -Advs. Renato Luiz Harmi
Hino e Newton Mauricio Franco Rodrigues-.

63. CARTA PRECATORIA-146/2008-Oriundo da Comarca de PON-
TA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MAXIMILIANO LOPES DE PROENÇA e ou-
tro-Sobre a continuidade do feito, diga o exequente. Atenda-se o
ofício retro. -Advs. Roseli Zanlorensi Cardoso e Sandra Regina de
Mattos Bertoletti-.

64. CARTA PRECATORIA-169/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO FINASA SA x CELSO APARE-
CIDO CORREIA-Sobre a continuidade do feito manifeste-se o au-
tor, especialmente diante da certidão do sr. Oficial de Justiça de fls.
12. Intime-se. -Adv. Mariane Cardoso Macarevich-.

65. CARTA PRECATORIA-197/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO PANAMERICANO S/A x VAN-
DERLEI DA SILVA-Ao autor e/ou exequente para manifestação da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11 verso-Advs. Mariane Car-
doso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

66. CARTA PRECATORIA-204/2008-Oriundo da Comarca de RIO
BRANCO DO SUL-PR- VARA CIVEL-OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x TRIBUTUS CONS. PLANEJA-
MENTO FISCO TRIBUTARIO-Sobre a continuidade do feito mani-
feste-se o autor, especialmente diante da certidão do sr. Oficial de
Justiça de fls. 38. Intime-se. -Adv. Gissely Carla Biuhna-.

67. CARTA PRECATORIA-221/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO FINASA SA x EMERSON CAR-
NEIRO PEDROSO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da

certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12-Advs. Mariane Cardoso
Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

68. CARTA PRECATORIA-224/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO FINASA SA x AMARILDO
BERNARDINO BUENO-ao autor/exequente para deposito das cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedi-
do, podendo ser através de depósito na conta n° 06815-1, Banco
Itau, agência 2778, em nome do Tribunal de Justiça, no valor de R$
258,00, comprovando em cartorio o deposito. -Advs. Mariane Car-
doso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

69. CARTA PRECATORIA-225/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 21ª VARA CIVEL-UNIBANCO UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PAULO SERGIO MARTINS-Ao autor
e/ou exequente para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 29-Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

70. CARTA PRECATORIA-226/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO PANAMERICANO S/A x
CLAUDIANE APARECIDA PEREIRA-Ao autor e/ou exequente para
manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15-Advs.
Mariane Cardoso Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

71. CARTA PRECATORIA-227/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO FINASA SA x GERIEL DIAS
DE LIMA-Ao autor e/ou exequente para manifestação da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17-Advs. Mariane Cardoso Macare-
vich e Bruno Miranda Quadros-.

72. CARTA PRECATORIA-228/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO FINASA SA x LEANDRO DE
SOUZA TABOR-Ao autor e/ou exequente para manifestação da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11 verso-Advs. Mariane Cardo-
so Macarevich e Bruno Miranda Quadros-.

73. CARTA PRECATORIA-229/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 17ª VARA CIVEL-ESCRITORIO DAVI DEUTS-
CHER ADV. ASSOCIADOS e outro x EDENIR PINTO DE CA-
MARGO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 15-Adv. Oksandro Gonçalves-.

74. CARTA PRECATORIA-238/2008-Oriundo da Comarca de RIO
BRANCO DO SUL-PR- VARA CIVEL-BANCO BMG S/A x AMA-
RILDO BERNARDINO BUENO-Ao autor e/ou exequente para
manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14-Adv.
Erika Hikishima Fraga-.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 61/2008
JUÍZA SUBSTITUTA:JULIA BARRETO CAMPELO
RELAÇÃO DE ADVOGADOS

1.AUTOS PROCESSO CRIME 200704-9 Réus Geriel Dias de Lima,
Anderson Dias Siqueira Machado, Jose Alberto Guimarães Gonçal-
ves e Clailton Cerbel Carneiro – Ao defensor do réu para apresentar
alegações finais no prazo legal DR LUCIANO SOBERAY DE OLI-
VEIRA OAB/PR 35.340

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CÍVEL -
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 08/08

ADVOGADO ORDEM AÇÃO

Alberto Jorge Bittencourt 01,02 e 03 45/08, 166/08,
167/08
Paulo José Farinha Nunes 02 e 03
166/08 e 167/08
Thiago Roberto Lopes 01 45/08

01) Autor: O Município de Tibagi x requerido: Gráfica e Editora
Valle do Tibagi Ltda e Pedro da Cruz Machado. Ação de Indeniza-
ção por Danos Morais (Rito Sumário) nº. 45/08. Intimar os procura-
dores das partes, da sentença proferida pelo MMº Juiz em 08/12/
2008, cujo resumo final é o seguinte: “... Pelo exposto, com fulcro
no artigo 295, inciso II do Código de Processo Civil, DECLARO
EXTINTA esta ação de indenização proposta pelo Município de Ti-
bagi em face de Gráfica e Editora Valle do Tibagi Ltda e Pedro da
Cruz Machado, sem resolução do mérito, com base no disposto no
artigo 267, inciso VI, e § 3º, do mesmo Codex. Condeno o autor
Município de Tibagi ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono do réu Pedro da Cruz Macha-
do, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com ful-
cro no artigo 20, § 4º, do CPC, considerando a natureza do trabalho
desenvolvido, o tempo gasto e o grau de zelo profissional demons-
trado. PR.I.” adv. ALBERTO JORGE BITTENCOURT e THIAGO
ROBERTO LOPES.

02) Autor: Edilson Lopes da Silva x requerido: NTS, representada
por sua genitora Cecília Eliane da Silva. Ação Negatória de Paterni-
dade nº. 166/08. Intimar os procuradores das partes, do despacho
proferido pelo MMº Juiz em 05/12/2008, cujo teor é o seguinte: “Para
realização do exame de DNA designo o dia 05/01/09, às 10:00 ho-
ras, no laboratório indicado às fls. 27/28. In. Dls. Oficie-se ao labo-
ratório”. Devendo o procurador do autor, comunicar seu cliente da
data e hora da realização do referido exame. ADV. ALBERTO JOR-

Tibagi
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GE BITTENCOURT e PAULO JOSÉ FARINHA NUNES.

03) Autor: Edilson Lopes da Silvai x requerido: NMLS, representa-
da por sua genitora Cecília Eliane da Silva. Ação Negatória de Pater-
nidade nº. 167/08. Intimar os procuradores das partes, do despacho
proferido pelo MMº Juiz em 05/12/2008, cujo teor é o seguinte: “Para
realização do exame de DNA designo o dia 05/01/09, às 10:00 ho-
ras, no laboratório indicado às fls. 27/28. In. Dls. Oficie-se ao labo-
ratório”. Devendo o procurador do autor, comunicar seu cliente da
data e hora da realização do referido exame. ADV. ALBERTO JOR-
GE BITTENCOURT e PAULO JOSÉ FARINHA NUNES.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRa. ALINE KOENTOPP
RELACAO N§ 164/2008
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA

 ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADJAIME MARCELO ALVES DE 0017 000346/2008
0005 000175/2005

ALEXANDRE LEITE RODRIGUES 0019 000592/2008
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0004 000005/2005
ANDERSON FABRICIO DE AQUI 0015 000205/2008
ANDRE RICARDO BALDO PACHO 0011 000523/2007
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 0006 000286/2005
ANTONIO LEITE DOS SANTOS 0011 000523/2007

0012 000080/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0013 000088/2008
CARLOS ARAUZ FILHO 0020 000594/2008
CASSIANO RICARDO BOCALAO 0024 000624/2008
CLOVIS SUPLICY WEIDMER 0020 000594/2008
DAMARES FERREIRA 0022 000621/2008

0021 000620/2008
DANIELA RAMOS 0019 000592/2008
DENILSON GONZAGA BARRETO 0001 000325/1999
DONIZETI DE JESUS STORTI 0018 000562/2008
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0002 000344/2003

0003 000200/2004
EDGAR KINDERMANN SPECK 0020 000594/2008
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0014 000168/2008

0007 000451/2005
0016 000332/2008
0001 000325/1999
0006 000286/2005
0010 000504/2007

EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0020 000594/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 0023 000622/2008
GILBERTO JULIO SARMENTO 0019 000592/2008
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0013 000088/2008
GLAUCI ALINE HOFFMAN 0020 000594/2008
HELDER MARTINEZ DAL COLL 0022 000621/2008

0021 000620/2008
ILMO TRISTAO BARBOSA 0003 000200/2004

0001 000325/1999
0005 000175/2005

ISAIAS JUNIOR TRISTAO BAR 0001 000325/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0022 000621/2008

0021 000620/2008
JAIR FELIPES 0002 000344/2003
JALTON GODINHO DE MORAES 0014 000168/2008

0007 000451/2005
0016 000332/2008
0010 000504/2007

JAMES DE PEDER BARROS 0018 000562/2008
JEFERSON LIMA AGUIAR 0004 000005/2005
JOSE FERNANDO MARUCCI 0004 000005/2005
JURANDI FELIPES 0002 000344/2003
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0015 000205/2008
LUCIANE MUNHOZ DALECIO 0026 000060/2008
LUCIANO SCHWERDTNER 0022 000621/2008

0021 000620/2008
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0001 000325/1999

0005 000175/2005
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0007 000451/2005

0015 000205/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000088/2008
MARCO AURELIO CASTALDO CL 0008 000344/2006
MARCUS EVANDRO GIAROLA 0012 000080/2008
RUY RIBEIRO 0009 000008/2007
SADI BONATTO 0023 000622/2008
SILVIO CESAR CALCINONI 0007 000451/2005

0026 000060/2008
TADEU CANOLA 0001 000325/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 000261/2008

0010 000504/2007
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0017 000346/2008

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1999-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR x
NAJEH ABDALLA ZAMPIERI-Quanto a peticao de fls. 291/304 as
arguicoes nao merecem guarida. REchaco as alegacoes deduzidas
pelo executado. PAra arrematacao do bem designo as datas de 27/
02/2009 e 13/03/2009 as 09:10 horas.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, ISAIAS JUNIOR TRIS-
TAO BARBOSA, TADEU CANOLA, DENILSON GONZAGA
BARRETO e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

2.-MONITORIA-344/2003-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - LIQUI. EXTRAJ. x CRESTANI ALVES LTDA e outros-Ao
exequente para se manifestar sobre o valor bloqueado.-Adv. JAIR
FELIPES, JURANDI FELIPES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO———EXECUCAO DE SENTEN-
CA———200/2004-EDES DAS NEVES x COOPERATIVA AGROP
DE PROD INTEGRADA DO PANANA LTDA-Sobre a penhora e
avaliacao, digam as partes.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e
ILMO TRISTAO BARBOSA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2005-MONSANTO
DO BRASIL LIMITADA x ZM COMERCIAL AGRICOLA LTDA e
outros -Sobre a certidao negativa do oficial de justica, manifeste-se
o requerente.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e JEFERSON LIMA AGUIAR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2005-COOP.
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x
JOSE HORTENCIO-Manifeste-se o exequente sobre os documen-
tos carreados aos autos na esteira do que foi determinado as fls.
309.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2005-M.M.F. x P.S.M.-Diga o
procurador, exequentes nao localizados pelo oficial de justica.-Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA e EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-451/2005-NEY PETRICA x LE-
ANDRO DA SILVA e outros-Do retorno dos autos de-se vista as
partes.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODI-
NHO DE MORAES, MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e SIL-
VIO CESAR CALCINONI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2006-PRODU-
TECNICA COMERCIO E REPRES. PROD. VETERINARIOS x ZM
COMERCIAL AGRICOLA LTDA-Ao autor para efetuar o pagamen-
to da diligencia do oficial de justica.-Adv. MARCO AURELIO CAS-
TALDO CLOMECKEN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2007-BASF S/A x
ZM COMERCIAL AGRICOLA LTDA e outros-Ao autor para efe-
tuar o pagamento da diligencia do oficial de justica. Adv. RUY RI-
BEIRO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-504/2007-DANIEL MAR-
QUES PESSOA x BV FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTI-REcebo a apelacao nos seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. A parte apelada para contra arrazoar pela quinze-
na.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO
DE MORAES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

11.-LOCUPLETACAO ILICITA-523/2007-PAULO HENRIQUE DE
PAULA x DOROTI ROSSI DA GRACA -Sobre a certidao negativa
do oficial de justica, manifeste-se o requerente.-Adv. ANDRE RI-
CARDO BALDO PACHOLEK e ANTONIO LEITE DOS SANTOS
NETO-

12.-MONITORIA-80/2008-CELIO MARQUES RUELA x JANAI-
NA MASSARANDUBA-propoe o requerente o pagamento da quantia
restante de R$-10.570,00, independente da incidencia de encargos
moratorios, admitindo o parcelamento do valor de acordo com as
possibilidades financeiras da requerida, sem que a proposta implique
reconhecimento do alegado pagamento. A requerida para se mani-
festar sobre a aceitacao em 10 dias. Quedando-se inerte, apos conta-
dos, voltem conclusos para sentenca.-Adv. ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO e MARCUS EVANDRO GIAROLA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/2008-BANCO
ITAU S/A x MARIA DAS DORES DE SOUZA-ao autor para efetu-
ar o pagamento da diligencia do oficial de justica.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2008-CLAUDI-
NO BENATTI PEDRAO x SIDNEI CARVALHO -Sobre a certidao
negativa do oficial de justica, manifeste-se o requerente.-Adv. EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODINHO DE MORA-
ES-

15.-USUCAPIAO-205/2008-VALDEMIR MOLLINA BORTOLUC-
CI e outros x BENJAMIM MEISZE SZAFERMAN-Ao autor para
retirar oficio enderecado do INCRA.-Adv. ANDERSON FABRICIO
DE AQUINO, LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS e MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

16.-INTERDICAO-332/2008-EDSON SOARES x BRAZ SOARES-
Audiencia redesignada para a data de 02 de marco de 2009 as 14:30
horas.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODI-
NHO DE MORAES-

17.-INDENIZACAO-346/2008-FUNDACAO CULTURAL XINGU
x JOAO FABRIS FILHO -Indiquem as partes quais as demais pro-
vas que pretendem produzir, informando a necessidade de cada uma
no prazo de 05 dias. Devarao informar sobre a possibilidade concili-
acao em audiencia, caso contrario, o feito sera saneado, designando
audiencia de instrucao e julgamento ou julgado no estado em que se
encontra. Poderao as partes apontarem os pontos que entedem
controvertidos.Ad cautelam, abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv.
VANESSA BORGES DOS SANTOS e ADJAIME MARCELO AL-
VES DE CARVALHO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/2008-ORLANDO VALUS
x AMALIA BASSO GASPAROTTO e outros-Julgo extinto o feito,
art. 267, VI, reconhecendo a ilegitimidade ativa. Condeno o autor ao

pagamento das custas e honorarios em R$-250.00.-Adv. JAMES DE
PEDER BARROS e DONIZETI DE JESUS STORTI-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-592/2008-ONESTALIA
MARIA CONCEICAO DE JESUS DA SILVA VIANA x INSTITU-
TO NACINAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Audiencia designada
para a data de 04 de marco de 2009 as 13:50 horas. Autor intimado
atraves do procurador.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO,
DANIELA RAMOS e ALEXANDRE LEITE RODRIGUES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-594/2008-COOP.
CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x RAI-
MUNDO MANOEL DA SILVA -Sobre a certidao negativa do oficial
de justica, manifeste-se o requerente.-Adv. EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR, CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY
WEIDMER, EDGAR KINDERMANN SPECK e GLAUCI ALINE
HOFFMAN-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-620/2008-CREDICOAMO
CREDITO RURAL COOPERATIVA x ALTAIR RIGOLIN-Recebo
a excecao e determino a suspensao do feito principal. Ao requerido
para se manifestar no prazo de 10 dias.-Adv. HELDER MARTINEZ
DAL COLL, DAMARES FERREIRA, LUCIANO SCHWERDTNER
e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-621/2008-CREDICOAMO
CREDITO RURAL COOPERATIVA x CLAUDIO GILBERTO RI-
GOLIN-REcebo a excecao e determino a suspensao dos autos prin-
cipais. Ao requerido para se manifestar no prazo de 10 dias.-Adv.
HELDER MARTINEZ DAL COLL, DAMARES FERREIRA, LU-
CIANO SCHWERDTNER e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-622/2008-BANCO
CNH CAPITAL x CARMO APARECIDO VIDOTTI-Ao autor a fim
de emendar a inicial no prazo de 10 dias, esclarecendo o fato de que
a notificacao de fls. 36/37 fo enviada a endereco diverso do constan-
te as fls. 31/32, sob pena de indeferimento.-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-624/2008-NELSON
RICHARD PINTO e outros x FRANCISCO LAZARO SABATEL e
outros-Ao autor para efetuar o deposito das custas em 48 horas, sob
pena de cancelamento da distribuicao, mesmo porque ausente pedi-
do de justica gratuita.-Adv. CASSIANO RICARDO BOCALAO-

25.-CARTA PRECATORIA-261/2008-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA/PR - 17¦ VARA CIVEL -UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x FABIOLA FRANCISCO LUIZ -Sobre a
certidao negativa do oficial de justica, manifeste-se o requerente.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

26.-MODIFIC DE GUARDA C LIMINAR-60/2008-A.P. x G.M.P. -
Sobre a certidao negativa do oficial de justica, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO e SILVIO CESAR
CALCINONI-

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO
DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO Nº. 48/2008.
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0029 000014/2008
0042 000546/2008

JOÃO LUIZ SPANCERSKI 0010 000350/2006
JOSÉ ANTONIO TRENTO 0001 000514/2000

0009 000224/2006
0034 000429/2008
0036 000459/2008
0046 000690/2008

JOSÉ MARIA DE SÁ 0002 000454/2001
JOSÉ MARIA DOS SANTOS ABR 0020 000178/2007
JOSÉ PENTO NETO 0011 000391/2006
JULIO CESAR TISSIANI BONJ 0038 000499/2008
LICIA GREGÓRIO 0017 000071/2007
LUCIANO F. DE OLIVEIRA LE 0041 000541/2008
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0012 000453/2006
MÁRCIO LUIZ GUIMARÃES 0023 000620/2007
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0041 000541/2008
MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA 0007 000875/2005
MILTON ADRIANO DE OLIVEIR 0025 000666/2007

0040 000530/2008
OLÍVIO GAMBOA PANUCCI 0014 000536/2006
PEDRO LUIZ PETROLINI FORT 0041 000541/2008
PRYSCILLA BARBOSA SILVA 0003 000332/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0008 000136/2006
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0039 000520/2008

0045 000607/2008
RODRIGO DA SILVA NUNES 0023 000620/2007
ROSEMAR CRISTINA L. MARQU 0010 000350/2006

0043 000598/2008
SEBALDO JOÃO FIGUEIREDO 0009 000224/2006
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0016 000919/2006

0030 000095/2008
SOLANGE APARECIDA RYSZKA 0035 000432/2008
STEVÃO ALEXANDRE ACCADROL 0033 000421/2008
TALLITA MONTEIRO BALAN 0021 000514/2007

0031 000318/2008
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 0015 000554/2006

0019 000092/2007

1. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-514/2000-V.S.F. e outro x A.F.-
1. Indefiro o pedido formulado às fls. 105, tendo em vista que a
presente execução segue o rito da coerção corporal, existindo, inclu-
sive, mandado de prisão expedido contra o executado, que para que
seja cumprido, depende do fornecimento do endereço deste. -Adv.
JOSÉ ANTONIO TRENTO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-454/2001-J.K.F. e outros x J.B.F.-
HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado (fis.
230/231), destes autos de Execução de Alimentos, em que figuram
como exeqüentes F.J.D.F. E OUTROS e como executado J.B.D.F.,
qualificados nos autos, com o qual está de acordo o representante do
Ministério Público (fls. 234). Com esteio no artigo 794, ll, do Códi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo. Custas proces-
suais na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte.
Todavia, isento os exeqüentes, por ora, desto obrigação, tendo em
vista que se encontram sob o pólio da gratuidade processual. P. R. I.
Oportunamente,arquive-se. -Advs. CLEUSA BRAGA FRANQUINI
e JOSÉ MARIA DE SÁ-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-332/2002-M.B.F. e outro x
R.M.F.- Manifeste-se a Procuradora da Parte autora sobre o expedi-
ente de fls.146/148.-Adv. PRYSCILLA BARBOSA SILVA-.

4. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-618/2003-I.V.A. e outros
x H.F.O.J.- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.80-
vº.-Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-.

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-333/2005-E.C.S. e outros x
C.F.S.- Manifeste-se o Procurador da Parte Exeqüente sobre a certi-
dão de fls.117-vº-Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-755/2005-G.A.M. e outro x
M.M.- 1. Preliminarmente, manifeste-se a Procuradora da parte exe-
qüente, em cinco dias, sobre o termo de depósito de fls. 235. 2. DIL.
NEC.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI-.

7. AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA-875/2005-S.C.O. e ou-
tro x V.C.O.- 1. Decisão em frente a uma lauda impressa e por mim
devidamente rubricada. 2. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,
sobre o teor da Certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 119-vº. 3.
DIL. NEC. HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os
devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes S.D.O. e
V.C.D.O., consoante às fls. 93/94, desta AÇÃO DE ALIMENTOS,
relacionado a formade pagamento da pensão com o qual está de acor-
do o ilustre representante do Ministério Público. P.R.I.-Adv. MA-
THEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-136/2006-D.L.P. x V.M.P.F.-
Manifeste-se o Procurador da Parte autora acerca da justificativa de
fls. 45/48.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO-.

9. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-224/2006-M.E.T.B. x
C.B.- DISPOSITIVO Ante o exposto e, pelo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
deduzidos na petição inicial e, em conseqüência, decreto a separação
do casal M.E.T.B. e C.B., com espeque no artigo 5°, “caput” da Lei
n° 6.515/77, dando ambos os cónjuges como culpados por essa se-
paraçao. Além disso, declaro cessados os deveres de coabitação e
fidelidade recíproca, bem como o regime matrimonial de bens (art.
3°, Lei 6.515/77). A autora voltará a usar o nome de solteira, qual
seja: M.E.T. Outrossim, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pela autora quanto aos alimentos, à partilha de bens e à
fixação de indenização em seu favor, na forma da fundamentação,
ressalvando à autora o direito de discutir, em sede de liquidaçäo de
sentença, o valor de sua efetiva contribuiçäo para a melhoria do imó-
vel pertencente ao réu, valor este que, uma vez apurado, deverá ser
partilhado na proporçäo de 50% (cinqüenta por cento) para casa um.
Em face da sucumbência recíproca, condeno a autora eo réu no pa-
gamento das custas processuais, que deverão ser rateadas proporci-
onalmente; bem como os condeno no pagamento dos honorários ad-
vocatícios, na mesma proporção, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), com base no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.
Todavia, isento a autora do cumprimento dessa obrigação, por Ihe
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conceder, em definitivo, os benefícios da gratuidade processual, res-
salvada a hipótese de alteração de sua situação financeira. P. R. I.
Transitada em julgado, expeça-se o competente -Advs. JOSÉ AN-
TONIO TRENTO e SEBALDO JOÃO FIGUEIREDO-.

10. AÇÃO ACIDENTÁRIA-350/2006-J.S. x I.N.S.S.- 1. Manifeste-
se o Procurador da parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
petição de fls. 230. 2. DIL. NEC.-Advs. JOÃO LUIZ SPANCERSKI
e ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES-.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS-391/2006-L.M.M.A. e outro
x R.R.M.A.- 1. Cumpra-se o venerando Acórdão de fls. 164/168. 2.
Intimem-se as partes para eventuais requerimentos, no prazo de 05
(cinco) dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação arquive-se. 4.
DIL.NEC.-Adv. JOSÉ PENTO NETO-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-453/2006-A.G.A.S. e
outro x M.R.S.- Manifeste-se o Procurador da parte exeqüente so-
bre a certidão de fls. 44.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES-.

13. DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR-527/2006-D.R.C. x
J.C.- 1. Cumpra-se o venerando Acórdão de fls. 109/113. 2. Inti-
mem-se as partes interessadas para eventuais requerimentos, no pra-
zo de cinco dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação arquive-se.
4. DIL. NEC.-Advs. CESAR FELIX RIBAS e ELIRANI DE S.
CHINAGLIA-PARTICULAR-.

14. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO-536/2006-
J.T.L. x V.L.M.A.- Ante o exposto, e pelo mais que dos autos cons-
ta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na petição ini-
cial, e com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de processo
Civil, julgo extinto o processo, com resolução do mérito. Por su-
cumbente, condeno o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa, a teor do que dispõe o art.20, §3º, do Código de
processso Civil. Todavia, isento-o por oro dessa obrigação, posto
que está sob o pálio da gratuidade processual, de maneira que tais
verbas somente poderão ser pleiteadas em havendo modificação de
sua situação financeira. -Adv. OLÍVIO GAMBOA PANUCCI-.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO-554/2006-N.A.D.S. x E.C.D.S.-
Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, rejeito as prelimi-
nares argüidas nos presentes Embargos à Execução e, no mérito,
JULGO-OS IMPROCEDENTES, com fundamento no art. 269, I,
do Código de Processo Civil. Por sucumbente, condeno o embargan-
te no pagamento das custas processuais e nos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), com arrimo no
art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Todavia, essas verbas
somente poderão ser cobradas, oportunamente, em havendo modifi-
cação de sua situação financeira, por Ihe conceder os benefícios da
gratuidade processual, postulados na inicial e cuja postulação ainda
não havia sido apreciada. P. R. I. Após o trânsito em julgado junte-se
cópia da presente decisão nos autos em apenso, e prossiga-se neles.
Oportunamete, arquive-se.-Adv. TEREZINHA DIAS DOS SANTOS-
.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-919/2006-R.E.N.T. e outro x
M.V.T.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora sobre a certidão
de fls.46-vº-Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK-.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-71/
2007-M.E.L. e outro x N.J.R.- DISPOSITIVO: Ante o exposto e,
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PAR-
TE os pedidos formulados na presente Ação de Investigação de Pa-
ternidade c.c. Alimentos para o fim de: a) DECLARAR a paternida-
de do réu N.J.R. em relação à M.E.L.; b) DECLARAR que M.E.L.
tem o direito ao uso do nome paterno, devendo ser expedido o man-
dado de averbação no Livro de Registro de Nascimentos do Cartório
de Registro Civil das Pessoas Naturais, nos termos dos artigos 29, §
1°, alínea “d” e 102, n. 4, ambos da Lei de Registros Públicos, para o
fim de passar a constar o nome do réu como genitor da infante, bem
como os nomes dos genitores daquele, como seus avós paternos,
observando-se que ela passará a se chamar M.E.L.D.R; c) CONDE-
NAR o réu a pagar alimentos à autora M.E.L., a partir da citaçäo, no
valor equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo nacional men-
sal, até o dia 05 de cada mês, diretamente a genitora daquela ou
mediante depósito em conta bancória por ela indicada. Tendo em
vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu
no pagamento das custas processuais, bem como honorários advo-
catícios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído a
causa, com fundamento no art. 20, § 3°, do Código de Processo
Civil. Todavia isento-o por ora, desta obrigação, por lhe conceder os
benefícios da gratuidade processual, postulados na contestação, e
cuja postulação ainda não havia sido apreciada por este Juízo. P.R.I.
-Advs. LICIA GREGÓRIO, ELIS REGINA COMUNELLO DE
QUEIROZ e ANGÉLICA DE CARVALHO CIONI-.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-89/2007-D.C.F.D.S. e outros x
M.R.D.S.- 1. Intime-se a parte exeqüente, por intermédio de seu
Prpcurador, a fim de que informe, em cinco dias, se o acordo entabu-
lado foi integralmente cumprido. 2. DIL. NEC.-Adv. ARI BORGES
MONTEIRO-.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-92/2007-E.F.D. x D.D.-
1. cumpra-se o venerando Acórdão de fls. 188/191. 2. Intimem-se as
parte interessadas para eventuais requerimentos, no prazo de cinco
dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação arquive-se. -Advs. TE-
REZINHA DIAS DOS SANTOS e CLAUDIO CEZAR ORSI-.

20. AÇÃO DE ALIMENTOS-178/2007-A.C.M.G. e outros x R.B.G.-
Manifeste-se o Procurador da Parte Autora sobre a certidão de fls.36-
vº-Adv. JOSÉ MARIA DOS SANTOS ABREU-.

21. CONVERSÃO DE SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-514/2007-
L.C.T. x M.I.B.- Ante o exposto, com fundamento no artigo 226, §

6º da Constituição Federal, e artigo 1580 do Código Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado por L.C.T. contra M.I.B, e con-
seqüentemente, converto em divórcio a prévia separação judicial das
partes. Declaro dissolvido o matrimônio pelo divórcio, obedencen-
do-se às condições e cláusulas estipuladas no processo de separa-
ção. Com o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se
mandado de conversão em divórcio. Pela sucumbência, condeno a
parte Requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$415,00 (quatrocentos e quinze
reais). P.R.I. -Adv. TALLITA MONTEIRO BALAN-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-592/2007-D.G.P.O. e outro x
O.J.O.- Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão de fls.21.-
Adv. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI-.

23. AÇÃO DE ALIMENTOS-620/2007-P.H.M.O. e outros x E.A.O.-
. Recebo a apelação de fls. 58/61, apenas no efeito devolutivo. 2.
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de quinze dias, ofereça
suas contra-razões. 3. Para o memso fim, intimese o representante
do Ministério Público. -Advs. RODRIGO DA SILVA NUNES e
MÁRCIO LUIZ GUIMARÃES-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-623/2007-A.D.S.C. x O.A.C.-
Manifeste-se o procurador da parte autora sobre a certidão de fls.35-
vº.-Adv. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI-.

25. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA DE MENOR-666/2007-
M.V.S.D.S. e outro x M.A.R. e outro- 1. Preliminarmente, é neces-
sário deixar assentado, que apesar dos requerentes terem ingressado
perante este Juízo com Medida Cautelar de Guarda Provisória c.c
Pedido de Liminar, conforme se dessume do despacho de fls. 49, o
rito atribuído a presente ação foi o da Ação Provisória de Guarda,
tanto, que se determinou a citação dos réus para que constestassem
em dez dias, indicando desde logo as provas a serem produzidas e o
rol de testemunhas. Portanto, tendo este Juízo laborado em equívo-
co, uma vez que não imprimiu o rito correto à ação, também não fez
constar no despacho de fls. 49, o prazo previsto no art. 806 do CPC,
para ajuizamento da ação principal. Desta forma, entendo que os
autores não podem ser prejudicados em razão desses fatos, motivo
pelo qual determino sua intimação, por intermédio de seu Procura-
dor, a fim de que informem em dez dias, se pretendem ajuizar a ação
principal de guarda, em face dos requeridos a tero do que dispõe o
art. 806 do CPC. 2. Após, conclusos. 3. DIL. NEC.-Advs. MILTON
ADRIANO DE OLIVEIRA e ANDRÉIA C. M. DE O. FORMIGO-
NI-.

26. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-671/2007-P.F.P. e outro
x C.C.F.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora acerca da certi-
dão de fls.17.-Advs. EVERALDO BERALDO e JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA-.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-767/2007-R.A.M.B.D.S. e ou-
tros x L.B.D.S.- Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a
certidão de fls.25.-Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA-.

28. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-769/2007-A.C.O. e outro x
J.M.L.- Manifeste-se o Procurador da Parte exeqüente sobre a certi-
dão de fls.90-vº-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-14/2008-M.S.S.D.S. x E.F.D.S.-
Manifeste-se o Procurador da Parte autora sobre a certidão de fls.27.-
Advs. EVERALDO BERALDO e JEFERSON CRAVOL BARBO-
SA-.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-95/2008-R.E.N.T. e outro x
M.V.T.- Manifeste-se o Procurador da Parte exeqüente sobre a certi-
dão de fls.33-vº.-Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK-.

31. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-318/2008-D.M.D.S.R.
x E.P.N.R. e outros- 3. Manifestem-se os Procuradores da parte au-
tora, sobre a contestação e documentos apresentados às fls. 23/38,
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. ARI BORGES MONTEIRO e
TALLITA MONTEIRO BALAN-.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-402/2008-M.K.S.B.L. e outros
x A.B.L.F.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora sobre a certi-
dão de fls.16-vº.-Adv. AHMAD ABDALLAH-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-421/2008-M.C.B.B. e outro x
I.B.- Manifeste-se o procurador da parte exeqüente sobre a certidão
de fls. 22-vº.-Advs. DELIRES MARIA ACCADROLLI, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI e STEVÃO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI-.

34. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA
DE BENS E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS-429/2008-E.S. e outros
x J.C.C.R.- Manifeste-se o procurador da parte autora acerca da cer-
tidão de fls.16.-Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO-.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-432/2008-J.C.F. e outro x A.F.-
Manifestem-se as Procuradoras da Parte autora acerca da contesta-
ção de fls.23/24.-Advs. IEDA BARETTA e SOLANGE APARECI-
DA RYSZKA-.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-459/2008-F.E.A.O. e outro x
E.B.A.- Manifeste-se a Parte autora sobre a certidão de fls.14-vº.-
Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-463/2008-D.E.N.C. e outros x
C.L.C.- Manifeste-se o Procurador da Parte exeqüente sobre a certi-
dão de fls.22-vº-Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE-.

38. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-499/
2008-M.A.G.P. x V.P.J.- Manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias,
sobre a contestação de fls.30/41.-Advs. CELSO NOBUYUKI YOKO-
TA, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO e ARMANDO SILVA
BRETAS-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-520/2008-A.P.S.B. e outros x
E.E.B.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora sobre a justifica-
tiva de fls.23/34.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SIL-
VA-.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-530/2008-J.W.R.P. e outros x
M.A.P.- Manifeste-se o Prourador da Parte Exeqüente sobre a certi-
dão de fls. 14-vº.-Advs. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA e
ANDRÉIA C. M. DE O. FORMIGONI-.

41. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-541/2008-G.D.V. x E.R.V. e
outro- Manifeste-se o Procurador da Parte autora acerca da contes-
tação de fls.23/31.-Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEANDRO e PEDRO
LUIZ PETROLINI FORTE-.

42. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-546/2008-M.Y.F.F. e outro x
J.C.D.F.- Manifeste-se o Procurador da Parte exeqüente sobre a cer-
tidão de fls.13-vº.-Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA-.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-598/2008-K.G.B. e outros x
S.B.- Manifeste-se a Parte autora sobre a contestação de fls.31/32.-
Adv. ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES-.

44. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-606/2008-E.L.S. x
J.P.C.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora acerca da contes-
tação de fls.16/17.-Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE-.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-607/2008-B.A.T. e outros x
G.C.T.- Manifeste-se o Procurador da Parte autora sobre a certidão
de fls.22-vº.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-690/2008-R.A.F. e outro x
S.A.F.- 1. Manifeste-se o Procurador da parte exeqüente, no prazo
de cinco dias, sobre a petição e documentos de fls. 18/29. 2. DIL.
NEC.-Adv. JOSÉ ANTONIO TRENTO-.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2008-ALTAMIR
RUELES MENDES x EITHI TANAKA-Ao Requerente, para que
no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas processu-
ais iniciais, no valor de 269,50, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ADELIO DRUCIAK-.

2. ACAO MONITORIA-71/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ROSANGELA DE FÁTIMA GODOY-Ao Reque-
rente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das
custas processuais iniciais, no valor de 364,00, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

3. ACAO MONITORIA-72/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x GISLAINE JANAINA SANCHEZ FALKOWSKI-
Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o paga-
mento das custas processuais iniciais, no valor de 448,00, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x JACQUELINE KELLEN DO-
MINGUES DOS SANTOS-Ao Requerente, para que no prazo de 30
(trinta) dias efetue o pagamento das custas processuais iniciais, no
valor de 206,50, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x ERIKA PATRICIA MENEGAS-
SI-Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o
pagamento das custas processuais iniciais, no valor de 227,50, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x JOANA MATSUO-Ao Reque-
rente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das
custas processuais iniciais, no valor de 322,00, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x CLAUDEVINA BONATTI-Ao
Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamen-
to das custas processuais iniciais, no valor de 248,50, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2008-UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x RONALDO LIMA BRANDÃO-
Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o paga-
mento das custas processuais iniciais, no valor de 290,50, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

9. ACAO MONITORIA-78/2008-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
ALMEIDA E COLONHESI LTDA-Ao Requerente, para que no prazo
de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas processuais inici-
ais, no valor de 248,50, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

10. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-79/2008-SABARÁL-
COOL S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL x FERMAN - EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA e outro-Ao Requerente,
para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas
processuais iniciais, no valor de 469,00, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80/2008-BANCO ABN
AMRO - REAL S/A x J H FURTADO INDUSTRIAL TEXTIL ME-
Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o paga-
mento das custas processuais iniciais, no valor de 616,00, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

12. DECLARATORIA-81/2008-LUCIANO DE CARVALHO x JOVA
- ASSESSORIA E COBRANÇAS LTDA e outro-Ao Requerente,
para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas
processuais iniciais, no valor de 164,50, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. RAFAEL BARION DE PAULA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSEANE PINA PIRATH e outro-Ao
Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamen-
to das custas processuais iniciais, no valor de 616,00, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ANDREIA CARVALHO DA
SILVA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2008-ISRAEL
RODRIGUES SILVEIRA x HUMBERTO APARECIDO IOMBRI-
LLER-Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o
pagamento das custas processuais iniciais, no valor de 406,00, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ADELIO DRUCIAK-.

15. INDENIZAÇÃO-84/2008-ADRIANO PEREIRA DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A e outro-Ao Requerente, para que no pra-
zo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas processuais
iniciais, no valor de 164,50, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2008-SUPERMIX
CONCRETO S/A x J.I ENGENHARIA LTDA-Ao Requerente, para
que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas pro-
cessuais iniciais, no valor de 616,00, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2008-BANCO
ITAÚ S/A x W DISTRIBUIDORA (FERNANDES & TIMOTEO
LTDA - ME e outro-Ao Requerente, para que no prazo de 30 (trinta)
dias efetue o pagamento das custas processuais iniciais, no valor de
616,00, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-87/2008-BANCO BMC
S/A x RONALDO ALVES DE OLIVERA-Ao Requerente, para que
no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas processu-
ais iniciais, no valor de 206,50, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2008-BANCO ITAÚ
S/A x GERSON TEIXEIRA DOS SANTOS-Ao Requerente, para
que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas pro-
cessuais iniciais, no valor de 311,50, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-89/2008-BANCO ITAÚ
S/A x ROSANA DE JESUS FREITAS-Ao Requerente, para que no
prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamento das custas processuais
iniciais, no valor de 322,00, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x GABRIEL JULIANO DE OLIVEIRA-Ao
Requerente, para que no prazo de 30 (trinta) dias efetue o pagamen-
to das custas processuais iniciais, no valor de 448,00, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.
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Crime

Alto Piquiri

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 20/2008.
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ADVOGADO ORDEM
Delfer Dalque de Freitas 01
Luiz Claudio Nunes Lourenço 02
Anésio Gonçalves Dias 03
Ivan Cesar de Souza 04

01 – PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA n.º 2008.299-0. Requerente:
Hélio Domingos. Defiro o pedido. A transferência deve ser autoriza-
da pelo Juízo de origem. Oficie-se. Adv. Delfer Dalque de Freitas.

02 – CARTA PRECATÓRIA n.º 2008.239-6, oriunda da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaíra - PR. Processo-crime n.º 2004.331-0. Ivo
Mendes Queiroz – Audiência de interrogatório dia 19/01/2009, às
13h30m. Adv. Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

03 – PROCESSO-CRIME n.º 2006.21-7 (manual n.º 13/06). Flávio
David Piologo – Audiência de inquirição das testemunhas de acusa-
ção ausentes dia 26/05/2009, às 14:30 h. Adv. Anésio Gonçalves Dias.

04 – PROCESSO-CRIME n.º 2005.27-4 (n.º 12/05). Silvio de Oli-
veira Pereira – Ao defensor para apresentação das alegações finais.
Adv. Ivan César de Souza.

RELAÇÃO Nº 036/2008
COMARCA DE CAMBARÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA SUBSTITUTA – PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI 01 2008.144-6
MAURICIO MARTINEZ PEREIRA 01 2008.144-6

1.- AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 2008.144-6 – Anderson Cris-
tiano de Agostinho, André Cristiano da Costa e Rodrigo Arruda Bo-
rali – Por sentença de 04 de dezembro de 2008, este Juízo ABSOL-
VEU os réus ANDERSON CRISTIANO DE AGOSTINHO e
RODRIGO ARRUDA BORALI, de todas as acusações que lhe eram
impostas na exordial acusatória, com fundamento no artigo 386, in-
cisos II e VI, do Código de Processo Penal; e CONDENOU o réu
ANDRÉ CRISTIANO DA COSTA, como incurso nas sanções do
artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006 (tráfico ilícito de drogas) e do
artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003 (posse
ilegal de arma de fogo com numeração suprimida), na forma do arti-
go 69, do Código Penal (concurso material), à pena de 06 (seis)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão para cumprimento no regi-
me fechado, e 510 (quinhentos e dez) dias-multa, na razão de 1/
30 (um trigésimo) do salário mínimo nacional, bem como ao pa-
gamento das custas processuais –– André Roberto Mischiatti – OAB/
PR 27.771 – Maurício Martinez Pereira – OAB/PR 20.749.

COMARCA DE CAPANEMA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MÁRCIO GERON
RELAÇÃO 51/2008

1 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 142/2008 - TJDLT X MT

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 37 que em face do total
cumprimento da obrigação (fl. 35), julgou extinta a presente execu-
ção, com fulcro no artigo 794, I, CPC.
ADV. JOSÉ CARLOS OECHSLER

2 – PROCESSO-CRIME - 2005.153-0 - MP X ANAURELINO
BORGES MOREIRA

Intime o nobre advogado da sentença proferida às fls. 102 usque 107
que julgou procedente o pedido contido na denúncia das fls. 2 e 3,
em razão do que condenou Anaurelino Borges Moreira, às penas
do artigo 14, lei 10.826/2003. Na individualização da pena, determi-
nou : A – pena privativa de liberdade. Circunstâncias judiciais.
Tornou definitiva a pena de dois anos de reclusão (mínimo legal).
Essa pena será cumprida inicialmente em regime aberto, observando
as condições do artigo 115, lei 7.210/84 e mais prestação pecuniária
no valor de um salário mínimo nacional (R$415,00), ao Conselho de
Segurança de Capanema/PR (...) Também é possível a substituição
da pena privativa de liberdade, com base no artigo 44, CP. Desta
forma, estabeleceu as seguintes penas: a) restritiva de direito, con-
sistente em prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo
(R$415,00), ao Conselho de Segurança de Capanema/PR; e b)multa,

Cambará

Capanema

sendo que determino dez dias-multa, observando os parâmetros do
artigo 44, III, CP. O valor será o mínimo legal. B – PENA DE MUL-
TA. Tornou definitiva a pena de dez dias-multa, no menor valor legal
para cada dia multa. Após, o trânsito em julgado, a contadora fará o
cálculo das multas (multa substitutiva e multa cominada) e das cus-
tas, a primeira, será recolhida no prazo legal. Posteriormente, será
levantado o valor da fiança para pagamento das penas e das custas.
ADV. PATRIQUE MATTOS DREY

3- PROCESSO-CRIME - 2005.131-9 - MP X ADEMIR MAIQUE-
LO ROCKEMBACH

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 117 usque 119
que julgou improcedente o pedido contido na denúncia das fls. 2 a
4, em razão do que absolveu ADEMIR MAIQUELO ROCKEM-
BACH, com fundamento no artigo 386, inciso V, CPP.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA

4- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS - 178/2007 - MARIA EDUARDA COLOMBO X DI-
EGO SILVA DE ARAÚJO

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 59 que designou audiência
de conciliação para o dia 19 de fevereiro de 2009, às 16h00min.
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA/ CLEIDE REGINA RIBEIRO
NASCIMENTO

5- PROCESSO-CRIME - 2004.66-3 - MP X EVERTON JORDANI
FOLHATO TOLFO

Intime o nobre advogado da decisão proferida à fl. 140 que julgou
extintas as penas de Everton Folhato Tolfo, em face do total cum-
primento, com base no artigo 109, lei 7.210/84.
ADV. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

6-PROCESSO-CRIME - 2006.39-0 - MP X VILSON LUIZ BELLO

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 89 usque 90
que julgou extinta a punibilidade de Vilson Luiz Bello, com base
no art. 89, §5º, lei 9.099/95.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA

7- EXECUÇÃO DE PENA - 2008.72-5 - MP X JOSÉ CARLOS
BORDIM ANTUNES

Intime o nobre advogado da sentença proferida à fl. 121 que diante
do endereço do condenado (fls. 119), declarou a incompetência do
Juízo, COM BASE NO ARTIGO 86, LEI 7.210/84 E ITEM 7.2.3
DO Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. Desta forma, o presente será remetido para o Dig-
no Juízo da Comarca de Ubiretama/RS, com as necessárias anota-
ções.
ADV. GILMAR FIORAVANTI

8 – DECLARATÓRIA PARA O RECONHECIMENTO DA UNIÃO
ESTÁVEL - 226/2008 - OM X ESPÓLIO DE GEB representado
por LB

Intime o nobre advogado da decisão proferida à fl. 20 “Há uma in-
consistência na inicial, pois a demanda deve ser proposta contra os
herdeiros do falecido. Assim, deverá ser corrigida a inicial, no pra-
zo de dez dias, sob pena de aplicação do artigo 284, parágrafo
único, CPC”.
ADV. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

9 – PROCESSO-CRIME - 1998.14-0 - MP X VILSON QUADRI

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 152 que diante das certi-
dões das fls. 124 e 150 julgou extintas as penas de Vilson Quadri,
em face do total cumprimento, com base no artigo 109, lei 7.210/84.
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA

10 – PROCESSO-CRIME - 2005.158-0 - MP X RONI PAUL MEIN-
RAD CLERC, VALDAIR GEHM E EVERALDO JOSE ANDREO-
LI

Intime o nobre advogado da sentença proferida às fls. 237 usque 239
que julgou improcedente o pedido contido na denúncia em razão
do que absolveu os acusados, com fundamento no artigo 386, VII,
CPP.
ADV. LEONESIO ANTONIO FELTRIN / IGLENIO LUIZ
SCHWERS

11- PROCESSO-CRIME - 2006.96-9 - MP X JAIME LUIZ RECH

Intime o nobre advogado da sentença proferida às fls. 94 usque 96
que julgou improcedente o pedido contido na denúncia em razão
do que absolveu Jaime Luiz Rech, com fundamento no artigo 386,
V e VII, CPP.B
ADV. VALMOR DE MATTOS

12- PROCESSO-CRIME - 2004.5-1 - MP X LUIZ CARLOS SCHU-
RICH

Intimem os nobres advogados da sentença proferida às fls. 148 us-
que 152 que julgou improcedente o pedido inicial contido na de-
núncia em razão do que absolveu Luiz Carlos Schaurich, com fun-
damento no artigo 386, V e VII, CPP.
ADV. CAROLINA KUWER BUNDCHEN/ CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA

13- PROCESSO-CRIME - 2006.224-4 - MP X LEOMAR PEREI-
RA

Intime as nobres advogadas para ser apresentada eventuais diligên-
cias, no prazo de dois dias, conforme termo de deliberação em audi-

ência de fl. 129.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA/ ALINE BRETAS DE ASSIS
MINAMIHARA

14 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - 15/2007 - DM X DHKM

Intimem os nobres advogados da decisão proferida à fl. 76 que jul-
gou extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no arti-
go 267, II e III, CPC.
ADV. FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES/ JULIANA FRAN-
ÇOISE ZUGEL FLORES

15- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO -
186/2008 - MMA E ABDS X JPE

Intimem os nobres advogados da sentença proferida às fls. 31 usque
32 que entendeu que realmente, estão presentes todos os pressupos-
tos da conversão (...); julgando procedente o pedido inicial decre-
tando-lhes o divórcio de MMA e ABDS, pela conversão da separa-
ção judicial, com base no art. 25, lei 6515/77, acabando com o casa-
mento válido.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA/ NAPOLEÃO GUILHERME
ADAMANTE

16 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 219/2008 - DD E
NDRD X JPE

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 24 usque 25
que homologou o acordo de vontade das partes, decretando-lhes a
separação consensual, terminando com a sociedade com a socie-
dade conjugal, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes
nas fls. 2 e 3. Sem custas.
ADV. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 23/2008 - NGMDC X
MMDC

Intime a nobre advogada da decisão de fl. 17 “Em face da informa-
ção não oficial de um possível acordo entre as partes designo audi-
ência de conciliação para o dia 15 de janeiro de 209, às 14h00min”
ADV. CAROLINA KUWER BUNDCHEN

18 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL - 165/2008 - SB E NDSB
X JP

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 18 “Designo audiência de
conciliação para o dia 12 de fevereiro de 2009, às 16h30min, o não
comparecimento importará no arquivamento do pedido. Na mesma
oportunidade serão ouvidas duas testemunhas a respeito da separa-
ção de fato, portanto, deverá o nobre advogado apresentar as par-
tes e cuidar da referida prova (testemunhas)”.
ADV. KLEITON FRANCISCATTO

19 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
- 176/2005 - ZBDN X PC

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 51 usque 52
que julgou procedente o pedido inicial, decretando o divórcio
das partes, pela conversão da separação judicial, com base no artigo
1580, CC, acabando com o casamento válido, observando o acordo
das fls. 45 e 46.
ADV. MARIA ZELI ANDREAZZA

20 – SOBREPARTILHA DE BENS C/C TUTELA ANTECIPADA -
183/2007 - MTK X JAB

Intimem os nobres advogados da decisão de fl. 376 ”Indefiro o pedi-
do das fls. 368 e 369. A decisão judicial das fls. 306 é clara: o
alvará para o levantamento somente acontecerá com o trânsito em
julgado. Por conseqüência, será necessário aguardar a decisão do
Egrégio do Tribunal de Justiça do Paraná. Portanto, determino o
cumprimento do item II das fls. 334”.
ADV. ARLEI DE MELLO/ JOSE ANDERSON SCHLEMPER/
ADEMIR GIORDANI/ VITOR HUGO SCARTEZINI

21- PROCESSO-CRIME - 2004.85-0 - MP X JEAN CESAR BAR-
BOSA E ELIEZER OLIVEIRA DE SOUZA

Intimem os nobres advogados da sentença proferida às fls. 230 us-
que 234 que a)julgou extinta a punibilidade de Jean César Bar-
bosa e Eliezer Oliveira de Souza, com base 107, IV, CP, no que se
refere à Contravenção penal do art. 25, Decreto-Lei 3.688/41; e, B)
improcedente o pedido inicial contido na denúncia em razão do
que absolveu Jean César Barbosa e Eliezer Oliveira de Souza,
com fundamento no art. 386, II e VII, CPP. (...)Assim, fixo honorá-
rios no valor de R$500,00 (quinhentos reais para cada - dois defen-
sores nomeados).
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA/ CAROLINA KUWER BUND-
CHEN

22- REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ C TUTELA ANTECIPA-
DA - 192/2007 - VM X SG

Intime os nobres advogados da decisão de fl. 98, que deferiu a cota
de fls. 97 “Em atenção ao despacho de fls. 46, diante do fato da ré ter
juntado vários documentos em sua contestação de fls. 48/64, reque-
remos, com fundamento no art. 398, CPC, a intimação do autor
para que se manifeste acerca destes documentos apresentados”.
ADV. DOUGLAS ALBERTO LUVISON/ KLEITON FRANCISCAT-
TO

23 – EXECUÇÃO PRESTACÃO ALIMENTÍCIA - 22/2008 - MLM
X SM

Intime o nobre advogado da decisão de fl. 26 “I. Preliminarmente, o
nobre advogado se manifestará a respeito da justificação. (...)”.

ADV. LEONÉSIO ANTONIO FELTRIN

24 – PROCESSO-CRIME - 2005.157-2 - MP X ROBERSON LUIZ
GESZA E ORLANDO EGON FRISKI

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 81 usque 85
que julgou procedente o pedido contido na denúncia em razão do
que condenou Roberson Luiz Gesza, às penas do artigo 14, lei 10.826/
2003. Na individualização de penas: a) pena privativa de liberda-
de. Circunstâncias judiciais. tornou definitiva a pena de dois anos
de reclusão (mínimo legal) Essa pena será cumprida inicialmente em
regime aberto, observano as condições do artigo 115, lei 7.210/84 e
mais prestação pecuniária no valor de um salário mínimo nacional
(R$415,00), ao Conselho de Segurança de Capanema/PR. Também,
é possível a substituição da pena privativa de liberdade, com base no
art. 44, CP. Desta forma, estabeleço as seguintes penas: a) restritiva
de direito, consistente em prestação pecuniária, no valor de um
salário mínimo nacional (R$415,00) ao Conselho de Segurança de
Capanema; b)multa, sendo que determino dez dias-multa, observando
os parâmetros do art. 44, III, CP. O valor será o mínimo legal. B)
PENA DE MULTA. Tornou definitiva dez dias-multa, no menor valor
legal para o dia-multa. Após, o trânsito em julgado, a contadora fará
o cálculo das multas (multa substitutiva e multa cominada) e das
custas,a primeira, será recolhida no prazo legal.
ADV. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES

25 – CARTA PRECATÓRIA - 2008.529-8 - MP X ARI FERREIRA
FONTANA, DECIO MITMANN, EDSON MITSUO INAFUKO,
GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO, JAYME CAZA-
ROTE JUNIOR, JOSMAR SILVA DOS SANTOS, OSVALDO PA-
NISSA E PAULO FROST

Intimem os nobres advogados da decisão de fl. 79 que para o ato
deprecado designou audiência para o dia 15 de janeiro de 2009, às
15h30min.
ADV. ALDREY FABIANO AZEVEDO/ CLAUDIO DALLEDONE
JUNIOR/ CEZAR PAULO LAZZAROTO/ DEVON DEFACI/
EDUARDO LUIZ BUSSATAS/ JOEL GERALDO COIMBRA/
KATIA REJANE STURMER/ MOACYR CORREA NETO

26 – MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA - 18/2007 - MP X EMDS E
MARP

Intime o nobre advogado para apresentar manifestação final, prazo
de dez dias. (Conforme decisão de fl. 142)
ADV. JORGE LUIS NUNES

27 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITIGIO-
SO - 100/2006 - JB X GFDSS

Intime a nobre advogada da decisão de fl. 98 que determinou a inti-
mação da requerida para se manifestar a respeito das fls. 85 e da
certidão das fls. 97, no prazo de quinze dias.
ADV. IDEMAR ANTONIO POZZEBON/CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA/ CAROLINA KUWER BUNDCHEN

28 – EXECUÇÃO DE PENA - 2008.510-7 - MP X IRONI DA ROSA

Intime o nobre advogado da sentença de fls. 19 que diante do ende-
reço do condenado (fls. 02), declaro a incompetência do Juízo,
com base no artigo 86, lei 7.210/84. Desta forma, o presente será
remetido para o Digno Juízo da Comarca de Medianeira/PR, com as
necessárias anotações.
ADV. PEDRO BENTO TUBIANA

29 – DIVÓRCIO DIRETO - 135/2008 - MCGDS X NFP

Intime os nobres advogados da decisão de fl. 19 “Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 04 de agosto de 2008, às
16h00min. Para economia processual a nobre advogada trará a re-
querente e duas testemunhas a respeito da separação de fato”.
ADV. CAROLINA KUWER BUNDCHEN/PEDRO BENTO TUBI-
ANA

30 – PROCESSO-CRIME - 2006.57-8 - MP X VALMIR DA SILVA

Intime a nobre advogada da sentença proferida às fls. 104 usque 110
que julgou a) extinta a punibilidade de Valmir da Silva, com base
no art. 107, IV, CP, no que se refere a contravenção penal do artigo
19, Decreto-Lei 3.688/41; b)procedente, em parte, o pedido conti-
do na denúncia em razão do que condenou Valmir da Silva às pe-
nas do art. 15, Lei 10.826/03. Na individualização de penas: tornou
definitiva a pena de dois anos de reclusão (mínimo legal). Essa pena
será cumprida inicialmente em regime aberto, observando as condi-
ções do artigo 115, lei 7.210/84 e mais prestação pecuniária no valor
de um salário mínimo nacional (R$415,00) ao Conselho de Seguran-
ça de Capanema/PR. Também é possível a substituição da pena pri-
vativa de liberdade, desta forma estabeleceu as seguintes penas:
a)restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária ao
Conselho de Segurança de Capanema/PR; e b)multa, dez dias-mul-
ta, no menor valor legal. B – PENA DE MULTA. Dez dias-multa,
no menor valor legal. Após o trânsito em julgado,a contadora fará o
cálculo das multas (multa substitutiva e multa cominada) e das cus-
tas, a primeira, será recolhida no prazo legal.
ADV. MARIA ZELE ANDREAZZA
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JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº. 87/2008
JUIZ: Dr. Leonardo Ribas Tavares

01 – Autos: 2008.2388-1– Réu(s): Diego Alex Fogaça dos Santos e
outra
Ato: Intimação do defensor, acerca da decisão de fls. 268: “A deci-
são de fls. 264 está preclusa e, em que pese os argumentos da inte-
ressada, deve prevalecer a segurança jurídica e os fatos pertinentes
ao dinheiro apreendido...”
ADV. DR. Marcelo Navarro de Morais.

02 – Autos: 2008.5384-5– Réu: Francisnato da Silva
Ato: Intimação do advogado de que foi designado o dia 08/01/2009
às 13h40min para oitiva das testemunhas de acusação.
ADV. DR. Alexandre Vanin Justo.

03 – Autos: 2008.5392-6– Réu: David Rodrigo Cabitza
Ato: Intimação do(as) defensor(as), de que foi designado o dia 08/
01/2009 às 14h20min para oitiva da(s) testemunha(s) de acusação
ADV. DR. Munir Kassem Hamdan

04 – Autos: 2008.4388-2– Réu: Carlos Swinderski
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 15/01/2009
às 15h 15min para audiência de interrogatório.
ADV. DR. Marcelo Barzotto

05 – Autos: 2008.5484-1– Réu: Eva Roseni Graciano
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 08/01/2009
às 14h35min para audiência de interrogatório.
ADV. DR. Michel Aron Platchek, Dr. Mauro Seuchuco

06 – Autos: 2008.5477-9 – Réu(s): Aparecida Pereira de Assis e ou-
tros
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 08/01/2009
às 15h para oitiva da(s) testemunha (s) de defesa.
ADV. DR. André Luis do Nascimento.

07 – Autos: 2008.5480-9– Réu(s): Silom Schimidt
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 08/01/2009
às 14h30min para oitiva da(s) testemunha (s) de defesa.
ADV. DR. Maycon Cristiano Backes

08 – Autos: 2008.4183-9– Réu(s): Adenilson Fernandes Área e ou-
tro
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 27/01/2009,
às 13h40min para realização de audiência de instrução e julgamento
oportunidade em que serão ouvidas 01 testemunha de acusação, 07
testemunhas de defesa e 02 interrogatórios, ciente da possibilidade
de sustentação oral pelo prazo de 20 minutos.
ADV. DR. Luciano de Souza Katarinhuk

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ALEXANDRE VANIN JUSTO 02 2008.5384-5
ANDRE LUIS DO NASCIMENTO 06 2008.5477-9
LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK 08 2008.4183-9

MARCELO BARZOTTO 04 2008.4388-2
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 01 2008.2388-1
MAURO SEUCHUCO 05 2008.5484-1
MAYCON CRISTIANO BACKES 07 2008.5480-9
MICHEL ARON PLATCHEK 05 2008.5484-1
MUNIR KASSEM HAMDAN 03 2008.5392-6

COMARCA DE CIANORTE
VARA CRIMINAL
Juiz Substituto: Julio Farah Neto
Relação 025/2008

01 – Dra. Kennya Ruiz Coutinho, Dr. Alberto Alves Rocha e Dr.
Sérgio Murilo Loureiro
02 – Dr. Danilo Tittato Corrales
03 – Dr. Benedito de Assis Masquetti
04 – Dr. Danilo Tittato Corrales
05 – Dr. Humberto Ferrari Junior
06 – Dr. Deolindo Antonio Novo
07 – Dr. Aldrey Fabiano Azevedo
08 – Dr. Cristiano Augusto V. Calixto e Dra. Tatiana Messias da
Silva

01. Processo Crime nº 2005.305-2 – réus: Alex Sandro da Silva,
Leonardo José Machado Ferrari e Rogério Dante de Oliveira - “ Fi-
cam Vossas Senhorias intimadas para que no prazo legal apresentem
contra-razões de recurso, ante recurso de apelação apresentado pelo
Ministério Publico e recebido por este Juízo, no prazo de 03 dias,
ficando ciente de que o abandono da causa sem “motivo imperioso”
previamente justificado, poderá acarretar a incidência de multa, sem
prejuízo para as demais sanções cabíveis. Ficam ainda INTIMADOS
para que apresentem razões de apelação no prazo legal.” Advoga-
dos: Dra. Kennya Ruiz Coutinho, OAB/PR 26.928 , Dr. Alberto Al-
ves Rocha, OAB/PR 14.616 , Dr. Sérgio Murilo Loureiro, OAB/PR
19.132

02. Processo Crime nº 2008.841-6 – réu Rogério Dante de Oliveira -
“ Fica Vossa Senhoria intimada de que foi nomeado como defensor
dativo do réu, bem como para que diga se aceita a nomeação; e, caso
positivo, apresente defesa escrita no prazo de 10 dias, nos termos do
art. 396-A, § 2º do CPP.” Advogado: Dr. Danilo Tittato Corrales,
OAB/PR 48.104

03. Processo Crime nº 2008.656-1 – réu Lucelia Maria Rosa Naka-
mura - “Fica Vossa Senhoria intimada de que foi nomeado como de-
fensor dativo do réu, bem como para que diga se aceita a nomeação;
em caso positivo, apresente defesa escrita no prazo de 10 dias, nos
termos do art. 396-A, § 2º do CPP.” Advogado: Dr. Benedito de
Assis Masquetti, OAB/PR 46.110

04. Processo Crime nº 2007.790-6 – réus Elcio Ferreira dos Santos e
Rosana Pereira da silva - “Fica Vossa Senhoria intimada de que foi
nomeado como defensor dativo dos réus Elcio e Rosana, bem como
para que diga se aceita a nomeação; e, caso positivo, apresente defe-
sa escrita no prazo de 10 dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do
CPP.” Advogado: Dr. Danilo Tittato Corrales, OAB/PR 48.104

05. Processo Crime nº 2006.142-6 – réu Josias Ribeiro da Cruz -
“Fica Vossa Senhoria intimada para que, dentro do prazo legal, apre-
sente suas alegações finais.” Advogado: Dr. Humberto Ferrari Juni-
or, OAB/PR 36.126

06. Processo Crime nº 2004.140-6 – Hudson Manoel da Silva - “Fica
Vossa Senhoria intimada para que , querendo, requeiram diligencias
ou provas que entenderem de direito, no prazo de 05 dias.” Advoga-
dos: Dr. Deolindo Antonio Novo, OAB/PR 16.966

07. Processo Crime nº 2001.119-2 – réu Luciano da Silva - “Fica
Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 05 dias, apresente o
rol das testemunhas que irão depor em plenário, até o maximo de
05(cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e reque-
rer diligências.” Advogado: Dr. Aldrey Fabiano Azevedo, OAB/PR
23.185

08. Processo Crime nº 2004.303-4 – réu Reginaldo Rodrigues Mon-
teiro - “Fica Vossa Senhoria intimada para que compareça perante
este Juizo, no dia 12 de maio de 2009, às 13h30min, afim de estar
presente na audiência de Instrução e julgamento, bem como, fique
ciente de que foi encaminhado a esse r. Juizo, carta precatória para
oitiva das testemunhas que residente nessa Comarca.” Advogado:
Dr. Cristiano Augusto V. Calixto, OAB/PR 14.501 ; Dra. Tatiana
Messias da Silva, OAB/PR 31.914

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 125/2008
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Darci José Finger 04
João Batista de Arruda Junior 02
José Roberto Dutra Hagebock 01
Luis Antônio Mores 03
Nilson Magalhães dos Santos 03

01. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte

despacho: “Designo a data 07/01/2009, às 13:30 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (intimando-se o representante do Mi-
nistério Público, defensores, ofendido (se houver), testemunhas ar-
roladas pela acusação e pela defesa e acusado, artigo 400 CPP.”
Processo-Crime nº 2008.2447-0 – Justiça Pública x Clodomiro Al-
ves Ferreira
Adv.: José Roberto Dutra Hagebock

02. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 13/01/2009, às 15:00 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (intimando-se o representante do Mi-
nistério Público, defensores, ofendido (se houver), testemunhas ar-
roladas pela acusação e pela defesa e acusado, artigo 411 CPP.”
Processo-Crime nº 208.1998-1 – Justiça Pública x Eliton Jose de
Godói Elias
Adv.: João Batista de Arruda Junior

03. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 13/01/2009, às 13:30 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (intimando-se o representante do Mi-
nistério Público, defensores, ofendido (se houver), testemunhas ar-
roladas pela acusação e pela defesa e acusado, artigo 400 CPP.”
Processo-Crime nº 2004.246-1 – Justiça Pública x Emerson de Oli-
veira
Adv.: Nilson Magalhães dos Santos e Luis Antônio Mores

04. No Processo-Crime abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “Designo a data 13/01/2009, às 14:30 horas, para audiên-
cia de instrução e julgamento (intimando-se o representante do Mi-
nistério Público, defensores, ofendido (se houver), testemunhas ar-
roladas pela acusação e pela defesa e acusado, artigo 400 CPP.”
Processo-Crime nº 2008.2403-9 – Justiça Pública x Valmir Vaz da
Silva
Adv.: Darci José Finger

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 167/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Astir Closs 05
Dr. Daniel Fernandes Apolinário 04
Dr. Egidio Fernando Arguello Junior 01
Dr. Fabio Rogério Umaras Echeveria 03
Dr. Sidnei Prestes Junior 02
Dr. Silvio Benjamim Alvarenga 06
Dra. Vanessa das Neves Picouto 06

01 – Processo Criminal 2007.2609-9 - réu(s) ERMA ERNA MENS-
CH SEABRA- Intimar o Defensor – Da Decisão: “... Vistas para
apresentação das alegações finais por memoriais, nos termos do Art.
403, §3º do CPP.” Foz do Iguaçu, 22 de Outubro de 2008. Dr. Nico-
la Frascati Junior – Juiz de Direito – Advogados/s: Dr. Egídio Fer-
nando Arguello Junior – OAB/PR 30.713.

02 – Processo Criminal 2005.4108-6 - réu(s) ANDERSON ALEX
DOS SANTOS BENEVENUTO - Intimar o Defensor – Da Senten-
ça: “... Julgo improcedente o pedido inserto na denúncia, para o fim
de absolver o réu, com fulcro no Art. 386, VII, CPP .” Foz do Iguaçu
13 de Outubro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de Direito -
Advogado/s: Dr. Sidnei Prestes Junior OAB/PR 33.055.

03 – Processo Criminal 2006.1382-3 - réu(s) ALEXSANDRO DOS
SANTOS - Intimar o Defensor – Da Sentença: “...Julgo procedente
o pedido inserto na denúncia, para o fim de condenar o réu, nas
sanções do Art. 14, caput, da Lei nº10.826/04, com a pena de 02
anos de reclusão, 10 dias-multa, a ordem de 1/30 do salário mínimo
vigente na época dos fatos, em regime aberto, substituo a pena pri-
vativa de liberdade por duas restritivas de direito, concedo-lhe o di-
reito de apelar em liberdade.” Foz do Iguaçu 22 de Setembro de
2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de Direito - Advogado/s: Dr.
Fabio Rogério Umaras Echeveria OAB/PR 41.628.

04 – Processo Criminal 2006.2019-6 - réu(s) JOSÉ CARLOS SA-
LES PORFIRIO - Intimar o Defensor – Da Sentença: “... Julgo
procedente em parte, o pedido inserto na denúncia, para o fim de
condenar o réu nas sanções do Art. 12, caput, da Lei nº 6.368/76, em
reclusão de 03 anos e 50 dias-multa, em regime fechado, sendo con-
cedido ao réu o direito de apelar em liberdade, bem assim, para ab-
solvê-lo quanto aos crimes previstos no Art. 12 da lei nº 10.826/03,
o que faço com arrimo no Art. 386, II do CPP, alem do Art. 289, §1º
do CP.” Foz do Iguaçu 05 de Novembro de 2008. Dr. Nicola Frascati
Junior– Juiz de Direito - Advogado/s: Dr. Daniel Fernandes Apoliná-
rio OAB/PR 36.008.

05 – Processo Criminal 2007.3797-0 - réu(s) ADRIANO GASPA-
RETO KUCHAR- Intimar o Defensor – Da Sentença: “... Julgo
procedente o pedido inserto na denúncia, para o fim de condenar o
réu, nas sanções do Art. 33 da Lei nº11.343/06, com a pena de 05
anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa, a ordem de 1/30 do
salário mínimo vigente na época dos fatos, inicialmente em regime
fechado. Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.” Foz
do Iguaçu 01 de Dezembro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz
de Direito - Advogado/s: Dr. Astir Closs OAB/PR 35.136.

06 – Processo Criminal 2005.3243-5 - réu(s) ADEVILSON OLI-
VEIRA GONÇALVES e outros- Intimar o Defensor – Da Senten-
ça: “... Julgo improcedente o pedido inserto na denúncia, para o fim
de absolver os réus, com fulcro no Art. 386, VII do CPP.” Foz do
Iguaçu 28 de Outubro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior– Juiz de
Direito - Advogado/s: Dr. Silvio Benjamim Alvarenga OAB/PR 16.855
e Dra. Vanessa das Neves Picouto OAB/PR 34.728.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : Wendel Fernando Brunieri
RELAÇÃO: 102/2008
Data: 04 DE DEZEMBRO DE 2008.

1- Cezar Alaor Botura – OAB/PR 30.018
2- José Claudio Rorato – OAB/PR 8136 e Marcelo Fabiano Flopas -
OAB/PR 28.729

1- Processo crime 2008. 2008.928-5. Réu Osmar Figueroa Caetano
e outro. Expedida Carta precatória à comarca de Curitiba-PR, de-
precando a inquirição das testemunhas Weiss Eliel e Fernando Costa
Vergente. Advogado: Cezar Alaor Botura.

2- Processo crime 2005.14-2. Réus: Alex Sandro dos Santos e Nely
Madalena Prado. Intimação de expedição de cartas precatórias ex-
pedida a comarca de Umuarama-PR, deprecando a inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia. Advogados: José Cláudio Rora-
to e Marcelo Fabiano Flopas.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : Wendel Fernando Brunieri
RELAÇÃO: 104/2008
Data: 05 DE DEZEMBRO DE 2008.

1- Ana Paula de Souza - OAB/PR 31649
2- José Alberto Dietrich Filho – OAB/PR 8585 e Marcela Leila R.S.
Vales – OAB/PR 27.066

1- Guarda 57/2007 . Tereza Maria Cella x Julio César Alves Medei-
ros. Designo audiência de Conciliação para o dia 23 de fevereiro de
2009, às 13:30 horas. Advogada: Ana Paula de Souza.

2- Revisão Alimentos: 81/2008. Nilson César Pens x Silvia Regina
Borri. Redesignado o dia 27 de abril de 2009, às 27 de abril de 2009,
às 15:30 horas, para a realização da audiência de conciliação. Advo-
gados: José Alberto Dietrich Filho e Marcela Lei R. S. Vales.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
SURAMA KLUBER/Auxiliar Administrativa - Matrícula/TJ n.º 13.928
RELAÇÃO Nº 297/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS
01. Dra. Vivian Paczkoski Santos – OAB/PR 48.472

01.- Autos de Processo Crime n.º 2008.2185-4 – SILVIO COSTA
BENISTES –“Intimar a defensora do réu que na data de 12/12/2008
foi expedida Carta Precatória à Comarca de Ponta Grossa/PR objeti-
vando a oitiva da testemunha de acusação Mauricio José Burgardt.
Dra. Vivian Paczkoski Santos OAB/PR 48.472

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
SURAMA KLUBER/Auxiliar Administrativa - Matrícula/TJ n.º 13.928
RELAÇÃO Nº 299/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS
01. Dra. Adriana Dautermann – OAB/PR 45.775
02. Dra. Regiane Menon – OAB/PR 47.890

01.- Autos de Processo Crime n.º 2007.2333-2 – JOEL DA SILVA
NUNES –“Audiência de oitiva de testemunha de acusação e defesa e
interrogatório do réu Dia : 21.01.09 às 15:10 horas. Dr. Adriana
Dautermann OAB/PR 45.775 e Dra. Regiane Menon OAB/PR 47.890.

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de Ipiranga
Roberson Geraldo Taques: Escrivão Designado
Relação nº 106/2008
Data: 12-12-2008.

Advogado(s) ordem processo
1) Celi Izabel Rebelato – OAB/PR 15.707 01 CP 2008.245-0

Intimação(ões).
01 – acusado: Anderson Traut. Intime-se a Sra. Defensora, que foi
designado o próximo dia 08.01.2009, às 14:15 hrs, para realização
de audiência para oitiva das testemunhas de defesa residentes nesta
Comarca de Ipiranga. (Dra. Celi Izabel Rebelato – OAB/PR 15.707)
Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 12 de dezembro de 2008. (a) Ale-
xandra Aparecida de Souza Dalla Barba – Juíza de Direito.

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de Ipiranga
Roberson Geraldo Taques: Escrivão Designado
Relação nº 107/2008
RÉU PRESO.
Data: 09/12/2008.

Advogado(s) ordem processo
Marco Aurélio G. Nogueira - OAB/Pr 32.454 01 2008.155-1

Cascavel

Cianorte

Colombo

Foz do Iguaçu

Guaíra

Guarapuava

Ipiranga
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Intimação(ões).
01 – Denunciado: Reginaldo Lemos. Intime-se o Sr. Advogado so-
bre a decisão proferida nos autos quanto a submissão do denunciado
a exame toxicológico não merece acolhimento. Deverá no prazo de
05 dias, acostar aos autos procuração e o endereço completo dos
genitores do acusado, arrolados como informantes pelo mesmo, vez
que deverão ser ouvidos no Juízo de suas residências, intime-se ain-
da quanto a expedição de cartas precatórias às Comarcas de Ponta
Grossa, Mafra e Curitiba. (Dr. Marco Aurélio G. Nogueira – OAB/
PR 32.454). Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 09 de dezembro de
2008.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Adriana Marques dos Santos.
Relação nº 31/2008

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem
Dr Joaquim Diniz Silveira 2008.234-5 01
Dr Paulo Roberto Belo
Leslie José Pereira de Arruda
Sebastião Domingues da Luz
Cristhiane Angélica Bertoni
Reimar Renato Rodrigues 2008.115-2. 02
Dr Roberto Brzezinski 2006.90-0 03
Dr Ademir Prudêncio da Silva
Omar Yassim 2006.120-5 04
Dr.José Clemente Martins 2007.239-4 05
Dr.Cláudio Toshio Mori 2004.86-8 06
Dr.Leslie José Pereira de Arruda 2008.63-6 07
Dr.Paulo Roberto Belo 2005.18-5 08
Dr.Paulo Roberto Belo 2008.176-4 09
Dr.Leslie José Pereira de Arruda 2008.222-1 10
Dr.Leslie José Pereira de Arruda 2008.142-0 11
Dr. Fernando José Santilio 2008.436-4 12
Dr.Antonio Rodrigues Simões
Laura Rodrigues Simões
Leslie José Pereira de Arruda
Orlando A Miras
Saulo de Tarso P. da Silva 2008.103-9 13
Dr.Edson Antonio Ormindo Fagundes 2008.366-0 14
Dr.Paulo Roberto Belo 2005.126-2 15
Dr. Priscila Lopes Alves 2005.124-6 16
Dr.Paulo Roberto Belo
Roberto Feguro 2005.125-4 17
Dr.Cláudio Toshio Mori
Leslie José Pereira de Arruda 2004.96-5 18
Dr.Nelson Cordeiro Justus 2003.06-8 19
Dr.Leslie José Pereira de Arruda
Paulo Roberto Belo 2002.04-0 20
Dr.Leslie José Pereira de Arruda 2004.84-1 21
Dr. Paulo Roberto Belo 2008.426-7 22
Dr.Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro 2003.64-5 23
Dr.Cristhiane Angélica Bertone 2008.447-0 24
Dr.Joaquim Diniz da Silveira 2008.397-0 25
Dr.Ivan Andrigo Schreiner 2008.278-7 26
Dr.Tadeu Teixeira Neto 2008.256-5 27
Dr. Paulo Roberto Belo 2008.399-6 28
Dr.Marlene de Lima Martins 2008.444-5 29
Dr.Magda Rocha
Eduardo dos Santos 2008.442-9 30
Dr.Cirineu Dias
Carina do Carmo Castilho Chaves
Ussaima Addi 2008.400-3 31
Dr.Márcia Regina Duarte Fajardo
Antonio Fachini Junior
José Rizzo de Andrade 2008.404-6 32
Dr.Roberto Wypych Junior
Amauri Carlos Erzinger
Luiz Augusto Broetto
Alexandre Vetorello
Marcelo Augusto Sella
Antonio Rangel dos Reis
Jackson Maffessoni 2008.412-7 33
Dr. José Clemente Martins 2002.26-0 34
Dr.Paulo Roberto Belo 2003.65-3 35
Dr. Paulo Roberto Belo 2007.315-3 36
Dr. Leslie José Pereira de Arruda 1995.02-1 37

01 – Carta Precatória nº 2008.234-5 Réu: Odair Aparecido Hoffman
Lopes“...Fica referido defensor intimado da redesignação da data
de audiência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia para
o dia 17 de Dezembro de 2008 às 16:00 horas.”
Advogado: Dr. Joaquim Diniz Silveira

02 –Processo Crime nº 2008.115-2. Réus: Silvana Sebastiana dos
Santos, Wilson dos Santos, Divonsir Saraiva dos Santos, Eliel de
Souza, Ademir Venâncio Paulino, Ramona Fernandes, Dirceu Jomes
Meira, Viviane Saraiva de Souza, Gislaine Saraiva dos Santos, Ivair
Vaz Fernandes, Francieli Francisconi de Souza, Celso Ricardo dos
Santos, Anderson Luiz de Souza, Angélica dos Santos Araújo“Ficam
referidos defensores intimados a apresentarem as alegações finais,
no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.”
Advogados: Dr. Paulo Roberto Belo
Dr. Leslie José Pereira de Arruda
Dr. Sebastião Domingues da Luz
Dr. Cristhiane Angélica Bertoni
Dr. Reimar Renato Rodrigues

03 –Processo CRime nº 2006.90-0. Réu: Antonio Vila Real “Fica

referido defensor intimado da sentença a seguir descrita: “ AUTOS
Nº 2006.90-0 1. O acusado ANTONIO VILA REAL foi denunciado
e esta sendo processado neste Juízo pela pratica dos delitos tipifica-
dos no artigo 12 caput da Lei 10.826/2003 (fato01) artigo 16 § úni-
co, inciso VI da Lei 10.826/2003 (fato 02) e 180 caput do CP. (...)
Consequentemente, a conduta atribuída ao acusado no fato 02, de
produzir e recarregar munição, tipificada no artigo 16 § único, inciso
IV da Lei 10.826/2003, não foi abrangida pela abolitio criminis. Já a
conduta descrita no fato 01, prevista no artigo 12 da Lei 10.826/
2003, foi praticada dentro do período no qual o possuidor pode re-
gularizar o registro, não se revestindo de tipicidade. 3- Ante o ex-
posto, nos termos do parecer ministerial de fls 269/272 e da funda-
mentação supra JULGO EXTINTO A PUNIBILIDADE do acusa-
do ANTONIO VILA REAL com relação ai delito de posse de arma
de fogo (artigo 12, da Lei nº 10.826/2003), descrita no fato 01 da
denúncia de fls 02/05, forte no artigo 107, inciso III, do Código Pe-
nal, mantendo-se as imputações descritas nos fatos 02 (artigo 16,
§ único, inciso VI, da Lei nº 10.826/2003) e 03 (artigo 180, caput,
do Código Penal.) 4- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 5- No
mais, a Escrivania, a fim de que certifique nos autos quais testemu-
nhas arroladas pela defesa já foram ouvidas mediante Carta Precató-
ria e quais ainda restam a serem ouvidas, abrindo-se vista ao Minis-
tério Público posteriormente. 6 – Diligencias necessárias. Ivaiporã
24 de novembro de 2008. (a) Suzie Caproni Ferreira Fortes Juíza
Substituta.”
Advogado: Dr. Roberto Brzezinski

04 –Processo CRime nº 2006.120-5 Réus: Jessé Coelho Farias e Eli-
as Ferreira da Silva “Ficam referidos defensores intimados do despa-
cho a seguir transcrito: “ Autos nº 2006.120-5. Verifica-se ndos au-
tos que do despacho de fls 164 foi determinado que após a juntada
da carta precatória expedida para inquirição da testemunha arrolada
na denúncia Silvio César Mazziotti, fossem intimados os Defensores
dos réus a se manifestarem acerca de eventual inversão e prejuízo na
oitiva das testemunhas de acusação. Denota-se ainda que por oca-
sião da juntada da referida carta precatória a testemunha não havia
sido encontrada, tendo os Defensores sido intimados da juntada sem
qualquer manifestação, haja vista a não localização da testemunha.
Posteriormente, vislumbra-se que a testemunha em tela foi localiza-
da e inquirida, juntando-se aos autos o seu depoimento às fls 243/
245. sendo assim, converto o julgamento em diligencias e a fim de
evitar futuras argüições de nulidades, determino que os Defensores
dos réus sejam intimados para se manifestarem acerca do item 2 do
despacho de fls 164, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Demais
diligencias necessárias. Ivaiporã, 11 de novembro de 2008 (a) Adri-
ana Marques dos Santos Juíza de Direito ”
Advogado: Dr. Ademir Prudêncio da Silva
Dr. Omar Yassim

05 – Processo Crime nº 2007.239-4. Réus: Fabio Silva Campos e
Julio Jose da Silva “Fica referido defensor intimado a manifestar-se
na fase do artigo 500 do CPP, no prazo legal”
Advogado: Dr. José Clemente Martins

06– Processo Crime nº 2004.86-8. Réu: Luiz Carlos Simão“...Fica
referido defensor intimado do despacho a seguir transcrito: “ Autos
2004.86-8. Sobre a certidão de fls 98, manifeste-se o defensor do
acusado, uma vez que foi ele que informou referido endereço para
localização do denunciado no prazo de 05 (cinco) dias. Ivaipora, 27
de Novembro de 2008 (a) Suzie Caproni Ferreira Fortes Juíza Subs-
tituta
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori

07 – Processo CRime nº 2008.63-6. Réu: Roni Ferreira de França.
“Fica referido defensor intimado da audiência de instrução e julga-
mento redesignada para o dia 30 de Dezembro de 2008 às 14:30
horas.”
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda.

08 – Processo Crime nº 2005.18-5 Réu: Douglas Honório
Moreira“...Fica referido defensor intimado da audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia redesignada para o dia 30
de Dezembro de 2008 às 13:30 horas, bem como da expedição da
Carta precatória à Comarca de Pitanga-PR, com finalidade de inqui-
rição da testemunha arrolada na denúncia.”
Advogado: Dr.Paulo Roberto Belo

09 – Processo Crime nº 2008.176-4 Réu: Fernando Fernandes de
Souza“...Fica referido defensor intimado da audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 30 de Dezembro de 2008 às 15:30
horas .”
Advogado: Dr. Paulo Roberto Belo

10 – Processo Crime nº 2008.222-1 Réu: Jéferson Moreno
Queiroz“...Fica referido defensor intimado da data de audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 06 de Janeiro de 2009
às 13:30 horas.”
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda

11 –Processo Crime nº 2008.142-0. Réu: Maicon dos Santos “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 06 de Janeiro de 2009 às 15:00 horas”
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda

12 –Carta Precatória nº 2008.2008.436-4. Réus: Sonia Aparecida
Ribeiro e Antonio Pilar Ribeiro “Fica referido defensor intimado da
data de audiência de inquirição das testemunhas arroladas na denún-
cia designada para o dia 07 de Janeiro de 2009 às 16:00 horas”
Advogado: Dr. Fernando José Santilio

13 –Processo Crime nº 2008.103-9. Réus: José de OLiveira, Marce-
lo José Sales e Luiz Antonio do Prado “Ficam referidos defensores
intimados do despacho a seguir transcrito: “ Autos: 2008.103-9 – 1.
Primeiramente, determino que sejam desentranhados os documentos
acostados às fls 274/276 mediante certidão nos autos, uma vez que o
subscritor dos mesmos não possui poderes para tal finalidade, o que

veio a ser regularizado com a juntada dos documentos acostados às
fls 277/284 por Defensor devidamente constituído pelo réu Luiz
Antonio do Prado. 2. Os argumentos trazidos na defesa preliminar
apresentada pelo denunciado Luiz Antonio do Prado às fls 277/283
não tem o condão de impedir o recebimento da denúncia muito em-
bora já tenha já tenha sido recebida , tendo a apresentação da mesma
a finalidade de adequar o feito de tal assunto devera ser analisado
profundamente por ocasião da instrução processual. 3. Juntem-se
aos autos, com urgência, as certidões atualizadas dos antecedentes
criminais dos réus. 4. decidi em separado acerca do pedido de revo-
gação de prisão preventiva formulado pelo denunciado Luiz Antonio
do Prado. 5. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
08 de Janeiro de 2009 às 13:30 horas. 6. Intimem-se. 7. Ciência ao
Ministério Público. 8. Demais diligencias necessárias. Ivaiporã 10 de
Dezembro de 2008. (a) Adriana Marques dos Santos Juíza de Direi-
to”. Bem como ficam referidos defensores intimados da expedição
das Cartas Precatórias à Comarca de Jandaia do Sul-PR com finali-
dade de citar e intimar o réu Luiz Antonio do Prado da data da audi-
ência, às Comarcas de Apucarana – PR e Arapongas - PR, com fina-
lidade de inquirição das testemunhas arroladas na defesa do réu Luiz
Antonio do Prado”.

Advogado: Dr. Antonio Rodrigues Simões
Laura Rodrigues Simões
Leslie José Pereira de Arruda
Orlando A Miras
Saulo de Tarso P. da Silva

14 –Execução de SEntença nº 2008.366-0. Réu: Zaqueu Frazão Cas-
semiro “Fica referido defensor intimado para que junte aos autos
comprovante de residência (local em que passara a residir caso seja
colocado em liberdade), bem como proposta de trabalho.”
Advogado: Dr. Edson Antonio Ormindo Fagundes

15 –Processo Crime nº 2005.126-2 Réus: Gilson Aparecido do Nas-
cimento e Valdecir Sebastião Pereira da Silva “Fica referido defensor
intimado da data de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia designada para o dia 19 de Fevereiro de 2009 às
13:30 horas, bem como da expedição da Carta Precatória ao MM
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apaucarana-PR,
com finalidade de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.”
Advogado: Dr. Paulo Roberto Belo

16 –Processo Crime nº 2005.124-6 Réu: Divanir Santos da Silva
“Fica referido defensor intimado da data de audiência de inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia 05 de
Fevereiro de 2009 às 14:30 horas”
Advogado: Dra. Priscila Lopes Alves

17 –Processo Crime nº 2005.125-4 Réus: André Pereira Gotardo e
Marcio Erreira “Ficam referidos defensores intimados da data de
audiência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia de-
signada para o dia 03 de Fevereiro de 2009 às 14:30 horas”
Advogado: Dr. Paulo Roberto Belo
Dr. Roberto Feguro

18 –Processo Crime nº 2004.96-5 Réus: Elcio Amador e Fabio Fer-
reira Teixeira “Ficam referidos defensores intimados da data de audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia designada
para o dia 17 de Fevereiro de 2009 às 13:30 horas”
Advogado: Dr. Cláudio Toshio Mori
Dr. Leslie José Pereira de Arruda

19 –Processo Crime nº 2003.06-8 Réu: Pedro Wilson Papin “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas na defesa designada para o dia 19 de Março
de 2009 às 15:30 horas”
Advogado: Dr. Nelson Cordeiro Justus

20 –Processo Crime nº 2002.04-0 Réus: Deosdete Aparecido Mar-
celo e Sandra Mara Ogebowski “Ficam referidos defensores intima-
dos da data de audiência de inquirição da testemunha arrolada na
denúncia designada para o dia 19 de Março de 2009 às 16:30 ho-
ras”
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda
Dr. Paulo Roberto Belo

21 –Processo Crime nº 2004.84-1 Réu: Antonio Dias Ramos “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia 19 de Mar-
ço de 2009 às 15:00 horas”
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda

22 –Processo Crime nº 2008.426-7 Réu: Adriano Ribeiro “Fica refe-
rido defensor intimado da data de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia designada para o dia 12 de Fevereiro
de 2009 às 15:30 horas”
Advogado: Dr. Paulo Roberto Belo

23 –Processo Crime nº 2003.64-5 Réu: Jorge Augusto da Silva Cor-
reia “Fica referido defensor intimado da data de audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia 05
de Fevereiro de 2009 às 13:30 horas”
Advogado: Dr. Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro

24 –Carta Precatória nº 2008.447-0 Réu: Adriano Borges do Couto
“Fica referido defensor intimado da data de audiência de inquirição
da testemunha arrolada na denúncia designada para o dia 11 de Mar-
ço de 2009 às 13:30 horas”
Advogado: Dra. Cristhiane Angélica Bertine

25 –Carta Precatória nº 2008.397-0 Réu: Benedito Pereira “Fica re-
ferido defensor intimado da data de audiência de inquirição da teste-
munha arrolada na denúncia designada para o dia 28 de Janeiro de
2009 às 16:00 horas”
Advogado: Dr. Joaquim Diniz da Silveira

26 –Carta Precatória nº 2008.278-7 Réu: Olimpio de Moura “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de inquirição da tes-
temunha arrolada na defesa designada para o dia 13 de Janeiro de
2009 às 10:00 horas”
Advogado: Dr. Ivan Andrigo Schreiner

27 –Carta Precatória nº 2008.256-6 Réu: Pedro Leopoldo Reboledo
Alonso “Fica referido defensor intimado da data de audiência de in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia designada para o dia 13
de Janeiro de 2009 às 09:30 horas”
Advogado: Dr. Tadeu Teixeira Neto

28 –Carta Precatória nº 2008.399-6 Réu: Reginaldo Reis Santana
“Fica referido defensor intimado da data de audiência de inquirição
da testemunha arrolada na defesa designada para o dia 28 de Janei-
ro de 2009 às 16:30 horas”
Advogado: Dr. Paulo Roberto Belo

29 –Carta Precatória nº 2008.444-5 Réu: Marcos Aurélio Oripka “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de inquirição da tes-
temunha arrolada na denúncia designada para o dia 18 de Março de
2009 às 14:30 horas”
Advogado: Dra. Marlene de Lima Martins

30 –Carta Precatória nº 2008.442-9 Réu: Nilson Pinheiro da Silva
“Ficam referidos defensores intimados da data de audiência de inqui-
rição das testemunhas arroladas na defesa designada para o dia 18 de
Março de 2009 às 15:00 horas”
Advogado: Dra. Magda Rocha
Dr. Eduardo dos Santos

31 –Carta Precatória nº 2008.400-3 Réu: Abdo Mohamad Addi “Fi-
cam referidos defensores intimados da data de audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na defesa designada para o dia 04 de
Março de 2009 às 15:00 horas”
Advogado: Dra. Carina do Carmo Castilho Chaves
Dr. Cirineu Dias
Dra. Ussaima Addi

32 –Carta Precatória nº 2008.404-6 Réu: Marceu Gomes de Morais
e Marcelo Gloria Pena “Ficam referidos defensores intimados da data
de audiência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia de-
signada para o dia 04 de Março de 2009 às 14:00 horas”
Advogado: Dra. Márcia Regina Duarte Fajardo
Dr. Antonio Fachini Junior
Dr. José Rizzo de Andrade

33 –Carta Precatória nº 2008.412-7 Réu: Marcos Antonio Fuzer e
outros “Ficam referidos defensores intimados da data de audiência
de inquirição da testemunha arrolada na defesa designada para o dia
04 de Março de 2009 às 14:30 horas”
Advogado: Dr Roberto Wypych Junior
Dr. Amauri Carlos Erzinger
Dr. Luiz Augusto Broetto
Dr. Alexandre Vetorello
Dr. Marcelo Augusto Sella
Dr. Antonio Rangel dos Reis
Dr. Jackson Maffessoni

34 –Processo Crime nº 2002.26-0 Réu: Osvaldo Rocha Filho “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de proposta de sus-
pensão condicional do processo designada para o dia 22 de dezem-
bro de 2008 às 16:30 horas, bem como foi INDEFIRIDO o pedido
de restituição, até o cumprimento integral das condições impostas.”
Advogado: Dr José Clemente Martins.

35 –Processo Crime nº 2003.65-3 Réu: Valdinei Gomes de Souza
“Fica referido defensor intimado da data de audiência de inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia 17 de
Fevereiro de 2009 às 15:30 horas.”
Advogado: Dr Paulo Roberto Belo.

36 –Processo Crime nº 2007.315-3 Réu: Wilson Luiz dos Santos “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 11 de Fevereiro de 2009 às 13:30 horas.”
Advogado: Dr Paulo Roberto Belo.

37 –Processo Crime nº 1995.02-1 Réu: Luiz Gonzaga dos Santos “Fica
referido defensor intimado da data de audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 14 de Janeiro de 2009 às 13:30 horas.”
Advogado: Dr Leslie José Pereira de Arruda

COMARCA DE LONDRINA – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Cartório
Eugênio Aoki – Escrivão designado
Délcio Miranda da Rocha – Juiz de Direito
Relação 26/2008

Rol Advogados – ordem alfabética
BRUNO MONTENEGRO SACANI (02)
CARLOS ALBERTO SANTANA (01)
GERALDO PEIXOTO DE LUNA (03)
MAURO VIOTTO (04)

1.- Processo Crime nº 2004.2608-5.  Justiça Pública contra João Luís
Begue. Art. 155, §4º, IV, cc art.14, II, ambos do CP. Fica a defesa
intimada para apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADV.
CARLOS ALBERTO SANTANA.

2.- Pedido de Providências nº 2007.6489-6. Reqte. B.M.S. e G. P. B
contra Google Brasil Internet Ltda. Para se manifestar, no prazo le-

Ivaiporã

Londrina
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gal, sobre a resposta do ofício expedido, juntado aos autos. ADV.
BRUNO MONTENEGRO SACANI.

3.- Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico nº 2007.7449-2. reqte. J.
E. Fica o requerente intimado da juntada de documento aos autos.
ADV. GERALDO PEIXOTO DE LUNA.

4.- Queixa Crime nº 2004.997-0. Eduardo Martins Costa (querelan-
te) move em face de Wagner Rogel de Oliveira (querelado). Fica a
Defesa devidamente INTIMADA para se manifestar sobre a prova
testemunhal, no prazo legal. ADV. MAURO VIOTTO.

COMARCA DE MAMBORÊ – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP.: 87340-000, fone (44)
3568-1439
Juiz Substituto: Dr. Eduardo Lourenço Bana
Escrivão Criminal: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 44/2008

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO 001 2008.064-4

01-PROCESSO CRIME Nº 2008.064-4
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: MARCO AURÉLIO FARACO
Adv.: Dr. Argemiro Rocha de Oliveira Filho.
OBJETO: Intimá-lo para que, no prazo legal, apresente as alegações
finais.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FA-
MÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 44/2008 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Roseli Silma Scheffel 01 81/07

01-) ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO DE
NOMEAÇÃO DE CURADOR nº. 81/07. Requerentes: P. M. G. rep.
por V. G. G.: “I – Defiro o requerimento de folhas 72. Oficie-se. II –
Da informação de folhas 75, dê-se ciência à requerente e ao Ministé-
rio Público”. Advogada: Roseli Silma Scheffel.
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01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 80/08. Exeqüen-
te T. de O. S. rep. por J. de O. e requerido E. S. “Através do despa-
cho datado de 01 de dezembro de 2008, foi acolhido parcialmente a
exceção de pré-executividade e determinado o prosseguimento da
presente execução, descontando-se o pagamento comprovado pelo
executado à fl. 22, no importe de R$ 100,00 (cem reais). Condeno
cada uma das partes ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento)
das custas do incidente e de honorários advocatícios ao patrono da
parte contrária, no importe de R$ 100,00 (cem reais), compensado-
se a verba honorária, nos termos da Súmula 306, do STJ. Suspendo
a exigibilidade dos valores imputados à exeqüente até que tenha con-
dições de pagá-las, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
quando então não mais poderão ser exigidos, tudo nos termos do art.
12, da Lei nº 1.060/50. Finalmente, tendo em conta que o cálculo de
fls. 34/35, está de acordo com o conteúdo desta decisão, determino
a expedição do mandado de penhora, para constrição de bens do
executado suficientes para o pagamento do valor ali indicado. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Núcleo de Prática
Jurídica – Unioeste e Castinei Silva.

02-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMI-
NAR DE TUTELA ANTECIPADA nº 122/07. Requerente A. G. S.
rep. por L. S. e requerido P. A. C. “Através da sentença datada de 09
de outubro de 2008, foi homologado o acordo celebrado entre as
partes e julgado extinto o presente feito. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, cuja exigibilidade sus-
pendo, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Expeça-se carta
precatória à Comarca de Balneário Camboriú/SC, à intimação do
requerido. Transitada em julgado, arquivem-se”. Adv. Núcleo de Prá-
tica Jurídica – Unioeste.

03-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 160/07. Requerente W. L. S. F.
rep. por R. de O. S. e requerido E. L. F. “Defiro o requerimento de
fls. 47. Mantenho o item II, do despacho de fls. 11 e o item I, do
despacho de fls. 37. Intime-se e cite-se, o requerido, por edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

04-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 173/08. Exeqüen-
te D. F. B. e executado I. B. “Tendo em vista a informação contida
na petição de fls. 24, expeça-se novo mandado para citação do exe-
cutado. Autorizo, excepcionalmente, o cumprimento da diligência
em final de semana, nos termos do art. 172, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Talihta
Pazuch.

05-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA nº 367/08. Requerente I. C. C. rep. por A. C.
C. e requerido R. R. C. “Através do despacho datado de 1º de de-
zembro de 2008, foi deferida a antecipação de tutela para majorar a
pensão alimentícia a ser paga pelo réu à autora, a partir da citação,
para valor equivalente a 03 (três) salários mínimos mensais. Defiro a
assistência judiciária gratuita à requerente. Para realização da audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 06 de
maio de 2009, às 16:30 horas. Intime-se a requerente, e intime-se e
cite-se o requerido, para que compareçam à audiência acompanha-
dos de advogados, importando a ausência deste em confissão e reve-
lia e a daquela em extinção e arquivamento. Adv. Juliano Andreoli.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 126/00. Reque-
rentes J. W. X. e outros rep. por S. S. M. X. e requerido V. M. X.
“Defiro o requerimento de fls. 341 e suspendo o curso do feito por
120 (cento e vinte) dias, com base no art. 792, do Código de Proces-
so Civil. Escoado o prazo sem manifestação, dê-se vista aos exe-
qüentes, por 05 (cinco) dias, Para requererem o que entenderem de
direito. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Christian
Guenther.

07-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SO-
CIEDADE CONJUGAL, DIVISÃO DE BENS COMUNS, DEFI-
NIÇÃO DE GUARDA DE MENORES E PENSÕES ALIMENTÍ-
CIAS C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA nº 415/06. Reque-
rente M. C. e requerido A. M. “As custas poderão ser cobradas por
quem de direito. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Marlize Dirlene
Gentilini.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 366/08. Exeqüen-
tes C. M. N. N. rep. por R. da R. N. e executado J. L. N. “À emenda
da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que o exeqüente acoste nos
autos o título exeqüendo, nos termos do art. 580, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Ernani
Ferreira do Rosário.

09-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 375/
07. Requerentes M. A. do A. N. e E. E. N. e requerido E. J. de
Direito. “Impossível retificar a inicial após a prolação da sentença.
Renove-se a intimação das partes para efetuar o recolhimento do
ITCD. Uma vez recolhido o imposto, poderá ser expedida carta de
adjudicação do imóvel, observada a retificação de fls. 57. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Danielle Raquel Hachmann
de Moura.

10-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C ALIMEN-
TOS nº 321/03. Requerente S. S. R. e requerido I. J. R. “Para evitar
alegação de nulidade, mantido o despacho de fls. 106, depreque-se,
à Comarca de Cascavel, à intimação do requerido (fls. 120), para
que compareça à audiência designada para o dia 06 de maio de 2009,
às 13:30 horas. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário e Nú-
cleo de Prática Jurídica – Unioeste.

11-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 280/02. Requerente L. L. H. rep.

por I. L. L. e requerida I. H. “Defiro o requerimento de fls. 412.
Depreque-se, como requerido. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho e Albertino Bernardo de
Lima Junior.

12-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 171/04.
Requerente N. A. S. J. e requerido I. J. “Tendo em conta que a sen-
tença transitou em julgado em 27/08/2008, aguarde-se em Cartório
por mais 3 (três) meses. Nada sendo requerido pelas partes no prazo
supra, arquivem-se estes autos, nos termos do § 6º do art. 475-J, do
Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual requerimento de
desarquivamento. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs.
Terezinha N. Anselmi Taboza e Moacir José Colombo.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 138/07. Exeqüen-
tes M. dos S. F. rep. por I. dos S. e executado C. F. “Defiro o reque-
rimento de fls. 48. Oficie-se à CEF. Em caso de resposta negativa,
dê-se vista ao exeqüente, por 05 (cinco) dias, para requerer o que
entender de direito. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica –
Unioeste.

14-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 326/08. Requeren-
tes M. A. A. de L. rep. por J. L. A. e requerido D. S. de L. “Para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, de-
signo o dia 01 de julho de 2009, às 16:00 horas. Intime-se, o reque-
rente e intime-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à au-
diência retro aprazada, acompanhados de advogados, importando, a
ausência deste, em confissão e revelia e, a daquele, em extinção e
arquivamento. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

15-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA nº 142/08.
Requerente R. M. T. e requerido G. L. da S. “Para realização da
audiência prevista no art. 331, do Código de Processo Civil, designo
o dia 04 de março de 2009, às 15:45 horas. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste e
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

16-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 09/07. Exeqüentes L. B. e outra
rep. por M. T. do A. e executado J. B. “Designo audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2009, às
16:15 horas. Intimem-se, as autoras, para que compareçam ao ato
designado, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, informarem
nos autos o nº da conta bancária em que deverá ser depositada a
quantia arbitrada a título de alimentos provisórios, para o fim de
constar na carta precatória a ser expedida à citação do executado.
Intimem-se. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA nº 62/06. Exeqüentes R. R. D. e outra rep.
por Z I. P. e executado W. D. “Intimem-se, pessoalmente, os exe-
qüentes, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darem anda-
mento no feito, sob pena de extinção. Intimem-se”. Adv. Juliano
Andrioli e Dimas Castro da Silva.

18-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 71/08. Re-
querente H. V. S. e requerido F. P. S. “Através do despacho datado
de 13 de novembro de 2008, foi rejeitada a preliminar argüida. Inde-
firo os requerimentos de fls. 31, letras a e b. O pedido é juridicamen-
te possível, as partes são legítimas, estão legalmente representadas e
há interesse no feito, tendo havido regular intervenção do Ministério
Público, declaro saneado o processo. Para realização da audiência
de instrução e julgamento, quando se oportunizará possibilidade de
eventual conciliação entre as partes, designo o dia 14 de outubro de
2009, às 13:30 horas. Defiro as provas requeridas e admito o depo-
imento pessoal das partes. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

19-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDI-
DO DE ALIMENTOS nº 129/08. Requerente O. E. rep. por J. P. E.
e requerido F. M. L. “O requerido foi citado pessoalmente (fls. 18 v.)
e até a presente data não ofereceu contestação, de sorte que é revel.
Todavia, em se tratando de procedimento sobre direitos indisponí-
veis, a revelia não se aplica (art. 320, inciso II, do Código de Proces-
so Civil), razão por que impossível o julgamento antecipado da lide.
O pedido é juridicamente possível, as partes são legítimas e há inte-
resse no deslinde do feito, em que houve regular intervenção do Mi-
nistério Público. Portanto, declaro saneado o processo. Defiro as
provas requeridas. Admito o depoimento pessoal do requerido. O
postulante deverá observar o disposto no art. 407, do Código de
Processo Civil. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 01 de julho de 2009, às 15:15 horas. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Dieter Michael Seyboth.

20-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS nº 434/07. Requerente K. V. da S. rep. por
F. G. S. V. e requerido J. A. da S. “Para realização do ato postergado de
fls. 16), designo o dia 01 de julho de 2009, às 13:30 horas. Intimem-se.
Depreque-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

21-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR DE ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS nº 369/08. Requerente A. C. K. B. rep. por C. S.
K. e requerido A. B. e A. B. “Defiro a gratuidade processual à autora.
Arbitro os alimentos provisórios em montante equivalente a ½ (meio)
salário mínimo, à razão de ¼ (um quarto) do salário mínimo por cada
requerido. Oficie-se ao INSS. Para realização da audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 28 de janeiro de 2009, às
10:00 horas. Citem-se os réus. Intimem-se autora e réus, para compa-
recerem à audiência, devidamente acompanhadas de advogados, im-
portando a ausência dos requeridos em confissão e revelia e da reque-
rente em extinção e arquivamento. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

22-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 53/04. Exeqüen-
tes T. A. W. rep. por E. S. A. e executado E. W. “Já houve 04 (qua-

tro) leilões negativos (fls. 90, 91, 110 e 111). Há interesse em novos
leilões, dos mesmos bens, cujos processos licitatórios certamente
resultarão negativos, com inúteis gastos aos cofres públicos? Assim,
preliminarmente, comprove, o exeqüente, a utilidade do requerimen-
to formulado às fls. 116, letra I. Defiro o requerimento de fls. 116,
letra b. Expeça-se mandado de reforço da penhora. Intimem-se”. Adv.
Ernani Ferreira do Rosário.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 315/07. Exeqüen-
tes A. J. D. de S. rep. por D. D. e executado J. B. A. de S. “Através
da sentença datada de 21 de novembro de 2008, foi julgado extinta a
presente execução. Custas, pelo executado, podendo ser cobradas
por quem de direito! Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Vladimir José
Rambo.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 128/06. Exeqüen-
tes B. H. D. V. G. rep. por C. A. G. e executada S. D. V. “Tendo em
conta que a executada não foi localizada, expeça-se edital de intima-
ção desta, para, no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos, como
requerido às fls. 81/82. Não sendo opostos embargos no prazo legal,
certifique-se e organize-se hasta pública do bem penhorado. Indefiro
o requerimento de bloqueio do veículo, uma vez que já foi realizado,
conforme certidão de fls. 84. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Adv. Christian Guenther.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 38/07. Exeqüen-
tes G. K. W. dos S. e outro rep. por A. T. W. e executado E. N. dos S.
“Determino a expedição de carta precatória à Comarca de Região
Metropolitana de Curitiba/PR, para citação do executado, para os
fins indicados na decisão de fls. 17, considerando o valor atualizado
do débito indicado às fls. 66/68. Caso a citação do executado por
carta precatória não logre êxito, dê-se vista ao Ministério Público
para que se manifeste sobre a justificativa de fls. 47/59 e acerca da
manifestação de fls. 64/65. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

26-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 148/08. Requeren-
te M. dos S. F. rep. por I. dos S. e requerido C. F. “Através da sen-
tença datada de 03 de dezembro de 2008, foi homologado o acordo
celebrado entre as partes e julgado extinto o presente feito. Oficie-se
ao empregador do requerido. Custas, dispensadas! Arquivem-se. In-
timem-se”. Advs. Fernando de Souza Leal, Núcleo de Prática Jurídi-
ca – Unioeste e Walmor Mergener.

27-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 271/05.
Requerentes L. T. K. e M. L. dos S. K. e requerido E. J. de Direito.
“Compareçam as partes e/ou seus procuradores, na Agência de Ren-
das de Toledo/PR, de posse dos autos, a fim de proceder a avaliação
dos bens partilhados e eventual incidência de ITCMD. Intimem-se”.
Advs. Marcio Guedes Berti e Angélica Koefender Maia.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 63/08. Exeqüen-
tes S. L. H. e outra rep. por M. L. e executado D. L. H. “certifique,
o Cartório, se o executado opôs embargos. Defiro o requerimento de
fl. 91 e suspendo o curso do feito por 90 (noventa) dias. Escoado o
prazo sem manifestação, dê-se vista às exeqüentes, por 5 (cinco)
dias, para requererem o que entenderem de direito. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público”. Adv. Itamar Dall´Agnol.

29-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 176/06. Exeqüen-
tes J. M. V. e outra rep. por J. B. de M. e executado E. V. “Vistas,
aos exeqüentes, por 05 (cinco) dias, para que requeiram o que enten-
derem de direito. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs.
Gerson Luiz Wenzel e Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

30-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 196/07.
Requerente O Ministério Público em favor de L. B. rep. por F. C. B.
assistidas por M. C. e requeridas R. T. S. C. rep. por B. P. S. “Diante
das circunstancias presentes nestes autos, que evidenciam ser impro-
vável a obtenção de conciliação, deixo de designar a realização da
audiência prevista no art. 331, do Código de Processo Civil, a teor
do disposto no art. § 3º, do mesmo dispositivo legal. Como o pedido
é juridicamente possível, as partes são legítimas e estão legalmente
representadas e há interesse no deslinde do feito, em que houve re-
gular intervenção do Ministério Público, declaro saneado o presente
processo. Defiro as provas requeridas e admito o depoimento pesso-
al. Para a realização da audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 23 de setembro de 2009, às 13:30 horas. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

31-) AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
ATO JURÍDICO C/C PEDIDO LIMINAR nº 248/05. Requerente C.
P. M. e requerido J. M. “Através da sentença datada de 28 de no-
vembro de 2008, foi julgado improcedente a presente ação, rejeitan-
do sua pretensão. Conseqüentemente, revogo, a partir do trânsito
em julgado desta decisão, a antecipação de tutela concedida às fls.
154, item V, letras a, b e c. Condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais e de honorários de sucumbência, no equivalente a
10% do valor dado à presente ação. Intimem-se”. Advs. Aparecido
da Silva Martins, Ulices Pizzatto e Giovani Miguel Lopes.
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Moacir José Colombo 17 468/08
Nair Scripchenco Galles 13 12/08
Orlando Pagnussatti 03 46/03
Osvaldo Krames Neto 04 46/07
Rogério Ernesto Grenzel 05 109/08
Sandro Junior Batista Nogueira 15 22/08
Silvana Bueno Correia 19 427/08
Vlamir Emerson Ferreira 09 36/08
Walmor Mergener 08 164/07
Walmor Mergener 14 20/08

01-) AÇÃO PENAL nº. 06/05. Réu: Geder Genz Fenner. “I – Para rea-
lização da audiência admonitória designo o dia 09 de janeiro de 2009,
às 14:30 horas. II – Intimem-se”. Adv. Jossoé do Amaral Campos.

02-) AÇÃO PENAL nº. 94/06. Réus: Cristiano Lopes Otaran e Char-
les Venzke. “I – À defesa, para no prazo legal, apresentar às alega-
ções finais”. II – Intimem-se. Adv. Christian Guenther.

03-) AÇÃO PENAL n. 46/03. Réus: Alexandre Fenner e Márcio Spa-
niol. “I – À defesa, para no prazo legal, apresentar às alegações finais.
II – Intimem-se”. Adv. Christian Guenther e Orlando Pagnussatti.

04-) AÇÃO PENAL nº. 46/07. Réus: Michael Edenilson Vassoler e
Paulo Henrique Alves da Silva Rosa. “I – À defesa, para no prazo
legal, apresentar às alegações finais. II – Intimem-se”. Adv. Osvaldo
Krames Neto e Felipe Zago.

05-) AÇÃO PENAL nº. 109/08. Réu: Lucas Eduardo Schmitt Vieira.
“I – Porque tempestiva, recebo a apelação interposta pela defesa. II
– Ao apelante, para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar suas ra-
zões recursais. III – Intimem-se”. Adv. Rogério Ernesto Grenzel.

06-) AÇÃO PENAL Nº. 142/04. Rés: Luzia Muniz da Silva e Schaiane
Raquel Sefrin. “I – Intimem-se, a testemunha Antonio N. Cordeiro Pe-
reira, no endereço informado às fls. 241. II – Depreque-se, à Comarca
de Joinville – SC, à intimação da denunciada Luzia Muniz da Silva,
cientificando-se-a, da data da audiência designada neste Juízo e para
que seja interrogada. III – Intimem-se”. Adv. Moacir José Colombo.

07-) AÇÃO PENAL nº. 99/04. Réu: Isaltino Fuzi. “I – Diante da
vigência da Lei nº. 11.719/2008, para realização da audiência de ins-
trução e julgamento com novo interrogatório do denunciado, desig-
no o dia 17 de fevereiro de 2009, às 15:30 horas. II – Intimem-se”.
Adv. Moacir José Colombo.

08-) AÇÃO PENAL nº. 164/07. Réu: Davi Vieira. “I – Para realização
de audiência de instrução e julgamento designo o dia 23 de fevereiro
de 2009, às 13:30 horas. II – Intimem-se.”. Adv. Walmor Mergener.

09-) AÇÃO PENAL nº. 36/08. Réu: Genaldo Alves Correa. “I - Para
realização de audiência de instrução e julgamento designo o dia 23
de fevereiro de 2009, às 14:45 horas. II – Intimem-se.”. Adv. Vlamir
Emerson Ferreira.

10-) AÇÃO PENAL nº. 32/04. Réu: Marcos Alexandre Oeschsler. “I
– Para realização de audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 03 de fevereiro de 2009, às 14:45 horas. II – Intimem-se”. Adv.
Fernando de Souza Leal.

11-) AÇÃO PENAL nº. 101/08. Réu: Carlos Edinilson Crispin Uhry.
“I – Para realização da audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 12 de março de 2009, às 15:15 horas. II – Intimem-se”. Adv.
Jossoé do Amaral Campos.

12-) AÇÃO PENAL nº. 277/04. Réu: Valdecir de Oliveira. “I – Para
realização de audiência de instrução e julgamento designo o dia 24
de março de 2009, às 13:30 horas. II – Intimem-se”. Adv. Gerson
Luiz Wenzel.

13-) AÇÃO PENAL nº. 12/08. Réu: Rodrigo Pedro da Silva. “I –
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 05 de feve-
reiro de 2009, às 15:15 horas. II – Intimem-se. “. Adv. Nair Schrip-
chenco Galles.

14-) AÇÃO PENAL nº. 20/08. Réu: Jair Stein. “I – Para realização
de audiência de instrução e julgamento designo o dia 20 de fevereiro
de 2009, às 13:30 horas. II – Intimem-se”. Adv. Walmor Mergener.

15-) AÇÃO PENAL nº. 22/08. Réus: Julio Felis Batista e William
dos Santos Gomes. “I – Porque tempestiva, recebo a apelação inter-
posta pela defesa. II – Aos apelantes, para no prazo de 08 (oito) dias,
apresentarem suas razões. II – Intimem – se”. Adv. Sandro Junior
Batista Nogueira.

16-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº. 266/06. Réu: Edson Wa-
sem. “I – Para inquirição das testemunhas de acusação e defesa, resi-
dentes nesta Jurisdição, designo o dia 13 de janeiro de 2009, às 13:30
horas. II – Depreque-se, à Comarca de Curitiba – PR, à inquirição
do Deputado Elio Lino Rusch. III – Por oficio, comunique-se, deste
despacho, o eminente Relator, Desembargador Lídio Rotoli de Ma-
cedo. IV – Intimem-se”. Adv. João Cesar Silveira Portela.

17-) EXECUÇÃO DE PENA nº. 468/08. Executado: Mauro Maciel
Gonçalves. “Diante do contido na certidão de fls. 62, manifeste-se o
advogado do sentenciado. II – Intimem-se”. Adv. Moacir José Co-
lombo. RÉU PRESO.

18-) AÇÃO PENAL nº. 76/05. Réus: Lilian de Oliveira Lisboa e ou-
tros. “I – Dê-se vistas sucessivas à co-ré Lilian de Oliveira Lisboa e

ao Ministério Público, por cinco dias, para que tomem ciência acerca
do documento juntado às fls. 1482/1483 e, querendo, se manifestem.
II – Intimem-se”. Adv. Gláucio Antonio Pereira.

19-) PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA nº. 427/08. Reque-
rente: Samuel Ritter. “I – Trata-se de reiteração de pedido de liber-
dade provisória. Pelas razões já expostas às fls. 74/75, adotando-as,
como razão de decidir, indefiro o requerimento de fls. 81/91. II –
Intimem-se”. Adv. Silvana Bueno Correia.

Juízo de Direito 2 vara criminal
Comarca de Maringá
Juiz DEVANIR MANCHINI
Relação n 48/08

Advogados:
Gentil Guido de Marchi-001/007
José Pento Neto-003
José Triana Primo-005
Lucianne Crozake-006
Mario Henrique Alberton-002
Oswaldo Dos Santos Junior-005
Rosangela Dorta de Oliveira-004

01 – Pedido de Liberdade Provisória 2008.5682-8 Paulo B. Silva
Em 05.12.08 foi indeferido o pedido de liberdade provisória.
Advogado: Gentil Guido de Marchi

02 – PC 2008.2083-1 Avair Martins
Apresentar memoriais em 05 dias.
Advogado: Mario Henrique Alberton

03 – CP 2008.5772-1 Deciana Cristina Rosa Jardim
Interrogatório dia 13/03/09, às 16:00h.
Advogado: José Pento Neto ( Umuarama-PR )

04 – PC 2008.3614-2 Milton César Machado
Da sentença prolatada em 09/12/2008, pela qual foi o réu condenado
como incurso nas sanções do(s) atr(s). 33, “caput”, cc. Art. 40, VI
ambos da Lei n 11.343/2006 e nas sanções do art. 310 co CTB, cc.
Art. 69, caput, do Código Penal, para o delito de tráfico à pena de
06 (seis) ano e 05 ( cinco) meses de reclusão e 630 (seiscentos e
trinta) dias-multa, em regime fechado; e para o delito do art. 310 do
ctb à pena de 08 (oito) meses de detenção, em regime aberto, ainda,
condenado, no pagamento das custas processuais.
Advogada: Rosangela Dorta de Oliveira

05 – PC 2008.905.6 Mauricio Nunes Bravin e Policarpo Bravin
Da sentença prolatada em 09/12/2008, pela qual foi o réu Mauricio
condenado como incurso nas sanções do(s) art(s). 180, “caput” (2x)
cc. Art. 71, “caput”, do CP, à pena de 01 ( um ) ano e 02 (dois) meses
de reclusão e 14 (catorze) dias-multa, sendo substituído a pena res-
tritiva de liberdade, por uma pena restritiva de direitos, consistente
na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da condenação, e
por uma pena de multa fixada em 10 (dez) dias-multa, ainda, no pa-
gamento das custas processuais, bem como para JULGAR EXTIN-
TA a punibilidade a este mesmo réu, no que tange ao delito do art. 12
da lei 10.826/2003, com fundamento no art. 5, XL da CF/88 cc. Art.
107, III, do Código Penal; e para ABSOLVER o réu POLICARPO,
com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal.
Advogado: Oswaldo Dos Santos Junior
José Triana Primo

06 – Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança n 2008.5758-1
(apenso aos autos de Pedido m 2008.5565-1) Douglas de Jesus dos
Santos.
Do despacho proferido em 11/12/2008: “Atende-se a cota ministerial”.
Advogada: Lucianne Crozake

07 – Pedido Restituição Bem 2008.5725-5 Paulo Barros da Silva
Do despacho de fl.32 há indícios de que o veiculo VW Gol, placa
NCP 6630, foi utilizado para transporte de substancia entorpecente
destinado ao comércio ilícito, e que as motocicletas que foram loca-
lizadas no interior da residência, adquiridas recentemente pelo re-
querente, sejam produto do ilícito.
Sendo assim, a apreciação do pedido depende da analise do mérito
da acusação, razão pela qual por ora indefiro o pedido de restituição
dos bens.
Advogado: Gentil Guido de Marchi

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 53/2008
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Celso Resende da Silva – 01
Izalvi Barreto da Silva – 01
José Carlos Ragiotto – 02

01 – Carta Precatória n° 2008.5639-9 – denunciados NILTON MAR-
TINS e OUTRO – Intimar os advogados abaixo indicados de que foi
designado o DIA 19 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 14:00 HORAS,
para realização da audiência de inquirição da testemunha arrolada
com a Defesa, residente nesta Comarca. Dr. Izalvi Barreto da Silva e
Dr. Celso Resende da Silva.

02 – Carta Precatória n° 2008.5641-0 – denunciados VALDECIR CAN-
DIDO DA SILVA e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foi designado o DIA 19 DE JANEIRO DE 2009, ÀS 14:30 HO-
RAS, para realização da audiência de inquirição da testemunha arrola-
da com a Defesa, residente nesta Comarca. Dr. José Carlos Ragiotto.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
RELAÇÃO Nº. 057/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADELINO MARCON 01 2008.465-8
ADRIANO SERGIO NUNES BRETÃS 01 2008.465-8
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO 01 2008.465-8
ALDREY FABIANO AZEVEDO 01 2008.465-8
ANA MERE DULABA 01 2008.465-8
BENEDITO DE PAULA 01 2008.465-8
CAIO FORTES DE MATHEUS 01 2008.465-8
CARLA MARA BUCHMANN FONTANA 01 2008.465-8
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 01 2008.465-8
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 01 2008.465-8
DANIELLE HIDALGO C. A. KORNDORFER 01 2008.465-8
DEVON DEFACI 01 2008.465-8
EDUARDO LUIZ BUSSATA 01 2008.465-8
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 01 2008.465-8
FLAVIO GOTARDO C. S. FURLAN 01 2008.465-8
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 01 2008.465-8
JOEL GERALDO COIMBRA 01 2008.465-8
JORGE RICARDO KUHN 01 2008.465-8
JOSE BOLIVAR BRETÃS 01 2008.465-8
KATIA REJANE STURMER 01 2008.465-8
MARCOS OSMAR MION 01 2008.465-8
MOACIR CORREIA NETO 01 2008.465-8
PATRICIA KLASSEN 01 2008.465-8
PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN 01 2008.465-8
RODRIGO MARCON SANTANA 01 2008.465-8
ROGÉRIO OSCAR BOTELHO 01 2008.465-8
RONALDO ANTONIO BOTELHO 01 2008.465-8
SÉRGIO AUGUSTO MITTMANN 01 2008.465-8

01 – CARTA PRECATÓRIA N. 2008.465-8 – Ari Ferreira Fontana e
outros– “Intimá-los acerca da redesignação da data de audiência para
inquirição das testemunhas de defesa, que realizar-se-á no dia 19 de
dezembro de 2008, às 14:30 horas, junto à Sala de Audiências da
Vara Criminal desta Comarca de Matelândia.” Drs. GIULIANO
ROBERTO CAMPIOL – OAB/PR 33.139; KÁTIA REJANE STUR-
MER – OAB/PR 31.195; BENEDITO DE PAULA; SERGIO AU-
GUSTO MITTMANN – OAPB/PR 40.021; ADELINO MARCON –
OAPB/PR 8625; RODRIGO MARCON SANTANA – OAB/PR
38.413; DEVON DEFACI – OAB/PR 27.957; MOACIR CORREA
NETO – OAB/PR 27.018; ALDREY FABIANO AZAVEDO – OAB/
PR 23.185; RONALDO ANTONI BOTELHO – OAB/PR 3.593;
JOEL GERALDO COIMBRA – OAB/PR 6.605; ROGÉRIO OSCAR
BOTELHO – OAB/PR 26.174; CLÁUDIO DALLEDONE JUNIOR
– OAB/PR 27.347; EDUARDO RIBEIRO CALDAS – OAB/PR
32.153; CAIO FORTES DE MATHEUS – OAB/PR 36.002; MAR-
COS OSMAR MION – OAB/PR33.337; JOSÉ BOLÍVAR BRETAS –
OAB/PR 5.117-B; ALAÍDE RODRIGUES BALIERO – OAB/PR
16.129; ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS – OAB/PR, CARLA
MARA BUCHMANN FONTANA – OAB/SC 2167; CEZAR PAULO
LAZZAROTTO – OAB/PR 18.035; PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN – OAB/PR 12.324; FLÁVIO GOTARDO COELHO
DE SOUZA FURLAN – OAB/PR 27.961; DANIELLE HIDALGO
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE KORNDORFER – OAB/PR
15.395; ANA MERE DULABA – OAB/PR 31.382; JORGE RICAR-
DO KUHN – OAB/PR 32.241; PATRÍCIA KLASSEN – OAB/PR
27.974; EDUARDO LUIZ BUSSATA – OAB/PR 31.383.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
RELAÇÃO Nº. 058/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RÉU PRESO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ÁLVARO MARTINHO WALKER 01 2008.518-2

01 – PROCESSO CRIME N. 2008.518-2 – Vanderlei de Lima – “In-
timá-lo acerca da designação da data de audiência de instrução e
julgamento, que se realizará no dia 07 de janeiro de 2009, às
13:30 horas, junto à Sala de Audiências da Vara Criminal desta Co-
marca de Matelândia, bem como do item 3 do r. despacho de fl. 75:
Considerando que consta da defesa escrita requerimento de produ-
ção de “prova testemunhal, cujo rol segue anexo”, embora referido
rol não a tenha acompanhado, concedo ao acusado o prazo de três
dias para que o apresente, como forma de prestigiar o direito de
defesa, sob pena de preclusão da prova testemunhal.” Dr. ÁLVARO
MARTINHO WALKER – OAB/PR 19.865.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
RELAÇÃO Nº. 059/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RÉU PRESO
ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ÁLVARO MARTINHO WALKER 01 2008.518-2

JOSSIMAR IORIS 02 2008.591-3

01 – PROCESSO CRIME N. 2008.518-2 – Vanderlei de Lima – “In-
timá-lo acerca da expedição de carta precatória para a Comarca de
Toledo-Pr., a fim de proceder a oitiva da testemunha Alceu Leandro
da Rosa, arrolada pela acusação.” Dr. ÁLVARO MARTINHO
WALKER – OAB/PR 19.865.

02 – PROCESSO CRIME N. 2008.591-3 – Adilson Soares da Silva,
Joel Nazareno Borges dos Santos e Robercy de Paula Pinto – “Inti-
má-lo para se manifestar sobre a não localização das testemunhas de
defesa Ermindo Bataioli e Antonio Marcos Espindola.” – Dr. JOSSI-
MAR IORIS – OAB/PR21.822-B

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira – Escrivão
RELAÇÃO Nº 32/2008

1. Ação de Alimentos n° 258/2007 – Requerentes: G.M.O repres. por
N.M. e Requerido: J.F.O – Teor da Intimação: “ Suspendo o feito
pelo prazo de 06 (seis) meses, como requer às fls.18. Decorrido o
prazo, diga a requerente. Intime-se ”. ADVOGADO: FERNANDA
LORENZET, JOSE DA COSTA VALIM FILHO

2. Ação de Alimentos n° 88/2006 – Requerentes: E.L.C repres. por
T.A.C.D e Requerido: L.C. – Teor da Intimação: “ Recebo o recurso
interposto pelo requerido. Intime-se a apelada para apresentar con-
tra-razões no prazo legal. Após ao Ministério Público. Intime-se ”.
ADVOGADO: ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI.

3. Ação de Acordo de Pensão Alimentícia e Guarda nº 46/2008–
Requerentes: Z.W.C e J.S.G – Teor da sentença : “...HOMOLOGO
por sentença para que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes às fls. 02/05, o qual fica fazendo parte inte-
grante desta decisão em conseqüência, JULGO EXTINTO o proces-
so com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.”
ADVOGADO: ANA PAULA SANTOS VALADÃO

4. Ação de Execução de Alimentos n.º 269/2008 – Exequente:
L.L.C.B. repres. por W.M.C e Executado: M.V.B – Teor da sentença
: “Defiro os benefícios da Assistência Judiciária à exeqüente...Cite-
se o executado M.V.B, qualificado nos autos, com as advertências e
formalidades legais, para, no prazo de 24 horas, pagar o valor do
débito exeqüendo atualizado ou nomear bens à penhora suficientes
para garantia do referido débito, sob pena de ser lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação do débito...” ADVOGA-
DO: ANA PAULA SANTOS VALADÃO.

5. Ação de Execução de Alimentos n.º 217/2004 – Requerente: V.M.A
e Requerido: A.P.A – Teor do despacho: “ Defiro o pedido de fls. 45.
Diligências necessárias ”. ADVOGADO: CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO.

6. Ação de Guarda e Adoção n.º 114/2008 – Requerentes: I.M. e
T.M.R.M. – Teor da intimação: Revogo a guarda concedida. À ma-
nifestação do Ministério Público. Diligências necessárias ”. ADVO-
GADA: ADILAR JOSE BETTONI.

7. Ação Sócia Educativa n° 92/2007 - Requerente: M.P e Requerido:
R.L.G – Teor da Intimação: “ Ao defensor nomeado para apresenta-
ção de memoriais”. ADVOGADO: JOSE CARLOS BRANCO JU-
NIOR, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS.

8. Ação Sócio Educativa nº31/2008 – Requerente: M.P e Requerido:
A.H.V.P, A.A., G.M.A.L – Teor da intimação: “...Designo o dia 23/
03/2009, às 13:30 horas, neste Juízo, para audiência em continua-
ção. Intimem-se. Oficie-se. ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ VALA-
DÃO.

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 32/2008
ADILAR JOSE BETTONI
ANA PAULA SANTOS VALADÃO
ANDRE LUIZ VALADÃO
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI.
FERNANDA LORENZET
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR
JOSE DA COSTA VALIM FILHO

Comarca de Nova Fátima - PR.
Juiz: DR. Flávio Dariva de Resende
Vara Criminal
Relação n. 47/08

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Benedito Alves Rodrigues 01 1993.01-0

01- Autos de processo crime n. 1993.01-0- réu Paulo de Souza Oli-
veira – “Intime-se a Defesa da r. decisão de f. 361, ou seja, de que
este Juízo julgou extinta a punibilidade do apenado Paulo de Souza
Oliveira, ante o advento da prescrição da pretensão executória”.

Maringá

Matelândia

Matinhos

Nova Fátima
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PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA
JUÍZA: DRA. CAMILA TEREZA GUTZLAFF
RELAÇÃO N° 58/2008

1. Dra. ELIANA APARECIDA DAVID STAUB
2. Dr. ANTONIO MARCOS SOLERA

1. Autos nº 2008.314-7 de Carta Precatória da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus: MARIA ODETE RODRIGUES ESPELHO
ROSSI e FÁBIO RODRIGUES. Intimar a Dra. ELIANA APARECI-
DA DAVID STAUB de que foi designado o dia 16/01/2009 às 15:00
para a audiência de inquirição das testemunhas Reginaldo Mazzeto
Moron e Luis Roberto da Silva.

2. Autos nº 2006.142-6 de Processo Crime da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus: ADÃO IZAQUE JOSÉ DE ARAUJO e
ANTONIO RIBAMAR DE SOUZA. Intimar o Dr. ANTONIO MAR-
COS SOLERA de que foi designado o dia 26/01/2009 às 14:15 para
a oitiva das testemunhas arroladas na defesa e reinterrogatório dos
réus, neste Juízo.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 50/2008
VARA CRIMINAL DE PATO BRANCO, PR
Juiz: EDUARDO FAORO

Índice de Advogados relacionados:
ADILSON RICARDO MARTINS, 8
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA,7, 20
CESAR FAGUNDES DOS SANTOS, 6
CILMAR FRANCISCO PASTORELLO, 3
CLICERIA CERBARO, 10, 11
DENNYSON FERLIN, 14
DEVON DEFACI, 4
DOUGLAS NOBURU NIEKAWA, 6
FABIANA ELIZA MATTOS, 12
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA, 13
JOÃO ALCIONE LORA, 19
JEFERSON LUIZ PICHETTI, 1
JONES MARIO DE CARLI, 18
KELLI B. S. MATIEVICZ BENITES, 15
LEO PIVA, 16, 17
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, 2
MAX HUMBERTO RECUERO, 21
OSVALDO LUIZ GABRIEL, 9, 17
PEDRO MOLINETTE, 21
ROBERTO CAVALHEIRO, 5
SILVANA DE MELLO GUZZO, 15

Itens da Publicação:

1) Autos 2004.174-0. Processo Crime. Réu: Wellington Marcos Fe-
lini. Audiência de Instrução e julgamento dia 11/02/2009 às 13h 30min.
ADV. JEFERSON LUIZ PICHETTI

2) Autos 2003.16-5. Processo Crime. Réu: Luiz Fernando Guerra.
Audiência de inquirição de testemunhas de acusação/defesa dia 13/
02/2009 às 13h 30min. ADV. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA.

3) Autos 2006.174-4. Processo Crime. Réu: Gentil Machado dos
Santos. Audiência de Instrução e Julgamento 13/02/2009 às 14h
00min. ADV. CILMAR FRANCISCO PASTORELLO.

4) Autos 2008.1166-2. Carta Precatória – Juízo de Dois Vizinhos/
PR. Réu Pierre Petkowicz. Inquirição testemunha de defesa dia 16/
02/2009 às 13h 30 min. ADV. DEVON DEFACI.

5) Autos 2008.1219-7. Carta Precatória. Juízo de Clevelândia/PR.
Réu: João Luiz Rodrigues Jacobsen. Inquirição de testemunha de
acusação dia 16/02/2009 às 13h50min. ADV. ROBERTO CAVALHEI-
RO.

6) Autos 2008.1222-7. Carta Precatória. Juízo de Chopinzinho/PR.
Réu José Nilvado Stoffels. Inquirição de testemunha de acusação dia
16/02/2009 às 14:00 hrs. ADV. CESAR FAGUNDES DOS SAN-
TOS E DOUGLAS NOBURU NIEKAWA.

7) Autos 2006.500-6. Processo Crime. Réus Sergio Franchin. Ins-
trução e Julgamento neste Juízo dia 17/02/2009 às 13h30min. ADV.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA.

8) Autos 2008.1273-1. Carta Precatória. Juízo de Cascavel/PR. Réu:
Mariluce Pontes. Inquirição neste Juízo dia 18/02/2009 às 14h45min.
ADV. ADILSON RICARDO MARTINS.

9) Autos 2007.796-5. Processo Crime. Réu: Valdecir Antonio Ma-
chado. Inquirição neste Juízo dia 05/01/2009 às 14h30min. ADV.
OSVALDO LUIZ GABRIEL.

10) Autos 2001.23-4. Processo Crime. Réu: Hermes Lechineski e
outro. Absolvição dos réus em 10/03/2008. ADV. CLICERIA CER-
BARO.

11) Autos 1990.1-4. Processo Crime. Réu: Pedro Braatz da Silva e
outros. Inquirição testemunhas de defesa dia 02/03/2009 às 13:45.
ADV. CLICERIA CERBARO.

12) Autos 2004.180-5. Processo Crime. Réu: Deloir Soares Dias.
Instrução e Julgamento dia 04/03/2009 às 13:30. ADV. FABIANA
ELIZA MATTOS.

13) Autos 2003.108-0. Processo Crime. Réu: Juscimar Tadeu Stelo e
outro. Inquirição de testemunha de acusação dia 05/03/2009 às 13:30.
Indeferimento dos Autos de Pedido de Arbitramento de Fiança. ADV.
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA.

14) Autos 2008.2005.285-4. Processo Crime. Réu Maria Rosângela
Ronssen Dambrós. Instrução e Julgamento dia 05/03/2009 às 14:30
horas. ADV. DENNYSON FERLIN.

15) Autos 2008.1276-6. Carta Precatória. Juízo de Dois Vizinhos/
PR. Réu: Indiaoara Alves dos Anjos e outros. Inquirição neste Juízo
dia 09/03/2009 às 13h30min. ADV. SILVANA DE MELLO GUZZO
E KELLI B. S. MATIEVICZ BENITES.

16) Autos 2003.129-3. Processo Crime. Réu: Alceu Soares Gonçal-
ves. Instrução e julgamento dia 10/03/2009 às 13:30 horas. ADV.
LÉO PIVA.

17) Autos 2005.78-9. Processo Crime. Réu Néri Balan. Inquirição
dia 17/03/2009 às 14:15 horas. ADV. OSVALDO LUIZ GABRIEL
E INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA.

18) Autos 2008.1391-6. Processo Crime. Juízo de Mangueirinha/PR.
Réu: Zenon de Paula Lima. Inquirição neste juízo dia 16/03/2009 às
13:45. ADV. JONES MARIO DE CARLI.

19) Autos 2004.74-4. Processo Crime. Réu: Antonio Luciano da Sil-
va. Absolvição do réu dia 15/07/2008. ADV. JOÃO ALCIONE LORA.

20) Autos 2007.584-9. Processo Crime. Réu: Paulo César Cavalhei-
ro. Instrução e Julgamento dia 31/03/2009 às 13:45. ADV. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA.

21) Autos 2003.49-1. Processo Crime. Réu: Danilo Marmentini. Sen-
tença absolutória dia 23/07/2008. ADV. PEDRO MOLINETTE E
MAX HUMBERTO RECUERO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ESTADO
DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone Fax
(0**42) 3646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº. 37/08
Pitanga, 13 de novembro de 2008.

Índice e número de ordem
Advogado Ordem
1. Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296 01
2. Dr. Antonio César Ziegemann OAB/PR 17.136 02
3. Dr. Cezar Romero Ziegmann OAB/PR 15.380 03
4. Dr. Éder José Sebrenski OAB/PR 17.793 04
5. Dr. Everaldo Carlos dos Santos OAB/PR 25.969 05
6. Dr. Luis Carlos Lorenzetti OAB/PR 10.610 03
7. Dr. Roseval Soares Petrechen OAB/PR 9.541 06

1. Autos de AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS sob nº
206/08.1 – na qual figuram como requerente C. L. M. e requerido A.
J. M. R/M M. Z. R. – 4. Sem prejuízo, designo o dia 05/12/2008, às
10:30, para audiência de tentativa de conciliação entre as partes.
Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

2. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 261/
07.1 – na qual figuram como requerentes I. N. S. L. R/M F. S. e
requerido I. A. L. – Tendo em vista que o executado liquidou o débi-
to efetuando o pagamento das pensões em atraso conforme afirmado
pelo procurador do exeqüente a fl. 35, bem como diante da concor-
dância do Ministério Público a fl. 37, dou extinta a presente execu-
ção com fulcro no inciso I do artigo 794 do Código de Processo
Civil. Custas pelo executado. Adv. Antonio César Ziegemann.

3. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 114/
08.1 – na qual figuram como requerentes B. C. L. S., M. H. S. R/M
D. A. L. e requerido A. C. S. – II. Nesse sentido, determino que o
executado seja intimado para no prazo de 05 (cinc0) dias, realizar o
deposito do valor devido e ainda o pagamento mensal da pensão
alimentícia no valor de pelo menor 2/3 da quantia acordada. IV. Sem
prejuízo, designo o dia 03/12/2008, às 14:30 horas, para audiência
de tentativa de conciliação entre as partes. Adv. Cezar Romero Zieg-
mann, Luis Carlos Lorenzetti.

4. Autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE sob nº 87/07.1 – na qual figuram como requerentes T. F. A.
M. e requerido P. C. R. F. – I. Em que pese a petição de fl. 59,
solicitando a designação de nova data para realização de audiência,
já fora proferida sentença às fls. 55/56, que transitou em julgado (fl.
60). II. Assim, intime-se a parte autora, para que querendo, mova a
ação pertinente. III. Após, remetam os autos ao arquivo. Adv. Éder
José Sebrenski.

5. Autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS sob nº 68/07.1 – na qual figuram como requerentes A. K. P. R/
M E. A. P. e requerido A. V. e T. B. V. – I. Acolho a promoção do
Ministério Público às fls. 43/44. II. Tendo em vista que os requeridos
já foram citados da demanda, intime-os para manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias, sua concordância ou não quanto ao pedido de
extinção do feito. Adv. Everaldo Carlos dos Santos.

6. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 219/05.1 - na
qual figuram como requerentes A. C. e L. F. C. R/M C. A. G. e reque-
rido A. C. S. – Manifeste o procurador dos requerentes no prazo de
05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Adv. Roseval
Soares Petrechen.

7. Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE sob
nº 185/06.1 – na qual figuram como requerentes C. J. S. R/M C. M.
S. e requerido G. J. – Manifeste o procurador dos requerentes no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
Roseval Soares Petrechen.

8. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 203/07.1 – na
qual figuram como requerentes E. G. O., E. S. O. e W. O. R/M S. G.
S. e requerido J. L. G. O. – Designo audiência de Conciliação (art.
125, IV, do CPC) a ser realizada no dia 03/12/2008, às 15:30 horas,
nesta Vara de Família, e determino a intimação dos advogados os
quais ficam incumbidos inclusive de providenciar o comparecimento
de seus constituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

9. Autos de AÇÃO NEGATORIA DE PATERNIDADE sob nº 211/
07.1 – na qual figuram como requerente A. F. e requerido J. G. L. F.
R/M N. G. L. – Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV, do
CPC) a ser realizada no dia 03/12/2008, às 10:00 horas, nesta Vara
de Família, e determino a intimação dos advogados os quais ficam
incumbidos inclusive de providenciar o comparecimento de seus cons-
tituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

10. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 279/
07.1 – na qual figuram como requerentes A. S. S. R/M R. S. e reque-
rido P. E. S. – Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV, do
CPC) a ser realizada no dia 04/12/2008, às 09:30 horas, nesta Vara
de Família, e determino a intimação dos advogados os quais ficam
incumbidos inclusive de providenciar o comparecimento de seus cons-
tituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

11. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVI-
SORIOS sob nº 62/08.1 – na qual figuram como requerentes A. H.
O. R/M T. F. H. e requerido A. O. – Designo audiência de Concilia-
ção (art. 125, IV, do CPC) a ser realizada no dia 04/12/2008, às
10:00 horas, nesta Vara de Família, e determino a intimação dos ad-
vogados os quais ficam incumbidos inclusive de providenciar o com-
parecimento de seus constituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

12. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 142/08.1 – na qual
figuram como requerentes L. F. F. R/M J. P. F. e requerido O. S. B. –
Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV, do CPC) a ser reali-
zada no dia 03/12/2008, às 14:30 horas, nesta Vara de Família, e
determino a intimação dos advogados os quais ficam incumbidos in-
clusive de providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
Roseval Soares Petrechen.

13. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 148/08.1 – na qual
figuram como requerentes E. C. R/M M. M. e requerido A. C. –
Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV, do CPC) a ser reali-
zada no dia 03/12/2008, às 14:30 horas, nesta Vara de Família, e
determino a intimação dos advogados os quais ficam incumbidos in-
clusive de providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
Roseval Soares Petrechen.

14. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 256/
08.1 – na qual figuram como requerentes J. S. S. R/M C. P. S. B. e
requerido J. I. S. – Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV,
do CPC) a ser realizada no dia 04/12/2008, às 09:00 horas, nesta
Vara de Família, e determino a intimação dos advogados os quais
ficam incumbidos inclusive de providenciar o comparecimento de
seus constituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

15. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 322/
08.1 – na qual figuram como requerentes A. H. F. R/M R. A. O. e
requerido A. F. – Designo audiência de Conciliação (art. 125, IV, do
CPC) a ser realizada no dia 04/12/2008, às 13:30 horas, nesta Vara
de Família, e determino a intimação dos advogados os quais ficam
incumbidos inclusive de providenciar o comparecimento de seus cons-
tituintes. Adv. Roseval Soares Petrechen.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
Juiz de Direito: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO N.º 18/2008.

Advogado(s) nº.
João Ademar Menta 01
Antonio Carlos Andrade Vianna 02
Edgar Noboru Ehara 03
Olga Rocha Botega 04

1.- Autos de pedido de Restituição nº 2000.13-5, em que é requeren-
te Edna Oliveira Gonçalves. Despacho de fls. 12: “... intime a parte
requerente para, em 5 dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 10”.
“Certidão de fls. 10: Certifico que não consta nenhum inquérito po-
licial que envolva o nome de Ivan Oliveira Gonçalves, autuado neste
Cartório...”
DR. JOÃO ADEMAR MENTA

2.- Autos de Processo Criminal nº 1998-2-7, réu Adolfo Luiz de Souza
Góis. Sentença de fls. 516, julgou extinta as punibilidade atribuídas
ao acusado, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado.
DR. ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANNA.

3.- Autos de Carta Precatória nº 2008.154-3, de Bela Vista do Para-

íso, Pr., em que é réu Reinaldo Alécio Lem. Designado o dia 18 de
fevereiro de 2009, às 15:30 horas para a inquirição da testemunha
arrolada na defesa Lucas Cristiano Benassi.
DR. EDGAR NOBORU EHARA.

4.- Autos de Processo Criminal nº 2005.47-9, réu Célio Leandro
Angotti, despacho de fls. 221. “Autos nº 2005.47-9 – 1.- Diante da
plausibilidade das razões expostas no petitório de fls. 219, redesigno
para o dia 18/02/2009, às 10:00 horas para novo sorteio dos jurados,
e o dia 11/03/2009, às 10:00 horas para a Sessão de Julgamento do
réu pelo Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, datas livres e de-
simpedidas na pauta deste Juízo Substituto, que no mês de janeiro
do ano vindouro está designado para o atender esta Comarca de Pri-
meiro de Maio, a Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã e a
à Comarca de Bela Vista do Paraíso. Entretanto, intime-se a d. Defe-
sa para que em 05 (cinco) dias esclareça quais são os compromissos
profissionais que possui agendados na data anteriormente designa-
da, os quais foram meramente mencionados em seu petitório retro,
colacionando os respectivos documentos comprobatórios, sob pena
de caracterização da hipótese prevista no artigo 456, § 1º do Código
de Processo Penal, com a nova redação que lhe foi conferida pela Lei
Federal nº 11.689/2008. 2. Desta feita, resta prejudicada a análise do
pleito de fls. Intimem-se. Diligencias necessárias. De Ibiporã para
Primeiro de Maio, 14 de novembro de 2008. (a) Eduardo Villa Co-
imbra Campos – Juiz Substituto.
DRA. OLGA ROCHA BOTEGA.

Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa – Estado
do Paraná
Juíza de Direito Dra. Letícia Lustosa
Relação nº 32/2008

01- AÇÃO PENAL Nº 2007.3085-1- ré Catarina Cit– “Intime-se a
defensora para apresentar as alegações finais (art. 500 do CPP)-.
ADV. Dra. Teresa Leite Pereira Hauari- OAB/PR nº 15.179

02- AÇÃO PENAL Nº 2002.158-5 – réu Paulo Mazurek- “Intime-se
o defensor para apresentar as alegações finais. “ADV- Dr. Christian
Guenther -OAB/PR nº 31517

03- AÇÃO PENAL Nº 2006.709-2- réu José Ostimar Morais- “Inti-
me-se o defensor da sentença datada de 05/11/2008, que condenou o
réu José Ostimar Morais, como incurso no art. 302, caput, da Lei
9.503/97, a pena de 02 anos e 03 meses de detenção, além de sus-
pensão da habilitação para dirigir veículo automotor, por 09 meses,
sendo substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de di-
reitos, consistente na prestação de serviços a comunidade, pelo pra-
zo da pena privativa de liberdade e prestação pecuniária, no valor de
um salário mínimo.” ADV. Dr. Vinicius Moraes Chagas Lima – OAB/
PR nº 38499

04- AÇÃO PENAL Nº 2001.513-9 – réu Nara Irenátia Shiga- Inti-
me-se o defensor de que este Juízo designou o dia 02/03/2009, às
15h20min audiência de instrução e julgamento, bem como de que foi
expedido Carta Precatória a comarca de Maringá-PR, para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela defesa, com prazo de 40 dias”.
ADV. Dr .Marcos C.C. da Silva – OAB/PR 26.622

Relação dos advogados constante da relação nº 32/2008
Dra. Teresa Leite Pereira Hauari- OAB/PR 15.179
Dr. Christian Guenther – OAB/PR 31517
Dr. Vinicius Moraes Chagas Lima- OAB/PR 38499
Dr. Marcos C.C. da Silva – OAB/PR 26.622

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 38/2008

01 – Processo Crime nº 01/98 - réu: Emilio Marçal de Lima. “1-
Designado o dia 13 de janeiro de 2009, às 13h30min, para a oitiva da
testemunha de defesa, João Matias Tigre e 2- Deprecado á Comarca
de Cascavel/PR, à oitiva da testemunha de acusação, Valdir Cassol”.
Adv.: Dr. Luiz Octávio Paiva.

02 – Processo Crime nº 07/07 – réu: José Emilio Moraes. “Depreca-
do à Comarca de Barracão/PR, à oitiva das testemunhas de defesa”.
Adv.: Dr. Rubem Lauro de Melo.

03 – Pedido nº 312/08 – réu: Aristeu Marioni Amaral. “Decisão data-
da de 10-12-08 revogou o decreto preventivo e determinou a imedi-
ata expedição de alvará de soltura em favor do réu”. Adv.: Dr. Adão
Fernandes da Silva.

04 – Processo Crime nº 13/05 – réu: Alexandre Cardoso dos Reis.
“Manifeste-se a defesa, no prazo de cinco (05) dias, acerca das de
defesa, especialmente o endereço, sob pena de presumir-se a desis-
tência da oitiva delas, tendo vista que o réu informou desconhecer
seus atuais endereços”. Adv.: Dr. Abrão José Melhem.

05 – Processo Crime nº 105/08 – réu: Valderi Oliveira de Lara. “De-
signado o dia 06 de janeiro de 2009, às 09h00min, para a realização
da audiência de instrução e julgamento. OBS: testemunhas de defesa
comparecerão independentemente de intimação”. Adv.: Dra. Daiana
Pavlak.

06 – Processo Crime nº 110/08 – réu: Olmir João Maciel dos Santos.
“Designado o dia 06 de janeiro de 2009, às 10h30min, para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento. OBS: testemunhas de
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defesa comparecerão independentemente de intimação”. Adv.: Dra.
Daiana Pavlak.

ADVOGADO ORDEM
Abrão José Melhem 04
Adão Fernandes da Silva 03
Daiana Pavlak 05, 06
Luiz Octávio Paiva 01
Rubem Lauro de Melo 02

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: RODRIGO MORILLOS
RELAÇÃO Nº 44/2008

Índice de Advogados:

ANTONIO HENRIQUE A RABBELLO DE MELLO..............09
ANTONIO ORTES ....................................................................13
CARLOS EDUARDO SANTINI TELES .................................02
CARLOS EDUARDO SPROTTE..............................................07
CLAUDIR DALLA COSTA......................................................14
CLEBER DE PAULA BALZANELI ........................................12
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE.....................08, 10 e 11
FORTUNATO SANTORO.........................................................13
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR .........................................01
LUIS FERNANDO KEMP.........................................................04
JOAQUIM ROCHA ...................................................................15
JOSÉ HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO.............05
JOSÉ LAGANA..........................................................................01
JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO .........................................12
MARCOS ANTONIO LOPES STAMM ...................................12
MAURÍCIO DE SANTA CRUZ ARRUDA..............................03
MILTON JOSÉ PAIZANI .........................................................15
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO..........................................06

01.Processo Crime 2003.47-5. Réu: JAIR MARTINEZ. Designada data
28.01.09, 15h20min inq tests defesa e interrogatório do réu na comarca
de Curitiba/PR. Inderido req da Defesa cumprimento do ato nesta co-
marca, ante proximidade da data da audiência. Adv José Lagana.

02.Processo Crime 2008.632-4 0 Réus: PAULO ADRIANO PEREI-
RA e DARLEI GIL CARDOSO. Apresentar resposta preliminar ao
réu Paulo, na forma do Art 396-A do CPP. Adv. Carlos Eduardo
Santini Teles.

03.Processo Crime 2004.56-6. Réu: DOMINGOS GRASSITELLI
JUNIOR. Manifestação Art. 499 CPP. Adv. Maurício de Santa Cruz
Arruda.

04.Processo Crime 2004.19-1. Réu: ARI DE JESUS RIBAS. Apre-
sentar alegações finais. Adv. Luis Fernando Kemp.

05.Carta Precatória 2008.664-2. Réus: ANTONIO LOPES MEN-
DES e outros. Aud inq test (MP) Celso R de Almeida dia 15.01.09 às
14h10min. Adv. José Halley de Assis Fernandes Suliano.

06.Carta Precatória 2008.658-8. Réu: AGOSTINHO CARLOS DA
CUNHA FRENSCH. Aud inq test (Defesa) Cornélio Grittens dia
15.01.09 às 14h30min. Adv. Nailor Aymoré Olsen Neto.

07.Processo Crime 2007.190-8. Réu: EDSON GILBERTO DE BAS-
TOS PINTO. Aud instrução e julgamento dia 14.01.09 às 14h40min.
Adv. Carlos Eduardo Sprotte.

08. Processo Crime 2008.572-7 – Réus: EDMUNDO JOSÉ JUN-
GES, LAÉRCIO JORGE JUNGES e JOSIANE DE SOUZA MAR-
TINS. Aud Instrução e Julgamento 30.01.09 às 13h30min. Adv. Ed-
gar Stoski de Albuquerque.

09. Processo Crime 2002.68-6. Réu: HÉLCIO PIASSETA. Manifes-
tação nos termos do Art 422, do CPP. Prazo 05 dias. Adv Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello.

10. Pedido Rest Bem Apreendido 2008.629-4 – Requerente: LAÉR-
CIO JORGE JUNGES. E Pedido Rest Bem Apreendido 2008.628-6.
Requerente: EDMUNDO JOSÉ JUNGES. Em ambos: Juntar ao fei-
to: procuração outorgada em favor desse advogado; comprovante
recolhimento FUNREJUS; documentação/fotocópia comprobatória
da propriedade dos bens apontados na petição inicial. Adv. Edgar
Stoski de Albuquerque.

11. Pedido Liberdade Provisória 2008.627-8 – Requerente: LAÉR-
CIO JORGE JUNGES. Juntar ao feito: comprovante recolhimento
FUNREJUS; certidões criminais em nome do requerente junto ao
IIPR e VEP. Adv. Edgar Stoski de Albuquerque.

12. Processo Crime 2007.141-0 0 Réus: CÉLIO DE FRANÇA LOU-
RENÇO e DIRCEU DOS SANTOS. Julgada parcialmente proce-
dente a pretensão puntiva do Estado. CÉLIO: condenado nas penas
do Art 155, § 4º, IV, e nas sanções do Art 157, § 2º, I e II, na forma
do Art 69, caput, do CP. Pena: 09 anos e 06 meses de reclusão.Regime
fechado.50 dias-multa. DIRCEU: condenado nas penas do Art. 155
§ 4º, IV, c/c Art 61, I e nas sanções Art 157, § 2º, I e II, c/c Art 61, I,
e 65, III, ‘d’, na forma do Art 69, caput, do CP. Pena: 10 anos e 04
meses de reclusão. Regime fechado. 75 dias-multa. Mantida prisão
dos réus.Custas 25% para cada condenado. Advs. Cleber de Paula
Balzaneli. José Leocádio de Camargo. Marcos Antonio Lopez Stamm.

13. Processo Crime 2002.67-8. Réus: MARILEI WILLENBURG e
RUI GIL MENDES. Apresentar alegações finais. Advs. Fortunato
Santoro e Antonio Ortes.

14. Processo Crime 2006.154-0- Réu: JOÃO WOJCIKIEVICZ. Jul-
gada procedente a pretensão punitiva do Estado. Condenado nas
penas do Art. 14, da Lei 10.826/03, c/c Art. 65, III, ‘d’ do Código
Penal. Pena: 01 ano e 10 meses de reclusão. Regime inicial aberto.
Subst. Pena priv liberdade por um pena restritiva de direitos na mo-
dalidade prest serv comunidade. Pgto 10 dias-multa. Custas pelo réu.
Adv. Claudir Dalla Costa.

15. Processo Crime 2003.1-7- Réus: LIZETE VELCZENSKI e
MAGNOS ROGER FRANCISCO. Julgada improcedente a preten-
são punitiva do Estado. Absolvidos por ausência de suficientes pro-
vas para a condenação, nos termos do Art. 386, VII, do CPP. Advs
Joaquim Rocha e Milton José Paizani.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA
VARA CRIMINAL e JECRIM
RELAÇÃO N.º 032/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO/TC ORDEM
Dr. JORGE J. GOTARDI 2005.35-5 001
Dr. LUIZ CARLOS QUEIROZ 013/2007 002
Dr. CLÓVIS CARDOSO 2005.3-7 003
Dra.GRISLANE CIVA 2008.132-2 004
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 2008.288-2 005
Dr. ROGER DE C. GOTARDI 2007.241-6 006
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 2008.341-4 007
Dr. JOEL ELISEU GALLI 2008.348-1 008
Dr. MOACIR A. PERÃO 2002.19-8 010
Dr. GILMAR MINOZZO 2008.344-9 011
Dr. EDSON ROSEMAR DA SILVA 2006.145-0 012
Dr. GIOVANI MARCELO RIOS 2006.145-0 012
Dr. RODRIGO BIEZUS 2006.145-0 012
Dra CLEUSA AP. TELES SCOTTI 2007.193-2 013
Dr. ROBERTO PIETA 2004.2-7 014
Dr. ODACIR GIARETTA 2006.65-9 015
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 2008.99-7 016
Dr. ROBERTO PIETA 2005.26-6 017
Dr. ROBERTO PIETA 2005.54-1 018
Dr. NELCINDO J. DE O. BIAVA 2005.43-6 019
Dr. JOSÉ LUIZ RAMUSKI 2005.29-0 020
Dr. JORGE JOSÉ GOTARDI 2005.44-4 021
Dr. MARCIA M. C. HAUPTMAN 2008.361-9 022
Dr. MARCIA M. C. HAUPTMAN 2008.362-7 023

01 – Processo Crime n.º 2005.35-5 – réu ANTONIO CARLOS
DAL’AGNOL – Manifeste-se a defesa no prazo legal de 05(cinco)
dias, acerca da fl. 354. Adv. Dr. Jorge J. Gotardi - OAB/PR 7959

02 – Termo Circunstanciado n.º 013/07 – infrator ANDRE AUGUS-
TO DA SILVA e CRISTIANO DE MORAES – Justificar o não cum-
primento da transação penal referente ao infrator Cristiano, no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. Dr. Luiz Carlos Queiroz - OAB/PR 24.985

03 – Processo Crime n.º 2005.3-7 – réu ALTAIR BLASIUS – Expe-
dida precatória para a comarca de Joinville/SC para inquirição da
testemunha Maria. Adv. Dr. Clóvis Cardoso - OAB/PR 24656

04 – Processo Crime n.º 2008.132-2 – réus ANDERSON AGASSI
CRECENCIO e JOELSON AGASSI CRECENCIO – Designado o
dia 07.05.09, às 16:00 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento. Adv. Dra. Grislane Civa - OAB/PR 34627

05 – Processo Crime n.º 2008.288-2 – réu ELOI FRANCISCO BO-
EIRA DA SILVA – Designado o dia 28.04.09, às 13:30 horas, para a
audiência de instrução e julgamento. Adv. Dr. Jorge José Gotardi -
OAB/PR 7959

06 – Processo Crime n.º 2007.241-6 – réu SETEMBRINO GON-
ÇALVES LEITE – Nomeado como defensor do réu. Apresentar de-
fesa preliminar em 10(dez) dias. Adv. Dr. Roger de C. Gotardi - OAB/
PR 47.165

07 – Execução de Pena n.º 2008.341-4 – réu CLODOMIR SILVA
DOS REIS – Designado o dia 28.01.09, às 13:30 horas, para a audi-
ência admonitória. Adv. Dr. Jorge José Gotardi - OAB/PR 7959

08 – Carta Precatória n.º 2008.348-1 – réu ELISEU BOTTER –
Designado o dia 09.05.09, às 13:00 horas, para a audiência de inqui-
rição da testemunha Tamires. Adv. Dr. Joel Eliseu Galli - OAB/SC
22.853

10 – Processo Crime n.º 2002.19-8 – réu ARI PIETRO BIASI –
Expedido precatória para a comarca de Curitiba/PR para inquirição
da testemunha de acusação Catarina e designado o dia 12.05.09, às
15:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Adv. Dr.
Moacir A. Perão - OAB/PR 17223

11 – Carta Precatória n.º 2008.344-9 – réu JOSÉ MACHADO –
Designado o dia 08.01.09, às 13:00 horas, para a audiência de inqui-
rição de testemunha de acusação e defesa. Adv. Dr. Gilmar Minozzo
- OAB/PR 17.604

12 – Processo Crime n.º 2006.145-0 – réu VILSON VIEIRA – De-
signado o dia 07.05.09, às 13:30 horas, para a audiência de instrução
e julgamento. Advs. Drs. Edson Rosemar da Silva – OAB/PR 43.435,
Giovani Marcelo Rios – OAB/PR 36.084 e Rodrigo Biezus - OAB/
PR 36244

13 – Processo Crime n.º 2007.193-2 – réu ORTENCIO SAVANHA-

GO – Designado o dia 20.01.09, às 13:00 horas, para a audiência de
aceitação da suspensão condicional do processo. Adv. Dr. Cleusa
Aparecida Teles Scotti - OAB/PR 41866

14 – Processo Crime n.º 2004.2-7 – réu IVO SOARES MOTA –
Expedida precatória para a comarca de Dois Vizinhos/PR para a oi-
tiva da testemunha de acusação Jandir e designado o dia 05.05.09, às
15:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Adv. Dr.
Roberto Pieta - OAB/PR 20688

15 – Processo Crime n.º 2006.65-9 – réu MOACIR LAUTERIO –
Manifestar-se no prazo legal de 05(cinco) dias, acerca das fls. 102 e
seguintes. Adv. Dr. Odacir Giaretta - OAB/PR 16084

16 – Processo Crime n.º 2008.99-7 – réu JACKSON VIEIRA – Apre-
sentar alegações finais no prazo de 05(cinco) dias. Adv. Dr. Jorge
José Gotardi - OAB/PR 7959

17 – Processo Crime n.º 2005.26-6 – réu JOEL ANAURELINO
RODRIGUES – Apresentar alegações finais no prazo de 05(cinco)
dias. Adv. Dr. Roberto Pieta - OAB/PR 20.688

18 – Processo Crime n.º 2005.54-1 – réu ADAIR KUHNEN e AN-
TONIO LUCAS KUHNEN – Apresentar alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. Adv. Dr. Roberto Pieta - OAB/PR 20.688

19 – Processo Crime n.º 2005.43-6 – réu DEIQUIMAR DOS REIS
– Manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias acerca da suspensão con-
dicional do processo. Adv. Dr. Nelcindo J. de O. Biava - OAB/PR
34.803

20 – Processo Crime n.º 2005.29-0 – réu GILMAR CAMPANHA
DA SILVA – Manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca das
fls. 117-v e 118. Adv. Dr. José Luiz Ramuski - OAB/PR 14.534

21 – Processo Crime n.º 2005.44-4 – réu EDEMAR DUARTE –
Recebido o recurso em sentido estrito. Apresentar razões recursais
no prazo de 02(dois) dias. Adv. Dr. Jorge José Gotardi - OAB/PR
7959

22 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva n.º 2008.361-9 –
réu CESAR DANIEL – Indeferido o pedido. Adv. Dra. Márcia M. de
C. Hauptman - OAB/PR 30.712

23 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva n.º 2008.362-7 –
réu CESAR DANIEL – Indeferido o pedido. Adv. Dra. Márcia M. de
C. Hauptman - OAB/PR 30.712

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-
PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. James Byron W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 56/08

Nº DE ORDEM ADVOGADO
01 Dr. Alexandre Guarilha
02 Dr. Antonio Pellizzetti
02 Dr. Antonio Simião
02 Dra. Cristhiane Bertoni
01 Dr. Joaquim Cruz
02 Dr. Pedro Luiz Nunes
02 Dr. Rafael Antoniio Pellizzetti

01- PROCESSO CRIME Nº 1993.0000003-6 -ISMAEL DA SILVA
- Autos em Cartório para os fins do art. 500 do CPP .. Adv. Dr.
Alexandre Guarilha e Joaquim Cruz

02- PROCESSO CRIME Nº 2001.6-4 – ANTONIO SIMIÃO E
OUTROS – autos em Cartório, para os fins do art. 500 do CPP –
Adv(s). Dr. Antonio Simião, Pedro Luiz Nunes, Antonio Pellizzetti,
Rafael Antonio Pellizzetti e Cristhiane Angélica Bertoni

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI
Juíza de Direito: Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Escrivão do Crime: João Walmir Matte
Relação nº: 52/2008

Indice de Publicação

Advogado Ordem Nº Processo
Dr. Acir Oliskowski 01 2002.135-6
Dr. Acir Oliskowski 02 2004.681-5
Dra. Cecilia Laura Galera Abdalla 01 2002.135-6
Dra. Cecilia Laura Galera Abdalla 02 2004.681-5
Dra. Chaiany Batista 03 2004.1176-2
Dra. Crestiane Andréia Zanrosso 03 2004.1176-2
Dr. Estevão Ruchinski 03 2004.1176-2
Dra. Iolanda dos Anjos 04 2004.1116-9
Dra. Leda Regina Gambetta 05 2004.1343-9
Dr. Santino Ruchinski 03 2004.1176-2
Dr. Vlamir Emerson Ferreira 05 2004.1343-9

1- Processo Crime nº 2002.135-6, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face do denunciado MARCIO BUDAL –
Intimação – Manifeste a defesa no prazo de 05 (cinco) dias sobre a
testemunha de defesa não encontrada (Josieli Naciel), o silêncio da

defesa no prazo assinalado importará em presunção de desistência
da oitiva da referida testemunha. Advs ACIR OLISKOWSKI e CE-
CILIA LAURA GALERA ABDALLA.

2- Processo Crime nº 2004.681-5, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face dos denunciados ELISEU PINHEI-
RO TORRES – Intimação – Através de sentença datada de 29/10/
2008 foi julgada extinta a punibilidade do réu Elizeu, com fulcro no
§5º, do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Advs ACIR OLISKOWSKI e
CECILIA LAURA GALERA ABDALLA.

3- Processo Crime nº 2004.1176-2, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face dos denunciados ADALI PRIMO
SCALCON e EVALSONIR RUZZA – Intimação – Manifeste a defe-
sa na fase das alegações finais no prazo legal. Advs. CHAIANY
BATISTA, CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSSO, ESTEVÃO RUC-
NINSKI e SANTINO RUCHINSKI.

4- Processo Crime nº 2004.1116-9, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face do denunciado ZEFERINO PAGLI-
ARI – Intimação – Através de sentença datada 27/10/2008 foi con-
denado como incurso nas sanções do artigo 214, c/c o artigo 224,
“a” do Código Penal, a pena 06 (seis) anos de reclusão a ser cumpri-
do inicialmente no regime fechado, bem como ao pagamento das
custas processuais. Adv IOLANDA DOS ANJOS.

4- Processo Crime nº 2004.1343-9, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face dos denunciados CLAUDEMIR
JOSÉ NARDI, EMILSE ADRIANA CARDOZO PIZATTO, NEU-
SA SALETE BATTISTI, VILMAR OTAVIO PIZZATO e WALMIR
LAMBRECHT – Intimação – Manifeste a defesa na fase das alega-
ções finais no prazo legal. Advs LEDA REGINA GAMBETTA e
VLAMIR EMERSON FERREIRA.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI
Juíza de Direito: Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Escrivão do Crime: João Walmir Matte
Relação nº: 53/2008

Indice de Publicação

Advogado Ordem Nº Processo
Dr. Anderson Gonçalves Ferreira Lima 01 2008.1891-8
Dra. Andréia Aparecida Biezus 02 2008.1664-8
Dr. João Manoel Armôa Junior 01 2008.1891-8
Dra. Gelcina Geraldo Amaral 03 2008.1443-2
Dr. José Bolivar Bretas 04 2002.82-1
Dr. Martins Gimenez Balero 05 2000.88-7
Dr. Santino Ruchinski 06 2002.130-5

1- Carta Precatórian 2008.1891-8, oriunda da Vara Criminal de Gua-
íra, extraído dos autos de Processo Crime nº 2007.129-0, em que o
Ministério Público do Estado do Paraná move em face dos denunci-
ados ABRAAO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TURMAN PERES,
EDGAR EVERSON MENDES DE SOUZA e JULIO CESAR ME-
DEIROS DOS SANTOS – Intimação – Foi designado o dia 17/02/
2009, às 15:00 horas para oitiva de testemunhas de acusação. Advs
ANDERSON GONÇALVES FERREIRA LIMA e JOÃO MANOEL
ARMÔA JUNIOR.

2- Processo Crime nº 2008.1664-8, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face dos denunciados CLAUDEMIR
CLOVIS DE SOUZA e JONATHAN SOUZA DA SILVA – Intima-
ção – Foi designado o dia 09/01/2009, às 13:30 horas para realiza-
ção da audiência de Instrução e Julgamento, devendo a defesa trazer
as suas testemunhas independentemente de intimação. Adv ANDRÉIA
APARECIDA BIEZUS.

3- Carta Precatória nº 2008.1443-2, extraído dos autos de Processo
Crime nº 2004.1-9, oriunda da Vara Criminal de Assis Chateaubriand-
PR, em que o Ministério Público do Estado do Paraná move em face do
denunciado LEANDRO DE OLIVEIRA GREGO – Intimação – Foi
redesignado o dia 08/01/2009, às 15:00 horas para oitiva de testemu-
nhas arroladas pela acusação. Adv GELCINA GERALDO AMARAL.

4- Processo Crime nº 2002.82-1, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face do denunciado JOÃO BATISTA
SANTIAGO – Intimação – Foi designado o dia 08/01/2009, às 13:30
horas para o sorteio de jurados e o dia 22/01/2009, às 09:00 horas
para a realização do Tribunal do Júri nesta Comarca. Adv. JOSÉ
BOLIVAR BRETAS – Assistente de Acusação.

5- Processo Crime nº 2000.88-7, em que o Ministério Público do Esta-
do do Paraná move em face do denunciado THOMAZ DE CRISTO
LEITE – Intimação – em data de 24/11/2008 foi deferido a restituição
da carteira nacional de habilitação ao réu, bem a regularização de sua
situação junto ao DETRAN. Adv MARTINS GIMENEZ BALERO.

6- Processo Crime nº 2002.130-5, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face do denunciado EVALSONIR RU-
ZZA – Intimação – Apresente a defesa no prazo legal as alegações
finais. Adv SANTINO RUCHINSKI.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI
Juíza de Direito: Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Escrivão do Crime: João Walmir Matte
Relação nº: 54/2008

Indice de Publicação

Advogado Ordem Nº Processo
Dr. Adriane Veronese 01 2000.107-7
Dr. Ibrahim Hamad Halabi 01 2000.107-7
Dr. Nilton Bussi 01 2000.107-7
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1- Processo Crime nº 2000.107-7, em que o Ministério Público do
Estado do Paraná move em face do denunciado ALBINO CORA-
ZZA NETO – Intimação – Manifeste a Defesa no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas se têm interesse de efetuar novo interrogatório do
réu ou requererem diligências (artigo 402 do Código de Processo
Penal). Advs. ADRIANE VERONESE, IBRAHIM HAMAD HALA-
BI e NILTON BUSSI.

RELAÇÃO N° 776/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi designado o dia 30 de janeiro de 2009, às 13:30 horas, para a
realização da Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos de Pro-
cesso-Crime sob n° 2006.1003-4, em que figura(m) como réu(s) Fre-
derico Magalhães Gargione.

DR. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, OAB/PR 35.729, ambos
com escritório profissional em União da Vitória –PR.

RELAÇÃO N° 777/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi designado o dia 12 de janeiro de 2009, às 13:30 horas, para a
realização da Audiência de Instrução e Julgamento, bem como, fica
Vossa Senhoria intimado para que informe o atual endereço do
réu, no prazo de cinco (05) dias, tendo em vista o contido às fls.
67 e 89 dos autos, nos autos de Processo-Crime sob n° 2002.133-0,
em que figura(m) como réu(s) Airton Gonçalves.

DR. ZANI DALTON FARÁH;
DR. LUCIANO LINHARES, ambos com escritório profissional em
União da Vitória –PR.

RELAÇÃO N° 778/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi designado o dia 26 de janeiro de 2009, às 15:30 horas, para a
realização da Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos de Pro-
cesso-Crime sob n° 2003.297-4, em que figura(m) como réu(s) Gil-
berto Arildo da Silva.

DR. MARCELO JOSÉ BOLDORI, com escritório profissional em
Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 779/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
foi designado o dia 26 de janeiro de 2009, às 13:30 horas, para a
realização da Audiência de Instrução e Julgamento, bem como, fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s) acerca da expedição de Cartas Pre-
catórias aos Juízos das Varas Criminais de Canoinhas/SC, Maringá/
PR, Irati/PR, Joinville/SC, Rio Negrinho/SC e à Vara de Cartas Pre-
catórias Criminais do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, para a inquirição de testemunhas arroladas pela
Acusação e Defesa, nos autos de Processo-Crime sob n° 2004.377-
8, em que figura(m) como réu(s) Débora Basquera e Bernardo
Roveda Netto.

DR. FÁBIO TEIXEIRA, OAB/PR 32.697;
DR. CRISTIANO BERNARDO ROVEDA, OAB/PR 32.477,
ambos com escritório profissional em Curitiba -PR.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 28/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
OLGA DA ROCHA BOTEGA 01 PC 2008.249-3
FERNANDO STEIN BARBOSA 02 PC 2008.377-5
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 03  PC 2008.422-4

01- PROCESSO CRIME Nº 2008.249-3 RÉ ; SUELI ROCHA - inti-
mação da Defensora da ré , para que dentro do prazo legal, apresen-
te as Alegações finais nos Autos de PC 2008.249-3 – Drª Olga da
Rocha Botega- Advogada

02- PROCESSO CRIME Nº 2008.377-5 RÉU ; KALYTON RODRI-
GUES CHAGAS - intimação do Defensor do réu, de que foi desig-
nado o dia 14 de janeiro de 2008, às 13;15 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-PR, a audiência de instrução e julgamento nos Au-
tos de PC 2008.377-5 – Dr. Fernando Stein Barbosa - Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 2008.422-4 réu; LUCAS APARECIDO
DA SILVA – intimação do Defensor do réu, de que foi designado o

dia 14 de janeiro de 2008, às 14:30 horas, perante o Juízo da Comar-
ca de Uraí-PR, a audiência de instrução e julgamento nos Autos de
PC 2008.422-4 – Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advogado.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Juizado Especial Criminal
RELAÇÃO Nº 40/08
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DESIGNADO – ANDRÉ
LUIZ TAQUES DE MACEDO

Nº ordem Autos Advogados OAB

01 2008.243-4 DR. MICHEL SALIBA OLIVEIRA PR/ 18.719.

02 2008.368-6 DR. MICHEL SALIBA OLIVEIRA PR/ 18.719.

01 – Ação Penal Pública nº 2008.243-4, onde consta como réu PA-
TRICIO ANTONIO CHIMELLI e como noticiante Laura Aparecida
dos Santos. “(...) Perlustrando-se os autos verifica-se que o noticia-
do, para a primeira audiência (10/07/08) compareceu acompanhado
do advogado Dr. Martinho Carlos de Souza, sem mandato nos autos.
Posteriormente, para a audiência do dia 11/08/08, o noticiado com-
pareceu acompanhado do Dr. Michel Saliba Oliveira, também sem
mandato nos autos, pois a procuração juntada na folha 37 traz como
outorgante a pessoa de Gilmar Gheller, terceiro estranho ao proces-
so. Para a audiência redesignada para o dia 15/09/08, o noticiado
não compareceu, apesar de regularmente intimado. Portanto, consi-
derando que o noticiado não foi assistido por advogado constituído
nos autos, e para que não se alegue cerceamento de defesa, concedo
lhe o prazo de dez dias para regularizar a representação, e requerer o
que entender de direito. (...).” ADV. DR. MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA, OAB/PR 18.719.

02 – Argüição de Suspeição nº 2008.368-6, onde consta como exce-
piente PATRICIO ANTONIO CHIMELLI. “(...) Considerando que
o Dr. Michel Saliba de Oliveira não possui procuração de Patrício
Antonio Chimelli (a procuração de folha 37 nos autos principais traz
como outorgante a pessoa de Gilmar Gheller), rejeito de plano a
presente argüição de suspeição. (...).”ADV. DR. MICHEL SALIBA
OLIVEIRA, OAB/PR 18.719.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Juizado Especial Criminal
RELAÇÃO Nº 41/08
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DESIGNADO – ANDRÉ
LUIZ TAQUES DE MACEDO

Nº ordem Autos Advogados OAB

01 2007.236-0 DR. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, PR/ 18.719,

DRA. CINTIA MARIA ODPPIS PR/ 25.106,

SALIBA OLIVEIR e CARLA C. PR/ 32.161

BACKS MANSUR

02 2008.203-5 DR. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, PR/ 18.719,

DRA. CINTIA MARIA ODPPIS PR/ 25.106,

SALIBA OLIVEIRA e CARLA PR/ 32.161

C. BACKS MANSUR

01 – Ação Penal Pública nº 2007.236-0, onde consta como réu GIO-
MAR FELISMINO DA SILVA e como vítimas Antonio Beira de
Godoy e José Luis Antoniacomi. “(...) Concedo prazo de 10 dias
para (...) assistente de acusação (...) apresentarem as alegações fi-
nais. (...).” ADV. DR. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, OAB/PR
18.719, DRA.CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, OAB/
PR 25.106 e CARLA C. BACKS MANSUR, OAB/PR 32.161.

02 – Ação Penal Pública nº 2008.203-5, onde consta como réu GIO-
MAR FELISMINO DA SILVA e como vítima Antonio Beira de Go-
doy “(...) Concedo prazo de 10 dias para (...) assistente de acusação
(...) apresentarem as alegações finais. (...).” ADV. DR. MICHEL
SALIBA OLIVEIRA, OAB/PR 18.719, CINTIA MARIA ODPPIS
SALIBA OLIVEIRA, OAB/PR 25.106 e CARLA C. BACKS MAN-
SUR, OAB/PR 32.161.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
João Vicente Peres - Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar
Juiz de Direito: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº033/2.008.

Dr. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS.

Autos de Queixa Crime nº017/2.007, em que é Querelante JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS. Intimar a defesa, para, no prazo de cin-
co (05) dias, apresentar suas alegações finais, nos Autos supra.

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - PR
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: LUCAS MARTINS DE TOLEDO.
RELAÇÃO N.º 09/2008.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM
ELIS REGINA COMUNELLO QUEIROZ 01

01 – AÇÃO PENAL PRIVADA n.º 14/2008 – Querelante: Luiz An-
tonio dos Santos; Querelado: Benedita de Mello – “...Rejeito a quei-
xa-crime, por sua inépcia, com fulcro nos artigos 41 e 395, inciso I,
ambos do Código de Processo Penal. Arquivem-se os autos, oportu-
namente. Adva. Elis Regina Comunello Queiroz.

C O M A R C A  D E  BA R B O S A  F E R R A Z - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juíz de Direito: Dr. Marcio Rigui Prado
Relação n. 045/2008

Advogado Ordem
01 – Jair Candido de Almeida 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19, 20.
02 – Cristiane de Oliveira Azim Nogueira 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19, 20.
03 – Diogo de Araujo Lima 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19, 20.
04 – José Gunther Menz 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20.

01 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 069/2008 – Reque-
rente Joelma Aparecida Cardoso Françoso e Requeridos: IESDE –
Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Facul-
dade Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das
partes de que foi designado audiência de instrução e julgamento para
o dia 29 de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

02 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 070/2008 – Reque-
rente Sergio Capoleta e Requeridos: IESDE – Inteligência Educaci-
onal e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizinhança Vale
do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de que foi desig-
nado audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de abril de
2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibilidade de
comparecerem à audiência acompanhadas de até três testemunhas
cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CANDIDO
DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARAUJO
LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/PR
35.763.

03 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 071/2008 – Reque-
rente Maria Cristina Guerra e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de abril de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

04 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 072/2008 – Reque-
rente Maria de Fátima Justino e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 24
de março de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possi-
bilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três tes-
temunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

05 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 098/2008 – Reque-
rente Aparecido Luis dos Santos e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 22
de abril de 2009, às 14:30 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

06 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 099/2008 – Reque-

rente Rosecler de Jesus Padilha e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 16
de março de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possi-
bilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três tes-
temunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

07 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 100/2008 – Reque-
rente Sebastiana de Souza e Requeridos: IESDE – Inteligência Edu-
cacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizinhança
Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de que foi
designado audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de abril
de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da possibilidade de
comparecerem à audiência acompanhadas de até três testemunhas
cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CANDIDO
DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARAUJO
LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/PR
35.763.

08 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 104/2008 – Reque-
rente Odair Rodrigues de Oliveira e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 23
de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

09 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 113/2008 – Reque-
rente Cleide Maria da Silva Souza e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de abril de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

10 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 114/2008 – Reque-
rente Denirce Maria da Silva Oliveira e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
16 de março de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

11 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 120/2008 – Reque-
rente Raquel Oliveira Silva Ignez e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 15
de abril de 2009, às 14:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

12 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 121/2008 – Reque-
rente Maria de Lurdes Jorge Camilo e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
30 de abril de 2009, às 13:30 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

13 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 122/2008 – Reque-
rente Ivone Regina Barbosa de Souza e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
14 de abril de 2009, às 14:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

14 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 123/2008 – Reque-
rente Elizângela Cafissi Duenhas e Requeridos: IESDE – Inteligên-
cia Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
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nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 20
de abril de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possibi-
lidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três teste-
munhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR CAN-
DIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE ARA-
UJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ OAB/
PR 35.763.

15 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 124/2008 – Reque-
rente Rosana Miguel da Silva Camilo e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
20 de abril de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

16 - Ação de Indenização por Danos Materiais nº 125/2008 – Reque-
rente Silvana Regina da Silva Pereira e Requeridos: IESDE – Inteli-
gência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
23 de março de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

17- Ação de Indenização por Danos Materiais nº 143/2008 – Reque-
rente Eliana Cristina Davanço e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 18
de maio de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da possi-
bilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três tes-
temunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

18- Ação de Indenização por Danos Materiais nº 141/2008 – Reque-
rente Aparecida zagui Fantucci e Requeridos: IESDE – Inteligência
Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade Vizi-
nhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes de
que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 14
de maio de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da possi-
bilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três tes-
temunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

19- Ação de Indenização por Danos Materiais nº 142/2008 – Reque-
rente Edna Martins Novaes Rodrigues e Requeridos: IESDE – Inte-
ligência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das partes
de que foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia
14 de maio de 2009, às 16:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

20- Ação de Indenização por Danos Materiais nº 140/2008 – Reque-
rente Cacilda Ponciano da Silva Moreira e Requeridos: IESDE –
Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino e VIZIVALI – Facul-
dade Vizinhança Vale do Iguaçu – Intimação dos procuradores das
partes de que foi designado audiência de instrução e julgamento para
o dia 18 de maio de 2009, às 15:00 horas. Ficando ciente as partes da
possibilidade de comparecerem à audiência acompanhadas de até três
testemunhas cada uma, independentemente de intimação. Dr. JAIR
CANDIDO DE ALMEIDA OAB/PR 31.491 - Dra. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA OAB/PR 24.456 - Dr. DIOGO DE
ARAUJO LIMA OAB/PR 41.808 e Dr. JOSÉ GUNTHER MENZ
OAB/PR 35.763.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 054/2008

001 - 2007.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento TERESINHA
GEMELLI MANDELLI (E OUTROS) X BANCO ITAU S/A 1) Do
cálculo de fls. 97/98, excluam-se os valores já levantados. 2) Digam
as partes, em 3 dias. Adv(s) GILBERTO JOSE VERONA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

002 - 2007.0000290-2/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
HAEFLIGER X GERMANO ZENI VEÍCULOS LTDA 1) Intime-se
o Dr. Procurador, pelo Diário da Justiça, para levantamento dos valo-

res, 10 dias. Adv(s) JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR

003 - 2007.0000300-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
CHADO MOREIRA (E OUTROS) X COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL 1) Intime-se o Dr. Procurador, pelo
Diário da Justiça, para levantamento dos valores, em 10 dias. Adv(s)
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO

004 - 2007.0000308-9/0 - Processo de Conhecimento DANILO DIAS
DE MORAES (E OUTROS) X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL 1) Intime-se o Dr. Procurador, pelo Diário da
Justiça, para levantamento dos valores, em 10 dias. Adv(s) REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO

005 - 2007.0000325-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIANO
DE LARA MENDONÇA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL 1) Intime-se o Dr. Procurador, pelo Diário da
Justiça, para levantamento dos valores, em 10 dias. Adv(s) REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO

006 - 2008.0000005-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIVAN
FERNANDO PASSINATO X OCEAN AIR LINHAS AÉREAS LTDA
Intimação das partes da baixa dos autos. Adv(s) EDVAN ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA BRASIL, VITOR MANOEL CASTAN, JU-
LIO CESAR DE PAULA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 001 2007.0000185-0/0

EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRASIL 006 2008.0000005-9/0

GILBERTO JOSE VERONA 001 2007.0000185-0/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 002 2007.0000290-2/0

JULIO CESAR DE PAULA SILVA 006 2008.0000005-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 001 2007.0000185-0/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 002 2007.0000290-2/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 003 2007.0000300-4/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 004 2007.0000308-9/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 005 2007.0000325-5/0

VITOR MANOEL CASTAN 006 2008.0000005-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CAPANEMA - CAPANEMA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 031/2008

001 - 2005.0000059-4/0 - Execução de Título Judicial GELCI TE-
REZINHA ZARTH X ITAU SEGUROS S/A Retirar alvará. Adv(s)
ERNANI JOSE PERA JUNIOR, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

002 - 2007.0000060-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
FRANCISCO LANGE X IVANIR LUIZ DEMARCHI Despacho de
fls.33: “Defiro o depósito proposto às fls 24/26, junto ao Banco do
Brasil, agência local, vinclulado a este Juizado, pelo que assino o
prazo de 10 (dez) dias para a providência. Outrossim, manifeste-se o
ilustre advogado do exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o anúncio
do falecimento de seu constituinte”. Adv(s) SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA, Carlos Augusto Azevedo Silva, CAROLINA KUWER
BUNDCHEN

003 - 2008.0000075-5/0 - Processo de Conhecimento ILONE MEN-
TGES X MAGAZINE LUÍZA S/A Despacho de fls. 60: “Defiro o
requerimento de fls. 51/52, mantendo no pólo passivo a pessoa jurí-
dica de Magazine Luíza S/A,sa tendo em vista oa instrumento cola-
cionado às fls. 58 e extinguindo o feito em relação aos demais recla-
mados, pois, aparentemente, pertemcem ao mesmo grupo empresa-
rial. Outrossim, eslcareça a reclamante, em 05 (cinco) dias, sobre a
ocorrência de fls. 21, onde a instituição trata-se de Herval Represen-
tações Comerciais”. Adv(s) FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI,
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS

004 - 2008.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento Sidinei Mar-
celo Ritter X Tim Celular S/A Pelo despacho de fls. 113 foi deferido
o pedido de tutela antecipada. “Outrossim, junte a a reclamada, em
05 dias, os documentos, relativos às respostas que ofertou, em aten-
ção aos protocolos do autor e os recibos de entrega do manual do
usuário, cópia do contrato, na íntegra, documentos de descrição do
plano e mapa de cobertura”. Adv(s) PATRIQUE MATTOS DREY,
FABIULA SCHMIDT, Heitor Caetano B. Hedeke

005 - 2008.0000432-6/0 - Processo de Conhecimento Elias Moura
Vargas X TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS Despacho
de fls. 14: “Junte o reclamante, em 10 (dez) dias, documentação com-
probatória de suas alegações e explicite a legitimidade passiva”.
Adv(s) NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Augusto Azevedo Silva 002 2007.0000060-0/0

CAROLINA KUWER BUNDCHEN 002 2007.0000060-0/0

ERNANI JOSE PERA JUNIOR 001 2005.0000059-4/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 003 2008.0000075-5/0

FABIULA SCHMIDT 004 2008.0000111-2/0

Heitor Caetano B. Hedeke 004 2008.0000111-2/0

LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 003 2008.0000075-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 001 2005.0000059-4/0

NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 005 2008.0000432-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 001 2005.0000059-4/0

PATRIQUE MATTOS DREY 004 2008.0000111-2/0

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 002 2007.0000060-0/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PA-
RANÁ
OFÍCIO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Ronaldo Anselmo de Assis: Secretário
Rua Mal. Floriano Peixoto, 257, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO Nº. 0005/08

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
RICARDO DE FREITAS VASCO 01 0028/04

01– 0028/04 – JUSTIÇA PÚBLICA X ALCIDES DA SILVA SOU-
ZA “...Ante o reconhecimento da prescrição retroativa promova a
serventia as comunicações pertinentes e arquivem-se os
autos...”Ricardo de Freitas Vasco.-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CIANORTE - CIANORTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 031/2008

001 - 2002.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE APA-
RECIDO MARTINS DE SOUZA X M.C. PNEUS LTDA Ao autor
para comparecer em Secretaria e subscrever o Auto de Adjudicação.
Ao réu sobre a adjudicação realizada (02 computadores, sendo um
AMD Sempron e um AMD Duron), bem como, para, querendo, opo-
nha embargos previstos no art. 746 do CPC Adv(s) DENILSON DA
ROCHA E SILVA, RUTH MARTINS E SILVA, MARCELO COS-
TA, SEBASTIAO COUTO DE REZENDE, EDNEI SABINO DA
COSTA

002 - 2004.0000107-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANA DA
PAZ PRANDO X FRANCISCA FROES DA SILVA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Com o trânsito
em julgado: -Havendo solicitação, expeça-se certidão de dívida, para
os fins previstos no Enunciado 76 do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais² - FONAJE. -Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA, FERNANDO GRECCO BEFFA, DEOLINDO
ANTONIO NOVO, ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS

003 - 2005.0000120-5/0 - Execução Título Extrajudicial VETTOR
& OLIVEIRA LTDA ME X VALDIR PEREIRA PARDIM FICA A
PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR
ACERCA DO R. DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: DIGA A
APRTE EXEQUENTE A RESPEITO DO EFETIVO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) LUCIMAR ZANNE NOVO

004 - 2005.0000530-6/0 - Execução Título Extrajudicial AGENIR
APARECIDO FELIX X HERMES APARECIDO FELIX Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Com o trân-
sito em julgado: -Devolva(m)-se, a pedido da parte exequente, o(s)
titulo(s) que instruiu(iram) a exordial, mediante substituição por
cópia(s)¹, recibo e certidão da Secretaria. -Havendo solicitação, ex-
peça-se certidão de dívida, para os fins previstos no Enunciado 76
do Fórum Nacional dos Juizados Especiais² - FONAJE. -Satisfeitas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Adv(s) MAURICIO
GONCALVES PEREIRA

005 - 2006.0001003-3/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO DONISETE BARROS X VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA Fica a parte requerida intimada através de seu pro-
curador legal, em cumprimento ao r.despacho de fls. 330 dos autos,
para pagar as custas devidas, no prazo de 10 dias, de acordo com o
solicitado no petitório de fls. 328 pela própria requerida. Adv(s)
ALTIMAR PASIN DE GODOY, RENATA MONDADORI COSTA,
ELIDA CRISTINA MANDADORI

006 - 2007.0000494-0/0 - Execução de Título Judicial SILVIA CRIS-
TINA SONCCINI FERNANDES ANDRIAN X MIGUEL CASA-
DO SUDA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU PROCURADOR PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PRAZO DE CIN-
CO DIAS. Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA, FERNANDO GRECCO BEFFA, MARCOS RO-
BERTO BRIANEZI CAZON

007 - 2007.0000552-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CASOTTI X HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURA-
DOR PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS PRAZO DE CINCO
DIAS. Adv(s) EDILSON JAIR CASAGRANDE, EMERSON RE-
GINALO RAIMUNDO, ANTONIO CARLOS PERIOTO

008 - 2007.0000553-4/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CASOTTI X BANCO DO BRASIL S/A FICA A PARTE AUTORA
INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA MANIFES-
TAR-SE NOS AUTOS, PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE, EMERSON REGINALO RAIMUN-
DO, ANTONIO CARLOS PERIOTO, CARLOS EDUARDO PIN-
TO, WERNER AUMANN

009 - 2007.0000662-3/0 - Processo de Conhecimento MAGNA ROSA
BRONZE X BANCO BRADESCO S/A FICA A PARTE AUTORA
INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA MANIFES-
TAR-SE NOS AUTOS ACERCA DO R. DESPACHO DE TEOR
SEGUINTE: Converto o julgamento do feito em diligência. Consi-

derada a preliminar levantada em sede de contestação, especifique a
autora a data de aniversário da conta de poupança nº 2.512.269,
esclarecendo o porquê, segundo o extrato de fls.09, rendimentos fo-
ram creditados no dia 17.06.87. Após, retornem para apreciação.
Adv(s) ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO ANTO-
NIO OLIVEIRA SILVA, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI

010 - 2007.0000810-5/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON PAROSCHI CORREA X CARLOS AGUINALDO DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Com o trânsito em julgado: -Devolva(m)-se, a pedido da parte exe-
quente, o(s) titulo(s) que instruiu(iram) a exordial, mediante substi-
tuição por cópia(s)¹, recibo e certidão da Secretaria. -Havendo soli-
citação, expeça-se certidão de dívida, para os fins previstos no Enun-
ciado 76 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais² - FONAJE. -
Satisfeitas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Adv(s) RA-
QUEL VIVA GONZALES NEGRI, RAFAEL VIVA GONZALEZ

011 - 2008.0000101-1/0 - Processo de Conhecimento DIOGO DA
SILVA COSTA X ITAPUÃ EMPREENDIMENTOS RECREATIVOS
S/C LTDA - ME Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE, KELLEN
REZENDE BULLA, CLEO RODRIGO FONTES

012 - 2008.0000561-7/0 - Execução Título Extrajudicial TERRITÓ-
RIO DA ÁGUIA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ALEX
MEIRELES DA SILVA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA MANIFESTAR-SE NOS
AUTOS ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
PRAZO DE CINCO DIAS Adv(s) RAFAEL VIVA GONZALEZ,
RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI, HERON ANDERSON

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALTIMAR PASIN DE GODOY 005 2006.0001003-3/0

ANDREA RODRIGUES SOARES LEIBANTE 011 2008.0000101-1/0

ANTONIO CARLOS PERIOTO 007 2007.0000552-2/0

ANTONIO CARLOS PERIOTO 008 2007.0000553-4/0

CARLOS EDUARDO PINTO 008 2007.0000553-4/0

CLEO RODRIGO FONTES 011 2008.0000101-1/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE 009 2007.0000662-3/0

DENILSON DA ROCHA E SILVA 001 2002.0000014-0/0

DEOLINDO ANTONIO NOVO 002 2004.0000107-0/0

EDILSON JAIR CASAGRANDE 007 2007.0000552-2/0

EDILSON JAIR CASAGRANDE 008 2007.0000553-4/0

EDNEI SABINO DA COSTA 001 2002.0000014-0/0

ELIDA CRISTINA MANDADORI 005 2006.0001003-3/0

EMERSON REGINALO RAIMUNDO 007 2007.0000552-2/0

EMERSON REGINALO RAIMUNDO 008 2007.0000553-4/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 002 2004.0000107-0/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 006 2007.0000494-0/0

HERON ANDERSON 012 2008.0000561-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 009 2007.0000662-3/0

KELLEN REZENDE BULLA 011 2008.0000101-1/0

LUCIMAR ZANNE NOVO 003 2005.0000120-5/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 002 2004.0000107-0/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 006 2007.0000494-0/0

MARCELO COSTA 001 2002.0000014-0/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 009 2007.0000662-3/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 006 2007.0000494-0/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 002 2004.0000107-0/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 004 2005.0000530-6/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 006 2007.0000494-0/0

MOISES ZANARDI 009 2007.0000662-3/0

RAFAEL VIVA GONZALEZ 010 2007.0000810-5/0

RAFAEL VIVA GONZALEZ 012 2008.0000561-7/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 010 2007.0000810-5/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 012 2008.0000561-7/0

RENATA MONDADORI COSTA 005 2006.0001003-3/0

ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS 002 2004.0000107-0/0

ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA 009 2007.0000662-3/0

RUTH MARTINS E SILVA 001 2002.0000014-0/0

SEBASTIAO COUTO DE REZENDE 001 2002.0000014-0/0

WERNER AUMANN 008 2007.0000553-4/0

COMARCA DE GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: WENDEL FERNANDO BRUNIERI.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
RELAÇÃO SOB N.º 03/2008

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:
Leonardo de Melo de Souza
Maria José de Araújo Boaro

Natureza do processo: Termo Circunstanciado
Nº dos autos: 18/2008
Partes: Maria Luiza Leduino x A sociedade
Conteúdo da intimação: Sentença: Presentes os requisitos legais,
notadamente pelo fato de ter o acusado cumprido as condições que
lhe foi imposta, declaro extinta a punibilidade do(s) agente(s), decla-
rando, por conseguinte, extinto o presente processo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Feitas às baixas, anotações e comunicações
necessárias, arquive-se.
Advogado: Maria José de Araújo Boaro.

Natureza do processo: Termo Circunstanciado
Nº dos autos: 152/2007
Partes: Pedro Dimas Batista x A sociedade
Conteúdo da intimação: Sentença: Presentes os requisitos legais,
notadamente pelo fato de ter o acusado cumprido as condições que
lhe foi imposta, declaro extinta a punibilidade do(s) agente(s), decla-

Barracão

Capanema

Cerro Azul

Cianorte

Guaíra
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rando, por conseguinte, extinto o presente processo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Feitas às baixas, anotações e comunicações
necessárias, arquive-se.
Advogado: Leonardo de Melo de Souza.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 038/2008

001 - 1999.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial OSMAR DE
OLIVEIRA X ESPÓLIO DE ZULEIMA DAS CHAGAS LACER-
DA Retirar Certidão de Dívida Adv(s) VICTORIO HAUAGE

002 - 1999.0000021-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ DA
COSTA X ANTONIO NICOLAU MATNI JUNIOR Diga o credor
no prazo de cinco dias. Adv(s) CARLA ABDANUR DA COSTA,
JEAN FELIPE SCHUTZ

003 - 1999.0000043-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO MAR-
CELO MACIEL X MARIA MICHALAK Intimação da parte recla-
mante para que, no prazo de 48 horas, efetue o pagamento das cus-
tas processuais. Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

004 - 2000.0000146-5/0 - Execução Título Extrajudicial FRANCIS-
CO DANTE COLAÇO X MARCOS ANTONIO DOBECK (E OU-
TROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARA DO
ROCIO SIMIONI, JAYME SOUZA ALVES

005 - 2001.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento VILMA MA-
RIA MARTINS DE OLIVEIRA X EVALDO KALUCKS Comprove
a reclamante o alegado, juntando as referidas guias, no prazo de cin-
co dias. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO, VALDECY SCHON

006 - 2001.0000093-0/1 - Execução de Título Judicial JOSOEL
MESSIAS MOREIRA X GUTIERREZ PAULA MUNHOZ S/A
CONSTRUÇAO CIVIL Intimação da parte autora para retirar alva-
rá. Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER

007 - 2001.0000093-0/1 - Execução de Título Judicial JOSOEL
MESSIAS MOREIRA X GUTIERREZ PAULA MUNHOZ S/A
CONSTRUÇAO CIVIL Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER

008 - 2001.0000132-5/0 - Execução Título Extrajudicial MATILDE
GIORIO X LOURDES DAS GRAÇAS LEMES DA ROCHA Ante o
feriado municipal em 02/02/2009, foiredesignado o dia 05/02/2009,
às 14:30 horas para audiência de conciliação em execução. Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

009 - 2001.0000132-5/0 - Execução Título Extrajudicial MATILDE
GIORIO X LOURDES DAS GRAÇAS LEMES DA ROCHA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 05/02/2009
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

010 - 2002.0000138-4/0 - Execução de Título Judicial AROLDO
DE LARA X DARCI SANTIN Intimação da parte requerente para
retirar alvará. Adv(s) FABIO FERREIRA, ANTONIO LAVRATTI
PONTES, CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR

011 - 2002.0000242-9/0 - Processo de Conhecimento RUI CAR-
LOS BAHLS- ME X ACIR MORES EDLING (E OUTROS) Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARA
DO ROCIO SIMIONI, FABIO FERREIRA

012 - 2002.0000611-4/0 - Execução de Título Judicial ADINOR
CORREA X JOSÉ REINALDO BATISTA Manifestar-se sobre o re-
torno da Carta Precatória Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

013 - 2003.0000330-5/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉ LUIS
DE ARRUDA X SUPERMERCADO PASSINI LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VICTO-
RIO HAUAGE, eduardo a. f. kummel, GIRNEI ROBERTO DA CÁS,
JULIANA MOURA

014 - 2003.0000547-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUSTO
SYDOR X KAUANY FERREIRA DANGUI SCHERER Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI

015 - 2004.0000061-5/0 - Execução de Título Judicial JOÃO AL-
VES BARBOSA X BABY MAC COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) ALAIR VALTRIN

016 - 2004.0000257-5/0 - Execução de Título Judicial ROBSON
NEY DALLA VECCHIA X GIOVANNY ANTONIO PIRES Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARA DO ROCIO SIMI-
ONI, PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

017 - 2004.0000640-1/0 - Execução de Título Judicial ADIR SAL-
LES TEIXEIRA X GENEROSO VILMAR MACHADO Sobre a
certidão de fl. 114 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO

018 - 2004.0000798-0/0 - Execução Título Extrajudicial ELTON
JOSÉ RIBAS X JOAQUIM CLEITO FERNANDES Sobre a petição
e documentos, diga o credor em 10 (dez) dias. Adv(s) JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA, SERGIO LUIS HESSEL LOPES

019 - 2005.0001054-4/0 - Execução de Título Judicial VALDIR
MATTIOLA X ALPAMA COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS Manifestar-se sobre o retorno da Carta Preca-
tória Adv(s) VICTORIO HAUAGE, VINICIUS ELIAS HAUAGGE

020 - 2005.0001368-2/0 - Execução de Título Judicial
I.Z.VESTUÁRIO DE PROPRIEDADE DE INES ZAVASTZKI X
LORENA MACHADO SILVA Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

021 - 2005.0001401-4/0 - Execução de Título Judicial DELCIO
MARCELO DA SILVA SANTOS X DAIANE APARECIDA PIMEN-
TEL BORGES Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, PATRICIA MANENTE MELHEM

022 - 2005.0001575-8/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FER-
NANDO RIBAS CARLI X RADIO DIFUSORA LTDA - AM1250
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
EMANUELA CATAFESTA, JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO,
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA, ALYSSON BURKO CHI-
CALSKI

023 - 2005.0001597-3/0 - Execução de Título Judicial JORGE AN-
GELO PARTECKA X WERNER HARALD GEORG MAURER
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL, PAULO R. ACHUTTI CEZAR

024 - 2005.0001829-0/0 - Processo de Conhecimento RETIFICA-
DORA GUARAMOTORES LTDA X RIDELSO SVDOR Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CLEVER-
SON BURKO CHICALSKI

025 - 2005.0001829-0/0 - Processo de Conhecimento RETIFICA-
DORA GUARAMOTORES LTDA X RIDELSO SVDOR Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) CLEVERSON BURKO CHICAL-
SKI

026 - 2005.0001832-9/0 - Execução de Título Judicial RETIFICA-
DORA GUARAMOTORES LTDA X ENIVALDO CARVALHO DE
OLIVEIRA Intimação da parte requerente para retirar alvará. Adv(s)
CLEVERSON BURKO CHICALSKI, OSMAEL LYCENKO

027 - 2005.0001964-5/0 - Processo de Conhecimento IMPRESSO-
RA GRAFEL LTDA X MICHELLE SOARES & CIA LTDA Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

028 - 2005.0002031-6/0 - Execução de Título Judicial IMPRESSO-
RA GRAFEL LTDA X PEDRO SETEFANICZEN OBAL Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

029 - 2005.0002119-9/0 - Execução de Título Judicial RODRIGO
WAINER ZAMBON X VANDERLEIA PEREIRA SUPERMERCA-
DO (ECONOMIX SUPERMERCADO) Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALFEU RIBAS KRA-
MER, PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

030 - 2005.0002173-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE CAS-
TORINO RAMOS X ADEMIR STRECHAR Intimação da parte au-
tora de que foi deferido pedido desuspensão do processo, pelo prazo
improrrogável de trinta dias. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, ANA
VALCI SANQUETA

031 - 2005.0002397-2/0 - Execução de Título Judicial ELIANE DE
FÁTIMA SANTOS ALMEIDA X CARVÃO GUARAPUAVA LTDA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) VICTO-
RIO HAUAGE

032 - 2005.0002450-6/0 - Execução Título Extrajudicial RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X TEKNOMIX USINAGEM
DE CONCRETO LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno
do ofício Adv(s) CLEVERSON BURKO CHICALSKI

033 - 2005.0002477-0/0 - Execução de Título Judicial IZ VESTUÁ-
RIO X JOSELI ARAUJO PAVLAK Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

034 - 2006.0000113-5/0 - Execução de Título Judicial JOÃO ABRA-
MOSKI (E OUTRO) X ROSELI TEREZINHA GEFFER DALLA
VECHIA Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias. Adv(s) JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO,
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

035 - 2006.0000212-3/0 - Processo de Conhecimento ATAIDE
LYCENKO ME X MILTON ROBERTO DOS SANTOS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) OS-
MAEL LYCENKO

036 - 2006.0000360-4/0 - Execução de Título Judicial ARI ECCO X
ADELSO JOÃO GOBA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória Adv(s) ADRIANO ZAGORSKI, SONIVALTAIR DA SILVA
CASTANHA

037 - 2006.0000362-8/0 - Execução de Título Judicial ADELSO
JOÃO GOBA X PEDRO BATISTA DE FRANÇA Manifestar-se so-
bre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ADRIANO ZAGORSKI,
SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA

038 - 2006.0000439-8/0 - Execução Título Extrajudicial NILO HUM-
BERTO FERNANDES PUPO X EDSON MARCOS DE BORBA
ROSA Intimação da parte credora para que informe se tem interesse
na adjudicação dos bens penhorados, no prazo de cinco dias. Adv(s)
ALAIR VALTRIN

039 - 2006.0000468-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA ADRI-
ANA RIBEIRO BOCCHI (E OUTRO) X HDI SEGUROS S/A Inti-
mação da parte requerida para retirar alvará. Adv(s) ELIZANIA
CALDAS FARIA, REINALDO MIRICO ARONIS, ADRIANO ZA-
GORSKI, REINALDO MIRICO ARONIS

040 - 2006.0000474-2/0 - Execução de Título Judicial FÁBIO MAR-
TINS RIBAS X RÁDIO DIFUSORA LTDA - AM 1250 I - Incumbe
ao credor promover o registro da penhora nos termos do artigo 659
§ 4° do CPC. II - Sobre a impugnação apresentada diga o credor em
cinco dias. Adv(s) EMANUELA CATAFESTA, LUIZ FELIPE VI-
TORASSI TEIXEIRA, IBERE EDUARDO SASSO

041 - 2006.0000558-8/0 - Execução de Título Judicial OLIVAN
ANTUNES STEFANES X BANCO PANAMERICANO S/A Inti-
mação da parte requerida para retirar alvará. Adv(s) SERGIO RO-
BERTO LOSSO, ANDREIA SILVANE TYSKI, ADRIANO MUNIZ
REBELLO

042 - 2006.0000764-1/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
CESAR DA SILVA X AGRO-PECUARIA BOESE LTDA Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) MARIA DAS
GRACAS FOSS CARVALHO

043 - 2006.0000772-9/0 - Execução de Título Judicial ATAIDE
LYCENKO ME X CLERIO LUÍS PETRICOVSKI Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

044 - 2006.0000810-0/0 - Execução de Título Judicial MAURICI
RENATO ROCHA X LUIZ CARLOS ANDRADE Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO

045 - 2006.0001069-0/0 - Execução de Título Judicial ATAIDE
LYCENKO ME X CLERIO LUÍS PETRICOVSKI Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

046 - 2006.0001075-3/0 - Execução de Título Judicial JULIANA
KRAMER WREGE X ROÍ URBANIZADORA LTDA. Intimação
das parte sobre o cálculo, bem como do credor para que informe se
tem interesse na adjudicação do bm penhorado (fls. 99), pelo valor
da avaliação. Adv(s) JOAO ROBERTO CHOCIAI, MARCO AN-
TONIO FARAH, RAFAEL BRITO LOSSO

047 - 2006.0001082-9/0 - Execução Título Extrajudicial RODOL-
PHO TAVARES DE JUNQUEIRA BOTELHO X ARMANDO
FRANÇA DE ARAÚJO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) TANIA NUNES DE ROCCO BAS-
TOS

048 - 2006.0001122-3/0 - Execução de Título Judicial BRASIL TE-
LECOM S/A X MARCOS DA SILVA Sobre a impugnação, manifes-
te-se a parte contrária em cinco dias. Adv(s) ROMEU FELCHAK,
ISABEL APARECIDA HOLM

049 - 2006.0001455-1/0 - Execução Título Extrajudicial NILFO
HOFFMANN X NELSON ZVIR Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

050 - 2006.0001535-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE DIR-
CEU DETOMIN X VALDIR PACHECO Manifestar-se sobre o re-
torno do ofício Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO

051 - 2006.0001535-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE DIR-
CEU DETOMIN X VALDIR PACHECO Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, MARCOS AN-
TONIO MAIER CARVALHO

052 - 2006.0001596-7/0 - Execução de Título Judicial JOÃO OBAL
X RICARDO ALEXANDRE BURGARDT Junte o procurador o ins-
trumento de mandato outorgado pelos herdeiros, no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção e levantamento da penhora realizada nos autos.
Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR, RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI

053 - 2006.0001660-3/0 - Execução de Título Judicial ISABEL
FLORÊNCIA DO VALLE X EDINA SALETE CORDEIRO MELO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

054 - 2006.0001678-9/0 - Execução de Título Judicial MILTON
LOPES SOARES DE MEIRELLES X MERON ELIZIO TERNOU-
SKI Intimação da parte requerente para retirar alvará. Adv(s) MAR-
COS SUNG IL JO

055 - 2006.0001710-9/0 - Execução de Título Judicial MAICO TA-
RAS DA CUNHA X DHENNIS PAUL SARSI (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) NICANOR BUENO TEI-
XEIRA, PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA, ALESXANDRO
DOS SANTOS VANDRES PASINI, ROBERTO LOPES SILVES-
TRI, ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI

056 - 2006.0001740-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ EDUAR-
DO PEIXER BETTEGA X GLOBAL STUDY INTERCAMBIO
CULTURAL LTDA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno da
Carta Precatória Adv(s) MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA

057 - 2006.0001749-8/0 - Execução de Título Judicial SDC - AU-
TOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X RODOLFO POSSIDONIO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

058 - 2006.0001750-2/0 - Execução de Título Judicial SDC - AU-
TOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X LUIZ ANTONIO SYDOR
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

059 - 2006.0001786-6/0 - Processo de Conhecimento SDC - AUTO-
MOTIVA LTDA - PNEUFORTE X SILAS ANTONIO SENGER
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

060 - 2006.0001908-2/0 - Execução de Título Judicial ADRIANA
APARECIDA HIRT AGNER X ROSELITA SIQUEIRA NOGOZI-
KI Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

061 - 2006.0001913-4/0 - Execução de Título Judicial EDGAR SAN-
TOS DE MEIRA X UNIFORT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Informe o credor se concorda em ficar como depositário dos bens
móveis indicados no mandado de fl.47, no prazo de cinco dias. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI,
EDINARA ZAGO

062 - 2006.0001924-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS CESAR
PACHECO X WALTER DOS SANTOS O autor está ciente de que
foi designado o dia 09/03/2009, às 15:15 horas, audiência Una “
conciliação , instrução e julgamento” oportunidade em que deverá
produzir todas as provas que considerar necessário, inclusive teste-
munhal. Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO, JAYME SOUZA
ALVES

063 - 2006.0001924-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS CESAR
PACHECO X WALTER DOS SANTOS Redesignação de Audiência
de Conciliação as 15:15 do dia 09/03/2009 Adv(s) SAMUEL FER-
REIRA XALÃO, JAYME SOUZA ALVES

064 - 2006.0001946-2/0 - Execução Título Extrajudicial EMÍLIO
FRANCISCO OLIVEIRA SILVA X TIAGO ROBERTO DO NAS-
CIMENTO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA, VICTORIO HAU-
AGE

065 - 2007.0000130-7/0 - Execução de Título Judicial ZENON
XAVIER FILHO (E OUTRO) X PHAROL BAR E CAFÉ LTDA In-
timação do credor para que informe se tem interesse na adjudicação
dos bens penhorados. Adv(s) EUNICE PEREIRA GUIMARAES,
ANDRIGO DUBIELA, LIZA DE ANDRADE BIANCO

066 - 2007.0000203-0/0 - Execução de Título Judicial TARCISIO
KINKOSKI X BANCO ITAU S/A (E OUTRO) retirar o alvará.
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, AMAURI ROBERTO BALAN, JOSE ELI SALAMACHA,
MOARA RODRIGUES FRANCA

067 - 2007.0000312-9/0 - Processo de Conhecimento ANGELINA
JOSÉ DOMBROSKI X BRADESCO SEGUROS S/A Intimação da
parte autora para retirar alvará. Adv(s) FABIO FERREIRA, FRAN-
CIELI DE GÓES LACERDA, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ

068 - 2007.0000413-0/0 - Execução de Título Judicial GRACIELE
SALVADORI X CÉSAR AUGUSTO GUIMARÃES DE ABREU
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JAIR DE MEIRA RAMOS

069 - 2007.0000550-9/0 - Carta Precatória SELMA DA SILVA GI-
ROLDO X JOÃO MYSRA (E OUTRO) Diante da grande diferença
entre o valor do débito e o valor aproximado do bem penhorado,
informe a credora se insiste na adjudicação, o que implicará na obri-
gação de depósito imediato da diferença, nos termos do art. 685-A §
1° do CPC. Adv(s) ADMIR VIANA PEREIRA, GISLAINE DO
ROCIO ROCHA

070 - 2007.0000628-0/0 - Execução Título Extrajudicial LORENA
VERDI ZAGO X MARCOS ANTONIO MACHADO Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

071 - 2007.0000694-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO
IATSKIU X TELECHEQUE Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s)
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, RODOLPHO BENVENUTTI
LIMA, RENE TOEDTER

072 - 2007.0000725-5/0 - Execução de Título Judicial JORGE LUIZ
STORI X JOÃO FRANCISCO DE LIMA Intimação da parte autora
para retirar alvará. Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO, VICTO-
RIO HAUAGE

073 - 2007.0000742-1/0 - Execução Título Extrajudicial JUCÉLIO
AYRES MACHADO X FLÁVIO ALVES (E OUTRO) Intimação da
parte reclamante para que se manifeste sobre o contido no auto de
pnehora, avaliação e depósito de fls. 28/29, no prazo de dez dias.
Adv(s) RAFAEL FERREIRA XALÃO

074 - 2007.0000772-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE MA-
CENO DE ALMEIDA X JOÃO ACIR DE PAULA - VULGO SID
Sobre a certidão de fl. 60 , manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

075 - 2007.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento ADELCIO DE
PAULA MASSANEIRO X CENTAURO SEGURADORA S/A Reti-
rar o alvará. Adv(s) FABIO FERREIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

076 - 2007.0000931-9/0 - Execução de Título Judicial GUARÁ AUTO

Guarapuava
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PEÇAS S/A X ELIZEU CONTI Intimação da parte autora para reti-
rar alvará. Adv(s) ANA VALCI SANQUETA, PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO

077 - 2007.0001076-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO AMIL-
TON LARA DE MOURA X VINICIUS CRISTIANO SANSANA
Este Juízo não tem competência para a análise do pedido formulado
à fl 148. Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ABRAO JOSE
MELHEM, EVANDRO SEVERINO COLONHI

078 - 2007.0001080-0/0 - Processo de Conhecimento ARTHUR BIT-
TENCOURT FILHO X BANCO ITAU S/A Intimação da parte auto-
ra para retirar alvará. Adv(s) SILVANEY ISABEL GOMES DE
OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JÚNIOR

079 - 2007.0001157-0/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR CHI-
ORATO X BANCO ITAÚ S/A Intimação da parte autora para que
compareça em cartório, a fim de retirar alvará. Adv(s) ALLAN
QUARTIERO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ANDREIA SILVA-
NE TYSKI, SUZINAIRA DE OLIVEIRA

080 - 2007.0001224-2/0 - Execução de Título Judicial SDC - AU-
TOMOTIVA LTDA - PNEUFORTE X ORLANDO VAZ Sobre a
certidão de fl. 55 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

081 - 2007.0001289-7/0 - Processo de Conhecimento ORIVAL CAM-
POS BERNARDINO X CENTAURO SEGURADORA S/A Intima-
ção do reclamado para que junte aos autos o comprovante de depó-
sito, no prazo de cinco dias. Adv(s) FABIO FERREIRA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

082 - 2007.0001353-3/0 - Execução de Título Judicial ARAGÃO
DE MATTOS LEÃO NETO X JOSÉ ARCÂNGELO HOMEM Defi-
ro, por uma única vez e pelo prazo improrrogável de 30 dias, pedido
do credor de suspensão do processo para a localização do endereço
do devedor ou de bens passíveis de penhora. Adv(s) ALYSSON
BURKO CHICALSKI, LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA

083 - 2007.0001356-9/0 - Execução de Título Judicial GICÉLIA
CALDAS FARIAS X BANCO ITAU S/A Intimação da parte recla-
mada quanto a realização da penhora on line no valor de R$ 801,92,
desde já fica igualmente intimado para querendo apresentar embar-
gos, no prazo de 15 dias. Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA, LU-
CIANO RIBEIRO VITORASSI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS

084 - 2007.0001396-2/0 - Processo de Conhecimento JANAINA
APARECIDA DA SILVA X LOJAS RIACHUELO S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SANDRO
PEREIRA, JOAO ROBERTO CHOCIAI, GUSTAVO GUEVARA
MALVESTITI

085 - 2007.0001477-2/0 - Execução Título Extrajudicial ROBERTA
FITTIPALDI CALIXTO (E OUTRO) X ALVARO MEURER Mani-
festar-se sobre a avaliação Adv(s) EMERSON DILL DE OLIVEI-
RA

086 - 2007.0001479-6/0 - Execução de Título Judicial MERCADO-
MOVEIS LTDA X GEORGETON UBIRATAN CAMPOS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) AL-
FREDO MARCOS SILVERIO, JOSE FLORIANO BARRETO TA-
QUES MARQUES PEI

087 - 2007.0001551-0/0 - Execução de Título Judicial ENEAS DA
APARECIDA GUSTHMANN X ACM AUTO POSTO (E OUTRO)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO, FABRICIO THOME, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

088 - 2007.0001567-1/0 - Execução Título Extrajudicial ODELSI
ANTONIO DAMIANI X MARCIO LIS DE SOUZA (E OUTRO)
Intimação das partes para retirar alvará. Adv(s) ANDRESSA RIZEN-
TAL PACENKO, ANDERSON ADALTON DA SILVA

089 - 2007.0001683-6/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
TEREZINHA ANTUNES X J.S. AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
(E OUTROS) Intimação das partes para que juntem nos autos a alte-
ração contratual da empresa reclamada em que inclui o sócio José O.
Camargo, em cinco (05) dias. Adv(s) ALAIR VALTRIN, LUIZ SER-
GIO KOSTECZKA

090 - 2007.0001720-5/0 - Execução de Título Judicial VALDERI
RUDNIK X CENTAURO SEGURADORA S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) FABIO FER-
REIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

091 - 2007.0001720-5/0 - Execução de Título Judicial VALDERI
RUDNIK X CENTAURO SEGURADORA S/A Intimação da parte
autora para retirar alvará. Adv(s) FABIO FERREIRA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

092 - 2007.0001729-1/0 - Processo de Conhecimento GRAZIELE
REGINA BEGNINI TACCA X M JULEK COMÉRCIO DE ARTI-
GOS ELETRÔNICOS LTDA - AVANCEL (E OUTRO) Retirar o
alvará. Adv(s) JULIO CESAR GOULART LANES, JOAO MORAIS
DO BONFIM

093 - 2007.0001799-8/0 - Execução de Título Judicial CLEVER-
SON LUIS HAVRECHAKI X ARION BRITO DOS SANTOS So-
bre a certidão de fl. 28 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ABRAO JOSE MELHEM

094 - 2007.0001809-0/0 - Processo de Conhecimento VALMIRA

MARMETT X FENASEG - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EM-
PRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO In-
timação do recorrente para retirar o alvará. Adv(s) DENISE PA-
CZKOSKI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

095 - 2007.0001884-8/0 - Execução de Título Judicial SANDRA
BARBOSA DOS SANTOS X BANCO BMG S/A Intimação da par-
te requerente para retirar alvará. Adv(s) ELIZANIA CALDAS FA-
RIA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA

096 - 2007.0001886-1/0 - Processo de Conhecimento J.S. AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA X EVANDRO TERLESCKI DA ROSA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) OSMAEL LYCENKO

097 - 2007.0001931-8/0 - Processo de Conhecimento ARTHUR BIT-
TENCOURT FILHO X BANCO ITAU S/A Intimação das partes para
retirar alvará. Adv(s) SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEI-
RA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, RAFAEL DE PAULA SIRI-
GATTI

098 - 2007.0001944-4/0 - Execução Título Extrajudicial RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA X RODRIGO MARKENDORF DOS SAN-
TOS (E OUTRO) Intimação do executado quanto ao deferimento do
pedido de adjudicação, pelo valor da avaliação, para querendo, re-
mir a dívida, no prazo de 10 dias. Adv(s) RODOLPHO BENVE-
NUTTI LIMA, MIGUEL NICOLAU JUNIOR

099 - 2007.0001951-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA LI-
GIA MENDES LIRA DE OLIVEIRA X BRADESCO AUTO/RE
SEGUROS S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO, ALFRE-
DO MARCOS SILVERIO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI

100 - 2007.0001961-0/0 - Processo de Conhecimento TIAGO ELI-
AS CHAOUICHE X EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVI-
ÁRIAS LTDA Intimação da parte requerida para retirar alvará. Adv(s)
ANDREIA SILVANE TYSKI, JOAO PAULO STRAUB, MARIA
ALICE SOARES DASSI

101 - 2007.0001965-8/0 - Processo de Conhecimento MARLOS
ELIEL LOSSO X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA Intima-
ção da parte requerida para retirar alvará. Adv(s) SERGIO ROBER-
TO LOSSO, MARCOS SUNG IL JO

102 - 2007.0001970-0/0 - Processo de Conhecimento EDGAR RI-
BEIRO X EVA APARECIDA DE MORAIS XAVIER Intimação da
parte autora para retirar alvará. Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL
LOPES

103 - 2007.0001977-2/0 - Execução de Título Judicial RUBERVANY
RICKLI X BANCO BMG S/A Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA, MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TECHY, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA

104 - 2007.0002032-9/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
ALEXANDRE BURGARDT X JOÃO OBAL Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR, RODRIGO
BETTEGA RESSETTI

105 - 2007.0002064-5/0 - Execução de Título Judicial JOÃO DE
SOUZA PIRES X ROSMERI ZARO F. I. Intimação do executado
quanto a penhora realizada sobre o seguinte bem: Um terreno urba-
no n º 01-C, oriundo da Unificação dos lotes 01B e 03 B, da quadra
160, do Loteamento denominado Patrimonio Corbélia, matriculado
sob n. 14896, do registro de imóveis da Comarca de Corbélia, bem
como para querendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias.. Adv(s)
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

106 - 2007.0002076-0/0 - Processo de Conhecimento JOELMA
PEREIRA BAITEL X OCEANAIR LINHAS AEREAS (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CASSIUS ADRIANO CECON, VITOR MA-
NUEL CASTAN, ALFREDO MARCOS SILVERIO

107 - 2007.0002087-2/0 - Processo de Conhecimento MAXTON
MOREIRA X ESDEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTA-
RES LTDA Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, JORGE LUIZ DE MELO,
TATIANE APARECIDA LANGE

108 - 2007.0002095-0/0 - Processo de Conhecimento EZILDA
BAHLS DE CAMPOS X BANCO DO BRASIL S/A Em cumpri-
mento a Portaria 02/2008, foi concedido o prazo de quinze dias para
a juntada de documento. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI,
ADRIANO ZAGORSKI

109 - 2007.0002114-0/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
DE FÁTIMA MACHADO X MOBERLI FOGAÇA Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:15 do dia 06/03/2009
Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, ROMEU FELCHAK

110 - 2007.0002160-8/0 - Execução de Título Judicial EMILIO
FRANCISCO OLIVEIRA SILVA X TACIANE VIZOTTO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARCO AN-
TONIO FARAH, ELIZANGELA TEIXEIRA LEVY

111 - 2007.0002175-8/0 - Processo de Conhecimento NAIR DUAR-
TE DA SILVA X BANCO BRADESCO-AGÊNCIA FÁBRICA DA
BOSCH Intimação do banco reclamado para que, no prazo de dez
dias, exiba o documento que embasou o valor da indenização paga,

sob pena de execução do valor da multa fixada na sentença. Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS, NEWTON DORNELES
SARATT

112 - 2007.0002223-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA ZE-
NITA MORAES CORREA X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Intimação da parte requerente para retirar alvará. Adv(s) VICTO-
RIO HAUAGE, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

113 - 2007.0002239-1/0 - Execução de Título Judicial ADRIANO
MARCOS JACÓ X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MÚLTI-
PLO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI, ROBERTO ANTONIO
BUSATO

114 - 2007.0002254-4/0 - Processo de Conhecimento ANILDO JOSÉ
STREMEL X CENTAURO SEGURADORA S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FABIO FER-
REIRA, PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

115 - 2007.0002259-3/0 - Processo de Conhecimento WILLIAN
CARLOS DE CAMPOS X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) ROMEU FELCHAK,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

116 - 2007.0002274-6/0 - Execução de Título Judicial ISMAEL LUIS
DA SILVA X MARCA MADEIRAS LTDA Retirar ofício em Cartó-
rio Adv(s) ELIANDRA JAEGER SILVA

117 - 2007.0002391-2/0 - Processo de Conhecimento SODENIA
APARECIDA RIBEIRO HANSEN X BANCO REAL S/A Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LIGIA MARY BISCHOF, VALERIA CARAMURU
CICARELLI

118 - 2007.0002406-3/0 - Execução de Título Judicial MAURICIO
CORADASSI X JOÃO MARIA DE PAULA Intimação da parte au-
tora para que compareça em cartório, a fim de retirar alvará. Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

119 - 2007.0002409-9/0 - Execução de Título Judicial GEOVANI
CAMPOS DA SILVA X KILINMAK INDÚTRIA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TATIANA CRIS-
TINA MEIRE DE MORAES, ANA GISELA DO SACRAMENTO

120 - 2007.0002487-2/0 - Execução Título Extrajudicial ROSMA-
RIO ANTONIO MAGIOLO X LARISSA DOS SANTOS CORA
Sobre a certidão de fl. 40, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

121 - 2007.0002500-2/0 - Execução Título Extrajudicial GENTIL
ANCELMO LEMES X JOSÉ TECHI Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ERITON AUGUSTO
POPIU

122 - 2007.0002543-1/0 - Processo de Conhecimento ARALDO
MARIA DOS SANTOS X SOCIEDADE RURAL GUARAPUAVA
Intimação das partes quanto a proposta de honorários( fl.72) do pe-
rito, no prazo de cinco dias. Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHE-
NEK, FABIO FARES DECKER

123 - 2007.0002550-7/0 - Execução Título Extrajudicial MP - COR-
RETORA DE IMÓVEIS - CRECI 11.358 X ESAÚ TADEU MEN-
DES LIMA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória Adv(s) MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO

124 - 2007.0002578-3/0 - Processo de Conhecimento ALCIONE
RIBEIRO RIBAS X ELCIO JOSE MELHEM A situação fática de-
monstrada nos autos justifica o indeferimento do benefício, razão
pela qual, mantenho a decisão proferida às fls. 54. Adv(s) LUIZ FE-
LIPE VITORASSI TEIXEIRA, ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

125 - 2007.0002595-0/0 - Execução de Título Judicial ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO X EDIMIR FELCHAK Intimação da parte cre-
dora (na pessoa de seu procurador - Via Diário Oficial), para dar
prosseguimento ao feito, manifestando-se inclusive acerca do conti-
do no artigo 53, parágrafo 4° da Lei 9099/95, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos. Adv(s) ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO

126 - 2007.0002624-1/0 - Processo de Conhecimento RIBAMAR
JOÃO PACHECO X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
RAFAEL FERREIRA XALÃO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO

127 - 2007.0002634-2/0 - Execução de Título Judicial JOCEMAR
DE MELLO FERREIRA X SEBASTIÃO CORREIA Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSETE FONSECA FORESTI

128 - 2008.0000012-4/0 - Execução de Título Judicial RITA DE
CÁSSIA CORDEIRO GUIMARÃES X JOSÉ MARCOS SANTOS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CHRISTINE DAN-
GUY DE BRITO

129 - 2008.0000030-2/0 - Execução de Título Judicial AVELINO
FRANCISCO DENARDI X BANCO REAL S/A Intimação da parte
autora para retirar alvará. Adv(s) LUANA ESTECHE KOROCOSKI,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

130 - 2008.0000070-6/0 - Execução de Título Judicial FRANCIE-
LLA TOLEDO FELCHAK X TIM CELULAR S.A. Recorrente reti-
rar o alvará. Adv(s) ROMEU FELCHAK, ANA LUCIA RIBEIRO
CARVALHO, FABIULA SCHMIDT

131 - 2008.0000091-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCOS
ANTONIO BETTEGA X TORREAL ENGENHARIA E EMPREE-
DIMENTOS LTDA (E OUTROS) Tendo em vista feriado municipal
em 02/02/2009, foi redesignado o dia 03/02/2009, às 09:00 horas
para audiência de conciliação em execução. Adv(s) MARCOS SUNG
IL JO

132 - 2008.0000091-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARCOS
ANTONIO BETTEGA X TORREAL ENGENHARIA E EMPREE-
DIMENTOS LTDA (E OUTROS) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 03/02/2009 Adv(s) MARCOS SUNG IL
JO

133 - 2008.0000161-7/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
HAMERSKI X ELOIR FARIA SANTANA Sobre a certidão de fl. 26
verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

134 - 2008.0000211-2/0 - Execução de Título Judicial EVALDO
FREIBERGER X HSBC BANK BRASIL S/A Intimação da parte
requerida para retirar alvará. Adv(s) CÉLIA REGINA HANSEN
DAMIANI, ROBERTO ANTONIO BUSATO

135 - 2008.0000229-8/0 - Execução de Título Judicial JÚNIOR
CEZAR CAETANO X BV FINANCEIRA Intimação da parte autora
para retirar alvará. Adv(s) MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA
STOEBERL, DELCIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, MARIA
BEATRIZ BASSETTI CESTARO, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES

136 - 2008.0000271-8/0 - Execução de Título Judicial JOSEFA PE-
REIRA DE BONFIM KUCZANSKI X MARCENARIA CRISTAL
Intimação da parte autora por uma única vez e pelo prazo improrro-
gável de 30 dias foi deferido a suspensão do processo para a locali-
zação do endereço do devedor ou de bens passíveis de penhora. Adv(s)
DIOGO DOS SANTOS, RENATA PACHECO

137 - 2008.0000281-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANA CLAU-
DIA ROCHA DALLA VECHIA KAMINSKI X TEREZINHA NAIR
VIEIRA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRAN-
CA, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI

138 - 2008.0000325-0/0 - Execução Título Extrajudicial RITA PAS-
QUALOTTO ECCO - ME X ADELSO JOÃO GOBA Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) SONIVALTAIR DA SIL-
VA CASTANHA

139 - 2008.0000354-1/0 - Processo de Conhecimento JONAS JOSÉ
BRACHAK X VICTORIO HAUAGE Sentença julgando proceden-
tes os embargos - Julgo parcialmente procedentes os pedidos formu-
lados na inicial para condenar o reclamado a pagar ao reclamante
Jonas José Brachak o valor de R$ 3.905,52 (tr~es mil novecentos e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos), corrigidos monetariamente
pelo INPC, a partir do cálculo de fl.18/24, e acrescidos de juros le-
gais de mora a partir da citação. Adv(s) ANDERSON ADALTON
DA SILVA, ANA VALCI SANQUETA

140 - 2008.0000355-3/0 - Processo de Conhecimento NEUZA DE
JESUS SANTOS BRACHAK X VICTORIO HAUAGE Sentença
julgando procedentes os embargos - Julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados na inicial para condenar o reclamado a pagar
à reclamante Neuza de Jesus Santos Brachak o valor de R$ 3.329,72
(três mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos),
corrigidos monetariamente pelo INOPC, a partir do cálculo de fl. 19/
25, e acrescidos de juros legais de mora a partir da citação. Adv(s)
ANDERSON ADALTON DA SILVA, ANA VALCI SANQUETA

141 - 2008.0000366-6/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIAÕ
GERALDO MARCONDES LACERDA X BANCO DO BRASIL S/
A Intimação da parte autora para retirar alvará. Adv(s) TANIA DIAS
DOS SANTOS, ADRIANO ZAGORSKI

142 - 2008.0000368-0/0 - Execução de Título Judicial EUGENIA
PODOLAN LACERDA VIEIRA X DIRCEU RIBAS LACERDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO

143 - 2008.0000379-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO DE
JESUS MACEDO X NELCI ANGELI BRANDALISE Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ANA VALCI
SANQUETA, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI

144 - 2008.0000394-5/0 - Processo de Conhecimento JACIRA DA
LUZ PORTELA X BANCO BMC S.A As partes estão cientes de que
foi designado o dia 09/03/2009, às 16:00 horas, audiência Una “
conciliação , instrução e julgamento” oportunidade em que deverão
produzir todas as provas que considerarem necessário, inclusive tes-
temunhal. Adv(s) MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY

145 - 2008.0000419-7/0 - Execução de Título Judicial JONIVAL
JORGE ARAUJO ME X COUROS BOM RETIRO LTDA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) JANAINA BUENO
SANTOS

146 - 2008.0000457-7/0 - Processo de Conhecimento ROZELIA DA
APARECIDA SILVA PRETKO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente e procedente o
pedido contraposto Adv(s) THIAGO GABRIEL XALÃO, ISABEL
APARECIDA HOLM

147 - 2008.0000473-1/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
BENVENUTTI MARCONDES X BANCO ITAÚ S/A Intimação da
parte autora para que compareça em cartório, a fim de retirar alvará.
Adv(s) RODOLPHO BENVENUTTI LIMA, EVARISTO ARAGAO
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FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

148 - 2008.0000484-4/0 - Processo de Conhecimento EDMAR CEC-
CHIN (E OUTRO) X GRUPO SUPERPÃO “PONTO EXTRA” (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) THIAGO GABRIEL XALÃO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARCOS SUNG IL JO

149 - 2008.0000550-4/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
MENDES DO CARMO X CLOVIS ROGÉRIO STANGERLIM In-
timação do credor para dar prosseguimento ao feito, em cinco (05)
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI

150 - 2008.0000553-0/0 - Execução de Título Judicial KOKITI
MORISAWA X BANCO HSBC Sobre a impugnação oferecida, ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv(s) AMAURI ROBER-
TO BALAN, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

151 - 2008.0000554-1/0 - Execução de Título Judicial KOKITI
MORISAWA X BANCO HSBC Sobre a impugnação oferecida, ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv(s) AMAURI ROBER-
TO BALAN, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

152 - 2008.0000566-6/0 - Processo de Conhecimento JOHANN
VOLLWEITER ME X TIM CELULAR S/A Intimação da parte re-
corrente para que efetue a complementação do depósito recursal no
prazo de 48 horas, sob pena de ser considerado deserto o recurso.
Adv(s) TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS, FABIULA SCHMI-
DT

153 - 2008.0000579-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido
contraposto Adv(s) MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STO-
EBERL, ISABEL APARECIDA HOLM

154 - 2008.0000581-9/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
MELLO DE PAULA (E OUTRO) X SUPERMERCADO MIX Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) NE-
NETTI ADELAR ORZECHOWSKI

155 - 2008.0000594-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS MARTINI MINO X CAMINHOS DO PARANÁ S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) GIAN-
CARLO RODRIGUES MINO, ANTONIO CESAR HAVRESKO

156 - 2008.0000707-2/0 - Execução Título Extrajudicial MERCA-
DO A PADROEIRA X SAVANA BRASIL MEDEIROS Defiro, por
uma única vez e pelo prazo improrrogável de trita dias o pedido do
credor de suspensão do processo. Adv(s) SILVANEY ISABEL GO-
MES DE OLIVEIRA, DORIVAL BALHS MODOLON

157 - 2008.0000793-3/0 - Processo de Conhecimento SDC - AUTO-
MOTIVA LTDA- PNEUFORTE X DENIZE TEREZINHA PELEKE
LARA ZENE Sentença de revelia Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

158 - 2008.0000824-9/0 - Processo de Conhecimento REGIANE
BUENO ARAUJO X MARCIA BRASIL Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 8:30 do dia 13/03/2009 Adv(s)
ALFREDO MARCOS SILVERIO, ROSANGELA DOS SANTOS
VIRMOND

159 - 2008.0000840-3/0 - Processo de Conhecimento WILLIAN DE
ARAUJO OLIVEIRA X BANCO VOTOTANTIN-BV FINANCEI-
RA S.A Designado audiência de instrução e julgamento, oportunida-
de em que as partes deverão produzir todas as provas necessárias à
elucidação dos fatos e a reclamada deverá apresentar demonstrativo
relacionado ao contrato, indicando as parcelas pagas pelo reclaman-
te e as parcelas pendentes de pagamento. Adv(s) CICERO RIBAS
BACELLAR JUNIOR, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

160 - 2008.0000840-3/0 - Processo de Conhecimento WILLIAN DE
ARAUJO OLIVEIRA X BANCO VOTOTANTIN-BV FINANCEI-
RA S.A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:45
do dia 27/02/2009 Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR,
DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

161 - 2008.0000843-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL STE-
FAN WOWK NUNES X PHILIPS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LTDA. (E OUTRO) Foi designado audiência de instrução e julga-
mento para elucidação dos fatos noticiados, oportunidade em que a
1ª reclamada deverá regularizar sua representação sob pena de reve-
lia. Adv(s) NELSON JUNKI LEE, SANDRO PEREIRA, FABIO
FARES DECKER, TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

162 - 2008.0000843-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL STE-
FAN WOWK NUNES X PHILIPS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LTDA. (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 27/02/2009 Adv(s) NELSON JUNKI LEE,
SANDRO PEREIRA, FABIO FARES DECKER, TANIA NUNES
DE ROCCO BASTOS

163 - 2008.0000879-2/0 - Processo de Conhecimento SUSETE APA-
RECIDA DA SILVA X BANCO DO BRASIL S.A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUCIANA RI-
BAS MARTINS, ADRIANO ZAGORSKI

164 - 2008.0000939-9/0 - Execução de Título Judicial SERGIO LUIS
HESSEL LOPES X ALEXANDRE GONÇALVES GALVÃO Inti-
mação da parte requerente para retirar alvará. Adv(s) SERGIO LUIS
HESSEL LOPES

165 - 2008.0000945-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LOURDES TULLIO X ANGELA DAS DORES SOARES Sentença
de revelia Adv(s) CÉLIA REGINA HANSEN DAMIANI, JAIR
GAVINO FILHO

166 - 2008.0000961-7/0 - Processo de Conhecimento GERSON
ELEUTERIO DA LUZ X ROSELMIRA APARECIDA DE LIMA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Fica intimado desde já, a parte reclamante, para que, após o transito
em julgado, efetue o pagamento das custas processuais no prazo de
48 horas. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

167 - 2008.0000968-0/0 - Processo de Conhecimento AURORA
OLIVEIRA DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A intimação da parte
autora para retirar alvará. Adv(s) JULIANA LUIZA MULLER, TE-
RESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

168 - 2008.0000983-2/0 - Processo de Conhecimento ARMINDA
TERRES DE FRANÇA MARCELINO (E OUTRO) X SEBASTIA-
NA ALVES MUNHOZ Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARLON SILVES-
TRE KIERECZ, MARA DO ROCIO SIMIONI

169 - 2008.0001040-2/0 - Processo de Conhecimento ELEUZI KLI-
PPE X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA (E OUTRO) Inti-
mação da partes da data designada, ocasião em que deverão compa-
recer , munidos de todas as provas que pretendam produzir. Adv(s)
MARCOS SUNG IL JO, EVERTON DE SOUZA FERREIRA, SER-
GIO ROBERTO LOSSO

170 - 2008.0001040-2/0 - Processo de Conhecimento ELEUZI KLI-
PPE X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 06/
03/2009 Adv(s) MARCOS SUNG IL JO, EVERTON DE SOUZA
FERREIRA, SERGIO ROBERTO LOSSO

171 - 2008.0001066-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
TEREZINHA TEMBIL X BANCO BMG S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) KELLEN
VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA

172 - 2008.0001072-9/0 - Processo de Conhecimento GERSON
ELEUTERIO DA LUZ X ROZINHA PELOSI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Fica intimado desde
já, a parte reclamante, para que, após o transito em julgado, efetue o
pagamento das custas processuais no prazo de 48 horas. Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

173 - 2008.0001098-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MARCOS CHAGAS X BANCO SANTANDER BRASIL S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) EVER-
TON DE SOUZA FERREIRA, BLAS GOMM FILHO

174 - 2008.0001109-5/0 - Processo de Conhecimento JAIR FER-
REIRA DOS SANTOS (E OUTROS) X ANTON LEMLER (E OU-
TRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CARLOS ALBERTO MILAZZO, CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL, RICARDO MARTINS KAMINSKI

175 - 2008.0001115-9/0 - Processo de Conhecimento MECANICA
INDUSTRIAL GUARA LTADA- EPP X JOSÉ CARLOS FERREI-
RA CALDAS Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 09/03/2009 Adv(s) MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TE-
CHY

176 - 2008.0001120-0/0 - Processo de Conhecimento ADELERMO
CAETANO DE LIMA X ABOUCHAR - DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) SANDRO PEREIRA

177 - 2008.0001141-4/0 - Processo de Conhecimento DEVONZIR
KRIKOWSKI X VERA TEREZA RIBASKI Intimação das partes da
data designada, ocasião em que deverão comparecer, munidos de
todas as provas que pretendam produzir. Adv(s) DENISE PA-
CZKOSKI, ALEXANDRE SCHAVAREN

178 - 2008.0001141-4/0 - Processo de Conhecimento DEVONZIR
KRIKOWSKI X VERA TEREZA RIBASKI Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 13:15 do dia 06/03/2009 Adv(s)
DENISE PACZKOSKI, ALEXANDRE SCHAVAREN

179 - 2008.0001142-6/0 - Execução Título Extrajudicial HELDER
PILATI X ADEMIR JOSÉ PACHECO Ante o feriado municipal em
02/02/2009, foiredesignado o dia 05/02/2009, às 14:15 horas para
audiência de conciliação em execução. Adv(s) GUSTAVO GUEVA-
RA MALVESTITI

180 - 2008.0001142-6/0 - Execução Título Extrajudicial HELDER
PILATI X ADEMIR JOSÉ PACHECO Redesignação de Audiência
de Conciliação as 14:15 do dia 05/02/2009 Adv(s) GUSTAVO GUE-
VARA MALVESTITI

181 - 2008.0001152-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS ELE-
ANDRO SCHAFER X EDIVANE APARECIDA MENDES MICHO-
LACHYK (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:45 do dia 06/03/2009 Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS, LUIZ SERGIO KOSTECZKA

182 - 2008.0001189-2/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO ON-
GARATTO (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGUROS Manifes-
tar-se sobre os cálculos Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

183 - 2008.0001199-3/0 - Processo de Conhecimento ROVANEI

SANTOS SAMPIETRO X BR TURBO BRT SERVIÇOS DE IN-
TERNET S.A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI

184 - 2008.0001209-5/0 - Processo de Conhecimento SDC AUTO-
MOTIVA LTDA PNEUFORTE X DIVANOR QUINTANA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

185 - 2008.0001240-2/0 - Execução Título Extrajudicial DIVANOR
KENDRIK X ERALDO FERNANDES Sobre a certidão de fl. 18
verso, manifeste-se o autor, em cinco dias Adv(s) ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO

186 - 2008.0001246-3/0 - Processo de Conhecimento EURICO DE
OLIVEIRA X BV FINANCEIRA S/A CREDITOS E FINANCIA-
MENTOS O reclamante deverá juntar a cópia integral dos autos n°
249/2008 de Busca e Apreensão, em trâmite perante a 2° Vara Cível
da Comarca, e informar a fase atual do referido processo, no prazo
de dez dias. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER, CARINA DE ARA-
UJO SOUZA PUPO REHBEIN, REINALDO MIRICO ARONIS

187 - 2008.0001254-0/0 - Processo de Conhecimento NAILOR VI-
TOR FERREIRA X BANCO ITAÚ S/A Intimação da parte recla-
mante para que, no prazo de 48 horas, efetue o pagamento das cus-
tas processuais. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER, RAFAEL DE
PAULA SIRIGATTI, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNI-
OR

188 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento RENATO
APARECIDO DE SOUZA X LUIZ PEDRO Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK, ALFEU RIBAS KRAMER

189 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento RENATO
APARECIDO DE SOUZA X LUIZ PEDRO Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK, ALFEU RIBAS KRAMER

190 - 2008.0001303-4/0 - Execução de Título Judicial MARIO ED-
MAR DA CRUZ SANTOS X CESAR LUIZ DALMOLIN Sobre a
oferta de bens manifeste-se o autor em 5 dias. Adv(s) KAREN AMÁ-
LIA HORBUS, JOSÉ HENRIQUE DA SILVA, ANTONIO LIDIO

191 - 2008.0001331-3/0 - Processo de Conhecimento ODENILDA
CANDIDA DA COSTA DE ALMEIDA X MBM SEGURADORA S/
A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) THIAGO GABRIEL XA-
LÃO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, LUIS OTÁVIO KUSTER
ANDRIATA

192 - 2008.0001335-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA DA ROSA X BANCO CITICARD S/A Intimação da
parte reclamada para que se manifeste sobre a impugnação de docu-
mentos de fls.76/82, no prazo de cinco dias. Adv(s) PAULO EDUAR-
DO TEIXEIRA BUENO, ALFREDO MARCOS SILVERIO

193 - 2008.0001337-4/0 - Processo de Conhecimento CESAR GON-
ÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido contra-
posto Adv(s) JULIANA LUIZA MULLER, ISABEL APARECIDA
HOLM, TACIANA IZABEL GOMES NADAL

194 - 2008.0001350-3/0 - Processo de Conhecimento FRONSENA
PELECHATE GOMES X VIVO S/A Sentença julgando procedente
o pedido do requerente Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA, AN-
DREIA SILVANE TYSKI

195 - 2008.0001351-5/0 - Processo de Conhecimento MONIKA
PRASEL IATSKIV X ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, GERARD KAGHTAZIAN JU-
NIOR, RAPHAEL ZARPELON

196 - 2008.0001352-7/0 - Processo de Conhecimento MONIKA
PRASEL IATSKIV X ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI, VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA

197 - 2008.0001370-5/0 - Processo de Conhecimento CLARA SCHA-
DECK X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MÚLTIPLO Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) RODOLPHO
BENVENUTTI LIMA, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO

198 - 2008.0001386-7/0 - Processo de Conhecimento ANDERSON
CARLOS BOESE X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente - Julgo procedente
o pedido contraposto formulado na contestação para condenar o re-
clamante a pagar à reclamada o valor de R$ 384,87, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC, a partir do vencimento das abrigações, e
acrescidos de juros legais de mora, a partir de 19/09/2008 (fl.41-v°).
Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM

199 - 2008.0001404-6/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
WROBLESKI X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-se
sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

200 - 2008.0001415-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SILVIO LUSTOZA MENDES X CENTAURO SEGURADORA S/
A Intimação da parte interessada para que se manifeste em cinco
dias, sob novos documentos juntados. Adv(s) FABIO FERREIRA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

201 - 2008.0001418-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO MAU-
RICIO SCIMAICHEL X BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-

COS BRASILEIROS S/A Digam as partes em dez dias. Adv(s) LÍ-
VIA BALHESTERO MORGADO, SERGIO ROBERTO LOSSO

202 - 2008.0001431-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO DOS
SANTOS RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) TACIANA IZABEL GO-
MES NADAL

203 - 2008.0001443-8/0 - Processo de Conhecimento ALCEU OLI-
VEIRA MARTINS X TIM CELULAR S.A. Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente e improcedente o pedi-
do contraposto Adv(s) ARACELI DAIANA AGUIAR BONASSO-
LI, FABIULA SCHMIDT

204 - 2008.0001447-5/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO BETTEGA X TIM CELULAR S/A Sobre a contestação
e documetos, diga o reclamante em cinco dias. Adv(s) MARCOS
ANTONIO BETTEGA, ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO, MI-
CHELLY SILVESTRI

205 - 2008.0001477-8/0 - Processo de Conhecimento RENI MAR-
TINS MEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-se
sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, LUIS OTÁVIO KUS-
TER ANDRIATA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

206 - 2008.0001493-2/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI FA-
TIMA SENS X MERCADO LIVRE.COM Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido do requerente Adv(s) SANDRO PE-
REIRA

207 - 2008.0001503-4/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
TADASHI ITO X DAMEI IMPORT COMERCIO DE MAQUINAS
DE BORDAR LTDA (E OUTRO) Sentença de revelia Adv(s) HA-
MIDY OMAR SAFADI KASSMAS

208 - 2008.0001553-9/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X IGOR SCHMITZ Sentença
de revelia Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

209 - 2008.0001561-6/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X EDILSON MENDES DE
GÓES Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s)
DAYANA T. CAZELLA

210 - 2008.0001562-8/0 - Processo de Conhecimento ADELINO
ALVES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

211 - 2008.0001570-5/0 - Processo de Conhecimento JENOEL
BAHLS DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

212 - 2008.0001576-6/0 - Processo de Conhecimento LOACIR
MOIZÉS DE FRANÇA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

213 - 2008.0001578-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONINHO
CECATTO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

214 - 2008.0001579-1/0 - Processo de Conhecimento FRANCIE-
LLA TOLEDO FELCHAK X TIM CELULAR S/A Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) ROMEU FELCHAK,
FABIULA SCHMIDT

215 - 2008.0001585-5/0 - Processo de Conhecimento ALFREDO
BERNARDINI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN RO-
CHA FARIA NETO

216 - 2008.0001586-7/0 - Processo de Conhecimento NAHIR CA-
VALHEIRO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

217 - 2008.0001587-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUSTO
RATUCHENE X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN RO-
CHA FARIA NETO

218 - 2008.0001598-1/0 - Processo de Conhecimento AMILTON
BILESKI DE SOUZA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

219 - 2008.0001604-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
VIEIRA DOS SANTOS X NISSEI FUJI YAMA (E OUTRO) Con-
cedo ao Banco Industrial o prazo de 10 dias para o oferecimento da
contestação, devendo juntar aos autos cópia do contrato 098306280
celebrado com o reclamante e de todos os documentos relacionados,
com a indicação e qualificação completa do lojista que recebeu o
valor do empréstimo, principalmente o endereço e CNPJ, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos que, através dos documen-
tos, a parta pretendia provar. Adv(s) WILTON ROVERI
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220 - 2008.0001608-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELO ZENI
X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE
DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

221 - 2008.0001613-5/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
OSWALDO PEREIRA ROCHA X BANCO ABN - AMRO REAL
Em cumprimento a Portaria 02/2008, foi concedido o prazo de quin-
ze dias para a juntada dos extratos. Adv(s) PAULA KUSTER AN-
DRIATA, JOSETE FONSECA FORESTI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI

222 - 2008.0001618-4/0 - Execução Título Extrajudicial ROSI FER-
REIRA DOMINGUES X DIOMAR COELHO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO

223 - 2008.0001619-6/0 - Execução Título Extrajudicial ROSI FER-
REIRA DOMINGUES X DIOMAR J. COELHO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO

224 - 2008.0001622-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE MARIA
DA SILVA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

225 - 2008.0001623-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ ORTIS
DA FONSECA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

226 - 2008.0001630-1/0 - Processo de Conhecimento JOCENIL-
SON MENDES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

227 - 2008.0001631-3/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
BAHLS DE CAMARGO X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

228 - 2008.0001632-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO SER-
GIO DOMINGUES X JAQUES MOTA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO

229 - 2008.0001636-2/0 - Processo de Conhecimento LUZ HIDRAU
COMÉRCIO LTDA-ME X ADRIANA PINHEIRO MATERIAIS
ELETRICOS Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

230 - 2008.0001637-4/0 - Processo de Conhecimento LEODEGAR
BARBOSA DE OLIVEIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

231 - 2008.0001638-6/0 - Processo de Conhecimento EZILDA
BAHLS DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

232 - 2008.0001644-0/0 - Processo de Conhecimento DARCI MEN-
DES DA ROSA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

233 - 2008.0001645-1/0 - Processo de Conhecimento ARI MEN-
DES DA ROSA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

234 - 2008.0001648-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA PEREIRA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIA-
NE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

235 - 2008.0001649-9/0 - Processo de Conhecimento JOCELIO
MOREIRA RATUCHNE X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

236 - 2008.0001650-3/0 - Processo de Conhecimento ISABEL APA-
RECIDA ALVES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

237 - 2008.0001652-7/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
LAURO ALVES CARNEIRO X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

238 - 2008.0001656-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MARTINS X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

239 - 2008.0001658-8/0 - Processo de Conhecimento ALCI BAHLS
DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

240 - 2008.0001659-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO AN-
DRE MARTINS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN RO-
CHA FARIA NETO

241 - 2008.0001660-4/0 - Processo de Conhecimento ACIR MAR-
CONDES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

242 - 2008.0001663-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
TELLES X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE
DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

243 - 2008.0001664-1/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO DE
MARIOLI JOSE MOREIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

244 - 2008.0001665-3/0 - Processo de Conhecimento JURANDIR
BAHLS CAMPOS X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

245 - 2008.0001666-5/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
BAHLS NETO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENRGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

246 - 2008.0001668-9/0 - Processo de Conhecimento ERNA SOFIA
DOMANSKI X FISIOLAR (E OUTRO) Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) WILTON ROVERI

247 - 2008.0001676-6/0 - Execução Título Extrajudicial DIVON-
SIR FERREIRA DE ALMEIDA X LUIZ DICESAR GIACOMITTI
Intimação da parte autora para que comprove a participação dos
executados na empresa, juntando certidão da Junta Comercial, em 5
dias. Adv(s) AIRTON SANSON PASETTI, MARIA VERA WECKL
PASETTI

248 - 2008.0001683-1/0 - Processo de Conhecimento DARI MEN-
DES DA ROSA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

249 - 2008.0001684-3/0 - Processo de Conhecimento ALCEU WA-
CHILESKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

250 - 2008.0001685-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO DO-
NISETE TRINCAUS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

251 - 2008.0001686-7/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
LEONEL MOREIRA DE SOUZA X COPEL - CIA PARANAENSE
DE ENERGIA Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

252 - 2008.0001687-9/0 - Processo de Conhecimento AFFONSO
HARTINGER X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

253 - 2008.0001688-0/0 - Processo de Conhecimento ROQUE AN-
TUNES MOREIRA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

254 - 2008.0001700-9/0 - Processo de Conhecimento NATIL CAN-
DIDO ANTUNES X JOSÉ RODACOSKI (E OUTRO) As partes
deverão comparecer munidos de todas as provas que pretendam pro-
duzir. Adv(s) ANTONIO LIDIO

255 - 2008.0001700-9/0 - Processo de Conhecimento NATIL CAN-
DIDO ANTUNES X JOSÉ RODACOSKI (E OUTRO) Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:45 do dia 27/02/2009
Adv(s) ANTONIO LIDIO

256 - 2008.0001712-3/0 - Processo de Conhecimento ALVI GERAL-
DO DE SOUZA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

257 - 2008.0001713-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO FA-
BRICIO DE MELO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-

rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

258 - 2008.0001714-7/0 - Processo de Conhecimento JONIVAL
BAHLS DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

259 - 2008.0001715-9/0 - Processo de Conhecimento AMADO DO
NASCIMENTO BAHLS X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

260 - 2008.0001717-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
IVAN HARTINGER X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

261 - 2008.0001727-3/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
PRESTES DA ROCHA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

262 - 2008.0001728-5/0 - Processo de Conhecimento JAIME DE
FRANÇA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

263 - 2008.0001729-7/0 - Processo de Conhecimento JONEVAL
JOSE DOS SANTOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

264 - 2008.0001730-1/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
PEDROZO DE LIMA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO

265 - 2008.0001731-3/0 - Processo de Conhecimento AURIVAL
CRUZ DE ALMEIDA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

266 - 2008.0001738-6/0 - Processo de Conhecimento DARCY
BAHLS DE CAMPOS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE
DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

267 - 2008.0001739-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU FA-
BRICIO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

268 - 2008.0001740-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
GENEROSO DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

269 - 2008.0001741-4/0 - Processo de Conhecimento LAURO DE
SOUZA MACEDO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE
DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

270 - 2008.0001742-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
DE LIMA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE
DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

271 - 2008.0001747-5/0 - Processo de Conhecimento INES NAIR-
NE X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-se sobre os
cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA

272 - 2008.0001748-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO BOR-
GES DE LIMA X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-se
sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY

273 - 2008.0001750-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JACIR DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A Mani-
festar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

274 - 2008.0001751-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA MENDES DE LIMA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

275 - 2008.0001752-7/0 - Processo de Conhecimento MICHEL JU-
NIOR LEVINSKI X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-
se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

276 - 2008.0001753-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA CLA-
RA THOMÉ DE MORAES X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

277 - 2008.0001755-2/0 - Processo de Conhecimento ODAIR JOSE
FERREIRA DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

278 - 2008.0001756-4/0 - Processo de Conhecimento SHEILA RO-
CHA DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifes-
tar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

279 - 2008.0001762-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAL-
DECI CHMELOUSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

280 - 2008.0001763-0/0 - Processo de Conhecimento ARI CHIMI-
LOSKI LOPES X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

281 - 2008.0001764-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAL-
DECI DE ALMEIDA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

282 - 2008.0001765-3/0 - Processo de Conhecimento GEOVANE
PRIMAK ALVES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENRGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

283 - 2008.0001766-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA DOS SANTOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

284 - 2008.0001767-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CHME-
LOUSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENRGIA - COPEL
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

285 - 2008.0001768-9/0 - Processo de Conhecimento DINARI ES-
TRELA PEREIRA (E OUTRO) X CONSUELO APARECIDA DO-
LIVEIRA RIBAS E SILVA (E OUTRO) Torno sem efeito a publica-
ção da relação 037/2008, que designou o dia 05/02/2009, para audi-
ência de conciliação, sendo que deveria ser designado audiência de
instrução e julgamento, pelo que foi designado nova data para audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2009, às 14:45 ho-
ras. Adv(s) ELIZABETE NIZER SELL, PAULA KUSTER ANDRI-
ATA, LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA

286 - 2008.0001769-0/0 - Processo de Conhecimento NELY FA-
BRICIO DE SOUZA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

287 - 2008.0001774-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO CAR-
LOS DE OLIVEIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

288 - 2008.0001775-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA RYZY
X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) TICIANE DALLA
VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

289 - 2008.0001776-6/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
BORODIAK X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

290 - 2008.0001777-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE PEDRO
MOREIRA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

291 - 2008.0001778-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
PEDRO IANUS X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA

292 - 2008.0001779-1/0 - Processo de Conhecimento GASTÃO NOE
MACHADO DE CAMPOS X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

293 - 2008.0001789-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIZA DE FÁTIMA
MARTINS MATOS Intimação da parte autora para que decline o
endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias, pena de extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

294 - 2008.0001789-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIZA DE FÁTIMA
MARTINS MATOS O autor está ciente de que foi designado o dia
26/02/2009, às 16:00 horas, audiência Una “ conciliação , instrução
e julgamento” oportunidade em que deverá produzir todas as provas
que considerar necessário, inclusive testemunhal. Adv(s) DAYANA
T. CAZELLA
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295 - 2008.0001789-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIZA DE FÁTIMA
MARTINS MATOS Redesignação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 26/02/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

296 - 2008.0001798-1/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LIRIO ANTONIO ANDRE-
GHETTO O autor está ciente de que foi designado o dia 26/02/2009,
às 15:45 horas, audiência Una “ conciliação , instrução e julgamen-
to” oportunidade em que deverá produzir todas as provas que consi-
derar necessário, inclusive testemunhal. Adv(s) DAYANA T. CAZE-
LLA

297 - 2008.0001798-1/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LIRIO ANTONIO ANDRE-
GHETTO Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:45 do
dia 26/02/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

298 - 2008.0001805-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIA LÚCIA XAVIER
DE ARAÚJO Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 03/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

299 - 2008.0001807-1/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X ROSEMARY ASSUNTA
MARCONDES RIBAS Defiro o pedido de suspensão do processo,
pelo prazo improrrogável de trinta dias. Adv(s) DAYANA T. CAZE-
LLA

300 - 2008.0001824-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JONSON MARQUES O
autor está ciente de que foi designado o dia 26/02/2008, às 15:30
horas, audiência Una “ conciliação , instrução e julgamento” oportu-
nidade em que deverá produzir todas as provas que considerar ne-
cessário, inclusive testemunhal. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

301 - 2008.0001824-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JONSON MARQUES Re-
designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 26/02/2009
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

302 - 2008.0001831-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO AU-
GUSTO SZUPKA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) TI-
CIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

303 - 2008.0001832-5/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU DE
OLIVEIRA BAHLS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA
FARIA NETO

304 - 2008.0001833-7/0 - Processo de Conhecimento JOSUEL DA
CONCEIÇÃO BAHLS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA

305 - 2008.0001834-9/0 - Processo de Conhecimento AROLDO
GONÇALVES X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA CECON, ALDEBARAN RO-
CHA FARIA NETO

306 - 2008.0001835-0/0 - Processo de Conhecimento ERASMO
CARLOS BALHS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA, ALDEBARAN ROCHA FA-
RIA NETO

307 - 2008.0001852-7/0 - Processo de Conhecimento CEZAR DAL-
BOSCO X LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) FERNANDO
HENRIQUE MACHADO DE CAMPOS, FERNANDO HENRIQUE
MACHADO DE CAMPOS

308 - 2008.0001887-9/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
DOS SANTOS MELLO X FIDC OURINVEST Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA

309 - 2008.0001913-5/0 - Processo de Conhecimento DINIZ FER-
REIRA PRUDENTE X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifes-
tar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

310 - 2008.0001915-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONINA
NOVAKOWISKI X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-
se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

311 - 2008.0001922-4/0 - Processo de Conhecimento NASCIMEN-
TO E GELINSKI LTDA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Intimação da parte contrária para que se manifeste no prazo de cinco
dias, Adv(s) ELIZANGELA TEIXEIRA LEVY, MARCO ANTONIO
FARAH, ISABEL APARECIDA HOLM

312 - 2008.0001924-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA HIL-
DEGARD MAYER X ,BANCO UNIBANCO S.A Digam as partes
no prazo comum de dez (10) dias. Adv(s) ALFEU RIBAS KRA-
MER, LUIS OSCAR SIX BOTTON

313 - 2008.0001931-3/0 - Processo de Conhecimento SUPERMER-
CADO ARAÇÁ LTDA X VINAGOLD ALIMENTOS LTDA (E
OUTROS) Intimação das partes quanto a designação de audiência
de instrução e julgamento, oportunidade em que deverão compare-
cer munidos de todas as provas que pretendam produzir. Adv(s)

CLEVERSON BURKO CHICALSKI, SANDRA REGINA DE
LIMA, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, JOAO ROBERTO
CHOCIAI

314 - 2008.0001931-3/0 - Processo de Conhecimento SUPERMER-
CADO ARAÇÁ LTDA X VINAGOLD ALIMENTOS LTDA (E
OUTROS) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 04/03/2009 Adv(s) CLEVERSON BURKO CHICAL-
SKI, SANDRA REGINA DE LIMA, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, JOAO ROBERTO CHOCIAI

315 - 2008.0001948-7/0 - Processo de Conhecimento ODILA MA-
RIA VENDRAMINI LOPES X MAGAZINE LUIZA/LUIZA CRED
(E OUTROS) O autor está ciente de que foi designado o dia 09/03/
2009, às 14:45 horas, audiência Una “ conciliação , instrução e jul-
gamento” oportunidade em que deverá produzir todas as provas que
considerar necessário, inclusive testemunhal. Adv(s) ADRIANA
DAUTERMANN

316 - 2008.0001948-7/0 - Processo de Conhecimento ODILA MA-
RIA VENDRAMINI LOPES X MAGAZINE LUIZA/LUIZA CRED
(E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:45
do dia 09/03/2009 Adv(s) ADRIANA DAUTERMANN

317 - 2008.0001999-3/0 - Processo de Conhecimento ROMEU FEL-
CHAK X BRASIL TELECOM S/A Em cumprimento a portaria 02/
2008, ficam as partes intimadas da abertura do prazo de 10 (dez)
dias para contestação, após 5 (cinco) dias para impugnação. Adv(s)
ROMEU FELCHAK, VINICIUS ELIAS HAUAGGE, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

318 - 2008.0002023-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON LUIS
EYNG X UNIBANCO S/A Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) MAURICIO JOSE MATRAS, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON

319 - 2008.0002039-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONY
DOMINGUES DE SOUZA X MARCOS BEBICI & CIA LTDA (E
OUTRO) Intimação das partes quanto a designação de audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que deverão comparecer
munidos de todas as provas que pretendam produzir. Adv(s) DOU-
GLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES, RODRIGO LAN-
ZINI VILLELA, KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES
DE FRANCA, EDNI DE ANDRADE ARRUDA

320 - 2008.0002039-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONY
DOMINGUES DE SOUZA X MARCOS BEBICI & CIA LTDA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:15 do dia 04/03/2009 Adv(s) DOUGLAS SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA MENDES, RODRIGO LANZINI VILLELA, KELLEN VA-
NESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA, EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA

321 - 2008.0002042-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIO MAU-
RO CARDOZO X SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO
REGO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) TANIA NUNES DE
ROCCO BASTOS, FABIO FARES DECKER

322 - 2008.0002059-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA GE-
GITZ X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA GVT Intimação da
parte reclamada para que se manifeste sobre a impugnação de docu-
mentos de fls.83/86, no prazo de cinco dias. Adv(s) PAULO EDUAR-
DO TEIXEIRA BUENO, ELIZABETE NIZER SELL, CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER

323 - 2008.0002106-9/0 - Processo de Conhecimento ELYANE
BRITO BORAZO X R. M. G. FELIZARDO PAPEL E CELULOSE
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:15 do
dia 03/03/2009 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

324 - 2008.0002142-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
KOZAN X CAMINHOS DO PARANÁ S/A Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) VINÍCIUS
KAMINSKI MILAZZO

325 - 2008.0002170-4/0 - Processo de Conhecimento RENACIR
JOSE CORADASSI X TRASNPORTE E MADEIRA VALSONI
LTDA Sentença de revelia Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

326 - 2008.0002184-2/0 - Processo de Conhecimento OSMAR JON-
SON X ASSEC - ASSESSORIA EMPRESARIAL DE COBRAN-
ÇAS COMERCIAIS LTDA O autor está ciente de que foi designado
o dia 09/03/2009, às 15:00 horas, audiência Una “ conciliação , ins-
trução e julgamento” oportunidade em que deverá produzir todas as
provas que considerar necessário, inclusive testemunhal. Adv(s)
MARCOS SUNG IL JO

327 - 2008.0002184-2/0 - Processo de Conhecimento OSMAR JON-
SON X ASSEC - ASSESSORIA EMPRESARIAL DE COBRAN-
ÇAS COMERCIAIS LTDA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 15:00 do dia 09/03/2009 Adv(s) MARCOS SUNG IL JO

328 - 2008.0002191-8/0 - Processo de Conhecimento LIZANDRO
HORST DE ALMEIDA X MICRO LINE INFORMÁTICA Concedo
o prazo de cinco dias para que junte a carta de preposição, bem
como o ato constitutivo da empresa reclamada, sob pena de revelia.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS, JAMES ELI DE
OLIVEIRA

329 - 2008.0002201-0/0 - Processo de Conhecimento RENACIR
JOSE CORADASSI X ANNE C. DE OLIVEIRA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

330 - 2008.0002205-7/0 - Processo de Conhecimento ARIBERTO
MICHELS X ILVIO FERREIRA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) THIAGO GABRIEL XA-
LÃO

331 - 2008.0002206-9/0 - Processo de Conhecimento ARIBERTO
MICHELS X ILVIO FERREIRA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) THIAGO GABRIEL XA-
LÃO

332 - 2008.0002210-9/0 - Processo de Conhecimento ANGELSOM
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME X EDSON BEN HUR
COLAÇO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHENEK, SERGIO ROBERTO
LOSSO

333 - 2008.0002211-0/0 - Processo de Conhecimento ANGELSOM
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME X FAMA MADEIRAS E
LAMINADOS LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 09/03/2009 Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHENEK

334 - 2008.0002212-2/0 - Processo de Conhecimento ANGELSOM
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME X FALLAC TRANSPOR-
TE ESCOLAR LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHENEK, AIR-
TON SANSON PASETTI

335 - 2008.0002227-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
JESUS DE OLIVEIRA MELO SANTOS X MERIDIANO FIDC
MULTISEGMENTOS NP O autor está ciente de que foi designado
o dia 19/02/2009, às 14:30 horas, audiência Una “ conciliação , ins-
trução e julgamento” oportunidade em que deverá produzir todas as
provas que considerar necessário, inclusive testemunhal. Adv(s)
ALFEU RIBAS KRAMER

336 - 2008.0002227-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
JESUS DE OLIVEIRA MELO SANTOS X MERIDIANO FIDC
MULTISEGMENTOS NP Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 14:30 do dia 19/02/2009 Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

337 - 2008.0002229-6/0 - Processo de Conhecimento ALINE CRIS-
TINA CARRASCO X VIVO S.A Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) CLEVERSON BURKO CHICAL-
SKI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

338 - 2008.0002244-9/0 - Processo de Conhecimento ERCI FLIZI-
COSKI TEIXEIRA X ELIANE RODRIGUES Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN

339 - 2008.0002247-4/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
DE SOUZA X BANCO FININVEST S/A Intimação dos procurado-
res da reclamada para que regularizem sua representação processual
nos autos em cinco (05) dias. Adv(s) CEZAR AUGUSTO FABIA-
NE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

340 - 2008.0002248-6/0 - Processo de Conhecimento ENIA JUDI-
TE TURCO X BRASIL TELECOM S/A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCOS ANTONIO KSI-
ASCZKIEIWECZ, ISABEL APARECIDA HOLM

341 - 2008.0002255-1/0 - Processo de Conhecimento DANIELE
SOUZA DOS SANTOS X DANIEL PEREIRA ANDRADE Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 27/
02/2009 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

342 - 2008.0002257-5/0 - Processo de Conhecimento SUZANA
APARECIDA PILTZ X TIM CELULAR S.A. Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABIULA SCHMI-
DT, MOARA RODRIGUES FRANCA

343 - 2008.0002259-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
INGLES DE OLIVEIRA X CELSO ROBERTO DE SOUZA Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VICTO-
RIO HAUAGE

344 - 2008.0002261-5/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
TOMEN X NOKIA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 8:30 do dia 06/03/2009 Adv(s) GUSTAVO PINHÃO COE-
LHO, LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA

345 - 2008.0002265-2/0 - Processo de Conhecimento EDINA MARA
MARTINS MILLRATH X JACSON MARCONATO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

346 - 2008.0002266-4/0 - Processo de Conhecimento ANETE GA-
LAN X HSBC BANK BRASIL S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR

347 - 2008.0002267-6/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI APA-
RECIDA PEDROSO X TIM CELULAR S.A. Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANDREZA VIVIA-
NE DZIUBATE, MOARA RODRIGUES FRANCA

348 - 2008.0002271-6/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI APA-
RECIDA PEDROSO X BANCO ITAÚ Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANDREZA VIVIANE DZIU-
BATE

349 - 2008.0002275-3/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
BURKO X RELOJOARIA DRUGOS LTDA Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CLEVERSON BURKO
CHICALSKI

350 - 2008.0002277-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO MA-
RIA P. DE LIMA X ANTON LEMLER (E OUTRO) Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ALESXANDRO
DOS SANTOS VANDRES PASINI, RICARDO MARTINS KA-
MINSKI, MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL

351 - 2008.0002278-9/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
DE OLIVEIRA X LUIZ ROBERTO MORAES (E OUTRO) Intima-
ção do procurador da parte reclamada para regularizar sua represen-
tação nos autos, inclusive acerca do ato constitutivo da empresa, em
cinc dias. Adv(s) SANDRO PEREIRA, UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA

352 - 2008.0002280-5/0 - Processo de Conhecimento DIVANOR
KENDRIK X EDENILSON ROCHA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

353 - 2008.0002281-7/0 - Processo de Conhecimento DIVANOR
KENDRIK X ALEX SANDRO FERREIRA Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO

354 - 2008.0002288-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUCILÉIA
GALDINO MORENO X ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E
ARQUITETOS DE GUARAPUAVA - AESG Intimação da parte au-
tora para que se manifeste sobre os bens à penhora, no prazo de
cinco dias. Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI, CARLA ABDA-
NUR DA COSTA, ABRAO JOSE MELHEM

355 - 2008.0002291-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ SZE-
REMETA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A O autor
está ciente de que foi designado o dia 09/03/2009, às 15:45 horas,
audiência Una “ conciliação , instrução e julgamento” oportunidade
em que deverá produzir todas as provas que considerar necessário,
inclusive testemunhal. Adv(s) LIGIA MARY BISCHOF

356 - 2008.0002291-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ SZE-
REMETA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:45 do dia 09/03/2009 Adv(s)
LIGIA MARY BISCHOF

357 - 2008.0002295-5/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
ROSA X VIVO S/A Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) RAFAEL FERREIRA XALÃO

358 - 2008.0002297-9/0 - Embargos ZELIA KHRUCHELSKIK DE
LARA X SDC AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE Intimação das
partes quanto a designação de audiência Una (conciliação e instru-
ção e julgamento), oportunidade em que deverão comparecer muni-
dos de todas as provas que pretendam produzir. o requerido deverá
apresentar inclusive contestação e o autor querendo impugnar. Adv(s)
ELISEU ANTONIO KLOSTER, VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

359 - 2008.0002297-9/0 - Embargos ZELIA KHRUCHELSKIK DE
LARA X SDC AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 05/02/2009 Adv(s) ELI-
SEU ANTONIO KLOSTER, VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

360 - 2008.0002313-4/0 - Carta Precatória ADROALDO GERVA-
SIO STURMER DA SILVEIRA X PEDRO HAEFFNER Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ADROALDO GERVASIO STURMER DA SILVEIRA, NENETTI
ADELAR ORZECHOWSKI

361 - 2008.0002320-0/0 - Processo de Conhecimento ALLISSON
CORDEIRO PINTO X GERSON CARVALHO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELCIO JOSÉ
MELHEM FILHO

362 - 2008.0002321-1/0 - Processo de Conhecimento BELQUIS
TEREZINHA SANTONI X ELANIR DE ALMEIDA PARISOTTO
Foi designado o dia 12/03/2009, 14:30 horas, para audiência Una,
oportunidade em que deverá produzir todas as provas para elucida-
ção dos fatos. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

363 - 2008.0002343-7/0 - Processo de Conhecimento SALETE
PROKOPOVICZ X PATRÍCIA DE FREITAS PACHECO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) AR-
TUR BITTENCOURT JUNIOR

364 - 2008.0002397-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FAC-
CHIN FILHO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Sobre a impugna-
ção, manifeste-se a parte contrária, no prazo de cinco dias. Adv(s)
MARLON SILVESTRE KIERECZ, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS

365 - 2008.0002397-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ FAC-
CHIN FILHO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Intimação da parte
reclamada acerca do Termo de Penhora lavrado sobre a importância
de R$ 887,55 (oitocentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e cinco
centavos), bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimen-
to de impugnação. Adv(s) MARLON SILVESTRE KIERECZ, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

366 - 2008.0002400-8/0 - Processo de Conhecimento NAILOR
GOMES X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MA-
RIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

367 - 2008.0002408-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA APA-
RECIDA MARTINS PACHECO X BANCO DO BRASIL S/A Sobre
a impugnação apresentada, manifeste-se o autor em cinco (05) dias.
Adv(s) DIOGO DOS SANTOS, RENATA PACHECO
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368 - 2008.0002433-6/0 - Execução Título Extrajudicial SELL AUTO
PEÇAS LTDA M.E. X J.S. AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (E
OUTRO) Intimação da parte autora para que decline o endereço do
2º requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DARCY SELL JUNIOR, LUIZ CARLOS KNUPPEL

369 - 2008.0002441-3/0 - Processo de Conhecimento SYNCRO
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - ME X GRAN SAPORE BR
BRASIL S/A (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 9:00 do dia 10/03/2009 Adv(s) DIEGO FERNANDO
SCHWAB PAISANI

370 - 2008.0002442-5/0 - Processo de Conhecimento DIRCÉIA
NAVROSKI - ME X JEONEDES ANTONIO CORREIA (E OU-
TRO) Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s)
ANA VALCI SANQUETA

371 - 2008.0002444-9/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA
ELIANDRA SCHUMANSKI X FÁTIMA OLIVEIRA Intimação da
parte autora para que decline o endereço do requerido, viabilizando
a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) TICIANE DALLA VEC-
CHIA

372 - 2008.0002459-9/0 - Execução Título Extrajudicial MASTER
INFORMÁTICA X JOÃO GILBERTO SCHINEMANN Defiro o
pedido de suspensão do processo, pelo prazo improrrogável de trin-
ta dias. Adv(s) ELIZETE DE FATIMA ESTRELA

373 - 2008.0002468-8/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
MUSIKA COMERCIO X ALUVITEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS E ALUMINIO Intimação da parte autora para que de-
cline o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias. Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI

374 - 2008.0002486-6/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO VI-
NICIUS DA SILVA SALLES X REAL PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S/A Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR

375 - 2008.0002495-5/0 - Execução Título Extrajudicial J.P. TRIS-
TÃO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
LTDA X GIOVANE DE SOUZA Intimação da parte autora para que
se manifeste, no prazo de cinco dias, sob a oferta de bens de fl. 58.
Adv(s) IVAN MARTINS TRISTAO, ABRAO JOSE MELHEM

376 - 2008.0002517-1/0 - Processo de Conhecimento IVO MARTI-
NI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI, ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO

377 - 2008.0002518-3/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
A. MARTINI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI, AL-
DEBARAN ROCHA FARIA NETO

378 - 2008.0002528-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO AFON-
SO FARAH X BANCO CITICARD S/A Intimação da parte autora
para que decline o endereço do requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ANA LUCIA RIBEIRO CARVA-
LHO, LUCIANA HAAS

379 - 2008.0002537-3/0 - Execução Título Extrajudicial NILFO
HOFFMANN X NILO HUMBERTO FERNANDES PUPO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

380 - 2008.0002550-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X VANESSA PRESTES RA-
MOS DE ASSIS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DAYANA
T. CAZELLA

381 - 2008.0002553-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JUCIELI DA COSTA FER-
REIRA Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

382 - 2008.0002559-9/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X ELIANE KUCHAR DE
SOUZA Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

383 - 2008.0002562-7/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X TEREZINHA DE FATIMA
PEREIRA Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

384 - 2008.0002564-0/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X CARLOS ALBERTO
SCHROEDER Intimação da parte autora para que decline o endere-
ço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias,
pena de extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

385 - 2008.0002568-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LOURDES NARZETTI
GONÇALVES Intimação da parte autora para que decline o endere-
ço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias,
pena de extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

386 - 2008.0002570-4/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X ADRIANO DE LIMA Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requerido,
viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

387 - 2008.0002571-6/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X GISELE MACEDO DE
OLIVEIRA intimação da parte autora para que decline o endereço
do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

388 - 2008.0002573-0/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X DIVA RABELO intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s) DAYANA T. CA-
ZELLA

389 - 2008.0002575-3/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X RAFAEL DANIEL FLEI-
TUX Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

390 - 2008.0002577-7/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARLI MACIEL CHERE-
TA Intimação da parte autora para que decline o endereço do reque-
rido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

391 - 2008.0002578-9/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LUIZA TEREZINHA MEI-
RA Intimação da parte autora para que decline o endereço do reque-
rido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

392 - 2008.0002585-4/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIA SALETE PACHE-
CO CALDAS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

393 - 2008.0002601-0/0 - Processo de Conhecimento ANGÉLICA
FEDERIZZI X ELIS SANDRA TEDERKE Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSÉ HENRI-
QUE DA SILVA

394 - 2008.0002612-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
EDILSON DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia
16/02/2009 Adv(s) FABIO FERREIRA

395 - 2008.0002617-1/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LUIZ FERNANDO PLO-
GER Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

396 - 2008.0002620-0/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X ANTONIO WILHWM GAR-
CIA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DAYANA T. CAZE-
LLA

397 - 2008.0002627-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X GIOVANE GECHELE Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requerido,
viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extinção.
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

398 - 2008.0002648-6/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X FABIO PEREIRA EVARIS-
TO Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 17/03/
2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

399 - 2008.0002649-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X VALNERI STADLER De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 17/03/2009
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

400 - 2008.0002650-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X LUCÉLIA DE FÁTIMA
SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

401 - 2008.0002651-4/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X CAMILA KAMINSKI De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 17/03/2009
Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

402 - 2008.0002652-6/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X EDSON DIEGO DE ASSIS
PRESTES Designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

403 - 2008.0002653-8/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X ROSIMERI TEREZINHA
CHAGA Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

404 - 2008.0002654-0/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X EDELAINE BARBARA
HORST Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

405 - 2008.0002655-1/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIA IRACI DA SILVA

LOPES Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 17/
03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

406 - 2008.0002656-3/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JANETE SOARES DE SOU-
ZA Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 17/03/
2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

407 - 2008.0002657-5/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JORGE SANTOS MON-
TEIRO Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 17/
03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

408 - 2008.0002658-7/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIELE CUSTODIO
LEMOS Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

409 - 2008.0002659-9/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARYON CRISTYANE
BASTOS Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

410 - 2008.0002660-3/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X JEAN ALEX DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 17/03/
2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

411 - 2008.0002661-5/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X TATIANE OLIVEIRA FER-
REIRA Designação de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 17/
03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

412 - 2008.0002662-7/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X NEUZA CARNEIRO DE
M. BATISTA Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

413 - 2008.0002663-9/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X NEURACI APARECIDA
VIEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia
17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

414 - 2008.0002664-0/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X DANIEL ALVES Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 17/03/2009 Adv(s)
DAYANA T. CAZELLA

415 - 2008.0002665-2/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X MARIA ODETE FAGUN-
DES DO NASCIMENTO Designação de Audiência de Conciliação
as 9:30 do dia 17/03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

416 - 2008.0002666-4/0 - Processo de Conhecimento EDI APARE-
CIDA ARCHANGELO E CIA LTDA X GRACIELE NUNES DA
SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 17/
03/2009 Adv(s) DAYANA T. CAZELLA

417 - 2008.0002669-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE
LURDES THEODORO X BANCO BRADESCO S/A I - Tendo em
vista que incidem, no presente caso, as normas previstas na Lei 8078/
90, determino a inversão do ônus da prova, eis que presentes os
requisitos previstos no artigo 6.º, inciso VIII da referida Lei. II -
Deve a parte reclamada, pois, trazer aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, os extratos da (s) conta (s) poupança da parte reclamante e o
cálculo, no período questionado, sob pena de multa diária, que arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv(s) TANIA DIAS DOS
SANTOS, LUCIANO ALVES BATISTA

418 - 2008.0002671-6/0 - Processo de Conhecimento FLORI AN-
TONIO PEREIRA X MATILDE GIORIO Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 04/03/2009 Adv(s) RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA

419 - 2008.0002671-6/0 - Processo de Conhecimento FLORI AN-
TONIO PEREIRA X MATILDE GIORIO Ciente o autor de que tra-
ta-se de audiência Una, devendo se apresentada a contestação, ofe-
recer impugnação. Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

420 - 2008.0002672-8/0 - Processo de Conhecimento RODOSOA-
RES LOGÍSTICA LTDA X TRANSPRIMER TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO LTDA I. Preliminarmente comprove a parte reclamante,
em dez (10) dias, sua condição de microempresa ou EPP, juntando
aos autos os seguintes documentos: “ - Certidão atualizada da Junta
Comercial (expedida há menos de 30 dias), ainda que simplificada; “
- Balanço da receita anual dos últimos dois exercícios financeiros; “
- Juntada da Nota Fiscal original do negócio jurídico envolvendo as
partes, para comprovar que o crédito decorre de sua atividade de
microempresa ou EPP. “ - Declaração do contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte reclamante
não são titulares de firma mercantil ou sócios de outra empresa que
receba o tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar 123/
2006, de 15/12/2006, e de acordo com o artigo 4.º, § 3.º da Lei
Complementar 123/2006, Estatuto Nacional da Microempresa. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

421 - 2008.0002680-5/0 - Processo de Conhecimento ÁLVARO
MONTEIRO DE MATOS X CASAS BAHIA LTDA (E OUTROS)
O autor está ciente de que foi designado o dia 17/02/2009, às 10:00
horas, audiência UNA “conciliação , instrução e julgamento” opor-
tunidade em que deverá produzir todas as provas que considerar ne-
cessário, inclusive testemunhal. CIENTE AINDA O AUTOR QUE
APRENTADA A CONTESTAÇÃO DEVERÁ QUERENDO IMPUG-
NAR EM AUDIÊNCIA. Adv(s) ROBERTO DE ALMEIDA GEMIG-
NANI

422 - 2008.0002680-5/0 - Processo de Conhecimento ÁLVARO
MONTEIRO DE MATOS X CASAS BAHIA LTDA (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 17/02/2009
Adv(s) ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI

423 - 2008.0002681-7/0 - Processo de Conhecimento IRINEU LAS-
TA X WILSON LUIZ DA SILVA O autor está ciente de que foi de-
signado o dia 27/02/2009, às 13:15 horas, audiência Una “ concilia-
ção , instrução e julgamento” oportunidade em que deverá produzir
todas as provas que considerar necessário, inclusive testemunhal.
Adv(s) MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

424 - 2008.0002681-7/0 - Processo de Conhecimento IRINEU LAS-
TA X WILSON LUIZ DA SILVA Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 13:15 do dia 27/02/2009 Adv(s) MILTON
LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

425 - 2008.0002682-9/0 - Processo de Conhecimento BRUNA DO-
MINGUES DA CRUZ X LOJAS COLOMBO S/A COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS Designação de Audiência de Con-
ciliação as 10:15 do dia 17/02/2009 Adv(s) ALAIR VALTRIN

426 - 2008.0002685-4/0 - Processo de Conhecimento DALTON
CESAR MARTINS QUEIROZ X BANCO ITAÚ S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 17/02/2009 Adv(s)
AMAURI ROBERTO BALAN

427 - 2008.0002686-6/0 - Processo de Conhecimento DALTON
CESAR MARTINS QUEIROZ X BANCO HSBC S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 17/02/2009 Adv(s)
AMAURI ROBERTO BALAN

428 - 2008.0002687-8/0 - Processo de Conhecimento DALTON
CESAR MARTINS QUEIROZ X BANCO HSBC S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:45 do dia 17/02/2009 Adv(s)
AMAURI ROBERTO BALAN

429 - 2008.0002688-0/0 - Processo de Conhecimento DALTON
CESAR MARTINS QUEIROZ X BANCO HSBC S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 17/02/2009 Adv(s)
AMAURI ROBERTO BALAN

430 - 2008.0002689-1/0 - Processo de Conhecimento CLÁUDIO
SHIGUERU KANEDA X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 17/02/2009 Adv(s) AMAU-
RI ROBERTO BALAN

431 - 2008.0002690-6/0 - Processo de Conhecimento YOSHIKO
MORISAWA KANEDA X BANCO BRADESCO S/A. Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 17/02/2009 Adv(s)
AMAURI ROBERTO BALAN

432 - 2008.0002697-9/0 - Processo de Conhecimento OSMAR JOSÉ
ANTUNES X BANCO ITAÚ S.A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 15:30 do dia 17/02/2009 Adv(s) LUANA ESTECHE
KOROCOSKI

433 - 2008.0002699-2/0 - Processo de Conhecimento ALCEU RI-
BEIRO TABORDA X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MÚLTI-
PLO Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 17/02/
2009 Adv(s) ALESSANDRA BITTAR KAVA

434 - 2008.0002713-4/0 - Processo de Conhecimento oscar kluber
X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de Conciliação as
14:45 do dia 26/02/2009 Adv(s) MARCUS RODRIGO DO NASCI-
MENTO

435 - 2008.0002714-6/0 - Processo de Conhecimento OSCAR KLU-
BER X BANCO BRADESCO S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 15:00 do dia 26/02/2009 Adv(s) MARCUS RODRIGO
DO NASCIMENTO

436 - 2008.0002715-8/0 - Processo de Conhecimento OSCAR KLU-
BER X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 26/02/2009
Adv(s) MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO

437 - 2008.0002730-0/0 - Processo de Conhecimento CLARA SCHA-
DECK X BANCO HSBC Designação de Audiência de Conciliação
as 14:00 do dia 02/03/2009 Adv(s) RODOLPHO BENVENUTTI
LIMA

438 - 2008.0002732-4/0 - Processo de Conhecimento CLARA SCHA-
DECK X BANCO HSBC Designação de Audiência de Conciliação
as 14:15 do dia 02/03/2009 Adv(s) RODOLPHO BENVENUTTI
LIMA

439 - 2008.0002733-6/0 - Processo de Conhecimento CLARA SCHA-
DECK X BANCO HSBC Designação de Audiência de Conciliação
as 14:45 do dia 02/03/2009 Adv(s) RODOLPHO BENVENUTTI
LIMA

440 - 2008.0002743-7/0 - Processo de Conhecimento DOMINGOS
FERREIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do
dia 12/02/2009 Adv(s) NILSÉIA IVATIUK MIS

441 - 2008.0002744-9/0 - Processo de Conhecimento MARILDA
TEREZINHA DE CAMPOS X BANCO DO BRASIL S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 02/03/2009 Adv(s)
NILSÉIA IVATIUK MIS

442 - 2008.0002745-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO JUS-
CZNIER X BANCO DO BRASIL S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 03/03/2009 Adv(s) NILSÉIA IVATIUK
MIS
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443 - 2008.0002746-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO JUS-
CZNIER X HSBC BANK BRASIL S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:15 do dia 03/03/2009 Adv(s) NILSÉIA IVATIUK
MIS

444 - 2008.0002747-4/0 - Processo de Conhecimento JULIO GUR-
NASKI X BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 03/03/2009 Adv(s) NILSÉIA IVATIUK MIS

445 - 2008.0002751-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
MARIO LOSSO X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 03/03/2009 Adv(s) LUIZ
CARLOS KNUPPEL

446 - 2008.0002758-7/0 - Processo de Conhecimento MAXSUEL
RODRIGO ZART X CREDIFAR S.A Designação de Audiência de
Conciliação as 15:00 do dia 05/03/2009 Adv(s) PAULA KUSTER
ANDRIATA

447 - 2008.0002759-9/0 - Processo de Conhecimento MAXSUEL
RODRIGO ZART X BANCO FININVEST S.A Designação de Au-
diência de Conciliação as 15:15 do dia 05/03/2009 Adv(s) PAULA
KUSTER ANDRIATA

448 - 2008.0002763-9/0 - Processo de Conhecimento MARCELA
MELNIK DA LUZ X CESAR PRADO Designação de Audiência de
Conciliação as 16:15 do dia 05/03/2009 Adv(s) LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

449 - 2008.0002768-8/0 - Processo de Conhecimento ORLANDO
RIBEIRO X BRASIL TELECOM CELULAR S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 16:45 do dia 27/01/2009 Adv(s) RO-
MEU FELCHAK

450 - 2008.0002796-7/0 - Processo de Conhecimento CLOTILDE
ALGAUER DE OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 12/03/2009 Adv(s)
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

451 - 2008.0002797-9/0 - Processo de Conhecimento REGINA DA
SILVA KAMINSKI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 12/
03/2009 Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 021 2005.0001401-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 027 2005.0001964-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 028 2005.0002031-6/0

ABRAO JOSE MELHEM 060 2006.0001908-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 061 2006.0001913-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 066 2007.0000203-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 070 2007.0000628-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 074 2007.0000772-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 077 2007.0001076-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 093 2007.0001799-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 149 2008.0000550-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 345 2008.0002265-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 354 2008.0002288-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 375 2008.0002495-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 420 2008.0002672-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 075 2007.0000885-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 081 2007.0001289-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 090 2007.0001720-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 091 2007.0001720-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 094 2007.0001809-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 200 2008.0001415-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 310 2008.0001915-9/0

ADMIR VIANA PEREIRA 069 2007.0000550-9/0

ADRIANA DAUTERMANN 315 2008.0001948-7/0

ADRIANA DAUTERMANN 316 2008.0001948-7/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 041 2006.0000558-8/0

ADRIANO ZAGORSKI 036 2006.0000360-4/0

ADRIANO ZAGORSKI 037 2006.0000362-8/0

ADRIANO ZAGORSKI 039 2006.0000468-9/0

ADRIANO ZAGORSKI 108 2007.0002095-0/0

ADRIANO ZAGORSKI 141 2008.0000366-6/0

ADRIANO ZAGORSKI 163 2008.0000879-2/0

ADROALDO GERVASIO STURMER DA SILVEIRA 360 2008.0002313-4/0

AIRTON JOAO PENTEADO 072 2007.0000725-5/0

AIRTON SANSON PASETTI 247 2008.0001676-6/0

AIRTON SANSON PASETTI 334 2008.0002212-2/0

ALAIR VALTRIN 015 2004.0000061-5/0

ALAIR VALTRIN 038 2006.0000439-8/0

ALAIR VALTRIN 089 2007.0001683-6/0

ALAIR VALTRIN 425 2008.0002682-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 087 2007.0001551-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 210 2008.0001562-8/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 211 2008.0001570-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 212 2008.0001576-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 213 2008.0001578-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 215 2008.0001585-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 216 2008.0001586-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 217 2008.0001587-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 218 2008.0001598-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 220 2008.0001608-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 224 2008.0001622-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 225 2008.0001623-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 226 2008.0001630-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 227 2008.0001631-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 230 2008.0001637-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 231 2008.0001638-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 232 2008.0001644-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 233 2008.0001645-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 234 2008.0001648-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 235 2008.0001649-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 236 2008.0001650-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 237 2008.0001652-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 238 2008.0001656-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 239 2008.0001658-8/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 240 2008.0001659-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 241 2008.0001660-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 242 2008.0001663-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 243 2008.0001664-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 244 2008.0001665-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 245 2008.0001666-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 248 2008.0001683-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 249 2008.0001684-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 250 2008.0001685-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 251 2008.0001686-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 252 2008.0001687-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 253 2008.0001688-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 256 2008.0001712-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 257 2008.0001713-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 258 2008.0001714-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 259 2008.0001715-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 260 2008.0001717-2/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 261 2008.0001727-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 262 2008.0001728-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 263 2008.0001729-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 264 2008.0001730-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 265 2008.0001731-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 266 2008.0001738-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 267 2008.0001739-8/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 268 2008.0001740-2/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 269 2008.0001741-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 270 2008.0001742-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 279 2008.0001762-8/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 280 2008.0001763-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 281 2008.0001764-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 282 2008.0001765-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 283 2008.0001766-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 284 2008.0001767-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 286 2008.0001769-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 287 2008.0001774-2/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 288 2008.0001775-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 289 2008.0001776-6/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 290 2008.0001777-8/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 292 2008.0001779-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 302 2008.0001831-3/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 303 2008.0001832-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 305 2008.0001834-9/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 306 2008.0001835-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 376 2008.0002517-1/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 377 2008.0002518-3/0

ALESSANDRA BITTAR KAVA 433 2008.0002699-2/0

ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI 055 2006.0001710-9/0

ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI 350 2008.0002277-7/0

ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI 376 2008.0002517-1/0

ALESXANDRO DOS SANTOS VANDRES PASINI 377 2008.0002518-3/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 129 2008.0000030-2/0

ALEXANDRE SCHAVAREN 177 2008.0001141-4/0

ALEXANDRE SCHAVAREN 178 2008.0001141-4/0

ALFEU RIBAS KRAMER 029 2005.0002119-9/0

ALFEU RIBAS KRAMER 186 2008.0001246-3/0

ALFEU RIBAS KRAMER 187 2008.0001254-0/0

ALFEU RIBAS KRAMER 188 2008.0001286-7/0

ALFEU RIBAS KRAMER 189 2008.0001286-7/0

ALFEU RIBAS KRAMER 312 2008.0001924-8/0

ALFEU RIBAS KRAMER 335 2008.0002227-2/0

ALFEU RIBAS KRAMER 336 2008.0002227-2/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 086 2007.0001479-6/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 099 2007.0001951-0/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 106 2007.0002076-0/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 158 2008.0000824-9/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 192 2008.0001335-0/0

ALLAN QUARTIERO 079 2007.0001157-0/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 022 2005.0001575-8/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 082 2007.0001353-3/0

AMAURI ROBERTO BALAN 066 2007.0000203-0/0

AMAURI ROBERTO BALAN 150 2008.0000553-0/0

AMAURI ROBERTO BALAN 151 2008.0000554-1/0

AMAURI ROBERTO BALAN 426 2008.0002685-4/0

AMAURI ROBERTO BALAN 427 2008.0002686-6/0

AMAURI ROBERTO BALAN 428 2008.0002687-8/0

AMAURI ROBERTO BALAN 429 2008.0002688-0/0

AMAURI ROBERTO BALAN 430 2008.0002689-1/0

AMAURI ROBERTO BALAN 431 2008.0002690-6/0

ANA GISELA DO SACRAMENTO 119 2007.0002409-9/0

ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO 130 2008.0000070-6/0

ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO 204 2008.0001447-5/0

ANA LUCIA RIBEIRO CARVALHO 378 2008.0002528-4/0

ANA VALCI SANQUETA 012 2002.0000611-4/0

ANA VALCI SANQUETA 030 2005.0002173-3/0

ANA VALCI SANQUETA 076 2007.0000931-9/0

ANA VALCI SANQUETA 139 2008.0000354-1/0

ANA VALCI SANQUETA 140 2008.0000355-3/0

ANA VALCI SANQUETA 143 2008.0000379-2/0

ANA VALCI SANQUETA 323 2008.0002106-9/0

ANA VALCI SANQUETA 370 2008.0002442-5/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 088 2007.0001567-1/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 139 2008.0000354-1/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 140 2008.0000355-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 006 2001.0000093-0/1

ANDREIA SILVANE TYSKI 007 2001.0000093-0/1

ANDREIA SILVANE TYSKI 041 2006.0000558-8/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 079 2007.0001157-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 100 2007.0001961-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 113 2007.0002239-1/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 194 2008.0001350-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 373 2008.0002468-8/0

ANDRESSA RIZENTAL PACENKO 088 2007.0001567-1/0

ANDREZA VIVIANE DZIUBATE 347 2008.0002267-6/0

ANDREZA VIVIANE DZIUBATE 348 2008.0002271-6/0

ANDRIGO DUBIELA 065 2007.0000130-7/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 099 2007.0001951-0/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 122 2007.0002543-1/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 332 2008.0002210-9/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 333 2008.0002211-0/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 334 2008.0002212-2/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 155 2008.0000594-5/0

ANTONIO LAVRATTI PONTES 010 2002.0000138-4/0

ANTONIO LIDIO 190 2008.0001303-4/0

ANTONIO LIDIO 254 2008.0001700-9/0

ANTONIO LIDIO 255 2008.0001700-9/0

ARACELI DAIANA AGUIAR BONASSOLI 203 2008.0001443-8/0

ARTUR BITTENCOURT JUNIOR 363 2008.0002343-7/0

BLAS GOMM FILHO 173 2008.0001098-1/0

CARINA DE ARAUJO SOUZA PUPO REHBEIN 186 2008.0001246-3/0

CARLA ABDANUR DA COSTA 002 1999.0000021-3/0

CARLA ABDANUR DA COSTA 354 2008.0002288-0/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 142 2008.0000368-0/0

CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR 010 2002.0000138-4/0

CARLOS ALBERTO MILAZZO 174 2008.0001109-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 006 2001.0000093-0/1

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 007 2001.0000093-0/1

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 337 2008.0002229-6/0

CASSIUS ADRIANO CECON 106 2007.0002076-0/0

CÉLIA REGINA HANSEN DAMIANI 134 2008.0000211-2/0

CÉLIA REGINA HANSEN DAMIANI 165 2008.0000945-2/0

CESAR AUGUSTO TERRA 126 2007.0002624-1/0

CEZAR AUGUSTO FABIANE 339 2008.0002247-4/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 322 2008.0002059-9/0

CHRISTINE DANGUY DE BRITO 128 2008.0000012-4/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 159 2008.0000840-3/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 160 2008.0000840-3/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 346 2008.0002266-4/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 023 2005.0001597-3/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 174 2008.0001109-5/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 024 2005.0001829-0/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 025 2005.0001829-0/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 026 2005.0001832-9/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 032 2005.0002450-6/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 313 2008.0001931-3/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 314 2008.0001931-3/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 337 2008.0002229-6/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 349 2008.0002275-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 135 2008.0000229-8/0

DARCY SELL JUNIOR 368 2008.0002433-6/0

DAYANA T. CAZELLA 208 2008.0001553-9/0

DAYANA T. CAZELLA 209 2008.0001561-6/0

DAYANA T. CAZELLA 293 2008.0001789-2/0

DAYANA T. CAZELLA 294 2008.0001789-2/0

DAYANA T. CAZELLA 295 2008.0001789-2/0

DAYANA T. CAZELLA 296 2008.0001798-1/0

DAYANA T. CAZELLA 297 2008.0001798-1/0

DAYANA T. CAZELLA 298 2008.0001805-8/0

DAYANA T. CAZELLA 299 2008.0001807-1/0

DAYANA T. CAZELLA 300 2008.0001824-8/0

DAYANA T. CAZELLA 301 2008.0001824-8/0

DAYANA T. CAZELLA 380 2008.0002550-2/0

DAYANA T. CAZELLA 381 2008.0002553-8/0

DAYANA T. CAZELLA 382 2008.0002559-9/0

DAYANA T. CAZELLA 383 2008.0002562-7/0

DAYANA T. CAZELLA 384 2008.0002564-0/0

DAYANA T. CAZELLA 385 2008.0002568-8/0

DAYANA T. CAZELLA 386 2008.0002570-4/0

DAYANA T. CAZELLA 387 2008.0002571-6/0

DAYANA T. CAZELLA 388 2008.0002573-0/0

DAYANA T. CAZELLA 389 2008.0002575-3/0

DAYANA T. CAZELLA 390 2008.0002577-7/0

DAYANA T. CAZELLA 391 2008.0002578-9/0

DAYANA T. CAZELLA 392 2008.0002585-4/0

DAYANA T. CAZELLA 395 2008.0002617-1/0

DAYANA T. CAZELLA 396 2008.0002620-0/0

DAYANA T. CAZELLA 397 2008.0002627-2/0

DAYANA T. CAZELLA 398 2008.0002648-6/0

DAYANA T. CAZELLA 399 2008.0002649-8/0

DAYANA T. CAZELLA 400 2008.0002650-2/0

DAYANA T. CAZELLA 401 2008.0002651-4/0

DAYANA T. CAZELLA 402 2008.0002652-6/0

DAYANA T. CAZELLA 403 2008.0002653-8/0

DAYANA T. CAZELLA 404 2008.0002654-0/0

DAYANA T. CAZELLA 405 2008.0002655-1/0

DAYANA T. CAZELLA 406 2008.0002656-3/0

DAYANA T. CAZELLA 407 2008.0002657-5/0

DAYANA T. CAZELLA 408 2008.0002658-7/0

DAYANA T. CAZELLA 409 2008.0002659-9/0

DAYANA T. CAZELLA 410 2008.0002660-3/0

DAYANA T. CAZELLA 411 2008.0002661-5/0

DAYANA T. CAZELLA 412 2008.0002662-7/0

DAYANA T. CAZELLA 413 2008.0002663-9/0

DAYANA T. CAZELLA 414 2008.0002664-0/0

DAYANA T. CAZELLA 415 2008.0002665-2/0

DAYANA T. CAZELLA 416 2008.0002666-4/0

DELCIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 135 2008.0000229-8/0

DENISE PACZKOSKI 094 2007.0001809-0/0

DENISE PACZKOSKI 177 2008.0001141-4/0

DENISE PACZKOSKI 178 2008.0001141-4/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 137 2008.0000281-9/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 143 2008.0000379-2/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 159 2008.0000840-3/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 160 2008.0000840-3/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 369 2008.0002441-3/0

DIOGO DOS SANTOS 136 2008.0000271-8/0

DIOGO DOS SANTOS 367 2008.0002408-2/0

DORIVAL BALHS MODOLON 156 2008.0000707-2/0

DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES 319 2008.0002039-7/0

DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES 320 2008.0002039-7/0

EDINARA ZAGO 061 2006.0001913-4/0

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 319 2008.0002039-7/0

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 320 2008.0002039-7/0

eduardo a. f. kummel 013 2003.0000330-5/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 308 2008.0001887-9/0

ELCIO JOSE MELHEM 030 2005.0002173-3/0

ELCIO JOSE MELHEM 341 2008.0002255-1/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 124 2007.0002578-3/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 125 2007.0002595-0/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 185 2008.0001240-2/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 222 2008.0001618-4/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 223 2008.0001619-6/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 228 2008.0001632-5/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 352 2008.0002280-5/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 353 2008.0002281-7/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 361 2008.0002320-0/0

ELIANDRA JAEGER SILVA 116 2007.0002274-6/0

ELISEU ANTONIO KLOSTER 358 2008.0002297-9/0

ELISEU ANTONIO KLOSTER 359 2008.0002297-9/0

ELIZABETE NIZER SELL 285 2008.0001768-9/0

ELIZABETE NIZER SELL 322 2008.0002059-9/0

ELIZANGELA TEIXEIRA LEVY 110 2007.0002160-8/0

ELIZANGELA TEIXEIRA LEVY 311 2008.0001922-4/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 039 2006.0000468-9/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 064 2006.0001946-2/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 083 2007.0001356-9/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 095 2007.0001884-8/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 194 2008.0001350-3/0

ELIZETE DE FATIMA ESTRELA 372 2008.0002459-9/0

EMANUELA CATAFESTA 022 2005.0001575-8/0

EMANUELA CATAFESTA 040 2006.0000474-2/0

EMERSON DILL DE OLIVEIRA 085 2007.0001477-2/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 095 2007.0001884-8/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 103 2007.0001977-2/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 171 2008.0001066-5/0

ERITON AUGUSTO POPIU 121 2007.0002500-2/0

EUNICE PEREIRA GUIMARAES 065 2007.0000130-7/0

EVANDRO SEVERINO COLONHI 077 2007.0001076-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 083 2007.0001356-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 147 2008.0000473-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 167 2008.0000968-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 364 2008.0002397-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 365 2008.0002397-9/0

EVERTON DE SOUZA FERREIRA 169 2008.0001040-2/0

EVERTON DE SOUZA FERREIRA 170 2008.0001040-2/0

EVERTON DE SOUZA FERREIRA 173 2008.0001098-1/0

FABIO FARES DECKER 122 2007.0002543-1/0

FABIO FARES DECKER 161 2008.0000843-9/0

FABIO FARES DECKER 162 2008.0000843-9/0

FABIO FARES DECKER 321 2008.0002042-5/0

FABIO FERREIRA 010 2002.0000138-4/0

FABIO FERREIRA 011 2002.0000242-9/0

FABIO FERREIRA 067 2007.0000312-9/0

FABIO FERREIRA 075 2007.0000885-0/0

FABIO FERREIRA 081 2007.0001289-7/0

FABIO FERREIRA 090 2007.0001720-5/0

FABIO FERREIRA 091 2007.0001720-5/0

FABIO FERREIRA 114 2007.0002254-4/0

FABIO FERREIRA 199 2008.0001404-6/0

FABIO FERREIRA 200 2008.0001415-9/0

FABIO FERREIRA 205 2008.0001477-8/0

FABIO FERREIRA 271 2008.0001747-5/0

FABIO FERREIRA 272 2008.0001748-7/0

FABIO FERREIRA 273 2008.0001750-3/0

FABIO FERREIRA 274 2008.0001751-5/0

FABIO FERREIRA 275 2008.0001752-7/0

FABIO FERREIRA 276 2008.0001753-9/0

FABIO FERREIRA 277 2008.0001755-2/0

FABIO FERREIRA 278 2008.0001756-4/0

FABIO FERREIRA 309 2008.0001913-5/0

FABIO FERREIRA 310 2008.0001915-9/0

FABIO FERREIRA 394 2008.0002612-2/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 006 2001.0000093-0/1

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 007 2001.0000093-0/1

FABIULA SCHMIDT 130 2008.0000070-6/0

FABIULA SCHMIDT 152 2008.0000566-6/0

FABIULA SCHMIDT 203 2008.0001443-8/0

FABIULA SCHMIDT 214 2008.0001579-1/0

FABIULA SCHMIDT 342 2008.0002257-5/0

FABRICIO THOME 087 2007.0001551-0/0

FERNANDO HENRIQUE MACHADO DE CAMPOS 307 2008.0001852-7/0

FERNANDO HENRIQUE MACHADO DE CAMPOS 307 2008.0001852-7/0

FRANCIELI DE GÓES LACERDA 067 2007.0000312-9/0

GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 195 2008.0001351-5/0

GIANCARLO RODRIGUES MINO 155 2008.0000594-5/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 034 2006.0000113-5/0

GIRNEI ROBERTO DA CÁS 013 2003.0000330-5/0

GISLAINE DO ROCIO ROCHA 069 2007.0000550-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 150 2008.0000553-0/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 151 2008.0000554-1/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 084 2007.0001396-2/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 179 2008.0001142-6/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 180 2008.0001142-6/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 183 2008.0001199-3/0

GUSTAVO PINHÃO COELHO 344 2008.0002261-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 144 2008.0000394-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 272 2008.0001748-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 309 2008.0001913-5/0

HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS 207 2008.0001503-4/0

IBERE EDUARDO SASSO 040 2006.0000474-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 048 2006.0001122-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 146 2008.0000457-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 153 2008.0000579-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 193 2008.0001337-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 198 2008.0001386-7/0



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 243243243243243

ISABEL APARECIDA HOLM 311 2008.0001922-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 317 2008.0001999-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 340 2008.0002248-6/0

IVAN MARTINS TRISTAO 375 2008.0002495-5/0

JAIR DE MEIRA RAMOS 068 2007.0000413-0/0

JAIR GAVINO FILHO 165 2008.0000945-2/0

JAMES ELI DE OLIVEIRA 328 2008.0002191-8/0

JANAINA BUENO SANTOS 145 2008.0000419-7/0

JAYME SOUZA ALVES 004 2000.0000146-5/0

JAYME SOUZA ALVES 062 2006.0001924-7/0

JAYME SOUZA ALVES 063 2006.0001924-7/0

JEAN FELIPE SCHUTZ 002 1999.0000021-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 126 2007.0002624-1/0

JOAO MORAIS DO BONFIM 092 2007.0001729-1/0

JOAO PAULO STRAUB 100 2007.0001961-0/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 046 2006.0001075-3/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 084 2007.0001396-2/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 313 2008.0001931-3/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 314 2008.0001931-3/0

JORGE LUIZ DE MELO 107 2007.0002087-2/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 022 2005.0001575-8/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 034 2006.0000113-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 148 2008.0000484-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 339 2008.0002247-4/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 052 2006.0001596-7/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 104 2007.0002032-9/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 120 2007.0002487-2/0

JOSE ELI SALAMACHA 066 2007.0000203-0/0

JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES MARQUES PEI 086 2007.0001479-6/0

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 190 2008.0001303-4/0

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 393 2008.0002601-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 018 2004.0000798-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 093 2007.0001799-8/0

JOSETE FONSECA FORESTI 127 2007.0002634-2/0

JOSETE FONSECA FORESTI 221 2008.0001613-5/0

JULIANA LUIZA MULLER 167 2008.0000968-0/0

JULIANA LUIZA MULLER 193 2008.0001337-4/0

JULIANA MOURA 013 2003.0000330-5/0

JULIO CESAR GOULART LANES 092 2007.0001729-1/0

KAREN AMÁLIA HORBUS 190 2008.0001303-4/0

KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA 137 2008.0000281-9/0

KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA 171 2008.0001066-5/0

KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA 319 2008.0002039-7/0

KELLEN VANESSA KAMINSKI RODRIGUES DE FRANCA 320 2008.0002039-7/0

LIGIA MARY BISCHOF 117 2007.0002391-2/0

LIGIA MARY BISCHOF 355 2008.0002291-8/0

LIGIA MARY BISCHOF 356 2008.0002291-8/0

LÍVIA BALHESTERO MORGADO 201 2008.0001418-4/0

LIZA DE ANDRADE BIANCO 065 2007.0000130-7/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 129 2008.0000030-2/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 432 2008.0002697-9/0

LUCIANA HAAS 378 2008.0002528-4/0

LUCIANA RIBAS MARTINS 163 2008.0000879-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 008 2001.0000132-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 009 2001.0000132-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 027 2005.0001964-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 028 2005.0002031-6/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 060 2006.0001908-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 061 2006.0001913-4/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 066 2007.0000203-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 070 2007.0000628-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 074 2007.0000772-4/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 077 2007.0001076-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 105 2007.0002064-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 149 2008.0000550-4/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 313 2008.0001931-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 314 2008.0001931-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 345 2008.0002265-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 420 2008.0002672-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 448 2008.0002763-9/0

LUCIANO ALVES BATISTA 417 2008.0002669-0/0

LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 083 2007.0001356-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 312 2008.0001924-8/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 318 2008.0002023-5/0

LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA 191 2008.0001331-3/0

LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA 205 2008.0001477-8/0

LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA 285 2008.0001768-9/0

LUIS OTÁVIO KUSTER ANDRIATA 344 2008.0002261-5/0

LUIZ CARLOS KNUPPEL 368 2008.0002433-6/0

LUIZ CARLOS KNUPPEL 445 2008.0002751-4/0

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 105 2007.0002064-5/0

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 338 2008.0002244-9/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 022 2005.0001575-8/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 040 2006.0000474-2/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 082 2007.0001353-3/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 124 2007.0002578-3/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 078 2007.0001080-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 079 2007.0001157-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 097 2007.0001931-8/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 115 2007.0002259-3/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 147 2008.0000473-1/0

LUIZ SERGIO KOSTECZKA 089 2007.0001683-6/0

LUIZ SERGIO KOSTECZKA 181 2008.0001152-7/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 003 1999.0000043-4/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 004 2000.0000146-5/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 011 2002.0000242-9/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 016 2004.0000257-5/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 168 2008.0000983-2/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 354 2008.0002288-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 067 2007.0000312-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 112 2007.0002223-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 273 2008.0001750-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 275 2008.0001752-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 276 2008.0001753-9/0

MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL 135 2008.0000229-8/0

MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL 153 2008.0000579-2/0

MARCIA REGINA ANTUNES DA ROSA STOEBERL 350 2008.0002277-7/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 195 2008.0001351-5/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 196 2008.0001352-7/0

MARCO ANTONIO FARAH 046 2006.0001075-3/0

MARCO ANTONIO FARAH 110 2007.0002160-8/0

MARCO ANTONIO FARAH 311 2008.0001922-4/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 056 2006.0001740-1/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 204 2008.0001447-5/0

MARCOS ANTONIO KSIASCZKIEIWECZ 340 2008.0002248-6/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 050 2006.0001535-0/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 051 2006.0001535-0/0

MARCOS SUNG IL JO 054 2006.0001678-9/0

MARCOS SUNG IL JO 056 2006.0001740-1/0

MARCOS SUNG IL JO 101 2007.0001965-8/0

MARCOS SUNG IL JO 131 2008.0000091-0/0

MARCOS SUNG IL JO 132 2008.0000091-0/0

MARCOS SUNG IL JO 148 2008.0000484-4/0

MARCOS SUNG IL JO 169 2008.0001040-2/0

MARCOS SUNG IL JO 170 2008.0001040-2/0

MARCOS SUNG IL JO 326 2008.0002184-2/0

MARCOS SUNG IL JO 327 2008.0002184-2/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 123 2007.0002550-7/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 434 2008.0002713-4/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 435 2008.0002714-6/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 436 2008.0002715-8/0

MARIA ALICE SOARES DASSI 100 2007.0001961-0/0

MARIA BEATRIZ BASSETTI CESTARO 135 2008.0000229-8/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 049 2006.0001455-1/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 103 2007.0001977-2/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 182 2008.0001189-2/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 366 2008.0002400-8/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 379 2008.0002537-3/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 450 2008.0002796-7/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 451 2008.0002797-9/0

MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 042 2006.0000764-1/0

MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO 144 2008.0000394-5/0

MARIA VERA WECKL PASETTI 247 2008.0001676-6/0

MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TECHY 103 2007.0001977-2/0

MARLI DA CONCEIÇÃO MAIER TECHY 175 2008.0001115-9/0

MARLON SILVESTRE KIERECZ 168 2008.0000983-2/0

MARLON SILVESTRE KIERECZ 364 2008.0002397-9/0

MARLON SILVESTRE KIERECZ 365 2008.0002397-9/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 078 2007.0001080-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 187 2008.0001254-0/0

MAURICIO JOSE MATRAS 318 2008.0002023-5/0

MICHELLY SILVESTRI 204 2008.0001447-5/0

MIGUEL NICOLAU JUNIOR 098 2007.0001944-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 087 2007.0001551-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 094 2007.0001809-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 114 2007.0002254-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 182 2008.0001189-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 191 2008.0001331-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 199 2008.0001404-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 205 2008.0001477-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 274 2008.0001751-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 277 2008.0001755-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 278 2008.0001756-4/0

MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 423 2008.0002681-7/0

MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 424 2008.0002681-7/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 066 2007.0000203-0/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 342 2008.0002257-5/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 347 2008.0002267-6/0

NELSON JUNKI LEE 161 2008.0000843-9/0

NELSON JUNKI LEE 162 2008.0000843-9/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 014 2003.0000547-9/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 154 2008.0000581-9/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 360 2008.0002313-4/0

NEWTON DORNELES SARATT 111 2007.0002175-8/0

NICANOR BUENO TEIXEIRA 055 2006.0001710-9/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 440 2008.0002743-7/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 441 2008.0002744-9/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 442 2008.0002745-0/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 443 2008.0002746-2/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 444 2008.0002747-4/0

OLDEMAR MARIANO 197 2008.0001370-5/0

OSMAEL LYCENKO 026 2005.0001832-9/0

OSMAEL LYCENKO 035 2006.0000212-3/0

OSMAEL LYCENKO 043 2006.0000772-9/0

OSMAEL LYCENKO 045 2006.0001069-0/0

OSMAEL LYCENKO 096 2007.0001886-1/0

OSMAEL LYCENKO 362 2008.0002321-1/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR 374 2008.0002486-6/0

PATRICIA MANENTE MELHEM 021 2005.0001401-4/0

PAULA KUSTER ANDRIATA 221 2008.0001613-5/0

PAULA KUSTER ANDRIATA 285 2008.0001768-9/0

PAULA KUSTER ANDRIATA 446 2008.0002758-7/0

PAULA KUSTER ANDRIATA 447 2008.0002759-9/0

PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA 055 2006.0001710-9/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 192 2008.0001335-0/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 322 2008.0002059-9/0

PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES 114 2007.0002254-4/0

PAULO R. ACHUTTI CEZAR 023 2005.0001597-3/0

PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 076 2007.0000931-9/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 044 2006.0000810-0/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 016 2004.0000257-5/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 029 2005.0002119-9/0

RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI 097 2007.0001931-8/0

RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI 187 2008.0001254-0/0

RAFAEL BRITO LOSSO 046 2006.0001075-3/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 073 2007.0000742-1/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 126 2007.0002624-1/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 357 2008.0002295-5/0

RAPHAEL ZARPELON 195 2008.0001351-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 039 2006.0000468-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 039 2006.0000468-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 186 2008.0001246-3/0

RENATA PACHECO 136 2008.0000271-8/0

RENATA PACHECO 367 2008.0002408-2/0

RENE TOEDTER 071 2007.0000694-0/0

RICARDO MARTINS KAMINSKI 174 2008.0001109-5/0

RICARDO MARTINS KAMINSKI 350 2008.0002277-7/0

ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI 055 2006.0001710-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 113 2007.0002239-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 134 2008.0000211-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 197 2008.0001370-5/0

ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI 421 2008.0002680-5/0

ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI 422 2008.0002680-5/0

ROBERTO LOPES SILVESTRI 055 2006.0001710-9/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 071 2007.0000694-0/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 098 2007.0001944-4/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 147 2008.0000473-1/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 197 2008.0001370-5/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 437 2008.0002730-0/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 438 2008.0002732-4/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 439 2008.0002733-6/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 052 2006.0001596-7/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 104 2007.0002032-9/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 108 2007.0002095-0/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 109 2007.0002114-0/0

RODRIGO LANZINI VILLELA 319 2008.0002039-7/0

RODRIGO LANZINI VILLELA 320 2008.0002039-7/0

ROMEU FELCHAK 048 2006.0001122-3/0

ROMEU FELCHAK 109 2007.0002114-0/0

ROMEU FELCHAK 115 2007.0002259-3/0

ROMEU FELCHAK 130 2008.0000070-6/0

ROMEU FELCHAK 188 2008.0001286-7/0

ROMEU FELCHAK 189 2008.0001286-7/0

ROMEU FELCHAK 214 2008.0001579-1/0

ROMEU FELCHAK 317 2008.0001999-3/0

ROMEU FELCHAK 449 2008.0002768-8/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 050 2006.0001535-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 051 2006.0001535-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 071 2007.0000694-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 418 2008.0002671-6/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 419 2008.0002671-6/0

ROSANGELA DOS SANTOS VIRMOND 158 2008.0000824-9/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 005 2001.0000001-9/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 062 2006.0001924-7/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 063 2006.0001924-7/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 099 2007.0001951-0/0

SANDRA REGINA DE LIMA 313 2008.0001931-3/0

SANDRA REGINA DE LIMA 314 2008.0001931-3/0

SANDRO PEREIRA 084 2007.0001396-2/0

SANDRO PEREIRA 161 2008.0000843-9/0

SANDRO PEREIRA 162 2008.0000843-9/0

SANDRO PEREIRA 176 2008.0001120-0/0

SANDRO PEREIRA 206 2008.0001493-2/0

SANDRO PEREIRA 351 2008.0002278-9/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 018 2004.0000798-0/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 102 2007.0001970-0/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 164 2008.0000939-9/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 017 2004.0000640-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 041 2006.0000558-8/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 101 2007.0001965-8/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 107 2007.0002087-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 169 2008.0001040-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 170 2008.0001040-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 201 2008.0001418-4/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 332 2008.0002210-9/0

SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA 078 2007.0001080-0/0

SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA 097 2007.0001931-8/0

SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA 156 2008.0000707-2/0

SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA 036 2006.0000360-4/0

SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA 037 2006.0000362-8/0

SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA 138 2008.0000325-0/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 079 2007.0001157-0/0

TACIANA IZABEL GOMES NADAL 193 2008.0001337-4/0

TACIANA IZABEL GOMES NADAL 202 2008.0001431-3/0

TANIA DIAS DOS SANTOS 141 2008.0000366-6/0

TANIA DIAS DOS SANTOS 417 2008.0002669-0/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 047 2006.0001082-9/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 152 2008.0000566-6/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 161 2008.0000843-9/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 162 2008.0000843-9/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 321 2008.0002042-5/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 006 2001.0000093-0/1

TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 2001.0000093-0/1

TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES 119 2007.0002409-9/0

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 159 2008.0000840-3/0

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 160 2008.0000840-3/0

TATIANE APARECIDA LANGE 107 2007.0002087-2/0

TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER 167 2008.0000968-0/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 146 2008.0000457-7/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 148 2008.0000484-4/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 191 2008.0001331-3/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 330 2008.0002205-7/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 331 2008.0002206-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA 210 2008.0001562-8/0

TICIANE DALLA VECCHIA 211 2008.0001570-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 212 2008.0001576-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 213 2008.0001578-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 216 2008.0001586-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 225 2008.0001623-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 226 2008.0001630-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 227 2008.0001631-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 230 2008.0001637-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA 231 2008.0001638-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 232 2008.0001644-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 233 2008.0001645-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 234 2008.0001648-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 235 2008.0001649-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA 236 2008.0001650-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 237 2008.0001652-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 238 2008.0001656-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA 239 2008.0001658-8/0

TICIANE DALLA VECCHIA 241 2008.0001660-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA 242 2008.0001663-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 243 2008.0001664-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 244 2008.0001665-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 245 2008.0001666-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 248 2008.0001683-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 249 2008.0001684-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 250 2008.0001685-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 251 2008.0001686-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 252 2008.0001687-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA 253 2008.0001688-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 256 2008.0001712-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 257 2008.0001713-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 259 2008.0001715-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA 260 2008.0001717-2/0

TICIANE DALLA VECCHIA 261 2008.0001727-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 262 2008.0001728-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 263 2008.0001729-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 264 2008.0001730-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 265 2008.0001731-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 266 2008.0001738-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 267 2008.0001739-8/0

TICIANE DALLA VECCHIA 268 2008.0001740-2/0

TICIANE DALLA VECCHIA 269 2008.0001741-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA 270 2008.0001742-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 279 2008.0001762-8/0

TICIANE DALLA VECCHIA 280 2008.0001763-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 281 2008.0001764-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 282 2008.0001765-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 283 2008.0001766-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 284 2008.0001767-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 286 2008.0001769-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 287 2008.0001774-2/0

TICIANE DALLA VECCHIA 288 2008.0001775-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA 289 2008.0001776-6/0

TICIANE DALLA VECCHIA 290 2008.0001777-8/0

TICIANE DALLA VECCHIA 291 2008.0001778-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 292 2008.0001779-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA 302 2008.0001831-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA 303 2008.0001832-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA 304 2008.0001833-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA 306 2008.0001835-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 371 2008.0002444-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 215 2008.0001585-5/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 217 2008.0001587-9/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 218 2008.0001598-1/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 220 2008.0001608-3/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 224 2008.0001622-4/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 240 2008.0001659-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 258 2008.0001714-7/0

TICIANE DALLA VECCHIA CECON 305 2008.0001834-9/0

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 351 2008.0002278-9/0

VALDECY SCHON 005 2001.0000001-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 020 2005.0001368-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 033 2005.0002477-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2006.0001660-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 057 2006.0001749-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 058 2006.0001750-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 059 2006.0001786-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 080 2007.0001224-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 111 2007.0002175-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 118 2007.0002406-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 133 2008.0000161-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 157 2008.0000793-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 166 2008.0000961-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 172 2008.0001072-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 181 2008.0001152-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 184 2008.0001209-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 325 2008.0002170-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 328 2008.0002191-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 329 2008.0002201-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 358 2008.0002297-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 359 2008.0002297-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 117 2007.0002391-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 129 2008.0000030-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 221 2008.0001613-5/0

VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA 087 2007.0001551-0/0

VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA 196 2008.0001352-7/0

VICTORIO HAUAGE 001 1999.0000002-7/0

VICTORIO HAUAGE 013 2003.0000330-5/0

VICTORIO HAUAGE 019 2005.0001054-4/0

VICTORIO HAUAGE 031 2005.0002397-2/0

VICTORIO HAUAGE 064 2006.0001946-2/0

VICTORIO HAUAGE 072 2007.0000725-5/0

VICTORIO HAUAGE 112 2007.0002223-0/0

VICTORIO HAUAGE 343 2008.0002259-9/0

VINICIUS ELIAS HAUAGGE 019 2005.0001054-4/0

VINICIUS ELIAS HAUAGGE 317 2008.0001999-3/0

VINÍCIUS KAMINSKI MILAZZO 324 2008.0002142-5/0

VITOR MANUEL CASTAN 106 2007.0002076-0/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 229 2008.0001636-2/0

WILTON ROVERI 219 2008.0001604-6/0

WILTON ROVERI 246 2008.0001668-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 079/2008

001 - 2007.0000731-9/0 - Processo de Conhecimento LUCAS KRA-
VESKI X COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA Intime-se a executada para efetuar o pagamento da con-
denação em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e expedição de mandado de penhora. Adv(s) EDSON DO-

Imbituva
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MARESKI, MARI KAKAWA, JEFERSON LUIZ DE LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

EDSON DOMARESKI 001 2007.0000731-9/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 001 2007.0000731-9/0

MARI KAKAWA 001 2007.0000731-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 080/2008

001 - 2008.0000206-0/0 - Processo de Conhecimento MARICLEIA
PIDLESKI (E OUTRO) X LUCIA TEODOROSKI Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR, WILSON ARIEL EIDAM

002 - 2008.0000262-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO RO-
DRIGUES DOS SANTOS X JOÃO PEDRO BRUM DA FONSECA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ALYS-
SON DE CRISTO MOLETA, MARCELO GUTERVIL

003 - 2008.0000277-9/0 - Processo de Conhecimento IRENE XA-
VIER DE ALMEIDA X LOJAS LOSANGO (E OUTROS) Sentença
julgando procedente o pedido do requerente, para declarar inexis-
tente o débito; condenando a reclamada HOEPERS RECUPERA-
DORA DE CREDITO S.A, ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 ,
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, alem de correção moneta-
ria pelo INPC, ambos a partir desta decisão. Intime-se a reclamada a
efetuar o pagamento da condenação em 15 dias, sob pena de multa
de 10% e expedição de mandado de penhora. Adv(s) CAROLINE
LOUIZE DA FONSECA SILVA, DIOGO SANGALLI, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, ANDRE LUIZ
BUCHELE DE OLIVEIRA

004 - 2008.0000287-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO BLUM
DA FONSECA X JOAO RODRIGUES DOS SANTOS Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente, condenando o reclamado
a efetuar ao pagamento do valor de R$ 16.000,00, acrescido de juros
de mora de 1% ao mês, a partir da citação, alem de correção mone-
taria pelo INPC, a partir da propositura da ação. Intime-se o recla-
mado a efetuar o pagamento da condenação em 15 dias, sob pena de
multa de 10% e expedição de mandado de penhora. Adv(s) MAR-
CELO GUTERVIL, ALYSSON DE CRISTO MOLETA

005 - 2008.0000449-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
ROSELI DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) FAUSTO PENTEADO, MARIA AMELIA CASSI-
ANA MASTROROSA VIANNA, GRAZIELA GOMES, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 001 2008.0000206-0/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 002 2008.0000262-9/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 004 2008.0000287-0/0

ANDRE LUIZ BUCHELE DE OLIVEIRA 003 2008.0000277-9/0

CAROLINE LOUIZE DA FONSECA SILVA 003 2008.0000277-9/0

DIOGO SANGALLI 003 2008.0000277-9/0

FAUSTO PENTEADO 005 2008.0000449-0/0

GRAZIELA GOMES 005 2008.0000449-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 005 2008.0000449-0/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 001 2008.0000206-0/0

MARCELO GUTERVIL 002 2008.0000262-9/0

MARCELO GUTERVIL 004 2008.0000287-0/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 003 2008.0000277-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 005 2008.0000449-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - LARANJEIRAS DO
SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 013/2008

001 - 2000.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento MARLENE
F.BREZEZINSKI (E OUTRO) X ALEXANDRE GURTAT JUNIOR
Sentença julgando extinta a ação com resolução do mérito Adv(s)
IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, MARIO JOSE MACHA-
DO E SILVA, EDENILSON FAUSTO

002 - 2000.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento GABRIEL
WASKIEWICZ X FAUSTO MARTINS Autorizo a entrega dos do-
cumentos de fls.36/76, ao requerido, mediante recibo e substituição
por fotocopia. Intime-se o exequente para trazer aos autos a relação
dos herdeiros, para que sejam intimados na forma requerida no peti-
torio de fl.100. Intime-se. Adv(s) JOSE PIO GONCALVES, CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA

003 - 2001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento GENIR VAN-
DERLEI GALERA X ITACIR KRONE Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

004 - 2002.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento MOACIR JOSE
FRIZZO X DIAIR ALVES BATISTA Manifeste-se o exequente no
prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão de bloqueio de valores às fls.
64/65. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

005 - 2002.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial JUAREZ
SCHEFFER DA ROSA X NILCE MULINETH DOS SANTOS PI-
LARSKI (E OUTROS) Intime-se as partes, para no prazo de 10 dias,
requereren o que entender de direito. No silêncio, arquive-se. Adv(s)
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, EDENILSON
FAUSTO

006 - 2003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento GILBERTO
COL DEBELLA X JABUR PNEUS S/A (E OUTRO) Face ao ex-
posto, resolvo extinguir o processo sem julgamento do merito, por-
posto por Gilberto Coldebella, por entender ser complexa a deman-
da que exige a realização de prova pericial, contra Jabur Pneus S/A.
face ao Banco Bradesco S/A, extingo o processo acatando a ilegiti-
midade de parte passiva para responder a ação. Prejudicado o pedi-
do contraposto formulado pela empresa Jabur Pneus S/A. Adv(s)
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA, CLAUDIA NARA BORATO, GIZELLE DE ASSIS

007 - 2003.0000030-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA X MARINALDO ZAY Manifeste-se o exe-
quente no prazo de 10 (dez) dias sobre o teor da certidão de blo-
queio de valores às fls. 68/69. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA

008 - 2003.0000031-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO VIL-
MAR DA SILVA X MARIA HELENA SCATOLINI FONSECA Ao
exequente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre o
teor da certidão de bloqueio de valores às fls. 60/61. Adv(s) CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, CID PAVÃO BARCELLOS

009 - 2004.0000118-3/0 - Processo de Conhecimento OTILIA DO-
LORES PROCHINSKI X FUEB - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE ELETRONICA DO BRASIL Ao autor para ma-
nifestar-se sobre fls.124, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR

010 - 2005.0000015-3/0 - Execução Título Extrajudicial AMADEU
LOPES X RENATO MADRA Ao exequente para que no prazo de 10
(dez) dias manifeste-se sobre o teor da certidão de bloqueio de valo-
res às fls. 54/55. Adv(s) EDSON TOME

011 - 2005.0000034-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
AIRTON MATOS DA SILVA X JOSE CARLOS DAMACENO
ROSA Ao exequente para que no prazo de 10 (dez0 dias manifeste-
se sobre o teor da certidão de bloqueio de valores às fls. 39/40. Adv(s)
EDENILSON FAUSTO

012 - 2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS RO-
LING X TEG SISTEMAS LTDA Intime-se a executada na pessoa
de seu advogado para cumprir a sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incorrer em multa que desde já fixo em 10% (dez
por cento). Adv(s) SAVIANO CERICATO

013 - 2005.0000107-6/0 - Execução Título Extrajudicial JARDELI-
NO DE OLIVEIRA LIMA X CACILDA APARECIDA DE OLIVEI-
RA Sentença rejeitando os embargos. À embargante para que no prazo
de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre o teor da sentença de fls. 42/
43. Adv(s) EDENILSON FAUSTO, MARIA DAS GRACAS CAR-
VALHO

014 - 2005.0000265-8/0 - Execução Título Extrajudicial MARCIO-
NEI CROCETTA COELHO X ANTONIO AMARILDO NO-
VAKOSKI (E OUTRO) Ao autor para manifestar-se sobre fl.38.
Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

015 - 2006.0000075-4/0 - Processo de Conhecimento SILVANO
PEREIRA FILHO (E OUTRO) X CENTAURO VIDA E PREVI-
DÊNCIA S.A Sentença julgando extinta a execução, com base no
art. 794, I do CPC, tendo em vista que foi satisfeita a obrigação pelo
executado. Adv(s) MARIO JOSE MACHADO E SILVA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

016 - 2006.0000179-1/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON PELLIZZARI LOPES X SEAROM MENDES DE MORAES
Ao exequente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre
o teor da certidão de bloqueio de valores às fls. 23/24. Adv(s) NE-
MORA PELLISSARI LOPES

017 - 2006.0000188-0/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFER-
SON PELLIZZARI LOPES X ROZIMERI APARECIDA SIQUEI-
RA Ao exequente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
sobre o teor da certidão de bloqueio de valores às fls. 23/24. Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES

018 - 2006.0000277-8/0 - Execução Título Extrajudicial RUDIMAR
ALBERTON X LIDIO ZOCCHE Ao exequente para que no prazo
de 10 (dez) dias manifeste-se sobre o teor da certidão de bloqueio de
valores às fls. 28/29. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES

019 - 2006.0000329-7/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
VINÍCIUS AUGUSTO (E OUTRO) X GERALDO MIGUEL ZYS
Recebo a impugnação de fls.140/145 como simples petição de no-
meação de bens a penhora, haja vista que a impugnação é possível
apenas após a penhora, nos termos do art.475-J, § 1º, do CPC, o que
ainda nao ocorreu. Assim, intime-se o exequente para, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre a indicação de bens a penhora
(fls.140/145). em caso de concordancia, expeça-se termo de penho-
ra avaliação e intimação para o executado apresentar impugnação,
no prazo de 15 dias. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, EDSON
TOME

020 - 2006.0000357-6/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
BARTOSKI X MARCO AURÉLIO FRESE Diante da certidao de
fl.33-verso, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço da executada, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE DE PAULA XAVIER

021 - 2006.0000379-1/0 - Processo de Conhecimento A. OVSIANI
E CIA LTDA X RODOVIA DAS CATARATAS S.A Sentença jul-
gando extinta a execução, com base no art. 794, I do CPC, tendo em
vista que foi satisfeita a obrigação pelo executado. Adv(s) ADELI-

NO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PE-
GORARO JUNIOR, CARLOS MARCELO VIEIRA

022 - 2006.0000414-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ HEN-
RIQUE BUZZACHERA SIRONI X REGIANE AMARAL (E OU-
TRO) Ao autor para manifestar-se sobre a certidão de fl.61, no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, VINICIUS BENVE-
NUTTI

023 - 2006.0000438-6/0 - Processo de Conhecimento ERONDINA
PEDROSO DOS SANTOS X SULINA SEGURADORA S/A (E
OUTRO) Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.
Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

024 - 2006.0000472-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
MASSIROLI X E.P.OLIVEIRA CONFECÇÕES Ao recorrido para
que apresente as contra-razões ao recurso inominado, se entender
necessário, na forma do art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95 Adv(s) GUS-
TAVO GUEVARA MALVESTITI, SAVIANO CERICATO

025 - 2006.0000509-5/0 - Processo de Conhecimento TANIA MA-
RIA BAVARESCO DE SOUZA X BANCO ITAU S/A À executada,
atravez de seu representante legal, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento do calculo elaborado pela exequente, sob
pena de incidencia de multa de 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 475-J do CPC. Adv(s) NEMORA PELLISSARI
LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

026 - 2006.0000512-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MASSIROLI X DERCIO STRACK (E OUTRO) Sentença homolo-
gando o acordo celebrado entre as partes, de acordo com o art.269,
III, do CPC. Adv(s) SAVIANO CERICATO, CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM, IVANDRO JOHANN

027 - 2006.0000515-9/0 - Processo de Conhecimento TROVAO
CAMPO GRANDE TRANSPORTES LTDA X RODOVIA DAS
CATARATAS S.A À autora para que se manifeste sobre o depósito
de fl. 296. Adv(s) ADRIANA NEZELO ROSA, ADELINO MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA

028 - 2007.0000041-0/0 - Processo de Conhecimento NEREU AN-
DRADE DE SOUZA X SUPERMERCADO LUCIANO Manifeste-
se a exequente, no prazo de 10(dez) dias, sobre os autos de penhora
e avaliação de fls. 48/49. Adv(s) CESAR AUGUSTO DO NASCI-
MENTO LEAL, EDENILSON FAUSTO

029 - 2007.0000108-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DO CARMO MARQUARDT X ANTONIO JOSEFI NOGUEIRA &
CIA LTDA (E OUTRO) Manifeste-se a exequente, no prazo de 10
dias, sobre o petitório de fls. 60/61, requerendo o que entender de
direito. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE
DAGOSTIM, LUIZ OCTAVIO PAIVA

030 - 2007.0000222-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO MA-
RIA CANDIDO VELOSO X VIVO S/A Que os autos baixaram nes-
ta data, as partes para dar prosseguimento ao feito. Adv(s) NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

031 - 2007.0000231-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR RECH
X PEDRO SIDNEY MARTINS Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) JAIME JAVORSKI

032 - 2007.0000235-6/0 - Processo de Conhecimento MOACIR JOSE
FRIZZO X JANAINA NOVASSAT Ao exequente para que no prazo
de 10 (dez) dias manifeste-se sobre o teor da certidão de bloqueio de
valores às fls. 38/39. Adv(s) PABLO FRIZZO

033 - 2007.0000239-3/0 - Execução Título Extrajudicial ELCIO
GNOATTO X DINARTE NELSON CAVASSOLA Sentença julgan-
do improcedente os embargos à execução. E determinando o prosse-
guimento da execução. intime-se Adv(s) MIRIAN PADILHA

034 - 2007.0000250-9/0 - Processo de Conhecimento ELIUZIR
GARCIA DOS ANJOS X BANCO PANAMERICANO S/A Ao exe-
quente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre o teor
da certidão de bloqueio de valores às fls. 60/62. Adv(s) CARLOS
MARCELO VIEIRA, MELISSA CASSIANA CARRER, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO

035 - 2007.0000263-5/0 - Processo de Conhecimento BELTRAME
E SOUZA X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA Sentença ho-
mologando o acordo celebrado entre as partes, de acordo com o
art.269,III, do CPC. Adv(s) MIRIAN PADILHA

036 - 2007.0000273-6/0 - Processo de Conhecimento HAROLDO
KRUGER X RODOVIA DAS CATARATAS S.A Intime-se o exe-
quente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o requeri-
mento de fls.224/225, requerendo o que entender de direito. Adv(s)
KLEBER DE OLIVEIRA, MARIO JOSE MACHADO E SILVA

037 - 2007.0000282-5/0 - Carta Precatória SANTOS E GASPARET-
TO LTDA X ILDA CHAIA PEDROSO E CIA LTDA Concedo a
procuradora da executada o prazo de 15 dias, para a juntada de ins-
trumento procuratório.Intime-se. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN

038 - 2007.0000292-6/0 - Processo de Conhecimento GUSTAVO
JOSÉ SCHRADER X DALLA COSTA E SPÉZIO LTDA, VERSA-
TIL FORMATURAS LTDA (E OUTRO) Ao autor para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que entender cabível. Adv(s) VALDERICO DALLA
COSTA, EDENILSON FAUSTO

039 - 2007.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento ALFREDO
MINSKI X JOSE JURASKI Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) EDENILSON FAUSTO, MARIO JOSE MA-
CHADO E SILVA

040 - 2007.0000333-2/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ROZETISKI (ESPÓLIO) X HSBC BAMERINDUS S/A Os autos
baixaram da Turma Recursal. As partes para dar andamento aos au-
tos. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

041 - 2007.0000338-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO FUR-
LAN X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO Senten-
ça homologando o acordo celebrado entre as partes, resolvendo o
mérito. Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

042 - 2007.0000339-3/0 - Processo de Conhecimento ALADIR
MARIA SOUZA X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

043 - 2007.0000349-4/0 - Processo de Conhecimento FLORIANO
DOMBROSKI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosse-
guimento do feito Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO

044 - 2007.0000357-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO AU-
RELIO PELISSARI LOPES X BANCO ITAÚ S/A - SUCESSOR
DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A Parte da decisão de
fls.91/92: Assim, não assiste razao ao impugnante BANCO ITAU S/
A, motivo pelo qual rejeito a impugnação de fls.80/82, e, de conse-
quencia homologo o calculo de fls.73/74, devendo o exequente de-
positar a diferença em juizo, devidamente atualizada até a data do
pagamento. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

045 - 2007.0000377-3/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
ZAQUETTA X BANCO ITAÚ S/A - SUCESSOR DO BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A Manifeste-se a autora sobre o depósito
efetuado pela requerida à fl. 125 Adv(s) NEMORA PELLISSARI
LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

046 - 2007.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento ZÉLIA MA-
RIA RIGO ZANCO (E OUTRO) X CENTAURO SEGURADORA
Os autos baixaram nesta data. As partes para dar prosseguimento ao
mesmo. Adv(s) FABIO FERREIRA, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

047 - 2007.0000387-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUSA DE
FATIMA FERREIRA X LIBERT PAULISTA SEGUROS S/A (E
OUTRO) Os autos baixaram da Turma Recursal nesta data. Adv(s)
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR

048 - 2007.0000423-1/0 - Processo de Conhecimento JANETE DE
MORAIS RIBEIRO X BANCO ITAÚ S.A Decorreu o prazo do tran-
sito julgado, sem interposição de recurso. Uma vez transitada em
julgado a sentença, cumpra o Banco reclamado espontaneamente o
julgado, depositando o valor devido, sob pena de incidencia de 10 %
(dez por cento),no caso de ser requerida liquidação e cumprimento
da sentença. Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

049 - 2007.0000437-0/0 - Processo de Conhecimento IRRI TREN-
TO E CIA LTDA X SONIA MARIA JAKUBOWSKI Manifeste-se a
exequente sobre o teor da da certidão de fl.28/v., no prazo de 10(dez)
dias. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

050 - 2007.0000474-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIRENE
ARANA VARGAS MEURER X CENTAURO SEGURADORA Ao
autor para fornecer o CPF/CNPJ da ré, no prazo de 10 dias. Adv(s)
JAIME JAVORSKI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA

051 - 2007.0000505-3/0 - Processo de Conhecimento EDINALDO
HAMMES X POSTO DAS PALMEIRAS Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES,
EDENILSON FAUSTO

052 - 2007.0000519-1/0 - Execução Título Extrajudicial EMILIO
KRZYVY X CARLOS ZIERHUT Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento. Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

053 - 2007.0000526-7/0 - Processo de Conhecimento ORLI ANIL-
DO CORREA X DIMAS RODRIGUES DA SILVA Ao executado,
na pessoa de seu advogado, para que cumpra a sentença, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
valor da condenação. Adv(s) LUIZ ANTONIO DE SOUZA, CAR-
LOS MARCELO VIEIRA

054 - 2007.0000539-3/0 - Processo de Conhecimento AMELIA
DOMUKOSKI X VIVO S/A Face ao exposto, REJEITO os embar-
gos de declaração opostos por VIVO S/A face a Amelia Domukoski,
porque a materia encontra-se devidamente esclarecida na propria
sentença. Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JORGE JOSE JUSTI WASZAK

055 - 2007.0000557-1/0 - Embargos CLARICE APARECIDA LO-
PES VIEIRA X LUIZ FERREIRA DE SOUZA Ao procurador do
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embargante para manifestar-se sobre a sentença de fl.13, no prazo de
10 dias. Adv(s) JOSE VALDECI GOMES DA SILVA, ADRIANA
NEZELO ROSA

056 - 2007.0000584-9/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
JOSE FRANDOLOZO X DIVORLAN SITTA DE OLIVEIRA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Adv(s) CESAR AUGUS-
TO DO NASCIMENTO LEAL, NEMORA PELLISSARI LOPES

057 - 2007.0000619-1/0 - Processo de Conhecimento FRIDALINA
FERREIRA DOS SANTOS HOROCOSKI X UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, a fim de requerer o que entender cabível, diante da certidão de
fl. 66. Adv(s) ADRIANA NEZELO ROSA, JANAINA ROVARIS

058 - 2007.0000637-0/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
MARIA STORKI X MERCADOMÓVEIS LTDA Sentença rejeitan-
do os embargos de declaração, e declarando interrompido o prazo
para interposição de recurso. Adv(s) JAIME JAVORSKI

059 - 2007.0000691-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ANTO-
NIO DILGER X BANCO ITAÚ S/A Manifeste-se o exequente no
prazo de 10 (dez0 dias sobre o petitório de fls. 69/70, bem como do
cumprimento de sentença e depósito judicial de fls. 64/65, requeren-
do o que entender de direito. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA, RICARDO JOSE DAGOSTIM, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

060 - 2007.0000692-6/0 - Execução Título Extrajudicial ELEOMAR
JOSÉ DE SOUZA X ILDA CHAIA PEDROSO Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM, MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN

061 - 2007.0000697-5/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
MACHADO E SILVA X IGUAÇÚ TENIS CLUBE Intimem-se as
partes para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) LEOPOLDO LINHARES MAROCHI, MARIO JOSE MA-
CHADO E SILVA

062 - 2007.0000705-3/0 - Processo de Conhecimento ESPÓLIO DE
PEDRO SCUSSEL X BANCO ITAÚ S/A Decorreu o prazo do tran-
sito julgado sem interposição de recurso. Cálculo atualizado R$
701,43 em 19/11/2008.Intime-se. Adv(s) RICARDO JOSE DAGOS-
TIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI

063 - 2007.0000729-2/0 - Processo de Conhecimento TAGIDE AN-
TENOR DA SILVA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A - SUCES-
SOR DO BANESTADO S/A Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

064 - 2007.0000740-8/0 - Processo de Conhecimento CARLEFE
MORAES DE JESUS X ALTAMIRO SCHEFFER Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) CARLEFE MORAES
DE JESUS, GRISLANE CIVA

065 - 2007.0000751-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ALVES DE OLIVEIRA FILHO X JONAS PENNA (E OUTROS)
intimem-se as partes para cumprirem a sentença de fls.50/51, sob
pena de incidência de 10%. Adv(s) GRISLANE CIVA, ANDRE LINO
MARCOLIN

066 - 2007.0000753-4/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
HAUSCHELDT X HSBC BANK BRASIL S/A - SUCESSOR DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Sentença homologando
acordo celebrado entre as partes, resolvendo-se o mérito. Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO

067 - 2007.0000760-0/0 - Processo de Conhecimento EDNEI SAN-
TOS DO VALLE X KARINA CARDOZO Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES

068 - 2007.0000783-7/0 - Processo de Conhecimento GABRIEL
ALVES PERAO X M. V. MARCHIORO & CIA LTDA Deixo de
receber o recurso inominado adesivo de fls. 231/238, ante a falta de
preparo pelo recorrente. Os autos serão remetidos à Turma Recursal
para apreciação. Adv(s) ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, DALILA
CRISTINA MARCON

069 - 2008.0000035-1/0 - Processo de Conhecimento EUGENIO
OSSOVSKI X HSBC BANK BRASIL S/A - SUCESSOR DO BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Decorreu o prazo do transito
julgado sem interposição de recurso. Intime-se a executada na pes-
soa de seus advogados do cálculo elaborado e para cumprir a senten-
ça, no prazo de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de 10%,
sobre o valor da condenação, nos termos do art.475-J, caput, do
CPC. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

070 - 2008.0000088-1/0 - Execução Título Extrajudicial ITAMIR
LUIZ ZUCONELLI X ILDA CHAIA PEDROSO Sentença homolo-
gando o acordo de fls.54, de acordo com o art.269, III, do CPC.
Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, EDITE
SIMI ESTECHE

071 - 2008.0000089-3/0 - Execução Título Extrajudicial NEIMAR
HULSE (E OUTRO) X JOELMA SABINO Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) PEDRO RODRIGO OLIVEIRA
LUZ

072 - 2008.0000090-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ KO-
WALCZIK X ILDA CHAIA PEDROSO Acordo homologado de acor-
do com o art.269,III, do CPC. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN, EDITE SIMI ESTECHE

073 - 2008.0000095-7/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
HUPALO POSSELTZ X UBIRACY BUENO POSSELTZ Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA, LUIZ OCTAVIO PAIVA

074 - 2008.0000107-2/0 - Execução Título Extrajudicial AUGUS-
TO ROBERTO BIANCHINI X JOSÉ OLIVEIRA VALÉRIO Mani-
feste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o teor da certi-
dão de fl.18/v. Adv(s) EDSON TOME

075 - 2008.0000135-1/0 - Processo de Conhecimento Valdecir Ri-
beiro X BANCO FINASA S/A Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) JAIME JAVORSKI, JOSE GILSON JA-
VORSKI, NEWTON DORNELES SARATT

076 - 2008.0000146-4/0 - Processo de Conhecimento CELSO JU-
RANDIR DE OLIVEIRA X ARI MEDENSKI Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) EDITE SIMI ESTECHE,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

077 - 2008.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento NILO SOU-
TIER X BANCO ITAU S/A Intime-se o requerente para dar prose-
guimento ao feito, no prazo de 10 (dez), requerendo o que entender
de direito. Adv(s) ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES,
EVANDRO SEVERINO COLONHI, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

078 - 2008.0000170-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA DE-
MENECH X CENTAURO SEGURADORA S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) FERNANDO
ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMO-
TO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

079 - 2008.0000177-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
GROSSO GOMES X GILMAR ZANOTTO Ao autor para manifes-
tar-se sobre a certidão de fl.20, no prazo de 10 dias. Adv(s) SAVIA-
NO CERICATO

080 - 2008.0000182-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ LUIZ
DE MATTOS X DANIELLE B. DA SILVA Ao autor para manifes-
tar-se sobre a certidão de fl.20, no prazo de 10 dias. Adv(s) LUIZ
ANTONIO DE SOUZA

081 - 2008.0000201-1/0 - Processo de Conhecimento MARILETE
IGNEZ SPASSIN JAGIELO X BANCO ITAÚ S.A Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

082 - 2008.0000209-6/0 - Processo de Conhecimento SEBASTIÃO
RAMOS X CARLOS DE SOUZA MACHADO (E OUTROS) Julgo
parcialmente procedente a pretnesao de Sebastiao Ramos, para o fim
de determinar o cancelamento do financiamento feito entre o mesmo
e LOSANGO PROMOÇÕES E VENDA LTDA, permanecendo hígi-
da a responsabilidade do autor nos termos de fl.05. Determino que a
reclamada LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA, proceda
o cancelamento do financiamento a contar de 15 dias do transito em
julgado, sob pena de nao o fazendo estar sujeita a uma multda diária
de R$ 10,00 (dez reais). Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS

083 - 2008.0000210-0/0 - Execução Título Extrajudicial AUGUS-
TO ROBERTO BIANCHINI X MOISÉS DA SILVA Sentença ho-
mologando o acordo celebrado entre as partes, resolvendo o mérito
na forma do art. 269, III do CPC. Adv(s) EDSON TOME

084 - 2008.0000222-5/0 - Processo de Conhecimento AZELINDO
SUMENSSI X GILSON HERMES ARAUJO Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) GRISLANE CIVA, CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM

085 - 2008.0000238-7/0 - Processo de Conhecimento NAIR MAR-
TINELLI RODRIGUES X EVEREST REFRIGERAÇÃO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Face ao exposto, julgo procedente a
reclamação e determino que a reclamada proceda a devolução dos
valores pagos e descontados da aposentadoria da reclamante, à par-
tir de junho de 2008 (inclusive), apurando-se na fase da liquidação/
cumprimento de sentença os mesmos, acrescidos de juros de 1% ao
mes mais correção monetaria. Ainda, determino que seja cancelado
dos descontos feitos na aposentadoria da reclamante, o que deverá
ser providenciado pela reclamada no prazo de 15 dias do transito em
julgado d sentença, sob pena de nao o fazendo ficar desde logo im-
posta uma multa diaria de R$ 5,00 (cinco reais) a ser revertida em
favor da reclamante. Adv(s) MARIO JOSE MACHADO E SILVA,
JULIANO BERTUOL PIETROBON

086 - 2008.0000245-2/0 - Processo de Conhecimento FLORENCIO
DE ALCANTARA X JANDIR AGUIAR MARTINS (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JAIME
JAVORSKI, JOSE GILSON JAVORSKI, CARLEFE MORAES DE
JESUS

087 - 2008.0000251-6/0 - Execução Título Extrajudicial AUGUS-
TO ROBERTYO BIANCHINI X JOAO TEIXEIRA COUTO Ao
exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
teor da certidão de fl. 16/v. Adv(s) EDSON TOME

088 - 2008.0000256-5/0 - Processo de Conhecimento MARILENE
FÁTIMA DOS SANTOS MARQUES X MARKOELETRO COMER-
CIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA- LOJAS DUDONY (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)

MARIO JOSE MACHADO E SILVA, MARIA FERNANDA CA-
LIXTO GOMES, MARIA HELENA GURGEL PRADO

089 - 2008.0000266-6/0 - Processo de Conhecimento DARCI ROS-
SI X CELSO VIEIRA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) MIRIAN PADILHA

090 - 2008.0000323-7/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU DA
SILVA X DUDONY Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) ADRIANA NEZELO ROSA

091 - 2008.0000331-4/0 - Processo de Conhecimento ADÃO CAR-
LOS DO NASCIMENTO X BIBBOS MOTONAUTICA IMP. E EXP.
LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI

092 - 2008.0000343-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDNEI
SANTOS DO VALLE X MARCIA CONSULIN PENTEADO DOS
SANTOS Sentença homologando acordo celebrado entre as partes,
resolvendo o mérito. Fica autorizada a entrega dos documentos de
fl. 08 à executada. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES

093 - 2008.0000348-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTONIO
L. FERREIRA CIA LTDA - ME X CARLOS ALBERTO ROCHA
GUIMARAES Ao exequente para que no prazo de 10 (dez) dias
manifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 23/v. Adv(s) CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DAGOSTIM

094 - 2008.0000354-1/0 - Processo de Conhecimento ROSALINA
NUNES X DINEI -COMÉRCIO DE PURIFICADORES DE ÀGUA
LTDA Julgo procedente a reclamação feita pela autora, para o fim de
determinar que a reclamada proceda a devolução dos valores de R$
60,00, contando juros de mora de 1% mais correção monetaria des-
de 09/07/2008, e R$ 58,53 desde o dia 27/08/2008, AInda, determi-
no que seja retirado o filtro de agua vendido a reclamante no prazo
de 10 dias do transito em julgado da sentença sob pena de nao o
fazendo ficar desde logo imposta uma multa diaria de R$ 10,00 a ser
revertida em favor da autora. Adv(s) ALEX SANDER DA SILVA
GALLIO, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI

095 - 2008.0000355-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZA MA-
RIA PETRÓ PASSARIN X HSBC BANK BRASIL S/A - SUCES-
SOR DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) JULIANE PIOVESAN FERRA-
RI, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

096 - 2008.0000356-5/0 - Processo de Conhecimento BALDUINO
SANTO PETRO X HSBC BANK BRASIL S/A - SUCESSOR DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido Adv(s) JULIANE PIOVESAN FERRARI, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

097 - 2008.0000357-7/0 - Processo de Conhecimento EDENIZE
SOLANGE PETRÓ ZACCHI X HSBC BANK BRASIL S/A - SU-
CESSOR DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) JULIANE PIOVESAN FER-
RARI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

098 - 2008.0000406-0/0 - Processo de Conhecimento SILVANIA
MARIA DE OLIVEIRA X LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO
DE UTIL. DOMÉSTICAS Sentença julgando improcedente o pedi-
do Adv(s) LUIZ ANTONIO DE SOUZA

099 - 2008.0000433-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA ELI-
ZA COPETTI DALMOLIN X BANCO DO BRASIL S/A Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA

100 - 2008.0000479-2/0 - Processo de Conhecimento DILAIR SPI-
NELLO X MARIA DA APARECIDA SIQUEIRA Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. Adv(s) GRISLANE CIVA, ANDERSON JOSE BITTENCOURT,
ANDREIA INDALENCIO ROCHI, MELISSA CASSIANA CAR-
RER

101 - 2008.0000499-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO SI-
LAS TAPOROSKY X EDILSON BESEGATO (E OUTRO) Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOÃO ALVES
STANISKI

102 - 2008.0000524-9/0 - Processo de Conhecimento GENÉSIO
RANSOLIN X BANCO BMC Intime-se o autor para. no prazo de
10 dias, emendar a inicial, incluindo no polo passivo a empresa que
lhe vendeu o colchão magnético, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial. Adv(s) GISELE A. SPANCERSKI, JOAO LUIZ SPAN-
CERSKI, ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOSE GILSON JAVORSKI 075 2008.0000135-1/0

JOSE GILSON JAVORSKI 086 2008.0000245-2/0

JULIANE PIOVESAN FERRARI 095 2008.0000355-3/0

JULIANE PIOVESAN FERRARI 096 2008.0000356-5/0

JULIANE PIOVESAN FERRARI 097 2008.0000357-7/0

ADELINO MARCON 021 2006.0000379-1/0

ADELINO MARCON 027 2006.0000515-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2006.0000075-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2006.0000438-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 047 2007.0000387-4/0

ADRIANA NEZELO ROSA 027 2006.0000515-9/0

ADRIANA NEZELO ROSA 055 2007.0000557-1/0

ADRIANA NEZELO ROSA 057 2007.0000619-1/0

ADRIANA NEZELO ROSA 090 2008.0000323-7/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 034 2007.0000250-9/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 094 2008.0000354-1/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 091 2008.0000331-4/0

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 068 2007.0000783-7/0

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 076 2008.0000146-4/0

ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES 077 2008.0000149-0/0

ANDERSON JOSE BITTENCOURT 100 2008.0000479-2/0

ANDRE LINO MARCOLIN 065 2007.0000751-0/0

ANDREIA INDALENCIO ROCHI 100 2008.0000479-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2006.0000509-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 042 2007.0000339-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 044 2007.0000357-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 045 2007.0000377-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 048 2007.0000423-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 059 2007.0000691-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 062 2007.0000705-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 063 2007.0000729-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 077 2008.0000149-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 081 2008.0000201-1/0

CARLEFE MORAES DE JESUS 064 2007.0000740-8/0

CARLEFE MORAES DE JESUS 086 2008.0000245-2/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 021 2006.0000379-1/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 034 2007.0000250-9/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 048 2007.0000423-1/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 053 2007.0000526-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 054 2007.0000539-3/0

CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 028 2007.0000041-0/0

CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 056 2007.0000584-9/0

CID PAVÃO BARCELLOS 008 2003.0000031-7/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 002 2000.0000013-2/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 004 2002.0000006-0/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 006 2003.0000022-8/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 007 2003.0000030-5/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 008 2003.0000031-7/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 014 2005.0000265-8/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 023 2006.0000438-6/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 026 2006.0000512-3/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 029 2007.0000108-9/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 042 2007.0000339-3/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 047 2007.0000387-4/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 059 2007.0000691-4/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 060 2007.0000692-6/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 081 2008.0000201-1/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 084 2008.0000222-5/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 093 2008.0000348-8/0

CLAUDIA NARA BORATO 006 2003.0000022-8/0

DALILA CRISTINA MARCON 068 2007.0000783-7/0

EDENILSON FAUSTO 001 2000.0000006-0/0

EDENILSON FAUSTO 005 2002.0000016-7/0

EDENILSON FAUSTO 011 2005.0000034-3/0

EDENILSON FAUSTO 013 2005.0000107-6/0

EDENILSON FAUSTO 028 2007.0000041-0/0

EDENILSON FAUSTO 038 2007.0000292-6/0

EDENILSON FAUSTO 039 2007.0000322-0/0

EDENILSON FAUSTO 051 2007.0000505-3/0

EDITE SIMI ESTECHE 070 2008.0000088-1/0

EDITE SIMI ESTECHE 072 2008.0000090-8/0

EDITE SIMI ESTECHE 076 2008.0000146-4/0

EDSON TOME 010 2005.0000015-3/0

EDSON TOME 019 2006.0000329-7/0

EDSON TOME 074 2008.0000107-2/0

EDSON TOME 083 2008.0000210-0/0

EDSON TOME 087 2008.0000251-6/0

EVANDRO SEVERINO COLONHI 077 2008.0000149-0/0

FABIO FERREIRA 046 2007.0000385-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 078 2008.0000170-6/0

GISELE A. SPANCERSKI 102 2008.0000524-9/0

GIZELLE DE ASSIS 006 2003.0000022-8/0

GRISLANE CIVA 064 2007.0000740-8/0

GRISLANE CIVA 065 2007.0000751-0/0

GRISLANE CIVA 084 2008.0000222-5/0

GRISLANE CIVA 100 2008.0000479-2/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 068 2007.0000783-7/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 024 2006.0000472-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 050 2007.0000474-8/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 001 2000.0000006-0/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 003 2001.0000010-8/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 052 2007.0000519-1/0

IVANDRO JOHANN 026 2006.0000512-3/0

JAIME JAVORSKI 031 2007.0000231-9/0

JAIME JAVORSKI 050 2007.0000474-8/0

JAIME JAVORSKI 058 2007.0000637-0/0

JAIME JAVORSKI 075 2008.0000135-1/0

JAIME JAVORSKI 086 2008.0000245-2/0

JANAINA GIOZZA AVILA 050 2007.0000474-8/0

JANAINA ROVARIS 057 2007.0000619-1/0

JOÃO ALVES STANISKI 101 2008.0000499-4/0

JOAO LUIZ SPANCERSKI 102 2008.0000524-9/0

JORGE JOSE JUSTI WASZAK 054 2007.0000539-3/0

JOSE DE PAULA XAVIER 020 2006.0000357-6/0

JOSE PIO GONCALVES 002 2000.0000013-2/0

JOSE VALDECI GOMES DA SILVA 055 2007.0000557-1/0

JULIANO BERTUOL PIETROBON 085 2008.0000238-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 078 2008.0000170-6/0

KLEBER DE OLIVEIRA 021 2006.0000379-1/0

KLEBER DE OLIVEIRA 027 2006.0000515-9/0

KLEBER DE OLIVEIRA 036 2007.0000273-6/0

LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 061 2007.0000697-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 030 2007.0000222-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 082 2008.0000209-6/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 053 2007.0000526-7/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 080 2008.0000182-0/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 098 2008.0000406-0/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 099 2008.0000433-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 022 2006.0000414-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 029 2007.0000108-9/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 073 2008.0000095-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 073 2008.0000095-7/0
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MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 046 2007.0000385-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2006.0000509-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 042 2007.0000339-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 044 2007.0000357-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 045 2007.0000377-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2007.0000423-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 059 2007.0000691-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 062 2007.0000705-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 063 2007.0000729-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 077 2008.0000149-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 081 2008.0000201-1/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 094 2008.0000354-1/0

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 013 2005.0000107-6/0

MARIA FERNANDA CALIXTO GOMES 088 2008.0000256-5/0

MARIA HELENA GURGEL PRADO 088 2008.0000256-5/0

MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA 019 2006.0000329-7/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 005 2002.0000016-7/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 019 2006.0000329-7/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 037 2007.0000282-5/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 049 2007.0000437-0/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 060 2007.0000692-6/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 070 2008.0000088-1/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 072 2008.0000090-8/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 001 2000.0000006-0/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 015 2006.0000075-4/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 036 2007.0000273-6/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 039 2007.0000322-0/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 061 2007.0000697-5/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 085 2008.0000238-7/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 088 2008.0000256-5/0

MELISSA CASSIANA CARRER 034 2007.0000250-9/0

MELISSA CASSIANA CARRER 100 2008.0000479-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 078 2008.0000170-6/0

MIRIAN PADILHA 033 2007.0000239-3/0

MIRIAN PADILHA 035 2007.0000263-5/0

MIRIAN PADILHA 089 2008.0000266-6/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 009 2004.0000118-3/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 016 2006.0000179-1/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 017 2006.0000188-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 018 2006.0000277-8/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 025 2006.0000509-5/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 030 2007.0000222-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 040 2007.0000333-2/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 044 2007.0000357-1/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 045 2007.0000377-3/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 051 2007.0000505-3/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 056 2007.0000584-9/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 063 2007.0000729-2/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 066 2007.0000753-4/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 067 2007.0000760-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 069 2008.0000035-1/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 092 2008.0000343-9/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 099 2008.0000433-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 075 2008.0000135-1/0

OLDEMAR MARIANO 040 2007.0000333-2/0

OLDEMAR MARIANO 041 2007.0000338-1/0

OLDEMAR MARIANO 043 2007.0000349-4/0

OLDEMAR MARIANO 066 2007.0000753-4/0

OLDEMAR MARIANO 069 2008.0000035-1/0

OLDEMAR MARIANO 095 2008.0000355-3/0

OLDEMAR MARIANO 096 2008.0000356-5/0

OLDEMAR MARIANO 097 2008.0000357-7/0

PABLO FRIZZO 032 2007.0000235-6/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 021 2006.0000379-1/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 006 2003.0000022-8/0

PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 009 2004.0000118-3/0

PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ 071 2008.0000089-3/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 026 2006.0000512-3/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 029 2007.0000108-9/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 041 2007.0000338-1/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 043 2007.0000349-4/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 059 2007.0000691-4/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 060 2007.0000692-6/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 062 2007.0000705-3/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 084 2008.0000222-5/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 093 2008.0000348-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 040 2007.0000333-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 041 2007.0000338-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 043 2007.0000349-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 066 2007.0000753-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 069 2008.0000035-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 095 2008.0000355-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 096 2008.0000356-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 097 2008.0000357-7/0

RODRIGO LONGO 068 2007.0000783-7/0

ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE 102 2008.0000524-9/0

SAVIANO CERICATO 012 2005.0000095-0/0

SAVIANO CERICATO 024 2006.0000472-9/0

SAVIANO CERICATO 026 2006.0000512-3/0

SAVIANO CERICATO 079 2008.0000177-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 043 2007.0000349-4/0

VALDERICO DALLA COSTA 038 2007.0000292-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 091 2008.0000331-4/0

VINICIUS BENVENUTTI 022 2006.0000414-7/0

1º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA CO-
MARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO – CEP 86010-450 – FONE 3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANUEL
COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 52/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Camila Mitiko Ariji Yamamoto 07 2008.1681-8
Carlos Frederico Viana Reis 08 2008.2118-8
Dinei Faversani 05 2008.568-9
Fernanda Simões Viotto 06 2007.575-0
Jeferson do Carmo Assis 02 2008.1054-2
João Francisco Gonçalves 01 2006.2492-2
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 09 2008.426-7
Luiz Carlos Bortoletto 03 2002.205-0
Manoel Geraldo Toledo da Costa 04 2006.1259-2
Willian Yudi Yagui 10 2008.538-7

01 – Termo Circunstanciado – 2006.2492-2 – Sidnéia Gomes x Flá-
vio Gama da Silva. Sentença datada de 26.11.2008: “Decorridos mais
de dois anos desde a data dos fatos sem ocorrência de causa inter-
ruptiva ou suspensiva do prazo prescricional, forçoso se torna aco-
lher a promoção ministerial retro para, com fulcro no art. 107, IV do
Código Penal, julgar extinta a punibilidade do fato imputado a Flávio
Gama da Silva, já qualificado nos autos, face o evento da prescrição
da pretensão punitiva por parte do Estado.” Advogado(s): João Fran-
cisco Gonçalves, OAB/PR 13869.

02 – Termo Circunstanciado – 2008.1054-2 – Moisés Messias Ku-
runcki x José Augusto Pontes. Sentença datada de 26.11.2008: “Ante
o exposto, julgo por sentença, a fim de que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a punibilidade do fato imputado ao noticiado
José Augusto Pontes, qualificado nos autos, o que faço com funda-
mento nos artigos 104 e 107, V, do Código penal c.c. parágrafo úni-
co do art. 74 da Lei 9099/95, ante a renúncia do direito de represen-
tação da vítima Moisés Messias Kuruncki” Advogado (a)(s): Jefer-
son do Carmo Assis, OAB/PR 4.680.

03 – Ação Penal Pública – 2002.205-0 – Ministério Público x Márcio
de Moura. Sentença datada de 26.11.2008: “Considerando decorri-
dos mais de dois anos desde tal data sem a ocorrência de causa inter-
ruptiva ou suspensiva do prazo prescricional, com fulcro nos art.
107, IV, 112, I, 110 do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do
fato imputado a Márcio de Moura, já qualificado nos autos, face o
evento da prescrição da pretensão executória da pena por parte do
Estado, restando íntegros os demais efeitos da condenação.” Advo-
gado (a)(s): Luiz Carlos Bortoletto, OAB/PR 31.274-A.

04 – Ação Penal Pública – 2006.1259-2 – Ministério Público x An-
derson Catarino de Matos. Sentença datada de 27.11.2008: “Diante
do falecimento do acusado comprovado através da certidão de óbito
juntada, a teor do art. 107, I, do Código Penal, julgo extinta a puni-
bilidade do fato imputado a Anderson Catarino de Matos, já qualifi-
cado nos autos.” Advogado (a)(s): Manoel Geraldo Toledo da Cos-
ta, OAB/PR 4.219.

05 – Termo Circunstanciado – 2008.568-9 – Devanir Aparecido Car-
ducce e Leandro César Carucce x Claudionor Aparecido Cardoso.
Despacho datado de 02.12.2008: “Audiência preliminar para o dia
09.01.2009, as 14:15 horas. Intime-se o autor dos fatos e vítima.”
Advogado (a)(s): Dinei Faversani, OAB/PR 15.567.

06 – Ação Penal Pública – 2007.575-0 – Ministério Público x Mar-
cos Penha Garcia. Sentença datada de 28.11.2008: “Homologo a tran-
sação penal realizada e julgo, por sentença, a fim de que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinta a punibilidade do fato imputa-
do a Marcos Penha Garcia, qualificado nos autos, em face do que
consta no termo de audiência de fls. 52 e o efetivo cumprimento da
pena transacionada, conforme documentos de fls. 53/55.” Advogado
(a)(s): Fernanda Simões Viotto, OAB/PR 31.311.

07 – Termo Circunstanciado – 2008.1681-8 – Ministério Público x
Jocélio Cordeiro Bernardino. Sentença datada de 26.11.2008: “Ho-
mologo a transação penal realizada e julgo, por sentença, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a punibilidade do
fato imputado a Jocélio Cordeiro Bernardino, já qualificado nos au-
tos em face do que consta no termo de audiência de fls. 27, e o
efetivo cumprimento da pena transacionada, conforme documentos
de fls. 35/36.” Advogado (a)(s): Camila Mitiko Ariji Yamamoto, OAB/
PR 47.544.

08 – Ação Penal Privada – 2008.2118-8 – Alexandre Hauly Camargo
x João Rezende. Despacho datado de 05.12.2008: “Intime-se o que-
relante, através de seu advogado, para efetuar no prazo legal o reco-
lhimento da taxa judiciária. Após, certificado, vista dos autos ao
Ministério Público.” Advogado (a)(s): Carlos Frederico Viana Reis,
OAB/PR 22.975.

09 – Ação Penal Pública – 2008.426-7 – Ministério Público x Regi-
naldo Remualdo. Sentença datada de 26.11.2008: “Homologo a tran-
sação penal realizada e julgo, por sentença, a fim de que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinta a punibilidade do fato imputa-
do a Reginaldo Remualdo, já qualificado nos autos em face do que
consta no termo de audiência de fls. 41, e o efetivo cumprimento da
pena transacionada, conforme documentos de fls. 43/60.” Advogado
(a)(s): Leonardo Lobo de Andrade Vianna, OAB/PR 41.144.

10 – Termo Circunstanciado – 2008.538-7 – Ângela Maria da Silva e

Márcia Maria da Silva x Paulo Sérgio Silva Gutierrez. Sentença da-
tada de 26.11.2008: “Homologo a transação penal realizada e julgo,
por sentença, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a punibilidade do fato imputado a Reginaldo Remualdo, já
qualificado nos autos em face do que consta no termo de audiência
de fls. 41, e o efetivo cumprimento da pena transacionada, conforme
documentos de fls. 43/60.” Advogado (a)(s): Willian Yudi Yagui,
OAB/PR 44.513.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz de Direito: Dr. Daniele Miola.
Relação nº 29/2008

Advogado(s) ADÃO FERNANDES DA SILVA
JORGE VICENTE SIECIECHOWSCZ NETO
OMAR CADOR RAMOS EDDINE.

Carta Precatória nº 11/2008 Juizado especial Criminal de Dois Vizi-
nhos/PR x Vanderlei Abele de Oliveira. Intimo Vossa Senhoria de
que foi designado perante este Juízo, o dia 09 de fevereiro de 2.009,
às 13:30 horas. ADV. ADÃO FEERNANDES DA SILVA.

Carta Precatória Nº 2008.251-5 Ministério Público Estadual x Anto-
nio Carlos Glinski. Intimo V. Sa. De que por este Juízo foi designado
o dia 23/03/2009, às 14:00 horas para a realização do ato deprecado.
Adv. JORGE VICENTE SIECIECHOWSCZ NETO

Carta Precatória nº 2008.106-3 Ministério Público x Disraely Loyola
e Clodovil Lucas. Intimo de que foram designados os dias 24 de
março e 06 de abril de 2009, às 13:30 horas para a audiência de
inquirição das testemunhas da acusação, perante este Juízo. Advo-
gado OMAR CADOR RAMOS EDDINE.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL COMARCA DE MAMBORÊ -
PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, nº 985 - CEP. 87.340-000 - Fone
(44) 3568-1439
JUIZ SUPERVISOR: DR. EDUARDO LOURENÇO BANA
Secretário: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 016/2008

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO nº ordem nº processo
NEUSO DE OLIVEIRA 001 173/08
NEUSO DE OLIVEIRA 002 059/08
NEUSO DE OLIVEIRA 003 175/08
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 004 253/06
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 253/06
ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO 005 174/08
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 006 110/07
RENAN SLOMPO 007 112/08
NEWTON DORNELES SARATT 112/08
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 008 043/06
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA 043/06
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 009 142/08
GUILHERME ASSAD DE LARA 010 008/08
MINA ENTLER CIMINI 008/08
NEUSO DE OLIVEIRA 011 066/08
ALEXSANDRO S. DOS SANTOS 012 087/08
ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO 013 048/08
ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 014 103/08
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 015 145/08
ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO 016 117/08
ALEXSANDRO S. SANTOS 017 080/08
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS 080/08
ALEXSANDRO S. SANTOS 018 081/08
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 081/08

001- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº 173/08
Reclamante: BRAZ MUNIZ DA SILVA
Reclamado: TELEMAT CELLAR S/A
Adv.: Dr. NEUSO DE OLIVEIRA OAB/PR 9.157
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de conciliação para
o dia 15/12/2008, às 10h:15min.

002 – COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO Nº 059/08
Reclamante: JAIR ZONEMBERG E ELAINE K. ZONEMBERG
Reclamado: ALBERTO GARBELOTTI FILHO
Adv.: Dr. NEUSO DE OLIVEIRA OAB/PR 9.157
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 11/03/2009, às 13h:00min.

003-COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO Nº 175/08
Reclamante: JAIR ZONEMBERG E EALINE KNONER ZONEM-
BERG
Reclamado: OSVALDO SIBARDELLI E APARECIDA DA SILVA
CAMARGO
Adv.: Dr. NEUSO DE OLIVEIRA OAB/PR 9.157
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de conciliação para
o dia 12/01/2009, às 09h:45min.

004-RECLAMAÇÃO Nº 253/06
Reclamante: ISMAEL RAIMUNDO NORINHA E PAULO CESAR
NORONHA
Reclamado: CNF – CONSORCIO NACIONAL LTDA
Adv.: Dr. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI OAB/PR 15.170 e Dr. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO OAB/PR 32.092.

OBJETO: Intimá-los da baixa dos presentes autos da Turma Recur-
sal.

005-INDENIZAÇÃO Nº 174/08
Reclamante: MARIA MARLENE MANOELLENE KORCZOVEI
Reclamado: EUROCELL, R. L. VANSIN E VANSIN LTDA - EPP
Adv.: Dra. ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO OAB/PR 32.173
OBJETO: Intimá-la que foi designada audiência de conciliação para
o dia 12/01/2009, às 09h:30min.

006- EX. DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 110/07
Reclamante: LINCOLN ALEXANDRE FERNANDES RODRIGUES
Reclamado: ARISMAR DE SOUZA KLOSTER
Adv.: Dr. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE OAB/PR 27.724
OBJETO: Intimá-lo para que se manifeste nos presentes autos.

007-REVISÃO CONTRATUAL Nº 112/08
Reclamante: JAIR DA SILVA
Reclamado: BANCO FINASA S/A
Adv.: Dr. RENAN SLOMPO OAB/PR 46.254 e Dr. NEWTON DOR-
NELES SARATT OAB/RS 25.185.
OBJETO: Intimá-los para que apresentem no prazo sucessivo de 10
dias alegações finais.

008- EX. DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 43/06
Reclamante: MOISÉS FERREIRA MACHADO
Reclamado: LIDALVINA APARECIDA DA SILVA
Adv.: Dr. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI OAB/PR 15.170 e Dra.
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA OAB/PR 28.461
OBJETO: Intimá-los da baixa dos presentes autos da Turma Recur-
sal.

009- INDENIZAÇÃO Nº 142/08
Reclamante: SIDINEI ANTONIO MANFRIN
Reclamado: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Adv.: Dr. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA OAB/PR 31.948
OBJETO: Intimá-lo para que apresente alegações finais por memo-
rais no prazo de dez dias.

010- COBRANÇA Nº 008/08
Reclamante: EVA GONÇALVES DA SILVA FARIAS
Reclamado: ACE SEGURADORA
Adv.: Dr. GUILHERME ASSAD DE LARA OAB/PR 42.373 e Dra.
MINA ENTLER CIMINI OAB/SP 194.569
OBJETO: Intimá-los para que apresentem alegações finais por me-
moriais no prazo de dez dias.

011- COBRANÇA Nº 66/08
Reclamante: JAIR ZONEMBERG E ELAINE KNONER ZONEM-
BERG
Reclamado: SANDRA MARA SAVARIZ GARBELOTTI
Adv.: Dr. NEUSO DE OLIVEIRA OAB/PR 9.157
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 11/03/2009, às 14h:00.

012- EX. DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 87/08
Reclamante: PAULO BELGAMASCO
Reclamado: ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS E ELIANE DE
FÁTIMA S MARTINS
Adv.: Dr. ALEXSANDRO S. DOS SANTOS OAB/PR 42.363
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de conciliação para
o dia 09/02/2009, às 09h:00min..

013- COBRANÇA Nº 048/2008
Reclamante: AGENOR LEONÇO JUNIOR
Reclamado: EDMUNDO BLASZCZAK
Adv.: Dra. ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO OAB/PR 32.173
OBJETO: Intimá-la que não há como deferir o pedido de conversão
desta ação em execução. Observo, ainda que não há nos autos infor-
mação do termo final de pagamento do parcelamento ocorrido, as-
sim, deverá o demandante informar a data do último pagamento.

014- COBRANÇA Nº 103/08
Reclamante: P. H. DE PAULA PNEUS
Reclamado: ELIANE CORREA LOPES
Adv.: Dr. ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO OAB/PR 44.371
OBJETO: Intimá-lo para que se manifeste sobre a inexistência de
endereço da reclamada, sob as penas do art. 53, § 4º, Lei nº 9.099/
95.

015-COBRANÇA Nº 145/08
Reclamante: IRENE DA SILVA
Reclamado: VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS
Adv.: Dr. MARCELO SÉRGIO PEREIRA OAB/PR 17.576
OBJETO: Intimá-lo que foi designada audiência de conciliação para
o dia 09/02/2009, às 08h:45min.

016- RECLAMAÇÃO Nº 117/08
Reclamante: FERNANDO LUIZ FERREIRA
Reclamado: SILVANA MARIA PRANDO
Adv.: Dra. ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO OAB/PR 32.173
OBJETO: Intimá-la que foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 11/03/2009, às 15h:00min.

017- RECLAMAÇÃO Nº 080/08
Reclamante: CÍCERO SALES DA SILVA
Reclamado: JOSÉ DE ALMEIDA
Adv.: Dr. ALEXSANDRO S. SANTOS OAB/PR 42.363 e Dr. SER-
GIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS OAB/PR 23.238
OBJETO: Intimá-los que foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 11/03/2009, às 08h:45min.

018- RECLAMAÇÃO Nº 081/08
Reclamante: MARIA DO CARMO GOUVEIA
Reclamado: CENTRO NACIONAL INTEGRADO DE CURSOS -
CENAIC

Londrina

Mallet

Mamborê
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Adv.: Dr. ALEXSANDRO S. SANTOS OAB/PR 42.363 e Dr. ARY
PASCOAL DE OLIVEIRA NETO OAB/PR 33.163
OBJETO: Intimá-los que foi designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 04/03/2009, às 09h:45min.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 04/2008
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: DR. JOSÉ CÂNDIDO SO-
BRINHO
SECRETARIO: JOÃO CARLOS VIEIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON MARTINS MOLINA 06 2008.0245-0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 11 2008.0836-0
ALEX JÚLIO VALENTE 15 2008.0728-2
ANA MARIA BRENER SILVA 18 2007.2023-6
ANDRÉ ACÁSSIO BARBOSA 10 2008.0291-4
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 19 2008.0740-1
ANTONIO CARLOS POMIN 20 2008.0362-7
ARI ALVES PEREIRA 04 2008.1825-0
CÍCERO DA SILVA TORRES 13 2008.0884-0
DÉBORA PRISCILA ANDRÉ 05 2008.0895-5
DÉBORA PRISCILA ANDRÉ 09 2008.0204-3
DÉBORA PRISCILA ANDRÉ 12 2008.0248-5
ELIETE FUZARI OLIVO 16 2008.0001-6
FRANCIELLI SEARA MEDEIRO 17 2007.2065-1
LAÉRCIO NORA RIBEIRO 14 2008.0446-1
MARCIO ZANIN GIROTO 01 2006.2288-1
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 08 2008.0648-0
MÁRIO SENHORINI 02 2008.0876-9
SÉRGIO PARSI FIGUERÔA 07 2008.0773-8
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 03 2008.1521-8

01 – AUTOS Nº 2006.2288-1 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
noticiante: Andrea Aparecida Souza de Oliveira – indiciados: Alfre-
do Henrique da Silva Leite e Aluizio Villar Carota – infração: lesão
corporal– em 03/11/2008, DECISÃO: declaração da extinção da
punibilidade, em face da prescrição da pretensão punitiva do Estado
com base nos artigos 107, IV c/c artigo 111, I e artigo 109, VI; c/c
art. 114, II ambos do Código Penal. ADV.: DRº. MARCIO ZANIN
GIROTO.

02 – AUTOS Nº 2008.876-9 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Jaquelyne Michelly Mendonça Lopes – Que-
relada/noticiada: Renata de Souza Nohama - infração: difamação –
em 27/10/2008, DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no
artigo 395, inc. II e III do C.P.P, ADV.: DRº. MÁRIO SENHORINI.

03 – AUTOS Nº 2008.1521-8 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Silvana Regina Ribeiro Favaro – Querelado/
noticiado: Joel de Almeida Valadares Filho - infração: difamação –
em 12/11/2008, DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no
artigo 395, inc. III do C.P.P. ADV.: DRº.WANDERLEI RODRIGUES
SILVA.

04 – AUTOS Nº 2008.1825-0 – AÇÃO PENAL PRIVADA – Quere-
lante/noticiante: Iris Rodrigues de Melo – Querelada/noticiada: Ana
Lucia da Silva - infração: Prática de lesão corporal culposa na dire-
ção de veículo automotor – em 19/11/2008, DECISÃO: rejeição da
queixa-crime com base no artigo 395, inc. II do C.P.P. ADV.: DRº.
ARI ALVES PEREIRA.

05 – AUTOS Nº 2008.895-5 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Laudeir Martins – Querelado/noticiado: Fio-
ravante Morandi Neto - infração: difamação e concorrência desleal –
em 30/10/2008, DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no
artigo 395, inc. II e III do C.P.P. ADV.: DRº. DÉBORA PRISCILA
ANDRÉ.

06 – AUTOS Nº 2008.245-0 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Maria Jorge dos Santos Asso – Querelado/
noticiado: Divanir Braz Palma - infração: injúria – em 24/10/2008,
DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 43, inc. III
do C.P.P. ADV.: DRº. AIRTON MARTINS MOLINA.

07 – AUTOS Nº 2008.773-8 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Antonio Carlos Marjoto Souto – Querelado/
noticiado: Silvana Regina Soares de Oliveira - infração: injúria e di-
famação – em 24/11/2008, DECISÃO: rejeição da queixa-crime com
base no artigo 395, inc. II do C.P.P. ADV.: DRº. SÉRGIO PAVESI
FIGUERÔA .

08 – AUTOS Nº 2008.648-0 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Luzimeres de Carvalho – Querelado/noticia-
do: Tatiana Bastos de Oliveira - infração: injúria e dano – em 10/09/
2008, DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 43,
inc. I e III do C.P.P. ADV.: DRª. MARIA ÂNGELA BARBOSA DA
SILVA.

09 – AUTOS Nº 2008.204-3 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelantes/noticiantes: Juliana Beatris Lopes da Silva e Nilton Ri-
beiro da Silva – Querelado/noticiado: James Eduardo Palazzo de
Mello - infração: injúria – em 14/11/2008, DECISÃO: rejeição da
queixa-crime com base no artigo 395, inc. III do C.P.P. ADV.: DRª.
DÉBORA PRISCILA ANDRÉ .

10 – AUTOS Nº 2008.291-4 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: André Acássio Barbosa – Querelado/noticia-

do: Tiago Barboza Pereira - infração: dano – em 10/09/2008, DECI-
SÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. II do
C.P.P. ADV.: DRº. ANDRÉ ACÁSSIO BARBOSA.

11 – AUTOS Nº 2008.836-0 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Daniel Mandarino – Querelado/noticiado:
Osvaldo Lamari - infração: calúnia – em 21/11/2008, DECISÃO:
rejeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. II e III do
C.P.P. ADV.: DRº. ALCIDES SIQUEIRA GOMES.

12 – AUTOS Nº 2008.248-5 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Débora Priscila André – Querelado/noticia-
do: Paulo Alves Pimentel - infração: difamação – em 12/08/2008,
DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. III
do C.P.P. ADV.: DRª. DÉBORA PRISCILA ANDRÉ.

13 – AUTOS Nº 2008.884-0 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Waldeni Abadia Herrera – Querelado/noticia-
do: Regis Rodrigo da Silva - infração: dano – em 03/10/2008, DECI-
SÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. II e III
do C.P.P. ADV.: DRº. CÍCERO DA SILVA TORRES.

14 – AUTOS Nº 2008.446-1 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Marcelo Pereira Ramalho – Querelado/noti-
ciado: Elizangela Regina Zanatta - infração: calúnia – em 12/11/2008,
DECISÃO: rejeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. III
do C.P.P. ADV.: DRº. LAÉRCIO NORA RIBEIRO.

15 – AUTOS Nº 2008.728-2 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: vera Lúcia Soares de Jesus – Querelados/no-
ticiados: Eliane de Oliveira Damaceno e Odair Rodrigues Damasce-
no - infração: injúria e difamação – em 21/11/2008, DECISÃO: re-
jeição da queixa-crime com base no artigo 395, inc. II e III do C.P.P.
ADV.: DRº. ALEX JÚLIO VALENTE.

16 – AUTOS Nº 2008.001-6 – AÇÃO PENAL PRIVADA – Quere-
lante/noticiante: Edson Roberto Carnieto – Querelado: Wanderley
Noveli - infração: injúria – em 23/10/2008, DECISÃO: rejeição da
queixa-crime com base no artigo 395, inc. II e III do C.P.P. ADV.:
DRª . ELIETE FUZARI OLIVO.

17 – AUTOS Nº 2007.2065-1 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelantes/noticiantes: Andressa Oliveira, Michelli Aparecida da
Silva Miotti e Zenilda Cândida da Silva Miotti – Querelados/noticia-
dos: Andressa Oliveira, Michelli Aparecida da Silva Miotti e Zenilda
Cândida da Silva Miotti - infração: injúria e dano – em 12/11/2008,
DECISÃO: em relação ao crime de injúria, extinção da punibilidade
da infratora Andressa Oliveira, em face da existência da decadência
do direito de queixa por parte da vítima, nos termos do art. 38 do
CPP, 103 e 107, inc. IV ambos do CP, c/c o artigo 92 da Lei nº 9.099/
95; quanto ao crime de dano, rejeição da queixa-crime em relação a
infratora Andressa Oliveira, com base no artigo 395, inc. III do C.P.P.
ADV.: DRª. FRANCIELLI SEARA MEDEIRO.

18 – AUTOS Nº 2007.2023-6 – Termo Circunstanciado – Querelan-
te/noticiante: Ercilia Lanconi– Querelado: Hélio Cezar Brenner - in-
fração: art. 139 do C.P - difamação – INTIMAÇÃO: da defensora
do querelado para audiência de instrução e julgamento no dia 12 DE
MARÇO DE 2009 ÀS 10:00 HORAS. ADV.: DRª. ANA MARIA
BRENER SILVA.

19 – AUTOS Nº 2008.0740-1 – AÇÃO PENAL PRIVADA – Quere-
lante/noticiante: Wilson Mota dos Santos – Querelado: Idilene Pe-
reira da Silva - infração: calúnia – em 12/11/2008, DECISÃO: rejei-
ção da queixa-crime com base no artigo 395, inc. II e III do C.P.P.
ADV.: DRª . ANDREZA CRISTINA MANTOVANI.

20 – AUTOS Nº 2008.0362-7 – TERMO CIRCUNSTANCIADO –
Querelante/noticiante: Amanda Cristiane de Almeida Correia dos
Santos e Maria Ferreira de Almeida – Querelado/Noticiado: Deyse
Murari - infração: injúria, difamação e ameaça – em 03/10/2008,
DECISÃO: quando ao crime de ameaça, arquivamento do feito, com
base no art. 28 do C.P.P, ante a atipicidade dos fatos e quanto aos
crimes de difamação e injúria, rejeição da queixa-crime com base no
artigo 395, inc. II e III do C.P.P. ADV.: DRº. ANTONIO CARLOS
POMIN.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200/Centro/83.260-000
RELAÇÃO 028/08 - MATINHOS

1.- Processo de Execução: 413/02
Autor: IVONE APARECIDA NUNES BARCELOS
Réu: HENRIQUE PERES RIBEIRO/WALQUIRIA AP. PRADO
Teor da Intimação: “Da análise dos autos, verifico que o pólo pas-
sivo da presente lide, é composto por pessoa física do réu e não a
pessoa jurídica. Além disso, verifico também que o acordo realizado
às fls. 05 foi entre a pessoa física do réu e a reclamante. Sendo assim,
tendo em conta que a pessoa jurídica tem patrimônio diverso da pes-
soa física, indefiro o pedido. Assim, fica V.Sª. INTIMADA para,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora
em nome do réu, sob pena de extinção do feito”
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369-PR)

2.- Processo de Conhecimento: 460/03
Autor: JOELSON CAMPIGOTO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO KURT KAPELLER
Teor da Intimação: “Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos
E legais efeitos, o acordo de fls 193/194, efetuado entre as partes, e
por consequência, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito,

com fundamento no art. 269, III do CPC”
Advogado: DR. ANDRE LUIZ B. D’AVILLA (OAB 31.102-PR)
DR. JOELSON CAMPIGOTO (OAB 26.995-PR)

3.- Processo de Execução: 082/04
Autor: RUBENS HONORATO
Réu: ARNALDO DA COSTA
CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
Teor da Intimação: ”Fica V.Sª INTIMADA para, dentro do prazo
de 10 (dez) dias se manifestar acerca do interesse na adjudicação do
bem penhorado, sob pena de extinção”.
Advogado: DR. ALCEU F. CENATTI (OAB 19.747-PR)

4.- Processo de Conhecimento: 166/05
Autor: NEREU DE OLIVEIRA
Réu: MAURO SANTANA
Teor da Intimação: “Fica V.Sª INTIMADA para, dentro do prazo
de 10 (dez) dias indicar o atual endereço do executado, sob pena de
extinção do feito, em razão do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça: “...deixei de proceder a penhora dos bens do requerido Mau-
ro Santana, posto que a rua indicada não localizei nos guias e mapas
de arruamento desta Capital e Comarca, consultado a estes não consta
nenhuma rua com o referido nome”.
Advogado: DR. NEREU DE OLIVEIRA (OAB 18.689-PR)

5. Processo de Execução: 355/06
Autor: VALDECIR SEBEN
Réu: BRASTEMP UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
E WHIRPOOL S/A
(SEMP TOSHIBA E MULTRIBRAZ)
Teor da Intimação: “Da análise dos autos verifica-se que a reclama-
da cumpriu com a obrigação determinada em sentença. Após o exe-
qüente compareceu aos autos requerendo a extinção do feito. Diante
disso, o caso é de extinção do processo executivo por pagamento da
dívida. Sendo assim, julgo extinto, o processo pelo pagamento da
dívida com base do art. 794, I do CPC”.
Advogado: DR. RAFAEL FURTADO MADI (OAB 32688-PR)

6.- Processo de Conhecimento: 247/07
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA AZUL
Réu: MARCIA MARIA BIACHI
Teor da Intimação: “Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.”
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB. 33.369-PR)

7.- Processo de Conhecimento: 253/07
Autor: JOSÉ LEOCADIO CABRAL REIS
Réu: MARY CASAS
Teor da Intimação: “Nos termos do art. 40 da Lei 9099/95, homo-
logo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
decisão proferida pelo Sr. Juiz Leigo às fls. 75/76, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o feito, com julgamento de mérito, com funda-
mento no art. 269, I do CPC. Devendo constar no dispositivo: “Pelo
exposto entendendo que o reclamante não intentou o feito contra
quem efetivamente lhe causou prejuízos conforme declinou, não con-
seguindo demonstrar que a reclamada agiu da forma descrita na exor-
dial apresentada, julgo improcedente a reclamatória intentada, de
conformidade com o que preceitua o art. 269, I do CPC, devendo o
processo ser extinto com seu posterior arquivamento”.
Teor da Sentença do Juiz Leigo: “....Em que pese os argumentos
apresentados pela parte reclamante na exordial apresentada, e ainda
da petição protocolada pela sua defensora, mais os argumentos apre-
sentados pela ausência da parte reclamada na audiência de instrução
e julgamento, tenho comigo de que a ação não pode prosperar, nem
tampouco o requerimento dos efeitos da revelia, posto que os fatos
não estão favoráveis ao autor do feito. Conforme se vê do contrato
entabulado entre as partes envolvidas no presente litígio às fls. 08/09
dos autos, a reclamada, na cláusula terceira, responsabiliza-se única
e exclusivamente pelos materiais até a hora da entrega, ficando a
cargo do ora reclamante armazenar, e a supervisão e escolha do pro-
fissional para construção do kit de reforma do citado no contrato
firmado.” “ ....o reclamante firmou contrato para a feitura da dita
reforma, não com a ora reclamada Mary Casas, mas sim com o Sr.
José Leocadio Cabral dos Reis, que não tem nenhuma lógica com a
dita empresa, o qual deveria figurar no pólo passivo da demanda.
Nota-se também que os envolvidos na obra, tanto o autor do feito,
quanto a Mary Casas e ainda o empreiteiro José Leocádio elegeram
o foro de Paranaguá para dirimir dúvidas de quaisquer natureza, sen-
do que tal cláusula não foi respeitada.” “....Dificil acreditar que o
reclamante não sabia que eram dois contratos a serem assinados, um
com a empresa Mary Casas e outro com o empreiteiro Josias Santa-
na, onde diz que foi apresentado somente um orçamento, alegando
que a dita empresa agiu de má-fé, posto que é pessoa bastante escla-
recida, conforme demonstrou na audiência de instrução e julgamen-
to”. Pelo exposto, entendendo que o reclamante não intentou o feito
contra quem efetivamente lhe causou prejuízos conforme declinou, e
não conseguindo demonstrar que a reclamada agiu da forma descrita
na exordial apresentada, julgo improcedente a reclamatória inten-
tada, de conformidade com o que preceitua o art. 267, I do CPC,
devendo o processo ser extinto com seu posterior arquivamento”.
Advogado: DRA. ANA PAULA S. VALADÃO (OAB 37.720-PR)

8. Processo de Execução: 279/07
Autor: ERONILDA MARIA DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO AMETISTA
Teor da Intimação: “A presente ação de indenização funda-se na
assertiva do autor de que suportou prejuízos de ordem material e
danos materiais em decorrência da infiltração em seu apartamento,
no condomínio requerido.””....Deste modo, o problema em foco é o
de saber se houve prejuízo para a vítima e se ele deve ou não ser
reparado por quem o causou. Se a resposta for afirmativa, cumpre
indagar em que condições e de que maneira será tal prejuízo repara-
do. Esse é o campo que a teoria da responsabilidade civil procura
cobrir”. “...No tocante aos danos materiais é certo que o ilícito pra-
ticado pelo réu causou na autora o abalo moral passível de ser inde-
nizado, uma vez que perfeitamente possível se aquilatar o sofrimen-
to daquele que ao chegar do trabalho encontra seu imóvel inunda-

do.” “...Ademais, é certo que o dano moral decorre tão somente da
conduta ilícita atribuída ao ofensor. Assim, comprovado o ato e o
nexo de causalidade entre ele e o dano suportado, resta presente
também o dano moral, uma vez que este prescinde de prova efetiva
de sua ocorrência.” “À vista destas apontadas circunstâncias, hei por
bem em fixar a indenização por dano moral em R$ 3.000,00 (três mil
reais), por entender que tal montante retribui o abalo sofrido pelo
autor, sem conferir-lhes enriquecimento injustificado, prestando-se
na contrapartida, a coibir no réu a reiteração da prática delitiva aqui
evidenciada, qual seja, o exercício arbitrário e injustificado das pró-
prias razões.’ Diante de tais fundamentos, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para condenar o réu ao pagamento de
indenização por danos morais em favor da autora, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de ora de 1% (hum por
cento) ao mês e correção monetária pela média do INPC-IGP-DI, a
contar da sentença”.
Advogado: DR. JOSÉ VALTER RODRIGUES (OAB 15.319-PR)
DR. ALCEU F. CENATTI (OAB 19.747-PR)

9. Processo de Execução: 353/07
Autor: HELCIO NEUTZLING
Réu: RAFAEL JAMUR e SIMONE DO ROCIO GUIMARÃES JR
Teor da Intimação: “Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 39/40, efetuado entre as
partes, e por conseqüência, julgo extinto o feito, com julgamento
do mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC”.
Advogado: DR. LEONEI MARTINS FREITAS (OAB 33.415-PR)

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
1.- ALCEU FERNANDES CENATTI: 03; 08
2.- ANA PAULA SANTOS VALADÃO: 07
3.- ANDRÉ LUIZ B. D’AVILLA: 02
4.- JOELSON CAMPINGOTO: 02
5.- JOSÉ VALTER RODRIGUES: 08
6.- LEONEL MARTINS FREITAS: 09
7.- LUIZ GUILHERME LEITE: 01; 06
8.- NEREU DE OLIVEIRA: 04
9.- RAFAEL FURTADO MADI: 05

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. Fernando Andriolli Pereira
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 33/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Homero Rasbold 001 148/2008
José Olinto Nercolini 001 148/2008
Ovandi Ribeiro 002 149/2008
Simone Stoiani Nercolini 001 148/2008

01 – Autos nº 148/2008 – Reclamantes – Lourenço Faria Schuank e
Luciane Schuank – Reclamados – Alexandre Augusto Martins Pinto
e Leomar Augusto Martins Pinto – Intimação da Audiência de Ins-
trução e Julgamento designada para 12 de fevereiro de 2009, às
14:00 horas

02 – Autos nº 149/2008 – Reclamante – Odete Cordeiro Bueno–
Reclamados – Rosa Michalzeszen, Roselita Terezinha Michalzeszen
e Nelson José Michalzeszen – Intimação da Audiência Preliminar
designada para 14 de fevereiro de 2009, às 13:40 horas (Sábado)

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 045/2008

001 - 1997.0000023-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEONIR
JOAO DA COSTA X JOSE GEREMIAS “...Manifeste-se o exequente
sobre o resultado da penhora “online” de fls. 152...” Adv(s) SER-
GIO URUBATAO FERNANDES MEIRA, ELAINE FERNANDES
MEIRA, FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA

002 - 1998.0000072-8/0 - Execução de Título Judicial ODAMIR
MEIRA JUNIOR X MARCELO POLICARPO FRANÇA (E OU-
TRO) “...Manifeste-se o exequente...” Adv(s) SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA

003 - 2002.0000091-4/0 - Execução de Título Judicial ADAIR BRAN-
CO DE OLIVEIRA X ARTHUR LUNDGEN TECIDOS S/A “...Ma-
nifeste-se o exequente...” Adv(s) ADRIANO BRANCO DE OLIVEI-
RA

004 - 2003.0000314-0/0 - Processo de Conhecimento JOUBER
CHERCHIGLIA X MARIA MADALENA DO ROSARIO “...Mani-
festem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) ROSA-
NA TEMPORAO MONTEIRO, NATAIL DA SILVA MONTEIRO

005 - 2005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
PEDRO VOI X JOSEMAR PIOLI POSSAS “...Manifestem-se as
partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) ALESSANDRO PI-
RES STANISCIA, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

006 - 2005.0000236-7/0 - Execução de Título Judicial JUVERCIN-
DO DOS SANTOS LUZ (E OUTRO) X PEDRO HENRIQUE MAR-
TINS (E OUTRO) “...Manifeste-se o exequente para que indique
outros bens do executado no prazo de 10 (dez) dias, visando a subs-
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tituição da penhora “on line” pelos mesmos...” Adv(s) MONICA N.
GORI DENARDI, JOSE SILVIO GORI FILHO, FABRÍCIO DA
SILVA FIGUEIRA

007 - 2005.0000951-0/0 - Execução de Título Judicial ANDRE LUIZ
DA SILVA (E OUTRO) X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA (COPEL) “...Manifeste-se a reclamada para que no
prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do valor da condena-
ção, constante em R$5.664,19 (Cinco mil seiscentos e sessenta e
quatro reais e dezenove centavos), sob pena de multa de 10% sobre
o total e expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos
do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA XA-
VIER

008 - 2005.0001245-5/0 - Processo de Conhecimento ELISANGE-
LA DO CARMO VIANA X KELLEN CRISTINA TESSMANN &
CIA LTDA (FARMÁCIA ATLÂNTICA (E OUTRO) “...Manifestem-
se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) MICHELI CRIS-
TINA SAIF, ALCEU FERNANDES CENATTI

009 - 2006.0000232-5/0 - Execução de Título Judicial ROSANGE-
LA RIBEIRO (E OUTRO) X AUDREY MICHELA COSTA DE
OLIVEIRA “...Manifeste-se o exequente por intermédio de seu pro-
curador legal sobre as certidões de bloqueio de valores de fls. 94/
96...” Adv(s) ELAINE FERNANDES MEIRA

010 - 2006.0000264-1/0 - Processo de Conhecimento NELIO VA-
LENTE COSTA X MARCIO AURELIO VIEIRA DA COSTA “...Ma-
nifestem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) LUIZ
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE,
NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI FILHO

011 - 2006.0000723-6/0 - Processo de Conhecimento MARYSA PI-
NHEIRO COSTA X MARDOQUEU DIOGO COSTA “...Manifes-
tem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) SERGIO
URUBATAO FERNANDES MEIRA

012 - 2006.0000970-5/0 - Processo de Conhecimento TONY ERI-
CK FAVERSANI VALONGO X GUILHERME DE FRANÇA (E
OUTRO) “...Manifeste-se o reclamante e o primeiro reclamado acerca
da proposta declinada na petição de fls. 70, no prazo de 15 (quinze)
dias...” Adv(s) RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM, JULIANO
MATTAR MARTINS DO CARMO

013 - 2007.0000297-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
REGINA DE JESUS RUEDA E CIA - ME X VIVO S.A “...Manifes-
tem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) GABRIEL
GUIMARÃES VALE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MICHELI CRISTINA SAIF

014 - 2007.0000422-0/0 - Execução de Título Judicial ARNALDO
JOSÉ VERONA X MARIA DA CONCEIÇÃO ADÃO ANDERSEN
“...Considerando-se que o salário é impenhorável, deve o exequente
nomear outro bem passível de penhora...” Adv(s) LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR

015 - 2007.0000491-4/0 - Processo de Conhecimento RODOLFO
HENRIQUE BERTOLUCCI VILLAS BOAS X FAST SHOP CO-
MERCIAL LTDA “...Manifestem-se as partes quanto ao retorno dos
autos...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, CLORIS DE FA-
TIMA CAMPESTRINI, ALBERTO TICHAUER, DANIELLA AN-
DRÉ CAVERNI, ANA CRISTINA VAZ MURIANO

016 - 2007.0000595-1/0 - Execução de Título Judicial EDUARDO
SOARES DA SILVA X BANCO IBI S/A BANCO MÚLTIPLO
“...Manifeste-se o requerido por intermédio de sua procuradora le-
gal Drª Elisa Gehlen Paula Barros de Carvalho, para que efetue a
retirada do alvará expedido nos autos...” Adv(s) ELISA GEHLEN
DE CARVALHO

017 - 2007.0000636-8/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
AURÉLIO PAIFFER X BANCO ITAÚ S/A “...Manifeste-se o re-
querido para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento
do valor remanescente da condenação, constante em R$230,24 (Du-
zentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), sob pena de multa de
10% sobre o total e expedição de mandado de penhora e avaliação,
nos termos do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) NELSON PASCHO-
ALOTTO

018 - 2007.0000784-9/0 - Execução de Título Judicial DERLY VAR-
GAS X BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINAN. “...Manifeste-se a
parte devedora para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o paga-
mento do valor da condenação, constante em R$8.023,09 (Oito mil e
vinte e três reais e nove centavos), sob pena de multa de 10% sobre
o total e expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos
do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI

019 - 2007.0001089-7/0 - Execução de Título Judicial RODOLFO
HENRIQUE BERTOLUCCI VILLAS BOAS X KARINA KOBO-
RA “...Manifeste-se a reclamada para que no prazo de 15 (quinze)
dias efetue o pagamento do valor da condenação, constante em
R$11.146,46 (Onze mil cento e quarenta e seis reais e quarenta e seis
centavos), sob pena de multa de 10% sobre o total e expedição de
mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do
CPC...” Adv(s) FERNANDO XAVIER DE MORAES, EDISON DE
MUZIO CARVALHO FILHO, PAULA SCOMAÇÃO PEREIRA DE
CARVALHO

020 - 2007.0001166-0/0 - Processo de Conhecimento ALEX SAN-
DER MARCELO DE ASSIS X CCE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS S/A (E OUTRO) “...Mani-
festem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) RAFAEL
MENDES BATISTA, ANA CRISTINA VAZ MURIANO, MARIA
DAIANA BUENO DE CAMARGO, MARINEIDE SPALUTO

021 - 2007.0001185-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA FEL-
TEZ X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA -
COPEL “...Manifestem-se as partes quanto ao retorno dos autos...”
Adv(s) SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI, DENISE CANOVA

022 - 2007.0001218-9/0 - Processo de Conhecimento DIEGO GREI-
NERT RUSSI X PEDRO PEREIRA DA SILVA (E OUTRO) Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DIONE DE SOUZA FERREI-
RA

023 - 2007.0001308-8/0 - Processo de Conhecimento CARMEM
FERREIRA SANTOS SILVA X BANCO BRADESCO “...Manifes-
te-se a reclamante por intermédio de seu procurador legal para que
efetue a retirada do alvará expedido nos autos...” Adv(s) FABIANO
CORREA DE MEDEIROS

024 - 2007.0001327-8/0 - Processo de Conhecimento MARLI APA-
RECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “...Manifes-
tem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) ELIEZER
PIRES PINTO, MELISSA CUNHA DE PAULA MARCONDES,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, DANIELA BERWANGER

025 - 2008.0000199-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO AU-
GUSTO PINTO X CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS “...Audiência
de Conciliação designada para o dia 19/02/2009 às 17:00 horas...”
Adv(s) HOMERO RASBOLD, EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS

026 - 2008.0000326-2/0 - Processo de Conhecimento AILDO FER-
REIRA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MUL-
TIPLO “...Manifestem-se as partes quanto ao retorno dos autos...”
Adv(s) GERMANA DE FREITAS PEREIRA, DOUGLAS DOS
SANTOS, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

027 - 2008.0000338-7/0 - Processo de Conhecimento MARCUS
MOYSÉS SALOMÃO (E OUTRO) X AMIN YOSSEF KOURANI
(E OUTRO) “...Manifeste-se o requerente...” Adv(s) ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS

028 - 2008.0000347-6/0 - Execução de Título Judicial SEDINEY
BONALDI X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A “...Manifes-
te-se o exequente sobre os documentos de fls. 43/44 no prazo de 10
(dez) dias...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

029 - 2008.0000453-0/0 - Processo de Conhecimento BARBARA
LEE SCHMEIL X CIA. DE AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO “...Mani-
festem-se as partes quanto ao retorno dos autos...” Adv(s) MARCE-
LO ROSEMBACK RIBEIRO, EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES, OSMIRES J. C. TURRA

030 - 2008.0000485-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIMA-
RA FERRO DA SILVA X DIPLOMATA DISTRIBUIÇÃO E VARE-
JO LTDA Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MANO-
ELLA MOLINARI TRAMUJAS, ELVIO RENATO SEVERO

031 - 2008.0000587-0/0 - Processo de Conhecimento HANS RALF
HALMENSCHLAGER X INTERPRISE TRANSPORTES MARÍ-
TIMOS E GUINDASTES LTDA (E OUTRO) Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) RODOLFO NOGUEIRA PEDRO
BOM, FABIANO VICENTE VENETE ELIAS, DÉBORA LEAL DE
ABREU

032 - 2008.0000639-9/0 - Processo de Conhecimento JOSUÉ ROS-
SI DA SILVA X DUDONY DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GÁ DE ELETROMÉSTICO LTDA “...Audiência de Instrução e Jul-
gamento designada para o dia 10/02/2009 às 10:00 horas...” Adv(s)
ADRIANO KALIL TRAMUJAS, CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO, KELLY CRISTINE GUANDALINI

033 - 2008.0000649-0/0 - Execução de Título Judicial AIRTON DA
COSTA ZELLA X BANCO ITAUCARD S/A. - ITAUCARD ADM.
DE CARTÕES DE CRÉDITO “...Manifeste-se a parte devedora para
que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do valor da
condenação, constante em R$5.090,13 (Cinco mil e noventa reais e
treze centavos), sob pena de multa de 10% sobre o total e expedição
de mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do
CPC...” Adv(s) CELSO DAVID ANTUNES, LUIS CARLOS LAU-
RENÇO, ELISA GEHLEN DE CARVALHO, CELSO COSER JU-
NIOR

034 - 2008.0000667-8/0 - Processo de Conhecimento JOSIAS FER-
REIRA DE GODOI X COPEL “...Rejeito liminarmente os embargos
de declaração, eis que nada há a ser declarado na sentença de fls.
107/111, tendo esta decidido todas as questões trazidas, decidido o
mérito do pedido, prestando a tutela jurisdicional. Os embargos não
são a via processual adequada ao reexame da matéria...” Adv(s)
ALESSANDRA MARA SILVEIRA

035 - 2008.0000672-0/0 - Processo de Conhecimento MARELI DO
ROSÁRIO X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A (E OUTRO)
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 08/04/2009 às 17:00
horas...” Adv(s) ROBERTO FRANCISCO RAMOS, SIMONE KO-
HLER, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER , ELI-
ZEO ARAMIS PEPI

036 - 2008.0000680-7/0 - Processo de Conhecimento MARIALVA
DOS SANTOS BOTAN X ITAU SEGUROS S/A Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA COSTA, TATIANE RIBEIRO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CLAUDIA BUENO GOMES,
JANAINA GIOZZA AVILA, DAVID ALVES DE ARAUJO JUNI-
OR

037 - 2008.0000740-3/0 - Processo de Conhecimento JOELSON

SEBASTIÃO VIEIRA X CLAUDIONOR CUNHA “...Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 10/02/2009 às 09:30
horas...” Adv(s) ADALBERTO CORDEIRO ROCHA, LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR

038 - 2008.0000768-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTIAN
ROBERTO CORREIA COSTA X BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CARLOS
EDUARDO FERLA CORREA, NEWTON DORNELES SARATT

039 - 2008.0000864-2/0 - Processo de Conhecimento MARCELO
JOSÉ GUILHERME NAGEL - ME (E OUTRO) X SINDICATO
DOS ARRUMADORES DE PARANAGUA “...Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 12/02/2009 às 09:30 horas...”
Adv(s) GABRIEL GUIMARÃES VALE, MICHELI CRISTINA
SAIF, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, JAMES BILL DAN-
TAS

040 - 2008.0000954-1/0 - Processo de Conhecimento EDUARDO
SOARES DA SILVA X BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO
“...Em 10 (dez) dias, deve o requerido regularizar a petição de fls.
16/21, haja vista a falta de assinatura dos procuradores da mesma...”
Adv(s) FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, ELISA GEH-
LEN DE CARVALHO

041 - 2008.0001128-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRO ZI-
MERMMAN PUTRIQUE X BANCO BMC “...Defiro o pedido de
Antecipação dos efeitos da Tutela, determinando que o INSS se abs-
tenha de efetuar os descontos atinentes ao empréstimo bancário do
Banco BMC S/A, no benefício previdenciário do autor. Manifeste-se
o reclamado no prazo de 10 (dez) dias para que informe em favor de
quem foi depositado o valor do empréstimo, indicando, inclusive, a
conta bancária para a qual se destinou o mesmo...” Adv(s) JANICE
XAVIER PEREIRA, NILSON DOS SANTOS WISTUBA, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA

042 - 2008.0001148-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ALVES MARINHO FILHO X BANCO HSBC “...Manifeste-se a
parte reclamada acerca da petição e documentos de fls. 23/34...”
Adv(s) GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA

043 - 2008.0001207-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ANALIO DE OLIVEIRA DA SILVA X NIPPO ESPUMA LTDA
“...Manifeste-se o reclamante por intermédio de seu procurador le-
gal para que informe o correto endereço do reclamado, visto que o
endereço fornecido às fls. 39 é insuficiente, conforme correspondên-
cia devolvida às fls. 44...” Adv(s) OLAVO MUNIZ DE CARVALHO

044 - 2008.0001477-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA DOS SANTOS GOMES X SUPERMERCADO DIP - DIP
CARD SUPER “...Audiência de Conciliação designada para o dia
07/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

045 - 2008.0001478-0/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
ARMINDO X CONDOR SUPER CENTER LTDA “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 07/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s)
JOSE MARIA MARTINS DO CARMO, JARDEL MARTINS DO
CARMO

046 - 2008.0001479-1/0 - Processo de Conhecimento DANIEL DO
ROSÁRIO X AGUAS DE PARANAGUA S/A “...Audiência de Con-
ciliação designada para o dia 07/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s)
LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

047 - 2008.0001480-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIMARA
ALVES DA VEIGA X AGUAS DE PARANAGUA S/A “...Audiên-
cia de Conciliação designada para o dia 07/04/2009 às 17:00 ho-
ras...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

048 - 2008.0001481-8/0 - Processo de Conhecimento JURANDIR
PEREIRA GOMES X AGUAS DE PARANAGUA S/A “...Audiência
de Conciliação designada para o dia 07/04/2009 às 17:00 horas...”
Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

049 - 2008.0001518-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI MO-
DESTO PATRÍCIO DE SOUZA X EMERSON ECCEL (E OUTRO)
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 14/04/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) DÉBORA LEAL DE ABREU, GABRIEL GUIMA-
RÃES VALE, MICHELI CRISTINA SAIF, VANESSA FERNAN-
DA FRANSOZI

050 - 2008.0001519-6/0 - Processo de Conhecimento IVONETE
ARZÃO SANTANA X MULTI LOJA (E OUTRO) “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 14/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s)
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

051 - 2008.0001520-0/0 - Processo de Conhecimento LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR X FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA (E OUTRO) “...Audiência de Conciliação designada para o
dia 14/04/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

052 - 2008.0001522-4/0 - Processo de Conhecimento JAIR CUNHA
PEREIRA X SUPERMERCADO DIP - DIP CARD SUPER (E OU-
TRO) “...Audiência de Conciliação designada para o dia 14/04/2008
às 17:00 horas...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

053 - 2008.0001525-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
ALMEIDA PRADO JUNIOR X ITAUCARD - BANCO ITAÚ “...In-
defiro o Pedido de Antecipação de Tutela. Audiência de Conciliação
designada para o dia 14/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

054 - 2008.0001526-1/0 - Processo de Conhecimento RAGHIDA
HAMMOUD X UNIMED PARANAGUA “...Indefiro o Pedido de
Antecipação de Tutela. Audiência de Conciliação designada para o
dia 14/04/2009 às 17:15 horas...” Adv(s) ABEDO SABRA BHAY,
CLAUDINEI BAKAUS DE AZEVEDO, EMERSON NICOLAU
KULEK, MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO

055 - 2008.0001530-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO LUIZ
DE QUEIROZ TELLES X CLINIPRAIAS CLÍNICA MÉDICA
LTDA “...Audiência de Conciliação designada para o dia 14/04/2009
às 17:15 horas...” Adv(s) FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

056 - 2008.0001531-3/0 - Processo de Conhecimento EDILSON
SOARES COSTA X BRASIL TELECOM S/A “...Audiência de Con-
ciliação designada para o dia 14/04/2009 às 17:15 horas...” Adv(s)
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO

057 - 2008.0001532-5/0 - Processo de Conhecimento NILSON
RAIMUNDO OLIVEIRA REGO X CENTENA MADEIRAS LTDA
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 15/04/2009 às 17:00
horas...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

058 - 2008.0001533-7/0 - Processo de Conhecimento LÚCIA MARA
PARAPINSKI X BRASIL TELECOM S/A “...Audiência de Concili-
ação designada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s)
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

059 - 2008.0001534-9/0 - Processo de Conhecimento ZENILDA
RODRIGUES MATTAR X C&A MODAS LTDA “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s)
DÉBORA LEAL DE ABREU, GABRIEL GUIMARÃES VALE,
MICHELI CRISTINA SAIF, VANESSA FERNANDA FRANSOZI

060 - 2008.0001535-0/0 - Processo de Conhecimento CONSTAN-
TE BRUM NETO X BANCO DO BRASIL S/A “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s)
ELIEZER PIRES PINTO, DANIELA BERWANGER

061 - 2008.0001536-2/0 - Processo de Conhecimento LENY FELIZ
BATISTA DO CARMO X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
CASAS PERNANBUCANAS “...Audiência de Conciliação desig-
nada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s) ELIEZER PI-
RES PINTO, DANIELA BERWANGER

062 - 2008.0001537-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LUIZ DE FREITAS MORATO X BANCO INVESTCRED “...Inde-
firo o Pedido de Antecipação de Tutela. Audiência de Conciliação
designada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

063 - 2008.0001538-6/0 - Processo de Conhecimento BENEDITO
DOS SANTOS X FAEP COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA “...Inde-
firo o Pedido de Antecipação de Tutela. Audiência de Conciliação
designada para o dia 15/04/2009 às 17:00 horas...” Adv(s) MARIO
JOSE RIBEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEDO SABRA BHAY 054 2008.0001526-1/0

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 037 2008.0000740-3/0

ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA 003 2002.0000091-4/0

ADRIANO KALIL TRAMUJAS 032 2008.0000639-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2007.0001327-8/0

ALBERTO TICHAUER 015 2007.0000491-4/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 008 2005.0001245-5/0

ALESSANDRA MARA SILVEIRA 034 2008.0000667-8/0

ALESSANDRO PIRES STANISCIA 005 2005.0000204-0/0

ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 027 2008.0000338-7/0

ANA CRISTINA VAZ MURIANO 015 2007.0000491-4/0

ANA CRISTINA VAZ MURIANO 020 2007.0001166-0/0

CARLOS EDUARDO FERLA CORREA 038 2008.0000768-0/0

CELSO COSER JUNIOR 033 2008.0000649-0/0

CELSO DAVID ANTUNES 033 2008.0000649-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 036 2008.0000680-7/0

CLAUDINEI BAKAUS DE AZEVEDO 054 2008.0001526-1/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 032 2008.0000639-9/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 015 2007.0000491-4/0

DANIELA BERWANGER 024 2007.0001327-8/0

DANIELA BERWANGER 060 2008.0001535-0/0

DANIELA BERWANGER 061 2008.0001536-2/0

DANIELLA ANDRÉ CAVERNI 015 2007.0000491-4/0

DAVID ALVES DE ARAUJO JUNIOR 036 2008.0000680-7/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 031 2008.0000587-0/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 049 2008.0001518-4/0

DÉBORA LEAL DE ABREU 059 2008.0001534-9/0

DENISE CANOVA 021 2007.0001185-0/0

DIONE DE SOUZA FERREIRA 022 2007.0001218-9/0

DOUGLAS DOS SANTOS 026 2008.0000326-2/0

EDISON DE MUZIO CARVALHO FILHO 019 2007.0001089-7/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 029 2008.0000453-0/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 025 2008.0000199-4/0

ELAINE FERNANDES MEIRA 001 1997.0000023-0/0

ELAINE FERNANDES MEIRA 009 2006.0000232-5/0

ELIEZER PIRES PINTO 024 2007.0001327-8/0

ELIEZER PIRES PINTO 060 2008.0001535-0/0

ELIEZER PIRES PINTO 061 2008.0001536-2/0

ELISA GEHLEN DE CARVALHO 016 2007.0000595-1/0

ELISA GEHLEN DE CARVALHO 033 2008.0000649-0/0

ELISA GEHLEN DE CARVALHO 040 2008.0000954-1/0

ELIZEO ARAMIS PEPI 035 2008.0000672-0/0

ELVIO RENATO SEVERO 030 2008.0000485-6/0

EMERSON NICOLAU KULEK 054 2008.0001526-1/0

FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA 001 1997.0000023-0/0

FABIANO CORREA DE MEDEIROS 023 2007.0001308-8/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 031 2008.0000587-0/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 039 2008.0000864-2/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 055 2008.0001530-1/0
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FABRÍCIO DA SILVA FIGUEIRA 006 2005.0000236-7/0

FERNANDO XAVIER DE MORAES 019 2007.0001089-7/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 040 2008.0000954-1/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 013 2007.0000297-5/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 039 2008.0000864-2/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 049 2008.0001518-4/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 059 2008.0001534-9/0

GERMANA DE FREITAS PEREIRA 026 2008.0000326-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 026 2008.0000326-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 042 2008.0001148-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 036 2008.0000680-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 041 2008.0001128-5/0

HOMERO RASBOLD 025 2008.0000199-4/0

JAMES BILL DANTAS 039 2008.0000864-2/0

JANAINA GIOZZA AVILA 036 2008.0000680-7/0

JANAINA GIOZZA AVILA 041 2008.0001128-5/0

JANICE XAVIER PEREIRA 041 2008.0001128-5/0

JARDEL MARTINS DO CARMO 045 2008.0001478-0/0

JOSE MARIA MARTINS DO CARMO 045 2008.0001478-0/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 006 2005.0000236-7/0

JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO 012 2006.0000970-5/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 032 2008.0000639-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 013 2007.0000297-5/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 005 2005.0000204-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 014 2007.0000422-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 028 2008.0000347-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 037 2008.0000740-3/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 044 2008.0001477-8/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 050 2008.0001519-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 051 2008.0001520-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 052 2008.0001522-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 057 2008.0001532-5/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 058 2008.0001533-7/0

LUIS CARLOS LAURENÇO 033 2008.0000649-0/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 010 2006.0000264-1/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 038 2008.0000768-0/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 010 2006.0000264-1/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 038 2008.0000768-0/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 046 2008.0001479-1/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 047 2008.0001480-6/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 048 2008.0001481-8/0

MANOELLA MOLINARI TRAMUJAS 030 2008.0000485-6/0

MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 042 2008.0001148-7/0

MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 029 2008.0000453-0/0

MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO 020 2007.0001166-0/0

MARINEIDE SPALUTO 020 2007.0001166-0/0

MARINEIDE SPALUTO 053 2008.0001525-0/0

MARINEIDE SPALUTO 062 2008.0001537-4/0

MARIO JOSE RIBEIRO 063 2008.0001538-6/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 036 2008.0000680-7/0

MELISSA CUNHA DE PAULA MARCONDES 024 2007.0001327-8/0
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MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO 054 2008.0001526-1/0

MONICA N. GORI DENARDI 006 2005.0000236-7/0

NATAIL DA SILVA MONTEIRO 004 2003.0000314-0/0

NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI FILHO 010 2006.0000264-1/0

NELSON PASCHOALOTTO 017 2007.0000636-8/0
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OSMAR ALFREDO KOHLER 035 2008.0000672-0/0

OSMIRES J. C. TURRA 029 2008.0000453-0/0
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RAFAEL MENDES BATISTA 020 2007.0001166-0/0

RAFAEL MENDES BATISTA 053 2008.0001525-0/0

RAFAEL MENDES BATISTA 062 2008.0001537-4/0

ROBERTO FRANCISCO RAMOS 035 2008.0000672-0/0

RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM 012 2006.0000970-5/0

RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM 031 2008.0000587-0/0

RONNIE KOHLER 035 2008.0000672-0/0

ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 004 2003.0000314-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2007.0001327-8/0

SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI 021 2007.0001185-0/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 001 1997.0000023-0/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 002 1998.0000072-8/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 011 2006.0000723-6/0

SIMONE KOHLER 035 2008.0000672-0/0

TATIANE RIBEIRO 036 2008.0000680-7/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 015 2007.0000491-4/0

VANESSA FERNANDA FRANSOZI 049 2008.0001518-4/0

VANESSA FERNANDA FRANSOZI 059 2008.0001534-9/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 007 2005.0000951-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 194/2008

001 - 2004.0003552-3/0 - Execução Título Extrajudicial GERAL-
DO RUDINIK X JOÃO FLORESTAL SILVA LANCHONETE Fica
a parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre fls. 94, sob pena de aceitação tácita do pedido do executado.
Adv(s) GISLAINE ANTUNES DE LIMA

002 - 2005.0000424-2/0 - Execução Título Extrajudicial CASEMI-
RO POSTANOVICZ X EDILBERTO JANDI Decorrido o prazo de
suspensão, fica a parte exeqüente intimada para, em cinco dias, dar

prosseguimento à execução, sob pena de extinção. Adv(s) CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

003 - 2005.0000961-0/0 - Processo de Conhecimento ELOIL DIAS
BAPTISTA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A. Ficam as par-
tes intimadas do retorno dos autos da TRU. Ainda, tendo em vista
término do prazo de suspensão, fica a parte requerida intimada para,
no prazo de 05 dias, informar se possui interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) DANIELLE
SZESZ, ISABEL APARECIDA HOLM

004 - 2005.0001461-0/0 - Execução de Título Judicial CLEUSA FIN-
GER M.E. X CARLOS ROBERTO PEREIRA Tendo em vista a pe-
nhora de fl. 24, fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de dez
dias, se manifestar, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s)
GERALDO MANJINSKI JUNIOR

005 - 2005.0001650-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDOMAR
KIEFER X OSDERLEI GIL ANTUNES Decorrido o prazo de sus-
pensão, fica a parte exeqüente intimada para, em dez dias, indicar
bens passíveis de penhora do executado, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) DEBORA MACENO

006 - 2005.0002599-6/0 - Processo de Conhecimento ALVINO
CORDEIRO PINTO X BRASIL TELECOM S.A. Decorrido o pra-
zo de suspensão, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 05
dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de arquivamento dos autos. Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM

007 - 2005.0003625-1/0 - Execução Título Extrajudicial VALDE-
CIR LARA VIECHENESKI X MARCELO DOS SANTOS Fica a
parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre a certidão de fl. 53/vs, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
DALTON LUIS SCREMIN

008 - 2006.0000031-3/0 - Execução Título Extrajudicial JEAN CAR-
LO ABREU X ANDREZA CASSIA LAGE Decorrido o prazo de
suspensão, fica a parte exeqüente intimada para, em dez dias, indicar
bens passíveis de penhora do executado, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

009 - 2006.0001216-0/0 - Execução de Título Judicial AIRTON
SCHMIDT DE ARAUJO X VAN IMPORTS PEÇAS E ACESSÓRI-
OS LTDA Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias,
indicar bens passíveis de penhora da parte executada. Sob pena de
extinção da execução. Adv(s) GRAZIELA GOMES

010 - 2006.0001659-9/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
GOMES DE ARAÚJO X K&S SEVICE (E OUTROS) Fica a parte
exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, dar continuidade à
execução, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

011 - 2006.0005314-2/0 - Execução de Título Judicial LINDAMIR
DE FATIMA GARCIA X MARCIO KRZESINSKI (E OUTRO) Fica
a parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 92/vs. Sob pena de
extinção da execução. Adv(s) SEBASTIAO ITAMAR BORBA CAR-
NEIRO, GERALDO MANJINSKI JUNIOR

012 - 2006.0005773-6/0 - Execução Título Extrajudicial ELIZAN-
GELA AIROZO X ARNOLDO ALVES MONÇALVEIS FILHO
Decorrido o prazo de suspensão, fica a parte exeqüente intimada
para, em cinco dias, informar se possui interesse no prosseguimento
da execução, sob pena de extinção. Ciente que o eventual silêncio
será interpretado como satisfeita a execução. Adv(s) LAERCIO
SCHON RIPKA

013 - 2007.0001405-2/0 - Processo de Conhecimento PEREIRA DA
LUZ SIMIONATTO & TELEGINSKI LTDA - ME X VALDIR BAS-
NIAK Tendo em vista término do prazo de suspensão, fica a parte
requerente intimada para, no prazo de 05 dias, indicar o atual e cor-
reto endereço da parte executada, sob pena de arquivamento dos
autos. Adv(s) CESAR LUIZ TAVARNARO

014 - 2007.0001418-9/0 - Execução Título Extrajudicial NEIDE
GOMES - ME X ESTER BARROS BATISTA Fica a parte exeqüen-
te intimada para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de pe-
nhora da parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
RENATO JOSE MENDES

015 - 2007.0001517-7/0 - Processo de Conhecimento HUMBERTO
RODRIGUES DE LIMA X ELAINE CRISTINA PAROLIN (E OU-
TRO) Fica a parte requerente intimada para, no prazo de 05 dias, se
manifestar sobre o cumprimento do acordo, sob pena de arquiva-
mento dos autos com baixas. Ciente que o eventual silêncio será
interpretado como falta de interesse no prosseguimento do feito.
Adv(s) ANGELA BONTORIN

016 - 2008.0001058-8/0 - Execução Título Extrajudicial CICAL
COMÉRCIO DE CIMENTO , CAL E MATERIAIS E CONSTRU-
ÇÃO LTD X RENI MIGUEL PIURCOSKI Tendo em vista a certi-
dão de fl. 32, fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de 10
dias, indicar bens passíveis de penhora da parte executada. Sob pena
de extinção da execução. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO

017 - 2008.0001615-9/0 - Processo de Conhecimento JACOB ELI-
AS DURA (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A Fica a parte requeren-
te intimada a retirar nesta secretaria Alvará Judicial que autoriza a
procuradora da parte Drª. AMIRA YOUSSIF NASR a realizar o le-
vantamento do valor depositado. Adv(s) AMIRA YOUSSIF NASR

018 - 2008.0002162-7/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ DA
ROCHA DALZOTTO X ESTOFADOS MONTREAL Tendo em vis-

ta o término do o prazo de suspensão, fica a parte requerente intima-
da para, no prazo de 05 dias, indicar o endereço da parte requerida,
sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) JEAN PAUL TAKESHI
YAMAMOTO

019 - 2008.0002305-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ EVAL-
DO BEVERVANÇO X RITA DE CASSIA MEIRA Fica a parte exe-
qüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre o
ofício de fl. 23. Sob pena de extinção da execução. Adv(s) NATANI-
EL PINOTTI BROGLIO

020 - 2008.0003799-1/0 - Execução Título Extrajudicial KAULE
CALÇADOS LTDA X THOMAS HENRIQUE DE SOUZA Fica a
parte exeqüente intimada para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre o auto de penhora fl. 19/20, sob pena de arquivamento. Adv(s)
TACIANA IZABEL GOMES NADAL
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Relação Nº. 051/2008 – 15/12/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
Dr. Cézar Augusto Baú de Carli 157/2007 01

1) Autos nº. 157/2007 de Ação de Reparação de Danos Morais –
LENIRA CANEPPELE contra LAURA FOGLIATTO DORS – Inti-
mar referido procurador de que foi prolatada sentença nos autos su-
pracitados. Dr. Cézar Augusto Baú de Carli, procurador da parte
autora.
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001 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 498/08 –
RAFAEL PEREIRA DA SILVA X MARCELO DE ARAUJO - Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 13: “Intime-se o exe-
qüente para que comprove a legitimidade para o recebimento do che-
que, uma vez que a cártula está nominal, não existindo endosso no
verso...”.

002 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 640/07 –
JOSÉ ROBERTO PEREIRA X ADEMILSON DOS SANTOS BRAZ
- Adv. Adriano Martins Rodrigues – Despacho de fls. 22: “Intime-se
o reclamante para que comprove a legitimidade para o recebimento
do cheque sob o nº AS-000131, uma vez que é nominal, não existin-
do endosso no verso, oportunidade em que deverá adequar o cálculo
de fls. 05, eis que não há que se falar em honorários advocatícios
nesta instancia...”.

003 – INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/
C LUCROS CESSANTES – 463/07 – VALDIR ANDERSEN X
LAURO DE JESUS MARCONDES - Adv. Rubens Benck – Despa-
cho de fls. 59: “Antes de designar nova data para audiência de ins-
trução e julgamento, sobre a testemunha não localizada (fls. 56 ver-
so), diga o reclamado...”.

004 – EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 568/06 –
ROMANCINI PNEUS X WELLINGTON LUCIO DE JESUS ME -
Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva –
Sentença de fls. 37 “Considerando o teor da disposição contida no
artigo 53, § 4º da Lei 9099/95, não havendo bens passíveis de pe-
nhora, consoante certidão de fls. 09 verso, não tendo ademais o pró-
prio exeqüente indicado outros para constrição, requerendo inclusi-
ve a extinção do feito (fls. 35), outro caminho não resta ao Juízo
senão determinar o arquivamento dos presentes autos.Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito, determinando, via de conseqüên-
cia, seu arquivamento...”.

005 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 286/06 –
ROMANCINI PNEUS X GIOIA SIQUEIRA & CIA LTDA - Adv.
Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva – Sen-
tença de fls. 31: “Considerando o teor da disposição contida no arti-
go 53, § 4º da Lei 9099/95, não havendo bens passíveis de penhora,
consoante certidão de fls. 13 verso, não tendo ademais o próprio
exeqüente indicado outros para constrição, requerendo inclusive a
extinção do feito (fls. 29), outro caminho não resta ao Juízo senão
determinar o arquivamento dos presentes autos. Ante o exposto, jul-
go extinto o presente feito, determinando via de conseqüência, seu
arquivamento...”.

006 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 285/06 –
ROMANCINI PNEUS X OTAVIANO SOARES DOS SANTOS -
Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva –
Sentença de fls. 45: “Considerando o teor da disposição contida no
artigo 53, § 4º da Lei 9099/95, não havendo bens passíveis de pe-
nhora, consoante certidão de fls. 11 verso, não tendo ademais o pró-
prio exeqüente indicado outros para constrição, requerendo inclusi-
ve a extinção do feito (fls. 43), outro caminho não resta ao Juízo
senão determinar o arquivamento dos presentes autos. Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito, determinando via de conseqüên-
cia, seu arquivamento...”.

007 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS
– 572/08 – JOSÉ SOARES FILHO X LUIZ CARLOS SIQUEIRA -
Adv. José Soares Filho – Sentença de fls. 13: “... Nos termos do
artigo 20, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1.995, “não compa-
recendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos no pedido inicial, salvo se o contrario resultar da convicção do
Juiz.” Nestes termos, e não havendo qualquer prova em contrário à
pretensão do requerente no presente caderno processual, aplico a
pena de confesso ao(à) requerido(a) LUIZ CARLOS SIQUEIRA,
condenando-o(a) ao pagamento da importância de R$ 415,00 (qua-
trocentos e quinze reais), devidamente corrigida desde a data do ven-
cimento (contrato de fls. 04, e acrescida de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação até a data do efetivo pagamen-
to, o que faço nos termos dos artigos 20 e 38, ambos da Lei nº 9.099/
95...”.

008 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 302/07 –
JOANA MARIA XAVIER DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A -
Adv. Sandro Romão e Karine Isabelle Benck – Manifeste-se sobre a
certidão do Serviço Postal, o qual informa que o reclamado “mudou-
se”.

009 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 301/07 –
MAYUMI ASSAI VAZ X BANCO DO BRASIL - Adv. Sandro Ro-
mão e Karine Isabelle Benck – Manifeste-se sobre a certidão do Ser-
viço Postal, o qual informa que o reclamado “mudou-se”.

010 – INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS – 026/08 – JUDI-
TH PARZWSKI X TIM CELULAR S/A - Adv. Adriano Martins
Rodrigues e Fabiula Schmidt – Sentença de fls. 46: “Homologo, por
sentença, para que susta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo en-
tabulado entre as partes e noticiado dos autos (fls. 43/44), dando-o
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por bom, firme e valioso e que fica valendo como título executivo
em caso de inadimplemento. Assim sendo, JULGO EXTINTA a
presente Reclamatória Cível com julgamento do mérito, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil...”.

011 – RECLAMAÇAO – 438/04 – ANA MARGARETE CORREA
TELLES SANTOS X BANCO PANAMERICANO S/A - Adv. Ru-
bens Benck, Flavia Queiroz e Andressa Martins – Manifeste-se sobre
o comprovante de depósito bancário juntado aos autos.

012 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 270/07 –
CINTIA ENDO E LUCIANA HAINOSKI X ELISEU CARVALHO
DE OLIVEIRA - Adv. Cíntia Endo e Luciana Hainoski – Sentença
de fls. 21: “... Analisando detidamente os autos e, considerando ain-
da os termos do pedido retro formulado, a intenção expressa mani-
festada pelo(s) exeqüente(s) de desistir do prosseguimento do feito,
a disponibilidade do direito em tela, bem como a inexistência de for-
mação da relação processual, outro caminho não resta senão acolher
a pretensão deduzida nos autos, para homologar a desistência for-
mulada por CINTIA ENDO e LUCIANA HAINOSKI, e, via de
conseqüência, determinar a extinção da presente Execução, pelo
desinteresse do autor no prosseguimento do feito, conforme inteli-
gência do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil ...”.

013 – COBRANÇA – 695/07 – NEUZA PINHO DA SILVA X NA-
DIR LEANDRO DE OLIVEIRA - Adv. Frederico Mercer Guima-
rães e Ítalo Leandro da Costa Silva – Despacho de fls. 64: “Intime-se
o exeqüente para que indique bens passíveis de penhora em nome do
executado, possibilitando o prosseguimento do feito...”.

014 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 805/07 – S.T.
ANTUNES & ANTUNES LTDA X MIGUEL RODRIGUES DA
CRUZ - Adv. Silvio César de Medeiros – Despacho de fls. 31: “So-
bre a resposta do oficio encaminhado pela empresa Imbaú Transpor-
tes e Serviços Ltda, às fls. 29, diga o exeqüente...”. O referido oficio
informa que a Imbaú Transportes não tem mais contrato firmado com
a empresa MIGUEL RODRIGUES DA CRUZ.

015 – COBRANÇA – 434/08 – ROSEMEIRE OEZAU DA SILVA &
CIA LTDA X ARASERV MONTAGENS INDUSTRIAL - Adv. Lu-
ciana Gióia – Despacho de fls. 25: “Intime-se a autora para que com-
prove a condição de parte neste Juizado Especial Cível, uma vez que
somente poderão propor demanda as micro-empresas ou empresas
de pequeno porte, conforme enunciado 47 do FONAJE...”.

016 – COMINATÓRIA – 644/05 – OTAVIO EUZEBIO DOS SAN-
TOS X PAULO TIMOTEO LEMES - Adv. Waldi Moreira Soares –
Despacho de fls. 82: “Sobre a continuidade do feito, diga o recla-
mante/exeqüente, em 05 dias...”.

017 – INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS – 706/08 – PAULO
APARECIDO CARNEIRO X DJENYFER CARNEIRO DO PRA-
DO - Adv. Jair Ribeiro de Proença – Manifeste-se sobre a certidão
do Serviço Postal, o qual informa que o reclamado “mudou-se”.

018 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 717/07 – M.P.
INGLÊS COSTA & CIA LTDA X ALUÍSIO JOSÉ PASENKO - Adv.
Danilo Porthos Schrutt – Despacho de fls. 41: “Primeiramente, para
que se proceda a penhora de valores junto ao Bacen, deverá o exe-
qüente apresentar memória de cálculo devidamente atualizada...”.

019 – INDENIZAÇÃO POR RESTRIÇÃO AO CRÉDITO E DA-
NOS MORAIS – 389/08 – FABIO MENOSSI GRANDI X TIM SUL
S/A - Adv. Luciana Gióia – Despacho de fls. 50: “Certifique a Secre-
taria se houve apresentação da justificativa informada às fls. 28. Caso
negativo, intime-se para apresentação no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento...”.

020 – EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 441/04 –
MAYKON JONATHA RICHTER X GUERREIRO & EDINEI PE-
RES E ROSEMEIRE CRISTINA GUERREIRO PERES - Adv.
Maykon Jonatha Richter – Despacho de fls. 384: “Analisando o pe-
dido retro, observo que o exeqüente pretende a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa reclamada/executada. Em que pese
tal desconsideração ser cabível em execuções, não se pode deixar de
lado que a executada trata-se de empresa limitada, onde a responsa-
bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. Porem, já se
encontra cristalizado na jurisprudência que, mesmo sendo a socieda-
de de responsabilidade limitada e tendo seus sócios integralizado o
capital social, respondem os bens destes pelas dívidas da empresa, se
esta cessou suas atividades de forma irregular, sem satisfazer, antes,
o que devia ou exibir bens próprios bastantes para garantir seu paga-
mento, frustrando o recebimento pelos credores de seus créditos.
Manuseando os presentes autos, evidencia-se que a empresa não sa-
tisfez seus débitos, sobretudo e principalmente pela certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 345-v. A não localização ou oferta por ela de
bens livres e desembaraçados, é indicativo de irregularidade. Assim,
diante do exposto, diante das peculiaridades do presente caso, e,
considerando a construção jurisprudencial, tanto na Egrégia Corte
de Justiça do Paraná, como no Superior Tribunal de Justiça, DE-
CLARO DESCONSIDERADA a personalidade jurídica da empresa
GUERREIRO E PERES LTDA,devendo integrar o pólo passivo da
presente lide os sócios, Edinei Peres e Rosemeire Cristina Guerreiro
Peres...”.

021 – OBRIGAÇAO DE FAZER C/C PEDIDO DE INDENIZA-
ÇAO POR DANOS MORAIS – 705/08 – TITO LIVIO DE CARVA-
LHO X CATEDRAL CONSIGNAÇÕES repres. por MARCOS R.
MIRANDA - Adv. Luiz Fabiano de Matos – Manifeste-se sobre a
certidão do Serviço Postal, o qual informa que o endereço do recla-
mado é “insuficiente”.

022 – COBRANÇA – 713/08 – OSNEI DOS SANTOS SCHNEI-
DER X CLAUDINEIA PEREIRA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josias Dias de Camargo Filho – Designada audiência de conciliação

para o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 18h10min.

023 – COBRANÇA – 712/08 – OSNEI DOS SANTOS SCHNEI-
DER X NADRIANA A. BELONSKI - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josias Dias de Camargo Filho – Designada audiência de conciliação
para o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 18h00min.

024 – COBRANÇA – 714/08 – OSNEI DOS SANTOS SCHNEI-
DER X PALEDSON INDUESTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA - Adv. Waldi Moreira Soares e Josias Dias de Camargo
Filho – Designada audiência de conciliação para o dia 17 (dezessete)
de fevereiro de 2009, às 18h20min.

025 – INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPA-
RAÇAO DE DANOS MORAIS E ANULATORIA DE CONTRATO
– 735/08 – ANTONIO FRANCISCO BISCAIA X BANCO INDUS-
TRIAL DO BRASIL S/A - Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo
Leandro da Costa Silva – Designada audiência de conciliação para o
dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2009, às 17h40min.

026 – COBRANÇA – 724/08 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME X ELIAS JANGADA RIBEIRO - Adv. Leandro de Castro e
Salete Milheiro Vanzella – Designada audiência de conciliação para
o dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2009, às 17h10min.

027 – COBRANÇA – 723/08 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME X ELIAS JANGADA RIBEIRO - Adv. Leandro de Castro e
Salete Milheiro Vanzella – Designada audiência de conciliação para
o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 19h00min.

028 – COBRANÇA – 722/08 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME X DENILSON MARTINS DA SILVA - Adv. Leandro de Castro
e Salete Milheiro Vanzella – Designada audiência de conciliação para
o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 18h50min.

029 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORARIOS
– 717/08 – JOSÉ SOARES FILHO X GILBERTO DO NASCIMEN-
TO - Adv. José Soares Filho – Designada audiência de conciliação
para o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 18h40min.

030 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS
– 732/08 – JOSÉ SOARES FILHO X JEFFERSON BUENO SAM-
PAIO - Adv. José Soares Filho – Designada audiência de conciliação
para o dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2009, às 17h30min.

031 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORARIOS
– 716/08 – JOSÉ SOARES FILHO X FABIANE FERREIRA DA
SILVA - Adv. José Soares Filho – Designada audiência de concilia-
ção para o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2009, às 18h30min.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 0104/2008

001 - 2003.0000311-5/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
ALBERTO STOCKMANNS (E OUTRO) X JEFERSON ALVES
SANTOS & CIA LTDA INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE CAR-
TA PRECATÓRIA À COMARCA DE CASCAVEL - PR, COM A
FINALIDADE DE PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO E DE-
MAIS ATOS EXPROPRIATÓRIOS, COM RELAÇÃO AO VEÍCU-
LO DESCRITO A FLS 258, NO ENDEREÇO DE FLS 298. Adv(s)
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, ROSEMEIRE
DA SILVA STOCKMANNS, JAIME ALBERTO STOCKMANNS,
FABIANE ANA STOCHMANNS

002 - 2003.0000434-2/0 - Execução de Título Judicial M PERES
TRANSPORTES LTDA X ED CARLOS ARAUJO VIMIEIRO (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO
PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
CONFORME DIZ O ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 140.
Adv(s) ROLDAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI

003 - 2005.0001004-0/0 - Execução de Título Judicial PEDRO APA-
RECIDO RAIMUNDO X RODINEI AMARAL (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACER-
CA DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS 159, QUE
DIZ: “ CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS QUE O REGEM, PE-
RANDO O JUIZADO ESPECIAL NÃO HÁ LUGAR PARA O AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO DO PROCESSO.”. Adv(s) EVANIO
CARLOS SOLANHO

004 - 2005.0001124-1/0 - Processo de Conhecimento SONOMAG -
COMERCIO DE COLCHOES MAGNETIZADOS LTDA X MAG-
NOTRON - INDUSTRIA DE COLCHOES MAGNETICOS LTDA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRESENTE
FEITO, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONFORME
DIZ O R. DESPACHO DE FLS 94. Adv(s) EMILIANO HUMBER-
TO DELLA COSTA, LEONARDO DELLA COSTA, ALINE AL-
MEIDA HECKMANN, CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA, FER-
NANDA ARRUDA DUTRA

005 - 2006.0000635-0/0 - Execução Título Extrajudicial VALDE-
CIR ZANOT DE ALMEIDA X CLARISMUNDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA QUE COMAPREÇA NA SECRETARIA DESTE

JUIZADO A FIM DE RETIRAR OS BENS ADJUDICADOS QUE
ENCONTRAM-SE EM PODER DA DEPOSITÁRIA PÚBLICA ,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) CARLOS ALBERTO
FURLAN

006 - 2007.0000029-2/0 - Execução de Título Judicial FLÁVIO
ANDRE ULSENHEIMER X NOGUEIRA & DEBUS COMUNICA-
ÇÕES LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUIME-
TO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 76.
Adv(s) MARCOS TIEGS, MARCELO DALANHOL

007 - 2007.0000183-7/0 - Execução de Título Judicial EDSON BAR-
BOSA DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS 200, QUE DIZ: “ ... ASSIM, HEI POR
BEM, NOS TERMOS DO ART. 709, C/C O ART. 794, INCISO I,
DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO....”. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NA-
GAI, LUIS CARLOS FRANZOI, MARCELO RIBEIRO CÔCO,
LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY
BARROSO DE MELLO, KEILA CHRISTIAN ZANATA MANAN-
GÃO RODRIGUES, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ROBERTA CRUCIOL AVANÇO

008 - 2007.0000320-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLARICE
MARIA SCHOFFEN X ALCIDO JOSE SCHEIN INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE
SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME DIZ O R.
DESPACHO DE FLS 65. Adv(s) LAERCIO MITIHIRO ISHIDA

009 - 2007.0000348-2/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA MUNIZ X MARCOS ROBERTO DE SOU-
ZA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADO-
RES, PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
NO PRAZO DE 05 (CINCO), SOB PENA DE EXTINÇÃO, CON-
FORME DIZ O ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 52. Adv(s)
EVERTON BOGONI, SIMONE DOS SANTOS SILVA, PAULO
RICARDO DE OLIVEIRA

010 - 2007.0000401-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA KU-
LIK WILHELM X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DA MANTENEDURA DO R. DESPACHO DE FLS 208, CON-
FORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 213. Adv(s) FERNANDO
ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMO-
TO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUIS CAR-
LOS FRANZOI, ANA CECILIA BONFLEUR, MARCELO RIBEI-
RO CÔCO, LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON

011 - 2007.0000548-2/0 - Processo de Conhecimento LEVI SOUZA
SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INDICAR O CNPJ DA EMPRESA SEGU-
RADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
VISANDO A TRANSFERÊNCIA EM FAVOR DESTA, DO DEPÓ-
SITO DE FLS 194, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS
206. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS FRAN-
ZOI, MARCELO RIBEIRO CÔCO, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON

012 - 2007.0000573-6/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
FRANCISCO DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA MANUTENÇÃO DO DESPACHO DE FLS 190,
CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 199. Adv(s) FER-
NANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, MARCELO RIBEI-
RO CÔCO, LUIS CARLOS FRANZOI, LUÍS FELIPE DE FREI-
TAS BRAGA PELLON, SANDRA GENI SIMON, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ROBERTA CRUCIOL
AVANÇO

013 - 2007.0000710-5/0 - Carta Precatória VILMAR DAPPER X
JAIRO LUIZ BIESEK INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO DESIGNADA PELO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CO-
MARCA DE SANTA HELENA - PR, PARA O DIA 15/12/2008, ÀS
14H30MIN. Adv(s) ANA CRISTINA ZIMERMAN, CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, NEUSA MARIA ISRAEL,
EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

014 - 2007.0000712-9/0 - Execução de Título Judicial ANGELO
DAVID BRANDALIZE X BANCO BRADESCO S/A INTIMAÇÃO
DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DO
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS 133/136 E A MANU-
TENÇÃO DO DESPACHO DE FLS 129, CONFORME ITEM 03,
DO R. DESPACHO DE FLS 137. INTIMO AINDA A REQUERIDA
PARA INDICAR NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA VISANDO A
TRANSFERÊNCIA DOS DEPÓSITOS RECURSAIS DE FLS 96 E
97 A SEU FAVOR, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS
102. Adv(s) VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, NIL-
DO VALENTIN DA COSTA, ROSIMAR DELLA PASQUA, ALA-
NA MARCHAND RENAUD, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ,
AFRO MARTINS JÚNIOR, NEWTON DORNELES SARATT, FER-
NANDO AUGUSTO OGURA

015 - 2007.0000772-4/0 - Execução de Título Judicial HELMA
MORGENSTERN X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA CONS-

TRIÇÃO, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, CONFORME O ENUN-
CIADO Nº 93 DO FONAJE, CONFORME DIZ O R. DESPACHO
DE FLS 168. Adv(s) EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCE-
LO HONJO, FABIO MOREIRA CONSTANTINO, ADRIANA
EVANGELISTA DIAZ, OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRA-
DE JR., PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO TAVARES, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA, ROSANA FARTO ROTTA

016 - 2007.0000801-6/0 - Execução de Título Judicial EMILIO
BOIKO X BANCO PANAMERICANO S/A (E OUTRO) INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS 93, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM, NOS
TERMOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR EX-
TINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO....”. Adv(s) CLE-
CIO BRAGA JUNGUEIRA, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CAR-
VALHO BRUNO, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
BRUNO

017 - 2007.0000808-9/0 - Processo de Conhecimento NELIA MA-
RIA W. LAGEMANN X V. L. SUPERMERCADOS LTDA. INTI-
MAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
APRESENTAR PROVAS DA ALEGAÇÃO DE FLS 56/57, PRO-
PORCIONANDO ASSIM O SEU DEFERIMENTO, CONFORME
DIZ O R. DESPACHO DE FLS 58. Adv(s) CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR

018 - 2007.0000813-0/0 - Processo de Conhecimento ÉLIA DE
MIRANDA DELFINO X BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 181, QUE DIZ: “ ... HOMO-
LOGO O CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORA JUDI-
CIAL DA FLS 179/180, UMA VEZ QUE FORAM OBSERVADOS
OS PARÂMETROS DETERMINADOS PELO ACÓRDÃO DE FLS
152/156. ASSIM, O PRESENTE PEDIDO DE CUMPRIMENTO
COERCITIVO DO JULGADO, APRESENTADO PELA REQUE-
RENTE A FLS 174/177, HÁ DE SER INDEFERIDO LIMINAR-
MENTE POR AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO, UMA VEZ
QUE, CONFORME O REFERIDO CÁLCULO JUDICIAL DE FLS
179/180, NÃO RESTOU NENHUM SALDO CREDOR EM FAVOR
DA REQUERENTE.... PELO EXPOSTO, E SEM MAIORES DE-
LONGAS, HEI POR BEM EM DECRETAR A EXTINÇÃO DO
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE JULGADO EM TELA, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DITADOS NOS
ART. 295, § ÚNICO, III E 598, DO CPC, EM RAZÃO A IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ANTE A INEXISTÊNCIA DE
CRÉDITO EM FAVOR DA REQUERENTE, DETERMINANDO O
SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO...”. Adv(s) TANIA CRISTI-
NA DE PAULA SOMARIVA, JANE MARA DA SILVA PILATTI,
SILVANA ZAVODINI VANZ, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ
CARLOS PROVIN

019 - 2007.0000878-5/0 - Execução de Título Judicial WANDER-
LEY RINALDI X BANCO SAFRA INTIMAÇÃO DAS PARTES,
POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS 149, QUE DIZ: “ ... ASSIM, HEI POR BEM, NOS TERMOS
DO ART. 709, C/C O ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO...”. Adv(s) ROL-
DAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLA-
RI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MARCELO LOCA-
TELLI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

020 - 2007.0000881-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDECIR
ALVES MARTINS X TIM CELULAR S/A INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS 85, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM NA FORMA DO
ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A PRE-
SENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO....”. Adv(s) MARCELO ZACHA-
RIAS

021 - 2007.0000891-4/0 - Processo de Conhecimento ERUDEMAR
PIASSA X CLAUDI WITECK INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, REQUERENDO SE FOR O CASO, A CON-
VERSÃO PARA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA E APRE-
SENTANDO O RESPECTIVO DEMONSTRATIVO ATUALIZA-
DO DE DÉBITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 43.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

022 - 2007.0000986-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLEONIR
DA ROS X MAURI BENDER INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO DE FLS 85/86, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDI-
COS E LEGAIS EFEITOS. INTIMO AINDA DO DEFERIMENTO
DA SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO ATÉ O DIA 30.03.2009.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI, CLAER-
CIO CARLOS LARSEN

023 - 2007.0000991-4/0 - Execução de Título Judicial JAIR SE-
BASTIAO DE LIMA X ORLANDO DE MACEDO (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRESENTE
FEITO, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA ) DIAS, CONFORME
DIZ O ITEM 01, DO R. DESPACHO DE FLS 92. Adv(s) OMAR
GNACH, SERGIO RICARDO ZENNI

024 - 2007.0001036-7/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
ANTONIO ALCÂNTARA X CTBC TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA DIZER
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 93.
Adv(s) JAIME ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRE DA SIL-
VA STOCKMANNS, SUZANA RODRIGUES DA SILVA

025 - 2007.0001172-3/0 - Processo de Conhecimento EDILSON

Toledo
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BONIFÁCIO DOS SANTOS X IRMÃOS INÁCIO E CIA LTDA
INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 119, QUE DIZ: HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PAR-
TES CONFORME MANIFESTAÇÃO CONJUNTA DE FLS 117/
118, CUJOS TERMOS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE
DA PRESENTE DECISÃO. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇAO EFEITO DE SENTENÇA DE ENTRE AS PARETS,
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULAMENTO DO
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III, DO CPC...”.
Adv(s) SERGIO CANAN, RICARDO CANAN, RENY ANGELO
PASTRE, ANDERSON RENY HECK, KATLIN ARIANA KAN-
NEMBERG

026 - 2007.0001196-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDINÉIA
REGINA DOS SANTOS X AUTO POSTO EXTRA MAIS LTDA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 62, QUE DIZ: “ ... VIA DE
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 267, INCISO VIII, DO CPC, DETERMINANDO O OPOR-
TUNO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVANDO AS FOR-
MALIDADES LEGAIS. FACULTO À REQUERENTE O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A
INICIAL, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS À
SUAS EXPENSAS...”. Adv(s) ALEXANDRO DALLA COSTA,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

027 - 2007.0001228-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEONEL
ALVES X SILVANA DIAS DE SOUZA INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA DIZER SOBRE A
MANIFESTAÇÃO DE FLS 81/82, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME DIZ O R. DES-
PACHO DE FLS 83 Adv(s) VLADIMIR JOSÉ RAMBO, OMAR
GNACH, EVANIO CARLOS SOLANHO

028 - 2007.0001283-6/0 - Processo de Conhecimento IVONETE
LOPES X HIPERCARD ADM. DE CARTÃO DE CRÉDITO LTDA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
COMPROVANTE DO PERÍODO EM QUE A RESTRIÇÃO FOI
MANTIDA INDEVIDA., CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE
FLS 99. Adv(s) VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT,
NILDO VALENTIN DA COSTA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, FA-
BRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CARLOS RENATO GODOY
DOS SANTOS

029 - 2007.0001297-4/0 - Execução Título Extrajudicial NELIA
MARIA W. LAGEMANN X COMERCIAL DE MAQUINAS RD
LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 34, QUE DIZ: “ ...
HEI POR BEM NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC,
EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO...
AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE DE FLS
07 EM FAVOR DA EXECUTADA, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS...”. Adv(s) CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

030 - 2007.0001306-4/0 - Execução de Título Judicial L. BRAUN &
CIA LTDA X J. Z. F. DECORAÇÕES LTDA ME INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA A EX-
PEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS ÀS COMARCAS DE
CASCAVEL E MARINGÁ, PARA O FIM DE PENHORA, DEPÓ-
SITO E AVALIAÇÃO SOBRE BENS DAS EXECUTADAS. Adv(s)
EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

031 - 2007.0001315-3/0 - Embargos HÉLIO DE JESUS SANTANA
X INEZ FERNANDES DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DA EXE-
QUENTE, ORA IMPUGNADA, POR SEU PROCURADOR, PARA
FINS DE MANIFESTAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS (ART. 740 DO CPC), CONFORME DIZ O ITEM
02, DO R. DESPACHO DE FLS 70. Adv(s) ARQUIMEDES BAR-
ROS DA SILVA

032 - 2007.0001384-8/0 - Execução de Título Judicial JULIANO
DE BOROTOLI X MIRIAM CRISTINA VIANTE (E OUTROS)
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CON-
FORME ITEM 01, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS
67. Adv(s) PÂMELA MORAS DA SILVA

033 - 2007.0001387-3/0 - Processo de Conhecimento JOELSON
PRODOCIMO X BANCO BMG INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
MENCIONADOS NA PETIÇÃO DE FLS 83, CONFORME DIZ O
R. DESPACHO DE FLS 89. Adv(s) DARCI HEERDT

034 - 2007.0001408-8/0 - Processo de Conhecimento EDIMILSON
LARA DOS SANTOS X MAICON DIEMER DE LIMA INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA IN-
FORMAR A LOCALIZAÇÃO DA MOTOCICLETA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME
DIZ O R. DESPACHO DE FLS 50. Adv(s) JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

035 - 2007.0001442-0/0 - Execução Título Extrajudicial OSNI JOSÉ
ZORZO X JOANA SANDRA DA SILVA INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO DEFERIMEN-
TO DA SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS, CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE
FLS 36. Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

036 - 2007.0001450-8/0 - Execução de Título Judicial KEIA OFICI-

NA DE FOTOGRAFIAS LTDA ME X TIM CELULAR S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA
DA R. SENTENÇA DE FLS 153, QUE DIZ: “ ... HEI POR BEM,
NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO I, DO CPC, EM JULGAR
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO... INTIME-SE A
REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA INDICAR
NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA E SEU RESPECTIVO BENE-
FICIÁRIO COM CNPJ OU CPF, VISANDO A TRANSFERÊNCIA
DO DEPÓSITO RECURSAL DE FLS 124 A SEU FAVOR...”. Adv(s)
RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE
FERNANDA BORTOLIN, EDINARA REGINA SCHAEFER, MA-
RIA JULIANA SCHENKEL, FABIULA SCHMIDT, EDUARDO
HENRIQUE VEIGA

037 - 2007.0001487-3/0 - Processo de Conhecimento THIAGO DO
AMARAL KELLER X MARCO ANTONIO PEREIRA INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR, PARA EFE-
TUAR O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INCIDÊN-
CIA DA MULTA PROCESSUAL DE 10% ART. 475-J, DO CPC),
CONFORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 109. Adv(s) MAR-
CIA REGINA LIMAS LANG, DELMAR MARINO HOFFMANN

038 - 2007.0001497-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE SENA-
DOR CARMISINI X JOSÉ CARLOS DE LIMA INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO DEFE-
RIMENTO DA SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO, PELO PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONFORME DIZ O R. O ITEM 01,
DO R. DESPACHO DE FLS 46. Adv(s) CLAERCIO CARLOS LAR-
SEN

039 - 2007.0001508-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO BA-
TISTA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, PARA DIZER SOBRE O NOTICIADO CUM-
PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELA REQUERIDA (FLS 101/109),
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CONFORME DIZ O R. DES-
PACHO DE FLS 110. Adv(s) JOAO BATISTA DE OLIVEIRA,
DARWIN LOURENÇO CORREA, ALESSANDRO CARNEIRO
CALIXTO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, INDALECIO GO-
MES NETO, RODRIGO LINNE NETO, CARLA TEREZA DOS
SANTOS DIEL, DANIELI MICHELON DO VALLE, GREICE DA
SILVA NUNES, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHELLY ALBER-
TI, JOSIANE BORGES

040 - 2007.0001510-4/0 - Execução de Título Judicial JOÃO CAR-
LOS CARDOSO MINATTI X RUDIMAR RAMOS INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, ACERCA DO
INDEFERIMENTO DO PEDIDO RETRO. INTIMO AINDA PARA
QUE DIGA SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CON-
FORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 51. Adv(s) CARLOS AL-
BERTO FURLAN

041 - 2007.0001586-1/0 - Execução de Título Judicial ORIVALDO
GONZAGA DE OLIVEIRA X LOURDES LENI HEREK (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA INFORMAR NOS AUTOS O NÚMERO DO SEU CPF, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CON-
FORME DIZ O R. DESPACHO DE FLS 69. Adv(s) DARIO GEN-
NARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU

042 - 2007.0001653-3/0 - Processo de Conhecimento GISELE FER-
NANDA AUGUSTO X NELSON SERRA CORREIA (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 80, QUE DIZ: “ ... DESTA
FORMA, E SEM MAIORES DELONGAS, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS
TERMOS PRECONIZADOS, PELO ART. 51, INCISO I, DA LEI
9.099/95, DETERMINANDO O OPORTUNO ARQUIVAMENTO
DOS PRESENTES AUTOS... DEFIRO, DESDE LOGO, EVENTU-
AL DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS PELA REQUE-
RENTE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS...”.
Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MI-
CHELE FERNANDA BORTOLIN

043 - 2007.0001699-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ RO-
BERTO MERLINI X LUIZ CARLOS SHERPINSKI JUNIOR IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
INDICANDO BENS PENHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME O R. DESPACHO DE FLS 48.
Adv(s) EVANIO CARLOS SOLANHO, VALMIR LUCKMANN

044 - 2007.0001718-9/0 - Execução de Título Judicial CELIA DE
OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO, PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, CONFORME
ENUNCIADO Nº 93, DO FONAJE, CONFORME ITEM 02, DO R.
DESPACHO DE FLS 133. INTIMO AINDA A EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO COM RELAÇÃO AO SALDO DEVE-
DOR, APRESENTANDO INCLUSIVE P DEMONSTRATIVO DO
SALDO REMANESCENTE E INDICANDO BENS PENHORÁ-
VEIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO, CONFORME DIZ O ITEM 04, DO R. DESPACHO DE FLS
140. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, DIE-
GO RICARDO SCHIAVINI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA DE FARIAS MELO
SANTOS, CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS, JANAINA GIO-
ZZA ÁVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUC-
CO, LIZIANE LACERDA

045 - 2007.0001725-4/0 - Processo de Conhecimento ZITA BREDA

SOSTER X CENTAURO SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA EFETUAR
O CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA
PROCESSUAL DE 10% (ART. 475-J, DO CPC), CONFORME DIZ
O ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS 154. Adv(s) FERNANDO
ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMO-
TO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS, CLÁUDIA
STORINO DOS SANTOS, SIBELE APARECIDA CAMPESTRI-
NI, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH,
MONICA CRISTINA BIZINELI

046 - 2007.0001740-7/0 - Execução Título Extrajudicial LAZZARI
& COLDEBELLA LTDA - ME X OLÍRIO ROQUE KIELING IN-
TIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 52, QUE DIZ: “ HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PAR-
TES, CONFORME MANIFESTAÇÃO CONJUNTA, DE FLS 48/
49, CUJOS TERMOS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE
DA PRESENTE DECISÃO. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇÃO EFEITO ENTRA AS PARTES, JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, INCISO III, DO CPC... DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DO CHEQUE DE FLS 10 PELO EXECU-
TADO, OU SEU PROCURADOR JUDICIAL, MEDIANTE SUBS-
TITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS...”. Adv(s)
EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

047 - 2007.0001741-9/0 - Execução Título Extrajudicial LAZZARI
& COLDEBELLA LTDA - ME X OLÍRIO ROQUE KIELING IN-
TIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 60, QUE DIZ: “ HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PAR-
TES, CONFORME MANIFESTAÇÃO CONJUNTA, DE FLS 56/
57, CUJOS TERMOS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE
DA PRESENTE DECISÃO. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇÃO EFEITO ENTRA AS PARTES, JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, INCISO III, DO CPC... DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS CHEQUES DE FLS 07/08 PELO
EXECUTADO, OU SEU PROCURADOR JUDICIAL, MEDIAN-
TE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS ÀS SUAS EXPEN-
SAS...”. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

048 - 2008.0001132-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO IVAN-
DO KEMPFER X MARIA CONCEIÇÃO GUEDES TERNA (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCU-
RADORA, ACERCA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO EM DATA DE 10.03.2009, ÀS 14H30MIN, NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DO JUIZADO ESPECIAL. E INTIMO AINDA
ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA A COMAR-
CA DE SÃO JOSÉ - SC, COM A FINALIDADE DE CITAR E IN-
TIMAR AS REQUERIDAS. Adv(s) GRASIELLY RAQUEL ARE-
NHART VON BORSTEL

049 - 2008.0001142-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO IVAN-
DO KEMPFER X DIVAIR MARIA TERNA GOMES (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
ACERCA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
EM DATA DE 11.03.2009, ÀS 14H00MIN, NA SALA DE AUDI-
ÊNCIAS DO JUIZADO ESPECIAL. E INTIMO AINDA ACERCA
DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA A COMARCA DE
SÃO JOSÉ - SC, COM A FINALIDADE DE CITAR E INTIMAR O
REQUERIDO. Adv(s) GRASIELLY RAQUEL ARENHART VON
BORSTEL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA EVANGELISTA DIAZ 015 2007.0000772-4/0

AFRO MARTINS JÚNIOR 014 2007.0000712-9/0

ALANA MARCHAND RENAUD 014 2007.0000712-9/0

ALESSANDRO CARNEIRO CALIXTO 039 2007.0001508-8/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 026 2007.0001196-2/0

ALINE ALMEIDA HECKMANN 004 2005.0001124-1/0

ANA CECILIA BONFLEUR 010 2007.0000401-6/0

ANA CRISTINA ZIMERMAN 013 2007.0000710-5/0

ANDERSON RENY HECK 025 2007.0001172-3/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 031 2007.0001315-3/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 039 2007.0001508-8/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 005 2006.0000635-0/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 040 2007.0001510-4/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 017 2007.0000808-9/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 029 2007.0001297-4/0

CARLOS RENATO GODOY DOS SANTOS 028 2007.0001283-6/0

CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER 013 2007.0000710-5/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 022 2007.0000986-2/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 038 2007.0001497-4/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 044 2007.0001718-9/0

CLÁUDIA STORINO DOS SANTOS 045 2007.0001725-4/0

CLECIO BRAGA JUNGUEIRA 016 2007.0000801-6/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 019 2007.0000878-5/0

CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA 004 2005.0001124-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 039 2007.0001508-8/0

DARCI HEERDT 033 2007.0001387-3/0

DARIO GENNARI 041 2007.0001586-1/0

DARWIN LOURENÇO CORREA 039 2007.0001508-8/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 041 2007.0001586-1/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 037 2007.0001487-3/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 013 2007.0000710-5/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 021 2007.0000891-4/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 022 2007.0000986-2/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 030 2007.0001306-4/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 046 2007.0001740-7/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 047 2007.0001741-9/0

DIEGO RICARDO SCHIAVINI 044 2007.0001718-9/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 036 2007.0001450-8/0

EDUARDO HENRIQUE VEIGA 036 2007.0001450-8/0

EGBERTO FANTIN 013 2007.0000710-5/0

EGBERTO FANTIN 021 2007.0000891-4/0

EGBERTO FANTIN 022 2007.0000986-2/0

EGBERTO FANTIN 030 2007.0001306-4/0

EGBERTO FANTIN 046 2007.0001740-7/0

EGBERTO FANTIN 047 2007.0001741-9/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 004 2005.0001124-1/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 015 2007.0000772-4/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 003 2005.0001004-0/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 027 2007.0001228-0/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 043 2007.0001699-8/0

EVERTON BOGONI 009 2007.0000348-2/0

FABIANA CANCIO TAVARES 015 2007.0000772-4/0

FABIANE ANA STOCHMANNS 001 2003.0000311-5/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 015 2007.0000772-4/0

FABIULA SCHMIDT 036 2007.0001450-8/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 028 2007.0001283-6/0

FERNANDA ARRUDA DUTRA 004 2005.0001124-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 007 2007.0000183-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 012 2007.0000573-6/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 014 2007.0000712-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 007 2007.0000183-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 010 2007.0000401-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 011 2007.0000548-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 012 2007.0000573-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 044 2007.0001718-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 045 2007.0001725-4/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 014 2007.0000712-9/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0000878-5/0

GRASIELLY RAQUEL ARENHART VON BORSTEL 048 2008.0001132-5/0

GRASIELLY RAQUEL ARENHART VON BORSTEL 049 2008.0001142-6/0

GREICE DA SILVA NUNES 039 2007.0001508-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 044 2007.0001718-9/0

INDALECIO GOMES NETO 039 2007.0001508-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 039 2007.0001508-8/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 001 2003.0000311-5/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 024 2007.0001036-7/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 034 2007.0001408-8/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 044 2007.0001718-9/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 018 2007.0000813-0/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 002 2003.0000434-2/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 019 2007.0000878-5/0

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 039 2007.0001508-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 028 2007.0001283-6/0

JOSE FERNANDO VIALLE 018 2007.0000813-0/0

JOSIANE BORGES 039 2007.0001508-8/0

JULIO CESAR DALMOLIN 034 2007.0001408-8/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR 001 2003.0000311-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 010 2007.0000401-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 011 2007.0000548-2/0

KATLIN ARIANA KANNEMBERG 025 2007.0001172-3/0

KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES 007 2007.0000183-7/0

KELIAN BORTOLINI LIMA 044 2007.0001718-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 007 2007.0000183-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 010 2007.0000401-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 011 2007.0000548-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 012 2007.0000573-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 044 2007.0001718-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 045 2007.0001725-4/0

LAERCIO MITIHIRO ISHIDA 008 2007.0000320-6/0

LEONARDO DELLA COSTA 004 2005.0001124-1/0

LIZIANE LACERDA 044 2007.0001718-9/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 026 2007.0001196-2/0

LUIS CARLOS FRANZOI 007 2007.0000183-7/0

LUIS CARLOS FRANZOI 010 2007.0000401-6/0

LUIS CARLOS FRANZOI 011 2007.0000548-2/0

LUIS CARLOS FRANZOI 012 2007.0000573-6/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 007 2007.0000183-7/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 010 2007.0000401-6/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 011 2007.0000548-2/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 012 2007.0000573-6/0

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO 016 2007.0000801-6/0

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO 016 2007.0000801-6/0

LUIZ CARLOS PROVIN 018 2007.0000813-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 028 2007.0001283-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2007.0000772-4/0

MARCELO DALANHOL 006 2007.0000029-2/0

MARCELO DALANHOL 036 2007.0001450-8/0

MARCELO DALANHOL 042 2007.0001653-3/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 044 2007.0001718-9/0

MARCELO HONJO 015 2007.0000772-4/0

MARCELO LOCATELLI 019 2007.0000878-5/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 007 2007.0000183-7/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 010 2007.0000401-6/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 011 2007.0000548-2/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 012 2007.0000573-6/0

MARCELO ZACHARIAS 020 2007.0000881-3/0

MARCIA LORENI GUND 034 2007.0001408-8/0

MARCIA REGINA LIMAS LANG 037 2007.0001487-3/0

MARCOS TIEGS 006 2007.0000029-2/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 036 2007.0001450-8/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 044 2007.0001718-9/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 045 2007.0001725-4/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 036 2007.0001450-8/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 042 2007.0001653-3/0

MICHELLY ALBERTI 039 2007.0001508-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 045 2007.0001725-4/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 045 2007.0001725-4/0

NEUSA MARIA ISRAEL 013 2007.0000710-5/0

NEWTON DORNELES SARATT 014 2007.0000712-9/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 014 2007.0000712-9/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 028 2007.0001283-6/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 015 2007.0000772-4/0
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OMAR GNACH 023 2007.0000991-4/0

OMAR GNACH 027 2007.0001228-0/0

OSNI JOSE ZORZO 035 2007.0001442-0/0

PÂMELA MORAS DA SILVA 032 2007.0001384-8/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 009 2007.0000348-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 015 2007.0000772-4/0

RENY ANGELO PASTRE 025 2007.0001172-3/0

RICARDO CANAN 025 2007.0001172-3/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 007 2007.0000183-7/0

ROBERTA CRUCIOL AVANÇO 012 2007.0000573-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 010 2007.0000401-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 011 2007.0000548-2/0

RODRIGO LINNE NETO 039 2007.0001508-8/0

ROLDAO FAZZOLARI 002 2003.0000434-2/0

ROLDAO FAZZOLARI 019 2007.0000878-5/0

ROSANA FARTO ROTTA 015 2007.0000772-4/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 001 2003.0000311-5/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 024 2007.0001036-7/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 014 2007.0000712-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 007 2007.0000183-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 010 2007.0000401-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 011 2007.0000548-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 012 2007.0000573-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 044 2007.0001718-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 045 2007.0001725-4/0

RUY FONSATTI JUNIOR 036 2007.0001450-8/0

RUY FONSATTI JUNIOR 042 2007.0001653-3/0

SANDRA GENI SIMON 012 2007.0000573-6/0

SERGIO CANAN 025 2007.0001172-3/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 015 2007.0000772-4/0

SERGIO RICARDO ZENNI 023 2007.0000991-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 039 2007.0001508-8/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 007 2007.0000183-7/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 045 2007.0001725-4/0

SILVANA ZAVODINI VANZ 018 2007.0000813-0/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 009 2007.0000348-2/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 024 2007.0001036-7/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 018 2007.0000813-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 045 2007.0001725-4/0

VALMIR LUCKMANN 043 2007.0001699-8/0

VALTER SCARPIN 014 2007.0000712-9/0

VALTER SCARPIN 028 2007.0001283-6/0

VANESSA CRISTINA VEIT 014 2007.0000712-9/0

VANESSA CRISTINA VEIT 028 2007.0001283-6/0

VIRGINIA MAZZUCCO 044 2007.0001718-9/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 027 2007.0001228-0/0

Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  279 
 

O SUBPROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
0670, de 08 de abril de 2008, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 

Nome/Cargo Proto- 
colo 

Dias 
conce-
didos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegu-

rados 

Adir Pereira de Lima  
Agente de Manutenção 
R.G. N° 4.225.676/PR 

22643/08 1 23/3/2003 – 22/3/2008 5/12/2008 84 

Ana da Conceicao da Silva 
Auxiliar Técnico 
R.G. N° 3.815.534-2 

22648/08 2 22/5/2000 – 21/5/2005 4/12/2008 85 

Antonio Batista Zacaria 
Telefonista  
R.G. N° 1.998.037-5/PR 

22342/08 2 21/12/1997 – 20/12/2002 29/12/2008 7 

Camila Striker Trigueiros 
Auditor 
R.G. N° 6.150.629-2 

22869/08 4 1/8/2003 – 1/8/2008 9/12/2008 80 

Carolina R. S. de Castro 
Assessor Jurídico 
R.G. N° 6.016.904 - PR 

22828/08 1 
1 

23/3/2003 – 22/3/2008 9/12/2008 
15/12/2008 

88 

Cristiane do R. B. Caron 
Auxiliar Técnico 
R.G. N° 111.699-0 

22714/08 1 12/5/1998 – 11/5/2003 5/12/2008 72 

Dulcinie M. T. Rossetto 
Auxiliar Administrativo 
R.G. N° 3.390.094-5 

22341/08
22343/08

1 
2 

1/8/1999 – 31/7/2004 9/12/2008 
22/12/2008 

2 

Ivete Ap. de O. Branco 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. N° 1.157.108 - PR 

22345/08 1 
2 

23/3/1998 – 22/3/2003 9/12/2008 
22/12/2008 

27 

Jeane Ap. C. de Teologides
Administrador 
R.G. N° 4.152.309-3 

22662/08
 

4 
 

10/1/2002 – 10/1/2007 
 

9/12/2008 33 

Joao M. M. de Araujo 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. N° 3.729.762-3 

21077/08 5 14/1/1991 – 13/1/1996 15/12/2008 9 

 
Curitiba, 10 de dezembro de 2008. 

 
JOSÉ DELIBERADOR NETO 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
   Rafael Kotaka  
Diretor de DRH/PGJ 

RESOLUÇÃO Nº 2346/2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido nos
protocolos números 14903/2008 e 14971/2008-PGJ,

R E S O L V E

Art.1º - Fica aprovado o Regulamento de Estágios do Ministério

Público do Estado do Paraná, na forma do Anexo que integra a pre-
sente Resolução.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução nº 2076/2007.

Curitiba, 1º de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 2346/2008

REGULAMENTO DE ESTÁGIOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ

CAPÍTULO I  -   DOS ESTÁGIOS NO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 1º A seleção, investidura, exercício, vedações e dispensa de esta-
giários de educação superior, incluindo nesta a graduação e a pós-gra-
duação, de educação profissional e de ensino médio, deverão observar
a disciplina e os critérios estabelecidos na presente Regulamentação.

Art. 2º As atividades do estágio serão fiscalizadas, orientadas e su-
pervisionadas pelo titular do órgão ministerial ou da unidade admi-
nistrativa à qual o estagiário estiver vinculado, inclusive quanto à
freqüência e desempenho, sendo que cada supervisor deverá ter for-
mação ou experiência profissional na área de conhecimento a ser
desenvolvida no estágio e poderá orientar e fiscalizar no máximo 10
(dez) estagiários.

Art. 3º O estágio no Ministério Público do Estado do Paraná não cria
vínculo empregatício de qualquer natureza com a Instituição, obede-
cidos aos seguintes requisitos:
I-matrícula e freqüência regular em curso de educação superior, este
incluindo o curso de graduação e pós-graduação, de educação pro-
fissional e de ensino médio, atestados pela instituição de ensino, que
deve ter o estágio previsto como obrigatório ou opcional no projeto
pedagógico;
II- celebração de termo de compromisso entre o estagiário, o Minis-
tério Público do Estado do Paraná e a instituição de ensino;
§ 1º. As atividades desenvolvidas no estágio estão previstas no Art.
7º deste Regulamento e deverão constar do Termo de Compromisso.

§ 2º. O estágio como ato educativo escolar supervisionado tem por
objetivo a preparação para o trabalho produtivo, possibilitando a
aplicação de conhecimentos específicos na prática, sendo realizado
por meio de acordo de cooperação entre os compromissados, que
deverão comprovar a supervisão mediante a entrega de relatórios
semestrais.

Art. 4º Os candidatos selecionados serão designados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça para atuar nas unidades ministeriais por até 1
(um) ano, prorrogável por Termo Aditivo, totalizando 2 (dois) anos,
exceto os portadores de deficiência, que poderão atuar até a conclu-
são do curso. A carga horária mensal a ser cumprida é de 20 (vinte)
horas para alunos do ensino médio e de graduação, e de 30 (trinta)
horas para alunos de pós-graduação.

CAPÍTULO II -  DA CARACTERIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS

Art. 5º O Ministério Público do Estado do Paraná oferece à comuni-
dade acadêmica dois tipos de estágio: com bolsa-auxílio e auxílio-
transporte àqueles aprovados em teste seletivo, e sem bolsa-auxílio,
para o estágio curricular obrigatório, o qual é requisito para aprova-
ção e conclusão do curso.

SEÇÃO I  -   DOS ESTÁGIOS COM BOLSA-AUXÍLIO
Art. 6º Serão concedidos no estágio não obrigatório, mas que tenha
previsão no projeto pedagógico do curso, bolsa-auxílio e auxílio-
transporte, cujos valores serão fixados pelo Procurador-Geral de
Justiça, segundo a disponibilidade financeira e orçamentária do Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.

§ 1º. O procedimento para admissão do estagiário com bolsa iniciará
com ofício do órgão ministerial ou unidade administrativa interessa-
da, no qual deverá constar o nome, endereço, telefones para contato
e fotocópia legível da cédula de identidade, do CPF e do comprovan-
te de matrícula atualizado, assim como do encaminhamento ao Setor
de Estágios de demonstrativo da grade curricular ou projeto peda-
gógico do curso, plano de atividades do estágio, ou ainda, declara-
ção da instituição de ensino em que conste o período/ano em que se
dá a exigência/validade do estágio, para cadastro e elaboração do
respectivo termo de admissão e compromisso, sendo vedada a solici-
tação de contratação retroativa.

§ 2º. O valor da bolsa-auxílio corresponde à remuneração da fre-
qüência integral do estagiário, apurada mensalmente, deduzidas as
eventuais faltas não justificadas, comunicadas ao Setor de Estágios
pela unidade do Ministério Público à qual estiver vinculado, proce-
dendo-se o desconto proporcional.

§ 3º. O cálculo do valor para pagamento da bolsa-auxílio será efetu-
ado de acordo com a seguinte fórmula:

PM= VB x F
CHm

sendo:

PM= pagamento mensal (até o limite 80 horas ou 120 horas)

VB= valor da bolsa

F= total de horas cumpridas pelo estagiário

CHm= carga horária mensal (nº de dias úteis x 4 ou 6)

§ 4º. O valor da bolsa-auxílio será depositado mensalmente por rede
bancária até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de referência,
devendo o estagiário abrir uma conta em instituição financeira indi-
cada pelo Ministério Público do Estado do Paraná para recebimento
do crédito, servindo o documento de depósito como comprovante
de pagamento;

§ 5º. O depósito da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte somente
será realizado após a devolução do Termo de Compromisso ou Ter-
mo Aditivo vigente, devidamente assinado pelas partes, bem como
da entrega dos relatórios semestrais de acompanhamento, nas datas
designadas pelo Setor de Estágio.

SUBSEÇÃO I -  DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS DE
DIREITO

Art. 7º Aos estagiários de direito, na condição de auxiliares dos ór-
gãos do Ministério Público, e como forma de complementação do
ensino e de sua aprendizagem, incumbe:

I- acompanhar as ações propostas, auxiliar na elaboração de mani-
festações processuais, especialmente realizando estudos e pesquisas
de conteúdo doutrinário e jurisprudencial, conforme orientação pré-
via;

II- participar de audiências ou sessões do Tribunal do Júri, com o
agente do Ministério Público, para auxílio no que for necessário;

III- efetuar o estudo das matérias que lhe sejam confiadas;

IV- auxiliar no cumprimento das requisições expedidas pelo órgão
ministerial;

V- acompanhar o atendimento ao público, obedecendo às orienta-
ções e quando lhe for facultada a presença pelo supervisor;

VI- executar serviços de documentação e digitação, ou ainda secre-
tariar, prestando compromisso, os inquéritos civis e procedimentos
administrativos instaurados no respectivo órgão de execução;

VII- desempenhar outras atividades compatíveis com seu treinamen-
to, desde que lhe sejam atribuídos pelo supervisor ou orientador.

SUBSEÇÃO II -  DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS DE
OUTROS CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR

Art. 8º Aos estagiários de outros cursos de nível superior, na condi-
ção de auxiliares dos serviços do Ministério Público, e como forma
de complementação do ensino e de sua aprendizagem, incumbe:

I- desenvolver atividades correlatas à área de formação e pesquisas
que instrumentalizem as ações das diferentes áreas do Ministério
Público na consecução dos objetivos profissionais;

II– acompanhar o andamento das ações propostas, as datas de audi-
ências e os demais atos processuais, auxiliando o agente do Ministé-
rio Público na elaboração de sua agenda e seu cumprimento;

III- auxiliar no cumprimento das requisições expedidas pelo órgão
ministerial;

IV- prestar atendimento ao público, nos limites da orientação que
venha a receber;

V- executar os serviços de pesquisa e digitação que lhe forem atribu-
ídos, podendo ainda exercer, a critério do agente do Ministério Pú-
blico junto ao qual servir e mediante compromisso, as funções de
secretário em inquéritos civis e procedimentos administrativos ins-
taurados pelo órgão de execução;

VI– realizar as atividades de desenvolvimento de projetos, ações de
melhoria, apoio administrativo e suporte técnico dentro da área de
formação;

VII- desempenhar outras atividades compatíveis com seu treinamen-
to, desde que lhe sejam atribuídos pelo supervisor ou orientador.

SUBSEÇÃO III - DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS DE
NÍVEL MÉDIO E PROFISSIONAL

Art. 9º Observada a compatibilidade com o grau de escolaridade,
cabe aos estagiários de ensino médio regular ou profissionalizante o
desempenho das atribuições previstas no art. 8º deste Regulamento.

SEÇÃO II – DOS ESTÁGIOS OBRIGATÓRIOS SEM BOLSA-
AUXÍLIO

Art. 10 Sob a denominação de estágio obrigatório, os alunos de es-
colas reconhecidas ou autorizadas a funcionar pelo Ministério da
Educação, matriculados no ano/período em que seja obrigatória ou
tenha validade a realização de estágio curricular como exigência para
conclusão do curso ou recebimento do diploma, poderão auxiliar
nos serviços das unidades do Ministério Público sem o recebimento
de bolsa-auxílio.

§ 1º O estágio obrigatório sem bolsa terá início conforme entendi-
mento entre o estagiário e o órgão ministerial ou unidade administra-
tiva na qual atuará, sendo formalizado termo de admissão e compro-
misso de estágio, confeccionado pelo Setor de Estágios e firmado
pelo estagiário, Instituição de Ensino Interveniente e Procurador-
Geral de Justiça.

§ 2º A admissão do estagiário sem bolsa far-se-á respeitando os mes-
mos critérios do § 1º do Art. 6º deste Regulamento.

§ 3º Ao estágio obrigatório, sem bolsa-auxílio, se aplicará, no que

couberem, as mesmas regras referentes ao estágio com bolsa-auxí-
lio.

§ 4º A carga horária será acordada entre a chefia e o estagiário, con-
dicionando a emissão de certificado aos critérios estabelecidos no
Art. 27 deste Regulamento.

Art. 11 O servidor público poderá participar de estágio no Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, sem prejuízo das atividades de seu
cargo ou função, mediante compensação horária a ser comunicada
ao Departamento de Recursos Humanos do órgão ao qual servir,
sem direito à bolsa, desde que se submeta à mesma disciplina deste
Regulamento e esteja prévia e expressamente autorizado pelo órgão
de origem.

CAPÍTULO III  - DAS VAGAS

Art. 12 O órgão ministerial ou unidade administrativa interessada
deverá, mediante proposta fundamentada, solicitar a abertura de vaga
para admissão de estagiário bolsista ao Departamento de Recursos
Humanos – Setor de Estágios que, após instruir o pedido, o encami-
nhará ao Procurador-Geral de Justiça para verificação dos requisitos
dos §§1º e 2º deste artigo.

§ 1º A abertura de vagas bolsistas para admissão de estagiários, as-
sim como substituição em vagas já existentes, dependem de autori-
zação do Procurador-Geral de Justiça, que as deferirá ou não con-
forme a disponibilidade orçamentária e financeira, observados os li-
mites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º O atendimento à solicitação dar-se-á de acordo com a necessi-
dade do serviço, priorizando-se o órgão do Ministério Público que
não dispuser de nenhum estagiário.

§ 3º O número de vagas para estagiários de ensino médio em relação
ao número de servidores na comarca, considerando-se como servi-
dores, para fins quantitativos, a soma entre servidores e membros,
deverá atender as seguintes proporções:

I- de 1 (um) a 5 (cinco) servidores: 1 (um) estagiário.

II– de 6 (seis) a 10 (dez) servidores: até 2 (dois) estagiários.

III– de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) servidores: até 5 (cinco) esta-
giários.

IV– acima de 25 (vinte e cinco) servidores: até 20% (vinte por cen-
to) de estagiários.

Art. 13 O prazo para preenchimento da vaga autorizada é de 4 (qua-
tro) meses, a contar da data da autorização, sendo que o seu não
aproveitamento implicará no remanejamento da vaga.

§ 1º No caso de substituição de estagiário cujo termo de admissão e
compromisso venceu ou foi rescindido, o prazo de 4 (quatro) meses
será contado a partir da data de saída do estagiário.

§ 2º O comunicado de desligamento de estagiário será considerado
também como pedido de substituição, para efeitos de contagem do
prazo deste artigo e autorização.

Art. 14 Em razão da conveniência do serviço e desde que haja anu-
ência das unidades ministeriais interessadas, será possível a transfe-
rência do estagiário.

§ 1º É facultada a realização de permuta de estagiários bolsistas ou
estagiário bolsista por vaga autorizada, vigente e disponível, sempre
por meio do Setor de Estágios.

§ 2º A permuta efetuada fora das hipóteses previstas no parágrafo
anterior ensejará a perda da vaga ocupada pelo estagiário transferido
pela unidade cedente, sendo vedada a admissão ou abertura de pro-
cedimento seletivo objetivando a sua substituição.
Art. 15 A vaga de estagiário é vinculada ao órgão ministerial ou uni-
dade administrativa,  sendo vedado ao membro do Ministério Públi-
co movimentar o estagiário para outra unidade sem a devida transfe-
rência ou permuta, conforme previsto no §1º, ou atribuir-lhe incum-
bências não compreendidas nos Artigos 7º e 8º deste Regulamento.

CAPÍTULO IV -  DO PROCEDIMENTO SELETIVO

Art. 16 Os estagiários bolsistas serão selecionados por teste seletivo
entre alunos de instituições de ensino oficiais, reconhecidas ou auto-
rizadas a funcionar pelo Ministério da Educação, matriculados, no
momento da admissão, nos três últimos anos ou semestres equiva-
lentes do curso de Direito e dos demais cursos de graduação, e nos
dois últimos anos do ensino médio e do ensino profissional, cuja re-
alização do estágio esteja inserida no projeto pedagógico do curso.

Parágrafo único. Poderão ser estagiários bolsistas os alunos já gra-
duados OU NÃO que estejam cursando pós-graduação, lato ou stricto
sensu, em instituições de ensino oficiais, reconhecidas, com seu cur-
so devidamente autorizado pelo órgão competente, no caso de espe-
cialização, ou recomendado e reconhecido pelo MEC (no caso de
Mestrado e Doutorado), com freqüência regular, cuja realização do
estágio esteja inserida no projeto pedagógico do curso e o conteúdo
esteja relacionado às atividades desenvolvidas.

Art. 17 O edital de abertura de procedimento seletivo será divulgado
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis na sede do Fórum local
ou do respectivo órgão ministerial ou unidade administrativa, deven-
do também ser publicado no site do Ministério Público na Internet,
do qual deverá constar:

I- os requisitos para a investidura na função de estagiário do Minis-
tério Público;
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II- local, horário e o prazo para as inscrições;

III- a data, o horário e o local de realização da seleção;

IV- o programa das matérias que serão exigidas no procedimento
seletivo.

§ 1º A inscrição como candidato ao estágio dar-se-á mediante reque-
rimento, contendo endereço, telefone e e-mail para contato, a dispo-
nibilidade de horário e opção de turno, dirigido ao órgão do Ministé-
rio Público ou à unidade administrativa onde a vaga houver de ser
preenchida, instruído com fotocópias legíveis da cédula de identida-
de, do CPF e de comprovante de matrícula atualizado e compatível
com os critérios estabelecidos no caput do Art. 16.

§ 2º É vedado ao órgão ministerial ou unidade administrativa solici-
tar a admissão de estagiários bolsistas sem que existam vagas em
aberto na respectiva unidade ou objetivando preencher vagas cujo
prazo de aproveitamento expirou, conforme Art. 13 deste Regula-
mento.

§ 3º O edital de abertura e o procedimento seletivo serão elaborados
e aplicados pelo órgão ou unidade do Ministério Público junto à qual
o estagiário irá exercer a função, respeitando-se as condições do §1º
do Art 24 deste Regulamento.

§ 4º O procedimento seletivo deve ser realizado mediante prova es-
crita.

§ 5º A seleção de estagiários poderá ser efetuada por comissão inte-
grada por membros do Ministério Público oficiantes na sede do ór-
gão de execução ou auxiliar detentor da vaga a ser preenchida.

§ 6º A validade do procedimento seletivo é de até um ano, não pror-
rogável, contado a partir da data de divulgação do Edital de Classifi-
cação, podendo o órgão ministerial ou a unidade administrativa rea-
lizar novo certame antes de findo o prazo, caso preenchidas as vagas
anunciadas no Edital anterior.

§ 7º O critério de desempate dos candidatos classificados privilegia-
rá aqueles com maior idade, se o edital de abertura não dispuser de
maneira diversa.

§ 8º O órgão ministerial ou unidade administrativa na qual a vaga
houver de ser preenchida deverá encaminhar ao Setor de Estágios,
juntamente com requerimento de admissão do(s) selecionado(s), fo-
tocópia dos editais de abertura e classificação do procedimento sele-
tivo, bem como a documentação relacionada no § 1º deste artigo,
objetivando a investidura na função, mediante autorização do Pro-
curador-Geral de Justiça.

§ 9º O requerimento de admissão do candidato selecionado, obser-
vada a ordem de classificação do teste seletivo, deverá indicar o nú-
mero da vaga, a data do início das atividades, com antecedência de
no mínimo 10 (dez) dias úteis, assim como o turno em que as exerce-
rá, sendo vedada a solicitação de admissão retroativa.

§ 10 O Procurador-Geral de Justiça poderá autorizar as unidades do
Ministério Público a realizar procedimento seletivo, a fim de proce-
der ao preenchimento das vagas bolsistas disponíveis e vigentes, ou
para formação de cadastro de reserva, objetivando o aproveitamento
para futura substituição de estagiários bolsistas, cujo término do res-
pectivo termo de admissão e compromisso de estágio esteja iminen-
te.

§ 11 O Setor de Estágios, após a verificação dos requisitos para
investidura na função previstos neste Regulamento, encaminhará os
autos ao CEAF - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional,
para verificação do projeto pedagógico do curso e do plano de ativi-
dades do estágio.

§ 12. Atendidos todos os requisitos para a admissão do estagiário e
para o exercício da função, o Setor de Estágios confeccionará o res-
pectivo Termo de Compromisso, que será encaminhado ao Procura-
dor-Geral de Justiça para assinatura, seguindo após para o estagiá-
rio, o qual o apresentará à instituição de ensino.

§ 13 O Termo de Compromisso de Estágio conterá:

I-a qualificação das partes (Ministério Público do Estado do Paraná,
estagiário e instituição de ensino);
II-a indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de
Acordo de Cooperação;
III-o número da apólice de seguro contra acidentes pessoais e o nome
da seguradora;
IV-a indicação do curso do estudante e sua compatibilização com as
atividades desenvolvidas no Ministério Público do Estado do Para-
ná; e
V- a data de início e término do estágio.

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

Art. 18 São requisitos para o exercício da função de estagiário nos
serviços do Ministério Público:

I- possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos;

II - a declaração, na respectiva ficha de inscrição, da disponibilidade
de horário e opção de turno, observando o interesse do órgão minis-
terial ou unidade administrativa detentora da vaga a ser preenchida;

III - a declaração pessoal de inexistência de antecedentes criminais e
da ausência das vedações e causas de impedimento para exercício
das funções, previstas nos Artigos 21e 26, deste Regulamento;

IV - encontrar-se matriculado e cursando o ensino médio regular,

ensino profissional, a graduação ou pós-graduação, nos termos do
Art. 16, deste Regulamento;

V – apresentar plano de atividades do estágio, elaborado em conjun-
to com o professor orientador e o supervisor do estágio;

VI – no caso do estagiário de pós-graduação em Direito, firmar com-
promisso do não exercício da advocacia, em qualquer hipótese

§ 1º. Cabe ao estagiário encaminhar ao Setor de Estágios e à institui-
ção de ensino relatório semestral feito em conjunto com o supervisor
do estágio ou orientador designado.

§ 2º O termo de admissão e compromisso de estágio poderá ser re-
vogado a qualquer tempo, ou renovado, mediante termo aditivo, a
critério da unidade à qual o estagiário estiver vinculado, totalizando
um período não superior a 2 (dois) anos, excetuado desta limitação o
estagiário portador de deficiência.

§ 3º Caso o estagiário esteja cursando o último ano ou semestre do
curso, o vencimento do termo de admissão e compromisso de está-
gio dar-se-á no último dia do semestre letivo, qual seja 30 de junho
ou 31 de dezembro.

§ 4º O termo de compromisso poderá ser renovado nos casos em
que, por ocasião da conclusão com aproveitamento do curso, venha
ingressar em outro relacionado nas condições do Art. 16 deste Re-
gulamento, mediante comprovação de matrícula antes de findo o ter-
mo vigente.

CAPÍTULO VI - DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES DOS
ESTAGIÁRIOS

Art. 19 O estagiário terá direito:

I - a jornada de estágio especial nos períodos de avaliações escola-
res, mediante prévio ajuste entre o estagiário e o titular do órgão
ministerial ou da unidade administrativa à qual estiver vinculado,
condicionada à apresentação de documento da instituição de ensino
onde constem as datas das avaliações;

II - a suspensão do termo de admissão e compromisso de estágio,
com prejuízo da bolsa mensal, a juízo do Procurador-Geral de Justi-
ça, por tempo que não prejudique o desenvolvimento e as finalidades
do estágio;

III – a seguro contra acidentes pessoais;

IV – a período de recesso de 30 dias, preferencialmente no período
de férias escolares, concedido pelo titular do órgão ministerial ou da
unidade administrativa à qual estiver vinculado, remunerado quando
na modalidade com bolsa-auxílio, sempre que admitido para estágio
de um ano, sendo proporcional quando o termo de compromisso for
elaborado com prazo inferior a um ano, facultado o fracionamento
em dois períodos;

V – auxílio transporte, no caso do estágio não obrigatório, em valor
a ser definido pelo Procurador-Geral de Justiça;

Parágrafo único.  O previsto no inciso II se dará por comunicação do
órgão ministerial ou unidade administrativa à qual o estagiário esti-
ver vinculado, ao Setor de Estágios, para as providências necessári-
as.

Art. 20 São deveres do estagiário:

I - apresentar plano de atividades do estágio, elaborado em conjunto
com o professor orientador e o supervisor do estágio;

II - elaborar, para análise da instituição de ensino, relatórios semes-
trais sobre suas atividades, a serem encaminhados ao Setor de Está-
gios nos meses de abril e outubro, os quais deverão ser assinados
pelo supervisor da unidade concedente ou orientador responsável;

III - obedecer os horários de entrada e a saída de sua jornada diária;

IV - cumprir  as atividades que lhe forem designadas;

V - ter comportamento compatível com a natureza de sua função;

VI - manter sigilo quanto a quaisquer fatos de que tenha conheci-
mento em razão da atividade de estágio.

Art. 21 É vedado ao estagiário:

I - exercer atividades relacionadas com a advocacia privada ou pú-
blica e com funções judiciárias ou policiais, salvo nestas 3 (três) últi-
mas hipóteses, se houver compatibilidade técnica e interesse institu-
cional, a critério do Procurador-Geral de Justiça;

II - identificar-se, invocando sua qualidade funcional, ou usar papéis
com timbre do Ministério Público em qualquer atividade alheia ao
serviço;

III - utilizar distintivos e insígnias privativos dos membros do Minis-
tério Público;

IV - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagens,
honorários, percentagens, custas, gratificações ou participações de
qualquer natureza;

V - praticar quaisquer atos, processuais ou extraprocessuais, que
exijam qualidade postulatória ou que constituam atribuição exclusi-
va de órgão do Ministério Público;

VI - subscrever peças processuais de qualquer natureza, salvo quan-

do em conjunto com seu supervisor ou orientador.

Art. 22 O ato de transgressão às vedações previstas no artigo anteri-
or importará no desligamento do estagiário, mediante procedimento
administrativo sumário, não se computando, para qualquer efeito, o
período de exercício do estágio.

§ 1º Sem prejuízo do procedimento administrativo mencionado no
caput, o estagiário poderá ser suspenso preventivamente pelo órgão
ministerial ou unidade administrativa à qual estiver vinculado.

§ 2º A suspensão será comunicada, de imediato, ao Setor de Estági-
os.

CAPÍTULO VII - DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO

Art. 23 O estagiário será desligado nos seguintes casos:

I - vencimento do termo de compromisso, ressalvada a hipótese de
sua renovação, nos termos dos §§ 1º e 2º do Art. 18 do presente
Regulamento;
II- interrupção ou conclusão do curso;
III - desempenho insatisfatório;
IV - reprovação;
V - descumprimento sem justa causa das atividades, desídia ou falta
de assiduidade;
VI - conduta pessoal reprovável;
VII - inadaptação ou incompatibilidade superveniente;
VIII - não cumprimento do convencionado no termo de compromis-
so;
IX – a pedido, mediante prévia comunicação ao órgão ministerial ou
unidade administrativa à qual estiver vinculado e ao Setor de Estági-
os.

Parágrafo único. O desligamento previsto nos incisos II, III, IV, V,
VI, VII e VIII, far-se-á mediante solicitação do órgão ministerial ou
unidade administrativa à qual o estagiário estiver vinculado e ao cabo
do respectivo processo administrativo, ou automaticamente nas hi-
póteses dos incisos I e IX.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 Será contratado pelo Ministério Público do Estado do Para-
ná seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na
modalidade apólice de grupo, os quais serão incorporados às respec-
tivas cotas na medida em que forem feitas as admissões.

Art. 25 Aos portadores de deficiência será assegurado o percentual
mínimo de 10% (dez por cento) das vagas ofertadas de estágio no
Ministério Público, cumpridas as demais exigências deste Regula-
mento.

§ 1º Para viabilizar o cumprimento do contido neste artigo, as Co-
marcas de entrância intermediária e final deverão unificar os proce-
dimentos seletivos dos diversos órgãos ministeriais e unidades admi-
nistrativas, somando as vagas disponíveis atuais e futuras, para ser
aplicado o percentual previsto no Edital de seleção das vagas exis-
tentes e as que venham a surgir.

§ 2º Nos Editais que tenham previsão de reserva de vagas às pessoas
portadoras de deficiência, o candidato que desejar concorrer à vaga
reservada deverá, no ato da inscrição, demonstrar sua condição, apre-
sentando laudo ou declaração médica.

§ 3º A lista de aprovados deverá indicar em separado os aprovados
pelas vagas reservadas, sendo que a convocação para admissão dos
aprovados, quando não executada a um só tempo, será feita alterna-
damente entre a lista geral e a de reserva de vagas.

Art. 26 Não pode participar de procedimentos para seleção e nem
exercer as funções de estagiário aquele que seja cônjuge, compa-
nheiro (a) ou parente até o terceiro grau do membro do Ministério
Público ou do chefe da unidade administrativa que esteja disponibili-
zando a vaga e que tenha a incumbência de supervisão ou orientação
do estágio, embora não haja impedimento para o estagiário partici-
par de outros procedimentos seletivos e ser contratado em setor di-
ferente da Unidade Concedente.

Art. 27 Ao término de, no mínimo, um ano e com carga horária con-
tratual de 80 (oitenta) horas/mês para estágio de graduação, e 120
(cento e vinte) horas/mês para estágio de pós-graduação, a pedido
do estagiário será expedido, pelo Setor de Estágios, termo de reali-
zação do estágio.

Parágrafo único. O Termo de realização de estágio na área de direito
valerá como título para concurso de ingresso no Ministério Público
do Paraná

Art. 28 O disposto neste Regulamento se aplica aos termos de com-
promisso formalizados ou renovados a partir desta data.

Art. 29 Os casos omissos do presente Regulamento serão resolvidos
pelo Procurador-Geral de Justiça, observados os princípios e normas
da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e, em caráter
subsidiário, as normas do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado
do Paraná (Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970).

RESOLUÇÃO Nº 2446

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 21654/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os agentes ministeriais abaixo elencados, para atuarem no Juizado

Especial, com atribuições concorrentes com os respectivos Promo-
tores de Justiça titulares, nos procedimentos referentes à Infância e
Juventude e réus-presos, na apreciação de pedidos de liberdade pro-
visória e relaxamento de prisão, durante o Programa “Operação Li-
toral 2008/2009” em GUARATUBA, MATINHOS, IPANEMA e
ILHA DO MEL, conforme escala a seguir:

GUARATUBA

ANDRÉA SIMONE FRIAS 19/12/08 A 11/01/09

DIEGO FERNANDES DOURADO 12/01 A 04/02/09

WILLIAN LIRA DE SOUZA 05/02 A 28/02/09

MATINHOS

WILLIAN LIRA DE SOUZA 19/12/08 A 11/01/09

JACQUELINE BATISTI 12/01 A 04/02/09

EDUARDO AUGUSTO SALOMÃO CAMBI 05/02 A 28/02/09

IPANEMA/ ILHA DO MEL

MARCIA ISABELE GRAF BENINCA 19/12/08 A 11/01/09

CAROLINE GUZI ZUAN ESTEVES 12/01 A 04/02/09

MARILIA VIEIRA FREDERICO 05/02 A 28/02/09

Curitiba, 02 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2526

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 21428/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CLEONICE APARECIDA MARIANO
QUINTEIRO para atuar nos Autos de Pedido de Liberdade Provi-
sória nº 2008.005297-0, em trâmite na 2ª Vara Criminal da comarca
de CASCAVEL, em face da suspeição argüida pela Promotora de
Justiça ANDRÉA SIMONE FRIAS.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2529

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E T I F I C A R

o item I da Resolução nº 2465/08, passando a constar que as férias
concedidas a Promotora de Justiça ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO referem-se ao 2º período de 2002, e não como restou
consignado.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2532

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e por imperiosa necessidade
dos serviços, resolve

C A S S A R

19 (dezenove) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
RÉVIA APARECIDA PEIXOTO DE PAULA LUNA por intermé-
dio da Resolução nº 2198/08, a partir de 01 de dezembro do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2533

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na
Resolução nº 1012/05, resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça infra-relacionadas para atender o plantão
criminal do Foro Central da comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, na forma a seguir, ficando, em consequência, alterada
em parte a Resolução nº 2319/2008:

Período Promotores de Justiça

26/01/09 a 02/02/09 CLAUDIO SMIRNE DINIZ

09/02/09 a 16/02/09 CINTHIA MARIA DE ALMEIDA PIERRI

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 8h30min do último dia, conforme Provimento nº 02/93,
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da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93. Caso o últi-
mo dia da escala coincida com sábados, domingos ou feriados (au-
sente o expediente forense), o término do plantão se dará às 17h00min.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2534

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no
protocolo nº 4233/2008-PGJ e na Resolução nº 1444/08-CSMP, resol-
ve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CRISTIANE ROSSI para atuar nos Autos
de Inquérito Civil Público nº 001/2006-E, em trâmite na 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de NOVA ESPERANÇA.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2536

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no Protocolo nº
17449/08, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 1971/2007.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2538

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 23347/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça JOSÉ KUMIO KUBOTA 30 (trinta) dias
das férias relativas ao 1º período de 2009, para serem usufruídos a
partir de 02 de fevereiro de 2009.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2539

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 23141/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça LÉO WEBER SCHILLER 30 (trinta)
dias das férias relativas ao 1º período de 2009, para serem usufruí-
dos a partir de 02 de fevereiro de 2009.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2540

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no Protocolo nº
22300/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CARLA MORETTO MACCARINI para
atuar nos Autos de Representação nº 201/08-A, em trâmite na Vara
de Adolescentes Infratores do Foro Central da comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 11/2008 O Representante do Ministério Público em
exercício nesta comarca, com base no artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993 e
Resolução nº 1.928/2008, da Procuradoria-Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná, tendo em vista a notícia (nos autos n° 338/08 – Ação
de Impugnação de Registro de Candidatura – despacho judicial de
fls. 1.227), acerca de possíveis irregularidades em procedimentos li-
citatórios no Município de Itaipulândia, envolvendo a pessoa jurídi-
ca M.O. ZINN & CIA LTDA., resolvo instaurar INQUÉRITO CI-
VIL, para apurar os fatos. Determino a senhora Oficial de Promoto-
ria (SIMONE BEATRIZ PRAIS), que inicialmente, tome as seguin-
tes providências: I. Registre-se e autue-se. II. Expeça-se ofício ao

Juízo Eleitoral da 122ª da Comarca de São Miguel do Iguaçu, acu-
sando o recebimento das peças extraídas dos autos n° 338/2008, bem
como, as medidas tomadas neste procedimento (com cópia da porta-
ria); III. Expeça-se ofício ao Município de Itaipulândia, requisitan-
do-se fotocópias integrais do processo de licitação n° 1296/2007,
modalidade pregão n° 44/2007; IV. Expeça-se ofício ao Município
de Itaipulândia, requisitando-se informações (declaração) de quais
foram os secretários de saúde do Município, nos últimos 10 (dez)
meses, especificando-se os nomes completos e períodos; V. Expeça-
se ofício ao Município de Itaipulândia, requisitando-se informações
(relatório) de quantas licitações a empresa M.O. ZINN & CIA LTDA.
foi vencedora e quais os valores que foram pagos à aludida empresa,
a partir do ano de 2005; VI. Expeça-se ofício ao Município de Itai-
pulândia, requisitando-se informações da data do último empenho,
bem como, do último pagamento (incluído) o valor recebido pela
empresa M.O. ZINN & CIA LTDA.; VII. Expeça-se ofício ao Muni-
cípio de Itaipulândia, requisitando-se informações (relatório) de quan-
tas licitações a empresa M.O. ZINN & CIA LTDA. foi vencedora e
quais os valores (TOTAL) que foram pagos à aludida empresa, a
partir do ano de 2005; VIII. Expeça-se ofício ao Conselho Municipal
de Saúde de Itaipulândia, para que informe e junte documentos com-
probatórios, sobre as últimas prestações de contas dos secretários de
saúde dos últimos 10 (dez) meses, bem como, que informe se houve
alguma rejeição e o porquê; IX. Agende-se data e intime-se (desde
já) os senhores MARIA ODETE ZINN, CLECI ODETE ZINN DE
PIERI e JAIR DE PIERI, para prestarem esclarecimentos sobre o
assunto (deve acompanhar fotocópia do r. despacho de fls. 1.227);
X. Afixe-se cópia desta portaria no local de costume, pelo prazo de
30 (trinta) dias, bem como providencie-se a remessa de cópia para
publicação; XI. Após, voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. São
Miguel do Iguaçu/PR, 10 de dezembro de 2008. HAROLDO NOGI-
RI, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do foro
central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 203/2008
Portaria nº 164/2008
Objeto: apuração da utilização do espaço público nos terminais de
transportes de passageiros de Curitiba em desacordo com sua finali-
dade, bem como na transferência, entre particulares, do direito de
uso dos referidos espaços.
Data da Instauração: 01 de dezembro de 2008
Representante: Luiz Carlos Garcia
Representado: URBS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do foro
central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 085/2008
Portaria nº 168/2008
Objeto: apuração da contratação, sem licitação, do escritório NAN-
TES E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS (atual ADVO-
CACIA ANTÔNIO CARLOS NANTES DE OLIVEIRA) pelo Esta-
do do Paraná com a finalidade de revisão do cálculo dos valores do
contrato 017/PGFN/CAF, firmado em 10 de maio de 2000 no qual o
Estado do Paraná cedeu à União a totalidade de seus créditos futu-
ros relativos à exploração de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica, nas modalidades de compensação financeira e
royalties, no período de maio de 2000 a dezembro de 2020
Data da Instauração: 02 de dezembro de 2008
Representado: Advocacia Antônio Carlos Nantes de Oliveira
Estado do Paraná

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do foro
central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 215/2007
Portaria nº 169/2008
Objeto: apuração de eventual ilicitude no concurso público para
preenchimento do cargo de Procurador do Município de Curitiba –
edital 14/2007 -, em virtude de relação de parentesco entre membros
da Comissão Executiva do referido Concurso e candidatos.
Data da Instauração: 03 de dezembro de 2008
Representante: Antônio Toch
Representado: Município de Curitiba

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Portaria
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do foro
central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 045/2005
Portaria nº 170/2008
Objeto: apuração de, em tese, superfaturamento nos serviços pres-
tados ao Condomínio Edifício Delta, cuja maior parte das unidades é
de propriedade do IPMC – Instituto de Previdência do Município de
Curitiba, alugadas ao Município de Curitiba, e cujo condomínio é
administrado pela Administradora Paraná.
Data da Instauração: 03 de dezembro de 2008
Representado: A apurar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO:

Origem: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Inquérito Civil nº 161/2008
Objeto: Apurar prática de publicidade enganosa e possíveis irregu-
laridades na prestação de serviços educacionais relativos ao curso de
Educação Física – modalidade licenciatura e bacharelado.
Data da Instauração: 15/12/2008
Representante: Conselho Regional de Educação Física da 9ª Re-
gião / Paraná
Representado: Centro Universitário Campos de Andrade – Unian-
drade (Mantenedora: Associação de Ensino Versalhes)

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA Nº 516/2008

O DESEMBARGADOR RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRE-
SIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob 43.630/2008-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R os Senhores Magistrados a seguir nominados para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os serviços das
Zonas Eleitorais indicadas, nos períodos discriminados, em virtude
de afastamento dos Juízes de Direito Titulares:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04 de
dezembro de 2008.

a- Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 517/2008

O DESEMBARGADOR RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRE-
SIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso
XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o
disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, e conside-
rando o contido no protocolado sob 44.651/2008-TRE,

RESOLV E

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os serviços das Zo-
nas Eleitorais indicadas, nos períodos discriminados, em virtude de
afastamento dos Juízes de Direito Titulares:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

MAGISTRA-
DO 

TITULAR 
DESIGNAÇÃO 

PARA ATENDER  
PERÍODO 

ANA ISABEL 
ANTUNES 

MAZZOTINI 

Juíza de Direi-
to do Juizado 
Especial Cível 
e Criminal de 

Sarandi 

206ª Zona Eleitoral 
de SARANDI 

10 dias – férias 
a partir de 

01.12.2008 

ALESSAN-
DRA PIMEN-

TEL MUNHOZ 
DO AMARAL 

Juíza Substitu-
ta da 17ª SJ de 
Ponta Grossa 

197ª Zona Eleitoral 
de PONTA GROS-

SA 

04 dias – férias 
a partir de 

05.12.2008 

GUILHERME 
CUBAS CE-

SAR 

Juiz de Direito 
da Vara de Fa-
mília e Anexos 

de Foz do I-
guaçu  

147ª Zona Eleitoral 
de FOZ DO I-

GUAÇU 

18 dias – férias 
a partir de 

02.12.2008 

CAMILA CO-
VOLO DE 

CARVALHO 

Juíza Substitu-
ta da 51ª SJ de 
União da Vitó-

ria 

33ª Zona Eleitoral 
de UNIÃO DA VI-

TÓRIA 

07 dias – LTS a 
partir de 

11.11.2008 

MARIO CAR-
LOS CAR-

NEIRO 

Juiz de Direito 
da 183ª ZE de 
Campo Mo u-

rão 

31ª Zona Eleitoral 
de CAMPO MOU-

RÃO 

01 dia – LTS 
em 28.11.2008 

WENDEL 
FERNANDO 
BRUNIERI 

Juiz de Direito 
da Vara Crimi-
nal e An exos 

de Guaíra 

90ª Zona Eleitoral 
de GUAÍRA 

LTS a partir de 
04.12.2008 

FABIO BER-
GAMIN CA-

PELA 

Juiz de Direito 
da Vara Cível e 

Anexos de 
Goioerê 

92ª Zona Eleitoral 
de GOIOERÊ 

07 dias – férias 
a partir de 

15.12.2008 

MARCOS 
ANTONIO 
FRASON 

Juiz de Direito 
do 1º Juizado 
Especial Cível 
de Foz do I-

guaçu  

205ª Zona Eleitoral 
de FOZ DO I-

GUAÇU 

02 dias – auto-
rização para a-
fastamento a 

partir de 
18.11.2008 

DENISE DA-
MO COMEL 

Juíza de Direi-
to da 139ª ZE 

de Ponta Gro s-
sa 

15ª Zona Eleitoral 
de PONTA GROS-

SA 

02 dias – LTS a 
partir de 

03.11.2008 

MAGISTRA-
DO 

TITULAR 
DESIGNAÇÃO 
PARA ATEN-

DER 
PERÍODO 

08 dias – licença 
por motivo de ca-
samento  a  partir 
de 12.12.2008 

INES MAR-
CHALEK 

ZARPELON 

Juíza de Direito 
da Vara Crimi-
nal e Anexos 
de Almirante 
Tamandaré 

171ª Zona Elei-
toral de ALMI-
RANTE TA-
MANDARÉ 

30 dias – férias a  
partir de 

22.12.2008 

175ª Zona Elei-
toral de CURI-

TIBA 

08 dias – Licença 
por motivo de fale-
cimento em pessoa 
da família a partir 
de 15.10.2008 

CARLOS 
HENRIQUE 
LICHESKI 

KLEIN 

Juiz de Direito 
da 2ª ZE de Cu-

ritiba 
177ª Zona Elei-
toral de CURI-

TIBA 

03 dias – LTS a 
partir de 

05.11.2008 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04 de
dezembro de 2008.

a- Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Presidente em exercício

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 128/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 06/11/2008

REQUERIMENTO N.º 954 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : TIJUCAS DO SUL – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : MIGUEL PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. NELSON ANTÔNIO SGUAREZI
ADVOGADO : DR. HUGO FERNANDO LUTKE DOS SANTOS
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC, (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR : RENATO LOPES DE PAIVA

Em apenso:

REQUERIMENTO N.º 1669 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : TIJUCAS DO SUL – PR
REQUERENTE : FRANCISCO SALES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
REQUERIDO : MIGUEL PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. NELSON ANTÔNIO SGUAREZI
ADVOGADO : DR. HUGO FERNANDO LUTKE DOS SANTOS
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC, (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO.
PEDIDO FORMULADO POR SEGUNDO SUPLENTE. ILEGITI-
MIDADE ATIVA E AUSÊNCIA DE INTERESSE. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO
ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO. PERDA DE MANDATO ELETIVO. PEDIDO
FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.
QUESTÃO DE ORDEM NO JULGAMENTO DO REQUERIMEN-
TO N. 1227. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DAS AÇÕES DE
PERDA DE CARGO ELETIVO PROPOSTAS PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO ELEITORAL ATÉ JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE, PROPOSTA PELO PROCURA-
DOR-GERAL DA REPÚBLICA PERANTE O SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL.

ACÓRDÃO Nª 35.879 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em: a) extinguir o proces-
so contido nos autos de Requerimento n. 1669, com base no art.
267, inciso IV, do Código de Processo Civil; b) determinar a suspen-
são do processo contido nos autos de requerimento n. 954, formula-
do pelo Ministério Público Eleitoral, até julgamento da ADIN n. 4086,
pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do voto do relator, que
integra esta decisão. Votos vencidos: Munir Abagge e Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.
____________________________________________________

SESSÃO DE 24/11/2008

REQUERIMENTO Nº 947
PROCEDÊNCIA : VENTANIA - PR
REQUERENTE : LUIZ CARLOS RABES
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL GROTT
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO GROTT
ADVOGADA : DRA. DANIELLE STADLER BISCAIA MADU-
REIRA
REQUERIDO : FRANCISCO DE JESUS CORDEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR ORIGINÁRIO : DR. GILBERTO FERREIRA
REDATOR DESIGNADO: DR. MUNIR ABAGGE

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1284
PROCEDÊNCIA : VENTANIA - PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : FRANCISCO DE JESUS CORDEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. GILBERTO FERREIRA
REDATOR DESIGNADO: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. JUSTA CAUSA. ALE-
GAÇÕES DE MUDANÇA SUBSTANCIAL E DESVIO REITERA-
DO DO PROGRAMA PARTIDÁRIO E DE GRAVE DISCRIMINA-



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 255255255255255

ÇÃO PESSOAL. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Ausência de fatos que pudessem justificar as hipóteses de justa
causa estabelecidas no artigo 1º, § 1º da Resolução nº 22.610/07 -
TSE.
2. Simples desentendimentos e divergências ocorridos entre o Vere-
ador e membros do Partido do qual se desfilou não caracterizam
mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou
discriminação pessoal de molde a justificar sua desfiliação partidá-
ria.
3. A hipótese de justa causa por discriminação pessoal deve resultar
em tratamento desigual, injusto, que viole efetivamente o princípio
da igualdade por conta de uma característica pessoal do discrimina-
do, de forma que a permanência do parlamentar no Partido Político
se torne insustentável e inexigível.

ACÓRDÃO Nº 36.009 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, em: (a) por unanimidade de votos,
afastar as preliminares argüidas; (b) no mérito, por maioria de votos,
vencidos Dr. Gilberto Ferreira e Dr. Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, julgar procedente o pedido formulado por Luiz Carlos
Rabes (Requerimento nº 947), para decretar a perda do mandato de
Francisco de Jesus Cordeiro, determinando-se a expedição de ofício,
imediatamente e independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, à Câmara Municipal de Ventania para que, no prazo de 10
(dez) dias, dê posse ao respectivo suplente eleito pelo Partido De-
mocrático Trabalhista - PDT, que a ele esteja atualmente filiado; e
(c) por unanimidade de votos, julgar prejudicado o Requerimento nº
1.284, formulado pelo Ministério Público Eleitoral, nos termos do
voto do Redator Designado, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 02/12/2008

RECURSO ELEITORAL Nº 7151
PROCEDÊNCIA : SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - PR – 63ª Z.E.
DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
RECORRENTE : EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DRS. MARCOS ANTONIO STRIQUER SOARES
E MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RECORRENTE: MAURO KENDI MIYAMOTO
RECORRIDO : EDISON WILMAR REPINOSKI
ADVOGADOS : DRS. MARCOS CEZAR KAIMEN E FABRÍCIO
DRUMOND MONTEIRO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO
REDATORA DESIGNADA: DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
JUDICIAL POR SUPOSTA PRÁTICA DE CONDUTA VEDADA
NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO FESTIVO DO MUNICÍPIO
COM PUBLICIDADE NO SITE DA PREFEITURA – EXCLUSÃO
DAS SANÇÕES DE CASSAÇÃO DO REGISTRO E INELEGIBI-
LIDADE – MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA.
1. Recurso de Edimar Aparecido Pereira dos Santos parcialmente
provido.
2. Recurso de Mauro Kendi Miyamoto integralmente provido.

ACÓRDÃO Nº 36.070 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e rejeitar as
preliminares, para, no mérito, por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso de Edimar Aparecido Pereira dos Santos e dar
integral provimento ao recurso de Mauro Kendi Miyamoto, nos ter-
mos do voto da Redatora Designada, que integra esta decisão. Votos
vencidos: Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro e Dr. Renato
Lopes de Paiva.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7492
PROCEDÊNCIA : FORMOSA DO OESTE - PR – 120ª Z.E.
RECORRENTE : JOSÉ MACHADO SANTANA
RECORRENTE : LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR
RECORRENTE : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB
ADVOGADOS : DRS. LUIZ CARLOS RICATTO E MISAEL DE
GRANDE FILHO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDOS : OS MESMOS
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA IRREGU-
LAR – RECURSO DOS REPRESENTADOS INTERPOSTO FORA
DO PRAZO DE 24 HORAS – NÃO CONHECIMENTO - RECUR-
SO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENSÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO EM VIRTUDE DA PO-
LUIÇÃO VISUAL CAUSADA PELA PROPAGANDA IRREGULAR
– INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA CONHE-
CER DE DEMANDAS INDENIZATÓRIAS – RECURSO DESPRO-
VIDO – SENTENÇA MANTIDA.
1. O prazo para recurso em representação eleitoral é de 24 horas,
contadas da publicação da sentença em cartório.
2. A competência da Justiça Eleitoral se dá em razão da matéria e
abrange tão somente as demandas nas quais o bem jurídico tutelado
refira-se diretamente ao pleito e à sua regularidade.
3. A Justiça Eleitoral é incompetente para conhecer de demandas
indenizatórias. Precedentes do TSE.
4. Recurso dos representados não conhecido, por intempestivo.
5. Recurso do Ministério Público desprovido.

ACÓRDÃO Nº 36.073 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso interposto por José Machado Santana, Luiz Anto-
nio Domingos de Aguiar e Partido do Movimento Democrático Bra-
sileiro – PMDB, por intempestivo, e receber o recurso interposto

pelo Ministério Público, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7480
PROCEDÊNCIA : FORMOSA DO OESTE – 120ª Z.E.
RECORRENTE : ELICENA ORSINI
RECORRENTE : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB
ADVOGADOS : DRS. LUIZ CARLOS RICATTO E MISAEL DE
GRANDE FILHO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDOS : OS MESMOS
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA IRREGU-
LAR – RECURSO DOS REPRESENTADOS INTERPOSTO FORA
DO PRAZO DE 24 HORAS – NÃO CONHECIMENTO - RECUR-
SO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENSÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO EM VIRTUDE DA PO-
LUIÇÃO VISUAL CAUSADA PELA PROPAGANDA IRREGULAR
– INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA CONHE-
CER DE DEMANDAS INDENIZATÓRIAS – RECURSO DESPRO-
VIDO – SENTENÇA MANTIDA.
1. O prazo para recurso em representação eleitoral é de 24 horas,
contadas, na ausência de publicação da sentença, a partir da intima-
ção do procurador da parte recorrente, que implica em sua ciência
inequívoca sobre a sentença.
2. A competência da Justiça Eleitoral se dá em razão da matéria e
abrange tão somente as demandas nas quais o bem jurídico tutelado
refira-se diretamente ao pleito e à sua regularidade.
3. A Justiça Eleitoral é incompetente para conhecer de demandas
indenizatórias. Precedentes do TSE.
4. Recurso dos representados não conhecido, por intempestivo.
5. Recurso do Ministério Público desprovido.

ACÓRDÃO Nº 36.074 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso interposto por Elicena Orsini e Partido do Movi-
mento Democrático Brasileiro – PMDB, por intempestivo, e receber
o recurso interposto pelo Ministério Público, para, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO V. ACÓRDÃO
N.º 35.906 DOS AUTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 4.187
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4187 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PR
INTERESSADO : LUIS GUILHERME GOMES MUSSI
ADVOGADO : DR. OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES
JUIZ RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ REDATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CARÁTER IN-
FRINGENTE – OMISSÃO – CANDIDATO QUE SEQUER TEVE
EXAMINADO SEU PEDIDO DE REGISTRO PELO TRIBUNAL
– MATÉRIA NÃO ANALISADA ANTERIORMENTE – OBRIGA-
ÇÃO DE EXAME DE OFÍCIO POR SE TRATAR DE MATÉRIA
ADMINSTRATIVA – EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS
PARA SUPRIR A OMISSÃO E DECLARAR APROVAS AS CON-
TAS, COM RESSALVAS.
1. Omissão é o ponto sobre o qual o Tribunal deveria se manifestar.
2. Matéria conhecível de ofício e não examinada pela Corte constitui
omissão corrigível em embargos de declaração.
3. Suprida a omissão, impõe-se a procedência dos embargos, pois,
não tendo o pedido de registro da candidatura do embargante sequer
sido apreciada pelo Tribunal, com muito mais razão fica atenuada
sua obrigação de abrir conta bancária e retirar os recibos eleitorais, o
que enseja a aprovação de suas contas, com ressalvas.

ACÓRDÃO Nº 36.084 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por maioria de votos, vencido o relator, Dr. Renato Lopes de
Paiva, em conhecer e dar provimento aos embargos, com caráter
infringente, nos termos do voto do Juiz Redator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 04/12/2008

RECURSO ELEITORAL Nº 7444
PROCEDÊNCIA : MARIPÁ – PR – 124ª Z.E. DE PALOTINA
RECORRENTE : COLIGAÇÃO PRA FRENTE MARIPÁ
ADVOGADOS : DRS. CHRISTIAN GUENTHER, MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL E JOÃO GUSTAVO BERSCH
RECORRIDO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS (Dire-
tório Municipal)
ADVOGADO : DR. LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – DIVULGAÇÃO DE PES-
QUISA ELEITORAL EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO –
FALTA DE COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA RE-
CORRENTE - RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.085 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7436
PROCEDÊNCIA : TOLEDO - PR (201ª ZONA ELEITORAL)

RECORRENTE : COLIGAÇÃO DO POVO (PT/PSB/PV/PRB)
RECORRENTE : DELTON CARLOS WELTER
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RÖDER
ADVOGADO : DR. JUSCELINO PIRES DA FONSECA
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UNIDOS POR TOLEDO (PP/PS-
DBB/DEM/PRP/PMN/PDT/PTB/PSC/PC do B/PR)
ADVOGADO : DR. RUY FONSATTI JUNIOR
ADVOGADO : DR. LEANDRO ROHR NESELLO
ADVOGADO : DR. GILMAR JEFERSON PALUDO
RECORRIDO : OS MESMOS
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – VEICULAÇÃO DE SON-
DAGEM DE VOTOS COM O OBJETIVO DE SIMULAR PESQUI-
SA ELEITORAL – AUSÊNCIA DE REQUISITOS DETERMINA-
DOS PELO ART. 15 DA RES. 22.623/08 – IRREGULARIDADE –
MULTA.
ALEGAÇÃO DA PRÁTICA, EM TESE, DO CRIME PREVISTO
NO ART. 323, DO CÓDIGO ELEITORAL – NÃO CONFIGURA-
ÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ORDINÁRIO E INTE-
GRAL DO ADESIVO.

ACÓRDÃO Nº 36.086 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos recursos e dar provimento integral ao recurso adesivo, e, por
maioria, vencido o Dr. Renato Lopes de Paiva, dar provimento par-
cial ao recurso principal, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7442
PROCEDÊNCIA : FRANCISCO BELTRÃO – PR (69ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO NOVA GERAÇÃO (PC do B/PR/
PMDB)
ADVOGADO : DR. GELINDO JOÃO FOLLADOR
ADVOGADO : DR. VANDERLEI JOSÉ FOLADOR
ADVOGADO : DR. ELIEL DE ALMEIDA
RECORRIDO : COLIGAÇÃO NOVO MILÊNIO (PP/PDT/PTB/
PSC/PPS/DEM/PSB/PSDB)
ADVOGADO : DR. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. COISA JULGADA. ARTS.
267, V E 467 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA
CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Evidenciadas a identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a
ação em curso e a que foi decidida por sentença da qual não caiba
recurso, opera-se a coisa julgada, razão pela qual impõe-se a extin-
ção do processo sem resolução do mérito.

ACÓRDÃO Nº 36.087 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7463
PROCEDÊNCIA : RESERVA DO IGUAÇU - PR (160ª ZONA ELEI-
TORAL - PINHÃO)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO “A HORA E A VEZ DO POVO”
(PR/PP/PSDB/DEM)
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PEREIRA BORGES
RECORRIDO : COLIGAÇÃO RESERVA DO IGUAÇU NO CA-
MINHO CERTO (PDT/PMDB/PTB/PSC/PPS)
ADVOGADO : DR. CARLOS ALESSANDRO MACHADO
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO – SEN-
TENÇA NULA POR TER ADOTADO COMO RELATÓRIO E FUN-
DAMENTO DA SENTENÇA PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO – APRECIAÇÃO DO MÉRITO PELA CORTE COM BASE NO
ART. 515, § 3º DO CPC - SIMPLES TRÂNSITO DE VEÍCULO
COM ALTO-FALANTE DEFRONTE ESCOLA, CUJO FUNCIO-
NAMENTO SEQUER FOI DEMONSTRADO NOS AUTOS – CON-
DUTA REGULAR – REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE – NÃO
CARACTERIZAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – EXERCÍ-
CIO REGULAR DO DIREITO DE RECLAMAR E DE FISCALI-
ZAR O PLEITO ELEITORAL. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.088 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Re-
curso Eleitoral para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, decla-
rando nula a sentença e julgando-se improcedente a representação e
o pedido contraposto de condenação em litigância de má-fé e envio
de ofício à OAB, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7465
PROCEDÊNCIA : CASCAVEL - PR (184ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO POLÍTICA NOVA (PR/PSDC/PRB)
RECORRENTE : FRANCISCO MENIN
RECORRENTE : JOÃO RENATO ZIBETTI
RECORRENTE : OSMAR CAMPANHA
ADVOGADO : DR. ADANI PRIMO TRICHES
ADVOGADO : DR. PASCOAL MUZELI NETO
RECORRIDO : COLIGAÇÃO CASCAVEL PARA TODOS (PDT/
PTB/PSDB/PPS/PHS/PSL/PTN/DEM)
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI
ADVOGADA : DRA. EDINÉIA SICBNEIHLER
ADVOGADO : DR. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JU-
NIOR

ADVOGADO : DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA
ADVOGADO : DR. ARNOLD LAMB
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – AFIXAÇÃO DE PLACA –
DIMENSÃO INFERIOR A 4M² - ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL – ÁREA EXTERNA – REGULARIDADE – PRECEDENTES
DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.089 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por maioria, vencido o Dr. Renato Lo-
pes de Paiva, em lhe dar provimento, nos termos do voto do Relator,
que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7527
PROCEDÊNCIA : PONTAL DO PARANÁ - PR (194ª ZONA ELEI-
TORAL DE MATINHOS)
RECORRENTE : JOSÉ INÁCIO BRUSCO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA SANTOS COSTA
RECORRENTE : JOSÉ CHAVES HONORATO
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB
(Diretório Municipal de Pontal do Paraná)
COLIGAÇÃO UNIDOS POR PONTAL: O TRABALHO CONTI-
NUA
(PCdoB/PMN/PSL/PTB/PMDB/DEM/PT/PSDC/ PSC/PR/PSDB/
PP/PHS/PTN/PRTB/PPS)
ADVOGADA : DRA. JOYCE ARAÚJO DALL´STELLA COSTA
RECORRIDO : OS MESMOS
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSOS ELEITORAIS. PROPAGANDA NA IM-
PRENSA ESCRITA. INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA DA PRO-
PAGANDA VEICULADA PELO CANDIDATO E PELO PARTI-
DO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 43 DA LEI N º 9.504/97. MUL-
TA. RESPONSÁVEIS. ABRANGÊNCIA. VALOR.
1. Não restam configuradas a independência e a autonomia das pro-
pagandas se nelas a publicidade veiculada favorece tanto o candida-
to, quanto o próprio partido. Recurso conhecido e desprovido.
2. Beneficiadas a agremiação política e a coligação, a elas também
deve ser imputada a condenação ao pagamento da multa, na forma
do parágrafo único do art. 43 da Lei das Eleições.
3. A modificação do valor da multa fixado na sentença demanda apre-
sentação de fundamento.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO Nº 36.090 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos, para, no
mérito, negar provimento ao recurso interposto por José Chaves
Honorato, Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB de Pon-
tal do Paraná e Coligação “Unidos Por Pontal: O Trabalho Conti-
nua”; e dar parcial provimento ao recurso de José Inácio Brusco
para condenar o Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB de
Pontal do Paraná e a Coligação “Unidos Por Pontal: O Trabalho
Continua” ao pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil re-
ais), nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7475
PROCEDÊNCIA : JOAQUIM TÁVORA - PR (55ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO SEMPRE 100% TAVORENSE
(PSL/PSC/PT/PMDB)
RECORRENTE : WILIAN WALTER OVÇAR
RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS VALE
ADVOGADO : DR. GUILHERME RESS BARBOZA
ADVOGADO : DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR ORIGINÁRIO : DR. GILBERTO FERREIRA
REDATOR DESIGNADO:DR. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO

EMENTA: Propaganda irregular. Bandeira.
Bandeiras que excedam a quatro metros quadrados equiparam-se a
um grande cartaz (“outdoors”) e configuram propaganda irregular.

ACÓRDÃO Nº 36.091 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Redator designado, que integra esta
decisão. Votos vencidos: Dr. Gilberto Ferreira e Dra. Gisele Lemke.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7152
PROCEDÊNCIA : PARANAVAÍ - PR (72ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UM NOVO TEMPO, PARANA-
VAÍ! (PMDB/PDT/PRTB/PRB/PC do B/PHS/PV/PMN/PR)
RECORRENTE : ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI
ADVOGADO : DR. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
ADVOGADA : DRA. CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADO : DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO : DR. LEONARDO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. JULIANA BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES
RECORRIDO : COLIGAÇÃO PARANAVAI UNIDA (PSL/PTC/
PTB/PRP/DEM/PSC/PSB/PSDB/PP/PPS)
RECORRIDO : MAURÍCIO YAMAKAWA
ADVOGADO : DR. ANTONIO MARCOS SOLERA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MORAES DE SOUZA
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

EMENTA: Propaganda eleitoral. Cata-vento.
Cata-vento distribuído por candidato é material que não proporcio-
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na qualquer vantagem ao eleitor e não se enquadra no conceito de
brinde do artigo 39, § 6º, da Lei nº 9.504/1.997.

ACÓRDÃO Nº 36.092 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7493
PROCEDÊNCIA : FORMOSA DO OESTE - PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE : SÉRGIO VESCO
RECORRENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, (Di-
retório Municipal de Formosa do Oeste)
ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA CORRÊA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. CAVALETES COLOCADOS EM CALÇADA. ART. 37, § 1º
DA LEI N º 9.504/97. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.
Nos termos do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.300/2006, averiguada a veiculação de propaganda elei-
toral em bem de uso comum, o responsável deverá ser notificado
para efetuar a restauração do bem ou retirar a publicidade irregular.
Na ausência da notificação e inexistente qualquer prova de reitera-
ção da veiculação da propaganda irregular, revela-se impossível a
aplicação de multa.

ACÓRDÃO Nº 36.094 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7491
PROCEDÊNCIA : FORMOSA DO OESTE - PR (120ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE : SÉRGIO VESCO
RECORRENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, (Di-
retório Municipal de Formosa do Oeste)
ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA CORRÊA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO : OS MESMOS
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITO-
RAL – CAVALETE COLOCADO EM CALÇADA PÚBLICA – ART.
37, § 1º DA LEI Nº 9.504/97 – RETIRADA APÓS NOTIFICAÇÃO
– CIÊNCIA PRÉVIA E REINCIDÊNCIA CONSTATADA – MUL-
TA MANTIDA – ANÁLISE DE DANO MORAL COLETIVO – IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL – SENTENÇA COR-
RETA. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
No caso dos autos, mesmo que retirada após a notificação a propa-
ganda eleitoral colocada em bem de uso comum, impõe-se a manu-
tenção da multa, vez que comprovada a ciência prévia e a reincidên-
cia de um dos recorrentes na veiculação da propaganda irregular.A
Justiça Eleitoral é incompetente para processar e julgar pedido de
dano moral coletivo decorrente da veiculação da propaganda eleito-
ral em bem público.

ACÓRDÃO Nº 36.095 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos, negar pro-
vimento ao recurso interposto pelo Ministério Público e dar provi-
mento ao recurso interposto pelo PT, para excluí-lo do pagamento
da multa, mantida no mais a sentença, nos termos do voto do Rela-
tor, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL N.º 7.507
PROCEDÊNCIA : PATO BRANCO - PR (73ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : RÁDIO ITAPUÃ DE PATO BRANCO LTDA
ADVOGADO : DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ADVOGADO : DR. FERNANDO SAGGIN
ADVOGADO : DR. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
ADVOGADO : DRA. FERNANDA LUIZA LONGHI
RECORRIDO : COLIGAÇÃO PATO BRANCO COM MUITO
AMOR (PDT/PSDB/PSC/PTC/PR/PSB)
ADVOGADO : DR. HEBER SUTILI
ADVOGADO : DR. RAFAEL VIGANÓ
ADVOGADO : DR. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
ADVOGADO : DR. ISAIAS MORELLI
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL –REPRESENTAÇÃO – EN-
TREVISTA VEICULADA APENAS COM OS CANDIDATOS QUE
PARTICIPARAM DE DEBATE REALIZADO EM DIA ANTERI-
OR – IMPOSSIBILIDADE – MULTA MANTIDA – VIOLAÇÃO
AO ART. 21, III E IV DA RES. TSE 22.718/08.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 36.097 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 742 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : FOZ DO JORDÃO – PR
REQUERENTE : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASI-

LEIRA – PSDB (Diretório Municipal de Foz do Jordão)
ADVOGADO : DR. CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO : JEFFERSON MORENO FERNANDES
ADVOGADO : DR. ELCIO JOSÉ MELHEM
ADVOGADO : DR. ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO
REQUERIDO : PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Diretório Regio-
nal)
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DESFILIA-
ÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/2007. JUSTA
CAUSA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.
1. A renúncia ao mandato, ocorrida após o ajuizamento da ação, não
é causa de extinção do processo sem julgamento de mérito.
2. Não tendo sido alegado nenhum tipo de justa causa na contesta-
ção, o caso é de procedência do pedido.

ACÓRDÃO Nº 36.098 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar a preliminar
e julgar procedente o pedido de declaração da perda do cargo de
vereador do Município de FOZ DO JORDÃO ocupado por JEFFER-
SON MORENO FERNANDES à época do requerimento, comuni-
cando-se ao Presidente da Câmara de Vereadores do Município para
que emposse, no prazo de 10 (dez) dias, o suplente mais votado que
tenha sido eleito pelo PSDB, nos termos do voto da Relatora, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7120
PROCEDÊNCIA : BRASILÂNDIA DO SUL – PR – 128ª Z.E. DE
ALTO PIQUIRI
RECORRENTE : COLIGAÇÃO POR UM POVO FORTE E SOLI-
DÁRIO
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
ADVOGADO : DR. EDÉSIO NASSAR
RECORRIDO : SANDRO DOS SANTOS GUILHERME
RECORRIDO : PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Diretório Muni-
cipal de Brasilândia do Sul)
ADVOGADO : DR. DONIZETI DE JESUS STORTI
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO
REDATORA DESIGNADA: DRA. GISELE LEMKE

Em apenso:

RECURSO ELEITORAL Nº 7121
PROCEDÊNCIA : BRASILÂNDIA DO SUL – PR – 128ª Z.E. DE
ALTO PIQUIRI
RECORRENTE : COLIGAÇÃO POR UM POVO FORTE E SOLI-
DÁRIO
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
ADVOGADO : DR. EDÉSIO NASSAR
RECORRIDO : JOSÉ APARECIDO MANDOTTI
RECORRIDO : PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Diretório Muni-
cipal de Brasilândia do Sul)
ADVOGADO : DR. DONIZETI DE JESUS STORTI
ADVOGADO : DR. ERICKSON DIOTALEVI
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO
REDATORA DESIGNADA: DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDA-
TURA – IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO POR AUSÊNCIA DE
RENÚNCIA FORMAL DO CARGO DE VICE-PREFEITO PARA
CONCORRER AO CARGO DE PREFEITO NA MESMA CHAPA –
REGISTROS DEFERIDOS – RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Houve renúncia tácita do recorrido ao cargo de vice-prefeito, sen-
do desnecessária a renúncia expressa, visto como a vontade de con-
correr ao cargo de prefeito é incompatível com aquela de concorrer
a vice, sendo de se entender que substituiu a vontade anteriormente
expressa. Tanto houve renúncia tácita que o cargo de vice-prefeito
na chapa foi preenchido por outra pessoa.
2. Registros de candidatura deferidos.
3. Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO Nº 36.099 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer
dos recursos, para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhes pro-
vimento, nos termos do voto da Redatora Designada, que integra
esta decisão. Voto vencido: Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.914 PROLATADO NOS AUTOS DE REQUERIMENTO Nº
781 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : FAROL – PR
REQUERENTE : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS (Di-
retório Regional)
ADVOGADOS : DRS. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREI-
RA E GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO : JOSÉ COSTA MARIA
ADVOGADO : DR. DEOCLECIANO DADANO CARNEIRO
REQUERIDO : PARTIDO VERDE – PV (Diretório Regional)
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INFIDELIDADE
PARTIDÁRIA – ALEGAÇÃO DE FALTA DE SUPLENTE – CAR-
GO DEVE PERMANECER VAGO – ACOLHIMENTO DOS EM-
BARGOS PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA.

ACÓRDÃOS Nº 36.101 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos

embargos de declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.897 PROLATADO NO RECURSO ELEITORAL Nº 7321
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PR – 177ª ZONA ELEITORAL
RECORRENTE : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR
RECORRENTE : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB
ORA EMBARGANTE
ADVOGADO : DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO : DR. LEONARDO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. JULIANA BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES
ADVOGADA : DRA. CARLA CRISTINE KARPSTEIN
ADVOGADA : DRA. IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO : DR. VICENTE LOIACONO NETO
ADVOGADO : DR. EDSON VIEIRA ABDALA
ADVOGADO : DR. DAVI RACHID PEZZATO
RECORRIDO : COLIGAÇÃO CURITIBA – O TRABALHO CON-
TINUA
ORA EMBARGADO
ADVOGADO : DR. IVAN LELIS BONILHA
ADVOGADO : DR. JÚLIO JACOB JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CRISTIANO HOTZ
ADVOGADO : DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI
ADVOGADO : DR. SAMUEL IEGER SUSS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
ADVOGADO : DR. FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA RO-
CHA LACERDA
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO ELEI-
TORAL – RECURSO NÃO CONHECIDO – ALEGAÇÕES DIS-
SOCIADAS DO CONTEÚDO DECISÓRIO QUANTO À PARTE –
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
Não tendo sido recebido o recurso interposto pela parte por intem-
pestividade, restrita fica a atuação da mesma nos Embargos de De-
claração, que não podem se referir ao mérito da demanda.
Embargos não conhecidos.

ACÓRDÃO Nº 36.102 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer dos
embargos de declaração, nos termos do voto da relatora, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 09/12/2008

REQUERIMENTO Nº 869 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA – PR
REQUERENTE : MIGUEL RODACKI
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO SILVÉRIO
ADVOGADO : DR. MARIO SÉRGIO ROCHA
REQUERIDO : WILSON ROBERTO DAVID MOTA
ADVOGADO : DR. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
REQUERIDO : AMIR JULIO RUSSI
ADVOGADO : DR. MARCELO COUTO DE CRISTO
REQUERIDO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS (Dire-
tório Municipal de Araucária)
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL LIBERAL – PSL (Diretório
Municipal de Araucária)
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

Em apenso:

REQUERIMENTO Nº 1218
PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : WILSO ROBERTO DAVID MOTA
ADVOGADO : DR. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
REQUERIDO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS (Dire-
tório Municipal de Araucária)
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO
POR INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINARES DE OFEN-
SA AO ART. 14, § 9º DA CF, DE PRECLUSÃO E DECADÊNCIA
DO DIREITO E CARÊNCIA DE AÇÃO – REJEIÇÃO.
NO MÉRITO, DEFESA CONSISTENTE NA ALEGAÇÃO DE
DESVIO DE PROGRAMA PARTIDÁRIO E GRAVE DISCRIMI-
NAÇÃO PESSOAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO, PELA PERDA SUPERVENIENTE DO IN-
TERESSE DE AGIR.

ACÓRDÃO Nº 36.103 - Vistos, relatados e discutidos os autos aci-
ma citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, vencido o Dr. Renato Lo-
pes de Paiva, em julgar extinto os Requerimentos n.º 869 e n.º 1.218,
com fulcro no art. 267, VI, em face da perda superveniente do inte-
resse de agir.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 5548
PROCEDÊNCIA : BRASILÂNDIA DO SUL - PR (128ª ZONA
ELEITORAL DE ALTO PIQUIRI)
RECORRENTE : PARTIDO PROGRESSISTA – PP (Diretório Mu-
nicipal de Brasilândia do Sul)
ADVOGADO : DR. JESUINO RUYS CASTRO
RECORRIDO : MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BARREIROS
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: REGISTRO DE CANDIDATURA. CONTAS REJEITA-

DAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. EXTRAPO-
LAMENTO DA DESPESA TOTAL DO MUNICÍPIO ALÉM DO
PERCENTUAL PERMITIDO PELO 29-A, INCISO I, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. AFERIÇÃO DA SANABILIDADE OU
INSANABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE INSANABILIDADE.
AUSÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL EM FACE DE ACÓRDÃO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. DES-
NECESSIDADE EM FACE DA AUSÊNCIA DE INSANABILIDA-
DE DAS CONTAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Não havendo comprovação de insanabilidade do vício que motivou a
reprovação das contas em razão do exercício do cargo ou da função
pública, afasta-se a hipótese de inelegibilidade prevista no art. 1º,
inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar n. 64/90.

ACÓRDÃO Nº 36.104 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7440
PROCEDÊNCIA : PATO BRANCO - PR (73ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO A GRANDE VIRADA (PTB/DEM/
PSDC)
ADVOGADO : DR. ALCEU RENATO JACOBS
ADVOGADO : DR. RODRIGO AGUSTINI
ADVOGADO : DR. ROOSEVELT ARRAES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HELIAS CARBONI
RECORRIDO : COLIGAÇÃO PATO BRANCO COM MUITO
AMOR (PDT/PSDB/PSC/PTC/PR/PSB)
ADVOGADO : DR. HEBER SUTILI
ADVOGADO : DR. RAFAEL VIGANÓ
ADVOGADO : DR. VICENTE LUCIO MICHALISZYN
ADVOGADO : DR. ISAIAS MORELLI
ADVOGADO : DR. NERI ANTONIO GARBIN
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

EMENTA:Propaganda eleitoral. Enquete. Legenda e narração.
Deixar de fazer advertência ao eleitor, por meio de texto e narração,
que suposta enquete não foi produzida seguindo metodologia cientí-
fica e não se submete às regras estabelecidas pela Lei nº 9.504/1.997
e pela Resolução 22.623/2.007, sujeita o infrator à multa prevista no
artigo 11 da referida Resolução, por configurar-se pesquisa sem pré-
vio registro.

ACÓRDÃO Nº 36.105 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7582
PROCEDÊNCIA : PONTA GROSSA - PR (198ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE : SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDECI DA ROSA
ADVOGADA : DRA. DIRCÉIA MOREIRA
RECORRENTE : RÁDIO NILSON DE OLIVEIRA LTDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDECI DA ROSA
ADVOGADA : DRA. DIRCÉIA MOREIRA
ADVOGADA : DRA. CAROLINA FRARE DA CUNHA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
RECORRENTE : COLIGAÇÃO TRABALHANDO E CONSTRU-
INDO JUNTOS (PSL/PTN/PRB/PSC/PR/DEM/ PSDC/PRTB/PTC/
PSDB/PT do B)
RECORRENTE : PEDRO WOSGRAU FILHO
ADVOGADO : DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO
RECORRIDO : OS MESMOS
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSOS ELEITORAIS. TRATAMENTO PRIVILE-
GIADO CONCEDIDO A CANDIDATO POR EMISSORA DE RÁ-
DIO. CONFIGURAÇÃO. SANÇÃO. MULTA. NÃO APLICABILI-
DADE AO CANDIDATO. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. REINCIDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO.
DUPLICAÇÃO DO VALOR DA MULTA. SUSPENSÃO DA PRO-
GRAMAÇÃO NORMAL DA EMISSORA POR PRAZO SUPERI-
OR AO FIXADO NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não havendo previsão legal para aplicação de multa ao candidato
beneficiado por conduta irregular das emissoras de rádio e televisão
veiculada em sua programação normal após 1o de julho do ano da
eleição, é reconhecida a ilegitimidade do candidato para figurar no
pólo passivo da demanda. Preliminar acolhida.
2. As afirmações veiculadas em programa de rádio que indiretamente
transmitem opinião favorável ao candidato são proibidas. Inteligên-
cia do art. 45, III e IV da Lei n º 9.504/97.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
4. Por se revestir de caráter administrativo, a reincidência, prevista
no art. 45, § 2o da Lei n º 9.504/97, resta configurada com a simples
repetição do ilícito, o que implica na duplicação do valor da multa.
5. A suspensão da programação normal da emissora pode ser fixada
em prazo inferior ao previsto no art. 56 da Lei n º 9.504/97 em face
das peculiaridades do caso concreto.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO Nº 36.106 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos, para, dar
parcial provimento ao recurso da Rádio Nilson de Oliveira Ltda e de
Sandro Alex Cruz de Oliveira, acolhendo a preliminar de ilegitimida-
de passiva do segundo recorrente; e para dar parcial provimento ao
recurso da Coligação “Trabalhando e Construindo Juntos” a fim de
duplicar o valor da multa imposta na sentença, nos termos do voto
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do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7441
PROCEDÊNCIA : PATO BRANCO - PR (73ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO A GRANDE VIRADA (PTB/DEM/
PSDC)
ADVOGADO : DR. ALCEU RENATO JACOBS
ADVOGADO : DR. RODRIGO AGUSTINI
ADVOGADO : DR. ROOSEVELT ARRAES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HELIAS CARBONI
RECORRIDO : COLIGAÇÃO FORTES PRA MUDAR (PC DO B/
PP/PMDB/PRTB/PV/PRB/PPS/PT)
ADVOGADO : DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ADVOGADO : DR. DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR
ADVOGADA : DRA. FERNANDA LUIZA LONGHI
ADVOGADO : DR. CÁSSIO HUMBERTO AVER
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

EMENTA: Propaganda eleitoral. Enquete. Legenda e narração.
Deixar de fazer advertência ao eleitor, por meio de texto e narração,
que suposta enquete não foi produzida seguindo metodologia cientí-
fica e não se submete às regras estabelecidas pela Lei nº 9.504/1.997
e pela Resolução 22.623/2.007, sujeita o infrator à multa prevista no
artigo 11 da referida Resolução, por configurar-se pesquisa sem pré-
vio registro.

ACÓRDÃO Nº 36.107 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7566
PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA - PR (50ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA TODOS
(PSDB/PDT/PSB/PSC/PSDC/PTC/PT do B/PCB)
ADVOGADO : DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
ADVOGADO : DR. GILBERTO GOMES DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ KNOB
RECORRIDO : OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÉLIO TOFFOLI JUNIOR
ADVOGADO : DR. ALCELYR VALLE DA COSTA NETO
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. UTILIZAÇÃO DE COLETES
POR CABOS ELEITORAIS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 39, § 6O
DA LEI N º 9.504/97. SANÇÃO. SUSPENSÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR. PERDA DE OBJETO. MULTA. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. É vedada a utlização de coletes por cabos eleitorais, a teor do
disposto no art. 39, § 6o da Lei n º 9.504/97.
2. O término das eleições configura fato superveniente que faz desa-
parecer o interesse recursal em relação ao pedido de suspensão da
propaganda irregular.
3. Revela-se impossível a aplicação de penalidade pecuniária pelo
descumprimento ao art. 39, § 6o da Lei das Eleições em face da
ausência de norma legal.

ACÓRDÃO Nº 36.108 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7541
PROCEDÊNCIA : UBIRATÃ - PR (98ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UBIRATÃ DE TODOS (PP/PT/
PTB/PMDB/PTN/PRTB/PTC/PSB/PRP/PSDB/PC do B/PCB)
RECORRENTE : ANTONIO MENEZES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DUARTE XAVIER DE MORAIS
RECORRIDO : COLIGAÇÃO UBIRATÃ GRANDE (PSL/PR/PDT/
DEM/PRB/PSC/PPS)
ADVOGADO : DR. JAMES DE PEDER BARROS
ADVOGADO : DR. SILVIO CÉSAR CALCINONI
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITO-
RAL EM BEM MÓVEL PARTICULAR COM DIMENSÃO SUPE-
RIOR A 4M² – AUSÊNCIA DE PROVA NOS AUTOS QUE POSSI-
BILITE AFERIR AS DIMENSÕES DA PROPAGANDA – AFAS-
TAMENTO DA SANÇÃO – RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.

ACÓRDÃO Nº 36.109 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos em, afastan-
do as preliminares, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7454
PROCEDÊNCIA : SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR (87ª ZONA
ELEITORAL)
RECORRENTE : JOAQUIM MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CHARLES ZAUZA
RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de recurso interposto após o prazo previsto no

artigo 96, § 8º, da Lei nº 9.504/97, por intempestivo.
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões havidas em
representações eleitorais, é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
publicação da decisão em cartório.

ACÓRDÃO Nº 36.110 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7568
PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA - PR (50ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA TODOS
(PSDB/PDT/PSB/PSC/PSDC/PTC/PT do B/PCB)
ADVOGADO : DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
ADVOGADO : DR. GILBERTO GOMES DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ KNOB
RECORRIDO : OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÉLIO TOFFOLI JUNIOR
ADVOGADO : DR. ALCELYR VALLE DA COSTA NETO
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. UTILIZAÇÃO DE COLETES
POR CABOS ELEITORAIS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 39, § 6O
DA LEI N º 9.504/97. SANÇÃO. SUSPENSÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR. PERDA DE OBJETO. MULTA. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. É vedada a utlização de coletes por cabos eleitorais, a teor do
disposto no art. 39, § 6o da Lei n º 9.504/97.
2. O término das eleições configura fato superveniente que faz desa-
parecer o interesse recursal em relação ao pedido de suspensão da
propaganda irregular.
3. Revela-se impossível a aplicação de penalidade pecuniária pelo
descumprimento ao art. 39, § 6o da Lei das Eleições em face da
ausência de norma legal.

ACÓRDÃO Nº 36.111 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL N.º 7558
PROCEDÊNCIA : PONTA GROSSA - PR (198ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE : RÁDIO NILSON DE OLIVEIRA LTDA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ZADOROSNY FILHO
ADVOGADA : DRA. CAROLINA FRARE DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. FABIANA TUMA GUIMARÃES DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. DIRCEIA MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDECI DA ROSA
RECORRENTE : SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. DIRCEIA MOREIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ZADOROSNY FILHO
RECORRIDO : COLIGAÇÃO TRABALHANDO E CONSTRUIN-
DO JUNTOS (PSL/PTN/PRB/PSC/PR/DEM/ PSDC/PRTB/PTC/
PSDB/PT do B)
ADVOGADO : DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO
ADVOGADO : DR. BRUNO PEROZIN GAROFANI
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL –REPRESENTAÇÃO – VEI-
CULAÇÃO DE OPINIÃO PÚBLICA FAVORÁVEL E TRATAMEN-
TO PRIVILEGIADO A UM DOS CONCORRENTES – IMPOSSI-
BILIDADE – MULTA MANTIDA – VIOLAÇÃO AO ART. 21, III E
IV DA RES. TSE 22.718/08.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Nítida veiculação de propaganda eleitoral em rádio, em favor de um
concorrente e em desfavor de outro, é conduta vedada pela legisla-
ção, porque quebra a isonomia que deve nortear a disputa eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 36.112 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7577
PROCEDÊNCIA : ASSAÍ - PR (35ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : OSVALDO K YANO
ADVOGADA : DR. ANDRÉA BERNABEL FURLAN
RECORRIDO : MICHEL ANGELO BOMTEMPO
RECORRIDO : COLIGAÇÃO AMOR POR ASSAÍ (PMDB/DEM/
PSDC)
ADVOGADO : DR. VALTER AKIRA YWAZAKI
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de recurso interposto após o prazo previsto no
artigo 96, § 8º, da Lei nº 9.504/97, por intempestivo.
2. O prazo para a interposição de recursos das decisões havidas em
representações eleitorais, é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
publicação da decisão em cartório, ou da intimação pessoal do advo-
gado, se antecedente.

ACÓRDÃO Nº 36.113 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7578
PROCEDÊNCIA : FAZENDA RIO GRANDE - PR (144ª ZONA
ELEITORAL)

RECORRENTE : COLIGAÇÃO CONSTRUINDO O FUTURO
(PRB/PSDC/PRTB/PSB/PV/PSDB/PT do B)
ADVOGADO : DR. GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE CAR-
VALHO NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA ADRIANA PEREIRA
RECORRIDO : COLIGAÇÃO ALIANÇA QUE DÁ CERTO (PTN/
PC do B/PTB/PP/PMDB/PMN/PT/PSC)
RECORRIDO : LESLIE CARLOS KHERVAND DE MOURA
RECORRIDO : ANTONIO WANDSCHEER
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DUARTE
ADVOGADO : DR. VANDO KRACHINSKI DUARTE
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA CITRA PETI-
TA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
1. Correta a sentença que extingüiu o processo sem apreciação do
mérito pela perda do objeto, porquanto não consta na petição inicial
pedido de multa com fundamento no art. 14 c/c o art. 17 da Resolu-
ção TSE n º 22.718.
2. Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO Nº 36.114 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para, por
maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão. Voto vencido: Dr. Munir Abagge.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 7406
PROCEDÊNCIA : MANGUEIRINHA - PR (168ª ZONA ELEITO-
RAL)
RECORRENTE : MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA
RECORRENTE : ALBERTO LOPES DE MATOS
RECORRENTE : ARNALDO MARCELINO DA FONSECA
RECORRENTE : CLAUDIO MANOEL MANELLI SANTOS
RECORRENTE : DELCIO VIEIRA DA SILVA
RECORRENTE : EDEGAR BLEICHVELH TIBES DE MORAES
RECORRENTE : HORST HARRY SCHMIDT
RECORRENTE : LAINY MORATO
RECORRENTE : MARIA ANA COLET ZANATTA
RECORRENTE : OLIVEIRA MACHADO
RECORRENTE : REINALDO SOARES FERREIRA
RECORRENTE : SAMARITANO POSTAL
RECORRENTE : SEBASTIÃO DOS SANTOS
RECORRENTE : VALDIR JOSÉ KOKOJ DOS SANTOS
RECORRENTE : DARCI HERMANN
RECORRENTE : GILMAR CARMO KOLBERG
RECORRENTE : JAIR DE SOUZA BRASIL
RECORRENTE : JUVELINO ALVES VIEIRA
RECORRENTE : MARIA JOANA BATISTA DOS SANTOS
RECORRENTE : RENATO SMOLEK
RECORRENTE : ISAIAS TRANBULAK
RECORRENTE : IVETE ANA DUBEK AGOSTINI
RECORRENTE : JEAN CARLO FAUTH FURGUIERI
RECORRENTE : JOÃO VILMAR RODRIGUES DE MORAIS
RECORRENTE : JOSÉ IVAN RODRIGUES PINHEIRO
RECORRENTE : NOEMIA JUNGES GODINHO
RECORRENTE : RODRIGO SIQUEIRA
RECORRENTE : VALDEMAR SBALCHEIRO
RECORRENTE : VITÓRIO CRESTANI NETO
RECORRENTE : JOSÉ HONÓRIO ALMEIDA SERPA
RECORRENTE : JOSÉ ANTUNES MARCELINO
RECORRENTE : CLÁUDIO JOSÉ CALGARO
ADVOGADA : DRA. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SIL-
VA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
ADVOGADA : DRA. VIVIANE FUCHS
ADVOGADA : DRA. FABIANA CRISTINA ORTEGA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITO-
RAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. SUJEITOS NÃO
AFETADOS PELA SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO. OUTDOOR. JUSTAPOSIÇÃO DE PLACAS
MENORES. ÁREA TOTAL DE 28M². IMPACTO VISUAL. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIO CONHECIMENTO. INADMISSIBILIDA-
DE DA TESE DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO.
MULTA ACERTADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não detém interesse recursal, quem não teve sua esfera de direitos
atingida pela sentença guerreada.
2. A propaganda eleitoral veiculada mediante a justaposição de pla-
cas suficientes para somar 28 m² é equivalente a outdoor, em virtude
de seu impacto visual.
3. É possível a imposição de multa pela utilização de outdoor para a
propaganda eleitoral, ainda que retirada em cumprimento a ordem
judicial, nos termos do artigo 39, § 8º da Lei nº 9.504/97, e revela-se
adequada sua fixação em patamar máximo, em razão da área da pro-
paganda.

ACÓRDÃO Nº 36.115 - ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em: (a) não conhecer
do recurso com relação a José Honório Almeida Serpa, José Antunes
Marcelino e Claudio José Calgaro, ante a ausência de interesse re-
cursal; (b) conhecer do recurso com relação a Manoel Aparecido de
Almeida e Alberto Lopes de Matos, para, no mérito, negar-lhe provi-
mento; e (c) conhecer do recurso com relação aos demais recorren-
tes, para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Re-
lator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
Nº 35.965 PROFERIDO NOS AUTOS DE RECURSO ELEITORAL
Nº 7372
PROCEDÊNCIA : TELÊMACO BORBA - PR (111ª ZONA ELEI-
TORAL)
RECORRENTE : EROS DANILO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA
ADVOGADO : DR. MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO – PRO-
PAGANDA ELEITORAL IRREGULAR – EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO – PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO – 24H.
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

ACÓRDÃO Nº 36.117 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por maioria de votos, vencido o Dr Renato Lopes de Paiva, em
não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓRDÃO
N. 35.891 EM AUTOS DE REQUERIMENTO Nº 801
REQUERIMENTO N.º 801 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : CIANORTE - PR
REQUERENTE : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREI-
RA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO : DEOLINDO ANTÔNIO NOVO
ADVOGADO : DR. ROBERTO LÁZARO MACHADO DOS REIS
REQUERIDO : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Diretório
Regional)
ADVOGADO : DR. LINEU EDSON TOMASS
ADVOGADO : DR. NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ALEGA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
Recurso integrativo não pode ser sede para reexame de prova segun-
do a ótica e a ponderação da parte. Isso é inconformismo que se
veicula em recurso com efeito infringente. Prova, todavia, devida-
mente sopesada e autorizando o julgamento pela procedência

ACÓRDÃO Nº 36.118 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 910 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA (em
causa própria)
REQUERIDO : SHIGUERO NAKATA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO: : ELY PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

APENSOS:

REQUERIMENTO Nº 911 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : LUIZ CUNALI FIGUEIREDO LIMA
ADVOGADA : DRA. RUTH APARECIDA FALCOMER DA SIL-
VA
REQUERIDO : SHIGUERO NAKATA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO: : ELY PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

REQUERIMENTO Nº 918 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : CLODOALDO GARBUCIO
ADVOGADO : DR. LIDIO DIAS
REQUERIDO : JAIR PARPINELLI
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO : SHIGUERO NAKATA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO: : ELY PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

REQUERIMENTO Nº 959 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : SHIGUERO NAKATA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO: : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB,
(Diretório Régional)
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

REQUERIMENTO Nº 971 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : CLAUDEMIR RANTIN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TIMBÓ DE SOUZA
REQUERIDO : JAIR PARPINELLI
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO : SHIGUERO NAKATA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO: : ELY PEREIRA



258258258258258 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO : EDGARD MARTINS ZUCOLI
REQUERIDO : MARIA DA SILVA BORSARI
REQUERIDO : PARTIDO DO MOVIMENTO DE MOCRÁTICO
BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal de Marialva)
ADVOGADO : DR. JOVI VIEIRA BARBOZA
REQUERIDO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB,
(Diretório Muni-
cipal de Marialva)
ADVOGADA : DRA. MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

REQUERIMENTO Nº 960 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : MARIALVA – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : ELY PEREIRA
ADVOGADO : DR. WILSON LUIS DAKIENZO QUINTEIRO
REQUERIDO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB,
(Diretório Régional)
RELATOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 36.119 - Vistos, relatados e discutidos os autos cita-
dos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO Nº
35.936 NA REPRESENTAÇÃO Nº 2101
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PR
EMBARGANTE : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADOS : DRS. CRISTIANO HOTZ, JÚLIO JACOB JÚNI-
OR E RODRIGO AJUZ
EMBARGADO : PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Dire-
tório Regional)
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, EVERTON JONIR
FAGUNDES MENENGOLA, LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO
DA SILVA, FERNANDO MATHEUS DA SILVA, PAULO MANU-
EL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO E PAULO ROBERTO GÔN-
GORA FERRAZ
RELATOR : DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REPRESENTAÇÃO
- PROPAGANDA PARTIDÁRIA – REDISCUSSSÃO DO MÉRITO
- ENFRENTAMENTO DIRETO E EXPLÍCITO - REJEIÇÃO.
Só é admissível a modificação do julgamento, em sede de embargos
de declaração, quando do suprimento de omissão, eliminação de
ambigüidade ou de contradição ou esclarecimento de obscuridade
decorrer, como conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

ACÓRDÃO Nº 36.120 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e para rejeitá-los, nos termos dos anexos rela-
tório e voto do Relator.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO Nº
35.935 NA REPRESENTAÇÃO Nº 2100
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PR
EMBARGANTE : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADOS : DRS. CRISTIANO HOTZ, JÚLIO JACOB JÚNI-
OR E RODRIGO AJUZ
EMBARGADO : PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (DI-
RETÓRIO REGIONAL)
ADVOGADOS : GUILHERME DE SALLES GONÇALVES, CAR-
LOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, EVERTON JONIR FA-
GUNDES MENENGOLA, LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA
SILVA, FERNANDO MATHEUS DA SILVA, PAULO MANUEL
DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO E PAULO ROBERTO GÔNGO-
RA FERRAZ
RELATOR : DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REPRESENTAÇÃO
- PROPAGANDA PARTIDÁRIA – REDISCUSSSÃO DO MÉRITO
- ENFRENTAMENTO DIRETO E EXPLÍCITO - REJEIÇÃO.
Só é admissível a modificação do julgamento, em sede de embargos
de declaração, quando do suprimento de omissão, eliminação de
ambigüidade ou de contradição ou esclarecimento de obscuridade
decorrer, como conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

ACÓRDÃO Nº 36.121 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e para rejeitá-los, nos termos dos anexos rela-
tório e voto do Relator.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO Nº
35.934 NA REPRESENTAÇÃO Nº 2098
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PR
EMBARGANTE : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADOS : DRS. CRISTIANO HOTZ, JÚLIO JACOB JÚNI-
OR E RODRIGO AJUZ
EMBARGADO : PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Dire-

tório Regional)
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, EVERTON JONIR
FAGUNDES MENENGOLA, LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO
DA SILVA, FERNANDO MATHEUS DA SILVA, PAULO MANU-
EL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO E PAULO ROBERTO GÔN-
GORA FERRAZ
RELATOR : DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REPRESENTAÇÃO
- PROPAGANDA PARTIDÁRIA – REDISCUSSSÃO DO MÉRITO
- ENFRENTAMENTO DIRETO E EXPLÍCITO - REJEIÇÃO.
Só é admissível a modificação do julgamento, em sede de embargos
de declaração, quando do suprimento de omissão, eliminação de
ambigüidade ou de contradição ou esclarecimento de obscuridade
decorrer, como conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

ACÓRDÃO Nº 36.122 - ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e para rejeitá-los, nos termos dos anexos rela-
tório e voto do Relator.
____________________________________________________

REQUERIMENTOS NºS 1308 e 1090 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA : BITURUNA - PR (153ª ZONA ELEITORAL DE
UNIÃO DA VITÓRIA)
EMBARGANTES : NELSON LISTON E LUCAS GIOVANNI SE-
BBEN
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HELIAS CARBONI
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
EMBARGADO : MARISA MARGARETH KLOBUKOSKI MAR-
CON, ADINELSON BERTOLETTI
ADVOGADO : DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JÚNIOR
RELATOR : DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PERDA DE CAR-
GO ELETIVO – INFIDELIDADE PARTIDÁRIA - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MA-
TERIAL - ILEGITIMIDADE ATIVA DE TERCEIRO ESTRANHO
À LIDE - REDISCUSSÃO DO JULGADO – IMPOSSIBILIDADE
- REJEIÇÃO.
1. Terceiro estranho à lide, que sequer foi admitido no processo como
assistente, não detém legitimidade para opor embargos de declara-
ção.
2. Só é admissível a modificação do julgamento, em sede de embar-
gos de declaração, quando do suprimento de omissão, eliminação de
ambigüidade ou de contradição ou esclarecimento de obscuridade
decorrer, como conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

ACÓRDÃO Nº 36.123 - Vistos, relatados e discutidos os autos su-
pra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Paraná, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer dos embargos opostos por Lucas Giovanni Sebben e, conhe-
cendo dos embargos opostos por Nelson Liston, rejeitá-los, nos ter-
mos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, da DRA. HELENA DIAS BARBAR, do
inteiro teor da r. decisão, proferida pela Exma. DRA. GISELE LE-
MKE, d. Relatora dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO CAUTELAR Nº 377
PROCEDÊNCIA : CÂNDIDO DE ABREU – PR
REQUERENTE : JOSNEI ERIVON FREITAS
ADVOGADA : DRA. HELENA DIAS BARBAR
REQUERIDO : JUÍZO ELEITORAL DA 106.ª ZONA
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

“Trata-se de Ação Cautelar com pedido de liminar, interposto por
Josnei Erivan Freitas em face do Juízo da 106ª Zona Eleitoral de
Cândido de Abreu que cassou o registro do candidato Richard Golba
que obteve 51% dos votos considerados nulos.
Em suas razões, o requerente alega que os processos em que figuram
o Sr. Richard Golba, tanto neste E. TRE/PR como no colendo TSE,
não reconheceram a sua condição de elegível e sequer seu registro
foi deferido, ao contrário, mesmo que pendentes os recursos, o can-
didato reeleito não conseguiu obter situação favorável a considerá-
lo elegível, mantendo os votos nulos.
Sustenta o requerente que o Juízo da 106ª Zona Eleitoral, julgando
procedentes as ações judiciais eleitorais propostas para apurar ofen-
sa ao princípio da moralidade, contas desaprovadas pelo Tribunal de
Contas do Estado e da União, captação ilícita de sufrágio e abuso de
poder econômico e prática de atos vedados a agentes públicos, de-
cretou em todos os referidos processos, a cassação do registro de
Richard Golba, declarando a sua inelegibilidade, nos termos do art.
41-A da Lei nº 9.504/97 e art. 22, XIV, da LC nº 64/90.
Afirma, ainda, o requerente, que é certo que a declaração de inelegi-
bilidade só surte efeito a partir do trânsito em julgado da decisão,
nos termos do art. 15 da LC 64/90 e da jurisprudência do TSE, no
entanto, a violação ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97 permite a execu-
ção imediata da decisão quanto à cassação do diploma, o que corro-
borou para o reconhecimento dos votos dados ao Sr. Richard Golba
serem nulos.
Prossegue sustentando que, portanto, o único candidato a ser diplo-
mado ao cargo de Prefeito seria o autor da presente demanda e que
não há que se falar em incidência do art. 224 do Código Eleitoral,
porque os votos obtidos pelo primeiro colocado foram considerados
nulos.

Afirma que os fortes indícios de graves ilícitos eleitorais aparente-
mente praticados pelo Sr. Richard Golba, permitem a concessão da
medida cautelar ora pleiteada.
Ao final, pleiteia a concessão de medida liminar para que se determi-
ne ao Juízo da 106ª Zona Eleitoral, a diplomação e a posse do reque-
rente na cerimônia que deverá ser realizada em 15 de dezembro de
2008.
É o relatório. Decido.
Trata-se a presente medida de pleito cautelar preparatório visando a
diplomação e a posse do requerente, 2º colocado na eleição realiza-
da no município de Cândido de Abreu, em virtude da cassação do
registro do candidato Richard Golba, 1º colocado.
Verificada a inexistência de indicação da ação principal a ser propos-
ta, foi oportunizado à parte a emenda à inicial, o que não foi cumpri-
do a contento, vez que foi indicada lide já proposta em que o ora
requerente não é parte (RE 5676).
Observo que a indicação precisa da ação principal a ser proposta
constitui-se requisito essencial da petição inicial do procedimento
cautelar, nos termos do art. 801, III, do CPC(Mas, tratando-se de
ação cautelar que deve ser seguida por ação principal, a petição ini-
cial deve indicar o pedido e os fundamentos que serão apresentados
na ação principal. (MARINONI, Luiz Guilherme. Curso de Processo
Civil, Volume 4: Processo Cautelar. 2. tir. - São Paulo: Editora Re-
vista dos Tribunais, 2008. Pág. 124).
Ademais disso, a competência originária para a solução de qualquer
lide referente à diplomação dos eleitos na eleição municipal, é do
Juiz Eleitoral, consistindo verdadeira supressão de instância, consti-
tucionalmente vedada, a dedução do pedido diretamente a este Tri-
bunal.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 267, IV e no art. 295 do Código de Processo
Civil.
Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
(a) DRA. GISELE LEMKE – Relatora”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos doutores DR. OLIVAR CONEGLI-
AN e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, do inteiro teor da
r. decisão, proferida pelo Exmo. DR. GILBERTO FERREIRA, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO CAUTELAR Nº 378
PROCEDÊNCIA : MADIANEIRA – PR
REQUERENTE : ALCIDES MARQUES
ADVOGADO : DR. OLIVAR CONEGLIAN
ADVOGADO : DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO : COLIGAÇÃO PT - PHS
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

“I - Relatório
Alcides Marques propõe ação cautelar, com pedido liminar, visando
obter efeito suspensivo ao recurso que interpôs contra a sentença do
juízo a quo que, julgando procedente representação ajuizada pela
Coligação “PP-PHS” , cassou o registro de sua candidatura, impediu
a sua diplomação e lhe aplicou multa no valor de 18.000 UFIR.
Sustenta que a prova pela qual se baseou a juíza é frágil e que a
possibilidade de reversão da decisão pela Corte é real, sendo certo
que se não vier a ser diplomado sofrerá prejuízos irreparáveis.
II - Fundamentação
Da leitura do disposto no art. 257 do Código Eleitoral se observa
que o único efeito atribuído ao recurso em questão é o devolutivo.
Como não há previsão legal, o efeito suspensivo só poderá ser con-
cedido se houver demonstração de fato excepcional, a justificar a
pretensão.
No caso, está demonstrada a existência do periculum in mora não,
no entanto, do fumus boni juris. A existência da aparência do bom
direito depende do exame da prova. E a juíza demonstrou, pela fun-
damentação de sua robusta sentença, que examinou bem a prova tra-
zida aos autos pelas partes. Se o fez correta ou incorretamente é
avaliação que só poderá ser feita quando do julgamento do mérito do
recurso, com a subida dos autos para exame pela Corte.
Portanto, ausente um dos requisitos autorizadores da cautelar, o fu-
mus boni iuris, não vejo como acolher a pretensão do requerente.
Até porque o TSE já firmou o entendimento de que a decisão que
tenha por objeto matéria do art. 41-A, da Lei 9.507/97 é de execu-
ção imediata (Vide TSE - Peluso - A.R. 3567 e Grossi - Resp 28061),
sendo certo que no dia de ontem, ao responder consulta formulada
pelo TRE do Piauí, ficou deliberado pelo mesmo TSE que nenhum
candidato poderia ser diplomado sem registro de candidatura (vide o
sítio eletrônico do TSE - notícias).
III - Dispositivo
Com tais necessárias explicações, nego o efeito pretendido e, desde
logo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo por falta de
interesse de agir, já que a cautelar perdeu o seu objeto com o indefe-
rimento da medida liminar, única razão de sua existência.
(a) DR. GILBERTO FERREIRA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, doutores GUILHERME DE SALLES
GONÇALVES, LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA,
FABIANA CRISTINA ORTEGA, IEDA MARIA BERGER SOUZA
e GRAZIELA GOMES, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo
Exmo. DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO CAUTELAR Nº 379
PROCEDÊNCIA : PONTA GROSSA – PR
REQUERENTE : GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SIL-
VA
ADVOGADA : DRA. FABIANA CRISTINA ORTEGA
ADVOGADA : DRA. IEDA MARIA BERGER SOUZA
REQUERIDO : ANTONIO LAROCA NETO
ADVOGADA : DRA. GRAZIELA GOMES
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

“Relatório.
George Luiz de Oliveira propõe ação cautelar pedindo efeito sus-
pensivo ao recurso que interpôs de sentença do Juiz Antonio Acir, da
14ª Zona Eleitoral, que, na ação de investigação judicial nº 480/2.008
e fundado no artigo 41-A da Lei nº 9.504/1.997, cassou o registro de
sua candidatura e negou-lhe o diploma de vereador.
Diz haver perigo de demora e fumaça do bom Direito. Conta haver
urgência na providência reclamada porque a diplomação está previs-
ta para as 20:00 horas de amanhã, 11 de dezembro, e argumenta não
ter sido “minimamente provada qualquer conduta que pudesse ser
enquadrada nos estreitos limites do conceito jurídica de captação
ilícita de sufrágio”(folha 15).
É o relatório.
Decisão.
Como ressabido, o artigo 257 do Código Eleitoral imprime só o efei-
to devolutivo aos recursos eleitorais. O contrário - suspensão dos
efeitos do provimento judicial atacado -é possível apenas em hipóte-
ses excepcionais.
É também conhecida a jurisprudência do egrégio Tribunal Superior
Eleitoral, seguida por esta Corte, no sentido de que sentença funda-
da no artigo 41-A da Lei nº 9.507/1.997 leva à execução imediata.
Alguns exemplos: “... Aqui não há sanção de inelegibilidade a atrair a
aplicação do art. 15 da Lei Complementar n° 64/90. O caso concreto
mostra sentença fundada no artigo 41-A da Lei n° 9.507/1.997, que
leva à execução imediata da decisão que cassar o registro ou diplo-
ma. É o que ocorre com as ações de investigação judicial eleitoral
que se baseiam nos arts. 41-A e 73 da mesma lei, cuja execução, por
não apresentar hipótese de inelegibilidade, mas apenas de cassação
do registro ou diploma, deve ser imediata.” (TSE. Voto do Ministro
Peluso no ARg no MS 3.567, ementado assim: “Ação de investiga-
ção judicial eleitoral. Art. 30-A da Lei n° 9.504/97. Execução imedi-
ata. Agravo regimental improvido. Por não versar sobre inelegibili-
dade o art. 30-A da Lei das Eleições, a execução deve ser imediata,
nos termos dos arts. 41-A e 73 da mesma lei.”). No mesmo sentido,
ou seja, afastando o artigo 216 do Código Eleitoral em caso como o
dos autos está o REspe. 28-061-Grossi: “É reiterada a jurisprudên-
cia do TSE no sentido de ter aplicação imediata a decisão que cassa
registro ou diploma de candidato, proferida em ação julgada proce-
dente por violação do art. 41-A da Lei n° 9.504/97, não tendo o
recurso efeito suspensivo.”.
A doutrina não discrepa, e como todos, Ramayana diz que o efeito
imediato das sentenças ou acórdãos que aplicam o multi-citado arti-
go 41-A “... é medida de ponderação eficaz do interesse constitucio-
nal em preservar as lisuras das eleições.” (Direito eleitoral - 8ª ed.
Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 438).
É o que basta para afastar-se as outras questões suscitadas pelo au-
tor. No entanto é bom frisar desde logo que a ação de investigação
eleitoral é apropriada para, como está no próprio nome do procedi-
mento, investigar, e por conseqüência, apurar também a prática da
chamada compra de votos. Confira-se, a respeito, os acórdãos desta
Corte nos Recursos Eleitorais 29.580-J.Laurindo, 3.393-Auracyr,
3.825-M.Caetano, 3.916-Quadros, todos resultantes de ataques a
sentenças proferidas em ações de investigação judicial eleitoral nas
quais surgiram hipóteses de incidência do artigo 41-A da lei das elei-
ções, (ora apenando, ora deixando de punir os candidatos).
Mais: ontem o egrégio TSE, em sessão transmitida pela TV Justiça
para todo o País, respondeu parcialmente a Consulta nº 1.657, de
Teresina, Estado do Piauí, e proclamou que não pode ser diplomado
nenhum candidato sem registro de candidatura.
Além disso, a ação cautelar não é sede para antecipar juízo de valor
sobre a prova produzida.
Assim, não obstante evidente o perigo da demora e mormente a ins-
tigante e candente argumentação do autor sobre a inaplicação do
artigo 41-A da Lei nº 9.504/1.997 à situação narrada nos autos, te-
nho por ausente a fumaça do bom Direito.
Do exposto, nego o efeito suspensivo pretendido pelo autor, e, como
já decidi no Caso Piazzalunga (AC nº 300, de Iretama) e no Caso
Alcindo (AC nº 374, de Chopinzinho), porque a ação cautelar que o
busca se esgota na própria decisão liminar, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo.
Curitiba, 10 de dezembro de 2008.
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – Rela-
tor”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. JEAN COLBERT DIAS, do in-
teiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo. DES. RUY FERNAN-
DES DE OLIVEIRA, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 285
PROCEDÊNCIA : GUARATUBA – PR
IMPETRANTE : COLIGAÇÃO GUARATUBA MAIS FORTE
(PMDB/PP/PMN/PDT/PT/PSC/PC do B/PRP/DEM/PSL/PR/PSDB)
IMPETRANTE : EVANI CORDEIRO JUSTUS
IMPETRANTE : JOSÉ ANANIAS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : DR. JEAN COLBERT DIAS
IMPETRADO : RENATO LOPES DE PAIVA, (Juiz do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná)
RELATOR : DES. RUY FERNANDES DE OLIVEIRA

“1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz
Relator do Recurso Eleitoral nº 6428, Dr. Renato Lopes de Paiva,
pedindo a concessão de ordem liminar para suspender a eficácia da
decisão proferida naqueles autos de Recurso Eleitoral, que determi-
nou o bloqueio das contas bancárias dos impetrantes.
2. Compulsando os autos, verifica-se que tanto a decisão que deu
provimento ao Recurso Eleitoral nº 6428 (Acórdão nº 35240 - f. 36/
43) quanto a que proveu parcialmente os embargos de declaração
opostos ao Acórdão nº 35240 (f. 45/49), foram proferidas pelos Ju-
ízes integrantes deste Tribunal. Logo, o ato impugnado não proveio
da autoridade apontada como coatora - Dr. Renato Lopes de Paiva,
mas sim do colegiado, sendo competente para julgamento deste man-
dado de segurança o Colendo Tribunal Superior Eleitoral, nos ter-
mos do art. 22, inciso I, alínea ‘e´, do Código Eleitoral.
Neste sentido é o entendimento adotado pela jurisprudência:
“MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DE TRIBUNAL RE-
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GIONAL ELEITORAL QUE CONVOCOU NOVAS ELEIÇÕES.
PRESIDENTE DE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL APON-
TADO COMO AUTORIDADE COATORA: IRRELEVÂNCIA DA
EXPOSIÇÃO DOS FATOS DE SE CONCLUIR QUE O ATO IM-
PUGNADO É INDUVIDOSAMENTE DO COLEGIADO.
(...)”
(MS nº 2599, rel. Ministro Eduardo Alckmin, de 08.05.1997)
“Mandado de segurança - Resolução de Tribunal Regional - Matéria
administrativa - Competência - Promotor eleitoral - Concessão de
diárias e passagens - Impossibilidade.
1. Ao Tribunal Superior Eleitoral compete apenas julgar mandado de
segurança contra ato de Tribunal Regional que verse sobre matéria
eleitoral, conforme expressamente dispõe o art. 22, inciso I, alínea e,
do Código Eleitoral.
(...)” .
(MS nº 3.093, rel. Ministro Fernando Neves, de 29.5.2003).
3. Diante do exposto, não conheço do mandado de segurança, por
reconhecer a competência do Tribunal Superior Eleitoral para o jul-
gamento do feito, nos termos do art. 22, inciso I, alínea “e” do Códi-
go Eleitoral.
4. Intime-se.
Curitiba, 09 de dezembro de 2008.
(a) DES. RUY FERNANDES DE OLIVEIRA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos doutores ADRIANE MARIA GO-
MES GUERREIRO, FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA, HAMILTON PEREIRA ZANELLA e PAULA MARIA DUAR-
TE DE SOUZA, do inteiro teor da r. decisão, proferida pela Exma.
DRA. GISELE LEMKE, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

REQUERIMENTO Nº 1268 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SAPOPEMA – PR
REQUERENTE : JOICE KEILA DOS SANTOS GUERREIRO
ADVOGADA : DRA. ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO
REQUERIDO : EDSON DE LIMA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HAMILTON PEREIRA ZANELLA
REQUERIDO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS, (Dire-
tório Municipal de Sapopema)
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HAMILTON PEREIRA ZANELLA
ADVOGADA : DRA. PAULA MARIA DUARTE DE SOUZA
RELATORA : DRA. GISELE LEMKE

“Trata-se de requerimento proposto por Joice Keila dos Santos Guer-
reiro visando a decretação da perda do cargo eletivo do Requerido
por desfiliação partidária, nos termos da Resolução TSE nº 22.610/
07.
Alega a requerente que o requerido se desfiliou em 21/09/2007 do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, integrando
as fileiras do PPS desde 02/03/2007 (fl. 12).
O primeiro requerido apresentou defesa às fls. 34/42, suscitando,
preliminarmente: a) a inconstitucionalidade da Resolução TSE n.º
22.610; b) a ausência do duplo grau de jurisdição; c) a intempestivi-
dade do presente recurso.
No mérito, alega justa causa consubstanciada na grave discrimina-
ção pessoal.
O segundo requerido apresentou defesa às fls. 47/52, suscitando a
preliminar de inconstitucionalidade da Resolução TSE nº 22.610/2007
no que se refere: a) ao rol taxativo do art. 1º, § 1º e incisos ou sua
interpretação desta maneira (rol taxativo); b) à exigência de que o
requerido conduza suas testemunhas, inviabilizando o requerimento
de que sejam intimadas pela Justiça; c) a não previsão de recurso.
Foi ouvida apenas uma testemunha arrolada pela requerente (fls. 74/
77), sendo que as demais não comparecerem espontaneamente. Na
seqüência foi oportunizado prazo às partes para apresentação de ale-
gações finais.
A requerente apresentou suas alegações finais às fls. 83/85. O pri-
meiro requerido apresentou alegações finais às fls. 86/93. O PPS
deixou de apresentar alegações finais, embora devidamente intimado
(certidão de fl. 95).
À f. 105, determinei a expedição de nova carta de ordem ao Juízo da
119ª Z. E. para que fossem ouvidas as testemunhas ausentes à audi-
ência marcada para a tomada de seus depoimentos.
Pelo termo de audiência da fl. 131, verifica-se que as testemunhas
não comparecerem à audiência, tendo o MM. magistrado designado
outra data e determinado a condução das mesmas.
Às fls. 137/138, o requerido vem informar a desistência da oitiva das
testemunhas Roberto Jorge Abrão e Benedito Pereira da Silva.
É o relatório. Decido.
O objetivo da presente ação é a recuperação do mandato que foi
levado pelo primeiro requerido, com a sua desfiliação e posterior
filiação a novo partido.
Ocorre que com o número excessivo de processos julgados por esta
E. Corte neste ano, como é público e notório e também pelo fato do
retorno dos autos à zona de origem para diligências, o presente caso
somente veio à conclusão agora, às vésperas do fim do ano.
Daí resulta a perda do interesse de agir por fato superveniente, uma
vez que eventual decisão pela procedência, vale dizer, a recuperação
do mandato e a posse do suplente, dificilmente seria alcançada.
Com efeito, ainda que procedente a ação, a execução do julgado
dependeria do cumprimento de atos administrativos internos do Tri-
bunal, sendo certo que a sessão legislativa anual está a findar, não
havendo tempo hábil para permitir a posse e o exercício do mandato
pelo suplente, sobretudo se se considerar que a Câmara tem o prazo
de 10 (dez) dias para empossá-lo.
Assim, o provimento jurisdicional não teria utilidade prática, o que
caracteriza a falta do interesse de agir.
Nesse sentido já decidiu este E. TRE/PR nos Requerimentos nº 869
e 951, julgados na sessão de 09/12/2008.
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de méri-
to, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante
a perda superveniente do interesse de agir.
Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
(a) DRA. GISELE LEMKE – Relatora”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do DR. FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo. DR. MU-
NIR ABAGGE, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7735
PROCEDÊNCIA : PALMEIRA – PR
AGRAVANTE : GIOVATAN DE SOUZA BUENO
AGRAVANTE : HEINS EGON PHILIPPSEN
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUSTAVO KNOERR
AGRAVADO : JUÍZO ELEITORAL DA 13ª ZONA
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

“Recebi hoje, às 9:55hs.
O recurso perdeu seu objeto, na medida em que visa suspender di-
plomação em tese já ocorrida às 9hs. de hoje.
Desapareceu, portanto, o interesse processual do recorrente, em ra-
zão do que impõe-se a extinção do procedimento recursal, nos ter-
mos do artigo 267, do Código de Processo Civil.
Arquive-se, após as intimações necessárias.
Em 11 dez 08, às 10:10hs.
(a) DR. MUNIR ABAGGE – Relator”
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 543, de 11 de dezembro de 2008

Institui o Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná e dá outras providências
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de
atribuições legais e regimentais, conforme preceitua o art. 18, XIII,
do seu Regimento Interno, e,
CONSIDERANDO a autorização legal para a intimação das partes
por meio eletrônico, na forma dos arts. 4º e 5º, da Lei Federal nº
11.413, de 9 de dezembro de 2006, e o atendimento às exigências
contidas no art. 154, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei Federal nº 11.280, de 15 de fevereiro de
2006;

CONSIDERANDO a necessidade de se atingir os objetivos constan-
tes do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, no que tan-
ge à razoável duração dos processos e aos meios que garantam a
celeridade de sua tramitação, em consonância com os princípios cons-
titucionais da publicidade, da eficiência e da economicidade dos atos
processuais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 159, do Regimento Interno do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, que estabelece a utilização do
“Diário da Justiça do Estado” como o veículo responsável pelas pu-
blicações;
CONSIDERANDO que o aludido Diário deixará de ser impresso a
partir de 01/01/2008, conforme Resolução nº 08/2008 e Ofício nº
222/2008/GP-GS, do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de um meio efi-
caz de divulgação oficial de seus atos judiciais e administrativos;
CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação de que
dispõe este Tribunal;
R E S O L V E
Art. 1º Fica instituído o Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná como meio oficial para a publicação
dos atos judiciais, administrativos e das comunicações em geral des-
te Tribunal e das Zonas Eleitorais.
§ 1º O Diário de Justiça Eletrônico substituirá a versão impressa das
publicações oficiais.
§ 2º Nos casos em que houver determinação expressa em lei, as pu-
blicações serão realizadas, também, no formato impresso, nos ór-
gãos de imprensa oficiais e/ou em jornais de grande circulação.
§ 3º. A publicação eletrônica não substituirá a intimação ou vista
pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.
Art. 2º O Diário de Justiça Eletrônico será veiculado na rede mundial
de computadores, sem custos, no portal do Tribunal Regional Elei-
toral do Paraná, no endereço eletrônico “www.tre-pr.gov.br”, sendo
disponibilizado para impressão por parte do interessado.
§ 1.º. Será utilizado sistema desenvolvido pelo Tribunal Superior
Eleitoral, o qual será administrado pela Secretaria de Eleições e Tec-
nologia da Informação – SETI deste Tribunal.
§ 2º.- As edições do Diário de Justiça Eletrônico serão necessaria-
mente certificadas digitalmente por autoridade certificadora integrante
da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, visan-
do atender aos requisitos de autenticidade, integridade, validade ju-
rídica e interoperabilidade.
Art. 3º As edições do Diário de Justiça Eletrônico terão periodicida-
de diária, disponibilizadas a partir das 10h, e somente serão veicula-
das nos dias em que houver expediente no Tribunal.
§ 1º - Na hipótese de relevante interesse para a Administração Públi-
ca, a Presidência poderá autorizar, excepcionalmente, edição extra-
ordinária do Diário de Justiça Eletrônico.
§ 2º - Poderá ocorrer publicação em edição extraordinária durante o
período compreendido entre 20 de dezembro e 06 de janeiro (art. 62,
da Lei nº 5010, de 30.05.1966).
§ 3º - A publicação de atos processuais praticados durante o período
eleitoral obedecerá aos critérios disciplinados em legislação especí-
fica.
Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil
seguinte ao da disponibilização da informação no Diário de Justiça
Eletrônico.
§ 1º - Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que
seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º - Na hipótese dos parágrafos segundo e terceiro do artigo pri-
meiro, desta Resolução, os prazos processuais serão contados com
base na publicação impressa ou tendo em conta a intimação pessoal.
Art. 5º A gestão da publicação dos atos judiciais e administrativos do
Tribunal e sua guarda permanente caberão a Assessoria de Comuni-

cação Social do Gabinete da Direção Geral.
§ 1º - O material destinado à publicação deverá ser remetido a Asses-
soria de Comunicação Social até às 18h do dia anterior ao previsto
para sua disponibilização.
§ 2º - As matérias destinadas à publicação recebidas após o horário
fixado no parágrafo anterior serão veiculadas na edição subseqüente
do Diário de Justiça Eletrônico.
Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo do documento remetido à
publicação é da unidade que o produziu, o qual deverá ser enviado
na formatação exigida pelo sistema.
Parágrafo único – O material a ser publicado obedecerá aos parâme-
tros fixados em ordem de serviço a ser baixada pela Direção Geral.
Art. 7º Os atos publicados no Diário de Justiça Eletrônico não pode-
rão sofrer quaisquer alterações, supressões ou ajustes.
Parágrafo único – Havendo necessidade de alteração de matéria já
veiculada, a correção somente será permitida para edição subseqüente
do Diário de Justiça Eletrônico.
Art. 8º Em caso de ocorrência de problemas técnicos no Tribunal,
que inviabilizem, por mais de 4 (quatro) horas, contínuas ou interca-
ladas, no período das 12 (doze) às 19 (dezenove) horas, a disponibi-
lidade de acesso ao Diário de Justiça Eletrônico, a edição deverá ser
invalidada por meio de ato próprio do Presidente do Tribunal.
Parágrafo único – Ocorrendo a hipótese prevista no caput, os atos
serão publicados automaticamente na edição subseqüente.
Art. 9º. As situações omissas ou excepcionais serão resolvidas pela
Presidência, pela Corregedoria Regional ou pela Direção Geral, con-
forme o caso.
Art. 10. Fica revogado o art. 159, do Regimento Interno deste Tri-
bunal.
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor em 1.º de janeiro de 2009 e
será publicada até o dia 18 de dezembro de 2008 no Diário da Justiça
do Estado e no sítio eletrônico deste Tribunal.
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARANÁ, em 11 de dezembro de 2008.
(a) Desª. REGINA AFONSO PORTES – Presidente, em exercício
(a) Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA- Vice-Presidente e Cor-
regedor Regional Eleitoral, em exercício
(a) RENATO LOPES DE PAIVA
(a)GILBERTO FERREIRA
(a) AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) GISELE LEMKE
(a) MUNIR ABAGGE
(a) NÉVITON DE OLIVEIRA BATISTA GUEDES - Procurador
Regional Eleitoral
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 15 DEZEMBRO DE 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 240/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Alfredo De Assis Gonçalves
Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza, Nelson Cou-
to De Rezende Junior, Ricardo Hildebrand Seyboth, Paulo Sérgio
Nied, Guilherme Broto Follador, Ludmila Arruda Braga, Cícero Braz
Portugal, Gustavo Swain Kfouri, Amanda De Lima Godoi, Bruno
Braga Bettega, Cristiane Ferrer, do inteiro teor do r. despacho exa-
rado pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, e, ao recorrido, para,
querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Interposto, nos au-
tos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 916 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
REQUERENTE(S): AFONSO CELSO KOEHLER DE CAMARGO
ADVOGADO: ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO
ADVOGADO: GUILHERME KLOSS NETO
ADVOGADO: WINICIUS RUBELE VALENZA
ADVOGADO: NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR
ADVOGADO: RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO NIED
ADVOGADO: GUILHERME BROTO FOLLADOR
ADVOGADO: LUDMILA ARRUDA BRAGA
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS DEA
ADVOGADO: CÍCERO BRAZ PORTUGAL
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI
ADVOGADO: AMANDA DE LIMA GODOI
ADVOGADO: BRUNO BRAGA BETTEGA
REQUERIDO(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRA-
SILEIRO - PRTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CRISTIANE FERRER
RELATOR: MUNIR ABAGGE
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1611 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS DEA
REQUERIDO(S): PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRA-
SILEIRO - PRTB, (Diretório Regional)
RELATOR: MUNIR ABAGGE

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº 35.989
que julgou procedente o pedido de Afonso Celso Koehler de Camar-
go, decretando a perda do cargo de vereador do Município de Curi-
tiba ocupado por LUIZ CARLOS DEA.
Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo 121, §
4º, prevê:
“§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente ca-
berá recurso quando:
I – forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição
ou de lei;

II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
tribunais eleitorais;
III – versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas
eleições federais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos
federais ou estaduais
V – denegarem habeas corpus, mandado de segurança, hábeas data
ou mandado de injunção”.
II – Conjugando o inciso IV do artigo citado, com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do Tribu-
nal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relativas a perda
de cargo eletivo estadual e municipal, bem como em vista da Resolu-
ção nº 22.733, que alterou o artigo 11 da Resolução nº 22.610/2007
para admitir recurso ordinário ou especial, conforme a natureza da
decisão prolatada, conclui-se que o recurso apropriado para o caso
em tela, qual seja, perda de mandato eletivo, é o ordinário.
No Mandado de Segurança nº 3699, que originou a Resolução nº
22.733 os Ministros da Colenda Corte deixaram claro seu entendi-
mento de que, “Se a decisão de origem implicou a cassação, a recor-
ribilidade é ordinária; se não implicou, a via se afunila com o recurso
especial de natureza extraordinária”.
III – Nessa razão, não sendo viável em juízo de admissibilidade a
apreciação de liminar, visando a obtenção de efeito suspensivo e ten-
do o recorrente interposto recurso, ao qual nominou de especial,
recebo-o como ordinário, somente no efeito devolutivo, em vista do
disposto no artigo 257 do Código Eleitoral: “Os recursos eleitorais
não terão efeito suspensivo”.
IV – Intime-se o recorrido para oferecimento das contra-razões, caso
queira.
V – Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
(a) Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Elaine Christina Gomes Conda-
do, Dely Dias Das Neves, Sergio Roberto Rodrigues Parigot De Sou-
za, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presiden-
te desta Corte, e, ao recorrido, para, querendo, apresentar contra-
razões ao Recurso Interposto, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1690 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – LONDRINA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Londrina)
ADVOGADO: ELAINE CHRISTINA GOMES CONDADO
REQUERIDO(S): JOÃO DIB ABUSSAFI FILHO
ADVOGADO: DELY DIAS DAS NEVES
ADVOGADO: SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE
SOUZA
RELATOR: RENATO LOPES DE PAIVA

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº 35.983
que julgou procedente o pedido do Diretório Municipal do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, decretando a perda
do cargo de vereador do Município de Londrina ocupado por JOÃO
DIB ABUSSAFI FILHO.
Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo 121, §
4º, prevê:
“§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente ca-
berá recurso quando:
I – forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição
ou de lei;
II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais
tribunais eleitorais;
III – versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas
eleições federais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos
federais ou estaduais
V – denegarem habeas corpus, mandado de segurança, hábeas data
ou mandado de injunção”.
II – Conjugando o inciso IV do artigo citado, com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do Tribu-
nal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relativas a perda
de cargo eletivo estadual e municipal, bem como em vista da Resolu-
ção nº 22.733, que alterou o artigo 11 da Resolução nº 22.610/2007
para admitir recurso ordinário ou especial, conforme a natureza da
decisão prolatada, conclui-se que o recurso apropriado para o caso
em tela, qual seja, perda de mandato eletivo, é o ordinário.
No Mandado de Segurança nº 3699, que originou a Resolução nº
22.733 os Ministros da Colenda Corte deixaram claro seu entendi-
mento de que, “Se a decisão de origem implicou a cassação, a recor-
ribilidade é ordinária; se não implicou, a via se afunila com o recurso
especial de natureza extraordinária”.
III – Nessa razão, não sendo viável em juízo de admissibilidade a
apreciação de liminar, visando a obtenção de efeito suspensivo e ten-
do o recorrente interposto recurso, ao qual nominou de especial,
recebo-o como ordinário, somente no efeito devolutivo, em vista do
disposto no artigo 257 do Código Eleitoral: “Os recursos eleitorais
não terão efeito suspensivo”.
IV – Intime-se o recorrido para oferecimento das contra-razões, caso
queira.
V – Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Curitiba, 11 de dezembro de 2008.
(a) Desa. REGINA AFONSO PORTES
Presidente em exercício”

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Guilherme De Salles Gonçalves,
Luis Gustavo Motta Severo Da Silva, Paulo Manuel De Sousa Bap-
tista Valério, Carlos Henrique De Mattos Sabino, Everton Jonir Fa-
gundes Menengola, Fernando Matheus Da Silva, Paulo Roberto
Gôngora Ferraz, Horácio Monteschio, do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Re-
curso Interposto nos autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 2097
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA
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REPRESENTANTE(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,

(Diretório Regional)

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉ-

RIO

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO

ADVOGADO: EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA

ADVOGADO: FERNANDO MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ

REPRESENTADO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório

Regional)

ADVOGADO: HORÁCIO MONTESCHIO

RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1 - O PARTIDO PROGRESSISTA - PP (Diretório Regional) inter-

põe recurso especial, equivocadamente denominado de “recurso elei-

toral” , contra o acórdão nº. 35.918 que, por unanimidade de votos,

julgou procedente a representação para condená-lo à perda de todo

o tempo destinado às inserções regionais da propaganda partidária

do próximo semestre, haja vista ter disposto de parte de seu tempo

de propaganda partidária em benefício de pessoa filiada ao Partido

da Social Democracia Brasileira - PSDB e pré-candidata à reeleição

ao cargo de prefeito do Município de Curitiba, o que configura vio-

lação ao artigo 45, §1º, da Lei nº. 9.096/95.

Julgada dita Representação na Sessão de Julgamento nº. 117/2008,

do dia 12 de novembro de 2.008, a Secretaria Judiciária, por meio de

sua Seção de Acórdãos, certificou que o acórdão nº. 35.918 foi pu-

blicado no Diário da Justiça do Estado nº. 7.748, de 21 de novembro

de 2.008 (fls. 122).

2 - O recurso não pode ser admitido pela sua manifesta intempestivi-

dade.

Dispõe o §1º, do artigo 276, do Código Eleitoral, ser de três dias,

contados da publicação da decisão, o prazo para a interposição do

recurso especial.

Nessa razão, publicado o acórdão recorrido no dia 21 de novembro

de 2.008 (sexta-feira) e protocolizado o recurso especial, equivoca-

damente denominado de “recurso eleitoral” , no dia 28 de novembro

de 2.008 (sexta-feira), evidente a superação do prazo para a sua in-

terposição, pelo que não o admito.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro 2.008.

(a) Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga Da Costa,

Ieri Do Amaral Schroeder, do inteiro teor do r. despacho exarado

pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso In-

terposto nos autos abaixo discriminados:

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2407 – CLASSE - 5ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CURITIBA

INTERESSADO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-

CO BRASILEIRO - PMDB

ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA

ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER

RELATOR: GILBERTO FERREIRA

“1 - Este Tribunal reprovou a prestação de contas apresentada pelo

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO -

PMDB (Diretório Regional), por afronta ao disposto no artigo 9º,

incisos I e II da Resolução nº 21.841/2004, pela realização de despe-

sas sem a devida comprovação através de documentos fiscais ou re-

cibos. (acórdão n. 35.744)

Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados, por unanimi-

dade de votos, pelo acórdão nº 35.938.

Irresignado, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO- PMDB (Diretório Regional) interpôs recurso espe-

cial, com fulcro no artigo 121, § 4º, da Constituição Federal alegan-

do infringência ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, por

não lhe ter sido aportunizado o direito à manifestação acerca da des-

pesa referida no parecer da Seção de Contas Eleitorais, em clara

ofensa, também, ao artigo 24, § 2º, da Resolução nº 21.841/04.

2 - O presente apelo não resiste a este juízo prévio de admissibilida-

de.

O Tribunal Superior Eleitoral vem decidindo que não cabe recurso

especial de decisão relativa a prestação de contas de candidato ou

partido político, dada a natureza da matéria, que se insere entre as de

índole administrativa.

Nesse sentido:

“Agravo regimental. Agravo de instrumento. Deficiência. Formação.

Apelo. Ausência. Cópias. Acórdão regional. Certidão de publicação

e procuração. Peças essenciais. Processo de prestação de contas.

Desaprovação. Recurso especial. Não-cabimento. Processo. Natu-

reza administrativa. Precedentes.

1. A procuração, a cópia do acórdão regional e a respectiva certidão

de publicação constituem peças essenciais na formação do agravo de

instrumento, cuja ausência impossibilita o seu conhecimento.

2. O ônus de fiscalizar a formação do apelo é do agravante, compe-

tindo-lhe verificar se constam todas as peças obrigatórias ou de ca-

ráter essencial, não sendo admitida nem sequer a conversão do feito

em diligência para complementação do traslado.

3. O Tribunal Superior Eleitoral tem reiteradamente decidido que

não cabe recurso especial contra decisão em processo de prestação

de contas, dado o seu caráter administrativo.

Agravo regimental a que se nega provimento (AgR-AI nº 9.279, Rel.

Min. Arnaldo Versiani, j em 02/09/2008)

“RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIRETÓRIO

MUNICIPAL. DECISÃO ADMINISTRATIVA. NÃO-CABIMEN-

TO. SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. MANU-

TENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO-PROVIMENTO.

A atual jurisprudência deste Tribunal firmou não ser cabível recurso

especial contra decisão relativa à prestação de contas, por ser de

natureza administrativa.

O recurso especial previsto no Código Eleitoral (art. 276, I, a e b) e

na Constituição Federal (art. 121, § 4º, I e II) somente é cabível

contra decisão de Tribunal Regional Eleitoral que tenha natureza ju-

risdicional.

Agravo regimental desprovido. (Arespe nº 26.261, Rel. Min. José

Gerardo Grossi, DJ de 14/9/07)”

“Embargos de declaração. Agravo regimental. Representação. Irre-

gularidades. Contas. Partido político. Decisão regional. Instauração.

Auditoria extraordinária. Matéria. Caráter administrativo. Recurso

especial. Não-cabimento. Omissão e contradição. Ausência. Preten-

são. Rediscussão da causa. Impossibilidade.

1. Conforme jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Su-

perior Eleitoral, não cabe recurso especial em processo relativo a

contas partidárias, dada a natureza eminentemente administrativa da

matéria, o que se aplica inclusive à auditoria extraordinária a que se

refere o art. 35 da Lei nº 9.096/95. (negritei)

2. Desde a elaboração das instruções para as Eleições de 2006 foi

deliberadamente suprimida a hipótese de cabimento de qualquer re-

curso das decisões em matéria de contas, a revelar revogação - ainda

que tácita ou por incompatibilidade superveniente - da Res.-TSE nº

21.841/2004.

3. Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para sanar

omissão, contradição ou obscuridade, não se prestando para promo-

ver a rediscussão da causa.

Embargos não conhecidos. (EARESPE Nº 27858, Rel. Min. Caputo

Bastos, j. em 27/9/07)

Não se enquadrando, portanto, o recurso interposto em matéria ad-

ministrativa, em nenhuma das hipóteses previstas no art. 121, § 4º da

Constituição Federal e art. 276 do Código Eleitoral, nega-se segui-

mento ao presente recurso especial.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

(a) Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

Intimação, na forma da lei, dos Drs. José Cybulski Neto, Guilherme

De Salles Gonçalves, Cristiano José Baratto, Genésio Felipe De Na-

tividade, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des.

Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos

abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 6613

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – COLOMBO

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO O POVO DE NOVO (PSC/PP/

PDT/PSDB/PT/PTN/PCB/PR/DEM/PMN/PTC/PSB/PRP/PT do B/

PRTB)

ADVOGADO: JOSÉ CYBULSKI NETO

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

ADVOGADO: CRISTIANO JOSÉ BARATTO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MORETES DO AMARAL

ADVOGADO: GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“1 - O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pelo acórdão nº 35.769,

por unanimidade de votos, não conheceu, por intempestividade, do

recurso interposto por JOSÉ CARLOS MORETES DO AMARAL,

pelo qual pedia a reforma da sentença proferida pela eminente Juíza

Eleitoral da 186ª Zona de Colombo, que lhe aplicou multa eleitoral

no valor total de R$ 10.000.000 (dez milhões de reais), pela propa-

ganda irregular mediante a distribuição de folhetos, com tiragem de

10.000 exemplares, sendo de R$ 1.000,00 (mil reais) por panfleto

distribuído.

Com fulcro na Constituição Federal e no Código Eleitoral, interpõe

este recurso especial, sob alegação de erro e obstáculo da servidora

da Justiça Eleitoral que não protocolou o recurso dentro do prazo,

mandando o recorrente aguardar na fila para ser atendido; que o

prazo extrapolou em 4 minutos, violando os princípios da razoabili-

dade e da proporcionalidade; que houve julgamento extra petita por-

que o Requerido não não pleitearam a aplicação da multa milionária;

necessidade de aplicação do princípio da insignificância, por ausên-

cia de prejuízos às partes e ao Juiz, já que o recurso foi interposto só

4 minutos após o escoamento do prazo.

2 - O recurso não reúne elementos que favoreçam a sua admissão.

O Acórdão recorrido limitou-se apenas a não conhecer do recurso

eleitoral interposto pelo ora Recorrente, da sentença de primeiro grau,

por sua intempestividade, não analisando o mérito da causa.

É da essência do processo eleitoral a celeridade na tramitação dos

feitos.

Assim, tratando-se de representação por descumprimento da Lei

9.504/97, o prazo para o recurso está especificamente determinado

no seu artigo 96, § 8º, e artigo 19 da Resolução nº 22.624/2008-

TSE, qual seja, de 24 horas contadas a partir da publicação da sen-

tença em cartório.

Nessas condições, nada mais fez a Corte do que aplicar as regras da

Lei 9.504/97 e da citada Resolução, ao declarar a intempestividade

do recurso eleitoral interposto, uma vez ultrapassado o prazo de 24

horas para a sua propositura.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Laércio Ademir Dos Santos,

Charles Vanzelli Nicolau, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo

Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interpos-

to nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7055

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PINHALÃO

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI BENETTI

RECORRENTE(S) : NILSON JOSÉ CARNEIRO

ADVOGADO: LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO: CHARLES VANZELLI NICOLAU

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RELATOR: AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

“1 - CLAUDINEI BENETTI e NILSON JOSÉ CARNEIRO inter-

põem recurso especial contra o acórdão nº. 35.843, integrado pelo

de nº. 35.963, proferidos em embargos de declaração, o primeiro

que, por maioria de votos, não conheceu dos embargos de declara-

ção pela sua intempestividade, tendo em vista o entendimento de que

é de vinte e quatro horas o prazo para oposição de embargos decla-

ratórios contra acórdão que versa sobre representação fundada no

artigo 96, da Lei nº. 9.504/1.997, e é publicado em sessão; e o se-

gundo que, por unanimidade de votos, não conheceu dos embargos

de declaração por não se prestar este recurso a agitar matéria já de-

cidida em embargos anteriores.

Com fundamento no artigo 276, inciso I, alínea “a” , do Código Elei-

toral, sustentam que o acórdão nº. 35.843 contrariou e negou vigên-

cia ao artigo 535, do Código de Processo Civil, porquanto não devi-

damente enfrentadas as questões suscitadas em embargos declarató-

rios, o que implica em nulidade da r. decisão proferida pelo colegia-

do.

2 - O recurso não merece seguimento.

Segundo a jurisprudência mais recente do Colendo Tribunal Superi-

or Eleitoral, o prazo para oposição de embargos de declaração nas

representações fundadas no artigo 96, da Lei nº. 9.504/97, é de 24

horas da publicação do acórdão em sessão.

Cite-se o Acórdão nº. 26.904, Rel. Min. Antonio Cezar Peluso, DJ

de 12/12/2007:

«1. Representação. Conduta vedada. Acórdão regional. Embargos

declaratórios. Prazo de 24 horas para oposição. Inteligência do art.

96, § 8º, da Lei nº. 9.504/97. Tríduo legal. Não aplicação. Preceden-

te. É de 24 horas o prazo para oposição de embargos declaratórios

contra acórdão regional que versa sobre representação fundada no

art. 96 da Lei nº. 9.504/97.

2. Interposição de recurso. Prazo fixado em horas. Conversão em

dia. Possibilidade. Precedentes. Não há óbice para a transmudação

do prazo recursal de 24 horas em um dia.

3. Recurso. Especial. Seguimento negado. Intempestividade reflexa.

Agravo desprovido. Os embargos de declaração intempestivos não

interrompem o prazo para a interposição de recurso especial.”

Nessa mesma linha, citem-se as decisões nº. 8.135, Rel. Min. José

Delgado, de 17 de março de 2.008; nº. 28.098, Rel. Min. José Gerar-

do Grossi, de 20 de fevereiro de 2.008; e nº. 8.330, Rel. Min. Carlos

Britto, de 01 de fevereiro de 2.008.

Assim sendo, em face do não conhecimento dos embargos opostos

após o prazo de 24 horas, o recurso especial interposto é intempesti-

vo.

Nego seguimento ao presente recurso especial.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro 2.008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Juliana Sass, Cristiano Hotz,
André Dos Santos Damas, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso In-
terposto nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7125
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO JOÃO DO TRIUNFO
RECORRENTE(S) : RÁDIO CULTURA SUL FM LTDA
ADVOGADO: JULIANA SASS
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO O PROGRESSO CONTINUA
(PSL/PC do B/PDT/PT)
ADVOGADO: ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS
RELATOR: MUNIR ABAGGE

“1 - RÁDIO CULTURA SUL FM LTDA interpõe recurso especial

contra o acórdão nº 35 978 que, à unanimidade de votos, conheceu e

negou provimento a recurso interposto pela recorrente, aplicando-

lhes multa no valor de R$ 21.282,00 pela violação ao disposto no

art. 45, IV da Lei 9.504/97, restando o acórdão assim ementado: ¿É

vedado às emissoras de rádio veicular programa de qualquer espécie

com alusão ou crítica a candidato, mesmo que dissimuladamente (ar-

tigo, inciso V da Resolução nº 22.718/08 do Tribunal Superior Elei-

toral - TSE)” .

Alega, com fulcro no artigo 121, § 4º, inciso I da Constituição Fede-

ral, que o acórdão recorrido, infringiu o artigo 45 da Lei nº 9.504/97,

lhe dando interpretação equivocada. Argumenta que a recorrente

modificou o nome do programa de rádio e por esta razão a multa não

poderia ser imposta.

2 - O recurso não reúne os requisitos necessários a sua admissibilida-

de.

3 - A Corte, analisando as provas dos autos, entendeu que a manifes-

tação na rádio, enalteceu um dos candidatos em detrimento dos ou-

tros, causando desequilíbrio no pleito e desigualdade entre os con-

correntes, violando o artigo 21, da Resolução nº 22.718/08 do TSE.

Assim, não há que se falar em ofensa ao próprio dispositivo que deu

base a decisão porque eventual reforma de mérito só se viabilizaria

mediante a apreciação do conjunto probatório, providência obstada

a esta altura.

A decisão que resultou na condenação em multa não se refere a obe-

diência de parte do dispositivo pela mudança do nome do programa

da rádio (art. 45, VI da Lei 9.504/97), mas sim, pela manifestação,

em favor de um dos candidatos, que ali se oportunizou.

4 - Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.

Intime-se.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Ruy Fonsatti Junior, Leandro

Rohr Nesello, Gilmar Jeferson Paludo, Juscelino Pires Da Fonseca,

Paulo Henrique Röder, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo

Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interpos-

to nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7214

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TOLEDO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO AUGUSTO LOPES

ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR

ADVOGADO: LEANDRO ROHR NESELLO

ADVOGADO: GILMAR JEFERSON PALUDO

RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO DO POVO (PT/PSB/PV/PRB)

ADVOGADO: JUSCELINO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE RÖDER

RELATOR: MUNIR ABAGGE

“1 - SÉRGIO AUGUSTO LOPES recorre do Acórdão nº 35.922 que,

por unanimidade de votos, negou provimento a recurso interposto

da sentença da MM. Juíza da 201ª Zona Eleitoral, que lhe impôs a

multa de R$ 5.320,00, por infração ao artigo 14, caput, e 17, da

Resolução nº 22.718, por propaganda eleitoral irregular realizada

por meio de plotagem em veículo em limite supostamente superior

ao permitido, configurando outdoor.

Alega que não há prova da metragem da propaganda, ofendendo, o

acórdão recorrido, o artigo 333 do Código de Processo Civil, citan-

do julgados para comprovar dissídio jurisprudencial.

2 - O apelo não reúne elementos para o seu prosseguimento.

A Corte, analisando as provas dos autos, entendeu que essas eram

suficientes a comprovar que a propaganda levada a efeito ultrapas-

sou os limites impostos pela lei eleitoral, porque o material preenche

as duas laterais e a parte de trás do veículo van, de grandes propor-

ções, não havendo dúvida de que a soma dos espaços preenchidos

com o material de propaganda supera os 4m2.

Pelas fotografias acostadas aos autos, comprovou-se que dada a sua

dimensão, o requinte de sua elaboração e aparência, não é acessível,

em termos de custo, a qualquer candidatura, equiparando-se a ou-

tdoor..

A questão foi bem debatida no Recurso Eleitoral nº 27.091 - Classe

22ª, da relatoria do Ministro Ari Pargendler, proveniente de Natal,

Rio Grande do Norte, restando assim ementado:

ELEIÇÕES 2006. PROPAGANDA ELEITORAL. MULTA. RECUR-

SO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

CAMINHÃO. EFEITO VISUAL DE OUTDOOR. DESEQUILÍ-

BRIO NO PLEITO. PREDEDENTES.

- - Caminhão-baú ostensivamente decorado com fotos, nomes e nú-

meros de candidato tem o mesmo efeito visual de outdoor, o que

configura ofensa ao § 8º do artigo 39 da Lei nº 9.504/97.

Portanto, não se pode falar em ofensa ao artigo 333, do Código de

Processo Civil, porque houve a prova da irregularidade. A tentativa

de alteração do julgado exigiria o reexame dos fatos e das provas,

inviável nesta sede especial.

Quanto à alegação de existência de dissídio jurisprudencial, cita ape-

nas ementas de acórdãos, que não se prestam a configurar a diver-

gência, uma vez que essa não é notória, fazendo-se necessário o co-

tejo analítico para demonstrar a identidade fática das hipóteses e a

existência de decisão divergente sobre elas.

Pelos motivos expostos, nego seguimento ao presente.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”
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____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. José Cybulski Neto, Guilherme

De Salles Gonçalves, Cristiano José Baratto, Inae Brustolin De Melo,

Maria Adriana Pereira, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo

Exmo. Des. Presidente desta Corte, apreciando o Recurso Interpos-

to nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7258

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – COLOMBO

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO O POVO DE NOVO (PSC/PP/

PDT/PSDB/PT/PTN/PCB/PR/DEM/PMN/PTC/PSB/PRP/PT do B/

PRTB)

ADVOGADO: JOSÉ CYBULSKI NETO

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

ADVOGADO: CRISTIANO JOSÉ BARATTO

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO COLOMBO NO RUMO CER-

TO (PMDB/PV/PRB/PTB/PSL/PPS/PSDC/PHS/PC do B)

RECORRENTE(S) : IZABETE CRISTINA PAVIN

ADVOGADO: INAE BRUSTOLIN DE MELO

ADVOGADO: MARIA ADRIANA PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

RELATOR: RENATO LOPES DE PAIVA

“1 - COLIGAÇÃO “COLOMBO NO RUMO CERTO” (PMDB/PV/

PRB/PTB/PSL/PPS/PSDC/PHS/PC do B) e IZABETE CRISTINA

PAVIN interpõem recurso especial contra o acórdão nº. 35.829, in-

tegrado pelo de nº. 35.894, proferido em embargos de declaração, o

primeiro que, por unanimidade de votos, conheceu e negou provi-

mento aos recursos eleitorais interpostos por ambas as partes, man-

tendo sentença que aplicou multa por descumprimento de ordem ju-

dicial ante o uso indevido do slogan “BETI DE NOVO COM A FOR-

ÇA DO POVO” , proibido nos autos nº. 112/2008 e nº. 113/2008; e

o segundo que, por maioria de votos, não conheceu dos embargos de

declaração pela sua intempestividade, tendo em vista o entendimen-

to de que é de vinte e quatro horas o prazo para oposição de embar-

gos declaratórios contra acórdão que versa sobre representação fun-

dada no artigo 96, da Lei nº. 9.504/1.997, e é publicado em sessão.

Com fundamento no artigo 276, inciso I, alíneas “a” e “b” , do Códi-

go Eleitoral, sustentam que o acórdão nº. 35.894 negou vigência ao

artigo 275, do Código Eleitoral, ao aplicar aos embargos de declara-

ção o prazo de 24 horas previsto no § 8º, do artigo 96, da Lei nº.

9.504/97, que diz respeito apenas a recurso contra decisão de juiz

auxiliar, o que não é o caso, sendo hipótese de aplicação do prazo de

três dias da data da publicação do acórdão.

E alegam, no mérito, contrariedade ao artigo 65, da Resolução nº.

22.718/2007, e aos incisos XXXIX, LIV e LV, do artigo 5º, da Cons-

tituição Federal, pela falta de previsão legal para a imposição da multa

por propaganda irregular na internet, bem como pela falta de com-

provação de autoria e conseqüente conhecimento prévio dos recor-

rentes.

2 - O recurso não merece seguimento.

Segundo a jurisprudência mais recente do Colendo Tribunal Superi-

or Eleitoral, o prazo para oposição de embargos de declaração nas

representações fundadas no artigo 96, da Lei nº. 9.504/97, é de 24

horas da publicação do acórdão em sessão.

Cite-se o Acórdão nº. 26.904, Rel. Min. Antonio Cezar Peluso, DJ

de 12/12/2007:

«1. Representação. Conduta vedada. Acórdão regional. Embargos

declaratórios. Prazo de 24 horas para oposição. Inteligência do art.

96, § 8º, da Lei nº. 9.504/97. Tríduo legal. Não aplicação. Preceden-

te. É de 24 horas o prazo para oposição de embargos declaratórios

contra acórdão regional que versa sobre representação fundada no

art. 96 da Lei nº. 9.504/97.

2. Interposição de recurso. Prazo fixado em horas. Conversão em

dia. Possibilidade. Precedentes. Não há óbice para a transmudação

do prazo recursal de 24 horas em um dia.

3. Recurso. Especial. Seguimento negado. Intempestividade reflexa.

Agravo desprovido. Os embargos de declaração intempestivos não

interrompem o prazo para a interposição de recurso especial.”

Nessa mesma linha, citem-se as decisões nº. 8.135, Rel. Min. José

Delgado, de 17 de março de 2.008; nº. 28.098, Rel. Min. José Gerar-

do Grossi, de 20 de fevereiro de 2.008; e nº. 8.330, Rel. Min. Carlos

Britto, de 01 de fevereiro de 2.008.

Assim sendo, em face do não conhecimento dos embargos opostos

após o prazo de 24 horas, o recurso especial interposto é intempesti-

vo.

Nego seguimento ao presente recurso especial.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro 2.008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Nilso Paulo Da Silva, Guilherme

De Salles Gonçalves, Luis Gustavo Motta Severo Da Silva, Paulo

Manuel De Sousa Baptista Valério, Paulo Roberto Gôngora Ferraz,

Fernando Matheus Da Silva, Viviane Fuchs, Fabiana Cristina Orte-

ga, Ieda Maria Berger Souza, Paulo Sérgio Vital, Marcos Kazuhiro

Kishino, Wilson Scarpelini Kaminski, Leandro Souza Rosa, do intei-

ro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta

Corte, apreciando o Recurso Interposto nos autos abaixo discrimi-

nados:

RECURSO ELEITORAL Nº 7380

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – APUCARANA

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : ANTONIO WALDEMAR GARCIA

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO APUCARANA CONHECE E

CONFIA (PMDB/PTB/PSL/PR/PHS/PTC/PV/PSDB/PRB)

ADVOGADO: NILSO PAULO DA SILVA

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉ-

RIO

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ

ADVOGADO: FERNANDO MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO: VIVIANE FUCHS

ADVOGADO: FABIANA CRISTINA ORTEGA

ADVOGADO: IEDA MARIA BERGER SOUZA

RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO POR APUCARANA, DIGO

SIM! (PC do B/PDT/PRP/DEM/PT/PSC/PSDC/PSB/PP/PPS/PRTB)

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO VITAL

ADVOGADO: MARCOS KAZUHIRO KISHINO

ADVOGADO: WILSON SCARPELINI KAMINSKI

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

RELATOR: RENATO LOPES DE PAIVA

“1 - O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pelo acórdão nº 35.980,

por unanimidade de votos, não conheceu, por intempestividade, do

recurso interposto pela COLIGAÇÃO POR APUCARANA DIGO

SIM!, no qual pediam o aumento do valor da multa imposta aos Re-

corridos pelo Juízo da 179ª Zona Eleitoral.

Com fulcro no artigo 276, do Código Eleitoral, interpõe este recurso

especial, sob alegação de que a decisão desta Corte negou vigência

ao artigo 14, caput, da Resolução nº 22.718/2008 e 37, § 2º, da Lei

nº 9.504/97, porque houve propaganda que desrespeitou o limite de

4m2.

2 - O recurso não reúne elementos que favoreçam a sua admissão.

O Acórdão recorrido não conheceu do recurso eleitoral interposto

pelo ora Recorrente, da sentença de primeiro grau, por sua intem-

pestividade.

É da essência do processo eleitoral a celeridade na tramitação dos

feitos.

Assim, tratando-se de representação por descumprimento da Lei

9.504/97, o prazo para o recurso está especificamente determinado

no seu artigo 96, § 8º, e artigo 19 da Resolução nº 22.624/2008-

TSE, qual seja, de 24 horas contadas a partir da publicação da sen-

tença em cartório.

Nessas condições, nada mais fez a Corte do que aplicar as regras da

Lei 9.504/97 e da citada Resolução, ao declarar a intempestividade

do recurso eleitoral interposto, uma vez ultrapassado o prazo de 24

horas para a sua propositura.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

(a)Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício”

____________________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2008.

(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA - SECRETÁRIA

P O R T A R I A N.º 452/2008

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA SE-

CRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA-

NÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso

VIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e conside-

rando o contido no protocolo n.º 44882/2008,

RESOLVE

I- R E V O G A R, a partir de 1º de janeiro de 2009, a Portaria nº

106/2008, de 06/03/2008;

II- D E S I G N A R a servidora RONEIDE MEDEIROS MARIA-

NI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Ad-

ministrativa, Classe C, Padrão 15, do Quadro de Pessoal deste Tri-

bunal e em comissão Chefe da Seção de Programação e Controle

Orçamentário, FC-6, para substituir SANDRA MIRANDA ZENI

como Coordenadora de Planejamento e Orçamento – CJ-2, em suas

faltas, licenças, férias e afastamentos, a partir de 1º de janeiro de

2009.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PA-

RANÁ, aos 10 de dezembro 2008.

IVAN GRADOWSKI

Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 490/2008

A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLI-

VEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso

XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o

disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-

rando o contido no protocolado sob nº 42.832/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a Doutora MARISTELLA ANDRADE DE CARVA-

LHO, Juíza de Direito da 22ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTO

ANTÔNIO DA PLATINA para, sem prejuízo de suas demais atribui-

ções, atuar nos Autos Nº 302/2008, Nº 303/2008 e Nº 337/2008, de

Ação de Investigação Judicial Eleitoral, que tramitam perante a 82ª

Zona Eleitoral da Comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL, em virtude

de suspeição declarada pelo Juiz de Direito Titular, Doutor MURI-

LO GASPARINI MORENO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 24 de

novembro de 2008.

Desa. REGINA AFONSO PORTES

Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 519/2008

O DESEMBARGADOR RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRE-

SIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-

TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso

XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o

disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-

rando o contido no protocolado sob nº 44.650/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o Doutor FLAVIO DARIVA DE RESENDE, Juiz de

Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PITANGA, para res-

ponder pelos serviços da 38ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a

partir de 19 de dezembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 04 de

dezembro de 2008.

Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 535/2008

O DESEMBARGADOR RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRE-

SIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-

TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso

XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o

disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-

rando o contido no protocolado sob nº 44.822/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para aten-

derem nos períodos discriminados, os serviços das Zonas Eleitorais

indicadas, em virtude de férias e afastamentos dos Juízes de Direito

Titulares:
 

MAGISTRADO TITULAR DESIGNAÇÃO  
PARA  

ATENDER 

    PERÍODO 

13 dias  
– férias,  
a partir  

de  
09.12.2008 ALINE  

PASSOS 

Juíza de  
Direito  

da  
Vara Cível e  

Anexos  
de  

Chopinzinho 

103ª 
 Zona  

Eleitoral  
de  

CHOPINZINHO 

05 dias  
– férias,  
a partir  

de  
07.01.2009 

FREDERICO  
MENDES  
JUNIOR 

Juiz de  
Direito  

da  
205ª ZE   

de  
Foz do  
Iguaçu 

204ª  
Zona  

Eleitoral  
de  

FOZ  
DO  

IGUAÇU 

03 dias  
– autorização 

para  
afastamento,  

a partir  
de  

10.12.2008 

Ministério Público
Eleitoral

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 09 de

dezembro de 2008.

Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 537/2008

O DESEMBARGADOR RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, PRE-

SIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-

TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso

XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o

disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de 18.01.2006, conside-

rando o contido no protocolado sob nº 42.832/2008 -TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a Doutora MARISTELLA ANDRADE DE CARVA-

LHO, Juíza de Direito da 22ª Zona Eleitoral da Comarca de SANTO

ANTÔNIO DA PLATINA para, sem prejuízo de suas demais atribui-

ções, atuar nos Autos Nº 326/2008 de Ação de Investigação Judicial

Eleitoral, que tramitam perante a 82ª Zona Eleitoral da Comarca de

RIBEIRÃO DO PINHAL, em virtude de suspeição declarada pelo

Juiz de Direito Titular, Doutor MURILO GASPARINI MORENO.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 09 de

dezembro de 2008.

Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

Presidente em exercício

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

PORTARIA Nº 53/08

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79

da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/

01-TSE, bem como o contido no Ofício nº 2293/08-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SOLANGE NOVAES DA SILVA VICEN-

TIN para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar nos autos de

Termo Circunstanciado nº 04/2008, que tramita junto à 157ª Zona

Eleitoral, nos termos do art. 1º, § 2º, e art. 5º, § 1º, da Resolução nº

30/08-CNMP, tendo em vista argüição de impedimento da Promoto-

ra Eleitoral de Londrina, Dra. Claudia Rodrigues de Morais Piove-

zan.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Néviton de Oliveira Batista Guedes

Procurador Regional Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

PORTARIA Nº 54/08

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79

da Lei Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/

01-TSE, bem como o contido no Ofício nº 2351/08-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDMUNDO SIDOLI para o exercício das

funções eleitorais junto à 083ª Zona Eleitoral, da Comarca de Santo

Antônio do Sudoeste, a partir de 15 de dezembro de 2008, nos ter-

mos do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 30/08-CNMP, tendo em vista o

término da causa impeditiva, conforme Ofício nº 2916/2008, da Cor-

regedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de dezembro de 2008.

Néviton de Oliveira Batista Guedes

Procurador Regional Eleitoral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2009

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00057-1990-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Rodrigues Pinto
Réu : União Federal
ADV(S) : Oziris Monteiro do Rosario - PR9417
Vista ao autor dos cálculos, por cinco dias.

TRT-PR-10682-2004-003-09-01-3 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldevino dos Santos Santarem
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-22169-2002-003-09-01-3 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto José Maciel
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00171-1985-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Ferreira da Costa e Outros (28)
Réu : Elmont Montagens Industriais Ltda. e Outra
Farmatel (De Edna Araujo Campos)
Candido de Oliveira
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
1. Indefiro o pleito do Executado Candido de Oliveira.
A um, pois a execução não é provisória, mas sim definitiva. Enten-
deu o Juízo por bem em receber o Agravo de Instrumento em seu
efeito apenas devolutivo, pelo que, não há que se falar em provisori-
edade.
A dois, pois a questão da existência da dívida já está pacificada no
processo (decisão de fls. 1.540-1.543). Ainda, houve homologação
formal do acordo, consoante decisão de fl. 1.603.
2. Designe-se hasta pública para expropriação do bem penhorado e
reavaliado conforme fl. 1.633. Embora a penhora recaia em somente
50% do imóvel, deve ser vendido o bem em sua integralidade. A
meação da esposa do Executado, Sra. Aparecida Ione Vilani de Oli-
veira, ficará resguardada na forma do artigo 655-B do Código de
Processo Civil (aplicado ao processo do trabalho por força do artigo
769 da CLT), com metade do produto da alienação do bem.
3. Deverá o Sr. Leiloeiro fazer constar do edital de leilão que está
pendente de julgamento um Agravo de Instrumento em Agravo de
Petição, que discute a dívida atinente aos honorários assistenciais.
4. POR OCASIÃO DA LIBERAÇÃO DOS HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS, observe-se o disposto na decisão de fl. 1.543, penúltimo
parágrafo.
5. Dê-se ciência às partes. Prazo de 5 (cinco) dias.
6. Após, cumpra-se o item “2” e ss. acima.

TRT-PR-05148-2005-003-09-01-6 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magali Leonidia Giacomassi
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-99516-2005-003-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilma Aparecida Cardoso de Pinho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Vista as partes, por cinco dias, iniciando pela autora, acerca da mani-
festação do perito.

TRT-PR-00358-1996-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Aparecido Maciel Dias
Réu : Jaguar do Brasil Indústria e Comércio de Serras e Facas Indus-
triais Ltda.
Ruben Zambruno (Socio Recda.)
Daniel Fabian Zambruno
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Ciência ao autor do ofício de fls. 230.

TRT-PR-06186-2004-003-09-01-5 (ExProvAS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ruy Dikram Steffen
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pesquisa
e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Ciência ao autor da petição de fls. 1084.

TRT-PR-00679-1991-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco dos Reis
Réu : Hoteis Iguaçu S.A.
Arnaldo Alves de Camargo Filho
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Vista ao autor da petição de fls. 657.

TRT-PR-99552-2006-003-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Otales Parolin
Réu : Comércio de Carnes Assadas Espeto de Ouro Ltda.
Restaurante Madalosso Velho
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Ciência ao autor do ofício de fls. 191.

TRT-PR-01496-2006-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Fonseca Alves Junior
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$358,00.

TRT-PR-52789-2004-003-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jannaina Ferreira de Melo Vasco
Réu : Centro de Educação Profissional Saint Clair S/C Ltda.
Helio Costa
Yara Cristina Pedroso
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Vista à autora da petição de fls. 194.

TRT-PR-01825-2008-003-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Aparecida Soares Euzébio
Réu : Mil Doces Comércio de Doces e Chocolates Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$895,00.

TRT-PR-01979-2008-003-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laureci Izaura Sperum Manoel
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência as partes da petição de fls. 168.

TRT-PR-53003-2005-003-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florinda Terezinha Krupa
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Spessatto - PR36815
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Milton Luiz Cleve Kuster - PR7919
GRs(2) a disposição da autora no Banco do Brasil e uma GR para
cada uma das rés, na CEF.

TRT-PR-02475-2003-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Floraci das Gracas Muller
Réu : Fundação Ecumenica de Proteção ao Excepcional
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Ciência ao autor da petição de fls. 408.

TRT-PR-02762-2006-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana dos Santos Batista
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-03216-2004-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Cabral
Réu : Associação dos Lojistas do Shopping Center Riviera
Shopping Center Riviera
Gabriel Tuffik Name
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel Garcia - PR24727
Diga o autor sobre a petição de fls. 399.

TRT-PR-54436-2004-003-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineia Silva de Oliveira
Réu : Funaliber Fundação Papa Paulo VI
ADV(S) : Rosana Cristina Krupp - PR36593
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-03439-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Francisco Duarte
Réu : Canteri Recuperadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-03467-2000-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soeli Aparecida Alves
Réu : Ruy Xavier Neuman
ADV(S) : Luciano Chizini Chemin - PR26718
Intime-se o executado para que comprove o pagamento das parcelas
previdenciárias, em cinco dias, sob pena de penhora de contas.

TRT-PR-03577-2002-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estanislau Ferreira dos Santos
Réu : Esic Serviços Gerais Ltda.
D M Construtora de Obras Ltda.
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Manifeste-se a ré sobre a petição de fls. 828.

TRT-PR-03805-2003-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Bettinelli
Réu : Graciosa Country Club
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703
Ciência as partes da petição de fls. 508.

TRT-PR-05355-2006-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis Comarella
Réu : Iberpunto Indústria e Comércio Textil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Jose Carlos Muller - SC2080
Ciência as partes da petição de fls. 193.

TRT-PR-05646-2008-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Alboneti
Réu : Condomínio Residencial Moradias Campo Comprido
ADV(S) : Martins Gati Camacho - PR10177
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$823,40.

TRT-PR-05703-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genadir Pereira Xavier
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$798,72.

TRT-PR-05811-1995-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silson Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marivaldo Valkirio Aparecido Silva Rocha - PR13181
Vista ao autor da petição de fls. 1162.

TRT-PR-56898-2001-003-09-00-0 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Sobrinho
Réu : Vittzer Engenharia Montagens e Fiscalizacao Ltda.
Robson Lino Rodrigues
Zerilton Lino Rodrigues
Sergio de Ramos Bertolazo
ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404
Vista ao autor da petição de fls. 223.

TRT-PR-06208-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Maria Gulart
Réu : Champagnat Veículos S.A.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-06528-2005-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelia Cristina Demio Ramos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ante a garantia do Juízo conforme cáculos de fls. 279/282, intime-se
a reclamada para fins do art. 884 da CLT, prazo cinco dias.

TRT-PR-06561-2002-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Oliveira Marcondes
Réu : TVA Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Ciência ao autor da petição de fls.470.

TRT-PR-07866-2008-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clayton Geraldo de Macedo
Réu : Informanet Editora de Publicações Periodicas Ltda.
Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Raphael Taques Pilatti - PR38604
Ciência ao autor da petição de fls. 66.

TRT-PR-07900-2005-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Vulcanis
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Hettich do Brasil Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
Electrolux do Brasil S.A.
Mollertech Bollhoff Ltda.
Kvaerner do Brasil Ltda.

Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 1.555,00.

TRT-PR-08501-2006-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel dos Santos Zielinski
Réu : Hideko Yamaguchi Chaves
ADV(S) : Joao Paulo Bomfim - PR20952
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 1.074,00.

TRT-PR-08600-2006-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Alves de Souza Honorato
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-08959-2008-003-09-00-9 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Cesar dos Santos
Réu : Comércio de Carnes Pineville Ltda.
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667
J. Defiro. No silêncio, após 60 dias, à Mesa para extinção do feito.

TRT-PR-08963-1992-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sadir Policarpo da Silveira
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomesticos Ltda.
Irany Petrycoski (Socio)
Clemente Marcelino Petrycoski
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Intime-se a reclamada para os fins do Artigo 884 da CLT.

TRT-PR-09069-2008-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian de Fatima Ferreira
Réu : Cordata Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Naoto Yamasaki - PR34753
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 429,60.

TRT-PR-09339-2008-003-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Cesar Wildner
Réu : Limpness Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Jucimar Moura dos Santos - PR32537
Intime-se o autor para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, conforme determinado na sentença de fl.86, no prazo de 5 dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-09609-2003-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Valentim
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Jet Sul Taxi Aereo Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ciência ao autor da petição de fls. 417.

TRT-PR-09777-2003-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Ramos Matias
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda. (Massa Falida)
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Sociedade Paranaense de Cultura
Mauri Mendes
Eneas Mansur Junior
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Leo Marcos Paiola - PR15629
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
GRs a disposição no Banco do Brasil, sendo duas para o autor e uma
para a terceira ré.
Intime-se a ré Sonae para pagar o valor devido (fl.489, 2a. ré), em
48h, sob pena de aplicação do convênio bacen jud, porquanto já cita-
da à fl. 444.

TRT-PR-10053-2000-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Aparecida de Farias
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Maria José Lessa Ribeiro
Elisangela Margarete Magalhães
Marilda Aparecida Brandao Piai
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
Zalnir Caetano Junior - PR37059
Encaminhem-se as cópias das declarações de IR à Direção do Fó-
rum.
Intime-se o autor para que se manifeste, em 30 dias, sob pena de
arquivamento definitivo, nos termos do art. 569 do CPC.

Prove a quinta ré, o alegado em petição de fls. 617.

TRT-PR-10143-2002-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Baldi
Réu : Enclimar Engenharia e Climatizacao Ltda.
ADV(S) : Silvia Helena Buchalla - SP136788
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-10163-2003-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Vanderci Antonio Saurin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-10359-2006-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivani Terezinha Dorocinski
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Ante a garantia do Juízo conforme cáculos de fls. 198/199, intime-se
a reclamada para fins do art. 884 da CLT, prazo cinco dias.

TRT-PR-10462-2001-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clara de Oliveira Gumurski
Réu : Cidadela S.A.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Residencial Plano Leve S.A.
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Brejatuba S.A. Incorporações e Construções
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Vista a autora da petição de fls. 607.

TRT-PR-10930-2008-003-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verônica Veríssimo da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência as partes da petição de fls. 184.

TRT-PR-11063-2008-003-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pricila Almeida Tedesco
Réu : Herminio Merida Neto [ME]
ADV(S) : Marcello Roberto Lombardi - PR25302
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$775,00.

TRT-PR-11270-2006-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gil Vieira Branco
Réu : Frefer S.A. Indústria e Comércio de Ferro e Aço
ADV(S) : Antonio Celso Soares Sampaio - SP132849
Tendo em vista que o Juízo já se encontra garantido com o depósito
recursal, intime-se a executada para fins do art.884 da CLT.

TRT-PR-11369-2006-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Lima Ribeiro
Réu : K A Cantelle & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 294,64.

TRT-PR-11419-2005-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Manoel Andrade Maria
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-11548-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Roberto da Cunha
Réu : Alupark Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Intime-se a ré para comprovar o pagamento das demais parcelas,
tendo em vista que a última vence na data de hoje, conforme ata de
audiência de fls. 23. Prazo 05 dias.
Ausente manifestação, execute-se o acordo inadimplido, abatendo-
se as percelas eventualmente pagas.

TRT-PR-11638-2004-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Miguel dos Santos
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Marcelo Alessi - PR16272
Intime-se o réu para pagamento da diferença em 05 dias, sob pena de
prosseguimento (despacho fls. 403).
GR a disposição do autor na CEF.

TRT-PR-11785-2004-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Barbosa dos Santos
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Intime-se o autor para pagamento dos honorários periciais, em razão
da certidão de fls. 318.

TRT-PR-11947-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Ravel de Lima
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Dar vista ao réu do extrato do FGTS juntado às fls. 59/61.

TRT-PR-11963-1997-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verginia Aparecida de Oliveira Vicente Santos
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos

(Massa Falida)
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
(...) decido:
1. A fim de evitar que futuramente seja declarada a nulidade da hasta,
o Juízo vai oportunizar à executada a realização da remição da exe-
cução, designando sessão para que, em tendo interesse, compareça e
pague o valor total da dívida, inclusive custas de processo. Só assim
(pagando o total da dívida) poderá fazer o resgate do bem e remir a
execução.
Somente a executada terá esta oportunidade (de remir a dívida), pois
os demais interessados já participaram do leilão à época da venda
(houve publicação de editais que deram publicidade à hasta), sendo
que se não o fizer, a arrematação restará ratificada.
2. Designo SESSÃO para ocorrer no dia 21.01.2009, às 15h, no pá-
tio desta Vara do Trabalho, quando a executada será instada a exer-
cer seu direito de remição da execução pagando a dívida toda.
3. Intime-se a executada acerca desta decisão, DIRETAMENTE E
NO ENDEREÇO DE FL. 412, bem como intime-se a sua procurado-
ra, Sra. Josiane Cristina de Andreatta e Dotti, OAB/PR 18.862, via
Diário da Justiça.
4. Após, preste as informações solicitadas no Ofício da 15a VT desta
capital (protocolo de n.º 289964) e oficie-se para liberação da pe-
nhora do bem constante da reavaliação de fl. 249.
5. As demais questões ainda pendentes, tais como levantamento de
penhoras e distribuição de numerário, serão decididas no curso do
processo.
6. Cumpra-se.

TRT-PR-12147-2007-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Grobb
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Intime-se a ré para cumprimento do pedido de fls. 245.

TRT-PR-12167-2007-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Fatima da Silva Lara
Réu : Panificadora e Confeitaria Concatto Ltda.
ADV(S) : Wagner Andre Johansson - PR41375
Apense-se à contracapa destes autos a CP 3420/2008, da 2ª. VT de
Pinais-Pr.
Manifeste-se o autor acerca da certidão de fls. 06 da aludida CP,
requerendo o que entender de direito no prazo de 30 dias, sob pena
de arquivamento definitivo dos autos, na forma do art. 569, do CPC.

TRT-PR-12461-2005-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Barbosa
Réu : Agua Verde Mudancas Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Manifeste-se a ré sobre a devolução da notificação à testemunha
MARCIO LUIZ VOGT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-12581-2004-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Ribeiro
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Intime-se a primeira ré para que se manifeste sobre a petição da exe-
quente de fls. 916.

TRT-PR-13177-2005-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudelino Silva de Souza
Réu : Condomínio e Conjunto Residencial Pilarzinho
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel Garcia - PR24727
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-13192-2007-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Chiuff
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Logística S.A.
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Luiz Gonzaga Moreira Correia - PR10061
Caroline Dias dos Santos - PR39449
Claire Lemos de Camargo - PR12345
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
intimar as partes para se manifestem acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo perito.

TRT-PR-13418-2003-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Wilson Petry
Réu : D.A.S. Ind. e Com. de Confecções Ltda. (ME)
Valdir Menossi
Nivaldo Herminio da Silva
Roberto Carlos Catti
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-13815-1995-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neli Chasco
Réu : Caixa Econômica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Luis Renato Sinderski - PR17347

Manifestem-se as partes sobre os cálculos, em cinco dias preclusi-
vos, a iniciar pelo autor, respeitanto o réu o intervalo de cinco dias.

TRT-PR-13865-2000-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Campos Tanajura
Réu : Wardo Materiais de Sinalizacao Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silvana Marta Gomes da Silva - PR23141
Mantenho o despacho de fls. 77.

TRT-PR-14090-2005-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidiane Aparecida Martins de Oliveira
Réu : Arena Show Bar Ltda.
Atelie das Tintas
Solin Staman
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Intime-se o autor para que se manifeste, em 30 dias, acerca do pros-
seguimento da ação.
Na ausência de manifestação, entenderá este Juízo que o exeqüente
não tem interesse no prosseguimento da execução e esta será extin-
ta, na forma do art. 569 do CPC.
Após, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-14113-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Brandt de Macedo
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
ADV(S) : Daniel Kruger Montoya - PR36843
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação à testemunha
SANDRA DIAS SOUZA, no prazo de 05 dias.

1. Defiro o pedido de adiamento da audiência formulado pelas par-
tes;
2. Adio a audiência de instrução para 24 de agosto de 2009, às
15h30min;
3. Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-14321-2007-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme de Paula Lucrecio
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Dyego Karlo Tavares - PR39648
Vista ao autor da petição de fls. 229.

TRT-PR-14378-2006-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabella Bieites Marinho da Silva
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
Contact Center Americas Assessoria em Marketing Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Vista à autora da petição de fls. 311 e ss.

TRT-PR-14705-2000-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Waleski
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-14881-2004-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Antonio Tabisz
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Niazy Ramos Filho
Maria Esther Barbizan
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Vista à autora da petição de fls. 359.

TRT-PR-14933-2008-003-09-00-0 (ACum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintracarp Sindicato dos Trabalhadores Motoristas em Geral
Ajudantes de Caminhoes Conferentes Escritorios e Administração
Nas Empresas de Transportes Rodoviarios de Cargas Liquidas Ga-
sosas Combustíveis Secas Fracionada A Granel e em Geral No Esta-
do do Paraná
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intime-se o autor para que efetue o pagamento das custas processu-
ais conforme determinado em sentença (137), prazo de 5 dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-15169-2005-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenir Cansi
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
1. O depósito de fl. 246 foi efetivado pela parte autora, consoante
denuncia o próprio documento. Contudo, foi sacado pela reclamada
Teleperformance CRM S.A., conforma faz prova a GR de fl. 281;
2. Intime-se a precitada reclamada para devolver o valor depositado
pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução
via Bacen-Jud. Devolvido, expeça-se a competente guia de retirada
em favor da parte autora;
3. Cumpra-se. Comprovado o pagamento, arquivem-se definitiva-
mente os autos.

TRT-PR-15317-2006-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Elvis Lenon Silva Barreto
Réu : Xuxucão Serviços de Banho e Tosa Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Vista ao autor da petição de fls. 74.

TRT-PR-15459-2006-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho Felisberto Bugalski de Andrade
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Tobias de Macedo - PR21667
Da audiência de instrução designada para o dia 17/09/2009, às
8h30min.

TRT-PR-15789-2007-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Ferreira de Souza
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luiz Souza Vale - PR40192
Da audiência de encerramento designada para o dia 25/03/2009, às
15h50min.

TRT-PR-15985-2006-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Ribeiro
Réu : Zodiac Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Andre Abreu de Souza - PR32201
Valdemir Jose Henrique - SP71237
Ciência as partes do ofício de fls. 259.

TRT-PR-16113-2004-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pinto da Fonseca
Réu : Berneck S.A. Painéis e Serrados
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-16115-2004-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Franca
Réu : Darclean Serviços e Construções Ltda.
Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Ciência ao autor da petição de fls. 750.

TRT-PR-16932-1998-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson Ribeiro Lourenco
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Angelo Itamar de Souza - PR18916
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-17010-1994-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Ramos Freitas
Réu : Mesbla Lojas de Departamentos S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-17402-2005-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amanda de Souza Turquis (Herdeira de Augusto de Souza
Turquis - Falecido)
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Mirian Regina Knapik - PR29304
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-17472-2006-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto da Fonseca Fagundes
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-17649-2006-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Batista do Prado
Réu : Guadalupe Treinamentos Ltda. [ME]
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-17809-2006-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo de Oliveira Neto
Réu : Empresa de Aguas Pe da Serra Ltda.
ADV(S) : Fabiola Lopes Bueno - PR21758
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-17870-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelcir Scalcon
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jose Nazario Baptistella - SC11636
1. Indefiro o pleito, por falta de provas. O Juiz da Execução tem a
obrigação de buscar a satisfação do crédito obreiro, mas não pode
cometer arbitrariedades, mandando executar empresas alheias à exe-
cução, sem que haja mínimos indícios de ligação com as devedoras.
Informações prestadas por “terceiros” não podem ganhar credibili-
dade por parte do Juízo;
2. Intime-se o autor para comprovar suas alegações, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.
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TRT-PR-18074-2003-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elisa Suttile
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marivaldo Valkirio Aparecido Silva Rocha - PR13181
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-18445-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilcivane Maria da Silva
Réu : Sulwipes Indústria e Comércio de Descartaveis Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$307,88.

TRT-PR-18462-2007-003-09-00-8 (Pet) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Gonçalves
Réu : Anastacio Alves da Silva
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Manifeste-se o réu sobre a petição de fls. 220.

TRT-PR-18620-2005-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Mocelin
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Leoberto Esmerio Pereira - PR24556
GR a disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-18806-1999-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel da Silva
Réu : D Guariza & Filhos Ltda.
Leontina Mion Guariza
Ernesto Mion Guariza
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Ciência ao autor dos ofícios.

TRT-PR-19039-2005-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinhorinha de Fatima Ortis Ruhr
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Para audiência de encerramento da instrução designo o dia 03 de
março de 2009, às 16h10min.
Ciência às partes.

TRT-PR-19054-2003-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozorio Rogerio Velho
Réu : Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Mikael Lekich Migotto - SP175654
Vista ao réu dos cálculos, por cinco dias preclusivos.

TRT-PR-19230-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benedito de Paula
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Designo a data de 04 de março de 2009, às 16h10min para audiência
de encerramento de instrução.
INTIMEM-SE AS PARTES.

TRT-PR-19470-2005-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilton Pedro Vieira
Réu : Colagro Industrial e Agropecuária Ltda.
Celso Oliveira de Lima
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Vista ao autor das certidões de fls. 106/107.
Manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao ao arquivo
definitivo, com base no art. 569, do CPC.

TRT-PR-19606-2006-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Kruger Costa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Germano de Sordi Batista - PR39201
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Ciência as partes da petição de fls. 107.

TRT-PR-19916-2002-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Robert Bosch Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Certidão de habilitação de créditos, a disposição do autor na contra-
capa dos autos.
GR a disposição do réu na CEF.

TRT-PR-20033-2001-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Gaulik
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.

ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Digam os réus, em cinco dias, sobre a petição de fls.698.

TRT-PR-20142-2008-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Machado das Neves
Réu : Print Express Ltda. (ME)
Best Way Informática Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
J. Indefere-se, por ora, a citação da reclamada Print Express Ltda.
ME por edital. Tente a reclmante documento de constituição da em-
presa para sua citação na pessoa dos sócios.(...)

TRT-PR-20212-2006-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Libra Ines Scariotto
Réu : Aim Cafeteria Ltda.
ADV(S) : Glauber Guimaraes de Oliveira - PR34957
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-20297-2006-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Bonetto
Réu : Inepar Administração e Participações S.A.
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
GR a disposição na CEF.

TRT-PR-20371-2004-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Amaral Elias
Réu : Aguia Dourada Vigilância e Segurança Ltda.
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Vania de Aguiar - PR36400
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-21068-2008-003-09-00-8 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Ribeiro de Souza
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
O desentranhamento de documentos já foi deferido na ata de audiên-
cia de fls. 29.
Intime-se o autor para retirar os documentos de fls. 09 a 26, median-
te recibo nos autos (05 dias).
Após, devolvam-se os apresentes autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-21262-2003-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Terezinha Brandalise
Réu : Laudalio Veiga Filho
Provisuale Participações S.A.
Veiga & Filho
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Vista a ré dos cálculos, por cinco dias, preclusivos.

TRT-PR-21407-2007-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Feliciano de Oliveira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Recolha a ré o INSS de acordo com os cálculos apresentados.

TRT-PR-21436-2006-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Gomes Neves Gritten
Réu : Caixa Econômica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Iris Maria Alves - PR13213
Ciência ao autor da petição de fls. 275.

TRT-PR-21601-1997-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Majewski
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Itaborai Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Soforte Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Brejatuba Administradora de Imoveis Ltda.
Promenade Imoveis Ltda.
Mosaico Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Construcic Acabamento Construção Civil Ltda.
Construtora Habitacional Ltda.
Bom Lar Construções Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
1. Consultando os autos da RT 17973/2001, que tramitam perante a
2ª VT desta Capital, verifico que houve arrematação e desistência de
embargos à arrematação, o que supõe liberação de créditos;
2. Diligencie a Secretaria, pessoalmente, para verificar da real possi-
bilidade de ser transferido crédito para pagamento da presente ação;
3. Intime-se o exeqüente para que fique ciente de que todos os meios
legais estão sendo utilizados para que o valor devido seja pago.

TRT-PR-21750-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Alves Lustrosa Neto
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência as partes do ofício de fls. 249.

TRT-PR-22227-2008-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Aparecido da Fonseca
Réu : Laine Manutenção e Serviços Ltda. [ME]
Município de Curitiba
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Sobre o item 1 da petição de fls. 96, digam os réus.

TRT-PR-22231-2002-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Conrado de Assunção
Réu : Condomínio Edifício Florida
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Contraminutar impugnação a sentença de liquidação, querendo.

TRT-PR-22750-1996-003-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Luiz Salles da Silva
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência ao autor da petição de fls. 2620.

TRT-PR-23095-2007-003-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albari Rodrigues da Silva
Réu : Rancho Brasil
ADV(S) : Alcio Manoel de Sousa Figueiredo - PR28192
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$651,00.

TRT-PR-23513-2007-003-09-00-3 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Aparecida Costa
Réu : Felipe José Vidigal dos Santos
ADV(S) : Fabio Reimann - PR28230
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 697,50.

TRT-PR-23597-2008-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Messias de Oliveira
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616
Vista a ré do demonstrativo de horas extras.

TRT-PR-23679-2008-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Leal Pereira
Réu : Instituto Modelo de Ensino Superior S/C Ltda.
Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
Vista a ré do demonstrativo de horas extras.

TRT-PR-23822-2000-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Barbosa
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-24175-2007-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abegail Colaço Faria
Réu : Supermercado Supercris Ltda.
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 279,00.

TRT-PR-24904-2008-003-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delia dos Santos
Réu : Marcos Schreiber
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 1.085,00.

TRT-PR-25034-2008-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Elisabete Hoeflich Damaso de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Sobre o pedido de juntada de documentos, diga a primeira ré.

TRT-PR-25066-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson José Ramos
Réu : Ureplast Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alexsandra Marilac Belnoski - PR25986
Sobre o pedido final, diga a ré.

TRT-PR-25412-2008-003-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Silvano de Felicio
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vista ao réu dos demonstrativos do autor.

TRT-PR-25928-2008-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Friedrich Junior
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Fadeps Faculdade de Placido e Silva
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis

ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Sobre os pedidos finais, digam as rés.

TRT-PR-25983-2000-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Antonio Moreira
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
GRs a disposição do autor, sendo uma no Banco do Brasil e outra na
CEF.
Intime-se o réu para pagamento da diferença devida em 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução, com a penhora “on line”.

TRT-PR-27218-2007-003-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Davino Bessa Conti
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Revejo decisão do Termo de fls. 218, determinando a retirada dos
autos de pauta. Aguarde-se por seis meses a manifestação do autor.
Decorrido o prazo venham conclusos os autos para análise. Dê-se
ciência aos procuradores das partes do teor deste despacho.

TRT-PR-27888-1998-003-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Nitz
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-29936-2007-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Augusto Viana Deud
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$1.324,60.

TRT-PR-30277-2007-003-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Pereira da Silva
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 751,80.

TRT-PR-30296-1997-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Callegalim
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Contraminutar embargos a execução, querendo.

TRT-PR-30682-1997-003-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco de Paula
Réu : Veneza Vigilância S/C Ltda.
Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
GRs(2) a disposição na CEF.

TRT-PR-30704-2008-003-09-00-2 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Muckenberger Sanches Januário
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146
Ciência a ré da petição de fls. 229.

TRT-PR-31296-2007-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Augusto Estorilio Silva Pinto
Réu : Oncoville Atendimento Oncologico Integral Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 3.222,00.

TRT-PR-32046-2007-003-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida dos Santos Barbosa
Réu : Cooperativa Mae
José Carlos Morete
Indústria Gráfica Piramide Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Fortes Alcantara Filho - PR25476
Requer o INSS a apresentação da GPS/Comprovante de Pagamento
original, ou cópia autenticada do débito de R$ 537,00.

TRT-PR-37219-2007-003-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estela Martins Tosta
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Manifeste-se a autora sobre a devolução da notificação à testemunha
SONILEI RIBEIRO NERATIKA, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-40566-1996-003-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Zairuka de Souza
Réu : União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Roberto Stoltz - PR15939
Vista as partes dos cálculos, por cinco dias, a iniciar pelo autor.

03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR

Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso
Curitiba – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho da
6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições le-
gais:

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando a Ré EXCELLENCE ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA. CNPJ: 01.349.132/
0001-96, atualmente em local incerto e não sabido, do adiamento da
audiência de instrução para o dia 04/03/2009 às 14:41h, devendo as
partes comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão
quanto à matéria de fato.
Processo: AIND 02593-2008-006-09-00-3
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Executado: EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA . e GERDAU S.A.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,
aos 16 de Dezembro de 2008. Digitado por Carolina Onofre Peixoto
– Técnico Judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00328-1992-006-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Otavio Cardoso Consoni
Réu : Cnen Comissao Nacional de Energia Nuclear
União
ADV(S) : Tania Maria das Neves Gapski - PR24764

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-00456-1998-006-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fiorelo Pereira dos Santos
Réu : Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte de Valores S/C
Ltda.
Companhia de Cimento Itambe
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-04720-2008-006-09-00-9 (IAFG)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
Réu : Gilson Luiz Magalhaes Bonassoli
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - PR43473
Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828

I - Indefiro o requerimento das partes de retificação da data de de-
missão do autor, constante do acordo homologado às fls. 48/49, ante
o trânsito em julgado do mesmo, nos termos da Súmula nº 100, V do
TST, bem como porque infere-se do conteúdo da ata de audiência a
necessidade de depósito posterior do FGTS, bem ainda porque, res-
tou expressamente consignado que a ata possui força de alvará pe-
rante a Caixa Econômica Federal para liberação do FGTS, suprindo
a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e
do carimbo de baixa da CTPS.

II - No caso de comprovação pelo réu, Gilson Luiz Magalhaes Bo-
nassoli, da manutenção da negativa quanto ao saque do FGTS, a
Secretaria deverá expedir ofício para Caixa Econômica Federal para
liberação dos depósitos fundiários relativos ao contrato de trabalho
com a autora, Sistema de Entregas Rapidas Ltda., sob pena de con-
figuração de descumprimento de ordem judicial.

III - Dê-se ciência deste às partes pelo prazo de dez dias.

IV - Após, decorrido o prazo supra, devolvam-se os autos ao arqui-
vo definitivo.

TRT-PR-06919-2006-006-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea de Souza Nicolli Soares
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Juracy Rosa Goivinho - PR30113

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-09412-2007-006-09-00-9 (ConPag)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Auto Viação Catarinense Ltda.
Réu : Ortêmio da Silva Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor no Bco Brasil.

TRT-PR-09774-1998-006-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Araujo Dantas
Réu : Dom Costelo Comércio de Carnes Ltda.
Manoel Gonçalves
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518

ciência da transferencia de uma parcela do acordo para a conta cor-
rente do reclamante.

TRT-PR-14922-2005-006-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Iara Maia de Oliveira de Lima
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor no Bco Brasil e
na CEF e para que o réu deposite o saldo ainda devido.

TRT-PR-19775-2000-006-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marques
Réu : Sociedade Recreativa Internacional Agua Verde
E Damasceno & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Antonio Gaspar - PR22242

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR

Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso
Curitiba – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho da
6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições le-
gais:

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando os rés, L Arte Cuicine Comér-
cio de Móveis Ltda. e Rubens Lopes atualmente em local incerto e
não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencionada
perante esta Vara do Trabalho na qual figuram como Rés, devendo
comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo descrito, para apresentação de
defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresentar
sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Trabalho),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT. O não comparecimento importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.

Processo: 06379-2008-006-09-00-6 (RT)
Autor: Hugo Munch
Dia/Hora: 22/01/2009 às 15:50 hs.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no
lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR,
aos 16 de Dezembro de 2008. Digitado por Marco Antonio Maram –
Técnico Judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2008

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titular da
7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 dias, virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITAN-
DO o(s) executado(s) abaixo, para pagamento da importância abai-
xo discriminada ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena
de penhora.

TRT-PR-08873-2003-007-09-01-0(ExProvAS) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lourenco de Faria
Réu(s) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Folha da Manha S.A.
Editora Globo S.A.
INTIMADO(S) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas
Ltda. (ME) - (RÉU - 1)
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$
109.550,09

TRT-PR-04510-2002-007-09-00-1(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelma Freitas Lima
Réu(s) : Cas Centro de Apoio Social
INTIMADO(S) : Cas Centro de Apoio Social - (RÉU - 1)
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$ 13.507,17

TRT-PR-09494-2005-007-09-00-6(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Antunes
Réu(s) : APMI Saza Lattes

Município de Curitiba
INTIMADO(S) : APMI Saza Lattes - (RÉU - 1) - CNPJ: 76.580.968/
0001-04
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$
113.866,00

TRT-PR-15242-2006-007-09-00-7(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilton Gordiano
Réu(s) : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Auto-
mazione Meccanica Ltda.
INTIMADO(S) : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettri-
ca Automazione Meccanica Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 01.908.893/
0001-30
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$ 37.702,70

TRT-PR-15418-2004-007-09-00-9(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrielly Merin dos Santos
Réu(s) : Passos & Denobi Ltda. [ME]
Selma Regina Torres
Valter Pereira Torres
INTIMADO(S) : Selma Regina Torres - (RÉU - 2) - CPF:
015.972.899-14
Valter Pereira Torres - (RÉU - 3)
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$ 5.611,78

TRT-PR-21378-2005-007-09-00-5(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Robson Pereira dos Santos
Réu(s) : Shallontronick Alarmes Monitorados
Mineral Diesel Ltda.
Ezequiel Teixeira
Ronise Diniz Prestes Teixeira
INTIMADO(S) : Ezequiel Teixeira - (RÉU - 3)
Ronise Diniz Prestes Teixeira - (RÉU - 4)
DÉBITO EM 30/11/2008..............................................R$ 5.857,37

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00177/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-08385-2004-012-09-01-9 (ExProvAS) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Padilha
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
1. Ante a certidão de óbito de fl. 385, determino a retificação da
autuação e demais registros a fim de que passe a constar a condição
de espólio do reclamante.
2. Considerando que não há dependentes habilitados perante o INSS
(fl. 381) a declaração dos herdeiros é competência do Juízo Cível,
perante o qual deverá ser obtido o competente alvará judicial, inde-
pendentemente da existência de inventário.
3. Diante disso, deixo de apreciar o acordo, eis que não está regula-
rizada a representação processual da parte autora.
4. Dê-se ciência à parte autora da presente decisão, bem como para
que regularize sua representação processual, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00682-2002-012-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Ferreira Andrade
Réu : Powerful Sistemas Inteligentes Ltda.
Emmerson Chrystian Choinski
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Alceu Waldir Schultz - PR8767
Ricardo Feitosa de Araujo - PR15843
Dê-se ciência às partes de que restaram designados os dias 15 e 29
de janeiro de 2009 para a realização de hasta pública em face dos
bens penhorados nos presentes autos, conforme informação presta-
da pelo leiloeiro à fl. 315.

TRT-PR-01834-2005-012-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Alves de Oliveira
Réu : Beatriz H Barrozo & Camille Barrozo Rangel Santos Ltda.
Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Debora Pagliosa de Moraes Campos
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

1. A executada Debora Pagliosa de Moraes Campos requer seja de-
clarada a nulidade processual a partir da peça de fls. 295-297, sob o
fundamento de que os requerimentos formulados pelo exeqüente
encontram-se suplantados pela preclusão.
Indefere-se. Ainda que o exeqüente tenha se manifestado fora do
prazo judicialmente fixado, não há que se falar em preclusão dos
atos da part autora praticados no esforço de indicar ao Juízo bens do
executado para serem expropriados em favor da execução.
Ademais, a requerente ao apresentar defesa meramente processual,
reafirma sua contumácia em não responder aos chamados da Justiça,
deixando de promover a garantia da execução, mesmo após a sua
citação nos termos do artigo 880, da CLT.
2. Não bastasse, a execução neste momento se processa em face da
executada Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. (fls. 314), a quem
foi direcionada a execução e a quem determino seja expedido man-
dado de citação, na forma do artigo 880, da CLT.

3. Após a expedição do mandado, intimem-se as partes desta deci-
são, pelo prazo de 8 dias.

TRT-PR-02252-2005-012-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Rodrigues
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela Reclamada
foram rejeitados e declarados protelatórios, sendo condenada a em-
bargante na multa de 1% sobre o valor da causa.

TRT-PR-02896-2005-012-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Adriano Souza
Réu : Boccacio Restaurante e Petiscaria Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
1. Da proposta conciliatória apresentada pela parte passiva, dê-se
vista à parte autora, por 5 dias.
2. No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 233.

TRT-PR-04542-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Dalledone Kenny
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Irineu Peters - PR1987
Compulsando os autos para a prolação da sentença observou este
juízo que existe outra ação envolvendo as mesmas partes em trâmite
perante esta Vara Do Trabalho (RTOrd 15986/2003).
Não obstante a decisão de fls. 589/590, o E. TRT, em Mandado de
Segurança (fls. 750/772) entendeu que o julgamento da presente ação
depende da decisão proferida naquela reclamação trabalhista, já que
eventual deferimento dos pedidos de reintegração e de pagamento
de salários deve observar o real empregador, situação analisada na
ação paradigma.
Dessa forma, converto o julgamento em diligência para determinar
que a parte Autora informe nos autos a ocorrência de trânsito em
julgado na RTOrd 15.986/2003 e, se for o caso, juntando também as
decisões proferidas m instâncias superiores.
Em conseqüência, retirem-se os autos da pauta de julgamento.
Após os prazos das partes, voltem os autos conclusos para delibera-
ção, de cuja decisão serão as partes notificadas.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04770-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedrinho Mariani
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
1. Indefiro o requerimento da parte autora para que os valores devi-
dos a título de honorários contábeis e assistenciais sejam executados
por meio de Obrigação de Pequeno Valor, eis que o entendimento
deste Juízo é no sentido de que somente havendo litisconsórcio ativo
é possível o desmembramento do valor da execução, o que não é o
caso.
2. Intime-se a parte autora desta decisão, por 8 dias.
3. Após o decurso do prazo, a partir dos documentos apresentados
com o protocolo n.º 342812, os quais devem ficar acostados à con-
tracapa dos autos, forme-se o precatório requisitório.

TRT-PR-06656-2008-012-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Antonio Vasselik
Réu : Anibal Fays Marrai
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 23.01.2009 ÀS
15H00
LOCAL - AVENIDA VICENTE MACHADO, 400 - 3 PISO

TRT-PR-08159-2008-012-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Lettnin Matias
Réu : Estruture Infra Estrutura Corporativa Ltda.
Infracorp It Tecnologia e Soluções Ltda.
ADV(S) : Adriana Pires Heller - PR30466
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias, retire, na
secretaria desta Vara do Trabalho, os documentos juntados com a
petição inicial (13/30), mediante recibo, dispensada a renumeração
dos autos.

2. Retirados os documentos ou no silêncio da parte autora, devol-
vam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-08363-2004-012-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olmir Antonio Dangui
Réu : Roque Pasetti & Cia Ltda.
Roque Pasetti
Ruth Maria Pasetti
ADV(S) : Carlos Dupont - PR26857
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Dê-se ciência às partes de que restaram designados os dias 15 e 29
de janeiro de 2009 para a realização de hasta pública em face dos
bens penhorados nos presentes autos, conforme informação presta-
da pelo leiloeiro à fl. 231.

TRT-PR-08531-2008-012-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Siebert



266266266266266 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

Réu : Rose Marie de Paula Soares [ME]
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Em sentença foram julgados parcialmente procedentes os pedidos
formulados pela Reclamante, sendo condenada a Reclamada no pa-
gamento das parcelas deferidas na fundamentação. Custas pela Re-
clamada no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-09662-2006-012-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcimara Fiuza Ribeiro
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Dê-se vista às partes do ofício 314/315, por 5 dias.

TRT-PR-13287-2005-012-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Pereira da Rocha Junior
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 11.02.2009, às 09h00,
para realização da perícia na Rua Carlos de Carvalho, 2320, nesta
Capital.

TRT-PR-13316-2002-012-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Placido Barbosa Neto
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Ana Leticia Feller - PR30259
Monica Lebois - PR16003
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela Reclamada
foram rejeitados.

TRT-PR-15359-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Johnny Rodrigo Costa
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul Co-
opersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades Multi-
plas
Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se
sobre o requerimento da terceira reclamada de retificação do pólo
passivo para constar a nova denominação social de referia ré.
2. No silêncio, retifique-se a autuação e demais registros a fim de
constar a nova denominação social da reclamada, conforme docu-
mento de fl. 328/340.
3. Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido à primeira recla-
mada à fl. 326.

TRT-PR-15372-2005-012-09-00-4 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luimar Elcio da Silva
Réu : O V D Importadora e Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Em sentença foram julgados parcialmente procedentes os pedidos
formulados pelo Reclamante, sendo condenada a Reclamada no pa-
gamento das parcelas deferidas na fundamentação. Custas pela Re-
clamada no importe de R$ 10,00.

TRT-PR-15871-1998-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Vendramel
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Ante os termos da certidão supra e da conta de fls. 720/721, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe se pretende
o prosseguimento da execução.

TRT-PR-16018-2006-012-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Gomes da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Defiro a dilação de prazo à ré para comprovação do depósito dos
valores referentes ao FGTS, por 5 dias. Intime-se a ré.

TRT-PR-16218-2006-012-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Silva
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
Vivo S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Corsini Gamboa - SP74083
DEFERE-SE REQUERIMENTO DO AUTOR PARA QUE A 1ª RÉ
JUNTE CÓPIA DA CTPS DO SR. HARRISON GRILLO, NO PRA-
ZO DE 60 DIAS. DEFERE-SE AINDA, PRAZO DE 15 DIAS, A
INICIAR EM 02.02.2009, A 1ª RÉ PARA MANIFESTAR-SE SO-
BRE O LAUDO PERICIAL. DÁ-SE CIÊNCIA QUE FOI DESIG-
NADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 27.04.2009 ÀS 14H20.

TRT-PR-16445-2007-012-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Geremias de Lima
Réu : Ipdc Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cida-
daos
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela reclamada
foram acolhidas em parte.

TRT-PR-16769-2007-012-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozimar de Oliveira Silva
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Daniela Saad Tatit - PR39388
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela reclamada
foram acolhidos em parte.

TRT-PR-18074-2004-012-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata do Rocio Jusse
Réu : Gabrielle Santangelo Leiner
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Andre Luiz Nunes da Silva - PR16980
Dê-se ciência às partes de que restaram designados os dias 15 e 29
de janeiro de 2009 para a realização de hasta pública em face dos
bens penhorados nos presentes autos, conforme informação presta-
da pelo leiloeiro à fl. 158.

TRT-PR-19348-2005-012-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Aparecida Nunes Avalos de Lima
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Julio Assumpcao Malhadas - PR3956
Vista às partes, por 5 dias, do laudo complementar do perito.

TRT-PR-19352-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Alves
Réu : Zilá Perruso Bairro
ADV(S) : Fatima M Medeiros Dittrich - PR32695
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-19462-2005-012-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Orgecoski
Réu : Alpis Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Intime-se a ré para trocar as guias TRCT e guias SD e CD, em 5 dias,
fazendo contar todos os dados corretamente, possibilitando assim o
requerimento da autora junto aos Órgãos competentes.

TRT-PR-19586-2007-012-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Marcio Contador
Réu : Banco Alfa de Investimento S.A.
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
Defiro a dilação de prazo ao autor para a apresentação da declaração
de inexistência da CCT, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-19999-1991-012-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Berenice Bueno de Sa Rodrigues da Silva
Réu : Banco Central do Brasil
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
1. Da manifestação e dos documentos apresentados pela parte passi-
va, intime-se a parte autora, por 10 dias.
2. Após, submetam os autos à conclusão para deliberações sobre o
prosseguimento da liquidação.

TRT-PR-20488-2006-012-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabela Andrea da Silva
Réu : Nefroped Centro de Nefrologia Pediatrica do Paraná S/C Ltda.
Fundação Criança Renal
Rejane de Paula Meneses
Zelita Maria Przywitowski
Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul Carneiro
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
Alberto Manenti - PR20617
Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Alberto Manenti - PR20617
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
1. Homologo o acordo parcial sob protocolo 333607, para que sur-
tam seus jurídicos efeitos.
2. Eventual recolhimento fiscal e previdenciário será de responsabi-
lidade exclusiva da 1ª reclamada - Nefroped, inclusive, quanto à par-
cela referente à contribuição do Reclamante.
3. Custas, pela 1º, 3º e 4º reclamadas, no importe de R$500,00, cal-
culada sobre o valor do acordo, pro-rata, dispensada a parte autora,
devendo as rés depositarem a sua meação em 5 dias do término do
acordo, sob cominação de execução.
4. Intimem-se as partes desta decisão.
5. Em seguida, nos termos do § 4º, art. 832, da CLT, pelo prazo de
10 dias, intime-se a União da presente decisão, dando-lhe ciência de
que lhe é facultado interpor recurso relativo aos tributos que lhe
forem devidos, bem como de que, no mesmo prazo, poderá declinar
os valores que pretenda executar, sob pena de preclusão.
6. Cumprido o acordo, pagas as custas e silente a União, torne-se
inativas as 1º, 3º, 4º e 5º rés.
7. Prossiga-se com relação à 2ª ré.

TRT-PR-20555-2008-012-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos de Andrade Vitta
Réu : Teclar Comunicações Multimídia Ltda.
Adg Business Center Consultoria e Participações
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:20

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-21454-1998-012-09-00-8 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Camargo
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/12/2008 - R$ 57.283,21

TRT-PR-21524-2007-012-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael da Costa Freire
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
ADV(S) : Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Lia Gomes Valente - SC6503
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 04.03.09, às 09h00,
para realização da perícia na Rua Carlos de Carvalho, 2320, nesta
Capital.

TRT-PR-21963-2004-012-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Cambri Junior
Réu : PARANATEC Agencia Para O Desenvolvimento do Ensino
Tecnico do Paraná
Serviço Social Autonomo Paranaeducação
Estado do Paraná
ADV(S) : Andrea Cunha Correa - PR24740
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela segunda re-
clamada foram acolhidos em parte.

TRT-PR-22489-1993-012-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulo Sava
Réu : Tanon Artefatos de Madeira Ltda.
Omar Antonio Casagrande
ADV(S) : Ives Ponestke - PR3136
Dê-se ciência às partes de que restaram designados os dias 15 e 29
de janeiro de 2009 para a realização de hasta pública em face dos
bens penhorados nos presentes autos, conforme informação presta-
da pelo leiloeiro à fl. 172.

TRT-PR-22681-2008-012-09-00-3 (ET)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Astolfo Olegario de Oliveira Filho
Réu : Edison Luis de Souza
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
Mauro Jose Auache - PR17209
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-22739-2008-012-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walmor Anderle
Réu : Cootracarga Cooperativa de Trabalhadores Autonomos
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
Intime-se a segunda reclamada para que, no prazo de 5 dias, esclare-
ça o motivo pelo qual realizou o depósito de fl. 97.

TRT-PR-25343-1997-012-09-00-0 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaninha de Lourdes Coradine Pinheiro
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Com fundamento no artigo 475-J, do CPC, intime-se a ré para pagar,
mediante depósito identificado, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.

VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/12/2008 - R$ 3.291,97

TRT-PR-26379-2008-012-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Felipe Wing Chong Borges
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
Intime-se a eclamada para que, no prazo de 5 dias, esclareça o moti-
vo pelo qual realizou o depósito de fl. 43.

TRT-PR-26410-2008-012-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi Rosa
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
Gran Park Veículos Ltda.
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240
Braulio Roberto Schmidt - PR17306
1. Homologo o acordo sob protocolo 343566, para que surtam seus
jurídicos efeitos.
2. Eventual recolhimento fiscal e previdenciário será de responsabi-
lidade exclusiva da reclamada, inclusive, quanto à parcela referente à

contribuição do Reclamante.
3. Custas, pela reclamada, no importe de R$100,00, calculada sobre
o valor do acordo, de cujo pagamento fica dispensada.
4. Intimem-se as partes desta decisão e exclua-se a audiência.
5. A autora não apresentou a página faltante da petição incial, con-
forme determinado à fl. 88, porém, considerando-se o acordo firma-
do, determino que se mantenha nos autos a folha que ora se encontra
(fl. 05), assinada pela servidora Luciane.
6. Em seguida, nos termos do § 4º, art. 832, da CLT, pelo prazo de
10 dias, intime-se a União, da presente decisão, dando-lhe ciência de
que lhe é facultado interpor recurso relativo aos tributos que lhe
forem devidos, bem como de que, no mesmo prazo, poderá declinar
os valores que pretenda executar, sob pena de preclusão.
7. Cumprido o acordo e silente a União, oficie-se à CEF conforme
Pedido de Providência 120/08 da Corregedoria Regional.
8. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-26415-2008-012-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Oswaldo Vidal
Réu : União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Fabiola Paula Bee - PR22756
1. O autor desistiu da ação, com o que concordou expressamente a
ré (fl. 36).
2. Destarte, com fundamento no art. 158, parágrafo único, do CPC,
homologo a desistência, em razão da qual extingue-se o processo
sem julgamento do mérito.
3. Custas, pelo autor, no importe de R$ 360,00, de cujo pagamento
fica dispensado.
4. Intimem-se.

TRT-PR-27703-2007-012-09-00-0 (ExFis) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : H & H Malharia Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr - PR387387
Vista à parte autora da manifestação da União, informando que os
parcelamentos do débitos deverão ser requeridos no Setor de Dívida
Ativa, na Rua José Loureiro, 720, Curitiba/PR.

TRT-PR-29778-2008-012-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leda Preza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Adriane Lemos Steinke - PR34108
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-31044-2008-012-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mateus Putrique
Réu : Continental Assessoria Condominial Ltda.
Elevadores Continental Ltda.
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-31212-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Braus dos Santos
Réu : Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-31742-1998-012-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ulysses Martins
Réu : Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
Tvl Veículos Ltda.
Huaine Participações Ltda.
Flora Cosméticos Fe Ltda.
Carfab Veículos Ltda.
Fabcar Participações e Serviços Ltda.
Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Dê-se ciência às partes de que restaram designados os dias 15 e 29
de janeiro de 2009 para a realização de hasta pública em face dos
bens penhorados nos presentes autos, conforme informação presta-
da pelo leiloeiro à fl. 799.

TRT-PR-33220-2008-012-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Madalena Agostinho Cardozo
Réu : Fofolete Ensino Pre Escolar Ltda.
ADV(S) : Sergio de Arruda - PR28270
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
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jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-33712-2008-012-09-00-1 (IAFG)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Poiares & Martins Comércio e Serviços Ltda.
Réu : Sandra Fernandes
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-33848-2008-012-09-00-1 (ConPag)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Réu : Carlos Alberto Ricardo (Espólio De)
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-34390-2007-012-09-00-7 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Fink
Réu : Savona Comercial Ltda. 92
Veu Comércio Fotográfico Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Defiro o requerimento da parte autora, pelo que concedo prazo por
mais 30 (trinta) dias para que informe o correto endereço da teste-
munha Elaine Fabrício Jungles. INTIME-SE.

TRT-PR-34427-2008-012-09-00-8 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Ricardo Dal Lago
Réu : Fatos & Atos Digitacao e Serviços Ltda.
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, comprove a
condição de sócia da reclamada da Sra. Patrícia Lacerda Cordeiro e
da Sra. Eralcy Franca de Lacerda, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

TRT-PR-35109-2008-012-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zobens Participações S.A.
Réu : Sescap Sindicato das Empresas de Serviços Contabeis de As-
sessoramento Pericias Informações e Pesquisas no Estado do Paraná
ADV(S) : Michelle Pinterich - PR21918
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35110-2008-012-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naudin Participações S.A.
Réu : Sescap Sindicato das Empresas de Serviços Contabeis de As-
sessoramento Pericias Informações e Pesquisas no Estado do Paraná
ADV(S) : Michelle Pinterich - PR21918
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35118-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Oliveira Martins
Réu : Aerofast Logística Integrada Ltda.
Cooperlog Cooperativa de Prestação de Seviços em Operações Lo-
gisticas Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35335-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Pires de Camargo
Réu : Vigo Central de Serviços Ltda.
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35368-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe de Paulo Simeao
Réu : Empresa Sul Americana de Transportes em Onibus Ltda.

Sulamericana Transportes Ltda.
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35421-2008-012-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ferreira
Réu : Jacson Polese dos Santos (ME)
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35448-2008-012-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlei dos Santos
Réu : Pre Escola Inter Ação Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35490-2008-012-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Joaquim Gonçalves
Réu : Ati Brasil Artigos Tecnicos Industriais Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35496-2008-012-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Reis Silva
Réu : Tecnologia Tatica em Segurança Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35499-2008-012-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Francisco de Lima
Réu : Yoki Alimentos S.A.
Wal Mart Brasil Ltda.
Condor Super Center Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35535-2008-012-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Benetti da Silva
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Giovani Schlickmann - PR25264
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35627-2008-012-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio de Oliveira
Réu : Acabamento Na Construção Civil J Fogaça Ltda. [ME]
Redram Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz Borrachini - PR43769
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35643-2008-012-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rolf Gustavo Meyer
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35653-2008-012-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ronivaldo Ferreira da Cruz
Réu : Frefer S.A. Indústria e Comércio de Ferro e Aço
ADV(S) : Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35685-2008-012-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Ramos
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Schetino de Lima - PR36523
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35748-2008-012-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Castilho
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Lucia Bordignon - PR16199
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35790-2008-012-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariadne Cruz de Oliveira
Réu : Tecnocom Computadores Ltda.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 16:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35791-2008-012-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindenel Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos
Serviços de Geração Transmissão Distribuição e Comercialização de
Energia Elétrica de Fontes Hidraulicas Térmicas Ou Alternativas de
Curitiba
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriane Lemos Steinke - PR34108
Data da audiência: 23/01/2009 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35799-2007-012-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : Jeferson dos Santos
Luiz Carlos Barboza Batista
ADV(S) : Claudiana Maria Cantu Daleffe - PR20182
Moacir Tadeu Furtado - PR37461
As razões dos embargos declaratórios interpostos pela Embargante
foram rejeitados.

TRT-PR-36063-2008-012-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra dos Santos do Nascimento
Réu : Oliveira & Cardoso Assessoria e Marketing Esportivo Ltda.
EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira - PR12161
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36310-2008-012-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Jala
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36449-2008-012-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Boarao
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36832-2008-012-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alexandre Gonçalves
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-37037-2008-012-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Poczenek Rocha
Réu : José Luiz dos Santos
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-37038-2008-012-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinel Marines de Oliveira
Réu : Valdeci Wenceslau Barão Marques
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-37270-2008-012-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Aparecida da Silva
Réu : Neuza Cardoso Batista
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 13/02/2009 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-37888-2008-012-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando de Jesus
Réu : Gonçalves & Panichi Ltda.
Ancelmo Panichi Lanchonete [ME]
ADV(S) : Tomas Nunes da Silva - PR37056
Intime-se o autor para que emende a inicial, diante da ausência de
assinatura na peça vestibular, no prazo de 10 dias, na forma do Arti-
go 284, do CPC, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito conforme disposto no Art.267, I, do CPC.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Curitiba - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA:
JULIANO ANESI & CIA. LTDA.

Processo : 8077-2008-013-09-00-0 (RT 8077/2008)
Reclamante: JOÃO PARIZOTTO
Reclamados : JULIANO ANESI & CIA. LTDA. e TRANSPORTES
ROGLIO LTDA.
Data da Audiência Inicial: 12 (doze) de fevereiro de 2009
Hora: 16h05
Local: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está notificando o réu acima nominado, ora
em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação e de que deve-
rá COMPARECER à audiência a se realizar na sala de audiências
da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400- 2º piso, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847, da
CLT), sendo-lhe facultado fazer-se representar por preposto, na for-
ma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento dos réus à
audiência importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (CLT,
Art. 844, in fine).
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local próprio.
Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 11 de novembro de 2008. Eu, __________________(ZONI
NUNES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Curitiba - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RECLAMADOS:

ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA., ELOI DE BONA
SARTOR JUNIOR, ALTIERI DE BONA SARTOR e OSVAL-
DINA DE BONA SARTOR LIMA

Processo : 11575-2008-013-09-00-0 (AD 11575/2008)
Reclamante: ROBERTO SILVÉRIO DE SOUZA
Reclamados : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.,
ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR, ALTIERI DE BONA SAR-
TOR e OSVALDINA DE BONA SARTOR LIMA
Data da Audiência Inicial: 12 (doze) de fevereiro de 2009
Hora: 16h10
Local: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está notificando os réus acima nominados,
ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação e de que
deverão COMPARECER à audiência a se realizar na sala de audi-
ências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Ma-
chado, 400- 2º piso, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847, da CLT), sendo-lhes facultado fazer-se representar por prepos-
to, na forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento dos
réus à audiência importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (CLT,
Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local próprio.
Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 11 de novembro de 2008. Eu, __________________(ZONI
NUNES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º piso - Curitiba - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RECLAMADOS:
LUIZ CEZAR LOPES FILHO (FI) e LUIZ CEZAR LOPES

FILHO

Processo : 8291-2008-013-09-00-7 (RTSum 8291/2008)
Reclamante: ANDRÉ LUIS VIEIRA LIMA
Reclamados : LUIZ CEZAR LOPES FILHO (FI), LUIZ CEZAR
LOPES FILHO e RAFAEL HENRIQUE VERONEZ MATTOS
Data da Audiência Inicial: 4 (quatro) de março de 2009
Hora: 15h11
Local: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está notificando os réus acima nominados,
ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação e de que
deverão COMPARECER à audiência a se realizar na sala de audi-
ências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Ma-
chado, 400- 2º piso, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847, da CLT), sendo-lhes facultado fazer-se representar por prepos-
to, na forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento dos
réus à audiência importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato (CLT,
Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local próprio.
Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 11 de novembro de 2008. Eu, __________________(ZONI
NUNES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º Andar - FONE (041) 3310-7013

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DA PENHORA AO
EXECUTADO ANTONIO KAORU SATO e aos herdeiros MI-
RELA RIBARI DE SOUZA SATO e LUCAS SATO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Autos: RT 17029/1996 (17029-1996-013-09-00-9)
Exeqüente: ISMAIL VASCONCELOS LOBÃO
Executados: SAM ASSESSORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA.
e ANTONIO KAORU SATO

F I C A M C I E N T E S todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está I N T I M A N D O o execu-
tado ANTONIO KAORU SATO, bem como os herdeiros MIRE-
LA RIBARI DE SOUZA SATO e LUCAS SATO, ora em local
incerto e não sabido, para que tenha ciência da penhora procedida
sobre um lote de terreno configurado sob nº. 2806-A/5407-B, da
quadra 28, Planta nº. 8 das Plantas da Cia. Territorial Cajuru, com
área total de 324 m², indicação fiscal nº. 48-144-31.000, do Cadas-
tro Municipal, com medidas e confrontações descritas na matrícula
nº. 14.454 do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
desta Capital, com área total de 324 m², CONTENDO uma casa em
alvenaria, com aproximadamente 120 m² (cento e vinte metros qua-
drados) e uma edícula, também em alvenaria, com aproximadamente
67,50 m² (sessenta e sete metros quadrados e meio), imóvel este sob
nº. 1096, da Rua Niterói, nesta Capital, avaliado em R$ 100.000,00
(cem mil reais), e de que dispõem do prazo de 5 (cinco) dias para
eventual interposição de Embargos à Execução.
O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e afixa-
do em lugar próprio na sede desta Vara. Eu, _________(ZONI NU-
NES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 11 de novembro de 2008.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º Andar - FONE (041) 3310-7013

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DA PENHORA À
EXECUTADA PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA.
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Autos: RT 21606/1998 (21606-1998-013-09-00-9)
Exeqüente: UNIÃO (INSS)
Executada: PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA.

F I C A M C I E N T E S todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está I N T I M A N D O a execu-
tada PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA., ora em local incerto
e não sabido, para que tenham ciência da penhora procedida sobre a
parte ideal de 15.017,37 m² do imóvel de matrícula 11.794 da 6ª
Circunscrição conforme (R-10-11.794), que corresponde ao imóvel
de matrícula 55.919, do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição de
Curitiba/PR, com a área de 1-B-1, de forma irregular, com 15.017,37
m², situada na Cidade Industrial de Curitiba, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: medindo 190,00 m de frente para a Rua
Celestino Messing de Siqueira, do lado direito de quem da rua olha,
mede 79,02 m, confrontando com a área 1-B2; do lado esquerdo de
quem da rua olha, mede 79,00 m, confrontando com a Rua João
Bettega e finalmente pelos fundos, mede 190,16 m, confrontando
com a área 1-B2. OBS.: Medidas e confrontações descritas confor-
me consta na própria matrícula 55.919. Indicação Fiscal: 89-171-
015.000 e 89-171-016.000. Conforme AV-1 esta matrícula possuía
como registro anterior a matrícula 11.794 deste Ofício. O referido
imóvel possui as seguintes benfeitorias: uma construção em alvena-
ria para uso de escritórios em tijolinho à vista com aproximadamente
360 m² no térreo e 300 m² no pavimento superior, em bom estado;
uma construção em alvenaria, onde funcionava um restaurante, em
tijolinho à vista, com aproximadamente 220 m², em bom estado; um
barracão com aproximadamente 1.950 m², em bloco de concreto e
tijolinho à vista, em estado precário, com subdivisões internas; uma
área de aproximadamente 396 m², destinada a lavar caminhões com
duas rampas, em estado precário; uma construção em alvenaria onde
funcionava um posto de gasolina, em estado precário, com aproxi-
madamente 240 m²; uma cobertura para posto, em estado regular,
ocupando uma área de aproximadamente 400 m², um espaço para
lavar carros, com aproximadamente 36 m², apenas com pequena
mureta lateral, próxima à cobertura do posto, em estado precário.
Conste-se que a Indicação Fiscal 89-171-016.000, conforme dados
da guia amarela, possui 4.689,00 m² de terreno e possui testada para
Rua João Bettega, nº. 5420 e para Rua Celestino Messing de Siquei-
ra e a Indicação Fiscal 89-171-015.000, conforme dados da guia
amarela, possui 10.328,00 m² e possui frente Rua Celestino Messing
de Siqueira, nº. 143, sendo que conforme informação do Setor de
Cadastro Técnico da Secretaria de Urbanismo, a delimitação é para
efeitos tributários, visto que não há subdivisão oficial. Avaliação em
R$ 3.270.000,00 (três milhões e duzentos e setenta mil reais), e de
que dispõem do prazo de 5 (cinco) dias para eventual interposição
de Embargos à Execução.
O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e afixa-
do em lugar próprio na sede desta Vara. Eu, _________(ZONI NU-
NES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 11 de novembro de 2008.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00192/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00269-2008-015-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Regina Alvarenga de Oliveira
Réu : Crv de Produtos Naturais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cintia Maria Bordes Queiroz - PR43719

I - Tendo em vista o disposto na Portaria nº 1293/2005, do Ministé-

rio da Previdência Social, a qual prevê que os débitos judicialmente
liqüidados, de importância igual ou inferior ao respectivo valor-piso
(R$ 140,00), não pagos espontaneamente, deixarão de ser executa-
dos, declaro extinta a execução, em virtude do valor do débito apre-
sentado pela PGF às fls. 33, bem como dos resultados negativos das
diligências de fls. 39 e 43.
Nesse sentido a jurisprudência predominante no E. TRT. da 9ª Re-
gião:
“Contribuição previdenciária. Execução. Valor inferior ao estabele-
cido pela Portaria MPS nº 11, de 06.01.2004 do Ministro de Estado
da Previdência Social. O procedimento adotado pelo MM. Juízo a
quo está em consonância com o determinado pela Portaria MPS nº
11, de 06.01.2004, vigente à época da decisão, e de acordo com o já
estabelecido pela Portaria nº 1293, de 05.07.2005, sendo inexigível
a cobrança de valor a título de contribuição previdenciária inferior
ao valor-piso de R$140,00 (cento e quarenta reais).” (TRT-PR-00846-
2004-092-09-00-0-ACO-05902-2006 Relator: LUIZ EDUARDO
GUNTHER Publicado no DJPR em 03-03-2006).
Entretanto, não será considerado pagamento indevido se o réu depo-
sitar voluntariamente o débito, ou se recolher diretamente a impor-
tância cobrada, já que a execução está sendo extinta por questão de
conveniência administrativa do Ministério de Estado da Previdência
Social.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, nos termos do art.
794, II, do CPC. Intime-se o réu e a PGF.
II - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-52726-2003-015-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Christina Franca
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Julgo extinta a execução nos termos do art. 794, I, do CPC.
2. Intimem-se as partes para comparecerem em Secretaria e proce-
der o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inici-
al e a contestação, se consultar aos seus interesses, no prazo de 5
dias.
3. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-54953-2004-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José dos Santos
Réu : Ana Eneida Fagundes dos Reis Franceschi
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

I - A guia já foi sacada (fls. 98), restando prejudicado o requerimento
de reenvio da guia ao Banco.
II - Diante da ausência de localização de bens (fls. 93 e seguintes), e
tendo em vista a insuficiência de espaço físico nesta Unidade Judici-
ária, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04024-2008-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Pereira de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

I - A ré efetuou depósito recursal único (fls. 150), para fins de reco-
lhimento fiscal e previdenciário, tendo contudo deixado de indicar os
valores de cada verba. Assim sendo, concedo à ré o prazo de 48
horas para indicar o valor a ser recolhido a título de contribuição
previdenciária e imposto de renda, separadamente, sob pena de mul-
ta diária em valor correspondente a R$ 200,00, além de outras medi-
das que o caso comportar.
II - Após o fornecimento da informação acima, utilize-se o depósito
de fls. 150 para os recolhimentos respectivos.

TRT-PR-04055-2006-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Maria Lader
Réu : 3cp Telemarketing Ltda.
Laercio Pedroso
Claudia Cecilia Correa Pedroso
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Mauricio Beleski de Carvalho - PR36578
Misael Pereira da Silva Filho - PR31875

I - Defiro o parcelamento requerido pela ré 3CP às fls. 302 e seguin-
tes, nos termos do art. 745-A, do CPC, esclarecendo à devedora,
outrossim, que a correção monetária e os juros continuarão a fluir,
até a quitação integral do débito.
II - Contudo, visando resguardar os direitos dos credores, mantenho
a ordem de penhora do imóvel, contida no mandado de (fls. 299).
Após o pagamento integral do débito principal e acessórios, o bem
será liberado.

TRT-PR-06069-2000-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Maximiliano Fuentes Irarrazabal
Réu : Li Hui Ling
ADV(S) : Shirley Pagnosi - PR26939
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Diante do trânsito em julgado da sentença que rejeitou integralmente
os pedidos formulados pelo autor (certidão de fl. 226), determino o
arquivamento dos autos.

TRT-PR-07624-2006-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isac Guilherme Vicentin
Réu : World Sign do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Marcelo Alessandro Berto - PR29149

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO ADIADA PARA 12/02/2009
ÀS 13:55.

TRT-PR-07723-2008-015-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wiliam Castelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Sonny Stefani - PR28709

1. Anote-se o nome do novo procurador do autor.
2. Defiro o adiamento da audiência na forma requerida pelas partes,
determinando a sua redesignação conforme a disponibilidade da pauta.
(23/06/2009 às 14:00)
3. Intimem-se.

TRT-PR-08862-2006-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joarez Guedes
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Roland Hasson - PR9120

I - Retirem-se os autos de pauta, incluindo-os em nova data para a
realização do encerramento da instrução processual (01/04/2009 ÀS
13:55 - 15ª VT Ctba), em dia posterior àquele designado pelo Juízo
Deprecado (fls. 590).
II - Intimem-se as partes para ciência da data designada pelo Juízo
Deprecado (fls. 590) para a realização da audiência.
(Ciência as partes do inteiro teor do ofício de fls. 590, da VT de
Colombo, informando que foi designado o dia 03/03/2009 às 13:30,
para a oitiva de testemunha.)

TRT-PR-13897-2000-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Marin de Almeida
Réu : Metalurgica Metalsoft Ltda.
Eziquiel Sosnitzki
Celso Palhano de Oliveira
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Osvaldo dos Santos - PR18468
Jonas Goulart - PR27489

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 ÀS 14:55

TRT-PR-15572-2008-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Alves da Silva Beck
Réu : Castro Ferrer Comércio Ltda. (EPP)
A R B Souza Maringá [ME]
ADV(S) : Jociane Teixeira Isaak - PR41123
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

I - Diante do teor da deliberação de fls. 67, e tendo em vista o termo
de declaração da PGF (fls. 69), declaro extinta a execução, nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC. Intimem-se as partes.
II - Arquivem-se os autos.

TRT-PR-16129-2004-015-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Aparecida Iurk
Réu : Aeeq Associação Educacional de Ensino Qualificado
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

1 - Cabe ao procurador comprovar que a renúncia ao mandato foi
cientificada ao mandante. Enquanto a providência não for tomada
continuará o advogado a representar formalmente seu constituinte,
razão pela qual não acolho a renúncia mencionada às fls. 386.
2 - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-16835-2007-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claucilei Siqueira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Indalecio Gomes Neto - PR23465

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO: 02/03/
2009 ÀS 13:55

TRT-PR-17430-2004-015-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dolores Braha Hermann
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

I - Não obstante o silêncio da ré, mas considerando-se a existência
de erro material na indicação da data a partir da qual incidirão parte
dos juros (fls. 778, item 2), onde constou 31.08.2004, deve constar
31.08/2008.
II - Inutilizem-se as guias.
III - Retifique-se a conta geral e expeçam-se novas guias.
IV - Dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 48 horas.
V - Havendo concordância, ou em caso de silêncio, remetam-se as
guias ao Banco, a fim de possibilitar os saques.

TRT-PR-18699-2006-015-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Pereira de Figueiredo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175
Tobias de Macedo - PR21667

1. As razões apresentadas pela autora não justificam a realização de
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nova perícia. Indefiro.
2. Indefiro o pedido de expedição de ofício à Previdência Social eis
que cabe à parte providenciar os documentos necessários à defesa de
seus direitos.
3. Incluam-se os autos em pauta para encerramento da instrução pro-
cessual, intimando-se as partes. (11/02/2009 ÀS 13:55)

TRT-PR-19624-1998-015-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Ferreira (Espólio De)
Réu : Wallin Empreiteira de Pavimentacao e Calcamentos Ltda.
Marcus Vinicius Martins
Indalecio Mendes Subtil
Adriane Coleto Subtil
Jeferson Luiz Saraiva
Walin Comércio de Livros e Papelarias Ltda.
Wallin Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto Gavron - PR26881

1. Intime-se a 4ª ré (Adriane) para comprovar nos autos que a conta
mencionada na petição de fls. 365/366 é utilizada unicamente para
recebimento de “salário”. Prazo de 5 dias. Intime-se, ainda, o subs-
critor da petição de fls. 365/366 para regularizar a representação
processual, sob pena de serem reputados inválidos os atos por ele
praticados.
2. Após, voltem conclusos para apreciação da referida petição.

TRT-PR-23050-1996-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Belmiro Braz
Réu : Construtora Ratzke S/C Ltda.
Ivan Ratzke
Adelina Enes Ratzke
ADV(S) : Diogenes Antonio Craco - PR16217

1. Dê-se vistas ao autor do teor do ofício de fl. 224. Int.
2. Aguarde-se a comunicação acerca do resultado da hasta pública
realizada no Juízo Deprecado.

TRT-PR-23232-2007-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlito Custodio Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

AUDIÊNCIA ADIADA PARA 26/01/2009 ÀS 13:35 (FLS. 945).

TRT-PR-23648-2007-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Pio das Chagas
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

I - As partes celebraram o acordo no dia 02/07/2008, retratado na
ata de fls. 159, através dos quais a ré comprometeu-se a depositar a
importância de R$ 1.125,00 no dia 14/07/2008 e R$ 1.125,00 no dia
14/08/2008, em conta poupança do autor, cujos dados seriam infor-
mados no prazo de um dia, diretamente no processo. Somente no dia
16/07/2008 o autor informou nos autos o número de conta para de-
pósito (fls. 164), alegando que já havia prestado a informação direta-
mente à ré. Na mesma petição denunciou o inadimplemento do acor-
do. Instada a manifestação, afirma a ré que efetuou o pagamento,
mas com atraso, devido a ausência do número da conta. No dia 18/
08/2008, novamente comparece o autor em Juízo, através da petição
de fls. 169, reafirmando que nenhuma das parcelas foram pagas. A
ré, por sua vez, protocou a petição de fls. 172, apresentando os reci-
bos de depósito de fls. 173 e 174, sobre os quais pronunciou-se o
autor às fls. 178/179, confirmando o recebimento dos valores, mas
requerendo a execução da cláusula penal pelo fato das parcelas te-
rem sido pagas com atraso. Ao mesmo tempo alegou a ausência de
depósito dos honorários advocatícios.
Pois bem, num primeiro momento o autor deixa de apresentar “nos
autos”, e dentro do prazo estipulado na ata de fls. 159, o número da
conta em que deveriam ser realizados os depósitos, posteriormente,
em 18/08/2008 (fls. 169), confirma que não recebeu parcela alguma,
quando na verdade já havia recebido a primeria parcela a aproxima-
damente 30 dias (fls. 174). Por outro lado, recebeu a segunda parce-
la no dia 15/08/2008 (fls. 173), com um dia de atraso, mas somente
confirmou o recebimento ao Juízo no dia 24/09/2008 (fls. 178/179),
ao atender a determinação de fls. 175. Indefiro a cobrança de multa
com relação à primeira parcela, eis que o atraso se deu em função do
descumprimento, por parte do credor, da obrigação contida na ata
de audiência (informar dados da conta bancária). Com elação à se-
gunda parcela a situação é distinta, na medida em que houve de fato
atraso no pagamento, sem que a causa possa ser imputada à parte
autora, razão pela qual a multa sobre esta parcela é devida. Entretan-
to, considero a parte autora litigante de má-fé ao permitir que o Juí-
zo o prosseguisse com a realização de atos processuais destinados à
cobrança, sem comunicar o fato de que já havia recebido a parcela
em referência, embora com atraso. Desta forma, fixo o montante
alusivo à litigância de má-fé em importância equivalente ao valor da
multa aplicada em favor da parte autora. Assim, haverá compensa-
ção de valores, eis que a importância devida pela ré (multa) corres-
pondente ao valor da condenação do autor, em favor da ré (litigância
de má-fé).
II - Com relação à verba honorária, determino à ré que apresente
comprovante de depósito nos autos no prazo de 48 horas, sob pena
de execução. Dê-se vistas à parte autora pelo mesmo prazo, sucessi-
vamente.
III - No mesmo prazo deverá a ré apresentar o comprovante dos
recolhimentos tributários que realizou, também sob pena de execu-
ção.

IV - Esclareça-se que, na hipótese de ter início a execução, surgirão
despesas processuais.

PRAZO DO RÉU: 18/12 A 08/01
PRAZO AUTOR: 27/01 A 29/01

TRT-PR-26190-2008-015-09-00-0 (Pet)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo dos Santos Barbosa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fabiola Paula Bee - PR22756

AUDIÊNCIA INCIAL: 04/02/2009 ÀS 13:35

TRT-PR-26856-2008-015-09-00-0 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anita Leminszka Ribas
Réu : Patricia de Souza
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Norton Passos Waldraff - PR18884

I - Incluam-se os autos em pauta para a realização de audiência UNA.
II - Intime-se o(a) Embargado(a), diretamente e por seu procurador
para comparecer na data designada para audiência, sob pena de re-
velia e confissão quanto a matéria de fato.
III - As partes deverão fazer-se acompanhar pelas testemunhas que
pretendam ouvir, sob pena de preclusão.

AUDIÊNCIA: 19/01/2009 ÀS 15:05

TRT-PR-30409-2008-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Mariana da Silva
Réu : Promobag Indústria e Comércio de Bolsas e Confecções Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia Ferreira de Paula - PR28419

1. Diante da ocorrência de erro material na ata de fls. 80, intime-se a
parte autora da data correta de realização da audiência inicial, qual
seja: 09-02-2009, às 12h55min.
2. Após, cite-se a ré na forma determinada às fls. 80.

TRT-PR-30594-2008-015-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilda Moraes
Réu : Ondina Abreu Ferreira de Barros
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653

AUDIÊNCIA INICIAL: 10/02/2009 ÀS 13:00

TRT-PR-30891-2008-015-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliel Eliseo Alves
Réu : Condomínio Edifício Brasilio de Araujo
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Thomas Francisco da Rosa - PR24632

Intimem-se as partes da data correta de realização da audiência de
instrução, qual seja: 01-06-2009, às 14h00min.

TRT-PR-31049-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Cristiano de Souza
Réu : Probank S.A.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

AUDIÊNCIA INCIAL: 04/02/2009 ÀS 12:55

TRT-PR-32553-2008-015-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Regina Tsugue Zanoto
Réu : Fatima de Lourdes Fleck Costa
ADV(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-32971-2008-015-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Pereira
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-33317-2008-015-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Tworeck
Réu : Panificadora Pão da Hora
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,

da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-33641-2008-015-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen Carolina Mendes de Oliveira (Menor)
Réu : Amazonas Alberto Ferreira dos Santos
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-33825-2008-015-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Silva
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
Viação Itapemirim S.A.
Expresso Kaiowa Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34214-2008-015-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Olivio de Souza
Réu : Condomínio Shopping Center Agua Verde
ADV(S) : Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34233-2008-015-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Zacarias de Melo
Réu : Usoline Industrial Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34362-2008-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemilda Machado da Luz (Menor)
Réu : Jessica Pamela Moreira de Lima
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34525-2008-015-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Ribeiro
Réu : Floriano Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34888-2008-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Vieira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-34955-2008-015-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Anderson Teider
Réu : Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35026-2008-015-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Cristiane Bueno da Silva
Réu : Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda. (EPP)
Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35431-2008-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thallytha Maldonado Nantes
Réu : Woge Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Glauco Sanson da Silva - PR14211
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35656-2008-015-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Luis Trajano Pinto
Réu : Ita Comércio de Argamassas Ltda.
Gafisa S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35709-2008-015-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio de Jesus
Réu : P S N Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Da Silva Reis - PR44771
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-35975-2008-015-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele da Silva Santiago
Réu : Ferreira Vendas e Assistência Técnica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36001-2008-015-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Pereira
Réu : APR Associação Paranaense de Reabilitação
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36038-2008-015-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Ferreira da Silva
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
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nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36401-2008-015-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro José Agostinho
Réu : PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marianne Saraiva Lima - PR37076
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36545-2008-015-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Batista de Almeida
Réu : Mariah Agencia de Recursos Humanos Ltda.
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-36653-2008-015-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janilton Lemes Machado
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Irmaos Bocchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Considerando-se que o pedido não compreende obrigação relacio-
nada à realização de pagamento, a liquidação torna-se desnecessá-
ria. Incluam-se os autos em pauta. (19/01/2009 ÀS 14:25)

TRT-PR-36663-2008-015-09-00-8 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daisy Mary de Souza Nelsen da Silva
Réu : Jorge Rosa
ADV(S) : Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999

I - Intime-se a embargante, conforme determinado no item 2, de fls.
11.
II - Manifeste-se a embargante sobre a deliberação de fls. 12 e docu-
mento de fls. 13, no prazo de 10 dias.
III - Esclareça-se às partes que atos atentatórios ao exercício da ju-
risdição e à dignidade da justiça, bem como a má-fé processual, além
de outras condutas que causem tumulto ou visem a obtenção de van-
tagem indevida, serão severamente punidas.
IV - Após o cumprimento das determinações acima, itens I e II, vol-
tem conclusos para deliberação.

FLS. 11:
2) A prova da constrição do bem é indispensável para propositura
dos embargos de terceiro (art. 1050, CPC). Intime-se a embargante
para suprir a omissão, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-36935-2008-015-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Moraes Pedroso
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sabrina Zein - PR35277

I - Não se verifica a existência dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC, em especial a verossimilhança nas alegações formuladas pela
autora, motivo pelo qual indefiro a antecipação da tutela. Por outro
lado inexiste evidências de que possa ocorrer dano irreparável ou de
difícil reparação, na medida em que a autora continua trabalhando
para a ré e recebendo remuneração, embora em valor inferior àquele
que reputa fazer jus. Não se pode ainda perder de vista que a redu-
ção salarial alegada pela autora teria ocorrido em janeiro de 2007, ao
passo que a ação foi ajuizada em novembro de 2008.
II - Incluam-se os autos em pauta. (18/02/2009 ÀS 13:38)

TRT-PR-37401-1996-015-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro de Jesus Zanatta da Silva
Réu : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Leonardo Werner Pereira da Silva - PR36712

Considerando-se que a procuradora Dra. Rejane Teresinha Schoz,
intimada a fls. 809, não consta na relação dos procuradores constitu-
ídos pela ré fls. 796, retifique-se nos assentamentos e renove-se a
intimação, restando revogada por ora a deliberação de fls. 812. Can-
cele-se as guias de retirada.

CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO: RE-
JEITADOS
Disponível em www.trt9.jus.br (pesquisa de movimentação proces-
sual)

TRT-PR-37424-2008-015-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Alexandria de Barros
Réu : Irish Pub Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-38047-2007-015-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Emilia Costa Komann
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Marissol Jesus Filla - PR17245

1. Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução, confor-
me determinado à fl. 79. (25/06/2009 ÀS 14:00)
2. Dê-se vistas às partes do laudo pericial apresentado às fls. 388 e
seguintes, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
3. Intimem-se.

PRAZO AUTOR: 18/12 A 16/01
PRAZO DO RÉU: 03/02 A 13/02

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00925/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

TRT-PR-00105-2006-015-09-00-2(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Cesar de Ramos
Réu(s) : Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. (EPP)
INTIMADO(S) : Igapo Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME) -
(RÉU - 1) - CNPJ: 95.370.029/0001-71

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Igapo Serviços de Hi-
giene e Limpeza Ltda. (ME), ora em lugar incerto e não sabido, de
que foi proferida sentença nos autos supra, em 18/07/2008, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, complemen-
tada pela decisão de embargos de declaração, prolatada em 20/08/
2008, cuja decisão encontra-se à disposição para vistas, na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada, ainda, que decorri-
dos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposição de even-
tual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-05669-2003-015-09-00-9(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Maria Costa
Réu(s) : Twt Embedded Solutions Ltda.
Administradora Rio Negro Ltda.
Roberto Nascimento
Sergio Roberto Ortiz Nascimento
INTIMADO(S) : Administradora Rio Negro Ltda. - (RÉU - 2)
Roberto Nascimento - (RÉU - 3) - CPF: 008.054.678-15
Sergio Roberto Ortiz Nascimento - (RÉU - 4) - CPF: 064.186.518-
04
Twt Embedded Solutions Ltda. - (RÉU - 1)

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO os réus abaixo descritos,
ora em lugar incerto e não sabido, do despacho exarado em 06/05/
2008, cujo teor é seguinte:

“I - Oficie-se ao Banco ABN AMRO REAL S/A e ao Banco Brades-
co S/A, solicitando o endereço cadastral do réu Roberto Nascimen-
to.
II - Após a obtenção do endereço, intime-se o réu em referência para
ciência de que a execução lhe foi direcionada, e encontra-se integral-
mente garantida através do bloqueio de ativos financeiros ocorrido
no Banco ABN AMRO REAL S/A, para os fins do art. 884 da CLT.”

Fica o intimado cientificado, ainda, que decorridos vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso e/ou cum-
primento da obrigação/despacho.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-05958-1996-015-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariano Farinhuk

Réu(s) : Leotril Comércio de Trilhos de Ferro Ltda.
Leonardo Kasprzak
Liana Regina Kasprzak
Eni Wuerzler Belo
Joao Carlos Belo
INTIMADO(S) : Eni Wuerzler Belo - (RÉU - 4)
Joao Carlos Belo - (RÉU - 5)
Leonardo Kasprzak - (RÉU - 2)
Leotril Comércio de Trilhos de Ferro Ltda. - (RÉU - 1)
Liana Regina Kasprzak - (RÉU - 3)

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO os réus abaixo descritos,
ora em lugar incerto e não sabido, do despacho exarado em 25/11/
2008, cujo teor é seguinte:

“1- Reputo o Juízo garantido para os efeitos do Art. 884/CLT, a fim
de liberação do valor constrito através do depósito de fls. 618.
2- Considerando que não há endereço nos autos da segunda ré, inti-
me-se-a por edital, conforme já ocorreu anteriormente (fls. 434).
3- Após o vencimento do prazo do edital, libere-se o valor à parte
autora, intimando-a.
4- Arquivem-se provisoriamente os autos.”

Fica o intimado cientificado, ainda, que decorridos vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso e/ou cum-
primento da obrigação/despacho.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-09496-2005-015-09-00-0(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Linda Almeida Tetzlaff
Réu(s) : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
INTIMADO(S) : Movimento Familiar A Voz do Silencio - (RÉU - 1)
- CNPJ: 40.249.450/0001-37

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em 48 (qua-
renta e oito) horas o executado Movimento Familiar A Voz do Silen-
cio, ora em local incerto e não sabido, da importância de R$
14.089,19, valor atualizado até 07/11/2008, devido por força da sen-
tença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
Fica o intimado cientificado, ainda, que decorridos vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso e/ou cum-
primento da obrigação/despacho.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-17575-2006-015-09-00-5(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vasti Paula de Mattos
Réu(s) : M M Camargo e Soares Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : EVALDA SOARES - (RÉU - SÓCIO - 1)
LUBIANCA SUILAN SAORES - (RÉU - SÓCIO - 1)
M M Camargo e Soares Ltda. [ME] - (RÉU - 1)

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO a ré M M Camargo e Soa-
res Ltda. [ME], ora em lugar incerto e não sabido, de que foi profe-
rida sentença nos autos supra, em 14/07/2007, no mérito, julgando
os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja decisão encontra-se
à disposição para vistas, na Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a
ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o
prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-19414-2001-015-09-00-1(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Juvenal Cavalheiro
Réu(s) : Presapar Serviços de Informatica Ltda.
Blottz Publicidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Presapar Serviços de Informatica Ltda. - (RÉU -
1)

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Presapar Serviços de
Informatica Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, de que foi pro-
ferida sentença nos autos supra, em 05/12/2008, HOMOLOGAN-
DO acordo celebrados entre as partes, cuja decisão encontra-se à
disposição para vistas, na Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a
ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o
prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-22928-2008-015-09-00-0(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Carvalho dos Santos
Réu(s) : Organização Medica Clinihauer Ltda.
Rlm Representações e Levantamento de Mercado Ltda.
Convend Assessoria e Marketing Ltda.
INTIMADO(S) : Rlm Representações e Levantamento de Mercado
Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 85.515.450/0001-70

Data da audiência inicial: 28 de janeiro de 2009 às 13h05min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Rua Vicente Machado nº 400 - 2º piso - Curitiba/PR

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré Rlm Representações
e Levantamento de Mercado Ltda., ora em lugar incerto e não sabi-
do, de que deverá comparecer à audiência supra designada ou se
fazer representar por preposto devidamente credenciado, que tenha
conhecimento dos fatos alegados na peça inicial e poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), encontrando-se a cópia da petição
inicial à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-25030-2008-015-09-00-4(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ercias Nunes dos Santos
Réu(s) : Comércio de Carnes Assadas Espeto de Ouro Ltda.
INTIMADO(S) : Comércio de Carnes Assadas Espeto de Ouro Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 85.085.470/0001-58

Data da audiência inicial: 28 de janeiro de 2009 às 13h15min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Rua Vicente Machado nº 400 - 2º piso - Curitiba/PR

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré Comércio de Carnes
Assadas Espeto de Ouro Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, de
que deverá comparecer à audiência supra designada ou se fazer re-
presentar por preposto devidamente credenciado, que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na peça inicial e poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), encontrando-se a cópia da petição inicial
à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-25979-2008-015-09-00-4(AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Oneide Lourenço
Réu(s) : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
José Catarina da Silva
Leonir Dias da Silva
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
INTIMADO(S) : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda. -
(RÉU - 1)
José Catarina da Silva - (RÉU - 2) - CPF: 185.686.299-20
Leonir Dias da Silva - (RÉU - 3)
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda. - (RÉU - 4) - CNPJ:
91.685.024/0001-87

Data da audiência inicial: 29 de janeiro de 2009 às 13h00min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Rua Vicente Machado nº 400 - 2º piso - Curitiba/PR

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está NOTIFICANDO os réu abaixo nomina-
dos, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à
audiência supra designada ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na
peça inicial e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), en-
contrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos interessados
na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-29788-1999-015-09-00-0(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oracio Rodrigues dos Santos
Réu(s) : Bar e Restaurante Rudtligen Ltda.
Sociedade Helvettia
Rubens Cortese
Nelson Batista Torres Galvao
Helio Galvao Ciffoni
INTIMADO(S) : Helio Galvao Ciffoni - (RÉU - 5)
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O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Helio Galvao Ciffoni,
ora em lugar incerto e não sabido, do despacho exarado em 04/07/
2007, cujo teor é seguinte:

“IV - Reputo garantido o Juízo através dos valores penhorados às
fls. 240/245, de titularidade do réu Hélio, devendo o referido deve-
dor ser intimados para os fins do art. 884 da CLT.”

Fica o intimado cientificado, ainda, que decorridos vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso e/ou cum-
primento da obrigação/despacho.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-35409-2007-015-09-00-1(RTOrd)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquina da Aparecida dos Santos
Réu(s) : Associação dos Moradores e Amigos da Vila Tingui
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Associação dos Moradores e Amigos da Vila Tin-
gui - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.563.695/0001-59

O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Associação dos Mora-
dores e Amigos da Vila Tingui, ora em lugar incerto e não sabido, de
que foi proferida sentença nos autos supra, em 26/09/2008, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja decisão
encontra-se à disposição para vistas, na Secretaria desta Vara do Tra-
balho. Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00187/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86115-2004-652-09-00-4 (ExCCP) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renan Neves Castelo
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
Aurelio Bispo Cordeiro
Onelio de Alencar Filho
Zundir José Buzzi Junior
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Diante do pedido de fl. 165, designa-se a audiência de Instrução para
a data de 19/03/2009, às 14h50min, quando as partes deverão com-
parecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. As
partes deverão arrolar suas testemunhas até 15 dias antes da nova
data designada, ou trazê-las independentemente de intimação, sob
pena de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes.

Intimem-se as partes, sendo o exequenteo por meio de seus procura-
dores e o quarto executado por meio de Oficial de Justiça.

TRT-PR-00200-2008-652-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ed Angelo do Carmo
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-99533-2006-652-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aramis Pedroso Pinto
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Parmalat Brasil S.A. Indústria
de Alimentos
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Marcelo Alessi - PR16272
Do laudo pericial complementar de fl.534, abra-se vista às partes,
pelo prazo sucessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
Autor de 16/12/2008 a 07/01/2009
réu de 12/01/2009 a 16/12/2009

TRT-PR-01700-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leomir Alves
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Denego seguimento ao recurso ordinário de fl.90 e ss., porque in-
tempestivo. Isto porque o prazo recursal encerrou-se em 19/11/2008
e o recurso interposto em 20/11/2008.

Intime-se.

TRT-PR-52719-2005-652-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alexandre Alves de Morais
Réu : Video Locadora Flavian Ltda.
Irino Imerio Corbelini
Valdir Bronoski
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Alceu Giese - PR21769
I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl. 100/
101, em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, com custas dispensada em razão do ínfimo valor;
II - Intime-se o réu para que comprove em até dez dias, os recolhi-
mentos fiscais e previdenciários, sob pena de execução;
III- Vistas à Procuradoria Geral da Fazenda (INSS) pelo prazo de 10
dias;
IV - Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos, liberem-
se os depósitos existentes nos autos aos executados que os efetua-
ram, posto que não há no acordo, determinação para levantamento
pelo autor;
V - Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos. Caso
contrário, execute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-02276-2001-652-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscilla Soely dos Santos
Réu : Qualidade Assessoria e Administração Em Recursos Humanos
Ltda.
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Intime-se a exequente a juntar aos autos a sua CTPS, em cinco dias.

TRT-PR-02655-2008-652-09-00-7 (ACum) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Espectro Serviços Radiologicos S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Moreno de Carvalho - PR32627
Intime-se a ré para apresentar contra-razões ao recurso ordinário da
parte autora, no prazo legal.

TRT-PR-54982-2005-652-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Machado
Réu : Pontes & Julionel Ltda.
Adriano Pontes Silva
Ricardo Julionel
Edson José Dorneles
Edilson Ferri
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intimar o exequente para se manifestar acerca da petição de fl. 136 e
ss., em cinco dias.

TRT-PR-04396-2002-652-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Amancio de Avellar
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Reputo válido os cálculos apresentados em 12/11/2002.
Dos cálculos apresentados à fl. 1301 e ss, dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de dez dias, a começar pelo exequente.
AUTOR DE 16/12/2008 A 12/01/2009
1º E 2º REUS DE 19/01/2009 A 28/01/2009

TRT-PR-05214-2007-652-09-00-6 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Julio da Silva
Réu : Lori Machado da Silva
ADV(S) : Luciane Aparecida de Abreu Manfron - PR26751

Intimar o executado para fins do artigo 884/CLT.

TRT-PR-07439-2001-652-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Pereira Cornelio
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Diante da decisão de fl. 1004 do C. TST designa-se o Julgamento do
feito para a data de 28/04/2009, às 17h35min. Intimem-se as partes
por seus procuradores.

TRT-PR-07606-2006-652-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Guerra Haviaras
Réu : Cloris Monteiro (FI)
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062

Diante da certidão de fl. 195, reputo válida a decisão de fl. 180.
Sendo assim, regovo o despacho de fl. 188, porque o agravo de pe-
tição de fl.182 resta prejudicado.

Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-07784-2008-652-09-00-1 (RTSum) - (11 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Munhoz
Réu : José Carlos Moraes

ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-08117-1997-652-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celce Grigoli de Oliveira
Réu : Alcaparras Alimentos Artesanais Ltda.
Carlos Eduardo Gomes
Joao Luiz Gomes
Antonio Carlos Gomes
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Para melhor análise do pedido, intime-se o autor para juntar o con-
trato social e alterações da suposta sucessora da ré, no prazo de 05
dias.

TRT-PR-08179-2004-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeire Cachatori
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
Espolio de Luiz Afonso Leal Hauer
Cecilia Bezerra Coelho Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Intimar a exequente para indicar a forma de prosseguimento da exe-
cução, no prazo de dez dias, sob pena dos autos serem encaminha-
dos ao arquivo provisório.

TRT-PR-08207-2005-652-09-00-4 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Gomes
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Paulo Porpiglio Filho
Joao Marcos Niespodzinski
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Intime-se a parte autora para indicar a forma de prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias, sob pena dos autos serem encami-
nhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-09719-2004-652-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro Nunes Macedo
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Bianca Pereira Diomedes - PR34432
Intime-se a executada para recolher o valor certificado às fls. 385, de
R$87,56 atualizado até 14/11/2008, em 5 dias, para fins de remição
da dívida.

TRT-PR-10307-2006-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amildo Siqueira Amaral
Réu : Condomínio Edifício Dr Pedrosa
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Aryanna Linhares Cordeiro - PR39350
Designa-se audiência de encerramento de instrução para a data de
09/02/2009, às 13:24 horas.
Intimem-se as partes, pelos seus procuradores.

TRT-PR-11779-2006-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselino Michels (Espólio De)
Réu : M A Michels Sobrinho Tornearia [ME]
ADV(S) : Osvaldo da Cunha Lage - PR26147
Intime-se o exequente para contraminutar os embargos de execução,
CPE 484/2008 (fls. 34/39) apensada na contracapa dos autos, pelo
prazo de cinco dias.

TRT-PR-11901-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Valentim de Lima
Réu : Mauro Ricardo (ME)
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551

Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o en-
dereço correto do réu.

TRT-PR-14811-2004-652-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teodoro Alves da Luz
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
Frigorifico Umuarama Ltda.
Vital Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Intime-se o autor para manifestação acerca da petição de fls. 162/
166, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-15973-2001-652-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Superchinski
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Processar o agravo de petição de fl.1105 e ss.

TRT-PR-16211-2006-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Blue Comércio de Bebidas Ltda.
Luciene da Silva Soares

Leonor da Silva Soares
ADV(S) : Aderlan Angelo Camargo - PR34692
Examinando os autos, verifica-se que no endereço informado pelo
exequente, à fl. 138 já houve diligência negativa de citação, confor-
me fl. 13 da CPE-5022/07 acostada aos autos, razão por que deverá
o exequente ser intimado para indicar a forma de prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-16438-2005-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Marques Soares
Réu : Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione
Pequena Obra da Divina Providencia (Dom Orione)
Mitra da Arquidiocese de Curitiba
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Intime-se o primeiro reclamado para proceder a anotação da CTPS
da autora, em cinco dias.

Indefere-se o pedido de fl. 402 quanto à diferença de honorários
periciais, pois a sentença transitada em julgado determinou que tais
diferenças fossem quitadas pela reclamante.

TRT-PR-17920-2006-652-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Michalski
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-18279-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sérgio Gomes de Souza
Réu : Wagner Reguladora de Sinistros Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Marcelo Mazur - PR31092
Retirem-se os autos da pauta de audiência.
I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl. 100/
101, em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, com custas dispensada em razão do ínfimo valor;
II - Intime-se a ré para que comprove em até dez dias, os recolhi-
mentos fiscais e previdenciários, sob pena de execução;
III- Vistas à Procuradoria Geral da Fazenda (INSS) pelo prazo de 10
dias;
IV - Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos, expeçam-
se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos. Caso contrário, exe-
cute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-18304-2006-652-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Fernando Ferreira
Réu : Transmecânica Paraná
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876

Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o novo
endereço da testemunha Danilo Alexandre de Medeiros.

TRT-PR-20084-2007-652-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel Thadeu Macagi
Réu : Unitech Tecnologia da Informação Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões
ao Recurso Ordinário adesivo, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo, remeter os autos ao E. TRT.

TRT-PR-20164-2005-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo de Souza Rodrigues
Réu : Eduardo Fujikawa
ADV(S) : Carlos Alberto Rhoden - PR38977
Intime-se o exeqüente para indicar a forma de prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias, sob pena dos autos serem encami-
nhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-20599-2006-652-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Klym
Réu : Maria Amelia Ferreira Tavares
Rusel Siqueira de Carvalho [ME]
ADV(S) : Manoel Pinto de Melo - PR3698
Intimem-se os executados para que juntem os comprovantes de de-
pósitos referentes ao acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de se
considerar pela sua inadimplência e o deferimento da execução na
forma requerida às fls. 236/237.

TRT-PR-20944-1999-652-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odilair Maria da Silva
Réu : Faro Serviços de Atendimento e Monitoramento de Alarmes
Ltda.
Rute Gruber de Araujo
José Wanderley de Araujo
Suporte & Atlanta Emergências Monitoradas Ltda. [ME]
Carla de Araujo
Luciana de Araujo
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
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Intime-se o exequente para informar o endereço onde se poderá rea-
lizar a penhora do veículo, em cinco dias.

TRT-PR-22691-1995-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Ferreira Domingues
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ines Maria Marzinek - PR16008
Intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos refeitos
pelo perito fls. 606/610, no prazo de 5 dias sucessivos, iniciando
pela autora, observando-se que a ré deve ser intimada via Oficial de
justiça.
Após, ao INSS para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-23331-2007-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Gonzalves Pereira
Réu : Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Haja vista que dos embargos de declaração do réu extrai-se preten-
são com efeito modificativo, em respeito ao princípio do contraditó-
rio, intime-se o adverso para se manifestar querendo, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-25423-2008-652-09-00-7 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Hermógenes de Andrade
Réu : Paraná Clinicas Planos de Saude S.A.
ADV(S) : Darci Domingues - PR17506
Indefiro o pedido de execução, como requerido pela autora, eis que
a ré só teve ciência da homologação do acordo em 30/10/2008 (fls.
47), iniciando aí seu prazo para efetuar o depósito conforme acorda-
do. Intime-se a autora.
Após, aos itens II e III de fls. 44.

TRT-PR-26087-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edi Carlos de Oliveira da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Fabiano Nuud de Souza - PR23151
Marissol Jesus Filla - PR17245
Retirem-se os autos da pauta de audiência.
I - HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl. 428/
434, em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, com custas ‘pró rata’, dispensada a parte da autora, devendo
a ré recolher R$125,00 referente à sua parte, em 10 dias, sob pena de
execução;
II - Intime-se a ré para que comprove em até dez dias, os recolhi-
mentos fiscais e previdenciários, sob pena de execução;
III- Vistas à Procuradoria Geral da Fazenda (INSS) pelo prazo de 10
dias;
IV - Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos, expeçam-
se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos. Caso contrário, exe-
cute-se.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-27246-1999-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Giloski
Réu : Carmo Construções e Empreendimentos Ltda.
Eugenio do Carmo Filho
Altino do Carmo
Angelo do Carmo
Izabel Maria Monteiro de Azevedo
ADV(S) : Roberto dos Santos - PR22030
Intime-se o exequente para que, em dez dias, diga como pretende
prosseguir com o feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-27375-2007-652-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Carlos Teixeira
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Intime-se o procurador da reclamada para que, no prazo de dez dias,
desentranhe a petição de fls. 114/115, visto não se referir a estes
autos, já que não coincide a parte reclamante.

TRT-PR-30558-1998-652-09-00-1 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva Celina Bulcao Pavao
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

Com razão o executado. Isto porque o reclamante deve deduzir os
valores relativos à contribuição previdenciária e após incidir o im-
posto de renda, a teor da OJ EX SE 12 DO E. TRT 9ª REGIÃO.

Sendo assim, intime-se o exequente para readequar os cálculos, em
dez dias, observando-se a determinação acima.

TRT-PR-32370-1999-652-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Resseti dos Santos
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Erika Paula de Campos - PR17492
Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, desentranhem
os documentos juntados com a inicial e a defesa, mediante certidão
nos autos.

TRT-PR-32464-2007-652-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Miguel Gonçalves de Oliveira
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul Carnei-
ro
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Libere-se o valor de fl. 614 ao perito identificado nos autos, COM
URGÊNCIA.
Do laudo pericial de fl.615 e ss, abra-se vista às partes, pelo prazo
sucessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
AUTOR DE 16/12/2008 A 07/01/2009
RÉU DE 12/01/2009 A 16/01/2009

TRT-PR-33953-2008-652-09-00-9 (RTSum) - (12 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Cristina Ribeiro
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Data da audiência: 14/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-34521-2007-652-09-00-4 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Maia Junior
Réu : Rede Super Facil S.A.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261

Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o novo
endereço da reclamada.

TRT-PR-34730-2008-652-09-00-9 (RTSum) - (19 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariane Alves de Oliveira
Réu : SBC Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 21/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-34954-2008-652-09-00-0 (RTSum) - (20 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Visintaines Neto
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35147-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Aurelio da Silva
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos
ADV(S) : Fabiano Garrett Cardoso - PR42889
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 11:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35172-2008-652-09-00-9 (RTSum) - (24 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Solange da Fonseca
Réu : Puccinelli & Cia Ltda.
ADV(S) : Ceres Emilia Gubert Demogalski - PR17321
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35213-2008-652-09-00-7 (ACum) - (66 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de Radiotrans-
missao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de Ar Lampadas e
Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Safe Link Indústria e Comércio Ltda. (EPP)
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Data da audiência: 10/03/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35219-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oneida Maria Muniz Canizella
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35246-2008-652-09-00-7 (RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercedes Maria Dezenteniki
Réu : Sociedade Educacional Super Anjo Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410

Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35307-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Bomfim Plaisant
Réu : Marcelo de Freitas Hayashida
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35317-2008-652-09-00-1 (RTOrd) - (40 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Fernandes de Oliveira
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35530-2008-652-09-00-3 (RTSum) - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena de Lima
Réu : Ernani José Schmidt
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35539-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luis Loureiro
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Daniel Augusto Glomb - PR45288
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35554-2008-652-09-00-2 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Michael Félix Honorato de Melo
Réu : Panamericano Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Banco Panamericano S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35561-2008-652-09-00-4 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Wolf
Réu : Dent Bras Ltda. (ME)
ADV(S) : Lauredson dos Santos - PR14809
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35645-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Vieira
Réu : Instituto Educacional Kern Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 11:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35702-2008-652-09-00-9 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisleine de Mattos Leite
Réu : Toyota Sulpar Ltda.
ADV(S) : Marcio Andrey Negrao Machado - PR31442
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35704-2008-652-09-00-8 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Starley Marcondes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 11:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35769-2008-652-09-00-3 (RTOrd) - (45 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Aparecida Jantsch
Réu : Contact Center Americas Assessoria em Marketing Ltda.
Editel Publicar do Brasil Listas Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 11:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35800-2008-652-09-00-6 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Ribeiro dos Santos
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
Comércio de Medicamentos Maeoka Ltda.
Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
Lucin Serviços Publicitários Ltda.
Associação dos Funcionários da Inkafarma
ADV(S) : Jose Valter Rodrigues - PR15319
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35824-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Fogaça
Réu : Ademir Lopes
ADV(S) : Handerson Banks Miranda - PR47114
1) Intime-se a patronesse da reclamante para que regularize a sua
representação processual, juntando instrumento de mandato no ori-
ginal, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
2) Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-35853-2008-652-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia dos Santos
Réu : Gifts & Home Comercial Ltda.
ADV(S) : Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
Data da audiência: 13/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35891-2008-652-09-00-0 (RTOrd) - (13 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frederico Romano Filho
Réu : Geral Transporte Rodoviario Ltda.
Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35927-2008-652-09-00-5 (RTOrd) - (13 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Fátima Cardozo Bozza
Réu : Pabini Serviços de Entregas Rapidas Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 15/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-35964-2008-652-09-00-3 (RTOrd) - (15 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlito Vaz Domiciano Filho
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
Ibs Instituto BS Colway
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00192/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-08210-2008-652-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciencia de que foi proferida sentença nos autos em epígrafe, a qual
estará disponível na internet a partir das 13h.

TRT-PR-08212-2008-652-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
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Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciencia de que foi proferida sentença nos autos em epígrafe, a qual
estará disponível na internet a partir das 13h.

TRT-PR-12714-2007-652-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilui Simao Candido
Réu : Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designado o dia 09/06/2009,
às 17h38min. para prolação da sentença.

TRT-PR-12922-2007-652-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Luiz Cordeiro
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Logística S.A.
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Fica Vossa Senhoria ciente da redesignação da audiência de encerra-
mento de instrução para o dia 24/03/2009, às 13h23min.

TRT-PR-17972-1994-652-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Vigilato da Silva
Réu : Diversoes Alvorada Ltda.
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Intimem-se, COM URGÊNCIA, exeqüente e executada através de
seus procuradores, se acaso constituídos nos autos, bem como A
EXECUTADA DIRETAMENTE, das datas designadas para a hasta
pública, bem como de que a apresentação de quaisquer medidas pro-
cessuais contra atos de expropriação, como embargos ou recursos,
começará a fluir 5 dias após a realização da hasta pública, indepen-
dentemente de nova intimação.
Observe a Secretaria que NA EVENTUALIDADE DE EXISTÊN-
CIA DE CREDORES HIPOTECÁRIOS, CO-PROPRIETÁRIOS E
AINDA PENHORAS CONCORRENTES, estes deverão ser igual-
mente cientificados.
(1ª HASTA 15/01/2009 - 2ª HASTA 29/01/2009).

TRT-PR-20874-2005-652-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Conceição Dutra
Réu : Femar Comércio do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Dione Mara Souto da Rosa - PR16007
Tobias Antonio de Brito - PR4276
Ciência que foi proferida sentença resolutória em Embargos à Exe-
cução nos autos em epígrafe, a qual estará disponível na internet a
partir das 13h.

TRT-PR-29968-2008-652-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Michailo
Réu : Comércio de Carnes Assadas Espeto de Ouro Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Ciencia de que a audiencia designada para o dia 03.03.2009 às 8h30
é UNA e nao inicial como constou
equivocadamente no termo de audiencia. Ciencia, tambem, de que
foi deferido o prazo de 15 dias para informar o endereço do reu.
Cabera ao i. procurador informar a parte autora acerca da audiencia
UNA.

TRT-PR-30028-2008-652-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisten Paulino de Souza
Réu : Auto Viação São José dos Pinhais Ltda
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Maria Rita Franco Dalabona - PR43562
Ciencia às partes de que a audiência designada para o dia 16.01.2009
às 9h05 é audiencia UNA e nao
inicial cmo constou equivocadamente no termo de audiencia.
Caberá ao i. procuradores informar às partes de que se trata de audi-
encia UNA.

TRT-PR-30043-2007-652-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willy Schmidt
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Fica V. Senhoria intimado de que foi designado o dia 16/06/2009 às
17h31min. para prolação da sentença.

TRT-PR-30350-2007-652-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Rodrigues Leite
Réu : Blount Industrial Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Joao Casillo - PR3903
Em razão do pedido conjunto, defiro o adiamento da audiência.
1. Designa-se audiência de instrução para a data de 27/05/2009, às
15:45 horas;
2. Intimem-se as partes, pelos seus procuradores, da nova data de
audiência;
3. Intimem-se as testemunhas presentes na audiência de 15/09/2008,
da nova data, via ECT;
4. Requisite-se a devolução do mandado de fls. 354 da CEMAN sem
cumprimento, expedindo-a posteriormente em momento oportuno
anteriormente à audiência;
5. Renove-se a intimação de fls. 352, informando sobre a nova data
de audiência;

TRT-PR-30986-2008-652-09-00-7 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Paulino
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ciencia às partes de que a audiência designada para o dia 16.01.2009
às 9h12 é audiencia UNA e nao
inicial cmo constou equivocadamente no termo de audiencia.
Caberá ao i. procurador informar à parte autora de que se trata de
audiencia UNA.

TRT-PR-31137-2008-652-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Francisco Jurcevicz
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
PETROS Fundação Petrobrás de Seguridade Social
ADV(S) : Leonardo Poletto - SC17091
Joao Augusto da Silva - PR11582
Débora Alice Sturm - PR43813
Ciencia às partes de que a audiência designada para o dia 16.01.2009
às 9h19 é audiencia UNA e nao
inicial cmo constou equivocadamente no termo de audiencia.
Caberá aos i. procuradores informar às partes de que se trata de
audiencia UNA.

TRT-PR-31985-2008-652-09-00-0 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Virlei da Silva Rodrigues dos Santos
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Ciencia de a audiencia designda para o dia 16.01.2009 às 9h47 é
UNA e nao inicial como constou
equivocadamente no termo de audiencia.
Cabera ao i. procurador informar a parte autora de que trata-se de
audiencia UNA

TRT-PR-32091-2008-652-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudevir José Santana
Réu : Termsul Engenharia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Luis Molossi - PR16268
Ciência às partes de que foi adiada a audiência de instrução para o
dia 31/03/2009, às 13h25min., mantendo-se as cominações da ata de
audiência de fls. 17.

TRT-PR-33355-2008-652-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Xavier de Assis
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Jose Eduardo Rodrigues da Silva - SP135217
Ciência às partes de que foi adiada a audiência de instrução para o
dia 31/03/2009, às 14 horas, mantendo-se as cominações da ata de
audiência de fls. 49.

TRT-PR-33670-2008-652-09-00-7 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Pereira dos Santos
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Patricia Dittrich Ferreira Diniz - PR36481
Ciência de que esta redesignada audiencia UNA para o dia 19.01.2009
às 13h15.
Caberá ao i. procuradore informar a parte reclamada a nova data
designada.

TRT-PR-33808-2008-652-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Matos Weler
Réu : Oficina Arantruckdiesel
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
Ciencia de que esta designada audiencia INICIAL para o dia
16.01.2009 às 10h40.
Permanecem as cominaçoes anteriores.

TRT-PR-33976-2008-652-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cledimar Caetano Marques
Réu : Gulin Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Ciência de que está designada audiencia INICIAL para o dia
16.01.2009 às 10h54.
Caberá ao i. procurador informar a nova data ao autor.

TRT-PR-34061-2008-652-09-00-5 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Zandonardi Coelho
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Patricia Dittrich Ferreira Diniz - PR36481
Ciência às partes de que a audiência designada para o dia 16.01.2009
às 11h01 é UNA e não inicial como constou equivocadamente no
termo de audiência.
Caberá aos i. procuradores informar as respectivas partes de que se
trata de audiência UNA.

TRT-PR-34128-2008-652-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elivania Macena da Silva
Réu : Isma Adornos e Presentes Ltda. [ME]
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
Ciencia de que para a readequação de pauta, antecipa-se a audiencia
designando-se audiencia UNA

para o dia 26.01.2009 às 13h15.
Caberá ao i. procurador informar a parte autora da nova data e de
que se trata de audiencia UNA.

TRT-PR-34368-2008-652-09-00-6 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marion Khoury Lissa
Réu : Rubem Nelci Dahmer
ADV(S) : Marion Khoury Lissa - PR4710
Ciência de que esta redesignada audiencia UNA para o dia 02.04.2009
às 13h25.
A parte autora devera informar o correto endereço da re no prazo de
dez dias, tendo em vista a informaçao de que mudou-se.
Caberá ao i. procuradore informar ao autor a data da audiencia.

TRT-PR-34730-2008-652-09-00-9 (RTSum) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariane Alves de Oliveira
Réu : SBC Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958

Intime-se o autor para, no prazo de 2 (dois) dias, apresentar o ende-
reço completo da reclamada.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99511-2005-029-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemar Bruhmuller
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006

Ante a proximidade e a impossibilidade do autor comparecer à audi-
ência em razão do contido na certidão supra, retirem-se os autos de
pauta e intime-se o autor, através de seu procurador, para em 10 dias
manifestar-se acerca do interesse em conciliar manifestado pela ré
(fl. 560).

TRT-PR-00563-2006-029-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana André de Lima da Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Adrian Moreno - PR33698
1. Libere-se o depósito de fl. 391, na forma da conta de fls. 383/386,
intimando-se as partes, inclusive para que informem se há pendênci-
as nos autos. No silêncio, em 5 dias, presumir-se-á que não. Obser-
ve-se o Provimento 3/2005 - E. TST, quanto às retenções fiscais.
2. Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autorizado o
levantamento dos valores apurados a título de imposto de renda, de
responsabilidade do autor, advogados e peritos, a serem deduzidos
de seus créditos, destinados ao recolhimento através de DARF - cod.
5936, devendo dela constar o nº do CPF de cada favorecido/credor.
3. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
4. Após zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos au-
tos, oficie-se à SRF e arquive-se o feito.
OBS: DISPONÍVEL GUIA RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-01897-2007-029-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carmo de Pontes
Réu : Colégio Senhora de Fátima Educação Infantil Ensino Funda-
mental e Médio S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Joao Marcelo Keretch - PR24504
1. Execução definitiva.
2. Libere-se os depósitos de fls. 221 e278, proporcionalmente ao
demonstrativo de fls. 270-272, observando-se os recolhimentos pre-
videnciários e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de reti-
rada no Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal e o autor para,
em 5 dias, informar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio
do autor em tal prazo, presumir-se-á que sim.
4. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
5. Após, oficie-se à Receita Federal.
6. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência Social e
custas judiciais (União), através de DARF - código 8019 - arquivem-
se os autos, julgando extintas as execuções trabalhista e previdenci-
ária, desde que zeradas as contas judiciais.
OBS: DISPONÍVEÍS GUIAS RETIRADA AO AUTOR, NA CEF E
NO BANCO BRASIL- AGÊNCIAS NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-04096-2006-029-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leocadio Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Libere-se o depósito de fl. 1337, na forma da conta de fls. 1327/
1331, intimando-se as partes, inclusive para que informem se há pen-
dências nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio, em 5 dias,
presumir-se-á que não. Observe-se o Provimento 3/2005 - E. TST,
quanto às retenções fiscais.
2. Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autorizado o
levantamento dos valores apurados a título de imposto de renda, de
responsabilidade do autor, advogados e peritos, a serem deduzidos
de seus créditos, destinados ao recolhimento através de DARF - cod.
5936, devendo dela constar o nº do CPF de cada favorecido/credor.
3. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
4. Após zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos au-
tos, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS RETIRADA, NO BANCO DO BRA-
SIL- AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.
DESPACHO FLS.1353:
1. Em complemento ao despacho de fls.1339, libere-se também o
depósito de fls.1174, conforme atualização de fls.1346/1352.
2. Em razão do saldo devedor constatado(conforme certidão supra),
intime-se a executada, para, em 48 horas, comprovar quitação da
diferença apurada a título de verbas previdenciárias (R$ 1.752,43
atualizado até 04/12/2008), informando na(s) GPS(s) nº RT, VT,
partes e mês de competência, sob pena de execução.

TRT-PR-04138-2008-029-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durvalino Dias de Lima
Réu : Funenge Fundações Ltda.
ADV(S) : Igor da Silva Schmeiske - PR35442
Carlos Alberto Bogus - PR20408
Antes de cumprir os itens “2” e “2.1” do despacho de fl. 31, LIBE-
RE-SE o depósito de fl. 33 em favor da ré, eis que comprovou o
recolhimento das contribuições previdenciárias através da GPS de fl.
30.
OBS: DISPONÍVEL GUIA RETIRADA EM FAVOR DA EXECU-
TADA, NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIOA NO FORUM TRA-
BALHISTA.

TRT-PR-06629-2006-029-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovail Francisco Ferreira
Réu : Onix Centro Medico Ltda.
Clinipam Clínica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Disponibilidade guias retirada ao executado, no Banco do Brasil e na
CEF- agências no Forum Trabalhista.

TRT-PR-06840-2006-029-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Besegatto
Réu : Condomínio Edifício Modigliani
ADV(S) : Edson Antonio Lenzi Filho - PR38722
Disponibilidade guia retirada ao executado, no Banco do Brasil- agên-
cia no Forum Trabalhista.

TRT-PR-07093-2007-029-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Rogerio Koetzler
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Viviane Castro Neves Paschoal - SP136069
EXECUÇÃO DEFINITIVA (certidão de fl. 233).
1) Liberem-se os depósitos de fls. 186 e 255 a quem de direito, na
forma do demonstrativo às fls. 249/250, intimando-se as partes.
2) Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
3) Após, zeradas as contas judiciais, oficie-se à SRF e arquive-se o
feito, se inexistentes pendências.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS RETIRADA AO AUTOR, NO BAN-
CO DO BRASIL -AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-09226-2007-029-09-00-3 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilda Aparecida de Melo
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
Antonio Marcos Teixeira Silva - PR34567

Intime-se a ré, através de seu procurador. via telefone/fac-símile,
para comprovar o recolhimento da parcela fiscal, conforme determi-
nado no r. despacho que homologou o acordo (fl. 346). A seguir,
cumprida a determinação, libere-se o valor correspondente ao depó-
sito recursal à reclamada, cumprindo-se integralmente o item 6 da-
quela decisão.

TRT-PR-09930-2006-029-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giselle Brisk
Réu : Associação Paranaense do Ministério Público
ADV(S) : Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736

Ante o contido na certidão de fl. 243, verso, que noticia a existência
valor correspondente a mais um depósito recursal, no mesmo valor e
data (fl. 243) de depósito recursal anteriormente efetuado (fl. 151) e
já liberado ao credor, esclareça a reclamada, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-13556-2006-029-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pamela Scheer
Réu : Estado do Paraná
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ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Expeça-se com urgência alvará judicial para levantamento do valor
depositado (fls. 176/177), salientado-se que o número do PIS cons-
tante à fl. 177 coincide com aquele indicado pela própria reclamante
na inicial (fl. 02).
DISPONÍVEL ALVARÁ FGTS AO AUTOR, NA CEF- AGÊNCIA
NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-14546-2005-029-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Schimitz
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Fernando Schiliper - SP158479
Disponibilidade guia retirada ao executado, na CEF -Agência no
Forum Trabalhista.

TRT-PR-14594-2006-029-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Paulino Barcelos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
1. Em resposta à petição retro, remeto o peticionário novamente aos
fundamentos do despacho de fl. 269, os quais esclarecem o motivo
do indeferimento da pretensão de parcelamento da execução perante
este Juízo. Outrossim, vale ressaltar à executada que a execução tra-
balhista é pautada pelo princípio do impulso oficial, seguindo o pre-
ceituado no art. 878 da CLT, refutando-se por completo sua tese
atinente ao excesso de penhora. Intime-se.
2. Liberem-se os depósitos de fls. 268, 278, 291 e 294, na forma da
conta a ser elaborada pela Secretaria desta Vara, intimando-se as
partes, inclusive para que informem se há pendências nos autos. No
silêncio, em 5 dias, presumir-se-á que não. Observe-se o Provimento
3/2005 - E. TST, quanto às retenções fiscais.
3. Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autorizado o
levantamento dos valores apurados a título de imposto de renda, de
responsabilidade do autor, advogados e peritos, a serem deduzidos
de seus créditos, destinados ao recolhimento através de DARF - cod.
5936, devendo dela constar o nº do CPF de cada favorecido/credor;
4. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
5. Após zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências, oficie-
se à SRF e arquivem-se os autos.

TRT-PR-14691-2006-029-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Kuakoski Martins Junior
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Sandra Calabrese Simao - PR13271
1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixando o
valor da execução em 31/12/2007, conforme o resumo geral de fl.
465, por adequados ao decisum transitado em julgado, ante a con-
cordância da executada e da União (INSS - fl. 488).
2. PROSSIGA-SE a execução, com liberação de valores deposita-
dos à fl. 408 a quem de direito, observando-se as retenções fiscais e
previdenciárias porventura incidentes.
3. As partes podem desentranhar os documentos juntados aos autos,
desde que não obrigatórios, mediante recibo e certidão, no prazo de
5 dias. Devem, no mesmo prazo, informar se há pendências, inclusi-
ve quanto a obrigações de fazer. O silêncio, será presumido como
inexistentes pendências.
4. Após, quando zerada a conta judicial, pagos os credores e inexis-
tindo pendências, oficie-se a SRF e arquivem-se definitivamente os
autos.
OBS: DISPONÍVEL GUIA DE RETIRADA AO AUTOR, NO BAN-
CO DO BRASIL- AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15919-2005-029-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Candida Aparecida Pereira de Quadros
Réu : Siamest Segurança do Trabalho e Saude Ocupacional Ltda.
Luiz Sergio Chaves
Isabel Cristina Rodrigues Camargo
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DISPONÍVEIS GUIAS DE RETIRADA AO AUTOR, NA CEF E
NO BANCO DO BRASIL- AGÊNCIAS NO FORUM TRABALHIS-
TA.

TRT-PR-17133-2005-029-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jarbas Mansur Saad
Réu : Di Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
DESPACHO FLS.434:
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AIRR DO AUTOR PENDENTE (fl.
314).
1. Libere-se o valor contido na conta judicial n.º 042.04805426-8
(vide fl. 425), proporcionalmente ao demonstrativo a ser elaborado
pela Secretaria desta Vara, observando-se os recolhimentos previ-
denciários e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
1.1. Eventual saldo remanescente da aludida conta judicial deve aguar-
dar o trânsito em julgado da decisão do AIRR pendente para ser
liberado a quem de direito.
1.2. Defiro o pedido do exeqüente à fl. 433, devendo as guias de
retirada dos créditos do exeqüente serem expedidas em nome do
autor e do procurador JONAS BORGES (procuração à fl. 25).
2. Intimem-se as partes deste e, oportunamente, da disponibilidade
das guias de retirada no(a) BB/CEF.
3. Compulsando os autos, verifica-se a ausência de cumprimento de
obrigações de fazer (entrega de guias e retificação de CTPS) impos-
tas pela decisão exeqüenda (itens 1 e 9 - vide fls. 180 e 183). A
ausência de entrega das guias foi suprida pela execução do valor

equivalente, porém a retificação da CTPS não pode sequer ser efetu-
ada pela executada ou mesmo pela Secretaria desta Vara em razão
do desatendimento do autor à determinação do item 1 do despacho
de fl. 317, motivo pelo qual o exeqüente deve ser intimado para, em
05 (cinco) dias, apresentar sua CTPS para cumprimento da obriga-
ção de fazer contida na r. decisão.
3.1. Entregue a CTPS, intime-se a ré para que, em 10 (dez) dias,
efetue o registro do período contratual reconhecido em sentença na
CTPS do exeqüente (vide fl. 179), sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), a reverter a favor do autor (podendo ser abatida do valor
remanescente referido no item 1.1), sem prejuízo da execução de tal
providência pela Secretaria desta Vara.
4. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
5. Após, oficie-se à Receita Federal.
6. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência Social e
custas judiciais (União), através de DARF - código 8019 - arquivem-
se os autos, julgando extintas as execuções trabalhista e previdenci-
ária, desde que zeradas as contas judiciais.
OBS: DISPONÍVEL GUIA RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.
DESPACHO DE FLS.444:
1- Em complemento ao despacho de fls.434, intime-se o réu, para,
em 48 horas, comprovar quitação das verbas previdenciárias (R$
1.180,99, atualizado até 28/11/2008 - competência - mês 11 / 2008
), informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e mês de competência,
sob pena de execução.
2 - Em não havendo pagamento em 48 horas, efetue-se penhora,
inclusive eletrônica, conforme convênios firmados, independentemen-
te de novo despacho.
DESPACHO DE FLS.462:

1) Apense-se no SUAP o AIRR 17133-2005-029-09-40-5.
2) Ciências às partes das decisões de fls. 434 e 444 e do retorno dos
autos de Agravo de Instrumento.
3) Prossiga a execução, consoante determinado anteriormente.

TRT-PR-17568-2005-029-09-00-5 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleomar Mariani
Réu : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
ADV(S) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Sandra Amara Pereira - PR21619
1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da peti-
ção de fls. 403/406, exceto quanto ao reconhecimento do vínculo
empregatício, por tratar-se de direito indisponível do autor. Incidi-
rão as verbas previdenciárias e fiscais sobre o total liquidado, salien-
tando que o réu deve comprovar no feito o recolhimento das verbas
previdenciárias, fiscais e despesas processuais, além das diligências
de Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537/
02, em dez dias, sob pena de execução dos valores, devidamente
atualizados.
2. Oficie-se ao E. TRT solicitando-se que seja noticiado ao E. TST a
composição levada a efeito pelas partes, bem como para que sejam
tomadas as providências concernentes à devolução dos autos AIRR
17568-2005-029-09-40-0, com cópia da petição de fls. 403/406.
3. Libere-se em favor do autor os depósitos recursais de fls. 372/
373, conforme convencionado (fl. 403, item 1).
4. Em 10 (dez) dias, deverá a reclamada proceder à anotação na
CTPS do autor (depositada na Secretaria da Vara), conforme a de-
terminação da r. sentença de fls. 230/242, transitada em julgado, ante
a matéria objeto do AIRR. Restituído o documento, intime-se o au-
tor para retirá-lo, através de seu procurador, tudo mediante certidão
e recibo.
5. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das verbas
previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado. No acordo,
quando já transitada em julgado a decisão, deve ser homologada a
cobrança das contribuições previdenciárias com base na sentença de
liquidação, se houver, ante a impossibilidade de transação sobre di-
reito de terceiro, possibilitando, todavia, a compensação dos valores
recolhidos à época, desde que devidamente comprovados nos autos
(aliás, esse é o entendimento da Seção Especializada do E. 9º Regi-
onal - ac. 19398/05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/
2005).
6. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os do-
cumentos que apresentaram, desde que não obrigatórios, mediante
certidão, independentemente de petição e de renumeração dos au-
tos, com desentranhamento pela Secretaria.
7. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento da última parcela do acordo (12/07/2009), presumir-se-á in-
tegralmente cumprida avença.
8. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de notifi-
cação.
9. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas judici-
ais, honorários contábeis, verbas previdenciárias e fiscais, oficie-se à
SRF e arquivem-se os autos, desde que zeradas as contas judiciais e
inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-18174-2006-029-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Bossei
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Melissa Bonardi - PR35038
Ana Carolina Guizzo - PR43200
EXECUÇÃO DEFINITIVA (certidão de fl. 194). OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMPRIDA (fls. 240/208, 210/213, 217-v.).
1) Libere-se o depósito de fl. 221 a quem de direito, na forma do
demonstrativo de fl. 216.
2) Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
3) Após, zeradas as contas judiciais, oficie-se à SRF e arquive-se o
feito, se inexistentes pendências.

OBS: DISPONÍVEL GUIA RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-18553-2006-029-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia da Fonseca
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TRÂNSITO EM JULGADO (FL. 247). DECISÃO DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO, sem interposição de recurso (fl. 331).
1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixando o
valor da execução em 31/01/2008, conforme o resumo geral de fl.
335, por adequados ao decisum transitado em julgado, ante a anuên-
cia das partes e da União (fl.350).
2. PROSSIGA-SE a execução, com liberação de valores deposita-
dos às fls. 268 e 285 a quem de direito, observando-se as retenções
fiscais e previdenciárias porventura incidentes.
3. As partes podem desentranhar os documentos juntados aos autos,
desde que não obrigatórios, mediante recibo e certidão, no prazo de
5 dias. Devem, no mesmo prazo, informar se há pendências, inclusi-
ve quanto a obrigações de fazer. O silêncio, será presumido como
inexistentes pendências.
4. Após, restituídos valores porventura remanescentes à demandada,
quando zerada a conta judicial, pagos os credores e inexistindo pen-
dências, oficie-se à SRF e arquivem-se definitivamente os autos.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊBNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19205-2006-029-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Neves Fernandes
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO RÉU RELATIVO
ÀS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS (fls. 234/239). CON-
TRAMINUTA UNIÃO (fls. 247/258). PENDENTE DE JULGA-
MENTO.
1) Considerando que o agravo de petição interposto pelo réu versa
apenas sobre as contribuições previdenciárias devidas (fls. 234/239),
bem como a r. determinação de fl. 244, 1ª parte, libere-se, de imedi-
ato, ao autor o valor líquido de R$ 1.000,00 (hum mil reais), sem
rendimentos, referente à quantia expressamente reconhecida pelo réu
à fl. 162.
2) A seguir, encaminhem-se os autos ao Sr. contador, com urgência,
para readequação dos cálculos, nos termos da decisão dos embargos
à execução às fls. 230/232, por 10 (dez) dias.
OBS> DISPONÍVEL GUIA DE RETIRADA AO AUTOR, NO BAN-
CO DO BRASIL- AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19282-2005-029-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ester Rodrigues Fortes Barbosa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Liberem-se os depósitos de fls. 1140 e 1150, na forma da conta a
ser elaborada pela Secretaria desta Vara, em atenção à retificação
dos cálculos procedida pelo contador judicial (fls. 1158/1159), efe-
tuando a devolução de eventual saldo remanescente à executada, in-
timando-se as partes, inclusive para que informem se há pendências
nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio, em 5 dias, presumir-
se-á que não. Observe-se o Provimento 3/2005 - E. TST, quanto às
retenções fiscais.
2. Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autorizado o
levantamento dos valores apurados a título de imposto de renda, de
responsabilidade do autor, advogados e peritos, a serem deduzidos
de seus créditos, destinados ao recolhimento através de DARF - cod.
5936, devendo dela constar o nº do CPF de cada favorecido/credor.
3. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
4. Após zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos au-
tos, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-20182-2005-029-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir de Andrade Farias
Réu : Vigipar Vigilância Paranaense Ltda.
Primeiro Tabelionato de Protestos de Titulos
Silvio Name
Jair Batista do Nascimento
Margareth Steinke do Nascimento
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Julio Cesar Ribeiro - PR26566
Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
1. Libere-se ao autor a título de valor incontroverso a quantia líquida
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem rendimentos.
2. A seguir, observe-se o item 3 do r. despacho de fl. 475.
OBS: DISPONÍVEL GUIA DE RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-21643-2005-029-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Venancio
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Cooperativa Paranaense de Anestesiologistas
Caixa Econômica Federal
Cenect Centro Integrado de Educação Ciência e Tecnologia S/S Ltda.

Diretorio Estadual do PSDB
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Claudio Roberto Padilha - PR27060
James Bill Dantas - PR27512
1. Libere-se os depósitos de fls. 754 e 763, na forma da conta de fls.
755/756, intimando-se as partes, inclusive para que informem se há
pendências nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio, em 5 dias,
presumir-se-á que não. Observe-se o Provimento 3/2005 - E. TST,
quanto às retenções fiscais.
1.1. Ante o teor do Provimento 3/2005, do E. TST, fica autorizado o
levantamento dos valores apurados a título de imposto de renda, de
responsabilidade do autor, advogados e peritos, a serem deduzidos
de seus créditos, destinados ao recolhimento através de DARF - cod.
5936, devendo dela constar o nº do CPF de cada favorecido/credor.
2. Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam, den-
tre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos e medi-
ante recibo e certidão, independentemente de renumeração.
3. Após zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos au-
tos, oficie-se à SRF e arquive-se o feito.
OBS: DISPONÍVEIS GUIAS RETIRADA AO AUTOR, NA CEF-
AGÊNCIA NO FORUM TRABALHISTA.

TRT-PR-24085-2007-029-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dolmas Nicolau Xavier de Castro
Réu : A Oca Café Espaço Cultural Independente Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabio Forti - PR29080
1. Libere-se em favor da executada o saldo remanescente de fl. 91.
2. Após, arquivem-se os autos, desde que zerada a conta judicial.
Ciência de que há guia de retirada que se encontra a sua disposição
no Banco do Brasil S.A. - Ag. SETOR PÚBLICO 3794-X. Favoreci-
do: RÉ

TRT-PR-25117-2008-029-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Menino Lopes
Réu : Colt Security Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928

Indefiro o requerido, eis que exaurido, de há muito, o prazo recursal.
Não há que falar em prejuízo à composição, posto que o autor dei-
xou de cumprir as determinações judiciais. Cientifique-se o recla-
mante e remetam-se os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-27089-2008-029-09-00-0 (ConPag)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Esmanhotto & Cia Ltda.
Réu : Mariliane da Silva
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Disponibilidade guia retirada à consignada, na CEF -Agência no Fo-
rum Trabalhista.

TRT-PR-28583-2007-029-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Ivanqui
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Izaura Dias Moreira - PR42317
Luiz Antonio Abagge - PR12613
J. Defiro o pedido ora formulado.
Cientes de que esta designado o dia 12/01/2009 às 16h35 para audi-
encia de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

TRT-PR-31959-2008-029-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Junior da Silva
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Alessandra Back - PR37663
Juliana Pistun Montagna - PR37948

BRASILSAT HARALD S/A, qualificada nos autos supra de ação
trabalhista, interpõe embargos de declaração, pelos fundamentos
expostos às fls. 43/44.
Recebo como simples petição, vez que a decisão inquinada de omis-
sa homologou proposta descrita pelos próprios litigantes. Por opor-
tuno, registro que o pedido deduzido na petição inicial concerne ao
reconhecimento de rescisão indireta do contrato de trabalho.
Contudo, esclareço, a fim de que a parte autora logre obter a libera-
ção do FGTS, que a rescisão contratual operou-se POR INICIATI-
VA DO EMPREGADOR SEM JUSTA CAUSA, porquanto foi pac-
tuada a entrega da documentação correspondente, fato implícito na
decisão de fl. 20.
Intimem-se as partes desta decisão, através de seus procuradores,
inclusive via telefone/fac-símile.

TRT-PR-35707-2008-029-09-00-5 (CartOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vivian & Cia Ltda.
Réu : Jamiro Evangelista de Oliveira
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897
Nilson Roberto Custodio - PR31902
RETIRADO DA PAUTA DE 09/12/2008.
Cientes de que esta designado o dia 20/01/2009 às 16h35 para audi-
encia de instrução.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Solange Ines Biesdorf

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO - ANEXO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 29012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
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descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86132-2005-029-09-00-6(ExCCP) - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valtuir Luiz Cipriano
Réu(s) : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Sentinela Vigilância S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.457.653/0001-29

A DRA. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber que está
citando o executado abaixo nominado PARA FINS DO ART 884 DA
CLT. Vossa Senhoria dispõe do prazo de 5 dias para apresentação de
embargos à execução.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRT-PR-02778-2007-029-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice de Brito Azevedo
Réu(s) : Areibian Restaurante Ltda.
Delcio Casagrande
Valentina Von Rogoschin
INTIMADO(S) : Valentina Von Rogoschin - (RÉU - 3) - CPF:
180.575.439-49

A DRª. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber, que está CI-
TANDO O EXECUTADO abaixo nominado, ora em lugar incerto e
não sabido, para, em 48 horas, PAGAR E COMPROVAR NOS AU-
TOS A QUANTIA DE R$ 18.815,31, valor atualizado até 31/12/
2008, ou garantir a execução, sob pena de penhora, inclusive eletrô-
nica, dando-lhe ciência de que o não pagamento do débito implicará
em correção automática, e que o executado dispõem do prazo de
cinco dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRT-PR-12921-2005-029-09-00-0(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Roberto Szezech Innocencio
Réu(s) : Andrade & Coelho Ltda.
Ivanir Luzia de Andrade
Nicodemis Ernesto de Andrade
Dental Tribune Latin América Editora Ltda.
Editora More Quality Midia Ltda.
INTIMADO(S) : Dental Tribune Latin América Editora Ltda. - (RÉU
- 5) - CNPJ: 07.875.018/0001-86

A DRA. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber que está
citando o executado abaixo nominado PARA FINS DO ART 884 DA
CLT. Vossa Senhoria dispõe do prazo de 5 dias para apresentação de
embargos à execução.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRT-PR-16789-2005-029-09-00-6(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William Ferreira dos Santos
Réu(s) : Mystra Express Logística Ltda. (EPP)
COPEL Companhia Paranaense de Energia
INTIMADO(S) : Mystra Express Logística Ltda. (EPP) - (RÉU - 1)

A DRª. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da 20ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber, que está CI-
TANDO O EXECUTADO abaixo nominado, ora em lugar incerto e
não sabido, para, em 48 horas, PAGAR E COMPROVAR NOS AU-
TOS A QUANTIA DE R$ 20.698,56, valor atualizado até 31/12/
2008, ou garantir a execução, sob pena de penhora, inclusive eletrô-
nica, dando-lhe ciência de que o não pagamento do débito implicará
em correção automática, e que o executado dispõem do prazo de
cinco dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRT-PR-20553-2005-029-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Leandro Quiroga Degan
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

A DRA. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber que está
citando o executado abaixo nominado PARA CIÊNCIA DA INTER-
POSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.
Vossa Senhoria dispõe do prazo de 5 dias para apresentação de con-
traminuta.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00174/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente Edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-01565-2007-089-09-00-5(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elisangela Garcia de Abreu
Réu(s) : FC Artigos Promocionais Ltda. (ME)
Meralto Confecções Textil
Vanderlei da Silva
INTIMADO(S) : Meralto Confecções Textil - (RÉU - 2)
Vanderlei da Silva - (RÉU - 3)

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram julga-
das PROCEDENTES EM PARTE as pretensões aduzidas na peça
vestibular e ciência que REJEITADOS os embargos de declaração
interpostos pela 1ª reclamada, cujo inteiro teor destas decisões en-
contram-se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.jus.br) e
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir o
presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado
em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00175/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-51123-2003-089-09-00-6(RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Debora Souza Alves Ourives
Réu(s) : Centro Odontológico Integrado Apucarana Ltda.
Valmiro Dias Borges
Arquimedes de Souza Lima
INTIMADO(S) : Arquimedes de Souza Lima - (RÉU - 3) - CPF:
661.826.468-53

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora,
cujo valor atualizado até 31/12/2008 importa em R$ 7.143,48 (sete
mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), sendo
R$ 6.800,89 referentes ao crédito do autor; R$ 261,79 referentes às
custas processuais e R$ 80,80 referentes às despesas com publica-
ção de edital, respondendo ainda, pela correção monetária e juros
diários, até a data do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir o
presente edital, a fim de ser publicado no Diário da Justiça e afixado
em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00172/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente Edital (com prazo de vinte dias), virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que está CITANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-80164-2005-089-09-00-1(ExFis)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : União
Réu(s) : Apucarana Atletico Clube
Wanderlei Roberto Mello
INTIMADO(S) : Wanderlei Roberto Mello - (RÉU - 2)

Pagar em cinco dias ou garantir a execução, sob pena de penhora,
cujo valor atualizado até 31/12/2008 importa em R$ 19.365,82 (de-
zenove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centa-
vos), sendo R$ 19.343,70 referentes ao valor da dívida ativa e R$
22,12 referentes a custas do art. 789-A, II da CLT, respondendo
ainda, pela correção monetária e juros diários, até a data do efetivo

pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir o
presente edital, a fim de ser publicado no Diário da Justiça e afixado
em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00173/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, Juiz da Vara
do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente Edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO o(s) reclamado(s) abaixo
discriminado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

TRT-PR-00882-1998-089-09-00-2(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Carlos de Souza
Réu(s) : Gta Telecomunicações Ltda.
INTIMADO(S) : Gta Telecomunicações Ltda. - (RÉU - 1)
Apresentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT, no
prazo de cinco dias, sendo que, decorrido o prazo indicado, sem
manifestação, o valor penhorado em conta judicial, que corresponde
à R$ 1.433,48 (um mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e
oito centavos), em 21/10/2008, será liberado à parte autora, com
seus respectivos rendimentos.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir o
presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado
em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00350/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99540-2005-654-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Fernandes de Lima
Réu : Endoterma Instalações Térmicas Ltda.
UTC Engenharia S.A.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Vagner Antonio Cosenza - SP41213
Edna Maria Lemes - SP113776
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se as partes de que foi designada audiência para a oitiva da
testemunha Jorge da Silveira, pela 2ª Vara do Trabalho de Canoas-
RS, para o dia 15/01/2009, às 15h20min.

TRT-PR-99598-2006-654-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo da Silva (Espólio De)
Réu : Musialak Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
Sul Defensivos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Sheila Carol Christ - PR29182

Intima-se a 2ª ré do despacho de fl. 602:
“Para a oitiva de Averaldo Ferraz Cunha, na condição de informante,
designo o dia 28/01/2009, às 13h50min.”

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00086/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00062-2006-459-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Alberto Torrado
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
Jamil Fares Midauar (Espólio De)
Haroldo Meirelles Filho
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Claudia Torres Chueiri - PR42691
Vistos, etc.
1- Aperfeiçoado os atos executórios e silente os executados quanto a
conversão do arresto em penhora nestes autos, bem como, da arre-
matação deferida nos autos RT 862/2005, considerando ainda a dis-

tribuição proporcional de valores nos autos RT 476/206 RT 474/
2006 RT 476/2006 RT 62/2006 e RT 511/2006, determino:
a) A imediata liberação de valores devidos na RT 62/2006, em que é
autor: Carlos Alberto Torrado, a título de principal parcial, observa-
da a proporcionalidade de seu crédito, conforme cálculo de fl.186,
intimando-se da liberação;
b) Atualize-se a conta geral, deduzindo-se os valores pagos ao autor,
acrescentando-se as despesas processuais;
c) Intime-se também o autor para que no prazo de 05 (cinco) dias,
indique os meios executórios, bem como, relação de bens livres e
desembaraçados, passíveis de penhora, a fim de satisfazer integral-
mente a presente execução;
2) Após, silente o autor, encaminhe-se os autos ao arquivo provisó-
rio, mediante certidão, aguardando a sua provocação.

Obs.: Fica ciente o autor e seu advogado de que encontra-se a sua
disposição junto a Ag. BB de Bandeirantes-PR, guia de retirada para
levantamento de valoresa favor do autor, devendo o advogado do
autor cientificá-lo da presente liberação.

TRT-PR-00082-2006-459-09-00-3 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Abel dos Santos
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Rouco Fraga - PR38655
Carga : 02674830 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-00142-2008-459-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alex Alexandre Ferreira
Réu : M.C. Monteiro & Monteiro Ltda. [ME]
Vanderlei Ferreira da Cunha
Dacalda Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Carga : 02737534 Data da Carga: 28/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-00511-2006-459-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Camilo de Lelis da Silveira
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
Jamil Fares Midauar (Espólio De)
Haroldo Meirelles Filho
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Claudia Torres Chueiri - PR42691
Vistos, etc.
1- Aperfeiçoado os atos executórios e silente os executados quanto a
conversão do arresto em penhora nestes autos, bem como, da arre-
matação deferida nos autos RT 862/2005, considerando ainda a dis-
tribuição proporcional de valores nos autos RT 476/206 RT 474/
2006 RT 476/2006 RT 62/2006 e RT 511/2006, determino:
a) A imediata liberação de valores devidos na RT 511/2006, em que é
autor: Camilo de Lelis da Silveira, a título de principal parcial, ob-
servada a proporcionalidade de seu crédito, conforme cálculo de fl.
115, intimando-se da liberação;
b) Atualize-se a conta geral, deduzindo-se os valores pagos ao autor,
acrescentando-se as despesas processuais;
c) Intime-se também o autor para que no prazo de 05 (cinco) dias,
indique os meios executórios, bem como, relação de bens livres e
desembaraçados, passíveis de penhora, a fim de satisfazer integral-
mente a presente execução;
2) Após, silente o autor, encaminhe-se os autos ao arquivo provisó-
rio, mediante certidão, aguardando a sua provocação.
Obs.: Fica ciente o autor e seu advogado de que encontra-se a sua
disposição junto a Ag. BB de Bandeirantes-PR, guia de retirada para
levantamento de valoresa favor do autor, devendo o advogado do
autor cientificá-lo da presente liberação.

TRT-PR-00549-2008-459-09-00-7 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Djalma Rodrigues da Silva
Réu : Engetec Logística Ltda.
Duke Energy International, Geração Paranapanema S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Carga : 02768372 Data da Carga: 02/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-00584-2005-459-09-00-3 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wanderlei Candido
Réu : Remac S.A. Transportes Rodoviarios
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Carga : 02571366 Data da Carga: 11/11/2008

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

Araucária
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Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-00584-2008-459-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luciani Aparecida Coelho dos Santos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santos - PR17428
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem quesitos no
prazo comum de cinco dias.

TRT-PR-00832-2005-459-09-00-6 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Laercio Batista da Cunha
Réu : Remac S.A. Transportes Rodoviarios
D. A. Filippi e Cia Ltda.
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Carga : 02571367 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-01529-2005-459-09-00-0 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luciano Assunção Nogueira
Réu : Ats Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Carga : 02776165 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-01530-2005-459-09-00-5 (RTOrd) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maikon Luis Ferreira
Réu : Ats Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Carga : 02776164 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, descon-
siderar os termos deste.

TRT-PR-01616-2008-459-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
em Cornélio Procópio
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elida Braga - PR11013
Data da audiência: 12/03/2009 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.
Ciência, ainda, que foi DEFERIDO o pedido de concessão de tutela
antecipatória.
Íntegra da decisão interlocutória disponível em www.trt9.jus.br

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05010/2008

TRT-PR-00114-2008-091-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcos Roberto Teixeira
Réu(s) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda.
INTIMADO(S) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.720.384/0001-66
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Exmo. Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, de que se está CITANDO o reclamado Produtos
Alimentícios Neuza Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, Recla-

mado nos autos supra, que tem como Reclamante Marcos Roberto
Teixeira, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$11.959,40 (onze
mil, novecentos e ciquenta e nove reais e quarenta centavos), valor
atualizado até 31/12/2008, conforme conta abaixo discriminada:
Principal......................................R$ 8.559,09
INSS empregador....................... R$ 2.416,37
INSS empregado.........................R$ 403,51
Honorários de calculista.............R$ 401,18
Custas........................................R$ 179,25
TOTAL DEVIDO.................... .....R$11.959,40
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão PE-
NHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado ora ci-
tado forem encontrados, para a garantia da execução, na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se a avaliação
dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora citado,
fica este valendo como instrumento de ciência da penhora, arresto e
avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se tratando de bem
imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para, que-
rendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 05
dias do mês de dezembro de 2008.
Digitado por Pedro Roberto Rodrigues, Técnico Judiciário, e subs-
crito por, Rosiane Pfeng, Diretora de Secretaria.

TRT-PR-00116-2008-091-09-00-7(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Noeli de Fátima Bartoski da Rocha
Réu(s) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda.
INTIMADO(S) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.720.384/0001-66
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Exmo. Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, de que se está CITANDO o reclamado Produtos
Alimentícios Neuza Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, Recla-
mado nos autos supra, que tem como Reclamante Noeli de Fátima
Bartoski da Rocha, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$15.094,00 (quinze mil, noventa e quatro reais), valor atualizado
até 31/12/2008, conforme conta abaixo discriminada:
Principal......................................R$10.953,90
INSS empregador....................... R$ 2.935,17
INSS empregado.........................R$ 573,21
Honorários de calculista.............R$ 401,18
Custas........................................R$ 230,54
TOTAL DEVIDO.................... .....R$15.094,00
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão PE-
NHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado ora ci-
tado forem encontrados, para a garantia da execução, na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se a avaliação
dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora citado,
fica este valendo como instrumento de ciência da penhora, arresto e
avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se tratando de bem
imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para, que-
rendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 05
dias do mês de dezembro de 2008.
Digitado por Pedro Roberto Rodrigues, Técnico Judiciário, e subs-
crito por, Rosiane Pfeng, Diretora de Secretaria.

TRT-PR-00118-2008-091-09-00-6(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Franciele Aparecida Gomes
Réu(s) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda.
INTIMADO(S) : Produtos Alimentícios Neuza Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.720.384/0001-66
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Exmo. Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, de que se está CITANDO o reclamado Produtos
Alimentícios Neuza Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, Recla-
mado nos autos supra, que tem como Reclamante Franciele Apareci-
da Gomes, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$12.984,69 (doze
mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos),
valor atualizado até 31/12/2008, conforme conta abaixo discrimina-
da:
Principal......................................R$ 9.288,60
INSS empregador....................... R$ 2.678,99
INSS empregado.........................R$ 421,72
Honorários de calculista.............R$ 401,18
Custas........................................R$ 194,20
TOTAL DEVIDO.................... .....R$12.984,69
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão PE-
NHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado ora ci-
tado forem encontrados, para a garantia da execução, na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se a avaliação
dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora citado,
fica este valendo como instrumento de ciência da penhora, arresto e
avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se tratando de bem
imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para, que-
rendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-

raná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na Vara do Trabalho de Campo Mourão/PR, aos 05
dias do mês de dezembro de 2008.
Digitado por Pedro Roberto Rodrigues, Técnico Judiciário, e subs-
crito por, Rosiane Pfeng, Diretora de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- CAMPO LARGO - PR
RUA XV DE NOVEMBRO 1609
86601030 CAMPO LARGO / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01031/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-16452-2008-029-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Keli do Rocio Turesso
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil
ADV(S) : Cleusa de Almeida Peres Mendes - PR23344
Guias de Retirada disponíveis na CEF e no BANCO DO BRASIL,
agências locais, para saque do montante devido ao autor no presente
feito.

TRT-PR-16535-2008-029-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Simone Lais Antunes de Oliveira
Réu : FPT Powertrain Technologies do Brasil Indústria e Comércio
de Motores Ltda.
ADV(S) : Robson Ochiai Padilha - PR34642
Guias de Retirada disponíveis no BANCO DO BRASIL e na CEF,
agências locais, referentes ao pagamento dos créditos do autor no
presente feito.

TRT-PR-17427-2008-029-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Luiz Carlos Cesar de Souza
Réu : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Guia de Retirada disponível junto ao BANCO DO BRASIL, agência
local, referente à devolução do valor remanescente. Guia expedida
somente em nome da executada, pois procurador sem poderes para
receber.

TRT-PR-23904-2008-029-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE
ATENDIMENTO - CAMPO LARGO / PR
Autor : Ciro Sergio Cardoso
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Guias de Retirada disponíveis na CEF, agência local, referentes ao
pagamento dos créditos do autor.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA - POSTO DE ATENDIMEN-
TO - CAMPO LARGO / PR
Luciana Benetti Bertão Cruz

Chefe de Posto de Atendimento

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85.806-390 - CASCAVEL - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - RÉU
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-02235-2000-069-09-00-6(RTOrd) - (28 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdevino Beira
Réu(s) : Farelato Indústria e Comércio de Farelos Ltda.
Silva Mrozinski & Cia. Ltda.
INTIMADO(S) : Farelato Indústria e Comércio de Farelos Ltda. -
(RÉU - 1)
Silva Mrozinski & Cia. Ltda. - (RÉU - 2)
DANIEL RODNEY WEIDMAN, titular desta Vara, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento que os executados FARELA-
TO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FARELOS LTDA e SILVA
MROZINSKI & CIA LTDA, todos atualmente em lugar incerto e
não sabido, ficam INTIMADOS de que nos autos de RT 2235/00,
promovida por Valdevino Beira, foi interposto Agravo de Petição do
qual poderá contraminutar no prazo legal, sob pena de preclusão,
cujo inteiro teor está à sua disposição nos autos. Dado e passado na
2ª Vara do Trabalho de Cascavel.

TRT-PR-02530-2005-069-09-00-7(RTOrd) - (22 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Monica Cristina de Souza

Réu(s) : Nutrilac Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
Marcos Antonio Fanton
Paulo Gruendling
INTIMADO(S) : Marcos Antonio Fanton - (RÉU - 2) - CPF:
524.029.599-91
DANIEL RODNEY WEIDMAN, em exercício nesta Vara, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Re-
clamatória Trabalhista nº 2530/2005, promovida por Mônica Cristi-
na de Souza, fica o executado MARCOS ANTÔNIO FANTON, atu-
almente em local incerto e não sabido, CITADO para, no prazo de 48
horas, pagar a importância de R$17.700,09 (dezessete mil e setecen-
tos reais e nove centavos), atualizada até 30/11/2008, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, conforme sentença de liquidação
proferida nos autos. Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do
Trabalho de Cascavel.

TRT-PR-02677-2008-069-09-00-0(ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu(s) : Vilson Turcatto
INTIMADO(S) : Vilson Turcatto - (RÉU - 1) - CPF: 103.606.119-
15
DANIEL RODNEY WEIDMAN, titular nesta Vara, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos de ACCS 2677/2008, entre CNA
(Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil) e outros (8), re-
clamantes, e Vilson Turcatto, reclamado, fica o reclamado, VILSON
TURCATTO, atualmente em local incerto e não sabido, NOTIFICA-
DO do ajuizamento da reclamatória acima mencionada perante esta
2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, devendo comparecer na Audi-
ência Inaugural designada para o dia 05/02/2009 às 11h05min, para
apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT,
sendo que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-04110-2008-069-09-00-8(ConPag) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu(s) : Luzia Oliveira
INTIMADO(S) : Luzia Oliveira - (RÉU - 1) - CPF: 009.134.879-02
DANIEL RODNEY WEIDMAN, titular desta Vara, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento que nos autos de AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO nº 4110/2008, movida por
COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata, fica INTIMA-
DA a consignada LUZIA OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, do ajuizamento desta ação, e para, no prazo de 10 dias
contados do vencimento deste edital, compareça nesta 2ª Vara do
Trabalho, a fim de contestar a medida nos termos do art. 869 do
CPC, ou receber o valor consignado, ficando facultada a possibilida-
de de protestos por eventual diferença. Dado e passado na cidade de
Cascavel/PR.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de
FOZ DO IGUAÇU/PR

Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos  RTOrd 645/2008
Autor  VERONETE BARROS LAZARIN
Réu: GML IGU AGENCIA DE TURISMO LTDA

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a CITAÇÃO
do réu acima nominado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar(em) a importân-
cia de R$ 39.597,42 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e
sete reais e quarenta e dois centavos), atualizada até 31/12/2008,
ou garantir a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de intimação será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judici-
ária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 16 de dezembro de 2008.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro de
Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01812/2008
PUBLICAÇÃO 18/12/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

Campo Mourão

Campo Largo

Cascavel

Foz do Iguaçu

Guarapuava
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prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00532-2006-659-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Gerson Santos Eidam
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

Faculta-se às partes retirar, mediante recibo, os documentos que ins-
truíram a petição inicial e a contestação, exceto os representativos.

TRT-PR-01153-2006-659-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivair da Silva
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Retirar, mediante recibo, os documentos que instruíram a petição
inicial e a contestação, exceto os representativos.

TRT-PR-02116-2008-659-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosangela Aparecida Petransky
Réu : Carla Thaisa Pereira
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Redesiganda audiência UNA para o dia, 20/01/2009, às 14h40min.
Mantidas as cominações e advertências contidas na intimação de fl.
16.

TRT-PR-02264-2008-659-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Augusto Camilo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Indel Indústria Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Cicero Manoel Brandalise - PR37119
Data da audiência: 22/01/2009 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02273-2008-659-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdecir Maciel dos Santos
Réu : Rudimar Antonio Paglia [ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02274-2008-659-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lucelia Kraus
Réu : Elcio Vilmar Zbierski Laminados [ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02276-2008-659-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria da Aparecida de Oliveira
Réu : Jogo Limpo Lavacar Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-02277-2008-659-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lori de Macedo
Réu : Jogo Limpo Lavacar Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-02283-2008-659-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cloves Armando Augostiniak
Réu : J S Auto Peças e Serviços Ltda.
Retífica de Motores DM
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-

da.

TRT-PR-02284-2008-659-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marlene Heiser Sander
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Cid Marcelo Sander - PR41010
Ted Marco Sander - PR41106
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02286-2008-659-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celoi Margarida Quevedo Teodoro
Réu : Hospital Santa Tereza de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Marcelo Iatskiu - PR45921
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02292-2008-659-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Liliane dos Santos
Réu : Escola de Manequins e Modelos Marcelo Germano Ltda.
ADV(S) : Ivonete Terezinha Brandalize - PR44125
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02311-2008-659-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lucas Daniel Ianesko
Réu : Arena Dvd Video Locadora
ADV(S) : Vinícius Kaminski Milazzo - PR47284
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-02312-2008-659-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dorilda de Siqueira Dorsi
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02313-2008-659-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcia Aparecida de Souza Oliveira
Réu : Harken Terceirização e Representações Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02318-2008-659-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Enilso Veloso
Réu : Dissenha S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Elcio José Melhem Filho - PR41779
Data da audiência: 11/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02319-2008-659-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jeremias Rafael Tereza
Réu : Luana Bida Thomaz
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02320-2008-659-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Daniel Levinski
Réu : Rudimar Antonio Paglia [ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-

nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02324-2008-659-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Angelino do Prado
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02329-2008-659-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edemir Ribeiro
Réu : Walmir José Gaspar Pinto [ME]
Serpal Engenharia Construtora Ltda.
ADV(S) : Abrão José Melhem - PR4425
Luciane Melhem Karasinski - PR26365
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02331-2008-659-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleunice Santos Etevam
Réu : Luana Bida Thomaz
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02333-2008-659-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Batista da Silva
Réu : Rosanna Cattallini Nappa
Giuseppe Nappa
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Data da audiência: 10/02/2009 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02336-2008-659-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eliseu Antonio de Souza
Réu : Victor Floriano Machado Neto & Cia Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02339-2008-659-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Eduardo Horen
Réu : Sergio Martins & Cia Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 09/02/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-02340-2008-659-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adilson Ferreira
Réu : Sulbrasil Engenharia e Construções Ltda.
Freitas Empreiteira Ltda. - [ME]
ADV(S) : Rosamaria Borges Vieira Feracin - PR27780
Data da audiência: 20/01/2009 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

9ªREGIÃO
EDITAL Nº.1 DE 2008

2ª. Publicação

Nos termos da Lei 7627, de 10 de novembro de 1987,

que dispõe sobre a eliminação de autos findos nos
órgãos da Justiça do Trabalho, e dá outras
providências, conforme autorização da Resolução
Administrativa 48/1995, de 24/04/1995 do TRT da
9.ª Região/PR, e segundo os critérios das
Resoluções Administrativas 23/1994, de 31/01/1994
e 91/1996, de 27/05/1996, o Juiz Titular da 2.ª
Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de suas
atribuições, está notificando os advogados abaixo
relacionados de que os autos a seguir, após
criteriosa conferência e em estreita observância
das determinações contidas na Resolução
Administratvia 91/1996, serão destruídos pelo

processo mecânico decorridos 60 (sessenta) dias da
publicação deste edital no órgão da Imprensa
Oficial do Estado do Paraná (Diário da Justiça),
facultando-se aos Sr.(s) Advogados, mediante
requerimento fundamentado, o desentranhamento de
documentos.

PROCESSO TRT-PR-91001-1991-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind.Oficiais Eletricistas e Trab.Da Ind.De
Inst.Eletricas,Hid.Gas
e Sanitarias de Maringa
Reu(s): Cooperativa de Eletrificacao Rural de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-91002-1991-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital Trabalhador Rural de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-91003-1991-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Clínica Sao Francisco S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91004-1991-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Felicidade de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91005-1991-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Judas Tadeu de Grandes Rios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91006-1991-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91007-1991-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91008-1991-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91009-1991-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade N Sra Aparecida S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91010-1991-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Okagawa e Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91011-1991-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Laboratorio Central de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91012-1991-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Faxinal
PR 8978 D 14 - Lourival Lino de Sousa
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-91013-1991-073-09-00-7 (ACum)

Ivaiporã
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
Reu(s): Okagawa e Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91014-1991-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Judas Tadeu de Grandes Rios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91015-1991-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91016-1991-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Felicidade de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91017-1991-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital Trabalhador Rural de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-91018-1991-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Clínica Sao Francisco S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91019-1991-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Laboratorio Central de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91020-1991-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade N Sra Aparecida S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91021-1991-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91022-1991-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Emp Est de Serviços de Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91001-1992-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 18031 D 5 - Gilmar Rodrigues Batista
Reu(s): Martins & Portelinha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91006-1992-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): Comércio de Bebidas Silfer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91002-1993-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 18031 D 5 - Gilmar Rodrigues Batista
Reu(s): Tecidos e Confecçoes Mericor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91003-1993-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 18031 D 5 - Gilmar Rodrigues Batista
Reu(s): El Cid Decoradora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91004-1993-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 18031 D 5 - Gilmar Rodrigues Batista
Reu(s): J Botini e Botini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91005-1993-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 18031 D 5 - Gilmar Rodrigues Batista
Reu(s): Garbelini e Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91006-1993-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg Estab Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91007-1993-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg Estab Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Fund Medico Hospitalar do Trab Rural de Ivaipora
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt

PROCESSO TRT-PR-91008-1993-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg Estab Serv Saude de Apucarana

PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91009-1993-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg Estab Serv de Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Okagawa & Harano

PROCESSO TRT-PR-91010-1993-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg em Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital de Clinicas do Rosario Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91011-1993-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg em Estab de Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91012-1993-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Felicidade de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91013-1993-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg em Estab de Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Clínica Santa Maria

PROCESSO TRT-PR-91014-1993-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg Serv Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital São Lucas

PROCESSO TRT-PR-91015-1993-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg de Serv de Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Judas Tadeu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91016-1993-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg de Serv de Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Clínica Sao Francisco de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-91017-1993-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg de Serv de Saude de Apucarana
Sind dos Empreg de Serv de Saude de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital Samaritano

PROCESSO TRT-PR-91018-1993-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital Sao João do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91019-1993-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91020-1993-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
PR 13957 D 10 - Elso Cardoso Bitencourt
Reu(s): Laboratorio Central do Ivai

PROCESSO TRT-PR-91021-1993-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Construção-
Civil de
Ivaipora
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-91001-1995-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Fundação Medico Assistencial do Trabalhador Rural de Ivai-
porã

PROCESSO TRT-PR-91002-1995-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Clínica Sao Francisco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91003-1995-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91004-1995-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91005-1995-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Hospital Santa Felicidade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91006-1995-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empregados Estabelecimentos Serviços de Saude
de ApucarAna
Reu(s): Hospital e Maternidade de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91007-1995-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): Avalese Companhia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91008-1995-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Farmácia Paraiba

PROCESSO TRT-PR-91009-1995-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Domindias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91219-1997-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): D Pravato e Maziero Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91220-1997-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Moveis Nascel

PROCESSO TRT-PR-91221-1997-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Koltun & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91222-1997-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Elder de Godoy e Godoy Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91636-1997-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Pavaneti e Bezerra Ltda. Comércio Varejista de Moveis e
EletrOdomesticos

PROCESSO TRT-PR-91637-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Farmácia Sakamoto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91638-1997-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Ivai Auto Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91639-1997-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Oliveira e Portela

PROCESSO TRT-PR-91640-1997-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Neviton Stecanella

PROCESSO TRT-PR-91641-1997-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Doribe Comércio de Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91642-1997-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Casilda Cosonato de Lima

PROCESSO TRT-PR-91643-1997-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan

Reu(s): Ludgero Ferreira e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91644-1997-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): F P de Alencar e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91645-1997-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Relojoaria Omega

PROCESSO TRT-PR-91646-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Lazaro C Confecções

PROCESSO TRT-PR-91647-1997-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Gondo e Carneiro Ltda. Inter Video Locadora

PROCESSO TRT-PR-91648-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Farmácia Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91649-1997-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): A C de Queiroz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91650-1997-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): E K Rovadoski e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91651-1997-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Franca Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91652-1997-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Indústria e Comércio de Confecções Cupertino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91653-1997-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Eugenio Slembaski Supermercados Progresso

PROCESSO TRT-PR-91654-1997-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): José Irino da Silva e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91655-1997-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Farmácia Pio XII de Rosario Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91656-1997-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Venceslau Slembarski

PROCESSO TRT-PR-91657-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Rafael Orlandeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91658-1997-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Marques de Alvarenga e Guerino Ltda. Farmanova

PROCESSO TRT-PR-91659-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Sociedade Comercial Solimar de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91660-1997-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Sociedade Comercial Solimar de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91661-1997-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Sociedade Comercial Solimar de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91662-1997-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Edvaldo Marineri Mercado Bom Jesus

PROCESSO TRT-PR-91663-1997-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Santana e Dias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91664-1997-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Agro Comercial de Insumos Emereciano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91665-1997-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): J B da Silva Com Varejista de Artigos de Vestuario

PROCESSO TRT-PR-91666-1997-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Luiz José da Silva

PROCESSO TRT-PR-91667-1997-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Aparecido Marineli Moveis

PROCESSO TRT-PR-91668-1997-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Comércio de Confecções Genilson Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91669-1997-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Casilda Santili Costa Supermercado

PROCESSO TRT-PR-91473-1998-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Lava Rapido Amigao

PROCESSO TRT-PR-91474-1998-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Funeraria Nacional

PROCESSO TRT-PR-91475-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): V e da Silva Assados Frangolandia

PROCESSO TRT-PR-91476-1998-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Motel Antiquario Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91477-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): N J Stresser e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91478-1998-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): R Ribeiro e Espadas Ltda. Londrivel

PROCESSO TRT-PR-91479-1998-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): L Seixas e Cia Ltda.
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan

PROCESSO TRT-PR-91480-1998-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Oliveira e Sebold Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91481-1998-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Sala e Sala Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91482-1998-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Elias B da Silva e Cia Ltda. Livraria Estudantil

PROCESSO TRT-PR-91483-1998-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): A de Fatima Máquinas

PROCESSO TRT-PR-91484-1998-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Reinaldo Hideki Shimaboku

PROCESSO TRT-PR-91485-1998-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Castilho Galafassi e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91486-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Confecções Josdam Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91487-1998-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Comércio de Alimentos Descontão Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91488-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Dedal Aviamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91489-1998-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Comercial de Moveis Apucarana Sergio Carlos Becel

PROCESSO TRT-PR-91490-1998-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Casa Agrícola Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-91491-1998-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Casa de Carne Oliveira

PROCESSO TRT-PR-91492-1998-073-09-00-8 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Casa de Carne Martineli

PROCESSO TRT-PR-91493-1998-073-09-00-2 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Laticinio Rosario do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91494-1998-073-09-00-7 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Dineme Stresser Rodolfo Supermercado Note Sul

PROCESSO TRT-PR-91495-1998-073-09-00-1 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Venceslau Slembaski Supermercado Progresso

PROCESSO TRT-PR-91496-1998-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Eugenio Slembaski Casa Progresso

PROCESSO TRT-PR-91497-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Teodoro Cisz Casa do Irmao Polones

PROCESSO TRT-PR-91498-1998-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Luiz Donizete Siqueira Drogaria Rio Branco

PROCESSO TRT-PR-91499-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan

Reu(s): Laercio Marchi da Silva Drogachim

PROCESSO TRT-PR-91500-1998-073-09-00-6 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Daniel Martins Oliveira e Cia Compre Bem Supermer

PROCESSO TRT-PR-91501-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): S M S Comércio de Tecidos e Confecções

PROCESSO TRT-PR-91502-1998-073-09-00-5 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): A. Marçal e Cia Ltda. - Casa Lisboa

PROCESSO TRT-PR-91503-1998-073-09-00-0 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Deposito Casa Grande Material de Construção

PROCESSO TRT-PR-91504-1998-073-09-00-4 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): J M L Comércio de Tecidos Ltda. Americana Tecidos

PROCESSO TRT-PR-91505-1998-073-09-00-9 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Koltum e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-91506-1998-073-09-00-3 (ACum)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
PR 15451 D 6 - Leila Boukhezan
Reu(s): Supermercado Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81001-1990-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e
MuniCipal
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-81001-1991-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-81002-1991-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Salete Mildenberger
Dal Santo Neves
Luciana Regina Riboldi Monteiro
Reu(s): Maxifrango Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81001-1992-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Candido do Couto
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-81002-1992-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leozino José de Lima
Luiz Maciel da Silva
João Rosa dos Reis
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-81005-1992-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Serv Publ Municipal de Lunardelli
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-81006-1992-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Faxinal
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-81007-1992-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-81008-1992-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson dos Santos Machado
Reu(s): Sind dos Servidores Municipais de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-81009-1992-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-81001-1993-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair Lucas
Alceu José Guerri

Amador de Carvalho Xavier
Amarildo José Rosa da Silva
Aparecido Pires
Celso Celestino da Silva
Daniel Candido
Devair Alvao
Dorni Lopes
Durcilene Nunes dos Santos
Emi Kashimok Yagui
Erine Carlos Lascowski
Hosny Lopes
Jorge Mendes de Barros
Koiti Yagui
Lucinei dos Reis Sacco
Lucas Evangelista Peres da Costa
Luis Carlos Albiero
Marcos Antonio Foregatti Scandaroli
Maria Nilda de Oliveira Barbosa
Marli Pereira Xavier
Nelson Batista Ferraz
Renato Henki Ribeiro
Santos Torres
Silvaldo Francisco
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81002-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saul Ivo Mazurok
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-81003-1993-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair Lucas
Alceu José Guerri
Amador de Carvalho Xavier
Amarildo José Rosa da Silva
Aparecido Pires
Celso Celestino Silva
Daniel Candido
Devair Alvao
Dorni Lopes
Durcilene Nunes dos Santos
Emi Kashinoki Yagui
Erine Carlos Lascowski
Hosny Lopes
Jorge Mendes de Barros
Koiti Yagui
Lucinei dos Reis Sacco
Luiz Carlos Albiero
Marcos Antonio Foregatti Scandaroli
Maria Nilda de Oliveira Barbosa
Marly Pereira Xavier
Renato Yurki Ribeiro
Santos Torres
Carlos Roberto da Silva
Dirce Maria Gouveia Quintanilha
Joaquim Tome
Jorge Aparecido de Oliveira
Lucia de Jesus Carvalho
Laura Maria Carneiro Ribeiro
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81004-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Marcelino dos Santos
Silvia Maria Marcelino dos Santos Zardo
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-81005-1993-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Willy Paszeuck
João Maria dos Santos
Laura Ribeiro de Santana
Elias Bento
João Ferreira Luiz Filho
João Ribeiro da Costa
Luiza Batista da Silva
Orlando Silva Pinto
Tania Maria Cabral
Maria de Lourdes Bento
José Altair Fidelis
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-81010-1993-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wylli Paszeuck
João Maria dos Santos
Laura Ribeiro de Santana
Elias Bento
João Fermino Luiz Filho
João Ribeiro da Costa
Luzia Batista da Silva
Orlando da Silva Pinto
Tania Maria Cabral
João Maria de Souza
José Altair Fidelis
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-81012-1993-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Castorino Dechan
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-81013-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim de Campos Pacheco
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Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-81014-1993-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Ricardo da Silva
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-81016-1993-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Ovcar
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-81017-1993-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Maria Silva da Silva
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-81018-1993-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristina Cividini
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-81020-1993-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Nilda de Oliveira Barbosa
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81023-1993-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Gloria Silveira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81025-1993-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaura Vechiato Juanuti
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81026-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rita de Cassia da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81027-1993-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Ayme
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81029-1993-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilza do Couto Proenca
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81031-1993-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Candido Nassar
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81032-1993-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Batista Ferraz
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81033-1993-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Deusa dos Santos Miranda
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81034-1993-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Francisco de Brito
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81037-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma Antonia Andrade de Liva
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-81039-1993-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Casturina de Aguiar
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81040-1993-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Alves de Oliveira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81041-1993-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Lucia Ferreira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81042-1993-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Santos Torres
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81043-1993-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Maria Jacob Montani
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81044-1993-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilia Almeida Bonfim Vieira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81045-1993-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarete de Oliveira Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81046-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Nunes Alexandre de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81047-1993-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jamilo Lino de Moraes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81048-1993-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Garcia da Silva Santos
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81049-1993-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucas Evangelista Peres da Costa
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81050-1993-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Antonio
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81051-1993-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Durcilene Nunes dos Santos
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81052-1993-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucinei dos Reis Sacco
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81054-1993-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Aureliano da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-81001-1994-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joselita Lopes Sobrinho
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-81002-1994-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felix Manoel Ferreira da Costa
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-81003-1994-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ciro Benites de Souza
Reu(s): Casa de Carne Matricarde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81004-1994-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Gomes da Fonseca de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-81005-1994-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José Gomes e Outro
Reu(s): Silvio Simioni

PROCESSO TRT-PR-81001-1995-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas de
LondriNa
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-81002-1995-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mercia Aparecida de Azevedo
Reu(s): Paracat Confecções e Tecidos
Carlos Hassan Paracat

PROCESSO TRT-PR-81001-1996-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Bento
Reu(s): Avalese & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81002-1996-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo de Souza Barbosa
Reu(s): Pavan & Cia
Braz Odorico Pavan

PROCESSO TRT-PR-81003-1996-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Transporan - Transporte e Representação de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81004-1996-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Paulo Decio Basso

PROCESSO TRT-PR-81005-1996-073-09-00-7 (CauInom)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Pinguim Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81006-1996-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Mario Miguel Lopes

PROCESSO TRT-PR-81007-1996-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): S R Miranda e Siqueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81008-1996-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Deposito de Bebidas Sao Francisco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81009-1996-073-09-00-5 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81010-1996-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81011-1996-073-09-00-4 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Incoceprol Indústria e Comércio de Cereais Progresso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81012-1996-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Pavan Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81013-1996-073-09-00-3 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81014-1996-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Indústria e Comércio de Tijolos Vitória Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81015-1996-073-09-00-2 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Transportes Rodoviarios Proenca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81016-1996-073-09-00-7 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
de LoNdrina
Reu(s): Dany Tur Turismo e Excursoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81017-1996-073-09-00-1 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Aparecido dos Santos
Reu(s): Avelino Henkemeier

PROCESSO TRT-PR-81018-1996-073-09-00-6 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aguinaldo Timoteo dos Santos
Alceu Marques Padilha
Alcino Matias de Oliveira
Aparecido Onofre de Souza
Carlos Sergio da Silva
Cicero Ribeiro dos Santos
Dirlei de Jesus Barbosa
Elias Sebastião Ciriaco
Elizeu Sebastião Ciriaco
José Maria de Araujo
Mauricio Francisco Costa
Maria Helena Marinho
Maria Nair da Silva
Nilson Aparecido dos Reis
Paulo Ferreira da Silva
Redovaldo Ferreira
Renato Ferreira
Sandro Marcos Cobianchi
Valdenir Medeiros de Melo
Valdinei Mine de Oliveira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81003-1997-073-09-00-9 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Szlachta
Reu(s): Coop de Eletrificacao Rural de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-81004-1997-073-09-00-3 (CauInom)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdilei Claudio dos Santos
Reu(s): Magazini Dular Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81005-1997-073-09-00-8 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos Dias
José do Carmo Neto
Paulo Belther
Audair do Carmo
Elair Dias
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-81001-1998-073-09-00-0 (CauInom)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Pedro
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-76001-1990-073-09-00-1 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de Faxinal
Reu(s): Marcia Valquiria Vieira

PROCESSO TRT-PR-76001-1991-073-09-00-2 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ludgero Ferreira & Cia
Reu(s): Elizabete Leonel

PROCESSO TRT-PR-76002-1991-073-09-00-7 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Campinha Garcia Cid
Reu(s): Messias da Silva Porto

PROCESSO TRT-PR-76003-1991-073-09-00-1 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Campinha Garcia Cid
Reu(s): Evandio Silva Porto

PROCESSO TRT-PR-76004-1991-073-09-00-6 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de Faxinal
Reu(s): Geracina Ferrareto de Rezende

PROCESSO TRT-PR-76001-1992-073-09-00-3 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irivaldo Wosiak
Reu(s): Altamir Rosa Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-76001-1993-073-09-00-4 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francois Marie Charles J de Laguiche
Reu(s): Albani dos Santos Cruz

PROCESSO TRT-PR-76002-1993-073-09-00-9 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francois Marie Joachin Charles de Laguiche
Reu(s): Albani dos Santos Cruz

PROCESSO TRT-PR-76004-1993-073-09-00-8 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.
Reu(s): Nelson Ferreira

PROCESSO TRT-PR-76001-1994-073-09-00-5 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hospital São Vicente de Paulo
Reu(s): Neuza Maria Kruger

PROCESSO TRT-PR-76002-1994-073-09-00-0 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.
Reu(s): Manoel Ruiz Salazar

PROCESSO TRT-PR-76003-1994-073-09-00-4 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de Faxinal
Reu(s): João Ribeiro da Costa

PROCESSO TRT-PR-76004-1994-073-09-00-9 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.
Reu(s): João Silvanei Santos

PROCESSO TRT-PR-76005-1994-073-09-00-3 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Expresso Nordeste Ltda.
Reu(s): Rogerio Donizete de Melo

PROCESSO TRT-PR-76006-1994-073-09-00-8 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaco Burko
Reu(s): Vilson da Silva

PROCESSO TRT-PR-76001-1995-073-09-00-6 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delgrifarma Medicamentos e Perfumaria Ltda.
Reu(s): Eliane Kovaliki Loche

PROCESSO TRT-PR-76001-1996-073-09-00-7 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Country Clube de Candido de Abreu
Reu(s): Ary Alves Barbosa

PROCESSO TRT-PR-76265-1997-073-09-00-1 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciane Grande Huber Pissaia
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Reu(s): José Mauricio Lopes

PROCESSO TRT-PR-76362-1997-073-09-00-4 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Reu(s): Juvenal Cordeiro Santana

PROCESSO TRT-PR-76815-1997-073-09-00-2 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Pinho de Almeida
Reu(s): José Geremias Francisco de Marais

PROCESSO TRT-PR-76342-1998-073-09-00-4 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cacilda Santili da Costa (ME)
Reu(s): Mauro Cesar Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-76728-1998-073-09-00-6 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Francisco Stresser Sebrenski
Reu(s): Carlos Homero Pain

PROCESSO TRT-PR-76810-1998-073-09-00-0 (ConPag)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gesso Colonial Indústria e Comércio de Artefatos de Gesso
e de
Pedras Ltda.
Reu(s): Eliandro Correia da Silva

PROCESSO TRT-PR-71002-1992-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Oscar Dala Rosa
Cristina Benedita T Dala Rosa
Reu(s): Cleusa Gonçalves Mendes

PROCESSO TRT-PR-71003-1993-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Reis e Outra
Reu(s): José Nerico Lacerda

PROCESSO TRT-PR-71001-1994-073-09-00-9 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Navarro
PR 11893 D 3 - Newton Bueno Lacerda
Reu(s): Vitor Wielewski e Outro(2)
PR 14221 D 11 - Valdecir Mileski

PROCESSO TRT-PR-71002-1994-073-09-00-3 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gely Pittner Pauluk
Reu(s): Ivan Maciel Kaczorowski

PROCESSO TRT-PR-71003-1994-073-09-00-8 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gely Pittner Pauluk
Reu(s): Anilto Krichaki

PROCESSO TRT-PR-71004-1994-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gely Pittner Pauluk
Reu(s): Romildo Maciel Kaczoroski

PROCESSO TRT-PR-71005-1994-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gely Pittner Pauluk
Reu(s): José Augustinhak

PROCESSO TRT-PR-71006-1994-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cely Pittner Pauluk
PR 14065 D 2 - Vicente Dziubat
Reu(s): Edmundo Rulka

PROCESSO TRT-PR-71007-1994-073-09-00-6 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Berenice Rossi Alcantara
Reu(s): João Maria Scheneider da Silva

PROCESSO TRT-PR-71001-1995-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Maria Moreira de Souza Luizetto
PR 5155 D 2 - Nikolaus Hec
Reu(s): Afonso de Almeida

PROCESSO TRT-PR-71002-1995-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arrozeira Jato Ltda.
PR 14310 D 2 - Omar Yassim
Reu(s): Almeirindo Fernandes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-71003-1995-073-09-00-9 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gracinda Neri Mozer
PR 5816 D 2 - Odercio Rodrigues
Reu(s): Dirce de Moraes

PROCESSO TRT-PR-71004-1995-073-09-00-3 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Trevisan Carandina
Reu(s): Estefano Beta

PROCESSO TRT-PR-71005-1995-073-09-00-8 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sinvaldo Moreira de Souza
Reu(s): José Carlos Xavier dos Reis
PR 14221 D 11 - Valdecir Mileski

PROCESSO TRT-PR-71006-1995-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Gomes Barros de Feitas
Reu(s): Manoel Fernandes Teles

PROCESSO TRT-PR-71007-1995-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
Reu(s): Manoel Fagundes
PR 11239 T 2 - Nicanor Bueno Teixeira

PROCESSO TRT-PR-71008-1995-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Palmira Tardivo de Freitas
Reu(s): Manoel Fernandes Teles

PROCESSO TRT-PR-71003-1996-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idelson Adriano Pereira Courame
Reu(s): José Carlos dos Santos Pereira
PR 10030 D 26 - Rogério Danguy Cleto

PROCESSO TRT-PR-71004-1996-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva
Sheila Moreira de Souza Silva
Reu(s): Pedro Ribeiro
Paulo Cercone
Leonir F Chagas
José Fernandes Assunção

PROCESSO TRT-PR-71008-1996-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino do Espirito Santo
PR 11893 D 3 - Newton Bueno Lacerda
Reu(s): Antonio Braz Francisco

PROCESSO TRT-PR-71009-1996-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agrotis Produtos Agropecuarios Ltda.
Reu(s): Antonio Aparecido Machado

PROCESSO TRT-PR-71010-1996-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joana Darc Rizzato
Reu(s): Edson Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-71002-1997-073-09-00-6 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Proforte S.A. Transporte de Valores
Reu(s): Seg Ser.Especiais Segurança Transportes Valores
PR 25047 D 13 - Ivo Ary Meier Junior
Jair Schimidt da Silva

PROCESSO TRT-PR-71003-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto de Souza Andre
Reu(s): Claudir Pereira
PR 14649 D 6 - Luiz Carlos Marques Morais

PROCESSO TRT-PR-71004-1997-073-09-00-5 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto de Souza Andre
PR 14649 D 6 - Luiz Carlos Marques Morais
Reu(s): Valdir Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-71005-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto de Souza Andre
PR 14649 D 6 - Luiz Carlos Marques Morais
Reu(s): Cleusa Camargo Pereira

PROCESSO TRT-PR-71006-1997-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arbore Agrícola e Comércio Ltda.
Reu(s): Juarez Cruz dos Santos

PROCESSO TRT-PR-71008-1997-073-09-00-3 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Ademir Correa da Silva

PROCESSO TRT-PR-71010-1997-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Roseli Aparecida Milan Pereira

PROCESSO TRT-PR-71011-1997-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Alceu Marques Padilha

PROCESSO TRT-PR-71012-1997-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Mauricio Francisco Costa

PROCESSO TRT-PR-71013-1997-073-09-00-6 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Cicero Ribeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-71014-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Nilson Aparecido dos Reis

PROCESSO TRT-PR-71015-1997-073-09-00-5 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Renato Ferreira

PROCESSO TRT-PR-71016-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Dirlei de Jesus Barbosa

PROCESSO TRT-PR-71017-1997-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Marcos Roberto da Silva

PROCESSO TRT-PR-71018-1997-073-09-00-9 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Maria Nair da Silva

PROCESSO TRT-PR-71019-1997-073-09-00-3 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Aguinaldo Timoteo dos Santos

PROCESSO TRT-PR-71020-1997-073-09-00-8 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Paulo Bispo

PROCESSO TRT-PR-71021-1997-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria da Silva
Reu(s): Maria Aparecida Villas Boas

PROCESSO TRT-PR-71022-1997-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Valdinei Adriano do Couto

PROCESSO TRT-PR-71023-1997-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Valdenir Medeiros de Melo

PROCESSO TRT-PR-71024-1997-073-09-00-6 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Elias Sebastião Ciriaco

PROCESSO TRT-PR-71025-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Redovaldo Ferreira

PROCESSO TRT-PR-71026-1997-073-09-00-5 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Elizeu Sebastião Ciriaco

PROCESSO TRT-PR-71027-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Carlos Sergio da Silva

PROCESSO TRT-PR-71028-1997-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): João Feliz da Paz

PROCESSO TRT-PR-71030-1997-073-09-00-3 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Valdinei Mine de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-71031-1997-073-09-00-8 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Aparecido Onofre de Souza

PROCESSO TRT-PR-71033-1997-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Sandro Marcos Cobianchi

PROCESSO TRT-PR-71034-1997-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Alcino Matias de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-71035-1997-073-09-00-6 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): José Maria de Araujo

PROCESSO TRT-PR-71036-1997-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Paulo Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-71037-1997-073-09-00-5 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Maria Helena Marinho

PROCESSO TRT-PR-71038-1997-073-09-00-0 (ET)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Elias Antonio Parladore dos Santos
PR 18099 D 22 - Nilson Cerezini

PROCESSO TRT-PR-71039-1997-073-09-00-4 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Marcos Roberto da Silva

PROCESSO TRT-PR-71040-1997-073-09-00-9 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Reu(s): Roseli Aparecida Milan Pereira

PROCESSO TRT-PR-71001-1998-073-09-00-2 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Getulio Alves
Reu(s): Josias Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-71002-1998-073-09-00-7 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Reu(s): Marcelo Ruiz Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-71003-1998-073-09-00-1 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Camacho
Reu(s): Nelson de Jesus

PROCESSO TRT-PR-71005-1998-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Reu(s): Clarice Aparecida de Almeida dos Santos

PROCESSO TRT-PR-71006-1998-073-09-00-5 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Reu(s): Assis João Fiori

PROCESSO TRT-PR-71007-1998-073-09-00-0 (ET)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco HSBC Bamerindus S.A.
PR 13344 D 10 - Luiz Valmor Sanquetta Filho
Reu(s): Rosmari Ferrari Silva

PROCESSO TRT-PR-00076-1992-073-09-01-6 (ExProvAS)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Bernardo
Reu(s): J. G. Felipe & Carvalho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00086-1992-073-09-01-1 (ExProvAS)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar Bordignon
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00073-1992-073-09-01-2 (ExProvAS)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudionor Conde Vilas Boas
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00657-1995-073-09-01-0 (ExProvAS)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nivaldo Carniato
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00001-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Pedroso de Queiroz
Reu(s): Novo Açougue Pernambucano

PROCESSO TRT-PR-00024-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adir da Cruz
Reu(s): Banco Nacional S.A.

PROCESSO TRT-PR-00025-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Schmidt
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00026-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adauto de Assis Mine
Clerio Carlos de Oliveira
Francisco Tarnakolski
João Vidal
Mauricio Tomaz de Aquino
Tadeu Bobinski
Valdevino Antonio Porto
Waldino Roecker
Reu(s): Manobra Engenharia de Manutençao e Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00027-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Cirso de Parvas
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00028-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vilela Moreira
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00029-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Jacir Vieira
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00030-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Martins Reginaldo
Reu(s): Agencia de Turismo Guaruja Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00031-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Jacob de Oliveira
Cicero Bernardo da Silva
Reu(s): Manobra Engenharia de Manutençao e Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00032-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agnaldo Cesar Pulzato
Reu(s): Empresa Brasileira de Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00034-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00035-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Oliveira
Reu(s): Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00036-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Gonçalves
Reu(s): Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio Ltda(Walter
FeRreira)

PROCESSO TRT-PR-00037-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio José de Lima
Reu(s): João Sales Furtado

PROCESSO TRT-PR-00038-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Messias Lourenço de Souza Machado
Reu(s): Conesa Construçao e Eletrificaçao Sarandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00041-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Rosa
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00042-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Breine
Alaor Pereira Vital
José Ferreira de Lima
Reu(s): Flavio Pereira Teixeira

PROCESSO TRT-PR-00043-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Germano Vido
Reu(s): Pavan & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00044-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvaro Fernandes Marques
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00046-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leandro Jacinto de Oliveira
Anezio Pereira do Nascimento
Reu(s): Manobra Engenharia de Manutençao e Participaçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pereira de Macedo
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00048-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonia Luci Rethes Preve
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00049-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lazaro Lourenço
Reu(s): Alcebiades Alves

PROCESSO TRT-PR-00050-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nicolau de Lima Silva
Reu(s): Profund Escavaçoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João José Vitor de Andrade
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00052-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hamilton Dolibaina
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00053-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Antenor Lourenço dos Santos
Reu(s): Cmel - Carneiro Monteiro Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00054-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aniceto da Silva
Reu(s): Construtora Malachias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00055-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Matias
Reu(s): Aquilino Esser

PROCESSO TRT-PR-00056-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Oliveira dos Santos Gameiro
Reu(s): Radio Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00057-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesus Gomes Prudencio
Reu(s): Nortrac Comércio de Tratores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00058-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirleia Cardoso de Vicente
Reu(s): Util Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00059-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir João Botao
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00060-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edgard Souza Mel Junior
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00061-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Narcelia Campos Pais
Reu(s): Radio Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00062-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilton Francisco Chagas
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00063-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Lima de Oliveira
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00064-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iolando Fernandes Neves
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00065-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmor Schmidt
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00066-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Antonio Sales Ferreira
Reu(s): H C da Silva Panificadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00067-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Cordeiro dos Santos
Reu(s): Zortea Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00068-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Carlos Bento
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00069-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Oliveira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00070-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Pereira
Reu(s): Aristides Tavares de Oliveira
Ederaldo Rodrigues Zurlo

PROCESSO TRT-PR-00071-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Socoloski
Reu(s): Companhia Agropecuária de Fomento Economico do Para-
ná

PROCESSO TRT-PR-00072-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso José da Silva
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00073-1990-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Trizoti
Altamira Borges Trizoti
Reu(s): Lourenço Vendrametto

PROCESSO TRT-PR-00074-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rutineia Gonçalves Correa
Reu(s): Oriente Confecçoes Ltda. de Antonio Vitorio Dias

PROCESSO TRT-PR-00075-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Dias Gomes
Reu(s): Ivaigas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00076-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gonçalo Ribeiro dos Santos
Reu(s): Itcf - Inst. Terras Cartograf. e Florestas

PROCESSO TRT-PR-00077-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sérgio de Carvalho
Reu(s): Lanchonete Tropical
Geronimo Pedro dos Reis

PROCESSO TRT-PR-00078-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Couto da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00079-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio José da Rocha
Reu(s): Construtora Malachias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Varaldo
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Luciana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00085-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00086-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00087-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Pinto da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00088-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Federaçao dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços DeSaude
do Estado do Paraná
Reu(s): Hospital e Maternidade de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00089-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Federaçao dos Empregados em Estabelecimentos de Ser-
viços DeSaude
do Estado do Paraná
Reu(s): Hospital e Maternidade N Senhora Aparecida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00090-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Palminor Ferreira de Castro
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00091-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Benedito
Reu(s): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Londrina
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00093-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito José da Rocha
Reu(s): Comércio de Cereais Mendes Pereira

PROCESSO TRT-PR-00094-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Bueno Cardoso
Reu(s): Itcf - Inst. Terras Cartograf. e Florestas

PROCESSO TRT-PR-00095-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lemes da Silva
Reu(s): Algocen - Algodoeira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00096-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antenor da Silva
Reu(s): Irene Terra Batista

PROCESSO TRT-PR-00097-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Sales
Reu(s): Ilaria Rocha Kuster

PROCESSO TRT-PR-00098-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Moreira de Souza
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00099-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves Vila Real
Reu(s): Companhia de Cigarros Souza Cruz

PROCESSO TRT-PR-00100-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival Alexandrino
Irene Paiva Alexandrino
Reu(s): Fazenda Francana
Nabor de Souza Andrade (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00101-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Camargo
Reu(s): Hotel Shalon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Dimas Kujawski
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00103-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tarcilio Ferreira Pedroso
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00104-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira Viana
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00105-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Domingos da Silva
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte DeVa-
lores Sc
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00106-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida de Fatima Santana dos Santos
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00107-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rita de Cacia Andre
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00108-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Semehini
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00109-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos da Silva
Reu(s): Antonio Augusto Pacheco

PROCESSO TRT-PR-00110-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto da Silva
Reu(s): Antonio Augusto Pacheco

PROCESSO TRT-PR-00111-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Candido
Sebastião Candido Filho
Claudio Candido
Reu(s): Luiz Augusto Rodrigues da Cunha

PROCESSO TRT-PR-00112-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Candido
Matias Izaias Cordeiro
Reu(s): Luiz Augusto Rodrigues da Cunha

PROCESSO TRT-PR-00113-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tarcisio Silverio Gomes
Reu(s): Jorge Carlos da Mata

PROCESSO TRT-PR-00114-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Martins de Proenca
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Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00115-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto de Souza
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Krupek
Reu(s): Alves Livao & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00117-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Fogaca
Marino Candido de Oliveira
Salete de Oliveira
Casturino de Oliveira
Reu(s): Osni Burato

PROCESSO TRT-PR-00118-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliete Verenka
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00120-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Regina Miliorini
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00121-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Kazuo Mori
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00122-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Rodrigues de Mendonça
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00123-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hermal de Farias Lopes
Reu(s): Valdo Favoreto
Antonio Paulino da Silva

PROCESSO TRT-PR-00124-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Ferreira da Silva
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00125-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ines Schimitt da Silva
Reu(s): Cartorio de Registro Geral de Imoveis e Anexos de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00126-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Paz Dias
Reu(s): Seizi Kawano

PROCESSO TRT-PR-00127-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Menjon de Oliveira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00128-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gislaine Luzia Gaia dos Santos
Reu(s): Pavan & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00129-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci Siqueira da Costa
Reu(s): José Gabriel dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00130-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dairce Vila Real Diamante
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00131-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu Francisco da Silva
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00132-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro Borges
Reu(s): Eurico Casagrande

PROCESSO TRT-PR-00133-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pereira da Silva
Reu(s): Ivaipora Country Club

PROCESSO TRT-PR-00134-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Pires
Reu(s): Aparecido Fantacholi
Acougue Sao Paulo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00135-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Souza

Reu(s): Adivir dos Santos Paes
Indio Auto Eletro

PROCESSO TRT-PR-00136-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Mara Babugia
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00137-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez dos Santos
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00138-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Pereira Ramos
Lucineia Simoes
Jorge dos Anjos de Oliveira
Edson Ribeiro dos Santos
Deseni Machado Lambert
Quiteria Liria da Rocha
Ilza dos Santos
Maria de Jesus dos Santos
Rosalina Pires Klein
Edileuza Lima dos Santos
Valdevina Luzia dos Santos
Carmelinda Ribeiro Gonçalves
Luciano Francisco da Silva
Takio Yonamini
Reu(s): Tamara Serviços Tecnicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00139-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirley Aparecida da Silva
Reu(s): Cazelato & Castro Ltda.
Eliana Cazelato Castro

PROCESSO TRT-PR-00140-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Franca Barreto
Reu(s): Izidoro Galdino Vieira

PROCESSO TRT-PR-00141-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana Gil de Castilho
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00142-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival de Abreu Nabo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00143-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abel Silvestre Reder
Reu(s): Banco Brasileiro de Desconto S.A.

PROCESSO TRT-PR-00144-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Alves Ribeiro
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00145-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Sales
Reu(s): Noredi Augusto Garalp

PROCESSO TRT-PR-00146-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Lopes
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00147-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alex Martins Dias
Carmen Maria de Oliveira
Paulina Leite Cavalcante Gonçalves
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00148-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Gomes de Oliveira
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00149-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Belmiro Tomaz
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00150-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci Garcia da Silva
Reu(s): M J R Ramos Confecções de Prop de Maria Moreira Ramos

PROCESSO TRT-PR-00151-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena Souza Batista
Reu(s): M J R Ramos Confecções de Prop de Maria Moreira Ramos

PROCESSO TRT-PR-00152-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nicanor Gonçalves Guimaraes
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00153-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amador Adão de Souza
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00154-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Rosni Possidonio
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00155-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diomar Vicente
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00156-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Pinto
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00157-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Claudinei Bertoloni
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00158-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Carlos Silvestrini
Reu(s): S M Locação de Filmes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00159-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Damiao
Reu(s): Indústria e Com de Confecções Floral Chock Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00160-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Natalino de Oliveira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00161-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Gonçalves da Mota
Olivio Fermino dos Santos
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00162-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rodrigues de Carvalho
Erondi Arle de Godoy
Antonio Vicente dos Santos
Adelino Alves de Araujo
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00163-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Americo Messias
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00164-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Casagrande
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00165-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rosario Martins
Reu(s): Supermercados Pavan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00166-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nunes Antonio de Souza Andre
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00167-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira de Lima
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00168-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albino Alves Ferreira
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00169-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar Campos
Reu(s): Transilfer Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00170-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio Favarin
Reu(s): Favarin & Favarin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00171-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Galdino Afonso Archetti dos Santos
Reu(s): Favarin & Favarin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00172-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Aparecida de Oliveira
Reu(s): Favamaq Comércio de Mafquinas e Moveis Para Escritorio
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Cremer
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00174-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Pianciewski
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00175-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia dos Santos
Reu(s): Natal de Souza Andre & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00176-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Parecida Alves Garcia
Reu(s): Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivaipo -
Ra

PROCESSO TRT-PR-00177-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulino Afonso Domingues
Estefano Katchanovski
João Ferreira Lima
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00178-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor dos Santos
Derli de Fatima dos Santos
Reu(s): João Nilceu Ribeiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-00179-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Rogerio de Camargo
Reu(s): Alize Nardini - Posto Trevo

PROCESSO TRT-PR-00180-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marileide Gomes
Reu(s): Maria das Gracas Rocha Morais

PROCESSO TRT-PR-00181-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geomara de Oliveira
Reu(s): Oficina Alvorada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilson Marinho
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00183-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sofia Cherpinski Ribeiro
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00184-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Aparecido Bortolosso
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00185-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ferreira Coelho
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00186-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Pereira Lima
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00187-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Vicente
Silvestre Drozda
José Maria Lourenço
José Carlos Ferreira
Jacir Laureano Maria
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00188-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilso Padilha Olivio
Reu(s): José Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00189-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Oliveira
Reu(s): Antonio de Souza Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-00190-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Souza Luiz
Reu(s): Estancia Hilton de Propriedade de Hilton Lino de Souza

PROCESSO TRT-PR-00191-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Darci Furst
Reu(s): Valdemar Baltieri

PROCESSO TRT-PR-00192-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Evangelista
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00193-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Lucas dos Santos
Gerson Lucas dos Santos
Reu(s): Leopercio Acosta Medina

PROCESSO TRT-PR-00194-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Ribeiro
Reu(s): Fazenda Xavantes de Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00195-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Heso da Silva
Reu(s): Auto Posto Furia de Neif Maluf

PROCESSO TRT-PR-00196-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Recieri Vaccari
Reu(s): Construtora Ferro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00197-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Magalhães Pinto
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00198-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Pereira de Moraes
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00199-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Hilario
Donizete Angelo dos Reis
Donisio Teodoro da Rosa
Reu(s): Femacol Ind de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00200-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Aparecido da Silva
Reu(s): Indústrias Reunidas Cariri S.A.

PROCESSO TRT-PR-00201-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Berti Lourenço
Reu(s): Fazenda Xavantes de Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00202-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Souza
Reu(s): Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00203-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves
Reu(s): Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00204-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Lage
Rita da Silva Lage
Reu(s): Nelson Domingues Leitao

PROCESSO TRT-PR-00205-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Donizeti Montani
Reu(s): Dirceu Montani

PROCESSO TRT-PR-00206-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Glecy Maria Schellin Santana
Reu(s): Banestado Banco do Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00207-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo Pontes Mazioni
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00208-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romualdo Pereira Oliveira
Reu(s): Waldemar de Queiroz
José Eugenio de Queiroz
Maria José de Queiroz Leao

PROCESSO TRT-PR-00209-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Dirce Costa Fernandes
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00212-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Honorato da Silva
Reu(s): Deposito Navarro de Materiais de Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00213-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Dorival Pereira Coutinho
Reu(s): Deposito Navarro de Materiais de Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00214-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Igrecio Vitor Carvalho
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00215-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Antonio de Andrade
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00217-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onofre José da Silva
Daniel Francisco da Silva
Reu(s): Sitio Santa Luzia

PROCESSO TRT-PR-00218-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio de Freitas de Souza
Eliandro Freitas de Souza
Reu(s): Celso de Paiva Assami

PROCESSO TRT-PR-00219-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Suntak
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00220-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel de Oliveira
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00221-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco dos Santos
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00222-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço do Carmo
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00223-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Lima e Silva
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00224-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laurentino de Paula
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00225-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Lopes Gomes
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00226-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Camilo da Silva Neto
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00227-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Martins Carvalho
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00228-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alberto Faria
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00229-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes Sobrinho
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00230-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Antonio Melo
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00231-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otair Rodrigues Marques
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00232-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sergio da Silva
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-

ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00233-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezequiel Aparecido Camargo
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00234-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vieira da Rosa
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00235-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oraci Pinheiro de Oliveira
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00236-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio José de Araujo
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00237-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Serino Lemos
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00238-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos dos Reis
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00239-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orias Martins
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00240-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Borges de Abreu
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00241-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Placidio de Souza Lima
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00242-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rodrigues de Souza
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00243-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nizel Alves
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00244-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Umbelino da Silva
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00245-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecy Papst
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00246-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Francisco de Paula
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00247-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ocimar de Abreu
Reu(s): Comércio de Ferro Velho Sapecado

PROCESSO TRT-PR-00248-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidemar Machado de Lima
Reu(s): Valdo Favoretto

PROCESSO TRT-PR-00249-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Bottini (Espólio de)
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00250-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Pardo
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00252-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carvalho
Reu(s): Casa de Carne Prado

PROCESSO TRT-PR-00253-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Andre de Souza
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00254-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ribeiro
Reu(s): Lino Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00255-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Costa
Reu(s): Profund Escavaçoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00256-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Nunes Pereira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00257-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divacir Eurico da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00258-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alberto Dias
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00259-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00260-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonice Spinassi
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00261-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Gonçalves de Lima
Reu(s): José Carpi

PROCESSO TRT-PR-00262-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Deininger
Reu(s): Jarbas Carneiro
Tadeo Witolth Redo

PROCESSO TRT-PR-00264-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidio Soares dos Santos
Reu(s): Olavo Queiroz

PROCESSO TRT-PR-00265-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Pereira da Silva
Antonio Pereira
Reu(s): Miguel Mazaropi

PROCESSO TRT-PR-00267-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Prado
Reu(s): José João de Macedo

PROCESSO TRT-PR-00269-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalirio José de Jesus
Reu(s): Francisco Clurino Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00271-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adival Gonçalves de Paula
Juarez de Almeida Batista
Reu(s): A Servino

PROCESSO TRT-PR-00272-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Santos Baum
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00273-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Alice Lazarini Faustino
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00274-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Schafranski
Reu(s): Serralheria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio

PROCESSO TRT-PR-00275-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Mendes da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00276-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcenor Batista Alves
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Levino Pereira dos Santos
Reu(s): Serraria e Pedreira Nossa Senhora do Rocio

PROCESSO TRT-PR-00277-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço da Silva Rep. Por Maria Helena DaSilva
(Espólio de)
Reu(s): Antonio Augusto Pacheco

PROCESSO TRT-PR-00278-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel de Jesus Costa Filho
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00279-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ogadir José Stresser
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00280-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz de Oliveira
Claudinei de Oliveira
Reu(s): Sitio Alto Alegre de Fernando Marques Maia

PROCESSO TRT-PR-00281-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange Pereira
Reu(s): Supermercado Belian

PROCESSO TRT-PR-00282-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz Vicente
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00283-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divino Cheque
Sinval Pereira
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00284-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Leandro de Souza
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00285-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Martins Andrade Filho
Levi Prantl dos Santos
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00286-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Admilson Martins dos Santos
Reu(s): Zorteia Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00287-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amandio Ferreira de Paula
Reu(s): Zorteia Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00288-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Ferreira da Silva
Reu(s): Zorteia Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00289-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino de Campos
Reu(s): Zorteia Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00290-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilon Pedro Teixeira
Reu(s): Zorteia Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00291-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Alves da Silva
Reu(s): Ferro Velho Pernambuco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00292-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gelson Aparecido da Silva
Gerson Borges
Roberto Martins
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00293-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doralice de Oliveira Magalhães
Reu(s): Beatriz Flores Chaves da Conceiçao

PROCESSO TRT-PR-00294-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cardoso de Souza
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00295-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Silva dos Santos
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00296-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Florindo Zanardo
Reu(s): José Pavan e Outros

PROCESSO TRT-PR-00297-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adailde Custodio da Silva
Reu(s): Nevinton Vasconcelos Cardoso

PROCESSO TRT-PR-00298-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonides Martins dos Santos
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00299-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Walquiria Vieira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00300-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isolina Broni dos Santos
Reu(s): Maria de Fatima Custodio Storer

PROCESSO TRT-PR-00301-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Aparecida Garcia
Jacira Souza Nascimento
Reu(s): Pavan & Cia

PROCESSO TRT-PR-00302-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Ferreti
Reu(s): Banco Nacional S.A.

PROCESSO TRT-PR-00303-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Carnio
Reu(s): Icocejal Ind e Comércio de Cereais Jato Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00304-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gomes
Reu(s): Construtora Caleya Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00305-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lauri Ferreira
Reu(s): Madeireira Auriverde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00306-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edina Maria Bezerro Ribaski
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00307-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu de Jesus Franca
Vilar Sebastião Messias
Reu(s): Auto Mecanica Guaruja Ltda.
Milton Martins

PROCESSO TRT-PR-00308-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos de Souza Costa
Reu(s): Ocassio Soares da Silva

PROCESSO TRT-PR-00309-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Ferreira de Oliveira
Reu(s): Antonio Galvao

PROCESSO TRT-PR-00310-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Ferreira de Souza
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00311-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Vieira de Souza
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00312-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vieira de Souza
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00314-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Lima Santos
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00315-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldino Roecker
Benedito Bertoja Fortunato
Deladiel Santos Pires
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00316-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldino Roecker
Benedito Bertoja Fortunato

Deladiel Santos Pires
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00318-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Gasparucho
Reu(s): Dibe e Nagela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00319-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia dos Reis Gasparucho
Reu(s): Dibe e Nagela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00320-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracema Rosolen
Reu(s): Dibe e Nagela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00321-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão de Jesus dos Santos
Reu(s): Fazenda Vovo Luiz de Fernando Carlos de Barros

PROCESSO TRT-PR-00326-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rapuci
Reu(s): Radio Club de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00327-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edna de Fatima Ferrante
Reu(s): Dibe e Nagela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00328-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Simoes
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00331-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Teodomiro Neves dos Santos Neto
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00332-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anildo Aleixo da Silva
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00335-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Ribeiro dos Santos
Reu(s): Construtora Oceano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00336-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Ferreira
Reu(s): Francisco Berardi

PROCESSO TRT-PR-00337-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacob Weber
Reu(s): Construtora Ferro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00338-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz de Almeda
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00339-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Soares
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00340-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valfrido Garcia
Darci José Correa
Romildo Padilha Cordeiro
José Nelson Cardoso dos Santos
José dos Santos
João Gomes da Silva
Pedro Haneman
Clementino Rodrigues da Silva
Aparecido Alves
Jurandir de Souza
Ilton Antonio de Jesus
Natalino Machado
Reu(s): Construtora Ferro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00341-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Goncalo Duarte
Reu(s): Roberto Luvizeto Junior

PROCESSO TRT-PR-00342-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilma Galdino Higino
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00343-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Wilson Hey
Reu(s): Banco Brasileiro de Desconto S.A.

PROCESSO TRT-PR-00344-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Antonio Silvanei dos Santos
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00345-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo dos Santos Voitis
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00346-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marciano Fernandes
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00347-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilnon dos Santos Correia
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00348-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz de Souza Bueno
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00349-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei dos Santos Voitis
Reu(s): Madeireira Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00350-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelo Marcelo Carneiro da Silva
Reu(s): Banco Brasileiro de Desconto S.A.

PROCESSO TRT-PR-00351-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Luz Crevelim
Reu(s): Mario Noroski

PROCESSO TRT-PR-00352-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Korobinski
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00353-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Chumis Pittner
Reu(s): Magazin Zanini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00355-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Antonio da Luz
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00356-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Correa
Reu(s): Itcf Instituto de Terras Cartografia e Florestas

PROCESSO TRT-PR-00357-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alfredo da Silva
Reu(s): Pedro Batista das Neves
Augusto A Mazur
Marcos A Franlisoni
Antonio Bini
Rozelio Gomes de Barros

PROCESSO TRT-PR-00358-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osni Gancalves Egler
Reu(s): Itcf Instituto de Terras Cartografia e Florestas

PROCESSO TRT-PR-00359-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Angelica Sena de Santana
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00360-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir José Correia
Reu(s): Paulo Petrechen

PROCESSO TRT-PR-00361-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Alves
Joel da Cruz
Aldair José Machado
Eduardo Maibuck
Josael Andrade Souza
Augusto Kubliski
Helio Buski Los
José Nogueira dos Santos
Nilson Alves
Davi Sampaio
José Paz Pereira
Pedro Latezuki
José Alves de Oliveira
Reu(s): Residere Const e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00362-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Alves
Joel da Luz
Altair José Machado
Eduardo Maibuck
Josael Andrade Souza
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Augusto Kubliski
Helio Buski Los
José Nogueira dos Santos
Nilson Alves
Davi Sampaio
José Paz Pereira
Pedro Latezuki
José Alves de Oliveira
Reu(s): Residere Const e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00363-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Salete Mildemberger
Dal Santos Neves
Luciana Regina Riboldi Monteiro
Reu(s): Luiz Carlos Jansen Socio da Maxifrango

PROCESSO TRT-PR-00364-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Souza Reis
Eduir Latczuk
João Adilson Nunes
Reu(s): Luiz Carlos Jansen Socio da Maxifrango

PROCESSO TRT-PR-00365-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ferreira
Reu(s): Dorvalino Breth Indústria de Blocos e Manilhas de Cimento

PROCESSO TRT-PR-00366-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Lovalk Correia
Reu(s): Residere Const e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00367-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Miotto
Reu(s): Radio Auriverde de Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00368-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Paulino
Reu(s): Erotildes da Silva
Max Emiliano Gomes

PROCESSO TRT-PR-00369-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvelino Ferreira da Luz
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00370-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Haneman
Reu(s): Marcus Churrascaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00371-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Barbosa
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00372-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benjamin Mendes dos Santos
Reu(s): Elias Barbiere

PROCESSO TRT-PR-00373-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vantuil Martins de Lima
Reu(s): Arceste Leite

PROCESSO TRT-PR-00374-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Simiao Neto
Rosa Badiao Simao
Reu(s): José A Zerbinatti
Ivo Brogner

PROCESSO TRT-PR-00375-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Zildemir Bonassoli
Reu(s): Geraldo Demosthenes Siqueira e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00376-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ferreira
Reu(s): Madeireira Auriverde Ltda.
Paulus Madeireiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00377-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacks Aparecido Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00378-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Leal Deus
Reu(s): Juvenil Olivino Claros

PROCESSO TRT-PR-00379-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onivir Moises de Jesus Franca
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00380-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Batista

Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00381-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Genauro Souza
Julia Monteiro
Reu(s): João Maria Monteiro

PROCESSO TRT-PR-00382-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Lima Rocha
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00383-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodolfo Wilson Martins
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00384-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Maciel de Oliveira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00385-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00386-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Ribeiro dos Santos
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00387-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcione Ricardo de Oliveira
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00388-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Turibio Lorenco
Reu(s): Teodoro Andrade

PROCESSO TRT-PR-00389-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Damasia Moreira
Reu(s): Helena A C Ramos & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00390-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Wolf
Reu(s): Helena A C Ramos & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00391-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ferreira de Castro
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Guarda S.A.

PROCESSO TRT-PR-00393-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Alves Cardoso
Reu(s): R 2 Agrícola

PROCESSO TRT-PR-00394-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Jacobouski
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00395-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Davi Fogaca
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00396-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gregorio de Queiroz
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00397-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jauri Crovador
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00398-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roselia Aparecida Correa
Ivonete Alves Correa
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00399-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Quadros da Silva
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00400-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arleu Justus
Reu(s): Dimasa Distribuidora de Máquinas Agricolas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00401-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Gontarek
Reu(s): Dirceu Diogo Portugal

PROCESSO TRT-PR-00402-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Edibrando Gonçalves de Siqueira
Reu(s): Transportadora Manchur Ltda.
Cerealista Manchur Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00403-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando de Oliveira
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00404-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Neri de Oliveira
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
Ltd

PROCESSO TRT-PR-00405-1990-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefina Alves
Reu(s): João Porfirio Neto
Antonio Carlos Porfirio Neto

PROCESSO TRT-PR-00406-1990-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio José dos Santos
Reu(s): Germano Boiko

PROCESSO TRT-PR-00407-1990-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Correa de Almeida
Antonio da Silva
Antonio Florencio das Chagas
José Bueno da Rosa
José Gloeden
Reu(s): Antonio Erbs
Indústrias Andrade Latorre S.A.

PROCESSO TRT-PR-00408-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cross
Reu(s): Sitio Irmaos Takahashi de Shitsu Takahashi e Outros

PROCESSO TRT-PR-00410-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Eudes de Franca
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00411-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gonçalves do Nascimento
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00412-1990-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene da Silva Cruz
Reu(s): Alcides Moreira Bonfim

PROCESSO TRT-PR-00413-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everson Torres Trizotte
Reu(s): Lanchonete Pai Pai de Helio Schmitz

PROCESSO TRT-PR-00414-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Ademilio Gurgel do Amaral
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00415-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Candido Teixeira
Reu(s): Evaldo Gardengue

PROCESSO TRT-PR-00580-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erotildes Pompilio dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00630-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacks Aparecido Dias
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00647-1990-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olimpio Domiciano de Andrade Neto
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00652-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liberti Cardoso de Oliveira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00692-1990-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neli Schuindt
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00709-1990-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana Grossi
Reu(s): J D Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00745-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Rodrigues de Oliveira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00767-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar Peres
Reu(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00848-1990-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00855-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind. dos Empreg. em Estab. Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00917-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracilda Bernardelli
Reu(s): Banco Brasileiro de Descontos S.A. - Bradesco

PROCESSO TRT-PR-00919-1990-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Ferreira Pereira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01003-1990-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Rodrigues Neves
Reu(s): José de Fatima Anacleto

PROCESSO TRT-PR-00001-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Agostinho Bassani
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00002-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isabel Santina de Carvalho
Reu(s): Cambe Confecções de Joel Marques de Angelis

PROCESSO TRT-PR-00003-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Domingos de Oliveira
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00004-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Borges de Abreu
Reu(s): Otica Pires

PROCESSO TRT-PR-00005-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes Terezinha de Oliveira
Reu(s): Cirlei Podolan de Lara

PROCESSO TRT-PR-00006-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gabriel dos Santos
Reu(s): Fazenda Corumbatai

PROCESSO TRT-PR-00007-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Aparecido da Silva
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00008-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Silverio da Silva
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00009-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levi Fernandes de Lima
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00010-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido da Silva
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00011-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oriel Dias de Camargo
Reu(s): João Salvati

PROCESSO TRT-PR-00012-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Nunes Machado
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00013-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fortunato Oque
Reu(s): Indústria e Comércio de Farinhas Kelly Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00014-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Moraes Zanardo
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00015-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josiane Natalicio Paulino
Reu(s): Heliany dos Santos Guedes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00016-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Selma Prestes Ruak
Reu(s): Marisa Rocha

PROCESSO TRT-PR-00017-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana L Rodrigues da Silva
Nelson Rodrigues
Valdeci Rodrigues
Francisco Rodrigues Neves
Claudio Rodrigues da Silva
Reu(s): José de Fatima Anacleto

PROCESSO TRT-PR-00019-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Antonio Burato
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00022-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Carlos da Silva
Reu(s): Casa de Carne Santo Antonio de Antonio Michelin

PROCESSO TRT-PR-00023-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ananias Rosa
Carlito Rosa
Reu(s): Incerjal Indústria de Ceramica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aglacyr de Oliveira Rosa
Reu(s): Genesio Alberton

PROCESSO TRT-PR-00026-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelaides Fernandes da Silva
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00027-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio dos Santos Andreis
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00028-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valenten Rauta Sobrinho
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00029-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei de Freitas
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Rother Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00030-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexandra Luiza Souza
Reu(s): Marcia Zener Vasconcelos
Izairton Oliveira Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR-00031-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Trentini Linhares
Reu(s): Tecidos e Confecções Bicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00032-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maristela Fatima Zarpelon
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00033-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Ribeiro da Silva
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00034-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Manoel da Silva
Reu(s): Transilfer Transportes Rodoviaros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00035-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laudir Trvizoli Brancaglion
Reu(s): Tolardo Auto Pecas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00036-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Aparecido de Oliveira
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00037-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Lopes dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00038-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Geremias do Espirito Santo
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00040-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evanildo Ribeiro Cabral
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00041-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo da Cruz
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00042-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Francisco Costa
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00043-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeres Haroldo Bragatto Junior
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00044-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonelo Antonio Aparecido Calciolari
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00045-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabete Leonel
Reu(s): Ludgero Ferreira & Cia

PROCESSO TRT-PR-00046-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odalia Machado dos Santos
Reu(s): Elizeu Ravelli

PROCESSO TRT-PR-00047-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roecker
Reu(s): Aroldo Mereira Lima

PROCESSO TRT-PR-00049-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): Francisco & Ribeiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00050-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Alvani
Reu(s): Agrícola Artur J Baumgartner Fazenda Urutagua

PROCESSO TRT-PR-00051-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelvino Geraldo Simoes
Reu(s): Santo Antonio de Guaranta Avicult e Agropecuária

PROCESSO TRT-PR-00052-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezar Prestes Farias
Reu(s): Valter Aparecido da Silva

PROCESSO TRT-PR-00053-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Belizario Filho
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00054-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deli Ferreira da Costa
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00055-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexadre José Capato
Reu(s): Supermercado Paulista

PROCESSO TRT-PR-00056-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moises Boy Schuindt
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00057-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Klettemberg
Reu(s): Eurico Casagrande

PROCESSO TRT-PR-00058-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cardoso de Souza
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00059-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Paulino
Reu(s): Fazenda Uba de Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00060-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dejanir Porfirio da Rocha
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oswaldo Marcal
Reu(s): Carlos Alberto Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00062-1991-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Antonio Mazur
Reu(s): Jurandir Avahe Messias
Tabelionato Messias
Jurandir Avahe Messias Junior

PROCESSO TRT-PR-00063-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Mota
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00064-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Alcides de Oliveira
Reu(s): Pedro Silva Santos

PROCESSO TRT-PR-00065-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete Cristina da Rocha
Reu(s): Empresa de Asseio Miramar S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00066-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deseni Machado Lambert
Reu(s): Empresa de Asseio Miramar S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00067-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benicio Silva Rocha
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00068-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro de Souza
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00070-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Vieira da Mota
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00071-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene de Jesus da Mota
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00072-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braz Vieira da Mota
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00073-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denilson Vieira da Mota
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00074-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Marcio Menin
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00075-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Fernanda Menin
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00076-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cardoso
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00077-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Neri de Souza
Reu(s): Marcilio Terto Magalhães

PROCESSO TRT-PR-00078-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos
Reu(s): Agrícola Artur Johanes Baugrtner

PROCESSO TRT-PR-00079-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Santana
Reu(s): Agrícola Arthur Johanes Baugartner

PROCESSO TRT-PR-00080-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Clarete da Silva
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00081-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Maria da Silva
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00082-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Moacir Bezerra
Reu(s): Jorbanes Pereira

PROCESSO TRT-PR-00083-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Antonio Marcos da Silva
Reu(s): Antonio Pagliari & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00084-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Narciso
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00085-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo da Pedra
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00086-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maquisoeu da Silva
Reu(s): Canorpa Cooperativa Agropecuária Centro Norte - Pr

PROCESSO TRT-PR-00087-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edvaldo Duarte Ramos
Reu(s): Bamerindus Cia. de Seguros

PROCESSO TRT-PR-00088-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oraci Pinheiro de Oliveira
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00089-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Mendes
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00090-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivaldo Lino da Conceição
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00091-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edna Maria da Silva
Reu(s): Bortolon Calçados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Severino Filho
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00093-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Severino de Jesus
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00094-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Cezario Freitas Sobrinho
Reu(s): Gilmar Marolo

PROCESSO TRT-PR-00095-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Henrique Gonçalves
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00096-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Sueneia Trizoti
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00097-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edinelson Quintino Alves
Reu(s): Bruno Kurten

PROCESSO TRT-PR-00098-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Selma da Silva Leite
Reu(s): Arlete do Rocio Cabral

PROCESSO TRT-PR-00099-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aroldo Rodrigues
João de Freitas
Aparecido de Souza
Reu(s): Construtora Construcampo Eng Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00100-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Mendes Ribeiro
Pedro de Oliveira
Acir Guimaraes da Silva
Reu(s): Construtora Construcampo Eng Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Soares
José Leonides da Silva
Valdivino Pinto de Camargo
Valdir de Oliveira
Reu(s): Construtora Construcampo Eng Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mercedes Aparecida Ramos
Reu(s): Davi Aires Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00103-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Cananeia Oliveira Maia
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00104-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izidia Amelia Gomes
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00105-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Barbosa da Silva
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00106-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli de Lara
Reu(s): Frigorifico Bralon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00108-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Ferreira C Branco
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
doriasem Geral
de Guarapuava
Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00109-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauri Felix
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00110-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo J Gostinski
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00111-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Lofrano
Reu(s): Ivaipora Grande Hotel

PROCESSO TRT-PR-00112-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Schmitt Mateus
Reu(s): Ivaipora Grande Hotel

PROCESSO TRT-PR-00113-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Messias Gonçalves
Tereza Evaristo Gonçalves
Erirania Terezinha Gonçalves
Neuci Aparecida Gonçalves
Ereneldo Augusto Gonçalves
Edivaldo José Gonçalves
Erenice Aparecida Gonçalves
Reu(s): Fazenda Piratini de Francisco de Oliveira Campos

PROCESSO TRT-PR-00114-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Batista dos Santos
Reu(s): Sebastião Crivelaro

PROCESSO TRT-PR-00115-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzinete Estevam Lemos
Reu(s): Mecanica Alvorada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvenal Augusto Silveira
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00117-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joramir dos Santos
Reu(s): Antonio da Paz Rosa Filho

PROCESSO TRT-PR-00118-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Gomes
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00119-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Fortunato
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00120-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Vicente F Neto
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00121-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria de Oliveira
Reu(s): Valdivio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00122-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio José dos Santos
Reu(s): Germano Boiko

PROCESSO TRT-PR-00123-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pedro dos Santos

Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00124-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalino Luziake
Darci Ribas
Reu(s): Celso Bueno

PROCESSO TRT-PR-00125-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hamilton Gonçalves da Silva
Reu(s): Henrique Pereira de Godoi

PROCESSO TRT-PR-00126-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Francisco C de Lima
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00127-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edmo de Carvalho Toledo
Reu(s): Tirone Todeschi Ni

PROCESSO TRT-PR-00128-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bim
Reu(s): Antonio Marcon

PROCESSO TRT-PR-00129-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano José da Silva
Reu(s): Moveis Bandeirantes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00130-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Antonio da Silva
Reu(s): Alvaro Souza Pinto

PROCESSO TRT-PR-00131-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Furquim Pereira
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00132-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cavalheiro
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00133-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Esmeraldo Gomes
Reu(s): Joamar Embalagens de Fibra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00134-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Barboza
Reu(s): Valdomiro Rodrigues da Costa

PROCESSO TRT-PR-00135-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves dos Santos
Reu(s): Lucas Ortega Perez Filho

PROCESSO TRT-PR-00136-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel do Nascimento Veloso
Reu(s): Claudionor Dutra Flaitt

PROCESSO TRT-PR-00137-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilmar Sebastião Messias
Reu(s): Evaldo Ventura
Ferro Velho do Gaucho

PROCESSO TRT-PR-00138-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sokoliski
Reu(s): Santo Alarcon & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00139-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anesio B de Oliveira
Carmelita B de Oliveira
Reu(s): Rubens Tonelli

PROCESSO TRT-PR-00140-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giane Pereira Martins
Reu(s): Distribuidora de Calçados Mericor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00141-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ferreira dos Santos
Reu(s): Sonda Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00142-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Cedorak
Reu(s): Sonda Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00143-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alberto Benutti
Jane Meire Benutti
Sandra Mara Benutti
Reu(s): Osvaldo Marcal

PROCESSO TRT-PR-00144-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Umbelina de Jesus
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00145-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agatangelo Ferreira da Silva
Reu(s): Fazenda Rabo de Peixe Espolio de Esac Melem Representa-
da PorMichel
Melem

PROCESSO TRT-PR-00146-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gomes da Silva
Reu(s): João Claudino
Antonio Feijo de Gois

PROCESSO TRT-PR-00147-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cassia Jaqueline Cechele
Reu(s): Alves e Liviao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00148-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Matilde Kolica Campos
Reu(s): Alves e Liviao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00149-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabeth Pereira de Lara
Reu(s): Alves e Liviao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00150-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Cipriano Ribeiro
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00151-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Laureano
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00152-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Rodrigues
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00153-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Bento
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00154-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Borgert
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00155-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Nunes Machado
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00156-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Inacio Siqueira
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00157-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Bento da Silva
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00158-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferraz Filho
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00159-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clauemir de Andrade
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00160-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Conceição Jordan
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00161-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laide Alves de Carvalho
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00162-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Santina de Carvalho
Reu(s): Cambe Confecções de Joel Marques de Angelis

PROCESSO TRT-PR-00163-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorcelene Benedita Mendes Ortmeyer
Reu(s): Ceval Alimentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00164-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vieira dos Santos

Reu(s): Fazenda Santa Lucia de João Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00165-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Gonçalves Bento
Carlos Maia
João Leir Viana
Divonsir Pereira de Lima
Assis Ferreira
Reu(s): Condomínio Edifício Ilha da Madeira
Construtora Rui Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00166-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio Matias
Reu(s): Retificadora de Motores Pormpeia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00167-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Darci Cabral
Reu(s): Mecanica Campos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00168-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Luci Brandão
Reu(s): Guilhermina Celia Ramos Ferreira
Marcio William Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00169-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Honorato de Souza
Reu(s): Luiz Fugi

PROCESSO TRT-PR-00170-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Ferreira da Silva
Reu(s): Fazenda Rabo de Peixe Espolio de Isac Melem Representa-
da PorMichel
Melem

PROCESSO TRT-PR-00171-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cicero Ferreira da Silva
Reu(s): Fazenda Rabo de Peixe Espolio de Esac Melem Representa-
da PorMichel
Melem

PROCESSO TRT-PR-00172-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Decio Antonio da Silva
Reu(s): Radio Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mazir Garcia Farias
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00174-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Valoto
Reu(s): C A Kowalski Confecções

PROCESSO TRT-PR-00175-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vais da Rosa
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00176-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Martins Ricardo
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00177-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Slompo Procopio
Reu(s): Empreiteira e Cosntrutora Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00178-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão de Oliveira Franca
Reu(s): Pedreira Planalto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00179-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Pereira
Reu(s): Waldemar Valeski

PROCESSO TRT-PR-00180-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Argemiro Pontes Pereira
Reu(s): Waldemar Valeski

PROCESSO TRT-PR-00181-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Juarez de Castro
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Alves Moreira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00183-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ferreira dos Santos
Reu(s): Construtora Chave Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00184-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Rocha Gonçalves
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00185-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reni Bandura
Reu(s): Eletro Instaladora K - Luz S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00187-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gracilina Maria Alves
Reu(s): Hotel Bidu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00188-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Moraes de Oliveira
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00189-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cleodomir Pulzato
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00190-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Rocha Godoi
Reu(s): Mauricio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00191-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Thrizote Ortiz
Reu(s): Gumercindo Aparecido Pereira Cardoso

PROCESSO TRT-PR-00192-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Humberto Camargo Bueno
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00193-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Gomes Ferreira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00204-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidenir Lopes Vicente
Reu(s): Maria Tereza Kato

PROCESSO TRT-PR-00205-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Werner Eduardo Steindorf
Reu(s): Sempre Alerta S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00206-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Olegario
Reu(s): Agropecuária Laurindo de Castilhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00208-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ines Silva dos Santos
Reu(s): Agrícola Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00209-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dias dos Santos
Reu(s): Agrícola Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00211-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Jaskiv Kreticoski
Reu(s): Mad Agropec Luiz Schroeder Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00212-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir de Paula
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00213-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joelma Aparecida dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00214-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Potoski
Reu(s): Carvoeira J S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00215-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Ribas
Reu(s): Celso Bueno

PROCESSO TRT-PR-00216-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Oliveira
Reu(s): Hugo Alexander Nigg

PROCESSO TRT-PR-00217-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Gilberto Monteiro - Fab de Art de Cim Monteiro

PROCESSO TRT-PR-00218-1991-073-09-00-1 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Eloy Steindorf
Reu(s): Hosp e Matern Santa Terezinha S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Pereira da Silva
Reu(s): Antonio Pagliari & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00220-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues da Silva
Reu(s): Fazenda Espigao de Estanislau P Filho

PROCESSO TRT-PR-00221-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosena Ortiz Silva
Reu(s): Fazenda Espigao de Estanislau P Filho

PROCESSO TRT-PR-00222-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Auta Benck Camargo
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00224-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Lopes
Reu(s): Ind e Com Erva Mate Folha Verde

PROCESSO TRT-PR-00225-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Crelza Aparecida Roncalli Galvao
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00226-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Braga dos Santos
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00227-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anisio Tuckumantel
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00228-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vas da Rosa
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00229-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Raimundo Correia da Silva
Reu(s): Sermeco - Serviços Mecanizados de Engenharia e Constru-
ções S.A.

PROCESSO TRT-PR-00230-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliete Aparecida Borges
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00231-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laide Alves de Carvalho
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00232-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Izidorio
Reu(s): Ramon Canhoni Dematte

PROCESSO TRT-PR-00233-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia dos Anjos Inacio Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00234-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julesia da Silva
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00235-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Aparecido
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00236-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Silva de Oliveira
Reu(s): Max Wirth Junior

PROCESSO TRT-PR-00237-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irma Zanetti dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00239-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Bettio
Reu(s): Prepara Proc de Dados Ltda.
Paraná Financeira

PROCESSO TRT-PR-00241-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Dias Couto
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00242-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sergio Soares
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00243-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudimara Marinzeck
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00244-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Estela Vedovato Aguiar
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00245-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoela Dias Ribeiro
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00246-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Estela Vedovato Aguiar
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00247-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Lourenço dos Santos
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00249-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Marquezini
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00250-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cananeia Oliveira Maia
Izidia Amelia Gomes
Maria Barbosa Silva
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00251-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia dos Anjos Inacio Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00252-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Szafranski
Reu(s): Sitio Tres Irmaos

PROCESSO TRT-PR-00253-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Stachinski de Lima
Reu(s): Maria do Belem Bastos Alves

PROCESSO TRT-PR-00255-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lafaiete Vieira de Almeida
Reu(s): Miguel Petrilli

PROCESSO TRT-PR-00256-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gumercindo Paulo
Reu(s): Cerealista Padrao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00257-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorcelene Benedita Mendes Ortmeyer
Reu(s): Ceval Agro Industrial S.A.

PROCESSO TRT-PR-00258-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira Silveira
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00259-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonides Pereira de Oliveira
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00260-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Santos Quadros
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00262-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Cruz Santana
Reu(s): E Zillio & Scopel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00263-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Quirino dos Santos
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Guarda S.A.

PROCESSO TRT-PR-00264-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odazir José Mirdo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00265-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderli Mathias
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00266-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemir Dultra Morais
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00270-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florencio Tomio Ito
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00271-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00273-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Choma
Reu(s): Aurora S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00274-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria dos Santos
Reu(s): Miguel Petrilli

PROCESSO TRT-PR-00275-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osvaldo Rigo
João Maria dos Santos
Ana Maria Teixeira Rigo
Claudio Aparecido Rigo
Reu(s): Pedro Scaramal
João Luiz Scaramal

PROCESSO TRT-PR-00276-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge dos Santos Siqueira
Reu(s): Rotary Clube de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00277-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José da Silva
Reu(s): Lanchonete Bier House, de Hilda Pereira

PROCESSO TRT-PR-00278-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Oliver Martins
Reu(s): Util Conservação e Limpeza Ltda. S/C

PROCESSO TRT-PR-00279-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genivaldo José Dasilva
Reu(s): Domicio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00280-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dionizio Fernandes Paes
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00281-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cordeiro de Ramos
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00283-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Jaskiv Kreticoski
Reu(s): Diogo da Silva

PROCESSO TRT-PR-00284-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Jurandir dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00285-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carolina Barbosa Ermates
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00286-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorico de Oliveira Meireles
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00287-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Kubliski
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00288-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Oliveira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00289-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Freitas
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00290-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felisbina de S Daniel
Ezoni de Fatima Daniel
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00291-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00292-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Frederico Novakiski
Reu(s): Arlindo Luiz Romitti

PROCESSO TRT-PR-00293-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Novacoski Sobrinho
Reu(s): Arlindo Luiz Romitti

PROCESSO TRT-PR-00294-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Osoria Monteiro Veiber
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00295-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Petters
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00296-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalio Luziake
Reu(s): Celso Bueno

PROCESSO TRT-PR-00297-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Oliveira
Reu(s): Salvador Manchur

PROCESSO TRT-PR-00298-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Scavron
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00299-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdenice de Oliveira Ribeiro
Reu(s): Izione Carneiro Silva

PROCESSO TRT-PR-00300-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
Reu(s): Edson Veltrini

PROCESSO TRT-PR-00301-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Conceiçao Aparecida Fontana
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00302-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
Reu(s): João Maia

PROCESSO TRT-PR-00303-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Manga
Reu(s): Sueli Garcia da Luz

PROCESSO TRT-PR-00304-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Cristina de Paula
Reu(s): Mario Saad

PROCESSO TRT-PR-00305-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evandro Batista Liduario
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00306-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Conceiçao Carneiro da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00307-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvino Ribeiro
Reu(s): Tataco Conservaçao e Segurança em Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00308-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Rodrigues da Silva
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00309-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Proencio de Lima
Leoni Teles de Lima
Pedro Proença de Lima
Alcione Proença de Lima
Valdevino de Lima
Osni Cezar Teles
Jurandir Teles
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00311-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cavalheiro
Reu(s): Jair Brigina - Serraria Brigina

PROCESSO TRT-PR-00312-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vantuil Ferreira
Ivone Alves Ferreira
Reu(s): José Delci Leite Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-00313-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rosa
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00314-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dario Antonio da Silva
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00315-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Messias da Silva Porto
Reu(s): Fernando Campinha Garcia Cid

PROCESSO TRT-PR-00316-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonelo A Aparecido Calciolari
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00317-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anderson Luiz Hort
Reu(s): Comaquil - Comercial de Máquinas Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00318-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorentina Caetano de Oliveira
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00319-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pedro dos Santos
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00320-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos de Oliveira Gallo
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00321-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francinete Paulino
Roque Alves Pereira
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00322-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Walquiria Alves Gallo
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00324-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Merico
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00325-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio da Silva Vitorino
Reu(s): Loterica Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00326-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antunes Leal
Reu(s): Imacon Ivaipora Materiais Para Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00327-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
Reu(s): Edson Veltrini

PROCESSO TRT-PR-00329-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Garcia de Paula
Reu(s): Agrícola Arthur Johanes Baugartner

PROCESSO TRT-PR-00330-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Kriiguer
Reu(s): Mario Osny Schon e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00331-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturino Cordeiro da Cruz
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00332-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanir Terezinha Putton
Reu(s): Conrado e Kuhnem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00334-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Nascimento dos Santos
Reu(s): Comércio de Cereais Doneda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00335-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José dos Santos Batista
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00336-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bejamin Borges
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00337-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dair Loureço
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00338-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Henrique Broggio
Luiz Carlos Martins
Reu(s): Indústria Com de Produtos Alimenticios Kawano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00340-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Alves Andrade
Reu(s): Ivai Bombas Injetoras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00341-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Esteves de Sena
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00342-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Oliveira
Reu(s): José Ortega Vasquez (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00343-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Prudencio
Reu(s): Gráfica Salla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00344-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Moraes de Souza
Reu(s): Fazenda Boa Vista de Sebastião Nogueira Filho

PROCESSO TRT-PR-00345-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Beta
Reu(s): Fazenda Vovozinha de Leonidas Ernesto Greipel

PROCESSO TRT-PR-00346-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pinto de Camargo
Reu(s): Fazenda Tupiata de Morihiko Hirose

PROCESSO TRT-PR-00347-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anibal da Costa Cruzeiro Alvarenga
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00349-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Camara da Costa Nascimento
Neusa Menegaldo
Reu(s): Hospital e Maternidade N Senhora Aparecida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00350-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato Empreg Estabel Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00351-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00352-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Laboratorio Central de Ivaipora S/C

PROCESSO TRT-PR-00353-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Okagawa e Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00354-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Judas Tadeu de Grandes Rios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00355-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade N Sra Aparecida S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00356-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Felicidade de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00357-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana

Reu(s): Clínica Sao Francisco S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00358-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital do Trabalhador Rural de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00359-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empr Estab Serv Saude de Apucarana
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00361-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Bernardo da Silva
Reu(s): Valdiney Silva dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00362-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everaldo dos Santos
Reu(s): Morello & Morello Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00363-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Bueno Ferreira
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00364-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Serafim da Silva Martins
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00365-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Soares de Paula
Reu(s): Ind e Com de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00366-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rafael Martins Siqueira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00367-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Machado
Reu(s): Elpidio Marcelino

PROCESSO TRT-PR-00368-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Bin Santana
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00369-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dionizio Fernandes Paes
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00370-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pinto do Carmo Junior
Ismail das Dores Marins
Reu(s): Centagro - Com Repres Agric Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00371-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosana Poluha
Reu(s): Alves & Livao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00372-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Gomes Gouveia
Reu(s): Jefferson Adilson Moreno

PROCESSO TRT-PR-00373-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00374-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Ireno de Souza
Reu(s): Hilda Pereira~

PROCESSO TRT-PR-00375-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Silva
Reu(s): Anton Mila

PROCESSO TRT-PR-00376-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudenir Lourenço da Silva
Reu(s): David Schinekeberg

PROCESSO TRT-PR-00377-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Camara da Costa Nascimento
Reu(s): Hospital e Maternidade N Sra Aparecida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00378-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Menegaldo
Reu(s): Hospital e Maternidade N Sra Aparecida Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00379-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evandio Silva Porto
Reu(s): Fernando Campinha Garcia Cid

PROCESSO TRT-PR-00380-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosiane Kretikouski Roque
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00382-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Viana da Silva
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00384-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00385-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonildo Ribeiro
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00386-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco Ramos
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00387-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurico Vidal dos Santos
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00388-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lorival Matos Alves
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00392-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar José dos Santos
Reu(s): Seg - Serv Espec de Seg e Trans de Valores Sa

PROCESSO TRT-PR-00394-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00395-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Freire Dutra
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00397-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Aparecida dos Santos
Reu(s): Pedro Nelson Muller

PROCESSO TRT-PR-00398-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio José de Assis
Reu(s): Pedro Nelson Muller

PROCESSO TRT-PR-00399-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Camilo Gomes Garcia
Reu(s): Basilius Hucalo

PROCESSO TRT-PR-00400-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nery Lins dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00401-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Silva Tolentino
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00402-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idenir de Paula
Reu(s): Churrascaria Caravela

PROCESSO TRT-PR-00403-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Proencio de Lima
Reu(s): Jomalar - Ind Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00410-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Eleotero Lima
Reu(s): Pedro Meier

PROCESSO TRT-PR-00413-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enês Prado de Souza
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00416-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliana Aparecida Borges
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00418-1991-073-09-00-4 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Salvatierra
Reu(s): Telepar S.A. e Empr. Aux. Serv. Ger. Pr

PROCESSO TRT-PR-00419-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lazaro Lourenço
Reu(s): Vasni Martins de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00420-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Menika
Reu(s): João Moacir Lara
Maria L Lara

PROCESSO TRT-PR-00421-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Comar
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00422-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente da Luz Weiber
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00433-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdelir Luiz Fiori
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00435-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Guerra de Oliveira
Reu(s): Deposito Navarro de Materiais de Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00436-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Borgert
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00437-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Cardoso
Reu(s): Jomalar - Ind. e Com. de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00438-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José da Silva
Reu(s): Rosangela Pereira Goes e Roseane Pereira Goes

PROCESSO TRT-PR-00439-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Alves dos Santos
Reu(s): Agenor de Oliveira e Agenor de Oliveira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00440-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gabriel dos Santos
Reu(s): Fazenda Corumbatai de Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00441-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aluizio Pereira de Oliveira
Aparecido do Nascimento
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00442-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alacides Amelio Schmidt
Reu(s): J G Mecanica e Auto Peças

PROCESSO TRT-PR-00443-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Bernacki
Reu(s): Milton Junior de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00444-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anelita Fialho dos Santos Silva
Reu(s): Jorge Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR-00445-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levi Borghetti
Reu(s): Jorge Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR-00446-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aurelio Machado de Oliveira
Reu(s): Coop Agropecuária de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00447-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Rodrigues
Reu(s): Cativa Cooperativa Agropecuária de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00448-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rodrigues de Carvalho
Reu(s): João Nilceu Ribeiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-00449-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel João Ribeiro Neto
Agnalva Lopes Ribeiro
Reu(s): Fazenda N. Sª Aparecida de Yataka Ouchi

PROCESSO TRT-PR-00450-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosimeire Caetano Cavalari
Reu(s): R.V.B. Fernandes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00451-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Ferreira Coelho
Reu(s): Empresa Miramar de Seg.S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00452-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar Junior Furquim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00453-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ines Pereira
Reu(s): J.G. Felipe e Carvalho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00454-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucivaldo Pereira dos Santos
Dalvina França da Silva
Reu(s): Divonsir Schon

PROCESSO TRT-PR-00455-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ircione Maria Moreira de Oliveira
Reu(s): Tecidos e Confecçoes Ricieto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adão Cardoso
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00457-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves Neto
Reu(s): Adeildo Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00458-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarinha Dias
Reu(s): Sonia Rodrigues Dorta

PROCESSO TRT-PR-00459-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Silva Pereira
Reu(s): Espolador Com de Calçados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00460-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Aguiar
Reu(s): Mercado Florença, de Antonio José Zanardo

PROCESSO TRT-PR-00461-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amaro Avelino da Silva
Reu(s): Fazenda Nova Tebaa, de Joaquim Lopes

PROCESSO TRT-PR-00462-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Fernando Borseti Ballestero
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00463-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Advaldo Vanzella
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00464-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Batista
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00465-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Calo Stene Camargo
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00466-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Gheller
Reu(s): Wilson Gheller

PROCESSO TRT-PR-00467-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcilei Tereza Fermino
Reu(s): Loja de Moveis Menon de Inez Dorini

PROCESSO TRT-PR-00468-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jandira Neves Batista
Elizete Aparecida Faustino
Reu(s): Confecções de Roupas M.J.R. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00470-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moizeis Cordeiro Santana
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Plytovanicz
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00472-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Ostapechen
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00473-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edite Tereza Pontes Lacerda
Reu(s): Itcf - Inst. Terras Cartograf. e Florestas

PROCESSO TRT-PR-00474-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Cardoso dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00475-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00476-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Rodrigues Felipe
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00477-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gabriel dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00479-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miralva Maria de Jesus
Reu(s): Cicera Santana

PROCESSO TRT-PR-00480-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliete Aparecida Borges
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00481-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Moreira Kaiser
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivaí Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00482-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Annael Vieira
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00483-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilton Martins da Silva
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00484-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Cunha Carvalho
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00485-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dagoberto Clementino Proenca
Reu(s): Comércio de Refeiçoes M. W. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo Luiz
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00487-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enildo Santana
Reu(s): João Nilseu Ribeiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-00488-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Schaff
Reu(s): Reni de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00489-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elenair Gonçalves de Oliveira Silva
Reu(s): Casas Rei do Pano de José Carlos Sartori Adão

PROCESSO TRT-PR-00490-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival de Franca
Reu(s): Fazenda Solotecnica

PROCESSO TRT-PR-00491-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano Pascoal Francisco Borges
Reu(s): Skallas Motos

PROCESSO TRT-PR-00492-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Wladimir Abba de Souza
Reu(s): Valdir Caetano Chambo

PROCESSO TRT-PR-00493-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Rodrigues da Rocha
Reu(s): Supermercado Florença

PROCESSO TRT-PR-00494-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romeu Clemente Farias
Reu(s): Fumio Makita

PROCESSO TRT-PR-00495-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Regina Aparecida R. Galego
Reu(s): João Batista da Silva e Paulo Donizeti dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00496-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Oliver Martins
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00497-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilson Ferreira da Silva
Reu(s): Oficina Jardim Diesel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00498-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Alves dos Santos
Reu(s): Agenor de Oliveira e Agenor de Oliveira & Cia.Ltda

PROCESSO TRT-PR-00499-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Climaco Alves
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00500-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourenço Lopes Fajardo
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00501-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adolfo Gerey
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00502-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro do Nascimento
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00503-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Domingues
Reu(s): Gelicio de Paula

PROCESSO TRT-PR-00504-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laide Clara da Silva
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00505-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Pedro da Silva
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00506-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deirzinha Luiza do Nascimento
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00507-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Silva Leite
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00508-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Lopes Nascimento Neto
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00509-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00510-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivano Pereira da Silva
Reu(s): Pintura Leal, de Salvador Leal

PROCESSO TRT-PR-00511-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauridio Rosa
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00512-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Gomes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00513-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Machado de Souza
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00514-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Honorio da Silva
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00515-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Marco Antonio Morais
Reu(s): Fazenda Sta Rosa de Verginio Fantin

PROCESSO TRT-PR-00516-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Eleotero Lima
Reu(s): Suzana Margarida Elza Meier Farner (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00517-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos dos Santos
Reu(s): Suzana Margarida Elza Meier Farner (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00518-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amado da Silva
Reu(s): Suzana Margarida Elza Meier Farner (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00519-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dario Antonio da Silva
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00520-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Arlindo de Farias
Reu(s): José Genesio Sandri

PROCESSO TRT-PR-00521-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bin Santana
Reu(s): Agenor de Oliveira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00522-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Ribeiro de Souza
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00523-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cirio Cesar Domiciano Magalhães
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00524-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Venilton Gonçalves da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00525-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Raimundo de Moia
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00526-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Sales
Reu(s): Ind. Com. de Pre Moldados Kayuma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00528-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rosa Pereira de Ramos
Reu(s): Tecidos e Confecçoes Ricietto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00529-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Henrique da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00530-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabeth Padilha de Oliveira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00531-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maquisoeu da Silva
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00532-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio Dante
Reu(s): Ana Maria Skiavo

PROCESSO TRT-PR-00534-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima S. Gonçalves
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicul.E Agrop. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00535-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Auxiliadora Simoes
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicul.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00536-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jovita Maria Simoes
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00537-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida de Fatima Simoes
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00538-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Batista de Oliveira

Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.Agropec.Ltda

PROCESSO TRT-PR-00539-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juracy Gonçalves
Reu(s): Sto Antonio de Guaranta - Avicult.E Agropec. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00540-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Avelino da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00541-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de Faxinal
Reu(s): Geracina Ferrareto Rezende

PROCESSO TRT-PR-00543-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozalvo Ferreira da Silva
Reu(s): João Ricardo Tadioto

PROCESSO TRT-PR-00544-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cirineu de Oliveira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00546-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson Rodrigues de Ataide
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00547-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Santinho Pedro Bohrer
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00548-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdilene Luiza dos Santos
Reu(s): Comercial de Móveis Hunter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00549-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Cleto Cortes
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00550-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Matias de Lima
Julia Aprigio de Lima
Reu(s): Edson Carlos Wrubel

PROCESSO TRT-PR-00551-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Aparecido de Lima
Reu(s): F. Wrubel & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00553-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo Luiz
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00554-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00555-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ubiratan Cremer
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00556-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Zazula
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00557-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Alves Franco
Reu(s): Guilherme Natel de Paula Xavier

PROCESSO TRT-PR-00558-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gelson Rocha
Reu(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00559-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivaldo Luiz Seben
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00560-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): Nova Moda Tecidos e Confccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00561-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otacilio Inacio da Silva
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00562-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Soares Ruas

Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00563-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Claudio de Parvas
Amadeu Zborowski
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00564-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Reu(s): A Vieira & Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00567-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Michels
Reu(s): Indústria e Comércio de Cereais Jato Ltda.
Indústria e Comércio de Cereais Progresso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00568-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Conceição do Nascimento
Benedito de Souza
Reu(s): Benedito Costa

PROCESSO TRT-PR-00569-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Padilha Vaz
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00570-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Barbosa de Souza
Reu(s): Construtora Mendes Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00571-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arlindo de Barros
Reu(s): Miguel de Souza

PROCESSO TRT-PR-00572-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ziodete da Silva
Reu(s): Portelinha Bida & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00573-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Bertoldo
Reu(s): A Conceição & Conceição Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00574-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar Coelho da Silva
Reu(s): Mecanica Novel

PROCESSO TRT-PR-00575-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dulcilene Milhorini Nascimento
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00576-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar de Olivaira
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00577-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes Talarico Nascimento
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00578-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisvaldo Vieira Ribeiro
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00579-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olimpia Latchuk Dias
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Terezinha S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00580-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Ramos da Silva
Reu(s): Catarinense Sa Supermercado

PROCESSO TRT-PR-00582-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valentin Bonassoli
Reu(s): Paulus Madeireiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00583-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio José Kletemberg
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00584-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adebrando Sebastião Ciriaco
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00585-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braz Vieira da Mota
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00586-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Manoel Bahia
Reu(s): Fabo Comércio de Embalagens de Madeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00587-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Torres Nunes Pereira
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00589-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Faustino
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00590-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena de Franca Bento
Reu(s): Lar Batista Paranaense

PROCESSO TRT-PR-00591-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Lemes Ribeiro
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00592-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezar Cavalari
Reu(s): Oficina Santo Antonio de Celso da Silveira

PROCESSO TRT-PR-00593-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes Talarico Nascimento
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00594-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio José Kletemberg
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00595-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fatima Dieb Ghadbane Ferreira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00596-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Doniseti da Silva
Reu(s): Andre Martins Vigir

PROCESSO TRT-PR-00597-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilza Casturina Trizotti Schavarski
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00598-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Soares
Reu(s): Comercial de Secos e Molhados Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00599-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Peres
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00600-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dagoberto Clementino Proenca
Reu(s): Comércio de Refeicoes M W Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00602-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Fernandes Teles
Reu(s): Fazenda Santa Maria de Valdir de Freitas

PROCESSO TRT-PR-00603-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diamiro Batista de Pontes
Reu(s): Ind Com Madeiras S Manoel, de Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00604-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Fernandes
Reu(s): Simao Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00605-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Pinheiro da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00606-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Belmiro Tomaz
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00607-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Avelino Cosiane
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00608-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Rodrigues da Silva
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00609-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Adão José de Lima
Reu(s): Luiz Fugi

PROCESSO TRT-PR-00610-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Antonio Burato
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00611-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Schon Penteado
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00612-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Penteado
João Penteado
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00613-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izildo da Costa Vale
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00614-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Aparicio Alves dos Santos
Reu(s): Serviço de Zeladoria e Portaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00615-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anoel Rosa da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00616-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Martins
Reu(s): Crefinal - Ag Coml Prest Serv S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00617-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Aparecido Franchin
Reu(s): José Clemente Martins

PROCESSO TRT-PR-00618-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Santos da Silva
Reu(s): João Alves Barradas

PROCESSO TRT-PR-00619-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Antonia de Jesus
Reu(s): Município de São João do Ivaí
Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00620-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vantuir Alves de Carvalho
Reu(s): Milton Valdir Barion

PROCESSO TRT-PR-00621-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Tratwein
Reu(s): Cia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00622-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Pires Santana
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00623-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Carneiro da Silva
Nelson Walecki da Silva
Nilson Walecki da Silva
Reu(s): Construtora Calleya Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00624-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Menegaldo
Reu(s): Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00626-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adir Sutil de Jesus
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00627-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Moreno Neto
Reu(s): A Vieira & Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00628-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Solera
Reu(s): João Alves Barradas

PROCESSO TRT-PR-00629-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laerte Aparecido do Prado
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00630-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Bueno de Camargo
Reu(s): Sindicato dos Trab Na Mov de Merc em Geral de Guar

PROCESSO TRT-PR-00631-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo de Oliveira Machado
Reu(s): Longino Glowienka

PROCESSO TRT-PR-00632-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmindo Vieira
Reu(s): Etenilo Tiziani Pin & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00633-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcio Luiz Alessi
Reu(s): Assitec - Ass Integr Trab Cidade Campo

PROCESSO TRT-PR-00634-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Judite Moreira Stoscki
Reu(s): L Guimaraes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00635-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Sadzinski
Reu(s): Fazenda Decolores, de Pedro S Avelar

PROCESSO TRT-PR-00636-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Sadzinski
Reu(s): Fazenda Decolores e Avelar - Ind Com Ins Agric

PROCESSO TRT-PR-00637-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Cunha Carvalho
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00638-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Sadzinski
Vicente Sadzinski
Reu(s): Fazenda Decolores e Avelar - Ind Com Ins Agric

PROCESSO TRT-PR-00639-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Sadzinski
Reu(s): Fazenda Decolores e Avelar - Ind Com Ins Agric

PROCESSO TRT-PR-00640-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Pereira Barbosa
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00641-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altino Cordeiro de Godoy
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00642-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferraz do Nascimento
Reu(s): Serviço de Zeladoria e Portaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00644-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Gardino de Oliveira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00645-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilson Ferreira da Silva
Reu(s): Serv Auton Saneam Pavim - Sasp

PROCESSO TRT-PR-00646-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Algocen - Algodoeira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00647-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José de Parvas
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00648-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Dimas Alves Afonso
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00649-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rodrigues da Silva
Reu(s): Fernando Matos Bento

PROCESSO TRT-PR-00650-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Castorino Proença
Reu(s): Fazenda Nossa Senhora do CarmoDe Miguel Petrili

PROCESSO TRT-PR-00651-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Batista Viana
Reu(s): Edinaldo Sposito

PROCESSO TRT-PR-00652-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Silverio de Almeida
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00653-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Martinho Moraes
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00654-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivino Taborda Ribas
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00655-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orisberto Borges de Moraes
Reu(s): Cia Agropec Fom Econ Pr - Cafe do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00656-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Martins de Oliveira
Reu(s): Makit‘S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00657-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gouveia Cezar
Reu(s): Sitese - Sist Tec Segurança S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00658-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Miranda
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00659-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Teixeira Silva
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00660-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alessandro Rodrigues de Souza
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00662-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton de Oliveira Souza
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00663-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido da Costa
Reu(s): José Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00664-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bevilaqua
Reu(s): José Aldighieri

PROCESSO TRT-PR-00665-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Avani Maria Vieira do Nascimento
Reu(s): J G Felipe & Carvalho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00666-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucimara Lima Ramalho
Reu(s): Espedito Miguel de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00667-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Maciel
Reu(s): Joel Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-00669-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Souza Silva
Reu(s): Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00671-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Claro de Oliveira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00672-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Castelari Neto
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00673-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00674-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sebastião Castelari
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00675-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Barbalho de Lira Segundo
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00677-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alvacir Casagrande
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00678-1991-073-09-00-0 (RTOrd)



294294294294294 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diamiro Batista de Pontes
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00679-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Semiclchem
Reu(s): Luiz Toshiharu Mori

PROCESSO TRT-PR-00680-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sebastião de Oliveira
Reu(s): Tecidos e Confecçoes Ricietto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00681-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro da Silva
Reu(s): Rui Moacir Gasparotto

PROCESSO TRT-PR-00682-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelton Remoardo
Reu(s): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00683-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Henrique Patricio Rodrigues
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00684-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Bueno Ferreira
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00685-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalia Bau
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00686-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Severino da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00687-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Artur dos Santos Galvao
Reu(s): Azzini & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00688-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia da Cruz
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00690-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Maria de Almeida
Reu(s): Hospital Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00691-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcida Leviski
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00693-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Remoardo
Reu(s): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00694-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Pavanello Nunes
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00695-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Alves do Prado
Reu(s): Kunhen & Sanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00696-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josias Mariano de Souza
Reu(s): J P Silva Ltda.
José Carlos da Silva

PROCESSO TRT-PR-00697-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanilda Verbinski Lucas
Reu(s): Fabo Comércio de Embalagens de Madeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00698-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Rossi
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00699-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Tavares de Oliveira
Reu(s): Silmar Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00700-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adeilson Fermino do Nascimento
Reu(s): Casa de Carnes Zacarias Gomes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00701-1991-073-09-00-6 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Vieira
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00702-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Maciel de Oliveira
Reu(s): José Adilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-00703-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilio Iuchemin
Reu(s): Antonio Santana Vaz

PROCESSO TRT-PR-00704-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Schneider
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00705-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Sassa
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00706-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparicio de Mattos
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00707-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Iuchemin
Reu(s): Antonia Santana Vaz

PROCESSO TRT-PR-00708-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João França
Reu(s): Sebastião de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00709-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Maciel de Oliveira
Reu(s): Janine Grande Martins Bini

PROCESSO TRT-PR-00710-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosimeire Aparecida Sposito
Reu(s): Luiz Sposito

PROCESSO TRT-PR-00711-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Marcelino de Souza
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00712-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Conceiçao do Nascimento
Reu(s): Benedito Costa

PROCESSO TRT-PR-00713-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro do Nascimento
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00714-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aniceto Marrone
Reu(s): Geraldo Bucci

PROCESSO TRT-PR-00715-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verginia Martins Alves
Reu(s): Geraldo Bucci

PROCESSO TRT-PR-00716-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauri Cesar do Amaral
Reu(s): Fabrica de Moveis Pagliari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00717-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Bresciani
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00718-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Mara Torres
Reu(s): Fabo Comércio de Embalagens de Madeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00719-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Sombrio Amaral
Reu(s): Refrimaq Refrigeração Tadiotto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00720-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosni Hey
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00721-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Bernardo Fraga
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00722-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José Antonio da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00723-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Batista de Oliveira
Reu(s): Shitsu Takahashi e Outros

PROCESSO TRT-PR-00724-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelino Galdino da Silva
Reu(s): Joel Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-00726-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edite Moraes Schon
Reu(s): Luiz Carlos A Cançado
Adriana Terezinha Melo Cançado

PROCESSO TRT-PR-00727-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Correa
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00729-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Porcelli Ramos
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00730-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ivo Machulek
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00731-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Menik
Reu(s): Maria de Lourdes Lara

PROCESSO TRT-PR-00733-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Ribas de Lara
Dejanira Borges
Reu(s): Ruy de Oliveira Melo

PROCESSO TRT-PR-00734-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Djanira de Jesus Atanagildo
Reu(s): Vani Rocha Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00735-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Reu(s): David Tratwein

PROCESSO TRT-PR-00736-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonilda Ferreira
Neuseli Ferreira
Reu(s): João Muraro Representado Por José Murar (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00737-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gaspar Francisco de Oliveira
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentaçao de Merca-
doriasem Geral
de Ivaipora e Outros

PROCESSO TRT-PR-00739-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rocha
Reu(s): Gilberto Hernane Azzo Mompiam

PROCESSO TRT-PR-00740-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio José Kletemberg
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00742-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Domingos de Feitas
Reu(s): Indústria de Ceramica Vitória

PROCESSO TRT-PR-00743-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco José dos Santos
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00744-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Rosa
Reu(s): Pedreira Planalto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00745-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Demgenski
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00746-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Djanira de Jesus Atanagildo
Reu(s): Diva Bonato Vigano

PROCESSO TRT-PR-00747-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Iuchemin

Reu(s): Antonia Santana Vaz

PROCESSO TRT-PR-00748-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joana Ferreira Demgenski
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00749-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ervin Demgenski
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00750-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alfredo da Silva
Reu(s): Edson P dos Santos
Paschoal Benteo Neto
Nasci Bassani
Osmarino Comerlatto

PROCESSO TRT-PR-00751-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lestechechen
Reu(s): Orbram Seg e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00752-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice Ferreira da Silva Lopes
Reu(s): Bralon - Indústria e Comércio de Produtos Alim. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00754-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Ferreira Leite
Reu(s): Nerise Pimentel

PROCESSO TRT-PR-00755-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Messene
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00756-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Lopes
Reu(s): Claudemir Novelim Portugal

PROCESSO TRT-PR-00757-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miroslau de Paula
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00758-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Pereira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Crovador
Reu(s): Madeireira Muniz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00760-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Camilo
Reu(s): Ambrosio Macopi

PROCESSO TRT-PR-00761-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Ferreira Amaral (Espólio De)
Reu(s): Empresa Miramar de Segurança S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00762-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Medeiros de Oliveira
Reu(s): Seg Serviços Especiais de Guarda S.A.

PROCESSO TRT-PR-00763-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Alves
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00764-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moises Roberto Ramos
Reu(s): Refrivale Refrigeração Vale do Ivai
Claudemir Fehlauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00765-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Avani Maria Vieira do Nascimento
Reu(s): J G Felipe e Carvalho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00766-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristovam Duran
Reu(s): Cafeiva - Cafeeira Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00767-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva Natal
Reu(s): Alexandre Ricardo S da Paz Rosa

PROCESSO TRT-PR-00768-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Borges do Couto
Milton de Souza
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Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00769-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Ribeiro
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00770-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva Galvao
Reu(s): Sociedade Educacional Francisco Santos Abreu

PROCESSO TRT-PR-00771-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Ferreira da Silva
Reu(s): Imobiliaria Cerro Azul S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00772-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adail Kletemberg
Reu(s): G C Ind Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00773-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Paulo da Fonseca
Reu(s): Seg Serv Esp de Seg e Transp Valores S.A.

PROCESSO TRT-PR-00774-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Vogt
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00776-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sebastião Jorge
Reu(s): Sebastião Lourival Trizotti

PROCESSO TRT-PR-00777-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verginia Martins Alves
Reu(s): Geraldo Bucci

PROCESSO TRT-PR-00778-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Candido
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00779-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Demgenski
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00780-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente José da Costa
Reu(s): José Carlos Erbs

PROCESSO TRT-PR-00781-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Ricardo Plinta da Silva
Reu(s): Indústria de Madeiras Ishi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00782-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dulce Rocha Rosa
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00783-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Carlos Elias
Reu(s): Nativa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00784-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00785-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Cirilo de Queiroz
Reu(s): Orlando Cirilo Queiroz Rep Por José Eugenio Quei -Roz e
Waldemar
Queiroz (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00786-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilza Ferreira de Souza Andreis
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00787-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Aparecido Pontes
Daniel Adilson da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00788-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane de Fatima Ionh Araujo
Reu(s): Guarani Club de Campo

PROCESSO TRT-PR-00789-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Domingos dos Santos
Reu(s): Empresa Miramar de Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00790-1991-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitorio Schafranski
Reu(s): Jovelino Maziero

PROCESSO TRT-PR-00791-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Trevisan
Aparecida da Silva Ferreira Trevisan
Reu(s): S Guimaraes Vieira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00792-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor Senio
Reu(s): Joel Castro

PROCESSO TRT-PR-00793-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Hilda de Freitas
Reu(s): Guarani Club de Campo

PROCESSO TRT-PR-00794-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto de Faria
Reu(s): Madereira Irmaos Ferreira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00795-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Pires Piedade
Reu(s): Eli Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-00796-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Aparecida Donato Mostachio
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00798-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Ribas de Lara
Reu(s): Ruy de Oliveira Melo

PROCESSO TRT-PR-00799-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dejanira Borges
Reu(s): Ruy de Oliveira Melo

PROCESSO TRT-PR-00800-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Miguel de Azevedo
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti

PROCESSO TRT-PR-00801-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devanir Bibiano de Oliveira
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti

PROCESSO TRT-PR-00802-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivina de Souza Leal
Reu(s): Altino Alberton

PROCESSO TRT-PR-00803-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Adilson de Oliveira
Reu(s): José Roques Severini

PROCESSO TRT-PR-00804-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelia Koniasz
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00805-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Mauro da Luz
José da Luz Ribeiro
Reu(s): Serraria Agua do Maia

PROCESSO TRT-PR-00806-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson de França Schon
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00808-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira da Silva
Reu(s): Luiz Carlos Hernandes Azo Monpian
Helena N Monpian

PROCESSO TRT-PR-00809-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Candido Tavares
Reu(s): Algocen - Algodoeira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00810-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivino Pereira Marçal
Reu(s): Algocen - Algodoeira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00811-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Santos
Reu(s): Suzana Margarida Elza Meier Farner (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00812-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonia do Nascimento
Reu(s): Seize Kawano

PROCESSO TRT-PR-00813-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzina Fernandes Trindade
Reu(s): Jair de Oliveira Santos

PROCESSO TRT-PR-00814-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Sudak
Reu(s): Maria das Dores Moreira Alves

PROCESSO TRT-PR-00815-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Farias
Reu(s): M Lucia B Garcia e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00816-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Marta
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00817-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albari Munhoz da Silva
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00818-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Loch
Reu(s): Luiz Carlos Liss
Marilda F Liss

PROCESSO TRT-PR-00819-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mikulis
Reu(s): Juruena Comércio e Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00820-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00821-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Aparecida Helbel
Reu(s): A Valesi & Cia Ltda.
Elber A Pereira

PROCESSO TRT-PR-00822-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Rute de Lima Caetano
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00823-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto de Lima
Reu(s): Eugenio Cedorak

PROCESSO TRT-PR-00824-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Furquim Pereira
Reu(s): Valdo dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00825-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Crevelim
Reu(s): Empreiteira e Const Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00826-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Furquim Pereira
Reu(s): Pedreira Planalto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00827-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agostinho Guchert
Reu(s): Paulino de Luca

PROCESSO TRT-PR-00828-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ester Ferreira da Silva
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salete Herdt
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00830-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Podalirio Antonio Catani
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00831-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haroldo Augusto Charallo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00832-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Martins
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00833-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana de Oliveira Pego

Reu(s): Fabo Comércio de Embalagens de Madeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00838-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Claudio Ladines
Reu(s): Morezani Comércio de Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00840-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaltino Garcia da Luz
Reu(s): Teodoro Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00842-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Paulo da Silva
Rosa dos Santos
Reu(s): Geraldo Santos Silva

PROCESSO TRT-PR-00843-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorival José dos Santos
Reu(s): Helio Pereira Trindade

PROCESSO TRT-PR-00844-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cardoso de Souza
Reu(s): Elicon Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00845-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Santos da Silva
Reu(s): Mario Curatolo - Bazar

PROCESSO TRT-PR-00846-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isaura Aparecida de Oliveira Solera
Reu(s): Mario Curatolo - Bazar

PROCESSO TRT-PR-00847-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco Filho
Joana Augusta Reis
Juarez Aparecido Juliao
Claudinei Agostinho Juliao
Reu(s): Juarez Nunes Vieira

PROCESSO TRT-PR-00848-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reni Bandura
Reu(s): Eletro Instaladora K - Luz S/C Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00849-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hilton Lopes de Souza
Reu(s): Construtora Malachias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00850-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo de Souza Miranda
Reu(s): A C Vilas Boas & Lemes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00851-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Carlos da Silva
Reu(s): Açougue Roseli

PROCESSO TRT-PR-00852-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gabriel Germano
Benedito Gabriel Germano
João Gabriel Germano
Reu(s): Fazenda Tres Maria de Julio Rosa de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00853-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Malaco
José Carlos Malaco
Valdecir Malaco
Reu(s): Fazenda Florida de José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00855-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Soares
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00856-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Soares
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00857-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antonio Avelar
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00858-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Pinto
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00859-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Cardoso Monteiro
Reu(s): Empresa Miramar de Segurança Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00860-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Barros de Jesus
Reu(s): Empresa Miramar de Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00861-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dailton Francisco da Silva
Reu(s): Elicon Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00862-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lacerda
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00863-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Arlete Marques
Reu(s): Maria Luiza Ferreira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00864-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Manoel de Oliveira
Reu(s): Senhorinho Gonçalves Cerqueira

PROCESSO TRT-PR-00865-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Arlindo Malaquias
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00866-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida do Prado
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Luciana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00867-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oswaldo Galera
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00868-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Mariano
Reu(s): Darcy Portyca

PROCESSO TRT-PR-00869-1991-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Pontes de Jesus
Reu(s): Marcos Antonio Corpa

PROCESSO TRT-PR-00870-1991-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Pontes de Jesus
Reu(s): Marcos Antonio Corpa

PROCESSO TRT-PR-00871-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pontes de Jesus
Reu(s): Marcos Antonio Corpa

PROCESSO TRT-PR-00872-1991-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Pontes de Jesus
Reu(s): Marcos Antonio Corpa

PROCESSO TRT-PR-00873-1991-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Santana Silva
Reu(s): Scozsandri Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00874-1991-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zaqueu Rossi
Reu(s): Wilson Buraneli

PROCESSO TRT-PR-00875-1991-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Quilimerio Xavier Azevedo
Reu(s): Vanderlei Vieiro

PROCESSO TRT-PR-00876-1991-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldemiro Edes Gruber
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00877-1991-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Toshiro Pedro Kubo
Reu(s): Sindicato Rural de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00878-1991-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Sergio F.De Almeida
Flavio de Oliveira
Reu(s): Lava Jato Fox Car

PROCESSO TRT-PR-00879-1991-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Suntak
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00001-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): João José Junqueira Franco

PROCESSO TRT-PR-00002-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Koniasz
Reu(s): Serraria Agua do Maia

PROCESSO TRT-PR-00003-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida do Carmo F Pinto
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00004-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genilson de Almeida Souza
Reu(s): Ivaigas - Revendedora de Gás Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00005-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Demir Aparecido Felix
Reu(s): Casa Loterica Kalil M Ibrahin

PROCESSO TRT-PR-00008-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Palma
Reu(s): Joaquim Moura de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00009-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olga Aparecida Chambo
Reu(s): Debora Cavalheri

PROCESSO TRT-PR-00010-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Florindo Caetano
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00011-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raul Ricardo de Oliveira
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00012-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro dos Santos Loche
Reu(s): Binde & Binde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00013-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Alves
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00014-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salete Aparecida dos S Oliveira
Reu(s): Assitec Associação Int dos Trabalhadores

PROCESSO TRT-PR-00015-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Ricardo de Souza
Reu(s): Cdl Clube dos Diretores Lojistas

PROCESSO TRT-PR-00016-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Messias
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00017-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joselito Pires Novais
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00018-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcilio Lopes
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00019-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira
Reu(s): Ciamaquinas Comércio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00020-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Nunes Marinho
Reu(s): Ciamaquinas Comércio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00021-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Tereza da Silva
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00022-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro da Silva
Reu(s): Rui Moacir Gasparoto

PROCESSO TRT-PR-00024-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Aparecido Almeida
Reu(s): Fazenda Mococa, de Antonio T Campos

PROCESSO TRT-PR-00025-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geraldo Pereira
Reu(s): Fazenda Mococa, de Antonio T Campos

PROCESSO TRT-PR-00026-1992-073-09-00-6 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Celso Surmaz
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00027-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Paulo da Costa Alves
Reu(s): Enenco - Engenharia e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00028-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Leal
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00029-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delcilia Teixeira Pires
Reu(s): José Sanches

PROCESSO TRT-PR-00030-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Martins Gouvea
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00031-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Aparecida Moscato
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00035-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanir da Silva
Reu(s): Hellmuth Hruschka

PROCESSO TRT-PR-00038-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto A P Batista da Silva
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Gomes Daniel
Reu(s): Scarpin & Scarpin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00040-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz Lima
Reu(s): Scarpin & Scarpin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00041-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augustinho Ferreira Soares
Reu(s): Madeireira Schavaren

PROCESSO TRT-PR-00044-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edibrando Gonçalves de Siqueira
Reu(s): Transportadora Rosvadoski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00045-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Lourenço
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almiro José Machado
Reu(s): Transporan - Transporte e Representação de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00048-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Bertti
Reu(s): Comercial de Moveis Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00049-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves de Figueiredo
Reu(s): Fazenda Olga Magda, de Manoel R Tucunduva

PROCESSO TRT-PR-00050-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Oliveira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00051-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso de Paula Fernandes
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00053-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilza Lima Celini
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00054-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilza Lima Celini
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00055-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bonifacio Ferreira da Cruz
Reu(s): Manoel Borba de Camargo Empreendimentos Imobiliarios
ManoelBorba

de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00056-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edison Prado
Reu(s): Neury Pissaia

PROCESSO TRT-PR-00057-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefana Procopiuk
Reu(s): Dirce Mendes Ferreira
João M Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00058-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rozelis Varge
Reu(s): Luciane de Fatima Durate
Antonio Conrado

PROCESSO TRT-PR-00060-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Domingos dos Santos
Reu(s): Manoel Brando Reis

PROCESSO TRT-PR-00061-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adima Castro Ribeiro Szwed
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00062-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gonçalves dos Santos
Reu(s): Indústria de Erva Mate Santana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00063-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Seguro
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00064-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Cordeiro
Reu(s): Diogo da Silva

PROCESSO TRT-PR-00066-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Dias de Oliveira
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00071-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Candido Branco
Reu(s): Condomínio Edifício Onix

PROCESSO TRT-PR-00072-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Sucigan da Rocha
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00074-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Fernandes
Reu(s): Marcos Carlos Lopes

PROCESSO TRT-PR-00075-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lucas de Moura
Luiz Alves de Moura
Maria Joana B de Moura
Maria Alves de Moura
Sandra Alves de Moura
Reu(s): Carlos Alberto Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00076-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Bernardo
Reu(s): J G Felipe & Carvalho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00077-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde de Assis Khachan
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00078-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arzilia Simao
Reu(s): Serediuk Silva & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Nunes da Silva
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00081-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio dos Santos
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00082-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival Castilho Garcia
Reu(s): Pr Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Aparecido de Souza
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Ezequiel Aparecido de Souza
Reu(s): Ivon Alves - Bar e Mercearia Ponto do Lavrador

PROCESSO TRT-PR-00084-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Oliveira
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00085-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salomao Gomes dos Santos
Reu(s): Agropecuária Santa Tereza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00087-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa de Lara Salvador
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00089-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00090-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Gonçalves de Oliveira
Catia Aparecida dos Santos
Reu(s): Osvaldo Costa de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-00091-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Lucchetti
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00092-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adevanir Schianti
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00093-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gesio Jovelino da Silva
Reu(s): Seg - Serviços Especiais de Guarda S.A.

PROCESSO TRT-PR-00095-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Marisa Testa Augusto
Reu(s): Indústria e Comércio de Confecçoes Floral Chic Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00096-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemir de Oliveira
Reu(s): Credcastro Moveis e Eletrodomésticos
N Herculano

PROCESSO TRT-PR-00097-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Gruber
Reu(s): Construtora e Agrimensura Lider

PROCESSO TRT-PR-00098-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Pereira de Godoy
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00099-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Afonso
Reu(s): Vidraçaria União Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00100-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Boico
Reu(s): Bertilo Rech e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Walsir Luiz Wolf
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00102-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genice de Almeida Souza
Reu(s): Regina do Rocio Cordeiro Damázio

PROCESSO TRT-PR-00103-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Alfredo Larsen
Reu(s): Fazenda Solotecnica

PROCESSO TRT-PR-00104-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Damaceno Felix
Reu(s): Antonio Dias da Silva

PROCESSO TRT-PR-00107-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Alves
Reu(s): Celio Pinto de Carvalho
Anesio Deldotto

PROCESSO TRT-PR-00108-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarida Correa Fernandes
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00109-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir de Godoy Marcondes
Reu(s): Churrascaria Boi Na Brasa

PROCESSO TRT-PR-00110-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio das Candeias
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00111-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jarcides Borges de Oliveira
Reu(s): R F Ferreira e Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00112-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Maria dos Santos
Reu(s): José de Campos

PROCESSO TRT-PR-00113-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataides de Araujo Aguiar
Reu(s): Ciamaquinas Comércio de Moveis Ltda.
Ciamaquinas Sistema Para Escritorios

PROCESSO TRT-PR-00114-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Marta
Reu(s): Fazenda Corumbatai

PROCESSO TRT-PR-00115-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Madalena P de Souza
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice Panek Ferreira
Reu(s): Paulo Petrechem

PROCESSO TRT-PR-00117-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Soares
Reu(s): Serraria Agua do Maia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00118-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Simone Bini
Reu(s): Gaboardi e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00119-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Martins
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00120-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Aparecida de Souza
Reu(s): Lucelia Rosa Totolo

PROCESSO TRT-PR-00121-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido dos Santos
Reu(s): Eronício Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00124-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levi de Souza Gusmão
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00125-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almir Moraes Vendramini
Reu(s): Pimenta e Costamagna
João Costamagna
Orlando Pimenta

PROCESSO TRT-PR-00128-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Luiz de Abreu
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00129-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Cirilo de Queiroz
Reu(s): Orlando Cirilo Queiroz (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00130-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Nereu Lemes Chaves
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00131-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Magarefo
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00132-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Prates Pereira
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00133-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jurandir Fagundes da Silva

Reu(s): Diogo da Silva

PROCESSO TRT-PR-00134-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernanda Neppel de Brito
Reu(s): Comercial de Combustíveis Adecreol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00135-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ivori Messias
Reu(s): Radio Poema de Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00136-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Claudio Ladines
Reu(s): Morezani Comércio de Cereais Ltda.
Adson Luiz Zanoni

PROCESSO TRT-PR-00137-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Fabiano de Souza
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
Bradescor Corretora de Seguros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00139-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Nunes de França
Reu(s): V e da Silva Assados (ME)

PROCESSO TRT-PR-00140-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Tecnicos em Radiologia do Pr
Reu(s): Instituto de Radiologia Sao Paulo

PROCESSO TRT-PR-00141-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Merico Neto
Reu(s): Fabrica de Farinha de Mandioca Ipail
Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00142-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz de Oliveira Filho
Reu(s): Venicio Arestru Pimentel (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00143-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belarmino Cardoso dos Santos
Reu(s): Manoel Sebastião da Rocha

PROCESSO TRT-PR-00144-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Camargo
Reu(s): Xaxim Super Vasos Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00145-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel do Carmo
Reu(s): Belini Empreiteira de Mão de Obra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00146-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Jesus Schon
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00147-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Batista
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00148-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roque Sanches Parra
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00149-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Spinasse de Lima
Reu(s): Cerealista Central de Roberto B da Silva

PROCESSO TRT-PR-00150-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Supermercado Popular Centter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00151-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmerson R do Amaral
José Carlos Nogueira
Reu(s): Cafe Catuji de Enio F Martins

PROCESSO TRT-PR-00152-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Arlindo Malaquias
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00153-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gabriel Germano
Benedito Gabriel Germano
João Gabriel Germano
Reu(s): Fazenda Tres Maria de Julio José de Souza

PROCESSO TRT-PR-00154-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iluir Aparecido Gonçalves

Reu(s): Comercial de Móveis Hunter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00155-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcilio Lopes
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00156-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Augusto Paiva
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00157-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Bento Konitzk
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00158-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Simao do Nascimento
Reu(s): Credcastro Moveis e Eletrodomesticos Ltda.
Sebastião de Castro

PROCESSO TRT-PR-00159-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida da Rocha
Reu(s): Credcastro Moveis e Eletrodomesticos Ltda.
Sebastião de Castro

PROCESSO TRT-PR-00160-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Alves Pereira
Reu(s): Maria Aparecida Galha Kovayas

PROCESSO TRT-PR-00161-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lestechechen
Reu(s): Orbram Seg e Transporte de Valores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00162-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ramalho
Reu(s): Construtora Calleya Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00163-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Souza Jardim
Reu(s): Construtora Calleya Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00164-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Souza Jardim
Reu(s): Construtora Calleya Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00166-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Ferreira de Almeida
Reu(s): Imolar Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00167-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Lacezuk
Reu(s): Nipocarbon do Paraná - Ind. Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00168-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ines Pontes de Brito
Reu(s): Shitsu Takahaski

PROCESSO TRT-PR-00169-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Walquiria Vieira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00170-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Ramos
Reu(s): Forma Premoldados e Construçao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00171-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilma Guttler Oliverio
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00172-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Aparecida Costa Oliveira
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00173-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Aparecido Cordeiro dos Santos
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00174-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia Machado Cazarin
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00176-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina de Lara dos Santos
Reu(s): Sindicato Rural de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00177-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuton Gonçalves Egler
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00179-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Pereira de Godoy
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00180-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias de Oliveira Carvalho
Izaias Ribeiro Brito
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Bertoja Fortunato
Reu(s): Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00183-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Isabel Hoffman Custodio
Reu(s): Pedroso & Lala Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00184-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Furlan
Reu(s): Cerealista Pro Terra do Arapua Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00185-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Roberto da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00186-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Honorio da Silva
Reu(s): Arthur Johanes Baungartner

PROCESSO TRT-PR-00187-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jahir de Oliveira Costa
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00188-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Francisca de Jesus
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00189-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Alves de Oliveira Maciel
Reu(s): Joel Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-00190-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Isabel Hoffeman Custodio
Reu(s): Comércio de Refeicoes M W Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00191-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josuel Machado de Lima
Reu(s): Efrain Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00192-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Ribeiro de Oliveira
Reu(s): Leticia Rocha de Morais
Johni Proenca Esquiante

PROCESSO TRT-PR-00194-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eleni Zanaga
Reu(s): Maria Cristina Menck Rahal

PROCESSO TRT-PR-00196-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Pereira dos Santos
Reu(s): Hugo Alexander Nigg

PROCESSO TRT-PR-00197-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Campanharo
Reu(s): Silmara Terezinha Brustolin
Aldair Brustolin

PROCESSO TRT-PR-00198-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Ridrigues Veiga
Reu(s): Kodi Minato

PROCESSO TRT-PR-00199-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Colaco
Sebastiana dos Santos Colaco
Reu(s): Odair Maciel de Lara

PROCESSO TRT-PR-00200-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Selvino Calixtro
Reu(s): José Antonio da Cruz

PROCESSO TRT-PR-00201-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Rosa Machado

Reu(s): Fazenda Oliveira de Oliveira Francisco Lopes

PROCESSO TRT-PR-00202-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jamilson Krassouski
Reu(s): Escritorio de Contabilidade Buratto

PROCESSO TRT-PR-00203-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma Rosa Avelar Fajardo
Reu(s): Manoel Ribas Palace Hotel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00204-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Machula
Reu(s): Sirlei Helena Hey da Cruz

PROCESSO TRT-PR-00205-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Egler
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Jandaia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00206-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aloisio de Carvalho
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00207-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Schaff
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00208-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valentim Rivelini
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00209-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Marques
Reu(s): Deposito Sao João de Mat Para Construçoes

PROCESSO TRT-PR-00210-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Moreira
Reu(s): Camara Municipal de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00211-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonisval Suber Vaz
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00212-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Arnaldo de Oliveira
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00213-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nizete Aragao Cruzil
Reu(s): Terezinha Iwazisyn

PROCESSO TRT-PR-00214-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Deus do Espirito Santo
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00215-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ferreira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00221-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dario José da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00222-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Degotti
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00223-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Vitor de Barros
Reu(s): Daguimar Martins Dias

PROCESSO TRT-PR-00224-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz dos Prazeres Lima Neto
Reu(s): Empresa Jornalistica N V Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00226-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando de Lima
Reu(s): Fazenda Sao José de Irmaos Fukuschima

PROCESSO TRT-PR-00227-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo Gonçalves da Silva
Reu(s): Menin e Santos Comércio Cereais
José C dos Santos
Luiz A Menin

PROCESSO TRT-PR-00228-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Maria Eunice Valentim Rodrigues
Reu(s): Luis Dinale Favoretto

PROCESSO TRT-PR-00229-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olindo Antonio Rodrigues
Reu(s): Luis Dinale Favoretto

PROCESSO TRT-PR-00231-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Eloir dos Anjos
Reu(s): Ravasil Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00236-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Delfino
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00237-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Rosa da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00239-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Ribeiro de Oliveira
Reu(s): Leticia Rocha de Moraes

PROCESSO TRT-PR-00240-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelito Francisco da Costa
Reu(s): Aparecido Bazotte & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00241-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Mariano Costa
Reu(s): Sintese Cont Proc Dados S/C Ltda.
Idinei Serenato

PROCESSO TRT-PR-00243-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julesia da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00244-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefina Alves
Reu(s): Frangolandia

PROCESSO TRT-PR-00245-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia Borges de Godoy
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00247-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Caetano
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00248-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juari Caetano
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00250-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando da Silva Meira
Reu(s): Teodoro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00252-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lourenço de Paula
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00253-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Padilha de Lara
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00254-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Padilha
Reu(s): Erva Mate Lohamann Ltda.
Irmaos Loahmann & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00255-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Luiz de Abreu
Reu(s): Erva Mate Lohmann

PROCESSO TRT-PR-00260-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Vitorino de Lima
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00261-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joselito Benicio da Silva
Reu(s): Dm - Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00262-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Mariano
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00263-1992-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldemar Vido
Reu(s): Cbl Com de Cafe e Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00264-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vilson Kochmanski
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00265-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Neves Rosa
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00272-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Soares
Reu(s): Jomalar Ind e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00273-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia Laurinho
Reu(s): Crefipar Soc Factoring e Fomento Mercantil
Elizeu Ravelli

PROCESSO TRT-PR-00274-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Benedito de Oliveira
Reu(s): Fazenda Carinthia

PROCESSO TRT-PR-00275-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonina das Dores Aveline
Reu(s): Pedro Ribeiro de Souza

PROCESSO TRT-PR-00276-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuza Maria Lopes Gonçalves
Reu(s): Sancao Rosa
Maria Henriqueta Rosa

PROCESSO TRT-PR-00277-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Candido Netto
Reu(s): Cd Tomoko Adachjji & Adachi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00279-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Herley Martins Galves
Reu(s): Alziro Seugling
Maria Conte Seugling

PROCESSO TRT-PR-00280-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suleide Aparecida Pontes
Reu(s): Instituto Brasileiro de Terras Cartografia

PROCESSO TRT-PR-00281-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Inacio de Almeida
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00282-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido de Oliveira
Reu(s): Peter Von Rainer Zu Harbach
Carlos Zuffa

PROCESSO TRT-PR-00283-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edgar de Oliveira Andrade
Reu(s): Supermercados Regina Ltda.
João Nunes Neto

PROCESSO TRT-PR-00284-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Peres
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00285-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ides Bueno de Souza
Reu(s): G Azevedo & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00290-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair do Nascimento
Reu(s): Carvoeira J S Ltda.
Brasilac Ind Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00291-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Moreira
Reu(s): Camara Municipal de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00293-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sedorax
Reu(s): Departamento de Estradas de Rodagem

PROCESSO TRT-PR-00294-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elvio Borges da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00295-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Simoes
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00297-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Paulo Cabo Verde
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00298-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pires
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00299-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Custodio Horst
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00300-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Bispo dos Santos
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00302-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oseias Sardinha
Vanderley Sardinha
Reu(s): Jorge Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00303-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind. dos Empreg. em Estab. Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00305-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00307-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adalberto Donizete Viana
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00308-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nereu de Jesus Javoski
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00309-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Neves de Freitas
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00310-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Itassir Angelo Sasso
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00311-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Bento da Silva
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00312-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estela Silva dos Reis
Reu(s): Carla Franca Reck Portela

PROCESSO TRT-PR-00313-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de São João do Ivaí
Reu(s): Sebastião Marcelino

PROCESSO TRT-PR-00314-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia Correa Gonçalves
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00315-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Bueno Farias
Reu(s): Cafeiva - Cafeeira Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00316-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maercio Cavalheiro
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00317-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana de Jesus Rosa Ortiz
Reu(s): Marcia Camargo
Ozires Ribas Camargo

PROCESSO TRT-PR-00318-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edezio da Silva Souza
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00321-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cia Paranaense de Energia - COPEL

Reu(s): David Tratwein

PROCESSO TRT-PR-00322-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidney da Silva Neves
Reu(s): Lava Sol - Lavagem Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00323-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha Martins
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00324-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues de Lima Neto
Reu(s): Perdigao Agroindustrial S.A.

PROCESSO TRT-PR-00325-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarete Stoski
Reu(s): Cezar Romero Ziegman

PROCESSO TRT-PR-00326-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Carlos
Reu(s): Oscar Teruo Itoh

PROCESSO TRT-PR-00327-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo de Souza Pinto
Reu(s): Antonio da Conceição

PROCESSO TRT-PR-00328-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria da Silva
Reu(s): Comunidade Bom Samaritano

PROCESSO TRT-PR-00329-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilza Aparecida Franco
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00330-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dailton Francisco da Silva
Reu(s): Elicon Vigilância Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00331-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Moreira
Reu(s): Camara Municipal de Nova Tebas
Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00332-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Gardim
Neri de Jesus Javorski
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00333-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves de Assis Sobrinho
Neri de Jesus Javorski
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00334-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liomar Rodrigues da Silva
Reu(s): Aparecido Sabadini

PROCESSO TRT-PR-00335-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida dos Santos Silva
Tereza Franco
Reu(s): Manoel Sebastião da Rocha

PROCESSO TRT-PR-00338-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abede Mamede Bittar
Reu(s): Stopasol Stapazilli

PROCESSO TRT-PR-00339-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião da Luz
Reu(s): José Eduardo Daniel

PROCESSO TRT-PR-00340-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicatos dos Servidores Publicos Municipais de Lunar-
delli
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00341-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci Gomes da Costa
Reu(s): Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

PROCESSO TRT-PR-00342-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vicosi
Reu(s): Cerealista Nanny Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00343-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Albino de Oliveira
Reu(s): Fazenda da Licenca de Enio Luiz Sehn

PROCESSO TRT-PR-00345-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Luiz Mendonça
Reu(s): Fazenda Nossa Senhora Aparecida de José Pratti

PROCESSO TRT-PR-00346-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Rosa da Silva
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00347-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Guilhermino Sacramento Marques
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00351-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir de Oliveira Silvano
Reu(s): Antenor Sabino dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00352-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00354-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Oliveira
Reu(s): Geovanni Pizzaia
Rosangela Fortunato Pizzaia

PROCESSO TRT-PR-00355-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ananias Rosa
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00356-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Gomes Daniel
Reu(s): Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos

PROCESSO TRT-PR-00357-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Vicentim
Reu(s): Maria Luiza Landgraf

PROCESSO TRT-PR-00358-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aloisio de Carvalho
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00360-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Rodrigues de Lima
Reu(s): Dercilio Matias

PROCESSO TRT-PR-00361-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Neves
Reu(s): Ravasil Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00362-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almeirindo Fernandes de Oliveira
Reu(s): Incoceprol Indústria e Comércio de Cereais Progresso

PROCESSO TRT-PR-00363-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Geraldo Moreira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00368-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mendes
Reu(s): Julio Armatiuk

PROCESSO TRT-PR-00369-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton José da Rosa
Zulmira Godoi dos Santos
Antonio Aparecido dos Santos
Luiz Castorino dos Santos
Reu(s): Fazenda Tres Pousos de Vergilio Castagnoli

PROCESSO TRT-PR-00370-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista de Godoy
Reu(s): Fazenda Tres Pousos de Vergilio Castagnoli

PROCESSO TRT-PR-00371-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Soares
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00372-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Mendes da Silva
Reu(s): Cafeiva - Cafeeira Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00373-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anastacia Verbinski Luca
Reu(s): Orbram - Organização Brambilla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00374-1992-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Elda Fehlauer
Reu(s): Delorme Aniceto da Silva

PROCESSO TRT-PR-00375-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Gonçalves Ribeiro
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00376-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hildo Emidio de Oliveira
Reu(s): Indústria Comércio de Confecoes Jorse Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00377-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Bandeira de Aguiar
Reu(s): Sindicato Rural de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00378-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ildete Maria Eurik
Djeison Eurik
Reu(s): José Lauri Johner

PROCESSO TRT-PR-00380-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Bispo dos Santos
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00381-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Kutz
Reu(s): Dorico Bandeira

PROCESSO TRT-PR-00382-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Machado Representado Por Maria da LuzMa-
chado (Espólio
de)
Reu(s): Ramon Canhone de Matte

PROCESSO TRT-PR-00384-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio Ribeiro Costa
Reu(s): Alexandre Von Pritzelwitz

PROCESSO TRT-PR-00385-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Alves Ferreira
Reu(s): Berenisse Rosse Alcantara

PROCESSO TRT-PR-00386-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Ezidio Machado
Reu(s): Ramon Canhone de Matte

PROCESSO TRT-PR-00387-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusi Calixto de Oliveira
Reu(s): William Bertoni

PROCESSO TRT-PR-00388-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Ferreira Gonçalves
Reu(s): Elson Marcon
Brigida Krause Marcon

PROCESSO TRT-PR-00389-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariza Pereira
Reu(s): Beatriz Brugnari

PROCESSO TRT-PR-00390-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laurindo Lourenço de Godoy
Reu(s): José Ferreira da Silva 2º

PROCESSO TRT-PR-00391-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edino dos Santos
Reu(s): G C Ind Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00392-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Maria Carneiro da Cruz
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00393-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Oliveira
Reu(s): Pedro Luiz Moradore

PROCESSO TRT-PR-00394-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Natalino da Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00395-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira
Reu(s): Ciamaquinas - Comércio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00396-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Roberto de Oliveira
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Reu(s): Supermercado União de José Rubens Ferraz

PROCESSO TRT-PR-00399-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00400-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato Empregados em Estabelecimentos Bancarios
Apucarana
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00401-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Emp em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00402-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Emp em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00404-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Emp em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00405-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Valoto
Antonio de Goes Maciel
João Henrique Schimidt
Luis Antonio Bernot Fernandes
Paulo Kiyoshi Sumizawa
Raul Martins Gomes
Roberto Hideo Kischi
Roberto Marcelino
Reu(s): Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar

PROCESSO TRT-PR-00406-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Donizete Alves
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00407-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Maria Soares Lopes
Reu(s): Laboratorio de Analises Clinicas Central do Ivai S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00408-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Carlos Silvestrini
Reu(s): Refrimaq Refrigeração Tadiotto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00409-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leodovaldo José Portela
Reu(s): José Nilton Alves

PROCESSO TRT-PR-00410-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Rossi
Reu(s): Gordiano de Paula da Costa Xavier

PROCESSO TRT-PR-00412-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inacio Theodosio
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00413-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Gonçalves do Nascimento
Reu(s): Carvoeira J S Ltda.
Brasilac Ind Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00414-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Maciel
Reu(s): Antonio dos Santos Maciel Filho

PROCESSO TRT-PR-00415-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joelma Alexandra Guerra
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00417-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Rodrigues da Silva (Espólio de)
Reu(s): Fazenda Espigao

PROCESSO TRT-PR-00418-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues da Silva
Reu(s): Fazenda Espigao

PROCESSO TRT-PR-00419-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oseias Sardinha
Vanderley Sardinha
Reu(s): Jorge Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00420-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Tereza Franco
Reu(s): Hosp Maternidade Sao Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00421-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilza Aparecida Franco
Reu(s): Hosp e Maternidade Sao Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00422-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adauto Pinheiro Filho
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00423-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Carvalho Maciel
Reu(s): Antonio dos Santos Maciel Filho

PROCESSO TRT-PR-00424-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Claudio dos Santos
Reu(s): Ilidio Kasiski

PROCESSO TRT-PR-00425-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Ireno Morais
Reu(s): Taufik Tauil
Ricardo Taufik Tauil

PROCESSO TRT-PR-00426-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Ferreira dos Santos
Reu(s): Donerio Neves dos Santos
João Kozan

PROCESSO TRT-PR-00427-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Pereira Alves
Reu(s): João Martins
Deomir Martins

PROCESSO TRT-PR-00428-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelia dos Santos Arruda
Reu(s): Província Brasileira da Congregaçao das Irmas F C S Vicen-
teDe
Paulo Instituto Santa Terezinha

PROCESSO TRT-PR-00429-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Glacy Aparecida Pereira
Reu(s): Carvoeira J S Ltda.
Brasilac Ind Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00430-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio José Danchura
Reu(s): Comercial de Combustíveis Adecreol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00432-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carmo Leiria de Paula
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00433-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilva de Oliveira
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00434-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tarcisio Silverio Gomes
Reu(s): Nelson Pavan - Construção Civil

PROCESSO TRT-PR-00435-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Pereira
Reu(s): Revendedora de Bebidas Uliana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00436-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Soeli Wolf Maggio
Reu(s): Camara Municipal de Pitanga
Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00442-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Alves da Cruz
Reu(s): José Gonçalves
Alcides Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00443-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Lourenço Representado P/ Sebastiana ApDa
Silva (Espólio
de)
Reu(s): Ivaigas - Revendedora de Gás Ivaipora
Roberto Garcia

PROCESSO TRT-PR-00444-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Oliveira
Reu(s): Geovani Pizzaia
Rosangela F Pizzaia

PROCESSO TRT-PR-00445-1992-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Guida da Silva
Reu(s): Demetrio Verenka Representado P/ Ana Verenka (Espólio
de)

PROCESSO TRT-PR-00446-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Neuza da Silva
Reu(s): Demetrio Verenka Representado P/ Ana Verenka (Espólio
de)

PROCESSO TRT-PR-00447-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Mattei
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00448-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Gonçalves
Reu(s): Demetrio Verenka Representado P/ Ana Verenka (Espólio
de)

PROCESSO TRT-PR-00449-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Herminia Silva Gonçalves
Reu(s): Demetrio Verenka Representado P/ Ana Verenka (Espólio
de)

PROCESSO TRT-PR-00450-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Virgilio Moraes da Rocha
Reu(s): Polara Comércio de Beneficio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00451-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Santos de Paula Matias
Reu(s): Panificadora Alvorada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00452-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosana Bissoloti de Oliveira Leite
Reu(s): Aderbal Pepez Paz

PROCESSO TRT-PR-00453-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Custodio Souza Brito
Reu(s): Indústria e Comércio de Tijolos Vitória Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00454-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair Pereira
Reu(s): Indústria e Comércio de Tijolos Vitória Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Pereira dos Santos
Reu(s): José Carmelindo Rocha
Nelson Rocha

PROCESSO TRT-PR-00457-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Rodrigues Pugas
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00458-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacilda Prosdossimo Erbrecht
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00460-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Expedito Ramalho
Reu(s): Ar Sobrinho e Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00462-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Gomes da Silva
Reu(s): Ar Sobrinho e Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00464-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Neves Ramalho
Reu(s): Ar Sobrinho e Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00465-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almeirindo Fernandes de Oliveira
Reu(s): Incoceprol Indústria e Comércio de Cereais Progresso

PROCESSO TRT-PR-00466-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson de Oliveira Schuindt
Reu(s): Seg Serviços Especiais de Segurança e TransporteDe Valo-
res S.A.

PROCESSO TRT-PR-00468-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Bukula
Manuel Carlos de Melo
Levi Borghetti
José Carlos Machado
Clodoaldo dos Santos
José dos Reis Edmundo
Denilso Regatieri da Silva
Ozirio Mendes
Reu(s): Ravasil Construções Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00472-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodolfo Aparecido Avelaneda Gotalde
Reu(s): Viação Garcia Ltda.
Expresso Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00473-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira da Rocha
Reu(s): Sanbra Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00474-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Madalena Valencia de Jesus
Reu(s): Quirino Sovenar

PROCESSO TRT-PR-00475-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidiney Antonio de Melo
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00476-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair José Rodrigues de Oliveira
Reu(s): Alcides Bauer Godoy

PROCESSO TRT-PR-00478-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto dos Santos
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00479-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Neves de Freitas
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00480-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vieira da Rosa
Reu(s): Alfredo R Pires
Joaquim Rosa Pires

PROCESSO TRT-PR-00481-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Anselmo de Barros
Reu(s): Maio & Benteo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00482-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adeni da Silva Ratki
Reu(s): Luceni Tomaz da Silva Benteo
Francisco Benteo Neto

PROCESSO TRT-PR-00484-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Rodrigues
Maria Aparecida Rodrigues
Reu(s): Fazenda Tres Pousos de Vergilio Castagnoli S.A.

PROCESSO TRT-PR-00485-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maciel
Maria Aparecida Maciel
Reu(s): Sitio Tres Barras

PROCESSO TRT-PR-00486-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu de Moraes Ribas
Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00487-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Tobias Batista Neto
Antonio Tobias Batista
Reu(s): José Antonio da Cruz

PROCESSO TRT-PR-00488-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Candido Brum
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00489-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belarmino Alves de Oliveira
Reu(s): Sitio Sao João

PROCESSO TRT-PR-00490-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindespar
Reu(s): Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00491-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Justino Pedroso
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00492-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marisa Terezinha Querme
Sandra Tereza Arruda
Otavio Rodrigues da Silva Sobrinho
Osvaldo Xavier de Araujo
Reu(s): Radio Uba Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00493-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Bueno do Prado
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00494-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ofelia Antonio Marques
Reu(s): Delorme Aniceto da Silva

PROCESSO TRT-PR-00495-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Bento da Silva
Reu(s): Fazenda Rosvadoski

PROCESSO TRT-PR-00496-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marques dos Santos
Reu(s): José Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00497-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves de Assis Sobrinho
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00498-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adilson Ferreira Carvalho
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00499-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Gardin
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00500-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri de Jesus Javorski
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00501-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Lima Rocha
Reu(s): Construtora Valeki Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00502-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivonete Theodorovicz Costa
Valdinei dos Santos do Nascimento
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00503-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vergilio Rocha
Alcidio dos Santos Nascimento
Ataide Pereira dos Santos
Eduardo Hidemori Ventura
Nilson Ozorio Portela
Maria Aparecida Bonfim
Geracina Ferrareto de Resende
João Leite da Silva
Olivino Nunes de Almeida
Ailda das Graças Almeida Abraao
José Ribeiro de Godoi
Artur Fontoura de Faria
João Ortiz Sobrinho
Joaquim Bueno da Luz
Luis Machado da Silva
Paulo Horchulttak
Valdomiro Luz dos Santos
Waldemar Martins Braga
Wilson Casturino Pereira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00506-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Souza Guimaraes
Reu(s): Sociedade Territorial Ubá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00507-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Graça Silva Pinheiro
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00508-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Felix de Oliveira
Reu(s): Moacir Munhos Sanches

PROCESSO TRT-PR-00509-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Matias de Parvas
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00510-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Pereira de Souza
Reu(s): Vilson Carbona

PROCESSO TRT-PR-00511-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Gonçalves Ribeiro
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00518-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Pedro Martins Sapio
Reu(s): José Macias Nogueira

PROCESSO TRT-PR-00519-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonia Maria Gabriel
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Fundaçao Banestado de Seguridade Social

PROCESSO TRT-PR-00520-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Martins de Oliveira
Reu(s): Coffcotton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00521-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Henrique Luiz Soares
Reu(s): Coffcotton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00523-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira de Melo
Reu(s): Cerealista Zezemar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00524-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juscelino Fontana
Reu(s): Ravasil Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00527-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcondes
Reu(s): Crs Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00529-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Assis Padilha
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00530-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Barboza
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00532-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Divanir Kubis
Reu(s): Crs Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00534-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denis Afonso Patoski
Reu(s): Crs Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00535-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Miranda de Paula
Reu(s): Crs Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00537-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Edemir de Oliveira
Reu(s): Crs Agro Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00539-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sady Pytlak
Reu(s): Crs Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00541-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Sidor
Reu(s): Crs Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00542-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Akira Furuhata
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00543-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Padilha
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00544-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Moreira do Nascimento
Reu(s): Fazenda Caporanga

PROCESSO TRT-PR-00545-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair dos Santos Mota
Reu(s): Hotel do Bidu de Antonio Castilho

PROCESSO TRT-PR-00546-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeli Reis Fonseca
Reu(s): Madereira Guarani de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00547-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ediones da Silva França
Reu(s): Sanbra Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00549-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Luiz Geraldo de Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-00553-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarete Liranntoci
Reu(s): Hospital Maternidade St Terezinha Sc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00554-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Moreira
Reu(s): Município de Nova Tebas
Camara Municipal de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00555-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Neves Ramalho
Reu(s): Ar Sobrinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00556-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Gomes da Silva
Reu(s): Ar Sobrinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00557-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idazina Vidal de Almeida
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00558-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gilson Gonçalves dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00559-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Martins
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00560-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvacir da Paixao
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00561-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edgar Kopaszek
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00562-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Caetano
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00563-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00566-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa dos Santos Souza
Reu(s): Francisco Silva de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00567-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Graça Silva Pinheiro
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00568-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Egina Carneiro
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00569-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracema Padilha Martins
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00570-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dora Geni Ferreira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00571-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altamir Rosa Guimaraes
Reu(s): Sitio Santa Ines de Irivaldo Wosiack

PROCESSO TRT-PR-00572-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Ribas
Reu(s): Bar e Restaurante Sanrio

PROCESSO TRT-PR-00573-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Nunes de Morais
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00574-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idelmo de Souza
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00575-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Jurandir Andre
Reu(s): Garbelini e Vendramento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00576-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osnir Garcia Carvalho
Reu(s): Autovale Com Peças e Acessorios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00577-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Merico Neto
Reu(s): Mario Filho Assumpção

PROCESSO TRT-PR-00578-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivina Cardoso da Silva
Reu(s): Loureço Juliano de Farias

PROCESSO TRT-PR-00579-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilson Aparecido Souza Rosa
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00580-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Ribeiro da Silva
Reu(s): Julio Silvestri
Gemiro A Silvestri

PROCESSO TRT-PR-00582-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri de Souza
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00583-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Marques de Lara
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00585-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Moreira de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00586-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Vidal de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00590-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Schon Castro
Reu(s): Grantec Técnica de Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00591-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gomes de Morais
Reu(s): Grantec Técnica de Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00592-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson José de Oliveira Corsi
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00593-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilio Kruk
Reu(s): Grantec Técnica de Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00594-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Haroldo Rodrigues
Reu(s): Grantec Técnica de Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00595-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Francisco Prata
Reu(s): Ramon Canhoni Dematte

PROCESSO TRT-PR-00596-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Ribeiro Candido
Reu(s): Editora Tribuna do Norte S.A.

PROCESSO TRT-PR-00597-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Rodrigues de Lima
Reu(s): Perdigao Agroindustrial S.A.

PROCESSO TRT-PR-00598-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Noboru Marukawa
Marcos Valerio Zschormack
Reu(s): Sociedade Educacional Francisco Santos Abreu

PROCESSO TRT-PR-00599-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Nunes
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00600-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Barbosa
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00601-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Newton da Silva
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00602-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ferreira de Paula
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00603-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Nunes da Silva
Rosinei Aparecida da Silva
Reu(s): Luis Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00604-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Tenorio Pinto
Reu(s): Radio Flor do Cafe

PROCESSO TRT-PR-00605-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Correia Lopes
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00606-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Heitor Domingos
Reu(s): Luiz Benga

PROCESSO TRT-PR-00607-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Alves
Reu(s): Osvaldir de Paula

PROCESSO TRT-PR-00608-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair José dos Santos
Reu(s): Elvio Ferronato

PROCESSO TRT-PR-00610-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Xavier de Macedo
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00611-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hilda de Almeida Ferreira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00612-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erondi Santana de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00613-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Aparecida da Luz de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00614-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olando Vieira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00615-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorvalina Cabral
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00616-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilda dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00617-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adir Gonçalves
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00618-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdenir Rosa Gonçalves
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00619-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alex Martins Dias
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00620-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alice Alves Araujo
Reu(s): Comércio de Bebidas Silfer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00621-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Geraldo Rodrigues
Reu(s): Arlindo Jardine

PROCESSO TRT-PR-00622-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Alves
Reu(s): Grantec Técnica de Construçao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00630-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Paz Pereira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00631-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Aparecida Barbosa
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00632-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00633-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inês dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00634-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Moreira de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00641-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosinha Moreira de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00642-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Almeida
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00643-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genir Corea Meireles
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00646-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Aparecido Vieira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00647-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso Alves de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00648-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Eunice Donizete Mussi
Reu(s): Nova Modas de Tecidos e Confecçoes

PROCESSO TRT-PR-00649-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Aparecido Cataneo
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00650-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Verci Faria
Reu(s): Manoel Borba de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00651-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Borge
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00652-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00653-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Alves
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00654-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes Daniel
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00655-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa dos Santos Souza
Reu(s): Francisco Silva de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00657-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adeilson Alvarino
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00658-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Figueiredo
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00659-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Pires da Silva
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00660-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izais Domingos dos Santos
Reu(s): Catarinense Sa

PROCESSO TRT-PR-00661-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Candido Fermino
Reu(s): Catarinense Sa

PROCESSO TRT-PR-00662-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ermelinda Oening
Reu(s): Reinaldo Petrechen

PROCESSO TRT-PR-00663-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valtuirte Alves de Souza
Reu(s): Irmao Felippe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00664-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Biazin Gonçalves
Reu(s): Educandario Mater Consolatrix

PROCESSO TRT-PR-00665-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Buava Lisboa
Reu(s): Olmar Henrique Hins

PROCESSO TRT-PR-00666-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mazico Alves Rodrigues
Reu(s): Rodolfo Germano Werner

PROCESSO TRT-PR-00667-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Porochinski
Reu(s): Comércio de Generos Alimenticios Joneli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00668-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanir Alves Rodrigues
Reu(s): Rodolfo Germano Werner

PROCESSO TRT-PR-00669-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Steniski Sobrinho
Reu(s): Ceramica Central Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00670-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Camilo Gomes Garcia
Reu(s): Basilius Hucalo

PROCESSO TRT-PR-00671-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cipria Na Vaz Leite
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00672-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Auender da Silva Nascimento
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00673-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Pitlovanciv
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00674-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eugenia Elisabeth Eichelbaum
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00675-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Arruda Pereira
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00677-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Volpim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00678-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Buss
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00679-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro de Moraes
Reu(s): Fazenda Corumbatai

PROCESSO TRT-PR-00680-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Braga dos Santos
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00681-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Benedito Vilas Boas Morais
Reu(s): Cia Agrop de Fomento Economico do Pr

PROCESSO TRT-PR-00682-1992-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Esmael Gonçalves de Oliveira
Reu(s): Ivaigaz Rev de Gaz Ivaipora
Roberto Garcia

PROCESSO TRT-PR-00683-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Alexandre Ribeiro
Reu(s): Vicente de Souza Santos

PROCESSO TRT-PR-00684-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves Pereira Neto
Reu(s): Antonio Aparecido Pavan
Irineu Pavan

PROCESSO TRT-PR-00685-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo Custodio dos Santos
Reu(s): Ilton Francisco das Neves

PROCESSO TRT-PR-00686-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nei Rodrigues da Silva
Reu(s): Clau Motos de Juraci Mileski

PROCESSO TRT-PR-00687-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00688-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair Fernandes da Silva
Reu(s): Nercio Gonçalves Estrada

PROCESSO TRT-PR-00690-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilza Pereira Fegueiredo
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Luciana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00691-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes Cordeiro da Silva
Reu(s): Elza Rodrigues Matos

PROCESSO TRT-PR-00692-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos de Paula Viana
Reu(s): Prato Bom Comércio de Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00693-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benito José de Oliveira
Reu(s): Irmaos Felippe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00695-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Rosa
Reu(s): Copagel Com Produtos Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00696-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genicson de Souza Peres
Reu(s): M H C Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00697-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nataniel dos Santos
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00698-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Bueno
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00699-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Cabral da Silva
Reu(s): Ivauto Ivaipora Com de Automóveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00700-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena Soares Betazza
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00701-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel dos Santos Vidal
Reu(s): Pedroso & Lala Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00703-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Pinto de Camargo
Reu(s): Sao Fidelis Ltda. de Rodimar Menegasso

PROCESSO TRT-PR-00704-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanilva de Jesus
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00710-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Matias de Oliveira
Reu(s): Nercio Gonçalves Estrada



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 303303303303303

PROCESSO TRT-PR-00711-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete Aparecida de Assis
Reu(s): João Terueto

PROCESSO TRT-PR-00712-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lima de Assis
Reu(s): João Terueto

PROCESSO TRT-PR-00713-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz de Assis
Reu(s): João Terueto

PROCESSO TRT-PR-00714-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Souza Assis
Reu(s): João Terueto

PROCESSO TRT-PR-00715-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): João Terueto

PROCESSO TRT-PR-00716-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Rosa dos Santos
Reu(s): Kaneshigue & Camargo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00717-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivan Rodrigues dos Santos
Reu(s): Fazenda Uba de Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00719-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivaldo Moro
Reu(s): Ravasil C0nstrucoes Empreendimentos

PROCESSO TRT-PR-00720-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo de Carvalho
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00721-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri de Souza
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00722-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair Coito
Reu(s): Ravasil C0nstrucoes Empreendimentos

PROCESSO TRT-PR-00725-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ribeiro dos Santos
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00729-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Osnei Jaskiw
Reu(s): Crs Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00730-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Gomes
Reu(s): Supermercado Dias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00731-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rufino Pereira da Silva
Nivaldo Pereira da Silva
Reu(s): Cerealista Forte de Valdir Tarosso

PROCESSO TRT-PR-00732-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel de Oliveira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00733-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osorio Rodrigues dos Santos
Reu(s): Fazenda Florida de Mauro Loures

PROCESSO TRT-PR-00734-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo de Souza
Reu(s): Fazenda Primavera Ii de Orosimbo Sebastião Marques

PROCESSO TRT-PR-00735-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindalva Prestes de Oliveira
Reu(s): Antonio Carlos Koehler
Solange Koehler

PROCESSO TRT-PR-00736-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Socorro dos Santos
Reu(s): Amauri Viana
Marilene Ribeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00737-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Koska

Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00739-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gonçalves Ribeiro
Reu(s): José Rubens da Silva

PROCESSO TRT-PR-00740-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fagundes da Silva
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00743-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adir Gonçalves dos Santos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00744-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Luz
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00745-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos Schon
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00746-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Rodrigues
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00747-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci de Paula Lemos
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00748-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Ferreira dos Santos
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00749-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Prates de Oliveira
Reu(s): Irmaos Chaves Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00750-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Jesus dos Santos
Reu(s): Fazenda Tres Pousos de Vergilio

PROCESSO TRT-PR-00751-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivaldo Candido da Silva
Alvino Luz da Silva
Wilma Luz da Silva
Claudio Luz da Silva
Maria Luz da Silva
Reu(s): João Carlos Bueno

PROCESSO TRT-PR-00754-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Rocha Carneiro
Reu(s): Soares e Beux Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00755-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Munhoz
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00756-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuza Ponciano da Silva de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00757-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lurdes Munhoz
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joani da Luz
Reu(s): Antonio Augusto Pacheco

PROCESSO TRT-PR-00760-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Andrade
Reu(s): Zoe de Paula Pedroso

PROCESSO TRT-PR-00761-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Livadario de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00762-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeli Reis Fonseca
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00763-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Viesbra
Reu(s): Neif Maluf

PROCESSO TRT-PR-00764-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Marinho Nunes Neto
Reu(s): Walter José Fuggi

PROCESSO TRT-PR-00765-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Rosa Maia
Reu(s): Missaiuk Yonicura

PROCESSO TRT-PR-00766-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Carlos
Reu(s): Loterica Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00767-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pereira da Silva
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00768-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Mateus Fortunato
Reu(s): Osvaldo Nunes Rodaski

PROCESSO TRT-PR-00769-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Lourenço Lara
Reu(s): Osvaldo Nunes Rodaski

PROCESSO TRT-PR-00770-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anni Cristini de Almeida
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00771-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onivaldo Luiz Szolomicki
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00773-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Valoto e Outros
Luiz Antonio Bernot Fernandes
Paulo Kiyoshi Sumizawa
Raul Martins Gomes
Roberto Hideo Kischi
Roberto Marcelino
Antonio de Goes Maciel
Reu(s): Telecomunicações do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00774-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Capelli
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00775-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Batista Santana
Reu(s): Acougue do Carlito, de Carlito Valeski

PROCESSO TRT-PR-00776-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves Rodrigues
Reu(s): Rodolfo Germano Winner

PROCESSO TRT-PR-00777-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jociliane Gnann
Reu(s): Jaime Vargas

PROCESSO TRT-PR-00778-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aloizio Guergolet
Reu(s): Sanbra Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00779-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli de Oliveira
Reu(s): Fazenda Nordeste, de Germano Boiko

PROCESSO TRT-PR-00780-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli de Oliveira e Outro
Alcebiades Costa de Oliveira
Reu(s): Fazenda Nordeste, de Germano Boiko

PROCESSO TRT-PR-00781-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mariano de Souza Neto
Reu(s): Ilton Neves

PROCESSO TRT-PR-00782-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osires Ribeiro
Reu(s): Cerealista Zezemar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00783-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amado Angeluci
Reu(s): Beatriz do Rocio S Andrade

PROCESSO TRT-PR-00784-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Fachin
Reu(s): Transportes Josny Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00785-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Teodoro Machado
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00789-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eroni de Fatima Daniel
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00792-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Tardivo
Reu(s): Transilfer Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00793-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vieira de Almeida
Reu(s): Seg - Serv Espec de Seg e Trans de Valores Sa

PROCESSO TRT-PR-00794-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Correia Lopes
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00795-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davino de Souza
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00796-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cassemiro Ribeiro da Silva
Reu(s): Julio Silvestri
Germino A Silvestri

PROCESSO TRT-PR-00797-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davino de Souza
Reu(s): Manoel Borba de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00798-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Fernandes Neto
Reu(s): Simao Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00799-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nerico Lacerda
Reu(s): Cerealista Zezemar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00800-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devonsir da Silva
Reu(s): Fazenda Santa Izabel de Alceu K Ioko Falleiros

PROCESSO TRT-PR-00801-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Laurentino da Silva
Reu(s): Elizeu Staciarini

PROCESSO TRT-PR-00802-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriane Rosa
Reu(s): Samuel Martins Delgado Junior

PROCESSO TRT-PR-00803-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela de Aguiar
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00804-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Sidnei Alves de Paula
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00806-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz de Assis
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00808-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00810-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benvinda Walter Gomes
Reu(s): Abilio Dias

PROCESSO TRT-PR-00811-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Donizete de Lima
Reu(s): Coffcotton do Brasil Com Ind Exp Prod Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00813-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira dos Santos
Reu(s): Sind dos Trab Na Mov de Merc em Geral Guarapuava

PROCESSO TRT-PR-00814-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Schactai
Reu(s): Cerealista Zezemar Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00815-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nevinton Vasconcelos Cardoso
Reu(s): Ivauto Ivaipora Comércio de Automóveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00816-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelia Mudrak da Silva
Reu(s): Clovis Pirozam
Gilson José Orane

PROCESSO TRT-PR-00817-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gregorio de Queiroz
Reu(s): Grantec - Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00818-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Franca
Reu(s): Município de Cantagalo
Guilherme de Paula Neto

PROCESSO TRT-PR-00823-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edmundo Pinheiro de Paula
Reu(s): Grantec - Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00827-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ferreira
Reu(s): Jomalar - Ind Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Teodozio Pichuski
Reu(s): Município de Cantagalo
Guilherme de Paula Neto

PROCESSO TRT-PR-00835-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dineuza da Silva
Reu(s): Ines Delgado Duarte

PROCESSO TRT-PR-00837-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdiney Adriano do Couto
Reu(s): Fox Car

PROCESSO TRT-PR-00838-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Selma Vilma Cordeiro
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00839-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderley João Vieira Cleve (Espólio de)
Reu(s): Cartorio de Registro de Imoveis da Comarca Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00840-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Menck
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00841-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ester Ribeiro Ramos Chambo
Reu(s): Eliane Caselato de Castro
Gluacio de Castero

PROCESSO TRT-PR-00842-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Machado
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00843-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Oliveira Vaz
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00844-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Duarte Rocha
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00845-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Vaz
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00846-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gomes de Morais
Reu(s): Grantec - Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00849-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antoniha Aparecida de Almeida
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00850-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Hey
Reu(s): Madereira Brito Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00852-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Roque Sanches Parra
Reu(s): Alize Nardini - Posto Trevo

PROCESSO TRT-PR-00854-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Jesus Bueno
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00855-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ganansim Neto
Reu(s): José Maria Sinhoreto

PROCESSO TRT-PR-00856-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alex Martins Dias
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00857-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Antonio dos Santos
Reu(s): Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00861-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Graciano da Silva
Reu(s): Arthur Johanes Baumgatner

PROCESSO TRT-PR-00862-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Malaco
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00863-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira Lima
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00864-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gesse Antonio
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00866-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena de Avelar
Reu(s): Juarez de Almeida Frazen
Alba Ines Dias Frazen

PROCESSO TRT-PR-00867-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Augusto Ferreira
Reu(s): Pora - Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00868-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amado Angeluci
Reu(s): Beatriz do Rocio S Andrade

PROCESSO TRT-PR-00869-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Costa de Jesus
Reu(s): Manoel Pereira Andrade
Vera Andrade

PROCESSO TRT-PR-00870-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Rubens Santos
Reu(s): Carvoeira J S Ltda.
Brasilac Ind Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00871-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Soely Aparecida Crovador
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00878-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Pitan-
gaNova Tebas
e Palmital
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00880-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oseas Caetano da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00881-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Pitan-
gaNova Tebas
e Palmital
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00883-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos de Palmital
Reu(s): Município de Palmital

PROCESSO TRT-PR-00884-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José dos Reis
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00885-1992-073-09-00-5 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu de Lima
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00886-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jailson Joba
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00887-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Dirceu Conceição de Lima
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00890-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Oliveira
Reu(s): Jorge Schopchak

PROCESSO TRT-PR-00892-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Costa de Jesus
Reu(s): Aurea Dalpra

PROCESSO TRT-PR-00895-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Aparecido Damaceno
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz

PROCESSO TRT-PR-00896-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cezar Nunes Pereira
Reu(s): Paulo Luzzi Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00897-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Angelo
Reu(s): Mario Alves de Lima (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00898-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devair dos Santos Siqueira
Reu(s): Agro Florestal Santa Tereza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00899-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião dos Santos
Reu(s): Soval Indústria e Comércio de Residuos Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00900-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Brigida Lukasievicz
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00901-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Akira Furuhata
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00902-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ribeiro dos Santos
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00903-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Camargo
Reu(s): Diva Bonatto

PROCESSO TRT-PR-00904-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Vieira de Souza (Espólio de)
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00905-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orestes Hruba
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00908-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesolino da Silva
Reu(s): José Gonçalves Sanches

PROCESSO TRT-PR-00909-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Verci Faria
Reu(s): Manoel Borba de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00910-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Augusto Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-00914-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leony Gaioski
Reu(s): Escritorio Etica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00915-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Martins de Carvalho Galan
Reu(s): Credcastro Moveis e Eletrodomesticos Ltda.
Comercial de Moveis Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00916-1992-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Aparecido Galan
Reu(s): Comercial de Moveis Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00917-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloa de Fatima Pereira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00918-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerson Aparecido de Souza
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00921-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez dos Santos
Reu(s): Pedro Wilson Papin

PROCESSO TRT-PR-00922-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matias Gomes Ferreira Neto
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00923-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00924-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Maciel
Reu(s): Aldair Brustolin & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00925-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Gomes Daniel
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00927-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Stocki
Reu(s): Grantec Tec de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00928-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Oliveira
Reu(s): Grantec Tec Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00929-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Mehl
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00930-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celi Aparecida de Lima
Reu(s): Grantec - Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00931-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ferreira de Almeida
Reu(s): Grantec - Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00932-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson de Souza
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00933-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Aguirre
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00934-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli da Aparecida Pontes
Reu(s): Aloisio Guimaraes Cleve Filho
Ondina Cleve Filho

PROCESSO TRT-PR-00935-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marisa Poteriki
Reu(s): Conrado & Kuhnem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00937-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Buss
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00938-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Coutinho de Lima
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00943-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Ferreira
Reu(s): Grantec - Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00945-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Steniski Sobrinho
Reu(s): Carlito Valeski

PROCESSO TRT-PR-00947-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zildair Schneckenberg
Reu(s): Sonia Pazeti Valoto

PROCESSO TRT-PR-00948-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juventina de Oliveira
Reu(s): Juvenal Luiz Veiga

PROCESSO TRT-PR-00949-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Aparecido Iglesias Menegaldo
Reu(s): Alderico Nardini

PROCESSO TRT-PR-00950-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceia Aparecida Ferreira Osadzuk
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00953-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cenira Matias
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00955-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus dos Santos
Reu(s): Radio Nova Era Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00956-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Gamba
Reu(s): Radio Nova Era Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00958-1992-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Ferreira
Reu(s): Ilse Moreira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00959-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Koval
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Schin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00960-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Claudio da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00962-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Lima Rocha
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00963-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli dos Santos
Reu(s): Josefina Martins Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00964-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Henrique Pereira
Reu(s): Carlos Alberto Benitti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00965-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Nunes da Silva
Reu(s): Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00966-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Ribeiro dos Santos Kruger
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00967-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jair Bonassoli
Reu(s): Perdigao Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00968-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Rossi
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00970-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviario-
sDe Apucarana
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00971-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviario-
sDe Apucarana
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00976-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Licinio Sergio Bertol
Reu(s): Paraná Cia de Seguros

PROCESSO TRT-PR-00979-1992-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro de Souza
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00982-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clovis Faga
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00983-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves de Oliveira
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00984-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Messias Ferreira da Silva
Reu(s): Agropecuária Fortuna S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00985-1992-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Cordeiro
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00987-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Claudio de Parva
Edival Fortunado Leite
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00988-1992-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saslvador Matias de Parvas
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00989-1992-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson dos Santos
Reu(s): D Machado & Ramos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00992-1992-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Prefika
Reu(s): Edmary Klosoviski Schon

PROCESSO TRT-PR-00993-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valderir Alves da Silva
Reu(s): José Paitra Brigina

PROCESSO TRT-PR-00994-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Wolfo Neto
Reu(s): Panificadora Vieira Lopes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00995-1992-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseni do Nascimento Ferreira
Reu(s): Pedrinho Trombini e Outros - Fazenda Irmao Trombini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00997-1992-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abel de Jesus Rudia Ke
Reu(s): Valdemar Gralak

PROCESSO TRT-PR-01005-1992-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo Gondi Neves
Reu(s): Pora - Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01006-1992-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leila Cristina Kerek de Assis
Reu(s): M Frederico & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00001-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira Mendes
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00003-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lineu Cesar de Araujo
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00005-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Inacio Ribeiro
Reu(s): Sebastião Toledo Barros Neto

PROCESSO TRT-PR-00006-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Portela de Oliveira
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00007-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Polhicha
Reu(s): Nipocarbon do Paraná - Ind. Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00008-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Novaroski
Reu(s): Nipocarbon do Paraná - Ind. Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00009-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doardo da Silva
Reu(s): Rafael Petrechen

PROCESSO TRT-PR-00014-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edival Fortunato Leite
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00015-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gomes
Reu(s): Fazenda Jardin Pora
Manuel M. Almendra

PROCESSO TRT-PR-00016-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sebastião da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00017-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Luz
Reu(s): Olaria Central
Jorge Shwarz

PROCESSO TRT-PR-00018-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marins Beltrao
Reu(s): Coop. Agropec. Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00019-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Poteriko
Reu(s): Dm - Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00020-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlei Ana de Assis
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00021-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Matias de Lima
Reu(s): Francisco Wrubel
Edson Wrubel

PROCESSO TRT-PR-00023-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião dos Santos
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Fernandes
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00033-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Eduardo Silva
Reu(s): Solario Engenharia e Empreendimento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00036-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Rodrigues
Reu(s): Apm da Escola Sao João Batista P/ Amilton Correa
Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00037-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilio Ferreira Machado
Reu(s): Pedro Castelari

PROCESSO TRT-PR-00038-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Rosa
Reu(s): José Gonçalves
Joana Ramos da Silva

PROCESSO TRT-PR-00039-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edelvino José Silveira
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00040-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez de Oliveira Farias
Reu(s): Ceramica Encantada de Geovanni Pizzaia

PROCESSO TRT-PR-00041-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Cicatto Gonçalves
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00042-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero de Souza
Reu(s): Ari Lemes de Brito

PROCESSO TRT-PR-00043-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Aparecida Campos
Reu(s): Dolores Fernandes Dias

PROCESSO TRT-PR-00044-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ivaipo-
ra
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00045-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Aparecida de Lima de Chaves
Reu(s): Ciamoveis Comércio e Indústria de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00046-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo dos Santos Andreis
Reu(s): Munhos & Rodrigues Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Batista Santana
Reu(s): Carlito Waleski

PROCESSO TRT-PR-00049-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Jesus Meira
Reu(s): J P Brigina & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00050-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antonio Alvelar
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Kafka
Reu(s): Indústria e Comércio de Farinha Kelly Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00052-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candida Fontoura
Reu(s): Clínica de Olhos

PROCESSO TRT-PR-00053-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Barbosa
Reu(s): Francisco Erieda

PROCESSO TRT-PR-00054-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acelino Til
Reu(s): Fazenda Boa Vista, Jorge Podolan Wilson Podolan

PROCESSO TRT-PR-00056-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Musiau
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00057-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Veracina Ferreira Rezende
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00059-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Justino Floriano da Rocha
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00060-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Machado
Joaquim Pedro Guimaraes
Valdinei Saldanha Machado
Ilco de Oliveira
Reu(s): Fazenda Corumbatai de Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00061-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Viatek
Reu(s): Madereira Guarani de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00062-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilta Castorina de Lima
Lindaura Santos da Cruz
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00063-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Regina Seidel
Reu(s): Laboratorio de Analisses Clinicas de Jard Alegre

PROCESSO TRT-PR-00064-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Gontarex
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00065-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Marinho
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00066-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudionor de Souza
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00068-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo de Lima
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00070-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Maria Roseli Teodoro dos Santos
Reu(s): Coop. Agropecuária Mouroense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00071-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosenilda Javorski
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00075-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro de Lara
Reu(s): Coop. Agropecuária Mouroense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00076-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio dos Santos
Reu(s): Coop. Agropecuária Mouroense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00078-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luareci Aparecido Dasilva Lara
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00079-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Gonçalves Pereira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jauri Camargo da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00081-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Camargo da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Aparecido dos Santos
Reu(s): Jp Brigina & Cia Ltda. Na Pessoa de Joel P Brigina

PROCESSO TRT-PR-00084-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joani Alves de Oliveira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00085-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Conceição dos Santos Moreira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00086-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pils
Reu(s): Transportadora Sereia
Comercial Vencedora S.A.

PROCESSO TRT-PR-00087-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves do Nascimento
Reu(s): Comercial Vencedora S.A.

PROCESSO TRT-PR-00088-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Bartiko Mendes
Reu(s): Transportadora Sereia
Comercial Vencedora S.A.

PROCESSO TRT-PR-00089-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacir Neves de Oliveira
Reu(s): Comercial Vencedora S.A.

PROCESSO TRT-PR-00090-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Rudek Potosk
Reu(s): Comercial Vencedora S.A.

PROCESSO TRT-PR-00091-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Fagundes
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Acasio da Silva
Reu(s): Sebastião Francisco Chagas

PROCESSO TRT-PR-00093-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Menjon de Oliveira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00094-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Noel Gomes
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00095-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio dos Santos
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00096-1993-073-09-00-5 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ocimar Galdino de Abreu
Reu(s): Fazenda Gomes, de Clovis G da Silva

PROCESSO TRT-PR-00097-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Trelinski
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00098-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Caetano Ribeiro
Reu(s): Fazenda Santa Rosa

PROCESSO TRT-PR-00100-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Domingues de Lima
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Rosa Cordeiro da Cruz
Reu(s): Antonio Reinaldo da Veiga
Ester da Veiga

PROCESSO TRT-PR-00102-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anivaldo Antunes de Lima
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00103-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos do Nascimento
Reu(s): Laercio Ricoldi

PROCESSO TRT-PR-00104-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivan Batista Vieira
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00106-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Ribeiro Gasparucho
Reu(s): Antonio Catarino Pires, Na Pessoa de JoaquimCatarino Pi-
res
(Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00107-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves dos Santos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00108-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge de Oliveira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00109-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jail Martins de Miranda
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00110-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Marcelino dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00112-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suely Terezinha Panek Ferreira
Reu(s): Nara Dequech Teigao

PROCESSO TRT-PR-00113-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vieira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00114-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altamiro Vieira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00115-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ziebarth
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ziebarth
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00117-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ziebarth
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00118-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00119-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson de Oliveira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00120-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ivan Fontana
Reu(s): Transdiezel Com de Tranporte de Derivados de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00122-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Auri Bagatim
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00123-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro de Souza
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00124-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Lima
Reu(s): Simao Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00125-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Taborda Silva
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00127-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ortiz Galvao
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00128-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Nascimento
Reu(s): Fazenda Podolan, de Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00129-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Martins da Costa
Reu(s): Antonio Castilho

PROCESSO TRT-PR-00130-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Alves Nascimento
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00131-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dorival Mendes
Reu(s): Algolidia - Com Cereais e Algodao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00134-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilio Antonio Rodrigues
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00135-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Silveira
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00136-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacy Francisco Alves
Reu(s): Edson José Pancera

PROCESSO TRT-PR-00138-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Florentino dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00139-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Vieira de Souza (Espólio de)
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00141-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Zacarias
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00142-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anisio Jorge da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00143-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos Rodrigues
Reu(s): Skm - Com. Papeis e Mat. P/ Escritorio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00144-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Godofredo Sebold
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00149-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Pires da Silva
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00150-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Xavier Silveira
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00151-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euripedes dos Santos
Reu(s): Construcampo Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00152-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Buss
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00153-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Sebastião Ruiz Mestre
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00154-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliezer Antonio dos Santos
Reu(s): R F Ferreira e Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00155-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Luz
Reu(s): Olaria Ponto Certo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00157-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vidal Moreira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00158-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Rodrigues Gomes
Reu(s): Fazenda Tres Meninas de Valter Barroso

PROCESSO TRT-PR-00161-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marco Antonio de Moraes
Reu(s): Fazenda Sanhaco de Valdecir Dias

PROCESSO TRT-PR-00162-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Dias de Moraes
Irene Lovese de Moraes
Eliana Lovese de Moraes
Luciana de Moraes
Reu(s): Fazenda Sanhaco de Valdecir Dias

PROCESSO TRT-PR-00163-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geneci Terezinha Gagstetter
Reu(s): Chaiane Malhas

PROCESSO TRT-PR-00164-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mazir Garcia Farias
Reu(s): Comércio de Combustiveis Catuai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00165-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Henrique Duarte
Reu(s): Ar Sobrinho e Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00167-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Mauro da Luz
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00168-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João dos Santos
Reu(s): Ceramica Encantada de Geovanni Pizzaia

PROCESSO TRT-PR-00169-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Andre Vieira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00170-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tarcilia Silva Pereira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00171-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Aparecido de Oliveira
Reu(s): Pedroni Ujvari e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00172-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Cordeiro
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ambrosino Teodoro Roque
Reu(s): Construtora Ivaipora de Arthur Barbist

PROCESSO TRT-PR-00174-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Donizete Rodrigues
José Fernandes Assucao
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00175-1993-073-09-00-6 (RTOrd)



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 307307307307307

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00176-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zanone Rocha Campos
José Aparecido Bueno
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00177-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Petriz
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00178-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Farias
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00179-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Franca
Reu(s): Agro Florestal Santa Tereza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00180-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Paula
Reu(s): Agro Florestal Santa Tereza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00181-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Correia Alberti
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Taciano Nonato da Silva
Reu(s): Natal Sanches

PROCESSO TRT-PR-00184-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Veronica Donato de Souza
Reu(s): Edson Santana Rezende

PROCESSO TRT-PR-00187-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson da Silva
Reu(s): Rafael Petrechen

PROCESSO TRT-PR-00191-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemar Nunes Paula
Reu(s): Marcilio Cauciolari

PROCESSO TRT-PR-00192-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Donizeti Lima
Reu(s): L C Grossi e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00194-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonzaga dos Santos
José Adão do Carvalho
Reu(s): Carlos Alberto Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00197-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilva de Oliveira
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00199-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez dos Santos
Reu(s): Estacionamento Monza

PROCESSO TRT-PR-00200-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Gomes Tenorio
Reu(s): Ivai Bombas Injetoras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00202-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roinilde Oening Borgert
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00203-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Wijastyk
Reu(s): Carlito Waleski

PROCESSO TRT-PR-00204-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelio Valdir Menck
Reu(s): L.C. Grossi & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00205-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edite da Silva Carneiro
Reu(s): Rogerio Maciel & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00206-1993-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Guilherme Freire dos Santos
Reu(s): Cereal Cerealista Real Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00208-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ines Finati Pinheiro
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00209-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Santos de Jesus
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias EM
Geral de Campo Mourao

PROCESSO TRT-PR-00210-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio Felicio de Castro
Reu(s): Seg Serviços Especiais de Guarda S.A.

PROCESSO TRT-PR-00211-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Petter
Reu(s): Gerson Feranciolli Beltrão Ramos

PROCESSO TRT-PR-00212-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Moreira do Nascimento
Reu(s): Fazenda Arapongas de Guaraci Araujo Campos

PROCESSO TRT-PR-00213-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Pereira Nunes
Maria Oliveira Leite Nunes
José Pereira Nunes
Reu(s): Aparecido Martinelli

PROCESSO TRT-PR-00214-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Chisi Tomio
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00215-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cildo de Souza
Reu(s): J P Brigina & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00216-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Rodrigues
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00217-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Devanir Gonçalves
Reu(s): Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
ValoresS.A.

PROCESSO TRT-PR-00218-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aparecido dos Santos
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Lauro dos Santos
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00220-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Delapena
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00221-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Antunes de Souza
Reu(s): Castelo Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00222-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro Alves
Reu(s): Akira Yamasita

PROCESSO TRT-PR-00223-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Felez
Reu(s): Edisnei João Beletti

PROCESSO TRT-PR-00224-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro de Oliveira
Reu(s): Santo Antonio de Guaranta - Avic.Agropec.Ltda

PROCESSO TRT-PR-00226-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dagoberto Clementino Proenca
Reu(s): Comércio de Refeicoes Ta’S Resaud Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00227-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Machado da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00229-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José Rodrigues
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00230-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Pacheco de Campos
Reu(s): Adilson Francisco da Silva
Vacilina Kovalski da Silva

PROCESSO TRT-PR-00231-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Belin
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00233-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Angelo Vieira Mazur
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00234-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair Ventura Oliveira
Reu(s): Manoel da Silva

PROCESSO TRT-PR-00236-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adão dos Santos
Reu(s): Sebastião José Pereira, Rep. Por Maria Ilza PereiRa (Espó-
lio de)

PROCESSO TRT-PR-00237-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia Macedo da Silva
Reu(s): Pelle & Subtil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00238-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devanir Martins de Matos
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00239-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Virgilio de Andrade
Reu(s): Sintese - Contab. e Processamneto de Dados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00240-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Wouk
Reu(s): Carlos Branca

PROCESSO TRT-PR-00241-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim dos Santos Meira
Reu(s): Carlos Branca

PROCESSO TRT-PR-00242-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Pereira da Costa
Reu(s): Carlos Branca

PROCESSO TRT-PR-00243-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Gonçalves
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00244-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto Catagriga
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00245-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edmundo Cividini
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00246-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Fantacholli
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00247-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Moreira de Souza
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00249-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Saldanha Machado
Reu(s): Fazenda Corumbatai de Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00250-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Acacio da Silva
Reu(s): Sebastião Francisco Chagas

PROCESSO TRT-PR-00251-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Alves
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00252-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Messias Pereira
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00253-1993-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Delfino
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00254-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Franca
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00255-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio de Lima
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00256-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giovanni Martins Matos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00257-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Poluha
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00258-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ferreira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00259-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Quintiliano
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00260-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves Neto
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00261-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adilson Batista Peres
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00262-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel dos Santos de Oliveira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00263-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Antonelli Neto
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00264-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arildo de Souza
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00265-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir de Souza
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00266-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Horodenski
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00267-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Machado dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00268-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Elis dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00269-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Ribeiro
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00270-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00271-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel de Lima
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00272-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Franco da Silva
Reu(s): José Costa Cruz

PROCESSO TRT-PR-00273-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Zacarias Neto
Reu(s): Indústria de Laticinios Manoel Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00275-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Elisabet Ferreira Lima
Reu(s): Neiva Balbino Gamba

PROCESSO TRT-PR-00277-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delir Martins
Reu(s): Bernadete Rosena da Silva Conrado

PROCESSO TRT-PR-00278-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Rosa Martins Correia
Reu(s): Bernadete Rosena da Silva Conrado

PROCESSO TRT-PR-00279-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia de Souza
Mario Fernandes de Souza
Anisio Ferreira de Souza
Reu(s): João Maciel

PROCESSO TRT-PR-00280-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Maria Cabral
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00281-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Weres
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00282-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juventino Lopes Pereira
Reu(s): Camara Municipal de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00283-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celi Claret da Silva
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00284-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldir de Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00285-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelia Huk da Fonseca
Reu(s): Roseli Meira de Lima

PROCESSO TRT-PR-00286-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisval Pereira
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00287-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cordeiro
Reu(s): Inacio Zai

PROCESSO TRT-PR-00288-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Nunes
Reu(s): Oscar Takeshi Furukawa

PROCESSO TRT-PR-00289-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusta Pereira
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00290-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Magair Tomazinho
Reu(s): Auto Elétrica Brasilia

PROCESSO TRT-PR-00291-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Gonçalves Ferreira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00292-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone dos Santos Gomes
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00293-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Maria Martins Ferreira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00294-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Medeiros
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00295-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jarda Shoge Medeiros
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00296-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Correia Lopez
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00297-1993-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Simao da Cruz
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00298-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Aparecida Gonçalves Sena
Reu(s): Ivan Roberto das Neves

PROCESSO TRT-PR-00299-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo de Paula
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00301-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Siva Lopes dos Santos
Reu(s): Pedroso & Lala Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00302-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cristina de Abreu
Reu(s): Pedroso & Lala Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00303-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Proenca de Oliveira
Reu(s): Pedroso & Lala Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00308-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito de Lima (Espólio de)
Reu(s): Transilfer Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00309-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ruth Batista
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00310-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Evangelho de Oliveira
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00311-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Gonçalves Machado
Reu(s): Comercial de Antenas Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00312-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Batista de Nazarete
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00313-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodival Dalan
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00314-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucas Evangelista Peres da Costa
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00315-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osiane Dias Ramos
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00316-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carnio
Reu(s): Fazenda Sanhaco

PROCESSO TRT-PR-00317-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genilso José de Barros
Reu(s): Maria Imaculada

PROCESSO TRT-PR-00318-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide do Prado
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00319-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce David de Morais
Reu(s): Município de Borrazópolis
Creche Recanto do Menor

PROCESSO TRT-PR-00320-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana Terezinha Prestes Bueno
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00321-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Severino de Lima
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00323-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Evangelista Costa
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00325-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Alves da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00328-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marinete Macedo dos Reis
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00329-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izone da Silva Araujo Machado
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00330-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doralice Alves da Costa Morais
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00332-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Chistaki
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00334-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido de Brito
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00336-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedita dos Santos de Paula
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00337-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ordalina Leal Gomes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00339-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Rosa de Jesus Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00340-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Maria Jorge
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00347-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldomiro do Amaral Bernardo
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00348-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci Biscaia Pereira
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00349-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Inez Marques da Cruz
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00351-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracema Severino Custodio
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00352-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alberto Shcovabe
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00353-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivan Batista Vieira
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00354-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião dos Santos
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00355-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sady da Silva Amora
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00356-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanadir Cerino de Oliveira
Reu(s): Celestino Atilio Nava

PROCESSO TRT-PR-00358-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonir de Oliveira
Reu(s): Pedro Porfirio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00360-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Rodrigues
Sebastiana Luciano Rodrigues
Valdeci Rodrigues

Reu(s): Joel Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-00362-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aderbal Brasilino Costa
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00363-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Venicio Gordiano
Reu(s): Ogawa Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00370-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Tavares de Souza
Jacir de Souza Santos
Reu(s): Fazenda Sao João de Orlando Frasson

PROCESSO TRT-PR-00371-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando dos Santos
Reu(s): Fazenda Sao João de Orlando Frasson

PROCESSO TRT-PR-00372-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Pasquini
Reu(s): Fazenda Rio Azul de Massayuke Yonicure

PROCESSO TRT-PR-00373-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Cordeiro de Lima
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00374-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Nunes Domingos
Elias Nunes Domingos
Antonio Nunes Domingos
Reu(s): José Carlos dos Reis

PROCESSO TRT-PR-00376-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista da Silva
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00377-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Paula Bernardes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00379-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Bento da Silva Souza
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00380-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lopes dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00381-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ozelina dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00382-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Paulo Tassi
Reu(s): Comercial de Antenas Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00384-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Pinto
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00385-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Nunes Domingos
Reu(s): José Carlos dos Reis

PROCESSO TRT-PR-00386-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Esdras Rodrigues de Campos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00387-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adonias Alexandre da Silva
Reu(s): Nelson Enumo

PROCESSO TRT-PR-00389-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Luiz de Andrade
Reu(s): José Carmelino Rocha

PROCESSO TRT-PR-00390-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Luiz de Andrade
Reu(s): José Carmelino Rocha

PROCESSO TRT-PR-00391-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Ribas dos Santos
Reu(s): Pedreira Faxinal, de Valdivino Bocardo

PROCESSO TRT-PR-00392-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilane Askel
Eliane Askel
Reu(s): Nilso João Blausiu

PROCESSO TRT-PR-00395-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Miranda
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00396-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lurdes Gomes de Andrade
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00397-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Valdir Gonçalves dos Santos
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00398-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva Vieira
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00399-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Pichurski Camargo
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00400-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Gonçalves da Silva
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00401-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Miranda de Paula
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00402-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacob Veber
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00403-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Jesus Pereira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00404-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Olenski
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00406-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudionor de Souza
Reu(s): Odair Seguro
Valdeci Seguro
Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00411-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Dinei Hirco
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00412-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Ribas Teixeira
Reu(s): Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00413-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Mazur
Reu(s): Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00415-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Aparecido de Lima
Reu(s): F Wrybel & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00416-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Germano Donato de Lima
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00417-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Elias Fernandes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00419-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Ferreira de Souza
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00420-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Procopiuk
Reu(s): Paulo Afonso Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00421-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candida Aparecida Ezidio Machado
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00422-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Taborda Ribas
Reu(s): José Arnaldo Zerbinate

PROCESSO TRT-PR-00423-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilio Ferreira Machado
Reu(s): Pedro Castelari

PROCESSO TRT-PR-00424-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Domingues Ferreira
Reu(s): Lanchonete Bier Hau’S

PROCESSO TRT-PR-00425-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gomes da Silva
Ivete Gomes da Silva
Reu(s): Irineu Domiciano Barbosa
Milto Domiciano Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00426-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene Vanoni Cardoso
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00428-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sebastião de Carvalho
Reu(s): Sergio Fonseca

PROCESSO TRT-PR-00429-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alberto Corilazzo
Reu(s): Nelimar Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00430-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Donizete Maggio
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00431-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio de Oliveira
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00432-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giovani Martins Matos
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00433-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Vicente de Lima
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00434-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Augusto Pires
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00435-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto dos Santos Pereira
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00436-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denis Afonso Potocki
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00437-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto dos Santos Pereira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00438-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues dos Santos
Reu(s): Virgilino Hessmann

PROCESSO TRT-PR-00454-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leni Terezinha Prestes
Reu(s): Maria José da Silva

PROCESSO TRT-PR-00456-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Jesus Oliveira
Reu(s): Lanchonete e Restaurante Esporte

PROCESSO TRT-PR-00457-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Furquim Pereira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00458-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Furquim Pereira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00459-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelucio Soares Alves
Reu(s): Refrivale Refrigeração Vale do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00460-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Alviero
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00462-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonco Machado Batista
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00463-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabete Pinto Leite
Reu(s): Helio Zacarias de Araujo
Cerli dos Santos Araujo

PROCESSO TRT-PR-00464-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Avilmar Antunes Batista
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00465-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adilson Pereira
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00466-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Marcondes
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00467-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Vicente de Lara
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00468-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Nercy Xavier da Silveira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00469-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anisio Gonçalves
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00470-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joanita Costa da Luz
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Lima da Paixao
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00472-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alventino Laureth
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00473-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gentil José da Cruz
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00474-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Aparecida Matias
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00475-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarida Vidal dos Santos
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00476-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oseias Caetano da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00477-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilco de Oliveira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00478-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Pedro Guimaraes
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00479-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Antonio Marins
Reu(s): Auto Mecanica Campos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00481-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Caetano
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00482-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Domingos dos Santos
Reu(s): Veneza Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00484-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gentil Pedro dos Santos
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00485-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues de Oliveira
Reu(s): J Bonifacio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Belmiro Tomaz
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00487-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Farias
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Município de Faxinal
Supermercado Atacadista Moreira Souza

PROCESSO TRT-PR-00488-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Petris
Zanoni Rocha Campos
José Aparecido Bueno
Aparecido Donisete Rodrigues
Antonio Pereira
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Município de Faxinal
Supermercado Atacadista Moreira Souza

PROCESSO TRT-PR-00489-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro
Paulo Cercone
Leonir Francisco das Chagas
José Fernandes Assunção
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Município de Faxinal
Supermercado Atacadista Moreira Souza

PROCESSO TRT-PR-00492-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almir Rodrigues da Silva
Reu(s): Santo Antonio de Guaranta Avic Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00493-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00494-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Hermogebes da Silva Filho
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00495-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Correia da Silva Machado
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00496-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eudocia Aparecida Alves
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00497-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabete Marcondes
Reu(s): Santo Alarcon

PROCESSO TRT-PR-00498-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarita Bueno Lopes
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00499-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carmo de Farias
Reu(s): Valter Caminha

PROCESSO TRT-PR-00500-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilda Rank
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00501-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Micalina Stoski
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00502-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Alves
Reu(s): Sebastião Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR-00503-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosinha Mudrak dos Santos
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Terezinha S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00507-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edina Rochink Costa
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Reu(s): Bar e Lanchonete do Querino

PROCESSO TRT-PR-00509-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez dos Santos
Reu(s): Papin & Mendonça

PROCESSO TRT-PR-00510-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Onorio
Reu(s): Cerealista Jardim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00511-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacinto Izidio Machado Neto
Reu(s): Ramon Canhoni Dematte

PROCESSO TRT-PR-00513-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Michela Jarede Bernal
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00514-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Gomes dos Santos
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00515-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia Machado de Lima
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00516-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Correia dos Santos
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00517-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Rangel
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00518-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Evangelista Barbosa
Reu(s): Bralon - Indústria e Comércio de Produtos Alim. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00519-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzemira Rodrigues Leal
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00520-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilmar Antonio de Mello
Reu(s): M J Barbosa & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00522-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Ferreira
Reu(s): Comércio de Bebidas Silfer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00524-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Expedito Benedito Colheri
Reu(s): Antonio Tavares Filho

PROCESSO TRT-PR-00525-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Lemes
Reu(s): Terezinha Aparecida Proenca Rosa

PROCESSO TRT-PR-00526-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Maria Buchwieser Rinaldi
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00527-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cristina Pereira da Silva
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00528-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flora Aparecida Cayres Menck
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00529-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir João Botao
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00530-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Francisco de Paula Filho
Reu(s): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00531-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Martins Costa
Reu(s): Fazenda Nova Recanto de Braz Pavan

PROCESSO TRT-PR-00532-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dairton de Queiroz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00533-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Rossi
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00534-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Raimundo dos Santos
Vicente dos Reis dos Santos
Juacir Francisco da Silva
Augusto Breve dos Santos
José Vicente dos Santos
Juvenil Alexandre da Silva
João Francisco da Silva
Wilson Roberto Correa da Silva
Reu(s): David Rocha

PROCESSO TRT-PR-00535-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Pereira
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00536-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Proenca
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00536-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Proenca
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00537-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Correia de Souza
Reu(s): Bralon - Indústria e Comércio de Produtos Alim. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00538-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Edna dos Santos
Reu(s): Drogaria e Perfumaria Gisafarma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00539-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waltair Rodrigues Cavalheiro
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00540-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benjamin Cruz de Almeida
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00542-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Castorino Dechan
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00543-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldir Machado Rocha
Reu(s): Ceval Alimentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00544-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Camargo
Reu(s): Binde & Binde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00546-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evandir Hoffmonn
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00547-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dulcineia Zanini Agner
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00548-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerton Cordeiro
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00549-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Eleias Fernandes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00550-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sedival Inocencio
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00551-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saul Ivo Mazurok
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00552-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Viesba
Reu(s): Abegail Vieira Samara

PROCESSO TRT-PR-00554-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva Almeida
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00555-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha Alonso
Reu(s): Empresa Jornalistica N V S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00556-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aureo Amantino Maciel
Reu(s): Ines Dorini Menon

PROCESSO TRT-PR-00557-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Arcangelo Domingues
Reu(s): Ines Dorini Menon

PROCESSO TRT-PR-00558-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Anunziato
Reu(s): Ines Dorini Menon

PROCESSO TRT-PR-00559-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir José Canteri
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00560-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Trizotte
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00561-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo de Carvalho
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00562-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Ortiz
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00563-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Alves
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00564-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Cruz
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00565-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Olenski
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00566-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agostinho Ulchak
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00567-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Germano Donato de Lima
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00568-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suely Aparecida de Souza
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00570-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Anjos Rep P/Maria de Lourdes Alves e OutRos
(Espólio de)
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00571-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aristides Malaco
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00572-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Aparecido de Lima
Reu(s): F Wrubel & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00573-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Gatti Barbosa
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00574-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmor Antunes Filho
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00575-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margareth de Fatima Piazetta Antunes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00576-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bruno Herondy Kosemba
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00578-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Rocha
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00579-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Casturina de Aguiar
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00580-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Candido
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00581-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Nunes Alexandre de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00582-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilia Almeida Bonfim Vieira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00583-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Neide Batista Ferraz Jardim
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00584-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olinda Crais
Reu(s): Betty Confecções

PROCESSO TRT-PR-00585-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Sabino
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00586-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir de Lima
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00587-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Helena Vecchiatto dos Santos
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00588-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilva Aparecida Bogo Yassin
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00589-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deonizio Pankevicz
Reu(s): Paulo Emilio de Souza Guetter

PROCESSO TRT-PR-00590-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Oliveira
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00591-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jurandir Diniz de Lara
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00592-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Evangelista Torres
Reu(s): Arrozeira Ruiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00593-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Carvalho Pereira
Reu(s): João Maria Alves Miranda

PROCESSO TRT-PR-00594-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Carvalho Pereira
Reu(s): Ilda da Silva

PROCESSO TRT-PR-00595-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Nilda de Oliveira Barbosa
Neuci Moreira Castilho
Marcos Antonio Foregatti Scandaroli
Amarildo José Rosa da Silva
Renato Yurki Ribeiro
Darci Candido Nassar
Rita de Cassia da Silva
Laura Vechiato Jeanutti
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00596-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enes Prado de Souza
Reu(s): Arrozeira Ruiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00598-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucinei de Oliveira Pirai
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00600-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arao Hardet Colaco
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00601-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Queiroz
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00603-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilico Ribeiro
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00604-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fernandes Pinto
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00605-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz dos Santos
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00606-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair de Jesus Padilha
Reu(s): Rosane Sigfrid
Willi Sigfrid Schweigert

PROCESSO TRT-PR-00607-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Pereira do Nascimento
Reu(s): Carlos Roberto Garcia

PROCESSO TRT-PR-00608-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Machado de Lima
Reu(s): Rosa Rapsan Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR-00609-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice de Fatima Portelia Bergose
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00610-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Cordeiro dos Santos
Reu(s): Fazenda Vovozinha de Leonidas Ernesto Greipel

PROCESSO TRT-PR-00611-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geremias dos Santos
Luiz Carlos Geremias dos Santos
Neide Geremias dos Santos
Reu(s): Fazenda Lacador de José Perez Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00612-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesus Aparecida Caetano
Reu(s): Ivone Gimenez

PROCESSO TRT-PR-00613-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefano Beta
Reu(s): Fazenda Jau de Jacidio Carandina

PROCESSO TRT-PR-00615-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vieira
Reu(s): Radio Nova Era Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00617-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Bento de Almeida
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00618-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ernestino Pereira Rodrigues
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00619-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inez Pereira Coutinho
Reu(s): José Rodrigues Filho
Telma de Oliveira Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00620-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Taciano Nonato da Silva
Reu(s): Sitio Rio do Peixe de Ailton José de Oliveira
Natal Sanches
Leonildo A Alerio (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00621-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ercilio Pereira dos Santos
Reu(s): Nelson Rocha

PROCESSO TRT-PR-00622-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira dos Santos
Reu(s): Nelson Rocha

PROCESSO TRT-PR-00628-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Batista
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00629-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Braz Francisco
Reu(s): Pefax - Pedreira Faxinal de José Luiz Navarro e Fernando
Na -Varro
Filho

PROCESSO TRT-PR-00630-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otacilio Machado
Ademilson Machado
Maria Livercino Machado
Reu(s): José Nelson

PROCESSO TRT-PR-00631-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Luiz dos Santos
Elvira de Jesus dos Santos
Reu(s): Fazenda Tres de Junho de Herminio Vanholi

PROCESSO TRT-PR-00632-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Advaldo Vanzella
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00633-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reianaldo José da Rocha
Reu(s): João Maria Rocha

PROCESSO TRT-PR-00634-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Torres Ribeiro
Ademir Torres Ribeiro
Antonio Marcos Ribeiro
Reu(s): Fazenda Santa Rosa

PROCESSO TRT-PR-00635-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tiago Francisco de Oliveira
Manoel Francisco de Oliveira
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00636-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isvandir Pereira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00637-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Basilio Mazur
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00638-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Valdivino do Carmo
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00639-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Nascimento Pereira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00641-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antonio Antunes de Freitas
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00643-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Vaz
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00644-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria de Oliveira
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00645-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Lima
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00646-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antonio Antunes de Freitas
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00647-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Rosa
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00649-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves dos Santos
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00662-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefano Kapuchinski

Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00663-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalia Korczak Pacheco
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00665-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alaice Montanini Souza
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00667-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ortiz da Silva
Reu(s): Cativa Cooperativa Agropecuária de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00672-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celina de Fatima Andreoli
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00674-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemar Swiatoski
Reu(s): Otavio Seguro

PROCESSO TRT-PR-00677-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Jesus de Carvalho
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00678-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemir da Silva
Reu(s): Valdar Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00682-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Silva Nunes dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00683-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves
Reu(s): Viação Paraná Ltda. (Risso de Paula e Cia Ltda)

PROCESSO TRT-PR-00684-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Lopes
Reu(s): Encotecnica Engenharia e Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00686-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zeneide Aparecida Salomao
Reu(s): Irmaos Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00687-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilene Bueno Vaz
Reu(s): Rogerio Maciel

PROCESSO TRT-PR-00688-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Mendes
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00689-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Barbosa Netto
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.
Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00690-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariana do Carmo Simao
Reu(s): Antonio João Gavron

PROCESSO TRT-PR-00691-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mauricio da Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00692-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Antonio Soares Ortega
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00693-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Moreira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00696-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gilmar dos Santos
Reu(s): Mario Luiz Grande
Valter da Veiga
Doraci Coterli

PROCESSO TRT-PR-00697-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olegario Machado

Reu(s): Embalagens Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-00698-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laureci Bueno
Reu(s): Embalagens Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-00699-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Machado
Reu(s): Embalagens Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-00700-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Dutra
Reu(s): Embalagens Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-00703-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Machado
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00705-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Teodoro dos Santos
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00706-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arlindo Aristides de Oliveira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00707-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aderbal Brasilino Costa
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00708-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucas Gonçalves
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00709-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Cordeiro
Reu(s): Fabrica de Palstificador de Nelson B. dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00710-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcindo Vaz do Nascimento
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00711-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton de Oliveira
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00721-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Menjon de Oliveira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00722-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alice Alves Araujo
Reu(s): Comércio de Bebidas Silfer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00723-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir dos Santos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00724-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Darci de Lima
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00725-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonardo Padilha
Reu(s): Embalagens Rodacoski

PROCESSO TRT-PR-00726-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Atanil Jesus Bahls
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00728-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Stocki
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00730-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joselito Benicio da Silva
Reu(s): D M Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00732-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Castro Rocha
Reu(s): Giselda Lubczyk

PROCESSO TRT-PR-00733-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irenildo dos Santos
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Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00735-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Telma Farias Kudrek
Reu(s): Americana Tecidos - Alves Liviao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00736-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Gonçalves Caetano
Glaci Kruger
Antonio Machado de Campos
José Peron
Eva Aparecida Repula
José Dias Ferreira
Terezinha Gonçalves de Oliveira
Ana Tupich
Lucia Aparecida Rogal
Maria Stachiu
Ademir Lourenço dos Santos
Reu(s): Conrado & Kuhnem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00739-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ednilson Silvestre Machado
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00740-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Modesto
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00741-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Ferreira
Reu(s): Comércio de Bebidas Silfer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00742-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albani dos Santos Cruz
Reu(s): Francois Marie Joachin Charles de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00743-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Severino de Lima
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00744-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Presinato Gomes
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00745-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Aparecida e Cividini Ovcar
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00746-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josiani Precinato Gomes
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00747-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair Cassarotti
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00748-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Inacio
Reu(s): Paulo Afonso Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00749-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Inacio
Reu(s): Paulo Afonso Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00750-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Inacio
Reu(s): Paulo Afonso Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00751-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Justino Pedroso Sobrinho
Reu(s): José Sanches

PROCESSO TRT-PR-00752-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Barbosa Vieira
Reu(s): Empresa Jornalistica N V S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00753-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelaide de Oliveira Silva
Reu(s): Município de Borrazópolis
Creche Recanto do Menor

PROCESSO TRT-PR-00754-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alice de Oliveira Silva
Reu(s): Município de Borrazópolis
Creche Recanto do Menor

PROCESSO TRT-PR-00755-1993-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Inacio
Reu(s): Fazenda Pacaembu

PROCESSO TRT-PR-00756-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilson Inacio
Reu(s): Fazenda Pacaembu

PROCESSO TRT-PR-00757-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pacheco
Reu(s): Madeireira Guarani de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00758-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Luiz Olenik
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
doriasem Geral
de Campo Mourao

PROCESSO TRT-PR-00759-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Taveira dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00760-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edgard Oliveira dos Santos
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00761-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Estevao da Silva
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00762-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson de Matos
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00763-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Ferreira da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00764-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adebrando Sebastião Ciriaco
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00765-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Aparecido Machado
Reu(s): Serviço Aut de Saneamento e Pav de Ivaipora Sasp

PROCESSO TRT-PR-00767-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pinto da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00768-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Francisco de Paula Filho
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00769-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Lopes Moreira
Reu(s): Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz

PROCESSO TRT-PR-00770-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Kelingue Roberto Cal
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00772-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristina Cividini
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00774-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marinaldo Falleiros Cruz
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00776-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Viesba
Reu(s): Abegail Vieira Samara

PROCESSO TRT-PR-00777-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Idalino
Reu(s): Concerteza Serviços Empresariais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00780-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Beijamim Cruz de Oliveira
Reu(s): Odair Seguro
Valdeci Seguro
Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00782-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Arnanldo de Oliveira

Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00783-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Oliveira
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00784-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Burakoski
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00787-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Adazil Demeira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00788-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Rocha de Almeida
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00790-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Pereira de Freitas
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00791-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Marques de Oliveira
Reu(s): Francois Marie Charles J de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00792-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraides Aparecida Ferreira do Prado
Reu(s): Almir Liborio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-00793-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otto Haider Morgenstern
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00794-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candida Aparecida Ezidio
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00797-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Bento da Silva Souza
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00798-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivan Batista Vieira
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00799-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Weimer
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00802-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aldineia Moda da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00803-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Pereira de Oliveira
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00804-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Soares Malta
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00805-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista da Silva
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00806-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Haider Morgenstern
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00807-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilza Bahia
Reu(s): Escritorio Iguaçu

PROCESSO TRT-PR-00808-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Piva
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00809-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Job Almeida
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00811-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Nelson Paulo da Costa
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00812-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Floriano
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00813-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Juraci Ferreira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00814-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edgard Oliveira dos Santos
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00815-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Marques Batista
Reu(s): Lanchonete Papoa Snkbar

PROCESSO TRT-PR-00816-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alaor Andre Ribeiro
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00823-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Ayme
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00826-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gonçalves
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00828-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Conceição Farias
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Franca dos Santos
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00830-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belarmino Alves de Oliveira
Reu(s): Sitio Sao João Astorfo C de Castro

PROCESSO TRT-PR-00832-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arlindo Prestes dos Santos
Reu(s): Rafael Podolan

PROCESSO TRT-PR-00833-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Schevtchuk
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00835-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Crovador
Reu(s): Leomar Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00840-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Barankevicz
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00844-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Pereira dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00845-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rotildes Vieira
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00846-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Soares Lima
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00847-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudiney Javosky
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00849-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorival Freire Dultra
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00851-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Francisco de Carvalho
Reu(s): Guilherme de Souza

PROCESSO TRT-PR-00852-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arminda Hoth Dias
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Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00853-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José João Maria Monteiro
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00854-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Birmar da Silva
Reu(s): Carlos Roberto Garcia

PROCESSO TRT-PR-00855-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dejanira Domingues da Silva
Reu(s): A G Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00856-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nestor Senchechen
Reu(s): A G Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00857-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Valdir de Oliveira
Reu(s): Beneficiamento de Madeira Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00858-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cassemiro Ruts dos Santos
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00859-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuton Fagundes
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00860-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arildo de Souza
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00861-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Borges de Morais
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00865-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Aparecida Ferreira
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00869-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdirene de Jesus Carneiro
Reu(s): Lanchonete Skina Lanches

PROCESSO TRT-PR-00870-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Roberto de Brito
Reu(s): Arrozeira Ruiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00871-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Alves
Reu(s): Ivaigas Revendedora de Gás Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00872-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana de Paula Alves
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00873-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Choma
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00874-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Sebastião Alcante
Reu(s): Nelson Rocha

PROCESSO TRT-PR-00875-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Iurk Ribeiro
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00881-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilso Aparecido dos Anjos
Reu(s): Kodi Minato

PROCESSO TRT-PR-00882-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ferrareto
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Município de Faxinal
Supermercado e Atacadista Moreira Souza de Sinvaldo M de SouZa

PROCESSO TRT-PR-00883-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Santana
Reu(s): COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Supermercado Atacadista Moreira Souza

PROCESSO TRT-PR-00884-1993-073-09-00-1 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilza Bento
Reu(s): Denise Freitas Sagasnski
Gerson Fernandes Sagasnski

PROCESSO TRT-PR-00887-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Waldemar da Silva
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00889-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Herondina Mernick de Lima
Reu(s): Assoprorural Associação dos Prodrutores Rurais de Pitanga
(MOinho
Colonial)

PROCESSO TRT-PR-00892-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Olenski
Reu(s): Leomar Vitor Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00893-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Pedro Crovador
Reu(s): Leomar Vitor Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00894-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josenei Crovador
Reu(s): Leomar Vitor Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00895-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Ladislau
Reu(s): Leomar Vitor Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00896-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Antunes
Reu(s): M.L.Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00901-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson João Redivo
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00903-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço Carvalho
Reu(s): Real Indústria de Polpa e Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00904-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Luiz da Silva
Reu(s): Vitalino Filho

PROCESSO TRT-PR-00905-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo de Oliveira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00906-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Francisco Brito
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00908-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ednilson Silvestre Machado]
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00911-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aristides Pereira Martins
Reu(s): Frigorifico Pavan Ltda.
Bralon - Indústria e Comércio de Produtos Alim. Ltda.
Braz Odorico Pavan

PROCESSO TRT-PR-00912-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Ferreira da Silva
Reu(s): Albino Bertolini
Moacir Bertolini

PROCESSO TRT-PR-00913-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilda Rank
Reu(s): Associação dos Moradores da Vila Santa Izabel

PROCESSO TRT-PR-00914-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Pereira dos Santos
Reu(s): Valdivio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00915-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adeilson Alvarino
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00916-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leondra Picceli Pereira
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00917-1993-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00918-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Empreg Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00919-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Banc de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00920-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00921-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00922-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00923-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00924-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estab Bancarios de Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00925-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind dos Empreg em Estabelecimentos Banc Apucarana
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00926-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerson Ribeiro da Cruz
Reu(s): Shitsu Takahashi e Outros

PROCESSO TRT-PR-00927-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalziza Correa
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00931-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Pereira dos Santos
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Osvaldo Bobek

PROCESSO TRT-PR-00932-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Aparecido Medeiros
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00933-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Borges Moitinho
Reu(s): João Kozan Sobrinho e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00935-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jurandir Fagundes da Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00937-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pichurski
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00938-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Padilha
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00939-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio Padilha
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00941-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Gonçalves dos Santos
Reu(s): José Claudio Pereira
Helena Kayoka Kakazu

PROCESSO TRT-PR-00942-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Rosa dos Santos
Reu(s): Vitorino Maciel
Idalina Maciel

PROCESSO TRT-PR-00943-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Lage da Silva

Reu(s): Maria de Lourdes Frigueto de Oliveira
Amadeus Couto de Oliveira (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00944-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Rodrigues
Reu(s): Pedro Wilson Papin

PROCESSO TRT-PR-00946-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonir Ferreira
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00947-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Sanchez
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00948-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alicio Manoel da Silva
Reu(s): Pedro Aguiar

PROCESSO TRT-PR-00949-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Celso Surmaz
Reu(s): Principal Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00950-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lazaro Pontes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00951-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Porcelle Ramos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00952-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Mendes Pereira
Reu(s): Tratex Civeletro S.A.

PROCESSO TRT-PR-00953-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clovis Roberto de Paula
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00954-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Gonçalves
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00956-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilsa Aparecida Til
Reu(s): Pelle & Subtil de Pedro Pelle

PROCESSO TRT-PR-00957-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Rosa dos Santos
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00958-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilde Prates Carvalho
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00959-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Simao de Oliveira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00960-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Furquim Pereira
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00961-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ednilson Korobinski
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00962-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altemiro da Cruz
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00963-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Avelino Kulkamp
Reu(s): Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00964-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Kulkamp
Reu(s): Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00965-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Campos
Reu(s): Waldomiro Boschem

PROCESSO TRT-PR-00966-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edite Pereira de Gois
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Reu(s): Nataniel de Freitas
Cacilda Saldanha de Freitas

PROCESSO TRT-PR-00967-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzemiro Mendes
Reu(s): Pedro Oleque

PROCESSO TRT-PR-00968-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli de Fatima Barbosa
Reu(s): José Miguel Garcia
Iracema Vicente Garcia

PROCESSO TRT-PR-00969-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosinei David
Reu(s): Mercadao de Moveis Usados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00970-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gisele Cristina Poteriko
Reu(s): Izabel Cristina Chemin Anunziato

PROCESSO TRT-PR-00971-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiza Marilac de Moura Queiroz
Reu(s): Moritec’S Armarinhos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00972-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neide Fraga
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00973-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Xavier da Silveira
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00975-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Xavier da Silveira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00981-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Stocki
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01007-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Javorski Sobrinho
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01015-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Ferreira de Freitas
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01016-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone da Silva
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01017-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado Ribeiro
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01018-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedita Martins de Jesus
Reu(s): Hosp. Maternidade Santa Terezinha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01019-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wagner Guergoleti
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-01020-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Manoel de Caris
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01021-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Maria Moreira de S. Luizetto
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01023-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erpidio Fortunato
Reu(s): Fazenda Boa Esperanca, de Empresa Tropical Agric.

PROCESSO TRT-PR-01024-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio Lopes de Oliveira
Reu(s): Fazenda Balau

PROCESSO TRT-PR-01025-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo Jansen
Reu(s): Joamar Embalagens de Fibra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01027-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Izaias Martins de Brito
Reu(s): Nelson Inomo

PROCESSO TRT-PR-01030-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josimar Pacheco
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01034-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Tecachuk
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01042-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Patek
Reu(s): Ceramica Central
Henrique Schwarz

PROCESSO TRT-PR-01045-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Ademir Americo
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01047-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Tecachuk
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01048-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz Americo
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01050-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Aloisio Bruxel
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01051-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osorio Barros Junior
Reu(s): Santa Casa de Misericordia N Senhora do Rosario

PROCESSO TRT-PR-01052-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Graca Silva Pinheiro
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01053-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Biaco de Almeida
Luiza Guerra da Silva
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01054-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Marcelo Alves Matricarde
Reu(s): Casa de Carne Matricarde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01055-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Aparecida Pereira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01056-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva Lara
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01057-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Ferreira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01058-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joarez Carraro dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01059-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lauri Ferreira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01060-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alderico Freitas de Oliveira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01061-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloizo Peireira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01062-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Rodrigues
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01063-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro dos Santos Loche
Reu(s): Hgs Sev Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01064-1993-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Neri de Oliveira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01066-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Lemes Barbosa
Reu(s): Djalma Ferreira de Aguiar

PROCESSO TRT-PR-01067-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino dos Santos
Reu(s): Djalma Ferreira de Aguiar

PROCESSO TRT-PR-01068-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Taciano Monato da Silva
Reu(s): Sitio Rio do Peixe

PROCESSO TRT-PR-01069-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Lima
Luiz Aparecido de Lima
Valdinei de Lima
Reu(s): Fazenda Santa Rosa de Pedro Cavalheiro de Meira

PROCESSO TRT-PR-01070-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Viesba Lopes
Reu(s): Sitio Santa Adelaide, de Cleto Sandri

PROCESSO TRT-PR-01071-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belarmino Alves de Oliveira
Reu(s): Sitio Sao Joao, de Astolfo C Castro

PROCESSO TRT-PR-01072-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agemiro Machado
Reu(s): Benedito Cardoso da Costa

PROCESSO TRT-PR-01073-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Teofilo de Lima
Reu(s): Antonio Fugi

PROCESSO TRT-PR-01074-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar de Jesus Machado
Reu(s): Montesco Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01075-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeova Moreno da Silva
Reu(s): Montesco Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01076-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Dias de Moraes
Reu(s): Montesco Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01077-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Rodrigues de Almeida
Reu(s): Montesco Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01079-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Rodrigues
Reu(s): Auto Elétrica Camargo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01080-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Martins da Costa
Reu(s): Lucia Ercilia Martins
Nelson Martins

PROCESSO TRT-PR-01081-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vicente de Paula (Espólio de)
Reu(s): Instituto de Radiologia Sao Paulo

PROCESSO TRT-PR-01082-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Gonçalves Caetano
Reu(s): Nelson G Porfirio Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01083-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Katia Cristina Martins
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01084-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Conceição Quadros
Reu(s): Zoni Maria de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01086-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilso Pedro Franco
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01087-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01088-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Alves de Assis Sobrinho
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01089-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Divino Franco da Rocha
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01090-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aldemir Liborio de Freitas
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01091-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio Zacarias de Araujo
Reu(s): Espolador Com de Calçados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01093-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Monteiro Arcanjo
Reu(s): Fazenda Ianduy de Haroldo Q Barbosa

PROCESSO TRT-PR-01094-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Souza Arcanjo
Reu(s): Fazenda Ianduy de Haroldo de Sa Barbosa

PROCESSO TRT-PR-01095-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Novaroski
Reu(s): Clemente Tagliari

PROCESSO TRT-PR-01096-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes dos Santos
Reu(s): Aldoney Batista Siqueira
Rosangela Siqueira

PROCESSO TRT-PR-01098-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleto José Henrique
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01099-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Schadeck Cardoso
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01100-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcal Junior
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01101-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altino de Barros
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01102-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco da Silva Meira
Reu(s): Indústria de Madeiras Ribeirao Bonito

PROCESSO TRT-PR-01103-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Luiz da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01104-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Mendes dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01105-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda Antunes da Costa Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01106-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olegario Batista
Reinaldo Candido Branco
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-01107-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Oliveira dos Santos
Angelo Rodrigues Filho
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-01108-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Augusto Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-01109-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elena Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-01110-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Luiz Geraldo de Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-01111-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvelino de Meira Andrade
Reu(s): Matias Claudio Schoroeder

PROCESSO TRT-PR-01113-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar Javoski
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01114-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bertao
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01115-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delir Aparecida Padilha Schineider
Reu(s): Centro Medico Pitanguense

PROCESSO TRT-PR-01119-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raul Moreira
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01120-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio dos Santos
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01121-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Szkvarak
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01122-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Sebastião do Nascimento
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01123-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Simao Neto
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01124-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira Mendes
Reu(s): Hgs Serv. Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01125-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Ivandre Bonassoli
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01126-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Gucinei Bonassoli
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01127-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jauri Crovador
Reu(s): Leomar Vitor Pannize
Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-01128-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liziane Salete Rohrig
Reu(s): Jornal Paraná Central

PROCESSO TRT-PR-01130-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias de Oliveira Silva
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01131-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Crocetta Schraiber
Reu(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral -
Emater/Pr

PROCESSO TRT-PR-01133-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Pereira da Silva
Reu(s): J.P. Brigina & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01135-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria dos Santos
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01136-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir dos Santos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01137-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Chabowski de Almeida
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01141-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Maria Cabral
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01142-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enori Scheunenann
Reu(s): Hospital Maternidade N. S. Copacabana

PROCESSO TRT-PR-01143-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ribeiro dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01144-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Carvalho
Reu(s): Fazenda Guaimbe

PROCESSO TRT-PR-01145-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dinoens Ribeiro dos Santos
Reu(s): Indústria de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01147-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amaro Gonçalves
Joel Amargo do Nascimento
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01148-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Raimundo de Oliveira
Reu(s): Manuel Reis Marques

PROCESSO TRT-PR-01149-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro
Paulo Cercone
Leonir Francisco das Chagas
José Fernandes Assunção
Reu(s): Sinvaldo M. de Souza
Supermercado Atacado M. Souza

PROCESSO TRT-PR-01150-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Farias
Reu(s): Sinvaldo Moreira e Souza
Supermercado Atacado Moreira Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01151-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Petris e Outros
Zanoni Rocha C
José Aparecido Bueno
Aparecido Donizete Rodrigues
Antonio Pereira
Reu(s): Sinvaldo Moreira de Souza
Supermercado Atacadista M Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01152-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorni Lopes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01153-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Santos Torres
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01154-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilia Almeida Bonfim Vieira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01157-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Aparecido da Costa
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01159-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Antonio Santana
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01161-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Batista Ferraz
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01163-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia da Silveira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01164-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucas Evangelista Peres da Costa
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01165-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Bento Silva Souza
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01166-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cipriano Carvalho
Reu(s): Antonio de Souza

PROCESSO TRT-PR-01167-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Aparecida Penhya Guerri
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01169-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Moreno Quilis
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01170-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juscelino Baludt
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01172-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Mendonça
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01175-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01176-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Imaculada de Carvalho
Jorgina Candida Mendes
Aurora Margarida Barbosa
Elizete Trindade da Silva
Olga Szlachta Semeghini
Efigenia Rosa Barbosa
Casturina de Fatima Rodrigues
José Valdivino de Moraes
Maria de Fatima Silva
Elvira Nely Antunes
Ires Portela Bernardo
Ana Alice Bernardes Pinheiro
Maristela Melquiades Fernandes
Aurora Taborda Nassar
Gildete Fernandes de Oliveira Soucek
Maria Inez Rodrigues Pereira
Maria Helena da Conceição Silva
Dirce Lima da Silva Pinto
Joana Celia de Oliveira
Luiza de Fatima Pereira de Souza
Sofia Mikiewski
Roseli de Fatima Mikiewski
Reu(s): Município de Grandes Rios
Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01177-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anizio Gomes de Morais
Virginia de Matos Ferreira
Reu(s): Município de Grandes Rios
Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01178-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Vlademir Abba de Souza
Reu(s): Ivonete Cortez

PROCESSO TRT-PR-01179-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ermenegilda Rodrigues Honorato
Reu(s): Hotel e Restaurante Boi Na Brasa

PROCESSO TRT-PR-01180-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vani da Silva dos Santos
Reu(s): Francisco Aurelio Mendonça

PROCESSO TRT-PR-01181-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olinda Crais
Reu(s): Betty Confecções

PROCESSO TRT-PR-01182-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson de Oliveira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01183-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Dias da Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01184-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Adilson da Cruz
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01185-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Franca
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01186-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Augusto Aparecido Batista
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01187-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Cology
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01188-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Batista Pontes
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01189-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Jorge Mehret
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01190-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01191-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Antonio Mehret
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01192-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Rodrigues
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01193-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Pereira Padilha
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01194-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto de Lima
Reu(s): Assoprorural - Assoc Prod Rurais de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01195-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Ribeiro
Reu(s): Ivo Kurt Albuquerque

PROCESSO TRT-PR-01196-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Leal de Souza
Reu(s): Antonio Franco

PROCESSO TRT-PR-01197-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Salet
Reu(s): Camara Municipal de Sao João do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01198-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivio Novakoski
Reu(s): Francois Marie Charles J de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-01199-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olga Maria de Assis
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01200-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Oliver Martins
Reu(s): Util Conservação e Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01201-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Goncalo Mendes
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01202-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataide Padilha
Ana Rosa Padilha
Rosa Borges Padilha
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01203-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria de Paula
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01204-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estanislau Rodrigues Faeias
Reu(s): Vilando dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01205-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Daniel
Reu(s): Romildo Deldotto e Outros

PROCESSO TRT-PR-01206-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedita Martins
Reu(s): Romildo Deldotto e Outros

PROCESSO TRT-PR-01207-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Daniel
Reu(s): Romildo Deldotto e Outros

PROCESSO TRT-PR-01208-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Rodrigues
Reu(s): Pedro Wilson Papin
Danytur Turismo e Excursoes Ltda.
Papin & Mendonça Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01210-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genislaine Aparecida Ferreira
Reu(s): Silvio Larsson

PROCESSO TRT-PR-01211-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Aparecido Mangette Rigueti
Reu(s): Natanael Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-01212-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Durcilene Nunes dos Santos
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01213-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josias Nicolau de Oliveira
Reu(s): Roseli Batista de Souza Gomes
Manoel Martins Gomes

PROCESSO TRT-PR-01214-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Candido
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01215-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Batista Ferraz
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01216-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Dias dos Santos
Reu(s): Esmael Stresser Rep P/ Maria J Stresser (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01217-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalino Luiz de Carvalho
Reu(s): Agil Armazens Gerais Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-01224-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Vieira de Lima
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-01225-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Pereira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01229-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Santiago Nascimento
Reu(s): Romildo Deldotto e Outros

PROCESSO TRT-PR-01230-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Mendes de Barros
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01231-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01232-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carminda Aparecida da Costa Couto
Reu(s): Carvalho & Nandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01233-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Antonio
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01234-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Antonio
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01235-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Messias da Cruz Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01236-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Vendramine
Reu(s): Carvalho & Nandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01237-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvani Romão da Silva
Reu(s): Francisco Rumão da Silva

PROCESSO TRT-PR-01238-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Severino Romão da Silva Neto
Reu(s): Francisco Rumão da Silva

PROCESSO TRT-PR-01239-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Romão da Silva
Reu(s): Francisco Rumão da Silva

PROCESSO TRT-PR-01240-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joares Romão da Silva
Reu(s): Francisco Rumão da Silva

PROCESSO TRT-PR-01241-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvan Romão da Silva
Reu(s): Francisco Rumão da Silva

PROCESSO TRT-PR-01242-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augustinho Correia Filho
Reu(s): João Ricardo Tadioto
Refrimaq Refrigeração Tadiotto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01243-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio Costa
Reu(s): Ivauto Comércio de Automóveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01244-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Maria da Silva Comar
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01245-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Camargo
Reu(s): Leoncio Damiao

PROCESSO TRT-PR-01246-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Souza
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01247-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Jak
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01248-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria das Gracas Aguiar Alves
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01249-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Castelano
Reu(s): Maria Ines Bueno Bastos

PROCESSO TRT-PR-01250-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oziel Souza da Costa
Reu(s): Aparecido Anacleto

PROCESSO TRT-PR-01251-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Michael de Lima Costa
Reu(s): Serralheria Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01252-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo Alves Batista
Reu(s): Darci Mendes Maciel

PROCESSO TRT-PR-01253-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Lestechechen Gomes
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01254-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nogueira dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01255-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bernardo David
Reu(s): Assoprorural Associação dos Produtores Rurais

PROCESSO TRT-PR-01256-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Carneiro da Silva de Matos
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01257-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Judite Moreira Stocki
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01258-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Mendes dos Santos
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01259-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aristeu Pereira Filho
Reu(s): Embalagens Rodacoski
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01260-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvaro Alminia Pereira
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01261-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everaldo Boeira Pereira
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01262-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jocimar Cordeiro Bernardino
Reu(s): Embalagens Rodacoski
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01263-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Atadler
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01264-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Severino dos Santos
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01265-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Borges
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01266-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Pereira
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01267-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Almonia Pereira
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01268-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Mendes dos Santos
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01269-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Kruk
Reu(s): Fab de Carrocerias e Jateamento de Areia S José

PROCESSO TRT-PR-01270-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Lourenço dos Santos
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01271-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clemente Cardoso de Araujo
Reu(s): Claudio Parizzi
João Parizzi
João Salvatti

PROCESSO TRT-PR-01272-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Admilson Cassarotti
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01273-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa de Fatima Matos
Reu(s): Valter Michalake

PROCESSO TRT-PR-01274-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Santos
Reu(s): Noel de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01275-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Henck
Reu(s): José Augusto

PROCESSO TRT-PR-01276-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Guilherme Henck
Reu(s): José Augusto

PROCESSO TRT-PR-01277-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Olenicz
Reu(s): Luiz Carlos Aires Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-01278-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair dos Santos
Reu(s): Ipail Indústria e Comércio de Farinha Kelly Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01279-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Eloi de Miranda
Reu(s): Z A Trento & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01280-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Martins de Brito
Reu(s): Nelson Enumo

PROCESSO TRT-PR-01281-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos
Reu(s): Celia Regina Manfrin

PROCESSO TRT-PR-01282-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano Jorge dos Reis
Reu(s): Luiz de Lima Conrado

PROCESSO TRT-PR-01283-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cordeiro de Campos
Reu(s): José Olivio Bine

PROCESSO TRT-PR-01284-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Cezar Kobilarz
Reu(s): Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz

PROCESSO TRT-PR-01285-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza da Silva dos Santos
Reu(s): Centro Medico Pitanguense

PROCESSO TRT-PR-01287-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Borges Moitinho
Reu(s): Ipail Indústria e Comércio de Farinha Kelly Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01290-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Moraes
Reu(s): Luiz Gregio

PROCESSO TRT-PR-01291-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Campolino José da Silva
Reu(s): Ind Madeireira Agrícola Pecuária Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01292-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Salete Geier
Reu(s): Luiz Gregio

PROCESSO TRT-PR-01293-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Severino de Lima
Anildo Aleixo da Silva
David Fernandes
Osmar Francisco dos Santos
Olegario Batista
Lauridio Rosa
Antonio Gonçalves
Leonelo Antonio Aparecido Calciolari
Reu(s): Luminar Montagens Elétricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01294-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Campagnaro Neto
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01295-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Alves Bertao
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01296-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Poteriko Sobrinho
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01297-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Wilson Alves
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01298-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvino Conti
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01300-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Padilha
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01301-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antoniha Aparecida de Almeida
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-01302-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Heliane Aparecida da Rosa
Reu(s): Israel Iensen

PROCESSO TRT-PR-01303-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Messias Vicente da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01304-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Aparecido da Costa
Reu(s): Laticinios Laurita Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01305-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Camargo
Reu(s): Nipocarbon do Pr Indústria Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01306-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Gonçalves dos Santos
Reu(s): Hospital e Maternide Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-01307-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geovane Candido Santana
Reu(s): Katia Cilene Bazigueto

PROCESSO TRT-PR-01308-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Eloy Santa Anna
Reu(s): Rinaldo Ribeiro Rosa e Geraldina Silva Rosa

PROCESSO TRT-PR-01309-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Bonfati
Reu(s): Cafe Terreiro Ltda.
Luiz Onival Bolognini

PROCESSO TRT-PR-01310-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lorival Chimas da Silva
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01311-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel de Lima
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01312-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim de Lima
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01314-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorvalino Fiebig de Paula
Valdeci Fiuza de Paula
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01315-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Neumann
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01316-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Pires
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01317-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefano Mikota
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01318-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Humbelino da Silva Filho
Reu(s): Empresa de Transportes Urbanos de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01319-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Souza
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01320-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Cirino da Cruz
Reu(s): José Carlos de Oliveira
Noel de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01322-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Paixao Ferreira
Reu(s): Antonio Conceição

PROCESSO TRT-PR-01323-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Peres da Rosa
Reu(s): Embalagens Rodacoski
Ind Com de Mad Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01324-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Antonio da Fonseca
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01325-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mendes da Silva
Reu(s): Ibema Empreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01326-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nereu Gonçalves
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01327-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Antonelli
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01328-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Wolf Neto
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01329-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Barbosa
Carlos Farcondes Barbosa
Fabio Marcondes Barbosa
Andreia Farcondes Barbosa
Marcia dos Santos Barbosa
Marcos dos Santos Barbosa
Reu(s): Fazenda Urumuru

PROCESSO TRT-PR-01330-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Mendes
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01331-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jairo Policarpo de Almeida
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01332-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mercedes Aparecida Ramos
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01333-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair de Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01334-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Ferreira de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01335-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Botelho
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01336-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Cirino da Cruz
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01337-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalio Daudet Padilha
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01338-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Silva Bueno
Reu(s): Madeireira Paula Afonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01339-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Botelho
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01340-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cerli de Cristo
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01342-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braziliano Ferreira de Lima
Reu(s): Cofelei Ferreira de Lima

PROCESSO TRT-PR-01343-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia da Costa
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01346-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Assunta Palma
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01347-1993-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Batista Geherke
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01348-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Batista Gehrke
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01349-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edna Simighini Sampaio
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01363-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloina Maciel Mehret
Reu(s): Centro Medico Pitanguense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01364-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Nenes Alexandre de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01365-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Maria Jacob Montani
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01366-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Faxinal
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01367-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Meira
Neiva Maria Pupo Meira
Reu(s): Dirceu Diogo Portugal

PROCESSO TRT-PR-01368-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noemia Gomes de Souza
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01369-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia dos Anjos Inacio Santos
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01370-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Cipriano Ribeiro
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01371-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Souza Brito
Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01372-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Silvestre de Souza
Reu(s): Ceval Alimentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-01373-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Castorino Dechan
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01374-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Arcanjo
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01375-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Gomes de Bonfim
Rosalina Pacheco de Farias
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01376-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor Wielewski
Marciano Wielewski
Reu(s): Fernando Navarro

PROCESSO TRT-PR-01377-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Fernandes
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-01379-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aroldo da Fonseca
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-01380-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Costa
Reu(s): Sebastião Salvogim da Silva

PROCESSO TRT-PR-01381-1993-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jamilo Lino de Moraes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01383-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elenita Aragao Crusil
Reu(s): Aderbal Pepez Paz

PROCESSO TRT-PR-01385-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almir da Silva Cruz
Reu(s): Aderbal Pepez Paz

PROCESSO TRT-PR-01401-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosemery Bernadelli Zanoni
Reu(s): Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01406-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delimar Rodes
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01407-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Machado
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti

PROCESSO TRT-PR-01408-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson dos Santos Machado
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti

PROCESSO TRT-PR-01409-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Soares da Silva
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti

PROCESSO TRT-PR-01410-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aparecido Salles
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01411-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rosana Machado
Reu(s): Hospital Maternidade Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01412-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laide Dezuo Furlan
Reu(s): Arinde Pracidelli Rep Gilda F Pracideli (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01413-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Sergio Furlan
Reu(s): Aurinde Pracidelli Rep Gilda Furlan (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01414-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Trizott
Reu(s): Fazenda Alvorada de Maria Anna Skottki

PROCESSO TRT-PR-01415-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Paulo
Reu(s): Maurilio Lemes Pereira

PROCESSO TRT-PR-01416-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind Serv Publ Municipal de Sao João do Ivai
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01417-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Miguel
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01418-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Durcilene Nunes dos Santos
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01419-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco da Silva Meira
Reu(s): Ind de Madeiras Ribeirao Bonito

PROCESSO TRT-PR-01420-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Cardoso de Brito
Reu(s): Irmaos Cardioli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01421-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Dossantos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01423-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Oliveira
Reu(s): Ibema Impreend Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01424-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): José Acimar de Oliveira
Reu(s): Sind. Trab. Na Moviemtacao de Mercadoria em Geral de
Campo MOurao

PROCESSO TRT-PR-01425-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Kososki da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01426-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Lima Oliveira
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Indústria Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01427-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edemar Schamenenn Fagundes
Reu(s): Conterpavi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01428-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Roberto da Silva
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01429-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fidelis de Araujo
Reu(s): Antonio Alves

PROCESSO TRT-PR-01430-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cenira da Silva Campos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01431-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Martins
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-01432-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilon Castro Santos
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01433-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Drozda
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01434-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalton Antonio das Chagas
Arnaldo Rodrigues de Souza
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01435-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Leopoldo de Souza
Aparecida Rodrigues de Souza
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01436-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genesio Fernandes
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01437-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Expedito Gonçalves de Lima
Flavio Gonçalves de Lima
Reu(s): Fernando Campinha Garcia Cid

PROCESSO TRT-PR-01438-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Araujo Ferreira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01439-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lima dos Santos
Reu(s): J W Clarismundo

PROCESSO TRT-PR-01440-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Rangel
Reu(s): Katia Cilene Bazigueto

PROCESSO TRT-PR-01441-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemir de Souza Santos
Reu(s): Sebastião José Pereira (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01443-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alves da Silva
Reu(s): José Bento da Silva

PROCESSO TRT-PR-01444-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delvira dos Santos Koltun
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01446-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01448-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusta Goes de Paula
Reu(s): Denize Maria Zigman

PROCESSO TRT-PR-01449-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dinor Machado dos Santos
Reu(s): José Augusto Chemin
Osmar Chemin

PROCESSO TRT-PR-01450-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hosny Lopes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01451-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira de Lima
Reu(s): João Carlos Borges de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01452-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alaor Andre Ribeiro
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01453-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maurilio da Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01454-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilson Ventura
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-01455-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oséias Soares de Quadros
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01456-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Liborio de Freitas
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Alvorada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01457-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aribert Wolf
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01459-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izolete Aparecida Vidal
Reu(s): Denize Francisco

PROCESSO TRT-PR-01460-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Assis Padilha
Reu(s): Odair Seguro
Valdeci Seguro
Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01461-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Mariano dos Santos
Reu(s): Odair Seguro
Valdeci Seguro
Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01462-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlei Santiago Proença
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01463-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joanide Bueno da Silva
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01464-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Martins de Lima
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01465-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Borsuk
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01466-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Juarez Javoski
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01467-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Optski
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01468-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Edson Machado
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01469-1993-073-09-00-5 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides Ribeiro
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01470-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euclides Gonçalves Martins
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01471-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Antonio Iensen
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01472-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Hermogenes da Silva Filho
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01473-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Cezar de Carvalho
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01474-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Silva dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01475-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdori Dziubati
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01476-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar José Gonçalves da Costa
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01477-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mercides Sebastião da Souza
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01478-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Areão Nunes de Matos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01479-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Bueno
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01480-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Genildo Pires
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01481-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rafael Koleska
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01482-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci de Paula Lemos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01483-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Pereira dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01484-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Crevelin
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01485-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Osadczuk
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01486-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Kovalek Correia
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01487-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival Izaltino Camargo
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João K Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01488-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Oliveira
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01489-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Mariano dos Santos
Reu(s): José Carlos Taborda

PROCESSO TRT-PR-01490-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Arcante de Sena
Reu(s): F W G Clarismundo (ME)

PROCESSO TRT-PR-01491-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juscelino Baludt
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01492-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adima Castro Ribeiro Szwed
Reu(s): Chapeco Cia de Alimentos Granja Nova Era

PROCESSO TRT-PR-01494-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei de Deus
Reu(s): Devanil Correia de Lima
Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01495-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Prado da Silva
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01496-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Nascimento Miranda
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01498-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Hervatini
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01499-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anoel Roda da Silva
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01500-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Loch dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01501-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Jesus
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01502-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01503-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01504-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva
Reu(s): Itepe Instrumentos Tecnicos e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01505-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Gomes de Oliveira
Reu(s): Associação de Promoção das Familias Rurais de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01506-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Lakonski
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01507-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira dos Santos
Reu(s): Vitor Belo

PROCESSO TRT-PR-01508-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Rodrigues
Reu(s): Oficina Dacon de Sebastião A de Matos

PROCESSO TRT-PR-01509-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos de Jesus
Reu(s): José Josino da Silva

PROCESSO TRT-PR-01511-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo dos Reis Sabino
Reu(s): Silverio & Becer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01512-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Antunes
Reu(s): Escola José de Anchieta

PROCESSO TRT-PR-01515-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Antunes de Lima
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Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01516-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival dos Santos
Reu(s): Ceramica Central de Jorge H Schwarz

PROCESSO TRT-PR-01517-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos
Reu(s): Ceramica Central de Jorge H Schwarz

PROCESSO TRT-PR-01518-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivaldo Santos de Amorim
Reu(s): Ceramica Central de Jorge H Schwarz

PROCESSO TRT-PR-01520-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sucessores de Parahylo Delgado
Reu(s): Salvador Manchur

PROCESSO TRT-PR-01521-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Lopes Moreira
Reu(s): Fund de Assist ao Menor Aprendiz
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

PROCESSO TRT-PR-01522-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Castorina Aparecida de Castro dos Santos
Reu(s): Lucas Stipp

PROCESSO TRT-PR-01523-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Tome
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01538-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geralda Fermino da Costa Soares
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01539-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Aparecida Santos Souza
Reu(s): Marlene Dias

PROCESSO TRT-PR-01540-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edelvita Pereira Borges
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01542-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourenço Aparecido Domingues
Reu(s): Osvaldo Costa Carvalho

PROCESSO TRT-PR-01543-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Pires da Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01544-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zulmair Luiz Cella
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01545-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo Araujo da Silva
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01546-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Ferreira de Paula
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01547-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Camargo
Reu(s): Leoncio Damiao

PROCESSO TRT-PR-01548-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sivaldo Francisco
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01549-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sivaldo Francisco
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01550-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton da Silva Felipe
Reu(s): Eletro Paraná

PROCESSO TRT-PR-01551-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Miguel
Reu(s): E M Moraes & Filho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01552-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Celso Luiz Mendes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01553-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira dos Santos
Vergilina Machado Martins
Jair Korobinski
Meletia Gulka Martins
Marilda da Conceição Kleticoski
Bruno Herondy Kosemba
Jacira Vieira da Silva Marmith
Nadir Aparecida de Lima
Lucia de Cassia de Andrade
Luiz Teles de Andrade
Soeli Aparecida Dala Rosa Uliana
Vera Lucia Galdim
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01554-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice Dalbem da Cruz
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01555-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edison Bernini
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-01556-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Pereira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01557-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Eloi Santana
Valdomiro Aparecido de Pontes
Odair José de Oliveira
Abel Gomes da Silva
Valdir Aparecido de Ponte
Enio Marcelino de Souza
Reginaldo Pedro Ribeiro
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01558-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto Cavalcanti
Olivio Moreira dos Santos
Valdecir Moreira dos Santos
Jair Moreira dos Santos
Dacir Moreira dos Santos
Reu(s): Valdecir Quirino de Andrade
Comércio de Madeiras Cadeado Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01559-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belmiro de Oliveira
Reu(s): Fazenda Nossa Senhora de Fatima

PROCESSO TRT-PR-01560-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edu Gonçalves dos Santos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01561-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina Aparecida da Costa Rosa
Reu(s): Auto Posto Amigao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01562-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Botasso
Reu(s): Coop dos Cafeic e Agropecuaristas de Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01563-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anair Maria da Luz
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes

PROCESSO TRT-PR-01564-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João José Ribeiro
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01565-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Muquiuti Neto
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01566-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arlindo Aristides de Oliveira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01567-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Petter
Reu(s): Alceu Simao Beltrao
Carlito Valeski

PROCESSO TRT-PR-01570-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Mariano Franca
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01576-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Moreira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01578-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Pereira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01581-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izolina Maria de Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01582-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isailda Terezinha Menin dos Santos
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01589-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Aparecida de Oliveira
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01590-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Melquiades Leonel de Souza
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01592-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Aureliano da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01593-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Vaz
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01594-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio Litkoski
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01595-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ewaldo Wolski
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01596-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Nogueira dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01597-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir Garcia da Luz
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01598-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Pimentel de Oliveira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01599-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aparecido do Nascimento
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01610-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Teixeira de Lima
Reu(s): Marcia Regina Oliveira Pereira
José Manoel Pereira
Uba Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01612-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Neide Batista Ferraz Jardim
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01613-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Mendes de Barros
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01614-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Farcondes Barbosa
Reu(s): Efraim Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-01615-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Aparecido dos Santos
Reu(s): Ilza de de Moura Amaral

PROCESSO TRT-PR-01616-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonardo Zorek
Reu(s): Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-01620-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Idalino
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01621-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rui Carlos de Lima
Reu(s): Agropastoril M Padilha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01622-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerci Maria de Jesus Menegaldo
Reu(s): Fancisco de Chagas Campelo de Mello

PROCESSO TRT-PR-01623-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Barbosa da Rocha
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01624-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01625-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vander Antoniassi Rodrigues
Reu(s): Maria Lurdes Bertol

PROCESSO TRT-PR-01626-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01627-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genislaine Aparecida Ferreira
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01628-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton de Souza
Reu(s): Fazenda Suissa de Aparecido Alves Dxe Oliveira
Fazenda Tres Estrelas de Aparecido A de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01632-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Debora Cristina Urbanas Lourenço
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01633-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Aparecida de Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01634-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Aparecida de Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre
Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-01635-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Aparecida Ferreira da Silva
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-01636-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Meira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01637-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Jacinty
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01638-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Mucio
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01639-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Jesus Bueno Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01640-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Gonçalves
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01641-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Luz Oliveira de Paula
Reu(s): Sentinela Trabalho Temporário

PROCESSO TRT-PR-01642-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Donizete Ferreira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01643-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilmar Dela Pena
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01645-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Estevao Pereira dos Santos
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01646-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ribeiro dos Santos
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01647-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natinho Vieira dos Santos
Reu(s): Antonio Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-01648-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza da Silva Ferreira
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01649-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Salet
Reu(s): Município de São João do Ivaí
Camara Municipal de Sao João do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01650-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evaldo Wectthoff
Reu(s): Otica e Relojoaria Imperio

PROCESSO TRT-PR-01651-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Francisco Caires
Reu(s): Chacara Bica D’Agua

PROCESSO TRT-PR-01652-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Afonso
Reu(s): Vidraçaria União

PROCESSO TRT-PR-01653-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci Cerqueira da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01654-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Sebastião Miguel
Reu(s): A R Sobrinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01655-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estanislau Veber
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01656-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estanislau Veber
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01657-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Ferreira de Lima
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01658-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joarez Cruz dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01659-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gilson Ferreira de Lima
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01660-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Carrado dos Santos
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01661-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Reinaldo Cordeiro
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01662-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz de Oliveira
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01663-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Martins de Lima
Reu(s): Hgs Serv Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01665-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bran Bonfim
Reu(s): Aldo Heidemann

PROCESSO TRT-PR-01666-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilva Yanagui Pereira Teixeira
Reu(s): Ivaimed - Assist Medica Hospitalar Global S/C Ltda.
Akira Yamasita
Seizi Kawano
Jorge Kawano

PROCESSO TRT-PR-01667-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Oliveira dos Santos
Reu(s): Carvalho & Nandi

PROCESSO TRT-PR-01668-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Gomes da Silva
Reu(s): Carvalho & Nandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01669-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Caselato de Jesus
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01670-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ides Bueno de Souza
Reu(s): G Azevedo & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01671-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvenal Matias Fernandes
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-01672-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzenir Aparecida de Souza
Reu(s): Lanchonete e Restaurante L T Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01673-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Avelino Santana
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira

PROCESSO TRT-PR-01674-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel José Persegueiro
Reu(s): Valdemar Fragasso

PROCESSO TRT-PR-01675-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo dos Santos
Reu(s): Gqs Ltda.
Distribuidora de Alimentos Zaelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01676-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Santana
Reu(s): Aldo Heidemann

PROCESSO TRT-PR-01677-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelio Ricard de Moraes
Reu(s): Akirra Kissina

PROCESSO TRT-PR-01678-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Genaro Souza
Reu(s): Alcione Prohmann

PROCESSO TRT-PR-01679-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro da Costa
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01680-1993-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Mendes de Oliveira
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-01681-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Bernardes de Godoi
Reu(s): Fazenda Maracana
Agropecuária H J Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01682-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Carlos Budzilo
Reu(s): Comercial de Combustíveis Adecreol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01683-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes de Carvalho Silva
Reu(s): Lanchonete Rodoviaria Centro

PROCESSO TRT-PR-01684-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dinair Aparecida dos Santos
Reu(s): Lanchonete Rodoviaria Centro

PROCESSO TRT-PR-01685-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osmar Fernandes
Reu(s): E Wrubel & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01686-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Vogler
Reu(s): Nelson Bezerra Silva

PROCESSO TRT-PR-01687-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci Marcal
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-01688-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Aparecida Santana
Reu(s): Victor Vanderley Sherpinski

PROCESSO TRT-PR-01689-1993-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Marchi
Reu(s): Nelson Emuno
Fazenda Barra Preta

PROCESSO TRT-PR-01690-1993-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cordeiro de Campos
Reu(s): José Olivio Bine

PROCESSO TRT-PR-01692-1993-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Lopes dos Santos
Reu(s): Paraná Cia de Seguros

PROCESSO TRT-PR-01693-1993-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leaquim do Prado
Reu(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-01694-1993-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Athaide Leite de Souza
Reu(s): L R Gonçalves Ivaipora (Parana Artes Graficas)

PROCESSO TRT-PR-01695-1993-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Aureliano da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01696-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Sarturi (Espólio de)
Reu(s): Industrial de Madeiras Scozsandri Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01697-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Aparecido de Pontes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01698-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enio Marcelino de Souza
Reginaldo Pedro Ribeiro
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01699-1993-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Eloi Santana
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01700-1993-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Aparecido de Pontes
Odair José de Oliveira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01701-1993-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abel Gomes da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00002-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Rodrigues de Almeida
Reu(s): Vera Lucia Kampff Leite

PROCESSO TRT-PR-00003-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Pereira
Reu(s): Pedro Cordeiro de Souza

PROCESSO TRT-PR-00005-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Zacarias Bueno
Reu(s): Indústria de Laticinio Liutti Maciel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00006-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuza Maria Perri
Reu(s): Francisca Valentina Alves

PROCESSO TRT-PR-00007-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurico de Souza
Reu(s): Departamento de Estrada e Rodagem do Estado do Pr DER18
Distrito
Rodoviario

PROCESSO TRT-PR-00008-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vergilio Santos Rosa
Reu(s): Clovis Verenka

PROCESSO TRT-PR-00009-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lufrido Geremias
Reu(s): Clovis Verenka

PROCESSO TRT-PR-00013-1994-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Schmid
Reu(s): José Alvacir Frabes

PROCESSO TRT-PR-00014-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marco Antonio Moraes
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00015-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haroldo Feliciano da Mota
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00017-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Batista Gehrke
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00018-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Aparecido dos Reis Baptista
Reu(s): Pedro Consentino
Ceramica Kitijolo

PROCESSO TRT-PR-00019-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacir Pinheiro
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00020-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana da Silva Testa de Lemos
Reu(s): M Guimaraes Vieira

PROCESSO TRT-PR-00022-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Andrade Alves
Reu(s): M Guimaraes Vieira

PROCESSO TRT-PR-00023-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Matias Lopes
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Mendes
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00025-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Visentin
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00026-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Soeli Wolf Maggio
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00027-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeremias de Paula Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00028-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00029-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Belin
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00030-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dersina Pedroso de Oliveira Vaz
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00031-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doraci dos Santos
Reu(s): Antonio Alves dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00032-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo dos Santos
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00033-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Geraldi de Oliveira
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00035-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonilda Marcal
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00036-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clemilda de Campos Marcal
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00037-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeir de Campos Marcal
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00038-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levi Marcal
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00039-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Lino da Conceição
Reu(s): V Faga e Faga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00040-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Balduino
Reu(s): Antonio Richen

PROCESSO TRT-PR-00041-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Donizete de Franca
Reu(s): Centro de Tradicoes Gauchas Chao Vermelho

PROCESSO TRT-PR-00042-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Leandro Rodrigues
Reu(s): R R Silva Churrascaria (ME)

PROCESSO TRT-PR-00043-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Ribeiro da Silva
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00044-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Soares Filho
Reu(s): João dos Anjos Fofano

PROCESSO TRT-PR-00045-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo da Silva
Reu(s): Supermercados Pavan

PROCESSO TRT-PR-00046-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hamilton Cesar Rosas
Reu(s): Pedro Consentino
Ceramica Kitijolo

PROCESSO TRT-PR-00047-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel de Oliveira
Geni Schinaider de Oliveira
Reu(s): João Ibrahim Zacheo

PROCESSO TRT-PR-00048-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Fatima Castro
Reu(s): Miguel Bueno Staine

PROCESSO TRT-PR-00050-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Miciano de Souza
Reu(s): Romagnolo e Kauling Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ciro Benites de Souza
Reu(s): Casa de Carne Matricarde Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00052-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Donizete Maggio
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00054-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Ribeiro
Reu(s): Sebastião Vieira Primo
Iraci Vieira

PROCESSO TRT-PR-00055-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Franco de Lima
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00056-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noemi Adão Duarte
Reu(s): Viação Paraná Ltda. (Risso de Paula e Cia Ltda)

PROCESSO TRT-PR-00057-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adilson Batista Peres
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00058-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Pereira Marcal
Reu(s): Gilvania Expedito dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00059-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilva Yanagui Pereira Teixeira
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

Jorge Kawano
Seisi Kawano
Akira Yamasita

PROCESSO TRT-PR-00060-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Kovalek Correia
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlei Santiago Proenca
Reu(s): Instrumentos Tecnicos e Pesquisas

PROCESSO TRT-PR-00062-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Padilha
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00063-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlandina Simao
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00064-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clovis Pierozan
Reu(s): Assoprorural Associação dos Prodrutores Rurais

PROCESSO TRT-PR-00065-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anibal Sila
Reu(s): Manoel Borba de Camargo
Sao Miguel Palace Hotel

PROCESSO TRT-PR-00067-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Avelino de Souza
Reu(s): Antonio Fugi

PROCESSO TRT-PR-00068-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindomar Avelino de Souza
Reu(s): Antonio Fugi

PROCESSO TRT-PR-00069-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Castelar
Reu(s): Verginio Fantin
Valentin Fantin
Ubirajara Fantin
João Osmar Fantin
Izabel Frantin
Helena Fantin
Leda Fantin

PROCESSO TRT-PR-00070-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adir Moraes
Dirlei Moraes
Reu(s): Sebastião Nogueira Filho

PROCESSO TRT-PR-00071-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz Brizola
Reu(s): Granja e Abatedouro de Frangos

PROCESSO TRT-PR-00072-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Teodoro de Oliveira
Reu(s): Fazenda Santa Barbara de Amynthas de Souza Cardim

PROCESSO TRT-PR-00073-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cosmo Ferreira da Silva
Varlei Cordeiro da Silva
Reu(s): Fazenda Cachoeira

PROCESSO TRT-PR-00074-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Roberto da Cruz
Reu(s): Sit Sto Antonio da Fonte de João I Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00075-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Armindo Panosso
Reu(s): Jacinto Calvo
Sadi Sabino Marcoski

PROCESSO TRT-PR-00076-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Gotardo Panosso
Reu(s): Jacinto Calvo
Sadi Sabino Marcoski

PROCESSO TRT-PR-00077-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos Rodrigues
Reu(s): Pereira e Damaceno Ltda.
Mauricio Ramos Pereira

PROCESSO TRT-PR-00078-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sapula
Reu(s): Ki Tijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.
Pedro Consentino

PROCESSO TRT-PR-00079-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Holowaity
Reu(s): Ki Tijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.
Pedro Consentino

PROCESSO TRT-PR-00080-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edeno Donizeti Claudino
Reu(s): Ki Tijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.
Pedro Consentino

PROCESSO TRT-PR-00081-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair Antunes Freitas
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00082-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Ferreira Nascimento
Reu(s): Takashi Mori

PROCESSO TRT-PR-00083-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Moreira da Silveira
Reu(s): Lojas Fabiane, de Maria Neuza da Silva

PROCESSO TRT-PR-00084-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Linconl Luiz dos Santos
Reu(s): Livraria Studantil de Elias Belarmino da Silva

PROCESSO TRT-PR-00085-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide de Jesus Bueno
Reu(s): Alice de Lima

PROCESSO TRT-PR-00086-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista do Nascimento
Reu(s): Luiz Fugi

PROCESSO TRT-PR-00087-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Furlan
Reu(s): A. Colussi & Teodoro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00088-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vidal
Reu(s): Ciamaquinas Comércio de Moveis Ltda.
Luiz Carlos Favarin

PROCESSO TRT-PR-00089-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romualdo Paluk
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00090-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Santos Rosa
Reu(s): Clovis Verenka

PROCESSO TRT-PR-00091-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Batista Santana
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00092-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Modesto
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00097-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Faustino de Oliveira
Reu(s): Edgar Paulo Becker

PROCESSO TRT-PR-00098-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delimar Rodes
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00099-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Camargo Rodrigues
Reu(s): Joaquim Lorenco

PROCESSO TRT-PR-00100-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Pereira
Reu(s): Baldon e Baldon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Iracema da Cruz de Paula Souza
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ribeiro dos Santos
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00103-1994-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Augusto Pires
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00104-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderlei Cordeiro Martins
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00105-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adarildo de Andrade
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00106-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira Marques Sobrinho
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00107-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro de Souza
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00108-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Santino Machado
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00109-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haelton Pellogia
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00110-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Ferreira da Silva
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00111-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Aparecido Monteiro
Reu(s): Aristides Tavares de Oliveira & Outros

PROCESSO TRT-PR-00112-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hertha Wapller Bernardy
Reu(s): Ceval Alimentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00113-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Caselato de Jesus
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00114-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Monteiro
Reu(s): Aristides Tavares de Oliveira & Outros

PROCESSO TRT-PR-00115-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Maria Carneiro da Cruz
Reu(s): Util - Conservação e Limpeza Ltda. S/C

PROCESSO TRT-PR-00116-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson dos Santos Machado
Reu(s): Fazenda Paineira de Carlos A Benutti e Outros

PROCESSO TRT-PR-00118-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genesio Inacio
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00119-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Donizete Marqueti
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00121-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcio Antonio Kruger
Reu(s): Halliburton do Brasil Serviços Comércio e Indústria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00122-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Vesentim
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00124-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Aparecido dos Santos
Sandra Tardelli
Hosana Rodrigues de Moraes Fernandes
Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00125-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Augusto Tersario
Shigueru Carlos Yanagida
Milton Yoshio Nagashima
Arlete do Rocio Cabral
Nanci Ribeiro Prestes
Nelson Socoloski
Renate Suzana Lourenço Martins
Valda Maria Barbosa de Souza
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Reu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00126-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair José Laneiro de Lima
Reu(s): Antonio João Gavron

PROCESSO TRT-PR-00127-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor Franco de Oliveira
Reu(s): Gilmar Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00128-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adolfo Gerei
Reu(s): Serraria do Aldo

PROCESSO TRT-PR-00129-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Luiz dos Santos
Reu(s): Livraria Estudantil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00130-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gregorio Marcos
Reu(s): Czeslau Sawczuk
João Sawczuk

PROCESSO TRT-PR-00131-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos
Reu(s): Olaria Ponto Certo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00133-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival dos Santos
Reu(s): Olaria Ponto Certo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00134-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Elicio Mota
Reu(s): Antonio Koito Furuwa

PROCESSO TRT-PR-00135-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olga Terezinha dos Santos
Reu(s): Nercy Conceição Chemin

PROCESSO TRT-PR-00136-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina de Oliveira Correia
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00137-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00139-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelir Martins dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00141-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Santos de Oliveira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00142-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Wouk Padilha
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00143-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivete Terezinha Ulchak
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00144-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eunice Correia Padilha
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00146-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noeli Bernadete Padilha de Andrade
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00147-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosidete Gomes Ferreira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00148-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otilia Ribeiro dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00149-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Luna da Costa
Reu(s): Elomir Mozer

PROCESSO TRT-PR-00150-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto dos Santos

Reu(s): R C Fonteque Ltda. de Alceu Gorla Junior

PROCESSO TRT-PR-00151-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalvo Divino Ribeiro
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00152-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel dos Santos de Oliveira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00153-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanda Maria de Lemos
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00154-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Carlos de Oliveira
Reu(s): Torno Ivai de Moacir Munhoz Sanches

PROCESSO TRT-PR-00155-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roselei Caetano
Reu(s): Cafe Terreiro

PROCESSO TRT-PR-00156-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inocencio Rodrigues
Reu(s): Valdomiro Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00157-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Guilherme Ricardo
Reu(s): Valdomiro Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00158-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aroldo da Fonseca
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00159-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos Albino
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00163-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas dos Santos
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00164-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Moreira
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00165-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Quadros
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00166-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzemiro Lemos dos Santos
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00167-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Costa
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00168-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Lemes dos Santos
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00169-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcebiades Costa de Oliveira
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00170-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeus Ferreira
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00171-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes Miler
Reu(s): Mario Shon
Vera Schon

PROCESSO TRT-PR-00172-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denis Moraes de Franca
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Laval
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00174-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antonio Antunes de Freitas
Reu(s): José Jair Bonassoli

PROCESSO TRT-PR-00176-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Oliveira da Luz
Reu(s): Pedro Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00177-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Acir Maceno
Reu(s): Pedro Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00178-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparicio Correa
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00179-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ircione Maria Moreira de Oliveira
Reu(s): Franca Calçados Refundine & Narciso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00180-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco da Silva
Reu(s): Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00181-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Sutil da Silva e Outros
Reu(s): Madereira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva
Reu(s): Madereira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00184-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altamir João Bonfin
João Fermino Luiz Filho
João Maria dos Santos
Willy Paszeuck
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00185-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorli Moreira
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00186-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Lemos dos Santos
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00187-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Soares
Reu(s): Renato Jonhson
Roque Piragi

PROCESSO TRT-PR-00188-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Marcio Aleixo
Reu(s): Antonio Poscziernik

PROCESSO TRT-PR-00190-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira Penteado
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00191-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Ferreia de Souza
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00192-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio José Danchura
Reu(s): Aparecido Antonio Trindade

PROCESSO TRT-PR-00193-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Divino Froes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00194-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valerio Edmundo Neto
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00195-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucineia Ferreira da Costa
Reu(s): Pedro Graciano da Silva
Edna Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00196-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Gonçalves Ferreira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00197-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haroldo Maciel de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00198-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Borbas
Reu(s): Construtora Calixto S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00199-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Faxinal
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00200-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valderlei de Oliveira dos Santos
Reu(s): Fazenda Xavantes de Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00201-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Ribeiro da Silva
Reu(s): Hotel Sabara

PROCESSO TRT-PR-00202-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eunice dos Santos
Reu(s): Auto Posto Pimentel

PROCESSO TRT-PR-00203-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida da Silva
Reu(s): Maria Alaide Sandri

PROCESSO TRT-PR-00204-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Pereira
Reu(s): Conshauser - Construção Civil

PROCESSO TRT-PR-00205-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Rodrigues Soares
Reu(s): Montesco Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00206-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Chafranski de Melo
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00207-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas dos Santos
Reu(s): Distribuidora de Alimentos Gqs Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00208-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nei Rodrigues da Silva
Reu(s): Glau Motos de Juraci Mileski

PROCESSO TRT-PR-00209-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Ribas Junior
Reu(s): Neif Maluf

PROCESSO TRT-PR-00210-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felix Manoel Ferreira da Costa
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00212-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Pereira Gonçalves Batista
Reu(s): João Pereira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00213-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo Palma Callegario
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00214-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Faria Carneiro
Reu(s): Auto Mecanica Piloto

PROCESSO TRT-PR-00215-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Elício Mota
Reu(s): Antonio Koito Foruwa

PROCESSO TRT-PR-00216-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Silva da Luz
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00217-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Correia Lopes
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00218-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Moacir de Lara Pereira
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lara
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00220-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Natalicio dos Santos
Reu(s): Laurides Carlos Boscheto

PROCESSO TRT-PR-00221-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos Ferreira
Reu(s): Ademir Camparela

PROCESSO TRT-PR-00222-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silverio Aparecido Claudio Lino
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00223-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Pereira de Oliveira
Reu(s): Dorvalina Maria Pereira Araujo

PROCESSO TRT-PR-00224-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Budzilo
Reu(s): Comercial de Combustíveis Adecreol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00225-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdenir Ortelani
Reu(s): José Marques Morais

PROCESSO TRT-PR-00226-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Furlan
Reu(s): A. Colussi & Teodoro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00227-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilei Machado de Oliveira
Reu(s): Afonso Almeida Melo e Flora Beatriz Melo

PROCESSO TRT-PR-00228-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Lino da Conceição
Reu(s): V. Faga & Faga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00229-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sind. Serv. Publ. Mun. de Sao João do Ivai
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00230-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Camel Derzi Boukhezan (M)
Reu(s): Artes Graficas Paraná

PROCESSO TRT-PR-00231-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciria Brito da Silva
Reu(s): Meire Albertin e Paulo Basso

PROCESSO TRT-PR-00232-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edeniuza de Fatima Martins de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00234-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Fabiano de Souza
Reu(s): Bradescor - Corretora de Seguros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00235-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marisa Rocha
Reu(s): João Maria Rocha

PROCESSO TRT-PR-00236-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Freitas de Aguiar
Reu(s): Motocicles Almeida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00237-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Soares de Oliveira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00238-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lazaro Medeiros
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00239-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Choma
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00240-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Orlando dos Santos
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00241-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos da Luz
Reu(s): Agropecuária Rio do Tigre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00242-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Izabel da Luz
Reu(s): Agropecuária Rio do Tigre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00244-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Pinto de Oliveira
Reu(s): Pedro Ivo Pereira Dacosta

PROCESSO TRT-PR-00245-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Nascimento
Reu(s): Nelson Bezerra

PROCESSO TRT-PR-00246-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves Ferreira Filho
Reu(s): Nasser Saad

PROCESSO TRT-PR-00247-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Derani dos Santos
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.
Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00249-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vitor Moreira
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00250-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edneia de Fatima Lourenço
Reu(s): Alceu Falci
Maristela Falci

PROCESSO TRT-PR-00251-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pezzotti
Reu(s): Moacir de Oliveira e Cia Ltda.
Auto Posto Florao Ltda.
Oliveira e Correia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00252-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Aparecido Vichimute
Reu(s): José Claudio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00253-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Luiz Mehret
Reu(s): L. Guimaraes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00254-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Baikovicz Hey
Reu(s): Jair Hey
Paulo Gregio

PROCESSO TRT-PR-00255-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson José Marques
Reu(s): Sergio Scheremeta

PROCESSO TRT-PR-00256-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ribeiro
Reu(s): Jomalar - Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00257-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Ireneu Silva
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00258-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olga Terezinha dos Santos
Reu(s): Nercy Conceição Chemin

PROCESSO TRT-PR-00259-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cassimiro da Silva
Reu(s): Francisco Pereira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00260-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Castolino da Silva
Reu(s): Francisco Pereira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00261-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilceu Ramos Neduziak
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00263-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José Lazaro de Medeiros
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00264-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene de Souza Paz
Reu(s): Einaldo Moitinho Honorio
Neila Maria Honorio

PROCESSO TRT-PR-00265-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romilda de Fatima Souza da Silva
Reu(s): José Carlos Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00269-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Feitosa
Reu(s): Fazenda Nhu - Vara Romão Sessak

PROCESSO TRT-PR-00270-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Ribas de Almeida
Reu(s): Fazenda Santa Maria de de Icanor Antonio Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00271-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belarmino Alves de Oliveira
Reu(s): Sitio Sao João de Astorfo Coutinho de Castro

PROCESSO TRT-PR-00272-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Maria Gomes Ribeiro
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00273-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amindo Ricardo Koralewski
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00274-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Dino Ribeiro
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00275-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Aparecido dos Reis Baptista
Reu(s): Pedro Consentino
Ceramica Kitijolo

PROCESSO TRT-PR-00276-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio Lopes da Silva
Reu(s): Retificadora de Moteres Pompeia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00277-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adonias Alexandre da Silva
Reu(s): Nelson Enumo
Osvaldo Orceli
Estancia Primavera

PROCESSO TRT-PR-00278-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Marques
Reu(s): Dorvalina Maria Montani
Josefa Maria Montani

PROCESSO TRT-PR-00279-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Lima
Reu(s): Panificadora de Amarildo Vaz Domiciano

PROCESSO TRT-PR-00280-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuni Aparecida Campos Ribeiro
Reu(s): Bar e Lanchonete Pai Pai

PROCESSO TRT-PR-00281-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues de Oliveira
Reu(s): J Bonifacio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00283-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Ribeiro dos Santos Kruger
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00284-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Dias Batista
Reu(s): Luiz Pimentel

PROCESSO TRT-PR-00285-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton dos Santos
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00286-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeova Moreno da Silva
Reu(s): Aparecido Alves Anacleto

PROCESSO TRT-PR-00287-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gabriel Venancio de Oliveira

Reu(s): Zoe Paulo Pedroso

PROCESSO TRT-PR-00288-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Candido
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00289-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira Dias
Reu(s): Sadi Portugal

PROCESSO TRT-PR-00290-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felicio Rodrigues
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00291-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Stoski
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00292-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diamiro Batista de Pontes
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00293-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival da Cruz Machado
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00294-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Batista Pepes
Reu(s): Hgs - Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00295-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos dos Santos
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00296-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Rodrigues
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00297-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vanderlei Souza Santos
Reu(s): Assitec Associação de Int dos Trabalhadores da Cidade e do
CAmpo

PROCESSO TRT-PR-00298-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Francisco da Silva
Reu(s): Mecanica Agrícola Ienke Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00299-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso Lenarte
Reu(s): Orlando Rank
Mario Rank
Cezar Rank

PROCESSO TRT-PR-00300-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Pereira de Campos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00301-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iolanda Pilatti
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00302-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari de Matos
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00303-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando de Jesus de Mattos
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pitanga
Assitec Associação de Int dos Trabalhadores da Cidade e do CAmpo

PROCESSO TRT-PR-00304-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Palczuk Maciel
Reu(s): Paulo Rocha

PROCESSO TRT-PR-00305-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde Bernabe
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Jandoca de João Pereira Andrade

PROCESSO TRT-PR-00306-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Joana de Oliveira
Reu(s): Gilberto Ziegemann
Sirley A M Ziegemann

PROCESSO TRT-PR-00307-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eugenio Jarenko
Reu(s): Município de Jardim Alegre
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PROCESSO TRT-PR-00308-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Aparecida Herbert Recke
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00309-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Placedina Maria das Dores Gusmão
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00310-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osni de Oliveira
Reu(s): Celso Ronc

PROCESSO TRT-PR-00311-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz Steindorg
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00312-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Faustino dos Santos
Reu(s): Adilson Calixto

PROCESSO TRT-PR-00313-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Botasso
Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00314-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio Bueno
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00315-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Judith dos Santos Oliveira Lemos
Reu(s): Daniel Cordeiro Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00316-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Galdin
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00317-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Hirco
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00318-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvina Mariot de Oliveira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00319-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idazima Pereira dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00320-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Korobinski
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00321-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bruno Herondy Rosemba
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00322-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Cassia de Andrade
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00323-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Telles de Andrade
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00324-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Soeli Aparecida Dala Rosa Uliana e Outros(7)
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00325-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde Franca Berton de Oliveira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00326-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luci Aparecida Martins
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00327-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilmar José Locatelli
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00328-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Maria Ribeiro Xavier
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00330-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Ferreira
Reu(s): Cooperativa de Eletrificacao Rural de Astorga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00331-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira Lima
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00332-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Santana
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00333-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Lara Chevronica
Reu(s): Laticinios Ivai

PROCESSO TRT-PR-00336-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Genaro Souza
Reu(s): Alcione João Prohmann

PROCESSO TRT-PR-00337-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Graciano da Silva
Reu(s): José de Fatima Anacleto
Lucia Alves Anacleto

PROCESSO TRT-PR-00338-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Roberto de Oliveira
Reu(s): Maria Angelica Sena de S Almeida (ME)

PROCESSO TRT-PR-00339-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Lopes da Silva
Elidir Maria Lopes da Silva
Francisco Paulo da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00341-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir da Silva Emidio
Reu(s): Carvalho & Nandi Ltda. Construção Civil

PROCESSO TRT-PR-00342-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Argemiro Viana da Silva e Outros(4)
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00343-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozenilda Aparecida Viana da Silva
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00344-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Viana da Silva
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00345-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lurdes da Silva
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00346-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Meira de Camargo
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00347-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva da Luz
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00348-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Dias
Reu(s): Casa Branca Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00349-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Laconski Tonette
Reu(s): Mecanica Guarani Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00350-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Celso Inacio
Reu(s): Fazenda Santa Vitória
Antonio dos R.Gomes Ferreira e S/M Maria Aparecida Sadi

PROCESSO TRT-PR-00351-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson José Neduziak
Reu(s): Halliburton do Brasil Serviços Comércio e Indústria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00352-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Walderleia Martins Herkuk
Reu(s): Secretaria de Abastecimento do Paraná Seabre

PROCESSO TRT-PR-00353-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Salete Aparecida dos Santos Oliveira
Reu(s): Associação de Integração dos Trabalhadores da Cidade e do
Campo

PROCESSO TRT-PR-00354-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleucir Clemente Golemba
Reu(s): Zampier & Kekes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00355-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maguina Lucia da Silva Avilas
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00359-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Leal Sobreira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00362-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Ferreira
Reu(s): Ravasil Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00363-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Pimentel de Oliveira
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00364-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Castro da Rocha
Reu(s): Giselda Lubisik

PROCESSO TRT-PR-00365-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu Placido Junges
Reu(s): Agropecuária Flor de Pitanga
Helio Francisco Guidi

PROCESSO TRT-PR-00366-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Novakoski Sobrinho
Reu(s): Valter Poletto

PROCESSO TRT-PR-00367-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarete Teles Ribeiro
Reu(s): Maria José Alves Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00368-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdete Michaki Floriano
Reu(s): Antonio Barata Alves & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00369-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Jomar Gomes da Silva e Outro(2)
Reu(s): Ceramica Vitória

PROCESSO TRT-PR-00370-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Osmar Gomes de Assis
Reu(s): Ceramica Vitória

PROCESSO TRT-PR-00371-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Camargo
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00372-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Teodozia Koltun
Marilene Tomazelli Cardoso
Isaura Tomazelli de Souza
Wilson Aparecido dos Santos
Clara Santos da Silva
Dercilia Soares Ferreira Giacomini
Zulmira Candida Rodrigues
Sandra Marcia da Silva
Anezia Augusta da Silva
Dinaci da Silva
Antonio Torquato da Silva
Tereza Fernandes de Oliveira
Valdomiro Dias Rosa, Rep Por Iracema de Jesus RosA (Espólio de)
Devanir de Souza
Reu(s): Município de Rosario do Ivai
Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00373-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Batista Peres
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00374-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Juarez Javoski
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00375-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Stadler
Reu(s): Fibrart Embalagens Ltda.
Piquiri Indústria e Comércio de Papeis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00376-1994-073-09-00-4 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Roque Cordeiro
Reu(s): Fibrart Embalagens Ltda.
Piquiri Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
Mozart Gaia

PROCESSO TRT-PR-00377-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Furlaneto
Reu(s): Ines Crocetta Batistela

PROCESSO TRT-PR-00378-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos de Lima Vieira
Reu(s): Miguel Schavaren

PROCESSO TRT-PR-00379-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Ferreira Pontes
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00380-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenir Poteriko de Oliveira
Reu(s): A J Grande & Cia Lanchonete A Patota

PROCESSO TRT-PR-00382-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edithe de Aparecida Vieira dos Santos
Reu(s): Minimercado Tres Estrelas

PROCESSO TRT-PR-00383-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Barros Pinto
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00384-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Ribas
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00385-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00386-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar Javoski
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00387-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivair Aparecido da Silva
Reu(s): Irmaos Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00388-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Soares dos Santos
Reu(s): Francois Maria Charles Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00389-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenon Marins Svenar
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00390-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes da S Clemente
Reu(s): Luiz Cardoso Balau

PROCESSO TRT-PR-00391-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Sardinha
Reu(s): Argemiro Rocha de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00392-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariana Lopes da Silva
Reu(s): Odair Maciel de Lara

PROCESSO TRT-PR-00393-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Borges
Reu(s): Pedroni & Ujvara e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00394-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado
Reu(s): Claudio Schon & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00395-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José Gomes
Reu(s): Fazenda Sonia de Silvio Simioni

PROCESSO TRT-PR-00396-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Feliz Machado
Reu(s): Madeireira Brotti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00397-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Geraldo Barbosa
Reu(s): Hilton Scaramal
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PROCESSO TRT-PR-00398-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ptaguiski
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00399-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Martins de Oliveira
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00400-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olival dos Santos
Reu(s): Chacara Primavera de José C Moreira

PROCESSO TRT-PR-00401-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Domingues
Reu(s): Jaime de Barros Silva

PROCESSO TRT-PR-00402-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Maria de Jesus
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00403-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Cruz
Reu(s): Fazenda Jau de Jacidio Carandina

PROCESSO TRT-PR-00404-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Ferreira da Cruz
Reu(s): Fazenda Jau de Jacidio Carandina

PROCESSO TRT-PR-00406-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genivaldo Ferreira da Costa
Reu(s): Sebastião de Toledo Barros Junior

PROCESSO TRT-PR-00407-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Barbosa de Medeiros
Reu(s): Alcebiades Alves

PROCESSO TRT-PR-00408-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Antonio Freitas
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00409-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diamiro Domingues Vaz
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00410-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izael de Almeida
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00411-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Antonio Parteka
Reu(s): Jomalar Indústria Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00412-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Camargo
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00413-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel da Luz
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00414-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Kleticoski
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00415-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Celio da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00416-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo Alves Batista
Reu(s): Helio Antonio Jores
Darci Mendes Maciel

PROCESSO TRT-PR-00418-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amador José da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00419-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Francisco Neto
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00421-1994-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Purcino Pereira
Reu(s): José Alves Costa

PROCESSO TRT-PR-00422-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Sgarione
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00423-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir Pereira de Lima
Reu(s): Leomar Vitor Panizi

PROCESSO TRT-PR-00424-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Roque Cordeiro
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00425-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Gonçalves Feliciano
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00426-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mendes da Silva
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00427-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Luz
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00428-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mayer
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.
S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00429-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00430-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Batista Gherke
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00431-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Cezar Svenar
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.
S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00432-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marco Antonio Moraes
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00433-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pinto do Carmo
Reu(s): Gqs Distribuidora de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00434-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Ferreira da Silva
Reu(s): Auto Posto Florao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00436-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isaias Dias dos Santos
Arnaldo Vicente dos Santos
Manoel Vicente dos Santos
Reu(s): Mario Percinato
Paulo Percinato

PROCESSO TRT-PR-00437-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli de Oliveira Leandro
Reu(s): Cafe Ivaipora Indústria e Comércio de Torrefacao
Moagem de Cafe Solar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00438-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Oliveira da Silva
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00439-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo Rodrigues
Reu(s): Ceramica Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00440-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo de Freitas Dalarosa
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00441-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João dos Passos
Reu(s): Luiz Bertipalha

PROCESSO TRT-PR-00442-1994-073-09-00-6 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Parente dos Passos
Reu(s): Luiz Bertipalha

PROCESSO TRT-PR-00443-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olegario Vieira
Reu(s): Conshauser Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00444-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Oliveira Leonardi
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00445-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Teodoro Farias
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00446-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Luiza Cezarino
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00447-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Luiza Cezarino
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00448-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Gomes da Fonseca de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00449-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Gomes da Fonseca de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00450-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lima Demaraes
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00451-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela de Aguiar
Reu(s): Centro Medico Pitanguense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00452-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jocelia de Fatima Freitas
Reu(s): Centro Medico Pitanguense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00453-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Clementina da Silva
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00454-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Aparecido de Pontes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00455-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Pacheco de Farias
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Gomes de Bonfim
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00457-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cosmo Cordeiro da Silva Filho
Reu(s): Fazenda Cachoeira

PROCESSO TRT-PR-00458-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair dos Santos
Reu(s): Mario Socolowski

PROCESSO TRT-PR-00459-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Oliveira
Reu(s): Sergio de Moraes Bernardo
Elizabete Moraes Bernardo

PROCESSO TRT-PR-00460-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Valdir Gonçalves dos Santos
Reu(s): Lucas Loures de Souza

PROCESSO TRT-PR-00461-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulina Galvao de Oliveira
Reu(s): Telepar S.A.
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00462-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mayer
Reu(s): Real Indústria de Polpa e Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00463-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valdivino Gonçalves
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00464-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Spck do Nascimento
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00465-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdete Aparecida Heuko
Reu(s): Sergio Grande
Ariane B Grande

PROCESSO TRT-PR-00466-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Mendes Teixeira
Reu(s): Pedro Zimermann & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00468-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Silvestre de Souza
Reu(s): Ceval Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00469-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Herta Wappler Bernardy
Reu(s): Ceval Alimentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-00470-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelira Neumann
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edenir Maria Crevelin
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00472-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Ferreira
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00473-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce de Oliveira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00474-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genir Ferreira
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00475-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo dos Santos Pereira
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00476-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Maria Gomes Ribeiro
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00477-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Aparecida de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00478-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Vieira Silva Marmith
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00479-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Franca
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00480-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00481-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vergilina Machado Martins
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00482-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Meletia Gulka Martins
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00483-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda da Conceição Kleticoski
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00484-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izualdo Ribeiro Fortunato
Reu(s): Mario Assunção Filho
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PROCESSO TRT-PR-00485-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonilda Bento de Vargas
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Moreira de Lima
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00487-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elineu José Portugal
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00488-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Marcondes
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00489-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Albino de Jesus
Reu(s): Jorge Kmishima

PROCESSO TRT-PR-00490-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joymar Barbosa Machado
Reu(s): Bradesco Previdencia e Seguros S.A.

PROCESSO TRT-PR-00491-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindamira Aparecida F da Silva
Reu(s): Hilario Mazurok

PROCESSO TRT-PR-00492-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jucelino Cristovao Henrique
Reu(s): Neri Correia de Lima

PROCESSO TRT-PR-00493-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Paulo da Silva
Reu(s): Hilario Mazurok

PROCESSO TRT-PR-00494-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Rodrigues da Rocha
Reu(s): Pavan & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00496-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Aparecida Gomes
Reu(s): Adelaide Miranda

PROCESSO TRT-PR-00497-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino de Jesus Pereira
Reu(s): Joaquim Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00498-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Jesus Pereira
Reu(s): Joaquim Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00499-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario de Jesus
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00500-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Veiga
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00501-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deomar da Silva
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00502-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Silva
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00503-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Nunes
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00505-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia Pohlot Litkoski
Reu(s): Valdecy Schon & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00506-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leony Maria Silva de Souza
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00507-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Gomes
Reu(s): J Luiz Almeida (ME)

PROCESSO TRT-PR-00508-1994-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rildo Bonfim Vieira
Reu(s): Ezequiel Mussatto

PROCESSO TRT-PR-00509-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindacir Weiber
Reu(s): Eduardo Klososki

PROCESSO TRT-PR-00510-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro de Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00512-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado Bonfim
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00513-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nevalci Lino Sampaio
Reu(s): Pavan & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00514-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Theophilo Crespo Salvatierra
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00515-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Luiz de Almeida
Reu(s): Porto de Areia Coracao do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00516-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel da Silva Cordeiro
Reu(s): Porto de Areia Coracao do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00517-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João dos Santos
Reu(s): Porto de Areia Coracao do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00518-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cardoso de Souza
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00519-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Fermino Ribeiro
Reu(s): Francois Marie C Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00521-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sofia Verenka
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00522-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino de Campos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00523-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adalberto Antonio dos Santos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00524-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzineide Luz Trizzotti
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00525-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzineide Luz Trizzotti
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00526-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerci Aparecida dos Santos
Reu(s): Lanchonete Restaurante Cine Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00527-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Faustino dos Santos
Reu(s): Adilson Calixto

PROCESSO TRT-PR-00528-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidenei Rodrigues Stendorf
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00529-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bernadete dos Santos
Reu(s): Carvalho & Nandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00530-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lazaro de Medeiros
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00531-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Ivani Moschem de Medeiros
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00532-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eflen Barnabe de Medeiros
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00533-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabeth Medeiros de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00534-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felisbino Moacir Caetano Pinto
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00535-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice Aparecida de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00536-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ramilho dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00537-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leodato Alves da Luz
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00538-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Aureliano da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00539-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Franca
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00540-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Breza da Luz
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00541-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amarildo Vieira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00542-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair Rodrigues da Silva Andrade
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00543-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Marczal
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00544-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Terezinha da Cruz Machado
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes

PROCESSO TRT-PR-00545-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Moreira
Reu(s): Paulo Manchur

PROCESSO TRT-PR-00546-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Teodoro Machado
Reu(s): Pedro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00547-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Rangel
Reu(s): Pedro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00549-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Bitencourt
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00550-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Gonçalves Cordeiro
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00551-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Coelho Faria
Reu(s): Sasp Serviço Autonomo de Saneamento e Pavimentacao

PROCESSO TRT-PR-00552-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes de Moraes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00553-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Cezar Svenar

Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00554-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moyses Lourenço
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00555-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalvo Rodrigues
Reu(s): Ceramica Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00556-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Lopes Moreira
Reu(s): Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

PROCESSO TRT-PR-00557-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco da Silva
Reu(s): Sonda Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00558-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson de Paula Freitas
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00559-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Benedito de Paula
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00560-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Oliveira Nascimento
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00561-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Antunes Fernandes
Reu(s): Azine Nardine

PROCESSO TRT-PR-00563-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Avelino Santana
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00564-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademilson Gonçalves Siqueira
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00565-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Antonio Pires
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00566-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvita Loch Schaff
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00567-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Paz Pereira Daniel
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00568-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Leal Sobreira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00569-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia Psibiloski Savicki
Reu(s): Czeslau Sawzuck
João Sawczuk

PROCESSO TRT-PR-00570-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza de Deus
Reu(s): João Elias de Oliveira
Marilza Gomes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00571-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos
Reu(s): Pedro Consentino
Ceramica Kitijolo

PROCESSO TRT-PR-00572-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Trizotti de Souza
Reu(s): Hilda Pereira

PROCESSO TRT-PR-00573-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Pereira Barbosa
Reu(s): Fazenda Guaracema de Roberto e Barros

PROCESSO TRT-PR-00574-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Camargo
Reu(s): Fazenda Tupiata de Nilson A Ribeiro
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PROCESSO TRT-PR-00575-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataide Luiz da Silva
Reu(s): João Aparecido do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-00576-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zigmundo Wojszak
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00577-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcimiro Cardoso Villara
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00578-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemar Cesar Alves da Silva
Reu(s): Otica e Relojoaria Imperio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00579-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Luz Cordeiro
Reu(s): Luci Mester Soares Guemaraes

PROCESSO TRT-PR-00580-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Jubate dos Santos
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00581-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nalita Ricken Redivo Espolio de José Redivo
José Agnaldo Redivo Espolio de José Redivo
Ademar Redivo Espolio de José Redivo
Keli Naiara Ricken Redivo Espolio de José Redivo
Adilson Redivo Espolio de José Redivo
Reu(s): Zeno Bichara (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00582-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademara Redivo e Outros 02
Reu(s): Zeno Bichara (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00583-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Agnaldo Redivo
Reu(s): Zeno Bichara (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00584-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Martins de Oliveira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00585-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Botasso
Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00586-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Moreira Teodoro
Reu(s): Cezar Zaions

PROCESSO TRT-PR-00587-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonor Bruneta da Cruz
Reu(s): Cezar Zaions

PROCESSO TRT-PR-00588-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gabriel Galvao Duart
Reu(s): Centro Paraná Madeiras
Josimar Portugal

PROCESSO TRT-PR-00589-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Kovalek Correia
Reu(s): Angelo Reinaldim

PROCESSO TRT-PR-00590-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Ribeiro
Reu(s): Fazenda Onca Parda

PROCESSO TRT-PR-00591-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Henrique Alves
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00592-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Comerlatto
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00593-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Elias do Nascimento
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00594-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Pereira da Cruz
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00595-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Barbosa
Reu(s): Chimarrao Ouro Verde

PROCESSO TRT-PR-00596-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourenço Guimaraes
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00597-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvenil Benedita Candida Maria
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00598-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Henrique Bezerra
José Aparecido Bezerra
Valderi Roberto Bezerra
Reu(s): Ludoir Ferreira Coelho
Luiz Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-00599-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Francisco de Carvalho
Reu(s): Guilherme de Souza
Raul Franco Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00600-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo Luiz
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00601-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Heronildes Evaristo da Silva
Reu(s): Fazenda Beija Flor de Armando S Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00602-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valter Donizete Camargo
José Marco Camargo
Reu(s): Fazenda Tupiata de Nilson A Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00604-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir Goldacha
Reu(s): Floreslan Vargas Witcel

PROCESSO TRT-PR-00605-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Sebot
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00606-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel de Souza Lopes
Reu(s): Cezar Zaions

PROCESSO TRT-PR-00607-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saturnino Pereira da Cruz
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00608-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saturnino Pereira da Cruz
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00609-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdair de Oliveira
Reu(s): Antonio Piceski

PROCESSO TRT-PR-00612-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Salvador Braz da Luz
Reu(s): Djalma Ferreira de Aguiar
Vilmar José Lacatelli

PROCESSO TRT-PR-00613-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Schon
Reu(s): Djalma Ferreira de Aguiar
Vilmar José Lacatelli

PROCESSO TRT-PR-00614-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Heitor José de Oliveira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00615-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauri Ferreira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00616-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci de Farias
Reu(s): Valdecir José Seguro
Instrumentos Tec e Pesquisas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00617-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gentil dos Santos

Reu(s): Valdecir José Seguro
Instrumentos Tecnicos e Pesquisas

PROCESSO TRT-PR-00618-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Vaz
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00619-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ladislau Mroczko
Reu(s): Conterpavi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00620-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Helinton de Oliveira
Reu(s): Oficina Triangulo Ltda.
Gilmar Oliveira Machado

PROCESSO TRT-PR-00621-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00622-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Odair Ferreira
José Amaro da Silva
Reu(s): Algodoeira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00623-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jovina Zangrande
Sueli Irene da Silva
Reu(s): Okagawa & Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00624-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvina da Paixao Pereira
Reu(s): Okagawa & Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00625-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedita de Souza Pereira
Reu(s): Okagawa & Harano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00626-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izualdo Ribeiro Fortunato
Reu(s): Juviliano Florencio Neto

PROCESSO TRT-PR-00627-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnes Alves da Silva
Reu(s): Deposito de Bebidas Sao Francisco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00628-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Cabral
Reu(s): Baumann e Greipel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00629-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdirene Andriaci
Reu(s): Ilarino Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR-00630-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geremias Domingues dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00631-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emi Kashimok Yagui
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00632-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rosilda de Andrade Pereira
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00633-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides de Franca
Reu(s): José Fernando de Lima

PROCESSO TRT-PR-00634-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Liberato Oliveira de Souza
Reu(s): Neri Schimidt

PROCESSO TRT-PR-00635-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Moacir Campos de Almeida
Zenair Lins de Almeida
José Marcos Lins de Almeida
Maria Ines Lins de Almeida
Reu(s): Marquiano Mazurok

PROCESSO TRT-PR-00636-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Koiti Yagui
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00637-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Luiz Antonio Marson
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00638-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Bruno Ferreira
Reu(s): Joel Poletto

PROCESSO TRT-PR-00639-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nogueira dos Santos
Reu(s): Departamento de Estradas de Rodagem

PROCESSO TRT-PR-00640-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lourenço de Paula
Reu(s): Departamento de Estradas de Rodagem

PROCESSO TRT-PR-00641-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulino Izidio Matos
Reu(s): Departamento de Estradas de Rodagem

PROCESSO TRT-PR-00642-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Huzar Sobrinho
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00645-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Cruz Machado
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00646-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Socoloski
Reu(s): Sindicato Rural Patronal de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00647-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Castorino Dechan
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00648-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião José dos Santos
Reu(s): Pastore e Anizelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00649-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Nogueira
Reu(s): Serraria Bom Jesus

PROCESSO TRT-PR-00650-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andrea Aparecida Nascimento
Reu(s): Supermercado Pires Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00652-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Clemair Padilha
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00653-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Simao
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00654-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Santini
Reu(s): Lavador Brasilia de Mario S Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00655-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abel Prado
Reu(s): Comércio de Gás Marwal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00656-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson de Oliveira
Reu(s): Grantec Técnica de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00657-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00659-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Proenca
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00660-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Padilha de Lara
Reu(s): Sintop Sindicato dos Trabalhadore Na Movimentação de
MercadoRias
em Geral de Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00662-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia de Godoy Machado
Iara Dieli Machado
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00663-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei de Oliveira
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00664-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donaide Vieira Bereza
Reu(s): Orbram Org Brambila Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00665-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Camargo Schneider
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00666-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Schneider Camargo
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00667-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Bernabe
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00668-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira de Franca
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00669-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Domingos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00670-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Fermino Ribeiro
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00671-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Bomfin
Reu(s): Moacir Pereira da Cruz

PROCESSO TRT-PR-00672-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Schimed
Reu(s): José Alvacir Frabes

PROCESSO TRT-PR-00673-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ines Teles de Andrade
Reu(s): Restaurante 3 em 1

PROCESSO TRT-PR-00674-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Souza Reis
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00675-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Parailio Vecentim
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00676-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Stoski
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00677-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adilson dos Santos
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00678-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Prates de Oliveira
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00679-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Antonio Iensen
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00680-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Blak
Reu(s): Irineu Pauloski

PROCESSO TRT-PR-00681-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Ferreira Pontes
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00682-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Esmair de Jesus de Souza
Reu(s): Edgar Damasio Cardoso

PROCESSO TRT-PR-00683-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Ostapechen Viana
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00684-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Piva
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00685-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Bonfin
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00686-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefano Jarenczuk
Reu(s): Pedro Consentino

PROCESSO TRT-PR-00687-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Estevao Barbosa
Reu(s): Oticas Globo

PROCESSO TRT-PR-00688-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oliveira Pedro da Silva
Reu(s): Flavio Furtado

PROCESSO TRT-PR-00689-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalvina Amancio da Silva
Reu(s): Orlandina Meurer Silva

PROCESSO TRT-PR-00690-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Maria Dolens
Reu(s): Sorveteria Ouro Verde

PROCESSO TRT-PR-00698-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Huzek
Reu(s): Zampier e Kekis - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00699-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rafael Alves do Nascimento
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00700-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo José Bueno
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00701-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Lima e Outros 3
Reu(s): Algodoeira Centroeste

PROCESSO TRT-PR-00702-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gasparino Pereira da Silva
Reu(s): Algodoeira Centroeste

PROCESSO TRT-PR-00703-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelo Bento Serence
Reu(s): Algodoeira Centroeste

PROCESSO TRT-PR-00704-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mariano de Souza Neto
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00705-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Teodoro Farias
Reu(s): Fazenda Urutagua

PROCESSO TRT-PR-00706-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Aureliano da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00707-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Gardim
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00708-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joymar Barbosa Machado
Reu(s): Bradesco Previdencia e Seguros S.A.

PROCESSO TRT-PR-00709-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurico Marqueti
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00710-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson José Neduziak
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00711-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson José dos Santos
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00712-1994-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Mariano dos Santos
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00713-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos dos Santos
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00714-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Iuchemin
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00715-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso Monteiro
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00716-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Martins de Oliveira
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00717-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Assis Padilha
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00718-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos de Lima Vieira
Reu(s): Miguel Schavarem

PROCESSO TRT-PR-00719-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Aparecido Vichuate
Reu(s): José Claudio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00720-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gonçalves dos Santos
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00721-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idalina Mendes de Castro
Reu(s): Luciano Silvestri
Ivete Silvestri

PROCESSO TRT-PR-00722-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Mendes dos Santos
Reu(s): Terra Mate Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00723-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aribert Wolf
Reu(s): Adenilson Roque Pelizzari

PROCESSO TRT-PR-00724-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salomao Nunes Pedroso
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00725-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino dos Santos de Oliveira
Reu(s): Correntes Construções e Montagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00726-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jucelia de Paula Gomes
Reu(s): Fazenda Sonia de Silvio Simioni

PROCESSO TRT-PR-00727-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Barbosa
Reu(s): Chimarrao Ouro Verde

PROCESSO TRT-PR-00728-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson de Oliveira
Reu(s): Divino Soares

PROCESSO TRT-PR-00731-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Assis
Reu(s): João Nieto Garcia

PROCESSO TRT-PR-00733-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa da Silva Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00735-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Neri Luterque
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00736-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Costa Furtuoso
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00738-1994-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalva Chimanski
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00739-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina de Jesus dos Santos de Oliveira
Reu(s): J Luiz Jaskiw Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00740-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Pinheiro Ribeiro dos Santos
Reu(s): Ivonir José Massi

PROCESSO TRT-PR-00741-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira dos Santos e Outro
Reu(s): Ivonir José Massi

PROCESSO TRT-PR-00743-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Maria Ribeiro Xavier
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00744-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Banco do Estado do Paraná S.A.
Reu(s): José Wanderlei da Silva

PROCESSO TRT-PR-00745-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zulmiro Camargo da Silva
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00746-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00747-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Claudino
Reu(s): Fazenda Jerusalem

PROCESSO TRT-PR-00748-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia Silveira
Reu(s): Fazenda Jerusalem

PROCESSO TRT-PR-00749-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Szymonek
Reu(s): Chapeco Comp Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00750-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Lopes
Reu(s): Chapeco Comp Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00754-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josuel de Lima
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00755-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro de Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00757-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Reis da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00758-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzemiro Nei Rech
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braz Vieira da Mota
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00760-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Delgado Sobrinho
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00761-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Aparecido dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00762-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ernesto Abilio
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00763-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Gonçalves
Reu(s): Fazenda Santo Antonio da Fonte

PROCESSO TRT-PR-00764-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Nelson Reis Barbosa
Reu(s): Fazenda Guararema

PROCESSO TRT-PR-00765-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dolar Meira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00766-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Vila Real
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00767-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Oliveira
Reu(s): Shiguero Carlos Yanagida
Iolanda Lima Borges Yanagida

PROCESSO TRT-PR-00768-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuza Aparecida Francisco Pires
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00769-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enedino José das Neves
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00770-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Lara dos Santos
Reu(s): Geovanni Pizzaia & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00771-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcimiro Cardoso Villara
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00772-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augustinho Ferreira Lopes
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00773-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Machado
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00774-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Barros Pinto
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00775-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bruno Stolarczuk
Reu(s): Domingos Luiz Ind. Com. Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00776-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Kratczuk Dobkowiski
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00779-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Teodoro Machado
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00780-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelio Osadczuk
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00781-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Atanazildo Ribeiro
Reu(s): José Adir (ME)ssias (ME)

PROCESSO TRT-PR-00782-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orivelti Atanazildo Ribeiro
Reu(s): José Adir (ME)ssias (ME)

PROCESSO TRT-PR-00783-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Atanazildo Ribeiro
Reu(s): José Adir (ME)ssias (ME)

PROCESSO TRT-PR-00784-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Candido Santana
Reu(s): Sebastião de Toledo B Neto
Sebastião de Toledo B Junior

PROCESSO TRT-PR-00786-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Fatima de Souza
Reu(s): J Alves Pereira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00789-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Hermogenes da Silva
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00790-1994-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalio Luzike
Reu(s): Valdecir José Seguro
Itepe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00791-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Luziak
Reu(s): Valdecir José Seguro
Itepe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00792-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dair Ferreira da Costa
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00793-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ricardo Rosa Ribeiro
Reu(s): Oficina Bandeirantes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00794-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeferson Luiz Pires Claro
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00795-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Neves da Silva
Reu(s): Sagel
João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00796-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Madalena Emidio
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00797-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Proenca
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00798-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Petronilio Custodio
Reu(s): Marcos Cesar Scacabarossi

PROCESSO TRT-PR-00799-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Assis Leao de Lima
Ivanilde Fernandes Leao Duarte
Nerinda Assis Leao
Terezinha Assis Leao
Aparecida Maria de Jesus dos Santos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00801-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Franca
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00803-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Santos de Morais
Reu(s): Hgs Serviços Geofisicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00804-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulina Galvao de Oliveira
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Telepar S.A.

PROCESSO TRT-PR-00805-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José Gomes
Reu(s): Silvio Simioni

PROCESSO TRT-PR-00808-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Rasteiro
Reu(s): Comercial de Combustíveis Adecreol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00809-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu de Oliveira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00810-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Aparecido Luiz
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00811-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo de Oliveira Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00812-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Querino de Oliveira
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00813-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel de Jesus Rodrigues Santos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00814-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Leal Sobreira
Reu(s): Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-00815-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves Neto
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00816-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edineis Terto da Silva
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00817-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaldir Jolo
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
J S Ferreira & Pimenta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00818-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange Maria Pimenta Ferreira Jolo
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
J S Ferreira & Pimenta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00819-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Barbosa da Silva
Reu(s): Estanislau Kauling

PROCESSO TRT-PR-00820-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Roberto Paes
Reu(s): Cerealista Incocacerfal

PROCESSO TRT-PR-00821-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maur0 Firmino Luiz
Reu(s): Aldair Salla & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00822-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Gomes de Bonfim e Outro
Reu(s): Armando Santos de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00823-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Pacheco de Farias
Reu(s): Armando Santos de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00826-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Silvanei Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00827-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha de Lourena
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00828-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni de Paula Cosmo
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Haneman
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00830-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idalia Santana
Reu(s): Maria das Gracas Rocha Moraes

PROCESSO TRT-PR-00831-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubervaldo Pereira Lima
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00832-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Proenca e Outros
Reu(s): João Maria Cipriano

PROCESSO TRT-PR-00833-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elvira Silveira Proenca
Reu(s): João Maria Cipriano

PROCESSO TRT-PR-00834-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Proenca
Reu(s): João Maria Cipriano

PROCESSO TRT-PR-00835-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Proenca
Reu(s): João Maria Cipriano

PROCESSO TRT-PR-00837-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rildo Bonfim Vieira
Reu(s): Ezequiel Mussato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00838-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Cardoso de Oliveira
Reu(s): Verildo Bordim

PROCESSO TRT-PR-00839-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estanislau Roecker
Reu(s): Paulo Herts
Almirio Herts
Laercio Herts

PROCESSO TRT-PR-00840-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Feliz dos Santos
Reu(s): Paulo Herts
Almirio Herts
Laercio Herts

PROCESSO TRT-PR-00841-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindamir de Fatima de Lima
Reu(s): Adenilson Barros da Silva

PROCESSO TRT-PR-00842-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00843-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Mello Sobrinho
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00844-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira
Reu(s): Transportes Kasprzak Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00846-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noeli de Lima
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00847-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Aparecido Leite
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00849-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Fernandes Marques
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00850-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candido Gonçalves dos Santos e Outro
Reu(s): Fazenda Sao José

PROCESSO TRT-PR-00851-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Jesus dos Santos
Reu(s): Fazenda Sao José

PROCESSO TRT-PR-00852-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero dos Santos
Sidnei Aparecido dos Santos
Gilson Reis
Reu(s): Hans Jurgen Boyskov

PROCESSO TRT-PR-00854-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Joaquim Gonçalves
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00855-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Camargo da Silva
Reu(s): Vergilio Pinto Toledo (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00856-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Correa da Silva Filho
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00857-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Modesto
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00858-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acacio Polonia
Reu(s): Dalmi de Carvalho Pereira

PROCESSO TRT-PR-00859-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio José Rodrigues
Reu(s): Nilo Klaen

PROCESSO TRT-PR-00860-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza de Oliveira Rodrigues
Reu(s): Nizia Klaen
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PROCESSO TRT-PR-00861-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma Aparecida de Paula
Reu(s): Willer Bertoni

PROCESSO TRT-PR-00862-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Marcos Silverio
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00863-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel dos Santos
Reu(s): Gelson Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00865-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Lopes
Reu(s): Nilso Bativa Borges

PROCESSO TRT-PR-00866-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bras Ribeiro Barbosa
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00868-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Aparecida Pacheco Bomfim
Reu(s): Supermercados Catarinense S.A.

PROCESSO TRT-PR-00869-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ambrozio Stoski
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00870-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Alves Pereira
Reu(s): Juvenal Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR-00871-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Czecalski
Reu(s): Marli da Silva
Edivino da Silva

PROCESSO TRT-PR-00872-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcebiades Rodrigues de Carvalho e Outro(2)
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00873-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Pereira Chaves
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00874-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Edilson dos Reis
Reu(s): Consval Estruturas Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00875-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darcilio da Cruz
Reu(s): Arrozeira Basso Ltda. de Paulo Decio Basso

PROCESSO TRT-PR-00876-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson Faga
Reu(s): Moacir Munhoz Sanches Torno Ivai

PROCESSO TRT-PR-00877-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Ferreira Pereira
Reu(s): Radio Auriverde de Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00878-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Arlindo Malaquias
Reu(s): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00880-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doardo Dasilva
Doardo da Silva
Reu(s): Jacob Burko

PROCESSO TRT-PR-00881-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia da Silva
Reu(s): Jacob Burko

PROCESSO TRT-PR-00882-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suzana da Silva
Reu(s): Jacob Burco

PROCESSO TRT-PR-00883-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celma da Silva
Reu(s): Jacob Burko

PROCESSO TRT-PR-00884-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Valmir da Silva
Reu(s): Jacob Burko

PROCESSO TRT-PR-00885-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anizio Jorge da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00886-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gomildo Luiz
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00887-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz de Lima
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00888-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Licio dos Santos
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo Gheller Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00889-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson Pereira
Reu(s): Plinio Alves Nunes

PROCESSO TRT-PR-00890-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto da Silva
Reu(s): Plinio Alves Nuness

PROCESSO TRT-PR-00893-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Bonfim
Reu(s): Transportes e Comércio de Cereais Juruna Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00894-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haroldo Maciel de Souza
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00895-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Galdino Luiz da Silva
Reu(s): Madereira Paulafonso

PROCESSO TRT-PR-00896-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Faria
Reu(s): Madereira Paulafonso

PROCESSO TRT-PR-00897-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laudemiro Correa
Reu(s): Madereira Paulafonso

PROCESSO TRT-PR-00898-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos de Assis
Reu(s): Comercial de Cereais Grande Safra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00899-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro Ramos
Reu(s): José Carlos Slompo

PROCESSO TRT-PR-00900-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir dos Santos
Reu(s): Com Derivados de Petróleo Gheller Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00901-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Casturino Timoteo
Reu(s): Fazenda Porta do Ceu
Vanderlei Viero

PROCESSO TRT-PR-00902-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dias dos Santos
Reu(s): Fazenda Zacaria e Chacara Santa Joana
Oliveira Francisco Lopes

PROCESSO TRT-PR-00903-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Roberto Paes
Reu(s): Incocacerfal - Ind. Com. Cafe e Cereais Ltda.
João Batista Rapchan

PROCESSO TRT-PR-00904-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Leal Sobreira
Reu(s): Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-00906-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divino Alves da Silva
Reu(s): Waldemar Fragasso

PROCESSO TRT-PR-00907-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Ribeiro
Reu(s): Joaquim Viana Pereira Filho

PROCESSO TRT-PR-00908-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Oliveira Nascimento

Reu(s): Cerealista Lara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00909-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto dos Santos
Reu(s): Cerealista Lara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00910-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aylton Barbosa
Reu(s): Cerealista Lara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00911-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Pires Piedade
Reu(s): Crealista Lara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00912-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ladislau Domingues de Souza Neto
Reu(s): Halliburton do Brasil - Serv.Com.E Ind. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00913-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Fernandes
Reu(s): S.W.Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00914-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia Gaioski
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00915-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena Laurindo
Reu(s): Rubens Santilho

PROCESSO TRT-PR-00916-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Miranda de Paula
Reu(s): S.W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00917-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Schon
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00919-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloina Maciel Mereth
Reu(s): Miguel Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00920-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arlete de Fatima Padilha
Reu(s): Miguel Gaboardi
Tereza da Cruz Gaboardi

PROCESSO TRT-PR-00921-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edith da Aparecida Vieira
Reu(s): Roberto Zocante
Zilda Zocante

PROCESSO TRT-PR-00922-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelaine dos Santos
Reu(s): Andre Mauricio Caxambu
Daniela Andrea de Lima Caxambu

PROCESSO TRT-PR-00923-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Maria Wosniak
Reu(s): Alex Landgraf
Leila Landgraf

PROCESSO TRT-PR-00926-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Blausius
Reu(s): Valdemar Adorno

PROCESSO TRT-PR-00927-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Donizete de Mello
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00928-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz da Silva
Reu(s): Madeireira Rio Branco

PROCESSO TRT-PR-00929-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha de Lorena
Reu(s): S.W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00930-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha de Lourena
Reu(s): S.W.Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00931-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Aparecido Haneman
Reu(s): S.W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00932-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeferson José Berardi Eggers
Reu(s): S.W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00933-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira
Reu(s): Transportes Kasprzak Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00934-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Felis de Moraes
Reu(s): Paulo Herts
Alimirio Herts
Laercio Herts

PROCESSO TRT-PR-00936-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ribeiro
Reu(s): Valdomiro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00937-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvano Correia
Reu(s): Ind. Com. Dallegrave S.A. Mad. e Papel

PROCESSO TRT-PR-00938-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francelina Carriel Correia
Reu(s): Ind. Com. Dallegrave S.A. Mad. e Papel

PROCESSO TRT-PR-00939-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Fernandes Correia
Reu(s): Ind.Com.Dallegrave S.A. Mad. e Papel

PROCESSO TRT-PR-00940-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ribeiro de Lara
Reu(s): Antonio Bida

PROCESSO TRT-PR-00941-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tadeu Irineu Silva
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00942-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Salles
Reu(s): Laercio Feitosa
Odinei Aparecido Feitosa

PROCESSO TRT-PR-00943-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirlei Fidelis
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00944-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira Coutinho
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00945-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dias dos Santos
Reu(s): Fazenda Zacarias
Chacara St Joana de Oliveira F Lopes

PROCESSO TRT-PR-00946-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Boiko
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00947-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador de Medeiros
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00948-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Silveira
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00949-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cizino Cirino da Cruz
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00950-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Barbosa
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00951-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gomes da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00952-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribas dos Santos
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00953-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Bezusko
Reu(s): Ind de Erva Mate Sant Ana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00954-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giuliano Andrey Arruda
Reu(s): Sulbram Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00955-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ribeiro
Reu(s): Ozorio Arrigo

PROCESSO TRT-PR-00956-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Mattei
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00957-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aldo Stein
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00959-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Maruccio
Reu(s): Graos Vale Indústria e Comércio de Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00960-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valentim Luciano Furlan
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00961-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete de Jesus Avila de Lima
Reu(s): Sergio Murilo Oliveira
Estela Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00962-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nogueira dos Santos
Reu(s): Lucas Loures de Souza

PROCESSO TRT-PR-00963-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Oliveira da Luz
Reu(s): Leomar Vitor Panizzi

PROCESSO TRT-PR-00964-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Ferreira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00965-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Correia dos Santos
Reu(s): Alimentos Zaeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00966-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Custodio de Souza
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00967-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marta Aparecida de Souza Lima
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00968-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez da Silva
Reu(s): José Semschechem

PROCESSO TRT-PR-00969-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene da Silva
Reu(s): José Semchechem

PROCESSO TRT-PR-00970-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ulinto da Silva
Reu(s): José Semchechem

PROCESSO TRT-PR-00971-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Carlos de Oliveira
Reu(s): Moacir Munhoz Sanchez

PROCESSO TRT-PR-00976-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel dos Santos
Reu(s): Gelso Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00977-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gregorio Bispo Gonçalves
Reu(s): Campolim Torres Neto

PROCESSO TRT-PR-00979-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Santos de Morais
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Ind Com de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00980-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião dos Santos de Morais
Reu(s): Embalagens Rodacoski Ltda.
Ind e Com de Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00981-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilson Pereira de Oliveira
Reu(s): Dorvalino Peretti

PROCESSO TRT-PR-00982-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Eraldo de Oliveira
Reu(s): Dorvalino Peretti

PROCESSO TRT-PR-00983-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joelson Carlos Moreira
Reu(s): Dorvalino Peretti

PROCESSO TRT-PR-00984-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Machado Cardoso
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00985-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Carraro dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00986-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vanderlei Duarte
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00987-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leodegar Rosa de Oliveira
Reu(s): Teodosio Manchur
Jeronimo Manchur
Dionisio Manchur

PROCESSO TRT-PR-00988-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Madalena Ribeiro dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00989-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Candido de Souza
Antonio Pereira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00990-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir de Souza Barbosa
Celso dos Santos
José Hamilton da Silva
Claudinei Francisco dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00991-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Aparecido Machado
Reu(s): Ogier Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00992-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Gomes da Silva
Reu(s): Ogier Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00993-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sergio Marcondes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00994-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelcio Evaristo dos Santos
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00995-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vandico José Ribeiro
Reu(s): Sebastião Vieira Primo

PROCESSO TRT-PR-00996-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeus Soares dos Santos
Reu(s): Heitor Falcao

PROCESSO TRT-PR-00997-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anselmo Franco de Oliveira
Reu(s): Ind de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.
José Carlos Garcia Junior

PROCESSO TRT-PR-00999-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia de Fatima Beletato Manfrim
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01000-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Cesar da Silva Galvao

Reu(s): Eraldo Barossi

PROCESSO TRT-PR-01001-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviço Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01003-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levino Aparecido Puga
Reu(s): Geovanni Pizzaia & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01004-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir de Paula Fonseca
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01005-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Chechelake
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01006-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ademir Tortato
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01007-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valnei da Silva Ratki
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01008-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos Laval
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01009-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Augusta Raimunda do Prado
Reu(s): Arthur Johannes Baungartner

PROCESSO TRT-PR-01010-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos do Prado
Reu(s): Arthur Johannes Baungartner

PROCESSO TRT-PR-01011-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Hey
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01012-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Fonseca
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01013-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Franca de Souza
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01014-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Gomes
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sind dos Trab Na Mov de Mercadorias em Geral

PROCESSO TRT-PR-01015-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Martins de Souza
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sind dos Trab Na Mov de Mercadorias em Geral

PROCESSO TRT-PR-01016-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro de Souza
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sind dos Trab Na Mov de Mercadorias em Geral

PROCESSO TRT-PR-01017-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dal Santos Neves
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sind dos Trab Na Mov de Mercadorias em Geral

PROCESSO TRT-PR-01018-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecy de Oliveira Silva
Reu(s): Antonio Joaquim de Souza - Com de Comb Schon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01019-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro de Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01020-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ribeiro de Lara
Reu(s): Antonio Bida

PROCESSO TRT-PR-01021-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José Gomes
Reu(s): Silvio Simioni Junior

PROCESSO TRT-PR-01022-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Augusto de Oliveira
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01023-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Wlson Rodrigues
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01024-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Roberto Soares
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01026-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dinori Mauro Faria
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01027-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Campagnaro
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01028-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Araujo
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01029-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Cravelin
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01030-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanor Machado
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01031-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olair Manoel
Roberto Carlos da Silva
Adão Barbosa de Lima
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01032-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete Venancio Fermino Brustelo
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01033-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felix Konofal
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-01035-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Gonçalves Fernandes
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-01037-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Ieny
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-01043-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Paz de Farias
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo Gheller Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01044-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Senko dos Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01045-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liene Ribeiro da Silva
Reu(s): Tapecaria Brasil de José Rossi

PROCESSO TRT-PR-01046-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Kozili de Godoi
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-01047-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson da Silva
Reu(s): Jaco Burko

PROCESSO TRT-PR-01048-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Chigue de Freitas
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01049-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ponciano de Freitas
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01050-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Padilha Martins
Reu(s): Otan Construtora Ltda. (Massa Falida de)

PROCESSO TRT-PR-01051-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dilco Souza Munhoz
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01052-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joanilde dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01053-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Raimundo Pereira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01054-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01055-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Novak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01056-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina de Jesus dos Santos
Reu(s): J Luiz Jaskiw Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01058-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Barbosa de Lima
João de Assis Filho
Orlando Alves de Lima
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01059-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Rodrigues
José Franca de Souza
Isaque Lourenço dos Santos
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01062-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu de Oliveira do Nascimento
Reu(s): Madereira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01063-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei de Lima
Divino de Souza
Carlos Roberto da Mota
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01065-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anibio Domingos da Silva
Reu(s): J C Assunção e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01066-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Domenis
Reu(s): Valdir Correa de Morais

PROCESSO TRT-PR-01067-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Blan
Reu(s): Rubens Tonelli
Marcelo Americo Kauling

PROCESSO TRT-PR-01068-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente da Costa Vale
Reu(s): Alberton & Alberton Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01070-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Miscalo
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-01071-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Candido de Lima
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01072-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Antonio de Almeida
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01073-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ionilda Cordeiro da Silva
Reu(s): Helmuth Hruchka (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01074-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes dos Santos
Reu(s): Centrovale - Com de Racoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01075-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lienilson Ribeiro da Silva
Reu(s): Tapecaria Brasil - José Rossi

PROCESSO TRT-PR-01076-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene Terezinha Machado
Reu(s): Nanci dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01077-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denilson Vieira da Mota
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01080-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Machado da Paixao
David de Oliveira Paixao
Reu(s): Fazenda Cachoeira e Cachoeirinha

PROCESSO TRT-PR-01081-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amauri de Souza
Reu(s): Fazenda Cachoeira e Cachoeirinha

PROCESSO TRT-PR-01082-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Francisca de Paula
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01083-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Dias Clementino
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01084-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Rodrigues de Souza
Reu(s): Antonio Baur ( Sitio Bibeira)

PROCESSO TRT-PR-01085-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liversina dos Santos de Souza
Reu(s): Antonio Baur ( Sitio Bibeira)

PROCESSO TRT-PR-01086-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurema Olivia Bento da Silva
Reu(s): Rodrigues e Romanichen Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01087-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Czekalski
Reu(s): Natanael de Freitas

PROCESSO TRT-PR-01088-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Braz
Reu(s): Pedreira Planalto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01089-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonir de Jesus Moreira
Reu(s): Marisa de Fatima Codebelli
Ercio Cordebelli

PROCESSO TRT-PR-01090-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Ferreira dos Santos
Reu(s): Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.
Conterpavi Const Terrap e Pav Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01091-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Monteiro
Reu(s): José Augusto Bahls

PROCESSO TRT-PR-01092-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexandre Kochinski Sobrinho
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01093-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesus Josnei Monteiro
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01094-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01095-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Miranda
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01096-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Novak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01097-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Donizete Garcia

Reu(s): Balau S.A. Mercantil e Industrial

PROCESSO TRT-PR-01098-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Sanches
Reu(s): Comaquil - Comercial de Máquinas Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01099-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Carlos Rodrigues
Reu(s): Renato Romagnolo (Posto Kiko)

PROCESSO TRT-PR-01100-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia de Fatima P Schmoeller
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-01101-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli dos Anjos Ramos
Reu(s): Lanchonete Santo Antonio

PROCESSO TRT-PR-01103-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Anselmo de Barros
Reu(s): José Antonio Ferreira

PROCESSO TRT-PR-01105-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudiney Milanezi
Reu(s): Pora - Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01106-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Pereira
Reu(s): Chirchia & Andrade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01107-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Carlos de Oliveira
Reu(s): Moacir Munhoz Sanchez

PROCESSO TRT-PR-01108-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genivaldo José da Silva
Reu(s): Maria Angelica Sena S Almeida - (ME)

PROCESSO TRT-PR-01109-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nepomuceno
Reu(s): Construlara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01110-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas dos Santos
Reu(s): Lanchonete e Restaurante Caravela

PROCESSO TRT-PR-01112-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Batista de Nazarete
Reu(s): Osnir Luiz Oliveira - (ME)

PROCESSO TRT-PR-01113-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Lemes Carneiro
Reu(s): Ogier Rizzato
Flavio Rizzato

PROCESSO TRT-PR-01114-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aires Machado
Reu(s): José Albanir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-01115-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Alves de Souza
Reu(s): Osvaldo Sartorio

PROCESSO TRT-PR-01116-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Miguel de Oliveira
Reu(s): Valmir dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01117-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cerilo Evaristo dos Santos
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01118-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvanei de Araujo Rodrigues
Reu(s): Dalcon - Engenharia Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01119-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataide Miranda dos Santos
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01120-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Nei Ferreira Caldas
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01121-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseni Ramos Andrade

Reu(s): Osmar Carmo de Lima
Vilma A. Andrade de Lima

PROCESSO TRT-PR-01122-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Sassa
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01124-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dimas de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01125-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erasmo Carlos Soares dos Santos
Reu(s): Provectum - Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01126-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Correa da Silva Filho
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01127-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alineu Konigerente
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
LtdA.

PROCESSO TRT-PR-01128-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Celso Cecere
Reu(s): Instituto Ambiental do Paraná - Iap

PROCESSO TRT-PR-01129-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Cesar Zarantonello
Reu(s): José de Fatima Anacleto

PROCESSO TRT-PR-01130-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Rosa da de Paiva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01131-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo da Silva
Reu(s): Sady Parigot de Souza, Representando Por MusetteP. S. Dias
(Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01132-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Batista da Silva
Reu(s): Sady Parigot de Souza, Representando Por MusetteParigot
de Souza
Dias (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01133-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Fernandes
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01134-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira Marques Sobrinho
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01135-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Machado
Reu(s): Hallibruton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01136-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos de Assis
Reu(s): Indústria de Farinhas Kelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01137-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Lopes
Reu(s): Indústria de Farinhas Kelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01140-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roque Machado de Souza
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01141-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Radiao
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01142-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Stremel Crzesczuszen
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01143-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anita J Lubachevski
Reu(s): Orbram - Organização Brambila Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01144-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Silva Nunes dos Santos
Reu(s): Município de Lunardelli
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PROCESSO TRT-PR-01145-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Lubian
Reu(s): Nelso Valter Nava

PROCESSO TRT-PR-01146-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gema Lubian
Reu(s): Nelso Valter Nava

PROCESSO TRT-PR-01147-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vandico José Ribeiro
Reu(s): Sebastião Vieira Primo

PROCESSO TRT-PR-01149-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Angelina Fabris
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01150-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Silveira de Almeida
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01151-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Campangaro
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01152-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelito das Neves Camrgo
Reu(s): Vilson Himman

PROCESSO TRT-PR-01153-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olavo Silva
Reu(s): Francisco Augusto da Silva

PROCESSO TRT-PR-01154-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Noel Gomes
Reu(s): Osnir Luiz Oliveira - (ME)

PROCESSO TRT-PR-01156-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Emidio de Oliveira
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-01157-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Siqueira
Reu(s): Madeireira Palmital Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01158-1994-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Franca
Reu(s): Ceivai - Centro Educacional Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-01159-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arcindo Martins dos Santos
Reu(s): Madeireira Pauloafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01160-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romalina Colaco Santos da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01162-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Andrade de Souza
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01163-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adilson dos Santos
Reu(s): S. W. Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01164-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edineide Tomaz da Silva
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01165-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Cirino da Cruz
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01166-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia Vilas Boas de Morais
Reu(s): Nice Despachantes

PROCESSO TRT-PR-01168-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Reichel
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-01170-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euripa Rodrigues Lemes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01171-1994-073-09-00-6 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Carlos de Freitas
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01172-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everton Celeti da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01173-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Machado
Reu(s): Fazenda Cachoeira e Cachoeirinha

PROCESSO TRT-PR-01174-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Oliveira da Paixao
Reu(s): Fazenda Cachoeira e Cachoeirinha

PROCESSO TRT-PR-01175-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dejair Pereira Meranda
Reu(s): Gumercindo Gabriel de Oliveira Representado PorLicinio
Gabriel de
Oliveira (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01176-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hilda Tesse Franchim
Reu(s): Dimas Delconte

PROCESSO TRT-PR-01178-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriana Vieira Rosa
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01179-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Alencar
Reu(s): Agropecuária Santa Tereza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01181-1994-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Minoro Ikeda
Reu(s): Celso Paiva Assami

PROCESSO TRT-PR-01182-1994-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edejalma Kolodie
Reu(s): Pertimourao Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01184-1994-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Vieira Dilio
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01185-1994-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindacir Coito
Reu(s): R Z Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01186-1994-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genival Silveira dos Santos
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01187-1994-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli da Aparecida Pontes
Reu(s): Valmor Antunes Filho
Margarete Piazete Antunes

PROCESSO TRT-PR-01188-1994-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Dziubat
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01189-1994-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonora Quirino da Silveira
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01190-1994-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Silveira dos Santos
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00001-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Batista
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00002-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Bispo Nogueira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00004-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicera da Silva Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00005-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene Alves de Jesus
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00006-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Elza Novais Sao José
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00007-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda Brasil de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00008-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elisabete Vicencia de Santana
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00009-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jailton Antunes dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00010-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei Januario M Vendrechovski
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00011-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Furtado
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00012-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Niva Prado de Cristo
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00013-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edna da Costa Consentino
Reu(s): Cerealista Uberlandia Ltda.
Cerealista So Feijao Ltda.
Transportadora Uba Ltda.
Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00014-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Carlos Vacheski
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00015-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diva Costa Caetano
Reu(s): Gorete Maia Bichara

PROCESSO TRT-PR-00016-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Nunes Calixto
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00017-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orivaldo Tome da Silva
Reu(s): Transportes Josny Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00018-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Conceição Rosa
Reu(s): Manoel Pereira Fernandes
Iracema Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00019-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Edegar Javoski
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Uliana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00020-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo dos Santos Pereira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00021-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci de Paula Lemos
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00022-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Luz Crevelin
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00023-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Pereira
Reu(s): J Becher & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jamil de Jesus Lima
Reu(s): Halliburton do Brasil Serviços Comércio e Indústria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00025-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Luisa Mueller
Reu(s): Renato Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00026-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Edson Adão de Oliveira
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00027-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Cavalheiro
Reu(s): Ebec Engenharia B Const S.A.
C R Almeida S.A. Engenharia e Construções

PROCESSO TRT-PR-00028-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Cavalheiro
Reu(s): Construtora Triunfo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00029-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idalecio da Cruz Machado
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00030-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Wainaroski
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00031-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Pszybylski Neto
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00032-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Egler
Reu(s): Contrulara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00033-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Frederico Padilha Franco
Reu(s): Mercadinho J B de Prop João Stadler

PROCESSO TRT-PR-00034-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Oliveira
Reu(s): José Lopes Junior

PROCESSO TRT-PR-00035-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Antunes
Reu(s): Luiz Pontarollo

PROCESSO TRT-PR-00037-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dione de Souza dos Santos
Reu(s): Lava Rapido Fox Car Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00038-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Acir Breza da Luz
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos dos Santos
Reu(s): Indústria Madeireira Agriccultura e Pecuária Osmar Chemin
LtDa

PROCESSO TRT-PR-00040-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clair Camargo
Reu(s): Nara Dequech Teigao

PROCESSO TRT-PR-00041-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero da Silva
Reu(s): Transportadora Gigante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00042-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosinei dos Santos
Reu(s): Rocha & Rother Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00043-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silverio Aparecido Claudio Lino
Reu(s): Antonio Lawryniuk

PROCESSO TRT-PR-00044-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilce Mara Huida Sa dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00045-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Evangelista dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00046-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vidal Moreira
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00047-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renascir de Deus
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00048-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Soares Rocha
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00049-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Lemes Barbosa
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00050-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Lemes Barbosa
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Chiconatto Nogueira
Reu(s): Deposito de Bebidas Sao Francisco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00052-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Advilson Garcia
Reu(s): Ivaipora Grande Hotel
Luiz Cardoso Balau
José Cardoso Balau

PROCESSO TRT-PR-00053-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone de Jesus Machado
Reu(s): Marcos Sergio Pinto
Maria Cristina Pinto

PROCESSO TRT-PR-00054-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Atenor de Almeida
Reu(s): Dalcon Engenharia de Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00055-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozelio Gomes de Barros
Reu(s): Arlindo Romiti
Antonio Martins do Amaral

PROCESSO TRT-PR-00056-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozelio Gomes de Barros
Reu(s): Jovino Pedroso dos Santos
Dezorde Libranio de Paula
Matilde Bochem

PROCESSO TRT-PR-00057-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli de Oliveira Batista
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00058-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Delgado Sobrinho
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00059-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonidas Reina da Rocha
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00060-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maurino dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00063-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonil Marcondes
Reu(s): Almeida Gomes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00064-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benicio Ferreira
Reu(s): Almeida Gomes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00065-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Rubio
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00066-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Livadario de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00067-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zaqueu Verneque
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00068-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00069-1995-073-09-00-4 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iziquiel Gregorio de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00070-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Ramos
Reu(s): Consultoria Técnica Florestal Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00071-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente da Luz Weiber
Reu(s): Renato Adur

PROCESSO TRT-PR-00072-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idalina Vilas Boas Vieira
Reu(s): Wagner Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-00073-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde Julia Sarnoski
Reu(s): Clínica Sao Francisco Sc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00074-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos Feijo
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00075-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelia Repilak
Reu(s): Município de Pitanga
Município de Mato Rico

PROCESSO TRT-PR-00076-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto Ferreira Bueno
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00077-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Izabel Sobrinho
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00079-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altevir Nach
Reu(s): Panificadora Vieira Lopes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvino Ribeiro
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00081-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio José Zanardo
Reu(s): Domicio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00082-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Feltrin
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Alves Miranda
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00084-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Nunes da Silva
Reu(s): Valdomiro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00085-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Liscoski
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00086-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Ferreira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00087-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosilda Rank
Reu(s): Associação dos Moradores da Vila Santa Izabel
Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00088-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelinda Maceno
Reu(s): Francisco Andrade
Eliane Aparecida Andrade

PROCESSO TRT-PR-00089-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Souza
Reu(s): Andre Milla Fazenda Rio do Tigre

PROCESSO TRT-PR-00091-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Araujo
Reu(s): Nelson do Carmo e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci José dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00093-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosemar Gonçalves da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00094-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Lucia de Mattos Dionisio
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00095-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Verte Vieira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00096-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Ribeiro Cravelin
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00097-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Barnabe
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00098-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osiris Kielt
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00099-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noeli de Lima
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00100-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Donizete de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Yvossyssun
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00103-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mair Gonçalves da Rosa
Reu(s): Vera Lucia de Morais Itoh

PROCESSO TRT-PR-00105-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Wainaroski
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00106-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00107-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Serques
Reu(s): Boese & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00109-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Makux
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Picheca

PROCESSO TRT-PR-00110-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Xavier da Silveira
Reu(s): Luiz Bida

PROCESSO TRT-PR-00111-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mernick
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00112-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso Tupich
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00113-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gelson Juvenal Vieira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00115-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso da Silva
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00116-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia da Silva Nazario
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00117-1995-073-09-00-4 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonardo de Lima Sartorato
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00118-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aldo Stein
Reu(s): Município de Godoy Moreira

PROCESSO TRT-PR-00120-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane Kovaliki Loche
Reu(s): Delgrifarma Medicamentos e Perfumarias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00121-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Sergio Kuchuruba
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00123-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odemir Zaramelo
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00125-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ivan Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00126-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Paula Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00127-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeus da Rocha
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00129-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival de Sa
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00130-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Gomes da Silva
Reu(s): Ogier Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00131-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio Antonio dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00132-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Franca
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00133-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Marques
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00134-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Odete Gonçalves Duarte
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00135-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirmas Soares Moraes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00136-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Souza Costa
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00137-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Taborda
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00138-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valentino Teixeira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00139-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Mazuco
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00140-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Neri de Jesus
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00141-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezautino Aparecido de Jesus
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00142-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Jesus
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00143-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariana Lopes da Silva
Reu(s): Odair Maciel de Lara

PROCESSO TRT-PR-00144-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laurinda Mendes
Reu(s): Maria Aparecida Pelogia
Oscar Pelogia

PROCESSO TRT-PR-00151-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Martins Moraes
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00152-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Paulo Gomes
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00153-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Furlaneto
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00154-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edival Antunes de Oliveira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00155-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcindo Gomes da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00156-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Zazula
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00158-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ribeiro de Lara
Reu(s): Antonio Bida

PROCESSO TRT-PR-00159-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Savagim da Silva
Reu(s): Adivir dos Santos Pais

PROCESSO TRT-PR-00160-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Queila Ferreira da Silva
Reu(s): Gilmar Rodrigues Batista

PROCESSO TRT-PR-00161-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Verci Faria
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00162-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edison dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00163-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Evaristo dos Santos
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00164-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Derci Aparecido de Souza Silva
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Monte Castelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00165-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Godoi
Reu(s): Valdecir Claudemir Andre

PROCESSO TRT-PR-00166-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Marcelo da Silva
Reu(s): Silverio & Becer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00167-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Roberto da Silva
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00168-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliel Lima da Costa
Reu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00169-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dolores Alves de Souza
Reu(s): Banco Itaú S.A.

PROCESSO TRT-PR-00170-1995-073-09-00-5 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Luiz dos Santos
Reu(s): Izaias Machado de Oliveira
Manoel Machado de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00171-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sady Pytlak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00172-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu Gleiden da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Aparecido Pires
Reu(s): Inacio Zai

PROCESSO TRT-PR-00174-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vardevino Pires
Reu(s): Inacio Zai

PROCESSO TRT-PR-00175-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Gerzelezak
Reu(s): J A Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00176-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes de Moraes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00177-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genival Silveira dos Santos
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00178-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonora Quirino da Silveira
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00179-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Silveira dos Santos
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00181-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas de
LondriNa
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00182-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas de
LondriNa
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00183-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas de
LondriNa
Reu(s): Furnas Centrais Elétricas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00184-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Nunes
Antonio de Lima
Alcides Carvalho
Reu(s): Nato Nacional de Tec e Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00185-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Volski
Reu(s): Supermercados Balau S.A. Comercial e Agrícola

PROCESSO TRT-PR-00186-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Souza Meira
Reu(s): Mauricio Emerenciano

PROCESSO TRT-PR-00187-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Regina Ceris Simao
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00188-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Martins Moreira
Reu(s): Halliburton do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00189-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Martins Moreira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00190-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edison Pinheiro de Claudio
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00191-1995-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Gloria Silva
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00192-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice Alves da Silva
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00193-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zita Ponciano da Silva Schoge
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00194-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ortiz dos Santos
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00195-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria dos Santos
Reu(s): C R Almeida S.A. Engenharia e Construções

PROCESSO TRT-PR-00196-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseno Gonçalves
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00197-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Ribeiro da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00198-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Borges de Godoy
Reu(s): Paulo Gregio

PROCESSO TRT-PR-00199-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidney Lopes Leal
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00200-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Ribeiro da Silva
Abilio dos Santos
Francisco Fernandes
Paulo Banruque
Antonio Carvalho Toledo Filho
Reu(s): Provectum Engenharia e Emp Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00202-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Cristina Latchuk
Reu(s): Wilson Donizete dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00203-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Resinei Cardoso
Reu(s): Comercial de Móveis Hunter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00204-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Fatima Pereira
Reu(s): Alzira Bernardes Vila Real

PROCESSO TRT-PR-00205-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Silverio de Almeida
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00206-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira de Franca
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindidcato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00207-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Nunes de Moraes
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
doriasem Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00208-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Mauro Machado
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
doriasem Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00209-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Pereira da Cruz
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00210-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Antonio Valdivino dos Santos
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00211-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Livadario de Lima
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00212-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Aparecido Luiz
Reu(s): Cerealista Borges

PROCESSO TRT-PR-00213-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanir José da Silva
Reu(s): Jaime Wesler
Antonio Croste

PROCESSO TRT-PR-00214-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Maria Izabel Sobrinho
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00215-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jailton Antunes dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00216-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Batista
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00217-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Radiao
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00218-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roque Machado de Souza
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Kielt
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00220-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalia Aparecida de Lima Berton,Herdeira de Moacyr
Franca BErton
Valdinei de Lima Berton, Herdeiro de Moacyr Franca Berton
Valdineia Aparecida Berton, Herdeira de Moacyr Franca Berton
Vanderleia de Fatima Berton, Herdeira de Moacyr Franca BertoN
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00221-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Loredy Furlanetto
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00222-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evandro José do Nascimento
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00223-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Martins
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00224-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Mendes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00226-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Chagas
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00227-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Kaveski
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00228-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valderi Francisco Alves
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00229-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genilda Maria de Lima
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00230-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Onicia Maria de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00231-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Taborda Larsen
Reu(s): Levy Silva

PROCESSO TRT-PR-00232-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Pereira de Freitas
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00233-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dionete Gomes Neco
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00234-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival José de Oliveira
Reu(s): Município de Lidianópolis

PROCESSO TRT-PR-00235-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Fatima Matos
Reu(s): Zonei Martins
Rose Martins

PROCESSO TRT-PR-00236-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Aparecida Jaskiw
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00237-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Pilz
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00238-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Aparecida Borakoski
Reu(s): Eniuana Confecções

PROCESSO TRT-PR-00239-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Iuchemin
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00240-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elena Iuchemin
Reu(s): José Maciel
Ilda Maciel

PROCESSO TRT-PR-00241-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Deus Pereira
Reu(s): A L Souza & Oliveira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00242-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilde Concetta, Herdeira de Manoel Ruiz Salazar
Jefferson Concetta Salazar, Herdeiro de Manoel Ruiz Salazar
Lorena Concetta Salazar, Herdeira de Manoel Ruiz Salazar
Reu(s): Makit’S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00243-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Pittner
Reu(s): R C Finato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00244-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ageu de Almeida
Reu(s): R C Finato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00245-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Josmar Schamne
Reu(s): R C Finato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00246-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir Antonio de Almeida
Reu(s): Zanella Agro - Máquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00247-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Sidnei Alves de Paula
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00248-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz de Oliveira Costa
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00249-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Marcondes Rocha
Reu(s): Sociedade Educacional Francisco S Abreu
Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI

PROCESSO TRT-PR-00250-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarida Ferreira de Lima

Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00251-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Aurelio dos Santos
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00252-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Maria do Nascimento
Reu(s): Erva Mate Santana

PROCESSO TRT-PR-00253-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Vidal
Reu(s): José Donizete Sass

PROCESSO TRT-PR-00254-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauri dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00255-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Oliveira Guet
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00256-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adão de Almeida
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00257-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Van Haandel de Almeida
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00259-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Lima da Paixao
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sintmop Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
Dorias
em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00261-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci de Freitas
Reu(s): Boese & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00262-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edenilson de Almeida da Silva
Reu(s): Antonio dos Santos Maciel Filho

PROCESSO TRT-PR-00264-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Machado Hucalo
Reu(s): Ind de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00265-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mabio Veneruchi
Reu(s): Dorvalino Mazieiro

PROCESSO TRT-PR-00266-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aparecido dos Santos
Reu(s): J C Assunção & Cia Ltda.
José Carlos Assunção

PROCESSO TRT-PR-00269-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Aparecido Vieira
Reu(s): Ind de Madeiras Ribeirao Bonito Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00271-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elsa de Fatima Batista
Reu(s): José Francisco Pimenta
Gledis Pimenta

PROCESSO TRT-PR-00272-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge da Silva Dutra
Reu(s): Armando Arnhold

PROCESSO TRT-PR-00273-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ferreira Matoso
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00274-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Poteriko
Reu(s): Altamir Casella

PROCESSO TRT-PR-00275-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Carlos de Assis
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00276-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton da Silva
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00277-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Aparecida da Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00278-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Elio de Oliveira
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00279-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rodrigues Miranda Penteado
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00280-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Valdemir Ribeiro
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00282-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcemar Correia dos Santos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00283-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos dos Santos
Reu(s): Massa Falida de Otan Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00284-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geovane Gonçalves Rodrigues
Reu(s): Jaime Wesler
Antonio Croste

PROCESSO TRT-PR-00285-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Efigenia Rodrigues de Carvalho
Reu(s): Alaide Kauli dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00286-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Hainosz
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00289-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Domingos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00290-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Robson José Hruschka
Reu(s): Roseli Ricci Hruschka

PROCESSO TRT-PR-00291-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Southier
Reu(s): Antonio Gomes da Rosa

PROCESSO TRT-PR-00293-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Dimas Rodrigues
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00294-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Machado
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00295-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo do Prado Filho
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00296-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Gomes
Suely Teodoro Farias Gomes
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00297-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Modesto Teodoro Farias
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00298-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa Aparecida Cresencio
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00299-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Gonçalves Fagundes
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00300-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Hermogenes Filho
Reu(s): Vicente Aristeu Repula

PROCESSO TRT-PR-00305-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Poteriko
Reu(s): Nicolau Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00306-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerson Luiz de Oliveira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00307-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Servi-
ços de SAude
de Apucarana
Reu(s): Hospital São Lucas Delgado e Duarte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00308-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Huka
Reu(s): Teodosio Manchur

PROCESSO TRT-PR-00309-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ricardo dos Santos
Reu(s): Antonio Silva Gomes

PROCESSO TRT-PR-00311-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Rodrigues
Reu(s): José Kunz

PROCESSO TRT-PR-00312-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Rodrigues
Reu(s): José Kunz

PROCESSO TRT-PR-00313-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Rodrigues
Reu(s): José Kunz

PROCESSO TRT-PR-00314-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Gomes Bueno
Reu(s): Ceramica Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00315-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Valentim
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00316-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivana Gomes da Silva
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00317-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Camargo Neto
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Muniz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00318-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio Aparecido Sassa
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00319-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bartko Sobrinho
Reu(s): Artefatos de Cimento Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00320-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz Galvao
Reu(s): Valdemar Walecki

PROCESSO TRT-PR-00321-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Trelinski
Reu(s): Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00322-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Paz de Farias
Reu(s): Posto Salamaia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00323-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olegario Machado
Reu(s): Osmar Vieira de Lima
Valdecy Schon e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00324-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neudes Carneiro de Lima
Reu(s): Valdemar Walecki

PROCESSO TRT-PR-00325-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Pinto
Reu(s): Flavio Luiz Bareta
Kennedy John Bareta

PROCESSO TRT-PR-00326-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Kortchak Cheliga Javorski
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00327-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Waldique Martins Pinto
Reu(s): José Carlos Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00328-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Neves Soares de Lima
Reu(s): Moinho de Trigo 2n Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00331-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvaro Venciguerra
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00332-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Paula Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00333-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Candido
Reu(s): D Binde e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00334-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Vieira
Reu(s): D Binde e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00335-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Luz
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00336-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vaz
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00337-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Silva Meira
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00338-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Vaz
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00339-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario de Jesus
Reu(s): Augusto Dziubate (ME)

PROCESSO TRT-PR-00340-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Rogerio Carvalho de Melo
Reu(s): Cemel Comércio de Cereais Emerenciano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00341-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gonçalves de Figueiredo
Reu(s): Antonio Tucunduva de Campos

PROCESSO TRT-PR-00342-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aniceto Marroni
Reu(s): Associação dos Funcionarios do Banco Bamerindus

PROCESSO TRT-PR-00343-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verginia Martins Alves
Reu(s): Associação dos Funcionarios do Banco Bamerindus

PROCESSO TRT-PR-00344-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Gonçalves da Silva
Reu(s): Florindo Seguro Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00345-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Gonçalves
Reu(s): Florindo Seguro Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00346-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gonçalves da Silva
Reu(s): Florindo Seguro Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00347-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Gonçalves da Silva
Reu(s): Florindo Seguro Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00348-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Gonçalves da Silva
Reu(s): Florindo Seguro Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00349-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marins Korobinski
Reu(s): Estanislau Kauling

PROCESSO TRT-PR-00350-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ivan Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00351-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valentim Vanderlinde
Reu(s): Laertes Pereira

PROCESSO TRT-PR-00352-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Bernadete Hey Pires
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00353-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Aparecido Moretti
Reu(s): Carlos Alberto Benutti
Jane Meire Benutti
Sandra Mara Benutti Siscate

PROCESSO TRT-PR-00354-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Severino Moretti
Marcio Rogerio Moretti
Alexandro Severino Moretti
Reu(s): Carlos Alberto Benutti
Jane Meire Benutti
Sandra Mara Benutti Siscate

PROCESSO TRT-PR-00355-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valoni Josa Tavares
Reu(s): Consval Estruturas Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00356-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivia Cristiano Maciel
Reu(s): José Ravadoski

PROCESSO TRT-PR-00357-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ceciliano da Rocha
Antonio Ceciliano da Rocha
Reu(s): Geronimo Brosso

PROCESSO TRT-PR-00358-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Paulo Serino
Reu(s): José Ricardo Rezende Barros

PROCESSO TRT-PR-00359-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Kovalek Correia
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral
Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00360-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Versi Pereira de Jesus
Reu(s): Erva Mate Santana

PROCESSO TRT-PR-00361-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanilson Novakoski
Reu(s): Erva Mate Santana

PROCESSO TRT-PR-00362-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Moraes P Fernandes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00364-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levino Teixeira Leite
Reu(s): Fabio Guerra Fazenda Itaipu

PROCESSO TRT-PR-00365-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Isabel da Silva
Reu(s): Antonio Carlos Martins

PROCESSO TRT-PR-00366-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Machado
Reu(s): Oggier Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00368-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Olinto Franquini
Reu(s): Dimas Delconte

PROCESSO TRT-PR-00369-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mario Rodrigues
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00370-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Odete Gonçalves Duarte
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00371-1995-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Henrique dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00372-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Fernandes
Reu(s): Serv Com e Ind Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00373-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Rosario dos Santos
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.
J A Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00374-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Aparecido B da Silva
Reu(s): Empreiteira Centro Oeste Ltda.
J A Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00376-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci Lehn da Silva
Reu(s): Juviniano Florenco Neto

PROCESSO TRT-PR-00377-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Juviniano Florenco Neto

PROCESSO TRT-PR-00379-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Lopes
Reu(s): Supermercados Cardeal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00380-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Ochinski
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00381-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geraldo de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00382-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Paula Proenca
Reu(s): Município de Santa Maria do Oeste

PROCESSO TRT-PR-00383-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Daniel Schueri
Andre Luiz Schueri
Bruna Schueri
Reu(s): Serraria Boa Ventura Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00384-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleoni Aparecida Galvao de Campos
Antonio M Cordeiro de Campos
Suzimara Cordeiro de Campos
Reu(s): Fibrart Indústria e Comércio de Papel e Celulose
Aristides dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00385-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Gonçalves da Silva
Reu(s): Francisco Hervatine Neto

PROCESSO TRT-PR-00386-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Dias da Rocha
Reu(s): Neliton Rodrigues Leal

PROCESSO TRT-PR-00387-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Aparecido Garcia
Reu(s): Balau S.A. Mercantil e Industrial

PROCESSO TRT-PR-00389-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Dimas Alves Afonso
Reu(s): Enesa Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00391-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Candida Gomes dos Santos
Reu(s): Rosa Pereira de Godoy
Arthur Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00392-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Eloi Ribeiro
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00393-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Bertao
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00394-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Terezinha Pires

Reu(s): João Batista da Silva
Neli Moreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00395-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Aurelio dos Santos
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00398-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Mendes de Oliveira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00399-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valderi Francisco Alves
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00400-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecy Domingues
Reu(s): Faxinal Auto Peças Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00401-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano Aparecido Ferreira
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00402-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival de Sa
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00403-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ribeiro da Silva
Reu(s): Alfredo Alves Miguel

PROCESSO TRT-PR-00405-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suely Teodoro Farias Gomes
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00406-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Gomes
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00407-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onivaldo Figueiredo
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00408-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candido Caetano Pinto
Reu(s): Halliburton do Brasil Serviços Comércio e Indústria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00409-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candido Caetano Pinto
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00410-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Javorski Sobrinho
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00411-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Aureles dos Santos e Outros(3)
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00412-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Natividade dos Santos
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00413-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leci Aureles dos Santos
Reu(s): José Luiz de Paula Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00414-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roselha Delgado de Souza
Reu(s): Wilson Antonio Pulga
Rose Maria Porfirio Pulga

PROCESSO TRT-PR-00415-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Mendes Fonseca
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00417-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Antonio Cardoso
Reu(s): Radio Club de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00418-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Assis Rodrigues Ferreira
Reu(s): Divonsir Ramos dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00419-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Daniel Moreira
Reu(s): Geovanni Pizzaia & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00420-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson José dos Santos
Reu(s): Braspem Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00421-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir Vidal dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00422-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Vidal
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00423-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00424-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonsir Vidal dos Santos
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00425-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Casturino de Castro
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00426-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides Paes
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00427-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Diario
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00428-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Klinpovous
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00429-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Neves de Oliveira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00430-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci de Freitas
Reu(s): Agropecuária Boese Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00431-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Vidal dos Santos
Reu(s): Anselmo Benigno Muller

PROCESSO TRT-PR-00432-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Empreiteira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00433-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ziebarth
Reu(s): Empreiteira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00434-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isael Oliveira dos Santos
Reu(s): Empreiteira Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00435-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Gilberto Botter
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00437-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Simao Machado Filho
Reu(s): Jorge Urbanski

PROCESSO TRT-PR-00438-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olavo Silva
Reu(s): Francisco Augusto da Silva

PROCESSO TRT-PR-00439-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jovelino de Souza
Reu(s): Antonio dos Santos Maciel Filho

PROCESSO TRT-PR-00440-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido de Souza
Reu(s): Antonio dos Santos Maciel Filho

PROCESSO TRT-PR-00441-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza Simoes

Reu(s): Francisca Arraes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00442-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Spiguel
Reu(s): Carlos S Spiguel
João de Araujo (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00443-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Ferreira dos Santos
Reu(s): Erva Mate Terra Mate Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00444-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton da Silva
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00445-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Carlos de Assis
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00447-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verginia Braz Ferreira
Reu(s): Hospital e Maternidade Lunardelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00448-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanei Sartori
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00449-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Ribas
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00450-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Crovador
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00451-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Edenilson Cardoso
Reu(s): Halliburton Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00452-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Machula
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00453-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Bueno
Reu(s): Domingos Luiz Indústria e Comércio de Madeiras Ltd

PROCESSO TRT-PR-00454-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Marcos Correia
Reu(s): D Binde & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00455-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Rodrigues
Reu(s): Agropecuária Fortuna S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Nunes Rodrigues
Reu(s): Agropecuária Fortuna S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00457-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Lealdini
Reu(s): Antonio Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00458-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Batista de Andrade Vieira
Reu(s): Condomínio Residencial San Marino

PROCESSO TRT-PR-00459-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorivan Xavier de Souza
Reu(s): Joaquim Alves de Mello

PROCESSO TRT-PR-00460-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Santos Ferreira
Reu(s): Jefferson da Silva

PROCESSO TRT-PR-00461-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edwilson Marcondes Pinto
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00462-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Sebastião Ferrari
Reu(s): José Albanir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-00463-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Cerconi

Reu(s): Sandri & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00464-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alzira dos Santos
Reu(s): Sueli Novakoski Vantine
Ailton Aparecido Vantine

PROCESSO TRT-PR-00465-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marly Aparecida Ferreira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00466-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane do Rociio Ferreira Sussai
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00467-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Aparecida Castanho
Reu(s): Paulo José Muniz
Edi Maria Muniz

PROCESSO TRT-PR-00468-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Ferreira dos Santos
Reu(s): Epitacio Diniz

PROCESSO TRT-PR-00469-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Francisco Pimentel
Reu(s): Epitacio Diniz

PROCESSO TRT-PR-00470-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosicleia Harmuch
Reu(s): Radio Poema de Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amauri Galvao de Oliveira
Reu(s): Arno Strapasson

PROCESSO TRT-PR-00472-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josimar Pacheco
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sintmop Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
Dorias
em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00473-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Rosa
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sintmop Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
Dorias
em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00474-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Oliveira
Reu(s): Erva Mate Santana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00477-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Fernandes de Souza
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00478-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidival de Menjon
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
LtdA

PROCESSO TRT-PR-00479-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir de Menjon
Reu(s): Ind Madeireira Agric e Pec Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00481-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaltino Manoel dos Santos
Reu(s): Com e Ind de Farinhas Kelly

PROCESSO TRT-PR-00482-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pereira
Reu(s): Pedro Antonio Chemin

PROCESSO TRT-PR-00483-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel da Conceição
Reu(s): Altino José Freiberge

PROCESSO TRT-PR-00485-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mendes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes de Moraes
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00487-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Hernandes
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00490-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Almeida
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00491-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira da Luz
Reu(s): Armando Arnhold

PROCESSO TRT-PR-00492-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marly da Aparecida Alves de Oliveira
Reu(s): Grande Supermercado

PROCESSO TRT-PR-00493-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Morilo de Camargo
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00494-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo de Camargo
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00495-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Teodosio Veres
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00496-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Larson
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00497-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson José dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00498-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves de Paula
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00499-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilson José Azanha
Reu(s): Manoel Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00500-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Azonha
Reu(s): Manoel Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00501-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Blasius
Reu(s): Valdemar do Carmo Adorno

PROCESSO TRT-PR-00502-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Costa
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00503-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Vielevski Costa
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00504-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Fidelis Wacheski
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00505-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00506-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leontino Gomes da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00507-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Siqueira
Reu(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.

PROCESSO TRT-PR-00509-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elio Moreira dos Santos
Reu(s): Facer Piso de Alta Resistencia

PROCESSO TRT-PR-00510-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosnaudo Panek Ferreira
Reu(s): Roberto Silvio Buchmann

PROCESSO TRT-PR-00511-1995-073-09-00-2 (RTOrd)



Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008Edição nº 7767  -  5ª feira | 18/Dez/2008 339339339339339

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lino Crevelin
Reu(s): Joaquim Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00512-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosemar Onderdenge Albino
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00513-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda de Fatima Castelar
Orlando Castelar (Espólio de)
Reu(s): Elizeu Staciarini

PROCESSO TRT-PR-00515-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Cezario
Reu(s): Luiz Carlos Leonardi

PROCESSO TRT-PR-00516-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elder Ribeiro Luz
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00517-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Machado de Lima
Antonio Aparecido de Lima
Luis Carlos de Lima
Reu(s): Domingos Sella

PROCESSO TRT-PR-00518-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues Ferreira
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00519-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jadir da Luz Ferreira
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00520-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Pereira de Souza
Reu(s): Flavio Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00521-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Dias Clementino
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00523-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair Ferreira de Souza
Reu(s): Paulo Huida Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00524-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquina Barbosa do Espirito Santo
Reu(s): Paulo Huida Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00525-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraides Maia
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00526-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Martins de Oliveira
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes

PROCESSO TRT-PR-00527-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilio Goulart Pereira
Reu(s): Torno Marilia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00528-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Antonio Rodrigues
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00529-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Paulo Serino
Reu(s): José Ricardo Rezende Barros

PROCESSO TRT-PR-00531-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braz Avanci Fidelis
Reu(s): Valdecir Sanvesso

PROCESSO TRT-PR-00533-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Feliciano de Oliveira
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00537-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Neves
Reu(s): Impresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00538-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pais de Camargo
Reu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00539-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adolar Teixeira Lopes
Reu(s): Ind Com Madeiras Export Wood do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00540-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Strujak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00542-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião da Silva
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00543-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00544-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Cordeiro
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00545-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Szimonek
Reu(s): Luiz Teles
Lucia Castro de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00546-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice de Oliveira Hey
Reu(s): Ind Embalagens Tambaqui Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00547-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice de Olivweira Hey
Reu(s): Ind Embalagens Tambaqui Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00548-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria das Gracas Pereira
Reu(s): Uzzeil Rahal (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00550-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair de Oliveira
Reu(s): Diva Menck

PROCESSO TRT-PR-00551-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bento de Araujo
Reu(s): Antonio Gomes de Araujo

PROCESSO TRT-PR-00552-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enio Izidoro Machado
Reu(s): José Carlos Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00553-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nei Vieira do Prado
Reu(s): Dorli da Cruz
Odail Bolivar R0ter Junior

PROCESSO TRT-PR-00554-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josemar da Silva
Reu(s): José Aparecido Rocha

PROCESSO TRT-PR-00555-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Paulo da Silva
Reu(s): José Aparecido Rocha

PROCESSO TRT-PR-00556-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Terezinha Pires
Reu(s): João Batista da Silva
Neli Moreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00557-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdete Rodrigues da Cruz
Reu(s): Auto Pecas Carvalho
Pedro Nelson Muller
Iracema Gomes Muller

PROCESSO TRT-PR-00558-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Rios Ferreira
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00559-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rios Ferreira
Roberto Rios Ferreira
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00560-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Pereira de Souza
Reu(s): Deposito Ataliba Ataliba Costa Franca

PROCESSO TRT-PR-00561-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Aparecida da Silva
Reu(s): Ceramica Far Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00562-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Aparecida dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00563-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Luiz da Silva
Izaias Martins
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00564-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wemerson Mateus
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00565-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Kretikouski Roque
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00566-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Bonfim
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00567-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Mariosni Cosmo
Reu(s): Rc Finatto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00568-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alice Aparecida Padilha
Reu(s): Ferronio Chulek
Lucelia Chulek

PROCESSO TRT-PR-00569-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adir Mendes
Reu(s): Irineu Dias de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00570-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmenor Gonçalves de Oliveira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00572-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pereira da Silva
Reu(s): Kassouski Máquinas Agricolas Ltda.
L C Abrao & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00574-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Silva Oliveira
Reu(s): Eunice Aparecida Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00575-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Brito da Silva
Reu(s): Torno Marilia

PROCESSO TRT-PR-00576-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aleteio Patricio da Silva
Reu(s): Antonio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00577-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aleteio Patricio da Silva
Reu(s): Antonio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00578-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudia Mara Santos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00579-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia de Oliveira de Almeida
Reu(s): Dirce Mazur Muniz

PROCESSO TRT-PR-00580-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Batista
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00581-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Samuel Ferreira Bar
Reu(s): Anael Vieira

PROCESSO TRT-PR-00582-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Bom Fogo
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00583-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hildegardes Aparecido Cabral

Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00584-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Portugal
Reu(s): Paulo José Muniz

PROCESSO TRT-PR-00585-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Pedro Franco
Reu(s): Carlos Gregio

PROCESSO TRT-PR-00586-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Valdivino do Carmo
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00588-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio Rodrigues Gonçalves
Reu(s): Comércio de Generos Alimenticios Lopes da Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00589-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma Ramos de Franca
Reu(s): Maria Cristina Passoni Suhr M E

PROCESSO TRT-PR-00590-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ercilio Pereira dos Santos
Reu(s): Antonio Carlos Bicas

PROCESSO TRT-PR-00591-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Rodrigues
Reu(s): Construtora Calixto S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00592-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido de Marches
Reu(s): Alvaro Pinto

PROCESSO TRT-PR-00595-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Santos Ribeiro
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00596-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albany Santos Ribeiro
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00597-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josuel Domingos de Carvalho
Reu(s): Kitijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00598-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo dos Santos
Reu(s): Kitijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00599-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Paula
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00602-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silmar Honorio Leite
Reu(s): Miguel de Oliveira Munhos

PROCESSO TRT-PR-00603-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denilson Felix
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00604-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Cordeiro de Godoy
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00605-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gomes de Morais
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00607-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza Simoes
Reu(s): Francisca Arraes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00608-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Carneiro Lemes
Reu(s): Flavio Rizzato

PROCESSO TRT-PR-00609-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Aparecido dos Santos
Reu(s): Fernando Bonifacio

PROCESSO TRT-PR-00610-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Dorli dos Santos
Reu(s): Fernando Bonifacio



340340340340340 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

PROCESSO TRT-PR-00614-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cremilde Ribeiro Martins
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00617-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Mendes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00618-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raimundo de Paula Pinheiro
Reu(s): Mercadinho Avenida

PROCESSO TRT-PR-00619-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario de Paula Lemos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00620-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Teodoro Dutra
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00621-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio José Ferreira
Reu(s): Teruo Etto

PROCESSO TRT-PR-00622-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcino Machado
Ari Machado
Reu(s): Paulo Percinato
Mario Menegueli Percinato

PROCESSO TRT-PR-00623-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Machado
Reu(s): Paulo Percinato
Mario Menegueli Percinato

PROCESSO TRT-PR-00624-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Conceição Barbosa Santana
Reu(s): Ass de Integração dos Trab da Cidade e do Campo

PROCESSO TRT-PR-00625-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Barbosa da Silva
Reu(s): Transdiesel Com e Transportes de Derivados de Petróleo
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00627-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Pedro Franco
Reu(s): Carlos Gregio

PROCESSO TRT-PR-00628-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Kolecha
Reu(s): Dimasa Distr Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00629-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Korobinski
Reu(s): Rubens Tonelli

PROCESSO TRT-PR-00630-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Totolo
Reu(s): Dimasa Distribuidora de Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00631-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Pianoviski
Reu(s): Dimasa Distribuidora de Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00632-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia dos Anjos Inacio dos Santos
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00633-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josias Alves do Nascimento
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00635-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Soares
Reu(s): Perardt e Morcelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00638-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albani Munhoz da Silva
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00639-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adir Munhoz da Silva
Reu(s): Jomalar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00640-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Roseli Aparecida Milan Pereira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00641-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rivaldo Bispo de Oliveira
Reu(s): Hermes Macedo S.A.

PROCESSO TRT-PR-00642-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Domingues de Freitas
Reu(s): Construtora Rio Vermelho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00643-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Morais Campos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00644-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Venancio de Oliveira
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00645-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Hernandes
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00646-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estanislau Roecker
Reu(s): Benicio Kilkamp

PROCESSO TRT-PR-00647-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir de Jesus
Reu(s): Francisco Jacuboski

PROCESSO TRT-PR-00648-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson de Jesus
Reu(s): Francisco Jacuboski

PROCESSO TRT-PR-00649-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourenço Moreira de Jesus
Reu(s): Francisco Jacuboski

PROCESSO TRT-PR-00650-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Alves Leite
Reu(s): Milton Fernandes Nigro Simoes

PROCESSO TRT-PR-00651-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariana do Carmo Simao
Reu(s): Roberto Ataide Fernando
Jane Proenca

PROCESSO TRT-PR-00652-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Cena Lopes
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00653-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Rosa
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00654-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Alves Ferreira
Reu(s): Carvalho & Melo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00655-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu Bartko
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00656-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariozel Bello
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00658-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00659-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Cavalheiro de Meiras
Reu(s): Impresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00660-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Rudek Potoski
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00661-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Wagney Faust
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00662-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Lorival Gomes Ridrigues
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00664-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Aparecida Cedorak
Reu(s): Gizele Bini Antunes Carraro

PROCESSO TRT-PR-00665-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everson Marques da Costa
Reu(s): Francois Marie Charles J de Laguiche (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00666-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Humbelino Silva
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00667-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Hort
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00668-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivoncir Donizete de Oliveira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00669-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onivir Moizes de Jesus Franca
Reu(s): Conterpavi Const Terrap e Pav Ltda.
Seleta Loc Mão de Obra Temporaria

PROCESSO TRT-PR-00670-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Eudo de Franca
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00671-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu dos Santos
Reu(s): Comércio de Combustivel Shon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00672-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonardo Raimundo Ferreira dos Santos
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00673-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Julio Silva Fonseca
Reu(s): José Nilton Alves

PROCESSO TRT-PR-00674-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Jair dos Reis

PROCESSO TRT-PR-00675-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Marcos Moreira
Reu(s): Auto Pintura Skala

PROCESSO TRT-PR-00676-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriane Isaias de Oliveira
Reu(s): Francisco Nunes Filho

PROCESSO TRT-PR-00677-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilmar Wurges
Reu(s): Chapeco Comp Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00678-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benjamim Cruz de Almeida
Reu(s): Dionizio Manchur

PROCESSO TRT-PR-00679-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Newton da Silva
Reu(s): Valdomiro Manchur
Geronimo Manchur

PROCESSO TRT-PR-00680-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Pires da Silva
Reu(s): Valdomiro Manchur
Geronimo Manchur

PROCESSO TRT-PR-00681-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adir Ramos
Reu(s): Valdomiro Manchur
Geronimo Manchur

PROCESSO TRT-PR-00682-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Ramos de Novais
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00683-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Pierobomde Novaes

Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00684-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pricila Terezinha de Araujo
Reu(s): M I B Segall Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00685-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Alves da Luz
Reu(s): Paulo Afonso Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00686-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abel Kaminski
Reu(s): João Maria Monteiro

PROCESSO TRT-PR-00687-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves de Paula
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00689-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Camargo
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00690-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro Godoy
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00691-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides Laconski
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00692-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena de Fatima Pereira
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00693-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Coito
Reu(s): Construtora G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00694-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odorico Batista do Nascimento
Reu(s): Antonio Conceiçao

PROCESSO TRT-PR-00695-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Garollo
Reu(s): Ademar Cassaritti
Roberto Gomes Moreno

PROCESSO TRT-PR-00696-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Firmino Pereira
Reu(s): Casa Alianca Mat Para Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00697-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Sergio Ercule
Reu(s): Comercial de Máquinas Ivaifrio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00698-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Ribeiro dos Santos
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00699-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alves
Reu(s): Erva Mate Santana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00700-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Francisco do Nascimento
Reu(s): Antonio Tomazo Gonzales Pietrobom

PROCESSO TRT-PR-00701-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geraldo de Lima
João Luiz de Lima
Reu(s): Carlos Alberto Benutti
Jane Meire Benutti
Sandra Mara Benutti Siscate

PROCESSO TRT-PR-00702-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos José Marques
Reu(s): José Candido de Padua

PROCESSO TRT-PR-00703-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Antonio Marques
Reu(s): José Candido de Padua

PROCESSO TRT-PR-00704-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Antonio Marques
Reu(s): José Candido de Padua
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PROCESSO TRT-PR-00705-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilei Antonio Marques
Reu(s): José Candido de Padua

PROCESSO TRT-PR-00706-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidinei Melo de Oliveira
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00707-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Pereira
Reu(s): Empresa Jornalistica Integração Regional Ltda. N/P Jairo
LuizCanelli e Lucimar Machado Cainelli

PROCESSO TRT-PR-00708-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo da Silva
Reu(s): Antonio da Paz Rosa Filho

PROCESSO TRT-PR-00709-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Aparecido Ferreira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00710-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Alberto Piccinin
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00711-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Donizete de Lima
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00712-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulinho de Oliveira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00713-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaque Falcao dos Santos
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00714-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Maoura Penteado
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00715-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almir Alves Ferreira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00716-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Joaquim Gonçalves
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00717-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Natal Ferreira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00718-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Inacio da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00719-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson Olimpio Domiciano de Andrade
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00720-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Jomar Gomes de Assis
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00721-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Castorino Francelino da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00722-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos de Assis
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00723-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Celso Valotto
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00724-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador de Souza Ferreira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00725-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valteir da Rocha Ferreira
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00726-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marinho Proenca
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00727-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eugenio Kloda
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00728-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio Viana
Sergio Viana
Reu(s): Lava Jato Fox Car

PROCESSO TRT-PR-00729-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerci Ferreira dos Santos
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00730-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00731-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosanagela da Silva Ribas
Reu(s): Marcia Aparecida Godoy Bernardes

PROCESSO TRT-PR-00732-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Quintino Miranda
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00733-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Jubati dos Santos
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00734-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josuel Ribeiro
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00735-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Domengos de Freitas
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00736-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Aparecido Mariano
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00737-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Martins Barbosa
Reu(s): Otica Globo

PROCESSO TRT-PR-00741-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ribeiro
Reu(s): Valdemar Walecki
V W S Instalações Elétricas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00742-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Lopes
Reu(s): Valdemar Walecki
V W S Instalações Elétricas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00743-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anibal do Nascimento
Reu(s): Valdemar Walecki
V W S Instalações Elétricas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00744-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orestes Veres
Reu(s): Irmaos Crudrs Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00745-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves Costa
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00746-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edes José Tortado
Edes José Tortato
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00747-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Estadler
Reu(s): Brasilac Indústrias Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00748-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elenilson José Franco
Reu(s): Brasilac Indústrias Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00749-1995-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Godoy Gonçalves
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00751-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Pereira dos Santos
Reu(s): R C Finatto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00752-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Vidal
Reu(s): R C Finnato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00753-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira dos Santos
Reu(s): R C Finatto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00754-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Pereira dos Santos
Reu(s): R C Finatto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00755-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rosalvo de Almeida
Reu(s): R C Finatto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00757-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Barbosa de Lara
Reu(s): Empreitera Centroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00758-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Barbosa de Lara
Reu(s): J A Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belmair Schuab Domingues
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00760-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Maciel
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-00761-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Aparecido Domingos
Reu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00764-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Zeglan
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00765-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elvira Arcanjo dos Santos
Reu(s): Luis Cardoso Balau

PROCESSO TRT-PR-00766-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene da Silva Clemente
Reu(s): Luis Cardoso Balau

PROCESSO TRT-PR-00767-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Aparecida da Silva
Reu(s): Ceramica Far Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00768-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Ferreira e Outros
Reu(s): Chacara da Associação de Amigos de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00770-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Joaquim Simoes Pato

PROCESSO TRT-PR-00774-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldemar Til
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00775-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos Ferreira
Alice Alves dos Santos
Reu(s): Osni J Jreiberger

PROCESSO TRT-PR-00776-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloi Celestino Pereira
Reu(s): Arthur Barbist

PROCESSO TRT-PR-00778-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edite Maria de Ramos
Reu(s): Agropecuária Sao Luiz Ltda.
Domingos Luiz Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00779-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Itacir Angelo Sasso
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00780-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Bueno
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00781-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valter Tiburcio dos Santos
Reu(s): Djalma Terraplanagem Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00782-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldino Sarturi
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00783-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hildebrando Tenorio Gomes Filho
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00784-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademilson de Souza
Reu(s): Reynaldo de Paula Martins

PROCESSO TRT-PR-00785-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Belizario Filho
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00786-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcelino Sant’Anna
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00787-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Valencio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00788-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Pereira de Assis
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00789-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonei Pereira dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00791-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00792-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Bueno Santana
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00794-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arcelino Crespim Machado
Reu(s): Azaury da Silva

PROCESSO TRT-PR-00795-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio Viana
Reu(s): Wilson Batista Baquete

PROCESSO TRT-PR-00796-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Campos
Reu(s): Transportadora Rosvadoski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00797-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Campos
Reu(s): Transportadora Senchechem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00798-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00799-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orazio Bueno Santana
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00801-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana Aparecida Ferreira
Reu(s): Luiz Carlos de Castro

PROCESSO TRT-PR-00802-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Julio Silva Fonseca
Reu(s): José Nilton Alves

PROCESSO TRT-PR-00804-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Ferreira
Reu(s): Luiz Carlos Castro

PROCESSO TRT-PR-00805-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rene de Oliveira
Reu(s): Construbel Construtora Bertoletti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00806-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel da Silva
Reu(s): Construbel Construtora Bertoletti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00807-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Glaidicir Rossoni
Reu(s): Construbel Construtora Bertoletti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00808-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sigismundo Policha
Reu(s): Antonio Binde

PROCESSO TRT-PR-00809-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes da Silva
Reu(s): Vani Rocha Caldeira

PROCESSO TRT-PR-00810-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Orlando Mendes
Reu(s): Adelito Martins

PROCESSO TRT-PR-00811-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Rodrigues
Reu(s): Denize Francisco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00812-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Maier e Outros(3)
Reu(s): Carlos Smereski

PROCESSO TRT-PR-00813-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erno Maier
Reu(s): Carlos Smereski

PROCESSO TRT-PR-00814-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Cecilia F Maier
Reu(s): Carlos Smereski

PROCESSO TRT-PR-00815-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel dos Santos
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00816-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Drozda
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00817-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jueli Garcia Rosa
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00818-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Damiao
Reu(s): Município de Pitanga
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00819-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Armando José dos Santos
Reu(s): Carla Renata Bedin (ME)

PROCESSO TRT-PR-00820-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lino Crevelin
Reu(s): Joaquim Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00821-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Ilheu de Castor
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00822-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noidi Messias de Arruda
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Uliana Ltda.
Distribuidora de Bebidas Franco Bil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00823-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloir Stipp dos Santos
Reu(s): Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Bezerra
Reu(s): Farinha do Vale

PROCESSO TRT-PR-00830-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sival dos Santos Costa
Reu(s): Farinha do Vale

PROCESSO TRT-PR-00832-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Marcelo Alves Matricarde
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00833-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Gomes dos Santos
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00834-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Inacio da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00835-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gerson Inacio
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00836-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cezar Inacio
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00837-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aroldo Conceição Ribeiro
Reu(s): Associação de Integração dos Trabalhadores da Cidade e do
Campo

PROCESSO TRT-PR-00838-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Luiz
Reu(s): Maria Bork Michalak

PROCESSO TRT-PR-00839-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Camargo dos Santos
Reu(s): Ki Tijolo Indústria e Comércio de Ceramica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00840-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Tavares de Oliveira
Reu(s): F W G Clarismundo (ME)

PROCESSO TRT-PR-00841-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Cassiano da Silva
Reu(s): Moinho de Trigo 2n Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00842-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Alves Leite
Reu(s): Milton Fernandes Nigro Simoes

PROCESSO TRT-PR-00843-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio de Jesus Barbosa
Reu(s): Toldos Brasil

PROCESSO TRT-PR-00845-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Monteiro do Carmo
Reu(s): Ivaipora Country Club

PROCESSO TRT-PR-00847-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Sergio Vieira Dias
Reu(s): Arrozeira Ruiz Ltda.
C L Ruiz & Cia Ltda.
Miguel Ruiz Moreno Filho

PROCESSO TRT-PR-00850-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josinei de Jesus Matoso
Reu(s): Jurandir Maciel de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-00851-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Oliveira de Lima
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00852-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Paula Proenca
Reu(s): Município de Santa Maria do Oeste

PROCESSO TRT-PR-00853-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cedorak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00854-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci de Oliveira

Reu(s): Zauri da Silva

PROCESSO TRT-PR-00855-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00856-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Batista
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00857-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson Ribeiro
Reu(s): Donald A Greipel

PROCESSO TRT-PR-00858-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Bueno do Prado
Reu(s): Luiz Carlos de Oliveira
Montscar Auto Mecanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00860-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcilio Ferreira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00861-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Alves dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00862-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Francisco de Oliveira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00863-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Narcizo de Melo
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00864-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete de Souza
Reu(s): Mirian Zanotto

PROCESSO TRT-PR-00865-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Zacarias Moreira
Reu(s): Irmaos Lohmann e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00866-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alineu Konigerente
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00867-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Calistro dos Santos
Reu(s): Zauri da Silva

PROCESSO TRT-PR-00868-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ary de Oliveira
Reu(s): Zauri da Silva

PROCESSO TRT-PR-00869-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bento dos Santos
Reu(s): Renato Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00870-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Henrique Vieira
Reu(s): Pedrinho Trombini e Outros

PROCESSO TRT-PR-00871-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leila Terezinha Caetano
Reu(s): Pedrinho Trombini e Outros

PROCESSO TRT-PR-00872-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Santana
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00873-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Rodrigues da Silva
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00874-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eleosino dos Santos Cruz
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00875-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Nunes de Oliveira
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00876-1995-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci dos Santos Cruz
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00877-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Nascimento
Reu(s): Francois Marie Charles Joachim de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00878-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ananias Rodrigues dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00879-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00880-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Henrique Soares
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.
Kloster Prestacoes de Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00881-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Buth
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança e Transporte DeVa-
lores Sc
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00882-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Farias Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00883-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice de Souza
Reu(s): Sebastião Sampaio Ribas

PROCESSO TRT-PR-00884-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos Ferreira
Alice Alves dos Santos
Reu(s): Osni J Freiberger

PROCESSO TRT-PR-00885-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaque de Franca
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00887-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fatima Maria de Lima
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00888-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Reis da Silva
Reu(s): J C Livoti e Cia Ltda. - Movebras

PROCESSO TRT-PR-00889-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice Aparecida Cavalheiro dos Santos
Reu(s): Eliane Barbeiro Foleis

PROCESSO TRT-PR-00890-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jeremias dos Santos
Reu(s): Antonio Ferreira Marinho

PROCESSO TRT-PR-00892-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Didoni Frigo
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00893-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosely de Fatima Frigo
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00894-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonia Vieira Rodrigues
Reu(s): Maria Conceição Chiareli Costa

PROCESSO TRT-PR-00895-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Soares da Silva
Reu(s): Moacir de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00899-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Aparecido Leite
Reu(s): Município de Pitanga
Município de Santa Maria do Oeste

PROCESSO TRT-PR-00900-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitória Iuchema da Costa
Reu(s): Gonçalves Castro
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PROCESSO TRT-PR-00901-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Antunes da Costa
Reu(s): Gonçalves Castro

PROCESSO TRT-PR-00902-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ovanir Nunes de Jesus
Reu(s): Valdomiro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00903-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Moreira de Lima
Reu(s): Valdomiro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00907-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pereira Rocha
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00909-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enes Prado de Souza
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00910-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Dias de Jesus
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00911-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francino Pereira de Melo
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00912-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Lopes Moreira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00913-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Veronica Poleto Pellek
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00914-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janir Poleto
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00915-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulino Machado Hucalo
Reu(s): Indústria de Madeira Ribeirao Bonito Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00916-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adolfo Fehlauer Koralewiski
Reu(s): Serraria Juliana de Ismael Coutinho Letra

PROCESSO TRT-PR-00917-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvino Ertes de Freitas
Reu(s): Fazenda Santa Maria de Prop de Theokito Amador

PROCESSO TRT-PR-00918-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Galan
Reu(s): José Wilson Hey

PROCESSO TRT-PR-00919-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Artur Fraço
Reu(s): João Dias

PROCESSO TRT-PR-00920-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Martins da Silva
Reu(s): Aparecido do Rosário Serra

PROCESSO TRT-PR-00921-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Solon de Santana
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00922-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Honorato
Reu(s): A A Porfirio de Souza & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00924-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Firmino Pereira
Reu(s): Imacon Ivaipora Mat P Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00926-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adair José Valeriano da Silva
Reu(s): A A Porfirio de Souza & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00927-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Candido da Silva
Reu(s): A A Porfirio de Souza & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00928-1995-073-09-00-5 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sigismundo Policha
Reu(s): Antonio Binde

PROCESSO TRT-PR-00929-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cledinei de Fatima Cavalheiro
Reu(s): Sandri & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00930-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlei Olenski
Reu(s): Carlos Alberto Vareschi

PROCESSO TRT-PR-00931-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Admir Gomes dos Santos
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00933-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Soares
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00934-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Rafael Pereira
Reu(s): José Carmelindo Rocha

PROCESSO TRT-PR-00935-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Machado
Reu(s): Maria Izabel de Rezende

PROCESSO TRT-PR-00937-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Cordeiro dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00939-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anair Maria da Luz
Reu(s): Sonia de Oliveira Rumes

PROCESSO TRT-PR-00941-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Carneiro da Silva de Matos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00942-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Casturina
Reu(s): Maria Aparecida Leme de Souza

PROCESSO TRT-PR-00943-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Caetano
Reu(s): Azaury da Silva

PROCESSO TRT-PR-00944-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Caetano
Reu(s): Azaury da Silva

PROCESSO TRT-PR-00945-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Marinho Nunes Neto
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00946-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Tome Marcal
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00947-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laudini Mendes Coito
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00948-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celio Lourenço do Carmo
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00949-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Reis Fernandes
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00950-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jane Maria Dasshevi
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00951-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilda Pereira dos Santos Borges
Reu(s): Ana Pimentel

PROCESSO TRT-PR-00952-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuseli Aparecida de Oliveira
Reu(s): Academia Hercules de Jair Aparecido de Souza

PROCESSO TRT-PR-00954-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Bueno
Reu(s): Madeireira Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00955-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Vaz de Oliveira
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00956-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Mendes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00957-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eneida Fernandes de Lima
Reu(s): Casa das Noivas

PROCESSO TRT-PR-00958-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Jozias Zovedi
Reu(s): Balau S.A. Mercantil e Industrial

PROCESSO TRT-PR-00959-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doraci Silva Alexandre
Reu(s): S Bolognini e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00960-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divina Luz de Souza Cardoso
Reu(s): S Bolognini e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00961-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Pinho de Almeida
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00962-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Oliveira
Reu(s): Yolande de Laguiche Hautecloque
Laetitia Marie N de Laguiche
Helene Anne Marie M de Laguiche
Delphine C Marie de Laguiche
Beatrice Marie H de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00963-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Lara dos Santos
Reu(s): Yolande de Laguiche Hautecloque
Laetitia Marie N de Laguiche
Helene Anne Marie M de Laguiche
Delphine C Marie de Laguiche
Beatrice Marie H de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00964-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides Rosa da Cruz
Reu(s): Yolande de Laguiche Hautecloque
Laetitia Marie N de Laguiche
Beatrice Marie H de Laguiche
Helene Anne Marie M de Laguiche
Delphine C Marie de Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00965-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Luiz
Reu(s): Martins Henrique Michalak (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00966-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Rodrigues dos Santos
Reu(s): José Ludemar Baratella
José Baratella Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00967-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jadir Januario
Reu(s): José Ludemar Baratella
José Baratella Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00968-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denis H do Nascimento
Reu(s): José Ludemar Baratella
José Baratella Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00969-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renilso Batista dos Santos
Reu(s): João Bosco Pupio

PROCESSO TRT-PR-00972-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Rocha Duarte
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00973-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Haroldo Jorge de Almeida
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00974-1995-073-09-00-4 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Pedroso da Luz
Reu(s): Brasilac Indústrias Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00975-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Silverio da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00976-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Goulart Pereira
Reu(s): Nelson Vieira de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00977-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raul Vaz dos Santos
Reu(s): Município de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00978-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria A Matiazi Paulini
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00979-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriana Miranda da Silva
Reu(s): Cleuza Rodrigues de Freitas

PROCESSO TRT-PR-00980-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margareth de Lourdes Cardoso
Reu(s): Medieval Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00981-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelina Hoepers Bloemer
Reu(s): Adolfo Bloemer

PROCESSO TRT-PR-00982-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Kozan (Espólio de)
Reu(s): Frango Kosafra Ltda.
João Kozan Sobrinho e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00983-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson Goulart de Oliveira
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.
Valdecir Claudemir Andre

PROCESSO TRT-PR-00985-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Carraro dos Santos Dutra
Reu(s): Horst e Vujanski Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00987-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Marcondes
Reu(s): Assitec Associação de Int dos Trabalhadores da Cidade e do
CAmpo

PROCESSO TRT-PR-00988-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Lemes
Reu(s): Geraldo Moreira

PROCESSO TRT-PR-00989-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderley Silveira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00990-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Bonfim
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00991-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonia Vieira Rodrigues
Reu(s): Maria Conceição Chiareli Costa

PROCESSO TRT-PR-00992-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Ernesto Schimid
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00994-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudineia Aparecida Rodrigues
Reu(s): Claudio Roberto Zarpelon

PROCESSO TRT-PR-00995-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerci Ferreira dos Santos
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00996-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Aparecido Ramos
Reu(s): José Ludemar Baratella

PROCESSO TRT-PR-00997-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Aparecido de Moraes
Reu(s): L C Abrao e Cia Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00999-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Branco
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01001-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Nevaldir Alves
Reu(s): Moinho de Trigo 2n Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01002-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ortiz da Silva
Reu(s): Movebras Moveis e Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01003-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elenair G de Oliveira Silva
Reu(s): Movebras Moveis e Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01004-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Gentil do Nascimento
Reu(s): Movebras Moveis e Eletrodomesticos Ltda(Sucessora de J
C LivOti &
Cia Ltda)

PROCESSO TRT-PR-01005-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice Aparecida de Almeida dos Santos
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Limpadora Mirandopolis Representações e Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01006-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademilson Aparecido Andrade
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.

PROCESSO TRT-PR-01007-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucio Carlos B dos Santos
Reu(s): Ceramica Far Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01008-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana Castelar de Moraes
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01009-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela C Oliveira da Silva
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01010-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Conceição da Silva
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01011-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Ferreira Fontana
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01012-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ines de Oliveira Lovato
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01013-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rita da Silva
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01014-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Silva Marinho
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01015-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia de Souza
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01016-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana de Oliveira Lovato
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01017-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Fontana
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01018-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Edenilson Cavalheiro
Reu(s): Antonio Conceição
Real Ribas Construções
Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01019-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Neri Machado da Luz
Reu(s): Antonio Conceição
Real Ribas Construções
Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-01020-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldecides Garcia
Reu(s): C Fernandes & Amaral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01021-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Garcia
Reu(s): Valdemar Walecki

PROCESSO TRT-PR-01022-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rodrigues
Reu(s): Comércio de Cereais Manara Ltda.
Kassim Mohamad Abou Yassim

PROCESSO TRT-PR-01023-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idinei Fabo
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01024-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Souza Moura
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01025-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Pereira de Oliveira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01026-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Alves
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01027-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria dos Santos Paes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01028-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cilce Franca Martins
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01030-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Marinho
Reu(s): Concroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01031-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Machado dos Santos
Reu(s): Denise Francisco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01033-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Sergio da Silva
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01034-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Ferreira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01041-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Braga Neto
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01042-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane Cristina de Souza
Reu(s): Sebastião Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR-01043-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Pereira Godoy
Reu(s): Lucirley Evangelista Santos

PROCESSO TRT-PR-01046-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Valdinei Miranda
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01049-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Herondi de Oliveira
Reu(s): Sentinela Vigilância S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01050-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Furquim Pereira
Reu(s): Fachin & Fachin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01051-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Sidor
Reu(s): Fachin & Fachin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01052-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Ferreira
Reu(s): Fachin & Fachin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01053-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Silveira
Reu(s): Fachin & Fachin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01055-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01056-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Miguel G de Oliveira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01057-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderley Aprecido Moreira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01058-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Ruiz
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01059-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Paulo Moreira
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01060-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Sergio Ferreira de Almeida
Reu(s): Lava Rapido Amigao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01061-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braz Erte de Freitas
Reu(s): Alceu de Freitas

PROCESSO TRT-PR-01063-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes Bonfim Puhlobk
Reu(s): Moraes e Savio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01064-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Coelho
Reu(s): Devanir Chambo

PROCESSO TRT-PR-01065-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Colombeli
Reu(s): Angela Maria Cechele Sprot

PROCESSO TRT-PR-01066-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noeli de Lima
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01068-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deraldo José Fernandes
Reu(s): Manoel Lopes Barbon

PROCESSO TRT-PR-01070-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Garcia
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-01071-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genival Cordeiro dos Santos
Reu(s): Antonio Gaioski

PROCESSO TRT-PR-01072-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Camargo
Reu(s): Nelson Bezerra dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01073-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonides Trizotti Onieski
Reu(s): Moacir Tomazinni
Antonio Pereira

PROCESSO TRT-PR-01074-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benvindo Ferreira Neto
Reu(s): Isaac Emiliano de Queiroz

PROCESSO TRT-PR-01075-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Pereira Fermino
Reu(s): Osvaldo Batista

PROCESSO TRT-PR-01076-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ribeiro dos Santos
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01077-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Carraro dos Santos
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01078-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidio de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01079-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Anselmo de Barros
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01080-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Kuc dos Santos
Reu(s): Renato Suchodolak
Kely Regina Martins Suchodolak

PROCESSO TRT-PR-01081-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia de Oliveira
Reu(s): J Luiz Jaskiw Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01082-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdenir Medeiros de Melo
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01084-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Redovaldo Ferreira
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01090-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena Marinho
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01091-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio F Costa
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01092-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Saraiva dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01093-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari Humenhuk
Reu(s): Helio Rodrigues Podadeiro

PROCESSO TRT-PR-01094-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Lopes
Reu(s): Ney Barbosa de Lima

PROCESSO TRT-PR-01095-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elier Gonçalves
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01098-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange da Silva Teixeira
Reu(s): Leonidas Elmar Schon

PROCESSO TRT-PR-01099-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Wilherme Enke
Reu(s): José Augusto Bahls

PROCESSO TRT-PR-01101-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salete Pereira
Reu(s): Giziane Alves

PROCESSO TRT-PR-01102-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Etelvina Furtado Kruzel
Reu(s): Stylus Motel

PROCESSO TRT-PR-01103-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carla e Carneiro Guimaraes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-01105-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Marques
Reu(s): Center Malhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01106-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01107-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otacilio dos Santos
Reu(s): Daniel C Leto

PROCESSO TRT-PR-01108-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Cavalheiro de Meira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-01109-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlei Olenski
Reu(s): Carlos Alberto Vareschi

PROCESSO TRT-PR-01110-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulinho Marcelino de Freitas
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01111-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Fernandes de Abreu
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01112-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jauri Ribeiro Berger
Reu(s): Município de Pitanga
Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01113-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Oliveira da Luz
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias EM
Geral de Pitanga Sintmop

PROCESSO TRT-PR-01115-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelia Uka da Fonseca
Reu(s): Waldy José Schon
Sibila Schon

PROCESSO TRT-PR-01116-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei da Silva Terossi
Reu(s): Mercotur Cambio e Turismo

PROCESSO TRT-PR-01117-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Aparecido dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01119-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Sebastião Ciriaco
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01120-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ramo de Melo Neto
Reu(s): Indústria de Erva Mate Bonan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01121-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Adilson Belo
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01122-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Junges Chomen
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01123-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Scheila Patricia Such
Reu(s): Supermercado Dias

PROCESSO TRT-PR-01130-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mazirda Simao da Conceição
Reu(s): Kenkiti Nakayama (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01131-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Simao
Reu(s): Kenkiti Nakayama (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-01135-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Martins
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01136-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Martins
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01137-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joanides da Silva
Reu(s): Orivaldo Zamboni

PROCESSO TRT-PR-01138-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Gomes Pereira
Reu(s): Massayuke Yonekura

PROCESSO TRT-PR-01139-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Lisboa dos Santos
Reu(s): Tarley Maia Kotsifas

PROCESSO TRT-PR-01140-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Pedro Pascoal Torres
Reu(s): Hermes da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-01141-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ricardo Vitor
Reu(s): Associação de Integração dos Trabalhadores da Cidade e do
Campo

PROCESSO TRT-PR-01142-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augustinho Anzolim
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Labor Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01143-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Pereira Padilha
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Labor Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01144-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renilson Pereira de Oliveira
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01145-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Leonir de Franca
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01146-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Alves Miranda
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-01148-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daiane Delfino Ferraz
Reu(s): Helena Lara Bolognini

PROCESSO TRT-PR-01150-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Tome Marcal
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01151-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilene Garcia Kalat
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-01152-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roque Sanches Parra
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01153-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva Costa
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-01154-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marizete Pereira
Reu(s): Reciclagem de Plasticos Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01155-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divino Kuntz
Reu(s): Paulo Huida Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-01156-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice Fatima Ottoni Camargo
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01157-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juracino Teodoro Farias
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-01158-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Lestchechen
Reu(s): Honda Planejamento Agropecuário S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01159-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erondina da Luz de Freitas Baizer
Reu(s): Guarani Clube de Campo

PROCESSO TRT-PR-01162-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01163-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Polan Iarosz
Reu(s): Waldomiro Schactae Neto
Hilario Schactae

PROCESSO TRT-PR-01164-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Arlindo Rodrigues de Almeida
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01165-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anselmo Rosa
Reu(s): Paulo Greger

PROCESSO TRT-PR-01167-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelino Rizoni Justino
Reu(s): Mario Pavanti

PROCESSO TRT-PR-01169-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson do Nascimento
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01170-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni de Araujo Teixeira
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01174-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Judite Guimaraes Leedieff (Espólio de)
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01175-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Ferreira dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Chimarrao Polidorio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01176-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Ribeiro dos Santos
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01177-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Bueno
Reu(s): Halliburton do Brasil Serviços Comércio e Indústria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01178-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli de Arruda Strassacapa
Reu(s): Alves e Liviao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01181-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria dos Santos
Reu(s): Mozart Gaia

PROCESSO TRT-PR-01182-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iziquiel Rodrigues dos Santos
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01183-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Koleska
Reu(s): Pedreira Planalto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01184-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge de Jesus
Reu(s): Claudio Mauricio Pereira

PROCESSO TRT-PR-01185-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Terezinha Suntak
Reu(s): Fortaleza Distribuidora e Transportadora de Gás Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01186-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anelita Francisca de Souza
Reu(s): APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
de
Faxinal
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01187-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Ingles da Silva
Reu(s): Transportadora Joeli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01188-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Rodrigues
Clodoaldo Rodrigues
Jonas Rodrigues dos Reis
Reu(s): Aureo Rosa

PROCESSO TRT-PR-01189-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aquiles Geremias dos Santos
Reu(s): Pedro S Avelar

PROCESSO TRT-PR-01190-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jeci Moreira da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01191-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Neuza Castorina Pontes
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01192-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Sales de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01193-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osnei Borges
Reu(s): José Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-01195-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eder José Sebrenski
Reu(s): Abelardo Luiz de Lupion Melo
Partido da Frente Liberal Pfl

PROCESSO TRT-PR-01196-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Lima
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01197-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nair Polidoro da Silva dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01198-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Airton dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-01199-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edenilson Boeira Pereira
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01200-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Pereira Godoi
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01201-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo dos Santos Rosa Neto
Reu(s): S Bolognini & Cia Ltda. de Luiz Onival Bolognini

PROCESSO TRT-PR-01202-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Aparecido Cordeiro Fonseca
Reu(s): S Bolognini & Cia Ltda. de Luiz Onival Bolognini

PROCESSO TRT-PR-01203-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Filomena Alves dos Santos
Reu(s): S Bolognini & Cia Ltda. de Luiz Onival Bolognini

PROCESSO TRT-PR-01206-1995-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Bolognini
Reu(s): Luiz Carlos de Oliveira
Montscar Auto Mecanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01207-1995-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz Lemes
Reu(s): Neide A Torres Moreira
Geraldo Moreira

PROCESSO TRT-PR-01208-1995-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete da Aparecida Lemes
Reu(s): Neide A Torres Moreira
Geraldo Moreira

PROCESSO TRT-PR-01209-1995-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Vidal
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01210-1995-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Nunes
Reu(s): Antonio Aliberti

PROCESSO TRT-PR-01211-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Inacio de Souza
Reu(s): Antonio Aliberti

PROCESSO TRT-PR-01212-1995-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Alves dos Santos
Reu(s): Elze Martins de Arruda

PROCESSO TRT-PR-01213-1995-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival Aparecido Navas Chambo
Reu(s): El Cid Decorações

PROCESSO TRT-PR-01214-1995-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleia Barankevicz
Reu(s): Reinaldo Petrechen
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Maria de Lourdes Petrechen

PROCESSO TRT-PR-01215-1995-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Santos de Paula Matias
Reu(s): Antonio de Moraes Oliveira
Terezinha de Moraes Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01216-1995-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Portugal
Reu(s): Paulo José Muniz

PROCESSO TRT-PR-00001-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Gonçalves
Reu(s): Alecio Batistao

PROCESSO TRT-PR-00002-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orestes da Rocha
Reu(s): Orlando Reis Pinto

PROCESSO TRT-PR-00003-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Zubko
Reu(s): Paulo Salla Neto
Irene Wolski Salla

PROCESSO TRT-PR-00004-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelia Zubko
Reu(s): Paulo Salla Neto
Irene Wolski Salla

PROCESSO TRT-PR-00005-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Valentim Filho
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00006-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Francisco de Paula
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00007-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orias Martins
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00008-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Gonçalves
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00009-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luciano da Silva
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00016-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Aparecida Barbosa
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00017-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorcelim Marcondes de Oliveira
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00018-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Ferreira
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00019-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesulino da Silva
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00020-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Vicente dos Santos
Reu(s): Vanderlei Ribeiro Mendonça

PROCESSO TRT-PR-00021-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedita de Jesus Barros Souza
Reu(s): Airton Paulo Mendonça

PROCESSO TRT-PR-00023-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Evandir Cabral
Reu(s): J P Brigina & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Angelico da Silva
Reu(s): Antonio José Zanardo

PROCESSO TRT-PR-00025-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Pereira de Godoy
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00026-1996-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz Ramos
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00029-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raquiel Lourenço
Reu(s): Panificadora Pao de Acucar

PROCESSO TRT-PR-00030-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Lima
Reu(s): Panificadora Pao de Acucar

PROCESSO TRT-PR-00031-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Leite
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00032-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Bueno de Almeida
Reu(s): José Eurico de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00033-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Bueno Cardoso
Reu(s): Toshiharu Mori

PROCESSO TRT-PR-00034-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Kruger
Reu(s): Fazenda Santa Barbara Na Pessoa de José Moraes

PROCESSO TRT-PR-00035-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosinei Aparecida Lopes
Reu(s): Amauri Fraga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00036-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Bernardini de Bairros
Reu(s): Sadi Portugal

PROCESSO TRT-PR-00037-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Antonio de Bairros
Reu(s): Sadi Portugal

PROCESSO TRT-PR-00038-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Machado
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Poteriko
Reu(s): Dimasa Distribuidora de Máquinas Agricolas S.A.

PROCESSO TRT-PR-00040-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Furlaneto
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
dorias EM
Geral de Pitanga
Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00041-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivir Dziubatey
Reu(s): Augusto Dziubate (ME)

PROCESSO TRT-PR-00042-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Alves Pereira
Reu(s): Agnaldo Godinho

PROCESSO TRT-PR-00043-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mendes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00046-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Orides Marcondes
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oriel Lisboa dos Santos
Reu(s): Edgar Uchibaba

PROCESSO TRT-PR-00049-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leodeny Locatelle
Reu(s): Grande & Carstens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00050-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilda de Fatima Machado
Reu(s): Armando Junior Tofaneli

PROCESSO TRT-PR-00051-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Dalpozzo
Reu(s): Augusto Dziubate (ME)

PROCESSO TRT-PR-00056-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Paulo Pereira
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00057-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Cavalari
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00059-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Shimoller
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00060-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Moreira Filho
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliana Luciano
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00062-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gessi Luciano
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00067-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Custodio Arruda
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00068-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Rodrigues Honorato
Reu(s): Ivaicana Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00077-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Roque Calgaro
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00078-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Oliveira
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00079-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz Florindo
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu João de Oliveira
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00081-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Lopes
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00082-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelio Maciel de Oliveira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Lopes Moreira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00084-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Saturno Borges dos Santos
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00085-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Darci Carneiro
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00086-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00087-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Andre Calgaro
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00088-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci de Freitas
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00089-1996-073-09-00-6 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Maciel
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00090-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelo José Florindo
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00091-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joelmil Antonio Nunes
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Pedroso de Oliveira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00093-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Boiko Junior
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00094-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Antonio de Oliveira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00095-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci Salvador de Matos
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00096-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Martins de Oliveira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00097-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Marcos Calgaro
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00098-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nunes
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00099-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cesar Pereira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00100-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Moreira
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Ribeiro
Reu(s): Export Wood Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson de Oliveira Porto
Reu(s): Vilmar Vargas Witcs

PROCESSO TRT-PR-00103-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noemia de Oliveira Sa
Reu(s): Abegail Vieira Samara

PROCESSO TRT-PR-00104-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everaldo de Oliveira Sa
Reu(s): Abegail Vieira Samara

PROCESSO TRT-PR-00105-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liosvaldo Alves de Sa
Reu(s): Abegail Vieira Samara

PROCESSO TRT-PR-00106-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Pardinho Pinto
Reu(s): Arnaldo A Rotta & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00108-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simao dos Santos
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00109-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Domingues
Reu(s): José Antonio da Silva Goes

PROCESSO TRT-PR-00110-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson de Almeida Lopes
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00111-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Amelia Henckusmeier
Reu(s): Sinefredo Moreta

PROCESSO TRT-PR-00112-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Francisca Marques Santana
Reu(s): Mario Antonio da Silva

PROCESSO TRT-PR-00113-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Marinelo dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00114-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00115-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaudete da Aparecida de Oliveira
Reu(s): Romildo Conrado Vendler
Edina Mara Vendler

PROCESSO TRT-PR-00117-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosane Aparecida Alves
Reu(s): Pedro Paulo Carvalho Dias

PROCESSO TRT-PR-00118-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lauri da Silva
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00122-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Aparecido Bruno
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00123-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Leal de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00124-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alberto Anselmo
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00125-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Alcantara Pereira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00126-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Godoy
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00127-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcenir Firmiano da Silva
Reu(s): Assoc de Amparo A Inf Ida Meta Juliane Dietz

PROCESSO TRT-PR-00128-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio de Freitas
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00129-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Aparecido Torres
Reu(s): Sebastião Torres

PROCESSO TRT-PR-00130-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Wilson Portugal Portes
Reu(s): Tecidos e Confecções Ricietto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00132-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Messias Pereira
Reu(s): Madeireira Schavaren

PROCESSO TRT-PR-00133-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marins Leal de Souza
Reu(s): Pedro Repula

PROCESSO TRT-PR-00134-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Rocio Lell de Souza
Reu(s): Pedro Repula

PROCESSO TRT-PR-00135-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcionilio Nogueira
Reu(s): Antonio José Zanardo

PROCESSO TRT-PR-00136-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): João Pereira dos Santos
Reu(s): Luiz da Costa

PROCESSO TRT-PR-00137-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Lopes
Reu(s): A Salla & Filho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00140-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Santos
Reu(s): Epitacio Diniz

PROCESSO TRT-PR-00141-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Andrade Rodrigues
Reu(s): Mauro Bove Mikche

PROCESSO TRT-PR-00142-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valacir dos Santos Cruz
Reu(s): Sonia Regina de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00144-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Custodio de Oliveira
Reu(s): Agropecuária Fortuna S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00145-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos de Oliveira
Alecio Ferreira
Lourival Ferreira
Claudinei Ribeiro dos Santos
Reu(s): João Bento de Carvalho
Ricardo Cunha
Marcos Cunha

PROCESSO TRT-PR-00146-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair Aparecido de Oliveira
Ataide Soares de Oliveira
Reu(s): João Bento de Carvalho
Ricardo Cunha
Marcos Cunha

PROCESSO TRT-PR-00147-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira Maciel
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00148-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Taborda
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00149-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel dos Reis Fernandes
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00150-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Cordeiro dos Santos
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00151-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Luiz Vileski
Oliveira dos Santos
Vandir de Souza dos Santos
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00152-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dileta dos Santos
Reu(s): Técnica Ind Const Ltda.
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00153-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Adolfo
Reu(s): Fernando de Oliveira Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00155-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osdival Avila de Oliveira
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00156-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Martins
Reu(s): Tadao Muraoka

PROCESSO TRT-PR-00157-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altevir de Oliveira Pires
Reu(s): Otica Globo

PROCESSO TRT-PR-00158-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): João Braga Neto
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00159-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Nascimento
Reu(s): Guarani Club de Campo

PROCESSO TRT-PR-00160-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Idalina Mendes de Castro
Reu(s): Solange Dias de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00161-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalino Alves do Nascimento
Reu(s): Noque Anjo Pereira

PROCESSO TRT-PR-00162-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Pichurski Camargo
Reu(s): Marcos Churrascaria

PROCESSO TRT-PR-00163-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zeni dos Santos
Reu(s): Ivete Athayde Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00166-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair Bernardino da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00167-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adir dos Anjos
Reu(s): José Maria Rodrigues
Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00169-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Germano dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00170-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo dos Reis Sabino
Reu(s): Laercio Aparecido Cobianchi - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00172-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloa de Fatima Pereira Zilio
Reu(s): Franlub Distribuidora de Lubrificantes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia de Fatima de Oliveira
Reu(s): Alice dos Santos Perazzoli (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00175-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dionete Gomes Neco
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00178-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Gonçalves (Espólio de)
Reu(s): Anselmo Maselli

PROCESSO TRT-PR-00180-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Campione da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00182-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Gonçalves dos Santos
Reu(s): João Carlos Anzolim
Bernadete Anzolim

PROCESSO TRT-PR-00183-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosenilda da Silva Rodrigues
Reu(s): João Rosvadoski

PROCESSO TRT-PR-00184-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo de Souza Barbosa
Reu(s): Pavan & Cia

PROCESSO TRT-PR-00188-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erondi Hey
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00189-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Darci Carneiro
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00190-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00191-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Martins de Oliveira
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00192-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelio Maciel de Oliveira
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00193-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Pires Rodrigues
Reu(s): José Eneo Paralego

PROCESSO TRT-PR-00194-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Rodrigues da Silva
Reu(s): Paulo Paralego

PROCESSO TRT-PR-00195-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Casturina
Reu(s): Francisco Lemes de Souza

PROCESSO TRT-PR-00196-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida da Silva
Reu(s): Adolfo Vaceli

PROCESSO TRT-PR-00197-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Analia Francisca Gomes
Reu(s): L Braga Bento

PROCESSO TRT-PR-00198-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romeu Sdmidt
Reu(s): Vasilio Forekevicz

PROCESSO TRT-PR-00199-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felix Gaioski
Reu(s): Transportes Kasprzak Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00200-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andreia Aparecida Chaves dos Santos
Reu(s): L Camargo e Frederico Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00201-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valdeci Ribas
Reu(s): Luiz Augusto Rodrigues da Cunha

PROCESSO TRT-PR-00202-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gilberto Hermogenes
Reu(s): Vicente Aristeu Repula

PROCESSO TRT-PR-00203-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir Leal de Deus
Reu(s): Alcides Quinato

PROCESSO TRT-PR-00204-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosemari Bortolanza
Reu(s): Doraci Coterli

PROCESSO TRT-PR-00206-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Brigida Dukacievicz
Reu(s): Roberto Marcondes

PROCESSO TRT-PR-00216-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Blasius
Reu(s): Valdemar do Carmo Adorno

PROCESSO TRT-PR-00217-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Lisboa dos Santos
Reu(s): Fazenda Sabugueiro (Tealey Maia Kotsifas)

PROCESSO TRT-PR-00218-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ramo de Melo Neto
Reu(s): Indústria de Erva Mate Bonan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deroni Cordeiro
Reu(s): Valdomiro Stachim

PROCESSO TRT-PR-00220-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceia Aparecida Ferreira Osdzuk
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00221-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorvalino Carvalho
Reu(s): S W Geofisica Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00222-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Kochoruba
Reu(s): Luiz Telles

PROCESSO TRT-PR-00223-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vilson Javorski
Reu(s): Radio Cultura de Candido de Abreu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00224-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira da Silva
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00225-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leoni Piaino
Reu(s): Rubens José da Silva

PROCESSO TRT-PR-00226-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Ferreira
Reu(s): Rubens José da Silva

PROCESSO TRT-PR-00228-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Nunes
Reu(s): Antonio Aliberti

PROCESSO TRT-PR-00229-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Inacio de Souza
Reu(s): Antonio Aliberti

PROCESSO TRT-PR-00234-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Venancio
Reu(s): Izoroel Carlos Barbosa
Jovita Brai Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00235-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton de Jesus Bueno
Reu(s): Cleuze Araujo

PROCESSO TRT-PR-00236-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Zegulhan
Reu(s): Auto Elétrica Tres Irmaos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00240-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delair Calixto
Reu(s): Rose Borges Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00241-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Machado
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00242-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Gonçalves
Reu(s): Geraldo Rodrigues Froes

PROCESSO TRT-PR-00243-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Augusto Manoel
Reu(s): Pereira Implementos Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00244-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ildo Vieira da Rocha
Reu(s): Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00245-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeni da Silva Borges
Reu(s): Luiz Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00246-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vital Bruno de Oliveira
Reu(s): Oscar Lima Pinto

PROCESSO TRT-PR-00247-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valter Vida Leal
Reu(s): Auto Pecas Piloto

PROCESSO TRT-PR-00248-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor Batista Marcelino
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00264-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Wiedermann
Reu(s): Haroldo de Sa Quartim Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00265-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudomiro Alvani
Reu(s): Haroldo de Sa Quartim Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00266-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Lopes
Reu(s): Haroldo de Sa Quartim Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00267-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Salete Galvao de Lima
Reu(s): Rose Freitas
Roberto Freitas

PROCESSO TRT-PR-00269-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ricardo da Silva
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00270-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sedorak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00271-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas Ap Polisczuk
Reu(s): Escritorio Brasil (Antonio Darci Gresczysezyn)

PROCESSO TRT-PR-00272-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renê Schaefer
Reu(s): Construtora Mogno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00273-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renê Schaefer
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Seleta Loc de Mão de Obra Temporaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00274-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Cordeiro
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00275-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ary Alves Barbosa
Reu(s): Country Clube de Candido de Abreu

PROCESSO TRT-PR-00277-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldeci de J Lemes de Oliveira
Reu(s): Jornal Indústria & Comércio

PROCESSO TRT-PR-00279-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelcino Pereira dos Santos
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00280-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Gronzi
Reu(s): Dirceu Lima

PROCESSO TRT-PR-00281-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista de Araujo
Reu(s): Geronimo Brosso

PROCESSO TRT-PR-00282-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pedro de Almeida
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
LtdA

PROCESSO TRT-PR-00283-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Inacio
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
LtdA

PROCESSO TRT-PR-00287-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Maria Teixeira
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00288-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Manga
Reu(s): José Alves Costa

PROCESSO TRT-PR-00289-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Lima
Reu(s): Ana Botti Marcelino (Fazenda Boa Esperanca)

PROCESSO TRT-PR-00292-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Starke
Reu(s): Josny Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00293-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everli Aparecida Pereira de Andrade
Reu(s): Associação de Integração dos Trabalhadores do Campo e da
CidAde
Assitec

PROCESSO TRT-PR-00294-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juliano Andrey Arruda
Reu(s): Associação de Integração dos Trabalhadores do Campo e da
CidAde
Assitec

PROCESSO TRT-PR-00295-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Gonçalves de Oliveira
Reu(s): Antonio da Conceição

PROCESSO TRT-PR-00296-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Prancheski
Reu(s): Aristides de Goes

PROCESSO TRT-PR-00297-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane Langraf Vilaks Ribas
Reu(s): Luiz Augusto Rodrigues da Cunha

PROCESSO TRT-PR-00298-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Sergio Ferreira de Almeida
Reu(s): Lava Rapido Amigao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00299-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Severino de Souza
Reu(s): Lava Rapido Amigao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00300-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arcelino Velarino dos Santos
Reu(s): Lava Rapido Amigao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00301-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciene Anngeluci Lima
Reu(s): Francisco e Ribeiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00302-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel dos Santos
Reu(s): Supermercados Mendes

PROCESSO TRT-PR-00303-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Scheneckenberg
Reu(s): Roberto Carlos Desiderio Noda

PROCESSO TRT-PR-00304-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Galbi Colar Rodrigues dos Santos
Reu(s): C & T Manutenção de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00305-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Rodrigues
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00306-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alaercio Peixoto Rigueiro
Reu(s): Comercial de Móveis Hunter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00308-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Gerson Wainaroski
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00309-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor A dos Santos Menezes
Reu(s): Socorro Costa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00310-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nicolau Figueroba
Reu(s): Donizete Francisconi

PROCESSO TRT-PR-00311-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia B Fernandes Gomes
Reu(s): Sonia Pesona

PROCESSO TRT-PR-00312-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Farias Alves
Reu(s): Moacir Tomazini
Antonio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00313-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Lemes
Reu(s): Indústria de Farinha de Mandioca Raizes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00314-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edemir Honorato de Matos
Reu(s): Moacir Tomazini
Antonio Pereira

PROCESSO TRT-PR-00316-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Marlene Rodrigues
Reu(s): Lenita Castorino da Silva

PROCESSO TRT-PR-00321-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Felix Machado
Reu(s): Incocacerfal Indústria e Comércio de Cafe e Cereais de Fa-
xinAl
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00322-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Aureliano Ferreira Rezende
Reu(s): Maria Almeida Gentilin

PROCESSO TRT-PR-00323-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Henrique dos Santos
Reu(s): Antonio Moreira Simao

PROCESSO TRT-PR-00325-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Szymonek
Reu(s): Gonçalves Silverio Castro

PROCESSO TRT-PR-00326-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Fernandes de Abreu
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00327-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Silveira dos Santos
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00328-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza de Campos Ribeiro
Reu(s): J Becher & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00329-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdiney Mernick
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00331-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Meire de Fatima Ronque
Reu(s): Credcastro Moveis e Eletrodomesticos Ltda.
Sebastião de Castro

PROCESSO TRT-PR-00334-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Santiago
Reu(s): Regnel Manoel Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00335-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Gregorio de Queiroz
Reu(s): Conterpavi Construção Terraplenagem Pavimentacao Ltda.
Labor Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00339-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joares Rodrigues Tavares Filho
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00340-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Ferreira
Reu(s): Antonio Bini

PROCESSO TRT-PR-00341-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ramos da Silva Filho
Reu(s): A Alves de Andrade Generos Alimenticios

PROCESSO TRT-PR-00342-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivaldo Lourenço do Carmo
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00343-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raul Vaz dos Santos
Reu(s): João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00344-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Livino Vidal de Lima
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00345-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Gonçalves Fernandes
Reu(s): Município de Candido de Abreu
João Peda Soares

PROCESSO TRT-PR-00346-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Armindo Alves de Souza
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00347-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abilio de Souza Alves
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Reu(s): Transfalci Transportadora Falci Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00349-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci de Fatima dos Santos
Reu(s): Marli Cordeiro Teiseira de Fatima

PROCESSO TRT-PR-00350-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Padilha
Reu(s): Mario Filho Assumpção

PROCESSO TRT-PR-00351-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Padilha
Reu(s): Mario Filho Assumpção

PROCESSO TRT-PR-00352-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zeni dos Santos Mazur
Reu(s): Amilcar Cordeiro Teixeira Filho

PROCESSO TRT-PR-00353-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ativaldo dos Santos Alves
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00354-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Mucio Kneip Botelho
Reu(s): Joceir Guilherme de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-00355-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denilson Pereira da Costa
Reu(s): Armindo F Beck
Paulo Pintchevski

PROCESSO TRT-PR-00356-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Tavares Mendes
Reu(s): Armindo F Beck
Paulo Pintchevski

PROCESSO TRT-PR-00357-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Alves de Franca
Reu(s): Armindo F Beck
Paulo Pintchevski

PROCESSO TRT-PR-00358-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Kratchei
Reu(s): Refrigeração Nevaska

PROCESSO TRT-PR-00359-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Alex Fagundes
Reu(s): Refrigeração Nevaska

PROCESSO TRT-PR-00360-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rafael Tadra
Reu(s): José Augusto Bahls

PROCESSO TRT-PR-00361-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eudocia Aparecida Alves
Reu(s): Assitec Associação de Int dos Trabalhadores da Cidade e do
CAmpo

PROCESSO TRT-PR-00362-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci Schran Hamilcas
Reu(s): Cleuzi Hey

PROCESSO TRT-PR-00363-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir Schneider
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Export Wood do Brasil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00366-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Kozoski Bartumanovicz
Reu(s): José Raimundo de Paula

PROCESSO TRT-PR-00367-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dulce Helena Martins de Santana
Reu(s): Associação Municipal dos Estudantes Secundaristas de Ivai-
porA

PROCESSO TRT-PR-00368-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Fernandes
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00370-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Herta Wappler Bernardy
Reu(s): Associação Atletica e Recreativa Sapecadao

PROCESSO TRT-PR-00371-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Rodrigues dos Santos

Reu(s): João Kozan Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00372-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Camel Derzi Boukhezan
Reu(s): Fraga e Amaral Gráfica Mr

PROCESSO TRT-PR-00373-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivamar Kurten de Oliveira
Reu(s): J Bonifacio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00374-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valoto
Reu(s): Comercial de Móveis Hunter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00375-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Domingos Messias Martins
Reu(s): Concroeste Indústria de Pre Moldados Stda

PROCESSO TRT-PR-00376-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia Coelho de Souza
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00377-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Silva Candido
Reu(s): Pelle & Subtil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00378-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carina Castro Telentino
Reu(s): Hobold & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00379-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilena Aparecida Tenorio
Reu(s): Casofarma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00380-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Castorino dos Santos
Reu(s): Estela Camargo Taborda

PROCESSO TRT-PR-00382-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Machado
Reu(s): Incocacerfal Ind e Com.De Cafe Cereais de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00383-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilton da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00384-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Luz Fachin
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00385-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelaide Fernandes da Silva
Reu(s): Lar São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00386-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir de Paula
Reu(s): Branca B P Cardoso

PROCESSO TRT-PR-00391-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Seguro
Reu(s): Moveis e Esquadria Brito

PROCESSO TRT-PR-00392-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Vido da Silva
Reu(s): Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00393-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Vido da Silva
Reu(s): Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00394-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Chagas Filho
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00397-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Domingues de Souza
Reu(s): Jaime Antonio Dal Piva

PROCESSO TRT-PR-00398-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir de Souza
Reu(s): Jaime Antonio Dal Piva

PROCESSO TRT-PR-00399-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ap0lina Szymonek de Souza
Reu(s): Jaime Antonio Dal Piva

PROCESSO TRT-PR-00400-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcio Maciel da Silva
Reu(s): Recapadora de Pneus Pitanga Ltda. - Martins Pneus

PROCESSO TRT-PR-00401-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arivaldo Castelari
Reu(s): Decio Sabaine

PROCESSO TRT-PR-00402-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Martins de Paula Rep P/ Sucessores NairPerei-
ra de Paula
Emanuel Martins de Paula Daelly M de Paula (Espólio de)
Reu(s): Transportes Josny Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00403-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Donizete Leonel Pacheco
Reu(s): Arrozeira Basso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00410-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Aparecida Soares de Oliveira
Reu(s): Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00411-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Garcia Lemes
Reu(s): Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00412-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Ramos
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00413-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Antonio de Lima
Reu(s): Mecanica União
João Laudelino Sampaio

PROCESSO TRT-PR-00415-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evandra Ribeiro do Nascimento
Reu(s): Instituicao Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI
Ceivai - Centro Educacional de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00417-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido dos Reis
Reu(s): Renato Ghisoni Croceta

PROCESSO TRT-PR-00418-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio do Nascimento
Reu(s): Produtecnica Comércio e Representação de Produtos Vete-
rinariOs
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00419-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Jesus Gomes
Reu(s): Natal Batistella

PROCESSO TRT-PR-00420-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Michel Adriano Gonçalves
Reu(s): Quiochi Kato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00421-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Machado
Reu(s): Posto do Trevo

PROCESSO TRT-PR-00422-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Luci Merico Brasil
Reu(s): Fraga e Amaral - Gráfica Mr

PROCESSO TRT-PR-00423-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Laconski Karvoski
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00424-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Cristiane Atelli
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00425-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Alexandre Atelli
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00426-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Roberto Schiante
Reu(s): Davi Benutti (Espólio de)
Carlos Alberto Benutti
Jane Meire Benutti
Sandra Mara Benutti

PROCESSO TRT-PR-00427-1996-073-09-00-0 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valentim Vital da Silva
Reu(s): Madeporta Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00429-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Ferreira Franco
Reu(s): G Souza & Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00431-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renilson Camargo dos Santos
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00432-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Francisco dos Santos
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00433-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Admilson Camargo dos Santos
Reu(s): José Parra Munhoz, Proprietario da Fazenda Rio Branco

PROCESSO TRT-PR-00434-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaltino Francisco dos Santos
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00436-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tanea Salete Pedroti Teles
Reu(s): E Klosovski & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00438-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ilso de Barros
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00439-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Calaudino
Reu(s): Antonio Flores dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00440-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gilberto Calaudino
Reu(s): Antonio Flores dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00441-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Domingues de Souza
Reu(s): Jaime Antonio Dal Piva

PROCESSO TRT-PR-00442-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edenilson Boeira Pereira
Reu(s): M L Polidorio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00443-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Amaral
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00444-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosane Fatima Borges Lucio
Reu(s): Mateus Borges Lucio

PROCESSO TRT-PR-00445-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Ochinski
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00447-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldir Domiciano de Sena
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00448-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Santos Ribeiro
Reu(s): Yolande de Laguiche Hautecloque

PROCESSO TRT-PR-00449-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vandir Soares Rosa
Reu(s): Yolande de Laguiche Hautecloque

PROCESSO TRT-PR-00450-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Proenca Cenci
Reu(s): Conselho de Desenvolvimento Comunitario da Ubauna

PROCESSO TRT-PR-00451-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Souza da Silva
Reu(s): Oficina Mecanica Paraná

PROCESSO TRT-PR-00452-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Francisca Marques Santana
Reu(s): Mario Antonio da Silva

PROCESSO TRT-PR-00453-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Edson José da Silva
Reu(s): N B Pereira & Cia Ltda. (Estofados Maringa)

PROCESSO TRT-PR-00454-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Francisco da Silva
Reu(s): Pedro Stipp

PROCESSO TRT-PR-00455-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelia Henckusmeir
Reu(s): Sinefredo Moreta

PROCESSO TRT-PR-00456-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson de Almeida Lopes
Reu(s): Markus Max Wirth

PROCESSO TRT-PR-00457-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Severino de Lima
Reu(s): Empresa Thame Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00458-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00459-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Germano dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00460-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Pereira
Reu(s): Socorro Costa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00461-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Cheque
Reu(s): J B Gomes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00463-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Mazurok
Reu(s): José Ortega Vasquez (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00464-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mazurok
Reu(s): José Ortega Vasquez (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00465-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Maria Mazurok
Reu(s): José Ortega Vasquez (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00466-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Koleska
Reu(s): Maria Izabel Scarpin

PROCESSO TRT-PR-00467-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro de Lara
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00468-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Maciel da Silva
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00469-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Gonçalves
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00470-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisval Pereira
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jesolino da Silva
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00474-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Pereira dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00475-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Vieira da Costa
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00476-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano Pereira Barros da Silva
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00477-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Oliveira dos Santos

Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00478-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Rodrigues Ignacio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00479-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Mendes de Barros
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00480-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alex Sandro Vitorio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00481-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano de Almeida Peres
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00482-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vagner Fernando Quirino
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00483-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Jolo
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00484-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Estevao Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00485-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Martins da Silva
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Nascimento
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00487-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleverson Gabriel dos Santos
Reu(s): Pampas Producoes e Eventos

PROCESSO TRT-PR-00488-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leo Rodrigues Santana
Reu(s): Adolfo Martins

PROCESSO TRT-PR-00489-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacyr Landgraf (Espólio de)
Dino Cesar Landgraf
Oilton Cezar Landgraf
Reu(s): Comercial de Secos e Molhados Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00490-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gentil Lima
Reu(s): Francisco Ferreira da Cruz

PROCESSO TRT-PR-00491-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira
Reu(s): Indústria Podolan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00494-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Estevam Mendes
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00495-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Felipe dos Santos
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00496-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Galieta
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00497-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Dias de Oliveira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00499-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor da Cruz
Reu(s): João Buratto

PROCESSO TRT-PR-00500-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Trajano Ribeiro dos Santos
Braulina Diolinda do Carmo
Reu(s): Mario Percinato

PROCESSO TRT-PR-00501-1996-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha da Silva
Reu(s): Elizabeth Barreto Percinato

PROCESSO TRT-PR-00502-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz
Reu(s): Acougue Bonfim

PROCESSO TRT-PR-00504-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Evandir Cabral
Reu(s): Joel Brigina

PROCESSO TRT-PR-00505-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sebastião de Oliveira
Reu(s): Junta de Conciliacao e Julgamento de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00506-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Prancheski
Reu(s): Aristides de Goes

PROCESSO TRT-PR-00507-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair de Souza Martins
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00509-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valter dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00510-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arvelino Alves Ribeiro
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00511-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jerques Gomes Martins
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00512-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Paz Pereira
Reu(s): Odair Seguro

PROCESSO TRT-PR-00513-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Joana de Oliveira
Reu(s): David P Dominico

PROCESSO TRT-PR-00514-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Bernabe
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00515-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson da Cruz
Reu(s): Francisca de Araujo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00516-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rodrigues
Reu(s): Comércio de Cereais Manara Ltda.
Kassim Mohamad Abou Yassim

PROCESSO TRT-PR-00517-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Moreira da Silva
Reu(s): João Antonio Galvao

PROCESSO TRT-PR-00518-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira
Reu(s): Armando Arnhold

PROCESSO TRT-PR-00519-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Mario Cabral
Reu(s): Armando Arnhold

PROCESSO TRT-PR-00520-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oraripe Custodio da Fonseca
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00521-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino da Luz Lara
Reu(s): Domingos Luiz Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00523-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia Coelho de Souza
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00524-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rezende Filho
Reu(s): Artur Canuto

PROCESSO TRT-PR-00525-1996-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastiana Ernestina de Macedo
Reu(s): Fundação Medico Assistencial do Trabalhador Rural de Ivai-
porã

PROCESSO TRT-PR-00526-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Inez Beckert de Campos
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00527-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira da Silva
Reu(s): Sentinela Vigilância S.A.

PROCESSO TRT-PR-00528-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hamilton Braz
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00529-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Soares Pereira
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00531-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Aparecido dos Santos
Reu(s): Avelino Henkemeier

PROCESSO TRT-PR-00532-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ines Krauczuk Cedorak
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00534-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Soares
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00535-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Paulo da Silva
Reu(s): Aparecido Martineli

PROCESSO TRT-PR-00536-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Correa de Oliveira
Reu(s): Fazenda Lapeana de Walter Beckert

PROCESSO TRT-PR-00537-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Gomes da Silva
Reu(s): Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Limpe-
za LtDa

PROCESSO TRT-PR-00538-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana Catarina Camargo
Reu(s): Comercial A Morski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00539-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Gueris
Reu(s): João Tecachuk Filho

PROCESSO TRT-PR-00540-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir de Paula Freitas
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de MercadoriasGe-
ral de
Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00541-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Neves
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sind dos Trab Na Mov Merc em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00542-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Guimaraes
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00543-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Luiz Marques
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00544-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Pereira de Jesus
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00545-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Francisco Kaspchak
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00546-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Cedorak
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00547-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izilio Pereira Damazio
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00548-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Suber Vaz
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00549-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Benedito da Cruz
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00550-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Benedito de Paula
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00551-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino de Oliveira
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00552-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Araujo
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00553-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Landgraf Honorio
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00554-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rosalina Pereira
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00555-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Jesus M Alves
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00556-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candido Caetano Pinto
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00557-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Valdeni Ferreira
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00558-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilia Pohlot Litkoski
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00559-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudete de Oliveira Hey
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00560-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarilda do C Genu dos Santos
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00561-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Letschchen Gomes
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00562-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Kaspchak
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00563-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice de O Hey Calixto
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00564-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarice Hey
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00565-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elenica Hey
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00566-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leoni Izabel dos S Rosario
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00567-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda de Oliveira Laczuk
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00568-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Maria Emilia do Nascimento
Reu(s): Carlos Augusto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00571-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilio Honorio Leite
Reu(s): José Aragao Kluthcovski

PROCESSO TRT-PR-00572-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anderson Luiz Hort
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00573-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson da Luz Camargo
Reu(s): Antonio Fabizac

PROCESSO TRT-PR-00574-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana da Luz Nieduziak
Reu(s): Antonio Marcos G Jumes e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00575-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deonizio Gedorak
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00576-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Mendes da Cruz
Reu(s): Altamir Casella
Lourdes Maria Roman Casella

PROCESSO TRT-PR-00577-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleunice Ortega
Reu(s): Maria Aparecida Vergilio do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-00578-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanilda de Jesus Machado Vanjura
Reu(s): Roseli Gonçalves Machado

PROCESSO TRT-PR-00579-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataide Hartman
Reu(s): Pedroni Ujvari e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00580-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jocelino Mauricio dos Santos
Reu(s): Paulo José da Silva

PROCESSO TRT-PR-00581-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel da Silva Souza
Reu(s): Milton Valerio (Espólio De)

PROCESSO TRT-PR-00582-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão da Luz
Reu(s): Indústria Madeireira Irmaos Pizzaia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00583-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Evaldo da Luz Sobrinho
Reu(s): Indústria Madeireira Irmaos Pizzaia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00584-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Sezinando
Reu(s): Raul Cezar Gaertner

PROCESSO TRT-PR-00585-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Aparecido Furquim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00586-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Padilha
Reu(s): Mario Assunção Filho

PROCESSO TRT-PR-00587-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Padilha
Reu(s): Mario Assunção Filho

PROCESSO TRT-PR-00588-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ataide Harthman
Reu(s): Ujvari Distribuidora de Oleo Diesel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00589-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Marcal
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00590-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Castorino Aparecido Amaral
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00591-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Denilson da Rosa
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00592-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Zielcke
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00593-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Nunes da Rosa
Reu(s): Claudio Bolognini Vieira

PROCESSO TRT-PR-00594-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidinei Rosa Zacarias
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Sa

PROCESSO TRT-PR-00595-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Gonçalves de Oliveira
Reu(s): Antonio da Conceição

PROCESSO TRT-PR-00596-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erondina Marcondes
Reu(s): Denise Francisco e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00597-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Ferreira
Reu(s): Antonio Vino

PROCESSO TRT-PR-00598-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ananias Florencio de Franca
Reu(s): Braz e Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00599-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel dos Santos
Reu(s): Supermercados Mendes

PROCESSO TRT-PR-00600-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
Reu(s): Roseli Gonçalves Machado

PROCESSO TRT-PR-00602-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Francisco da Silva
Reu(s): Madeporta Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00603-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Silva Simao
Reu(s): Indústria de Laticinios Manoel Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00604-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Borges dos Santos
Reu(s): Nipocarbon do Pr Ind Quim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00605-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Getulio Americo da Rosa
Reu(s): Construções Civis e Obras Gf Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00607-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Laconski Karvoski
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00609-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Donizete de Campos
Reu(s): Comércio de Acessorios Globo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00610-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suely Gonçalves da Silva
Reu(s): Claudemir Guzzi

PROCESSO TRT-PR-00611-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Gonçalves da Silva (Espólio de)
Reu(s): Claudemir Guzzi

PROCESSO TRT-PR-00612-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Santana Pereira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00613-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Pedrosso dos Santos
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00614-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia Guiomar Ferreira
Reu(s): Gilda Aversnald

PROCESSO TRT-PR-00615-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rafael Mudrak

Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00616-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benjamim Tavares Moraes
Reu(s): Paulo Decio Basso Transportes

PROCESSO TRT-PR-00617-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Antonio Souza da Silva
Reu(s): Oficina Mecanica Paraná

PROCESSO TRT-PR-00618-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerson Pizi da Silva
Reu(s): Antonio Alarcon

PROCESSO TRT-PR-00620-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Vidal dos Santos
Reu(s): Real Ind de Polpa e Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00622-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Da Luz de Freitas
Reu(s): Doraci Bolzani

PROCESSO TRT-PR-00623-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Burakoski
Reu(s): Oswaldo Andre Taborda Portella

PROCESSO TRT-PR-00624-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luiz Jeczemionka
Reu(s): Oswaldo Andre Taborda Portella

PROCESSO TRT-PR-00625-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Conceição
Reu(s): Oswaldo Andre Taborda Portella

PROCESSO TRT-PR-00626-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joelmir Antonio Nunes
Reu(s): Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
Brasilsat Harald S.A.
Elcio Jair Moraes

PROCESSO TRT-PR-00627-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Martins da Silva
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brasilsat Harald S.A.
Elcio Jair Moraes

PROCESSO TRT-PR-00628-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emerson Luiz de Lima
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brasilsat Harald S.A.
Elcio Jair Moraes

PROCESSO TRT-PR-00629-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alison Cleber de Lima
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brasilsat Harald S.A.
Elcio Jair Moraes

PROCESSO TRT-PR-00630-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Martins da Silva
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brasilsat Harald S.A.
Elcio Jair Moraes

PROCESSO TRT-PR-00634-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Pereira de Abreu
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00635-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Valter Vieira
Reu(s): S Guimaraes Vieira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00636-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Roberto Prestes Clementino
Reu(s): João Tavares da Silva

PROCESSO TRT-PR-00637-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Luiza de Souza
Reu(s): José Humberto de Campos
Ignes de Carlde de Campos

PROCESSO TRT-PR-00638-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Elizandra Barcki
Reu(s): Pedrinho Matiazzo

PROCESSO TRT-PR-00639-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Barcki
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Reu(s): Pedrinho Matiazzo

PROCESSO TRT-PR-00640-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Carlos Caovilla
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Sa

PROCESSO TRT-PR-00642-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lincon Ianes Silva Oliveira
Reu(s): Marijos

PROCESSO TRT-PR-00646-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Alves dos Santos
Reu(s): S Bolognini & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00647-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Alves da Silva
Reu(s): Sergio Bonifacio

PROCESSO TRT-PR-00648-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Josefa Pereira
Reu(s): Izione Carneiro da Silva

PROCESSO TRT-PR-00649-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloina Oliveira Silvano
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00650-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Lourenço Alves
Reu(s): Indústria de Produtos Alimenticios Pietrobon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00651-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderley de Godoy
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00652-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Valentim
Reu(s): Herminio Betazza

PROCESSO TRT-PR-00653-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00654-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Ribeiro dos Santos
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00655-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Carlos Simao
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00656-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Varela
Reu(s): C R Almeida S.A. Engenharia e Construção

PROCESSO TRT-PR-00658-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Silva de Souza
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00659-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Germano dos Santos
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
doriasDe Campo
Mourao
Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00664-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilidio Rodrigues Gomes
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00667-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria da Silva
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00668-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Frida Kriger Costa
Reu(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO

PROCESSO TRT-PR-00669-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Natalia Helko
Reu(s): Denise Francisco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00670-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renite Ricken Lemkuhl
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00671-1996-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha da Silva
Reu(s): Otacilio Bitencourt

PROCESSO TRT-PR-00672-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ambrosio Seguro
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00673-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonardo Vaz
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00674-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suely Terezinha Martins
Reu(s): Ana Cristina Teigao Raulik

PROCESSO TRT-PR-00675-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Furquim Pereira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadoriasem
Geral
de Pitanga - Sintmop

PROCESSO TRT-PR-00676-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Lima
Reu(s): José Lourival dos Santos
José Lopes Rodrigues Junior

PROCESSO TRT-PR-00677-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ricardo Luiz Pereira
Reu(s): C & T Manutenção de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00678-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Freira
Reu(s): Irmaos Silva Ltda, Supermercado Estrela

PROCESSO TRT-PR-00679-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvana de Souza Azarias
Reu(s): Indústria de Produtos Alimenticios Pietrobon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00680-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Franca
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brametal - Brandão Metalurgica Ltda.
Antonio Lamberti

PROCESSO TRT-PR-00681-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inacio de Oliveira Ramos
Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Reu(s): Brametal - Brandão Metalurgica Ltda.
Antonio Lamberti

PROCESSO TRT-PR-00682-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Ramos
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brametal - Brandão Metalurgica Ltda.
Antonio Lamberti

PROCESSO TRT-PR-00683-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Lima
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
Brametal - Brandão Metalurgica Ltda.
Antonio Lamberti

PROCESSO TRT-PR-00684-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodinei Marcos Matiazzo (Menor)
Reu(s): Luiz Barcki

PROCESSO TRT-PR-00685-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elson Alvin da Silva Representado Por Maria ApareCida
Nascimento
Silva (Espólio de)
Reu(s): Danny’Tur Turismo e Excursoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00686-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Augusto Mendes
Reu(s): Danny’Tur Turismo e Excursoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00688-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Felix Machado
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00689-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosely de Souza Oliveira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00690-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Ferreira Cordeiro

Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze
Herminio Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00691-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mazino Kupietz
Reu(s): Antonio Augusto Paulo

PROCESSO TRT-PR-00692-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Alves Machado
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze
Herminio Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00693-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Alves Cordeiro
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze
Herminio Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00694-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Ferreira Cordeiro
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze
Herminio Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00695-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zildo Nunes de Moraes
Reu(s): Abatedouro Municipal

PROCESSO TRT-PR-00696-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Correia dos Santos
Reu(s): Ademil Alves Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00697-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaltina Lurdes Machado
Reu(s): Marcia Cristina Zerbinatti Bini

PROCESSO TRT-PR-00699-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Alves de Andrade
Reu(s): Flait Comércio e Indústria de Madeiras Ltda.
Claudionor Dutra Flait

PROCESSO TRT-PR-00700-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Ariel Chagas
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00702-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Levorato Belino
Reu(s): Ceramica Gil

PROCESSO TRT-PR-00703-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Levorato Belino
Reu(s): Ceramica Gil

PROCESSO TRT-PR-00704-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Soares
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00705-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilso Soares
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00706-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro da Cruz dos Santos
Reu(s): Gerson Pereira Rizo

PROCESSO TRT-PR-00707-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudeci Ferreira da Silva
Reu(s): Consil Construtora Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00708-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilceia de Fatima da Silva
Reu(s): Paroquia Sao José

PROCESSO TRT-PR-00711-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaciel Francisco Veiga
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00712-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oliverio Silvestre da Veiga
Reu(s): Rosa Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00713-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Bruno
Reu(s): Eloi José Michels

PROCESSO TRT-PR-00714-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Paulo da Silva
Reu(s): Francisco Joaquim do Couto

PROCESSO TRT-PR-00715-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana Castilare Moraes
Reu(s): Hospital e Maternidade Central do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00717-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levino Thrizotti Ortiz
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00718-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Francisco Rezende
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00719-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manuel Costa Nogueira
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00720-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Aparecida Garcia Lopes
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00721-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helcio José Rocha
Reu(s): José Nelson Gaisel

PROCESSO TRT-PR-00722-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Maria Jorge
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00723-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Martins
Reu(s): Pedro Batista de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00724-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noemia Martins Salles
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00725-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Aparecida de Oliveira
Reu(s): Irineu Staszak M E

PROCESSO TRT-PR-00726-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilza Ribeiro da Silva
Reu(s): Ass Def Fisicos Apucarana
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

PROCESSO TRT-PR-00727-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Fiorentin
Reu(s): Paulino Crocetta (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00728-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Berger
Reu(s): Associação de Promoção das Familias Ruarais de Nova Te-
bas

PROCESSO TRT-PR-00729-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira Cordeiro
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00730-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Alves Machado
Paulo Cesar Ferreira Cordeiro
Reu(s): Fazenda Sao Jorge de Benjamin Maroneze

PROCESSO TRT-PR-00733-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Eloir de Campos
Reu(s): Giovanni Pizzaia e Cia Ltda. M E

PROCESSO TRT-PR-00734-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Kosaski Filho
Claudio Oliveira Kosaski
Janete Kosaski
Flavio Oliveira Kosaski
Taniel Socorro Kosaski
Eliete Kosaski
Oziel Kosaski
Reu(s): Gustavo Lessa Filho
Gabriel Tofoli Lessa

PROCESSO TRT-PR-00735-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Newton José Marques do Nascimento
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00736-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Candida de Jesus Leal do Nascimento
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00737-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Leal
Reu(s): Francois M C J Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00738-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Oliveira
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00739-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josimar Pacheco
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00740-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Alves de Paula
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00741-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davino Veneroski
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00742-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Veneronski
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00743-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Verci Maricimiano
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00744-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelia Machado
Reu(s): Augusto Dziubate (ME)

PROCESSO TRT-PR-00745-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Niziel Alves
Reu(s): Valter Caminha

PROCESSO TRT-PR-00747-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Antossko
Reu(s): José Alberto Favero

PROCESSO TRT-PR-00748-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Machado
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00749-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Varela
Reu(s): C R Almeida S.A. Engenharia e Construções

PROCESSO TRT-PR-00750-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Ferreira
Reu(s): Leonides L Ferreira Hey

PROCESSO TRT-PR-00751-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Floriano Domingues
Reu(s): Israel Valencio

PROCESSO TRT-PR-00752-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Domingues
Reu(s): Israel Valencio

PROCESSO TRT-PR-00753-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Domingues
Reu(s): Israel Valencio

PROCESSO TRT-PR-00755-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Brasilio Biazim
Reu(s): José Eugenio de Queiroz

PROCESSO TRT-PR-00756-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Daniel de Moura Filho
Reu(s): Pavan e Cia
José Pavan

PROCESSO TRT-PR-00757-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Batista de Araujo
Reu(s): Ananias A Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00758-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso José da Silva
Reu(s): Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Bitencourt de Oliveira
Reu(s): Laticinios Laurita Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00760-1996-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Marques de Oliveira
Reu(s): Construtora Ivaipora Ltda. Consil

PROCESSO TRT-PR-00761-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edvaldo Ribeiro
Reu(s): Predimar - Distribuidora Farmaceutica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00763-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana Horning
Reu(s): Maria Clara Pereira Cunha
Julio Cesar Cunha

PROCESSO TRT-PR-00764-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirlei Mendes da Silva
Dorival Pereira Coutinho
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00765-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00766-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Rodrigues
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00767-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rosner Cordeiro
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00768-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio da Silva
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00769-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcio Suntak
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00770-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Aparecido Machado
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00771-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Arlindo dos Santos
Reu(s): Construtora Metropolitana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00772-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Soares Humenhuk
Reu(s): Elfrida Bordingnon

PROCESSO TRT-PR-00773-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Alves de Andrades
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00774-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Alves de Andrades
Reu(s): Claudionor Dutra Flaitt

PROCESSO TRT-PR-00775-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezino Cirino da Luz
Reu(s): Ceramica Central Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00776-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Koleska
Reu(s): Maria Izabel Scarpin

PROCESSO TRT-PR-00778-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturino Dias da Silva
Reu(s): Cirino Costa Cabral

PROCESSO TRT-PR-00779-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jandira Ferreira de Jesus
Reu(s): Cirino Costa Cabral

PROCESSO TRT-PR-00782-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Taborda Ribas
Reu(s): Valdomiro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00783-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odilio Goulart Pereira
Reu(s): Mair Gonçalves da Rosa

PROCESSO TRT-PR-00784-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilza Ferreira de Souza Andreis
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira Ltda. (ME)
Condomínio do Edifício Residencial Onnix

PROCESSO TRT-PR-00788-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nestor Pedro
Reu(s): Incocacerfal Ind e Com.De Cafe Cereais de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00789-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Urbano Sticgler
Reu(s): Valdomiro Garcia

PROCESSO TRT-PR-00790-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levino Luciano Pereira
Reu(s): Augusto Ferreira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00791-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Ferreira da Silva
Reu(s): Joaquim Simoes Pato

PROCESSO TRT-PR-00792-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanda Donizeti da Silva
Reu(s): Joaquim Simoes Pato

PROCESSO TRT-PR-00793-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Aparecida Simao Bueno
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00794-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Bueno
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00795-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Moura
Reu(s): Rubens Accorsi

PROCESSO TRT-PR-00796-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Carraro
Reu(s): Associação Recreativa dos Funcionsrios da Coamo

PROCESSO TRT-PR-00798-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Americo Avelino Coelho
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00799-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altueber da Rocha Monteiro
Reu(s): João Laudelino Sampaio

PROCESSO TRT-PR-00800-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Edilson Barbosa
Reu(s): Laticinio Dau

PROCESSO TRT-PR-00801-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Leonel Siqueira
Reu(s): Serraria Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00802-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivia Ziebarth Leandro
Reu(s): Produtecnica Comércio e Representações de Produtos Vete-
rina -Rios

PROCESSO TRT-PR-00803-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria do Carmo Daniel
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00804-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alessandra Brancalhao da Silva
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00805-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Budni
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00808-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Aparecido Santiago
Reu(s): Iozo Cavaguchi

PROCESSO TRT-PR-00809-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lino Ribeiro
Reu(s): Radio Club de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00810-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Suntak Daniel
Reu(s): Madeireira Scozsandri

PROCESSO TRT-PR-00811-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Aparecida dos Santos
Reu(s): Cicero Leandro Barbosa
Iramar Rapchan Barbosa

PROCESSO TRT-PR-00812-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amalia Terezinha da Silva
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00813-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Padilha
Reu(s): José Vaz de Paula

PROCESSO TRT-PR-00814-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Hainoz
Reu(s): João Hainoz (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00815-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eugenio Mudrak
Reu(s): Augusto de Morais

PROCESSO TRT-PR-00816-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Selso da Silva
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00818-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Ketes
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00819-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rene Alves de Assunção
Reu(s): Pedro Manchur

PROCESSO TRT-PR-00820-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena da Silva Oliveira
Reu(s): Ada de Oliveira Conrado

PROCESSO TRT-PR-00821-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erotides Feles Neto
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00827-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Sonsin Zanine
Reu(s): R Z Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00830-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Monteiro Carvalho
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00831-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Barbosa,De Lima
Reu(s): Pedro Valdeci Vicardi

PROCESSO TRT-PR-00832-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Brito dos Santos
Reu(s): Zeno Balder Frechi

PROCESSO TRT-PR-00833-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Sergio do Amaral
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00835-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ernestina Antunes dos Santos
Reu(s): Ovidio Florisvaldo Clok

PROCESSO TRT-PR-00836-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gomes da Silva
Reu(s): João Lima

PROCESSO TRT-PR-00837-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Uchak
Reu(s): Ovidio Florisvaldo Clok

PROCESSO TRT-PR-00838-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Marcondes
Reu(s): Mendes Junior Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00839-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Garcia
Reu(s): Parque de Diversões M M
Helio Granado

PROCESSO TRT-PR-00841-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Alves dos Santos
Reu(s): José Miguel Serafim

PROCESSO TRT-PR-00842-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir dos Santos
Reu(s): José Miguel Serafim
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PROCESSO TRT-PR-00843-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Alves dos Santos
Reu(s): José Miguel Serafim

PROCESSO TRT-PR-00844-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Augusto dos Santos
Reu(s): José Miguel Serafim

PROCESSO TRT-PR-00845-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodolfo Ledo dos Santos
Reu(s): José Miguel Serafim

PROCESSO TRT-PR-00846-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Francisco da Silva
Reu(s): Pedro Stipp

PROCESSO TRT-PR-00848-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Danilo Pazio Marques de Oliveira
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00849-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Pazio Marques de Iliveira
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00850-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julia Pazio de Oliveira
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00851-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu José Marques de Oliveira
Reu(s): Fazenda Laguiche

PROCESSO TRT-PR-00852-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Duarte de Almeida Neto
Reu(s): Ubirajara Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00853-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Helena Bueno de Andrade
Reu(s): Antonio Marcos G. Jumes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00854-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Jesus Andrade Ramos
Reu(s): Madeireira Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00855-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Cheliga Tratcz
Reu(s): Gilberto Pirin

PROCESSO TRT-PR-00856-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jovelino Beca
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00857-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Souza da Silva
Reu(s): C Fernandes & Amaral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00858-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Bueno de Camargo
Reu(s): Emebe Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00859-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Aparecida Gomes dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00860-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma da Gloria Moreira
Reu(s): Rose Aparecida Sega Viesba

PROCESSO TRT-PR-00861-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Maria Lopes Gonçalves
Reu(s): Graca Maria Gomes

PROCESSO TRT-PR-00862-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Elvis Sadoski
Reu(s): Transportes Diamante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00863-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rui de Souza Matos
Reu(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. Eletrosul

PROCESSO TRT-PR-00864-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilon Marcos Bernardes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00865-1996-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Ribeiro
Reu(s): José Alves Costa e José Alves Costa Junior

PROCESSO TRT-PR-00866-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudiomildo de Lima
Reu(s): Edinelson Quintino Alves

PROCESSO TRT-PR-00867-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Sonsin Zanine
Reu(s): R. Z. Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00868-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa de Camargo Pereira
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00869-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudir Pareira
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00870-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Ribeiro
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00871-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo José Michaltchuk
Reu(s): Radio Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00872-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Pedroso dos Santos
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00875-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edileusa Araujo Roberto
Reu(s): Audy Modas e Flores de Audia Ilkio Adorno

PROCESSO TRT-PR-00876-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rosa de Jesus
Reu(s): Mafalda Bilk Hemkemeir

PROCESSO TRT-PR-00877-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Garcia
Reu(s): Nelson Bezerra dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00878-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Cesar Ferreira de Souza
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00880-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genoveva Ap. Ribaski da Silva
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00881-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gregorio de Souza
Reu(s): Osny Bueno de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00882-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Moreira
Reu(s): Luis Antonio Coutinho de Souza Dias

PROCESSO TRT-PR-00884-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto de Souza
Reu(s): Marijos - Ind. e Comércio de Produtos Eletronicos de Nel-
sonBezerra
dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00886-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iolanda Taci
Reu(s): Bar e Lanchonete Cantinho da Amizade

PROCESSO TRT-PR-00887-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Manoel Bahia
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-00888-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Ferreira
Reu(s): S. Daufenbach & Santana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00889-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pinto Filho
Reu(s): Seg. Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valo-
resS/A.

PROCESSO TRT-PR-00890-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andrea Alves Lautenschlager

Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00891-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romeu Hey
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00893-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Rodrigues de Souza
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00894-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Rodrigues de Souza
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00895-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Lara da Silva
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00900-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ofelina Alves da Silva
Reu(s): José Carlos Machado de Campos

PROCESSO TRT-PR-00901-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir Schineider
Reu(s): Jomalar Indústria Comércio Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00902-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Kekes da Silva
Reu(s): Orlei Giezemann

PROCESSO TRT-PR-00903-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Joarez Pereira
Reu(s): Pedro Gardino

PROCESSO TRT-PR-00904-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva de Lara
Reu(s): Mario Kulicz

PROCESSO TRT-PR-00909-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci de Oliveira Jardim
Reu(s): Hotel das Neves

PROCESSO TRT-PR-00910-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucimar Lopes Trida
Rita Carolina de Jesus
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00912-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Candido da Rocha
Reu(s): Antonio Nascimento de Moura
Adram S.A. Indústria e Comércio

PROCESSO TRT-PR-00913-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenira Barbosa Alinto
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00916-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Domicio Barbosa
Reu(s): Ademar Francisco Rejani
Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00917-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Gais Vascheski
Reu(s): Leopercio Medina
Nelson Medina

PROCESSO TRT-PR-00919-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo da Silva Beletati
Reu(s): Estefano Rosvadoski

PROCESSO TRT-PR-00920-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourdes Reguel Pereira
Reu(s): Carlos Alberto da Silva
Sonia Batista G da Silva

PROCESSO TRT-PR-00921-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amelia Machado
Reu(s): Augusto Dziubat

PROCESSO TRT-PR-00922-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Mateus Fortunato
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00923-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Odair José Faria
Reu(s): Concroeste - Indústria Pre Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00926-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Ribeiro dos Santos
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00927-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Candido Branco
Reu(s): Serve Leste Serviços Especiais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00929-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Braz da Silva
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00930-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Veridiana Portella
Reu(s): Valmir Julio Abegg

PROCESSO TRT-PR-00931-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Barboza
Reu(s): Pedro Beck

PROCESSO TRT-PR-00932-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Silveira
Reu(s): João Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00933-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Bueno de Queiroz
Reu(s): Fatima Terezinha Alves Laticinio (ME)

PROCESSO TRT-PR-00934-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicera Aparecida de Oliveira Godoi
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00936-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristina Pereira de Matos
Iraci de Jesus dos Santos
Maria Ondina de Almeida
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00937-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Medeiros Lima
Reu(s): J Mendes e Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00938-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iolanda Taci
Reu(s): Bar e Lanchonete Cantinho da Amizade

PROCESSO TRT-PR-00939-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Matos
Reu(s): Euclides Dall Agnol

PROCESSO TRT-PR-00940-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Aparecida de Campos
Reu(s): Euclides Dall Agnol

PROCESSO TRT-PR-00941-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Paes
Reu(s): Nelson Araujo Pinto

PROCESSO TRT-PR-00943-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Batista de Mattos
Reu(s): Indústria de Laticinios Manoel Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00944-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ramos da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00945-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Paulo Vieira
Reu(s): José Aparecido Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00946-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Ribeiro
Reu(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.

PROCESSO TRT-PR-00948-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Bras Caetano Alves
Reu(s): Estofados Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00950-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Conceição Astrofsk
Reu(s): Leonice Martins Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00951-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00952-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gonçalves dos Santos
Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00953-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ary de Oliveira
Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00956-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ines Salete Minikowski Lemos
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00957-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marco Aurelio dos Santos
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Monte Castelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00958-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Arcanjo
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00961-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar Conte
Reu(s): A J Manchur & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00964-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Pereira
Reu(s): Orestes Belo

PROCESSO TRT-PR-00965-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Lucia de Sene
Reu(s): Mario Barcellos

PROCESSO TRT-PR-00966-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciano Pauluk dos Santos
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00968-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fernandes da Silva
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00969-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilton Domingos Pereira
Reu(s): S W Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00970-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilda Kravelin
Reu(s): Marlene Pedroso

PROCESSO TRT-PR-00971-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Mehret Daniel
Reu(s): Rose Maria Porfirio Pulga

PROCESSO TRT-PR-00972-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando de Jesus de Matos
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00973-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leo dos Santos
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00974-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ari da Silva
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00975-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci Saugo
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-00976-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Silveira
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00977-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Schon
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00978-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Schon
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00979-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José Valentin Schon
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00980-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco de Lima
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00981-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Franca
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00982-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pereira Ramos
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00983-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião de Franca
Reu(s): Antonio Becker

PROCESSO TRT-PR-00984-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo dos Santos
Reu(s): Indústria Andrade Latorre Sa

PROCESSO TRT-PR-00986-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Horen Kubliski
Reu(s): Irenar Huida
Julia Huida

PROCESSO TRT-PR-00988-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Franca da Silva
Reu(s): Supermercado Cardeal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00990-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Roberto Froes
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00991-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci Rosa da Silva
Reu(s): Sebastião Sergio da Silva
Cleide Cirioli da Silva

PROCESSO TRT-PR-00992-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilon Marcos Bernardes
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00993-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Ribeiro
Reu(s): José Alves Costa
José Alves Costa Junior

PROCESSO TRT-PR-00994-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Laurindo Vidal
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00995-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Canedo Gomes
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00996-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro dos Santos
Paulo Mendes Cordeiro
Einaldo Moitinho Honorio
Pedro Henrique dos Santos
João Beraldo Blanco
Luis Teles de Oliveira
João Antonio de Andrade
Jefferson Geronimo Ruiz
Reu(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. Eletrosul

PROCESSO TRT-PR-00997-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Bernardino Biazim
Reu(s): Sind Trab Mov Merc Campo Mourao
Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00998-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marins Salesio Mudrak
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00999-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sivaldo Francisco
Reu(s): Braz Odorico Pavan

PROCESSO TRT-PR-01000-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Dela Roza
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01002-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Roseno Gonçalves
Reu(s): Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-01004-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonir Aparecida Bonfim
Reu(s): Isabel Maria Geronimo de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-01005-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Schaff
Reu(s): Construtora Mogno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01006-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inacio de Oliveira Ramos
Reu(s): Zelia Michalak Hauagge

PROCESSO TRT-PR-01007-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rui de Souza Matos
Reu(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-01008-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Geraldo Garcia Ribeiro
Reu(s): José Augusto Chemin

PROCESSO TRT-PR-01011-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Monteiro
Reu(s): Transportadora Gigante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01012-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Jeronimo
Reu(s): Luiz Antonio C. de Souza Dias

PROCESSO TRT-PR-01013-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Glauci dos Santos Pereira
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-01014-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudilene Daufenback
Reu(s): Terezinha Moleta e Martinho Hey

PROCESSO TRT-PR-01015-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Roberto
Reu(s): Pizzaria A Fornalha

PROCESSO TRT-PR-01016-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Soares Enes
Reu(s): Vanderlei Rodrigues Zurlo

PROCESSO TRT-PR-01020-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir dos Anjos Santos
Reu(s): Fox Paineis S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01021-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleonice Calixto
Reu(s): Marta M. do Prado

PROCESSO TRT-PR-01022-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ladislau Mroczko
Reu(s): Empreiteira de Mão - De - Obra Homorin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01023-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Loch dos Santos
Reu(s): Construtora Mogno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01025-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Baldacin Araujo
Reu(s): Vera Lucia Barcala de Matos

PROCESSO TRT-PR-01026-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelica Koczur
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-01027-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Pereira Rosa
Reu(s): Nelson Bandeira de Mattos

PROCESSO TRT-PR-01028-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido de Carvalho e Outros (2)
Reu(s): Messias Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-01029-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emidio de Carvalho
Reu(s): Messias Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-01030-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Valdecir Garcia

Reu(s): Distribuidora de Bebidas Monte Castelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01031-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides de Meira
Reu(s): Fazenda Jacarezinho, de Berenice Rossi Alcantara

PROCESSO TRT-PR-01032-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Joaquim da Rocha
Reu(s): Antonio Saconato Sobrinho e Manoel Saconato

PROCESSO TRT-PR-01037-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderlei de Assis Furtado
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01039-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rita Carolina de Jesus Garcia
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01040-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucimar Lopes Trida
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01041-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orival Andre de Souza
Reu(s): G. Souza e Ferreira Ltda. - Ivaidiesel

PROCESSO TRT-PR-01042-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adimilton Aparecido de Souza
Reu(s): G. Souza e Ferreira Ltda. - Ivaidiesel

PROCESSO TRT-PR-01043-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euclides Schneider
Reu(s): Impoc - Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar
Che -Min
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01044-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Ferreira
Reu(s): Imapoc - Ind. Mad. Agr. Pec. Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01047-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucia Gonçalves dos Santos
Reu(s): S. Daufenbach & Santana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01048-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Borges Couto
Reu(s): João Lucif

PROCESSO TRT-PR-01049-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adecio Aparecido da Silva
Reu(s): Hugo Rangel Inacio

PROCESSO TRT-PR-01050-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Maciel de Souza
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01051-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sonia da Aparecida Stocki
Reu(s): Marcia Helena Kovalhuk Pereira

PROCESSO TRT-PR-01052-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romeu Hey
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-01053-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Lopes
Reu(s): José Antonio da Silva Goes

PROCESSO TRT-PR-01054-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benito de Michele de Jesus
Reu(s): Mario Pascoal

PROCESSO TRT-PR-01055-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agadir Costa Rodrigues
Reu(s): Ozir dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01056-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Cristina Prainha de Medeiros
Reu(s): Alcino de Souza Reis
Izabel Torelli Reis

PROCESSO TRT-PR-01058-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina Ap. de Castro dos Santos
Reu(s): Comercial de Moveis Centro Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01062-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nildo de Souza
Reu(s): Geovanni Pizzaia e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01063-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hilda Ap Tiago
Reu(s): Augustinho Belo

PROCESSO TRT-PR-01064-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olga Wainaroski Novak
Reu(s): Madeireira Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01074-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Nepomuceno
Reu(s): Indústria de Erva Mate Bonan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01075-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciene Araujo Geremias
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01076-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosineide Dias Nogueira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01077-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcebiades Felix Machado
Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01078-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Casturina Portela
Reu(s): APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
de
Faxinal
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01079-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelaide Prestes Lourenço
Reu(s): APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
de
Faxinal
Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01080-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Domingos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-01082-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci de Jesus dos Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01083-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristina Pereira de Matos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01084-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauricia Adriana
Reu(s): Sergio Ricardo Monteiro

PROCESSO TRT-PR-01085-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos Batista
Reu(s): Hugo Bonifacio

PROCESSO TRT-PR-01086-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderleia Anselmo de Barros
Reu(s): Tereza Moreira

PROCESSO TRT-PR-01087-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Soares de Paula
Reu(s): Vicente Aristeu Repula

PROCESSO TRT-PR-01088-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro
Reu(s): Vendrameto e Zanardo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01089-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia José da Silva
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-01090-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Dialem de Oliveira
Reu(s): Município de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-01091-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro dos Santos Loch
Reu(s): J C Poliseli & Irmaos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01095-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zeno Weber
Reu(s): Leao Junior Sa

PROCESSO TRT-PR-01096-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair dos Santos
Reu(s): Leao Junior Sa

PROCESSO TRT-PR-01097-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Inacio Souza
Reu(s): Meneguel Armazens Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01098-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inea de Carvalho Pinto
Reu(s): Meneguel Armazens Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01099-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Malaco
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-01100-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Trentin Malaco
Reu(s): José Parra Munhoz

PROCESSO TRT-PR-01101-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Lourenço Bueno
Reu(s): Panificadora Pao do Acucar

PROCESSO TRT-PR-01103-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Dantas Bavato
Reu(s): Adelino Baggio

PROCESSO TRT-PR-01104-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidval Bavato
Reu(s): Adelino Baggio

PROCESSO TRT-PR-01105-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Bavato
Reu(s): Adelino Baggio

PROCESSO TRT-PR-01106-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Bavato
Reu(s): Adelino Baggio

PROCESSO TRT-PR-01107-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cordeiro Pancheski
Reu(s): Guarani Clube de Campo

PROCESSO TRT-PR-01108-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Aparecido Santiago
Reu(s): Fazenda Papua de Iozo Cavaguchi

PROCESSO TRT-PR-01109-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos de Lima
Reu(s): Fazenda Marumbi de João Trivelato

PROCESSO TRT-PR-01110-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma da Gloria Moreira
Reu(s): Rose Aparecida Sega Viesba

PROCESSO TRT-PR-01111-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Maria Pendraki
Reu(s): Luci dos Santos

PROCESSO TRT-PR-01112-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Crais
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01113-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlene Hey Gardin
Reu(s): Maria de Lurdes Pittner

PROCESSO TRT-PR-01115-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Veiga do Prado
Reu(s): Gerino Diesel de Jair Gerino

PROCESSO TRT-PR-01116-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia dos Santos Santana
Reu(s): Cerast Cooperativa de Eletrificacao Rural de Astorga

PROCESSO TRT-PR-01117-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jairo Leao dos Santos
Reu(s): Otica Globo

PROCESSO TRT-PR-01118-1996-073-09-00-7 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Nogueira
José Nogueira
Reu(s): Ind Madeireira Agric e Pec Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01119-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Cordeira dos Santos
Reu(s): Ind Madeireira Agric e Pec Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01120-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Nascimento
Reu(s): Eloi Marmiti

PROCESSO TRT-PR-01121-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Cordeiro dos Santos
Pedro Cordeiro dos Santos
Reu(s): Ceramica Central Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01122-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Santos de Oliveira
Reu(s): Arnaldo Alfredo Buhrer Junior

PROCESSO TRT-PR-01124-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Rogoski (Espólio de)
Reu(s): Livio Buzzi

PROCESSO TRT-PR-01125-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Soares Fermnandes
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-01126-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Lemes dos Santos
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-01128-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeirso Alves
Reu(s): Serraria e Madeireira Central

PROCESSO TRT-PR-01129-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Moreira de Castilho Neto
Reu(s): Radio Club de Faxinal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01130-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Lima
Reu(s): Edmundo Boscardim

PROCESSO TRT-PR-01131-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Sergio Salvador
Reu(s): J José Santana Pastelaria

PROCESSO TRT-PR-01132-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido da Conceição
Reu(s): Benedito Campos

PROCESSO TRT-PR-01133-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Anacleto Tieppo
Reu(s): Anselmo Maselli

PROCESSO TRT-PR-01134-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Virlei Silva de Oliveira
Reu(s): Construtora Calixto Sc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01135-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderlei de Assis Furtado
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01137-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josimar Zegulhan
Reu(s): D Binde e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01138-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Sidor
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-01139-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Luiz Rabello Vallim
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-01140-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Pavesi Pires
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01142-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Costa
Reu(s): Valdemar Venturim

PROCESSO TRT-PR-01143-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Idanildo Zilio
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01145-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro
Reu(s): Vendrametto e Zanardo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01146-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvano Ap da Silva Rozendo
Reu(s): Osvaldo Bobck

PROCESSO TRT-PR-01147-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Prudencio
Reu(s): C Fernandes & Amaral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01148-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana das Gracas Xavier dos Santos
Reu(s): A B Hainosz e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01149-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Lima Oliveira
Reu(s): J Becher e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01150-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorival de Lima
Reu(s): Madeireira Agropecuária Luiz Schroeder Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01151-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleuze Araujo
Reu(s): Joaquim R da Silva Primo

PROCESSO TRT-PR-01152-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Braulina Ermes de Santana
Reu(s): Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01153-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Ap Iglesiaz Menegaldo
Reu(s): Transportadora Gigante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01154-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdete dos Santos
Reu(s): Pelle e Subtil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01156-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Teodosio Veres
Reu(s): João Pio Tesser

PROCESSO TRT-PR-01157-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Galego
Reu(s): Cia de Desenvolvimento Agrop do Paraná

PROCESSO TRT-PR-01159-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Messias
Reu(s): Eliane Pereira Pavan
Nelson Pavan

PROCESSO TRT-PR-01160-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Daniel de Araujo
Reu(s): Romildo Deldotto

PROCESSO TRT-PR-01161-1996-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdineia Domingues da Silva Bueno
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01162-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Ribeiro dos Santos
Reu(s): Luiz Dinale Favoreto

PROCESSO TRT-PR-01163-1996-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Freitas
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01164-1996-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cleonice Ramos
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01165-1996-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osnilda Aparecida Tavares
Reu(s): Florelan Vargas Witcel

PROCESSO TRT-PR-01166-1996-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto Teles
Reu(s): Pefax Pedreira Faxinal Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-01168-1996-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Aleixo
Reu(s): Adir Pires

PROCESSO TRT-PR-01169-1996-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Raimundo da Silva
Reu(s): Berenice Rossi Alcantara

PROCESSO TRT-PR-01170-1996-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Viviane Alves de Andrade
Reu(s): Luiz Rassan Parakat

PROCESSO TRT-PR-01171-1996-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amado Jesus dos Santos
Reu(s): Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
MaRinga
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01173-1996-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Candido de Souza
Reu(s): João Gabelloni

PROCESSO TRT-PR-00001-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Pereira Barbosa
Reu(s): Indústria e Comércio de Tijolos Vitória Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00002-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelino Evangelista Alves
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00003-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Ribeiro
Reu(s): V W S Instalações Elétricas

PROCESSO TRT-PR-00004-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusi Aparecida Ribeiro Veiga
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00005-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laurival de Jesus Veiga
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00007-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Lemes da Silva
Reu(s): Geraldo de Almeida Fonseca

PROCESSO TRT-PR-00008-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Aprigio
Reu(s): Joaquim Godoi Bueno Neto

PROCESSO TRT-PR-00009-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Wilson Til
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00010-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Darci de Matos
Reu(s): José de Pontes Fagundes

PROCESSO TRT-PR-00011-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Donizeti de Souza
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00012-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felisbina de Souza Daniel
Reu(s): Sebastião Zampier Filho

PROCESSO TRT-PR-00013-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina da Silva
Reu(s): Hospital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00014-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Furlaneto
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00015-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Rufino da Silva
Reu(s): Cerealista J Marinho Ltda.
Cerealista Ibiraci Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00016-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Hulek
Reu(s): Arlindo Seguro

PROCESSO TRT-PR-00017-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Sebastião Gonçalves

Reu(s): Pedro Gardino

PROCESSO TRT-PR-00018-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Rodrigues de Camargo
Reu(s): Hotel Santo Antonio, de Francisco Siqueira

PROCESSO TRT-PR-00019-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oribia Pedroso de Lima
Reu(s): Maria Elaides Sandri

PROCESSO TRT-PR-00020-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson Krupnicki
Reu(s): Kawazaki & Kawazaki Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00021-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jefferson Lemes dos Reis (Menor)
Reu(s): Ceramica Cafarnaum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00022-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Antunes Mendes
Reu(s): José Carlos Ferraresi Proprietario da Fazenda Sorriso

PROCESSO TRT-PR-00023-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alves
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00024-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lidia Koupak dos Santos
Reu(s): Expedito Andrade dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00027-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lindomar de Mello Desplanches
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00028-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Beatriz Schreiner Ianeski
Reu(s): Município de Santa Maria do Oeste

PROCESSO TRT-PR-00029-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delio Marcos Abba
Reu(s): Indústria de Produtos Alimenticos Pietrobon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00030-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Adriano Lucchett
Reu(s): Carlos Vasconcelos Abba

PROCESSO TRT-PR-00032-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Servino Vaz
Reu(s): Cerealista Raizama

PROCESSO TRT-PR-00033-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salezio dos Santos
Reu(s): Francisco de Oliveira Pasteis (ME)

PROCESSO TRT-PR-00034-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Zovedi de Moraes
Reu(s): Graci Maria Pereira Aramayio

PROCESSO TRT-PR-00035-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Martins de Oliveira Filho
Reu(s): Comércio de Combustiveis Schon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00036-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilcimar Koziel
Reu(s): Wilton Rodrigues de Souza

PROCESSO TRT-PR-00037-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubem Gomes de Jesus
Reu(s): Black e Jack Ind e Com de Moveis e Estofados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Ferreira do Nascimento
Reu(s): Gilson Classouski

PROCESSO TRT-PR-00040-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denilson Gomes da Silva
Reu(s): Pavan e Cia Ltda(Braz Odorico Pavan)

PROCESSO TRT-PR-00042-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Baizer
Reu(s): Guarani Clube de Campo

PROCESSO TRT-PR-00043-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osny Alenski
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00044-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Alex Bonfim
Reu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Muniz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00045-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Moreira da Silva
Reu(s): Consval Estruturas Metalicas Ltda.
Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00046-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva Tibaes Barbosa
Reu(s): C M N Ingles Para Executivos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Souza
Reu(s): Gráfica Vale Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00048-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilda Martins da Silva
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00049-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco de Assis Silva
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderley Cesar Buhnemann
Reu(s): Tab Messias Cart do 1ºOficio de Notas de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00054-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos dos Santos
Reu(s): Ivaipora Country Club

PROCESSO TRT-PR-00055-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciano Siqueira Machado
Reu(s): Infocenter Centro de Trein em Informatica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00056-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ivonel da Rosa
Reu(s): Leonardo de Assis Maronese

PROCESSO TRT-PR-00060-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Henrique Arns
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa de Lurdes Choma
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00062-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Antonio da Silva
Reu(s): Sillas dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00063-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Alves Peres
Reu(s): Sidney Cordeiro dos Santos [ME]

PROCESSO TRT-PR-00064-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leandro Aparecido Franca Manoel
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00065-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorival Ireno
Reu(s): Jamil Santana

PROCESSO TRT-PR-00066-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Campanharo Neto
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Indústria Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00067-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jurandir Alenski
Reu(s): Stefano Laurynyuk

PROCESSO TRT-PR-00069-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nalvir dos Santos
Reu(s): Sindicato Rural de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00070-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vasni Salvador
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00073-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Mello Filho
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00074-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerci de Bonfim
Reu(s): Agrop Granriense Ltda.
Ivanovis Ricieri
Gilberto Ricieri
Vladimir Ricieri
Fazenda Recreio

PROCESSO TRT-PR-00075-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Casturina Portela
Reu(s): APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infância
de
Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00078-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Santana
Reu(s): Arco - Iris Distribuidora e Transportadora de Gás Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00080-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bevilaqua
Reu(s): João Antonio de Andrade

PROCESSO TRT-PR-00086-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Artilio Costa Moreira
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00087-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Miranda de Oliveira
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00088-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ribeiro
Reu(s): José Luiz Andrade

PROCESSO TRT-PR-00091-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Regina da Silva
Aristeu Albino Dias
Reu(s): Cerja Coop de Eletrif Rural de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00092-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Szkvarak
Reu(s): Bida & Cia

PROCESSO TRT-PR-00093-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rorato
Reu(s): Domingricolas Com de Prod Agricolas e Veter Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00094-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joanides Simao
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00095-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odirlei Barros da Silva
Reu(s): Lupercio Costa

PROCESSO TRT-PR-00096-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos da Silva Dantas
Reu(s): Alfredo Apolinario

PROCESSO TRT-PR-00097-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Mariano Pontes
Reu(s): Messias Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00098-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arizael Pereira Magalhães
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00099-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miltom Teofilo de Lima
Reu(s): Ilto Scaramal

PROCESSO TRT-PR-00100-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Estela Fernandes
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00101-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gerson Pereira de Castro
Reu(s): Jayme Salvador

PROCESSO TRT-PR-00102-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabete Aparecida Trizot
Reu(s): Rosides Wollenchleger

PROCESSO TRT-PR-00103-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Angelo Custodio
Reu(s): Niels Jorgen Guldberg
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PROCESSO TRT-PR-00104-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvan Guilherme
Reu(s): Gervazio Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00105-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Novak
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00106-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Emilia de Lima da Silva
Reu(s): Aldair Brustolin & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00107-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alves
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00108-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Simone Bini
Reu(s): Infocenter Centro de Trein em Informatica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00109-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gentil Campolim Martins (Espólio de)
Reu(s): Indústria de Madeiras Irmaos Pissaia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00110-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Silva Lara
Reu(s): Agropecuária Aguas Belas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00111-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Boeno (Menor)
Reu(s): Indústria e Comércio de Moveis M A Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00112-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Sergio Marcondes
Reu(s): Indústria e Comércio de Moveis M A Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00113-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilso da Silva Ratki
Reu(s): Indústria e Comércio de Moveis M A Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00114-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourenço Chulek
Reu(s): Mitra do Bispado Catolico do Rito Ucraniano
Sociedade Instrutiva Sao Basilio “O Grande”

PROCESSO TRT-PR-00115-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ana Cristina Bertotti
Reu(s): Gamba e Gamba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00116-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Balbino
Reu(s): Salvador Albertini

PROCESSO TRT-PR-00117-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Fiuza de Almeida
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00118-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Carlos dos Santos
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00119-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joareis Afonso da Rocha
Reu(s): Robert Bosch Limitada

PROCESSO TRT-PR-00120-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Novak
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00121-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estefano Praczun
Reu(s): Cereal Cerealista Real Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00122-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosa Maria Magri
Reu(s): Wilson Spinassi

PROCESSO TRT-PR-00124-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivar de Oliveira
Reu(s): José Hilario da Silva

PROCESSO TRT-PR-00125-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Vieira dos Reis
Reu(s): Albino Coutro

PROCESSO TRT-PR-00126-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valcir Santos Reis
Reu(s): Albino Coutro

PROCESSO TRT-PR-00127-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Madalena Rodrigues do Prado
Reu(s): Miriam Rocha Brum

PROCESSO TRT-PR-00129-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Drozda
Reu(s): Curtume Serrano Indústria e Comércio de Couros e Peles
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00130-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dirceu de Godoy
Reu(s): Jacinto Benedito Barroso

PROCESSO TRT-PR-00131-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Bereza
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00132-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Sebastião Gonçalves
Reu(s): Pedro Gardino

PROCESSO TRT-PR-00133-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezino Cirino da Luz
Reu(s): Ceramica Central Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00134-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liane Luci da Silva
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00135-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edna Pereira Neves Apolinario
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00138-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide de Oliveira Machado Lahmann
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00139-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderleia Aparecida Miquelin Rivelini
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00140-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fruchi Biscliliari
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00141-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ruth Martins Custodio
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00143-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Cesar Lopes
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Sa

PROCESSO TRT-PR-00146-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josias Ferreira da Silva
Reu(s): Maria Gomes de Godoy Bicicletaria da Dona Maria

PROCESSO TRT-PR-00148-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida Pereira Villas Boas
Reu(s): Josefa Souza Silva

PROCESSO TRT-PR-00150-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdilei Claudio dos Santos
Reu(s): Magazini Dular Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00152-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leia Piva
Reu(s): Sistema Nova Era de Comunicação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00153-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia Pichurski Camargo
Reu(s): Iolanda Kloster

PROCESSO TRT-PR-00154-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leomara Aparecida de Oliveira
Reu(s): Ataliam Indústria e Comércio de Cafe e Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00155-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ginko
Reu(s): Artemoveis Gielow Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00156-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Zinko
Reu(s): Artemoveis Gielow Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00157-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes de Fatima Ferreira
Reu(s): Lidia Chicark do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-00158-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arzilia Simao
Reu(s): Abel Romero
Lucia M. Romero

PROCESSO TRT-PR-00159-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valerio Schueroff
Reu(s): Socorro Costa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00160-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ivone da Silva
Reu(s): Eva de Lurdes Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-00161-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Duarte Lemis
Reu(s): Luiz Silva Lopes

PROCESSO TRT-PR-00162-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Aparecido Pinto de Campos
Reu(s): Lindolfo Lucio da Silva e Lopes

PROCESSO TRT-PR-00164-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oscar Gomes dos Santos
Reu(s): Construtora Piacentini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00165-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria de Oliveira
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00166-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Wilchek
Reu(s): Leonardo Goedart

PROCESSO TRT-PR-00167-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismail das Dores Marins
Reu(s): Romeu Roswadoski e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00168-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andiovane Moreira
Reu(s): Bar e Restaurante Rodoviaria

PROCESSO TRT-PR-00169-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Izidoro
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Monte Castelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00170-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Junior Cezar Pereira Fernandes
Reu(s): Almerinda Franco Martins

PROCESSO TRT-PR-00171-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Roberto Monteiro
Reu(s): Tomio Makita e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00172-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Roberto da Silva
Reu(s): Luiz Antonio Coutinho de Souza Dias

PROCESSO TRT-PR-00173-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Gonçalves da Silva (Espólio de)
Reu(s): Silvio Camini

PROCESSO TRT-PR-00174-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Machado
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00175-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Martins
Reu(s): Antonio Kunio Tutida

PROCESSO TRT-PR-00177-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Domingos
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00179-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Anjos Sartor
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00180-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Rodrigues de Oliveira Junior
Reu(s): J Bonifacio e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marina Zeferina Costa
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00183-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Monteiro
Reu(s): Construtora Wilson Engenharia Civil

PROCESSO TRT-PR-00184-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriano da Silva Felippe
Reu(s): J Bonifacio & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00186-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clemente dos Santos
Reu(s): Indústria de Laticinios Manoel Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00190-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hudson Chacara
Reu(s): Refrimaq Refrigeração Tadiotto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00193-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Coitinho de Lima
Reu(s): Dolaricio Caetano

PROCESSO TRT-PR-00194-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange Bonfim Vieira
Reu(s): José Roberto da Silva
Maria das Gracas Couto Silva

PROCESSO TRT-PR-00195-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Nogueira
Reu(s): Ademar Mazetti

PROCESSO TRT-PR-00196-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Ribeiro Almeida
Reu(s): Valdomiro Polidorio (Terra Mate)

PROCESSO TRT-PR-00197-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel José de Azevedo
Reu(s): L Guimaraes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00198-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Município de Lunardelli
Reu(s): Nelson Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-00200-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margarida Monteiro Conceição
Reu(s): Nair Carneiro Rosa

PROCESSO TRT-PR-00202-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lima Costa
Reu(s): Medieval Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00203-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aristeu Albino Dias
Reu(s): Cerja Coop de Eletrif Rural de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00204-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Regina da Silva
Reu(s): Cerja Coop de Eletrif Rural de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00205-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Rosa Vale
Reu(s): Milton Aparecido Machado

PROCESSO TRT-PR-00206-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Correia Maciel
Reu(s): Disbemam Distribuidora de Bebidas Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00207-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cipriano Carvalho
Reu(s): Empresa de Prestação de Serviços Ferreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00208-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Moacir Machado
Reu(s): Bida & Cia

PROCESSO TRT-PR-00209-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valdivino Gonçalves
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00210-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Hermogenes da Silva
Reu(s): Jaime Waldemar Consoni

PROCESSO TRT-PR-00211-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir Hermogenes da Silva
Reu(s): Vicente Aristeu Repula (ME)

PROCESSO TRT-PR-00212-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edno Marinho Proenca
Reu(s): Algocen Algodoeira Centroeste Ltda. (Massa Falida de)

PROCESSO TRT-PR-00213-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Francisco da Silva
Reu(s): Algocen Algodoeira Centroeste Ltda. (Massa Falida de)

PROCESSO TRT-PR-00214-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza da Cruz
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00215-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inocencio Rodrigues
Reu(s): Valdomiro Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00216-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozeli Costa de Oliveira
Reu(s): Maria Antunes de Assis

PROCESSO TRT-PR-00217-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Hneda
Reu(s): B F Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00223-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivar de Oliveira
Reu(s): José Hilario da Silva

PROCESSO TRT-PR-00224-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dirceu de Godoy
Reu(s): Jacinto Benedito Barroso

PROCESSO TRT-PR-00225-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Cicero dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Alimentos Urg Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00226-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderley de Souza
Reu(s): Indústria e Comércio de Alimentos Urg Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00227-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Novak
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00228-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos de Lima
Reu(s): Adelino Olegario de Proenca

PROCESSO TRT-PR-00229-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcindo de Latre
Reu(s): João Macir de Lara

PROCESSO TRT-PR-00230-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcindo de Latre
Reu(s): João Macir de Lara

PROCESSO TRT-PR-00231-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Joana Coelho dos Santos
Reu(s): Niliane Aparecida Andrade

PROCESSO TRT-PR-00232-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lopes de Souza
Reu(s): Valentin Vanderlei Fantin

PROCESSO TRT-PR-00244-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Madureira
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00246-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josi Franca
Reu(s): Guarani Clube de Campo

PROCESSO TRT-PR-00247-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Bednartczuk
Reu(s): Olivio Schavaren
Terezinha Marilda Schavaren

PROCESSO TRT-PR-00248-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daniel Alves
Reu(s): Camara Municipal de Lidianopolis

PROCESSO TRT-PR-00249-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ederly T Matozo Silverio
Reu(s): Lineu Ayres Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00250-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Silverio e Outro
Reu(s): Lineu Ayres Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00251-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina Ribeiro de Jesus
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00252-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ricardo de Moraes
Reu(s): Mario Garcia Furtado

PROCESSO TRT-PR-00254-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Francisco de Paula Filho
Reu(s): Antonio Alarcon

PROCESSO TRT-PR-00256-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Mine de Oliveira
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00257-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivonete da Silva
Reu(s): Iraide Frison

PROCESSO TRT-PR-00259-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Clemente
Reu(s): Sitese Sist Tec de Seg e Transp de Val S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00260-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Bueno
Reu(s): Joel Azevedo Lopes

PROCESSO TRT-PR-00261-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Gulka Sobrinho
Reu(s): Madeireira Pitanga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00263-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amarildo Domingues
Reu(s): Beroni Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00266-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Martins de Souza Netto
Reu(s): Edison Huber

PROCESSO TRT-PR-00267-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilmar da Cruz Machado
Reu(s): Supermercados Cardeal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00270-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosenilda Monteiro da Silva
Reu(s): Hidrapar Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00271-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Candido Branco
Reu(s): Acelor Luiz Assmann & Cia Ltda.
Serve Leste Serviços Especiais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00272-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanda Rocha Guimaraes
Reu(s): Maria Terezinha Marilu Rech Pereira

PROCESSO TRT-PR-00273-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Mauricio Lopes
Reu(s): Luciane Grande Huber Pissaia

PROCESSO TRT-PR-00274-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Simone Rodrigues Pereira Lopes
Reu(s): Luciane Grande Huber Pissaia

PROCESSO TRT-PR-00275-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriana Aparecida Antoniassi Paulista Novaes
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00276-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Paulo de Souza
Reu(s): Humberto F Zanetti

PROCESSO TRT-PR-00277-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauricio Nunes dos Santos
Reu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00279-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Pinto de Melo
Reu(s): Fazenda do Edinho de Aparecido de Oliveira e Edson de
Oliv

PROCESSO TRT-PR-00280-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Oribia Pedroso de Lima
Reu(s): Maria Elaides Sandri

PROCESSO TRT-PR-00281-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Aparecido de Oliveira
Reu(s): Auto Mecanica Faxinal Diesel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00282-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel de Souza Medeiros
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00283-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Teodoro dos Santos
Reu(s): Indústria e Comércio de Confecções Gold Star Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00284-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauro Pinto de Melo
Reu(s): Fazenda do Edinho de Aparecido de Oliveira e Edson de
Oliv

PROCESSO TRT-PR-00285-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sagi João Mandu
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00288-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valerio de Jesus Edmundo
Reu(s): João Benedito dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00289-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Gomes dos Santos
Reu(s): João Benedito dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00290-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Honorio dos Santos
Reu(s): João Benedito dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00291-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonides Trizotti Onieski
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00292-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Carneiro da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00293-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joana Fragoso Gregzigonski
Reu(s): Pedro Roberto Marcanti (ME)

PROCESSO TRT-PR-00294-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilio Magarefo
Reu(s): Claudionor Dutra Flaitt

PROCESSO TRT-PR-00295-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio dos Santos
Reu(s): Lourival da Cruz Machado
Valdir dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00298-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mauri Aparecido Marins (Menor)
Reu(s): Helio Henrique Schuindt

PROCESSO TRT-PR-00299-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezequiel Gonsales Clemente
Reu(s): Primo de Jesus Garcia

PROCESSO TRT-PR-00300-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorvalino Figueiroba
Reu(s): Neliton Rodrigues Leal

PROCESSO TRT-PR-00301-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Amaral
Reu(s): Nilson Soares Ruas

PROCESSO TRT-PR-00304-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): David Tratwein

Reu(s): Cerja Coop de Eletrif Rural de Jardim Alegre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00305-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Phascoal
Reu(s): A Baggio da Silva & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00306-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Hermogenes da Silva Lara
Reu(s): José Fagundes da Silva

PROCESSO TRT-PR-00307-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José do Nascimento
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00311-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Aparecido Torres
Reu(s): Paulo Dias

PROCESSO TRT-PR-00312-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Correia
Reu(s): Paulo Dias

PROCESSO TRT-PR-00313-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Torres
Reu(s): Paulo Dias

PROCESSO TRT-PR-00314-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Gonçalves da Silva
Reu(s): Alex Panerari

PROCESSO TRT-PR-00317-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Wilherme Enke
Reu(s): Francisco Jaerger

PROCESSO TRT-PR-00318-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lurdes dos Santos Enke
Reu(s): Francisco Jaerger

PROCESSO TRT-PR-00319-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Salvador
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00320-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Senetra
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00321-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel de Oliveira
Reu(s): Mauro Mattia

PROCESSO TRT-PR-00324-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janir Burey
Reu(s): Antonio Ribeiro Adib de Paula

PROCESSO TRT-PR-00325-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Cordeiro dos Santos
Pedro Cordeiro dos Santos
Reu(s): Ceramica Central Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00326-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Cordeiro dos Santos
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin
LtdA

PROCESSO TRT-PR-00327-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro dos Santos Loch
Reu(s): J C Poliseli & Irmaos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00328-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Luiz
Reu(s): Martins Henrique Michalak (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00329-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Pereira Ketes
Reu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00330-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Martins de Oliveira Filho
Reu(s): Luiz Elder Schon

PROCESSO TRT-PR-00331-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Czekalski
Reu(s): Roseli Pitnner

PROCESSO TRT-PR-00334-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Eunice Ribeiro Candido
Reu(s): L C Garcia Confecções Na Pessoa Luis Carlos Garcia

PROCESSO TRT-PR-00335-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celina Ribeiro Candido
Reu(s): L C Garcia Confecções Na Pessoa Luis Carlos Garcia

PROCESSO TRT-PR-00336-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carmem Ribeiro Candido
Reu(s): L C Garcia Confecções Na Pessoa Luis Carlos Garcia

PROCESSO TRT-PR-00337-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauri Antonio dos Santos
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00338-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri de Jesus Javorski
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00339-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elier Ciriaco da Silva
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00340-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Pereira
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00341-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido da Silva
Reu(s): F Pereira de Alencar e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00342-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Laerte de Moraes
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00343-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Andre de Lima
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00346-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edil de Oliveira Lima
Reu(s): Elizeu Martins Nogueira

PROCESSO TRT-PR-00347-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes Aparecida dos Santos
Reu(s): Delma Zanetti

PROCESSO TRT-PR-00348-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Raul Rodrigues da Silva
Reu(s): José Carlos de Andrade Filho

PROCESSO TRT-PR-00349-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Catia Aparecida dos Santos
Reu(s): Ambrosina Fernandes Carretas

PROCESSO TRT-PR-00350-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manuel Vicente
Reu(s): Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00351-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirso de Oliveira Lima
Reu(s): Elizeu Martins Nogueira

PROCESSO TRT-PR-00352-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Rodrigues da Silva
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00353-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorival Aparecido Navas Chambo
Reu(s): El Cid Decoradora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00356-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Mario Barbosa Ferraz

PROCESSO TRT-PR-00357-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Ap Mangetti Riguetti
Reu(s): Aldo Heidmann

PROCESSO TRT-PR-00358-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeus Mariano dos Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00359-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Osny Machado

Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00360-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Martins de Souza Netto
Reu(s): Edison Huber

PROCESSO TRT-PR-00361-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir de Paula Freitas
Reu(s): Associação dos Produtores Rurais de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00364-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Carraro dos Santos
Reu(s): Sintmop Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de
MercaDorias
em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00365-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Lourenço
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00366-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
Reu(s): Cooperativa Central de Reflorestamento Agraria do Paraná
LtdA

PROCESSO TRT-PR-00368-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00369-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de
ApUcarana e Região
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00370-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Paula Fonseca
Reu(s): Laurindo Orco

PROCESSO TRT-PR-00371-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Luz Maciel Fonseca
Reu(s): Laurindo Orco

PROCESSO TRT-PR-00372-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dirlei Fonseca
Reu(s): Laurindo Orco

PROCESSO TRT-PR-00373-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceu de Paula Fonseca
Reu(s): Laurindo Orco

PROCESSO TRT-PR-00374-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renata Martins Moreira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00375-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino Carneiro Bueno
Reu(s): Devanir Luzette

PROCESSO TRT-PR-00376-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dolores Amelia de Azevedo Ferreira
Reu(s): Lanchonete Holandesa de Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00378-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Ravaneda
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00379-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Carlos Szlachta
Reu(s): Coop de Eletrificacao Rural de Jardim Alegre

PROCESSO TRT-PR-00380-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lenir Ribeiro Rocha
Reu(s): Maria Marta Magalhães

PROCESSO TRT-PR-00381-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete Wagner
Reu(s): Ester Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-00382-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Patriki José Furghieri Mandu M
Reu(s): Julio Podolan

PROCESSO TRT-PR-00383-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Suzeli Soares Moraes
Reu(s): Reimar Renato Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-00384-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilson José dos Santos
Reu(s): Construtora Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00385-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renilsson Schaff
Reu(s): Construtora Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00386-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renê Schaefer
Reu(s): Construtora Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00387-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Henrique da Silva
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00388-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Cirino da Cruz
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00389-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Lori Rosa
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00390-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduir Latzuk
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00391-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ortiz dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00392-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neri Caetano
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00394-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inocencio Rodrigues
Reu(s): Valdomiro Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00395-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Machado Ferreira
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00396-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosnei Aparecido da Silva e Outros 3
Reu(s): Valdo Favoreto
Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00397-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lorival Antunes de Oliveira
Reu(s): Valdo Favoreto
Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00398-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Antunes de Oliveira
Reu(s): Valdo Favoreto
Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00399-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neli de Oliveira
Reu(s): Ivani Rosa de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-00400-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juvenal Cordeiro Santana
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00401-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Augusto Andrade
Reu(s): Marcelo Mazur

PROCESSO TRT-PR-00402-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos da Silva
Reu(s): Cerealista Diamante Azul

PROCESSO TRT-PR-00403-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salvador Dias
Reu(s): Wilson Buraneli

PROCESSO TRT-PR-00404-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicera da Silva Santos
Reu(s): Maristela Elaine X O Ribas

PROCESSO TRT-PR-00405-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Pereira de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00407-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto Lucas
Reu(s): Oficina Ivaiwagem

PROCESSO TRT-PR-00409-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Doraci Bolzani
Reu(s): Sindicato Rural de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00410-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Livadario de Lima
Reu(s): Antonio Carlos Bini

PROCESSO TRT-PR-00412-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rubens de Lima
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00413-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Candido de Souza
Reu(s): João Gabelloni

PROCESSO TRT-PR-00414-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezidorio Miscalo
Reu(s): Celio Pinto de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-00415-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Claudinei dos Santos
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00416-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel de Moraes dos Santos
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00417-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Alves Ozorio
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00418-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Evangelista dos Santos
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00419-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Vanderlei de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00422-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rorato
Reu(s): Domingricolas Comércio de Produtos Agricolas e Veterina-
riosLtda.

PROCESSO TRT-PR-00423-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Pereira Ketes
Reu(s): Município de Nova Tebas

PROCESSO TRT-PR-00424-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Pedro
Reu(s): Valdo Favoretto

PROCESSO TRT-PR-00426-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valter Tiburcio dos Santos
Reu(s): Destoca e Drenagens Silvan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00427-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arildo Ratki
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00428-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosalina Alves de Paula Pedroso
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00429-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio dos Santos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00430-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Volnei Schueroff
Reu(s): Socorro Costa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00431-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Boruchok Vieira
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00433-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexandre Muller
Reu(s): Ivaipora Tabelionato de Notas Oficios e Protestos

PROCESSO TRT-PR-00434-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanilde Angela de Dordi
Reu(s): João Marco Nicaretta

PROCESSO TRT-PR-00435-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezar Luiz Fernandes (Espólio de)
Reu(s): L C Abrao & Cia Ltda(Itaipu Máquinas Agricolas)

PROCESSO TRT-PR-00436-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José da Silva Maia
Reu(s): Maria das Gracas Rocha de Morais

PROCESSO TRT-PR-00437-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio Vieira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00438-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Estanislau Miglioli
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00439-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Luiz Silverio
Reu(s): Lineu Ayres Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-00440-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei da Silva
Reu(s): Sebastião Adilson Scorupa
Leonel Vian Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-00441-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Glacinei da Silva
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00443-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marina Zeferina Costa
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00444-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvia Ribas
Reu(s): Izabel Andrade Lima
Antonio Cezar Lima

PROCESSO TRT-PR-00445-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivaldo dos Santos
Reu(s): Rodolfo Costa

PROCESSO TRT-PR-00448-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cidelice Dias Luciano
Reu(s): Valentim Bordim
Mateus Pedro de Jesus Bordim

PROCESSO TRT-PR-00449-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudemir Pereira de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00450-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Marins
Reu(s): Sirlene de Fatima Begnini

PROCESSO TRT-PR-00451-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pedro Silverio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00452-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ortiz dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00453-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Germano Lopes Pereira
Reu(s): Geraldo Hafmann

PROCESSO TRT-PR-00454-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei Terezinha Schamne
Reu(s): Paulo Castilho

PROCESSO TRT-PR-00455-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu Florindo
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Perira da Silva

Reu(s): Adir José Messias

PROCESSO TRT-PR-00458-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudionice das Dores de Melo Couto
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00459-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Henrique Pedroso
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00461-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José do Carmo Lopes
Reu(s): Algovale Algodoeira Sao João Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00462-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amaro da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00464-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fatima Conceição Oliveira
Reu(s): Vera Lucia Torres

PROCESSO TRT-PR-00465-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisval Luiz da Rocha
Reu(s): Vendrametro e Zanardo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00466-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucas Marcelino de Souza
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00467-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Salete Galvao de Lima
Reu(s): Roseli G Machado da Silva

PROCESSO TRT-PR-00468-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jenir Alves da Rocha
Reu(s): Kally’S Indústria e Comércio de Roupas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00469-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto Sanches Filho
Reu(s): Cativa Cooperativa Agropecuária de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00471-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laercio Munhoz
Reu(s): Antonio Aroldo Elger

PROCESSO TRT-PR-00472-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Elisio de Oliveira
Reu(s): Glicerio Pereira de Souza

PROCESSO TRT-PR-00473-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Miranda de Oliveira
Reu(s): José Vieira Koupak
Evair Cargnin
Ezequiel Candido da Silva
Paulo Huida Sobrinho
Gilson dos Santos
Juvenil Olivino Clara

PROCESSO TRT-PR-00474-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Artilio Costa Moreira
Reu(s): José Vieira Koupak
Evair Cargnin
Ezequiel Candido da Silva
Paulo Huida Sobrinho
Gilson dos Santos
Juvenil Olivino Clara

PROCESSO TRT-PR-00475-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ferreira Machado
Reu(s): Diocesar Aparecido Silvestre

PROCESSO TRT-PR-00479-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo da Silva
Reu(s): Construtora Ivaipora Ltda. Consil

PROCESSO TRT-PR-00480-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Fernandes de Campos
Reu(s): Acelor Luiz Assmann & Cia Ltda.
Serve Leste Serviços Especiais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00482-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Karina Cichocki
Reu(s): Município de Borrazópolis

PROCESSO TRT-PR-00483-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Ramilho dos Santos

Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00484-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altair de Souza
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00486-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Admilson Custodio da Silva
Reu(s): Cena e Soares Ltda. Posto Catuai

PROCESSO TRT-PR-00487-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Severino dos Santos
Reu(s): Terra Mate Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00488-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton de Queiros
Reu(s): Helio Hiroshi Kishi (ME)

PROCESSO TRT-PR-00489-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Aparecido Liar
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00490-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edilson Oliveira
Reu(s): Sergio Carlos Besel

PROCESSO TRT-PR-00491-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Miglioli
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00493-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cordeiro dos Santos
Reu(s): Sind dos Trab Na Mov Merc em Geral de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00494-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josefa Nascimento
Reu(s): Miguel Pechek (ME)
Miguel Pechek
Claudio Pechek
Mario Luiz Pechek

PROCESSO TRT-PR-00496-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Jacoboski
Reu(s): Sw Geofisica Ltda.
PETROBRÁS S.A.

PROCESSO TRT-PR-00497-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcio de Souza Lima
Manoel Veronez Borges
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00498-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana Guimaraes
Reu(s): Rose Lopes Pereira

PROCESSO TRT-PR-00499-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reni Nunes dos Santos
Reu(s): Imj de Oliveira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00500-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo Alves dos Santos
Reu(s): Imj de Oliveira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00501-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elza Ferreira da Silva
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00502-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dario José da Silva
Reu(s): Coop de Eletrificacao Rural de Jardim Alegre Cerja

PROCESSO TRT-PR-00503-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudomiro Reis da Silva
Reu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00505-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Benedito de Oliveira
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00507-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Proenca
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Indústria Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00508-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Garcia
Reu(s): Nipocarbon do Paraná Industrai Quimica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00509-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Zabloski
Reu(s): Mitra Diocesana de Apucarana

PROCESSO TRT-PR-00511-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Neto de Souza
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00512-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helena Nunes
Reu(s): Amilcar Cordeiro Teixeira Filho

PROCESSO TRT-PR-00514-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemira Tomaz da Silva
Reu(s): José Carlos Moreira

PROCESSO TRT-PR-00515-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvano de Matos
Reu(s): Construções Civis e Obras Gf Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00516-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Verci
Reu(s): Construções Civis e Obras Gf Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00518-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ribeiro de Souza
Reu(s): Clemente Ap Portelinha

PROCESSO TRT-PR-00519-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli do Carmo Luiz
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00520-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João da Silva Lara
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00521-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elvira da Fonseca Kinzo
Reu(s): Toshio Fukuhara
Elena Fukuhara
Ikuko Fukuhara

PROCESSO TRT-PR-00522-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Orlei da Silva
Reu(s): Valdo Favoreto

PROCESSO TRT-PR-00523-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divina da Costa
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00527-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Gonçalves Rodrigues
Reu(s): Paulo Salla Neto

PROCESSO TRT-PR-00529-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José da Silva Rezende
Reu(s): Madeireira Paineira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00530-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Budni
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00531-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joviano Rodrigues
Reu(s): Vendrametto & Zanardo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00532-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Alice Longo Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00533-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eldes de Oliveira
Reu(s): Sergio Carlos Besel

PROCESSO TRT-PR-00534-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço Bativa
Reu(s): Niuzo Bativa Borges

PROCESSO TRT-PR-00535-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ronaldo Pereira da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00536-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Nogueira dos Santos
Reu(s): Pora Distribuidora de Veículos Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00537-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Soares Ferreira
Reu(s): Antonio Siliao Brandão

PROCESSO TRT-PR-00538-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdir da Silva Rocha
Reu(s): Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00539-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devanir da Silva
Cleverson dos Santos da Silva
Maria do Carmo Santos Silva
Reu(s): João Penha de Souza
Paulo Meda Penha de Souza

PROCESSO TRT-PR-00540-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euridice Roberto Leao
Reu(s): Coop dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00541-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Berica
Reu(s): Luna Sat Eletronica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00542-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir da Luz Correia
Reu(s): Madeporta Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00545-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Maciel dos Santos Moreira
Reu(s): Neiva Balbino Gamba

PROCESSO TRT-PR-00546-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Avelino
Reu(s): Natal Mortari
Maria Leonilce Romadelli Mortari

PROCESSO TRT-PR-00553-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Paz Pereira
Reu(s): Vicente Aristeu Repula M E

PROCESSO TRT-PR-00554-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izoaldo Ribeiro Furtunato
Reu(s): Almerinda Schuindt

PROCESSO TRT-PR-00555-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Teixeira do Nascimento
Reu(s): Ademir Gimenes

PROCESSO TRT-PR-00556-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Teixeira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00558-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Nunes da Silva
Reu(s): Valdo Favoreto
Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00560-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Eufrasio
Reu(s): Silvio Krater

PROCESSO TRT-PR-00561-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair José dos Santos
Reu(s): Maria Candida da Conceição

PROCESSO TRT-PR-00564-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Deraldo Rodolfo Almeida
Reu(s): Antonio Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-00565-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Antonio dos Santos
Reu(s): Airton Antonio dos Santos M E

PROCESSO TRT-PR-00566-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato de Oliveira
Reu(s): Comércio de Derivados de Petróleo M O Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00567-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson José Grechinski
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00568-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ambrozio Jerei
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00569-1997-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Afonso do Carmo
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00571-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Campos
Reu(s): Comércio de Acessorios Globo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00572-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Guimarino da Silva
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00573-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Barboza
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00574-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Evaldo da Silva
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00575-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00576-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casemiro dos Santos Loche
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00577-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange Simoes dos Reis
Reu(s): Almir Souza Santana

PROCESSO TRT-PR-00579-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio da Fonseca
Reu(s): Curtume Ivaipora Ind e Com de Couros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00580-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Moacir Campos de Almeida
Reu(s): Carlos Augusto Aguiar

PROCESSO TRT-PR-00581-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenair Lins de Almeida
Reu(s): Carlos Augusto Aguiar

PROCESSO TRT-PR-00582-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcos Lins de Almeida
Reu(s): Carlos Augusto Aguiar

PROCESSO TRT-PR-00585-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Romanio Filho
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00586-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido de Araujo
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00587-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Romanio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00588-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00589-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Farias Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00590-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson José Romanio
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00591-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00592-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariana do Carmo Simao
Reu(s): Sergio Neves

PROCESSO TRT-PR-00593-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria José Ribeiro
Reu(s): Jango Salamaia

PROCESSO TRT-PR-00594-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Maria do Carmo Santos da Silva
Reu(s): Paulo Meda Penha de Souza

PROCESSO TRT-PR-00595-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleverson dos Santos da Silva
Reu(s): João Penha de Souza
Paulo Meda Penha de Souza

PROCESSO TRT-PR-00596-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devanir da Silva
Reu(s): João Penha de Souza
Paulo Meda Penha de Souza

PROCESSO TRT-PR-00597-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irani Pereira da Silva
Reu(s): Henrique Filipczak Junior

PROCESSO TRT-PR-00598-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenilda Ap Moraes Gonçalves
Reu(s): Vera Lucia Garcia Zabloski

PROCESSO TRT-PR-00603-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Guilherme
Reu(s): Clesio Pascoal

PROCESSO TRT-PR-00604-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alceo Tramujas Neto
Reu(s): José Adilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-00605-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria da Conceição Stegue Rodrigues
Reu(s): Alexandre Carlos Buchmann
Dirceia Ap Buchmann

PROCESSO TRT-PR-00606-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Alenski
Reu(s): Cezar Mausano

PROCESSO TRT-PR-00608-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Rodrigues Tavares Neto
Reu(s): Dany Tur Turismo e Excursoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00609-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni Buss
Reu(s): Auto Peças Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00610-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci dos Santos
Reu(s): Jair Carneiro

PROCESSO TRT-PR-00611-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Madereira Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00612-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gonilda May
Reu(s): Madereira Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00613-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joani Batista Correia
Reu(s): Clemente Hryzay

PROCESSO TRT-PR-00615-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Castorina Machado Mendes
Reu(s): Hospita e Maternidade Sao Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00616-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Gutierrez
Reu(s): Celso José Libardi

PROCESSO TRT-PR-00617-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Nazario Gutierrez
Reu(s): Celso José Libardi

PROCESSO TRT-PR-00618-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Catarina Rodrigues Filha
Reu(s): Nelson Pires
Beatriz Pires

PROCESSO TRT-PR-00619-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divina Ferreira dos Santos
Reu(s): Durvalino Araujo
Terezinha de Jesus Araujo

PROCESSO TRT-PR-00620-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Marta de Oliveira

Reu(s): Bar Tend Tudo

PROCESSO TRT-PR-00621-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wanderlei Amador
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00622-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Aparecido Della Mata
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00623-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Moreira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00624-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilo Rodrigues da Silva
Reu(s): Comércio de Cereais Compre Bem

PROCESSO TRT-PR-00625-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adalberto Alves de Azevedo
Reu(s): Laticinios Uba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00626-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Aqlmeida Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00628-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Pereira Filho
Reu(s): Imacon Ivaipora Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00629-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Bonassoli
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00630-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel da Luz
Reu(s): Engenharia e Construções Civis Jgb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00631-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Ingles de Andrade
Reu(s): Pavitubos Pre Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00632-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademar Terceiro Torrecilha
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00634-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Julio Andriato
Reu(s): Madeporta Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00635-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elda Martins
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria Construção Civil
DeIvapora

PROCESSO TRT-PR-00670-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Maria de Salles Carvalho
Reu(s): Município de Lunardelli

PROCESSO TRT-PR-00672-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Beltrao
Reu(s): O Rodaski e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00673-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Euridice Roberto Leao
Reu(s): Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00674-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Bonfim Augusto
Reu(s): Vilson Leoterio Porfirio

PROCESSO TRT-PR-00676-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Siqueira
Reu(s): Serraria Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00677-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcondes
Reu(s): Antonio Fuggi

PROCESSO TRT-PR-00678-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isaac dos Santos Soares
Reu(s): Antonio Fuggi

PROCESSO TRT-PR-00681-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Portugal
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Reu(s): José Adilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-00682-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonel Pereira Leandro e Outros (05)
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00683-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pereira Leandro
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00684-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Schiguel
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00685-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Lourenço Antunes Neto
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00686-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Lourenço Antunes
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00687-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orcilia Pedroso de Oliveira Inacio
Reu(s): Indústria Agrícola e Pecuária Osmar Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00688-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Domingos Gomes Daniel
Reu(s): JGB Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00689-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir dos Santos
Reu(s): JGB Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00690-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Longo
Reu(s): B F Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00691-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Bonfim Augusto
Reu(s): Vilson Leoterio Porfirio

PROCESSO TRT-PR-00693-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Viesba da Silva
Reu(s): Estofados Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00694-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli da Aparecida dos Santos
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00695-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Barboza
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00696-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moises Nogueira
Reu(s): Recauchutadora de Pneus Guito

PROCESSO TRT-PR-00697-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Solange Simoes dos Reis
Reu(s): Almir Souza Santana

PROCESSO TRT-PR-00699-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Ramão Ojeda Junior
Reu(s): Adir José Messias

PROCESSO TRT-PR-00700-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilene Pereira
Reu(s): Altevir Zagonel dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00701-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iri Roque Kaden
Reu(s): José Verenka

PROCESSO TRT-PR-00702-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarindo Pereira da Silva
Reu(s): Aterino de Souza

PROCESSO TRT-PR-00703-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margareth Oliveira Marcos
Reu(s): Simone Gudoski

PROCESSO TRT-PR-00704-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Wavrzycki
Reu(s): Julio de Siqueira

PROCESSO TRT-PR-00705-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Genita Gonçalves da Silva
Reu(s): Julio de Siqueira

PROCESSO TRT-PR-00707-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Teixeira
Reu(s): Empresa Princesa do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00708-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato de Oliveira
Reu(s): Alize Nardini - Posto Trevo

PROCESSO TRT-PR-00709-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Miranda
Reu(s): Claudemir da Silva

PROCESSO TRT-PR-00710-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Castanha de Oliveira
Reu(s): José Alves de Moura

PROCESSO TRT-PR-00711-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Catarina Rodrigues Filha
Reu(s): Nelson Pires
Beatriz Pires

PROCESSO TRT-PR-00712-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Machado Ferreira
Reu(s): Instituto do Rim de Ivaipora S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00713-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir da Luz Padilha
Reu(s): Evaldo Wessler

PROCESSO TRT-PR-00714-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos Vedana
Reu(s): D Binde & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00716-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida do Espirito Santo
Reu(s): Sebastiana Pavan

PROCESSO TRT-PR-00717-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Mendes da Silva
Reu(s): Kultum & Rurato Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00718-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Cezar Portela
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00720-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda Aparecida Ferreira
Reu(s): Eydelmann L Pires

PROCESSO TRT-PR-00721-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor dos Santos
Reu(s): Valdecy Schon & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00722-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar José da Silva Andrade
Reu(s): Jurema Damasio da Silva

PROCESSO TRT-PR-00723-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jocimara Taborda Nascimento
Reu(s): Edoni Lopes
Janete Lopes

PROCESSO TRT-PR-00724-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Amador
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00725-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilvasio Viana dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00726-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Teles da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00727-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cirso Ribeiro Batista
Reu(s): Antonio Ribeiro Abib de Paula

PROCESSO TRT-PR-00728-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Rodrigues Soares
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00729-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pismel Veículos Automotores Ltda.
Reu(s): Jaime Melzzi
Estevao Pereira dos Santos
Nelson da Silva
Sebastião C Marcal
Sidnei J Hesmann

PROCESSO TRT-PR-00730-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nadir Oleniski
Reu(s): José Augusto Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00731-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Janete Soliarski
Reu(s): José Augusto Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00732-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ambrosio Soliarski
Reu(s): José Augusto Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00733-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Solarski
Reu(s): José Augusto Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00734-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aristides Cristiano de Mello
Reu(s): Dorvalino Back

PROCESSO TRT-PR-00735-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir de Lima
Reu(s): Oficina de Torno Sao Marcos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00739-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Goulart Ferreira
Reu(s): Laticinio Rosario do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00740-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Porfirio Rocha Pereira
Reu(s): Laticinio Rio Branco do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00741-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Celso Rosa
Reu(s): Clemente Hryzay

PROCESSO TRT-PR-00742-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcindo Sene
Reu(s): Clemente Hryzay

PROCESSO TRT-PR-00743-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Stadler
Reu(s): Clemente Hryzay

PROCESSO TRT-PR-00744-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião da Luz Correia Batista
Reu(s): Clemente Hryzay

PROCESSO TRT-PR-00745-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Cesar de Carli
Reu(s): João Romagnole
Vanderlei Romagnole

PROCESSO TRT-PR-00746-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Guido da Silva
Reu(s): Milton Fernando Nigro Simoes

PROCESSO TRT-PR-00747-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Marcos Scherpinski
Reu(s): Olaria Ponto Certo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00748-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00749-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Ortiz de Mello
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00750-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Fernando dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00751-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Pedro da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00752-1997-073-09-00-3 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geremias Francisco de Morais
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00758-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivanildo Oliveira de Lima
Reu(s): Sistema Nova Era de Comunicação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00759-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nilson de Souza
Reu(s): Indústria de Alimentos Pati Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00760-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arildo Gomes Jacinto
Reu(s): Mercado Joval Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00761-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agenor Soares
Reu(s): João Antunes

PROCESSO TRT-PR-00762-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Loche dos Santos
Reu(s): Luiz Carlos Martins

PROCESSO TRT-PR-00764-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alicio Dutra de Oliveira
Reu(s): Disbeman Distribuidora de Bebidas Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00765-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lenita da Silva Oliveira
Reu(s): Hospital e Maternidade São Luiz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00766-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Melo de Oliveira
Reu(s): Rocha Ribas & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00768-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Urias José de Oliveira
Reu(s): Zoe Pedrozo

PROCESSO TRT-PR-00769-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Candido de Souza
Reu(s): João Beraldo Blanco

PROCESSO TRT-PR-00770-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Kozan
Reu(s): Comercial de Cereais Safra Ltda.
Celeiro Armazens Gerais Ltda.
Verde Vale Comércio de Cereais Ltda.
Ipail Indústria de Produtos Alimenticios Ivaipora Ltda.
João Kozan Sobrinho
Luciana Renata Kozan
Indústria e Comércio de Farinha Servai Ltda.
Cerealista J Marinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00771-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo de Abreu Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00772-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Ferraz de Alcantara
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00773-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro dos Santos Vidal
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00774-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarindo Pereira da Silva
Reu(s): Aterino de Souza

PROCESSO TRT-PR-00775-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Maciel Teixeira Gostinski
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00778-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Celestino Alves
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Vale do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00779-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gabriel G Duarte
Reu(s): Antonio Aroldo Mendes

PROCESSO TRT-PR-00780-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Frederico Padilha Franco
Reu(s): Maria Ignes Bueno Segall
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PROCESSO TRT-PR-00781-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeus Mariano dos Santos
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00782-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celso Ribeiro
Reu(s): Polotex Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00783-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Gilberto Ramos
Reu(s): Zelia Michalak Hauage

PROCESSO TRT-PR-00784-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Miguel da Silva
Reu(s): Lavacar e Lubrificacao Picolotto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00785-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adir Mendes
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00786-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Mendes
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00787-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Mendes dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00788-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Volski
Reu(s): Silvia Regina da Graca

PROCESSO TRT-PR-00789-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Sastre Branco
Reu(s): Cedipe Centro de Diagnostico Especializado S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00790-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Kutz Demengeon
Reu(s): Curtume Ivaipora Indústria e Comércio de Couros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00791-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Luiz Bento
Reu(s): D C J Calçados
João Jeronimo

PROCESSO TRT-PR-00792-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juarez Camargo da Silva
Reu(s): Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00793-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altoir Fernandes dos Santos
Reu(s): Empresa Thame Ltda.
Alianca Empreendimentos e Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00794-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Benedito Pereira Pedroso
Reu(s): Empresa Thame Ltda.
Alianca Empreendimentos e Construçoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00795-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Cardoso de Oliveira
Reu(s): Sebastião Nogueira Filho (Fazenda Boa Vista)

PROCESSO TRT-PR-00797-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciene Torquato
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00798-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Batista Castelari
Reu(s): Agropecuária S D S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00799-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Belcaro Botão
Reu(s): Maria Lurdes Souza

PROCESSO TRT-PR-00800-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Domingues de Lima
Reu(s): Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00801-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Vera Lucia da Costa
Reu(s): Euclydes Rique Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00805-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abigail Rodrigues Bonfim
Reu(s): Gildenete Carvalho Pires

PROCESSO TRT-PR-00807-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mirian Martins
Reu(s): Zaqueu Lopes

PROCESSO TRT-PR-00808-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Mendes da Cruz
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00811-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margareth Haveroth
Reu(s): Josiane F Teodoro

PROCESSO TRT-PR-00812-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosana da Fonseca
Reu(s): Acacia Leal de Aguiar

PROCESSO TRT-PR-00813-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isaac dos Santos Soares
Reu(s): Gentil Moreira

PROCESSO TRT-PR-00814-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nilson de Souza
Reu(s): Indústria de Alimentos Pati Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00816-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo da Silva Leal
Reu(s): Cena e Soares Ltda. M E

PROCESSO TRT-PR-00817-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci Santina de Carvalho
Reu(s): Solange Cordeiro Merigue

PROCESSO TRT-PR-00818-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson da Silva
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00819-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Carlos Marcal
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00820-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei José Hessmann
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00821-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estevao Pereira dos Santos
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00822-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Melzzi
Reu(s): Pismel Veículos Automotores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00823-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexandre Arjona Simoes
Reu(s): Irmaos Dal Berto Ltda.
Comércio Atac Luciana S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00824-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza
Reu(s): Sueli Maria Martinho

PROCESSO TRT-PR-00825-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izauro Maciel Correia
Reu(s): Edison Huber

PROCESSO TRT-PR-00826-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Burakoski
Reu(s): JGB Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00827-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Burakoski
Reu(s): Dcg Construtora Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00828-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Luiz Vileski
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00829-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Ariel de Souza
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00830-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valtemiro Ferreira dos Santos
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00831-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Flavio Luiz
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00836-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divina Ferreira dos Santos
Reu(s): Durvalino Araujo
Terezinha de Jesus Araujo

PROCESSO TRT-PR-00837-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Astor Aury Brietzke
Reu(s): Madeireira Candido de Abreu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00840-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Ribeiro
Reu(s): Serraria Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00841-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino Crespim
Reu(s): Denis Zsout Santos

PROCESSO TRT-PR-00842-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Bueno de Camargo
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Serra Alta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00843-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo dos Santos Lima M
Reu(s): Mecanica Cigano

PROCESSO TRT-PR-00846-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Kovaleski
Reu(s): Hostital São Vicente de Paulo

PROCESSO TRT-PR-00852-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Lopes de Carvalho
Reu(s): Sergio Previati Sitio Gato Preto

PROCESSO TRT-PR-00853-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adir Munhoz da Silva
Reu(s): Madeireira Agropecuária Luiz Schroeder Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00854-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ananias Rosa
Reu(s): Saul Costa

PROCESSO TRT-PR-00855-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marques dos Santos
Reu(s): Valentin Vanderlei Fantin

PROCESSO TRT-PR-00857-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Castro da Rocha
Reu(s): Ivete Badotti Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-00858-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonatas Gouveia
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00859-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelo Nunes dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00860-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Wolf
Reu(s): Zenilda Viana dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00861-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pacifico Sarturi Neto
Reu(s): Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00862-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanda Romanek Kaden
Reu(s): José Verenka

PROCESSO TRT-PR-00863-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Darci Gonçalves dos Santos
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00864-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Pedro Correia
Reu(s): Joaquim Pereira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-00865-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Jesus Dragonetti Macetko
Reu(s): Mafalda Bilk

PROCESSO TRT-PR-00866-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Eduardo da Silva
Reu(s): Mario Barbosa Ferraz

PROCESSO TRT-PR-00868-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eloir Mandovi
Reu(s): P K Alcantara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00871-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Bernardo
Reu(s): Altevir Cicero Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00872-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Lourdes Plachta
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00874-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Bueno de Camargo
Reu(s): Emebe Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00875-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivio Cordeiro de Andrade
Reu(s): Antonio Bezerra Guedes

PROCESSO TRT-PR-00876-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Terezinha de Andrade
Reu(s): Antonio Bezerra Guedes

PROCESSO TRT-PR-00877-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Mirtes dos Santos
Reu(s): Lanchonete do Cine

PROCESSO TRT-PR-00879-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Costa Alecrim
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00880-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Roque da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00881-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Maria Iglicoski de Andrade
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00882-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Denize Regiane Leal
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00883-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Rufino da Silva
Reu(s): S A Terossi (ME)

PROCESSO TRT-PR-00885-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracema Calisto de Oliveira Alves
Reu(s): Olesio Floriano

PROCESSO TRT-PR-00890-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião G Magalhães (Espólio de)
Reu(s): Anselmo Maselli

PROCESSO TRT-PR-00892-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Arnaldo Euzebio
Reu(s): V J Marrafom Cosmesticos

PROCESSO TRT-PR-00893-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Donizete Brustelo
Reu(s): Alimentos Raizama Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00895-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arnaldo Mazurok
Reu(s): Osny Bueno de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00896-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Martins Costa
Reu(s): Churrascaria Soledade

PROCESSO TRT-PR-00897-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Jesus
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Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00899-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvarina Teixeira
Reu(s): Rosana Cristina Quintanilha Paulista

PROCESSO TRT-PR-00901-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Donizett Maggio
Reu(s): D Binde & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00902-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Terezinha Pires
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00903-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza
Reu(s): Sueli Maria Martinho

PROCESSO TRT-PR-00904-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diair Gomes Jeremias
Reu(s): Valmir M Santos
Celia Bakalaski

PROCESSO TRT-PR-00905-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Tavares Mendes
Reu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-00907-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu do Nascimento
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00909-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Maciel de Goes
Reu(s): Antonio Carlos Skowronek Rezende
José Ricardo Skowronek Rezende

PROCESSO TRT-PR-00910-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elaine Ferreira Mendonça
Reu(s): Paulo Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-00911-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Schinaeder
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00912-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Costa
Reu(s): Iolanda Bini
Hilário Paulo Bini

PROCESSO TRT-PR-00918-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zilda Pereira Marcal
Reu(s): Vitor Amaro

PROCESSO TRT-PR-00922-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Abigail Rodrigues Bonfim
Reu(s): Gildenete Carvalho Pires

PROCESSO TRT-PR-00923-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Margareth Angela de Oliveira Lima
Reu(s): Vanessa Cristina de Melo

PROCESSO TRT-PR-00924-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delminda de Souza Nascimento
Reu(s): Clara Sikora Michalichuk

PROCESSO TRT-PR-00926-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Isael do Prado
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-00927-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lurdes Aparecida Tonete Hyco
Reu(s): Fabrica de Pasta Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00928-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge de Assis de Quadros
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.
Agencia Toyo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00929-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nunes
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00930-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Olenski
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00932-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Wiedermann
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.
Ivonete Heidmenn

PROCESSO TRT-PR-00933-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josemar Wiedermann
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.
Ivonete Heidmenn

PROCESSO TRT-PR-00934-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Wiedermann
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.
Ivonete Heidmenn

PROCESSO TRT-PR-00935-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amilton Kotarski
Reu(s): Edison Huber(Fazenda Saudade)

PROCESSO TRT-PR-00936-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angelim Zarantonelo
Reu(s): Disbeman Distribuidora de Bebidas Mandaguari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00937-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marinei Limeira Lima
Reu(s): A J Pires & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00938-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jaime Pavesi
Reu(s): Comércio de Cereais Ivaicer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00939-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Ilheu de Castro
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00940-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gabriel de Campos Pacheco
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00942-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arilda Pereira da Silva
Reu(s): Lenir Ribeiro Ushimori
Nelson Ushimori

PROCESSO TRT-PR-00943-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Almerindo Sena Borges
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00944-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Roque da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00945-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Costa Alecrim
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00947-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Machado
Reu(s): Sebastião Pereira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00948-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvestre Felix Machado
Reu(s): Sebastião Pereira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00950-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir Vidal dos Santos
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00951-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Paes
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00952-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Domingues
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00953-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo dos Santos
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00954-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Maria Solange Martinez
Reu(s): Comércio de Pneus L M Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00955-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irene Zovedi de Moraes
Reu(s): Sorveteria Ligeirinho Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00956-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciana de Moraes
Reu(s): Sorveteria Ligeirinho Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00957-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezar Rodrigues Leao
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00958-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Vicente de Lima
Reu(s): José Albanir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-00959-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geronimo Vicente de Lima
Reu(s): Marcos Cesar Scacabarossi

PROCESSO TRT-PR-00960-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Aparecido Liar
Reu(s): Pedroni Ujvara e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00961-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Servino Lino
Reu(s): Aparecida Freitas dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00963-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Mauro de Oliveira
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00964-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel da Silva
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-00965-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Furquim Pereira
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00966-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00967-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Newton da Silva
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00968-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Martins de Oliveira
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00969-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cezino Cirino da Luz
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00970-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Alves
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00971-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Antonio Silvestre
Reu(s): Vilson Leoterio Porfirio

PROCESSO TRT-PR-00972-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vladimir Gonçalves
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00973-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orias Rodrigues da Silva
Reu(s): Geovanni Pizzaia e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00974-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osvaldo Antoneli
Reu(s): Serraria Heidemann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00975-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Edna Terezinha Schmitt
Reu(s): C Fernandes & Amaral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00976-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcelino Jorge Michaltchuk
Reu(s): Gráfica Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00977-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu da Rocha
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00978-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00979-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Duartino Moreira Neto
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00980-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Martins de Souza
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00981-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renilsson Schaff
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00982-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Policha
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00983-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião da Silva
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00984-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Gamaroni
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00985-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reinaldo Rodrigues da Silva
Reu(s): Arthur Johannes Baumgartner

PROCESSO TRT-PR-00986-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosicleia Ingles de Andrade
Reu(s): Jair Rodrigues da Silva
Marlene Tomas

PROCESSO TRT-PR-00987-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mateus Moreira de Freitas
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00988-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Pereira de Jesus
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00989-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Aparecido de Oliveira
Reu(s): Hospital do Rim

PROCESSO TRT-PR-00991-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Emilio Kruk
Reu(s): Marcos F Nicaretta
Anilton Mainardi

PROCESSO TRT-PR-00992-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Kruk
Reu(s): Marcos F Nicaretta
Anilton Mainardi

PROCESSO TRT-PR-00993-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Dias da Silva Filho
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00994-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Daluz de Freitas
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Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00995-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Martins de Lima
Reu(s): José de Pontes Fagundes

PROCESSO TRT-PR-01026-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Ivani Francoa
Reu(s): Wilson Munhoz
Dirlene Ferreira Munhoz

PROCESSO TRT-PR-01027-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Devanir Kubis
Reu(s): Comercial de Secos e Molhados Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01028-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Devanir Kubis
Reu(s): Everest Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01029-1997-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Antonio Vieira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01030-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valmir Tomaz da Silva
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01031-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Machado Nascimento
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01032-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Cavalheiro de Meira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-01033-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Cavalheiro de Meira
Reu(s): Município de Faxinal
Setrata Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01035-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaias Lourenço da Silva
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01036-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizabeth de Oliveira Milanezi
Reu(s): Escritorio Visao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01037-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Batista dos Santos
Reu(s): Daniel K Takahashi

PROCESSO TRT-PR-01038-1997-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josiane Pinheiro dos Santos
Reu(s): Acougue e Mercearia Avenida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01039-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alfredo da Silva
Reu(s): Valter Vicente Michalak

PROCESSO TRT-PR-01041-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Rodrigues Honorato
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-01042-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Maria
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-01043-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdivino de Oliveira
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-01044-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Luiz de Campos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-01045-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Breza da Luz
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-01046-1997-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Jandiro Correia
Reu(s): Bebijar Distribuidora de Bebidas Ltda. (ME)
Bataielo e Gomes Ltda.
Claudio Artico
Roque Carnelossi

PROCESSO TRT-PR-01047-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde de Assis Khachan
Reu(s): Hospital Bom Jesus Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01048-1997-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizia Vilarino de Oliveira
Reu(s): Limpadora Mirandopolis Representações e Serviços S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01050-1997-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Santana
Reu(s): José dos Santos e Silva

PROCESSO TRT-PR-01052-1997-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Correa
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01053-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Rodrigues
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01054-1997-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Cesar de Morais Pereira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01055-1997-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Geremias Francisco de Morais
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01056-1997-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Barboza
Reu(s): Irmaos Silva Ltda.

PROCESSO TRT-PR-01057-1997-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Alves Ribeiro
Reu(s): Eliano de Brito Martins (ME)

PROCESSO TRT-PR-01058-1997-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Natel dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio e Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00002-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marilda Fabricio da Silva
Reu(s): Tereza Cristina M Monte de Lima

PROCESSO TRT-PR-00003-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Almeida Souza
Reu(s): Circhia e Andrade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00004-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Souza Ferreira
Reu(s): Campo Distribuidora de Produtos Agricolas

PROCESSO TRT-PR-00005-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz dos Santos Andreis
Reu(s): Moveis Barcelos

PROCESSO TRT-PR-00007-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Luciano
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-00008-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edenilton de Lima Wolski
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00009-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fabio Veber
Reu(s): Laticinios Pitangueira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00010-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Maceno
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00011-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Bartumanovicz
Reu(s): Olaria Ponto Certo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00012-1998-073-09-00-8 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00013-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Lopes Adão
Reu(s): Aparecido Amadeus Leite

PROCESSO TRT-PR-00014-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria F.Matoso
Reu(s): Edevir Luiz Rafaelli

PROCESSO TRT-PR-00015-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rose Aparecida Paulo
Reu(s): Luiz Magalhães

PROCESSO TRT-PR-00016-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei de Oliveira
Reu(s): Colete Pereira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00017-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisvaldo do Rosario
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00018-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson de Paula Freitas
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00019-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Acir de Paula Freitas
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00020-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleber de Morais Oliveira
Reu(s): Savory Restaurante e Pizzaria

PROCESSO TRT-PR-00022-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Orlando Costa da Silva
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.
Viveres Refeicoes e Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00023-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Tome da Silva
Reu(s): Geronimo Machado de Campos

PROCESSO TRT-PR-00024-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio Oliveira Franco
Reu(s): Jornal Tribuna do Interior Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00025-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gessi Luciano
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-00026-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Lauro dos Santos
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-00027-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Enilson Lauro dos Santos
Reu(s): Orlando Sanches

PROCESSO TRT-PR-00029-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas Moraes
Reu(s): Relojoaria Omega

PROCESSO TRT-PR-00030-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza Guimaraes
Reu(s): Distribudora de Gás Aumar Ltda. Gás Butano

PROCESSO TRT-PR-00032-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Angela Domareski
Reu(s): Autair Strassacapa e Cia Ltda. - Relojoaria Farias

PROCESSO TRT-PR-00033-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Sales
Reu(s): Niuza Aparecida Prado Pavan
João Pavan

PROCESSO TRT-PR-00034-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Nogueira da Silva
Reu(s): A.M. de Melo

PROCESSO TRT-PR-00035-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Firmino dos Santos
Reu(s): Moacir Munhoz Sanches (ME)

PROCESSO TRT-PR-00036-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gildasio Celestino de Oliveira
Reu(s): João Geronimo M E

PROCESSO TRT-PR-00037-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ribeiro da Silva
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00038-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim de Souza
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00039-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Onofre Martins de Faria
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00040-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Avelino Ferreira de Souza
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00041-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Lemes Correia
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00042-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Francisco Del Bianco
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00043-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alvim da Silva Neto
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00044-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Justino
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00045-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albari Valdivino Mesdes Betim
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00046-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noel Plens Teodoro
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00047-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Jeronimo da Silva
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00048-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vicente Justimiano de Souza
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00049-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gesu José Justino
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00050-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francieli Regina Cechele
Reu(s): E K S Moveis e Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00051-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Silverio
Reu(s): JGB Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00052-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Jesus Pereira
Reu(s): Paulo Balan

PROCESSO TRT-PR-00053-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Belardo de Camargo
Reu(s): Gilberto Antonio Ricieri

PROCESSO TRT-PR-00054-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Milton Fernandes de Paula
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00056-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcio Wiedermann
Reu(s): Elizete Heidemann e Cia Ltda.
Ivonete Heidmenn

PROCESSO TRT-PR-00057-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josemar Wiedermann
Reu(s): Elizete Heidemann e Cia Ltda.
Ivonete Heidmenn
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PROCESSO TRT-PR-00058-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos Wiedermann
Reu(s): Elizete Heidemann e Cia Ltda.
Ivonete Heidmenn

PROCESSO TRT-PR-00059-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Suzete de Fatima Ribeiro
Reu(s): Ivai Bombas Injetoras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00061-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luciano Pereira
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00062-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Machado
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00063-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Franca
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Antonio Henrique Marques

PROCESSO TRT-PR-00064-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Roberto de Souza
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Antonio Henrique Marques

PROCESSO TRT-PR-00065-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Silva de Oliveira
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00066-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão Parapinski
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00067-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Alves
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00068-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Teodoro Machado
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00069-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Otavio Machado
Reu(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL

PROCESSO TRT-PR-00071-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Inacio Lopes
Reu(s): José Emerson Becker

PROCESSO TRT-PR-00072-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vanssovitis
Reu(s): José Emerson Becker

PROCESSO TRT-PR-00073-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei da Silva Urbanek
Reu(s): Eloi Dal Santos

PROCESSO TRT-PR-00074-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reni Teresinha Fiori Pittner
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00075-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Miguel Silva
Reu(s): Cerealista Edmilso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00076-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Delson Correia da Silva
Reu(s): Cerealista Edmilso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00077-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matosinho Rodrigues da Silva
Reu(s): Cerealista Edmilso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00079-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anesio Francisquini
Reu(s): Sencosouza Transporte Ltda.
Valter de Souza
Lauro Sencovice

PROCESSO TRT-PR-00080-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Lucineide Rampasso dos Santos
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00083-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Almeida
Reu(s): Mozart Gaia

PROCESSO TRT-PR-00084-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci de Farias
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00085-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nardina de Jesus Gonçalves Henke
Reu(s): Dinori Rodrigues dos Santos
Sirlene Mendes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00086-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Claudia Ferreira Soares
Reu(s): Lazaro Correia Bueno

PROCESSO TRT-PR-00087-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jenecir Ferreira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00088-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cassemiro
Reu(s): Sebastião Ferreira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00089-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alcides Bonifacio Lima
Reu(s): Sebastião Ferreira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00090-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reny Rodrigues do Prado
Reu(s): Sebastião Nogueira Filho

PROCESSO TRT-PR-00092-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Telma Teresinha Ferreira
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00093-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rogerio Douglas Amaral de Souza
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00094-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Augusta Humeniuk
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00095-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson dos Santos Bueno
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00096-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Alves de Almeida
Reu(s): Lageadao Comércio de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00097-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juraci de Farias
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.
Viveres Refeicoes e Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00098-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iracema Calisto de Oliveira Alves
Reu(s): Olesio Floriano

PROCESSO TRT-PR-00100-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Baikovicz Hey
Reu(s): Pavitubos Pre Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00101-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Moreira dos Santos
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00102-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdevino de Almeida Souza
Reu(s): Circhia e Andrade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00104-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Jesus
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00106-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Eugenio Junges
Reu(s): José Hilario da Silva

PROCESSO TRT-PR-00107-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Izaias Souza Ferreira
Reu(s): Campo Distribuidora de Produtos Agricolas

PROCESSO TRT-PR-00112-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Arcilio Vilarino dos Santos
Reu(s): Lava Jato Cigano

PROCESSO TRT-PR-00113-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Stachuka
Reu(s): Indústria e Comércio de Cafe Serra Alta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00114-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jomar Cordeiro Rocha
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00115-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eduardo Sanches Parra
Reu(s): Ivaifogo Comércio de Extintores Ivaiporã Ltda. [ME]

PROCESSO TRT-PR-00116-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Schenekemberg
Reu(s): Gomes & Filho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00117-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Albano Carneiro
Reu(s): Vileman & Barbieri Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00118-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Saragoza Garcia
Reu(s): Comercial Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00119-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Pereira Rosa
Reu(s): Nelson Bandeira de Matos

PROCESSO TRT-PR-00121-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marins Belin (Espólio de)
Reu(s): Madeireira Paulafonso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00122-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Ribeiro dos Santos
Reu(s): Candido de Assis

PROCESSO TRT-PR-00123-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Martins de Lima
Reu(s): Santa Casa de Misericordia Nossa Senhora do Rosario

PROCESSO TRT-PR-00124-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dionisio Fernandes Paes
Reu(s): Associação Comunitaria de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-00126-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Taveres Carneiro
Reu(s): Gea Geologia e Engenharia Amb Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00127-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Policarpo da Silva Barbosa
Reu(s): João Clovis Lorenzi

PROCESSO TRT-PR-00128-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriane Lopes Farias
Reu(s): Rodrigo Pimentel Bastos

PROCESSO TRT-PR-00129-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Burdjak
Reu(s): Davi Schenekemberg

PROCESSO TRT-PR-00131-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Regina Paulussi Dantas
Reu(s): Afonso Celso Silva e (ME)llo (ME)

PROCESSO TRT-PR-00134-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos do Prado Soares
Reu(s): Antonio Tucunduva de Campos

PROCESSO TRT-PR-00135-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Assis Soares
Reu(s): Antonio Tucunduva de Campos

PROCESSO TRT-PR-00136-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Farias Rodrigues
Reu(s): Construções Civis e Obras G F Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00137-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson da Silva Leite

Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00138-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacinta Becher Watte
Reu(s): Município de Pitanga

PROCESSO TRT-PR-00139-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Moreira
Reu(s): João Maziero

PROCESSO TRT-PR-00141-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Solange Martinez
Reu(s): Comércio de Pneus L M Ltda.
Julio Cesar Lisboa Manoel
Rubens Straub da Silva

PROCESSO TRT-PR-00142-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olavo de Paula
Reu(s): Terra Terraplenagem Pavimentacao Indústria e Comércio
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00143-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosania da Silva
Reu(s): Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00144-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eunice Gomes Lopes Lino
Reu(s): Nilcy Heller Cunha Confecções (ME)

PROCESSO TRT-PR-00145-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Augusto Vaz Latczuk (Espólio de)
Reu(s): Antonio Iurkiv

PROCESSO TRT-PR-00146-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Visbiski Sobrinho
Reu(s): Marco Antonio Zanini

PROCESSO TRT-PR-00148-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luzia Vilas Boas de Moraes
Reu(s): Jaco Aliano

PROCESSO TRT-PR-00151-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivone Disner
Reu(s): Hotel das Neves

PROCESSO TRT-PR-00152-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Jesus
Reu(s): Candido de Assis

PROCESSO TRT-PR-00155-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Benedito de Oliveira
Reu(s): Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
P Pereira Montagen Industrial (ME)

PROCESSO TRT-PR-00157-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Baizer
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00158-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Veroni Moreira
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00159-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andrelino Moreira dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00165-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza de Jesus dos Santos
Reu(s): João Batista de Moraes Ferreira
Tania Dequech Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00166-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Pires da Silva
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00167-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Ribaski
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00170-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Antonio Morales
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00171-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens Carlito Felix de Franca
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00172-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos de Franca
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00173-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amarildo Marin
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00174-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Odinir Marin
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00175-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altevir Dias de Oliveira
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00176-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Carlos da Silva
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00177-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Ortiz da Silva
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00178-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Aparecido Cardoso
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00179-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agnaldo Ribeiro dos Santos
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00180-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlito Felix de Franca
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00181-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi dos Santos
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00182-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ilson José da Silva
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00183-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Ricardo dos Santos
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00184-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronaldo Delfino
Reu(s): Madeireira Rio Branco do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00185-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Vanderlei da Andrade
Reu(s): José Kunz

PROCESSO TRT-PR-00188-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adilson Carlos de Almeida
Reu(s): Cininfredo Brighenti Moretto

PROCESSO TRT-PR-00189-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Vanderlei Bueno
Reu(s): Arivaldo Wolf (ME)

PROCESSO TRT-PR-00191-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celestino Esser
Reu(s): Ilse Moreira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00192-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Waldivia Maria da Luz
Reu(s): Pelle & Subtil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00193-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Alves
Reu(s): Antonio Aroldo Mendes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00194-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Martins

Reu(s): Marcos Preisner

PROCESSO TRT-PR-00195-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Laercio de Gois
Reu(s): Antonio Aroldo Mendes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00196-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Rodrigues de Souza
Reu(s): Bebil Bebidas Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00197-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Camargo Schneider
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00198-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro da Costa
Reu(s): Roberto Carlos Boscatto

PROCESSO TRT-PR-00199-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar José da Silva Andrade
Reu(s): Jurema Damasio da Silva

PROCESSO TRT-PR-00200-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Teodoro Machado
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00201-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Stocki
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Antonio Henrique Marques

PROCESSO TRT-PR-00203-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Serafim
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00205-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adir de Jesus Conceição
Reu(s): Município de Rosario do Ivai

PROCESSO TRT-PR-00206-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zelia Maria da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00207-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson dos Santos
Reu(s): Estanislau de Paiva Filho

PROCESSO TRT-PR-00208-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cecilia Bueno dos Santos
Reu(s): Estanislau de Paiva Filho

PROCESSO TRT-PR-00209-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cristina V de Almeida de Azevedo
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00210-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Mariano
Reu(s): Antenor Pereira (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00211-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor Valentim de Bastos
Reu(s): Bebijar Distribuidora de Bebidas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00212-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Geraldo Bastos
Reu(s): Castilho e Galafassi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00213-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Lachoski
Reu(s): Serraria J G

PROCESSO TRT-PR-00215-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dorvalina Cabral
Reu(s): Irene de Souza Barbosa A

PROCESSO TRT-PR-00216-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anna Candida Ortiz
Reu(s): Pedro Casagrande
Alice Casagrande

PROCESSO TRT-PR-00217-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inez Pereira Coutinho
Reu(s): Marcos Antonio Ribas Rachid
Rosangela Ribas Rachid

PROCESSO TRT-PR-00218-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas Vaz de Meira
Reu(s): Comércio de Bebidas Paccola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00219-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clodoaldo Wacheski de Souza
Reu(s): José de Oliveira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00220-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Renato Batista Ribeiro
Reu(s): José de Oliveira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00221-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivaldo Wacheski de Souza
Reu(s): José de Oliveira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00222-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Rodrigues de Souza
Reu(s): João Maria Trizoti

PROCESSO TRT-PR-00223-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Liliam de Lima(Menor)
Reu(s): Izabel Aparecida Santos

PROCESSO TRT-PR-00224-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandra Lindamira Soares
Reu(s): Leila de Souza

PROCESSO TRT-PR-00225-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jandira Maia de Oliveira
Reu(s): João Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR-00226-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cardoso da Silva
Reu(s): Jorge Issamu Suzuki
Antonio Martins Alarcon Filho

PROCESSO TRT-PR-00227-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neusa da Luz dos Santos
Reu(s): M Herdt Moreto
Pedro Devanil Moreto

PROCESSO TRT-PR-00230-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Agnaldo da Silva Fellipe
Reu(s): Devanir Luzette

PROCESSO TRT-PR-00231-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdeci Antonio Dutra
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00232-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Rodrigues Martins
Reu(s): Município de Ivaiporã
Recanto dos Velhinhos do Lar Santo Antonio

PROCESSO TRT-PR-00233-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilma de Moraes
Reu(s): Município de Ivaiporã
Recanto dos Velhinhos do Lar Santo Antonio

PROCESSO TRT-PR-00234-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Schineider
Reu(s): Curtume Serrano Indústria e Comércio de Couros e Peles
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00235-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva Marlene da Luz Dzioba
Reu(s): Restaurante da Mamma

PROCESSO TRT-PR-00242-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Graboski
Reu(s): Pelle & Subtil Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00243-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Jesus Fagundes da Silva
Reu(s): Silvio Gomes
Maria de Fatima Bedani

PROCESSO TRT-PR-00244-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Viviane Ap.Padilha de Moraes
Reu(s): José Augusto Bassani
Ivone Kloster Bassani

PROCESSO TRT-PR-00245-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Machado
Reu(s): Indústria Madeireira Agricultura e Pecuária Osmar Chemin

LtdA

PROCESSO TRT-PR-00246-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Candido Muniz
Reu(s): Cirineu Wolf

PROCESSO TRT-PR-00247-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Issac dos Santos Soares
Reu(s): Antonio Tucunduva de Campos

PROCESSO TRT-PR-00249-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olavo de Paula
Reu(s): Terra - Terraplenagem Pavimentacao Indústria e Comércio
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00256-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Daniela da Silva Pereira
Reu(s): C.Fernandes e Amaral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00258-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Cristina Aranha
Reu(s): Colete Pereira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00259-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosangela Bueno
Reu(s): Pedro Devanil Moreto
M. Herdt Moreto

PROCESSO TRT-PR-00260-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida Rosa do Santo
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00261-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odete Pereira de Paiva
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00262-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jacira Kurylo Taborda
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00263-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida de Bonfim
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00264-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Matilde Maesta Casavechia
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00265-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helenise Pontin Bertolino
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00266-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Aparecida Campos
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00267-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Aparecida de Oliveira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00268-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celia Regina da Silva
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00269-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rute Cazavechia Godoy
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00270-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa de Jesus Morador
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00271-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ioni da Conceição de Freitas
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00272-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Veronica Casavechia
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00273-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vera Lucia Pereira
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00274-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Geraldo dos Santos
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00275-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecida de Melo Araujo
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00276-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Balbina Kuchuminski Cordeiro
Reu(s): Município de Faxinal

PROCESSO TRT-PR-00277-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo José de Azevedo
Reu(s): Jorge Kawano

PROCESSO TRT-PR-00278-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciani Augusto Luiz
Reu(s): Jove de Oliveira & Cia Ltda. - Mendes Confecções

PROCESSO TRT-PR-00279-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Antonio C.Desplanches
Reu(s): Koltum & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00280-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Ortiz dos Santos
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00281-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josmar Teodoro Machado
Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00283-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Marques dos Reis Coito
Reu(s): Condomínio Edifício Onix

PROCESSO TRT-PR-00286-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Candido Ferreira
Reu(s): Wanderley Aparecido Zanelli

PROCESSO TRT-PR-00287-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha Rosa de Paula
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00288-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vitor de Paula
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00289-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adão dos Santos
Reu(s): Jaime Antonio Dal Piva

PROCESSO TRT-PR-00290-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Celenir Aparecida Baluta
Reu(s): Doraci Coterli & Cia.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00291-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezequiel Alves de Souza
Reu(s): Vilson Rosa

PROCESSO TRT-PR-00292-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Salete Wiedermann
Reu(s): Hospital e Maternidade Ivaiporã Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00294-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jean Carlos Siqueira
Reu(s): Marcos Pereira Teixeira
Joel Pereira Teixeira

PROCESSO TRT-PR-00295-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Aparecido dos Santos
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Kiko Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00296-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Dias Marques
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Kiko Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00297-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Pedroso
Reu(s): João José Bosco Azzine

PROCESSO TRT-PR-00298-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario Celio Coelho
Reu(s): Edson T.Boscardi Madeiras

PROCESSO TRT-PR-00300-1998-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Godinho Coelho Filho
Reu(s): Milton Colussi

PROCESSO TRT-PR-00302-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseno Gonçalves
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Antonio Henrique Marques

PROCESSO TRT-PR-00303-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joel Teodoro Machado
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00304-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Noema Vilas Boas
Reu(s): Marcia Regina Lopes

PROCESSO TRT-PR-00305-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezequiel Alves de Souza
Reu(s): Ilse Moreira Rosa

PROCESSO TRT-PR-00306-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo da Silva Abreu
Reu(s): Ezequias de Souza

PROCESSO TRT-PR-00307-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valter Vidal Neves
Reu(s): Valmor Pedro Martins & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00310-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandro Wolf
Reu(s): Joel Azevedo Lopes

PROCESSO TRT-PR-00311-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amauri Gonçalves
Reu(s): Antonio Adelir Bonassoli

PROCESSO TRT-PR-00312-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rozinei de Fatima Gonçalves
Reu(s): Lucia Aparecida Djubat

PROCESSO TRT-PR-00313-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Amador Americo
Reu(s): Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-00314-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Nascimento dos Santos
Reu(s): Organização Funeraria Ivaipora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00315-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leocir Carlos Santos
Reu(s): Wanderley Franca Costa - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00316-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adalto de Franca
Reu(s): Evaldo Vereta

PROCESSO TRT-PR-00317-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Santana
Reu(s): Montana Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00318-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zulmira Dionisia de Godoy
Reu(s): Montana Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00319-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sirlei de Fatima Martins
Reu(s): José Euleri Leal
Terezinha Bida Leal

PROCESSO TRT-PR-00321-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Marques da Costa
Reu(s): Helio Hiroshi Kishi - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00322-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleusa Donato Costa
Reu(s): Nair Marrafom

PROCESSO TRT-PR-00325-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Martins
Reu(s): Gesso Colonial Indústria e Comércio de Artefatos de Gesso
e de
Pedras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00327-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): Edimeia de Oliveira
Reu(s): Hotel das Neves

PROCESSO TRT-PR-00328-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvio Padilha
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio E.Martins de Oliveira - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00330-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Lopes
Reu(s): Editora Tribuna do Norte S.A.

PROCESSO TRT-PR-00331-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson José Romanio
Reu(s): Comércio de Cereais Ivaicer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00332-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roberto dos Santos
Reu(s): Comércio de Cereais Ivaicer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00333-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Romanio
Reu(s): Comércio de Cereais Ivaicer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00334-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair dos Santos
Reu(s): Comércio de Cereais Ivaicer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00335-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Guilherme Henke
Reu(s): Luiz Alaor Manganotti

PROCESSO TRT-PR-00336-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Terezinha de Lourdes Dmenjon dos Santos
Reu(s): Sergio Luiz Bornarde
Elizabete Bornarde

PROCESSO TRT-PR-00339-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Jorge
Reu(s): Tarcino Davantel

PROCESSO TRT-PR-00340-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lauro Pinheiro
Reu(s): Fauzer Scaff Junior

PROCESSO TRT-PR-00341-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eleandra de Souza Oliveira
Reu(s): Carlos Albano Hoebel
Lucimara Scaff Hoebel

PROCESSO TRT-PR-00343-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rodrigo Ribeiro Moraes
Reu(s): Martins & Fagundes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00344-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Manoel Silverio de Souza
Reu(s): José Marques Morais

PROCESSO TRT-PR-00345-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Tacachuk
Reu(s): Digua Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00346-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Nunes
Reu(s): Choperia Frateli

PROCESSO TRT-PR-00347-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eva de Lourdes Costa
Reu(s): Selvino Luiz Schley

PROCESSO TRT-PR-00348-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dalci de Queiroz Silva
Reu(s): Hermes Otavio Custodio da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-00349-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Schon
Reu(s): Empreiteira Lider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00350-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Maihack
Reu(s): Miguel Pechek - M.E.

PROCESSO TRT-PR-00351-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Viles Quirino Almeida
Reu(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.

PROCESSO TRT-PR-00354-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli da Luz
Reu(s): Elizabeth Cristina Mazurok de Castro
Haroldo Silveira de Castro

PROCESSO TRT-PR-00355-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Adir Munhoz da Silva
Reu(s): D.Binde & Cia.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00357-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilberto Nardeli de Assis
Reu(s): Erva Mate Lohman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00360-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Helio dos Santos
Reu(s): Rafael Petrechen
Rene Petrechen

PROCESSO TRT-PR-00361-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aparecido Cardoso da Silva
Reu(s): Irineu Geremias dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00362-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdenicio Fagundes Freire
Reu(s): Consvale - Construtora Vale do Ivai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00363-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Antonio Duarte Vidal
Reu(s): Ladislau Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00365-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giverson Romão
Reu(s): Ladislao Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00368-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcia Aparecida Gonçalves
Reu(s): Marcos A.Da Silva
Elizete da Silva

PROCESSO TRT-PR-00369-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Newthon Luiz Finatto dos Santos
Reu(s): Miguel Alicio Gaboardi

PROCESSO TRT-PR-00370-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariza Penteado Lourenço
Reu(s): Potasio de Souza

PROCESSO TRT-PR-00371-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Olivino Antonio de Lima
Reu(s): Empreiteira Lider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00376-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ivo Mussak
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00377-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Roberto Fixer
Reu(s): Taiko Comercial Agrícola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00378-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Altamiro Cordeiro de Farias
Reu(s): Antonio Luciano Dolfim
Luiz Valfrido Guizelim

PROCESSO TRT-PR-00379-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Gonçalves
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00380-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izaltino de Lima
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00381-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Cordeiro do Nascimento
Reu(s): Ibema - Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00382-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Ferreira
Reu(s): Valter Vicente Michalak

PROCESSO TRT-PR-00383-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Inacio de Oliveira Ramos
Reu(s): Esopar - Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Luiz Batista

PROCESSO TRT-PR-00384-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
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LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Osmar de Souza
Reu(s): Diogo da Silva

PROCESSO TRT-PR-00385-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marlene Dalfenbach de Quadros
Reu(s): Município de Ivaiporã

PROCESSO TRT-PR-00386-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucia do Nascimento
Reu(s): Vanda José da Silva Mendes

PROCESSO TRT-PR-00388-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jonas Vaz de Meira
Reu(s): Comércio de Bebidas Paccola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00391-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Hugo Alexander Nigg
Reu(s): Emil Wirth

PROCESSO TRT-PR-00392-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Budny Machado
Reu(s): Elecat Eletricidade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00395-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Wilson Trizotti
Reu(s): Casa de Carne Ferreira

PROCESSO TRT-PR-00397-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Josue Onofre da Rocha
Reu(s): Comercial de Armarinhos O Rei da Linha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00400-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Leite Pereira
Reu(s): Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
P.Pereira Montagen Industrial (ME)

PROCESSO TRT-PR-00401-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Felipe Chulek
Reu(s): Pavitubos Pre - Moldados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00403-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio da Cruz Lima
Reu(s): José Vidal da Silva Filho

PROCESSO TRT-PR-00404-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexsandro de Oliveira Gomes
Reu(s): Cena & Soares Ltda. - M.E.

PROCESSO TRT-PR-00405-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gildo Lachoski
Reu(s): Cininfredo Brighenti Moretto

PROCESSO TRT-PR-00406-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcio Chafranski
Reu(s): A.J.Manchur & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00407-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Cezar Antunes
Reu(s): Carlos Zimermann

PROCESSO TRT-PR-00414-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Ossacz
Reu(s): Gesso Colonial Indústria e Comércio de Artefatos de Gesso
e de
Pedras Ltda.
Luiz Bueno e Setimo Machado Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00416-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Pedro da Silva
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00417-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilton Junior Santana
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00418-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ezequiel Expedito Prado
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00420-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adão Duarte
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00421-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos Luciano

Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00422-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Oliveira do Amaral
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00423-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdimir Candido
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00424-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço do Carmo
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00425-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito da Silva
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00426-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divino de Souza
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00427-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira do Prado
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00428-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenil Lima dos Santos
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00429-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio Saqueli
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00430-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Semechechem Sobrinho
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00433-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Lima
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00434-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Viviane Aparecida Padilha de Moraes
Reu(s): José Augusto Bassani
Ivone Kloster Bassani

PROCESSO TRT-PR-00436-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gilmar Rodrigues
Reu(s): Emil Wirth

PROCESSO TRT-PR-00440-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonildo Aparecido Piva de Almeida
Reu(s): Cerealista Sao Marcos

PROCESSO TRT-PR-00441-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nereu José Kubski
Reu(s): João Carlos Vicenzi

PROCESSO TRT-PR-00442-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Domingues
Reu(s): João Carlos Vicenzi

PROCESSO TRT-PR-00444-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Santos
Reu(s): Wanderley Franca Costa - (ME)

PROCESSO TRT-PR-00445-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Everton Rodrigues
Reu(s): Auto Elétrica Brasilia

PROCESSO TRT-PR-00453-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Camargo de Oliveira
Reu(s): Alvaro Branco

PROCESSO TRT-PR-00454-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Casturina Ribeiro de Jesus
Reu(s): Município de São João do Ivaí

PROCESSO TRT-PR-00455-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Estevao de Souza Guimaraes
Reu(s): Taiko Comercial Agrícola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00456-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Melo Claudino

Reu(s): Devanir Luzette

PROCESSO TRT-PR-00459-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Aguiar
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00460-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair dos Santos Martins
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00461-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Pereira
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00462-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Aparecido Gonçalves de Oliveira
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00463-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Wilson Aparecido Lamego
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00464-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarisvaldo Xavier Barbosa
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00465-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Lourenço
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00466-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José de Souza Brito
Reu(s): Eugenio da Rosa

PROCESSO TRT-PR-00468-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cilmara Alipio Correa
Reu(s): Município de Grandes Rios
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

PROCESSO TRT-PR-00470-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Apolonia Grondziak
Reu(s): Anselmo Benigno Muller

PROCESSO TRT-PR-00508-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuzi Barbosa Grzelczak
Reu(s): Erva Mate Lohmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00509-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Grzelzak
Reu(s): Chapeco Companhia Industrial de Alimentos

PROCESSO TRT-PR-00510-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdomiro Scheliga
Reu(s): D Binde & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00511-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pechebella
Reu(s): Distribuidora de Alimentos Martins A M de (ME)lo (ME)

PROCESSO TRT-PR-00513-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João de Oliveira de Franca
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00514-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anasir Vieira da Silva
Reu(s): Manoel Borba de Camargo

PROCESSO TRT-PR-00520-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira do Carmo (Espólio de)
Reu(s): José Herrero
Agropecuária Pegoraro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00521-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Juzinei Poteriko
Reu(s): Mariano Socoloski

PROCESSO TRT-PR-00522-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bueno da Rocha
Reu(s): Aurora Maria Lourenço

PROCESSO TRT-PR-00523-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Silva da Luz
Reu(s): JGB Engenharia Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00524-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor(es): José Odair Simao
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00526-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdimir Candido
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00527-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Zenil Lima dos Santos
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00528-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Lourenço do Carmo
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00529-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José dos Santos Guilherme
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00530-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Julio Silva Fonseca
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00531-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Antunes
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00532-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Davi Costa
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00533-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Pereira de Castro
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00534-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirceu Custodio de Arruda
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00536-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Bueno
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00537-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Mauro de Oliveira
Reu(s): Paulo Gregio

PROCESSO TRT-PR-00539-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria de Fatima Barbosa Reis de Souza
Reu(s): Nagib Luiz Harmuch
Eunice Aparecida de Barros Harmuchi

PROCESSO TRT-PR-00540-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alberto Renato Siriaco
Reu(s): Nelson Vitorino Pires Epp

PROCESSO TRT-PR-00541-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alfredo Adelino de Assis
Reu(s): Valter Beckert

PROCESSO TRT-PR-00542-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Dutra de Rezende
Reu(s): Valdemir Moreira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00543-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giverson Romão
Reu(s): Ladislao Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00544-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleide Acordi de Oliveira
Reu(s): Hilario Mazurok
Suely Maria Mazurok

PROCESSO TRT-PR-00545-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rubens de Oliveira
Reu(s): Hilario Mazurok
Suely Maria Mazurok

PROCESSO TRT-PR-00546-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos José Czerveny
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00547-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Roberto Carneiro
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-00548-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Edil Borges Santos
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00549-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane Cardozo de Sa Duarte
Reu(s): Leni Aparecida Bonifacio

PROCESSO TRT-PR-00550-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciano Silva de Souza
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00551-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Braga de Oliveira
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00552-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio dos Santos Cordeiro
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00553-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Moacir Laurindo de Oliveira
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00554-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonildo Antunes Gomes
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00555-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jane Donato Fagundes
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00556-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anacleto Donato
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00557-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirce Donato
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00558-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ronilson Aparecido de Souza
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00559-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divonzir Ferreira da Costa
Reu(s): Digua Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00561-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Fusquero Rodrigues
Reu(s): R L F Serviços Tecnicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00563-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jurandir Lourenço
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00565-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Laudelino Dias
Reu(s): Terencio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00566-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aurora de Andrade
Reu(s): José Ricardo Garcia Junior

PROCESSO TRT-PR-00569-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonor Bonfim
Reu(s): Eunice Srepka Pohlode
Neli Srepka Pohlode

PROCESSO TRT-PR-00571-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Durcilia Braz da Silva
Reu(s): Antonio Marcos Grande Jumes

PROCESSO TRT-PR-00572-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leosmir Rodrigues da Silva
Reu(s): Azambuja Materiais Para Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00573-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Souza de Jesus
Reu(s): Alberton & Filho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00574-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuri Aparecida Batista
Reu(s): Nilson Eleuterio dos Santos
Maria Repula dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00575-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Reguel
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00576-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Huka
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00577-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vilson Reguel
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00578-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dimas Reguel
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00579-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo de Camargo
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00580-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pais de Camargo
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00581-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Osnei da Silva
Reu(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Traco Construção e Saneamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00582-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderley Fermino Pereira
Reu(s): Alimentos Raizama Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00584-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Cezar de Lira Ferreira
Reu(s): Lanchonete Super Verao

PROCESSO TRT-PR-00586-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sidnei Vaz de Oliveira
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00588-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darci Dias (Espólio de)
Reu(s): Transportadora Raly Ltda.
J L Lira & Cia Ltda.
Auto Posto Lira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00589-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Francisco Pechebella
Reu(s): Distribuidora de Alimentos Martins A M de (ME)lo (ME)

PROCESSO TRT-PR-00592-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Maciel
Reu(s): Antonio Aroldo Elger

PROCESSO TRT-PR-00596-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Domingues
Reu(s): Silvio Goes
Marilda Munhoz

PROCESSO TRT-PR-00597-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Valdivino Goncales
Reu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica

PROCESSO TRT-PR-00598-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Custodio Prestes de Macedo Neto
Reu(s): Antonio Elias Macedo

PROCESSO TRT-PR-00599-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Divino de Souza
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00600-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eraldo Poteriko Seguro
Reu(s): L Guimaraes & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00601-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izoe Aparecida Soares Cedorak
Reu(s): Valdecir Foleto
Salete Foleto

PROCESSO TRT-PR-00604-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sandro Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00605-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos da Cruz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00606-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Benedito Palmieri da Cruz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00607-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Odair Teixeira da Silva
Reu(s): Indústria e Comércio de Farinhas Damaceno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00608-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Santiago
Reu(s): Luiz Stecanela

PROCESSO TRT-PR-00612-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdemar Carraro dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00613-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge dos Santos
Reu(s): Comfloresta - Cia Catarinense de Empreendimentos Flores-
tais
Antonio Everaldo Martins de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-00614-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amilton Rodrigues de Souza
Reu(s): Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Antonio Henrique Marques

PROCESSO TRT-PR-00615-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Correia
Reu(s): Antonio Oliveira Franco

PROCESSO TRT-PR-00616-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Airton Iuchema
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00617-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Miguel dos Santos
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00625-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Vidal de Oliveira
Reu(s): Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00626-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Santos
Reu(s): Francisco José Jacoboski

PROCESSO TRT-PR-00627-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Adelaide de Lima
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00630-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Bonfim Augusto
Reu(s): Dama Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00633-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aurora Machado
Reu(s): Comercial de Secos e Molhados Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00634-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Mazur
Reu(s): Comercial de Secos e Molhados Regina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00637-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Monica Aparecida Campos Hernandes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00643-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismael Ramos de Lima
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00651-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elisa Mara Marques Machado
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00653-1998-073-09-00-2 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adriana Sabino Hernandes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00658-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilsa Bertolini Mueller
Reu(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa

PROCESSO TRT-PR-00660-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Leandro de Souza
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00661-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Francisco Betim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00663-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Luciano Mariano
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00664-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos Casturino Pereira de Souza
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00665-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Batista Paes
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00666-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Castro da Luz
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00667-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izabel Aparecida Ribas
Reu(s): Jair Becher
Marilda Becher

PROCESSO TRT-PR-00668-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00669-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gislaine Lopes dos Santos
Reu(s): PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
Gilmar Santos Serviços de Enfermagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00671-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Aldo Luciano Brianezzi
Reu(s): Revendedora de Gás Manoel Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00672-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Florisvaldo Saqueli
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00673-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Dias
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00674-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Adir dos Anjos
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00675-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Erna Pereira Schmoeller
Reu(s): Município de Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-00679-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Silva
Reu(s): D Binde & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00684-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Vidal
Reu(s): Modesto Teixeira dos Passos

PROCESSO TRT-PR-00685-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edson Vidal
Reu(s): Modesto Teixeira dos Passos

PROCESSO TRT-PR-00686-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelci Maria Soares Vidal
Reu(s): Modesto Teixeira dos Passos

PROCESSO TRT-PR-00687-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Batista
Reu(s): Jair Brigina
Dirce Fila Brigina
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PROCESSO TRT-PR-00689-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Francisco
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00690-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Degmar Cesar Aprigio
Reu(s): Mario Barcelo Fabrica de Moveis Barcelos

PROCESSO TRT-PR-00694-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eliane Cardozo de Sa Duarte
Reu(s): Maria de Lourdes Bonifacio

PROCESSO TRT-PR-00695-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudeir de Almeida Freitas
Reu(s): Theoquito Amador

PROCESSO TRT-PR-00696-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Paulo Sergio de Almeida Freitas
Reu(s): Theoquito Amador

PROCESSO TRT-PR-00697-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Irineu Francisco Viana
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00698-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Leandro Trizotti
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00699-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alexandre Arjona Simoes
Reu(s): Emebe Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00701-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nereu José Kubski
Reu(s): João Carlos Vicenzi

PROCESSO TRT-PR-00702-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Amadeu Domingues
Reu(s): João Carlos Vicenzi

PROCESSO TRT-PR-00709-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elcio Cavalheiro
Reu(s): Cailo Karoluz

PROCESSO TRT-PR-00710-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro de Morais Gonçalves (Espólio de)
Reu(s): Celso de Paiva Assami

PROCESSO TRT-PR-00714-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dirlei de Camargo
Reu(s): Adair Vitorino Pires & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00718-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos Dias Rocha
Reu(s): José Damasio

PROCESSO TRT-PR-00720-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nerly de Paula
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00721-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni da Rosa
Reu(s): Ibema Empreendimentos Florestais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00725-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Aparecido da Rosa
Reu(s): Cena & Soares Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-00726-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Rosa Tavares
Reu(s): Indústria de Madeiras Scozsandri Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00727-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Andre Suntak Daniel
Reu(s): Indústria de Madeiras Scozsandri Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00729-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Giverson Romão
Reu(s): Ladislao Gil Fernandes

PROCESSO TRT-PR-00730-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Norberto Mazurok
Reu(s): Geraldo Caetano de Freitas (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00731-1998-073-09-00-9 (RTOrd)

LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dejanira da Silva Vale
Reu(s): V W S Instalações Elétricas

PROCESSO TRT-PR-00732-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Fernando Alves de Oliveira
Reu(s): Avenida Hotel

PROCESSO TRT-PR-00733-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Clarisvaldo Xavier Barbosa
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00734-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marli Aparecida Machado Pereira
Reu(s): Almerinda Franco Martins

PROCESSO TRT-PR-00737-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Vaz Fernandes
Reu(s): Auto Pecas Piloto

PROCESSO TRT-PR-00738-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria da Silva
Reu(s): Sonda Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00740-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar de Jesus Pedro
Reu(s): V W S Instalações Elétricas
Mendes Junior Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00741-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmar Farias
Reu(s): V W S Instalações Elétricas
Mendes Junior Engenharia S.A.

PROCESSO TRT-PR-00742-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudinei Cordeiro Duarte
Reu(s): Construtora Frederico Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00743-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Costa Filho
Reu(s): Construtora Frederico Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-00744-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Rosenilda Carraro dos Santos
Reu(s): Luiz Maziero
Adelina Maziero

PROCESSO TRT-PR-00745-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza da Luz de Franca
Reu(s): Cezar Scucuglia
Kenia dos Anjos Scucuglia

PROCESSO TRT-PR-00748-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Tereza Justino de Oliveira
Reu(s): Kasuko Kimishima Takekawa

PROCESSO TRT-PR-00749-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Castro da Luz
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00750-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adelia Pedroso Pignata
Reu(s): José Maciel dos Santos
Ilda Leal dos Santos

PROCESSO TRT-PR-00751-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Losangela Maria de Padua
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00771-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jorge Nunes
Reu(s): Cerealista Doquinha

PROCESSO TRT-PR-00772-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Antonio Macoppi
Reu(s): Messias Albiero

PROCESSO TRT-PR-00773-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Verci Pereira de Jesus
Reu(s): Madeireira Pitanga Ltda.
Carlos Piribiski

PROCESSO TRT-PR-00776-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cleudinete dos Santos
Reu(s): Afonso Sochodolak

PROCESSO TRT-PR-00780-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderlei Vieira de Almeida
Reu(s): Reynaldo de Paula Martins

PROCESSO TRT-PR-00781-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Geraldo Vieira de Almeida
Reu(s): Reynaldo de Paula Martins

PROCESSO TRT-PR-00782-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvanei Vieira de Almeida
Reu(s): Reynaldo de Paula Martins

PROCESSO TRT-PR-00783-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdinei Vieira de Almeida
Reu(s): Reynaldo de Paula Martins

PROCESSO TRT-PR-00784-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Vanderley Fermino Pereira
Reu(s): Alimentos Raizama Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00785-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Aurelio Soares
Reu(s): Indústria de Alimentos Pati Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00787-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Marcolino de Andrade
Reu(s): Nivaldo Rios

PROCESSO TRT-PR-00788-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Miranda
Reu(s): Flaitt Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00790-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osni da Costa
Reu(s): Comércio de Combustiveis Chemin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00792-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Claudio dos Santos
Reu(s): Olaria de João Vieira

PROCESSO TRT-PR-00793-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elizeu Rodrigues
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-00799-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Andre Vieira
Reu(s): Renault do Brasil S.A.
A Constroi Técnica e Montagem Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00800-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucinei Vieira
Reu(s): Renault do Brasil S.A.
A Constroi Técnica e Montagem Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00802-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Elias Chuistak Neto
Reu(s): João Carlos Paiva

PROCESSO TRT-PR-00806-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Anacleto Menin
Reu(s): Makit S Indústria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00807-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Simoes Neto
Reu(s): Valdar Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00811-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedrinho Correia dos Santos
Reu(s): Madeireira Schavaren Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00812-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lourival Ferreira de Souza
Reu(s): José Adilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-00813-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonildo Aparecido Piva de Almeida
Reu(s): Ederson João Pietrobom & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00814-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Alessandro José Brasao Teixeira
Reu(s): José Carlos Siqueira

PROCESSO TRT-PR-00815-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ayrton Soares da Silva
Reu(s): Madeireira Flaitt Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00816-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Airton Paz
Reu(s): Madeireira Flaitt Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00817-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciano Soares da Silva
Reu(s): Madeireira Flaitt Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00818-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Alberto Carvalho da Costa
Reu(s): Roberto de Souza Andre

PROCESSO TRT-PR-00820-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Augusto Silveira
Reu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00826-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Pereira
Reu(s): Eugenio Pazio

PROCESSO TRT-PR-00827-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Ferreira
Reu(s): Augusto Urbanski

PROCESSO TRT-PR-00828-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Devair José da Silva
Devair José da Silva Filho
Matilde da Silva dos Santos
Wanderlei da Silva
Reu(s): João Penha de Souza
Paulo Meda Penha de Souza

PROCESSO TRT-PR-00829-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Adenilson Lacerda
Reu(s): Amauri Gabriel Filho

PROCESSO TRT-PR-00830-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Darlan Lacerda
Reu(s): Amauri Gabriel Filho

PROCESSO TRT-PR-00831-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Vaz Fernandes
Reu(s): Auto Pecas Piloto

PROCESSO TRT-PR-00832-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ismail das Dores Marins
Reu(s): Dama Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00841-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Daercio Pereira da Silva
Reu(s): Maria Anna Skottki

PROCESSO TRT-PR-00844-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Arruda Costa
Reu(s): Loreno Presendo
Luiz Presendo

PROCESSO TRT-PR-00849-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Andre Vieira
Reu(s): Construtora Morais Dantas S.A.
Bora Construção Civil Ltda.
A Constroi Técnica e Montagem Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00850-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Lucinei Vieira
Reu(s): Construtora Morais Dantas S.A.
Bora Construção Civil Ltda.
A Constroi Técnica e Montagem Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00854-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Diamantino Galvao Rodrigues
Reu(s): Rui Antonio Cruz

PROCESSO TRT-PR-00855-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antono Lourival dos Santos
Reu(s): Everest Engenharia e Geofisica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00862-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Carlos Abilio
Reu(s): Nutrimil Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00864-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ernesto Abilio Moreira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00865-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor(es): Maria Cristina Zuqui Laverdi
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00866-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Regina Lucia V Ribeiro Lima
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00868-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Carlos de Souza Pinto
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00869-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edivar Strassacapa
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00870-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Romildo Moura da Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00871-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Espirito Santo
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00872-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mario dos Santos
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00873-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sergio Fernandes
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00874-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Siqueira
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00875-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Roseli Aparecida Laverdi Silva
Reu(s): Município de Grandes Rios

PROCESSO TRT-PR-00878-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Mariano Tebinka
Idazima Amaral
Reu(s): Eugenio Pazio

PROCESSO TRT-PR-00879-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Levitico Adelino de Melo
Reu(s): Salvador Adelino da Silva

PROCESSO TRT-PR-00882-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Iraci Belcamino
Reu(s): Ceramica Gil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00885-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nivaldo Kautnick
Reu(s): Noe Conrado

PROCESSO TRT-PR-00890-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jandira Rodrigues Domingues
Reu(s): Ivone Simiao de Souza

PROCESSO TRT-PR-00900-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Castro da Luz
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00909-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Edevaldo Caetano
Reu(s): Metafa Fabrica de Estruturas Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00914-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sebastião Fernandes
Reu(s): Antonio Aroldo Mendes

PROCESSO TRT-PR-00918-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Petriu
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00921-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eziquiel Aceisco
Reu(s): Ney de Jesus Dobato

PROCESSO TRT-PR-00922-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Marcos Aurelio Silva
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00936-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Donato
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00937-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Maria Estevao Vieira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00941-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cesar Narciso Mazzo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00942-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Sueli Petriu
Reu(s): Organização Hospitalar Santa Maria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-00943-1998-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ademir Ferreira
Reu(s): Augusto Urbanski (Espólio de)

PROCESSO TRT-PR-00947-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Ferreira do Prado
Reu(s): Julio Barea Netto e Outros

PROCESSO TRT-PR-00948-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Izael Borges
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00949-1998-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luis Carlos Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00950-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Marcos Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00951-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luciano Domingos da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00952-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Joaquim Rufino Pereira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00953-1998-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Borge
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00961-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nelson Alves do Nascimento
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00962-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Cesario dos Santos
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00963-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Camilo de Llima Neto
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00966-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Nilson Borge
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00967-1998-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Silvane Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00968-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jani Aparecida Paulo da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01028-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antenor Donato
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01035-1998-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Cicero Neves
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01036-1998-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Norberto Pinto
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01037-1998-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Dairton Queiroz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01040-1998-073-09-00-2 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Gino Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01041-1998-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Neuza Domingos da Silva Paulo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01061-1998-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Roberto do Nascimento

Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00025-1999-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Reginaldo Bahia Neri
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00075-1999-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Jair Domingos da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00097-1999-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio Artiga de Lara Neto
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00114-1999-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Eurides Prestes de Macedo
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00148-1999-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Antonio de Souza Goudinho Filho
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00506-1999-073-09-00-3 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Inacio Feliz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00507-1999-073-09-00-8 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): João Maria Nunes
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00553-1999-073-09-00-7 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Cruz Batista
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00554-1999-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Marcos Trizotti
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00602-1999-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00738-1999-073-09-00-1 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): José Carlos da Silva
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00739-1999-073-09-00-6 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Ailton Inacio Feliz
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00740-1999-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Maria Aparecida da Cruz Batista
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00741-1999-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Valdecir Marcos Trizotti
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-00958-1999-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Andre
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01039-1999-073-09-00-9 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Osmarin de Oliveira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01081-1999-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Luiz Carlos Andre
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01082-1999-073-09-00-4 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Israel Aparecido Ferreira
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida
PROCESSO TRT-PR-00007-2000-073-09-00-0 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Leonides Nunes
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

PROCESSO TRT-PR-01035-2000-073-09-00-5 (RTOrd)
LOCAL: Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor(es): Pedro Gonçalves Cordeiro
Reu(s): Flavio Pinho de Almeida

Total de Autos Listados: 7778

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00069/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51018-2001-073-09-00-0 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mauro Alves dos Santos
Réu : Ilton Martins da Silva
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

“Ciência quanto a guia de retirada à sua disposição na Agência da
Caixa Econômica Federal de Ivaiporã, devendo ser sacada em 10(dez)
dias.”

TRT-PR-00147-1997-073-09-00-2 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Rubens Coser
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

“Ciência quanto a guia de retirada à sua disposição na Agência do
Banco do Braisil de Ivaiporã, devendo serem sacada em 10(dez) dias.”

TRT-PR-00236-1997-073-09-00-9 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Claudia Aparecida de Carvalho
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Edson da Silva - PR23103
Aldo Massaharu Makita - PR24787

“Ciência quanto a guias de retirada à sua disposição na Agência da
Caixa Econômica Federal de Ivaiporã, devendo ser sacada em 10(dez)
dias.”

TRT-PR-00271-2006-073-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Oscar Jesus Rodrigues
Réu : Sergio Carlos Besel
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588

“Ciência quanto a guia de retirada à sua disposição na Agência da
Caixa Econômica Federal de Ivaiporã, devendo serem sacadas em
10(dez) dias.”

TRT-PR-00299-2007-073-09-00-8 (RTSum) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Novaski Neto
Réu : Centro Norte Soluções Ambientais Ltda. - EPP
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

“Ciência quanto a guia de retirada à sua disposição na Agência da
Caixa Econômica Federall de Ivaiporã, devendo serem sacada em
10(dez) dias.”

TRT-PR-00328-2005-073-09-00-0 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Vieira da Luz
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
Julio César da Costa - PR26057
Fernando José Santilio - PR26349

“Ciência ao autor e a Ré (Furnas) quanto a guia de retirada à sua
disposição na Agência da Caixa Econômica Federal de Ivaiporã, de-
vendo serem sacadas em 10(dez) dias.”

TRT-PR-00822-2008-073-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Salete Gerei
Réu : Associação Comercial e Industrial de Manoel Ribas - Pr
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030

Despacho de fl. 25:

“1 - Dê-se ciência à parte autora de que os autos tramitarão nesta
Vara do Trabalho.
2 - Incluam-se os autos em pauta para realização de audiência inau-
gural e notifique-se a reclamada.”

Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00851-2008-073-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Daurive José Pereira de Souza
Réu : Comercial e Construtora Ribas Ltda.
ADV(S) : Douglas Bean Bernardo - PR30754
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-00853-2008-073-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carlos Eduardo Szielasko
Réu : Suseje Comércio de Componentes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Maria Angélica Rodrigues

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575 – CEP 87.013-220 -
MARINGA - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 129/2008
05441-2008-020-09-00-9(RTOrd)

O Dr. Luiz Alves, Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Maringá-PR, na
forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que nos autos supra, entre as partes
em referência
Autor : Gabriel Gerencser Cardoso
Réu(s) : Instalsat Telecomunicações Ltda. [ME]
NOTIFICADO : Instalsat Telecomunicações Ltda. [ME] - (RÉU - 1)
- CNPJ: 08.177.591/0001-89
Data da audiência: 02/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa., notificado do ajuizamento da reclamatória em epígrafe,
estando a audiência Inicial designada para o dia, hora e local acima
mencionados, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no
artigo 843 da CLT.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT). Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDI-
TAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, que será publicado pela
imprensa oficial e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Maringá-PR, aos 15 dias de Dezem-
bro de 2008.

LUIZ ALVES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10054/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00432-2004-020-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquina Ferreira
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-00468-2007-020-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antoninho Donizete Faccin
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-00512-2007-020-09-00-6 (CauInom) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezequiel Marcondes
Réu : Hebrom Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (ME)
Stokflex Indústria e Comércio de Estofados Ltda. (EPP)
R N Pereira & Cia Ltda.
ADV(S) : Desirée Zolet Kurike Ferrer - PR25739
Comprovar o recolhimento parcelas de custas em atraso referentes
aos meses de outubro, novembro e dezembro/2008, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-01416-2005-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Porpiglio
Réu : Gol Transportes Aereos S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669
- JUSTIÇA DO TRABALHO, Alvará Judicial. (2).

TRT-PR-01662-1988-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários
de Maringá e Região
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Levantar valores, atraves das guias de retirada que se encontram no
Banco do Brasil, Agência FORUM

Do despacho:
INDEFIRO o pedido do Sindicato/autor, fls.2621, com relação ao
advogado SAULO MAZZER BOSSOLAN, por não locaizadas pro-
curações outorgadas ao mesmo. Expeçam-se eventuais guias rema-
nescentes fazendo constar os nomes dos advogados constituídos pe-
los substituídos.

INTIME-SE o Sindicato/autor para manifestar-se quanto ao pedido
da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, com relação ao crédito do substi-
tuído ROBERTO MALAQUIAS, nos termos da certidão acima, em
cinco dias, ficando ciente de que, não havendo oposição, o valor
devido àquele substituído será colocado à disposição daquele Juízo,
nos autos mencionados (Separação Litigiosa e Prestação de Alimen-
tos), o que desde já fica determinado.

TRT-PR-01839-2004-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonice Franchin Dias da Silva
Réu : Ana Luiza Cezak
ADV(S) : Jamil Josepetti Junior - PR16587
Ante a informação constante de fls.304, de que não houve desocupa-
ção voluntária, expeça-se mandado de DESPEJO do(s) morador(es)

do imóvel arrematado, IMITINDO NA POSSE o arrematante JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, na forma da lei. Deverá o arrematante,
fornecer todos os meios necessários ao despejo, tais como: chaveiro,
veículo de mudança, pessoas para efetuar o carregamento e indica-
ção de local para depósito dos pertences do(s) morador(es), que não
integrem o imóvel arrematado.

TRT-PR-02412-2002-020-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Pessuti
Réu : Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-02861-2006-020-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Water Line Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Encontram-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência
1669-JUSTIÇA DO TRABALHO, 2 guias de retirada.

TRT-PR-02862-2007-020-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geise Leite de Siqueira Ferreira
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Marcelo Dantas Lopes - PR25726
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669-
JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada, em nome de Globex
Utilidades S.A.

TRT-PR-05563-2008-020-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elderi Nogueira da Silva (Espólio De)
Réu : Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06002-2008-020-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Messias Domingos
Réu : Distribuidora de Bebidas Virginia Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
vista dos documentos juntados, fls. 143/148

TRT-PR-06243-2008-020-09-00-2 (ConPag)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Indústria de Alimentos Esperança Ltda.
Réu : Sonia Maria Francisco Dias
ADV(S) : Oscar Silvério de Souza - PR16067
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06324-2008-020-09-00-2 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carolina Rubino Garcia Gea & Cia Ltda. [ME]
Réu : Solange Rodrigues
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agência 1669
- JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de retirada.

TRT-PR-06375-1999-020-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania Aparecida Tomazini Dias
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Considerando os cálculos de adequação apresentados pelo perito,
com os quais concorda o réu, elabore a Secretaria a conta geral cor-
respondente e LIBERE-SE à autora o valor de seu crédito atualiza-
do, abatendo-se o valor já levantado pela parte, fls. 826, devendo a
Secretaria providenciar o recolhimento previdenciário e fiscal res-
pectivo. Intime-se o executado.

PROCESSE-SE a impugnação da parte autora, fls. 880 e seguintes.

(Valor liberado: 156.869,97)

TRT-PR-06509-2008-020-09-00-7 (CartPrec)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezio Radigonda
Réu : Leonfer Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Denilson Guilherme De Paula - PR40733
Dino Costacurta - PR16627

Que foi designado audiência inquiritória nestes autos de CP, para o
dia 01/04/2009 às 9h20min, na 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR.

TRT-PR-06547-2008-020-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moisés Ferreira de Souza
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06549-2008-020-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião de Almeida
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 12/02/2009 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06568-2008-020-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Maria Aparecida Cecilio - PR48687
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06578-2008-020-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francislaine Aparecida Kauffaman
Réu : Recco Recco & Cia Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06584-2008-020-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mayara Sanches Correia de Araújo
Réu : Job Maringa Serviços Temporarios Ltda.
Velox Recursos Humanos Ltda.
Fininvest Negócios de Varejo Ltda.
Pedro Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06587-2008-020-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Crislaine Mara Santos
Réu : Velasco & Paula Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06591-2008-020-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Silva de Oliveira
Réu : Paulo Pelissari
Vera Lucia Lopes
ADV(S) : Therezinha Modanese Boldori - PR14664
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06598-2008-020-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josiana Rodrigues de Lara
Réu : Exímia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
Marilan Alimentos S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06608-2008-020-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Lourenço Viana
Réu : Tv Técnica Viaria Construções Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06610-2008-020-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Leocádio Pinheiro
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por

V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06621-2008-020-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Inacio Pereira
Réu : Madeireira Km 130 Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06636-2008-020-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeniffer Paladini Siqueira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06663-2008-020-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Boaventura Sampaio de Lima
Réu : Zacarias Veículos Ltda.
ADV(S) : Wilson Gimenes Sampaio - PR44676
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06664-2008-020-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Noel de Moraes
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : José Augusto Schilatter Ossucci - PR39748
Data da audiência: 27/01/2009 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06669-2008-020-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos França
Réu : Penske Logistics do Brasil Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Emerson Carlos da Silva Púglia - PR31307
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06674-2008-020-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonas Figueiredo
Réu : Paulo Sérgio da Rocha
Juliana Dinardi da Silva e Silva - Armarinho(Me)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-06683-2008-020-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindon Johnsons Robles da Rocha
Réu : Avanyr Silva da Costa (EPP)
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência: 26/01/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiência o
autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H,
da CLT. O não comparecimento do autor importará no arquivamento
dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas
processuais.

TRT-PR-06685-2008-020-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Washington Antonio Medina
Réu : Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Connect Export Line Estofados Ltda.
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa., sob pena de arquivamento.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor(a)

Maringá
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Paranaguá

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM ODILON
MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00064/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00711-2008-322-09-00-2(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosivaldo Monte
Réu(s) : MRS Construções Ltda.
Vastec Engenharia Ltda.
INTIMADO(S) : MRS Construções Ltda. - (RÉU - 1)
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré MRS CONSTRU-
ÇÕES LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para com-
parecer perante a 2a Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel
Pereira, n° 994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para
01/04/2009, às 15h:00min, quando poderá apresentar sua resposta à
ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob as pe-
nas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
3 (três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da au-
diência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/
c 396 do CPC. O não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará
revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta 2a Vara
do Trabalho.

________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO

Juiza do Trabalho

TRT-PR-00938-2002-322-09-00-2(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosania Alexandre Teodoro
Réu(s) : Banservis S/C Ltda. - Banco de Servicos,Eventos e Promo-
ções
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Banservis S/C Ltda. - Banco de Servicos,Eventos
e Promoções - (RÉU - 1) - CNPJ: 40.419.400/0001-50
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que fica CITADO o réu BANSERVIS S/C LTDA.
BANCO DE SERVIÇOS EVENTOS E PROMOÇÕES, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 3.947,05 a ser atualizado à época do pagamento.
O réu fica ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC,
a citação considerar-se-á realizada vinte dias após a presente publi-
cação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, que será publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do Traba-
lho.

___________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO

Juiza do Trabalho

TRT-PR-01168-1999-322-09-00-9(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ailton Celso Mafra
Réu(s) : Churrascaria e Restaurante Barracao
Petrum Construções Civis Ltda.
Donana Ribeiro Macedo [ME]
INTIMADO(S) : Donana Ribeiro Macedo [ME] - (RÉU - 3)

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que fica CITADO o réu DONANA RIBEIRO
MACEDO - ME, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 13.948,31 a ser atualizado
à época do pagamento. O réu fica ciente desde logo que, nos termos
do art. 232, IV do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte
dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, que será publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do Traba-
lho.

___________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO

Juiza do Trabalho

TRT-PR-01442-2004-322-09-00-8(RTOrd) - (20 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Loriel da Silva Chemure
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que fica CITADO o réu AMBIENTAL VIGILÂN-
CIA LTDA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os fins
previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 148.152,45 a ser atualizado à
época do pagamento. O réu fica ciente desde logo que, nos termos
do art. 232, IV do CPC, a citação considerar-se-á realizada vinte
dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, que será publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do Traba-
lho.

___________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO

Juiza do Trabalho

TRT-PR-01610-2005-322-09-00-6(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jezuina Almeida Pereira da Silva
Réu(s) : Luiz Antonio Pedrotti
Associação Marina do Sol
INTIMADO(S) : Luiz Antonio Pedrotti - (RÉU - 1)

DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO, Juiza do Trabalho da 2a
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que fica INTIMADO o réu LUIZ ANTONIO
PEDROTTI, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os fins
previstos em lei, de que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença
que ACOLHEU parcialmente os pedidos formulados pelo autor, po-
dendo interpor, no prazo legal, embargos de declaração e/ou recurso
ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é pas-
sado o presente edital de intimação, que será publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do Traba-
lho.

_________________________________________
DRA.MARLI GONÇALVES VALEIKO

Juiza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00179/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA. A MM. Juíza Titular da 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento que se está notificando a parte abaixo nominada, a
qual encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, da propo-
situra da ação infra e para comparecer perante à 3ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa - PR, sita na Rua Valério Rochi, 150 84030-320
Ponta Grossa - PR, na data e horário abaixo mencionados, para a
audiência relativa à reclamação trabalhista ora aludida, quando po-
derá apresentar resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.

O seu não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.

TRT-PR-05185-2008-678-09-00-6(RTOrd)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Pintchevski
Réu(s) : Eloides dos Santos e Cia Ltda.
Reunidas Transportes Rodoviarios de Cargas S.A.
INTIMADO(S) : ALICE TEREZINHA DOS SANTOS - (RÉU -
SÓCIO - 1) - CPF: 061.239.249-07
ELOIDES DOS SANTOS - (RÉU - SÓCIO - 1) - CPF: 557.486.861-
04
Eloides dos Santos e Cia Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 06.894.866/
0001-70
AUDIENCIA INICIAL: 09/02/2009 13h55min

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03308/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00022-2005-562-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mario Brito
Réu : Município de Alvorada do Sul
ADV(S) : Ricardo Bazone da Silva - PR30099

Intimado o advogado do réu de que está disponível guia de retirada
na Caixa Econômica Federal

TRT-PR-00031-2006-562-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Guerino Marques de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Intimado o advogado do autor de que está disponível guia de retira-
da no Banco do Brasil

TRT-PR-00046-2007-562-09-00-1 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonildo Domingues dos Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
Vistos, etc.Expeçam-se as guias de retirada, intimando-se para o le-
vantamento;
No que tange aos honorários advocatícios, observe-se o disposto na
cópia do contrato juntada às fls 50 dos autos, informando-se a res-
peito nas guias; Quanto ao solicitado pelo procurador da parte às fls
49, “in fine”, indefiro o pleito. Mútuos particulares devem ser satis-
feitos entre as partes.
Após comprovado o levantamento das guias, voltem conclusos.

TRT-PR-51195-2005-562-09-00-7 (RTSum) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliane Ferreira Alves
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Guias de retirada no Banco do Brasil de Porecatu (PR)

TRT-PR-00276-2006-562-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elpidio Paulino Filho
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
Guias de retirada encaminhada ao Banco do Brasil - Porecatu

TRT-PR-00533-2006-562-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mateus Cordeiro de Campos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado para entrar em contato com seu cliente eis que
está disponível no Banco do Brasil Guia de Retirada referente aos
presentes autos expedida exclusivamente em favor do autor, visto
que não juntado contrato de honorários.

TRT-PR-00594-2005-562-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rogerio Alves Pimentel
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076

Fica V. Sa. intimado de que está disponível no Banco do Brasil Guia
de Retirada referente aos presentes autos.

TRT-PR-00716-2006-562-09-00-9 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aleonilto Alves dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Guias de retirada no BB Porecatu

TRT-PR-00926-2007-562-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Demetrio Bartolomeu de Lima
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Guias de retirada encaminhadas ao Banco do Brasil e à Caixa Eco-
nomica Federal - Porecatu

TRT-PR-00951-2007-562-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Sonia Rodrigues
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Hugo Santoro Benelli - PR42898

Intimado o advogado da autora de que está disponível guia de retira-
da no Banco do Brasil

TRT-PR-01164-2005-562-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio Rodrigues Campos, Representado Por (Espólio de)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907

Fica V. Sa. intimado de que está disponível no Banco do Brasil Guia
de Retirada referente aos presentes autos.

TRT-PR-01245-2005-562-09-00-5 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oswaldo Ferreira Guimaraes Lima (Espólio de)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Guia de Retirada enviada ao Banco do Brasil de Porecatu (PR)

TRT-PR-02202-2005-562-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ireni Messias Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Intimado o advogado da autora de que está disponível guia de retira-
da no Banco do Brasil

TRT-PR-02241-2005-562-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudemir Silva Benedito
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Luiz Augusto S. Ventura do Nascimento - SP221865

Intimado o advogado do autor de que está disponível guia de retira-
da no Banco do Brasil

TRT-PR-02296-2005-562-09-00-4 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Donizete Leite
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
GR referente depósito complementar final em FGTS do autor enca-
minhada ao BB-Porecatu

TRT-PR-02455-2005-562-09-00-0 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Esmeralda Garcia de Brito
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comér-
cio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Guia de retirada encaminhada ao Banco do Brasil - Porecatu

TRT-PR-02576-2005-562-09-00-2 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco de Assis Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Vistos, etc.Expeça-se o alvará solicitado, intimando-se para sua dis-
ponibilidade. Entretanto, no que tange ao local de pagamento, deve
seu favorecido manter entendimentos com a Caixa Econômica Fede-
ral, gestora do FGTS, no sentido de que possa efetuar o levantamen-
to na congênere que deseja, vez que este juiz mantém cartão de au-
tógrafos junto à agência de Porecatu (PR). Dessa forma, a pretensão
da parte autora dependerá dos encaminhamentos internos no âmbito
daquela instituição, providência a ser tratada diretamente com a mes-
ma.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, (prazo 20 dias), Ex-
pedido nos autos PS nº 397/2005, entre partes Maria do Socorro
Alves (Exeqüente) e B2 Confecções Ltda. (Executada).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada B2
CONFECÇÕES LTDA., CNPJ 04.925.933/0001-40, com endere-
ço em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 1.289,51 (um mil, duzentos e oitenta e nove reais e
cinqüenta e um centavos), abaixo discriminada, tudo conforme r.
decisão exarada nos autos epigrafados, cujo teor parcial segue trans-
crito: “... II. ... homologo os cálculos de fls. 87 e seguintes... III.
Fixo os honorários do contador em R$250,00,... V. Após, cite-se a
parte demandada para pagamento... Em 08/11/2006. (a) Paulo da
Cunha Boal – Juiz do Trabalho”. “... I. Cite-se a demandada através
de via editalícia para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a exe-
cução, ressaltando que, no caso de indicação de bens à penhora, de-
verá observar a ordem preferencial prevista no artigo 655 do CPC...
Em 02/12/2008. (a) Paulo da Cunha Boal – Juiz do Trabalho”.
Valores Devidos
Devido ao Exeqüente..............R$ 461,56
Honorários Contábeis.............R$ 257,92
Honorários periciais...............R$ 313,98
Honorários advocatícios.........R$ 181,39
Custas....................................R$ 18,81
Custas art. 789-a CLT............R$ 11,41
Contribuição Previdenciária.. R$ 44,44
Total da Execução...................R$ 1.289,51
Valores atualizados até 30/11/2008.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus represen-
tantes legais, é passado o presente edital, publicado na Imprensa
Oficial e que será afixado no lugar de costume na sede desta Vara, na

Ponta Grossa

Porecatu

Rolândia
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Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, João Batista de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 04 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias), Ex-
pedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1258/2008, entre partes: Jakeline Bombo de Oliveira Palma (Recla-
mante) e Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda. (recla-
mada).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada ARBERISA
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA., na pessoa
de seus representantes legais, atualmente com endereço em lugar
incerto e não sabido, da propositura da ação supra, para comparecer
a audiência INICIAL a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2009, às
13:31 horas, na sala de audiências desta Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, situada na Av. Presidente Vargas, 2270, oportunidade em
que poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento implicará na pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te da reclamada, é passado o presente edital, publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado em local próprio, na sede desta Vara do
Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS RECLAMADAS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1251/2008, entre partes: Renato Lúcio de Oliveira (Reclamante) e
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.,
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda.,
Curtidora Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando as reclamadas DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecerem à audiência INICIAL a ser reali-
zada no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13:45 horas, na sala de audi-
ências desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presi-
dente Vargas, 2270, oportunidade em que poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado designar prepostos na
forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento implicará
na pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te das reclamadas acima nominadas, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na
sede desta Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS RECLAMADAS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1244/2008, entre partes: Bruno Eduardo Romanholi (Reclamante) e
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.,
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda.,
Curtidora Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando as reclamadas DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecerem à audiência INICIAL a ser reali-
zada no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13:38 horas, na sala de audi-
ências desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presi-
dente Vargas, 2270, oportunidade em que poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado designar prepostos na
forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento implicará
na pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te das reclamadas acima nominadas, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na
sede desta Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de

Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS RECLAMADAS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1243/2008, entre partes: Antônio Kolarovicz (Reclamante) e Deuts-
che Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda., Arberisa
Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda., Curtidora
Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando as reclamadas DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecerem à audiência INICIAL a ser reali-
zada no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13:37 horas, na sala de audi-
ências desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presi-
dente Vargas, 2270, oportunidade em que poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado designar prepostos na
forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento implicará
na pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te das reclamadas acima nominadas, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na
sede desta Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS RECLAMADAS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1249/2008, entre partes: Adriana Gois Maniuc (Reclamante) e Deuts-
che Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda., Arberisa
Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda., Curtidora
Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando as reclamadas DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecerem à audiência INICIAL a ser reali-
zada no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13:43 horas, na sala de audi-
ências desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presi-
dente Vargas, 2270, oportunidade em que poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado designar prepostos na
forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento implicará
na pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te das reclamadas acima nominadas, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na
sede desta Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias), Ex-
pedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1257/2008, entre partes: Marcia de Oliveira da Palma Almeida (Re-
clamante) e Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda (recla-
mada).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada ARBERISA
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA., na pessoa
de seus representantes legais, atualmente com endereço em lugar
incerto e não sabido, da propositura da ação supra, para comparecer
a audiência INICIAL a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2009, às
13:30 horas, na sala de audiências desta Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, situada na Av. Presidente Vargas, 2270, oportunidade em
que poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento implicará na pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especialmen-
te da reclamada, é passado o presente edital, publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado em local próprio, na sede desta Vara do
Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 10 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias), Ex-
pedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista RT 1368/
2007, entre partes: Marcio Luiz Carvalho (Reclamante) e Deutsche
Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e Curtidora
Igapó Ltda.(Reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho de Vara de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando a primeira reclamada
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda., de
que foi proferida sentença nos autos supracitados, em 20/06/2008,
cujo teor segue parcialmente transcrito: “Em face do exposto, DE-
CLARO a prescrição qüinqüenal dos créditos decorrentes de lesão
de direito anteriores a 16-10-2002 e, no mérito, ACOLHO PARCI-
ALMENTE os pedidos formulados pela parte autora, MARCIO
LUIZ CARVALHO, em face das rés DEUTSCHE MEX DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e CUR-
TIDORA IGAPÓ LTDA, nos termos e limites da fundamentação
que integra o presente dispositivo.
Liquidação por cálculos, acrescida de correção monetária e juros de
mora, na forma fixada na fundamentação.
Determina-se a retenção previdenciária sobre os créditos deferidos
(regime de competência), observado o salário de contribuição men-
sal e alíquotas correspondentes, na forma da lei. Possuem natureza
indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas
constantes nesta sentença que se enquadrem entre aquelas previstas
no art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/99 e o FGTS com multa de 40%,
de natureza “sui generis” (art. 28 da Lei n. 8.036/90).
Ficam autorizados os descontos fiscais (regime de caixa), observa-
dos os limites de isenção, na forma da legislação vigente.
Custas pela parte ré no importe de R$400,00, calculadas sobre o
valor arbitrado à condenação (R$20.000,00), sujeitas à complemen-
tação no final.
Cientes o autor e ré CURTIDORA IGAPÓ. Intime-se a ré
DEUTSCHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALÇADOS LTDA em face da renúncia de poderes informada
às fls. 90/91.
Nada mais.”
Bem como, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando a primeira reclamada
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda acerca
do recurso interposto pelo segundo réu (fls. 108/121), bem como
para apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário apre-
sentado pela parte autora (fls. 134/138).
E, para que chegue ao conhecimento do reclamado e seus represen-
tantes legais, é passado o presente edital, publicado na Imprensa
Oficial e que será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à
Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 03 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RECLAMADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1247/2008, entre partes: Amelia Salvador de Oliveira (Reclamante)
e Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.,
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda.,
Curtidora Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os reclamados DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecer a audiência INICIAL a realizar-se
no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13h41min, na sala de audiências
desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presidente
Vargas, 2270 – ROLÂNDIA-PR, oportunidade em que poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento implicará na pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na Im-
prensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 09 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RECLAMADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1246/2008, entre partes: Roseneide Rocco (Reclamante) e Deutsche
Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda., Arberisa In-
dustrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda., Curtidora Iga-
pó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os reclamados DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura

da ação supra, para comparecer a audiência INICIAL a realizar-se
no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13h40min, na sala de audiências
desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presidente
Vargas, 2270 – ROLÂNDIA-PR, oportunidade em que poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento implicará na pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na Im-
prensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 09 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RECLAMADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1242/2008, entre partes: Rosangela do Amaral Silva Souza (Recla-
mante) e Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda., Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda.,
Curtidora Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os reclamados DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecer a audiência INICIAL a realizar-se
no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13h36min, na sala de audiências
desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presidente
Vargas, 2270 – ROLÂNDIA-PR, oportunidade em que poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento implicará na pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na Im-
prensa Oficial do Estado e afixado em local próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 09 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RECLAMADOS, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1245/2008, entre partes: Denise Teresinha Bresciani (Reclamante) e
Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.,
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda., Bertin Ltda.,
Curtidora Igapó Ltda. e David Dequech Neto (reclamados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz da Vara do Trabalho de Rolân-
dia-PR, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando os reclamados DEUTS-
CHE MEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA-
DOS LTDA. e ARBERISA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais, atual-
mente com endereço em lugar incerto e não sabido, da propositura
da ação supra, para comparecer a audiência INICIAL a realizar-se
no dia 16 de fevereiro de 2009, às 13h39min, na sala de audiências
desta Vara do Trabalho de Rolândia-PR, situada na Av. Presidente
Vargas, 2270 – ROLÂNDIA-PR, oportunidade em que poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compareci-
mento implicará na pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especial-
mente das Reclamadas Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comér-
cio de Calçados Ltda. e Arberisa Industrial e Comercial de Calçados
Ltda., na pessoa de seus representantes legais, é passado o presente
edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado em local
próprio, na sede desta Vara do Trabalho.
Eu, ___________________Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia, 09 de dezembro de 2008.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO
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84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01812/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

Telêmaco Borba
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TRT-PR-51023-2006-671-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosa Franco da Silva Bueno
Réu : Zuem - Lene Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Marlene Bueno de Camargo Vieira
Neuza Izabel de Carvalho Lagos
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-00030-2002-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aparecido Ferraz
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Emitida guia de retirada em nome do réu e de V. Sa., disponíveis
para saque na CEF.

TRT-PR-00045-1997-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silas Rodrigues
Réu : Cetipar Cerâmica Industrial de Tijolos do Paraná Ltda.
Afonso Celso Noronha Dutra
Dulce Negro Dutra
ADV(S) : Luiz Augusto Negro Dutra - SP144877
Emitidas duas guias de retirada em nome do réu Dulce Negro Dutra
e de V. Sa., disponíveis para saque na CEF.
Emitidas duas guias de retirada em nome do réu Afonso Celso Noro-
nha Dutra e de V. Sa., disponíveis para saque na CEF.

TRT-PR-00053-2005-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wanderley Rodrigues
Réu : Marcelo Ferreira de Melo Restaurante
Ebenezer Refeições Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Emitidas três guias de retirada em nome do autor e de V. Sa., dispo-
níveis para saque uma na CEF e duas no BB.

TRT-PR-99556-2006-671-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jones Luiz Francesquini
Réu : Brasil Telecom Sa
Jones Luiz Francesquini
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Munir Abagge - PR14457
AUTOR: Emitidas duas guias de retirada em nome do autor e de V.
Sa., disponíveis para saque um no BB e outra na CEF.
RÉU: emitida uma guia de retirada em nome de V. Sa. disponível
para saque na CEF.

TRT-PR-00082-2008-671-09-00-5 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Alessandro Fanha
Réu : Construtora Tozetto Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-00214-2006-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Miguel Zilnyk
Réu : G Costa Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Rogerio Andreotti Errerias - PR37082
“O único motivo alegado pela ré para inibir a liberação do depósito
recursal ao autor é a ação rescisória e seus recursos (fl. 521/3).
2 - Como a ação rescisória não impede o cumprimento da sentença
(CPC, artigo 489) e não há notícia de deferimento provimento cau-
telar ou de antecipação de tutela (fl. 488), defere-se a liberação ao
autor do depósito recursal, baseado o título executivo (sentença e
acórdão) transitado em julgado e nos motivos expostos pelo autor à
fl. 506/7. Expeça-se a guia. 3 - Intimem-se as partes.”.
AUTOR: Emiitda guia de retirada em nome do autor e de V. Sa.,
disponível para saque na CEF.

TRT-PR-00216-2008-671-09-00-8 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Valdinei da Silva
Réu : Portico Nobre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) BB.

TRT-PR-00378-2007-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sullivan Anselmo Melo Lima
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Sandra Regina de Medeiros - PR23726
Marcos Bahena - PR17024
Adalberto Fonsatti - PR18678
Marcos Bahena - PR17024
1 - Homologo o acordo (fl. 296/7). Expeça-se guia de retirada em
favor do autor para levantamento do depósito de fl. 263, verso, con-
forme acordado.
2 - Custas pela ré no importe de R$ 340,00, mais R$ 22,21 relativas
ao atos de execução, já recolhidas (fl. 191).
3 - Contribuições previdenciárias de acordo com os valores já calcu-
lado nos autos (parte do empregado mais a do empregador), que
deverão ser recolhidas pela ré, e comprovado nos autos o recolhi-
mento em até 30 dias após o vencimento da última parcela, sob pena
de prosseguimento.(...)”.
AUTOR: emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa.,

disponível na CEF.

TRT-PR-00386-1996-671-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Benedito Fernandes
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
Rincao Silvicultura Ltda.
Miranda Serviços Florestais Ltda. Sc
Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-00392-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Acácio Ribas de Oliveira
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) BB.

TRT-PR-00457-2008-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valter Bueno
Réu : Madsilva - Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emitidas duas guias de retirada em nome do autor e de V. Sa., dispo-
níveis para saque uma no BB e outra na CEF.

TRT-PR-00498-2007-671-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clodoaldo Ferreira do Prado
Réu : Serpal Engenharia e Construtora Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Emitidas duas guias de retirada em nome do autor e de V. Sa., dispo-
nível para saque na (o) BB
Emitida também uma guia de retirada em nome de V. Sa. disponível
no BB

TRT-PR-00638-2008-671-09-00-3 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdinei de Oliveira
Réu : Montefilho Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-00796-2007-671-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Everson Gomes
Réu : Santos, Madruga e Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Emitidas duas guias de retirada em nome do autor e de V. Sa., dispo-
níveis para saque na (o) CEF.
Emitida também uma guia de retirada em nome do sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Telêma-
co Borba e de V. Sa., disponível para saque na CEF.

TRT-PR-00852-2007-671-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Márcio Rodrigo Dória
Réu : Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque na (o) CEF.

TRT-PR-01415-2007-671-09-00-2 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Batista de Oliveira
Réu : Construfase Construçoes Civis Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emitida guia de retirada em nome do autor e de V. Sa., disponível
para saque no BB.

TRT-PR-01486-2008-671-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Daniele Laurentino Xavier Lemes
Réu : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Nilton Ricardo de Almeida
Maria Aparecida Gargantini Almeida
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Ter ciência de que a notificação à terceira ré retornou com a obser-
vação “desconhecido”.

TRT-PR-01488-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fernanda Souza da Silva
Réu : Isalab Materiais Fotográficos Ltda.
Nilton Ricardo de Almeida
Maria Aparecida Gargantini Almeida
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Ter ciência de que a notificação à terceira ré retornou com a obser-
vação “desconhecido”.

TRT-PR-01519-2008-671-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdenir Dias Pedroso

Réu : Ômega Serviços Florestais Ss Ltda.
Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 29/01/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01544-2008-671-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Maciel Junior (Espólio De)
Réu : Construfase Construçoes Civis Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Luciana Gioia - PR5326
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01546-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilson José Alves
Réu : Inpamad Ind. e Com. de Biomassa Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:41
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01547-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alessandro Cesar Ubaldo
Réu : Inpamad Ind. e Com. de Biomassa Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 28/01/2009 Hora: 09:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01548-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Airton de Fátima Lemes
Réu : Florsil Empreendimentos e Serviços Florestais Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01549-2008-671-09-00-4 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nadir Oliveira
Réu : Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01553-2008-671-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleonice de Fatima Fogaça
Réu : Ecotimber - Indústria Madeireira Ltda.
Ecofor Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Roberta Rutckeviski Ciórcero - PR40156
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01554-2008-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Dirceu da Silva
Réu : Ecotimber - Indústria Madeireira Ltda.
Ecofor Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Cezar Ianczkovski - PR45571
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01555-2008-671-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alessandro Aparecido de Lima
Réu : Ecotimber - Indústria Madeireira Ltda.
Ecofor Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Roberta Rutckeviski Ciórcero - PR40156
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 15:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01579-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Carlos Machado
Réu : Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Klabin S.A.
ADV(S) : Antonio Marcos Pedroso Junior - PR27562
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01580-2008-671-09-00-5 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Diego Augusto dos Santos
Réu : Atlantica Montagem e Manutenção Industrial
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01581-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Maciel Junior (Espólio De)
Réu : Atlantica Montagem e Manutenção Industrial
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01582-2008-671-09-00-4 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudemir da Silva
Réu : Atlantica Montagem e Manutenção Industrial
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01583-2008-671-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Washigton Gomes
Réu : Atlantica Montagem e Manutenção Industrial
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01585-2008-671-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Aparecido da Cruz
Réu : Lojas Colombo Sa Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Noé Lino Alves Neto - PR42587
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01586-2008-671-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silmar Rodrigues Garcia
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Cristiane De Fatima Morais Langa Casaril - PR44364
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01587-2008-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paulo Aparecido Carneiro
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Papel, Celulose,
Pasta de Madeira Para Papel e Papelão de Telêmaco Borba
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01589-2008-671-09-00-6 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Reinaldo de Souza
Réu : Conifera Serviços Florestais Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 03/02/2009 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
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Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01590-2008-671-09-00-0 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Leandro Rodrigues de Souza
Réu : Aefloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Klabin S.A.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Viviane Cristina Feliciano - PR25028
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01594-2008-671-09-00-9 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Leal
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
Klabin S.A.
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01595-2008-671-09-00-3 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Evandro Tzaskos
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01596-2008-671-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gidione José Lakika
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01597-2008-671-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lineu Lemes Domingues
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01599-2008-671-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jorge dos Santos
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01600-2008-671-09-00-8 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Hamilton Aparecido Sampaio
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01601-2008-671-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silvio dos Santos
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01602-2008-671-09-00-7 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Alceu Silva
Réu : Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Tatiana Hoffmann Orso - PR41669
Data da audiência: 05/02/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01603-2008-671-09-00-1 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Helio de Souza
Réu : Município de Sapopema
ADV(S) : Douglas Aparecido Lopes de Carvalho - PR43814
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-01604-2008-671-09-00-6 (RTSum)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Zaqueu Gonçalves de Souza
Réu : Ecolyptus Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa audi-
ência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
852-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no arqui-
vamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-01605-2008-671-09-00-0 (RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Moacir de Oliveira
Réu : Z M Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 04/02/2009 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO
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84.261-320 - TELEMACO BORBA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01912/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01519-2008-671-09-00-8(RTOrd)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdenir Dias Pedroso
Réu(s) : Ômega Serviços Florestais Ss Ltda.
Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
Klabin S.A.
INTIMADO(S) : Ômega Serviços Florestais Ss Ltda. - (RÉU - 1)

O Exmo. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba,
PR, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que a ré ÔMEGA SERVIÇOS FLORESTAIS SS
LTDA, atualmente em lugar incerto e desconhecido, fica CITADA,
através de seus representantes legais, da designação da AUDIÊN-
CIA INAUGURAL, para o dia 29/01/2009, às 9h 45min, pelo RITO
ORDINÁRIO TRABALHISTA, a ser realizada nesta Vara do Traba-
lho, nos autos da reclamação acima indicada, quando poderão apre-
sentar suas respostas (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado desig-
nar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não compa-
recimento importará em revelia e confissão ficta quanto à matéria de
fato (art. 844 da CLT).

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00168/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86005-2005-025-09-00-1 (ExCCP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Daniel de Lira Baia
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Lari Francisco Oltramari
Sandra Inês Prando Oltramari
ADV(S) : Altenar Aparecido Alves - PR27652
Vanessa Schiefer Alves - PR33321
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.278, a saber:”1. Consi-
derando a busca e apreensão do veículo (fl. 266 e seguintes), oficie-
se ao DETRAN/PR, a que proceda ao desbloqueio no cadastro do
veículo em comento. 2. Analisando os autos, constato que a execu-
ção tramita desde 21 de fevereiro de 2005; que até o presente mo-
mento o Credor não recebeu seu crédito; que a Executada não no-
meou bens; que nas diligências empreendidas não se logrou localizar
bens livres e desembaraçados.
3. Com efeito a não indicação e a não localização de outros bens
passíveis de penhora demonstram que a Devedora não possui patri-
mônio que sirva à satisfação integral dos créditos trabalhistas execu-
tados nestes autos. 4. A limitação da responsabilidade dos sócios
constitui-se regra geral e não um óbice intransponível, devendo ser
abolida nas relações das sociedades inadimplentes com seus empre-
gados, de maneira que os trabalhadores tenham seus créditos satis-
feitos mediante a execução subsidiária dos bens particulares dos só-
cios. Ao se comprovar a inidoneidade financeira da pessoa jurídica,
os sócios, que correm o risco do empreendimento, que participam
dos lucros e enriquecem seus patrimônios pessoais pela atividade
econômica, devem responder pelas obrigações trabalhistas.
5. Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, combinado
com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do trabalho em
razão da similitude dos objetivos tutelares das normas trabalhistas e
do consumidor, desconsidero da personalidade jurídica da Executa-
da e atribuo aos sócios a responsabilidade subsidiária para o cumpri-
mento da obrigação trabalhista executada nestes autos. 6. Incluam-
se no pólo passivo da ação os sócios nominados na vigésima sexta
alteração do contrato social de fls. 148/149, LARI FRANCISCO
OLTRAMARI (CPF 408.648.809-44) e SANDRA INÊS PRANDO
OLTRAMARI (CPF 681.105.109-49). 7. Após, citem-se os sócios
responsabilizados.
8. Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-93008-2005-025-09-00-1 (AD)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Maria da Silva Spinelli
Réu : Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
João Joaquim Martinelli - PR25430
“Face ao teor do pedido de fl. 214, em que o procurador da autora
informa ser possível a realização dos exames necessários à realiza-
ção da perícia - requeridos à fl.176 -, e visando a adequada solução
da lide, defere-se à autora o prazo de 60 dias para apresentação dos
referidos exames. Designa-se audiência, para encerramento da ins-
trução, apresentação de razões finais e última proposta conciliatória,
para o dia 11 de março de 2009, às 13:25 horas. Intime-se as partes,
por seus procuradores. Nada mais. “

TRT-PR-93023-2005-025-09-00-0 (AD)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rubens Santo da Silva
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Marco Aurelio Castaldo Clomecken - PR31869
“Face ao teor do pedido de fl. 311, em que o procurador da autora
informa ser possível a realização dos exames necessários à realiza-
ção da perícia - requeridos à fl.210 -, e visando a adequada solução
da lide, defere-se ao autor o prazo de 60 dias para apresentação dos
referidos exames. Designa-se audiência, para encerramento da ins-
trução, apresentação de razões finais e última proposta conciliatória,
para o dia 11 de março de 2009, às 14 horasIntime-se as partes, por
seus procuradores.
Nada mais. “

TRT-PR-80015-2006-025-09-00-4 (ExFis) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : União Federal
Réu : Agro Indústria de Farinha Agroçales Ltda.
ADV(S) : Aparecido Albino Dechiche - PR11183
Carga : 02754967 Data da Carga: 01/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00035-1998-025-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alceu Prevital
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
Mauro Ceranto
Francielli Maria Conticelli Ceranto
V.M.N. - Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
Waldemar Marta
Nilton de Oliveira da Silva
Martin Schemer
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02699516 Data da Carga: 25/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00057-1999-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wanderlei Guandalim
Réu : Pantanal Materiais Para Construção Ltda.

Acobras Ferro e Aco Ltda.
Erikson Junior Tosta de Lira
Elton Tosta Lira
Everton Tosta Lira
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre as consultas realizadas junto ao Detran/PR.

TRT-PR-00064-2006-025-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alceu Liberatti
Réu : Cruzeiro Tenis Clube
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Fica V.Sª. intimado para, querendo, manifestar-se sobre o resultado
das hastas públicas.

TRT-PR-99534-2005-025-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eledir Pinheiro Coelho
Réu : Hagap - Engenharia de Montagens Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Milene Cetinic - PR32452
Wadson Nicanor Peres Gualda - PR10342
Adriano Kazuo Goto - PR21529
“Tendo em conta que não foi concluída a perícia médica, não sendo
possível proferir decisão nestes autos, na presente data, designa-se
audiência, para julgamento e publicação de sentença, para o dia 13
de fevereiro de 2009, às 17:15 horas. Intime-se as partes, por seus
procuradores. Nada mais.”

TRT-PR-00105-2001-025-09-00-5 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauricio Fernando Zanetti
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2794206/2008 relativa a
seus créditos.

TRT-PR-00106-2007-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Luiz Moro Redeschi
Réu : Brasil Telecom S.A.
JLJ Consultoria em Telecomunicações Ltda.
Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Marcia Bordignon - PR37630
Frank Yukio Yamanaka - PR31935
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00107-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Haruo Suzumura
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Cooperdata Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissio-
nais Autônomos
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Claudia Regina Luizetto - PR40257
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00155-2000-025-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edison Vieira da Silva
Réu : Eluma Eletro Técnica Umuarama Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768
Ficam às partes cientes da decisão de fl.410, a saber:”1. Converto o
depósito de fls. 407/409 em penhora, sem outras formalidades. 2.
Intimem-se as partes da garantia da execução para os fins de direito,
por seus procuradores.”

TRT-PR-00195-2005-025-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Aparecido Gomes da Silva
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Marcelo Guimarães Marques - PR28676

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00283-2000-025-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juscelino Alves de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
Carga : 02487814 Data da Carga: 03/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Umuarama
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TRT-PR-00303-2008-025-09-00-5 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cicero Joaquim da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00341-1996-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nair Felipe da Silva
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Luiz Alberto Lima - PR9454
“1. Diante do contido na decisão de fl. 171 e no v. acórdão de fls.
187/193 e considerando o certificado supra, revogo as decisões pro-
feridas às fls. 197, 200, 202, 204 e 206. 2. Intime-se as partes.
3. Após, arquive-se os autos. “

TRT-PR-00348-2006-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio César Alves de Oliveira
Réu : Fox Fibras do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre a petição de fl.139, interposta pela parte contrária, na
qual a mesma apresenta proposta de acordo.

TRT-PR-51363-2003-025-09-00-1 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josiel de Lima Pereira
Réu : A M J Confecções Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Fica V.Sª. intimado dos resultados das hastas públicas negativas, para,
querendo, manifestar-se no prazo supra.

TRT-PR-00395-1990-025-09-00-3 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosimari Terezinha Izaias
Réu : Menezes & Corso (Supermercado Ouro Verde)
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição, na Agên-
cia da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Trabalho de Umua-
rama, a guia de retirada nº 2793628/2008, relativa a seus
créditos.(honorários contábeis)

TRT-PR-51404-2005-025-09-00-1 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Paulo Gomes Silva
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão de fl.320, a saber:”1. Considerando
que a sentença (fls. 129/133) condenou o Reclamante a pagar ao
Reclamado multa por litigância de má-fé e honorários advocatícios,
o que restou mantido pelo E. TRT da 9ª Região (185/208), apenas
reduzindo-se o valor da condenação por litigância de má-fé (fl. 204),
e que apenas as custas processuais a que fora condenado em senten-
ça restaram dispensadas (fl. 189, penúltimo parágrafo), indefiro o
pedido formulado à fl. 315/316, mesmo porque não se trata de co-
brança de honorários periciais. Intime-se.(.......)”

TRT-PR-00431-1999-025-09-00-7 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Gomes dos Santos
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sa. intimada do r. despacho de fl. 412, a seguir transcrita:
“1. Por se tratar de execução definitiva (fl. 296) e por terem as Exe-
cutadas delimitado o valor incontroverso (fl. 394), determino a ime-
diata liberaçãoo ao Exeqüente da quantia líquida de R$2.005,81 (dois
mil, cinco reais e oitenta e um centavos), com atualização desde a
data do depósito de fl. 355, retendo-se e recolhendo o IRRF-PF cor-
respondente.
2. Liberem-se os honorários do Contador, vez que não são objeto
dos embargos de fls. 439/440.
3. Intimem-se as partes da liberação deferida.
4. Processe-se os Embargos à Execução opostos pelas Executadas.
5. À parte contrária para resposta, no prazo legal.”

TRT-PR-00473-2003-025-09-00-5 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Dias
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Maxionilio Machado Dias
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02574444 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00496-2006-025-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Lopes
Réu : Estofados Vitor Ltda. [ME]
Carlos Moraes de Oliveira
Laiz Carolini Gomes
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.166, a saber:”1. Face à
certidão supra e à conveniência, para maior celeridade da execução,
de garantir-se a execução com dinheiro(sendo este, inclusive, o pri-

meiro na ordem legal de penhora), elabore-se conta geral, fazendo-
se os autos novamente conclusos para tentativa de bloqueio de ati-
vos financeiros dos Executados, por meio do Convênio Bacen-Jud,
até o limite atualizado da execução. 2. Concretizando-se o bloqueio
de valores, ainda que parcial, considerar-se-á, desde o bloqueio res-
pectivo, convertido o mesmo em penhora, servindo a documentação
correspondente, que for emitida pelo sistema Bacen-Jud, como for-
malização da penhora, independentemente de outras formalidades.
3. Garantida a execução com o bloqueio de ativos financeiros, libe-
re-se imediatamente a penhora de fl. 163. 4. Restando infrutífero o
bloqueio de numerários, intime-se a primeira e o segundo Executado
da garantia da execução com a penhora de fl. 163, para os fins de
direito. 5. Intime-se o Exeqüente.”

TRT-PR-00539-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Evandro Victor Violada
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Celso Ferrareze - PR37514
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ficam às partes intimadas da prolação da sentença de embargos de-
claratórios nos autos supra. O inteiro teor da decisão se encontra
disponível na internet no “site” www.trt9.jus.br.

TRT-PR-00548-2006-025-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabiana dos Santos
Réu : D. G. Visovatti & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Carga : 02767224 Data da Carga: 02/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00572-1999-025-09-00-0 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Rogerio Tramarin
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02780616 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00609-1990-025-09-00-1 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Clair Salete Antonietti
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A
ADV(S) : Augusto Stahlschmidt Ribas - PR4497
Carga : 02778689 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00652-2008-025-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vandeir Domingos Gonçalves
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-51663-2005-025-09-00-2 (RTSum) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rodrigo Gil de Andrade
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Andre Balbino Bonnes - PR15837
Ficam às partes cientes da reavaliação dos bens penhorados às fls.176
pela Srª. Oficiala de Justiça, para, querendo manifestarem-se no pra-
zo supra.

TRT-PR-00677-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Daiana Siebra Gonsale
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00685-2003-025-09-00-2 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alzira Marques da Silva
Réu : Alir dos Santos Matera
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 02678577 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51708-2005-025-09-00-9 (RTSum)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Abnel Amaral

Réu : J.D.J Construções S/C Ltda.
Dionisio Reni de Nega
Paulo Sismar Denega
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.158, a saber:”1. Junte-se
a CPE 00416-2007-749-09-00-7 (CPE 416/2007) aos autos princi-
pais. 2. Analisando os autos, constato que a execução tramita desde
29 de maio de 2007; que até o presente momento o Credor não rece-
beu sequer parte do seu crédito laboral; que não foram encontrados
bens passíves de penhora, do Executado.
2. Com efeito a não indicação e a não localização de outros bens
passíveis de penhora demonstram que a Devedora não possui patri-
mônio que sirva à satisfação integral dos créditos trabalhistas execu-
tados nestes autos.3. A limitação da responsabilidade dos sócios cons-
titui-se regra geral e não um óbice intransponível, devendo ser abo-
lida nas relações das sociedades inadimplentes com seus emprega-
dos, de maneira que os trabalhadores tenham seus créditos satisfei-
tos mediante a execução subsidiária dos bens particulares dos sóci-
os. Ao se comprovar a inidoneidade financeira da pessoa jurídica, os
sócios, que correm o risco do empreendimento, que participam dos
lucros e enriquecem seus patrimônios pessoais pela atividade econô-
mica, devem responder pelas obrigações trabalhistas.
4. Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, combinado
com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do trabalho em
razão da similitude dos objetivos tutelares das normas trabalhistas e
do consumidor, desconsidero da personalidade jurídica da Executa-
da e atribuo aos sócios a responsabilidade subsidiária para o cumpri-
mento da obrigação trabalhista executada nestes autos. 5. Incluam-
se no pólo passivo da ação os sócios nominados no contrato social
de fl. 155, DIONISIO RENI DE NEGA (CPF 427.941.379-72) e
PAULO SISMAR DENEGA ( CPF 644.343.039-53).
6. Após, citem-se os sócios responsabilizados. 7. Intime-se o Exe-
qüente.”

TRT-PR-00718-2008-025-09-00-9 (ConPag) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Paulo Augusto Bazotti
ADV(S) : Ruy Barbosa Junior - PR37564
Leonardo de Abreu Pitoni - PR43627
Ficam às partes cientes da decisão judicial de fl.50, a saber:”1. Con-
siderando que pendentes de pagamento apenas as custas processuais
e que as diligências a serem realizadas obviamente terão custos su-
periores aos valores executados, onerando o erário, fica o Consigna-
tário dispensado do recolhimento das custas processuais impostas.
2. Intimem-se as partes.3. Após, certifique-se pendências e, inexis-
tindo-as, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00721-1999-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Roberto Alves
Réu : Comercial de Alimentos Dimerama Limitada (Massa Falida)
Antonia Candida de Jesus
Antonio Alves. da Silva
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.226, a saber:”1. Consi-
derando o certificado acima, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 5(cinco) dias, informe se pretende o prosseguimento da
ação em relação aos sócios responsabilizados ou se ratifica o pedido
de Habilitação de Créditos perante o Juízo Falimentar.(......)”

TRT-PR-00721-2000-025-09-00-5 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Paulo de Lima
Réu : Organizaçao Agropecuária Central Ltda.
ADV(S) : Sandro Gregório da Silva - PR37142
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Isabel Cristina Melo Saldan - PR19952
Ficam às partes intimadas da penhora efetuada às fls.498, para os
devidos fins de direito.

TRT-PR-00771-2005-025-09-00-7 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanilde Gorete Moreira
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carga : 02754424 Data da Carga: 01/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00781-2006-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Luiz Fragnan Junior
Réu : G. S. Tolomeotti Furtado [ME]
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias apresentar a CTPS
do autor para as devidas anotações, conforme determinado na sen-
tença.

TRT-PR-00793-1999-025-09-00-8 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo de Souza Jesus
Réu : Indústria de Estofados Lindolar Ltda.
Vicente Francisco Januario Junior
Nilton Francisco Januario
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
Simone Aparecida de Freitas - PR32293
Jane Castanha - PR15804
Ficam às partes cientes da decisão judicial de fl.314, a saber:”1. Pro-
ceda a Secretaria da Vara as anotações na CTPS do Exeqüente, de-
terminadas na sentença de fls. 47/51, devolvendo-se após, mediante
recibo. 2. Proceda-se a penhora mediante termo nos autos do nume-
rário depositado na conta judicial nº 042.01507305-0. 3. Elabore-se

conta geral, fazendo-se os autos conclusos para tentativa de blo-
queio de ativos financeiros dos Executados, por meio do Convênio
Bacen-Jud, até o limite atualizado da execução ainda não garantido
com dinheiro.4. Certifique-se a Secretaria acerca do alegado às fls.
306/309.5. Após, dê-se vista ao Exeqüente do teor da certidão res-
pectiva, bem como do ofício e documentos de fls. 309/313, para
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos,
inclusive para apreciação, se necessário, do contido às fls. 306/308.
7. Intime-se as partes.”

TRT-PR-00809-2005-025-09-00-1 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivo Cordeiro
Réu : Walter Tormena
ADV(S) : Anderson Wagner Marconi - PR35325
Elvis Neiva - PR35357
Jane Castanha - PR15804
Ficam às partes cientes da decisão de fl.115, a saber:”1. Consideran-
do que pendentes de pagamento apenas as custas processuais e que
as diligências a serem realizadas obviamente terão custos superiores
aos valores executados, onerando o erário, fica o Executado dispen-
sado do recolhimento das custas processuais impostas.2. Intimem-se
as partes.3. Após, certifique-se pendências e, inexistindo-as, arqui-
vem-se os autos.”

TRT-PR-00825-2008-025-09-00-7 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Cristiane Maçaneiro
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00861-1999-025-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Lopes da Silva
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02780617 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00877-1994-025-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro da Silva Timoteo
Réu : Indústria e Comércio de Charques Umuarama Ltda.
José Luiz Silva
Roberto Tomaz de Ataíde
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
“1. Mantenha-se a Carta Precatória Executória 00197-2008-242-02-
00-0, por ora, acostada na contracapa dos presentes autos. 2. Dê-se
vista à parte autora, pelo prazo de 5(cinco) dias, da petição de fls.
14/16, da Deprecata.”

TRT-PR-00907-2004-025-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osmar Batista de Lima
Réu : Intercargas Paraiso Ltda.
Fr Transportadora de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Agostinho Zechin Pereira - SP109727
Vagner Yoshihiro Kita - SP124201
Agostinho Zechin Pereira - SP109727
Vagner Yoshihiro Kita - SP124201

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do se-
gundo Executado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/
Justiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 2779717/
2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00918-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Mara da Silva
Réu : Centro Comercial Universitario Ltda.
ADV(S) : Lino Massayuki Ito - PR18595

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-00929-1997-025-09-00-8 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osny Bernardo Camargo
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Ivone da Cunha Lourenço - SP128318

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
cutado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, o alvará judicial nº2794890/2008 relativa a seus
créditos.

TRT-PR-00939-2004-025-09—3 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Esbompato
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2743643/2008, relativa a
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seus créditos, bem como, a guia de retirada nº 2743766/2008 relati-
va aos honorários advocatícios.

TRT-PR-00994-2008-025-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Wilson Yukio Narimatsu
ADV(S) : Claudio Sidiney de Lima - PR30850

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01017-2003-025-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirce da Silva
Réu : Novakowski & Pereira Ltda(Sorveteria e Lanchonete)
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.285, a saber:”1.
Considerando que o lance ofertado corresponde a 14,08% do valor
da avaliação e a natureza do bem, entendo que o lance oferecido
pelo senhor Eduardo Fernando Gomes do Nascimento é vil e rejeito
a pretensão de arrematação.
2. Expeça-se guia de retirada ao senhor Eduardo Fernando Gomes
do Nascimento, para levantamento do montante depositado na conta
judicial 2695.042.01507678-5. 3. Intime-se o Leiloeiro para que res-
titua aos autos os valores cobrados a título de despesas com edital e
taxa de leilão. 4. Efetuado o depósito referido no parágrafo anterior,
liberem-se os valores ao senhor Eduardo Fernando Gomes do Nasci-
mento. 5. Incluam-se as despesas com edital na conta geral, a cargo
da Executada. 6. Intime-se as partes, o leiloeiro e o senhor Eduardo
Fernando Gomes do Nascimento.”

TRT-PR-01040-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Mattos da Silva
Réu : Usina Bonin Açúcar Álcool e Energia Elétrica Ltda.
Newton Bonin
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre o bem indicado à penhora àfl.118 pela parte executada.

TRT-PR-01059-1996-025-09-00-3 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Ines de Oliveira
Réu : Cecorama Comércio de Subprodutos Animais Ltda.
Amadeu de Lima
Josefina Bergo de Lima
ADV(S) : Veridiana Perin - PR37324
“1. Face ao certificado supra, intime-se a procuradora Veridiana Pe-
rin, OAB/PR 37.324, para regularizar a representação processual do
2º e 3º Executados, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, voltem os
autos conclusos, inclusive para apreciação do acordo noticiado às
fls. 278/279.”

Certidão de fl.291, a saber:”CERTIFICO que, nesta data, compul-
sando os autos, verifiquei que apenas a 1ª Executada constituiu pro-
curador nos autos (fl. 60), bem como à fl. 256 foi juntado o substa-
belecimento conferindo à procuradora Veridiana Perin, OAB/PR
37.324, os poderes (sem reserva) para a mesma ficar responsável
pelo andamento processual, no tocante à 1ª Executada.”

TRT-PR-01147-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Carvalho Monsões dos Santos
Réu : Mendes & Zanini Confecções Ltda.
ADV(S) : Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01163-2008-025-09-00-2 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Everson José Desani
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
Ltda.
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01165-2002-025-09-00-6 (RTOrd) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Vindoura
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do Exe-
qüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Justiça do Tra-
balho de Umuarama, a guia de retirada nº 2800239/2008, relativa a
seus créditos.

Ficam ainda os procuradores das partes intimados do r. despacho de
fl. 459, a seguir transcrito:
“1. Por se tratar de execução definitiva (fl. 355 - AI) e por terem as
Executadas delimitado o valor incontroverso (fl. 442), determino a
imediata liberação ao Exeqüente da quantia líquida de R$3.539,35
(três mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos),
com atualização desde a data do depósito de fl. 411.
2. Intimem-se as Reclamadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
efetuem o recolhimento do IRRF-PF, no importe de R$452,41 (qua-

trocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), confor-
me cálculo de fl. 442.
3. Liberem-se os honorários do Contador, vez que não são objeto
dos embargos de fls. 439/440.
4. Intimem-se as partes da liberação deferida.
5. Processe-se os Embargos à Execução opostos pelas Executadas.
6. À parte contrária para resposta, no prazo legal.”

TRT-PR-01225-1994-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Sérgio de Azevedo
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.368, a saber:”1. Consi-
derando que decorridos mais de 5 (cinco) anos da expedição das
certidões de habilitação de crédito e que os valores devidos a título
de contribuição previdenciária e imposto de renda não foram habili-
tados consoante decisão de fl. 621/626, intime-se a parte autora,
contadora do Juízo e a União, por intermédio da PGF e PGFN, a que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias. 2. No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente,
na forma do §4º do art. 259 do Provimento Geral da Corregedoria
do Tribunal do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-01247-1998-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Nicodemos Santos
Réu : Poliservice - Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.317, a saber:”1. Intime-
se a ré para que comprove o recolhimento de contribuição previden-
ciária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
2. Decorrido o prazo sem comprovação de pagamento, execute-se.”
Conforme petição apresentada pela procuradora do INSS o total
devido ao Inss é de R$ 3.279,09 (três mil, duzentos e setenta e nove
reais e nove centavos) atualizados até o dia 31/10/2008, devendo ser
novamente atualizado até o efetivo pagamento.

TRT-PR-01284-2008-025-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Rodrigues da Silva
Réu : Pedro Waldomiro Neis
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V.Sª. intimado para no prazo supra, manifestar-se sobre os do-
cumentos de fls.232 e 233, apresentados pela parte contrária.

TRT-PR-52285-2001-025-09-00-0 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudinei Gasparoto
Réu : Auto Mecanica Oliniauto Ltda.
Jose Martins de Souza
Lailza Tome de Lima Silva
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02574443 Data da Carga: 11/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01295-2008-025-09-00-4 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wanderlei Luciano
Réu : Maciel e Toniatto Ltda.
Rosangela Cavalini Toniatto
Rosimar Cavalini Toniatto
F.S. Maciel & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 02780618 Data da Carga: 03/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01295-1990-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson Ramos
Réu : Estar Transportes Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.172, a saber:”1. Intime-
se a parte autora a que requeira a que entender de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, arquivem-se os autos definitiva-
mente, na forma do §4º do art. 258 do Provimento Geral da Correge-
doria do Tribunal do Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-01297-1990-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orlando Pereira dos Santos
Réu : Estar Transportes Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633
“1. Intime-se a parte autora a que requeira a que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente, na forma do
§4º do art. 258 do Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal do
Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-01299-1990-025-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Patricio Garcia Gomes Filho
Réu : Estar Transportes Ltda.
ADV(S) : Fermino Mariani - PR12633
“1. Intime-se a parte autora a que requeira a que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente, na forma do
§4º do art. 258 do Provimento Geral da Corregedoria do Tribunal do

Trabalho da 9ª Região.”

TRT-PR-01319-1991-025-09-00-6 (RTOrd) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Benigno Natilve de Souza
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica V.Sª. intimado que se encontra à disposição na Agência daCaixa
Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho de Umuarama a Guia
de Retirada nº. 2667568/2008.

TRT-PR-01437-2008-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Cristiano de Barros
Réu : Marmoraria Art Pedras Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre a petição de fl.69, interposta pela parte contrária, na
qual a mesma alega descumprimento de acordo.

TRT-PR-01463-1993-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Antonio de Barros
Réu : Antonio de Gouveia
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.228, a saber:”1. Intime-
se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar sua
CTPS para as devidas anotações.(...)”

TRT-PR-01481-2007-025-09-00-2 (RTOrd)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ferreira dos Santos
Réu : Gisele Belice [ME]
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
“1. Inicialmente, faço o registro de que as razões apresentadas pela
Secretaria do Juízo, na certidão supra, não são suficientes para justi-
ficar o longo tempo decorrido entre a prática do último ato no pro-
cesso e a data que os autos vieram conclusos para despacho, ao se
considerar o número de processos em andamento e de servidores
lotados nesta Unidade Judiciária. Por esse motivo, advirto a Secreta-
ria para que seja mais diligente quanto à observância dos prazos pro-
cessuais, velando para que situações como esta não mais ocorram. 2.
Observo que o presente feito prossegue apenas para a cobrança das
contribuições previdenciárias. 3. Face ao certificado supra, rejeito o
pedido de fl. 188.
4. Concedo a União (PGF) prazo de 10 (dez) dias para que refaça os
cálculos das contribuições previdenciárias que entender devidas, ob-
servando-se o enquadramento tributário da Reclamada (fl. 186).5.
Intime-se a União (PGF) e a Reclamada.”

TRT-PR-01491-2007-025-09-00-8 (RTSum) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Idalina Evangelista Bento
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 02730261 Data da Carga: 27/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01540-2008-025-09-00-3 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de Servi-
ços de Saúde de Umuarama e Região
Réu : Clínica Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01544-2008-025-09-00-1 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de Servi-
ços de Saúde de Umuarama e Região
Réu : Unimed Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico
ADV(S) : Luiz Sergio de Toledo Barros - PR2430

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01545-1998-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Herminio França Oliveira Filho
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.1211, a saber:”1.
Homologo os cálculos refeitos pela Contadora nomeada, adotando
como fundamentos, o demonstrativo pela mesma apresentada, em
consonância com a sentença de fls. 1188/1191, para que produza os
jurídicos e legais efeitos.
2. Considerando que a execução permanece garantida, intimem-se as
partes para os fins de direito.”

TRT-PR-01592-1995-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Joao da Silva
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Paulo Sergio Trento - PR15095
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.762, a saber:”1.

Homologo o acordo a que chegaram as partes para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos. 2. Intimem-se os Executados para pa-
gamento das custas processuais, inclusive das incidentes sobre o va-
lor do acordo, bem como efetue o pagamento dos honorários do
contador e demais despesas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Intimem-se os Executados para, em 5 (cinco) dias, comprovar nos
autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, apuradas nos
cálculos de liquidação. 5. Dê-se vistas à União (PGF) dos recolhi-
mentos efetuados. 6. Quitados os débitos e no silêncio ou com a
concordância da União (PGF), libere-se a penhora efetuada à fl. 511
dos autos. 7. Cumpridas as determinações supra, certifique-se pen-
dências, e inexistindo-as, arquivem-se os autos. 8. Intimem-se as
partes.”

TRT-PR-01603-1995-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valfrido Ribeiro do Nascimento
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Walter da Costa - PR13167
Ficam às partes cientes da decisão judicial de fl.1395, a saber:”1.
Converto o depósito de fl. 1394 em penhora sem outras formalida-
des. 2. Intimem-se as partes da penhora efetuada. 3. Após, cumpra-
se o item “2” da decisão de fl. 1382.”
Os valores penhorados às fls.1394 são oriundos de bloqueio através
do convênio Bacen/Jud, no valor de R$ 129,39 (cento e vinte e nove
reais e trinta e nove centavos).

TRT-PR-01611-1997-025-09-00-4 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Aparecida de Oliveira Pinheiro
Réu : Hotel Olinda Palace Hotel
Francisco Bustelo Calvo
Maria Aparecida Rosaly Tanus Calvo
ADV(S) : Ana Vitoria de Toledo Barros - PR18939
Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324
Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.318, a saber:”1.
Face à certidão supra e considerando que decorre dos termos da
petição de fls. 315/316 que o advogado Anderson Fabrício de Aqui-
no teria firmado a mencionada petição em nome dos reclamados(não
apenas da primeira reclamada) - tanto que se refere a “HOTEL OLIN-
DA PALACE LTDA. E OUTROS”, a “custas processuais....sob res-
ponsabilidade dos reclamados” e a “expedição de guia de retirada a
favor dos reclamados” -, concedo ao referido advogado prazo de
5(cinco) dias para regularizar a representação processual, bem como
para, no mesmo prazo, os reclamados esclarecerem se estão de acor-
do que seja efetuado o pagamento das custas e despesas processuais
com o saldo que remanescer do depósito de fl. 312 ou se há, porven-
tura, alguma insurgência dos reclamados quanto ao referido depósi-
to. 2. Após, voltem os autos conclusos. “

TRT-PR-01656-2008-025-09-00-2 (RTSum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Vedoveto
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01675-1994-025-09-00-2 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elson Camargo
Réu : Indústria de Estofados Lindolar Ltda.
Vicente Francisco Januario Junior
Nilton Francisco Januario
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.429, a saber:”1. Intime-
se o Exequente, pessoalmente, para que apresente sua CTPS, no prazo
de 05 (cinco) dias, para as devidas anotações.2. Com relação à pre-
tensão de fl. 428, considerando o certificado pela Sra. Oficiala de
Justiça à fl. 350 e, ainda, que compete à parte diligenciar a respeito,
indefiro a expedição do ofício requerido. 3. Elabore-se conta geral,
fazendo-se os autos novamente conclusos para tentativa de bloqueio
de ativos financeiros da Executada, por meio do Convênio Bacen-
Jud, até o limite atualizado da execução. 4. Concretizando-se o blo-
queio de valores, ainda que parcial, considerar-se-á, desde o blo-
queio respectivo, convertido o mesmo em penhora, servindo a docu-
mentação correspondente, que for emitida pelo sistema Bacen-Jud,
como formalização da penhora, independentemente de outras for-
malidades
5. Intime-se o Exequente.”
Fica também intimado da decisão de fl.432, a saber:”1. Face ao cer-
tificado supra, esclareço às partes que a ordem de bloqueio de ativos
financeiros determinada no item “3” da decisão de fl. 429 é extensiva
a todos os executados. 2. Intime-se.”

TRT-PR-01703-1996-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vitorio Gabriel Neto
Réu : Joao N. Shirabayshi (Espólio de)
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado da penhora efetuada nos autos supra, para, que-
rendo, manifestar-se no prazo legal.

TRT-PR-01743-2008-025-09-00-0 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Rodrigues Guedes
Réu : Amantino Cerci Junior
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
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pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01755-1995-025-09-00-9 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joseny Staut Brunini Carneiro
Réu : Curso e Colegio Alfa de Umuarama Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Agravo de Petição
pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01846-2007-025-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Rodrigues da Mata
Réu : A Só Cimento Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado para no prazo supra, querendo, manifestar-se
sobre os documentos de fls.132/133, apresentados pela parte recla-
mada.

TRT-PR-01866-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Laurindo Padilha Beles
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Caroline Schmitt Freitas - PR43739
Renato Jorge Demasi - PR44586
Jose Abel do Amaral Franca - PR25671
Tendo em vista a ausência injustificada do Reclamante, extingue-se
o processo sem resolução de mérito, e, por conseqüência, determi-
na-se o arquivamento do feito, nos termos do art.844 da CLT.
Tendo em vista que a assinatura lançada na procuração de fl. 16 dife-
re das assinaturas lançadas pelo Reclamante nos documentos de fls.
17 e na procuração de fl. 8 e na Ata de Audiência de fl. 24, dos autos
de Reclamação Trabalhista nº 01256-2008-025-09-00-7, o que evi-
dencia a existência de indícios de práticas delituosas, determino a
expedição de ofício ao Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados
do Brasil e ao Ministério Público Federal, com cópias dos documen-
tos antes referidos, bem como dos documentos de fls. 24 e 41 dos
autos de RT 01865-2008-025-09-00-6, para as providências cabí-
veis à espécie.
Custas pelo autor, no importe de R$.408,89, as quais são dispensa-
das.
Ciente a Reclamada e seu procurador.
Intimem-se os advogados constantes dos documentos de fls. 15 a 16.
Após, arquivem-se os autos.
Audiência encerrada às 16h07min.
Nada mais.

TRT-PR-01866-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lindomar Aparecido Delaporte
Réu : Newton Bonin
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, querendo, manifes-
tar-se sobre os bens nomeados à penhora pelo executado.

TRT-PR-01871-2000-025-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celso de Sa
Réu : Jose Fenato (Fazenda Sao Jose)
Natal Aparecido Fenato (Fazenda Sao Jose)
Valdecir Aparecido Fenato (Fazenda Sao Jose)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 02672025 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01899-2000-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edimar Bueno Pereira
Réu : Curtidora Caioa Ltda.
ADV(S) : Neide Aparecida da Silva Alves - PR16186
Rosemery Brener Dessotti - PR11414
Delires Maria Acadrolli - PR17562
Ficam às partes cientes da decisão de fl.232, a saber:”1. Intimem-se
as partes para ciencia da penhora, por seus procuradores.2. Após,
aguarde-se informações pelo Juízo da 1ª Vara Cível local.”

TRT-PR-01905-2007-025-09-00-9 (ACum) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de Umuarama
Réu : M. D. F. da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Ferreira Bueno - PR26077
Daniele Garcia Hortolam Bueno - PR40383

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-01979-2000-025-09-00-9 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Maria Guimaraes
Réu : Infobel Escola de Informatica Ltda.
Clarisbel Paula da Costa Souza
Cristiane da Costa Souza
ADV(S) : Carlos Augusto de Camargo Pasqual - PR30354
Carga : 02676569 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não

retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01985-2000-025-09-00-6 (RTOrd) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Raimundo Freitas Dias
Réu : Edison Justus Villaça
ADV(S) : Flavio Rodrigues dos Santos - PR25127
Carga : 02677703 Data da Carga: 21/11/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02117-2008-025-09-00-0 (ExTAC) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ministério Público do Trabalho da Nona Região
Réu : Marcio Frabetti Trentini
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297
Carga : 02791713 Data da Carga: 04/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02118-2008-025-09-00-5 (ExTAC) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ministério Público do Trabalho da Nona Região
Réu : Marcio Frabetti Trentini
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297
Carga : 02791714 Data da Carga: 04/12/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02181-2007-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jesita Soares de Lima
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre
os documentos de fls.154/155, interpostos pela parte reclamada.

TRT-PR-02222-2008-025-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Lucia Queiroz
Réu : Município de Alto Piquiri
ADV(S) : Marta Richter - PR17186
Fica V.Sª. intimado para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre
a petição de fl.77, interposta pela parte autora, na qual a mesma
solicita a extinção do processo sem julgamento do mérito e, conse-
quentemente, o seu arquivamento.

TRT-PR-02264-2008-025-09-00-0 (Interdito) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Umuarama, Assis Chateaubriand e Região
ADV(S) : José Ivan Guimarães Pereira - PR13037

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo
legal.

TRT-PR-02285-2007-025-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandra Ribeiro Mendes Terra
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Adriana de Ornelas - PR29631
Dar vista à ré dos documentos apresentados pela autora com a peti-
ção de fl. 195.

TRT-PR-02305-1995-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Divina Alves Santana
Réu : Jose Analicio dos Santos da Paixao
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.140, a saber:”1. Consi-
derando a Certidão de fl. 139, informando o falecimento da autora,
intime-se o i. procurador a que, no prazo de 05 (cinco) dias, regula-
rize a representação processual. 2. Intime-se, ainda, para, no mesmo
prazo manifestar-se na forma do despacho de fl. 137.”

TRT-PR-02527-1995-025-09-00-6 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Otacilio Cecilio dos Santos
Réu : Nivaldo Gibin e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sª. intimado da decisão judicial de fl.308, a saber:”1. Declaro
expressamente penhorados os valores transferidos à fl. 307.2. Inti-
mem-se as partes, dando ciência da penhora para os devidos fins.”
Os valores transferidos que garantiram a execução são oriundos de
créditos dos autos RTORd 1203-1998-025-09-00-3, em que são partes
o Sr. Jose Maria Alexandre x Nivaldo Gibin & Cia Ltda e outros.

TRT-PR-02544-1995-025-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Batista Perialde
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Lider Ltda.
Arlindo Ceranto(Espólio De)
Waldir Aparecido Ceranto

Pedro Marques Ceranto
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Andre Balbino Bonnes - PR15837
Ficam às partes intimadas da decisão judicial de fl.191, a saber:”1.
Considerando o documento de fl. 181, prejudicado o cumprimento
do item 2 do despacho de fl. 172. 2. Considerando o teor da petição
de fl. 186, intime-se o i. procurador da parte autora a que compareça
à Secretaria do Juízo para firmar o auto de depósito. 3. Intime-se o
subscritor da petição de fls. 178/179 a que regularize a representa-
ção do espólio, no prazo de 10 (dez) dias(Dr. André Balbino Bon-
nes). 4. Após, voltem os autos conclusos para as deliberações que se
fizerem necessárias.”

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00170/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

TRT-PR-01148-2008-025-09-00-4(RTOrd) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Cláudia Batista dos Santos
Réu(s) : Cris Neto Confecções Ltda.
INTIMADO(S) : Cris Neto Confecções Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, CRIS NETO CONFEC-
ÇÕES LTDA. (CNPJ Nº. 05.731.177/0001-81), expedido nos autos
de Reclamação Trabalhista nº 01148-2008-025-09-00-4, entre par-
tes: MARIA CLÁUDIA BATISTA DOS SANTOS, Reclamante e
CRIS NETO CONFECÇÕES LTDA., Reclamada, COM PRAZO DE
VINTE DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IRÃ ALVES DOS
SANTOS, Juiz do Trabalho da Primeira Vara do Trabalho de Umua-
rama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cum-
primento à decisão proferida às fls. 131/134 dos autos em referência,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, contado da data
da publicação deste edital de intimação, no Diário de Justiça do Es-
tado do Paraná, fica INTIMADA a reclamada CRIS NETO CON-
FECÇÕES LTDA. (CNPJ Nº. 05.731.177/0001-81), ora em lugar
incerto e não sabido, para ciência da prolação de SENTENÇA DE
MÉRITO nos presentes autos, cujo o dispositivo final é o seguinte:
“Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados
por MARIA CLÁUDIA BATISTA DOS SANTOS (CTPS 3361882-
001-0-PR - PIS 128.68793.51-9) em face de CRIS NETO CON-
FECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 05.731.177/0001-81), nos termos e cri-
térios da fundamentação, considerada parte integrante deste disposi-
tivo, para:DECLARAR a existência do contrato de emprego entre as
partes e a resilição contratual por iniciativa da Reclamada, sem justa
causa da Reclamante, na forma dos tópicos 2.1. e 2.2.;2) CONDE-
NAR a Reclamada ao pagamento de:saldo de salário de novembro
de 2007; aviso prévio indenizado; férias dobradas, integrais e pro-
porcionais + 1/3; décimo terceiro salário; multa do artigo 477, § 8º,
da CLT; e, multa do artigo 467 da CLT, segundo tópico 2.2.;horas
extras e repercussões, na forma do tópico 2.3.; FGTS (11,2%), de
acordo com o tópico 2.4.; e,Multas convencionais, conforme tópico
2.6.. 3) DETERMINAR à Reclamada que expeça e entregue à Auto-
ra o TRCT e as guias RSD e CD, para inscrição no programa do
seguro-desemprego, sob pena de responder por indenização equiva-
lente, na forma disposta do tópico 2.5..Liquidação mediante
cálculos.Correção monetária e juros de mora, na forma disposta no
item 2.7..Para apuração, retenção e recolhimento das contribuições
previdenciárias e do imposto de renda retido na fonte - pessoa física,
deverão ser observados os parâmetros definidos nos tópicos 2.8, 2.9.
e 2.10..Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita, na
forma do tópico 2.11..Oficie-se ao CAGED e ao CNIS, conforme
determinado no tópico 2.1..
Custas do processo de conhecimento, pela Ré, no importe de
R$200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil
reais), valor provisoriamente arbitrado à condenação, complementá-
veis ao final. Cumpra-se, em oito dias.CIENTE A
RECLAMANTE.INTIME-SE A RECLAMADA.INTIME-SE A
UNIÃO. Nada mais.(a) Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento da Reclamada CRIS NETO
CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ Nº. 05.731.177/0001-81), expedido
nos a, é passado o presente Edital, a ser publicado no Diário de Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado em local de costume na sede
deste Fórum Trabalhista de Umuarama.

Umuarama, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e
oito.
Eu, ELSON PALENSKE FILHO, Diretor de Secretaria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00212/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00130-2005-325-09-00-7 (RTOrd) - (60 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ettore Brunelli Neto
Réu : Centro de Convivência de Idosos Prefeito Durval Seiffert
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002847425/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00130-2004-325-09-00-6 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Vieira
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002741896
/2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00188-2001-325-09-00-7 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jacqueline dos Santos(Maria Lourdes Freitas)
Réu : C. Mara Casagrande Restaurante(Rest.Fogao A Lenha
Clebia Mara Casagrande
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002825089/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr, em como, para carrear os autos seus documentos
pessoais, em 05 (cinco) dias, a fim de possibilitar o recolhimento do
FGTS em sua conta vinculada.

TRT-PR-00246-2001-325-09-00-2 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juarez dos Santos
Réu : Deposito de Madeira e Materiais Luziandro Ltda.
Manoel Ribeiro dos Santos
Neide da Silva Santos
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002854314/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00332-1998-325-09-00-9 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osmar Otavio Rozella
Réu : Auto Posto Boa Parada Ltda.
Paulo Roberto da Silva
Elaine Sabina de Held Lopes
Ivonete Florencio da Silva
Ivo Vieira da Silva
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Encontra-se à disposição de seu cliente a guia de retirada n°
002793494/2008 na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Jus-
tiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

TRT-PR-00334-2006-325-09-00-9 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Marcondes Colognesi
Réu : Aquino Sistemas Telefônicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002722464/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00352-2006-325-09-00-0 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Juliano Duarte da Silva
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Gustavo Jamil Balceiro Rahuan - PR42754

Encontra-se a disposição do réu a guia de retirada nº 002793518/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00378-2004-325-09-00-7 (RTOrd) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Socorro Batista Lima
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ana Vitoria de Toledo Barros - PR18939

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 2812187/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.
Intima-se, ainda, o Município de Umuarama para que comprove, em
10 (dez) dias, o recolhimento, via GAM, do imposto de renda devi-
do.

TRT-PR-51383-2006-325-09-00-0 (RTSum) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josias José da Silva
Réu : Construtora Amaralina Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Encontram-se à disposição de seu cliente as guias de retirada n°
002787313/2008 e 002787165/2008, na agência da Caixa Econômi-
ca Federal - PAB/Justiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

TRT-PR-51384-2006-325-09-00-4 (RTSum) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elidio Aparecido Martines
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Réu : Construtora Amaralina Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica o autor intimado, de que encontram-se disponíveis para saque,
na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho em Umu-
arama-Pr, as guias de retirada 002734380/2008 e 002734430/2008.

TRT-PR-00486-2006-325-09-00-1 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nelson dos Santos
Réu : Campus Pizzaria e Choperia Ltda. [ME]
ADV(S) : Tallita Monteiro Balan - PR46641

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002782742/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00502-2002-325-09-00-2 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Wanderlei Pupin
Réu : Casas Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Encontra-se à disposição de seu cliente a guia de retirada n°
002668120/2008 na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Jus-
tiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

TRT-PR-51507-2006-325-09-00-7 (RTSum) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido José dos Santos (Espólio De)
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Encontra-se à disposição de seu cliente a guia de retirada n°
002786132/2008 na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Jus-
tiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

TRT-PR-00582-2001-325-09-00-5 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Odete Maria Pensim de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Encontram-se à disposição de seu cliente as guias de retirada n°s
002811121/2008 e 002811260/2008. na agência 2695 da Caixa Eco-
nômica Federal em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00648-2004-325-09-00-0 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao da Mata Alves da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Adriana de Ornelas - PR29631

Intima-se o autor da disponibilidade das guias de retirada nºs
002786255/2008; 002786339/2008 e 002786380/2008, na Caixa
Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho em Umuarama-
Pr.
Intimam- se ainda as partes, do despacho de fls. 755, a seguir trans-
crito:
“1. Denego seguimento ao agravo de petição interposto, por ser in-
tempestivo.
2. Libere-se ao exeqüente, das contas judiciais noticiadas às fls. 622,
634 e 660, o valor apontado pela executada como incontroverso à fl.
674, na forma determinada à fl. 744-verso (item A - 2).
3. Intimem-se as partes e, transcorrido o octídio legal, enviem-se os
autos ao Contador, para adequação dos cálculos.”

TRT-PR-00741-2005-325-09-00-5 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Pires Alves
Réu : Repar - Rede Paranaense de Convênios e Serviço Social
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002744401
/2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-00848-2005-325-09-00-3 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdivino Aparecido de Souza
Réu : Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda.
ADV(S) : Elvira Gomes Ribeiro - PR9284
Salma Maria da Silva - PR19566
Amalia Marina Marchioro - PR12334

Intima-se o autor da disponibilidade das guias de retirada nº
002709872/2008 e 002709645/2008, na Caixa Econômica Federal-
Fórum da Justiça do Trabalho em Umuarama-Pr.
Intimam-se ainda, ambas as partes, do despacho de fls. 290, cujo
teor segue transcrito:
“1. Defiro o parcelamento requerido pelo réu, ficando, este, ciente
de que deverá comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho men-
salmente para retirar as guias de depósito das parcelas restantes e de
que a ausência ou atraso no depósito de qualquer uma das demais
parcelas implicará no prosseguimento dos atos executivos.
2. Liberem-se ao autor, os valores depositados nas conta judiciais de
fls. 279 e 289, apurando-se, retendo-se e recolhendo-se o imposto
de renda.
3. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00860-2006-325-09-00-9 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademir de Souza
Réu : R C M - C.R. Martinez & Cia Ltda.
ADV(S) : Cezar Alaor Botura - PR30018

Anderson Fabricio de Aquino - PR35324

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002731433/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.
Intima-se, ainda, a ré, para que recolha, em 5 (cinco) dias, as custas
processuais que lhe foram impostas à fl. 114.

TRT-PR-00876-2005-325-09-00-0 (RTOrd) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : Sistema Total de Seguros Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Valdecir Pagani - PR16783
Doroteu Trentini Zimiani - PR18804
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Mara Rubia Costa Neto - PR27825

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002694313/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.
Intima-se ainda, ambas as partes, do despacho de fls. 241, a seguir
transcrito:

“1. Defiro o parcelamento requerido pelo réu, ficando, este, ciente
de que deverá comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho men-
salmente para retirar as guias de depósito das parcelas restantes e de
que a ausência ou atraso no depósito de qualquer uma das demais
parcelas implicará no prosseguimento dos atos executivos.
2. Liberem-se ao autor, da conta judicial ora noticiada e da informa-
da à fl. 237, os seus créditos, apurando-se, retendo-se e recolhendo-
se o imposto de renda.
3. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-01276-1999-325-09-00-0 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Josefa de Oliveira
Réu : Clarisbel Paula da Costa Souza
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002706967/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-01387-2007-325-09-00-8 (RTOrd) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Pires
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referência.

TRT-PR-01930-1999-325-09-00-6 (RTOrd) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro da Silva
Réu : Giombeli Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Intima-se o autor da disponibilidade da guia de retirada nº 002823905/
2008, na Caixa Econômica Federal-Fórum da Justiça do Trabalho
em Umuarama-Pr.

TRT-PR-02091-2007-325-09-00-4 (RTSum) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Teodolino Furbino de Aranda
Réu : Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873

Encontra-se à disposição de seu cliente a guia de retirada n°
002843420/2008, na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho na cidade de Umuarama-PR.

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Elenice Pereira Peguim

Diretor(a)

DISTRIBUIÇÃO: 274/2008
Agravo de Petição - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01116-2000-095-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Itaipu Binacional
Agravado(s) : Marcelo Araujo Brandao
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi - Eveline Poleto
Piovesan Tochetto - Cristina de Albuquerque
Maranhão Gomyde - Roland Hasson

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela

Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 275/2008
Ação Rescisória - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 04/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00310-2008-909-09-00-1 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Ullian Esquadrias Metalicas Ltda.
Réu(s) : Izoel Potrich
Advogado(s) : Marcos Cardoso Leite - Rossanna Alves Moure -
Antonio Carlos Castellon Vilar

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER da SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00540-2008-909-09-00-0 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Estado do Paraná
Réu(s) : Rosana de Oliveira Palma Agostini
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Nair Scripchenco Galles

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 277/2008
Agravo de Petição - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02684-1997-004-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Agravado(s) : Francisco de Freitas Santos
Gilberto Pereira Gomes
Guiomar Jaensch Rohn
Hahilton Ruy Pereira de Andrade
Helena Camargo Roseira
Helio Fernandes (Espólio De)
Hirton de Freitas Diz
Hugo Silvano Kasecker
Ieda de Paula
Ildete de Freitas Irala
Advogado(s) : Dalila Aparecida Voigt Miranda - Mauricio Pioli -
Antonio Dilson Pereira - Ciro Ceccatto

TRT-PR-03980-2001-001-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Creide Jeremias dos Santos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto - Carmem
Fedalto Sartori - Dalva Dilmara Ribas - Mario
Celso Bilek

TRT-PR-00452-2002-411-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Osmar Cristaldo de Lara
Agravado(s) : César Augusto Guimarães de Abreu
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador - Tobias de Macedo - Adrian Moreno -
Frederico Augusto Kuramoto Pereira

TRT-PR-00353-2004-073-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis

Agravado(s) : Rosa Maria Madalena Sampaio
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy -
Elso Cardoso Bitencourt - Patricia Maroneze Stipp

TRT-PR-03232-2004-664-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Carolyne Carli Heitich
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Newton Dorneles Saratt -
Valeska Salom Filippetto - Fernanda Mockel
Roussenq - Newton Dorneles Saratt - Fernanda
Mockel Roussenq - Valeska Salom Filippetto

TRT-PR-00286-2005-023-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Ivo Moreira
Agravado(s) : Avicola Felipe S.A.
Advogado(s) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - Andre Ricardo
Franco

TRT-PR-01496-2005-322-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Pedro Paulo Pamplona
Advogado(s) : Carmen Silvia Arrata - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Rafael Fadel Braz - Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-03666-2005-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
Agravado(s) : Luciano Aparecido Ramazotti Brisa
Advogado(s) : Natasha Brasileiro de Souza - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro - Liliam Cristina Ribeiro Milan - Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-09724-2005-013-09-01-1 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Lídia Clarinda Dias [ME]
Agravado(s) : Rosania Silverio Benert
Advogado(s) : Iolanda Correia de Oliveira - Joao Luiz
Martinechen Beghetto - Jefferson Johnson B Santos

TRT-PR-00275-2007-749-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de DOIS VIZINHOS
Agravante(s) : Galon Poços Artesianos Ltda.
Agravado(s) : Henrique Piloni
Advogado(s) : Gilberto Maria - Marcos Odacir Aschidamini -
Vagner Andrei Brunn

TRT-PR-01762-2007-092-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Jc Cunha & Cunha Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Sidney Samuel Meneguetti - Marino Valentim

TRT-PR-06465-2007-594-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Sandra Mara Moreira Machado
Agravado(s) : Akio Kitamura
Cinesio Teles Camargo
Advogado(s) : Rosi Gloria Martins da Cunha - Job Rocha Pereira -
Priscila Bianca Stengrat

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-27023-1999-007-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Angelo Schiochet
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss -
Marcelo Giovani Batista Maia - Fabiano Negrisoli

TRT-PR-01421-2003-018-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Lorena Ferracini
Agravado(s) : Grupo Educacional Delta S/C
Luiz Carlos Silva Costa
Patricia Urizzi Costa
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Olga Machado Kaiser - Maria
Zelia de Oliveira e Oliveira - Daniela Forin
Rodrigues Linhares

TRT-PR-00114-2004-011-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Alex Sandro da Silva
Agravado(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Advogado(s) : Ana Maria Silverio Lima - Antonio Eloy Bernardin -
Claudio Roberto Padilha - Antonio Alberto Lourenco
Lucas

TRT-PR-11475-2004-008-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr
Raul Carneiro
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Agravado(s) : Edna Alves da Silva
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Jonas Borges - Diego
Mantovani

TRT-PR-21050-2004-010-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luciano de Souza Gonçalves
Agravado(s) : Celta Auto Center Ltda.
North América Autocenter Ltda.
Joao Bueno Garcia
Eleonora Schultze
Gerson Luiz Pontes
Edvirges Pzybylowski
Advogado(s) : Rafael Wobeto de Araujo - Umberto Giotto Neto -
Fernando Luiz de Souza - Antonio Augusto Grellert
- Marcia Regina dos Santos Machado
TRT-PR-00407-2005-092-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Hg de Azevedo Hotel (ME)
Agravado(s) : Natalina Briga
Advogado(s) : Marcio Diniz Fancelli - Miguel Csado Suda Junior -
Jose Antonio Trento

TRT-PR-00869-2006-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Mario de Lima (Espólio De)
Agravado(s) : Bradesco Vida e Previdência S.A.
Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Tany Elize Aparecida da Rocha Castilho - Antonio
Carlos de Castilho - Fernanda Mockel Roussenq -
Valeska Salom Filippetto - Carina Pescarolo

TRT-PR-01596-2006-095-09-40-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : J H Hundebert
Agravado(s) : Marli de Oliveira Fernandes
Advogado(s) : William Simoes - Roseclei Maria Dalla Flora

TRT-PR-02377-2006-071-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Advogado(s) : Iuri de Oliveira - Grasiela de Oliveira - Luzia
Fonseca Azevedo - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Fabio Andre Martins Zakseski

TRT-PR-02787-2006-673-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Antenor Rodrigues
Advogado(s) : Paulo Cesar Tieni - Celso Zamoner - Seishin Yogi

TRT-PR-05604-2007-069-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Badotti Alimentos Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Marcelo Augusto Sella - Mario Augusto Castanha

TRT-PR-06674-2008-029-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ivone Solar
Agravado(s) : Arnaldo Viveiros de Carvalho
Advogado(s) : Angelo Giovanni Leoni - Gilmar Damasio Souza
Cypriano Soares - Juliana Lima Petri - Fabio
Henrique Negrao Ferreira Dias

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06346-1999-018-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Benedito Alves da Silva
Advogado(s) : Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fontes
Brito - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira -
Sandra Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula

TRT-PR-25655-1999-011-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Mariana Guimaraes Villela
Ernesto Guimaraes Villela
Agravado(s) : Magari Alves Schimidt
Advogado(s) : Carlos Alberto Farracha de Castro - Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro - Claudio Mariani Berti -
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Oduvaldo Eloy
da Silva Rocha - Fabio Ricardo Ferrari - Patricia
Abu-Jamra Farracha de Castro

TRT-PR-23555-2000-003-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Gerson Vinicius de Souza Freitas
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Advogado(s) : Valeria Jaruga Brunetti - Paulo Batista Ferreira -
Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-00446-2001-014-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Danilo Correia
Agravado(s) : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Gleuza Gouveia Gomes
Advogado(s) : Cleiton Cesar Schaefer - Marcelo Jose Boldori -
Fernanda Andreazza - Lucas Bunki Linzmayer Otsuka
- Marlus Heriberto Arns de Oliveira

TRT-PR-06416-2001-007-09-01-9 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Jorge Luiz Marques
Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : OS MESMOS.
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Globex Utilidades S.A.
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo -
Marcia Adriana Mansano - Carlos Roberto Claro -
Gerson Vanzin Moura da Silva

TRT-PR-51068-2004-026-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Irineu Alcântara Neto (Espólio De)
Agravado(s) : Janaina Rodrigues Klisievicz
Advogado(s) : Marcelo Garcia Lauriano Leme - Frederico Valdomi-
ro
Slomp - Frederico Slomp Neto - Zeidan Marcelo
Faraj - Marcelo Garcia Lauriano Leme

TRT-PR-02034-2005-411-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Agravado(s) : José Alberto Chagas dos Santos
Carlos Eduardo Vigolo (ME)
Advogado(s) : Helcio Chiamulera Monteiro - Norimar Joao Hend-
ges
- Gelson Jose Rodrigues

TRT-PR-04334-2005-018-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Edmar Rogério Melegari
Agravado(s) : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Cecilia Inacio Alves -
Verginia Bernardo Jorge - Elvis Bittencourt

TRT-PR-20621-2005-015-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ivo Jorge Zakorosnei
Agravado(s) : Moacir Lochs
Advogado(s) : Lauro Caversan Junior - Aline Fabiana Campos
Pereira - Lenara Moreira Stoco

TRT-PR-00450-2006-656-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Conceição Aparecida da Silva
Agravado(s) : Município de Carambeí
Advogado(s) : Donizete Gelinski - Luis Henrique Lopes de Souza -
Leonice Silveira - Margarida Leoni Dahne - Robson
de Souza Dal Col

TRT-PR-51061-2006-242-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Luzia Aparecida Vieira da Silva Alonso
Agravado(s) : Neuza Moraes Nicolini
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Zirbo Quintino Pontes
Filho - Eliton Araujo Carneiro - Sandy Pedro da
Silva

TRT-PR-99510-2006-009-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Audete Lucia Popilnicki
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Sergio de Aragon
Ferreira - Giovanny Vitório Baratto Cocicov

TRT-PR-00356-2007-195-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : São Gabriel Indústria de Produtos Para Limpeza
Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Ana Carolina Lucena
R. de Melo - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
- Patricia Zanatta Moreira Cunha

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03496-1995-016-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Agnaldo Rojas Gavilan
Agravado(s) : Anuaty Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Cicero José Barbosa
Carlos José Gevaerd
Ana Maria Carvalho Gevaerd
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari - Arnaldo Aparecido Coracao - Jairo Lopes
de Oliveira

TRT-PR-07981-1996-513-09-01-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Transportadora e Mercantil Duarte Ltda.
Agravado(s) : Elio Candido da Silva
Advogado(s) : Eneias de Souza Reis - Cidio Guimaraes Severino -
Joaquim Gonçalves Pigarro

TRT-PR-36021-1996-005-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ipuran José Olsen
Agravado(s) : Sieghard Friesen
Advogado(s) : Nailor Aymore Olsen Neto - Tania Mara Garcia Costa
- Nailor Aymore Olsen Neto

TRT-PR-02143-1999-024-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia
Agravado(s) : Luiz Aurelio Schon Ripka
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Airton Vida - Ciro
Alexandre Cosmoski Campagnoli

TRT-PR-00635-2002-659-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Estela Maria Ferreira
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
Agravado(s) : OS MESMOS.
Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Fabio Ferreira -
Alexandre Euclides Rocha - Adriana Aparecida Rocha
- Paulo Fernando Paz Alarcón - Mariane Lima
Gumiero - Anna Carolina de Barros - Moacyr
Fachinello

TRT-PR-01352-2003-096-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Glaci Terezinha Braga
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Elaine Moreira de
Oliveira - Andressa Soltes Fernandes

TRT-PR-05904-2004-002-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Odila Teresinha Oliveira Kirchner
Advogado(s) : Paulo Batista Ferreira - Adriana Frazao da Silva -
Giani Cristina Amorim - Luiz Antonio Abagge - Eros
Gil Peters

TRT-PR-02207-2005-660-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Ubaldino Taques Neto Ipiranga
Agravado(s) : Albari Clock
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Luis Henrique Lopes de Souza -
Silvia Baumel - Moacir Taques

TRT-PR-04774-2005-013-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Farmacia Cruz Verde Ltda.
Agravado(s) : Roselvalter Salvador
Dmj Comércio de Medicamento e Perfumaria Ltda.
Advogado(s) : João Batista Furlan Eulalio - Carlos Roberto
Naufel - Plinio Aloisio Bach - Carlos Roberto
Naufel

TRT-PR-00322-2006-665-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Stafin Execuções de Obras Ltda.
Agravado(s) : Jamir Pedro Lazarini
Advogado(s) : Fabrizzio Matte Dossena - Mario Jose Pallu - Jose
Carlos Stadler - Silmar Ferreira Ditrich

TRT-PR-00081-2007-093-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Adevance Campanucci dos Santos
Agravado(s) : Luiz de Souza
Advogado(s) : Rodrigo Carlo Sottile - Danilo Moura Scriptore -
Daniel Jarola Scriptore

TRT-PR-07212-2007-673-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Macil Alves de Assis
Agravado(s) : Fan Kuo Pao Kuei
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Ana Cristina Cesario
Pereira

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00247-1988-004-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Helena Mocelim Correa
Agravado(s) : Overkraft Indústria de Confecções Ltda.
Edson de Mello Santos
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Luzardo Thomaz de Aquino -
Edison de Mello Santos

TRT-PR-03350-2000-513-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Maria Lazara Rodrigues
Advogado(s) : Christiane Regina Fontanella - Ana Lucia Rodrigues
- Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Celso
Aldinucci - Samir Thome Filho - Sandra Regina
Rodrigues

TRT-PR-17859-2001-652-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Emerson Roman
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Marcio
Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa - Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa

TRT-PR-01309-2002-670-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Agravado(s) : Gerson Inglat

Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Gabriela Teixeira de Freitas
Paula - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora
Martins

TRT-PR-04000-2003-011-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco ABN AMRO Real S.A.
Agravado(s) : Mauricio Padilha Jorge
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla - Sebastiao Antunes Telles
Sobrinho

TRT-PR-14144-2004-007-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Elza Jussara Pereira Felippi
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Diego Lenzi Reyes
Romero - Pericles Pessoa Salazar Filho - Cleide
Regina Glomb

TRT-PR-02011-2005-652-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Romualdo Michalski Construção Civil Ltda.
Construtora Fontanive Ltda.
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Eliezer
Mendes Fonseca - Jose Antonio Peixoto de Oliveira
- Luciane Rosa Kanigoski

TRT-PR-00506-2006-658-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Brementur Agência de Turismo Ltda.
Agravado(s) : Margarete Cicera Cervoni
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan - Diego Felipe Muñoz
Donoso - Marcelo Rodrigues de Almeida - Jane Anita
Galli de Almeida - Cristina Maria T. Stock Correa
- Eveline Poleto Piovesan Tochetto

TRT-PR-12445-2006-002-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Agravado(s) : Celso Yamashita
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Leonardo Abagge Neto -
Eduardo Pessoa Pereira da Silva - Ana Carolina
Rohr

TRT-PR-02195-2007-513-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Florisvaldo Alves Mineiro
Agravado(s) : Desaol Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Advogado(s) : Liana Yuri Fukuda - Ellis Shirahishi Tomanaga -
Daniel Toledo de Sousa

TRT-PR-01012-2008-659-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Laura Maria de Melo
Agravado(s) : Alcedir de Freitas
Advogado(s) : Andrigo Dubiela - Luiza Maria de Almeida - Alair
Valtrin

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00525-1995-657-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Adriana Fabiola Vanda Minutilo
Agravado(s) : Tarcisio José Zonta
Marilisa Moscardi dos Santos
Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini - Vinicius Jose Borges
Martins

TRT-PR-03073-1998-095-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Gilda Maria Alves de Lima e Silva
Agravado(s) : Aleandro Indiomar Petricoski
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins Rocha

TRT-PR-03326-1999-071-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Município de Corbelia
Agravado(s) : Felipe Cadanos
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel - Evaristo Stabile Neto -
Sinclair Fatima Tibola

TRT-PR-06383-1999-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Elza Pinheiro Romero
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula - Sandra
Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodrigues - Lilian
Simone Boneti - Claudia Cristina de Oliveira Silva
- Raquel Cristina Silva das Neves

TRT-PR-06973-2000-673-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : W.R Diversoes Eletronicas & Cia Ltda. (ME)
Agravado(s) : Vera Regina Milanezi de Barros Cherubim
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Julio
Antonio Barbeta - Elaine Cristina Andreotti -
Fabiane Norah Schnaid - Marco Antonio de Andrade
Campanelli

TRT-PR-06147-2001-007-09-01-0 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
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Agravante(s) : CNH Latino Americana Ltda.
Agravado(s) : Marcos Aurelio Mendes
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Luciane Lazaretti
Bosquiroli Bistafa - Marco Aurelio Guimaraes -
Joao Augusto da Silva - Adolfo Ivankio - Sandra
Calabrese Simao - Luciane Lazaretti Bosquiroli
Bistafa - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-01923-2003-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de
Bebidas Ltda.
Agravado(s) : Jesimiel Pereira da Silva
Advogado(s) : Dania Maria Rizzo - Juliano Tomanaga - Ellis
Shirahishi Tomanaga - Dania Maria Rizzo

TRT-PR-02489-2003-678-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Cleberson Tomaz de Jesus
Agravado(s) : Arnaldo Batamam
Advogado(s) : Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico dos Reis
- Marcelo Fabiano Greskiv

TRT-PR-05015-2003-513-09-01-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Credcorp Fomento Mercantil Ltda.
Agravado(s) : Sidney Seletti (Espólio)
Advogado(s) : Marco Antonio do Prado Teodoro - Mozart Garcia
Oliveira - Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-02019-2005-069-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Valdecir Luis Prevedello
Geronimo Bortolotto
Advogado(s) : Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Luiz Alberto Domingues
Galvao - Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

TRT-PR-00434-2006-513-09-01-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Móveis Rozeiro Ltda.
Agravado(s) : João Fernandes
Advogado(s) : Rodrigo Carlo Sottile - Ellis Shirahishi Tomanaga
- Liana Yuri Fukuda - Elaine Cristina Portelinha
TRT-PR-03305-2006-892-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Renault do Brasil S.A.
Agravado(s) : Francisco Carlos Kepka
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Marcelo Macioski -
Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo

TRT-PR-06783-2007-594-09-01-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Jose Magatao Neto
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gorski -
Emerson Kiyoshi Kitamura - Gerson Luiz Graboski de
Lima - Antonio Carlos Mendes Alcantara

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER da SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03517-1996-020-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Produ’Shopping Empreendimentos e Participações
Ltda.
Agravado(s) : Cleber Alexandre Gavronski
Advogado(s) : Leonardo da Costa - Silvio Luiz Januário - Marino
Eligio Gonçalves - Hugo Francisco Gomes - Marcos
Roberto Meneghin - Raquel Cabrera Borges - Acir
Vespoli Leite

TRT-PR-12913-1997-651-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Joao José Vasconcelos
Agravado(s) : Robert Bosch Ltda.
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Alexandre Euclides Rocha -
Adriano Yudi Fukumitsu - Rita Imamura Alves

TRT-PR-02159-1998-022-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Marcelo Constantino Chrestakis Santos
Agravado(s) : Sadia S.A.
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-23329-1999-003-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Joao Carlos Carvalho Jacques
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : OS MESMOS.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Advogado(s) : Cristina Kakawa - Marcio Jones Suttile - Josiel
Vaciski Barbosa - Monica Lebois

TRT-PR-00173-2002-010-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Giovani Stallbaum
Kraft Foods Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Edimar Portela Marcondes - Manoel Hermando Bar-
reto
- Iraci da Silva Borges - Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-13433-2003-009-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Elmir Gonçalves Pereira
Agravado(s) : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque - Adilson de Castro
Junior - Luciane Erbano Romeiro Kuster - Ana Paula
Esmerio Magalhães

TRT-PR-00667-2004-022-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Dilson Carlos Kleinhans
Agravado(s) : Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Louise Rainer Pereira Gionedis
- Daya Mata Chalegre dos Santos

TRT-PR-02754-2005-009-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Teleperformance CRM S.A.
Agravado(s) : Silmara do Rocio Carvalho
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto - Carlos Roberto
Ribas Santiago

TRT-PR-04622-2005-018-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Shirley Colombo
Agravado(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Rosangela Khater -
Fernanda Michelle Khater Fontes Brito

TRT-PR-02702-2006-651-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
Agravado(s) : Ricardo Vantuir Ceconi
Advogado(s) : Raphael Marcondes Karan - Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho - Lauro Carneiro de Siqueira - Raphael
Marcondes Karan

TRT-PR-13903-2006-011-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Marcia Cristina da Costa
Advogado(s) : Herminio Back - Julio Cesar Zem Cardozo - Alisson
Rogerio Guerra - Geraldo Henrique Guariente

TRT-PR-14582-2006-029-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Placas do Paraná S.A.
Agravado(s) : Joao Santana da Cruz
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago - Roberta Abagge
Santiago - Zilda Suizani Ciagniwoda

TRT-PR-01916-2007-659-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Elias J Curi S.A.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas

TRT-PR-07148-2007-020-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Camila Fernanda de Moraes
Agravado(s) : Odair Soares de Souza
Advogado(s) : Sergio Carlos Marinho das Chagas - Regina Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cássia Bassi Bonfim

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00498-1997-672-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : José Luiz de Moura
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gimenes
Ferreira - Rafael Araujo Gabardo - Moacyr
Fachinello - Leonardo Werner Pereira da Silva

TRT-PR-06693-2000-513-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Corbel Comércio e Representações de Bebidas Ltda.
Agravado(s) : Marcos Luiz Zimpiva
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Francislaine
Guidoni - Silmara Regina Lamboia

TRT-PR-17141-2001-015-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s) : Renivaldo José Sebben
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Fernando Agapito de Almei-
da
- Douglas Bernardes Wayss - Gerson Luiz Graboski
de Lima - Antonio Carlos Mendes Alcantara -
Mariana Silva Marquezani

TRT-PR-00392-2002-654-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Indústria Metalúrgica Guairao Ltda.
Agravado(s) : Wilson Mitsuo Nakamura
Advogado(s) : Filipe Alves Mota - Roland Klassen

TRT-PR-00514-2002-026-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA

Agravante(s) : Theresa Zaionc
Agravado(s) : Vanderlei Felipe
Advogado(s) : Vitor Lotoski - Mauricio Flavio Magnani - Fabio
Amaral Nogueira - Fauzi Bakri - Irapuan Caesar da
Costa Junior

TRT-PR-21475-2002-012-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Roberto Voi
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira -
Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu

TRT-PR-05059-2003-018-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Nelson de Oliveira da Silva
Advogado(s) : Fabio Cesar Teixeira - Paulo Nobuo Tsuchiya -
Denison Henrique Leandro

TRT-PR-00639-2004-093-09-00-2 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Benedito Martins
Integrada Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi -
Michelle Pinheiro Goncalves - Marco Antonio de
Andrade Campanelli - Julio Antonio Barbeta - Caio
Marcelo Reboucas de Biasi - Marco Antonio de
Andrade Campanelli

TRT-PR-00903-2005-658-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Jose dos Santos
Agravado(s) : Cooperativa Agroindustrial Lar
Advogado(s) : Darci Heerdt - Simoni Marcon Ficagna - Ignis
Cardoso dos Santos

TRT-PR-03080-2005-664-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Wilson José Amaral
Agravado(s) : J Macedo Alimentos S.A.
Advogado(s) : Luiz Lopes Barreto - Tania Valeria de Oliveira
Oliver - Fernanda de Souza Rocha - Kenia Lopes
Mota

TRT-PR-71001-2006-657-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Luiz Athaíde Maschio
Agravado(s) : Joao Jose da Cunha
Advogado(s) : Joao Paulo Bomfim - Amarildo Pedro Gulin - Marcia
Elizabete de Oliveira Tornesi

TRT-PR-03558-2007-024-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Paulo Roberto Soczek Dzierwa
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Telismara Aparecida Diniz
Klimiont - Rene Jose Stupak - Jose Leocadio de
Camargo

TRT-PR-26785-2007-013-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Gabriela Francisco Bombini (ME) (Massa Falida)
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES dos SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00410-1996-095-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Jose Geraldo Ribeiro
Engenharia e Comércio Ltda. (Massa Falida de)
Advogado(s) : Marcio Rogério Costa Lucas - Ana Marcia Soares
Martins Rocha - Hiliete Olga Rotava - Zilma Maria
Inocencio Carli

TRT-PR-01552-1997-322-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Diamantina de Araujo Valentim
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Marineide Spaluto

TRT-PR-06617-1998-661-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : EMBRASIL Sistemas de Segurança Ltda. [ME]
Agravado(s) : Luiz Cornelio da Silva
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Antonio Alberto Lourenco Lucas
- Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi Bonfim - Antonio Carlos Bonfim - Carmem
Lúcia Bassi - Celio Lucar Milano - Antonio Alberto
Lourenço Lucas

TRT-PR-00777-2001-022-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Agravado(s) : Joacir Rocha Moreira
Advogado(s) : Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson Bueno -
Marineide Spaluto - Aniliza de Araujo Dirienzo

TRT-PR-01376-2002-024-09-00-2 (AP)

ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Antonio Alaor Martins
Advogado(s) : Procuradoria Geral do Estado do Parana - Carlos
Frederico Mares de Souza Filho - Joao de Barros
Torres - Lucia Heroco Hanai

TRT-PR-00608-2003-091-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Julio Fumio Niwa
Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
Advogado(s) : Marcela Cristina Tezolin - Andrea Carla Alvarenga
de Lima - Ana Carolina Martinhago - Marilia Maria
Paese - Daliane Cristina Armstrong - Gilberto Fior
- Paulo Fernando Paz Alarcón - Anna Carolina de
Barros

TRT-PR-00419-2005-091-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Cesar Rodrigues da Silva
Agravado(s) : Yassuo Umada
Advogado(s) : Aparecido Alves de Araujo

TRT-PR-01165-2005-024-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Anderson Barboza de Melo
Agravado(s) : Arnaldo Tozeto Junior e Cia Ltda.
Leonise Ferreira Matoso
Luiz Antonio Ferreira Matoso
Arnaldo Tozetto Junior
Ronilze de Fatima Tozetto
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Talita Angelica
Henriques

TRT-PR-12101-2005-009-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Agravado(s) : Maria Lucia Targanski Ritter Soares
Maria Maciel Lima
Maria Margarete Grden Szinvelski
Maria Nicelma Scarpellini da Fonseca
Maria Peniche Pontes
Maria Regina Schiavon
Marcia Maria Voltareli Pereira
Marcilia Uebo
Marilda Gadens Baduy
Marlene Farias Miguel
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Jagher
- Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-00295-2006-670-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : S.A. Viação Aerea Rio Grandense
Agravado(s) : Anderson Luiz Polli
Advogado(s) : Joao Leonelho Gabardo Filho - Tatiana Villas Boas
Zanconato - Valmir Ribeiro

TRT-PR-04465-2006-195-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito -
CETTRANS
Agravado(s) : Marly Mitiko Mon-Ma
Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza - Katya Maria Alves
Hermisdorff

TRT-PR-00548-2007-562-09-01-5 (AP)
ORIGEM : VT de PORECATU
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Usina Central do Paraná S.A.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Paulo Rogerio
Hegeto de Souza - Luis Ricardo Pereira Baricati -
Renato Tome Jesus

TRT-PR-07738-2007-018-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Instituto Filadélfia de Londrina
Karla Resende Gonçalves
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Gisele Andrea Martins Noguei-
ra
- João Vicente Capobiango

TRT-PR-02067-2008-664-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Antonio Batista de Souza
Agravado(s) : Alexandre Koiti Suzuki
Diego Kendi Suzuki
Advogado(s) : Tony Alves - Luciane Regina Rossini Farth

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-89097-2000-653-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Edna Maria Cardoso de Farias
Agravado(s) : Representações Comerciais Bezerra da Silva Ltda.
José Ibiapino de Medeiros
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho . - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-01612-2001-013-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
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Agravante(s) : Fabiane Natal Janata
Agravado(s) : José Maria Olicio Ramalho
Advogado(s) : Paula Cristina Matos Uchoa - Ione Regina Sliviany
- Carlos Alberto Farion de Aguiar

TRT-PR-52413-2001-662-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Julio Cesar Ferreira
Agravado(s) : Genesio Valencia
Tecnogreen Construção Civil Ltda.
Ismario Bezerra Junior
Moacir Terezio Teixeira da Silva
Advogado(s) : Pedro Stefanichen

TRT-PR-00903-2003-093-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Sidnei Sussumu Nishimura
Advogado(s) : Gilberto Gemin da Silva - Jose Lourival Rodrigues
Vasconcelos

TRT-PR-01606-2004-664-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Galaxy do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sergio Dias da Silva
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Fabricio Zipperer -
Wagner Martins Ramos - Alberto de Paula Machado -
Carolina Quinelato da Costa - Carlos Eduardo Sardi

TRT-PR-03961-2004-003-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Paulo Roberto Muller
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Marcelo
Cesar Padilha - Luis Carlos Beraldi Loyola -
Leonardo Thomazoni Loyola

TRT-PR-13056-2004-004-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Neide Domingues Rocha
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Joao Luis Vieira
Teixeira - Rodrigo Thomazinho Comar - Mirian
Aparecida Goncalves - Jane Salvador de Bueno Gizzi
- Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-00352-2005-068-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de TOLEDO
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Abilio Pedro Bottega
Advogado(s) : Ana Carolina Lucena R. de Melo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Marcelo Wordell Gubert -
Nestor Hartmann

TRT-PR-00563-2005-670-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Tafisa do Brasil S.A.
Agravado(s) : Marcos José Muziol
Advogado(s) : Miriam Cipriani Gomes - Ana Beatriz Ramalho de
Oliveira - Eliana Galvão Dias de Domenico

TRT-PR-03288-2005-664-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Styllus Motel Ltda.
Agravado(s) : Kelly Cristina de Almeida
Advogado(s) : Abelardo Vieira de Macedo - Ellis Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-01574-2006-242-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Nivaldo Dias da Silva
Agravado(s) : Expert Serviços Especializados S/C Ltda.
Elias Chucri Nassar
Leopoldo Dias Walter
Marcionilio de Castro Barboza
Luiz Castro Barboza
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Carina do Carmo Castilho Chaves

TRT-PR-08123-2007-019-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Jalmira Maria Silva Ghanem Majer
Advogado(s) : Luciano Nogueira da Silva - Parisi Mario Vittorio

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 278/2008
Agravo de Instrumento em Agravo de Petição - Seção

Especializada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 09/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO

ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-71012-2006-023-09-40-1 (AIAP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Daniella Caetano Moleirinho
Sandra Cristina Caetano Moleirinho
Andréa Caetano Moleirinho
Agravado(s) : Magda Pereira Nunes
Advogado(s) : Vanyr Berti - Anna Lucia da Motta Pacheco Cardoso
de Mello - Edilson Avelar Silva - Juarez Lopes
Franca

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-07597-1998-010-09-01-7 (AIAP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luiz Marcelo Preis dos Santos
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Laury Lucir Geremia - Telma R L Preiss dos Santos
- Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Claudio
Antonio Ribeiro - Marcos Gomes Salvador

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00072/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-19547-2006-002-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Pampapar S.A. Serviços De Telecomunicações E Ele-
tricidade
Recorrido : : Micheline Mira
Brasil Telecom S.A.
Advogado : : Roberto Pierri Bersch - Rs24484
Descrição :
Ciência de despacho: “J. Anote-se. Observe-se. Quanto ao requeri-
do, aguarde-se a devolução dos autos. Em, 07/11/08. Arion Mazurke-
vic - Relator.”
Obs: Requerida expedição de guia para retirada de valores em favor
da reclamada, em nome do patrono Germano de Sordi OAB/PR
39.201.

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

Ato n.º 380, de 18 de dezembro de 2008.

A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO PRESI-
DENTE DO TRT DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Inter-
no e do contido nos Autos da Matéria Administrativa n.º 00764/
2008-909-09-00-2,
R E S O L V E investir MARLOS AUGUSTO MELEK, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 10ª Região, no cargo de Juiz do Traba-
lho Substituto da 9ª Região, classificando-o no final da lista de anti-
güidade deste Regional. A vacância do cargo decorre de permuta
triangular com o Juiz do Trabalho Substituto MURILO CARVA-
LHO SAMPAIO OLIVEIRA, deslocado do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região para idêntico cargo no Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, e com o Juiz do Trabalho Substituto VIL-
MAR RÊGO OLIVEIRA, deslocado do Tribunal Regional do Tra-
balho da 5ª Região para idêntico cargo no Tribunal Regional do Tra-
balho da 10ª Região.
Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00073/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01081-2008-909-09-00-2
Local Atual : : 5a. Turma

Autor(Es) : : Banco Bradesco S.A.
Réu(S) : Ministério Público Do Trabalho - Procuradoria Regional
Do Trabalho Da 9ª Região
Ect Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos
Advogado : : Evandro Luis Pezoti - Pr25741
Descrição :
Ciência de despacho; “ Vistos ... Assim, estando presentes as condi-
ções específicas para a cautela, ACOLHO o pedido formulado na
presente ação para, nos termos da fundamentação, determinar a sus-
pensão da tutela antecipatória deferida em primeira instância e, via
de consequência, imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário do
Branco Bradesco S/A (RO 06201-2007-013-09-00-2), que se en-
contra atualmente no MPT para emissão de parecer, nos termos do
art. 798 e seguintes do CPC, até decisão final transitada em julgado.
Intimem-se. Curitiba, 09 de dezembro de 2008. Cláudia Cristina P. P.
de Almeida - Juíza Relatora”.

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

PORTARIA SDM1G 220/2008
Curitiba, 11 de dezembro de 2008.

O Desembargador Federal, Corregedor da JUSTIÇA DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais (ATO AS-
SJUR 03/2008),

R E S O L V E

DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta, FERNANDA HILZEN-
DEGER MARCON, para, sem prejuízo de sua designação anterior,
ATUAR nos autos do Processo de RTSum 1205/2008, em trâmite
na Vara do Trabalho de Santo Antonio da Platina, a partir desta data,
em razão do impedimento da Juíza Titular, Helena Mitie Matsuda.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

DISTRIBUIÇÃO: 280/2008
Ação Rescisória - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 12/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00279-2008-909-09-00-9 (AR)
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Helio Oliveira Cardoso
Réu(s) : Constan Construtora e Incorporadora Ltda.
Elza Mitiko Tanaka
Mauro Vignotti
Nelson Hiromu Tanaka
Advogado(s) : Vanda de Oliveira Cardoso - Claudia Caldeira Leite
- Amanda Imai da Silva Polotto - Eliane de
Oliveira - Marcos Roberto Gomes da Silva - Denise
Akemi Mitsuoka

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 281/2008
Agravo de Instrumento em Agravo de Petição - Seção

Especializada
TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 15/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00135-2008-027-09-00-0 (AIAP)
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Clodoaldo Lino Machado
Agravado(s) : Waldemar Allegretti
Advogado(s) : Flavio Rodrigues dos Santos - Jose Antonio Volpi
da Silva - Emilio Picioli - Maristela Ferrer
Garcia Salvador - Rony Cesar Bergamasco

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01041-1998-096-09-00-0 (AIAP)

ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Sebastião Prudente dos Santos
Espedito Madeiras Ltda.
Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Milton Luiz dos Santos
Tiepolo

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-12723-2002-001-09-01-1 (AIAP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Construtora Ambiente Ltda.
Agravado(s) : Ernesto Luiz Casali (Espólio De)
Advogado(s) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - Jorge
Gomes Rosa Neto - Acyr Rogerio Calcado - Silvio
Seguro - Roberto Roth

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-02828-2004-016-09-01-3 (AIAP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sérgio Gbur & Cia Ltda.
Agravado(s) : José Carlos Coutinho
Marcenaria Gbur Ltda.
Advogado(s) : Marcy Helen Vidolin - Ivo Harry Celli Junior -
Jonas Borges

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 282/2008
Agravo de Petição - Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO da 9a REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 15/12/2008, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO
ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal Regional
do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00180-1993-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Pedro Costa
Agravado(s) : Jorge Antonio de Souza
Advogado(s) : Andre Henrique Brascher - Lucimar Oliveira da
Silveira - Darci Luiz Marin - Omar Sfair

TRT-PR-01027-1995-023-09-40-9 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Maria da Conceição Moleirinho Baptista
Agravado(s) : Paulo Ferreira da Silva
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Jose Antonio
Volpi da Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias - Fabiano Nuud de Souza

TRT-PR-17349-1997-009-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Widerson Carlos Siqueira Cortes
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal
Advogado(s) : Jane Salvador de Bueno Gizzi - Mauro Jose Auache -
Mirian Aparecida Goncalves - Moacyr Fachinello

TRT-PR-01791-1999-024-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s) : Lucimar Bevervanco
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Cesar Luiz
Tavarnaro - Advocacia Geral da União no Estado do
Parana - Jussara de Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-06564-1999-663-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Vera Tarantin Delgado
Advogado(s) : Rosangela Khater - Juliana Pisicchio Zanoni Parron
- Geni Romero Jandre Pozzobom - Raquel Cabrera
Borges - Roberto Murawski Rabello

TRT-PR-02656-2000-662-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Vanildo José Dourado
Agravado(s) : Rogerio Henrique Negrao de Albuquerque (ME)
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Luis Carlos de Sousa
TRT-PR-19155-2002-011-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Joaquim Rodrigues de Moura
Agravado(s) : Caw Projetos e Consultoria Industrial Ltda.
Moveleira Radika Ltda.
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Pedro Miguel Lauermann
Leda Maria Guimaraes Lauermann
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai - Sergio Virmond Lima
Picchetto

TRT-PR-19325-2003-015-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Agravado(s) : Elaine Cristina Stadler
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Francisco Jony Borio do Amaral - Jamil Nabor
Caleffi - Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-02046-2004-020-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Construtora Entecco Ltda.
Hugo Takeshi Fujiwara
Hiroshi Ishitani
Agravado(s) : Wagner Nunes Pereira
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero - Edson Elias de Andrade

TRT-PR-05268-2004-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adriana Rolin Meneghel Gusmão de Paiva Neto
Agravado(s) : Santo Ferreira de Godoi
Advogado(s) : Carlos Sergio Capelin - Marcelo de Carvalho Santos
- Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-20609-2004-003-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Agravado(s) : Simone Aparecida Gentil de Medeiros
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Valeska Salom Filippetto - Newton Dorneles Saratt
- Evandro Luis Pezoti - Sabrina Zein - Jose
Affonso Dallegrave Neto - Alessandra Barichello
Boskovic - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

TRT-PR-00697-2006-562-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de PORECATU
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Manoel Barbosa
Advogado(s) : Luciane Aparecida Azeredo - Paulo Rogerio Hegeto
de Souza - Luis Ricardo Pereira Baricati -
Lourival Theodoro Moreira

TRT-PR-00824-2006-585-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de SANTO ANTONIO da PLATINA
Agravante(s) : Hospital de Caridade São Vicente de Paula
Agravado(s) : Valdete de Lima
Advogado(s) : Wilson Rodrigues de Paula - Romeu Gonçalves Neto
-
Odemil Pineda Bergamaschi

TRT-PR-14465-2006-029-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Teleperformance CRM S.A.
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Iverson Manoel Pereira Rocha Junior (Perito)
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Deise Terezinha de Oliveira Kovalski - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Murilo Cleve
Machado - Indalecio Gomes Neto - Flavio Mazzeu

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01542-1994-322-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Ruberval Cordeiro Pereira
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Advogado(s) : Dermot R Freitas Barbosa - Antonio Carlos Lacerda
- Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-00849-2000-071-09-01-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Terezinha Conceição Agnes das Meces
Agravado(s) : Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Marlene Leithold - Paulo
Fernando Paz Alarcon - Anna Carolina de Barros -
Patricia Homan Duarte Ribeiro

TRT-PR-01568-2000-661-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Erivelton Monteiro Loverde
Advogado(s) : Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Ana Lucia Rodrigues - Hugo Francisco Gomes -
Marino Eligio Gonçalves - Marcelo Adriano Campaner

TRT-PR-05188-2001-005-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : de Millus S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Guilherme Lunardon Neto
Advogado(s) : Iguacimir Goncalves Franco - Juliano M Franco -
Jose Mauro Langer

TRT-PR-00323-2003-073-09-00-5 (AP)

ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
João José Vitor de Andrade
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marcia
Regina Antoniassi - Gerson Luiz Graboski de Lima -
Mariana Silva Marquezani - Antonio Carlos Mendes
Alcantara

TRT-PR-03540-2004-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cities Comércio e Participações S.A. (Massa Falida)
Agravado(s) : Joao dos Santos Consolaro
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Nelson Luiz de Lacerda
Cruz - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-04601-2004-513-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Renata Cunha Pontes Cancian
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Zirbo Quintino Pontes
Filho - Ruy Barbosa Junior

TRT-PR-02633-2005-664-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal
Probank Ltda.
Luciane Alves da Silva
Advogado(s) : Luciane Aparecida Azeredo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto - Gustavo Munhoz - Elionora Harumi
Takeshiro - Ricardo Zanello

TRT-PR-03906-2005-010-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Agravado(s) : Giovane Junqueira de Avila
Advogado(s) : Ana Paula Esmerio Magalhães - Michelle Louise
Souza - Adilson de Castro Junior - Marcio Jones
Suttile - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00872-2006-659-09-01-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Estado do Paraná
Noeli Aparecida Macedo dos Santos
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Elaine Moreira de Oliveira - Elpidio
Rodrigues Garcia Junior

TRT-PR-00047-2007-669-09-40-3 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Paulo Ferreira Muniz
Advogado(s) : Luciane Aparecida Azeredo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Wilson Sokolowski - José
Roberto Beffa

TRT-PR-00062-2007-242-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Mercado Miliozzi Ltda.
Advogado(s) : Regina Teixeira Peres - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Paulo Jose Oliveira de Nadai -
Fernando Rumiato - Samir Thome Filho

TRT-PR-00538-2007-669-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Antonio Borges dos Santos
Agravado(s) : Município de Rolandia
Advogado(s) : Firmino Sergio Silva - Alvaro Pesenti

TRT-PR-21423-2007-011-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luiza Nasato Tramujas - Recurso Adesivo
Je Noivas Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Adba Cristina Hannuch - Nilson Roberto Martines
Garcia - Luiz do Nascimento Lima

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00826-1995-656-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Sebastião Rivair de Lima
Agravado(s) : Marciel Idilio Simao
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Juliana Benedita
de Souza Kreiski - Ricardo Machado - Gildo Ibere
Woellner Macedo

TRT-PR-06178-1998-007-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Central do Brasil
Agravado(s) : Jair Moura
Advogado(s) : Liliane Maria Busato Batista Turra - Leandro Sarai
- Marcia Regina Ferreira - Jussara Leffe Martins -
Antonio Francisco Correa Athayde

TRT-PR-00294-1999-016-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Aparecido Caputo
Agravado(s) : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
Advogado(s) : Rejane Fontes

TRT-PR-19906-1999-012-09-01-5 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Edison Mendes Machado
Philip Morris Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Fumo
No Estado do Paraná
Advogado(s) : Denise Filippetto - Regina Carla Pereira Bergamini
- Fabricio Zipperer - André Dias Andrade - Manoel
Hermando Barreto - Manoel Hermando Barreto - Pedro
Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-00558-2002-654-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Cinesio Teles Camargo
Agravado(s) : Marisa de Fatima dos Anjos
Advogado(s) : Job Rocha Pereira - Priscila Bianca Stengrat -
Rosi Gloria Martins da Cunha - Job Rocha Pereira

TRT-PR-02426-2002-673-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Holcim Brasil S.A.
Agravado(s) : Orlando Narcizo
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss -
João Paulo de Souza Cavalcante - Jorge Custodio
Ferreira - Sineide Aparecida Viaro - Jacira Rosa
Tonello

TRT-PR-14267-2002-002-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
Agravado(s) : Luciano Padilha de Oliveira
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Maria Isabel Puntel -
Eduardo Carlos Pottumati - Deiwiti de Almeida

TRT-PR-00752-2003-012-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Claudinei Pereira de Paula
Agravado(s) : Eloi Augusto Kotovicz
Mazepa Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt - Sandra Regina Prado -
Jonatas Pirkiel

TRT-PR-00476-2005-023-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Agravado(s) : Aparecido Alves Pereira
Advogado(s) : Newton Dorneles Saratt - Valeska Salom Filippetto
- Ana Paula Manfrinato - Vicente de Paulo Russo

TRT-PR-00601-2005-091-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Olinda Volpato da Silva
Agravado(s) : Yassuo Umada
Advogado(s) : Aparecido Alves de Araujo

TRT-PR-04631-2006-071-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
Advogado(s) : Edgard da Costa Arakaki - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Iuri de Oliveira - Pedro
Ivo Melo de Oliveira - Caroline Isabela Cristofoli
Zeilmann

TRT-PR-71003-2006-653-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Knr Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Agravado(s) : Sidney Augusto da Silva
Marcos Adriano Caminha
Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Advogado(s) : Frederico Rodrigues de Araujo - Luiz Laerte de
Araujo - Ed Nogueira de Azevedo Junior - Evanildes
Camargo - Luiz Laerte de Araujo

TRT-PR-01923-2007-245-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de PINHAIS
Agravante(s) : Sebastião Nei Rogal
Agravado(s) : Romulo Carlos Romero
Joceli Pedroso Romero
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador - Luiz Carlos Proenca

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02108-1994-071-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Advogado(s) : Luzia Fonseca Azevedo - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Antonio Carlos Cabral de Queiroz -
Edgard Lessnau Sobrinho - Omar Sfair

TRT-PR-13677-1997-003-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Mauro Veiga Conceição
Agravado(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Araripe Serpa Gomes
Pereira - Nestor Aparecido Malvezzi - Luiz Adriano
Boabaid

TRT-PR-00281-2000-089-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Oswaldo Rodrigues
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Altair Rodrigues de Paula

TRT-PR-02427-2000-096-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Ari Vilmar de Lima
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Carlos Alberto Bittencourt Caggiano
- Tania Nunes de Rocco Bastos - Francisco Apelles
Siqueira Martins - Luis Carlos Todeschini

TRT-PR-18557-2002-005-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Agravado(s) : Aletusa Pereira Valoni
Advogado(s) : Erika Paula de Campos - Benoni Rossi - Dante Rossi
- Juarez de Paula - Rosimeiri Gomes Basilio

TRT-PR-00021-2004-513-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Carlos Aparecido Rodrigues
Bayer S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Adriane Santos
Sella - Paulo Eduardo Machado Oliveira de
Barcellos

TRT-PR-02129-2005-663-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Vanderlei Pascoal Ricci
Advogado(s) : Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fontes
Brito - Helen Katia Silva Cassiano

TRT-PR-00320-2006-089-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda.
(Massa Falida)
Poliana Transportes Ltda.
Ubassai Participações e Serviços Ltda.
Valdecir Fernandes
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Sergio Testa - Fabiana
Carla Checchia e Silva

TRT-PR-00529-2006-664-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Leonilda Aparecida Ramos
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Agravado(s) : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Assessoria Consultoria e Comércio de
Equipamentos de Informática Ltda.
Advogado(s) : Luciane Aparecida Azeredo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Juliano Tomanaga -
Cecilia Inacio Alves - Marina Tacla Andrade

TRT-PR-04513-2006-195-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : J. S. Benvenuti & Cia Ltda. [ME]
Advogado(s) : Ana Carolina Lucena R. de Melo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Leandro Batista Faccin -
Ana Paula Fedrigo

TRT-PR-08240-2006-011-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Agravado(s) : Celso Joao Schloegel Junior
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Caroline de Queiroz Teles Brandão - Rosaldo Jorge
de Andrade - Joelcio Flaviano Niels - Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-00970-2007-021-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Gisele da Silva Uehara
Agravado(s) : Novo Centro Panificadora e Confeitaria Ltda.
Julio Cesar Carlos
Adriana Malamao Carlos
Advogado(s) : Ângela Regina Ferreira Aparício - Luiz Augusto
Wronski Taques

TRT-PR-26364-2007-011-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joao Odilon Siqueira Guerios
Agravado(s) : OS MESMOS.
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Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Gomes
Neto - Douglas Bernardes Wayss

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01758-1992-322-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Carlos Luis Wapiniki
Marcos Aurelio Andrade
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Advogado(s) : Dermot R Freitas Barbosa - Joaquim Tramujas Filho
- Juarez Martins do Carmo

TRT-PR-34146-1995-011-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Diomarcos Claiton de Oliveira
Agravado(s) : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
(Massa Falida)
Município de Curitiba
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Edesio Franco Passos -
Carlos Gelenski Neto - Patricia Blanc Gaidex -
Lidson Jose Tomass - Marcos Wachowicz

TRT-PR-35384-1995-007-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carferman Comércio e Representações de Ferragens
Ltda.
Agravado(s) : Eduardo Saldanha
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Ana Paula
Magalhães

TRT-PR-02024-1998-654-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Gerdau Aços Longos S.A.
Agravado(s) : Jurandir de Jesus Fernandes Reis
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Rubens Cesar Sfendrych

TRT-PR-00972-2000-322-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Esumir Ventura Mendonça
João Maria Makucho
Agravado(s) : Carmo Construçoes e Empreendimentos Ltda.
Advogado(s) : Claudia Regina Leone Souza Alves - Jose Melquiades
da Rocha Junior

TRT-PR-00815-2001-670-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Agravado(s) : Paulo Wedis de Souza Cruz
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Dulcinea Marques - Abner
Pereira da Silva - Daniel de Oliveira Godoy Junior

TRT-PR-11076-2001-015-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Joao Maria Rodrigues
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz -
Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Flavio
Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-00852-2005-027-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Devair Lopes dos Anjos
Agravado(s) : João Patron
Benedito Sérgio Patron
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Nilton Cezar Avila - Aristeu
Rogerio de Andrade Junior

TRT-PR-00054-2007-195-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : L.M. Pre Moldados Ltda.
Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
S.P.M. Engenharia e Consultoria
Advogado(s) : Ana Carolina Lucena R. de Melo - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Ivanir Locatelli - Giani
Lanzarini da Rosa Lima

TRT-PR-00403-2007-242-09-00-2 (AP)

ORIGEM : VT de CAMBÉ

Agravante(s) : Daniel José Gomes

Agravado(s) : Alliance Transporte e Logística Ltda. EPP

Alicança Transporte e Logística Ltda.

Advogado(s) : Alessandra Nunes de Souza - Antonio Carlos

Oliveira de Araujo

TRT-PR-00808-2007-656-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
Agravado(s) : Terezinha das Graças Solek de Almeida
Advogado(s) : Hellison Eduardo Alves - Dulce Maria Mendes

TRT-PR-01766-2007-092-09-00-5 (AP)

ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : União
Agravado(s) : M B S Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado(s) : Marino Valentim - Aparecido Albino Dechiche

TRT-PR-00446-2008-092-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Claudemir Defende
Denize Bueno de Almeida Defende
Agravado(s) : Marilene Penachio do Nascimento
José Luiz do Nascimento
Advogado(s) : Antonio Rogerio - Maria de Lourdes Lanzoni

TRT-PR-20020-2008-013-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Amarildo Pereira da Costa
Agravado(s) : Ivan Sidney Ribeiro
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio Ricardo
Schmidt - Gilberto Flavio Monarin

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03318-1995-069-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Leonice Aparecida Ribeiro
Agravado(s) : Rui Bagatini & Cia. Ltda.
Advogado(s) : Evaristo Stabile Neto - Sueli Maria Oltramari

TRT-PR-02862-1997-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Jean Dejornes Latzke
Agravado(s) : Auto Posto Saint Junior Ltda.
Auto Posto Smr I Ltda.
Adauto Canedo da Silva
Mara do Rocio Falkenbach Canedo Silva
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Bruna Angelica
Ferreira Salvatico - Francisco Cunha Souza Filho

TRT-PR-01058-2001-009-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
Agravado(s) : Valdir Mauricio Bettega
Advogado(s) : Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhães - Dariane Marques Martinelli - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha - Thomas Francisco da
Rosa - Konrad Munis Pereira da Rocha - Edson Luiz
Rodrigues da Silva

TRT-PR-00391-2002-026-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Agravado(s) : Ismael de Souza Walter
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss -
João Paulo de Souza Cavalcante - Halina
Trompczynski - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Genesi M Nalin Bettanin

TRT-PR-00504-2002-325-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s) : Antonio Ione Batista de Almeida
Advogado(s) : Tatiana Richetti - Antonio Carlos Pomin - Ari
Amaro Vieira de Souza

TRT-PR-04069-2002-513-09-01-3 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Agravado(s) : Julio Cesar Coraca Saravy
Advogado(s) : Darli Bertazzoni Barbosa - Leandro Isaias Campi de
Almeida

TRT-PR-00132-2005-092-09-00-3 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Hg de Azevedo Hotel (ME)
Agravado(s) : Natalina Briga
Advogado(s) : Marcio Diniz Fancelli - Jose Antonio Trento

TRT-PR-00561-2005-093-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Bocato & Bocato Ltda. (ME)
Agravado(s) : Aldilene Ferraz de Amorim
Advogado(s) : Francisco Augusto Mesquita - Carlos Roberto
Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi - Michelle
Pinheiro Goncalves

TRT-PR-01619-2005-662-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : José Adilson Kneubil Rocha
Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Marcos Roberto Meneghin -
Gianny Vaneska Gatti Felix

TRT-PR-80139-2005-024-09-00-2 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Jonas de Mello Chueire
Jonas de Mello Chueire - FI
Agravado(s) : União

Advogado(s) : Daniel Prochalski - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
TRT-PR-01730-2006-660-09-01-8 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda.
Advogado(s) : Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Alexandre Augusto
Devicchi - Sandro Franco de Godoy - Alcidio Soares
Junior

TRT-PR-03106-2006-242-09-00-8 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : José Joel da Silva
Agravado(s) : Construtora Três O Ltda.
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Alexandre Sutkus de
Oliveira

TRT-PR-00245-2007-027-09-01-4 (AP)
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Admir Colombo
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti - Diogo Fadel Braz - Nilson
Cerezini - Paulo Henrique Pena Cerezini

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER da SILVA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04031-1995-071-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Osvaldo de Oliveira Costa
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Laticinios Corbelia Ltda.
Advogado(s) : Josue Luis Zaar - Jose Aparecido Froes

TRT-PR-02927-1997-024-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Agro Pecuária Schwarz Ltda.
Rolf Ernesto Schwarz
Edwin Wily Schwarz
Edley Schwarz
Ilse Clarice Schwarz (Espólio De)
Edsel Rolf Schwarz
Agravado(s) : Dione Ferreira
Advogado(s) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - Agenir Braz
Dalla Vecchia

TRT-PR-27370-2000-011-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Paulo Cesar Jurczyszyn
Agravado(s) : Electrolux do Brasil S.A.
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Paulo Henrique Ribeiro
de Moraes - Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo
Roberto Koehler Santos

TRT-PR-03511-2002-019-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Bardibia e Luchtenberg Ltda.
Agravado(s) : Roseneia Rodrigues da Silva
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho -
Claudia Akemi Mito Furtado

TRT-PR-00167-2004-092-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Município de Cianorte
Agravado(s) : Carlos Alberto Mendes
Luciane Alves Moretto
Instituto do Rim de Cianorte Ltda.
Ramon de Oliveira Valadares
Guido Luiz Gomes Otto
Elaine Regina Cherba Beffa
Advogado(s) : Tatiany dos Santos - Fernando Grecco Beffa - Luiz
Carlos Biaggi - Paulo Cesar Braga Fernandes -
Sandra Mara Nobile Fernandes - Alexandre Pelissari
Cidade

TRT-PR-00214-2005-664-09-00-8 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Master Vigilância Especializada S/S Ltda.

Agravado(s) : Robson Cesar Hisnauer

Advogado(s) : Antonio Assad Mansur Neto - Ellis Shirahishi

Tomanaga - Junior de Faveri

TRT-PR-02297-2005-002-09-00-4 (AP)

ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Carla Valeria Chalusnhacke da Cruz

Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.

Advogado(s) : Arildo Nizer - Rogerio Marcio Beraldi Biquette -

Carina Pescarolo

TRT-PR-02517-2005-024-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Agravado(s) : Marcia Kelli de Jesus
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Newton Dorneles Saratt - Fernanda Mockel Rous-
senq
- Isabel Aparecida Holm - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-16608-2005-001-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Helcio Mazer Pereira
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Dalila Aparecida Voigt Miranda
- Sabrina Zein - Isabella Braga - Jose Affonso
Dallegrave Neto

TRT-PR-00235-2006-657-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Dirce Aparecida Santana Borzek
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Fabio Amaral
Rocha - Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Jair Aparecido
Avansi

TRT-PR-00273-2006-069-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Iuri de Oliveira - Grasiela de Oliveira - Edgard
da Costa Arakaki - Pedro Ivo Melo de Oliveira -
Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann

TRT-PR-00690-2006-562-09-00-9 (AP)
ORIGEM : VT de PORECATU
Agravante(s) : Adriano Cardoso
Agravado(s) : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Advogado(s) : José Vicente Ferreira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Mozart Garcia Oliveira

TRT-PR-01607-2008-021-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Derly Florencio Ribeiro (Pessoa Física)
Agravado(s) : Darci Inacio Grandorff
Advogado(s) : Carlos Pinto Paixao - Romulo Tafarello - Izaura
Gonçalves

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00708-1996-656-09-00-6 (AP)
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Valmir Aparecido Bertoldi
Agravado(s) : Ezidio Lourenço
Madeireira Verde Vale Ltda.
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo -
Rivadavia Vargas Neto - Fernando Tadeu Marques
Ferreira

TRT-PR-03279-1997-095-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Reinan Antonio Plotegher
Agravado(s) : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Logos Engenharia S.A.
Itaipu Binacional
Unicon - União de Construtoras Ltda.
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Jose Lourenco de
Castro - Ana Christina Helbling Vidal - Nestor
Aparecido Malvezzi - Daniel Zancanaro - Eveline
Poleto Piovesan Tochetto - Fabiola Bungenstab
Lavinicki - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-06009-2001-008-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Fernando Figueiredo
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Douglas Bernardes Wayss -
Mara Denise Vasselai - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye

TRT-PR-04511-2003-018-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Escola de Linguas Cambridge S/C Ltda.
Agravado(s) : Carmem Lucia Moraes
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Marcelo de Carvalho Santos -
Ellis Shirahishi Tomanaga - Lelio Shirahishi
Tomanaga - Elaine Cristina Portelinha - Emerson
Carlos dos Santos

TRT-PR-01329-2004-019-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Instituto Filadélfia de Londrina
Agravado(s) : Aparecida Marcia Spinassi
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Ed Nogueira de Azevedo Junior
- Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

TRT-PR-10716-2004-006-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Tavares e Silva Ltda.
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Agravado(s) : Gilney Moraes de Araujo
Advogado(s) : Marcius Lucio Montes de Mattos - Carlos Zucolotto
Junior

TRT-PR-00045-2005-072-09-01-4 (AP)
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Lirio José Menegussi
Advogado(s) : Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Sandro Roque Corona -
Luiz Antonio Corona - Christiaan Allessandro Lopes
de Oliveira

TRT-PR-01046-2005-022-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Montepar Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
Agravado(s) : Carlos Roberto Alves
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00109-2006-027-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Município de Santa Isabel do Ivai
Agravado(s) : Francisca Gomes de Oliveira Cruz
Advogado(s) : Aristeu Rogerio de Andrade Junior - Alessandra
Emmanuella Rodrigues Martins - Osvaldo Benedito
Buniotti
TRT-PR-02798-2006-021-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Cobra Rolamentos e Autopecas Ltda.
Agravado(s) : Janderson Silva Lucato
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva - Mauro Vignotti -
José Ribeiro de Novais Junior - Sérgio Ricardo
Ribeiro Novais

TRT-PR-51393-2006-016-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Plasma Tech Indústria Metalurgica Ltda.
Agravado(s) : Caitano Vicente da Silva
Advogado(s) : Glauco Jose Rodrigues - Luis Gustavo Lorga

TRT-PR-00294-2007-089-09-00-0 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Daniel Augusto Prado (Espólio)
Agravado(s) : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Almeida Junior Construção Civil Ltda.
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo - Abel Abelardo Stadniky -
Elionora Harumi Takeshiro - Priscila Ferreira
Blanc - Luiz Claudio Egydio de Carvalho

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02255-1999-663-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Viação Ouro Branco S.A. - Recurso Adesivo
José Aparecido dos Santos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Osvaldo Alencar Silva
- Alberto de Paula Machado

TRT-PR-22098-2002-013-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Edson Luis Camillo
Agravado(s) : Duplo Ar S.A. (Massa Falida)
Advogado(s) : Carlos Zucolotto Junior - Marssel Parzianello

TRT-PR-07721-2003-014-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Global Telecom S.A.
Agravado(s) : Clayde Cavalheiro Bastos
Advogado(s) : Thiago Torres Guedes - Jose Carlos Laranjeira -
Tania Elisa Gardini

TRT-PR-00610-2004-089-09-00-1 (AP)
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Agravado(s) : Mario Albino dos Santos
Advogado(s) : Rafael Stec Toledo - Maurici Antonio Ruy - Sergio
Luiz Candeo - Diane Sueli Batistella

TRT-PR-00870-2004-654-09-01-5 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Olivi dos Santos de Souza Leal
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Tobias de Macedo - Rodrigo
Carraco da Silva

TRT-PR-00599-2005-091-09-00-7 (AP)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Renato Volpato da Silva
Agravado(s) : Yassuo Umada
Advogado(s) : Aparecido Alves de Araujo

TRT-PR-00739-2006-024-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Luiz Edmir de Barros

Agravado(s) : Mauricio Vargas - FI
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck Gaia -
Marcelo Gaia

TRT-PR-04098-2006-195-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Neide Santinoni Zimermann
Walter Zimermann
Agravado(s) : Sabrina Malaquias Ferreira
Advogado(s) : Antonyo Leal Junior - Eduardo Jesus Bordignon -
Sidonia Savi Moro - Evilnei Moro - Eduardo Jesus
Bordignon

TRT-PR-18915-2006-007-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Posto Umbara Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Rosangela de Fatima
Santana Dalpiaz - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye - Fernando Luiz Rodrigues

TRT-PR-02132-2007-659-09-01-7 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Camacuã Transportes de Petróleo Ltda.
João Vitor Ferreira Bandeira
Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Graciliano Ribeiro

TRT-PR-06432-2007-661-09-00-9 (AP)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Paulo Franco Soares
Agravado(s) : Jaloto Transportes Ltda.
Advogado(s) : Ari Alves Pereira - Paula Leandra Baladeli - Fabio
Junior de Oliveria Martins - Carlos Lomir Janes de
Souza

TRT-PR-35074-2007-009-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cristiane Ferreira
Agravado(s) : Carlos Henrique Borsato
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Hilgo Goncalves Junior -
Rafael de Britez Costa Pinto

TRT-PR-02848-2008-662-09-00-5 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Maristela Pereira dos Santos
Agravado(s) : Matias de Melo Pereira
Advogado(s) : Rogerio Eduardo de Carvalho Bim - Pedro
Stefanichen

À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES dos SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00013-1978-020-09-00-3 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : João Monteiro da Silva
Agravado(s) : Restaurante e Lanche Marazul Ltda.
Advogado(s) : Pedro Stefanichen

TRT-PR-00120-1978-020-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Gavino Sanna
Agravado(s) : Empresa Transportadora Andrade S.A.
Advogado(s) : Pedro Stefanichen

TRT-PR-06905-1999-015-09-00-7 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Cleuza da Silva Farias
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Patricia Kubaski
de Araujo - Delio de Jesus Souza

TRT-PR-13949-1999-001-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira

TRT-PR-00372-2001-020-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Rosangela Galhard
Ronaldo Koga
Nelson Tsuyoshi Tanaka
Sergio de Castro Luz
Agravado(s) : Sonia Aparecida Zaguini Scali
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti - Dino Costacurta -
Luis Plinio Teles

TRT-PR-08472-2003-015-09-00-1 (AP)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : José Luiz Savegnago Buzetto
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto -
Douglas Bernardes Wayss

TRT-PR-13199-2003-003-09-00-7 (AP)

ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Panificadora e Confeitaria Aquario Ltda.
Agravado(s) : Donizetti Divanir de Oliveira
Advogado(s) : Sebastiao Vergo Polan - Guilherme Pezzi Neto -
Taís Barbosa Maia - Maria Elizabeth Maran Santos
Pezzi

TRT-PR-00691-2006-659-09-01-1 (AP)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Cristina Napoli Madureira da
Silveira - Angela Sampaio Chicolet Moreira -
Alysson Burko Chicalski - Alessandro Frederico de
Paula - Mari Kakawa

TRT-PR-01284-2006-242-09-00-4 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
Banco Banestado S.A.
Agravado(s) : Carlos Yaso Kamita
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Wilson Leite
de Morais - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-01126-2007-092-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Antonio Modesto de Faria
Maria Lidia de Faria
Agravado(s) : Marilene Penachio do Nascimento
José Luiz do Nascimento
Advogado(s) : Antonio Rogerio - Maria de Lourdes Lanzoni - Ana
Cristina Bueno de Mesquita

TRT-PR-01143-2007-663-09-00-6 (AP)
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adauto Bertazoli de Carvalho (Espólio)
Agravado(s) : Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista V
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho - Elaine C Tavares de Jesus
- Luis Henrique Fernandes Hidalgo

TRT-PR-01880-2007-242-09-00-5 (AP)
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : So Nata - Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda.
Advogado(s) : Regina Teixeira Peres - Douglas José Gianoti -
Rogério Feres Gil

TRT-PR-04087-2008-872-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Carlos Edgar Muller
Agravado(s) : Telma C. V. Marcone - Embalagens
Advogado(s) : Ozório César Campaner - Nelson Merlini
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03082-1995-673-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
Rainha Victoria Assistência Médica e Social À
Mulher S.A.
Agravado(s) : Nubia Nasser
Advogado(s) : Paulo Alceu Dalle Laste - Joao Vicente Capobiango
- Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Eduardo
Kutianski Franco - Marco Antonio Dias Lima Castro
- Adriane Santos Sella

TRT-PR-06212-2003-005-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-
ria)
Agravado(s) : Companhia Ebx Express Brasil
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Tassiana Mara
Castilho - Rodrigo Guimaraes

TRT-PR-11609-2004-010-09-00-4 (AP)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Leogap Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Floriano Wazny - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Erasmo Felipe Arruda Junior - Cezar Eduardo
Ziliotto - Flavio Dionisio Bernartt - Danilo
Emilio Bernartt - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader
Sunye

TRT-PR-11879-2004-651-09-00-0 (AP)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Robert Bosch Ltda.
Agravado(s) : Antonio Pereira da Rocha
Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore - Adriano Yudi Fukumitsu - Jose Carlos
Farah - Jozildo Moreira - Giovani da Silva

TRT-PR-13226-2004-012-09-00-3 (AP)

ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.

Agravado(s) : Eduardo Rigatti

Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo Correa

- Fabiano Archegas

TRT-PR-21663-2004-651-09-00-2 (AP)

ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-

ria)

Agravado(s) : Construtora Nave Ltda.

Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Gizela

Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Gerson Massignan

Mansani - Andressa Kunze - Nuredin Ahmad Allan -

Mauro Jose Auache

TRT-PR-00686-2005-654-09-00-3 (AP)

ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA

Agravante(s) : Marcelo Paulo Berbeki

Companhia Siderúrgica Nacional - CSN

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : Josiane Trinkel - Wiliam Mussak Monteiro

TRT-PR-00795-2005-094-09-00-0 (AP)

ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO

Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-

ria)

Agravado(s) : Itautec Philco S.A.

Advogado(s) : Leonardo Souza - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader

Sunye - Adriana Christina de Castilho Andrea -

Isabel Christina Rossoni - Michelly Alberti -

Ewerton Lineu Barreto Ramos

TRT-PR-01303-2005-071-09-00-0 (AP)

ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL

Agravante(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do

Alto Uruguai Ltda. - Coomtaau

Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-

ria)

Advogado(s) : Iuri de Oliveira - Isabel Cristina Rossoni - Luzia

Fonseca Azevedo - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader

Sunye - Regina Maria Tonni Mugnol - Fabio Andre

Martins Zakseski

TRT-PR-15103-2005-002-09-00-0 (AP)

ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Banco Itau S.A.

Banco Banestado S.A.

Roseli Schmidt

Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : Ines Estanislava Pucci - Indalecio Gomes Neto -

Danielle Cristina Rodrigues - Douglas Bernardes

Wayss

TRT-PR-01599-2006-096-09-00-7 (AP)

ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA

Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciá-

ria)

Agravado(s) : Gerson Luis do Amaral

T M F - Trilhos Manutenção Ferroviária Ltda.

Advogado(s) : Vanessa Carina Zanin - Luiz Guilherme Cavalcanti

Mader Sunye - Ismael Luis da Silva

TRT-PR-02138-2007-008-09-00-0 (AP)

ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTF-

PR

Agravado(s) : Embrasul Organização de Limpeza e Conservação S/

C Ltda.

Simone da Silva Passos

Advogado(s) : Nirclesio Jose Zabot - Maria Albertina Carino dos

Santos - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre

Nishimura

TRT-PR-03402-2008-513-09-00-0 (AP)

ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA

Agravante(s) : Alessandra Miyuki Okino - Recurso Adesivo

Instituto Filadélfia de Londrina

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Eliton Araujo Carneiro

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e pela
Exma. Desembargadora-Presidente da Seção Especializada.

FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO
Desembargadora-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES, DE
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E

DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES do imóvel abaixo
descrito, DE TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para ficarem cientes dos termos da ação,
e suas INTIMAÇÕES para comparecerem, na sede deste Juízo da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá,
n.º 920, 15º andar – Centro Comercial Essenfelder, Curitiba – PR,
pessoalmente ou representados por prepostos com poderes para
transigir, no dia 19 de janeiro de 2009, às 13 hrs. e 45 min., na audi-
ência a ser realizada, e nessa ocasião será tentada a conciliação, onde
frustrada a conciliação, poderão oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requererem
perícia, formularão seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico, assim como, querendo, poderão formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referi-
dos na inicial,ficando advertidos de que a falta de contestação impli-
cará na presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos arti-
culados pelos Autores, nos Autos n.º 52.407 de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, em que EDUARDO SAMUEL GAMARRA ORUE e
OUTRO são os requerentes, e COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT e OUTROS, são os
requeridos, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capital, atra-
vés do qual, em conformidade com o constante dos autos, em resu-
mo a seguir transcrito, o autor pleiteia: “Os autores propuseram conta
a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – CO-
HAB-CT; MARCIO A. DE SOUZA; NADIR FERREIRA; HERBER-
TP KLOCK, demanda de usucapião especial urbano, para haver a
declaração de propriedade do seguinte imóvel: Apartamento n.º 14,
tipo AP – 2-40, do Bloco 13, situado no primeiro andar, do Conjun-
to Residencial Moradias Atenas II – condomínio VIII, nesta Capi-
tal, com a área construída exclusiva de 36,40 m2, Conjunto este
construído sobre o lote de terreno “E”, da quadra “A”, da Planta
Moradias Atenas II, de forma irregular, medindo 53,41 metros em
linha reta para a rua Ângelo Rossa; pelo lado direito de quem da
rua Ângelo Rossa olha o imóvel deflete em ângulo agudo e segue
em linha reta numa extensão de 174,28 metros, e confronta com o
lote D, aí deflete à esquerda, em ângulo obtuso, e segue em linha
reta numa extensão de 51,01 metros, e confronta com propriedade
de Atos Norberto Kochak; aí deflete à esquerda em ângulo reto e
segue em linha reta numa extensão de 52,14 metros, e confronta
com a rua Darcy Vargas; aí deflete à esquerda, em ângulo reto e
segue em linha reta numa extensão de 20,00 metros, e confronta
com o lote n.º 31, aí deflete à direita em ângulo reto e segue em
linha reta numa extensão de 32,00 metros, e confronta com os lotes
n.ºs 31 até 34; aí deflete à direita em ângulo reto e segue em linha
reta numa extensão de 20,00 metros, até encontrar a rua Darcy Var-
gas e confronta com o lote n.º 34; aí deflete à esquerda em ângulo
reto e segue em linha reta numa extensão de 40,00 metros, e con-
fronta com a rua Darcy Vargas; aí deflete à esquerda em ângulo
reto e segue em linha reta numa extensão de 20,00 metros, e con-
fronta com o lote n.º 35, aí deflete à direita em ângulo reto e segue
em linha reta numa extensão de 16,00 metros, e confronta com os
lotes n.ºs 35 e 36; aí deflete à direita em ângulo reto e segue em
linha reta numa extensão de 20,00 metros, até encontrar a rua Dar-
cy Vargas e confronta com o lote n.º 36, finalmente deflete à esquer-
da em ângulo reto e segue em linha reta numa extensão de 48,83
metros, até encontrar a Rua Ângelo Rossa, onde fecha o perímetro e
confronta com a rua Darcy Vargas. IF: Setor 49 – Quadra 161 –
Lote 042.083. Matrícula n.º 60413 do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição de Curitiba-PR”. Curitiba, 1º de dezembro de 2008.
Eu, _____REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, a subs-
crevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: ANGE-
LA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, filha de Se-
bastião dos Santos e Benedita Domingues dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) ANGELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1854/2008 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é reque-
rente ANGELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA e requerido(a)
LUIZ CARLOS DA SILVA. Tendo o requerente alegado, em sínte-

se, o seguinte:  “que as partes contraíram matrimônio em 25/11/
1985, sob o regime de comunhão parcial de bens; que da união
adveio o nascimento de um filho; que não há bens a serem partilha-
dos; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais, por edital. Em,
04/08/2008 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
 E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de AN-
GELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, para que apresente de-
fesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 20 de agosto de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: VANE-
CIR JULIA DOS SANTOS RIBAS, brasileira, filha de Arman-
dio Ribeiro dos Santos e Dosolina Ribeiro dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) VANECIR JULIA DOS SANTOS RIBAS que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1855/2008 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é reque-
rente VALNECIR JULIA DOS SANTOS e requerido(a) CEBAS-
TIÃO ADILSON TABORDA RIBAS. Tendo o requerente alega-
do, em síntese, o seguinte:  “que as partes contraíram matrimônio
em 23/10/1999, sob o regime de comunhão parcial de bens; que as
partes estão separadas de fato desde meados de setembro de 2006;
que desta união adveio o nascimento de um filho; que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais, por edital. Em,
04/08/2008 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de VA-
NECIR JULIA DOS SANTOS RIBAS, para que apresente defesa,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo
se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte auto-
ra na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos 20 de agosto de 2008. Eu, __________ (Lestir
Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: JEFFER-
SON DOS SANTOS, brasileiro, filho de Jair José dos Santos e
Oswaldina da Silva.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, especial-
mente do(a) Sr(a) JEFFERSON DOS SANTOS que por este Juízo
e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1856/
2008 de CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é requerente
ELAINE CRISTINA SENTONE e requerido(a) JEFFERSON
DOS SANTOS. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte:
“que as partes separaram-se judicialmente em 21/10/2005; que a
requerente não pretende alterar o que foi estabelecido pela senten-
ça proferida nos autos da separação; que as partes não possuem
filhos; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Em, 04/08/2008
(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de JE-
FFERSON DOS SANTOS, para que apresente defesa, querendo,
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presumi-
rem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na inicial
(CPC, arts. 285 e 319).
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2008. Eu, __________ (Les-
tir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO

JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17A. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DO EDITAL: 30 dias

PROCESSO Nº 813/2006 de Interdição
REQUERENTE: MARIA SCHULTZ MANES
REQUERIDO: DAVI MANES
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo foi
decretada a interdição de DAVI MANES, brasileiro, solteiro, nasci-
do em 09/08/1959, portador do RG nº 10.315.099-0/SC e CPF/MF
nº 010.870.599-41, por ser absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil e nomeada como curadora a Sra. MA-
RIA SCHULZ MANES, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº
1.978.405-3/SC e CPF/MF nº 648.368.439-87, residente e domicili-
ados à Rua Egidio Antonio Zamilian, nº 95, Bairro Santa Felicidade,
nesta Capital. Curitiba, 11 de novembro de 2008. Eu, (a) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
– Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
AUTOS: 750/2008

AÇÃO: INTERDIÇÃO E CURATELA
REQUERENTE: MARIA DIULZA MEYER
REQUERIDO: ARTHUR OSWALDO MEYER NETO
O DOUTOR LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA  nº 750/2008, em que é requerente MARIA DIULZA
MEYER e requerido(a) ARTHUR OSWALDO MEYER NETO, qua-
lificados na inicial, foi prolatada a sentença a seguir transcrita”...julgo
procedente  o pedido para decretar a interdição de Arthur Oswaldo
Meyer Neto,  nomeando Maria Diulza Meyer, como  sua curadora,
conformando assim, a curatela provisória já deferida, determino a
inscrição da sentença no Cartório de Registro Civil das Pessoas Na-
turais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela impren-
sa Oficial e pela imprensa local por  três vezes, com intervalo de dez
dias, constando os nomes do interditando, do curador e a causa da
interdição. Pela singularidade da questão dispenso a especialização
de hipoteca legal. O curador deverá prestar contas da situação do
interditando anualmente, sempre no mês de Dezembro possibilitan-
do ao juízo a análise do exercício de sua função (art. 1757  e 1774 do
CC)...”E, para que chegue ao  conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será publicado
e afixado no local de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA
MAIS. Curitiba, 14 de Novembro  de 2008. Eu, (a) Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã Designada, o subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA –
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE LUIZ DE CASTRO

 A Doutora MANOELA TALLÃO, Juíza de Direito Substituta da
primeira (1ª) Vara Cível, do Foro Central da Região Metropolitana
da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

 JUSTIÇA GRATUITA

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, que por
este Juízo, e Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
foram  processados os termos da Interdição de LUIZ DE CASTRO,
brasileiro, solteiro, maior, incapaz, CI/RG. nº 4.838.015-8-SSP/PR,
a requerimento de sua irmã MIRIAM JOELMA DE CASTRO ZAN-
LORENZI, autos nº 75.667/2004, tendo a respectiva sentença, data-
da de 06 de dezembro de 2005, nomeando a Sra. MIRIAM JOELMA
DE CASTRO ZANLORENZI, brasileira, casada, secretária, CI/RG.
nº 5.622.530-7- SSP/PR, curadora do interdito e declarado esta in-
capaz de reger a sua pessoa e administrar os seus bens, visto ser
portador de RETARDO MENTAL GRAVE (F-72 no CID –X). – E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no lugar público de costume e publicado, por 3
(três) vezes, com intervalos de dez dias, pelo órgão oficial. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito (2008).
– E eu, ____________(Sirlei A. Heinzen), E. Juramentada do Cartó-
rio da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-

LITANA DE CURITIBA-PR
AS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O Doutor ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, MM. Juíza  de Di-
reito Substituta da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº 1373/

2007 de INTERDICAO propostos por ALIPIO DE FREITAS
NETO em face de ROBSON GIULIANO DE FREITAS, nos quais,
por este Juízo, através de sentença proferida em data de 02/07/2008,
foi decretada a interdição de ROBSON GIULIANO DE FREITAS,
brasileiro, maior, solteiro, filho de  Alípio de Freitas Neto e Evanice
Banaszewski de Freitas,  portador da CI/RG n.º 7.069.617-7-SSP/
PR , inscrito no CPF/MF n.º 078.746.339-0, residente e domiciliado
na Rua Delegado Miguel Zacarias n.º 690, Bairro Boa Vista, em face
de ser o(a) mesmo(a) portador(a) de Doença Mental e Transtorno
Mental, cuja classificação é F-06.8 no CID-10, sendo-lhe
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente ALIPIO DE FREITAS
NETO, brasileiro, casado, aposentado por invalidez pelo antigo Ba-
nestado, portador da CI/RG n.º 2.071.418-SSP/PR, inscrita no CPF
n.º 184.859.089-68, residente no mesmo endereço,  mediante com-
promisso legal. Do que para constar lavrei este que, lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008.
Eu, ________________, subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS VE-
ZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE
Juíza  de Direito Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

DE CURITIBA - PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

POSSÍVEIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório se processaram os autos de Interdição sob nº 688/2006,
em que é requerente Sueli do Rocio Guidolin, brasileira, divorcia-
da, diarista, C.I.RG. 1.678.282-PR, inscrita no CPF/MF. sob nº
872.320.909-78, residente e domiciliada na rua Zaltino Dias Ferraz,
105, apto. 12, Bairro Campo Comprido, nesta Capital, e requerido
Rafael Guidolin, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 06/02/1981,
filho da requerente e de Renato Antonio Guidolin, portador da C.I.RG.
9.317.060-PR, inscrito no CPF/MF. sob nº 010.758.639-88, residen-
te e domiciliado no mesmo endereço acima, autos esses nos quais foi
proferida a r. sentença que decretou a interdição absoluta do re-
querido Rafael Guidolin, o qual não apresenta condições de reger
sua pessoa e bens, haja vista ser portador de “ retardo mental e
cegueira desde seu nascimento – cuja classificação do retardo é
o F-71 no  Código Internacional de Doenças, 10a. edição, que o
torna uma pessoa totalmente incapaz de exercer os atos da vida
civil. Sua doença mental não tem cura e é de caráter permanen-
te.”, tendo sido nomeado sua curadora plena a sua genitora Sueli do
Rocio Guidolin, nos termos da r sentença de fls. 45/460, cuja deci-
são vai a seguir transcrita: “Vistos, etc... Nestas condições, e atento
ao r. parecer do digno representante do Ministério Público, hei por
bem julgar PROCEDENTE o pedido, para o efeito de decretar a
interdição absoluta de Rafael Guidolin, nomeando-lhe curadora plena
a sua genitora Sueli do Rocio Guidolin, a qual deverá ser intimada
a prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, bem como
prestar caução em dez dias ou requerer a dispensa se não houver
bens a acautelar. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Proceda-
se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publicação pela im-
prensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-
se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Comunique-se
ao Tribunal Regional Eleitoral. P. R. I. Curitiba, 20 de agosto de
2008. (a) SIGURD ROBERTO BENGTSSON - Juiz de Direito.”
Do que para constar, expedi o presente Edital, que será publicado e
afixado nos termos da lei. Curitiba, dez dias do mês de novembro de
2008. Eu. _________________________, (UBIRAJARA BINHA-
RA), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DE ALEX CARNIERI ROMAN; RAFAEL CARNIERI
ROMAN e ADRIANO CARNIERI ROMAN, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS: Edital de citação e intimação de ALEX CARNIE-
RI ROMAN, brasileiro estudante; RAFAEL CARNIERI ROMAN,
brasileiro estudante e ADRIANO CARNIERI ROMAN, brasileiro,
estudante, sem qualificação e/ou identificação, todos residentes e
domiciliados à Rua Frei Orlando, n° 1280/1300, apto. 114, Curitiba/
PR e atualmente com endereço e domicilio em lugar ignorado, con-
forme certificou às fls. 52, o Sr. Oficial de Justiça, para os termos da
AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO N.º 32.637/2007,
em tramite no Juízo e Cartório da 12ª. Vara Cível de Curitiba, sito na
Avenida Cândido de Abreu, n° 535, 6° andar - EDIFÍCIO FÓRUM
CÍVEL - CENTRO CÍVICO, em que é Autor EDIFÍCIO FREI OR-
LANDO e Réus ALEX CARNIERI ROMAN; RAFAEL CARNIERI
ROMAN; ADRIANO CARNIERI ROMAN e outro, que em confor-
midade com a peça vestibular resumida, aduz o seguinte: “... Os re-
queridos são proprietários do imóvel residencial localizado no edifí-
cio ora requerente, apto. 114 e na qualidade de proprietários do imó-
vel de acordo com o artigo 12 da Lei 4.591/64, e o art. 1.336, inciso
I do Código Civil vigente, estão obrigados a contribuir com o rateio
das despesas condominiais. Ocorre que, os requeridos deixaram de
efetuar o pagamento das taxas de condomínio que lhes coube no
rateio, estando em atraso com os vencimentos correspondentes aos
meses de 07/02 - 07/03 - 07/04 - 08/05 - 06/10 - 08/11 - 07/12/2006;
08/01 - 07/02 - 07/03 - 07/04 - 08/05 - 08/06 - 06/07 - 07/08/2007,
no valor de R$ 3.301,57 (três mil, trezentos e um reais e cinqüenta e
sete centavos), até a data de 10/09/2007 (data da petição inicial).
Requereu a procedência da ação e a condenação dos Réus ao paga-
mento do principal, bem como das cotas vincendas no curso da ação
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(artigo 290 do CPC), devidamente acrescidas de multa condominial
de 2% (dois por cento), atualização monetária a partir do vencimen-
to (Lei 4.591/64), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, cus-
tas processuais e honorárias advocatícios, sobre o valor da condena-
ção”. FICAM, pelo presente edital ALEX CARNIERI ROMAN;
RAFAEL CARNIERI ROMAN; ADRIANO CARNIERI ROMAN,
CITADOS para todos os termos da presente ação, ficando, ainda,
INTIMADOS a comparecerem à audiência redesignada neste Juízo,
para a data 20 DE MAIO (05) de 2009, às 08:45 horas, oportunida-
de em que será tentada a conciliação e, não havendo êxito, deverão
os requeridos apresentar defesa, por intermédio de advogado, sob
pena de revelia. Ficam ADVERTIDOS DE QUE: PRESUMEM-SE
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, SE
NÃO CONTESTADOS (ART 285, 2a. parte e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedido o presente edital com o prazo de trinta (30)
dias, que será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da lei.
Curitiba, 05/12/2008. E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão) E.
Juramentado, o digitei e subscrevo. (a) MARCELO FERREIRA -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARILDA MARQUES.

Dra.  Luciana  F. Abrahão de Queiroz Telles, Juíza de Direito Subs-
tituta da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, etc..

                                                          F A Z  S A B E R, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos sob nº 723-2006 de ação de Interdição em que é reque-
rente IZABEL PEREIRA MARQUES e requerida MARILDA
MARQUES, foi decretada a  INTERDIÇÃO de MARILDA MAR-
QUES, brasileira, maior, solteira, do lar, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 4.422.276-0cuja sentença, parte final, é do seguinte
teor: “...5. Assim, pois, decreto a interdição de MARILDA MAR-
QUES, residente e domiciliada no endereço supra mencionado, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma contida no artigo 3°, inciso II, do Código
Civil, e, de acordo com o disposto no artigo 1.775 da mesma lei,
nomeio-lhe curadora IZABEL PEREIRA MARQUES. 6. Intime-se
a curadora nomeada a prestar o compromisso, em livro próprio, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados da nomeação feita (artigo 1.187,
do Código de Processo Civil). 7. Diante da idoneidade da requerente
e do interditando, na forma do artigo 1.190 do Código de Processo
Civil, fica dispensada especialização de hipoteca legal. 8. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, com-
binado com artigo 9°, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil; e publique-se na imprensa local e pela im-
prensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. 9. Ciência
ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 05 de maio de 2008. Dra.  Luciana  F. Abrahão de Queiroz Telles,
Juíza de Direito Substituta.” E para ninguém no futuro possa alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de setembro do ano dois mil e oito.
Eu________________________________, (Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

Luciana F. Abrahão de Queiroz Telles
 Juíza de Direito Substituta

Juízo de Direito da Décima Nona Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná.
Edital de Citação de Augusto de Oliveira & Costa Ltda-ME, com
Prazo de 20 (vinte) dias. Faz Saber a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando
neste Juízo e Cartório os autos sob o nº 1071/2003 em que a Tucu-
man Administradora de Bens e Participações Ltda, ajuizou ação de
despejo cumulada com cobrança em face de costa e Lopes Ltda.,
Cnpj sob nº 02.822.974/0001-86, que por sua vez alterou o contrato
social juntado às fls.54, para Augusto de Oliveira & Costa Ltda-Me,
cnpj nº 02.822.974/0001-86. Fica, desde já, o requerido ciente que
para querendo, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. Conforme o contido no art. 285 e 319 do Código de
Processo Civil, ou seja, não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Pelo
Exmo. Dr. Juiz foi fixado o prazo de 20 (vinte) dias para que o re-
querido se manifeste nos autos para que possa fazer valer seus direi-
tos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba, estado do Paraná, aos 13 dias do
outubro de 2.008. Eu, (a) Fernando de Ávila Oliveira, Escrevente
Juramentado, o subscrevi. Diego Santos Teixeira – Juiz de

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IRACEMA RIBEIRO. A
DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO,
MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DE LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório de Vigésima Vara
Cível, se processam os termos da ação de interdição, sob n° 1504/
2006, requerida por VERA LÚCIA RIBEIRO MEDEIROS e OU-
TRA em face de IRACEMA RIBEIRO, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de IRACEMA RIBEIRO, brasileira, viúva, aposentada,
portadora de certidão de nascimento nº. 10688, livro 9, folha 550,
CI/RG nº. 3.134.665-7, inscrita no CPF/MF nº. 410.480.919-53, re-

sidente e domiciliada na Rua Eduardo Sprada, nº. 3.771, Bairro Cam-
po Comprido, nesta capital, sendo nomeado sua curadora permanen-
te a Sra. VERA LÚCIA RIBEIRO MEDEIROS, brasileira, casada,
portadora da CI/RG nº. 5.279.289-4/PR, inscrita no CPF/ MF nº.
797.142.939-87, residente e domiciliada na Rua Eduardo Sprada, nº
3.771, Bairro Campo Comprido, nesta Capital, conforme se vê da
parte final da sentença a seguir transcrita: “Vistos e etc (...) III -
Dispositivo ANTE AO EXPOSTO, decreto a interdição da IRACE-
MA RIBEIRO, qualificada na inicial, e a declaro absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 1775, § 1º, do
mesmo Código, nomeio a autora, sua filha Vera Lúcia Ribeiro Me-
deiros, como curadora. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e no art. 9º., inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil, com os requisitos do arti-
gos 89/93, da Lei 6.015, de 31.12.73. Expeça-se mandado para ano-
tação da presente às margens dos registros de nascimento e casa-
mento da interditada, na forma do artigo 107, parágrafo 1º. da Lei n.
6015/73. Expeça-se edital, para publicação na forma do art. 1.184,
do Código de Processo Civil, observada a norma contida no § 2º, do
art. 232 do mesmo Diploma. A seguir, tome-se por termo o compro-
misso da curadora. Considerando a idoneidade da Requerente, com
fulcro nas disposições do art. 1.190/CPC, dispenso-a, desde logo da
obrigatoriedade de especialização de hipoteca legal, ficando, toda-
via, a encargo do Ministério Público a incumbência de promover os
atos mencionados no parágrafo único do art. 1.188/CPC., se assim
entender necessário. Custa ex vi legis. Publique-se Registre-se. Inti-
mem-se. Em Curitiba, 29 de fevereiro de 2008. (a) Dra. Mayra Roc-
co Stainsack – Juíza de Direito”E para que cheque ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Cu-
ritiba, 2 de outubro de 2008. Eu,(a) Fabio Eduardo Nunes, emprega-
do juramentado que  o digitei, subscrevi e assino por determinação
do MM. Juiz (Portaria 001/88).

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ISRAEL UBIRATA
SANTOS  DE
 CARVALHO

 PRAZO DO EDITAL 90 DIAS
                           AÇÃO PENAL Nº 1999.6567-0

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
 dele conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível  intimar  o
 réu ISRAEL UBIRATA SANTOS DE CARVALHO, filho  de  PAU-
LO  SERGIO  DE  CARVALHO e de DILMARA DOS SANTOS DE
CARVALHO, pelo  presente  inti-  ma-o e chama-o  a  comparecer
perante  este  Juízo,  no  prazo  de  cinco(10)dias a fim de efetuar o
pagamento da multa e custas e  que   foi condenado nos  autos de
Processo-Crime supra mencionados e  que  responde perante esta
Vara Criminal, por infração ao artigo ROUBO.    DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  15   de janeiro de 2008. EU,
Escrivã, o subscrevi.

      MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JACIL DE BRITO
 PRAZO DO EDITAL 90 DIAS

     REF.
 AÇÃO PENAL Nº 2001.3464-0

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido  possível  intimar  o  réu
JACIL DE BRITO, filho de CLEMENTINO DE BRITO  e  de  NA-
DIR  DOS  SANTOS BRITO, pelo presente intima-o e chama-o a
comparecer perante   este Juízo, no prazo de cinco(10)dias a fim de
efetuar o  pagamento  da multa e custas e que foi condenado nos
autos de  Processo-Crime    supra mencionados e que responde pe-
rante esta  Vara  Criminal,  por    infração ao artigo ESTELIONATO/
OUTRAS FRAUDES.   DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca. Curitiba,  15   de janeiro de 2008. EU,                   Escrivã, o
subscrevi.     ___________________

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

Altônia

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS FREDERICO STELLA, NA-
TALIA AFORNALI STELLA, AVELINO STELLA, ANA CUMANN
STELLA, SEVERINO STELLA, ADELAIDE THEREZA BUDEL
STELLA, THEREZA STELLA ESMANHOTTO, ANGELO ESMA-
NHOTTO, LEONICE STELLA ROGOWSKI, REINALDO ROGO-
WSKI BEM COMO OS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

 Através do presente, CITAM-SE OS RÉUS FREDERICO STELLA,
NATALIA AFORNALI STELLA, AVELINO STELLA, ANA CU-
MANN STELLA, SEVERINO STELLA, ADELAIDE THEREZA
BUDEL STELLA, THEREZA STELLA ESMANHOTTO, ANGE-
LO ESMANHOTTO, LEONICE STELLA ROGOWSKI, REINAL-
DO ROGOWSKI, BEM COMO OS RÉUS EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO E EVENTUAIS INTERESSADOS, para os ter-
mos da ação de USUCAPIÃO nº 198/2008 requerido por JAIR
FRANCISCO BORBA, referente ao imóvel localizado no lugar de-
nominado “Juruqui”, no município de Campo Magro (PR), com a
área de 4.668,94 (quatro mil, seiscentos e sessenta e oito metros e
noventa e quatro centímetros quadrados), com a seguinte descrição,
divisas e confrontações: inicia-se no marco denominado “O=PP”,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DANTUM –
SAD69, MC-51ºW, coordenada Retangulares Relativas, Sistema
UTM: E= 665.542,959 m e N= 7.193.548,231 m, implantado no canto
de divisas com terras de propriedade de Edenilce Martini Mombach
e Leandro Henrique Merino Mombach e na margem da Estrada Mu-
nicipal CM186. Deste segue por cerca de arame farpado, margeando
a referida estrada com os respectivos azimutes e distâncias:
253º06’25” 37,62 m até o marco ‘1’, 253º56’58” e 17,18 m até o
marco ‘2’. Deste segue à direita por cerca de arame farpado e passa
a confrontar com terras de propriedade de Roni Aparecido Rodri-
gues de Araújo, com: 355º50’27” e 38,65 m até o marco ‘3’,
357º03’12” e 19,63 m até o marco’4’, 356º47’52” e 39,71 m até o
marco ‘5’. Deste segue à direita por cerca de arame farpado e passa
a confrontar com terras de propriedade de Tibiriçá Jomar Lagos,
com: 93º55’00” e 32,04 m até o marco ‘6’, 93º56’28” e 19,96 m até
o marco ‘7’. Deste segue à direita por cerca de arame farpado e
passa a confrontar com terras de propriedade de Edenilce Martini
Mombach e Leandro Henrique Merino Mombach, com: 174º58’40”
e 24,80 m até o marco ‘8’, 175º08’24” e 27,90 m até o marco ‘9’,
175º20’02” e 26,14 m até o marco ‘0=PP’, início desta descrição.”
Que, exercem posse mansa e pacifica, sem qualquer oposição nem
interrupção, sobre o imóvel em tela, desde quando a adquiriu, ou
seja, há mais de 10 anos. Ficam os interessados CIENTES de que
poderão apresentar contestação por intermédio de advogado no pra-
zo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado  no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial.
                     Almirante Tamandaré, 11.09.2008.

 ANDRE LUIZ TAQUES DE MACEDO
 Juiz de Direito Designado             MARIA DE FÁTIMA

COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentada

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ. CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANE-
XOS. EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JURACI JOA-
QUIM BRAGA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O DOU-
TOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC. C I T A, com o prazo de 15 (quinze)
dias, o executado JURACI JOAQUIM BRAGA, residente em lugar
incerto, dos autos de Execução de Título Extrajudicial sob o nº. 159/
08, em que figura como exeqüente FATIMA REGINA FABRIL e
como executados JURACI JOAQUIM BRAGA e SIRLEI APARE-
CIDA SOUZA BRAGA, alegando em síntese o seguinte: A exeqüen-
te é credora dos executados pela importância de R$ 42.958,97 (qua-
renta e dosi mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e noventa e sete
centavos), conforme memória de cálculo anexo, sendo que tal dívida
refere-se ao título abaixo relacionado, de emissão dos executados,
devedores solidários, do qual é a exeqüente portadora por endosso:
“cheque nº. AA-000961, c/c 01664-0, Banco Itaú S/A, ag. 5225,
emitido em 13/11/2007, apresentado em 02.03.2008, devolvido pela
alínea 11. Buscou a exeqüente por diversas vezes uma solução ami-
gável para o litígio, obtendo dos devedores apenas promessas, não
depositando novamente o título por ter conhecimento que o primei-
ro executado encontra-se neste momento em local ignorado (tendo
dezenas de credores a sua procura). Pelo que não resta outra alterna-
tiva à exeqüente senão propor a presente, para a satisfação de seu
crédito. Ante o exposto, comprovado o débito e a mora dos executa-
dos, é a presente para requerer à Vossa Excelência digne-se em de-
terminar a citação dos executados, nos termos do art. 652 do CPC,
para que, no prazo de três dias, contados da citação e independente-
mente de juntada aos autos do respectivo mandado. Para, no prazo
de 03 (três) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, com seus acrés-
cimos legais, custas processuais e honorários advocatícios, sob pena
de constrição judicial. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado na
forma da Lei. Altônia, 27 (vinte e sete) de outubro de 2.008. Eu,
Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar Juramentado, que subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/02.- Ander-
son Rodrigo Resende Dias. Auxiliar Juramentado

altopiqurí

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE

ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO FABIANO DA SILVA
PAIXÃO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL N.º 2008.135-
7, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado FABIANO
DA SILVA PAIXÃO, RG. nº 7.865.949-1, SSP/PR, brasileiro, natu-
ral de Umuarama – PR, nascido aos 05/06/1981, filho de José Inácio
da Paixão Filho e de Maria do Carmo da Silva, que residia na Rua
Quitéria de Andrade, n.º 388, nesta cidade e Comarca, atualmente
em lugar não sabido, conforme certidão do Oficial de Justiça nos
autos de Processo-crime n.º 2008.135-7, em que é autor o Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, a que responde por infração do
artigo 184, §1º e §2º, do Código Penal, pelo presente CITA-O a
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (Na
resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifi-
car provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e re-
querendo sua intimação, quando necessário), ficando o réu adverti-
do de que, se assim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor, confor-
me disposto no §2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal.
DADO e passado nesta cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
oito. Eu,__________(antonio paulo vieira de souza), Escrivão  Cri-
minal, o lavrei e subscrevi.

 LUCAS MARTINS DE TOLEDO
 Juiz de Direito

TÓPICO DA DENÚNCIA
“Na data de 09/06/2007, por volta de 16:30 h, na Rua Quitéria de
Andrade, n.º 388, Alto Piquiri – PR, o denunciado Fabiano da Silva
Paixão, dolosamente, com intuito de lucro, violou direito autoral, ao
expor à venda e alugar, cópias de fonogramas reproduzidos com vi-
olação do direito de autores, consistente em 291 (duzentos e noven-
ta e um) “DVDs”, de jogos de diversos autores (auto de apreensão
de fls. 17), todos eles “piratas” (df. Laudo Pericial de fls. 33/36),
sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os
represente. Segundo consta dos autos, o denunciado possui uma Lan
House nesta cidade, onde mantinha DVDs “piratas”, os locava, ven-
dia e também reproduzia, tanto que foi apreendido no mesmo local,
1 (um) CPU com 6 drives, próprio para a reprodução. Alto Piquiri –
PR, 07 de outubro de 2008 - (a) Mário Augusto Drago de Lucena –
Promotor de Justiça.

Alto Piquirí

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ. Avenida Cân-

dido de Abreu, 535, 7° andar, Edifício Fórum Cível, Centro Cívico,

Fone (41) 3253-3521 - fax (41) 3254-3869. ELENITA YASNI SAN-

TOS DA SILVA – Escrivã. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS DO RÉU JEFERSON THADEUS KOLO-

DZEI, por estar em lugar incerto ou não sabido. O Dr. Benjamim

Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Direito da Décima Quarta

Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,

etc... FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele

conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este

meio cita o réu JEFERSON THADEUS KOLODZEI, brasileiro, sol-

teiro, portador da Cédula de Identidade Civil n° 6.370.571-3/PR e

CPF sob n° 019.675.499-23, por estar em lugar incerto e não sabido,

para no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação ou pur-

gar a mora, sob a advertência de que não contestada a presente ação,

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados pela par-

te autora na inicial, referente aos autos sob n° 1052-2007 de ação de

Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, em que CONDOMÍ-

NIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING promove contra

LONA COMERCIAL TÊXTIL LTDA - ME, ROSINALDO RIBEI-

RO DA SILVA, EDILEUSA DE FÁTIMA DA SILVA e JEFERSON

THADEUS KOLODZEI, cujo teor da petição inicial, em seu resu-

mo, é do seguinte teor: “O requerente é locador do imóvel sito à

Praça Rui Barbosa, na 765, Lj. 29B, o qual encontra-se locado a

requerida pelo aluguel mensal R$ 2.269,30 (dois mil, duzentos e ses-

senta e nove reais e trinta centavos), mais impostos, taxas, seguro,

água e demais encargos da locação. Juntamente com a locatária, os

requeridos assumiram as obrigações na qualidade de fiadores e prin-

cipais pagadores, solidariamente responsáveis por todos os alugue-

res e encargos. Acontece, porém, que a locatária deixou de pagar os

alugueres e encargos. Os alugueres supra discriminados, sem a cor-

reção monetária, perfazem o montante de R$ 53.171,48 (cinqüenta e

três, cento e setenta e um reais e quarenta e oito centavos). Outros-

sim, cumprindo os termos do inciso I, do art. 62, da Lei 8.245/91,

apresenta desde logo, o credor, planilha de cálculo atualizado dos

débitos, para purgação de mora, acrescidos de juros de mora, corre-

ção monetária, perfazendo desta forma o valor total de R$ 57.174,79

(cinqüenta e sete mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e nove),

sujeito a verificação pelo Sr. Contador, a cujos valores para caso de

purgação da mora pelo locatária deverá ser acrescentados pela ser-

ventia as custas processuais, honorários advocatícios na base con-

tratual de 20% (vinte por cento) e diligências do Oficial de Justiça.

Dr. Marco Antonio Langer.” E para que ninguém no futuro possa

alegar ignorância, mandou passar o presente edital que será fixado

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSA-

DO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte

e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e oito. Eu, (a) (Ele-

nita Yasni Santos da Silva) Escrivã, o subscrevi. (a) Benjamim Acá-

cio de Moura e Costa - Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE

ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ SILVIO GONÇAL-
VES, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL N.º 2008.177-2,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado JOSÉ SIL-
VIO GONÇALVES, RG. nº 9.819.438-0, SSP/PR, brasileiro, sol-
teiro, natural de Alto Piquiri – PR, filho de Valdecir do nascimento
Gonçalves e de Cícera José Gonçalves, que residia na Rua Tiraden-
tes, n.º2426, em Alto Piquiri, nesta Comarca, atualmente em lugar
não sabido, conforme certidão do Oficial de Justiça, nos autos de
Processo-crime n.º 2008.177-2, em que é autor o Ministério Público
do Estado do Paraná, a que responde por infração do artigo 155,
caput, do Código Penal, pelo presente CITA-O a responder à acu-
sação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (Na resposta, o acu-
sado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pre-
tendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua in-
timação, quando necessário), ficando o réu advertido de que, se as-
sim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor, conforme disposto no
§2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal. DADO e passado
nesta cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,____________(antonio paulo vieira de souza), Escrivão  Crimi-
nal, o lavrei e subscrevi.

 LUCAS MARTINS DE TOLEDO
 Juiz de Direito

TÓPICO DA DENÚNCIA
“Em 24/12/2007, em horário não preciso nos autos, na Rua Tiraden-
tes, n.º 2694, nesta cidade e Comarca, o denunciado JOSÉ SILVIO
GONÇALVES, consciente e voluntariamente, com ânimo de asse-
nhoreamento definitivo de coisa alheia móvel, subtraiu para si, da
vítima Paulo Rogério Binati, 01 (uma) bacia, 02 (dois) copos de vi-
dro e 03 (três) panelas de alumínio, totalizando o valor de R$80,00
(oitenta reais) – (Auto de Avaliação Indireta de fls.19), que se en-
contrava no quintal do referido local.”... Alto Piquiri – PR, 16 de
setembro de 2008 - (a) Mário Augusto Drago de Lucena – Promotor
de Justiça.”

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO FABIANO DA SILVA
PAIXÃO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL N.º 2008.135-
7, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado FABIANO
DA SILVA PAIXÃO, RG. nº 7.865.949-1, SSP/PR, brasileiro, natu-
ral de Umuarama – PR, nascido aos 05/06/1981, filho de José Inácio
da Paixão Filho e de Maria do Carmo da Silva, que residia na Rua
Quitéria de Andrade, n.º 388, nesta cidade e Comarca, atualmente
em lugar não sabido, conforme certidão do Oficial de Justiça nos
autos de Processo-crime n.º 2008.135-7, em que é autor o Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, a que responde por infração do
artigo 184, §1º e §2º, do Código Penal, pelo presente CITA-O a
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (Na
resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifi-
car provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e re-
querendo sua intimação, quando necessário), ficando o réu adverti-
do de que, se assim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor, confor-
me disposto no §2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal.
DADO e passado nesta cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
oito. Eu,__________(antonio paulo vieira de souza), Escrivão  Cri-
minal, o lavrei e subscrevi.

 LUCAS MARTINS DE TOLEDO
 Juiz de Direito

TÓPICO DA DENÚNCIA
“Na data de 09/06/2007, por volta de 16:30 h, na Rua Quitéria de
Andrade, n.º 388, Alto Piquiri – PR, o denunciado Fabiano da Silva
Paixão, dolosamente, com intuito de lucro, violou direito autoral, ao
expor à venda e alugar, cópias de fonogramas reproduzidos com vi-
olação do direito de autores, consistente em 291 (duzentos e noven-
ta e um) “DVDs”, de jogos de diversos autores (auto de apreensão
de fls. 17), todos eles “piratas” (df. Laudo Pericial de fls. 33/36),
sem a expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os
represente. Segundo consta dos autos, o denunciado possui uma Lan
House nesta cidade, onde mantinha DVDs “piratas”, os locava, ven-
dia e também reproduzia, tanto que foi apreendido no mesmo local,

1 (um) CPU com 6 drives, próprio para a reprodução. Alto Piquiri –
PR, 07 de outubro de 2008 - (a) Mário Augusto Drago de Lucena –
Promotor de Justiça.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTO PIQUIRI - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ SILVIO GONÇAL-
VES, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL N.º 2008.177-2,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTO PIQUI-
RI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado JOSÉ SIL-
VIO GONÇALVES, RG. nº 9.819.438-0, SSP/PR, brasileiro, sol-
teiro, natural de Alto Piquiri – PR, filho de Valdecir do nascimento
Gonçalves e de Cícera José Gonçalves, que residia na Rua Tiraden-
tes, n.º2426, em Alto Piquiri, nesta Comarca, atualmente em lugar
não sabido, conforme certidão do Oficial de Justiça, nos autos de
Processo-crime n.º 2008.177-2, em que é autor o Ministério Público
do Estado do Paraná, a que responde por infração do artigo 155,
caput, do Código Penal, pelo presente CITA-O a responder à acu-
sação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (Na resposta, o acu-
sado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pre-
tendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua in-
timação, quando necessário), ficando o réu advertido de que, se as-
sim não o fizer, ser-lhe-á nomeado defensor, conforme disposto no
§2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal. DADO e passado
nesta cidade e comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito.
Eu,____________(antonio paulo vieira de souza), Escrivão  Crimi-
nal, o lavrei e subscrevi.

 LUCAS MARTINS DE TOLEDO
 Juiz de Direito

TÓPICO DA DENÚNCIA
“Em 24/12/2007, em horário não preciso nos autos, na Rua Tiraden-
tes, n.º 2694, nesta cidade e Comarca, o denunciado JOSÉ SILVIO
GONÇALVES, consciente e voluntariamente, com ânimo de asse-
nhoreamento definitivo de coisa alheia móvel, subtraiu para si, da
vítima Paulo Rogério Binati, 01 (uma) bacia, 02 (dois) copos de vi-
dro e 03 (três) panelas de alumínio, totalizando o valor de R$80,00
(oitenta reais) – (Auto de Avaliação Indireta de fls.19), que se en-
contrava no quintal do referido local.”... Alto Piquiri – PR, 16 de
setembro de 2008 - (a) Mário Augusto Drago de Lucena – Promotor
de Justiça.”

Andirá,

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOSÉ ANTONIO
DE OLIVEIRA - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2004.0000200-3

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2004.0000200-3, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do
RG nº 3.790.068-0, filho de João Antonio de Oliveira e de Maria O.
de Oliveira, residente na Rua Piracicaba nº 10, Vila Progresso, na
cidade de Assis-SP, como encontra-se atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente fica o réu devidamente CITADO a apresentar RES-
POSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10
(dez) dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, quali-
ficando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; caso a
resposta não seja apresentada no prazo, será nomeado defensor para
fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Processo-Crime
2004.0000200-3, pela conduta delituosa, assim descrita na denún-
cia: “No dia 13 de abril de 2001, por volta das 6 horas, na Represa
Capivara, Município de Itambaracá, nesta Comarca de Andirá, o de-
nunciado JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA, agindo com consciência
e vontade dirigida à prática do ilícito, pescou em local interditado
pelo órgão competente, qual seja, pelo IBAMA, sendo abordado por
agentes do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, que lavraram o Auto
de Infração Ambiental nº 16329 e promoveram à apreensão de três
“tarrafas”, uma rede de pescar e um barco, com motor e tanque de
combustível plástico, além de cerca de 10 kg de peixes diversos (Ter-
mo de Apreensão e Depósito nº 11813).”, estando assim incurso no
artigo 34, caput, da Lei nº 9.605/1998. Andirá, 05 de dezembro de
2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO FRANCISCO
SANTO RUFATTO - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2007.0000022-7

 Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2007.0000022-7, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a FRANCISCO SANTO RUFAATO, vulgo “Francisquim”,
brasileiro, motorista, amasiado, filho de Aparecido Agenor Rufatto e
Aparecida Guaia Rufatto, nascido aos 28.09.1974, portador do RG
nº 6.585.306-0/PR, natural de Itambaracá, PR, residente na Rua Pro-
jetada, quadra 06, Lore 13, cidade de Itambaracá/PR, Comarca de
Andirá/PR, como encontra-se atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o réu devidamente CITADO a apresentar RESPOSTA
PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez)
dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo
o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifican-
do-as e requerendo sua intimação, quando necessário; caso a res-
posta não seja apresentada no prazo, será nomeado defensor para
fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Processo-Crime
2007.000022-7, pela conduta delituosa, assim descrita na denúncia:
“No dia 21 de dezembro de 2006 por volta das 20h00min, na rua
Paraná em frente ao “bar do marquinho”, nas proximidades do asilo
de Itambaracá, Comarca de Andirá, PR, o denunciado FRANCISCO
SANTO RUFATTO, com consciência e vontade livres, dirigidas à
prática do ilícito, chamou pela vítima Odair José de Souza, a qual
dirigia o carro VW/Gol onde se encontrava a também vítima, Valter
Lima Marcelino, e, sacando uma arma de fogo (ainda não apreendi-
da) “anima necandi”, que estava em sua cintura, efetuou vários dis-
paros contra as vítimas ora referidas, não conseguindo seu intento
por circunstâncias alheias a sua vontade qual seja, a sua má pontaria
e a conduta da vítima Odair em acelerar o veículo, evadindo-se ime-
diatamente do local. A polícia militar foi acionada, porém, não lo-
grou êxito em encontrar o ora denunciado. O denunciado agiu por
motivo fútil, uma vez que tinha o intuito de “acertar” supostas brigas
com a vítima Odair. Também agiu o denunciado de modo a dificultar
qualquer tipo de dfefesa das vítima, uma vez que, ao se aproximar do
veículo, as vítimas sequer podiam imaginar que o mesmo iria assim
agir.”, estando assim incurso no artigo 121, § 2º, incisos II e IV
(homicídio qualificado por motivo fútil e mediante recurso que difi-
cultou a defesa das vítimas), c/c art. 14, II (forma tentada), ambos
do Código Penal.. Andirá, 05 de dezembro de 2008. NADA MAIS.
Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID),
Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOÃO ANTÔNIO
ALVES DE ANDRADE - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 2005.0000314-1

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2005.0000314-1, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOÃO ANTÔNIO ALVES DE ANDRADE, vulgo “João
Lacraia”, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, com 24 anos de ida-
de na época dos fatos, portador do RG nº 9.108.223 SSP/PR, nasci-
do aos 20.04.1980, natural de São Paulo, SP, filho de João Alves de
Andrade e de Maria Alves de Andrade, residente na rua Keitiro Ou-
tiki, nº 288, na cidade de Itambaracá, nesta Comarca, como encon-
tra-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devida-
mente CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do
Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que
poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intima-
ção, quando necessário; caso a resposta não seja apresentada no pra-
zo, será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos
autos de Processo-Crime 2005.0000314-1, pela conduta delituosa,
assim descrita na denúncia: “1º fato: No dia 03 de março de 2005,
por volta das 15h00min, na Rua Antônio PArralego, esquina com
Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 355, na cidade de Itambaracá,
nesta Comarca, o denunciado JOÃO ANTÔNIO ALVES ANDRA-
DE, agindo com consciência e vontade livres e dirigidas à prática do
ilícito, subtraiu, para si, coisa alheia móvel, consistente em um veí-
culo marca VW Fusca, cor branca, placas ABB-5570, avaliado em
R$ 3.000,00 (três mil reais), o qual estava estacionado no endereço
acima, aproveitando-se de que a vítima Nelson Terimitsu Outuki se
encontrava na cidade de Cornélio Procópio, evadindo-se do local na
condução do aludido veículo. 2º fato: No dia 03 de março de 2005,
por volta das 16h00min, na Rua XV de novembro, s/ nº, na cidade de
Itambaracá, nesta COmarca, o denunciado JOÃO ANTÔNIO AL-
VES ANDRADE, conduzia o veículo VW Fusca, cor branca, placas
ABB-5570, sob influência de álcool, expondo a dano potencial a in-
columidade de outrem, eis que apresentou concentração de 0,70 mg
por litro de sangue, conforme análise do ar alveolar efetuada em
conformidade com o art. 1º, inciso I, da Resolução CONTRAN nº
81/98, acabando por colidir com o veículo em um muro de residên-
cia sitauda naquela rua”, estando assim incurso no artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal e art. 306 da Lei nº 9.503/97, em continuida-
de delitiva (CP, art. 71, “caput”). Andirá,      . NADA MAIS. Eu,
................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxi-
liar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO MARCELO DA
SILVA GATO - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2006.0000478-6
 Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2006.0000478-6, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a MARCELO DA SILVA GATO, de apelido “Vaquinho”, bra-
sileiro, amasiado, trabalhador rural, natural de Assaí, PR, com 21
anos de idade na época dos fatos, nacido aos 01.05.1985, filho de
Ademir da Silva Gato e Claudinéia Maria dos Santos Gato, residente
na Rua Aguinha, nº 003, Conjunto Moradia Melhor, Município de
Itambaracá, PR, nesta Comarca, como encontra-se atualmente em
lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente CITADO a apre-
sentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP,
dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá argüir prelimi-
nares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documen-
tos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar teste-
munhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo, será no-
meado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Pro-
cesso-Crime 2006.0000478-6, pela conduta delituosa, assim descri-
ta na denúncia: “1º fato: DANO - No dia 29 de outubro de 2006, por
volta das 22h, na Rua Aguinha, nº 03, Conjunto Moradia Melhor,
município de Itambaracá, PR, nesta Comarca, o denunciado MAR-
CELO DA SILVA GATO em estado de irritação e embriaguez, mas
com a vontade livre e dirigida à prática do ilícito, mediante socos,
deteriorou coisa alheia, consistente em 01 (uma) porta de ferro situ-
ada na entrada da cozinha da referida residência, consoante se vê das
fotografias de fls. 23 (laudo de avaliação ainda não realizado) 2º
fato: LESÃO CORPORAL - Após adentrar na residência descrita
acima, no mesmo contexto fático, o denunciado MARCELO DA SIL-
VA GATO, com a vontade livre e dirigida à prática do ilícito, ofen-
deu a integridade corporal da vítima - e sua mãe - Claudinéia Maria
dos Santos Gato, dando-lhe um murro em suas costelas do lado di-
reito, causando-lhe as seguintes lesões: “Discreto edema e dor e leve
hematoma em região ___ direita” (laudo de exame de lesões corpo-
rais de fls. 15/vº), tendo sido a polícia acionada, a qual compareceu
ao local efetuou a prisão em flagrante do referido denunciado”, es-
tando assim incurso no artigo 163, “caput”, e 129, § 9 do Código
Penal, combinado com os arts. 5º, inciso III, 7º, inciso I da Lei 11.340/
06, em continuidade delitiva (CP, art. 71, “caput”),. Andirá, 05 de
dezembro de 2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
DIAS, DO RÉU ALTINO BEZERRA DA SILVA, NA FORMA

DA LEI.
Processo-Crime 2003.042-4

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos autos de
Processo Crime nº. 2003.042-4, em que é autor O Ministério Público
e réu ALTINO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, amasiado, porta-
dor do RG nº 14.078.039/SP, motorista, natural de Bezerros / PR,
onde nasceu aos 02.08.1960, filho Maria Bezerra da Silva, residente
no Sítio dos Baggios, na cidade de Ribeirão Claro / PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). art. 304, c/c 297,
ambos do Código Penal, foi CONDENADO a pena de 2 (dois) anos
de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no va-
lor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo em vigor ao tempo dos
fatos, em regime aberto, sendo substituída a pena privativa de liber-
dade por duas restritivas de direitos, quais sejam: a) prestação de
serviços a comunidade, a serem realizados em local determinado pelo
Conselho da Comunidade, observando-se as aptidões do condenado,
devendo cumprir tais tarefas à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, fixadas de modo a não prejudicar sua jornada normal de
trabalho; b) interdição temporária de direitos, consistente na proibi-
ção de freqüentar bares, lanchonetes e estabelecimento similares a
estes a partir das 22h00m, pelo período da condenação, conforme
sentença proferida em 25 de setembro de 2007. Como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da men-
cionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, caso contrá-
rio, transitará em julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. Nada mais.
Andirá, 25 de novembro de 2008. Eu, ____________, (Carlos Eduar-
do Abib David), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOSÉ ANTONIO
DE OLIVEIRA - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2004.0000200-3

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2004.0000200-3, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do
RG nº 3.790.068-0, filho de João Antonio de Oliveira e de Maria O.
de Oliveira, residente na Rua Piracicaba nº 10, Vila Progresso, na
cidade de Assis-SP, como encontra-se atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente fica o réu devidamente CITADO a apresentar RES-
POSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10
(dez) dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, quali-
ficando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; caso a

Andirá
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resposta não seja apresentada no prazo, será nomeado defensor para
fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Processo-Crime
2004.0000200-3, pela conduta delituosa, assim descrita na denún-
cia: “No dia 13 de abril de 2001, por volta das 6 horas, na Represa
Capivara, Município de Itambaracá, nesta Comarca de Andirá, o de-
nunciado JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA, agindo com consciência
e vontade dirigida à prática do ilícito, pescou em local interditado
pelo órgão competente, qual seja, pelo IBAMA, sendo abordado por
agentes do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, que lavraram o Auto
de Infração Ambiental nº 16329 e promoveram à apreensão de três
“tarrafas”, uma rede de pescar e um barco, com motor e tanque de
combustível plástico, além de cerca de 10 kg de peixes diversos (Ter-
mo de Apreensão e Depósito nº 11813).”, estando assim incurso no
artigo 34, caput, da Lei nº 9.605/1998. Andirá, 05 de dezembro de
2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO FRANCISCO
SANTO RUFATTO - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2007.0000022-7

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2007.0000022-7, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a FRANCISCO SANTO RUFAATO, vulgo “Francisquim”,
brasileiro, motorista, amasiado, filho de Aparecido Agenor Rufatto e
Aparecida Guaia Rufatto, nascido aos 28.09.1974, portador do RG
nº 6.585.306-0/PR, natural de Itambaracá, PR, residente na Rua Pro-
jetada, quadra 06, Lore 13, cidade de Itambaracá/PR, Comarca de
Andirá/PR, como encontra-se atualmente em lugar ignorado, pelo
presente fica o réu devidamente CITADO a apresentar RESPOSTA
PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez)
dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo
o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualifican-
do-as e requerendo sua intimação, quando necessário; caso a res-
posta não seja apresentada no prazo, será nomeado defensor para
fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Processo-Crime
2007.000022-7, pela conduta delituosa, assim descrita na denúncia:
“No dia 21 de dezembro de 2006 por volta das 20h00min, na rua
Paraná em frente ao “bar do marquinho”, nas proximidades do asilo
de Itambaracá, Comarca de Andirá, PR, o denunciado FRANCISCO
SANTO RUFATTO, com consciência e vontade livres, dirigidas à
prática do ilícito, chamou pela vítima Odair José de Souza, a qual
dirigia o carro VW/Gol onde se encontrava a também vítima, Valter
Lima Marcelino, e, sacando uma arma de fogo (ainda não apreendi-
da) “anima necandi”, que estava em sua cintura, efetuou vários dis-
paros contra as vítimas ora referidas, não conseguindo seu intento
por circunstâncias alheias a sua vontade qual seja, a sua má pontaria
e a conduta da vítima Odair em acelerar o veículo, evadindo-se ime-
diatamente do local. A polícia militar foi acionada, porém, não lo-
grou êxito em encontrar o ora denunciado. O denunciado agiu por
motivo fútil, uma vez que tinha o intuito de “acertar” supostas brigas
com a vítima Odair. Também agiu o denunciado de modo a dificultar
qualquer tipo de dfefesa das vítima, uma vez que, ao se aproximar do
veículo, as vítimas sequer podiam imaginar que o mesmo iria assim
agir.”, estando assim incurso no artigo 121, § 2º, incisos II e IV
(homicídio qualificado por motivo fútil e mediante recurso que difi-
cultou a defesa das vítimas), c/c art. 14, II (forma tentada), ambos
do Código Penal.. Andirá, 05 de dezembro de 2008. NADA MAIS.
Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID),
Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOÃO ANTÔNIO
ALVES DE ANDRADE - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 2005.0000314-1

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2005.0000314-1, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOÃO ANTÔNIO ALVES DE ANDRADE, vulgo “João
Lacraia”, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, com 24 anos de ida-
de na época dos fatos, portador do RG nº 9.108.223 SSP/PR, nasci-
do aos 20.04.1980, natural de São Paulo, SP, filho de João Alves de
Andrade e de Maria Alves de Andrade, residente na rua Keitiro Ou-
tiki, nº 288, na cidade de Itambaracá, nesta Comarca, como encon-
tra-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devida-
mente CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do
Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que
poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intima-
ção, quando necessário; caso a resposta não seja apresentada no pra-
zo, será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos
autos de Processo-Crime 2005.0000314-1, pela conduta delituosa,
assim descrita na denúncia: “1º fato: No dia 03 de março de 2005,
por volta das 15h00min, na Rua Antônio PArralego, esquina com
Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 355, na cidade de Itambaracá,
nesta Comarca, o denunciado JOÃO ANTÔNIO ALVES ANDRA-
DE, agindo com consciência e vontade livres e dirigidas à prática do
ilícito, subtraiu, para si, coisa alheia móvel, consistente em um veí-

culo marca VW Fusca, cor branca, placas ABB-5570, avaliado em
R$ 3.000,00 (três mil reais), o qual estava estacionado no endereço
acima, aproveitando-se de que a vítima Nelson Terimitsu Outuki se
encontrava na cidade de Cornélio Procópio, evadindo-se do local na
condução do aludido veículo. 2º fato: No dia 03 de março de 2005,
por volta das 16h00min, na Rua XV de novembro, s/ nº, na cidade de
Itambaracá, nesta COmarca, o denunciado JOÃO ANTÔNIO AL-
VES ANDRADE, conduzia o veículo VW Fusca, cor branca, placas
ABB-5570, sob influência de álcool, expondo a dano potencial a in-
columidade de outrem, eis que apresentou concentração de 0,70 mg
por litro de sangue, conforme análise do ar alveolar efetuada em
conformidade com o art. 1º, inciso I, da Resolução CONTRAN nº
81/98, acabando por colidir com o veículo em um muro de residên-
cia sitauda naquela rua”, estando assim incurso no artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal e art. 306 da Lei nº 9.503/97, em continuida-
de delitiva (CP, art. 71, “caput”). Andirá,      . NADA MAIS. Eu,
................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxi-
liar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO MARCELO DA
SILVA GATO - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2006.0000478-6

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2006.0000478-6, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a MARCELO DA SILVA GATO, de apelido “Vaquinho”, bra-
sileiro, amasiado, trabalhador rural, natural de Assaí, PR, com 21
anos de idade na época dos fatos, nacido aos 01.05.1985, filho de
Ademir da Silva Gato e Claudinéia Maria dos Santos Gato, residente
na Rua Aguinha, nº 003, Conjunto Moradia Melhor, Município de
Itambaracá, PR, nesta Comarca, como encontra-se atualmente em
lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente CITADO a apre-
sentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396, do CPP,
dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá argüir prelimi-
nares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documen-
tos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar teste-
munhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo, será no-
meado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Pro-
cesso-Crime 2006.0000478-6, pela conduta delituosa, assim descri-
ta na denúncia: “1º fato: DANO - No dia 29 de outubro de 2006, por
volta das 22h, na Rua Aguinha, nº 03, Conjunto Moradia Melhor,
município de Itambaracá, PR, nesta Comarca, o denunciado MAR-
CELO DA SILVA GATO em estado de irritação e embriaguez, mas
com a vontade livre e dirigida à prática do ilícito, mediante socos,
deteriorou coisa alheia, consistente em 01 (uma) porta de ferro situ-
ada na entrada da cozinha da referida residência, consoante se vê das
fotografias de fls. 23 (laudo de avaliação ainda não realizado) 2º
fato: LESÃO CORPORAL - Após adentrar na residência descrita
acima, no mesmo contexto fático, o denunciado MARCELO DA SIL-
VA GATO, com a vontade livre e dirigida à prática do ilícito, ofen-
deu a integridade corporal da vítima - e sua mãe - Claudinéia Maria
dos Santos Gato, dando-lhe um murro em suas costelas do lado di-
reito, causando-lhe as seguintes lesões: “Discreto edema e dor e leve
hematoma em região ___ direita” (laudo de exame de lesões corpo-
rais de fls. 15/vº), tendo sido a polícia acionada, a qual compareceu
ao local efetuou a prisão em flagrante do referido denunciado”, es-
tando assim incurso no artigo 163, “caput”, e 129, § 9 do Código
Penal, combinado com os arts. 5º, inciso III, 7º, inciso I da Lei 11.340/
06, em continuidade delitiva (CP, art. 71, “caput”),. Andirá, 05 de
dezembro de 2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO MÁRCIO
LUCIANO SENCI - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2007.0000268-8

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2007.0000268-8, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a MÁRCIO LUCIANO SENCI, vulgo “Bactéria”, portador
da Cédula de Identidade RG nº 38.459.036-6/PR, brasileiro, soltei-
ro, pintor, nascido aos 12.03.1976, natural de Andirá/PR, filho de
Salvador Senci e de Cleusa Candido Senci, residente na Rua Iguaçu,
nº 265, neste Município e Comarca de Andirá/PR, como encontra-se
atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente
CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo
396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, ofere-
cer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo,
será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos
de Processo-Crime 2007.0000268-8, pela conduta delituosa, assim
descrita na denúncia: “No dia 25 de narço de 2007, após sair de uma
festa na empresa Santos Andirá, nesta cidade e comarca, por volta
das 00h30min, em via pública, próximo ao cruzamento da av. Goiás
com a rua Bandeirantes, neste Município e Comarca de Andirá, o
denunciado MÁRCIO LUCIANO SENCI, conduzia o veículo GM/
Corsa, cor branca, placa CNW 6129, sob influência de álcool, eis
que apresentou concentração de 1,04 mg por litro de sangue, corfor-
me análise do ar alveolar efetuada em conformidade com o art. 1º,

inciso I, da Resolução CONTRAN nº 81/98 (fls. 12), expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem, pois dirigia em alta velocidade,
colocando em risco a vida de pedestres que estava na avenida Goiás.
A polícia efetuou acompanhamento tático e observou que o denunci-
ado dirigiu-se sentido BR-369, adentrando nesta rodovia abrupta-
mente, sem dar preferência, tendo sido abordado e detido em estado
de flagrância no pátio do Posto Amigão”, estando assim incurso no
artigo 306, da Lei nº 9.503/97. Andirá, 05 de dezembro de 2008.
NADA MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOSÉ
ERIVALDO BISPO DA CONCEIÇÃO - COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 2004.0000132-5

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2004.0000132-5, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOSÉ ERIVALDO BISPO DA CONCEIÇÃO, vulgo “Tone-
lada”, brasileiro, amasiado, segurança particular, com 30 anos de
idade na época dos fatos, portador do RG nº 1.286.372 SSP/SE,
nascido aos 21.10.1974, natural de Frei Paulo, SE, filho de José Ed-
valdo da Conceição e de Maria de Lourdes Bispo da Conceição, re-
sidente na rua Teitê, nº 394, Vila Recreio na cidade de Londrina/PR,
como encontra-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica
o réu devidamente CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos
termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunida-
de em que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, quando necessário; caso a resposta não seja apresen-
tada no prazo, será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denun-
ciado nos autos de Processo-Crime 2004.0000132-5, pela conduta
delituosa, assim descrita na denúncia: “No dia 25 de outubro de 2004,
no Posto da Polícia Rodoviária Estadual, localizado na BR 369, km
34, nesta cidade e comarca de Andirá, o denunciado JOSÉ ERIVAL-
DO BISPO DA SILVA agindo com consciência e vontade livres e
dirigidas à prática do ilícito, usou documento público falso, tendo
apresentado aos policiais rodoviários a Carteira Nacional de Habili-
tação nº 459206934 fornecida pelo DETRAN/PR, registro nº
00523206992, em nome de JOSÉ ERIVALDO DA CONCEIÇÃO”
(fls. 15), tendo sido impressa em fórmula falsa, não se revestindo dos
requisitos de segurança de que são dotados os documentos públicos
de tal natureza (Laudo de Exame Documentoscópico - fls. 45-46 e
Auto de Exame em CNH de fls. 14), tendo ainda o DETRAN do
Estado do Paraná afirmado que “a CNH nº 459206934, não se en-
contrava cadastrada neste DETRAN/PR. Outrossim informamos que
esta faixa de numeração foi atribuída ao Estado do Maranhão” (fls.
56). O DETRAN do Maranhão, por sua vez, afirmou não haver re-
gistro de condutor em nome do denuncaido (fls. 77)”, estando assim
incurso no artigo 304, “caput”, do Código Penal. Andirá, 05 de de-
zembro de 2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO BENEDITO
ANTÔNIO NEVES - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2006.0000197-3

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2006.0000197-3, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a BENEDITO ANTÔNIO NEVES, brasileiro, separado, mo-
torista, filho de Antônio Neves e Albina Delba Neves, nascido aos
12.09.1948 (58 anos de idade, na data dos fatos), natural de Andirá -
PR, residente na Rua Mario Gino Cervi, nº 220, Jardim Santo Antô-
nio, nesta cidade e Comarca de Andirá, PR, como encontra-se atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente CI-
TADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396,
do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo, será no-
meado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Pro-
cesso-Crime 2006.0000197-3, pela conduta delituosa, assim descri-
ta na denúncia: “Há cerca de um ano e outo meses, isto é, por volta
dos meses de fevereiro e março de 2006, e de forma contínua, na
residência localizada na Rua Mário Gino Cervi, nº 220, Jardim Santo
Antônio, nesta cidade e Comarca de Andirá, PR, o deununciado
BENEDITO ANTÔNIO NEVES, com consciência e vontade livres
e dirigidas à prática do ilícito, submete a adolescente, B.A.S., ora
vítima, à prostituição, explorando-a sexualmente. O denunciado leva
a adolescente até a sua residência e ali mantém relações sexuais com
a vítima, mediante pagamento, sendo que a vítima frequentemente
pernoitava no local. A Polícia Militar, em uma de suas diligências
logrou êxito ao encontrar B.A.S. na residência do denunciado, a qual
demorou a sair da casa, pois, estava trocando de roupa, segundo o
próprio relato do denunciado (Termo de Declaração às fls. 24)”, es-
tando assim incurso no artigo 244-A, da lei 8.069/90, Estatuto da
Criança e do Adolescente. Andirá, 09 de dezembro de 2008. NADA

MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DA-
VID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO MÁRCIO
LUCIANO SENCI - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2007.0000268-8

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2007.0000268-8, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a MÁRCIO LUCIANO SENCI, vulgo “Bactéria”, portador
da Cédula de Identidade RG nº 38.459.036-6/PR, brasileiro, soltei-
ro, pintor, nascido aos 12.03.1976, natural de Andirá/PR, filho de
Salvador Senci e de Cleusa Candido Senci, residente na Rua Iguaçu,
nº 265, neste Município e Comarca de Andirá/PR, como encontra-se
atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente
CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo
396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, ofere-
cer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo,
será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos
de Processo-Crime 2007.0000268-8, pela conduta delituosa, assim
descrita na denúncia: “No dia 25 de narço de 2007, após sair de uma
festa na empresa Santos Andirá, nesta cidade e comarca, por volta
das 00h30min, em via pública, próximo ao cruzamento da av. Goiás
com a rua Bandeirantes, neste Município e Comarca de Andirá, o
denunciado MÁRCIO LUCIANO SENCI, conduzia o veículo GM/
Corsa, cor branca, placa CNW 6129, sob influência de álcool, eis
que apresentou concentração de 1,04 mg por litro de sangue, corfor-
me análise do ar alveolar efetuada em conformidade com o art. 1º,
inciso I, da Resolução CONTRAN nº 81/98 (fls. 12), expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem, pois dirigia em alta velocidade,
colocando em risco a vida de pedestres que estava na avenida Goiás.
A polícia efetuou acompanhamento tático e observou que o denunci-
ado dirigiu-se sentido BR-369, adentrando nesta rodovia abrupta-
mente, sem dar preferência, tendo sido abordado e detido em estado
de flagrância no pátio do Posto Amigão”, estando assim incurso no
artigo 306, da Lei nº 9.503/97. Andirá, 05 de dezembro de 2008.
NADA MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOSÉ
ERIVALDO BISPO DA CONCEIÇÃO - COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 2004.0000132-5

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2004.0000132-5, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a JOSÉ ERIVALDO BISPO DA CONCEIÇÃO, vulgo “Tone-
lada”, brasileiro, amasiado, segurança particular, com 30 anos de
idade na época dos fatos, portador do RG nº 1.286.372 SSP/SE,
nascido aos 21.10.1974, natural de Frei Paulo, SE, filho de José Ed-
valdo da Conceição e de Maria de Lourdes Bispo da Conceição, re-
sidente na rua Teitê, nº 394, Vila Recreio na cidade de Londrina/PR,
como encontra-se atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica
o réu devidamente CITADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos
termos do Artigo 396, do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunida-
de em que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as pro-
vas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, quando necessário; caso a resposta não seja apresen-
tada no prazo, será nomeado defensor para fazê-lo O réu foi denun-
ciado nos autos de Processo-Crime 2004.0000132-5, pela conduta
delituosa, assim descrita na denúncia: “No dia 25 de outubro de 2004,
no Posto da Polícia Rodoviária Estadual, localizado na BR 369, km
34, nesta cidade e comarca de Andirá, o denunciado JOSÉ ERIVAL-
DO BISPO DA SILVA agindo com consciência e vontade livres e
dirigidas à prática do ilícito, usou documento público falso, tendo
apresentado aos policiais rodoviários a Carteira Nacional de Habili-
tação nº 459206934 fornecida pelo DETRAN/PR, registro nº
00523206992, em nome de JOSÉ ERIVALDO DA CONCEIÇÃO”
(fls. 15), tendo sido impressa em fórmula falsa, não se revestindo dos
requisitos de segurança de que são dotados os documentos públicos
de tal natureza (Laudo de Exame Documentoscópico - fls. 45-46 e
Auto de Exame em CNH de fls. 14), tendo ainda o DETRAN do
Estado do Paraná afirmado que “a CNH nº 459206934, não se en-
contrava cadastrada neste DETRAN/PR. Outrossim informamos que
esta faixa de numeração foi atribuída ao Estado do Maranhão” (fls.
56). O DETRAN do Maranhão, por sua vez, afirmou não haver re-
gistro de condutor em nome do denuncaido (fls. 77)”, estando assim
incurso no artigo 304, “caput”, do Código Penal. Andirá, 05 de de-
zembro de 2008. NADA MAIS. Eu, ................................ (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta
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  EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO BENEDITO
ANTÔNIO NEVES - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2006.0000197-3

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
por este juízo e cartório criminal se processam os autos de Processo-
Crime nº 2006.0000197-3, e não tendo sido possível citar pessoal-
mente a BENEDITO ANTÔNIO NEVES, brasileiro, separado, mo-
torista, filho de Antônio Neves e Albina Delba Neves, nascido aos
12.09.1948 (58 anos de idade, na data dos fatos), natural de Andirá -
PR, residente na Rua Mario Gino Cervi, nº 220, Jardim Santo Antô-
nio, nesta cidade e Comarca de Andirá, PR, como encontra-se atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente fica o réu devidamente CI-
TADO a apresentar RESPOSTA PRÉVIA, nos termos do Artigo 396,
do CPP, dentro de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer do-
cumentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário; caso a resposta não seja apresentada no prazo, será no-
meado defensor para fazê-lo O réu foi denunciado nos autos de Pro-
cesso-Crime 2006.0000197-3, pela conduta delituosa, assim descri-
ta na denúncia: “Há cerca de um ano e outo meses, isto é, por volta
dos meses de fevereiro e março de 2006, e de forma contínua, na
residência localizada na Rua Mário Gino Cervi, nº 220, Jardim Santo
Antônio, nesta cidade e Comarca de Andirá, PR, o deununciado
BENEDITO ANTÔNIO NEVES, com consciência e vontade livres
e dirigidas à prática do ilícito, submete a adolescente, B.A.S., ora
vítima, à prostituição, explorando-a sexualmente. O denunciado leva
a adolescente até a sua residência e ali mantém relações sexuais com
a vítima, mediante pagamento, sendo que a vítima frequentemente
pernoitava no local. A Polícia Militar, em uma de suas diligências
logrou êxito ao encontrar B.A.S. na residência do denunciado, a qual
demorou a sair da casa, pois, estava trocando de roupa, segundo o
próprio relato do denunciado (Termo de Declaração às fls. 24)”, es-
tando assim incurso no artigo 244-A, da lei 8.069/90, Estatuto da
Criança e do Adolescente. Andirá, 09 de dezembro de 2008. NADA
MAIS. Eu, ................................ (CARLOS EDUARDO ABIB DA-
VID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
DIAS, DO RÉU ANTÔNIO MARCELINO GUERIM, NA

FORMA DA LEI.
Processo-Crime 2003.058-0

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos autos de
Processo Crime nº. 2003.058-0, em que é autor O Ministério Público
e réu ANTÔNIO MARCELINO GUERIM, brasileiro, solteiro, aju-
dante de pintor, natural de Andirá / PR, onde nasceu aos 26.01.1981,
filho de Hermes Guerim e Rosa Maria de Oliveira, então residente na
Rua Paranapanema, nº 80, Vila Indutrial, em Andirá / PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). art. 155, § 4º, inciso
IV, do Código Penal, foi CONDENADO a pena de 2 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo em vigor na época dos fatos, em regime
aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas res-
tritivas de direitos, quais sejam: a) prestação de serviços a comuni-
dade, a serem realizados em local determinado pelo Conselho da
Comunidade, desta Comarca, observando-se as aptidões do conde-
nado, devendo cumprir tais tarefas à razão de uma hora de tarefa por
dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar sua jornada
normal de trabalho; b) interdição temporária de direitos, consistente
na proibição de freqüentar bares, lanchonetes, casas de prostituição
ou estabelecimento similares a estes a partir das 22h00m, pelo perí-
odo da condenação, como forma de prevenção a novos ilícitos, con-
forme sentença proferida em 19 de março de 2007. Como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, caso con-
trário, transitará em julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. Nada mais.
Andirá, 20 de novembro de 2008. Eu, ____________, (Carlos Eduar-
do Abib David), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
Juíza Substituta

assis chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRO GALLO, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR GYORDANO B.W.BORDIGNON – JUIZ SUBSTI-
TUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  no prazo de vinte (20) dias, que pôr este juízo e
cartório processam-se os termos dos autos n.º 51/08 de Ação de
Divórcio Direto, em que  é requerente Eliseu Veiga e requerida Nilda
Aparecida da Silva Veiga. E, não tendo sido possível CITAR pesso-
almente a requerida NILDA APARECIDA DA SILVA VEIGA,
natural de Maringá/PR., nascida em 06.08.1966, filha de Joaquim
Candido da Silva e Nair Alves de Barros, por encontrar-se em lugar

incerto, CITA-A, através o presente edital, para que, no prazo de
quinze (15) dias, apresente contestação, através de advogado, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo autor, nos termos da petição inicial (resumida), a seguir
transcrita: “O requerente contraiu núpcias com a requerida, em data
de 18.04.1983, sob o regime de comunhão parcial de bens. Alguns
meses após o a casamento e de convivência em comum, tornou-se
difícil o convívio, vindo o casal a se separar de fato, estando separa-
dos há mais de vinte anos. O casal não possui filhos e nem bens
imóveis a serem partilhados.  O requerente goza do benefício da jus-
tiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Cha-
teaubriand,  aos dez dias do mês de dezembro  do ano dois mil e oito
(2008).   Eu, (Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartório, o digitei
e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

E D I T A L
“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR GYORDANO B.W. BORDIGNON  – JUIZ SUBSTI-
TUTO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento
tiverem, que se acha em trâmite regular pôr este Juízo, com sede a
Rua Recife, s/n.º, Fórum local, os autos  de 37/07 de Medida de
Proteção, em que é requerente o Ministério Público,  referente  às
crianças M.H.S.F.G, nascida em 24.06.05 e L.H.S., nascido em
06.12.2006, filhos de Elianara Patrícia Henrichsen e Reginaldo Fer-
reira Gomes.    E,  como consta nos referidos autos, que o genitor
das crianças, encontra-se em lugar incerto é expedido o presente
para CITAÇÃO  de  REGINALDO FERREIRA GOMES, nasci-
do em 20.09.1982, filho de Carlito Ferreira Gomes e Aparecida
Melo Gomes,  a fim de que, querendo em “DEZ DIAS”, ofereça(m)
resposta instruindo com documentos, requerendo logo a produção
de novas provas que houver(em), sob pena de não o fazendo, ser
destituído do Poder Familiar, nos termos da petição inicial (resumi-
da), a seguir transcrita: “.. Segundo  relata o Conselho Tutelar, a
genitora das crianças, seria usuária de drogas e entregou-as aos cui-
dados da avó materna. Que as crianças encontram-se em situação
irregular e há indícios de situação de risco.  Requer a citação do
genitor das crianças, para querendo responder a ação, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito (2008).
Eu, (Terezinha Inês Scodro), Auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
   Escrivã

   Aut. Portaria 13/2000

Barracão,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Assistência judiciária gratuita.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 206/2006 de ação de
USUCAPIÃO, requerido por ANTONIO BERTOTI em face de
ALBERTO SCHWAB, sobre o seguinte Imóvel Urbano:  Lote Ur-
bano n.º 08 da Quadra n. 46, sita à Avenida n. 30, do Loteamen-
to denominado “ALVES”, desta cidade e Comarca de Barracão,
Paraná, com a área de 325,00m2 (TREZENTOS E VINTE E
CINCO METROS QUADRADOS), dentro dos limites e confron-
tações constantes da Matrícula sob n. 4.130 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Barracão, Paraná. Ficando
devidamente CITADOS os EVENTUAIS INTERESSADOS, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do presente edital,  apresentarem resposta à presente ação
de Usucapião, sob pena de não sendo apresentado resposta, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos, como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora na inicial. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos  os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza expedir o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
Passado, nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Para-
ná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito.
Eu,                  , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos,
mandei digitar e subscrevi.

  BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALBERTO SCHWAB, bem como,

seu cônjuge, ser porventura casado forem, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 206/2006 de Ação de
USUCAPIÃO, requerido por ANTONIO BERTOTI em face de
ALBERTO SCHWAB, sobre o seguinte imóvel: Lote Urbano n.º
08 da Quadra n. 46, sita à Avenida n. 30, do Loteamento deno-
minado “ALVES”, desta cidade e Comarca de Barracão, Para-
ná, com a área de 325,00m2 (TREZENTOS E VINTE E CINCO
METROS QUADRADOS), dentro dos limites e confrontações
constantes da Matrícula sob n. 4.130 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Barracão, Paraná. Ficando devidamen-
te CITADO(S) o(s) réu(s) ALBERTO SCHWAB, bem como, seu
cônjuge, se porventura casado for, brasileiro, casado, agricultor,
portador da Cédula de Identidade RG sob n. 5.030268031 SSP/
RS., inscrito no CPF/MF sob n. 259.954.282-20, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da fluição do prazo do presente edital,
apresentar(em) resposta à presente ação de Usucapião, sob pena
de não sendo apresentado resposta, presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s), como verdadeiro(s) os fatos alegados pela parte auto-
ra na inicial. E, para que chegue ao  conhecimento  de  todos  os
interessados  e  ninguém  possa   alegar  ignorância no  futuro,
mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cida-
de e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos trinta dias  do
mês de outubro do ano  de  dois  mil e oito. Eu,                  , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subscre-
vi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU E CONFRONTANTE/CONFI-
NANTE: ALBERTO SCHWAB, bem como, seu cônjuge, ser por-
ventura casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 206/2006 de Ação de
USUCAPIÃO, requerido por ANTONIO BERTOTI em face de
ALBERTO SCHWAB, sobre o seguinte imóvel: Lote Urbano n.º
08 da Quadra n. 46, sita à Avenida n. 30, do Loteamento deno-
minado “ALVES”, desta cidade e Comarca de Barracão, Para-
ná, com a área de 325,00m2 (TREZENTOS E VINTE E CINCO
METROS QUADRADOS), dentro dos limites e confrontações
constantes da Matrícula sob n. 4.130 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Barracão, Paraná. Ficando devidamen-
te CITADO(S) o(s) réu(s) e confrontante(s)/confinante(s) ALBER-
TO SCHWAB, bem como, seu cônjuge, se porventura casado for,
brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade
RG sob n. 5.030268031 SSP/RS., inscrito no CPF/MF sob n.
259.954.282-20, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do
prazo do presente edital,  apresentar(em) resposta à presente ação
de Usucapião, sob pena de não sendo apresentado resposta, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s), como verdadeiro(s) os fa-
tos alegados pela parte autora na inicial. E, para que chegue ao
conhecimento  de  todos  os  interessados  e  ninguém  possa
alegar  ignorância no  futuro,  mandou a Meritíssima Juíza ex-
pedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Barracão, Esta-
do do Paraná, aos trinta dias  do  mês de outubro do ano  de  dois
mil e oito. Eu,                  , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível
e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Assistência judiciária gratuita.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 478/2007 de ação de
USUCAPIÃO DE SERVIDÃO, requerido por MIGUEL DE OLI-
VEIRA PILAR e JUVENTINA MARIA PILAR DOS SANTOS
em face de HÉLIO FERREIRA, sobre o seguinte Imóvel Rural:
Lote n. 103-A da Gleba n. 06-BA, do Núcleo Barracão da Colô-

nia Missões, situado na Linha Aparecida, Município de Salgado
Filho, nesta Comarca de Barracão, Paraná, com a área de
125.000,00m2 (CENTO E VINTE E CINCO MIL METROS
QUADRADOS), dentro dos limites e confrontações constantes
da Matrícula sob n. 5.282 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Barracão, Paraná. Ficando devidamente CITADOS
os EVENTUAIS INTERESSADOS, para, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do presente edi-
tal,  apresentarem resposta à presente ação de Usucapião, sob
pena de não sendo apresentado resposta, presumir-se-ão aceitos
pelos mesmos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora na inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
mandou a Meritíssima Juíza expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cida-
de e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de outubro do ano de dois mil e oito. Eu,                  , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subscre-
vi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Assistência judiciária gratuita.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 323/2008 de ação de
USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO, requerido por FLÁVIO DE
QUEIROZ SALDANHA em face de SANTINA SUNÇÃO, sobre
o seguinte Imóvel Urbano:  Lote Urbano n.º 07 da Quadra n. 67,
sita à Rua n.º 47, do Loteamento “Jardim Pinheiros”, nesta cci-
dade e Comarca de Barracão, Paraná, com a área de 450,00m2
(QUATROCENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS),
dentro dos limites e confrontações constantes da Matrícula sob
n. 2.781 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bar-
racão, Paraná. Ficando devidamente CITADOS os EVENTUAIS
INTERESSADOS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da fluição do prazo do presente edital,  apresentarem
resposta à presente ação de Usucapião, sob pena de não sendo
apresentado resposta, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos, como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na inicial. E, para
que chegue ao conhecimento de todos  os interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de
dois mil e oito. Eu,                  , Geraldo Tazoniero, Escrivão do
Cível e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Assistência judiciária gratuita.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 374/2008 de ação de
USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL, requerido por EURICO CAN-
CI em face do espólio de MIGUEL LOPES DOS SANTOS, re-
presentado neste ato por IVENE TEREZINHA DE SOUZA, so-
bre o seguinte veiculo:  AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN/FUSCA
1300, ANO/MODELO: 1983/1983, COR: CINZA, COMBUSTÍVEL:
GASOLINA, CHASSI: 9BWZZZ11ZDP099871, PLACA:
ADQ4809, CÓD. RENAVAM: 517705877 – DETRAN-SC. Fican-
do devidamente CITADOS os EVENTUAIS INTERESSADOS,
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da flui-
ção do prazo do presente edital,  apresentarem resposta à pre-
sente ação de Usucapião, sob pena de não sendo apresentado
resposta, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos, como verdadei-
ros os fatos alegados pela parte autora na inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos  os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza expe-
dir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Barracão, Esta-
do do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois
mil e oito. Eu,                  , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível
e Anexos, mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

Assis Chateaubriand

Barracão
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Bocaiúva do Sul,

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO
LUIZ DE SOUZA TABORDA,  EXPEDIDO NOS AUTOS Nº.

127/2007
Justiça Gratuita

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, nos autos nº. 127/2007 de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARIA GONÇALVES DE SOUZA e requerido
ANTONIO LUIZ DE SOUZA TABORDA, foi declarada a interdi-
ção, por sentença proferida em 07/10/2008, pelo Dr. PAULO AN-
TONIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na forma abaixo: INTER-
DITO: ANTONIO LUIZ DE SOUZA TABORDA, portador da CI/
RG nº. 4.668.809-0/PR/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº.
070.328.859-85 nascido aos 26/09/1976, filho de DIVONSIR TA-
BORDA e MARIA GONÇALVES DE SOUZA. CURADORA NO-
MEADA: MARIA GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, solteira,
aposentada, portadora da CI/RG nº. 4.668.809-0/PR/SSP/PR, ins-
crita no CPF/MF sob nº. 744.870.519-91, residente e domiciliada no
Pocinhas, Município de TUNAS DO PARANÁ-PR. CAUSA DA
INTERDIÇÃO: O interdito é é portrador de doença mental, com
retardo físico e psiquico, anomalia permanente e sem previsão ou
chanche de recuperação, totalmente incapaz e dependente, para o
exercício de qualquer atividade . LIMITES DA CURATELA: Cura-
dora nomeado para gerir os atos da vida civil do incapaz, e perceber
benefícios junto ao INSS. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por tres vezes na imprensa Oficial, respei-
tando um intervalo de dez (10) dias entre uma e outra publicação e
afixado no fórum desta cidade de Bocaiúva do Sul, no local de cos-
tume. Bocaiúva do Sul, 20 de Novembro de 2008. Eu, (a), Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

PAULO ANTONIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

cabará

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WAGNER CARDOSO DE OLI-
VEIRA, nos autos de Processo Crime nº 2003.014-9, com o prazo de
15 (quinze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu WAGNER CARDOSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, serviços gerais, RG
nº 31.866.693-5/SSP/SP, filho de Antônio Cardoso de Oliveira e Luzia
Pereira Damasceno de Oliveira, natural de Andirá/PR, nascido em 23
de novembro de 1970, pelo presente CITA-O e CHAMA-O para, no
prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, podendo
nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua inti-
mação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento do
processo a que responde como incurso nas sanções do artigo 180,
caput, do Código Penal,  pelos fatos que:

“No dia 04 do mês junho do ano de 2003, por volta das 22h00min,
assim durante o repouso noturno, na rua Nossa Senhora do Ro-
cio, nº 772, centro, neste município e comarca de Cambará/PR,
elemento (s)desconhecido(s), de forma consciente e voluntária,
veio a subtrair, para si, com ânimo de assenhoreamento definiti-
vo, coisas alheias móveis, vale dizer, 01(um) aparelho de som
importado, marca Pioneer, cor cinza, 01 (um) disco MD, com
músicas variadas, avaliados, na totalidade, em R$ 458,00 (qua-
trocentos e cinqüenta e oito reais) todos pertencentes a Apareci-
da Tomiko Nakama, ora vítima, sendo que os mesmos foram recu-
perados e devolvidos a vítima.’
‘O elemento(s) desconhecido(s) para realizar o furto, aproveitou-
se de que, em razão do horário, a moradora do prédio local esta-
va em seu quarto, adentrou na sala e subtraiu os objetos acima
mencionados e, após, evadir-se do local.”

“Posteriormente, em dia indeterminado, porém, certamente, entre os
dias 06 e 20 do mês de junho do ano de 2003, em horário ignorado,
na rua “D”, nº 35, Parque Alambari, neste município e Comarca de
Cambará/PR, o denunciado WAGNER CARDOSO DE OLIVEIRA,
de forma consciente e voluntária, veio a ocultar, para si, os objetos
mencionados acima, sendo que o fez de pessoa desconhecida e sem a
apresentação de qualquer nora fiscal ou outro documento equivalen-
te, sabendo ser produto de crime, tanto que, quando da investigação
policial, evadir-se do local onde o objeto foi apreendido.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALCIR ANTONIO DOS SANTOS,
nos autos de Processo Crime nº 2005.045-2, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

 A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu ALCIR ANTONIO DO SAN-
TOS, brasileiro, filho de Florindo Antônio dos Santos e Maria Apa-
recida dos Santos, natural de Andirá/PR, com último endereço na
Rua Ana Néri, nº 48, Vila Marcante, em Ourinhos/SP, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à
acusação, por escrito, podendo nesta, argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, quali-
ficando-as e requerendo a sua intimação quando necessário, e ainda
acompanhar todo o andamento do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157,  § 2º, incisos I e II, do Código
Penal,  e no artigo 1º da Lei 2.252/54, na forma do artigo 69 do
mesmo diploma legal, pelos fatos que:

1º FATO

“No dia 11 de junho do ano de 2002, por volta das 05h50min, no
estabelecimento comercial conhecido como ‘Tux 11 Auto Posto
Ltda’, situado na Rodovia BR-369, km 11, neste município e
Comarca de Cambará/PR, os denunciados ALCIR ANTONIO DOS
SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA, juntamente com
o menor inimputável Daniel Marcos Correia, de forma consciente
e voluntária, cada qual aderindo à conduta do outro, ou seja, em
conluio, visando a mesma finalidade, que era o cometimento de
crime contra o patrimônio alheio, vieram a subtrair, para eles,
com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia móvel,
vale dizer, a quantia, em dinheiro, de R$ 100,00 (cem reais) per-
tencente à empresa acima descrita, sendo que, para tanto, agi-
ram mediante grave ameaça contra José Aparecido dos Santos,
funcionário do prédio local.
É que, conforme plano anteriormente traçado, os denunciados
ALCIR e ANTÔNIO, juntamente com o menor inimputável Dani-
el, dirigiram-se até as proximidades do local vitimado e, então,
no momento propício, enquanto Daniel ficou escondido e vigian-
do para o caso de alguém aparecer, dando, assim, cobertura para
ação delituosa, ALCIR e ANTÔNIO, ambos encapuzados, e o pri-
meiro portando uma arma de fogo, tipo garrucha, de dois canos,
foram até o posto descrito anteriormente e bateram na porta de
vidro ali existente e, então, quando José Aparecido dos Santos
saiu para ver quem estava batendo, foi agarrado pelos denunci-
ados, inclusive, ALCIR, neste momento, apontou a arma para o
rosto dele exigindo que o mesmo lhe entregasse o dinheiro exis-
tente no caixa e, ato contínuo, após obterem o valor anterior-
mente descrito, evadiram-se dali.”

2º FATO

“Em face da narrativa acima (1º fato), os denunciados ALCIR
ANTÔNIO DOS SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA
corromperam e facilitaram a corrupção do adolescente Daniel
Marcos Correia, na época do fato menor de 18 (dezoito) anos, já
que com ele praticaram a infração penal anteriormente descri-
ta”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ROSANGELA MARIA PEREIRA,
nos autos de Processo Crime nº 2005.038-0, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ré ROSANGELA MARIA PE-
REIRA, conhecida como “ROSANA”, brasileira, não consta seu es-
tado civil, nem sua profissão, natural de Cambará/PR, nascida em 15
de janeiro de 1977, RG nº 37.582.365-7/SSP/PR, filha de Benedito
Pereira e Hilda Rosa de Oliveira Pereira, com último endereço na
comarca de Cambará/PR, pelo presente CITA-A e CHAMA-A para,
no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, poden-
do nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua de-
fesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pre-
tendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento
do processo a que responde como incursa nas sanções do artigo 155,
§ 4º, incisos II e IV, do Código Penal, pelos fatos que:

“No dia 20 do mês de setembro do ano de 2005, por volta das
23h00min, numa residência, cujo endereço não foi indicado nos
autos, neste município e comarca de Cambará/PR, a denuncia-
da ROSANGELA MARIA PEREIRA, juntamente com outros dois
elementos desconhecidos, todos de forma consciente e voluntá-
ria, mancomunados e agindo, portando, com unidade de propó-
sitos, um aderindo à conduta do outro, vieram a subtrair, para
eles, com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia
móvel, vale dizer, a quantia em dinheiro de R$ 310,00 (trezentos
e dez reais), pertencente a Antônio Hespanholi, a qual não foi re-
cuperada.’
‘Para a realização do crime, a denunciada utilizou-se de fraude, vale
dizer, meio enganoso, a fim de facilitar a subtração, pois atraiu a
vítima até a sua residência, supostamente para manterem relaciona-

mento sexual, porém, na realidade, pretendia tirar dinheiro dela e,
assim, o fez, em conluio com os outros dois elementos desconheci-
dos, os quais surgiram no local quando a vítima estava despida e,
então, um deles fingindo ser amásio da denunciada, mostrou-se exal-
tado e acabou partindo para cima da vítima, enquanto que o outro,
supostamente para impedir a agressão que estava prestes a ocorrer,
pôs-se entre eles e, ato contínuo, segurou a vítima, havendo, neste
momento, um princípio de confusão e foi durante ela que o dinheiro
acabou sendo retirado da vítima, quando esta iludida pela situação
criada estava impossibilitada de exercer a vigilância sob os objetos
subtraídos”.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MORA-
ES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WAGNER CARDOSO DE OLI-
VEIRA, nos autos de Processo Crime nº 2003.014-9, com o prazo de
15 (quinze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu WAGNER CARDOSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, serviços gerais, RG
nº 31.866.693-5/SSP/SP, filho de Antônio Cardoso de Oliveira e Luzia
Pereira Damasceno de Oliveira, natural de Andirá/PR, nascido em 23
de novembro de 1970, pelo presente CITA-O e CHAMA-O para, no
prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, podendo
nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua inti-
mação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento do
processo a que responde como incurso nas sanções do artigo 180,
caput, do Código Penal,  pelos fatos que:

“No dia 04 do mês junho do ano de 2003, por volta das 22h00min,
assim durante o repouso noturno, na rua Nossa Senhora do Ro-
cio, nº 772, centro, neste município e comarca de Cambará/PR,
elemento (s)desconhecido(s), de forma consciente e voluntária,
veio a subtrair, para si, com ânimo de assenhoreamento definiti-
vo, coisas alheias móveis, vale dizer, 01(um) aparelho de som
importado, marca Pioneer, cor cinza, 01 (um) disco MD, com
músicas variadas, avaliados, na totalidade, em R$ 458,00 (qua-
trocentos e cinqüenta e oito reais) todos pertencentes a Apareci-
da Tomiko Nakama, ora vítima, sendo que os mesmos foram recu-
perados e devolvidos a vítima.’
‘O elemento(s) desconhecido(s) para realizar o furto, aproveitou-
se de que, em razão do horário, a moradora do prédio local esta-
va em seu quarto, adentrou na sala e subtraiu os objetos acima
mencionados e, após, evadir-se do local.”

“Posteriormente, em dia indeterminado, porém, certamente, entre os
dias 06 e 20 do mês de junho do ano de 2003, em horário ignorado,
na rua “D”, nº 35, Parque Alambari, neste município e Comarca de
Cambará/PR, o denunciado WAGNER CARDOSO DE OLIVEIRA,
de forma consciente e voluntária, veio a ocultar, para si, os objetos
mencionados acima, sendo que o fez de pessoa desconhecida e sem a
apresentação de qualquer nora fiscal ou outro documento equivalen-
te, sabendo ser produto de crime, tanto que, quando da investigação
policial, evadir-se do local onde o objeto foi apreendido.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALCIR ANTONIO DOS SANTOS,
nos autos de Processo Crime nº 2005.045-2, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu ALCIR ANTONIO DO SAN-
TOS, brasileiro, filho de Florindo Antônio dos Santos e Maria Apa-
recida dos Santos, natural de Andirá/PR, com último endereço na
Rua Ana Néri, nº 48, Vila Marcante, em Ourinhos/SP, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à
acusação, por escrito, podendo nesta, argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, quali-
ficando-as e requerendo a sua intimação quando necessário, e ainda
acompanhar todo o andamento do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157,  § 2º, incisos I e II, do Código
Penal,  e no artigo 1º da Lei 2.252/54, na forma do artigo 69 do
mesmo diploma legal, pelos fatos que:

1º FATO

“No dia 11 de junho do ano de 2002, por volta das 05h50min, no

estabelecimento comercial conhecido como ‘Tux 11 Auto Posto
Ltda’, situado na Rodovia BR-369, km 11, neste município e
Comarca de Cambará/PR, os denunciados ALCIR ANTONIO DOS
SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA, juntamente com
o menor inimputável Daniel Marcos Correia, de forma consciente
e voluntária, cada qual aderindo à conduta do outro, ou seja, em
conluio, visando a mesma finalidade, que era o cometimento de
crime contra o patrimônio alheio, vieram a subtrair, para eles,
com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia móvel,
vale dizer, a quantia, em dinheiro, de R$ 100,00 (cem reais) per-
tencente à empresa acima descrita, sendo que, para tanto, agi-
ram mediante grave ameaça contra José Aparecido dos Santos,
funcionário do prédio local.
É que, conforme plano anteriormente traçado, os denunciados
ALCIR e ANTÔNIO, juntamente com o menor inimputável Dani-
el, dirigiram-se até as proximidades do local vitimado e, então,
no momento propício, enquanto Daniel ficou escondido e vigian-
do para o caso de alguém aparecer, dando, assim, cobertura para
ação delituosa, ALCIR e ANTÔNIO, ambos encapuzados, e o pri-
meiro portando uma arma de fogo, tipo garrucha, de dois canos,
foram até o posto descrito anteriormente e bateram na porta de
vidro ali existente e, então, quando José Aparecido dos Santos
saiu para ver quem estava batendo, foi agarrado pelos denunci-
ados, inclusive, ALCIR, neste momento, apontou a arma para o
rosto dele exigindo que o mesmo lhe entregasse o dinheiro exis-
tente no caixa e, ato contínuo, após obterem o valor anterior-
mente descrito, evadiram-se dali.”

2º FATO

“Em face da narrativa acima (1º fato), os denunciados ALCIR
ANTÔNIO DOS SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA
corromperam e facilitaram a corrupção do adolescente Daniel
Marcos Correia, na época do fato menor de 18 (dezoito) anos, já
que com ele praticaram a infração penal anteriormente descri-
ta”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ROSANGELA MARIA PEREIRA,
nos autos de Processo Crime nº 2005.038-0, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ré ROSANGELA MARIA PE-
REIRA, conhecida como “ROSANA”, brasileira, não consta seu es-
tado civil, nem sua profissão, natural de Cambará/PR, nascida em 15
de janeiro de 1977, RG nº 37.582.365-7/SSP/PR, filha de Benedito
Pereira e Hilda Rosa de Oliveira Pereira, com último endereço na
comarca de Cambará/PR, pelo presente CITA-A e CHAMA-A para,
no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, poden-
do nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua de-
fesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pre-
tendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento
do processo a que responde como incursa nas sanções do artigo 155,
§ 4º, incisos II e IV, do Código Penal, pelos fatos que:

“No dia 20 do mês de setembro do ano de 2005, por volta das
23h00min, numa residência, cujo endereço não foi indicado nos
autos, neste município e comarca de Cambará/PR, a denuncia-
da ROSANGELA MARIA PEREIRA, juntamente com outros dois
elementos desconhecidos, todos de forma consciente e voluntá-
ria, mancomunados e agindo, portando, com unidade de propó-
sitos, um aderindo à conduta do outro, vieram a subtrair, para
eles, com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia
móvel, vale dizer, a quantia em dinheiro de R$ 310,00 (trezentos
e dez reais), pertencente a Antônio Hespanholi, a qual não foi re-
cuperada.’
‘Para a realização do crime, a denunciada utilizou-se de fraude, vale
dizer, meio enganoso, a fim de facilitar a subtração, pois atraiu a
vítima até a sua residência, supostamente para manterem relaciona-
mento sexual, porém, na realidade, pretendia tirar dinheiro dela e,
assim, o fez, em conluio com os outros dois elementos desconheci-
dos, os quais surgiram no local quando a vítima estava despida e,
então, um deles fingindo ser amásio da denunciada, mostrou-se exal-
tado e acabou partindo para cima da vítima, enquanto que o outro,
supostamente para impedir a agressão que estava prestes a ocorrer,
pôs-se entre eles e, ato contínuo, segurou a vítima, havendo, neste
momento, um princípio de confusão e foi durante ela que o dinheiro
acabou sendo retirado da vítima, quando esta iludida pela situação
criada estava impossibilitada de exercer a vigilância sob os objetos
subtraídos”.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MORA-
ES, Juíza de Direito.

Bocaiúva do Sul

Cambará
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 EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WAGNER CARDOSO DE OLI-
VEIRA, nos autos de Processo Crime nº 2003.014-9, com o prazo de
15 (quinze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu WAGNER CARDOSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, serviços gerais, RG
nº 31.866.693-5/SSP/SP, filho de Antônio Cardoso de Oliveira e Luzia
Pereira Damasceno de Oliveira, natural de Andirá/PR, nascido em 23
de novembro de 1970, pelo presente CITA-O e CHAMA-O para, no
prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, podendo
nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendi-
das e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua inti-
mação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento do
processo a que responde como incurso nas sanções do artigo 180,
caput, do Código Penal,  pelos fatos que:

“No dia 04 do mês junho do ano de 2003, por volta das 22h00min,
assim durante o repouso noturno, na rua Nossa Senhora do Ro-
cio, nº 772, centro, neste município e comarca de Cambará/PR,
elemento (s)desconhecido(s), de forma consciente e voluntária,
veio a subtrair, para si, com ânimo de assenhoreamento definiti-
vo, coisas alheias móveis, vale dizer, 01(um) aparelho de som
importado, marca Pioneer, cor cinza, 01 (um) disco MD, com
músicas variadas, avaliados, na totalidade, em R$ 458,00 (qua-
trocentos e cinqüenta e oito reais) todos pertencentes a Apareci-
da Tomiko Nakama, ora vítima, sendo que os mesmos foram recu-
perados e devolvidos a vítima.’
‘O elemento(s) desconhecido(s) para realizar o furto, aproveitou-
se de que, em razão do horário, a moradora do prédio local esta-
va em seu quarto, adentrou na sala e subtraiu os objetos acima
mencionados e, após, evadir-se do local.”

“Posteriormente, em dia indeterminado, porém, certamente, entre os
dias 06 e 20 do mês de junho do ano de 2003, em horário ignorado,
na rua “D”, nº 35, Parque Alambari, neste município e Comarca de
Cambará/PR, o denunciado WAGNER CARDOSO DE OLIVEIRA,
de forma consciente e voluntária, veio a ocultar, para si, os objetos
mencionados acima, sendo que o fez de pessoa desconhecida e sem a
apresentação de qualquer nora fiscal ou outro documento equivalen-
te, sabendo ser produto de crime, tanto que, quando da investigação
policial, evadir-se do local onde o objeto foi apreendido.”
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALCIR ANTONIO DOS SANTOS,
nos autos de Processo Crime nº 2005.045-2, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu ALCIR ANTONIO DO SAN-
TOS, brasileiro, filho de Florindo Antônio dos Santos e Maria Apa-
recida dos Santos, natural de Andirá/PR, com último endereço na
Rua Ana Néri, nº 48, Vila Marcante, em Ourinhos/SP, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à
acusação, por escrito, podendo nesta, argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justifica-
ções, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, quali-
ficando-as e requerendo a sua intimação quando necessário, e ainda
acompanhar todo o andamento do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157,  § 2º, incisos I e II, do Código
Penal,  e no artigo 1º da Lei 2.252/54, na forma do artigo 69 do
mesmo diploma legal, pelos fatos que:

1º FATO

“No dia 11 de junho do ano de 2002, por volta das 05h50min, no
estabelecimento comercial conhecido como ‘Tux 11 Auto Posto
Ltda’, situado na Rodovia BR-369, km 11, neste município e
Comarca de Cambará/PR, os denunciados ALCIR ANTONIO DOS
SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA, juntamente com
o menor inimputável Daniel Marcos Correia, de forma consciente
e voluntária, cada qual aderindo à conduta do outro, ou seja, em
conluio, visando a mesma finalidade, que era o cometimento de
crime contra o patrimônio alheio, vieram a subtrair, para eles,
com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia móvel,
vale dizer, a quantia, em dinheiro, de R$ 100,00 (cem reais) per-
tencente à empresa acima descrita, sendo que, para tanto, agi-
ram mediante grave ameaça contra José Aparecido dos Santos,
funcionário do prédio local.
É que, conforme plano anteriormente traçado, os denunciados
ALCIR e ANTÔNIO, juntamente com o menor inimputável Dani-
el, dirigiram-se até as proximidades do local vitimado e, então,
no momento propício, enquanto Daniel ficou escondido e vigian-
do para o caso de alguém aparecer, dando, assim, cobertura para
ação delituosa, ALCIR e ANTÔNIO, ambos encapuzados, e o pri-

meiro portando uma arma de fogo, tipo garrucha, de dois canos,
foram até o posto descrito anteriormente e bateram na porta de
vidro ali existente e, então, quando José Aparecido dos Santos
saiu para ver quem estava batendo, foi agarrado pelos denunci-
ados, inclusive, ALCIR, neste momento, apontou a arma para o
rosto dele exigindo que o mesmo lhe entregasse o dinheiro exis-
tente no caixa e, ato contínuo, após obterem o valor anterior-
mente descrito, evadiram-se dali.”

2º FATO

“Em face da narrativa acima (1º fato), os denunciados ALCIR
ANTÔNIO DOS SANTOS e ANTÔNIO MARCELINO CORREIA
corromperam e facilitaram a corrupção do adolescente Daniel
Marcos Correia, na época do fato menor de 18 (dezoito) anos, já
que com ele praticaram a infração penal anteriormente descri-
ta”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo, que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES, Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ROSANGELA MARIA PEREIRA,
nos autos de Processo Crime nº 2005.038-0, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.

A Doutora BEATRIZ FRUET DE MORAES, Juíza de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ré ROSANGELA MARIA PE-
REIRA, conhecida como “ROSANA”, brasileira, não consta seu es-
tado civil, nem sua profissão, natural de Cambará/PR, nascida em 15
de janeiro de 1977, RG nº 37.582.365-7/SSP/PR, filha de Benedito
Pereira e Hilda Rosa de Oliveira Pereira, com último endereço na
comarca de Cambará/PR, pelo presente CITA-A e CHAMA-A para,
no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito, poden-
do nesta, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua de-
fesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pre-
tendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação quando necessário, e ainda acompanhar todo o andamento
do processo a que responde como incursa nas sanções do artigo 155,
§ 4º, incisos II e IV, do Código Penal, pelos fatos que:

“No dia 20 do mês de setembro do ano de 2005, por volta das
23h00min, numa residência, cujo endereço não foi indicado nos
autos, neste município e comarca de Cambará/PR, a denuncia-
da ROSANGELA MARIA PEREIRA, juntamente com outros dois
elementos desconhecidos, todos de forma consciente e voluntá-
ria, mancomunados e agindo, portando, com unidade de propó-
sitos, um aderindo à conduta do outro, vieram a subtrair, para
eles, com ânimo de assenhoreamento definitivo, coisa alheia
móvel, vale dizer, a quantia em dinheiro de R$ 310,00 (trezentos
e dez reais), pertencente a Antônio Hespanholi, a qual não foi re-
cuperada.’
‘Para a realização do crime, a denunciada utilizou-se de fraude, vale
dizer, meio enganoso, a fim de facilitar a subtração, pois atraiu a
vítima até a sua residência, supostamente para manterem relaciona-
mento sexual, porém, na realidade, pretendia tirar dinheiro dela e,
assim, o fez, em conluio com os outros dois elementos desconheci-
dos, os quais surgiram no local quando a vítima estava despida e,
então, um deles fingindo ser amásio da denunciada, mostrou-se exal-
tado e acabou partindo para cima da vítima, enquanto que o outro,
supostamente para impedir a agressão que estava prestes a ocorrer,
pôs-se entre eles e, ato contínuo, segurou a vítima, havendo, neste
momento, um princípio de confusão e foi durante ela que o dinheiro
acabou sendo retirado da vítima, quando esta iludida pela situação
criada estava impossibilitada de exercer a vigilância sob os objetos
subtraídos”.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e oito
(02/12/2008). Eu, (a.) Maurílio Simão Fernandes, Auxiliar Adminis-
trativo que digitei e subscrevi. (a.) BEATRIZ FRUET DE MORA-
ES, Juíza de Direito.

CAMBÉ,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO –

ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE trás à público que, por força de sentença proferi-

da no processo nº 681/1996, foi decretada a interdição total de DO-

LORES RODRIGUES, por ser absolutamente incapaz de exercer os

atos da vida civil, na forma do Art. 3º e 1.775, § 3º, do Código Civil,

nomeando-lhe curador Raimundo Rodrigues. Sede do juízo: Av. Ro-

berto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe, Paraná. CEP 86192-

550. Cambe, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Cambe, Paraná, aos seis (06) dias do mês de julho de 2007.
Eu,  ________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramentado, que

o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBÉ, PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE AUTO POSTO EX-
POSIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 01.979.141/0001-60, na pessoa de seu representante legal.
Prazo de trinta (30) dias.

PELO PRESENTE expedido nos autos sob nº 264/2000 de Ação DE
EXECUÇÃO ajuizada em face de Wander William Girotto, INTIMA
a exeqüente acima para, sob os termos do despacho de fl. 121 a
seguir transcrito: “Autos nº 264/2000 – Execução Considerando
que as informações de fls. 116 e 120 dão conta que o endereço da
exeqüente é o mesmo indicado na petição inicial, ou seja: Avenida
Tiradentes nº 6.350, Londrina, Paraná; considerando que restou frus-
trada a tentativa de intimação pessoal da exeqüente conforme certi-
dão de fl. 109, determino a intimação da exeqüente por edital (dili-
gência do Juízo) com o prazo de 30 (trinta) dias, para, no prazo de
10 (dez) dias, constituir novo procurador judicial nos presentes au-
tos, em face da renúncia ao mandato feita pela então procuradora
Elaine de Paula Menezes. Intime-se também a exeqüente a manifes-
tar viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo na forma do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil.  Intimem-se. Diligências necessárias. Cambé, 12 de
dezembro de 2008. (a) FELIPE FORTE COBO - Juiz  Substituto”. Sede
do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambe,
Paraná. CEP 86192-550. Cambe, Paraná, 12/12/2008. Eu,
________________(Sebastião Pimentel).Emp. Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

Felipe Forte Cobo
Juiz Substituto

e Campo Mourão,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE MIYACHI, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE MIYACHI, brasileiro, separa-
do judicialmente, residente e domiciliado em lugar incerto e não sa-
bido, para contestar o pedido, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
nos  autos de Ação de Suspensão de Poder Familiar c/c Pedido Limi-
nar de Guarda Provisória de menor nº 903/2008-1, que tramita pe-
rante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira,
nº 2065, movida por Luiz Moreira Meca e Alice Taira. Síntese Fáti-
ca: “que aproximadamente 02 (dois) meses chegou ao conhecimento
doa requerentes a noticia de que a requerida encontra-se envolvida
com consumo de drogas; que na visita do conselho tutelar a requeri-
da Sra. Claudia Ideko Miyachi, confirmou a utilização de drogas;
que a própria requerida declarou o uso de drogas; que  através de
denuncias de terceiros a requerida levava homens de índole duvidosa
para sua casa, inclusive catadores de papel para compartilharem o
uso de drogas; que a requerida foi encaminha ao CRAS para trata-
mento, más não compareceu; que a irmã da requerida retirou seu
sobrinho menor M.A.M  filho da requerida da convivência da genito-
ra, levando-o para local seguro; que a requerida exime-se do paga-
mento da escola e de outras atividades desenvolvidas pelo menor
inadimplindo as mensalidades escolares; que a requerida tem des-
controle psicológico/mental; que a requerida fez repreensões violen-
tas em relação seu filho, proferindo tapas no rosto que chegou a
sangrar o nariz do mesmo; Portanto o temor de maus tratos ao me-
nor é patente;  que os requeridos pedem a guarda provisória do me-
nor. Que o mesmo irá morar na cidade de Taubaté- SP; ao final re-
quer a citação editálicia do requerido. ADVERTÊNCIA: “Se deixar
de contestar no prazo legal, será considerado como aceitos os
fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319 do CPC).”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 16 de
dezembro de 2008. (16/12/2008). Eu,
___________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURDES GONÇALVES
RODRIGUES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURDES GONÇALVES RODRI-
GUES, brasileiro, Casado, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, para contestar o pedido, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias,   nos  autos de Ação de Divorcio Litigioso nº 799/
2008-1, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av.

José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por Julio Rodrigues. Sín-
tese Fática: “que o requerente casou-se com a requerida em 06/02/
1967, pelo regime de comunhão de bens; conforme termo nº 2235
lavrado as folhas 445 do livro B-4 do CRC da Comarca de Peabiru-
PR; que a requerida abandonou o lar conjugal há mais de 25 anos;
que o casal não possui bens a partilhar; que o casal teve um filho hoje
maior de idade;  ao final requer  que seja decretada o  Divorcio e a
citação editálicia da requerida. ADVERTÊNCIA: “Se deixar de con-
testar no prazo legal, será considerado como aceitos os fatos ar-
ticulados na inicial (artigos 285 e 319 do CPC).”. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 16 de dezem-
bro de 2008. (16/12/2008). Eu, ___________________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

 EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
 Juiz de Direito

Capanema

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
com o prazo de 03 dias

O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente Edital, CITA o requerido MAR-
COS CESAR DA SILVA, brasileiro, separado, portador da cédula
de identidade civil RG número 6.300.844-3 (SSP/PR), residente em
local incerto e não sabido, para no prazo de três dias, efetuar o paga-
mento (dos últimos três meses), provar que o fez ou justificar a im-
possibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão (art. 733, CPC. Capa-
nema, 15 de dezembro de 2008. Eu________(Marlene Terezinha
Toscan) escrivã, o mandei digitar, conferi e subscrevi. (Lídia C. G)

 Márcio Geron
 Juiz de Direito

 Cascavel,

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E FIANÇA

RÉU(S): MARIO JOSE DA CUNHA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2008.4531-1

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MARIO JOSE DA
CUNHA, brasileiro,  nascido aos 21/12/1968, natural de Maravilha/
SE,  portador de RG nº , filho de Jose da Cunha e Maria Eliete da
Cunha, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 07 de novembro de
2008, que declarou extinta a punibilidade do réu. E para que compa-
reça em cartório, no prazo de dez (10) dias, a fim de levantar valor
prestado a titulo de fiança.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): ALCEU CARLOS PREISNER
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)

AUTOS: 2001.478-7

 O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, ALCEU CARLOS
PREISNER, brasileiro, empresário, nascido aos,  natural de ,  porta-
dor de RG nº , filho de  , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em
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Campo Mourão
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Cascavel
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04 de julho de 2006, que declarou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): CLIDINEI KONING
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1995.0004-8

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, CLIDINEI KONING,
brasileiro, lavador, nascido aos 24/07/1976,  natural de Medianeira/
PR ,  portador de RG nº , filho de Climar Koning e Geromilda dos
Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 29 de agosto de
2008, que declarou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉ(S): DAIANA URBANO DA SILVA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2005.3182-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a  ré  DAIANA URBANO
DA SILVA, brasileira, nascida aos 20/12/1985, portadora do RG nº
9.665.155/PR, natural de Cascavel/PR, filha de Paulo Almeida Silva
e Nilza Urbano, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADA da sentença proferida em 23 de maio
de 2008, que ABSOLVEU a ré .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): GETULIO MACHADO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1998.0063-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, GETULIO MACHA-
DO, brasileiro, nascido aos 30/01/1971, natural de Ubiratã/PR,  por-
tador de RG nº 612478/MS, filho de Ervino Machado e Maria Perei-
ra da Silva , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 21 de dezem-
bro de 2007, que declarou extinta a punibilidade do réu.

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008
09:27:07). Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),
escrivã o subscrevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): SAULO FERREIRA DA CRUZ
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0376-4

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, SAULO FERREIRA
DA CRUZ, brasileiro, nascido aos 04/10/1982, natural de Cascavel-
PR,  portador de RG nº , filho de João Maria Ferreira da Cruz e
Jurema Ferreira da Cruz, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em
05 de maio de 2006, que declarou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): MANOEL SILVERIO MACIEL
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0259-8

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MANOEL SILVE-
RIO MACIEL, vulgo “mane”, brasileiro, servente, , natural de Cas-
cavel-PR, nascido aos 04/11/1973, filho de Alberto Silvério Maciel e
Maria Placidia Maciel,atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 18 de
julho de 2008, que declarou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): MOISES ANTONIO RIBEIRO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1998.0058-2

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MOISES ANTO-
NIO RIBEIRO, brasileiro, vendedor, natural de cascavel-PR, nasci-
do aos 04/11/1976, filho de Antonio Ribeiro e Lazara de Lourdes
Ribeiro , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 16 de outubro de
2008, que  ABSOLVEU o réu da imputação do artigo 155 § 4º,II e
IV do CP.

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008
09:27:07). Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),
escrivã o subscrevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): SIDNEY FAUSTINO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2005.1159-4

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, SIDNEY FAUSTI-
NO, vulgo “neguinho”, brasileiro, pintor, nascido aos 06/06/1986,
natural de Cascavel-PR,  portador de RG nº 9.596.177/PR , filho de
Cleuza Fuastino, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 03 de ou-
tubro de 2007, que declarou extinta a punibilidade do réu .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): GEROMIL ARGENTÃO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1998.0050-7

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, GEROMIL ARGEN-
TÃO,  brasileiro, nascido aos , natural de Renascença/PR,  portador
de RG nº , filho de Augusto Argentão Primo e Justino Argentão,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
fica INTIMADO da sentença proferida em 23 de setembro de 2008,
que  ABSOLVEU o réu  da imputação do artigo 214 c/c art. 224 e
226, II do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): ILTON CEZAR FONTINI
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1998.0040-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, ILTON CEZAR
FONTINI,  brasileiro, nascido aos 17/07/1971 , natural de ,  porta-
dor de RG nº 4.538.734-8/PR, filho de Benedito Fontini e Sebastia-
na Fontini, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 27 de março
de 2007, que  declarou extinta a punibilidade o réu.
   Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008
09:27:07). Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),
escrivã o subscrevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): EDSON BUENO DE OLIVEIRA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1998.0038-8

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, EDSON BUENO
DE OLIVEIRA,  brasileiro, nascido aos 14/04/1979 , natural de São
Paulo/SP,  portador de RG nº , filho de Dionísio Bueno de Oliveira e
Joana DArc de Oliveira , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em
05 de maio de 2008, que  declarou extinta a punibilidade o réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): ANDRE ANASTACIO NUNES
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0437-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, ANDRE ANASTA-
CIO NUNES, vulgo “Andrezão”  brasileiro, servente, nascido aos
25/02/1980 , natural de Cascavel/PR,  portador de RG nº , filho de
João Anastácio Nunes e Maria de Oliveira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sen-
tença proferida em 15 de fevereiro de 2006, que  declarou extinta a
punibilidade o réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): NEUCIR PENTEADO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0374-8

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, NEUCIR PENTEA-
DO, brasileiro, autônomo, nascido aos 15/10/1962 , natural de Cas-
cavel/PR,  portador de RG nº 3.503.465-0/PR , filho de Derli Silvei-
ra Penteado e Neusa Schitkoski Penteado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sen-
tença proferida em 20 de agosto de 2008, que  declarou extinta a
punibilidade o réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
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Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): GILBERTO BEDENDO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1994.0008-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, GILBERTO BEDEN-
DO, brasileiro, nascido aos , natural de Tapejara/RS,  portador de
RG nº 1.857.825-5/PR , filho de Orestes Albino Bedendo e Ana
Margarida Costella Bedendo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida
em 12 de junho de 2008, que  ABSOLVEU o réU  da imputação do
artigo 158, caput do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): GILVANI BYLICA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2003.2519-2

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, GILVANI BYLICA,
brasileiro, nascido aos 29/01/1978, natural de Dois Vizinhos-PR,
portador de RG nº 7.345.999-0/PR , filho de Arlindo Bylica e Nair
Bylica, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 15 de outubro de
2008, que  ABSOLVEU o réU  da imputação dos artigos 213 e 214
do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉ(S): SUZANA HOREWICZ
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0297-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a  ré  SUZANA HOREWI-
CZ, brasileira, diarista, nascida aos 10/01/1975, portadora do RG nº
, natural de Papanduvas/SC, filha de João Staut Horewicz e Vilma
das Graças Horewicz , atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADA da sentença proferida em 08 de
agosto de 2008, que declarou extinta a punibilidade da ré .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).

Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉ(S): GERCI DA SILVA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2008.0174-8

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a  ré GERCI DA SILVA,
brasileira,  nascida aos , portadora do RG nº , natural de Medianeira/
PR, filha de Moacir da Silva e Jandira da Silva , atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADA da
sentença proferida em 25 de agosto de 2008, que declarou extinta a
punibilidade da ré .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S):
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS:

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, GILVANI BYLICA,
brasileiro, nascido aos 29/01/1978, natural de Dois Vizinhos-PR,
portador de RG nº 7.345.999-0/PR , filho de Arlindo Bylica e Nair
Bylica, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 15 de outubro de
2008, que  ABSOLVEU o réU  da imputação dos artigos 213 e 214
do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

  Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): JOSE ALVES DA SILVA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)

AUTOS: 2006.0447-6

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, JOSE ALVES DA
SILVA,  brasileiro, nascido aos 15/05/1976, natural de  Laranjeiras/
PR,  portador de RG nº 7.942.743-8/PR , filho de Athaliba Alves da
Silva e Iracema Maria da Silva , atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida
em 20 de agosto de 2008, que declarou extinta a punibilidade do réu
.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-

raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): VALDEMAR FAGUNDES
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1984.0003-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, VALDEMAR FA-
GUNDES,  brasileiro,  nascido aos 04/11/1982, natural de Soledade/
RS,  portador de RG nº , filho de João Alves Fagundes e Maria Gon-
çalina da Costa , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 20 de no-
vembro de 2008, que declarou extinta a punibilidade do réu .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

  Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): CARLOS DOS SANTOS
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2005.2984-1

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, CARLOS DOS SAN-
TOS,  brasileiro, pedreiro,  nascido aos 06/06/1982, natural de Sta.
Tereza do Oeste/PR,  portador de RG nº , filho de Antonio Sieber e
Lurdes dos Santos , atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 01 de
agosto de 2008, que ABSOLVEU  o réu da imputação do art. 14 da
Lei 10.826/2003 .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): MILTON CIRILO BARRIOS
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0320-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MILTON CIRILO
BARRIOS,  brasileiro, autonomo,  nascido aos 26/06/1973, natural
de Cascavel/PR,  portador de RG nº 5.518.026-1/PR , filho de Cirilo
Barrios Morinigo e Ana Carvalho Pires, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da senten-
ça proferida em 20 de dezembro de 2008, que ABSOLVEU  o réu da
imputação do art. 171 § 2º,VI do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-

raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): MARCIO DEODATO DA SILVA LEMOS HEMPEL
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0289-0

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MARCIO DEODA-
TO DA SILVA LEMOS HEMPEL,  brasileiro, autonomo,  nascido
aos 16/03/1978, natural de Cascavel/PR,  portador de RG nº
7.404.013-6/PR, filho de João Hermínio Hempel e Soely da Silva
Lemos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica INTIMADO da sentença proferida em 31 de janeiro de
2007, que declarou extinta a punibilidade do réu .

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): MARCIO APARECIDO MARCILIO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2001.0229-6

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, MARCIO APARE-
CIDO MARCILIO,  brasileiro, autonomo,  nascido aos 22/04/1973,
natural de Cianorte/PR,  portador de RG nº 6.392.265-0/PR, filho de
Paulo Marcilio e Neuza da Costa Marcilio, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sen-
tença proferida em 05 de setembro de 2008, que ABSOLVEU o réu
da imputação do artigo 155 § 4º,II do CP.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): JAIR ANTONIO FARIA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2008.1858-6

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, JAIR ANTONIO
FARIA,  brasileiro, autonomo,  nascido aos 13/01/1976, natural de
Laranjeiras do Sul/PR,  portador de RG nº 10.123.610/PR, filho de ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
fica INTIMADO da sentença proferida em 05 de setembro de 2008,
que ABSOLVEU SUMARIAMENTE o réu da imputação do artigo
28 da Lei 11.343/2006.
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   Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008
09:27:07). Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),
escrivã o subscrevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): PAULO CESAR GONÇALVES
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2007.3420-2

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, PAULO CESAR
GONÇALVES,  brasileiro, operador de produção,  nascido aos 01/
12/1983, natural de Cascavel/PR,  portador de RG nº 9.441.191-2/
PR, filho de Nilson Jose Gonçalves e Aparecida inês Cardoso, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica IN-
TIMADO da sentença proferida em 10 de setembro de 2008, que
julgou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): RODRIGO NUNES ROCHA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2007.1874-6

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, RODRIGO NUNES
ROCHA,  brasileiro, gerente de vendas,  nascido aos 03/12/1978,
natural de Guarapuava/PR,  portador de RG nº 6.301.945-3/PR, fi-
lho de Luiz Antonio Rocha e Maria Cristina Nunes Rocha, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica IN-
TIMADO da sentença proferida em 22 de agosto de 2008, que jul-
gou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): RONALDO HENRIQUE FIDELIS DOS SANTOS
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2007.2366-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, RONALDO HEN-
RIQUE FIDELIS DOS SANTOS,  brasileiro, nascido aos 15/02/1987,
natural de São Bernardo do Campo/SP,  portador de RG nº 9.372.152-
7/PR, filho de Rosidete de Fátima Fidelis dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMA-
DO da sentença proferida em 14 de agosto de 2007, que julgou ex-

tinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): SEBASTIÃO ARMANDO CASTRO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2007.3514-4

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, SEBASTIÃO AR-
MANDO CASTRO,  brasileiro, agricultor, nascido aos 06/11/1945,
natural de Tuneira do Oeste-PR,  portador de RG nº 10.199.714-6/
PR, filho de João Batista Cordeiro e Albertina Castro, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMA-
DO da sentença proferida em 08 de agosto de 2008, que julgou ex-
tinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): ADÃO DA SILVA
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2008.0601-4

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, ADÃO DA SILVA,
brasileiro, nascido aos 05/03/1974, natural de Cascavel-PR,  porta-
dor de RG nº 9.599.636-1/PR, filho de João Ribeiro da Silva e Maria
da Luz do Prado Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 22 de
agosto de 2008, que julgou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 2007.2047-3

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, CARLOS ROBER-
TO DO NASCIMENTO,  brasileiro, catador de papelão, nascido aos
11/01/1984, natural de Cascavel-PR,  portador de RG nº , filho de
João Nascimento e Maria Alboguet Antunes, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sen-
tença proferida em 16 de maio de 2008, que  ABSOLVEU o réu da
imputação do artigo 16, IV da Lei 10.826/03.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU(S): ADILSON DILMAR DUDECK
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS)
AUTOS: 1999.0114-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito  da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem, com  o
prazo de SESSENTA DIAS,  e dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu, ADILSON DILMAR
DUDECK,  brasileiro, nascido aos 08/10/1958, natural de Umuara-
ma-PR,  portador de RG nº 2.006.117/PR , filho de Miguel Dudeck e
Lurdes Sarlo Dudeck , atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida em 14 de
agosto de 2007, que  declarou extinta a punibilidade do réu.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos terça-feira, 16 de dezembro de 2008, (16/12/2008 09:27:07).
Eu ..................................(Emanuelly L. de Athayde),  escrivã o subs-
crevi.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

 Cianorte,

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Excelentíssimo Senhor JULIO FARAH NETO, MM. Juiz
Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este
Juízo tramitam os autos de Execução de Pena sob nº. 2008.1176-
0, que a Justiça Publica move contra RONI EVERTON SOARES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 28.09.1983,
filho de Valdecir Soares de Oliveira e Maria Rita de Carvalho,
natural de Maringá/PR, estando atualmente em local incerto e
não sabido e, não sendo possível intimar pessoalmente o réu, fica
pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum, Sala de audiências da Única Vara Crimi-
nal, no dia 13 de janeiro de 2009, às 10h00min, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória nos autos supra. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 05
de dezembro de 2008. Eu, ________________, (Claudemir Mar-
ques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos au-
tos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Julio Farah Neto, MM. Juiz Substituto da Única Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo tramitam os autos de Inquérito Policial nº 2007.1015-
0, em que é indiciado CRLOS DOMINGOS DA SILVA, portador
do RG 37.492.908-7/SP, filho de Antonio Domingos da Silva e de
Sebastiana Fonseca da Silva, nascido aos 04.10.1978, atualmen-
te em lugar incerto, mediante condições,  e, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO para
comparecer em Juízo no prazo de 15 (quinze) dias para efetuar
levantamento de fiança, depositada em conta poupança, vincu-
lada a este Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de dezembro de 2008. Eu,
_____________, (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

 Claudemir Marques
Escrivão Criminal
Aut/Port. 001/2004

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Excelentíssimo Senhor JULIO FARAH NETO, MM. Juiz
Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este
Juízo tramitam os autos de Execução de Pena sob nº. 2008.1176-
0, que a Justiça Publica move contra RONI EVERTON SOARES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 28.09.1983,
filho de Valdecir Soares de Oliveira e Maria Rita de Carvalho,
natural de Maringá/PR, estando atualmente em local incerto e
não sabido e, não sendo possível intimar pessoalmente o réu, fica
pelo presente edital INTIMADO a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum, Sala de audiências da Única Vara Crimi-
nal, no dia 13 de janeiro de 2009, às 10h00min, a fim de estar pre-
sente à audiência admonitória nos autos supra. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 05
de dezembro de 2008. Eu, ________________, (Claudemir Mar-
ques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos au-
tos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor Julio Farah Neto, MM. Juiz Substituto da Única Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma
da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo tramitam os autos de Inquérito Policial nº 2007.1015-
0, em que é indiciado CRLOS DOMINGOS DA SILVA, portador
do RG 37.492.908-7/SP, filho de Antonio Domingos da Silva e de
Sebastiana Fonseca da Silva, nascido aos 04.10.1978, atualmen-
te em lugar incerto, mediante condições,  e, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO para
comparecer em Juízo no prazo de 15 (quinze) dias para efetuar
levantamento de fiança, depositada em conta poupança, vincu-
lada a este Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de dezembro de 2008. Eu,
_____________, (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o subs-
crevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão Criminal
Aut/Port. 001/2004

 Colorado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O(A) DOUTOR(A) SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SI-
QUEIRA, MM.JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA
CIDADE E COMARCA DE COLORADO=ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste
venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-
se de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº 239/2007,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente MARIA FRANCISCA DE
CAMARGO, e requerido ANTONIO CAMARGO, foi decretada a
INTERDIÇÃO, de ANTONIO CAMARGO, declarando-o(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na
forma do art.5º II do Cciv, nomeando-lhe Curador(a) o(a) Sr(a)
MARIA FRANCISCA DE CAMARGO, para que possa adminis-
trar eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como todos
os atos da vida civil. E para que ninguém alegue ignorância, mandou
expedir os Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 19/11/2008.
Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei, subscrevo e as-
sino por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O(A) DOUTOR(A) SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SI-
QUEIRA, MM.JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA
CIDADE E COMARCA DE COLORADO=ESTADO DO PARA-
NA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste

Cianorte

Colorado
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venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-
se de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº 445/2007,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente NEUSA MARIA MINUC-
CI VIAIS, e requerido ITAMAR APARECIDO MINUCCI, foi
decretada a INTERDIÇÃO, de ITAMAR APARECIDO MINUC-
CI, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil na forma do art.5º II do Cciv, nomeando-lhe
Curador(a) o(a) Sr(a) NEUSA MARIA MINUCCI VIAIS, para que
possa administrar eventual benefício previdenciário a que faz jus,
bem como todos os atos da vida civil. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou expedir os Editais na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 19/11/
2008. Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei, subscrevo
e assino por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

 Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORBÉLIA - PR

- EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO IRMÃOS SCHAED-
LER LTDA, na pessoa de seu representante legal, DOS RÉUS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS
-
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente o requerido IRMÃOS SCHAED-
LER LTDA, na pessoa de seu representante legal, os réus incer-
tos e desconhecidos e terceiros interessados, que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível, se processam aos termos de Ação de Usuca-
pião Extraordinário sob nº 778/08, em que são requerentes SILVÉ-
RIO FORCOLIN e EOLICE MARIA FORCOLIN e requerido
IRMÃOS SCHAEDLER LTDA, referente ao usucapião de parte
destacada do lote nº 08, da quadra nº 46, da planta de loteamento
denominado “Patrimônio de Corbélia”, situado nesta Cidade e Co-
marca de Corbélia-PR, com a área de 280,00m2, com benfeitorias,
com as divisas e confrontações constantes da transcrição nº 37.674,
do Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Casca-
vel-PR. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do requerido
IRMÃOS SCHAEDLER LTDA, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da
presente ação, para oferecer defesa, querendo, no prazo legal de 15
(quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 26, a seguir transcrito:  1. Cite-se via edital, os réus em lugar
incerto e eventuais interessados, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Prazo do edital de 30 (trinta) dias. 2. Expeça-se mandado
de citação aos confinantes. 3. Oficie-se as Fazendas Públicas Fe-
deral, Estadual e Municipal, via Aviso de Recebimento (AR), para
que manifestem interesse na causa. 4. Intime-se a Ilustre represen-
tante do Ministério Público. 5. Após, voltem conclusos. Corbélia,
20/11/08. “a” Filomar Helena Perosa Carezia - Juiza de Direito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) de novembro (11) do ano de dois mil
e oito (2.008). Eu,_________________________Braz Favretto -
Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORBÉLIA - PR

- EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS - PRAZO DE 30
DIAS -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente os réus incertos e desconhecidos e
terceiros interessados, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível,
se processam aos termos de Ação de Usucapião Extraordinário sob
nº 779/08, em que são requerentes Silvério Forcolin e Eolice Ma-
ria Forcolin e requerido Espólio de João Citon, referente ao usu-
capião de parte destacada do lote nº 07, da quadra nº 46, da planta de
loteamento denominado “Patrimônio de Corbélia”, situado nesta Ci-
dade e Comarca de Corbélia-PR, com a área de 348,50m2, sem ben-
feitorias, com as divisas e confrontações constantes da transcrição
nº 26.893, do Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca
de Cascavel-PR, tudo de conformidade com o despacho de fls. 29, a
seguir transcritos: 1. Citem-se os réus dos termos da inicial para
apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Expeça-
se Mandado de Citação aos confinantes. 3. Oficie-se as Fazendas
Públicas Federal, Estadual e Municipal, via Aviso de Recebimento
(AR), para que manifestem interesse na causa. 4. Intime-se a Ilustre

representante do Ministério Público. 5. Cite-se via edital, os réus
em lugar incerto e eventuais interessados, para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias. Prazo do edital de 30 (trinta) dias. 6. Após,
voltem conclusos. Corbélia, 20/11/08. “a” Filomar Helena Perosa
Carezia - Juiza de Direito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) de novembro (11) do ano de dois mil
e oito (2.008). Eu,_________________________Braz Favretto -
Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

Cornélio Procópio,

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiver que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de Execução de
Alimentos sob nº  250/2007, onde figura como requerente João Vi-
tor da Silva Leite, representado por sua mãe Olivia Maria Pires da
Silva, já qualificada às fls. 02 dos autos e como requerido José Car-
los Batista Leite. E, constando dos autos que atualmente a autora
encontra-se em lugar incerto e não sabido. Fica  através do presente
edital com o prazo de 20 dias, devidamente intimada a dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento (art. 267, § 1º do CPC).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no futuro
não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no Fórum, no lugar de costume e publicado no forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio,
aos 12/12/08. Eu -escrivão, digitei
e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/2004

 Coronel Vivida

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDEMIR SIQUEIRA
DA SILVA, vulgo “Tonho”, COM PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS.

O Doutor Marcos Rogério Cezar Rocha, MM. Juiz Substituto da
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e na forma da lei, etc.

FAZ SABER, que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Crime nº. 2006.18-7, promovida pela Justiça Pública con-
tra ADELAR MORAES, brasileiro, solteiro, eletricista, portador
do RG nº. 9.952.676/PR, nascido aos 30.11.1986, filho de Nelson
Moraes e Maria Moraes, dado como incurso no art. 155, § 4º., inci-
sos IV do Código Penal c.c art. 1º da Lei 2.252/54 c.c art. 70 do CP,
não sendo possível intimar pessoalmente o réu acima por estar atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O que por senten-
ça deste Juízo, datada de 28 de julho de 2008, o réu acima foi conde-
nado à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão em
regime semi-aberto, e, ainda, a uma pena de 10 (dez) dias-multa,
cada um incidente no mínimo legal.

Coronel Vivida, PR, 15 de Dezembro de 2008. Eu,_____________
Thaise Treméa, Escrivã Criminal Designada, o digitei e o subscrevi

Gustavo Adolpho Perioto
Juiz de Direito

cruzeiro do oeste

EDITAL DE CITAÇÃO  - COM O PRAZO DE VINTE (30)
DIAS.

Processo nº 000190/2008, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL
Requerente(s): BANCO BRADESCO S/A
Requerido(s): M. L. A. TAKAKI TRANSPORTES ME e PAULO
MISTUAK TAKAKI

Objeto: CITAÇÃO do executado: M. L. A. TAKAKI TRANSPOR-
TES ME e PAULO MISTUAK TAKAKI, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido; para que, no prazo de três (3) dias,
efetue(m) o pagamento da dívida, na importância de R$ R$ 29.109,13
(Vinte e Nove Mil, Cento e Nove Reais e Treze Centavos), acres-
cida das cominações legais, custas e honorários advocatícios (art.
652, CPC), sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem à total garantia da execução, observando-se eventual indicação
de bem pelo credor, e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto
e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso
o Oficial de Justiça não tenha conhecimentos específicos para reali-
zar a avaliação, esta será efetuada pelo Avaliador Judicial (art. 680,
CPC). Recaindo a penhora em bens imóveis, deverá(ão) ser
intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s). CRUZEIRO DO
OESTE, em 20 de Outubro de 2008.- Eu, ___________________,
AMANDA KAROLINE DE SOUZA, AUX. JURAMENTADA, o
datilografei e subscrevi.

CLAUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO

PORTARIA AUTORIZADA – 01/2005

Foz do Iguaçu,

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ZULMAN GLADYS BENITEZ
JARA COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ
DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos 0008/2003 de Execução Fiscal, pro-
movida por Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, contra
ZULMAN GLADYS BENITEZ JARA, que pelo presente INTIMA
o(a) executado(a) ZULMAN GLADYS BENITEZ JARÁ, estando
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias,
promover o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 71,02
(setenta e um reais e dois centavos), devidamente atualizado e de-
mais acréscimos, sob pena de execução, conforme despacho de fls.
42, a seguir transcrito: DESPACHO: Contados e preparados,
voltem.Foz do Iguaçu, 19 de setembro de 2008. Gabriel Leonardo S.
de Quadros. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca, aos 13 de outubro de 2008. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SANDRA MARA
CONFECÇÕES e OUTRO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ
DE DIREITO  DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos 0403/2004 de Execução Fiscal, pro-
movida por Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, contra
SANDRA MARA CONFECÇÕES e OUTRO, que pelo presente
INTIMA  o(a) executado(a) SANDRA MARA CONFECÇÕES e
OUTRO, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 30
(trinta) dias, promover o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 188,50 (cento e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos),
devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução,
conforme despacho de fls. 48 a seguir transcrito: DESPACHO: Con-
tados e preparados voltem. Foz do Iguaçu , 30 de outubro de 2008.
Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca, aos 17 de novembro de2008. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:
(45)3522-6118

Angela Maria Francisco
Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE FORTUNA COMÉRCIO DE
MANUFATURADOS LTDA COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ
DE DIREITO  DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos 0040/2000 de Execução Fiscal, pro-
movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra FORTU-
NA COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA, que pelo presen-
te INTIMA  o(a) executado(a) FORTUNA COMÉRCIO DE MA-

NUFATURADOS LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 237,54
(duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), devi-
damente atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução, nos
termos do acórdão de fls. 77/83, conforme determina despacho de
fls. 92 a seguir transcrito: DESPACHO: I- Intime-se o executado
para que efetue o pagamento das custas processuais, nos termos do
zcórdão de fls. 77/83. II- Dil. Nec. Foz do Iguaçu, 01 de agosto de
2008. Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 13 de outubro de 2008. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subs-
crevi.

 Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Fone:
(45)3522-6118

Angela Maria Francisco
Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE YANG CHUNG YUAN e HUI
KAN CHIE COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ
DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos 0700/1997 de Execução Fiscal, pro-
movida por Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu, contra
YANG CHUNG YUAN e HUI KAN CHIE, que pelo presente INTI-
MA os executados YANG CHUNG YUAN e HUI KAN CHIE, es-
tando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 30 (trinta)
dias, promover o pagamento das custas processuais, no valor de R$
1.911,80 (um mil novecentos e onze reais e oitenta centavos), devi-
damente atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução.
DESPACHO: Contados e preparados voltem. Foz do Iguaçu, 17 de
setembro de 2008.Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 12 de fevereiro de
2008. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Nicola Frascati Junior, Juiz de Direito da  1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto os presentes editais virem, com o pra-
zo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que pela sentença datada de 13/11/2008, exarada nos autos de pro-
cesso crime 1993.22-2 movida pela Justiça Pública desta Comarca,
foi julgado improcedente o pedido contido na denúncia, para o
fim absolver o réu com fulcro no Art. 386, VII, do CPP, fica(m)
pelo presente intimado(s) para comparecer(em) neste Juízo, sito na
Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): ARI DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, nas-
cido em 01/04/1944, filho de Domingos Pereira e Noêmia Santos,
natural de Xanxerê/SC, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 12/12/2008. Eu,___________Cleverson Sadovski,
Escrivão Designado, subscrevo.

  Cleverson Sadovski
Escrivão Designado

Ass. Aut. Conf. Port. 01/2007

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 689/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ELISEU BERTO RI-
BEIRO, CPF: 761.705.869-15, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 8.433,87, acessórios e demais cominações, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 8710/200, 421/
2005.
DESPACHO DE FLS 27: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 10 de Outubro de 2008. Eu,

Corbélia

Cornélio Procópio

Coronel Vivida

Cruzeiro do Oeste

Foz do Iguaçu



400400400400400 5ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 77675ª feira | 18/Dez/2008  -  Edição nº 7767

___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 1172/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): SOBHI MOHAMED
NASSER, CPF: 886.026.059-00, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 2.009,54, acessórios e demais cominações, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 26.074/2006 a
26.075/2006.
DESPACHO DE FLS 23: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇAO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 1110/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): IRACEMA NATA-
LINO LENSO GHAZZAQUI, portadora do CPF n° 294.285.568-
15, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista
a penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: lote n° 17, da quadra n° 38, do loteamento
denominado Campos do Iguaçu, nesta cidade, constante da ma-
tricula n°. 20345,  do CRI 2° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 04 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 872/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ANA IVANI BOFF,
CPF/MF n° 285.187.289-87, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 7.177,77, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 16.962/2006.
DESPACHO DE FLS 20: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 19 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 561/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-

quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): STAR TOP COMER-
CIO DE MANUFATURADOS LTDA, na pessoa de seus repre-
sentantes legais, JOSE GILDASIO RIBEIRO, CPF: 042.931.189-
34 e DENIS ROBERTO RIBEIRO, CPF: 837.040.279-87, com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente edi-
tal, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 754,41, acessórios
e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo
a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.156/2006.
DESPACHO DE FLS 12: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 21 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 576/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): DELTAMAR ADM.
DE IMOVEIS LTDA, na pessoa de seus co-responsaveis, LUIZ
JAIRO AIRES DOS SANTOS, CPF: 191.735.719-20 e CELIA
MARIA S. DOS SANTOS, CPF: 530.936.589-34, com endereço
em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.058,76, acessórios e demais
cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a
petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.019/2006.
DESPACHO DE FLS 14: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 29 de setembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇAO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 611/97, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): ROMULO MAR-
TINELLI, brasileiro, casado, portador do CPF n°. 033.576.789-
34, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista
a penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: Os bem imóvel caracterizado pela matricula
n°. 3.325,  do CRI 2° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 08 de
Outubro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 648/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): LUIZ GAYER, com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente edi-
tal, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.196,32, acessóri-
os e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referi-

dos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 8.920/2006 e
8.921/2006.
DESPACHO DE FLS 29: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 680/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): COOPERATIVA OBA
OBA DOS ARTISTAS DE FOZ DO IGUAÇU, na pessoa de sua
presidente, SILVIA ANDRADE PEREIRA, CIC: 627.960.897-
20, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presen-
te edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 3.948,33,
acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos
e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.896/2006.
DESPACHO DE FLS 26: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 29 de Setembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 719/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): BRANCA ALZIRA DE
ALMEIDA, CPF: 392.227.992-91  , com endereço em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 2.803,57, acessórios e demais cominações,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.981/2006..
DESPACHO DE FLS 37: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 29 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 761/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): DOM PEPE AUTO
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.157.761/0001-69, na pes-
soa de seus representantes legais, Irene Pereira Fossatti e Maria
Pereira, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 496,13,
acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos
e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 9.136/2000.
DESPACHO DE FLS 33: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no

futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 15 de Setembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 824/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): WORK LINE ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA, na pessoa de seus representan-
tes legais, MARIA ESTELA REIS e MARCOS LUIZ DA SILVA,
com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.223,59, aces-
sórios e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tan-
tos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e
de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 8832/2000.
DESPACHO DE FLS 35: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 15 de Setembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 844/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): CARTORINO CAN-
TERO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 775,26,
acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos
e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 17.560/2006.
DESPACHO DE FLS 12: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 862/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): CARLOS HAUO SU-
ZUMURA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.221,82, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 17.541/2006.
DESPACHO DE FLS 13: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO
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  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 47/2007, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): PAULO TERRA DE
OLIVEIRA, CPF: 621.625.351-49  , com endereço em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 617,38, acessórios e demais cominações,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 791/2007..
DESPACHO DE FLS 11: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 21 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 91/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): SELITO LUIZ MAN-
DELLI, CPF: 389.975.419-00, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 969,38, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 12.876/2006.
DESPACHO DE FLS 15: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 100/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO

IGUAÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): JOAQUIM DOS SAN-
TOS, CPF: 240.563.919-04, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 10.253,62, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 7.766/2006.
DESPACHO DE FLS 17: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 129/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ELSON LAURENTI-
NO TENORIO, CPF: 327.798,019-72, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 3.746,75, acessórios e demais cominações,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 4.679/2006 a
4.684/2006.
DESPACHO DE FLS 32: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 140/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): AMARILDO DE SOU-
ZA, CPF: 616.376.539-72, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 3.172,39, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 416/2006 à
417/2006.
DESPACHO DE FLS 31: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 150/98, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): MANOEL DA SIL-
VA, brasileiro, casado,  CI n°. 2.104714-PR, com endereço em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar embargos a execução, tendo em vista a penhora efetuada,
sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como verdadei-
ros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: lote urbano n° 316, quadra 5,
Q.Q.S=10,2,34, Vila Borges, caracterizado pela matricula n°. 22.492,
do CRI 1° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 17 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 181/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ESPOLIO DE FRAN-
CISCO AMBROSIO DA COSTA, com endereço em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 1.163,43, acessórios e demais cominações, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 5.509/2006.
DESPACHO DE FLS 21: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 201/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): IRACI HOST, CPF:
388.178.539-68, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do

prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 779,46, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 6.434/2006.
DESPACHO DE FLS 15: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 225/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): AHMAD OMAR
BARAKAT, portador do CPF n°. 060.356.809-25, com endereço
em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista a penhora efe-
tuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: Os bem imóvel caracterizado pela matricula
n°. 16.460,  do CRI 1° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 24 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 227/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): IRINEU LUCION,
CPF: 347.188.509-91  , com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 6.565,19, acessórios e demais cominações, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 6.451/2006 e
6.452/2006.
DESPACHO DE FLS 23: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 06 de Novembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 243/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): CHIANG YANG
HUI HUA, brasileira, casada, portadora do CPF n° 665.214.678-
91, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista
a penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: imóvel constituído pelo lote n° 03, da qua-
dra n° 12, do Loteamento denominado Parque Presidente, cons-
tante da matricula n°. 26208,  do CRI 2° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 04 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 245/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-

quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): CICERO GOMES
DA SILVA, brasileiro, solteiro,  portador do CPF n° 240.532.369-
91, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista
a penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: imóvel constituído pelo lote urbano n° 43, da
quadra n° 24, do loteamento denominado Jd. São Paulo II, nesta
cidade, constante da matricula n°. 29.053,  do CRI 2° Ofício desta
Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 04 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 260/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): P BERALDIN & CIA
LTDA, na pessoa de seus co-responsáveis, ANTONIO DA CRUZ
DE MORAES, CPF: 017.155.469-89, PRIMO BERALDIN, CPF:
124.085.140-53 e ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA, CPF:
787.355.649-20, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 2.280,35, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 584/2005.
DESPACHO DE FLS 13: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 16 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 264/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): DOMICIANO CACE-
RES ARCE, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
2.114,49, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 2.936/2006.
DESPACHO DE FLS 27: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 03 de Setembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 328/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ALTAIR GIACOMI-
NI, CPF: 336.889.409-97, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 2.874,94, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 373/2006 a
374/2006.
DESPACHO DE FLS 31: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
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futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 21 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 334/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): SERGIO PAULO
JANKE, CPF n° 763.767.969-15, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar em-
bargos a execução, tendo em vista a penhora efetuada, sob pena de
não o fazendo, se presumirem aceitos, como verdadeiros os fatos
alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: lote 482, quadra 6, Q.Q.S=6,3,24, do lotea-
mento denominado “Vila Residencial C.NE”, constante da ma-
tricula n°. 46.662,  do CRI 1° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 17 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 347/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): FATME OMAR
BARAKAT, libanesa, solteira, portadora do CPF n°. 336.359.439-
91, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista
a penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: Os bens imóveis caracterizados pelas matri-
culas n°s. 13.663 e 16.142, ambos do CRI 1° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 03 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 361/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): ROQUE ELENO
RIVAROLA, e seu conjugue, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar embargos
a execução, tendo em vista a penhora efetuada, sob pena de não o
fazendo, se presumirem aceitos, como verdadeiros os fatos alegados
pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: lote 85, quadra 14, situado na subdivisão
denominada Vila Perola, descrita da matricula n°. 21.034,  do
CRI 1° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 24 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 362/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ANTONIO CARLOS
ALVES, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.421,03, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em

seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 1.160/2006 a
1.161/2006.
DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital de citação
com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80). Foz do
Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ DO
IGUAÇU, em 16 de Outubro de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 373/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): PIQUIRI REP CO-
MERCIAIS LTDA, na pessoa de seus representante legais, MAR-
CILIO MONTEIRO e OVELINA VAEZ MONTEIRO, com en-
dereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 534,04, acessórios e
demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo
a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 10092/2002.
DESPACHO DE FLS 24: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 26 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 388/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): FRANCISCO ALVES
DA ROCHA, portador do CPF n°. 325.267.251-00, com endereço
em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da penhora de fls. 32,
bem como para querendo no prazo de trinta (30) dias, oferecer
embargos, ficando ciente de que se não o fizer, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 02027/2003.
DESPACHO DE FLS 35: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 29 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 388/2008, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): MAURO PRADO,
CPF: 022.178.139-00, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 449,84, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 11.551/2008.
DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital de citação
com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80). Foz do
Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ DO
IGUAÇU, em 06 de outubro de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 398/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): ITAF KASSEM FA-
DEL, CPF: 004.279.869-82, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 2.836,78, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 4.109/2005..
DESPACHO DE FLS 17: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 29 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 406/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): STELA MARIS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, na pessoa de
seu representante legal, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 1.100,89, acessórios e demais cominações, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 11145/2002.
DESPACHO DE FLS 37: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 28 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 412/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): VITORIO BER-
NARDINO TAFFAREL, portador do CPF n° 125.838.559-72, com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista a pe-
nhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos,
como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: lote n° 0324, quadra 11, Q.Q.S=10,1,63, do
loteamento denominado Vila Yolanda, constante da matricula n°.
4505,  do CRI 2° Ofício desta Comarca.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 17 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 423/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): PEDRO BENEDIK,
CPF: 274.228.100-25  , com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 3.136,04, acessórios e demais cominações, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 10.264/2005..
DESPACHO DE FLS 27: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 31 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 428/2008, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): LUIZ FERREIRA DA
SILVA, CPF: 740.518.069-87, com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 540,74, acessórios e demais cominações, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 11.209/2008.
DESPACHO DE FLS 8: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital de
citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 14 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 432/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): KAO CHUNG LEE,
CPF: 841.597.409-44, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 2.297,46, acessórios e demais cominações, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 8.536/2006.
DESPACHO DE FLS 17: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 15 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 459/2008, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): NIDIA TERESITA
GILL PETTA, CPF: 741.434.331-68, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 686,97, acessórios e demais cominações,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 12.139/2008.
DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital de citação
com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80). Foz do
Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ DO
IGUAÇU, em 06 de Outubro de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO
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   EDITAL DE INTIMAÇAO
    PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

PROCESSO nº. 460/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: INTIMAÇAO do(s) executado(s): ANTONIO DE
SOUZA MELLO JUNIOR, portador do CPF n° 017.994.107-06,
com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar embargos a execução, tendo em vista a
penhora efetuada, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte exeqüente.
BEM PENHORADO: O bem imóvel lote n° 31 da subdivisão do
lote n° 31, situado na parte sul do Patrimônio Municipal desta
cidade no quadro urbano, caracterizado pela matricula n°. 22.437,
do CRI 2° Ofício desta Comarca, avaliado no valor de R$
1.270.400,00.
ADVERTENCIA: Não sendo embargada a presente execução, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que
será fixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei, dado e
passado nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU, em 16 de
Setembro de 2008. Eu, ___________________, Eliézer Almeida.
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 471/2007, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): GILBERTO RODRI-
GUES BATISTA, CPF: 391.586.329-72, com endereço em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 819,88, acessórios e demais comina-
ções, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 5.723/2007 e
5.724/2007..
DESPACHO DE FLS 14: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 24 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 479/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): JOAO MARQUES DA
SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.268,14, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 7.686/2006 a
7.688/2006.
DESPACHO DE FLS 26: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 505/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): R B VIAGENS E TU-
RISMO LTDA, na pessoa de seu representante legal, RENATO
CESAR DE ALMEIDA BARBOSA, CPF: 760.258.707-30, com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente edi-
tal, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 837.84, acessórios
e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-

tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo
a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 10.283/2005..
DESPACHO DE FLS 35: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 24 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 506/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): LEDI MARIA LIBRE-
LOTTO  TABORDA, na pessoa de seu representante legal, LEDI
MARIA LIBRELOTTO  TABORDA, CPF: 385.452.921-04  , com
endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente edi-
tal, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.079,43, acessóri-
os e demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra referi-
dos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.241/2006..
DESPACHO DE FLS 11: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 21 de Outubro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 520/2005, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): CATARINA ROTH
DALCULTIVO, CPF: 284.529.929-04, com endereço em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 6.660,05, acessórios e demais cominações,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 1.624/2005 a
1.632/2005.
DESPACHO DE FLS 60: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 10 de Novembro de 2008. Eu,
___________________, Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
    PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 539/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): JOAO SOARES –
HORTIFRUTIGRANJEIROS, na pessoa de seu representante
legal, JOAO SOARES, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do térmi-
no do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 1.449,68, acessórios e demais cominações, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 14.207/2006.
DESPACHO DE FLS 12: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir

o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 1117/2006, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): HUANG CHUAN
YUAN, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.789,12, acessórios e demais cominações, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 19.538/2006.
DESPACHO DE FLS 18: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80).
Foz do Iguaçu, d.s. (a) EDERSON ALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Agosto de 2008. Eu, ___________________,
Eliézer Almeida. Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO:
QUINZE (15) DIAS

Processo Crime nº 2008.1877-2- Autora: Justiça
Pública
Réu:JOÃO MARCELO DE OLIVEIRA e outro.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JOÃO MARCELO DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, portador da cédula de iden-
tidade RG nº. 9.922.099/SSP/PR, natural de Foz do Iguaçu/PR, nas-
cido em 01/02/1990, filho de João Maria de Oliveira e Genair Cardo-
so de Oliveira.
Infração/Art.:Artigo 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 70, ambos do
CP.
Finalidade:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇA DEFESA POR
ESCRITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 361, 363, §1º, 396 E 396-
A DO CPP, SOB PENA DE NOMEAÇÃO DATIVA.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.
                                    O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) citada/o(s) e qualifi-
cada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s) para comparecerem peran-
te este Juízo da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av.
Pedro Basso, nº 1.001, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Cen-
tro, para que no prazo de 10 (dez) dias ofereça defesa por escrito,
nos termos dos artigos 361, 363, §1º, 396 e 396-A do CPP, ocasião
em que poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), quali-
ficando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudan-
ça de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo pro-
cessante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e se-
guintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz deter-
minar a produção antecipada das provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do art.
312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15
(quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos
15/12/2008. Eu, _______________Murilo Parise da Matta, digitei.

ELISA R. TOMIO DARIM
Escrivã Designada

 Subscrição autorizada pela portaria nº 111/2008

fran beltrao

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046) 3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão
 EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 392/2007, de Ação de Interdição, que Paulo Padilha

move contra Hilda de Fátima Padilha, para interdição de Hilda de
Fátima Padilha. CAUSA: Retardo Mental Moderado, que a tornou
incapacitada. LIMITE DA CURATELA: Total incapacidade para
exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR: PAULO
PADILHA, brasileiro, convivente em união estável, agricultor, por-
tador do RG nº. 6.744.740-9 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o
nº. 302.701.389-00, residente e domiciliado na Linha Ponte Nova do
Cotegipe, interior do município de Francisco Beltrão, nesta comar-
ca. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PAR-
TES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 15 de dezembro de 2.008.

    WILMA TITON                            KLÉIA BORTOLOTTI
 Emp. Juramentada                               Juíza Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

PROCESSO n.º 546/2007. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por Pe-
dro José Duarte, para interdição de PEDRO JOSÉ DUARTE NETO,
tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão, Paraná,
sita a rua Tenente Camargo – 2112. CAUSA: - Deficiência mental,
em virtude de moléstia que o torna incapacitado. LIMITE DA CU-
RATELA: - Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da
vida civil. CURADOR: PEDRO JOSÉ DUARTE, brasileiro, casado
aposentado, RG. 3.126.770-6, CPF. 242.366.409-53, com endereço
na linha Guanabara, zona rural, nesta cidade. – E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, SÃO
BENEFICIÁRIAS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 21 de novembro de 2008.

PAULO CEZARI
Aux. Juramentado

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU NEREU GONÇALVES, COM
O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº 2000.51-
8, em que é réu NEREU GONÇALVES, filho de José Aníbal Gon-
çalves e Alzira Gonçalves, nascido aos 16/10/1963, natural de Verê/
PR, como incurso nas penas do artigo 155, § 4º, inciso I, do Có-
digo Penal. E, como consta dos autos que o(a) ré(u) se encontra
em lugar incerto, pelo presente fica INTIMADO da sentença de
Absolvição datada de 09/05/2005, com fundamento no artigo 386,
inciso IV, do Código Processo Penal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quinze
(15) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e oito
(2008). Eu _______ (José I. M. de Araujo), Escrivão Designado,
o subscrevi.

Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARCOS DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime nº
2001.136-2, em que é réu MARCOS DE OLIVEIRA, filho de José
Maria de Oliveira e Rosalina Donato, nascido aos 12/06/1968,
natural de Realeza/PR, como incurso nas penas do artigo 155,
caput, e 329, caput, combinados com o artigo 69, todos do Códi-
go Penal. E, como consta dos autos que o(a) ré(u) se encontra em
lugar incerto, pelo presente fica INTIMADO da sentença de Ab-
solvição datada de 05/10/2004, com fundamento no artigo 386, inci-
so IV, do Código Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos quinze
(15) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e oito
(2008). Eu _______ (José I. M. de Araujo), Escrivão Designado,
o subscrevi.

Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Designada

 Goioerê,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MILTON
MONTEIRO, VULGO “COQUINHO”, COM O PRAZO DE

15 (DEZ) DIAS

Francisco Beltrão

Goioerê
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 A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juiza
de Direito da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a MILTON MONTEIRO, VULGO
“COQUINHO”, brasileiro, solteiro, catador de papel, nascido em
06.12.81, natural de Goioere/PR, filho de Antonio Monteiro e Luzia
Maria Monteiro, RG-9.693.048/PR, residente em lugar incerto,  pelo
presente INTIMA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, edifício do Fórum local, no dia 16 de DEZEMBRO de 2008,
às 13:15 horas, para Audiência Admonitória, e  acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo, bem como, para no prazo de 10
(dez) dias efetuar o pagamento da pena de multa e das custas proces-
suais, sob pena de execução, a que responde(m) como incurso(s) na
s sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso I, c.c artigo 14, inciso II,
c.c artigo 69 do CP.  PROCESSO CRIME – 2007.592-0. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná,
aos 09 (nove) dias do mês de Dezembreo (12) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,______________________________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã  Criminal, digitei e subscreví.
HBM

 ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã Criminal

 (Autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MILTON
MONTEIRO, VULGO “COQUINHO”, COM O PRAZO DE

15 (DEZ) DIAS

A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN, Juiza de
Direito da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a MILTON MONTEIRO, VULGO
“COQUINHO”, brasileiro, solteiro, catador de papel, nascido em
06.12.81, natural de Goioere/PR, filho de Antonio Monteiro e Luzia
Maria Monteiro, RG-9.693.048/PR, residente em lugar incerto,  pelo
presente INTIMA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, edifício do Fórum local, no dia 16 de DEZEMBRO de 2008,
às 13:15 horas, para Audiência Admonitória, e  acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo, bem como, para no prazo de 10
(dez) dias efetuar o pagamento da pena de multa e das custas proces-
suais, sob pena de execução, a que responde(m) como incurso(s) na
s sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso I, c.c artigo 14, inciso II,
c.c artigo 69 do CP.  PROCESSO CRIME – 2007.592-0. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná,
aos 09 (nove) dias do mês de Dezembreo (12) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu,______________________________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã  Criminal, digitei e subscreví.
HBM

 ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã Criminal

 (Autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: INTERDIÇÃO, nº.000060/1998.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): OCIMAR LUIZ HERNANDES.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB n°. 060/1998 EM QUE É REQUERENTE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E REQUE-
RIDA OCIMAR LUIZ HERNANDES. 1. Trata-se de pedido de in-
terdição ajuizado pelo Ministério Público do Estado do Paraná con-
tra Ocimar Luiz Hernandes, devidamente qualificado na inicial, ar-
gumentado que a interditanda é portador de retardo mental, CID
295.6/4 e F72. Procedida a perícia e realizado o interrogatório, o
Ministério Público pugnou pela decretação da interdição. 2. Ao que
se vê nos autos, a interdição da requerida é imperiosa, pois é porta-
dor de retardo mentadl, CID 295.6/4 e F72, sendo totalmente inca-
paz de reger por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida
civil. 3. Nestas condições, acolhendo a manifestação do ilustre Pro-
motor de Justiça, decreto a interdição do requerido, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, inciso II do Código Civil e, de conformidade
com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal, nomeio como
Curador JOSE HERNANDES DE SOUZA, devidamente qualifica-
do na inicial. Em atenção ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 9º, inc. II, do Código Civil, expeça-se man-
dado de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente
(art. 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se o curador nomeado a prestar
o compromisso, em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias contados
da nomeação feita (art. 1.187, do CPC) e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade do curador ora no-
meado, dispenso a especialização da hipoteca legal, com esteio no
art. 1.188 da Lei Adjetiva Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Goioerê, quarta-feira, 24 de janeiro de 2007. (a)
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO. Juiz de Direi-
to.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de Retardo Mental, (CID
295.6/4 e F72).
Aos 08 de agosto de 2007. Eu                                            (SÉRGIO

CARLOS RIBEIRO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei
e Subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (60) DIAS

CITANDO(S): DAMASIO CAMARA DE ARAUJO, inscrito no
CPF/MF sob nº 558.665.739-20.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – FEDERAL Nº 05/2003
EXEQUENTE(S): FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(S): CAMARA E HIROTA LTDA – EPP e DAMA-
SIO CAMARA DE ARAUJO.
SALDO DEVEDOR: R$- 91.912,04 (noventa e um mil, novecen-
tos e doze reais e quatro centavos) – valor a ser atualizado na data
do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº.(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90201003574-94 – 14/12/2001
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, conta-
dos após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessó-
rios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob pena de serem-lhe
PENHORADOS tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução.
Aos 08 de Outubro de 2008. EU_______________________(Sergio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): MAURICIO KRESTA, inscrito no CPF/MF sob nº
903.524.919-49, e JOAO KRESTA, inscrito no CPF/MF sob nº
577.226.929-15.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL Nº 06/2007
EXEQUENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA.
EXECUTADO(S): ESTRADEIRO TRANSPORTES LTDA., MAU-
RICIO KRESTA e JOAO KRESTA.
SALDO DEVEDOR: R$- 10.749,25 (dez mil, setecentos e quaren-
ta e nove reais e vinte e cinco centavos) – valor a ser atualizado na
data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: ICMS.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº.(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 02781032-2, 02783921-5, 02786729-
4, 02795498-7, 02795499-5, 02798825-3, 02802162-3, 02805688-
5, 02808245-2, 02811236-002814345-1 – 03/08/2005, 03/09/
2005,04/10/2005, 03/01/2006, 03/01/2006, 02/02/2006, 02/03/2006,
04/04/2006, 03/05/2006, 02/06/2006, 04/07/2006.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, conta-
dos após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessó-
rios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob pena de serem-lhe
PENHORADOS tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução.
Aos 08 de Outubro de 2008. EU_______________________(Sergio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (60) DIAS

CITANDO(S): BEM HUR FABRICIO DOS SANTOS, inscrito no
CPF/MF sob nº 329.674.389-87
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – FEDERAL Nº 00123/2006
EXEQUENTE(S): UNIAO FEDERAL
EXECUTADO(S): BEM HUR FABRICIO DOS SANTOS, CELIA
CEOLIN PEREZ e VIVALDO ALBERTO RADAELI PEREZ.
SALDO DEVEDOR: R$- 616.696,87 (seiscentos e dezesseis mil,
seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos) – valor a
ser atualizado na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: PRINCIPAL STN
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº.(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90606005654-86 – 22/03/2006.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, conta-
dos após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessó-
rios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob pena de serem-lhe
PENHORADOS tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução.
Aos 08 de Outubro de 2008. EU_______________________(Sergio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (60) DIAS

CITANDO(S): DAMASIO CAMARA DE ARAUJO, inscrito no
CPF/MF sob nº 558.665.739-20.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – FEDERAL Nº 62/2003
EXEQUENTE(S): FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): CAMARA E HIROTA LTDA – EPP e DAMA-
SIO CAMARA DE ARAUJO.
SALDO DEVEDOR: R$- 38.910,13 (trinta e oito mil, novecentos
e dez reais e treze centavos) – valor a ser atualizado na data do
pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº.(s) REGISTRO(s)
DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90402015120-90 – 31/05/2002
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, conta-
dos após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e acessó-
rios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob pena de serem-lhe
PENHORADOS tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução.
Aos 08 de Outubro de 2008. EU_______________________(Sergio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

Grandes Rios

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Justiça Gratuita
Edital de 1ª e 2ª Praça e Intimação do Executado José Mário Jun-
queira de Azevedo Filho.
A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEI-
RO, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc..
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à PRAÇA o bem
abaixo discriminado penhorado do executado José Mário Junqueira
de Azevedo Filho.
1ª PRAÇA DIA: 19/03/2009, às 10:00 horas, para venda por preço
não inferior ao da avaliação.
2ª PRAÇA DIA: 08/04/2009, às 10:00 horas, por qualquer valor desde
que não seja preço vil. LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
Autos sob n. 29/08, de Carta Precatória, expedida nos autos n. 967/
05 (032.01.2005.006492-7/000000-000), de Ação de Despejo por
falta de pagamento (Em fase de Execução), que Edith Campos da
Motta Cardoso move em face de José Mário Junqueira de Azevedo
Filho.
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte ideal, ou seja, 50% (1/2) (cinqüenta
por cento), ou 8,625 (oito vírgula seiscentos e vinte e cinco) alquei-
res paulistas, do imóvel rural denominado Lote de terras sob n.s l-A,
01 e 26-E, com a área total de 17,25 alqueires, subdivisão do qui-
nhão 3, Quinhão 8, situado neste Município e Comarca de Grandes
Rios, Estado do Paraná, matriculado sob n. 1.942 do CRI desta Co-
marca, com as seguintes divisas: inicia num marco de madeira de lei,
cravado na margem de uma estrada, daí divide com o lote n. 26-E,
por um alinha reta com o rumo SW 40° 04' com 700,00 metros até o
marco n. 1, cravado na margem de um córrego, daí divide com o lote
na 26-B pelo córrego com rumo SE 50° 04' com 84,37 metros até o
marco n. 2, daí divide com o mesmo por uma linha reta com o rumo
SW 38° 44' com 303,54 metros até o marco n. 3, cravado na margem
de um caminho, daí divide com o lote na 26-B, pelo caminho com os
mesmos rumos e distâncias, SW 710 21' com 66,40 metros até o mar-
co n° 4, SW 54° 11' com 81,00 metros até o marco n° 5, e SW 790 29'
com 32,20 metros até o marco n. 6, daí divide com o lote n° 2 por
uma linha reta com o rumo SE 46° 55' com 465,00 metros, até o
marco n. 7, cravado na margem de uma estrada, daí divide com parte
do Quinhão n. 5 por uma linha reta com o rumo NE 390 41' com
880,00 metros até o marco n. 08, cravado na margem de uma estra-
da, daí divide com o lote na 43 por uma estrada com os rumos e
distâncias, NE 430 28' com 229,40 metros até o marco n. 9, NE 76°
31' com 131,10 metros até a estaca n° 10 e NW 82° 30' com 230,00
metros até o ponto de partida. Avaliação: área de terras agricultável,
com topografia ondulada, com 20.000 (vinte mil) pés de cafés plan-
tados e produzindo, sendo 04 (quatro) alqueires em pastagens, cer-
cados com 05 (cinco) fios de arame liso. Benfeitorias: uma casa em
madeira, coberta com telhas francesas, medindo 70m2, uma casa em
madeira coberta com telhas francesas, medindo 80m2, uma casa em
madeira, coberta com telhas francesas, medindo 90m2, uma tulha em
madeira, coberta com telhas Eternit, medindo 140,00m2, dois terrei-
ros para secagem de café construído com tijolos e cimento.
PRINCIPAL/DÍVIDA: R$ 52.217,05 em 06/2008.
AVALIAÇÃO-PARTE PENHORADA: R$ 183.955,14 em 06/2008
ÔNUS: nada consta.
DEPOSITÁRIO FIEL: José Mário Junqueira.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado José Mário
Junqueira, inscrito no CPF n. 935.938.568-91, bem como sua espo-
sa, se porventura não forem encontrados, para a intimação pessoal.
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos lei-
lões na forma acima designada, fica designado o primeiro dia útil subseqüente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios, Es-
tado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 12 (dezembro) do ano
de 2008 (dois mil e oito). Eu_______________(Carla Fernanda de
Almeida), Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios
Estado do Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Justiça Gratuita

Edital de citação do réu Iverson Pereira de Souza, com prazo de 30
(trinta) dias.
A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEI-
RO, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento dele
tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob n. 83/
08, de Ação de Alimentos, que o M.P, atuando como substituto pro-
cessual em favor de I.G.P.S. representado por I.M.A. movem em face
de I.P.S. Pelo presente fica o réu IVERSON PEREIRA DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, serviços gerais, residente em lugar incerto, devi-
damente CITADO, para que nos termos da presente ação, compare-
ça pessoalmente perante este Juízo, sito na Av. José Monteiro de
Noronha, s/n, Grandes Rios, Estado do Paraná, à audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento designada para o dia 25/03/2009, às
14:30 horas, acompanhado de advogado, testemunhas, depondo e
apresentando contestação, sob pena de revelia e confesso, respecti-
vamente. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação no prazo
legal, bem como não compareça à audiência ou comparecendo se
recuse a depor, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial, bem como fique intimado de que foi
fixado alimentos em 1/3 do salário mínimo vigente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presen-
te edital, que será publicado na forma da lei e afixado em local de
costume deste foro. Grandes Rios, Estado do Paraná, aos 10 (dez)
dias do mês de 12 (dezembro) do ano de 2008 (dois mil e oito).
Eu_______________(Carla Fernanda de Almeida), Escrivã Desig-
nada que o digitei e subscrevi.

Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
        Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Edital de 1ª e 2ª Praça e Intimação dos Executados Wlademir Ricieri,
Gilberto Antônio Ricieri e Ivanovis Roberto Ricieri.
A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEI-
RO, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc..
Pelo presente FAZ SABER, a todos que será levado à PRAÇA os
bens abaixo discriminados penhorados dos executados Wlademir
Ricieri, Gilberto Antonio Ricieri e Ivanovis Roberto Ricieri.
1ª PRAÇA DIA: 02/03/2009 às 10:00 horas, para venda por preço
não inferior ao da avaliação.
2ª PRAÇA DIA: 20/03/2009, às 10:00 horas, por qualquer valor desde
que não seja preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade
Autos sob n. 09/07, de Carta Precatória, expedida nos autos n. 477/
1999, de Prestação de Contas (em fase de execução), que o Espólio
de Octávio Cesário Pereira Junior representado por Octávio Cesário
Pereira Neto move em face de Wlademir Ricieri, Gilberto Antonio
Ricieri e Ivanovis Roberto Ricieri.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 5,00 alqueires paulistas do imó-
vel matriculado sob n. 31 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em
R$ 60,000,00;
2) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 40,95 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 87 do CRI desta. Parte penhorada avalia-
da em R$ 1.023.750,00;
3) Parte Ideal, ou seja, 50%, igual a 6,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 94 do CRI desta. Parte penhorada avaliado em
R$ 78.000,00;
4) Parte Ideal, ou seja, 50%, igual a 2,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 814 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em
R$ 30.000,00;
5) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 2,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 1.847 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em
R$ 30.000,00;
6) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 3,00 alqueires paulistas do imó-
vel matriculado sob n. 3.058 do CRI desta. Parte penhorada avaliada
em R$ 36.000,00;
7) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 2,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 3.960 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em
R$ 18.000,00;
8) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 3.962 do CRI desta.  Parte penhorada avaliada
em R$ 18.000,00;
9) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,5 alqueires paulistas do imóvel
matriculado sob n. 3.943 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em
R$ 18.000,00;
10) Parte Ideal, ou seja, 50%, igual a 2.16 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 3.983 do CRI desta. Parte penhorada ava-
liada em R$ 25.920,00;
11) Parte ideal, ou seja, 50%, igual 1,75 alqueires paulistas do imó-
vel matriculado sob n. 3.942 do CRI desta. Parte penhorada avaliada
em R$ 21.000,00.
12) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,5 alqueires paulistas matricu-
lados sob n. 3.941 do CRI desta. Parte penhorada avaliada em R$
18.000,00;
13) Parte ideal, ou seja,  50%,  igual a  1,5 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 3.944 do CRI desta. Parte penhorada ava-
liada em R$ 18.000,00;
14) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 42,49 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 3.961 do CRI desta. Parte penhorada ava-
liada em R$ 509.880,00;
15) Parte ideal, ou seja,  50%, igual a  1,50 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 488 do CRI desta;
16) Parte ideal, ou seja,  50%, igual a 1,00 alqueire paulista do imó-
vel matriculado sob n. 17 do CRI desta;
17) Parte ideal, ou seja, 50%,  igual a 1,00 alqueire paulista do imó-
vel matriculado sob n. 660 do CRI desta;
18) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,00 alqueire paulista do imó-
vel matriculado sob n. 661 do CRI desta;
19) Parte ideal, ou seja,  50%, igual a 0,50 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 679 do CRI desta;
20) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,00 alqueire paulista do imó-
vel matriculado sob n. 738 do CRI desta;
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21) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,50 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 1.280 do CRI desta;
22) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,50 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 1.845 do CRI desta;
23) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 1,00 alqueire paulista do imó-
vel matriculado sob n. 2.397 do CRI desta;
24) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a  1,00 alqueire paulista do imó-
vel  matriculado sob n. 2.398 do CRI desta;
25) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a, 0,90 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 2.723 do CRI desta.
26) Parte ideal, ou seja, 50%, igual a 0,68 alqueires paulistas do
imóvel matriculado sob n. 3.782 do CRI desta.
27) Parte ideal, ou seja 50%, igual a 1,50 alqueires paulistas do imó-
vel matriculado sob n. 3.945/01 do CRI desta.
28) Parte ideal, ou seja 50%, igual a 1,00 alqueire paulista do imóvel
matriculado sob n. 4.478 do CRI desta.
PRINCIPAL/DÍVIDA: R$ 3.641.282,16 em 12/2008
VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 2.085.460,00
ÔNUS: nada consta.
DEPOSITÁRIOS FIÉIS: Wlademir Ricieri e Gilberto Antonio Rici-
eri
INTIMAÇÃO: Ficam desde logos intimados os executados Wlade-
mir Ricieri, Gilberto Antonio Ricieri e Ivanovis Roberto Ricieri e
suas esposas, se porventura não forem encontrados, para a intima-
ção pessoal
AD CAUTELAN: não havendo expediente forense nos dias dos lei-
lões na forma acima designada, fica designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Grandes Rios, Es-
tado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de 12 (dezembro) do ano
de 2008 (dois mil e oito). Eu_______________(Carla Fernanda de
Almeida), Escrivã Designada   que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza

e Guarapuava,

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) CLEVERSON SOU-
ZA DE LIMA, vulgo “Brejo”, brasileiro, solteiro, filho de Luiz An-
tônio Santos de Lima e Elizene de Fátima de Lima, RG 9.136.162/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de processo
criminal n.º 2008/501-8, incurso nas sanções do artigo 157-Roubo,
CITE-O para apresentar sua defesa, nos autos supra citados.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(s)
réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, fi-
cando o mesmo intimado, a contar do término do prazo em questão,
para que futuramente não se alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Paraná, aos
16 de dezembro de 2008. Eu, _______________ Amanda da Costa
Carvalho - Mat.13.708/TJ-PR, Auxiliar Administrativo, que digitei e
subscrevi.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
JUIZ DE DIREITO

e Guaratuba-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA       ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direito desta
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso de suas atribui-
ções legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os
autos de Ação Penal nº 2005.449-0, que a Justiça Pública move con-
tra ANTONIO FRANCISCO CASAGRANDE, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 07/09/1978, filho de Luciano Porfilho Casagrande
e Joseina Girard Casagrande, JULIANO MARLON SABOYA,
brasileiro, natural de Curitiba-Pr, filho de Carlos Alberto Saboya e
Lurdes do Carmo e MAURICIO CESAR VIZENTIN WIEGANT,
brasileiro, natural de São José dos Pinhais-Pr, filho de Lorival Wi-
egant e Ivone Vizentin, como incurso nas sanções do Artigo 288,
155, § 4° inciso IV, 180 “caput”, c/c art. 69, art. todos do Código
Penal, não tendo sido possível intimá-los pessoalmente, em razão de
encontrarem-sem em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
ficam INTIMADOS da sentença proferida por este Juízo, nos autos
acima mencionados, conforme parte final seguinte: “... DITO ISSO,
e por tudo o mais que dos autos consta, jugo parcialmente proce-
dente a denúncia para o fim ABSOLVER os réus ANTONIO FRAN-

CISCO CASAGRANDE, JULIANO MARLON SABOYA E MAU-
RICIO CEZAR VIZENTIN WIEGANT, por todos os fatos narra-
dos na denúncia...”(a) MARISA DE FREITAS – Meritíssima Juiza
de Direito. Ficando o réu cientificado de que, querendo, poderá ape-
lar da sentença supra referida, dentro do prazo legal. Dado e passa-
do, nesta cidade e Comarca de Guaratuba- estado do Paraná, aos 15
dias do mês de dezembro do ano 2.008. Eu ______________(Lori-
zete Aparecida Machado Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subs-
crevi.

                 MARISA DE FREITAS
                -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARATUBA     ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: LAZARO DA SILVA JUNIOR

 . Execução de Pena nº 2008.826-2

A Doutora MARISA DE FREITAS-Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido com
o prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu LAZARO DA SILVA JU-
NIOR, brasileiro, nascido em 23/05/1956, filho de Lazaro da Silva e
Maria Borges da Silva, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua José N. Abagge, nº
1330, Bairro COHAPAR, no dia 21 de janeiro de 2009, às 13:00
horas, a fim participar da audiência admonitória designada nos autos
acima mencionados, sob pena de regressão do regime prisional.

DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR., aos 16 de de-
zembro de 2008. Eu............................... (Lorizete Aparecida Ma-
chado Leal), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
     Juíza de Direito

 Imbituva,

EDITAL   DE    CITAÇÃO    E    INTIMAÇÃO - Prazo de 15
dias

Réu: NELSON DA SILVA
Processo Crime nº  2007.421-4

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA
COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Escrivania Criminal
desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Paraná, na forma da
lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze  (15) dias, que não foi
possível citar pessoalmente o réu NELSON DA SILVA, brasileiro,
solteiro, autônomo/aposentado, natural de Irati-PR, nascido em
01.09.1956, RG. nº 10.718.313-2/PR, filho de Guilherme da Silva e
Isabel Siqueira, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do. Em face disso, é expedido o presente Edital, com prazo de quin-
ze (15) dias, contados da publicação  e afixação deste em lugar pú-
blico e de costume no Fórum local e no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, pelo qual, fica nominado réu CITADO de que foi denun-
ciado em 14.12.2006 e a peça recebida em 21.11.2007 (fls.38), como
incurso nas sanções do artigo 19 do Decreto Lei nº 3.688/41 e INTI-
MADO a apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos desta publicação e comparecer perante este Juízo, no Fórum lo-
cal, na Rua Santo Antonio, nº 915, no dia 19.06.2009, às 10h e 30min,
munido de documento de identidade ou equivalente e acompanhado
de Advogado, para audiência de instrução e julgamento, nos autos
de Processo Crime nº 2007.421-4, que lhe move a Justiça Pública. E,
para que chegue ao conhecimento do nominado réu, bem como de
terceiros interessados, incertos e desconhecidos, mandou a Meritís-
sima Juíza, fosse expedido o presente Edital, que será publicado nas
forma da Lei e afixado em lugar de costume no Fórum local e no
Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de Imbituva-Paraná,  ao  01  dia  do mês de dezembro de
2008. Eu,               ,Sueli de Jesus Fogaça, aux. administrativo, digitei,
conferi e subscrevo.

 Danielle Guimarães da Costa
 Juíza de Direito

ipiranga

TERMO DE ALISTAMENTO DEFINITIVO DE JURADOS
PARA O ANO DE 2009

COMARCA DE IPIRANGA – ESTADO DO PARANÁ
Roberson Geraldo Taques

Escrivão Designado

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito
(10.12.2008), perante a M.Mª. Juíza de Direito Presidente do Tribu-
nal do Júri da Comarca de Ipiranga,  Dra. Alexandra Aparecida de

Souza Dalla Barba, procedeu  o alistamento definitivo dos jurados,
nos termos do art. 425 do CPP,  Anualmente, serão alistados pelo
Presidente do Tribunal do Júri de 800 (oitocentos) a 1500 (um mil e
quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um milhão)
de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de
mais de 100.000 (cem mil) habitantes e de 80 (oitenta ) a 400 (qua-
trocentos) nas comarcas de menor população. Nesta comarca o alis-
tamento em número de cento e sessenta e cinco (165), os quais são
os seguintes:
Nº       PROFISSÃO                           RESIDÊNCIA
1    ADEMIR JOSÉ GASPERIN   COMERCIANTE                    IPIRANGA
2             ALCIDES MAYER      MOTORISTA                             IPIRANGA

3       AMAURI DENCK   AGRICULTOR                                              IPIRANGA

4         ANDRÉ SAURESSIG  GERENTE COOPERATIVA                          IPIRANGA

5       ANDRÉA PAES                                PROFESSORA                              IPIRANGA

6       ANA MARIA MONFRON                  PROFESSORA                              IPIRANGA

7       KARINE COLODEL                          PROFESSORA                              IPIRANGA

8       CARLOS CESAR B. RODRIGUES  AUX. CARTÓRIO                           IPIRANGA

9       LARISSA DALAZOANA                    ENFERMEIRA                               IPIRANGA

10     JULIO    CESAR    BRITO                AUX. CARTÓRIO                           IPIRANGA

11     JOANA BECKER FREITAS              PROFESSORA                              IPIRANGA

12     SIRLEI DALAZOANA CANTERI       SECRETÁRIA                                IPIRANGA

13     CECILENE SAFRAIDER                  AUX. ESCRITÓRIO                        IPIRANGA

14     JOZIAS GALDINO                            CONS. TUTELAR                           IPIRANGA

15     CÍNTIA MARIA BALDISSERA           ESTUDANTE                                  IPIRANGA

16     CEZAR BLUM                                   COMERCIANTE                             IPIRANGA

17     CLAUDIO MARCELO PANZARINI   SECRETÁRIO                                IPIRANGA

18     CLEVERSON SEIXAS                      SECRETÁRIO                                IPIRANGA

19     PAULO SÉRGIO AMARAL               COMERCIANTE                             IPIRANGA

20     JULIANA SCHEIFER ORLOSKI       SECRETÁRIA                                 IPIRANGA

21     ROSANA AP. FREITAS FIDLER      PROFESSORA                               IPIRANGA

22     DIRCEU PAES DE ALMEIDA           COMERCIANTE                             IPIRANGA

23     DIRLEI ROTH DALAZOANA             PROFESSORA                              IPIRANGA

24     DIUSE MARA DA SILVA                   AUTÔNOMA                                  IPIRANGA

25     EDGARD CESAR MODESTO          COMERCIANTE                             IPIRANGA

26     AYNA C.M. TAQUES                        ESTUDANTE                                  IPIRANGA

27     ANGELA LEPKA MOREIRA             PROFESSORA                               IPIRANGA

28     EVERALDO DALAZOANA                COMERCIANTE                             IPIRANGA

29     FLAVIO CARNEIRO                          ESTUDANTE                                 IPIRANGA

30     SANDRO APARECIDO MARTINS     AUX. ESCRITÓRIO                      IPIRANGA

31     GERALDO DALZOTTO                      VETERINÁRIO                              IPIRANGA

32     GILSON BURAK                                 MARCENEIRO                              IPIRANGA

33     IONE BURAK PANZARINI                  COMERCIANTE                           IPIRANGA

34     SILVIA SCHEIFER                              SECRETÁRIA                               IPIRANGA

35     REINALDO HENRIQUE                      ESTUDANTE                                IPIRANGA

36     IARA BEATRIZ BLUM                         PROFESSORA                            IPIRANGA

37     SUELEN MARTINS                             AUX. CONTABILIDADE               IPIRANGA

38     JANICE WOITICH LEPKA                    DO LAR                                       IPIRANGA

39     JEFERSON LUIZ BAYER                     AUX. ESCRITÓRIO                    IPIRANGA

40     JOÃO FRANCISCO BÜHRER              COMERCIANTE                         IPIRANGA

41     SALVIO MOLETA                                 COMERCIANTE                          IPIRANGA

42     JOSÉ HARTMAN                                  INSTRUTOR                               IPIRANGA

43     FABIANO RATIN                                   ENGENHEIRO                           IPIRANGA

44     JOSÉ SIDNEI SEIXAS                          FUNC. PÚBLICO                        IPIRANGA

45     JOVANEI CAMARGO DE FREITAS     AUX. ESCRITÓRIO                    IPIRANGA

46     ELIZABETE CANTERI                          SECRETÁRIA                             IPIRANGA

47     LUCIANE DALAZOANA                        PROFESSORA                          IPIRANGA

48     LUIZ ALCEU F. ALMEIDA                    PROFESSOR                             IPIRANGA

49     GRACIANA MOLETA SCHILA             ATENDENTE                              IPIRANGA

50     LUIZ CARLOS MARTINS                     FUNC. PÚBLICO                        IPIRANGA

51     LUIZ CARLOS REGAILO                     COMERCIANTE                         IPIRANGA

52     LUIZ CARLOS SEIXAS                        FUNC. PÚBLICO                        IPIRANGA

53     ALEX MAGER                                      ESTUDANTE                              IPIRANGA

54     GABRIEL FERRO                                PROFESSOR                             IPIRANGA

55     SONIA MARA AMARAL MANCINI       ENFERMEIRA                   IPIRANGA

56     GELSON LUIZ L. CORDEIRO             SEGURANÇA                             IPIRANGA

57     MARCIO FERNANDES ALMEIDA       SECRETÁRIO                            IPIRANGA

58     MARLETI LARA                                    ESTUDANTE                              IPIRANGA

59     DANIELE COSTA                                 PROFESSORA                           IPIRANGA

60     MICHELE CORREIA                           CONS. TUTELAR                         IPIRANGA

61     NILZA COLMAN                                  COMERCIANTE                           IPIRANGA

62     NIVON DE OLIVEIRA                          COMERCIANTE                           IPIRANGA

63     OSVALDO VANIN DA SILVA              MOTORISTA                                 IPIRANGA

64     OTTO MIELKE                                     MOTORISTA                                 IPIRANGA

65     ROSANA PANZARINI                          PROFESSORA                             IPIRANGA

66     RODRIGO BÜHRER DA SILVA          COMERCIANTE                     IPIRANGA

67     ROSANE VANIN                                  DO LAR                                         IPIRANGA

68     SALVIANO DE OLIVEIRA                   COMERCIANTE                            IPIRANGA

69     SILVANA D. DALAZOANA                  PROFESSORA                              IPIRANGA

70     SILVANI BASSO                                  PROFESSORA                              IPIRANGA

71     SIMONE F. C. SILVA                           FUNC. PÚBLICA                            IPIRANGA

72     SOLANGE MARTINS                          PROFESSORA                               IPIRANGA

73     SOLANGE TRAVENSOLI                    SECRETÁRIA                                 IPIRANGA

74     SORAIA S. SCHEIFER                        DO LAR                                           IPIRANGA

75     TADEU FREITAS                                 CONS. TUTELAR                           IPIRANGA

76     TELMARI B. DALAZOANA                   AUX. ESCRITÓRIO                        IPIRANGA

77      VERIDIANA DALZOTTO                     FARMACEUTICA                            IPIRANGA

78      SILVANA DENCK                                DO LAR                                           IPIRANGA

79      ZILDA BURAK                                     DO LAR                                           IPIRANGA

80      ELIDIANE LACHENSKI                       PROFESSORA                                IPIRANGA

81      CRISTIANO MULINARI                       TÉCNICO                                         IPIRANGA

82      NEUDES LARA                                    CONTADOR                                    IPIRANGA

83      FABIO LACHENSKI                             COMERCIANTE                              IPIRANGA

84      JOSÉ EZEQUIEL GARRIGA                COMERCIANTE                             IPIRANGA

85     JOÃO CONRADO BÜHRER JR.           ESTUDANTE                                  IPIRANGA

86      ERIONE KRIK                                      PROFESSORA                               IPIRANGA

87      ADRIANA AP. DE ARAÚJO                 PROFESSORA                               IPIRANGA

88       WAGNER VIEIRA                                AUX. ADMINISTRATIVO               IPIRANGA

89       MIRIAN COMINESI                              DO LAR                                          IPIRANGA

90       PRISCILA V. MENDES CARNEIRO    ESTUDANTE                                  IPIRANGA

91       JOÃO LENON MIELKE                        ESTUDANTE                                  IPIRANGA

92      WILLIAN KRÜGER                                ESTUDANTE                                  IPIRANGA

93      JONDINO CASAGRANDE JR.              AUTÔNOMO                                  IPIRANGA

94      LUCI APARECIDA RIBEIRO                COMERCIANTE                     IPIRANGA

95      ARILANE DE FATIMA FERREIRA       ESTUDANTE                                  IPIRANGA

96      CLAUDIA MARIA PORTELA                PROFESSORA                               IPIRANGA

97      ANDRESSA SLOMPO                          ESTUDANTE                                  IPIRANGA

98      DAVILMA GOMES DE AGUIAR           PROFESSORA                               IPIRANGA

99      NATANAEL GALDINO                          FUNC. PÚBLICO                            IPIRANGA

100    CRISTIANE AP. CLOCK                       PROFESSORA                               IPIRANGA

101    MICHELE CRISTINE KEMPP               ESTUDANTE                                  IPIRANGA

102    DAYENE COMINEZI CORREIA            ESTUDANTE                                  IPIRANGA

103     VANDERLEI CARDOSO                      COMERCIANTE                             IPIRANGA

104    ELIZETE VIEIRA                                    AUX. ESCRITÓRIO                       IPIRANGA

105    RAFAEL VIEIRA BRITO                        ATENDENTE                                  IPIRANGA

106    ANDRÉIA LOVATO DE LIMA                ENFERMEIRA                                IPIRANGA

107    NORMA REGINA BLUM SOUCEK     ATENDENTE                    IPIRANGA

108    LEONY CATERINE C. FERIGOTI    AG. COMUNITÁRIO               IPIRANGA

109    SILVIA R. ALMEIDA CAMARGO           PROFESSORA                              IPIRANGA

110    VALDIRENE NEVES                              PROFESSORA                              IPIRANGA

111    ALEXSANDRO DEVITA                         AUX. ESCRITÓRIO                       IPIRANGA

112    FABIANO CANTERI                              FUNC. PÚBLICO                           IPIRANGA

113    RICARDO BÜHRER                              COMERCIANTE                            IPIRANGA

114  MARCIA TRAMONTIN ALMEIDA         PROFESSORA                 IPIRANGA

115    LUIZ CARLOS ARAUJO          TÉCNICO AGRICOLA                   IPIRANGA

116    HELVIN KRÜGER                                 AGRICULTOR                               IPIRANGA

117    ADRIANO ROCHA                                COMERCIANTE                            IPIRANGA

118    LUCIANO CORREIA                             ATENDENTE                                 IPIRANGA

119    ELDO MALMANN                                  GERENTE                                     IPIRANGA

120    MÁRIO MALMANN                                FERREIRO                                    IPIRANGA

121    ALFREDO REINHARTD BLUM             ELETRICISTA                               IPIRANGA

122    JOÃO CARLOS KOJO                           BALCONISTA                               IPIRANGA

123    RENATO JORGE ELEUTÉRIO              PROFESSOR                   IPIRANGA

124    LUIZ HENRIQUE BESTEN                    COMERCIANTE                            IPIRANGA

125   EVANDRO CARLOS DALAZOANA     COMERCIANTE              IPIRANGA

126    HENRIQUE IANSEN                              AGRICULTOR                               IPIRANGA

127    MIGUEL  ANGELO BLUM                      AGRICULTOR                               IPIRANGA

128    NELSON FUGI ARAKI                            AGRICULTOR                               QUATIS

129    JONAS SCHEIFER                                 COMERCIANTE                            IPIRANGA

130    JEAN MANOSSO ALMEIDA             COMERCIANTE                 IPIRANGA

131    PAULO CANTERI                                   MOTORISTA                                 IPIRANGA

132    JOÃO AUGUSTO BLUM JR.                  INDUSTRIARIO                             IPIRANGA

133     LUIZ ALBERTO BLUM                           APOSENTADO                             QUATIS

134     PEDRO PAULO REGAILO                     AUX. PRODUÇÃO                       IPIRANGA

135    JOÃO CARLOS CHAVES                        AGRICULTOR                             SANTARIA

136    EMERSON ROCHA                                 AÇOUGUEIRO                             IPIRANGA

137    WILLI FISCHER                                       PROFESSOR                               IPIRANGA

138     FLORINDO BONFIGLIO                         AGRICULTOR                              IPIRANGA

139     JOÃO HIEDA                                          INSTRUTOR                                 IPIRANGA

140   MARCOS CAMARGO                               INSTRUTOR                                IPIRANGA

141   JULIO CESAR SCHEIFER                       AGRICULTOR                  IPIRANGA

142   MIGUEL ANTONIO BLUM                        COMERCIANTE                           IPIRANGA

143   ANTONIO GELSON MARTINS                 AGRICULTOR                              POMBAL

144   AIRTON LOURENÇO MORETO     TEC. AGRÍCOLA                         IPIRANGA

145   GERMANO KUSDRA                     ENG. AGRÔNOMO                    IPIRANGA

146   JOÃO ACIR CORREIA FAGUNDES     COMERCIANTE                IPIRANGA

147   JACOB DA COSTA                                   MECANICO                                  IPIRANGA

148   FABIANO CAMARGO                               LATOEIRO                                   IPIRANGA

149   MAURO ANDRÉ NASS                             COMERCIANTE                          IPIRANGA

150   GERALDO OROVOSKI                             MOTORISTA                               IPIRANGA

151   FABIANO CARNEIRO                               ENG. FLORESTAL                      IPIRANGA

152   ADRIANO VANIN                                      COMERCIANTE                           IPIRANGA

153   EDSON GRISOL                                       BANCÁRIO                                   IPIRANGA

154   ERIKSON SCHARNIESKI                         ENG. CIVIL                                   IPIRANGA

155   LUIZ MONFRON                                       BALCONISTA                               IPIRANGA

156   RONALDO VIEIRA                                    BALCONISTA                               IPIRANGA

157   RODRIGO DE OLIVEIRA                          FOTÓGRAFO                               IPIRANGA

158   ELEANDRO DA SILVA                             FUNC. PÚBLICO                           IPIRANGA

159   FÁBIO BITENCOURT                               AGRICULTOR                               SÃO MANOEL

160    CÉLIA GONÇALVES                                DO LAR                                         IPIRANGA

161   MARCO AURÉLIO MANOSSO                 AUTÔNOMO                                 AVENCAL

162   CARLOS RENATO MARTINS                   EMPRESÁRIO                              AVENCAL

163   SÉRGIO MARTINS                                    EMPRESÁRIO                              IPIRANGA

164   ISRAEL TRAVENSOLI                               AGRICULTOR                              SÃO BRÁZ

165   ISABEL MESSIAS                                      PROFESSORA                             IPIRANGA

Concluído desta forma o termo de alistamento definitivo dos jura-
dos, foi expedido e afixado em lugar de costume, na forma do art.
439 do CPP. Art. 436, o serviço do Júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória
idoneidade. § 1º  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça,
credo, sexo, profissão, classe social ou econômico, origem ou grau
de instrução; § 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará
multa no valor de 01 (um) a 10 ( dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437, Es-
tão isentos do serviço do Júri: I ) O Presidente da República e os
Ministros de Estado; II) Os Governadores e seus respectivos Secre-
tários; III) Os membros do Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV) Os Prefeitos
Municipais; V) Os Magistrados e membros do Ministério Público e
da Defensoria Pública; VI) Os servidores do Poder Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública; VII) As autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII) Os militares em
serviço ativo; IX) Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que re-
queiram sua dispensa; X) Aqueles que o requererem, demonstrando
justo impedimento. Art. 438, A recusa ao serviço do júri fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de pres-
tar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto. § 1º) Entende-se por servi-
ço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo,
assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário,
na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conve-
niada para esses fins; § 2º) O juiz fixará o serviço alternativo aten-
dendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; Art.
439, O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço pú-
blico relevante,estabelecerá presunção de idoneidade moral e asse-
gurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo. Art. 440, Constitui também direito do jurado, na condição
do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de car-
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go ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional
ou remoção voluntária. Art. 441, Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer a sessão
do júri. Art. 442, Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de com-
parecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dis-
pensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição
econômica. Art. 443, Somente será aceita escusa fundada em motivo
relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as
hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444, O jurado somente será dispensado por decisão motivada
do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445, O jura-
do, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsá-
vel criminalmente nos termos em que o são os juízes togados. Art.
446, Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os disposi-
tivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445, deste Código.
Do que para constar lavrei este termo. Eu    Roberson Geraldo Ta-
ques, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA DALLA BARBA
 JUÍZA DE DIREITO PRESIDENTE

ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
IPIRANGA - PR

Rua Prefeito Antônio Constante de Oliveira, 589, Centro,
CEP: 84.450-000.

Fone/fax: (42) 3242 1272 R 208
Noemi Rodrigues Stromberg – Escrivã do Cível e Anexos
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
Expedido nos autos de Usucapião Extraordinário sob nº 174/2008
em que é requerente Ivo Salvador Cogo Filho e outros e requeri-
do Jair Almeida Rocha.
A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª Juíza
de Direito desta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os eventuais herdeiros,
possuidores ou terceiros interessados, residentes em lugar incer-
to e não sabido, para querendo, no prazo legal, apresentar con-
testação, sob pena de não o fazendo, serem havidos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, ambos
do Código de Processo Civil).
Descrição do imóvel: Um imóvel urbano localizado na Rua Major
Vicente de Castro, nº 190, Município de Ipiranga, Estado do Paraná,
com área de 360,57 m².
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do Pa-
raná, aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e oito (27/
11/2008). Eu,                Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível
que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Adolfo Leineker, para que fique ciente que por
este Juiz tramita os autos nº234/2005 de Ação Declaratória de Au-
sência de Adolfo Leineker, em que são requerentes Ely Leineker e
outros, bem como, de que foi arrecadado, em nome do acima citado,
o seguinte bem:- 1)- Saldo Bloqueado na Conta de titularidade de
Adolfo Leineker junto a Caixa Econômica Federal, a disposição des-
te Juízo; 2)- Um Caminhão Mercedes Benz, espécie Carga, ano de
fabricação 1962, modelo de fabricação 1982, cor Roxa, C. Aberta, a
Diesel, Chassi 3210570713414, Placa IH-4450; e, 3)- Um veículo
GM/CARAVAM, ano/modelo 1980, cor Bege, a gasolina, Chassi
5N15EKB139323, Placa ABD-4980; tendo sido nomeado como cu-
rador dos referidos bens o Dr. Marcelo Henrique Magalhães Batista.
Ficando também INTIMADO para que, querendo, apresente mani-
festação no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado. AD-
VERTÊNCIA: Presumir-se-á aceito como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei (artigo 1.161 do CPC). Lapa, 18/04/2008. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                        (autorizado conforme portaria nº15/2000)

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR.

EDITAL DE SENTENÇA DE LEVANTAMENTO DE INTERDI-
ÇÃO DE CARLOS ALBERTO ANGELICO.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº. 661/2006 de LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO requerida
por CARLOS ALBERTO ANGELICO em face de JOSÉ MARIANO
ANGELICO, no qual por sentença prolatada na data de 26 de agosto
de 2008, foi decretado o levantamento da interdição que pairava so-
bre o requerente, revogando a nomeação de Curador, cuja parte dis-
positiva da sentença, foi do teor seguinte: “...Conclusão: Diante do
exposto, e pelo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos desta AÇÃO DE LEVANTAMENTO DE INTER-
DIÇÃO proposta por CARLOS ALBERTO ANGELICO em face de
JOSÉ MAIRANO ANGELICO e, via de conseqüência, decreto o
levantamento da interdição que pairava sobre o requerente, revo-
gando a nomeação de Curador. Considerando que o pedido se de-
senvolveu no interesse exclusivo do autor, reputo que não há razão
para condenação do requerido nos ônus da sucumbência, até porque
nem mesmo impugnou a pretensão. Considerando a assistência judi-
ciária gratuita, suspendo a cobrança das custas processuais. Em ob-
servância a regra do artigo 1.186, § 2º, do CPC, a publicação desta
sentença, após o trânsito em julgado, deverá ocorrer pela imprensa
local e por órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Expeça-se mandado de averbação ao Registro Civil onde está
lavrado o assento de nascimento do autor, inclusive para fins de3
cancelamento da averbação de interdição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Londrina, 26 de agosto
de 2008 (a) Alberto Junior Veloso – Juiz de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa,
no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado pela imprensa local e por órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias e afixado na forma legal. Londrina, 16 de
dezembro de 2008. Eu ______________________(CARLOS RO-
BERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DE ENCERRAMEN-
TO DA FALÊNCIA DA EMPRESA TRANSPORTADORA CECCA-
TO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 78.604.661/0001.

EXPEDIENTE DO JUIZO

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos nº. 2105/1977, de FALÊNCIA da empresa
TRANSPORTADORA CECCATO LTDA, por sentença prolatada na
data de 26 de junho de 2008, foi DECLARADA ENCERRADA A
FALÊNCIA da empresa acima, cuja sentença na sua parte dispositi-
va, tem seguinte teor: “... Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, DECLARO ENCERRADA A FALÊNCIA de TRANS-
PORTADORA CECCATO LTDA, já qualificada nos autos e no rela-
tório desta sentença, o que faço com fundamento nos artigos 132, §,
combinado com o artigo 206, § 2º, ambos da Lei nº. 7661/45. Pro-
mova o cartório as anotações e comunicações exigidas nos artigos
antes citados da Lei Falimentar. Expeçam-se editais, a serem publi-
cados no lugar de costume desta Vara e no Diário da Justiça, como
diligência deste Juízo e aguarde-se o decurso do prazo para eventual
recurso. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
26 de junho de 2008.(a)Alberto Junior Veloso - Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, 16 de dezembro de 2008. EU _________________(CAR-
LOS ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DEFESA PRÉVIA-LEI 8.429/92 – COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-
F A Z   S A B E R:  a todos quantos o presente vierem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente Marcio Raimundo Mendes do
Amaral e Pavilini Apoio Industrial e Comercial Ltda, que perante
este Juízo, tramitam os autos nº 468/2005, de AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA, movida por  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ contra KAKUNEN KIOSEN e OUTROS, tendo o presente a
finalidade de NOTIFICAR os requeridos: MARCIO RAIMUNDO
MENDES DO AMARAL (RG 4.089.738-1/PR)   e PAVILINE APOIO
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA (CGC/MF n.º 66.634.395/
0001-92) para que APRESENTEM, QUERENDO, manifestação
por escrito (DEFESA PRELIMINAR) que poderá ser instruída com
documentos e justificações, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do art. 17, parágrafo 7º da Lei n.º 8.429/92, acrescido pela Medida
Provisória n.º 2.225 de 04 de Setembro de 2001. Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume Londrina 15 de Dezembro de 2008.
Eu,_______________(Eneida César Sant”Anna), Escrivã, subscre-
vi.-

 MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE SIDNEY DE
OLIVEIRA DINIZ.

EXPEDIENTE DO JUIZO

REQUERENTE: SIDNEY DE OLIVEIRA DINIZ, brasileiro, sol-
teiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 865519-MS, inscrito
no CPF/MF sob nº. 974.330.121-68, ora em lugar incerto e não sabi-
do. PROCESSO: 939/2006 de AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTO movida por SIDNEY DE OLIVEIRA DINIZ contra CO-
MISSÃO DO CONCRUSO PÚBLICO Nº. 182/2005.
 OBJETIVO: para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados
da publicação deste edital, providenciar o andamento do feito, sob
pena de extinção do processo por abandono, na forma prevista pelo
artigo 267, § 1º, do CPC.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu
_____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos

e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO TANKATO
TSUZUKI.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EXECUTADO: TANKATO TSUZUKI, brasileiro, solteiro, motoris-
ta, inscrito no CPF/MF sob nº. 188.509.019-68, ora em lugar incerto
e não sabido.
 PROCESSO: 588/2006 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL movida por ILSON SANCHES DE SOUZA contra TANKA-
TO TSUZUKI.
BEM PENHORADO: “Data de terras de nº. 12 (doze) da quadra nº.
02 (dois), com a área de 344,80 m2, situada no Jardim do Sol, com
as demais características, divisas e confrontações constantes da Ma-
trícula nº. 3.387 desse registro imobiliário, contendo uma casa mista
em alvenaria e madeira”.
 OBJETIVO: para no prazo de 15 (quinze), contados da publicação
deste edital, embargar, querendo a execução, sob pena de prossegui-
mento do feito, até satisfação do crédito exeqüendo.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu___________________
(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subs-
crevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
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tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE FLS.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA.

EXPEDIENTE DO JUIZO

REQUERENTE: FLS. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº.
03.234.818/0001-67, na pessoa de seu representante legal, ora em
lugar incerto e não sabido.
PROCESSOS: 717/2006 e 827/2006 de MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO e AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE TITULO DE CRÉDITO movida por FLS. IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA contra FÁBRICA
DE ESTOPAS OURO BRANCO LTDA.
OBJETIVO: para que no prazo de dez (10) dias, constitua novo ad-
vogado nos autos acima, ante a renúncia de mandato ao advogado
anteriormente constituído, sob pena de extinção por ausência de re-
presentação.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008..
Eu,_______________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funcioná-
rio Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO

DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PARANÁ - CARTÓRIO DO QUINTO

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTE-
RESSADOS DA MASSA FALIDA DE D’ITALIA MARMORES
IMPORTADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.509.270/0001-58 e
inscrição estadual nº. 901.63116-85.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente aos credores e demais interessados da Mas-
sa Falida de D’ITALIA MARMORES IMPORTADOS LTDA, nos
sob nº. 572/2001 de FALÊNCIA, que tramitam perante este Juízo da
5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que a requerimento do Síndi-
co e na forma do Art. 75 da Lei de Falências, é expedido o presente
edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTE-
RESSADOS para, que no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, requeiram o
que for a bem de seus interesses, caso em que deverão depositar o
numerário necessário para custear as despesas com o processo. Se
nada for requerido, será extinto o processo falimentar. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e não possam no futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado por DUAS VEZES na
imprensa oficial. Londrina, aos 16 de dezembro de 2008. Eu
__________________(CARLOS ROBERTO
SILVEIRA),Funcionário Juramentado, Subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) VANI
PEREIRA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EXECUTADO: VANI PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob
nº. 447.494.499-20, ora em lugar incerto e não sabido.
 PROCESSO: 461/2008 de EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICI-
AL movida por CAAPSMEL CAIXA DE ASSIST. AP. PENS. SERV.

MUNICIP. contra VANI PEREIRA.
TITULO EXECUTIVO: Contrato de Adesão ao Plano de Assistên-
cia à saúde, inscrição nº. 006630.
OBJETIVO: Para no prazo de 03 (três) dias, após o prazo de dilação
deste edital, efetuar o pagamento do débito, no valor de R$ 1.047,81
(UM MIL E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM CEN-
TAVOS ), e demais acréscimos legais, até a data do efetivo paga-
mento e acrescido das demais cominações legais, custas processuais
da presente execução e honorários advocatícios arbitrados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor do débito corrigido (sendo certo que
em caso de não pagamento no prazo de 03 dias os honorários advo-
catícios incidentes serão de 10% sobre o débito corrigido) sob pena
de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens quanto bastem para
a satisfação do débito; e, ainda, INTIMADO para que, em caso de
não pagamento do valor exeqüendo, indique bens de sua proprieda-
de, passíveis de penhora, informando sua localização, no prazo de
05 (cinco) dias sob pena de, considerar-se conduta atentatória à dig-
nidade da Justiça (art. 600, item IV do CPC); E, finalmente, INTI-
MADO de que, querendo, poderá opor Embargos em prazo de 15
(quinze) dias, ficando ciente de que tal oposição de defesa não impe-
dirá as demais determinações constantes doe mandado (penhora e
avaliação), bem como de que fique ciente de que, no mesmo prazo
de embargos (15 dias) poderá, no caso de reconhecimento do crédito
do exeqüente, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execu-
ção (inclusive custas e honorários), comprovando tal depósito e re-
querer ao juízo o parcelamento do restante do débito em até 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sob pena de prosseguimento do feito, inclusive com a penhora e
demais atos necessários.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu
___________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ALMIR NUNES LO-
PES, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA
REQUERIDO: ALMIR NUNES LOPES, brasileiro, ora em lugar
incerto e não sabido.
PROCESSO: 1202/2006 de AÇÃO DECLARATORIA DE AUSEN-
CIA movida por MARIA NOGUEIRA LOPES contra ALMIR NU-
NES LOPES, onde a requerente alega em sua petição inicial em re-
sumo por ela fornecido o seguinte: Almir Nunes Lopes, casado com
Maria Nogueira Lopes, pai de Regina Nunes Lopes e Almir Nunes
Lopes Junior exercia função de motoqueiro entregador. Em 21 de
março de 2002 (quinta-feira), quando trabalhava para a empresa
M.D.S. Com. De Alimentos Ltda (CNPJ 00.476.765/0001-00), cujo
nome fantasia é “China in Box”, situada na Praça Sete de Setembro,
nº. 50 centro em Londrina/PR, saiu de casa por volta das dez horas
da manhã, pois, na condição de entregar (motoqueiro) iniciava seu
labor às onze horas, e não apresentou no trabalho. A requerente achou
estranho pois sempre ligava no celular do requerido e naquele dia
não conseguiu falar com ele, pois o celular estava desligado. O re-
querido fazia dois horários do China In Box, sendo um das onze às
15 horas, após esse horário voltava para casa almoçar e descansar,
retornando ao trabalho as dezenove, trabalhando até as vinte e três
horas. Naquele mesmo dia, por volta das vinte horas compareceu à
casa da Requerente um funcionário da empresa, também entregador,
perguntando sobre o Requerido e informando à requerente que o
mesmo não havia comparecido ao trabalho, começando o martírio
da requerente. Como o requerido não retornou, não entrou em con-
tato, no dia 24 de março de 2002 (domingo) a requerente compare-
ceu à delegacia (10ª DEPOL) na companhia de sua filha e do pastor
de sua igreja, Douglas Gonçalves Valle, onde registrou a ocorrência.
Desde aquela data o requerido não mais retornou, seja ao lar, seja ao
trabalho, tanto que a empresa publicou anúncio de “abandono de
emprego”, conforme documentos anexos. A requerente é pessoa po-
bre, de pouca instrução, situação que a levou a mudar-se desta cida-
de, indo para a cidade de Florestópolis/PR em agosto/2002, buscar
ajuda de familiares, na esperança de obter qualquer informação so-
bre o paradeiro de seu esposo, sem, contudo, obter êxito. Deste modo,
a autora não tem esperanças de encontrá-lo, pois empenhou todos os
esforços possíveis para tal não lhe restando alternativa senão a pro-
positura do presente feito. Ante ao exposto, a autora respeitosamen-
te requer a Vossa Excelência se digne determinar a citação editalícia
do réu,bem como de terceiros interessados não sabidos para
querendo, dentro do prazo legal, contestarem a presente ação, acom-
panharem em todos os seus termos legais até o final julgamento, em
cuja r. Sentença haverá de declarar a Ausência “AD INTERDISTA”
do réu, adotando-se ainda providências legais cabíveis.

OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestar, querendo a ação, sob pena de re-
velia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC)
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 14 de novembro de 2008. Eu
_____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

     JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE ANÚNCIA DE ARRECADAÇÃO DE BEM E CHA-
MAMENTO DO AUSENTE: ELZA MARIA FERNANDES, quali-
ficação desconhecida, ora em local incerto e não sabido – Prazo de
30 (trinta) dias.

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA

EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DO SEGUINTE
BEM: “Direito sobre a parte ideal de 5,55% em bem imóvel objeto
da matrícula nº. 13.484 do CRI 3º Ofício desta Cidade e Comarca”,
o qual se encontra sob fiel depósito de BENEDITA FRANCISCA
SIQUEIRA FERNANDES, portadora da RG 5.337.863-3 SSP/PR e
inscrita no CPF/MF nº. 471.573.139-87, autoria na AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE AUSÊNCIA, que tramita neste Juízo da quinta Vara
Cível de Londrina-PR, sob nº. 738/2003 movida contra ELZA MA-
RIA FERNANDES, acima qualificado, através da qual a autora ale-
ga, em síntese: A autora é mãe da requerida, a qual está ausente há
26 anos. Requer seja nomeada Curadora da requerida ausente para
que possa alienar o bem a que a mesma tem direito, comprometen-
do-se a prestação de contas e depósito em conta vinculada ao Juízo.
E, estando o ausente, em lugar incerto e não sabido, e para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado pela imprensa na forma d alei, pelo
qual a ausente – ELZA MARIA FERNANDES – chamada a entrar
na posse do referido bem, nos termos do artigo 1161 do CPC. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu ______________________
(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subs-
crevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
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frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE FLS.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA.

EXPEDIENTE DO JUIZO

REQUERENTE: FLS. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº.
03.234.818/0001-67, na pessoa de seu representante legal, ora em
lugar incerto e não sabido.
PROCESSOS: 372/2006; 505/2006; 446/2006; 577/2006; 640/2006;
407/2006; 569/2006; 717/2006; 827/2006; 530/2006; 631/2006 e 865/
2006.
AÇÕES:  MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO; AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TITU-
LO DE CRÉDITO e EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA:
PARTES: FLS. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
– requerente e EQUIPRINT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
SERIGRAFICOS LTDA, MADEKILL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA – ME, SERILON BRASILLTDA, REPRO-
LUX FOTOLITOS LTDA, FABRICA DE ESTOPAS OURO BRAN-
CO LTD e ERPLASTI INDUSTRIA E COMÉRCIO DEPLÁSTI-
COS LTDA.
OBJETIVO: para que no prazo de CINCO (05) dias, constitua novo
advogado nos autos acima, ante a renúncia de mandato ao advogado
anteriormente constituído, sob pena de extinção por ausência de re-
presentação.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu
______________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO

DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQURENTES GISELE CRIS-
TIANE APARECIDA MANOEL e FRANCIELLE APARECIDA
MANOEL, assistidas e representadas por sua genitora REGINA
APARECIDA DE ANDRADE.

EXPEDIENTE DO JUIZO

REQUERENTE: GISELE CRISTIANE APARECIDA MANOEL e
FRANCIELLE APARECIDA MANOEL, assistidas e representadas
por sua genitora REGINA APARECIDA DE ANDRADE, ora em
lugar incerto e não sabido.
PROCESSO: 529/2005 de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO movida por
GISELE CRISTIANE APARECIDA MANOEL e OUTRO contra
HIRAILDES DA SILVA e OUTROS.
OBJETIVO: para que no prazo de dez (10) dias, contados da publi-
cação deste edital, constituírem novo advogado nos autos acima,
ante a renúncia de mandato ao advogado anteriormente constituído,
sob pena de extinção por ausência de representação.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008.. Eu
____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição

inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS JOSÉ CARLOS FON-
SECA, ALENCAR TEXEIRA JUNIOR, JOANA DA CONCEIÇÃO
TEIXEIRA, ABDALA ARBID e CLAUDIA DA CONCEIÇÃO FON-
SECA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

HERDEIROS: JOSÉ CARLOS FONSECA, ALENCAR TEXEIRA
JUNIOR, JOANA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA, ABDALA ARBID
e CLAUDIA DA CONCEIÇÃO FONSECA, brasileiros, ora em lu-
gar incerto e não sabido.
PROCESSO: 20/2006 de Ação de ARROLAMENTO dos bens dei-
xados por falecimento de ADALIA PEREIRA DOS SANTOS, em
que figura como inventariante ABLA ARBID.
OBJETIVO: Para no prazo de 10 (dez) dias, contados do prazo de
dilação deste edital se manifestar nos autos, por meio de advogado,
devidamente constituído, sob pena de lei.
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu
____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

   JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TELMA SUMIE
MASUKO, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERIDA: TELMA SUMIE MASUKO, brasileira, solteira, pro-
fessora,  ora em lugar incerto e não sabido.
 PROCESSO: 1126/2004 de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUAN-
TIA PAGA movida por CLEONICE OLIVEIRA BUENO contra
TELMA SUMIE MASUKO e INÁCIO HIEDEJI MASUKO, onde a
requerente alega que adquiriu dos requeridos por intermédio do Ins-
trumento Particular de Cessão de Direitos e Compromisso de Venda
e Compra de Imóvel, um terreno no Jardim Colúmbia seção “C”,
designado pelo lote 13 da quadra 04, em 04/05/1999, pelo valor de
R$ 11.000,00 (onze mil reais), diante as seguintes condições: entra-
da no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e 65 (sessenta e cinco)
parcelas mensais de R$ 153,84 (cento e cinqüenta e três reais e oi-
tenta e quatro centavos) atualizadas anualmente pelo índice da pou-
pança; que foi paga a entrada e as 52 parcelas mensais de um total de
65 parcelas; que em setembro de 2003, a requerente ficou desempre-
gada e pelo fato de não ter recurso suficiente para o seu próprio
sustento, não adimpliu as prestações restante referente à compra do
imóvel. Motivo pelo qual requer a procedência do pedido para que
sejam restituídas as prestações pagas pela autora referente a aquisi-
ção do terreno.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (QUINZE dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestar,  querendo a ação, sob pena de
revelia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008.
Eu,_______________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funcioná-
rio Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
RÉUS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERIDOS: TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS
AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS.

PROCESSO: 424/2006 de Ação de USUCAPIAO movido por BE-
LARMINO FRANCISCO DE OLIVEIRA contra COMPANHIA DE
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA E PEDRO MARCIA-
NO GOMES.
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Uma área de terras com 1.041.568,00
m2, situada na Fazenda Três Bocas, o qual se encontra registrada em
nome da Companhia de Melhoramentos Norte do Paraná, com ônus
de averbação de compromisso de compra e venda em nome de Pedro
marciano Gomes, conforme Matricula sob nº. 13.597 junto ao CRI
do 2º Ofício da Comarca de Londrina-PR”.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestarem, querendo a ação, sob pena de
revelia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu
____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

 MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA COOPERATIVA HABI-
TACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA – COHABAN E
DOS RÉUS E INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERIDOS: COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEIRAN-
TES DE LONDRINA, por seu representante legal, RÉUS E INTE-
RESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS.
PROCESSO: 822/2007 de USUCAPIÃO movido por NIVALDO
MARTINS contra COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEI-
RANTES DE LONDRINA – COHABAN.
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Imóvel nº. 301, do Bloco de Aparta-
mento nº. 05-A, do Condomínio Residencial Santos Dumont, locali-
zado na Rua Leontina da Conceição Gaion, 100, com as demais ca-
racterísticas, divisas e confrontações constantes da Matrícula nº.
4.092, do CRI 3º Ofício desta Comarca”.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestarem, querendo a ação, sob pena de
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revelia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu,_______________(CARLOS
ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUíZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR    CARTóRIO DO QUINTO OFíCIO CíVEL

E ANEXOS

Senhor Diretor:

 Atendendo ao que consta dos autos nº518/2000, de USUCAPIÃO,
movida por JOSÉ MARIA BAEZA e MARIZA S. BAEZA., é o pre-
sente para requisitar-lhe que promova a publicação do incluso edital
como expediente judiciário, informando, por obséquio, a data da res-
pectiva publicação e o montante das despesas para oportuno ressar-
cimento.

                No ensejo renovo meus protestos de estima e considera-
ção.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR -  CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: EDMUNDO SEIITIRO TO-
MIMATSU e sua mulher NEUZA NATSUE ESHIMA TOMIMAT-
SU.,  brasileiros, casados entre sí, ele agricultor, ela casada, inscritos
nos CPF/FM nsº468.555.729-87 e 363.726.689-04 - respectivamen-
te, ora em local desconhecido, bem como do RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, E POSSµVEIS HERDEIROS
E SUCESSORES DOS MESMOS, BEM COMO SEUS RESPEC-
TIVOS CÞNJUGES, SE CASADOS FOREM - COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-
Pelo presente se faz saber a todos que por este Juízo e respectivo
Cartório tramitam os autos n.890/99, de AÇÚO DE USUCAPIÚO,
movida por VALDEMIR EVANGELISTA DA SILVA  e CLEUSA
PIMENTA DA SILVA, requerendo para sí a  POSSE E DOMµNIO
do bem constituído da “°rea de Terras Rurais, continua, com area
com 121.000,00m2, destacada de uma área maior denominada “ Fa-
zenda Independência”, localizada na Fazenda Três Bocas, Distrito
de Guaravera, Município e Comarca de Londrina, dentro das seguin-
tes divisas e confrontaç¨es: “ Inicia-se com uma marco cravado à
margem do Córrego Aleixo ponto comum de divisa com a Fazenda
Independência; deste ponto segue nesta confrontaçÔo no rumo SE
19º 55’14" NW, numa extensÔo de 597,08 metros atingindo o eixo
da Rodovia de ligaçÔo da PR 445; segue pelo eixo desta Rodovia na
confrontaçÔo com Hatue Takehana nos seguintes rumos e distânci-
as: SW.37º 57’51"NE - 86.126 metros SW 36º 11’31" NE = 152,605
metros, atingindo a divisas de terras de José Augusto Neto; deste
ponto segue nesta confrontaçÔo no rumo de NW 19º 44’02"  SE,
numa extensÔo de 770,00 metros, atingindo a margem direta dio
Córego Aleixo, na  confrontaçÔo com Orlando Cardoso; segue à
jusante pela margem direita do RiberiÔo até atingir a ponto de parti-
da”, sem benfeitorias, com as demais características constantes no
C.R.I do 3o.Ofício desta Comarca de Londrina-PR.”. E, para que
chegue ao conhecimento dos requeridos EDMUNDO SEIITIRO
TOMIMATSU e a mulher NEUZA NATSUE ESHIMA TOMIMAT-
SU., bem como dos Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos, e
Possíveis Herdeiros e Sucessores, bem assim os respectivos cônju-
ges, se casados forem - ficando todos devidamente CITADOS, para,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, contados do prazo de dila-
çÔo inicialmente indicado, oferecerem contestaçÔo, sob pena de re-
velia e presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pela parte promovente(art.285 e 319, ambos do CPC.) - expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Londrina, 14 de novembro de 2000.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscreví.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS TEREZINHA MEN-
DONÇA UEMURA, INÁCIO UEMURA, RÉUS AUSENTES IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

HERDEIROS e REQUERIDOS: TEREZINHA MENDONÇA UE-
MURA, INÁCIO UEMURA, RÉUS AUSENTES INCERTOS E
DESCONHECIDOS.
PROCESSO: 1363/2007 de USUCAPIÃO TEREZA MENDONÇA
contra espólio de JOSÉ MENDONÇA PRIMO.
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Área total de 250,00 metros quadra-
dos, identificada pelo nº. 59 da Rua Santa Ruth, quadra 05, Lote 04,
no Jardim Carlota, objeto da matrícula nº. 38.463 do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Londrina – PR”.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestarem, querendo a ação, sob pena de
revelia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos

narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu __________________(CAR-
LOS ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FERNANDO
FERNANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA

REQUERIDO: FERNANDO FERNANDES, brasileiro, técnico in-
dustrial, inscrito no CPF/MF sob nº. 038.889.408-34, ora em lugar
incerto e não sabido.
PROCESSO: 1170/2007 de USUCAPIÃO movido por MARIA INES
CELESTINO e EUCLIDES CELESTINO contra FERNANDO FER-
NANDES, GLORIA NATIVIDADE DE LIMA FERNANDES, PAU-
LO GIACHETTO RODRIGUES e JOSE GIACHETTO RODRI-
GUES.
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Data nº. 22, da quadra nº. 59, com
300,00 m2, comas demais características, divisas e confrontações,
constantes da Matrícula nº. 6.122 do C.R.I. do 1º Ofício desta Co-
marca, localizada nesta cidade na Rua Serra Bonita, nº. 398, Jardim
Bandeirantes”.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestar, querendo a ação, sob pena de re-
velia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu,_______________(CARLOS
ROBERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO HERDEIRO IZAIAS DE
FREITAS REBEQUE.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

HERDEIRO: IZAIAS DE FREITAS REBEQUE, brasileiro, soltei-
ro, do comercio, nascido em 17/04/1965, ora em lugar incerto e não
sabido. PROCESSO: 828/2008 de INVENTÁRIO dos bens deixa-
dos por falecimento de OSMAR DE FREITAS REBEQUE, em que
figura como inventariante SEBASTIANA VIEIRA REBEQUE.
 OBJETIVO: para no prazo de 15 (QUINZE)  dias, manifestar seu
interesse no processo em referência, por meio de advogado, devida-
mente habilitado, na forma e sob as penas da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008. Eu
_____________________(CARLOS ROBERT SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SPYRIDION ANTOINE
PAPAGEORGOPOULOS.

AUTOS Nº 2008.2995-2

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a SPYRIDION ANTOINE PAPA-
GEORGOPOULOS, brasileiro, casado, filho de Antoine Spyridion
Papageorgopoulos e Teresinha da Silva Flor, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o e intima-o a apresentar
resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por escrito e por
defensor que constituir, sob pena de ser-lhe nomeado defensor dati-
vo, nos termos dos artigos 396 e seguintes do Código de Processo
Penal, a fim de acompanhar  todos os demais termos do processo a
que responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 342, “ca-
put”, do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento do réu
e demais interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar
ignorância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 02 de dezembro de 2008.
Eu,..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RONALDO BRASILEIRO
DE ALBUQUERQUE.

AUTOS Nº 2005.322-2

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a RONALDO BRASILEIRO DE
ALBUQUERQUE, brasileiro, separado, nascido em 20/02/1957,
filho de José Brasileiro de Albuquerque e Maria Bezerra da Silva,
natural de Guaraci/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o para que apresente resposta à acusação no pra-
zo de 10 (dez) dias e acompanhe todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 306 da
Lei 9.503/1997. E, para que chegue ao conhecimento do réu e de-
mais interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e
publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 16 de dezembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FERNANDO DE SOUZA
SILVA.

AUTOS Nº 2008.2955-3

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a FERNANDO DE SOUZA SIL-
VA, brasileiro, solteiro,  nascido em 07/04/1985, filho de Elias da
Silva e Célia de Souza Silva, natural de Tamarana/PR, RG 8.755.407-
4/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o para que apresente resposta à acusação no prazo de 10 (dez)
dias e acompanhe  todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 42, I e III da Lei de
Contravenções Penais e do art. 330 do Código Penal, c/c art. 29 e 69
do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento do réu e de-
mais interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e
publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 16 de dezembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADALBERTO DE
OLIVEIRA.

AUTOS Nº 2004.4801-1

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a ADALBERTO DE OLIVEIRA,
brasileiro, separado judicialmente, nascido em 20/02/1963, filho de
Custódio Maria de Oliveira e Leny Arruda de Oliveira, natural de
Cornélio Procópio/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o e para que apresente, no prazo de 10 dias, res-
posta à denúncia referente ao processo 2004.4801-1, em que res-
ponde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 306 da Lei 9.503/
1997. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interes-
sados, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, expe-
diu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e publicado
por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16 de dezembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - PARANÁ – CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO

CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDO (S) FLS IND. E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA E ANDRÉ JAMUS NONINO
E WELLINGTON MANDELLI, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
REQUERIDOS: FLS IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 03.234.818-67, ANDRE JAMUS NONINO,
inscrito no CPF/MF nº.879.437.519-49 e WELLINGTON MANDE-

LLI, inscrito no CPF/MF nº. 673.877.649-72, ora em lugar incerto e
não sabido.
PROCESSO: 1373/2007 de AÇÃO MONITÓRIA > movida por
BANCO ITAUBANK S/A contra FLS IND. E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA E ANDRÉ JAMUS NONINO E WELLINGTON
MANDELLI.
TITULO OBJETO DA AÇÕA: Contrato de Abertura de Crédito em
conta nº. 11801739, celebrado em 18/02/2005 e posteriores termos
de aditamento e respectivas notas promissórias.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contado do prazo de
dilatação deste edital, querendo, efetuar (em) o pagamento do débi-
to, no valor de R$ 79.876,27(SETENTA E NOVE MIL OITOCEN-
TOS E SETENTA E SEIS REAISE VINTE E SETE CENTAVOS),
com os demais acrécimos legais, até a data do efetivo pagamento,
ficando desta forma isento de custas processuais e honorários advo-
catícios, bem como, nesse prazo, querendo, oferecerem embargos.
ADVERTÊNCIA: ‘se não forem opostos embargos à ação =, se pre-
sumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 258 e 319 do CPC.), e será constituído, pelo direito, o
título executivo judicial (art. 1.102 “c”, do CPC), convertendo-se o
mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos seus
demais atos”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 01 de setembro de 2008.             Eu
________________________ (CARLOS ROBERTO SILVEIRA),
Funcionário Juramentado, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

FALÊNCIA DE DENTAL UNIVER LTDA – CNPJ n.
02.728.446/0001-62 – AUTOS 109/2004.

Depois de preenchidas as formalidades legais, foi por sentença
deste Juízo, datada de 27 de agosto de 2007, decretada a falência
da empresa DENTAL UNIVER LTDA., inscrita no CNPJ n.
02.728.446/0001-62, com sede na Rua Mato Grosso, 606, sala 55,
tendo como sócio ROYSTON ROGÉRIO BISCASSI, brasileiro,
casado, empresário, com endereço residencial na Rua Victorio Sisti,
309, Jardim Tókio, nesta cidade. Fixado o termo legal da falência no
60º (sexagésimo) dia anterior à data do protesto, ou seja, 06/02/
2003. Nomeada síndica a autora FÊNIX COMERCIO EXTERIOR
LTDA., na pessoa de seu representante legal, sendo fixado o prazo
de 20 (vinte) dias, para os credores apresentarem suas declarações e
documentos justificativos dos seus créditos (artigo 80, da Lei de
Falências), cientes de que este Juizo situa-se na Avenida Duque de
Caxias, 689, Centro Administrativo, Edifício do Forum-Londrina-
Pr, sendo determinado imediato cumprimento aos artigos 15 e 16 da
Lei de Falências. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina-Pr., aos 30 dias do mês de agosto do ano de /2007.
EU,_______________Elza Martins Oliveira – Empregada Juramen-
tada, fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO PELICER.

AUTOS Nº 2004.2182-2

 A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a  ANTÔNIO PELICER, brasilei-
ro, casado,  nascido em 04/12/1935, filho de João Pelicer e Maria
Rosa Foramiglio, natural de Uchôa/SP, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o e para que apresente, no prazo
de 10 dias,  resposta à denúncia referente ao processo 2004.2182-2,
em que responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 303, “ca-
put” da Lei n° 9.503/1997, c/c art. 70, “caput”, 1° parte do Código
Penal. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interes-
sados, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, expe-
diu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e publicado
por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16 de dezembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 90 DIAS.

AUTOS Nº 2004.4171-8

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, servente
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de pedreiro,  nascido em 02/11/1979, filho de Celino Roque de Oli-
veira e Jacira da Silva Oliveira, natural de Londrina - PR, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica intimado da
sentença proferida por este Juízo em 23 de Janeiro de 2006, que o
condenou à PENA de dois (02) anos e dois (02) meses de reclusão e
trinta (30) dias multa, a ser cumprida em regime ABERTO, devendo
o réu, para o cumprimento da pena, prestar serviço à comunidade
pelo tempo da condenação. Deverá o réu se apresentar ao Patronato
Penitenciário munido de ofício desse Juízo. Aquele Patronato fiscali-
zará o cumprimento e estabelecerá onde o réu irá efetuar a prestação
de serviço, sugerindo-se que o faça perante o Hospital do Cancer de
Londrina. Também fica estabelecido que seu serviço se dará em oito
horas por semana, nos finais de semana, à razão de uma hora por dia
de condenação. Deverá também efetuar a prestação pecuniária no
valor de um salário mínimo, em favor do mesmo nosocômio..E, como
consta dos autos de que o referido réu encontra-se em local ignora-
do, é o presente para intimá-lo da sentença, advertindo-o de que terá
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAIS, para dela, querendo, interpor RE-
CURSO.
 E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados, e
para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este
Edital que será fixado no lugar de costume e publicado por uma vez
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 17 de Novembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.
...............................................................................

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARIA LÚCIA FONSECA
NOGUEIRA.

AUTOS Nº 2005.5169-3

O Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da 3ª
Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARIA LÚCIA FONSECA
NOGUEIRA, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG nº
9.097.322-3/PR,  nascido em 21/08/1983, filho de Fulgêncio José
Nogueira e Suely Fonseca Nogueira, natural de Londrina/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITE-O a fim
de tomar ciência do conteúdo da denúncia e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do(s) artigo(s) 306 da Lei 9.503/97 (Embriaguês ao Volante) e
INTIME-O, ainda, para responder à acusação, no prazo de 10
(dez) dias, por escrito e por Defensor que constituir, nos moldes
dos artigos 396 e seguintes do Código de Processo Penal. E, para
que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados, e para
que ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este Edi-
tal que será fixado no lugar de costume e publicado por uma vez no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 02 de Dezembro de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão Desig-
nado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de
JAIR LUCIO CORREA, brasileiro, solteiro, maior, portador da Cé-
dula de Identidade RG. 5.836.235-7 e CPF nº 005.461.429-58, filho
de Ovídio Lucio Correa e Terezinha dos Santos Correa, residente na
rua Pastor Nestor do Carmo, 32 – Conj. Maria Cecilia,  nesta cidade
de Londrina,  sendo-lhe nomeado curador seu irmão REGINALDO
LUCIO CORREA, brasileiro, solteiro, portador do RG. 6.029.553-0
e CPF 879.467.009-97 nos autos nº. 175/2007 de INTERDIÇÃO.  O
interdito é portador de transtorno esquizotípico e retardo mental
moderado, doença neurológica de caráter permanente incurável, que
o incapacita para todos os atos da vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24de novembro de 2008.
EU____________________(TANIA SOARES FELIZARDO), Es-
crivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, BEM COMO DOS CONFINANTES DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER – a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob nº. 410/2006 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO movida por OSMAR PEREIRA SANTANA contra
COMPANHIA DE AUTOMOVEIS MAYRINK GOES, relativamente
ao seguinte imóvel: “Uma data de terras nº.01, da quadra nº.07,
com área de 309,52m2, situada no Jardim Maringá, desta cida-
de, com benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações:
Frente para a rua Charles Robert Darwin, com 7,00 metros, de
um lado com a data nº.02, com 25,00 m2, de outro lado com a
Rua Tales de Mileto, com 13,00 metros, aos fundos com a Rua
Pierre Curie, com 7,00 metros, na confluência das Ruas Charles
Robert Darwin e Tales de Mileto, num desenvolvimento de cur-
va de 9,42 metros, e confluência das Ruas Pierre Curie e Tales de
Mileto, num desenvolvimento de curva de 9,42 metros, confor-
me matrícula nº. 22.994 do CRI 1º Ofício de Londrina.” Desta
forma, a pedido do requerente, expediu-se o presente edital, para
CITAÇÃO dos requeridos ausentes, incertos e desconhecidos, bem
como dos confinantes do imóvel usucapiendo, para no prazo de quinze
(15) dias, contados do prazo de dilação do presente edital, contesta-
rem, querendo a ação, sob pena de revelia, bem como de se presumir
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. (artigos 285 e
319 do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente edital
que será afixado no lugar de costume e publicado pela imprensa na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07 de Outubro de 2008.
EU_____________________ (TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, ins-
crita no CNPJ nº. 45.441.789/0001-54, ora em lugar incerto e não
sabido.
PROCESSO: nº. 550/2000  de AÇÃO DE DEPÓSITO movida por
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA contra CLAUDIO BOR-
GES.
OBJETIVO: para no prazo de 48:00 horas, contados da publicação
deste edital, manifestar interesse ou não no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 07 de Outubro   de 2008.
.EU________________________TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

   ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ARLINDA CÂNDIA DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

REQUERIDA: ARLINDA CÂNDIDA DA SILVA, brasileira, inscri-
ta no CPF/MF sob nº. 042.593.339-33, em lugar incerto e não sabi-
do.
PROCESSO: nº. 258/2007 de AÇÃO MONITÓRIA movida por
TEREZINHA DAGMAR ROSSI RAMOS contra ARLINDA CÂN-
DIA DA SILVA.
TITULO OBJETO DA AÇÃO: Cheque nº. 000010, no valor de R$
176,00, conta nº. 222-000759-6, sacado contra o Banco Bandeiran-
tes, emitido em 16/08/2001, pela requerida e devolvido sem previsão
de fundos.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contado do prazo de
dilatação deste edital, querendo, efetuarem o pagamento do débito,
no valor de R$ 556,11 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e onze
centavos), com os demais acréscimos legais, até a data do efetivo
pagamento, ficando desta forma isento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, bem como, nesse mesmo prazo, querendo,
oferecerem embargos-
ADVERTÊNCIA: “se não forem opostos embargos à ação, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (art. 285 e 319 do CPC.), e será constituído, de pleno direito, o
título executivo judicial (art. 1.102, “c”, do CPC.), convertendo-se o
mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos seus
demais atos”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 16 de dezembro de 2008.
Eu,_______________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funcioná-
rio Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO

CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO DE CARLOS GEREMIAS DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, CPF/MF e CI/RG ignorados, HERDEIRO DO SR
BERNARDINO DOS SANTOS - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o herdeiro supra nominado (Carlos Geremias
dos Santos), de que tramita nesta 5ª Vara Cível de Londrina, a ação
sob nº 1070/2003, de Inventário dos Bens deixados pelo falecimento
de BERNARDINO DOS SANTOS, que qualificava-se como brasi-
leiro, casado, aposentando, portador da CI/RG sob nº 1.806.934-2/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 187.702.079-68, ficando este devi-
damente CITADO - nos autos supra indicados, para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o contido na petição
inicial,  primeiras declarações e demais atos processuais, restando
certo que foi nomeada inventariante a pessoa de JOSEFINA GERE-
MIAS DOS SANTOS. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/PR,
aos 05 de março de 2004. Eu,__________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DESCONHECIDO(S), AUSEN-
TES, INCERTOS E POSSÍVEIS INTERESSADOS - COM PRAZO
DE 30 (trinta) DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, tramitam os autos sob nº 980/2003, de Ação
Declaratória de Inexistência de Ato Jurídico, c/c Pedido de Adjudi-
cação, promovida por MÁRIO KENKORU OHIRA e SAKAE OHI-
RA contra RÉU(S) DESCONHECIDO(S). Alega a autora varoa que
é casada em comunhão universal de bens com o autor varão, sendo
herdeira dos bens deixados por Goro Ohya. Do casamento de Goro
Ohya e Yaeko Ohya, também falecida, advieram os seguintes filhos:
Massao Ohya, Yoshio Ohia, Jorge Ohya, Sakae Ohira e Shizue Miya-
moto. Alegam ainda que Masao Ohya, filho de Goro Ohya, adquiriu
de terceiros os seguintes bens imóveis: a) data de terras sob nº 19, da
quadra 02, medindo área de 656,25 metros quadrados, situada nesta
cidade de Londrina/Pr, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Divide ao Norte com a Rua Benjamin Constant, numa frente de
12,50 metros; ao leste, com as datas nºs 04 e 20, numa extensão de
52,50 metros; ao Sul, com a data nº 09, numa largura de 12,50 me-
tros; e finalmente a Oeste com as datas nºs 17 e 18, numa extensão
de 52,50 metros, conforme cópia de Escritura de Compra e Venda
(Livro 07 – fls. 185-vº junto ao CRI do 1º Ofício de N otas) e matrí-
cula sob nº 30.979 junto ao CRI do 2º Ofício desta Comarca de Lon-
drina; b) “data de terras nº 01, remanescente da quadra nº 09, medin-
do uma área de 290,625 metros quadrados, da subdivisão da data nº
01, da quadra nº 09, situada na Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
“Ao Norte com a Rua Sergipe na extensão de 19,375 metros; a Leste
com a Rua Mato Grosso na extensão de 15,00 metros; Ao Sul, con-
frontando-se com a data nº 02, na extensão de 19,375 metros; A
Oeste, confrontando com a Data 20/1-B, na extensão de 15,00 me-
tros, conforme Escritura de Compra e Venda (Livro 12, fls. 9-vº do
CRI da Comarca de Londrina) matriculado sob nº 30.978 junto ao
CRI do 2º Ofício de Londrina. Afirmam os autores que à época da
celebração do negócio jurídico, a pessoa de Masao Ohya era menor
impúbere e absolutamente incapaz, restando nulo e inexistente o ato.
Requerem seja declarada a inexistência ou nulidade do ato jurídico
com a expedição de Carta de Adjudicação aos herdeiros. E para que
chegue ao conhecimento dos réus desconhecidos, ausentes, incertos
e possíveis interessados - ficando todos devidamente CITADOS, nos
autos nº 980/2003, para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, contados do prazo de dilação inicialmente indicado,
oferecer(em) contestação(ões), sob pena de revelia e presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art.
285 e art. 319, do CPC.).- Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina,
30 de Dezembro de 2003. Eu,____________(Enéias de Oliveira Cé-
sar), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR.

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
EGIDIO SANTO TARANTIN

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº. 902/2006 de INTERDICAO de EGIDIO SANTO TARANTIN,
brasileiro, solteiro, nascido em 06 de agosto de 1953, natural de Ara-
raquara-SP, requerida perante este Juízo por VERA TARANTIN
DELGADO, nos quais foi decretada, por sentença datada de 14 de
maio de 2008, a INTERDIÇÃO de EGIDIO SANTO TARANTIN,

declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida
civil, nomeando-lhe CURADORA VERA TARANTIN DELGADO,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no futu-
ro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publica-
do e afixado na forma legal. Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu
______________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA),
Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL

E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA CONFINANTE MAGALI
TRINDADE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

CONFINANTE: MAGALI TRINDADE, brasileira, ora em lugar in-
certo e não sabido.
PROCESSO: 748/2005 de Ação de USUCAPIAO movido por MI-
GUEL ALVES DO NASCIMENTO contra CELINA DA SILVA FER-
REIRA E JORGE MOREIRA DE OLIVEIRA E EDMILSON MA-
CHADO E COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA -
COHAB-LD.
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Uma casa residencial localizada no lote
de terra nº. 12 (doze), da quadra 09 (nove), atualmente Rua Severi-
no Freitas Soares, 460, Conjunto Residencial Parigot de Souza II”.
OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo
de dilação deste edital, contestar, querendo a ação, sob pena de re-
velia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
Londrina, 16 de dezembro de 2008. Eu
____________________(CARLOS ROBERTO SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR.

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO DE JULIO CESAR RODRIGUES

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob
nº. 819/2007 de CURATELA de JULIO CESAR RODRIGUES, bra-
sileiro, portador de Síndrome de Down, requerida perante este Juízo
por BRAZ RODRIGUES NETO, nos quais foi decretada, por sen-
tença datada de 08 de julho de 2008 à INTERDIÇÃO de JULIO
CESAR RODRIGUES, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA BRAZ
RODRIGUES NETO, cuja curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interdito em todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma legal. Londrina, 16 de
dezembro de 2008. Eu ______________________(CARLOS RO-
BERTO SILVEIRA), Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

  MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE GILBERTO DOUGLAS SOARES
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu GILBERTO DOUGLAS
SOARES, brasileiro, RG nº. 10.322.968/PR, natural de Santa Hele-
na – PR, nascido em 24 de setembro de 1989, filho de Claudia Neide
Soares, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica
CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 406 “Caput” do
Código de Processo Penal), responda à acusação, por escrito, a ela
feita, nos autos de Ação Penal nº. 30/08, na qual fora denunciado
como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV do Código
Penal.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Marechal Cândido Rondon
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 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DE EDILSON LUIZ
FERREIRA

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente, E. L. F., brasileiro, agricultor, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de Ação de Alimentos n.º 160/07, em que são partes,
como requerentes, W. L. S. F. representado por R. de O. S. e, reque-
rido, E. L. F. e, sendo aí, CITE-SE-O e INTIME-SE-O, para que,
compareça neste Juízo no dia 04 de fevereiro de 2009, às 15:00 ho-
ras, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompa-
nhado de advogado, importando a sua ausência, em confissão e re-
velia.
INTIMÁ-LO também, de foram arbitrados os alimentos provisórios,
a partir da citação, em valor equivalente a ½ (meio) salário mínimo
mensal.
Mesmo que o requerido apresente contestação antes da audiência,
deverá comparecer, pessoalmente, ao referido ato processual.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano
dois mil e oito. Eu,_______________(Rosângela Schöne), Escrivã,
que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIMONE DALLA VECCHIA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. Claírton Mario Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente, S. D. V., brasileira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os Autos de Ação de
Execução de Alimentos, sob nº 128/06, em que são partes, como
requerente, B. H. D. V. G. rep. por C. A. G., e requerida, S. D. V., e
sendo aí, INTIME-SE-A para, em 15 (quinze) dias, opor embargos,
acerca da penhora do veículo VW/GOL, placas AIW-3274, Rena-
vam nº 72.301.648-8, ano 1999, avaliado em R$ 12.982,00 (doze
mil, novecentos e oitenta e dois reais), em nome do genitor do autor.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano
dois mil e oito. Eu,___________(Rosângela Schöne), Escrivã, que,
digitei e subscrevo.

Claírton Mario Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANO RODRIGO DE
OLIVEIRA

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu ADRIANO RODRIGO
DE OLIVEIRA, brasileiro, RG nº. 9.022.919-2/PR, natural de Ma-
rechal Candido Rondon – PR, nascido em 18 de setembro de 1981,
filho de Antonio de Oliveira e Inês Terezinha de Oliveira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica CITADO, para
que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 396 “Caput” do Código de Pro-
cesso Penal), responda à acusação, por escrito, nos autos de Ação
Penal nº. 205/08, na qual fora denunciado como incurso nas sanções
do art. 180, § 3º, do Código Penal.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ANTONIO
MARCOS DA SILVA, CPF nº 502.773.679-72 e ou seu cônjuge,
se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s), atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito exeqüendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULOS: CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA Nºs 6/1999, 44/1999,
110/1999, 171/1999, 227/1999 e 287/1999.
PROCESSO: AUTOS N.º 099/1999 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON e Executado: ANTONIO MARCOS DA SILVA, CPF nº
502.773.679-72.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 668,38 (seiscentos e sessenta e oito
reais e trinta e oito centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu,..... , Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CECILIA LEONOR
BERNARDINIS, e seu cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado, bem como de seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa nºs 1004535-4.
PROCESSO: AUTOS nº 163/1989 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA e
Executado: OURO PRETO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,
CECILIA LEONOR BERNARDINIS E ADUA CRUZ GENTIL.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 565,79 (quinhentos e sessenta e cinco
reais e setenta e nove centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de dezembro do ano dois mil e oito. Eu,....., Bel. Margarete da Silva,
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

             BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): ADILSON
HOBOLD, CNPJ nº 04.400.773/0001-16, na pessoa de sua repre-
sentante legal ADILSON HOBOLD, CPF nº 039.640.539-88,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s), atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito exeqüendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULO: CERTIDÕES DE DÍVIDAS ATIVAS Nºs 3679/2007 a
3703/2007.
PROCESSO: AUTOS N.º 454/2007 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON e Executado: ADILSON HOBOLD - CNPJ n.º  04.400.773/
0001-16.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.251,05 (um mil, duzentos e cin-
qüenta e um reais e cinco centavos), acrescida das cominações le-
gais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu, ..... , Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MARCOS
AURELIO SENEGAGLIA, CNPJ nº 05.023.652/0001-65, na pes-
soa de seu representante legal MARCOS AURELIO SENEGA-
GLIA, CPF nº 693.637.069-15, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s), atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito exeqüendo,
acrescido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
TÍTULOS: CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA Nºs 1820/2005, 1821/
2005, 1822/2005.
PROCESSO: AUTOS N.º 517/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exeqüente: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON e Executada: MARCOS AURELIO SENEGAGLIA, CNPJ nº
05.023.652/0001-65.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 694,37 (seiscentos e noventa e qua-
tro reais e trinta e sete centavos), acrescida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos onze dias do mês

de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu, ..... , Bel. Margarete da
Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CHARLES SILVESTRE BALLES
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu CHARLES SILVES-
TRE BALLES, brasileiro, natural de Curitiba – PR, nascido em 23
de fevereiro de 1989, filho de Sueli do Rocio Silvestre Balles e Jona-
to Balles, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
fica CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 396 “Caput”
do Código de Processo Penal), responda à acusação, por escrito, a
ela feita, nos autos de Ação Penal nº. 206/08, na qual fora denuncia-
do como incurso nas sanções do art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADEMAR KNOPF
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu ADEMAR KNOPF, bra-
sileiro, RG nº. 5.838.605-7/PR, natural de MArechal Candido Ron-
don – PR, nascido em 16 de janeiro de 1969, filho de Antonio Knopf
e Regina Knopf, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente, fica CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 396
“Caput” do Código de Processo Penal), responda à acusação, por
escrito, nos autos de Ação Penal nº. 208/08, na qual fora denunciado
como incurso nas sanções do art. 310 da Lei nº. 9.503/97.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ADEMAR KNOPF
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comar-
ca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o réu ADEMAR KNOPF, bra-
sileiro, RG nº. 5.838.605-7/PR, natural de MArechal Candido Ron-
don – PR, nascido em 16 de janeiro de 1969, filho de Antonio Knopf
e Regina Knopf, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente, fica CITADO, para que, no prazo, de 10 (dez) dias (art. 396
“Caput” do Código de Processo Penal), responda à acusação, por
escrito, nos autos de Ação Penal nº. 208/08, na qual fora denunciado
como incurso nas sanções do art. 310 da Lei nº. 9.503/97.

E como não foi possível citá-lo pessoalmente. CITE-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de Car-
tório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS CARLOS DA SILVA
CORREA

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-

minal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer, espe-
cialmente, LUIS CARLOS DA SILVA CORREA, brasileiro, RG
004062514-7, natural de Rio de Janeiro – RJ, nascido em 01 de ou-
tubro de 1965, filho de Waldyr Antonio Correa e Jurema Barbosa da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, que nesta Vara, tra-
mitam os autos de Ação Penal nº. 04/07, em que é réu, e, sendo aí,
INTIME-SE, o este, para que, compareça perante este Juízo, no dia
09 de janeiro de 2009, às 14:00 horas, a fim de dizer se aceita ou não
a proposta de suspensão condicional do processo, formulada pelo
Ministério Público, pelo prazo de 02 (dois anos), mediante as se-
guintes condições: 1) Prestar serviços gratuitos à Comunidade, pelo
período de 06 (seis) meses, com carga de 06 (Seis) horas semanais;
2) Proibição de freqüentar lugares onde haja venda de bebidas alco-
ólica e cujo ambiente propicie a prática de infração penal, como ba-
res e prostíbulos; 3) proibição de ausentar-se da Comarca sem auto-
rização do Juízo; 4) Comparecimento pessoal e obrigatório em Juí-
zo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; ciente de
que, não concordando com a proposta, o feito prosseguirá normal-
mente.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e oito. Eu,________________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

MARIALVA -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À EXECUTADA: C
VICENTIN & CIA LTDA – CNPJ/MF Nº. 04.800.399/0001-46.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº. 145/2003

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADA: C VICENTIN & CIA LTDA – CNPJ/MF Nº.
04.800.399/0001-46.

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17 de OUTUBRO de 2008, a partir das
09:30 horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 31 de OUTUBRO de 2008, a partir das
09:30 horas, pelo maio lanço oferecido, desde que não configure
preço vil (art. 692 do C.P.C.)
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia
útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PA-
RANÁ.

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR (ins-
crição no JUCEPAR nº.660), fone: (44) 3026-8008.)

VALOR DA DÍVIDA: R$. 8.545,04, em 24/03/2008.

DESCRIÇÃO DE BENS: 1- 585 peças de Espaçadores p/Rede Se-
cundária/Polimérico BT 4C, preço unitário de R$ 4,48 e todos por
R$. 2.620,80; 2- 460 peças de Espaçadores p/Rede Secundária/Poli-
mérico BT 5C, preço unitário de R$ 4,64 e todos por R$. 2.134,40;
3- 803 peças de Espaçadores p/Rede Secundária/Polimérico BT 5C,
preço unitário de R$ 4,64 e todos por R$. 3.725,92; 4- 465 peças de
Espaçadores p/Rede Secundária/Polimérico BT 5C, preço unitário
de R$ 4,64 e todos por R$. 2.517,60; 5- 200 peças de Espaçadores
p/Rede Secundária/Polimérico BT 4C, preço unitário de R$ 4,48 e
todos por R$. 896,00; 6- 685 peças de Espaçadores p/Rede Secun-
dária 4 fases e 1 neutro, preço unitário de R$ 4,64 e todos por R$.
3.178,40.

AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totalidade pelo
valor de R$. 15.073,12 (quinze mil e setenta e três reais e doze
centavos).

DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PODER
DA SRA. ISABEL CRISTINA DA SILVA TORRES – DEPOSITÁ-
RIA FIEL.

ÔNUS:  Não consta nos autos.

INTIMAÇÃO: FICA A EXECUTADA: C VICENTIN & CIA
LTDA – CNPJ/MF Nº. 04.800.399/0001-46, e seu esposo, se casa-
da for, devidamente intimada, via edital, caso não seja localizada via
mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de
acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a primeira pra-
ça antes designada, mesmo assim será devida a comissão ao leiloeiro
de 2% sobre o valor da avaliação dos bens.
Marialva - PR, em 10 de dezembro de 2008. Eu,

Marialva
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_____________________________ (Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado  que digitei e subscrevi.

ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO EXECUTA-
DO MOINHO DE TRIGO MARIALVA LTDA – CNPJ/MF Nº.
02.768.230/0001-20.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 114/2003 em que é EXE-
QÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
EXECUTADO:  MOINHO DE TRIGO MARIALVA LTDA –
CNPJ/MF Nº. 02.768.230/0001-20.

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 27 de FEVEREIRO DE 2009, a partir
das 09:30 horas, somente serão aceitos lances  igual ou superior ao
valor da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 13 de MARÇO de 2009, a partir das 09:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, isto é,
inferiores a 60% do valor da avaliação. Pelo maior lanço oferecido,
desde que não configure preço vil, a critério deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nados, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia
útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PA-
RANÁ.

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR (ins-
crição no JUCEPAR nº.660), fone: (44) 3026-8008.

VALOR DA DÍVIDA: R$.  897.540,20, em 03/12/2008.

DESCRIÇÃO DE BENS:  1- VEÍCULO marca FORD, modelo F
1000, ano de fabricação e modelo 1985, diesel, chassi LA7NFC15177,
renavan 35.838732-9, placas HQZ 8303, cor vermelha, em regular
estado de conservação e uso; 2- VEÍCULO marca FORD, modelo
FOCUS GHIA 2.0 OLFC, ano de fabricação e modelo 2002/2003,
gasolina, chassi 8AFCZZFFC4J328622, renavan 81.483399-3, pla-
cas ALH 3588, cor prata, em ótimo estado de conservação e uso; 3-
VEÍCULO marca FORD, modelo RANGER XLT 13F, ano de fabri-
cação e modelo 2002/2003, diesel, chassi 8AWFER13F93J290604,
renavan 80.554751-7, placas AKY 2166, cabine dupla, cor prata, em
ótimo estado de conservação e uso; 4- VEÍCULO marca GM/CHE-
VROLET D6503, ano de fabricação e modelo 1976, diesel, chassi
D653FBR32585J, renavan 51.552004-7, placas AFJ 4727, cor ver-
de, em regular estado de conservação e uso.

AVALIAÇÃO: 1- O veículo descrito no item “1” foi atualizada a
avaliação no valor de R$. 16.548,76; 2- O veículo descrito no item
“2” foi atualizada a avaliação no valor de R$. 38.613,77; 3- O veícu-
lo descrito no item “3” foi atualizada a avaliação no valor de R$.
44.130,02 e, 4- O veículo descrito no item “4” foi atualizada a avali-
ação no valor de R$. 15.445,51. O total dos bens avaliados somam
R$. 114.738,06.

DEPÓSITO: Os bens supra encontram-se em poder de ELZA PE-
LEGRIN LIMONTA – DEPOSITÁRIA FIEL.

ÔNUS:  Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: FICA a Executada MOINHO DE TRIGO MARI-
ALVA LTDA – CNPJ/MF Nº. 02.768.230/0001-20, devidamente
intimado, via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de
acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a primeira pra-
ça antes designada, mesmo assim será devida a comissão ao leiloeiro
de 2% sobre o valor da avaliação dos bens.
Marialva - PR, em 10 de dezembro de 2008. Eu,
______________________________ (Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado que digitei e subscrevi.

ÂNGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
JUÍZA SUBSTITUTA

marialandia do sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias
A DOUTORA LUCIANA PAULA KULEVICZ, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, em especial a P. A., brasileiro, casado, nascido
em 22.07.1960, natural do Distrito de Rio Novo, Comarca de
Reserva -PR, filho de Laudelino Amaral e de Rosa Ranizio, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  que por este Juízo e Cartó-
rio, se processam aos termos de  AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO,  sob n. 150/2008 é Requerente S. A. S. A. E Requeri-
do P. A., ficando o mesmo devidamente citado através do presente
divórcio sob. nº 150/2008, para que, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, querendo apresente sua contestação, por meio de procurador
habilitado, ficando ciente de que não o fazendo, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, sob. pena de con-
fissão e revelia, prazo este que fluirá a partir da publicação do pre-
sente edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado
na Imprensa Oficial GRATUITAMENTE , por  ser a autora benefi-
ciária da Justiça Gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos
três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito. Eu,
(.......................), MÁRIO NAKAZIMA, Escrivão, que o digitei e
o subscrevo. LUCIANA PAULA KULEVICZ, Juíza de Direito.

maringá

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO NOVAES -
com o prazo de 20 dias – Autos de Execução de Pena nº

2008.2688-0.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pes-
soalmente “MARCIO NOVAES”, brasileiro, solteiro, serviços ge-
rais, filho de Sival Novaes e Tereza Pereira de Oliveira, nascido aos
17.11.1981, natural de Pontaporã-PR, ESTANDO ATUALMENTE
EM LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O de que, por
decisão datada de 09.12.2008, foi CONVERTIDA a pena restritiva
de direitos na privativa de liberdade fixada, que deverá ser cumprida
no regime inicialmente estabelecido, qual seja, o ABERTO, confor-
me termos da r. sentença penal condenatória, mediante o atendimen-
to das condições constantes do art. 115, da Lei de Execuções Penais,
sem prejuízo de fixação de condições especiais pelo Juízo quando da
realização da audiência admonitória, bem como INTIMA-O a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 09 DE
FEVEREIRO DE 2009, ÀS 09:00 HORAS, para referida audiên-
cia admonitória.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos 11 de
dezembro de 2008. Eu___________________ (Ney Massaki Oya-
ma) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

 LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

 JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL.
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de intimação de TODOS
OS INTERESSADOS, residente(s) e domiciliado(s) em lugar igno-
rado, nos autos n.º 0777/2003 de DECLARACAO DE AUSENCIA,
movida por ANA BORGES MARTINS contra JOAO DOS SAN-
TOS MARTINS, para que fique(m) ciente(s) de que foi declarada a
ausência em face de JOÃO DOS SANTOS MARTINS, conforme
sentença  a seguir descrita: SENTENÇA: “Reporto-me ao bem lan-
çado relatório do Ministério Público, nestes termos: “Trata o pre-
sente feito de Ação Declaratória  de Ausência, proposta por Ana
Borges Martins em face de seu marido, João dos Santos Martins. Na
inicial de fls. 02/06 a autora alegou que é casada com João dos San-
tos Martins, o qual se encontra desaparecido há aproximadamente
22 (vinte e dois) anos. A requerente relatou que o casal possui sete
filhos e que são proprietários do imóvel localizado na Rua XV de
Novembro, 100, em Floresta-PR. A final, requereu seja declarada a
ausência de João dos Santos Martins , arrecadando seus bens e no-
meando a requerente como curadora. Pleiteou também pela abertura
provisória da susseção de João dos Santos Martins. Com a inicial
vieram os documentos de fl.08/35. O requerido foi citado mediante
edital (fls. 46/48) e apresentou contestação por negativa geral, atra-
vés de Curador Especial, às fls.62/64,. A autora Manifestou-se às fls.
68/69, juntando o documentode fls. 70. As partes especifocaram as
provas a produzir atravéz daspetições de fls. 71/72 e 74. Na audiên-
cia de instrução e julgamento foram ouvidas duas testemunhas arro-
ladas pela autora, sendo que as partes apresentaram alegações finais
remissivas às suas manifestações anteriores” Acrescento que o Mi-
nistério Público pronunciou-se pelo provimento do pedido inicial.
Dispõe o Código Civil: Art. 22 Desaparecendo uma pessoa do seu
domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado represen-
tante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a
requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, de-
clarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. [...] Art. 24. O juiz, que
nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações conforme as
circustâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito
dos tutores e curadores. Art. 25. O Conjuge do ausente, sempre que
não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos
antes da declaração da ausência, será o  seu legítimo curador. [...]
Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou
se ele deixou representante ou procurador, em se passando três anos,
poderão os interessados requerer que se declare a ausência e se abra
provisóriamente a sucessão. Art. 27 Para o efeito previsto no no
artigo anterior, somente se consideram interessados: I - O cônjuge
não separado judicialmente; II - os herdeiros pressumidos, legítimos

ou testamentários; [...] Art. 28 A sentença que determinar a abertura
da sucessão provisõria só produzirá efeito cento e oitenta dias de-
pois de publicada pela imprensa ; mas logo que passe em julgado,
proceder-se-á à abertura do testamento., se houver, e ao iventário e
partilha dos bens, como se ausente fosse falecido. [...] Art. 37. Dez
anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertu-
ra da suceção provisória, poderão os interessados requerer a suces-
são definitiva e o levantamento das cauções prestadas.  E a respeito
do tema, dispõe do CPC:  Art. 1.159. Desaparecendo alguém do seu
domicílio sem deixar representante a quem caiba administrar-lhe os
bens, ou deixando mandatária que não queira ou não possa continuar
a exercer o mandado, declarar-se-á a sua ausência. Art. 1.161. Feita
a arrecadação, o juiz mandará publicar editais durante 1 (um) ano,
reproduzidos de dois em dois meses, anuciando a arrecadação e cha-
mando o ausente a entrar na posse de seus bens. [...] Art. 1.163.
Passado 1 (um) ano da publicação do primeiro edital sem que se
saiba do ausente e não tendo comparecido seu procurador ou repre-
sentante, poderão os interessados requerer que se abra provisória-
mente a sucessão. § 1º Consideram-se para este efeito interessados:
I - o cônjuge não separado judicialemente; II - os herdeiros pressu-
midos legítimos e os testamentários; No caso em exame, a prova
confirma o desaparecimento do réu, sem deixar representante e sem
que hava qualquer notícia de seu paradeiro. Isso Posto, julgo proce-
dente o pedido inicial, e: a) declaro a ausência do réu antes nomina-
do; b) nomeio a autora para sua curadora; c) determino a arrecada-
ção dos bens do réu ausente; d) determino a publicação dos editais
na forma dos artigos antes referidos. Condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em setecentos reais, considerando o alto zelo do procu-
rador d parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
tados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade
da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. P.,
r e i.. Fórum Desembargador Euzébio Silveira da Mota, em Maringá,
19 de maio de 2006. (a) ALBERTO  MARQUES DOS SANTOS -
Juiz de Direito”. Maringá, 22 de Março de 2007. Eu, FERNANDO
SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.
ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS. JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

J U S T I Ç A G R A T U I T A

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA, MM., JUIZ DE DIREITO DE
DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que tramitam perante este Juízo os autos sob nº
572/2006 de PEDIDO DE GUARDA, em que são requerentes J.V.L.
e I.C.L. em relação às crianças J. B. L.P. e C.R.L.P. Como consta
dos autos que o genitor da criança, o Sr. S.C.P. encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital para Citação
de SILAS DA CUNHA PEDROSO, filho de Aparecido Firmino Pe-
droso e Loide da Cunha Pedroso, com o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), ofereçam resposta escri-
ta, instruindo com documentos, requerendo logo a produção de no-
vas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA,
c/c art. 232 do CPC. E, para que de futuro não se alegue ignorância,
lavrei o presente edital, o qual se fará publicar no Diário da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, 16 de dezembro de 2008.
Eu_____________(Lissa Cristina P. N. Ferenc) Aux. Administrativo
o digitei.
Eu_____________(MARJORY TAVARES) Escrivã Designada, o
subscrevi.

DR. RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

J U S T I Ç A G R A T U I T A

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA, MM., JUIZ DE DIREITO DE
DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que tramitam perante este Juízo os autos sob nº
572/2006 de PEDIDO DE GUARDA, em que são requerentes J.V.L.
e I.C.L. em relação às crianças J. B. L.P. e C.R.L.P. Como consta

dos autos que o genitor da criança, o Sr. S.C.P. encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital para Citação
de SILAS DA CUNHA PEDROSO, filho de Aparecido Firmino Pe-
droso e Loide da Cunha Pedroso, com o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), ofereçam resposta escri-
ta, instruindo com documentos, requerendo logo a produção de no-
vas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA,
c/c art. 232 do CPC. E, para que de futuro não se alegue ignorância,
lavrei o presente edital, o qual se fará publicar no Diário da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, 16 de dezembro de 2008.
Eu_____________(Lissa Cristina P. N. Ferenc) Aux. Administrativo
o digitei.
Eu_____________(MARJORY TAVARES) Escrivã Designada, o
subscrevi.

DR. RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS AUSENTES
E INTERESSADOS.

O DOUTOR  NOME_JUIZ, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEXTA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob nº 800/1999,
em que são: TEREZINHA CILEINE DE CRAVALHO requerente  -
e- LEODIRCE DALLAZEM FILHO requerido. É o presente Edital
expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da in-
terdição do requerido LEODIRCE DALLAZEN FILHO, por sen-
tença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o
artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido
nomeada para o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 20/11/2008. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos nº 475/07
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE

SERGIO GARCIA
COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e
ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 475/07 de INTERDIÇÃO requerida por ÁU-
REA SILVA DOS SANTOS, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara
Cível decretada a Interdição de SERGIO GARCIA, brasileiro, in-
capaz, portador da CI RG nº 1.499.733-4/PR, inscrito, no CPF/MF
nº 199.705.529-53, residente e domiciliado na Rua Marechal Deo-
doro, 96, Zona 07, nesta cidade de Maringá, declarando-o incapaci-
tado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curado-
ra, a requerente ÁUREA SILVA DOS SANTOS. Nada mais. Marin-
gá, 17 de dezembro de 2007. Eu,___________________(Mara Eli-
za Furlan Felão), Escrivã designada o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Justiça Gratuita – Autos nº 595/07
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE

ADALBERTO MARIANO DO NASCIMENTO
COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e
ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 595/07 de INTERDIÇÃO requerida por JO-
ZOEL DO NASCIMENTO, foi por sentença deste Juízo da 1ª Vara
Cível decretada a Interdição de ADALBERTO MARIANO DO
NASCIMENTO, brasileiro, incapaz, portador da CI RG nº
7.119.486-8/PR, inscrito, no CPF/MF nº 282.047.609-06, residente
e domiciliado na Av. Mário Clapier Urbinati, Lote 52-53, Jardim
Universitário, nesta cidade e Comarca de Maringá, declarando-o in-
capacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado
curador o requerente JOZOEL DO NASCIMENTO. Nada mais.
Maringá, 17 de dezembro de 2007. Eu,___________________(Mara

Marilândia do Sul

Maringá
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Eliza Furlan Felão), Escrivã designada o fiz digitar e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL. MARINGÁ
- PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de intimação de TODOS
OS INTERESSADOS, residente(s) e domiciliado(s) em lugar igno-
rado, nos autos n.º 0777/2003 de DECLARACAO DE AUSENCIA,
movida por ANA BORGES MARTINS contra JOAO DOS SAN-
TOS MARTINS, para que fique(m) ciente(s) de que foi declarada a
ausência em face de JOÃO DOS SANTOS MARTINS, conforme
sentença  a seguir descrita: SENTENÇA: “Reporto-me ao bem lan-
çado relatório do Ministério Público, nestes termos: “Trata o pre-
sente feito de Ação Declaratória  de Ausência, proposta por Ana
Borges Martins em face de seu marido, João dos Santos Martins. Na
inicial de fls. 02/06 a autora alegou que é casada com João dos San-
tos Martins, o qual se encontra desaparecido há aproximadamente
22 (vinte e dois) anos. A requerente relatou que o casal possui sete
filhos e que são proprietários do imóvel localizado na Rua XV de
Novembro, 100, em Floresta-PR. A final, requereu seja declarada a
ausência de João dos Santos Martins , arrecadando seus bens e no-
meando a requerente como curadora. Pleiteou também pela abertura
provisória da susseção de João dos Santos Martins. Com a inicial
vieram os documentos de fl.08/35. O requerido foi citado mediante
edital (fls. 46/48) e apresentou contestação por negativa geral, atra-
vés de Curador Especial, às fls.62/64,. A autora Manifestou-se às fls.
68/69, juntando o documentode fls. 70. As partes especifocaram as
provas a produzir atravéz daspetições de fls. 71/72 e 74. Na audiên-
cia de instrução e julgamento foram ouvidas duas testemunhas arro-
ladas pela autora, sendo que as partes apresentaram alegações finais
remissivas às suas manifestações anteriores” Acrescento que o Mi-
nistério Público pronunciou-se pelo provimento do pedido inicial.
Dispõe o Código Civil: Art. 22 Desaparecendo uma pessoa do seu
domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado represen-
tante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a
requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, de-
clarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. [...] Art. 24. O juiz, que
nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações conforme as
circustâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito
dos tutores e curadores. Art. 25. O Conjuge do ausente, sempre que
não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos
antes da declaração da ausência, será o  seu legítimo curador. [...]
Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou
se ele deixou representante ou procurador, em se passando três anos,
poderão os interessados requerer que se declare a ausência e se abra
provisóriamente a sucessão. Art. 27 Para o efeito previsto no no
artigo anterior, somente se consideram interessados: I - O cônjuge
não separado judicialmente; II - os herdeiros pressumidos, legítimos
ou testamentários; [...] Art. 28 A sentença que determinar a abertura
da sucessão provisõria só produzirá efeito cento e oitenta dias de-
pois de publicada pela imprensa ; mas logo que passe em julgado,
proceder-se-á à abertura do testamento., se houver, e ao iventário e
partilha dos bens, como se ausente fosse falecido. [...] Art. 37. Dez
anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertu-
ra da suceção provisória, poderão os interessados requerer a suces-
são definitiva e o levantamento das cauções prestadas.  E a respeito
do tema, dispõe do CPC:  Art. 1.159. Desaparecendo alguém do seu
domicílio sem deixar representante a quem caiba administrar-lhe os
bens, ou deixando mandatária que não queira ou não possa continuar
a exercer o mandado, declarar-se-á a sua ausência. Art. 1.161. Feita
a arrecadação, o juiz mandará publicar editais durante 1 (um) ano,
reproduzidos de dois em dois meses, anuciando a arrecadação e cha-
mando o ausente a entrar na posse de seus bens. [...] Art. 1.163.
Passado 1 (um) ano da publicação do primeiro edital sem que se
saiba do ausente e não tendo comparecido seu procurador ou repre-
sentante, poderão os interessados requerer que se abra provisória-
mente a sucessão. § 1º Consideram-se para este efeito interessados:
I - o cônjuge não separado judicialemente; II - os herdeiros pressu-
midos legítimos e os testamentários; No caso em exame, a prova
confirma o desaparecimento do réu, sem deixar representante e sem
que hava qualquer notícia de seu paradeiro. Isso Posto, julgo proce-
dente o pedido inicial, e: a) declaro a ausência do réu antes nomina-
do; b) nomeio a autora para sua curadora; c) determino a arrecada-
ção dos bens do réu ausente; d) determino a publicação dos editais
na forma dos artigos antes referidos. Condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em setecentos reais, considerando o alto zelo do procu-
rador d parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais pres-
tados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade
da causa, e a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. P.,
r e i.. Fórum Desembargador Euzébio Silveira da Mota, em Maringá,
19 de maio de 2006. (a) ALBERTO  MARQUES DOS SANTOS -
Juiz de Direito”. Maringá, 22 de Março de 2007. Eu, FERNANDO
SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.
ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS. JUIZ DE DIREITO

matinhos

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA WILLIAN RI-
BEIRO MARINHO, COM O PRAZO DE 15 DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente
a parte requerida WILLIAN RIBEIRO MARINHO que tramita por
este Juízo e Vara Criminal e Anexos, os autos de AÇÃO DE DESTI-
TUIÇÃO DO PÁTRIO PODER FAMILIAR C/C PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA n.º 56/2008, em que é requerente o Ministério
Público do Estado do Paraná, em favor de P. dos S. M. e requeridos

WILLIAN RIBEIRO MARINHO e PATRÍCIA DOS SANTOS e, de
conformidade com o respeitável despacho de folhas 73, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte
requerida WILLIAN RIBEIRO MARINHO, atualmente em lugar
incerto, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, apresentar resposta, consoante
o disposto no artigo 158 do ECA. DESPACHO: “...Analisando os
elementos contidos nestes autos, verifica-se que a situação da crian-
ça é efetivamente de risco, tendo os seus direitos ameaçados por
omissão de seus genitores, ora requeridos, portanto, ocorrendo a
hipótese prevista no artigo 98, inciso II, da Lei 8.069/90.... Pelo
exposto, SUSPENDO LIMINARMENTE o poder familiar dos re-
queridos WILLIAN RIBEIRO MARINHO e PATRÍCIA DOS SAN-
TOS, em relação à criança P. R. dos S., devendo a criança permane-
cer na Casa de Passagem Doce Lar. Consulte-se o cadastro de ado-
tantes da Comarca. Diligências necessárias. Matinhos, 31 de julho
de 2008. (ass). Tathiana Yumi Arai Junkes - Juíza Substituta”. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
Aos dez dias do mês de dezembro de 2008, Eu, (Dario Jaither Gon-
çalves de Oliveira), Escrivão, o digitei e subscrevo.

TATHIANA YUMI ARAI JUNKES
Juíza Substituta

Medianeira,

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SEVERINO
VIEIRA DA SILVA E OUTROS, AUSENTES, INCERTOS,

DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS  COM
PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Luciana Benassi Gomes, MM Juíza Substituta da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do    Paraná,

                         FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem  e ainda a todos os interessados, CITA
com prazo de 30 (trinta) dias os requeridos Severino Vieira Da Silva
Filho, Josefa Da Silva Lima, Nativa Vieira Da Silva, Cenilda Vieira
Da Silva, Sebastião Vieira Da Silva, Manoel Vieira Da Silva, João
Vieira Da Silva, Geraldo Vieira Da Silva, Adeleusa Da Silva Carva-
lho E Beatriz Da Silva Costa, Bem Como Os Ausentes, Incertos,
Desconhecidos E Terceiros Interessados,  estando este em lugar ig-
norado, para querendo contestar a presente  ação,  desde de que pôr
intermédio de advogado no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da
data da publicação do presente edital e para RESPONDER, queren-
do, a ação proposta, desde que pôr intermédio de Advogado, sob
pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na petição inicial de fls. 03/06 dos autos de  ADJUDICA-
ÇÃO COMPULSORIA  Nº  505/07 em que  JOSE SANTOS DA
ROSA move a    Severino Vieira da silva filho,   em resumo. “  Por
contrato verbal o requerente firmou em seguinte imóvel: Parte do
Lote rural n. 212, com área de 73.837,33 m², de gleba 12, do Imóvel
Guairaca, matriculado sob n. 14736 junto ao cartório do registro de
Imóveis da Comarca de Medianeira - Pr, certidão em anexo (doc
03;06), pelo preço certo e ajustado de Cz$250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil cruzados), a ser pago em duas prestações uma de Cz$
100.000,00 (cem mil cruzados), vencíveis no dia 02/05/1988 (doc
07) e outra de Cz$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzados) ven-
cíveis em 23/06/1988 (doc 08), tendo ficado como responsável e
procurador dos demais vendedores o Sr. Severino Vieira da Silva
Filho, especialmente para receber o valor correspondente e provi-
denciar as devidas procurações.... O Requerente pagou as presta-
ções em espécie, mantendo-se completamente adimplente com suas
obrigações. Entretanto, os promitentes-vendedores ao cartório para
outorgar as procurações para a escritura pública definitiva, confor-
me combinado entre as partes, o que inviabilizou a execução do ato...
Os vendedores haviam recebido este imóvel em herança por faleci-
mento de seu pai, Severino Vieira da Silva, cujo inventário tramitou
nesta mesma vara cível, autos sob nº 13/84, tendo sido registrado o
formal de partilha em partes iguais..... o requerente entrou na posse
do imóvel já na data da compra (01/05/1988), onde construiu sua
casa e vive com a família até a presente dava, sendo este o único bem
da família. A prova que promoveu em 28/06/1988, conforme contra-
to .Além disso, possui cadastro desta área de terras junto à Receita
federal sob nº 5476731-8 e junto ao INCRA sob nº 721255022390-
5, bem como o cadastro geral de produtor junto à prefeitura munici-
pal sob nº 33671605987, conforme documentos em anexo (doc 10/
14)...Requer citação do requerido por edital...seja julçgado proce-
dente o pedido para adjudicar o referido imóvel em favor do
requerente...da-se a causa o valor de R$-25.952,00 (a) Telmo Felipe
Welter.  DADO E PASSADO nesta cidade   e Comarca de Medianei-
ra, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da  lei.  ADVERTÊNCIA - Não sendo contestada
a presente ação se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Medianeira, 11 de dezembro de 2008.
Eu, ________________________(Celio Barbosa) escrevente jura-
mentado que digitei e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05-Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO  VALDINEI
DUTRA DE ARAUJO  COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

 A Doutora Luciana Benassi Gomes, MM Juíza Substituta da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

          FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem  e ainda a todos os interessados, CITA com prazo
de 30 (trinta) dias o requerido VALDINEI DUTRA DE ARAUJO,

brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n. 022.233.219-09,
estando este em lugar ignorado, para querendo contestar a presente
ação,  desde de que pôr intermédio de advogado no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá da data da publicação do presente edital,
para RESPONDER, querendo, a ação proposta, desde que pôr in-
termédio de Advogado, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial de fls. 03/05
dos autos de  RECISÃO DE CONTRATO  Nº  322/06 em que
LIVIO GABRIEL FERREIRA BIKEL move a   VALDINEI DU-
TRA DE ARAUJO,   em resumo. “  O requerente  e requerido em 23
de março pactuaram contrato particular de compromisso de  parce-
ria agrícola e arrendamento de terra,  sendo que o prazo seria estabe-
lecido pelo estatuto da terra, isto é 03 (três anos) sendo objeto do
contrato o lote rural n. 58 da gleba 12 matriculado sob nº 15836 no
Cartório de Registro de Imóvel de Medianeira...o requerido ate o
mês de janeiro de 2004 cumpriu todas as clausulas, desde então dei-
xou de pagar a luz e água...e me data de 03 de maio saiu  e  abando-
nou o imóvel com seus pertences não mais voltando...o requerente
para reservar seus direitos propôs a presente ação provando assim
que através do boletim de ocorrência que a situação atual esta lhe
trazendo prejuízos  ao requerente...requer  a recisão do contrato por
descumprimento do mesmo, considerando que o requerido abando-
nou o imóvel..requer a condenação a pagamento de custas e
honorários...a procedência do pedido...a citação por edital... Dá-se a
causa o valor de R$-1.000,00...(a) Arnildo Linck. DADO E PASSA-
DO nesta cidade   e Comarca de Medianeira, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei.  ADVERTÊNCIA - Não sendo contestada a presente ação se
presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Medianeira, 11 de dezembro de 2008. Eu,
__________________(Celio Barbosa) escrevente juramentado que
digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05-Cível

ortigueira

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Processo nº 324/2008, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
 Requerente(s): TERESINHA ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados, incer-
tos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, contestem a presente ação, ficando cientes de que se não o
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados
na inicial, consoante faculta o artigo 285, combinado com o 319,
ambos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que os requerente mantém a posse
mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, há mais de 20 (vinte)
anos, e nunca em tempo algum, teve qualquer manifestação de opo-
sição ou resistência àquela posse”.
Imóvel Usucapiendo: “Uma área de terras com 41.589,78M² ou
1,718 alqueires paulista, da Igreja Matriz segue pela Br 376, Rodo-
via do Café, sentido Mauá da Serra, 8km entra à esquerda 1Km,
chega à propriedade com Coordenadas Geografias Lat – 24º09’15.1”
/ e Long. -50º59’10.5”, segue distância e rumo: 350,00m, 70º57’35”
SW limitando com Gesse Weiber de Oliveira até a divisa com Ana
Severina Moura, segue distancia 118,00m rumo 10º36’02” NW, des-
ta segue distância e rumo: 349,58m, 71º17’005” SW limitando com
Ana Severina Moura, donde segue à esquerda distância  120,00m
rumo 16º26’23” SE confrontando com Maria da Graça Dawer, até o
ponto inicial”. ORTIGUEIRA, em 08 de Outubro de 2008.- Eu,
_________, Sara Lopes de Sene, Auxiliar Juramentada, que a
subscrevi.FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA JU-
ÍZA DE DIREITO

 PALOTINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

JUIZ DE DIREITO: DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
Autos nº 151/1996 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-

CIAL
Exeqüente: WALDEMAR ANTONIO GOMES

Executado: PEDRO FELICIANO
Valor da Causa: R$-4.212,00

OBJETO: INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PEDRO FELICIANO,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº 078.003.399-
04, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, do des-
pacho de folhas 350, abaixo transcrito, e para querendo, no prazo de
05 (cinco) dias manifestar, sobre o pedido de levantamento do valor
correspondente ao pagamento do débito.
DESPACHO DE FLS. 350: “1. A respeito do pedido retro, manifes-
te-se o executado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. Palotina, 15 de novembro de 2.008. (a) Augusto
Gluszczak Junior. Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA: art.285, 2ª parte do CPC. “Não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor”.
PALOTINA-PR, em 27 de novembro de 2008. Eu,
__________________, Elisama Mara de Souza, Empregada Jura-
mentada do Cível, que digitei e assinei.

ADORINAN BALBINO SIQUEIRA
Escrivão do Cível

(Assinatura autorizada pela Portaria 026/1996, deste Juízo)

paranagua

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO GENITOR SÉRGIO GABRIEL LE-
MOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Sr. Sérgio Gabriel Lemos, brasileiro, sem quali-
ficação nos autos, genitor do menor M.C.L., residente em lugar ig-
norado, para a ação de PEDIDO DE GUARDA DE MENOR, sob nº
000766/2008 em que é requerente DINANCOR CUNHA e ALAIDE
CONCEIÇÃO MENDES CUNHA e requerido SERGIO GABRIEL
LEMOS, que tramita na Vara da Família e Anexos de Paranaguá, sito
a Av. Gabriel de Lara, 771, centro, cuja petição inicial tem o seguinte
resumo: “ A filha dos requeridos, concebeu e deu a luz, como mãe
solteira de seu filho M.C.L., conforme termo lavrado as fls.67, do
livro A-153, termo sob nº.51.647, do Registro Civil desta cidade,
embora sua paternidade tenha sido por Sergio Cabral Lemos, nenhu-
ma ajuda lhe tem prestado, sendo o seu paradeiro desconhecido.
Ocorreu que desde o nascimento o menor é criado por seus avós
maternos e sua genitora sustentado por eles até a presente data. Atu-
almente o menor em questão conta com a idade de onze anos e nove
meses, e para fins de assistência médica resolveram oficializar em
juízo a guarda e responsabilidade definitiva; que a filha dos reque-
rentes e genitora do menor, continua sob amparo dos requerentes.
Requerem a guarda e responsabilidade definitiva do menor M.C.L.
em favor dos requerentes. Dá-se à causa o valor de R$ 50,00.
Advertência: Presume-se verdadeiros os fatos alegados pelos auto-
res se não contestados em quinze (15) dias. Paranaguá, 17 (dezesse-
te) de novembro de 2.008. Eu, ______________ (Carlos Martins),
Escrivão, o subscrevo.

     FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO
 Juíza de Direito

paranavai

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-PR -
- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CLAUDINEI PEREI-
RA, COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

O Doutor EMIL TOMÁS GONÇALVES. Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da lei.

F I C A M pelo presente edital CITADO o executado CLAUDINEI
PEREIRA, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, que
corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO FISCAL
autuado sob nº 111/2007, para cobrança da dívida ativa no valor de
R$ 331,28, atualizada em 22/06/2007, em que a FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CLAUDINEI
PEREIRA, para pagar a importância acima e demais cominações
legais ou nomear bens a penhora no prazo de 05 (cinco)  dias, po-
dendo oferecer bens a mesma, ou, querendo, após seguro o Juízo,
apresentar os competentes embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do término do prazo deste edital, nos termos do artigo 241,
inciso V, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e oito (2008).
Eu_________________ (Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei
e subscrevi e assino o presente por força da Portaria nr. 01/2005.

ADROALDO BELLANDA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PARANÁ-

-ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: SILVIO CESAR
NAVARRO e GIZELDA POMPEU RODRIGUES NAVARRO, COM
O PRAZO DE TRNTA (30) DIAS.

FAZ SABER  aos que o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, e, especialmente os executados SILVIO CESAR NAVAR-
RO e GIZELDA POMPEU RODRIGUES NAVARRO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que corre, neste Juízo, contra o
mesmo o EXECUTIVO FISCAL sob nr. 089/1999, movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ Ficam os exe-
cutados acima INTIMADOS, para, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias apresentar os competentes embargos, ficando ciente de
que foi parte ideal correspondente a  25%, do imóvel denomina-
do Sítio Falcão, localizado no Dstrito de Pratinha, Zona Rural,
município de Pratânia SP, com área de 5,00 alqueires paulistas e
2.541,00m2, objeto da matrícula nr. 3259, Livro 02, CRI de São
Manuel SP. E para que chegue ao conhecimento dos executados

Matinhos

Medianeira

Ortigueira

Palotina

Paranaguá

Paranavaí
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e de todos os interessados, e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou o MM. Dr. Juiz expedir o presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de outu-
bro (10) de dois mil e oito (2008). Eu,________ (ADROALDO
BELLANDA), Escrivão, o digitei e subscrevi e assino o presente
por força da Portaria 01/2005.

 ADDROALDO BELLANDA
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 210/2008 DE CITAÇÃO DO RÉU: CLAUDEMIR AL-
VES DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro,  MMª. Juíza  de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com
sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, à Av.
Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos nº 761/2007 de AÇÃO
MONITÓRIA, em que são partes: ESTADO DO PARANÁ, autor e
CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA, réu. Fica pelo presente edi-
tal CITADO o réu CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA, de todo
teor da petição inicial, em resumo a seguir: “O ESTADO DO PARA-
NÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Palácio
do Iguaçu, Centro Cívico, Curitiba, Paraná, neste ato representado
por sua Procuradora que esta subscreve, com instrumento de dele-
gação de poderes em anexo (doc. nº 01), que recebe intimações na
Rua Amapá, 1790, Centro, Paranavaí, Paraná, vem, respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 1102, “a” e
seguintes do CPC, propor a presente: AÇÃO MONITÓRIA em face
de: 1. CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador
de documento de identidade nº 3.501.876-1 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 346.571.261-72, residente e domiciliado na Rua Amador
Alves de Oliveira, n° 66, Paranavaí –PR. O requerido Claudemir Al-
ves de Oliveira, celebrou com o Banco do Estado do Paraná S.A.,
Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real  nº 747510-
0 em 11/07/94 no valor de R$ 21.636,37 (vinte e um mil, seiscentos
e trinta e seis reais, trinta e sete centavos) - doc. 02. Como garantia
foi entregue ao Banco do Estado do Paraná o bem descrito no item
“10”– doc. 02. Após ajuizada ação de busca e apreensão – Autos
536/95 que tramitou na 2ª Vara Cível de Paranavaí – logrou-se a
recuperação do bem móvel e a realização de leilão extrajudicial para
a venda do bem. Mesmo com a alienação do veículo restou ainda um
saldo devedor no valor de R$ 105.729,90 (cento e cinco mil, sete-
centos e vinte e nove reais, noventa centavos) atualizado para a data
de 30/11/07 conforme conta gráfica em anexo – doc. 03. Em vão têm
sido os esforços empreendidos pelo Autor para reaver seu crédito,
que notificou extrajudicialmente o devedor (doc. 04) para adimple-
mento da dívida, atualizada em data de 15/12/07, na totalidade de
R$ 105.729,90 (cento e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais,
noventa centavos). Esta é, pois, a síntese do ocorrido.Do valor do
credito. De acordo com o denominado nesta peça CONTRATO 01,
acrescido de conta gráfica, o crédito ora cobrado importa em R$
105.729,90 (cento e cinco mil, setecentos e vinte e nove reais, no-
venta centavos).

Pedido Ante o exposto, e na forma do art. 1102 ‘a’, ‘b’, e ‘c’ do
Código de Processo Civil e demais disposições aplicáveis à espécie,
pede-se à Vossa Excelência que receba a presente petição e docu-
mentos em anexo, requerendo ainda: 1. Que o Réu seja devidamente
citado no endereço inicialmente declinado, para que no prazo legal
pague a dívida ora cobrada no valor de R$ 105.729,90 (cento e cinco
mil, setecentos e vinte e nove reais, noventa centavos) para o dia 15/
12/2007, que deverá ser devidamente atualizada com os encargos
legais e contratuais, juros de mora e correção monetária, até a data
do efetivo pagamento, liberando-o, deste modo, das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, ou ainda para que, querendo,
ofereça Embargos no prazo legal; 2. Constituído de pleno direito o
título executivo judicial, pela ausência de embargos ou pela sua re-
jeição, roga-se que seja o Réu intimado para o prosseguimento da
ação nos moldes previstos no Livro II, Título II, Capítulo IV1  do
digesto processual, acrescendo-os aos encargos devidos das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios a serem pru-
dentemente arbitrados por Vossa Excelência, penhorando-se, na se-
qüência, bens que bastem para a garantia da dívida. 3. Requer seja
concedido os benefícios do art. 172, do Código de Processo Civil, a
fim de possibilitar as diligências do Sr. Meirinho, além do horário e
dias convencionais, se necessário for. Finalmente, em caso de oposi-
ção de embargos, o Exeqüente protesta em provar o alegado, por
todos os meios de provas em direito admitidas, tais como o depoi-
mento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, juntada de novos
documentos, requisições às repartições públicas e instituições finan-
ceiras, bem como prova pericial, se necessário for. Para os devidos
fins, dá-se à causa, o valor de R$ 105.729,90 (cento e cinco mil,
setecentos e vinte e nove reais, noventa centavos).Termos em que,
Pede deferimento. Paranavaí, 10 de dezembro de 2007. LORIANE
LEISLI AZEREDO. Procuradora do Estado do Paraná”. Sendo as-
sim, requer a citação do requerido, Para no prazo de 30 (trinta) dias,
oferecer contestação, através de advogado. Não sendo contestada a
ação, presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, incidindo a demanda em revelia (art. 285 e 319 do
Código de Processo Civil). E sendo aí procedem de conformidade
com o requerido e despachado. E, para que chegue ao conhecimento

de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado
por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos 24 dias do mês de novembro de dois mil e oito.
EU, ____________________________________-   Renato Augus-
to Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria

pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 276/2.008.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS, IN-
CERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de USU-
CAPIÃO sob o n.º 2043/2008 em que figura como requerente LUIZ
CARLOS BILEK e OUTRO e requerido RODOLFO DOUBEK,
pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, leva ao conhecimento de EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para que tomem conhecimen-
to da presente ação, tendo por bem de Usucapião o seguinte imóvel:
“ Lote de terreno n.º  77, da Planta Vila Emiliano Perneta, Matrícu-
la sob n.º  12955, do Cartório de Registro de Imóveis de Pinhais/
PR, com área de 873,89 m², com benfeitorias, situado à Rua Cruzei-
ro do Sul, n.º  55, Bairro Emiliano Perneta, Pinhais/PR”. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir transcrito: “Au-
tos 243-08.  1. Citem-se, pessoalmente as pessoas em que o imóvel
esteja transcrito, bem como os confinantes e, por edital, com prazo
de trinta (30) dias, os réus e eventuais interessados ausentes incerto
e desconhecidos (CPC, art.942). ... Pinhais, 31 de junho de 2.008.
(as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados o presente Edital de Citação
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos
16 de dezembro de 2008. Eu, ________________ Marcelo Kloss -
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

piraí do sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO SUL   -
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de terceiros
interessados.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de  interessados, nos autos
nº 486/2003 de INTERDIÇÃO, em que é requerente ARZINA DE
FARIAS TABORDA e requerido AROLDO PEREIRA DA SILVA,
que por sentença deste Juízo, datada de 11/08/2008, foi decretada a
INTERDIÇÃO de AROLDO PEREIRA DA SILVA, filho de Geni
Pereira da Silva,  nascido 13/08/1964 em Piraí do Sul/PR, declaran-
do – o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, tendo sido nome-
ado curadora a Sra. Arzina de Farias Taborda. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 24 de novembro de 2008.
Eu, _______________________(EMILIO HEIN), Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
 Escrivão

                               AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PIRAI DO SUL   -
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  para conhecimento de terceiros inte-
ressados.
EDITAL DE INTIMAÇÃO de terceiros e de  interessados, nos autos
nº 048/2004 de INTERDIÇÃO, em que é requerente ARISTIDES
LOPES e requerida MARIA JOANA DOMINGUES DE OLIVEI-
RA, que por sentença deste Juízo, datada de 11/09/2008, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de MARIA JOANA DOMINGUES DE OLI-
VEIRA, filha de Licindo Domingues de Oliveira e Bertolina Domin-
gues de Oliveira, nascido 01/04/1925 em Piraí do Sul / PR, declaran-
do – a absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, tendo sido nome-
ado curador o Sr. Dario Prestes da Fonseca. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 24 de novembro de 2008.
Eu, _______________________(EMILIO HEIN), Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
 Escrivão

                           AUT. P/PORTARIA Nº 004/92

 EDITAL DE INTIMAÇÃ O DO RÉU LUIZ CARLOS
BARBOSA, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal, trami-
tam os autos de processo-crime nº. 2004.001-9, em que é autora a
JUSTIÇA PÚBLICA e réu LUIZ CARLOS BARBOSA, brasileiro,
casado, agricultor, portador do RG nº. 3.026.807-5 / PR, nascido em
02/09/1959, filho de Maria Barbosa, atualmente residindo em lugar
incerto, como não tenha sido possível intimar o acusado pessoal-
mente, pelo presente fica INTIMADO de que nos autos acima men-
cionados, foi por sentença proferida em  20 de agosto de 2008, AB-
SOLVIDO o réu da imputação prevista no artigo 12 da Lei nº 10.826/
2003, em face do disposto no art. 386, III, do Código de Processo
Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado
no saguão do Fórum, bem como publicado na Imprensa Oficial do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul, aos
doze dias do mês de dezembro de dois mil e oito. Eu,
_________________________,  Escrivão designado o digitei e  subs-
crevi.

CLAUDIA CATAFESTA
   JUÍZA DE DIREITO

ponta grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
     EDITAL DE CITAÇÃO de BERTOLDO DITZEL e dos RÉUS
AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU TERCEIROS INTERES-
SADOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o Sr. BERTOLDO
DITZEL, em cujo nome está registrado o imóvel, sua cônjuge se
casado for, herdeiros ou sucessores se for o caso, e os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e ou eventuais terceiros interessados, para
todos os atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 000532/2005, em que
é requerente, LAURENTINO ALVES DA SILVA, residente e domi-
ciliado nesta cidade, na Rua Horebe, n. 54, Santa Mônica, para que-
rendo, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o
fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
requerente, nos termos da inicial, a qual pretende, o domínio sobre o
seguinte bem: “Área de terreno urbano constituído pelo lote de nº
07(sete), da quadra n. 08 (oito), situado na Vila Esperança, desta
cidade, medindo 14m de frente para a Rua Ibaiti, do lado direito, de
quem da rua olha, confronta com o lote n. 09 de propriedade do Sr.
Antonio Carvalho, onde mede 33,00m; do lado esquerdo, confronta
com o lote de n. 5 de propriedade da Sra. Francisca Correia, onde
mede 33,00ms, fechando o perímetro no fundo, confronta com o lote
n. 08 de propriedade do Sr. José de Paula Magalhães, onde mede
14m de forma regular, com área de 462,00m2, distante 28,00m da
Rua Marechal Hermes. Transcrição n. 10.048 lo Registro de Imóveis
desta Comarca”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos
autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e pu-
blicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUÍTA. Ponta Grossa, aos 10 de dezembro de 2008. Eu,
_________________ Tânia E. Falcão, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

FABIO  MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS, AUSENTES E
DESCONHECIDOS E OU EVENTUAIS TERCEIROS INTERES-
SADOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo CITA, DOS RÉUS  INCERTOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU EVENTUAIS TERCEI-
ROS INTERESSADOS, para todos os atos da ação de USUCAPI-
AO, sob n. 000457/2008, em que são requerentes MARIA DIRCEIA
BUENO CORREIA  e JOSE ROMUALDO CORREIA, brasileiros,
residentes na rua Frei Natalino Luiz Zandona, nº 185, Vila Ildemira,
nesta cidade, para querendo, ofertarem contestação no prazo de 15
dias, sob pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, nos termos da inicial, o qual
pretende, o domínio sobre o seguinte bem: “Lote localizado a uma
distância de 13,50m da Rua José Marticonski, de frente para a Rua
Frei Natalino Luiz Zandona. O lote faz frente para a Rua Frei Nata-
lino Luiz Zandona com distância de 12,00m de quem da rua olha. Do
lado direito confronta com os lotes 186 de propriedade Ambrosio
Kremer com uma distância de 36,00 m. Do lado esquerdo confronta
com o lote 184 de propriedade de Daluz Aparecida Reirich Correia
com distância de 36,00 m. Nos fundos confronta com o lote 576 de
propriedade de Arnaldo Estrela Mendes com distância de 12,00 me-
tros”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos autos, não
será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publicado na
forma da lei. SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA Ponta
Grossa, aos 10 de dezembro de 2008. Eu, _________________ Tâ-
nia E. Falcão, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

FABIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

  COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO DOS BENS ARRECADADOS NA FALÊN-
CIA DE EMIL J. GUIMARAES ME E INTIMAÇÃO
     Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em único leilão, o(s) bem(ns) arrecadados, de propriedade da
falida EMIL J. GUIMARAES ME.
BENS: Uma máquina de dobrar chapas marca IMAG VIRADEIRA,
medindo 3,00 metros de entrada, em ferro e aço, cor verde, funcio-
namento manual, com bastante uso, e que se encontram em poder do
Sr. Síndico, Dr. Jesiel Schemberger.
ÚNICO LEILÃO,  21/03/2003, às 14:30 horas,  por preço não infe-
rior ao da avaliação, exceto por autorização do Juízo.
LOCAL: ÁTRIOS DO HOTEL VILA VELHA, à rua Balduíno Ta-
ques, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR VICENTE MARTINS..
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO:  R$  2.500,00   (06/05/2002)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 3.316,71   (26/01/
1999)
AUTOS Nº 000050/1999, de FALENCIA, em que é requerente CO-
MERCIAL GERDAU LTDA e falida EMIL J. GUIMARAES ME
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o representante legal da
devedora, se não for encontrado pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feriado
nacional ou ponto facultativo,  fica prefinido o dia subseqüente. Pon-
ta Grossa, aos 19 de fevereiro de 2.003. Eu, _______________ Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO DOS BENS ARRECADADOS NA FALÊN-
CIA DE METALBOX IND., COM. E REPRES. DE ESQUADRIAS
LTDA E INTIMAÇÃO
     Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em único leilão, o(s) bem(ns) arrecadados, de propriedade da
falida METALBOX IND., COM. E REPRES. DE ESQUADRIAS
LTDA.
BENS: 1)Uma porta basculante, sem automatização, em chapa de
ferro, medindo 3,00 metros de altura e 4,00 metros de largura, tota-
lizando 12,00 ms2, em bom estado avaliada em R$ 1.000,00; 2)Três
janelas em ferro, com chapa dobrada com basculante, medindo 2,00
ms por 1,50ms em bom estado, avaliadas em R$ 540,00; 3)Uma ja-
nela em ferro, com basculante, medindo 2,00 metros por 1,50ms apre-
sentando desgastes pelo tempo, avaliada em R$ 80,00; 4)Uma escri-
vaninha em madeira com seis gavetas, com bastante uso, avaliada em
R$ 50,00; 6)Uma porta de enrolar em ferro, medindo 2,00 ms, em
bom estado, avaliada em R$ 350,00, e que se encontram em poder
do Síndico.
PRIMEIRO LEILÃO,  17/05/2004, a partir das 14:00 horas,  por
preço não inferior ao da avaliação, exceto por autorização do Juízo.
SEGUNDO LEILÃO:   28/05/2004, a partir das 14:00 horas
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, Centro, Ponta Grossa – PR
(Átrios Hotel Vila Velha)
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO:  R$ 2.020,00 (16/05/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$5.579,70  (22/11/96)
AUTOS Nº 000828/1996, de FALENCIA, em que é requerente EN-
GESYSTEMS SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA. e falida
METALBOX IND., COM. E REPRES. DE ESQUADRIAS LTDA
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s)  o (a,s) devedor (es) se
não forem encontrados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feriado
nacional ou ponto facultativo,  fica prefinido o dia subseqüente. Pon-
ta Grossa, aos 13 de abril de 2.004. Eu, ____________Marie Helena
G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se registrado o
imóvel usucapiendo IVAUDIR FANTIM FERREIRA – Firma Indi-
vidual inscrita no CNPJ/MF 84.812.379/0001-24, para querendo,
contestar a Ação de USUCAPIÃO sob nº 661/2008, requerida por
MARCIO GRZEBIELUCKA, no prazo de quinze (15) dias, cientes
de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio do mesmo so-
bre: “Lote nº 14 da quadra nº 07 do Jardim Planalto, Bairro da Cha-
pada, de frente para a Rua Bom Jardim onde mede 13,00 metros; do
lado direito confronta com o lote 13 de propriedade de Marcio Ge-
zebielucka, onde mede 28,00 metros; do lado esquerdo confronta
com o lote 15 de propriedade de Imobiliária Starke Ltda onde mede
28,00 metros e nos fundos confronta com o lote 33 de  propriedade
de Adelar Hass onde mede 13,00 metros, com área total de 364,00
m2; o imóvel está distante 80,80 metros da rua Hamilton Volpi; que
alega manter posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte) anos sobre
o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do proces-
so. Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008. Eu,______(Bel. Audrey
Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

Pinhais

Piraí do Sul

Ponta Grossa
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   JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos e desconhecidos, seus her-
deiros e sucessores, bem como, eventuais confrontantes e interessa-
dos para querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob nº 068/
2008, requerida por SUELI ROSA DOS SANTOS, no prazo de quinze
(15) dias, cientes de que não sendo a mesma contestada, dentro do
prazo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o domí-
nio da mesma sobre: “Lote de terreno nº 11 da quadra I, de forma
retangular, quadrante N-E, indicação cadastral nº 08.6.07.87.0158-
001, situado no Núcleo Residencial 31 de Março, Bairro das Neves,
medindo 9,00 metros de frente para a Rua Ônix por 16,00 metros da
frente ao fundo, em ambos os lados, tendo no fundo igual metragem
da frente, confrontando do lado direito com o lote 12 de propriedade
de Eva Suzana Filipaki, do lado esquerdo com o lote 10 de proprie-
dade da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e de fun-
do com o lote 03 de propriedade da COHAPAR, com área total de
144,00 m2, existindo sobre o mesmo uma casa de alvenaria tipo AA-
2, sob nº 205 com área de 24,07m2, de frente para a Rua Ônix, obje-
to da matrícula nº 29,305 do 2º Registro de Imóveis desta Comarca,
que alega manter posse mansa e pacífica há mais de 10 (dez) anos
sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do
processo. Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008. Eu (a)(Bel. Au-
drey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subs-
crevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujo nome encontra-se registrado
o imóvel usucapiendo JOÃO VOTTO e sua esposa HILDA VOTTO
(brasileiros, ele do comércio, ela do lar), seus herdeiros e sucesso-
res, bem como, eventuais confrontantes e interessados para queren-
do, contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob nº 1209/2008, requeri-
da por MERCIR RODRIGUES, no prazo de quinze (15) dias, cien-
tes de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio do mesmo
sobre: “Lote de terreno nº 08 da quadra 36, de forma retangular,
com área de 462,00m2, quadrante N-E, de frente para a Rua Avelino
Pereira Campos, confrontando do lado direito com o lote 09 de pro-
priedade de Marcionei do Espírito Santo, onde mede 33,00 metros,
do lado esquerdo confronta com o lote 07 de propriedade de João
Votto, onde mede 33,00 metros e na linha de fundo confronta com o
lote 13 de propriedade de Juraci Dobzinski onde mede 14,00 metros,
perfazendo uma área de 462,00m2. O imóvel se encontra do lado
PAR da numeração predial do logradouro denominado de Rua Aveli-
no Pereira Campos  e está distante 131,00 metros da Rua Melvin
Jones. Indicação cadastral: 08.23.03.0354-001, que alega manter
posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte) anos sobre o mesmo. A
presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta
Grossa, 11 de dezembro de 2008. Eu (a)(Bel. Audrey Elis Alves de
Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

 Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
     EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES E

DESCONHECIDOS E OU TERCEIROS INTERESSADOS -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e ou eventuais terceiros interessados, para
todos os atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 001260/2008, em que
é requerente, ROSELI RODRIGUES DE LIMA, residente e domici-
liada nesta cidade, na Rua Javert R. Fonseca, n.22, vila Francelina,
para querendo, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob pena
de não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo requerente, nos termos da inicial, a qual pretende, o do-
mínio sobre o seguinte bem: “Lote A, da quadra 15, Vila Francelina,
bairro Uvaranas de formato irregular, situado no lado ímpar da Ave-
nida Haroldo Franze, na esquina com a rua: Javert Ribeiro Fonseca,
medindo 14,80m de frente para a Avenida Horoldo Franze, do lado
direito de quem da rua olha, mede 29,60m, confrontando com a rua
Javert Ribeiro Fonseca, do lado esquerdo, mede 30,00m confrontan-
do com o lote 04, da quadra 15, da vila Francelina, de propriedade
de Antonio Swiech, fechando o perímetro, mede nos fundos 16,60m,
confrontando com a parte do lote 04, da quadra 15, da vila Franceli-
na, de propriedade de Antonio Swiech e parte do lote 03, da quadra
15, da Vila Francelina, de propriedade de Antonio Swiech, perfazen-
do área de 466,73m2”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-
se nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado
e publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos 01 de dezembro de 2008. Eu,
_________________ Tânia E. Falcão, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

FABIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

   COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
 EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo CITA, os confrontantes, seus côn-
juges, herdeiros ou sucessores, se for o caso, para todos os atos da
ação de USUCAPIAO, sob n. 001260/2008, em que é requerente
ROSELI RODRIGUES DE LIMA, residente e domiciliada na rua
Javert R. Fonseca, nº 22, Vila Francelina, nesta cidade, para queren-
do, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o
fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela
requerente, nos termos da inicial, o qual pretende, o domínio sobre o
seguinte bem: “Lote A, da quadra 15, Vila Francelina, bairro Uvara-
nas de formato irregular, situado no lado ímpar da Avenida Haroldo
Franze, na esquina com a rua: Javert Ribeiro Fonseca, medindo
14,80m de frente para a Avenida Horoldo Franze, do lado direito de
quem da rua olha, mede 29,60m, confrontando com a rua Javert Ri-
beiro Fonseca, do lado esquerdo, mede 30,00m confrontando com o
lote 04, da quadra 15, da vila Francelina, de propriedade de Antonio
Swiech, fechando o perímetro, mede nos fundos 16,60m, confron-
tando com a parte do lote 04, da quadra 15, da vila Francelina, de
propriedade de Antonio Swiech e parte do lote 03, da quadra 15, da
Vila Francelina, de propriedade de Antonio Swiech, perfazendo área
de 466,73m2”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos
autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e pu-
blicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUÍTA”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos autos,
não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publicado
na forma da lei. SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA
Ponta Grossa, aos 1 de Dezembro de 2008. Eu, _________ Tânia E.
Falcão, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

FABIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – MASSA FALIDA DE
POWERMAC MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima refe-
rida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDITO por parte de:
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e da 2ª
VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA, autos nº 19/2005,
valor R$. 4.294,35, bem como, de que os interessados terão o prazo
de dez (10) dias para apresentarem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2008

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA/PR
AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE

BASE 2 – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima refe-
rida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDITO por parte de:
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, autos nº
1943/2003, valor R$. 3.745,16; bem como, de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação, que-
rendo.

Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – MASSA FALIDA DE
POWERMAC MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima refe-
rida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDITO por parte de:
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e da 2ª
VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA, autos nº 19/2005,
valor R$. 4.294,35, bem como, de que os interessados terão o prazo
de dez (10) dias para apresentarem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2008

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA/PR
AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE

BASE 2 – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência acima refe-

rida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDITO por parte de:
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, autos nº
1943/2003, valor R$. 3.745,16; bem como, de que os interessados
terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugnação, que-
rendo.

Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa
– PR

Cartório do 2º Ofício Cível
__________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

CITANDO: ROA VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob n/ 05.201.415/0001-47, na pessoa
do seu Representante Legal, MARCIUS SEBASTIÃO BURGAR-
DT RODRIGUES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob
nº 411.265.059-00, e PAULA MARIA PINTO RODRIGUES, brasi-
leira, casada, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n/ 437.710.929-
49;
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD., sob nº 256/
2005 promovido por BANCO ITAU S/A.;
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de 03
(três) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$
27.291,98 (Vinte e sete mil, duzentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos), mais acréscimos legais, o pagamento dentro do prazo
acima estipulado reduz os honorários advocatícios pela metade, sob
pena de arresto efetivado sobre: os direitos patrimoniais sobre a
casa residencial em alvenaria c/ 115,13 m², havida em 04/97, à pra-
zo, conforme contrato com Dimoro Empreendimentos Imobiliários
LTDA., com liquidação em 2000”, ser convertido automaticamente
em penhora. Ficando ainda INTIMADO do prazo para oferecer (em)
embargos, querendo, é de 15 (quinze) dias.
OBJETO: Contrato de Empréstimo Garantido por Aval nº 30942-
000000019388198.

Ponta Grossa, 24
de Novembro de 2008.

Eu,
_______________(Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: “CESAR LUIZ”, brasileiro, inscrito no CPF/MF
057.970.496-35 e portador da CI.RG 1.316.632-5/SSP-MG, atual-
mente em lugar ignorado.
PROCESSO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 865/
2008, em que é exeqüente: ULTRAPACK EMBALAGENS LTDA.-
OBJETIVO: Para pagar a importância de R$. 378,40 (trezentos e
setenta e oito reais e quarenta centavos) - e demais acréscimos le-
gais, no prazo de três (03) dias, ou no mesmo prazo, indicar à penho-
ra, bens livres e desonerados, suficientes a satisfação do crédito,
obedecendo a gradação legal (art. 655/CPC – Lei 11.382/06), facul-
tando-se a interposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias,
(art. 738/CPC – Lei 11.382/06), CIENTE de que não sendo embar-
gada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo exeqüente.

OBJETO DA DÍVIDA: cheque devolvido por insuficiência de fun-
dos.
Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008
Eu, (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2004

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE VENTURA – ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A., COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do requerido, VENTURA- Administração e Parti-
cipações Societárias S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscri-
to na CNPJ/MF sob n° 01.557.775/0001-25, na pessoa do seu Re-
presentante Legal, em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel
usucapiendo, para contestarem a USUCAPIAO sob nº 463/2006, que
tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo
G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por IRENE DE FATIMA
BREN, referente ao “Apartamento n° 202 (duzentos e dois), do Blo-
co 1 (um), situado no 2° andar ou 3° pavimento, inscrição imobili-

ária n° 14-2-20-76-1098-026, no Condomínio Conjunto Residenci-
al Mont Bello, com área construída privativa coberta de 59,01m²,
área construída de uso comum de 5,37963m², área construída de
64,38963m², fração ideal do solo de 0,0036764700m² ou cota ideal
do solo (terreno) de 114,57930000m², no lote “B”, da quadra ½-4,
situado na Vila Aldo Nadal, no Capão do Cipó,Bairro da Colônia
Dona Luiza, Quadrante SO, desta cidade, com frente para a Aveni-
da União Panamericana, em diversas linhas, começando da direita
para a esquerda; 45,00 metros, deste ponto, faz ângulo para dentro,
onde mede 2,00 metros, deste ponto faz ângulo à esquerda onde
mede 35,00 metros, deste ponto faz uma leve inclinação para fora,
até encontrar o lado esquerdo do imóvel, onde mede 23,10 metros,
do lado direito de quem da Avenida Olha confronta com o Lote “B”,
de propriedade de Vilma Antonio Kruchinski, Lizete Aparecida Bar-
che, Eliane Antonio, Altemir Antonio e Alcir Terezinha Gonçalves
do Valle e ainda com propriedade de Miguel Antonio, onde mede
203,00 metros; do lado esquerdo confronta com a Rua General Bar-
bedo, onde mede 137,20 metros, deste ponto faz um ângulo à direita
(para dentro) onde mede 94,46 metros e confronta com a Rua Alfa,
deste ponto faz um ângulo à esquerda, onde mede 15,70 metros e
confronta com a Rua Alfa; deste ponto faz um ângulo à esquerda,
onde mede 104,61 metros e confronta com a Rua Alfa; deste ponto
faz uma quebra à direita com leve inclinação para fora, onde mede
33,48 metros, e confronta com a Rua General Barbedo; deste ponto
mede 12,60 metros em curva, na conflência da Rua General Barbe-
do e Fernando Amaro; fechando o perímetro no fundo, partindo da
lateral esquerda, fazendo um meio circulo onde mede 123,48 me-
tros, com frente para a Rua Fernando Amaro; deste ponto faz um
ângulo para dentro, onde mede 40,00 metros e confronta com o lote
29 de propriedade de Pedro Levandowski; deste ponto faz um ângu-
lo à esquerda onde mede 12,60 metros e confronta com o lote 29 de
propriedade de Pedro Levandowski; desde ponto faz um ângulo à
esquerda onde mede 7,00 metros e confronta com o lote 29 de pro-
priedade de Pedro Levandowski; deste ponto faz um ângulo a direi-
ta, onde mede 35,00 metros e confronta com o lote 6 de propriedade
de Aldair Felipe Batista e lote 7 de propriedade de Sebastião Fabrí-
cio dos Santos; deste ponto faz um ângulo à esquerda onde mede
33,00 metros e confronta com lote 7 de propriedade de Sebastião
Fabrício dos Santos; deste ponto faz um ângulo à direita onde mede
60,00 metros e confronta com a Rua Fernando Amaro; imóvel de
forma irregular com área de 31.165,57m², no lado par da Avenida
Panamericana, distante 97,80 metros da Rua João Marcelino Man-
dalozzo, conforme matricula n° 33.655, R-6, do 1° R.I. desta Co-
marca”, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contesta-
dos (art. 285 e 319 do CPC). DESPACHO DE FLS. 138:“Defiro a
citação por edital. Prazo do edital: 30 dias. Em, 11/02/08. (a) FÁ-
BIO MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.

Ponta Grossa, 12 de Março de 2008.

Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

RENATA ELIZA F. DE BARCELOS COSTA
 Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDOS: “LUIZ CARLOS ANTUNES”, brasileiro, casado,
guarda municipal, portador da CI.RG 5.643.319-8/SSP-PR e inscri-
to no CPF/MF 252.617.469-49 e sua esposa NEIVA REGINA AN-
TUNES, brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO: AÇÃO REIVINDICATÓRIA (em fase de cumprimen-
to de sentença) sob nº 580/2007 movida por UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO: Para, no prazo de 15 (quinze) dias cumprirem a obriga-
ção imposta na sentença, SOB PENA de execução compulsória e
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, tal como indica-
do pelo credor, inclusive as custas processuais, na forma do art. 475-
J/CPC (redação da lei 11.232/05).
Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2008
Eu (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizada pela portaria nº 01/2004

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)

AUTOS Nº: 205/1986.
NOME DA INTERDITA: VERONI APARECIDA FREITAS.
NOME DO CURADOR: EDUARDO JOSÉ FREITAS.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Deficiência mental profunda.
LIMITES DA CURATELA: Interdição total para a prática de atos
jurídicos ordinários.
DATA DA SENTENÇA: 25 de setembro de 2008.
Ponta Grossa, 12 de novembro de 2008.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Assinatura autorizada pela Portaria n. 01/2008

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art. 1184
do CPC)
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Processo:   REMOCAO DE CURADOR nº 000448/2008;
Requerente: KEILA BARBOSA ABRÃO;
Requerido (a): PEDRO RIBEIRO;
Data da Sentença: 17/10/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar. É
portador (a) de  Retardo Mental Leve a Moderado.
Curador (a) Nomeado (a): KEILA BARBOSA ABRÃO, brasileira,
solteira, do lar, portadora do RG nº 9.214.121-7, inscrita no CPF/
MF sob nº 049.551.589-27;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida civil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 1 de Dezembro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE FLORI JOSE SILVEIRA E S/M SE
CASADO FOR, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E
CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação, FLORI JOSE SILVEIRA e S/M, se casado for,
bem como seus herdeiros ou sucessores, réus ausentes, incertos ou
desconhecidos e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge (s),
se casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPIAO sob nº 247/
2008, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua
Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por MARI-
VALDA XAVIER DA SILVA, referente ao “Lote de terreno n° 446,
quadra n° 33, situado no Jardim Esmeralda, medindo 13,50m, de
frente para a rua sem denominação, confrontando, de quem da rua
olha, do lado esquerdo, com o lote 447, onde mede 423 do lado
direito, pelo arroio com a Vila Santa Helena, onde mede 42m, e de
fundo, com o lote 445, onde mede 12,50m, com 546m²”, no prazo de
15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319 do
CPC). DESPACHO DE FLS.32: “Defiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar fal-
samente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será condena-
do ao pagamento de até o décuplo das custas processuais. Promo-
vam-se as citações requeridas na inicial. Prazo do edital: 30 dias.
Cumpra-se o art. 943 do Código de Processo Civil. Int. Dil. Em,
Data supra. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 12 de Dezembro de 2008.

Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

          ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
 Juíza de Direito Substituta

E PORECATU,

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 203/2007 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARCIO VASCONCELOS SOUZA.
INTERDITANDO: ARCELINO VASCONCELOS SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 09 de junho de 2008.
CAUSA: AVC - Acidente Vascular Cerebral.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,  por
TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MÁRCIO VASCONCELOS SOU-
ZA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados que
neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ARCELINO VASCON-
CELOS SOUZA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expe-
diu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça deste
Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edital atende rigorosa-
mente a decisão judicial que ordenou sua expedição, bem como ates-
to que o seu  conteúdo confere exatamente com as peças integrantes
dos respectivos autos. Porecatu-(PR), aos seis dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e oito. Eu, _________ (Denise Motta
Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-PR.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 184/2007, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARLENE DA COSTA GODOI.
INTERDITANDA: JULIANA RIBEIRO DA COSTA.
DATA DA SENTENÇA: 15 de julho de 2008.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,  por

TEMPO INDETERMINADO.
SUBSTITUIÇÃO DA CURADORA NOMEADA: MARLENE DA
COSTA GODOI PARA SIMONE RIBEIRO DA COSTA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados que
neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JULIANA RIBEIRO
DA COSTA e ninguém possa alegar ignorância no futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no Diário da Justiça deste Esta-
do, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Certifico que o conteúdo deste Edital atende rigorosamente a
decisão judicial que ordenou sua expedição, bem como atesto que o
seu  conteúdo confere exatamente com as peças integrantes dos res-
pectivos autos. Porecatu-(PR), aos dezessete dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e oito. Eu, _______ (Denise Motta Balbino
Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

  LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

. Prudentópolis, a

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
_________________________________________________________________________
Edital de Intimação de ALCEU PETEL, inscrito no CPF/MF sob n.
688.080.039-49, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDUDICIAL  sob
n. 000400/2007, em que é exeqüente COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR, atendendo ao que lhe
foi requerido,  intima o  executado ALCEU PETEL, inscrito no
CPF/MF sob n.  688.080.039-49, da penhora realizada nos presentes
autos que recaiu sobre o seguinte bem: “um imóvel rural, situado
na localidade de Santos Andrade, nesta Comarca, com área de
7,26 há, com as metragens e confrontações descritas na matricu-
la n. 6.057, do CRI desta Comarca, de propriedade do executado
Alceu Petel, ficando no encargo de fiel depositário”, bem como
do laudo de avaliação de aludido bem, perfazendo o total de R$
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo que, se houver impugna-
ção `a avaliação há de ser fundamentada. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 16/12/2008.
Eu,       Nilda de Andrade, Escrivã Designada que o digitei e  subscre-
vi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

 Salto do Lontra,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (46) 3538.1169

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONIR ROMANO BAGGIO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de não ter sido
possível citar pessoalmente a LEONIR ROMANO BAGGIO, inscri-
to no CPF.MF. nº 401.419.779-49, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente de que por este Juízo
e Cartório respectivo tramitam os autos de EXECUÇAO FISCAL -
OUTRAS nº 000016/2007, em que é(são) requerente(s) CREA -
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AQUITETURA E
AGRONOMIA e requerido(a)(s) LEONIR ROMANO BAGGIO, bem
como para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância em execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
2000.008.345, 2000.008.346, 2000.008.347, 2000.008.348,
2000.008.349, 200.008.350, 2000.004.041, 2000.004.042,
2000.004.043, 2000.004.044, 2000.004.045, 2000.004.046,
2000.004.098, 2000.011.254, 2000.012.202, 2000.012.203,
2000.012.204, 2000.012.205, 2000.012.206, 2006.001.451,
2006.001.452, 2006.001.453, 2006.001.461, 2006.001.462, ou seja,
R$ 6.849,11 (SEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E ONZE CENTAVOS), devidamente corrigida monetaria-
mente a partir de agosto de 2006, honorários advocatícios e custas
processuais, ou em igual prazo, nomeie(m) bens à penhora, suficien-
tes para a total garantia da dívida e demais cominações, sob pena de
serem-lhe(s) penhorados bens suficientes. Cumpra-se na forma da
lei.  Comarca de Salto do Lontra, 09 de dezembro de 2.008. Eu,
____________ (Valdecir M. Mafra), Escrivão Designado da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste Juízo

 São  José  dos  Pinhais,

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA USUCA-
PIENDA, BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CA-
SADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desconheci-
dos e daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e eventuais
herdeiros ou sucessores dos falecidos para, querendo, no prazo de
quinze dias, contestarem a ação de Usucapião n.º 2256/2008, pro-
movida por Joaquim Mendes Soares e sua mulher Neidir Sanchez
Mendes, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
São José dos Pinhais – PR., que tem por objeto o reconhecimento do
domínio sobre o imóvel medindo 147.973,27 metros quadrados, si-
tuado no lugar denominado Saltinho ou Ribeirão dos Simões, deste
Município de São José dos Pinhais – PR., o qual confronta com lotes
de propriedades de David Gonçalves, Antonio Luiz Serra da Silvei-
ra, Etevaldo G. Gonçalves e BR 277. Os cartórios de registros de
imóveis desta cidade, forneceram certidões, dizendo não ser possí-
vel saber se a área usucapienda está , ou não, transcrita em nome de
alguém. O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de
advogado, fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos
alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do CPC ).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da
lei. São  José  dos  Pinhais, 11 de dezembro de 2008. (as) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi

 (as) IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS CARLOS
ALBERTO FRIZZO, VERÍSSIMO SEVERO ALVES E

MAURO MORIN, COM O PRAZO DE  TRINTA (30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido CARLOS ALBERTO FRIZZO,
VERÍSSIMO SEVERO ALVES e MAURO MORIN, nos autos
sob n.º 1068/2007, de AÇÃO DECLARATÓRIA  DE NULIDA-
DE DE ATO JURÍDICO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE
LIMINAR, promovida por  ANA MARIA PEREIRA, para que no
prazo de lei, contestem, querendo, e através de  advogado, a referida
ação, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São
José dos Pinhais – PR., de conformidade com o seguinte: “ A reque-
rente, desde o mês de abril de 2003, tendo-se em vista, falsas assina-
turas lançadas em contratos sociais, devidamente registradas peran-
te a Junta Comercial do Paraná, onde “falsamente” consta como
sendo sócia de várias empresas comerciais, vem sofrendo sérios trans-
tornos em sua vida, tanto pessoal como profissional. Em 2003, foi
obrigada a promover sua defesa perante o Juízo de Direito da 8.ª
Vara Cível de Curitiba – PR, haja vista que a  empresa IMPACEL
Indústria de Papel Arapoti S/A, promovia ação monitória (autos n.º
ontra a empresa Poliplast –Indústria, Comércio, Importação e Ex-
portação de Plásticos e Papéis Ltda., da qual, “falsamente” a reque-
rente seria sua sócia, tudo conforme terceira alteração do contrato
social, devidamente registrado perante a Junta Comercial do Paraná.
Somente livrou-se da condenação, face a perícia judicial realizada,
onde restou comprovado que a assinatura lançada no contrato social
da requerida Poliplast, como sendo do punho de Ana Maria Pereira,
era falsa. Como se não bastasse, teve seu nome novamente envolvi-
do nos autos de Reclamação Trabalhista em trâmite na 3.ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa – PR., onde a reclamante Mari Terezinha
Franco propôs contra Indústria e Comércio de Alimentos San Lipe
Ltda., sendo a ré condenada a pagar as verbas trabalhistas. A reque-
rente, que nada tem haver com a empresa reclamada, ficou absoluta-
mente surpresa, quando o Banco do Brasil comunicou-lhe que sua
conta corrente e/ou poupanças mantidas naquela agência estavam
sendo bloqueadas. Objetivando a satisfação de seu crédito e por não
obter êxito junto à  reclamada, a reclamante requereu a desconside-
ração da personalidade jurídica da mesma, requerendo a inclusão no
pólo passivo de Ana Maria Pereira, que, segundo consta do contrato
social, seria sua sócia. A requerente também foi citada em outros
processos, da qual, supostamente seria sócia das empresas Indústria
e Comércio de Alimentos San Lipe Ltda., Poliplast –Indústria, Co-
mércio, Importação e Exportação de Plásticos e Papéis Ltda.e Fru-
tas São Carlos Ltda. A requerente não é e nunca foi sócia das empre-
sas acima nominadas, das quais, seus sócios, ora requeridos, crimi-
nosamente, alienaram suas cotas à requerente, forjando suas assina-
turas de forma grosseira e primária. Desta forma, a autora requer
seja julgada procedente a presente ação, para o fim declarar nulas as
alterações contratuais objetos do presente pedido, condenando os
requeridos no pagamento dos danos morais sofridos pela requeren-
te, bem como no pagamento das custas processuais, honorários ad-
vocatícios e demais cominações legais. Advertência: Presumem-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não con-
testados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao
conhecimento do requerido acima nominado e não possa alegar ig-
norância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar e cos-
tume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São
José  dos  Pinhais,  11 de dezembro de 2008. (as) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (as) IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

sarandi

Comarca de Sarandi. Cartório da Vara Cível e Anexos. EDITAL
DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS SOUZA, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BU-
ENO JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DES-
TA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 301/08, de ação
de REINTEGRAÇÃO DE POSSE, formulada por BANCO ITAU-
CARD S/A em face de CARLOS SOUZA, fica o(a)  requerido(a)
CARLOS SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
780.089.139-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVI-
DAMENTE CITADO, de todos os termos do processo, e INTIMA-
DO para que, querendo, ofereça defesa no prazo legal de 05 (cinco)
dias, sob pena de revelia, ficando ciente de que não apresentando
contestação, presumir-se-ão aceitos pelo mesmo, como verdadeiros,
os fatos articulados pela parte autora. Ficando ainda INTIMADO,
da Reintegração de Posse do veículo objeto da ação, qual seja: 01
(um) veículo marca/modelo: VW/GOL 16V SPORT; ano de fabrica-
ção/modelo: 2002/2002; cor prata; combustível: gasolina; chassi nº
9BWCA05X02P077922; RENAVAM nº 780873556; placa AKF 2725,
efetuada em 02/04/2008, ao requerente Banco Itaucard S/A. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e oito. Eu, (Anto-
nio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.LORIL LEOCÁ-
DIO BUENO JUNIOR.Juiz de Direito

TELÊMACO BORBA,

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS REQUERIDOS
MARCELINA JOSÉ DE ANDRADE E NIVALDO DE OLIVEI-
RA

A Dra. JULIA BARRETO CAMPÊLO Juíza Substituta da Vara Cri-
minal, Infância e Família da Comarca de TELÊMACO BORBA, Es-
tado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente edital, expedido dos autos de
Destituição do Poder Familiar n° 23/2005, que MARCELINA JOSÉ
DE ANDRADE E NIVALDO DE OLIVEIRA residente e domicilia-
do à Rua Manoel Mendes de Oliveira, n° 1172, Bairro São Francis-
co, nesta cidade e comarca, que foi  julgado improcedente o pedido
inicial de destituição de Pátrio Poder, em que é autos o Ministério
Público do Paraná e requeridos Marcelina José de Andrade e Nival-
do de Oliveira, e Neuza Alves como não tenha sido possível intimá-
lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada decisão.
Para o conhecimento de todos foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊ-
MACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos onze (11) dias do
mês de dezembro do ano de 2008. Eu, ..........................,Rodrigo P.
Rodrigues, Auxiliar Administrativo  que o digitei  e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 Escrivã Designada

 TERRA ROXA,

 Edital de Citação da requerida CREOMILDE DOS SANTOS
DA SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.

 O DOUTOR PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.

                                                                         FAZ SABER, aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver  em expedido
nos autos sob nº 292/2008 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO,
em que é requerente J S e requerida CREOMILDE DOS SANTOS
DA SILVA, que se processam perante este Juízo e Cartório do Cível
Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o
mais que dos autos consta, CITA a requerida CREOMILDE DOS
SANTOS DA SILVA, brasileira, separada de fato, residente e domi-
ciliado em lugar ignorado, por todo conteúdo da petição inicial (re-
sumo) e despacho de fls. 15, em seguida transcrito: J S., brasileiro,
separado de fato, desempregado, residente e domiciliado nesta Cida-
de, através de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência,
propor Divórcio Direto Litigioso, contra CREOMILDE DOS SAN-
TOS DA SILVA, brasileira, separada de fato, residente e domiciliado
em lugar ignorado, pelos seguintes motivos: O requerente e o reque-
rido são casados pelo regime de comunhão parcial de bens, há mais
de 35 anos; O casal não possui bens a partilhar, estando separados há
mais de 15 anos. O requerente não tem família,  Requer a Vossa
Excelência seja citada a requerida, via edital, para vir contestar, que-
rendo, a presente açã. Terra Roxa, 17.11.2008. (a) Jean Carlos Neri.
Advogado. DESPACHO: 1-Cite-se o(a) ré (u), por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, na forma legal e com as advertências de praxe,

Porecatu

Salto do Lontra

Prudentópolis

São José dos Pinhais Sarandi

Telêmaco Borba

Terra Roxa
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notadamente os artigos 285 e 315 do CPC. 2-Decorrido o prazo sem
resposta, nomeio-lhe curador para oferecer defesa o Dr. Antonio
Quallio. 3-Após, dê-se vista ao Ministério Público.Terra Roxa, 24 de
novembro de 2008. (a) João Alexandre Cavalcanti Zarpellon. Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação
dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, 12 de dezembro.
Eu,_________(Maria Marcia de Azevedo Palma), Escrivã, o digitei
e subscrevi.

 MARIA MARCIA DE AZEVEDO PALMA
ESCRIVÃ

Assino por ordem- Portaria nº 04/2006

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA – ES-
TADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APENA-
DO DOUGLAS CRISTIANO SILVA SANTOS, com prazo de 15
(quinze) dias

O Dr. PEDRO SÉRGIO MARTINS JUNIOR, MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Terra Roxa, Estado do
Paraná, etc.

Faz SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar Douglas Cristiano Silva Santos, brasileiro, servi-
ços gerais, RG nº. 43.002.548-8 SSP/PR, natural de Itapeva/SP, nas-
cido em 18 de junho de 1987, filho de Ademar Rodrigues dos Santos
e Vera Lucia da Silva Soares, residente na Rua João Avelino José, s/
nº., Vila Esperança, na cidade de Sorocaba/SP, ou na Rua Oscar
Machado, nº. 706, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e nãos
abido, pelo presente intime-o(s) à comparecer(em) perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de Fevereiro de 2009, às
13:30 horas, a fim de participar(em) da audiência de justificação nos
Autos de Pedido de Progressão de Regime nº. 245/2007, por ter sido
suspenso cautelarmente as condições impostas no regime aberto.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Terra Roxa Estado do
Paraná, aos 09 de dezembro de 2008. Eu, ___________________
Everardo Magnoni Valladão, Escrivão Designado o digitei e subs-
crevi.

Dr. Pedro Sérgio Martins Junior
   Juiz de Direito

e Tibagi,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: José Valter de Lima.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.26-6.
PRAZO: 30 (trinta) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o sentenciado JOSÉ VALTER DE
LIMA, Rg nº 8.889.775-7-PR., brasileiro, convivente, trabalhador
florestal, filho de Manoel Pedro de Lima e Maria da Conceição Ri-
beiro da Rocha, nascido em 19.03.1981, natural de Tibagi-PR, resi-
dente em lugar ignorado, pelo presente intima-o da decisão proferi-
da em 05/12/08, cujo resumo final é o seguinte: “... III. Diante do
exposto, com fulcro no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal
e artigo 107, inciso III, do Código penal, DECRETO A EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DE JOSÉ VALTER DE LIMA. Havendo fiança
recolhida, seja a mesma restituída. Realize o Sr. Escrivão, as dili-
gências necessárias. P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comu-
nicações, arquive-se”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Tibagi, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e oito (10.12.2008). Eu,     Emerson Bonasso da Costa,
Escrivão do Crime, que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

Toledo,

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ZENI KELM, COM PRA-
ZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA MMª. Juíza de Direi-
to da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná.
    FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente ZENI KELM, brasileiro, separado,
RG 2.141.155/PR, nascido aos 26/02/1955, filho de Paulo Kelm e
Severina Kelm, residente na Daltro Filho, nº 1037, Jardim Gisella,
nesta cidade e Comarca de Toledo-PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Fica pelo presente Edital com prazo de 15 (quinze) DIAS, de que
nos autos de Processo Crime nº 2008.671-5, CITA-O e INTIMA-O,
para que constitua defensor e apresente defesa preliminar, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de defensor dativo, a fim de
acompanhar os demais termos dos autos supra mencionados, a que
responde nesta Vara Criminal, como incurso nas sanções do artigo
147, “caput”, do Código Penal, combinado com o artigo 13 e se-
guintes da Lei nº 11.340/2006, ficando advertido de que não compa-
recendo ou não constituindo advogado que o represente no proces-
so, será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos três dias do
mês de dezembro do ano de 2008 . Eu ___________(João Walmir
Matte), Escrivão Criminal , o subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CRISTIANO MOURA SCHO-
CK

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MMª. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
CRISTIANO MOURA SCHOCK, vulgo “Schokinho”, brasileiro,
solteiro, operador de produção, nascido em 22/04/1984, natural de
Cascavel–PR, filho de Nelson Schock e Maria Terezinha Moura Scho-
ck, portador do RG sob o nº 8.508.563-8/PR, residente na Rua Alce-
bíades Formigheri, nº 43, Vila Pioneira, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer ao Fórum da Comarca
de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso, 3.222, perante o Juízo da 1ª
Vara Criminal para julgamento pelo Tribunal do Júri no dia 29/01/
2009, às 08:30 horas, e para o sorteio de jurados no dia 13/01/2009,
às 14:00 horas, sito a Rua Almirante Barroso, nº 3222, centro, fó-
rum,  Comarca de Toledo-PR, como incurso nas sanções do artigo
121, §2º, incisos II e IV, combinado com o artigo 29, “caput”, do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos dois dias do
mês de dezembro do ano de 2008 . Eu ___________(João Walmir
Matte), Escrivão Criminal , o subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DANIEL CARLOS PEDRO-
SO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MMª. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente DANIEL CARLOS PEDROSO, vulgo “Zo-
inho”, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido em 11/01/1982,
natural de Toledo–PR, filho de João Braz Pedroso e Rosa Pedroso,
portador do RG sob o nº 2.451.521/PR, residente na Rua Getúlio
Vargas, nº 500, Vila Boa Esperança, nesta cidade e Comarca de To-
ledo–PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMÁ-LO, para comparecer ao Fórum da Comarca
de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiênci-
as perante o juízo da 1ª Vara Criminal a fim de participar da audiên-
cia admonitória nos autos nº 2005.214-5 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 08 de janeiro de 2008, às 13:00
horas, a que responde nesta Vara Criminal, como incurso nas san-
ções do artigo 155, §4º, inciso IV, combinado com o artigo 29, “ca-
put”, do Código Penal, condenado a pena de 02 (dois) anos e 10
(dez) dias-multa a ser cumprido inicialmente no regime aberto, sob
pena de regressão de regime.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 26 dias do
mês de novembro de 2008 . Eu ___________(João Walmir Matte),
Escrivão Criminal , o subscrevi.

  GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E

TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DANIEL CARLOS PEDRO-

SO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MMª. Juíza de Di-

reito da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Toledo,

Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-

vel intimar pessoalmente DANIEL CARLOS PEDROSO, vulgo “Zo-

inho”, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido em 11/01/1982,

natural de Toledo–PR, filho de João Braz Pedroso e Rosa Pedroso,

portador do RG sob o nº 2.451.521/PR, residente na Rua Getúlio

Vargas, nº 500, Vila Boa Esperança, nesta cidade e Comarca de To-

ledo–PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente INTIMÁ-LO, para comparecer ao Fórum da Comarca

de Toledo-PR, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiênci-

as perante o juízo da 1ª Vara Criminal a fim de participar da audiên-

cia admonitória nos autos nº 2005.214-5 de Processo Crime, que

tramita perante este juízo, no dia 08 de janeiro de 2009, às 13:00

horas, a que responde nesta Vara Criminal, como incurso nas san-

ções do artigo 155, §4º, inciso IV, combinado com o artigo 29, “ca-

put”, do Código Penal, condenado a pena de 02 (dois) anos e 10

(dez) dias-multa a ser cumprido inicialmente no regime aberto, sob

pena de regressão de regime.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 26 dias do

mês de novembro de 2008 . Eu ___________(João Walmir Matte),

Escrivão Criminal , o subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA

Juíza de Direito

umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000675/2002, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-

JUDICIAL

Exeqüente: CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA

Executados: AUTO POSTO EUROPA LTDA, JOSE MARTINS

DOS SANTOS e CRISTIANE ALVES

Objeto: CITAÇÃO dos executado: AUTO POSTO EUROPA

LTDA, inscrita no CNPJ nº. 01.525.350/0001-34; JOSE MARTINS

DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 023.139.159-56 e CRISTIA-

NE ALVES, inscrita no CPF nº. 025.838.749-18, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de três (03) dias,

efetue o pagamento da importância de R$ 13.726,94 (Treze Mil,

Setecentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos),

acrescido de cominações legais, nos termos do artigo 652 do CPC,

ou, opor embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, inde-

pendentemente de penhora, depósito ou caução (artigo 736 do CPC).

Ainda, no prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente

e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em

execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá o exe-

cutado requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%

(um por cento) ao mês (art. 745-A do CPC), sob pena de não o

fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-

dos pelo exeqüente.

Alegações da Exequente: “O peticionário é credor da importância

líquida, certa e exigível de R$ 12.715,00 (doze mil setecentos e quinze

reais em data de 21 de Novembro de 2002), representada pelos che-

ques constantes à inicial e documentos”

UMUARAMA, em 18 de Novembro de 2008. - Eu, ______, GA-

BRIEL MENEGASSI PRONSATI, FUNCIONÁRIO JURAMENTA-

DO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-

ÇÃO DE ANTONIO VALENTIM MANCINI - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000372/2006, de INTERDIÇÃO E CURATELA

Requerente: ANA ARACELES MANCINI

Requerido: ANTONIO VALENTIM MANCINI

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Ju-

ízo e Cartório da Primeira Vara Cível, se processam os autos supra

citado, no qual, às fls. 55/57, foi prolatada sentença, decretando a

interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “Ante o

exposto, decreto a interdição do requerido ANTONIO VALENTIM

MANCINI, declarando-o absolutamente incapaz de exercer (art.

1.772 do Código Civil), por si só, os atos da vida civil. Em conseqü-

ência, de acordo com o artigo 1.775, parágrafo segundo, do Código

Civil, nomeio-lhe curadora ANA ARACELES MANCINI (irmã),

mediante compromisso. Finalmente, em obediência ao disposto no

artigo 1.184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no

Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial por

3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Deixo de condenar o

interditando nas custas e despesas do processo, por ser ela benefici-

ária da assistência judiciária gratuita. P.R.I.”.

Causa da Interdição: “Esquizofrenia residual (CID F20.5) e retardo

mental (F72).

Curador Nomeado: ANA ARACELES MANCINI, brasileira, por-

tador do CPF nº. 016.034.439-59.

UMUARAMA, em 24 de Outubro de 2008. - Eu, _________, GA-

BRIEL MENEGASSI PRONSATI, FUNCIONÁRIO JURAMENTA-

DO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-

ÇÃO DE FÁTIMA YUKIE TAKEDA - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000716/2006, de CURATELA

Requerente: IZAURA SATOE TAKEDA e NEUZA MISSAE

TAKEDA DOS SANTOS

Requerido: FÁTIMA YUKIE TAKEDA

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Ju-

ízo e Cartório da Primeira Vara Cível, se processam os autos supra

citado, no qual, às fls. 52/54, foi prolatada sentença, decretando a

interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “Ante o

exposto, decreto a interdição da requerida FATIMA YUKIE TAKE-

DA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer (art. 1.772 do

Código Civil), por si só, os atos da vida civil. Em conseqüência, de

acordo com o artigo 1.775, parágrafo segundo, do Código Civil,

nomeio-lhe curadora, sua irmã, NEUZA MISSAE TAKEDA DOS

SANTOS, mediante compromisso. Finalmente, em obediência ao

disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a

presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no ór-

gão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Deixo

de condenar o interditando nas custas e despesas do processo, por

ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita. P.R.I.”.

Causa da Interdição: Retardo mental moderado (CID 10 F71).

Curadora Nomeada: NEUZA MISSAE TAKEDA DOS SANTOS

UMUARAMA, em 11 de Novembro de 2008. - Eu, _________,

GABRIEL MENEGASSI PRONSATI, FUNCIONÁRIO JURAMEN-

TADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO

JUIZ DE DIREITO

E URAI-

 JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA    DE URAI- ESTADO DO PARANÁ.

 E D I  T A L.

Edital de Intimação de sentença  DE PRONUNCIA  do réu  JOÃO

PAULO COSME APARECIDO ,  nos autos de processo-crime nº

2008.118-7,  pelo prazo de 90 dias.

A Drª. Kelly Sponholz Moleta,  MMª. Juiza de Direito da Vara Cri-

minal da Comarca de Urai, Estado do Paraná,

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de

90 ( noventa  ) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível  intimar pessoalmente  o réu    JOÃO PAULO COSME

APARECIDO,  brasileiro, solteiro,  filho de Sonia Izabel de Moraes

e  de Mário Aparecido  , natural de   Ibiporã-PR, nascido aos  02/07/

1989,portador do RG- 12.342.214-7/PR , atualmente em lugar in-

certo e não sabido , pelo presente  intima-o da sentença  de pronún-

cia , proferida  nos autos de processo-crime  nº  2008.118-7   ,   em

data de  09/09/2008  .

Dado e passado

nesta cidade e comarca de Urai, Estado do Paraná, aos   09 de de-

Tibagi

Toledo

Umuarama

Uraí
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zembro  de 2008  .- Eu._____________ (a) Maria Inês P.Piconi de

Oliveira – Aux. de Cartório que o digitei e subscreví.

(a) Kelly Sponholz  Moleta.

 Juiza de Direito .

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES:ZEBIAN &

ZEBIAN S/C LTDA E ADALBERTO MOHAMAD ZEBIAN.

CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS

INTERESSADOS, ETC...

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO DA

COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO (S) DEVEDOR (S) SUPRA QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 000095/
2006, QUE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
MOVE CONTRA O MESMO COM FUNDAMENTO NOS ARTS.
8 DA DA LEI 6830-80 LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, 585, INCIS-
COS I E II 646 E SEGUINTES DO C.P.C. REFERENTE A CERTI-
DÃO DE DIVIDA ATIVA, - NO VALOR DE r$11.168,30 E COMO
ESTA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA A DEVE-
DORA CITADA POR EDITAL, PARA QUE PAGUE A EXECU-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL DE                                                                                                                                                                                                                                                                
05 DIAS. OU EM IGUAL PRAZO OFEREÇA BENS A PENHORA
(ART. 655 C.P.C.), SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SEREM
ARRESTADOS OU PENHORADOS BENS SUFICIENTES  A

GARANTIA DO PRINCIPAL E ACESSORIOS. REALIZADA A

PENHORA FICA ADVERTIDO QUE NÃO SENDO EMBARGA-

DA A EXECUÇÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESU-

MIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTIU-

LADOS PELO CREDOR. URAÍ, 16/12/2008.- EU, _____________,

WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, digitei, subscrevi e as-

sino por ordem Judicial

KELLY SPONHOZ MOLETA

JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE  WALTER

BARBOSA

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO DA

COMARCA DE  URAÍ-PR,

 FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  autos

nº. 00044/2008 de Guarda e Responsabilidade, requerida por

N.M.D.S., alegando que tem sob sua  guarda  a(o) menor K.H.D.S.,

filho(a)  do(s) citando(s). Pelo  presente,  fica(m) o requerido citado

e advertido  de  que não sendo contestada a ação, se presumirão

aceitos como verdadeiros  os  fatos afirmados pelos autores. Prazo

para defesa  de  15 dias. PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai, 16 de

dezembro de 2008. Eu_____________ WANDERLEY LAUREA-

NO - ESCRIVÃO, digitei e subscrevi.

  KELLY SPONHOZ MOLETA

JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DOS DEVEDORES: FAISSAL

ABDUL HAMID. CÔNJUGE, SUCESSORES E HERDEIROS

E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRª. KELLY SPONHOZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO DA

COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO (S) DEVEDOR (S) SUPRA QUE NESTE JUIZO

TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 00035/2007,

QUE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA MOVE

CONTRA O MESMO COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 8 DA

DA LEI 6830-80 LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, 585, INCISCOS I

E II 646 E SEGUINTES DO C.P.C. REFERENTE A CERTIDÃO

DE DIVIDA ATIVA, - NO VALOR DE r$26.605,94 E COMO ESTA

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA A DEVEDORA

CITADA POR EDITAL, PARA QUE PAGUE A EXECUÇÃO NO

PRAZO LEGAL DE                                                                                                                                                                                                                                                                

05 DIAS. OU EM IGUAL PRAZO OFEREÇA BENS A PENHORA

(ART. 655 C.P.C.), SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SEREM

ARRESTADOS OU PENHORADOS BENS SUFICIENTES  A

GARANTIA DO PRINCIPAL E ACESSORIOS. REALIZADA A

PENHORA FICA ADVERTIDO QUE NÃO SENDO EMBARGA-

DA A EXECUÇÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESU-

MIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTIU-

LADOS PELO CREDOR. URAÍ, 16/12/2008.- EU, _____________,

WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, digitei, subscrevi e as-

sino por ordem Judicial

 KELLY SPONHOZ MOLETA

JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEI FERREIRA DE

SOUZA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS

PRAZO 30 DIAS –

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO  DA

COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO TRA-

MITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº 6/2007

QUE FAZENDA NACIONAL – UNIÃO MOVE CONTRA WES-

LEI FERREIRA DE SOUZA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS.

653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMAN-

DOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMA-

DOS POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS

OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TEN-

DO EM VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PE-

NHORA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO

ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO

VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR,

CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 16/12/2008.

EU,____________ WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DI-

GITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA

JUÍZA DE DIREITO

Wenceslau Braz, 1

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,

de interessados incertos, ausentes e desconhecidos; para querendo,

responderem aos termos da Ação de Usucapião Extraordinário, sob

nº. 719/2008, em que são autores José Moacir Fagundes e s.m., ver-

sando sobre: Um imóvel rural, com 63.261,68 m2 (sessenta e três

mil, duzentos e sessenta e um metros e sessenta e oito centímetros

quadrados), equivalentes a 6,3261 hectares, iguais à 2,6141 alquei-

res, situado no Bairro Grisostes, neste município de Wenceslau Braz,

Estado do Paraná, assim descrito: Nordeste, segue por água divisan-

do com José Renato Ferreira, com vários rumos por 30,90 metros;

Sudeste, segue por cerca divisando com Jeovane Valter Fagundes,

com os seguintes rumos e distâncias: 43º40’17”SO por 401,59 me-

tros, 50º30’38”SO por 196,64 metros e 48º56’04”SO por mais 211,91

metros; Sudoeste, segue por cerca com rumo 34º43’06”NO por

108,65 metros; Noroeste, segue por cerca divisando com José Car-

los da Silva, Olinda de Oliveira da Silva e Izaura de Oliveira da Silva,

com rumo 52º18’50”NE por mais 795,14 metros até o ponto de par-

tida. O prazo para contestar, querendo, é de 15 (quinze) dias, sob

pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo correrá em Cartório,

após a data da juntada de publicação do presente edital aos autos

supra mencionados. Wenceslau Braz, 16 de dezembro de 2008. Eu,

Anderson Luiz da Silva, Escrevente Juramentado do Cartório do Cível

e Anexos, o digitei e assino autorizado pela Portaria nº.  04/06.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU

BRAZ ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,

de interessados incertos, ausentes e desconhecidos; para querendo,

responderem aos termos da Ação de Usucapião Extraordinário, sob

nº. 697/2008, em que é autor Eron Borszcz, versando sobre: Um

imóvel rural, com 78.600,10 m2 (setenta e oito mil e seiscentos me-

tros e dez centímetros quadrados), equivalentes a 7,8600 hectares,

iguais à 3,2479 alqueires, situado na Fazenda Água de São João,

Município de São José da Boa Vista-PR, nesta Comarca de Wences-

lau Braz, Estado do Paraná, assim descrito: Ao Norte, segue por

água divisando com Orlando Corrêa com vários rumos por 236,00

metros até uma barra; Ao Leste, segue por uma água divisando com

Orestes Borscz com vários rumos por 144,00 metros, onde faz canto

e segue por cerca com rumo 24º10’48”SE por 294,00 metros; Ao

Sul, segue por cerca divisando com Orestes Borscz com rumo

77º53’31”SO por 105 metros; Ao Oeste, segue divisando com ele

mesmo, Eron Borszcz com rumo 39º04’31”NO por 404,00 metros,

onde faz canto e segue por cerca divisando com Jorge Faria com

rumo 11º40’05”NE por mais 110,00 metros até o ponto de partida.

O prazo para contestar, querendo, é de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia e confissão ficta, cujo prazo correrá em Cartório, após a data

da juntada de publicação do presente edital aos autos supra mencio-

nados. Wenceslau Braz, 16 de dezembro de 2008. Eu,

_________________________________ Anderson Luiz da Silva,

Escrevente Juramentado do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e

assino autorizado pela Portaria nº.  04/06.

Wenceslau Braz
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